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Juiz Ronald Schulman – PPPPPresidenteresidenteresidenteresidenteresidente

Juiz Paulo Roberto Hapner

Juiz Marcos de Luca Fanchin

Juiz Leonel Cunha

Juiz Antonio de Sá Ravagnani
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Juiz Edson Vidal Pinto - PPPPPresidenteresidenteresidenteresidenteresidente

Juiz José Simões Teixeira

Juiz Glademir Vidal Antunes Panizzi

Juiz Toshiharu Yokomizo

Juiz José Maurício Pinto de Almeida

"Sala Des. Haroldo Costa Pinto"
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Juiz Hamilton Mussi Corrêa - PPPPPresidenteresidenteresidenteresidenteresidente

Juiz Hayton Lee Swain Filho

Juiz Jurandyr Souza Júnior

Juiz Luiz Carlos Gabardo

Juiz Paulo Cezar Bellio

Sala "Des. José Pacheco Júnior"

Terças-feiras
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Juiz Mendes Silva - PPPPPresidenteresidenteresidenteresidenteresidente

Juiz Costa Barros

Juiz Lauro Laertes de Oliveira

Juiz Valter Ressel

Juiz Silvio Vericundo Fernandes Dias

Sala "Des. José Pacheco Júnior"
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Juiz Arno Knoerr – PPPPPresidenteresidenteresidenteresidenteresidente
Juíza Maria Mércis Gomes Aniceto
Juiz Renato Naves Barcellos
Juiz Fernando Wolff Bodziak
Juiz Jucimar Novochadlo
Sala "Des. Luiz Viel"
Quartas-feiras
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Juiz Paulo Habith
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SÉTIMA CÂMARA CÍVEL ISOLADSÉTIMA CÂMARA CÍVEL ISOLADSÉTIMA CÂMARA CÍVEL ISOLADSÉTIMA CÂMARA CÍVEL ISOLADSÉTIMA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EMA E EMA E EMA E EMA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRAL
Juiz Prestes Mattar - PPPPPresidenteresidenteresidenteresidenteresidente
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Sala "Des. Haroldo da Costa Pinto"
Terças-feiras
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Juiz Antonio Renato Strapasson - PPPPPresidenteresidenteresidenteresidenteresidente
Juiz Luiz Lopes
Juiz Nilson Mizuta
Juiz Wilde Pugliese
Juiz José Augusto Gomes Aniceto
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Juiz Macedo Pacheco - PPPPPresidenteresidenteresidenteresidenteresidente
Juiz Lauri Caetano da Silva
Juiz Guido Döbeli
Juiz Luiz Mateus de Lima

Juiz Cláudio de Andrade
Cargo Vago
Sala "Des. Francisco da Cunha Pereira"
Quintas-feiras
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Juiz Rogério Coelho - PPPPPresidenteresidenteresidenteresidenteresidente
Juiz Marques Cury
Juiz Rogério Kanayama
Juiz Noeval de Quadros
Sala "Des. Haroldo da Costa Pinto"
Quintas-feiras

SEGUNDSEGUNDSEGUNDSEGUNDSEGUNDA CÂMARA CRIMINAL ISOLADA CÂMARA CRIMINAL ISOLADA CÂMARA CRIMINAL ISOLADA CÂMARA CRIMINAL ISOLADA CÂMARA CRIMINAL ISOLADAAAAA
Juiz Ronald Juarez Moro – PPPPPresidenteresidenteresidenteresidenteresidente
Juiz Luiz Zarpelon
Juiz João Kopytowski
Juiz Edvino Bochnia
Sala "Des. José Pacheco Júnior"
Quintas - Feiras

TERCEIRA CÂMARA CRIMINAL ISOLADTERCEIRA CÂMARA CRIMINAL ISOLADTERCEIRA CÂMARA CRIMINAL ISOLADTERCEIRA CÂMARA CRIMINAL ISOLADTERCEIRA CÂMARA CRIMINAL ISOLADAAAAA
Juiz Eduardo Fagundes – PPPPPresidenteresidenteresidenteresidenteresidente
Juiza Maria José Teixeira
Juiz Jorge Wagih Massad
Juiza Sônia Regina de Castro
Sala "Des. Luiz Viel"
Quintas-feiras
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Juiz Lídio J. R. de Macedo - PPPPPresidenteresidenteresidenteresidenteresidente

Juiz Marcus Vinícius de Lacerda Costa

Juiz Antonio Martelozzo

Juiz Arquelau Araújo Ribas

Sala “Des. Aurélio Feijó”

Quintas-feiras
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Sala "Des. Alceste Ribas de Macedo"
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Juiz Eduardo Lino Bueno Fagundes

Juiz Marques Cury

Juíza Maria José Teixeira

Juiz Jorge Massad

Juíza Sônia Regina de Castro

Juiz Rogério Kanayama

Juiz Noeval de Quadros

Sala “Des. Francisco da Cunha Pereira”
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Juiz Marcus Vinícius de Lacerda Costa

Juiz Ronald Juarez Moro

Juiz Antonio Martelozzo

Juiz Luiz Zarpelon

Juiz João Kopytowski

Juiz Edvino Bochnia

Juiz Arquelau Araújo Ribas

Sala “Des. Francisco da Cunha Pereira”
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ordinárias: 13h30min.
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AS CÂMARAS CÍVEIS REUNIDAS CÂMARAS CÍVEIS REUNIDAS CÂMARAS CÍVEIS REUNIDAS CÂMARAS CÍVEIS REUNIDAS CÂMARAS CÍVEIS REUNIDAS E O GRUPO DEAS E O GRUPO DEAS E O GRUPO DEAS E O GRUPO DEAS E O GRUPO DE

CÂMARAS CRIMINAIS REUNIDCÂMARAS CRIMINAIS REUNIDCÂMARAS CRIMINAIS REUNIDCÂMARAS CRIMINAIS REUNIDCÂMARAS CRIMINAIS REUNIDASASASASAS, FUNCIONARÃO, FUNCIONARÃO, FUNCIONARÃO, FUNCIONARÃO, FUNCIONARÃO

MEDIANTE CONVOCAÇÃO DOS RESPECTIVOSMEDIANTE CONVOCAÇÃO DOS RESPECTIVOSMEDIANTE CONVOCAÇÃO DOS RESPECTIVOSMEDIANTE CONVOCAÇÃO DOS RESPECTIVOSMEDIANTE CONVOCAÇÃO DOS RESPECTIVOS
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Des. Oto Luiz SponholzDes. Oto Luiz SponholzDes. Oto Luiz SponholzDes. Oto Luiz SponholzDes. Oto Luiz Sponholz
Presidente

Des. José Antônio Vidal CoelhoDes. José Antônio Vidal CoelhoDes. José Antônio Vidal CoelhoDes. José Antônio Vidal CoelhoDes. José Antônio Vidal Coelho
Vice - Presidente

Des. RDes. RDes. RDes. RDes. Roberto Poberto Poberto Poberto Poberto Pacheco Racheco Racheco Racheco Racheco Rochaochaochaochaocha
Corregedor-Geral da Justiça

DrDrDrDrDr. Nei R. Nei R. Nei R. Nei R. Nei Roberto Guimarãesoberto Guimarãesoberto Guimarãesoberto Guimarãesoberto Guimarães
Secretário

RRRRRelação dos órgãos julgadoreselação dos órgãos julgadoreselação dos órgãos julgadoreselação dos órgãos julgadoreselação dos órgãos julgadores
do Tdo Tdo Tdo Tdo Tribunal de Justiça,ribunal de Justiça,ribunal de Justiça,ribunal de Justiça,ribunal de Justiça,
seus desembargadores,seus desembargadores,seus desembargadores,seus desembargadores,seus desembargadores,
dia da semana e localdia da semana e localdia da semana e localdia da semana e localdia da semana e local
das sessões:das sessões:das sessões:das sessões:das sessões:

1ª CÂMARA CÍVEL1ª CÂMARA CÍVEL1ª CÂMARA CÍVEL1ª CÂMARA CÍVEL1ª CÂMARA CÍVEL
Des. Troiano Netto – Presidente
Des. Ulysses Lopes
Des. Waldomiro Namur
Des. Sérgio Rodrigues
— Sala "Des. Costa Barros" –
3ªs-feiras do mês - 13:30 horas

2ª CÂMARA CÍVEL2ª CÂMARA CÍVEL2ª CÂMARA CÍVEL2ª CÂMARA CÍVEL2ª CÂMARA CÍVEL
Des. Antônio Lopes de Noronha – Presidente
Des. Luiz Cézar de Oliveira
Des. Bonejos Demchuk
Des. Hirosê Zeni
— Sala "Des. Costa Barros" –
4ªs-feiras do mês - 13:30 horas

3ª CÂMARA CÍVEL3ª CÂMARA CÍVEL3ª CÂMARA CÍVEL3ª CÂMARA CÍVEL3ª CÂMARA CÍVEL
Des Nério Spessato Ferreira - Presidente

Desa. Regina Afonso Portes

Des. Ruy Fernando de Oliveira

Des. Munir Karam

— Sala "Des. Isaías Bevilacqua" –

3ªs-feiras do mês - 13:30 horas

4ª CÂMARA CÍVEL4ª CÂMARA CÍVEL4ª CÂMARA CÍVEL4ª CÂMARA CÍVEL4ª CÂMARA CÍVEL

Des. Wanderlei Resende – Presidente

Des. Dilmar Kessler

Des. Idevan Lopes

Des.  Sérgio Arenhart

— Sala "Des. Isaías Bevilacqua" –

4ªs-feiras do mês - 13:30 horas.

5ª CÂMARA CÍVEL5ª CÂMARA CÍVEL5ª CÂMARA CÍVEL5ª CÂMARA CÍVEL5ª CÂMARA CÍVEL

Des. Domingos Ramina – Presidente

Des. Clayton Camargo

Des. Fernando Vidal de Oliveira

Des. Waldemir Luiz da Rocha

— Sala "Des. Lauro Lopes" –

3ªs-feiras do mês - 13:30 horas

6ª CÂMARA CÍVEL6ª CÂMARA CÍVEL6ª CÂMARA CÍVEL6ª CÂMARA CÍVEL6ª CÂMARA CÍVEL

Des. Ângelo Zattar - Presidente

Des. Milani de Moura

Des. Airvaldo Stela Alves

Des. Duarte Medeiros

— Sala "Des. Lauro Lopes" –

4ªs-feiras do mês -  13:30 horas.

7ª CÂMARA CÍVEL7ª CÂMARA CÍVEL7ª CÂMARA CÍVEL7ª CÂMARA CÍVEL7ª CÂMARA CÍVEL

Des. Accácio Cambi - Presidente

Des. Mendonça de Anunciação

Des. Mário Rau

Des. Eraclés Messias

— Sala “Des. Plínio Cachuba” –

3ªs-feiras do mês - 13:30 horas

8ª CÂMARA CÍVEL8ª CÂMARA CÍVEL8ª CÂMARA CÍVEL8ª CÂMARA CÍVEL8ª CÂMARA CÍVEL

Des. Ivan Bortoleto - Presidente

Des. Celso Rotoli de Macedo

Des. Campos Marques

Des. Rafael Augusto Cassetari

— Sala “Des. Plínio Cachuba” –

4ªs-feiras do mês - 13:30 horas

9ª CÂMARA CÍVEL9ª CÂMARA CÍVEL9ª CÂMARA CÍVEL9ª CÂMARA CÍVEL9ª CÂMARA CÍVEL

Des. Cunha Ribas - Presidente

Desª. Dulce Maria Cecconi

Des. Miguel Pessoa

Des. Marco Antônio de Moraes Leite

Des. Ruy Cunha Sobrinho

Des. Rosene Arão de Cristo Pereira

Des. Lauro Augusto Fabrício de Melo

— Sala “Des. Plínio Cachuba” –

5ªs-feiras do mês - 13:30 horas

I GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISI GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISI GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISI GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISI GRUPO DE CÂMARAS CÍVEIS

Des. Troiano Netto - Presidente

Des. Ulysses Lopes

Des. Antônio Lopes de Noronha

Des. Luiz Cézar de Oliveira

Des. Bonejos Demchuk

Des. Hirosê Zeni

Des. Waldomiro Namur

Des. Sérgio Rodrigues

— Sala "Des. Clotário Portugal" –

Primeira e Terceira 5ªs-feiras  do mês - 13:30 horas.

II GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISII GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISII GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISII GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISII GRUPO DE CÂMARAS CÍVEIS

Des. Wanderlei Resende – Presidente

Des. Dilmar Kessler

Des. Nério Spessato Ferreira

Desª Regina Afonso Portes

Des. Ruy Fernando de Oliveira

Des. Munir Karam

Des. Idevan Lopes

Des. Sérgio Arenhart

— Sala "Des. Clotário Portugal" –

Segunda e Quarta 5ªs-feiras do mês -

13:30 horas.

III GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISIII GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISIII GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISIII GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISIII GRUPO DE CÂMARAS CÍVEIS

Des. Ângelo Zattar - Presidente

Des. Milani de Moura

Des. Domingos Ramina

Des. Airvaldo Stela Alves

Des. Clayton Camargo

Des. Fernando Vidal de Oliveira

Des. Duarte Medeiros

Des. Waldemir Luiz da Rocha

— Sala "Des. Lauro Lopes" –

Primeira e Terceira 5ªs-feiras do mês -

13:30 horas.

IV GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISIV GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISIV GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISIV GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISIV GRUPO DE CÂMARAS CÍVEIS

Des. Accácio Cambi - Presidente

Des. Ivan Bortoleto

Des. Celso Rotoli de Macedo

Des. Mendonça de Anunciação

Des. Campos Marques

Des. Mário Rau

Des. Eraclés Messias

Des. Rafael Augusto Cassetari

— Sala “Des. Lauro Lopes” –

Segunda e Quarta 5ªs-feiras do mês -

13:30 horas

1ª CÂMARA CRIMINAL1ª CÂMARA CRIMINAL1ª CÂMARA CRIMINAL1ª CÂMARA CRIMINAL1ª CÂMARA CRIMINAL

Des. Tadeu Costa - Presidente

Des. Gil Trotta Telles

Des. Moacir Guimarães

Des. Clotário Portugal Neto

— Sala Des. "Costa Barros" –

5ªs-feiras do mês - 13:30 horas.

2ª CÂMARA CRIMINAL2ª CÂMARA CRIMINAL2ª CÂMARA CRIMINAL2ª CÂMARA CRIMINAL2ª CÂMARA CRIMINAL

Des. Carlos Hoffmann – Presidente

Des. Telmo Cherem
Des. Jesus Sarrão
Des. Leonardo Lustosa
— Sala "Des. Isaías Bevilacqua" – 5ªs-feiras do mês - 13:30 horas.

GRUPO DE CÂMARAS CRIMINAISGRUPO DE CÂMARAS CRIMINAISGRUPO DE CÂMARAS CRIMINAISGRUPO DE CÂMARAS CRIMINAISGRUPO DE CÂMARAS CRIMINAIS
Des. Tadeu Costa – Presidente
Des. Gil Trotta Telles
Des. Moacir Guimarães
Des. Clotário Portugal Neto
Des. Carlos Hoffmann
Des. Telmo Cherem
Des. Jesus Sarrão
Des. Leonardo Lustosa
— Sala "Des. Clotário Portugal" –
Primeira e Terceira 4ªs-feiras do mês -  13:30 horas.

CONSELHO DCONSELHO DCONSELHO DCONSELHO DCONSELHO DA MAGISTRAA MAGISTRAA MAGISTRAA MAGISTRAA MAGISTRATURATURATURATURATURA
Des. Oto Luiz Sponholz - Presidente
Des. J. Vidal Coelho -Vice-Presidente
Des. Pacheco Rocha - Corregedor-Geral
Desª Regina Afonso Portes
Des. Campos Marques
Des. Milani de Moura
Des. Ruy Cunha Sobrinho
Des. Lauro Augusto Fabrício de Melo
— Sala "Des. Isaías Bevilacqua" –
3ªs-feiras do mês que antecederem
Sessão Administrativa do Órgão Especial - 08:30 horas

ÓRGÃO ESPECIALÓRGÃO ESPECIALÓRGÃO ESPECIALÓRGÃO ESPECIALÓRGÃO ESPECIAL
Des. Oto Luiz Sponholz - Presidente Des. Jesus Sarrão
Des. Troiano Netto Des. Wanderlei Resende

Des. Tadeu Costa Des. Antônio Lopes de Noronha
Des. Accácio Cambi Des. Dilmar Kessler
Des. Pacheco Rocha Des. Nério Spessato Ferreira
Des. Gil Trotta Telles Des. Ruy Fernando de Oliveira
Des. Moacir Guimarães Des. Leonardo Lustosa
Des.Ulysses Lopes Des. Luiz Cézar de Oliveira
Des. Clotário Portugal Neto Des. Bonejos Demchuk
Des. J. Vidal Coelho Des. Ivan Bortoleto
Des. Carlos Hoffmann Des. Celso Rotoli de Macedo
Des. Telmo Cherem Des. Mendonça de Anunciação
Des. Ângelo Zattar
Sala "Des. Clotário Portugal" – Primeira e Terceira 6ªs-feiras do mês - Sessão Contenciosa – 08:30 horas. –
Segunda e Quarta 6ªs-feiras do mês  – Sessão Administrativa – 08:30 horas

TRIBUNAL PLENOTRIBUNAL PLENOTRIBUNAL PLENOTRIBUNAL PLENOTRIBUNAL PLENO
Des. Oto Luiz Sponholz - Presidente
Des. Troiano Netto
Des. Tadeu Costa
Des. Accácio Cambi
Des. Pacheco Rocha
Des. Gil Trotta Telles
Des. Moacir Guimarães
Des. Ulysses Lopes
Des. Clotário Portugal Neto
Des. J. Vidal Coelho
Des. Carlos Hoffmann
Des. Telmo Cherem
Des. Ângelo Zattar
Des. Jesus Sarrão
Des. Wanderlei Resende
Des. Antônio Lopes de Noronha
Des. Dilmar Kessler
Des. Nério Spessato Ferreira
Desª Regina Afonso Portes
Des. Ruy Fernando de Oliveira
Des. Leonardo Lustosa
Des. Luiz Cézar de Oliveira
Des. Bonejos Demchuk
Des. Ivan Bortoleto
Des. Celso Rotoli de Macedo

Des. Mendonça de Anunciação
Des. Campos Marques
Des. Hirosê Zeni
Des. Milani de Moura
Des. Mário Rau
Des. Domingos Ramina
Des. Eraclés Messias
Des. Munir Karam
Des. Waldomiro Namur
Des. Sérgio Rodrigues
Des. Airvaldo Stela Alves
Des. Clayton Camargo
Des. Fernando Vidal de Oliveira
Des.  Idevan Lopes
Des. Sérgio Arenhart
Des. Rafael Augusto Cassetari
Des. Duarte Medeiros
Des. Waldemir Luiz da Rocha
Des. Cunha Ribas
Desª. Dulce Maria Cecconi
Des. Miguel Pessoa
Des. Marco Antonio de Moraes Leite
Des. Ruy Cunha Sobrinho
Des. Rosene Arão de Cristo Pereira
Des. Lauro Augusto Fabrício Melo

PODER JUDICIÁRIO
TTTTTribunal de Justiçaribunal de Justiçaribunal de Justiçaribunal de Justiçaribunal de Justiça PABX - (41) 350-2000 | Relação dos aparelhos de Fac-Símile instalados no centro de protocolo judiciário estadual e arquivo geral do Tribunal de Justiça do Estado: 254-7222 • 254-8977 • 353-5383 • 254-4063. SITE wwwwwwwwwwwwwww.tj.pr.tj.pr.tj.pr.tj.pr.tj.pr.gov.gov.gov.gov.gov.br.br.br.br.br

PABX: - (41) 3017-2525 FAX: Departamento Judiciário: 3017-2916 / 30172918

Sala "Des. Clotário PSala "Des. Clotário PSala "Des. Clotário PSala "Des. Clotário PSala "Des. Clotário Portugal" – ortugal" – ortugal" – ortugal" – ortugal" –   Sessões realizadas mediante convocação.



3ª feira | 16/Nov/20043ª feira | 16/Nov/20043ª feira | 16/Nov/20043ª feira | 16/Nov/20043ª feira | 16/Nov/2004 33333

Tribunal de Justiça

PORTARIA Nº 1525-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, EM EXERCÍCIO, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por lei e ten-
do em vista o contido no protocolado sob nº 183.837/
2004, resolve

I - A U T O R I Z A R

“ad referendum” do egrégio Órgão Especial, o Desembargador
VICENTE TROIANO NETTO, membro deste Tribunal de Jus-
tiça, a usufruir:

01) 66 (sessenta e seis) dias restantes de licença especial refe-
rente ao período compreendido entre 31/05/1995 e 30/05/2000,
assegurados pela Portaria nº 0181-D.M., de 20/02/2004, a par-
tir de 1º de fevereiro de 2005;

02) 75 (setenta e cinco) dias restantes de férias conforme abai-
xo discriminado:

II - D E S I G N A R

o Doutor ALBINO JACOMEL GUÉRIOS, Juiz de Direito Subs-
tituto de Segundo Grau, para substituí-lo, no Tribunal de Justi-
ça, a partir da mesma data, durante o seu afastamento.

Curitiba, 10 de novembro de 2004.

J. VIDAL COELHO
Presidente, em exercício

PORTARIA Nº 1526-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, EM EXERCÍCIO, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por lei e ten-
do em vista o contido no protocolado sob nº 182.016/
2004, resolve

I - A U T O R I Z A R

“ad referendum” do egrégio Órgão Especial, o Desembargador
WALDOMIRO NAMUR, membro deste Tribunal de Justiça, a
usufruir 53 (cinqüenta e três) dias restantes de licença especial
conforme abaixo discriminado:

II - D E S I G N A R

o Doutor JORGE DE OLIVEIRA VARGAS, Juiz de Direito
Substituto de Segundo Grau, para substituí-lo, no Tribunal de
Justiça, a partir da mesma data, durante o seu afastamento.

Curitiba, 10 de novembro de 2004.

J. VIDAL COELHO
Presidente, em exercício

PORTARIA Nº 1527-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, EM EXERCÍCIO, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por lei e ten-
do em vista o contido no protocolado sob nº 179.708/
2004, resolve

A U T O R I Z A R

a Doutora ANGELA TONETTI BIAZUS, Juíza de Direito da
Comarca de Ribeirão do Pinhal, a usufruir, a partir de 13 de
dezembro do ano em curso, os 22 (vinte e dois) dias restantes
de férias, alusivos ao 2º período de 1997, assegurados pelo item
“a” da Portaria nº 1390-D.M., de 13/11/2003.

Curitiba, 10 de novembro de 2004.

J. VIDAL COELHO
Presidente, em exercício

PORTARIA Nº 1528-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, EM EXERCÍCIO, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por lei e ten-
do em vista o contido no protocolado sob nº 176.388/
2004, resolve

A U T O R I Z A R

os magistrados adiante nominados a usufruírem 30 (trinta) dias
de férias, conforme abaixo relacionado:

Departamento da
Magistratura

� ����������� ��	
���� �����	������������ ����	��	��� 
��� 25 1º de 1999 item “A” da Portaria nº 28-D.M., de 12/01/1999 08/04/2005
��� 27 1º de 2002 Portaria nº 785-D.M., de 10/07/2002 03/05/2005
��� 23 2º de 2002 Portaria nº 889-D.M., de 13/08/2002 30/05/2005

� ����������� ��	
���� �����	��������� ����	��	��� 
��� 25 20/10/1987 a 21/02/1992 Portaria nº 53-T.A., de 11/02/1999 04/11/2004
��� 28 22/02/1997 a 21/02/2002 Portaria nº 565-T.A., de 12/12/2002 29/11/2004

� �����	���� ����������� ��	
���� �����	������������� ����	��	����
��� HUMBERTO GONÇALVES BRITO,

Juiz de Direito Substituto da 1ª 
Seção Judiciária da Comarca da 
Região Metropolitana de Curitiba

 
 

30 

 
2º de 
1995 

  

 Portaria nº 
055-D.M., de 
24/01/2001 

 
 

24/11/2004�

��� ANA LÚCIA PENHALBEL 
MORAES, 
Juíza de Direito da Vara 
Criminal e Anexos da Comarca 
de Colorado 

 
 

30 

 
 

1º de 
1999 

 

item “a” da 
Portaria nº 796-

D.M., de 
11/08/2000 

 
 

12/11/2004�

Curitiba, 10 de novembro de 2004.

J. VIDAL COELHO
Presidente, em exercício

PORTARIA Nº 1529-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, EM EXERCÍCIO, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por lei e ten-
do em vista o contido no protocolado sob nº 179.703/
2004, resolve

C O N C E D E R

aos magistrados abaixo nominados, 03 (três) meses de licença
especial, por não haverem se afastado do exercício de suas fun-
ções nos períodos ininterruptos infracitados, a serem usufruí-
dos em época oportuna, de acordo com o artigo 89, inciso VI,
do Código de Organização e Divisão Judiciária, combinado com
o artigo 247 da Lei nº 6174/70:

Curitiba, 10 de novembro de 2004.

J. VIDAL COELHO
Presidente, em exercício

PORTARIA Nº 1530-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, EM EXERCÍCIO, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por lei, tendo
em vista o contido no protocolado sob nº 177.059/
2004, resolve

C O N C E D E R

ao Doutor JOSÉ FOGLIA JÚNIOR, Juiz de Direito da Comar-
ca de Santa Izabel do Ivaí, 03 (três) meses de licença especial,
por não haver se afastado do exercício de suas funções nos
períodos ininterruptos compreendido entre 26/04/1999 e 25/
04/2004, a serem usufruídos em época oportuna, de acordo com
o artigo 89, inciso VI, do Código de Organização e Divisão
Judiciária, combinado com o artigo 247 da Lei nº 6174/70.

Curitiba, 10 de novembro de 2004.

J. VIDAL COELHO
Presidente, em exercício

PORTARIA Nº 1531-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, EM EXERCÍCIO, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por lei e ten-
do em vista o contido no protocolado sob nº 188.382/
2004, resolve

C O N C E D E R

ao Doutor JOSÉ ROBERTO PINTO JUNIOR, Juiz de Direito
da 8ª Vara Cível do Foro Central da Comarca da Região Metro-
politana de Curitiba, licença para tratamento de saúde nos dias
1º, 03, 04 e 05 de novembro do ano em curso, de acordo com o
artigo 89, inciso I, combinado com o artigo 90, do Código de
Organização e Divisão Judiciárias do Estado.

Curitiba, 10 de novembro de 2004.

J. VIDAL COELHO
Presidente, em exercício

PORTARIA Nº 1532-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, EM EXERCÍCIO, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por lei e ten-
do em vista o contido no protocolado sob nº 187.012/
2004, juntado ao de nº 184.232/2004, resolve

C O N C E D E R

à Doutora SANDRA TAMARA GAYER, Juíza de Direito da
Comarca de São Miguel do Iguaçu, licença para tratamento de
saúde no dia 26 de outubro do ano em curso, de acordo com o
artigo 89, inciso I, combinado com o artigo 90, do Código de
Organização e Divisão Judiciárias do Estado.

Curitiba, 10 de novembro de 2004.

J. VIDAL COELHO
Presidente, em exercício

PORTARIA Nº 1533-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, EM EXERCÍCIO, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por lei, resol-

ve “ad referendum” do egrégio Conselho de Super-
visão dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais do
Estado do Paraná

D E S I G N A R

o Doutor DAVI PINTO DE ALMEIDA, Juiz de Direito Substi-
tuto da 1ª Seção Judiciária da Comarca da Região Metropolita-
na de Curitiba, para, a partir de 11 de outubro do ano em curso,
compor a Turma Recursal Única dos Juizados Especiais.

Curitiba, 10 de novembro de 2004.

J. VIDAL COELHO
Presidente, em exercício

PORTARIA Nº 1534-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, EM EXERCÍCIO, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por lei,
Considerando a promoção dos Juízes Ruy Francisco
Thomaz e Jucimar Novochadlo para o egrégio Tri-
bunal de Alçada e a designação do Dr. Marcos Sér-
gio Galliano Daros para exercer as funções de Dire-
tor do Fórum dos Juizados Especiais Cíveis da Capi-
tal e tendo em vista o contido no protocolado sob nº
168.098/2004, resolve “ad referendum” do egrégio
Conselho da Magistratura

D E S I G N A R

os magistrados abaixo nominados para comporem o Conselho
de Supervisão dos Juizados Especiais do Paraná:

a)MARCOS ANTONIO FRASON, Juiz de Direito do 1º Juiza-
do Especial Cível da Comarca de Foz do Iguaçu;
b)EDGARD FERNANDO BARBOSA, Juiz de Direito Substi-
tuto de Segundo Grau; e
c)MARCOS SERGIO GALLIANO DAROS, Juiz de Direito do
6º Juizado Especial Cível do Foro Central da Comarca da Re-
gião Metropolitana de Curitiba.

Curitiba, 10 de novembro de 2004.

J. VIDAL COELHO
Presidente, em exercício

PORTARIA Nº 1535-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, EM EXERCÍCIO, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por lei, resol-
ve

D E S I G N A R

o Doutor OSVALDO CANELA JUNIOR, Juiz de Direito da 1ª
Vara Criminal da Comarca de Paranavaí, para atuar nos autos
de Ação de Reparação de Danos Materiais e Morais nos 03/
2004 e 12/2004, em trâmite pela Comarca de Alto Paraná, em
virtude do impedimento do titular, Doutor Valmir Graciano,
até a reassunção do Juiz Substituto da respectiva Seção Judici-
ária, Doutor Marcelo Dias da Silva.

Curitiba, 10 de novembro de 2004.

J. VIDAL COELHO
Presidente, em exercício

PORTARIA Nº 1536-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, EM EXERCÍCIO, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por lei e ten-
do em vista o contido no protocolado sob nº 164.092/
2004, resolve

D E S I G N A R

o Doutor RUY ALVES HENRIQUES FILHO, Juiz de Direito
dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais do Foro Regional de
Piraquara da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba,
para funcionar nos autos infra citados, em que é requerente
Auto Posto Nossa Senhora Aparecida Ltda. e requerido Exten-
são Comércio e Derivados de Petróleo Ltda., em trâmite pelo
Foro Regional de Campina Grande do Sul da mesma comarca,
em virtude da suspeição manifestada pela titular, Doutora Pau-
la Priscila Candeo Haddad Figueira:

Autos nº Tipo
01 106/2001 DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE

DUPLICATAS
02 031/2001 MEDIDA CAUTELAR DE SUSTAÇÃO

DE PROTESTO

Curitiba, 10 de novembro de 2004.

J. VIDAL COELHO
Presidente, em exercício

PORTARIA Nº 1537-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, EM EXERCÍCIO, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por lei e ten-
do em vista o contido no protocolado sob nº 109.825/
2004, resolve

R E T I F I C A R

o item “a” da Portaria nº 1485-D.M., de 26/10/2004, referente
aos 30 (trinta) dias de férias, alusivas ao 1º período de 1991,

concedidos, a partir de 05/11/2004, à Doutora CHRISTINE
KAMPMANN BITTENCOURT, a fim de que nela passe a cons-
tar que a referida magistrada é Juíza de Direito da Vara de Exe-
cuções Penais da Comarca de Guarapuava, e não como ali fi-
gurou.

Curitiba, 10 de novembro de 2004.

J. VIDAL COELHO
Presidente, em exercício

PORTARIA Nº 1538-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, EM EXERCÍCIO, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por lei e ten-
do em vista o contido no protocolado sob nº 184.473/
2004, resolve

A U T O R I Z A R

o Doutor FÁBIO HAICK DALLA VECCHIA, Juiz de Direito
Substituto de Segundo Grau, a celebrar o casamento civil de
ARACÉLI DE OLIVEIRA e JOSÉ RICARDO LUBACHE-
VSKI, a realizar-se no dia 27 de novembro do ano em curso, na
cidade de GUARAPUAVA/Pr.

Curitiba, 10 de novembro de 2004.

J. VIDAL COELHO
Presidente, em exercício

PORTARIA Nº 1539-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, EM EXERCÍCIO, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por lei e ten-
do em vista o contido no protocolado sob nº 184.229/
2004, resolve

C O N C E D E R

aos magistrados, abaixo relacionados, licença para tratamento
de saúde, de acordo com o artigo 89, inciso I, combinado com
o artigo 90, do Código de Organização e Divisão Judiciárias do
Estado:

Curitiba, 10 de novembro de 2004.

J. VIDAL COELHO
Presidente, em exercício

PORTARIA Nº 1540-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, EM EXERCÍCIO, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por lei e ten-
do em vista o contido no protocolado sob nº 183.219/
2004, resolve

C O N C E D E R

à Doutora LETÍCIA ZÉTOLA PORTES, Juíza de Direito da
Vara Cível e Anexos do Foro Regional de Colombo da Comar-
ca da Região Metropolitana de Curitiba, designada para aten-
der a Vara Cível da Comarca de Palmas, licença para tratamen-
to de saúde, no dia 28 de outubro do ano em curso, de acordo
com o artigo 89, inciso I, combinado com o artigo 90, do Códi-
go de Organização e Divisão Judiciárias do Estado.

Curitiba, 10 de novembro de 2004.

J. VIDAL COELHO
Presidente, em exercício

PORTARIA Nº 1541-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, EM EXERCÍCIO, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por lei e ten-
do em vista o contido no protocolado sob nº 186.997/
2004, resolve

C O N C E D E R

à Doutora RAFAELA ZARPELON, Juíza Substituta da 20ª Se-
ção Judiciária, com sede na Comarca de Assis Chateaubriand,
licença para tratamento de saúde, no dia 01 de novembro do
ano em curso, de acordo com o artigo 89, inciso I, combinado
com o artigo 90, do Código de Organização e Divisão Judiciá-
rias do Estado.

Curitiba, 10 de novembro de 2004.

J. VIDAL COELHO
Presidente, em exercício

PORTARIA Nº 1542-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, EM EXERCÍCIO, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por lei e ten

 �����	���� ��	
�����
��� BIANOR BOTTEGA, 

Juiz de Direito dos Juizados Especiais 
Cíveis e Criminais da Comarca de Toledo 

 
17/10/1999 a 16/10/2004 

��� ANA LÚCIA PENHALBEL MORAES, 
Juíza de Direito da Vara Criminal e Anexos 
da Comarca de Colorado 

 
04/11/1998 a 03/11/2003 

� �����	���� ����������� ����	��	����
��� ELAINE CRISTINA SIROTI,  

Juíza de Direito da 2ª Vara Criminal da Comarca 
de Umuarama 

01 22/10/2004

��� LIA SARA TEDESCO, 
Juíza de Direito Substituta da 4ª Seção Judiciária 
da Comarca de Cascavel 

15 25/10/2004

��� LUCIANA VARELLA CARRASCO,  
Juíza de Direito Substituto da 1ª Seção Judiciária 
da Região Metropolitana de Curitiba 

02 27/10/2004

��� SÉRGIO ROBERTO NÓBREGA ROLANSKI,  
Juiz de Direito da 2ª Vara Criminal do Foro 
Central da Comarca da Região Metropolitana de 
Curitiba 

15 21/10/2004
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do em vista o contido no protocolado sob nº 187.005/
2004, resolve

C O N C E D E R

ao Doutor WILLIAN ARTUR PUSSI, Juiz de Direito da Vara
da Infância e da Juventude e Anexos da Comarca de Cianorte,
02 (dois) dias de licença por motivo de doença em pessoa da
família, a partir de 28 de outubro do ano em curso, de acordo
com o artigo 89, inciso II, do Código de Organização e Divisão
Judiciárias do Estado.

Curitiba, 10 de novembro de 2004.

J. VIDAL COELHO
Presidente, em exercício

PORTARIA Nº 1543-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, EM EXERCÍCIO, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por lei e ten-
do em vista o contido no protocolado sob nº 184.234/
2004, resolve

I - C O N C E D E R

ao Doutor SÉRGIO JORGE DOMINGOS, Juiz de Direito da
22ª Vara Cível do Foro Central da Comarca da Região Metro-
politana de Curitiba, licença para tratamento de saúde, no perí-
odo matutino do dia 28 de outubro do ano em curso, de acordo
com o artigo 89, inciso I, combinado com o artigo 90, do Códi-
go de Organização e Divisão Judiciárias do Estado.

II – D E S I G N A R

o Doutor HAMILTON RAFAEL MARINS SCHWARTZ, Juiz
de Direito Substituto da 1ª Seção Judiciária da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba, para presidir audiência nos
autos nº 023/2004 de Interdição, em trâmite pela 22ª Vara Cí-
vel do Foro Central da mesma comarca, às 9horas e trinta mi-
nutos (9h30m) do referido dia, em virtude da licença para tra-
tamento de saúde do titular.

Curitiba, 10 de novembro de 2004.

J. VIDAL COELHO
Presidente, em exercício

PORTARIA Nº 1544-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, EM EXERCÍCIO, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por lei e ten-
do em vista os termos do artigo 1º da Resolução nº
04, de 13/08/2004, resolve

D E S I G N A R

os magistrados abaixo nominados, para atenderem as Varas/
Comarcas infra relacionadas, até ulterior deliberação:

Curitiba, 10 de novembro de 2004.

J. VIDAL COELHO
Presidente, em exercício

PORTARIA Nº 1545-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, EM EXERCÍCIO, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por lei, resol-
ve

D E S I G N A R

os Juízes Substitutos abaixo nominados, para atenderem, com
competência plena e concorrente, a Vara de Família e Anexos
da Comarca de Foz do Iguaçu, a partir do dia 18 de outubro do
ano em curso, até ulterior deliberação, em virtude de encontra-
se vago o cargo de Juiz de Direito titular da mencionada Vara:

Curitiba, 10 de novembro de 2004.

J. VIDAL COELHO
Presidente, em exercício

PORTARIA Nº 1546-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, EM EXERCÍCIO, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por lei, resol-
ve

D E S I G N A R

os Juízes Substitutos abaixo nominados, para atenderem as Varas
infra citadas da Comarca de Foz do Iguaçu, no período de 01 a
04 de julho do ano em curso:

Curitiba, 10 de novembro de 2004.

J. VIDAL COELHO
Presidente, em exercício

PORTARIA Nº 1547-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, EM EXERCÍCIO, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por lei, resol-
ve

D E S I G N A R

o Doutor PÉRICLES BELLUSCI DE BATISTA PEREIRA, Juiz
de Direito Substituto de Segundo Grau, para atuar nos autos de
Apelação Cível nº 93239-0 da 3ª Câmara Cível deste Tribunal
de Justiça, como relator substituto, em virtude da suspeição do
relator designado, Doutor Abraham Lincoln Merheb Calixto.

Curitiba, 10 de novembro de 2004.

J. VIDAL COELHO
Presidente, em exercício

PORTARIA Nº 1548-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, EM EXERCÍCIO, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por lei e ten-
do em vista o contido no protocolado sob nº 188.676/
2004, resolve

D E S I G N A R

o Doutor VICENTE DEL PRETE MISURELLI, Juiz de Direi-
to Substituto de Segundo Grau, para, na qualidade de vogal
convocado, compor o “quorum” de julgamento na sessão reali-
zada no dia 04 de novembro 2004, nos autos de Recurso em
Sentido Estrito nº 144796-1, de Foz do Iguaçu – 3ª Vara Crimi-
nal, em que são recorrentes Celso Geraldo Carneiro, Fioravan-
te Perruchon dos Santos, Francisco Carlos Cogrossi, Hugo Vi-
dal Ferreira Júnior, Luiz Carlos dos Santos, Luiz Carlos Du-
rieux, Paulo Roberto Saucedo, Pedro Izac Nemecek, Antonio
Donizete Botelho e recorrido o Ministério Público do Estado
do Paraná, nos quais é relator o Juiz convocado Mário Helton
Jorge, tendo em vista a suspeição averbada pelo Desembarga-
dor Carlos Augusto Hoffmann e impedimento do Desembarga-
dor Jesus Sarrão.

Curitiba, 10 de novembro de 2004.

J. VIDAL COELHO
Presidente, em exercício

PORTARIA Nº 1549-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, EM EXERCÍCIO, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por lei e ten-
do em vista o contido no protocolado sob nº 147.584/
2004, resolve

R E V O G A R

a Portaria nº 1093-D.M., de 04/08/2004, referente a designa-
ção do Doutor Marcelo Ferreira, Juiz de Direito Substituto da
1ª Seção Judiciária da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba, para funcionar nos autos nº 675/2004, de Indenização
por Danos Morais, movida por José Mohamed Janene contra
Editora O Estado do Paraná S/A, em trâmite pela 2ª Vara Cível
da mesma comarca, tendo em vista a designação do Doutor
Marcel Guimarães Rotoli de Macedo, Juiz de Direito Substitu-
to da 1ª Seção Judiciária da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba, por força do item “24” da Portaria nº 1147-D.M.,
de 17/08/2004, para auxiliar o Juízo da referida Vara.

Curitiba, 10 de novembro de 2004.

J. VIDAL COELHO
Presidente, em exercício

� �����	��� ����	������	� 

a) 
ALBERTO LUÍS MARQUES DOS SANTOS,  
Juiz de Direito Substituto da 14ª Seção 
Judiciária da Comarca de Maringá 

MARIALVA - Criminal e 
Anexos, a partir de 14 de 
outubro do ano em curso 

b) 
FABIANA PASSOS DE MELO,  
Juíza de Direito Substituta da 1ª Seção 
Judiciária da Comarca da Região 
Metropolitana de Curitiba 

GUAÍRA - Cível e 
Anexos, a partir de 14 de 
outubro do ano em curso

c) 
SUZANA MASSAKO HIRAMA LORETO DE 
OLIVEIRA,  
Juíza de Direito Substituta da 1ª Seção 
Judiciária da Comarca da Região 
Metropolitana de Curitiba 

TOMAZINA – a partir de 
14 de outubro do ano em 
curso 

� �����	��� 

a) 
MARCOS ANTONIO DE SOUZA LIMA,  
da 46ª Seção Judiciária, com sede na Comarca de Santo Antonio do 
Sudoeste 

b) 
RODRIGO LUIS GIACOMIN,  
da 27ª Seção Judiciária, com sede na Comarca de Cruzeiro do Oeste 

� �����	��� ��	�� 

a) 
MARCOS ANTONIO DE SOUZA LIMA,  
da 46ª Seção Judiciária, com sede na Comarca de Santo 
Antonio do Sudoeste 

 
1ª Criminal 

b) 
RODRIGO LUIS GIACOMIN,  
da 27ª Seção Judiciária, com sede na Comarca de 
Cruzeiro do Oeste 

 
3ª Criminal 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 1719

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, no uso das atribuições dele-
gadas pela Ordem de Serviço nº 210/01, resolve con-
ceder aos servidores do Quadro de Auxiliares da Jus-
tiça abaixo relacionados, três (03) meses de licença
especial, de acordo com o parágrafo único, do artigo
247, da Lei nº 6174/70:

Curitiba, 08 de novembro de 2004.

ADILENE HAVRO FERRARI
Diretora do Departamento Administrativo

Departamento
Administrativo

NOME INÍCIO PERÍODO ANTECIPAÇÃO PROTOCOLO
NAIR MARIA DA SILVA  01.11.2004 30.03.1994 a ----- 186859/2004 
SANTOS  29.03.1999   
Comarca de Barbosa      
Ferraz     
     
DIVINA LUCIA MOGNON 11.04.2005 03.10.1998 a O. S. 537/2001-II 183771/2004 
Comarca de São Miguel   02.10.2002   
do Iguaçu     
     
OSWALDO RIBEIRO 08.11.2004 21.03.1984 a ----- 185521/2004 
Comarca de Sengés  20.03.1989   
     
     

ORDEM DE SERVIÇO Nº 1720

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, no uso das atribuições dele-
gadas pela Ordem de Serviço nº 210/01 e tendo em
vista o contido no protocolado sob nº 161418/2004,
resolve

C O N C E D E R

a CELITA BEATRIZ DE CASTRO FAYAD, servidora do Qua-
dro de Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça, 90 (noven-
ta) dias de licença para tratamento de saúde, em prorrogação, a
partir de 13 de setembro de 2004, de acordo com os artigos
208, inciso I e 221, c.c. o artigo 215, todos da Lei nº 6.174/70.

Curitiba, 08 de novembro de 2004.

ADILENE HAVRO FERRARI
Diretora do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 1721

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, no uso das atribuições dele-
gadas pela Ordem de Serviço nº 210/01, resolve au-
torizar os servidores do Quadro de Auxiliares da Jus-
tiça abaixo relacionados a usufruírem os dias restan-
tes de férias a seguir especificados:

Curitiba, 08 de novembro de 2004.

ADILENE HAVRO FERRARI
Diretora do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 1729

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, no uso das atribuições dele-
gadas pela Ordem de Serviço nº 210/01, resolve con-
ceder aos servidores do Tribunal de Alçada, ora à
disposição deste Tribunal de Justiça,  abaixo relaci-
onados, trinta (30) dias de férias regulamentares a
seguir especificadas:

Curitiba, 09 de novembro de 2004.

ADILENE HAVRO FERRARI
Diretora do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 1730

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, no uso das atribuições dele-
gadas pela Ordem de Serviço nº 210/01, resolve con-
ceder aos servidores da Prefeitura Municipal de Cu-
ritiba, ora à disposição deste Tribunal de Justiça,
abaixo relacionados, trinta (30) dias de férias regu-
lamentares a seguir especificadas:

Curitiba, 09 de novembro de 2004.

ADILENE HAVRO FERRARI
Diretora do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 1731

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, no uso das atribuições dele-
gadas pela Ordem de Serviço nº 210/01, resolve con-
ceder aos servidores da Secretaria  de Estado da Saú-
de do Paraná, ora à disposição deste Tribunal de Jus-
tiça,  abaixo relacionados, trinta (30) dias de férias
regulamentares a seguir especificadas:

Curitiba, 09 de novembro de 2004.
ADILENE HAVRO FERRARI

Diretora do Departamento Administrativo

NOME        DIAS 
RESTANTES 

ALUSIVAS A PARTIR 
DE 

PROTOCOLO

NILDA DE ANDRADE 29 1999 01.12.2004 169776/2004 
Comarca de Pudentópolis     
     
CLOVIS APARECIDO DOS 12 2000 22.11.2004 174986/2004 
SANTOS 29 1998 03.12.2004 174985/2004 
Comarca de Foz do Iguaçu     
     
ROSANGELA APARECIDA 07 2001 30.11.2004 174990/2004 
GOTTLIEB MONZON 10 2003 07.12.2004 174991/2004 
Comarca de Foz do Iguaçu 15 2004 17.12.2004 174992/2004 
     
PATRICA ANDREA  29 2002 12.11.2004 174997/2004 
PICOLLI BORGES 23 2003 11.12.2004  
Comarca de Maringá     
     

NOME  ALUSIVAS A PARTIR DE PROTOCOLO
    
GILMARA CANDIDA DE JESUS PARIS 2005 03.01.2005 180620/04 
    
    
GILSON LUIZ DA SILVA 2005 03.01.2005 181962/04 
    

 

NOME ALUSIVAS A PARTIR DE PROTOCOLO 
ELISABETH CÉSAR MASCHKE     2005  03.01.2005  180585/04 

ANA CRISTINA TORMEN     2005  03.01.2005  180589/04 

CARLA REGINA PIEKARSKI     2005  03.01.2005  180582/04 

JULIANA RAMOS DE ALMEIDA     2005  03.01.2005  180587/04 

CRISTIANE OLIVEIRA ARNONI 
SOARES SOUZA 

    2005  03.01.2005  180591/04 

DAISY SOLANGE SCHEN     2005  03.01.2005  180584/04 

SIDNEY FREITAS     2004  03.01.2005  188480/04 

NOME  ALUSIVAS A PARTIR DE PROTOCOLO
    
EDSON TEIXEIRA DOS SANTOS 2004 03.01.2005 184163/04 
    
    
SERGIO LUIZ LORUSSO 2005 03.01.2005 182264/04 
    

 

Nos termos do contido no art. 41, § 4º, da Constituição Federal, e no art. 6º do
Decreto Judiciário nº 484, publicado no Diário da Justiça do dia 13 de dezembro de
2001, homologo as avaliações dos servidores a seguir relacionados.

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO
DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS

DESPACHO DO SECRETÁRIO

4968/2003 MARIA APARECIDA ROCCO DE FREITAS 08/11/2004 2
155505/2002 MARIA GORETTI BARANOSKI TRENTIN 08/11/2004 2
155500/2002 ALDEMIR LUIZ BRUNHEROTO 08/11/2004 2
155502/2002 CARLOS EDUARDO CLAUDINO 08/11/2004 2
127579/2003 LEONARDO DE CASTRO AMORIM 08/11/2004 1
134105/2003 ALESSANDRA PIMENTEL MUNHOZ DO AMARAL 08/11/2004 1
134102/2003 LUCIANE GONCALVES TESSLER 08/11/2004 1
134097/2003 ALEXANDRE LOYOLA FONTOURA 08/11/2004 1
134101/2003 ANDREIA FERREIRA POSSETI 08/11/2004 1

Nome Data do despachoProtocolo Etapa

Curitiba, 8 de Novembro de 2004

NEI ROBERTO GUIMARAES
SECRETARIO

Departamento do
Patrimônio

DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO
COMISSÃO DE JULGAMENTO DE LICITAÇÕES NAS

MODALIDADES DE TOMADA DE PREÇOS E
CONCORRÊNCIA

RESENHA Nº 63/2004

Resenha da sessão de julgamento realizada aos nove dias do
mês de novembro de 2004, na sede do Departamento do Patri-
mônio.

PROTOCOLO Nº 114.595/2003.
CONCORRÊNCIA Nº 01/2004

OBJETO:AQUISIÇÃO DE 358 (TREZENTOS E CINQUEN-
TA E OITO) MICROCOMPUTADORES.

A Comissão, à unanimidade de votos, RESOLVE:

01 – CLASSIFICAR a proposta da empresa Positivo Infor-
mática Ltda., com índice de 10 pontos.
 
02 - JULGAR VENCEDORA, por obter avaliação final de
dez (10), nos termos do item 7 do Capítulo VII do instrumento
editalício, a proposta da empresa Positivo Informática Ltda.,
no valor de R$ 1.706.088,38 (um milhão, setecentos e seis mil,
oitenta e oito reais e trinta e oito centavos).
 
03 - SUGERIR A ADJUDICAÇÃO à empresa vencedora, o
fornecimento dos microcomputadores licitados no presente pro-
cedimento.
 
Decorrido o prazo recursal, à elevada apreciação do Excelen-
tíssimo Senhor Desembargador Presidente.

Curitiba, 10 de novembro de 2004.

MARCO ANTÔNIO PANISSON
Presidente da Comissão de Julgamento de Licitações nas

Modalidades de Tomada de Preços e Concorrência

DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO
COMISSÃO DE JULGAMENTO DE LICITAÇÕES NAS

MODALIDADES DE TOMADA DE PREÇOS E
CONCORRÊNCIA

RESENHA Nº 64/2004

Resenha da sessão de julgamento realizada aos nove dias do
mês de novembro de 2004, na sede do Departamento do Patri-
mônio.

PROTOCOLO Nº 175.088/2003.
TOMADA DE PREÇOS Nº 01/2004

OBJETO:AQUISIÇÃO DE LICENÇAS SOFTWARES ANTI-
VÍRUS E GATEWAY PARA INTERNET.

A Comissão, à unanimidade de votos, RESOLVE:

01 – CLASSIFICAR a proposta da empresa Negócios inte-
grados Comércio e Serviços de Informática Ltda., com índi-
ce de 10 pontos para os itens 01 e 02.
 
02 - JULGAR VENCEDORA, por obter avaliação final de
dez (10), nos termos do item 8 do Capítulo VII do instrumento
editalício, a proposta da empresa Negócios Integrados Comér-
cio e Serviços de Informática Ltda., no valor de R$ 268.332,43
(duzentos e sessenta e oito mil, trezentos e trinta e dois reais e
quarenta e três centavos), para o item 01 e no valor de R$
127.380,00 (cento e vinte e sete mil, trezentos e oitenta reais),
para o item 02, totalizando R$ 395.712,43 (trezentos e noventa
e cinco mil, setecentos e doze reais e quarenta e três centavos).
 
03 - SUGERIR A ADJUDICAÇÃO à empresa vencedora, o
fornecimento das licenças softwares antivírus e Gateway para
Internet, licitadas no presente procedimento.
 
Decorrido o prazo recursal, à elevada apreciação do Excelen-
tíssimo Senhor Desembargador Presidente.

Curitiba, 10 de novembro de 2004.

MARCO ANTÔNIO PANISSON
Presidente da Comissão de Julgamento de Licitações nas

Modalidades de Tomada de Preços e Concorrência
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Departamento
Judiciário

Divisão de
Processo Cível

I Divisão de Processo Cível Emitido em 10/11/2004
Seção da 2ª Câmara Cível

Relação No. 2004.04635

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Adyr Sebastião Ferreira 009 0167726-7
Alcio Manoel de Sousa Figueiredo 007 0167558-9
Alexsander Aparecido Gonçalves 005 0167508-9
André Guskow Cardoso 005 0167508-9
André Lopes Martins 004 0167191-4
Carlos Eduardo Buchweitz 005 0167508-9
Carlos Eduardo Manfredini Hapner 009 0167726-7
Cesar Augusto Guimarães Pereira 005 0167508-9
Cláudio Michelin Biasuz 010 0167875-5
Débora Franco de Godoy 011 0150778-0
Dulce Esther Kairalla 011 0150778-0
Egon Bockmann Moreira 005 0167508-9
Fábio Bertoli Esmanhotto 001 0164762-1
Fabiane Cristina Seniski Fagundes 001 0164762-1
Fabio Artigas Grillo 009 0167726-7
Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro 011 0150778-0
Francisco F. M. P. d. B. Filho 002 0167174-3

010 0167875-5
Glenda Gonçalves Gondim 004 0167191-4
Guilherme Zorato 010 0167875-5
Jacheline Batista Pereira 011 0150778-0
Jaqueline Lobo da Rosa 004 0167191-4
Joe Tennyson Velo 011 0150778-0
Jorge Brandalize 008 0167716-1
José Carlos Dizidél Machado 007 0167558-9
José Luiz Costa Taborda Rauen 005 0167508-9
José Martins Pinheiro Neto 009 0167726-7
Laércio Alcântara dos Santos 012 0151844-3/01
Letícia de Souza Baddauy 006 0167541-4
Lisane Cristina Conte 004 0167191-4
Luciano Carlos Franzon 008 0167716-1
Lucio Bagio Zanuto Junior 012 0151844-3/01
Luiz Alceu Gomes Bettega 007 0167558-9
Luiz Carlos Biaggi 002 0167174-3
Luiz Marcelo Munhoz Pirola 008 0167716-1
Marçal Justen Filho 005 0167508-9
Marcio Justen de Oliveira 004 0167191-4
Marco Antonio Brandalize 008 0167716-1
Marina Bueno de Cerqueira Leite 001 0164762-1
Maurício Gonçalves Pereira 002 0167174-3
Omar José Baddauy 006 0167541-4
Raymundo do Prado Vermelho 011 0150778-0
Reinaldo Rodrigues de Godoy 005 0167508-9
Renato Silveira Bueno Bianco 002 0167174-3
Roberto Altheim 001 0164762-1
Rosilda Tavares de Oliveira Dumas 003 0167190-7

010 0167875-5
Sérgio Botto de Lacerda 003 0167190-7

011 0150778-0
Sônia Regina Dias Barata 008 0167716-1
Simone Franzoni Bochnia 003 0167190-7
Tarcisio Araújo Kroetz 009 0167726-7
Tatiana Rodrigues Nascimento 009 0167726-7
Tereza Cristina B. Marinoni 003 0167190-7

010 0167875-5
Thelma Hayashi Akamine 003 0167190-7
Wallace Soares Pugliese 001 0164762-1
Weslei Vendruscolo 002 0167174-3

010 0167875-5

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator

0001 . Processo/Prot: 0164762-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/153408. Comarca: Foro Regional de Pinhais
da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 199900000213 Execução Fiscal. Agra-
vante: Estado do Paraná. Advogado: Roberto Altheim, Fábio
Bertoli Esmanhotto, Fabiane Cristina Seniski Fagundes, Wallace
Soares Pugliese, Marina Bueno de Cerqueira Leite. Agravado:
Transchlobach Transportes Ltda. Órgão Julgador: 2ª Câmara
Cível. Relator: Des. Bonejos Demchuk. Despacho: Homologo
a Desistência

Vistos etc. Homologo a desistência do recurso de agravo de
instrumento interposto pelo Estado do Paraná, em face de Trans-
chlobach Transportes. Publique-se e Intimem-se, após o regis-
tro. Em 04/XI/2004. Des. BONEJOS DEMCHUK, Relator.

0002 . Processo/Prot: 0167174-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/182434. Comarca: Cianorte. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200200000851 Execução Fiscal. Agra-
vante: Tadashi Gondo, Cleide Mamprim Gondo. Advogado: Luiz
Carlos Biaggi, Maurício Gonçalves Pereira. Agravado: Fazen-
da Pública do Estado do Paraná. Advogado: Weslei Vendrusco-
lo, Renato Silveira Bueno Bianco, Francisco Fernando M. P.
de Barros Filho. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des.
Hirosê Zeni. Despacho:

1. O caso não recomenda desde logo se suspender a decisão
atacada, a despeito das razões deduzidas pelos agravantes, pois
a decisão ‘a quo’ está bem amparada em seus fundamentos (có-
pia às fl.134/138) e, principalmente, por não se vislumbrar de

plano elementos contundentes e concretos que indiquem o pe-
rigo na demora (CPC, art. 558), a ponto de ensejar tal pleito,
devendo o agravo ter regular instrução para análise pelo cole-
giado. Na questão de fundo se discute o redirecionamento na
cobrança de tributo contra sócio responsável, com sua inclusão
no pólo passivo de execução fiscal, o que, em princípio, é auto-
rizado pelos artigos 135, inciso III, do Código Tributário Naci-
onal e 4º, inciso V, da Lei 6.830/80. Aparentemente, também
se mostra ineficaz a exceção de pré-executividade para com-
provar a ilegitimidade passiva argüida, já que depende de dila-
ção probatória a questão acerca da prática de excesso de pode-
res ou infração à lei, ao contrato social ou ao estatuto, eviden-
ciando que a matéria deve mesmo ser discutida em embargos
do devedor, como determinou o juízo ‘a quo’. A respeito veja-
se RT 787/402. 2. Posto isto, indefiro o efeito suspensivo ao
agravo de instrumento. Comunique-se à origem, solicitando in-
formações. Cientifique-se a Fazenda Pública agravada para res-
ponder. Autorizo a chefia da divisão de processo cível a subs-
crever os ofícios. Intime-se. Curitiba, 05 de novembro de 2004.
Des. HIROSÊ ZENI, Relator.

0003 . Processo/Prot: 0167190-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/182261. Comarca: Guarapuava. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000338 Execução Fiscal. Agra-
vante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Sér-
gio Botto de Lacerda, Thelma Hayashi Akamine, Rosilda Ta-
vares de Oliveira Dumas, Tereza Cristina Bittencourt Marino-
ni. Agravado: Rosangela Silveira dos Santos. Advogado: Si-
mone Franzoni Bochnia. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível.
Relator: Des. Bonejos Demchuk. Despacho: Descrição: Des-
pachos Decisórios

VISTOS, I. Trata-se de agravo de instrumento com pedido de
deferimento, em antecipação de tutela, da pretensão recursal,
interposto pela Fazenda Pública do Estado do Paraná objeti-
vando reformar decisão judicial que, nos autos de executivo
fiscal nº 338/2001 movidos em face de Rosângela Silveira dos
Santos onde houve pedido da própria Fazenda Pública de ex-
tinção do feito com fulcro no art. 26 da LEF, por cancelamento
da respectiva inscrição de dívida ativa por remissão (Lei nº
14.075/03) -, determinou a intimação da exeqüente a proceder
ao pagamento das custas processuais, no prazo de 10 (dez) dias
(fls. 176/TJ). Argumentou, em síntese, que, no caso, a isenção
do pagamento das custas processuais decorre tanto da Lei nº
14.075/03 (art. 3º), quanto do próprio art. 26 da LEF, ao deter-
minar que o cancelamento da inscrição de dívida ativa, a qual-
quer título (como a remissão), antes da decisão de primeira
instância, ensejará a extinção do respectivo executivo fiscal,
sem qualquer ônus para as partes. É o breve relatório. II. O
presente agravo de instrumento merece provimento, ex vi do
disposto no § 1º - A do artigo 557 do Código de Processo Civil.
A controvérsia cinge-se à imposição do ônus, relativo ao paga-
mento das custas processuais, à Fazenda Pública, no caso dela
mesma ter pedido a extinção da execução fiscal nos termos do
artigo 26 da Lei nº 6.830/80. No caso sub examen, vê-se da
documentação anexada ao pedido de extinção do feito, que a
respectiva dívida ativa foi baixada em razão do cancelamento
do débito em face de remissão imposta pela Lei Estadual nº
14.075/2003, depois do ajuizamento do executivo fiscal (fls.
98, 172/173 - TJ). Verificando-se, outrossim, das peças que
instruem o presente recurso que não houve a interposição de
embargos à execução pela parte executada (fls. 99/176 - TJ).
Neste contexto, não havendo erro ou equívoco no ajuizamento
do feito, e também, não tendo havido a oposição de embargos,
nada justifica a imposição à Fazenda Pública de recolher as
custas processuais, conforme preceitua o referido artigo 26 da
Lei de Execução Fiscal, cujo teor é o seguinte: Art. 26. Se,
antes da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida
ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será
extinta, sem qualquer ônus para as partes. Até porque, este é o
entendimento sumulado pelo C. Superior Tribunal de Justiça:
Súmula nº 153/STJ: A desistência da execução fiscal, após o
oferecimento de embargos, não exime o exeqüente dos encar-
gos de sucumbência (grifei). Sobre o tema, veja-se os seguintes
julgados deste Tribunal de Justiça: Execução Fiscal. Cancela-
mento da certidão de dívida ativa. Extinção do processo pela
Fazenda Pública do Estado do Paraná, sem julgamento do mé-
rito. Aplicação do artigo 26, da Lei de Execuções Fiscais, que
edita que: “se, antes da decisão de primeira instância, a inscri-
ção de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execu-
ção fiscal será extinta, sem qualquer ônus para as partes”. Como
a Lei 6.830/80 se destina a regular as execuções da dívida ativa
da fazenda pública, e como não houve interposição de embar-
gos, as partes não arcarão com as custas processuais. “apelação
cível - execução fiscal - extinção do processo - remissão - con-
denação da fazenda publica ao pagamento das custas processu-
ais - impossibilidade - “ex vi” do artigo 26 da lei de execuções
fiscais. Recurso provido. A Fazenda Pública está dispensada
do recolhimento de custas, quando ocorrer o cancelamento da
dívida, antes do executado opor embargos a execução (TJPRr,
5ª Câmara Cível, Rel. Des. Bonejos Demchuk, ac. 8135)”. Re-
curso provido (TJPR, 4ª CC, Rel. Juiz Conv. Eugenio Achille
Grandinetti, ac. 21503). Processual civil e Tributário. Fazenda
Pública. Execução Fiscal. Cancelamento administrativo. Cus-
tas. Descabimento. Inocorrendo oposição de embargos em exe-
cução fiscal, descabe a condenação da Fazenda Pública nas
custas. Provimento da apelação (TJPR, 4ª CC, Rel. Des. Dil-
mar Kessler, ac. 20138). Observando-se, ainda, por oportuno,
que a 2ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento
do Recurso Especial nº 285.747/Pr, em aresto relatado pela
eminente Ministra Eliana Calmon, acabou por reformar deci-
são originária deste Tribunal de Justiça e proferida no sentido
de que a isenção de custas como emolumentos não se aplicaria
no Estado do Paraná, cujas serventias são particulares, manti-
das pelo próprio escrivão. Ressalvou, a e. Ministra Relatora,
em seu voto, que em verdade, nada é devido ao cartório quando
é cancelado o débito em cobrança. Observado, na ementa do
julgado, que pela Lei de Execução Fiscal, a extinção da execu-
ção ou o cancelamento da dívida por iniciativa da Fazenda Públi-

ca não a onera com o pagamento de custas e honorários (art.
26) (STJ, 2ª T., DJU de 29.04.2002, p. 222, RSTJ 163/224).
Destarte, como há lei específica para os casos de execução fis-
cal, qual seja a Lei n.º 6830/80, ante as peculiaridades expos-
tas, in casu, não se há de falar em recolhimento de custas pro-
cessuais pela Fazenda Pública. Ante o exposto, dou provimen-
to ao agravo de instrumento para afastar a imposição, à agra-
vante, de recolhimento das custas processuais. III. Intimem-se.
Curitiba, 05 de novembro de 2004. DES. BONEJOS DE-
MCHUK, Relator.

0004 . Processo/Prot: 0167191-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/182457. Comarca: Foro Regional de São José
dos Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 200300000447 Produção
Antecipada de Provas. Agravante: Ford Motor Company Brasil
Ltda, Henkel Ltda. Advogado: André Lopes Martins, Jaqueline
Lobo da Rosa, Lisane Cristina Conte, Glenda Gonçalves Gon-
dim, Marcio Justen de Oliveira. Agravado: Ministério Público
do Estado do Paraná. Interessado: Ferchimika Indústria e Co-
mércio de Produtos Químicos Ltda. Órgão Julgador: 2ª Câmara
Cível. Relator: Des. Luiz Cezar de Oliveira. Despacho:

VISTOS. 1 - FORD MOTOR COMPANY BRASIL LTDA
(Ford) e HENKEL LTDA. (Henkel) interpuseram agravo de
instrumento, na medida cautelar de produção antecipada de
provas que lhes move o MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTA-
DO DO PARANÁ, figurando também no pólo passivo FER-
CHIMIKA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS QUÍ-
MICOS LTDA. Insurgem-se contra decisão singular que deter-
minou o sobrestamento do feito, por economia processual, até
que seja produzida a prova pericial, que será realizada nos au-
tos n. 980/2000, a qual terá reflexo nos demais feitos. Alegam
que restaram violados os princípios constitucionais da ampla
defesa, contraditório e devido processo legal, pois as agravan-
tes serão privadas de participação na produção da prova perici-
al. Afirmam que o MINISTÉRIO PÚBLICO propôs primeira-
mente a ação civil pública n. 980/2000, contra a empresa Reco-
bem e outras que com ela contrataram a prestação de serviços
de transporte e tratamento de reciclagem de borra de tinta. Após
a propositura da ação supra, buscando individuar a responsabi-
lização pelos fatos, ingressou com mais 41 ações civis públi-
cas, incidentalmente foram propostas 42 cautelares de produ-
ção antecipada de provas, decidindo então o Magistrado a quo
que não será realizada perícia em cada uma delas, mas sim so-
mente na ação civil pública n. 980/2000, a qual substituirá a
instrução nas demais. Aduzem que não se justifica a realização
de uma única perícia, pois em se tratando de litisconsortes pas-
sivos haverá a apuração de responsabilidade de cada um deles,
eis que os fatos envolvem 42 ações civis públicas, e as agra-
vantes nem sequer são partes na ação n. 980/2000. Dizem que
não estão sujeitas aos efeitos de prova produzida em outra de-
manda, sem a sua participação, eis que cada uma das ações tem
questões próprias a serem dirimidas, sendo que em cada uma
delas foram apresentados quesitos e assistentes técnicos dife-
renciados, sendo inaplicável, ao caso, o instituto da prova em-
prestada. Argumentam que o princípio da economia processual
não pode sobrepor-se ao contraditório, ampla defesa e devido
processo legal. Com base nestes argumentos, requerem sejam
imediatamente suspensos os efeitos da decisão agravada, e ao
final, provido o recurso com o reconhecimento do direito das
agravantes de participação no contraditório da produção da pro-
va pericial da cautelar n. 447/2003 incidental à ação civil pú-
blica n. 494/2002. 2 - Verifica-se dos autos que, na ação civil
pública, foi constatada a existência de inúmeros vasilhames
contendo material tóxico pertencente às requeridas, sendo que
o Ministério Público alegou que por meio de um laudo realiza-
do por uma equipe técnica foi constatada a dispersão de resídu-
os na área objeto da ação, provocando contaminações e degra-
dações. Passados seis anos da falência da RECOBEM, verifi-
cou-se a ocorrência de grave problema ambiental. Considera-
dos tais fatos, requereu o autor, resumidamente, a análise do
meio em que foram encontrados os detritos, com a condenação
solidária das requeridas. Trata-se de 42 ações, e as empresas
envolvidas nos respectivos pólos passivos têm, na esteira da
argumentação das agravantes, o direito de participar da perícia,
em defesa de seus interesses. Por outro lado, é de palmar in-
conveniência a produção de provas periciais repetitivas em to-
dos os processos, que seriam, ao todo 42, no mesmo local e em
torno dos mesmos fatos e circunstâncias, o que demandaria es-
forço inútil, onerosidade excessiva e, mais grave, soluções con-
flitantes. Em verdade, a hipótese está a apontar o caminho da
realização de um só trabalho pericial, promovido e acompa-
nhado por todos os interessados, o que atende, inclusive, o prin-
cípio da economia processual. A alegação de cerceamento de
defesa não pode, em princípio, ser acolhida, porque todas de-
verão ser convocadas pelo douto Magistrado presidente do pro-
cesso, para acompanhar a produção da importante prova. Caso
não o faça, está ao alcance de qualquer delas requerer sua habi-
litação nos autos em que deva ser desenvolvida a perícia (autos
n. 980/2000), para esse específico fim, com a apresentação dos
quesitos pertinentes à sua causa, certo que muitos deles have-
rão de coincidir, por conta da evidente conexidade de fatos e
circunstâncias. Do exposto, conclui-se que não está presente
uma perspectiva de grave obstáculo ao exercício pelas agra-
vantes do direito de participar, amplamente, da instrução, ra-
zão pela qual indefere-se o postulado efeito suspensivo ao re-
curso. O r. Juízo de origem, deverá prestar informações, inclu-
sive quanto ao cumprimento do disposto no art. 526, do Código
de Processo Civil pela agravante. Intime-se o agravado para
responder no decêndio. Após, encaminhem-se os autos à douta
Procuradoria Geral de Justiça. Curitiba, 27 de outubro de 2004
Des. Luiz Cezar de Oliveira, Relator.

0005 . Processo/Prot: 0167508-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/184475. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000142 Ação Popular. Agra-
vante: Ministério Público do Estado do Paraná. Agravado: Com-

panhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR. Advogado: Mar-
çal Justen Filho, Egon Bockmann Moreira, Cesar Augusto Gui-
marães Pereira, André Guskow Cardoso, José Luiz Costa Ta-
borda Rauen. Agravado: Município de Maringá. Advogado:
Alexsander Aparecido Gonçalves, Reinaldo Rodrigues de Go-
doy. Agravado: Edvaldo Trindade. Advogado: Carlos Eduardo
Buchweitz. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des.
Bonejos Demchuk. Despacho:

VISTOS, I. Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo
Ministério Público do Estado do Paraná objetivando reformar
decisão judicial que, nos autos de ação popular nº 142/02, mo-
vida por Edvaldo José Trindade em face da Companhia de Sa-
neamento do Paraná Sanepar e Município de Maringá, revogou
a determinação da realização da prova pericial deferida a re-
querimento do Ministério Público (fls. 33 e 48/TJ). Considerou
o magistrado singular que a prova pericial foi requerida unica-
mente pelo Ministério Público; que tal tipo de prova envolve o
pagamento de honorários, não se afigurando viável que o res-
pectivo profissional a faça gratuitamente ou recebendo a final
pela parte que perder a demanda; ainda desconhecer ter o Mi-
nistério Público verba para a realização de tal diligência. Con-
cluiu, ao final, que a matéria é unicamente de direito e compor-
ta julgamento antecipado, facultando ao órgão ministerial lan-
çar seu parecer de mérito (fls. 48/TJ). Argumentou o agravan-
te, em síntese, que não se trata de matéria unicamente de direi-
to, havendo absoluta necessidade de realização da prova peri-
cial pleiteada para solucionar os pontos controvertidos da lide,
sob pena de cerceamento ao direito das partes; e que a prova
foi requerida pelo Ministério Público, cuja atuação no feito é
essencial e legítima, com a concordância das partes (que inclu-
sive apresentaram quesitos). Ressaltou, ainda, que a demanda
versa sobre justa cobrança de tarifas de abastecimento de água
e esgotamento sanitário pela Sanepar na região de Maringá,
sendo que as planilhas apresentadas pelas partes (únicas pro-
vas anexadas aos autos), a seu ver, necessitam de análise peri-
cial, tanto contábil quanto da infra-estrutura que foi construída
pela requerida, para se verificar se houve investimento no pata-
mar alegado. Pleiteou, ao final, liminarmente, a suspensão do
feito, até o julgamento final do agravo, a fim de se evitar cerce-
amento na produção de provas, bem como o provimento do
recurso para ser revogada a decisão vergastada, determinando-
se a produção da prova pericial requerida, com a intimação do
Estado do Paraná para pagamento de seus custos. II. Admito o
processamento do agravo. III. In casu, presentes os requisitos
autorizadores à atribuição de efeito suspensivo ao recurso, ex
vi do disposto no artigo 527, inciso III c/c artigo 558, ambos do
CPC. São fortes os argumentos do recurso objetivando a reali-
zação da prova pericial, antes deferida e acatada pelas partes
contrários a decisão vergastada que só revogou a perícia por
entender que o Ministério Público não tem verba para custear
essa prova e por comportar julgamento antecipado. Outrossim,
a prova requerida pelo Ministério Público, ab initio, ao menos
pelo que se verifica dos documentos existentes nos autos, pare-
ce conduzir a assegurar a obtenção de dados indispensáveis ao
julgamento final da demanda. Por outro lado, há efetivamente
possibilidade de se acarretar prejuízo, se houver o julgamento
antecipado do feito já sinalizado pelo magistrado singular na
decisão hostilizada -, antes da decisão final deste recurso. Ante
o exposto, defiro, pois, a suspensão do processo até o final
pronunciamento da Câmara. IV. Requisitem-se informações ao
MM. Juiz da causa, que deverá prestá-las de forma circunstan-
ciada, no prazo de 10 (dez) dias, dando-lhe ciência da presente
decisão e indagando-lhe acerca do cumprimento do disposto
no artigo 526 do Código de Processo Civil. V. Intimem-se os
patronos dos agravados para que respondam e juntem cópias de
peças dos autos que entenderem convenientes, observado o dis-
posto no inciso V do artigo 527 do Código de Processo Civil.
VI. Após, vista à douta Procuradoria Geral de Justiça. VII. In-
timem-se. Curitiba, 29 de outubro de 2004. DES. BONEJOS
DEMCHUK - Relator.

0006 . Processo/Prot: 0167541-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/185226. Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000496 Alimentos. Agravante:
Gino Azzolini Neto. Advogado: Letícia de Souza Baddauy,
Omar José Baddauy. Agravado: Ministério Público do Estado
do Paraná. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des.
Bonejos Demchuk. Despacho:

VISTOS, I. Trata-se de agravo de instrumento interposto por
Gino Azzolini Neto objetivando a reforma de decisão judicial
que, deixando de acolher as matérias invocadas pelos requeri-
dos nas defesas preliminares, acabou por receber a petição ini-
cial da ação civil pública de ressarcimento de dano ao patrimô-
nio público e de imposição de sanções por ato de improbidade
administrativa (autos nº 496/2002), proposta pelo Ministério
Público deste Estado em face do ora agravante e outros (fls. 28/
37 - TJ). Objetiva, o ora agravante, a rejeição da petição inicial
e a conseqüente extinção do feito, argumentando, em síntese:
a) carência de ação, por falta de interesse de agir, por se tratar
a via eleita de instrumento processual inadequado à pretensão
veiculada (Lei nº 8.429/92); b) impossibilidade jurídica dos
pedidos, pois as sanções pretendidas não são objeto de ação
civil pública (Lei nº 7.347/85); c) inobservância ao devido pro-
cesso legal, por absoluta inaplicabilidade do procedimento ado-
tado (art. 516 do CPP, art. 17, §§ 8º e 10º da Lei nº 8.429/92,
art. 93, IX da CF e art. 165 do CPC); d) inexistência de indíci-
os suficientes da prática de ato de improbidade administrativa
por parte do agravante, conforme disposto no § 6º do art. 17 da
Lei nº 8.429/92, a justificar o recebimento da inicial relativa-
mente ao mesmo. Requereu, ao final, a atribuição de efeito sus-
pensivo ao recurso, ressaltando a plausibilidade do direito in-
vocado e os graves e irreversíveis danos à sua moral, imagem e
dignidade que advém com o simples processamento da ação,
além de se encontrar submetido a um processo desnecessário.
II. Admito o processamento do agravo. III. No caso, não se
verifica a presença dos requisitos necessários ao deferimento
do pedido de atribuição de efeito suspensivo ao recurso, ex vi
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do disposto no art. 527, inciso III c/c art. 558, ambos do CPC.
As alegações trazidas pelo ora agravante, mormente aquelas
relacionadas à carência de ação por falta de interesse de agir
por inadequação da via eleita -, além da argumentação acerca
da impossibilidade jurídica do pedido, ao menos nesta fase de
cognição sumária e inicial, não se mostram relevantes a ponto
de justificar a concessão do pedido liminarmente formulado,
conforme se vê da orientação jurisprudencial pátria: (...) A dou-
trina do tema referenda o entendimento de que “A ação civil
pública é o instrumento processual adequado conferido ao Mi-
nistério Público para o exercício do controle popular sobre os
atos dos poderes públicos, exigindo tanto a reparação do dano
causado ao patrimônio por ato de improbidade quanto à aplica-
ção das sanções do art. 37, § 4º, da Constituição Federal, pre-
vistas ao agente público, em decorrência de sua conduta irre-
gular. (...) Torna-se, pois, indiscutível a adequação dos pedidos
de aplicação das sanções previstas para ato de improbidade à
ação civil pública, que se constitui nada mais do que uma mera
denominação de ações coletivas, às quais por igual tendem à
defesa de interesses meta-individuais. Assim, não se pode ne-
gar que a Ação Civil Pública se trata da via processual adequa-
da para a proteção do patrimônio público, dos princípios cons-
titucionais da administração pública e para a repressão de atos
de improbidade administrativa, ou simplesmente atos lesivos,
ilegais ou imorais, conforme expressa previsão do art. 12 da
Lei 8.429/92 (de acordo com o art. 37, § 4º, da Constituição
Federal e art. 3º da Lei n.º 7.347/85)” (Alexandre de Moraes in
“Direito Constitucional”, 9ª ed. , p. 333-334) (...) (cfme. STJ,
1ª T., RESP 510.150/MA, Rel. Min. Luiz Fux, DJU de 29.03.94,
p. 173). Outrossim, não há como se concluir, ao menos neste
momento processual, acerca da apontada ausência de indícios
suficientes da prática de atos de improbidade administrativa
por parte do agravante, conforme alegado na petição recursal.
Por outro lado, o perigo de lesão grave e de difícil reparação
que autoriza a atribuição do almejado efeito suspensivo ao re-
curso, conforme dispõe o artigo 558 do CPC não restou cabal-
mente demonstrado pelo agravante, não sendo suficiente, para
tanto, a alegação de ofensa a direitos de sua personalidade.
Ante o exposto e, especialmente por restar indemonstrado o
gravame, de plano, indefiro o pedido de atribuição de efeito
suspensivo ao recurso. IV. Requisitem-se informações ao MM.
Juiz da causa, que deverá prestá-las de forma circunstanciada
no prazo de 10 (dez) dias, indagando-lhe, ainda, acerca do cum-
primento do disposto no artigo 526, do Código de Processo
Civil. V. Intime-se o Agravado, para que responda e junte cópi-
as de peças dos autos que entender convenientes, observado o
disposto no § 2º do artigo 236 do Código de Processo Civil. VI.
Após, vista à douta Procuradoria Geral de Justiça. VII. Inti-
mem-se. Curitiba, 04 de novembro de 2004. Des. BONEJOS
DEMCHUK, Relator.

0007 . Processo/Prot: 0167558-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/186588. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara Cível. Ação
Originária: 200400000741 Execução. Agravante: Stacon Ma-
teriais de Construção Ltda, Alvacir Ogg, Celson Borges Mag-
gi, Graciosa Augustinha Luza Wiggers, João Sabino dos San-
tos, José Carlos Flores, Milton Alves de Assis, Pedro Canisio
Rempel, Pedro Ivo Gonçalves, Sílvio Cesar Schantz, Agrope-
cuária Ramava Ltda, Amilton Vosiak. Advogado: Alcio Mano-
el de Sousa Figueiredo, José Carlos Dizidél Machado. Agrava-
do: Araucária Administradora de Consórcios SC Ltda. Advo-
gado: Luiz Alceu Gomes Bettega. Órgão Julgador: 2ª Câmara
Cível. Relator: Des. Bonejos Demchuk. Despacho:

VISTOS, I. Trata-se de agravo de instrumento interposto por
Stacon Materiais de Construção Ltda e outros objetivando a
nulidade ou a reforma da decisão judicial proferida nos autos
de execução de título judicial - proveniente de ação civil públi-
ca -, onde figuram como exeqüentes os ora agravantes e execu-
tada Araucária Administradora de Consórcios S/C Ltda, na parte
em que, após se declarar ineficaz a nomeação de bem imóvel à
penhora efetuada pelo devedor, indeferiu-se pedido dos exe-
qüentes de que a constrição recaia sobre numerário deposita-
dos em contas-correntes de titularidade da ora executada. Con-
siderou o magistrado singular que uma conta bancária pertence
aos grupos de consórcios e destina-se ao pagamento de bens
contemplados, e a outra, pertence à Empresa, o que restringiria
a sua atividade financeira. Ressaltou, ainda, que terceiros de
boa-fé não podem ser lesados, e que a penhora sobre o fatura-
mento da empresa é medida extrema, que apresenta exigências
legais (fls. 124/TJ). Argumentaram os ora agravantes, em sín-
tese, que a decisão atacada é manifestamente ilegal, afrontan-
do o disposto no art. 655 do CPC, além de não atender aos
princípios da celeridade, da eficácia e da menor onerosidade
para ambos os litigantes; que a agravada sequer logrou demons-
trar que a penhora em dinheiro fosse capaz de comprometer
suas atividades; que não existe a possibilidade de serem preju-
dicados os demais grupos de consórcios vigentes, na medida
que a agravada mantém, por obrigação legal, os valores em
execução depositados nas contas bancárias indicadas; ressal-
tou, ainda, o princípio da reparação plena, assegurado ao con-
sumidor, consoante o disposto no art. 6º, inciso VI da Lei 8078/
90, baseado no princípio constitucional da proteção do consu-
midor (arts. 5º, XXXII e 170, V da CF). Requereram, ao final,
a concessão do pedido liminarmente, “inaudita altera parte”,
ante a presença dos requisitos do “fumus boni juris” e do “pe-
riculum in mora”, para ser determinada a imediata expedição
de mandado de penhora para constrição dos valores deposita-
dos em ambas as contas-correntes por eles indicadas, ou, pelo
menos, naquela pertencente aos grupos de consórcios II. Ad-
mito o processamento do agravo. III. Inviável o deferimento,
em antecipação de tutela, da pretensão recursal - o que efetiva-
mente representa o pedido liminarmente formulado na petição
recursal -, ex vi do disposto no artigo 527, inciso III, segunda
parte (com a redação de acordo com a Lei nº 10.352/01), com-
binado com o artigo 558, ambos do CPC. Da análise prévia da
argumentação apresentada, bem como da documentação cola-
cionada à petição recursal, não vislumbro a relevância dos fun-
damentos apresentados, de forma a se concluir, ao menos nesta
fase de cognição sumária e inicial, que a pretendida constrição
sobre numerário depositado nas contas-correntes de titularida-

de da ora executada efetivamente não acarretará o comprome-
timento de suas atividades, ou acabará por atingir terceiros de
boa-fé. Valendo-se destacar que a jurisprudência do Superior
Tribunal de Justiça já assentou entendimento no sentido de so-
mente admitir a penhora sobre o faturamento da empresa em
caráter excepcional, ou seja, quando (...) esgotados todos os
esforços na localização de bens, livres e desembaraçados, res-
tando cabalmente demonstrada a inexistência de qualquer bem,
direito ou valor que possa garantir a execução (...) (STJ, 2ª T.,
MC 7647/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJU de 25.10.2004, p.
265), observando-se, ainda, que tal constrição deverá recair
sobre determinado percentual, que não comprometa as suas ati-
vidades, e desde que cumpridas as formalidades ditadas pela
Lei Processual Civil, com a nomeação de administrador, a apre-
sentação da forma de administração e do esquema de pagamen-
to (STJ, 2ª T., RESP nº 299.703/MG, Rel. Min. Francisco Pe-
çanha Martins, DJU de 11.10.2004, p. 247). Por outro lado, em
que pese não haja dúvida quanto aos fatos de que os ora agra-
vantes aguardam há mais de 10 (dez) anos o recebimento em
devolução, dos valores pagos enquanto consorciados, também,
de que inexiste qualquer garantia no respectivo processo exe-
cutivo de título judicial, não vislumbro, de forma consistente,
perigo de dano irreparável ou de difícil reparação a que estari-
am sujeitos, na forma estatuída no art. 558 do CPC, a justificar
o deferimento do pedido, em sede de antecipação de tutela, da
pretensão recursal, antes do pronunciamento final da Câmara
julgadora. Ante o exposto, indefiro o pedido liminarmente for-
mulado. IV. Requisitem-se informações ao MM. Juiz da causa,
que deverá prestá-las de forma circunstanciada no prazo de 10
(dez) dias, indagando-lhe, ainda, acerca do cumprimento do
disposto no artigo 526, do Código de Processo Civil. V. Intime-
se o procurador da Agravada, para que responda e junte cópias
de peças dos autos que entender convenientes, no prazo de 10
(dez) dias, observado o disposto no inciso III, do artigo 527, do
Código de Processo Civil. VI. Após, vista à douta Procuradoria
Geral de Justiça. VII. Intimem-se. Curitiba, 08 de novembro de
2004. Des. BONEJOS DEMCHUK, Relator.

0008 . Processo/Prot: 0167716-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/184721. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000152 Execução Fiscal. Agra-
vante: Malume Comércio de Madeiras e Materiais de Constru-
ção Ltda. Advogado: Luiz Marcelo Munhoz Pirola, Jorge Bran-
dalize, Marco Antonio Brandalize, Luciano Carlos Franzon.
Agravado: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado:
Sônia Regina Dias Barata. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível.
Relator: Des. Antonio Lopes de Noronha. Despacho:

1. Defiro, provisoriamente, o pedido de assistência judiciária
gratuita para este recurso. 2. Após receber as informações do
Dr. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Londrina,
que determino sejam imediatamente requisitadas, apreciarei o
pedido para atribuir efeito suspensivo ao agravo de instrumen-
to interposto por Malume Comércio de Madeiras e Materiais
de Construção Ltda. Curitiba, 4 de novembro de 2004. Des.
ANTONIO LOPES DE NORONHA, Relator.

0009 . Processo/Prot: 0167726-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/187922. Comarca: Terra Rica. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200100000252 Ação Civil Pública.
Agravante: Duke Energy International Geração Paranapanema
SA. Advogado: Fabio Artigas Grillo, Tatiana Rodrigues Nasci-
mento, Carlos Eduardo Manfredini Hapner, Tarcisio Araújo
Kroetz, José Martins Pinheiro Neto. Agravado: Município de
Terra Rica. Advogado: Adyr Sebastião Ferreira. Órgão Julga-
dor: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Hirosê Zeni. Despacho:

I - Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito
suspensivo, em face da decisão que deferiu a inclusão do IAP
Instituto Ambiental do Paraná, no pólo ativo da lide. II - A
competência para a proteção ao meio ambiente é das três esfe-
ras de governo, o que vale dizer, que a autarquia estadual, inte-
grante do SISNAMA, órgão responsável pela proteção, recupe-
ração, conservação e fiscalização, também tem interesse no
deslinde da questão ventilada nestes autos. Logo, a decisão
impugnada, deve ser mantida até o pronunciamento definitivo
da Câmara. Assim, indefiro o pedido de efeito suspensivo. III -
Intime-se o agravado conforme o disposto no art. 527, V, do
Código de Processo Civil para que responda e junte peças, se
quiser, no prazo legal. IV - Após, vista à douta Procuradoria
Geral de Justiça. V - Intime-se. Curitiba, 05 de novembro de
2004. Des. HIROSÊ ZENI, Relator.

0010 . Processo/Prot: 0167875-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/188982. Comarca: Cidade Gaúcha. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200400000394 Cautelar. Agravante:
Estado do Paraná. Advogado: Guilherme Zorato, Rosilda Ta-
vares de Oliveira Dumas, Tereza Cristina Bittencourt Marino-
ni, Francisco Fernando M. P. de Barros Filho, Weslei Vendrus-
colo. Agravado: USACIGA - Açucar, Álcool e Energia Elétrica
Ltda. Advogado: Cláudio Michelin Biasuz. Órgão Julgador: 2ª
Câmara Cível. Relator: Des. Bonejos Demchuk. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRES-
SUPOSTOS RECURSAIS. CÓPIA DA DECISÃO AGRAVA-
DA INCOMPLETA. DOCUMENTO INDISPENSÁVEL. SE-
GUIMENTO NEGADO. 1. Consoante dispõe o art. 525, I, do
Código de Processo Civil, a petição de agravo de instrumento
será instruída obrigatoriamente com cópias da decisão agrava-
da, da certidão da respectiva intimação e das procurações ou-
torgadas aos advogados do agravante e do agravado. 2. Assim,
a deficiência na instrução do agravo, caracterizada pela junta-
da de cópia da decisão agravada de maneira incompleta, im-
possibilitando o conhecimento da controvérsia e a exata funda-
mentação utilizada pelo prolator da decisão, impõe que se ne-
gue seguimento ao recurso, por falta de pressuposto de admis-
sibilidade da regularidade formal, com fulcro no art. 557, ca-
put, do Código de Processo Civil. I. Trata-se de Agravo de Ins-
trumento interposto pelo Estado do Paraná em face de decisão

proferida pelo ilustre juiz singular que, em sede de Ação Cau-
telar Inominada com pedido de Medida Liminar, deferiu a limi-
nar pleiteada, determinando a expedição de certidão positiva
com efeitos de negativa, nos termos do art. 206 do Código Tri-
butário Nacional, salvo existam débitos impeditivos não rela-
cionados neste. Pondera que, ao contrário do afirmado pela
agravada, efetivamente existem débitos pendentes vez que os
parcelamentos (TAP’s) não estão sendo pagos. Ainda, que a
liminar concedida é satisfativa o que afastaria a possibilidade
de sua concessão, consoante dispõe o § 3º do art. 1º da Lei
8.437/92. Assevera que a caução oferecida é inidônea pois os
mesmos bens oferecidos já estão garantido diversas execuções
fiscais, aliada ao fato de que a caução é insuficiente para ga-
rantir o débito que tem em face da Fazenda Pública. Alega que
inexiste risco de dano e que a manutenção da liminar como
deferida implicaria em lesão à ordem econômica. Assim, pug-
na pela concessão de efeito suspensivo e ao final, pelo provi-
mento do recurso, cassando-se a liminar que deferiu a expedi-
ção de certidão positiva com efeito de negativa. É o breve rela-
tório. II. Em juízo de admissibilidade, verifica-se que o presen-
te recurso não preenche o requisito de regularidade formal, ante
ao fato de a cópia da decisão agravada estar incompleta. Assim
dispõe o art. 525 do Código de Processo Civil: A petição de
agravo de instrumento será instruída: I - obrigatoriamente, com
cópias da decisão agravada, da certidão da respectiva intima-
ção e das procurações outorgadas aos advogados do agravante
e do agravado; (grifei) A cópia da decisão agravada é impres-
cindível porquanto sem ela não é possível a verificação do acerto
ou desacerto dos fundamentos adotados no decisum cuja refor-
ma se pretenda. Ainda que se adotasse uma postura mais male-
ável, ante o fato de a cópia da decisão agravada ter sido juntada
de maneira incompleta, seria necessário, ao menos, que a parte
trazida aos autos permitisse uma exata compreensão da contro-
vérsia. Entretanto, a parte da decisão que está faltando funda-
menta exatamente a relevância da fundamentação (fumus boni
iuris), de maneira que prejudicada está a possibilidade de se
conhecer exatamente os termos da fundamentação adotada pelo
ilustre juiz a quo. Ademais, o ordenamento jurídico vigente
afirma que incumbe à parte recorrente a fiscalização da forma-
ção do instrumento, sob pena de, em razão de sua própria incú-
ria, impedir o conhecimento do recurso deficientemente instru-
ído, uma vez que ao agravante cabia providenciar as peças obri-
gatórias e facultativas que deveriam compor o agravo. Destar-
te, não tendo o recorrente, no ato da interposição do recurso
logrado êxito em trazer aos autos a cópia da decisão objurgada,
nego seguimento ao recurso em face da falta de regularidade
formal, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo
Civil. Intimem-se. Curitiba, 9 de novembro de 2004. Des. BO-
NEJOS DEMCHUK, Relator.

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator Designado

0011 . Processo/Prot: 0150778-0 Apelação Cível

. Protocolo: 2003/179288. Comarca: Maringá. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000128 Embargos a Execução.
Apelante: Cosworth Indústria e Comércio de Têxteis Ltda.
Advogado: Raymundo do Prado Vermelho, Jacheline Batista
Pereira. Apelado: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Ad-
vogado: Débora Franco de Godoy, Dulce Esther Kairalla, Flá-
vio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro, Joe Tennyson Velo, Sérgio
Botto de Lacerda. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator:
Des. Bonejos Demchuk. Revisor: Des. Hirosê Zeni. Despacho:

Admito os embargos de fls. 160/168. Prossiga-se na forma da
lei. Curitiba, 04 de novembro de 2004. Des. Bonejos Demchuk,
Relator.

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Presidente

0012 . Processo/Prot: 0151844-3/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2004/107966. Comarca: Curitiba. Vara: 15ª Vara
Cível. Ação Originária: 1518443 Agravo de Instrumento. Agra-
vante: Ministério Público do Estado do Paraná. Agravado: Auto
Posto 4d Ltda. Advogado: Laércio Alcântara dos Santos, Lucio
Bagio Zanuto Junior. Embargante: Auto Posto 4d Ltda. Advo-
gado: Laércio Alcântara dos Santos, Lucio Bagio Zanuto Juni-
or. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Hirosê Zeni.
Despacho:

Considerando que a hipótese dos autos não se subsome à previ-
são do parágrafo terceiro do artigo 542 do Código de Processo
Civil, determino o processamento do recurso especial interpos-
to. Em 8 de novembro de 2004. Des. J. VIDAL COELHO Pre-
sidente em exercício

I Divisão de Processo Cível Emitido em 10/11/2004
Seção da 2ª Câmara Cível

Relação No. 2004.04641

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Flávio Augusto Palma Setti 001 0156996-2
José Cid Campelo 001 0156996-2
José Rodrigo Sade 001 0156996-2

Vista ao(s) Advogado (s) - Prazo : 5 dias

0001 . Processo/Prot: 0156996-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/60493. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200400001052 Ação Civil Pública. Agravante: José Cid Cam-
pelo Filho. Advogado: José Cid Campelo, José Rodrigo Sade,
Flávio Augusto Palma Setti. Agravado: Ministério Público do
Estado do Paraná. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator:
Des. Hirosê Zeni. Vista Advogado: José Cid Campelo
(PR001897)

I Divisão de Processo Cível Emitido em 10/11/2004
Seção da 2ª Câmara Cível

Relação No. 2004.04654

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Alexandre Barbosa da Silva 005 0167873-1
Alisson Silva Rosa 001 0166051-1
Carlos José Dal Piva 005 0167873-1
Danielle Regina Wobeto de Araújo 002 0166435-7
Douglas Galvão Vilardo 001 0166051-1
Edgar Antonio Chiuratto Guimarães 002 0166435-7
Francisco F. M. P. d. B. Filho 003 0167171-2
Ivo Ferreira de Oliveira 002 0166435-7
Leandro José Cabulon 005 0167873-1
Luciana Perez Guimarães da Costa 001 0166051-1
Luiz Carlos Biaggi 003 0167171-2
Marcio Romano 001 0166051-1
Maria Izabel Batista Alabarces 004 0167734-9
Maurício Gonçalves Pereira 003 0167171-2
Rafael Augusto Silva Domingues 005 0167873-1
Renato Silveira Bueno Bianco 003 0167171-2
Rodrigo Agustini 006 0154635-6/01
Roosevelt Arraes 006 0154635-6/01
Rosilda Tavares de Oliveira Dumas 005 0167873-1
Silvio Henrique Marques Júnior 001 0166051-1
Tereza Cristina B. Marinoni 005 0167873-1
Vicente Spercoski 002 0166435-7
Walter Antonio Costa de T. Valle 001 0166051-1
Weslei Vendruscolo 003 0167171-2

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator

0001 . Processo/Prot: 0166051-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/167726. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 20ª Vara Cível. Ação
Originária: 200400000944 Rescisão de Contrato. Agravante:
Urbanização de Maringá SA Urbamar. Advogado: Marcio Ro-
mano, Silvio Henrique Marques Júnior, Douglas Galvão Vilar-
do, Walter Antonio Costa de Toledo Valle, Alisson Silva Rosa.
Agravado: Rede Ferroviária Federal SA. Advogado: Luciana
Perez Guimarães da Costa. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível.
Relator: Des. Antonio Lopes de Noronha. Despacho: Descri-
ção: Despachos Decisórios

1. A URBANIZAÇÃO DE MARINGÁ S/A - URBAMAR in-
terpôs agravo de instrumento contra os termos da decisão pro-
ferida pelo DR. JUIZ DE DIREITO DA 20ª VARA CÍVEL DO
FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO METROPO-
LITANA DE CURITIBA, nos autos de ação declaratória de res-
cisão contratual cumulada com reparação de danos e obrigação
de fazer, com pedido de tutela antecipada Nº 944/2004, pro-
posta pela REDE FERROVIÁRIA FEDERAL - RFFSA, em
liquidação, pela qual foi deferido o pedido de liminar, determi-
nando à agravante que proceda à transferência de alguns imó-
veis à agravada, no prazo de 30 (trinta) dias, bem como para
que, em 60 (sessenta) dias, promova a entrega da obra de rebai-
xamento da linha férrea, sob pena de multa diária estabelecida
em R$ 5.000,00 (cinco mil reais). Sustentou que, em 6 de abril
de 1987, a Rede Ferroviária Federal S/A., por meio de escritu-
ra pública, comprometeu-se a repassar à URBAMAR - Urbani-
zação de Maringá S/A., para a construção do Projeto Novo
Centro, a posse e a propriedade dos imóveis sobre os quais se
encontravam edificadas a linha férrea, casas residenciais, sede
administrativa e o pátio central e, em contrapartida, este órgão
deveria transferir alguns bens imóveis à agravada e realizar
determinadas obras, fato que demonstra o desequilíbrio das
prestações. Afirmou que, em 9 de abril de 1992, a agravada
dispensou a empresa URBAMAR da obrigação de executar di-
versas das obras contratadas, bem como autorizou a alteração
na forma de execução de outras, exigindo, em contrapartida, a
compensação financeira executada e a assunção do débito por
parte do MUNICÍPIO DE MARINGÁ” (fl. 11). Alegou que se
faz necessária a atribuição de efeito suspensivo ao recurso, eis
que um dos terrenos objeto da permuta já está incorporado ao
lote denominado Pátio Ferroviário, de propriedade da recorri-
da e que o outro é de duplo domínio, pois pertence à União e ao
Estado do Paraná, não detendo competência para repassá-lo a
terceiros. Asseverou que não há prejuízo à recorrida por não
ter sido concluída a obra de rebaixamento da linha férrea; que
a decisão não está fundamentada; que o juízo de primeiro grau
é absolutamente incompetente para apreciar o feito; que já se
operou o prazo prescricional para a propositura da ação e que a
recorrida não tem interesse de agir, eis que os contratos ora
questionados são objeto de execução perante a 4ª Vara Cível.
Aduziu que não são equivalentes as prestações assumidas pelas
partes. Pugnou, ao final, pelo provimento do recurso. O Dr.
Juiz de Direito, ao prestar informações, disse que manteve a
decisão agravada, por seus próprios fundamentos (fl. 420). A
Rede Ferroviária Federal S/A., em contra-razões, sustentou que
a decisão não carece de fundamentação; que a competência para
o processo e julgamento do feito é da justiça estadual e que
possui interesse de agir, visto que a referida execução de título
extrajudicial em trâmite possui pedido e objeto totalmente dis-
tinto. Salientou que não se operou o prazo prescricional; que é
possível a transferência dos terrenos à agravada e que devem
ser cumpridas as disposições contratuais. É o relatório. 2. A
fundamentação das decisões, ainda que de modo conciso, cons-
titui princípio de ordem pública, sendo requisito essencial para
validade e eficácia dos referidos atos judiciais. Dispõe a Cons-
tituição Federal: “Art. 93 (...) (...) IX - todos os julgamentos
dos órgãos do Poder Judiciário serão públicos, e fundamenta-
das todas as decisões, sob pena de nulidade, podendo a lei, se o
interesse público o exigir, limitar a presença, em determinados
atos, às próprias partes e a seus advogados, ou somente a estes”
(Os destaques não constam do original). O Código de Processo
Civil, em seu art. 165, determina: “Art. 165: As sentenças e
acórdãos serão proferidos com observância do disposto no art.
458; as demais decisões serão fundamentadas, ainda que de
modo conciso” (Os destaques não constam do original). O ilus-
tre magistrado a quo, ao proferir a decisão hostilizada, não cum-
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priu as disposições legais previstas na Carta Magna e na Lei
Processual Civil, proferindo decisão nula, posto que sem qual-
quer fundamentação (fl. 406): “A prova documental carreada
aos autos, permite concluir presentes os requisitos do artigo
273 do Código de Processo Civil, ou seja, a verossimilhança do
direito alegado. Com base nisso, antecipo os efeitos da tutela,
para determinar que os requeridos procedam à transferência
dos imóveis à autora, no prazo de 30 dias, bem como para, em
60 dias, promover a entrega da obra de rebaixamento da linha,
sob pena de multa diária que fixo em R$ 5.000,00 (cinco mil
reais). Cite-se para responder, querendo, no prazo de quinze
dias, advertidos dos efeitos da revelia. Depreque-se”. A mera
referência às provas carreadas, sem nominá-las e sem explici-
tar as razões do seu convencimento, não é hábil para atender
aos dispositivos constitucionais e legais anteriormente referi-
dos. Não é demais esclarecer que a demanda é de alta comple-
xidade, mostrando-se inábil para a fundamentação da conces-
são da liminar a mera referência aos documentos carreados aos
autos. Rui Portanova, ao falar da fundamentação das senten-
ças, faz as seguintes ponderações, as quais são aplicáveis, de
igual forma, às decisões interlocutórias: “Trata-se de uma im-
posição do princípio do devido processo legal, em que se busca
a exteriorização das razões de decidir, o revelar do prisma pelo
qual o Poder Judiciário interpretou a lei e os fatos da causa. Por
isso, é importante que as razões venham expostas com clareza,
lógica e precisão, visando à perfeita compreensão de todos os
pontos controvertidos, bem como do desfecho da demanda (Cruz
e Tucci, 1989, p. 223). É necessário que o juiz exponha qual o
caminho lógico que percorreu para chegar à decisão a que che-
gou (Liebman, 1983, p. 80). Como diz Calamandrei (s.d., p.
141): ‘a fundamentação da sentença é sem dúvida uma grande
garantia da Justiça quando consegue reproduzir exatamente,
como num levantamento topográfico, o itinerário lógico que o
Juiz percorreu para chegar à sua conclusão, pois se esta é erra-
da, pode facilmente encontrar-se, através dos fundamentos em
que altura do caminho o Magistrado se desorientou’. (...) Já do
ponto de vista mais marcantemente político, há vantagens em
se poder verificar o grau de imparcialidade e o de arbítrio, a
coerência e a razoabilidade do julgamento. Permite, ainda, apre-
ciar a juridicidade do julgamento, as opções valorativas do jul-
gador. Ademais, a motivação mostra à parte que o resultado do
litígio não é fruto da sorte ou do acaso. A motivação permite o
controle crítico da sentença, conhecendo-se eventual erro do
juiz. (...) Não se pense que o destinatário da motivação é so-
mente a parte. O princípio não é tão restrito. Trata-se de uma
garantia para o Estado, os cidadãos, o próprio juiz e a opinião
pública em geral. (...) Não é suficiente a fundamentação base-
ada somente na lei. Sendo o direito, pelo menos, fato, valor e
norma, fundamentação bastante é aquela que atende a essas
três dimensões. (...) Não basta o juiz repetir norma e fato ou
aplicar um sobre o outro. A sentença não é mera seqüência de
frases. É comunicação criativa e como tal deve convencer. É
indispensável o juiz ativo, interessado em demonstrar suas ra-
zões de decidir. As partes querem ganhar a ação, mas seja ga-
nhando ou perdendo, querem, também, ser convencidas quanto
ao resultado da demanda. (...) A necessidade de o juiz conven-
cer é conseqüência natural do princípio da demanda, do con-
traditório e da motivação” (Princípios do Processo Civil, Porto
Alegre: Livraria do Advogado, 1999, págs. 247/254. Os desta-
ques não constam do original). Neste sentido: “RECURSO
ESPECIAL - PROCESSUAL CIVIL - HONORÁRIOS ADVO-
CATÍCIOS - AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO - RECUR-
SO CONHECIDO - 1. O recurso especial fundamentado no
permissivo constitucional da alínea “a” requisita, em qualquer
caso, tenha o acórdão recorrido examinado a questão impugna-
da sob o enfoque do dispositivo de lei federal que se tem por
violado. 2. A fundamentação das decisões do Poder Judiciário,
tal como resulta da letra do inciso IX do artigo 93 da Constitui-
ção da República, é condição absoluta de sua validade e, por-
tanto, pressuposto da sua eficácia, substanciando-se na defini-
ção suficiente dos fatos e do direito que a sustentam, de modo
a certificar a realização da hipótese de incidência da norma e
os efeitos dela resultantes. 3. Tal fundamentação, para mais,
deve ser deduzida em relação necessária com as questões de
direito e de fato postas na pretensão e na sua resistência, dentro
dos limites do pedido, não se confundindo, de modo algum,
com a simples reprodução de expressões ou termos legais, pos-
tos em relação, não raramente, com fatos e juízos abstratos,
inidôneos à incidência da norma invocada. 4. Recurso conhe-
cido” (STJ, RESP. 306928 - RJ, 6ª T., Rel. Min. Hamilton Car-
valhido, DJU 8/4/2002. Os destaques não constam do origi-
nal). Assim sendo, não atendendo a decisão recorrida o dispos-
to no artigo 93, IX, da Constituição Federal, é nula, já que o
juiz singular não mencionou as razões pelas quais se pautou
para conceder a liminar. 3. Ante o exposto, com fulcro no arti-
go 557, § 1º A, do Código de Processo Civil, declaro, de ofício,
a nulidade da decisão agravada, determinando que seja proferi-
da nova decisão, devidamente fundamentada. 4. Dê-se conhe-
cimento ao magistrado “a quo” do inteiro teor desta decisão. 5.
Intimem-se. 6. Dê-se ciência à douta Procuradoria Geral de
Justiça. Curitiba, 5 de novembro de 2004. DES. ANTONIO
LOPES DE NORONHA, Relator

0002 . Processo/Prot: 0166435-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/172516. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda
Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200400026121 Mandado de Segurança. Agravante: Tecnosolo
Engenharia e Tecnologia de Solos e Materiais SA, TCRE En-
genharia Ltda. Advogado: Edgar Antonio Chiuratto Guimarães,
Danielle Regina Wobeto de Araújo, Vicente Spercoski, Ivo Fer-
reira de Oliveira. Agravado: Suplente de Presidente da Comis-
são Especial de Licitação do IPPUC. Órgão Julgador: 2ª Câma-
ra Cível. Relator: Des. Luiz Cezar de Oliveira. Despacho:

VISTOS. 1 - Trata-se de pedido de reconsideração, interposto
por TECNOSOLO ENGENHARIA E TECNOLOGIA DE SO-
LOS E MATERIAIS S/A E TCRE ENGENHARIA LTDA. no
agravo de instrumento n. 166435-7, que interpuseram na ação
de mandado de segurança contra ato do SUPLENTE DE PRE-
SIDENTE DA COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO DO
INSTITUTO DE PESQUISA E PLANEJAMENTO URBANO

DE CURITIBA. Postulam seja reconsiderada decisão que ne-
gou a liminar com efeito ativo. Reafirmam que a licitação em
questão é do tipo melhor técnica, sendo que as agravantes pas-
saram por rigorosa pré-qualificação e foram desclassificadas
na fase habilitatória, ante o entendimento da comissão de lici-
tação de que a garantia de proposta apresentada não observou o
prazo estabelecido no item 10.2, c, do Edital. Afirmam que as
normas devem ter interpretação teleológica, em atenção a sua
finalidade. Assim, como a garantia da proposta visa apenas as-
segurar que os licitantes possuem capacidade e idoneidade eco-
nômico-financeira, e têm intenção de contratar, não restam dú-
vidas de que o objetivo da regra foi observado. Argumentam
que o formalismo não pode preponderar sobre a competitivida-
de das licitações, e que todas as concorrentes terão que renovar
suas garantias de propostas, eis que a licitação ainda não se
encerrou e as propostas se encontram vencidas desde 29.09.04.
Com base nestes argumentos requereM a reconsideração da
decisão monocrática, para que seja concedida a liminar, nos
termos constantes do agravo de instrumento. 2 - A decisão deve
ser mantida. Como nela exposto, foram preservados os princí-
pios da vinculação ao edital, publicidade e igualdade. Todos os
concorrentes tiveram seus documentos inclusive os pertinentes
à garantia oferecida examinados em uma só oportunidade, en-
sejando decisão, da Comissão, contemporaneamente isonômi-
ca. A agravante não pode pretender tratamento diferenciado
em relação aos outros concorrentes, pois todos devem se sub-
meter ao edital. Se precisarem renovar as garantias de propos-
ta, certamente as concorrentes se submeterão, novamente, a
regras igualitárias. Vale ressaltar trecho das informações pres-
tadas pela autoridade coatora: Por outro lado, não deve sequer
ser conhecida por este r. Juízo a alegação feita pelo Impetrante
de que a exigência estabelecida no Edital seria irrelevante e
ilegal. A exigência referente ao prazo de validade da garantia
da proposta se encontrava no Edital e já era conhecida dos lici-
tantes convidados desde o lançamento do mesmo, sem que ne-
nhum deles tenha se manifestado contrário à sua existência.
Deste modo, mantenho a decisão que indeferiu o efeito ativo
postulado. Prossiga o agravo de instrumento. Curitiba, 03 de
novembro de 2004 Des. Luiz Cezar de Oliveira, Relator.

0003 . Processo/Prot: 0167171-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/182462. Comarca: Cianorte. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200300000835 Execução Fiscal. Agra-
vante: Tadashi Gondo, Cleide Mamprim Gondo. Advogado: Luiz
Carlos Biaggi, Maurício Gonçalves Pereira. Agravado: Fazen-
da Pública do Estado do Paraná. Advogado: Weslei Vendrusco-
lo, Renato Silveira Bueno Bianco, Francisco Fernando M. P.
de Barros Filho. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des.
Luiz Cezar de Oliveira. Despacho: Descrição: Despachos De-
cisórios

VISTOS. 1 - TADASHI GONDO e CLEIDE MAMPRIM GON-
DO interpuseram agravo de instrumento, na execução fiscal n.
835/2003 que lhes move a FAZENDA PÚBLICA DO ESTA-
DO DO PARANÁ. Insurgem-se contra decisão singular, que
indeferiu exceção de pré-executividade por eles oposta, por en-
tender que as questões deverão ser abordadas em embargos do
devedor. Aduzem que são parte ilegítima para figurar no pólo
passivo da ação, sendo desnecessária a produção de provas,
ante o caráter público da alegação. Afirmam que estão ausen-
tes os requisitos do art. 135, III, do Código Tributário Nacio-
nal, para o redirecionamento da execução. Assim, requerem
sua exclusão da lide, com a condenação da agravada ao paga-
mento dos ônus sucumbenciais. Por não possuírem recursos fi-
nanceiros pediram a concessão do benefício da justiça gratuita.
2 - Concedo aos agravantes o benefício da assistência judiciá-
ria, com base no art. 4º, da Lei n. 1.060/50. O art. 557, do
Código de Processo Civil permite ao relator negar seguimento
a recurso manifestamente improcedente ou em confronto com
jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo
Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. A matéria em ques-
tão admite a aplicação do citado dispositivo. Consta nos autos
de agravo (fl. 39-TJ), informação do Oficial de Justiça dando
conta de que a executada, Malharia Marcus Ltda. encerrou suas
atividades, existindo outra empresa instalada no local onde se
situava. Diante desta informação, indicativa de dissolução irre-
gular, com justo motivo pugnou a agravada pelo redireciona-
mento da execução, com a citação dos sócios da executada.
Note-se que a alegação de ausência de comprovação de atua-
ção dolosa não poderá ser analisada em sede de exceção de
pré-executividade, como muito bem decidiu o douto Juízo a
quo. Cuida-se de matéria própria de argüição e comprovação
na via dos embargos do devedor, tanto no tocante ao sócio-
gerene, como em relação ao que não exerceu tal cargo. A exce-
ção pré-executiva é defesa admitida em situações excepcionais,
pois dispensa a segurança do juízo. Assim, a matéria nela de-
duzida deve estar comprovada de plano, sem necessidade de
produção de outras provas. Assim já decidiu o Superior Tribu-
nal no AGRAGA 417942/RJ, publicado no DJ de 02/06/2003,
em que foi relator Min. Humberto Gomes de Barros, vejamos:
TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO REGIMEN-
TAL. CITAÇÃO. REPRESENTANTE LEGAL. CDA. RES-
PONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. I O sócio e a pessoa jurídi-
ca formada por ele são pessoas distintas (Código Civil, Art.
20). Um não responde pelas obrigações da outra. II Em se tra-
tando de sociedade limitada, a responsabilidade do cotista, por
dívidas da pessoa jurídica, restringe-se ao valor do capital ain-
da não realizado. (Dec. 3.708/1919 Art. 9º). Ela desaparece,
tão logo se integralize o capital. III O CTN, no inciso III do
Art. 135, impõe responsabilidade, não ao sócio, mas ao geren-
te, diretor ou equivalente. Assim, sócio-gerente é responsável,
não por ser sócio, mas por haver exercido a gerência. IV Redi-
recionar a execução para o representante legal da executada, a
fim de aferir a responsabilidade tributária, exige comprovação
do ilícito praticado. Incidência do Súmula 07. V Agravo im-
provido Deste modo, haverá necessidade de provas que demons-
trem a ilegitimidade, e tais provas só poderão ser produzidas
em sede de embargos (artigo 135, III, do Código Tributário
Nacional), cediço que os sócios responsáveis podem ser res-
ponsabilizados por atos praticados com excesso de poderes ou
infração de lei, contrato social ou estatutos. Diante disso, con-
clui-se que a exceção de pré-executividade, em que não se admi-

te provas, não é o meio cabível para discussão da matéria. A
jurisprudência mais abalizada tem entendido caber a exceção
de pré-executividade nos limites do art. 618 do Código de Pro-
cesso Civil, nos quais não se ajusta o caso dos autos. Vejamos
o teor do voto do relator Ministro Felix Fischer no Recurso
Especial n. 325.893: A exceção de pré-executividade, confor-
me tem decidido esta Corte, dá ao executado a possibilidade de
argüir as matérias previstas no art. 618 do C.P.C., e só elas,
independentemente da oposição de embargos. Conforme ensi-
na VICENTE GRECO FILHO (Direito Processual Civil Brasi-
leiro, 3º volume, Saraiva, 10ª edição, 1995), Como os defeitos
do art. 618 estão expressamente cominados como nulidades, o
juiz pode reconhecê-los de ofício, independentemente de em-
bargos do devedor. A matéria é de ordem pública, podendo ser
argüida a qualquer tempo e por qualquer meio. Os embargos
são a sede própria para a alegação de nulidades (art. 741), mas
nas matérias do art. 618 qualquer oportunidade é válida. As-
sim, os sócios citados deverão comparecer aos autos e defen-
der-se na via adequada, pois como a execução não admite pro-
vas e a exceção de pré-executividade também não, é nos em-
bargos que poderão defender-se e o Estado demonstrar suas
alegações. Ao recurso deve ser negado seguimento, ante a sua
manifesta improcedência, mantendo-se a decisão singular que
rejeitou a exceção oposta. Curitiba, 04 de novembro de 2004
Des. Luiz Cezar de Oliveira, Relator.

0004 . Processo/Prot: 0167734-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/188067. Comarca: Cascavel. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400000848 Mandado de Seguran-
ça. Agravante: Costa Rica Malhas Cascavel Ltda. Advogado:
Maria Izabel Batista Alabarces. Agravado: Chefe da Agência
de Rendas da Delegacia Regional da Receita Estadual em Cas-
cavel, Estado do Paraná. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível.
Relator: Des. Luiz Cezar de Oliveira. Despacho: Descrição:
Despachos Decisórios

VISTOS. 1 - COSTA RICA MALHAS CASCAVEL LTDA. in-
terpôs agravo de instrumento, no mandado de segurança que
impetrou em face do CHEFE DA AGÊNCIA DE RENDAS DE
CASCAVEL, DA DELEGACIA REGIONAL DA RECEITA
ESTADUAL DE CASCAVEL e ESTADO DO PARANÁ. In-
surge-se contra decisão singular que indeferiu o pleito de limi-
nar, por entender inexistir prova da exigência apontada como
indevida, devendo o impetrante aguardar a sentença. Aduz que
lhe foi indeferida autorização para feitura de talonários fiscais,
ante a constatação de débitos fiscais junto ao Estado. Afirma
que sofrerá prejuízos irreparáveis, pois sem notas fiscais não
poderá exercer suas atividades. Diz que demonstrada documen-
talmente a não autorização, por meio de sua ficha de contribu-
inte (fls.19/20), e à fl. 21 consta a motivação da não autoriza-
ção, a qual se apresenta como coação, pois o indeferimento
visa compelir a agravante ao pagamento dos débitos, e o Esta-
do somente pode exigir seus créditos por meio de executivo
fiscal. Necessária a liminar para que suas atividades possam ter
continuidade, sendo este o entendimento jurisprudencial. 2 - O
art. 557, do Código de Processo Civil permite ao relator negar
seguimento a recurso manifestamente improcedente, solução
que aqui deve ser adotada. Inexiste nestes autos prova absoluta
quanto ao motivo pelo qual o Estado está negando à agravante
autorização para impressão das notas fiscais, posicionamento
que pode, eventualmente, estar a decorrer de outro fato impu-
tável à agravante, que não a dívida tributária pendente. Por outro
lado, a concessão da liminar pretendida no mandado de segu-
rança envolveria efeitos satisfativos, de sorte que foi com a
necessária prudência, que o douto Magistrado singular deixou
de deferi-la, optando por ouvir primeiramente a autoridade
impetrada, sendo que após este ato poderá, ainda em primeiro
grau ser reavaliada a conveniência da concessão. Tais pondera-
ções evidenciam a inoportunidade deste agravo, certo que, na
melhor técnica, não há como interferir, por esta via, na escor-
reita orientação imposta ao feito pelo respeitável juízo de ori-
gem. Assim, como se conclui de plano, é manifestamente im-
procedente o agravo de instrumento. Curitiba, 05 de novembro
de 2004 Des. Luiz Cezar de Oliveira, Relator.

0005 . Processo/Prot: 0167873-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/188632. Comarca: Cascavel. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400000761 Embargos a Execução.
Agravante: Estado do Paraná. Advogado: Rafael Augusto Silva
Domingues, Leandro José Cabulon, Rosilda Tavares de Olivei-
ra Dumas, Tereza Cristina Bittencourt Marinoni, Alexandre
Barbosa da Silva. Agravado: Comercial e Mercantil Iguaçu SA
COMISA. Advogado: Carlos José Dal Piva. Órgão Julgador: 2ª
Câmara Cível. Relator: Des. Antonio Lopes de Noronha. Des-
pacho:

1. Sem pedido de efeito suspensivo. 2. Requisitem-se informa-
ções ao Dr. Juiz de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de
Cascavel. 3. Intime-se a agravada para apresentar resposta,
querendo, no prazo de 10 (dez) dias. 4. Ultimadas as providên-
cias ordenadas, dê-se vista dos autos à douta Procuradoria Ge-
ral de Justiça. Curitiba, 8 de novembro de 2004. DES. ANTO-
NIO LOPES DE NORONHA, Relator

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Juiz Convocado Relator

0006 . Processo/Prot: 0154635-6/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2004/145101. Comarca: Nova Londrina. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 1546356 Apelação Civel. Apelante:
Arlindo Adelino Troian. Advogado: Roosevelt Arraes, Rodri-
go Agustini. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Embargante: Arlindo Adelino Troian. Advogado: Roosevelt
Arraes, Rodrigo Agustini. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível.
Relator: Des. Luiz Cezar de Oliveira. Relator Convocado: Juiz
Conv. Pericles Bellusci de Batista Pereira. Despacho:

Intime-se a Procuradoria Geral de Justiça, para manifestação
em 10 dias. Após, voltem-me. C., 09/11/04 Juiz Conv. Péricles
Bellusci de Batista Pereira, Relator.

I Divisão de Processo Cível Emitido em 10/11/2004
Seção da 3ª Câmara Cível

Relação No. 2004.04639

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Aldair Trova de Oliveira 007 0167750-3
Álvaro Eiji Nakashima 003 0167892-6
Ana Paula Furiatti de Oliveira 007 0167750-3
Carlos Alberto Pereira 004 0167912-3
Carlos Roberto Jakimiu 006 0166266-2
Edson Massaro Postalli 003 0167892-6
Flávio Nixon Petrilo 003 0167892-6
Francisco Carlos Caldas 005 0162414-2
Gabriela de Paula Soares 004 0167912-3
Gerson Massignan Mansani 007 0167750-3
Gisele da Rocha Parente Venancio 004 0167912-3
Hugo José Rodrigues de Souza 001 0163716-5
Isabela Cristine Martins Ramos 004 0167912-3
Jorge Wadih Tahech 005 0162414-2
Lissandra Regina Reckziegel 003 0167892-6
Luciane Maria Gervasio 006 0166266-2
Luiz Carlos Pupim 003 0167892-6
Maira Nubia de Ortega 008 0153797-7
Patrícia Tourinho Beraldi 002 0167771-2
Paulo Roberto Marques Hapner 008 0153797-7
Paulo Roberto Moreira G. Junior 004 0167912-3
Regina Gutierrez Arballo 007 0167750-3
Ricardo Augusto Serra 008 0153797-7
Ricardo Zampier 001 0163716-5
Rogério Irineu Ojeda 001 0163716-5
Sidney Martins 007 0167750-3
Waldemar Ernesto Feiertag Junior 001 0163716-5
Waldir Figueiredo Reccanello 005 0162414-2
Wilson Leite de Morais 003 0167892-6
Yeda Vargas Rivabem Bonilha 004 0167912-3

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator

0001 . Processo/Prot: 0163716-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/139254. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 1ª
Vara de Família e Anexos. Ação Originária: 200400001028
Mandado de Segurança. Agravante: R. C. I. L.. Advogado:
Waldemar Ernesto Feiertag Junior, Rogério Irineu Ojeda, Hugo
José Rodrigues de Souza, Ricardo Zampier. Agravado: O. S. C.
R. I. S. O. C. F. I.. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator:
Desª Regina Afonso Portes. Despacho: Descrição: Despachos
Decisórios

Tratam-se os autos de Agravo de Instrumento manejado por
RG C. e I. Ltda., contra os termos da decisão de fls. 11-TJ,
proferida em Mandado de Segurança em trâmite perante 1ª Vara
de Família e anexos, da Comarca de Foz do Iguaçu, impetrado
pela agravante em face do Oficial Substituto do Cartório de
Registro de Imóveis - 2º Ofício, decisão esta que indeferiu o
pedido de liminar que tinha como objetivo o levantamento dos
registros de hipoteca judicial e de penhora (indevidamente com
tal termo registrado), dos imóveis matriculados sob nº 12.125 e
12.109, bem como os demais imóveis constritos, com matrícu-
la entre 12.075 a 12.145, individualmente, na medida que fo-
rem recolhidas às custas respectivas (individualmente) e con-
forme indicação de interesses da impetrante, dispensando-se o
reconhecimento de firma. Requereu a concessão de efeito ativo
ao recurso, concedendo-se liminar para determinar à autorida-
de coatora que proceda ao levantamento dos registros de hipo-
teca judicial e de penhora (indevidamente com tal termo regis-
trado) dos imóveis matriculados sob nº 12.125 e 12.109, bem
como os demais imóveis constritos, com matrícula entre 12.075
a 12.145, individualmente, na medida que forem recolhidas as
custas respectivas e conforme indicação de interesse da impe-
trante, dispensando-se o reconhecimento de firma. Ao final,
requereu o provimento do agravo de instrumento, reformando-
se a decisão do juízo monocrático. Através do despacho de fls.
202, esta relatora negou efeito suspensivo ativo ao recurso. Não
houve manifestação da parte agravada. (certidão de fls. 218).
Manifestação da Procuradoria de Justiça, às fls. 226, pelo não
conhecimento do recurso. Informações prestadas pelo Juiz da
causa às fls. 230. É da exposição o que interessa. Denota-se
dos autos, que matéria preliminar impede o conhecimento do
recurso. Isto porque em petitório de fls. 228, o próprio agra-
vante, requer a desistência do recurso, por ter a autoridade co-
atora se comprometido a realizar os levantamentos dos ônus
incidentes sobre os imóveis, mediante o pagamento parcelado
dos emolumentos. Em sendo assim, homologo o pedido de de-
sistência do agravo, extinguindo o procedimento recursal. Int.
Curitiba, 05 de novembro de 2004. Des.ª Regina Afonso Portes
Relatora

0002 . Processo/Prot: 0167771-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/188661. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda
Pública Falências e Concordatas. Ação Originária: 43450 Man-
dado de Segurança. Agravante: M.H Ibara & Cia Ltda.. Advo-
gado: Patrícia Tourinho Beraldi. Agravado: Secretário Munici-
pal do Meio Ambiente de Curitiba, Prefeito Municipal de Curi-
tiba. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Ruy Fer-
nando de Oliveira. Despacho:

1. Recebo o recurso, que está devidamente instruído, é tempes-
tivo e foi preparado no ato de sua interposição 2. Reservo-me
para apreciar o pedido de liminar após a apresentação da con-
traminuta. 3. Intimem-se os agravados, pessoalmente, vez que
não possuem defensor constituído nos autos, na forma e para
os fins previstos no art. 527, III, do CPC. Curitiba, 05 de no-
vembro de 2004. Des. RUY FERNANDO DE OLIVEIRA, Re-
lator.

0003 . Processo/Prot: 0167892-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/189598. Comarca: Foro Central da Comarca
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da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda
Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
199800029538 Reclamatória Trabalhista. Agravante: Paulo
Henrique Masteck. Advogado: Álvaro Eiji Nakashima, Wilson
Leite de Morais, Flávio Nixon Petrilo, Edson Massaro Postalli,
Lissandra Regina Reckziegel. Agravado: SUDERHSA - Supe-
rintendência de Desenvolvimento de Recursos Hídricos e Sa-
neamento Ambiental. Advogado: Luiz Carlos Pupim. Órgão
Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Ruy Fernando de Oli-
veira. Despacho:

1. Recebo o recurso que está devidamente instruído, é tempes-
tivo e foi preparado no ato de sua interposição. 2. Intime-se a
agravada na forma e para os fins previstos no art. 527, V, do
CPC. 3. Dê-se ciência da interposição deste agravo, por ofício,
ao magistrado singular, solicitando-lhe informações. Curitiba,
08 de novembro de 2004. Des. RUY FERNANDO DE OLI-
VEIRA, Relator.

0004 . Processo/Prot: 0167912-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/189967. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda
Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
199600000586 Embargos a Execução. Agravante: Estado do
Paraná. Advogado: Paulo Roberto Moreira Gomes Junior, Ga-
briela de Paula Soares, Gisele da Rocha Parente Venancio, Yeda
Vargas Rivabem Bonilha, Isabela Cristine Martins Ramos. Agra-
vado: Alzira Fortes de Sá. Advogado: Carlos Alberto Pereira.
Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Ruy Fernando
de Oliveira. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

1. Volta-se o agravo contra decisão que, nos autos de Embargos
à Execução de Sentença, ajuizados pelo agravante, determinou
que o contador processe à atualização do débito relativo aos
honorários advocatícios, com a incidência de juros moratórios
e correção monetária, a partir do cálculo constante à f. 123. 2.
O recurso é manifestamente inadmissível, por estar deficiente-
mente instruído. Observa-se dos autos que o agravante deixou
de cumprir a regra do art. 525, I do Código de Processo Civil,
por não apresentar, com as razões recursais, peça que possibi-
litasse o conhecimento da ação originária, prejudicando a de-
terminação da competência para analisar o recurso. A deficiên-
cia de instrução, pela falta de peça essencial, implica em obs-
tar-se o exame de mérito. Trata-se de requisito de regularidade
formal, pressuposto de admissibilidade que não pode ser supri-
do posteriormente (confira-se Cândido Rangel Dinamarco, ‘in’
‘A Reforma do CPC’, 3ª ed., p. 189). Dessa forma, verifica-se
que o agravante não cumpriu o ônus que lhe cabia, qual seja, o
da formação completa do instrumento, pois deixou de juntar
aos autos cópia de peça obrigatória, em desatendimento ao dis-
posto no art. 525, I do Código de Processo Civil. 3. Por tais
razões, nego seguimento ao recurso, com fundamento no art.
557, do CPC, por ser manifestamente inadmissível. Curitiba,
08 de novembro de 2004. Des. RUY FERNANDO DE OLI-
VEIRA, Relator.

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Juiz Convocado Relator

0005 . Processo/Prot: 0162414-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/120581. Comarca: Pinhão. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200400000009 Desapropriação. Agravan-
te: Raimundo Himmelsbach, Margarethe Kriks Himmelsbach.
Advogado: Francisco Carlos Caldas. Agravado: ELEJOR - Cen-
trais Elétricas do Rio Jordão SA. Advogado: Jorge Wadih Tahe-
ch, Waldir Figueiredo Reccanello. Órgão Julgador: 3ª Câmara
Cível. Relator: Des. Nério Spessato Ferreira. Despacho:

Defiro a promoção retro, da douta Procuradoria Geral de Justi-
ça. Reitere-se o pedido de informações ao Dr. Juiz de Direito,
com urgência. Curitiba, 05 de novembro de 2004. Juiz Conv.
ESPEDITO REIS DO AMARAL, Relator.

0006 . Processo/Prot: 0166266-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/170358. Comarca: Cruzeiro do Oeste. Vara:
Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 199800000148 Alvara.
Agravante: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. Advo-
gado: Luciane Maria Gervasio. Agravado: Erminio Torelli.
Advogado: Carlos Roberto Jakimiu. Órgão Julgador: 3ª Câma-
ra Cível. Relator: Des. Munir Karam. Relator Convocado: Juiz
Conv. Abraham Lincoln Calixto. Despacho: Descrição: Despa-
chos Decisórios

1.Trata-se de recurso de agravo de instrumento interposto con-
tra a decisão do MM. Juiz de Direito da Vara Cível e Anexos da
Comarca de Cruzeiro do Oeste que determinou o pagamento
do alvará judicial, sem citação prévia do INSS para fins de con-
testação, concedendo o prazo de 5 dias, sob pena de cometi-
mento do crime de desobediência, para pagamento de resíduos
decorrentes da diferença de valores verificados nos autos n.º
10/88 a 12/1990, a título de correção monetária sobre o salário
mínimo estabelecido no artigo 201 da CF/88. 2.O recurso não
deve ser conhecido, uma vez que, conforme a informação de
fls. 18, não foram acostados aos autos os originais, a fim de
que possibilitassem a apreciação do juízo de admissibilidade.
Ausentes, portanto, as peças obrigatórias que instruem o agra-
vo de instrumento, inadmissível o seu processamento. Nesse
sentido colaciono os seguintes julgados: “O agravante tem que
juntar as peças obrigatórias no momento da interposição do
recurso. A juntada tardia não supre sua exigência, porque ope-
rada a preclusão consumativa com o ato de interposição do re-
curso” (STJ, 3ª T, AgRgAg 453352-SP, re. Min. Nancy Andri-
ghi, julgado em 03/09/2000) É dever do agravante trazer ao
instrumento todos os elementos que permitam à turma julgado-
ra o perfeito conhecimento da questão discutida, a fim de pos-
sibilitar uma correta decisão. Caso haja deficiência na instru-
ção, que não permita exame acurado das razões do recurso,
não se conhece do agravo” (JTJ 165/197). “Agravo de Instru-
mento interposto por fax. Falta de peças obrigatórias quando
da transmissão. Necessidade. Parágrafo único do art. 1º da Res.
STF 179/99. Agravo regimental a que se nega provimento” (STF,

2ª T., AgRgAg 402038-7-SP, rel. Min. Gilmar Mendes, julgado
em 18/03/2003). 3.Diante do que exposto, nego seguimento ao
recurso, diante de sua manifesta inadmissibilidade, nos termos
do artigo 525 e artigo 557, ‘caput’, ambos do Código de Pro-
cesso Civil. 4.Oficie-se o MM. Juiz da causa, com cópia da
presente decisão. 5.Intimem-se. Curitiba, 04 de novembro de
2004. ABRAHAM LINCOLN CALIXTO JUIZ CONVOCA-
DO RELATOR

0007 . Processo/Prot: 0167750-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/188589. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda
Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200400001427 Mandado de Segurança. Agravante: Presidente
da URBS - Urbanização de Curitiba SA, URBS - Urbanização
de Curitiba SA. Advogado: Sidney Martins, Ana Paula Furiatti
de Oliveira. Agravado: Antônio Carlos Ribeiro. Advogado:
Gerson Massignan Mansani. Interessado: Departamento de
Trânsito do Estado do Paraná - DETRAN. Advogado: Aldair
Trova de Oliveira, Regina Gutierrez Arballo. Órgão Julgador:
3ª Câmara Cível. Relator: Des. Munir Karam. Relator Convo-
cado: Juiz Conv. Abraham Lincoln Calixto. Despacho:

VISTOS; 1. Trata-se de recurso de agravo de instrumento in-
terposto contra a decisão do MM. Juiz de Direito que na ação
mandamental impetrada pelo agravado, afastou o óbice exis-
tente que impedia o exercício profissional do impetrante, ou
seja, condutor de veículo com atividade remunerada, em face
da visão monocular de que é portador. Via de conseqüência,
indeferiu o pedido formulado pela agravante, sendo contra esta
decisão a insurgência recursal, com pedido de concessão de
efeito suspensivo. Propugnou assim, pela concessão de efeito
suspensivo ao recurso. No mérito, pleiteou pela reforma da
decisão objurgada. É o relatório. DECIDO 2. Defiro o proces-
samento do recurso, eis que presentes os requisitos para sua
admissibilidade. 3. A concessão de efeito suspensivo ou ativo
ao recurso de agravo de instrumento ou dos efeitos da ordem
judicial de primeiro grau, como estabelece a regra do artigo
558 do Código de Processo Civil, exige estarem presentes, ine-
quivocamente, os pressupostos legais, ou seja, o perigo de dano
grave ou de difícil e incerta reparação e a verossimilhança das
alegações expendidas pelo recorrente, independentemente de
maiores digressões e investigações. Na espécie, tais elementos
não se encontram presentes, por ora, o que impede o provimen-
to do efeito suspensivo perseguido. Faz-se necessários maiores
elementos fáticos, a fim de melhor aquilatar a situação litigio-
sa, inclusive, quanto a prudência em se colher eventual mani-
festação da parte interessada na solução da lide, ou seja, o DI-
RETOR DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTA-
DO - DETRAN/PR, bem como a oportunidade do agravado
apresentar contraminuta. Com tais elementos de convicção, será
possível encontrar um juízo de convicção satisfatório. Portan-
to, em um juízo superficial que caracteriza o presente, vislum-
brando, no momento, não demonstrados os requisitos funda-
mentais à concessão de suspensividade ao recurso de agravo,
deixo de conceder o efeito suspensivo pretendido. 4. Requisi-
tem-se informações do MM. Juiz da causa, que deverá prestá-
la no prazo de 10 (dez) dias. 5. Intime-se o agravado para res-
ponder, querendo, e juntar cópias de peças dos autos que en-
tender convenientes, no prazo de 10 (dez) dias, observado o
disposto no inciso V, do artigo 527 do Código de Processo Ci-
vil. 6. Notifique-se o interessado DIRETOR DO DEPARTA-
MENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO - DETRAN/PR, apon-
tado às fls. 27-TJ para, querendo, apresentar contraminuta. 7.
Intimem-se. Curitiba, 05 de novembro de 2004. Juiz Conv.
ABRAHAM LINCOLN CALIXTO, Relator.

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Presidente

0008 . Processo/Prot: 0153797-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/18806. Comarca: Cambé. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 200300000819 Desapropriação. Agravante:
Pedro Garcia Pagan, Terezinha Romagnoli Pagan, Analeda
Garcia Pagan. Advogado: Maira Nubia de Ortega. Agravado:
Município de Cambé. Advogado: Ricardo Augusto Serra, Pau-
lo Roberto Marques Hapner. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível.
Relator: Des. Nério Spessato Ferreira. Despacho:

I - Face ao que dispõe o parágrafo 3º do artigo 542 do Código
de Processo Civil, com a redação que lhe foi dada pela Lei nº
9.756, de 17.12.98 (‘in’ D.O.U. de 18.12.98), determino que o
recurso especial interposto fique retido nos autos, aguardando
ulterior reiteração; II - publique-se e, oportunamente, apensem-
se os presentes autos de agravo de instrumento aos autos prin-
cipais. Curitiba, 8 de novembro de 2004. Des. J. VIDAL COE-
LHO Presidente em exercício

I Divisão de Processo Cível Emitido em 10/11/2004
Seção da 4ª Câmara Cível

Relação No. 2004.04551

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Antonio Sbano 001 0167496-4
Antonio Sbano Júnior 001 0167496-4

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator

0001 . Processo/Prot: 0167496-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/184557. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda
Pública Falências e Concordatas. Ação Originária: 26300 Or-
dinária. Agravante: Roberto Savi. Advogado: Antonio Sbano
Júnior, Antonio Sbano. Agravado: Estado do Paraná. Órgão
Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Sérgio Arenhart. Des-
pacho: Encaminhem-se ao Egrégio Tribunal de Alçada.

1. ROBERTO SAVI, agrava da decisão que, na ação declarató-
ria de nulidade que move contra o ESTADO DO PARANÁ in-

deferiu o pedido de tutela antecipada pleiteado, a fim de que
fosse restaurada sua credencial de despachante oficial junto ao
Detran, cassada em decorrência do “Processo Administrativo
de Sindicância”. 2. De efeito, trata-se de demanda a que restou
conferido o valor de R$260,00 (duzentos e sessenta reais), in-
ferior, portanto, a sessenta salários mínimos (v. cópia da inicial
às fls. 35/60-TJ). Com o que, o procedimento a ser seguido
para o deslinde da causa é o sumário, dado o teor da norma
inserta no art. 275, inciso I, do Código de Processo Civil, que,
por ser de ordem pública, impõe observância obrigatória, caso
em que a competência para apreciação do recurso, face ao prin-
cípio da indisponibilidade do rito, é do Egrégio Tribunal de
Alçada, nos termos do art. 104, inciso III, alínea “f”, da Cons-
tituição Estadual. Em tais condições, mando que os presentes
autos sejam encaminhados ao E. Tribunal de Alçada do Estado,
após as devidas anotações. Intimem-se. Curitiba, 29 de outubro
de 2004. Des. SÉRGIO ARENHART, Relator.

I Divisão de Processo Cível Emitido em 10/11/2004
Seção da 4ª Câmara Cível

Relação No. 2004.04651

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Adyr Sebastião Ferreira 001 0160595-4
Alceu Paiva de Miranda 006 0167883-7
Andrea Margarethe A. de Miranda 003 0165505-0/01
Angelo Provesi 009 0167926-7
Antonio Moris Cury 005 0167727-4
Augusto Carlos Carrano Camargo 006 0167883-7
Carlos Eduardo Manfredini Hapner 003 0165505-0/01
Djalma Antonio Muller Garcia 005 0167727-4
Edgar David Gusso 005 0167727-4
Érika Harrumi Okimara 004 0167512-3
Estevam Capriotti Filho 005 0167727-4
Fabio Artigas Grillo 003 0165505-0/01
Fernando Borges Mânica 003 0165505-0/01
Fernando Reis Vianna Filho 008 0167923-6
Fernando Wilson Rocha Maranhão 008 0167923-6
Geni Romero Jandre Pozzobom 004 0167512-3
Gerson Schwab 006 0167883-7
Guilherme Russomano Hentschel 009 0167926-7
Isabela Marques Hapner 002 0163434-8/02
Izabela de Castro Martinez 008 0167923-6
João Henrique da Silva 005 0167727-4
Joel Samways Neto 003 0165505-0/01
José Carlos Marques 002 0163434-8/02
José Dantas Loureiro Neto 008 0167923-6
José Fernando Puchta 003 0165505-0/01
José Luiz Costa Taborda Rauen 001 0160595-4
José da Costa Valim Filho 007 0167900-3
Juliana Torres Milani 001 0160595-4
Julio Jacob Junior 008 0167923-6
Katia Cristina Graciano Jastale 001 0160595-4
Leonardo da Costa 002 0163434-8/02
Lilian Ono 004 0167512-3
Luir Ceschin 003 0165505-0/01
Luiz Geremias de Aviz 009 0167926-7
Luiz Miguel Justo da Silva 005 0167727-4
Marcelo Martins 006 0167883-7
Marcos Luciano Gomes 006 0167883-7
Marcus Venicio Cavassin 001 0160595-4
Margarida Sathler 004 0167512-3
Odilon Reinhardt 001 0160595-4
Paulo Roberto Pires 004 0167512-3
Roberto Catalano Botelho Ferraz 003 0165505-0/01
Roberto Villa Verde Fahrion 009 0167926-7
Ronaldo Gomes Neves 004 0167512-3
Salustiano Roosevelt R. Pacheco 006 0167883-7
Tadeu Donizeti Barbosa Rzniski 001 0160595-4
Tarcisio Araújo Kroetz 003 0165505-0/01

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator

0001 . Processo/Prot: 0160595-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/102107. Comarca: Andirá. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200400000233 Anulatória. Agravante: Com-
panhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR. Advogado:
Marcus Venicio Cavassin, Tadeu Donizeti Barbosa Rzniski,
Odilon Reinhardt, José Luiz Costa Taborda Rauen, Katia Cris-
tina Graciano Jastale. Agravado: Município de Andirá. Advo-
gado: Adyr Sebastião Ferreira, Juliana Torres Milani. Órgão
Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Dilmar Kessler. Des-
pacho: Descrição: Despachos Decisórios

1. É procedente a arguição da douta Procuradoria Geral de Jus-
tiça, de falta de autenticação das peças essenciais que acompa-
nham a petição recursal, o que é determinante para a negativa
de seguimento do recurso, porque manifestamente inadmissí-
vel, por incorreta formação do instrumento, em razão do des-
cumprimento, pela recorrente, do disposto nos artigos 246, §
6º, do Regimento Interno deste Tribunal, 365, III, 384, e 525, I,
do Código de Processo Civil. Assim, nego seguimento ao re-
curso, nos termos do artigo 557, do mesmo diploma, tornando
sem efeito o despacho de f. 349/351. 2. Intime-se. 3. Dê-se
conhecimento à dra. juíza da causa. 4. Autorizo o sr. chefe da
divisão a assinar os expedientes. Curitiba, 05 de novembro de
2004. Des. Dilmar Kessler, Relator.

0002 . Processo/Prot: 0163434-8/02 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2004/165964. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 2ª
Vara Cível. Ação Originária: 1634348 Agravo de Instrumento.
Agravante: Wilson Luis Iscuissati. Advogado: Leonardo da
Costa. Agravado: Diretora do Centro de Ciências Sociais Apli-
cadas. Advogado: Isabela Marques Hapner, José Carlos Mar-
ques. Embargante: Diretora do Centro de Ciências Sociais Apli-
cadas. Advogado: Isabela Marques Hapner, José Carlos Mar-
ques. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Sérgio
Arenhart. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Vistos. 1 MARIA ERNI GEICH, “na qualidade de Diretora do
Centro de Ciências Sociais Aplicadas do Campus de Foz do
Iguaçú da Universidade Estadual do Oeste do Paraná - Unioes-
te”, interpõe embargos de declaração à decisão deste relator
que indeferiu o agravo regimental de fls. 76/90, porque mani-
festamente inadmissível, tendo em vista a ilegitimidade da au-
toridade coatora para recorrer (e menos ainda da pessoa física,
como figurou na peça recursal), bem como o não cabimento de
agravo regimental contra decisão liminar do Relator no agravo
de instrumento, nos termos do § 3º do art. 247 do Regimento
Interno deste Tribunal. Aduz que “apesar de ter a r. decisão
afastado a legitimidade da Embargante, reconhecendo não ser
a Autoridade Coatora legitimada para recorrer, contradiz-se
quando, primeiramente, diz que MARIA ERNI não figura na
relação processual originária e, lamentavelmente, mais adian-
te, registra que a Agravante é apenas a Diretora do Centro de
Ciências Sociais Aplicadas da UNIOESTE.” Sustenta que ale-
gar ilegitimidade para recorrer é restringir pura e simplesmente
o direito constitucional; que a lei do mandado de segurança
não limitou, tampouco condicionou a quem compete recorrer,
seja a autoridade coatora, seja a pessoa jurídica a quem perten-
ce; que se cabe ao coator prestar informações no “writ”, cabe,
também a ele, a incumbência e legitimidade em recorrer, em
suma. 2 A Embargante volta a incidir na mesma prática conde-
nada pelo despacho que inculca contraditório: seja, conquanto
agora acrescente a qualidade de “Diretora do Centro de Ciênci-
as Sociais e Aplicadas do Campus de Foz do Iguaçu, da Uni-
versidade Estadual do Oeste do Paraná - Unioeste”, torna a
manejar recurso para o qual somente estaria legitimada a pes-
soa jurídica - no caso, a Universidade Estadual do Oeste do
Paraná - UNIOESTE , qual inclusive restou assentado no so-
bredito despacho com referência a precedente da Casa assim
ementado: “AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANDADO DE
SEGURANÇA. AUTORIDADE COATORA. AUSÊNCIA DE
LEGITIMIDADE RECURSAL. RECURSO NÃO CONHECI-
DO. Em sede de ação de mandado de segurança, a legitimidade
recursal é da pessoa jurídica, que figura como parte passiva
legítima, e não da autoridade tida como coatora, cuja participa-
ção na ação de mandado de segurança limita-se a prestar infor-
mações. (acórdão n° 23.097, da 1ª C. Cv. TJ/Pr, Rel. Des. Eduar-
do Sarrão)” Destarte, em sintonia com aquele despacho, não
conheço dos embargos de declaração. Intimem-se. Curitiba, 20
de outubro de 2004. DES. SÉRGIO ARENHART, Relator.

0003 . Processo/Prot: 0165505-0/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2004/183851. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda
Pública Falências e Concordatas. Ação Originária: 1655050
Agravo de Instrumento. Agravante: Estado do Paraná. Advoga-
do: José Fernando Puchta, Luir Ceschin, Joel Samways Neto,
Andrea Margarethe A. de Miranda, Fernando Borges Mânica.
Agravado: Volvo do Brasil SA. Advogado: Carlos Eduardo
Manfredini Hapner, Roberto Catalano Botelho Ferraz, Tarcisio
Araújo Kroetz, Fabio Artigas Grillo. Embargante: Volvo do
Brasil SA. Advogado: Carlos Eduardo Manfredini Hapner, Ro-
berto Catalano Botelho Ferraz, Tarcisio Araújo Kroetz, Fabio
Artigas Grillo. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des.
Wanderlei Resende. Despacho: Descrição: Despachos Decisó-
rios

I) Trata-se de agravo de instrumento com pedido de efeito sus-
pensivo interposto pelo Estado do Paraná contra decisão que
em autos de ação de repetição de indébito proposta por Volvo
do Brasil S/A determinou que o agravante proceda a inclusão
dos valores dos créditos apurados em planilha de cálculo, no
sistema de conta-corrente, independentemente da expedição de
precatório requisitório. Pelo despacho de fls. 387/390 deixei
de conceder efeito suspensivo ao agravo. Inconformada com
tal decisão, Volvo do Brasil S/A interpôs embargos de declara-
ção, com fulcro no artigo 535, II do Código de Processo Civil,
sob o argumento de existir na decisão embargada omissão. Aduz
a embargante que sustentou na sua contraminuta que o agravo
não merece ser conhecido em função da ausência de compro-
vação firme quanto à tempestividade do mesmo e preclusão
explícita da matéria devolvida a esta Corte, entretanto, por conta
da apreciação do pedido de efeito suspensivo deduzido pelo
Estado do Paraná, o despacho adentrou diretamente no mérito
da questão recursal, não abordando as preliminares relativas à
intempestividade do recurso manejado pela Fazenda Pública
estadual, bem como à cristalina preclusão temporal e consuma-
tiva da matéria recorrida. Sustenta que consta expressamente
da documentação juntada pelo próprio Estado do Paraná que a
sua intimação via correio, veiculada através do Ofício de fls.
339 dos autos originários, foi efetivada no dia 25 de agosto
próximo passado - e não 30 de agosto; que em suma, o Estado
do Paraná está considerando válida a sua intimação através do
Diário de Justiça quando na verdade já tinha ciência inequívo-
ca por conta da correspondência direcionada pela 4ª Vara da
Fazenda Pública de Curitiba, repita-se, no dia 25 de agosto
passado. Alega que conforme consta do próprio despacho agra-
vado, previamente o Estado do Paraná foi intimado - inclusive
tendo retirado os autos em carga - quanto ao pedido de conver-
são da restituição em compensação dos créditos reconhecidos
no processo originário, não tendo apresentado qualquer mani-
festação a respeito nos autos; que diante do silêncio fazendário
e do amparo jurisprudencial do egrégio Superior Tribunal de
Justiça, o juízo monocrático entendeu por bem deferir o pedido
da autora. Assim, requer o acolhimento dos embargos de decla-
ração com o suprimento da omissão apontada, no sentido de
ser negado seguimento ao agravo. É o relatório. II) Não conhe-
ço dos embargos declaratórios, eis que incabíveis na espécie.
Convém ressaltar que a insurgência é manifestada contra deci-
são monocrática, pela qual, frise-se, não foi concedido almeja-
do efeito suspensivo ao recurso de agravo de instrumento inter-
posto pelo Estado do Paraná. Alega o embargante que a deci-
são não apreciou as preliminares levantadas, quais sejam, a in-
tempestividade e a preclusão temporal e consumativa da maté-
ria. Mas, a pretensão recursal não tem condições de prosperar,
porque são mesmo incabíveis os embargos. Conforme orienta-
ção segura do Superior Tribunal de Justiça, não cabem embar-
gos de declaração contra decisão monocrática proferida pelo
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relator. “Os embargos declaratórios são cabíveis em face de
acórdãos, não de despachos, passíveis de ataque por meio de
agravo, “in casu”, de agravo regimental “ (RISTJ 258) (STJ,
EmbDeclAg 59028-3-SP, rel. Min, Hélio Mosimann, j.6.2.1995,
DJU 14.2.1995, p. 2477). (Nota ao art. 263 do Reg. Int.do STJ
- Nelson Nery Jr. e Rosa Maria Andrade Nery, C.P.C., 4ª, p.2743,
Ed. RT). “Não cabem embargos de declaração para a Turma
contra decisão monocrática de ministro relator “(STJ-6a. Tur-
ma, AI 129.029-SP-EDcl, rel. Min. Vicente Leal, j. 27.10.97,
rejeitaram os embargos, v.u., DJU 1.11.97, p.59.621). (Nota
2a, ao art.263 do Reg.Int.do STJ., Theotônio Negrão, C.P.C.
30a, Ed. P.1682). “Segundo o art. 263 do RISTJ, os embargos
de declaração são cabíveis tão somente contra acórdão proferi-
do por órgão colegiado do Tribunal, o que afasta o seu uso
contra decisões monocráticas proferidas por relator” (STJ-6ª
Turma AI 195.468-SP-EDcl-AGRG, rel. Min. Vicente Leal,
j.9.3.99, não conheceram v.u. DJU 5.4.99, p.178). (Nota 2a, ao
artigo 263 do RISTJ, Theotônio Negrão, CPC, 31ª Ed.p.1757).”
Tal como no Colendo Superior Tribunal de Justiça, neste Tri-
bunal de Justiça, também, diante do disposto no artigo 84, inci-
so VI, do Regimento Interno, os embargos de declaração são
somente cabíveis contra acórdão proferido pelo órgão colegia-
do, ficando afastada a sua utilização contra decisões monocrá-
ticas proferidas por relator. Neste sentido é a jurisprudência:
“EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS EM AGRAVO
DE INSTRUMENTO - RECURSO CONTRA DESPACHO
QUE DEIXOU DE ATRIBUIR EFEITO SUSPENSIVO COM
FORÇA ATIVA - INTELIGÊNCIA DO ART. 535, INCISO I,
DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - IMPOSSIBILIDADE -
NÃO CONHECIMENTO - DECISÃO UNÂNIME. - NOS TER-
MOS DO ARTIGO 535, INCISO I, DO CÓDIGO DE PRO-
CESSO CIVIL, CABEM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
QUANDO: I- HOUVER, NA SENTENÇA OU NO ACÓR-
DÃO, OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO (GRIFO NOS-
SO). - NÃO SE CONHECE DO RECURSO QUANDO INCA-
BÍVEL.” (TJPR - Embargos de Declaração nº 84.841-1/01, ac.
5423, 6ª CC, rel. Des. Antonio Lopes de Noronha, J. 19/04/
2000). III) Pelo exposto, não conheço dos embargos de decla-
ração de fls.395/397. Intimem-se. Curitiba, 08/XI/04 Des. JOSÉ
WANDERLEI RESENDE, Relator.

0004 . Processo/Prot: 0167512-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/184432. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000063 Nulidade de Ato Jurí-
dico. Agravante: Maria Madalena Marques Miyadera, Leopol-
do Lulei Satzke, Leo Representações Comerciais Ltda, Luci
Soloviov, Lourenço Wilson Chimentão, Djalma Scotão, Vanil-
de Bernini Scotão, Wilson Chimentão, Silvia Maria de Lemos
Baptista, Gilberto Pedrialli, Aneleide Souza de Oliveira, João
Edson Lanças Caputo, Valdevino Fernandes da Silva, Toshie
Inoue Yamassaki, Débora de Jesus Barboza, Aristonaldo Bar-
bosa, Edemar José Mariot, Carla Regina Juck, Senhorinha Pe-
reira Gomes, Maria de Lourdes dos Santos, Gilmar Aparecido
Bernini, Ivaldo Lacerda dos Santos, Wanderley Roque Rosa,
Espólio de Olavo Bernini, Edmara Mesquita. Advogado: Ro-
naldo Gomes Neves. Agravado: Sercomtel SA Telecomunica-
ções. Advogado: Margarida Sathler, Érika Harrumi Okimara,
Geni Romero Jandre Pozzobom, Lilian Ono, Paulo Roberto
Pires. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Wander-
lei Resende. Despacho:

I) Trata-se de agravo de instrumento interposto por Maria Ma-
dalena Marques Miyadera e outros contra decisão que manteve
a suspensão do processo em autos de ação declaratória de nuli-
dade de ato jurídico proposta em face de Sercomtel S/A Tele-
comunicações. Aduziram nas razões de recurso que a ação de-
claratória acha-se suspensa, já por sucessivos períodos, a pre-
texto do andamento de uma ação paralela, popular, onde, entre
outros temas, discute-se da impossibilidade jurídica da trans-
formação de uma autarquia em sociedade anônima, ainda que
de capital fechado; que para não ficarem reféns de uma deman-
da cujo fim é imprevisível, os agravantes articularam especial
pedido ao juízo “a quo”, no sentido de dar prosseguimento ao
feito, sob espeque da regra prevista pelo art. 572 do CPC; que
o princípio contido no art. 265, IV, “a” do mesmo diploma, não
admite a perpetuidade, guardando limite de um ano, conforme
entendimento do Superior Tribunal de Justiça; no que tange à
execução do julgado, essa, sim, ficará atrelada ao eventual in-
sucesso da ação popular, no tema que se refere à alegada nuli-
dade da transformação, já que outros são, também os temas
tratados na ação popular referida. Pleitearam o provimento do
agravo, no sentido de que se determine o prosseguimento da
ação declaratória. É o relatório. II - Cumpram-se os incisos IV
e V do artigo 527, do Código de Processo Civil, com redação
dada pela Lei nº 10.352/01. III - Solicitem-se informações ao
ilustre Juiz “a quo” sobre o cumprimento do artigo 526 do Có-
digo de Processo Civil. IV - Após, abra-se vista à douta Procu-
radoria Geral de Justiça. Intime-se e oficie-se. Curitiba, 08 de
novembro de 2004 Des. JOSÉ WANDERLEI RESENDE, Re-
lator.

0005 . Processo/Prot: 0167727-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/187915. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda
Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200400042834 Cautelar. Agravante: Vânia Maria Macedo.
Advogado: João Henrique da Silva. Agravado: Município de
Curitiba. Advogado: Luiz Miguel Justo da Silva, Edgar David
Gusso, Antonio Moris Cury, Djalma Antonio Muller Garcia,
Estevam Capriotti Filho. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível.
Relator: Des. Dilmar Kessler. Despacho:

I - Trata-se de agravo de instrumento, sem pedido de efeito
suspensivo, interposto por Vânia Maria Macedo, contra despa-
cho proferido pelo juízo da 4ª Vara da Fazenda Pública, Falên-
cias e Concordatas, da Comarca de Curitiba que, nos autos de
ação cautelar preparatória de produção antecipada de provas,
promovida pela mesma em face do Município de Curitiba, deter-

minou que as partes especifiquem as provas que pretendem pro-
duzir, ao invés de ordenar nova citação para que o réu conteste
os termos do aditamento da inicial, conforme pleiteado pela
autora. II - Requisitem-se informações ao dr. juiz da causa, a
serem prestadas no prazo de 10 dias. III - Proceda-se à intima-
ção do agravado, para que, no prazo de 10 dias, apresente res-
posta ao recurso, facultando-lhe a juntada das peças que enten-
der convenientes, de acordo com o artigo 527, V, do Código de
Processo Civil. IV - Autorizo a Sra. Chefe de Seção a assinar
os expedientes que forem necessários. V - Após, vista à douta
Procuradoria Geral de Justiça. Intime-se. Curitiba, 04 de no-
vembro de 2004. Des. Dilmar Kessler, Relator.

0006 . Processo/Prot: 0167883-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/188133. Comarca: Clevelândia. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200400000294 Alvara/suprimento Ju-
dicial. Agravante: Caixa Econômica Federal - CEF. Advogado:
Marcos Luciano Gomes, Alceu Paiva de Miranda, Augusto
Carlos Carrano Camargo, Gerson Schwab, Marcelo Martins.
Agravado: Suzano Luiz Ceccon Rossini. Advogado: Salustiano
Roosevelt Ribeiro Pacheco. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível.
Relator: Des. Sérgio Arenhart. Despacho: Descrição: Despa-
chos Decisórios

1. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, agrava da decisão
que deixou de receber o recurso interposto da sentença proferi-
da nos autos 294/04, determinando a expedição de alvará para
levantamento do saldo dos créditos de FGTS depositados na
conta vinculada em nome do ora Agravado, sustentando, em
suma, que como agente operadora do Fundo tem como função,
não obstruir ou vedar o acesso do Agravado ao seu eventual
direito, mas o de cuidar para que os saques dos recursos do
FGTS sejam processados dentro das previsões legais, decor-
rendo disso, por óbvio, notório interesse da CAIXA no proces-
so; que o levantamento foi requerido pelo Agravado para arcar
com os gastos que sua esposa terá durante a gestação, visto que
ficará em quarto particular e os procedimentos médicos não
serão realizados pelo SUS; que a Lei 8.036/90 enumera, exaus-
tivamente, todas as hipóteses de saque dos recursos do FGTS,
hipóteses essas que são taxativas e no pedido de alvará de que
se trata, não invoca qualquer dessas hipóteses, restando claro
que não se trata de caso que permite o levantamento, devendo a
pretensão do agravado ser indeferida. 2. Trata-se de Alvará para
levantamento de depósito vinculado ao FGTS, em procedimen-
to de jurisdição voluntária. Ocorre que ante a expedição do
alvará, a Caixa Econômica Federal interpôs recurso de apela-
ção face sua oposição ao levantamento, de vez que na condição
de gestora do FGTS, com o dever de cuidar para que os recur-
sos do mesmo sejam processados dentro dos ditames da lei,
constatou que o pedido do Apelado, ora Agravado, não está
adequado à Lei nº 8.036/90, que enumera, taxativamente, to-
das as hipóteses de saque dos recursos do FGTS, fazendo com
que a competência para apreciar o recurso seja da Justiça Fede-
ral, a teor da Súmula 82 do STJ. Nesse sentido o julgamento do
Recurso Ordinário em Mandado de Segurança, pela Segunda
Turma do STJ: “PROCESSO CIVIL. MANDADO DE SEGU-
RANÇA. RECURSO ORDINÁRIO. FUNDO DE GARANTIA
POR TEMPO DE SERVIÇO- FGTS. ALVARÁ JUDICIAL.
LEVANTAMENTO. OPOSIÇÃO DA CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL - CEF. COMPETÊNCIA. 1- A competência para
processar pedidos de levantamento do Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço - FGTS, caso não haja resistência alguma
por parte do Conselho Curador ou da Caixa Econômica Fede-
ral - CEF, é da Justiça Estadual, onde deverão ser dirimidas
todas as questões relacionadas com a divisão dos depósitos, a
teor do que preceitua a Súmula nº 161/STJ. 2- Por outro lado,
se o levantamento dos depósitos de FGTS encontra resistência
por parte do Conselho Curador ou da entidade gestora, no caso
a CEF, é da Justiça Federal a competência para processar e
julgar a ação, a teor da Súmula nº 82/STJ. 3- Na hipótese, a
CEF manifestou seu inconformismo quanto ao levantamento
das quantias depositadas, insurgindo-se contra o alvará judici-
al, o que atrai a competência para processo e julgamento do
feito à jurisdição federal. 4- Recurso ordinário provido.” (ROMS
18354/SP, Rel. Ministro Castro Meira, 2ª Turma, DJ 04.10.2004,
pg. 220). Em tais condições, mando que os presentes autos se-
jam encaminhados ao E. Tribunal Regional Federal da 4ª Re-
gião, após as devidas anotações. Intimem-se. Curitiba, 08 de
novembro de 2004. Des. SÉRGIO ARENHART, Relator.

0007 . Processo/Prot: 0167900-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/189839. Comarca: Matinhos. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200400002443 Mandado de Seguran-
ça. Agravante: Lisiane Eilert Lanchonete - ME. Advogado: José
da Costa Valim Filho. Agravado: Prefeito do Município de
Matinhos. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des.
Wanderlei Resende. Despacho:

I) Trata-se de agravo de instrumento com pedido de efeito sus-
pensivo interposto por Lisiane Eilert Lanchonete Micro-Em-
presa contra decisão que indeferiu a liminar pleiteada em autos
de mandado de segurança impetrado em face de ato do Prefeito
Municipal de Matinhos, que se omitiu em apreciar o pedido de
expedição de alvará para funcionamento de estabelecimento
comercial, pedido este protocolado em 29 de setembro do cor-
rente ano e até a data da interposição do presente recurso (04/
11/04) não houve apreciação por parte da autoridade munici-
pal. II) Solicite-se, com urgência, informações a autoridade tida
como coatora, após o que apreciarei o pedido liminar. Intime-
se e oficie-se. Curitiba, 08/11/04 Des. JOSÉ WANDERLEI
RESENDE, Relator.

0008 . Processo/Prot: 0167923-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/190427. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400000721 Rescisão de Contrato.
Agravante: PETROBRAS Distribuidora SA. Advogado: Fer-
nando Wilson Rocha Maranhão, José Dantas Loureiro Neto,

Julio Jacob Junior, Izabela de Castro Martinez, Fernando Reis
Vianna Filho. Agravado: Auto Posto Tissalea Ltda, Valdir Ros-
si, Maria Costa Rossi, Fernanda Costa Luz Rossi, Valdir Rossi
Junior. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Idevan
Lopes. Despacho: Encaminhem-se ao Egrégio Tribunal de Al-
çada.

Trata-se de Agravo de Instrumento, manejado pela Petrobrás
Distribuidora S/A, contra a decisão proferida (fls. 135 v.) nos
autos de Rescisão Contratual c/c Cobrança de Multa e Anteci-
pação de Tutela para Reintegração de Posse nº 721/04, que in-
deferiu pretensão de antecipação dos efeitos da tutela. Isto posto:
Preliminarmente, deve ser analisada a competência recursal,
posto que versa a espécie em pretensão de rescisão de Contra-
tos de Promessa de Compra e Venda Mercantil e Outros Pac-
tos, Sublocação de Imóvel e Comodato de Equipamentos, cu-
mulada com cobrança de multa e antecipação de tutela para
Reintegração de Posse. Nestas condições, e tendo por base o
disposto no artigo 104, inciso III, letras ‘a’ e ‘b’ da Constitui-
ção do Estado do Paraná, compete ao Tribunal de Alçada deste
Estado o julgamento dos recursos das ações relativas à locação
e às ações possessórias, para onde se remetem os autos. Intime-
se. Curitiba, 08 de novembro de 2004. DES. IDEVAN LOPES,
Relator

0009 . Processo/Prot: 0167926-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/190510. Comarca: Foro Regional de Araucá-
ria da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 200400000633 Ordinária. Agravante:
Transportes Roglio Ltda. Advogado: Roberto Villa Verde Fahri-
on, Guilherme Russomano Hentschel. Agravado: ELETRO-
BRÁS - Centrais Elétricas Brasileiras SA. Advogado: Luiz
Geremias de Aviz, Angelo Provesi. Órgão Julgador: 4ª Câmara
Cível. Relator: Des. Sérgio Arenhart. Despacho: Encaminhem-
se ao Egrégio Tribunal de Alçada.

1. Trata-se de recurso de agravo de instrumento interposto por
TRANSPORTES ROGLIO LTDA visando a modificação da
decisão monocrática proferida em autos de ação ordinária (fls.
146/147 TJ/PR), que declinou a competência para a Justiça
Federal. 2. De efeito, trata-se de demanda a que restou conferi-
do o valor de R$1.000,00 (hum mil reais), inferior, portanto, a
sessenta salários mínimos (v. cópia da inicial às fls. 151/161-
TJ). Com o que, o procedimento a ser seguido para o deslinde
da causa haveria de ser o sumário, dado o teor da norma inserta
no art. 275, inciso I, do Código de Processo Civil, que, por ser
de ordem pública, impõe observância obrigatória, caso em que
a competência para apreciação do recurso, face ao princípio da
indisponibilidade do rito, é do Egrégio Tribunal de Alçada, nos
termos do art. 104, inciso III, alínea “f”, da Constituição Esta-
dual. Em tais condições, mando que os presentes autos sejam
encaminhados ao E. Tribunal de Alçada do Estado, após as de-
vidas anotações. Intimem-se. Curitiba, 08 de novembro de 2004.
Des. SÉRGIO ARENHART, Relator.

I Divisão de Processo Cível Emitido em 10/11/2004
Seção da 5ª Câmara Cível

Relação No. 2004.04547

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Airton Martins Molina 001 0143193-6/04
Alessandra L. Cantaroti 001 0143193-6/04
Alexandre Brown Palma 004 0167715-4
Analice Castor de Mattos 001 0143193-6/04
Aristides Alberto Tizzot França 001 0143193-6/04
Braulio Belinati Garcia Perez 001 0143193-6/04
Claudemar Aparecido Magri 003 0163028-0
Denise Oliveira Alves Biscaia 001 0143193-6/04
Júlio Cesar Dalmolin 005 0167717-8
Jair Antonio Wiebelling 005 0167717-8
Jefferson Barbosa 002 0162467-3
Márcia Loreni Gund 005 0167717-8
Marcio Rogerio Depolli 001 0143193-6/04
Maria Regina Vizioli 001 0143193-6/04
Mauro Viotto 003 0163028-0
Mirela Maria Dias 001 0143193-6/04
Oksandro Osdival Gonçalves 001 0143193-6/04
Paulo Arcoverde Nascimento 003 0163028-0
Ronaldo Gomes Neves 003 0163028-0
Rubens Silva 002 0162467-3

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator

0001 . Processo/Prot: 0143193-6/04 Agravo Regimental Cível

. Protocolo: 2004/54565. Comarca: Maringá. Vara: 6ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 143193602 Medida Cautelar Incidental.
Requerente: Colina Auto Posto Ltda, Hélio Colicchio, Nair
Veronezi Colicchio. Advogado: Maria Regina Vizioli, Alessan-
dra L. Cantaroti, Denise Oliveira Alves Biscaia, Mirela Maria
Dias, Analice Castor de Mattos. Requerido: Banco Banestado
SA. Advogado: Braulio Belinati Garcia Perez, Marcio Rogerio
Depolli, Airton Martins Molina, Oksandro Osdival Gonçalves,
Aristides Alberto Tizzot França. Agravante: Colina Auto Posto
Ltda, Hélio Colicchio, Nair Veronezi Colicchio. Advogado:
Maria Regina Vizioli, Alessandra L. Cantaroti, Denise Olivei-
ra Alves Biscaia, Mirela Maria Dias, Analice Castor de Mat-
tos. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Waldemir
Luiz da Rocha. Despacho:

Inexistindo óbice legal e inocorrendo contraposição ao banco
credor ante a caução real oferecida (fls. 394/402), tenho-a por
válida e eficáz para o fim a que se destina, restando, pois, pre-
enchido o requisito condicionante da r. decisão de fl.130. De
consequência, apôs lavrado o termo de caução, em cumprimento
a liminar parcialmente deferida, oficie-se para a execução dos
nomes dos devedores junto ao SISBACEN, referentemente as

restrições de crédito ali anotadas em decorrência dos débitos
objeto de Ação Monitória sob n° 755/99. Intimem-se. Após,
cite-se. Ctba, 29.10.2004. Des. Waldemir Luiz da Rocha, Rela-
tor.

0002 . Processo/Prot: 0162467-3 Mandado de Segurança (Cam-
Cv)

. Protocolo: 2004/122719. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1601790 Agravo de Instrumento. Impetrante: ARDAN - Indús-
tria e Comércio de Metais Ltda. Advogado: Jefferson Barbosa,
Rubens Silva. Impetrado: Juíza Relatora do Agravo de Instru-
mento nº 160179-0. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator:
Des. Domingos Ramina. Despacho:

Quando me foi apresentada a petição de fls. 200/202, no dia 21
de outubro, a decisão homologatória da desistência deste man-
dado de segurança já havia sido publicada, como se vê pela
certidão de fl. 198. Por isso, ficou prejudicado o referido pedi-
do. Int. Em, 1º/nov/04. Des. Domingos amina, Relator.

0003 . Processo/Prot: 0163028-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/127746. Comarca: Arapongas. Vara: Vara
Cível e Anexos. Ação Originária: 200200000771 Reparação
de Danos. Agravante: Koch, Koch, Yaedu e Freitas Ltda. Ad-
vogado: Mauro Viotto. Agravado: Maria de Fátima Timoteo.
Advogado: Claudemar Aparecido Magri. Interessado: Fábio
Roberto Bora. Advogado: Paulo Arcoverde Nascimento. Inte-
ressado: Eunice Remde. Advogado: Ronaldo Gomes Neves.
Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Fernando Vi-
dal de Oliveira. Despacho:

I-Em análise à petição protocolada pela parte interessada, Eu-
nice Remde, às fls.144/145, a qual vem denunciar a incompe-
tência deste Tribunal de Justiça para análise e processamento
do feito, conclui-se que não lhe assiste razão. II-De fato, antes
da entrada em vigor do Código Civil de 2002, as ações corres-
pondentes à ação de prestação de serviços médicos sujeitavam-
se ao egrégio Tribunal de Alçada, pelo entendimento de que se
tratava de subespécie de locação e, de competência do referido
Tribunal, por força do disposto no artigo 104, III, a, da Consti-
tuição Estadual. Ocorre que com a revogação do Código Civil
de 1916 e, observando-se o que preceitua do artigo 2.035, do
Novo Código : ‘’A validade dos negócios e demais atos jurídi-
cos, constituídos antes da entrada em vigor deste Código, obe-
dece ao disposto nas leis anteriores, referidas no art. 2.045,
mas os seus efeitos produzidos após a vigência deste Código,
aos preceitos dele se subordinam, salvo se houver sido prevista
pelas partes determinada forma de execução.’’ Portanto, no
Código Antigo (1916), os contratos de prestação de serviços
encontravam-se no Capítulo IV, do Livro V, Seção II, referente
à locação. Já no Código de 2002, o contrato de prestação de
serviços ganhou um Capítulo próprio e específico junto à nova
legislação, conforme pode ser conferir no Título V em que o
contrato de locação está consignado no Capítulo V e o de pres-
tação de serviços no Capítulo VII. Desta maneira, a competên-
cia para apreciação e julgamento do feito é deste Tribunal de
Justiça e, sobre a questão, já se posicionou o 3º Grupo de Câ-
maras Cíveis, Ac.1302, da lavra do eminente Des. Milani de
Moura, publicado em 19/04/2004: ‘’EMBARGOS INFRIN-
GENTES - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MATE-
RIAIS E MORAIS - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS
- COMPETÊNCIA MATERIAL DO EGRÉGIO TRIBUNAL
DE ALÇADA AFASTADA POR MAIORIA DE VOTOS -
............................................................. 1.Segundo o entendi-
mento dos votos majoritários, o novo Código Civil deixou de
classificar o contrato de prestação de serviços como espécie do
gênero locação, não sendo, por isso, mais aplicável em relação
a referida matéria, no tocante a competência, a regra estabele-
cida no artigo 104, inciso III, alínea ‘a’, da Constituição Esta-
dual. ....................................................................................
Ainda, vale colacionar o seguinte aresto: ‘’1.competência -
contrato de prestação de serviço regido pelo novo código civil
na parte especial do direito das obrigações. 1.1 O vigente Có-
digo Civil deixou de classificar o contrato de prestação de ser-
viço como espécie do gênero de locação, tratando-o na parte
especial do direito das obrigações, daí, porque, a competência
para o conhecimento e julgamento das demandas referentes a
tal contrato é deste Tribunal de Justiça.’’ 2.
............................................................................... (TJPR
Ac.61, 9ª Câmara Cível, Rel. Des. Lauro Augusto Fabrício de
Melo) II- Pelo exposto, indefiro o requerimento de remessa dos
autos ao egrégio Tribunal de Alçada, reconhecendo esta Corte
competente para análise do feito, razão pela qual determino o
prosseguimento em seu processamento. Intime-se. Curitiba, 03
de novembro de 2004. DES. FERNANDO VIDAL DE OLI-
VEIRA Relator

0004 . Processo/Prot: 0167715-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/185423. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 13ª Vara Cível. Ação
Originária: 200400031940 Revisão de Contrato. Agravante:
Claudiane Crisostomo Pasquali. Advogado: Alexandre Brown
Palma. Agravado: Credicard SA Administradora de Cartões de
Crédito. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Fer-
nando Vidal de Oliveira. Despacho:

I - Recebo o recurso, pois em ato de cognição sumária estão
presentes os requisitos para sua admissibilidade. II Deixo, con-
tudo, de conceder o efeito ativo pleiteado, por não verificar os
requisitos do ‘’fumus boni iuris’’ e do ‘’periculum in mora’’.
Para tanto, considero o recente posicionamento do Superior
Tribunal de Justiça de que, em um primeiro momento, não há
óbice legal quanto ao direito do credor a inscrição do devedor
nos serviços de proteção ao crédito. Já o devedor, quando da
discussão do crédito, além de efetivamente demonstrar que a
contestação da cobrança se funda na aparência do bom direito;
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deve, no mínimo, depositar o valor da parte incontroversa. (REsp
527618/RS, Segunda Seção, rel. Min. César Asfor Rocha, DJ
24/11/2003). III - Solicite-se informações ao ilustre Juiz ‘’a
quo’’, para que as preste em 10 (dez) dias. Intime-se. Curitiba,
03 de novembro de 2004. DES. FERNANDO VIDAL DE OLI-
VEIRA, Relator.

0005 . Processo/Prot: 0167717-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/185407. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara Cível. Ação
Originária: 200400000765 Exibição de Documentos. Agravan-
te: Juliana Paiva Coelho. Advogado: Júlio Cesar Dalmolin, Jair
Antonio Wiebelling, Márcia Loreni Gund. Agravado: Banco
BANESTADO SA. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator:
Des. Fernando Vidal de Oliveira. Despacho:

I - Recebo o recurso, pois em ato de cognição sumária estão
presentes os requisitos para sua admissibilidade. II - Concedo
o efeito suspensivo pleiteado, por considerar, que a Constitui-
ção Federal, ao dispor em seu artigo 5º sobre a assistência judi-
ciária, veio corroborar o entendimento previsto pela Lei nº
1.060/50, bastando a simples afirmação do estado de pobreza
pela parte interessada, a qual goza de presunção ‘’iuris tan-
tum’’ e, somente mediante prova em contrário, pode ter como
indeferida sua pretensão. III - Solicite-se informações ao ilus-
tre Juiz ‘’a quo’’, para que as preste em 10 (dez) dias. Intime-
se. Curitiba, 03 de novembro de 2004. DES. FERNANDO VI-
DAL DE OLIVEIRA, Relator.

I Divisão de Processo Cível Emitido em 10/11/2004
Seção da 5ª Câmara Cível

Relação No. 2004.04646

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Adriana Pereira dos Santos 002 0167732-5
Carlos Roberto Claro 003 0167756-5
Cláudia Maria de Almeida Cosmo 004 0167899-5
Cleber Eduardo Albanez 002 0167732-5
Danielle Godoy dos S. G. Farias 004 0167899-5
Giovanni Costantino 005 0151152-0/01
Hamilton Brito Martins 005 0151152-0/01
Homero Rasbold 005 0151152-0/01
Jerdal Aloisio Borges de Carvalho 002 0167732-5
Liciane Junia Baltazar 001 0167691-9
Luiz Fernando Zalewski Torres 002 0167732-5
Márcio Antonio Sasso 002 0167732-5
Miguel Angelo Rasbold 005 0151152-0/01
Munir Abagge 002 0167732-5
Werner Aumann 002 0167732-5

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator

0001 . Processo/Prot: 0167691-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/186871. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 13ª Vara Cível. Ação
Originária: 32016 Execução. Agravante: Lindolfo Motta da Sil-
va. Advogado: Liciane Junia Baltazar. Agravado: Banco do
Brasil SA. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des.
Waldemir Luiz da Rocha. Despacho:

1- Expeça-se ofício ao Juiz singular para que preste as infor-
maçõesno prazo legal, em especial acerca do cumprimento do
artigo 526 do Código de Processo Civil pelo Agravante. 2 -
Cumpra-se o inciso V do art. 527 do Código de Processo Civil.
3- Intimem-se. Curitiba, 08 de novembro de 2004. Des. Walde-
mir Luiz da Rocha

0002 . Processo/Prot: 0167732-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/188177. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 13ª Vara Cível. Ação
Originária: 29725 Exibição de Documentos. Agravante: Banco
do Brasil SA. Advogado: Munir Abagge, Jerdal Aloisio Borges
de Carvalho, Werner Aumann, Luiz Fernando Zalewski Torres,
Márcio Antonio Sasso. Agravado: Cleci Maria Teodoro. Advo-
gado: Cleber Eduardo Albanez, Adriana Pereira dos Santos.
Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Waldemir Luiz
da Rocha. Despacho:

I - Trata-se de recurso intermediário contra a decisão de fls. 12
- TJ, do Juízo de Direito do Foro Central da Comarca da Re-
gião Metropolitana de Curitiba, 13ª Vara Cível, nos autos de
medida cautelar nº 29.725, e que determinou a realização de
perícia técnica no sistema informatizado do agravante, para o
fim de localizar a conta de caderneta de poupança mantida pela
agravada no período anterior à alegada informatização dos res-
pectivos dados cadastrais mantidos pelo banco. Diante de tais
fatos, a Instituição Financeira, ora Agravante, insurge-se à alu-
dida decisão, sob argumento de que em momento algum teria
se negado a efetuar a busca das informações solicitadas pela
agravada, ressaltando que está procedendo às medidas neces-
sárias para busca manual dos dados referentes à conta poupan-
ça mantida pela autora no período anterior a informatização do
banco. Assevera que além de desnecessária, a referida perícia
poderia acarretar a violação de dados sigilosos de outros cor-
rentistas mantidos no banco de dados da instituição financeira,
que não é possível localizar a conta da agravada no referido
sistema, implementado apenas na década de 1990, bem como,
que se realizada a diligência determinada pelo juízo ‘’a quo’’,
esta restaria inóqua mediante a impossibilidade de efetuar a
busca requerida com base apenas no nome e CPF da agravada.
Por tais razões, requer o recebimento do presente recurso em
seu efeito suspensivo, considerando presentes os requisitos
autorizadores da medida. II Não vislumbro, em cognição su-
mária, os pressupostos legais ao deferimento do efeito suspen-
sivo. Conforme se infere das alegações genéricas e retóricas do

agravante, e asseverado em suas próprias razões recursais, con-
substanciadas na eventual iniqüidade do procedimento deter-
minado pelo juízo agravado, não subsiste nenhuma comprova-
ção de qualquer ameaça ao sigilo bancário dos demais corren-
tistas do banco. Ademais, sendo o d. juiz da causa o destinatá-
rio da prova, há de se respeitar as suas prerrogativas para livre
formação do seu juízo cognitivo, conforme preceituam os arti-
gos 130 e 131 do Código de Processo Civil. III - Deste despa-
cho dê-se conhecimento, via ofício, ao Juiz singular, para as
informações no prazo legal, em especial acerca do cumprimen-
to do artigo 526 do C. P. Civil pelo Agravante. IV - Cumpra-se
o inciso V do art. 527 do Código de Processo Civil. V - Inti-
mem-se. Curitiba, 08 de novembro de 2004. Des. WALDEMIR
LUIZ DA ROCHA Relator

0003 . Processo/Prot: 0167756-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/188773. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 199800002212 Ação Monitória. Agra-
vante: Massa Falida de Disapel Eletrodomésticos Ltda. Advo-
gado: Carlos Roberto Claro. Agravado: Simei Moraes. Interes-
sado: Clemenceau Merheb Calixto Síndico da Massa Falida.
Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Waldemir Luiz
da Rocha. Despacho:

1. Expeça-se ofício ao Juiz singular para que preste informa-
ções no prazo legal, em especial acerca do cumprimento do
artigo 526 do Código de Processo Civil pelo Agravante. 2. Cum-
pra-se o inciso V do art. 527 do Código de Processo Civil. 3.
Intimem-se. Curitiba, 08 de novembro de 2004. Des. Waldemir
Luiz da Rocha, Relator.

0004 . Processo/Prot: 0167899-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/189830. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 13ª Vara Cível. Ação
Originária: 32031 Execução. Agravante: Roseli Vernizi, Lúcia
Guimarães Almeida Pires, Espólio de Olga Merhy Santos, Oda-
cyr Martins, Luiz Miguel Passos do Rosário, Dalei Alvarez,
Firmino Caetano, André Luiz Chapaval dos Santos, Renato
Thomaz do Nascimento Filho, Claudionor Nascimento. Advo-
gado: Danielle Godoy dos Santos Gomes Farias, Cláudia Ma-
ria de Almeida Cosmo. Agravado: Banco do Brasil SA. Órgão
Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Waldemir Luiz da
Rocha. Despacho:

D E S P A C H O: I - Cuida-se de recurso de agravo de instru-
mento contra a decisão de fls. 34/37-TJ, proferida pelo d. Juízo
da 13ª Vara Cível da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba, Foro Central, a qual em ação de execução de título
judicial, consignou que os agravantes informassem se teriam
ou não adotado o parâmetro de 0,5% ao mês, a partir da cita-
ção, a título de juros moratórios. Restou consignado, ainda, na
r. sentença a determinação do i. Magistrado ‘’a quo’’ que a
partir de 12/01/2003 os percentuais deverão ser computados
com base na taxa SELIC; e antes da referida data deverá ser
observado o disposto no artigo 1.062, CCB/1916, bem como a
não inclusão de juros remuneratórios nos cálculos da execu-
ção, com a ressalva de que façam os devidos ajustes caso assim
não tenham procedido. Pugnaram os agravantes pela conces-
são dos juros remuneratórios, uma vez que consistem em parte
integrante do principal e sua exclusão configura um malferi-
mento do próprio título executivo. II - Defiro o processamento
do recurso, porquanto tempestivo e preenchidas as exigências
do art. 525 do Código de Processo Civil.Em cognição sumária
verifico presentes os pressupostos legais ao deferimento da li-
minar perseguida, ao fito de que seja dado prosseguimento ao
feito mantendo-se o percentual de 0,5% ao mês a título de ju-
ros remuneratórios. No pertinente ao termo inicial dos juros
legais de 0,5% ao mês, é de se manter o contido no provimento
jurisdicional proferido na fase cognitiva, qual seja, a partir da
citação havida na Ação Civil Pública. III - Intime-se a parte
agravada, por advogado, em conformidade com o art. 527, III,
do Código de Processo Civil, para que, querendo, ofereça res-
posta ao presente agravo de instrumento no prazo legal. IV -
Oficie-se o Juízo de origem informando-lhe acerca do teor des-
ta decisão e requisitando-lhe as informações que entender opor-
tunas, bem como a respeito do cumprimento do art. 526 do
Código de Processo Civil, pelo agravante. V - Cumpra-se o
disposto no inciso V do art. 527 do Código de Processo Civil.
Curitiba, 08 de novembro de 2004. Des. WALDEMIR LUIZ
DA ROCHA, Relator.

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Juiz Convocado Relator

0005 . Processo/Prot: 0151152-0/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2004/168459. Comarca: Curitiba. Vara: 19ª Vara
Cível. Ação Originária: 1511520 Apelação Civel. Apelante:
Homero Rasbold. Advogado: Homero Rasbold, Miguel Angelo
Rasbold. Apelado: Nelson Barrios, Irto Parizotto. Advogado:
Giovanni Costantino, Hamilton Brito Martins. Embargante:
Homero Rasbold. Advogado: Homero Rasbold, Miguel Angelo
Rasbold. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. An-
tônio Gomes da Silva. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegE-
xc) Roberto de Vicente. Despacho:

Ante a possibilidade de haver efeitos infringentes aos presen-
tes embargos, entendo deva ouvir a parte contrária. Intime-se,
pois, os embargados para se manifestarem sobre os presentes
embargos. Em 21.10.2004. Juiz Conv. Roberto de Vicente.

I Divisão de Processo Cível Emitido em 10/11/2004
Seção da 7ª Câmara Cível

Relação No. 2004.04645

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Ana Paula Lima Braga 006 0167917-8

Anaclea V. de Oliveira Schwanke 003 0164674-6
Ari de Souza Freire 003 0164674-6
Artur Gomes Ferreira 005 0167916-1
Beatriz Dranka da Veiga Pessoa 001 0162136-3
Carlos Alexandre Dias da Silva 004 0167684-4
Eliana Mara Brossi 005 0167916-1
Fernando Cezar Ferreira de Souza 001 0162136-3
Guilherme Jacques T. d. Freitas 004 0167684-4
Ingrid Kuntze 007 0167944-5
Jocely Loureiro C. d. Oliveira 007 0167944-5
Luiz Antonio Sampaio Gouveia 005 0167916-1
Luiz Gustavo Fragoso da Silva 003 0164674-6
Marcos José de Miranda Fahur 005 0167916-1
Patrícia de Souza Freire Costa 003 0164674-6
Rafael Stec Toledo 004 0167684-4
Roberto Luiz Pedrotti 007 0167944-5
Rogério Bueno da Silva 002 0164640-0
Samuel Martins 004 0167684-4
Valeria dos Santos Estorillio 007 0167944-5

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator

0001 . Processo/Prot: 0162136-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/118294. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara de
Família. Ação Originária: 200400001744 Modificação de Guar-
da. Agravante: C. F. A.. Advogado: Fernando Cezar Ferreira
de Souza. Agravado: M. D. G.. Advogado: Beatriz Dranka da
Veiga Pessoa. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des.
Accácio Cambi. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

1. Nos autos de ação de modificação de guarda (nº 1744/04),
ajuizada por M. D. G., em face de C. F. DE A., o Dr. Juiz
deferiu provisoriamente a guarda e responsabilidade do filho I.
DE A. G. ao autor, pelo prazo de sessenta dias. Dessa decisão,
a ré interpôs agravo de instrumento, requerendo a atribuição de
efeito suspensivo e, ao final, a reforma do “decisum”, a fim de
suspender os efeitos da tutela concedida. Indeferido o efeito
suspensivo requerido (fl. 400/401), oficiado à Dra. Juíza para
prestar suas informações, e intimado o agravado, este apresen-
tou contra minuta, pugnando pela manutenção da decisão agra-
vada. A douta Procuradoria Geral de Justiça emitiu parecer pelo
não prosseguimento do agravo, tendo em vista a falta de inte-
resse recursal, em razão de já ter transcorrido o prazo de vigên-
cia da guarda provisória estipulada na decisão agravada. Às fls.
488 e 489, o agravado, ao se manifestar sobre os documentos
anexados, requereu que seja negado seguimento ao agravo, em
razão da perda de seu objeto. Instada o agravante a se manifes-
tar, esta requereu que o presente agravo seja julgado prejudica-
do, juntando, inclusive, decisão proferida pela Dra. Juíza, que
reconsiderou a ora agravada, devolvendo à agravante a guarda
e responsabilidade do menor. (fls. 494 e 495). 2. Por tais moti-
vos, tendo o agravo perdido o seu objeto, em razão da reconsi-
deração da decisão agravada, JULGO EXTINTO o presente
procedimento pela ausência de interesse recursal, de acordo
com o art. 140, inciso XXV, do Regimento Interno. 3. INTI-
MEM-SE e, oportunamente, encaminhem-se os autos a Vara de
origem, para o devido arquivamento. Curitiba, em nove de no-
vembro de dois mil e quatro. ACCÁCIO CAMBI. Relator.

0002 . Processo/Prot: 0164640-0 Mandado de Segurança (Cam-
Cv)

. Protocolo: 2004/150967. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara de Família.
Ação Originária: 1634406 Agravo de Instrumento. Impetrante:
M. S. F. Representado(a). Advogado: Rogério Bueno da Silva.
Impetrado: R. A. I. N. 1.. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível.
Relator: Des. Mendonça de Anunciação. Despacho: Descrição:
Despachos Decisórios

O impetrante M. S. F. não promoveu, no prazo assinado, a cita-
ção do litisconsorte L. S. F., embora devidamente intimado para
tanto. Como já decidiu o Supremo Tribunal Federal em sessão
plenária, essa intimação é ao advogado (RTJ 154/487), como
ocorreu na hipótese dos autos (fls. 146). E segundo a Súmula
nº 631, da mesma Corte, “Extingue-se o processo de mandado
de segurança se o impetrante não promove, no prazo assinado,
a citação do litisconsorte passivo necessário” Diante do expos-
to, acolho a manifestação da ilustrada Procuradoria da Justiça
(fls. 153/157) e com fundamento nos artigos 47, parágrafo úni-
co, e 267, IV, do C..Pr. Civil, e 240, XXV do Regimento Inter-
no desta Corte, e ainda a Súmula nº 631 do Supremo Tribunal
Federal, julgo extinto, sem o exame do mérito, o processo do
presente mandado de segurança Comunique-se a autoridade
impetrada. I. Curitiba, 09 de novembro de 2004. Des. MEN-
DONÇA DE ANUNCIAÇÃO, Relator.

0003 . Processo/Prot: 0164674-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/151254. Comarca: Paranavaí. Vara: Vara In-
fância Juventude Família e Anexos. Ação Originária:
200300000497 Alimentos. Agravante: M. A. G.. Advogado:
Luiz Gustavo Fragoso da Silva. Agravado: J. S. G.
Representado(a). Advogado: Ari de Souza Freire, Patrícia de
Souza Freire Costa, Anaclea V. de Oliveira Schwanke. Órgão
Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Mendonça de Anun-
ciação. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Tendo em vista as informações do juízo de origem, noticiando
a realização de acordo entre as partes no processo principal
(fls. 112/115-TJ), acarretando a perda do objeto no presente
recurso, com fundamento nos artigos 557 do CPC e 140, XXV,
do Regimento Interno desta corte, julgo prejudicado o agravo e
extinto o procedimento recursal. I. Curitiba, 08 de novembro
de 2004. Des. MENDONÇA DE ANUNCIAÇÃO. Relator.

0004 . Processo/Prot: 0167684-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/186821. Comarca: Foro Central da Comarca

da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara de Família.
Ação Originária: 200400000283 Investigação de Paternidade/
Maternidade c/c Alimentos. Agravante: F. L. B.. Advogado:
Rafael Stec Toledo. Agravado: B. F. F. (assistido(a)). Advoga-
do: Samuel Martins, Carlos Alexandre Dias da Silva, Guilher-
me Jacques Teixeira de Freitas. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Eraclés Messias. Despacho:

1.Trata-se de Agravo de Instrumento interposto contra a deci-
são (fls. 68/TJ) que, nos autos de Ação de Investigação de Pa-
ternidade, afastou a preliminar de falta de capacidade postula-
tória, tendo aceitado a procuração por instrumento particular
como correta e suficiente para o caso. Segundo o agravante, a
procuração acostada aos autos padece de regularidade formal
porque elaborada particularmente, e não publicamente, como
deveria, já que a autora possuía, à época da assinatura, menos
de 16 (dezesseis) anos. Reiterou a alegação de inépcia da inici-
al, porque da narração dos fatos não decorre logicamente a con-
clusão. Requer a concessão do efeito suspensivo, visto que a
falta de capacidade postulatória pode prejudicar a realização
de qualquer ato do processo. 2. No juízo de cognição sumária
cabe verificar a verossimilhança da alegação e o perigo de dano
irreparável ou de difícil reparação. O suposto perigo de dano,
na perspectiva do agravante, residiria na prática de atos pro-
cessuais por pessoa sem capacidade postulatória. As petições
da Ação de Investigação de Paternidade da parte agravada fo-
ram assinadas por advogado que, pelo que consta dos autos,
encontra-se regularmente inscrito na Ordem dos Advogados do
Brasil. O instrumento particular de procuração em que a outor-
gante B. foi representada por sua mãe, M. do R. de F., foi por
esta assinada. Fácil perceber que a assinatura da procuração de
fls. 23-TJ é a mesma daquela presente na declaração de pobre-
za feita por M. do R. (fls. 24), assim como coincide com a
assinatura de sua carteira de identidade, cuja fotocópia encon-
tra-se às fls. 25-TJ. Inexistente, portanto, seja o perigo de dano
irreparável, seja a verossimilhança da alegação, que justificari-
am a suspensão da decisão atacada. Logo, indefiro o efeito sus-
pensivo pleiteado. 3. Oficie-se ao Dr. Juiz, requisitando-lhe as
informações necessárias. 4. Intime-se o agravado para, queren-
do, responder ao recurso no prazo de 10 (dez) dias. 5. Intimem-
se. Curitiba, 05 de novembro de 2004. Des. ERACLÉS MES-
SIAS, Relator. LT

0005 . Processo/Prot: 0167916-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/190290. Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000144 Inventário. Agravante:
Maria Camargo. Advogado: Luiz Antonio Sampaio Gouveia,
Eliana Mara Brossi. Agravante: Camila de Silos Ferraz Mayrink
Góes, Melissa de Silos Ferraz Mayrink Góes, Luiz Felipe de
Silos Ferraz Mayrink Góes. Advogado: Luiz Antonio Sampaio
Gouveia, Artur Gomes Ferreira. Agravado: Espólio de Orlando
Mayrink Góes, Carlos Adolfo Nishida Mayrink Góes, Rafael
André Nishida Mayrink Góes, Octávio Luiz Nishida Mayrink
Góes, Odete Nishida Mayrink Góes. Advogado: Marcos José
de Miranda Fahur. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator:
Des. Mário Rau. Despacho:

1. Trata-se de agravo de instrumento interposto MARIA CA-
MARGO, CAMILA DE SILOS FERRAZ MAYRINK GÓES,
MELISSA DE SILOS FERRAZ MAYRINK GÓES e LUIZ
FELIPE DE SILOS FERRAZ MAYRINK GÓES, em face da
decisão do Dr. Juiz de Direito da 10ª Vara Cível da Comarca de
Londrina que, nos autos de inventário dos bens deixados por
Orlando Mayrink Góes, indeferiu pedido de reserva de bens
formulado pela primeira Agravante com lastro na alegada con-
vivência marital entre ela e o de “cujus”. Os Agravantes ale-
gam que Maria Camargo conviveu com o finado Orlando
Mayrink Góes sob o mesmo teto por cerca de 50 (cinqüenta)
anos, e afirmam que o documento que atesta a ocorrência do
divórcio entre ambos é falso, e que a decisão agravada demons-
tra-se divorciada dos fatos “sub judice” nos autos principais.
Afirma que a convivência comum entre Maria e Orlando mora-
ram na rua Piauí nº 598 por 50 anos, fato esse demonstrado e
comprovado nos autos por meios de documentos, e que o patri-
mônio acumulado por Orlando Mayrink Góes foi obtido com
esforço comum entre ele e a Agravante Maria Camargo, sendo
que Orlando possui outros filhos (Agravados), frutos de rela-
ção com uma secretária, sendo que Orlando procurou resolver
a situação desses filhos, que antes do advento da Constituição
de 1988 eram considerados como adulterinos, esquecendo-se
de resolver a situação dos direitos de Maria Camargo, tendo
coagido esta à separação, tendo ainda desviado da partilha,
mediante fraude, duas fazendas (Santa Branca e Santa Cruz),
cujas meações Maria Camargo persegue na Justiça. Atribuem
falsidades aos documentos concernentes a separação judicial
promovida entre Maria e o finado Orlando; à escritura pública
de renúncia de usufruto efetuada por Maria no dia 06.05.1999,
na qual declara expressamente sua condição de separada judi-
cialmente, e alegam que a sentença proferida nos autos nº 633/
01, da 1ª Vara de Família de Londrina reconheceu a existência
de união estável mantida entre o finado Orlando e Luzia Nishi-
da (mãe dos Agravados), sendo que a Agravante Maria Camar-
go não participou dessa ação, e dessa sentença pende recurso
Sustentam a existência do “fumus boni iuris” e do “periculum
in mora” em abono do pedido de liminar e dos fundamentos
que configuram como certo e definitivo o provimento do recur-
so, de vez que a jurisprudência é uníssona em admitir a reserva
de bens em garantia de direitos da concubina na sucessão do
companheiro pré-morto, e pleiteiam a concessão de liminar para
o fim de ser determinada a reserva de bens do inventariado
Orlando Mayrink Góes em garantia do usufruto vidual da Agra-
vante Maria Camargo, com lastro na Lei nº 8.971, de 29 de
dezembro de 1994. 2. Ao Relator, diante do pedido de conces-
são de efeito suspensivo ou de liminar ao recurso, cumpre, de
um lado, imprimir certa dose de subjetividade na aferição da
existência dos requisitos objetivos para o seu deferimento ou
indeferimento, porém, é inegável que não se pode falar em po-
der discricionário na hipótese de se verificar, a toda evidência,
possibilidade de lesão grave ou de difícil reparação ao direito
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do recorrente. Tem-se pois, que se ao juiz não é dado tanto
poder discricionário para concluir sobre o direito de concessão
da tutela antecipada, estando presentes o “fumus boni iuris” e,
especialmente, o “periculum in mora”, também é mais do que
certo em relação àquele que faz o pedido de antecipação da
tutela, demonstrar ao julgador, objetivamente e extreme de dú-
vidas, a relevância de seus fundamentos e a possibilidade de
que a não concessão resulte em lesão grave e de difícil repara-
ção. E, no caso dos autos, não vislumbro, objetivamente, onde
reside o alegado efetivo prejuízo, e, tampouco, o risco iminen-
te (CPC art. 558), que estaria sendo impingido à Agravante, até
o julgamento final deste recurso, em face da decisão monocrá-
tica que indeferiu o pedido de reserva de bens, por entender
pairar sérias dúvidas a respeito da alegada convivência marital
entre Maria Camargo e o finado Orlando Mairynk Góes. Por
esses motivos, deixo de conceder a liminar buscada pelos Agra-
vantes. Oficie-se ao Dr. Juiz de Direito dando conta desta deci-
são, e solicitando-lhe que preste as informações que entender
necessárias ao deslinde da questão. Intimem-se os Agravados
para fins do artigo 527, V, do Código de Processo Civil. Após,
dê-se vista à douta Procuradoria Geral de Justiça. Intimem-se.
Curitiba, 08 de novembro de 2004. Des. MÁRIO RAU, Rela-
tor.

0006 . Processo/Prot: 0167917-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/189232. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara
de Família e Anexos. Ação Originária: 200400002386 Separa-
ção. Agravante: M. C. R.. Advogado: Ana Paula Lima Braga.
Agravado: F. R.. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator:
Des. Mendonça de Anunciação. Despacho:

D E C I S Ã O. 1 - Volta-se o recurso contra decisão que em
“Ação de Separação Não Consensual” arbitrou alimentos pro-
visórios em favor da agravante, no valor correspondente a
01(um) salário mínimo mensal, designando, outrossim, Audi-
ência de Conciliação para o dia 11/10/2005. 2 - Aduz a agra-
vante que seu estado de necessidade não lhe permite aguardar a
data da referida audiência para ver seu direito líquido e certo
amparado, ainda mais quando o agravado dispõe de condições
de lhe prover o necessário sustento. Informa que ele é o geren-
ciador/administrador dos bens do casal, adquiridos na constân-
cia do casamento, todavia, não lhe repassa os valores a que tem
direito e dos quais necessita para atender as suas despesas com
alimentação e pagamento de aluguel da casa onde mora, até
que a divisão de bens seja finalizada. Enfatiza que o valor de-
ferido provisoriamente pelo juízo, de 01(um) salário mínimo
mensal, é insuficiente para atender essas necessidades, tendo
de se valer da ajuda de parentes e amigos para complementar
cobrir as despesas. Fundamenta seu pedido no art. 1.695 do
novo Código Civil, postulando, por fim, a reforma da decisão
agravada para ser majorada a pensão para 2(dois) salários mí-
nimos mensais, quantia que pode lhe garantir sobrevivência
digna. 3 - Como não foi requerido efeito suspensivo ao agravo,
determino apenas que se oficie ao M.M. Juiz, requisitando-lhe
informações a serem prestadas em 10(dez) dias, e intime-se o
agravado a responder, querendo, em igual prazo. I. Curitiba, 08
de novembro de 2004. Des. MENDONÇA DE ANUNCIAÇÃO.
Relator.

0007 . Processo/Prot: 0167944-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/190984. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara de Família.
Ação Originária: 200400003059 Separação de Corpos. Agra-
vante: N. B. J.. Advogado: Valeria dos Santos Estorillio, Ro-
berto Luiz Pedrotti. Agravado: I. B. B.. Advogado: Ingrid Kunt-
ze, Jocely Loureiro Carvalho de Oliveira. Órgão Julgador: 7ª
Câmara Cível. Relator: Des. Accácio Cambi. Despacho:

1- No exame preliminar, não se encontrando presente o requi-
sito legal, relativo à relevância da fundamentação - a r. decisão
impugnada deferiu alimentos provisórios no valor de “20% so-
bre o salário líquido do réu, descontado previdência e I.Renda
e Sindifaz, sem incluir 13º”, sob o fundamento de que a fumaça
do bom direito está “estampada pela prova do parentesco e bi-
nômio necessidade/possibilidade” e de que o “periculum in
mora” está presente, “pela convicção de que, na falta de pron-
to-socorro, o direito alegado sofreria lesão irremediável ou de
difícil reparação” (fl. 10), ressalvando, ademais, que “Durante
a instrução o valor dos alimentos podem ser alterados, confor-
me a prova trazida aos autos” (fl. 11) e tendo em conta que
eventual inépcia da inicial (descabimento de cumular medida
cautelar de separação de corpos com fixação de alimentos pro-
visórios); ocorrência de abandono do lar por parte da agravada
e a alegada possibilidade de a agravada manter-se pelo seu tra-
balho, são questões que dependem de maior exame, o que so-
mente será possível fazê-lo afinal, INDEFIRO o efeito suspen-
sivo requerido. 2. OFICIE-SE ao Dr. Juiz para prestar as suas
informações. 3. INTIME-SE a agravada para responder o re-
curso, em dez (10) dias. 4. INTIMEM-SE. CURITIBA, em oito
de novembro de dois mil e quatro. DES. ACCÁCIO CAMBI,
Relator.

I Divisão de Processo Cível Emitido em 10/11/2004
Seção da 9ª Câmara Cível

Relação No. 2004.04614

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Adenilson Cruz 005 0166896-0
Afonso Celso Nunes 008 0167762-3
Alessandro Moreira do Sacramento 006 0167527-4
Alexandre Vittorello 011 0167927-4
Amauri Carlos Erzinger 011 0167927-4
Andreia Bello Lambrinidis 011 0167927-4
Antonio Gracindo de Oliveira 001 0164807-5
Ary Bracarense Costa Junior 006 0167527-4
Benedito José dos Santos Filho 006 0167527-4

Carlos Alberto Farracha de Castro 010 0167911-6
Carlos Eduardo Manfredini Hapner 011 0167927-4
Charles Miguel dos Santos Tavares 010 0167911-6
Cláudia Fabiana Giacomazzi 006 0167527-4
Eder Giovani Savio 007 0167709-6
Emilio Luiz Augusto Prohmann 003 0165586-5
Eunice Fumagalli Martins e Scheer 008 0167762-3
Fuad Esper Cheida 001 0164807-5
Hélio Pereira Cury Filho 010 0167911-6
Isabel de Fátima Szary Herber 003 0165586-5
João Casillo 008 0167762-3
Jonas Borges 004 0165630-8
José Cicero Celestino 005 0166896-0
Juliana Derviche Guelfi 002 0165374-5
Karimen Melo Weiss Liu 003 0165586-5
Luís Henrique D. Escarmanhani 006 0167527-4
Luiz Augusto Broetto 011 0167927-4
Márcio Eleandro Brunhara 007 0167709-6
Marcelo Ricardo de S. Marcelino 010 0167911-6
Marcelo Tesheiner Cavassani 006 0167527-4
Marcos Aurelio Negrão Machado 003 0165586-5
Maximilian Fierro Paschoal 011 0167927-4
Nerilda Bittencourt Vendrame 007 0167709-6
Osmar Alves Guelfi 002 0165374-5
Renato José Cury 011 0167927-4
Roberto Wypych Junior 011 0167927-4
Roberval Kugler Mendes 009 0167763-0
Rodrigo Persone P. d. Camargo 011 0167927-4
Roosevelt Maurício Pereira 005 0166896-0
Rosana Segui Temporao 002 0165374-5
Simone Zonari Letchacoski 008 0167762-3
Tarcisio Araújo Kroetz 011 0167927-4
Telmo Dornelles 003 0165586-5
Thayna Karim Pozzobon 008 0167762-3
Vanessa Nogueira C. S. Mota 008 0167762-3
Vinicius de Andrade Mendes 009 0167763-0

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator

0001 . Processo/Prot: 0164807-5 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/138253. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400000144 Embargos de Terceiro.
Apelante: Iara Etelvina Araújo de Oliveira. Advogado: Anto-
nio Gracindo de Oliveira. Apelado: Fuad Esper Cheida. Advo-
gado: Fuad Esper Cheida. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível.
Relator: Des. Lauro Augusto Fabrício de Melo. Revisor: Des.
Cunha Ribas. Despacho: Encaminhem-se ao Egrégio Tribunal
de Alçada.

Tendo em vista o teor da informação de fls. 84 da Divisão de
Registros e Informações do Departamento Judiciário deste Tri-
bunal, de que a col. Primeira Câmara Cível do Tribunal de Al-
çada conheceu e julgou o recurso de agravo de instrumento nº
261.034-2, extraído de decisão proferida nos autos de execu-
ção registrado no cartório da 1ª vara cível da comarca de Para-
navaí sob nº 499/85, cujos presentes embargos de terceiro, em
grau de recurso, foram distribuídos por dependência aos aludi-
dos autos nº 499/85 (fls. 02), bem como, dos termos da infor-
mação de fls. 92 do dr. Juiz da causa, proceda-se a remessa
deste feito àquela Corte, para os devidos fins. Int. Curitiba, 05
de novembro de 2004. LAURO AUGUSTO FABRÍCIO DE
MELO - Desembargador Relator.

0002 . Processo/Prot: 0165374-5 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/159256. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 15ª Vara Cível. Ação
Originária: 200200001052 Ordinária de Cobrança. Apelante:
Salatiel dos Passos. Advogado: Osmar Alves Guelfi, Juliana
Derviche Guelfi. Apelado: Oscar Milani. Advogado: Rosana
Segui Temporao. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator:
Des. Lauro Augusto Fabrício de Melo. Revisor: Des. Cunha
Ribas. Despacho: Encaminhem-se ao Egrégio Tribunal de Al-
çada.

Tendo em vista que a presente ação de cobrança referente a
contrato de prestação de serviço, foi ajuizada sob a égide do
Código Civil de 1916 (19 de agosto de 2002 - fls. 02), aliado ao
fato de que a col. Primeira Câmara Cível do Tribunal de Alça-
da conheceu e julgou o agravo de instrumento nº 239.975-1
(fls. 167/171), extraído de decisão proferida às fls. 122 deste
feito, proceda-se à remessa dos autos ao referido Colegiado,
para os devidos fins. Int. Curitiba, 05 de novembro de 2004.
Lauro Augusto Fabrício de Melo - Desembargador Relator.

0003 . Processo/Prot: 0165586-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/158742. Comarca: Foro Regional de São José
dos Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária: 200400000983 Ação Pau-
liana. Agravante: Sociedade Desportiva São José. Advogado:
Isabel de Fátima Szary Herber. Agravado: Gabriel Bandeira,
Wera Beatriz Weber. Advogado: Telmo Dornelles, Karimen
Melo Weiss Liu. Agravado: Venturi Administradora Incorpora-
ções e Participações de Imóveis Ltda. Advogado: Emilio Luiz
Augusto Prohmann, Marcos Aurelio Negrão Machado. Órgão
Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Des. Marco Antonio de
Moraes Leite. Despacho:

Pugnaram os agravados Gabriel Bandeira e Wera Beatriz We-
ber, na sua resposta, pelo não conhecimento do recurso, ale-
gando irregularidade na representação, uma vez que de acordo
com a Ata da Assembléia Geral da agravante, reproduzida às
fls. 23/24, o subscritor da procuração, constante do traslado de
fls. 22, não mais detinha poderes para outorgá-la. Não se trata,
aqui, de falta de peça obrigatória, a levar ao não conhecimento
do recurso, mas, sim, de irregularidade de representação pro-
cessual, originária na ação principal. No entanto, é entendi-
mento pacífico na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça

que tal irregularidade é vício sanável e deve se dar nas vias
ordinárias, pelo que não é o caso de não se conhecer do recur-
so. Assim, deve a recorrente, no prazo de cinco (05) dias, regu-
larizar a sua representação, agora, sob pena de não conheci-
mento do recurso.Curitiba, 08 de novembro de 2004.DES.
MARCO ANTONIO DE MORAES LEITE, RELATOR.

0004 . Processo/Prot: 0165630-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/162454. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 6ª Vara Cível. Ação
Originária: 200400001094 Declaratória. Agravante: Newton
Sérgio Finzetto. Advogado: Jonas Borges. Agravado: Teleco-
municações do Paraná SA - TELEPAR. Órgão Julgador: 9ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Lauro Augusto Fabrício de Melo.
Despacho:

Em face do teor da certdão de fls. 43, renove-se ofício ao dr.
Juiz da causa, procedendo-se a entrega do expediente pessoal-
mente, mediante contra recibo. I. Ctb, 08/11/2004 Des. Lauro
Augusto Fabrício de Melo, Relator.

0005 . Processo/Prot: 0166896-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/172153. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000319 Rescisão de Contrato.
Agravante: Ricardo Adriano Rampazzo, Rangel Augusto Ram-
pazzo, Sebastião Lazaro Rampazzo, Maria Aparecida da Silva
Rampazzo, Elias Antônio Rampazzo, Iremar da Fonseca Ram-
pazzo. Advogado: José Cicero Celestino. Agravado: Espólio
de Olavo Godoy. Advogado: Adenilson Cruz, Roosevelt Mau-
rício Pereira. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Desª
Dulce Maria Cecconi. Despacho:

Nada tenho a acrescentar ao despacho de fls. 161/162. Alerto,
outrossim, os agravantes, sobre a necessidade de observância
da celeridade prevista para o recurso de agravo de instrumento,
evidentemente prejudicada com as reiteradas intervenções.
Aguarde-se o processamento do recurso. Intimem-se. Em
05.11.2004. Desª. Dulce Maria Cecconi, Relatora.

0006 . Processo/Prot: 0167527-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/185419. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação
Originária: 200300000655 Exceção de Incompetência. Agra-
vante: Consórcio Nacional Volkswagen Ltda. Advogado: Mar-
celo Tesheiner Cavassani, Alessandro Moreira do Sacramento,
Marcelo Tesheiner Cavassani, Cláudia Fabiana Giacomazzi,
Benedito José dos Santos Filho. Agravado: Valdomiro Kuten,
Rainha das Colinas Indústria Gráfica Ltda., Liberato e Godi-
nho Ltda., Roberto Zaros, José Umberto Aldrigui, Sebastião
Costa, Leila Costa Dobes, Aldo Mortari. Advogado: Ary Bra-
carense Costa Junior, Luís Henrique Delgado Escarmanhani.
Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Des. Ruy Cunha
Sobrinho. Despacho:

Consórcio Nacional Volkswagen Ltda. argüiu a incompetência
do juízo da capital para conhecer de ação declaratória lhes pro-
movida por consorciados visando à percepção da correção
monetária e restituição de parcelas de consórcio já pagas. Di-
ante da decisão (fls. 149/154) pela qual o primeiro grau rejei-
tou o seu pedido, dando-se por competente para conhecer da
causa, o excipiente interpõe o presente agravo de instrumento
sustentando, em essência, que os autores aforaram a presente
ação perante o foro da comarca da capital paranaense por estri-
ta comodidade, uma vez que não têm seu domicílio nessa capi-
tal, mas em outras cidades interioranas do estado do Paraná e
de São Paulo. E mais: inexiste litisconsórcio entre os agrava-
dos a autorizar a propositura da demanda conjunta, pois possu-
em consórcios e contratos distintos. Por essas razões o foro
competente seria o da comarca de São Paulo SP, no qual a re-
corrente tem sua sede. Esta a síntese do alegado. Compulsando
os autos, em exame de admissibilidade recursal, constata-se
que o instrumento de procuração pelo qual a ora agravante ou-
torgou poderes a seus advogados já tinha expirado o prazo de
validade desde o tempo do aforamento da exceção de incompe-
tência em 23.03.2004 (fls. 017/TJ). É o que se vê às fls. 28v e
32v., no qual se constata que o termo final de validade do man-
dato era 25.11.2001. Diante disso, intime-se o agravante para
que regularize sua representação, em cinco dias, pena de não
conhecimento da insurgência. Curitiba, 5 de novembro de 2004.
Des. RUY CUNHA SOBRINHO, Relator.

0007 . Processo/Prot: 0167709-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/187003. Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400000841 Cautelar Inominada.
Agravante: Luis Antônio Braido. Advogado: Márcio Eleandro
Brunhara, Nerilda Bittencourt Vendrame. Agravado: Artêmis
Transmissora de Energia SA. Advogado: Eder Giovani Savio.
Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Des. Cunha Ribas.
Despacho: Encaminhem-se ao Egrégio Tribunal de Alçada.

1. LUIS ANTÔNIO BRAIDO interpõe agravo de instrumento
visando a reforma da decisão que concedeu a antecipação de
tutela na ação de constituição de obrigação de não fazer inter-
posta por ARTEMIS TRANSMISSORA DE ENERGIA SA. 1.1.
Após protocolado o presente recurso nesta Corte em 29/10/04
(fls.02), a parte, em data de 01/11/04 (fls.54), voltou aos autos
para então juntar o comprovante do preparo! 2. Ocorre, todavia
que à causa atribui-se o valor de R$ 1.000,00 (hum mil reais),
o que deve ser levado em conta para efeitos de verificação da
competência para conhecimento da matéria. É que em razão da
vigência da Lei nº 10.444, de 07.5.2002, expandiu-se ao proce-
dimento comum sumário às causas cujo valor atribuído não
excedam a 60 (sessenta) salários mínimos. Em assim sendo, é
forçoso reconhecer a incompetência desta Corte para apreciar
e julgar o presente recurso, posto que, na espécie, o valor da
causa originária do presente recurso é inferior ao “quantum”

estipulado pela nova lei processual, ou seja, R$1.000,00, con-
forme se verifica às fls.10. Neste mesmo sentido já decidiu o
Superior Tribunal de Justiça: “PROCESSO CIVIL. COMPE-
TÊNCIA RECURSAL. ESPÉCIE DE COMPETÊNCIA FUN-
CIONAL. NATUREZA ABSOLUTA. INSUSCETÍVEL DE
PRORROGAÇÃO. INCIDÊNCIA DOS ARTS. 87-CPC E 108-
III-d DA LEI COMPLEMENTAR 35/79. RECURSO PROVI-
DO. I- A competência do Tribunal de Alçada para conhecer de
determinado recurso caracteriza-se como funcional, cujos cri-
térios são de ordem pública, inderrogáveis, em razão da sua
natureza absoluta. II- Tendo havido modificação legislativa,
superveniente à interposição do recurso mas antecedente ao seu
julgamento, que alterasse a competência recursal do Tribunal
de Alçada, surgiu o pressuposto abstrato de incidência do art.
87-CPC, segundo o qual a alteração da competência em razão
da hierarquia alcança as causas em andamento. III- O entendi-
mento adotado pelo Tribunal de Alçada, que, reconhecendo a
alteração de sua competência, deixou de declarar a nulidade do
ato decisório e não providenciou o envio dos autos ao Tribunal
competente, viola os arts. 108-III-d da Lei Complementar nº
35/79 e 87 do Código de Processo Civil.” (REsp 152.870-RS
Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira). E ainda esta Corte:
“AÇÃO MONITÓRIA VALOR DA CAUSA INFERIOR A 60
(SESSENTA) SALÁRIOS MÍNIMOS ALTERAÇÃO DE RITO
QUE NÃO MODIFICOU A COMPETÊNCIA RECURSAL LEI
9079, DE 14.6.1995, QUE INSTITUIU O PROCEDIMENTO
MONITÓRIO, ANTERIORMENTE TITULADO COMO
AÇÃO DE COBRANÇA E QUE ERAM PROCESSADAS DE
ACORDO COM O SEU VALOR COMPETÊNCIA RECUR-
SAL AÇÕES MONITÓRIAS COM VALOR INFERIOR A 60
(SESSENTA) SALÁRIOS MÍNIMOS TRIBUNAL DE ALÇA-
DA A ALTERAÇÃO DA COMPETÊNCIA DOS ÓRGÃOS DA
JUSTIÇA ESTADUAL SÓ PODE SER DETERMINADA
ATRAVÉS DE PROVIMENTO LEGAL PROVOCADO POR
INICIATIVA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, TAL COMO DE-
TERMINA O ARTIGO 125, INCISO I, DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL, SIGNIFICANDO QUE, A ALTERAÇÃO DO RITO
PARA AS AÇÕES DE COBRANÇA NÃO RETIROU DO TRI-
BUNAL DE ALÇADA A COMPETÊNCIA RECURSAL PARA
AS AÇÕES CUJO VALOR DA CAUSA NÃO ULTRAPASSE
60 (SESSENTA) SALÁRIOS MÍNIMOS, DIANTE DO DIS-
POSTO NA LEI 10.444 DE 07.5.2002. PRECEDENTES DES-
TA CORTE NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO COM
REMESSA DOS AUTOS AO EGRÉGIO TRIBUNAL DE AL-
ÇADA.” (Ap. Cível nº 100.458-8, de Ponta Grossa, TJPR, 3ª
Câm. Cível. Rel. Des. Regina Afonso Portes, j. Destaque-se,
“ad argumentandum” que a Lei n.º 10.444/2001 que alterou o
art. 275, inciso I, do Código de Processo Civil, aplica-se de
imediato e, em se tratando de competência absoluta, todas as
causas a serem julgadas, devem ser encaminhadas ao Órgão
competente. Desta forma, sendo o rito processual matéria de
ordem pública e inexistindo qualquer excepcionalidade, a com-
petência para o exame do recurso é do egrégio Tribunal de Al-
çada, nos termos do artigo 104, inciso III, letra f, da Constitui-
ção Estadual. 3. Com esse arnês não conheço do presente agra-
vo, determinando a remessa dos autos ao e. Tribunal de Alçada
do Paraná. Curitiba, 08 de novembro de 2004. DES. CUNHA
RIBAS, Relator.

0008 . Processo/Prot: 0167762-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/188849. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 14ª Vara Cível. Ação
Originária: 200100000910 Ordinária. Agravante: Previsão
Empreendimentos e Corretagens de Seguros Ltda. Advogado:
Thayna Karim Pozzobon, Vanessa Nogueira C. S. Mota, João
Casillo, Eunice Fumagalli Martins e Scheer, Simone Zonari
Letchacoski. Agravado: Previsão Corretora de Seguros Ltda.
Advogado: Afonso Celso Nunes. Órgão Julgador: 9ª Câmara
Cível. Relator: Des. Ruy Cunha Sobrinho. Despacho:

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a decisão
de fls. 10/11-TJ, proferida em audiência de instrução e julga-
mento. Examinando os autos, constata-se a ausência de docu-
mento indicativo do valor atribuído à causa, razão pela qual
resta impossibilitada a verificação da competência deste Tribu-
nal. Assim, determino a intimação da agravante para, no prazo
de 05 (cinco) dias, apresentar cópia da petição inicial. Intime-
se. Curitiba, 05 de novembro de 2004.Des. RUY CUNHA
SOBRINHO,Relator.

0009 . Processo/Prot: 0167763-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/188852. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 12ª Vara Cível. Ação
Originária: 200400027809 Indenização. Agravante: Pedro
Utemberg Hautequest, Nilza José Honório Hautequest. Advo-
gado: Roberval Kugler Mendes, Vinicius de Andrade Mendes.
Agravado: Banco Banestado SA, Banco Itaú SA. Órgão Julga-
dor: 9ª Câmara Cível. Relator: Des. Ruy Cunha Sobrinho. Des-
pacho: Descrição: Despachos Decisórios

Trata-se de ação de indenização c/c pedido de tutela antecipa-
da promovida pelos agravantes contra os agravados cujo obje-
tivo é o recebimento das perdas e danos que sofreram com a
aquisição de um imóvel junto aos requeridos, o qual deverão
restituir aos anteriores proprietários por força de ação reivindi-
catória promovida por estes últimos, cuja sentença transitou
em julgado. A título de tutela antecipada os autores pediram
que os réus depositassem a quantia de R$ 173.099,72 (cento e
setenta e três mil, noventa e nove reais e setenta e dois centa-
vos), a qual seria suficiente para que pudessem adquirir um
outro imóvel onde morar. O primeiro grau não deferiu a medi-
da e sobreveio este recurso onde se visa a reversão do édito
monocrático, ao argumento básico de que estão presentes to-
dos os requisitos necessários para a concessão da medida. DE-
CIDO. A insurgência não tem condições de prosperar. O insti-
tuto da tutela antecipada, acrescentado ao Código de Processo
Civil pela reforma de 1994 exige mais do que o “fumus boni
juris” da já existente ação cautelar, uma vez que este último
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visa tutelar o processo e, indiretamente, o direito, sem porém
satisfazê-lo. Já na tutela antecipada, como diz João Batista
Lopes, “há nítido caráter satisfativo, uma vez que o autor não
pretende simplesmente evitar os prejuízos decorrentes da de-
mora, mas sim, desde logo, obter a satisfação do direito, ainda
que provisoriamente” (RT 736/254). Por isso, deve ser redo-
brada a cautela do juiz na análise das hipóteses em que o insti-
tuto pode ser aplicado. Como disse o Juiz Wolkmer de Casti-
lho, em RT 730/378, “é fundamental, pois, neste caso, a exis-
tência e demonstração - prévia - quanto à certeza (relativa) do
direito e dos fatos alegados”. Assim, a tutela antecipada exige
prova inequívoca para que o juiz possa se convencer da veros-
similhança das alegações do autor. O nosso Luiz Guilherme
Marinoni (A antecipação da tutela no CPC, n. 4.3, p. 67/68),
assevera que “a denominada ‘prova inequívoca’, capaz de con-
vencer o juiz da ‘verossimilhança da alegação’, somente pode
ser entendida como a ‘prova suficiente’ para o surgimento do
verossímil, um passo aquém da certeza.” Alguns, como Anto-
nio Cláudio Costa Machado (Inovações, p.20), exigem a prova
documental pré-constituída, tal é o rigor que se deve atentar
para este novo instituto, transformado em apanágio para todos
os males. Os agravantes, de maneira inusitada (não encontrei
nenhum precedente nesta Corte) no sentido do que se pretende
querem, desde logo, que os agravados depositem numerário
suficiente para que possam adquirir um outro imóvel onde morar.
Ao indeferir a tutela o juiz do processo justificou: “A quantia
pleiteada pelos autores se destina a aquisição de um outro imó-
vel, não se sabendo se novo ou usado, ressaltando que há dife-
rença significativa de preço de imóvel novo ou usado. Mas,
havia necessidade de os autores comprovarem através de docu-
mento idôneo o valor atual da casa da qual correm os risco de
ser desalojados para se saber se o valor de R$ 173.099,72 é
suficiente ou excessivo para adquirir uma outra casa de padrão
semelhante à casa da qual os autores estão para ser desaloja-
dos, ainda mais que a caução que os autores se propõem a pres-
tar seria o imóvel a ser adquirido. O valor de mercado não se
confunde com o valor das prestações e despesas efetuadas pe-
los autores.” Pois bem. Em nenhum momento o recurso ataca
os fundamentos específicos pelos quais o condutor do processo
deixou de deferir a pretendida tutela. Repete-se, a exaustão,
conceitos doutrinários e querem porque querem os recorrentes
que os réus depositem o exato valor que um contador fez a
respeito das prestações que pagaram, tudo devidamente corri-
gido e acrescido de juros. Registre-se que somente agora no
agravo de instrumento os recorrentes juntaram novos documen-
tos (fls. 62/176) na ânsia de convencer o Tribunal da veracida-
de de suas alegações, quando isto não é possível, uma vez que
tais documentos deveriam ter sido apreciados pelo condutor do
feito, pena de supressão de um grau de jurisdição. De qualquer
forma, o pedido de tutela antecipada que foi requerido na peça
vestibular não guarda qualquer razoabilidade ao exigir que os
réus, desde logo, depositem o valor de R$ 173.099,72 para que
os autores da ação possam adquirir uma nova casa, sendo este,
exatamente o mérito da ação ordinária e que, certamente, de-
mandará prova mais contundente. Também não existe nenhu-
ma evidência de que os recorrentes estão na eminência de ser
despejados, vez que a ação reivindicatória ainda necessita ser
executada. Igualmente não se sabe porque os autores não pode-
riam alugar um imóvel, como milhares de brasileiros o fazem,
enquanto aguardam a solução da pendenga. Em questão bas-
tante semelhante a esta o Tribunal de Justiça do Paraná já se
pronunciou no Agravo de Instrumento 147342-5 relatado pelo
Des. Milani de Moura da 6ª Câmara Cível em 03.03.04, ementa
adiante transcrita na parte que interessa: “(...) Não se deve con-
ceder provimento de natureza antecipatória quando houver pe-
rigo de irreversibilidade dos efeitos da medida, o que quase
sempre ocorre quando se trata de liberação de valores em di-
nheiro.” No mesmíssimo sentido decidiu a 3ª Câmara Cível no
Agravo de Instrumento 86698-8 relatado pelo Des. Jesus Sar-
rão em 11.04.00. Enfim, não existe prova inequívoca que auto-
rize a medida pleiteada; os fundamentos da decisão recorrida
não foram atacados e o pedido de tutela foge a qualquer razoa-
bilidade por ser temerário e com riscos de irreversibilidade,
razão pela qual, na forma do art. 557 “caput” do CPC, nego
seguimento ao presente agravo de instrumento. Publique-se e
intimem-se. Curitiba, 05 de Novembro de 2004. Des. Ruy Cu-
nha Sobrinho, Relator.

0010 . Processo/Prot: 0167911-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/190075. Comarca: Foro Regional de Fazen-
da Rio Grande da Comarca da Região Metropolitana de Curiti-
ba. Vara: Vara Única. Ação Originária: 200400000729 Revisi-
onal. Agravante: Imobiliária Panakol Ltda. Advogado: Hélio
Pereira Cury Filho, Carlos Alberto Farracha de Castro. Agra-
vado: Solange Domingos da Silva Porto. Advogado: Marcelo
Ricardo de Souza Marcelino, Charles Miguel dos Santos Tava-
res. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Des. Lauro Au-
gusto Fabrício de Melo. Despacho:

1. Trata-se de agravo de instrumento com pedido de efeito sus-
pensivo, interposto contra resolução judicial proferida nos au-
tos de AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO COM PEDIDO
DE TUTELA ANTECIPADA, manejada pela agravada em face
a agravante, distribuída ao Juízo de Direito do Foro Regional
de Fazenda Rio Grande da Comarca da Região metropolitana
de Curitiba, vara única, registrado sob nº 729/2004, que houve
por bem em conceder a tutela antecipada. Articula, em síntese,
que não estão presentes os requisitos do artigo 273 do Código
de Processo Civil, máxime que não é possível a antecipação da
tutela quando sustentada, como no caso vertente, em prova de
caráter técnico unilateralmente produzida e sem o crivo da par-
te contrária... (fls. 08 - TJ), sem olvidar que inexiste simetria
entre a tutela antecipada pretendida e o pedido inicial. Afirma,
que os autores, ora agravados, optaram expressamente pelo
pagamento em parcelas. Não houve erro, dolo, simulação ou
coação. Os autores tiveram livre arbítrio para escolher e se op-
taram pela proposta da ora agravante, foi porque entenderam
ser a mesma satisfatória (fls. 17 - TJ), pugnando, ao final, pelo
provimento do recurso. POSTO ISTO. 2. Examino, nesta

oportunidade, a liminar pleiteada. Segundo a vigente redação
do art. 558, do CPC, o relator poderá, a requerimento do agra-
vante, nos casos dos quais possa resultar lesão grave e de difí-
cil reparação, sendo relevante a fundamentação, suspender o
cumprimento da decisão até o pronunciamento definitivo da
Câmara. Duas são as condições, portanto, para que o relator
possa suspender a eficácia da decisão agravada, as quais, tradi-
cionalmente são compreendidas pelas expressões “periculum
in mora” e “fumus boni iuris”. “In casu”, inocorre lesão grave e
de difícil reparação para a agravante, para suspender-se, nesta
oportunidade, a decisão hostilizada, posto que, consoante de-
preende-se das razões de recurso, o valor a ser depositado pela
autora não é muito inferior ao cobrado pela ré, “verbis”: Base-
ado no seu cálculo esdrúxulo os autores requereram o depósito
em juízo de prestação no valor de R$ 167,47 (cento e sessenta
e sete reais e quarenta e sete centavos) que representa um valor
de R$ 17,53 (dezessete reais e cinqüenta e três centavos) infe-
rior ao valor da prestação pactuada (grifei - fls 08 - TJ). Por tais
razões, indefiro o almejado efeito suspensivo. 5. Comunique-
se ao dr. Juiz da causa e, requisite-se-lhe informações. 6. Inti-
me-se a agravada, para os fins previstos no art. 527, V do CPC.
7. Publique-se. Curitiba, 8 de novembro de 2004. Des. LAU-
RO AUGUSTO FABRÍCIO DE MELO, Relator.

0011 . Processo/Prot: 0167927-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/190503. Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000522 Exceção de Incompe-
tência. Agravante: General Motors do Brasil Ltda, GM Facto-
ring Sociedade de Fomento Comercial Ltda. Advogado: Maxi-
milian Fierro Paschoal, Renato José Cury, Rodrigo Persone
Prestes de Camargo, Tarcisio Araújo Kroetz, Carlos Eduardo
Manfredini Hapner. Agravado: Giombelli Comércio de Veícu-
los Ltda. Advogado: Roberto Wypych Junior, Luiz Augusto
Broetto, Amauri Carlos Erzinger, Alexandre Vittorello, Andreia
Bello Lambrinidis. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator:
Des. Cunha Ribas. Despacho:

I - Trata-se de agravo de instrumento interposto por GENE-
RAL MOTORS DO BRASIL LTDA., e GE FACTORING -
SOCIEDADE DE FOMENTO COMERCIAL LTDA. (“GM
FACTORING”), em face da decisão do Dr. Juiz de Direito da
2ª Vara Cível da Comarca de Cascavel que julgou improceden-
te a exceção de incompetência ajuizada pelas ora Agravantes,
nos autos de ação ordinária declaratória de nulidade contratual
cumulada com apuração de haveres e indenizações por perdas
e danos e lucros cessantes proposta por GIOMBELLI COMÉR-
CIO DE VEÍCULOS LTDA. Os Agravantes alegam que a ação
visa a apuração dos haveres da ora Agravada na Sociedade em
Conta de Participação, bem como que sejam declarados como
de adesão os contratos firmados entre os litigantes; a desconsi-
deração da personalidade jurídica do agrupamento de empre-
sas que forma o grupo “GMB”; a declaração de abusividade na
cláusula 8ª do Contrato em Conta de Participação; que todos os
valores angariados tantos pelos aportes da concessionária quanto
pelos aportes da GMB pertencem à autora e a condenação das
rés em perdas e danos pelo “uso indiscriminado do Fundo So-
cial pelas Agravantes”. Sustentam que se a demanda versa so-
bre apuração de haveres do fundo de capitalização que se en-
contra contratualmente regulado e a discussão sobre eventual
irregularidade na rescisão do contrato de concessão, verifica-
se que a controvérsia é exatamente o relacionamento contratu-
al entre as partes decorrente do contrato de concessão, do con-
trato da sociedade e da convenção. Afirmam que tanto a Con-
venção, como o Contrato de Sociedade contém cláusula ex-
pressa que estabelece o foro de eleição como sendo o da Co-
marca de São Caetano do Sul-SP, com exclusão de qualquer
outro por mais privilegiado que seja, para conhecer e dirimir
eventuais litígios fundados no presente contrato, e que o Con-
trato de Concessão, de igual modo, contém também cláusula de
eleição de foro (Comarca de São Paulo-SP), para dirimir as
dúvidas oriundas do referido contrato. Aduzem que os contra-
tos versados nos autos não se enquadram no rol dos contratos
obrigatórios, pois o Contrato de Sociedade é faculdade conce-
dida à concessionária, e a não subscrição deste não impede o
desenvolvimento normal das atividades de uma concessioná-
ria. O Contrato de Concessão, por sua vez, tem por objetos
serviços que são oferecidos por inúmeras montadoras de veícu-
los, o que afasta o monopólio de atividades característico ao
instituto, motivo porque não se pode falar em contratos de ade-
são, como entendeu o julgador singular. Sustentam a validade
das cláusulas de eleição de foro e mesmo que se considerassem
os contratos como sendo de adesão, tal fato, por si só não torna
referidas cláusulas como sendo abusivas ou iníquas, não se
podendo retirar dos pactos as características comuns a todos os
contratos, o acordo de vontades e a relação jurídica obrigacio-
nal estabelecida entre os contratantes, mesmo porque, não há
presunção de vulnerabilidade em relação às pessoas jurídicas.
Afirmam que, mesmo em se considerando inválidas as cláusu-
las de eleição de foro, ainda assim não poderia deixar de ser
aplicada a regra do domicílio do réu (artigo 100, IV, “a” do
Código de Processo Civil). Pleiteiam a concessão de efeito sus-
pensivo ao agravo, para o fim de sustar a decisão agravada até
o julgamento do recurso pela Câmara. II- Vislumbra-se, por
ora, situação causadora de lesão grave ou de difícil reparação
aos Agravantes, nos moldes a justificar a concessão de efeito
suspensivo ao agravo, caso seja mantida a decisão monocrática
que julgou improcedente a exceção de incompetência, de vez
que haverá o prosseguimento da tramitação da ação ordinária
declaratória de nulidade contratual cumulada com apuração de
haveres e indenizações por perdas e danos e lucros cessantes,
da qual se extraiu o presente recurso, sem que haja tempo ne-
cessário para o exame da questão deduzida no agravo. O “fu-
mus boni iuris”, segundo HUMBERTO THEODORO JÚNI-
OR, na obra “Processo Cautelar”, Ed. EUD, pág. 73: “É a pro-
vável existência de um direito a ser tutelado no processo prin-
cipal, se trata de um juízo de probabilidade e verossimilhança

do direito cautelar a ser acertado e o provável perigo em face
do dano ao possível direito pedido no processo principal. Ensi-
na CALAMANDREI que para a providência cautelar basta que
a exigência do direito pareça verossímil, basta que, segundo
um cálculo de probabilidades, se possa prever que a providên-
cia principal declarará o direito em sentido favorável aquele
que solicitara a medida cautelar. E ainda: O “periculum in mora”
é aquele fundado temor de que, enquanto aguarda-se a tutela
definitiva, venham a faltar as circunstâncias de fato favoráveis
a própria tutela. E isto pode ocorrer quando haja o risco de
perecimento, destruição, desvio, deterioração, ou de qualquer
mutação das pessoas, bens ou provas necessários para a perfei-
ta e eficaz atuação do processo principal.” Presentes, pois, os
requisitos ensejadores da concessão de efeito suspensivo ao
agravo, quais sejam, o “periculum in mora”, já que não haverá
tempo hábil para o julgamento do recurso pela Câmara, e o
“fumus boni iuris” consubstanciado na probabilidade do direi-
to invocado, pelos motivos acima expostos, hei por bem em
conferir efeito suspensivo ao recurso, para o fim de sustar os
efeitos da decisão agravada, até o julgamento do recurso pela
Câmara. III- Comunique-se, com a devida urgência, ao juízo
do processo, solicitando-lhe as informações que entender ne-
cessárias para a elucidação do feito, no prazo de 10 (dez) dias
(art. 527, IV, do CPC). IV- Intimem-se a Agravada para os efei-
tos do art. 527, V do Código de Processo Civil. V- Intime-se.
Curitiba, 08 de novembro de 2004. Des. CUNHA RIBAS, Re-
lator.

II Divisão de Processo Cível Emitido em 10/11/2004
Seção do IV Grupo de Câmaras C

Relação No. 2004.04649

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator

0001 . Processo/Prot: 0161112-9 Conflito de Competência Cí-
vel (Gr)

. Protocolo: 2004/105805. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara de
Família. Ação Originária: 200000001474 Investigação de Pa-
ternidade/maternidade. Suscitante: J. D. C. C. 1. V. F.. Suscita-
do: J. D. C. C. 1. V. C.. Interessado: M. P. E. P. (Substituto
Processual), A. J. A. S.. Órgão Julgador: IV Grupo de Câmaras
Cíveis. Relator: Des. Accácio Cambi. Despacho: Descrição:
Despachos Decisórios

1. Nos autos de ação de investigação de paternidade c/c ali-
mentos (nº 1474/2000), ajuizada pelo MINISTÉRIO PÚBLI-
CO DO ESTADO DO PARANÁ, substituto processual de F. J.
F. A., representado por sua mãe F. A., em face de A. J. A. S.,
perante o Juízo de Direito da 1ª Vara de Família, o Dr. L. A. F.
M. F. suscitou conflito negativo de competência, declarando
não ser competente para a prolação de sentença no feito, em
razão de que a instrução foi concluída pela Dra. A. L. C., que,
mesmo removida para a 11ª Vara Cível de Curitiba, está vincu-
lada para julgar a lide, em razão princípio da identidade física
do juiz. A douta Procuradoria Geral de Justiça emitiu parecer
pela improcedência do incidente, a fim de que seja declarado
competente para conhecer e julgar a causa o Juízo suscitante.
2. Conheço do conflito e declaro competente o Juízo suscitan-
te. Com efeito, trata-se de exceção à regra contida no art. 132
do C.P.Civil, expressamente prevista nesse dispositivo, pois a
remoção de juiz para outra vara é considerada afastamento “por
qualquer motivo” e, portanto, desvincula-o do julgamento do
processo em que tenha concluído da instrução. A propósito,
bem ressaltou o r. parecer ministerial: “Vale lembrar que antes
da nova redação do art. 132 do diploma processual, não havia a
denominação ‘afastado por qualquer motivo’, mas como agora
existe tal expressão, deve-se entender que a remoção é uma das
hipóteses cabíveis onde o julgador encontra-se afastado para
julgar a lide”. (fl.103) A jurisprudência do STJ é pacífica no
sentido de que a remoção é motivo suficiente para afastar a
aplicabilidade do princípio da identidade física do juiz, a sa-
ber: “Ação de cobrança. Art. 132 do Código de Processo Civil.
Precedentes da Corte. 1. A Corte, por sua Quarta Turma, as-
sentou que a “remoção do Juiz, que instruiu o feito, constitui
motivo bastante para que a causa seja julgada pelo seu substi-
tuto”. 2. Recurso especial conhecido, mas improvido”. (REsp
251955/PR rel. Min. CARLOS ALBERTO MENEZES DIREI-
TO 3ª T. - j. 22.8.00 - DJU 2.10.00, pág. 165). “IDENTIDADE
FÍSICA DO JUIZ. JUIZ REMOVIDO. O AFASTAMENTO DO
JUIZ QUE INSTRUIU O FEITO, AINDA QUE PARA VARA
DA MESMA COMARCA, PERMITE AO SEU SUBSTITUTO
JULGAR O PROCESSO. ART. 132 DO CPC. RECURSO NÃO
CONHECIDO”. (REsp 121362/RS rel. Min. RUY ROSADO
DE AGUIAR - 4ª T. - j. 4.11.97 - DJU 19.12.97, pág. 67506).
Idem, REsp 192823/RJ; REsp 473882/SP; REsp 130432/CE,
entre outros. Nesse sentido, também, anote-se o julgado do III
Grupo de Câmaras Cíveis, “verbis”: “CONFLITO DE COM-
PETÊNCIA CÍVEL - INSTRUÇÃO DO PROCESSO PELO
JUIZ SUSCITANTE - ALEGADA VINCULAÇÃO PELO
PRINCÍPIO DA IDENTIDADE FÍSICA - SUSCITAÇÃO DE
CONFLITO PELO MM. JUIZ SUBSTITUTO EM SEGUNDO
GRAU - HIPÓTESES DO ART. 132 DO CPC CONFLITO
PROCEDENTE. A simples convocação já se faz motivo bas-
tante para fazer cessar a vinculação do juiz que instruiu a lide,
quanto mais uma remoção de caráter permanente, conforme a
do Juiz Substituto em Segundo Grau. CONFLITO DE COM-
PETÊNCIA CÍVEL PROCEDENTE”. (acórdão nº 1165) 3.
Nessas condições, utilizando a faculdade que me concede o
artigo 120, parágrafo único, do C.P.Civil, c/c artigo 140, inciso
XXIV, do Regimento Interno do Tribunal, CONHEÇO DO
CONFLITO E DECLARO COMPETENTE para processar e
julgar a causa ensejadora deste conflito o Juiz suscitante. Curi-
tiba, em oito de novembro de dois mil e quatro. Des. ACCÁ-
CIO CAMBI, Relator.

II Divisão de Processo Cível Emitido em 10/11/2004
Seção de Recursos ao STF e STJ

Relação No. 2004.04636

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Abdias Abrantes Neto 030 0147272-8/05
Adalgisa Mendes 020 0142126-1/02
Ademaro da Silva Barreiros 030 0147272-8/05
Adriana de França 018 0136536-0/02

022 0145192-7/03
Adriano de Quadros 030 0147272-8/05
Afonso Celso Nunes 007 0151889-2/02
Alesandra Christian Abrantes 030 0147272-8/05
Alexandre Furtado da Silva 005 0151788-0/02

006 0151788-0/03
Alexandre Pelissari Cidade 030 0147272-8/05
Alexandre Toscano de Castro 004 0150921-1/01
Álvaro Luiz da Silveira Schreiner 014 0130433-0/07

015 0130433-0/08
Álvaro Sedlacek 018 0136536-0/02
Amarilis Vaz Cortesi 009 0152887-2/02
Amilton Domingues de Morais 013 0139242-5/05
Ana Lúcia França 014 0130433-0/07

015 0130433-0/08
Andréa Pastuch Carneiro 028 0142765-8/05

029 0142765-8/06
Andrea Lambert de Castro 028 0142765-8/05

029 0142765-8/06
Anilson Geraldo Sguarezi 021 0145072-0/02
Antonio Moris Cury 005 0151788-0/02

006 0151788-0/03
Antonio Shizuo Tsuchiya 025 0148382-3/02
Arlindo Menezes Molina 019 0140046-0/03
Augusto Pastuch de Almeida 028 0142765-8/05

029 0142765-8/06
Beatriz Schiebler 018 0136536-0/02
Bethina Pereira de Souza 024 0146726-7/02
Blas Gomm Filho 013 0139242-5/05
Brazilio Bacellar Neto 001 0137124-4/01
Carlos Alberto Stoppa 016 0131509-3/03

017 0131509-3/04
019 0140046-0/03

Carlos Alexandre Lorga 014 0130433-0/07
015 0130433-0/08

Carlos Freire Faria 003 0149599-2/03
Carlos Henrique Santili 030 0147272-8/05
Carlos José Dal Piva 010 0153722-0/02
Carlos Murilo Paiva 019 0140046-0/03
Cassio Nagasawa Tanaka 025 0148382-3/02
Cezar Henrique Bojarczuk 014 0130433-0/07

015 0130433-0/08
Cinara Raquel Roso 026 0150535-5/03

027 0150535-5/04
Cláudio Roberto A. d. Proença 016 0131509-3/03

017 0131509-3/04
Claudio Xavier Petryk 014 0130433-0/07

015 0130433-0/08
Cleverson Marinho Teixeira 028 0142765-8/05

029 0142765-8/06
Conrado Van Erven Neto 003 0149599-2/03
Débora Franco de Godoy 004 0150921-1/01
Damasceno Maurício da R. Junior 003 0149599-2/03
Damien Pablo de Oliveira Theis 021 0145072-0/02
Decio Antonio Segretti 025 0148382-3/02
Delvani Alves Leme 003 0149599-2/03
Djalma Antonio Muller Garcia 005 0151788-0/02

006 0151788-0/03
Edgar David Gusso 005 0151788-0/02

006 0151788-0/03
Edgar Kindermann Speck 013 0139242-5/05
Edgar Luiz Dias 014 0130433-0/07

015 0130433-0/08
Edison Rauen Vianna 003 0149599-2/03
Egidio Munareto 008 0152562-0/02
Eloete Camilli Oliveira 002 0144995-4/01
Emanuel Brasílico V. Magalhães 014 0130433-0/07

015 0130433-0/08
Érica Hikishima Fraga 024 0146726-7/02
Estevam Capriotti Filho 005 0151788-0/02

006 0151788-0/03
Fábio Fukamachi 024 0146726-7/02
Fabiano Lopes 014 0130433-0/07

015 0130433-0/08
Fausto Luis Arriola de Freitas 018 0136536-0/02

022 0145192-7/03
Flávia Balsan Pozzobon 011 0154533-7/01

012 0154533-7/02
Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro 004 0150921-1/01

013 0139242-5/05
Francisco Cunha Souza Filho 022 0145192-7/03
Graziela Mascarello 023 0145460-0/03
Guilherme Grummt Wolf 013 0139242-5/05
Gustavo de Almeida Flessak 028 0142765-8/05

029 0142765-8/06
Heber Gomes da Silva 013 0139242-5/05
Heber Marcelo Gomes da Silva 013 0139242-5/05
Helio Eduardo Richter 003 0149599-2/03

010 0153722-0/02
Inês Baldo Furtado 001 0137124-4/01
Iris Maria Alves 024 0146726-7/02
Ivan de Azevedo Gubert 013 0139242-5/05
Iverly Antiqueira Dias Ferreira 008 0152562-0/02
Júlio Cesar Ribas Boeng 013 0139242-5/05
Jacheline Batista Pereira 021 0145072-0/02
Jamili Abdo Rahmen Cassim 021 0145072-0/02
Jander Luis Catarin 018 0136536-0/02
Jefferson Marcos Biagini Medina 026 0150535-5/03

027 0150535-5/04
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João Edmir de Lima Portela 030 0147272-8/05
João Gilmar Güntzel 016 0131509-3/03

017 0131509-3/04
Joe Tennyson Velo 013 0139242-5/05
Joel Antonio Bettega Junior 002 0144995-4/01
Jonas Roberto Justi Waszak 018 0136536-0/02
Josiane Pavelski Fonceca 019 0140046-0/03
Juliana Góes Militão da Silva 023 0145460-0/03
Julio Cesar Coelho Pallone 021 0145072-0/02
Julio Farah Neto 013 0139242-5/05
Julio Goes Militão da Silva 023 0145460-0/03
Karime Monastier Farah 013 0139242-5/05
Kleber Faria Mascarenhas 009 0152887-2/02
Lorena Moro Domingos 028 0142765-8/05

029 0142765-8/06
Luciano Francisco de O. Leandro 019 0140046-0/03
Lucielene Correa Lima 020 0142126-1/02
Luiz Afonso Miguel 016 0131509-3/03

017 0131509-3/04
Luiz Carlos da Rocha 018 0136536-0/02

022 0145192-7/03
Luiz Gustavo Pujol 014 0130433-0/07

015 0130433-0/08
Luiz Roberto Romano 020 0142126-1/02
Luiz Sergio Gubert 016 0131509-3/03

017 0131509-3/04
Márcio Antonio Sasso 016 0131509-3/03

017 0131509-3/04
019 0140046-0/03

Márcio Ribeiro Pires 019 0140046-0/03
Manuela Rosa de Castilho 007 0151889-2/02
Marcelo de Souza Teixeira 028 0142765-8/05

029 0142765-8/06
Marcos Antonio de O. Leandro 019 0140046-0/03
Marcos Guastella 028 0142765-8/05

029 0142765-8/06
Marcus Vinicius Cramer Meyer 003 0149599-2/03
Maria Augusta Corrêa Lobo 004 0150921-1/01

013 0139242-5/05
Maria José Tavora Gil Belem 021 0145072-0/02
Maria Leonor de Freitas Rios 002 0144995-4/01
Maria Rachel Pioli Kremer 011 0154533-7/01

012 0154533-7/02
Mauricio Julio Farah 013 0139242-5/05
Melissa Achcar Capriglione 009 0152887-2/02
Messias Gomes Pereira 025 0148382-3/02
Mieko Ito 024 0146726-7/02
Miguel Antonio Slowik 014 0130433-0/07

015 0130433-0/08
Olivio Horacio Rodrigues Ferraz 018 0136536-0/02
Patrícia Tomazeli 021 0145072-0/02
Patricia Corrêa Gobbi 024 0146726-7/02
Paula Nogara Guerios 023 0145460-0/03
Paulo Moreli 019 0140046-0/03
Paulo Roberto Ferreira Pereira 005 0151788-0/02

006 0151788-0/03
Raymundo do Prado Vermelho 021 0145072-0/02
Ricardo Hideyuki Nakanishi 030 0147272-8/05
Robson Carlos Biscoli 008 0152562-0/02
Rodrigo Xavier Leonardo 020 0142126-1/02
Roney Osvaldo Guerreiro Magaldi 016 0131509-3/03

017 0131509-3/04
Rosemar Soares de Abreu 001 0137124-4/01
Sérgio Botto de Lacerda 004 0150921-1/01

013 0139242-5/05
Salazar Barreiros Júnior 030 0147272-8/05
Silvio Nagamine 018 0136536-0/02

022 0145192-7/03
Simone Zonari Letchacoski 021 0145072-0/02
Soraya dos Santos Pereira 025 0148382-3/02
Tani Maria Wurster 021 0145072-0/02
Telmo Dornelles 001 0137124-4/01
Toramatu Tanaka 025 0148382-3/02
Valeria Caliani 025 0148382-3/02
Vayne Valera Rialto 028 0142765-8/05

029 0142765-8/06
Veridiana Villela Vermelho 021 0145072-0/02
Virgilio Del Giudice 002 0144995-4/01
Walter Borges Carneiro 028 0142765-8/05

029 0142765-8/06
Willy Carlos Altenhofen 003 0149599-2/03

Vista ao(s) Recorrido(s) - PARA CONTRA - RAZÕES - Prazo
: 15 dias

0001 . Processo/Prot: 0137124-4/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/173357. Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
1ª Vara Cível. Ação Originária: 1371244 Apelação Civel. Re-
corrente: Massa Falida de Automaton Embalagens Plásticas
Ltda. Advogado: Inês Baldo Furtado, Brazilio Bacellar Neto
Síndico da Massa Falida, Rosemar Soares de Abreu. Recorri-
do: Massa Falida de Pastifício Torino Ltda. Advogado: Telmo
Dornelles Síndico da Massa Falida. Motivo: PARA CONTRA -
RAZÕES

0002 . Processo/Prot: 0144995-4/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/174691. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1449954 Apelação Civel. Recorrente: MKT Produtos Para Saú-
de Ltda. Advogado: Virgilio Del Giudice, Joel Antonio Bettega
Junior. Recorrido: Baxter Hospitalar Ltda. Advogado: Eloete
Camilli Oliveira, Maria Leonor de Freitas Rios. Motivo: PARA
CONTRA - RAZÕES

0003 . Processo/Prot: 0149599-2/03 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/178810. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:

1495992 Apelação Civel. Recorrente: Companhia Paranaense
de Energia - COPEL. Advogado: Helio Eduardo Richter, Edi-
son Rauen Vianna, Delvani Alves Leme, Damasceno Maurício
da Rocha Junior, Carlos Freire Faria. Recorrido: White Mar-
tins Gases Industriais Ltda. Advogado: Willy Carlos Altenho-
fen, Marcus Vinicius Cramer Meyer, Conrado Van Erven Neto.
Motivo: PARA CONTRA - RAZÕES

0004 . Processo/Prot: 0150921-1/01 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2004/184377. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1509211 Apelação Civel e Reexame Necessario. Recorrente:
Estado do Paraná. Advogado: Maria Augusta Corrêa Lobo,
Débora Franco de Godoy, Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro,
Sérgio Botto de Lacerda. Recorrido: Lógika Enkaderne Comér-
cio de Equipamentos para Encardenação Ltda. Advogado: Ale-
xandre Toscano de Castro. Motivo: PARA CONTRA - RAZÕES

0005 . Processo/Prot: 0151788-0/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/154959. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1517880 Agravo de Instrumento. Recorrente: Associação de
Farmácias Autônomas de Curitiba e Região Metropolitana AS-
FACUR. Advogado: Alexandre Furtado da Silva. Recorrido:
Município de Curitiba. Advogado: Paulo Roberto Ferreira Pe-
reira, Edgar David Gusso, Antonio Moris Cury, Djalma Anto-
nio Muller Garcia, Estevam Capriotti Filho. Motivo: PARA
CONTRA - RAZÕES

0006 . Processo/Prot: 0151788-0/03 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2004/154958. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1517880 Agravo de Instrumento. Recorrente: Associação de
Farmácias Autônomas de Curitiba e Região Metropolitana AS-
FACUR. Advogado: Alexandre Furtado da Silva. Recorrido:
Município de Curitiba. Advogado: Paulo Roberto Ferreira Pe-
reira, Edgar David Gusso, Antonio Moris Cury, Djalma Anto-
nio Muller Garcia, Estevam Capriotti Filho. Motivo: PARA
CONTRA - RAZÕES

0007 . Processo/Prot: 0151889-2/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/188056. Comarca: União da Vitória. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 1518892 Apelação Civel e Ree-
xame Necessario. Recorrente: Ministério Público do Estado do
Paraná. Recorrido: Rubens Ernesto Niederheitmann, Teresa
Maria Krebsbach Niederheitmann, Leda Virgínia Niederheit-
mann. Advogado: Afonso Celso Nunes. Interessado: Municí-
pio de Paula Freitas. Advogado: Manuela Rosa de Castilho.
Motivo: PARA CONTRA - RAZÕES

0008 . Processo/Prot: 0152562-0/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/178959. Comarca: Curitiba. Vara: 8ª Vara
Cível. Ação Originária: 1525620 Apelação Civel. Recorrente:
Petrobrás Distribuidora SA. Advogado: Iverly Antiqueira Dias
Ferreira. Recorrido: Transportadora Aldires Ltda. Advogado:
Egidio Munareto, Robson Carlos Biscoli. Motivo: PARA CON-
TRA - RAZÕES

0009 . Processo/Prot: 0152887-2/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/179174. Comarca: Curitiba. Vara: 14ª Vara
Cível. Ação Originária: 1528872 Agravo de Instrumento. Re-
corrente: Texaco Brasil Ltda. Advogado: Kleber Faria Masca-
renhas, Melissa Achcar Capriglione. Recorrido: Ferreira Pigat-
to Ltda, Fernando Fernandes Ferreira, Maria Luiza Pigato Fer-
reira. Advogado: Amarilis Vaz Cortesi. Motivo: PARA CON-
TRA - RAZÕES

0010 . Processo/Prot: 0153722-0/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/177406. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1537220 Apelação Civel. Recorrente: Copel Distribuição SA.
Advogado: Helio Eduardo Richter. Recorrido: Cooperativa
Central Agropecuária Sudoeste Ltda - SUDCOOP. Advogado:
Carlos José Dal Piva. Motivo: PARA CONTRA - RAZÕES

0011 . Processo/Prot: 0154533-7/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/177154. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1545337 Apelação Civel. Recorrente: Helvio Luiz Pozzobon.
Advogado: Flávia Balsan Pozzobon. Recorrido: Instituto Am-
biental do Paraná Iap. Advogado: Maria Rachel Pioli Kremer.
Interessado: Diretor do Instituto Ambiental do Paraná - IAP.
Motivo: PARA CONTRA - RAZÕES

0012 . Processo/Prot: 0154533-7/02 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2004/177157. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1545337 Apelação Civel. Recorrente: Helvio Luiz Pozzobon.
Advogado: Flávia Balsan Pozzobon. Recorrido: Instituto Am-
biental do Paraná Iap. Advogado: Maria Rachel Pioli Kremer.
Interessado: Diretor do Instituto Ambiental do Paraná - IAP.
Motivo: PARA CONTRA - RAZÕES

Vista ao(s) Interessado(s) - PARA CONTRA-RAZÕES (AGÊN-
CIA DE FOMENTO DO PARANÁ SA) - Prazo : 15 dias

0013 . Processo/Prot: 0139242-5/05 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/104246. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara

Cível. Ação Originária: 1392425 Agravo de Instrumento. Re-
corrente: Rafael Nassar Paloni. Advogado: Guilherme Grummt
Wolf, Heber Gomes da Silva, Heber Marcelo Gomes da Silva.
Recorrido: Estado do Paraná. Advogado: Sérgio Botto de La-
cerda, Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro, Joe Tennyson Velo,
Júlio Cesar Ribas Boeng, Maria Augusta Corrêa Lobo. Interes-
sado: Badep - Banco de Desenvolvimento do Paraná SA. Ad-
vogado: Blas Gomm Filho, Edgar Kindermann Speck. Interes-
sado: Agência de Fomento do Paraná SA. Advogado: Mauricio
Julio Farah, Ivan de Azevedo Gubert, Karime Monastier Fa-
rah, Julio Farah Neto, Amilton Domingues de Morais. Motivo:
PARA CONTRA-RAZÕES (AGÊNCIA DE FOMENTO DO
PARANÁ SA)

Vista ao(s) Agravados Para Resposta, Facultando-se-lhe(s) Jun-
tar Cópias das Peças Que Entender(em) Convenientes - Prazo :
10 dias

0014 . Processo/Prot: 0130433-0/07 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2004/187247. Comarca: Curitiba. Vara: 15ª Vara
Cível. Ação Originária: 130433005 Recurso Especial Civel.
Agravante: Volnei Luiz Cecon. Advogado: Carlos Alexandre
Lorga, Cezar Henrique Bojarczuk, Edgar Luiz Dias, Fabiano
Lopes, Emanuel Brasílico Vieira Magalhães. Agravado: Uni-
banco União de Bancos Brasileiros SA. Advogado: Claudio
Xavier Petryk, Ana Lúcia França, Luiz Gustavo Pujol, Miguel
Antonio Slowik, Álvaro Luiz da Silveira Schreiner

0015 . Processo/Prot: 0130433-0/08 Agravo de Instrumento
Cível ao STF

. Protocolo: 2004/187246. Comarca: Curitiba. Vara: 15ª Vara
Cível. Ação Originária: 130433006 Recurso Extraordinário
Civel. Agravante: Volnei Luiz Cecon. Advogado: Carlos Ale-
xandre Lorga, Cezar Henrique Bojarczuk, Edgar Luiz Dias,
Fabiano Lopes, Emanuel Brasílico Vieira Magalhães. Agrava-
do: Unibanco União de Bancos Brasileiros SA. Advogado: Clau-
dio Xavier Petryk, Ana Lúcia França, Luiz Gustavo Pujol, Mi-
guel Antonio Slowik, Álvaro Luiz da Silveira Schreiner

0016 . Processo/Prot: 0131509-3/03 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2004/186873. Comarca: Curitiba. Vara: 9ª Vara
Cível. Ação Originária: 131509301 Recurso Especial Civel.
Agravante: Eliseth Hansen Batschauer. Advogado: Cláudio
Roberto Andrade de Proença, Luiz Sergio Gubert, João Gilmar
Güntzel. Agravado: Banco do Brasil SA. Advogado: Luiz Afon-
so Miguel, Carlos Alberto Stoppa, Roney Osvaldo Guerreiro
Magaldi, Márcio Antonio Sasso

0017 . Processo/Prot: 0131509-3/04 Agravo de Instrumento
Cível ao STF

. Protocolo: 2004/186876. Comarca: Curitiba. Vara: 9ª Vara
Cível. Ação Originária: 131509302 Recurso Extraordinário
Civel. Agravante: Eliseth Hansen Batschauer. Advogado: Cláu-
dio Roberto Andrade de Proença, Luiz Sergio Gubert, João
Gilmar Güntzel. Agravado: Banco do Brasil SA. Advogado:
Luiz Afonso Miguel, Carlos Alberto Stoppa, Roney Osvaldo
Guerreiro Magaldi, Márcio Antonio Sasso

0018 . Processo/Prot: 0136536-0/02 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2004/187701. Comarca: Curitiba. Vara: 16ª Vara
Cível. Ação Originária: 136536001 Recurso Especial Civel.
Agravante: Hsbc Bank Brasil SA Banco Multiplo. Advogado:
Beatriz Schiebler, Jander Luis Catarin, Olivio Horacio Rodri-
gues Ferraz, Jonas Roberto Justi Waszak, Álvaro Sedlacek.
Agravado: Pedro Antônio Zanardi Júnior. Advogado: Luiz Car-
los da Rocha, Adriana de França, Silvio Nagamine, Fausto Luis
Arriola de Freitas

0019 . Processo/Prot: 0140046-0/03 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2004/185130. Comarca: Umuarama. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 140046002 Recurso Especial Civel.
Agravante: Emerson Seifert Fonseca, Dinorah Seifert Fonseca.
Advogado: Paulo Moreli, Marcos Antonio de Oliveira Lean-
dro, Josiane Pavelski Fonceca, Luciano Francisco de Oliveira
Leandro. Agravado: Banco do Brasil SA. Advogado: Márcio
Ribeiro Pires, Arlindo Menezes Molina, Márcio Antonio Sas-
so, Carlos Alberto Stoppa, Carlos Murilo Paiva

0020 . Processo/Prot: 0142126-1/02 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2004/188007. Comarca: Curitiba. Vara: 11ª Vara
Cível. Ação Originária: 142126101 Recurso Especial Civel.
Agravante: Constantino Hristof. Advogado: Luiz Roberto Ro-
mano, Lucielene Correa Lima, Adalgisa Mendes. Agravado:
Editora Gazeta do Povo Ltda. Advogado: Rodrigo Xavier Leo-
nardo

0021 . Processo/Prot: 0145072-0/02 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2004/186968. Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 145072001 Recurso Especial Civel.
Agravante: Fernanda Martins Reis Parenti. Advogado: Raymun-
do do Prado Vermelho, Jacheline Batista Pereira, Veridiana
Villela Vermelho. Agravado: Aspen Park Empreendimentos e
Participações Ltda. Advogado: Damien Pablo de Oliveira Theis,
Patrícia Tomazeli, Tani Maria Wurster, Maria José Tavora Gil
Belem, Simone Zonari Letchacoski. Agravado: Gallileu Pas-
quinelli Filho, Guayres de Azevedo Pasquinelli. Advogado: Julio

Cesar Coelho Pallone. Agravado: Irapuã Administradora de
Imóveis SA. Advogado: Anilson Geraldo Sguarezi, Jamili Abdo
Rahmen Cassim

0022 . Processo/Prot: 0145192-7/03 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2004/187997. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara de
Família. Ação Originária: 145192702 Recurso Especial Civel.
Agravante: B. G. J.. Advogado: Luiz Carlos da Rocha, Adriana
de França, Silvio Nagamine, Fausto Luis Arriola de Freitas.
Agravado: A. L. Q. G.. Advogado: Francisco Cunha Souza Fi-
lho

0023 . Processo/Prot: 0145460-0/03 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2004/186554. Comarca: Curitiba. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 145460002 Recurso Especial Civel.
Agravante: Irmãos Thá SA - Construções, Indústrias e Comér-
cio. Advogado: Paula Nogara Guerios. Agravado: Condomínio
Edifício Rio Arkansas. Advogado: Julio Goes Militão da Silva,
Juliana Góes Militão da Silva, Graziela Mascarello

0024 . Processo/Prot: 0146726-7/02 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2004/187293. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
146726701 Recurso Especial Civel. Agravante: João Carlos de
Novaes, Maria Anilda de Novaes. Advogado: Iris Maria Alves.
Agravado: Rio Paraná Companhia Securitizadora de Créditos
Financeiros. Advogado: Mieko Ito, Érica Hikishima Fraga,
Bethina Pereira de Souza, Fábio Fukamachi, Patricia Corrêa
Gobbi

0025 . Processo/Prot: 0148382-3/02 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2004/187892. Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 148382301 Recurso Especial Civel.
Agravante: Construtora H. Leoni Ltda. Advogado: Cassio Na-
gasawa Tanaka, Antonio Shizuo Tsuchiya, Toramatu Tanaka,
Valeria Caliani, Soraya dos Santos Pereira. Agravado: Angeli-
na Inocente de Figueiredo, Marcia Garcia de Figueiredo. Ad-
vogado: Messias Gomes Pereira, Decio Antonio Segretti. Agra-
vado: Sérgio de Figueiredo, Fátima Rahal de Figueiredo. Ad-
vogado: Decio Antonio Segretti

0026 . Processo/Prot: 0150535-5/03 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2004/186723. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 150535501 Recurso Especial Civel.
Agravante: Tractebel Energia SA. Advogado: Cinara Raquel
Roso. Agravado: Manoel José de Oliveira. Advogado: Jeffer-
son Marcos Biagini Medina

0027 . Processo/Prot: 0150535-5/04 Agravo de Instrumento
Cível ao STF

. Protocolo: 2004/186712. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 150535502 Recurso Extraordinário
Civel. Agravante: Tractebel Energia SA. Advogado: Cinara
Raquel Roso. Agravado: Manoel José de Oliveira. Advogado:
Jefferson Marcos Biagini Medina

Vista ao(s) Agravados Para Resposta, Facultando-se-lhe(s) Jun-
tar Cópias das Peças Que Entender(em) Convenientes - Prazo :
20 dias EM CARTÓRIO

0028 . Processo/Prot: 0142765-8/05 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2004/186727. Comarca: Curitiba. Vara: 15ª Vara
Cível. Ação Originária: 142765803 Recurso Especial Civel.
Agravante: Banco General Motors S A. Advogado: Augusto
Pastuch de Almeida, Gustavo de Almeida Flessak, Andréa Pas-
tuch Carneiro, Walter Borges Carneiro, Marcos Guastella. Agra-
vado: Abraão Ghinzelli. Advogado: Marcelo de Souza Teixei-
ra, Lorena Moro Domingos, Cleverson Marinho Teixeira, An-
drea Lambert de Castro, Vayne Valera Rialto. Complemento:
(em Cartório)

0029 . Processo/Prot: 0142765-8/06 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2004/186557. Comarca: Curitiba. Vara: 15ª Vara
Cível. Ação Originária: 142765804 Recurso Especial Civel.
Agravante: Abraão Ghinzelli. Advogado: Marcelo de Souza
Teixeira, Lorena Moro Domingos, Cleverson Marinho Teixei-
ra, Andrea Lambert de Castro, Vayne Valera Rialto. Agravado:
Banco General Motors S A. Advogado: Augusto Pastuch de
Almeida, Gustavo de Almeida Flessak, Andréa Pastuch Car-
neiro, Walter Borges Carneiro, Marcos Guastella. Complemento:
(em Cartório)

0030 . Processo/Prot: 0147272-8/05 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2004/185311. Comarca: Goioerê. Ação Originá-
ria: 147272803 Recurso Especial Civel. Agravante: Isis Bona-
dio Ribeiro, Luiz Carlos Bonadio Ribeiro, Elizabeth Bonadio
Ribeiro. Advogado: Salazar Barreiros Júnior, João Edmir de
Lima Portela, Adriano de Quadros. Agravado: Rosângela Ama-
ral Baylão Alves. Advogado: Ademaro da Silva Barreiros, Car-
los Henrique Santili. Agravado: Antônio Jesus Alves. Advoga-
do: Ricardo Hideyuki Nakanishi, Alexandre Pelissari Cidade,
Abdias Abrantes Neto, Alesandra Christian Abrantes. Comple-
mento: (em Cartório)
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Atos da Presidência

Tribunal de Alçada

P O R T A R I A   Nº 410/2004
O Juiz Presidente do Tribunal de Alçada do Estado
do Paraná, usando das atribuições que lhe são con-
feridas por lei, tendo em vista o contido no protoco-
lado sob nº 185.046/2004, resolve
R E V O G A R

a Portaria nº 76, de 14 de fevereiro de 2001, que designou Selma
Maria Buquera Righi, matrícula nº 5.375, Servidora do Quadro
de Pessoal do Tribunal de Justiça, ora à disposição deste Tribunal,
para exercer as funções de Chefe do Serviço de Revisão de Autu-
ação de Processos Cíveis, da Seção de Autuação de Processos
Cíveis, da Divisão de Registro e Autuação de Processos do Depar-
tamento Judiciário, a partir de 28 de outubro de 2004.

Curitiba, 08 de novembro de 2004.
João Luís Manassés de Albuquerque

Presidente

P O R T A R I A   Nº 411/2004
O Juiz Presidente do Tribunal de Alçada do Estado
do Paraná, usando das atribuições que lhe são con-
feridas por lei, tendo em vista o disposto no art. 67
da Lei nº 8.666/93 e o contido no protocolado sob nº
126.007/2004, resolve
D E S I G N A R

Jean Sidney Trevisan, matrícula nº 232, Motorista nível C-9
do Quadro de Servidores da Secretaria deste Tribunal, para atuar
como fiscal do contrato firmado entre o Tribunal de Alçada e a
Porto Seguro Companhia de Seguros Gerais, pelo prazo de vi-
gência do contrato.

Curitiba, 8 de novembro de 2004.
João Luís Manassés de Albuquerque

Presidente

P O R T A R I A   Nº 412/2004
O Juiz Presidente do Tribunal de Alçada do Estado
do Paraná, usando das atribuições que lhe são con-
feridas por lei, tendo em vista o disposto no art. 67
da Lei nº 8.666/93 e o contido no protocolado sob nº
121.981/2004, resolve
D E S I G N A R

João Luis Neves de Lara, matrícula nº 5.116, Copeiro nível
B-9 do Quadro de Servidores da Secretaria deste Tribunal, para
atuar como fiscal do contrato firmado entre o Tribunal de Alça-
da e a Empresa Chomax Alimentos Ltda, pelo prazo de vigên-
cia do contrato.

Curitiba, 8 de novembro de 2004.
João Luís Manassés de Albuquerque

Presidente

ORDEM  DE  SERVIÇO   Nº 635/2004
O Secretário do Tribunal de Alçada do Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferi-
das por lei, resolve
I N T E R R O M P E R

por necessidade do serviço e a partir de 29 de outubro de 2004,
as férias alusivas ao exercício de 2004 de Cinthia Regina Ne-
gri Amin, matrícula nº 6.016, Oficial Judiciário nível A-8 do
Quadro de Servidores da Secretaria deste Tribunal, autorizadas
pela Ordem de Serviço nº 601/2004, assegurando-lhe o direito
de usufruir 14 (catorze) dias restantes em época oportuna, com
fundamento no artigo 149, § 3º, da Lei Estadual nº 6.174/70.

Curitiba, 29 de outubro de 2004.
Alcibiades de Almeida Faria Neto

Secretário

ORDEM  DE  SERVIÇO   Nº 639/2004
O Secretário do Tribunal de Alçada do Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferi-
das por lei, tendo em vista o contido no protocolado
sob nº 187.225/2004, resolve
A U T O R I Z A R

Sâmara Ayres Domit, matrícula nº 5.514, Oficial Judiciário
nível B-9 do Quadro de Servidores da Secretaria deste Tri-
bunal, a usufruir 14 (catorze) dias restantes das férias alu-
sivas ao exercício de 2004, interrompidas pela Ordem de
Serviço n° 122/2004, item II, a partir de 22 de novembro
de 2004.

Curitiba, 1º de novembro de 2004.
Alcibiades de Almeida Faria Neto

Secretário

ORDEM  DE  SERVIÇO  Nº 640/2004
O Secretário do Tribunal de Alçada do Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferi-
das por lei, tendo em vista o contido no protocolado
sob nº 187.266/2004, resolve
C O N C E D E R

a Adriana Cristina Morel Cordeiro, matrícula nº 5.985, Ofi-
cial Judiciário nível A-8 do Quadro de Servidores da Se-
cretaria deste Tribunal, 30 (trinta) dias de férias alusivas
ao exercício de 2004, a partir de 31 de janeiro de 2005,
com fundamento no art. 34, inciso X, da Constituição Es-
tadual.

Curitiba, 1º de novembro de 2004.
Alcibiades de Almeida Faria Neto

Secretário

Secretaria

ORDEM  DE  SERVIÇO  Nº 641/2004
O Secretário do Tribunal de Alçada do Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferi-
das por lei, tendo em vista o contido no protocolado
sob nº 188.093/2004, resolve
C O N C E D E R

a Sérgio Luiz Ramon, matrícula nº 5.138, Oficial Judiciário
nível D-5 do Quadro de Servidores da Secretaria deste Tribu-
nal, 30 (trinta) dias de férias alusivas ao exercício de 2005, a
partir de 03 de janeiro de 2005, com fundamento no art. 34,
inciso X, da Constituição Estadual.

Curitiba, 03 de novembro de 2004.
Alcibiades de Almeida Faria Neto

Secretário

ORDEM  DE  SERVIÇO   Nº 642/2004
O Secretário do Tribunal de Alçada do Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferi-
das por lei, tendo em vista o contido no protocolado
sob nº 188.256/2004, resolve
I N T E R R O M P E R

por necessidade do serviço e a partir de 04 de novembro de
2004, as férias alusivas ao exercício de 2004 de Francisco Xa-
vier, matrícula nº 5.079, Oficial Judiciário nível D-8 do Quadro
de Servidores da Secretaria deste Tribunal, concedidas pela Or-
dem de Serviço nº 590/2004, assegurando-lhe o direito de usu-
fruir 29 (vinte e nove) dias restantes em época oportuna, com
fundamento no artigo 149, § 3º, da Lei Estadual nº 6.174/70.

Curitiba, 04 de novembro de 2004.
Alcibiades de Almeida Faria Neto

Secretário

ORDEM  DE  SERVIÇO   Nº 643/2004
O Secretário do Tribunal de Alçada do Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferi-
das por lei, tendo em vista o contido no protocolado
sob nº 188.508/2004, resolve
C O N C E D E R

a Lenir Stival Possenti, matrícula nº 5.931, servidora do Qua-
dro de Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça, ora à dis-
posição deste Tribunal, 30 (trinta) dias de férias alusivas ao
exercício de 2005, com fundamento no art. 34, inciso X da
Constituição Estadual, a partir de 3 de janeiro de 2005.

Curitiba, 04 de novembro de 2004.
Alcibiades de Almeida Faria Neto

Secretário

ORDEM  DE  SERVIÇO   Nº 644/2004
O Secretário do Tribunal de Alçada do Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferi-
das por lei, tendo em vista o contido no protocolado
sob n° 166.083/2004, resolve
I N T E R R O M P E R

por necessidade do serviço e a partir de 27 de setembro de 2004,
a licença especial autorizada a Rita Alves de Lima, matrícula nº
172, Agente de Conservação nível A-9 do Quadro de Servidores
da Secretaria deste Tribunal, pela Ordem de Serviço nº 627/2004,
relativa ao decênio compreendido entre 1º de janeiro de 1993 e
31 de dezembro de 2002, assegurando-lhe o direito de usufruir
61 (sessenta e um) dias restantes em época oportuna.

Curitiba, 04 de novembro de 2004.
Alcibiades de Almeida Faria Neto

Secretário

ORDEM  DE  SERVIÇO  Nº 646/2004
O Secretário do Tribunal de Alçada do Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferi-
das por lei, tendo em vista o contido no protocolado
sob nº 189.476/2004, resolve
A U T O R I Z A R

Diva Cristina Kessler, matrícula nº 5.515, Assessor de Recur-
sos símbolo DAS-4 deste Tribunal, a usufruir 29 (vinte e nove)
dias restantes das férias alusivas ao exercício de 2004, inter-
rompidas pela Ordem de Serviço n° 182/2004, a partir de 08 de
novembro de 2004.

Curitiba, 05 de novembro de 2004.
Alcibiades de Almeida Faria Neto

Secretário

ORDEM  DE  SERVIÇO  Nº 647/2004
O Secretário do Tribunal de Alçada do Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferi-
das por lei, tendo em vista o contido no protocolado
sob nº 189.553/2004, resolve
C O N C E D E R

a Ivone Xavier de Andrade Sanvido, matrícula nº 256, Técnico
Judiciário nível D-2 do Quadro de Servidores da Secretaria deste
Tribunal, 30 (trinta) dias de férias alusivas ao exercício de 2005,
a partir de 03 de janeiro de 2005, com fundamento no art. 34,
inciso X, da Constituição Estadual.

Curitiba, 05 de novembro de 2004.
Alcibiades de Almeida Faria Neto

Secretário

ORDEM  DE  SERVIÇO  Nº 648/2004
O Secretário do Tribunal de Alçada do Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferi-
das por lei, tendo em vista o contido no protocolado
sob nº 189.551/2004, resolve
C O N C E D E R

a Teodora Maria Duarte Custódio da Silva, matrícula nº 5.640,
Assessor Judiciário símbolo DAS-4 deste Tribunal, do gabinete
do Juiz Ernani Mendes Silva, 30 (trinta) dias de férias alusivas
ao exercício de 2005, a partir de 03 de janeiro de 2005, com
fundamento no art. 34, inciso X, da Constituição Estadual.

Curitiba, 05 de novembro de 2004.
Alcibiades de Almeida Faria Neto

Secretário

ORDEM DE SERVIÇO Nº 649/2004
O Secretário do Tribunal de Alçada do Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferi-
das por lei, tendo em vista o contido no protocolado

sob nº 185.046/2004, resolve
R E V O G A R

a Ordem de Serviço nº 154, de 23 de março de 1999, que lotou
Selma Maria Buquera Righi, matrícula nº 5.375, Servidora do
Quadro de Pessoal do Tribunal de Justiça, ora à disposição deste
Tribunal, para exercer as funções de Chefe do Serviço de Revisão
de Autuação de Processos Cíveis, da Seção de Autuação de Pro-
cessos Cíveis, da Divisão de Registro e Autuação de Processos do
Departamento Judiciário, a partir de 28 de outubro de 2004.

Curitiba, 08 de novembro de 2004.
Alcibiades de Almeida Faria Neto

Secretário

ORDEM  DE  SERVIÇO  Nº 650/2004
O Secretário do Tribunal de Alçada do Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferi-
das por lei, tendo em vista o contido no protocolado
sob nº 190.870/2004, resolve
C O N C E D E R

a Gilmar Eliezer Hort, matrícula nº 5.791, Oficial Judiciário
nível A-8 do Quadro de Servidores da Secretaria deste Tribu-
nal, 30 (trinta) dias de férias alusivas ao exercício de 2004, a
partir de 20 de dezembro de 2004, com fundamento no art. 34,
inciso X, da Constituição Estadual.

Curitiba, 08 de novembro de 2004.
Alcibiades de Almeida Faria Neto

Secretário

ORDEM  DE  SERVIÇO   Nº 651/2004
O Secretário do Tribunal de Alçada do Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferi-
das por lei, tendo em vista o contido no protocolado
sob nº 191.407/2004, resolve
I N T E R R O M P E R

por necessidade do serviço e a partir de 08 de novembro de
2004, as férias alusivas ao exercício de 2004 de Flávia Cecília
Maceno, matrícula nº 5.943, Assessor de Recursos símbolo
DAS-4 deste Tribunal, concedidas pela Ordem de Serviço nº
579/2004, assegurando-lhe o direito de usufruir os 15 (quinze)
dias restantes em época oportuna, de acordo com o art. 149, §
3º da Lei Estadual nº 6.174/70.

Curitiba, 08 de novembro de 2004.
Alcibiades de Almeida Faria Neto

Secretário

ORDEM  DE  SERVIÇO   Nº 652/2004
O Secretário do Tribunal de Alçada do Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferi-
das por lei, tendo em vista o contido no protocolado
sob nº 191.408/2004, resolve
I N T E R R O M P E R

por necessidade do serviço e a partir de 08 de novembro de
2004, as férias alusivas ao exercício de 2004 de Mauricio Tu-
cunduva Blanco, matrícula nº 5.762, Assessor de Recursos sím-
bolo DAS-4 deste Tribunal, concedidas pela Ordem de Serviço
nº 580/2004, assegurando-lhe o direito de usufruir os 15 (quin-
ze) dias restantes em época oportuna, de acordo com o art. 149,
§ 3º da Lei Estadual nº 6.174/70.

Curitiba, 08 de novembro de 2004.
Alcibiades de Almeida Faria Neto

Secretário

ORDEM  DE  SERVIÇO  N° 653/2004
O Secretário do Tribunal de Alçada do Estado do Paraná, no
uso de suas atribuições legais, tendo em vista o contido no pro-
tocolado sob n° 170.602/2004, resolve
R E T I F I C A R
a Ordem de Serviço no 626, de 28 de outubro de 2004, para que
dela passe a constar que os 03 (três) meses de licença especial
concedidas a Sueli Mara de Paula Moreira, matrícula nº 304,
Técnico Judiciário nível C-9 do Quadro de Servidores da Se-
cretaria deste Tribunal, se referem ao período qüinqüenal com-
preendido entre 1º de janeiro de 1993 e 31 de dezembro de
1997, e não como ali constou.

Curitiba, 09 de novembro de 2004.
Alcibiades de Almeida Faria Neto

Secretário

ORDEM  DE  SERVIÇO  Nº 654/2004
O Secretário do Tribunal de Alçada do Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferi-
das por lei, tendo em vista o contido no protocolado
sob nº 192.023/2004, resolve
C O N C E D E R

a Bernardo Amaral Wolff Neto, matrícula nº 271, Técnico
Judiciário nível D-8 do Quadro de Servidores da Secretaria deste
Tribunal, 30 (trinta) dias de férias alusivas ao exercício de 2005,
a partir de 03 de janeiro de 2005, com fundamento no art. 34,
inciso X, da Constituição Estadual.

Curitiba, 09 de novembro de 2004.
Alcibiades de Almeida Faria Neto

Secretário

ORDEM  DE  SERVIÇO  Nº 655/2004
O Secretário do Tribunal de Alçada do Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferi-
das por lei, tendo em vista o contido no protocolado
sob nº 191.801/2004, resolve
C O N C E D E R

a Carolina Torres dos Reis, matrícula nº 5.871, Assessor Judi-
ciário símbolo DAS-4 deste Tribunal, do gabinete do Juiz Tufi
Maron Filho, 30 (trinta) dias de férias alusivas ao exercício de
2004, a partir de 1º de dezembro de 2004, com fundamento no
art. 34, inciso X da Constituição Estadual.

Curitiba, 09 de novembro de 2004.
Alcibiades de Almeida Faria Neto

Secretário

ORDEM  DE  SERVIÇO  Nº 656/2004
O Secretário do Tribunal de Alçada do Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferi-
das por lei, tendo em vista o contido no protocolado
sob nº 191.914/2004, resolve

C O N C E D E R
a Gislaine Michelle Luciano de Oliveira, matrícula nº 6.031,
Oficial Judiciário nível A-8 do Quadro de Servidores da Secre-
taria deste Tribunal, 30 (trinta) dias de férias alusivas ao exer-
cício de 2004, a partir de 28 de dezembro de 2004, com funda-
mento no art. 34, inciso X, da Constituição Estadual.

Curitiba, 09 de novembro de 2004.
Alcibiades de Almeida Faria Neto

Secretário

ORDEM  DE  SERVIÇO  Nº 657/2004
O Secretário do Tribunal de Alçada do Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferi-
das por lei, tendo em vista o contido no protocolado
sob nº 191.725/2004, resolve
C O N C E D E R

a Marina Canziani de Paula Espíndola, matrícula nº 6.040,
Oficial Judiciário nível A-8 do Quadro de Servidores da Secre-
taria deste Tribunal, 30 (trinta) dias de férias alusivas ao exer-
cício de 2004, a partir de 22 de novembro de 2004, com funda-
mento no art. 34, inciso X, da Constituição Estadual.

Curitiba, 09 de novembro de 2004.
Alcibiades de Almeida Faria Neto

Secretário

ORDEM  DE  SERVIÇO  Nº 658/2004
O Secretário do Tribunal de Alçada do Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferi-
das por lei, tendo em vista o contido no protocolado
sob nº 192.808/2004, resolve
A U T O R I Z A R

André Viana Costódio, matrícula nº 6.059, Auxiliar de Gabi-
nete do Presidente símbolo 3-C deste Tribunal, a usufruir 09
(nove) dias restantes das férias alusivas ao exercício de 2004,
interrompidas pela Ordem de Serviço n° 619/2004, a partir de
08 de novembro de 2004.

Curitiba, 09 de novembro de 2004.
Alcibiades de Almeida Faria Neto

Secretário

ORDEM  DE  SERVIÇO   Nº 659/2004
O Secretário do Tribunal de Alçada do Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferi-
das por lei, tendo em vista o contido no protocolado
sob nº 185.046/2004, resolve
L O T A R

Selma Maria Buquera Righi, matrícula nº 5.375, servidora do
Quadro de Pessoal do Tribunal de Justiça, ora à disposição deste
Tribunal, no Departamento Administrativo, a partir de 28 de
outubro de 2004.

Curitiba, 08 de novembro de 2004.
Alcibiades de Almeida Faria Neto

Secretário

Departamento Econômico Financeiro

Extrato de Contrato

Contratante: TRIBUNAL DE ALÇADA DO ESTADO DO
PARANÁ
Contratada: Hewlwtt Packard Brasil Ltda..
Objeto: prestação de serviços e suporte de software e hardware.
Valor global: R$ 46.416,51
Data de assinatura: 06/07/04
Tufi Maron Filho
Luciana de Souza Lacerda Olmos

Departamento Econômico Financeiro
Extrato de Contrato

Contratante:TRIBUNAL DE ALÇADA DO ESTADO DO
PARANÁ
Contratada: Casa do EPI Ltda
Objeto: aquisição de móveis diversos
Valor total : R$ 3.650,00
Data da assinatura: 08/11/2004
João Luis Manassés de Albuquerque
Sérgio Jeremias

Departamento Econômico Financeiro
Extrato de Contrato

Contratante:TRIBUNAL DE ALÇADA DO ESTADO
DO PARANÁ

COMISSÃO DE LICITAÇÃO
LICITAÇÃO PÚBLICA Nº 18/04 – T.A.

TOMADA DE PREÇOS Nº 06/04
TIPO: MENOR PREÇO por Lote

Valor máximo total: R$ 34.074,00 (trinta e quatro mil e setenta
e quatro reais).
No próximo dia 02/12/2004, ou no primeiro dia subseqüente,
na hipótese de não haver expediente naquela data, às 14:00
horas, na Sala de Licitações, sito na Rua Mauá, 920, 27º andar,
serão recebidas as propostas para o seguinte objeto: Gêneros ali-
mentícios diversos, conforme especificado no Edital,  originado
do protocolado nº 179.177/04. Cópia integral do edital e Ane-
xos, bem como quaisquer esclarecimentos que se fizerem neces-
sários, serão fornecidos pela Divisão de Licitações e Contratos,
das 9:15 às 11:00 e das 13:15 às 17:00 horas, na Rua Mauá, 920,
27º andar, Alto da Glória, nesta Capital, telefones (41) 3017-
2761, 3017-2753, ou pelo site www.ta.pr.gov.br, e sobre o obje-
to pelo fone (41) 3017-2780, nos respectivos horários.

Curitiba, 10 de novembro de 2004.
JOÃO ORLANDO GLOBESKI

Presidente da Comissão de Licitação

Departamento
Econômico e Financeiro
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Contratada: MUSAS COMÉRCIO DE PRODUTOS
MANUFATURADOS LTDA
Objeto: fornecimento de  móveis diversos
Valor total : R$ 68.000,00
Data da assinatura: 28/10/2004
João Luis Manassés de Albuquerque
Franciele Fontana

Divisão de
Processo Cível

I Divisão Cível
Pauta de Julgamento do dia 19/11/2004 às 13:30
Sessão Ordinária - Corte Especial

Relação Nº 2004.04474 de Publicação

Pauta de Julgamento da sessão ordinária do Corte Especial
a realizar-se em 19/11/2004 às 13:30 horas, ou sessões sub-
sequentes.

Índice de Publicação
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Carla Margot Machado Seleme 0003 0228414-6/02
Carmen Gloria A. Andrioli 0008 0264940-7/01
Catanduva Serpa Sá 0004 0244464-6/03
Darcy Nasser de Melo 0005 0264951-0/01
Horacio Cezar Luz Filho 0008 0264940-7/01
Jacinto Felisbino da Silva 0008 0264940-7/01
Lincoln Ferreira de Barros 0006 0200246-0/01
Louise Rainer Pereira Gionédis 0008 0264940-7/01
Marcelo Cesar Correa de Melo 0005 0264951-0/01
Marcus Venicio Cavassin 0007 0249319-6/01
Nivaldo Migliozzi 0005 0264951-0/01
Otélio Renato Baroni 0006 0200246-0/01
Sebastião da Costa Guimarães 0001 0211322-2/02
Tadeu Donizeti Barbosa Rzniski 0007 0249319-6/01
Vanessa Fonseca Durigan 0002 0228414-6/01

0003 0228414-6/02
Vanessa Simionato 0008 0264940-7/01
Vivian Zaroni 0005 0264951-0/01

AGRAVO REGIMENTAL CR (CE)

0001. PROCESSO: 0211322-2/02 Comarca: Maringá Vara: 2a
Vara Criminal Acao Originaria: 2113222 Apelação Crime Agra-
vante: Sebastião da Costa Guimarães Adv.: Sebastião da Costa
Guimarães Agravado: Ministério Público Relator: Juiz Manas-
sés de Albuquerque

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CE)

0002. PROCESSO: 0228414-6/01 Comarca: Curitiba Vara: Vara
Inexistente Acao Originaria: 2284146 Mandado de Segurança
Embargante: Ministério Público Embargado: Jean Sidney Tre-
visan Adv.: Vanessa Fonseca Durigan Relator: Juiz Antenor
Demeterco Junior

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CE)

0003. PROCESSO: 0228414-6/02 Comarca: Curitiba Vara: Vara
Inexistente Acao Originaria: 2284146 Mandado de Segurança
Embargante: Estado do Paraná Adv.: Carla Margot Machado
Seleme Embargado: Jean Sidney Trevisan Adv.: Vanessa Fon-
seca Durigan Relator: Juiz Antenor Demeterco Junior

AGRAVO REGIMENTAL (CE)

0004. PROCESSO: 0244464-6/03 Comarca: Umuarama Vara:
2a Vara Cível Acao Originaria: 2444646 Medida Cautelar Agra-
vante: Rubens Domingues Mantovani Adv.: Catanduva Serpa
Sá Agravado: Juiz de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de
Umuarama Interessado: Banco do Estado do Paraná S/a Rela-
tor: Juiz Manassés de Albuquerque

AGRAVO REGIMENTAL (CE)

0005. PROCESSO: 0264951-0/01 Comarca: Curitiba Vara: 13a
Vara Cível Acao Originaria: 2649510 Exceção de Suspeição
Agravante: Nilton José Migliozzi Adv.: Nivaldo Migliozzi Agra-
vado: Juiz Relator do Agravo de Instrumento Nº 260911-0 In-
teressado: Marco Antonio de Oliveira Fatuch, Danilo Galeb
Adv.: Darcy Nasser de Melo, Marcelo Cesar Correa de Melo,
Vivian Zaroni Relator: Juiz Manassés de Albuquerque

INCIDENTE DE INCONSTITUCIONALIDADE (CE)

0006. PROCESSO: 0200246-0/01 Comarca: Jaguariaíva Vara:
Vara Cível Acao Originaria: 2002460 Reexame Necessário e
Apelação Civel Suscitante: Juízes Integrantes da Sétima Câma-
ra Cível Interessado: Partido do Movimento Democrático Bra-
sileiro -pmdb Adv.: Otélio Renato Baroni Interessado: Municí-
pio de Jaguariaíva Adv.: Lincoln Ferreira de Barros Relator:
Juiz Paulo Roberto Hapner

INCIDENTE DE INCONSTITUCIONALIDADE (CE)

0007. PROCESSO: 0249319-6/01 Comarca: Manoel Ribas Vara:
Vara Cível Acao Originaria: 2493196 Reexame Necessário
Suscitante: Ministério Público do Estado do Paraná Interessa-
do: Companhia de Saneamento do Paraná - Sanepar Adv.: Mar-
cus Venicio Cavassin, Tadeu Donizeti Barbosa Rzniski Interes-
sado: Município de Manoel Ribas Relator: Juiz Mendes Silva

ARGUIÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE

0008. PROCESSO: 0264940-7/01 Comarca: Curitiba Vara: 20a
Vara Cível Acao Originaria: 2649407 Apelação Cível Susci-
tante: 10ª Câmara Cível do Tribunal de Alçada do Estado do

Paraná Interessado: Bankboston Banco Múltiplo S/a Adv.: Loui-
se Rainer Pereira Gionédis, Carmen Gloria Arriagada Andrio-
li, Vanessa Simionato Interessado: José Germano Schaeffer Fi-
lho, Heloisa Xavier Schaeffer Adv.: Horacio Cezar Luz Filho,
Jacinto Felisbino da Silva Relator: Juiz Edson Vidal Pinto

I Divisão Cível
Câmaras Cíveis Reunidas
Emitido em: 10/11/2004

Relação No. 2004.04466 de Publicação (Analítica)
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002 0253283-0

Despachos Relator

001. 0251494-5 Mandado de Segurança (CCvReunidas)

Protocolo: 2004/142. Materia: Execução. Comarca: Curitiba.
Vara: 3a Vara Cível. Acao Originaria: 2489363 Mandado de
Segurança. Autos Complementares: 2489363 Mandado de Se-
gurança. Autos Complementares: 200300001343 Medida Cau-
telar. Autos Complementares: 2459094 Agravo de Instrumen-
to. Autos Complementares: 2473047 Reclamação. Impetrante:
Sentinela Vigilância S/c Ltda.Adv.: Alfredo de Assis Gonçal-
ves Neto. Adv.: Winicius Rubele Valenza. Impetrado: Juiz Re-
lator do Mandado de Segurança Nº 248936-3. Litis: Prospecta
Factoring Ltda.Litis: Nova Tirol Fomento Mercantil Ltda.Orgao
Julgador: Câmaras Cíveis Reunidas. Relator: Juiz Paulo Ro-
berto Hapner. Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
Vistos, etc...
A impetração foi endereçada contra ato do Relator do Manda-
do de Segurança nº 248.936-3, eminente Juiz Edson Vidal Pin-
to que, no dia 12 de dezembro de 2003, exercendo o juízo de
retratação, em agravo regimental, concedeu liminar em favor
das litisconsortes - PROSPECTA FACTORING LTDA e NOVA
TIROL FOMENTO MERCANTIL LTDA - ao entendimento
de ser inconstitucional a reclamação cível no âmbito estadual
(F. 185-186).
O pleito mandamental, num primeiro momento, havia sido in-
deferido com base nos artigos 5º, inciso II e 8º, da Lei nº 1.533/
51, em face de sua admissibilidade, assim vislumbrada pelo
eminente relator.
Esta segunda decisão, por sua vez, invalidava outra liminar
concedida pelo ilustre Juiz Antenor Demeterco Júnior nos au-
tos de Reclamação Cível nº 247.304-7 (F. 47-48) que cassava a
segunda decisão do Juiz da 3ª Vara Cível da Comarca de Curi-
tiba e restabelecia a antecipação dos efeitos da tutela recursal
concedida liminarmente no Agravo de Instrumento nº 245.909-
7.
A decisão posta sob ferrete, objeto deste writ, acolheu o pedi-
do de “cassar a suspensão liminar da decisão proferida pelo
Juízo da 3ª Vara Cível de Curitiba nos autos nº 1343/2003, di-
ante da ilegalidade e arbitrariedade do ato praticado pelo Rela-
tor da Reclamação Cível sob nº 0247304-7, em curso na 8ª
Câmara Cível do TAPR”.
Esta segunda decisão inquinada de ilegal e arbitrária, reprodu-
zida por fotocópia às fls. 185-186, e que se consiste, portanto,
em deferimento liminar de mandado de segurança impetrado
pelas ora litisconsortes em face do relator da Reclamação Cível
nº 247.304-7, veio a ser superada pela sobreposição de outra
liminar, esta agora deferida em novo mandado de segurança
(MS nº 251.494) e que se encontra encartada às fls. 266-269
destes autos.
Esta decisão foi exarada pelo Excelentíssimo Presidente do
Tribunal de Alçada, no período de férias forenses (05-01-2004)
e, posteriormente, foi distribuído à ilustre Juíza Anny Mary
Kuss que declinou de sua competência por força da prevenção,
reconhecida no despacho de fls. 321-322.
Já sob minha relatoria, as litisconsortes disseram que a impe-
tração perdera seu objeto em face do julgamento de mérito da
Reclamação Cível nº 247.304-7 (F. 332-333), solução esta al-
vitrada com apoio no Acórdão 18, das Câmaras Cíveis Reuni-
das, onde se julgou prejudicado o Agravo Regimental nº
248.936-3/02 (F. 347-351).
Chamada após manifestação do Ministério Público, a impetrante
entendeu prudente aguardar-se o trânsito em julgado da deci-
são de extinção do Mandado de Segurança nº 248.936-3, sem
julgamento de mérito, motivo este que, por cautela, induziu o
sobrestamento do feito.
A referida decisão transitou em julgado, como faz certo prova
documental acostada.
Diante da certeza dos fatos, entendo desnecessária nova mani-
festação do Ministério Público.
Destarte, considerando que o feito principal - Mandado de Se-
gurança nº 248.936-3 - se encontra extinto, logicamente, a li-
minar objeto desta impetração, que dele havia brotado, perde
completamente a sua sustentação, por conta do axioma romano
- sublata causa, tollitur effectus - ou em face do adágio popular
derrubada a árvore, com ela caem também seus ramos e frutos.
Assim sendo, por evidente perda de objeto, com fundamento
no art. 462 combinado com art. 267, inciso VI e § 3º, ambos do
Código de Processo Civil, declaro extinto o presente mandado
de segurança, dando-se baixa nos respectivos registros.
P. R. e Intimem-se.
Curitiba, 27 de outubro de 2004.
Paulo Roberto Hapner, relator.

Despachos Relator

002. 0253283-0 Mandado de Segurança (CCvReunidas)

Protocolo: 2004/8237. Materia: Execução. Comarca: Curitiba.
Vara: 3a Vara Cível. Acao Originaria: 2459094 Agravo de Ins-
trumento. Autos Complementares: 200300001263 Medida Cau-
telar. Impetrante: Financialpar Empresa de Fomento Ltda. Adv.:
Paulo Vinicius de Barros Martins Jr. Adv.: Ricardo da Silva
Gama. Adv.: Osni Marcos Leite. Impetrado: Juiz do Tribunal
de Alçada Antenor Demeterco Junior. Litis: Sentinela Vigilân-
cia S/c Ltda. Litis: Alarmsat Sistema Integrado de Segurança S/
c Ltda. Adv.: Alfredo de Assis Gonçalves Neto. Adv.: Winicius
Rubele Valenza. Orgao Julgador: Câmaras Cíveis Reunidas.
Relator: Juiz Paulo Roberto Hapner. Despacho: Descricao:
Despacho Decisorio.
Vistos, etc...
A impetração foi endereçada contra ato do Relator do Agravo
de Instrumento nº 245.909-4, da 8ª Câmara Cível desta Corte,
eminente Juiz Antenor Demeterco Júnior que antecipando a
tutela recursal, liminarmente, ordenou que a então agravada,
ora impetrante, se abstivesse de cobrar diretamente de clientes
das empresas SENTINELA VIGILÂNCIA S/C LTDA E ALAR-
MSAT SISTEMA INTEGRADO DE SEGURANÇA S/C LTDA,
bem como de manter contatos com os devedores originários.
O pleito mandamental, ajuizado nas férias de janeiro de 2004,
por não obter sucesso liminar, provocou o Agravo Regimental
tombado sob nº 253.283-0/01, ao qual foi negado provimento
por votação unânime, conforme Acórdão nº 21 das Câmaras
Cíveis Reunidas (F. 1010-1018).
Citadas as litisconsortes, trouxeram a notícia de que o presente
mandado de segurança perdeu seu objeto em face de que o agra-
vo de instrumento já fora julgado em seu mérito pela douta 8ª
Câmara Cível, conforme Acórdão 18398, cuja cópia foi anexa-
da às fls. 1035-1037.
Destarte, substituída a liminar pelo acórdão, aquela deixou de
existir no mundo jurídico, restando prejudicado o remédio he-
róico. Outrossim, rebateram as demais questões suscitadas pe-
dindo a denegação da ordem.
A Procuradoria Geral de Justiça, através do Parecer nº 11466,
de lavra do Procurador de Justiça João Ângelo Leonardi, opi-
nou pela extinção do processo em face da perda de seu objeto,
haja vista o julgamento definitivo do agravo.
É o breve relatório,
DECIDO.
A decisão objeto da presente impetração restou substituída,
conforme se pode observar às fls. 1035-1037, pelo Acórdão nº
18398, da 8ª Câmara Cível, cuja decisão acabou por confirmar
a tutela recursal concedida de forma unipessoal.
Destarte, considerando que o Agravo de Instrumento nº 245.909-
4 encontra-se julgado pelo órgão colegiado, logicamente, a li-
minar objeto desta impetração, que dele havia brotado, perde
completamente a sua sustentação, por conta do axioma romano
- sublata causa, tollitur effectus.
Assim sendo, por evidente perda de objeto, com fundamento
no art. 462 combinado com art. 267, inciso VI e § 3º, ambos do
Código de Processo Civil, declaro extinto o presente mandado
de segurança, dando-se baixa nos respectivos registros.
P. R. e Intimem-se.
Curitiba, 25 de outubro de 2004.
Paulo Roberto Hapner, relator.

Despachos Relator

003. 0279234-7 Mandado de Segurança (CCvReunidas)

Protocolo: 2004/185043. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 1a Vara Cível. Acao Originaria: 2722914 Ape-
lação Cível. Autos Complementares: 200000069871 Indeniza-
ção. Autos Complementares: 200000000396 Sequencia Anual.
Impetrante: Naciopetro Distribuidora de Petróleo Ltda.Adv.:
Antônio Corrêa de Souza. Adv.: João Luiz Veiga Netto. Impe-
trado: Juiz Relator da Apelação Cível N° 272291-4. Litis: Hsbc
Seguros ( Brasil ) S/a. Orgao Julgador: Câmaras Cíveis Reuni-
das. Relator: Juiz Luiz Lopes. Despacho: Descricao: Despacho
Decisorio.
I.
Narra a impetrante, na inicial do presente mandamus, que in-
terpôs Recurso de Apelação de sentença proferida em Ação de
Indenização, o qual foi distribuído ao eminente Juiz Ronald
Schulman.
Ocorre que referido Relator não conheceu do recurso, por en-
tendê-lo deserto, com o que não concorda, já que consta do
Código de Normas da Corregedoria Geral de Justiça, que o pre-
paro será efetuado através de guia de recolhimento a ser exigi-
da por ocasião da entrega da apelação em cartório e, no caso,
entregou sua petição na Escrivania, sem que lhe fosse exigida a
guia de preparo, donde acreditou que estava tudo em ordem.
Assim, competia ao douto Relator pedir ao Magistrado Singu-
lar os necessários esclarecimentos em face do Código de Nor-
mas, a fim de que pudesse saber as razões pelas quais não lhe
foi exigida, quando da interposição do recurso, a respectiva
guia. Destarte, o despacho que reconheceu a deserção, confi-
gura cerceamento de defesa, razão pela qual impetrou o pre-
sente mandamus.
II.
Nada há nos autos que indique ilegalidade ou abuso de poder
na r. decisão impugnada, não se vislumbrando, também, a exis-
tência de lesão ou ameaça de lesão a direito líquido e certo do
impetrante.
Isto por que, a decisão hostilizada, proferida pelo Ilustre Juiz
Relator do Recurso de Apelação não pode ser acoimada de ile-
gal ou abusiva, uma vez que, ante a flagrante deserção, o recur-
so, efetivamente, não merecia ser conhecido, conforme lhe fa-
culta a regra do artigo 557, do CPC.
É de se observar que o recurso de apelação foi apresentado em
Cartório sem estar acompanhado da respectiva guia de prepa-
ro.
Com a nova dicção da regra do artigo 511, do Código de Pro-
cesso Civil, dada pela Lei nº 8.950/94, compete ao recorrente
comprovar o respectivo preparo, no ato de interposição do re-
curso, e não ao Escrivão exigir a guia devidamente recolhida.
Deixando o recorrente de fazê-lo, impõe reconhecer a deser-
ção.
A jurisprudência é unânime nesse sentido, valendo a respeito
citar a seguinte ementa:
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ORDI-

NÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. NECESSIDA-
DE DA APRESENTAÇÃO DA GUIA DE PREPARO NO ATO
DA INTERPOSIÇÃO. RECOLHIMENTO EFETUADO EM
DATA DIVERSA. DESERÇÃO. PRECEDENTES DO STJ.
NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO.
I - Segundo o disposto no art. 511 do Código de Processo Civil,
é exigido à parte Recorrente que comprove o recolhimento do
respectivo preparo, sob pena de deserção. A falta de preparo,
no devido prazo, gera a deserção do recurso. Ainda que não
alegada, a deserção - que envolve matéria de ordem pública - é
cognoscível, ex officio, pelo Juiz.
II - Precedentes da Segunda Turma e da Corte Especial do Su-
perior Tribunal de Justiça.
III - Não conhecimento do recurso.
(STJ - ROMS 11.496, relatora Ministra Laurita Vaz).
Ex positis, em face da ausência dos pressupostos a justificar o
cabimento do mandado de segurança, tendo em vista a ausên-
cia de ilegalidade ou abuso de poder, ou mesmo direito líquido
e certo a ser amparado na decisão vergastada, indefiro a peti-
ção inicial, com fulcro no art. 8º, da Lei nº 1.533/51.
Intimem-se.
Curitiba, 29 de outubro de 2.004.
JUIZ LUIZ LOPES
Relator
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Despachos Relator

001. 0275559-3 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/158653. Materia: Execução. Comarca: Lon-
drina. Vara: 9a Vara Cível. Acao Originaria: 200400000636
Revisão de Contrato. Agravante: Banco Itaú S/a. Adv.: Lauro
Fernando Zanetti. Adv.: José Valmir Zambrim. Adv.: Shealtiel
Lourenço Pereira Filho. Agravado: Bracafe Empresa Brasileira
Exportadora de Cafés Finos Ltda. Agravado: Sílvio de Souza
Júnior. Agravado: Valéria Leal de Oliveira. Adv.: Vicente Ma-
galhães Filho. Orgao Julgador: Segunda Câmara Cível. Rela-
tor: Juiz José Maurício Pinto de Almeida. Despacho:
I.
BANCO ITAÚ S/A. interpõe o presente agravo de instrumento,
com pleito de efeito suspensivo, de decisão que, nos autos nº
636/04, de revisional de contratos bancários, ajuizada por BRA-
CAFÉ EMPRESA BRASILEIRA EXPORTADORA DE CA-
FÉS FINOS LTDA. E OUTROS, fixou multa diária de R$
500,00 (quinhentos reais) na hipótese de não cumprimento da
liminar concedida, ao fim de se abster de apontar títulos a pro-
testos, “lastreados nos contratos discutidos nestes autos” (fl.
04-TA, transcrição da inicial).
Sustenta o agravante que os contratos entre ele e os agravados
são decorrentes de livre e espontânea vontade, ausente qual-
quer vício a maculá-los.
Diz que a multa diária foi fixada em valor desproporcional,
principalmente se se levar em conta os trâmites burocráticos da
instituição financeira, “uma grande organização”, para além de
propiciar enriquecimento ilícito aos agravados.
II.
A justificativa de se cuidar de uma empresa de grande porte, e
daí as dificuldades burocráticas a cumprir a ordem judicial, não
se apresenta plausível a amparar o efeito suspensivo pleiteado,
uma vez que basta o cuidado da instituição financeira no senti-
do de não apontar a protesto títulos atinentes aos contratos em
discussão na revisional.
Portanto, a decisão agravada continua a produzir seus efeitos,
inclusivamente quanto ao valor da multa, que é o centro do
debate recursal.
Indefiro, assim, o pedido de efeito suspensivo do agravo.
III.
Solicitem-se ao juiz da causa informações que entender neces-
sárias, a serem prestadas em dez (10) dias.
Intimem-se os agravados para, em dez (10) dias, querendo, ofe-
recer sua resposta recursal, facultando-se-lhe a juntada de do-
cumentos.
Cient. o agravante.
 Curitiba, 25 de outubro de 2004.
 JOSÉ MAURÍCIO PINTO DE ALMEIDA
 Relator

??

??

??

??
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002. 0277762-8 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/175192. Materia: Execução. Comarca: São José
dos Pinhais. Vara: 1a Vara Cível. Acao Originaria:
200400001375 Revisão de Contrato. Agravante: Rafam - Parti-
cipações e Empreendimentos Imobiliários Ltda. Adv.: Ana Paula
Carias Muhlstedt. Agravado: Alcindo da Silva. Agravado: Luiz
Carlos Martins. Adv.: Paulo Sérgio Winckler. Orgao Julgador:
Segunda Câmara Cível. Relator: Juiz José Maurício Pinto de
Almeida. Despacho:
I.
RAFAM - PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS IMO-
BILIÁRIOS LTDA., nos autos nº 1.375/04, de revisional de
contrato, em que figuram como autores ALCINDO DA SILVA
e LUIZ CARLOS MARTINS, interpõe o presente agravo de
instrumento da decisão que concedeu tutela antecipada, autori-
zando os requerentes a proceder depósitos das prestações men-
sais, atinentes a contrato de compra e venda de lotes, no mon-
tante por eles alegado como correto, além de deferir não so-
fram eles qualquer restrição aos seus nomes nas entidades de
proteção ao crédito.
A agravante alega, como fundamento formal: a)-sua ilegitimi-
dade passiva “ad causam”, pois não figura seu nome nos con-
tratos e registros acostados aos autos pelos autores; b)-a inép-
cia da inicial, pois os fatos foram genericamente narrados na
inaugural; c)-ausência de interesse de agir (“impossibilidade
jurídica do pedido”), porquanto não purgaram a mora após trinta
(30) dias de sua notificação extrajudicial como inadimplentes;
e d)-defeito de representação.
Os argumentos da recorrente quanto às questões de fundo se

sintetizam na ausência de fundamentação da decisão agravada,
visto que o magistrado não demonstrou a verossimilhança e a
prova inequívoca do direito invocado.
Pleiteia se atribua ao recurso efeito suspensivo, justificando-o
com os prejuízos que sofrerá com o não-pagamento pelos agra-
vados das prestações efetivamente devidas.
II.
Não é de se deferir efeito suspensivo ao agravo, pois a decisão
hostilizada, embora, “prima facie”, de natureza cautelar (art.
273, § 7º, do CPC), visou a assegurar aos autores o depósito de
prestações que, aprioristicamente, parecem ser os mais justos e
corretos, deixando o Dr. Juiz de Direito bem enaltecido que, se
outro for o valor verificado na demanda (a maior), será ele re-
composto a seu tempo.
Para além disso, frise-se haver incongruência entre o pedido de
efeito suspensivo e a adução de ilegitimidade passiva “ad cau-
sam”, uma vez que quem alega não dever figurar em pólo pas-
sivo de uma demanda não sofrerá prejuízos com a não-suspen-
são dos efeitos da interlocutória recorrida.
III.
Solicitem-se informações, a serem prestadas em dez (10) dias,
ao juiz da causa, especialmente sobre as preliminares suscita-
das no agravo.
Intimem-se os agravados para, em dez (10) dias, apresentar sua
resposta, podendo juntar documentos (inclusive que comprove
a legitimidade passiva da recorrente).
Intime-se a agravante do teor desta decisão, bem assim para,
em cinco (5) dias, fazer juntar aos autos documento que escla-
reça quem são seus representantes legais, posto que a procura-
ção constante dos autos é omissa a respeito.
Dil.
 Curitiba, 19 de outubro de 2.004.
JOSÉ MAURÍCIO PINTO DE ALMEIDA
 Relator

??

??

??

??
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003. 0277919-7 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/176425. Materia: Execução. Comarca: Catan-
duvas. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 200400000195 Em-
bargos a Execução. Agravante: Amilton Queiroz de Souza. Adv.:
Dirceu Edson Wommer. Agravado: Município de Ibema. Adv.:
Luiz Alberto Domingues Galvão. Orgao Julgador: Segunda
Câmara Cível. Relator: Juiz José Maurício Pinto de Almeida.
Despacho:
I.
Requer o agravante se conceda, neste recurso, o benefício da
justiça gratuita, sob alegação de que não possui condição para
arcar com as custas do processo.
 “Ex vi” do art. 4º da Lei 1.060/50, basta essa declaração para
que, a qualquer tempo, a parte goze de assistência judiciária
gratuita.
Defiro, pois, o pedido, e, por razões lógicas, pelo mesmo fun-
damento, concedo a tutela recursal antecipada (“efeito suspen-
sivo ativo”), ao efeito de deferir ao recorrente os benefícios da
assistência judiciária para que se processe, regularmente, o re-
curso de apelação.
II.
Comunique-se o juiz da causa, a quem devem ser solicitadas
informações, a serem prestadas em dez (10) dias.
III.
Intime-se a agravado para oferecer sua resposta, querendo, no
prazo da lei.
IV.
Cient. o agravante.
IV.
Dil.
Curitiba, 03 de novembro de 2.004.
JOSÉ MAURÍCIO PINTO DE ALMEIDA
 Relator
3

2
Agravo de Instrumento n° 277.919-7

Despachos Relator

004. 0278114-6 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/177924. Materia: Execução. Comarca: São José
dos Pinhais. Vara: 2a Vara Cível. Acao Originaria:
200400000807 Execução de Título Extrajudicial. Autos Com-
plementares: 200400001289 Embargos a Execução. Agravan-
te: Aml Empreendimentos Imobiliários Ltda. Adv.: Idevan Ce-
sar Rauen Lopes. Adv.: Ricardo Cesar Pinheiro Becker. Agra-
vado: Metalúrgica Metal Typo Ltda. Agravado: Marcos Anto-
nio Nadalim. Agravado: Márcia Adriana de Souza Nadalim.
Agravado: Murício Mauro Nadalim. Agravado: Angélica Su-
zarte Nadalim. Agravado: Marcelo Luiz Nadalim. Adv.: Lucia-
na Pigatto Monteiro. Adv.: João Casillo. Adv.: Simone Zonari
Letchacoski. Adv.: Simone Pacheco de Oliveira. Orgao Julga-
dor: Segunda Câmara Cível. Relator: Juiz Glademir Vidal An-
tunes Panizzi. Despacho:
I) Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por AML
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, contra des-
pacho proferido pelo MM. Juiz de Direito da 2ª Vara Cível da
Comarca de São José dos Pinhais, às fls. 21-TA, nos autos de
EMBARGOS À EXECUÇÃO nº 1289/2004, contra si manuse-
ado por METALÚRGICA METAL TYPO LTDA E OUTROS,
que recebeu a ação incidental para discussão e suspendeu a
execução.
Inconformado, sustenta a Agravante/ AML EMPREENDIMEN-

TOS IMOBILIÁRIOS LTDA ser impossível a manutenção da
decisão proferida, pois os Agravados se confessam devedores
da importância de R$ 1.449.220,98 (um milhão, quatrocentos e
quarenta e nove mil, duzentos e vinte reais e noventa e oito
centavos), razão suficiente para autorizar a suspensão apenas
parcial da execução, com o seu prosseguimento pela parte in-
controversa da dívida
Com isso, pede seja deferida a antecipação da tutela dos efei-
tos recursais, sob a alegação de que postergar o prosseguimen-
to da execução em parcela incontroversa para depois do julga-
mento dos Embargos é colocar o credor em desvantagem em
relação ao devedor, além de ofender expressa disposição legal
(art. 739, § 2º). Diz, ainda que a prova inequívoca e a verossi-
milhança das alegações estão presentes nas próprias afirma-
ções feitas pelos Agravados, que combatem apenas parte do
valor executado.
II) A antecipação de tutela em Agravo de Instrumento constitui
exceção, e somente deve ser deferida quando presentes, de for-
ma induvidosa, os pressupostos que a autorizam.
Ao contrário do que afirma o Agravante, da análise dos Embar-
gos à Execução opostos por Metalúrgica Metal Typo Ltda e
Outros, apesar de haver o pedido para o reconhecimento de
que a dívida é menor do que aquela pretendida pelos Exeqüen-
tes/Agravantes, em tópico próprio, insurgem-se os Embargan-
tes/Agravados contra a cobrança executiva alegando a inexis-
tência de mora.
Com conseqüência deste pedido e uma vez reconhecendo-se a
inexistência de mora, os Agravantes requerem o afastamento
de todos os efeitos dela decorrentes, dentre os quais a impossi-
bilidade do vencimento antecipado da dívida.
Assim, por não se vislumbrar no caso a ocorrência dos requisi-
tos inscritos no artigo 273 do Código de Processo Civil, indefi-
ro o pedido neste sentido.
III) Notifique-se o Juiz da causa para que preste informações
no prazo legal.
IV) Comprove o Agravante ter cumprido o disposto no artigo
526 do Código de Processo Civil.
V) Intime-se o Agravado para, querendo, responder no prazo
de 10 dias, facultando a juntada de peças que entender conve-
nientes, observado o disposto no inciso V do artigo 527 do
Código de Processo Civil.
VI) Cumpridas as providências mencionadas, voltem conclu-
sos.
Curitiba, 26 de outubro de 2004.
GLADEMIR VIDAL ANTUNES PANIZZI
Relator

Despachos Relator

005. 0278416-5 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/179585. Materia: Execução. Comarca: São José
dos Pinhais. Vara: 2a Vara Cível. Acao Originaria:
200400001335 Revisão de Contrato. Agravante: Marconi Men-
des de Jesus. Adv.: Paulo Sérgio Winckler. Agravado: Master
Incorporações e Empreendimentos Imobiliários Ltda.Orgao
Julgador: Segunda Câmara Cível. Relator: Juiz José Maurício
Pinto de Almeida. Despacho:
I.
MARCONI MENDES DE JESUS ajuizou em relação a MAS-
TER INCORPORAÇÕES E EMPREENDIMENTOS IMOBI-
LIÁRIOS demanda de revisional de contrato (aquisição de lote),
com pleito de tutela antecipada para o depósito em Juízo dos
valores que entende corretos, segundo plano de cálculo apre-
sentado, bem assim para que não se permita o envio de seu
nome às entidades de proteção ao crédito.
O MM. Juiz de Direito deferiu parcialmente a tutela, tão-so-
mente para impedir a inscrição/comunicação do nome do autor
nas entidades de proteção ao crédito, indeferindo-a na parte em
que se pediu para que os depósitos fossem depositados em Ju-
ízo, ao entendimento de que a verossimilhança e a prova ine-
quívoca dependem de dilação probatória.
Dessa decisão, agravou o autor, sustentando, em síntese, que o
abuso nas prestações se mostra evidente na petição inicial, daí
a verossimilhança e a prova inequívoca de que é injusta a atu-
ação da ré, pois os preços que estão a cobrar estão alheios à
realidade comercial dos lotes negociados.
Não formula pedido de efeito suspensivo.
II.
O agravo é de ser processado regularmente.
Solicitem-se informações ao juiz da causa, a serem prestadas
em dez (10) dias.
Intime-se a agravada para, em dez (10) dias, oferecer sua res-
posta recursal, querendo, facultando-se-lhe a juntada de docu-
mentos.
Dil.
 Curitiba, 25 de outubro de 2004.
 JOSÉ MAURÍCIO PINTO DE ALMEIDA
 Relator
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006. 0278515-3 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/180361. Materia: Execução. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 21a Vara Cível. Acao Originaria: 200400001404
Medida Cautelar. Autos Complementares: 200400001129 Me-
dida Cautelar. Agravante: Pirobrás Industrial Ltda.Adv.: Geo-
vani Prado Paulino. Agravado: Impacto Indústria e Comércio
Ltda.Adv.: Pedro Lopes. Orgao Julgador: Segunda Câmara Cí-
vel. Relator: Juiz José Maurício Pinto de Almeida. Despacho:
I.
Trata-se de agravo de instrumento contra liminar concedida em

medida cautelar de sustação de protesto, com pleito de tutela
recursal antecipada, adentrando a agravante em matéria de
mérito.
II.
Indefiro a tutela solicitada, pois a liminar se encontra funda-
mentada, tendo sido preenchidos os requisitos processuais à
sua concessão.
III.
Solicitem-se informações ao juiz da causa (10) dias.
IV.
Intime-se a agravada para responder (10) dias.
V.
Cient. a agravante.
Curitiba, 03 de novembro de 2004.
JOSÉ MAURÍCIO PINTO DE ALMEIDA
 Relator
Agravo de Instrumento nº 278.515-3 2
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007. 0278551-9 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/179740. Materia: Execução. Comarca: Siqueira
Campos. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 200300000256
Execução de Título Extrajudicial. Agravante: Fertilizantes He-
ringer Ltda.Adv.: Paulo Roberto Bonafini. Agravado: Irani
Domingues de Carvalho. Orgao Julgador: Segunda Câmara Cí-
vel. Relator: Juiz José Maurício Pinto de Almeida. Despacho:
1. Recebo o agravo.
2. Solicitem-se informações ao juiz da causa, a serem presta-
das em dez (10) dias.
3. Intime-se o agravado para, em dez (10) dias, querendo, ofe-
recer resposta.
4. Int.

Despachos Relator

008. 0278638-1 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/181137. Materia: Execução. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 11a Vara Cível. Acao Originaria: 200400001002 Re-
visão de Contrato. Agravante: Casimiro Burkot. Agravante:
Maria Burkot. Adv.: Moyses Grinberg. Agravado: Banco do
Estado do Paraná S/a. Orgao Julgador: Segunda Câmara Cível.
Relator: Juiz Toshiharu Yokomizo. Relator Convocado: Juiz
Convocado Jorge de Oliveira Vargas. Despacho:
I - Ausente circunstância que possa resultar lesão grave ou de
difícil reparação, indefiro o efeito suspensivo pleiteado.
II - Atenda-se o inciso IV do art. 527 do CPC.

Despachos Relator

009. 0278711-5 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/158833. Materia: Execução. Comarca: Lon-
drina. Vara: 4a Vara Cível. Acao Originaria: 200400000505
Pedido de Auto Insolvência. Agravante: Daisy Pontes Netto.
Adv.: João Tavares de Lima Filho. Adv.: Fabrício Massi Salla.
Adv.: Leandro Ambrósio Alfieri. Agravado: Caixa Econômica
Federal. Adv.: Alceu Paiva de Miranda. Orgao Julgador: Se-
gunda Câmara Cível. Relator: Juiz Toshiharu Yokomizo. Rela-
tor Convocado: Juiz Convocado Jorge de Oliveira Vargas. Des-
pacho:
Vistos, etc...
I - Não encontrei nos autos elementos suficientes para o deferi-
mento da tutela recursal antecipada. Não vi comprovação do
que efetivamente recebe por mês a agravante, bem como quais
os descontos que são feitos atualmente em seu salário e a natu-
reza destes descontos.
No Estado de Justiça a impenhorabilidade salarial deve ser re-
lativizada, fazendo-se uma distinção entre direito e abuso de
direito.
Indefiro, portanto, por ora, a tutela recursal pleiteada.
II - Atenda-se o contido nos incisos IV, V e VI do art. 527 do
CPC.
III - Intime-se. Publique-se.
Curitiba, 26 de outubro de 2004.
Jorge de Oliveira Vargas
Relator convocado

Despachos Relator

010. 0278722-8 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/181490. Materia: Execução. Comarca: Apu-
carana. Vara: 1a Vara Cível. Acao Originaria: 9500000287
Execução de Título Extrajudicial. Agravante: Banco do Estado
do Paraná S/a. Adv.: Oscar Ivan Prux. Agravado: Wilson Scar-
pelini Kaminski. Adv.: Edison Roberto Massei. Adv.: Shirleny
Maria dos Santos Massei. Agravado: Suely Cebrian Lopes Scar-
pelini Kaminski. Orgao Julgador: Segunda Câmara Cível. Re-
lator: Juiz Edson Vidal Pinto. Despacho:
Vistos.
I. BANCO DO ESTADO DO PARANÁ S/A nos autos de AÇÃO
DE EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (contrato por
Instrumento Particular de Compra e Venda e Mútuo com obri-
gações e Hipoteca - SFH) aforada em desfavor de WILSON
SCARPELINI KAMINSKI e outra, frente ao interlocutório (fls.
55/57 - TA) que determinou a suspensão da lide enquanto per-
durar a indisponibilidade dos bens do executado por força re-
flexa da ação civil pública em trâmite, motivou o Banco/Exe-
qüente interpor AGRAVO DE INSTRUMENTO alicerçando no
argumento de fundo de que a ação civil pública “relacionada a
fatos posteriores ao financiamento objeto da execução, não pro-
porciona viabilidade de nenhuma medida capaz de ensejar a
suspensão do processo executivo”, atendendo-se, ainda, que a
indisponibilidade do bem alcança apenas a pessoa investigada
de improbidade administrativa e não o cônjuge que não partici-
pou de supostos atos irregulares, propugnando, por tudo, pela
reforma do decisum.
II. Admito o recurso no seu duplo efeito para obstar os reflexos
do ato judicial afrontado por parecer a primeira vista, que a
pretensão recursal possa estar envolta na fumaça do bom direi-
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to e, também, para evitar prejuízos irreversíveis ao Agravante.
Comunique-se, com urgência, o teor deste despacho ao MM.
Juiz da causa para conhecimento e cumprimento, solicitando-
se, ainda, de S.Excia, as informações de praxe.
III. Intime-se os Agravados para, no prazo de dez (10) dias,
contraminutarem o recurso.
IV. Intime-se.
Curitiba, 26 de outubro de 2004
EDSON VIDAL PINTO
 Juiz Relator
??

??

??

??

Despachos Relator

011. 0278875-4 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/182942. Materia: Execução. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 8a Vara Cível. Acao Originaria: 200400000209 Exe-
cução de Título Extrajudicial. Agravante: Liliane Ruppenthal
Endres - Fi. Adv.: Ricardo Lucas Calderon. Adv.: Fernanda
Bastos Kammaradt. Agravado: Alc Assessoria Financeira
Ltda.Adv.: Sandra Mara Silveira Tomasoni. Orgao Julgador:
Segunda Câmara Cível. Relator: Juiz José Simões Teixeira.
Despacho:
O caso telado trata de execução de título extrajudicial (vinte e
cinco notas promissórias) em que a agravante, em sede de ex-
ceção de pré-executividade indeferida pelo Juiz a quo, aludiu
ter havido, na formação dos títulos, agiotagem por parte do
credor (que é pessoa jurídica cuja atividade social é a de facto-
ring) que adquiriu os créditos por meio de endosso.
Há pedido de efeito suspensivo.
Não vislumbro razão, pelo menos em cognição primária, para
que a demanda executiva seja obstada. Por ora, os títulos exe-
cutivos são hígidos, uma vez que foram negociados através de
meio próprio (endosso) e as ponderações da agravante necessi-
tam de dilação probatória.
Assim, sem que isso importe em adiantamento do mérito, inde-
firo o pedido de efeito suspensivo.
Colham-se as informações habituais junto ao doutor juiz da
causa, como de praxe.
Após, intime-se a parte agravada para, nos termos e prazo le-
gais, apresentar resposta.
Curitiba, 27 de outubro de 2004
JUIZ JOSÉ SIMÕES TEIXEIRA
 RELATOR
1

2

Despachos Relator

012. 0278876-1 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/182764. Materia: Execução. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 13a Vara Cível. Acao Originaria: 9900022455 Em-
bargos a Execução. Autos Complementares: 9800021168 Exe-
cução de Título Extrajudicial. Agravante: Maria Cristina Brü-
ning. Adv.: Ciro Brüning. Adv.: Eduardo Brüning. Adv.: Ivone
Terezinha Ranzolin. Agravado: Banco Bradesco S/a. Adv.:
Daniel Hachem. Orgao Julgador: Segunda Câmara Cível. Rela-
tor: Juiz José Simões Teixeira. Despacho:
Trata-se de despacho proferido em embargos à execução de
título extrajudicial (demanda hipotecária), em que o Juiz da
causa recebeu a apelação no duplo efeito e, após, em novo des-
pacho, “corrigiu o juízo de admissibilidade” para receber o alu-
dido apelo somente no efeito devolutivo (seguindo a orienta-
ção do artigo 520, inciso V, do Código de Processo Civil, uma
vez que a sentença combatida versa sobre improcedência dos
embargos).
Há pedido de efeito suspensivo.
A possibilidade de lesão grave e de difícil conserto não está
caracterizada, mormente porque a continuidade do processo
executivo é regra, uma vez que a execução calcada em título
extrajudicial, consoante definido por esta Corte, é definitiva
(Enunciado n.° 37 do TAPR, que diz: “a execução fundada em
título extrajudicial é sempre definitiva.” - REsp.nº 347.455-SP,
rel. Min. Sálvio de Figueiredo).
Assim, em cognição sumária (portanto não definitiva), indefiro
o pedido de efeito suspensivo.
Colham-se as informações junto ao doutor juiz da causa, como
de hábito.
Após, intime-se o agravado para apresentar resposta, no prazo
e termos legais.
Curitiba, 27 de outubro de 2004
JUIZ JOSÉ SIMÕES TEIXEIRA
 RELATOR
1

2

Despachos Relator

013. 0278877-8 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/182848. Materia: Execução. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 8a Vara Cível. Acao Originaria: 200400000459 Re-
petição de Indébito. Agravante: Banco Itaú S/a. Adv.: Evaristo
Aragão Ferreira dos Santos. Adv.: Walter José Mathias Júnior.
Agravado: Paulo Roberto Dallegrave. Agravado: Dina Paula
Dallegrave. Adv.: Magda Rejane C. Ribeiro dos Santos. Orgao
Julgador: Segunda Câmara Cível. Relator: Juiz Edson Vidal
Pinto. Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
Vistos.
I. Da decisão (fls. 120/122 - TA) que deferiu a inversão do
ônus da prova e aplicou a Lei Consumerista retroagindo-a até o
contrato e indeferiu a preliminar de incompetência absoluta do
juízo, proferida nos autos de AÇÃO ORDINÁRIA DE REPE-

TIÇÃO DE INDÉBITO (contrato de financiamento do SFH)
aforada por PAULO ROBERTO DALLEGRAVE em desfavor
do BANCO ITAÚ S/A CRÉDITO IMOBILIÁRIO, este mane-
jou AGRAVO DE INSTRUMENTO aduzindo, como razões,
que: a) o contrato tem cobertura de eventual saldo devedor pelo
Fundo de Compensação de Variações Salariais, do qual é ges-
tora a Caixa Econômica Federal e, portanto, o feito é de com-
petência absoluta da Justiça Federal; b) é inaplicável o Código
de Defesa do Consumidor aos financiamentos habitacionais,
atendendo-se, ademais, que o contrato á anterior a vigência da
referida lei; c) por ser inaplicável o CDC é incabível a inversão
do ônus da prova inserta no art.6º; d) além do mais não restam
configurados os requisitos autorizados dessa inversão, sendo
descabida a imposição para o Agravante arcar com as despesas
da perícia, não se podendo falar na espécie em hipossuficiên-
cia do mutuário, e por tudo, espera alcançar a reforma do ato
judicial objurgado.
II. Admito o recurso dando parcial efeito suspensivo apenas e
tão somente para obstar o Agravante de arcar com o pagamento
dos honorários do perito, face a inversão do ônus da prova, por
vislumbrar nesta porção que o pleito recursal possa estar en-
volto na fumaça do bom direito e, também, para evitar prejuízo
indevido ao nominado Banco.
Comunique-se, com urgência, o teor deste despacho ao MM.
Juiz da causa para conhecimento e cumprimento, solicitando-
se, outrossim, de S.Excia, as informações de estilo.
III. Intime-se os Agravados para, no prazo de dez (10) dias,
contraminutarem o recurso.
Curitiba, 26 de outubro de 2004
EDSON VIDAL PINTO
 Juiz Relator
??

??

??

??

Despachos Relator

014. 0278944-4 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/183448. Materia: Execução. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 10a Vara Cível. Acao Originaria: 200100000286
Embargos a Execução. Autos Complementares: 200000001280
Execução de Título Extrajudicial. Agravante: Granosul Agro-
industrial Ltda. Agravante: Adolfo Timm. Adv.: Nelson Batista
Pereira. Adv.: José Anchieta da Silva. Adv.: Maria Imaculada
Machado. Agravado: Banco do Brasil S/a. Adv.: Márcio Antô-
nio Sasso. Adv.: Anito Rocha de Oliveira. Adv.: Arlindo Me-
nezes Molina. Orgao Julgador: Segunda Câmara Cível. Rela-
tor: Juiz Edson Vidal Pinto. Despacho:
Vistos.
I. Do interlocutório (fls. 349 - TA) que recebeu recurso de ape-
lação interposto de sentença improcedencial de embargos à
execução apenas no efeito devolutivo, proferido nos autos de
AÇÃO DE EMBARGOS À EXECUÇÃO movido por GRA-
NOSUL INDUSTRIAL LTDA e OUTRO em desfavor do BAN-
CO DO BRASIL S/A, ditos embargantes interpuseram AGRA-
VO DE INSTRUMENTO objetivando, em apertada síntese,
alcançarem naquele recurso também o efeito suspensivo para
impedir que o curso da execução reflita em dano de difícil e
incerta reparação por terem ajuizado paralelamente, também,
ação revisional do mesmo contrato (Cédula de Crédito Indus-
trial) em trâmite em Vara diversa (21ª VC) e ainda não julgada
e cuja prova pericial demonstrou que são credores e não deve-
dores do Banco/Agravado.
II. Admito o recurso no seu duplo efeito para obstar as conse-
qüências do ato agravado, tudo com fulcro nos arts. 527, III c/
c 558, ambos do Código de Processo Civil, por vislumbrar na
pretensão recursal a possibilidade da mesma estar envolta na
fumaça do bom direito e, ainda, para evitar prejuízos irreversí-
veis aos Agravantes.
Comunique-se, o teor deste despacho ao MM. Juiz da causa
para conhecimento e cumprimento, solicitando-se, ainda, de
S.Excia, as informações de praxe..
III. Intime-se o Banco/Agravado para, em dez (10) dias, con-
traminutar o recurso.
IV. Intime-se.
Curitiba, 28de outubro de 2004
EDSON VIDAL PINTO
 Juiz Relator
??

??

??

??

Despachos Relator

015. 0279061-4 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/183712. Materia: Execução. Comarca: Lon-
drina. Vara: 5a Vara Cível. Acao Originaria: 200400000815
Mandado de Segurança. Agravante: 5 À Sec do Brasil Franchi-
sing Ltda.Adv.: Gilberto Nagasawa Tanaka. Adv.: Flavio Lu-
cas de Menezes Silva. Adv.: Valéria Zimpeck. Agravado: Se-
cretário da Fazenda da Prefeitura de Londrina. Agravado: Mu-
nicípio de Londrina. Orgao Julgador: Segunda Câmara Cível.
Relator: Juiz Toshiharu Yokomizo. Relator Convocado: Juiz
Convocado Jorge de Oliveira Vargas. Despacho:
I - Não sendo o caso de que possa resultar lesão grave e de
difícil reparação, indefiro a tutela recursal pleiteada.
II - Atenda-se o contido nos incisos IV, V E VI do CPC.

Despachos Relator

016. 0279075-8 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/182918. Materia: Execução. Comarca: Curiti-

ba. Vara: 12a Vara Cível. Acao Originaria: 200400027313 Exe-
cução de Título Extrajudicial. Autos Complementares:
200400000511 Sequencia Anual. Autos Complementares:
200400000113 Medida Cautelar. Autos Complementares:
200400000281 Revisão de Contrato. Agravante: Paulo Guari-
za Empreendimentos Ltda.Agravante: Luciana Bittencourt Cor-
reia Lima Guariza. Adv.: Carlos Alberto Farracha de Castro.
Adv.: Alexandre Arseno. Agravado: Banco Bradesco S/a. Adv.:
Daniel Hachem. Adv.: Reinaldo Emilio Amadeu Hachem. Or-
gao Julgador: Segunda Câmara Cível. Relator: Juiz Edson Vi-
dal Pinto. Despacho:
Vistos.
I. Do interlocutório (fls.134 - TA) que considerou pleito de
Exceção de Incompetência como meio inidôneo para discutir
conexão porque esta deve ser alegada diretamente na contesta-
ção (art. 301, VII CPC), proferido na AÇÃO DE EXECUÇÃO
DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (Instrumento Particular de
Contrato de Financiamento - Capital de Giro) que o BANCO
BRADESCO S/A move em desfavor de PAULO GUARIZA
EMPREENDIMENTOS LTDA e OUTRO, estes interpuseram
AGRAVO DE INSTRUMENTO sustentando existir conexão
entre a execução (12ª VC) e as ações Cautelar e Revisional (7ª
VC), e por isso as demandas devem ser reunidas para evitar
decisões conflitantes atendendo-se, ademais, que inexiste no
processo executivo a possibilidade de contestação (também foi
colacionada que na demanda executiva foi proposta INCIDEN-
TAL DE EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE com intuito
de desconstituir o título pela falta de duas (2) testemunhas; ili-
citude da cobrança da multa de 10%, capitalização, e comissão
de permanência; e, porque, o instrumento particular não novou
dividas anteriores que devem ser revistas), esperando, por tudo,
a reforma do decisum.
II. Admito o recurso no seu duplo efeito para obstar os reflexos
do ato judicial afrontado por transparecer que a insurgência
possa estar envolta na fumaça do bom direito, por parecer pos-
sível o manejo de exceção de Incompetência do Juízo na fase
executiva da demanda, comportando adequada analise do pe-
dido, como, também, para evitar prejuízo aos Agravantes.
Comunique-se o teor deste despacho ao MM. Juiz da causa
para conhecimento e providências, solicitando, outrossim, de
S.Excia, as informações de praxe.
III. Intime-se o Banco/Agravado para, no prazo de dez (10)
dias, contraminutar o recurso.
IV. Intime-se.
Curitiba, 28 de outubro de 2004
EDSON VIDAL PINTO
 Juiz Relator
??

??

??

??

Despachos Relator

017. 0279223-4 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/185201. Materia: Execução. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 12a Vara Cível. Acao Originaria: 200300025839 Re-
visão de Contrato. Agravante: Sebastião Guimarães Vieira.
Agravante: Dorvalina Bologni Vieira. Adv.: Indianara Farias
de Camargo. Adv.: Andressa Rabello Ferreira. Agravado: Ban-
co Itaú S/a - Crédito Imobiliário. Adv.: Luís Eduardo Miko-
wski. Adv.: Walter José Mathias Júnior. Orgao Julgador: Se-
gunda Câmara Cível. Relator: Juiz Toshiharu Yokomizo. Rela-
tor Convocado: Juiz Convocado Jorge de Oliveira Vargas. Des-
pacho:
I - Não sendo o caso de que possa resultar lesão grave e de
difícil reparação, indefiro a tutela recursal pleiteada.
II - Atenda-se o contido nos incisos IV, V E VI do CPC.

Despachos Relator

018. 0279248-1 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/184395. Materia: Execução. Comarca: Cam-
po Mourão. Vara: 2a Vara Cível. Acao Originaria:
200300000107 Embargos a Execução. Autos Complementares:
200200000202 Execução de Título Extrajudicial. Agravante:
Mourão Comércio de Combustíveis Ltda. Adv.: Paulo Roberto
Luviseti. Adv.: Eduardo Tomazini Hoffmeister. Agravado: Esso
Brasileira de Petróleo Ltda. Adv.: Wanderlei de Paula Barreto.
Adv.: Susana Valéria Galhera Gonçalves. Adv.: Luciany Mi-
chelli Pereira dos Santos. Orgao Julgador: Segunda Câmara
Cível. Relator: Juiz José Simões Teixeira. Despacho:
1. MOURÃO COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA, AN-
TONIO BELINI NETO e MARIA DA GRAÇA SILVA DE
MATTOS BELINI agravaram de instrumento decisão que or-
denou, em sede de embargos à execução, a continuidade da
demanda executiva na parcela considerada incontroversa.
Aludem os agravantes que há ilegitimidade passiva ad causam,
uma vez que os devedores pessoas físicas não assumiram o dé-
bito, mas somente apresentaram, em garantia à dívida, determi-
nado bem imóvel; na esteira, nunca pretenderam confessar qual-
quer valor (tido como parcela incontroversa), mas demonstrar
o excesso de execução.
Pedem, por fim, pelo efeito suspensivo e pelo provimento do
recurso.
2. Colho dos autos (fls. 15-TA) que os agravantes ANTONIO
BELINI FILHO e MARIA DA GRAÇA SILVA DE MATTOS
BELINI prestaram garantia real e que (segundo o despacho aqui
guerreado), “embora não sejam devedores, a execução deve ser
contra os mesmos direcionada e a citação se faz obrigatória,
pois incidindo a penhora sobre os seus bens, poderão ser deles
desapossados.”
Reconheço, porém, que a questão aqui posta merece exame
mais aprofundado e que, pelo menos por ora, a argumentação pro-
duzida pelos agravantes é bastante contundente na medida em que
aludem que as pessoas físicas não assumiram nenhum débito e,
bem por isso, não podem ser incluídos como devedores.
Assim, por prudência mas sem que isso importe em adianta-

mento do mérito, defiro o pedido de efeito suspensivo, ficando
sobrestados os feitos alusivos à execução e aos embargos aqui
noticiados.
Comunique-se.
3. Colham-se as informações junto à eminente Juíza da causa,
como de costume.
4. Após, intime-se a parte agravada, para que, nos termos e
prazo legais, ofereça resposta.
Curitiba, 1.° de novembro de 2004
JUIZ JOSÉ SIMÕES TEIXEIRA
 RELATOR

Despachos Relator

019. 0279254-9 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/184727. Materia: Execução. Comarca: Cam-
po Mourão. Vara: 2a Vara Cível. Acao Originaria:
200300000107 Embargos a Execução. Autos Complementares:
200200000202 Execução de Título Extrajudicial. Agravante:
Esso Brasileira de Petróleo Ltda. Adv.: Wanderlei de Paula
Barreto. Adv.: Luciany Michelli Pereira dos Santos. Adv.: Su-
sana Valéria Galhera Gonçalves. Agravado: Mourão Comércio
de Combustíveis Ltda. Agravado: Antônio Belini Filho. Agra-
vado: Maria da Graça Silva de Mattos Belini. Adv.: Paulo Ro-
berto Luviseti. Orgao Julgador: Segunda Câmara Cível. Rela-
tor: Juiz José Simões Teixeira. Despacho:
1. ESSO BRASILEIRA DE PETRÓLEO LTDA agravou de ins-
trumento decisão que ordenou, em sede de embargos à execu-
ção, a possibilidade de prova pericial contábil, mesmo em ins-
trumento de confissão de dívida, e a continuidade da execução
pelo valor considerado incontroverso.
Alude a agravante que é impossível a discussão a respeito da
origem de confissão de dívida e que a execução deve continuar
pelo saldo incontroverso de R$ 55.759,30 e não sobre os R$
36.099,50 deferidos pela MM.ª Juíza do feito.
Pede, por fim, pelo efeito suspensivo e pelo provimento do re-
curso.
2. O valor considerado incontroverso pela doutora Juíza do caso,
como bem se vê do presente agravo, está sendo questionado
pelo próprio exeqüente, o que me leva a crer que tal montante
ainda não se tornou definitivo a ponto de fazer prosseguir a
demanda executiva.
Desse modo e considerando que concedi efeito suspensivo em
feito recursal anterior protocolado pelos aqui agravados (AI
n.° 279248-1), reconheço a relevância da argumentação e, por
prudência mas sem que isso importe em adiantamento do méri-
to, defiro o pedido de efeito suspensivo, ficando sobrestados
os feitos alusivos à execução e aos embargos aqui noticiados.
Comunique-se.
3. Colham-se as informações junto à eminente Juíza da causa,
como de costume.
4. Após, intime-se a parte agravada, para que, nos termos e
prazo legais, ofereça resposta.
Curitiba, 1.° de novembro de 2004
JUIZ JOSÉ SIMÕES TEIXEIRA
 RELATOR
2

Despachos Relator

020. 0279266-9 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/185715. Materia: Execução. Comarca: Ban-
deirantes. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 200200000581
Embargos a Arrematação. Autos Complementares: 9900000063
Carta Precatória/Ordem. Autos Complementares: 9600000232
Execução de Título Extrajudicial. Agravante: Douglas Ferro.
Agravante: Vilma Cravo Ferro. Agravante: Rodrigo Cravo Fer-
ro. Adv.: Renata de Mello Severo. Adv.: Leonardo Mizuno.
Adv.: Roberto de Mello Severo. Agravado: Flávio Fernandes
Sisti. Adv.: Newton Carlos Moratto. Orgao Julgador: Segunda
Câmara Cível. Relator: Juiz Glademir Vidal Antunes Panizzi.
Despacho:
I) Douglas Ferro, Vilma Cravo Ferro e Rodrigo Cravo Ferro
interpõem Agravo de Instrumento contra decisão proferida pelo
juízo da Vara Cível da Comarca de Bandeirantes, nos autos de
Embargos de Arrematação nº 581/2002, movida em face de
Flávio Fernandes Sisti, que deferiu o pedido do agravado para
que o recurso de apelação da decisão que julgou improceden-
tes os embargos fosse recebido apenas em seu efeito devoluti-
vo.
Inconformados, sustentam os Agravantes que não merece pre-
valecer a decisão monocrática, tendo em vista que fere o prin-
cípio da menor onerosidade, bem como por ser o entendimento
dominante da jurisprudência de que o recurso de apelação que
nega provimento a embargos à arrematação deve ser recebido
em seu duplo efeito.
Ao final requer a concessão de efeito suspensivo ao presente
recurso, bem como sejam anulados, provisoriamente, todos os
atos que tenham decorrido da expedição da carta de arremata-
ção.
II) A concessão de efeito suspensivo à Agravo de Instrumento
constitui exceção, e somente deve ser deferida quando presen-
tes, de forma induvidosa, os pressupostos que a autorizam. Na
espécie vertente, vislumbra-se a inocorrência dos requisitos
inscritos no artigo 558 do Código de Processo Civil, razão por-
que indefiro o pedido neste sentido.
III) Notifique-se o juízo de origem para que sejam prestadas as
informações que entender necessárias.
IV) Comprove o Agravante ter cumprido o disposto no artigo
526 do Código de Processo Civil.
V) Intime-se o Agravado para, querendo, responder no prazo
de 10 dias, facultando a juntada de peças que entender conve-
nientes, observado o disposto no inciso V do artigo 527 do
Código de Processo Civil.
VI) Cumpridas as providências mencionadas, voltem conclu-
sos.
Curitiba, 03 de novembro de 2004.
GLADEMIR VIDAL ANTUNES PANIZZI
Relator

Despachos Relator
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021. 0279283-0 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/185666. Materia: Execução. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 1a Vara da Fazenda Pública. Acao Originaria:
200100046879 Executivo Fiscal. Autos Complementares:
226891501 Embargos de Declaração. Agravante: Alessandra
Vaz Pinto Hapner. Adv.: Carlos Eduardo Manfredini Hapner.
Adv.: Fabio Artigas Grillo. Agravado: Município de Curitiba.
Adv.: Simone Kohler. Orgao Julgador: Segunda Câmara Cível.
Relator: Juiz Toshiharu Yokomizo. Relator Convocado: Juiz
Convocado Jorge de Oliveira Vargas. Despacho:
Atenda-se o contido nos incisos IV, V EVI do art. 527 do CPC.

Despachos Relator

022. 0279399-3 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/184828. Materia: Execução. Comarca: Foz do
Iguaçu. Vara: 3a Vara Cível. Acao Originaria: 200200000011
Revisão de Contrato. Agravante: Edite Provensi dos Santos.
Adv.: Manoel Monteiro de Andrade. Agravado: Banco Suda-
meris Brasil S/a. Adv.: Ademar Martins Montoro. Orgao Julga-
dor: Segunda Câmara Cível. Relator: Juiz Toshiharu Yokomi-
zo. Despacho:
I - Diante do contido na decisão de fls. 10, não se extrai a
possibilidade de lesão grave e de difícil reparação a justificar a
concessão do efeito suspensivo requerido, razão pela qual o
indefiro (arts. 527, inciso III, e 558 do Código de Processo
Civil).
II - Expeça-se Ofício ao Juízo da 3ª Vara Cível da Comarca de
Foz do Iguaçu, solicitando a comunicação de possível retrata-
ção da decisão agravada, facultando-lhe a apresentação de even-
tuais informações necessárias, em especial o cumprimento, pela
agravante, da regra do art. 526 do citado Código, no prazo de
10 (dez) dias, conforme art. 527, inciso IV, do mesmo Código.
III - Intimem-se, pelo Diário Oficial, a agravante e o agravado,
para que este responda ao recurso no prazo de 10 (dez) dias
(art. 527 V, do Código citado).
Publique-se. Após, conclusos.

Despachos Relator

023. 0279591-7 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/186487. Materia: Execução. Comarca: Lon-
drina. Vara: 7a Vara Cível. Acao Originaria: 200300000778
Execução de Título Extrajudicial. Agravante: Antenor Pasello.
Adv.: Carlos Alexandre Rodrigues. Agravado: Espólio de Ara-
gão Bordin. Agravado: Jackson Luiz Bordin. Agravado: Luiz
Edmundo Bordin. Agravado: Aragão Bordin Filho. Adv.: Jack-
son Luiz Bordin. Adv.: Jose Peixoto da Silva. Orgao Julgador:
Segunda Câmara Cível. Relator: Juiz José Simões Teixeira.
Despacho:
O despacho aqui guerreado devolveu ao credor nomeação de
bem, que deu-se sobre propriedade imóvel rural dos agravan-
tes. Discordam, os recursantes, de tal ordem sob o argumento
de que já haviam oferecido à constrição outro lote de terras e
que o pedido dos agravados decorre de espírito de emulação.
Não há perigo, pelo menos desde logo demonstrado, de lesão
grave e de difícil reparação, uma vez que a nomeação do bem
não significa desapossamento ou transferência do domínio so-
bre a coisa, a teor do artigo 558, caput, do Código de Processo
Civil, restando indeferido o pedido de efeito suspensivo.
Colham-se as informações costumeiras junto ao doutor Juiz do
feito, como de praxe.
Após, intime-se a parte agravada para, nos termos e prazo le-
gais, apresentar resposta.
Curitiba, 03 de novembro de 2004
JUIZ JOSÉ SIMÕES TEIXEIRA
 RELATOR

Despachos Relator

024. 0279597-9 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/188064. Materia: Execução. Comarca: Gua-
rapuava. Vara: 2a Vara Cível. Acao Originaria: 200300000406
Execução de Título Extrajudicial. Agravante: Nenetti Adelar
Orzechowski. Adv.: Nenetti Adelar Orzechowski. Agravado:
Universidade Estadual do Centro-oeste - Unicentro. Adv.: Luis
Antonio Saporiti. Adv.: Geraldo Nei Toledo Camargo. Orgao
Julgador: Segunda Câmara Cível. Relator: Juiz José Simões
Teixeira. Despacho:
Colham-se as informações, como de costume, junto à doutora
Juíza do feito.
Após, intime-se a parte agravada para, nos termos e prazo le-
gais, apresentar resposta.
Curitiba, 03 de novembro de 2004
JUIZ JOSÉ SIMÕES TEIXEIRA
 RELATOR

Despachos Relator

025. 0279756-8 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/189046. Materia: Execução. Comarca: Assis
Chateaubriand. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 9700000190
Execução de Título Extrajudicial. Autos Complementares:
9800000371 Embargos a Execução. Agravante: Caixa Segura-
dora S/a. Adv.: Milton Luiz Cleve Küster. Adv.: Juliana
Werkhauser. Agravado: Crislaine de Oliveira Brunassi. Agra-
vado: Rosianca de Oliveira Brunassi. Adv.: Antonio Caibas da
Silva. Orgao Julgador: Segunda Câmara Cível. Relator: Juiz
Edson Vidal Pinto. Despacho:
Vistos.
I. Do interlocutório (fls. 98-TA) que admitiu execução provi-
sória como sendo execução definitiva e autorizou levantamen-
to de valores depositados em juízo, independentemente de cau-
ção, proferido nos autos de AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍ-
TULO EXTRAJUDICIAL aforado por CRISLAINE DE OLI-
VEIRA BRUNASSI e OUTRO contra CAIXA SEGURADO-
RA S/A (antiga SASSE COMPANHIA DE SEGUROS GE-
RAIS), motivou a insurgência da Executada que apôs AGRA-

VO DE INSTRUMENTO sustentando, que: a) ao ser citada
garantiu a execução através de depósito bancário em conta vin-
culada ao juízo; b) embora os embargos que manejou tivesse
sido improcedido interpôs recurso de apelação que foi recebi-
do no efeito devolutivo; c) a agravada pleiteou execução provi-
sória do título que foi aceita como definitiva, e determinado o
levantamento dos valores; d) por ser inquestionável o caráter
provisório da execução espera, por tudo, alcançar a reforma do
decisum para obstar o levantamento dos valores depositados,
sem a indispensável caução para tal, pela possibilidade de pre-
juízo futuro, e irreversível, caso o apelo seja provido.
II. Admito o recurso no seu duplo efeito para obstar os reflexos
do ato judicial agravado, impedindo neste primeiro momento o
cumprimento do alvará, por transparecer que a pretensão da
Agravante possa estar envolta na fumaça do bom direito; e tam-
bém, para evitar conseqüências danosas e irreversíveis (pela
falta de caução) à mesma.
Comunique-se, com urgência, o teor deste despacho ao M.M.
Juiz da causa para conhecimento e providências, solicitando-
se, outrossim, de S. Excia, as informações de estilo.
III. Intime-se as Agravadas para, no prazo de dez (10) dias,
contraminutarem o recurso.
IV. Intime-se.
 Curitiba, 05 de novembro de 2004.
EDSON VIDAL PINTO
 Juiz Relator

Despachos Relator

026. 0279763-3 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/187231. Materia: Execução. Comarca: Lon-
drina. Vara: 8a Vara Cível. Acao Originaria: 200300000178
Embargos a Execução. Autos Complementares: 200200000907
Execução de Título Extrajudicial. Agravante: Banco Bradesco
S/a. Adv.: Márcio Miatto. Agravado: Zkf Confecções Ltda. Adv.:
Sérgio Antonio Meda. Adv.: Fábio Rotter Meda. Orgao Julga-
dor: Segunda Câmara Cível. Relator: Juiz José Maurício Pinto
de Almeida. Despacho:
I.
Cuida-se de agravo de instrumento, com pleito de efeito sus-
pensivo, da decisão que, nos autos nº 178/03, de embargos do
devedor, deferiu apresentasse o Banco-agravante contratos para
a realização da perícia, invocando, por analogia, a Súmula 286
do Superior Tribunal de Justiça.
Sustenta o recorrente que, “no caso presente, temos que o títu-
lo executivo trata-se de uma Escritura Pública de Mútuo com
Garantia Hipotecária, a qual foi assinada pelas partes, e foi
lavrada em Cartório de Notas, cujo tabelião que a lavrou é do-
tado de fé pública”, prosseguindo que “não há o que justifique
a apresentação de outros contratos para a realização da perícia,
pois se vê claramente que o contrato executado não diz respei-
to a renegociação e/ou confissão de dívida, mas sim escritura
pública de mútuo, pela qual foi concedido em préstimo à deve-
dora (agravada) em valor fixo, conforme se pode constatar pela
cláusula primeira da aludida escritura” (fls. 06/07-TA).
Frisa, outrossim, que o ônus da prova cabe à agravada, e não ao
agravante, pois não há nos autos qualquer indício de que tenha
havido renegociação de dívida.
II.
Não se vislumbra, até porque não indicado pelo recorrente,
qualquer prejuízo iminente, material ou processual, que pudes-
se justificar o efeito suspensivo pleiteado.
Assim, indefiro-o.
III.
Solicitem-se informações ao juiz da causa, a serem prestadas
em dez (10) dias.
Intime-se a agravada para, em dez (10) dias, oferecer, queren-
do, sua resposta recursal.
Cientifique-se o agravante.
 Curitiba, 09 de novembro de 2.004.
JOSÉ MAURÍCIO PINTO DE ALMEIDA
 Relator
1

2
AI 279.763-3.

Despachos Relator

027. 0279853-2 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/189015. Materia: Execução. Comarca: Marin-
gá. Vara: 3a Vara Cível. Acao Originaria: 200400000289 Revi-
são de Contrato. Agravante: Mauro de Barros Pinto. Agravan-
te: Meyre Eiras de Barros Pinto. Adv.: Nereida Galindo de Al-
meida Milreu. Adv.: Maria Luiza Baccaro. Adv.: Rodrigo Da-
niel dos Santos. Agravado: Banco Itaú S/a. Adv.: Braulio Beli-
nati Garcia Perez. Adv.: Márcio Rogério Depolli. Orgao Julga-
dor: Segunda Câmara Cível. Relator: Juiz José Maurício Pinto
de Almeida. Despacho:
I.
Cuida-se de agravo de instrumento, com pleito de efeito sus-
pensivo, de decisão que, nos autos nº 289/04, de revisional de
contrato cumulada com repetição de indébito e pedido de tute-
la antecipada, indeferiu pedido de suspensão da venda do imó-
vel hipotecado, pelo agravado, em leilão público.
Ressaltam os agravantes que se cuida do leilão público extraju-
dicial calcado no Decreto-lei 70/66, “do qual não participa o
Poder Judiciário”, sem a oportunidade de contraditório e am-
pla defesa, justificando o pedido de reforma do “decisum” com
o fato de já existir, no Judiciário, a discussão acerca das possí-
veis incorreções do contrato garantido com o prefalado imóvel,
daí não ser permitida, mais, a autotutela prevista no Decreto-
lei nº 70/66.
Aduz que, a garantir a efetividade do processo, e para evitar o
exercício da autotutela prejudicial ao próprio andamento da
causa, é de se antecipar a tutela recursal, ao efeito de impedir
ou suspender o leilão extrajudicial mencionado.
Com efeito, tem-se entendido que o ajuizamento de demanda
para discussão de valores decorrentes de relação contratual faz
controverso o débito, o que vem a impedir a execução extraju-
dicial prevista no Decreto-lei nº 70/66.

Assim sendo, antecipo os efeitos deste agravo, para impedir ou
suspender se realize, até o desfecho do recurso, a execução
extrajudicial do bem dado em garantia pelos agravantes ao agra-
vado.
III.
Comunique-se, de imediato, o juiz da causa, solicitando-se-lhe
informações, a serem prestadas em dez (10) dias.
Intime-se o Banco-agravado para, em dez (10) dias, oferecer,
querendo, sua resposta recursal.
Cient. os agravantes.
 Curitiba, 08 de novembro de 2.004.
JOSÉ MAURÍCIO PINTO DE ALMEIDA
 Relator

Despachos Relator

028. 0279860-7 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/190056. Materia: Execução. Comarca: São José
dos Pinhais. Vara: 2a Vara Cível. Acao Originaria:
200400001111 Impugnação ao Valor da Causa. Autos Comple-
mentares: 200400000740 Revisão de Contrato. Agravante:
Borda do Campo Participações e Empreendimentos
Ltda.Agravante: Marcos José Chichof. Agravante: Eliane Mara
de Souza Chichof. Adv.: Adriana D’avila Oliveira. Adv.: Car-
los Fernando Correa de Castro. Adv.: Robson Ivan Stival. Agra-
vado: Augustinho Novatski. Agravado: Vicente José Amancio.
Agravado: Gilmar Salomão. Agravado: José Renato Ferreira.
Agravado: Gilberto Barbosa de Santana. Adv.: Paulo Sérgio
Winckler. Orgao Julgador: Segunda Câmara Cível. Relator: Juiz
José Maurício Pinto de Almeida. Despacho:
I.
Cuida-se de agravo de instrumento, de decisão que julgou im-
procedente incidente de impugnação ao valor da causa (autos
nº 1.111/04) relativa a revisional de contrato de compra e ven-
da de lotes ajuizada pelos agravados, mantendo o que foi atri-
buído pelos autores (somatório do valor sugerido por cada um
dos agravados para depósito em Juízo das parcelas vincendas
multiplicado por 12 meses).
Sustentam os recorrentes deve o valor da causa ser o do contra-
to, consoante o art. 259, V, do Código de Processo Civil, “pois
é inegável que a revisional é do contrato como um todo, haja
vista que pleiteiam modificações quanto ao modo e tempo de
seu cumprimento” (fls. 05/06-TA).
Não há pleito de efeito suspensivo.
II.
Os requisitos do recurso encontram-se presentes, por isso deve
ser ele processado.
Solicitem-se informações ao juiz da causa (10 dias de prazo).
Intimem-se os agravados para, em dez (10) dias, oferecer res-
posta, querendo.
Dil.
 Curitiba, 08 de novembro de 2.004.
JOSÉ MAURÍCIO PINTO DE ALMEIDA
 Relator

2
AI 279.860-7.

Despachos Relator

029. 0279987-3 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/188916. Materia: Execução. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 1a Vara Cível. Acao Originaria: 200300074170 Anu-
latória. Autos Complementares: 200300000266 Sequencia Anu-
al. Agravante: Banco Banestado S/a. Adv.: Walter José Mathi-
as Júnior. Adv.: Leandro Cezar Ataides. Adv.: Luís Eduardo
Mikowski. Agravado: Julio Cezar Pereira. Agravado: Odete
Ferraz de Andrade Pereira. Adv.: Marco Antonio Cesar Villa-
tore. Orgao Julgador: Segunda Câmara Cível. Relator: Juiz
Edson Vidal Pinto. Despacho:
Vistos.
I. Do interlocutório (fls. 96/97 dos autos originais) que conce-
deu liminar para suspender efeitos da tutela incidental em bem
imóvel dos autores, proferido nos autos de AÇÃO DE NULI-
DADE DE HIPOTECA C/C TUTELA ANTECIPADA aforada
por JULIO CEZAR PEREIRA e OUTRA em desfavor de CI-
DADELA S/A e BANCO BANESTADO S/A, este interpôs
AGRAVO DE INSTRUMENTO sustentando que a CIDADE-
LA S/A captou recursos do Agravante para construir o “Con-
junto Residencial Villa Verde”, cujo empréstimo foi garantido
com a hipoteca de todas as unidades habitacionais; que embora
os Agravados tivessem quitado o contrato de compra e venda
celebrado com a incorporadora é certo que a decisão recorrida
comporta reforma porque a pretensão dos mutuários está fun-
damentada em relação jurídica de natureza pessoal, obrigacio-
nal, direcionada à pessoa distinta do Banco, enquanto que, a
relação jurídica entre a CIDADELA S/A e o Agravante tem
natureza real, gerando efeitos erga omns; assim, ausente a ve-
rossimilhança descabe a edição da tutela guerreada, alertando-
se, ademais, que o cumprimento da medida resultara em dano
irreversível ao Banco/Credor.
II. Admito o recurso apenas no efeito devolutivo por não vis-
lumbrar neste primeiro momento que a pretensão do Banco/
Agravante possa estar envolta na fumaça do bom direito, trans-
parecendo, para isso, que descabe manter a situação em que se
encontram os compromissários compradores de boa-fé da uni-
dade habitacional em questão quando o empréstimo concedido
pelo Agente Financeiro à construtora foi posterior a venda da
aludida unidade (embora anterior a cessão de direitos transmi-
tidos aos cessionários/Agravados), sem se olvidar, também, que
o Agravante assumiu o risco do negócio por não aquilatar as
reais condições financeiras da empresa mutuada para assumir
tal encargo, não podendo, o credor, agora, ao que parece, aven-
tar dano irreversível pelo cumprimento do ato judicial afronta-
do.
III. Intime-se os Agravados para, no prazo de dez (10) dias,
contraminutarem o recurso.
IV. Solicite-se do MM.Juiz da causa as informações de estilo.
V. Proceda-se a devida numeração das folhas do instrumento
recursal.
VI. Intime-se

Curitiba, 08 de novembro de 2004
EDSON VIDAL PINTO
 Juiz Relator
??

??

??

??
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Despachos Vice-presidente

001. 0244747-0 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2003/151619. Materia: Execução. Comarca: Para-
naguá. Vara: 2a Vara Cível. Acao Originaria: 200200000181
Anulatória. Agravante: Ribeiro Veículos S/a. Adv.: Carlos Al-
berto Hauer de Oliveira. Adv.: Andréia Salgueiro Schenfelder.
Agravado: Nelson Antônio Skodowski F. I. Adv.: Fabiano Vi-
cente Venete Elias. Orgao Julgador: Quinta Câmara Cível. Re-
lator: Juiz Paulo Cezar Bellio. Despacho: Descrição: Despa-
cho do Vice-presidente.
1. Trata-se de recurso especial manifestado contra decisão in-
terlocutória, proferida no curso de ação de anulação de título.
A Câmara julgadora, ao julgar o recurso de agravo, entendeu
que, uma vez configurada “a relação de consumo entre as par-
tes, em especial envolvendo concessionária autorizada de veí-
culos, deve ser aplicado o Código de Defesa do Consumidor.”
E mais: “A inversão do ônus da prova, fundamentada na hipos-
suficiência do consumidor e na verossimilhança de suas alega-
ções, depende de critério de apreciação do juiz da causa.” (cf.
ementa do acórdão, às fls. 332).
2. No momento, cabe demonstrar que o recurso especial em
exame deve permanecer retido nos autos. Daí a transcrição deste
trecho da decisão proferida no Ag 566276/RJ, relatado pelo
eminente Ministro Barros Monteiro, publicada no DJU 30/04/
2004:
“Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que
negou seguimento ao recurso especial. O despacho agravado
entendeu tratar-se de hipótese de retenção do Recurso Especial
(fl. 11). Com razão o eminente 3º Vice-Presidente do eg. Tribu-
nal a quo. Em casos como o destes autos, ou seja, a manuten-
ção da decisão que determinou a inversão do ônus da prova,
deve-se aplicar a regra que mantém o Recurso Especial retido,
até decisão final, por não se vislumbrar prejuízo às partes, con-
forme a regra insculpida no artigo 542, § 3º. Esse também é o
entendimento esposado nessa Corte, em casos assemelhados,
senão vejamos:
‘PROCESSO CIVIL. AGRAVO INTERNO. MEDIDA CAU-
TELAR. RECURSO ESPECIAL. RETENÇÃO. ART. 542, §
3º, CPC. DEFERIMENTO DE PROVA PERICIAL. AUSÊN-
CIA DE PREJUÍZO. RECURSO DESPROVIDO. - Ausente o
periculum in mora, o recurso especial interposto contra deci-
são interlocutória deve permanecer retido, nos termos do art.
542, § 3º, CPC’ (AgRg na MC 4.141/SP, Rel. Min. Sálvio de
Figueiredo, DJ de 16/9/2002).
 ‘PETIÇÃO CONTRA A RETENÇÃO DE RECURSO ESPE-
CIAL. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. ADIANTAMEN-
TO DOS HONORÁRIOS DO PERITO. REGRA DO ARTIGO
542, § 3º, CPC. MITIGAÇÃO NÃO AUTORIZADA. Seguin-
do a orientação traçada pelos colegiados das egrégias Terceira
e Quarta Turmas, o recurso especial interposto contra acórdão
em agravo de instrumento versando sobre a inversão do ônus
da prova está sujeito ao comando contido no § 3º do artigo 542
do Código de Processo Civil. Agravo improvido’ (AGP 1977/
SP, Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, DJ de 10/03/2003)
Ante o exposto, nego provimento ao agravo. Publique-se. Inti-
me-se. Brasília, 22 de abril de 2004.”
3. Assim sendo, o futuro processamento do presente recurso
especial, o qual determino fique retido nos autos, seguirá o dis-
posto na parte final do § 3º do artigo 542 do CPC.
4. Encaminhem-se estes autos à 2ª Vara Cível de Paranaguá,
para que sejam apensados aos principais.
5. Publique-se. Intime-se.
Curitiba, 3 de novembro de 2004.
TUFI MARON FILHO
 Vice-Presidente

Despachos Relator

002. 0244948-7 Apelação Cível

Protocolo: 2003/152643. Materia: Execução. Comarca: Lon-
drina. Vara: 5a Vara Cível. Acao Originaria: 200000000141
Medida Cautelar. Autos Complementares: 200100000331 Imis-
são de Posse. Autos Complementares: 9800000823 Execução
de Título Extrajudicial. Apelante: Luiz Carlos de Oliveira San-
tana. Apelante: Katia Apolonio Santana. Adv.: Soraia Barbosa
de Araujo Pinholato. Apelado: Banco Itaú S/a. Adv.: Shiroko
Numata. Adv.: Denise Numata Nishiyama Panisio. Orgao Jul-
gador: Quinta Câmara Cível. Relator: Juiz José Simões Teixei-
ra. Revisor: Juiz Glademir Vidal Antunes Panizzi. Despacho:
Ciência ao procurador dos apelantes, quanto ao expediente re-
tro (fls. 181).
INT.
Curitiba, 27 de outubro de 2004.
 JOSÉ SIMÕES TEIXEIRA
 RELATOR

2

Despachos Relator

003. 0245153-2 Apelação Cível

Protocolo: 2003/152273. Materia: Execução. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 18a Vara Cível. Acao Originaria: 200100001301
Embargos a Execução. Autos Complementares: 200000000166
Revisão de Contrato. Autos Complementares: 200100001300
Execução de Título Extrajudicial. Apelante: Edma Coquema-
la. Apelante: Patrícia Coquemala de Medina. Adv.: Indianara
Farias de Camargo. Adv.: Andressa Rabello Ferreira. Adv.: João
Bosco Brito da Luz. Apelante: Banco Itaú S/a. Adv.: Júlio Bar-
bosa Lemes Filho. Adv.: Amando Barbosa Lemes. Adv.: Eva-

risto Aragão Ferreira dos Santos. Adv.: Leandro Cezar Ataides.
Adv.: Luiz Rodrigues Wambier. Apelado: Os Mesmos. Orgao
Julgador: Quinta Câmara Cível. Relator: Juiz Edson Vidal Pin-
to. Revisor: Juiz José Simões Teixeira. Despacho: Descricao:
Despacho Decisorio.
Vistos.
Deflui-se do TERMO DE CONCILIAÇÃO de fls. 364, que
ambas as partes EDMA COQUEMALA e OUTRO e BANCO
ITAÚ S/A expressamente desistiram dos recursos interpostos,
razão pela qual HOMOLOGO ditas desistências bem como do
respectivo prazo recursal, tudo com fulcro no inc. VII, do art.
92, do Regimento Interno deste Tribunal de Alçada.
Intime-se.
Após, dê-se baixa dos autos ao Juízo de origem.
Curitiba, 22 de outubro de 2004.
EDSON VIDAL PINTO
 Juiz Relator

Despachos Relator

004. 0250001-6/01 Agravo

Protocolo: 2004/173874. Materia: Execução. Comarca: Rio
Negro. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 2500016 Agravo de
Instrumento. Agravante: Banco Santander Meridional S/a. Adv.:
Caroline Garcete. Adv.: Tarcísio Araújo Kroetz. Adv.: Carlos
Eduardo Manfredini Hapner. Agravado: Lineapelle - Couros e
Peles Ltda. Adv.: Tadeu David Munhoz. Orgao Julgador: Quin-
ta Câmara Cível. Relator: Juiz José Simões Teixeira. Despa-
cho: Descricao: Despacho Decisorio.
1. O presente recurso trata de agravo interno que visa modifi-
car a decisão monocrática de negativa de seguimento de agravo
de instrumento.
2. A decisão recorrida tem o seguinte fundamento:
“No caso telado, o agravante, consoante se percebe da certidão
de fls. 188-TA, apresentou no juízo de origem cópia do agravo
de instrumento somente com cópia da guia do FUNREJUS e
porte de retorno, não juntando qualquer relação de documentos
referentes ao agravo.”
Diz o recorrente que cumpriu o disposto no artigo 526, do Có-
digo de Processo Civil, na medida em que a petição de comuni-
cação (de interposição do recurso) foi protocolada no tríduo
legal e nela continham todos os elementos previstos na legisla-
ção.
Ocorre, porém, que a mens leis do parágrafo único, artigo 526,
do Código de Processo Civil (agora me parece mais claro), in-
clina-se a dois sentidos:
a) Possibilitar, ao Magistrado do feito, o Juízo de retratação
(CPC, art. 529);
b) Dar à parte agravada a oportunidade de conhecer, desde logo,
as razões do agravo a fim de que possa oferecer a resposta mais
adequada (CPC, art. 527, V).
Postas as coisas assim, vê-se que a doutora Juíza do feito, em
fls. 174-TA, exerceu (mantendo o despacho guerreado) o juízo
de retratação; que, na mesma esteira, o agravado ofereceu res-
posta (fls. 189-TA a 192-TA) fundamentada.
3. Desse modo, cumprido o desiderato do artigo acima anota-
do, cai por terra a sanção imposta no despacho guerreado, so-
bre o qual, desde já, ofereço retratação nos exatos termos do §
1.°, do artigo 557, do Código de Processo Civil.
Anote-se e cientifique-se as partes sobre o aqui ocorrido.
Após, voltem-me para o exame do mérito do agravo de instru-
mento.
Curitiba, 27 de outubro de 2004
JUIZ JOSÉ SIMÕES TEIXEIRA
 RELATOR
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Despachos Relator

005. 0251181-3/02 Agravo Regimental (CCv)

Protocolo: 2004/100848. Materia: Execução. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 18a Vara Cível. Acao Originaria: 2511813 Agravo de
Instrumento. Autos Complementares: 200300000213 Execução
de Título Extrajudicial. Autos Complementares: 200300000713
Embargos a Execução. Agravante: Banco Abn Amro Real S/a.
Adv.: Alexandre Nelson Ferraz. Adv.: Valéria Caramuru Cica-
relli. Agravado: Fabiano N. Macieywski. Adv.: Heroldes Bahr
Neto. Orgao Julgador: Quinta Câmara Cível. Relator: Juiz Ed-
son Vidal Pinto. Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
VISTOS.
I - BANCO ABN AMRO REAL S/A. interpôs recurso de Agra-
vo de Instrumento de decisão que, em autos de Medida Caute-
lar Inominada que pretendia a retirada de nome de devedor de
cadastros de proteção ao crédito, interposto por FABIANO N.
MACIEYWSKI contra o Banco Agravante, antecipou a tutela
pretendida e determinou que o Banco se abstivesse da referida
inclusão.
O recurso foi recebido no seu duplo efeito (fl. 304/305-TA) e,
desse despacho do Relator, o Devedor FABIANO N. MACI-
EYWSKI interpôs pedido de reconsideração que foi recebido
como Embargos de Declaração (fl. 554-TA). Este recurso, en-
tão, foi rejeitado (561/565-TA) pelo acórdão n.º 16.868.
Tendo ido a julgamento o Recurso de Agravo de Instrumento
originalmente proposto pelo Banco ABN ANRO REAL S/A., o
recurso foi julgado como parcialmente procedente para o fim
de afastar a interposição de multa diária para o descumprimen-
to da ordem judicial, mantendo íntegros todos os demais efei-
tos da decisão.
Dessa decisão (acórdão n.º 17.285 às fls. 569/576-TA), BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A., interpôs AGRAVO REGIMEN-
TAL objetivando, em apertada síntese, apontar inadequação da
decisão que determinou a exclusão do nome do devedor dos
cadastros de proteção ao crédito para com a jurisprudência dos
Tribunais Superiores, pleiteando pela retratação ou, quando não,
pelo recebimento da medida como Agravo Regimental.
Este o relatório.
II - Decido.
A interposição da medida se encontra em absoluta discordân-
cia com relação às regras processuais.

É, inclusive, difícil de se localizar de qual decisão o Agravante
interpõe o seu recurso, porque sequer lhe aponta as folhas dos
autos.
Mas, de qualquer forma, o pleito não pode ser sequer conheci-
do.
Em primeiro lugar, levando-se em consideração que a medida
se insurge contra o acórdão n.º 17.285 desta Quinta Câmara,
perceba-se que é absolutamente descabido o Recurso interpos-
to, na medida que tanto o pedido de reconsideração não se pode
lançar contra acórdão julgado pela Câmara, quanto é impossí-
vel a propositura de Agravo Regimental em face de acórdão,
por expressa disposição do Regimento Interno desta Corte de
Alçada, que não contempla a possibilidade.
Veja-se, do Regimento Interno:
 “Art. 210. Da decisão do Presidente, do Vice-Presidente ou do
Relator, cabe agravo regimental, no prazo de cinco (5) dias,
para o órgão julgador competente para conhecer do processo
em que foi proferida, exceto quando se tratar de decisão con-
cessiva ou não de efeito suspensivo em qualquer recurso.
(...)”
Por outro lado, também é descabido o pedido apresentado se o
for contra a decisão de fls. 304/305, que admitiu o recurso de
Agravo de Instrumento em seu duplo efeito, tanto pela mani-
festa intempestividade quanto pela falta de interesse do Recor-
rente, já que se trata, o Agravo original, de recurso interposto
pelo próprio Banco.
E, mais do que isso, o pedido é absolutamente descabido, pois
em nenhuma das decisões determinou-se aquilo contra o que o
Agravante se insurge: a retirada do nome do Agravado, Sr.
FABIANO N. MATIEYWSKI, dos cadastros de proteção ao
crédito.
Decisão similar se encontra apenas nos autos originais de Me-
dida Cautelar, que, por óbvio, não pode ser discutida mais nes-
ta ocasião, muito menos através do Recurso interposto.
Por tudo isso, NEGO SEGUIMENTO ao recurso, com fulcro
no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.
Intime-se.
Curitiba, 22 de outubro de 2004.
EDSON VIDAL PINTO
 Relator

Despachos Relator

006. 0256958-4/01 Agravo

Protocolo: 2004/77279. Materia: Execução. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 7a Vara Cível. Acao Originaria: 2569584 Agravo de
Instrumento. Autos Complementares: 200300000976 Exceção
de Incompetência. Agravante: Mega - Assessoria e Cobrança
Ltda. Adv.: Ivone Pavato Batista. Agravado: Aldir Soares. Adv.:
Silmar Ferreira Ditrich. Orgao Julgador: Quinta Câmara Cível.
Relator: Juiz José Simões Teixeira. Despacho:
Trata-se de inconformismo sobre o decidido monocraticamen-
te concedendo provimento ao recurso.
Dada a relevância da questão, mister que o Colegiado a exami-
ne.
Desse modo, com escopo no § 2.°, do artigo 557, do Código de
Processo Civil, ofereço a retratação.
Anotações necessárias.
Intime-se.
Após, venham-me para a inclusão em pauta do agravo de ins-
trumento.
Curitiba, 28 de outubro de 2004
JUIZ JOSÉ SIMÕES TEIXEIRA
 RELATOR
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Despachos Relator

007. 0257384-8 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/37453. Materia: Execução. Comarca: Ponta
Grossa. Vara: 3a Vara Cível. Acao Originaria: 200300001161
Repetição de Indébito. Agravante: Irinario Schoma. Agravan-
te: Ivo Carneiro de Campos. Agravante: Izalina Casturina Ri-
beiro. Agravante: Ivanir Aparecida Pereira. Agravante: Inez
Onieski. Agravante: Irene Lustosa dos Santos. Agravante: Iva
Amaral Grziebeluca. Agravante: Iloina Pereira da Luz. Agra-
vante: Ivone Braga de Quadros. Agravante: Irvo Waldowski.
Agravante: Ieda Maria Costa Kolodzejezyk. Agravante: Ismael
Cordeiro de França. Agravante: Ivo Trocinski. Agravante: Ive-
te Ivailda Diniz Fogaça dos Santos. Agravante: Ivone Braga.
Agravante: Izabel Freitas da Silva. Agravante: Ines Dalamaria.
Agravante: Ivone Domingues. Agravante: Ivone Pereira Ramos.
Agravante: Ivone Saldanha. Agravante: Irene Leomil da Rosa
Boamorte. Agravante: Inacio Gibala. Agravante: Irma Ines
Konophal Pereira. Agravante: Ilaria Barbosa. Agravante: Idali-
na Carlos Chefer. Agravante: Ivone Maria Muniz. Agravante:
Iracema Barbosa Chiafitelli. Agravante: Iracilio da Luz Garci-
as. Agravante: Ivo Hlataki. Agravante: Ivo Camargo da Luz.
Agravante: Ilza Neves Martins. Agravante: Ideraldo Luiz Ro-
drigues. Agravante: Iracema Taborda Faria. Agravante: Ines dos
Santos Rodrigues. Agravante: Iraci Bueno Ferreira. Agravante:
Ivone Domingues. Agravante: Isabel Cristina de Mello. Agra-
vante: Izonil Roberto Correia da Luz. Agravante: Izael Vidal
dos Santos. Agravante: Irlane Linda Vieira. Agravante: Ilza
Maria Souza Mercer. Agravante: Irene Terebejzyk de Souza.
Agravante: Ivanir Aparecida Cunha Ramos. Agravante: Ieron
Batista. Agravante: Izaias Marcelino. Agravante: Ivonete do
Rocio Dias. Agravante: Ismael Batista Mercer. Agravante: Iza-
bel Ramos Ribeiro. Agravante: Irene de Fátima Alves de Oli-
veira. Agravante: Izidio Biscaia Gefuni. Agravante: Edson Bento
Pereira dos Santos. Agravante: Erasto Hilgenberg. Agravante:
Edison Luis Grimm. Agravante: Eneas Gomes de Oliveira.
Agravante: Eneas da Luz Lopes. Agravante: Ermelina Concei-
ção Leite Ribeiro. Agravante: Elias Sedorko. Agravante: Ede-
mar Paulo Wanderbist. Agravante: Eginésio Moreira. Agravan-
te: Elizabeth Mazur. Agravante: Eloína Skrepka. Agravante:
Edson Staiak. Agravante: Ediran Alfredo Eidam. Agravante:
Edith Mayer Lamana. Agravante: Eliete de Almeida do Rocio
Barbosa. Agravante: Eunice da Aparecida Rodrigues. Agravan-
te: Estela Rodrigues de Paula. Agravante: Eloir Veraniz Coe-

lho Lauert. Agravante: Eurides Glaci Lara da Luz. Agravante:
Elisabete Gamba. Agravante: Eliana de Jesus Alves Pereira.
Agravante: Eugênio Pankevicz. Agravante: Eugênio Schmane-
ch. Agravante: Elizabeth Peplow Chagas. Agravante: Elza Cor-
reia Pires. Agravante: Edgar Stein. Agravante: Edson Luis Stein.
Agravante: Eva Soares Fragoso Xavier. Agravante: Eduardo
Dias Dabul. Agravante: Euro Burger Laroca. Agravante: Eliza-
th de Fátima Zdepski. Agravante: Elza Rosalina de Araújo.
Agravante: Eunice dos Santos Feliciano Soares. Agravante: Elias
Rodrigues da Silva. Agravante: Elza Lopes da Silva. Agravan-
te: Evaldo Bueno Santana. Agravante: Eliana Alves Mendes.
Agravante: Esvero Monteiro Ferreira. Agravante: Eugênio
Wursba. Agravante: Emílio Smek. Agravante: Edite Liberaci
Ramos Ferreira. Agravante: Ernesto Pedro da Luz Ferreira.
Agravante: Eni Pereira da Siva. Agravante: Estanilau Kopicki.
Agravante: Euclides Cézar. Agravante: Edison de Assis Almei-
da. Agravante: Evani Mendes Machado. Agravante: Eva Adal-
gisa Leite da Silva. Agravante: Evaldo Nepomuceno. Adv.: Ana
Carolina Dihl Cavalin. Adv.: Luiz Setembrino Von Holleben.
Agravado: Município de Ponta Grossa - Pr. Orgao Julgador:
Quinta Câmara Cível. Relator: Juiz Arno Knoerr. Despacho:
Descricao: Despacho Decisorio.
Verificando haver o douto magistrado exercido ao retrato, con-
forme informado em fls. 160, concedendo aos agravantes o
benefício da assistência judiciária, previsto na Lei 1060/1950,
declaro, nos termos do art. 529, Código de Processo Civil e 92,
I R.I.T.A., prejudicado ao instrumental, declarando extinto o
procedimento recursal.
Intime-se.
Oportunamente baixem.

Despachos Relator

008. 0263286-4 Apelação Cível

Protocolo: 2004/74037. Materia: Execução. Comarca: Cleve-
lândia. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 200300000359 Em-
bargos a Arrematação. Autos Complementares: 200200000235
Carta Precatória/Ordem. Autos Complementares: 22046 Exe-
cução de Título Extrajudicial. Apelante: Tânia Loanda Fonta-
na Feder. Adv.: Salustiano Roosevelt R. Pacheco. Adv.: Paulo
Vinicius de Barros Martins Jr. Apelado: Onofre Pimenta. Ape-
lado: Celso Alves dos Santos. Adv.: Leonel da Rosa Vieira.
Orgao Julgador: Quinta Câmara Cível. Relator: Juiz José Si-
mões Teixeira. Revisor: Juiz Glademir Vidal Antunes Panizzi.
Despacho:
Aguarde-se a apresentação dos documentos por mais dez dias.
Decorrido esse prazo, com ou sem a apresentação, voltem con-
clusos para prosseguimento.
INT.
Curitiba, 27 de outubro de 2004.
 JOSÉ SIMÕES TEIXEIRA
 RELATOR
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Despachos Relator

009. 0267176-9 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/104314. Materia: Execução. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 4a Vara Cível. Acao Originaria: 9900001184 Decla-
ratória. Autos Complementares: 9900000797 Medida Caute-
lar. Autos Complementares: 2201170 Apelação Cível. Agra-
vante: Biodonto - Educação e Pesquisas Avançadas Em Tecno-
logia Ltda. Agravante: Luiz Carlos da Rocha. Adv.: Luiz Car-
los da Rocha. Adv.: Cesar Ricardo Tuponi. Adv.: Adriana de
França. Adv.: Silvio Nagamine. Agravado: Miratur Viagens e
Turismo Ltda. Adv.: Paulo Vinicius de Barros Martins Jr. Adv.:
Cristian Mintz. Orgao Julgador: Quinta Câmara Cível. Relator:
Juiz Paulo Cezar Bellio. Despacho:
DECISÃO MONOCRÁTICA.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE SENTEN-
ÇA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCOS. CABIMENTO. CUS-
TAS PARA A EXECUÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.
1. O artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil não deixa
qualquer dúvida sobre o cabimento de honorários de advogado
em execução.
2. O preparo das custas processuais, para início da execução de
sentença, nos próprios autos da ação originária, não é exigível,
pois serão elas contadas e incluídas na conta geral, conforme
dispõe o item 5.8.1.1 Código de Normas.
Agravo de Instrumento provido.
1. Da decisão de fls. 56 e 60 - TA. que não arbitrou honorários
advocatícios, porque não foi dada a parte vencida oportunida-
de de pagamento independentemente de execução e que deter-
minou o preparo das custas da execução de sentença, na ação
ordinária ( autos 1.184/99 ), ora em fase de execução de sen-
tença, que Biodonto - Educação e Pesquisas Avançadas em
Tecnologia e Luiz Carlos Rocha promoveram contra Miratur
Viagens e Turismo Ltda., interpuseram os autores agravo de
instrumento.
Alegando, resumidamente, que não houve interesse do agrava-
do em efetuar o pagamento da obrigação, pois após a baixa dos
autos foi publicado o despacho de fls. 248 dando ciência às
partes para que requeressem o que de direito. Aduz ainda que
no Código de Processo Civil não há norma que condicione a
execução de título judicial ou extrajudicial ao prévio ofereci-
mento de oportunidade de pagamento espontâneo, pois se trata
de dívida vencida e não paga. Ressaltou, ainda, que a jurispru-
dência consagrou devida a fixação de verba honorária na exe-
cução de título judicial. Por fim, diz que não há conflito entre a
norma do CPC. e do Código de Normas, no tocante ao adianta-
mento das custas em face da execução de sentença.
Por decisão monocrática negou-se seguimento ao agravo de
instrumento, nos termos do inciso I, do artigo 527, do Código
de Processo Civil, brotando daí o agravo regimental n.º 267176-
9/01, onde os agravantes requereram o conhecimento do agra-
vo de instrumento, alegando, para tanto, que o recurso foi in-
terposto no 10º dia, uma vez que não houve expediente forense
no dia 11 de junho p.p., trazendo como prova os decretos judi-
ciários n.º 217 e 210.
Com base no artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil,
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reconsiderou-se a decisão agravada, para conhecer do agravo
de instrumento n.º 267176-9.
2.A situação em tela comporta exame de imediato, impondo-se
modificar a decisão agravada.
O cerne da questão apresentada nestes autos envolve a questão
de fixação de honorários advocatícios em execução de senten-
ça e a exigência do preparo das custas da execução de senten-
ça.
Pois bem.
Imposta a obrigação ao devedor, incumbe cumpri-la, vez que já
se encontra ciente da pretensão deduzida em juízo desde a cita-
ção e o devedor a ela está obrigado a partir do momento em que
ocorrer o trânsito em julgado ( fls. 47 - TA ). Não há nenhuma
necessidade nem qualquer motivo para haver intimação do obri-
gado.
Em outras palavras: o devedor já devia ter cumprido a determi-
nação judicial.
Pois, transitada em julgado a sentença condenatória, inicia-se a
fase de execução, com a formulação, pelos agravantes, do pe-
dido de citação para pagamento e arbitramento da verba hono-
rária para caso de pronto pagamento.
A redação do artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil não
deixa qualquer dúvida sobre o cabimento de honorários de ad-
vogado em execução, mesmo não embargada, não fazendo a
lei, para esse fim, distinção entre execução fundada em título
judicial e execução fundada em título extrajudicial.
Neste sentido é a jurisprudência do Superior Tribunal de Justi-
ça:
“PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA -
EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - CONDENAÇÃO EM
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - CABIMENTO - CPC,
ART. 20, § 4º - PRECEDENTES DA CORTE ESPECIAL.
Na execução fundada em título judicial são devidos os honorá-
rios advocatícios, ainda que não sejam opostos embargos do
devedor.
Inteligência do art. 20, § 4º do CPC.
Embargos de divergência acolhidos.”
( STJ., ERESP 259424/RS, Corte Especial, Relator Ministro
Francisco Peçanha Martins, data do julgamento 29/08/2002,
data da publicação 04/08/2003 ).
Trilhando esse norte é a jurisprudência deste Tribunal, confor-
me se colhe do acórdão da lavra do Juiz Carvílio da Silveira
Filho:
“EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - DECISÃO QUE RE-
JEITA FIXAÇÃO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS À
ELA, POR ENTENDÊ-LOS INDEVIDOS, PORQUE JÁ FI-
XADOS NA AÇÃO PRINCIPAL - INTELIGÊNCIA DO § 4º,
DO ART. 20, DO CPC, COM A NOVA REDAÇÃO QUE LHE
DEU A LEI Nº 8.952/94 - HONORÁRIOS DEVIDOS - PRE-
CEDENTES DO STJ - RECURSO A QUE SE DÁ PROVI-
MENTO.
1. De acordo com o mencionado dispositivo legal, havendo
execução de título judicial ou extrajudicial, embargada ou não,
é de ser fixada a respectiva verba honorária.”
( TAPR., Agravo de Instrumento nº 176353-3, Sexta Câmara
Cível, Relator Juiz Carvílio da Silveira Filho, data do julga-
mento 26 de novembro de 2001 ).
Frise-se, mais uma vez, que o trânsito em julgado se deu em 22
de março de 2004 e o agravante ingressou com execução do
título judicial em 13 de maio de 2.004, ou seja, 52 dias após o
trânsito em julgado.
Além desse fator, o MM. Juiz determinou através do despacho
de fls. 48 - TA. a ciência das partes sobre a chegada dos autos
e que requeressem o que de direito. Oportunidade esta em que
o devedor se manteve inerte.
Por fim, a questão do preparo das custas processuais, para iní-
cio da execução de sentença, nos próprios autos da ação origi-
nária, não é exigível, pois serão elas contadas e incluídas na
conta geral, conforme dispõe o item 5.8.1.1 Código de Normas
da Corregedoria - Geral da Justiça do estado do Paraná:
“Para a execução de sentença nos próprios autos não é exigível
o depósito inicial de custas, mas serão elas contadas e incluí-
das na conta geral, devendo o valor respectivo constar expres-
samente do mandado.”
Theotônio Negrão e José Roberto Ferreira Gouvêa esclarem
que:
“Art. 19: 2b. “A disposição contida no art. 19 do Código de
Processo Civil, determinando que as partes antecipem as des-
pesas relativas aos atos processuais, não impede que os Esta-
dos estabeleçam que a taxa judiciária, tributo que lhes é devi-
do, seja exigível a final” (RSTJ 50/328).” ( Código de Processo
Civil, Theotonio Negrão e José Roberto Ferreira Gouvêa, 35ª
edição atualizada até 13 de janeiro de 2003, Editora Saraiva,
página 121).
Neste sentido é a jurisprudência deste Tribunal de Alçada:
“AÇÃO DE DESPEJO EM FASE DE EXECUÇÃO DE SEN-
TENÇA - PRETENSÃO DE RECOLHIMENTO DAS CUS-
TAS AO FINAL, PELO DEVEDOR - PEDIDO INDEFERIDO
- INSTRUÇÃO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA
QUE PERMITE O PAGAMENTO DAS CUSTAS AO FINAL -
DECISÃO EQUIVOCADA - RECURSO PROVIDO.
Segundo o conteúdo do item 5.8.1.1 do Código de Normas da
Corregedoria da Justiça do Estado do Paraná, não é exigível o
depósito de custas na execução de sentença, quando a mesma
foi interposta nos próprios autos.”
( TAPR., Agravo de Instrumento nº 247.010-0, Sétima Câmara
Cível, Juiz Relator Prestes Mattar, data do julgamento 10 de
março de 2.004. ).
Diante disso, dá-se provimento ao agravo de instrumento, para
o fim de reformar a decisão agravada, para que se cumpra o
determinado no item 5.8.1.1 do Código de Normas e para que
seja fixada, pelo juízo de primeira instância, a verba honorária
para caso de pronto pagamento.
Int.
Curitiba, 20 de Outubro de 2004.
Paulo Cezar Bellio, Relator.
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AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO. TAXA DE ILUMI-
NAÇÃO PÚBLICA. SERVIÇO PÚBLICO INESPECÍFICO E
INDIVISÍVEL. ILEGALIDADE DA COBRANÇA. TAXA DE
JUROS. RECURSO A QUE SE NEGA SEGUIMENTO POR
MANIFESTAMENTE IMPROCEDENTE.
1. Os serviços de iluminação pública, independentemente dos
critérios adotados, por estarem à disposição da municipalidade
como um todo, não atendem aos requisitos de especificidade e
divisibilidade e, por isso, a sua cobrança não pode ser feita por
meio de taxa, devendo ser suportada pelos impostos gerais co-
brados pelo Município.
2. Não basta ao apelante registrar sua insatisfação com a deci-
são recorrida, senão que se lhe exige também a exposição dos
motivos dessa insatisfação, inclusive para que o Tribunal tenha
condições de examinar as razões de decidir e confrontá-las com
as razões expostas no recurso visando infirmá-las.
RECURSO CONHECIDO EM PARTE E NÃO PROVIDO
VISTOS e examinados estes autos.
1. Trata-se de recurso de apelação cível interposto pelo Muni-
cípio de Ponta Grossa, contra a respeitável sentença proferida
nos autos de repetição de indébito nº 2.019/2003, ajuizada pela
apelada em face do apelante.
Na mencionada decisão, o ilustre Magistrado “a quo” julgou
procedentes os pedidos da autora para declarar a inexistência
da obrigação de pagamento da taxa de iluminação pública e
para condenar o réu a restituir ao autor os valores recebidos a
tal título nos cinco anos que antecederam a distribuição da pe-
tição inicial, corrigidos monetariamente a partir de cada paga-
mento e acrescidos de juros de mora, a partir do trânsito em
julgado da sentença, de 0,5% ao mês (durante a vigência do
Código Civil de 1916) e de acordo com a taxa que estiver em
vigor para a mora do pagamento de impostos devidos à Fazen-
da Nacional (a partir da vigência do Código Civil de 2002),
além de condenar o réu ao pagamento de custas e honorários
advocatícios, fixados em 10% do valor do débito.
Irresignado, o Município de Ponta Grossa recorre, alegando
em resumo que:
a) a douta sentença deixou de analisar a questão da potenciali-
dade da prestação do serviço;
b) os serviços de iluminação pública prestados pelo Município
de Ponta Grossa são específicos e divisíveis, ainda que apenas
por ficção jurídica;
c) o índice oficial a ser aplicado para a correção monetária e a
taxa de juros devem ser fixados de forma mais benéfica à Fa-
zenda Pública Municipal em virtude do elevado número de ações
contra ela ajuizadas.
Os autos foram enviados à Douta Procuradoria Geral de Justi-
ça, que emitiu parecer no sentido de conhecer o recurso e, no
mérito, negar-lhe provimento.
2. Em virtude de a matéria já ter sido objeto de inúmeros julga-
dos desta Câmara, passo, de plano, a analisar o mérito do re-
curso, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo
Civil.
2.1. No tocante à taxa de iluminação pública o Município ape-
lante alega, inicialmente, que a douta sentença deixou de ana-
lisar a questão da potencialidade da prestação do serviço.
O artigo 145, II, da Constituição Federal, ao tratar de taxas
estabelece que a União, os Estados, o Distrito Federal e os
Municípios poderão instituí-las: “em razão do exercício do poder
de polícia ou pela utilização, efetiva ou potencial, de serviços
públicos específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou
postos a sua disposição”. A mesma observação se verifica no
art. 77 do Código Tributário Nacional.
Depreende-se, assim, que para a cobrança de taxas é preciso a
existência concomitante de dois requisitos: a utilização e o ser-
viço público. Em que pese a utilização possa ser efetiva ou
potencial, o serviço precisa ser sempre específico e divisível.
Desta maneira, ainda que os serviços de iluminação pública
prestados pelo Município apelante atendam ao requisito da
potencialidade da prestação, para que sua cobrança por meio
de taxa possa ser considerada constitucional deveriam ser, tam-
bém, específicos e divisíveis.
O Código Tributário Nacional, art. 79, em seus incisos I e II,
esclarece o que se entende por serviços públicos específicos e
divisíveis. São, assim, específicos “quando possam ser desta-
cados em unidades autônomas de intervenção, de utilidade ou
de necessidade públicas” e divisíveis “quando suscetíveis de
utilização, separadamente, por parte de cada um dos usuários”.
Evidentemente é preciso que esta especificidade e divisibilida-
de sejam reais. A necessidade de criação de critérios legais para
estabelecer uma divisibilidade fictícia acaba por evidenciar a
indivisibilidade dos serviços prestados pelo Município. Afinal,
se os serviços fossem efetivamente divisíveis a “fórmula legal”
(baseada na utilização potencial) seria totalmente dispensável.
Assim, os serviços de iluminação pública, independentemente
dos critérios adotados, por estarem à disposição da municipali-
dade como um todo, não atendem aos requisitos de especifici-
dade e divisibilidade e, por isso, a sua cobrança não pode ser
feita por meio de taxa, devendo ser suportada pelos impostos
gerais cobrados pelo Município.
É assim que têm se posicionado esta Corte e o Supremo Tribu-
nal Federal. A este respeito:
 “CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. TAXA DE ILUMINA-
ÇÃO PÚBLICA. MUNICÍPIO DE ANDRADAS, MG. I - Ile-
gitimidade da taxa, dado que o serviço de iluminação pública é
um serviço destinado à coletividade toda, prestado uti universi
e não uti singuli. II - Precedentes do STF. III - Agravo não
provido” (RE nº 385955 AgR/MG, julgado pela 2ª Turma do
Supremo Tribunal Federal 19/08/2003, relator Ministro Carlos
Velloso, DJ: 26/09/2003).
 “TRIBUTÁRIO. MUNICÍPIO DE NITERÓI. TAXA DE ILU-
MINAÇÃO PÚBLICA. ARTS. 176 E 179 DA LEI MUNICI-
PAL Nº 480, DE 24.11.83, COM A REDAÇÃO DADA PELA
LEI Nº 1.244, DE 20.12.93. Tributo de exação inviável, posto
ter por fato gerador serviço inespecífico, não mensurável, in-

divisível e insuscetível de ser referido a determinado contribu-
inte, a ser custeado por meio do produto da arrecadação dos
impostos gerais. Recurso não conhecido, com declaração de
inconstitucionalidade dos dispositivos sob epígrafe, que insti-
tuíram a taxa no município” (RE nº 233332-RJ, julgado pelo
Tribunal Pleno do Supremo Tribunal Federal em 10/03/1999,
relator Ministro Ilmar Galvão, DJ: 14/05/1999).
Ver também: Apelação Cível nº 240.572-7, julgada pela 5ª CC,
Rel. Juiz Arno Knoerr, em 16/06/2004, acórdão nº 17462, DJ:
13/08/2004; Apelação Cível nº 256.739-9, julgada pelo Juiz
Rogério Coelho, em 30/03/2004, por decisão monocrática pu-
blicada em 06/04/2004; Apelação Cível nº 255.706-6, julgada
pela 5ª CC, Rel. Juiz Glademir Vidal Antunes Panizzi, em 18/
08/2004, acórdão nº 17582, DJ: 10/09/2004 e Apelação Cível
nº 241.038-4, julgada pela 3ª C.C. em 04/11/2003, Rel. Juiz
Noeval de Quadros, acórdão nº 18262, DJ: 14/11/2003.
Recentemente a matéria foi, inclusive, matéria de súmula do
Supremo Tribunal Federal, que encerrou qualquer controvérsia
que ainda poderia existir a respeito do tema:
 “Enunciado da Súmula 670 - O serviço de iluminação pública
não pode ser remunerado mediante taxa” (DJ: 09/10/2003).
2.2. No que diz respeito à taxa de juros e ao índice de correção
monetária, o recurso do Município não pode ser conhecido por
afronta às exigências contidas no art. 514 do Código de Pro-
cesso Civil.
Isto porque o apelante não trouxe a esta instância os funda-
mentos de direito pelos quais requer nova decisão (CPC, art.
514, inc. II), o que deixa o Tribunal impossibilitado de exami-
nar as razões de decidir e confrontá-las com as razões de recur-
so.
Neste diapasão, Nelson Nery Júnior1 assim explana:
 “As razões do recurso são elemento indispensável a que o tri-
bunal para o qual se dirige, possa julgar o mérito do recurso,
ponderando-as em confronto com os motivos da decisão recor-
rida. A sua falta acarreta o não conhecimento. Tendo em vista
que o recurso visa, precipuamente, modificar ou anular a deci-
são considerada injusta ou ilegal, é necessária a apresentação
das razões pelas quais se aponta a ilegalidade ou injustiça da
referida decisão judicial”.
Em outra ocasião, mais analiticamente, assim expôs essa ne-
cessidade imprescindível:
 “O recurso se compõe de duas partes distintas sob o aspecto de
conteúdo: a) declaração expressa sobre a insatisfação com a
decisão (elemento volitivo); b) os motivos dessa insatisfação
(elemento de razão ou descritivo).
Sem a vontade de recorrer não há recurso. Essa vontade deve
manifestar-se de forma inequívoca, sob pena de não conheci-
mento da apelação. Não basta somente a vontade de recorrer,
sendo imprescindível a dedução das razões (descrição) pelas
quais se pede novo pronunciamento jurisdicional sobre a ques-
tão objeto do recurso.
As razões de apelação são um elemento indispensável para que
o tribunal para o qual se dirige possa julgar o recurso, ponde-
rando-as em confronto com os motivos da decisão recorrida
que embasaram a parte dispositiva da sentença. A sua falta acar-
reta, como já se frisou, o não conhecimento do recurso. Tendo
em vista que o recurso visa, precipuamente, espancar a decisão
considerada injusta ou ilegal, é necessária a apresentação das
razões pelas quais se aponta a ilegalidade ou injustiça da sen-
tença”.2
Por conseguinte, resta inquestionável que o recorrente deve
expor, de forma expressa, sua insatisfação com a decisão re-
corrida e os motivos dessa insatisfação.
No caso o apelante apenas mencionou, na última linha de sua
peça recursal: “(...) é de ser reformada quanto ao índice oficial
a ser aplicado para a correção monetária e a taxa de juros, os
quais requer sejam fixados de forma mais benéfica à Fazenda
Pública Municipal, visando preservar os cofres públicos, dian-
te do elevado número de ações ajuizadas contra o Município,
ora Apelante”.
Evidentemente, a simples “preservação dos cofres públicos”
não serve como fundamentos de direito para a reforma do jul-
gado.
O apelante sequer menciona os índices ou percentuais que en-
tende razoáveis, limita-se, assim, a pedir a modificação da sen-
tença sem, contudo, apresentar os fundamentos de fato e de
direito da sua insurgência, ressentindo-se o recurso, de tal sor-
te, de regularidade formal, um dos pressupostos extrínsecos de
sua admissibilidade.
3. Diante do exposto, com fulcro no art. 557, caput, do Código
de Processo Civil, nego seguimento ao recurso, porquanto ma-
nifestamente improcedente (em relação à taxa de iluminação
pública) e inadmissível (em relação à taxa de juros).
4. Publique-se e intimem-se.
5. Dê-se baixa nos registros de pendência do presente feito.
Curitiba, 28 de outubro de 2004.
 Fernando Wolff Bodziak
 Juiz Relator
1 Princípios fundamentais: teoria geral dos recursos, 4. ed., rev.
e ampl., São Paulo: Revista dos Tribunais, 1997 (“Recursos no
processo civil; 1”), p. 147.
2 Nelson Nery Júnior, “Fundamentação da apelação como re-
quisito de admissibilidade”, in Revista de processo 18/111-16;
o trecho transcrito está nas págs. 114-15.
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AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO. TAXA DE ILUMI-
NAÇÃO PÚBLICA. SERVIÇO PÚBLICO INESPECÍFICO E
INDIVISÍVEL. ILEGALIDADE DA COBRANÇA. TAXA DE
JUROS. RECURSO A QUE SE NEGA SEGUIMENTO POR
MANIFESTAMENTE IMPROCEDENTE.

1. Os serviços de iluminação pública, independentemente dos
critérios adotados, por estarem à disposição da municipalidade
como um todo, não atendem aos requisitos de especificidade e
divisibilidade e, por isso, a sua cobrança não pode ser feita por
meio de taxa, devendo ser suportada pelos impostos gerais co-
brados pelo Município.
2. Não basta ao apelante registrar sua insatisfação com a deci-
são recorrida, senão que se lhe exige também a exposição dos
motivos dessa insatisfação, inclusive para que o Tribunal tenha
condições de examinar as razões de decidir e confrontá-las com
as razões expostas no recurso visando infirmá-las.
RECURSO CONHECIDO EM PARTE E NÃO PROVIDO
VISTOS e examinados estes autos.
1. Trata-se de recurso de apelação cível interposto pelo Muni-
cípio de Ponta Grossa, contra a respeitável sentença proferida
nos autos de repetição de indébito nº 1.979/2003, ajuizada pelo
apelado em face do apelante.
Na mencionada decisão, o ilustre Magistrado “a quo” julgou
procedentes os pedidos do autor para declarar a inexistência da
obrigação de pagamento da taxa de iluminação pública e para
condenar o réu a restituir ao autor os valores recebidos a tal
título nos cinco anos que antecederam a distribuição da petição
inicial, corrigidos monetariamente a partir de cada pagamento
e acrescidos de juros de mora, a partir do trânsito em julgado
da sentença, de 0,5% ao mês (durante a vigência do Código
Civil de 1916) e de acordo com a taxa que estiver em vigor para
a mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional
(a partir da vigência do Código Civil de 2002), além de conde-
nar o réu ao pagamento de custas e honorários advocatícios,
fixados em 10% do valor do débito.
Irresignado, o Município de Ponta Grossa recorre, alegando
em resumo que:
a) a douta sentença deixou de analisar a questão da potenciali-
dade da prestação do serviço;
b) os serviços de iluminação pública prestados pelo Município
de Ponta Grossa são específicos e divisíveis, ainda que apenas
por ficção jurídica;
c) o índice oficial a ser aplicado para a correção monetária e a
taxa de juros devem ser fixados de forma mais benéfica à Fa-
zenda Pública Municipal em virtude do elevado número de ações
contra ela ajuizadas.
Os autos foram enviados à Douta Procuradoria Geral de Justi-
ça, que emitiu parecer no sentido de conhecer o recurso e, no
mérito, negar-lhe provimento.
2. Em virtude de a matéria já ter sido objeto de inúmeros julga-
dos desta Câmara, passo, de plano, a analisar o mérito do re-
curso, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo
Civil.
2.1. No tocante à taxa de iluminação pública o Município ape-
lante alega, inicialmente, que a douta sentença deixou de ana-
lisar a questão da potencialidade da prestação do serviço.
O artigo 145, II, da Constituição Federal, ao tratar de taxas
estabelece que a União, os Estados, o Distrito Federal e os
Municípios poderão instituí-las: “em razão do exercício do poder
de polícia ou pela utilização, efetiva ou potencial, de serviços
públicos específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou
postos a sua disposição”. A mesma observação se verifica no
art. 77 do Código Tributário Nacional.
Depreende-se, assim, que para a cobrança de taxas é preciso a
existência concomitante de dois requisitos: a utilização e o ser-
viço público. Em que pese a utilização possa ser efetiva ou
potencial, o serviço precisa ser sempre específico e divisível.
Desta maneira, ainda que os serviços de iluminação pública
prestados pelo Município apelante atendam ao requisito da
potencialidade da prestação, para que sua cobrança por meio
de taxa possa ser considerada constitucional deveriam ser, tam-
bém, específicos e divisíveis.
O Código Tributário Nacional, art. 79, em seus incisos I e II,
esclarece o que se entende por serviços públicos específicos e
divisíveis. São, assim, específicos “quando possam ser desta-
cados em unidades autônomas de intervenção, de utilidade ou
de necessidade públicas” e divisíveis “quando suscetíveis de
utilização, separadamente, por parte de cada um dos usuários”.
Evidentemente é preciso que esta especificidade e divisibilida-
de sejam reais. A necessidade de criação de critérios legais para
estabelecer uma divisibilidade fictícia acaba por evidenciar a
indivisibilidade dos serviços prestados pelo Município. Afinal,
se os serviços fossem efetivamente divisíveis a “fórmula legal”
(baseada na utilização potencial) seria totalmente dispensável.
Assim, os serviços de iluminação pública, independentemente
dos critérios adotados, por estarem à disposição da municipali-
dade como um todo, não atendem aos requisitos de especifici-
dade e divisibilidade e, por isso, a sua cobrança não pode ser
feita por meio de taxa, devendo ser suportada pelos impostos
gerais cobrados pelo Município.
É assim que têm se posicionado esta Corte e o Supremo Tribu-
nal Federal. A este respeito:
 “CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. TAXA DE ILUMINA-
ÇÃO PÚBLICA. MUNICÍPIO DE ANDRADAS, MG. I - Ile-
gitimidade da taxa, dado que o serviço de iluminação pública é
um serviço destinado à coletividade toda, prestado uti universi
e não uti singuli. II - Precedentes do STF. III - Agravo não
provido” (RE nº 385955 AgR/MG, julgado pela 2ª Turma do
Supremo Tribunal Federal 19/08/2003, relator Ministro Carlos
Velloso, DJ: 26/09/2003).
 “TRIBUTÁRIO. MUNICÍPIO DE NITERÓI. TAXA DE ILU-
MINAÇÃO PÚBLICA. ARTS. 176 E 179 DA LEI MUNICI-
PAL Nº 480, DE 24.11.83, COM A REDAÇÃO DADA PELA
LEI Nº 1.244, DE 20.12.93. Tributo de exação inviável, posto
ter por fato gerador serviço inespecífico, não mensurável, indi-
visível e insuscetível de ser referido a determinado contribuin-
te, a ser custeado por meio do produto da arrecadação dos im-
postos gerais. Recurso não conhecido, com declaração de in-
constitucionalidade dos dispositivos sob epígrafe, que instituí-
ram a taxa no município” (RE nº 233332-RJ, julgado pelo Tri-
bunal Pleno do Supremo Tribunal Federal em 10/03/1999, re-
lator Ministro Ilmar Galvão, DJ: 14/05/1999).
Ver também: Apelação Cível nº 240.572-7, julgada pela 5ª CC,
Rel. Juiz Arno Knoerr, em 16/06/2004, acórdão nº 17462, DJ:
13/08/2004; Apelação Cível nº 256.739-9, julgada pelo Juiz
Rogério Coelho, em 30/03/2004, por decisão monocrática pu-
blicada em 06/04/2004; Apelação Cível nº 255.706-6, julgada
pela 5ª CC, Rel. Juiz Glademir Vidal Antunes Panizzi, em 18/
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08/2004, acórdão nº 17582, DJ: 10/09/2004 e Apelação Cível
nº 241.038-4, julgada pela 3ª C.C. em 04/11/2003, Rel. Juiz
Noeval de Quadros, acórdão nº 18262, DJ: 14/11/2003.
Recentemente a matéria foi, inclusive, matéria de súmula do
Supremo Tribunal Federal, que encerrou qualquer controvérsia
que ainda poderia existir a respeito do tema:
 “Enunciado da Súmula 670 - O serviço de iluminação pública
não pode ser remunerado mediante taxa” (DJ: 09/10/2003).
2.2. No que diz respeito à taxa de juros e ao índice de correção
monetária, o recurso do Município não pode ser conhecido por
afronta às exigências contidas no art. 514 do Código de Pro-
cesso Civil.
Isto porque o apelante não trouxe a esta instância os funda-
mentos de direito pelos quais requer nova decisão (CPC, art.
514, inc. II), o que deixa o Tribunal impossibilitado de exami-
nar as razões de decidir e confrontá-las com as razões de recur-
so.
Neste diapasão, Nelson Nery Júnior1 assim explana:
 “As razões do recurso são elemento indispensável a que o tri-
bunal para o qual se dirige, possa julgar o mérito do recurso,
ponderando-as em confronto com os motivos da decisão recor-
rida. A sua falta acarreta o não conhecimento. Tendo em vista
que o recurso visa, precipuamente, modificar ou anular a deci-
são considerada injusta ou ilegal, é necessária a apresentação
das razões pelas quais se aponta a ilegalidade ou injustiça da
referida decisão judicial”.
Em outra ocasião, mais analiticamente, assim expôs essa ne-
cessidade imprescindível:
 “O recurso se compõe de duas partes distintas sob o aspecto de
conteúdo: a) declaração expressa sobre a insatisfação com a
decisão (elemento volitivo); b) os motivos dessa insatisfação
(elemento de razão ou descritivo).
Sem a vontade de recorrer não há recurso. Essa vontade deve
manifestar-se de forma inequívoca, sob pena de não conheci-
mento da apelação. Não basta somente a vontade de recorrer,
sendo imprescindível a dedução das razões (descrição) pelas
quais se pede novo pronunciamento jurisdicional sobre a ques-
tão objeto do recurso.
As razões de apelação são um elemento indispensável para que
o tribunal para o qual se dirige possa julgar o recurso, ponde-
rando-as em confronto com os motivos da decisão recorrida
que embasaram a parte dispositiva da sentença. A sua falta acar-
reta, como já se frisou, o não conhecimento do recurso. Tendo
em vista que o recurso visa, precipuamente, espancar a decisão
considerada injusta ou ilegal, é necessária a apresentação das
razões pelas quais se aponta a ilegalidade ou injustiça da sen-
tença”.2
Por conseguinte, resta inquestionável que o recorrente deve
expor, de forma expressa, sua insatisfação com a decisão re-
corrida e os motivos dessa insatisfação.
No caso o apelante apenas mencionou, na última linha de sua
peça recursal: “(...) é de ser reformada quanto ao índice oficial
a ser aplicado para a correção monetária e a taxa de juros, os
quais requer sejam fixados de forma mais benéfica à Fazenda
Pública Municipal, visando preservar os cofres públicos, dian-
te do elevado número de ações ajuizadas contra o Município,
ora Apelante”.
Evidentemente, a simples “preservação dos cofres públicos”
não serve como fundamentos de direito para a reforma do jul-
gado.
O apelante sequer menciona os índices ou percentuais que en-
tende razoáveis, limita-se, assim, a pedir a modificação da sen-
tença sem, contudo, apresentar os fundamentos de fato e de
direito da sua insurgência, ressentindo-se o recurso, de tal sor-
te, de regularidade formal, um dos pressupostos extrínsecos de
sua admissibilidade.
3. Diante do exposto, com fulcro no art. 557, caput, do Código
de Processo Civil, nego seguimento ao recurso, porquanto ma-
nifestamente improcedente (em relação à taxa de iluminação
pública) e inadmissível (em relação à taxa de juros).
4. Publique-se e intimem-se.
5. Dê-se baixa nos registros de pendência do presente feito.
Curitiba, 28 de outubro de 2004.
 Fernando Wolff Bodziak
 Juiz Relator
1 Princípios fundamentais: teoria geral dos recursos, 4. ed., rev.
e ampl., São Paulo: Revista dos Tribunais, 1997 (“Recursos no
processo civil; 1”), p. 147.
2 Nelson Nery Júnior, “Fundamentação da apelação como re-
quisito de admissibilidade”, in Revista de processo 18/111-16;
o trecho transcrito está nas págs. 114-15.

Despachos Relator

012. 0272800-3 Apelação Cível

Protocolo: 2004/139235. Materia: Execução. Comarca: Ponta
Grossa. Vara: 4a Vara Cível. Acao Originaria: 200300002025
Repetição de Indébito. Apelante: Município de Ponta Grossa.
Adv.: Márcia Gomes Guimarães. Adv.: João Henrique Portela.
Adv.: Rogerio Iraze Marcondes Carneiro. Adv.: Vera Lucia
Mosterio Demario. Apelado: Maria Penha Lima Vagula. Adv.:
José Adriano Malaquias. Adv.: Virgínia Toniolo Zander. Orgao
Julgador: Quinta Câmara Cível. Relator: Juiz Fernando Wolff
Bodziak. Revisor: Juiz Jucimar Novochadlo. Despacho: Des-
cricao: Despacho Decisorio.
AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO. TAXA DE ILUMI-
NAÇÃO PÚBLICA. SERVIÇO PÚBLICO INESPECÍFICO E
INDIVISÍVEL. ILEGALIDADE DA COBRANÇA. TAXA DE
JUROS. RECURSO A QUE SE NEGA SEGUIMENTO POR
MANIFESTAMENTE IMPROCEDENTE E INADMISSÍVEL.
1. Os serviços de iluminação pública, independentemente dos
critérios adotados, por estarem à disposição da municipalidade
como um todo, não atendem aos requisitos de especificidade e
divisibilidade e, por isso, a sua cobrança não pode ser feita por
meio de taxa, devendo ser suportada pelos impostos gerais co-
brados pelo Município.
2. Não basta ao apelante registrar sua insatisfação com a deci-
são recorrida, senão que se lhe exige também a exposição dos
motivos dessa insatisfação, inclusive para que o Tribunal tenha
condições de examinar as razões de decidir e confrontá-las com
as razões expostas no recurso visando infirmá-las.
RECURSO CONHECIDO EM PARTE E NÃO PROVIDO

VISTOS e examinados estes autos.
1. Trata-se de recurso de apelação cível interposto pelo Muni-
cípio de Ponta Grossa, contra a respeitável sentença proferida
nos autos de repetição de indébito nº 2.053/2003, ajuizada pela
apelada em face do apelante.
Na mencionada decisão, o ilustre Magistrado “a quo” julgou
procedentes os pedidos da autora para declarar a inexistência
da obrigação de pagamento da taxa de iluminação pública e
para condenar o réu a restituir ao autor os valores recebidos a
tal título nos cinco anos que antecederam a distribuição da pe-
tição inicial, corrigidos monetariamente a partir de cada paga-
mento e acrescidos de juros de mora, a partir do trânsito em
julgado da sentença, de 0,5% ao mês (durante a vigência do
Código Civil de 1916) e de acordo com a taxa que estiver em
vigor para a mora do pagamento de impostos devidos à Fazen-
da Nacional (a partir da vigência do Código Civil de 2002),
além de condenar o réu ao pagamento de custas e honorários
advocatícios, fixados em 10% do valor do débito.
Irresignado, o Município de Ponta Grossa recorre, alegando
em resumo que:
a) a douta sentença deixou de analisar a questão da potenciali-
dade da prestação do serviço;
b) os serviços de iluminação pública prestados pelo Município
de Ponta Grossa são específicos e divisíveis, ainda que apenas
por ficção jurídica;
c) o índice oficial a ser aplicado para a correção monetária e a
taxa de juros devem ser fixados de forma mais benéfica à Fa-
zenda Pública Municipal em virtude do elevado número de ações
contra ela ajuizadas.
Os autos foram enviados à Douta Procuradoria Geral de Justi-
ça, que emitiu parecer no sentido de conhecer o recurso e, no
mérito, negar-lhe provimento.
2. Em virtude de a matéria já ter sido objeto de inúmeros julga-
dos desta Câmara, passo, de plano, a analisar o mérito do re-
curso, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo
Civil.
2.1. No tocante à taxa de iluminação pública o Município ape-
lante alega, inicialmente, que a douta sentença deixou de ana-
lisar a questão da potencialidade da prestação do serviço.
O artigo 145, II da Constituição Federal, ao tratar de taxas es-
tabelece que a União, os Estados, o Distrito Federal e os Muni-
cípios poderão instituí-las: “em razão do exercício do poder de
polícia ou pela utilização, efetiva ou potencial, de serviços pú-
blicos específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou
postos a sua disposição”. A mesma observação se verifica no
art. 77 do Código Tributário Nacional.
Depreende-se, assim, que para a cobrança de taxas é preciso a
existência concomitante de dois requisitos: a utilização e o ser-
viço público. Em que pese a utilização possa ser efetiva ou
potencial, o serviço precisa ser sempre específico e divisível.
Desta maneira, ainda que os serviços de iluminação pública
prestados pelo Município apelante atendam ao requisito da
potencialidade da prestação, para que sua cobrança por meio
de taxa possa ser considerada constitucional deveriam ser, tam-
bém, específicos e divisíveis.
O Código Tributário Nacional, art. 79, em seus incisos I e II,
esclarece o que se entende por serviços públicos específicos e
divisíveis. São, assim, específicos “quando possam ser desta-
cados em unidades autônomas de intervenção, de utilidade ou
de necessidade públicas” e divisíveis “quando suscetíveis de
utilização, separadamente, por parte de cada um dos usuários”.
Evidentemente é preciso que esta especificidade e divisibilida-
de sejam reais. A necessidade de criação de critérios legais para
estabelecer uma divisibilidade fictícia acaba por evidenciar a
indivisibilidade dos serviços prestados pelo Município. Afinal,
se os serviços fossem efetivamente divisíveis a “fórmula legal”
(baseada na utilização potencial) seria totalmente dispensável.
Assim, os serviços de iluminação pública, independentemente
dos critérios adotados, por estarem à disposição da municipali-
dade como um todo, não atendem aos requisitos de especifici-
dade e divisibilidade e, por isso, a sua cobrança não pode ser
feita por meio de taxa, devendo ser suportada pelos impostos
gerais cobrados pelo Município.
É assim que têm se posicionado esta Corte e o Supremo Tribu-
nal Federal. A este respeito:
 “CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. TAXA DE ILUMINA-
ÇÃO PÚBLICA. MUNICÍPIO DE ANDRADAS, MG. I - Ile-
gitimidade da taxa, dado que o serviço de iluminação pública é
um serviço destinado à coletividade toda, prestado uti universi
e não uti singuli. II - Precedentes do STF. III - Agravo não
provido” (RE nº 385955 AgR/MG, julgado pela 2ª Turma do
Supremo Tribunal Federal 19/08/2003, relator Ministro Carlos
Velloso, DJ: 26/09/2003).
 “TRIBUTÁRIO. MUNICÍPIO DE NITERÓI. TAXA DE ILU-
MINAÇÃO PÚBLICA. ARTS. 176 E 179 DA LEI MUNICI-
PAL Nº 480, DE 24.11.83, COM A REDAÇÃO DADA PELA
LEI Nº 1.244, DE 20.12.93. Tributo de exação inviável, posto
ter por fato gerador serviço inespecífico, não mensurável, indi-
visível e insuscetível de ser referido a determinado contribuin-
te, a ser custeado por meio do produto da arrecadação dos im-
postos gerais. Recurso não conhecido, com declaração de in-
constitucionalidade dos dispositivos sob epígrafe, que instituí-
ram a taxa no município” (RE nº 233332-RJ, julgado pelo Tri-
bunal Pleno do Supremo Tribunal Federal em 10/03/1999, re-
lator Ministro Ilmar Galvão, DJ: 14/05/1999).
Ver também: Apelação Cível nº 240.572-7, julgada pela 5ª CC,
Rel. Juiz Arno Knoerr, em 16/06/2004, acórdão nº 17462, DJ:
13/08/2004; Apelação Cível nº 256.739-9, julgada pelo Juiz
Rogério Coelho, em 30/03/2004, por decisão monocrática pu-
blicada em 06/04/2004; Apelação Cível nº 255.706-6, julgada
pela 5ª CC, Rel. Juiz Glademir Vidal Antunes Panizzi, em 18/
08/2004, acórdão nº 17582, DJ: 10/09/2004 e Apelação Cível
nº 241.038-4, julgada pela 3ª C.C. em 04/11/2003, Rel. Juiz
Noeval de Quadros, acórdão nº 18262, DJ: 14/11/2003.
Recentemente a matéria foi, inclusive, matéria de súmula do
Supremo Tribunal Federal, que encerrou qualquer controvérsia
que ainda poderia existir a respeito do tema:
 “Enunciado da Súmula 670 - O serviço de iluminação pública
não pode ser remunerado mediante taxa” (DJ: 09/10/2003).
2.2. No que diz respeito à taxa de juros e ao índice de correção
monetária, o recurso do Município não pode ser conhecido por
afronta às exigências contidas no art. 514 do Código de Pro-
cesso Civil.

Isto porque o apelante não trouxe a esta instância os funda-
mentos de direito pelos quais requer nova decisão (CPC, art.
514, inc. II), o que deixa o Tribunal impossibilitado de exami-
nar as razões de decidir e confrontá-las com as razões de recur-
so.
Neste diapasão, Nelson Nery Júnior1 assim explana:
 “As razões do recurso são elemento indispensável a que o tri-
bunal para o qual se dirige, possa julgar o mérito do recurso,
ponderando-as em confronto com os motivos da decisão recor-
rida. A sua falta acarreta o não conhecimento. Tendo em vista
que o recurso visa, precipuamente, modificar ou anular a deci-
são considerada injusta ou ilegal, é necessária a apresentação
das razões pelas quais se aponta a ilegalidade ou injustiça da
referida decisão judicial”.
Em outra ocasião, mais analiticamente, assim expôs essa ne-
cessidade imprescindível:
 “O recurso se compõe de duas partes distintas sob o aspecto de
conteúdo: a) declaração expressa sobre a insatisfação com a
decisão (elemento volitivo); b) os motivos dessa insatisfação
(elemento de razão ou descritivo).
Sem a vontade de recorrer não há recurso. Essa vontade deve
manifestar-se de forma inequívoca, sob pena de não conheci-
mento da apelação. Não basta somente a vontade de recorrer,
sendo imprescindível a dedução das razões (descrição) pelas
quais se pede novo pronunciamento jurisdicional sobre a ques-
tão objeto do recurso.
As razões de apelação são um elemento indispensável para que
o tribunal para o qual se dirige possa julgar o recurso, ponde-
rando-as em confronto com os motivos da decisão recorrida
que embasaram a parte dispositiva da sentença. A sua falta acar-
reta, como já se frisou, o não conhecimento do recurso. Tendo
em vista que o recurso visa, precipuamente, espancar a decisão
considerada injusta ou ilegal, é necessária a apresentação das
razões pelas quais se aponta a ilegalidade ou injustiça da sen-
tença”.2
Por conseguinte, resta inquestionável que o recorrente deve
expor, de forma expressa, sua insatisfação com a decisão re-
corrida e os motivos dessa insatisfação.
No caso o apelante apenas mencionou, na última linha de sua
peça recursal: “(...) é de ser reformada quanto ao índice oficial
a ser aplicado para a correção monetária e a taxa de juros, os
quais requer sejam fixados de forma mais benéfica à Fazenda
Pública Municipal, visando preservar os cofres públicos, dian-
te do elevado número de ações ajuizadas contra o Município,
ora Apelante”.
Evidentemente, a simples “preservação dos cofres públicos”
não serve como fundamentos de direito para a reforma do jul-
gado.
O apelante sequer menciona os índices ou percentuais que en-
tende razoáveis, limita-se, assim, a pedir a modificação da sen-
tença sem, contudo, apresentar os fundamentos de fato e de
direito da sua insurgência, ressentindo-se o recurso, de tal sor-
te, de regularidade formal, um dos pressupostos extrínsecos de
sua admissibilidade.
3. Diante do exposto, com fulcro no art. 557, caput, do Código
de Processo Civil, nego seguimento ao recurso, porquanto ma-
nifestamente improcedente (em relação à taxa de iluminação
pública) e inadmissível (em relação à taxa de juros).
4. Publique-se e intimem-se.
5. Dê-se baixa nos registros de pendência do presente feito.
Curitiba, 28 de outubro de 2004.
 Fernando Wolff Bodziak
 Juiz Relator
1 Princípios fundamentais: teoria geral dos recursos, 4. ed., rev.
e ampl., São Paulo: Revista dos Tribunais, 1997 (“Recursos no
processo civil; 1”), p. 147.
2 Nelson Nery Júnior, “Fundamentação da apelação como re-
quisito de admissibilidade”, in Revista de processo 18/111-16;
o trecho transcrito está nas págs. 114-15.

Despachos Relator

013. 0273629-2 Conflito de Competência(C.Int)

Protocolo: 2004/137032. Materia: Execução. Comarca: Andi-
rá. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 200400000279 Embar-
gos de Terceiro. Autos Complementares: 200400000063 Exe-
cução de Título Extrajudicial. Autos Complementares:
200400000199 Embargos de Terceiro. Suscitante: Juiz de Di-
reito da Vara Cível da Comarca de Andirá. Suscitado: Juiz de
Direito da Vara Cível da Comarca de Arapoti. Interessado:
Eduardo da Cruz Ribeiro. Adv.: Admir Ribeiro. Interessado:
Ivo Possato. Interessado: Ivo Possato Filho. Interessado: Luiz
Mario Carneiro Possato. Interessado: João Prix Neto Freitas.
Orgao Julgador: Quinta Câmara Cível. Relator: Juiz Renato
Naves Barcellos. Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
CONFLITO DE COMPETÊNCIA - EMBARGOS DE TERCEI-
RO - EXPEDIÇÃO DE CARTA PRECATÓRIA PARA PENHO-
RA E DEMAIS ATOS SEM INDICAÇÃO DE BENS PELO
JUÍZO DEPRECANTE - CONSTRIÇÃO ORDENADA PELO
JUÍZO DEPRECADO A PEDIDO DO EXEQÜENTE - APLI-
CAÇÃO À ESPÉCIE DO ARTIGO 1.049 DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL - SÚMULA 33 DO EXTINTO TRIBUNAL
FEDERAL DE RECURSOS - COMPETÊNCIA DO JUÍZO
DEPRECADO - CONFLITO IMPROCEDENTE.
- Se o juízo deprecante não indicou o bem a ser penhorado, a
competência para julgar os embargos de terceiro é do juízo de-
precado que ordenou a constrição.
Tratam os autos de conflito de competência em que é suscitan-
te a Juíza de Direito da Vara Cível da Comarca de Andirá e
suscitado o Juiz de Direito da Vara Cível da Comarca de Ara-
poti.
Na comarca de Arapoti, Ivo Possato e outros ajuizaram ação de
execução de título extrajudicial contra Pap - Ponto de Apoio ao
Produtor Rural e Edecesar da Cunha Pinto.
No curso da execução foi expedida carta precatória para a Co-
marca de Andirá objetivando a citação, penhora e demais atos
da execução. Regularmente citados, os executados não indica-
ram bens à penhora, circunstância que deu azo a indicação de
bens pelos exeqüentes. O pedido foi formulado diretamente no
juízo deprecado.
Efetivada a penhora, Eduardo da Cruz Ribeiro opôs embargos
de terceiro na Comarca de Arapoti (juízo deprecante).

O Juiz de Direito da comarca de Arapoti, Dr. Daniel de Avelar
Ribeiro, invocando o disposto no artigo 1.049 do Código de
Processo Civil, bem como a Súmula 33 do extinto Tribunal
Federal de Recursos, declinou da competência para conhecer
dos embargos e determinou a remessa dos autos ao juízo depre-
cado, ou seja, para a Comarca de Andirá.
A Juíza de Direito da Comarca de Andirá, Dra. Vanessa De
Biassio Mazzutti, por sua vez, resolveu suscitar conflito nega-
tivo de competência, apoiando-se, para tanto, no artigo 747, do
Código de Processo Civil.
É, em suma, o relatório.
Depois de detida análise dos autos do processo, tenho para mim
que não assiste razão à juíza suscitante.
Ao que tudo indica houve certa confusão entre embargos do
devedor e embargos de terceiro. Nos termos da Súmula 46 do
Superior Tribunal de Justiça: “Na execução por carta, os em-
bargos do devedor serão decididos no juízo deprecante, salvo
se versarem unicamente vícios ou defeitos da penhora, avalia-
ção ou alienação dos bens.”. No tocante à oposição de embar-
gos de terceiro o extinto Tribunal Federal de Recursos havia
deixado assentado na Súmula 33 que “o juízo deprecado, na
execução por carta, é o competente para julgar os embargos de
terceiro, salvo se o bem apreendido foi indicado pelo juízo de-
precante.”.
Como se viu da síntese dos fatos, a controvérsia gira em torno
da competência para o julgamento de embargos de terceiro e
não embargos do devedor, sendo completamente descabida a
invocação do disposto no art. 747, do diploma processual civil.
Aplica-se à hipótese versada nos autos a regra do artigo 1.049,
do código citado: “Os embargos serão distribuídos por depen-
dência e correrão em autos distintos perante o mesmo juiz que
ordenou a apreensão.” (destaquei).
Pelas fotocópias que instruíram o conflito negativo de compe-
tência é fácil verificar que o juízo deprecante não indicou bens
a serem penhorados no juízo deprecado. A indicação foi for-
mulada pelos exeqüentes diretamente no juízo deprecado e foi
o juízo deprecado que ordenou a penhora sobre os bens indica-
dos pelos exeqüentes. Deflui daí, sem sombra de qualquer dú-
vida, que o juízo deprecado é o competente para apreciar e
julgar os embargos de terceiro e não o juízo deprecante. Os
julgados trazidos à colação pela ilustrada Procuradoria Geral
de Justiça são pertinentes à matéria em discussão. Confira-se:
 “O julgamento de embargos de terceiro opostos a penhora efe-
tuada em cumprimento a carta precatória, é da competência do
juiz deprecado, salvo se o bem foi indicado pelo juiz deprecan-
te. Súmula 33 do TFR.”.
(STJ, rel. Min. Ruy Rosado de Aguiar, DJU 21.11.94, pág.
31694)
 “Não tendo o juízo deprecante indicado o bem a ser penhora-
do, a competência para processar e julgar os embargos de ter-
ceiro interpostos por penhora realizada através de carta preca-
tória, é do juízo deprecado.”.
(TAPR, rel. Juiz Rogério Coelho, julg. em 26.10.99, DJ no 5510)
Em face do exposto, com respaldo no artigo 120, § único, do
Código de Processo Civil, julgo improcedente o presente con-
flito negativo e, por conseqüência, declaro como competente o
Juízo da Comarca de Andirá para julgar os embargos de tercei-
ro.
Intimem-se.
Curitiba, 21 de outubro de 2004.
Renato Naves Barcellos
Juiz Relator

Despachos Relator

014. 0274196-2 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/150913. Materia: Execução. Comarca: Ubira-
tã. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 9600000539 Execução
por Quantia Certa. Agravante: João Mariano Viana da Silva.
Adv.: Durvanir Ortiz Junior. Adv.: Valdir Aparecido D’alecio.
Adv.: Fábio de Oliveira D’alécio. Agravado: João Calixto de
Oliveira Neto. Adv.: Carlos Alves. Adv.: Paulo Vinicius Alves
Pereira. Orgao Julgador: Quinta Câmara Cível. Relator: Juiz
Renato Naves Barcellos. Despacho: Descricao: Despacho De-
cisorio.
Tratam os autos de recurso de agravo de instrumento interposto
por João Mariano Viana da Silva contra decisão do MM. Juiz
de Direito da Vara Cível da Comarca de Ubiratã que indeferiu
pedido de declaração de nulidade de todos os atos processuais
anteriores à sua citação na execução de título extrajudicial que
lhe foi movida por João Calixto de Oliveira Neto, ora agrava-
do.
Em resposta, aduz o agravado que não há que se falar em nuli-
dade processual, dado que o agravante não comprovou ter so-
frido qualquer prejuízo em conseqüência da decisão agravada.
É, em síntese, o relatório.
Depreende-se dos autos do processo que o Banco do Estado do
Paraná S/A ajuizou ação de execução de título extrajudicial
contra João Mariano Viana da Silva, Maria Alzira Gomes da
Silva (mulher de João Mariano), Remi Waldemar Welz e João
Calixto de Oliveira Neto, os dois últimos na qualidade de ava-
listas dos primeiros.
No curso da execução, o avalista João Calixto de Oliveira Neto
transacionou com o exeqüente, sub-rogando-se nos direitos
concernentes ao crédito executado.
Assim, com respaldo no artigo 567, inciso III, do Código de
Processo Civil, João Calixto de Oliveira Neto prosseguiu na
execução, agora na qualidade de exeqüente.
Regularmente citada, a executada Maria Alzira nomeou bem à
penhora. Seu marido, o executado João Mariano, não foi en-
contrado para receber citação. Depois de algumas diligências,
o exeqüente requereu e obteve uma ampliação da penhora. Na
seqüência, atendendo a pedido formulado pela executada Ma-
ria Alzira, o julgador singular determinou a redução da penho-
ra.
No passo seguinte, o exeqüente requereu que o executado João
Mariano fosse citado por edital. Tal pretensão não foi acolhida
pelo magistrado de primeiro grau.
Finalmente, compareceu ao feito o executado João Mariano,
pretendendo a declaração de nulidade de todos os atos proces-
suais anteriores a sua citação. Ao mesmo tempo, nomeou bem
à penhora. Tal pretensão foi rechaçada nos seguintes termos:
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 “Analisando-se os autos, realmente se observa que o executa-
do João Mariano Viana da Silva somente fora citado, 356, ou
seja, com seu comparecimento aos autos.
Entretanto, embora não tenha validade para o mesmo a penho-
ra efetivada nos autos (fls. 355), a mesma deve ser considerada
válida, eis que atende melhor aos objetivos da lide, não trazen-
do prejuízo algum ao Executado mencionado, mesmo porque,
consoante se infere dos autos, o mesmo é casado com a execu-
tada Maria Alzira Gomes da Silva.
Diante tal fato, deve ser reaberto o prazo para oferecimento de
embargos pelo executado João Mariano Viana da Silva, perma-
necendo válida a penhora já efetivada nos autos (fls. 355).”.
(fls. 10)
E é justamente contra tal decisão que se insurge o agravante.
Pois bem. Depois de detida análise dos autos do processo, te-
nho para mim que o recurso interposto é manifestamente inad-
missível, dado que o agravante não demonstrou, como lhe com-
petia, ter qualquer interesse em recorrer (pressuposto subjeti-
vo).
Com efeito. É por demais sabido que não basta ter legitimidade
para recorrer, é preciso também que o recorrente tenha interes-
se em recorrer. E somente terá interesse se tiver sofrido algum
prejuízo com a decisão atacada. Vale dizer, o provimento do
recurso necessariamente deverá acarretar situação mais favorá-
vel. O Superior Tribunal de Justiça já teve a oportunidade de
deixar assentado que “falece interesse ao recorrente quando
seu recurso não lhe proporciona situação mais vantajosa que a
decretada pela decisão recorrida.” (RSTJ 69/247).
Ora, na hipótese em exame é fácil verificar que o executado,
ora agravante, não sofreu qualquer prejuízo com sua tardia ci-
tação (não foi citado no momento oportuno porque estava via-
jando), dado que a decisão agravada lhe garantiu, expressa-
mente, a reabertura do prazo para oposição de embargos do
devedor, notadamente porque o juízo já estava seguro pela pe-
nhora efetivada em bens indicados por sua mulher e pelo pró-
prio exeqüente quando do deferimento da ampliação da penho-
ra. E se não sofreu qualquer prejuízo não tem interesse em re-
correr. Vale dizer, o provimento do recurso, com conseqüente
declaração de nulidade dos atos processuais anteriores a sua
citação, não acarretaria qualquer situação mais vantajosa ao
agravante, dado que o julgador singular, repita-se e insista-se,
determinou a reabertura do prazo para oposição dos embargos
do devedor.
Nem se diga que haveria necessidade de se aguardar a citação
de todos os executados para que a execução prosseguisse. A
propósito vale lembrar julgado do Superior Tribunal de Justi-
ça:
 “Na execução movida em face de vários co-devedores, não há
aguardar a citação de todos os executados para que a execução
tenha desenvolvimento.”.
(RSTJ 66/443).
Em face do exposto, por entender que está ausente um dos pres-
supostos recursais (interesse em recorrer), nego seguimento ao
recurso, com fundamento no artigo 557, do Código de Proces-
so Civil.
Intimem-se.
Curitiba, 22 de outubro de 2004.
RENATO NAVES BARCELLOS
Juiz Relator

Despachos Relator

015. 0274345-5 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/152293. Materia: Execução. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 12a Vara Cível. Acao Originaria: 200300025974 Exi-
bição de Documentos. Autos Complementares: 200300000763
Sequencia Anual. Agravante: Paraná Banco S/a. Adv.: Eduar-
do Pereira de Oliveira Mello. Adv.: Cristiana Lacerda de Oli-
veira Franco. Agravado: Araucária de Factoring Ltda.Adv.:
Márcio Aurélio Silvério. Adv.: Carlyle Popp. Orgao Julgador:
Quinta Câmara Cível. Relator: Juiz Arno Knoerr. Despacho:
Vistos, etc.
I.Em primeiro exame verifica-se haver o agravante ingressado
apelo (fls. 492) sobre respeitável decisão (fls. 263) procedenci-
al à cautelar de exibição de documentos (autorizações de débi-
tos) admitido a processamento no efeito devolutivo.
Entretanto, após a sentença (14.5.2000, fls. 269) nos antece-
dendo ao pronunciamento objetado (20.8.04) a agravante mo-
veu (29.12.03) sobre agravada declaratória incidental sobre
“existência de um contrato verbal celebrado entre as partes que
autorizava o Banco, a pedido verbal dos representantes legais
da ARAUCÁRIA, a movimentar a conta-corrente mencionada
na ação principal;” ainda “sub judice a quo”.
Nesta pendência, desde que a declaratória em grau mais amplo
sobre a cautelar exibitória, afigura-se recomendável suspensi-
va concessão ao efeito exclusivamente devolutivo, pronuncia-
do ao objetado, assim para tanto conferido ao processamento
dito instrumental.
Comunique-se.
II.Em processamento suspensivo:
a) Intime-se à resposta, no prazo de 10 (dez) dias, facultado
juntar documentos novos;
b) Sejam solicitadas informações inclusive quanto a eventual
retrato, instruindo-se o expediente do inteiro teor à inicial re-
cursal;
c) Autorizo a Divisão Cível a firmar o
 necessário expediente.
Intime-se.
Curitiba, 23.09.04.
ARNO KNOERR
JUIZ RELATOR

Despachos Relator

016. 0274694-3 Apelação Cível

Protocolo: 2004/153135. Materia: Execução. Comarca: Pruden-
tópolis. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 9500000197 Exe-
cução de Título Extrajudicial. Autos Complementares: 1000913
Apelação Cível. Apelante: Banco do Estado do Paraná S/a. Adv.:
Jerdal Aloisio Borges de Carvalho. Adv.: Munir Abagge. Adv.:
Francisco Olivieri Junior. Apelado: Jonas Alves da Cruz. Ape-

lado: José Orlando Alves da Cruz. Adv.: Nézio Toledo. Orgao
Julgador: Quinta Câmara Cível. Relator: Juiz Renato Naves
Barcellos. Revisor: Juiz Fernando Wolff Bodziak. Despacho:
Descricao: Despacho Decisorio.
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - EXTINÇÃO
DO PROCESSO COM RESPALDO NO ART. 267, INCISO
III, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - DECRETAÇÃO
DE OFÍCIO - IMPOSSIBILIDADE - SENTENÇA RECORRI-
DA EM MANIFESTO CONFRONTO COM SÚMULA DO
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - APLICAÇÃO À ES-
PÉCIE DO DISPOSTO NO ARTIGO 557, § 1O, DO CÓDIGO
DE PROCESSO CIVIL - RECURSO PROVIDO.
“A extinção do processo, por abandono da causa pelo autor,
depende de requerimento do réu.” (Súmula no 240, STJ)
Tratam os autos de execução de título extrajudicial promovida
pelo Banco do Estado do Paraná S/A contra Jonas Alves da
Cruz e José Orlando Alves da Cruz.
A execução foi suspensa por não terem sido encontrados bens
penhoráveis (CPC, art. 791, III).
Vencido o prazo da suspensão, o exeqüente requereu que se
oficiasse às instituições financeiras solicitando informações
sobre a existência de contas correntes de titularidade dos exe-
cutados.
Recebidas as respostas (todas negativas), o exeqüente foi ins-
tado a manifestar-se, deixando o prazo concedido transcorrer
“in albis”.
Por conseqüência, o julgador singular determinou a intimação
pessoal do exeqüente para que promovesse, no prazo de qua-
renta e oito horas, o regular andamento do feito, sob pena de
extinção (CPC, art. 267, III). Para dar cumprimento ao deter-
minado, a escrivania expediu carta com AR.
Decorrido o prazo sem manifestação do exeqüente, o julgador
singular julgou extinta a execução, nos termos do artigo 267,
inciso III, do Código de Processo Civil.
E é contra tal sentença que o exeqüente interpôs recurso de
apelação. Sustenta, em síntese, que a execução não poderia ter
sido extinta sem requerimento expresso dos executados. A par
disso, entende que a intimação do exeqüente deveria ter sido
efetivada pessoalmente, como estipula o art. 267, § 1o, do CPC,
e não por carta. Acrescenta, ainda, que os advogados do exe-
qüente também não foram intimados para dar regular andamento
ao processo. Ao final, depois de transcrever doutrina e alguns
julgados em abono de sua tese, requer o provimento do recur-
so, “ao fim de declarar nula a decisão que extinguiu a execu-
ção, exarada às fls. 188, garantindo dessa forma o regular pros-
seguimento do procedimento executivo.” (fls. 203).
Contra-razões às fls. 211/214 pela manutenção da sentença re-
corrida.
Em suma, é o relatório.
Estipula o artigo 557, § 1o, do Código de Processo Civil, que
“se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com
súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal
Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provi-
mento ao recurso.”.
Ora, a sentença recorrida que julgou extinta a execução, com
apoio no art. 267, inciso III, do Código Processo Civil, está em
manifesto confronto com a Súmula no 240, do Superior Tribu-
nal de Justiça: “A extinção do processo, por abandono da causa
pelo autor, depende de requerimento do réu.”.
É fácil verificar que na hipótese em exame não houve requeri-
mento dos executados objetivando a extinção da execução, em
vista do abandono da causa pelo exeqüente. Destarte, não po-
deria o julgador singular ter decretado a extinção do processo
de ofício. A propósito:
EXTINÇÃO DO PROCESSO. INERCIA DO AUTOR. A EX-
TINÇÃO DO PROCESSO, NO CASO DO ART. 267, III, DO
CPC, NÃO PODE SER DECRETADA DE OFICIO PELO JUIZ.
PRECEDENTES DO STJ. RECURSO CONHECIDO E PRO-
VIDO.
(STJ - RESP 135147 - GO - 4a T. - Rel. Min. Ruy Rosado de
Aguiar - DJU 15.12.1997);
Não se faculta ao juiz, na hipótese do inciso III do art. 267,
CPC, extinguir o processo de ofício, sendo imprescindível o
requerimento do réu. Inadmissível presumir-se desinteresse do
réu no prosseguimento e solução da causa.
(STJ - RESP 168036 - SP - 4a T. - Rel. Min. SÁLVIO DE FI-
GUEIREDO TEIXEIRA - DJU 13.09.1999);
EXTINÇÃO DO PROCESSO. ART. 267, III, DO CPC. DE-
CRETAÇÃO DE OFÍCIO. INADMISSIBILIDADE. - A extin-
ção do processo, com fundamento no art. 267, inc. III, do Códi-
go de Processo Civil, não pode ser decretada de ofício pelo
Juiz. Precedentes do STJ. Recurso especial conhecido e provi-
do.
(STJ - RESP 203.217 RJ - 4a T. - Rel. Min. BARROS MON-
TEIRO - DJU 21.02.2000).
Deflui daí, com extrema facilidade, que a sentença recorrida,
repita-se e insista-se, está em manifesto confronto com súmula
do Superior Tribunal de Justiça.
Diferente seria se a execução não tivesse sido embargada. Daí
haveria a possibilidade da extinção da execução de ofício, in-
dependentemente de requerimento, anuência ou ciência da par-
te contrária. Nesse sentido RSTJ 139/390.
Em face do exposto, com respaldo no art. 557, § 1o, do Código
de Processo Civil, dou provimento ao recurso de apelação in-
terposto pelo Banco do Estado do Paraná S/A, para cassar a
sentença que extinguiu a execução e, por conseqüência, deter-
minar o regular prosseguimento do feito.
Intimem-se.
Curitiba, 20 de outubro de 2004.
Renato Naves Barcellos
Relator

Despachos Relator

017. 0277402-7 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/172327. Materia: Execução. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 21a Vara Cível. Acao Originaria: 200400001328
Medida Cautelar. Agravante: Banco Itaú S/a. Adv.: Evaristo
Aragão Ferreira dos Santos. Adv.: Teresa Arruda Alvim Wam-
bier. Adv.: Izabela Cristina Rucker Curi. Agravado: Jair Alves
do Prado. Adv.: Altamirano Pereira Neto. Orgao Julgador: Quin-
ta Câmara Cível. Relator: Juiz Arno Knoerr. Despacho:

I - Em primeiro exame, não se apresenta essencial postulada
atribuição suspensiva (art. 527, III, CPC).
Neste inicial estágio não se demonstra conta específica para
salários (seriam no caso vencimentos) diversa à nominada para
conta corrente, de quais, na primeira notícia, através agravante
sacados valores correspondentes aos salários de agosto e terço
de férias (fls. 43).
Portanto, de momento não vislumbrados ao agravante as hipó-
teses versadas no art. 558, CPC, deixo outorgá-la.
Comunique-se.
II - Em processamento devolutivo:
a) Intime-se à resposta, no prazo de 10 (dez) dias, facultado
juntar documentos novos.
b) Sejam solicitadas informações, inclusive quanto a eventual
retrato e cumprimento ao art. 526, CPC, instruindo-se o expe-
diente do inteiro teor à inicial recursal.
c) Autorizo a Divisão Cível firmar ao necessário expediente.
Intime-se.
Em 19.10.2004.
ARNO KNOERR
JUIZ RELATOR

Despachos Relator

018. 0277548-8 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/173324. Materia: Execução. Comarca: Pinhão.
Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 9500000136 Executivo Fis-
cal. Agravante: Município de Pinhão. Adv.: Antonio Cezar Ri-
bas Pacheco. Adv.: Renato Goes Penteado Filho. Agravado:
José Dellê. Adv.: Luciano Alves Batista. Orgao Julgador: Quinta
Câmara Cível. Relator: Juiz Arno Knoerr. Despacho:
Vistos, etc.
Em processamento devolutivo:
a)Intime-se à resposta, no prazo de 10 (dez) dias, facultado
juntar documentos novos.
b) Sejam solicitadas informações, inclusive quanto a eventual
retrato e cumprimento ao art. 526, CPC, instruindo-se o expe-
diente do inteiro teor à inicial recursal.
c)Autorizo a Divisão Cível firmar ao necessário expediente.
Intime-se.
Em 15.10.04
ARNO KNOERR
JUIZ RELATOR

Agravo de Instrumento nº 266.750-1 f.2

Despachos Relator

019. 0277605-8 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/173905. Materia: Execução. Comarca: Cru-
zeiro do Oeste. Vara: Vara Cível. Acao Originaria:
200400000485 Medida Cautelar. Agravante: Casa de Carnes
Reunidas Tapejara Ltda. Adv.: Robenson Máximo Fim Junior.
Agravado: Bay Fomento Comercial Ltda. Orgao Julgador: Quin-
ta Câmara Cível. Relator: Juiz Maria Mércis Gomes Aniceto.
Despacho:
VISTOS ETC.
1. Trata-se de agravo de instrumento com pedido suspensivo,
interposto contra a decisão monocrática proferida em medida
cautelar preparatória de sustação de protesto, que condicionou
a manutenção dos efeitos da liminar à prestação de caução em
dinheiro (fls. 33/TA).
2. Admissível o processamento do agravo, eis que a petição
inicial do presente recurso, está devidamente instruída, preen-
chendo, prima facie, os requisitos dos artigos 524 e 525 do
Código de Processo Civil.
3. Outrossim, postergo para momento oportuno a análise mais
perficiente sobre as razões expendidas no recurso.
4. Com relação a liminar pleiteada, considerando que a exigên-
cia de caução como contracautela, embora seja ato de discrição
do juiz, não deve chegar ao extremo por este da escolha da sua
modalidade de garantia, de sorte a que se condicione a eficácia
da medida ao depósito do valor respectivo (Ac. 9690, 4ª CC,
Rel. Juiz Conv. Jurandyr Souza Junior), como ocorre in casu,
tenho por relevante os argumentos lançados.
5. Da mesma forma, vislumbro a possibilidade de lesão grave e
de difícil reparação, caso a decisão objurgada não seja, ao me-
nos em parte, sobrestada, razão pela qual, nos termos do artigo
558, do Código de Processo Civil, concedo o almejado efeito
suspensivo, até o pronunciamento definitivo da Câmara.
6. Intimem-se os agravados para responderem, querendo, em
dez (10) dias, facultando-lhes a juntada de peças que entende-
rem pertinentes.
7. Oficie-se ao MM. Juiz da Causa para que apresente as infor-
mações que julgar necessárias, no prazo de dez (10) dias, in-
clusive sobre o que prescreve o art. 526 e art. 529, ambos do
CPC.
Intimem-se.
Curitiba, 19 de outubro de 2004.
JUÍZA MARIA MERCIS GOMES ANICETO
RELATORA

Despachos Relator

020. 0277606-5 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/173904. Materia: Execução. Comarca: Cru-
zeiro do Oeste. Vara: Vara Cível. Acao Originaria:
200400000485 Medida Cautelar. Agravante: Casa de Carnes
Reunidas Tapejara Ltda. Adv.: Robenson Máximo Fim Junior.
Agravado: Frigma Indústria de Alimentos Ltda. Agravado:
Union National Fomento S/a. Orgao Julgador: Quinta Câmara
Cível. Relator: Juiz Maria Mércis Gomes Aniceto. Despacho:
VISTOS ETC.
1. Trata-se de agravo de instrumento com pedido suspensivo,
interposto contra a decisão monocrática proferida em medida
cautelar preparatória de sustação de protesto, que condicionou
a manutenção dos efeitos da liminar à prestação de caução em
dinheiro (fls. 34/TA).
2. Admissível o processamento do agravo, eis que a petição
inicial do presente recurso, está devidamente instruída, preen-
chendo, prima facie, os requisitos dos artigos 524 e 525 do

Código de Processo Civil.
3. Outrossim, postergo para momento oportuno a análise mais
perficiente sobre as razões expendidas no recurso.
4. Com relação a liminar pleiteada, considerando que a exigên-
cia de caução como contracautela, embora seja ato de discrição
do juiz, não deve chegar ao extremo por este da escolha da sua
modalidade de garantia, de sorte a que se condicione a eficácia
da medida ao depósito do valor respectivo (Ac. 9690, 4ª CC,
Rel. Juiz Conv. Jurandyr Souza Junior), como ocorre in casu,
tenho por relevante os argumentos lançados.
5. Da mesma forma, vislumbro a possibilidade de lesão grave e
de difícil reparação, caso a decisão objurgada não seja, ao me-
nos em parte, sobrestada, razão pela qual, nos termos do artigo
558, do Código de Processo Civil, concedo o almejado efeito
suspensivo, até o pronunciamento definitivo da Câmara.
6. Intimem-se os agravados para responderem, querendo, em
dez (10) dias, facultando-lhes a juntada de peças que entende-
rem pertinentes.
7. Oficie-se ao MM. Juiz da Causa para que apresente as infor-
mações que julgar necessárias, no prazo de dez (10) dias, in-
clusive sobre o que prescreve o art. 526 e art. 529, ambos do
CPC.
Intimem-se.
Curitiba, 19 de outubro de 2004.
JUÍZA MARIA MERCIS GOMES ANICETO
RELATORA

Despachos Relator

021. 0277622-9 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/173967. Materia: Execução. Comarca: Cru-
zeiro do Oeste. Vara: Vara Cível. Acao Originaria:
200400000485 Medida Cautelar. Agravante: Casa de Carnes
Reunidas Tapejara Ltda.Adv.: Robenson Máximo Fim Junior.
Agravado: Frigma Indústria de Alimentos Ltda.Agravado: Banco
Safra S/a. Orgao Julgador: Quinta Câmara Cível. Relator: Juiz
Maria Mércis Gomes Aniceto. Despacho:
VISTOS ETC.
1. Trata-se de agravo de instrumento com pedido suspensivo,
interposto contra a decisão monocrática proferida em medida
cautelar preparatória de sustação de protesto, que condicionou
a manutenção dos efeitos da liminar à prestação de caução em
dinheiro (fls. 39/TA).
2. Admissível o processamento do agravo, eis que a petição
inicial do presente recurso, está devidamente instruída, preen-
chendo, prima facie, os requisitos dos artigos 524 e 525 do
Código de Processo Civil.
3. Outrossim, postergo para momento oportuno a análise mais
perficiente sobre as razões expendidas no recurso.
4. Com relação a liminar pleiteada, considerando que a exigên-
cia de caução como contracautela, embora seja ato de discrição
do juiz, não deve chegar ao extremo por este da escolha da sua
modalidade de garantia, de sorte a que se condicione a eficácia
da medida ao depósito do valor respectivo (Ac. 9690, 4ª CC,
Rel. Juiz Conv. Jurandyr Souza Junior), como ocorre in casu,
tenho por relevante os argumentos lançados.
5. Da mesma forma, vislumbro a possibilidade de lesão grave e
de difícil reparação, caso a decisão objurgada não seja, ao me-
nos em parte, sobrestada, razão pela qual, nos termos do artigo
558, do Código de Processo Civil, concedo o almejado efeito
suspensivo, até o pronunciamento definitivo da Câmara.
6. Intimem-se os agravados para responderem, querendo, em
dez (10) dias, facultando-lhes a juntada de peças que entende-
rem pertinentes.
7. Oficie-se ao MM. Juiz da Causa para que apresente as infor-
mações que julgar necessárias, no prazo de dez (10) dias, in-
clusive sobre o que prescreve o art. 526 e art. 529, ambos do
CPC.
Intimem-se.
Curitiba, 19 de outubro de 2004.
JUÍZA MARIA MERCIS GOMES ANICETO
RELATORA

Despachos Relator

022. 0277633-2 Apelação Cível

Protocolo: 2004/173933. Materia: Execução. Comarca: Barra-
cão. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 200200000145 Decla-
ratória de Extinção de Obrigação. Apelante: Quatro K Textil
Ltda. Advogado: Valéria Martins Guimarães. Apelado: Lune-
gil Indústria e Comércio Ltda. Adv.: Antônio Carlos Alves Pe-
reira. Adv.: Marco Aurélio Zandoná. Orgao Julgador: Quinta
Câmara Cível. Relator: Juiz Maria Mércis Gomes Aniceto.
Revisor: Juiz Renato Naves Barcellos. Despacho:
Intime-se a digna advogada sra. Valéria Martins Guimaraes,
subscritora do recurso de apelação de fls. 111/116, para o fim
de regularizar a representação processual, no prazo de 15 (quin-
ze) dias, juntando o respectivo instrumento de mandato, em
atendimento ao disposto no art. 37 do CPC.

Despachos Relator

023. 0278184-8 Apelação Cível

Protocolo: 2004/178124. Materia: Execução. Comarca: Palmas.
Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 200300000266 Medida Cau-
telar. Autos Complementares: 200300000313 Declaratória.
Apelante: Encoplan - Engenharia de Construções e Planeja-
mento Ltda. Adv.: Paulo Cesar Lago de Almeida. Apelado: Ir-
mãos Desconsi & Cia. Ltda. Adv.: Ana Paula Vezzaro Lago.
Orgao Julgador: Quinta Câmara Cível. Relator: Juiz Fernando
Wolff Bodziak. Revisor: Juiz Jucimar Novochadlo. Despacho:
I - Trata-se de apelação cível, interposta por ENCOPLAN -
ENGENHARIA DE CONSTRUÇOES E PLANEJAMENTO
LTDA, contra a sentença do MM. Juiz de Direito da Vara Cível
de Palmas, que julgou improcedente a ação cautelar de susta-
ção de protesto manejada pelo ora apelante.
II - No caso, as contra-razões da parte requerida foram ofereci-
das por advogada sem procuração nos autos. Este, no entanto,
é um vício sanável, como exemplifica o julgado, de matéria
análoga:
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 “PROCESSO CIVIL - RECURSO ESPECIAL - LOCAÇÃO -
EMBARGOS À EXECUÇÃO - INSTRUMENTO DE PROCU-
RAÇÃO - AUSÊNCIA - INSTÂNCIA ORDINÁRIA - IRRE-
GULARIDADE SANÁVEL - DIVERGÊNCIA JURISPRU-
DENCIAL NÃO COMPROVADA - 1 - A falta de procuração
do advogado da parte nas Instâncias Ordinárias (quer no Juízo
monocrático, quer nos Tribunais), constitui defeito sanável de
representação processual, que deve ser regularizado mediante
intimação pelo magistrado competente. Inteligência dos arts.
13 e 37, ambos do Código de Processo Civil. 2 - Precedentes
(REsp nºs 199.833/SP, 156.102/RJ e 237.065/SP). (...). 4 - Re-
curso conhecido, nos termos acima expostos e, neste aspecto,
provido para, anulando parcialmente o v. acórdão de origem,
determinar ao Tribunal a quo que proceda a intimação da parte
para regularização de sua representação processual, devendo
após, ser apreciado o mérito de sua apelação”. (STJ - RESP
285687 - RJ - 5ª T. - Rel. Min. Jorge Scartezzini - DJU
20.05.2002)JCPC.13 JCPC.37 JCF.105 JCF.105.III.C
Assim, intime-se o procurador da apelada para que efetue a
regularização de sua representação, no prazo de cinco dias.
III - Intime-se.
Curitiba, 27 de outubro de 2004.
Fernando Wolff Bodziak
 Juiz Relator
 Apelação Cível nº 277.189-9 f. 2

Despachos Relator

024. 0278240-1 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/177866. Materia: Execução. Comarca: Ara-
pongas. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 9600000680 Exe-
cução de Título Extrajudicial. Agravante: Banco América do
Sul S/a. Adv.: Teles de Andrade. Agravado: Campra - Distri-
buidora de Gêneros Alimentícios Ltda. Agravado: Rivail Cesar
Sanches de Campos. Agravado: Harmonia Sanches Valderra-
mas. Adv.: Alessandra Cristina C. D. Liberatte. Adv.: Cleonice
Cangussú Dantas. Orgao Julgador: Quinta Câmara Cível. Rela-
tor: Juiz Renato Naves Barcellos. Despacho:
1. Oficie-se ao juiz da causa solicitando informações circuns-
tanciadas, que deverão ser prestadas no prazo máximo dez dias.
2. Intimem-se os agravados para que ofereçam resposta no pra-
zo de dez dias.
Curitiba, 22 de outubro de 2004.
RENATO NAVES BARCELOS
Juiz Relator

Despachos Relator

025. 0278365-3 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/179393. Materia: Execução. Comarca: Serta-
nópolis. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 200000000234
Execução de Título Extrajudicial. Autos Complementares:
200000000322 Embargos a Execução. Autos Complementares:
2678055 Apelação Cível. Agravante: Pedro Aguilera Gonçal-
ves. Adv.: Toramatu Tanaka. Adv.: Edenan Martinez Bastos.
Agravado: Seara Indústria e Comércio de Produtos Agropecuá-
rios Ltda.Adv.: João Tavares de Lima Filho. Orgao Julgador:
Quinta Câmara Cível. Relator: Juiz Maria Mércis Gomes Ani-
ceto. Despacho:
VISTOS ETC.
1. Trata-se de agravo de instrumento com pedido suspensivo,
interposto contra a decisão monocrática proferida em ação de
execução que determinou o prosseguimento do feito, com a
designação de praça pública para a venda do bem penhorado,
sem a prestação de caução, mesmo pendendo sobre a decisão
proferida em sede de embargos apelo recebido em ambos os
efeitos (fls. 111/113).
2. Admissível o processamento do agravo, eis que a petição
inicial do presente recurso, está devidamente instruída, preen-
chendo, prima facie, os requisitos dos artigos 524 e 525 do
Código de Processo Civil.
3. Outrossim, postergo para momento oportuno a análise mais
perficiente sobre as razões expendidas no recurso.
4. Com relação a liminar pleiteada, ressaltando que o art. 588,
II, do CPC, condiciona a prestação de caução quando o ato
praticado importe alienação de domínio, tenho por relevante os
argumentos lançados na peça recursal, mesmo porque conside-
rando que a apreciação do agravo em pauta, bem como a deci-
são a ser proferida quando do julgamento do apelo ofertado
nos embargos, poderão não se dar a tempo de que ocorra o
praceamento do bem constrito, de forma que o não deferimento
do efeito pleiteado poderá ensejar lesão grave e de difícil repa-
ração. Destarte, prudente o sobrestamento do decisum guerrea-
do, nos termos do artigo 558, do Código de Processo Civil, até
o pronunciamento definitivo da Câmara.
Sendo assim, concedo o almejado efeito suspensivo.
5. Intimem-se o agravado, na pessoa de seu advogado, para
responder, querendo, em dez (10) dias, facultando-lhes a junta-
da de peças que entenderem pertinentes.
6. Oficie-se ao MM. Juiz da Causa para que apresente as infor-
mações que julgar necessárias, no prazo de dez (10) dias, in-
clusive sobre o que prescreve o art. 526 e art. 529, ambos do
CPC.
Int.
Curitiba, 21 de outubro de 2004.
JUÍZA MARIA MERCIS GOMES ANICETO
RELATORA

Despachos Relator

026. 0278483-6 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/180248. Materia: Execução. Comarca: Pato
Branco. Vara: 2a Vara Cível. Acao Originaria: 200400000227
Repetição de Indébito. Agravante: Franquelino Porfirio Ma-
chado. Adv.: Rafael Pagliosa Corona. Adv.: Luiz Antonio Co-
rona. Adv.: Sandro Roque Corona. Agravado: Estado do Para-
ná. Adv.: Luiz Fernando Baldi. Adv.: Roselis Blum. Adv.: Pau-
la Schmitz de Schmitz. Agravado: Paranáprevidência. Adv.:
Estefania Maria de Queiroz Barboza. Adv.: Fabiano Jorge Stain-
zach. Orgao Julgador: Quinta Câmara Cível. Relator: Juiz Fer-

nando Wolff Bodziak. Despacho:
VISTOS.
1. Trata-se de agravo de interposto por FRANQUELINO POR-
FÍRIO MACHADO, em face de decisão proferida nos autos de
ação de repetição de indébito sob nº 227/2004 e que, por con-
siderar relevante o julgamento da ADIN 2.189-3/PR para o efe-
tivo deslinde da causa, suspendeu o processo ordinário até o
desfecho da ação declaratória de inconstitucionalidade.
Alega, em síntese, que o julgamento da repetição de indébito
não depende do resultado da ADIN 2.189-3/PR, uma vez que,
o fundamento da demanda, qual seja, a ilegalidade da cobrança
previdenciária em folha, é manifestamente inconstitucional,
tornando assim, desnecessária a suspensão do julgamento da
ação ordinária.
Por tais razões, requer o provimento do agravo, a fim de que
seja reformada a decisão de primeiro grau, para o fim de ser
determinado o regular andamento do processo.
2. Defiro o processamento do recurso, porquanto tempestivo e
preenchidas as exigências do art. 525 do CPC, ressalvando que,
posteriormente, será considerado o art. 526 do mesmo diplo-
ma.
3. Solicitem-se informações ao Juiz de origem, inclusive acer-
ca do cumprimento do disposto no art. 526 do CPC.
4. Na forma do art. 527, V, do CPC, intime-se o agravado para,
em dez (10) dias, apresentar sua resposta, sendo-lhe facultado
juntar cópias das peças que entender necessárias.
Curitiba, 21 de outubro de 2004.
Fernando Wolff Bodziak
 Relator Designado

f. 2
 Agravo de Instrumento nº 278.483-6

Despachos Relator

027. 0278878-5 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/182763. Materia: Execução. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 4a Vara Cível. Acao Originaria: 200400000452 Exe-
cução por Quantia Certa. Agravante: Edenor Machado dos San-
tos - Fi. Agravante: Edenor Machado dos Santos. Adv.: franz
hermann nieuwenhoff júnior. Adv.: Carlos Humberto Fernan-
des Silva. Agravado: Banco Itaú S/a. Adv.: Daniel Hachem.
Orgao Julgador: Quinta Câmara Cível. Relator: Juiz Jucimar
Novochadlo. Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
Vistos.
Trata-se de recurso de agravo de instrumento interposto por
Edenor Machado dos Santos - F.i. e Outro contra decisão pro-
ferida pelo MM. Juiz de Direito da 4a Vara Cível da Comarca
de Curitiba, que julgou improcedente a exceção de pré-execu-
tividade apresentada nos autos n.o 452/2004.
É o relatório.
Consoante disciplina o artigo 525, do Código de Processo Ci-
vil:
 “A petição de agravo de instrumento será instruída:
 I - [...]
§ 1º Acompanhará a petição o comprovante do pagamento das
respectivas custas e do porte de retorno, quando devidos, con-
forme tabela que será publicada pelos tribunais. [...]”
O preparo é um dos requisitos extrínsecos de admissibilidade
do recurso. Seu desatendimento acarreta o não conhecimento
do agravo de instrumento.
Neste caso, conforme certidão do Chefe da Divisão de Proto-
colo e Arquivo, “as guias de custas não acompanharam o pre-
sente recurso quando de sua apresentação nesta Divisão de Pro-
tocolo e Arquivo” (fl. 56).
Com efeito, nego seguimento ao agravo de instrumento, com
fulcro no artigo 557, do Código de Processo Civil, em face da
ausência de pressuposto extrínseco de admissibilidade, qual seja
o preparo das custas recursais.
Intime-se.
Curitiba, 28 de outubro de 2004.
Jucimar Novochadlo
 Juiz Relator
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Despachos Relator

028. 0278883-6 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/182949. Materia: Execução. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 17a Vara Cível. Acao Originaria: 200000001232 Anu-
latória. Agravante: Miguel Latif Muchahilh. Agravante: San-
dra Leiko Shimakawa. Adv.: Alexandre Millen Zappa. Adv.:
Aurélio Câncio Peluso. Agravado: Banco Bradesco S/a. Adv.:
Daniel Hachem. Adv.: Reinaldo Emilio Amadeu Hachem. Or-
gao Julgador: Quinta Câmara Cível. Relator: Juiz Maria Mér-
cis Gomes Aniceto. Despacho:
1. DEFIRO o processamento do agravo.
2. DEFIRO a pretensão da agravante atribuindo efeito suspen-
sivo ao agravo, ficando suspenso os efeitos da decisão agrava-
da (fls. 30 TA), por entender que a referida decisão poderá re-
sultar lesão grave e de difícil reparação, o que faço com funda-
mento no art. 558, “caput” do Código de Processo Civil, até o
pronunciamento definitivo da Câmara.
3. DEFIRO o pedido de efeito ativo, para o fim de determinar
ao perito que preste os esclarecimentos necessários, indepen-
dentemente de nova remuneração, de maneira a tornar o laudo
apresentado um estudo conclusivo.

4. Preste o MM. juiz, no prazo de 10 (dez) dias, as informações
que entender pertinentes, inclusive sobre o que prescreve o art.
526 (se pelo agravante foi juntada cópia da petição do agravo
de instrumento no prazo legal e do comprovante de sua inter-
posição, bem como da relação dos documentos que instruíram
o recurso) e art. 529 (se reformou inteiramente/parcialmente
ou não a decisão agravada), ambos do C.P.C.
5. Intime-se o agravado para oferecer resposta, no prazo de dez
dias (art. 527, inc. V, do CPC) e querendo comprove que o
agravante não cumpriu com o disposto no art. 526 do CPC.
6. Comunique-se. Intimem-se.
Curitiba, 26 de outubro de 2004.

MARIA MERCIS GOMES ANICETO
 RELATORA

II Divisão Cível
Quinta Câmara Cível
Emitido em: 10/11/2004

Relação No. 2004.04468 de Publicação (Analítica)

Índice de Publicação

Advogado Ordem Processo

Evaristo Aragão F. D. Santos 001 0267268-2
Marcelo Bientinez Miro 001 0267268-2
Walter José Mathias Júnior 001 0267268-2

Despachos Relator

001. 0267268-2 Apelação Cível

Protocolo: 2004/86638. Materia: Execução. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 14a Vara Cível. Acao Originaria: 200000000935
Medida Cautelar. Autos Complementares: 200000000999 Con-
signação em Pagamento. Apelante: Jussara Maria Orlando. Adv.:
Marcelo Bientinez Miro. Apelado: Banco Itaú S/a. Adv.: Wal-
ter José Mathias Júnior. Adv.: Evaristo Aragão Ferreira dos
Santos. Orgao Julgador: Quinta Câmara Cível. Relator: Juiz
Arno Knoerr. Revisor: Juiz Edson Vidal Pinto. Proferido: No
protocolizado sob Nº 2004.00179922.
I. ap. hoje.
II. J. Defiro, pelo prazo de cinco (5) dias conforme art. 40, II
CPC.
Int.
Em 25/10/2004

II Divisão Cível
Quinta Câmara Cível
Emitido em: 10/11/2004

Relação No. 2004.04469 de Publicação (Analítica)

Índice de Publicação

Advogado  Ordem Processo

André Peixoto De Souza 001 0277781-3
André Peixoto De Souza 001 0277781-3
José Macias Nogueira Júnior 001 0277781-3

Vista ao(s) apelado(s) - Pedido de Vista. - Prazo: 5 dias

001. 0277781-3 Apelação Cível

Protocolo: 2004/174830. Materia: Execução. Comarca: Cândi-
do de Abreu. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 200300000156
Embargos de Terceiro. Autos Complementares: 200300000095
Execução de Título Extrajudicial. Apelante: João Pereira. Ape-
lante: Mariano Laurínio. Apelante: Ronaldo Elias Rahal. Adv.:
José Macias Nogueira Júnior. Apelado: José Orlando Ivaszek.
Adv.: André Peixoto de Souza. Orgao Julgador: Quinta Câma-
ra Cível. Relator: Juiz Fernando Wolff Bodziak. Revisor: Juiz
Jucimar Novochadlo. Motivo: Pedido de Vista.. Vista Advoga-
do: André Peixoto de Souza (PR027090).

II Divisão Cível
Sexta Câmara Cível
Emitido em: 10/11/2004

Relação No. 2004.04380 de Publicação (Analítica)

Índice de Publicação

Advogado Ordem Processo

Adel El Tasse 033 0279079-6
Adilson Menas Fidelis 029 0278889-8
Adilton Jose Santorum 030 0278968-4
Adriana Espindola Corrêa 040 0279468-3
Adriano Mattos Da C. Ranciaro 036 0279253-2
Afonso Henrique Maia Bastos 012 0272559-1
Afonso Proenço Branco Filho 031 0279057-0
Alan C. Ordakovski 025 0278759-5
Albino Kluge 027 0278858-3
Alcione T. Camargo 010 0271069-8
Alessandra Gonçalves Mendes 026 0278825-4
Alexandre Nelson Ferraz 011 0271676-3
Almir Aires Tovar Filho 016 0277256-5
Ana Luiza Manzochi 032 0279072-7
Ana Paula Muggiati Dos Santos 027 0278858-3
Anderson De Oliveira Miskalo 002 0250154-2
Andrea Bahr Gomes 031 0279057-0
Anne Carla Gabriel 039 0279455-6
Antonio Carlos De A. Vianna 007 0262897-3
Antonio Celso C. D. Albuquerque 031 0279057-0
Anísio Dos Santos 008 0266800-6
Ardêmio Dorival Mücke 028 0278881-2
Arno Apolinário Junior 015 0274928-4
Beno Fraga Brandão 031 0279057-0
Braulino Bueno Pereira 007 0262897-3
Bruno Augusto Gonçalves Vianna 007 0262897-3
Bruno Montenegro Sacani 023 0278595-1/01
Bruno Noronha Bergouse 007 0262897-3
Bráulio Roberto Schmidt 034 0279221-0
Caio Graco De Araujo Quadros 044 0279932-8
Carlos Alexandre Rodrigues 003 0210831-2/01
Carlos Eduardo M. Hapner 027 0278858-3
Carlyle Popp 013 0274032-3

040 0279468-3
Carolina Elisabete Puehringer 027 0278858-3
Cassiano Ricardo Bettes 031 0279057-0
Charles Parchen 032 0279072-7
Claudenir De Almeida Teixeira 029 0278889-8

Dalva Vernillo Dos Santos 023 0278595-1/01
Dariane Pamplona 023 0278595-1/01
Dirceu Edson Wommer 018 0277906-0
Edgard Cavalcanti De A. Neto 031 0279057-0
Edson Luiz Amaral 023 0278595-1/01
Edson Luiz Gabriel 039 0279455-6
Elaine Cristina Portelinha 041 0279593-1
Eliane Fernanda P. D. Oliveira 015 0274928-4
Elias Ed Miskalo 002 0250154-2
Elton Alaver Barroso 021 0278279-2
Emmanuel Augusto De O. Carlos 016 0277256-5
Eros Santos Carrilho 001 0243708-9
Evaristo Aragão F. D. Santos 002 0250154-2
Fabíola P. C. Fleischfresser 027 0278858-3
Fernando De Miranda Granzoti 031 0279057-0
Firmino Pietroski 009 0267365-6
Flavia Dutra Infante Vieira 035 0279227-2
Floriano Yabe 019 0278059-0
Francine Ricardo 024 0278644-9
Fábio Fernandes Leonardo 034 0279221-0
Gilmar Pavesi 014 0274308-2

038 0279409-4
Gilson João Goulart Junior 040 0279468-3
Guido Henrique Souto 014 0274308-2
Guilherme Borba Vianna 040 0279468-3
Guilherme Kloss Neto 001 0243708-9
Izabelle M. S. M. L. Turkiewicz 004 0220466-8
Jacira Rosa Tonello 026 0278825-4
Jackson Söndahl De Campos 034 0279221-0
Jefferson Do Carmo Assis 021 0278279-2
Jose Humberto Pinheiro 006 0261764-5
Josmar Gomes De Almeida 036 0279253-2
José Madson Dos Reis 027 0278858-3
José Valmir Zambrim 020 0278247-0
Joyce Maus Mischur 034 0279221-0
João Carlos Krefeta 032 0279072-7
João Vicente Capobiango 041 0279593-1
Júlio César Brotto 031 0279057-0
Kelly Cristina Worm 043 0279783-5
Kátia Naomi Yamada 041 0279593-1
Lauro Fernando Zanetti 020 0278247-0
Leonel Trevisan Júnior 013 0274032-3
Lourival Raimundo Dos Santos 019 0278059-0
Luciane Schwansee Cury Terra 027 0278858-3
Luciano Eurico De S. C. Veras 008 0266800-6
Luciano Maia Bastos 012 0272559-1
Lucilene Machado 016 0277256-5
Lucimar Gandin 012 0272559-1
Luis Fernando Nadolny Loyola 039 0279455-6
Luiz Alberto Domingues Galvão 018 0277906-0
Luiz Carlos Checozzi 027 0278858-3
Luiz Carlos Galvão De B. Filho 013 0274032-3
Luiz Ricardo Ghélere 019 0278059-0
Marcelo De Oliveira Nicolau 009 0267365-6
Marcelo Lopes Salomão 031 0279057-0
Marco Antônio Gomes De Oliveira 036 0279253-2
Marcos Aurelio Da Silva 026 0278825-4
Marcos Guastella 016 0277256-5
Mario De Azevedo Marcondes 016 0277256-5
Mario Rocha Filho 003 0210831-2/01
Mario Senhorini 004 0220466-8
Marion Khoury Lissa 042 0279642-9
Melina Breckenfeld Reck 025 0278759-5
Miguel Overcenko 037 0279385-9
Moacyr Corrêa Filho 005 0259290-9
Moacyr Corrêa Neto 005 0259290-9
Mylene Regina Veiga 005 0259290-9
Májeda Denise Mohd Popp 013 0274032-3

040 0279468-3
Natacha Machado Ferreira 039 0279455-6
Neliton Pereira 015 0274928-4
Neliton Pereira Júnior 015 0274928-4
Orlando Neves Taboza 024 0278644-9
Osmar Alfredo Kohler 003 0210831-2/01
Paulo Andre Miara 037 0279385-9
Paulo Roberto Barbieri 013 0274032-3
Paulo Roberto Fadel 027 0278858-3
Paulo Roberto Ribeiro Nalin 013 0274032-3
Paulo Vinicio Fortes Filho 016 0277256-5
Pedro Henrique Xavier 044 0279932-8
Regina Maria B. T. D. Silva 036 0279253-2
Rejane Mara Sampaio D’almeida 036 0279253-2
Renan Maciel Brasil 021 0278279-2

022 0278581-7
Renato Tavares Yabe 019 0278059-0
René Ariel Dotti 031 0279057-0
Ricardo Hildebrand Seyboth 001 0243708-9
Roberto Chincev Albino 020 0278247-0
Rodrigo Erasmo De Melo 007 0262897-3
Rogerio Martins Albieri 009 0267365-6
Rogéria Dotti Doria 031 0279057-0
Romero Santos De Lima Júnior 040 0279468-3
Ronaldo França De Andrade 004 0220466-8
Ronaldo Gomes Neves 041 0279593-1
Ronaldo Lima Machado 016 0277256-5
Ronnie Kohler 003 0210831-2/01
Rony Dreger 031 0279057-0
Rosemery Brenner Dessotti 030 0278968-4
Sandro Augusto Bonacin 003 0210831-2/01
Sandro Roberto De Campos 006 0261764-5
Sandro Wilson Pereira D. Santos 031 0279057-0
Saulo Bonat De Mello 043 0279783-5
Sergio Botto De Lacerda 033 0279079-6
Shealtiel Lourenço P. Filho 020 0278247-0
Silvana Aparecido Pedroso 007 0262897-3
Silvana Mendes Helmes 014 0274308-2

038 0279409-4
Sonia Maria Chalo 005 0259290-9
Sueli Cristina Galleli Campos 020 0278247-0
Tarcísio Araújo Kroetz 027 0278858-3
Tercilio Pietroski 009 0267365-6
Terezinha Neide Anselmi Taboza 024 0278644-9
Theolindo Joao D’agostini 009 0267365-6
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Tobias De Macedo 043 0279783-5
Tóleb Baleche Barbosa 010 0271069-8
Valéria Caramuru Cicarelli 011 0271676-3
Viviane Pomini 005 0259290-9
Walter Borges Carneiro 016 0277256-5
Walter De Souza Veiga 005 0259290-9
Waléria Chibior 011 0271676-3
Wandicléia P. S. Galatti 007 0262897-3

Despachos Vice-presidente

001. 0243708-9 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2003/145011. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 4a Vara Cível. Acao Originaria: 200100000004
Revisão de Contrato de Locação. Agravante: Lotário Burgel.
Agravante: Beatriz Munhoz Burgel. Adv.: Guilherme Kloss
Neto. Adv.: Ricardo Hildebrand Seyboth. Agravado: Memorial
Grill Comércio de Alimentos Ltda. Adv.: Eros Santos Carrilho.
Orgao Julgador: Sexta Câmara Cível. Relator: Juiz Carvilio da
Silveira Filho. Despacho: Descrição: Despacho do Vice-presi-
dente.
1.Trata-se de recurso especial interposto contra acórdão profe-
rido nos autos de agravo de instrumento, cuja tempestividade
foi reconhecida pela Câmara julgadora. Para ela, são cabíveis
embargos de declaração contra decisão interlocutória, os quais,
in casu, opostos por ambas as partes, interromperam o prazo
para a interposição de qualquer outro recurso (cf. fls. 498).
Vencida essa questão, no acórdão ainda se discutiu sobre a ne-
cessidade da produção de nova prova pericial, em sede de ação
de revisão de aluguéis. Para a Câmara julgadora, “se a perícia
não esgotou as questões que envolviam a demanda, se denota
da prova técnica traços de fragilidade, ausência de elementos/
levantamentos fundamentais para formar o convencimento em
torno da matéria ‘sub judice’, impõe-se a realização de uma
segunda perícia, de forma que o julgador possa fornecer a pres-
tação jurisdicional de forma mais adequada.” (fls. 501).
2.Oportuno registrar que a Corte Especial do STJ, no julga-
mento do EREsp 159.317/DF, pacificou o entendimento de que
é possível a oposição de embargos contra qualquer decisão ju-
dicial (REsp 480713/RS, Relatora Ministra Eliana Calmon, DJU
27/09/2004, pág. 311); e, recentemente, posicionou-se dizendo
que os embargos de declaração sempre acarretam o efeito in-
terruptivo para os demais recursos, salvo se intempestivos
(EREsp nº 287.390/RR, Relator Ministro Antônio de Pádua
Ribeiro, DJU 11/10/2004, pág. 211).
3.Sendo assim, passa-se ao exame do cabimento da retenção
do recurso especial, o que é feito em face de hipótese asseme-
lhada a que está em questão, e que assim foi enfrentada pelo o
eminente Ministro Carlos Alberto Menezes Direito, da egrégia
Terceira Turma da Corte Superior:
 “No presente caso, como se pode observar, discute-se a real
necessidade de produção de nova prova. Esta Corte vem abrin-
do exceções quanto à regra que estabelece as hipóteses em que
o recurso especial fica retido nos autos ‘para que, aplicada, não
esvazie a utilidade do Recurso Especial, nem corrobore para
morosidade da prestação jurisdicional em manifesto prejuízo
para as partes’ (MC nº 3.645/RS, Terceira Turma, Relatora a
Senhora Ministra Nancy Andrighi, DJ de 15/10/01). Verifico,
porém, que, no caso em tela, não está caracterizada particulari-
dade capaz de afastar a retenção do recurso especial, relativo à
questão interlocutória. Assim, deverá o apelo extremo aguar-
dar decisão final de mérito, cabendo anotar as seguintes deci-
sões desta Corte: AgRgMC nº 3.283/SP, Terceira Turma, de
minha relatoria, DJ de 05/02/01; Pet nº 1.980/SP, Terceira Tur-
ma, da minha relatoria, DJ de 16/12/02; e AgRgMC nº 4.141/
SP, Quarta Turma, Relator o Senhor Ministro Sálvio de Figuei-
redo Teixeira, DJ de 16/9/02. Ante o exposto, nego provimento
ao agravo. Intime-se.
Brasília (DF), 16 de fevereiro de 2004.”
(Ag 563790/RJ, DJU 11/03/2004)
4. Diante disso, determino que o recurso em questão fique reti-
do nos autos, salientando que seu futuro processamento segui-
rá o disposto na parte final do § 3º do artigo 542 do CPC.
5. Estes autos devem ser remetidos ao competente Juízo a quo,
para apensamento aos principais.
6. Publique-se e intime-se.
Curitiba, 3 de novembro de 2004.
TUFI MARON FILHO
Vice Presidente

Despachos Vice-presidente

002. 0250154-2 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2003/190100. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 18a Vara Cível. Acao Originaria: 200300001299
Revisão de Contrato. Agravante: Banco Itaú S/a. Adv.: Evaris-
to Aragão Ferreira dos Santos. Agravado: Reinaldo Fernandes
Toschi. Adv.: Anderson de Oliveira Miskalo. Adv.: Elias Ed
Miskalo. Orgao Julgador: Sexta Câmara Cível. Relator: Juiz
Anny Mary Kuss. Despacho: Descrição: Despacho do Vice-
presidente.
1.Trata-se de recurso dirigido ao Superior Tribunal de Justiça,
manifestado depois de a Câmara julgadora, em sede de agravo
de instrumento, haver reconhecido que a decisão agravada es-
tava de acordo com a orientação dominante no STJ. Mais pre-
cisamente: “Há uma ação proposta pelo devedor, contestando a
existência integral do débito, sendo que tanto as alegações cons-
tantes da inicial, como os documentos por ele acostados, de-
monstram de que a contestação da cobrança indevida se funda
na aparência do bom direito e em decisões consolidadas pelos
nossos Tribunais, não se podendo exigir o depósito ou caução,
visto que demonstrou dito recorrente não existir débito incon-
troverso, mas crédito a seu favor. Não está, pois, o despacho
atacado contrário ao julgamento proferido pelo E. Superior
Tribunal de Justiça no REsp nº 527.618-RS.” (sem destaque no
original/ementa do acórdão - fls. 209).
2.Sendo essa a situação em análise, e considerando os prece-
dentes mais recentes da Corte Superior (REsp 634092/RN, Rel
Min Franciulli Netto, DJU 18/10/2004, p. 253; AgREsp 604507/
SP, Rel Min Nancy Andrighi, DJU 19/04/2004, p. 199), aos
quais se acrescenta outro, que entende pertinente a concessão

de tutela antecipada “para evitar a inscrição, sob pena de se
frustrar, ao menos em parte, o direito de fundo discutido, pela
imediata perda de credibilidade do mutuário na praça que atua”
(trecho da ementa do Resp 408.224/RS citada no Resp 604.219/
RS, relatado pelo Ministro Carlos Alberto Menezes Direito,
publicada no DJU 06/04/2004), não se justifica a mitigação da
regra prevista no §3º do art. 542 do CPC. Ou seja: a hipótese é
de recurso retido nos autos.
3.À vista do que dispõe o mencionado dispositivo processual,
inclusive sobre o futuro processamento do recurso em questão,
determino a remessa destes autos ao competente Juízo a quo,
para apensamento aos autos principais.
4.Publique-se e intime-se.
Curitiba, 29 de outubro de 2004.
TUFI MARON FILHO
Vice-Presidente

Despachos Relator

003. 0210831-2/01 Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo: 2004/77329. Materia: Demais cíveis. Comarca: Lon-
drina. Vara: 3a Vara Cível. Acao Originaria: 2108223 Apela-
ção Cível. Autos Complementares: 9900000653 Interdito Proi-
bitório. Embargante: Jair Carlos da Silva. Adv.: Sandro Augus-
to Bonacin. Adv.: Mario Rocha Filho. Adv.: Carlos Alexandre
Rodrigues. Embargado: Alcyr Cornelsen Sobrinho. Embarga-
do: Dominique Ferreira Cornelsen. Embargado: Erik Cornel-
sen. Embargado: Julia Cornelsen. Adv.: Osmar Alfredo Koh-
ler. Adv.: Ronnie Kohler. Orgao Julgador: Sexta Câmara Cível.
Relator: Juiz Carvilio da Silveira Filho. Despacho:
A transação pressupõe litiosidade. Não existindo esse requisito
em face ao trânsito em julgado do acórdão proferido, atento
aos termos do art. 850 do Novo Código Civil, deixo de homo-
logar o acordo celebrado.
Intimem-se.

Despachos Relator

004. 0220466-8 Apelação Cível

Protocolo: 2002/163548. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Campo Mourão. Vara: 1a Vara Cível. Acao Originaria:
9900000120 Indenização. Apelante: José Moreira Lima. Adv.:
Izabelle Margaretta Semiguen Moreira Lima Turkiewicz. Adv.:
Ronaldo França de Andrade. Apelado: Fátima Aparecida Al-
ves Correia. Adv.: Mario Senhorini. Orgao Julgador: Sexta
Câmara Cível. Relator: Juiz Miguel Kfouri Neto. Relator Con-
vocado: Juiz Convocado Sergio Luiz Patitucci. Revisor: Juiz
Carvilio da Silveira Filho. Despacho:
O apelante José Moreira Lima e a apelada Farima Aparecida
Alves Correia, atravessaram petição nos presentes autos infor-
mando que realizaram composição amigável entre as partes,
onde a apelante concorda em receber indenização no valor de
R$18.500,00 (dezoito mil e quinhentos reais).
Consta ainda do acordo que a apelada arcará com os honorári-
os de seu advogados e as custas remanescentes, e que as partes
dão ampla, geral rasa e irrevogável quitação, nada mais recla-
mando em relação aos fatos contidos nos autos.
Diante do exposto, nos termos do artº. 269, inc. II do Código
de Processo Civil, julga extinta, com julgamento de mérito a
Ação de Indenização por Dano Estético e Dano Moral de nº120/
99 da 1ª Vara Cível da Comarca de Campo Mourão.
Publique-se. Intime-se.
Após retornem os autos ao Juízo de origem.
Curitiba, 4 de novembro de 2004.
Sergio Luiz Patitucci
Juiz Relator

Despachos Relator

005. 0259290-9 Apelação Cível

Protocolo: 2004/50588. Materia: Demais cíveis. Comarca: Lon-
drina. Vara: 1a Vara Cível. Acao Originaria: 200100000654
Indenização. Apelante: Transportes Coletivos Grande Londri-
na Ltda.Adv.: Moacyr Corrêa Filho. Adv.: Moacyr Corrêa Neto.
Adv.: Sonia Maria Chalo. Rec.adesivo: Tiago Henrique Silva
dos Santos. Adv.: Viviane Pomini. Adv.: Mylene Regina Veiga.
Adv.: Walter de Souza Veiga. Apelado: Os Mesmos. Orgao Jul-
gador: Sexta Câmara Cível. Relator: Juiz Paulo Habith. Despa-
cho: Descricao: Despacho Decisorio.
VISTOS, ETC.
Em face do requerimento de desistência formulado por Trans-
portes Coletivos Grande Londrina Ltda, JULGO EXTINTO o
recurso de apelação interposto.
Conseqüentemente, NÃO SE CONHECE1 do recurso adesivo
interposto por Tiago Henrique Silva dos Santos, por ser sua
admissibilidade subordinada à do recurso principal.
Intimem-se.
Após, baixem à origem.
Curitiba, 28 de outubro de 2004.
Paulo Habith
Relator.
1 Art. 500, III, do CPC - “Não será conhecido, se houver desis-
tência do recurso principal, ou se for ele declarado inadmissí-
vel”.

6a Câmara Cível
Juiz Paulo Habith

Gabinete do Juiz Paulo Habith. 1

Despachos Relator

006. 0261764-5 Reexame Necessario

Protocolo: 2004/64748. Materia: Demais cíveis. Comarca: For-
mosa do Oeste. Vara: Vara Cível. Acao Originaria:
200100000282 Ação Ordinária. Autor: Lili Vettorello. Adv.:
Jose Humberto Pinheiro. Reu: Instituto Nacional do Seguro
Social - Inss. Adv.: Sandro Roberto de Campos. Orgao Julga-
dor: Sexta Câmara Cível. Relator: Juiz Anny Mary Kuss. Des-
pacho: Descricao: Despacho Decisorio.

Vistos, ...
Tratam os autos de Ação Ordinária de Aposentadoria por Ida-
de, julgada procedente par o fim de que o INSS que conceda à
autora a aposentadoria pleiteada, a partir da propositura da de-
manda, acrescidos de juros moratórias de 6% (seis por cento)
ao ano, a partir da citação e correção monetária desde o venci-
mento de cada parcela.
Em reexame necessário vieram os autos a esta Corte, sendo
devidamente distribuídos e conclusos a este Relator.
A douta Procuradoria Geral de Justiça em seu parecer retro
entendeu que:”Ainda que não tenha sido oferecido recurso vo-
luntário como o “reexame necessário” tem natureza recursal os
autos devem ser encaminhados ao Tribunal Regional Federal
da 4ª Região, ante o contido no parágrafo 4º, do art. 109, da
Constituição Federal. Oportuno lembrar que o juízo estadual
atuou por delegação constitucional (§ 3º, do aludido artigo),
porquanto a Comarca de origem não é sede de Vara da Justiça
Federal” (fls. 85).
É o relatório, passo à fundamentação:
A competência recursal para conhecer e apreciar o presente
reexame necessário está afeta ao Tribunal Regional de Recur-
sos da 4ª Região, aplicando-se na hipótese os §§ 3º e 4º, do art.
109, da Constituição Federal de 1988:
“§ 3º Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro
do domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas em que
forem parte instituição de previdência social e segurado, sem-
pre que a comarca não seja sede de vara do juízo federal, e, se
verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras cau-
sas sejam também processadas e julgadas pela justiça estadual.
§ 4º Na hipótese do parágrafo anterior, o recurso cabível será
sempre para o Tribunal Regional Federal na área de jurisdição
do juiz de primeiro grau.”
Outro não é o entendimento da jurisprudência:
“COMPETÊNCIA RECURSAL - BENEFÍCIO PREVIDENCI-
ÁRIO - JUSTIÇA FEDERAL - JULGAMENTO EM PRIMEI-
RO GRAU POR JUIZ ESTADUAL - IRRELEVÂNCIA - EXE-
GESE DO ARTIGO 109, § 4º DA CONSTITUIÇÃO FEDE-
RAL EM VIGOR.
O conhecimento de ações de natureza previdenciária quando
não se pretende o exame de matéria relacionada à legislação
acidentária, é de competência da Justiça Federal, a teor do dis-
posto no artigo 109, §§ 3º e 4º, da Magna Carta” (TACivSP -
Apelação 673.947-00/2 - Oitava Câmara Cível - Juiz Walter
Zeni - Julg.: 04/12/03).
“INSS - Benefício previdenciário - Pedido de restabelecimento
de pensão por morte de segurado - Competência recursal - Tri-
bunal Regional Federal.
Compete ao Tribunal Regional Federal da área de jurisdição do
juiz de 1º grau julgar recurso oposto em ação em que o autor
postula o restabelecimento de benefício previdenciário devido
pelo INSS, por se tratar de entidade autárquica federal, quando
em primeiro grau a ação tramita pela justiça estadual por força
do § 3º do art. 109 da CF, de acordo com a ressalva feita no § 4º
do mesmo artigo” (TAMG - AI 380441-1 - Câmara Especial
Férias - Juíza Vanessa Verdolim Andrade - Julg.: 24/07/02).
Pelo exposto, deixo de conhecer do presente recurso em face
da incompetência recursal, em razão da matéria, do Tribunal
de Alçada, determinando a remessa dos autos ao Egrégio Tri-
bunal Regional de Recursos da 4ª Região,competente para o
feito.
Intime-se e baixe-se o recurso do registro de pendência de jul-
gamento, para os devidos fins.
Curitiba, 01 de novembro de 2004.
ANNY MARY KUSS
Relator

Despachos Relator

007. 0262897-3 Apelação Cível

Protocolo: 2004/66303. Materia: Demais cíveis. Comarca: Lon-
drina. Vara: 10a Vara Cível. Acao Originaria: 200100000076
Ação Ordinária de Responsabilidade Civil. Apelante: Adolfo
Luis de Souza Góis. Adv.: Bruno Augusto Gonçalves Vianna.
Adv.: Antonio Carlos de Andrade Vianna. Adv.: Bruno Noro-
nha Bergouse. Adv.: Rodrigo Erasmo de Melo. Adv.: Silvana
Aparecido Pedroso. Apelado: Wellington Emanuel Coimbra de
Moura. Adv.: Braulino Bueno Pereira. Adv.: Wandicléia P. S.
Galatti. Orgao Julgador: Sexta Câmara Cível. Relator: Juiz Anny
Mary Kuss. Despacho:
Sobre os documentos retro, dê-se conhecimento à parte contrá-
ria.

Ctba, 27/10/2004.

Anny Mary Kuss
 Relatora

Despachos Relator

008. 0266800-6 Apelação Cível

Protocolo: 2004/91990. Materia: Demais cíveis. Comarca: Foz
do Iguaçu. Vara: 3a Vara Cível. Acao Originaria: 200100000291
Cobrança. Apelante: Bubas Indústria e Comércio Ltda. Adv.:
Luciano Eurico de Siqueira Cavalcanti Veras. Apelado: Hedvi-
gem Buba Azevedo. Adv.: Anísio dos Santos. Orgao Julgador:
Sexta Câmara Cível. Relator: Juiz Miguel Kfouri Neto. Relator
Convocado: Juiz Convocado Maria A. Blanco de Lima. Revi-
sor: Juiz Luiz Carlos Gabardo. Despacho: Descricao: Despa-
cho Decisorio.
 Vistos e examinados.
 Bubas Indústria e Comércio Ltda, já qualificada nos autos in-
terpôs recurso de apelação contra a r. sentença prolatada às fls.
124/132.
 O recurso foi contra-arrazoado e devidamente processado.
 O presente feito encontrava-se conclusos em Gabinete para
exame e elaboração de proposição de voto.
 No entanto, em razão de entendimentos realizados entre as
partes, a parte apelante manifestou a intenção de desistir da
apelação, através da petição que ora será juntada nos autos,
datada e protocolada sob n.º 2004166741 perante à Divisão
Judiciária do Tribunal de Alçada em data de 10.08.2004.

 Diante disso, homologo o pedido de desistência do recurso,
nos termos dos artigos 200 e 92, inciso VII, ambos do Regi-
mento Interno deste Tribunal, combinado com o artigo 501 do
Código de Processo Civil.
 Oportunamente, restituam-se os autos à Comarca de origem,
com as cautelas de estilo.
 Intimem-se.
Curitiba, 28 de outubro de 2004.
 Maria Aparecida Blanco de Lima
 Juíza Relatora

Despachos Relator

009. 0267365-6 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/80161. Materia: Demais cíveis. Comarca: Foz
do Iguaçu. Vara: 1a Vara Cível. Acao Originaria: 200200000171
Indenização. Agravante: Rudimar José D´agostini. Adv.: Ro-
gerio Martins Albieri. Adv.: Theolindo Joao D’agostini. Agra-
vado: Ouro Branco Transporte Internacional de Cargas Ltda.
Adv.: Marcelo de Oliveira Nicolau. Interessado: Transportado-
ra Galo Ltda. Adv.: Tercilio Pietroski. Advogado: Firmino Pie-
troski. Orgao Julgador: Sexta Câmara Cível. Relator: Juiz Ruy
Francisco Thomaz. Despacho: Descricao: Despacho Deciso-
rio.
Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da deci-
são do MM. Juiz da 1ª Vara Cível de FOZ DO IGUAÇU, profe-
rida nos autos de reparação de danos materiais e morais c/c
lucros cessantes, sob o nº 171/2002, a qual indeferindo o pedi-
do de reconsideração do agravante de fls. 72-TA, manteve a
decisão de fls. 75-TA.
EXPOSTO, DECIDO.
A nova redação dada ao artigo 557 do Código de Processo Ci-
vil brasileiro, pela Lei 9756/98, objetivando desobstruir a pau-
ta dos Tribunais e a celeridade da prestação jurisdicional, per-
mite que os recursos manifestamente inadmissíveis, improce-
dentes, prejudicados ou em confronto com súmula ou com ju-
risprudência dominante no próprio Tribunal, ou de Tribunais
Superiores, sejam julgados pelo Relator, dispensando a mani-
festação do órgão Colegiado.
Pois bem, no caso concreto cinge-se o pleito do Agravante em
obter a reforma da decisão monocrática que não reconsiderou a
decisão de fl.70, mediante a qual, no tocante a realização da
prova pericial, foi revogado o despacho que a deferiu, tendo
em vista o não atendimento à determinação de depósito dos
honorários periciais.
Alega o agravante, em síntese, que na qualidade de litisconsor-
te, ao menos um de seus advogados deveria ter sido intimado
da determinação de depósito dos honorários periciais, mormente
porque tinha interesse na realização de tal prova, tanto que a
requereu na contestação.
A despeito das razões recursais, não creio seja possível anali-
sar o mérito do inconformismo do agravante, na medida em
que ele ataca decisão que repete outra, esta já sedimentada pe-
los efeitos da preclusão, eis que contra ela não se manejou re-
curso algum.
Veja-se que a decisão agravada, fls. 75, apenas mantém a deci-
são que condicionou o deferimento, de fls. 70-TA, que se frise,
restou irrecorrida.
Deste modo, a decisão que ora se agrava, foi provocada pelo
pedido de reconsideração de fls. 72-TA, o qual que não tem o
condão de suplantar os efeitos da preclusão, haja vista que de-
correu prazo superior ao decêndio legal, entre a ciência do des-
pacho objurgado (fls. 71/TA) e a interposição deste recurso.
Cabe ressaltar que simples petição de pedido de reconsidera-
ção da decisão hostilizada não tem o condão de suspender ou
interromper o decurso do prazo para interposição do recurso de
agravo de instrumento.
E esta situação é assente na doutrina e na jurisprudência:
AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISAO QUE REITERA
ATO JURISDICIONAL ANTERIOR. VERDADEIRO PEDI-
DO DE RECONSIDERACAO QUE NAO INTERROMPE O
PRAZO RECURSAL INTEMPESTIVIDADE EVIDENCIADA.
RECURSO NAO CONHECIDO
(AGRAVO DE INSTRUMENTO 185.506-3 - LONDRINA. Juiz
CARVILIO DA SILVEIRA FILHO - SEXTA CÂMARA CÍ-
VEL - Julg: 19/08/02 - DJ: 06/09/02).
AGRAVO DE INSTRUMENTO. INTEMPESTIVIDADE. RE-
CURSO MANEJADO CONTRA DECISAO QUE INDEFERE
PEDIDO DE RECONSIDERACAO. PRECLUSAO RECUR-
SO NAO CONHECIDO “ULTRAPASSANDO O MOMENTO
PROCEDIMENTAL PROPRIO PARA A PRATICA DE DE-
TERMINADO ATO OCORRE A CHAMADA PRECLUSAO
TEMPORAL, QUE IMPLICA NA IMPOSSIBILIDADE DE
RENOVACAO OU PRATICA DOS ATOS PROCESSUAIS JA
PRECLUSOS. O PEDIDO DE RECONSIDERACAO NAO
DEVOLVE NEM SUSPENDE O PRAZO PARA O AGRAVO
DE INSTRUMENTO, RAZAO PORQUE, INDEFERIDA A
RECONSIDERACAO, A PARTE NAO PODERA MAIS
AGRAVAR SE A PRECLUSAO RESTA CONSUMADA. (AC.
4728, 8 CC, TAPR., REL. AIRVALDO STELA ALVES)”.
(AGRAVO DE INSTRUMENTO 0211870-3 - LONDRINA -
Ac. 1110. JOSE AUGUSTO GOMES ANICETO - NONA
CAMARA CIVEL - Julg: 29/11/02 - DJ: 07/02/03).
 “ Art. 508: 9. O pedido de reconsideração não interrompe nem
suspende o prazo para a interposição do recurso cabível ..”
Código de Processo Civil - Teotônio Negrão - 36ª edição - 2004.
Por tais razões, uma vez ultrapassado o momento adequado de
insurgência à primeira decisão que teria causado gravame ao
agravante, deixo de conhecer do agravo de instrumento inter-
posto, eis que operada a preclusão.
Ante ao exposto, com fulcro no artigo 557, do estatuto proces-
sual civil, nego seguimento ao recurso.
Intimem-se as partes e dê-se ciência desta decisão ao MM. Juiz
da causa, com urgência e pelo meio mais rápido, confirmando-
se por ofício, posteriormente, ao qual deverá ser anexada cópia
desta decisão.
Após, baixem os autos à Vara de origem.
Curitiba, 22 de outubro de 2004.
RUY FRANCISCO THOMAZ
JUIZ RELATOR

Despachos Relator
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010. 0271069-8 Correição Parcial

Protocolo: 2004/124763. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 19a Vara Cível. Acao Originaria: 9900000177
Ação Monitória. Autos Complementares: 1924223 Apelação
Cível. Requerente: Moinho Curitibano S/a. Adv.: Tóleb Bale-
che Barbosa. Requerido: Juiz de Direito da 19ª Vara Cível da
Capital. Interessado: Joaquim Alves da Cruz - Firma Individu-
al. Adv.: Alcione T. Camargo. Orgao Julgador: Sexta Câmara
Cível. Relator: Juiz Miguel Kfouri Neto. Relator Convocado:
Juiz Convocado Maria A. Blanco de Lima. Despacho:
 Vistos e examinados.
 1.- Postula o interessado - Joaquim Alves da Cruz - Firma In-
dividual - no petitório de fls. 181/183, a condenação do reque-
rente - Moinho Curitibano S/A - ao pagamento da multa previs-
ta no art.18, da Lei Adjetiva Civil, em razão da litigância de
má-fé. Sustenta, em síntese, que a propositura da correição
parcial constitui ato de litigância de má-fé, razão pela qual a
indenização é devida.Requer também a condenação do reque-
rente ao pagamento dos honorários advocatícios, a serem arbi-
trados de conformidade com a regra do art. 20, §4.º, do CPC.
 É a síntese do essencial.
 2.-O pedido formulado pela parte interessada, atinente à liti-
gância de má-fé, encontra obstáculo nos próprios argumentos
que serviram de base para a sua formulação.
 Isto porque, caso realmente a decisão impugnada diga respeito
a outro processo, análise que somente será possível realizar no
próprio agravo de instrumento posteriormente interposto, aí sim
poderá ser averiguada eventual má-fé.
 Aqui, todavia, no seio da correição parcial não há falar-se em
litigância de má-fé pelo mero fato de ter sido intentado pela
parte um sucedâneo recursal que sequer foi recebido por esta
Relatora.
 É importante salientar que para haver condenação em litigân-
cia de má-fé, como é cediço, faz-se necessário o preenchimen-
to de três requisitos, a saber: que a conduta da parte se subsu-
ma a uma das hipóteses taxativas do art. 17, do CPC; que à
parte tenha sido oferecida oportunidade de defesa (art. 5.º, LV,
da CF); e que da sua conduta resulte prejuízo processual à par-
te adversa (RSTJ - 135/187).
 No caso em tela, nenhum prejuízo processual ao postulante foi
causado com a utilização equivocada da presente medida, mo-
tivo pelo qual afasto o pleito referente à litigância de má-fé. O
mesmo não se poderá dizer, caso os argumentos do postulante
sejam verídicos, no agravo de instrumento, no qual, daí sim, a
situação poderá configurar a hipótese prevista no art. 17, VII,
da Lei Adjetiva Civil, sendo cabível a condenação em litigân-
cia de má-fé.
 Da mesma forma, o pleito relativo aos honorários é de todo
improcedente, vez que não houve sucumbência na hipótese dos
autos, em última análise, sequer foi exigida do postulante qual-
quer providência em defesa de seu interesse.
 3.-Ante essas considerações, indefiro os pedidos constantes
da petição de fls. 181/183.
 Intimem-se.
 Arquive-se.
 Curitiba, 29 de outubro de 2004.
 MARIA APARECIDA BLANCO DE LIMA
 Juíza Relatora

Despachos Relator

011. 0271676-3 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/130238. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 17a Vara Cível. Acao Originaria: 200300001031
Revisão de Contrato. Agravante: Banco Nossa Caixa S/a. Adv.:
Alexandre Nelson Ferraz. Adv.: Valéria Caramuru Cicarelli.
Agravado: Ademir Lorencetti. Adv.: Waléria Chibior. Orgao
Julgador: Sexta Câmara Cível. Relator: Juiz Carvilio da Silvei-
ra Filho. Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
VISTOS, etc.
1. Trata-se de Agravo de Instrumento - com pedido de efeito
suspensivo - interposto pelo BANCO NOSSA CAIXA S/A,
contra a respeitável decisão de fls. 49, dos autos nº 1.031/2003,
de “Ação de Revisão de Contrato”, promovida por ADEMIR
LORENCETTI, que, com fulcro no art. 6º, VIII, do Código de
Defesa do Consumidor, inverteu o ônus da prova, deferiu a pro-
dução de prova pericial e determinou que a instituição finan-
ceira, ora agravante, arque com os honorários periciais.
2. Observa-se, de imediato, que o recurso interposto não mere-
ce seguimento.
De acordo com o disposto no art. 557, do CPC, o recurso em
tela é manifestamente inadmissível, uma vez que não observou
as regras legais para a devida formação do instrumento.
Nota-se através de uma análise detalhada dos autos que o agra-
vante não observou o disposto no art. 525, inciso I, do CPC, o
qual estabelece, “in verbis”, que:
Art. 525. “A petição de agravo de instrumento será instruída:
I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da certi-
dão da respectiva intimação E DAS PROCURAÇÕES OUTOR-
GADAS AOS ADVOGADOS DO AGRAVANTE e do agrava-
do”. (Grifo nosso).
Assim, a petição recursal (fls. 02/13-TA) não foi devidamente
instruída, pois falta documento obrigatório ao litígio processu-
al, haja vista que o recorrente não juntou aos autos cópia do
instrumento procuratório original outorgado aos seus advoga-
dos, peça tida como de natureza obrigatória e essencial, indis-
pensável à devida formação instrumental, sem a qual o recurso
não pode admitido, ou caso seja, não pode ser conhecido, dada
a sua má formação. Além do mais, de acordo com o disposto na
legislação processual civil, é público e notório que compete à
parte agravante o ônus da formação regular do instrumento, a
fim de que o recurso possa ser admitido e conhecido.
No caso “sub examine”, foi juntado apenas e tão-somente o
último substabelecimento (fls 72/77-TA), o qual não basta por
si só, necessitando da procuração original e dos substabeleci-
mentos anteriores, a fim de conferir-lhe validade jurídica. As-
sim, deveria haver nos autos o instrumento procuratório outor-
gado pelo BANCO NOSSA CAIXA S/A ao advogado originá-
rio da causa, Dr. CARLOS EDUARDO DA SILVA MONTEI-
RO, e o substabelecimento conferido por este ao Dr. JOSÉ LUIZ
FLORIO BUZO, o qual, por sua vez, substabeleceu a um dos

advogados pertencentes ao escritório ALEXANDRE N. FER-
RAZ & CICARELLI ADVOGADOS ASSOCIADOS S/C, caso
contrário, não é possível saber se o Dr. JOSÉ LUIZ FLORIO
BUZO detinha ou não poderes para substabelecer à advogada
subscritora da petição recursal, Dra. VALÉRIA CARAMURU
CICARELLI.
Por conseguinte, ante a ausência de documento considerado
como obrigatório e indispensável à devida formação do instru-
mento, o qual não pode ser juntado “a posteriori”, o recurso em
tela não merece prosperar.
Para corroborar tal entendimento, cabe citar a seguinte juris-
prudência:
 “PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO NO AGRAVO DE INS-
TRUMENTO - TRASLADO DE PEÇAS - FALTA DA PRO-
CURAÇÃO OUTORGADA AO ADVOGADO SUBSTABE-
LECENTE - ÔNUS DO AGRAVANTE - É indispensável o tras-
lado de todas as peças essenciais à formação do agravo de ins-
trumento. A juntada de substabelecimento não subsiste por si
só. Necessária e indispensável apresentação da procuração ou-
torgada ao advogado substabelecente. Recai sobre o agravante
a responsabilidade de zelar pela correta formação do agravo.
Agravo não provido”. (STJ - AGA 503527/RJ - 3ª Turma - Relª
Min. Nancy Andrighi - DJU 01/09/2003 - p. 00287).
AGRAVO REGIMENTAL - AGRAVO DE INSTRUMENTO -
NEGATIVA DE SEGUIMENTO - FALTA DA JUNTADA DA
PROCURAÇÃO DO ADVOGADO DO AGRAVANTE - AR-
TIGO 525, I, CPC - EXIGÊNCIA NÃO SUPRIDA PELA JUN-
TADA APENAS DO INSTRUMENTO DE SUBSTABELECI-
MENTO - ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO AO ARTIGO 13 DO
CPC - IMPROCEDÊNCIA - IMPOSSIBILIDADE DE JUN-
TADA POSTERIOR DE DOCUMENTOS EM SEDE DE
AGRAVO DE INSTRUMENTO. 1 - A juntada apenas do subs-
tabelecimento não supre a exigência da apresentação do instru-
mento de procuração do advogado do agravante (artigo 525, I,
CPC), vez que aquele não tem vida própria, independente do
instrumento principal do mandato.
2 - Não há falar em violação ao artigo 13 do CPC pela decisão
que nega seguimento a agravo de instrumento deficientemente
instruído, ante a impossibilidade de lhe serem juntados docu-
mentos posteriormente à interposição do recurso. 3 - Agravo
regimental improvido”.
(TJDF - AGI 20030020052068 - DF - 4ª T.Cív. - Rel. Des.
Cruz Macedo - DJU 10.09.2003 - p. 57).
Diante do exposto, considerando que o instrumento não foi
devidamente formado, ante a ausência de um de seus requisitos
obrigatórios e essenciais, qual seja, a procuração original ou-
torgada pelo agravante ao seu advogado, contrariando assim a
norma jurídica esculpida no art. 525, inciso I, do CPC, nego
seguimento ao presente agravo de instrumento, com fulcro no
art. 557, do CPC, por ser o mesmo manifestamente inadmissí-
vel.
3. Dê-se baixa no registro de pendências do julgamento do pre-
sente feito.
4. Intime-se.
Curitiba, 05 de novembro de 2004.
Juiz Carvílio da Silveira Filho
Relator

Despachos Relator

012. 0272559-1 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/137844. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 5a Vara Cível. Acao Originaria: 9900001485
Execução de Título Extrajudicial. Autos Complementares:
2340530 Agravo de Instrumento. Agravante: Silvânia Terry da
Silva José Lourenço. Adv.: Lucimar Gandin. Agravado: Idep -
Instituto de Diagnóstico Ecográfico do Paraná S/c Ltda. Agra-
vado: Abdul Rahman Daruich. Adv.: Luciano Maia Bastos. Adv.:
Afonso Henrique Maia Bastos. Orgao Julgador: Sexta Câmara
Cível. Relator: Juiz Carvilio da Silveira Filho. Despacho: Des-
cricao: Despacho Decisorio.
VISTOS, etc.
1. Trata-se de Agravo de Instrumento regularmente interposto
por SILVÂNIA TERRY DA SILVA JOSÉ LOURENÇO contra
a respeitável decisão de fls. 264, dos autos nº 1.485/1999, de
“Execução de Título Judicial”, promovida por IDEP - INSTI-
TUTO DE DIAGNÓSTICO ECOGRÁFICO DO PARANÁ S/
C LTDA. e ABDUL RAHMAN DARUICH, que determinou a
citação da executada, ora agravante, para, em 24 horas, pagar a
quantia devida ou nomear bens à penhora, sob pena de não o
fazendo serem penhorados tantos bens quantos bastem à garan-
tia da execução.
2. Presentes os requisitos exigidos por lei, o recurso foi admiti-
do e regularmente processado.
3. Todavia, o juízo “a quo” prestou informações (fls. 94/95-
TA), dizendo que revogou o despacho guerreado, haja vista o
contido no art. 12 da Lei nº 1.050/60 e o fato dos exeqüentes,
ora agravados, não terem comprovado a capacidade financeira
da executada, ora agravante, exercendo, assim, o juízo de re-
tratação.
Por conseguinte, com fulcro no disposto no art. 557, do CPC,
nego seguimento ao recurso, em virtude da perda do objeto,
restando prejudicado o agravo de instrumento em face do juízo
monocrático ter reconsiderado decisão anteriormente proferi-
da.
4. Dê-se baixa nos registros de pendências do julgamento do
presente feito.
5. Intimem-se.
Curitiba, 1º de novembro de 2004.
Juiz Carvílio da Silveira Filho
Relator

Despachos Relator

013. 0274032-3 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/149547. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 9a Vara Cível. Acao Originaria: 200300001533
Repetição de Indébito. Agravante: Banco Itaú S/a. Adv.: Paulo
Roberto Barbieri. Adv.: Leonel Trevisan Júnior. Adv.: Luiz
Carlos Galvão de Barros Filho. Agravado: José Fregonezi. Adv.:
Carlyle Popp. Adv.: Paulo Roberto Ribeiro Nalin. Adv.: Máje-

da Denise Mohd Popp. Orgao Julgador: Sexta Câmara Cível.
Relator: Juiz Anny Mary Kuss. Despacho: Descricao: Despa-
cho Decisorio.
VISTOS...
Em Ação de Repetição de Indébito, por Revisão de Contratos
Bancários, tendo o MM. Juiz singular rejeitado a necessidade
de desmembramento do feito em face de vários réus, deferiu a
inversão do ônus da prova, determinando que os requeridos a
produzam em sua totalidade, bem como, em havendo concor-
dância, depositassem os requeridos, de forma proporcional o
quantum proposto pelo perito judicial, inconformado com tal
decisão, interpõe o recorrente o presente, aduzindo:
Quanto a desnecessidade do desmembramento do feito, não se
trata de inviabilizar o exercício da jurisdição, ou o direito de
defesa dos réus, inclusive o do ora agravante, mas somente de
medida necessária para facilitar a melhor análise e julgamento
dos fatos e pedidos postos à apreciação judicial.
A situação colocada à apreciação pelo agravante se enquadra
estritamente no disposto no art. 46, parágrafo único do CPC,
sendo certo que a celeridade, e mesmo a qualidade do julga-
mento da lide em análise, estarão comprometidas pelo excessi-
vo número de documentos a serem juntados aos autos de ori-
gem pelos diversos réus.
Tal decisão não importará em prejuízo algum ao agravado, pos-
to que o mesmo poderá, inclusive, obter com maior rapidez o
provimento jurisdicional pleiteado.
No caso, se afigura como inviável a cumulação subjetiva das
ações pois, não obstante o objetivo, a causa de pedir do agrava-
do seja a mesma com relação a todos os réus, os pedidos não
são coincidentes, sendo que a manutenção do litisconsórcio
passivo cria obstáculos ao perfeito conhecimento da matéria e
à instrução probatória, dificultando a futura prestação jurisdi-
cional pelo eminente magistrado, mostrando-se necessário o
desmembramento do feito em relação a diversos réus.
Aduz que não se aplica o Código de Defesa do Consumidor,
por este não atingir as instituições financeiras.
Estarem ausentes os requisitos para a inversão do ônus da pro-
va, eis que não demonstrados os pontos onde residem os ele-
mentos caracterizadores da verossimilhança do agravado, não
demonstrando o magistrado onde ela se encontra, nem mesmo
a hipossuficiência, sendo que esta não decorrer da dificuldade
em pagar a prova, mas sim da dificuldade de produzi-la.
Pela qualificação pessoa do agravado, não se pode afirmar com
razoabilidade que seja ele desprovido do ponto de vista cultu-
ral e material, ou de inteligência suficiente para que seja tido
como hipossuficiente, estando assistido por advogados compe-
tentes, reconhecidamente especializados na área de contratos
bancários, não existindo qualquer dificuldade par que o agra-
vado produza a prova pericial contábil.
Se assim não se entender, deve-se ter em mente que a inversão
do ônus da prova não significa isentar o consumidor do paga-
mento das custas, não podendo o agravante ser coagido ao pa-
gamento dos honorários da perícia cuja produção foi determi-
nada pelo próprio magistrado.
Aduz ainda falta de motivação na decisão agravada, conforme
exige o art. 92, inciso IX da CF.
Pleiteou dito agravante fosse concedido o efeito suspensivo, e
ao final,o provimento do presente para reformar a decisão ata-
cada, no sentido de se determinar o desmembramento do feito
em relação aos diversos réus, a não inversão do ônus da prova,
mantendo-se nos autos de origem a regra prevista no art. 333
do CPC, bem como na observância do disposto no art. 33 do
mesmo digesto processual relativamente à distribuição do ônus
do pagamento das verbas periciais.
Foi concedido o efeito suspensivo apenas em relação ao adian-
tamento dos honorários periciais.
O agravado, em sua contraminuta, aduz que o Banco Sudame-
ris recorreu para o Tribunal de Justiça, enquanto o agravante
direcionou seu recurso para esta Corte, sendo que aquela des-
pachou em primeiro lugar, pelo que, para se evitar decisões
contraditórias, pede seja reconhecida a conexão e conseqüente
reunião dos processos.
Quanto ao mérito, refutando as razões do agravante, requer o
improvimento do presente.
Informações do MM. Juiz da causa no sentido de que manteve
a decisão agravada, bem como que foi cumprido o disposto no
art. 526 do CPC.
DECIDO:
O agravado propôs Ação de Repetição do Indébito, por Revi-
são de Contratos Bancários (conta corrente) contra o : BANCO
SUDAMERIS DO BRASIL S.A, BANCO ITAÚ S.A, BANCO
SANTANDER DO BRASIL S.A, autos n° 1533/2003, cujo va-
lor da ação importou em mais de 60 (sessenta) salários míni-
mos, não estando dita ação entre as arroladas no art. 104 da
Constituição Estadual, eis que os contratos de conta corrente,
segundo entendimento consolidado na jurisprudência e sumu-
lado pelo STJ, não se caracterizam como título executivo ex-
trajudicial, por não se poder inferir neles a liquidez da dívida.
Segundo documentos de fls. 99/101, tem-se que o Banco Suda-
meris do Brasil S.A, ante o despacho proferido na referida ação,
interpôs agravo de instrumento perante o E. Tribunal de Justi-
ça, distribuído à 5ª Câmara Cível daquela Corte, tendo o emi-
nente Relator despachado em 09 de setembro do ano em curso,
recebendo o recurso e indeferindo a concessão do efeito sus-
pensivo.
O Banco Santander S/A, da mesma decisão, interpôs recurso
de agravo de instrumento junto a esta Corte, distribuída à 8ª
Câmara Cível, cujo relator veio a despachar em 14 de setembro
deste ano (fls. 102/103) um dia após o despacho proferido nes-
tes autos ( datado de 13.09/2004).
Tem-se, pois, que entre os agravos de instrumento n° 164597-
7, distribuído ao E. Tribunal de Justiça, o de n° 274072-7 dis-
tribuído para esta Corte e para a 8ª Câmara Cível e o presente
(de n° 274032-3), configurada está a conexão, eis que todos
atacam a mesma decisão proferida nos autos acima declinados
(1533/2003), devendo ser reunidos os autos dos recursos decli-
nados, propostos em Tribunais diversos e nesta Corte a Relato-
res diferentes, para que sejam decididos simultaneamente, evi-
tando-se julgamentos contraditórios.
Considerando que a distribuição de recurso torna preventa a
competência do Relator para os demais recursos e incidentes
posteriores, inclusive quando houver relação de conexão com
aquele anteriormente distribuído, por estarem correndo em se-

parado os agravos de instrumentos acima referenciados, e como,
nos termos do art. 106 do CPC, considera-se prevento o que
despachou em primeiro lugar, ou seja, o eminente Relator do
AI 164597-7, é de se remeterem os autos distribuídos a esta
Corte para o E. Tribunal de Justiça, competente para o julga-
mento destes, e sejam todos reunidos na 5ª Câmara daquela E.
Corte, para que sejam julgados simultaneamente.
Declino, pois, da competência para o julgamento deste ao E.
Tribunal de Justiça, para onde os autos devem ser remetidos e
distribuídos ao eminente Relator que se tornou prevento.
Comunique-se ao eminente Relator do AI n° 274072-7, Juiz
Dimas Ortêncio de Melo, do contido no presente despacho e
para os devidos fins.
Baixe-se no registro de pendência de julgamento deste Relator,
para os devidos fins.
Intime-se.
Curitiba, 29 de outubro de 2004.
ANNY MARY KUSS
Relator.

Despachos Relator

014. 0274308-2 Apelação Cível

Protocolo: 2004/149278. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Ponta Grossa. Vara: 1a Vara Cível. Acao Originaria:
200400000147 Cobrança. Apelante: Paulo Bonilha Gutierre.
Adv.: Silvana Mendes Helmes. Adv.: Gilmar Pavesi. Apelante:
Fundação Rede Ferroviária de Seguridade Social. Adv.: Guido
Henrique Souto. Apelado: Os Mesmos. Orgao Julgador: Sexta
Câmara Cível. Relator: Juiz Miguel Kfouri Neto. Relator Con-
vocado: Juiz Convocado Maria A. Blanco de Lima. Revisor:
Juiz Carvilio da Silveira Filho. Despacho:
 Vistos e examinados.
 Os autos encontravam-se conclusos para exame e oportuna
inclusão em pauta de julgamento.
 Observa-se, contudo, que em vista da interposição da apela-
ção de fls. 112/116, a parte apelada REFER - Fundação Rede
Ferroviária de Seguridade Social não foi intimada a apresentar
contra-razões, a despeito do teor do despacho de fls. 117, que
não foi publicado no Diário da Justiça.
 Em vista disso, de modo a se evitar eventual nulidade, deve o
Departamento Judiciário promover a intimação da REFER -
Fundação Rede Ferroviária de Seguridade Social, por meio de
seu advogado, para que ofereça contra-razões à apelação de
fls. 112/116, no prazo de 15 dias.
 Decorrido o prazo, voltem.
 Intimem-se.
 Curitiba, 08 de novembro de 2004.
 MARIA APARECIDA BLANCO DE LIMA
 Juíza Relatora
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Despachos Relator

015. 0274928-4 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/39267. Materia: Demais cíveis. Comarca: Cu-
ritiba. Vara: 3a Vara Cível. Acao Originaria: 200300000965
Impugnação ao Valor da Causa. Autos Complementares:
200300000027 Indenização. Autos Complementares: 2409183
Agravo de Instrumento. Agravante: Petróleo Brasileiro S/a -
Petrobrás. Adv.: Arno Apolinário Junior. Adv.: Eliane Fernan-
da Pinto de Oliveira. Agravado: Manfredo Bernsdorf. Adv.:
Neliton Pereira. Adv.: Neliton Pereira Júnior. Orgao Julgador:
Sexta Câmara Cível. Relator: Juiz Ruy Francisco Thomaz.
Despacho:
EMENTA: IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA. AÇÃO
DE INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL E MATERIAL.
APLICAÇÃO DO ARTIGO 259, INCISO I, DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. 1. Tra-
tando-se de ação de indenização por dano material e moral,
com este sendo em valor certo, mesmo que como critério esti-
mativo, deve o valor da causa corresponder a essa pretensão
pecuniária. 2. Agravo de Instrumento provido, nos termos do
parágrafo 1º A, do artigo 557, do Código de Processo Civil.
VISTOS, ETC...
A agravante Petróleo Brasileiro S/A - PETROBRÁS, ofertou
impugnação ao valor da causa em ação de indenização por dano
moral e material proposta pelo agravado Manfredo Bernsdorf,
objetivando a decisão no sentido de se fixar o seu montante no
importe de R$720.000,00 (setecentos e vinte mil reais), ale-
gando, em suma, que esse foi o valor pedido a título de dano
extrapatrimonial, devendo em consequência ser acolhido nos
termos do artigo 259, inciso II, do Código de Processo Civil.
O agravo foi provido, consoante o parágrafo 1ºA, do artigo 557,
do Código de Processo Civil, em face da r.decisão proferida
pelo eminente Desembargador-RElator da Egrégia Segunda
Câmara Cível do TJ-PR (fls.33/34), decisão esta tornada sem
efeito por força de agravo inominado deduzido pelo agravado e
acatada pelo eminente relator (fls.58) que entendeu a compe-
tência desta Sexta Câmara Cível do Tribunal de Alçada do Pa-
raná, em face da prevenção.
Autos conclusos.
É O RELATÓRIO.
DECISÃO
Trata-se de agravo de instrumento contra r.decisão que julgou
improcedente impugnação ao valor da causa formulada pela
agravante.
A ação originadora do referido incidente, constitui-se em plei-
to de indenização por dano moral e material, onde o agravado
por aquele pugna pela condenação da agravante em valor esti-
mado de 3.000 (três mil) salários mínimos, o que corresponde a
R$ 720.000,00 (setecentos e vinte mil reais), devendo, segun-
do a impugnante ser este o real valor da causa.
“In casu”, a regra a ser seguida é a inculpida no inciso I, do
artigo 259, do Código de Processo Civil, ou seja o valor pecu-
niário pretendido pelo impugnado, mesmo que de forma esti-
mativa, como bem salientou o eminente Desembargador Rela-
tor da revogada decisão de fls.33/34.
Já solidificou o entendimento desta Corte, no sentido de que:
“AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE IMPUGNAÇÃO
AO VALOR DA CAUSA DERIVADA DE AÇÃO DE INDE-
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NIZAÇÃO POR ATO ILÍCITO. DECISÃO QUE INDEFERE
A IMPUGNAÇÃO ENTENDENDO QUE A INDENIZAÇÃO
DEFINITIVA SERÁ ARBITRADA PELO JUÍZO POR OCA-
SIÃO DA SENTENÇA. AUTOR QUE DÁ VALOR CERTO
DE 100 (CEM) SALÁRIOS MÍNIMOS AO PEDIDO QUAN-
TO AO DANO MORAL. VALOR DA CAUSA QUE DEVE
TER CONSONÂNCIA COM O VALOR PEDIDO. AGRAVO
PROVIDO. Tendo o autor dado valor certo ao pedido de inde-
nização por dano moral, o valor da causa deve corresponder a
esse valor, eis que deve refletir a pretensão econômica buscada
pelo autor.” (TA-PR., 1ª Câmara Cível, Agravo de Instrumento
nº 0258774-6, relator Marcos de Luca Fanchin, unânime, DJ-
PR nº 6695).
Também é o posicionamento adotada por esta Sexta Câmara
Cível:
“AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE COBRANÇA -
IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA - INTELIGÊNCIA
DO ARTIGO 259, I, CPC - VALOR CORRESPONDENTE AO
“QUANTUM” CONSIDERADO DEVIDO - RECURSO NÃO
PROVIDO. 1. Tratando-se de ação de cobrança, o valor atribu-
ído à causa deve ser correspondente ao valor principal, devida-
mente atualizado, conforme cálculos apresentados pela parte
autora....” (Agravo de Instrumento nº 0257493-2, de Curitiba,
relator Juiz Luiz Carlos Gabardo, unânime, DJ nº 6631).
Por tais motivos, não havendo discordância de que o autor-
agravado visa a condenação da ré-agravada em valor equiva-
lente a 3.000 (três mil) salários mínimos, correpondente a R$
720.000,00 (setecentos e vinte mil reais) à data da propositura
da ação, a título de danos morais, mesmo que em forma de
estimativa, evidente que o valor da causa deve corresponder à
essa pretensão pecuniária.
ANTE O EXPOSTO, com base no parágrafo 1º-A, do artigo
557, do Código de Processo Civil, dou provimento ao presente
agravo de instrumento, adequando-se o valor da causa na for-
ma postula pela agravante, ou seja, no valor de R$ 720.000,00
(Setecentos e vinte mil reais).
Intimem-se e cumpra-se.
Curitiba, 27 de outubro de 2004.
RUY FRANCISCO THOMAZ
Juiz Relator

Despachos Relator

016. 0277256-5 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/171358. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 10a Vara Cível. Acao Originaria: 200000001187
Carta de Sentença. Autos Complementares: 9700000743 Con-
signação em Pagamento. Agravante: Hilton de Oliveira Fran-
co. Adv.: Almir Aires Tovar Filho. Adv.: Walter Borges Car-
neiro. Adv.: Paulo Vinicio Fortes Filho. Agravado: Conforpé
Comércio de Calçados Ortopédicos. Adv.: Emmanuel Augusto
de Oliveira Carlos. Adv.: Lucilene Machado. Adv.: Ronaldo
Lima Machado. Agravado: Gm Factoring - Sociedade de Fo-
mento Comercial Ltda. Adv.: Mario de Azevedo Marcondes.
Adv.: Marcos Guastella. Orgao Julgador: Sexta Câmara Cível.
Relator: Juiz Paulo Habith. Despacho: Descricao: Despacho
Decisorio.
VISTOS, ETC.
Trata-se de agravo de instrumento de decisão proferida1 nos
autos nº 1187/2000, de Carta de Sentença extraída da Ação de
Consignação em Pagamento nº 743/1997, em trâmite perante a
10a Vara Cível de Curitiba e onde são partes Hilton de Oliveira
Franco, agravante, e Conforpé Comércio de Calçados Ortopé-
dicos e Gm Factoring Sociedade de Fomento Comercial Ltda,
agravados.
Hilton de Oliveira Franco interpôs o presente agravo de instru-
mento por não se conformar com a determinação para prestar
caução idônea em 5 dias. Alega que operou-se a preclusão, já
que a empresa GM Factoring não se manifestou contra a não
prestação de caução, que o MM. Juiz considerou desnecessário
na época, não a exigindo.
FUNDAMENTAÇÃO.
Trata-se de execução provisória, porque promovida na pendên-
cia de apelação visando a reforma da sentença monocrática.
A prestação de caução é regra própria da execução provisória.
Quando deferido o levantamento de quantia depositada, decor-
re da imposição da lei, e há que se observar o disposto no artigo
art. 588, II, do Código de Processo Civil.
Salienta-se que o MM. Juiz deferiu o levantamento, sem condi-
cioná-lo à prestação de caução ou expor as razões pelas quais
entendia descabida.
Portanto, diante da omissão da decisão que deferiu o levanta-
mento dos valores depositados, correta a decisão que a corrigiu
para impor o cumprimento do preceito legal de prestação de
caução.
Conclui-se, portanto, que a decisão recorrida deva ser mantida,
impondo-se ao agravante a prestação de caução idônea. Neste
sentido:
AÇÃO DECLARATÓRIA DE CONSUMO. REVISÃO DE
CONTRATO PARTICULAR DE COMPRA E VENDA DE
VEÍCULO. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. PROCEDÊNCIA DO
PEDIDO. PENDENTE RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO
PROVISÓRIA DA SENTENÇA. PARCELAS QUITADAS.
DEFERIDA EXTINÇÃO DA RESERVA DE DOMÍNIO. DE-
TERMINADA PRESTAÇÃO DE CAUÇÃO. DECISÃO CON-
FIRMADA. AGRAVO DE INSTRUMENTO DESPROVIDO.
(Ac. 12171, Rel. Juiz Marques Cury, 8a Câm. Cív., TAPR, Julg.
4.6.2001)
AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE SENTEN-
ÇA NA PENDÊNCIA DE JULGAMENTO DE RECURSO.
PROVISORIEDADE. ARTS. 587 PARTE FINAL E 588 DO
CPC. PRESTAÇÃO DE CAUÇÃO INDISPENSÁVEL. RE-
CURSO CONHECIDO E PROVIDO.1 - O ato de prestar a cau-
ção é obrigatório, não ficando na dependência da vontade ou
do interesse do credor-exeqüente e nem na discricionariedade
do juiz.2. A caução será para qualquer execução provisória,
tanto a decorrente de apelação recebida com efeito meramente
devolutivo, como recurso especial e do extraordinário, cujo
efeito é exclusivamente aquele, inclusive se houver agravo do
despacho denegatório do Presidente do Tribunal a quo.3. Tem
como escopo evitar o chamado risco processual, sobretudo quan-
do os procedimentos executivos envolvem a entrega de bens ou

dinheiro. (Ac. 13396, Rel. Juiz Wilde Pugliese, 4a Câm. Cív.,
TAPR, Julg. 22.11.2000)
Sobre o tema, veja-se o entendimento do Superior Tribunal de
Justiça consubstanciado no voto do relator do REsp. n.º 20.054-
8, Min. Demócrito Reinaldo:
“Não sendo definitiva a execução, pode seguir sem a prestação
de caução, até o momento do levantamento do dinheiro ou bens”.
Face o exposto e com fulcro no caput do art. 557 do CPC,
NEGO SEGUIMENTO ao presente recurso de agravo de ins-
trumento.
Intime-se.
Depois de decorrido o prazo, baixem a origem.
Curitiba, 28 de outubro de 2004.
PAULO HABITH - Relator.
1 “Assiste razão, em parte, a GM Factoring Sociedade de Fo-
mento Comercial Ltda. Com efeito, deixou de ser observado o
disposto no art. 588, II, do CPC, já que se trata de execução
provisória da sentença. Ocorre que, ao contrário do afirmado
às fls. 424/426, a GM Factoring foi intimada para manifestar-
se sobre a pretensão esternada pelos outros réus no que diz
respeito ao levantamento dos valores depositados, e, no entan-
to, silenciou-se (v. despacho de fls. 411, certidão de fls. 412-v
e decisão de fls. 413). De qualquer modo, não haverá outro
levantamento, devendo o réu Hilton de OliveiraFranco prestar
caução idônea em 5 dias”.

Despachos Relator

017. 0277861-6 Apelação Cível

Protocolo: 2004/175808. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Cascavel. Vara: 1a Vara Cível. Acao Originaria: 200300000726
Revisão de Contrato. Apelante: Lilia Teresinha Schmidt Silva.
Apelado: Banco Itaú S/a. Orgao Julgador: Sexta Câmara Cível.
Relator: Juiz Miguel Kfouri Neto. Relator Convocado: Juiz
Convocado Maria A. Blanco de Lima. Despacho:
 1. - Conforme explicitado às fls.84 dos autos o causídico da
apelante renunciou ao mandato lhe conferido, fazendo a prova
da cientificação do mandante, a que alude o art. 45 do Código
de Processo Civil (fls.85/87).
 Contudo, a recorrente não constituiu novo procurador, care-
cendo os autos da devida representação processual, pressupos-
to de constituição e de desenvolvimento válido e regular do
processo, nos termos do art.267, IV, do CPC.
 2. - Neste sentido, deve a recorrente ser intimada para fazê-lo,
sob pena de sob ela correrem os prazos processuais ou, ainda,
do desconhecimento do recurso de apelação, se não atendida a
diligência oportunizada em Segundo Grau:
 “Se, findo o decêndio, a parte não constitui novo advogado,
em substituição, contra ela passam a correr os prazos, indepen-
dentemente de intimação” (STJ - 3ª Turma, Resp 61.839-8-RJ,
Rel. Min. Eduardo Ribeiro, J: 11.03.96, não conheceram, v.u.,
DJU 29.4.96, p. 13.414; RJTJESP 80/236, 119/286, RJTJER-
GS 168/192).
 “APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE DESPEJO POR FALTA DE
PAGAMENTO. IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO.
DILIGÊNCIA OPORTUNIZANDO AO APELADO O SUPRI-
MENTO DA IRREGULARIDADE VERIFICADA. INÉRCIA.
EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉ-
RITO. (ART. 267, INCISO IV, DO CPC). RECURSO PROVI-
DO PARA EXTINGUIR O PROCESSO. I. A representação
processual da parte é pressuposto de constituição e de desen-
volvimento válido e regular do processo (art. 267, IV, CPC). II.
Oportunizada à parte prazo para regularização do defeito, im-
põe-se extinguir o processo sem julgamento de mérito, caso a
mesma permaneça inerte. (TAPR, AC 0216545-5, Ac 17228,
Sétima Câmara Cível, Rel. Abraham Lincoln Calixto, J: 01/10/
2003, DJ: 6478).
 3. - Assim, intime-se a apelante pessoalmente para que consti-
tua novo procurador nos autos, regularizando sua representa-
ção processual, no prazo de 10 dias.
 4. - Após, voltem.
 Curitiba, 28 de outubro de 2004.
 MARIA APARECIDA BLANCO DE LIMA
 Juíza Relatora
Apelação Cível nº 277.861-6 fls. 2/2

Despachos Relator

018. 0277906-0 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/176320. Materia: Execução. Comarca: Catan-
duvas. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 200400000194 Em-
bargos a Execução. Agravante: Edio Alves Batista. Adv.: Dir-
ceu Edson Wommer. Agravado: Município de Ibema. Adv.: Luiz
Alberto Domingues Galvão. Orgao Julgador: Sexta Câmara
Cível. Relator: Juiz Paulo Habith. Despacho: Descricao: Des-
pacho Decisorio.
VISTOS, ETC.
Trata-se de agravo de instrumento de decisão interlocutória1
que, nos autos de Embargos a Execução nº 0194/2002, em trâ-
mite perante a Vara Cível de Cataduvas, julgou deserto recurso
de apelação.
ÉDIO ALVES BATISTA aforou no ano de 2002 embargos à
execução em face do MUNICÍPIO DE IBEMA, para discutir a
legalidade da cobrança de contribuição de melhoria pela parte
agravada. Requereu (item “g” da petição), o deferimento da
Assistência Judiciária, declarando não poder arcar com os va-
lores das custas, em prejuízo de sua subsistência.
O requerimento foi indeferido em despacho pelo julgador de
primeiro grau2. Formulado pedido de reconsideração, este res-
tou indeferido. Desta decisão foi interposto agravo de instru-
mento, ao qual foi negado seguimento por intempestivo. Foi
então impetrado mandado de segurança, que foi julgado extin-
to sem julgamento do mérito.
O juízo determinou o pagamento das custas pelo embargante, o
que não foi feito.
Em nova decisão, o juízo determinou o cancelamento da distri-
buição e julgou extinto o processo sem julgamento do mérito,
condenou o embargante no pagamento das custas e despesas pro-
cessuais e deixou de condená-lo em verbas de sucumbência.
Foi interposta apelação da decisão acima, julgada deserta pela

decisão que aqui se agrava.

FUNDAMENTAÇÃO.
O agravante requereu que a concessão do benefício da justiça
gratuita, pedido este que foi indeferido inicialmente pelo juiz a
quo, sob a alegação de haver verificado nos autos ser o autor
possuidor de bens.
De acordo com o artigo 2º da Lei nº 1060/50, é considerado
necessitado para os seus fins, “todo aquele cuja situação eco-
nômica não lhe permita pagar as custas do processo e os hono-
rários de advogado, sem prejuízo do sustento próprio ou da
família”.
Logo adiante, no art. 4º, encontra-se consignada a forma pela
qual se promove a prova da sua condição básica, que é a sim-
ples afirmação da situação de necessidade, o que vale dizer:
para que alguém possa beneficiar-se das prerrogativas da assis-
tência judiciária gratuita, basta que elabore, na própria petição,
declaração “de que não está em condições de pagar as custas
do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo próprio
ou da família”. Há presunção legal de necessidade, que só cede
mediante a apresentação de prova em contrário, como, aliás,
deixa bem claro o § 1º, do referido dispositivo.
A agravante declarou-se sem condições econômicas para arcar
com as despesas processuais desde o primeiro momento que
falou nos autos, já na petição dos embargos, fazendo surgir em
seu favor a presunção de necessidade de que fala a lei, já que a
mencionada situação somente pode ser afastada mediante a
demonstração cabal da situação inversa. Como essa prova não
foi produzida, não poderia o juízo desprezar o valor jurídico da
declaração formulada, por presunção, porque a própria decla-
ração de necessidade econômica efetuada, faz prova, juris tan-
tum, da carência alegada.
A jurisprudência tem ressaltado que para a concessão dos be-
nefícios da assistência judiciária gratuita basta a simples decla-
ração de que não tem condições de arcar com os ônus proces-
suais sem prejuízo próprio ou de sua família. Neste sentido já
se pronunciou esta 6a Câmara Cível:
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. PEDIDO DEDU-
ZIDO NAS RAZÕES DE APELAÇÃO. ACÓRDÃO OMISSO
EM SUA APRECIAÇÃO. SUBSUNÇÃO A HIPÓTESE DO
INCISO III, DO ART. 535, DO CPC. PRESTAÇÃO JURISDI-
CIONAL QUE MERECE COMPLEMENTAÇÃO. MERA
AFIRMAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA BASTA AO DEFE-
RIMENTO DA BENESSE. INTELIGÊNCIA DOS DISPOSI-
TIVOS DA LEI 1.060/50. JUSTIÇA GRATUITA DEFERIDA.
EMBARGOS ACOLHIDOS. (Ac. 17174, Rel. Juíza Anny Mary
Kuss, 6a Câm. Cív., TAPR, Julg. 16.3.2004).
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. AGRAVANTE QUE, NA INI-
CIAL DA AÇÃO MONITÓRIA, AFIRMA NÃO POSSUIR
CONDIÇÕES DE ARCAR COM AS CUSTAS DO PROCES-
SO. REQUERIMENTO DO BENEFÍCIO DE ACORDO COM
A LEI 1.060/50. CONHECIMENTO DO JUÍZO DA EXISTÊN-
CIA DE BEM IMÓVEL EM NOME DA EMBARGANTE, QUE
NÃO É PROVA DA SUA CONDIÇÃO ECONÔMICA A POS-
SIBILITAR A SATISFAÇÃO DAS CUSTAS PROCESSUAIS-
LEGITIMIDADE PARA CONTESTAR O PEDIDO QUE COM-
PETE SOMENTE A PARTE ADVERSA. DEFERIMENTO DA
BENESSE QUE SE EXIGE. AGRAVO CONHECIDO E PRO-
VIDO.- Para que seja concedido o benefício da justiça gratuita
basta a declaração do beneficiado de que não pode arcar com
as despesas processuais, sem que isso prejudique o seu susten-
to ou o sustento de sua família, não havendo necessidade de
qualquer outra prova de sua impossibilidade. (Ac. 14351, Rel.
Juíza Anny Mary Kuss, 6a Câm. Cív., TAPR, Julg. 29.10.2002).
Ademais, observe-se que se o propalado estado de necessidade
não for uma realidade e sim um mero expediente ardiloso para
a procrastinação do feito, a concessão desse benefício a quem
não se encontre naquele estado nenhum prejuízo acarretará ao
feito e em nada estará a beneficiar o agravante, uma vez que, a
qualquer momento, poderá ser ele revogado, como prevê o art.
8º da Lei nº 1.060/50 e ainda, se provada a sua inverossimi-
lhança, deverá a parte beneficiada pagar até o décuplo das cus-
tas judiciais, como previsto em seu § 1º do artigo 4°.
Diante do exposto, com fulcro no § 1º-A do art. 557 do CPC,
DOU PROVIMENTO ao presente agravo de instrumento para
cassar a decisão que julgou deserta o recurso de apelação, de-
terminando seu recebimento, processamento e remessa a ins-
tância superior.
Defiro o benefício da assistência judiciária ao agravante, ob-
servando-se o disposto no § 1°, do art. 4°, da Lei n.° 1.060/50.
Intime-se. Cumpra-se.
Baixem à origem.
Curitiba, 28 de outubro de 2004.
Paulo Habith.
Relator.
1 “Vistos e examinados. Tendo em vista que o embargante não
é beneficiário da gratuidade processual, o que culminou com a
extinção do feito sem julgamento de mérito, inclusive, e por
não ter efetuado o preparo, conforme certidão de fls. 148, JUL-
GO DESERTA a apelação interposta, o que faço com funda-
mento no art. 511, caput, do CPC. Decorrido o prazo para a
interposição de recurso da presente decisão, certifique-se o trân-
sito em julgado. Contados, preparados e nada mais sendo re-
querido, aguarde-se provocação no arquivo, observadas as for-
malidades legais. Intimem-se.”

2 “O embargante requer os benefícios da justiça gratuita, mas
não comprova sua necessidade. Verifico nos autos que o mes-
mo é possuidor de bens. Desta forma, indefiro o pedido de jus-
tiça gratuita, concedendo ao embargante o prazo de 30 dias
para preparo das custas e taxa judiciária, sob pena de cancela-
mento da distribuição”.

Despachos Relator

019. 0278059-0 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/177299. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Londrina. Vara: 8a Vara Cível. Acao Originaria: 200300000896
Rescisão de Contrato. Agravante: Jorge Nóbile. Adv.: Lourival
Raimundo dos Santos. Agravado: Milton Morcella. Adv.: Flo-
riano Yabe. Adv.: Renato Tavares Yabe. Adv.: Luiz Ricardo
Ghélere. Orgao Julgador: Sexta Câmara Cível. Relator: Juiz

Miguel Kfouri Neto. Relator Convocado: Juiz Convocado J. J.
Guimarães da Costa. Despacho:
 1.-Insurge-se o agravante contra a r. decisão de fls. 14-TA que,
nos autos de “ação resolutória de contrato não cumprido cumu-
lada com indenização por perdas e danos” que ajuizou em face
do agravado, deferiu, na audiência de conciliação e saneamen-
to, pedido de requisição de cópias do imposto de renda refe-
rente aos últimos cinco (5) anos.
 Alega inexistir conveniência, motivação ou legalidade para a
quebra do sigilo fiscal. Também não há necessidade jurídica ou
utilidade prática para a questão principal relativa à resolução
do contrato celebrado entre as partes. Faz alusão ao art. 5.º, X
e XII, da Constituição Federal, e à jurisprudência do Superior
Tribunal de Justiça. Postula a antecipação da tutela recursal
para que seja sustada a expedição de ofício para a Receita Fe-
deral até o julgamento definitivo do presente recurso.
 Não obstante o fato de o MM. Juízo a quo ser o destinatário da
prova, tendo, de conformidade com a regra do art. 130, do CPC,
a possibilidade de determinar as provas necessárias à instrução
do processo, vê-se, no caso em tela, que as declarações do im-
posto de renda, num primeiro momento, não guardam pertinên-
cia com o objeto central da demanda. Daí, por ora, a opção de
resguardar a garantia constitucional do sigilo fiscal do agra-
vante, até que sobrevenham informações e contraminuta, dian-
te até mesmo do caráter excepcional da medida determinada
em audiência.
 Assim, defiro, por ora, o pleito de suspensividade, ante a pre-
sença dos requisitos previstos no art. 558, do Código de Pro-
cesso Civil, para o fim de sobrestar a expedição do ofício à
Receita Federal - determinada às fls. 967 dos autos principais -
até o julgamento definitivo do presente agravo de instrumento.
 2.- Intime-se o agravado na forma do art. 527, V, do CPC, para
que, no prazo de dez (10) dias, responda o presente recurso,
facultando-lhe juntar cópias das peças que entender conveni-
entes e comprovar, se for o caso, o descumprimento do art.
526, do CPC.
 3.-Requisitem-se informações, pelo decêndio, ao MM. Juízo a
quo.
 Intimem-se.
 Curitiba, 20 de outubro de 2004.
 J. J. GUIMARÃES DA COSTA
 Juiz Relator

Despachos Relator

020. 0278247-0 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/177485. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Cornélio Procópio. Vara: Vara Cível. Acao Originaria:
200300000468 Exceção de Incompetência. Autos Complemen-
tares: 200300000376 Reparação de Danos. Agravante: Banco
Itaú S/a. Adv.: Sueli Cristina Galleli Campos. Adv.: Lauro Fer-
nando Zanetti. Adv.: Shealtiel Lourenço Pereira Filho. Adv.:
José Valmir Zambrim. Agravado: Maria Madalena de Campos
dos Santos. Adv.: Roberto Chincev Albino. Orgao Julgador:
Sexta Câmara Cível. Relator: Juiz Ruy Francisco Thomaz.
Despacho:
I - Trata-se de agravo de instrumento, onde o Agravante, não se
conformando com a decisão proferida pelo MM. Juízo da Vara
Cível da Comarca de Cornélio Procópio, que rejeitou seu plei-
to de Exceção de Incompetência, objetiva a reforma do r.julgado
agravado, reafirmando que o Juízo competente para processar
e julgar a ação de reparação de danos lhe proposta pela Agra-
vada é uma das Varas Cíveis da Comarca de São Paulo - SP.
Postula também o efeito suspensivo do recurso.
II - DECIDO
Consoante a regra contida no artigo 306, do Código de Proces-
so Civil, “recebida a exceção, o processo ficará suspenso (art.
265, III), até que seja definitivamente julgada”.
Ante a mencionada regra processual, a decisão ora sob o crivo
recursal, por ainda não se encontrar definitivamente julgada,
obsta o andamento do processo principal, motivo pelo qual,
por imposição legal, sou de entendimento que deve ser conce-
dido o necessário efeito suspensivo.
Entendo, pois, relevante a fundamentação, por calcada em dis-
posição processual expressa.
III - Concedo, pois, com base no art. 558, do Código de Proces-
so Civil, o efeito suspensivo requerido pelo Agravante.
IV - Oficia-se o MM. Juiz da causa para o cumprimento da
decisão, bem como prestar informações no prazo de 10 (dez)
dias.
V -Intime-se a Agravada para oferecer resposta no prazo de 10
(dez) dias.
INTIMEM-SE.
Curitiba, 20 de outubro de 2004.
RUY FRANCISCO THOMAZ
Relator

Despachos Relator

021. 0278279-2 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/178893. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Londrina. Vara: 9a Vara Cível. Acao Originaria: 200200000031
Busca e Apreensão. Agravante: Heckel Werneck Brasil. Adv.:
Renan Maciel Brasil. Agravado: União Administradora de Con-
sórcios S/c Ltda. Adv.: Jefferson do Carmo Assis. Adv.: Elton
Alaver Barroso. Orgao Julgador: Sexta Câmara Cível. Relator:
Juiz Ruy Francisco Thomaz. Despacho: Descricao: Despacho
Decisorio.
VISTOS, ETC...
I - Trata-se de agravo de instrumento, com pleito de efeito sus-
pensivo, onde o agravante pleiteia, além da reforma do
r.despacho monocrático, cuja cópia acha-se inserta às fls.11-
TA, o provimento integral do recurso para que o MM.Juízo
monocrático se pronuncie sobre os seguintes pontos: a) o reco-
nhecimento da mora do credor e os reflexos pedidos; b) o reco-
nhecimento da litigância de má-fé do credor e os reflexos dela
decorrentes; c) a dilação do vencimento das obrigações, obsta-
das pelo irregular comportamento do agravado; e) a desconsi-
deração para todos os efeitos de direito, da falta de pagamento
tempestivo das parcelas cujos pagamentos foram impedidos por
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obstáculo criado pela própria parte credora; f) a liberação do
agravante de qualquer retaliação pelo não pagamento das par-
celas de n° 35 em diante; até que o agravado purgue a mora e
forneça os indispensáveis boletos para pagamento.
É o relatório, em síntese.
II - D E C I D O
O r.despacho agravado (cópia às fls.11-TA), foi proferido com
o seguinte teor:
 “I - Penitencio-me pela incorreção do despacho de fls.140 onde,
por equívoco, os itens foram incorretamente numerados. Dessa
feita, defiro em parte o pedido de fls.149, para o fim de que
seja esclarecida a dúvida ali apontada pelo réu.
II - Contudo, ao contrário do que foi por ele alegado, tal equí-
voco em nada prejudicou o seu direito de defesa e sequer pode
ser considerado de gravidade tal que possa levar à suspensão
processo até o seu esclarecimento.
III - Dessa feita, determino seja dado integral cumprimento ao
despacho de fls.140, devendo o réu efetuar a complementação
do depósito, no prazo ali determinado.
IV - Intimem-se”
Da análise das razões deduzidas pelo agravante em cotejo com
a r.decisão agravada, não vejo como prosperar o presente agra-
vo de instrumento por ser manifestamente improcedente.
Isto porque a ação de busca e apreensão de onde originou o
presente agravo, foi proposta com base nas disposições do De-
creto-Lei 901/69, onde o réu, no caso o agravante só poderá
alegar em contestação o pagamento do débito vencido ou o
cumprimento das obrigações contratuais ou, ainda, postular pela
purgação da mora (parágrafos 2° e 3° do artigo 3° do aludido
diploma legal).
Ora, é de meridiana sabença que se a contestação no caso é
restringida apenas às citadas matérias, não se pode exigir que o
magistrado promova a apreciação de questões inteiramente
alheias, como no caso.
Assim, com a “vênia” devida, sou de entendimento que o agra-
vo de instrumento é manifestamente inadmissível, motivo pelo
qual, com fundamento no artigo 557, do Código de Processo
Civil, hei por bem de lhe negar seguimento.
Comunique-se o MM.Juiz de primeiro grau.
Intimem-se.
Oportunamente, arquive-se.
Curitiba, 20 de outubro de 2004
 RUY FRANCISO THOMAZ
Relator

Despachos Relator

022. 0278581-7 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/180749. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 9a Vara Cível. Acao Originaria: 200400001013
Declaratória. Agravante: Heckel Werneck Brasil. Adv.: Renan
Maciel Brasil. Agravado: União Administradora de Consórci-
os S/c Ltda. Orgao Julgador: Sexta Câmara Cível. Relator: Juiz
Ruy Francisco Thomaz. Despacho: Descricao: Despacho De-
cisorio.
VISTOS, etc...
O agravante ofertou o presente agravo de instrumento, pleite-
ando a reforma da r.decisão lançada pelo MM.Juízo da 9ª Vara
Cível de Curitiba, a qual lhe negou a assistência judiciária pe-
dida nos autos nº 1013/2004, de Ação Declaratória proposta
contra o agravado.
Sustenta o direito ao benefício, pleiteando, ainda, o efeito sus-
pensivo do recurso.
É O RELATÓRIO.
Consoante a regra constante do artigo 525, inciso I, do Código
de Processo Civil, entre as peças obrigatórias para instrução do
agravo de instrumento figura a certidão de intimação do despa-
cho objurgado.
No caso, inobstante o agravante argumentar na parte final de
suas razões (fls.11) que deixa de juntar certidão ou comprova-
ção da intimação do despacho agravado por não ter se dado,
ainda, a sua publicação, força convir que tal argumento não
justifica a dispensa da mencionada exigência de ordem públi-
ca.
Nesse norte já se posicionou o entendimento do Colendo Su-
premo Tribunal Federal:
“Não é suficiente, para prova de que o recurso foi interposto no
prazo, a certidão do serventuário de que tal fato ocorreu, sendo
necessária a juntada de certidão da intimação do acórdão para
que tal verificação possa ser feita” (STF-RT 780/189, “apud”
Theotônio Negrão, em Código de Processo Civil e Legislação
Processual em Vigor, 36ª edição, p.616/617).
Daí, não tenho dúvida de que o agravo de instrumento não se
encontra devidamente instruído.
“Ad argumentandum”, caso o r.despacho agravado ainda não
tenha sido publicado para fins de intimação, deveria o agravan-
te providenciar certidão nesse sentido junto à Escrivania do
Juízo de origem, a fim de que pudesse esse Tribunal aventar da
efetiva tempestividade do recurso.
Sou desse entender, porquanto a orientação jurisprudencial
perante o Superior Tribunal de Justiça, é no sentido de que
sòmente pode ser dispensada a referida exigência, caso haja
comprovação efetiva da tempestividade do agravo. Confira-se:
“É dispensável a certidão da intimação da decisão recorrida,
quando evidente a tempestividade do recurso” (2ª conclusão
do CETARS). No mesmo sentido: STJ-3ª Turma, Resp 205.846-
ES, relator Min.Waldemar Sveiter, DJU 27.3.2000, p. 96; RSTJ
130/288;...” (“in” Theotônio Negrão, obra citada, p.616.
Assim, não valendo a argumentação do agravante para suprir a
exigência legal, não pode prosperar o presente agravo de ins-
trumento, por manifestamente inadmissível, ante a sua defici-
ente formação.
ANTE O EXPOSTO,com base no artigo 557, do Código de
Processo Civil, nego seguimento ao presente recurso. Oficie-se
o Juízo de origem.
Intimem-se. Oportunamente, arquive-se.
CURITIBA,
RUY FRANCISCO THOMAZ
 Juiz Relator
 “Heckel”

Despachos Relator

023. 0278595-1/01 Medida Cautelar

Protocolo: 2004/138958. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Londrina. Vara: 10a Vara Cível. Acao Originaria: 2785951
Apelação Cível. Apelante: Wander Luis Araújo & Cia Ltda e
outro. Adv.: Dalva Vernillo dos Santos. Adv.: Bruno Montene-
gro Sacani. Adv.: Dariane Pamplona. Adv.: Edson Luiz Ama-
ral. Autos Complementares: 200200000183 Ação Cominató-
ria. Requerente: Wander Luis Araújo & Cia. Ltda.Adv.: Dalva
Vernillo dos Santos. Adv.: Bruno Montenegro Sacani. Requeri-
do: Departamento de Estradas e Rodagem do Paraná - Der/pr.
Requerido: Diretor do Departamento de Estradas e Rodagem
do Paraná - Der/pr. Orgao Julgador: Sexta Câmara Cível. Rela-
tor: Juiz Ruy Francisco Thomaz. Despacho:
VISTOS, ETC...
O requerente, com a presente medida cautelar incidental, obje-
tiva a concessão de liminar para determinar a manutenção dos
efeitos da liminar concedida pelo Juiz de Direito da 10ª Vara
Cível da Comarca de Londrina, na Ação Cominatória, objeto
dos autos nº 183/2002, até o julgamento final da ação referida,
para ordenar ao requerido desta medida a devolver ao autor a
autorização apreendida, para que o mesmo possa voltar a pres-
tar os serviços do transporte intermunicipal de passageiros,
consoante decisão proferida nos autos mencionados (fls. 25),
aduzindo que pela sentença prolatada nos autos aludidos a li-
minar não foi cassada.
Esta Medida Cautelar foi apensada aos autos principais (183/
2002), vindo conclusos a este Relator, em face do recurso de
Apelação nº 278595-1, ora em processamento.
Do exame da sentença proferida nos autos em apenso, consta-
ta-se que a liminar (fls. 25/autos nº 183/02), não foi recepcio-
nada no julgado hostilizado.
Constata-se, igualmente, que diante desta omissão, a parte au-
tora/recorrente não interpôs o recurso adequado à espécie (art.
535 do CPC), quedando-se inerte.
Ainda, da sentença aludida constou que “A autora não tem o
direito de compelir o réu a autoriza-la a transportar escolares
em veículos com mais de 15 anos de fabricação”. Logo, a limi-
nar mencionada, não foi ratificada e, portando, não foi confir-
mada em definitivo, deixando de operar os seus efeitos.
A fumaça do bom direito não socorre o requerente. Também,
não está demonstrado de imediato que, em face da não confir-
mação da liminar, “o autor ficará obstado de trabalhar e auferir
a renda necessária para a sua sobrevivência e de sua família,
gerando-lhe grande prejuízo”.
ISTO POSTO, não concedo a liminar pretendida pela parte re-
querente.
Cite-se o requerido para, querendo, contestar no prazo legal.
Intime-se o requerente.
Curitiba, 05 de novembro de 2004
RUY FRANCISCO THOMAZ
Juiz Relator

Despachos Relator

024. 0278644-9 Apelação Cível

Protocolo: 2004/180924. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Toledo. Vara: 2a Vara Cível. Acao Originaria: 200300000171
Reparação de Danos. Apelante: José Ademar Friedrich. Adv.:
Francine Ricardo. Apelado: Dirceu Marcos da Silveira. Adv.:
Orlando Neves Taboza. Adv.: Terezinha Neide Anselmi Tabo-
za. Orgao Julgador: Sexta Câmara Cível. Relator: Juiz Anny
Mary Kuss. Revisor: Juiz Paulo Habith. Despacho: Descricao:
Despacho Decisorio.
Vistos, ...
Inconformado com a sentença proferida nos autos de Ação de
Reparação de Danos, que julgou improcedente o pedido inici-
al, o apelante interpôs o presente, pugnando pela procedência
da ação e fixada a indenização por danos morais não inferior a
30 salários mínimo vigentes.
Recebido o recurso, foram apresentadas as contra-razões pelo
seu improvimento.
É o breve relato, passo a decidir:
Na análise dos requisitos de admissibilidade recursal denota-se
que a apelação não merece ser conhecida por não atender ao
disposto no artigo 511, do Código Processual Civil: “No ato de
interposição do recurso, o recorrente comprovará, quando exi-
gido pela legislação pertinente, o respectivo preparo, inclusive
porte de retorno, sob pena de deserção”.
A peça recursal, portanto, quando de sua interposição deve
obrigatoriamente estar acompanhada do comprovante de paga-
mento das custas recursais, sob pena de deserção, não sendo
admitida juntada posterior de tal documento, entendimento aca-
tado pela jurisprudência:
“PROCESSO CIVIL - PREPARO - DESERÇÃO.
A comprovação do pagamento do preparo relativo à apelação
deve ser feita no ato da interposição do recurso, não se admi-
tindo juntada posterior do comprovante, sem qualquer justifi-
cativa da parte. Com ressalvas do relator quanto à terminolo-
gia, recurso não conhecido” (STJ - REsp 241614/ES - Terceira
Turma - Relator Min. Castro Filho - Julg.: 02/04/02 - Public.:
20/05/02).
“APELAÇÃO CÍVEL. PRELIMINAR. DESERÇÃO. AJUIZA-
MENTO DO RECURSO. PREPARO. RECOLHIMENTO POS-
TERIOR. ART. 511, DO CPC. RECURSO NÃO CONHECI-
DO.
Havendo uma dissociação de momentos entre o ajuizamento
do recurso e a feitura do preparo, e não havendo qualquer fato
que pudesse legitimar o recolhimento posterior das custas, im-
põe-se o reconhecimento da deserção do recurso, ante o dis-
posto no art. 511, do CPC. Recurso não conhecido” (TJES -
Ap. Cív. 47019001933 - Terceira Câmara Cível - Desemb. Rô-
mulo Taddei - Julg.: 18/12/02).
“MANDADO DE SEGURANÇA. RECURSO DE APELAÇÃO.
AUSÊNCIA DA JUNTADA DA GUIA DE RECOLHIMEN-
TO DAS CUSTAS RECURSAIS. DETERMINAÇÃO DO ART.
511 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. DESERÇÃO. RE-
CURSO QUE NÃO SE CONHECE. A Lei nº 8.950/94, que
entrou em vigor em 12.02.1995, deu nova redação ao art. 511
do CPC, exigindo a comprovação do preparo com a juntada da
guia de recolhimento no ato de interposição do recurso, sob
pena de deserção. Uma vez interposto e não juntada tal guia, o

recurso não pode ser conhecido” (Ac.12895- Rel. Juiz Carvílio
da Silveira Filho - julg. 17/12/2001- publ. 01/02/2002).
No caso dos autos, a peça recursal foi protocolada em juízo na
data de 06 de agosto de 2004, sem estar acompanhada da com-
petente Guia de Recolhimento das Custas Recursais devida-
mente quitada, eis que a autenticação mecânica que comprova
o seu pagamento se deu somente no dia 28 de setembro de 2004.
Infere-se pelo cotejo da data do recolhimento e da data em que
foram protocoladas as razões do recurso, o manifesto descum-
primento da regra processual acima transcrita, ensejando a apli-
cação da preclusão consumativa, impondo-se a pena de deser-
ção, e sua conseqüente inadmissibilidade.
“Sedimentou-se a jurisprudência do STJ no sentido de que o
preparo feito após a interposição do recurso, “ainda que dentro
do prazo recursal, deve ser considerado deserto”... O preparo
do recurso há de ser comprovado no momento de sua interposi-
ção, ainda que remanesça parte do prazo para seu exercitamen-
to, sob pena de deserção” (Theotonio Negrão, Código de Pro-
cesso Civil e legislação processual em vigor, 36ª edição, SA-
RAIVA, art. 511, losa 1b, pág. 585/586).
Por tais razões, por despacho, uma vez que é manifestamente
inadmissível o apelo (art. 557, do CPC), deixo de conhecer do
recurso, haja vista a deserção.
Intime-se e baixe-se o feito do rol de pendências para julga-
mento.
Curitiba, 05 de novembro de 2004.
ANNY MARY KUSS
Relator.

Despachos Relator

025. 0278759-5 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/181780. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 2a Vara Cível. Acao Originaria: 200200001044
Cobrança. Agravante: Complexo de Ensino Superior do Brasil.
Adv.: Melina Breckenfeld Reck. Agravado: Luiz Fernando
Manzanek. Adv.: Alan C. Ordakovski. Orgao Julgador: Sexta
Câmara Cível. Relator: Juiz Ruy Francisco Thomaz. Despa-
cho:
I - Trata-se de agravo de instrumento contra decisão de fl.41/
TA, proferida pelo MM. Juiz da 2ª Vara Cível de Curitiba nos
autos de ação de Ação de Cobrança nº 26/2003, mediante a
qual determinou ao agravante o depósito, em 48 horas, das cus-
tas processuais para início da execução de sentença.
O agravante propôs ação de cobrança em face do agravado,
pedindo o pagamento de mensalidades relativas a contrato de
prestação de serviços educacionais. Em audiência de concilia-
ção, as partes promoveram acordo, tendo sido este homologa-
do por sentença às fls. 20/TA.
Face ao não cumprimento, o agravante promoveu a execução
de sentença homologatória do acordo, requerendo a citação do
agravado para, em 24 horas, pagar ou nomear bens à penhora.
O MM. Juiz da causa, por meio da decisão recorrida, determi-
nou ao agravante que deposite o valor das custas processuais
para execução de sentença, na forma do artigo 19 do Código de
Processo Civil.
Irresignado, o agravante interpôs o presente recurso, alegando
que o item 5.8.1.1 do Código de Normas da Corregedoria-Ge-
ral de Justiça dispensa o depósito inicial de custas para a exe-
cução de sentença nos próprios autos, ou seja, possibilita que o
exeqüente pague as custas ao final do processo de execução,
mas não o dispensa desse ônus, razão pela qual referida norma
não colide com o disposto no art. 19 do Código de Processo
Civil.
Requer a reforma da decisão recorrida e a atribuição de efeito
suspensivo ao presente recurso.
II - Decido.
Presentes os pressupostos de admissibilidade, defiro o proces-
samento do presente recurso.
A atribuição de efeito ativo ao presente recurso exige a veros-
similhança das alegações expostas no agravo (fumus boni iu-
ris) e a possibilidade de ocorrência de lesão grave e de difícil
reparação. (periculum in mora).
No caso em exame, não vislumbro esteja suficientemente de-
monstrado o fumus boni iuris, pois a decisão recorrida, a prin-
cípio, encontra amparo no disposto do artigo 19 do Código de
Processo Civil. Acresça-se, ainda, que o Código de Normas da
Corregedoria-Geral de Justiça não é lei, mas provimento da
Corregedoria-Geral de Justiça.
Além disso, não verifico, em juízo de cognição sumária, a exis-
tência do periculum in mora, pois a agravante não indicou o
valor do depósito inicial, nem que não possui condições finan-
ceiras de arcar com as custas processuais no início do proces-
so.
III - Em face do exposto, indefiro o requerimento de atribuição
de efeito ativo ao presente recurso.
IV - Intime-se o agravado para, em dez dias, apresentar respos-
ta.
V - Solicite-se ao MM. Juiz da causa as informações que repu-
tar necessárias, a serem prestadas em dez dias.
VI - Intimem-se.
Curitiba, 26 de outubro de 2004.
RUY FRANCISCO THOMAZ
Relator

Despachos Relator

026. 0278825-4 Apelação Cível

Protocolo: 2004/181844. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Cambé. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 200300000523 Ação
de Despejo. Apelante: Construtora Independência Ltda.Adv.:
Jacira Rosa Tonello. Adv.: Alessandra Gonçalves Mendes.
Apelado: Antônio Trentini Sobrinho. Adv.: Marcos Aurelio da
Silva. Orgao Julgador: Sexta Câmara Cível. Relator: Juiz Anny
Mary Kuss. Despacho:
Vistos, ...
1. Compulsando os autos restou evidenciado que não foi junta-
da procuração outorgada pela Construtora Independência Ltda
ao subscritor das razões recursais.
2. Seguindo orientação do Superior Tribunal de Justiça é no
sentido de ser oportunizada a sanação do vício (in RSTJ 122/

50), converto o feito em diligência, determinando seja intima-
do o primeiro recorrido, bem como o subscritor de suas peças
processuais, para que no prazo de 15 (quinze) dias junte aos
autos o indispensável instrumento procuratório, sob as penas
da lei.
3. Intime-se
Curitiba, 03 de novembro de 2004.
ANNY MARY KUSS
Relator.

Despachos Relator

027. 0278858-3 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/182489. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 5a Vara Cível. Acao Originaria: 9800000153
Reparação de Danos. Autos Complementares: 1791693 Apela-
ção Cível. Agravante: Élia Maria Costa Lima Kluge. Adv.: Al-
bino Kluge. Agravado: Hsbc Seguros (brasil) S/a. Adv.: Luiz
Carlos Checozzi. Adv.: José Madson dos Reis. Adv.: Carolina
Elisabete Puehringer. Adv.: Luciane Schwansee Cury Terra.
Adv.: Paulo Roberto Fadel. Agravado: Extra Club Administra-
ção e Serviços S/c Ltda.Adv.: Fabíola Polatti Cordeiro Fleis-
chfresser. Adv.: Ana Paula Muggiati dos Santos. Adv.: Carlos
Eduardo Manfredini Hapner. Adv.: Tarcísio Araújo Kroetz.
Orgao Julgador: Sexta Câmara Cível. Relator: Juiz Ruy Fran-
cisco Thomaz. Despacho:
VISTOS, ETC...
A agravante, objetivando a reforma da r.decisão proferida pelo
MM.Juízo da 5ª Vara Cível de Curitiba, a qual determinou o
prosseguimento da execução de título judicial por parte do agra-
vado HSBS SEGUROS S/A, interpôs o presente agravo de ins-
trumento, com efeito suspensivo.
 Diz a agravante, em suma, que ajuizou ação de indenização
contra os agravados, a qual foi julgada improcedente, restando
condenada no ônus da sucumbência (custas e honorários advo-
catícios).
Assevera que no curso da execução de título judicial promoveu
composição amigável com os agravados, estes representado por
sua advogada e subscritora da respectiva petição (fls.44), ocor-
rendo sua homologação judicial com extinção da instância exe-
cutiva (fls.47)..
Acrescenta que, inexplicavelmente, o Juízo de origem acatan-
do embargos de declaração deduzidos pelo agravado HSBS
SEGUROS S/A proferiu o despacho agravado (cópia às fls.10-
TA), onde ratificou a decisão extintiva da execução em relação
apenas à agravada Extraclub Administração e Serviços S/C e
determinando o prosseguimento normal em favor do agravado
HSBC Seguros S/A, motivando, assim, a interposição do pre-
sente pleito recursal.
É O RELATÓRIO.
Trata-se de agravo de instrumento, onde a agravante insurge-se
contra a decisão proferida pelo Juízo de origem, onde acolhen-
do embargos de declaração deduzidos pelo agravado HSBC
Seguros Brasil S/A, retificou a decisão extintiva da execução
de título judicial, determinando o seu prosseguimento a fim de
que referido agravado buscasse o recebimento de seus honorá-
rios advocatícios (cópia às fls.10-TA).
O recurso é tempestivo e acha-se devidamente instruído.
Do seu exame, verifico que a agravante foi efetivamente con-
denada a pagar a verba honorária dos patronos dos agravados
Extraclub Administração e Serviços S/C e HSBC Seguros Bra-
sil S/A..
Ambos os agravados, representados por seus respectivos advo-
gados, propuseram execução de título judicial para recebimen-
to dos honorários advocatícios decorrentes da condenação
(fls.39 e 40/41)
No transcurso da execução, a agravante formalizou transação
nos termos da petição de fls.44, onde consta como exeqüente
apenas o Seguro Saúde Bamerindus/Extra Clube Adm. E Ser-
viços.
Ao contrário do que afirma a agravante, o acordo não envolveu
o agravado HSBS Seguros S/A..
Consigne-se também que a advogada subscritora da aludida tran-
sação é apenas procuradora judicial da agravada Extraclube
Adm. E Serviços, não tendo mandato outorgado pelo agravado
HSBC Seguros S/A .Não tenho dúvida, portanto, quanto ao
acertamento da r.decisão agravada, eis que a transação realiza-
da nos autos envolveu apenas a agravante e a agravada Extra-
club Administração e Serviços S/A, não tendo dela participado
o agravado HSBC Seguros Brasil S/A, motivo pelo qual tem
este o direito de prosseguir na execução de título judicial no
sentido de recebimento dos honorários advocatícios de conde-
nação.
Daí, configura-se o presente agravo de instrumento como re-
curso manifestamente improcedente, devendo ser negado se-
guimento.
ANTE O EXPOSTO, com base no artigo 557, do Código de
Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao presente agravo de
instrumento.
Comunique-se e intimem-se.
Oportunamente, arquive-se.
Curitiba,
RUY FRANCISCO THOMAZ
Juiz Relator

Despachos Relator

028. 0278881-2 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/182588. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 16a Vara Cível. Acao Originaria: 200400001184
Ação de Despejo. Agravante: Sebastião Cardoso Ribeiro. Adv.:
Ardêmio Dorival Mücke. Agravado: Sandro Maurício Savist-
zki Carvalho. Agravado: Marli Kmita de Souza. Orgao Julga-
dor: Sexta Câmara Cível. Relator: Juiz Carvilio da Silveira Fi-
lho. Despacho:
VISTOS, etc.
1. Trata-se de Agravo de Instrumento - com pedido de efeito
suspensivo ativo - regularmente interposto por SEBASTIÃO
CARDOSO RIBEIRO, contra a respeitável decisão de fls. 18/
20, dos autos nº 1.184/2004, de “Ação de Despejo por Falta de
Pagamento c/c Cobrança de Alugueres e Acessórios da Loca-
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ção”, promovida contra SANDRO MAURÍCIO SAVISTZKI
CARVALHO e MARLI KMITA DE SOUZA, que, com fulcro
no art. 267, VI, do CPC, entendeu ser o autor, ora agravante,
carecedor da ação em relação ao pedido cumulativo de cobran-
ça de alugueres e, em conseqüência, excluiu a fiadora da lide.
Sustenta, em síntese, que a decisão monocrática merece refor-
ma, pois se constitui em prejuízo para o autor, na medida em
que a cláusula 15ª do contrato de locação (fls. 15-TA) prevê
que os fiadores, solidariamente com o locatário, serão respon-
sáveis por todas as obrigações contratuais até a entrega das
chaves e efetiva devolução do imóvel locado. Além do mais, o
art. 62, I, da Lei nº 8.245/91 permite a cumulação de ação de
despejo por falta de pagamento com cobrança de alugueres em
atraso e encargos da locação.
2. Presentes os requisitos exigidos por lei, admito o recurso
interposto e determino o seu regular processamento.
3. Por entender - ao menos em sede de juízo provisório - serem
verossímeis em parte as alegações apresentadas, tendo em vista
o disposto no art. 62, inciso I, da Lei de Locações, havendo,
portanto, possibilidade de o caso resultar em lesão grave e de
difícil reparação, nos termos do art. 527, III, combinado com o
art. 558, ambos do CPC, concedo parcialmente o efeito sus-
pensivo ativo pleiteado, a fim de que seja permitida a cumula-
ção da ação de despejo com a de cobrança de alugueres e aces-
sórios da locação contra o locatário SANDRO MAURÍCIO
SAVISTZKI CARVALHO, ficando excluída a fiadora MARLI
KMITA DE SOUZA, em face do disposto na Súmula 214, do
STJ.
4. Comunique-se ao Juízo de Direito da 16ª Vara Cível da Co-
marca de Curitiba, a concessão do efeito suspensivo, requisi-
tando-se-lhe as informações de praxe.
5. Cumpra-se o disposto no inciso V, do art. 527, do CPC.
6. Intimem-se.
Curitiba, 29 de outubro de 2004.
Juiz Carvílio da Silveira Filho
Relator

Despachos Relator

029. 0278889-8 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/182992. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 15a Vara Cível. Acao Originaria: 200400001127
Declaratória. Agravante: Francisco Donizette dos Santos. Agra-
vante: Adriane Ludke. Agravante: Douglas Molina Monteiro.
Agravante: Gilmar Rodrigues da Costa. Agravante: Elísia Ba-
trim Lima. Agravante: Júlio César Ramos Hein. Adv.: Adilson
Menas Fidelis. Adv.: Claudenir de Almeida Teixeira. Agrava-
do: Sindicato dos Servidores da Justiça do Trabalho do Paraná.
Agravado: Célia César Vaz da Silva. Agravado: Seres Salete
Pessoa. Agravado: Hipólito Ezequiel da Paixão. Orgao Julga-
dor: Sexta Câmara Cível. Relator: Juiz Anny Mary Kuss. Des-
pacho:
VISTOS...
Defiro o processamento do agravo.
Façam os agravante prova do cumprimento do disposto no art.
526 do CPC.
Solicitem-se informações ao juiz da causa que poderá prestá-
las no prazo de 10 ( dez) dias.
Intimem-se os agravados para que respondam em igual prazo,
facultando-lhes a juntada de cópias que entenderem conveni-
ente e conforme disposto no art. 527, V do CPC.
Apense-se a estes autos os de Agravo de Instrumento n° 268906-
1, ante a alegada conexão ou continência, e para os devidos
fins.
 Deixo de conceder, na oportunidade, o efeito suspensivo, para
que, após o apensamento daqueles autos, possamos ter mais
elementos a autorizar ou não tal pleito, já que no anterior, não
foi concedido dito efeito, como se apreende dos documentos
de fls.269/271.
Intime-se.
Voltem conclusos, ao final, ao Relator.
Curitiba, 04 de novembro de 2004.
ANNY MARY KUSS
Relator.
-

Despachos Relator

030. 0278968-4 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/182888. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Maringá. Vara: 6a Vara Cível. Acao Originaria: 200300000709
Exceção de Incompetência. Autos Complementares:
200300000522 Declaratória. Agravante: Beller & Ferri Ltda -
Me. Adv.: Rosemery Brenner Dessotti. Agravado: Frt Opera-
dora de Turismo Ltda. Adv.: Adilton Jose Santorum. Orgao
Julgador: Sexta Câmara Cível. Relator: Juiz Carvilio da Silvei-
ra Filho. Despacho:
VISTOS, etc.
1. Trata-se de Agravo de Instrumento - com pedido de efeito
suspensivo ativo - regularmente interposto por BELLER &
FERRI LTDA - ME contra a respeitável decisão de fls. 86-
verso, dos autos nº 709/2003, de “Exceção de Incompetência”,
promovida por FRT OPERADORA DE TURISMO LTDA., que
revogou decisão anterior (a qual havia julgado improcedente a
exceção de incompetência), por entender não ser a relação de
jurídica de consumo, devendo a competência ser fixada em face
do local onde está sediada a empresa ré, ora agravada, pelo que
determinou a remessa dos autos à Comarca de Foz do Iguaçu.
Sustenta, em síntese, que a decisão monocrática merece refor-
ma, na medida em que se aplica ao caso em questão o art. 101,
I, do Código de Defesa do Consumidor, o qual permite que a
ação seja proposta no domicílio do autor quando se tratar de
ação de responsabilidade civil do fornecedor de produtos e ser-
viços. Assim, conforme entendimento da jurisprudência, uma
vez que tal dispositivo legal se encontra inserido em norma
especial (Lei nº 8.078/90), não é possível a aplicação do art. 94
do CPC. Além do mais, embora a agravante não tenha sido a
destinatária final do pacote turístico adquirido da agravada, mas
apenas a empresa intermediária na sua comercialização, a lei
determina que a mesma deve ser equiparada ao consumidor (arts.
2º, parágrafo único, e 29, do Código de Defesa do Consumi-

dor), podendo, por conseguinte, valer-se das prerrogativas con-
feridas quanto à preferência de foro para demandar contra o
fornecedor de serviços defeituosos. Para concluir alega que a
ação ordinária declaratória de nulidade de título de crédito c/c
indenização por danos materiais e morais foi ajuizada no foro
do domicílio da agravante para facilitar a produção de provas,
haja vista que todos os passageiros, que aderiram ao pacote
oferecido pela agravada, residem na comarca de Maringá.
2. Presentes os requisitos exigidos por lei, admito o recurso
interposto e determino o seu regular processamento.
3. Por entender - ao menos em sede de juízo provisório - serem
frágeis as alegações apresentadas, tendo em vista que a decisão
monocrática esta devidamente fundamentada e a relação jurí-
dica parece não ser de consumo, não havendo, portanto, possi-
bilidade de o caso resultar em lesão grave e de difícil repara-
ção, deixo de conceder o efeito suspensivo pleiteado.
4. Cumpra-se o disposto nos incisos IV e V, do art. 527, do
CPC.
5. Intimem-se.
Curitiba, 1º de novembro de 2004.
Juiz Carvílio da Silveira Filho
Relator

Despachos Relator

031. 0279057-0 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/184423. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Pinhais. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 200400000875 In-
denização. Agravante: Hospital e Maternidade Pinhais
Ltda.Adv.: Antonio Celso Cavalcanti de Albuquerque. Adv.:
Afonso Proenço Branco Filho. Adv.: Edgard Cavalcanti de Al-
buquerque Neto. Agravado: Jaqueline do Rocio Rissato. Adv.:
Sandro Wilson Pereira dos Santos. Adv.: Rony Dreger. Adv.:
Marcelo Lopes Salomão. Adv.: Fernando de Miranda Granzo-
ti. Adv.: Cassiano Ricardo Bettes. Interessado: Artur Zanelat-
to. Adv.: René Ariel Dotti. Adv.: Rogéria Dotti Doria. Adv.:
Beno Fraga Brandão. Adv.: Andrea Bahr Gomes. Adv.: Júlio
César Brotto. Orgao Julgador: Sexta Câmara Cível. Relator:
Juiz Anny Mary Kuss. Despacho: Descricao: Despacho Deci-
sorio.
VISTOS...
Defiro o processamento do agravo.
Faça o agravante prova do cumprimento do disposto no art.
526 do CPC.
Solicitem-se informações ao juiz da causa que poderá prestá-
las no prazo de 10 ( dez) dias.
Intime-se a agravada para que responda em igual prazo, facul-
tando-lhe a juntada de cópias que entender conveniente e con-
forme disposto no art. 527, V do CPC.
Notifique-se o interessado para que, querendo, se manifeste
nos autos em igual prazo.
Do despacho que concedeu a tutela antecipada já foi interpos-
to, pelo interessado, o agravo de instrumento n° 278891-8, pelo
que, apense-se estes autos àquele, ante a conexão, para análise
e julgamento simultâneo.
Naquele recurso não foi concedido efeito suspensivo, sendo
que, neste, não se requer tal efeito.
 Ante o apensamento de ambos os agravos de instrumento, como
acima determinado, não há como se aplicar o disposto no arti-
go 527, inciso II, do digesto processual no sentido de conver-
ter-se o presente em agravo retido, devendo se prosseguir no
seu processamento.
Voltem conclusos, ao final, ao Relator.
Curitiba, 29 de outubro de 2004.
ANNY MARY KUSS
Relator.
-

Despachos Relator

032. 0279072-7 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/182542. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 2a Vara Cível. Acao Originaria: 200400000358
Reintegração de Posse. Agravante: Luiz Carlos Bianco. Adv.:
Ana Luiza Manzochi. Adv.: Charles Parchen. Agravado: Isabel
Maria da Silva. Adv.: João Carlos Krefeta. Orgao Julgador: Sexta
Câmara Cível. Relator: Juiz Paulo Habith. Despacho: Descri-
cao: Despacho Decisorio.
VISTOS, ETC.
Trata-se de agravo de instrumento de decisão prolatada1 nos
autos da Ação de Reintegração de Posse nº 358/2004, em trâ-
mite perante a 2a Vara Cível de Curitiba, e onde são partes
LUIS CARLOS BIANCO, agravante, e ISABEL MARIA DA
SILVA, agravada.
LUIS CARLOS BIANCO interpôs o presente recurso de agra-
vo de instrumento requerendo a reforma da decisão que indefe-
riu pedido de cassação de liminar anteriormente concedida.
Alega que deveria a agravada efetuar a transferência de bem
imóvel para seu nome no prazo de seis meses, o que não foi
feito, permanecendo o imóvel em seu nome, e conseqüente-
mente as despesas. Aduz ainda, que a agravada ingressou com
ação de reintegração de posse alegando esbulho por parte do
agravante, sendo então deferida liminar de reintegração a seu
favor. Alegou fato novo, pois, após a concessão da liminar, o
imóvel teria sido locado para terceiros mas as despesas (condo-
mínio, água e luz) continuam em seu nome. Requereu que o
juízo determinasse a ida do sr. Oficial de Justiça ao imóvel
para ter ciência da situação fática e certificar que a agravada
não mais reside no apartamento, devendo assim, ser cassada a
liminar de reintegração. Este requerimento foi indeferido e é
esta decisão é o objeto do presente recurso.
FUNDAMENTAÇÃO.
A questão do recurso é o indeferimento ao pedido de cassação
de liminar de reintegração de posse de imóvel concedida à agra-
vada, sob a alegação de que esta teria locado o apartamento.
Ao compulsar os autos percebe-se que o a parte agravante não
juntou cópia da decisão que deferiu liminarmente o pedido de
reintegração da posse, que, na ótica desta relatoria, é peça in-
dispensável para o exato conhecimento da questão, impossibi-
litando assim, a correta apreciação da matéria. Neste sentido:
AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. NEGADO SEGUIMEN-

TO A AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEFICIÊNCIA DE
INSTRUÇÃO. AUSÊNCIA DE PEÇA NECESSÁRIA À COM-
PREENSÃO DA DECISÃO SINGULAR. INTELIGÊNCIA DO
ART. 525, DO CPC. PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS.
MANUTENÇÃO DO DESPACHO DECISÓRIO. RECURSO
CONHECIDO E IMPROVIDO. (Ac. 17813, Rel. Juíza Anny
Mary Kuss, 6a Câm. Cív., TAPR, Julg. 22.6.2004)
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. AUSÊNCIA DE PEÇA
FACULTATIVA, MAS NECESSÁRIA. DEFICIÊNCIA NA
FORMAÇÃO DO INSTRUMENTO. NÃO CONHECIMEN-
TO. ARTIGOS 525 C/C 544 DO CPC. APLICABILIDADE.
SÚMULA 288/STF. INCIDÊNCIA. DILIGÊNCIAS PARA
SUPRIR FALHAS. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO DESPRO-
VIDO.
I - É pacífico o entendimento do Superior Tribunal de Justiça,
no sentido de não conhecer do recurso, quando verificada a
ausência de peça no instrumento, ainda que facultativa, mas
indispensável para a compreensão da controvérsia. Fundamen-
ta-se nos artigos 525 e 544 do Código de Processo Civil, cumu-
lativamente. Ademais, entende-se incidir o verbete de Súmula
288/STF.
II - O rol descrito no art. 525, I da Lei Processual, diz respeito,
tão somente, à formação mínima a ser dada ao agravo de ins-
trumento. Assim, as peças ali elencadas são de obrigatória ob-
servância. Além dessas, à evidência, deve o recorrente juntar
todas outras que possibilitem o melhor e mais amplo entendi-
mento do litígio posto em questão. Em síntese, têm-se que as
peças necessárias também devem ser transladadas pelo agra-
vante, sob pena do não conhecimento do recurso.
III - O posicionamento deste Tribunal também é pacífico no
sentido de não admitir a realização de diligências, nesta instân-
cia especial, com o propósito de suprir eventuais falhas na for-
mação do instrumento.
IV - Agravo interno desprovido.(STJ - AGA 520609/SP - julg.
14/10/03 - 5ª T. - Rel. Min. Gilson Dipp - Publ. 24/11/03).
Face o exposto e com fulcro no caput do art. 557 do CPC,
NEGO SEGUIMENTO ao agravo interposto, por instrução de-
ficiente.
Intime-se.
Após decorrido o prazo de lei, baixem à origem.
Curitiba, 5 de novembro de 2004.
PAULO HABITH - Juiz Relator.

1 “ I - Não há situação nova demonstrada nos autos, de forma
eficaz, apta a ensejar a cassação da liminar. Indefiro, pois o
requerimento de fls. 50”. (...)

Despachos Relator

033. 0279079-6 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/182930. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 4a Vara da Fazenda Pública. Acao Originaria:
200300041409 Anulatória. Autos Complementares: 1484664
Agravo de Instrumento. Agravante: Alecsandro de Andrade
Cavalcante. Adv.: Adel El Tasse. Agravado: Estado do Paraná.
Adv.: Sergio Botto de Lacerda. Orgao Julgador: Sexta Câmara
Cível. Relator: Juiz Miguel Kfouri Neto. Relator Convocado:
Juiz Convocado Maria A. Blanco de Lima. Despacho:
Vistos e examinados.
Encontrando-se presentes os requisitos de admissibilidade re-
cursal, recebo o presente recurso de Agravo de Instrumento.
 O agravante insurge-se contra a decisão do Juízo da 4.ª Vara
da Fazenda Pública desta Comarca de Curitiba, proferida nos
autos de ação anulatória de ato jurídico cumulada com pedido
de repetição de indébito e tutela antecipada ( autos nº 41.409/
2003) ajuizada pelo recorrente contra o Estado do Paraná, a
qual indeferiu o pedido de liminar de tutela antecipada postu-
lado na inicial. Com este pedido o recorrente pretendia que
fosse decretada a nulidade da remoção compulsória da qual foi
objeto e conseqüente restabelecimento do pagamento de seus
vencimentos.
Alega o agravante que as medidas disciplinares que lhe foram
impostas não foram precedidas dos procedimentos regulares e
que a remoção compulsória e a suspensão dos vencimentos es-
tão lhe causando prejuízos , razão pela qual requer o efeito
suspensivo de modo a permitir retomar suas funções no Institu-
to Médico Legal de Maringá e receber seus proventos suspen-
sos há vários meses.
Ressalto, desde logo, que sempre que existir evidente possibi-
lidade de ocorrência de lesão grave e de difícil reparação ao
agravante durante o processamento do recurso ou mesmo o ris-
co de comprometimento da efetividade da decisão final, e a
fundamentação apresentada for relevante, justifica-se a atribui-
ção de efeito suspensivo ao recurso.
No caso presente, os argumentos trazidos pelo recorrente, num
primeiro exame, não possibilitam a suspensão da decisão agra-
vada, uma vez que estão desacompanhados da demonstração
necessária e suficiente do direito postulado. Por outro lado, as
ocorrências relacionadas ao pedido, inclusive sua remoção com-
pulsória tiveram início em 2001, fato que fragiliza a argumen-
tação relativa aos requisitos especificados no artigo 273 do
Código de Processo Civil.
Assim indefiro, por ora, o pedido de efeito suspensivo por não
vislumbrar a presença dos requisitos do art. 558, do Código de
Processo Civil.
Intimem-se os Agravados para que, no prazo de 10 (dez) dias,
respondam, observando o disposto no artigo 527, inciso V, do
Código de Processo Civil.
Dê-se ciência desta decisão ao MM. Juiz da causa, solicitando
que, no decêndio legal, preste informações que julgar pertinentes.
Ultimadas as diligências, dê-se vista à douta Procuradoria Ge-
ral de Justiça.
Após, voltem conclusos.
Curitiba, 29 de outubro de 2004.
MARIA APARECIDA BLANCO DE LIMA
 Juíza Relatora

Despachos Relator

034. 0279221-0 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/185219. Materia: Demais cíveis. Comarca:

Curitiba. Vara: 13a Vara Cível. Acao Originaria: 200400001750
Anulatória. Agravante: Renato de Oliveira. Agravante: Laura
Castilho. Adv.: Fábio Fernandes Leonardo. Adv.: Joyce Maus
Mischur. Adv.: Jackson Söndahl de Campos. Adv.: Bráulio
Roberto Schmidt. Agravado: Arthur Hauer Filho. Agravado:
Leony Hauer. Agravado: Werner Hauer. Agravado: Ursula Hauer
Amazonas de Almeida. Agravado: Renato Celso do Espírito
Santo. Agravado: Regina Sade Hauer. Agravado: Hauer e Ber-
gan Ltda. Orgao Julgador: Sexta Câmara Cível. Relator: Juiz
Ruy Francisco Thomaz. Despacho: Descricao: Despacho De-
cisorio.
Trata-se de recurso de Agravo de Instrumento interposto por
RENATO DE OLIVEIRA E LAURA CASTILHO contra a de-
cisão proferida pelo Juízo da 13ª Vara Cível do Foro Central da
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, a qual indefe-
riu o benefício de assistência judiciária pleiteado pelo agravan-
te, nos autos de n.º 1750/2004, de ação anulatória de cláusula
de fiança cumulado com defesa de meação, que move em face
dos agravados.
Suscintamente exposto, decido.
A nova redação dada ao artigo 557 do Código de Processo Ci-
vil brasileiro, pela Lei 9756/98, objetivando desobstruir a pau-
ta dos Tribunais e a celeridade da prestação jurisdicional, per-
mite que os recursos manifestamente inadmissíveis, improce-
dentes, prejudicados ou em confronto com súmula ou com ju-
risprudência dominante no próprio Tribunal, ou de Tribunais
Superiores, sejam julgados pelo Relator, dispensando a mani-
festação do órgão colegiado.
No caso concreto, cinge-se o pleito do Agravante na obtenção
dos benefícios da Assistência Judiciária.
Embora compreensível a preocupação do MM.ª Juíza, com vis-
tas a impedir o abuso na utilização da benesse legal, os autos
não contém elementos suficientes para a sua negativa, prevale-
cendo, no caso, a simples afirmação da parte de que não está
em condições de pagar as custas do processo, sem prejuízo do
próprio sustento.
As declarações dos autores (fls.19 e 20/TA), aliadas à afirma-
ção do respectivo procurador dos agravantes (fls.45 TA), de
que os mesmos “não possuem condições de arcarem com as
despesas oriundas do presente processo sem prejuízo de seu
próprio sustento e de sua família” atendem às exigências do
art. 4º, da Lei 1060/50.
É o que basta para a concessão dos benefícios da assistência
judiciária aos necessitados, conforme reiteradas jurisprudênci-
as do STJ, consoante julgados a seguir transcritos:
MANDADO DE SEGURANÇA. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA.
INDEFERIMENTO.INADMISSIBILIDADE DA VIA ELEITA.
DIREITO LÍQUIDO E CERTO. AUSÊNCIA. O mandado de
segurança não é sucedâneo do recurso previsto na lei processu-
al civil.- O benefício da gratuidade não é amplo e absoluto.
“Pelo sistema legal vigente, faz jus a parte aos benefícios da
assistência judiciária, mediante simples afirmação, na própria
petição, de que não está em condições de pagar as custas do
processo e os honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou
de sua família (Lei n°1.060/50, art. 4°), ressalvado ao Juiz, no
entanto, indeferir a pretensão se tiver fundadas razões para isso
(art. 5°)” (REsp n°151.943-GO).Recurso ordinário a que se nega
provimento.
ROMS 10692/SP. DJ 01/10/2001 PG:00219. Min. BARROS
MONTEIRO).
PROCESSUAL CIVIL - JUSTIÇA GRATUITA.
A assistência judiciária gratuita pode ser pleiteada a qualquer
tempo, desde que comprovada a condição de hipossuficiente
(Lei n.º 1.060/50, art. 4º, § 1º). É suficiente a simples afirma-
ção do estado de pobreza para a obtenção do benefício, ressal-
vado ao juiz indeferir a pretensão, se tiver fundadas razões.
Precedentes.
Recurso provido
(RESP 234306/MG. DJ 14/02/2000. PG:00070. Min. FELIX
FISCHER).
Pairando dúvida a respeito da veracidade das alegações dos
pretendentes ao beneficio, nada obsta a parte adversa utilizar-
se do meio judicial adequado (art. 4º,§ 2º, da Lei 1.060/50) ou
em qualquer fase do processo (art. 7º da referida lei) a fim de
provar da suficiência de recursos, da parte beneficiária, para
arcar com as despesas do processo, com possível constatação
da infração ao art. 5º, LXXIV, da CF, para revogação do bene-
fício concedido.
De sorte que a decisão deve ser reformada, razão pela qual,
com fulcro no parágrafo 1º, letra A, do art. 557, do Código de
Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao presente recurso de
agravo de instrumento, para conceder aos agravantes/autores a
assistência judiciária postulada.
Intimem-se.
Dê-se ciência desta decisão a MMª. Juíza da 13ª Vara Cível do
Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba,
com urgência e pelo meio mais rápido, confirmando-se por ofí-
cio, posteriormente, ao qual deverá ser anexada cópia desta
decisão.
Curitiba, 01 de novembro de 2004.
RUY FRANCISCO THOMAZ
Juiz Relator

Despachos Relator

035. 0279227-2 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/185205. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 17a Vara Cível. Acao Originaria: 200000001235
Reparação de Danos. Agravante: José Pereira dos Reis. Adv.:
Flavia Dutra Infante Vieira. Agravado: Auto Viação Redentor
Ltda. Orgao Julgador: Sexta Câmara Cível. Relator: Juiz Mi-
guel Kfouri Neto. Relator Convocado: Juiz Convocado Maria
A. Blanco de Lima. Despacho:
Vistos e examinados.
Trata-se de agravo de instrumento interposto por JOSÉ PEREI-
RA DOS REIS, já qualificado, contra a decisão extraída dos
autos de Ação de Reparação de Danos causados em acidente
de veículos (autos n.º 1235/2000), movida pelo recorrente con-
tra a empresa Auto Viação Redentor Ltda, cuja decisão encon-
tra-se reproduzida em fls. 16- TA e foi proferida pelo Juízo da
17ª Vara Cível da Comarca de Curitiba, deixando de decretar a
revelia da parte agravada por não dispor de elementos seguros
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nos autos de que a carta de citação teria sido recebida pelo
representante legal da empresa agravada. A mesma decisão
determinou que a parte autora se manifestasse nos autos sobre
o seguimento do processo, bem como quanto à renovação da
citação da parte recorrida e a designação de nova data de audi-
ência de conciliação, concedendo prazo para tal pronunciamen-
to.
Não havendo pedido de efeito suspensivo ao presente recurso,
determino a intimação do agravado para que apresente respos-
ta, no prazo de 10 dias, observando o disposto no art. 527, V,
do Código de Processo Civil.
Solicito ainda à apresentação de informações sobre o presente
feito, pelo Magistrado de 1ª instância.
Ultimadas as diligências, voltem.
Curitiba, 1º de novembro de 2004.
MARIA APARECIDA BLANCO DE LIMA
 Juíza Relatora

Despachos Relator

036. 0279253-2 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/185340. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Colombo. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 200400001005
Medida Cautelar. Agravante: Copel Distribuição S/a. Adv.:
Rejane Mara Sampaio D’Almeida. Adv.: Regina Maria Bace-
llar Teodoro da Silva. Adv.: Adriano Mattos da Costa Rancia-
ro. Agravado: Varejão de Carnes Soledade Ltda. Adv.: Josmar
Gomes de Almeida. Adv.: Marco Antônio Gomes de Oliveira.
Orgao Julgador: Sexta Câmara Cível. Relator: Juiz Paulo Habi-
th. Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
VISTOS, ETC.
Trata-se de agravo de instrumento de decisão1 prolatada nos
autos da Medida Cautelar Inominada nº 1005/2004, em trâmite
perante a Vara Cível de Colombo e onde são partes COPEL
DISTRIBUIÇÃO LTDA, parte agravante, e VAREJÃO DE
CARNES SOLEDADE LTDA, parte agravada.
A agravante, apesar de haver indicado, deixou de juntar aos
autos a cópia da certidão de juntada do mandado de intimação
da decisão agravada. Na petição de encaminhamento, informa
estar no verso da folha 127, mas compulsando os autos, não foi
possível encontrá-la, impossibilitando a aferição da tempesti-
vidade do recurso.
A juntada da certidão de intimação, no caso a cópia da certidão
de juntada do mandado de intimação da decisão agravada é
peça essencial à formação do instrumento. Sua falta acarreta o
não conhecimento do recurso. Neste sentido:
AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. NEGADO SEGUIMEN-
TO A AGRAVO DE INSTRUMENTO. FALTA DE DOCU-
MENTO ESSENCIAL. CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO DA
DECISÃO AGRAVADA. IMPOSSIBILIDADE DE SER AFE-
RIDA A TEMPESTIVIDADE DO RECURSO. MANUTEN-
ÇÃO DO DESPACHO. AGRAVO REJEITADO.
- Embora alegue a agravante a completa formação do instru-
mento, não consta dos autos o documento por ela indicado,
merecendo manutenção o despacho que negou seguimento ao
recurso por deficientemente instruído (inciso I, do art. 525, do
CPC), não sendo caso de supressão daquela falha pela juntada,
nesta oportunidade, de certidão da escrivania atestando a data
da intimação do patrono da parte quanto a decisão a quo guer-
reada. (Ac. 13181, Rel. Juíza Anny Mary Kuss, 6a Câm. Cív.,
TAPR, Julg. 25.3.2002).
Face o exposto, com fulcro no art. 557 caput do CPC, NEGO
SEGUIMENTO ao agravo de instrumento.
Intime-se.
Após de decorrido o prazo para recurso, baixem à origem.
Curitiba, 5 de novembro de 2004.
PAULO HABITH - Juiz Relator
1 “Considerando os fundamentos da inicial, a plausibilidade da
existência do direito invocado, o fumus boni iuris e o pericu-
lum in mora, e, no caso de ocorrer a suspensão no fornecimen-
to de energia elétrica poderá haver lesão grave e difícil repara-
ção, defiro a liminar pleiteada mediante caução”. (...)

6a Câmara Cível
Juiz Paulo Habith

Gabinete do Juiz Paulo Habith.

Despachos Relator

037. 0279385-9 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/185118. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Ponta Grossa. Vara: 3a Vara Cível. Acao Originaria:
200400000775 Indenização. Agravante: Geraldo Francisco de
Souza. Adv.: Miguel Overcenko. Adv.: Paulo Andre Miara.
Agravado: Insol Intertrading do Brasil Ltda.Orgao Julgador:
Sexta Câmara Cível. Relator: Juiz Miguel Kfouri Neto. Relator
Convocado: Juiz Convocado Maria A. Blanco de Lima. Despa-
cho:
 Vistos e examinados.
 Presentes os pressupostos de admissibilidade, recebo o pre-
sente recurso.
 Trata-se de agravo de instrumento interposto por Geraldo Fran-
cisco de Souza contra decisão proferida pelo MM. Juiz de Di-
reito da 3ª Vara Cível da Comarca de Ponta Grossa, reproduzi-
da às fls. 09 TA, que nos autos n. 755/04 de ação ordinária
indenizatória movida por ele contra a agravante, em despacho
inicial, declinou da competência para o julgamento do feito e
determinou o encaminhamento dos autos à Justiça do Traba-
lho..
 Em suas razões de recurso o agravante argumenta que a ação
busca indenização em decorrência de acidente de trabalho e
não de relação de trabalho, o que levaria a discussão para o
âmbito da Justiça comum . Requer o efeito suspensivo por en-
tender que o cumprimento da decisão atacada implicaria em
percalços decorrentes da remessa dos autos à Justiça do Traba-
lho.
 O efeito suspensivo pode ser conveniente quando o cumpri-
mento imediato da decisão recorrida possa trazer ao agravante
danos de difícil reparação ou comprometer a efetividade da
decisão final da Câmara. No caso em tela, o envio imediato dos
autos a uma Vara da Justiça do Trabalho certamente demandará

despesas, gestões e atos administrativos que serão duplicados e
desperdiçados na eventualidade da Câmara decidir favoravel-
mente ao agravante.
 Assim, entendendo presentes os requisitos legais, defiro o pe-
dido e atribuo efeito suspensivo ao presente recurso.
 Defiro também ao agravante os benefícios da Justiça gratuita,
nos termos da lei.
 Oficie-se ao MM. Juiz da causa, solicitando a prestação de
informações que considere pertinentes, no prazo de 10 dias.
 Intime-se a parte agravada para responder no prazo legal de 10
dias.
 Intimem-se
 Curitiba, 04 de novembro de 2004.
 Maria Aparecida Blanco de Lima
 Juíza Relatora

Despachos Relator

038. 0279409-4 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/183853. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Ponta Grossa. Vara: 1a Vara Cível. Acao Originaria:
200400000518 Cobrança. Agravante: Angelo Alves dos San-
tos. Adv.: Silvana Mendes Helmes. Adv.: Gilmar Pavesi. Agra-
vado: Refer - Fundação Rede Ferroviária de Seguridade Soci-
al. Orgao Julgador: Sexta Câmara Cível. Relator: Juiz Paulo
Habith. Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
VISTOS, ETC.
Trata-se de agravo de instrumento da decisão1 que, na Ação de
Cobrança de Fundo de Reserva de Poupança com Exibição de
Documentos nº 518/2004, em trâmite perante a 1a Vara Cível
de Ponta Grossa, indeferiu pedido de assistência judiciária gra-
tuita feito pelo agravante.
O agravante requereu a concessão do benefício da justiça gra-
tuita, pedido este que foi indeferido pelo juiz a quo, sob a ale-
gação de, por ter renda de aposentadoria em valor acima de
cinco salários mínimos, presume-se não ser carente.
Segundo o artigo 2º da Lei nº 1060/50, é considerado necessi-
tado, “todo aquele cuja situação econômica não lhe permita
pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem
prejuízo do sustento próprio ou da família”. Logo adiante, no
art. 4º, encontra-se consignada a forma pela qual se promove a
prova da sua condição básica, que é a simples afirmação da
situação de necessidade, o que vale dizer que, para que alguém
possa beneficiar-se das prerrogativas da assistência judiciária
gratuita, basta que elabore, na própria petição, declaração “de
que não está em condições de pagar as custas do processo e os
honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou da família”.
Há presunção legal de necessidade, que só cede mediante a
apresentação de prova em contrário, como, aliás, deixa bem
claro o § 1º, do referido dispositivo.
Na hipótese em tela, ao interpor a ação originária, o agravante
declarou-se sem condições econômicas para arcar com as des-
pesas processuais. O juiz monocrático considerou o valor das
custas - R$ 525,00 - como não sendo alto (mas equivocou-se,
uma vez que tal valor equivale a 40,26% do que recebe o agra-
vante). Fez-se então surgir em seu favor, presunção de necessi-
dade de que fala a lei, independente da natureza da ação, que
aqui em nada influencia, já que a mencionada situação somen-
te pode ser afastada mediante a demonstração cabal da situa-
ção inversa. Como essa prova não foi produzida, não poderia o
juízo desprezar o valor jurídico da declaração formulada, por
presunção, porque a própria declaração de necessidade econô-
mica efetuada, faz prova, juris tantum, da carência alegada.
A jurisprudência tem ressaltado que para a concessão dos be-
nefícios da assistência judiciária gratuita basta a simples decla-
ração de que não tem condições de arcar com os ônus proces-
suais sem prejuízo próprio ou de sua família. Como se pode
notar dos Acórdãos nº 13.111 e nº 12.865, proferidos pelo Juiz
Domingos Ramina, da Terceira Câmara Cível:

AGRAVO DE INSTRUMENTO. INDEFERIMENTO DE PE-
DIDO DE JUSTIÇA GRATUITA. FALTA DE PROVA DA
NECESSIDADE. SUFICIENTE MERA ALEGAÇÃO. RECUR-
SO PROVIDO.
- Para a concessão do benefício da gratuidade da justiça não se
exige prévia demonstração da necessidade, bastando a simples
afirmação do estado de pobreza, que se presume até a prova em
contrário (Art. 4º e seu § 1º, da Lei nº 1060/50).”

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. INDEFERIMENTO DO PEDI-
DO DA GRATUIDADE DA JUSTIÇA EM FACE DO ELEVA-
DO VALOR DA CAUSA. IRRELEVÂNCIA DESTE PARA A
CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. PRESUNÇÃO JURIS TAN-
TUM DO ESTADO DE POBREZA..APELO PROVIDO.
- O valor atribuído à causa não serve de parâmetro para a ava-
liação da necessidade do benefício da justiça gratuita, que será
concedido mediante a simples afirmação de que não está em
condições de pagar as custas do processo e os honorários de
advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família (Art. 4º da
Lei nº 1060/50).
Para gozar dos benefícios da gratuidade das custas judiciais,
basta ao requerente demonstrar a situação de penúria, sem, con-
tudo ter de comprovar documentalmente, enquadrar-se como
necessitado a rigor do parágrafo único do artigo 2º da Lei nº1060/
50.
Ademais, observe-se que se o propalado estado de necessidade
não for uma realidade e sim um mero expediente ardiloso para
a procrastinação do feito, a concessão desse benefício a quem
não se encontre naquele estado nenhum prejuízo acarretará ao
feito e em nada estará a beneficiar o agravante, uma vez que, a
qualquer momento, poderá ser ele revogado, como prevê o art.
8º da Lei nº 1.060/50 e ainda, se provada a sua inverossimi-
lhança, deverá a parte beneficiada pagar até o décuplo das cus-
tas judiciais, como previsto em seu § 1º do artigo 4°.
Diante do exposto e com fulcro no art. 557, § 1o - A, do CPC,
dou provimento ao recurso interposto para cassar a decisão
agravada e conceder o benefício da assistência judiciária gra-
tuita ao agravante, observado o disposto no § 1°, do art. 4°, da
Lei n.° 1.060/50.
Intime-se.
Cumpra-se.
Baixem à origem.

Curitiba, 4 de novembro de 2004.
Paulo Habith.
Relator.
1 “Conquanto o art. 4º, § 1º da Lei 1060/50 institua presunção de
pobreza em favor daquele que se afirmar nesta condição, permite
o art 5º do mesmo diploma que o juiz negue a concessão do bene-
fício, se tiver fundadas razões para fazê-lo. Na espécie, o docu-
mento de fls. 12 revela que o autor tem renda mensal superior a
cinco salários mínimos, o que o capacita a suportar os ônus da
promoção da demanda. Ressalte-se que o valor das custas não é
alto, como pode ser percebido pela certidão de fls. 7, e que, além
disso, não se impõe ao autor que o desembolse todo de imediato,
sendo-lhe permitido, por exemplo, depositar 50% delas nesta fase
e o restante no final, antes da sentença. Recorde-se, ademais, que
as custas constituem a justa retribuição pelos serviços da senhora
escrivã - tal como os honorários de advogado - que delas se serve
não apenas para garantir o próprio sustento, como também para
investir no cartório, custeando material de expediente e salários
de funcionários, de modo a prestar com eficiência o serviço que
lhe é incumbido, em benefício do juiz, do agente do Ministério
Público, do advogado e, sobretudo, das partes. Só fazem jus à
gratuidade da justiça os reconhecidamente pobres, ou seja, as pes-
soas que não podem pagá-las sem prejuízo do próprio sustento, e
este, com certeza, não é o caso do autor, máxime porque não se
confundem dificuldade e impossibilidade ao pagamento de custas.
Registre-se, por derradeiro, que cabe ao juiz apreciar com rigor os
pleitos de justiça gratuita, não somente para preservar os direitos da
senhora escrivã de ser remunerada pelo seu trabalho, como também
para fazer defesa ao erário, pois o FUNREJUS constitui receita do
Tribunal de Justiça. Não acolho, por isso, o pedido de justiça gratui-
ta, determinando ao autor que, em dez dias, recolha o FUNREJUS
e deposito ao menos 50% das custas processuais, sob pena de can-
celamento da distribuição”.

Despachos Relator

039. 0279455-6 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/186411. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 4a Vara Cível. Acao Originaria: 200200000946
Cobrança. Agravante: Estrela Distribuidora de Vidros Ltda.
Adv.: Luis Fernando Nadolny Loyola. Adv.: Natacha Machado
Ferreira. Agravado: Zenho Magas. Adv.: Edson Luiz Gabriel.
Adv.: Anne Carla Gabriel. Orgao Julgador: Sexta Câmara Cí-
vel. Relator: Juiz Ruy Francisco Thomaz. Despacho: Descri-
cao: Despacho Decisorio.
AGRAVO DE INSTRUMENTO -INTEMPESTIVIDADE -
AUTOS FORA DO CARTÓRIO EM CARGA PELA PARTE
ADVERSA - FLUÊNCIA PARCIAL DO PRAZO RECURSAL
- PEDIDO DE RESTITUIÇÃO DE PRAZO FEITO A DES-
TEMPO - NÃO COMPROVAÇÃO DE JUSTA CAUSA.
Não merece acolhida pedido de restituição de prazo recursal
formulado após o escoamento daquele, mormente quando o
agravante deixa de comprovar causa que justifique o protocolo
fora do prazo, ônus que lhe cabia.
VISTOS, ETC...
Trata-se de agravo de instrumento, com pleito de efeito sus-
pensivo, onde a agravante pugna, além da reforma do r. despa-
cho monocrático cuja cópia acha-se inserta às fls. 16-TA, pelo
provimento integral do recurso para que o MM. Juízo mono-
crático colha os depoimentos das testemunhas indicadas, prova
cuja produção entende imprescindível à boa solução da lide.
É o relatório, em síntese.
D E C I D O
A agravante, a tempo oportuno, estando os autos fora do cartó-
rio como atestam as certidões de fls. 13-4, não denunciou este
fato ao juiz da causa, através de petição. Logo não ficou de-
monstrado qualquer prejuízo à agravante, mostrando-se seus
reclamos infundados.
Cabia à agravante, no momento em que procurou os autos e
não os encontrou (certidão de fls. 14, de 18.10.2004) formular
pedido de restituição de prazo, ou seja: ainda na fluência do
prazo de recurso.
Neste sentido leciona Theotonio Negrão, comentando o artigo
180 do CPC:
Não aproveita à parte, para fins de restituição do prazo para
apelar, a alegação de terem sido os autos retirados do cartório
pela parte contrária, se foram eles devolvidos antes de findo o
prazo recursal e, durante o transcurso deste, nada requereu
(TFR-4ª Turma, Ag 41.338-RJ, rel. Min. Antônio de Pádua
Ribeiro, j. 29.10.80, negaram provimento, v.u., DJU 27.11.80,
p. 10.061).
O pedido de restituição de prazo deve, sempre que possível, ser
feito ainda na fluência deste (nesse sentido, em termos: STJ -
2ª Turma, REsp 2.376-CE, rel. Min. Carlos Velloso, j. 18.4.90,
v.u., DJU 14.5.90, p. 4.156; apud Bol. AASP 1.648, p. 176,
em. 10) (Código de Processo Civil e legislação processual em
vigor. 36. ed. São Paulo: Saraiva. 2004, p. 273 e 275, notas 3b
e 15).
É também este o entendimento desta corte:
Agravo de Instrumento. Decisão que não recebeu os recurso de
apelação cível. Intempestividade. Carga dos autos pela parte
adversa. Transcurso de mais de sete meses entre a devolução
dos autos e a apresentação da apelação. Ausência de compro-
vação de justa causa. Recurso desprovido. Antes mesmo da
publicação no D.J. a sentença necessariamente deve ser publi-
cada e arquivada em livro próprio no cartório, pelo que os agra-
vantes tinham acesso aos termos da sentença, para o fim de
apresentar seu apelo. Insta ressaltar, ainda, que estava aberta a
via adesiva, a fim de pleitear a pretendida reforma e a tão bus-
cada oportunidade para manifestar a sua irresignação. “A com-
provação da justa causa ‘deve ser realizada durante a vigência
do prazo ou até cinco dias após cessado o impedimento, sob
pena de preclusão.” (STJ - 6ª Turma - Ag. 48.117-4-SP - AgRg
- Rel. Min. Pedro Acioli, j. 24.5.94, negaram provimento, v.u.,
DJU 13.6.94, p. 15.128) (TAPR - 8ª Câmara Cível - AGI
0211361-9 - Relator Juiz Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima
- j. 07.10.2002 - DJ 6232).
Os autos estiveram em cartório a partir do dia 19.10.2004 a
disposição do agravante (ou seja, 6 dias até o término do prazo
para agravar).
Logo não encontra apoio o pleito de concessão de dilação do
prazo para agravar.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso, porque manifes-
tamente inadmissível, em face de sua intempestividade, e o faço
em conformidade com o que determina o artigo 557 do CPC.
Intimem-se e cumpra-se.
Curitiba, 05 de novembro de 2004.
RUY FRANCISO THOMAZ
Juiz Relator

Despachos Relator

040. 0279468-3 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/186886. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 15a Vara Cível. Acao Originaria: 200400000465
Dissolução de Sociedade. Agravante: Espólio de Cláudio An-
tonio Binatti. Agravante: Bristol Construções e Empreendimen-
tos Ltda. Adv.: Adriana Espindola Corrêa. Adv.: Romero San-
tos de Lima Júnior. Adv.: Gilson João Goulart Junior. Agrava-
do: Palmira Maria Formighieri. Agravado: Hamilton Jair Bi-
natti. Adv.: Carlyle Popp. Adv.: Guilherme Borba Vianna. Adv.:
Májeda Denise Mohd Popp. Orgao Julgador: Sexta Câmara
Cível. Relator: Juiz Anny Mary Kuss. Despacho:
VISTOS...
Defiro o processamento do agravo.
Façam os agravantes prova do cumprimento do disposto no art.
526 do CPC.
Solicitem-se informações ao juiz da causa que poderá prestá-
las no prazo de 10 ( dez) dias.
Intimem-se os agravados para que respondam em igual prazo,
facultando-lhes a juntada de cópias que entenderem conveni-
ente e conforme disposto no art. 527, V do CPC.
Ante a decisão proferida nos autos de Dissolução Parcial de
Sociedade decorrente de morte de sócio, que concedeu parcial-
mente a antecipação de tutela para o fim de determinar o depó-
sito em juízo dos alugueres pelo locatário do imóvel pertencen-
te à sociedade Bristol.
Segundo o contido na inicial da ação que originou o presente,
pelos agravados foi pedido para o locatário do citado imóvel
efetuar o pagamento mensal do aluguel em conta corrente judi-
cial vinculada a este processo, até que seja ultimado o paga-
mento dos haveres pertencentes aos herdeiros, tendo o MM.
Juiz singular, em seu despacho ora atacado entendido que: “
No que tange ao pedido de depósito, não vislumbro qualquer
prejuízo com a vinculação ao feito dos alugueres a se vencer,
diante da forte controvérsia envolvendo as partes. Existindo a
possibilidade da dissolução da sociedade, e sendo o crédito da
sociedade, a um primeiro exame, não há porque se negar o di-
reito invocado, a fim de se resguardar o provimento final”.
Embora os agravantes tenham trazido em suas razões recursais
fundamentos que, a princípio, se mostrem de certa relevância,
o perigo ou prejuízo pelo cumprimento do despacho atacado
não se mostra, mesmo em cognição sumária, tão evidente a
autorizar o deferimento do efeito suspensivo, visto que, estan-
do o depósito vinculado ao Juízo, desde que haja necessidade
desse numerário, poderá ser requerido o levantamento do quan-
tum que se fizer necessário à continuidade da gestão pela in-
ventariante e sócia gerente da sociedade requerida, e não sofra
esta solução de continuidade. Ainda, tem-se que tal depósito é
medida de cautela, evitando prejuízos às partes cujas divergên-
cias transparecem pelas próprias peças do presente.
Ao entendimento de que, na oportunidade, não se fazem pre-
sentes os requisitos para tanto, deixo de conceder o efeito sus-
pensivo pleiteado.
Intime-se.
Voltem conclusos, ao final, ao Relator.
Curitiba, 04 de novembro de 2004.
ANNY MARY KUSS
Relator.
-

Despachos Relator

041. 0279593-1 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/186673. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Londrina. Vara: 8a Vara Cível. Acao Originaria: 200300000299
Indenização. Agravante: Comaves Indústria e Comércio de Ali-
mentos Ltda. Adv.: Ronaldo Gomes Neves. Adv.: Kátia Naomi
Yamada. Agravado: Agnaldo Roberto Rabello. Adv.: João Vi-
cente Capobiango. Adv.: Elaine Cristina Portelinha. Orgao Jul-
gador: Sexta Câmara Cível. Relator: Juiz Ruy Francisco Tho-
maz. Despacho:
Trata-se de recurso de Agravo de Instrumento interposto por
COMAVES INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ALIMENTOS
LTDA, contra decisão em despacho saneador, a qual foi profe-
rida pelo Juízo da 8ª Vara Cível da Comarca de LONDRINA,
nos autos nº 299/2003, em que o ilustre magistrado houve por
bem em considerar “prejudicada em sua análise neste momento”
a preliminar de ilegitimidade passiva da agravante. Entende o
julgador de primeiro grau ser “necessário avaliar se o autor en-
contrava-se no momento do fato, prestando serviços em favor da
ré, por ordem de superior hierárquico”, completando: “tem-se
que a matéria acaba guardando relação com o mérito da causa”.
Suscintamente exposto, decido.
Recebo o recurso, eis que presentes os pressupostos de sua ad-
missibilidade.
Da análise do contido na decisão agravada extrai-se a necessi-
dade de avaliação da questão fática, somente possível, a final,
na decisão, após a colheita de toda a prova.
Portanto, neste juízo de cognição sumária do agravo de instru-
mento, não vislumbro qualquer ilegalidade na decisão agrava-
da, na medida em que ela apenas diferiu o momento para aná-
lise do pedido constante da preliminar por vislumbrar que este
se confunde com o mérito.
Por não verificar na espécie perigo de lesão grave e de difícil
ou incerta reparação, haja vista a celeridade do presente recur-
so, nego o efeito suspensivo.
De modo que determino a intimação da parte agravada, em con-
formidade com o art. 527, inciso V, do Código de Processo
Civil, para que, querendo, ofereça resposta ao agravo de ins-
trumento no prazo legal.
Oficie-se o Juízo de origem, informando-lhe acerca do teor desta
decisão e requisitando-lhe informações que entender oportuna,
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bem como a respeito do cumprimento do art. 526 do Código de
Processo Civil, pelo Agravante.
Autorizo a Ilustre Srª. Chefe da Divisão Cível a subscrever o
ofício.
Providenciem-se as diligências necessárias.
Curitiba, 04 de novembro de 2004.
Ruy Francisco Thomaz
Juiz Relator

Despachos Relator

042. 0279642-9 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/188169. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 19a Vara Cível. Acao Originaria: 200400000957
Cobrança. Agravante: Marion Khoury Lissa. Adv.: Marion
Khoury Lissa. Agravado: Ana Lúcia Pinheiro de Carvalho.
Agravado: Ana Maria Nativo Relozi. Agravado: Antônio Au-
gusto Martins de Souza. Agravado: Euzébio Elias dos Santos.
Agravado: José Barros dos Santos. Agravado: Jussara Maria
Camargo. Agravado: Neri Relozi. Agravado: Reni Marisa de
Oliveira Poleski. Agravado: Silvanira Margarida Stella. Agra-
vado: Afonso Butturi. Agravado: Sônia Maria Borsato Piacen-
tini. Orgao Julgador: Sexta Câmara Cível. Relator: Juiz Carvi-
lio da Silveira Filho. Despacho:
VISTOS, etc.
1. Trata-se de Agravo de Instrumento - com pedido de efeito
suspensivo ativo - regularmente interposto por MARION
KHOURY LISSA, contra a respeitável decisão de fls. 72, dos
autos nº 957/2004, de “Ação Sumária de Cobrança”, promovi-
da contra ANA LÚCIA PINHEIRO DE CARVALHO, ANA
MARIA NATIVO RELOZI, ANTONIO AUGUSTO MARTINS
DE SOUZA, EUZÉBIO ELIAS DOS SANTOS, JOSÉ BAR-
ROS DOS SANTOS, JUSSARA MARIA CAMARGO, NERI
RELOZI, RENI MARISA DE OLIVEIRA POLESKI, SILVA-
NIRA MARGARIDA STELLA, AFONSO BUTTURI e SONIA
MARIA BORSATO PIACENTINI, que, por entender não ser
possível a formação do litisconsórcio passivo, concedeu à par-
te autora, ora agravante, o prazo de 10 (dez) dias para indicar a
parte que deverá permanecer no pólo passivo da demanda, sob
pena de prosseguir o feito quanto ao primeiro requerido.
Sustenta, em síntese, que ingressou com ação de cobrança, vi-
sando ao pagamento de honorários advocatícios, em função de
ter patrocinado causa de seus clientes, servidores públicos fe-
derais, reivindicando vantagens salariais frente aos respectivos
órgãos públicos. Assim, a decisão monocrática merece ser re-
formada, haja vista que o art. 46, do CPC permite a formação
do litisconsórcio facultativo passivo, sendo que o caso em ques-
tão encontra amparo nos incisos III e IV do dispositivo supraci-
tado, pois existe conexão do objeto, a causa de pedir é a mesma
e há afinidade de questões. Além do mais, o permissivo do in-
ciso IV é bastante genérico e amplo, englobando os demais,
bastando um ponto de fato ou de direito que justifique a identi-
dade, levando a uma solução para casos análogos, por medida
de economia processual e prevenção de decisões conflitantes.
Não fosse apenas isso, a matéria trazida à apreciação do Poder
Judiciário trata de cobrança de honorários advocatícios, onde
os clientes da advogada, ora agravante, mesmo tendo contrato
avençado com a mesma, firmaram acordo com a Administra-
ção Pública, para pagamento parcelado de seus haveres, sem
cientificarem a contratada ou adimplirem com suas obrigações.
Por outro lado, a limitação do litisconsórcio facultativo só deve
ocorrer quando o número de litigantes comprometer a rápida
solução do litígio ou dificultar a defesa.
2. Presentes os requisitos exigidos por lei, admito o recurso
interposto e determino o seu regular processamento.
3. Por entender - ao menos em sede de juízo provisório - serem
verossímeis em parte as alegações apresentadas, na medida em
que a decisão monocrática pode ter sido proferida sem obser-
vância das normas jurídicas esculpidas no art. 93, IX, da Cons-
tituição Federal e no art. 165, do Código de Processo Civil,
havendo, portanto, possibilidade de o caso resultar em lesão
grave e de difícil reparação, nos termos do art. 527, III, combi-
nado com o art. 558, ambos do CPC, concedo parcialmente o
efeito suspensivo pleiteado, a fim de que fique sobrestado o
andamento dos autos nº 957/2004, de “Ação Sumária de Co-
brança”, até o julgamento final do presente agravo de instru-
mento.
4. Comunique-se ao Juízo de Direito da 19ª Vara Cível da Co-
marca de Curitiba, a concessão do efeito suspensivo, requisi-
tando-se-lhe as informações de praxe.
5. Cumpra-se o disposto no inciso V, do art. 527, do CPC.
6. Intimem-se.
Curitiba, 04 de novembro de 2004.
Juiz Carvílio da Silveira Filho
Relator

Despachos Relator

043. 0279783-5 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/187022. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 17a Vara Cível. Acao Originaria: 200400000959
Revisão de Contrato. Agravante: Hsbc Bank Brasil S/a - Banco
Múltiplo. Adv.: Kelly Cristina Worm. Adv.: Tobias de Macedo.
Agravado: Elizabete Dias Santos Oliveira. Adv.: Saulo Bonat de
Mello. Orgao Julgador: Sexta Câmara Cível. Relator: Juiz Ruy
Francisco Thomaz. Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
Trata-se de recurso de Agravo de Instrumento interposto por
HSBC BANK BRASIL S.A - BANCO MÚLTIPLO contra a
decisão proferida pelo Juízo da 17ª Vara Cível do Foro Central
da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, a qual orde-
nou a suspensão do registro feito pelo credor/agravante nos
órgãos de proteção ao crédito, nos autos de n.º 959/2004, de
ação de revisão de contrato com pedido de antecipação de tute-
la, que lhe é movida pela agravada.
Sucintamente exposto, decido.
A nova redação dada ao artigo 557 do Código de Processo Ci-
vil, com a redação que lhe emprestou a Lei nº 9.756/98, objeti-
vando desobstruir a pauta dos Tribunais e a celeridade da pres-
tação jurisdicional, permite que o relator julgue de imediato os
recursos manifestamente inadmissíveis, improcedentes, preju-
dicados e em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante no próprio Tribunal, ou de Tribunais Superiores,
dispensando-se a manifestação do órgão colegiado.
No caso concreto, cinge-se o pleito do Agravante para revogar
a decisão que deferiu liminarmente a suspensão do registro do
nome da Agravada dos cadastros restritivos de crédito, aduzin-
do que a mesma está inadimplente perante o recorrente.
O entendimento predominante perante este Tribunal é no senti-
do de que a suspensão dos efeitos da anotação do nome do
consumidor, em cadastros restritivos, sempre que existir ação
judicial em trâmite, objetivando discutir o débito, que deu ori-
gem à anotação, torna-se pertinente a concessão de tutela cau-
telar para evitar a inscrição, sob pena de se frustrar, o direito
em discussão, pela perda imediata da credibilidade do consu-
midor no comércio.
Diante do quadro que ensejou a presente controvérsia, não há dú-
vida que a Agravada corre sério risco de prejuízos, que não podem
ser reparados, em face das medidas tomadas pela Agravante.
A Lei 8952/94 autoriza o juiz, em caráter geral, a conceder
liminar satisfativa em qualquer ação de conhecimento, desde
que preenchidos os requisitos do artigo 273, in verbis:
 “O juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, totalmente
ou parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido ini-
cial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da
verossimilhança da alegação e:
I- haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ... “
Diga-se que a possibilidade de adiamento dos efeitos da tutela,
mediante cognição sumária e em todos os processos de conhe-
cimento, tem o intuito de assegurar a tão almejada garantia,
efetiva e célere, dos direitos por meio da ação judicial, conso-
ante norma constitucional (art.5º, XXXV).
O que se busca é uma antecipação da tutela, a fim de retirar o
nome da requerente do SERASA e SPC, ou evitar que venha a
ser incluído em qualquer outra instituição desta natureza. A
vedação da inclusão do seu nome nos cadastros não resultará
em prejuízo para a credora, ora Agravante, e visa, ainda, a pre-
servação da idoneidade patrimonial da requerente/agravada.
Neste passo, o que se apresenta abusiva, conforme orienta co-
piosa jurisprudência, é a inscrição do nome do devedor nesses
cadastros enquanto pendente discussão sobre o débito, sendo
oportuno citar:
 “AÇÃO ORDINÁRIA DE REVISÃO CONTRATUAL - SUS-
PENSÃO DE RESTRIÇÕES CADASTRAIS - ANTECIPAÇÃO
DE TUTELA - POSSIBILIDADE.
Como já decidiu o STJ: “estando o montante da dívida sendo
objeto de discussão em juízo, pode o Magistrado conceder a
antecipação da tutela para obstar o registro do nome do deve-
dor nos cadastros de proteção ao crédito” (Resp 396894/RS,
rel. Min.Barros Monteiro, 4ª Turma) (Ag. nº 228213-9).
De sorte que a decisão deve ser mantida, razão pela qual, com
fulcro no art. 557, do Código de Processo Civil, NEGO SE-
GUIMENTO AO PRESENTE RECURSO DE AGRAVO DE
INSTRUMENTO.
Intimem-se.
Dê-se ciência desta decisão a MM. Juiz da 17ª Vara Cível do
Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba,
por ofício, anexando-se cópia desta decisão.
Autorizo o Ilustre Sr. Chefe da Divisão Cível a subscrever o
ofício.
Curitiba, 08 de novembro de 2004.
RUY FRANCISCO THOMAZ
Juiz Relator

Despachos Relator

044. 0279932-8 Reclamacao - Civel

Protocolo: 2004/189743. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 14a Vara Cível. Acao Originaria: 200400001152
Ação Ordinária. Autos Complementares: 2309666 Agravo de
Instrumento. Autos Complementares: 230966601 Medida Cau-
telar. Autos Complementares: 2672315 Medida Cautelar. Re-
clamante: Sociedade Cooperativa de Serviços Médicos de Cu-
ritiba e Região Metropolitana - Unimed Curitiba. Adv.: Pedro
Henrique Xavier. Reclamado: Juiz de Direito da 14 Vara Cível
da Capital. Interessado: Oldemar Almeida. Adv.: Caio Graco
de Araujo Quadros. Orgao Julgador: Sétima Câmara Cível.
Relator: Juiz Shiroshi Yendo. Despacho:
 Vistos e examinados.
 1.-Cuida-se de reclamação cível proposta pela UNIMED -
CURITIBA, na qual sustenta estar havendo ofensa por parte do
MM. Juízo da 14.ª Vara Cível à decisão proferida pela colenda
Sétima Câmara Cível deste Tribunal. Postula, assim, que seja
garantida a autoridade desta Corte de Alçada.
 2.- Consoante se infere dos autos, a decisão que estaria sendo
descumprida pelo d. Juízo da 14.ª Vara Cível da Comarca de
Curitiba foi proferida pelo eminente Juiz Lauro Laertes de Oli-
veira, então Relator do agravo de instrumento.
 Considerando o caput do art. 11, da Resolução n.º 01/90, que
dispõe: “A reclamação (art. 103, II, “e”, da Constituição Esta-
dual), dirigida ao Presidente do Tribunal e instruída com prova
documental, será distribuída ao Relator da causa principal, sem-
pre que possível”, impõe-se remeter a presente reclamação àque-
le Juiz, que, sem dúvida, terá maiores condições de deliberar
acerca do descumprimento da decisão de sua lavra.
 3.-Sendo assim, determino à redistribuição do presente recur-
so, de conformidade com a regra do caput do art. 11, da Reso-
lução n.º 01/90, que reproduziu o disposto na Lei n.º 8.038/90.
 Int.
 Curitiba, 08 de novembro de 2004.
 Maria Aparecida Blanco de Lima
 Juíza Relatora

II Divisão Cível
Sétima Câmara Cível
Emitido em: 10/11/2004
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Marcos Sung Il Jo 024 0279598-6
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Despachos Vice-presidente

001. 0262331-0 Agravo de Instrumento
Protocolo: 2004/70493. Materia: Demais cíveis. Comarca: Cu-
ritiba. Vara: 18a Vara Cível. Acao Originaria: 200400000126
Medida Cautelar. Agravante: Almir Carlos Bornancin. Adv.:
Alexandre Christoph Lobo Pacheco. Adv.: Rogério Veras. Agra-
vado: Banco do Brasil S/a. Orgao Julgador: Sétima Câmara
Cível. Relator: Juiz Lauro Laertes de Oliveira. Despacho: Des-
crição: Despacho do Vice-presidente.
1.Trata-se de recurso dirigido ao Superior Tribunal de Justiça,
manifestado depois de a Câmara julgadora, em sede de agravo
inominado, haver ratificado a decisão isolada do Juiz Relator,

que entendera dispensável a emenda da petição inicial determi-
nada em primeira instância, pelo fato de considerar presumida
a recusa do banco em fornecer documentos pleiteados para a
defesa de seus clientes (cf. fls. 54/55).
2.Na petição recursal, o recorrente questiona, em primeiro lu-
gar, a rejeição dos embargos declaratórios com cominação de
pena de multa, para em seguida discutir a emenda da peça exor-
dial. Não demonstra, contudo, prejuízo que possa advir se, em
vez do processamento imediato do recurso, aguardar-se a deci-
são final da causa.
3.Impõe-se, assim, a retenção do recurso preconizada pelo arti-
go 542, § 3º, do CPC, salientando que seu futuro processamen-
to seguirá o disposto na parte final do mencionado dispositivo
processual.
4.Remetam-se os autos ao competente Juízo a quo, para que
sejam apensados aos autos da causa.
5.Publique-se. Intime-se.
Curitiba, 3 de novembro de 2004.

TUFI MARON FILHO
 Vice-Presidente

Despachos Relator

002. 0227790-7/01 Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo: 2004/162960. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 18a Vara Cível. Acao Originaria: 2277907 Ape-
lação Cível. Embargante: Companhia Paulista de Seguros. Adv.:
Gelson Arend. Adv.: Rodrigo Casagrande. Embargante: Már-
cia Valéria Panelli Ferreira Zanardini. Adv.: Cleuza Keiko Hi-
gachi. Adv.: Marlene Zanin. Embargado: Os Mesmos. Orgao
Julgador: Sétima Câmara Cível. Relator: Juiz Antonio Marte-
lozzo. Despacho:
I - Corrija-se a autuação; como há dois embargos, faça-se cons-
tar: embargante 1 - Companhia Paulista de Seguros; embargan-
te 2 - Márcia Valéria P. F. Zanardini.
II - Intime-se o patrono da embargante 1 para que, em 05 (cin-
co) dias, aponha assinatura faltante nas razões recursais de fls.
768/769.

Despachos Relator

003. 0270397-3 Apelação Cível

Protocolo: 2004/120750. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 14a Vara Cível. Acao Originaria: 200100001140
Obrigação de Fazer. Apelante: Marcelo Nejm Freitas. Adv.: José
Devanir Fritola. Apelado: J. Malucelli Seguradora S/a. Adv.:
Gladimir Adriani Poletto. Adv.: Julio Cezar de Liz. Adv.: Air-
ton Peasson. Adv.: Mauro Augusto Machado Goncalves. Or-
gao Julgador: Sétima Câmara Cível. Relator: Juiz Eugênio Achi-
lle Grandinetti. Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
Tendo em vista o contido no Termo de Conciliação do Núcleo
de Conciliação do Tribunal de Alçada do Estado do Paraná de
fls. 118, na qual constou a desistência do recurso e do prazo
recursal da homologação pelo apelante, Marcelo Nejm Freitas,
homologo-a, para que produza seus jurídicos efeitos, dando por
prejudicado o recurso de apelação anteriormente interposto.
Conforme o termo de conciliação, ainda, determino a expedi-
ção de ofício ao Detran, para que efetue o registro da transfe-
rência do veículo (FIAT-147, ano 1980, placas ABE 9808, Chas-
sis FIAT147A03211492, Renavam 516253891) na data de 05/
08/1994, com quaisquer ônus desde então pendentes, para o
nome do Sr. Marcelo Nejm Freitas.
Curitiba, 26 de outubro de 2004.
EUGÊNIO ACHILLE GRANDINETTI
Relator
Apelação Cível nº 251.568-0
2

Despachos Relator

004. 0272224-3 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/132952. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Londrina. Vara: 1a Vara Cível. Acao Originaria: 200100000756
Exibição de Documentos. Agravante: Edison Manoel Barbosa
Lemes. Adv.: Marco Antonio Busto de Souza. Agravado: Ban-
co do Brasil S/a. Adv.: Claudine Aparecido Terra. Orgao Julga-
dor: Sétima Câmara Cível. Relator: Juiz Antonio Martelozzo.
Despacho:
I- Intime-se o agravado, via imprensa (nomes dos advogados à
fl. 26), para que, em 10 (dez) dias, possa contraminutar o re-
curso.
II- Decorrido o prazo, inclua-se o recurso em pauta.

Despachos Relator

005. 0273055-2 Apelação Cível

Protocolo: 2004/141796. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Arapoti. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 200300000382
Rescisão de Contrato. Autos Complementares: 200200000030
Rescisão de Contrato. Apelante: Walter Luiz do Carmo. Adv.:
Fábio Lineu Leal Antunes. Adv.: Flávio José Brondani. Apela-
do: Plátano Comércio e Administração de Bens Imóveis Ltda.
Adv.: Maurício Barbosa dos Santos. Orgao Julgador: Sétima
Câmara Cível. Relator: Juiz Shiroshi Yendo. Revisor: Juiz Gui-
lherme Luiz Gomes. Despacho:
 Trata-se de recurso de apelação, oriundo de Embargos à Exe-
cução, manejado em face de sentença (fs. 37/42) que julgou
improcedentes os embargos, determinando o prosseguimento
da execução movida por PLÁTANO COMÉRCIO E ADMI-
NISTRAÇÃO DE BENS IMÓVEIS LTDA em face de WAL-
TER LUIZ DO CARMO, após o transito em julgado da deci-
são.
 Daquela decisão singular, interpôs recurso de apelação WAL-
TER LUIZ DO CARMO (fs. 44/47), que foi contra-razoado
por PLÁTANO COMÉRCIO E ADMINISTRAÇÃO DE BENS
IMÓVEIS em fs. 52/54. Ocorre que, compulsando ambos au-
tos - Ação de Rescisão de Contrato e Embargos à Execução -
constatou-se que não foi juntado instrumento de mandato do



3ª feira | 16/Nov/20043ª feira | 16/Nov/20043ª feira | 16/Nov/20043ª feira | 16/Nov/20043ª feira | 16/Nov/2004 3131313131

patrono de PLÁTANO COMÉRCIO E ADMINISTRAÇÃO DE
BENS IMÓVEIS LTDA. Verificou-se, inclusive, que o termo
de acordo de fs. 22/23 dos autos principais, foi firmado apenas
pelo patrono da requerente/apelada.
 Saliente-se que não foi oportunizado, no Juízo singular, que a
parte sanasse essa irregularidade.
 Sem instrumento de mandato, não será o advogado admitido a
procurar em juízo. É o que determina o artigo 37 do Código de
Processo Civil, norma essa que, de rigor, impediria o conheci-
mento do recurso.
 Nessas situações, há que se oportunizar a regularização da re-
presentação, segundo o disposto no citado artigo 13 do Código
de Processo Civil, vez que não se trata de um vício processual
grave, irremediável. Deve-se, tanto quanto possível, afastar o
rigor excessivo, evitando-se que irregularidades processuais
sanáveis se transformem em obstáculos instransponíveis ao di-
reito buscado pelas partes.
 Lembre-se, ademais, que de acordo com a Súmula 115 do Su-
perior Tribunal de Justiça, somente “na instância especial é ine-
xistente recurso interposto por advogado sem procuração nos
autos”, situação que não é a dos autos.
 Nesse sentido, posiciona-se esta Corte e Câmara:
 “APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO - EXTIN-
ÇÃO DO FEITO POR AUSÊNCIA DE INSTRUMENTO DE
PROCURAÇÃO - FALTA QUE SE CONSTITUI EM VÍCIO
SANÁVEL - INOCORRÊNCIA DE NULIDADE ABSOLUTA
- PARA O FIM DE REGULARIZAÇÃO DA REPRESENTA-
ÇÃO POSTULATÓRIA - APLICAÇÃO DA REGRA DO ART.
13 DO CPC - DECISÃO EQUIVICADA CASSADA - RECUR-
SO PROVIDO. Verificando o julgador singular que o procura-
dor do autor não havia juntado mandato para postular em juízo,
cabia-lhe de imediato determinar que tal falta fosse suprida pelo
mesmo, em prazo razoável, a teor do permissivo legal previsto
no artigo 13 do CPC.”(TAPR, 7ª CC, AC nº 0255725-1, Rel
Prestes Mattar, j. 07/04/04, DJ 6606)
 Sendo assim, em respeito ao princípio do contraditório e bila-
teralidade das partes, intime-se o patrono da apelada PLÁTA-
NO COMÉRCIO E ADMINISTRAÇÃO DE BENS IMÓVEIS
LTDA para que, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias,
junte aos autos o instrumento de procuração.
 Oportunamente, retornem conclusos.
 Curitiba, 04 de novembro de 2004.
 SHIROSHI YENDO
 Juiz Relator

Despachos Relator

006. 0274418-3 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/153002. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 15a Vara Cível. Acao Originaria: 200300000366
Ação Cominatória. Autos Complementares: 200100001484
Revisional de Aluguel. Agravante: Companhia Brasileira de
Petróleo Ipiranga. Adv.: Gustavo de Almeida Flessak. Adv.:
Augusto Pastuch de Almeida. Agravado: Posto de Gasolina
Chico Rei Ltda. Adv.: Amarilis Vaz Cortesi. Orgao Julgador:
Sétima Câmara Cível. Relator: Juiz Prestes Mattar. Despacho:
Descricao: Despacho Decisorio.
Busca o agravante a reforma da decisão proferida na ação co-
minatória proposta pelo ora agravado, pretendendo o julgamen-
to, em separado, da ação de despejo por denúncia vazia pro-
posta por ela contra este.
Pelo que se infere dos autos, existem quatro ações ajuizadas
entre as mesmas partes, em andamento, a saber, ação revisio-
nal, ação de cumprimento, ação de despejo e ação cominatória.
Já houve decisão desta Câmara determinando a conexão das
ações revisional e cumprimento, bem como de que a ação de
despejo deveria aguardar a solução dos demais feitos, proferi-
da em 02.19.2003.
Novamente a agravante pretende o julgamento da ação de des-
pejo em separado das demais, insurgindo-se contra a determi-
nação, proferida na ação cominatória, de que todas as ações
deveriam ser julgadas conjuntamente para evitar soluções con-
traditórias.
Diante das decisões proferidas nos agravos de instrumento nºs
230.813-0 e 240.016-4, verifica-se que a questão já restou de-
vidamente apreciada, não comportando maiores discussões.
Assim, como o entendimento seria de que, efetivamente, as
ações deveriam ser julgadas conjuntamente, para evitar julga-
mentos contraditórios, o fato de haver sido ajuizada outra ação,
neste caso, a cominatória, não permite ao agravante buscar a
rediscussão da questão, somente porque proferida em outros
autos.
Portanto, ao presente recurso não merece ser dado prossegui-
mento, vez que a matéria já teria restado apreciada, pelo que
nego seguimento ao mesmo, nos termos do art. 557 do Código
de Processo Civil.
Intime-se.
Curitiba, 29 de outubro de 2.004.
PRESTES MATTAR - Juiz Relator.

Despachos Relator

007. 0276123-7/01 Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo: 2004/177579. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Jacarezinho. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 2761237 Agravo
de Instrumento. Autos Complementares: 1201894 Apelação
Cível. Embargante: Companhia Canavieira de Jacarezinho. Adv.:
Jamile Patrícia Bonacin. Adv.: Eduardo de Albuquerque Pa-
rente. Adv.: Daniel Bijos Faidiga. Adv.: Denilson da Rocha e
Silva. Embargado: Antônio Felisbino Correa. Embargado: Se-
bastiana Rocha Correa. Adv.: Antonio Jose Saviani da Silva.
Orgao Julgador: Sétima Câmara Cível. Relator: Juiz Shiroshi
Yendo. Despacho:
Vistos.

 I - COMPANHIA CANAVIEIRA DE JACAREZINHO opõe
embargos de declaração contra o despacho do eminente Juiz
Presidente desta Corte (fls. 180/181) que atribuiu parcial efeito
suspensivo ao agravo de instrumento interposto à execução de
sentença que lhe promove ANTÔNIO FELISBINO CORREA
E SEBASTIANA ROCHA CORREA.

 Sustenta a embargante que a decisão foi obscura e contraditó-
ria ao se fundamentar em jurisprudência majoritária deste Tri-
bunal, por não ter esclarecido a razão pela qual o bem imóvel
(faixa de terras) oferecido à penhora foi rejeitado, sendo deter-
minada a penhora de dinheiro em conta-corrente.
 Alega também a embargante que houve obscuridade quanto à
determinação de que “a penhora recaia em até trinta por cento
(30%) do dinheiro depositado em conta corrente”.
 Conheço dos embargos, pois além de tempestivos, pacífica é a
possibilidade de seu uso para afronta à decisão de cunho inter-
locutório.
 No entanto, entendo que nenhum reparo merece a decisão
embargada, já que inocorrente qualquer das hipóteses previstas
pelo artigo 535 do Código de Processo Civil.

Nota-se que a decisão embargada limitou-se a apreciar o efeito
suspensivo requerido, considerando, para tanto, os requisitos
específicos previstos pela legislação, daí porque não há que se
falar em omissão, contradição ou obscuridade.
 Aliás outro não é o entendimento desta Corte:
 “ EMBARGOS DE DECLARAÇÃO COM EFEITOS INFRIN-
GENTES. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPACHO IN-
TERLOCUTÓRIO QUE INDEFERIU O EFEITO SUSPENSI-
VO. ALEGADA OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. MATÉRIA DE
MÉRITO DO RECURSO. EMBARGOS REJEITADOS.
Não há omissão quando o relator tão somente analisa, no mo-
mento da concessão ou não do efeito suspensivo, se a manuten-
ção da decisão interlocutória proferida poderá vir a causar le-
são grave de difícil reparação ao agravante. Uma análise mais
aprofundada deve ser analisada posteriormente, sob pena de se
entrar no mérito recursal”.
(TAPR, Sexta Câmara Cível, Embargos de Declaração nº
0221291-5/01, Rel. Juíza Maria José Teixeira, j. em 01/04/2003).
E, ainda, no corpo do mesmo acórdão:
 (...) “ Uma análise mais detalhada e de maior amplitude faz
parte do mérito do recurso e será proferida no momento opor-
tuno, por acórdão e julgado pelo colegiado, daí porque inexiste
na decisão proferida a alegada omissão”
 É oportuno ressaltar que o juiz não é obrigado a analisar todos
os pontos levantados pela parte, desde que aprecie de forma
clara e fundamentada os pontos necessários à solução da lide.
É o que ocorre no presente caso, não havendo que se falar em
omissão, obscuridade ou contradição.

 Vale, ainda, acrescentar a respeito, o que decidiu o Superior
Tribunal de Justiça:
“ PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
OMISSÃO. OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO DO
ACÓRDÃO.
Inexiste qualquer dos efeitos elencados no artigo 535 do Códi-
go de Processo Civil, não são os embargos de declaração sede
apropriada para rediscussão de matéria longamente discutida e
decidida pelo órgão julgador, ainda que
desacertadamente, segundo a ótica do embargante. Embargos
rejeitados.”
(STJ, Terceira Turma, EDRESP 328.212/SP, Rel. Min. Castro
Filho).

 Deve, ainda, ficar claro, que os embargos de declaração não
podem se prestar ao prequestionamento de matérias a serem
eventualmente levantadas em Instância Superior, mas sim a sa-
nar possíveis obscuridades ou contradições na decisão.
 Isto posto, rejeito os embargos de declaração, mantendo a r.
decisão pelos seus próprios fundamentos, inexistindo qualquer
ponto de obscuridade, omissão ou contradição.
 II - Intime-se.
 Curitiba, 8 de novembro de 2004.
SHIROSHI YENDO
Juiz Relator
??

??

??

??
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Despachos Relator

008. 0278397-5 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/179583. Materia: Demais cíveis. Comarca: São
José dos Pinhais. Vara: 2a Vara Cível. Acao Originaria:
200400001336 Revisão de Contrato. Agravante: Mônica Ron-
calli Galvão. Adv.: Paulo Sérgio Winckler. Agravado: Master
Incorporações e Empreendimentos Imobiliários Ltda. Orgao
Julgador: Sétima Câmara Cível. Relator: Juiz Prestes Mattar.
Despacho:
I - A petição inicial do presente recurso está devidamente ins-
truída preenchendo, prima facie, os requisitos dos artigos 524 e
525 do Código de Processo Civil, a ensejar seu processamento.
II- Requisitem-se informações ao MM. Juiz da causa.
Fica autorizado o Chefe da Divisão Cível a assinar o ofício
para maior celeridade.
III - Intime-se o agravado, na pessoa de seu representante legal,
para responder, em dez (10) dias, facultando-lhe a juntada de
peças que entender pertinentes.
Intimem-se.
Curitiba, 05 de novembro de 2.004.
PRESTES MATTAR - Juiz Relator.

Despachos Relator

009. 0278599-9 Apelação Cível

Protocolo: 2004/180022. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Maringá. Vara: 4a Vara Cível. Acao Originaria: 200200000671
Cobrança. Apelante: Almerinda Maria Bellay. Adv.: Edvaldo
Luiz da Rocha. Apelado: Atlântica Bradesco Seguros S/a. Adv.:
Aparecido Domingos Errerias Lopes. Adv.: Paulo Sérgio Ro-
drigues. Adv.: Ricardo Lasmar Sodré. Advogado: Janaína Ale-

xandre Nunes. Orgao Julgador: Sétima Câmara Cível. Relator:
Juiz Eugênio Achille Grandinetti. Revisor: Juiz Carlos Mansur
Arida. Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
Trata-se de Ação de Cobrança proposta por Almerinda Maria
Bellay contra Atlântica - Bradesco, baseado no direito de rece-
bimento do Seguro Obrigatório DPVAT.
A ação foi julgada extinta, com julgamento do mérito, diante
da ocorrência da prescrição.
Irresignada com a decisão, Almerinda Maria Bellay interpôs
apelação, alegando a não prescrição da ação.
Recurso tempestivo e respondido.
É o relatório.
Insta dos autos que o acidente ocorreu em 27/10/1982, mas que
houve pagamento parcial do seguro em data de 16/12/1982 (fls.
11).
A juntada do Aviso de Recebimento, referente à citação do réu
se deu em 26/12/2002, mais de um mês após o efetivo recebi-
mento da citação (fls. 21-verso) e em sentença, a prescrição foi
reconhecida.
No entanto, diz a Súmula 106 do Superior Tribunal de Justiça:
 “Proposta a ação no prazo fixado para o seu exercício, a de-
mora na citação, por motivos inerentes ao mecanismo da Justi-
ça, não justifica o acolhimento da argüição de prescrição ou
decadência.”
Dessarte, como a ação foi interposta em 25/09/2002, o direito
de ação não se encontra prescrito.
Dessarte, diante do § 1º-A do art. 557 do CPC, dou provimento
ao recurso para o efeito de afastar a prescrição, anulando a
sentença recorrida e determinando que os autos baixem à pri-
meira instância, para prosseguimento nos seus trâmites de di-
reito.
Curitiba, 8 de novembro de 2004.
EUGÊNIO ACHILLE GRANDINETTI
Relator

Despachos Relator

010. 0278851-4 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/181639. Materia: Demais cíveis. Comarca: Foz
do Iguaçu. Vara: 1a Vara Cível. Acao Originaria: 200400000075
Obrigação de Fazer. Agravante: Lúcia Darci Mezzani Bonotto.
Adv.: Paulo Roberto Martini. Agravado: Unimed Foz do Igua-
çu - Cooperativa de Trabalho Médico. Adv.: Waldemar Ernesto
Feiertag Junior. Adv.: Hugo José Rodrigues de Souza. Adv.:
Ricardo Zampier. Orgao Julgador: Sétima Câmara Cível. Rela-
tor: Juiz Carlos Mansur Arida. Despacho:
VISTOS e EXAMINADOS estes autos de agravo de instrumento
nº 278.851-4, decido:
1. Insurge-se a agravante em face da decisão proferida nos au-
tos de ação de obrigação de fazer c/c dano moral com pedido
de tutela antecipatória, em razão de ter tido o pedido de anteci-
pação de tutela indeferido sob o fundamento de não estarem
presentes os pressupostos do 273 do CPC.
Sustenta em suas razões que sofre da doença conhecida como
“hipertrofia de glândulas mamárias” e que necessita de cirur-
gia, tendo, no entanto, o pedido de liberação de guia junto à ré
(Unimed) sido indeferido administrativamente. Aduz estarem
presentes os pressupostos para a antecipação da tutela, uma
vez que o periculum in mora consiste na necessidade da cirur-
gia que está lhe causando problemas de saúde e o fumus boni
iuris na ilegalidade da negativa da ré-agravada em razão do
tratamento médico hospitalar firmado entre as partes.
Pugna a agravante pela concessão da antecipação da tutela em
caráter de urgência.
2. A agravante informou que estando de posse da requisição de
seu médico, procurou a sede da Unimed para que a mesma au-
torizasse a internação e os procedimentos necessários da cirur-
gia para redução dos seios, em face de ter sido diagnosticado a
hipertrofia das glândulas mamárias; uma junta composta por
seis médicos da própria Unimed reconheceu a necessidade e
aprovou a requisição. No entanto, a empresa recusou-se a lhe
conceder tal direito.
Fazendo-se um confronto entre essa alegação da agravante e a
defesa oferecida pela agravada, parece-me, ao primeiro exame,
estar presente o pressuposto da verossimilhança da afirmação,
consistente no fato de não se tratar de mera cirurgia plástica, de
adorno ou embelezamento, mas sim de cirurgia visando remedi-
ar o problema diagnosticado: hipertrofia de glândulas mamárias.
Se o médico credenciado pela empresa fez a requisição da ci-
rurgia, no entendimento de que há necessidade, e se tal pedido
restou aprovado pela junta médica composta por outros 6 mé-
dicos habilitados, então, realmente, trata-se de caso de urgên-
cia, que está incluído nas exceções do plano.
Considerando o disposto no art. 35-C da Lei 9656/98, que con-
sidera obrigatória a cobertura do atendimento nos casos de
emergência, como tal definidos os que implicarem risco imedi-
ato de vida ou de lesões irreparáveis para o paciente, conforme
declaração do médico assistente.
Assim, houve verossimilhança na alegação da agravante de ser
emergencial a cirurgia de que necessita a autora, pelo risco de
vida ou de lesões irreparáveis impostas por sua enfermidade (a
autora apresenta hipertrofia de glândulas mamárias), impositi-
va era a antecipação para a pretendida cirurgia, em conformi-
dade com o art. 35-C.
Por tais fundamentos, em face da presença dos dois pressupos-
tos exigidos, defiro o efeito suspensivo ativo pleiteado, anteci-
pando a tutela, nos termos do art. 273, § 3º do CPC, tendo em
vista o caráter de urgência, e aplicando, no caso, o art. 35-C da
Lei 9656/98, determino seja prestado pela agravada o serviço
médico hospitalar consistente na cirurgia de redução das glân-
dulas mamárias da agravante, em decorrência da diagnosticada
hipertrofia das mesmas, sob pena de não o fazendo, ficar sujei-
ta a uma multa diária de R$ 200,00, sem prejuízo de responder
pelo ato de recusa.
Comunique-se ao MM. Juiz.
Intime-se a agravada para responder, querendo.
Após, voltem para o julgamento.
Curitiba, 05 de novembro de 2004.
CARLOS MANSUR ARIDA
 Juiz Relator

Despachos Relator

011. 0278857-6 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/182450. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Loanda. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 200400000542
Declaratória. Agravante: Brasil Telecom S/a. Adv.: Ana Paula
Domingues dos Santos. Adv.: Silviani Iwerson Barone. Agra-
vado: João Batista de Lima. Agravado: Valdirene Terezinha de
Grande Mattiazo. Agravado: Marcelino Francisco dos Reis.
Agravado: Maria Genuino da Silva. Agravado: Maria Augusta
da Silva. Agravado: Maria do Carmo Fernandes. Agravado:
Mario Voltatoni. Agravado: Marcelo José de Souza Sobral.
Agravado: Marina Ribeiro das Neves. Agravado: Maria Luiza
de Barros Almeida. Agravado: Odete Sandrin Falavinha. Agra-
vado: Sebastião Ricardo. Agravado: Valder Gomes Barboza.
Agravado: Paulo de Souza Leal. Agravado: Wilson Bertaglia.
Agravado: Jonas Aparecido Alves de Almeida. Agravado: José
Mestriner. Agravado: Marina Bertaglia Vieira Antunes. Agra-
vado: Margarete Teixeira da Cruz. Agravado: Maria Barbosa
Santos. Adv.: Benedito Felipe de Souza. Adv.: Alessandro
Mestriner Felipe. Orgao Julgador: Sétima Câmara Cível. Rela-
tor: Juiz Guilherme Luiz Gomes. Relator Convocado: Juiz Con-
vocado Albino Jacomel Guerios. Despacho:
I - Trata-se de agravo de instrumento contra a decisão de fl. 20,
proferida pela MM. Juíza da Vara Cível de Loanda nos autos
de ação de Cobrança n° 542/2004, a qual deferiu o pedido limi-
nar, a fim de que fossem suspensa a cobrança da tarifa das as-
sinaturas mensais nos terminais telefônicos dos ora agravados.
JOÃO BATISTA DE LIMA e OUTROS propuseram ação de-
claratória de inexigibilidade de cobrança cumulada com repe-
tição de indébito e pedido de tutela antecipada, em face de
BRASIL TELECOM S/A, pretendendo a declaração de inexi-
gibilidade da assinatura básica mensal, cobrada pela agravada
requerendo, ainda, a antecipação da tutela no sentido de sus-
pender imediatamente a sua cobrança.
Por meio da decisão recorrida, o Juízo a quo, entendendo estar
presentes o fumus boni juris e o periculum in mora, concedeu a
medida liminar pleiteada na inicial.
Irresignada, a agravante interpõe o presente recurso, alegando:
a) ausência dos requisitos necessários à antecipação da tutela;
b) incompetência do juízo, tendo em vista que a tarifa é exigida
pela ANATEL - Agência Nacional de Telecomunicações, have-
ria litisconsórcio passivo necessário recaindo, portanto, à com-
petência da Justiça Federal em relação à pessoa, bem como em
relação à matéria por tratar-se de serviço de ordem pública,
prestado por concessionária.
Requer a reforma da decisão recorrida, a determinação da in-
competência da Justiça Estadual e a atribuição de efeito sus-
pensivo ao recurso.
II - Decido.
Presentes os pressupostos de admissibilidade, defiro o proces-
samento do presente recurso.
A atribuição de efeito suspensivo ao recurso exige a possibili-
dade de ocorrência de lesão grave e de difícil reparação (art.
558, CPC).
No caso em exame, a agravante não demonstrou suficientemente
essa possibilidade, que seria decorrente da ausência da cobran-
ça dos serviços prestados. Ao contrário, reconhece que o valor
mensal supostamente devido pelos agravados é pequeno, o que
conduz à conclusão, em princípio, se considerado o poder eco-
nômico das partes, que a continuidade no pagamento trará mai-
ores prejuízos aos agravados do que à agravante.
III - Em face do exposto, por ausência dos requisitos do art.
558 do Código de Processo Civil, indefiro o requerimento de
efeito suspensivo ao presente recurso.
IV - Intime-se o agravado para apresentar resposta, no prazo de
dez dias.
V - Solicitem-se informações ao MM. Juiz da causa, a serem
prestadas em dez dias.
VI - À Divisão de Autuação para que retifique a autuação, de-
vendo constar a Companhia de Saneamento do Paraná - Sane-
par, como interessada e não agravada.
Curitiba, 28 de outubro de 2004.
ALBINO JACOMEL GUÉRIOS
 Relator Convocado

Despachos Relator

012. 0278905-7 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/183347. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Engenheiro Beltrão. Vara: Vara Cível. Acao Originaria:
200400000032 Medida Cautelar. Agravante: Droghetti & Dro-
ghewtti - Me. Adv.: Sérgio de Castro Nogueira. Adv.: Carolina
Nogueira Pedroso. Adv.: Laercio Marcos Geron. Agravado:
Sabarálcool S/a - Açúcar e Alcool. Adv.: Lauro Fernando Pas-
coal. Adv.: Marcelo Luiz Pinto Vieira. Orgao Julgador: Sétima
Câmara Cível. Relator: Juiz Shiroshi Yendo. Despacho:
CAUTELAR INOMINADA. SENTENÇA DE IMPROCEDÊN-
CIA. APELAÇÃO MANEJADA PELA REQUERENTE DA
AÇÃO CAUTELAR. RECEBIMENTO NOS EFEITOS SUS-
PENSIVO E DEVOLUTIVO. AUSÊNCIA DE MOTIVAÇÃO.
AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO PARA O FIM DE
RECEBER A APELAÇÃO DA AÇÃO CAUTELAR INOMI-
NADA APENAS NO EFEITO DEVOLUTIVO.
A apelação interposta em face de sentença que decidiu proces-
so cautelar deve ser recebida apenas no efeito devolutivo, por
exegese do art. 520, inciso IV, do CPC, salvo específica moti-
vação do Juízo recorrido ou do relator do apelo. CPC, art. 558,
parágrafo único.
RECURSO CONHECIDO E PROVIDO DE PLANO
Vistos.
I- Trata-se de recurso contra decisão (fs.50-TA) que recebeu,
no Juízo a quo, recurso de apelação interposto em face de sen-
tença proferida em Ação Cautelar Inominada com duplo efeito,
ou seja, devolutivo e suspensivo.
Aduziu a agravante - DROGHETTI & DROGHETTI - ME -
em suas razões recursais, que realizou com a agravada - SA-
BARÁLCOOL S/A - AÇÚCAR E ÁLCOOL - negócio jurídico
de compra e venda em 23/03/200, no valor de R$ 1.719,00 (mil
setecentos e dezenove reais). Contudo, ante a mora da agrava-
da no adimplemento das obrigações e das tentativas frustradas
de cobrança amigável, diligenciou no sentido de que a agrava-
da fosse incluída nos Cadastros de Inadimplentes - SERASA, o
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que ocorreu em janeiro de 2004.
Diante disso, esclareceu que a agravada propôs em face da agra-
vante Ação de Consignação em Pagamento e Ação Cautelar
Inominada, sendo que, esta última teve por objeto a exclusão
do nome da agravada nos Cadastros de Inadimplentes - SERA-
SA.
Ambas ações foram julgadas improcedentes (fs. 33/37-TA),
sendo que, com relação à Ação Cautelar Inominada, a digna
magistrada singular assim se pronunciou (fs.37-TA): “(...) Ofi-
cie-se ao SERASA, noticiando esta e determinando a reinclu-
são do nome da requerente em seus cadastros, no que se refere
à dívida em questão. (...)”
Da Ação Cautelar Inominada a agravada interpôs recurso de
Apelação (fs. 40/48-TA), que foi recebido pelo Juízo singular
em duplo efeito, ou seja, devolutivo e suspensivo (fs. 50-TA).
Diante disso, sustentou a agravante que a decisão merece re-
forma porque o art. 520, inciso IV, do Código de Processo Ci-
vil, estabelece que as apelações de sentenças proferidas em
processo cautelar devem ser recebidas apenas no efeito devo-
lutivo.
Por isso, pugna a ora recorrente pela concessão de tutela ante-
cipada (CPC, arts. 273 e 527, III) com o fito de que seja revo-
gado o efeito suspensivo que fora concedido no recurso de
Apelação (fs. 50-TA), objetivando, desta forma, que a agrava-
da seja reincluída nos cadastros do SERASA.
É o relatório.
II - O presente agravo é adequado, tempestivo e encontra-se
corretamente formalizado, devendo ser conhecido.
III - Quanto ao mérito, respeitando-se o posicionamento mani-
festado pelo digno Juízo recorrido outra deve ser a interpreta-
ção dada ao caso, trata-se de recurso manifestamente proce-
dente, devendo ser provido de plano.
Com efeito, o apelo merece processamento, sendo que deve ser
concedida a tutela antecipada pleiteada posto que, vislumbra-
se que, se mantida a decisão recorrida, poderá verificar-se in-
justo e irreparável prejuízo para a agravante, como reclamado
no arts. 273 e 558, caput, do CPC.
Analisando os autos, verifica-se que a ora agravada interpôs
recurso de apelação da decisão preferida nos Autos de Cautelar
Inominada de nº 32/04, que foi julgada improcedente pelo Juí-
zo singular. Pugnou, naquela apelação (fs. 40/47), que o recur-
so fosse recebido no duplo efeito - suspensivo e devolutivo -
contudo, não logrou êxito em demonstrar o perigo de lesão gra-
ve e de difícil reparação bem como o relevante fundamento,
nos moldes do art. 558 do CPC.
De outra sorte, o digno Juízo recorrido não especificou os mo-
tivos relevantes que ensejariam a atribuição do efeito suspensi-
vo excepcional ao recurso de apelação, posto que, via de regra,
nos moldes do art. 520, IV do CPC, a apelação de sentença que
decide processo cautelar deve ser recebida apenas no efeito
devolutivo.
No caso dos autos, não se verificam presentes os elementos
fundamentadores do instituto excepcional, concedido pelo le-
gislador processual no CPC art. 558, quais sejam, perigo de
lesão grave e de difícil reparação e relevante fundamentação.
A doutrina de NELSON NERY JÚNIOR e ROSA MARIA DE
ANDRADE NERY, na obra Código de Processo Civil Comen-
tado e legislação processual civil em vigor, ao comentarem o
tema, orientam-se nos seguintes termos:
“Efeito suspensivo excepcional. Tanto o juiz de primeiro grau,
quanto o relator podem conferir excepcionalmente efeito sus-
pensivo ao recurso de apelação, verificadas as circunstâncias
mencionadas no caput do CPC 558, conforme autoriza o par.
Único do CPC 558. O efeito suspensivo excepcional pode ser
deferido, não apenas nos casos do CPC 520, mas em todos os
demais casos onde a lei preveja apenas o efeito devolutivo para
a apelação.(...)”
A respeito do tema, eis a posição do Superior Tribunal de Jus-
tiça:
 “Recurso especial. Agravo de instrumento. Medida cautelar
de exibição de documentos. Natureza satisfativa. Efeito devo-
lutivo. 1. A medida cautelar de exibição de documentos, pre-
vista no art. 844 do Código de Processo Civil, está entre os
procedimentos cautelares específicos, devendo incidir a regra
do art. 520, inciso IV, do Código de Processo Civil, relativo ao
efeito, apenas, devolutivo da apelação em cautelar, seja ela ino-
minada ou específica. 2. Recurso especial não conhecido, por
maioria.”(STJ, RESP 330224 / SP, Min.CARLOS ALBERTO
MENEZES DIREITO, T3 - TERCEIRA TURMA, j. 04/12/2003,
DJ 15.03.2004 p.00264) (grifou-se)
 “PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR. EFEITO
SUSPENSIVO ATIVO À APELAÇÃO DE SENTENÇA DE-
NEGATÓRIA DE SEGURANÇA. INTERPOSIÇÃO DA CAU-
TELAR CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA. IMPOSSIBI-
LIDADE. NÃO EXAURIMENTO DAS VIAS RECURSAIS.
INEXISTÊNCIA DOS PRESSUPOSTOS AUTORIZADORES
DA MEDIDA EXCEPCIONAL.
1. Medida Cautelar, com pedido de liminar, visando a conferir
efeito suspensivo ativo à apelação interposta contra sentença
denegatória da segurança.
2. A jurisprudência desta Corte é no sentido de que, somente
em casos excepcionalíssimos, considerados restritivamente, é
possível emprestar efeito suspensivo a recurso de conteúdo
apenas devolutivo. In casu, pretende-se ver cassada a r. decisão
singular prolatada por Desembargador Presidente do Tribunal
a quo, para fins de conceder efeito suspensivo à sentença de
primeiro grau. 3. Decisão atacada de cunho monocrático (...)”
(STJ, MC 6041 / DF, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, T1 -
PRIMEIRA TURMA, j. 25/03/2003, DJ 12.05.2003 p.00211)
(grifou-se)
 “RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO. PROCES-
SO CIVIL SENTENÇA QUE JULGOU CONCOMITANTE-
MENTE AS AÇÕES CAUTELAR E PRINCIPAL. APELA-
ÇÃO. EFEITOS.
1. “A sentença será recebida em seu efeito devolutivo e sus-
pensivo. Será, no entanto, recebida só no efeito devolutivo,
quando interposta de sentença que decidir o processo caute-
lar;” (artigo 520, inciso IV, do Código de Processo Civil).
2. As alterações do regime jurídico instrumental dos feitos reu-
nidos em simultaneus processus são os previstos expressamen-
te na lei. 3. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça é
firme no sentido de que se a sentença decide ao mesmo tempo
a ação cautelar e a principal, a apelação suspenderá os efeitos

da decisão relativa à principal e terá eficácia meramente devo-
lutiva, no tocante ao processo cautelar. 4. Recurso conhecido”.
(STJ, RESP 182221 / SP, Rel. Min.HAMILTON CARVALHI-
DO, T6 - SEXTA TURMA, j.06/03/2003, DJ 24.03.2003
p.00291)
Da mesma forma é a posição adotada pelo Tribunal de Alçada
do Estado do Paraná, senão vejamos:
 “AGRAVO DE INSTRUMENTO. CAUTELAR. AÇÃO DE
EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. DECISÃO QUE RECEBE
O RECURSO DE APELAÇÃO APENAS NO EFEITO DEVO-
LUTIVO. DISCUSSÃO A RESPEITO DA NATUREZA JURÍ-
DICA DA EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS E PRETENSÃO
DE DAR EFEITO SUSPENSIVO AO RECURSO. MEDIDA
QUE, EMBORA DE CUNHO SATISFATIVO, NÃO PERDE
O CARÁTER CAUTELAR. RECURSO QUE DEVE SER RE-
CEBIDO APENAS NO EFEITO DEVOLUTIVO A TEOR DO
DISPOSTO NO ARTIGO 520, IV DO CPC. DECISÃO COR-
RETA. AGRAVO IMPROVIDO. 1. A ação de exibição de do-
cumentos, embora de cunho satisfativo, guarda em si o caráter
cautelar, pois visa garantir eventual processo futuro. 2. Tratan-
do-se de processo cautelar, a apelação deve ser recebida ape-
nas no efeito devolutivo, conforme dispõe o artigo 520, IV do
CPC.” (TAPR, 1ª CC, Ac. nº 18580, AI nº 0247127-0, Rel.
Marcos de Luca Fanchin, j. 09/03/2004, DJ: 6583, unânime)
 “AGRAVO DE INSTRUMENTO - MEDIDA CAUTELAR
INCIDENTAL - PRETENSÃO DE SUSPENDER EXECUÇÃO
HIPOTECÁRIA - CONTRATO EXEQUENDO OBJETO DE
AÇÃO REVISIONAL AINDA NÃO DECIDIDA - APELAÇÃO
QUE MERECE SER RECEBIDA NO DUPLO EFEITO. O ar-
tigo 558, parágrafo único, do Código de Processo Civil, con-
forme redação conferida pela Lei nº 9.139, de 30.11.95, permi-
te que o relator do recurso, desde que relevante a fundamenta-
ção trazida à colação, atribua efeito suspensivo à apelação, ainda
que, a princípio e num exame puramente formal, o recurso de-
vesse ser recebido apenas no efeito devolutivo. Recurso conhe-
cido e provido.” (TAPR, 8ª CC, Ac nº17177, AI nº 0239753-5,
Rel. Rosana Fachin, j. 19/11/2003, DJ: 6513, unânime) (gri-
fou-se)
 “CAUTELAR - ARRESTO - LIMINAR CONCEDIDA -PRO-
CESSO EXTINTO SEM APRECIAÇÃO DO MÉRITO - APE-
LAÇÃO - RECEBIMENTO APENAS NO EFEITO DEVOLU-
TIVO - AÇÃO DE EXECUÇÃO PROPOSTA - AUSÊNCIA
DE LESÃO GRAVE E DE RELEVÂNCIA DE FUNDAMEN-
TAÇÃO - EFEITO SUSPENSIVO INDEVIDO - AGRAVO DE
INSTRUMENTO DESPROVIDO.
No corpo do acórdão da referida ementa vem o fundamento:
(...) 2. A decisão agravada recebendo o recurso de apelação
apenas no efeito devolutivo é amparada no inc. IV do art. 520
do CPC, de forma que, revogada a liminar do arresto concedi-
do diante da extinção da cautelar sem apreciação do mérito, a
constrição deve ser de imediato levantada.
O agravo pretendendo a atribuição do efeito suspensivo à ape-
lação é, por sua vez, previsto no parágrafo único do art. 558, do
CPC, o qual permite que toda vez que seja interposta apelação
contra qualquer das sentenças previstas no artigo 520 do CPC,
seja possível ser concedido o pretendido efeito pelo Juízo da
causa, suspendendo o efeito da decisão apelada até o seu julga-
mento definitivo em 2ª Instância.
No entanto, para que o juiz outorgue ambos os efeitos à apela-
ção, há necessidade de que a falta do efeito suspensivo possa
resultar lesão grave e de difícil reparação, além de ser relevan-
te a fundamentação.
Ambos os pressupostos se encontram ausentes.
O processo cautelar tem por finalidade preservar o equilíbrio
inicial dos litigantes, evitando um dano jurídico que implique
na provável ineficácia ou deficiência da solução do processo
principal, caso não haja a medida preventiva que constitui seu
objeto.
 Por estes motivos, voto pelo desprovimento do agravo.”
(TAPR, 3ª CC, Ac nº14921, AI nº 0183352-7, Rel. Hamilton
Mussi Correa, 30/10/2001, DJ: 6009, unânime)
No caso em análise, restaram comprovados os requisitos cons-
tantes no art. 273 do CPC para a concessão da tutela antecipa-
da pretendida pela agravante, que exigem prova inequívoca e
que o magistrado se convença da verossimilhança da alegação
da parte, e ainda que haja fundado receio de dano irreparável
ou de difícil reparação.
 O instituto da tutela antecipada tem por escopo tornar mais
ágil e rápida a atuação da Justiça, trazendo às partes a diminui-
ção da espera no deslinde de um processo judicial.
Novamente, NELSON NERY JÚNIOR e ROSA MARIA DE
ANDRADE NERY, na obra Código de Processo Civil Comen-
tado e legislação processual civil em vigor1, esclarecem a fun-
ção da tutela antecipada dentro do processo de conhecimento.
Senão vejamos:
“2.Conceito e natureza jurídica. Tutela antecipatória dos efei-
tos da sentença de mérito é providência que tem natureza jurí-
dica mandamental, que se efetiva mediante execução “lato sen-
su”, com o objetivo de entregar ao autor, total ou parcialmente,
a própria pretensão deduzida em juízo ou os seus efeitos. É
tutela satisfativa no plano dos fatos, já que realiza o direito,
dando ao requerente o bem da vida por ele pretendido com a
ação de conhecimento.(...)
14.Ações que admitem a tutela antecipada. Em toda ação de
conhecimento, em tese, é admissível a antecipação da tutela,
seja a ação declaratória, constitutiva (positiva ou negativa),
condenatória, mandamental, etc. A providência tem cabimento
quer a ação de conhecimento seja processada pelo rito comum
(ordinário ou sumário) ou especial, desde que verificados os
pressupostos da norma sob comentário (...)
Antecipação da tutela recursal. O relator, investido dos pode-
res de juiz preparador do recurso, pode, igualmente, antecipar
a tutela pretendida como objeto do recurso. É o que corrente-
mente se denomina efeito ativo do recurso. Isso poderá ocorrer
quando a matéria for urgente, o que se verifica, por exemplo,
quando a decisão impugnada for de caráter negativo: o juiz
nega a liminar e a parte agrava de instrumento; ao despachar o
agravo o relator pode conceder a liminar, que produzirá efeitos
desde logo (...). Como o relator, na condição de juiz prepara-
dor do recurso, tem amplos poderes, a ele se estende igualmen-
te o poder de antecipar a tutela recursal.(...)”
Conforme o entendimento de EDUARDO TALAMINI (in “Tu-
tela Relativa aos deveres de fazer e de não fazer”, Ed. Revista

dos Tribunais, pág. 353):
“O requisito de plausibilidade do direito está em necessária
correlação com o risco de ineficácia do provimento final e ambos
se colocam em uma razão inversamente proporcional: quanto
maior o periculum in mora, menor o grau de probabilidade do
direito invocado será necessário para a concessão da medida, e
vice-versa. E a aferição do perigo na demora não tem como ser
feita em uma perspectiva unilateral. Não se ponderam apenas
os riscos da demora que o beneficiário da medida corre, caso
ela não seja concedida, mas também os riscos de igual espécie
que o adversário sofrerá, se a providência for deferida (consi-
derando, para ambos os lados, o perigo da irreversibilidade e a
relevância dos bens jurídicos envolvidos). Aliás, a duplicidade
de perspectiva põe-se igualmente no exame da probabilidade
do direito: pondera-se a plausibilidade das alegações de ambas
as partes. Todos esses fatores serão conjuntamente balancea-
dos. O grau de plausibilidade concretamente exigido para a
concessão da medida de urgência, portanto, é variável”.
Nesse sentido, a jurisprudência:
“A liminar tem natureza cautelar e para a providência judicial
reclama, apenas, diante do caso concreto que se apresenta, a
demonstração da plausibilidade ou probabilidade do direito,
compatível com um conhecimento e decisão sumários, sem foro
de efetividade. A concessão ou a denegação de liminar fica ao
prudente arbítrio do juiz, só podendo ser reformada, pelo tribu-
nal, em caso de evidente ilegalidade.” (TAMG - Al 0317655-2
- 7ª C.Cív. - Rel. Juiz GERALDO AUGUSTO - J. 26.10.2000).
Assim sendo, concedo a tutela antecipada pretendida e dou pro-
vimento de plano ao presente recurso, para o fim de que seja
recebida apenas no efeito devolutivo a apelação interposta em
face da sentença preferida na Ação Cautelar Inominada, nos
autos de nº 32/04 e, diante disso, seja remetido ofício ao SE-
RASA determinando-se a reinclusão da agravada - SABARÁL-
COOL S/A AÇÚCAR E ÁLCOOL - nos seus cadastros.
IV - Do exposto, e tendo em mira a faculdade conferida pelo
art. 557, § 1º-A, do CPC2, dou provimento de plano ao presen-
te recurso, posto que manifestamente procedente, para o fim de
modificar o r. despacho agravado na parte em que recebeu a
apelação no dúplice efeito, posto que esta deverá tramitar, ex-
clusivamente, no efeito devolutivo.
Por oportuno, reporto-me, novamente às seguintes orientações
de NELSON NERY JUNIOR e ROSA MARIA ANDRADE
NERY, na obra já mencionada, quanto à aplicação do dispositi-
vo legal por último invocado:
“O relator pode, agora, dar provimento ao recurso quando a
decisão recorrida estiver em desacordo com súmula ou juris-
prudência dominante do próprio tribunal ou de tribunal superi-
or. Esse poder é faculdade conferida ao relator, que pode, en-
tretanto, deixar de dar provimento ao recurso, colocando-o em
mesa para julgamento pelo órgão colegiado. A norma autoriza
o relator, enquanto juiz preparador do recurso, a julgá-lo inclu-
sive pelo mérito, em decisão singular, monocrática, sujeita a
agravo interno para o órgão colegiado (CPC 557 § 1º). A nor-
ma se aplica ao relator, de qualquer tribunal e de qualquer re-
curso”. (Código de Processo Civil Comentado. São Paulo: Re-
vista dos Tribunais, 2004, p. 1042).
V - Intime-se.
Curitiba, 27 de outubro de 2002.
SHIROSHI YENDO
Juiz Relator
1 São Paulo; Ed. Revista dos Tribunais, 4ª ed.; 2004, p.748.
2 Art. 557. (...)
§ 1º- A. Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto
com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tri-
bunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar
provimento ao recurso.
1

Despachos Relator

013. 0279067-6 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/183444. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Maringá. Vara: 6a Vara Cível. Acao Originaria: 200400000672
Busca e Apreensão. Agravante: Alexandro Alvares. Adv.: Mar-
celo Azevedo Jorge. Agravado: Vanderlei Pinheiro de Oliveira.
Orgao Julgador: Sétima Câmara Cível. Relator: Juiz Eugênio
Achille Grandinetti. Despacho: Descricao: Despacho Deciso-
rio.
Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por Alexandro
Álvares contra decisão exarada nos autos de Medida Cautelar
de Busca e Apreensão promovida contra Vanderlei Pinheiro de
Oliveira, que afirmou que o tipo correto de ação é a reintegra-
ção de posse, e não a busca e apreensão, determinando a emen-
da da inicial; e que indeferiu o pedido de assistência judiciária
gratuita para o agravante.
É o relatório.
Quanto à denominação da ação, observa-se que a Ação de Bus-
ca e Apreensão é adequada para os fins requeridos pelo autor
em sua inicial, estando adequada aos fatos apresentados.
O caso concreto diz respeito a entrega do carro, por parte do
proprietário, ora agravante, de livre vontade, para que um in-
termediário vendesse.
Busca, no sentido objetivo da palavra, é a procura, a pesquisa
de uma coisa ou de uma pessoa. Apreensão é o ato ou efeito de
apreender, pegar para si. Vem sempre ligado ao seu comple-
mento, que é a apreensão da coisa buscada (THEODORO JÚ-
NIOR, Humberto. Curso de Direito Processual Civil. 21. ed.
Rio de Janeiro: Forense, 1998. v. II.,p. 265). É uma das espéci-
es de medidas cautelares; é um procedimento específico desti-
nado à busca e mais tarde apreensão, podendo ser tanto de pes-
soas como de coisas. A apreensão pode ser decorrente de um
ato voluntário, depois da busca, ou de coação. Pode haver bus-
ca sem apreensão, se nada for encontrado, e pode ocorrer apre-
ensão antes de ter ocorrido busca, salvo se a coisa ou pessoa
não estiverem ocultas, dispensando de serem procuradas, por
serem logo encontradas (Dicionário do Código de Processo Civil
Brasileiro, 1986, p. 97). Ela tem caráter de urgência, estando
por isso enquadrada nas medidas cautelares.
“Sempre que o mandamento do juiz é no sentido de que se faça
mais do que quando se manda exibir a coisa, para se produzir a
prova ou para se exercer algum direito, e se preceitua o deve-
dor, ou possuidor da coisa, a que se apresente, diz-se que há

busca e apreensão (PONTES DE MIRANDA, Francisco de
Miranda. Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de
Janeiro: Forense, 1976. XII t., arts. 796-889, p. 353). Para
HUMBERTO THEODORO JÚNIOR, a busca e a apreensão
estão interligadas, não entre os dois atos. Medida cautelar que
é, não dispensa a ação principal.” A apreensão depende pro-
fundamente do êxito da busca” (CAMPOS, Antônio. Medidas
Cautelares e Procedimentos Especiais. 1. ed. Macedo Ed. Su-
gestões Literárias SA, 1975). “A busca e apreensão é manda-
mental, a sua sentença nada declara, não condena, não consti-
tui, não executa” (PONTES DE MIRANDA, 1976, p. 357). É
medida cautelar específica, prevista em nosso Código de Pro-
cesso Civil. LOPES DA COSTA trata a busca e apreensão como
medida cautelar específica, não sendo medida preventiva, ape-
nas execução de medida preventiva ou satisfativa. A busca e
apreensão existe em nosso direito como uma medida cautelar
específica, não se podendo confundi-la com os mesmos proce-
dimentos de uma atividade análoga de busca e apreensão que
pode ocorrer para a efetivação de outras medidas, cautelares
ou não. Pode a medida de busca e apreensão ter conteúdo de
uma ação cautelar, como preparatório, assim como incidental.
Por se tratar de medida cautelar, não dispensa os princípios
tidos como básicos em um processo cautelar, que são o pericu-
lum in mora e o fumus boni iuris.
Segundo GUIDO ARZUA, na obra Posse - o direito e o proces-
so, RT, p. 78, o esbulho teria a significação de despojar, privar,
roubar, pilhar, privar, tirar, saquear, tomar (cf. Dic. Latino-Por-
tuguês, de Nicolau Firmino, Melhoramentos). Significa, por-
tanto, o ato de tomar alguma coisa de alguém contra a sua von-
tade (p. 78/79).
Assim, se não houve a devolução do carro, nem o pagamento
de seu valor de venda, não há que se falar em esbulho posses-
sório, diante da entrega voluntária do veículo pelo agravante
ao agravado, portanto, a medida cautelar de busca e apreensão
é adequada e necessária para o desate da lide.
Dessarte, a reintegração de posse incide nos casos de esbulho,
ou seja, quando alguém perde a posse de um bem contra a sua
vontade.
Leciona ALEXANDRE DE PAULA, em Código de processo
civil anotado, RT, p. 847 que “a busca e apreensão quanto à sua
natureza, pode ser medida cautelar ou medida satisfativa.”
Desse modo, pode requerer o autor, ora agravante, uma liminar
através de uma medida cautelar, fundamentada nos artigos 801
e seguintes do CPC.
Portanto, desnecessária a emenda da inicial.
Infere-se dos autos que o agravante solicitou o benefício de
justiça gratuita narrando que não possuíam condições para ar-
car com o ônus do processo, sem que isso importe em prejuízo
ao sustento próprio e de sua família.
Assiste razão ao recorrente, uma vez que “Para que a parte ob-
tenha o benefício da assistência judiciária gratuita, basta a sim-
ples afirmativa de sua pobreza até prova em contrário (RSRJ 7-
414).
O fato de que o agravante possui um veículo, ano 94, não ex-
cluiu o direito do agravante se beneficiar com a justiça gratui-
ta, já que o pagamento das custas processuais lhe acarretaria o
cerceamento em sua sobrevivência, visto que somente o carro
não comprova uma boa situação econômica.
Sobreleva frisar ainda que não há prova cabal em sentido con-
trário produzida pela parte interessada.
A Lei. N º. 1.060/50 edita que:
 “Art. 4º. A parte gozará dos benefícios da assistência judiciá-
ria, mediante simples afirmação, na própria petição inicial, de
que não está em condições de pagar as custas do processo e os
honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua famí-
lia.”
Desta forma, deve-se conceder o benefício da justiça gratuita
ao agravante.
Nesse sentido, a jurisprudência:
 “AGRAVO DE INSTRUMENTO - ASSISTÊNCIA JUDICIÁ-
RIA - LITISCONSÓRCIO ATIVO PLÚRIMO - AUSÊNCIA
DE IMPUGNAÇÃO FUNDADA À ASSISTÊNCIA - CONCES-
SÃO DESSA QUE SE IMPÕE - Postulada a assistência judici-
ária gratuita e não contestada de forma fundada pela parte con-
trária, deve-se deferir o benefício, pouco importando se cuida-
se o pedido de litisconsórcio ativo plúrimo. (TAMG - AI
0339277-2 - Belo Horizonte - 6ª C.Cív. - Rel. Juiz BELIZÁ-
RIO DE LACERDA - J. 06.09.2001)”.
 “PROCESSUAL CIVIL - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS -
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA - COMPROVAÇÃO
DO ESTADO DE MISERABILIDADE - DESNECESSIDADE
- 1. Para se obter o benefício da assistência judiciária gratuita,
basta que seu beneficiário a requeira mediante simples afirma-
ção do estado de miserabilidade, sendo desnecessária a sua
comprovação. 2. Recurso conhecido, mas improvido. (STJ -
RESP 121799 - (199700148297) - RS - 6ª T. - Rel. Min. HA-
MILTON CARVALHIDO - DJU 26.06.2000 - p. 00198)”.
 “ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA - ALEGAÇÃO DE
TER O BENEFICIÁRIO CONDIÇÕES DE ARCAR COM AS
DESPESAS PROCESSUAIS - ALEGAÇÃO NÃO COMPRO-
VADA - RECURSO E REMESSA DESPROVIDOS - A assis-
tência judiciária é concedida mediante a simples afirmação de
pobreza, até prova em contrário (STJ: RSTJ 7/414, bol. Aasp
1.847/153), que se concretiza mediante declaração do interes-
sado, no sentido de que não tem meios suficientes para arcar
com o custo do processo, sem prejuízo para o sustento próprio
e o de sua família (TJSP, RT 708/88). É certo que a presunção
de precariedade financeira para arcar com o ônus pecuniário é
juris tantum, porém para desconstitui-la são necessários fortes
indícios em sentido contrário, assim, não se pode indeferir o
pedido de assistência judiciária sem a exposição específica dos
motivos pelos quais o juízo conclui pela suficiência econômica
ou sob a mera alegação de que o requerente exteriorizava si-
nais de patrimônio. Tem-se entendido que a condição de po-
breza enquanto requisito da condição de concessão do benefí-
cio da assistência judiciária gratuita (...) Não sofre com a cir-
cunstância eventual de a parte ter bens, móveis ou imóveis, se
esses nada lhe rendem, ou o que rendem não evitam o prejuízo
do próprio sustento. Antigo acórdão do STF reconhece tam-
bém que o espólio pode pedir e obter justiça gratuita, desde
que o inventariante prove que não pode, sem perda grave de
seu patrimônio, intentar lide. Assim, fica claro que a constitui-
ção não exige a miserabilidade para o deferimento da assistên-
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cia judiciária ou da justiça gratuita. Por isso, têm os tribunais
decidido que não se pode excluí-la pelo fato de o beneficiário
ser funcionário público ou ter automóvel simples e com vários
anos de uso. (TJSC - AC 99.002955-7 - 2ª C.Cív. - Rel. Des.
ANSELMO CERELLO - J. 08.06.2000)”.
 “PROCESSUAL CIVIL - ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRA-
TUITA - COMPROVAÇÃO DA HIPOSSUFICIÊNCIA - DES-
NECESSIDADE - LEI Nº 1.060/50, ARTS. 4º E 7º - 1. A Cons-
tituição Federal recepcionou o instituto da assistência judiciá-
ria gratuita, formulada mediante simples declaração de pobre-
za, sem necessidade da respectiva comprovação. Ressalva de
que a parte contrária poderá requerer a sua revogação, se pro-
var a inexistência da hipossuficiência alegada. 2. Recurso co-
nhecido e provido. (STJ - RESP 200390 - SP - 5ª T. - Rel. Min.
EDSON VIDIGAL - DJU 04.12.2000 - p. 00085)”.
Desta forma, dou provimento ao recurso para que se reforme a
decisão que negou o pedido de assistência judiciária gratuita
ao agravante, salvo se provado futuramente que o agravante
possui condições de arcar com as despesas processuais e para
que siga o procedimento como ação cautelar de busca e apre-
ensão.
Curitiba, 3 de novembro de 2004.
EUGÊNIO ACHILLE GRANDINETTI
Relator

Despachos Relator

014. 0279081-6 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/178968. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Maringá. Vara: 2a Vara Cível. Acao Originaria: 200400000070
Execução de Título Extrajudicial. Agravante: Laurival Jorge.
Agravante: Inês Esplendor Jorge. Agravante: Paulo Mantova-
ni. Agravante: Terezinha de Jesus Bozza Mantovani. Adv.: Yas-
mine Fernandes. Agravado: Julio Hezel. Adv.: Sônia Maria de
Souza Domingues. Orgao Julgador: Sétima Câmara Cível. Re-
lator: Juiz Guilherme Luiz Gomes. Relator Convocado: Juiz
Convocado Albino Jacomel Guerios. Despacho: Descricao:
Despacho Decisorio.
I - Trata-se de agravo de instrumento contra a decisão de fl. 97,
proferida pelo MM. Juiz da 2ª Vara Cível de Maringá nos autos
de execução de título extrajudicial, sob n° 70/2004, mediante a
qual rejeitou a exceção de pré-executividade oferecida pelos
agravantes.
Alegam, os agravantes, em síntese, que é cabível a exceção, em
razão de não estar consubstanciada as condições da ação, não
tendo sido comprovada a existência da dívida em nome dos
executados.
II - Decido.
O presente recurso não merece seguimento, pois ausente pres-
suposto de admissibilidade.
A decisão que rejeitou a exceção de pré-executividade, fl. 97,
de acordo com a certidão de intimação, fl. 98, foi publicada no
dia 04 de outubro de 2004, começando a contar o prazo recur-
sal somente na data de 08 de outubro de 2004, inclusive.
Assim, o prazo fatal para a interposição do presente agravo,
considerando o início da sua fluência em 08 de outubro de 2004,
foi em 18 de outubro de 2004.
O recurso foi protocolado somente em 19 de outubro de 2004 -
protocolo fl. 02 - sendo, portanto, intempestivo, visto estar fora
do prazo de 10 dias previsto no artigo 522, do Código de Pro-
cesso Civil.
III - Em face do exposto, com fundamento no art. 557 do Códi-
go de Processo Civil, nego seguimento ao presente recurso, por
sua manifesta intempestividade.
Curitiba, 1º de novembro de 2004.
ALBINO JACOMEL GUÉRIOS
 Relator Convocado

Despachos Relator

015. 0279085-4 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/184582. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 8a Vara Cível. Acao Originaria: 200400001149
Ação de Cumprimento. Agravante: Unimed do Estado do Para-
ná - Federação Estadual das Cooperativas Médicas. Adv.: Mau-
rício Kavinski. Adv.: Mauro Cezar Abati. Agravado: Janete
Koloszuk. Agravado: Gisele Koloszuk. Adv.: Adoniran Pedro-
so de Oliveira. Orgao Julgador: Sétima Câmara Cível. Relator:
Juiz Prestes Mattar. Despacho: Descricao: Despacho Deciso-
rio.
O presente recurso não merece ser conhecido.
Inicialmente, insta salientar que é ônus do agravante instruir o
recurso regularmente, com todas as peças obrigatórias e neces-
sárias ao conhecimento e apreciação do feito.
Com a alteração procedida no regime do agravo de instrumen-
to, as peças obrigatórias devem ser apresentadas no ato da in-
terposição do recurso para possibilitar o exame da sua preten-
são pelo Tribunal e, não se desincumbindo o recorrente de seu
ônus processual, o recurso está mal interposto e não pode ser
admitido por lhe faltar o requisito da regularidade formal, pres-
suposto de admissibilidade.
Incumbe às partes, portanto, o dever de vigilância na formação
do instrumento.
Desta forma, cumpre esclarecer que se trata, a certidão de inti-
mação da decisão agravada, de documento de juntada obriga-
tória, que não pode ser substituído por nenhum outro docu-
mento e nem depender de investigação do relator no instru-
mento para se saber da tempestividade do recurso.
Conquanto esteja nítido que a agravante foi intimada da deci-
são contra a qual ora se insurge no mesmo ato da citação, eis
que a decisão interlocutória foi proferida em sede de despacho
inicial.
Todavia, não veio aos autos nem a certidão, nem a cópia da
juntada da citação ou, até mesmo o mandado onde deveria cons-
tar o recebimento.
Desta feita, como a decisão recorrida foi proferida em 06/10/
2004 e não há nos autos qualquer documento que comprove a
data em que a recorrente foi devidamente intimada, a fim de
que se possa apurar a tempestividade deste remédio, o mesmo
não pode ser conhecido.
Esclareça-se que entre a decisão, em 06/10 e a interposição do

recurso, em 27/10/2004, e assim o prazo recursal depende de
averiguação através do documento de juntada obrigatória, ônus
processual do qual a agravante não se desincumbiu, da data
efetiva da intimação.
Assim, como é mencionada certidão peça de juntada obrigató-
ria, ex vi do disposto no art. 525, I, do Código de Processo
Civil, sua ausência enseja o impedimento ao conhecimento do
recurso (Súmula nº 288 STF e Agravo Regimental nº 150.722-
5-RJ., Min. Ilmar Galvão, STF, 1ª Turma), motivo por que dei-
xo de recebê-lo.
Intimem-se.
Curitiba, 05 de novembro de 2.004.
PRESTES MATTAR - Juiz Relator.

Despachos Relator

016. 0279225-8 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/185208. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Cerro Azul. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 200400000170
Interdito Proibitório. Agravante: Valorem Indústria e Comér-
cio de Madeiras e Assessoria Florestal Ltda. Adv.: Carlos Fre-
derico Reina Coutinho. Adv.: Marcelo de Bortolo. Adv.: Aureo
Vinhoti. Agravado: Andraus - Engenharia e Construções Ltda.
Agravado: Clínio Leandro Lino Lyra. Agravado: Maria Roseli
Bontorim Castro. Adv.: Clinio Leandro Lino Lyra. Adv.: Thier-
ry Pierre El Omairi. Orgao Julgador: Sétima Câmara Cível.
Relator: Juiz Carlos Mansur Arida. Despacho:
VISTOS e EXAMINADOS estes autos de agravo de instrumento
nº 279.225-8, decido:
No primeiro exame, não constatei a verossimilhança nas afir-
mações da agravante, razão pela qual indefiro o efeito suspen-
sivo ativo.
Comunique-se esta decisão ao MM. Juiz.
Intime-se o agravado para responder, querendo.
Após, voltem para o julgamento.
Curitiba, 04 de setembro de 2004.
CARLOS MANSUR ARIDA
 Juiz Relator
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Despachos Relator

017. 0279230-9 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/182267. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 12a Vara Cível. Acao Originaria: 200400027874
Medida Cautelar. Autos Complementares: 200400001154 Se-
quencia Anual. Agravante: Siemens Ltda. Adv.: Roberto Tri-
gueiro Fontes. Adv.: Fábio de Possídio Egashira. Adv.: Germa-
no de Sordi Batista. Adv.: Henrique Silva de Oliveira. Adv.:
Levi Batista de Carvalho. Agravado: Promenge Construções
Civis e Elétricas Ltda. Adv.: Carlyle Popp. Adv.: Májeda Deni-
se Mohd Popp. Adv.: Paulo Roberto Ribeiro Nalin. Adv.: Dir-
ceu Antonio Andersen Júnior. Orgao Julgador: Sétima Câmara
Cível. Relator: Juiz Shiroshi Yendo. Despacho: Descricao:
Despacho Decisorio.
 Vistos.
 I - Trata-se de recurso contra decisão do Juízo a quo, que defe-
riu pedido liminar formulado em ação cautelar proposta pela
agravada, a fim de determinar que a agravante - SIEMENS
LTDA - não utilize o canteiros de obras, instalações e equipa-
mentos que a agravada - PROMENGE CONSTRUÇÕES CI-
VIS e ELÉTRICAS LTDA - alegou possuir nas subestações de
Vila do Conde, Santa Maria, Tucuruí, Marabá e Açailândia, até
ulterior deliberação, sob pena de multa diária correspondente a
R$ 30.000,00 (trinta mil reais) por obra, na forma requerida na
inicial, considerando o porte das obras contratadas, bem como
a solidez financeira da agravante.(fs. 470-477-TJ/398-405-au-
tos da ação cautelar). Dessa decisão, SIEMENS interpôs o pre-
sente recurso de agravo de instrumento.
 II- Defiro o requerimento da agravante, a fim de que seja de-
sentranhado os documentos que instruíram a petição de inter-
posição do agravo, com exceção do documento número 01 (atos
constitutivos, procuração e substabelecimento, documento 13
(certidão de intimação da decisão agravada) e documento 14
(guias comprobatórias de recolhimento de custas), mediante
recibo, pela Secretaria desta 7ª Câmara Cível.
 III - Outrossim, pela petição protocolada em 05/11/04, vem a
notícia de que o Juízo a quo, em sede de retratação, revogou a
r. decisão recorrida e autorizou expressamente a ocupação dos
canteiros de obras da Promenge pela SIEMENS, nas subesta-
ções situadas nos municípios de Vila do Conde/PA, Santa Ma-
ria/PA, Tucuruí/PA, Marabá/PA e Açailância/MA, “propician-
do, desta feita, a continuidade das obras que atendem ao inte-
resse público”.
 Em razão disso, a agravante requer a desistência do presente
recurso de agravo de instrumento.
 POSTO ISSO, homologo o referido pedido de desistência, dan-
do por extinto o procedimento recursal manejado pela agravan-
te e determinando a baixa dos autos ao Juízo da Comarca de
origem.
 Publique-se e cumpra-se.
 Curitiba, 09 de novembro de 2004.
 SHIROSHI YENDO
 Juiz Relator

Despachos Relator

018. 0279275-8 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/185706. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 4a Vara Cível. Acao Originaria: 200300000647
Ação de Despejo. Agravante: Ivania Spader. Adv.: Gabriela
Maria da Silva Pinheiro. Agravado: Nelson Antônio de Souza.
Adv.: Ardêmio Dorival Mücke. Orgao Julgador: Sétima Câma-
ra Cível. Relator: Juiz Prestes Mattar. Despacho: Descricao:
Despacho Decisorio.
O § 1º do artigo 557 do Código de Processo Civil autoriza ao
Relator dar provimento liminar ao recurso quando a decisão
guerreada estiver em manifesto confronto com a jurisprudência
dominante.

É o caso destes autos.
A agravante, na qualidade de fiadora de um contrato de loca-
ção, está sendo demandada em execução de título judicial ad-
vindo de uma ação de despejo cumulada com cobrança da qual
não foi citada, não compondo, por óbvio, a lide.
Apresentou, pois, exceção de pré-executividade argüindo ser
nula a sentença exeqüenda na parte que declarou sua responsa-
bilidade solidária ao pagamento dos alugueres.
O Magistrado monocrático desacolheu sua pretensão nos se-
guintes termos (fls. 52 - TA):
“Ocorre que restou decidido que a fiadora, embora não tenha
sido formalmente citada, tornou-se solidariamente responsável
pelos débitos objeto da execução, uma vez que foi notificada
da exist~encia da ação de despejo c/c cobrança.
...
Ante o exposto, rejeito a presente exceção de pré-executivida-
de iniciada a fl. 90.”
A jurisprudência já resta pacificada no sentido de que o fiador
que não foi regularmente citado para ações de despejo cumula-
das com cobrança de alugueres não pode ser executado pelo
título judicial delas originados.
O Egrégio Superior Tribunal de Justiça, inclusive, já honrou
editar súmula acerca do assunto:
“268 - O fiador que não integrou a relação processual na ação
de despejo não responde pela execução do julgado.”
Assim, mesmo que a sentença tenha condenado, indevidamen-
te, a fiadora que não integrou a relação processual de conheci-
mento à responder solidariamente pelo débito, a execução des-
te julgado não deve prosperar.
Por estas razões, tendo em vista que a decisão que rejeitou a
exceção de pré-executividade está em flagrante confronto com
a orientação da Súmula nº 268 do Superior Tribunal de Justiça,
dou provimento liminar ao presente agravo para, reformando-
a, declarar a ilegitimidade passiva da agravante para responder
à execução do título judicial.
Intimem-se.
Curitiba, 03 de novembro de 2.004.
PRESTES MATTAR - Juiz Relator

Despachos Relator

019. 0279426-5 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/183840. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Ponta Grossa. Vara: 4a Vara Cível. Acao Originaria:
200400000565 Cobrança. Agravante: Francisco Juvenal Bito-
brovec. Adv.: Gilmar Pavesi. Adv.: Silvana Mendes Helmes.
Agravado: Refer - Fundação Rede Ferroviária de Seguridade
Social. Orgao Julgador: Sétima Câmara Cível. Relator: Juiz
Carlos Mansur Arida. Despacho: Descricao: Despacho Deci-
sorio.
Vistos e Examinados,
01. Em face da decisão de primeiro grau que indeferiu o pedido
de assistência judiciária ao autor e determinou o pagamento
das custas processuais, insurge-se o mesmo através do presente
recurso, requerendo a reforma do decisium para o fim de con-
ceder-lhe os benefícios da gratuidade judicial.
É o breve relato. DECIDO:
02. A gratuidade da Justiça, sendo um direito subjetivo públi-
co, outorgado pela Lei nº 1.060/50 e pela Constituição Federal,
deve ser amplo, abrangendo todos aqueles que comprovarem
sua insuficiência de recursos.
A princípio, a concessão ou denegação da assistência judiciá-
ria gratuita pode ser analisada a qualquer tempo e depende do
convencimento do juízo quando das declarações de impossibi-
lidade de pagamento de custas.
No entanto, o art. 4º da Lei 1060/50 preceitua que o direito
deve ser deferido mediante simples afirmação, na própria peti-
ção inicial, de que o autor não está em condições de pagar as
custas do processo e os honorários advocatícios. O § 1º deste
artigo dispõe que presume-se pobre, até prova em contrário,
quem afirmar esta condição na forma da lei.
Assim, o benefício deve ser deferido na forma da lei, podendo
ser revogado se o impugnante diligenciar no intuito de demons-
trar que a condição declarada pelo beneficiado não correspon-
de à realidade, do contrário, é aplicada a regra do parágrafo
primeiro do artigo 4º da Lei 1.060/50, ou seja, de que a presun-
ção de pobreza existe a partir da simples afirmação dessa con-
dição pelo interessado, prevalecendo até prova em contrário.
Inclusive, o artigo 5º, LXXIV, da Constituição Federal, tem a
redação mais ampla possível, impondo como único pressupos-
to à concessão da assistência judiciária a escassez de condi-
ções financeiras.
Mister destacar que, a impossibilidade de pagamento de custas
não se confunde com pobreza ou miserabilidade, basta que sua
situação econômica não lhe permita pagar as custas do proces-
so e os honorários de advogado, sem prejuízo do sustento pró-
prio ou da família.
O acesso à justiça deve ser o mais amplo e irrestrito possível,
eis que o Poder Judiciário, num Estado de Direito democrático,
não pode ser inacessível justamente para quem dele necessita
por não dispor de recursos para arcar com custas e emolumen-
tos.
Desta forma, pelas prerrogativas que me são impostas e com
fundamento no art. 557 do CPC e nos diversos julgados do STJ
em igual sentido, dou provimento ao presente agravo, conce-
dendo os benefícios da assistência judiciária gratuita ao agra-
vante, até prova em contrário de sua condição financeira, ad-
vertindo-lhe, no entanto, das conseqüências previstas na pró-
pria Lei 1060/50.
É como decido.
Curitiba, 04 de novembro de 2004.
CARLOS MANSUR ARIDA
 Juiz Relator

Despachos Relator

020. 0279457-0 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/186908. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 7a Vara Cível. Acao Originaria: 200200001087
Ação Ordinária. Agravante: Bradesco Seguros S/a. Adv.: Rafa-
el Nogueira da Gama. Adv.: Gerusa Linhares. Agravado: Judi-

th Custódio. Adv.: Luís Gustavo Calliari Monteiro. Orgao Jul-
gador: Sétima Câmara Cível. Relator: Juiz Shiroshi Yendo.
Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO ORDINÁRIA. PRINCÍPIO DO
LIVRE CONVENCIMENTO DO JUIZ. PRODUÇÃO DE PRO-
VA PERICIAL E DOCUMENTAL. CERCEAMENTO DE
DEFESA. INOCORRÊNCIA. RECURSO DESPROVIDO.
Cabe ao juiz estabelecer as provas necessárias à instrução do
processo, em face do princípio do livre convencimento do juiz,
inocorrendo cerceamento de defesa quando a decisão deixa de
acolher pedido de produção de prova pericial e documental,
desnecessárias ao julgamento da lide. Recurso desprovido.
Vistos.
 I - Trata-se de agravo de instrumento manejado por BRADES-
CO SEGUROS S/A em face da decisão proferida pelo Juízo da
7ª Vara Cível da Comarca de Curitiba (fls. 25/26-TA), a qual
rejeitou os embargos declaratórios nos autos da Ação Ordiná-
ria nº 1087/2002, ajuizada por JUDITH CUSTÓDIO, e que, ao
deferir a
produção de prova oral, consistente no depoimento pessoal das
partes e oitiva de testemunhas, acabou afastando a produção
das provas documental e pericial, requeridas pela agravante.

 Sustenta a agravante que os documentos acostados aos autos
pela agravada são insuficientes e que as provas indeferidas são
imprescindíveis ao deslinde da causa, notadamente para com-
provar que a doença do Sr. José Eurípede Custódio, esposo da
agravada, era pré-existente à contratação do seguro denomina-
do Clube Vida Empresarial, bem como para demonstrar que o
segurado já tinha conhecimento da referida moléstia.

 Aduz, ainda, a agravante que a realização de perícia médica
indireta nos prontuários médicos e exames realizados pelo Sr.
José Euripede Custódio são indispensáveis para comprovar a
má-fé do segurado.
 Por fim, requer a agravante a concessão de efeito suspensivo
ao presente recurso, com a suspensão dos efeitos da decisão
agravada.
Relatei.
II - O presente agravo é recurso adequado, tempestivo, está
preparado, devendo, pois, ser conhecido.

 III - Quanto ao mérito, deve-se primeiramente observar que o
Código de Processo Civil Brasileiro, em seu artigo 557, caput,
permite que os recursos manifestamente inadmissíveis, impro-
cedentes, prejudicados ou em confronto com súmula ou com
jurisprudência dominante no próprio Tribunal, ou de Tribunais
Superiores, sejam julgados pelo Relator, dispensando a mani-
festação do Órgão Colegiado.
 Esse entendimento já foi consagrado pelo Superior Tribunal
de Justiça e inserido no Regimento Interno do Tribunal de Jus-
tiça (art. 140, XX).
 No caso em tela, o magistrado acabou afastando a produção
das provas documental e pericial requeridas pela agravante,
fundamentando que:
 “(...) Em verdade, a prova documental acostada aos autos pela
embargada revelou-se suficiente para a apreciação e convenci-
mento deste juízo, de tal sorte que não há necessidade para a
produção de provas documentais e periciais pelas embargan-
tes.”
 A legislação processual, em matéria probatória, prevê o prin-
cípio do livre convencimento do juiz, consoante dispõe o arti-
go 130, do Código de Processo Civil:
Art. 130. “ Caberá ao juiz, de ofício ou a requerimento da parte
determinar as provas necessárias à instrução do processo, inde-
ferindo as diligências inúteis ou meramente protelatórias”.

Aliás, outro não é o entendimento desta Corte:
“ EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 1. NÃO ESTÁ O JUIZ
OBRIGADO A RESPONDER A TODOS OS QUESTIONA-
MENTOS LEVANTADOS PELAS PARTES, SENDO SUFICI-
ENTE QUE DECIDA A LIDE COM BASE EM FUNDAMEN-
TOS PRÓPRIOS. 2. VERIFICANDO-SE A DESNECESSIDA-
DE DA PROVA SOLICITADA, DESCABE COGITAR DE
CERCEAMENTO DE DEFESA. 3. RECURSOS REJEITA-
DOS.”
(TAPR, Quinta Câmara Cível, Embargos de Declaração nº
203361/01, Rel. Juíza MARIA APARECIDA BLANCO DE
LIMA, j. em 24/09/2003).

“ O juiz de primeiro grau é o real destinatário das provas a
serem produzidas pelas partes, cabendo-lhe, portanto, em um
primeiro momento, a prerrogativa de deferi-las ou indeferi-las,
segundo a relevância que revelarem para a formação de seu
livre convencimento (...)”
(TAPR, Sétima Câmara Cível, Apelação Cível nº 241156-7, Rel.
Juiz EUGÊNIO AQUILLE GRANDINETTI, j. em 05/11/2003).
 “ (...) incumbe ao Juiz que preside o processo e a quem a prova
é dirigida, aferir da necessidade ou não de sua produção. E
entendendo desnecessária ou inútil incumbe-lhe indeferi-la, de
acordo com o artigo 400 do Código de Processo Civil”
(TAPR, Quinta Câmara Cível, Agravo de Instrumento nº
242505-4, Rel. PAULO CEZAR BELLIO, j. em 13/04/2004).

 Veja-se, a propósito do tema, as seguintes orientações de NEL-
SON NERY JUNIOR e ROSA MARIA DE ANDRADE NERY,
contida em seu Código de Processo Civil Comentado (São Pau-
lo, Ed. Revista dos Tribunais, 2004, p. 596):
 “ Deferimento de prova. A questão ou não de deferimento de
uma determinada prova (testemunha referida) depende de ava-
liação do juiz, dentro do quadro probatório existente, da neces-
sidade da prova. Por isso a possibilidade de indeferimento das
diligências inúteis e protelatórias, prevista na parte final do CPC
130 (STJ, Ag 56995-0-SP, rel. Min. ASSIS TOLEDO, j.
5.4.1995, DJU 10.04.1995, p. 9322). “
 THEOTÔNIO NEGRÃO, por sua vez, em seu Código de Pro-
cesso Civil e Legislação Processual em Vigor (São Paulo, Ed.
Saraiva, 2002, p. 238), comenta que:
“ Não é cabível a dilação probatória quando haja outros meios
de prova, testemunhal e documental, suficientes para o julga-
mento da demanda, devendo a iniciativa do juiz se restringir a
situações de perplexidade diante de provas contraditórias, con-
fusas ou incompletas “ (RSTJ 157/367)
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Ademais, a justificativa apresentada pela agravante em defesa
à tese da imprescindibilidade da produção das provas periciais
e documentais, não se mostra plausível.
De fato, nota-se que a prova documental já produzida, junta-
mente com a prova testemunhal deferida pelo magistrado, se-
rão hábeis para reconstituir os fatos e, certamente, trarão ele-
mentos seguros para o julgamento da lide.
IV - Ante o exposto, e sendo essa matéria pacífica na jurispru-
dência desta Corte, com fundamento no art. 557, do Código de
Processo Civil, nego provimento ao presente recurso, porquan-
to manifestamente improcedente.
V - Intime-se.
Curitiba, 4 de novembro de 2004.
SHIROSHI YENDO
Juiz Relator
??

??

??

??
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Despachos Relator

021. 0279466-9 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/186784. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 14a Vara Cível. Acao Originaria: 200300001500
Cobrança. Agravante: João Carlos Barreto Piekarski. Agravan-
te: Teresa Cristina Trizzolini Piekarski. Adv.: Luiz Antônio
Pereira Rodrigues. Adv.: Fernanda Fortunato Mafra Parucker e
Silva. Agravado: Associação Portal Bariguy. Adv.: Mariz Men-
des May. Adv.: Ney Brodbeck May. Orgao Julgador: Sétima
Câmara Cível. Relator: Juiz Carlos Mansur Arida. Despacho:
Recebo o agravo.
Intime-se o agravado para responder, querendo.
Após, voltem para a decisão.
Intime-se.
Curitiba, 04/11/04.

Despachos Relator

022. 0279564-0 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/187439. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Ponta Grossa. Vara: 1a Vara Cível. Acao Originaria:
200400000757 Manutenção de Posse. Autos Complementares:
9700000564 Anulatória. Agravante: Sidney Tadeu Martins
Gomes. Agravante: Silvio André Martins Gomes. Agravante:
Lucimari das Graças de Oliveira. Adv.: Marcius Nadal Matos.
Adv.: Pedro Márcio Grabicoski. Agravado: Marcia Margarete
Maciel Francklin. Orgao Julgador: Sétima Câmara Cível. Rela-
tor: Juiz Eugênio Achille Grandinetti. Despacho:
Irresignados com o despacho exarado pelo M.M. Juiz de pri-
meira instância da 1a. Vara Cível de Ponta Grossa, que indefe-
riu pedido de liminar em ação de manutenção de posse, os agra-
vantes interpuseram recurso de agravo de instrumento, reque-
rendo fosse atribuído efeito suspensivo ao mesmo, bem como a
reforma do despacho agravado.
Deixo de receber o recurso em seu efeito suspensivo, por não
vislumbrar a configuração das hipóteses indicadas pelo artigo
558, do CPC.
Destaque-se que, para a concessão do efeito suspensivo, deve
o juiz examinar se estão presentes os dois requisitos autoriza-
dores desta medida, quais sejam o perigo de lesão grave e de
difícil reparação e a relevante fundamentação do recurso.
In casu, verifica-se que o despacho, ora agravado, está exausti-
vamente fundamentado, tendo constado as razões pelas quais
entendia o M.M. Juiz não estarem presentes os requisitos para
a concessão da liminar pleiteada.
Portanto, apenas em cognição sumária, aquela necessária para
a concessão do efeito suspensivo, não vislumbro quaisquer ir-
regularidades ou ilegalidades que autorize a medida pleiteada
podendo, no entanto, haver entendimento diverso daquela aqui
esposado quando do julgamento do presente recurso.
Nesse sentido:
 “A liminar tem natureza cautelar e para a providência judicial
reclama, apenas, diante do caso concreto que se apresenta, a
demonstração da plausibilidade ou probabilidade do direito,
compatível com um conhecimento e decisão sumários, sem foro
de efetividade. A concessão ou a denegação de liminar fica ao
prudente arbítrio do juiz, só podendo ser reformada, pelo tribu-
nal, em caso de evidente ilegalidade. (TAMG - Al 0317655-2 -
7ª C.Cív. - Rel. Juiz GERALDO AUGUSTO - J. 26.10.2000).”
- grifo nosso
 “Se o magistrado encontrou nos autos elementos probatórios e
de convicção suficientes para ensejar a concessão de liminar,
nada impede que a conceda pois, pelo que se vê, vislumbrou a
necessidade e a condição de aplicá-la. No presente caso, res-
salte-se a Súmula 39 que preceitua que são inconstitucionais os
artigos 30, parte final, 31 a 38 do Decreto-Lei n°. 70, de
21.11.1996, no qual foi embasada a execução fiscal. (TJES -
AI 035029002306 - 3a. C.Civ. - Rel. Des. JORGE GÓES COU-
TINHO - J. 12.11.2002).” - grifo nosso

Assim sendo, nego o efeito suspensivo requerido pelos agra-
vantes.
Oficie-se ao M.M. Juiz para fornecer informações sobre o fei-
to, no prazo de 10 (dez) dias.
Intime-se a agravada, para que responda ao presente recurso,
em idêntico prazo.
Curitiba, 03 de novembro de 2004.
EUGÊNIO ACHILLE GRANDINETTI
Relator

Despachos Relator

023. 0279577-7 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/187602. Materia: Demais cíveis. Comarca:

Curitiba. Vara: 17a Vara Cível. Acao Originaria: 200400000186
Embargos a Execução. Autos Complementares: 200000000845
Ação de Despejo. Agravante: José Alceu Micheletto. Adv.:
Henrique Schneider Neto. Agravado: Dirceu Gonçalves Mar-
tins. Agravado: Dinorá Ribeiro Martins. Adv.: Joelcio Santos
Madureira. Adv.: Jonny Jeferson Madureira. Orgao Julgador:
Sétima Câmara Cível. Relator: Juiz Guilherme Luiz Gomes.
Relator Convocado: Juiz Convocado Albino Jacomel Guerios.
Despacho:
I - Trata-se de agravo de instrumento contra a decisão de fl. 87/
88, proferida pelo MM. Juiz da 17a Vara Cível de Curitiba nos
autos de embargos à execução n° 186/2004, que deferiu a pro-
dução de prova documental e testemunhal, além do depoimen-
to pessoal das partes, designando audiência de instrução e jul-
gamento.
Alega, em síntese, a desnecessidade da realização da audiência
de instrução e julgamento designada, a qual somente retardará
o desfecho do feito, trazendo-lhe mais prejuízos.
É o relatório.
II - Presentes os pressupostos de admissibilidade, e inexistindo
requerimento para atribuição de efeito suspensivo ou ativo,
defiro seguimento ao presente recurso.
III - Intime-se o agravado para, em dez dias, apresentar respos-
ta.
IV - Solicite-se ao MM. Juiz da causa as informações que repu-
tar necessárias, a serem prestadas em dez dias.
Curitiba, 04 de novembro de 2004.
ALBINO JACOMEL GUÉRIOS
 Relator Convocado

Despachos Relator

024. 0279598-6 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/188030. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Guarapuava. Vara: 2a Vara Cível. Acao Originaria:
200200000796 Ação Monitória. Agravante: Employer Organi-
zação de Recursos Humanos Ltda.Adv.: Jonny Jeferson Madu-
reira. Adv.: Silvana Lea Fetter. Adv.: Almerindo Pereira. Adv.:
Joelcio Santos Madureira. Adv.: Marcia de Fatima Moro de
Oliveira. Agravado: Comércio e Beneficiadora de Batatas Rio
Jordão Ltda.Adv.: Marcos Antonio Bettega. Adv.: Marcos Sung
il Jo. Orgao Julgador: Sétima Câmara Cível. Relator: Juiz Car-
los Mansur Arida. Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
VISTOS,
Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da deci-
são do MM. Juiz de Direito “a quo”, proferida nos autos de
ação monitória, que deferiu a produção de provas testemunhal
e pericial requerida pela agravada e indeferiu o pedido da agra-
vante de juntada do contrato que originou os cheques.
É o breve relato.
DECISÃO:
Compulsando os autos, verifiquei que a competência para a
apreciação e julgamento do presente agravo não esta afeta a
este Tribunal, eis que trata-se de agravo de instrumento inter-
posto nos autos de ação monitória, em que foi atribuído à causa
o valor de R$ 60.973,07 (sessenta mil novecentos e setenta e
três reais e sete centavos).
Como se sabe, a ação monitória tem trâmite jurisdicional espe-
cial, não havendo que se falar em seguimento do rito sumário
neste caso, haja vista que o legislador do Código de Processo
Civil expressamente determinou fosse seguido um rito especial
e diferenciado nas Ações Monitórias.
Assim, em se tratando de rito especial não elencado no rol da
competência recursal deste Tribunal de Alçada, nos termos da
Constituição Estadual vigente, compete ao egrégio Tribunal de
Justiça conhecer e julgar os recursos originados deste tipo de
ação.
Ainda, cumpre destacar que o valor atribuído à causa supera a
importância equivalente à sessenta (60) salários-mínimos, o que,
por certo, já afasta o enquadramento genérico da matéria como
causa que segue o procedimento sumário.
A competência deste Tribunal, em grau de recurso, esta limita-
da às hipóteses elencadas no inciso III, do artigo 104, da Cons-
tituição Estadual, fixando-se a competência, ali, em razão da
matéria e também do procedimento, incumbindo a este Tribu-
nal de Alçada, por este último critério, julgar as ações de pro-
cedimento sumário.
A hipótese dos autos não se enquadra em qualquer dos casos
elencados no preceito constitucional referido, seja em razão da
matéria ou em razão do procedimento, o que nos leva a con-
cluir pelo não conhecimento do recurso, uma vez que a compe-
tência para apreciá-lo e julgá-lo é do Egrégio Tribunal de Jus-
tiça do Estado.
Assim, diante do valor atribuído à causa (R$ 60.973,07 - supe-
rior a 60 salários mínimos) e do procedimento especial da ação
monitória, não há como ser atribuída à competência desta Cor-
te a hipótese em comento, sendo competente, para tanto, o egré-
gio Tribunal de Justiça para apreciar e julgar o recurso.
Diante do exposto, não conheço do recurso, com remessa dos
autos ao Egrégio Tribunal competente.
Curitiba, 04 de novembro de 2004.
CARLOS MANSUR ARIDA
 Juiz Relator

Despachos Relator

025. 0279602-5 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/187986. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 17a Vara Cível. Acao Originaria: 200400000109
Renovatoria de Locação. Agravante: Companhia Brasileira de
Petróleo Ipiranga. Adv.: Walter Borges Carneiro. Adv.: Augus-
to Pastuch de Almeida. Adv.: Gustavo de Almeida Flessak.
Agravado: Aldo Narciso Amadori. Adv.: Carlos Juarez Weber.
Adv.: Jose Hotz. Orgao Julgador: Sétima Câmara Cível. Rela-
tor: Juiz Shiroshi Yendo. Despacho:
 Vistos.
 I- Trata-se de recurso contra decisão que rejeitou a preliminar
suscitada pela ora agravante de falta de interesse de agir do
agravado, e postergou a análise da legitimidade ativa do autor
para o exame em conjunto com o mérito da demanda nos autos
de Ação Renovatória de Locação de nº 109/2004, proposta por

ALDO NARCISO AMADORI em face de COMPANHIA BRA-
SILEIRA DE PETRÓLEO IPIRANGA.
 O Juízo recorrido, na decisão de fs. 15/16-TA, entendeu que: “
(...) O processo está em ordem e as partes estão bem represen-
tadas. Não se revela necessária a designação de audiência con-
ciliatória, exclusiva quando inexiste proposta concreta de acor-
do. O problema da legitimidade das partes para a demanda deve
ser analisado na perspectiva do exame de mérito.
 Ainda que em tese, é possível o pleito de renovação da loca-
ção de modo que não vejo configurada situação de falta de in-
teresse de agir, nos moldes do deduzido na contestação.
 Veja-se, inclusive, que a questão da renovação do contrato ou
do alcance do pedido exige exame que tangencia o mérito e
que, portanto, não pode ser tratada no bojo de preliminar de
falta de interesse de agir.
 Fica repelida a preliminar de falta de interesse de agir inte-
grante da contestação, não sendo o caso de extinção do proces-
so sem julgamento de mérito, na forma do disposto nos incisos
VI, do artigo 267, do CPC.
 Declaro saneado o processo. (...)”
 Aduz a agravante, em suas razões recursais, em síntese, que:
a) há ausência de interesse de agir do agravado pois “o contrato
celebrado pelas partes em 1º de agosto de 1994 previu prazo de
20 (vinte) anos para o encerramento do negócio. Em sua cláu-
sula II, contudo, constou a previsão expressa de renovação au-
tomática por mais 20 (vinte) anos caso não houvesse a denún-
cia pelas partes (fs. 04/TA)”, e que não houve denúncia do
Contrato de Locação, tendo, portanto, renovação automática
do referido contrato por mais 20 (vinte) anos, inexistindo, pois,
conflito a ser dirimido; b) deve ser aplicado o art. 51 da Lei
8.245/91, acolhendo-se, pois, a preliminar de ilegitimidade ati-
va do agravado para propor ação renovatória, posto que so-
mente o locatário - ora agravante - é titular do direito de propor
ação objetivando renovação do contrato de locação.
 Por fim, requer a agravante a concessão de efeito suspensivo
ao presente agravo, com o fito de suspender a decisão recorrida
obstando o prosseguimento da ação que a originou.
 Com efeito, o recurso merece processamento, porém não lhe
deve ser atribuído o pretendido efeito suspensivo posto que,
malgrado a argumentação trazida pela recorrente, não se vis-
lumbra que, se mantida a decisão recorrida, poderá verificar-se
injusto e irreparável prejuízo para a agravante, como reclama-
do no art. 558, caput, do CPC.
 No tocante ao efeito suspensivo, tem-se que, para sua conces-
são, deve o juiz examinar se estão presentes os dois requisitos
autorizadores desta medida, quais sejam o perigo de lesão gra-
ve e de difícil reparação e a relevante fundamentação do recur-
so.
 Sustentou a agravante que o fumus boni iuris está demonstra-
do pela cláusula contratual de renovação compulsória do con-
trato, e o periculum in mora reside no fato de que “já houve
determinação judicial para proposta de honorários periciais para
o início dos trabalhos, é prudente que se suspenda liminarmen-
te esta decisão, sob pena de, ao final, ter-se movimentado o
aparelho judiciário de forma desnecessária e onerosa. (fs.11-
TA)”
 Não vislumbro que a fundamentação ora apresentada seja re-
levante para o fim postulado, nomeadamente pelo fato de que
não restou caracterizado o periculum in mora, tendo em vista
que competirá ao agravado - requerente na ação renovatória -
adiantar o depósito do valor de 50% (cinquenta por cento) dos
honorários periciais.
 Deflui-se da análise dos documentos acostados aos autos que
apenas diante da possibilidade concreta e inequívoca de que o
prosseguimento da ação provocaria danos irreparáveis ou de
difícil reparação, ou ainda, de manifesto ato ilegal exarado, é
que se poderia deferir o efeito suspensivo ao recurso. Diante
disso, observa-se que não está presente o fumus boni iuris e o
“periculum in mora” da agravante.
 Conforme o entendimento de EDUARDO TALAMINI, em
Tutela Relativa aos Deveres de Fazer e de Não Fazer, Ed. Re-
vista dos Tribunais, pág. 353:
“O requisito de plausibilidade do direito está em necessária
correlação com o risco de ineficácia do provimento final e ambos
se colocam em uma razão inversamente proporcional: quanto
maior o periculum in mora, menor o grau de probabilidade do
direito invocado será necessário para a concessão da medida, e
vice-versa. E a aferição do perigo na demora não tem como ser
feita em uma perspectiva unilateral. Não se ponderam apenas
os riscos da demora que o beneficiário da medida corre, caso
ela não seja concedida, mas também os riscos de igual espécie
que o adversário sofrerá, se a providência for deferida (consi-
derando, para ambos os lados, o perigo da irreversibilidade e a
relevância dos bens jurídicos envolvidos). Aliás, a duplicidade
de perspectiva põe-se igualmente no exame da probabilidade
do direito: pondera-se a plausibilidade das alegações de ambas
as partes. Todos esses fatores serão conjuntamente balancea-
dos. O grau de plausibilidade concretamente exigido para a
concessão da medida de urgência, portanto, é variável” ? negri-
tou-se.
 Assim sendo, nego o efeito suspensivo requerido pela agra-
vante.
 Presentes os pressupostos de admissibilidade, admito, pois, o
processamento do recurso.
 II - Solicitem-se informações ao MM. Juiz da causa, a serem
prestadas em dez (10) dias.
 III - Intime-se a parte agravada para responder ao presente re-
curso no prazo de dez (10) dias.
 IV - Autorizo o Chefe da Divisão Judiciária a assinar o(s)
ofício(s) que se fizer(em) necessário(s) para o cumprimento
desta deliberação.
 V - Oportunamente, retornem os autos à conclusão.
 Curitiba, 04 de novembro de 2004.
 SHIROSHI YENDO
 Juiz Relator

1

Despachos Relator

026. 0279680-9 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/188427. Materia: Demais cíveis. Comarca:

Curitiba. Vara: 19a Vara Cível. Acao Originaria: 200400001238
Declaratória. Agravante: Mirolato Comércio Exterior Ltda.
Adv.: Carlyle Popp. Adv.: Rodrigo Nasser Vidal. Adv.: Paulo
Roberto Ribeiro Nalin. Agravado: Libra Terminal 35 S/a. Or-
gao Julgador: Sétima Câmara Cível. Relator: Juiz Prestes Mat-
tar. Despacho:
 I) A petição inicial do presente recurso está devidamente ins-
truída, preenchendo, prima facie, os requesitos dos artigos 524
e 525 do Código do Processo Civil, a ensejar seu processamen-
to.
 II) Requisitem-se informações ao Dr. Juiz da Causa.
 Fica autorizado o Diretor da Divisão Cível a assinar o ofício
para maior celebridade.
 III) Deixo de atribuir efeito suspensivo ao recurso como re-
querido, por não reputar relevante juridicamente a fundamen-
tação contida na inicial para tal fim e não vislumbrar, ainda, a
ocorrência dos imprescindíveis fumus boni uris e periculum in
mora, a justificar a reforma da decisão monocrática que conce-
deu a liminar possessória, vez que os prejuízos alegados pelo
agravante seriam genéricos e subjetivos, em face dos bens esta-
rem depositados na agravada há mais de quatro anos.
 IV) Intime-se o agravado, na pessoa de seus advogados, para
responder, em dez (10) dias, facultando-lhe a juntada de peças
que entender pertinentes.
 Intimem-se.

Despachos Relator

027. 0279787-3 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/186463. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Maringá. Vara: 2a Vara Cível. Acao Originaria: 200300000440
Cobrança. Agravante: Ministério Público. Agravado: Cezário
Domingos Prina. Advogado: Mara Regina Porcelani. Agrava-
do: Município de Maringá. Adv.: Alisson Silva Rosa. Adv.:
Reinaldo Rodrigues de Godoy. Orgao Julgador: Sétima Câma-
ra Cível. Relator: Juiz Carlos Mansur Arida. Despacho:
Recebo o agravo.
Intime-se o agravado para respondê-lo, querendo.
Após, dê-se vistas à douta Procuradoria Geral de Justiça e vol-
tem para o julgamento.

Despachos Juiz Convocado Relator

028. 0232190-0 Apelação Cível

Protocolo: 2003/61780. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Maringá. Vara: 4a Vara Cível. Acao Originaria: 9700000595
Embargos a Execução. Autos Complementares: 9600000278
Executivo Fiscal. Apelante: F. Slaviero & Filhos S/a - Indústria
e Comércio de Madeiras. Adv.: Angelica Wolff dos Santos.
Apelante: Fazenda Pública do Município de Maringá. Adv.:
Douglas Galvão Vilardo. Adv.: Márcio Romano. Apelado: Os
Mesmos. Orgao Julgador: Sétima Câmara Cível. Relator: Juiz
Miguel Pessoa. Relator Convocado: Juiz Convocado Gamaliel
Seme Scaff. Revisor: Juiz Prestes Mattar. Despacho: Descri-
cao: Despacho Decisorio.
Vistos, etc.
1. Registrado e Autuado recurso de Apelação, veio aos autos
petição de EXTINÇÃO do recurso, noticiando ter havido tran-
sação entre as partes, com pedido de baixa dos autos.
2. Destarte, para que surta seus jurídicos e legais efeitos, com
fulcro no art. 92, inciso VII do Regimento Interno do Tribunal
de Alçada do Paraná, DECLARO EXTINTO O PROCEDIMEN-
TO RECURSAL.
3. Com anotações e providências necessárias, Baixem à ori-
gem.
Curitiba, I.XI.MMIV.
Juiz GAMALIEL SEME SCAFF
 RELATOR CONVOCADO

II Divisão Cível
Sétima Câmara Cível
Emitido em: 10/11/2004

Relação No. 2004.04464 de Publicação (Analítica)

Índice de Publicação

Advogado Ordem  Processo

Alicio Malavazi 002 0275537-7
Cesar Ricardo Tuponi 001 0277083-2
Dirceu Veroneze 002 0275537-7
Djalma Sigwalt 002 0275537-7
Lourival Pereira Dos Santos 002 0275537-7
Luiz Carlos Da Rocha 001 0277083-2
Luiz Celso Branco 001 0277083-2
Márcia Regina Rodacoski 002 0275537-7
Rosa Daum Machado 001 0277083-2
Vivalda Sueli Borges Carneiro 002 0275537-7

Vista ao(s) apelante(s) - Prazo: 5 dias

001. 0277083-2 Apelação Cível

Protocolo: 2004/170032. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 8a Vara Cível. Acao Originaria: 9700000733
Reintegração de Posse. Autos Complementares: 1648102 Ape-
lação Cível. Autos Complementares: 9700000050 Execução de
Título Extrajudicial. Autos Complementares: 9700001212 Ação
de Despejo. Autos Complementares: 1610991 Apelação Cível.
Autos Complementares: 200200000925 Carta Precatória/Or-
dem. Apelante: Rjr Comércio de Confecções Ltda. Adv.: Luiz
Carlos da Rocha. Adv.: Cesar Ricardo Tuponi. Apelado: L.c.
Branco Empreendimentos Imobiliários Ltda. Adv.: Rosa Daum
Machado. Adv.: Luiz Celso Branco. Orgao Julgador: Sétima
Câmara Cível. Relator: Juiz Shiroshi Yendo. Revisor: Juiz Gui-
lherme Luiz Gomes.

Vista ao(s) apelante(s) - Prazo: 10 dias

002. 0275537-7 Apelação Cível
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Protocolo: 2004/159070. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Sarandi. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 200100000366
Cobrança. Apelante: Confederação Nacional da Agricultura -
Cna. Apelante: Federação da Agricultura do Estado do Paraná
- Faep. Apelante: Sindicato Rural de Iporã. Adv.: Márcia Regi-
na Rodacoski. Adv.: Djalma Sigwalt. Adv.: Lourival Pereira
dos Santos. Adv.: Dirceu Veroneze. Apelado: Maria Leni Za-
nin. Adv.: Alicio Malavazi. Adv.: Vivalda Sueli Borges Carnei-
ro. Orgao Julgador: Sétima Câmara Cível. Relator: Juiz Eugê-
nio Achille Grandinetti.

I Divisão Cível
Sétima Câmara Cível em Composi
Emitido em: 10/11/2004

Relação No. 2004.04465 de Publicação (Analítica)

Índice de Publicação

Advogado Ordem Processo

Carlos Alberto Tanuri Mendes 001 0279632-3

Despachos Relator

001. 0279632-3 Ação Rescisória (C.Int.)

Protocolo: 2004/180387. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Cascavel. Vara: 1a Vara Cível. Acao Originaria: 9900000257
Reparação de Danos. Autos Complementares: 1919142 Agra-
vo de Instrumento. Autor: José Anibal Ramalho da Fontoura.
Adv.: Carlos Alberto Tanuri Mendes. Réu: Bbv Administrado-
ra de Cartões Ltda. Orgao Julgador: Sétima Câmara Integral.
Relator: Juiz Carlos Mansur Arida. Revisor: Juiz Eugênio Achi-
lle Grandinetti. Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
Vistos,
A sentença objeto da pretendida rescisão foi publicada no dia
01/10/2001.
O recurso contra ela interposto não foi admitido pelo Juiz, por-
que intempestivo (fls. 159), decisão esta que foi confirmada
pelo eg. Tribunal de Alçada (fls. 180).
Assim sendo, o recurso de apelação interposto não teve o con-
dão de impedir ou suspender a consumação do trânsito em jul-
gado da sentença, pois, recurso a que falta qualquer pressupos-
to é inadmissível. E sendo inadmissível, não suspende o trânsi-
to em julgado. Assim, a sentença transitou em julgado no 16º
dia após sua publicação.
Por tal fundamento, o autor decaiu do direito de propor a pre-
sente ação rescisória, pois ajuizou-a fora do prazo de 2 anos,
contados do trânsito em julgado da sentença de mérito, daí por-
que, de plano, indefiro a inicial, determinando a restituição do
depósito ao autor.
Intime-se. Após, arquive-se.
Curitiba, 05 de novembro de 20004.
CARLOS MANSUR ARIDA
 Juiz Relator

2

10

I Divisão Cível
Nona Câmara Cível
Emitido em: 10/11/2004

Relação No. 2004.04243 de Publicação (Analítica)

Índice de Publicação

Advogado Ordem  Processo

Adriana De França 027 0277430-1
Adriana Doliwa Dias 019 0276980-2
Adriane Turin Dos Santos 038 0278707-1
Adriano Yudi Fukumitsu 045 0279289-2
Alessandra Botelho E. D. Santos 051 0279706-8
Alessandro Marcelo Moro Réboli 046 0279373-9
Alexandra Jorge 030 0277886-3
Alexandre G. Ribas 008 0269082-0
Alexandre João Barbur Neto 011 0273335-5/01
Anamaria Lazaron 025 0277273-6
Andressa J. G. D. Oliveira 027 0277430-1
Andreya De Bortoli 001 0262702-9
Andrezza Maria Beltoni 001 0262702-9
Andréa Cordeiro Dos Santos 001 0262702-9
Antonio Carlos B. Dourado 016 0276482-1
Antonio Dilson Pereira 039 0278733-1
Antonio Krokosz 004 0241323-8
Antônio Corrêa De Souza 006 0268087-1
Aparecido José Da Silva 003 0232503-7
Aparecido Nogueira Da Cunha 017 0276498-9
Ary Bracarense Costa Júnior 009 0272621-2
Braulio Belinati Garcia Perez 019 0276980-2
Carla Angélica Heroso Gomes 016 0276482-1
Carlyle Popp 026 0277408-9
Carmen Gloria A. Andrioli 016 0276482-1
Charles Michel Lima 045 0279289-2
Christiani Maria S. Barbosa 009 0272621-2
Cássia Denise Franzoi 020 0276999-1
Debora Cristina De Gois Moreira 015 0275355-5
Deborah Cristian De Mello 025 0277273-6
Deisi Cardoso 013 0274371-5
Denize Heuko 043 0279062-1
Dionisio Sabatoski 026 0277408-9
Doraci Polo Martins Fernandes 020 0276999-1
Edgard Katzwinkel Junior 044 0279068-3
Edmilson Elton Do Amaral 004 0241323-8
Edson Luiz Nunes 022 0277173-1
Eduardo Alberto Marques Virmond 018 0276825-6
Eliane Pereira Sanbtos Toccheto 027 0277430-1
Elison Luiz Calegari 008 0269082-0
Elmer Da Silva Marques 043 0279062-1
Emir Baranhuk Conceicao 011 0273335-5/01

012 0273338-6/01
Enimar Pizzatto 013 0274371-5
Eraldo Luiz Küster 018 0276825-6
Ercílio Rodrigues De Paula 030 0277886-3
Erika Paula De Campos 028 0277665-4
Estefania Maria De Q. Barboza 007 0268209-7

037 0278482-9
Evandro Juarez Rodrigues 031 0277887-0
Evaristo Aragão F. D. Santos 027 0277430-1

050 0279506-8
Fabiano Jorge Stainzach 037 0278482-9
Fernanda Wille Posniak 034 0277907-7
Fernando Wilson Rocha Maranhão 006 0268087-1
Floriano Yabe 014 0275259-8
Fábio Leandro Dos Santos 024 0277218-5
Fátima Maria Bozz Barbosa 004 0241323-8
Gilberto Gomes De Lima 036 0278143-7
Gilmar Pavesi 047 0279414-5

048 0279423-4
Giovani De Oliveira Serafini 033 0277901-5
Gleucio Rogerio Silva 003 0232503-7
Guiomar Mario Pizzatto 013 0274371-5
Henderson V.b. Baraniuk 011 0273335-5/01

012 0273338-6/01
Hélcio Silva Orane 031 0277887-0
Ideval Inácio De Paula 021 0277133-7
Iolando Munhoz Junior 005 0266727-2
Ivete Rodrigues De Lima Busquim 030 0277886-3
Ivo Bernardino Cardoso 033 0277901-5
Jairo Antonio Gonçalves Filho 020 0276999-1
Jairo Basso 021 0277133-7
Jamil Fernando Mira Filho 017 0276498-9
Jamil Josepetti Junior 020 0276999-1
Jaqueline Guimarães De Almeida 020 0276999-1
Jaqueline Lorena Migliorini 010 0272941-9

022 0277173-1
Jefferson Renato Rosolem Zaneti 018 0276825-6
Jesus Soares Martins 029 0277747-1
Joao Morais Do Bonfim 041 0278948-2
Jose Luiz Leite Doles 016 0276482-1
Jossan Batistute 023 0277177-9
Josuilson Silva Alves 039 0278733-1
Josué Corrêa Fernandes 031 0277887-0
José Ivan Guimarães Pereira 043 0279062-1
José Nazareno Goulart 040 0278848-7
João Casillo 001 0262702-9

011 0273335-5/01
João Henrique Portela 003 0232503-7
João Luiz Veiga Netto 006 0268087-1
João Mário Ferreira Da Silva 002 0208353-2
Julio Cesar Piuci Castilho 034 0277907-7
Juraci Freitas 006 0268087-1
Karime Cecyn Pietszkowski 010 0272941-9
Kleber Cazzaro 031 0277887-0
Laercion Antônio Wrubel 019 0276980-2
Lelis Vieira Dos Santos 029 0277747-1
Leocir João Ródio 013 0274371-5
Lilian Cristina W. D. R. Pombo 040 0278848-7
Louise Rainer Pereira Gionédis 016 0276482-1
Luciana Maria Klossoski 040 0278848-7
Luciano Chizini Chemin 010 0272941-9

022 0277173-1
Luciano Giacomet 035 0278115-3
Luis Henrique D. Escarmanhani 009 0272621-2
Luiz Antonio Corona 037 0278482-9
Luiz Carlos Da Rocha 027 0277430-1
Luiz Carlos Guimarães Taques 035 0278115-3
Luiz Fernando Baldi 037 0278482-9
Luiz Fernando C F Potier 040 0278848-7
Luiz Paulo Veiga F. D. Costa 042 0278985-5
Luiz Ricardo Ghélere 014 0275259-8
Luiz Rodrigues Wambier 027 0277430-1

050 0279506-8
Lúcio Clovis Pelanda 013 0274371-5
Marcelo Alexandre Lopes 018 0276825-6
Marcius Lucio Montes Mattos 035 0278115-3
Marco Aurélio Krefeta 031 0277887-0
Maria Francisca De A. Doria 046 0279373-9
Maria Luiza Baccaro 043 0279062-1
Maria Rosalia Modesto Ramos 021 0277133-7
Maria Zelia Sandy 014 0275259-8
Mariana Andreola De C. Silva 049 0279446-7
Mariana Noale Rebelato 018 0276825-6
Marissol Jesus Filla 028 0277665-4
Maureen Machado Virmond 046 0279373-9
Mauricio Bonatto Guimarães 036 0278143-7
Maurício Barbosa Dos Santos 024 0277218-5
Melina Breckenfeld Reck 045 0279289-2
Milton Luiz Cleve Küster 034 0277907-7
Miria Maria Boll 021 0277133-7
Moacir Luiz Gusso 002 0208353-2
Moacyr Corrêa Neto 044 0279068-3
Mozart Albuquerque Brites 015 0275355-5
Májeda Denise Mohd Popp 026 0277408-9
Márcia Montalto Rossato 015 0275355-5
Márcia Regina Da Silva 042 0278985-5
Márcio Antônio Sasso 021 0277133-7
Márcio Rogério Depolli 019 0276980-2
Mônica Mine Yao 050 0279506-8
Nelson Carlos Dos Santos 034 0277907-7
Nelson Paschoalotto 009 0272621-2
Nilberto Prada Burigo 031 0277887-0
Odilon Brandao Pontes 049 0279446-7
Odinéia Kátia Dos Santos Melo 029 0277747-1
Oscar Massimiliano Mazuco Godoy 050 0279506-8
Otavio Augusto Samuel Patzsch 004 0241323-8
Paula Schmitz De Schmitz 037 0278482-9
Paulo Giovani Ferri 017 0276498-9
Paulo Roberto Bonafini 042 0278985-5
Paulo Roberto Ribeiro Nalin 026 0277408-9
Paulo Sergio Mecchi 023 0277177-9
Pedro Henrique Xavier 026 0277408-9

035 0278115-3

049 0279446-7
Piratan Araujo Filho 012 0273338-6/01
Rafael Macedo Da Rocha Loures 008 0269082-0
Rafael Nogueira Da Gama 034 0277907-7
Rafael Pagliosa Corona 037 0278482-9
Renato Tavares Yabe 014 0275259-8
Rodrigo Corona Menegassi 025 0277273-6
Rodrigo Pereira Cuano 050 0279506-8
Rogerio Iraze M. Carneiro 003 0232503-7
Rogério Feres Gil 023 0277177-9
Rosana Akemi Ida 040 0278848-7
Rosangela Maria Fonsaca 012 0273338-6/01
Rosangela Wolf De Quadros 028 0277665-4
Roselis Blum 037 0278482-9
Rosimeiri Gomes Basílio 028 0277665-4
Samuel Cezar De Oliveira Neto 038 0278707-1
Samuel Ferreira Xalão 041 0278948-2
Sandro Roque Corona 037 0278482-9
Sergio Luiz Da Rocha Pombo 040 0278848-7
Sergio Vicente Spricigo 016 0276482-1
Silmara Paula Senhorini 029 0277747-1
Silvana Mendes Helmes 047 0279414-5

048 0279423-4
Silvia Lourdes Souza B. Gizzi 003 0232503-7
Silvio Nagamine 027 0277430-1
Simone Zonari Letchacoski 001 0262702-9

011 0273335-5/01
Sonia Aparecida Yadomi 032 0277893-8
Sérgio Canan 032 0277893-8
Teresa Arruda Alvim Wambier 027 0277430-1

050 0279506-8
Tomaz Da Conceicao 011 0273335-5/01

012 0273338-6/01
Ubirajara Cury 031 0277887-0
Umberto Giotto Neto 036 0278143-7
Vanessa Ribas Vargas 003 0232503-7
Vera Lucia Sigwalt Bittencourt 046 0279373-9
Waldemar Da Silva Nascimento 007 0268209-7
Waléria Chibior 001 0262702-9
Yeda Vargas Rivabem Bonilha 007 0268209-7
Éric Garmes De Oliveira 009 0272621-2

Despachos Vice-presidente

001. 0262702-9 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/73748. Materia: Demais cíveis. Comarca: Cu-
ritiba. Vara: 5a Vara Cível. Acao Originaria: 200300001355
Revisão de Contrato. Agravante: Carrefour Administradora de
Cartões de Crédito e Participações Ltda. Adv.: João Casillo.
Adv.: Andreya de Bortoli. Adv.: Simone Zonari Letchacoski.
Agravado: Maria do Rocio Amaral. Adv.: Andrezza Maria Bel-
toni. Adv.: Andréa Cordeiro dos Santos. Adv.: Waléria Chibior.
Orgao Julgador: Nona Câmara Cível. Relator: Juiz Wilde Pu-
gliese. Despacho:
1. Trata-se de recurso especial interposto ao acórdão proferido
em sede de agravo de instrumento. Por conseguinte, o recurso
foi manifestado contra decisão interlocutória que, no bojo de
uma ação revisional de contrato de cartão de crédito, não defe-
riu o pedido de inversão do ônus da prova, mas determinou que
cada uma das partes arcasse com metade dos custos da perícia
(fls. 126).
2. Como há precedentes do Superior Tribunal de Justiça no
sentido de que, versando o recurso especial em agravo de ins-
trumento sobre inversão do ônus da prova, aplica-se o coman-
do contido no § 3º do art. 542 do CPC (por exemplo: Pet. 1.977/
SP/AgRg, Relator Ministro César Rocha, DJU 10/03/03), auto-
rizada está a retenção deste recurso, cujo processamento fica a
depender do advento de decisão final, nos termos do já menci-
onado dispositivo processual.
3. Estes autos devem ser remetidos ao competente Juízo a quo,
para apensamento aos principais.
4. Publique-se e intime-se.
Curitiba, 25 de outubro de 2004.

TUFI MARON FILHO
 Vice-Presidente

Despachos Relator

002. 0208353-2 Apelação Cível

Protocolo: 2002/54057. Materia: Sumário. Comarca: Dois Vi-
zinhos. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 200100000048
Medida Cautelar. Autos Complementares: 200000000453 Re-
paração de Danos. Apelante: Vicente Schmoller. Apelante:
Neiva Capelatti Schmoller. Adv.: Moacir Luiz Gusso. Apela-
do: Universal Locadora de Veículos S/c Ltda. Adv.: João Mário
Ferreira da Silva. Orgao Julgador: Nona Câmara Cível. Rela-
tor: Juiz José Augusto Gomes Aniceto. Despacho: Descricao:
Despacho Decisorio.
VISTOS, ETC.
1.Trata a espécie de recurso de apelação interposto por Vicente
Schmoller e Outro em face da sentença monocrática que julgou
procedente a medida cautelar de arresto, confirmando a limi-
nar concedida, condenando os apelantes no pagamento das cus-
tas processuais, bem como honorários advocatícios arbitrados
em R$ 200,00 (duzentos reais).

É de se destacar, neste caso específico, o arresto constitui-se em
medida cautelar típica, de cunho preventivo, prevista nos arts.
813 e seg. do Código de Processo Civil, tendo como fundamento
a execução provisória de uma sentença que condenou o apelante
ao pagamento de importância em dinheiro, pendente de recurso.
Resulta que, a sentença transitou em julgado, Apelação Cível
nº. 195843-4, sendo mantida a decisão de primeiro grau que
condenou o apelante ao pagamento da importância em dinhei-
ro, ex vi do artigo 818 do Código de Processo Civil, verbis: “
Julgada procedente a ação principal, o arresto se resolve em
penhora”. Tal fato tem como escopo, no momento próprio, a
conversão do arresto em penhora, vale dizer, caso o devedor,
citado, não nomear bens a penhora, restando agora, conseqüen-
temente esvaziado o interesse processual provocado pela perda

do objeto do recurso, eis que eliminado o perigo da demora
como corolário da execução em curso.
Por tais razões, declaro extinto o procedimento recursal.
Intime-se.
Oportunamente, baixe.
Curitiba, 20 de outubro de 2004
JUIZ JOSÉ ANICETO
 RELATOR

Despachos Relator

003. 0232503-7 Apelação Cível

Protocolo: 2003/63910. Materia: Sumário. Comarca: Ponta
Grossa. Vara: 2a Vara Cível. Acao Originaria: 200100000554
Cobrança. Apelante: Município de Ponta Grossa. Adv.: João
Henrique Portela. Adv.: Rogerio Iraze Marcondes Carneiro.
Adv.: Vanessa Ribas Vargas. Apelado: Climafarma Distribui-
dora de Produtos Químicos e Farmacêuticos Ltda.Adv.: Apare-
cido José da Silva. Adv.: Gleucio Rogerio Silva. Adv.: Silvia
Lourdes Souza Bueno Gizzi. Orgao Julgador: Nona Câmara
Cível. Relator: Juiz José Augusto Gomes Aniceto. Despacho:
Descricao: Despacho Decisorio.
VISTOS, ETC.
1.Trata a espécie de recurso de apelação manejado por MUNI-
CÍPIO DE PONTRA GROSSA contra r. sentença monocrática,
proferida em ação de cobrança, na qual o Dr. Juiz a quo julgou
procedente o pedido inicial para condenar o apelante ao paga-
mento de R$ 4.270,00 (quatro mil, duzentos e setenta reais),
devidamente corrigidos a partir da data do inadimplemento, mais
juros de mora de meio pro cento ao mês, também a partir do
inadimplemento, bem como ao pagamento das custas proces-
suais e honorários advocatícios no valor de R$ 500,00 (qui-
nhentos reais).
2. Como razões de sua irresignação alega o apelante, prelimi-
narmente, cerceamento de defesa, vez que o julgamento ante-
cipado da lide, obstaculizou-o da produção de provas, em es-
pecial a oitiva de testemunhas.
No mérito, assevera que, não obstante o edital mencionar que o
pagamento deveria ser efetuado 30 (trinta) dias após a entrega
dos materiais, há que se ter em mente que o interesse público
sempre deve prevalecer, pois o poder público não efetuou o
pagamento na data avençada em face de outros compromissos
que não poderia deixar de serem cumpridos.
Pede, ao final o provimento do recurso para que seja decretada
a nulidade da decisão, alternativamente pede pelo acolhimento
das alegações do não pagamento do devido, dada a existência
de interesse público.
3. Pois bem, Presentes os pressupostos de conhecimento do
recurso, tenho que o recurso é manifestamente improcedente.
Preliminarmente, não há que se falar em nulidade do processo
por cerceamento de defesa, denota-se que a questão é eminen-
temente de direito, sendo por conseqüência desnecessária a
produção de qualquer prova senão aquelas já carreadas aos
autos.
Ademais, o processo se desenvolve mediante uma série de atos,
cada qual com um ônus processual dirigido a esta ou aquela
parte cujo desatendimento (ou atendimento incompleto), na
forma e no prazo legal, dependendo do caso, acarreta conseqü-
ências que podem influenciar, em maior ou menor grau, no re-
sultado da lide.
Ora, como se observa pelo despacho de fls. 48, que o ente pú-
blico, devidamente instado a manifestar-se quanto à eventual
produção de provas, deixou transcorrer in albis o prazo, ope-
rando-se in casu os efeitos preclusivos.
Por essa razão, inexistindo nulidade processual a ser decreta-
da, passa-se ao exame do mérito.
Observa-se da pretensão inserta na inicial, que o apelado lo-
grou-se vencedor da licitação cujo objetivo do ente público era
a contratação de fornecedor para diversos produtos descritos
às fls. 12/13, entre eles, consta no item 19 - 20.000 comprimi-
dos de dipirona 10 ml gotas.
Incontroverso pela confissão do apelante, (fls. 36), que a ape-
lada procedeu a entrega dos medicamentos que se comprome-
tera através do processo licitatório, verbis: “Não restam dúvi-
das e este Município concorda que o medicamento objeto da
reinvidicação de pagamento da Autora, efetivamente foi entre-
gue, qual seja, Dipirona Gotas c/10 ml - Clímax.
Nestes termos, restou a Município, para tentar fugir ao adim-
plemento de sua obrigação, qual seja, o pagamento dos medi-
camentos confessadamente recebidos, aduzir que fora impedi-
do em face das dificuldades financeiras por que passou.
Ora, como muito bem assentou o diligente Magistrado mono-
crático (fls. 62), “Tal alegação, contudo, de tão incabível, en-
contra dificuldade de fundamentadamente ser afastada”.
É inegável que o interesse público prevalece sobre o interesse
particular, daí a supremacia a atestar a existência das cláusulas
exorbitantes nos contratos administrativos, quer pelo regime
de direito público ou privado, porém, em hipótese alguma po-
dem servir de escudo para autorizar a inadimplência.
O interesse público, como é assente, vincula toda a atividade
do administrador. Porém, a fim deste legitimar sua atuação deve
nortear sua conduta com base na moralidade administrativa que,
por meio desta repele o exercício abusivo dos direitos, não per-
mitindo o locupletamento à custa alheia, o desvio de poder, o
injusto o desonesto, a utilização de meios ilícitos para atingir a
finalidade pública, enfim, em hipótese alguma pode servir de
justificativa para o não pagamento das obrigações legalmente
contraídas.
Ou em outras palavras, como bem esclareceu o ilustre repre-
sentante da Procuradoria de Justiça (fls. 85), não é licito à Ad-
ministração Pública, sob o fraco argumento de que se encontra
em dificuldades financeiras, deixar de adimplir com suas obri-
gações legitimamente contraídas, pois, caso contrário, estaria
locupletando-se ilicitamente.
Assim, com fundamento no art. 557 do Código de Processo
Civil, desde logo, nego seguimento ao presente recurso de ape-
lação por manifestamente improcedente.
Curitiba, 18 de março de 2003
JUIZ JOSÉ ANICETO
 RELATOR

Despachos Relator
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004. 0241323-8 Reexame Neces. e Apelacao Civel

Protocolo: 2003/125978. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: Vara de Acidentes do Trabalho. Acao Origina-
ria: 200100000061 Acidente do Trabalho. Apelante: Instituto
Nacional do Seguro Social - Inss. Adv.: Otavio Augusto Sa-
muel Patzsch. Apelado: Tereza Slota. Adv.: Fátima Maria Bozz
Barbosa. Adv.: Antonio Krokosz. Adv.: Edmilson Elton do
Amaral. Orgao Julgador: Nona Câmara Cível. Relator: Juiz
Nilson Mizuta. Despacho:
 O INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,
Autarquia Federal, alegou que foi intimada da decisão proferi-
da no r. acórdão nº 5743, mediante publicação no Diário de
Justiça, de 06 de agosto de 2004.
 Sustenta que por força da Lei 10.910/2004 essa intimação de-
veria ser realizada pessoalmente, na pessoa de um dos procura-
dores do INSS, que excepciona a regra geral prevista no artigo
236 do Código de Processo Civil.
 Requereu o reconhecimento da nulidade da intimação realiza-
da, a fim de ordenar a sua retificação para que se opere de
forma pessoal, a um dos Procuradores Federais junto ao Insti-
tuto, com a conseqüente devolução integral dos prazos proces-
suais.
 Indefiro, porque a lei que dá base ao presente pedido é inefi-
caz.
 O INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
fundamentou o seu pedido no artigo 17, da Lei 10.910/2004
que dispõe: “Nos processos em que atuem em razão das atri-
buições de seus cargos, os ocupantes dos cargos das carreiras
de Procurador Federal e de Procurador do Banco Central do
Brasil serão intimados e notificados pessoalmente”.
 Nota-se que a matéria versada na Lei nº 10.910/2004 diz res-
peito à “reestruturação a remuneração dos cargos das carreiras
de Auditoria da Receita Federal, Auditoria-Fiscal da Previdên-
cia Social, Auditoria-Fiscal do Trabalho, altera o prolabore (...)
e dá outras providências”.
 Porém, o conteúdo do artigo 17 trata de matéria processual e,
portanto, encontra-se deslocado do objeto principal central de
que trata esta norma, sem qualquer relação direta com o assun-
to.
 A Lei Complementar nº 95, de fevereiro de 1998, que dispõe
“sobre a elaboração, a redação e a consolidação das leis, con-
forme determina o parágrafo único do art. 59 da Constituição
Federal, e estabelece normas para a consolidação de atos nor-
mativos que menciona”, estabelece no artigo 1º que “A elabo-
ração, a redação, a alteração e a consolidação das leis obedece-
rão ao disposto nesta Lei Complementar”.
 E, no artigo 7º preceitua que “O primeiro artigo do texto indi-
cará o objeto da lei e o respectivo âmbito de aplicação, obser-
vados os seguintes princípios: I - excetuadas as codificações,
cada lei tratará de um único objeto; II - a lei não conterá maté-
ria estranha a seu objeto ou a este não vinculada por afinidade,
pertinência ou conexão; (...)”.
 Assim, fica evidente que a lei que versa sobre a reestruturação
dos cargos e das carreiras de auditores e, em um dos seus arti-
gos, regula matéria de direito processual diversa de seu objeto
principal, de conformidade com a Lei Complementar nº 95/
1998, hierarquicamente superior em relação àquela, não pode-
rá prevalecer.
 Logo, além deste artigo incluir alteração processual alheia ao
objeto principal da Lei, fere, de forma direta, o princípio da
celeridade processual.
 Por estes fundamentos indefiro o pedido para declarar a vali-
dade da intimação realizada mediante publicação no Diário de
Justiça, de 06 de agosto de 2004, bem como determinar o nor-
mal prosseguimento do processo.
 Curitiba, 01 de setembro de 2004.
 NILSON MIZUTA
 Relator

Despachos Relator

005. 0266727-2 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/101509. Materia: Demais cíveis. Comarca: São
José dos Pinhais. Vara: 1a Vara Cível. Acao Originaria:
200400000707 Declaratória. Agravante: Aldino Graef. Adv.:
Iolando Munhoz Junior. Agravado: Maurício Pereira do Car-
mo. Orgao Julgador: Nona Câmara Cível. Relator: Juiz José
Augusto Gomes Aniceto. Despacho: Descricao: Despacho De-
cisorio.
VISTOS, ETC.,
1. Trata a espécie de recurso de agravo de instrumento maneja-
do por ARLINDO GRAEF, contra a r. decisão monocrática pro-
ferida em ação declaratória, na qual o Dr. Juiz a quo indeferiu
o pedido de tutela antecipada, posto entender que os fatos não
restaram plenamente esclarecidos.

2. Insatisfeito, agrava de instrumento referida decisão, aduzin-
do, em síntese que o perigo de dano irreparável ou de difícil
reparação é notório, vez que o agravante, comprovadamente,
adquiriu mediante compra e venda um Ultraleve, quitou apro-
ximadamente 80% deste e até hoje não pode transferir para seu
nome a aeronave e nem mesmo utilizá-la.
Pede ao final, a concessão do efeito ativo ao presente recurso,
bem como seu provimento ao final.
Recebido o recurso pelo despacho de fls. 206/207, entendi não
estarem devidamente configuradas as condições para a conces-
são do almejado efeito ativo, determinando seu regular proces-
samento.
3. Não obstante em um primeiro momento tenha sido deferido
o processamento deste recurso, salta aos olhos, em análise mais
acurada dos documentos que instruem o presente agravo de ins-
trumento que o agravante deixou de observar a regularidade
formal.
É que, o artigo 525, inc.I, do Código de Processo Civil, exige
como documentos indispensáveis à formação do instrumento:
cópia da decisão agravada, da certidão da respectiva intimação
e das procurações outorgadas aos advogados do agravante e do
agravado.Compulsando-se os autos, verifica-se que o agravan-
te não carreou aos autos, como lhe incumbia, cópia da procura-
ção outorgada pelo agravado, limitando-se a afirmar que o agra-
vado não teria procurador constituído nos autos, sem, contudo

comprovar tal fato através de certidão de sua inexistência.
Com efeito, pela atual sistemática processual, é ônus do agra-
vante a formação do instrumento atento a sua regularidade for-
mal, sendo descabida qualquer diligência para suprir a falha,
ante a ocorrência da preclusão temporal.
Não se cuida aqui do apego a um formalismo exagerado a invi-
abilizar o acesso ao judiciário, mas sim, de se prestigiar a cor-
reta exegese da orientação legal atinente à espécie, plenamente
confirmada por julgado similar deste Egrégio Tribunal de Al-
çada:
AGRAVO DE INSTRUMENTO - CÓPIA DA PROCURAÇÃO
OUTORGADA AO ADVOGADO DO AGRAVADO - DOCU-
MENTO OBRIGATÓRIO (ART. 525, I, CPC) - AUSÊNCIA,
BEM COMO DE CERTIDÃO COMPROBATÓRIA DE SUA
INEXISTÊNCIA NOS AUTOS PRINCIPAIS- PRESSUPOS-
TO DE REGULARIDADE FORMAL - DOUTRINA E JURIS-
PRUDÊNCIA - PRECEDENTES DO SUPERIOR TRIBUNAL
DE JUSTIÇA - DESPACHO INICIAL DE CONTEÚDO PO-
SITIVO - IRRELEVÊNCIA - NÃO CONHECIMENTO DO
RECURSO.É dever do agravante a regular formação do instru-
mento, que há de conter todas as peças obrigatórias elencadas
pelo inciso I do artigo 525 do código de processo civil; se ine-
xistente qualquer delas nos autos de origem, cumpre ao recor-
rente comprovar tal circunstância mediante a exibição de certi-
dão, sob pena de não ser o recurso conhecido por instrução
deficiente” (Ac. nº 6792, da 6ª Câm. Cível, Rel. Juiz Mendes
Silva).
Ainda, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é unis-
sonante neste sentido:
PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - ART.
544, § 1º, DO CPC - AUSÊNCIA DE PEÇA DE COLAÇÃO
OBRIGATÓRIA - AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO
- 1. A procuração outorgada ao advogado do Agravado consti-
tui peça de colação obrigatória na formação do instrumento do
agravo, sendo que sua ausência enseja o não-conhecimento do
agravo de instrumento, nos termos do art. 544, § 1º, do CPC. 2.
Se a relação processual ainda não se mostra definida, deveria o
Agravante juntar certidão expedida pelas instâncias ordinárias
a fim de comprovar a ausência da procuração nos autos de
embargos de devedor. 3. Agravo regimental desprovido. (STJ -
AGA 486201 - RJ - 5ª T. - Relª Min. Laurita Vaz - DJU
03.11.2003 - p. 00340)
PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO -
RESPONSABILIDADE DO - Agravante. Peças obrigatórias.
Procuração outorgada ao advogado do agravado. Ausência nos
autos principais. Comprovação por certidão. I. É de responsa-
bilidade do agravante a formação do instrumento de agravo,
obedecendo às exigências dispostas no artigo 525, do Código
de Processo Civil. II. A simples leitura do dispositivo legal em
comento aponta para a cópia da procuração outorgada ao advo-
gado do agravado, imprescindível à formação do agravo de ins-
trumento. A referida peça é exigida expressamente no inciso I
do artigo 525 do CPC, que elenca o rol denominado pela dou-
trina de “peças obrigatórias” na instrução do agravo. III. Sali-
ente-se que a possível ausência do instrumento procuratório do
recorrido nos autos principais deve ser comprovada pelo agra-
vante, mediante certidão, no ato da interposição do agravo. IV.
Agravo regimental improvido. (STJ - AGRESP 501260 - RS -
1ª T. - Rel. Min. Francisco Falcão - DJU 20.10.2003 - p. 00202).
AGRAVO REGIMENTAL - AGRAVO DE INSTRUMENTO -
AUSÊNCIA DE MANDATO DO ADVOGADO DO AGRA-
VADO - A cópia da procuração outorgada ao advogado do agra-
vado é peça essencial à formação do instrumento de agravo,
visto figurar no elenco do § 1º, do art. 544, do CPC. Na ausên-
cia da referida peça, é indispensável a juntada da respectiva
certidão que comprove não constarem nos autos a procuração
do advogado do agravado. Agravo regimental não provido. (STJ
- AGA 464140 - RJ - 2ª T. - Rel. Min. Franciulli Netto - DJU
23.06.2003 - p. 00337).
Nesta ótica, incumbia ao agravante ser mais diligente e com-
provar, através da certidão a inexistência da peça obrigatória,
não o fazendo, seu recurso não comporta seguimento,
Por tais razões, com fundamento no artigo 557 do Código de
Processo Civil, nego seguimento ao presente agravo de instru-
mento.
Curitiba, 20 de outubro de 2004
JUIZ JOSÉ ANICETO
Relator

Despachos Relator

006. 0268087-1 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/109404. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 14a Vara Cível. Acao Originaria: 200000000931
Rescisão de Contrato. Agravante: Multipetro Comércio de De-
rivados de Petróleo Ltda. Adv.: Antônio Corrêa de Souza. Adv.:
João Luiz Veiga Netto. Agravado: Petrobras Distribuidora S/a.
Adv.: Fernando Wilson Rocha Maranhão. Adv.: Juraci Freitas.
Orgao Julgador: Nona Câmara Cível. Relator: Juiz José Augus-
to Gomes Aniceto. Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
VISTOS, ETC.
1.Cuida-se de recurso de agravo de instruimento interposto em
face de decisão que indeferiu o processamento de recurso de
apelação em vista de ausência de preparo.
2.Muito embora num primeiro momento tenha-se deferido o
processamento do recurso, o mesmo, contudo, não merece se-
guimento, por se caracterizar como manifestamente improce-
dente.
Ocorre que o artigo 511 do CPC deve ser conjugado com o
artigo 19 do mesmo Código, ou seja, o dever da parte em pro-
ver as despesas dos atos que realizam ou requerem no proces-
so, antecipando-lhes o pagamento, desde o início até sentença
final.
A respeito, Nelson Nery Junior adverte:
“A ausência ou irregularidade no preparo, ocasiona o fenôme-
no da preclusão, fazendo com que deva ser aplicada ao recor-
rente a pena de deserção.
Verificada esta, o recurso não poderá ser conhecido. A propó-
sito, o caput do art. 511 do CPC é expresso nesse sentido, co-
minando com a pena de deserção a ausência ou irregularidade
no preparo imediato.” (PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS - TE-
ORIA GERAL DOS RECURSOS - 1 - RECURSOS NO PRO-

CESSO CIVIL, Rev. Trib.-SP, 1990, págs. 119).
Assim, para recorrer, deve a parte efetuar o preparo das custas
devidas à Justiça local, pois encerrada a prestação jurisdicio-
nal, bem como as devidas ao Tribunal competente, além do
porte de remessa e de retorno dos autos à origem.
3.Com base em tal fundamento, nego seguimento ao presente
recurso, que se apresenta como manifestamente improcedente,
com base no art. 557 do Código de Processo Civil.
4.Intime-se e, oportunamente, arquive-se.
Curitiba, 01 de outubro de 2004
JUIZ JOSÉ ANICETO - Relator

Despachos Relator

007. 0268209-7 Apelação Cível

Protocolo: 2004/103405. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 4a Vara da Fazenda Pública. Acao Originaria:
200200038913 Pensão Previdenciária. Autos Complementares:
200200000600 Sequencia Anual. Apelante: Maria Valdelis
Suntak. Adv.: Waldemar da Silva Nascimento. Apelado: Esta-
do do Paraná. Adv.: Yeda Vargas Rivabem Bonilha. Apelado:
Paranaprevidência. Adv.: Estefania Maria de Queiroz Barboza.
Orgao Julgador: Nona Câmara Cível. Relator: Juiz Luiz Lopes.
Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
 I.
 Trata a espécie de ação para percepção de benefícios previ-
denciários, ajuizada pela apelante, na qual sobreveio sentença
de improcedência do pedido, condenando a autora ao paga-
mento de custas processuais e honorários advocatícios fixados
em R$ 500,00(Quinhentos reais).
 Inconformada, apela a autora, pugnando pela reforma do deci-
sum.
 II.
 Tendo em conta que o preparo do recurso constitui requisito
essencial à sua admissibilidade, cabe preliminarmente analisar
a respeito.
 O artigo 511 do Código de Processo Civil, com a nova redação
que lhe deu a Lei nº 8.950/94, estabelece que o recorrente com-
provará o respectivo preparo no ato de interposição do recurso.
 Da análise dos autos, verifica-se que a intimação da sentença
ocorreu através de publicação no Diário da Justiça no dia
04.03.2004, conforme certidão de fl.85. O recurso foi interpos-
to no dia 19.03.2004 (fl.89), ocasião em que deveria ter sido
efetuado o respectivo preparo, o que não ocorreu, vez que o
recolhimento da guia das custas recursais somente se deu em
22.03.2004 (fl.94), ou seja, após a interposição do recurso, o
que afronta a legislação vigente.
 Destarte, restando desatendida a legislação pertinente, impõe-
se o reconhecimento da deserção.
 Ex positis, ante a deserção, não conheço do recurso.
 Curitiba, 21 de outubro de 2.004.
 Juiz LUIZ LOPES
 Relator
2

Despachos Relator

008. 0269082-0 Apelação Cível

Protocolo: 2004/114305. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 16a Vara Cível. Acao Originaria: 200200001460
Reparação de Danos. Apelante: Rosangela Oliveira Vidal. Adv.:
Elison Luiz Calegari. Rec.adesivo: Maria de Fátima Lopes. Adv.:
Alexandre G. Ribas. Adv.: Rafael Macedo da Rocha Loures.
Apelado: Os Mesmos. Orgao Julgador: Nona Câmara Cível.
Relator: Juiz Luiz Lopes. Despacho: Descricao: Despacho De-
cisorio.
A ré, ora apelante, requereu, à fl. 156, a desistência do recurso,
com fulcro na regra do artigo 501, do Código de Processo Ci-
vil.
Destarte, é de se deferir a pretensão, na forma do art. 92 VII,
do Regimento Interno.
Com a desistência do recurso, resta prejudicado o recurso ade-
sivo interposto.
Intimem-se e oportunamente arquivem-se.
Curitiba, 28 de outubro de 2.004.
Juiz LUIZ LOPES - Relator
2
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Apelação Cível N°

Despachos Relator

009. 0272621-2 Apelação Cível

Protocolo: 2004/131942. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Paranavaí. Vara: 1a Vara Cível. Acao Originaria: 200100000461
Declaratória. Apelante: Consórcio Nacional Ford Ltda. Adv.:
Christiani Maria Sartori Barbosa. Adv.: Nelson Paschoalotto.
Adv.: Éric Garmes de Oliveira. Apelado: Zaide Plaça. Apela-
do: José Roberto Scare. Apelado: Penedo Comércio de Com-
bustíveis Ltda. Apelado: Sebastião Noronha Ribeiro. Apelado:
José Olympio da Freiria. Adv.: Ary Bracarense Costa Júnior.
Adv.: Luis Henrique Delgado Escarmanhani. Orgao Julgador:
Nona Câmara Cível. Relator: Juiz Nilson Mizuta. Revisor: Juiz
Wilde Pugliese. Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
 Trata-se se apelação interposta contra a r. sentença que julgou
parcialmente procedente o pedido inicial na ação declaratória
de incidência de correção monetária cumulada com restituição
de parcelas pagas ajuizada por Zaide Placa e Outros em face do
Consórcio Nacional Ford Ltda.
 Irresignado com a decisão o réu interpôs apelação (fls. 134/
193).
 Os apelados ofereceram contra-razões (fls. 198/231), alertan-
do em preliminar, a ausência de preparo.
 Decido.
 Verifica-se dos autos que o Consórcio Nacional Ford Ltda.
irresginado com a r. sentença, interpôs apelação através do Pro-
tocolo Judicial Integrado. Na guia do Protocolo Judicial Inte-
grado consta o enviou “CHQ: R$ 10,20 = REAL + GUIA (01)”
(fl. 133).

 As razões de apelação vieram acompanhadas tão-somente da
guia de recolhimento do “FUNREJUS” no valor de R$ 9,20, e
da certidão sobre o preparo do porte de remessa (fls. 194 e
195).
 No caso não existe o preparo da apelação.

 Ressalte-se que o preparo regular e tempestivo é requisito ex-
trínseco de admissibilidade do recurso.
 Não efetivado no prazo legal, opera-se automaticamente a de-
serção, sendo defeso ao órgão de segundo grau conhecê-lo, pois
já constituída a coisa julgada em favor da parte adversa, de
conformidade com o artigo 511 do Código de Processo Civil
que dispõe:
 “Art. 511. No ato de interposição do recurso, o recorrente com-
provará, quando exigido pela legislação pertinente, o respecti-
vo preparo, inclusive porte de remessa e de retorno, sob pena
de deserção.”.
 Como destaca BARBOSA MOREIRA, o requisito do preparo
consiste “no pagamento prévio das despesas relativas ao pro-
cessamento do recurso” e a sanção para “a falta de preparo
oportuno” é a deserção. Destarte, não há que se perquirir se o
recorrente conservou ou não vontade de preparar posteriormente
a apelação interposta sem o prévio recolhimento das custas. “A
omissão em preparar a tempo o recurso é causa puramente ob-
jetiva de inadmissibilidade, que prescinde de qualquer indaga-
ção sobre a vontade do omisso”. (in O novo Processo Civil
Brasileiro, 18. ed., Rio, Forense, 1996, p. 138).
 O Centro de Debates, Estudos e Pesquisas - CEDEPE - do
Tribunal de Alçada do Estado do Paraná através do Enunciado
01 prescreveu: “Nº 1. O preparo deve ser realizado de modo
concomitante à interposição do recurso, declarando-se a deser-
ção se feito em data posterior, ainda que dentro do prazo legal
de interposição do recurso”.
 Ante o exposto, nego seguimento a apelação, frente a ausência
de preparo da apelação e do porte de remessa, o que faço com
fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil.
 Int.
 Curitiba, 03 de novembro de 2004.
 NILSON MIZUTA
 Relator

Despachos Relator

010. 0272941-9 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/140977. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 1a Vara Cível. Acao Originaria: 200400076373
Revisão de Contrato. Agravante: Glaucio Luiz Buch. Adv.:
Luciano Chizini Chemin. Adv.: Karime Cecyn Pietszkowski.
Adv.: Jaqueline Lorena Migliorini. Agravado: American Ex-
press do Brasil Tempo & Cia.Orgao Julgador: Nona Câmara
Cível. Relator: Juiz José Augusto Gomes Aniceto. Despacho:
VISTOS, ETC...
Deixo de homologar o pedido de desistência às fls. 42, eis que
o direito de desistir do recurso interposto somente pode ser
exercido até o momento imediatamente anterior ao julgamento
(STJ- 2ª Turma, REsp 433.290-PR-AgRg, rel. Min. Eliana Cal-
mon, J. 1.4.03), não podendo, por isso, o Relator após proferir
decisão de mérito (fls. 36/40), que, inclusive transitou em jul-
gado, homologar a desistência do recurso.
Intime-se
Curitiba, 20 de outubro de 2004
Juiz José Aniceto
Relator

Despachos Relator

011. 0273335-5/01 Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo: 2004/162586. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 7a Vara Cível. Acao Originaria: 2733355 Agra-
vo de Instrumento. Embargante: Arnaldo de Freitas. Adv.: To-
maz da Conceicao. Adv.: Emir Baranhuk Conceicao. Adv.:
Henderson V.b. Baraniuk. Embargado: New Hubner Compo-
nentes Automotivos Ltda. Adv.: Alexandre João Barbur Neto.
Adv.: João Casillo. Adv.: Simone Zonari Letchacoski. Orgao
Julgador: Nona Câmara Cível. Relator: Juiz José Augusto Go-
mes Aniceto. Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
VISTOS, ETC.
Trata a espécie, de embargos declaratórios opostos por AR-
NALDO DE FREITAS, contra o r. despacho publicado no DJ
de nº. 6710, em 22/09/2004, que, com fundamento no art. 557,
§ 1-A do Código de Processo Civil, deu provimento ao agravo
de instrumento proposto pelo embargado.
Aponta o embargante a ocorrência cerceamento de defesa, eis
que não lhe foi oportunizado o direito para apresentar defesa,
na forma preconizada pelo inciso III do art. 527, do CPC, bem
como do inciso LV, art. 5º, da Constituição Federal.
Requereu o pronunciamento quanto à negativa de vigência dos
artigos enfocados em face do art. 557, do Código de Processo
Civil, de forma a permitir a interposição de eventuais recursos
aos Tribunais Superiores.
Presentes os requisitos de admissibilidade, conheço do recur-
so. Porém, nego-lhe provimento, pois resulta evidente o intuito
de rediscutir o mérito da demanda. Senão vejamos.
Conforme consignado do despacho embargado o art. 557, § 1º-
A do Código de Processo Civil, expressamente dispõe que o
relator está autorizando a dar provimento ao recurso quando à
decisão recorrida estiver em confronto com súmula ou juris-
prudência dominante dos Tribunais Superiores, restando, por
isso, observado o princípio da legalidade.
A argüição de inconstitucionalidade e, por isso, vulneração do
princípio do contraditório e da ampla defesa, da mesma forma,
não socorre o embargante.
É assente, conforme precedentes do Supremo Tribunal Fede-
ral, (1ª e 2ª Turmas) não é inconstitucional a norma do art. 557,
inciso 1º-A, posto que o § 1º do mesmo artigo prevê a possibi-
lidade de agravo contra a decisão do relator que negar ou dar
provimento ao recurso, refutando, por isso, qualquer alegação
de ofensa ao contraditório ou à ampla defesa:
AS DISPOSIÇÕES DO ART. 557 DO CÓDIGO DE PROCES-
SO QUE CONFEREM PODERES AO RELATOR PARA NE-
GAR SEGUIMENTO OU DAR PROVIMENTO A RECURSO
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SÃO CONSTITUCIONAIS (STF 1ª Turma, AI 360.420-MG-
AgRg, rel. Min. Moreira Alves, j. 26.2.02, p. 41;) - (STF 2ª
Turma, AI 375.370 - CE-AgRg, rel. Min. Carlos Velloso, j.
25.6.02, negaram provimento, DJU 23.8.02, p. 100).
Portanto, rejeito os embargos de declaração em face dos pode-
res outorgados ao relator pelo disposto no art. 557, § 1ª-A do
Código de Processo Civil.
Curitiba, 21 de outubro de 2004
JUIZ JOSÉ ANICETO
Relator

Despachos Relator

012. 0273338-6/01 Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo: 2004/162585. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 7a Vara Cível. Acao Originaria: 2733386 Agra-
vo de Instrumento. Embargante: Arnaldo de Freitas. Adv.: Ro-
sangela Maria Fonsaca. Adv.: Henderson V.b. Baraniuk. Adv.:
Tomaz da Conceicao. Adv.: Emir Baranhuk Conceicao. Adv.:
Henderson V.b. Baraniuk. Embargado: Teodoro Hubner Filho.
Embargado: Ml Administração e Participações Ltda. Adv.: Pi-
ratan Araujo Filho. Orgao Julgador: Nona Câmara Cível. Rela-
tor: Juiz José Augusto Gomes Aniceto. Despacho: Descricao:
Despacho Decisorio.
VISTOS, ETC.
Trata a espécie, de embargos declaratórios opostos por AR-
NALDO DE FREITAS, contra o r. despacho publicado no DJ
de nº. 6710, em 22/09/2004, que, com fundamento no art. 557,
§ 1-A do Código de Processo Civil, deu provimento ao agravo
de instrumento proposto pelo embargado.
Aponta o embargante a ocorrência cerceamento de defesa, eis
que não lhe foi oportunizado o direito para apresentar defesa,
na forma preconizada pelo inciso III do art. 527, do CPC, bem
como do inciso LV, art. 5º, da Constituição Federal.
Requereu o pronunciamento quanto à negativa de vigência dos
artigos enfocados em face do art. 557, do Código de Processo
Civil, de forma a permitir a interposição de eventuais recursos
aos Tribunais Superiores.
Presentes os requisitos de admissibilidade, conheço do recur-
so. No mérito, porém, nego-lhe provimento, pois resulta evi-
dente o intuito de rediscutir o mérito da demanda. Senão veja-
mos.
Conforme consignado do despacho embargado o art. 557, § 1º-
A do Código de Processo Civil, expressamente dispõe que o
relator está autorizando a dar provimento ao recurso quando à
decisão recorrida estiver em confronto com súmula ou juris-
prudência dominante dos Tribunais Superiores, restando, por
isso, observado o princípio da legalidade.
A argüição de inconstitucionalidade e, por isso, vulneração do
princípio do contraditório e da ampla defesa, da mesma forma,
não socorre o embargante.
É assente, conforme precedentes do Supremo Tribunal Fede-
ral, (1ª e 2ª Turmas) não é inconstitucional a norma do art. 557,
inciso 1º-A, posto que o § 1º do mesmo artigo prevê a possibi-
lidade de agravo contra a decisão do relator que negar ou dar
provimento ao recurso, refutando, por isso, qualquer alegação
de ofensa ao contraditório ou à ampla defesa:
AS DISPOSIÇÕES DO ART. 557 DO CÓDIGO DE PROCES-
SO QUE CONFEREM PODERES AO RELATOR PARA NE-
GAR SEGUIMENTO OU DAR PROVIMENTO A RECURSO
SÃO CONSTITUCIONAIS (STF 1ª Turma, AI 360.420-MG-
AgRg, rel. Min. Moreira Alves, j. 26.2.02, p. 41;) - (STF 2ª
Turma, AI 375.370 - CE-AgRg, rel. Min. Carlos Velloso, j.
25.6.02, negaram provimento, DJU 23.8.02, p. 100)
Portanto, rejeito os embargos de declaração em face dos pode-
res outorgados ao relator pelo disposto no art. 557, § 1º-A do
Código de Processo Civil.

Curitiba, 21 de outubro de 2004
JUIZ JOSÉ ANICETO
Relator

Despachos Relator

013. 0274371-5 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/152496. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Palotina. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 200100000045
Indenização. Agravante: Cláudio Augusto Formighieri. Adv.:
Leocir João Ródio. Adv.: Deisi Cardoso. Agravado: Associa-
ção Comercial e Industrial de Palotina. Adv.: Guiomar Mario
Pizzatto. Adv.: Enimar Pizzatto. Adv.: Lúcio Clovis Pelanda.
Orgao Julgador: Nona Câmara Cível. Relator: Juiz Nilson Mi-
zuta. Relator Convocado: Juiz Convocado Albino Jacomel
Guerios. Despacho:
 1. O agravante recorre da decisão que reconheceu a incompe-
tênia da Justiça Comum Estadual e a competência da Justiça do
Trabalho para julgamento de ação de indenização por dano
moral.
 De acordo com os seus argumentos, a competência da Justiça
Estadual fora firmada anteriormente, quando do julgamento da
exceção de incompetência oferecida pela agravada, não poden-
do a MMa. Juíza, mais tarde, contrariar a primeira decisão e
remeter os autos à Justiça Trabalhista.
 2. Primeiro, questões que envolvem competência absoluta (mais
exatamente, competência de jurisdição) são de ordem pública
e, diversamente do que ocorre com as que tratam de competên-
cia relativa, as interlocutórias que decidem questões de ordem
pública não precluem para o juiz, que pode voltar a reexamina-
las a qualquer tempo, enquanto não esgotada a jurisdição (a
respeito, LACERDA, Galeno, Despacho saneador, Porto Ale-
gre: Sergio Antonio Fabris, 1985).
 Segundo, a ação proposta pelo recorrente versa sobre danos
morais supostamente ocorridos durante o decurso de relação
de emprego, quando da sua despedida, e em situações assim, a
competência para ser mesmo da Justiça do Trabalho (VEIGA
JÚNIOR, Celso Leal da, A competência da Justiça do Trabalho
e os danos morais, São Paulo: LTr, 2000).
 E o artigo 558 do Código de Processo Civil permite a anteci-
pação da tutela recursal, excepcionalmente, apenas quando os
fundamentos do recurso forem relevantes — relevância apa-
rentemente ausente no caso.

 3. Desse modo, deixo de atribuir efeito suspensivo ao agravo
de instrumento.
 Intime-se a recorrida.
 Não há necessidade de informações do MM. Juiz.
 Curitiba, 4 de novembro de 2004
 Albino Jacomel Guérios
 Juiz Relator Convocado

Despachos Relator

014. 0275259-8 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/137540. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Ibaiti. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 200400000079 Ex-
ceção de Incompetência. Autos Complementares:
200300000349 Indenização. Agravante: Ultramed - Unidade
Ultrassonografia S/c Ltda. Agravante: José Isper. Adv.: Floria-
no Yabe. Adv.: Renato Tavares Yabe. Adv.: Luiz Ricardo Ghé-
lere. Agravado: Aclevenice Arantes Tomaz Sanches. Adv.: Maria
Zelia Sandy. Orgao Julgador: Nona Câmara Cível. Relator: Juiz
Luiz Lopes. Despacho:
Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da deci-
são proferida em exceção de incompetência, que determinou a
remessa da mesma à Comarca de Tomazina, onde deveria ser
processada e julgada.
Alegam os agravantes que opuseram exceção de incompetên-
cia, em virtude de que todos os réus são domiciliados na Co-
marca de Londrina, e se trata de ação fundada em direito pes-
soal, além do que a sede da pessoa jurídica também está locali-
zada em Londrina, não se aplicando à espécie o Código de
Defesa do Consumidor. Narram que na exceção oposta por ou-
tros requeridos, o MM. Juiz a quo remeteu os autos à Comarca
de Tomazina, o que não foi postulado por quaisquer das partes,
além do referido foro ter sido renunciado pela autora, de modo
que a decisão ora hostilizada, no sentido de remeter a presente
exceção também à Comarca de Tomazina não pode prevalecer,
uma vez que a postulação é pelo reconhecimento da incompe-
tência do foro de Ibaiti, matéria essa que somente pode ser co-
nhecida pelo Juízo de Ibaiti e por nenhum outro. Discorre acer-
ca das regras de competência territorial, pleiteando, liminar-
mente, a concessão de efeito suspensivo à decisão, que deverá,
ao final, ser reformada.
É o relatório.
Da análise do processado, é de se observar, por primeiro, que
não se sabe se a Ultramed está manifestando a exceção no pra-
zo legal, mesmo porque, não é possível saber, sequer, se há
citação promovida pelo Juízo de Ibaiti.
Ademais, tendo transitada em julgada a sentença proferida nos
autos de Exceção de Incompetência nº 19/2004, que, diga-se,
foi proferida em 23.04.04, não está esclarecido nos autos se o
processo principal já foi remetido, e se já está se processando
no Juízo de Tomazina.
É de se concluir, portanto, que o presente recurso está deficien-
temente instruído, restando inviável seu seguimento.
Note-se que de acordo com a lei processual, deve o agravante
instrumentalizar o agravo com os documentos obrigatórios e
também com os necessários ao exato conhecimento das ques-
tões discutidas, como aqueles supra-referidos.
A propósito, já se decidiu:
O agravo de instrumento deve ser instruído com as peças obri-
gatórias e também com as necessárias ao exato conhecimento
das questões discutidas. A falta de qualquer delas autoriza o
relator a negar seguimento ao agravo ou à turma julgadora o
não conhecimento dele. (IX ETAB, 3ª conclusão; maioria) (nota
4 ao art. 525, Theotônio Negrão, CPC e legislação processual
em vigor, 31ª ed.).
Ainda:
4. O inciso II do artigo 525 do Código de Processo Civil permi-
te ao agravante formar o instrumento com outras peças, que
não as obrigatórias, mas necessárias ao exato conhecimento das
questões discutidas, uma vez que os autos principais não so-
bem ao tribunal por causa do agravo, cabendo-lhe, em sendo
interesse seu, o traslado de outras cópias do processo, de modo
a embasar seu pedido, possibilitando-se o desate da lide.
5. É ônus do agravante a adequada formação do instrumento
com todos os elementos, para além dos legalmente obrigatóri-
os, necessários ao conhecimento da espécie, sem o que, fica
excluída a possibilidade de decisão do mérito.
6. Decerto, é firme o entendimento deste Superior Tribunal de
Justiça e do Supremo Tribunal Federal no sentido de que cons-
titui ônus da parte instruir corretamente o agravo de instrumen-
to, fiscalizando a sua formação e o seu processamento, sendo
inviável a juntada de qualquer documento a posteriori, em face
de revogação, pela Lei nº 9.139/95, do texto original do artigo
557 do Código de Processo Civil, que autorizava o Relator a
converter em diligência o agravo insuficientemente instruído,
regra aplicável tanto nos agravos interpostos nos Tribunais Su-
periores quanto nos demais Tribunais (inteligência do artigo
527, inciso I, do Código de Processo Civil).
7. Versando o agravo de instrumento sobre a comprovação do
adimplemento, ou não, dos requisitos necessários à concessão
de benefício previdenciário, a autorizar a antecipação de tute-
la, fazia-se imprescindível o traslado, no instrumento de agra-
vo, dos documentos que instruíram a ação originária.
8. Recurso especial improvido.
(STJ - 6ª Turma, Resp. nº 499029/PR, relator Ministro Hamilto
Carvalhido).
No mesmo sentido, ainda, a Súmula 288 do STF.
Assim, cuidando-se de peças necessárias ao exato conhecimento
da questão posta a deslinde, sua ausência impede o exame acerca
da pertinência ou não, da decisão agravada.
Ex positis, nego seguimento ao agravo, com fundamento no
art. 527, I, c/c art. 557, caput, ambos do CPC.
Intimem-se.
Curitiba, 22 de setembro de 2.004.
Juiz LUIZ LOPES
Relator

Despachos Relator

015. 0275355-5 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/158400. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Colombo. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 200400000227
Reintegração de Posse. Agravante: Frical Indústria e Comércio
de Cal Ltda.Adv.: Debora Cristina de Gois Moreira. Agravado:
Ruy Alceu Mottin. Agravado: Antonio Gabriel Mottin. Adv.:
Márcia Montalto Rossato. Adv.: Mozart Albuquerque Brites.
Orgao Julgador: Nona Câmara Cível. Relator: Juiz Luiz Lopes.
Despacho:
I.
Considerando que posse é situação fática; considerando que a
decisão agravada entende que os agravados a detém por força,
pura e simplesmente, de documento comprobatório de domí-
nio, ou seja, certidão de registro imobiliário de fls. 31 a 33/TA;
e, considerando que o empecilho para que a agravante utilize a
via de acesso, pode lhe causar prejuízo de lesão grave ou de
difícil reparação, concedo o efeito suspensivo pleiteado.
II.
Comunique-se com urgência ao MM. Juiz a quo.
III.
Intimem-se os agravados, via Diário da Justiça para, oferecer,
querendo, contra minuta.
IV.
Após, voltem conclusos.
Curitiba, 23 de setembro de 2.004.
LUIZ LOPES
Relator

Despachos Relator

016. 0276482-1 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/154317. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 7a Vara Cível. Acao Originaria: 200400000829
Revisão de Contrato. Agravante: Bankboston Banco Múltiplo
S/a.Adv.: Louise Rainer Pereira Gionédis. Adv.: Carmen Glo-
ria Arriagada Andrioli. Adv.: Sergio Vicente Spricigo. Adv.:
Antonio Carlos B. Dourado. Adv.: Jose Luiz Leite Doles. Agra-
vado: Omires Pedroso do Nascimento. Adv.: Carla Angélica
Heroso Gomes. Orgao Julgador: Nona Câmara Cível. Relator:
Juiz José Augusto Gomes Aniceto. Despacho: Descricao: Des-
pacho Decisorio.
VISTOS, ETC.
1.Trata a espécie de recurso de agravo de instrumento maneja-
do por BANKBOSTON BANCO MÚLTIPLO S/A contra a r.
decisão monocrática proferida em ação de revisão de cláusulas
de contrato de crédito em conta corrente com pedido de tutela
antecipada, na qual o Dr. Juiz a quo, DEFERIU o pedido ante-
cipatório para autorizar o depósito das parcelas de acordo com
o cálculo que acompanha a inicial, bem como determinar ao
agravante que se abstenha de inserir o nome do autor nos ca-
dastros restritivos de crédito, até ulterior deliberação do juízo.
2. Argumenta o agravante, em síntese, que não restaram preen-
chidos os requisitos inerentes à concessão da antecipação da
tutela, ou seja: a verossimilhaça dos fatos alegados e o receio
de dano irreparável ou de difícil reparação.
Pede, ao final o provimento do agravo para reformar a decisão
monocrática que deferiu a antecipação da tutela pleiteada na
inicial.
3. Pois bem, Presentes os pressupostos de conhecimento do
recurso, tenho que não assiste razão ao agravante.
Do exame da petição inicial, constata-se que o agravante visa
revisar os valores cobrados em decorrência da utilização dos
limites disponíveis em contrato de conta corrente - cheque es-
pecial, bem como a obstaculizar o agravante de proceder a ins-
crição do nome do agravado no rol dos mau pagadores (SERA-
SA e afins).
É de se registrar que a antecipação de tutela de efeitos da sen-
tença final, visando revisão de valores debitados em conta cor-
rente, em face de contrato, como aqui se registra, busca não só
a prestação de mérito, como também os efeitos da referida sen-
tença.
Por óbvio, nestes casos, a constituição de impedimento ao re-
gistro de lançamento junto aos órgãos de proteção ao crédito, é
questão que está diretamente relacionada com os efeitos da pres-
tação jurisdicional invocada, pois, incorreto o débito, como
alegado pelo agravante, é certo que a constituição de impedi-
mento a tal lançamento é questão que se insere no âmbito dos
efeitos da decisão final, se procedente a ação principal.
Cabe observar, em tal situação, que a concessão da tutela ante-
cipatória dos efeitos da sentença de mérito fica condicionada à
comprovação inequívoca dos requisitos exigidos pelo artigo 273
do Código de Processo Civil.
Arruda Alvim, in Manual de Direito Processual Civil, Vol.2, 7ª
Ed. RT, p. 393/394, sobre o tema, assinala que :
“Já em relação à tutela antecipatória a possibilidade de uma tal
lesão comparece mais proximamente, exatamente porque, nes-
te instituto, admite-se seja proferida decisão, com acolhimento
da pretensão do autor, em processo em que, pelo próprio siste-
ma do instituto, a instrução ainda não está terminada. Por isso
é que o legislador foi cuidadoso, e, bem assim, deverá ser cau-
teloso o aplicador da lei.
Por causa desses mandamentos, deve-se ter presente que o juiz,
para antecipar a tutela, deverá realmente constatar verossimi-
lhança, à luz de prova inequívoca, i.e., que o convença real-
mente de que - ao que tudo está a indicar - o autor tem efetiva-
mente razão, e, por isto, com apreciável margem de segurança,
pode antecipar a tutela.”
Para Humberto Theodoro Júnior (Código de Processo Civil
Anotado, 2ª Ed. Forense, 1996, p. 124/125), além dos requisi-
tos inerentes à medida cautelar, para a concessão da tutela an-
tecipada são necessários àqueles outros, denominados prova
inequívoca e verossimilhança, e assim os define :
“Verossimilhança, em esforço propedêutico, que se quadre com
o espírito do legislador, é a aparência da verdade, o razoável,
alcançando, em interpretação “lato sensu”, o próprio “fumus
boni iuris “ e, principalmente, o “periculum in mora”
Prova inequívoca é aquela clara, evidente, que apresenta grau
de convencimento tal que a seu respeito não se possa levantar
dúvida razoável,, equivalendo, em última análise, à verossimi-
lhança da alegação, mormente no tocante ao direito subjetivo
que a parte queira preservar”.
E arremata :
“E, como prova inequívoca do direito do requerente, deve-se

ter aquela que lhe asseguraria sentença de mérito favorável,
caso tivesse a causa de ser julgada no momento da apreciação
do pedido de medida liminar autorizada pelo novo art. 273. Por
se tratar de antecipação de tutela satisfativa da pretensão de
mérito, exige-se, quanto ao direito subjetivo do litigante, prova
mais robusta do que o mero “fumus boni iuris” das medidas
cautelares ( não satisfativas ).”
A verossimilhança do direito do agravado é consubstanciada
nas regras de experiência comum, uma vez que é freqüente a
imposição de encargos excessivos em contratos de empréstimo
bancário
Por isso, é assente o entendimento desta Corte ser lícito à parte
discutir a dívida, bem como admissível proibir-se a comunica-
ção aos órgãos de proteção ao crédito, tanto que, o Centro de
Debates, Estudos e Pesquisas deste Tribunal de Alçada do Es-
tado do Paraná, emitiu o seguinte enunciado:
 “Mostra-se abusiva e desprovida de legalidade a inclusão do
nome nos cadastros de proteção ao crédito (SPC - SERASA),
havendo discussão da dívida em juízo.”
O Superior Tribunal de Justiça já decidiu questão semelhante:
MEDIDA CAUTELAR - EFEITO SUSPENSIVO - RECURSO
ESPECIAL - AÇÃO REVISIONAL - SERASA E SPC - Refe-
renda-se a liminar, considerando a jurisprudência da corte, no
sentido de que a discussão do débito em juízo obsta a inscrição
do nome do devedor junto a cadastros de inadimplentes. (STJ -
MC 6518 - RS - Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito -
DJU 25.08.2003 - p. 00295)
Portanto, o que autoriza a exclusão dos nomes dos supostos
devedores inadimplentes dos mencionados órgãos, é: estar o
débito sendo discutido em juízo e a ruína que os cadastros res-
pectivos podem causar às relações comerciais das pessoas cu-
jos nomes neles estão registradas, nesses tempos tão difíceis
para o mundo dos negócios.
Observo que todos têm acesso à justiça para postular a tutela
jurisdicional preventiva ou reparatória de um direito individu-
al, coletivo ou difuso, ou seja, têm direito constitucional de
ação, nos termos do disposto no art. 5º, inciso XXXV, observa-
da a necessidade de serem preenchidas as condições da ação (
art. 267, VI, do CPC ) e os pressupostos processuais (art. 267,
IV, do CPC ).
Convém ressaltar que diante da complexidade da vida moderna
e das relações de consumo a ela inerente, o crédito é de vital
importância para a vida do cidadão.
Não só o crédito, como também indispensável a utilização dos
serviços bancários.
E a inclusão em cadastros de inadimplentes, torna extremamente
dificultoso o trato de tais relações, pois se sabe que o registro
negativo junto ao SERASA, instituição mantida pelos bancos
comerciais, leva até mesmo ao cancelamento de contas bancá-
rias.
Não bastasse, compulsando os autos, constata-se que o contra-
to trazido à revisão é daqueles de adesão que envolve relação
de consumo, logo é de se reconhecer à aplicabilidade do Códi-
go de Defesa do Consumidor, não se podendo olvidar que refe-
rido codex é norma cogente, de ordem pública.
O Mestre Fábio Ulhoa (Manual de direito comercial. 9ª. ed,
1997, saraiva, p. 88), referindo-se ao contrato de adesão, assim
assevera: “O Código de Defesa do Consumidor introduziu no
direito brasileiro, a rigor, a disciplina do contrato de adesão,
conferindo ao consumidor os meios jurídicos para atenuar as
distorções derivadas da vulnerabilidade social, cultural e eco-
nômica em que se encontra perante o fornecedor.
Nesses contratos, o consumidor contrata bens e serviços sem a
menor possibilidade de discutir os termos da negociação, limi-
ta-se a aderir às condições gerais prévia e unilateralmente esti-
puladas.
O Código de Defesa do Consumidor, em seu artigo 54, assim
define o contrato de adesão in verbis:
 “Art. 54. Contrato de adesão é aquele cujas cláusulas tenham
sido aprovadas pela autoridade competente ou estabelecidas
unilateralmente pelo fornecedor de produtos ou serviços, sem
que o consumidor possa discutir ou modificar substancialmen-
te seu conteúdo.”
Nestes contratos, por serem de adesão, obviamente que a von-
tade não se apresenta plena, não havendo que se falar em força
vinculante do contrato ou ato jurídico perfeito e acabado, quando
este é unilateralmente imposto, sendo, portanto, plenamente
possível sua revisão quando pré-existir ou surgir no decorrer
de seu adimplemento condição que se mostra extremamente
desfavorável ao consumidor.
Neste particular, assim dispõe o inciso V, do artigo 6º do Códi-
go de Defesa do Consumidor
Art. 6º São direitos básicos do consumidor:...
V - a modificação das cláusulas contratuais que estabeleçam
prestações desproporcionais ou sua revisão em razão de fatos
supervenientes que as tornem excessivamente onerosas;”
Supracitado dispositivo, excepciona o princípio da força vin-
culante das convenções ou pacta sunt servanda, pois o consu-
midor poderá não cumprir totalmente o anteriormente conven-
cionado, tendo em vista a possibilidade de cobranças despro-
porcionais.
Portanto, não há que se falar em pacta sunt servanda, a modo
de impossibilitar a revisão do contrato. Portanto, em nenhum
momento desrespeita o ato jurídico perfeito a revisão de cláu-
sulas pactuadas em contrato de adesão.
Ante o exposto, entendo suficientemente provados os requisi-
tos para concessão da antecipação de tutela autorizando a ma-
nutenção da bem lançada decisão preferida pelo juízo mono-
crático.
4 - Por tais razões, com fundamento no art. 557 do Código de
Processo Civil, nego, desde logo, seguimento ao presente agra-
vo de instrumento, eis que manifestamente improcedente.
Curitiba, 04 de outubro de 2004
JUIZ JOSÉ ANICETO
 RELATOR

Despachos Relator

017. 0276498-9 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/166165. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Congonhinhas. Vara: Vara Cível. Acao Originaria:
200300000020 Carta Precatória/Ordem. Autos Complementa-
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res: 9800001370 Cobrança. Agravante: Irochi Fukae. Adv.:
Paulo Giovani Ferri. Agravado: Hubirajara Durães da Luz. Adv.:
Jamil Fernando Mira Filho. Adv.: Aparecido Nogueira da Cu-
nha. Orgao Julgador: Nona Câmara Cível. Relator: Juiz Luiz
Lopes. Despacho:
I.
Considerando que o credor arrematante, em segunda praça, deu
cumprimento à regra do artigo 690, § 2º, do Código de Proces-
so Civil, depositando a diferença entre o valor do bem e de seu
crédito, aí residindo o fumus boni juris e, considerando, ainda,
que a manutenção da decisão agravada, até o pronunciamento
definitivo da Câmara pode resultar no desfazimento da arrema-
tação, com realização de nova praça às expensas do agravante,
concedo o efeito suspensivo pleiteado.
II.
Comunique-se com urgência ao MM. Juiz a quo.
III.
Intime-se o agravado, através de seu procurador, via Diário da
Justiça para, oferecer, querendo, contra minuta.
IV.
Após, voltem conclusos.
Curitiba, 26 de outubro de 2.004.
LUIZ LOPES
Relator

Despachos Relator

018. 0276825-6 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/168542. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 10a Vara Cível. Acao Originaria: 200400000953
Cobrança. Agravante: Vera Cruz Seguradora S/a. Adv.: Marce-
lo Alexandre Lopes. Adv.: Eduardo Alberto Marques Virmond.
Adv.: Mariana Noale Rebelato. Agravado: Sociedade Evangé-
lica Beneficente de Curitiba - Seb. Adv.: Eraldo Luiz Küster.
Adv.: Jefferson Renato Rosolem Zaneti. Orgao Julgador: Nona
Câmara Cível. Relator: Juiz Luiz Sérgio Neiva de Lima Vieira.
Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
1 - Trata-se de recurso de Agravo de Instrumento interposto
contra decisão exarada pelo douto juiz a quo, em Ação Sumá-
ria de Cobrança, com pedido de tutela antecipada (953/2004)
movida pela Sociedade Evangélica Beneficente de Curitiba em
face de Vera Cruz Seguradora, que concedeu a medida liminar,
determinando o depósito do valor exigido pela autora, comi-
nando multa diária de R$10.000,00, no caso de descumprimen-
to.
Irresignada a agravante alega que o Hospital Evangélico é con-
veniado ao SUS, e, portanto, já recebe deste pelos atendimen-
tos às vitimas, no entanto, preferem atribuir a esses atendimen-
tos caráter de atendimento particular, para se beneficiar dupla-
mente pelo mesmo procedimento.
A agravante enfatiza que requereu a regularização da docu-
mentação faltante para que houvesse o pagamento das indeni-
zações postuladas, conforme demonstra o doc. de fl.10, porém,
a recusa da agravada impossibilitou a regularização dos docu-
mentos e conseqüentemente o pagamento dos valores devidos.
Destarte, sem esses documentos não há como proceder ao re-
embolso dos gastos efetuados nos atendimentos às vítimas de
forma segura e transparente, visto que os mesmos não estão em
consonância com a Tabela de Parâmetros de Reembolso de
Despesas - PRD (doc. 11), permitida pela Resolução 56/2001
do CNSP e Resolução 109/2004 (docs. 13/14) e em conformi-
dade com os parâmetros utilizados pelo CNSP - Resolução 35/
2000 (doc.15).
Afirma, que o a valor exigido pela agravada é excessivo, e des-
virtua das tabelas legais. Além de não estarem comprovados
por documentação exigida por lei, o que favoreceria a fraude
contra o seguro DPVAT.
 Assevera ainda, a necessidade da suspensão da antecipação de
tutela decretada pelo douto juiz monocrático, por inexistir o
requisito da verossimilhança das alegações aduzidas na exordi-
al, afastando a prova inequívoca do direito e o fundado receio
de dano irreparável. Por fim, alega a existência do perigo de
irreversibilidade da medida, requerendo a suspensão da deci-
são monocrática impugnada.
2.O recurso merece conhecimento, pois, prima facie, observa
todos os pressupostos processuais.
Pretende a agravante a suspensão da decisão que determinou a
antecipação da tutela.
Os documentos juntados aos autos, por si só, são suficientes
para comprovar o efetivo atendimento às vítimas de acidentes
de transito, restando aparentemente presente o requisito da ve-
rossimilhança das alegações trazidas aos autos.
Indubitavelmente, a morosidade processual acarretaria danos
irreparáveis, ante a necessita do reembolso para dar prossegui-
mento a sua atividade de extrema importância para toda a cole-
tividade.
O não ressarcimento desses valores geraria um prejuízo de monta
ainda maior a todas aquelas pessoas que necessitam desses aten-
dimentos.
No tocante ao perigo de irreversibilidade alegada pela agra-
vante, resta afastado, a considerar notório o patrimônio da agra-
vada.
 No caso em apreço, por ora, não restou comprovada a existên-
cia da duplicidade de pagamento relativa a prestação de servi-
ços, e nem mesmo a ocorrência de fraudes a seguradora.
Portanto, em análise do conjunto probatório presente aos au-
tos, nota-se, ao menos em juízo de cognição sumária, a desne-
cessidade da suspensão dos efeitos da decisão, pois apresenta
aparentemente todos requisitos necessários para a concessão
da medida tutelar, corroborando a sentença impugnada em seus
próprios fundamentos de fato e de direito.
 3 . Por tais razões, e arrimado no § 1º, A, do artigo 557, do
Código de Processo Civil, nego efeito suspensivo ao agravo de
instrumento em apreço, mantendo os efeitos da decisão recor-
rida.
4. Comunique-se incontinenti ao Juízo a quo.
5. Intimem-se o agravado, na pessoa do seu advogado, median-
te a publicação no órgão oficial, para que, querendo responda
no prazo de 10 dias.
Curitiba, 14 de outubro de 2004.
JUIZ LUIZ SÉRGIO NEIVA DE LIMA VIEIRA
 RELATOR

Despachos Relator

019. 0276980-2 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/169010. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Cascavel. Vara: 2a Vara Cível. Acao Originaria: 200400000811
Interdito Proibitório. Agravante: Sindicato dos Empregados Em
Estabelecimentos Bancários de Cascavel e Região. Adv.: Laer-
cion Antônio Wrubel. Adv.: Adriana Doliwa Dias. Agravado:
Banco Itaú S/a. Adv.: Braulio Belinati Garcia Perez. Adv.:
Márcio Rogério Depolli. Orgao Julgador: Nona Câmara Cível.
Relator: Juiz José Augusto Gomes Aniceto. Despacho:
VISTOS, ETC.
1.A petição inicial do presente recurso, está devidamente ins-
truída, preenchendo, prima facie, os requisitos dos artigos 524
e 525 do Código de Processo Civil, a ensejar seu processamen-
to.
2.Todavia, e postergando para momento oportuno a análise mais
proficiente sobre as razões expendidas no recurso, entendo não
estarem devidamente configuradas as condições para conces-
são do almejado efeito suspensivo da decisão agravada.
3.Intime-se o agravado na pessoa o seu advogado, para respon-
der, em dez (10) dias, facultando-lhe a juntada de peças que
entender pertinente.
4.Oficie-se ao MM. Juiz da Causa para que apresente as infor-
mações que julgar necessárias, no prazo de dez (10) dias.
Intime-se.
Curitiba, 14 de outubro de 2004.
JUIZ JOSÉ ANICETO
 RELATOR
Agravo de Instrumento nº 212.211-8 fls. 02

Despachos Relator

020. 0276999-1 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/168579. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Maringá. Vara: 5a Vara Cível. Acao Originaria: 200300000571
Revisão de Contrato. Agravante: Unibanco - União de Bancos
Brasileiros S/a. Adv.: Jamil Josepetti Junior. Adv.: Jairo Anto-
nio Gonçalves Filho. Agravado: Joel de Oliveira. Adv.: Cássia
Denise Franzoi. Adv.: Jaqueline Guimarães de Almeida. Adv.:
Doraci Polo Martins Fernandes. Orgao Julgador: Nona Câmara
Cível. Relator: Juiz José Augusto Gomes Aniceto. Despacho:
Descricao: Despacho Decisorio.
VISTOS, ETC.
1.Trata a espécie de recurso de agravo de instrumento maneja-
do por UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS
S/A, contra a r. decisão monocrática proferida em ação revisio-
nal, na qual o Dr. Juiz a quo, deferiu o pedido liminar de exclu-
são do nome do agravado dos cadastros dos serviços de prote-
ção ao crédito.
2. Argumenta o agravante, em síntese, que a concessão da me-
dida viola os termos contratados entre as partes, bem como não
estão presentes as hipóteses autorizatórias para o deferimento
liminar..
3. Pois bem, presentes os pressupostos de conhecimento do re-
curso, tenho que desassiste razão ao agravante. Observa-se da
pretensão inserta na inicial, que o agravado propôs contra o
agravante ação revisional, visando discussão acerca dos valo-
res cobrados em decorrência de contratos bancários, bem como
a obstaculizar o agravante de proceder a inscrição do nome do
recorrido no rol dos mau pagadores (SERASA e afins).
Preliminarmente, é de se registrar que a antecipação de tutela
de efeitos da sentença final, visando a revisão de valores debi-
tados em razão de contratos de empréstimo bancário, como aqui
se registra, busca não só a prestação de mérito, como também
os efeitos da referida sentença.
Por óbvio, a constituição de impedimento ao registro de lança-
mento junto aos órgãos de proteção ao crédito, é questão que
está diretamente relacionada com os efeitos da prestação juris-
dicional invocada, pois, incorreto o débito, como alegado pelo
agravado, é certo que a constituição de impedimento a tal lan-
çamento é questão que se insere no âmbito dos efeitos da deci-
são final, se procedente a ação principal.
Cabe observar, em tal situação, que a concessão da tutela ante-
cipatória dos efeitos da sentença de mérito fica condicionada à
comprovação inequívoca dos requisitos exigidos pelo artigo 273
do Código de Processo Civil.
Arruda Alvim, in Manual de Direito Processual Civil, Vol.2, 7ª
Ed. RT, p. 393/394, sobre o tema, assinala que :
“Já em relação à tutela antecipatória a possibilidade de uma tal
lesão comparece mais proximamente, exatamente porque, nes-
te instituto, admite-se seja proferida decisão, com acolhimento
da pretensão do autor, em processo em que, pelo próprio siste-
ma do instituto, a instrução ainda não está terminada. Por isso
é que o legislador foi cuidadoso, e, bem assim, deverá ser cau-
teloso o aplicador da lei.
Por causa desses mandamentos, deve-se ter presente que o juiz,
para antecipar a tutela, deverá realmente constatar verossimi-
lhança, à luz de prova inequívoca, i.e., que o convença real-
mente de que - ao que tudo está a indicar - o autor tem efetiva-
mente razão, e, por isto, com apreciável margem de segurança,
pode antecipar a tutela.”
Para Humberto Theodoro Júnior (Código de Processo Civil
Anotado, 2ª Ed. Forense, 1996, p. 124/125), além dos requisi-
tos inerentes à medida cautelar, para a concessão da tutela an-
tecipada são necessários àqueles outros, denominados prova
inequívoca e verossimilhança, e assim os define :
“Verossimilhança, em esforço propedêutico, que se quadre com
o espírito do legislador, é a aparência da verdade, o razoável,
alcançando, em interpretação “lato sensu”, o próprio “fumus
boni iuris “ e, principalmente, o “periculum in mora”
Prova inequívoca é aquela clara, evidente, que apresenta grau
de convencimento tal que a seu respeito não se possa levantar
dúvida razoável,, equivalendo, em última análise, à verossimi-
lhança da alegação, mormente no tocante ao direito subjetivo
que a parte queira preservar”.
E arremata :
“E, como prova inequívoca do direito do requerente, deve-se
ter aquela que lhe asseguraria sentença de mérito favorável,
caso tivesse a causa de ser julgada no momento da apreciação
do pedido de medida liminar autorizada pelo novo art. 273. Por

se tratar de antecipação de tutela satisfativa da pretensão de
mérito, exige-se, quanto ao direito subjetivo do litigante, prova
mais robusta do que o mero “fumus boni iuris” das medidas
cautelares ( não satisfativas ).”
Evidente que não se está a permitir o uso da tutela antecipató-
ria, em substituição ao processo cautelar pois, neste, como é
sabido, busca-se o resguardo da eficiência da prestação jurisdi-
cional, já na antecipação, o que se busca é a prestação de méri-
to e os efeitos que lhe são correlatos.
Isso porque, a cautelar antecipatória visa atingir a própria tute-
la final, com antecipação de seus efeitos, assegurando, desta
forma, a necessária utilidade.
Daí, apresenta-se de viabilidade inafastável a sua concessão,
para que o credor não utilize os chamados mecanismos de coa-
ção, a exemplo de tais registros, pois, se assim se admitir, res-
tará mais gravosa a situação do suposto devedor, ante restri-
ções de crédito, decorrentes de tais registros.
De outro prisma, é entendimento desta Corte ser lícito à parte
discutir a dívida, sendo inviável, sub judice à matéria, a adoção
de medidas como a inscrição nos organismos que se destinam
cadastrar devedores, bem como admissível proibir-se a comu-
nicação aos órgãos de proteção ao crédito, desde que, como já
se disse, verossímil e inequívoca a argumentação.
O Superior Tribunal de Justiça já decidiu questão semelhante:
“BANCO DE DADOS. SERASA. SPC. ACIPREVE.
Cabe o deferimento de liminar para impedir a inscrição do nome
do devedor em cadastros de inadimplência enquanto tramita
ação para definir a amplitude do débito. art. 461, § 3º, do CPC.
Recurso conhecido mas desprovido.”
(REsp nº 190.616 - São Paulo - Rel. Min. RUY ROSADO DE
AGUIAR, Julg. em 15 de dezembro de 1.998).
“TUTELA ANTECIPADA. SPC. SERASA. CONTRATOS DE
DÍVIDA “SUB JUDICE”. Estando “sub judice” a matéria rela-
cionada com os contratos e títulos de dívida, cabe deferir o
pedido de sustação dos efeitos e protestos feitos contra os de-
vedores com base naqueles contratos. Recurso conhecido em
parte e provido” (RESP nº 213.580/RJ, Relator Ministro RUY
ROSADO DE AGUIAR, julgado em 05/08/1999).
“AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL NÃO
ADMITIDO. TUTELA ANTECIPADA. INSCRIÇÃO DOS
DEVEDORES NO SERASA.
1. Estando em discussão o débito, inviável se mostra a inscri-
ção do devedor nos serviços de proteção ao crédito, mormente
porque não demonstrado o dano ao credor. precedentes:
2. Agravo regimental improvido” (AgRg no AI nº.221.029/RS,
Relator Ministro CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO,
julgado em 27/04/1999).
“SPSC. SERASA. CADIN. EXCLUSÃO DE REGISTRO. LI-
MINAR. PENDÊNCIA DE AÇÃO ORDINÁRIA. Não cabe
inclusão do nome do devedor em bancos particulares de dados
(SPC, CADIN, SERASA), enquanto é discutido em ação ordi-
nária o valor do débito, pois pode ficar descaracterizada a
inadimplência, causa daquele registro
Recurso conhecido, pelo dissídio, e provido para deferir limi-
nar”. (REsp nº 188.390/SC, Relator RUY ROSADO DE AGUI-
AR, julgado em 04/02/1999).
Nosso Tribunal tem entendido, por maioria de seus integrantes,
ser abusiva a ação das instituições financeiras consistente em
comunicar, cadastrando nos órgãos de Proteção ao Crédito,
nomes de inadimplentes cuja dívida esteja sendo discutida em
juízo, senão vejamos:
 “AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DECLARATÓRIA
NEGATIVA - TUTELA ANTECIPADA - INSCRIÇÃO DO
NOME DO DEVEDOR NO SERASA - ILEGALIDADE - SUS-
PENSÃO DOS EFEITOS DOS PROTESTOS LAVRADOS ATÉ
DECISÃO FINAL DO PLEITO PRINCIPAL - RECURSO
PROVIDO.Havendo discussão sobre o contrato que origina o
débito, inocorre a inadimplência, é defeso ao credor proceder a
inscrição no SERASA e outros órgãos afins, bem como, pela
excepcionalidade, concede-se, também, a suspensão dos efei-
tos dos protestos lavrados, até decisão final.” (Ap. Cív nº
204.536-5, TA/PR, REL. JUIZ DIMAS HORTÊNCIO DE
MELLO)
 “TUTELA ANTECIPATÓRIA - AÇÃO REVISIONAL DE
CONTRATO DE EMPRÉSTIMO - DISCUSSÃO ACERCA DE
VALORES - PLEITO BUSCANDO AFASTAR A INSCRIÇÃO
DO NOME DO DEVEDOR DO SCPC, SERASA, SEPROC E
CONGÊNERES - POSSIBILIDADE - TUTELA DEFERIDA,
MANTIDA.
Cabível é a concessão da tutela antecipatória quando o devedor
esteja discutindo o quantum debeatur, e até a decisão final, com
a finalidade de afastar a inscrição de seu nome dos órgãos de
restrição ao crédito, tais como a SERASA, SCPC e congêneres,
à vista de prejuízos a suas relações comerciais.”
(Ac. 12.261, 7ª C.Cív, Rel. Juiz ANTONIO MARTELOZZO)
O TARS, hoje extinto, e incorporado ao TJRS, decidiu:
“TUTELA ANTECIPATÓRIA - CABIMENTO - NOME DO
DEVEDOR LEVADO AO SPC, SERASA E CADIN ...
EMENTA OFICIAL:Por sua vez, o envio do nome do devedor
a órgãos como o SPC, o SERASA ou o CADIN representam
prejuízos em suas relações comerciais, cabível a sustação des-
tas medidas até a solução do litígio” (5ª C.Cível, Rel. Juiz JOÃO
CARLOS BRANCO CARDOSO, RT 731/410).
Por derradeiro, do Centro de Debates, Estudos e Pesquisas des-
te Tribunal de Alçada do Estado do Paraná, em recente concla-
ve emitiu o seguinte enunciado:
 “Mostra-se abusiva e desprovida de legalidade a inclusão do
nome nos cadastros de proteção ao crédito (SPC - SERASA),
havendo discussão da dívida em juízo.”
O que autoriza a exclusão dos nomes dos devedores inadim-
plentes dos mencionados órgãos, são: estar o débito sendo dis-
cutido em juízo e a ruína que os cadastros respectivos podem
causar às relações comerciais das pessoas cujos nomes neles
estão registradas, nesses tempos tão difíceis para o mundo dos
negócios.
Observo que todos têm acesso à justiça para postular a tutela
jurisdicional preventiva ou reparatória de um direito individu-
al, coletivo ou difuso, ou seja, têm direito constitucional de
ação, nos termos do disposto no art. 5º, inciso XXXV, observa-
da a necessidade de serem preenchidas as condições da ação (
art. 267, VI, do CPC ) e os pressupostos processuais (art. 267,
IV, do CPC ).
Portanto, raciocinando desta forma, sublinhado o merecido res-

peito e apreço dedicado ao operoso magistrado prolator do bem
lançado despacho, outra não deveria ser a decisão hostilizada
vez que, na minha ótica estão presentes os requisitos elencados
no art. 273 do CPC para a concessão da tutela, na forma pre-
tendida na inicial.
Dentro deste conceito e diante do quadro fático dos autos, nos
limites deste agravo, tem-se que a decisão do juiz monocrático
não comporta reparo, pois, no momento, restrito a este recurso,
apesar de não se poder ter como assegurada sentença de mérito
favorável à pretensão do agravado, este já apresenta argumen-
tos que independem de apuração, bastantes à tutela antecipada
requerida em seu todo e, especificamente, no que tange à ex-
clusão do nome do mesmo do SERASA, devendo o recorrente
abster-se de incluir os referidos nomes nos serviços de prote-
ção ao crédito.
Convém ressaltar que diante da complexidade da vida moderna
e das relações de consumo a ela inerentes, o crédito é de vital
importância para a vida do cidadão.
Não só o crédito, como também indispensável a utilização dos
serviços bancários.
E a inclusão em cadastros de inadimplentes, torna extremamente
dificultoso o trato de tais relações, pois se sabe que o registro
negativo junto ao SERASA, instituição mantida pelos bancos
comerciais, leva até mesmo ao cancelamento de contas bancá-
rias do negativado.
Assim sendo, concluo que a decisão questionada está de acor-
do com a mais recente jurisprudência dos Tribunais, razão pela
qual o presente agravo merece pronto desprovimento.
4.Por tais razões, e com fundamento no art. 557, § 1º, “a”, do
Código de Processo Civil, nego provimento ao agravo de ins-
trumento, mantendo, na íntegra a r. decisão monocrática.
Curitiba, 19 de outubro de 2004
JUIZ JOSÉ ANICETO
 RELATOR

Despachos Relator

021. 0277133-7 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/170971. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Campo Mourão. Vara: 2a Vara Cível. Acao Originaria:
200400000402 Interdito Proibitório. Agravante: Sindicato dos
Empregados Em Estabelecimentos Bancários de Campo Mou-
rão e Região. Adv.: Maria Rosalia Modesto Ramos. Adv.: Mi-
ria Maria Boll. Agravado: Banco do Brasil S/a. Adv.: Jairo
Basso. Adv.: Ideval Inácio de Paula. Adv.: Márcio Antônio Sas-
so. Orgao Julgador: Nona Câmara Cível. Relator: Juiz Antonio
Renato Strapasson. Despacho: Descricao: Despacho Deciso-
rio.
1. SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMEN-
TOS BANCÁRIOS DE CAMPO MOURÃO E REGIÃO agra-
vou da decisão do M.M. Juiz da 2ª Vara Cível de Campo Mou-
rão que, na AÇÃO DE INTERDITO PROIBITÓRIO, proposta
pelo BANCO DO BRASIL S/A, concedeu liminar determinan-
do a expedição de mandado proibitório, para cessar a turbação
do imóvel do Agravado, cominando multa pecuniária no valor
de R$ 2.000,00 (dois mil reais) por dia, caso a posse do Agra-
vado seja molestada ou turbada.
Alega, em síntese, o seguinte:
- que não há, no presente caso, excesso ou abuso do direito de
greve, visto que é a única maneira de pressionar os banqueiros
para negociação e renovação da convenção coletiva de traba-
lho;
- que a greve é um instrumento legítimo de pressão que dis-
põem os trabalhadores, sendo um direito assegurado constitu-
cionalmente;
- que a exordial de Interdito Proibitório não menciona em ne-
nhum momento a intenção por parte dos associados do Agra-
vante, de tomar posse da sede, maquinário ou dependências do
Agravado, mesmo porque não é esta a intenção do movimento.
A finalidade da paralisação é que, com a diminuição do traba-
lho, prejuízos sejam causados aos empregadores (bancos) a fim
de forçá-los a ceder às suas condições na negociação coletiva;
- que o Agravante não realizou nenhuma conduta ilegal, que
violasse os dispositivos da Lei de Greve (nº 7.783/89);
- que, caso fossem comprovadas as alegações do Agravado, no
máximo poder-se-ia falar em abuso de direito de greve, porém
não em ilícito civil, devendo ser o feito, portanto, julgado pela
Justiça do Trabalho;
- que não houve prática de ato por parte dos associados do
Agravante que representasse esbulho, turbação ou ameaça da
posse do banco Agravado;
- que desta forma, os fatos narrados na exordial de Interdito
Proibitório não se constituem em ilícito civil, e portanto, a com-
petência material para julgar o feito pertence à Justiça do Tra-
balho;
- que, com fundamento no artigo 114 da Constituição Federal,
deve ser declarada a nulidade da decisão ora agravada, bem
como a incompetência material da Justiça Comum para o jul-
gamento da Ação de Interdito Proibitório;
- que em razão da relevância dos fatos expostos, deve ser con-
cedido efeito suspensivo ao presente Agravo de Instrumento,
pois os direitos de livre manifestação, associação e exercício
do direito de greve dos trabalhadores, previstos na Constitui-
ção Federal, restaram violados com a decisão que concedeu a
liminar;
- que, ademais, o Agravado não demonstrou na ação de Interdi-
to Proibitório, a existência de elementos indispensáveis para o
deferimento da liminar, não havendo comprovação nem mes-
mo da posse do imóvel por parte do Agravado, tendo em vista
que não foi anexado nenhum documento que demonstrasse a
propriedade do imóvel supostamente turbado.
Juntou documentos.
2. A exordial deixa clara a existência de relação de emprego
entre as partes.
A ação na qual foi proferida a decisão ora agravada discute a
turbação da posse de estabelecimento do banco e a violência
desencadeada por força da paralisação, derivada de dissídios
entre trabalhadores e empregadores.
O Agravante levantou a existência de incompetência da Justiça
Comum para apreciação e julgamento do feito, informando que
não se verifica, no presente caso, a ocorrência de ilícito civil.
Assevera ainda que, se houvesse de se falar em alguma conduta
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irregular, dever-se-ia entendê-la como abuso do direito de gre-
ve, o que corresponde à matéria a ser dirimida na esfera traba-
lhista, e não civil.
Muito se tem questionado, a partir da edição da Súmula 736 do
STF (“Compete à Justiça do Trabalho julgar as ações que te-
nham como causa de pedir o descumprimento de normas traba-
lhistas relativas à segurança, higiene e saúde dos trabalhado-
res”) acerca de quais processos, efetivamente, estariam sujei-
tos à Justiça do Trabalho.
O embate maior surgiu com os casos de acidentes de trabalho,
matéria atualmente pacificada nesta Câmara, ante o disposto
no artigo 109, I da Constituição Federal.
Não se pode perder de vista, contudo, o que dispõe o artigo 114
da Carta Magna, o qual é explícito no sentido de que “compete
à Justiça do Trabalho conciliar e julgar os dissídios individuais
e coletivos entre trabalhadores e empregadores, abrangidos os
entes de direito público externo e da administração pública di-
reta e indireta dos Municípios, do Distrito Federal, dos Estados
e da União, e, na forma da lei, outras controvérsias decorrentes
da relação de trabalho, bem como os litígios que tenham ori-
gem no cumprimento de suas próprias sentenças, inclusive co-
letivas”.
É bem o caso presente.
A ação de Interdito Proibitório tem como objeto imediato a
existência ou não de turbação da posse do ora Agravado, sendo
a relação de trabalho havida entre as partes o objeto mediato da
ação.
Não importa, contudo, se o pedido deve ou não ser resolvido à
luz do Direito Civil.
É o que se infere da seguinte ementa do STF:
 “Justiça do Trabalho: competência: ação de ressarcimento de
danos causados por descontos indevidos sobre o salário do
empregado, por ocasião da rescisão do contrato de trabalho e,
assim, decorrente da relação de trabalho, não importando deva
a controvérsia ser dirimida á luz do Direito Civil” (249.740-1).
No voto do Sr. Ministro tem-se, para melhor esclarecer a con-
trovérsia, os seguintes fundamentos:
 “Tem razão a recorrente: originando-se da relação de empre-
go, a presente controvérsia deve ser julgada pela Justiça do
Trabalho, não importando a circunstância de fundar-se o pedi-
do em regra de direito comum ( Cód. Civil, art. 159).
Assim se decidiu, com efeito, no julgamento plenário do CJ
6.959 (RTJ 134/96), de que fui relator para o acórdão. Acen-
tuei então em meu voto:
 “5. Como resulta do artigo 114, no que interessa, a Constitui-
ção cometeu à Justiça do Trabalho “conciliar e julgar os dissí-
dios individuais e coletivos entre trabalhadores e empregado-
res”, dissídios, porém, que hão de ser os “decorrentes da rela-
ção de trabalho”.
6. No caso, opondo-se empregados do Banco do Brasil ao seu
empregador, o que resta a saber é se o dissídio é decorrente da
relação de trabalho que as partes entretêm. A mim me parece
induvidoso que a resposta há de ser afirmativa.
7. Para saber se a lide decorre da relação de trabalho não tenho
como decisivo, data venia, que a sua composição judicial pen-
da ou não de solução de temas jurídicos de direito comum, e
não, especificamente, de direito do trabalho.
8. O fundamental é que a relação jurídica alegada como supor-
te do pedido esteja vinculada, como o efeito à sua causa, à
relação empregatícia, como parece inquestionável que se passa
aqui, não obstante o seu conteúdo específico seja o de uma
promessa de venda, instituto de direito civil.
 (...)
No mesmo sentido, em julgamento recente (RE 238.737, Per-
tence, DJ 5.2.99), decidiu a Primeira Turma:
 “Justiça do Trabalho: competência: ação de reparação de da-
nos decorrentes da imputação caluniosa irrogada ao trabalha-
dor pelo empregador a pretexto de justa causa para despedida
e, assim, decorrente da relação de trabalho, não importando
deva a controvérsia ser dirimida à luz do Direito Civil”.
Na linha dos precedentes, conheço do recurso extraordinário e
lhe dou provimento para anular o acórdão recorrido e determi-
nar a remessa dos autos à Justiça do trabalho; é o meu voto”.
Pelo exposto, acolhendo a preliminar argüida pelo Agravante,
ao tempo em que ANULO A DECISÃO QUE CONCEDEU A
LIMINAR, desde logo DOU PROVIMENTO AO AGRAVO e
declino da competência em favor da JUSTIÇA DO TRABA-
LHO, o que faço com fulcro no artigo 557,§ 1º-A, do Código
de Processo Civil.
Oficie-se e intime-se.
Curitiba, 26 de outubro de 2004.
ANTONIO RENATO STRAPASSON
 Relator

Despachos Relator

022. 0277173-1 Apelação Cível

Protocolo: 2004/170067. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 4a Vara Cível. Acao Originaria: 200200001293
Consignação em Pagamento. Apelante: Condomínio Edifício
Verona. Adv.: Edson Luiz Nunes. Apelado: Maurício Chemin.
Adv.: Luciano Chizini Chemin. Adv.: Jaqueline Lorena Migli-
orini. Orgao Julgador: Nona Câmara Cível. Relator: Juiz Anto-
nio Renato Strapasson. Revisor: Juiz Luiz Lopes. Despacho:
Descricao: Despacho Decisorio.
1. Trata-se de Ação de Consignação em Pagamento proposta
por Maurício Chemin, contra Condomínio Edifício Verona.
CONDOMÍNIO EDIFÍCIO VERONA apelou da decisão pro-
ferida pelo MM. Juiz da 4ª Vara Cível da Comarca de Curitiba
que julgou procedente o pedido inicial, condenando o requeri-
do ao pagamento das custas processuais e honorários advocatí-
cios fixados em R$ 800,00 (oitocentos reais).
Apresentado o recurso, o Apelante alega, em síntese, o seguin-
te:
- que a petição inicial é inepta, pois em razão do valor atribuí-
do à causa, o procedimento deveria ser sumário;
- que, apesar do artigo 23 da convenção condominial estabele-
cer que o rateio das despesas comuns se processará na propor-
ção das respectivas frações ideais, desde a instalação do con-
domínio, portanto há mais de 10 anos, o rateio é realizado de
acordo com a área das unidades residenciais, excluindo-se do
rateio os conjuntos comerciais que compõe o condomínio;

- que assim se procede em razão dos conjuntos comerciais não
se beneficiarem com os mencionados gastos do condomínio;
- que tal procedimento de cobrança foi ratificado em Assem-
bléia Geral Extraordinária, e portanto formalmente aprovado
pelos condôminos, na proporção de quinze votos contra um;
- que a sentença invalidou a referida decisão tomada em assem-
bléia, caracterizando julgamento extra petita, e ademais, ofen-
deu “coisa julgada material”, que somente poderia ser descons-
tituída pela via própria, caso houvesse algum defeito no ato
jurídico.
Juntou documentos.
2. A competência não é deste Tribunal.
Trata-se de Recurso de Apelação interposto em Ação de Con-
signação em Pagamento, a qual tem rito especial, não estando
prevista no rol do artigo 104 da Constituição Estadual, sendo
indiferente, portanto, o valor atribuído à causa.
A ação, inicialmente, foi proposta como sendo Declaratória c/
c Consignação em Pagamento. Entendendo, o Juiz, inadmissí-
vel tal cumulação (fls. 36), o autor emendou a inicial (fls. 38),
excluindo a Ação Declaratória.
Este Tribunal já decidiu:
 “COMPETÊNCIA RECURSAL - AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO
EM PAGAMENTO DE DESPESAS CONDOMINIAIS - MA-
TÉRIA NÃO ENQUADRADA NAS HIPÓTESES PREVISTAS
NO ARTIGO 103, INCISO III, LETRAS “A” A “M”, DA
CONSTITUIÇÃO ESTADUAL - COMPETÊNCIA DO TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA POR FORÇA DO ARTIGO 101, INCI-
SO VIII, DA MESMA CARTA - RECURSO NÃO CONHECI-
DO - REMESSA DOS AUTOS. A COMPETÊNCIA CÍVEL
RECURSAL DO TRIBUNAL DE ALÇADA RESTRINGE-SE
AOS EXPRESSOS CASOS DO ARTIGO 103, INCISO III,
LETRAS “A” A “M”, DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL.
CUIDANDO-SE DE AÇÃO DE PROCEDIMENTO ESPECI-
AL, CUJA MATÉRIA NÃO ESTÁ ELENCADA NO MENCI-
ONADO DISPOSITIVO, A COMPETÊNCIA RECURSAL É
DO COLENDO TRIBUNAL DE JUSTIÇA “EX VI” DO AR-
TIGO 101, INCISO VIII, DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL.”
(Acórdão nº 1929, Rel. Leonardo Lustosa, Sétima Câmara Cí-
vel)
 “COMPETÊNCIA RECURSAL - AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO
EM PAGAMENTO DE TAXAS DE CONDOMÍNIO - APE-
LAÇÃO NELA INTERPOSTA - COMPETÊNCIA RECURSAL
AFETA AO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTA-
DO - RITO ESPECIAL DA AÇÃO E MATÉRIA QUE NÃO
DETERMINAM A COMPETÊNCIA DO TRIBUNAL DE
ALÇADA - INEXISTÊNCIA DE CONEXÃO COM TÍTULO
EXECUTIVO - ART. 103, III, E 101, VIII, DA CONSTITUI-
ÇÃO ESTADUAL - APELAÇÃO NÃO CONHECIDA, COM
REMESSA DOS AUTOS AO TRIBUNAL DE JUSTIÇA.”
(Acórdão nº 6.525, Rel. Celso Guimarães, Terceira Câmara
Cível)
No presente caso, o objeto do recurso é a decisão que julgou
procedente a Ação Consignatória, e tal questão, portanto, deve
ser dirimida pelo Tribunal competente.
Pelo exposto, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Jus-
tiça, competente para o julgamento do caso em questão.
Curitiba, 20 de outubro de 2004.
 ANTONIO RENATO STRAPASSON
 Relator

Despachos Relator

023. 0277177-9 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/169464. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Londrina. Vara: 6a Vara Cível. Acao Originaria: 200300000511
Reparação de Danos. Agravante: Justo Gonzales. Adv.: Paulo
Sergio Mecchi. Agravado: Douglas Roberto Gutierrez. Adv.:
Rogério Feres Gil. Adv.: Jossan Batistute. Orgao Julgador: Nona
Câmara Cível. Relator: Juiz José Augusto Gomes Aniceto.
Despacho:
VISTOS, ETC.
1.A petição inicial do presente recurso, está devidamente ins-
truída, preenchendo, prima facie, os requisitos dos artigos 524
e 525 do Código de Processo Civil, a ensejar seu processamen-
to.
2.Todavia, e postergando para momento oportuno a análise mais
perficiente sobre as razões expendidas no recurso, entendo não
estarem devidamente configuradas as condições para conces-
são do almejado efeito suspensivo ao presente agravo.
Assim frente à impossibilidade de o despacho agravado trazer
ao agravante danos de difícil ou impossível reparação, indefiro
a liminar requerida.
3.Intime-se o agravado na pessoa o seu advogado, para respon-
der, em dez (10) dias, facultando-lhe a juntada de peças que
entender pertinentes.
4.Oficie-se ao MM. Juiz da Causa para que apresente as infor-
mações que julgar necessárias, no prazo de dez (10) dias.
Intime-se.
Curitiba, 14 de outubro de 2004
JUIZ JOSÉ ANICETO
 RELATOR

ESTADO DO PARANÁ
=========
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE ALÇADA

Despachos Relator

024. 0277218-5 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/171267. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Sengés. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 200400000237 Rein-
tegração de Posse. Agravante: Edeley de Oliveira Domingues.
Agravante: José Dutra. Adv.: Maurício Barbosa dos Santos.
Agravado: Oswaldo Ribeiro. Adv.: Fábio Leandro dos Santos.
Orgao Julgador: Nona Câmara Cível. Relator: Juiz Wilde Pu-
gliese. Despacho:
1. Defiro o processamento do recurso.
2. Insurgem-se os agravantes, contra a decisão (fl. 82/83-TA),
proferida pelo Dr. Juiz de Direito da Vara Cível da Comarca de
Sengés, que em autos de ação de reintegração de posse com

pedido de liminar, sob nº 237/2004, houve por bem deferir a
liminar pretendida, após a realização de audiência de justifica-
ção, determinando a reintegração de posse ao agravado da pro-
priedade objeto da lide.
3. Analisando as razões invocadas pelos agravantes, deixo de
conceder o efeito suspensivo pleiteado, por não vislumbrar a
prima facie, na situação concreta, a possibilidade de resultar
para a parte lesão grave ou de difícil reparação até o pronunci-
amento definitivo desta Câmara.
Ademais, como bem asseverou o magistrado singular, “verifi-
ca-se que o autor exerceu de forma plena um dos poderes ine-
rentes à propriedade, ou seja, o gozo e o uso do imóvel abando-
nado pela RFFSA - Rede Ferroviária Federal por vários anos,
de forma a preserva-lhe a limpeza e conservação, chegando a
levantar estrutura destinada a ponto comercial, conforme com-
provam as fotografias acostadas por ambas as partes” (f. 82).
4. Dê-se ciência deste agravo, por ofício, ao juiz da causa, so-
licitando-lhe informações que achar necessárias.
5. Intime-se a parte agravada, em conformidade com o art. 527,
V, do Código de Processo Civil, para que, querendo, ofereça
resposta ao agravo de instrumento no prazo legal.
6. Autorizo a Chefia da Divisão a assinar os ofícios necessári-
os.
Curitiba, 08 de outubro de 2004.

 Juiz WILDE DE LIMA PUGLIESE - Relator

Despachos Relator

025. 0277273-6 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/171630. Materia: Demais cíveis. Comarca: Pato
Branco. Vara: 1a Vara Cível. Acao Originaria: 200400000206
Exceção de Incompetência. Autos Complementares:
200400000179 Indenização. Agravante: Enele Indústria de Es-
tofados Ltda. Adv.: Deborah Cristian de Mello. Adv.: Anama-
ria Lazaron. Agravado: Marciano Masiero. Adv.: Rodrigo Co-
rona Menegassi. Orgao Julgador: Nona Câmara Cível. Relator:
Juiz José Augusto Gomes Aniceto. Despacho:
1 - Oficie-se ao Dr. Juiz da causa para que preste as informa-
ções que entender necessárias, no prazo de 10 dias (art. 527, I,
CPC).
2 - Intime-se o agravado, na pessoa de seu procurador para
que, no prazo legal (10 dias), apresente, querendo, resposta ao
presente agravo, facultando-lhe a juntada das peças que julgar
necessárias (art. 527, III, CPC).
3 - Intimem-se.

Despachos Relator

026. 0277408-9 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/172518. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 19a Vara Cível. Acao Originaria: 200400001094
Reintegração de Posse. Autos Complementares: 200400000564
Ação Demarcatória. Agravante: Hélio Innocêncio de Oliveira
Sichero. Adv.: Pedro Henrique Xavier. Adv.: Dionisio Saba-
toski. Agravado: Melvin Sérgio Kohane. Agravado: Ana Maria
Petruzielo Kahane. Adv.: Carlyle Popp. Adv.: Májeda Denise
Mohd Popp. Adv.: Paulo Roberto Ribeiro Nalin. Orgao Julga-
dor: Nona Câmara Cível. Relator: Juiz Nilson Mizuta. Relator
Convocado: Juiz Convocado Albino Jacomel Guerios. Despa-
cho:
 1. Diz o agravante, em síntese, que os agravados edificaram
um muro fora da linha divisória, esbulhando a posse dele, e
que a MMa. Juíza, a despeito da prova documental produzida,
sem ao menos designar audiência de justificação, indeferiu a
liminar possessória.
 Para justificar a necessidade de atribuição de efeito suspensi-
vo ou mesmo ativo, deferindo-se a liminar ou ao suspendendo-
se o processo, sustenta que:
 a) a citação dos agravados trará indevido tumulto no processo;
 b) corre o risco de deixar de receber os aluguéis da locatária
que ocupa o imóvel cuja posse foi molestada.
 2. O agravo de instrumento não comporta de regra efeito sus-
pensivo, salvo nos casos expressamente definidos no artigo 558
do Código de Processo Civil (prisão civil, adjudicação etc.) ou
naqueles que podem ser subsumidos aos conceitos abertos e
indeterminados de lesão grave e de difícil reparação.
 De acordo com a parte final do artigo, sendo relevantes os
fundamentos do recurso e existindo o risco de ocorrer uma le-
são grave e de difícil reparação caso a decisão não seja suspen-
sa ou o ato não for imediatamente praticado. Não basta, pelo
sentido da norma, uma lesão qualquer, é necessário uma lesão
qualificada, uma lesão que deve ser grave e de difícil repara-
ção, em vista da natureza dos direitos ameaçados ou lesados
(direitos fundamentais, por exemplo). Para os direitos patrimo-
niais, espécie envolvida no caso dos autos, a situação de risco
deve compreender a impossibilidade do ressarcimento dos da-
nos materiais, quer pela extensão destes, quer pela situação
patrimonial da parte contrária.
 Ocorre que esses requisitos não estão presentes no caso em
exame.
 Primeiro, a imediata citação dos agravados não impedirá, na
hipótese de provimento do agravo, não impedirá a concessão
da liminar possessória. É certo que ocorrerá uma inversão no
procedimento, mas sem que isso implique em dano de difícil
reparação (na verdade, nenhum dano ocorrerá; no meio do iter
processual será possível, interrompendo-o, a designação do ato
e eventual concessão ou não da liminar). Segundo, a cessação
dos pagamentos dos aluguéis, na falta de uma alegação de que
os valores destinam-se ao suprimento de necessidades vitais do
recorrente, embora possa importar dano patrimonial, não apre-
senta as características antes indicadas. A irreparabilidade ou
dificuldade na reparação poderia decorrer, por exemplo, da
ausência de patrimônio dos recorridos suficiente para suportar
o pagamento de uma indenização, fato não alegado.
 Por essas razões, é de se indeferir a antecipação de tutela re-
cursal pretendida.
 3. Desse modo, deixo de conceder antecipação de tutela recur-
sal.
 Intime-se o agravado.

 Solicitem-se informações à MMa. Juíza.
 Intimem-se.
 Curitiba, 15 de outubro de 2004
 Albino Jacomel Guérios
 Juiz Relator Convocado
3

Despachos Relator

027. 0277430-1 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/172848. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 4a Vara Cível. Acao Originaria: 203100000078
Interdito Proibitório. Agravante: Sindicato dos Empregados Em
Estabelecimentos Bancários de Curitiba e Região Metropolita-
na. Adv.: Andressa Jarletti Gonçalves de Oliveira. Adv.: Luiz
Carlos da Rocha. Adv.: Adriana de França. Adv.: Silvio Naga-
mine. Agravado: Banco Itaú S/a. Adv.: Evaristo Aragão Ferrei-
ra dos Santos. Adv.: Luiz Rodrigues Wambier. Adv.: Teresa
Arruda Alvim Wambier. Advogado: Eliane Pereira Sanbtos
Toccheto. Orgao Julgador: Nona Câmara Cível. Relator: Juiz
Wilde Pugliese. Despacho:
1. Defiro o processamento do recurso.
2. Insurge-se o agravante, contra a decisão de fls. 136/TA, que
deferiu o pedido de fls. 112-114 e 134-135, para o fim de ex-
pressamente determinar a extensão dos efeitos da liminar a to-
das as agências da agravada e para majorar para R$ 100.000,00
a multa diária arbitrada para o caso de nova violação.

3. Dê-se ciência deste agravo por ofício ao juiz da causa, soli-
citando-lhe informações a respeito do artigo 526 do Código de
Processo Civil.
4. Intime-se a parte agravada, em conformidade com o art. 527,
V, do Código de Processo Civil para que, querendo, ofereça
resposta ao agravo de instrumento no prazo legal.
5. Autorizo a Chefia da Divisão a assinar os ofícios necessári-
os.
Curitiba, 14 de outubro de 2004.

 Juiz WILDE DE LIMA PUGLIESE - Relator

2
 Agravo de Instrumento nº 277.430-1 fl.

Despachos Relator

028. 0277665-4 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/174506. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 13a Vara Cível. Acao Originaria: 200400030529
Cobrança. Agravante: Banco do Brasil S/a. Adv.: Marissol Je-
sus Filla. Agravado: Araupetro Comércio de Derivados de Pe-
tróleo Ltda.Agravado: Iara Cecyn Lundgren. Agravado: Simon
Petrus Lundgren. Adv.: Erika Paula de Campos. Adv.: Rosi-
meiri Gomes Basílio. Adv.: Rosangela Wolf de Quadros. Or-
gao Julgador: Nona Câmara Cível. Relator: Juiz Wilde Puglie-
se. Despacho:
1. Defiro o processamento do recurso.
2. Insurge-se o Banco agravante, contra a respeitável decisão
(fls. 33/35-TA), proferida pelo Dr. Juiz de Direito da 13ª Vara
Cível da Comarca de Curitiba, que em autos de ação de co-
brança, sob nº 30.529, houve por bem deferir a inversão do
ônus da prova pleiteada pelos agravados.

3. Analisando as razões invocadas pelo agravante, deixo de
conceder o efeito suspensivo pleiteado, por não vislumbrar a
prima facie, na situação concreta, a possibilidade de resultar
para a parte lesão grave ou de difícil reparação até o pronunci-
amento definitivo desta Câmara.
4. Dê-se ciência deste agravo, por ofício, ao juiz da causa, so-
licitando-lhe informações que achar necessárias.
5. Intime-se a parte agravada, em conformidade com o art. 527,
V, do Código de Processo Civil, para que, querendo, ofereça
resposta ao agravo de instrumento no prazo legal.
6. Autorizo a Chefia da Divisão a assinar os ofícios necessári-
os.
Curitiba, 14 de outubro de 2004.
 Juiz WILDE DE LIMA PUGLIESE - Relator

Despachos Relator

029. 0277747-1 Apelação Cível

Protocolo: 2004/174847. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Maringá. Vara: 2a Vara Cível. Acao Originaria: 200000000024
Cobrança. Apelante: Banco do Brasil S/a. Adv.: Lelis Vieira
dos Santos. Adv.: Silmara Paula Senhorini. Apelado: Dorival
Rocha. Adv.: Jesus Soares Martins. Adv.: Odinéia Kátia dos
Santos Melo. Orgao Julgador: Nona Câmara Cível. Relator: Juiz
Antonio Renato Strapasson. Revisor: Juiz Luiz Lopes. Despa-
cho: Descricao: Despacho Decisorio.
A competência, in casu, não é deste Tribunal.
Trata-se de AÇÃO DE COBRANÇA ajuizada pelo Banco do
Brasil em face de Dorival Rocha.
À ação foi atribuído o valor de R$ 8.815,34 (oito mil, oitocen-
tos e quinze reais e trinta e quatro centavos), superior, portan-
to, aos 60 salários mínimos previstos no artigo 275 Código de
Processo Civil.
Assim, o rito indicado na inicial é o ordinário, até porque, para
que se observasse o sumário, o valor não poderia ultrapassar
R$ 8.160,00.
De acordo com o artigo 87 do CPC, determina-se a competên-
cia NO MOMENTO EM QUE A AÇÃO É PROPOSTA.
Com a alteração de 20 (vinte) para 60 (sessenta) salários míni-
mos, por óbvio que tais ações, consoante a novel legislação,
tiveram a competência desde logo transferida para o Tribunal
de Alçada.
Tal prorrogação, no entanto, não pode perder de vista, como
disposto na parte inicial do artigo 87, o dies a quo do ajuiza-
mento da ação, no caso, 17/01/2000.
Os precedentes deste Tribunal são no mesmo sentido, infor-
mando, o Juiz Miguel Pessoa (Acórdão nº 15152, 7ª Câmara
Cível), que, sendo o valor superior ao limite legal, na data do
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ajuizamento da ação, a competência é do egrégio Tribunal de
Justiça do Paraná.
Assim também outros acórdãos:
 “RESPONSABILIDADE CIVIL. INDENIZAÇÃO. RITO
ORDINÁRIO. VALOR DA CAUSA SUPERIOR A VINTE
SALÁRIOS MÍNIMOS (HOJE, SESSENTA SALÁRIOS).
COMPETÊNCIA RECURSAL.
(...)
Sendo superior ao valor atribuído, na data do seu ajuizamento,
a competência é do Egrégio Tribunal de Justiça” (Acórdão nº
03, 10ª Câmara Cível, rel. Juiz Lauri Caetano da Silva).
 “COMPETÊNCIA RECURSAL - AÇÃO REDIBITÓRIA -
PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁRIO - MEDIDA CAU-
TELAR INOMINADA - SUSTAÇÃO DE PROTESTO - COM-
PETÊNCIA AFETA AO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTI-
ÇA DO ESTADO, E NÃO AO TRIBUNAL DE ALÇADA DO
PARANÁ - NÃO CONHECIMENTO, COM REMESSA DOS
AUTOS.
Não se inserindo na competência do Tribunal de Alçada a ação
redibitória, a qual seguiu o procedimento comum ordinário, com
valor da causa superior ao de 20 (vinte) salários mínimos (hoje,
60 - sessenta salários) à data do ajuizamento, não se conhece
do recurso dela oriundo, determinando-se a remessa dos autos
ao egrégio Tribunal de Justiça” (Acórdão nº 12509, 1ª Câmara
Cível, rel. Juiz Antonio Martelozzo).
Nem teria sentido ajuizar, hoje, ação pelo rito ordinário, e,
amanhã, só porque o salário mínimo foi alterado, alterar-se igual-
mente a competência entre os Tribunais.
Assim sendo, remetam-se os autos ao egrégio Tribunal de Jus-
tiça.
Curitiba, 27 de outubro de 2004
ANTONIO RENATO STRAPASSON
 Juiz Relator

Despachos Relator

030. 0277886-3 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/170678. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Carlópolis. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 200400000013
Reparação de Danos. Agravante: Willian Bérgamo. Agravante:
Valter Luiz Bérgamo. Adv.: Ercílio Rodrigues de Paula. Advo-
gado: Alexandra Jorge. Agravado: Valdeci Furquim. Adv.: Ive-
te Rodrigues de Lima Busquim. Orgao Julgador: Nona Câmara
Cível. Relator: Juiz Luiz Sérgio Neiva de Lima Vieira. Despa-
cho: Descricao: Despacho Decisorio.
VISTOS e relatados estes autos de Agravo de Instrumento nº
277.886-3 da Vara Cível da Comarca de Carlópolis, em que
são Agravantes WILLIAN BÉRGAMO e VALTER BÉRGA-
MO e Agravado VALDECI FURQUIM.
1. Relatório
Trata-se de Recurso de Agravo de Instrumento, com pleito sus-
pensivo, interposto contra decisão do MM. Juiz da Vara Única
da Comarca de Carlópolis, que, em ação de Reparação de Da-
nos interposta pelo Agravado, indeferiu o pedido de denuncia-
ção à lide pelos Agravantes formulado, considerando, para tan-
to, que o seu processamento comprometeria a celeridade da
prestação jurisdicional.
Aduzem os Agravantes, como razões de reforma da decisão
guerreada, que o indeferimento da denunciação prejudicará o
direito de regresso que teriam contra os denunciados, vez que,
ao final do processo indenizatório, possivelmente tal direito
estará precluso.

Embasando o recurso, suscitam o art. 206, § 3º da lei civil pá-
tria que, consoante afirmam, cuida de regra prescricional do
direito de ação.
Com base nestes argumentos, requerem o provimento deste
Agravo para o fim de ser deferida liminarmente a denunciação
à lide às pessoas declinadas na contestação, com ulterior julga-
mento do recurso para ser considerado em todo procedente.
2.Admito o processamento do Agravo por estarem, prima fa-
cie, presentes os pressupostos de admissibilidade, eis que foi
tempestivamente interposto e regularmente preparado, além de
conter todos os demais pressupostos processuais.

3. Os Agravantes visam a denunciação da lide ao Estado do
Paraná, Departamento de Estradas e Rodagens - DER e Depar-
tamento de Trânsito do estado do Paraná, sob o argumento da
responsabilidade objetiva destes, uma vez que o acidente teria
ocorrido em razão da existência de obstáculo na pista (lagoa no
leito carroçável), cuja causa reputa ao Estado, bem como a
possibilidade de preclusão do direito de regresso, caso inexista
a denunciação à lide pleiteada.
4. Mesmo em sede de juízo provisório e de cognição sumária,
já se pode afirmar que a denunciação da lide tem fundamento
somente nas hipóteses previstas no art. 70 do Código de Pro-
cesso Civil, não podendo ser utilizada para que terceiros, sem
qualquer vínculo contratual para com os agravantes, passem a
ingressar no feito.
É cediço que a denunciação da lide traduz puro chamamento
de garantia, não se admitindo onde não haja relação jurídica
garantidora propriamente dita entre denunciante e denunciado.
Sem esta, não há sequer a incidência do art. 70, III, da lei adje-
tiva, única hipótese que, fortuitamente, poderia abrigar a pre-
tensão dos agravantes.
Esclarecendo a presente questão, Vicente Greco Filho, preleci-
ona:
“Qual, porém, o critério que deve limitar a denunciação? Pare-
ce-nos que a solução se encontra em admitir, apenas, a denun-
ciação da lide nos casos de ação de garantia, não a admitindo
para os casos de simples ação de regresso, i. e., a figura só será
admissível quando, por força da lei ou do contrato, o denunci-
ado for obrigado a garantir o resultado da demanda, ou seja, a
perda da primeira ação, automaticamente, gera a responsabili-
dade do garante. Em outras palavras, não é permitida, na de-
nunciação, a intromissão de fundamento jurídico novo, ausen-
te na demanda originária, que não seja responsabilidade direta
decorrente da lei e do contrato.” (in Direito Processual Civil
Brasileiro, Saraiva, 12ª edição, 1996, vol. 1, n. 22.5, p. 144)
Não há qualquer, evidenciado no caso em questão, qualquer

qualquer responsabilidade direta decorrente de lei ou de con-
trato, mas apenas eventual ação regressiva, conceitos distintos
que não permitem a denunciação para a inclusão do feito de
terceiros que, segundo os agravantes, poderiam ser os causado-
res do acidente.
Não basta, pois, alegação genérica de garantia legal. Faz-se
mister que o aludido dispositivo seja interpretado restritivamen-
te, só permitindo a denunciação à lide para quando houver de-
dução de garantia própria. A eventual culpa de terceiro não
autoriza a denunciação, podendo ele ser acionado, em ação
autônoma.
Neste sentido, pacífica é a jurisprudência deste Tribunal:
 “A denunciação da lide pressupõe direito de regresso, resul-
tante de lei ou de contrato”. (TAPR - Agravo de Instrumento
nº181596-1 - 6ª Câmara Cível Rel. Juíza Anny Mary Kuss)
 “AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS - ACIDENTE DE
TRÂNSITO - INVIABILIDADE DA DENUNCIAÇÃO À LIDE
DO ESTADO DO PARANÁ, ANTE A ALEGAÇÃO DE INE-
XISTÊNCIA DE SINALIZAÇÃO - AUSÊNCIA DE ENQUA-
DRAMENTO AO INCISO III, DO ART. 70, DO CPS...”. (AC
170.794+0, Rel. Juiz Fernando Vidal de Oliveira, 27/06/2001)
Por fim, o mesmo entendimento provém do Colendo Superior
Tribunal de Justiça:
“Se o denunciante intenta eximir-se da responsabilidade pelo
evento danoso, atribuindo-a com exclusividade a terceiro, não
há como dizer-se situada a espécie na esfera da influência do
art. 70, III, do CPC, de modo a admitir-se a denunciação da
lide, por isso que, em tal hipótese, não se divisa o direito de
regresso, decorrente de lei ou do contrato” (RSTJ 53/301).
 “A denunciação da lide só deve ser admitida quando o denun-
ciante esteja obrigado, por força de lei ou de contrato, a garan-
tir o resultado da demanda, caso o denunciante resulte venci-
do, vedada a intromissão de fundamento novo não constante da
ação originária”. (REsp 2.967, Rel. Min. Barros Monteiro)
Ademais, insta consignar que o princípio de responsabilidade
objetiva não se reveste de caráter absoluto, eis que admite abran-
damento, incluindo, até mesmo, a exclusão da responsabilida-
de civil do Estado, nas hipóteses excepcionalmente configura-
doras de situações liberatórias (como o caso fortuito e a força
maior), ou evidencia de culpa atribuível a própria vítima.
Destarte, inviável se torna tal discussão dentro da esfera da
demanda sub examine, o que não obsta, todavia, que a deman-
da regressiva seja desde já interposta, com a finalidade de se
obstar eventual prescrição, ação esta na qual a pretensão re-
gressiva se apresentará e cujo trâmite será suspenso, por força
do art. 265, IV, do CPC.
5.Por tais razões, nego seguimento ao presente Recurso de
Agravo de Instrumento em apreço, por ser o mesmo manifesta-
mente improcedente, estribado nos artigos 527, I e 557, caput,
do CPC.
Curitiba, 25 de outubro de 2004.
Juiz LUIZ SÉRGIO NEIVA DE LIMA VIEIRA
 Relator

Despachos Relator

031. 0277887-0 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/172809. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Ponta Grossa. Vara: 3a Vara Cível. Acao Originaria:
200100000212 Indenização. Agravante: Unibanco - União de
Bancos Brasileiros S/a. Adv.: Evandro Juarez Rodrigues. Adv.:
Hélcio Silva Orane. Adv.: Ubirajara Cury. Adv.: Marco Auré-
lio Krefeta. Agravado: B. M. Madeiras Ltda.Adv.: Kleber Ca-
zzaro. Adv.: Josué Corrêa Fernandes. Agravado: Lorenzetti
Química Ltda.Adv.: Nilberto Prada Burigo. Orgao Julgador:
Nona Câmara Cível. Relator: Juiz Wilde Pugliese. Despacho:
1. Defiro o processamento do recurso.
2. Insurge-se o agravante, contra as decisões de fls. 116/118 e
121/TA, que determinou a citação do Banco para integrar o
pólo passivo, por se tratar de litisconsórcio necessário, em ra-
zão de responsabilidade solidária entre a empresa que emitiu a
duplicada e o banco.
3. Dê-se ciência deste agravo por ofício ao juiz da causa, soli-
citando-lhe informações a respeito do artigo 526 do Código de
Processo Civil.
4. Intimem-se as partes agravadas, em conformidade com o art.
527, V, do Código de Processo Civil para que, querendo, ofere-
çam respostas ao agravo de instrumento no prazo legal.
5. Autorizo a Chefia da Divisão a assinar os ofícios necessári-
os.
Curitiba, 19 de outubro de 2004.

 Juiz WILDE DE LIMA PUGLIESE - Relator
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Despachos Relator

032. 0277893-8 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/176372. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Londrina. Vara: 3a Vara Cível. Acao Originaria: 200300000693
Exceção de Incompetência. Agravante: Edittora Viver & Viver
Ltda. Agravante: Zielke Distribuidora de Livros Ltda. Agra-
vante: Romilda Ruguia Zielke. Agravante: Carmen Heck
Lunkes. Agravante: Terezinha Elsa Bouflenher Zielke. Adv.:
Sérgio Canan. Agravado: Jane Regina Souza Sampaio. Agrava-
do: Edilaine Medalha da Silva. Agravado: Iraides Medalha.
Agravado: Karen Cristine Medalha Teodoro. Agravado: Euri-
des Medalha Teodoro. Agravado: José Armando Amud. Agra-
vado: Odilon Fuganti Júnior. Agravado: Aparecida Elizabeth
de Paula. Adv.: Sonia Aparecida Yadomi. Orgao Julgador: Nona
Câmara Cível. Relator: Juiz Antonio Renato Strapasson. Des-
pacho: Descricao: Despacho Decisorio.
1. EDITTORA VIVER E VIVER LTDA E OUTROS agrava-
ram da decisão do M.M. Juiz da 3ª Vara Cível de Londrina que,
na EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA, proposta em face de
JANE REGINA SOUZA SAMPAIO E OUTROS, julgou im-
procedente o incidente, fixando a competência daquela Comarca
para decidir o feito, com suporte no Código de Defesa do Con-
sumidor, eis que é assegurado aos exceptos/consumidores o

lugar do domicílio como foro competente para a propositura da
ação.
Sustentam, em síntese, o seguinte:
- que apresentaram o incidente da exceção de incompetência
com o objetivo de remeter os autos para que fossem julgados
na Comarca de Toledo;
- que a alteração do foro é necessária em razão da hipossufici-
ência dos Agravantes, que se caracteriza tendo em vista que as
empresas Edittora Viver e Viver Ltda e Zielke Distribuidora de
Livros Ltda tiveram suas atividades paralisadas pela Justiça
Criminal de Toledo desde junho de 2001, com a apreensão,
outrossim, dos numerários e bens;
- que ademais, as três sócias das empresas citadas, que também
figuram como Agravantes, encontram-se em situação econômi-
ca precária;
- que a decisão que julgou improcedente o incidente não consi-
derou que o fato discutido nos autos principais trata de ação de
cobrança e não de relação de consumo, uma vez que os ora
Agravados não eram destinatários finais e a relação que havia
era efetivamente de parceria;
- que os Agravados pleiteiam o recebimento de bonificações
não adimplidas, e isso demonstra que não se trata de indeniza-
ção, como pretendem os Agravados, mas sim de verdadeira
cobrança;
- que em diversos processos envolvendo os Agravantes houve
julgamento favorável à modificação de foro para a Comarca de
Toledo;
- que no presente caso devem ser aplicados os artigos 94 e 100,
inciso IV, alínea “a” do Código de Processo Civil, e artigo 75,
inciso IV do Código Civil, haja vista não se tratar de relação de
consumo.
2. O recurso é manifestamente inadmissível.
Note-se que tanto a decisão a quo ora agravada, como a petição
de agravo de instrumento, fazem referência a documentos e
peças dos autos principais e do próprio incidente que não fo-
ram trazidos juntamente com as cópias das peças obrigatórias,
a fim de que se pudesse conhecê-los e analisá-los devidamente.
Referem-se os Agravantes à inicial de indenização proposta
pelos ora Agravados, e alegam que o pedido realizado na exor-
dial corresponde na verdade a uma cobrança, não sendo o plei-
to de indenização como asseveram os Autores/Agravados.
Outrossim, mencionam a peça inicial de Exceção de Incompe-
tência, brevemente relatando os argumentos colacionados, po-
rém novamente nota-se que deixaram de instruir o Agravo de
Instrumento com tal peça, imprescindível para o efetivo conhe-
cimento do feito.
Nenhum desses documentos veio aos autos, de modo a se po-
der bem resolver as questões postas.
Não bastasse isso, os Agravantes alegam que já houve diversos
julgamentos em processos em que são partes, determinando a
Comarca de Toledo para o processamento e julgamento dos
feitos.
Não obstante, não há como verificar a semelhança desses casos
mencionados com o que ora se apresenta, pois os autos não
estão instruídos com peças essenciais para a devida análise.
De acordo com Theotonio Negrão, in Código de Processo Ci-
vil, 35ª edição, página 581:
 “O agravo de instrumento deve ser instruído com as peças obri-
gatórias e também com as necessárias ao exato conhecimento
das questões discutidas. A falta de qualquer delas autoriza o
relator a negar seguimento ao agravo ou à turma julgadora o
não conhecimento dele” (IX ETAB, 3ª conclusão, maioria).
 “O inciso I especifica as peças obrigatórias. Mas existem, ain-
da, peças necessárias, a saber, as mencionadas pelas peças obri-
gatórias e todas aquelas sem as quais não seja possível a corre-
ta apreciação da controvérsia; a sua falta, no instrumento, acar-
reta o não conhecimento do recurso, por instrução deficiente”
(RT 736/304, JTJ 182/211).
Pelo exposto, com fulcro no artigo 557, do C.P.C., NEGO SE-
GUIMENTO AO AGRAVO.
Em 22 de outubro de 2004.
ANTONIO RENATO STRAPASSON
 Juiz de Alçada

Despachos Relator

033. 0277901-5 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/176476. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Araucária. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 200400001311
Medida Cautelar. Agravante: Reunidas S/a Transportes Coleti-
vos. Adv.: Ivo Bernardino Cardoso. Agravado: Valdemir So-
bral do Nascimento. Agravado: Eva Sobral do Nascimento. Adv.:
Giovani de Oliveira Serafini. Orgao Julgador: Nona Câmara
Cível. Relator: Juiz Antonio Renato Strapasson. Despacho:
Descricao: Despacho Decisorio.
1. REUNIDAS S/A TRANSPORTES COLETIVOS agravou da
decisão do M.M. Juiz da Vara Cível do Foro Regional de Arau-
cária, Comarca da Região Metropolitana de Curitiba que, na
Medida Cautelar movida por VALDEMIR SOBRAL DO NAS-
CIMENTO E OUTRO, em Juízo de Retratação, manteve a de-
cisão anteriormente proferida.
Alega, em síntese, o seguinte:
- que cumpriu com sua obrigação, entregando a apólice aos
agravados;
- que não agiu com dolo ou má-fé;
- que os recorridos não comprovaram o requerimento do segu-
ro obrigatório frente à seguradora;
- que não basta alegar que a seguradora está em fase de liquida-
ção;
- que o valor requerido pelos autores não confere com a reali-
dade;
- que na esfera da medida cautelar não se discute o valor do
seguro;
- que o Juízo “a quo” deveria ter se retratado da decisão anteri-
or;
- que o deferimento de medidas liminares “inaudita altera pars”,
só se justifica em casos excepcionais;
- que houve cerceamento de defesa;
- que inexiste nos autos instrumento de procuração dos auto-
res;
- que o “fumus boni juris” e o “periculum in mora” estão au-
sentes.

Juntou documentos.
2. É de se negar seguimento ao agravo.
Com efeito, preclusa está a questão posta, como determinada
pelo despacho de fls. 20/22-TA.
De tal decisão foi interposto recurso (Agravo de Instrumento
nº. 276296-5) a que se negou seguimento por “falta de peça
obrigatória”.
Da nova decisão, portanto, que apenas aprecia pedido de re-
consideração, descabe o agravo, conforme se tem julgado rei-
teradamente.
Theotonio Negrão, aliás, in CPC Anotado, 35ª ed., pág. 547),
citando inúmeros precedentes, mesmo do SUPERIOR TRIBU-
NAL DE JUSTIÇA, transcreve o seguinte posicionamento:
 “O pedido de reconsideração não interrompe nem suspende o
prazo para a interposição do recurso cabível (RSTJ 95/271,
RTFR 134/13, RT 595/201, JTA 97/251, RTJE 156/244), inclu-
sive o do agravo regimental (RTJ 123/470)”.
 “Observe-se, a propósito, que não se pode transformar o pedi-
do de reconsideração em agravo” (STJ-4ª T., RESP 13.026-RJ,
rel. Min. Athos Carneiro, j. 31.10.91).
Pelo exposto, com fulcro no artigo 557, “caput” do Código de
Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO AO AGRAVO.
Em 19 de outubro de 2004
ANTONIO RENATO STRAPASSON
 RELATOR

Despachos Relator

034. 0277907-7 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/176504. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 17a Vara Cível. Acao Originaria: 200300001189
Indenização. Agravante: Bradesco Vida e Previdência S/a. Adv.:
Fernanda Wille Posniak. Adv.: Rafael Nogueira da Gama. Agra-
vado: Wilson Pegoraro. Adv.: Nelson Carlos dos Santos. Agra-
vado: Rodobens Administração e Promoções Ltda.Adv.: Julio
Cesar Piuci Castilho. Agravado: Unibanco Aig Seguros S/a.
Adv.: Milton Luiz Cleve Küster. Orgao Julgador: Nona Câmara
Cível. Relator: Juiz Nilson Mizuta. Relator Convocado: Juiz
Convocado Albino Jacomel Guerios. Despacho:
 1. Wilson Pegoraro propôs em face de Rodobens Administra-
ção e Promoções Ltda. e Unibanco Aig Seguros S.A. ação de
indenização cumulada com danos morais para haver das co-rés
“pagamento da indenização referente ao seguro de vida, no valor
contratado”.
 Para tanto sustenta, em resumo, que a sua finada mulher, dona
Rosemari Mendes de Morais, aderiu a um grupo de consórcio
administrado pela Rodobens, para a compra de um imóvel, ade-
rindo também a um contrato de seguro, celebrado para a garan-
tia do pagamento das cotas do consórcio em caso de morte da
consorciada. Após a morte de dona Rosemari, a companhia
seguradora recusou o pagamento da indenização sob o pretexto
de pré-existência da enfermidade que levou a consorciada à
morte.
 A segunda ré denunciou a lide à agravante.
 Posteriormente, na fase de saneamento, o MM. Juiz indeferiu
a produção de prova pericial, de perícia médica requerida pela
denunciada para a averiguação da pré-existência ou não da
doença.
 2. O artigo 558 do Código de Processo Civil condiciona o efeito
suspensivo (ou mesmo ativo) à relevância dos fundamentos do
recurso e ao perigo na demora, embora não a um perigo qual-
quer, mas a um risco qualificado, a um risco de lesão grave e de
difícil reparação passível de ocorrer até o pronunciamento da
câmara ou da turma.
 No caso dos autos, entretanto, esse risco de lesão grave não
está presente. O MM. Juiz designou audiência de instrução e
julgamento para setembro de 2005, o que significa que o feito
não será imediatamente julgado, antes do pronunciamento da
Câmara; portanto, não há o risco do julgamento da lide sem a
produção da prova pericial ou mesmo o risco de inversão do
procedimento probatório, pela possibilidade concreta de se jul-
gar o presente recurso antes da complementação da instrução
probatória.
 2. Desse modo, deixo de atribuir efeito suspensivo ao presente
recurso.
 Intimem-se os agravados.
 Não há necessidade da solicitação de informação ao juiz da
causa.
 Curitiba, 25 de outubro de 2004
 Albino Jacomel Guérios
 Juiz Relator Convocado
3

Despachos Relator

035. 0278115-3 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/177799. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 3a Vara Cível. Acao Originaria: 200400000972
Medida Cautelar. Agravante: Sociedade Cooperativa de Servi-
ços Médicos de Curitiba e Região Metropolitana - Unimed
Curitiba. Adv.: Pedro Henrique Xavier. Adv.: Luciano Giaco-
met. Agravado: Thereza Opolski. Adv.: Luiz Carlos Guimarães
Taques. Adv.: Marcius Lucio Montes Mattos. Orgao Julgador:
Nona Câmara Cível. Relator: Juiz Luiz Sérgio Neiva de Lima
Vieira. Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
1. Trata-se de recurso de agravo de instrumento interposto con-
tra a decisão de fls. 56/57, dos autos sob nº 972/2004, de Ação
cautelar Inominada, manejada por THEREZA OPOLSKI em
face de SOCIEDADE COOPERATIVA DE SERVIÇOS MÉ-
DICOS DE CURITIBA E REGIÃO METROPOLITANA -
UNIMED CURITIBA, ora agravante, que deferiu inaudita al-
tera parte a tutela pleiteada, determinando a mantença pela agra-
vante até decisão final, dos benefícios/coberturas contratual-
mente previstos nos módulos de nº 01 (internação particular) e
de nº 03 (exames de procedimentos especiais) do regulamento
do plano de saúde em favor da agravada.
Aduz, em suma, que a medida concedida pelo Juízo a quo teria
caráter satisfativo, o que não se coadunaria com a natureza do
provimento cautelar escolhido pela autora, ora agravada.
Ademais, afirma a ausência de fumus boni iuris, requisito fun-
damental à concessão da medida cautelar, uma vez que a co-
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bertura dos procedimentos pleiteados pela agravada não seria
assegurada pelo benefício oferecido gratuitamente pela agra-
vada.
Requer, por fim, a atribuição de efeito suspensivo ao presente
agravo de instrumento, bem como o conhecimento e provimen-
to deste recurso para o fim de ter revogada a decisão guerreada.

2. O recurso não merece conhecimento, posto que intempesti-
vo, consoante o estipulado no artigo 522, do Código de Proces-
so Civil.
Vislumbra-se da certidão de fls. 75 que a agravante foi intima-
da, mediante publicação no Diário da Justiça, no dia 29/09/
2004, quarta-feira, fluindo o prazo recursal a partir do próximo
dia útil seguinte, 30/09/2004. Logo, o termo final para a inter-
posição do recurso seria o dia 11/10/2004, porém a súplica so-
mente foi protocolizada em 18/10/2004 (fls. 15 - TA), e, por-
tanto, intempestivamente.
3.Pelas razões apresentadas e, arrimado no art. 557, do Código
de Processo Civil, nego seguimento ao agravo de instrumento
em apreço, por ser manifestamente inadmissível ante a flagran-
te intempestividade.
Curitiba, 25 de outubro de 2004.
Juiz LUIZ SÉRGIO NEIVA DE LIMA VIEIRA
 RELATOR

Despachos Relator

036. 0278143-7 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/174618. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 14a Vara Cível. Acao Originaria: 200300000980
Ação Monitória. Agravante: Ana Paula Fernandes Fraguas.
Adv.: Gilberto Gomes de Lima. Agravado: Funef - Fundação
de Estudos das Doenças do Fígado Koutoulas Ribeiro. Adv.:
Umberto Giotto Neto. Agravado: Sônia do Rocio Cortes. Adv.:
Mauricio Bonatto Guimarães. Orgao Julgador: Nona Câmara
Cível. Relator: Juiz Antonio Renato Strapasson. Despacho:
1. ANA PAULA FERNANDES FRAGUAS agravou da deci-
são do M.M. Juiz da 14ª Vara Cível de Curitiba que, na AÇÃO
MONITÓRIA, proposta por FUNDAÇÃO PARA ESTUDO
DAS DOENÇAS DO FÍGADO - FUNEF, extinguiu a recon-
venção proposta, sem julgamento do mérito, por entender não
que não estava configurada matéria de contra-ataque como ob-
jeto da medida.
Sustenta, em síntese, o seguinte:
- que o recurso cabível para impugnar a decisão de fls. 67/69 é
o agravo de instrumento, visto que extinguiu tão somente o in-
cidente de reconvenção, constituindo mera decisão interlocu-
tória com relação à ação monitória;
- que nesta oportunidade insurge-se contra a parte da decisão
em que o MM. Juiz a quo julgou extinta a reconvenção sem
análise de mérito;
- que se equivocou o MM. Juiz quando entendeu não existir
matéria de contra-ataque suficientemente justificadora da re-
convenção;
- que o contrato de prestação de serviços realizado com a Agra-
vada é eivado de vícios, visto que a Agravante foi coagida psi-
cologicamente e insistentemente pressionada para firmar o re-
ferido contrato;
- que estão presentes no caso em exame todas as condições de
admissibilidade da reconvenção;
- que o agravo de instrumento deve ser recebido em seu efeito
suspensivo, eis que a reconvenção deverá ser julgada junta-
mente com a ação monitória.
2. É de se deferir o pleiteado efeito suspensivo/ativo.
Cabível, antes de tudo, consoante inúmeros julgados do Supe-
rior Tribunal de Justiça (in Código de Processo Civil, Theoto-
nio Negrão - 36ª ed. - p. 1017), em ação monitória, a reconven-
ção.
E não se pode dizer, data venia, não exista conexão (artigo 315
do CPC) com a ação principal ou com o fundamento da defesa.
De um lado (ação) pleiteando o ressarcimento das despesas
hospitalares. E de outro (reconvenção) aduzindo que os docu-
mentos foram subscritos sob forte coação psicológica e moral,
pois jungida a estado de perigo (nem os leu pelo fato da sogra
estar em coma), restando, pois, o contrato de prestação de ser-
viços e o termo de internação, “sem validade, com defeitos,
etc.”
Parece, assim, prima facie, estar presente o “contra-ataque” que
autoriza a ação da ré contra o autor.
De acordo com a doutrina, “fundamento de defesa, portanto,
para efeito de reconvenção, somente se pode cogitar quando o
réu deduz fato novo, extintivo ou impeditivo do pedido do au-
tor (seja de exceção ou objeção). Nessa hipótese, além de for-
mulação de exceção ou objeção, pode o réu reconvir, se o seu
pedido é conexo com o fundamento de sua defesa indireta de
mérito”. (J. J. Calmon de Passos, Código de Processo Civil
Anotado, 3ª ed, v. 3, p. 419)
De acordo, enfim, com julgado transcrito por Theotonio Ne-
grão (op. cit., p. 421) “deve ter-se por suficiente para satisfazer
o requisito do art. 315 o vínculo, ainda que mais tênue, existen-
te entre as duas causas” (Bol. AASP 1.549/202, citando Barbo-
sa Moreira).
Pelo exposto, DEFIRO o pedido da agravante para, desde logo,
deferir o processamento da reconvenção.
Intime-se e oficie-se.
3. Intime-se a agravada para a resposta.
Curitiba, 21 de outubro de 2004
ANTONIO RENATO STRAPASSON
 Juiz de Alçada

Despachos Relator

037. 0278482-9 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/180247. Materia: Demais cíveis. Comarca: Pato
Branco. Vara: 2a Vara Cível. Acao Originaria: 200400000214
Repetição de Indébito. Agravante: João Pedro Moreira. Adv.:
Rafael Pagliosa Corona. Adv.: Luiz Antonio Corona. Adv.:
Sandro Roque Corona. Agravado: Paranaprevidência. Adv.:
Estefania Maria de Queiroz Barboza. Adv.: Fabiano Jorge Stain-
zach. Agravado: Estado do Paraná. Adv.: Luiz Fernando Baldi.
Adv.: Roselis Blum. Adv.: Paula Schmitz de Schmitz. Orgao

Julgador: Nona Câmara Cível. Relator: Juiz Luiz Lopes. Des-
pacho:
I) Admito o processamento do Agravo.

II) Intime-se o agravado para, querendo, oferecer contra-minu-
ta.

III) Após, vista à douta Procuradoria Geral de Justiça.

Despachos Relator

038. 0278707-1 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/181410. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 4a Vara Cível. Acao Originaria: 200400000732
Obrigação de Fazer. Agravante: Dorotea Hoeppers. Adv.: Sa-
muel Cezar de Oliveira Neto. Agravado: Kylvio Girardello Kern.
Agravado: Rubia Rosane Fagundes Kern. Adv.: Adriane Turin
dos Santos. Orgao Julgador: Nona Câmara Cível. Relator: Juiz
Wilde Pugliese. Despacho:
1. Defiro o processamento do recurso.
2. Insurge-se a agravante, contra a decisão de fl. 13-TA, que
determinou para a mesma que promova os atos necessários à
outorga da escritura para transferência da propriedade da casa
dos requerentes, sob pena de multa diária no valor de R$
2.400,00.
3. Dê-se ciência deste agravo, por ofício, ao juiz da causa, so-
licitando-lhe as informações necessárias.
4. Intime-se a parte agravada, em conformidade com o art. 527,
V, do Código de Processo Civil, para que, querendo, ofereça
resposta ao agravo de instrumento no prazo legal.
5. Autorizo a Chefia da Divisão a assinar os ofícios necessári-
os.
Curitiba, 26 de outubro de 2004.

 Juiz WILDE DE LIMA PUGLIESE - Relator

Despachos Relator

039. 0278733-1 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/155766. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Londrina. Vara: 4a Vara Cível. Acao Originaria: 200400000328
Exceção de Incompetência. Autos Complementares:
200400000152 Ação de Locupletamento Ilícito. Agravante:
Fundação dos Economiários Federais - Funcef. Adv.: Antonio
Dilson Pereira. Agravado: Neusa Maria Lot. Agravado: Celso
de Matos Martins. Agravado: Regina Saeko Kikuchi Oshiro.
Agravado: Odair Muniz de Carvalho. Agravado: Gilda Missae
Muniz de Carvalho. Agravado: Luzia Miyoko Nakayama Ta-
nahashi. Agravado: Carolina Shigueko Fuzitaki. Adv.: Josuil-
son Silva Alves. Orgao Julgador: Nona Câmara Cível. Relator:
Juiz Luiz Lopes. Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
I.
Trata a espécie de Agravo de Instrumento interposto contra os
termos da decisão de fls. 129/130-TA, proferida nos autos nº
328/04, de Exceção de Incompetência, interposta pela agra-
vante.
II.
É de se observar que o recurso está deficientemente instruído.
Com efeito, o art. 525, I, CPC, determina quais as peças obri-
gatórias que deverão instruir a petição de agravo, dentre elas,
as procurações outorgadas aos advogados do agravado.
Compulsando-se os autos, contudo, verifica-se que deixou a
agravante de juntar cópia do instrumento de mandato outorga-
do ao advogado dos agravados, desatendendo, pois, a norma
supra referida.
Confira-se o entendimento jurisprudencial dominante a respei-
to:
Processo Civil. Agravo Regimental. Falta de peça essencial.
Procuração outorgada aos advogados do agravante.
- É indispensável a apresentação da procuração outorgada ao
advogado do agravado a fim de comprovar a legítima outorga
de poderes.
Agravo não provido.
(STJ - 3ª Turma, AGA 587389/MG, relatora Ministra Nancy
Andrighi, j. 26.08.04).
Ex positis, nego seguimento ao agravo, com fundamento no
art. 527, I, c/c art. 557, caput, ambos do CPC.
III.
Intimem-se.
Curitiba, 26 de outubro de 2.004.

JUIZ LUIZ LOPES
Relator

Despachos Relator

040. 0278848-7 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/182319. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 10a Vara Cível. Acao Originaria: 200300000039
Reparação de Danos. Agravante: Sebastião Floriano Vitencur
Filho. Adv.: Luiz Fernando C F Potier. Adv.: José Nazareno
Goulart. Advogado: Luciana Maria Klossoski. Agravado: in-
dústria de compensados triângulo ltda. Adv.: Sergio Luiz da
Rocha Pombo. Adv.: Rosana Akemi Ida. Adv.: Lilian Cristina
Wendler da Rocha Pombo. Orgao Julgador: Nona Câmara Cí-
vel. Relator: Juiz Nilson Mizuta. Relator Convocado: Juiz Con-
vocado Albino Jacomel Guerios. Despacho:
 1. Recorre o agravante, em síntese, de decisão que em que se
reconheceu a incompetência da Justiça Comum Estadual e a
conseqüente competência da Justiça do Trabalho para o conhe-
cimento e julgamento de ação de indenização de direito co-
mum por acidente do trabalho.
 2. O artigo 558 do Código de Processo Civil condiciona o efeito
suspensivo (ou mesmo ativo) à relevância dos fundamentos do
recurso e ao perigo na demora, embora não a um perigo qual-
quer, mas a um risco qualificado, a um risco de lesão grave e de
difícil reparação passível de ocorrer até o pronunciamento da
câmara ou da turma, requisitos que estão presentes no caso dos
autos.
 Primeiro, a despeito das judiciosas razões e argumentos ex-

pendidos pelo MM. Juiz, a jurisprudência deste Tribunal, mes-
mo após a edição de súmula pelo Supremo Tribunal Federal,
inclina-se pela competência da Justiça Estadual em casos como
o presente:
 “DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO DE INDENIZA-
ÇÃO BUSCANDO REPARAÇÃO DE DANOS DECORREN-
TES DE ACIDENTE DE TRABALHO FUNDADA NO DI-
REITO COMUM - DECLINAÇÃO DA COMPETÊNCIA
PARA A JUSTIÇA DO TRABALHO - AGRAVO DE INSTRU-
MENTO - ILEGITIMIDADE DO DECISUM - SÚMULA 15
DO STJ - COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL NÃO
ESPECIALIZADA - PRECEDENTES PRETORIANOS -
AGRAVO PROVIDO” (processo 262.596-1, Rel. Juiz Ronald
Schulman).
 Segundo, a remessa dos autos a outro juiz, mais ainda de outra
Justiça, pela demora na retomada da marcha processual, sem-
pre causa danos aos interesses de ambas as partes, notadamen-
te da mais fraca, a qual vê a satisfação do seu direito posterga-
da por mais algum tempo; e em razão disso, é de se conceder o
efeito suspensivo almejado pelo agravante.
 3. Desse modo, atribuo efeito suspensivo ao presente recurso
para que os autos permaneçam da ação de indenização perma-
neçam na 10.ª Vara Cível até a decisão do presente agravo de
instrumento.
 Não há necessidade de informações pelo MM. Juiz.
 Intime-se a agravada.
 Curitiba, 29 de outubro de 2004
 Albino Jacomel Guérios
 Juiz Relator Convocado
3

Despachos Relator

041. 0278948-2 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/183526. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Cantagalo. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 200400000142
Reintegração de Posse. Agravante: Eloi Sebastião Conjunscki.
Adv.: Joao Morais do Bonfim. Agravado: Wanda Bugay Mier-
czva. Adv.: Samuel Ferreira Xalão. Orgao Julgador: Nona Câ-
mara Cível. Relator: Juiz Wilde Pugliese. Despacho:
1. Defiro o processamento do recurso.
2. Insurge-se o agravante, contra a decisão de fls.13/14-TA,
que deferiu a medida liminar de reintegração de posse, fixando
a multa no valor de R$ 2.000,00 para a hipótese de novo esbu-
lho.

3. Analisando as razões invocadas pelo agravante, deixo de
conceder o efeito suspensivo pleiteado, por não vislumbrar a
prima facie, na situação concreta, a possibilidade de resultar
para a parte lesão grave ou de difícil reparação até o pronunci-
amento definitivo desta Câmara.
4. Dê-se ciência deste agravo por ofício ao juiz da causa, soli-
citando-lhe informações a respeito do artigo 526 do Código de
Processo Civil.
5. Intime-se a parte agravada, em conformidade com o art. 527,
V, do Código de Processo Civil para que, querendo, ofereça
resposta ao agravo de instrumento no prazo legal.
6. Autorizo a Chefia da Divisão a assinar os ofícios necessári-
os.
Curitiba, 28 de outubro de 2004.

 Juiz WILDE DE LIMA PUGLIESE - Relator

Despachos Relator

042. 0278985-5 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/182756. Materia: Demais cíveis. Comarca: São
Jerônimo da Serra. Vara: Vara Cível. Acao Originaria:
200400000128 Reintegração de Posse. Agravante: Miguel Gal-
dino da Silva. Agravante: Olinda Seravalli. Adv.: Paulo Rober-
to Bonafini. Adv.: Márcia Regina da Silva. Agravado: Lauro
Ferreira da Costa. Adv.: Luiz Paulo Veiga Ferreira da Costa.
Orgao Julgador: Nona Câmara Cível. Relator: Juiz Antonio
Renato Strapasson. Despacho:
1. MIGUEL GALDINO DA SILVA E OUTRA agravaram da
decisão da M.M. Juíza da Vara Cível da Comarca de São Jerô-
nimo da Serra que, na Ação de Reintegração de Posse, movida
por LAURO FERREIRA DA COSTA, deferiu a liminar.
Alega, em síntese, o seguinte:
- que nunca houve divisa entre as terras das partes;
- que toda área contava apenas com uma cerca;
- que o cercamento da propriedade foi realizado em março a
maio/2003;
- que, assim, suposto esbulho não data de menos de ano e dia;
- que as declarações de fls. 19/21 não provam o esbulho;
- que Sebastião Sérgio Simão foi afastado da propriedade em
19/12/2003, não podendo ter feito uma cerca em janeiro de
2004.
Juntou documentos.
2. São relevantes as considerações trazidas pelos agravantes.
Os documentos que trouxeram neutralizam, de certo modo, os
elementos de convicção adotados pelo juízo monocrático, es-
pecialmente quando produzidos fora da audiência prévia de
justificação de posse, sem, portanto, o crivo do contraditório.
Conveniente, assim, a suspensão do julgado, até para que se
avalie, pela Câmara, na oportunidade própria, a necessidade
ou não dessa mesma audiência.
Defiro, pois, o pedido de fls. 03, n. 1.2.
Oficie-se e intime-se
3. Intime-se o agravado para resposta.
Curitiba, 28 de outubro de 2004
ANTONIO RENATO STRAPASSON
 Juiz Relator

Despachos Relator

043. 0279062-1 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/183841. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Maringá. Vara: 2a Vara Cível. Acao Originaria: 200400000685
Revisão de Contrato. Agravante: Mary Marly Vicentini Besa-

gio. Adv.: Maria Luiza Baccaro. Adv.: Elmer da Silva Mar-
ques. Agravado: Banco Bradesco S/a. Adv.: José Ivan Guima-
rães Pereira. Adv.: Denize Heuko. Orgao Julgador: Nona Câ-
mara Cível. Relator: Juiz Wilde Pugliese. Despacho:
1. Defiro o processamento do recurso.
2. Insurge-se a agravante, contra a respeitável decisão (fl. 68v-
TA), proferida pelo Dr. Juiz de Direito da 2ª Vara da Cível da
Comarca de Maringá, que em autos de ação ordinária de revi-
são contratual c/c requerimento de exibição de documentos,
sob nº 685/2004, houve por bem indeferir a tutela antecipada
pretendida, consistente na abstenção ou exclusão do nome au-
tora dos serviços de proteção ao crédito, bem como rejeitar o
pedido de exibição de documentos.

3. Analisando as razões invocadas pela agravante, não se vis-
lumbra a prima facie, na situação concreta, a presença cumula-
tiva dos requisitos consubstanciados no relevante fundamento
e a na conseqüente possibilidade de lesão grave ou de difícil
reparação, até o pronunciamento definitivo desta Câmara (art.
527, III e 558 do CPC).
Ademais, como bem salientou o juízo singular “ (...) da inicial
não se extrai prova inequívoca que me faça convencer da ve-
rossimilhança da alegação (art. 273 caput do Código de Pro-
cesso Civil). 3. Rejeito o pedido de exibição de documentos,
eis que deve ser formulado em procedimento próprio” (fl.68v).
Pelo exposto, em virtude da ausência dos supracitados requisi-
tos e da orientação recente do e. Superior Tribunal de Justiça
no tocante à matéria enfocada (REsp 271.214/RS, RESp
407.097/RS e REsp. 420.111/RS), deixo de conceder a anteci-
pação de tutela recursal almejada (efeito suspensivo ativo).
4. Dê-se ciência deste agravo, por ofício, ao juiz da causa, so-
licitando-lhe informações que achar necessárias.
5. Intime-se a parte agravada, em conformidade com o art. 527,
V, do Código de Processo Civil, para que, querendo, ofereça
resposta ao agravo de instrumento no prazo legal.
6. Autorizo a Chefia da Divisão a assinar os ofícios necessári-
os.
Curitiba, 28 de outubro de 2004.

 Juiz WILDE DE LIMA PUGLIESE - Relator

Despachos Relator

044. 0279068-3 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/184513. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Guarapuava. Vara: 1a Vara Cível. Acao Originaria:
200400000599 Ação Ordinária. Agravante: Espólio de Altayr
Ciro Gubert. Agravante: Maria Tereza Gubert. Agravante: Ma-
ria Elena Gubert Deud. Agravante: Maria Ivone Gubert Gar-
cez. Agravante: Lucas Roveda Gubert. Agravante: Marli Tere-
zinha Roveda Gubert. Adv.: Moacyr Corrêa Neto. Adv.: Ed-
gard Katzwinkel Junior. Agravado: Insam Indústria de Madei-
ras Santa Maria Ltda. Agravado: Luiz Henrique Gubert. Agra-
vado: Paulo Fernando Gubert. Agravado: Carlos Eduardo Gu-
bert. Orgao Julgador: Nona Câmara Cível. Relator: Juiz Luiz
Lopes. Despacho:
I.
Admito o processamento do Agravo.
II.
 Pretendem os agravantes destituir da gerência da sociedade
agravada, os administradores Carlos Eduardo, Luiz Henrique e
Paulo Fernando Gubert, sob a alegação de que nunca presta-
ram contas de seus atos, deixando de realizar Assembléia Ordi-
nária, que deveria ser feita no ano de 2.003, entre outras atitu-
des, afirmando que os sócios agravados, apesar de minoritári-
os, tratam a sociedade como se lhes fosse patrimônio exclusi-
vo, afirmando, ainda, que tais atos estariam a pôr em risco o
patrimônio do espólio.
 É de salientar que o espólio e herdeiros pretenderam, sem êxi-
to até agora, substituir o sócio falecido, que era majoritário,
inclusive para tomar a gerência da empresa.
 III.
 Como se vê dos articulados do recurso, os inconvenientes ad-
ministrativos que estariam a ocorrer na sociedade desde há muito
existem.
 Aliás, o sócio majoritário Altayr Cyro Gubert faleceu em
28.12.89.
 Diante de tal situação fática, não se vislumbra que a não desti-
tuição imediata da gerência possa causar aos agravantes, lesão
grave ou de difícil reparação, a justificar a concessão do efeito
ativo, até o julgamento definitivo do presente pela Câmara.
 IV.
 Intimem-se.
 Curitiba, 28 de outubro de 2.004.
 Juiz LUIZ LOPES
 Relator

Despachos Relator

045. 0279289-2 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/185431. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 18a Vara Cível. Acao Originaria: 200300000344
Cobrança. Agravante: Complexo de Ensino Superior do Brasil.
Adv.: Melina Breckenfeld Reck. Agravado: Eliana Amara
Krinski. Adv.: Charles Michel Lima. Advogado: Adriano Yudi
Fukumitsu. Orgao Julgador: Nona Câmara Cível. Relator: Juiz
Antonio Renato Strapasson. Despacho:
1. COMPLEXO DE ENSINO SUPERIOR DO BRASIL agra-
vou da decisão do M.M. Juiz da 18ª. Vara Cível do Foro Cen-
tral da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba que, na
Execução de Título Judicial, movida em face de ELIANA
AMARA KRINSKI, determinou, à exeqüente, o depósito das
custas iniciais.
Alega, em síntese, o seguinte:
- que o item 5.8.11 do Código de Normas da Corregedoria Ge-
ral de Justiça do Estado do Paraná prevê a dispensa do depósito
inicial de custas em caso de execução de título judicial;
- que não há afronta ao artigo 19 do Código de Processo Civil;
- que no caso de execução, não há formação de novos autos;
- que o Código de Normas é lei específica e regulamentar.
Juntou documentos.
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2. Não é de se deferir o pleiteado efeito suspensivo.
Segundo o artigo 19 do CPC cabe à parte antecipar as custas
processuais, mesmo em caso de execução.
A disposição contida no Código de Normas da Corregedoria
Geral de Justiça não tem o condão de afastar determinação le-
gal.
Observe-se que o adiantamento das custas pelo exeqüente não
lhe causará prejuízo, já que haverá o reembolso de tal quantia
quando da satisfação do crédito pelos executados.
Há, a propósito, precedentes desta Côrte, inclusive da 9ª Câ-
mara Cível (Apelação Cível nº 230.090-7, de relatoria do Juiz
Luiz Sérgio Neiva de Lima Vieira), no sentido de que o Código
de Normas da Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Pa-
raná, só poderá ser aplicado naquilo que não contrariar lei fe-
deral e estadual (no caso, a lei nº. 6.149/70).
Pelo exposto, indefiro o pedido de fls. 10-TA, letra “a”.
Int.
3. Intime-se a agravada para a resposta.
Curitiba, 03 de novembro de 2004
ANTONIO RENATO STRAPASSON
 Juiz Relator

Despachos Relator

046. 0279373-9 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/186132. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 1a Vara da Fazenda Pública. Acao Originaria:
200400002702 Declaratória. Agravante: Município de Curiti-
ba. Adv.: Maria Francisca de Almeida Doria. Adv.: Vera Lucia
Sigwalt Bittencourt. Adv.: Maureen Machado Virmond. Agra-
vado: Dirceu Quintiliano. Adv.: Alessandro Marcelo Moro
Réboli. Orgao Julgador: Nona Câmara Cível. Relator: Juiz Luiz
Lopes. Despacho:
I.
Admito o processamento do Agravo.
II.
Pretende o agravante a concessão de efeito suspensivo à deci-
são de fls.46/47-TA, que deferiu antecipação dos efeitos da tu-
tela, para determinar a imediata suspensão do desconto de con-
tribuições ao ICS, feito com base no artigo 14, inciso I, da Lei
nº 9.626/98.
III.
É de se ver que a decisão hostilizada, a par de determinar a
imediata suspensão dos descontos relativos ao ICS, expressa-
mente consignou que, com a referida suspensão, suspenso tam-
bém poderia ser o atendimento do autor, agravado pelo ICS,
donde não se vislumbra a existência de lesão grave ou de difícil
reparação, até o pronunciamento definitivo da Câmara, a justi-
ficar a concessão do pretendido efeito suspensivo que, resta,
portanto, indeferido.
IV.
Intime-se o agravado, mediante a publicação no órgão oficial,
dirigida ao seu procurador constituído nos autos, para que res-
ponda, querendo, no prazo de 10 (dez) dias.
V.
Após, remetam-se os autos à douta Procuradoria Geral de Jus-
tiça.
VI.
Com a resposta ou vencido o prazo, voltem conclusos.
Curitiba, 03 de novembro de 2.004.
Juiz LUIZ LOPES
Relator

Despachos Relator

047. 0279414-5 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/183848. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Ponta Grossa. Vara: 1a Vara Cível. Acao Originaria:
200400000466 Cobrança. Agravante: Joanin Novak. Adv.: Sil-
vana Mendes Helmes. Adv.: Gilmar Pavesi. Agravado: Refer -
Fundação Rede Ferroviária de Seguridade Social. Orgao Julga-
dor: Nona Câmara Cível. Relator: Juiz Nilson Mizuta. Despa-
cho:
 JOANIN NOVAK ajuizou ação de cobrança de fundo de re-
serva de poupança cumulada com exibição de documentos em
face de REFER - REDE FERROVIÁRIA DE SEGURIDADE
SOCIAL, objetivando a restituição de reserva de poupança.
 O douto magistrado indeferiu o pedido de justiça gratuita ao
fundamento de que, verbis: “(...) o Autor tem renda mensal su-
perior a cinco salários mínimos, o que o capacita a suportar os
ônus da promoção da demanda.”.
 Contra essa decisão é dirigido o presente agravo de instrumen-
to.
 Noticia, para tanto, o agravante, que ajuizou a demanda, tendo
pleiteado o benefício da gratuidade da justiça. Sustenta não
dispor de recursos suficientes para o pagamento de despesas
processuais sem que isso importe em prejuízo de seu sustento e
de sua família. A fim de corroborar a alegação, junta declara-
ção.
 Requer seja reformada a decisão ora recorrida.
 Decido.
 A questão posta neste recurso cinge-se em apurar se o agra-
vante têm ou não direito ao benefício da assistência judiciária.
 A Lei nº 1.060, de 5 de fevereiro de 1950, admite a concessão
da assistência judiciária mediante simples afirmação, na pró-
pria petição inicial, de que a parte requerente não está em con-
dições de pagar as custas do processo e os honorários de advo-
gado, sem prejuízo do sustento próprio ou de sua família, de-
vendo aquele que emitir declaração falsa arcar com as penas de
Lei.
 O caput do artigo 4º da citada lei dispõe, verbis:
 “A parte gozará dos benefícios da assistência judiciária, medi-
ante simples afirmação, na própria petição inicial, de que não
está em condições de pagar as custas do processo e os honorá-
rios de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família.”
 O Egrégio Superior Tribunal de Justiça entende:
 “PROCESSUAL CIVIL. SIMPLES AFIRMAÇÃO DA NE-
CESSIDADE DA JUSTIÇA GRATUITA. POSSIBILIDADE DE
DEFERIMENTO DO BENEFÍCIO. ART. 4º, DA LEI Nº 1.060/
50. ADMINISTRATIVO. LEI Nº 7.596/87. DECRETO Nº
94.664/87. PORTARIA MINISTERIAL Nº 475/87. 1 - A sim-

ples afirmação da necessidade da justiça gratuita é suficiente
para o deferimento do benefício, haja vista o art. 4º, da Lei nº
1.060/50 ter sido recepcionado pela atual Constituição Fede-
ral. Precedentes da Corte. 2 - Ainda que assim não fosse, é
dever do Estado prestar assistência judiciária integral e gratui-
ta, razão pela qual, nos termos da jurisprudência do STJ, per-
mite-se a sua concessão ex officio. 3 - A Portaria Ministerial nº
475/87, ao regular e efetivar o enquadramento previsto na Lei
nº 7.596/87 e no Decreto nº 94.664/87, extrapolou os limites
legais, quando não obedeceu a expressa determinação de se
contar o tempo de serviço das atividades efetivamente presta-
das. 4 - Recurso especial conhecido e provido.” (STJ, RESP
320019/RS, Sexta Turma, Min. Fernando Gonçalves, DJ
DATA:15/04/2002 PG:00270).
 Nesse sentido: STJ, RESP 422140/MG, QUINTA TURMA,
Min. FELIX FISCHER, DJ DATA:10/06/2002 PG:00266; STJ,
RESP 174538/SP, Primeira Turma, Min. Garcia Vieira, DJ
DATA:26/10/1998 PG:00047.
 A razão determinante para fruição do benefício de assistência
judiciária é a afirmação da ausência de condições financeiras
para arcar com as custas e despesas processuais sem prejuízo
de sustento próprio e de sua família, que restou feita no pedido
da petição inicial.
 Ademais, o estado de pobreza consiste presunção juris tantum
que, se não impugnada, há de prevalecer. Esta afirmativa, por
si só, é suficiente para viabilizar a concessão do benefício da
assistência judiciária. A não concessão poderá violar a garantia
constitucional do amplo acesso à Justiça.
 Tendo a parte agravante cumprida com a exigência legal de
afirmar, textualmente, que possui situação econômica precária,
que não permite arcar com quaisquer despesas oriundas de pro-
cesso judicial, sem prejuízo de seu sustento, impõe-se o deferi-
mento da benesse requerida, até prova em contrário.
 Ante o exposto, dou, desde logo, provimento ao agravo de ins-
trumento para cassar a decisão recorrida, concedendo ao agra-
vante o benefício da assistência judiciária, o que faço com ful-
cro no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil.
 Comunique-se com urgência.
 Decorrido o prazo, baixem-se os autos à Comarca de Origem.

 Int.
 Curitiba, 03 de novembro de 2004.
 NILSON MIZUTA
 Relator

Despachos Relator

048. 0279423-4 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/183838. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Ponta Grossa. Vara: 4a Vara Cível. Acao Originaria:
200400000518 Cobrança. Agravante: Alcindo Sudario. Adv.:
Gilmar Pavesi. Adv.: Silvana Mendes Helmes. Agravado: Re-
fer - Fundação Rede Ferroviária de Seguridade Social. Orgao
Julgador: Nona Câmara Cível. Relator: Juiz Nilson Mizuta.
Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
 ALCINDO SUDARIO ajuizou ação de cobrança de fundo de
reserva de poupança cumulada com exibição de documentos
em face de REFER - REDE FERROVIÁRIA DE SEGURIDA-
DE SOCIAL, objetivando a restituição de reserva de poupan-
ça.
 O douto magistrado indeferiu o pedido de justiça gratuita ao
fundamento de que, verbis: “A parte autora tem renda mensal
certa e líquida de mais de R$ 1.000,00. Assim, entendo haver
restado elidida a declaração da parte autora de impossibilidade
de arcar com o pagamento das custas processuais, independen-
temente de impugnação da parte contrária.”.
 Contra essa decisão é dirigido o presente agravo de instrumen-
to.
 Noticia, para tanto, o agravante, que ajuizou a demanda, tendo
pleiteado o benefício da gratuidade da justiça. Sustenta não
dispor de recursos suficientes para o pagamento de despesas
processuais sem que isso importe em prejuízo de seu sustento e
de sua família. A fim de corroborar a alegação, junta declara-
ção.
 Requer seja reformada a decisão ora recorrida.
 Decido.
 A questão posta neste recurso cinge-se em apurar se o agra-
vante têm ou não direito ao benefício da assistência judiciária.
 A Lei nº 1.060, de 5 de fevereiro de 1950, admite a concessão
da assistência judiciária mediante simples afirmação, na pró-
pria petição inicial, de que a parte requerente não está em con-
dições de pagar as custas do processo e os honorários de advo-
gado, sem prejuízo do sustento próprio ou de sua família, de-
vendo aquele que emitir declaração falsa arcar com as penas de
Lei.
 O caput do artigo 4º da citada lei dispõe, verbis:
 “A parte gozará dos benefícios da assistência judiciária, medi-
ante simples afirmação, na própria petição inicial, de que não
está em condições de pagar as custas do processo e os honorá-
rios de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família.”
 O Egrégio Superior Tribunal de Justiça entende:
 “PROCESSUAL CIVIL. SIMPLES AFIRMAÇÃO DA NE-
CESSIDADE DA JUSTIÇA GRATUITA. POSSIBILIDADE DE
DEFERIMENTO DO BENEFÍCIO. ART. 4º, DA LEI Nº 1.060/
50. ADMINISTRATIVO. LEI Nº 7.596/87. DECRETO Nº
94.664/87. PORTARIA MINISTERIAL Nº 475/87. 1 - A sim-
ples afirmação da necessidade da justiça gratuita é suficiente
para o deferimento do benefício, haja vista o art. 4º, da Lei nº
1.060/50 ter sido recepcionado pela atual Constituição Fede-
ral. Precedentes da Corte. 2 - Ainda que assim não fosse, é
dever do Estado prestar assistência judiciária integral e gratui-
ta, razão pela qual, nos termos da jurisprudência do STJ, per-
mite-se a sua concessão ex officio. 3 - A Portaria Ministerial nº
475/87, ao regular e efetivar o enquadramento previsto na Lei
nº 7.596/87 e no Decreto nº 94.664/87, extrapolou os limites
legais, quando não obedeceu a expressa determinação de se
contar o tempo de serviço das atividades efetivamente presta-
das. 4 - Recurso especial conhecido e provido.” (STJ, RESP
320019/RS, Sexta Turma, Min. Fernando Gonçalves, DJ
DATA:15/04/2002 PG:00270).
 Nesse sentido: STJ, RESP 422140/MG, QUINTA TURMA,
Min. FELIX FISCHER, DJ DATA:10/06/2002 PG:00266; STJ,

RESP 174538/SP, Primeira Turma, Min. Garcia Vieira, DJ
DATA:26/10/1998 PG:00047.
 A razão determinante para fruição do benefício de assistência
judiciária é a afirmação da ausência de condições financeiras
para arcar com as custas e despesas processuais sem prejuízo
de sustento próprio e de sua família, que restou feita no pedido
da petição inicial.
 Ademais, o estado de pobreza consiste presunção juris tantum
que, se não impugnada, há de prevalecer. Esta afirmativa, por
si só, é suficiente para viabilizar a concessão do benefício da
assistência judiciária. A não concessão poderá violar a garantia
constitucional do amplo acesso à Justiça.
 Tendo a parte agravante cumprida com a exigência legal de
afirmar, textualmente, que possui situação econômica precária,
que não permite arcar com despesas oriundas de processo judi-
cial, sem prejuízo de seu sustento, impõe-se o deferimento da
benesse requerida, até prova em contrário.
 Ante o exposto, dou, desde logo, provimento ao agravo de ins-
trumento para cassar a decisão recorrida, concedendo ao agra-
vante o benefício da assistência judiciária, o que faço com ful-
cro no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil.
 Comunique-se com urgência.
 Decorrido o prazo, baixem-se os autos à Comarca de Origem.

 Int.
 Curitiba, 03 de novembro de 2004.
 NILSON MIZUTA
 Relator

Despachos Relator

049. 0279446-7 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/186779. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 19a Vara Cível. Acao Originaria: 200400001158
Declaratória. Agravante: Sociedade Cooperativa de Serviços
Médicos de Curitiba e Região Metropolitana - Unimed Curiti-
ba. Adv.: Pedro Henrique Xavier. Adv.: Mariana Andreola de
Carvalho Silva. Agravado: Alberto Rodrigues Serpa. Agrava-
do: Maria dos Prazeres de Castro Meireles Ramalho Serpa. Adv.:
Odilon Brandao Pontes. Orgao Julgador: Nona Câmara Cível.
Relator: Juiz Antonio Renato Strapasson. Despacho:
1. SOCIEDADE COOPERATIVA DE SERVIÇOS MÉDICOS
DE CURITIBA E REGIÃO METROPOLITANA - UNIMED
CURITIBA agravou da decisão do M.M. Juiz da 19ª Vara Cível
da Comarca de Curitiba que, na Ação Declaratória com Pedido
de Antecipação de Tutela, movida por ALBERTO RODRIGUES
SERPA e MARIA DOS PRAZERES C. M. R. SERPA, deferiu
o pedido de antecipação de tutela, determinando à ora Agra-
vante a liberação, no prazo de 24 horas, da prorrogação de in-
ternamento da Agravada Maria dos Prazeres em hospital psi-
quiátrico, pelo período necessário ao tratamento em curso, sob
pena de multa diária fixada em R$ 500,00 (quinhentos reais).
Alega, em síntese, o seguinte:
- que não há prova inequívoca ou verossimilhança das alega-
ções dos Agravados, bem como não há perigo de dano irrepará-
vel ou de difícil reparação que justifiquem a concessão da tute-
la antecipada;
- que a negativa de prorrogação de internamento da Agravada
baseia-se estritamente nos termos do contrato celebrado entre
as partes, o qual disciplina, no artigo 41, que o período limite
para internação em hospital psiquiátrico é de 30 dias;
- que os Agravados tinham conhecimento dessa limitação, pois
receberam cópia do Regulamento do plano de saúde que con-
trataram. Ademais, por se tratar de cláusula restritiva de direi-
tos, o mencionado dispositivo, obedecendo ao artigo 54, § 4º,
do Código de Defesa do Consumidor, foi redigido em desta-
que, para que não pudessem os contratantes, como não podem,
alegar desconhecimento do conteúdo da cláusula;
- que o referido dispositivo contratual encontra-se respaldado
pela legislação vigente, tendo sido devidamente aprovado pela
Agência Nacional de Saúde Suplementar (ANS);
- que, outrossim, está de acordo com o que regulamentou o
Conselho Nacional de Saúde Complementar - CONSU, eis que,
na Resolução 11/98, o CONSU determina a obrigatoriedade de
custeio integral de internação em hospital psiquiátrico por, pelo
menos, 30 dias por ano de contrato. Por esta razão, não pode a
Agravante ser obrigada a custear a prorrogação do internamen-
to, visto que já foi coberto o período mínimo determinado na
resolução;
- que os dispositivos do Código de Defesa do Consumidor são
aplicáveis subsidiariamente aos contratos de plano de saúde;
- que não pode a Agravante ser obrigada a oferecer cobertura
ilimitada dos serviços de saúde, conforme dispõem os artigos
196 e 199 da Constituição Federal;
- que a assistência à saúde oferecida pela iniciativa privada tem
caráter contratual, e desta forma, a cláusula que estabelece o
prazo de 30 dias para cobertura das despesas com internação
psiquiátrica é válida, posto que em consonância com o ordena-
mento jurídico;
- que a não cobertura do internamento psiquiátrico por mais de
30 dias não acarretará lesão grave e irreparável aos Agravados,
pois a instituição hospitalar está obrigada a disponibilizar o
internamento pelo SUS.
Juntou documentos.
2. Não é de se deferir o pleiteado efeito suspensivo.
A decisão recorrida está fundamentada e não se mostra, prima
facie, ilegal.
O Superior Tribunal de Justiça tem se posicionado no sentido
de considerar as cláusulas que limitam o tempo de internação
hospitalar abusivas:
 “PLANO DE SAÚDE. UNIMED. LIMITE DE INTERNA-
ÇÃO. CLÁUSULA INVÁLIDA. É inválida a cláusula que li-
mita o tempo de internação hospitalar e exclui os exames que
nesse tempo se fizerem necessários ao tratamento do paciente.
Recurso conhecido e provido.” (Resp. 434.699 - Rel. Min. Ruy
Rosado de Aguiar - DJU 11.11.2002)
Ademais, tendo em vista que a própria resolução do CONSU
não estabelece como limite máximo o período de 30 dias de
internação em hospital psiquiátrico, mas sim como limite míni-
mo, não há impedimento legal para que o Agravante ofereça
cobertura do tratamento da Agravada, conforme ficou determi-
nado pela decisão ora agravada.

Destarte, porque inexistente o “fumus boni juris” autorizador
do pleiteado efeito suspensivo, indefiro o pedido de fls. 13.
Int.
3. Intimem-se os Agravados para a resposta
Curitiba, 03 de novembro de 2004.
ANTONIO RENATO STRAPASSON
 Juiz Relator

Despachos Relator

050. 0279506-8 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/163964. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 14a Vara Cível. Acao Originaria: 200400000002
Revisão de Contrato. Agravante: Banco Itaú S/a. Adv.: Mônica
Mine Yao. Adv.: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos. Adv.:
Teresa Arruda Alvim Wambier. Adv.: Luiz Rodrigues Wambi-
er. Adv.: Rodrigo Pereira Cuano. Agravado: Movelaria Materia
Prima Ltda. Adv.: Oscar Massimiliano Mazuco Godoy. Orgao
Julgador: Nona Câmara Cível. Relator: Juiz José Augusto Go-
mes Aniceto. Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
VISTOS, ETC.
1.Cuida-se de recurso de agravo de instrumento interposto pelo
BANCO ITAU S/A, em face de decisão que inverteu o ônus da
prova, em face da aplicabilidade do Código de Defesa do Con-
sumidor, determinando que a parte requerente da perícia se
manifestasse quanto aos honorários a serem apresentados pelo
expert.
Sustenta, como razões de sua irresignação, que as regras da
legislação consumerista não regem o caso em exame e postula
pela sua inaplicabilidade e que seja afastada a inversão do ônus
da prova, quer pela não incidência da lei especial, seja pela
ausência dois pressupostos autorizatórios da medida.
2.O recurso, contudo, não merece seguimento, por se caracte-
rizar como manifestamente improcedente.
Em primeiro lugar, mister registrar que a relação negocial em
tela há de ser interpretada à luz do estatuto consumerista.
Dúvida não pode haver quanto à aplicabilidade das normas do
Código de Defesa do Consumidor para o desate das lides que
envolvam atividades bancárias, normas estas que impõe (em
atenção à teoria contratual hodierna, consentânea com os prin-
cípios albergados pela Constituição Federal) a observância aos
princípios da boa fé e do equilíbrio contratual.
Veja-se, neste sentido, o entendimento da 4ª Câmara Cível des-
ta Corte:
“(...) O Código de Defesa do Consumidor é de clareza ímpar ao
estabelecer que os serviços bancários estão abrangidos pelo sis-
tema de proteção do consumidor. Os contratos bancários não
fogem dessa incidência, na medida em que se refiram a pactos
celebrados entre o banco, como fornecedor de recursos, e o
usuário, como consumidor do dinheiro tomado na instituição
financeira”.
(Ap.Cív. nº 137.265-0, 4ª C.Cív., TA/PR, Rel. Juiz Conv. JU-
RANDYR SOUZA JUNIOR)
Sérgio Cavalieri Filho, ao defender a incidência do Código de
Defesa do Consumidor na atividade bancária se vale da regra
do artigo 3o, § 2o que inclui, expressamente, a atividade ban-
cária no conceito de serviço, in verbis:
“Serviço é qualquer atividade fornecida no mercado de consu-
mo, mediante remuneração, inclusive de natureza bancária, fi-
nanceira, de crédito e securitária”.
Não cabe ao intérprete entender de outra maneira. Há que se
ter em mente que o próprio estatuto legal traz o conceito de
consumidor, considerado não apenas como aquele que conso-
me, mas sim como quem adquire ou utiliza produtos ou servi-
ços como destinatário final.
Assim é que, segundo o autor acima citado:
“Importa então em dizer que haverá relação de consumo não só
quando produtos são consumidos, mas também quando deles
usufrui o consumidor como destinatário final; não só quando o
consumidor compra gêneros alimentícios e medicamentos para
si e sua família, mas também quando adquire livros, eletrodo-
mésticos, móveis, veículos, imóveis e outros bens duráveis como
destinatário final. O mesmo ocorre com os serviços em geral.
Embora não comamos serviços bancários, deles nos utilizamos
como destinatários finais, e é quanto basta para configurar re-
lação de consumo.
(...)
Como se vê, qualquer que seja o ângulo pelo qual se examine a
questão - quer como produto, quer como serviço -, não há fun-
damento jurídico que permita afastar a aplicação do Código de
Defesa do Consumidor das atividades bancárias. (...) O produ-
to da atividade bancária é o dinheiro e o crédito conferido ao
cliente para ser utilizado no consumo de produtos e serviços.
Só não haverá relação de consumo caso o devedor tome o di-
nheiro para repassá-lo”.4
(in FILHO, Sérgio Cavalieri. Responsabilidade civil das insti-
tuições bancárias por danos causados a correntistas e a tercei-
ros. In : Revista de Direito do Consumidor. São Paulo: Editora
Revista dos Tribunais, 2000, n. 34, abril-junho, p. 103-105
E conclui Cláudia Lima Marques:
“O Banco é um comerciante que oferece seus serviços típicos e
seus produtos sui generis, constantemente, no mercado nacio-
nal. A relação será, pois, de consumo a depender da presença
de um consumidor stricto sensu ou equiparado no outro pólo
da relação”.
(in Parecer da professora Cláudia Lima Marques, de 04.02.2002,
quanto à “Possibilidade constitucional de instituir regras de
conduta para os Bancos, aplicáveis a serviços de ‘natureza ban-
cária, financeira, de crédito e securitária’, por lei ordinária ci-
vil ou comercial, em especial através do Código de Defesa do
Consumidor (e do novo Código Civil Brasileiro de 10.01.2002)”,
p. 46
Ainda quanto à submissão das operações bancárias ao regra-
mento do estatuto consumerista, conclusiva a lição do Tribunal
de Alçada gaúcho que se extrai do julgado colacionado na Re-
vista dos Tribunais 734/489, às fls. 490:
“(...) Se o produto é todo bem jurídico, não há negar-se que o
crédito é um bem jurídico que é fornecido pelo banco (fornece-
dor) ao tomador do crédito (consumidor), como destinatário
final (do crédito, enquanto crédito). O mutuário somente não
seria destinatário final do crédito - enquanto crédito - se, em
vez de ‘consumi-lo’ ele o repassasse a terceiros.
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Por isso é que diante da interpretação lógica e sistemática do
art. 2o e do § 1o, do art. 3o, do CDC, não vejo como deixar de
incluir o crédito bancário entre as relações por ele tuteladas.
Oportuno destacar, outrossim, que precisa é a posição do agra-
vado como consumidor, nos termos do disposto no artigo 2º e
seu parágrafo único, bem como artigos 17 e 29, todos da Lei
8.078/90, de onde se extrai que a caracterização do consumi-
dor não se limita ao critério teleológico ou econômico (desti-
natário final do produto), mas inclui pessoas jurídicas e mesmo
profissionais, desde que em situação de vulnerabilidade peran-
te o fornecedor (in casu, a instituição financeira).
Os aderentes ao contrato bancário (tomadores do crédito), por-
tanto, hão que ser considerados consumidores, mesmo que por
equiparação, legítimo recurso lógico apreendido pela analogia.
Pela clareza com que expõe tal matéria, cabe transcrever, uma
vez mais, a lição de CLÁUDIA LIMA MARQUES (in Contra-
tos no Código de Defesa do Consumidor. 3ª ed. São Paulo: Ed.
RT, 1999, pág.155):
“O ponto de partida desta extensão do campo de aplicação do
CDC é a observação de que muitas pessoas, mesmo não sendo
consumidores stricto sensu, podem ser atingidas ou prejudica-
das pelas atividades dos fornecedores no mercado. Estas pes-
soas, grupos e mesmo profissionais podem intervir nas rela-
ções de consumo de outra forma a ocupar uma posição de vul-
nerabilidade. Mesmo não preenchendo as características de um
consumidor stricto sensu, a posição preponderante (Machtpo-
sition) do fornecedor e a posição de vulnerabilidade destas pes-
soas sensibilizaram o legislador e, agora, os aplicadores da lei.
(...)
Mesmo não sendo destinatário final (fático ou econômico) do
produto ou serviço, pode o agente econômico ou profissional
liberal vir a ser beneficiado das normas tutelares do CDC en-
quanto consumidor-equiparado. Isto porque, concentrado tal-
vez nesta vulnerabilidade fática, instituiu o legislador brasilei-
ro três normas de extensão do campo de aplicação pessoal do
CDC, três disposições legais conceituando os agentes que con-
sidera equiparados a consumidores (parágrafo único do art. 2º,
art.s 17 e 29)”.
E mais, depreende-se que o presente caso contempla autêntico
contrato de adesão, pois, como precisamente apontado por
ANTÔNIO CARLOS EFING:
“Normalmente, o consumidor, quando procura um estabeleci-
mento de crédito, pretendendo a contratação de qualquer serviço
ou obtenção de financiamento, o faz por necessitar muito do cré-
dito pretendido. (...) O fato de o consumidor aderir a este contra-
to não significa que tenha tomado conhecimento integral do seu
conteúdo, nem que esteja de acordo com as cláusulas ajustadas”.
(in Contratos e Procedimentos Bancários à luz do Código de
Defesa do Consumidor. São Paulo : RT, 1999, p. 172-173.
Considerando, portanto, que o agravado, na qualidade de usu-
ário de um serviço prestado pelo Banco, não teve a liberdade
para discutir as cláusulas contratuais, além de a instituição fi-
nanceira figurar numa posição de evidente superioridade eco-
nômica e técnica, a interpretação do negócio jurídico em ques-
tão precisa ser feita com vistas à obtenção da igualdade materi-
al, do equilíbrio mínimo das relações, da justiça contratual, da
proteção da boa fé e da confiança dos contratantes.
As características do negócio jurídico segundo a concepção tra-
dicional, pois, não se amoldam à nova compreensão social do
contrato, e precisam ser relativizadas, mitigando-se, desta for-
ma, a sua força obrigatória, em especial no caso presente, em
que o pacto é de adesão.
Assim, na ótica supra apresentada, a inversão do ônus da prova
decorre da aplicabilidade da legislação consumerista, não ha-
vendo o que se questionar a respeito da r. decisão agravada.
3.Com base em tal fundamento, nego seguimento ao presente
recurso, que se apresenta como manifestamente improcedente,
com base no art. 557 do Código de Processo Civil.
4.Intime-se e, oportunamente, arquive-se.
Curitiba, 05 de novembro de 2.004
JUIZ JOSÉ ANICETO
Relator

Despachos Relator

051. 0279706-8 Exceção de Suspeição Civel (cam)

Protocolo: 2004/181503. Materia: Demais cíveis. Comarca: Pato
Branco. Vara: 2a Vara Cível. Acao Originaria: 200400000387
Exceção de Suspeição. Autos Complementares: 200200000417
Indenização. Autos Complementares: 2527420 Apelação Cí-
vel. Excipiente: Faustino Elias dos Santos Filho. Adv.: Ales-
sandra Botelho Elias dos Santos. Excepto: Juiz de Direito De-
signado da 2ª Vara Cível da Comarca de Pato Branco. Interes-
sado: Rudi Rigo Burkle. Interessado: Gustavo Henrique Rocha
de Macedo. Orgao Julgador: Nona Câmara Cível. Relator: Juiz
Nilson Mizuta. Despacho:
Sobre a preliminar, manifeste-se o excipiente.
Intime-se.

I Divisão Cível
Décima Câmara Cível
Emitido em: 10/11/2004

Relação No. 2004.04432 de Publicação (Analítica)

Índice de Publicação

Advogado Ordem Processo

Artur Heraclio Gomes Neto 001 0276500-4
Dimitrya Pirih Maranhao 001 0276500-4
Djalma Sigwalt 002 0275789-1
Fernando Wilson Rocha Maranhão 001 0276500-4
Geraldo Nilton Korneiczuk 002 0275789-1
Guilherme De Almeida Gomes 001 0276500-4
Maria Regina Vizioli 002 0275789-1
Miguel Fernando Rigoni 001 0276500-4
Márcia Regina Rodacoski 002 0275789-1

Despachos Relator

001. 0276500-4 Apelação Cível

Protocolo: 2004/165978. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 4a Vara Cível. Acao Originaria: 200200000771
Indenização. Apelante: Ita Regina Zanin Goes. Apelante: Jua-
rez Santos de Oliveira Goes. Adv.: Artur Heraclio Gomes Neto.
Adv.: Guilherme de Almeida Gomes. Apelado: Banco do Bra-
sil S/a. Adv.: Miguel Fernando Rigoni. Adv.: Fernando Wilson
Rocha Maranhão. Adv.: Dimitrya Pirih Maranhao. Orgao Jul-
gador: Décima Câmara Cível. Relator: Juiz Guido Döbeli. Pro-
ferido: No protocolizado sob Nº 2004.00181090. Despacho:
Recebo. Junte-se. Às anotações pretendidas..

Despachos Relator

002. 0275789-1 Apelação Cível

Protocolo: 2004/161395. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Maringá. Vara: 1a Vara Cível. Acao Originaria: 200300000600
Cobrança. Apelante: Roque Valentini. Adv.: Maria Regina Vi-
zioli. Apelado: Confederação Nacional da Agricultura - Cna.
Apelado: Federação da Agricultura do Estado do Paraná - Faep.
Apelado: Sindicato Rural de Doutor Camargo. Adv.: Geraldo
Nilton Korneiczuk. Adv.: Márcia Regina Rodacoski. Adv.: Djal-
ma Sigwalt. Orgao Julgador: Décima Câmara Cível. Relator:
Juiz Cláudio de Andrade. Despacho:
1. Junte-se o substabelecimento de fl.389 e inclua-se os nomes
dos advogados substabelecido e substabelecente nas intimações,
eis que consta reserva de poderes.
2. Complemente-se, também, o respectivo registro de autua-
ção.
3. Concedo o pedido de vista dos autos (fl.388) pelo prazo de
05 (cinco) dias, nos termos do artigo 40, inciso II, do Código
de Processo Civil.
4. Após, voltem.
5. Intimem-se.
Curitiba, 26 de outubro de 2004.
JUIZ CLAUDIO DE ANDRADE
Relator

Divisão Criminal
Primeiro Gr. Câmaras Criminais
Emitido em: 10/11/2004

Relação No. 2004.04477 de Publicação (Analítica)

Índice de Publicação

Advogado Ordem  Processo

Fernando Fernandes 001 0221275-1/01
José Antonio De A. Alcântara 001 0221275-1/01
José Antonio De A. Alcântara 001 0221275-1/01

Vista ao(s) assitente(s) de acusação - PARA MANIFESTAÇÃO.
- Prazo: 5 dias

001. 0221275-1/01 Embargos Infringentes (gr)

Protocolo: 2004/177443. Materia: Criminal. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 2a Vara de Delitos de Trânsito. Acao Originaria:
2212751 Apelação Crime. Autos Complementares: 9700038254
Inquerito Policial. Autos Complementares: 200000000042 Ação
Penal. Autos Complementares: 9700000043 Inquerito Policial.
Embargante: José Antônio de Andrade Alcântara. Adv.: José
Antonio de Andrade Alcântara. Embargado: Ministério Públi-
co. Interessado: Maria Aparecida Barbosa da Silva. Adv.: Fer-
nando Fernandes. Orgao Julgador: Primeiro Gr. Câmaras Cri-
minais. Relator: Juiz Jorge Wagih Massad. Relator Convoca-
do: Juiz Convocado Rosana Andriguetto de Carvalho. Revisor:
Juiz Sônia Regina de Castro. Motivo: PARA MANIFESTA-
ÇÃO.. Vista Advogado: José Antonio de Andrade Alcântara
(PR026313).

Divisão Criminal
Primeira Câmara Criminal
Emitido em: 10/11/2004

Relação No. 2004.04475 de Publicação (Analítica)

Índice de Publicação

Advogado Ordem  Processo

Antonio Henrique A. R. D. Mello 001 0275914-4
Antonio Henrique A. R. D. Mello 001 0275914-4
Elias Henrique Da Silva Souza 003 0278532-4
Elias Henrique Da Silva Souza 003 0278532-4
Jossimar Ioris 002 0278514-6
Jossimar Ioris 002 0278514-6

Vista ao(s) apelante(s) - PARA OFERECIMENTO DE RA-
ZÕES. - Prazo: 8 dias

001. 0275914-4 Apelação Criminal

Protocolo: 2004/161219. Materia: Criminal. Comarca: Curi-
tiba. Vara: 3a Vara de Delitos de Trânsito. Acao Origina-
ria: 200000070270 Ação Penal. Autos Complementares:
200000070270 Inquerito Policial. Apelante: Gabriel Le-
chinski Pienta. Adv.: Antonio Henrique Amaral Rabello
de Mello. Apelado: Ministério Público. Orgao Julgador:
Primeira Câmara Criminal. Relator: Juiz Noeval de Qua-
dros. Relator Convocado: Juiz Convocado Lilian Rome-
ro. Motivo: PARA OFERECIMENTO DE RAZÕES.. Vis-
ta Advogado: Antonio Henrique Amaral Rabello de Mello
(PR014331).

Vista ao(s) apelante(s) - PARA OFERECIMENTO DE RA-
ZÕES. - Prazo: 8 dias

002. 0278514-6 Apelação Criminal

Protocolo: 2004/174131. Materia: Criminal. Comarca: Foz do
Iguaçu. Vara: 3a Vara Criminal. Acao Originaria: 200400009903
Ação Penal. Autos Complementares: 200400009903 Inquerito
Policial. Apelante: Marcos Antônio Martinho. Adv.: Jossimar
Ioris. Apelado: Ministério Público. Orgao Julgador: Primeira
Câmara Criminal. Relator: Juiz Marques Cury. Revisor: Juiz
Rogério Kanayama. Motivo: PARA OFERECIMENTO DE
RAZÕES.. Vista Advogado: Jossimar Ioris (PR021822).

Vista ao(s) apelante(s) - PARA OFERECIMENTO DE RA-
ZÕES. - Prazo: 8 dias

003. 0278532-4 Apelação Criminal

Protocolo: 2004/180040. Materia: Criminal. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 3a Vara Criminal. Acao Originaria: 9700029832 Ação
Penal. Autos Complementares: 9700029832 Inquerito Policial.
Autos Complementares: 9700000020 Pedido de Liberdade Pro-
visória. Autos Complementares: 9700000019 Pedido de Liber-
dade Provisória. Autos Complementares: 602166 Habeas Cor-
pus. Apelante: Valdirene de Oliveira Perrotti Réu Preso. Adv.:
Elias Henrique da Silva Souza. Apelado: Ministério Público.
Orgao Julgador: Primeira Câmara Criminal. Relator: Juiz Noe-
val de Quadros. Relator Convocado: Juiz Convocado Lilian
Romero. Revisor: Juiz Rogerio Coelho. Motivo: PARA OFE-
RECIMENTO DE RAZÕES.. Vista Advogado: Elias Henrique
da Silva Souza (PR024718).

Divisão Criminal
Terceira Câmara Criminal
Emitido em: 10/11/2004

Relação No. 2004.04472 de Publicação (Analítica)

Índice de Publicação

Advogado Ordem Processo

Marcelo Lupoli Guissoni 001 0275028-3
Vilson Donizeti Galvão 002 0275031-0

Despachos Relator

001. 0275028-3 Habeas Corpus

Protocolo: 2004/156115. Materia: Criminal. Comarca: Serta-
nópolis. Vara: Vara Criminal. Acao Originaria: 200400000033
Ação Penal. Autos Complementares: 200400000037 Inquerito
Policial. Autos Complementares: 2750310 Habeas Corpus.
Impetrante: Bel. Marcelo Lupoli Guissoni. Paciente: Michael
Nagib Camargo Réu Preso. Adv.: Marcelo Lupoli Guissoni.
Impetrado: Juiz de Direito da Vara Criminal da Sertanópolis.
Orgao Julgador: Terceira Câmara Criminal. Relator: Juiz Eduar-
do Fagundes. Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
Vistos.
Cuida-se de Habeas Corpus com pedido liminar impetrado pelo
advogado Marcelo Lupoli Guissoni em favor do paciente Mi-
chael Nagib Camargo, apontando como autoridade coatora o
douto Juízo de Direito da Vara Criminal da Comarca de Serta-
nópolis.
Sustenta o impetrante, em resumo, que o paciente estaria so-
frendo constrangimento ilegal por excesso de prazo na forma-
ção da culpa, eis que se encontraria preso desde o dia 24/04/
2004 sem que houvesse sido prolatada a sentença até a data da
impetração.
O pedido liminar foi apreciado e denegado pela decisão de fls.
21/22.
Instada a se manifestar, a autoridade dita coatora comunicou, à
fl. 23, que o paciente empreendeu fuga da Cadeia Pública local
em 03 de outubro de 2.004.
Por sua vez, a douta Procuradoria Geral de Justiça manifestou-
se, às fls. 30/32, no sentido de que o presente habeas corpus
seja julgado prejudicado por perda de objeto.
Vieram-me conclusos.
Constata-se, de plano, que realmente, encontra-se prejudicada
a presente medida recursal, pela perda de seu objeto, tendo em
vista que, conforme informado pela autoridade coatora, “em
data de 03/10/04, por volta das 03:00 horas empreenderam fuga
da Cadeia Pública local os réus MARCELO FERREIRA DE
SOUZA, filho de João Ferreira de Souza e Rita Francisco de
Oliveira e MICHEL NAGIB CAMARGO, filho de Waldomiro
de Camargo e Nadir Antunes de Camargo e ADRIANO GON-
ÇALVES, filho de Valdir Jorge Gonçalves e Tereza Laurindo...”
(fls.23)
Desta feita, encontrando-se o paciente atualmente foragido, fica
prejudicado o habeas corpus proposto, pois, “Informado que o
paciente que havia sido preso preventivamente, evadiu-se do
presídio em que se encontrava, fica prejudicado o HC, visando
assegurar-lhe liberdade provisória até o julgamento do feito.
Recurso improvido.” (RSTJ 79/270-1)
No mesmo sentido, a jurisprudência deste Tribunal:
HABEAS CORPUS - FUGA DO PACIENTE - PERDA DO
OBJETO - PREJUDICADA A ORDEM. Tendo o paciente em-
preendido fuga no curso da tramitação da ordem impetrada,
fica prejudicado a pretensão do impetrante.(TAPR - 4ª C. Cri-
minal - Juiz Paulo Roberto Vasconcelos - unânime - j. em 08/
02/2001 - DJ nº5826)
Por tais razões, com fulcro no artigo 659 do Código de Proces-
so Penal, declaro prejudicada a ordem, pela perda de seu obje-
to, e conseqüentemente, julgo extinto o processo.
Publique-se, registre-se e arquive-se.
Curitiba, 18 de outubro de 2004.
 EDUARDO FAGUNDES
 Juiz Relator

Despachos Relator

002. 0275031-0 Habeas Corpus

Protocolo: 2004/156106. Materia: Criminal. Comarca: Serta-
nópolis. Vara: Vara Criminal. Acao Originaria: 200400000033

Ação Penal. Autos Complementares: 200400000037 Inquerito
Policial. Autos Complementares: 2750283 Habeas Corpus.
Impetrante: Bel. Vilson Donizeti Galvão. Paciente: Marcelo
Ferreira de Souza Réu Preso. Adv.: Vilson Donizeti Galvão.
Impetrado: Juiz de Direito da Vara Criminal da Comarca de
Sertanópolis. Orgao Julgador: Terceira Câmara Criminal. Re-
lator: Juiz Eduardo Fagundes. Despacho: Descricao: Despacho
Decisorio.
Vistos.
Cuida-se de Habeas Corpus com pedido liminar impetrado pelo
advogado Vilson Donizeti Galvão em favor do paciente Marce-
lo Ferreira de Souza, apontando como autoridade coatora o
douto Juízo de Direito da Vara Criminal da Comarca de Serta-
nópolis.
Sustenta o impetrante, em resumo, que o paciente estaria so-
frendo constrangimento ilegal por excesso de prazo na forma-
ção da culpa, eis que se encontraria preso desde o dia 24/04/
2004 sem que houvesse sido prolatada a sentença até a data da
impetração.
O pedido liminar foi apreciado e denegado pela decisão de fls.
20/21.
A autoridade dita coatora prestou informações às fls. 24/25.
Por sua vez, a douta Procuradoria Geral de Justiça manifestou-
se, às fls. 30/33, no sentido de que o presente habeas corpus
seja julgado prejudicado por perda de objeto, já que, conforme
informado pelo douto Procurador de Justiça, o paciente empre-
endeu fuga da Cadeia Pública onde estava recolhido.
Vieram-me conclusos.
Constata-se, de plano, que realmente, encontra-se prejudicada
a presente medida recursal, pela perda de seu objeto, tendo em
vista que, conforme informado pela Procuradoria Geral de Jus-
tiça, “Nesta data, ao examinarmos outro pedido de habeas cor-
pus (nº275.028-3, de Sertanópolis), em que figura como paci-
ente o co-réu MICHAEL NAGIB CAMARGO, verificamos a
existência de uma informação mais recente remetida pelo dou-
to Juízo impetrado, datada de 04 de outubro de 2004, dando
conta de que, um grupo de presos provisórios, entre eles o pa-
ciente MARCELO FERREIRA DE SOUZA e o mencionado
co-réu, empreendeu fuga do setor de carceragem da Delegacia
de Polícia de Sertanópolis, sendo infrutíferas as diligências
desenvolvidas para a recaptura do paciente..” (fls.31)
Desta forma, encontrando-se o paciente atualmente foragido,
fica prejudicado o habeas corpus proposto, pois, “Informado
que o paciente que havia sido preso preventivamente, evadiu-
se do presídio em que se encontrava, fica prejudicado o HC,
visando assegurar-lhe liberdade provisória até o julgamento do
feito. Recurso improvido.” (RSTJ 79/270-1)
No mesmo sentido, a jurisprudência deste Tribunal:
HABEAS CORPUS - FUGA DO PACIENTE - PERDA DO
OBJETO - PREJUDICADA A ORDEM. Tendo o paciente em-
preendido fuga no curso da tramitação da ordem impetrada,
fica prejudicado a pretensão do impetrante.(TAPR - 4ª C. Cri-
minal - Juiz Paulo Roberto Vasconcelos - unânime - j. em 08/
02/2001 - DJ nº5826)
Por tais razões, com fulcro no artigo 659 do Código de Proces-
so Penal, declaro prejudicada a ordem, pela perda de seu obje-
to, e conseqüentemente, julgo extinto o processo.
Publique-se, registre-se e arquive-se.
Curitiba, 18 de outubro de 2004.
 EDUARDO FAGUNDES
 Juiz Relator

Divisão de Registros e Informações
Seção de Distribuição

Relação Nº 2004.04471

Resenha de distribuição, automatizada por processamento
eletrônico, dos processos do Tribunal de Alçada, efetuada
no período compreendido de 01/11/2004 a 05/11/2004, ratifi-
cada pelo Exmo. Sr. Juiz Vice-Presidente, Juiz Tufi Maron
Filho em audiência realizada no dia 10/11/2004

Índice de Publicação

Advogado  Ordem  Processo

Abraham Lincoln de Souza 0467 0278284-3
Acácio Correa Filho 0309 0278674-7
Adair Casagrande 0455 0276817-4/01
Adel El Tasse 0573 0269569-2

0668 0278236-7
Adelcio Jose Zenni 0036 0278408-3
Ademar Fernando Michel 0254 0278287-4
Ademar Martins Montoro 0110 0279857-0

0268 0279399-3
Ademar Uliana Neto 0547 0278640-1
Ademir Penha 0305 0278470-9
Ademir Simões 0422 0278652-1
Adhemar de Oliveira e S. Filho 0533 0278168-4
Adilson de Castro Junior 0236 0278504-0
Adilson José Campoy 0036 0278408-3
Adilson Lass 0416 0278475-4
Adilson Menas Fidelis 0320 0278889-8
Adriana Adelis Aguilar 0084 0279458-7
Adriana Christina de C. Andrea 0259 0278439-8
Adriana D’avila Oliveira 0176 0279810-7

0285 0279860-7
0556 0279392-4

Adriana Espindola Corrêa 0325 0279468-3
Adriana Maria Z. Kochen 0525 0262708-1/02
Adriane Turin dos Santos 0343 0267186-5/01

Divisão de
Processo Crime

Divisão de
Registro e Informações

Seção de Distribuição
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adriano fernandes ferreira 0025 0278304-0
0407 0277942-6

Adriano Marcos Marcon 0095 0279717-1
Adriano Mattos da C. Ranciaro 0353 0278082-9
Adriano Piccoli Celinski 0558 0279453-2
Adriano Topa 0312 0278747-5
Adroaldo José Gonçalves 0413 0278339-3
Adyr Raitani Junior 0381 0279776-0
Adyr Tacla Filho 0594 0274545-5
Afonso Celso Nunes 0071 0271514-8
Afonso Proenço Branco Filho 0130 0270566-8/01
Agenir Braz Dalla Vecchia 0008 0273547-5/01
Agnaldo Alves Godoi 0220 0279653-2
Ailton Domingues de Souza 0534 0278235-0
Airton Marques 0416 0278475-4
Airton Martins Molina 0533 0278168-4
Aislan Miguel Tiburcio 0646 0278663-4
Alair Valtrin 0028 0278311-5
Alan Rogério Vendrame de Souza 0232 0244590-1
Alberto Ferreira Alvim 0220 0279653-2
Alberto Melhado Ruiz 0216 0279388-0
Alberto Silva Gomes 0155 0279401-8
Alberto Teixeira Xavier 0274 0279716-4
Alceu Antonio Swaroski 0389 0278594-4
Alcides Campanelli 0452 0221523-2/01
Alcindo de Souza Franco 0549 0278762-2
Aldaci do Carmo Capaverde 0566 0279814-5
Aldair Trova de Oliveira 0132 0277945-7
Aldo Jose de Paula 0315 0278911-5
Alessandra B. d. S. Pamplona 0498 0279473-4
Alessandra Battipaglia S. More 0056 0278712-2
Alessandra Botelho E. d. Santo 0116 0279706-8
Alessandra Cordeiro Stabach 0459 0276552-8/01

0486 0279374-6
0487 0279376-0
0509 0279652-5

Alessandra Gaspar Berger 0448 0278516-0
Alessandra Lígia Cantarotti 0424 0278698-7
Alessandra Prestes Miessa 0078 0279418-3
Alessandro Marcelo Moro Réboli 0074 0279373-9

0267 0271905-9
0354 0278178-0

Alessandro M. d. Oliveira 0020 0278264-1
0452 0221523-2/01

Alessandro M. d. Sacramento 0137 0278350-2
0162 0279461-4
0431 0279263-8

Alessandro Severino V. Zenni 0036 0278408-3
Alessandro Vinicius Pilatti 0239 0254417-0/01
Alex Adamczik 0394 0268279-9/01
Alexandre Bley Ribeiro Bonfin 0011 0267103-6
Alexandre Chemim 0104 0279758-2
Alexandre Christoph L. Pacheco 0129 0250842-7/01
Alexandre Coelho Vieira 0618 0278541-3
Alexandre Costa Moretto 0251 0278152-6
Alexandre Frederico B. Schwart 0559 0279460-7
Alexandre Gottlieb Lindenbojm 0221 0279684-7
Alexandre Nelson Ferraz 0319 0271676-3

0451 0275248-5/01
0453 0274272-7/02
0454 0276000-9/01
0478 0278660-3
0485 0278908-8
0494 0279449-8
0503 0279585-9
0508 0279600-1
0510 0279694-3
0511 0279696-7
0517 0279840-5
0518 0279846-7

Alexandre Pietrangelo Lima 0543 0278419-6
Alexandre Rainato Genta 0029 0278312-2
Alexandre Torres Vedana 0192 0278003-8

0213 0278907-1
0382 0279833-0
0525 0262708-1/02

Alexandre Uehara 0022 0278280-5
Alexey Gastão Conselvan 0014 0277957-7
alexsander aparecido gonçalves 0388 0278565-3
Alfredo Antonio Canever 0138 0278406-9
Alfredo de Assis Gonçalves Net 0117 0235188-2/03

0367 0279309-9
Alfredo Lincoln Pedroso 0385 0278086-7
Alfredo Schwenning 0341 0268137-6/01
Alisson Silva Rosa 0175 0279788-0

0333 0279782-8
0336 0279785-9
0444 0279787-3

Almerindo Pereira 0437 0279598-6
Almir Rodrigues Sudan 0039 0278422-3
Aloisio de Camargo Fonseca 0135 0278314-6
Altair Marenda Pereira 0413 0278339-3
Altay de Jesus Martins Diniz 0661 0217221-4/01
Alysson Henrique de Souza 0527 0234574-4/01
Amanda dos Santos Domareski 0490 0279403-2

0496 0279470-3
0499 0279474-1
0500 0279477-2

Amando Barbosa Lemes 0129 0250842-7/01
0292 0222257-7/01

Amauri Cezar Johnsson 0600 0258740-0/01
Amaury Chagas Coutinho Júnior 0078 0279418-3
Amedas Silveira Carvalho 0540 0278385-5
Ana Amélia C. S. d. Oliveira 0145 0278677-8
Ana Carolina A. d. Silva 0443 0279786-6
Ana Carolina de Moraes Alves 0216 0279388-0
Ana Carolina Rohr 0343 0267186-5/01
Ana Celia de Julio Paschoal 0422 0278652-1
Ana Christina Tagliari Helblin 0048 0278558-8
Ana Claudia Neves Renno 0231 0278232-9

0233 0278228-5
0378 0279730-4
0411 0278253-8

Ana Claudia Tavares Requiao 0176 0279810-7
Ana Cláudia Loyola da Rocha 0117 0235188-2/03
Ana de Paula F. d. Oliveira 0317 0278938-6
Ana Estela Vieira Navarro 0230 0279895-0
Ana Heloísa Zagonel Negrão 0310 0278719-1
Ana Lucia Macedo Mansur 0275 0279719-5
Ana Luiza de Paula Xavier 0377 0279724-6
Ana Luiza Manzochi 0107 0279781-1
Ana Lusia Pereira dos Santos 0483 0278771-1
Ana Lúcia Bohmann 0378 0279730-4

0535 0278249-4
Ana Maria Antunes Pereira 0614 0278461-0
Ana Maria Silverio Lima 0569 0279856-3
Ana Paula Bignardi G. Marchant 0139 0278454-5
Ana Paula Carias Muhlstedt 0373 0279476-5

0471 0278342-0
Ana Paula Esmério Magalhães 0236 0278504-0
Ana Paula Fedrigo 0179 0279852-5
Ana Paula Finger Mascarello 0240 0237377-7/01

0355 0278206-9
0541 0278405-2

Ana Paula L. Braga 0550 0278782-4
Ana Paula Moura Crevelaro 0667 0278181-7
Ana Paula Santos Valadão 0374 0279579-1
Ana Paula Wollestein 0337 0279832-3

0405 0268791-0/01
Anadir Aparecida C. Vagetti 0419 0278562-2

0424 0278698-7
Ananias Cézar Teixeira 0462 0272139-9
Anders Frank Schattenberg 0119 0245030-4/02
Anderson Carraro Hernandes 0646 0278663-4
Anderson Hataqueiama 0164 0279583-5
Anderson Reny Heck 0210 0278776-6
Andre Cicarelli de Melo 0554 0279363-3
Andre Luiz Ubeda Bonilha 0529 0239671-8/01
Andre Miguel Sidor Coraiola 0675 0278544-4
Andrea Cristiane Grabovski 0471 0278342-0
Andrea Margarethe R. Andrade 0521 0279865-2
Andrea Rejane de Araujo Goes 0323 0279451-8
Andressa Rabello Ferreira 0281 0279813-8
Andrey Herget 0144 0278512-2

0359 0278552-6
Andrezza Maria Beltoni 0011 0267103-6
André Almeida Blanco 0214 0279273-4
André Diniz Affonso da Costa 0015 0278201-4
André Gustavo de Souza 0134 0278260-3

0140 0278467-2
André Luis Borsato 0310 0278719-1
André Luiz Bauml Tesser 0256 0278302-6
André Luiz Bettega D’avila 0174 0279764-0
André Luiz Galerani Abdalla 0302 0278296-3
André Luiz Gonçalves Salvador 0467 0278284-3

0664 0277660-9
André Ricardo Franco 0549 0278762-2
André Vicentin Ferreira 0106 0279768-8
Andréa Hertel Malucelli 0473 0278401-4
Andréa Ricetti Bueno Fusculim 0088 0279560-2
Andréia Belo Rosso 0259 0278439-8
Angela Maria Sanchez e Silva 0058 0278724-2

0369 0279261-4
Angelica Majolo 0363 0278850-7

0479 0278679-2
Angelo Fadoni 0178 0279845-0
Anita Caruso Puchta 0339 0277513-5
Anna Paula de Araujo Goes 0323 0279451-8
Anne Carla Gabriel 0324 0279455-6
Antonia Jose da Silva Maziero 0628 0279722-2
Antonio Caibas da Silva 0277 0279756-8
Antonio Carlos Boscardin 0073 0279367-1
Antonio Carlos C. d. Queiroz 0150 0278795-1
Antonio Carlos Efing 0117 0235188-2/03
Antonio Carlos Lopes 0219 0279592-4
Antonio Carlos Silva Kuhn 0529 0239671-8/01
Antonio Celestino Toneloto 0109 0279837-8

0118 0237270-3/03
0188 0254843-0/01
0360 0278632-9
0537 0278319-1
0561 0279578-4

Antonio Eloy Bernardin 0569 0279856-3
Antonio Emerson Martins 0412 0278258-3
Antonio Fidelis 0187 0267072-6/01

0298 0278251-4
Antonio Henrique Marsaro Junio 0044 0278494-9
Antonio J. M. Lima Filho 0399 0264586-3/01
Antonio Jose da L Amaral Filho 0632 0278355-7
Antonio Jose Saviani da Silva 0395 0276123-7/01
Antonio Luiz Pereira Júnior 0078 0279418-3
Antonio Marcos Pedroso 0184 0276606-1/01
Antonio Pereira Tome 0012 0270064-9

0681 0279774-6
Antonio Sbano Junior 0146 0278729-7
Antonio Vanderli Moreira 0206 0278650-7

0234 0278352-6
0235 0278460-3
0237 0278576-6
0288 0278450-7
0289 0278456-9
0290 0278775-9
0386 0278447-0
0387 0278452-1
0390 0278696-3
0391 0278793-7

Antônio Ferreira França 0204 0278628-5
0205 0278631-2
0240 0237377-7/01
0400 0269094-0/01

Anézio dos Santos 0601 0233686-5/01
0622 0278023-0

Aparecido Domingos E. Lopes 0420 0278599-9
Aparecido Medeiros dos Santos 0676 0279429-6
Aparecido Romão M. Fernandes 0332 0279759-9

0469 0278330-0

0564 0279723-9
Aparecido Silva Machado 0061 0278757-1
Aquile Anderle 0181 0278001-4

0447 0277992-6
Aracelli Mesquita Bandolin 0230 0279895-0
Ararinan Kosop 0369 0279261-4
Ardêmio Dorival Mücke 0328 0279701-3
Argos Fayad 0157 0279411-4
Arialba do Rocio C. Freire 0401 0265122-3/01
Aristeu Domingos Luiz Covaia 0369 0279261-4
Aristeu Vieira 0617 0278519-1
Aristides Alberto Tizzot Franç 0012 0270064-9
Aristides Alves Rodrigues Filh 0457 0276001-6/01
Arivaldir Gaspar 0215 0279281-6

0226 0279821-0
Arlei de Mello 0520 0279849-8
Arlete Aparecida de Souza 0459 0276552-8/01
Arlindo Ferreira de Souza 0025 0278304-0
Arlindo Ferreira Freitas 0049 0278568-4
Armando Luiz Marcon 0044 0278494-9
Armando Ribeiro G. Junior 0075 0279395-5
Armando Ricardo de Souza 0094 0279711-9
Armando Silva Bretas 0312 0278747-5
Arno André Giesen 0161 0279438-5
Ary Bracarense Costa Júnior 0431 0279263-8
Ary Correia Lima Neto 0342 0266060-2/01
Ary de Souza Oliveira Júnior 0304 0278462-7
Audrei Cristiane Ramos 0060 0278743-7
Augustinho da Silva 0548 0278749-9
Augusto Pastuch de Almeida 0092 0279703-7

0218 0279459-4
0438 0279602-5

Auracyr Azevedo de M. Cordeiro 0393 0265895-1/01
0415 0278431-2

Aurora Maria Tondinelli 0410 0278245-6
Ayrton Pimentel 0036 0278408-3
Benedito Correa Braz 0630 0279823-4
Benedito Nicolau dos S. Neto 0002 0262611-3/01
Benedito Pedro de Almeida 0180 0278275-4
Benoit Scandelari Bussmann 0185 0266623-9/01
Bernardo Rucker 0120 0173344-2/02
Bianca Meres Silva 0039 0278422-3
Bianca Sidoti 0032 0278338-6
Boris Antonio Baitala 0561 0279578-4
Brasil Paraná de Cristo Segund 0009 0252207-6
Braulio Belinati Garcia Perez 0190 0277193-3

0191 0277195-7
0200 0278356-4
0216 0279388-0
0283 0279853-2
0533 0278168-4

Bruno Fernando M. Migliozzi 0110 0279857-0
Bruno Luís Marques Hapner 0131 0253083-0
Bruno Moreira Alves 0677 0279471-0
Bruno Pedalino 0057 0278718-4
Bráulio Roberto Schmidt 0349 0264512-3/01
Camila Redivo 0569 0279856-3
Camilo de Toni 0016 0278204-5

0209 0278695-6
Carlos Alberto de O. P. Júnior 0563 0279720-8
Carlos Alberto Dipp de Castro 0028 0278311-5
Carlos Alberto F. d. Castro 0186 0245912-1/02

0493 0279444-3
Carlos Alberto Ferreira Paez 0621 0278836-7
Carlos Alberto Francovig Filho 0045 0278495-6

0194 0278218-9
Carlos Alberto Soares Nolli 0308 0278653-8
Carlos Alberto Tanuri Mendes 0124 0279632-3
Carlos Alcides Alberti Bürger 0135 0278314-6

0642 0278455-2
Carlos Alexandre Gutmann 0293 0227483-7/04
Carlos Alexandre Perin 0126 0267217-5/01
Carlos Alexandre Rodrigues 0270 0279591-7
Carlos Alves 0546 0278591-3
Carlos Antonio Asinelli Filho 0030 0278324-2
Carlos Antonio Lesskiu 0229 0279864-5

0239 0254417-0/01
Carlos Antonio Machado 0070 0278952-6
Carlos Augusto de C. Pasqual 0263 0278716-0

0547 0278640-1
Carlos Augusto M. V. d. Costa 0340 0242227-5/01
Carlos Bayestorff Junior 0149 0278791-3
Carlos Eduardo M. Hapner 0011 0267103-6

0125 0251436-3/01
0131 0253083-0
0313 0278763-9
0493 0279444-3

Carlos Fernando C. d. Castro 0176 0279810-7
0285 0279860-7
0556 0279392-4

Carlos Frederico Reina Coutinh 0014 0277957-7
Carlos Henrique de S. Rodrigue 0381 0279776-0
Carlos Henrique Schiefer 0274 0279716-4
Carlos Humberto Fernandes Silv 0301 0278294-9

0456 0275857-4/01
Carlos Jose Sebrenski 0416 0278475-4
Carlos Juarez Weber 0438 0279602-5
Carlos Leal Szcypanski Junior 0417 0278513-9
Carlos Renato Cunha 0378 0279730-4
Carlos Roberto Claro 0527 0234574-4/01
Carlos Roberto de Oliveira 0532 0278153-3
Carlos Roberto Scalassara 0142 0278508-8

0195 0278267-2
0311 0278735-5
0535 0278249-4

Carlos Sergio Schimmelpfeng 0243 0276657-8/01
Carlos Vanderlei Muhlstedt 0471 0278342-0
Carlyle Popp 0066 0278815-8

0325 0279468-3
0439 0279680-9

Carmen Gloria A. Andrioli 0107 0279781-1
0185 0266623-9/01
0316 0278913-9

Carmen Lúcia Beffa Gallassini 0210 0278776-6
Carmen Lúcia Villaça de Verón 0316 0278913-9

0408 0277997-1
0441 0279708-2

Carmino Soleo 0528 0262159-8/01
Carolina de Freitas B. Domit 0025 0278304-0
Caroline Cassou 0397 0267973-8/01
Caroline Garcete 0131 0253083-0

0493 0279444-3
Caroline Said Dias 0055 0278706-4
Cassiano Ricardo Bocalão 0402 0267491-1/01
Celso Antonio Rossi 0013 0277948-8
Celso Aparecido do Nascimento 0095 0279717-1

0339 0277513-5
Celso Augusto Milani Cardoso 0341 0268137-6/01
Celso dos Santos Filho 0274 0279716-4
Celso Fernando Gutmann 0293 0227483-7/04
Celso Gustavo Chequin 0161 0279438-5
Celso José da Silva 0636 0278157-1
Celso Pirollo 0598 0279773-9
Celso Tochetto 0257 0278329-7
Cesar Augusto de França 0061 0278757-1
Cesar Augusto Scalassara 0311 0278735-5
Cesar Bessa 0017 0278237-4
Cesar Edward Abbate Sosa 0206 0278650-7

0234 0278352-6
0235 0278460-3
0237 0278576-6
0238 0278797-5
0287 0278332-4
0288 0278450-7
0289 0278456-9
0290 0278775-9
0291 0278805-2
0386 0278447-0
0387 0278452-1
0390 0278696-3
0391 0278793-7
0392 0278794-4
0551 0278789-3
0570 0278796-8

Charles Miguel dos S. Tavares 0006 0272406-5/01
Christiane Barozi P. d. Souza 0169 0279729-1
Christiane Massaro Lohmann 0529 0239671-8/01
Christiani Maria S. Barbosa 0039 0278422-3
Christianne Karin W. Panchenia 0228 0279842-9
Cidnei Mendes Karpinski 0656 0279843-6
Cila Viana Pereira 0646 0278663-4
Cirlei Raboni 0457 0276001-6/01
Ciro Araújo Lima 0353 0278082-9
Ciro Brüning 0098 0279735-9
Claudenir de Almeida Teixeira 0320 0278889-8
Claudia Canzi 0590 0278643-2
Claudia Lorena Carraro 0123 0279456-3
Claudia Picolo 0351 0276551-1/01
Claudimara Calore de Souza 0646 0278663-4
Claudine Aparecido Terra 0418 0278542-0
Claudine Camargo Manenti 0385 0278086-7

0562 0279604-9
Claudiney Alessandro Gonçalves 0609 0278229-2
Claudiney dos Santos 0414 0278340-6
Claudio Parpinelli 0641 0278451-4
Claudiomar Aparecido Andreazi 0489 0279402-5
Cleber de Paula Balzaneli 0506 0279590-0

0510 0279694-3
Clemerson Merlin Cleve 0103 0279754-4
Clesia Augusta de F. Brandao 0230 0279895-0
Cleusa Braga Franquini 0312 0278747-5
Cleuza Aparecida Valerio 0052 0278662-7
Cleverson Von Linsingen 0247 0278056-9
Cleverton Lordani 0237 0278576-6
Clidionora Aparecida C. Piment 0339 0277513-5
Clovis Mottin 0147 0278751-9

0346 0249031-7/01
Cláudia Rodrigues 0563 0279720-8
Cláudio Luiz F. C. Francisco 0352 0275882-7/01
Cláudio Palmeira de Souza 0062 0278766-0
Cláudio Sidiney de Lima 0540 0278385-5
Cláudio Xavier Petryk 0109 0279837-8
Cornelio Afonso Capaverde 0566 0279814-5
Creuza Carvalho Saddi 0462 0272139-9
Crismacleyton Pamplona 0464 0278239-8

0498 0279473-4
Cristhofer Pinto Oliveira 0015 0278201-4
Cristiane Agatti Stanoga 0150 0278795-1
Cristiane Belinati Garcia Lope 0455 0276817-4/01

0456 0275857-4/01
0457 0276001-6/01
0460 0276854-7/01
0489 0279402-5
0491 0279430-9
0505 0279589-7
0514 0279747-9
0520 0279849-8

Cristiane Maria Haggi Favero 0225 0279780-4
Cristiane Vieira do Nascimento 0265 0278778-0

0501 0279568-8
Cristiane Yumi Ito 0409 0278241-8
Cristina de Lima Assaf 0101 0279745-5

0282 0279850-1
Cristina Hatschbach Maciel 0244 0268463-1/01
Cristina Trento 0039 0278422-3

0332 0279759-9
Cássio Lisandro Telles 0375 0279580-4
Cássio Nagasawa Tanaka 0084 0279458-7
Célia Luzia Huk D. Grácia 0154 0279384-2

0157 0279411-4
0158 0279413-8
0170 0279737-3
0171 0279740-0

César Augusto Moreno 0426 0278768-4
César Augusto Terra 0458 0275366-8/01

0468 0278309-5
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0504 0279588-0
0515 0279750-6

César Eduardo Misael de Andrad 0042 0278457-6
César Zerbini de Araújo 0665 0277943-3
Cícero Belin de Moura Cordeiro 0036 0278408-3

0415 0278431-2
Cíntia Carla Aurélio 0040 0278429-2
Daiane Bittencourt Stapasolli 0125 0251436-3/01
Daisy Lucy Dezan Silveira 0295 0273726-6
Dalmy Margarete Milleo 0574 0277967-3
Dalton Antonio Schultz Gabardo 0382 0279833-0

0525 0262708-1/02
Damasceno Mauricio da R. Junio 0101 0279745-5
Daniel Battipaglia Sgai 0056 0278712-2
Daniel Bijos Faidiga 0395 0276123-7/01
Daniel Dalla Barba 0344 0266769-0/01
Daniel Gustavo Magnane Sanfins 0093 0279704-4
Daniel Hachem 0201 0278373-5

0220 0279653-2
0240 0237377-7/01
0266 0278964-6
0371 0279439-2
0423 0278685-0

Daniel Jose Lemos Kiellander 0410 0278245-6
Daniele Potrich Lima das Porta 0112 0279893-6

0458 0275366-8/01
0514 0279747-9
0515 0279750-6
0517 0279840-5
0518 0279846-7

Daniella Letícia Broering 0236 0278504-0
Danilo Machado Perillo 0414 0278340-6
Dariane Marques Martinelli 0506 0279590-0
Darlei Lauer 0369 0279261-4
Davi Deutscher 0227 0279838-5
Davi Deutscher Filho 0258 0278417-2
Deise Grapiglia 0610 0278328-0
Deisi Cardoso 0094 0279711-9
Delfer Dalque de Freitas 0678 0279566-4
Delmo Luiz Cardoso da Silveira 0341 0268137-6/01
Dely Dias das Neves 0133 0278045-6
Denilson da Rocha e Silva 0395 0276123-7/01
Denis Gradowski Rodrigues 0156 0279407-0
Denise Akemi Mitsuoka 0136 0278321-1
Denise Lubaszewski 0471 0278342-0

0530 0258663-8/01
Denise Numata Nishiyama Panisi 0053 0278694-9

0249 0278149-9
0250 0278150-2

Denise Teixeira Rebello Maia 0198 0278297-0
Denize Heuko 0482 0278744-4
Deonildo Luiz Borsatti 0267 0271905-9
Dimas José de Oliveira 0282 0279850-1
Dinarte Bitencourt 0297 0278068-9
Dione Bernardin 0569 0279856-3
Dione Mara Souto da Rosa 0009 0252207-6
Dionei Schenfeld 0001 0264209-1/01
Dirceu Galdino 0118 0237270-3/03
Dirceu Veroneze 0027 0278310-8

0030 0278324-2
0033 0278348-2
0042 0278457-6
0043 0278487-4
0050 0278647-0
0427 0278772-8

Djalma Sigwalt 0295 0273726-6
0410 0278245-6
0419 0278562-2
0427 0278772-8

Djenane Fayad 0157 0279411-4
dorisvaldo novaes correia 0640 0278448-7
Dorival Paduan Hernandes 0010 0262954-3

0286 0279897-4
0550 0278782-4

Dorotheu da Silva Alves 0398 0274967-1/01
Douglas Galvão Vilardo 0333 0279782-8
Douglas Leonardo Costa Maia 0036 0278408-3
Douglas Marcel Peres 0217 0279441-2
Débora Hilgenberg de Araújo 0352 0275882-7/01
Edalmo da Silva 0646 0278663-4
Edemar Fritz Júnior 0475 0278411-0
Eder Romel 0580 0278361-5
Ederaldo Soares 0253 0278242-5

0452 0221523-2/01
Edgard Katzwinkel Junior 0559 0279460-7
Edgard Lessnau Sobrinho 0150 0278795-1
Edilamar Terezinha P. Serra 0316 0278913-9
Edison de Mello Santos 0556 0279392-4
Edison Piccini 0406 0277340-2
Edison Roberto Massei 0219 0279592-4
Edmilson Nogima 0311 0278735-5
Edna Cristina Kusumoto Kimura 0045 0278495-6
Edson Aparecido Stadler 0611 0278336-2
Edson Evangelista da Silva 0198 0278297-0
Edson Luiz Dal Bem 0368 0266025-3
Edson Luiz Gabriel 0324 0279455-6
Edson Nielsen 0151 0278803-8
Edson Ramalho de Oliveira 0361 0278693-2
Edson Roberto Stefanuto 0584 0278496-3
Eduardo Augusto Mattar 0185 0266623-9/01
Eduardo Brüning 0098 0279735-9
Eduardo de Albuquerque Parente 0395 0276123-7/01
Eduardo Guelfi Pereira da Cruz 0513 0279732-8
Eduardo Kavasaki 0595 0279533-5
Eduardo Kutianski Franco 0398 0274967-1/01
Eduardo Munhoz da Cunha 0559 0279460-7
Eduardo Oliveira Agustinho 0573 0269569-2
Eduardo Pereira de O. Mello 0153 0279272-7

0425 0278732-4
Eduardo Teixeira Silveira 0174 0279764-0

0293 0227483-7/04
Edvaldo Luiz da Rocha 0420 0278599-9
Edy Ana Ferreira Silveira 0377 0279724-6

Elaine Cristina Portelinha 0326 0279593-1
Eliana Dal-col Horne 0574 0277967-3
Eliandra C. Winck Fernandes 0375 0279580-4
Eliane Cristina Rossi Chevalie 0354 0278178-0

0557 0279447-4
Eliane Nedochetko 0548 0278749-9
Eliani Garcies Choti 0098 0279735-9
Elias Henrique da Silva Souza 0589 0278532-4
Eliel Pereira 0069 0278937-9
Elisabete Batista de Moura 0534 0278235-0
Elisandre Maria Beira 0408 0277997-1

0441 0279708-2
Eliseu Alves Fortes 0564 0279723-9
Elisio de Almeida Quintino 0176 0279810-7
Elizeu Luciano de A. Furquim 0558 0279453-2
Ellen Mosquetti 0078 0279418-3
Ellen Patricia Chini 0535 0278249-4
Elmer da Silva Marques 0426 0278768-4
Elson Sugigan 0564 0279723-9
Elton Alaver Barroso 0481 0278736-2
Eládio Prados Júnior 0229 0279864-5

0557 0279447-4
Emanoel Pereira de Souza 0108 0279802-5
Emanoel Roberto P. d. Souza 0108 0279802-5
Emanuelle Tomitão 0260 0278535-5
Emerson Bacelar Marins 0206 0278650-7

0287 0278332-4
Emerson Carlos Pedroso 0130 0270566-8/01
Emerson José da Silva 0089 0279567-1

0187 0267072-6/01
Emerson L. Santana 0455 0276817-4/01

0489 0279402-5
0505 0279589-7

Emerson Luiz Schimidt 0248 0278107-1
Emilio Picioli 0200 0278356-4
Emílio Luiz Augusto Prohmann 0022 0278280-5
Eneida Wirgues 0057 0278718-4
Enivaldo Tadeu Cunha 0249 0278149-9

0250 0278150-2
0251 0278152-6

Enéas Jeferson Melnisk 0154 0279384-2
0158 0279413-8
0170 0279737-3

Enézio Ferreira Lima 0220 0279653-2
Epifanio Magalhaes de Oliveira 0151 0278803-8
Erci Francisco de Aguiar 0616 0278465-8
Erenise do Rocio B. Pottumati 0267 0271905-9
Erlon Antonio Medeiros 0144 0278512-2

0359 0278552-6
Eros Belin de Moura Cordeiro 0415 0278431-2
Eroulths Cortiano Junior 0055 0278706-4

0446 0266719-0
Estefania Maria de Q. Barboza 0448 0278516-0
Estevão Lourenço Corrêa 0309 0278674-7
Estevão Ruchinski 0377 0279724-6
Euclides Eudes Panazzolo 0113 0278071-6
Euclides Sergio Ribas Caldas 0440 0279705-1

0442 0279733-5
Eugênio Sobradiel Ferreira 0357 0278344-4
eugênio vergani 0527 0234574-4/01
Eunice Fumagalli M. e. Scheer 0393 0265895-1/01
Eurolino Sechinel dos Reis 0573 0269569-2

0668 0278236-7
Eustáquio de Oliveira Júnior 0482 0278744-4
Evandro Juarez Rodrigues 0128 0258979-1/01

0442 0279733-5
Evaristo Aragão F. d. Santos 0002 0262611-3/01

0005 0265493-7/01
0087 0279506-8
0088 0279560-2
0129 0250842-7/01
0172 0279748-6
0183 0269645-7/02
0192 0278003-8
0247 0278056-9
0280 0279789-7
0342 0266060-2/01
0405 0268791-0/01

Everson Souza Silva 0052 0278662-7
Everton Calamucci 0091 0279702-0
Fabiana A. Tomadon 0098 0279735-9
Fabiana Cancio Tavares 0064 0278770-4
Fabiana de Oliveira Cunha 0644 0278507-1
Fabiano André Ferreira 0314 0278804-5
Fabiano Binhara 0166 0279596-2

0343 0267186-5/01
Fabiano Freitas Minardi 0254 0278287-4
Fabiano Haluch Maoski 0239 0254417-0/01
Fabiano Jorge Stainzach 0448 0278516-0
Fabiano Neves Macieywski 0122 0210323-5/01
Fabio Augusto Magalhães Barbos 0596 0279714-0
Fabio Moura de Vicente 0072 0272216-1
Fabio Roberto Gusso 0454 0276000-9/01
Fabiula Schmidt 0259 0278439-8
Fabricia Tondinelli 0410 0278245-6
Fabrício Massi Salla 0218 0279459-4

0264 0278769-1
0536 0278301-9

Fabrício Resende Camargo 0297 0278068-9
Fabrício Zilotti 0208 0278670-9
Fabrízio Nicolai Mancini 0300 0278291-8
Fabíola P. C. Fleischfresser 0313 0278763-9
Fabíola Rosa Ferstemberg 0015 0278201-4
Fares Jamil Feres 0543 0278419-6
Faride Maluf Biussa 0347 0268387-6/01
Fernanda F. M. P. e. Silva 0242 0276572-0/01

0434 0279466-9
Fernanda Simões Viotto 0194 0278218-9
Fernando Almeida de Oliveira 0340 0242227-5/01
Fernando Antonio da Silva Neve 0174 0279764-0
Fernando Borges Mânica 0521 0279865-2
Fernando Cesar Resta Antunes 0661 0217221-4/01
Fernando Fernandes 0649 0278852-1

Fernando José Mesquita 0230 0279895-0
Fernando Luiz de Nadai Wrobel 0181 0278001-4

0447 0277992-6
Fernando M de Albuquerque 0297 0278068-9
Fernando Onesko 0683 0279818-3
Fernando Ribas 0388 0278565-3
Fernando Schiafino Souto 0060 0278743-7
Fernando Silva Gonçalves 0409 0278241-8
Fernando Vernalha Guimaraes 0046 0278502-6
Fernando Wilson Rocha Maranhão 0380 0279744-8

0418 0278542-0
0493 0279444-3

Filomena Cecilia Duarte 0031 0278327-3
Flavia Cristiane Machado 0349 0264512-3/01
Flaviano Bellinati Garcia Pere 0455 0276817-4/01

0456 0275857-4/01
0457 0276001-6/01
0460 0276854-7/01
0489 0279402-5
0491 0279430-9
0505 0279589-7
0514 0279747-9
0520 0279849-8

Floriano Galeb 0091 0279702-0
Flávia Santin 0272 0279601-8
Flávio Warumby Lins 0569 0279856-3
Francieli Lahoud de Lima 0422 0278652-1
Francine Ricardo 0306 0278644-9
Francioli Bagatin 0105 0279760-2
Francisco Affonso de C. Beltrã 0607 0278007-6

0670 0278501-9
Francisco Carlos Duarte 0560 0279469-0
Francisco Carlos Melatti 0658 0278473-0
Francisco Cunha Souza Filho 0075 0279395-5
Francisco Eduardo de Oliveira 0251 0278152-6
Francisco Elias Silvestre 0585 0278503-3
Francisco Emanoel R. Santos 0066 0278815-8
Francislaine Ruiz 0241 0276593-9/01
Franco Ficagna 0057 0278718-4
franz hermann n. júnior 0301 0278294-9

0456 0275857-4/01
Frederico Mercer Guimarães 0606 0277984-4
Frederico Otto Leodegar Kilian 0597 0279734-2
Frederico R. de R. e. Lourenço 0174 0279764-0
Frederico Valdomiro Slomp 0163 0279484-7
Fuad Esper Cheida 0549 0278762-2
Fábio Brandão Carvalho 0207 0278669-6
Fábio da Silva Muinõs 0244 0268463-1/01
Fábio Ferreira Bueno 0263 0278716-0
Fábio Goes Acerbi 0265 0278778-0
Fábio Luis Franco 0549 0278762-2
Fábio R. Assis 0356 0278263-4
Fábio Renato Sant’Ana 0109 0279837-8
Fábio Rotter Meda 0276 0279736-6

0279 0279763-3
Fábio Teixeira 0032 0278338-6
Gabriel A. H. N. d. L. Filho 0147 0278751-9

0492 0279442-9
0495 0279452-5
0531 0184167-2

Gastão Fernando Paes de B. Jr. 0109 0279837-8
0118 0237270-3/03
0188 0254843-0/01
0360 0278632-9
0537 0278319-1
0561 0279578-4

Genesio Belarmino Izidoro 0581 0278436-7
Geni Werka 0553 0278956-4
Gentil Guido de Marchi 0543 0278419-6
Genésio Nailor Finger 0240 0237377-7/01

0355 0278206-9
0541 0278405-2

George Luiz Moreschi 0358 0278547-5
Geraldo de Oliveira 0578 0278193-7
Geraldo José do Amaral Gentile 0341 0268137-6/01

0376 0279605-6
Geraldo José Vieira 0294 0268478-2
Geraldo Martins Ferreira 0307 0278649-4
Geraldo Munhoz de Mello 0548 0278749-9
Geraldo Nei Toledo Camargo 0271 0279597-9
Geraldo Nilton Korneiczuk 0041 0278449-4
Geraldo Nogueira da Gama 0304 0278462-7
Geraldo Saviani da Silva 0418 0278542-0
Gercino Bett Junior 0477 0278485-0
Germano Alberto Dresch Filho 0239 0254417-0/01
Gerson Luiz Moreira Rosa 0479 0278679-2
Gerson Timm 0605 0277975-5
Gerusa Linhares 0304 0278462-7

0433 0279457-0
Geverson Anselmo Pilati 0254 0278287-4
Geórgia Bordin Jacob 0343 0267186-5/01
Geórgia Sabbag Malucelli 0065 0278783-1
Gian Marco Del Pintor 0564 0279723-9
Giane Lopes Tsuruta 0142 0278508-8
Giani Maria Moreschi 0358 0278547-5
Giavanna Lepre Sandri 0078 0279418-3
Gilberto Adriane da Silva 0379 0279739-7

0478 0278660-3
Gilberto Allievi 0007 0268234-0/02
Gilberto Luiz do Amaral 0244 0268463-1/01
Gilberto Nalon Gonzaga 0261 0278537-9
Gilberto Stinglin Loth 0468 0278309-5

0484 0278800-7
0504 0279588-0

Gilmar Pavesi 0077 0279414-5
0079 0279419-0
0080 0279423-4
0081 0279424-1
0159 0279417-6
0160 0279420-3
0322 0279409-4
0432 0279426-5

Gilson João Goulart Junior 0325 0279468-3

Gilvano Colombo 0113 0278071-6
0579 0278337-9

Giovana Biasi L. Pereira 0343 0267186-5/01
Giovanka Astete da S. d. Paula 0193 0278061-0
Gisele Cristina Tobias 0260 0278535-5
Gisele Soares 0103 0279754-4
Gislaine Aparecida Gobeti Mazu 0483 0278771-1
Gissiane Cristine Chromiec 0111 0279868-3

0284 0279855-6
Gizelle de Assis 0417 0278513-9
Glaucia Lourenço Stencel Bozzi 0215 0279281-6

0226 0279821-0
Glaucirian Costa 0085 0279463-8
Glauco Iwersen 0538 0278343-7
Graciane Vieira Lourenco 0385 0278086-7
Graciela Iurk Marins 0425 0278732-4
Guido Henrique Souto 0060 0278743-7
Guilherme Borba Vianna 0325 0279468-3
Guilherme da Silva Estefanuto 0162 0279461-4
Guilherme Kloss Neto 0117 0235188-2/03

0367 0279309-9
Guilherme Mussi 0091 0279702-0
Gustavo Adolfo A. d. Almeida 0293 0227483-7/04
Gustavo de Almeida Flessak 0092 0279703-7

0218 0279459-4
0438 0279602-5

Gustavo de Araújo Lima 0571 0250288-3/01
Gustavo Henrique Dietrich 0261 0278537-9

0358 0278547-5
Gustavo Teixeira Villatore 0559 0279460-7
Hamilton Jose Oliveira 0212 0278781-7

0429 0278826-1
Haroldo Alves Ribeiro Junior 0064 0278770-4
Helen Katia Silva Cassiano 0051 0278656-9

0096 0279721-5
Helena Rosa Tondinelli 0410 0278245-6
Helin Teologides Rocha 0155 0279401-8
Helio Lulu 0384 0279851-8
Heloisa de Souza Macei 0127 0235904-6/01
Heloisa Helena de O. d. Soares 0239 0254417-0/01

0557 0279447-4
Henderson Carvalho 0021 0278277-8
Henoch Gregório Buscariol 0316 0278913-9

0408 0277997-1
0441 0279708-2

Henrique Schneider Neto 0436 0279577-7
Henrique Wiliam Bego Soares 0357 0278344-4
Hermes Henrique C. Conceição 0011 0267103-6
Hermindo Duarte Filho 0109 0279837-8

0346 0249031-7/01
0470 0278333-1

Heroldes Bahr Neto 0562 0279604-9
Heron Arzua 0236 0278504-0
Heron Catta Preta G. d. Araujo 0569 0279856-3
Homero Stabelini Minhoto 0049 0278568-4
Hugo Martins Kosop 0318 0279654-9
Humberto Bagatin 0565 0279731-1
Hélcio Silva Orane 0128 0258979-1/01
Hélio Pereira Cury Filho 0186 0245912-1/02
Idamara Rocha F. Samangaia 0540 0278385-5
Idelanir Ernesti 0443 0279786-6

0450 0268560-5/01
Ilze Regina Aparecida Pinto 0532 0278153-3
Inaiá Nogueira Queiroz Botelho 0347 0268387-6/01

0366 0278941-3
0560 0279469-0

Indianara Alves de Quadros 0541 0278405-2
Indianara Farias de Camargo 0281 0279813-8
Inger Kalben Silva 0226 0279821-0
Iolando Motzko Filho 0663 0267639-1
Irina Moreira da Fonseca 0208 0278670-9
Irineu Codato 0024 0278298-7
Irineu Crema 0310 0278719-1
Irineu Palma Pereira 0147 0278751-9

0346 0249031-7/01
0396 0271328-2/01

Irmeli Melz Nardes 0389 0278594-4
Isabel da Silva R. d. Almeida 0070 0278952-6
Isabella Siqueira Cardoso 0318 0279654-9
Isabella Vieira M. Henriques 0330 0279741-7
Israel Batista de Moura 0667 0278181-7
Italo Tanaka Junior 0153 0279272-7
Ivair Junglos 0361 0278693-2

0568 0279841-2
Ivan Ariovaldo Pegoraro 0465 0278252-1

0467 0278284-3
Ivan Guerios Curi 0120 0173344-2/02
Ivan Lauro Simiano 0146 0278729-7
Ivanise Neiva D. Kornelhuk 0374 0279579-1
Ivens dos Reis Fernandes 0021 0278277-8
Ivo Dyniewicz 0086 0279504-4
Ivo Pericles Caldas 0440 0279705-1

0442 0279733-5
Ivone Pavato Batista 0350 0275713-7/01
Ivone Terezinha Ranzolin 0098 0279735-9
Ivor Sergio Cadorin 0049 0278568-4
Izabela Cristina Rucker Curi 0280 0279789-7
Izilda Aparecida M. Martin 0565 0279731-1
Izis Maysa Dietrich Lechiu 0513 0279732-8
Jaafar Ahamad Barakat 0207 0278669-6

0406 0277340-2
Jackson Luiz Bordin 0270 0279591-7
Jackson Mafessoni 0513 0279732-8
Jackson Nilo de Paula 0148 0278754-0
Jailson Pereira 0125 0251436-3/01
Jaime Pego Siqueira 0106 0279768-8
Jair Antonio Wiebelling 0423 0278685-0

0512 0279726-0
Jair Moscardini 0035 0278394-4
Jairo Moura 0048 0278558-8
James Eli de Oliveira 0152 0278916-0
Jamile Patrícia Bonacin 0395 0276123-7/01
Jamili Abdo Rahmen Cassim 0498 0279473-4
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Janaína Alexandre Nunes 0420 0278599-9
Jane Helena Ziemann M. Nunes 0206 0278650-7

0234 0278352-6
0235 0278460-3
0237 0278576-6
0238 0278797-5
0287 0278332-4
0288 0278450-7
0289 0278456-9
0290 0278775-9
0291 0278805-2
0386 0278447-0
0387 0278452-1
0390 0278696-3
0391 0278793-7
0392 0278794-4
0551 0278789-3
0570 0278796-8

Jean Anderson Albuquerque 0396 0271328-2/01
Jeferson Fosquiera 0038 0278421-6
Jefferson Bruno Pereira 0019 0278256-9
Jefferson do Carmo Assis 0481 0278736-2
Jefferson Isaac João Scheer 0003 0234571-3/01

0055 0278706-4
0103 0279754-4
0393 0265895-1/01
0446 0266719-0

Jefferson Jhony Laurindo 0520 0279849-8
Jefferson Oscar Hecke 0530 0258663-8/01
Jesus Alves Soares 0357 0278344-4
Jesus Soares Martins 0076 0279410-7
Jesuíno Ruys Castro 0640 0278448-7
Jislaine Andrea Albuquerque 0396 0271328-2/01
Joair Ribas de Mello 0626 0279707-5
Joana Brito Freiberger 0400 0269094-0/01
Joana D’arc Ferraz do Prado 0659 0278474-7

0660 0278478-5
Joao Everardo Resmer Vieira 0429 0278826-1
Joao Galdino Gomes Goncalves 0151 0278803-8
Joao Jorge Ziemann 0245 0277960-4
Joao Marcelo Queiroz Soares 0525 0262708-1/02
Joao Paulo Straub 0098 0279735-9
Joaquim Alves de Quadros 0362 0278728-0

0555 0279389-7
0567 0279817-6

Joceyr de Carvalho Guilherme 0603 0240969-0/01
0638 0278370-4

Joece Keli Quinteiro 0530 0258663-8/01
Joelcio Santos Madureira 0436 0279577-7

0437 0279598-6
Jonas Adalberto Pereira 0526 0277130-6/01
Jonas Borges 0519 0279848-1
Jonas Roberto Justi Waszak 0046 0278502-6
Jonaína Dalla Bona 0522 0268989-0/02
Jonny Jeferson Madureira 0436 0279577-7

0437 0279598-6
Jonny Paulo da Silva 0309 0278674-7
Joran Pinto Ribeiro 0637 0278351-9

0671 0278555-7
Jorge Brandalize 0053 0278694-9
Jorge Gomes Rosa Neto 0185 0266623-9/01
Jorge Luiz Chaves 0068 0278830-5
Jorge Luiz Kosop Neto 0318 0279654-9
Jorge Luiz Martins 0403 0271438-3/01
Jorge Washington N. d. S. Filh 0535 0278249-4
Jose Edilson Miranda 0612 0278366-0
Jose Francisco de Assis 0356 0278263-4
Jose Hotz 0438 0279602-5
Jose Inacio Costa Filho 0495 0279452-5
Jose Leocadio Lustosa d. Santo 0476 0278414-1
Jose Lucas da Silva 0106 0279768-8
Jose Maria Martins do Carmo 0576 0252244-9/02
Jose Monteiro Goncalves 0216 0279388-0
Jose Peixoto da Silva 0270 0279591-7
Jose Ronaldo Carvalho Saddi 0462 0272139-9
Jose Ruiter Cordeiro 0442 0279733-5
Joselice Bautitz 0094 0279711-9
Josiane Borges 0259 0278439-8
Josiane Godoy 0364 0278920-4
Josiani Linjardi 0574 0277967-3
Josmar Gomes de Almeida 0451 0275248-5/01

0501 0279568-8
Jossimar Ioris 0587 0278514-6
Josué Cardoso dos Santos 0260 0278535-5
Josué Corrêa Fernandes 0440 0279705-1
Josué Dyonisio Hecke 0035 0278394-4

0040 0278429-2
José Alberto Dietrich Filho 0261 0278537-9

0358 0278547-5
José Gonzaga Soriani 0564 0279723-9
José Albari Slompo de Lara 0522 0268989-0/02
José Alberto Albeny Gallo 0109 0279837-8
José Altevir Mereth B. Cunha 0522 0268989-0/02
José Amoriti Trinco Ribeiro 0152 0278916-0
José Antonio de A. Alcântara 0064 0278770-4

0407 0277942-6
José Antônio Néia Davanço 0302 0278296-3
José Aparecido Borges d. Santo 0402 0267491-1/01
José Augusto Araújo de Noronha 0039 0278422-3

0313 0278763-9
0332 0279759-9
0422 0278652-1

José Bento Vidal 0048 0278558-8
0245 0277960-4
0544 0278463-4

José Bento Vidal Filho 0048 0278558-8
0245 0277960-4
0544 0278463-4

José Brito de Almeida Sobrinho 0237 0278576-6
José Carlos Buzatto 0367 0279309-9
José Carlos Dias Neto 0018 0278250-7
josé Carlos do Carmo 0352 0275882-7/01
José Carlos Madalozzo Junior 0090 0279587-3

José Carlos Portella Junior 0602 0264003-9/01
José Carlos Ragiotto 0672 0278622-3
José Carlos Ribeiro de Souza 0286 0279897-4
José Carlos Vieira 0024 0278298-7
José Dantas Loureiro Neto 0380 0279744-8

0493 0279444-3
José do Carmo Badaró 0521 0279865-2

0532 0278153-3
José Francisco Cunico Bach 0001 0264209-1/01
José Francisco Pereira 0058 0278724-2

0138 0278406-9
José Guilherme Barbosa Leite 0269 0279443-6
José Guilherme R. Aldinucci 0133 0278045-6
José Ivan Guimarães Pereira 0189 0263217-9/03

0202 0278395-1
0426 0278768-4
0472 0278391-3
0482 0278744-4

José Laercio Chelski 0114 0278499-4
José Luís Almirão 0114 0278499-4

0275 0279719-5
José Malikoski 0148 0278754-0
José Marega 0564 0279723-9
José Maria Valinas Barreiro 0443 0279786-6
José Melquiades da Rocha 0530 0258663-8/01
José Melquiades da Rocha Junio 0530 0258663-8/01
José Moacir Favetti 0192 0278003-8
José Olinto Nercolini 0022 0278280-5

0075 0279395-5
0094 0279711-9
0314 0278804-5

José Osvaldo Moroti 0026 0278307-1
José Pento Neto 0263 0278716-0
José Plinio Silva 0061 0278757-1

0118 0237270-3/03
José Roberto Balan Nassif 0274 0279716-4
José Roberto dos Santos 0356 0278263-4
José Roberto dos Santos Júnior 0145 0278677-8
José Roberto Dutra Hagebock 0445 0279839-2
José Roberto Gazola 0357 0278344-4
José Roberto Sapateiro 0198 0278297-0
José Teodoro Alves 0430 0279053-2
José Valmir Zambrim 0051 0278656-9

0421 0278627-8
João Antonio Gaspar 0226 0279821-0
João Augusto Martins Filho 0139 0278454-5

0234 0278352-6
0235 0278460-3
0288 0278450-7
0289 0278456-9
0291 0278805-2
0386 0278447-0
0387 0278452-1
0390 0278696-3
0391 0278793-7

João Augusto Martins Neto 0139 0278454-5
0234 0278352-6
0235 0278460-3
0238 0278797-5
0288 0278450-7
0289 0278456-9
0290 0278775-9
0291 0278805-2
0386 0278447-0
0387 0278452-1
0390 0278696-3
0391 0278793-7
0392 0278794-4
0551 0278789-3
0570 0278796-8

João Batista Valim 0213 0278907-1
João Carlos de Oliveira 0255 0278288-1

0482 0278744-4
João Carlos de Oliveira Júnior 0482 0278744-4
João Carlos dos Santos Sena 0174 0279764-0
João Carlos Messias Júnior 0121 0279603-2
João Casillo 0315 0278911-5
João Cândido Michalski 0479 0278679-2
João da Silva Anção Neto 0591 0278822-3
João Evanir Tescaro Júnior 0299 0278257-6
João Henrique Kalabaide 0383 0279835-4
João Leonel Antocheski 0417 0278513-9
João Leonelho Gabardo Filho 0458 0275366-8/01

0468 0278309-5
0484 0278800-7
0504 0279588-0
0515 0279750-6

João Paulo Bonfim 0173 0279753-7
0329 0279715-7
0330 0279741-7
0630 0279823-4

João Paulo Marin 0429 0278826-1
João Pedro Tagliari 0019 0278256-9

0409 0278241-8
0410 0278245-6

João Pinto Ribeiro Neto 0152 0278916-0
João Tavares de Lima 0231 0278232-9

0233 0278228-5
0264 0278769-1
0536 0278301-9

João Tavares de Lima Filho 0218 0279459-4
0536 0278301-9

João Vicente Capobiango 0326 0279593-1
Juarez Bortoli 0147 0278751-9

0346 0249031-7/01
Juliana Andressa Paese 0244 0268463-1/01
Juliana Estrope Beleze 0219 0279592-4
Juliana Liczacovski Malvezzi 0102 0279746-2
Juliana Munhoz da Cunha Marque 0114 0278499-4
Juliana Werkhauser 0277 0279756-8

0375 0279580-4
Juliano França Tetto 0403 0271438-3/01
Juliano Huck Murbach 0261 0278537-9

Juliano Lago Sebben 0188 0254843-0/01
Julienne Perozin Garofani 0468 0278309-5
Julio Assis Gehlen 0119 0245030-4/02
Julio Cesar Piuci Castilho 0348 0266866-4/01
Julio Cezar Kay 0273 0279692-9
Julio Cézar Nalim Salinet 0020 0278264-1
Julio Jacob Junior 0380 0279744-8
Junes Marta Paris Ponce 0076 0279410-7
Junior de Faveri 0058 0278724-2

0369 0279261-4
Jurandir Domingos Terra 0677 0279471-0
Jusilei Soleide Matick 0132 0277945-7

0590 0278643-2
Justo Alfredo Ayala 0181 0278001-4

0447 0277992-6
Júlio Barbosa Lemes Filho 0129 0250842-7/01

0292 0222257-7/01
Júlio César Dalmolin 0005 0265493-7/01

0067 0278816-5
0149 0278791-3
0366 0278941-3
0423 0278685-0
0512 0279726-0

Júlio José Rocha Kuster Berutt 0485 0278908-8
0494 0279449-8

Karin Loize Holler 0257 0278329-7
Karine Cristina da Costa 0459 0276552-8/01

0486 0279374-6
0487 0279376-0
0502 0279570-8
0509 0279652-5

Karla Maria Trevizani 0104 0279758-2
KASSIANE MENCHON M ENDLICH0539 0278360-8
Katia Cristina Miranda 0465 0278252-1
Katleen R. Pfundner Sezerino 0068 0278830-5
Keity Suto Trombeli 0316 0278913-9

0441 0279708-2
Kelly Cristina Bombonatto 0523 0269716-1/01
Kelly Cristina Worm 0334 0279783-5
Kiyoshi Ishitani 0353 0278082-9
Kleber Cazzaro 0440 0279705-1
Kleber Faria Mascarenhas 0262 0278624-7
Kátia Naomi Yamada 0101 0279745-5

0282 0279850-1
0326 0279593-1

Larissa Leite 0583 0278486-7
Laurihetty de Moura e Costa 0577 0277944-0
Laurindo Gobi 0033 0278348-2

0050 0278647-0
Lauro Caetano Valentin 0323 0279451-8
Lauro Caversan Junior 0337 0279832-3

0405 0268791-0/01
Lauro Fernando Zanetti 0051 0278656-9

0421 0278627-8
0483 0278771-1

Lazaro Bruning 0179 0279852-5
Leandra Diega Wagner 0407 0277942-6
Leandro Ambrósio Alfieri 0218 0279459-4
Leandro Cabrera Galbiati 0488 0279396-2

0512 0279726-0
Leandro Cezar Ataides 0129 0250842-7/01

0379 0279739-7
Leandro Galli 0126 0267217-5/01

0524 0276584-0/01
Leandro Isaias Campi de Almeid 0021 0278277-8
Lecir Maria Scalassara 0025 0278304-0
Leila Denise Velasque Cruz 0356 0278263-4
Leonardo Santana de Abreu 0403 0271438-3/01
Leonardo Souza 0269 0279443-6
Leonardo Xavier Roussenq 0346 0249031-7/01

0470 0278333-1
Leondina Alice Mion Pilati 0254 0278287-4
Leonel Trevisan Júnior 0192 0278003-8

0273 0279692-9
0347 0268387-6/01
0366 0278941-3
0383 0279835-4
0462 0272139-9
0526 0277130-6/01
0559 0279460-7
0560 0279469-0
0566 0279814-5

Leontamar Valverde Pereira 0446 0266719-0
Leticia de Souza Baddauy 0057 0278718-4
Leticia Fátima Ribeiro 0565 0279731-1
Letícia Santana de Abreu 0403 0271438-3/01
Leyla Antonia Alioti 0275 0279719-5
Lia Dias Gregório 0256 0278302-6
Libiamar de Souza 0127 0235904-6/01
Lilian Ignez Siqueira 0361 0278693-2
Liliane Andrea Amaral 0241 0276593-9/01
Louise Rainer Pereira Gionédis 0185 0266623-9/01

0316 0278913-9
Lourival Barão Marques 0045 0278495-6
Lourival Pereira dos Santos 0027 0278310-8

0030 0278324-2
0033 0278348-2
0042 0278457-6
0043 0278487-4
0050 0278647-0
0427 0278772-8

Lucia Ana Lazof 0415 0278431-2
Luciana Carneiro de Lara 0153 0279272-7
Luciana do Carmo N. Pellegrini 0639 0278443-2

0682 0279778-4
Luciana Ferro Afonso 0413 0278339-3
Luciana Haag Alvim Rezende 0107 0279781-1
Luciana Moessa de Souza 0212 0278781-7
Luciana Sezanowski 0469 0278330-0
Luciane Lawin Custodio 0458 0275366-8/01

0491 0279430-9
0497 0279472-7
0509 0279652-5

0514 0279747-9
0515 0279750-6
0517 0279840-5
0518 0279846-7

Luciane Marli Signori 0558 0279453-2
Luciane Mombach Ito 0120 0173344-2/02
Luciano Braga Cortes 0007 0268234-0/02
Luciano Dalponte 0146 0278729-7
Luciano Fernandes Motta 0044 0278494-9
Luciano Maia Bastos 0246 0277988-2
Lucineia Moreira Machado 0264 0278769-1
Lucio Mauro Noffke 0512 0279726-0
Lucélia Maria Colle 0078 0279418-3
Lucíola Lopes Corrêa 0371 0279439-2
Ludmeire Camacho Martins 0198 0278297-0
Luigi Boeira Locatelli 0488 0279396-2
Luis Antonio Saporiti 0271 0279597-9
Luis Carlos dos Santos 0027 0278310-8

0212 0278781-7
Luis Carlos Migliavacca 0404 0268797-2/01
Luis Cesar Santos 0645 0278620-9
Luis Eduardo Goldman 0555 0279389-7
Luis Fernando Kemp 0441 0279708-2
Luis Fernando Nadolny Loyola 0324 0279455-6

0374 0279579-1
Luis Guilherme Pegoraro 0026 0278307-1
Luis Henrique D. Escarmanhani 0431 0279263-8
Luis Henrique Fernandes Hidalg 0180 0278275-4
Luis Marcelo Schneider 0653 0279503-7
Luis Oscar Six Botton 0536 0278301-9
Luiz Alberto de Oliveira Lima 0090 0279587-3
Luiz Alberto Valerio 0564 0279723-9
Luiz Alberto Yokomizo 0650 0279195-5
Luiz Alceu Gomes Bettega 0490 0279403-2

0496 0279470-3
0499 0279474-1
0500 0279477-2

Luiz Anselmo Arruda Garcia 0103 0279754-4
Luiz Antonio Cichocki 0023 0278292-5
Luiz Antônio Pereira Rodrigues 0242 0276572-0/01

0434 0279466-9
Luiz Bresolin 0448 0278516-0
Luiz Carlos Checozzi 0133 0278045-6
Luiz Carlos da Rocha 0461 0277270-5/01
Luiz Carlos Javoschy 0542 0278415-8
Luiz Carlos João Arbugeri Filh 0323 0279451-8
Luiz Carlos Queiroz 0097 0279728-4
Luiz Carlos Sanches 0118 0237270-3/03
Luiz Carlos Slonik 0445 0279839-2
Luiz Celso Branco 0229 0279864-5

0557 0279447-4
Luiz Eduardo Choma 0127 0235904-6/01
Luiz Eduardo de C. Girotto 0221 0279684-7
Luiz Eduardo de Souza 0684 0279854-9
Luiz Fabiani Russo 0047 0278522-8
Luiz Fernando Brusamolin 0089 0279567-1

0109 0279837-8
Luiz Fernando C. Pereira 0046 0278502-6
Luiz Fernando Dietrich 0071 0271514-8

0178 0279845-0
Luiz Fernando Fabiane 0166 0279596-2
Luiz Fernando Feltran 0308 0278653-8
Luiz Fernando Fraga 0329 0279715-7

0330 0279741-7
Luiz Fernando Martins Bonetti 0360 0278632-9
Luiz Geremias de Aviz 0224 0279725-3
Luiz Gonzaga de Oliveira Aguia 0269 0279443-6
Luiz Gonzaga Guedes Martins 0016 0278204-5
Luiz Gonzaga Moreira Correia 0155 0279401-8
Luiz Gonzaga Rosa 0127 0235904-6/01
Luiz Gustavo Fragoso da Silva 0137 0278350-2

0162 0279461-4
0265 0278778-0

Luiz Gustavo Vardânega V. Pint 0313 0278763-9
0332 0279759-9

Luiz Henrique de Andrade Nassa 0425 0278732-4
Luiz Otávio Goés 0354 0278178-0
Luiz Paulo Wille 0335 0279784-2

0545 0278528-0
Luiz Ricardo Pinto Oliveira 0015 0278201-4
Luiz Rodrigues Wambier 0087 0279506-8

0088 0279560-2
0172 0279748-6
0183 0269645-7/02
0280 0279789-7
0405 0268791-0/01

Luzardo Thomaz de Aquino 0531 0184167-2
Luís Eduardo Mikowski 0203 0278426-1

0247 0278056-9
0272 0279601-8
0379 0279739-7

Luís Gustavo Calliari Monteiro 0433 0279457-0
Lydio Antonio Amorim 0180 0278275-4
Lúcia Itamara H. Shiraishi 0634 0235603-4/01
Magda Luíza Rigodanzzo Egger 0007 0268234-0/02

0032 0278338-6
0474 0278403-8

Maira Nubia de Ortega 0307 0278649-4
Manoel Braulio dos Santos 0012 0270064-9

0681 0279774-6
Manoel Cachenski Daher 0256 0278302-6
Manoel Caetano Ferreira Filho 0003 0234571-3/01
Manoel Francisco M. d. Paula 0374 0279579-1
Manoel Monteiro de Andrade 0031 0278327-3

0110 0279857-0
0268 0279399-3

Manoel Ruiz 0648 0278813-4
Mara Regina Porcelani 0175 0279788-0

0333 0279782-8
0336 0279785-9
0444 0279787-3

Marcel Souza de Oliveira 0247 0278056-9
0400 0269094-0/01
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Marcela Villatore 0147 0278751-9
Marcelina Drumsta Prado Cunha 0248 0278107-1
Marcella Monsores Barros 0140 0278467-2
Marcelo Adriano Campaner 0136 0278321-1
Marcelo Aranda Garcia de Souza 0115 0278234-3

0182 0278299-4
Marcelo de Bortolo 0014 0277957-7
Marcelo de Lima Castro Diniz 0378 0279730-4
Marcelo Gaia 0352 0275882-7/01
Marcelo Henrique M. Batista 0344 0266769-0/01
Marcelo Kintzel Graciano 0464 0278239-8
Marcelo Luiz Hille 0482 0278744-4
Marcelo Mazur 0560 0279469-0
Marcelo Oliva Murara 0208 0278670-9
Marcelo Ricardo de S. Marcelin 0006 0272406-5/01
Marcelo Ricardo U. B. Almeida 0237 0278576-6
Marcelo Rorato Chiconelli 0184 0276606-1/01
Marcelo Tesheiner Cavassani 0137 0278350-2

0431 0279263-8
Marcelo Vieira Podanósqui 0588 0278518-4
Marcia de Fatima M. d. Oliveir 0437 0279598-6
Marcia Martins Onofre 0401 0265122-3/01
Marcia Miglioli de C. Hauptman 0621 0278836-7
Marcio Alexandre de A. Cunha 0248 0278107-1
Marcio Augusto Verboski 0125 0251436-3/01
Marcio Hofmeister 0266 0278964-6
Marcione Pereira dos Santos 0138 0278406-9
Marcius Fontoura Lass 0344 0266769-0/01
Marcius Nadal Matos 0435 0279564-0
Marco Antonio Andraus 0413 0278339-3
Marco Antonio Brandalize 0053 0278694-9
Marco Antonio Busto de Souza 0193 0278061-0

0651 0279393-1
Marco Antonio Fagundes Cunha 0201 0278373-5

0217 0279441-2
0525 0262708-1/02

Marco Antonio Farah 0028 0278311-5
Marco Antonio Padovani 0261 0278537-9
Marco Antônio de A. Campanelli 0121 0279603-2

0452 0221523-2/01
Marco Antônio Gomes de Oliveir 0451 0275248-5/01

0501 0279568-8
Marco Antônio Gonçalves Valle 0303 0278313-9
Marcos Antonio Bettega 0437 0279598-6
Marcos Antonio Germano 0668 0278236-7
Marcos Antonio Gralha 0105 0279760-2
Marcos Antonio Zaitter 0066 0278815-8
Marcos Augusto Malucelli 0258 0278417-2

0479 0278679-2
0531 0184167-2

Marcos Daniel V. Ticianelli 0648 0278813-4
Marcos de Queiroz Ramalho 0115 0278234-3

0182 0278299-4
Marcos Dulcir Mozzer Fim 0135 0278314-6
Marcos Grutzmacher 0662 0273982-4/01
Marcos Hidemitsu Ikeda 0299 0278257-6
Marcos José de Miranda Fahur 0253 0278242-5
Marcos Leate 0465 0278252-1

0467 0278284-3
Marcos Roberto Gomes da Silva 0189 0263217-9/03
Marcos Rodrigo de Oliveira 0472 0278391-3
Marcos Sung il Jo 0437 0279598-6
Marcos Tiegs 0480 0278688-1
Marcos Venício Alves Meyer 0147 0278751-9
Marcos Wilson Silva 0346 0249031-7/01
Marcus Aurelio Coelho 0559 0279460-7
Marcus Vinicius Sposito 0226 0279821-0
Marcus Vinicius Tadeu Pereira 0262 0278624-7

0567 0279817-6
Maria Amélia Cassiana M. Viann 0107 0279781-1
Maria Aparecida Ramina 0164 0279583-5
Maria Auxiliadora T. Batista 0140 0278467-2
Maria Carolina Dal Pra Campos 0039 0278422-3
Maria C. d. F. R. Pugsley 0199 0278305-7
Maria Cristina M. d. Rocha 0530 0258663-8/01
Maria Daiana Bueno de Camargo 0203 0278426-1
Maria de Fátima Silva Castelan 0312 0278747-5
Maria de Fátima S. Cesconetto 0086 0279504-4
Maria de Jesus Santos Gaspar 0226 0279821-0
Maria Elizabeth Jacob 0069 0278937-9
Maria Eugenia Moritz 0443 0279786-6
Maria Francisca de A. Doria 0074 0279373-9
Maria Gardênia Maders 0662 0273982-4/01
Maria Goretti Pereira 0627 0279709-9
Maria Inês Dias 0035 0278394-4
Maria Inês Przybysz de Paula 0402 0267491-1/01
Maria José Stanzani 0255 0278288-1
Maria José Távora Gil Belém 0183 0269645-7/02
Maria Laci Sucla 0073 0279367-1
Maria Lucilia Gomes 0469 0278330-0
Maria Luiza Alcantara Sguario 0028 0278311-5
Maria Luiza Baccaro 0283 0279853-2

0426 0278768-4
Maria Oliveta Albano Pasqual 0547 0278640-1
Maria Regina Vizioli 0041 0278449-4

0062 0278766-0
0419 0278562-2
0424 0278698-7
0427 0278772-8

Maria Regina Zárate Nissel 0039 0278422-3
0313 0278763-9
0332 0279759-9

Maria Tereza Veloso 0625 0279527-7
Mariana Andreola de C. Silva 0082 0279446-7
Mariana de Oliveira F. Antunes 0227 0279838-5
Mariantonieta Ferraz Portela 0163 0279484-7
Marilda de Luca Furtado 0308 0278653-8
Marileidi Marchi 0294 0268478-2
Marili da Luz Ribeiro Taborda 0007 0268234-0/02

0032 0278338-6
0474 0278403-8

Marilina Pinheiro do A. Gentil 0341 0268137-6/01
0376 0279605-6

Marilza Matioski 0054 0278705-7
0149 0278791-3

Marina de Oliveira 0421 0278627-8
Mario Augusto Batista de Souza 0083 0279454-9
Marion Khoury Lissa 0327 0279642-9
Marisa Medeiros Moraes 0674 0278661-0
Marisa Setsuko Kobayashi 0018 0278250-7
Maristela Hirt Alvarenga 0401 0265122-3/01
Maristela Pezzini 0547 0278640-1
Mariz Mendes May 0328 0279701-3

0382 0279833-0
0434 0279466-9

Mariza Ribeiro da Silva 0105 0279760-2
0384 0279851-8

Mariá Hersen 0345 0265369-6/01
Marlene da Conceicao de Souza 0190 0277193-3

0191 0277195-7
Marlene de Lima Martins 0139 0278454-5
Marli Terezinha F. D’avila 0229 0279864-5

0354 0278178-0
Marlon Luiz Menegotto 0442 0279733-5
Marta Dias de França 0179 0279852-5
Marta Marilia Tonin 0527 0234574-4/01
Marta Suzy Wagner 0127 0235904-6/01
Martiniano do Valle Neto 0629 0279777-7
Marzio Ferraro Junior 0654 0279524-6
Massimo Carlo Tempesta 0446 0266719-0
Mathieu Bertrand Struck 0153 0279272-7
Mathusalem Rosteck Gaia 0352 0275882-7/01
Maureen Machado Virmond 0074 0279373-9
Mauricio Galeb 0560 0279469-0
Mauricio J. Matras 0555 0279389-7
Mauricio Pereira da Silva 0380 0279744-8
Mauricio R. Pinheiro da Costa 0036 0278408-3
Mauro Aquilles Baldassare 0059 0278726-6
Mauro Curti 0524 0276584-0/01
Mauro Cury Filho 0111 0279868-3

0284 0279855-6
Mauro Eduardo Jaceguay Zamatar 0346 0249031-7/01
Mauro Vignotti 0136 0278321-1

0189 0263217-9/03
Mauro Viotto 0252 0278161-5
Mauro Zarpelão 0253 0278242-5
Maurício Beleski de Carvalho 0556 0279392-4
Maurício José Morato de Toledo 0017 0278237-4
Maurício Kavinski 0089 0279567-1

0109 0279837-8
Maurício Melo Luize 0339 0277513-5
Maurício Sydnei Fazolo 0144 0278512-2

0359 0278552-6
Maylin Maffini 0112 0279893-6

0458 0275366-8/01
0491 0279430-9
0497 0279472-7
0509 0279652-5
0514 0279747-9
0515 0279750-6
0516 0279834-7
0517 0279840-5
0518 0279846-7

Melissa Achcar Capriglione 0262 0278624-7
Melissa Bonardi 0474 0278403-8
Mercedes Helena de S. Oliveira 0134 0278260-3
Michel Luiz Padilha 0466 0278255-2
Michele Tatiane Souto Costa 0242 0276572-0/01
Mieko Ito 0046 0278502-6
Miguel Angelo Salgado 0338 0279859-4
Miguel Antonio Slowik 0109 0279837-8
Miguel Elias Fadel Neto 0474 0278403-8
Miguel Fernando Rigoni 0345 0265369-6/01
Miguel Luciano Pezzini 0097 0279728-4
Miguel Nicolau Junior 0620 0278713-9
Miguel Overcenko 0321 0279385-9
Miguel Ângelo Rasbold 0091 0279702-0
Miguelito Régis Cargnin 0545 0278528-0
Milton Luiz Cleve Küster 0164 0279583-5

0211 0278779-7
0277 0279756-8
0375 0279580-4
0538 0278343-7

Mirela Maria Dias 0062 0278766-0
Moacir Antonio Perão 0145 0278677-8

0209 0278695-6
Moema Reffo Suchow Manzochi 0001 0264209-1/01
Moises de Godoy 0169 0279729-1

0264 0278769-1
Moises Zanardi 0426 0278768-4

0619 0278630-5
Moyses Grinberg 0089 0279567-1

0187 0267072-6/01
Mozart Albuquerque Brites 0466 0278255-2
Muriel Gonçalves Martynychen 0173 0279753-7
Murillo Espínola de O. Lima 0462 0272139-9
Murilo Cleve Machado 0164 0279583-5

0375 0279580-4
Murilo Lopes Buchmann 0401 0265122-3/01
Murilo Zanetti Leal 0362 0278728-0

0555 0279389-7
0567 0279817-6

Májeda Denise Mohd Popp 0325 0279468-3
Márcia Cristina da Silva 0357 0278344-4
Márcia Cristina Vaz 0265 0278778-0

0464 0278239-8
Márcia Eliza de Souza 0449 0278750-2
Márcia L. Gund 0423 0278685-0
Márcia Montalto Rossato 0120 0173344-2/02

0466 0278255-2
Márcia Regina da Silva 0029 0278312-2
Márcia Regina Rodacoski 0295 0273726-6

0410 0278245-6
0419 0278562-2
0427 0278772-8

Márcia Severina Badaró 0521 0279865-2

0532 0278153-3
Márcia Simone Sakagami 0011 0267103-6
Márcio Adriano Martins Zem 0355 0278206-9
Márcio Adriano Pinheiro 0556 0279392-4
Márcio Antonio Batista da Silv 0052 0278662-7
Márcio Antônio Sasso 0381 0279776-0

0418 0278542-0
Márcio Clementino Soares 0069 0278937-9
Márcio Gabrielli Godoy 0508 0279600-1
Márcio Miatto 0255 0278288-1

0279 0279763-3
Márcio Pereira da Silva 0121 0279603-2
Márcio Ribeiro Pires 0296 0274367-1
Márcio Rogério Depolli 0190 0277193-3

0191 0277195-7
0200 0278356-4
0216 0279388-0
0283 0279853-2
0533 0278168-4

Márcio Ruiz Paloma 0647 0278807-6
Mário Geraldo Costa Barrozo 0232 0244590-1
Mário Jorge da Costa Carvalho 0093 0279704-4
Mário Kessler da Silva Neto 0403 0271438-3/01
Mário Sérgio Keche Galiciolli 0031 0278327-3
Mário Sérgio Rocha 0608 0278166-0
Mônica Maria Pereira Bichara 0449 0278750-2
Mônica Mine Yao 0002 0262611-3/01

0087 0279506-8
0183 0269645-7/02

Nadir Gonçalves de Aquino 0049 0278568-4
Natacha Machado Ferreira 0324 0279455-6
Neiva de Nez 0034 0278388-6
Nelson Anciutti Bronislawski 0683 0279818-3
Nelson Couto de Rezende Júnior 0117 0235188-2/03
Nelson de Souza Galvan 0463 0278176-6
Nelson Knob 0204 0278628-5

0205 0278631-2
Nelson Paschoalotto 0265 0278778-0

0463 0278176-6
0464 0278239-8
0498 0279473-4
0501 0279568-8
0507 0279595-5

Nelson Scarpim Junior 0394 0268279-9/01
Nelson Schiavon Rachinski 0004 0216390-0/01
Nenetti Adelar Orzechowski 0271 0279597-9
Nereida Galindo de A. Milreu 0283 0279853-2
Nereu Vidal Cezar 0543 0278419-6
Neuceri Nardi 0296 0274367-1
Neusa Fatima Refatti 0335 0279784-2
Neusa Maria de Oliveira Costa 0311 0278735-5
Neusa Maria de Souza 0207 0278669-6
Newton Jose de Sisti 0093 0279704-4
Newton Schimmelpfeng 0243 0276657-8/01
Ney Brodbeck May 0328 0279701-3

0382 0279833-0
0434 0279466-9

Ney Pinto Varella Neto 0454 0276000-9/01
Nilton Luiz Andraschko 0038 0278421-6

0206 0278650-7
0287 0278332-4

Nilton Luiz Pacheco Loures 0049 0278568-4
Nilton Ribeiro de Souza 0623 0275592-8
Nivaldo Xavier Marques 0540 0278385-5
Noe Aparecido da Costa 0224 0279725-3
Noel Garcez França Junior 0012 0270064-9
Noemia M. de Lacerda Schultz 0275 0279719-5
Norberto Trevisan Bueno 0086 0279504-4
Norton Emmel Muhlbeier 0480 0278688-1
Nézio Toledo 0167 0279599-3
Odair Mario Bordini 0063 0278767-7
Odilon Alexandre S. M. Pereira 0252 0278161-5
Odilon Brandao Pontes 0082 0279446-7
Odorico Tomasoni 0040 0278429-2
Oksandro Osdival Gonçalves 0012 0270064-9

0122 0210323-5/01
Oldemar Mariano 0141 0278497-0

0260 0278535-5
0364 0278920-4
0365 0278921-1

Olivaldo Batista da Silva 0098 0279735-9
Omar José Baddauy 0057 0278718-4
Omar Sfair 0150 0278795-1
Omires Pedroso do Nascimento 0224 0279725-3
Orlando Alexandrino 0134 0278260-3

0140 0278467-2
0552 0278925-9

Orlando Anzoategui Junior 0203 0278426-1
0537 0278319-1

Orlando Gomes 0550 0278782-4
Orlando Neves Taboza 0306 0278644-9
Orlando Ribeiro 0408 0277997-1
Oscar Estanislau Nasihgil 0205 0278631-2

0240 0237377-7/01
0400 0269094-0/01

Oscar Joao Mugnol 0179 0279852-5
Oscar Massimiliano Mazuco Godo 0087 0279506-8
Oseas Santos 0522 0268989-0/02
Osli de Souza Machado 0604 0158469-8
Osmair Ferreira 0511 0279696-7
Osmar Alfredo Kohler 0119 0245030-4/02

0236 0278504-0
0246 0277988-2

Osmar Codolo Franco 0048 0278558-8
Osmar Fernando de Medeiros 0619 0278630-5
Osni Batista Padilha 0669 0278354-0
Osvaldir Nodari 0183 0269645-7/02

0315 0278911-5
Osvaldo Chighero Ogsuko Chui 0070 0278952-6
Osvaldo Cicero Wronski 0143 0278509-5
Osvaldo Gimenes 0199 0278305-7
Oswaldo Telles 0375 0279580-4
Oséias Martins Barbosa 0063 0278767-7

Otavio Dias Pereira Junior 0156 0279407-0
0317 0278938-6

Otavio Gutkoski 0335 0279784-2
Otélio Renato Baroni 0592 0278488-1
Pablo José de Barros Lopes 0193 0278061-0
Patricia Lantmann 0034 0278388-6
Patricia Reis de Borba 0611 0278336-2
Patrick H. Boehm 0361 0278693-2
Patrícia Adachi Diamante 0182 0278299-4
Patrícia Aniceta Bigaiski 0400 0269094-0/01
Patrícia Carvalho 0131 0253083-0
Patrícia Castro Campana 0182 0278299-4
Patrícia Correa Gobbi Batistel 0286 0279897-4
Patrícia de Barros C. Casillo 0122 0210323-5/01
Patrícia de Fátima Lemes Bach 0001 0264209-1/01
Patrícia Strobel Piazzetta 0132 0277945-7
Paula Carolina Souza da Silva 0141 0278497-0
Paulo Afonso Magalhães Nolasco 0084 0279458-7
Paulo Andre Miara 0321 0279385-9
Paulo Cesar de Holanda Guerra 0101 0279745-5
Paulo Cesar Gradela Filho 0108 0279802-5
Paulo Cesar Horochoski 0167 0279599-3
Paulo Cesar Silveira 0120 0173344-2/02
Paulo Cesar Tieni 0223 0279713-3
Paulo Cezar Ribeiro da Silva 0615 0278464-1
Paulo César Braga Fernandes 0540 0278385-5
Paulo Fernando Paz Alarcon 0530 0258663-8/01
Paulo Giovani Fornazari 0358 0278547-5
Paulo Henrique da R. L. Demchu 0367 0279309-9
Paulo Henrique Gardemann 0057 0278718-4
Paulo Hiroshi Kimura 0534 0278235-0
Paulo José Gozzo 0165 0279584-2
Paulo Leandro Dieter 0299 0278257-6
Paulo Macarini 0461 0277270-5/01
Paulo Madeira 0314 0278804-5
Paulo Moreli 0241 0276593-9/01
Paulo Nobuo Tsuchiya 0199 0278305-7
Paulo Raimundo Vieira Zacarias 0397 0267973-8/01
Paulo Ribeiro Junior 0013 0277948-8
Paulo Roberto Abrao 0476 0278414-1
Paulo Roberto Barbieri 0122 0210323-5/01

0192 0278003-8
0217 0279441-2
0273 0279692-9
0347 0268387-6/01
0366 0278941-3
0526 0277130-6/01
0559 0279460-7
0566 0279814-5

Paulo Roberto Bonafini 0029 0278312-2
0303 0278313-9

Paulo Roberto Burmester Muniz 0109 0279837-8
Paulo Roberto Campos Vaz 0294 0268478-2
Paulo Roberto Luviseti 0222 0279712-6
Paulo Roberto Marques Hapner 0131 0253083-0
Paulo Roberto Moreira G. Junio 0448 0278516-0
Paulo Roberto Moser 0380 0279744-8
Paulo Roberto Ribeiro Nalin 0439 0279680-9
Paulo Sergio Dias da Silva 0168 0279727-7
Paulo Sergio Guedes 0188 0254843-0/01
Paulo Sergio Piasecki 0167 0279599-3
Paulo Shiro Yamashita 0026 0278307-1
Paulo Sérgio Rodrigues 0420 0278599-9
Paulo Sérgio S. Cachoeira 0567 0279817-6
Paulo Sérgio Winckler 0085 0279463-8

0285 0279860-7
0331 0279749-3
0372 0279450-1

Paulo Vinicio Fortes Filho 0229 0279864-5
0239 0254417-0/01

Paulo Vinicius Alves Pereira 0546 0278591-3
Pedro Bento Tubiana 0635 0121633-1
Pedro da Luz 0624 0279475-8
Pedro Girolamo Macarini 0461 0277270-5/01
Pedro Henrique Tomazini Gomes 0298 0278251-4
Pedro Henrique Xavier 0082 0279446-7

0104 0279758-2
0173 0279753-7

Pedro Ivo Machado 0582 0278440-1
Pedro Ivo Melo de Oliveira 0488 0279396-2

0512 0279726-0
Pedro Lilito Franceschi 0344 0266769-0/01
Pedro Márcio Grabicoski 0435 0279564-0
Pedro Orides di Domenico 0038 0278421-6
Pedro Paulo Pedrosa 0465 0278252-1

0467 0278284-3
Pedro Sérgio Martins Junior 0679 0279688-5
Pedro Vieira Cesar 0301 0278294-9
Peregrino Dias Rosa Neto 0153 0279272-7

0185 0266623-9/01
Petrus Tybur Junior 0034 0278388-6
Potiguar Alvim Rezende 0307 0278649-4
Rachel Boechat Luppi 0057 0278718-4
Rafael Boff Zarpelon 0177 0279820-3
Rafael Gustavo Cavichiolo 0668 0278236-7
Rafael Justus de Brito 0147 0278751-9
Rafael Marques Gandolfi 0067 0278816-5

0085 0279463-8
0397 0267973-8/01

Rafael Nogueira da Gama 0304 0278462-7
0433 0279457-0

Raimundo Messias B. Carvalho 0196 0278278-5
Raquel Regina Bento Farah 0652 0279478-9
Raul Ignatius Nogueira 0062 0278766-0
Regilda Miranda Heil Ferro 0145 0278677-8
Regina Cristina F. d. L. Vieir 0142 0278508-8
Regina Lucia Werka X. d. Franc 0553 0278956-4
Regina Maria B. T. d. Silva 0101 0279745-5
Regina Tânia Bortoli 0012 0270064-9
Regis Alan Bauli 0058 0278724-2

0552 0278925-9
Reinaldo Emilio Amadeu Hachem 0201 0278373-5

0266 0278964-6
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Reinaldo Mirico Aronis 0040 0278429-2
Reinaldo Rodrigues de Godoy 0175 0279788-0

0336 0279785-9
0388 0278565-3
0444 0279787-3

Renata Cristina W. Pancheniak 0228 0279842-9
Renata de Souza Araujo 0485 0278908-8
Renata Dequech 0552 0278925-9
Renata Kawassaki Siqueira 0195 0278267-2

0232 0244590-1
Renata Lopes Kronitzky 0563 0279720-8
Renata Silva Cassiano 0051 0278656-9

0096 0279721-5
Renata Teixeira de Freitas 0055 0278706-4
Renato Alberto Nielsen Kanayam 0022 0278280-5
Renato Antonio Pereira de Souz 0108 0279802-5
Renato Domigues Brito 0418 0278542-0
Renato Galvão Carrilho 0342 0266060-2/01
Renato Golba 0502 0279570-8
Renato José Borgert 0227 0279838-5

0351 0276551-1/01
Renato Luiz Ottoni Guedes 0507 0279595-5
Renato Martins Lopes 0181 0278001-4

0447 0277992-6
Renato Sequinel 0673 0278651-4
Rene Pelepiu 0103 0279754-4
Reny Angelo Pastre 0210 0278776-6
Renê José Stupak 0280 0279789-7
Ricardo Augusto Morgan 0105 0279760-2
Ricardo Barros de Assis 0222 0279712-6
Ricardo Costa Bruno 0472 0278391-3
Ricardo Dilon Castilhos 0476 0278414-1
Ricardo Domingues Brito 0523 0269716-1/01
Ricardo Hideyuki Nakanishi 0305 0278470-9
Ricardo Kifer Amorim 0452 0221523-2/01
Ricardo Laffranchi 0047 0278522-8
Ricardo Lasmar Sodré 0420 0278599-9
Ricardo Luiz de Oliveira 0342 0266060-2/01
Ricardo Portugal Gouvea 0298 0278251-4
Ricardo Russo 0381 0279776-0
Richardson Carvalho 0021 0278277-8
Rina Mattoso de Oliveira 0497 0279472-7

0516 0279834-7
Rita de Cassia Alves 0364 0278920-4
Roberlei Aldo Queiroz 0418 0278542-0
Roberta Botelho Bittencourt 0351 0276551-1/01
Roberta de Castro C. Bensabat 0168 0279727-7
Roberta Onishi 0007 0268234-0/02

0474 0278403-8
Roberto Antonio Busato 0141 0278497-0

0260 0278535-5
0364 0278920-4
0365 0278921-1

Roberto Brzezinski Neto 0583 0278486-7
Roberto Coutinho Mendes 0023 0278292-5
Roberto de Oliveira Guimarães 0475 0278411-0

0519 0279848-1
Roberto dos Santos 0060 0278743-7
Roberto Ferreira Filho 0137 0278350-2

0162 0279461-4
Roberto Goncalves Martins 0143 0278509-5
Roberto Lafranchi 0047 0278522-8
Roberto Mendonça Faria 0345 0265369-6/01
Roberto Nelson Brasil P. Filho 0492 0279442-9
Roberto Peralto 0196 0278278-5

0539 0278360-8
Roberto Rocha Wenceslau 0649 0278852-1
Roberto Teixeira Duarte 0646 0278663-4
Roberto Thedim Duarte Cancella 0185 0266623-9/01
Robson Ivan Stival 0176 0279810-7

0285 0279860-7
0556 0279392-4

Robson José Evangelista 0091 0279702-0
Robson Nassif Ribas 0308 0278653-8
Rodavlas Lhamas Ferreira 0010 0262954-3
Rodolfo André Molon 0127 0235904-6/01
Rodrigo Agustini 0393 0265895-1/01
Rodrigo Costenaro Cavali 0313 0278763-9
Rodrigo César Caldeira 0380 0279744-8
Rodrigo da Rocha Rosa 0340 0242227-5/01
Rodrigo Daniel dos Santos 0283 0279853-2
Rodrigo Fontoura da Silva 0186 0245912-1/02
Rodrigo Garcia Salmazo 0367 0279309-9
Rodrigo Garcia S. Bevilaqua 0403 0271438-3/01
Rodrigo Guimaraes 0492 0279442-9
Rodrigo Luís Kanayama 0022 0278280-5
Rodrigo Nasser Vidal 0439 0279680-9
Rodrigo Pereira Cuano 0087 0279506-8
Roger Riuzi Pereira Suzuki 0253 0278242-5
Roger Striker Trigueiros 0180 0278275-4

0411 0278253-8
Rogerio Distefano 0109 0279837-8
Rogerio G. Thome 0099 0279742-4
Rogério Bueno da Silva 0214 0279273-4
Rogério Lopes Melo 0105 0279760-2
Rogério Oscar Botelho 0401 0265122-3/01
Romero Santos de Lima Júnior 0325 0279468-3
Romeu Felchak 0620 0278713-9
Romeu Saccani 0024 0278298-7

0223 0279713-3
Ronaldo Antônio Botelho 0401 0265122-3/01
Ronaldo Camilo 0599 0279847-4
Ronaldo Gomes Neves 0101 0279745-5

0282 0279850-1
0326 0279593-1

Ronaldo Gusmão 0225 0279780-4
Ronaldo Schubert 0100 0279743-1
Rone Marcos Brandalize 0338 0279859-4
Ronici Malu Veiga Brandalize 0338 0279859-4
Ronnie Kohler 0119 0245030-4/02

0236 0278504-0
0246 0277988-2

Rony Cesar Centenaro Valenza 0542 0278415-8

Rosa Daum Machado 0229 0279864-5
0557 0279447-4

Rosalia do Carmo N. d. Silva 0252 0278161-5
Rosana Cristina Krupp 0511 0279696-7
Rosane Munhoz Burgel 0292 0222257-7/01
Rosangela Martins Fonseca 0007 0268234-0/02
Rose Paula Marzinek 0129 0250842-7/01

0292 0222257-7/01
Rosiane Aparecida Martinez 0456 0275857-4/01

0457 0276001-6/01
0460 0276854-7/01
0491 0279430-9
0514 0279747-9

Rossana do Nascimento Wille 0335 0279784-2
0545 0278528-0

Rosângela Khater 0523 0269716-1/01
Roxana Ligia Hakim Araujo 0278 0279761-9
Rubens de Lima 0090 0279587-3
Rubens Garcia 0662 0273982-4/01
Rubens José N. F. Velloza 0221 0279684-7
Rubens Rossini Filho 0021 0278277-8
Rudi de Oliveira 0161 0279438-5
Rui Barbosa Gamon 0043 0278487-4
Rui Santo Basso 0363 0278850-7
Rui Scucato dos Santos 0211 0278779-7
Ruy Barbosa Correa Filho 0004 0216390-0/01
Régis Tocach 0109 0279837-8
Rômulo de Souza Leitão Neto 0554 0279363-3
Sabine Denise Giesen 0161 0279438-5
Sadi Meine 0044 0278494-9
Samantha Pacheco Ziemann 0245 0277960-4
Samir Thomé 0099 0279742-4
Samir Thomé Filho 0133 0278045-6
Samuel de Souza Rodrigues 0632 0278355-7
Samuel Torquato 0002 0262611-3/01
Sandra Bertipaglia 0613 0278458-3
Sandra Carrilho Ferreira 0428 0278792-0
Sandra Jussara Richter 0113 0278071-6
Sandra Mara Nóbile Fernandes 0540 0278385-5
Sandra Regina de S. Takahashi 0643 0278468-9
Sandra Regina Miranda Santos 0482 0278744-4
Sandra Regina Rangel Silveira 0586 0278510-8

0668 0278236-7
Sandro Rafael Bonato 0329 0279715-7

0330 0279741-7
Sandy Pedro da Silva 0274 0279716-4
Santino Ruchinski 0377 0279724-6
Saulo Bonat de Mello 0334 0279783-5
Saulo de Tarso A. Carneiro 0068 0278830-5
Scheila Camargo Coelho Tosin 0109 0279837-8
Sebastiao de Oliveira Cesar 0047 0278522-8
Sebastião Carlos da Costa 0561 0279578-4
Sebastião da Silva Ferreira 0121 0279603-2

0523 0269716-1/01
Sebastião Nei dos Santos 0133 0278045-6
Sergio Bond Reis 0593 0278526-6
Sergio Luiz Fernandes 0466 0278255-2
Sergio Roberto R. P. d. Souza 0177 0279820-3
Shealtiel Lourenço P. Filho 0051 0278656-9

0421 0278627-8
Shirleny Maria dos S. Massei 0219 0279592-4
Shiroko Numata 0053 0278694-9

0186 0245912-1/02
0197 0278283-6
0249 0278149-9
0250 0278150-2
0370 0279391-7

Sidnei Gilson Dockhorn 0381 0279776-0
Sidnei Marcelo Fassini 0359 0278552-6
Sidney Marcos Miranda 0471 0278342-0

0530 0258663-8/01
Sidney Martins 0156 0279407-0

0317 0278938-6
Silmar Ferreira Ditrich 0350 0275713-7/01
Silvana Lea Fetter 0437 0279598-6
Silvana Mendes Helmes 0060 0278743-7

0077 0279414-5
0079 0279419-0
0080 0279423-4
0081 0279424-1
0159 0279417-6
0160 0279420-3
0322 0279409-4
0432 0279426-5

Silvia Brunelli do Lago 0404 0268797-2/01
Silvia da Graça Yung 0142 0278508-8
Silvia de Lima Moura 0282 0279850-1
Silvia Elizabeth Naime 0065 0278783-1
Silvio Andre Brambila Rodrigue 0067 0278816-5

0085 0279463-8
0397 0267973-8/01

Silvio Antonio Aguiar 0506 0279590-0
0510 0279694-3

Silvio Batista 0376 0279605-6
Silvio Benjamin Alvarenga 0401 0265122-3/01
Silvio Binhara 0166 0279596-2

0343 0267186-5/01
Silvio Jacintho Ferreira 0405 0268791-0/01
Silvio Nagamine 0461 0277270-5/01
Silvio Ramos Leal 0329 0279715-7

0330 0279741-7
Silvio Rorato 0417 0278513-9
Simone Aparecida Saraiva Lima 0141 0278497-0
Simone Aparecida Zini 0150 0278795-1
Simone Kohler 0557 0279447-4

0562 0279604-9
Simone Rita Zibetti de Souza 0470 0278333-1
Siriane Gemi Fogaça de Almeida 0090 0279587-3

0362 0278728-0
Sirleide Hasenauer 0300 0278291-8
Sonia Regina Faustino Maciel 0187 0267072-6/01
Sonny Brasil de C. Guimarães 0109 0279837-8

0346 0249031-7/01

0470 0278333-1
Soraya Saad 0538 0278343-7
Stela Marlene Schwerz 0065 0278783-1
Stella Maris de F. Bittencourt 0109 0279837-8
Sueli Cristina Galleli Campos 0483 0278771-1
Sueli Cristina Rohn Bespalhok 0631 0278523-5
Susana Barbosa Mateus 0109 0279837-8
Sérgio Antonio Meda 0276 0279736-6

0279 0279763-3
Sérgio Canan 0210 0278776-6
Sérgio da Silva Lima 0305 0278470-9
Sérgio Luiz Zandoná 0529 0239671-8/01

0545 0278528-0
Sérgio Ricardo Tinoco 0404 0268797-2/01
Sérgio Schulze 0506 0279590-0
Sérgio Urubatão Fernandes Meir 0399 0264586-3/01
Sérgio Veríssimo de O. Filho 0195 0278267-2

0232 0244590-1
Tadeu Karasek Junior 0520 0279849-8
Takao Kaetsu 0136 0278321-1
Tania Alencar 0655 0279710-2
Tania Cristina Ferreira 0511 0279696-7
Tarciso de Souza Chagas 0264 0278769-1
Tarcísio Araújo Kroetz 0011 0267103-6

0125 0251436-3/01
0131 0253083-0
0493 0279444-3

Tatiana Kalko 0192 0278003-8
0213 0278907-1
0382 0279833-0

Tatiana Piasecki Kaminski 0257 0278329-7
Tatiana Valesca Vroblewski 0473 0278401-4

0477 0278485-0
0506 0279590-0

Tatiana Yumi de O. Yokozawa 0251 0278152-6
Teles de Andrade 0190 0277193-3

0191 0277195-7
Telismara Aparecida D. Klimion 0280 0279789-7
Telma Gutierrez de Morais 0122 0210323-5/01

0560 0279469-0
Telmo Dornelles 0548 0278749-9
Temis Chenso da Silva Rabelo 0303 0278313-9
Temise Colagrande 0068 0278830-5
Teresa Arruda Alvim Wambier 0087 0279506-8

0088 0279560-2
0172 0279748-6
0280 0279789-7
0405 0268791-0/01

Tereza Cristina B. Marinoni 0339 0277513-5
Terezinha Neide Anselmi Taboza 0306 0278644-9
Thales Morais da Costa 0293 0227483-7/04
Thaís Regina Mylius Monteiro 0066 0278815-8
Thiago Faria 0353 0278082-9
Tobias de Macedo 0334 0279783-5
Tobias Fernando Madureira 0352 0275882-7/01
Trajano B. d. O. N. Friedrich 0211 0278779-7
Ursulla Andréa Ramos 0066 0278815-8

0164 0279583-5
Vagner de Oliveira 0038 0278421-6
Valdeci Wenceslau Barão Marque 0045 0278495-6
Valdecir Pagani 0368 0266025-3
Valdir Judai 0430 0279053-2
Valeria Silva Galdino 0118 0237270-3/03
Valmir Schreiner Maran 0119 0245030-4/02
Valmor Tozetto 0128 0258979-1/01
Valéria Caramuru Cicarelli 0319 0271676-3

0451 0275248-5/01
0453 0274272-7/02
0454 0276000-9/01
0478 0278660-3
0485 0278908-8
0494 0279449-8
0503 0279585-9
0510 0279694-3
0511 0279696-7
0517 0279840-5
0518 0279846-7

Valéria Gasparin 0454 0276000-9/01
Valéria Zimpeck 0214 0279273-4
Vanessa Cristina C. Scheremeta 0342 0266060-2/01
Vanessa Zucchi 0480 0278688-1
Vantuir Amilson Guimarães 0463 0278176-6

0507 0279595-5
Vera Carneiro Almada Ferreira 0259 0278439-8
Vera Lucia Sigwalt Bittencourt 0074 0279373-9

0267 0271905-9
Vicente Reinaldo T. Pugliesi 0099 0279742-4
Victor Alberto Azi B. Marins 0425 0278732-4
Victor Alexandre Bomfim Marins 0425 0278732-4
Vital Cassol da Rocha 0147 0278751-9

0396 0271328-2/01
Vitor Adam 0553 0278956-4
Vitor Leal 0555 0279389-7

0567 0279817-6
Vivian Caroline Castellano 0313 0278763-9
Viviane Patrícia Pielak 0374 0279579-1
Viviane Zacharias do A. Curi 0318 0279654-9
Vlamir Antônio da Silva 0394 0268279-9/01
Vytautas Zumas 0639 0278443-2
Wadson Nicanor Peres Gualda 0076 0279410-7
Wagner de Jesus Magrini 0666 0278032-9
Waldemeriton Negrão de Oliveir 0370 0279391-7
Waldemeriton N. d. O. Júnior 0370 0279391-7
Waldomiro Barbieri 0059 0278726-6

0345 0265369-6/01
Walmor Floriano Furtado 0308 0278653-8
Walter Alexandrino 0339 0277513-5
Walter Antonio C. d. T. Valle 0388 0278565-3
Walter Barbosa Bittar 0286 0279897-4
Walter Borges Carneiro 0092 0279703-7

0218 0279459-4
0425 0278732-4
0438 0279602-5

Walter Gastaldi 0047 0278522-8
Walter José Mathias Júnior 0192 0278003-8

0203 0278426-1
0247 0278056-9
0272 0279601-8
0342 0266060-2/01
0379 0279739-7

Walter Toffoli 0364 0278920-4
0365 0278921-1

Waléria Chibior 0319 0271676-3
Wanderlei de Oliveira Cardoso 0202 0278395-1
Wanderlei Lukachewski 0151 0278803-8
Wanderley Pavan 0036 0278408-3

0421 0278627-8
Wanderson Moreira Eliziário 0402 0267491-1/01
Wania Maria Barbosa de Jesus 0385 0278086-7
Washington Yamane 0296 0274367-1
Werner Aumann 0208 0278670-9

0381 0279776-0
Wiliam Fernando Tadeu F. Borge 0192 0278003-8
Wilian Zendrini Buzingnani 0169 0279729-1
William Ken Iti Takano 0056 0278712-2
William Stremel B. d. Silva 0440 0279705-1

0442 0279733-5
Wilson Carlos Kuhn 0529 0239671-8/01
Wilson Jose Andersen Ballão 0174 0279764-0

0293 0227483-7/04
Wilson Maingué Neto 0310 0278719-1
Wilson Ribeiro Junior 0352 0275882-7/01
Winicius Rubele Valenza 0278 0279761-9

0367 0279309-9
wolney cesar rubin 0003 0234571-3/01
Zilda Mara Consalter 0076 0279410-7
Álvaro Pedro Júnior 0317 0278938-6

0618 0278541-3
Álvaro Pereira Porto Júnior 0428 0278792-0
Álvaro Pinheiro Bressan 0197 0278283-6
Ângela Estorilio Silva Franco 0315 0278911-5
Ângelo Provesi 0224 0279725-3
Élcio Kovalhuk 0536 0278301-9
Émerson Luiz Vello 0037 0278413-4
Éric Garmes de Oliveira 0265 0278778-0

0463 0278176-6
0501 0279568-8
0507 0279595-5

Érika Fernanda Ramos 0133 0278045-6

_____Nona Câmara Cível_______________________

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0001. PROCESSO: 0264209-1/01 Protocolo: 2004/174154
Materia: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 10a Vara Cí-
vel Acao Originaria: 2642091 Apelação Cível Embargante:
Fábio Tadeu da Costa Pinto Adv.: José Francisco Cunico Bach,
Dionei Schenfeld, Patrícia de Fátima Lemes Bach Embargado:
Condomínio Conjunto Residencial Uberaba Iii Adv.: Moema
Reffo Suchow Manzochi
Distribuicao Manual em 03/11/2004 Relator: Juiz Luiz Sérgio
Neiva de Lima Vieira

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0002. PROCESSO: 0262611-3/01 Protocolo: 2004/176710
Materia: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 8a Vara Cível
Acao Originaria: 2626113 Agravo de Instrumento Embargante:
Banco Itaú S/a Adv.: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos,
Mônica Mine Yao Embargado: Paulo Aury Cezar da Rosa,
Marcos Antônio de Camargo Adv.: Benedito Nicolau dos San-
tos Neto, Samuel Torquato
Distribuicao Manual em 03/11/2004 Relator: Juiz Luiz Sérgio
Neiva de Lima Vieira

_____Décima Câmara Cível_____________________

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0003. PROCESSO: 0234571-3/01 Protocolo: 2004/162432
Materia: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 1a Vara da
Fazenda Pública Acao Originaria: 2345713 Reexame Necessá-
rio e Apelação Civel Embargante: Estado do Paraná Adv.: Ma-
noel Caetano Ferreira Filho, Jefferson Isaac João Scheer Em-
bargado: Miceno Alves de Lima Adv.: wolney cesar rubin
Distribuicao Manual em 03/11/2004 Relator: Juiz Macedo Pa-
checo Relator Convocado: Juiz Convocado Luiz Antonio Bar-
ry

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0004. PROCESSO: 0216390-0/01 Protocolo: 2004/162035
Materia: Demais cíveis Comarca: Campo Largo Vara: Vara Cí-
vel Acao Originaria: 2163900 Reexame Necessário e Apelação
Civel Embargante: Município de Balsa Nova Adv.: Nelson Schi-
avon Rachinski Embargado: Vitório Besciak Adv.: Ruy Barbo-
sa Correa Filho
Distribuicao Manual em 04/11/2004 Relator: Juiz Luiz Mateus
de Lima

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0005. PROCESSO: 0265493-7/01 Protocolo: 2004/167045
Materia: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 2a Vara da
Fazenda Pública Acao Originaria: 2654937 Apelação Cível
Embargante: Banco Banestado S/a Adv.: Evaristo Aragão Fer-
reira dos Santos Embargado: Celso Saccol Adv.: Júlio César
Dalmolin
Distribuicao Manual em 04/11/2004 Relator: Juiz Carlos Man-
sur Arida

AGRAVO
0006. PROCESSO: 0272406-5/01 Protocolo: 2004/162879
Materia: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 2a Vara Cível
Acao Originaria: 2724065 Agravo de Instrumento Agravante:
Marcos Takimura Adv.: Charles Miguel dos Santos Tavares,
Marcelo Ricardo de Souza Marcelino, Charles Miguel dos San-
tos Tavares Agravado: Banco Sudameris S/a
Distribuicao Manual em 03/11/2004 Relator: Juiz Lauri Caeta-
no da Silva



3ª feira | 16/Nov/20043ª feira | 16/Nov/20043ª feira | 16/Nov/20043ª feira | 16/Nov/20043ª feira | 16/Nov/2004 4949494949

_____Nona Câmara Cível_______________________

AGRAVO
0007. PROCESSO: 0268234-0/02 Protocolo: 2004/180366
Materia: Demais cíveis Comarca: Toledo Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 2682340 Agravo de Instrumento Agravante:
Unibanco - União de Bancos Brasileiros S/a Adv.: Magda Luí-
za Rigodanzzo Egger, Rosangela Martins Fonseca, Marili da
Luz Ribeiro Taborda, Roberta Onishi Agravado: Sydney Bar-
bosa do Vale, Irani Rodrigues do Vale Adv.: Luciano Braga
Cortes, Gilberto Allievi
Distribuicao Manual em 03/11/2004 Relator: Juiz José Augus-
to Gomes Aniceto

_____Décima Câmara Cível_____________________

AGRAVO
0008. PROCESSO: 0273547-5/01 Protocolo: 2004/171473
Materia: Demais cíveis Comarca: Palmeira Vara: Vara Cível
Acao Originaria: 2735475 Agravo de Instrumento Agravante:
Agenir Braz Dalla Vecchia Adv.: Agenir Braz Dalla Vecchia
Agravado: Luiz Aurélio Schon Ripka
Distribuicao Manual em 03/11/2004 Relator: Juiz Macedo Pa-
checo

_____Nona Câmara Cível_______________________

APELAÇÃO CÍVEL
0009. PROCESSO: 0252207-6 Protocolo: 2004/634 Materia:
Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 13a Vara Cível Acao
Originaria: 200200027746 Embargos a Execução Apelante:
Valentim Bragante Adv.: Brasil Paraná de Cristo Segundo Ape-
lado: Antonio Donatz Ribeiro da Silva, Rita Ribeiro da Silva
Adv.: Dione Mara Souto da Rosa
Redistribuição em 04/11/2004 Relator: Juiz Wilde Pugliese
Revisor: Juiz José Augusto Gomes Aniceto

APELAÇÃO CÍVEL
0010. PROCESSO: 0262954-3 Protocolo: 2004/72945 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Londrina Vara: 10a Vara Cível
Acao Originaria: 9700000333 Embargos de Terceiro Apelante:
C. J. P. S. Adv.: Rodavlas Lhamas Ferreira Apelado: B. B. S.
Adv.: Dorival Paduan Hernandes
Redistribuição em 04/11/2004 Relator: Juiz Luiz Lopes Revi-
sor: Juiz Nilson Mizuta

APELAÇÃO CÍVEL
0011. PROCESSO: 0267103-6 Protocolo: 2004/95383 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 18a Vara Cível Acao
Originaria: 200200000798 Medida Cautelar Apelante: Wensay
Representações Comerciais Ltda Adv.: Andrezza Maria Belto-
ni, Hermes Henrique Corrêa Conceição, Márcia Simone Saka-
gami Apelado: Banco Santander Brasil S/a Adv.: Alexandre Bley
Ribeiro Bonfin, Carlos Eduardo Manfredini Hapner, Tarcísio
Araújo Kroetz
Redistribuição por Prevenção em 04/11/2004 Relator: Juiz
Antonio Renato Strapasson Revisor: Juiz Luiz Lopes

_____Décima Câmara Cível_____________________

APELAÇÃO CÍVEL
0012. PROCESSO: 0270064-9 Protocolo: 2004/119799 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Cascavel Vara: 2a Vara Cível Acao
Originaria: 200200000556 Declaratória Apelante: Mirna Ake-
mi Ishisaki Adv.: Manoel Braulio dos Santos, Antonio Pereira
Tome Apelado: Banco Volkswagen S/a Adv.: Regina Tânia
Bortoli, Aristides Alberto Tizzot França, Oksandro Osdival
Gonçalves, Noel Garcez França Junior
Redistribuição em 03/11/2004 Relator: Juiz Luiz Mateus de
Lima Revisor: Juiz Cláudio de Andrade

APELAÇÃO CÍVEL
0013. PROCESSO: 0277948-8 Protocolo: 2004/176012 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Jacarezinho Vara: Vara Cível Acao
Originaria: 200300000112 Reintegração de Posse Apelante:
Douglas Kalil, Santa Kalil Adv.: Celso Antonio Rossi Apela-
do: Rádio Fm Norte Pioneira Ltda Adv.: Paulo Ribeiro Junior
Distribuição Automática em 03/11/2004 Relator: Juiz Lauri
Caetano da Silva Revisor: Juiz Guido Döbeli

_____Nona Câmara Cível_______________________

APELAÇÃO CÍVEL
0014. PROCESSO: 0277957-7 Protocolo: 2004/175766 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 8a Vara Cível Acao
Originaria: 200100000736 Indenização Apelante: Unibanco -
União de Bancos Brasileiros S/a Adv.: Alexey Gastão Consel-
van Apelado: Percival Conrado Coimbra Júnior Adv.: Marcelo
de Bortolo, Carlos Frederico Reina Coutinho
Distribuição Automática em 01/11/2004 Relator: Juiz Luiz
Lopes Revisor: Juiz Nilson Mizuta

APELAÇÃO CÍVEL
0015. PROCESSO: 0278201-4 Protocolo: 2004/178153 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 21a Vara Cível Acao
Originaria: 200200000603 Indenização Apelante: Companhia
União Novo Hamburgo Seguros S/a Adv.: Fabíola Rosa Fers-
temberg, André Diniz Affonso da Costa Apelado: Frigodário
Comércio de Alimentos Ltda. Adv.: Luiz Ricardo Pinto Olivei-
ra, Cristhofer Pinto Oliveira
Distribuição Automática em 03/11/2004 Relator: Juiz Antonio
Renato Strapasson Revisor: Juiz Luiz Lopes

APELAÇÃO CÍVEL
0016. PROCESSO: 0278204-5 Protocolo: 2004/178133 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Capanema Vara: Vara Cível Acao
Originaria: 200100000066 Revisão de Contrato Apelante: Banco
Bamerindus do Brasil S/a Adv.: Camilo de Toni Apelado: Alci-
des Tolotti Adv.: Luiz Gonzaga Guedes Martins
Distribuição Automática em 03/11/2004 Relator: Juiz Wilde
Pugliese Revisor: Juiz José Augusto Gomes Aniceto

APELAÇÃO CÍVEL

0017. PROCESSO: 0278237-4 Protocolo: 2004/178138 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Londrina Vara: 10a Vara Cível
Acao Originaria: 200400000517 Mandado de Segurança Ape-
lante: Aline Lucilha Adv.: Cesar Bessa, Maurício José Morato
de Toledo Apelado: Secretário Municipal de Gestão Pública do
Município de Londrina
Distribuição Automática em 03/11/2004 Relator: Juiz Antonio
Renato Strapasson

APELAÇÃO CÍVEL
0018. PROCESSO: 0278250-7 Protocolo: 2004/178351 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Londrina Vara: 8a Vara Cível Acao
Originaria: 200200000323 Cobrança Apelante: Confederação
Nacional da Agricultura - Cna, Federação da Agricultura do
Estado do Paraná — Faep Adv.: José Carlos Dias Neto Apela-
do: Dorival Aguilar Adv.: Marisa Setsuko Kobayashi
Distribuição Automática em 01/11/2004 Relator: Juiz Wilde
Pugliese

_____Décima Câmara Cível_____________________

APELAÇÃO CÍVEL
0019. PROCESSO: 0278256-9 Protocolo: 2004/178114 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Londrina Vara: 8a Vara Cível Acao
Originaria: 200300000789 Cobrança Apelante: Confederação
da Agricultura e da Pecuária do Brasil - Cna, Federação da
Agricultura do Estado do Paraná - Faep, Sindicato Rural de
Londrina Adv.: João Pedro Tagliari Apelado: Paulo Bento Adv.:
Jefferson Bruno Pereira
Distribuição Automática em 01/11/2004 Relator: Juiz Macedo
Pacheco

_____Nona Câmara Cível_______________________

APELAÇÃO CÍVEL
0020. PROCESSO: 0278264-1 Protocolo: 2004/174793 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Ibiporã Vara: Vara Cível Acao
Originaria: 200300000440 Ação Civil Pública Apelante: Vec-
tra Construtora Ltda. Adv.: Julio Cézar Nalim Salinet, Ales-
sandro Marinelli de Oliveira Apelado: Ministério Público do
Estado do Paraná
Distribuição Automática em 04/11/2004 Relator: Juiz Nilson
Mizuta Revisor: Juiz Wilde Pugliese

APELAÇÃO CÍVEL
0021. PROCESSO: 0278277-8 Protocolo: 2004/178026 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Londrina Vara: 8a Vara Cível Acao
Originaria: 200100000150 Reintegração de Posse Apelante:
Wanda Konczak Adv.: Ivens dos Reis Fernandes, Leandro Isai-
as Campi de Almeida Apelado: Condomínio Shopping Royal
Plaza Londrina Adv.: Rubens Rossini Filho, Richardson Car-
valho, Henderson Carvalho
Distribuição Automática em 04/11/2004 Relator: Juiz Luiz Sér-
gio Neiva de Lima Vieira Revisor: Juiz Antonio Renato Stra-
passon

_____Décima Câmara Cível_____________________

APELAÇÃO CÍVEL
0022. PROCESSO: 0278280-5 Protocolo: 2004/178186 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 13a Vara Cível Acao
Originaria: 200200001272 Cobrança Apelante: Soma Segura-
dora S/a Adv.: José Olinto Nercolini, Emílio Luiz Augusto Pro-
hmann, Alexandre Uehara Apelado: Luís Antonio Buffara Adv.:
Rodrigo Luís Kanayama, Renato Alberto Nielsen Kanayama
Distribuição Automática em 01/11/2004 Relator: Juiz Lauri
Caetano da Silva Revisor: Juiz Guido Döbeli

APELAÇÃO CÍVEL
0023. PROCESSO: 0278292-5 Protocolo: 2004/178059 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Londrina Vara: 2a Vara Cível Acao
Originaria: 200300000448 Cobrança Apelante: Confederação
Nacional da Agricultura - Cna, Federação da Agricultura do
Estado do Paraná - Faep, Sindicato Rural de Londrina, Sindi-
cato Rural de Rolândia Adv.: Luiz Antonio Cichocki Apelado:
José Gomes da Costa Adv.: Roberto Coutinho Mendes
Distribuição Automática em 04/11/2004 Relator: Juiz Macedo
Pacheco

APELAÇÃO CÍVEL
0024. PROCESSO: 0278298-7 Protocolo: 2004/178172 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Londrina Vara: 3a Vara Cível Acao
Originaria: 200300000215 Ação Monitória Apelante: José Schi-
etti, Rosina Scoppetta Schietti, José Eduardo Scoppetta Schiet-
ti, Carlos Alberto Schietti de Giácomo Adv.: Irineu Codato
Apelado: Unilever Brasil Ltda Adv.: Romeu Saccani, José Car-
los Vieira
Distribuição Automática em 04/11/2004 Relator: Juiz Cláudio
de Andrade Revisor: Juiz Macedo Pacheco

APELAÇÃO CÍVEL
0025. PROCESSO: 0278304-0 Protocolo: 2004/178283 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Maringá Vara: 6a Vara Cível Acao
Originaria: 200300000706 Cobrança Apelante: Financial Com-
panhia de Seguros S/a Adv.: adriano fernandes ferreira, Caroli-
na de Freitas Barbosa Domit, Arlindo Ferreira de Souza Apela-
do: Elizia Aparecida Rosa dos Reis Adv.: Lecir Maria Scalas-
sara
Distribuição Automática em 03/11/2004 Relator: Juiz Luiz
Mateus de Lima

APELAÇÃO CÍVEL
0026. PROCESSO: 0278307-1 Protocolo: 2004/178244 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Maringá Vara: 3a Vara Cível Acao
Originaria: 200200000525 Cobrança Apelante: Satico Ikeda
Adv.: José Osvaldo Moroti, Paulo Shiro Yamashita Apelado:
Banco Bradesco S/a Adv.: Luis Guilherme Pegoraro
Distribuição Automática em 03/11/2004 Relator: Juiz Cláudio
de Andrade Revisor: Juiz Macedo Pacheco

_____Nona Câmara Cível_______________________

APELAÇÃO CÍVEL

0027. PROCESSO: 0278310-8 Protocolo: 2004/178274 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Maringá Vara: 6a Vara Cível Acao
Originaria: 200300000427 Cobrança Apelante: Confederação
Nacional da Agricultura - Cna, Federação da Agricultura do
Estado do Paraná - Faep, Sindicato Rural de São João do Caiuá
Adv.: Lourival Pereira dos Santos, Dirceu Veroneze
Rec.adesivo: Luiz Pedro Ré Adv.: Luis Carlos dos Santos Ape-
lado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 03/11/2004 Relator: Juiz Nilson
Mizuta

APELAÇÃO CÍVEL
0028. PROCESSO: 0278311-5 Protocolo: 2004/59536 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Guarapuava Vara: 2a Vara Cível
Acao Originaria: 200200000160 Reclamatória Trabalhista Ape-
lante: Cesar Antônio Nadin Adv.: Maria Luiza Alcantara Sgua-
rio Apelado: Município de Guarapuava Adv.: Alair Valtrin,
Carlos Alberto Dipp de Castro, Marco Antonio Farah
Distribuição Automática em 04/11/2004 Relator: Juiz Luiz Sér-
gio Neiva de Lima Vieira Revisor: Juiz Antonio Renato Stra-
passon

_____Décima Câmara Cível_____________________

APELAÇÃO CÍVEL
0029. PROCESSO: 0278312-2 Protocolo: 2004/178048 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Londrina Vara: 8a Vara Cível Acao
Originaria: 200200000787 Indenização Apelante: Juarez Car-
los Martins & Cia Ltda. Adv.: Alexandre Rainato Genta Apela-
do: Depósito de Materiais Para Construção Londrina Adv.: Paulo
Roberto Bonafini, Márcia Regina da Silva
Distribuição Automática em 03/11/2004 Relator: Juiz Guido
Döbeli

_____Nona Câmara Cível_______________________

APELAÇÃO CÍVEL
0030. PROCESSO: 0278324-2 Protocolo: 2004/179064 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Maringá Vara: 3a Vara Cível Acao
Originaria: 200100000483 Cobrança Apelante: Confederação
Nacional da Agricultura - Cna, Federação da Agricultura do
Estado do Paraná - Faep, Sindicato Rural de Maringá Adv.:
Lourival Pereira dos Santos, Dirceu Veroneze Apelado: João
Zequim Adv.: Carlos Antonio Asinelli Filho
Distribuição Automática em 04/11/2004 Relator: Juiz Antonio
Renato Strapasson

_____Décima Câmara Cível_____________________

APELAÇÃO CÍVEL
0031. PROCESSO: 0278327-3 Protocolo: 2004/179232 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Foz do Iguaçu Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200400000106 Execução de Título Judicial
Apelante: Elaine Cristina dos Santos Freitas Adv.: Manoel
Monteiro de Andrade Apelado: L.a. Golf & Cia. Ltda Adv.:
Mário Sérgio Keche Galiciolli, Filomena Cecilia Duarte
Distribuição Automática em 01/11/2004 Relator: Juiz Guido
Döbeli

_____Nona Câmara Cível_______________________

APELAÇÃO CÍVEL
0032. PROCESSO: 0278338-6 Protocolo: 2004/179208 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 15a Vara Cível Acao
Originaria: 200300001247 Ação Monitória Apelante: Credicard
S/a - Administradora de Cartões de Crédito Adv.: Magda Luíza
Rigodanzzo Egger, Marili da Luz Ribeiro Taborda Advogado:
Bianca Sidoti Apelado: Mário Chalbaud Biscaia Júnior Adv.:
Fábio Teixeira
Distribuição Automática em 01/11/2004 Relator: Juiz Luiz
Lopes Revisor: Juiz Nilson Mizuta

APELAÇÃO CÍVEL
0033. PROCESSO: 0278348-2 Protocolo: 2004/179060 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Maringá Vara: 3a Vara Cível Acao
Originaria: 200100000481 Cobrança Apelante: Confederação
Nacional da Agricultura - Cna, Federação da Agricultura do
Estado do Paraná, Sindicato Rural de Campo Mourão, Sindica-
to Rural de Maringá Adv.: Lourival Pereira dos Santos, Dirceu
Veroneze Apelado: Vicente Paes Gesualdo Adv.: Laurindo Gobi
Distribuição Automática em 05/11/2004 Relator: Juiz José
Augusto Gomes Aniceto

APELAÇÃO CÍVEL
0034. PROCESSO: 0278388-6 Protocolo: 2004/179214 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 15a Vara Cível Acao
Originaria: 200200001588 Indenização Apelante: Utt - Asso-
ciação Educacional União Tecnológica do Trabalho Adv.: Pe-
trus Tybur Junior Apelado: Gilson Novaes Mange Adv.: Neiva
de Nez, Patricia Lantmann
Distribuição Automática em 05/11/2004 Relator: Juiz Nilson
Mizuta Revisor: Juiz Wilde Pugliese

APELAÇÃO CÍVEL
0035. PROCESSO: 0278394-4 Protocolo: 2004/179206 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 6a Vara Cível Acao
Originaria: 200100001213 Indenização Apelante: Gabardo e
Tosin Ltda Adv.: Jair Moscardini, Josué Dyonisio Hecke Ape-
lado: Jeferson Harmim Adv.: Maria Inês Dias
Distribuição Automática em 01/11/2004 Relator: Juiz Luiz Sér-
gio Neiva de Lima Vieira

APELAÇÃO CÍVEL
0036. PROCESSO: 0278408-3 Protocolo: 2004/179062 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Maringá Vara: 3a Vara Cível Acao
Originaria: 9800000119 Cobrança Apelante: Antônia Carva-
lhal Carrocia Adv.: Douglas Leonardo Costa Maia, Alessandro
Severino Valler Zenni, Adelcio Jose Zenni Apelado: Capemi -
Caixa de Pecúlios, Pensões e Montepios Beneficente Adv.:
Cícero Belin de Moura Cordeiro, Mauricio R. Pinheiro da Cos-
ta Apelado: Agf Brasil Seguros S/a Adv.: Wanderley Pavan,
Adilson José Campoy, Ayrton Pimentel
Distribuição Automática em 01/11/2004 Relator: Juiz José

Augusto Gomes Aniceto Revisor: Juiz Luiz Sérgio Neiva de
Lima Vieira

_____Décima Câmara Cível_____________________

APELAÇÃO CÍVEL
0037. PROCESSO: 0278413-4 Protocolo: 2004/179136 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 8a Vara Cível Acao
Originaria: 9000000115 Cobrança de Condominio Apelante:
Condomínio Conjunto Residencial Fernando de Noronha Adv.:
Émerson Luiz Vello Apelado: Reinaldo Piatzchaki de Mattos
Distribuição Automática em 04/11/2004 Relator: Juiz Macedo
Pacheco

APELAÇÃO CÍVEL
0038. PROCESSO: 0278421-6 Protocolo: 2004/179233 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Foz do Iguaçu Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200200000199 Indenização Apelante: Jorge
H. Hoshino, Douglas H. Komada Adv.: Pedro Orides di Dome-
nico Apelado: Ivaldo Jorge dos Santos Adv.: Nilton Luiz An-
draschko, Jeferson Fosquiera, Vagner de Oliveira
Distribuição Automática em 04/11/2004 Relator: Juiz Macedo
Pacheco

APELAÇÃO CÍVEL
0039. PROCESSO: 0278422-3 Protocolo: 2004/179238 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Londrina Vara: 4a Vara Cível Acao
Originaria: 200100000557 Revisão de Contrato Apelante: Adal-
berto Rocha Ferraz Adv.: Almir Rodrigues Sudan Apelante:
Banco Santander Brasil S/a Adv.: José Augusto Araújo de No-
ronha, Maria Regina Zárate Nissel, Christiani Maria Sartori
Barbosa, Cristina Trento, Bianca Meres Silva, Maria Carolina
Dal Pra Campos Apelado: Os Mesmos
Distribuição por Prevenção em 04/11/2004 Relator: Juiz Cláu-
dio de Andrade

APELAÇÃO CÍVEL
0040. PROCESSO: 0278429-2 Protocolo: 2004/179066 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Maringá Vara: 2a Vara Cível Acao
Originaria: 9700000918 Medida Cautelar Apelante: Hsbc Ba-
merindus Seguros S.a. Adv.: Reinaldo Mirico Aronis, Josué
Dyonisio Hecke Apelado: Alzira Aparecida Palauro Camargo
Adv.: Cíntia Carla Aurélio, Odorico Tomasoni
Distribuição Automática em 04/11/2004 Relator: Juiz Lauri
Caetano da Silva Revisor: Juiz Guido Döbeli

APELAÇÃO CÍVEL
0041. PROCESSO: 0278449-4 Protocolo: 2004/179058 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Maringá Vara: 3a Vara Cível Acao
Originaria: 200100000637 Cobrança Apelante: Confederação
Nacional da Agricultura - Cna, Federação da Agricultura do
Estado do Paraná - Faep, Sindicato Rural de Doutor Camargo
Adv.: Geraldo Nilton Korneiczuk Apelado: Alecio Alves Adv.:
Maria Regina Vizioli
Distribuição Automática em 01/11/2004 Relator: Juiz Lauri
Caetano da Silva

_____Nona Câmara Cível_______________________

APELAÇÃO CÍVEL
0042. PROCESSO: 0278457-6 Protocolo: 2004/179057 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Maringá Vara: 3a Vara Cível Acao
Originaria: 200300000435 Cobrança Apelante: Confederação
Nacional da Agricultura - Cna, Federação da Agricultura do
Estado do Paraná - Faep, Sindicato Rural de Iporã Adv.: Louri-
val Pereira dos Santos, Dirceu Veroneze Apelado: Alfredo João
Delmutti Neto Adv.: César Eduardo Misael de Andrade
Distribuição Automática em 03/11/2004 Relator: Juiz Antonio
Renato Strapasson

APELAÇÃO CÍVEL
0043. PROCESSO: 0278487-4 Protocolo: 2004/176969 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Maringá Vara: 3a Vara Cível Acao
Originaria: 200100000767 Cobrança Apelante: Confederação
Nacional da Agricultura - Cna, Federação da Agricultura do
Estado do Paraná - Faep, Sindicato Rural de Marialva, Sindi-
cato Rural de Maringá Adv.: Lourival Pereira dos Santos, Dir-
ceu Veroneze Apelado: Ademir José Pavesi Adv.: Rui Barbosa
Gamon
Distribuição Automática em 04/11/2004 Relator: Juiz José
Augusto Gomes Aniceto Revisor: Juiz Luiz Sérgio Neiva de
Lima Vieira

APELAÇÃO CÍVEL
0044. PROCESSO: 0278494-9 Protocolo: 2004/175213 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Foz do Iguaçu Vara: 3a Vara Cível
Acao Originaria: 9700000880 Rescisão de Contrato Apelante:
Caribe Turismo Ltda, John Sampracos Adv.: Sadi Meine, An-
tonio Henrique Marsaro Junior, Luciano Fernandes Motta Ape-
lado: Companhia Brasileira de Petróleo Ipiranga Adv.: Arman-
do Luiz Marcon
Distribuição Automática em 03/11/2004 Relator: Juiz Antonio
Renato Strapasson Revisor: Juiz Luiz Lopes

_____Décima Câmara Cível_____________________

APELAÇÃO CÍVEL
0045. PROCESSO: 0278495-6 Protocolo: 2004/176141 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Londrina Vara: 1a Vara Cível Acao
Originaria: 200200000636 Indenização Apelante: Roberto Apa-
recido de Carvalho Adv.: Carlos Alberto Francovig Filho, Edna
Cristina Kusumoto Kimura Apelado: Tam - Linhas Aéreas S/a
Adv.: Valdeci Wenceslau Barão Marques, Lourival Barão Mar-
ques
Distribuição Automática em 04/11/2004 Relator: Juiz Luiz
Mateus de Lima Revisor: Juiz Cláudio de Andrade

_____Nona Câmara Cível_______________________

APELAÇÃO CÍVEL
0046. PROCESSO: 0278502-6 Protocolo: 2004/175153 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 3a Vara Cível Acao
Originaria: 200100000423 Declaratória Apelante: Hsbc Bank
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Brasil S/a - Banco Múltiplo Adv.: Mieko Ito, Jonas Roberto
Justi Waszak Apelado: Mário Pereira, Denise Casagrande Pe-
reira, Marlene Salete Casagrande Pereira Adv.: Luiz Fernando
Casagrande Pereira, Fernando Vernalha Guimaraes
Distribuição Automática em 04/11/2004 Relator: Juiz Nilson
Mizuta Revisor: Juiz Wilde Pugliese

APELAÇÃO CÍVEL
0047. PROCESSO: 0278522-8 Protocolo: 2004/180047 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Londrina Vara: 5a Vara Cível Acao
Originaria: 200300001066 Cobrança de Condominio Apelan-
te: Mário Cardoso Fedato, Marcli Palhano Fedato Adv.: Walter
Gastaldi, Sebastiao de Oliveira Cesar Apelado: Condomínio
Edifício Casablanca Adv.: Luiz Fabiani Russo, Roberto Lafran-
chi, Ricardo Laffranchi
Distribuição por Prevenção em 04/11/2004 Relator: Juiz Wilde
Pugliese

APELAÇÃO CÍVEL
0048. PROCESSO: 0278558-8 Protocolo: 2004/176954 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Foz do Iguaçu Vara: 2a Vara Cível
Acao Originaria: 200200000628 Cobrança Apelante: Omar
Mohamad Safa Adv.: José Bento Vidal Filho, José Bento Vi-
dal, Ana Christina Tagliari Helbling Apelante: Zt Livraria e
Papelaria Ltda Adv.: Jairo Moura, Osmar Codolo Franco Ape-
lado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 04/11/2004 Relator: Juiz Luiz Sér-
gio Neiva de Lima Vieira Revisor: Juiz Antonio Renato Stra-
passon

APELAÇÃO CÍVEL
0049. PROCESSO: 0278568-4 Protocolo: 2004/179473 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Pato Branco Vara: 2a Vara Cível
Acao Originaria: 200400000082 Cobrança Apelante: Vera Cruz
Seguradora S/a Adv.: Ivor Sergio Cadorin, Homero Stabelini
Minhoto, Nadir Gonçalves de Aquino Apelado: Delvino Bo-
netti Adv.: Arlindo Ferreira Freitas, Nilton Luiz Pacheco Lou-
res
Distribuição Automática em 04/11/2004 Relator: Juiz Luiz
Lopes Revisor: Juiz Nilson Mizuta

APELAÇÃO CÍVEL
0050. PROCESSO: 0278647-0 Protocolo: 2004/176990 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Maringá Vara: 3a Vara Cível Acao
Originaria: 200100000427 Cobrança Apelante: Confederação
Nacional da Agricultura - Cna, Federação da Agricultura do
Estado do Paraná- Faep Adv.: Lourival Pereira dos Santos, Dir-
ceu Veroneze Apelado: José Paes Jezualdo Adv.: Laurindo Gobi
Distribuição Automática em 03/11/2004 Relator: Juiz José
Augusto Gomes Aniceto Revisor: Juiz Luiz Sérgio Neiva de
Lima Vieira

APELAÇÃO CÍVEL
0051. PROCESSO: 0278656-9 Protocolo: 2004/176165 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Londrina Vara: 2a Vara Cível Acao
Originaria: 200100000886 Revisão de Contrato Apelante: Ae-
rosul Express Cargas Aéreas Ltda., Dorival Fabri Adv.: Helen
Katia Silva Cassiano, Renata Silva Cassiano Apelado: Banco
Itaú S/a Adv.: Lauro Fernando Zanetti, José Valmir Zambrim,
Shealtiel Lourenço Pereira Filho
Distribuição Automática em 03/11/2004 Relator: Juiz Nilson
Mizuta Revisor: Juiz Wilde Pugliese

_____Décima Câmara Cível_____________________

APELAÇÃO CÍVEL
0052. PROCESSO: 0278662-7 Protocolo: 2004/175960 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Maringá Vara: 6a Vara Cível Acao
Originaria: 200100000578 Indenização Apelante: Indústria e
Comércio de Artefatos de Madeira Massa Ltda. Adv.: Cleuza
Aparecida Valerio Apelado: Cleiton da Costa Paiva Adv.: Ever-
son Souza Silva, Márcio Antonio Batista da Silva
Distribuição Automática em 04/11/2004 Relator: Juiz Cláudio
de Andrade Revisor: Juiz Macedo Pacheco

APELAÇÃO CÍVEL
0053. PROCESSO: 0278694-9 Protocolo: 2004/180046 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Londrina Vara: 5a Vara Cível Acao
Originaria: 200000000367 Ação Ordinária Apelante: Banco Itaú
S/a Adv.: Denise Numata Nishiyama Panisio, Shiroko Numata
Apelado: Marli Martins Adv.: Marco Antonio Brandalize, Jor-
ge Brandalize
Distribuição Automática em 01/11/2004 Relator: Juiz Guido
Döbeli Revisor: Juiz Luiz Mateus de Lima

_____Nona Câmara Cível_______________________

APELAÇÃO CÍVEL
0054. PROCESSO: 0278705-7 Protocolo: 2004/180877 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 5a Vara Cível Acao
Originaria: 200200000234 Cobrança Apelante: Condomínio
Edifício Nicole Ii Adv.: Marilza Matioski Apelado: Robson
Antonio de Sousa
Distribuição Automática em 03/11/2004 Relator: Juiz Wilde
Pugliese

_____Décima Câmara Cível_____________________

APELAÇÃO CÍVEL
0055. PROCESSO: 0278706-4 Protocolo: 2004/175925 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 4a Vara da Fazenda
Pública Acao Originaria: 200300040450 Declaratória Apelan-
te: Estado do Paraná Adv.: Eroulths Cortiano Junior, Jefferson
Isaac João Scheer Apelado: Adepol - Associação de Delegados
de Polícia do Estado do Paraná, Sidepol - Sindicato dos Dele-
gados de Polícia do Estado do Paraná Adv.: Caroline Said Dias,
Renata Teixeira de Freitas
Distribuição por Prevenção em 03/11/2004 Relator: Juiz Guido
Döbeli

APELAÇÃO CÍVEL
0056. PROCESSO: 0278712-2 Protocolo: 2004/180965 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Sengés Vara: Vara Cível Acao

Originaria: 200400000148 Reintegração de Posse Apelante:
Itaporan Ltda. Adv.: Daniel Battipaglia Sgai, Alessandra Batti-
paglia Sgai Morel Apelado: Wagner Compensados do Brasil
Ltda. Adv.: William Ken Iti Takano
Distribuição por Prevenção em 04/11/2004 Relator: Juiz Guido
Döbeli Revisor: Juiz Luiz Mateus de Lima

APELAÇÃO CÍVEL
0057. PROCESSO: 0278718-4 Protocolo: 2004/176226 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Londrina Vara: 3a Vara Cível Acao
Originaria: 200200000793 Indenização Apelante: Compagnie
Nationale Air France Adv.: Leticia de Souza Baddauy, Omar
José Baddauy Rec.adesivo: Franco Andrey Ficagna Adv.: Franco
Ficagna, Paulo Henrique Gardemann Apelado: Os Mesmos,
Terra Nova Agência de Turismo Ltda. Adv.: Rachel Boechat
Luppi, Eneida Wirgues, Bruno Pedalino
Distribuição Automática em 03/11/2004 Relator: Juiz Cláudio
de Andrade Revisor: Juiz Macedo Pacheco

_____Nona Câmara Cível_______________________

APELAÇÃO CÍVEL
0058. PROCESSO: 0278724-2 Protocolo: 2004/175968 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Maringá Vara: 2a Vara Cível Acao
Originaria: 9900000789 Cobrança Apelante: Marcelo Johan-
sen Calvo Adv.: Regis Alan Bauli Apelante: Yasuda Seguros S/
a Adv.: Angela Maria Sanchez e Silva, Junior de Faveri, José
Francisco Pereira Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 05/11/2004 Relator: Juiz Luiz
Lopes Revisor: Juiz Nilson Mizuta

_____Décima Câmara Cível_____________________

APELAÇÃO CÍVEL
0059. PROCESSO: 0278726-6 Protocolo: 2004/176982 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: São João do Ivai Vara: Vara Cível
Acao Originaria: 200300000021 Cobrança Apelante: Banco do
Brasil S/a Adv.: Waldomiro Barbieri Apelado: Varlete Boy Frez
- Me, Delair Francisco Frez, Varlete Boy Frez Adv.: Mauro
Aquilles Baldassare
Distribuição Automática em 05/11/2004 Relator: Juiz Lauri
Caetano da Silva Revisor: Juiz Guido Döbeli

_____Nona Câmara Cível_______________________

APELAÇÃO CÍVEL
0060. PROCESSO: 0278743-7 Protocolo: 2004/181380 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Ponta Grossa Vara: 2a Vara Cível
Acao Originaria: 200300002170 Cobrança Apelante: Funda-
ção Rede Ferroviária de Seguridade Social Adv.: Guido Henri-
que Souto, Roberto dos Santos, Fernando Schiafino Souto Ape-
lado: Mário Assis, Marcos Elias Milleo, Maurilio José Ty-
buszeusky, Nelton Mendes Betim, Osmar Giraldi, Oziel Vicen-
te Rio Branco, Rubens Monguilhott Olinger, Rubens Stelle,
Sandoval Correa, Sebastião Benoni Ribas Junior Adv.: Silvana
Mendes Helmes, Audrei Cristiane Ramos
Distribuição Automática em 04/11/2004 Relator: Juiz Luiz
Lopes

APELAÇÃO CÍVEL
0061. PROCESSO: 0278757-1 Protocolo: 2004/176461 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Maringá Vara: 6a Vara Cível Acao
Originaria: 200300000416 Revisão de Contrato Apelante: Mas-
sao Wilson Carlos Horita Adv.: Aparecido Silva Machado, Ce-
sar Augusto de França Apelante: Banco Itaú S/a Adv.: José Pli-
nio Silva Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 01/11/2004 Relator: Juiz Wilde
Pugliese Revisor: Juiz José Augusto Gomes Aniceto

APELAÇÃO CÍVEL
0062. PROCESSO: 0278766-0 Protocolo: 2004/175964 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Maringá Vara: 6a Vara Cível
Acao Originaria: 200300000470 Cobrança Apelante: Arman-
do Bulla Adv.: Maria Regina Vizioli, Mirela Maria Dias, Raul
Ignatius Nogueira Apelado: Confederação Nacional da Agri-
cultura - Cna, Federação da Agricultura do Estado do Para-
ná - Faep, Sindicato Rural de Maringá Adv.: Cláudio Palmeira
de Souza
Distribuição Automática em 04/11/2004 Relator: Juiz Wilde
Pugliese

APELAÇÃO CÍVEL
0063. PROCESSO: 0278767-7 Protocolo: 2004/176454 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Maringá Vara: 6a Vara Cível Acao
Originaria: 200100000767 Cobrança Apelante: Data Shop Con-
sultoria e Administração de Bens Próprios Ltda Adv.: Odair
Mario Bordini Apelado: Servnet Intermediação de Mão de Obras
Especializada Ltda Adv.: Oséias Martins Barbosa
Distribuição Automática em 03/11/2004 Relator: Juiz José
Augusto Gomes Aniceto Revisor: Juiz Luiz Sérgio Neiva de
Lima Vieira

_____Décima Câmara Cível_____________________

APELAÇÃO CÍVEL
0064. PROCESSO: 0278770-4 Protocolo: 2004/181021 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Campina Grande do Sul Vara: Vara
Cível Acao Originaria: 200300000360 Cobrança Apelante: Sul
América Cia Nacional de Seguros Adv.: Haroldo Alves Ribeiro
Junior, Fabiana Cancio Tavares Apelado: Marlene do Rocio
Temes Adv.: José Antonio de Andrade Alcântara
Distribuição Automática em 04/11/2004 Relator: Juiz Lauri
Caetano da Silva

APELAÇÃO CÍVEL
0065. PROCESSO: 0278783-1 Protocolo: 2004/180960 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 21a Vara Cível Acao
Originaria: 200300000715 Indenização Apelante: Companhia
Brasileira de Distribuição Adv.: Stela Marlene Schwerz, Silvia
Elizabeth Naime Apelado: Leandro Gruntowski Adv.: Geórgia
Sabbag Malucelli
Distribuição Automática em 05/11/2004 Relator: Juiz Luiz
Mateus de Lima

APELAÇÃO CÍVEL
0066. PROCESSO: 0278815-8 Protocolo: 2004/181861 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 14a Vara Cível Acao
Originaria: 200200001116 Indenização Apelante: Casagrande
Administradora de Consórcios S/c Ltda Adv.: Marcos Antonio
Zaitter, Francisco Emanoel Ravedutti Santos Rec.adesivo: Sel-
ba Lemos Neto Adv.: Carlyle Popp, Thaís Regina Mylius Mon-
teiro, Ursulla Andréa Ramos Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 05/11/2004 Relator: Juiz Luiz
Mateus de Lima Revisor: Juiz Cláudio de Andrade

APELAÇÃO CÍVEL
0067. PROCESSO: 0278816-5 Protocolo: 2004/181863 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 14a Vara Cível Acao
Originaria: 200300000332 Cobrança Apelante: M.m. Incorpo-
rações S/c Ltda., B.a.m. Incorporações Ltda., Red Empreendi-
mentos Imobiliários Ltda. Adv.: Silvio Andre Brambila Rodri-
gues, Rafael Marques Gandolfi Apelado: Moacir Eugênio Fa-
quim, Selida Schreiner Faquim Adv.: Júlio César Dalmolin
Distribuição Automática em 04/11/2004 Relator: Juiz Macedo
Pacheco Revisor: Juiz Lauri Caetano da Silva

APELAÇÃO CÍVEL
0068. PROCESSO: 0278830-5 Protocolo: 2004/181852 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 13a Vara Cível Acao
Originaria: 200400030717 Cobrança Apelante: Athletic Way
Comércio de Equipamentos Para Ginástica e Fisioterapia Ltda.
Adv.: Jorge Luiz Chaves, Katleen R. Pfundner Sezerino, Temi-
se Colagrande Apelado: Rosana Bremm de Oliveira Adv.: Sau-
lo de Tarso A. Carneiro
Distribuição Automática em 05/11/2004 Relator: Juiz Luiz
Mateus de Lima

APELAÇÃO CÍVEL
0069. PROCESSO: 0278937-9 Protocolo: 2004/183092 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Londrina Vara: 4a Vara Cível Acao
Originaria: 200300000489 Indenização Apelante: Agio Imagem
Comércio de Produtos Fotográficos Ltda. Adv.: Eliel Pereira,
Márcio Clementino Soares Rec.adesivo: Paulo Cesar Cavator-
ta Adv.: Maria Elizabeth Jacob Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 04/11/2004 Relator: Juiz Guido
Döbeli Revisor: Juiz Luiz Mateus de Lima

_____Nona Câmara Cível_______________________

APELAÇÃO CÍVEL
0070. PROCESSO: 0278952-6 Protocolo: 2004/183010 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Terra Rica Vara: Vara Cível Acao
Originaria: 200300000261 Reintegração de Posse Apelante:
Josiene dos Santos Adv.: Osvaldo Chighero Ogsuko Chui Ape-
lante: José Antonio de Souza Adv.: Isabel da Silva Rodrigues
de Almeida, Carlos Antonio Machado Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 04/11/2004 Relator: Juiz Luiz Sér-
gio Neiva de Lima Vieira Revisor: Juiz Antonio Renato Stra-
passon

_____Décima Câmara Cível_____________________

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0071. PROCESSO: 0271514-8 Protocolo: 2004/129050 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 2a Vara Cível Acao
Originaria: 200400000442 Ação Ordinária Agravante: Banco
Abn Amro Real S/a Adv.: Luiz Fernando Dietrich Agravado:
Heimar Importadora de Eletro Eletrônicos Ltda. Adv.: Afonso
Celso Nunes
Redistribuição em 03/11/2004 Relator: Juiz Cláudio de Andra-
de

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0072. PROCESSO: 0272216-1 Protocolo: 2004/134413 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 6a Vara Cível Acao
Originaria: 200400000636 Medida Cautelar Agravante: Mar-
cia Salvador Machado Adv.: Fabio Moura de Vicente Agrava-
do: Ambra - Associação dos Músicos Militares do Brasil
Redistribuição em 03/11/2004 Relator: Juiz Luiz Mateus de
Lima

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0073. PROCESSO: 0279367-1 Protocolo: 2004/186111 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Morretes Vara: Vara Cível Acao
Originaria: 200400000166 Reintegração de Posse Agravante:
João da Silva Adv.: Maria Laci Sucla Advogado: Antonio Car-
los Boscardin Agravado: Josiane Pereira Interessado: Hospital
e Maternidade São Carlos Ltda
Distribuição Automática em 01/11/2004 Relator: Juiz Guido
Döbeli

_____Nona Câmara Cível_______________________

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0074. PROCESSO: 0279373-9 Protocolo: 2004/186132 Materia:
Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 1a Vara da Fazenda Públi-
ca Acao Originaria: 200400002702 Declaratória Agravante: Mu-
nicípio de Curitiba Adv.: Maria Francisca de Almeida Doria, Vera
Lucia Sigwalt Bittencourt, Maureen Machado Virmond Agrava-
do: Dirceu Quintiliano Adv.: Alessandro Marcelo Moro Réboli
Distribuição Automática em 01/11/2004 Relator: Juiz Luiz
Lopes

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0075. PROCESSO: 0279395-5 Protocolo: 2004/186217 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 8a Vara Cível Acao
Originaria: 200400000877 Ação Ordinária Agravante: Metro-
politan Life Seguros e Previdência Privada S/a Adv.: José Olin-
to Nercolini, Armando Ribeiro Goncalves Junior Agravado:
Alceu Taques Macedo Adv.: Francisco Cunha Souza Filho
Distribuição Automática em 01/11/2004 Relator: Juiz Wilde
Pugliese

_____Décima Câmara Cível_____________________

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0076. PROCESSO: 0279410-7 Protocolo: 2004/183820 Mate-

ria: Demais cíveis Comarca: Maringá Vara: 4a Vara Cível Acao
Originaria: 9600000899 Ação de Despejo Agravante: Elza Bor-
ges de Oliveira Adv.: Jesus Soares Martins Agravado: Luiz
Henrique Sabóia Gomes, Mônica de Cássia Ponce Sabóia Adv.:
Junes Marta Paris Ponce, Zilda Mara Consalter, Wadson Nica-
nor Peres Gualda
Distribuição Automática em 01/11/2004 Relator: Juiz Luiz
Mateus de Lima

_____Nona Câmara Cível_______________________

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0077. PROCESSO: 0279414-5 Protocolo: 2004/183848 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Ponta Grossa Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200400000466 Cobrança Agravante: Joanin
Novak Adv.: Silvana Mendes Helmes, Gilmar Pavesi Agrava-
do: Refer - Fundação Rede Ferroviária de Seguridade Social
Distribuição Automática em 01/11/2004 Relator: Juiz Nilson
Mizuta

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0078. PROCESSO: 0279418-3 Protocolo: 2004/184692 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 10a Vara Cível Acao
Originaria: 200000000659 Revisão de Contrato Agravante: Fi-
lhos de Henrique Mehl S/a Indústria e Comércio Adv.: Antonio
Luiz Pereira Júnior, Amaury Chagas Coutinho Júnior, Ellen
Mosquetti Agravado: Marcia Aparecida Leite Ribeiro Adv.:
Giavanna Lepre Sandri, Lucélia Maria Colle, Alessandra Pres-
tes Miessa
Distribuição Automática em 01/11/2004 Relator: Juiz Wilde
Pugliese

_____Décima Câmara Cível_____________________

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0079. PROCESSO: 0279419-0 Protocolo: 2004/183846 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Ponta Grossa Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200400000467 Cobrança Agravante: João
Antônio Nigelski Adv.: Silvana Mendes Helmes, Gilmar Pave-
si Agravado: Refer - Fundação Rede Ferroviária de Seguridade
Social
Distribuição Automática em 01/11/2004 Relator: Juiz Cláudio
de Andrade

_____Nona Câmara Cível_______________________

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0080. PROCESSO: 0279423-4 Protocolo: 2004/183838 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Ponta Grossa Vara: 4a Vara Cível
Acao Originaria: 200400000518 Cobrança Agravante: Alcindo
Sudario Adv.: Gilmar Pavesi, Silvana Mendes Helmes Agrava-
do: Refer - Fundação Rede Ferroviária de Seguridade Social
Distribuição Automática em 01/11/2004 Relator: Juiz Nilson
Mizuta

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0081. PROCESSO: 0279424-1 Protocolo: 2004/183839 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Ponta Grossa Vara: 4a Vara Cível
Acao Originaria: 200400000523 Cobrança Agravante: Emílio
Edelberg Adv.: Gilmar Pavesi, Silvana Mendes Helmes Agra-
vado: Refer - Fundação Rede Ferroviária de Seguridade Social
Distribuição Automática em 01/11/2004 Relator: Juiz José
Augusto Gomes Aniceto

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0082. PROCESSO: 0279446-7 Protocolo: 2004/186779 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 19a Vara Cível Acao
Originaria: 200400001158 Declaratória Agravante: Sociedade
Cooperativa de Serviços Médicos de Curitiba e Região Metro-
politana - Unimed Curitiba Adv.: Pedro Henrique Xavier, Ma-
riana Andreola de Carvalho Silva Agravado: Alberto Rodrigues
Serpa, Maria dos Prazeres de Castro Meireles Ramalho Serpa
Adv.: Odilon Brandao Pontes
Distribuição Automática em 01/11/2004 Relator: Juiz Antonio
Renato Strapasson

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0083. PROCESSO: 0279454-9 Protocolo: 2004/186879 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 22a Vara Cível Acao
Originaria: 200400000629 Declaratória Agravante: Aurélio
Negrello Adv.: Mario Augusto Batista de Souza Agravado: Hsbc
Bank Brasil S/a
Distribuição Automática em 01/11/2004 Relator: Juiz Luiz
Lopes

_____Décima Câmara Cível_____________________

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0084. PROCESSO: 0279458-7 Protocolo: 2004/151686 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Londrina Vara: 9a Vara Cível Acao
Originaria: 200400000693 Rescisão de Contrato Agravante:
Rádio Fm Cidade de Cambé Ltda Adv.: Paulo Afonso Maga-
lhães Nolasco, Adriana Adelis Aguilar Agravado: Condomínio
Londrina Trade Center Adv.: Cássio Nagasawa Tanaka
Distribuição Automática em 01/11/2004 Relator: Juiz Macedo
Pacheco

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0085. PROCESSO: 0279463-8 Protocolo: 2004/186578 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: São José dos Pinhais Vara: 1a Vara
Cível Acao Originaria: 200400000633 Revisão de Contrato
Agravante: M.m. Incorporações S/c Ltda Adv.: Silvio Andre
Brambila Rodrigues, Rafael Marques Gandolfi, Glaucirian
Costa Agravado: José Ferreira da Silva, Angelo Candido da
Silva, Altair de Alencar Santos, Roberto de Alencar Santos,
Sionara Cristina Maravieski, Aurino Pereira da Silva Filho Adv.:
Paulo Sérgio Winckler
Distribuição Automática em 03/11/2004 Relator: Juiz Cláudio
de Andrade

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0086. PROCESSO: 0279504-4 Protocolo: 2004/187229 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 17a Vara Cível Acao
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Originaria: 200400000316 Reintegração de Posse Agravante:
João Carlos Medeiros, Alan Rafael de Medeiros Adv.: Maria
de Fátima Silveira Cesconetto, Ivo Dyniewicz Agravado: Fran-
cisco Bento Adv.: Norberto Trevisan Bueno
Distribuição por Prevenção em 01/11/2004 Relator: Juiz Lauri
Caetano da Silva

_____Nona Câmara Cível_______________________

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0087. PROCESSO: 0279506-8 Protocolo: 2004/163964 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 14a Vara Cível Acao
Originaria: 200400000002 Revisão de Contrato Agravante:
Banco Itaú S/a Adv.: Mônica Mine Yao, Evaristo Aragão Fer-
reira dos Santos, Teresa Arruda Alvim Wambier, Luiz Rodri-
gues Wambier, Rodrigo Pereira Cuano Agravado: Movelaria
Materia Prima Ltda Adv.: Oscar Massimiliano Mazuco Godoy
Distribuição Automática em 01/11/2004 Relator: Juiz José
Augusto Gomes Aniceto

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0088. PROCESSO: 0279560-2 Protocolo: 2004/187243 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 1a Vara da Fazenda
Pública Acao Originaria: 200400001980 Execução de Senten-
ça Agravante: Roberto Damiani Cardoso, Carmem Lucia Gi-
glio Cardoso Adv.: Andréa Ricetti Bueno Fusculim Agravado:
Banco Itaú S/a Adv.: Luiz Rodrigues Wambier, Teresa Arruda
Alvim Wambier, Evaristo Aragão Ferreira dos Santos
Distribuição Automática em 01/11/2004 Relator: Juiz José
Augusto Gomes Aniceto

_____Décima Câmara Cível_____________________

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0089. PROCESSO: 0279567-1 Protocolo: 2004/187446 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 7a Vara Cível Acao
Originaria: 200300001397 Declaratória Agravante: José Brai-
do Adv.: Emerson José da Silva, Moyses Grinberg Agravado:
Banco Abn Amro Real S/a Adv.: Luiz Fernando Brusamolin,
Maurício Kavinski
Distribuição por Prevenção em 03/11/2004 Relator: Juiz Cargo
121

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0090. PROCESSO: 0279587-3 Protocolo: 2004/186874 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Ponta Grossa Vara: 4a Vara Cível
Acao Originaria: 200300000097 Revisão de Contrato Agravan-
te: Transul Comércio de Móveis Ltda, João Mugnaine, There-
zinha de Jesus Mugnaine Adv.: Siriane Gemi Fogaça de Almei-
da, José Carlos Madalozzo Junior Agravado: Banco Sudameris
Brasil S/a Adv.: Luiz Alberto de Oliveira Lima, Rubens de Lima
Distribuição Automática em 03/11/2004 Relator: Juiz Luiz
Mateus de Lima

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0091. PROCESSO: 0279702-0 Protocolo: 2004/188531 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 1a Vara Cível Acao
Originaria: 200300074788 Reparação de Danos Agravante:
Alberto Abujamra, Genivaldo José Marques Adv.: Robson José
Evangelista, Guilherme Mussi, Floriano Galeb Agravado: Adri-
ano Gonçalves Martins Adv.: Miguel Ângelo Rasbold, Everton
Calamucci
Distribuição Automática em 04/11/2004 Relator: Juiz Guido
Döbeli

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0092. PROCESSO: 0279703-7 Protocolo: 2004/188452 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 19a Vara Cível Acao
Originaria: 200400001003 Rescisão de Contrato Agravante:
Companhia Brasileira de Petróleo Ipiranga Adv.: Walter Bor-
ges Carneiro, Augusto Pastuch de Almeida, Gustavo de Almei-
da Flessak Agravado: Auto Posto Adricar Ltda., Geraldo Bue-
no, Nadir Medeiros Bueno
Distribuição Automática em 04/11/2004 Relator: Juiz Lauri
Caetano da Silva

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0093. PROCESSO: 0279704-4 Protocolo: 2004/120921 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Maringá Vara: 2a Vara Cível Acao
Originaria: 200400000521 Interdito Proibitório Agravante: Cia.
Capital de Investimentos Ltda Adv.: Mário Jorge da Costa Car-
valho Agravado: Construtora Zarif Ltda Adv.: Daniel Gustavo
Magnane Sanfins, Newton Jose de Sisti
Distribuição por Prevenção em 05/11/2004 Relator: Juiz Cláu-
dio de Andrade

_____Nona Câmara Cível_______________________

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0094. PROCESSO: 0279711-9 Protocolo: 2004/188051 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Cascavel Vara: 2a Vara Cível Acao
Originaria: 200400000240 Cobrança Agravante: Rubens José
de Souza Adv.: Armando Ricardo de Souza, Deisi Cardoso
Agravado: Itaú Previdência e Seguros S/a Adv.: Joselice Bau-
titz, José Olinto Nercolini
Distribuição Automática em 04/11/2004 Relator: Juiz Antonio
Renato Strapasson

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0095. PROCESSO: 0279717-1 Protocolo: 2004/187873 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Maringá Vara: 6a Vara Cível Acao
Originaria: 200400000473 Cobrança Agravante: Sinteemar -
Sindicato dos Trabalhadores Em Estabelecimentos de Ensino
de Maringá Adv.: Adriano Marcos Marcon Agravado: Univer-
sidade Estadual de Maringá Adv.: Celso Aparecido do Nasci-
mento
Distribuição Automática em 04/11/2004 Relator: Juiz Nilson
Mizuta

_____Décima Câmara Cível_____________________

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0096. PROCESSO: 0279721-5 Protocolo: 2004/187919 Mate-

ria: Demais cíveis Comarca: Londrina Vara: 9a Vara Cível Acao
Originaria: 200400000791 Indenização Agravante: Amélia de
Lima Carneiro, Annivaldo Costa, Aparecida Giella Donadio,
Elza Neri Motta da Silva, Fuyoko Assanuma Kishino, Helena
Isabel Bramão de Bethencourt Forts Leal, Isaias Martins Ferra-
jam, João Romillo Godoy, Jurandir Estevam Januário, Luciana
Claudia Oliveira Deus Adv.: Helen Katia Silva Cassiano, Re-
nata Silva Cassiano Agravado: Sercomtel S/a Telecomunica-
ções, Município de Londrina
Distribuição Automática em 04/11/2004 Relator: Juiz Guido
Döbeli

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0097. PROCESSO: 0279728-4 Protocolo: 2004/187911 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 1a Vara Cível Acao
Originaria: 200300000985 Exceção de Incompetência Agravan-
te: Ary Mylla Adv.: Luiz Carlos Queiroz Agravado: Aldi Piroli
Adv.: Miguel Luciano Pezzini
Distribuição Automática em 04/11/2004 Relator: Juiz Macedo
Pacheco

_____Nona Câmara Cível_______________________

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0098. PROCESSO: 0279735-9 Protocolo: 2004/188998 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Campo Mourão Vara: 2a Vara Cí-
vel Acao Originaria: 200400000168 Cobrança Agravante: Por-
to Seguro Companhia de Seguros Gerais Adv.: Ciro Brüning,
Ivone Terezinha Ranzolin, Eliani Garcies Choti, Eduardo Brü-
ning Agravado: César Augusto Alves Marfará Adv.: Joao Pau-
lo Straub, Olivaldo Batista da Silva, Fabiana A. Tomadon
Distribuição Automática em 04/11/2004 Relator: Juiz Luiz
Lopes

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0099. PROCESSO: 0279742-4 Protocolo: 2004/188965 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Bocaiuva do Sul Vara: Vara Cível
Acao Originaria: 200400000238 Reintegração de Posse Agra-
vante: José Augusto de Oliveira, Adelaide Aparecida de Oli-
veira, Reflorestadora Pioneira Ltda, Ademir Goulart Adv.: Sa-
mir Thomé, Rogerio G. Thome Agravado: Plenovale Florestal
Ltda Adv.: Vicente Reinaldo Teixeira Pugliesi
Distribuição por Prevenção em 04/11/2004 Relator: Juiz Nil-
son Mizuta

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0100. PROCESSO: 0279743-1 Protocolo: 2004/188731 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 9a Vara Cível Acao
Originaria: 200400001041 Declaratória Agravante: Afra Au-
gusta Vale, Domingos Gandolfi, Eliane dos Santos, Fátima
Aparecida Bacil, Fenesia Rosa Fernandes, Jose dos Santos Lima,
Julinho Corsini, Lauro Hammerschmidt, Maria da Silva Wesp,
Maria Elizabete de Carvalho Negrelli, Maria Marlene Bozza
Martins, Maria Vieira Gomes, Nair Maria Buthevitz, Natalio
de Jesus, Pedro Levinus Fritzen, Romeu Batista de Arruda, Rosa
Maria Gueher Padilha, Salesio Braz Cardoso, Sildo de Andra-
de Lacerda, Terezinha Ferreira da Silva Adv.: Ronaldo Schu-
bert Agravado: Brasil Telecom S.a.
Distribuição Automática em 04/11/2004 Relator: Juiz Luiz
Lopes

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0101. PROCESSO: 0279745-5 Protocolo: 2004/185290 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Londrina Vara: 4a Vara Cível Acao
Originaria: 200400001021 Medida Cautelar Agravante: Com-
panhia Paranaense de Energia - Copel Adv.: Paulo Cesar de
Holanda Guerra, Regina Maria Bacellar Teodoro da Silva, Da-
masceno Mauricio da Rocha Junior Agravado: Domingos José
Quaglia Adv.: Ronaldo Gomes Neves, Cristina de Lima Assaf,
Kátia Naomi Yamada
Distribuição Automática em 04/11/2004 Relator: Juiz José
Augusto Gomes Aniceto

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0102. PROCESSO: 0279746-2 Protocolo: 2004/188874 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 6a Vara Cível Acao
Originaria: 200400001271 Obrigação de Fazer Agravante: Leni
Maria Quirino do Prado, Odinei Clasen, Cristiane Przysiada
Beira, Maria Helena Marchiori, Rosemeire de Almeida, Luci-
néia Veiga Andreatta, Maria Luiza Horst Neves, Ursulina Apa-
recida Polli Lexinoski Adv.: Juliana Liczacovski Malvezzi Agra-
vado: Unimed - Sociedade Cooperativa de Médicos e Hospital
Distribuição Automática em 04/11/2004 Relator: Juiz Wilde
Pugliese

_____Décima Câmara Cível_____________________

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0103. PROCESSO: 0279754-4 Protocolo: 2004/188842 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 4a Vara da Fazenda
Pública Acao Originaria: 200400043073 Cobrança Agravante:
Estado do Paraná Adv.: Clemerson Merlin Cleve, Jefferson Isaac
João Scheer Agravado: Rosa Maria Romero Adv.: Rene Pele-
piu, Gisele Soares, Luiz Anselmo Arruda Garcia
Distribuição Automática em 04/11/2004 Relator: Juiz Macedo
Pacheco

_____Nona Câmara Cível_______________________

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0104. PROCESSO: 0279758-2 Protocolo: 2004/188774 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 6a Vara Cível Acao
Originaria: 200400001229 Medida Cautelar Agravante: Socie-
dade Cooperativa de Serviços Médicos de Curitiba e Região
Metropolitana - Unimed Curitiba Adv.: Pedro Henrique Xavi-
er, Karla Maria Trevizani Agravado: Simine Valéria Chemin
Adv.: Alexandre Chemim
Distribuição Automática em 04/11/2004 Relator: Juiz Antonio
Renato Strapasson

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0105. PROCESSO: 0279760-2 Protocolo: 2004/187200 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Foz do Iguaçu Vara: 3a Vara Cível

Acao Originaria: 200400000126 Ação de Cumprimento Agra-
vante: Companhia Brasileira de Petróleo Ipiranga Adv.: Mariza
Ribeiro da Silva, Ricardo Augusto Morgan Agravado: Auto
Posto Viaduto Ltda, Aparecido Salvador Bergamasco, Helena
Yoshico Bergamasco Adv.: Marcos Antonio Gralha, Rogério
Lopes Melo, Francioli Bagatin
Distribuição Automática em 04/11/2004 Relator: Juiz Nilson
Mizuta

_____Décima Câmara Cível_____________________

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0106. PROCESSO: 0279768-8 Protocolo: 2004/189182 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Maringá Vara: 2a Vara Cível Acao
Originaria: 200400000121 Anulação de Ato Jurídico Agravan-
te: Carlos Celso de Azevedo Adv.: André Vicentin Ferreira,
Jaime Pego Siqueira Agravado: Rubens Florêncio da Silva Adv.:
Jose Lucas da Silva
Distribuição por Prevenção em 04/11/2004 Relator: Juiz Lauri
Caetano da Silva

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0107. PROCESSO: 0279781-1 Protocolo: 2004/188047 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 5a Vara Cível Acao
Originaria: 200300001495 Obrigação de Fazer Agravante: Glo-
bal Telecom S/a Adv.: Maria Amélia Cassiana Mastrorosa Vi-
anna, Carmen Gloria Arriagada Andrioli Agravado: Ferro &
Metal Comercial Ltda Adv.: Luciana Haag Alvim Rezende, Ana
Luiza Manzochi
Distribuição Automática em 04/11/2004 Relator: Juiz Cláudio
de Andrade

_____Nona Câmara Cível_______________________

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0108. PROCESSO: 0279802-5 Protocolo: 2004/189086 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 17a Vara Cível Acao
Originaria: 200400001119 Reintegração de Posse Agravante:
Rápido Transpaulo Ltda Adv.: Paulo Cesar Gradela Filho Agra-
vado: Àguia Sul Comércio e Transporte Ltda Adv.: Emanoel
Roberto Pereira de Souza, Renato Antonio Pereira de Souza,
Emanoel Pereira de Souza
Distribuição Automática em 04/11/2004 Relator: Juiz Wilde
Pugliese

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0109. PROCESSO: 0279837-8 Protocolo: 2004/189833 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 5a Vara Cível Acao
Originaria: 200300000014 Indenização Agravante: Prosegur
Brasil S/a - Transportadora de Valores e Segurança Adv.: Susa-
na Barbosa Mateus Advogado: José Alberto Albeny Gallo Agra-
vado: Cacilda Passos da Silva Adv.: Rogerio Distefano, Paulo
Roberto Burmester Muniz, Stella Maris de Figueiredo Bitten-
court Interessado: Banco Abn Amro Real S/a Adv.: Luiz Fer-
nando Brusamolin, Maurício Kavinski Interessado: Banco Ba-
nestado S/a Adv.: Antonio Celestino Toneloto, Gastão Fernan-
do Paes de Barros Jr., Fábio Renato Sant’Ana Interessado: Banco
Itaú S/a Adv.: Antonio Celestino Toneloto, Gastão Fernando
Paes de Barros Jr. Interessado: Bank Boston Banco Múltiplo S/
a Adv.: Sonny Brasil de Campos Guimarães, Hermindo Duarte
Filho, Scheila Camargo Coelho Tosin Interessado: Unibanco -
União de Bancos Brasileiros S/a Adv.: Cláudio Xavier Petryk,
Miguel Antonio Slowik, Régis Tocach
Distribuição por Prevenção em 05/11/2004 Relator: Juiz José
Augusto Gomes Aniceto

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0110. PROCESSO: 0279857-0 Protocolo: 2004/188854 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Foz do Iguaçu Vara: 4a Vara Cível
Acao Originaria: 200400000343 Reintegração de Posse Agra-
vante: Pedro Paulo Camilo de Souza Adv.: Manoel Monteiro
de Andrade Agravado: Foznet - Processamento de Dados Ltda.
Adv.: Ademar Martins Montoro, Bruno Fernando Martins Mi-
gliozzi
Distribuição Automática em 05/11/2004 Relator: Juiz Wilde
Pugliese

_____Décima Câmara Cível_____________________

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0111. PROCESSO: 0279868-3 Protocolo: 2004/190029 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 19a Vara Cível Acao
Originaria: 200400000365 Revisão de Contrato Agravante:
Adelar Schreider, Nilzete Aparecida Schreider, José Vilmar
Schreider, Maria do Rosário Correia da Cruz, Orlei José de
Lima da Silva, Valdomiro Michaiski, Maria Ferreira dos San-
tos Michaiski Adv.: Mauro Cury Filho, Gissiane Cristine Chro-
miec Agravado: Alo Imóveis Ltda
Distribuição Automática em 05/11/2004 Relator: Juiz Macedo
Pacheco

_____Nona Câmara Cível_______________________

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0112. PROCESSO: 0279893-6 Protocolo: 2004/190298 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 11a Vara Cível Acao
Originaria: 200400001121 Repetição de Indébito Agravante:
Yolanda Formigli de Oliveira Adv.: Maylin Maffini, Daniele
Potrich Lima das Portas Agravado: Banco Panamericano S/a
Administradora de Cartões de Crédito S/c
Distribuição Automática em 05/11/2004 Relator: Juiz José
Augusto Gomes Aniceto

REEXAME NECESSARIO
0113. PROCESSO: 0278071-6 Protocolo: 2004/60368 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Guaraniacu Vara: Vara Cível Acao
Originaria: 200000000085 Reintegração em Cargo Autor: Fran-
cimeri Célia Brzezinski Adv.: Euclides Eudes Panazzolo Reu:
Município de Guaraniaçu Adv.: Sandra Jussara Richter, Gilva-
no Colombo
Distribuição Automática em 01/11/2004 Relator: Juiz Luiz Sér-
gio Neiva de Lima Vieira Revisor: Juiz Antonio Renato Stra-
passon

REEXAME NECESSARIO
0114. PROCESSO: 0278499-4 Protocolo: 2004/179993 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: Vara de Registros
Públicos Acao Originaria: 200300000189 Acidente do Traba-
lho Autor: Hamilton Domingues Mendes Adv.: José Luís Al-
mirão Reu: Instituto Nacional do Seguro Social - Inss Adv.:
Juliana Munhoz da Cunha Marques, José Laercio Chelski
Distribuição Automática em 04/11/2004 Relator: Juiz José
Augusto Gomes Aniceto Revisor: Juiz Luiz Sérgio Neiva de
Lima Vieira

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0115. PROCESSO: 0278234-3 Protocolo: 2004/178374 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Londrina Vara: 2a Vara de Família
e Acidentes do Trabalho Acao Originaria: 200100001583 Aci-
dente do Trabalho Apelante: Instituto Nacional do Seguro So-
cial - Inss Adv.: Marcelo Aranda Garcia de Souza Apelante:
Marico Marina Zanotti Oliveira Adv.: Marcos de Queiroz Ra-
malho Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 03/11/2004 Relator: Juiz Nilson
Mizuta

EXCEÇÃO DE SUSPEIÇÃO CIVEL (CAM)
0116. PROCESSO: 0279706-8 Protocolo: 2004/181503 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Pato Branco Vara: 2a Vara Cível
Acao Originaria: 200400000387 Exceção de Suspeição Exci-
piente: Faustino Elias dos Santos Filho Adv.: Alessandra Bote-
lho Elias dos Santos Excepto: Juiz de Direito Designado da 2ª
Vara Cível da Comarca de Pato Branco Interessado: Rudi Rigo
Burkle, Gustavo Henrique Rocha de Macedo
Distribuição por Prevenção em 04/11/2004 Relator: Juiz Nil-
son Mizuta

_____Sexta Câmara Integral___________________

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (C.INT.)
0117. PROCESSO: 0235188-2/03 Protocolo: 2004/176051
Materia: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 17a Vara Cí-
vel Acao Originaria: 2351882 Ação Rescisória Embargante:
Waldir Zoller, Rachel Zoller Adv.: Antonio Carlos Efing, Ana
Cláudia Loyola da Rocha, Guilherme Kloss Neto, Alfredo de
Assis Gonçalves Neto Embargado: Luiz Renato Krause Adv.:
Nelson Couto de Rezende Júnior
Distribuicao Manual em 01/11/2004 Relator: Juiz Anny Mary
Kuss

_____Oitava Câmara Integral__________________

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (C.INT.)
0118. PROCESSO: 0237270-3/03 Protocolo: 2004/179616
Materia: Execução Comarca: Maringá Vara: 6a Vara Cível Acao
Originaria: 237270302 Embargos Infringentes Embargante:
Banco Itaú S/a Adv.: José Plinio Silva, Gastão Fernando Paes
de Barros Jr., Antonio Celestino Toneloto Embargado: R. Co-
imbra - Comércio, Importação e Representações Ltda Adv.: Luiz
Carlos Sanches, Dirceu Galdino, Valeria Silva Galdino
Distribuicao Manual em 03/11/2004 Relator: Juiz Rosana Fa-
chin

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (C.INT.)
0119. PROCESSO: 0245030-4/02 Protocolo: 2004/176518
Materia: Execução Comarca: Curitiba Vara: 3a Vara da Fazen-
da Pública Acao Originaria: 245030401 Embargos Infringen-
tes Embargante: Clínica Paranaense de Radiologia S/c Adv.:
Julio Assis Gehlen, Anders Frank Schattenberg, Valmir Schrei-
ner Maran Embargado: Municipio de Curitiba Adv.: Osmar
Alfredo Kohler, Ronnie Kohler
Distribuicao Manual em 01/11/2004 Relator: Juiz Hélio Henri-
que Lopes Fernandes Lima

_____Sexta Câmara Integral___________________

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (C.INT.)
0120. PROCESSO: 0173344-2/02 Protocolo: 2004/172096
Materia: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 10a Vara Cí-
vel Acao Originaria: 1733442 Ação Rescisória Embargante:
Koeme Hotel & Turismo Ltda Adv.: Márcia Montalto Rossato,
Paulo Cesar Silveira, Luciane Mombach Ito Embargado: Águas
Minerais Dorizon Ltda Adv.: Ivan Guerios Curi, Bernardo Ru-
cker
Distribuicao Manual em 04/11/2004 Relator: Juiz Paulo Habi-
th

_____Câmaras Cíveis Reunidas_________________

MANDADO DE SEGURANÇA (CCVREUNIDAS)
0121. PROCESSO: 0279603-2 Protocolo: 2004/187967 Mate-
ria: Execução Comarca: Londrina Vara: 3a Vara Cível Acao
Originaria: 2744296 Agravo de Instrumento Impetrante: Canp
- Comercial Agrícola Norte Paranaense Ltda., Dario Antonio
Angeli, Vânia Maria Scudeller Angeli, Belmiro Anschau, So-
fia Akemi Siraisi Anschau Adv.: Sebastião da Silva Ferreira,
Márcio Pereira da Silva Impetrado: Juiz Relator do Agravo de
Instrumento Nº 274429-6 Litis: Basf S/a Adv.: Marco Antônio
de Andrade Campanelli, João Carlos Messias Júnior
Distribuição Automática em 03/11/2004 Relator: Juiz Antenor
Demeterco Junior

_____Segunda Câmara Integral_________________

EMBARGOS INFRINGENTES (C.INT.)
0122. PROCESSO: 0210323-5/01 Protocolo: 2004/104563
Materia: Execução Comarca: Curitiba Vara: 6a Vara Cível Acao
Originaria: 2103235 Apelação Cível Embargante: Banco Ba-
nestado S/a Adv.: Telma Gutierrez de Morais, Oksandro Osdi-
val Gonçalves, Paulo Roberto Barbieri Embargado: Vitor Ma-
cieywski Adv.: Fabiano Neves Macieywski, Patrícia de Barros
Correia Casillo

Redistribuição em 04/11/2004 Relator: Juiz Edson Vidal Pinto
Revisor: Juiz José Simões Teixeira

_____Sexta Câmara Integral___________________
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AÇÃO RESCISÓRIA (C.INT.)
0123. PROCESSO: 0279456-3 Protocolo: 2004/182015 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Jaguariaíva Vara: Vara Cível Acao
Originaria: 200300000109 Consignação em Pagamento Autor:
Caixa Econômica Federal Adv.: Claudia Lorena Carraro Réu:
Iva Sandra Pereira
Distribuição Automática em 01/11/2004 Relator: Juiz Ruy Fran-
cisco Thomaz Revisor: Juiz Carvilio da Silveira Filho

_____Sétima Câmara Integral__________________

AÇÃO RESCISÓRIA (C.INT.)
0124. PROCESSO: 0279632-3 Protocolo: 2004/180387 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Cascavel Vara: 1a Vara Cível Acao
Originaria: 9900000257 Reparação de Danos Autor: José Ani-
bal Ramalho da Fontoura Adv.: Carlos Alberto Tanuri Mendes
Réu: Bbv Administradora de Cartões Ltda
Distribuição Automática em 03/11/2004 Relator: Juiz Carlos
Mansur Arida Revisor: Juiz Eugênio Achille Grandinetti

_____Primeira Câmara Cível___________________

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0125. PROCESSO: 0251436-3/01 Protocolo: 2004/172854
Materia: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 20a Vara Cí-
vel Acao Originaria: 2514363 Agravo de Instrumento Embar-
gante: Banco Santander Brasil S/a Adv.: Marcio Augusto Ver-
boski, Carlos Eduardo Manfredini Hapner, Tarcísio Araújo
Kroetz Embargado: Leony Colleone Euzieres Adv.: Jailson
Pereira, Daiane Bittencourt Stapasolli
Distribuicao Manual em 04/11/2004 Relator: Juiz Arquelau
Araújo Ribas

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0126. PROCESSO: 0267217-5/01 Protocolo: 2004/178580
Materia: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 18a Vara Cí-
vel Acao Originaria: 2672175 Agravo de Instrumento Embar-
gante: Poppy Hotel Ltda. Adv.: Leandro Galli Embargado: Ossy
Hauer Adv.: Carlos Alexandre Perin
Distribuicao Manual em 04/11/2004 Relator: Juiz Paulo Ro-
berto Hapner

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0127. PROCESSO: 0235904-6/01 Protocolo: 2004/176723
Materia: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 4a Vara Cível
Acao Originaria: 2359046 Apelação Cível Embargante: Super-
mix Concreto S/a Adv.: Luiz Eduardo Choma, Luiz Gonzaga
Rosa Embargado: Walter Torre Junior Construtora Ltda Adv.:
Libiamar de Souza, Rodolfo André Molon Embargado: Edelir
da Silva Borges, Maria Karoline Borges, Joel Leandro Borges
Adv.: Marta Suzy Wagner, Heloisa de Souza Macei
Distribuicao Manual em 03/11/2004 Relator: Juiz Marcos de
Luca Fanchin

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0128. PROCESSO: 0258979-1/01 Protocolo: 2004/176277
Materia: Demais cíveis Comarca: Ponta Grossa Vara: 2a Vara
Cível Acao Originaria: 2589791 Apelação Cível Embargante:
Unibanco - Uniao de Bancos Brasileiros S/a Adv.: Hélcio Silva
Orane, Evandro Juarez Rodrigues Embargado: Ernani Balzer,
Marilena Smiguel Balzer, Elaine Balzer Adv.: Valmor Tozetto
Distribuicao Manual em 03/11/2004 Relator: Juiz Paulo Ro-
berto Hapner

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0129. PROCESSO: 0250842-7/01 Protocolo: 2004/176584
Materia: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 6a Vara Cível
Acao Originaria: 2508427 Apelação Cível Embargante: Banco
Banestado S/a Adv.: Júlio Barbosa Lemes Filho, Rose Paula
Marzinek, Amando Barbosa Lemes, Evaristo Aragão Ferreira
dos Santos, Leandro Cezar Ataides Embargado: Wagno Rogé-
rio Pereira de Souza Adv.: Alexandre Christoph Lobo Pacheco
Distribuicao Manual em 03/11/2004 Relator: Juiz Arquelau
Araújo Ribas

AGRAVO
0130. PROCESSO: 0270566-8/01 Protocolo: 2004/174272
Materia: Demais cíveis Comarca: Paranaguá Vara: 2a Vara Cí-
vel Acao Originaria: 2705668 Apelação Cível Agravante: Ma-
crofertil Indústria e Comércio de Fertilizantes Ltda Adv.: Emer-
son Carlos Pedroso Agravado: Eduardo José Guastini Rocha
Adv.: Afonso Proenço Branco Filho
Distribuicao Manual em 04/11/2004 Relator: Juiz Antonio de
Sá Ravagnani

APELAÇÃO CÍVEL
0131. PROCESSO: 0253083-0 Protocolo: 2004/1241 Materia:
Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 21a Vara Cível Acao
Originaria: 200100001124 Indenização Apelante: Banco San-
tander Brasil S/a Adv.: Carlos Eduardo Manfredini Hapner,
Caroline Garcete, Tarcísio Araújo Kroetz, Patrícia Carvalho
Apelado: Nadja Fleischfresser Adv.: Bruno Luís Marques Hap-
ner, Paulo Roberto Marques Hapner
Redistribuição em 05/11/2004 Relator: Juiz Antonio de Sá Ra-
vagnani

APELAÇÃO CÍVEL
0132. PROCESSO: 0277945-7 Protocolo: 2004/176009 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Foz do Iguaçu Vara: 3a Vara Cível
Acao Originaria: 200300000298 Anulatória Apelante: Daura
Campos Denning Blasus Adv.: Jusilei Soleide Matick Apelado:
Departamento de Trânsito do Paraná - Detran/pr Adv.: Aldair
Trova de Oliveira, Patrícia Strobel Piazzetta
Distribuição Automática em 03/11/2004 Relator: Juiz Paulo
Roberto Hapner Revisor: Juiz Marcos de Luca Fanchin

APELAÇÃO CÍVEL
0133. PROCESSO: 0278045-6 Protocolo: 2004/176895 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Londrina Vara: 1a Vara Cível Acao
Originaria: 9800000594 Reparação de Danos Apelante: Em-
presa de Transportes Atlântida Ltda Adv.: Sebastião Nei dos
Santos, José Guilherme Ribeiro Aldinucci, Samir Thomé Filho
Apelado: Hsbc Bamerindus Seguros S/a Adv.: Dely Dias das

Neves, Luiz Carlos Checozzi, Érika Fernanda Ramos
Distribuição Automática em 01/11/2004 Relator: Juiz Paulo
Roberto Hapner Revisor: Juiz Marcos de Luca Fanchin

APELAÇÃO CÍVEL
0134. PROCESSO: 0278260-3 Protocolo: 2004/178174 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Peabiru Vara: Vara Cível Acao
Originaria: 200300000034 Cobrança Apelante: Itaú Seguros S/
a Adv.: Orlando Alexandrino, Mercedes Helena de Souza Oli-
veira Apelado: Elizabeth Hupalovski da Silva Adv.: André
Gustavo de Souza
Distribuição por Prevenção em 01/11/2004 Relator: Juiz Anto-
nio de Sá Ravagnani Revisor: Juiz Ronald Schulman

APELAÇÃO CÍVEL
0135. PROCESSO: 0278314-6 Protocolo: 2004/178116 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Palmas Vara: Vara Cível Acao
Originaria: 200200000498 Indenização Apelante: Empresa J.c.r.
S/a Adv.: Aloisio de Camargo Fonseca Advogado: Marcos Dul-
cir Mozzer Fim Apelado: Antônio Cristiano Lara Sampaio Adv.:
Carlos Alcides Alberti Bürger
Distribuição Automática em 03/11/2004 Relator: Juiz Leonel
Cunha Revisor: Juiz Antonio de Sá Ravagnani

APELAÇÃO CÍVEL
0136. PROCESSO: 0278321-1 Protocolo: 2004/179197 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Maringá Vara: 2a Vara Cível Acao
Originaria: 200300000399 Embargos a Execução Apelante:
Espólio de Odilon Populin e Elisa Germani Populim Adv.:
Mauro Vignotti, Denise Akemi Mitsuoka, Marcelo Adriano
Campaner Apelado: Antonio Carniello Adv.: Takao Kaetsu
Distribuição Automática em 03/11/2004 Relator: Juiz Paulo
Roberto Hapner

APELAÇÃO CÍVEL
0137. PROCESSO: 0278350-2 Protocolo: 2004/179216 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 15a Vara Cível Acao
Originaria: 200100000038 Declaratória Apelante: Everdiesel
Comércio e Serviços Ltda, Sirlene Aparecida da Silva, Sérgio
Luiz Fabris, José Luiz dos Santos, Derso Rodrigues da Costa,
Rubens da Silva Vicente, Antonio Soares Laranjeira, Gercino
Hermenegildo Cardoso de Castro, Clélia Maria Ramos de Ara-
újo Rêgo, Goethe Stanley José Lima Costa Adv.: Luiz Gustavo
Fragoso da Silva, Roberto Ferreira Filho Apelante: Consórcio
Nacional Ford Ltda Adv.: Marcelo Tesheiner Cavassani, Ales-
sandro Moreira do Sacramento Apelado: Os Mesmos, São Ber-
nardo Administradora de Consórcios S/c Ltda Adv.: Marcelo
Tesheiner Cavassani, Alessandro Moreira do Sacramento
Distribuição Automática em 01/11/2004 Relator: Juiz Antonio
de Sá Ravagnani Revisor: Juiz Ronald Schulman

APELAÇÃO CÍVEL
0138. PROCESSO: 0278406-9 Protocolo: 2004/179132 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Maringá Vara: 3a Vara Cível Acao
Originaria: 8900000349 Declaratória Apelante: Oliva Café e
Cereais Ltda. Adv.: Alfredo Antonio Canever, Marcione Perei-
ra dos Santos Apelado: Mercantil de Café Meger Ltda., Valdo-
miro Meger, João Canassa Adv.: José Francisco Pereira
Distribuição por Prevenção em 04/11/2004 Relator: Juiz Ro-
nald Schulman Revisor: Juiz Paulo Roberto Hapner

APELAÇÃO CÍVEL
0139. PROCESSO: 0278454-5 Protocolo: 2004/179235 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Foz do Iguaçu Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200200000436 Reparação de Danos Apelan-
te: Alcides Panayo Godoy Adv.: João Augusto Martins Neto,
João Augusto Martins Filho, Ana Paula Bignardi Garcia Mar-
chante Apelado: Gottfried Hauswirth Adv.: Marlene de Lima
Martins
Distribuição Automática em 01/11/2004 Relator: Juiz Paulo
Roberto Hapner

APELAÇÃO CÍVEL
0140. PROCESSO: 0278467-2 Protocolo: 2004/179068 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Maringá Vara: 3a Vara Cível Acao
Originaria: 200300000218 Cobrança Apelante: Itaú Seguros S/
a Adv.: Orlando Alexandrino, Marcella Monsores Barros Ape-
lado: José Aparecido Francisco, Benedito Venceslau Francis-
co, Maria das Dores Francisco Adv.: André Gustavo de Souza,
Maria Auxiliadora Talmelli Batista
Distribuição Automática em 05/11/2004 Relator: Juiz Marcos
de Luca Fanchin

APELAÇÃO CÍVEL
0141. PROCESSO: 0278497-0 Protocolo: 2004/175955 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Maringá Vara: 6a Vara Cível Acao
Originaria: 200300000388 Revisão de Contrato Apelante: Ruy
Carlos Hiroto Fukushima Adv.: Paula Carolina Souza da Silva,
Simone Aparecida Saraiva Lima Apelado: Hsbc Bank Brasil S/
a - Banco Múltiplo Adv.: Oldemar Mariano, Roberto Antonio
Busato
Distribuição Automática em 04/11/2004 Relator: Juiz Paulo
Roberto Hapner Revisor: Juiz Marcos de Luca Fanchin

APELAÇÃO CÍVEL
0142. PROCESSO: 0278508-8 Protocolo: 2004/176140 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Londrina Vara: 1a Vara Cível Acao
Originaria: 200200000563 Reparação de Danos Apelante: Ni-
colau Shodi Kazuma Adv.: Giane Lopes Tsuruta Apelado:
Município de Londrina Adv.: Regina Cristina Ferreira de Lima
Vieira, Silvia da Graça Yung, Carlos Roberto Scalassara
Distribuição Automática em 04/11/2004 Relator: Juiz Leonel
Cunha

APELAÇÃO CÍVEL
0143. PROCESSO: 0278509-5 Protocolo: 2004/180078 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 17a Vara Cível Acao
Originaria: 200100001022 Ação Monitória Apelante: W Cam-
pos Alimentos Adv.: Osvaldo Cicero Wronski Apelado: Renato
Ronconi Adv.: Roberto Goncalves Martins
Distribuição Automática em 04/11/2004 Relator: Juiz Marcos
de Luca Fanchin Revisor: Juiz Leonel Cunha

APELAÇÃO CÍVEL
0144. PROCESSO: 0278512-2 Protocolo: 2004/179987 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Pato Branco Vara: 2a Vara Cível
Acao Originaria: 200300000419 Cobrança Apelante: Banco do
Brasil S/a Adv.: Andrey Herget, Erlon Antonio Medeiros, Mau-
rício Sydnei Fazolo Apelado: Carlos Augusto Pereira Borba
Distribuição Automática em 04/11/2004 Relator: Juiz Ronald
Schulman

APELAÇÃO CÍVEL
0145. PROCESSO: 0278677-8 Protocolo: 2004/175231 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Salto do Lontra Vara: Vara Cível
Acao Originaria: 200100000067 Declaratória Apelante: Com-
panhia Paranaense de Energia - Copel Adv.: Regilda Miranda
Heil Ferro, Ana Amélia Caldas Saad de Oliveira, José Roberto
dos Santos Júnior Apelado: Vanilton de Andrade Adv.: Moacir
Antonio Perão
Distribuição Automática em 05/11/2004 Relator: Juiz Antonio
de Sá Ravagnani Revisor: Juiz Ronald Schulman

APELAÇÃO CÍVEL
0146. PROCESSO: 0278729-7 Protocolo: 2004/180861 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Palmital Vara: Vara Cível Acao
Originaria: 200100000171 Cobrança Apelante: Jacir José Gra-
nemann Adv.: Luciano Dalponte, Antonio Sbano Junior Apela-
do: Confederação Nacional da Agricultura - Cna, Federação da
Agricultura do Estado do Paraná - Faep, Sindicato Rural de
Palmital Adv.: Ivan Lauro Simiano
Distribuição Automática em 03/11/2004 Relator: Juiz Marcos
de Luca Fanchin

APELAÇÃO CÍVEL
0147. PROCESSO: 0278751-9 Protocolo: 2004/175942 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 10a Vara Cível Acao
Originaria: 200000000004 Indenização Apelante: Brasilsat
Harald S/a Adv.: Irineu Palma Pereira, Vital Cassol da Rocha,
Juarez Bortoli, Clovis Mottin Apelado: Ecgl Empreendimen-
tos, Consultoria e Gerenciamento S/c Ltda Adv.: Gabriel Antô-
nio Henke Neiva de Lima Filho, Marcela Villatore, Marcos
Venício Alves Meyer, Rafael Justus de Brito
Distribuição Automática em 04/11/2004 Relator: Juiz Marcos
de Luca Fanchin Revisor: Juiz Leonel Cunha

APELAÇÃO CÍVEL
0148. PROCESSO: 0278754-0 Protocolo: 2004/180880 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 17a Vara Cível Acao
Originaria: 200100000023 Indenização Apelante: Empresa de
Ônibus Nossa Senhora da Penha S/a Adv.: Jackson Nilo de Paula
Apelado: Alvacir Custódio Maciel Adv.: José Malikoski
Distribuição Automática em 03/11/2004 Relator: Juiz Leonel
Cunha

APELAÇÃO CÍVEL
0149. PROCESSO: 0278791-3 Protocolo: 2004/181869 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 18a Vara Cível Acao
Originaria: 200200001478 Cobrança Apelante: Jander Crozat-
ti Adv.: Júlio César Dalmolin, Carlos Bayestorff Junior Ape-
lante: Condomínio Centro Habitacional Visconde de Mauá I
Adv.: Marilza Matioski Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 04/11/2004 Relator: Juiz Leonel
Cunha

APELAÇÃO CÍVEL
0150. PROCESSO: 0278795-1 Protocolo: 2004/181848 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Cascavel Vara: 1a Vara Cível Acao
Originaria: 9700000153 Cobrança Apelante: José Merêncio
Adv.: Simone Aparecida Zini, Omar Sfair, Cristiane Agatti Sta-
noga Apelado: Departamento de Estradas de Rodagem do Es-
tado do Paraná - Der/pr Adv.: Antonio Carlos Cabral de Quei-
roz, Edgard Lessnau Sobrinho
Distribuição Automática em 05/11/2004 Relator: Juiz Marcos
de Luca Fanchin

APELAÇÃO CÍVEL
0151. PROCESSO: 0278803-8 Protocolo: 2004/181831 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Mandaguari Vara: Vara Cível Acao
Originaria: 200100000199 Indenização Apelante: José Márcio
Venâncio Adv.: Edson Nielsen, Joao Galdino Gomes Goncal-
ves, Epifanio Magalhaes de Oliveira Apelado: Adelino Rodri-
gues de Godoy Adv.: Wanderlei Lukachewski
Distribuição Automática em 05/11/2004 Relator: Juiz Marcos
de Luca Fanchin Revisor: Juiz Leonel Cunha

APELAÇÃO CÍVEL
0152. PROCESSO: 0278916-0 Protocolo: 2004/183050 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Palmital Vara: Vara Cível Acao
Originaria: 200000000210 Indenização Apelante: Hospital e
Maternidade Mãe de Deus Ltda Adv.: João Pinto Ribeiro Neto,
José Amoriti Trinco Ribeiro Apelante: Ivanete Lucinda Chia-
rello, Sebastião Manoel Ramos Adv.: James Eli de Oliveira
Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 04/11/2004 Relator: Juiz Antonio
de Sá Ravagnani Revisor: Juiz Ronald Schulman

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0153. PROCESSO: 0279272-7 Protocolo: 2004/185394 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 7a Vara Cível Acao
Originaria: 200400000779 Produção Antecipada de Provas
Agravante: Seme Raad Adv.: Italo Tanaka Junior Agravado:
Faissal Assad Raad, Maria Bernadete Demeterco Raad Adv.:
Peregrino Dias Rosa Neto, Eduardo Pereira de Oliveira Mello,
Mathieu Bertrand Struck Agravado: Cícero Braz Portugal - In-
terventor Adv.: Luciana Carneiro de Lara
Distribuição Automática em 01/11/2004 Relator: Juiz Antonio
de Sá Ravagnani

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0154. PROCESSO: 0279384-2 Protocolo: 2004/186164 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: São Mateus do Sul Vara: Vara Cí-
vel Acao Originaria: 200200000389 Cobrança Agravante: Con-
federação Nacional da Agricultura - Cna, Federação da Agri-
cultura do Estado do Paraná - Faep Adv.: Célia Luzia Huk Dis-
téfano Grácia Agravado: Francisco Wisniewski Adv.: Enéas

Jeferson Melnisk
Distribuição por Prevenção em 04/11/2004 Relator: Juiz Ro-
nald Schulman

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0155. PROCESSO: 0279401-8 Protocolo: 2004/186236 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 17a Vara Cível Acao
Originaria: 200300000189 Revisão de Contrato Agravante:
Unibanco - União de Bancos Brasileiros S/a Adv.: Luiz Gonza-
ga Moreira Correia, Alberto Silva Gomes Agravado: Monte-
carlo Contabilidade Assessoria e Perícias S/c Ltda Adv.: Helin
Teologides Rocha
Distribuição Automática em 01/11/2004 Relator: Juiz Antonio
de Sá Ravagnani

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0156. PROCESSO: 0279407-0 Protocolo: 2004/183938 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 2a Vara da Fazenda
Pública Acao Originaria: 200400001062 Anulatória Agravan-
te: Urbs - Urbanização de Curitiba S/a Adv.: Sidney Martins,
Otavio Dias Pereira Junior Agravado: Eros Gradowski Junior
Adv.: Denis Gradowski Rodrigues
Distribuição Automática em 01/11/2004 Relator: Juiz Ronald
Schulman

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0157. PROCESSO: 0279411-4 Protocolo: 2004/186354 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: São Mateus do Sul Vara: Vara Cí-
vel Acao Originaria: 200200000369 Cobrança Agravante: Con-
federação Nacional da Agricultura - Cna, Federação da Agri-
cultura do Estado do Paraná - Faep Adv.: Célia Luzia Huk Dis-
téfano Grácia Agravado: Antonio Luis S. Levandoski Adv.:
Argos Fayad, Djenane Fayad
Distribuição por Prevenção em 04/11/2004 Relator: Juiz Ro-
nald Schulman

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0158. PROCESSO: 0279413-8 Protocolo: 2004/186351 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: São Mateus do Sul Vara: Vara Cí-
vel Acao Originaria: 200200000397 Cobrança Agravante: Con-
federação Nacional da Agricultura - Cna, Federação da Agri-
cultura do Estado do Paraná - Faep Adv.: Célia Luzia Huk Dis-
téfano Grácia Agravado: Ciro Ferreira Ramos Adv.: Enéas Je-
ferson Melnisk
Distribuição por Prevenção em 04/11/2004 Relator: Juiz Paulo
Roberto Hapner

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0159. PROCESSO: 0279417-6 Protocolo: 2004/183844 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Ponta Grossa Vara: 4a Vara Cível
Acao Originaria: 200400000467 Cobrança Agravante: Jamil
Mendes dos Santos Adv.: Gilmar Pavesi, Silvana Mendes Hel-
mes Agravado: Refer - Fundação Rede Ferroviária de Seguri-
dade Social
Distribuição Automática em 01/11/2004 Relator: Juiz Marcos
de Luca Fanchin

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0160. PROCESSO: 0279420-3 Protocolo: 2004/183845 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Ponta Grossa Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200400000440 Cobrança Agravante: Werner
Kurt Wehrholdt Adv.: Silvana Mendes Helmes, Gilmar Pavesi
Agravado: Refer - Fundação Rede Ferroviária de Seguridade
Social
Distribuição Automática em 01/11/2004 Relator: Juiz Ronald
Schulman

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0161. PROCESSO: 0279438-5 Protocolo: 2004/186493 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Rolândia Vara: Vara Cível Acao
Originaria: 200300000575 Indenização Agravante: Adilson
Aparecido Violado Adv.: Rudi de Oliveira Agravado: Kethelin
Caroline de Araújo Adv.: Celso Gustavo Chequin, Arno André
Giesen, Sabine Denise Giesen
Distribuição Automática em 03/11/2004 Relator: Juiz Ronald
Schulman

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0162. PROCESSO: 0279461-4 Protocolo: 2004/186793 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 6a Vara Cível Acao
Originaria: 200100000039 Declaratória Agravante: Consórcio
Nacional Ford Ltda Adv.: Guilherme da Silva Estefanuto, Ales-
sandro Moreira do Sacramento Agravado: Abdon Francisco C.
Araújo, Hugo José W. Bonifácio, Rosilda Benigno L. Montei-
ro, Francisco Amaro Costa, Rosa Marília da Costa Reis, Diler-
mando Melo de Lima, Niuton Alves Farias, Ana Odília Franco
Christino, Erocion Assis Almeida Filho Adv.: Luiz Gustavo
Fragoso da Silva, Roberto Ferreira Filho
Distribuição por Prevenção em 01/11/2004 Relator: Juiz Ro-
nald Schulman

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0163. PROCESSO: 0279484-7 Protocolo: 2004/182133 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: União da Vitória Vara: Vara Cível
Acao Originaria: 200200000056 Ação Ordinária Agravante:
Instituto Nacional do Seguro Social - Inss Adv.: Mariantonieta
Ferraz Portela Agravado: Osmar Teodoro Adv.: Frederico Val-
domiro Slomp
Distribuição Automática em 01/11/2004 Relator: Juiz Marcos
de Luca Fanchin

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0164. PROCESSO: 0279583-5 Protocolo: 2004/187662 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 21a Vara Cível Acao
Originaria: 200300001455 Execução Provisória Agravante:
Caixa Seguradora S/a Adv.: Anderson Hataqueiama, Milton Luiz
Cleve Küster, Murilo Cleve Machado Agravado: Sueli do Ro-
cio Zen Adv.: Maria Aparecida Ramina, Ursulla Andréa Ra-
mos
Distribuição por Prevenção em 03/11/2004 Relator: Juiz Mar-
cos de Luca Fanchin

AGRAVO DE INSTRUMENTO
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0165. PROCESSO: 0279584-2 Protocolo: 2004/187707 Ma-
teria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 5a Vara Cível
Acao Originaria: 200400000926 Revisão de Contrato Agra-
vante: Marcelo Renato Jakubiu Adv.: Paulo José Gozzo Agra-
vado: Credicard S/a - Administradora de Cartões de Crédito
Distribuição Automática em 03/11/2004 Relator: Juiz Leo-
nel Cunha

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0166. PROCESSO: 0279596-2 Protocolo: 2004/187932 Ma-
teria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 6a Vara Cível
Acao Originaria: 200300001687 Ação de Despejo Agravan-
te: Neri Becchi Dal Prá, Suely Sonia Vedana Dal Prá Adv.:
Luiz Fernando Fabiane Agravado: Sironi Antonio Cavagno-
li Adv.: Silvio Binhara, Fabiano Binhara Interessado: Wal-
ter Damenhauer
Distribuição Automática em 03/11/2004 Relator: Juiz Ro-
nald Schulman

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0167. PROCESSO: 0279599-3 Protocolo: 2004/187963 Ma-
teria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 12a Vara Cível
Acao Originaria: 200400027889 Declaratória Agravante: As-
sociação dos Cotistas de Rádio Táxi Sereia - Acrts Adv.:
Paulo Sergio Piasecki Agravado: Adriano Lima Siqueira,
Mario Arilson Slomecki, Anselmo José Maciel dos Santos
Adv.: Paulo Cesar Horochoski, Nézio Toledo
Distribuição Automática em 03/11/2004 Relator: Juiz Leo-
nel Cunha

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0168. PROCESSO: 0279727-7 Protocolo: 2004/188112 Ma-
teria: Demais cíveis Comarca: Foz do Iguaçu Vara: 1a Vara
Cível Acao Originaria: 200400000517 Declaratória Agravan-
te: Fozcobra Agência de Cobranças Limitada Adv.: Paulo
Sergio Dias da Silva Agravado: Intelig Telecomunicações
Ltda. Adv.: Roberta de Castro Cordeiro Bensabat
Distribuição Automática em 04/11/2004 Relator: Juiz Mar-
cos de Luca Fanchin

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0169. PROCESSO: 0279729-1 Protocolo: 2004/187381 Ma-
teria: Demais cíveis Comarca: Londrina Vara: 4a Vara Cível
Acao Originaria: 200300000960 Imissão de Posse Agravan-
te: Edenir Aparecido do Nascimento Adv.: Moises de Go-
doy, Christiane Barozi Porto de Souza Agravado: José Car-
los Siena Adv.: Wilian Zendrini Buzingnani
Distribuição Automática em 05/11/2004 Relator: Juiz Leo-
nel Cunha

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0170. PROCESSO: 0279737-3 Protocolo: 2004/188650 Ma-
teria: Demais cíveis Comarca: São Mateus do Sul Vara: Vara
Cível Acao Originaria: 200200000337 Cobrança Agravante:
Confederação Nacional da Agricultura - Cna, Federação da
Agricultura do Estado do Paraná - Faep Adv.: Célia Luzia
Huk Distéfano Grácia Agravado: Espólio de Celso de Paula
Santos Adv.: Enéas Jeferson Melnisk
Distribuição por Prevenção em 04/11/2004 Relator: Juiz Ro-
nald Schulman

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0171. PROCESSO: 0279740-0 Protocolo: 2004/188654 Ma-
teria: Demais cíveis Comarca: São Mateus do Sul Vara: Vara
Cível Acao Originaria: 200200000343 Cobrança Agravante:
Confederação Nacional da Agricultura - Cna, Federação da
Agricultura do Estado do Paraná - Faep Adv.: Célia Luzia
Huk Distéfano Grácia Agravado: Isidoro Brokel
Distribuição por Prevenção em 04/11/2004 Relator: Juiz Ro-
nald Schulman

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0172. PROCESSO: 0279748-6 Protocolo: 2004/188859 Ma-
teria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 14a Vara Cível
Acao Originaria: 200400000790 Ação Monitória Agravan-
te: Banco Itaú S/a Adv.: Evaristo Aragão Ferreira dos San-
tos, Luiz Rodrigues Wambier, Teresa Arruda Alvim Wambi-
er Agravado: Pedro Antonio Zanardi Junior
Distribuição Automática em 04/11/2004 Relator: Juiz Anto-
nio de Sá Ravagnani

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0173. PROCESSO: 0279753-7 Protocolo: 2004/188770 Ma-
teria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 14a Vara Cível
Acao Originaria: 200400001179 Medida Cautelar Agravan-
te: Sociedade Cooperativa de Serviços Médicos de Curitiba
e Região Metropolitana - Unime Curitiba Adv.: Muriel Gon-
çalves Martynychen, Pedro Henrique Xavier Agravado:
Mauro Zacchi, Carminella D’angelo Zacchi Adv.: João Pau-
lo Bonfim
Distribuição Automática em 04/11/2004 Relator: Juiz Anto-
nio de Sá Ravagnani

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0174. PROCESSO: 0279764-0 Protocolo: 2004/188970 Ma-
teria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 7a Vara Cível
Acao Originaria: 200400000896 Reintegração de Posse Agra-
vante: Molins do Brasil Máquinas Automáticas Ltda Adv.:
Frederico R. de Ribeiro e Lourenço, Wilson Jose Andersen
Ballão, Eduardo Teixeira Silveira, André Luiz Bettega
D’avila Agravado: Companhia Sulamericana de Tabacos Ltda
Adv.: Fernando Antonio da Silva Neves, João Carlos dos
Santos Sena
Distribuição por Prevenção em 04/11/2004 Relator: Juiz Mar-
cos de Luca Fanchin

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0175. PROCESSO: 0279788-0 Protocolo: 2004/186469 Ma-
teria: Demais cíveis Comarca: Maringá Vara: 2a Vara Cível
Acao Originaria: 200300000438 Cobrança Agravante: Mi-

nistério Público Agravado: José Daniel Advogado: Mara
Regina Porcelani Agravado: Município de Maringá Adv.:
Alisson Silva Rosa, Reinaldo Rodrigues de Godoy
Distribuição Automática em 05/11/2004 Relator: Juiz Leo-
nel Cunha

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0176. PROCESSO: 0279810-7 Protocolo: 2004/189363 Ma-
teria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 4a Vara Cível
Acao Originaria: 200300000825 Cobrança de Honorários
Agravante: Elísio de Almeida Quintino Adv.: Elisio de Al-
meida Quintino, Ana Claudia Tavares Requiao Agravado: J.
Chede Comércio e Representações de Ferro e Aço Ltda Adv.:
Carlos Fernando Correa de Castro, Adriana D’avila Olivei-
ra, Robson Ivan Stival
Distribuição por Prevenção em 05/11/2004 Relator: Juiz Pau-
lo Roberto Hapner

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0177. PROCESSO: 0279820-3 Protocolo: 2004/189462 Ma-
teria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 4a Vara Cível
Acao Originaria: 9600000776 Indenização Agravante: An-
gel Bau Gracia, Maria Elmira Panek de Bau Adv.: Rafael
Boff Zarpelon Agravado: Paulo Henrique Machado Galvão
Adv.: Sergio Roberto Rodrigues Parigot de Souza
Distribuição por Prevenção em 05/11/2004 Relator: Juiz An-
tonio de Sá Ravagnani

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0178. PROCESSO: 0279845-0 Protocolo: 2004/189905 Ma-
teria: Demais cíveis Comarca: Cornélio Procópio Vara: Vara
Cível Acao Originaria: 200000000371 Exibição de Docu-
mentos Agravante: Banco Abn Amro Real S/a Adv.: Luiz
Fernando Dietrich Agravado: Élio Luiz Odizio, Rute Mutti
Odizio Adv.: Angelo Fadoni
Distribuição por Prevenção em 05/11/2004 Relator: Juiz Pau-
lo Roberto Hapner

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0179. PROCESSO: 0279852-5 Protocolo: 2004/188438 Ma-
teria: Demais cíveis Comarca: Cascavel Vara: 3a Vara Cível
Acao Originaria: 200400000191 Consignação em Pagamen-
to Agravante: Safira Monica Pereira dos Santos, Sueli Pe-
reira dos Santos Adv.: Oscar Joao Mugnol, Marta Dias de
França, Ana Paula Fedrigo Agravado: Marcos Lemos dos
Santos Adv.: Lazaro Bruning
Distribuição por Prevenção em 05/11/2004 Relator: Juiz An-
tonio de Sá Ravagnani

REEXAME NECESSARIO
0180. PROCESSO: 0278275-4 Protocolo: 2004/178027 Ma-
teria: Demais cíveis Comarca: Londrina Vara: 8a Vara Cível
Acao Originaria: 200000000393 Declaratória Autor: Luiz
Rodelli Adv.: Luis Henrique Fernandes Hidalgo, Roger Stri-
ker Trigueiros Reu: Instituto Agronômico do Paraná - Iapar
Adv.: Benedito Pedro de Almeida, Lydio Antonio Amorim
Distribuição Automática em 04/11/2004 Relator: Juiz Paulo
Roberto Hapner Revisor: Juiz Marcos de Luca Fanchin

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0181. PROCESSO: 0278001-4 Protocolo: 2004/170396 Ma-
teria: Demais cíveis Comarca: Foz do Iguaçu Vara: 1a Vara
Cível Acao Originaria: 200000000228 Ação Ordinária Ape-
lante: Município de Foz do Iguaçu - Guarda Municipal de
Foz do Iguaçu Adv.: Justo Alfredo Ayala, Renato Martins
Lopes Apelado: Elvio Ortiz Conelius Adv.: Aquile Anderle,
Fernando Luiz de Nadai Wrobel Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 01/11/2004 Relator: Juiz Mar-
cos de Luca Fanchin Revisor: Juiz Leonel Cunha

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0182. PROCESSO: 0278299-4 Protocolo: 2004/178373 Ma-
teria: Demais cíveis Comarca: Londrina Vara: 2a Vara de
Famíl ia  e  Acidentes  do Trabalho Acao Originar ia :
200100001561 Acidente do Trabalho Apelante: Instituto
Nacional do Seguro Social - Inss Adv.: Marcelo Aranda Gar-
cia de Souza Apelante: Euzene Santos Amorim Adv.: Mar-
cos de Queiroz Ramalho, Patrícia Adachi Diamante, Patrí-
cia Castro Campana Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 04/11/2004 Relator: Juiz Ro-
nald Schulman

_____Quinta Câmara Cível_____________________

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0183. PROCESSO: 0269645-7/02 Protocolo: 2004/181220
Materia: Execução Comarca: Curitiba Vara: 2a Vara Cível
Acao Originaria: 2696457 Agravo de Instrumento Embar-
gante: Banco Banestado S/a Adv.: Evaristo Aragão Ferreira
dos Santos, Mônica Mine Yao, Luiz Rodrigues Wambier Em-
bargado: Terezinha Pazini Adv.: Maria José Távora Gil Be-
lém, Osvaldir Nodari
Distribuicao Manual em 01/11/2004 Relator: Juiz Edson Vi-
dal Pinto

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0184. PROCESSO: 0276606-1/01 Protocolo: 2004/180511
Materia: Execução Comarca: Ortigueira Vara: Vara Cível
Acao Originaria: 2766061 Agravo de Instrumento Embar-
gante: Tadio Kozaim Adv.: Marcelo Rorato Chiconelli Em-
bargado: Milton José da Silva Ribas Adv.: Antonio Marcos
Pedroso
Distribuicao Manual em 01/11/2004 Relator: Juiz Maria Mér-
cis Gomes Aniceto

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0185. PROCESSO: 0266623-9/01 Protocolo: 2004/181636
Materia: Execução Comarca: Curitiba Vara: 5a Vara Cível
Acao Originaria: 2666239 Agravo de Instrumento Embar-
gante: Inepar S.a Indústria e Construções Adv.: Benoit Scan-

delari Bussmann, Jorge Gomes Rosa Neto, Peregrino Dias
Rosa Neto Embargado: Pentágono S.a Distribuidora de Tí-
tulos e Valores Mobiliários Adv.: Roberto Thedim Duarte
Cancella, Eduardo Augusto Mattar, Louise Rainer Pereira
Gionédis, Carmen Gloria Arriagada Andrioli
Distribuicao Manual em 01/11/2004 Relator: Juiz Glademir
Vidal Antunes Panizzi

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0186. PROCESSO: 0245912-1/02 Protocolo: 2004/181395
Materia: Execução Comarca: Londrina Vara: 6a Vara Cível
Acao Originaria: 2459121 Agravo de Instrumento Embar-
gante: Ricardo Gonçalves Strenger, Flávia Strenger Garcia
Cid Adv.: Carlos Alberto Farracha de Castro, Hélio Pereira
Cury Filho, Rodrigo Fontoura da Silva Embargado: Banco
Mercantil de São Paulo S/a Adv.: Shiroko Numata
Distribuicao Manual em 03/11/2004 Relator: Juiz José Si-
mões Teixeira

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0187. PROCESSO: 0267072-6/01 Protocolo: 2004/181136
Materia: Execução Comarca: Jacarezinho Vara: Vara Cível
Acao Originaria: 2670726 Agravo de Instrumento Embar-
gante: Neide de Azevedo Lima Adv.: Moyses Grinberg,
Emerson José da Silva Embargado: Elias Fernandes Costa,
Tereza Alves Pereira Adv.: Antonio Fidelis, Sonia Regina
Faustino Maciel
Distribuicao Manual em 03/11/2004 Relator: Juiz Edson Vi-
dal Pinto

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0188. PROCESSO: 0254843-0/01 Protocolo: 2004/184299
Materia: Execução Comarca: Curitiba Vara: 4a Vara Cível
Acao Originaria: 2548430 Apelação Cível Embargante: Re-
nato Soares Gomes Adv.: Paulo Sergio Guedes, Juliano Lago
Sebben Embargado: Banco Itaú S/a Adv.: Gastão Fernando
Paes de Barros Jr., Antonio Celestino Toneloto
Distribuicao Manual em 03/11/2004 Relator: Juiz Glademir
Vidal Antunes Panizzi

AGRAVO
0189. PROCESSO: 0263217-9/03 Protocolo: 2004/182899
Materia: Execução Comarca: Maringá Vara: 2a Vara Cível
Acao Originaria: 2632179 Agravo de Instrumento Agravan-
te: Eba Merss Ferragens Me Adv.: Mauro Vignotti, Marcos
Roberto Gomes da Silva Agravado: Banco do Brasil S/a Adv.:
José Ivan Guimarães Pereira
Distribuicao Manual em 03/11/2004 Relator: Juiz José Si-
mões Teixeira

APELAÇÃO CÍVEL
0190. PROCESSO: 0277193-3 Protocolo: 2004/171051 Ma-
teria: Execução Comarca: Londrina Vara: 7a Vara Cível Acao
Originaria: 9900000300 Medida Cautelar Apelante: Banco
Itaú S/a Adv.: Braulio Belinati Garcia Perez, Márcio Rogé-
rio Depolli Apelado: Edson Tsuyomi Anzai, Miyuki Takasu-
mi Anzai Adv.: Teles de Andrade, Marlene da Conceicao de
Souza
Redistribuição por Prevenção em 04/11/2004 Relator: Juiz
Fernando Wolff Bodziak Revisor: Juiz Jucimar Novochadlo

APELAÇÃO CÍVEL
0191. PROCESSO: 0277195-7 Protocolo: 2004/171085 Ma-
teria: Execução Comarca: Londrina Vara: 7a Vara Cível Acao
Originaria: 9900000301 Ação Ordinária Apelante: Banco Itaú
S/a Adv.: Braulio Belinati Garcia Perez, Márcio Rogério De-
polli Apelado: Edson Tsuyomi Anzai, Miyuky Takasumi An-
zai Adv.: Teles de Andrade, Marlene da Conceicao de Souza
Distribuição por Dependência em 04/11/2004 Relator: Juiz
Fernando Wolff Bodziak Revisor: Juiz Jucimar Novochadlo

APELAÇÃO CÍVEL
0192. PROCESSO: 0278003-8 Protocolo: 2004/176851 Ma-
teria: Execução Comarca: Curitiba Vara: 4a Vara da Fazen-
da Pública Acao Originaria: 200000033749 Ação Ordinária
Apelante: Banco Banestado S/a Adv.: Walter José Mathias
Júnior, Evaristo Aragão Ferreira dos Santos, Tatiana Kalko,
Alexandre Torres Vedana, Leonel Trevisan Júnior, Paulo
Roberto Barbieri Apelado: José Moacir Favetti, Ana Maria
Aiolfi Favetti Adv.: Wiliam Fernando Tadeu França Borges,
José Moacir Favetti
Distribuição Automática em 01/11/2004 Relator: Juiz Arno
Knoerr Revisor: Juiz Maria Mércis Gomes Aniceto

APELAÇÃO CÍVEL
0193. PROCESSO: 0278061-0 Protocolo: 2004/176833 Ma-
teria: Execução Comarca: Londrina Vara: 8a Vara Cível Acao
Originaria: 200300000874 Medida Cautelar Apelante: Ar-
marinhos Paraná Santa Catarina Ltda. Adv.: Giovanka Aste-
te da Silva de Paula, Pablo José de Barros Lopes Apelado:
Simone da Silva Santos Fi - Firma Individual Adv.: Marco
Antonio Busto de Souza
Distribuição Automática em 01/11/2004 Relator: Juiz Rena-
to Naves Barcellos Revisor: Juiz Fernando Wolff Bodziak

APELAÇÃO CÍVEL
0194. PROCESSO: 0278218-9 Protocolo: 2004/178088 Ma-
teria: Execução Comarca: Londrina Vara: 10a Vara Cível
Acao Originaria: 9900000231 Embargos a Execução Ape-
lante: Bb Financeira S/a Adv.: Carlos Alberto Francovig Fi-
lho Apelado: Mauro Viotto, João Viotto Neto, Beatriz Si-
mões Viotto Adv.: Fernanda Simões Viotto
Distribuição Automática em 03/11/2004 Relator: Juiz Maria
Mércis Gomes Aniceto Revisor: Juiz Renato Naves Barce-
llos

APELAÇÃO CÍVEL
0195. PROCESSO: 0278267-2 Protocolo: 2004/178041 Ma-
teria: Execução Comarca: Londrina Vara: 8a Vara Cível Acao
Originaria: 200100000230 Impugnação aos Benefícios de As-

sistência Judiciária Apelante: Município de Londrina Adv.:
Sérgio Veríssimo de Oliveira Filho, Carlos Roberto Scalas-
sara, Renata Kawassaki Siqueira Apelado: Floripes da Silva
Distribuição Automática em 01/11/2004 Relator: Juiz Fer-
nando Wolff Bodziak Revisor: Juiz Jucimar Novochadlo

APELAÇÃO CÍVEL
0196. PROCESSO: 0278278-5 Protocolo: 2004/178332 Ma-
teria: Execução Comarca: Maringá Vara: 3a Vara Cível Acao
Originaria: 200000000309 Embargos a Execução Apelante:
Gabriel Sidney Toledo de Menezes Adv.: Raimundo Messi-
as Barbosa Carvalho Apelado: Centronorte Construções e
Empreendimentos Ltda Adv.: Roberto Peralto
Distribuição Automática em 03/11/2004 Relator: Juiz Arno
Knoerr Revisor: Juiz Maria Mércis Gomes Aniceto

APELAÇÃO CÍVEL
0197. PROCESSO: 0278283-6 Protocolo: 2004/178135 Ma-
teria: Execução Comarca: Londrina Vara: 10a Vara Cível
Acao Originaria: 200200000055 Execução de Título Extra-
judicial Apelante: Banco Mercantil de São Paulo S/a Adv.:
Shiroko Numata Apelado: André Fabiano Dias Vince Adv.:
Álvaro Pinheiro Bressan
Distribuição Automática em 04/11/2004 Relator: Juiz Maria
Mércis Gomes Aniceto Revisor: Juiz Renato Naves Barce-
llos

APELAÇÃO CÍVEL
0198. PROCESSO: 0278297-0 Protocolo: 2004/178023 Ma-
teria: Execução Comarca: Londrina Vara: 8a Vara Cível Acao
Originaria: 200100000465 Rescisão de Contrato Apelante:
Geraldo da Cruz, Marinalva Alves da Cruz Adv.: José Ro-
berto Sapateiro Apelado: Companhia de Habitação de Lon-
drina - Cohab-ld Adv.: Denise Teixeira Rebello Maia, Ed-
son Evangelista da Silva, Ludmeire Camacho Martins
Distribuição Automática em 04/11/2004 Relator: Juiz Juci-
mar Novochadlo Revisor: Juiz Arno Knoerr

APELAÇÃO CÍVEL
0199. PROCESSO: 0278305-7 Protocolo: 2004/178038 Ma-
teria: Execução Comarca: Londrina Vara: 8a Vara Cível Acao
Originaria: 9900000050 Consignação em Pagamento Ape-
lante: Município de Londrina Adv.: Maria Christina de Frei-
tas Ramos Pugsley, Paulo Nobuo Tsuchiya Rec.adesivo:
Osvaldo Gimenes Adv.: Osvaldo Gimenes Apelado: Os Mes-
mos
Distribuição Automática em 04/11/2004 Relator: Juiz Juci-
mar Novochadlo Revisor: Juiz Arno Knoerr

APELAÇÃO CÍVEL
0200. PROCESSO: 0278356-4 Protocolo: 2004/179067 Ma-
teria: Execução Comarca: Maringá Vara: 3a Vara Cível Acao
Originaria: 200000000083 Medida Cautelar Apelante: Ban-
co Banestado S/a Adv.: Braulio Belinati Garcia Perez, Már-
cio Rogério Depolli Apelado: Brascol - Brasil Construções
e Obras Ltda. Adv.: Emilio Picioli
Distribuição Automática em 04/11/2004 Relator: Juiz Rena-
to Naves Barcellos Revisor: Juiz Fernando Wolff Bodziak

APELAÇÃO CÍVEL
0201. PROCESSO: 0278373-5 Protocolo: 2004/179230 Ma-
teria: Execução Comarca: Curitiba Vara: 7a Vara Cível Acao
Originaria: 9900001450 Consignação em Pagamento Ape-
lante: Banco Bradesco S/a Adv.: Daniel Hachem, Reinaldo
Emilio Amadeu Hachem Apelante: Ivan Carpes, Maria de
Fátima Carpes Adv.: Marco Antonio Fagundes Cunha Ape-
lado: Os Mesmos
Distribuição por Prevenção em 05/11/2004 Relator: Juiz Arno
Knoerr Revisor: Juiz Maria Mércis Gomes Aniceto

APELAÇÃO CÍVEL
0202. PROCESSO: 0278395-1 Protocolo: 2004/178144 Ma-
teria: Execução Comarca: Colorado Vara: Vara Cível Acao
Originaria: 200100000077 Anulatória Apelante: Albertino
Sanches Adv.: Wanderlei de Oliveira Cardoso Apelante: Ban-
co do Brasil S/a Adv.: José Ivan Guimarães Pereira Apela-
do: Os Mesmos
Distribuição por Prevenção em 04/11/2004 Relator: Juiz Re-
nato Naves Barcellos Revisor: Juiz Fernando Wolff Bodziak

APELAÇÃO CÍVEL
0203. PROCESSO: 0278426-1 Protocolo: 2004/179239 Ma-
teria: Execução Comarca: Curitiba Vara: 15a Vara Cível Acao
Originaria: 200200000026 Consignação em Pagamento Ape-
lante: Paulo Dallegrave Neto, Maria Inez Fadel Dallegrave
Adv.: Orlando Anzoategui Junior, Maria Daiana Bueno de
Camargo Apelado: Banco Itaú S/a Adv.: Walter José Mathi-
as Júnior, Luís Eduardo Mikowski
Distribuição Automática em 04/11/2004 Relator: Juiz Maria
Mércis Gomes Aniceto Revisor: Juiz Renato Naves Barce-
llos

APELAÇÃO CÍVEL
0204. PROCESSO: 0278628-5 Protocolo: 2004/181002 Ma-
teria: Execução Comarca: Marechal Cândido Rondon Vara:
Vara Cível Acao Originaria: 200200000220 Embargos a Exe-
cução Apelante: Ademar Strey Adv.: Nelson Knob Apelado:
Alcides Waldow Adv.: Antônio Ferreira França
Distribuição por Prevenção em 05/11/2004 Relator: Juiz Arno
Knoerr Revisor: Juiz Maria Mércis Gomes Aniceto

APELAÇÃO CÍVEL
0205. PROCESSO: 0278631-2 Protocolo: 2004/181004 Ma-
teria: Execução Comarca: Marechal Cândido Rondon Vara:
Vara Cível Acao Originaria: 200200000104 Medida Caute-
lar Apelante: Ademar Strey Adv.: Nelson Knob Apelado: Al-
cides Waldow Adv.: Antônio Ferreira França, Oscar Esta-
nislau Nasihgil
Distribuição por Prevenção em 05/11/2004 Relator: Juiz Arno
Knoerr Revisor: Juiz Maria Mércis Gomes Aniceto
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APELAÇÃO CÍVEL
0206. PROCESSO: 0278650-7 Protocolo: 2004/180035 Ma-
teria: Execução Comarca: Foz do Iguaçu Vara: 4a Vara Cí-
vel Acao Originaria: 200300000426 Declaratória Apelante:
Município de Foz do Iguaçu Adv.: Cesar Edward Abbate
Sosa, Jane Helena Ziemann Machado Nunes, Antonio Van-
derli Moreira Apelado: Edenilce Guimarães Souza, Fátima
das Graças Farias, Geraldo Pereira da Silva, Hélio Estanis-
lau Pacheco, Inês Borges Vieira, Ivan Francisco Cavali, João
Carlos O. Machado, Manoel Messias do Prado, Olivia Con-
ceição Oliveira Nonato, Silvia Aparecida dos Santos Adv.:
Emerson Bacelar Marins, Nilton Luiz Andraschko
Distribuição Automática em 04/11/2004 Relator: Juiz Fer-
nando Wolff Bodziak Revisor: Juiz Jucimar Novochadlo

APELAÇÃO CÍVEL
0207. PROCESSO: 0278669-6 Protocolo: 2004/180028 Ma-
teria: Execução Comarca: Foz do Iguaçu Vara: 4a Vara Cí-
vel Acao Originaria: 200100000523 Rescisão de Contrato
Apelante: Eis - Empreendimentos Imobiliários Santos Ltda.
Adv.: Jaafar Ahamad Barakat Apelado: Istelina Maria da
Silva, Martimiano Pereira da Silva Adv.: Neusa Maria de
Souza, Fábio Brandão Carvalho
Distribuição Automática em 05/11/2004 Relator: Juiz Juci-
mar Novochadlo Revisor: Juiz Arno Knoerr

APELAÇÃO CÍVEL
0208. PROCESSO: 0278670-9 Protocolo: 2004/180876 Ma-
teria: Execução Comarca: Curitiba Vara: 17a Vara Cível Acao
Originaria: 200200000704 Revisão de Contrato Apelante:
Banco do Brasil S/a Adv.: Fabrício Zilotti, Irina Moreira da
Fonseca, Werner Aumann Apelado: Marcelo Santana, Luiz
Carlos Santana Adv.: Marcelo Oliva Murara
Distribuição Automática em 03/11/2004 Relator: Juiz Arno
Knoerr Revisor: Juiz Maria Mércis Gomes Aniceto

APELAÇÃO CÍVEL
0209. PROCESSO: 0278695-6 Protocolo: 2004/180994 Ma-
teria: Execução Comarca: Salto do Lontra Vara: Vara Cível
Acao Originaria: 200000000163 Embargos a Execução Ape-
lante: Banco Banestado S/a Adv.: Camilo de Toni Apelado:
Iracema Moscon, Dejaime Sasso Adv.: Moacir Antonio Perão
Distribuição Automática em 04/11/2004 Relator: Juiz Juci-
mar Novochadlo Revisor: Juiz Arno Knoerr

APELAÇÃO CÍVEL
0210. PROCESSO: 0278776-6 Protocolo: 2004/180926 Ma-
teria: Execução Comarca: Toledo Vara: 2a Vara Cível Acao
Originaria: 200100000148 Indenização Apelante: Banco do
Brasil S/a Adv.: Reny Angelo Pastre, Anderson Reny Heck
Apelado: H M Materiais de Construção Ltda Adv.: Sérgio
Canan, Carmen Lúcia Beffa Gallassini
Distribuição Automática em 03/11/2004 Relator: Juiz Arno
Knoerr Revisor: Juiz Maria Mércis Gomes Aniceto

APELAÇÃO CÍVEL
0211. PROCESSO: 0278779-7 Protocolo: 2004/181019 Ma-
teria: Execução Comarca: Campina Grande do Sul Vara: Vara
Cível Acao Originaria: 200300000069 Embargos a Execu-
ção Apelante: Transportadora Romomodal Ltda Adv.: Rui
Scucato dos Santos Apelado: Sul América Cia Nacional de
Seguros Adv.: Milton Luiz Cleve Küster, Trajano Bastos de
Oliveira Neto Friedrich
Distribuição Automática em 04/11/2004 Relator: Juiz Rena-
to Naves Barcellos Revisor: Juiz Fernando Wolff Bodziak

APELAÇÃO CÍVEL
0212. PROCESSO: 0278781-7 Protocolo: 2004/180958 Ma-
teria: Execução Comarca: Paranavaí Vara: 1a Vara Cível Acao
Originaria: 200300000222 Repetição de Indébito Apelante:
Aldomar Aranha do Amaral, Amarildo Marques, Antônio
Fontes, Cláudio Rafael dos Santos, Cosme Viturino de Oli-
veira, Durval Pereira da Silva, Francisco Famion de Sá, Ger-
cina Francisca Dias, Izaías Sanga, Ivo José Rigoni, Izaqueu
Pereira Rangel, Jacson Casimir Vieira, João Francisco dos
Santos, José Ferreira de Sales Neto, Justino César Muller,
Marcos Antônio Catoia Bornia, Maria Aparecida Ferreira
Guedes, Maria Cândida César Sá, Maria de Lourdes Moraes
do Nascimento, Maria Helena dos Santos, Maria Rosa de
Souza, Marilda Aparecida Kuchaman Rigoni, Messias Al-
ves de Oliveira, Miguél de França, Oscar Valdevino dos San-
tos, Otáviano Almeida da Silva, Osnir Marques da Silva,
Vanderlei Torsani Adv.: Luciana Moessa de Souza Apelado:
Companhia Paranaense de Energia - Copel Adv.: Hamilton
Jose Oliveira, Luis Carlos dos Santos
Distribuição Automática em 03/11/2004 Relator: Juiz Rena-
to Naves Barcellos Revisor: Juiz Fernando Wolff Bodziak

APELAÇÃO CÍVEL
0213. PROCESSO: 0278907-1 Protocolo: 2004/183072 Ma-
teria: Execução Comarca: Curitiba Vara: 7a Vara Cível Acao
Originaria: 9800001343 Consignação em Pagamento Ape-
lante: Banco Itaú S/a Adv.: Alexandre Torres Vedana, Tatia-
na Kalko Apelado: Guaracy Gonzalez, Adilene Gonzalez
Adv.: João Batista Valim
Distribuição Automática em 04/11/2004 Relator: Juiz Rena-
to Naves Barcellos Revisor: Juiz Fernando Wolff Bodziak

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0214. PROCESSO: 0279273-4 Protocolo: 2004/185589 Ma-
teria: Execução Comarca: Curitiba Vara: 1a Vara da Fazen-
da Pública Acao Originaria: 200400003265 Mandado de Se-
gurança Agravante: 5 À Sec do Brasil Franchising Ltda Adv.:
André Almeida Blanco, Valéria Zimpeck, Rogério Bueno da
Silva Agravado: Município de Curitiba
Distribuição Automática em 01/11/2004 Relator: Juiz Maria
Mércis Gomes Aniceto

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0215. PROCESSO: 0279281-6 Protocolo: 2004/185701 Ma-

teria: Execução Comarca: São José dos Pinhais Vara: 2a Vara
Cível Acao Originaria: 200100000736 Executivo Fiscal Agra-
vante: Ferpro Ferramentas Produtiva Ltda Adv.: Arivaldir
Gaspar Agravado: Município de São José dos Pinhais Adv.:
Glaucia Lourenço Stencel Bozzi
Distribuição Automática em 01/11/2004 Relator: Juiz Maria
Mércis Gomes Aniceto

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0216. PROCESSO: 0279388-0 Protocolo: 2004/185260 Ma-
teria: Execução Comarca: Londrina Vara: 3a Vara Cível Acao
Originaria: 200300000255 Declaratória Agravante: José
Eduardo Lourenço, Osnilda Eliana Lourenço Adv.: Jose Mon-
teiro Goncalves, Alberto Melhado Ruiz Agravado: Banco Itaú
S/a Adv.: Braulio Belinati Garcia Perez, Márcio Rogério De-
polli, Ana Carolina de Moraes Alves
Distribuição por Prevenção em 01/11/2004 Relator: Juiz Fer-
nando Wolff Bodziak

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0217. PROCESSO: 0279441-2 Protocolo: 2004/186771 Ma-
teria: Execução Comarca: Curitiba Vara: 2a Vara da Fazen-
da Pública Acao Originaria: 200000000052 Revisão de Con-
trato Agravante: Maria Elisa Ribas Adv.: Marco Antonio
Fagundes Cunha Agravado: Banco Banestado S/a Adv.: Dou-
glas Marcel Peres, Paulo Roberto Barbieri
Distribuição Automática em 01/11/2004 Relator: Juiz Fer-
nando Wolff Bodziak

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0218. PROCESSO: 0279459-4 Protocolo: 2004/186525 Ma-
teria: Execução Comarca: Londrina Vara: 2a Vara Cível Acao
Originaria: 200400000856 Medida Cautelar Agravante: Shell
Brasil Ltda Adv.: Walter Borges Carneiro, Augusto Pastuch
de Almeida, Gustavo de Almeida Flessak Agravado: Rms
Combustíveis Ltda Adv.: João Tavares de Lima Filho, Fabrí-
cio Massi Salla, Leandro Ambrósio Alfieri
Distribuição Automática em 01/11/2004 Relator: Juiz Juci-
mar Novochadlo

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0219. PROCESSO: 0279592-4 Protocolo: 2004/186993 Ma-
teria: Execução Comarca: Londrina Vara: 7a Vara Cível Acao
Originaria: 200400000267 Execução de Título Extrajudici-
al Agravante: Confepar - Cooperativa Central Agro-indus-
trial Ltda Adv.: Shirleny Maria dos Santos Massei Advoga-
do: Juliana Estrope Beleze Adv.: Edison Roberto Massei
Agravado: Primo Sala Adv.: Antonio Carlos Lopes
Distribuição Automática em 03/11/2004 Relator: Juiz Arno
Knoerr

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0220. PROCESSO: 0279653-2 Protocolo: 2004/188317 Ma-
teria: Execução Comarca: Curitiba Vara: 3a Vara Cível Acao
Originaria: 200300000457 Execução por Quantia Certa Agra-
vante: Banco Itaú S/a Adv.: Daniel Hachem Agravado: Go-
doi Filha Ltda, Maria Antônia Godoi de Paula, Luiz Carlos
Barbosa Adv.: Alberto Ferreira Alvim, Enézio Ferreira Lima,
Agnaldo Alves Godoi
Distribuição Automática em 03/11/2004 Relator: Juiz Rena-
to Naves Barcellos

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0221. PROCESSO: 0279684-7 Protocolo: 2004/188349 Ma-
teria: Execução Comarca: Curitiba Vara: 2a Vara da Fazen-
da Pública Acao Originaria: 200400001088 Declaratória
Agravante: Unibanco - União de Bancos Brasileiros S/a Adv.:
Luiz Eduardo de Castilho Girotto, Rubens José Novakoski
Fernandes Velloza, Alexandre Gottlieb Lindenbojm Agra-
vado: Município de Curitiba
Distribuição Automática em 04/11/2004 Relator: Juiz Juci-
mar Novochadlo

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0222. PROCESSO: 0279712-6 Protocolo: 2004/187413 Ma-
teria: Execução Comarca: Londrina Vara: 8a Vara Cível Acao
Originaria: 200300000097 Execução por Quantia Certa Agra-
vante: Umupetro Comércio de Derivados de Petróleo Ltda
Adv.: Ricardo Barros de Assis, Paulo Roberto Luviseti Agra-
vado: Clamar Terraplanagem Ltda, Calil Hannouche
Distribuição Automática em 04/11/2004 Relator: Juiz Rena-
to Naves Barcellos

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0223. PROCESSO: 0279713-3 Protocolo: 2004/187916 Ma-
teria: Execução Comarca: Londrina Vara: 6a Vara Cível Acao
Originaria: 9700000148 Executivo Fiscal Agravante: Muni-
cipio de Londrina Adv.: Paulo Cesar Tieni Agravado: Cons-
trutora Khouri Ltda. Adv.: Romeu Saccani
Distribuição Automática em 04/11/2004 Relator: Juiz Rena-
to Naves Barcellos

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0224. PROCESSO: 0279725-3 Protocolo: 2004/186054 Ma-
teria: Execução Comarca: Cambé Vara: Vara Cível Acao Ori-
ginaria: 200400000319 Execução de Título Extrajudicial
Agravante: Centrais Elétricas Brasileiras S/a - Eletrobrás
Adv.: Ângelo Provesi, Luiz Geremias de Aviz Agravado:
Kazuyoshi Miya Adv.: Omires Pedroso do Nascimento, Noe
Aparecido da Costa
Distribuição Automática em 05/11/2004 Relator: Juiz Rena-
to Naves Barcellos

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0225. PROCESSO: 0279780-4 Protocolo: 2004/186018 Ma-
teria: Execução Comarca: Londrina Vara: 2a Vara Cível Acao
Originaria: 200400000626 Execução de Título Extrajudici-
al Agravante: Caixa de Assistência, Aposentadoria e Pen-
sões dos Servidores Municipais de Londrina - Caapsml Adv.:
Cristiane Maria Haggi Favero, Ronaldo Gusmão Agravado:

Ana Rosa Oliveira Rodrigues
Distribuição Automática em 04/11/2004 Relator: Juiz Juci-
mar Novochadlo

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0226. PROCESSO: 0279821-0 Protocolo: 2004/189486 Ma-
teria: Execução Comarca: São José dos Pinhais Vara: 2a Vara
Cível Acao Originaria: 200200000300 Executivo Fiscal Agra-
vante: Ferpro Ferramentas Produtiva Ltda Adv.: Arivaldir
Gaspar, João Antonio Gaspar, Maria de Jesus Santos Gaspar
Agravado: Município de São José dos Pinhais Adv.: Glaucia
Lourenço Stencel Bozzi, Inger Kalben Silva, Marcus Vini-
cius Sposito
Distribuição por Prevenção em 05/11/2004 Relator: Juiz Ma-
ria Mércis Gomes Aniceto

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0227. PROCESSO: 0279838-5 Protocolo: 2004/189829 Ma-
teria: Execução Comarca: Curitiba Vara: 14a Vara Cível Acao
Originaria: 9500000039 Execução de Título Extrajudicial
Agravante: Eleine Maria Pizzini Lins Adv.: Renato José Bor-
gert Agravado: Espólio de Marcos Knopfholz, Continental
Empreendimentos Imobiliários e Administração Ltda. Adv.:
Mariana de Oliveira Franco Antunes, Davi Deutscher
Distribuição Automática em 05/11/2004 Relator: Juiz Arno
Knoerr

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0228. PROCESSO: 0279842-9 Protocolo: 2004/189876 Ma-
teria: Execução Comarca: Curitiba Vara: 3a Vara Cível Acao
Originaria: 200400001219 Revisão de Contrato Agravante:
Rosimare Costa Barreto Adv.: Renata Cristina Wagner Pan-
cheniak, Christianne Karin Wagner Pancheniak Agravado:
Empreendimentos Imobiliários Paraíso Ltda.
Distribuição Automática em 05/11/2004 Relator: Juiz Arno
Knoerr

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0229. PROCESSO: 0279864-5 Protocolo: 2004/189558 Ma-
teria: Execução Comarca: Curitiba Vara: 1a Vara da Fazen-
da Pública Acao Originaria: 9600020149 Executivo Fiscal
Agravante: L.c. Branco Empreendimentos Imobiliários Ltda
Adv.: Rosa Daum Machado, Luiz Celso Branco Agravado:
Município de Curitiba Adv.: Eládio Prados Júnior, Paulo
Vinicio Fortes Filho, Carlos Antonio Lesskiu, Marli Terezi-
nha Ferreira D’avila
Distribuição Automática em 05/11/2004 Relator: Juiz Fer-
nando Wolff Bodziak

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0230. PROCESSO: 0279895-0 Protocolo: 2004/190491 Ma-
teria: Execução Comarca: Londrina Vara: 2a Vara Cível Acao
Originaria: 200000000512 Execução de Título Extrajudici-
al Agravante: Jorge Popofe Monte Negro, Rosa Marilda Car-
magnani Popofe Monte Negro, João Popofe, Haidê Luciano
Popofe Adv.: Clesia Augusta de Faveri Brandao Agravado:
Santa Cruz Engenharia Ltda Adv.: Fernando José Mesquita,
Ana Estela Vieira Navarro, Aracelli Mesquita Bandolin
Distribuição por Prevenção em 05/11/2004 Relator: Juiz Ma-
ria Mércis Gomes Aniceto

REEXAME NECESSARIO
0231. PROCESSO: 0278232-9 Protocolo: 2004/178357 Ma-
teria: Execução Comarca: Londrina Vara: 2a Vara Cível Acao
Originaria: 200000000029 Medida Cautelar Autor: João Ta-
vares de Lima Adv.: João Tavares de Lima Reu: Município
de Londrina Adv.: Ana Claudia Neves Renno
Distribuição por Dependência em 04/11/2004 Relator: Juiz
Maria Mércis Gomes Aniceto Revisor: Juiz Renato Naves
Barcellos

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0232. PROCESSO: 0244590-1 Protocolo: 2003/146594 Ma-
teria: Execução Comarca: Londrina Vara: 9a Vara Cível Acao
Originaria: 200100000493 Declaratória Apelante: Municí-
pio de Londrina Adv.: Sérgio Veríssimo de Oliveira Filho,
Renata Kawassaki Siqueira, Alan Rogério Vendrame de Sou-
za Apelado: Mix Andaimes Ltda Adv.: Mário Geraldo Costa
Barrozo
Distribuição por Sucessão em 04/11/2004 Relator: Juiz Ma-
ria Mércis Gomes Aniceto Revisor: Juiz Renato Naves Bar-
cellos

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0233. PROCESSO: 0278228-5 Protocolo: 2004/178358 Ma-
teria: Execução Comarca: Londrina Vara: 2a Vara Cível Acao
Originaria: 200000000073 Anulatória de Lançamento de Tri-
butos Apelante: Município de Londrina Adv.: Ana Claudia
Neves Renno Apelante: João Tavares de Lima Adv.: João
Tavares de Lima Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 04/11/2004 Relator: Juiz Maria
Mércis Gomes Aniceto Revisor: Juiz Renato Naves Barcellos

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0234. PROCESSO: 0278352-6 Protocolo: 2004/179091 Ma-
teria: Execução Comarca: Foz do Iguaçu Vara: 2a Vara Cí-
vel Acao Originaria: 200300000737 Repetição de Indébito
Apelante: Francisco Gonçalves Pereira Adv.: João Augusto
Martins Neto, João Augusto Martins Filho Apelante: Muni-
cípio de Foz do Iguaçu Adv.: Jane Helena Ziemann Macha-
do Nunes, Cesar Edward Abbate Sosa, Antonio Vanderli
Moreira Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 01/11/2004 Relator: Juiz Maria
Mércis Gomes Aniceto Revisor: Juiz Renato Naves Barce-
llos

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0235. PROCESSO: 0278460-3 Protocolo: 2004/179072 Ma-
teria: Execução Comarca: Foz do Iguaçu Vara: 2a Vara Cí-
vel Acao Originaria: 200200000274 Repetição de Indébito

Apelante: Espólio de Sebastião Aureliano Ferreira Adv.: João
Augusto Martins Neto, João Augusto Martins Filho Apelan-
te: Município de Foz do Iguaçu Adv.: Cesar Edward Abbate
Sosa, Jane Helena Ziemann Machado Nunes, Antonio Van-
derli Moreira Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 05/11/2004 Relator: Juiz Arno
Knoerr Revisor: Juiz Maria Mércis Gomes Aniceto

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0236. PROCESSO: 0278504-0 Protocolo: 2004/175288 Ma-
teria: Execução Comarca: Curitiba Vara: 2a Vara da Fazen-
da Pública Acao Originaria: 200100000148 Mandado de Se-
gurança Apelante: Município de Curitiba Adv.: Osmar Al-
fredo Kohler, Ronnie Kohler, Heron Arzua Apelado: Poli-
mix Concreto Ltda Adv.: Adilson de Castro Junior, Daniella
Letícia Broering, Ana Paula Esmério Magalhães
Distribuição Automática em 04/11/2004 Relator: Juiz Juci-
mar Novochadlo Revisor: Juiz Arno Knoerr

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0237. PROCESSO: 0278576-6 Protocolo: 2004/179083 Ma-
teria: Execução Comarca: Foz do Iguaçu Vara: 2a Vara Cí-
vel Acao Originaria: 200200000563 Declaratória Apelante:
Município de Foz do Iguaçu Adv.: Jane Helena Ziemann Ma-
chado Nunes, Cesar Edward Abbate Sosa, Antonio Vanderli
Moreira Apelado: José Maurício Zaroni, Wanderlei de Cas-
tro Teodoro, Annibal Moreira de Carvalho, Raimundo Pinto
de Souza, Jorge da Conceição Alves Filho, Nabor Hasega-
wa, Daicir Roncato, João Ismael Ferreira, Gersonito Vieira
Gamarano, Antônio Lu, Lu Lin Lang Yiang, Gomeri Lorda-
ni Adv.: Cleverton Lordani, Marcelo Ricardo Urizzi Brito
Almeida, José Brito de Almeida Sobrinho
Distribuição Automática em 04/11/2004 Relator: Juiz Fer-
nando Wolff Bodziak Revisor: Juiz Jucimar Novochadlo

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0238. PROCESSO: 0278797-5 Protocolo: 2004/181858 Ma-
teria: Execução Comarca: Foz do Iguaçu Vara: 2a Vara Cí-
vel Acao Originaria: 200300000625 Repetição de Indébito
Apelante: Davi Francisco de Souza Adv.: João Augusto
Martins Neto Apelante: Município de Foz do Iguaçu Adv.:
Cesar Edward Abbate Sosa, Jane Helena Ziemann Machado
Nunes Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 04/11/2004 Relator: Juiz Arno
Knoerr Revisor: Juiz Maria Mércis Gomes Aniceto

_____Segunda Câmara Cível____________________

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0239. PROCESSO: 0254417-0/01 Protocolo: 2004/167542
Materia: Execução Comarca: Curitiba Vara: 1a Vara da Fa-
zenda Pública Acao Originaria: 2544170 Apelação Cível Em-
bargante: Hotusa Locação de Imóveis Ltda Adv.: Germano
Alberto Dresch Filho, Alessandro Vinicius Pilatti, Fabiano
Haluch Maoski Embargado: Município de Curitiba Adv.: He-
loisa Helena de Oliveira de Soares, Paulo Vinicio Fortes Fi-
lho, Carlos Antonio Lesskiu
Distribuicao Manual em 03/11/2004 Relator: Juiz Glademir
Vidal Antunes Panizzi

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0240. PROCESSO: 0237377-7/01 Protocolo: 2004/172364
Materia: Execução Comarca: Marechal Cândido Rondon
Vara: Vara Cível Acao Originaria: 2373777 Apelação Cível
Embargante: Banco Bradesco S/a Adv.: Daniel Hachem,
Genésio Nailor Finger, Ana Paula Finger Mascarello Em-
bargado: Refricol - Indústria e Comércio Marechal Ltda,
Celson Nestor Allebrandt, Sérgio Carlos Koefender Adv.:
Oscar Estanislau Nasihgil, Antônio Ferreira França
Distribuicao Manual em 03/11/2004 Relator: Juiz Toshiharu
Yokomizo

AGRAVO REGIMENTAL (CCV)
0241. PROCESSO: 0276593-9/01 Protocolo: 2004/180312
Materia: Execução Comarca: Umuarama Vara: 2a Vara Cí-
vel Acao Originaria: 2765939 Agravo de Instrumento Agra-
vante: Ciax Comércio de Petróleo Ltda Adv.: Paulo Moreli,
Liliane Andrea Amaral, Francislaine Ruiz Agravado: Torres
e Galante Ltda
Distribuicao Manual em 01/11/2004 Relator: Juiz José Mau-
rício Pinto de Almeida

AGRAVO
0242. PROCESSO: 0276572-0/01 Protocolo: 2004/179732
Materia: Execução Comarca: Curitiba Vara: 15a Vara Cível
Acao Originaria: 2765720 Agravo de Instrumento Agravan-
te: Datasul Computadores Ltda Adv.: Fernanda Fortunato
Mafra Parucker e Silva, Michele Tatiane Souto Costa, Luiz
Antônio Pereira Rodrigues Agravado: Advance Abc - Co-
mércio de Equipamentos e Suprimentos Para Informática
Ltda, Paulo Afonso Cardoso
Distribuicao Manual em 03/11/2004 Relator: Juiz Toshiharu
Yokomizo Relator Convocado: Juiz Convocado Jorge de Oli-
veira Vargas

AGRAVO
0243. PROCESSO: 0276657-8/01 Protocolo: 2004/180555
Materia: Execução Comarca: Foz do Iguaçu Vara: 2a Vara
Cível Acao Originaria: 2766578 Agravo de Instrumento Agra-
vante: Moacir Chaves Adv.: Newton Schimmelpfeng, Car-
los Sergio Schimmelpfeng Agravado: Município de Foz do
Iguaçu
Distribuicao Manual em 03/11/2004 Relator: Juiz Glademir
Vidal Antunes Panizzi

MEDIDA CAUTELAR
0244. PROCESSO: 0268463-1/01 Protocolo: 2004/186773
Materia: Execução Comarca: Curitiba Vara: 1a Vara da Fa-
zenda Pública Acao Originaria: 2684631 Reexame Necessá-
rio e Apelação Civel Apelante: R. Sprengel Participações e
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Empreendimentos Imobiliários Ltda Adv.: Gilberto Luiz do
Amaral, Juliana Andressa Paese Apelante: Município de Cu-
ritiba Adv.: Cristina Hatschbach Maciel Requerente: R.
Sprengel Participações e Empreendimentos Imobiliários Ltda.
Adv.: Gilberto Luiz do Amaral, Fábio da Silva Muinõs Re-
querido: Município de Curitiba Adv.: Cristina Hatschbach
Maciel
Distribuicao Manual em 01/11/2004 Relator: Juiz José Si-
mões Teixeira

APELAÇÃO CÍVEL
0245. PROCESSO: 0277960-4 Protocolo: 2004/176001 Ma-
teria: Execução Comarca: Foz do Iguaçu Vara: 3a Vara Cí-
vel Acao Originaria: 200200000658 Embargos de Terceiro
Apelante: Nilve Genehr Adv.: Samantha Pacheco Ziemann,
Joao Jorge Ziemann Apelado: Lauro Preusller Adv.: José
Bento Vidal Filho, José Bento Vidal
Distribuição por Prevenção em 01/11/2004 Relator: Juiz José
Simões Teixeira Revisor: Juiz Glademir Vidal Antunes Pa-
nizzi

APELAÇÃO CÍVEL
0246. PROCESSO: 0277988-2 Protocolo: 2004/176854 Ma-
teria: Execução Comarca: Curitiba Vara: 4a Vara da Fazen-
da Pública Acao Originaria: 200100037901 Repetição de
Indébito Apelante: Jam Fisioterapeutas Associados S/c
Ltda. Adv.: Luciano Maia Bastos Rec.adesivo: Município
de Curitiba Adv.: Osmar Alfredo Kohler, Ronnie Kohler
Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 01/11/2004 Relator: Juiz
Toshiharu Yokomizo Revisor: Juiz José Maurício Pinto de
Almeida

APELAÇÃO CÍVEL
0247. PROCESSO: 0278056-9 Protocolo: 2004/176879
Materia: Execução Comarca: Curitiba Vara: 3a Vara Cí-
vel Acao Originaria: 200100000413 Revisão de Contrato
Apelante: Banco Banestado S/a Adv.: Evaristo Aragão
Ferreira dos Santos, Luís Eduardo Mikowski, Walter José
Mathias Júnior Apelado: Lauri Zilli, Rosi Tissi Zilli Adv.:
Marcel Souza de Oliveira, Cleverson Von Linsingen
Distribuição por Prevenção em 03/11/2004 Relator: Juiz
Toshiharu Yokomizo Revisor: Juiz José Maurício Pinto de
Almeida

APELAÇÃO CÍVEL
0248. PROCESSO: 0278107-1 Protocolo: 2004/176880 Ma-
teria: Execução Comarca: Curitiba Vara: 3a Vara Cível Acao
Originaria: 9700001260 Anulatória Apelante: Abigail Zim-
mermann da Silva Adv.: Emerson Luiz Schimidt Apelado:
Companhia Jauense Industrial Adv.: Marcio Alexandre de
A. Cunha Advogado: Marcelina Drumsta Prado Cunha
Distribuição Automática em 01/11/2004 Relator: Juiz José
Simões Teixeira Revisor: Juiz Glademir Vidal Antunes Pa-
nizzi

APELAÇÃO CÍVEL
0249. PROCESSO: 0278149-9 Protocolo: 2004/178107 Ma-
teria: Execução Comarca: Londrina Vara: 2a Vara Cível Acao
Originaria: 200000000290 Rescisão de Contrato Apelante:
Massayuke Yonekura, Kazue Yonekura Adv.: Enivaldo Ta-
deu Cunha Apelado: Banco Itaú S/a Adv.: Denise Numata
Nishiyama Panisio, Shiroko Numata
Distribuição Automática em 03/11/2004 Relator: Juiz José
Maurício Pinto de Almeida Revisor: Juiz Edson Vidal Pinto

APELAÇÃO CÍVEL
0250. PROCESSO: 0278150-2 Protocolo: 2004/178110 Ma-
teria: Execução Comarca: Londrina Vara: 2a Vara Cível Acao
Originaria: 200000000642 Consignação em Pagamento Ape-
lante: Massayuke Yonekura, Kazue Yonekura Adv.: Enival-
do Tadeu Cunha Apelado: Banco Itaú S/a Adv.: Denise Nu-
mata Nishiyama Panisio, Shiroko Numata
Distribuição por Dependência em 03/11/2004 Relator: Juiz
José Maurício Pinto de Almeida Revisor: Juiz Edson Vidal
Pinto

APELAÇÃO CÍVEL
0251. PROCESSO: 0278152-6 Protocolo: 2004/178111 Ma-
teria: Execução Comarca: Londrina Vara: 2a Vara Cível Acao
Originaria: 200100000728 Imissão de Posse Apelante: Mas-
sayuke Yonekura, Kazue Yonekura Adv.: Enivaldo Tadeu Cu-
nha Apelado: Aliança Participações Societárias Ltda Adv.:
Francisco Eduardo de Oliveira, Tatiana Yumi de Oliveira
Yokozawa, Alexandre Costa Moretto
Distribuição por Prevenção em 03/11/2004 Relator: Juiz José
Maurício Pinto de Almeida Revisor: Juiz Edson Vidal Pinto

APELAÇÃO CÍVEL
0252. PROCESSO: 0278161-5 Protocolo: 2004/178051 Ma-
teria: Execução Comarca: Londrina Vara: 8a Vara Cível Acao
Originaria: 200000000697 Embargos a Execução Apelante:
Francisco Santana Adv.: Odilon Alexandre S. Marques Pe-
reira Apelado: Vame Telhas Ltda Adv.: Mauro Viotto, Rosa-
lia do Carmo Nascimento da Silva
Distribuição Automática em 04/11/2004 Relator: Juiz Gla-
demir Vidal Antunes Panizzi Revisor: Juiz Toshiharu Yoko-
mizo

APELAÇÃO CÍVEL
0253. PROCESSO: 0278242-5 Protocolo: 2004/178126 Ma-
teria: Execução Comarca: Londrina Vara: 10a Vara Cível
Acao Originaria: 9900000486 Embargos a Execução Ape-
lante: Banco Bandeirantes S/a Adv.: Ederaldo Soares, Mau-
ro Zarpelão Apelado: Inpa - Indústria Eletromecânica Para-
ná Ltda., Nelson Vieira, Adalberto Vieira, Adalberto Vieira
Júnior Adv.: Marcos José de Miranda Fahur, Roger Riuzi
Pereira Suzuki
Distribuição Automática em 04/11/2004 Relator: Juiz Gla-
demir Vidal Antunes Panizzi Revisor: Juiz Toshiharu Yokomizo

APELAÇÃO CÍVEL
0254. PROCESSO: 0278287-4 Protocolo: 2004/178185 Ma-
teria: Execução Comarca: Araucária Vara: Vara Cível Acao
Originaria: 9900000896 Embargos a Execução Apelante:
Ademar Fernando Michel, Walter Fernando Michel Adv.:
Ademar Fernando Michel Apelado: Banco do Brasil S/a Adv.:
Geverson Anselmo Pilati, Leondina Alice Mion Pilati, Fabi-
ano Freitas Minardi
Distribuição por Prevenção em 04/11/2004 Relator: Juiz Ed-
son Vidal Pinto Revisor: Juiz José Simões Teixeira

APELAÇÃO CÍVEL
0255. PROCESSO: 0278288-1 Protocolo: 2004/178189 Ma-
teria: Execução Comarca: Londrina Vara: 10a Vara Cível
Acao Originaria: 9900000032 Execução de Título Extraju-
dicial Apelante: Banco Bradesco S/a Adv.: Márcio Miatto,
Maria José Stanzani Apelado: Ivan Bussadori Júnior Adv.:
João Carlos de Oliveira Apelado: Caiubi Indústria e Comér-
cio de Carnes e Derivados Ltda, Clodoaldo Gusmão Gerba-
si, Ivan Bussadori
Distribuição Automática em 05/11/2004 Relator: Juiz José Si-
mões Teixeira Revisor: Juiz Glademir Vidal Antunes Panizzi

APELAÇÃO CÍVEL
0256. PROCESSO: 0278302-6 Protocolo: 2004/178161 Ma-
teria: Execução Comarca: Curitiba Vara: 5a Vara Cível Acao
Originaria: 9700001113 Revisão de Contrato Apelante: Isi-
doro Bora Adv.: Manoel Cachenski Daher Apelado: Unibanco
- União de Bancos Brasileiros S/a Adv.: André Luiz Bauml
Tesser, Lia Dias Gregório
Distribuição Automática em 04/11/2004 Relator: Juiz Ed-
son Vidal Pinto Revisor: Juiz José Simões Teixeira

APELAÇÃO CÍVEL
0257. PROCESSO: 0278329-7 Protocolo: 2004/179130 Ma-
teria: Execução Comarca: Foz do Iguaçu Vara: 2a Vara Cí-
vel Acao Originaria: 9500000875 Execução de Título Ex-
trajudicial Apelante: Banco Banestado S/a Adv.: Tatiana Pi-
asecki Kaminski, Karin Loize Holler Rec.adesivo: Iratan
Francisco Ribeiro Adv.: Celso Tochetto Apelado: Os Mes-
mos
Distribuição por Prevenção em 01/11/2004 Relator: Juiz José
Simões Teixeira Revisor: Juiz Glademir Vidal Antunes Pa-
nizzi

APELAÇÃO CÍVEL
0258. PROCESSO: 0278417-2 Protocolo: 2004/179171 Ma-
teria: Execução Comarca: Curitiba Vara: 3a Vara Cível Acao
Originaria: 200300001605 Embargos a Execução Apelante:
Escritório Davi Deutscher Advogados Associados S/c Pr
Adv.: Davi Deutscher Filho Apelado: Nabi Kemmel Mellem
Adv.: Marcos Augusto Malucelli
Distribuição por Prevenção em 04/11/2004 Relator: Juiz Ed-
son Vidal Pinto Revisor: Juiz José Simões Teixeira

APELAÇÃO CÍVEL
0259. PROCESSO: 0278439-8 Protocolo: 2004/179099 Ma-
teria: Execução Comarca: Foz do Iguaçu Vara: 2a Vara Cí-
vel Acao Originaria: 200100000194 Anulatória Apelante: Te-
lepar Celular S/a Adv.: Adriana Christina de Castilho An-
drea, Fabiula Schmidt, Andréia Belo Rosso, Josiane Borges
Apelado: Paulo José da Silva Adv.: Vera Carneiro Almada
Ferreira
Distribuição Automática em 04/11/2004 Relator: Juiz Gla-
demir Vidal Antunes Panizzi Revisor: Juiz Toshiharu Yoko-
mizo

APELAÇÃO CÍVEL
0260. PROCESSO: 0278535-5 Protocolo: 2004/175984 Ma-
teria: Execução Comarca: Maringá Vara: 6a Vara Cível Acao
Originaria: 200300000379 Consignação em Pagamento Ape-
lante: Heitor Tomitão Adv.: Emanuelle Tomitão, Josué Car-
doso dos Santos, Gisele Cristina Tobias Apelado: Hsbc Bank
Brasil S/a - Banco Múltiplo Adv.: Oldemar Mariano, Rober-
to Antonio Busato
Distribuição Automática em 04/11/2004 Relator: Juiz Ed-
son Vidal Pinto Revisor: Juiz José Simões Teixeira

APELAÇÃO CÍVEL
0261. PROCESSO: 0278537-9 Protocolo: 2004/179974 Ma-
teria: Execução Comarca: Cascavel Vara: 2a Vara Cível Acao
Originaria: 9900000098 Embargos a Execução Apelante: Re-
dram Construtora de Obras Ltda Adv.: Gustavo Henrique Di-
etrich, Juliano Huck Murbach, José Alberto Dietrich Filho
Apelado: Padovani Mineração Ltda, Orlando José Padovani
Adv.: Marco Antonio Padovani, Gilberto Nalon Gonzaga
Distribuição por Prevenção em 05/11/2004 Relator: Juiz Ed-
son Vidal Pinto Revisor: Juiz José Simões Teixeira

APELAÇÃO CÍVEL
0262. PROCESSO: 0278624-7 Protocolo: 2004/180961 Ma-
teria: Execução Comarca: Curitiba Vara: 21a Vara Cível Acao
Originaria: 200200001535 Declaratória Apelante: Auto Posto
Arpoador Ltda Adv.: Marcus Vinicius Tadeu Pereira Apela-
do: Texaco Brasil Ltda Adv.: Kleber Faria Mascarenhas,
Melissa Achcar Capriglione
Distribuição por Prevenção em 05/11/2004 Relator: Juiz Ed-
son Vidal Pinto Revisor: Juiz José Simões Teixeira

APELAÇÃO CÍVEL
0263. PROCESSO: 0278716-0 Protocolo: 2004/180870 Ma-
teria: Execução Comarca: Umuarama Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200300000560 Declaratória Apelante:
Município de Vila Alta - Pr Adv.: Fábio Ferreira Bueno, José
Pento Neto Apelado: João Batista Botas, José dos Santos,
José Francisco Bezerra Cavalcante, José Patricio de Amo-
rim, Luiz Vicente Pereira, Lurdes de Aguiar Botas Lazaro,
Luzia de Medeiros Maldonado, Madalena Alves de Olivei-
ra, Maria Aparecida Silva Oliveira, Maria Conceição de
Souza, Maria Lucia Albino Alves, Maria Valderiza Pereira,

Marta Amaro da Silva, Miguel Alves de Souza, Sergio Ru-
bio Adv.: Carlos Augusto de Camargo Pasqual
Distribuição Automática em 04/11/2004 Relator: Juiz
Toshiharu Yokomizo Revisor: Juiz José Maurício Pinto de
Almeida

APELAÇÃO CÍVEL
0264. PROCESSO: 0278769-1 Protocolo: 2004/176199 Ma-
teria: Execução Comarca: Londrina Vara: 8a Vara Cível Acao
Originaria: 200200000050 Anulação de Ato Jurídico Ape-
lante: Elisa Branquinho Mendes Ponces Adv.: Lucineia Mo-
reira Machado, Moises de Godoy Apelado: Artur Gonçal-
ves, Maria Madalena Sancho Gonçalves Adv.: João Tavares
de Lima, Fabrício Massi Salla Apelado: Sherman Financial
Inc Adv.: Tarciso de Souza Chagas
Distribuição por Prevenção em 03/11/2004 Relator: Juiz José
Simões Teixeira Revisor: Juiz Glademir Vidal Antunes Pa-
nizzi

APELAÇÃO CÍVEL
0265. PROCESSO: 0278778-0 Protocolo: 2004/180971 Ma-
teria: Execução Comarca: Paranavaí Vara: 1a Vara Cível Acao
Originaria: 200200000672 Embargos a Execução Apelante:
Consórcio Nacional Ford Ltda Adv.: Cristiane Vieira do Nas-
cimento, Márcia Cristina Vaz, Nelson Paschoalotto, Éric Gar-
mes de Oliveira, Fábio Goes Acerbi Apelado: Derbi Gomes
da Silva Adv.: Luiz Gustavo Fragoso da Silva
Distribuição Automática em 03/11/2004 Relator: Juiz
Toshiharu Yokomizo Revisor: Juiz José Maurício Pinto de
Almeida

APELAÇÃO CÍVEL
0266. PROCESSO: 0278964-6 Protocolo: 2004/183070 Ma-
teria: Execução Comarca: Curitiba Vara: 7a Vara Cível Acao
Originaria: 9800001546 Medida Cautelar Apelante: Samir
Carlos Teixeira de Faria, Luisa Mari Gulin Teixeira de Faria
Adv.: Marcio Hofmeister Apelado: Banco Bradesco S.a. Adv.:
Daniel Hachem, Reinaldo Emilio Amadeu Hachem
Distribuição Automática em 04/11/2004 Relator: Juiz Gla-
demir Vidal Antunes Panizzi Revisor: Juiz Toshiharu Yoko-
mizo
AGRAVO DE INSTRUMENTO
0267. PROCESSO: 0271905-9 Protocolo: 2004/131790 Ma-
teria: Execução Comarca: Curitiba Vara: 1a Vara da Fazen-
da Pública Acao Originaria: 200400002156 Repetição de In-
débito Agravante: Municipio de Curitiba Adv.: Erenise do
Rocio Bortolini Pottumati, Vera Lucia Sigwalt Bittencourt,
Deonildo Luiz Borsatti Agravado: Calmosinio Panicio Adv.:
Alessandro Marcelo Moro Réboli
Distribuição por Sucessão em 05/11/2004 Relator: Juiz José
Simões Teixeira

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0268. PROCESSO: 0279399-3 Protocolo: 2004/184828 Ma-
teria: Execução Comarca: Foz do Iguaçu Vara: 3a Vara Cí-
vel Acao Originaria: 200200000011 Revisão de Contrato
Agravante: Edite Provensi dos Santos Adv.: Manoel Mon-
teiro de Andrade Agravado: Banco Sudameris Brasil S/a
Adv.: Ademar Martins Montoro
Distribuição Automática em 01/11/2004 Relator: Juiz
Toshiharu Yokomizo

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0269. PROCESSO: 0279443-6 Protocolo: 2004/186969 Ma-
teria: Execução Comarca: Campo Mourão Vara: 1a Vara Cí-
vel Acao Originaria: 200200000354 Execução de Título Ex-
trajudicial Agravante: Jair Procópio, Elóide Fátima Fiorese
Adv.: Luiz Gonzaga de Oliveira Aguiar Agravado: Agip -
Distribuidora S/a Adv.: José Guilherme Barbosa Leite, Leo-
nardo Souza
Distribuição Automática em 04/11/2004 Relator: Juiz Gla-
demir Vidal Antunes Panizzi

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0270. PROCESSO: 0279591-7 Protocolo: 2004/186487 Ma-
teria: Execução Comarca: Londrina Vara: 7a Vara Cível Acao
Originaria: 200300000778 Execução de Título Extrajudici-
al Agravante: Antenor Pasello Adv.: Carlos Alexandre Ro-
drigues Agravado: Espólio de Aragão Bordin, Jackson Luiz
Bordin, Luiz Edmundo Bordin, Aragão Bordin Filho Adv.:
Jackson Luiz Bordin, Jose Peixoto da Silva
Distribuição Automática em 03/11/2004 Relator: Juiz José
Simões Teixeira

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0271. PROCESSO: 0279597-9 Protocolo: 2004/188064 Ma-
teria: Execução Comarca: Guarapuava Vara: 2a Vara Cível
Acao Originaria: 200300000406 Execução de Título Extra-
judicial Agravante: Nenetti Adelar Orzechowski Adv.: Ne-
netti Adelar Orzechowski Agravado: Universidade Estadual
do Centro-oeste - Unicentro Adv.: Luis Antonio Saporiti, Ge-
raldo Nei Toledo Camargo
Distribuição Automática em 03/11/2004 Relator: Juiz José
Simões Teixeira

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0272. PROCESSO: 0279601-8 Protocolo: 2004/187983 Ma-
teria: Execução Comarca: Curitiba Vara: 8a Vara Cível Acao
Originaria: 200300001112 Revisão de Contrato Agravante:
Banco Banestado S/a Adv.: Luís Eduardo Mikowski, Walter
José Mathias Júnior Agravado: Neide Romeiro Pereira Adv.:
Flávia Santin
Distribuição Automática em 03/11/2004 Relator: Juiz José
Maurício Pinto de Almeida

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0273. PROCESSO: 0279692-9 Protocolo: 2004/188436 Ma-
teria: Execução Comarca: Curitiba Vara: 13a Vara Cível Acao
Originaria: 200400031087 Revisão de Contrato Agravante:
Banco Itaú S/a Adv.: Leonel Trevisan Júnior, Paulo Roberto

Barbieri Agravado: Walter Spena de Macedo, Célia Corrêa
da Silva de Macedo Adv.: Julio Cezar Kay
Distribuição Automática em 04/11/2004 Relator: Juiz Gla-
demir Vidal Antunes Panizzi

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0274. PROCESSO: 0279716-4 Protocolo: 2004/187877 Ma-
teria: Execução Comarca: Londrina Vara: 6a Vara Cível Acao
Originaria: 200000000053 Execução de Título Extrajudici-
al Agravante: Dalila Pinheiro de Mello Costa, Diógenes
Manoel da Costa Velga Adv.: Sandy Pedro da Silva, Celso
dos Santos Filho, Alberto Teixeira Xavier Agravado: Nutri-
nobre Indústria e Comércio de Fertilizantes Ltda Adv.: Car-
los Henrique Schiefer, José Roberto Balan Nassif
Distribuição por Prevenção em 04/11/2004 Relator: Juiz José
Simões Teixeira

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0275. PROCESSO: 0279719-5 Protocolo: 2004/184770 Ma-
teria: Execução Comarca: Ponta Grossa Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200400000187 Medida Cautelar Agravan-
te: da Rocha Instalações Comerciais Ltda. Adv.: José Luís
Almirão Agravado: Ppg Industrial do Brasil Ltda. Adv.: Ana
Lucia Macedo Mansur, Noemia M. de Lacerda Schultz, Leyla
Antonia Alioti
Distribuição Automática em 05/11/2004 Relator: Juiz José
Maurício Pinto de Almeida

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0276. PROCESSO: 0279736-6 Protocolo: 2004/188130 Ma-
teria: Execução Comarca: Londrina Vara: 2a Vara Cível Acao
Originaria: 200400000513 Embargos de Terceiro Agravan-
te: Gilberto Khouri Filho Adv.: Sérgio Antonio Meda, Fábio
Rotter Meda Agravado: Banco Cidade S/a
Distribuição por Prevenção em 04/11/2004 Relator: Juiz Ed-
son Vidal Pinto

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0277. PROCESSO: 0279756-8 Protocolo: 2004/189046 Ma-
teria: Execução Comarca: Assis Chateaubriand Vara: Vara
Cível Acao Originaria: 9700000190 Execução de Título Ex-
trajudicial Agravante: Caixa Seguradora S/a Adv.: Milton
Luiz Cleve Küster, Juliana Werkhauser Agravado: Crislaine
de Oliveira Brunassi, Rosianca de Oliveira Brunassi Adv.:
Antonio Caibas da Silva
Distribuição por Prevenção em 04/11/2004 Relator: Juiz Ed-
son Vidal Pinto

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0278. PROCESSO: 0279761-9 Protocolo: 2004/189083 Ma-
teria: Execução Comarca: Curitiba Vara: 19a Vara Cível Acao
Originaria: 200200000097 Execução de Título Extrajudici-
al Agravante: Calixto Antônio Hakim Neto Adv.: Roxana
Ligia Hakim Araujo Agravado: Rita de Cássia Graff Adv.:
Winicius Rubele Valenza
Distribuição Automática em 04/11/2004 Relator: Juiz
Toshiharu Yokomizo

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0279. PROCESSO: 0279763-3 Protocolo: 2004/187231 Ma-
teria: Execução Comarca: Londrina Vara: 8a Vara Cível Acao
Originaria: 200300000178 Embargos a Execução Agravan-
te: Banco Bradesco S/a Adv.: Márcio Miatto Agravado: Zkf
Confecções Ltda Adv.: Sérgio Antonio Meda, Fábio Rotter
Meda
Distribuição Automática em 04/11/2004 Relator: Juiz José
Maurício Pinto de Almeida

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0280. PROCESSO: 0279789-7 Protocolo: 2004/186887 Ma-
teria: Execução Comarca: Curitiba Vara: 9a Vara Cível Acao
Originaria: 200400000536 Medida Cautelar Agravante: Ban-
co Itaú S/a Adv.: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos, Tere-
sa Arruda Alvim Wambier, Luiz Rodrigues Wambier, Izabe-
la Cristina Rucker Curi Agravado: José Alfredo Albuquer-
que Adv.: Renê José Stupak, Telismara Aparecida Diniz Kli-
miont
Distribuição Automática em 04/11/2004 Relator: Juiz
Toshiharu Yokomizo

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0281. PROCESSO: 0279813-8 Protocolo: 2004/189459 Ma-
teria: Execução Comarca: Curitiba Vara: 16a Vara Cível Acao
Originaria: 200400000900 Revisão de Contrato Agravante:
José Ailton Pires, Ana Maria Pires Adv.: Indianara Farias de
Camargo, Andressa Rabello Ferreira Agravado: Banco Itaú
S/a
Distribuição Automática em 05/11/2004 Relator: Juiz Ed-
son Vidal Pinto

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0282. PROCESSO: 0279850-1 Protocolo: 2004/188734 Ma-
teria: Execução Comarca: Londrina Vara: 4a Vara Cível Acao
Originaria: 200400000809 Execução de Título Extrajudici-
al Agravante: Sociedade Evangélica e Beneficente de Lon-
drina Adv.: Ronaldo Gomes Neves, Cristina de Lima Assaf,
Kátia Naomi Yamada, Silvia de Lima Moura Agravado: M.
J. Soares Produtos Descartáveis Adv.: Dimas José de Oli-
veira
Distribuição Automática em 05/11/2004 Relator: Juiz José
Simões Teixeira

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0283. PROCESSO: 0279853-2 Protocolo: 2004/189015 Ma-
teria: Execução Comarca: Maringá Vara: 3a Vara Cível Acao
Originaria: 200400000289 Revisão de Contrato Agravante:
Mauro de Barros Pinto, Meyre Eiras de Barros Pinto Adv.:
Nereida Galindo de Almeida Milreu, Maria Luiza Baccaro,
Rodrigo Daniel dos Santos Agravado: Banco Itaú S/a Adv.:
Braulio Belinati Garcia Perez, Márcio Rogério Depolli
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Distribuição Automática em 05/11/2004 Relator: Juiz José
Maurício Pinto de Almeida

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0284. PROCESSO: 0279855-6 Protocolo: 2004/190023 Ma-
teria: Execução Comarca: Curitiba Vara: 9a Vara Cível Acao
Originaria: 200400001126 Revisão de Contrato Agravante:
Cleci Maria Barbiero, Maria Milani Pereira, Marcos Rober-
to Pereira, Pedro Paulo Bento da Silva, Marli de Fátima Bento
da Silva, João Dias de Oliveira, Antonio Ferreia de Melo
Júnior Adv.: Mauro Cury Filho, Gissiane Cristine Chromiec
Agravado: Empreendimentos Imobiliários Paraíso Ltda
Distribuição Automática em 05/11/2004 Relator: Juiz Gla-
demir Vidal Antunes Panizzi

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0285. PROCESSO: 0279860-7 Protocolo: 2004/190056 Ma-
teria: Execução Comarca: São José dos Pinhais Vara: 2a Vara
Cível Acao Originaria: 200400001111 Impugnação ao Valor
da Causa Agravante: Borda do Campo Participações e Em-
preendimentos Ltda., Marcos José Chichof, Eliane Mara de
Souza Chichof Adv.: Adriana D’avila Oliveira, Carlos Fer-
nando Correa de Castro, Robson Ivan Stival Agravado: Au-
gustinho Novatski, Vicente José Amancio, Gilmar Salomão,
José Renato Ferreira, Gilberto Barbosa de Santana Adv.: Pau-
lo Sérgio Winckler
Distribuição por Prevenção em 05/11/2004 Relator: Juiz José
Maurício Pinto de Almeida

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0286. PROCESSO: 0279897-4 Protocolo: 2004/190496 Ma-
teria: Execução Comarca: Londrina Vara: 9a Vara Cível Acao
Originaria: 200300000781 Embargos a Execução Agravan-
te: Banco Banestado S/a Adv.: Dorival Paduan Hernandes,
Patrícia Correa Gobbi Batistela, José Carlos Ribeiro de Souza
Agravado: Lineu de Pinho, Nereu de Pinho Adv.: Walter
Barbosa Bittar
Distribuição por Prevenção em 05/11/2004 Relator: Juiz José
Maurício Pinto de Almeida

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0287. PROCESSO: 0278332-4 Protocolo: 2004/179126 Ma-
teria: Execução Comarca: Foz do Iguaçu Vara: 2a Vara Cí-
vel Acao Originaria: 200300000563 Declaratória Apelante:
Alcides Mendes Souza, Antônio Silva, Aparecida Lopes dos
Santos, Argeu Tavares de Oliveira, Atilia Antunes da Silva,
Célia Canton Barbieri, Clarinda Stein Farias, Elias Alves
dos Santos, Elizeu Souza de Andrade, Maria Jaira da Silva
Adv.: Emerson Bacelar Marins, Nilton Luiz Andraschko
Apelante: Município de Foz do Iguaçu Adv.: Jane Helena
Ziemann Machado Nunes, Cesar Edward Abbate Sosa Ape-
lado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 01/11/2004 Relator: Juiz José
Simões Teixeira Revisor: Juiz Glademir Vidal Antunes Pa-
nizzi

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0288. PROCESSO: 0278450-7 Protocolo: 2004/179080 Ma-
teria: Execução Comarca: Foz do Iguaçu Vara: 2a Vara Cí-
vel Acao Originaria: 200300000623 Repetição de Indébito
Apelante: Esmeraldo Vieira do Nascimento Adv.: João Au-
gusto Martins Neto, João Augusto Martins Filho Apelante:
Município de Foz do Iguaçu Adv.: Cesar Edward Abbate
Sosa, Jane Helena Ziemann Machado Nunes, Antonio Van-
derli Moreira Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 04/11/2004 Relator: Juiz Ed-
son Vidal Pinto Revisor: Juiz José Simões Teixeira

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0289. PROCESSO: 0278456-9 Protocolo: 2004/179073 Ma-
teria: Execução Comarca: Foz do Iguaçu Vara: 2a Vara Cí-
vel Acao Originaria: 200300000707 Repetição de Indébito
Apelante: Paulo Ribeiro dos Santos Adv.: João Augusto
Martins Neto, João Augusto Martins Filho Apelante: Muni-
cípio de Foz do Iguaçu Adv.: Cesar Edward Abbate Sosa,
Jane Helena Ziemann Machado Nunes, Antonio Vanderli
Moreira Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 04/11/2004 Relator: Juiz
Toshiharu Yokomizo Revisor: Juiz José Maurício Pinto de
Almeida

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0290. PROCESSO: 0278775-9 Protocolo: 2004/180990 Ma-
teria: Execução Comarca: Foz do Iguaçu Vara: 2a Vara Cí-
vel Acao Originaria: 200300000699 Repetição de Indébito
Apelante: Wilson Mario Schaffer Adv.: João Augusto Mar-
tins Neto Apelante: Manicípio de Foz do Iguaçu Adv.: Cesar
Edward Abbate Sosa, Jane Helena Ziemann Machado Nu-
nes, Antonio Vanderli Moreira Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 04/11/2004 Relator: Juiz Glade-
mir Vidal Antunes Panizzi Revisor: Juiz Toshiharu Yokomizo

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0291. PROCESSO: 0278805-2 Protocolo: 2004/181857 Ma-
teria: Execução Comarca: Foz do Iguaçu Vara: 2a Vara Cí-
vel Acao Originaria: 200300000664 Repetição de Indébito
Apelante: Ramplet Ferreira Soares Adv.: João Augusto Mar-
tins Neto, João Augusto Martins Filho Apelante: Município
de Foz do Iguaçu Adv.: Jane Helena Ziemann Machado Nu-
nes, Cesar Edward Abbate Sosa Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 04/11/2004 Relator: Juiz Gla-
demir Vidal Antunes Panizzi Revisor: Juiz Toshiharu Yoko-
mizo

_____Sexta Câmara Cível______________________

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0292. PROCESSO: 0222257-7/01 Protocolo: 2004/172918
Materia: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 14a Vara
Cível Acao Originaria: 2222577 Agravo de Instrumento Em-

bargante: Banco Abn Amro S/a Adv.: Júlio Barbosa Lemes
Filho, Rose Paula Marzinek, Amando Barbosa Lemes Em-
bargado: Nazira Zenedin, Julio Wolf Gandelsman, Ilona
Helga Ribeiro, Hermillo Heyn, Diva Zenedin Adv.: Rosane
Munhoz Burgel
Distribuicao Manual em 03/11/2004 Relator: Juiz Paulo Ha-
bith Relator Convocado: Juiz Convocado Luís Espíndola

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0293. PROCESSO: 0227483-7/04 Protocolo: 2004/172341
Materia: Demais cíveis Comarca: São José dos Pinhais Vara:
2a Vara Cível Acao Originaria: 2274837 Agravo de Instru-
mento Embargante: Morten Kalleberg Breidy Adv.: Wilson
Jose Andersen Ballão, Eduardo Teixeira Silveira, Gustavo
Adolfo Almeida de Almeida, Thales Morais da Costa Em-
bargado: Marta Marilu Nogueira Fernandes Adv.: Celso Fer-
nando Gutmann, Carlos Alexandre Gutmann
Distribuicao Manual em 04/11/2004 Relator: Juiz Miguel
Kfouri Neto Relator Convocado: Juiz Convocado Sergio Luiz
Patitucci

APELAÇÃO CÍVEL
0294. PROCESSO: 0268478-2 Protocolo: 2004/105401 Ma-
teria: Demais cíveis Comarca: Paranavaí Vara: 1a Vara Cí-
vel Acao Originaria: 9700000401 Cobrança Apelante: Adir
Schimitz Adv.: Paulo Roberto Campos Vaz, Marileidi Mar-
chi Apelado: Município de Amaporã Adv.: Geraldo José Vi-
eira
Distribuição por Sucessão em 03/11/2004 Relator: Juiz Ruy
Francisco Thomaz

APELAÇÃO CÍVEL
0295. PROCESSO: 0273726-6 Protocolo: 2004/146688 Ma-
teria: Demais cíveis Comarca: Campo Mourão Vara: 2a Vara
Cível Acao Originaria: 200300000435 Cobrança Apelante:
Confederação Nacional de Agricultura - Cna, Federação da
Agricultura do Estado do Paraná - Faep, Sindicato Rural de
Campo Mourão Adv.: Djalma Sigwalt, Márcia Regina Roda-
coski, Daisy Lucy Dezan Silveira Apelado: José dos Santos
Silva
Distribuição por Sucessão em 03/11/2004 Relator: Juiz Ruy
Francisco Thomaz

APELAÇÃO CÍVEL
0296. PROCESSO: 0274367-1 Protocolo: 2004/147835 Ma-
teria: Demais cíveis Comarca: Campo Largo Vara: Vara Cí-
vel Acao Originaria: 200200000345 Revisão de Contrato
Apelante: Banco do Brasil S/a Adv.: Márcio Ribeiro Pires,
Washington Yamane Apelado: Paulo Fernandes Fedatto Adv.:
Neuceri Nardi
Redistribuição em 03/11/2004 Relator: Juiz Ruy Francisco
Thomaz Revisor: Juiz Carvilio da Silveira Filho

APELAÇÃO CÍVEL
0297. PROCESSO: 0278068-9 Protocolo: 2004/176917 Ma-
teria: Demais cíveis Comarca: Londrina Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200200000321 Cobrança Apelante: Lucia
Helena Segantin Adv.: Fernando M de Albuquerque, Fabrí-
cio Resende Camargo Apelado: Sindicato Rural de Rolân-
dia, Confederação Nacional da Agricultura - Cna, Federa-
ção da Agricultura do Estado do Paraná - Faep Adv.: Dinar-
te Bitencourt
Distribuição Automática em 01/11/2004 Relator: Juiz Mi-
guel Kfouri Neto Relator Convocado: Juiz Convocado Ma-
ria A. Blanco de Lima Revisor: Juiz Ruy Francisco Thomaz

APELAÇÃO CÍVEL
0298. PROCESSO: 0278251-4 Protocolo: 2004/178349 Ma-
teria: Demais cíveis Comarca: Londrina Vara: 8a Vara Cível
Acao Originaria: 200200000856 Indenização Apelante: Ti-
gre S/a Tubos e Conexões Adv.: Pedro Henrique Tomazini
Gomes, Ricardo Portugal Gouvea Rec.adesivo: Mateus &
Berteli Ltda. Adv.: Antonio Fidelis Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 01/11/2004 Relator: Juiz Car-
vilio da Silveira Filho Revisor: Juiz Anny Mary Kuss

APELAÇÃO CÍVEL
0299. PROCESSO: 0278257-6 Protocolo: 2004/178170 Ma-
teria: Demais cíveis Comarca: Londrina Vara: 3a Vara Cível
Acao Originaria: 200200000833 Revisão de Contrato Ape-
lante: Carrefour Administradora de Cartões de Crédito, Co-
mércio e Participações Ltda. Adv.: Paulo Leandro Dieter Ape-
lado: Lidiane Aline Camargo Motta Adv.: Marcos Hidemit-
su Ikeda, João Evanir Tescaro Júnior
Distribuição Automática em 01/11/2004 Relator: Juiz Mi-
guel Kfouri Neto Relator Convocado: Juiz Convocado Ma-
ria A. Blanco de Lima Revisor: Juiz Ruy Francisco Thomaz

APELAÇÃO CÍVEL
0300. PROCESSO: 0278291-8 Protocolo: 2004/178187 Ma-
teria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 13a Vara Cível
Acao Originaria: 200300028951 Ação de Despejo Apelan-
te: Leonel Cordeiro Adv.: Fabrízio Nicolai Mancini Apela-
do: Primirosi Pinhatari Oliva, Homero Pinhatari Oliva, Ilia-
de Oliva Calmon de Araújo Goes, Dante Calmon de Araújo
Goes, Henrique Oliva Neto, Iria Licia Oliva Doniak, Sérgio
Doniak Adv.: Sirleide Hasenauer
Distribuição Automática em 04/11/2004 Relator: Juiz Ruy
Francisco Thomaz

APELAÇÃO CÍVEL
0301. PROCESSO: 0278294-9 Protocolo: 2004/178157 Ma-
teria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 2a Vara Cível
Acao Originaria: 200300000493 Consignação em Pagamen-
to Apelante: Flávia Freitas de Souza Adv.: Pedro Vieira Ce-
sar Apelado: Condomínio Edifício Bepy Deconto Adv.: Car-
los Humberto Fernandes Silva, franz hermann nieuwenhoff
júnior
Distribuição Automática em 04/11/2004 Relator: Juiz Ruy
Francisco Thomaz Revisor: Juiz Carvilio da Silveira Filho

APELAÇÃO CÍVEL
0302. PROCESSO: 0278296-3 Protocolo: 2004/178224 Ma-
teria: Demais cíveis Comarca: Jacarezinho Vara: Vara Cível
Acao Originaria: 200200000323 Ação Monitória Apelante:
Transporte Tenorio Ltda Adv.: André Luiz Galerani Abdalla
Apelado: Nobuyuki Susuki e Cia Ltda Adv.: José Antônio
Néia Davanço
Distribuição Automática em 04/11/2004 Relator: Juiz Anny
Mary Kuss Revisor: Juiz Paulo Habith

APELAÇÃO CÍVEL
0303. PROCESSO: 0278313-9 Protocolo: 2004/178047 Ma-
teria: Demais cíveis Comarca: Londrina Vara: 8a Vara Cível
Acao Originaria: 200200000061 Cobrança Apelante: Piso
Center - Pisos e Revestimentos de Madeira Ltda. Adv.: Te-
mis Chenso da Silva Rabelo, Marco Antônio Gonçalves Val-
le Apelado: Organização Contábil Nacional S/c Ltda. Adv.:
Paulo Roberto Bonafini
Distribuição Automática em 03/11/2004 Relator: Juiz Anny
Mary Kuss

APELAÇÃO CÍVEL
0304. PROCESSO: 0278462-7 Protocolo: 2004/179231 Ma-
teria: Demais cíveis Comarca: Foz do Iguaçu Vara: 1a Vara
Cível Acao Originaria: 200300000022 Cobrança Apelante:
Bradesco Vida e Previdência S/a Adv.: Rafael Nogueira da
Gama, Gerusa Linhares, Geraldo Nogueira da Gama Apela-
do: Serlei Magalhães Adv.: Ary de Souza Oliveira Júnior
Distribuição Automática em 05/11/2004 Relator: Juiz Mi-
guel Kfouri Neto Relator Convocado: Juiz Convocado Ma-
ria A. Blanco de Lima Revisor: Juiz Ruy Francisco Thomaz

APELAÇÃO CÍVEL
0305. PROCESSO: 0278470-9 Protocolo: 2004/179070 Ma-
teria: Demais cíveis Comarca: Maringá Vara: 3a Vara Cível
Acao Originaria: 200100000682 Cobrança Apelante: Celso
Pereira de Oliveira Adv.: Ademir Penha Apelado: Paulo Var-
gas Pereira Adv.: Ricardo Hideyuki Nakanishi, Sérgio da Sil-
va Lima
Distribuição Automática em 05/11/2004 Relator: Juiz Paulo
Habith

APELAÇÃO CÍVEL
0306. PROCESSO: 0278644-9 Protocolo: 2004/180924 Ma-
teria: Demais cíveis Comarca: Toledo Vara: 2a Vara Cível
Acao Originaria: 200300000171 Reparação de Danos Ape-
lante: José Ademar Friedrich Adv.: Francine Ricardo Apela-
do: Dirceu Marcos da Silveira Adv.: Orlando Neves Taboza,
Terezinha Neide Anselmi Taboza
Distribuição Automática em 03/11/2004 Relator: Juiz Anny
Mary Kuss Revisor: Juiz Paulo Habith

APELAÇÃO CÍVEL
0307. PROCESSO: 0278649-4 Protocolo: 2004/180863 Ma-
teria: Demais cíveis Comarca: Londrina Vara: 5a Vara Cível
Acao Originaria: 200200000680 Ação Monitória Apelante:
Hansatha Comércio de Artigos Religiosos e Serviços Ltda
Adv.: Maira Nubia de Ortega Apelado: Dayse Aparecida Wol-
ff Franzon Adv.: Potiguar Alvim Rezende, Geraldo Martins
Ferreira
Distribuição Automática em 03/11/2004 Relator: Juiz Car-
vilio da Silveira Filho Revisor: Juiz Anny Mary Kuss

APELAÇÃO CÍVEL
0308. PROCESSO: 0278653-8 Protocolo: 2004/179980 Ma-
teria: Demais cíveis Comarca: Rio Negro Vara: Vara Cível
Acao Originaria: 9700000344 Ação Monitória Apelante: Sou-
za Cruz S/a Adv.: Marilda de Luca Furtado, Walmor Floria-
no Furtado Apelado: Nilo Fischer Adv.: Robson Nassif Ri-
bas, Carlos Alberto Soares Nolli, Luiz Fernando Feltran
Distribuição Automática em 03/11/2004 Relator: Juiz Car-
vilio da Silveira Filho Revisor: Juiz Anny Mary Kuss

APELAÇÃO CÍVEL
0309. PROCESSO: 0278674-7 Protocolo: 2004/180860 Ma-
teria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 4a Vara Cível
Acao Originaria: 200400000361 Cobrança Apelante: Verme-
lho Comércio de Alimentos Ltda., Julio Mendes Gavinho,
Isabela D’araújo Costa Adv.: Jonny Paulo da Silva Apelado:
Banco do Brasil S/a Adv.: Acácio Correa Filho, Estevão Lou-
renço Corrêa
Distribuição Automática em 03/11/2004 Relator: Juiz Ruy
Francisco Thomaz

APELAÇÃO CÍVEL
0310. PROCESSO: 0278719-1 Protocolo: 2004/180063 Ma-
teria: Demais cíveis Comarca: São Miguel do Iguaçu Vara:
Vara Cível Acao Originaria: 200400000145 Cobrança Ape-
lante: Vera Cruz Seguradora S/a Adv.: Wilson Maingué Neto,
André Luis Borsato, Ana Heloísa Zagonel Negrão Apelado:
Maria de Lourdes Carrer Fernandes Adv.: Irineu Crema
Distribuição Automática em 05/11/2004 Relator: Juiz Mi-
guel Kfouri Neto Relator Convocado: Juiz Convocado Ma-
ria A. Blanco de Lima

APELAÇÃO CÍVEL
0311. PROCESSO: 0278735-5 Protocolo: 2004/176182 Ma-
teria: Demais cíveis Comarca: Londrina Vara: 8a Vara Cível
Acao Originaria: 200300000072 Declaratória Apelante: Sin-
dicato dos Empregados Em Estabelecimentos de Serviços de
Saúde de Londrina - Sinsaúde Adv.: Cesar Augusto Scalas-
sara, Edmilson Nogima, Carlos Roberto Scalassara Apela-
do: Sindicato dos Empregados Em Estabelecimentos Priva-
dos de Saúde de Londrina e Região - Sindeslon Adv.: Neusa
Maria de Oliveira Costa
Distribuição Automática em 04/11/2004 Relator: Juiz Car-
vilio da Silveira Filho Revisor: Juiz Anny Mary Kuss

APELAÇÃO CÍVEL
0312. PROCESSO: 0278747-5 Protocolo: 2004/180873 Ma-

teria: Demais cíveis Comarca: Umuarama Vara: 1a Vara Cí-
vel Acao Originaria: 200300000322 Ação de Despejo Ape-
lante: Giuliano Giocondo Franquini, Willy Kipgem, Edneia
Yoshie Honma Adv.: Cleusa Braga Franquini, Armando Sil-
va Bretas, Maria de Fátima Silva Castelani Apelado: Carlos
Alberto Neves Adv.: Adriano Topa
Distribuição Automática em 04/11/2004 Relator: Juiz Paulo
Habith

APELAÇÃO CÍVEL
0313. PROCESSO: 0278763-9 Protocolo: 2004/5084 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 9a Vara Cível
Acao Originaria: 200200000234 Reparação de Danos Ape-
lante: Irmãos Leme Ltda. Adv.: José Augusto Araújo de No-
ronha, Luiz Gustavo Vardânega Vidal Pinto, Maria Regina
Zárate Nissel, Vivian Caroline Castellano Apelado: Funda-
ção Lusíada Adv.: Carlos Eduardo Manfredini Hapner, Ro-
drigo Costenaro Cavali, Fabíola Polatti Cordeiro Fleischfres-
ser
Distribuição Automática em 05/11/2004 Relator: Juiz Paulo
Habith Revisor: Juiz Miguel Kfouri Neto Revisor Convoca-
do: Juiz Convocado Maria A. Blanco de Lima

APELAÇÃO CÍVEL
0314. PROCESSO: 0278804-5 Protocolo: 2004/181841 Ma-
teria: Demais cíveis Comarca: Arapoti Vara: Vara Cível Acao
Originaria: 200400000134 Embargos a Execução Apelante:
Liberty Paulista Seguros S/a Adv.: José Olinto Nercolini Ape-
lado: Pedro Maturana Adv.: Paulo Madeira Advogado: Fabi-
ano André Ferreira
Distribuição Automática em 04/11/2004 Relator: Juiz Anny
Mary Kuss Revisor: Juiz Paulo Habith

APELAÇÃO CÍVEL
0315. PROCESSO: 0278911-5 Protocolo: 2004/183065 Ma-
teria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 7a Vara Cível
Acao Originaria: 9900000645 Indenização Apelante: João
Camilo Galieta, Irondina de Oliveira Galieta Adv.: Aldo Jose
de Paula Apelado: Vera Lúcia Massignan Mansani, Marcos
Massignan Mansani Adv.: Ângela Estorilio Silva Franco, João
Casillo, Osvaldir Nodari
Distribuição Automática em 04/11/2004 Relator: Juiz Mi-
guel Kfouri Neto Relator Convocado: Juiz Convocado Ma-
ria A. Blanco de Lima

APELAÇÃO CÍVEL
0316. PROCESSO: 0278913-9 Protocolo: 2004/183007 Ma-
teria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 11a Vara Cível
Acao Originaria: 200300000431 Declaratória Apelante: Tele
Centro Oeste Celular Participações S/a Adv.: Edilamar Te-
rezinha Pereira Serra, Louise Rainer Pereira Gionédis, Car-
men Gloria Arriagada Andrioli Rec.adesivo: Roberto Orlan-
do Ferrão Almeida Adv.: Henoch Gregório Buscariol, Car-
men Lúcia Villaça de Verón, Keity Suto Trombeli Apelado:
Os Mesmos
Distribuição Automática em 04/11/2004 Relator: Juiz Mi-
guel Kfouri Neto Relator Convocado: Juiz Convocado Ma-
ria A. Blanco de Lima

APELAÇÃO CÍVEL
0317. PROCESSO: 0278938-6 Protocolo: 2004/183006 Ma-
teria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 4a Vara Cível
Acao Originaria: 200000034061 Mandado de Segurança Ape-
lante: Álvaro Pedro Júnior Adv.: Álvaro Pedro Júnior Ape-
lado: Urbs - Urbanização de Curitiba S/a Adv.: Sidney Mar-
tins, Otavio Dias Pereira Junior, Ana de Paula Furiatti de
Oliveira
Distribuição Automática em 04/11/2004 Relator: Juiz Car-
vilio da Silveira Filho Revisor: Juiz Anny Mary Kuss

APELAÇÃO CÍVEL
0318. PROCESSO: 0279654-9 Protocolo: 2004/187110 Ma-
teria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 18a Vara Cível
Acao Originaria: 200200000729 Ação Ordinária Apelante:
Comissão de Representantes do Condomínio do Edifício
Triumph Center Batel, Condomínio do Edifício Triumph
Center Batel Advogado: Viviane Zacharias do Amaral Curi,
Isabella Siqueira Cardoso Apelado: Polienge Empreendimen-
tos e Construções Ltda Adv.: Hugo Martins Kosop, Jorge
Luiz Kosop Neto
Distribuição Automática em 04/11/2004 Relator: Juiz Paulo
Habith Revisor: Juiz Miguel Kfouri Neto Revisor Convoca-
do: Juiz Convocado Maria A. Blanco de Lima

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0319. PROCESSO: 0271676-3 Protocolo: 2004/130238 Ma-
teria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 17a Vara Cível
Acao Originaria: 200300001031 Revisão de Contrato Agra-
vante: Banco Nossa Caixa S/a Adv.: Alexandre Nelson Fer-
raz, Valéria Caramuru Cicarelli Agravado: Ademir Loren-
cetti Adv.: Waléria Chibior
Redistribuição em 03/11/2004 Relator: Juiz Carvilio da Sil-
veira Filho

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0320. PROCESSO: 0278889-8 Protocolo: 2004/182992 Ma-
teria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 15a Vara Cível
Acao Originaria: 200400001127 Declaratória Agravante:
Francisco Donizette dos Santos, Adriane Ludke, Douglas
Molina Monteiro, Gilmar Rodrigues da Costa, Elísia Batrim
Lima, Júlio César Ramos Hein Adv.: Adilson Menas Fidelis,
Claudenir de Almeida Teixeira Agravado: Sindicato dos Ser-
vidores da Justiça do Trabalho do Paraná, Célia César Vaz
da Silva, Seres Salete Pessoa, Hipólito Ezequiel da Paixão
Redistribuição por Prevenção em 03/11/2004 Relator: Juiz
Anny Mary Kuss

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0321. PROCESSO: 0279385-9 Protocolo: 2004/185118 Ma-
teria: Demais cíveis Comarca: Ponta Grossa Vara: 3a Vara
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Cível Acao Originaria: 200400000775 Indenização Agravan-
te: Geraldo Francisco de Souza Adv.: Miguel Overcenko,
Paulo Andre Miara Agravado: Insol Intertrading do Brasil
Ltda.
Distribuição Automática em 01/11/2004 Relator: Juiz Mi-
guel Kfouri Neto Relator Convocado: Juiz Convocado Ma-
ria A. Blanco de Lima

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0322. PROCESSO: 0279409-4 Protocolo: 2004/183853 Ma-
teria: Demais cíveis Comarca: Ponta Grossa Vara: 1a Vara
Cível Acao Originaria: 200400000518 Cobrança Agravante:
Angelo Alves dos Santos Adv.: Silvana Mendes Helmes, Gil-
mar Pavesi Agravado: Refer - Fundação Rede Ferroviária de
Seguridade Social
Distribuição Automática em 01/11/2004 Relator: Juiz Paulo
Habith

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0323. PROCESSO: 0279451-8 Protocolo: 2004/186776 Ma-
teria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 20a Vara Cível
Acao Originaria: 200300001389 Interdito Proibitório Agra-
vante: Trajeto Engenharia e Comércio Ltda. Adv.: Anna Paula
de Araujo Goes, Andrea Rejane de Araujo Goes Agravado:
Albino Taborda, Paulo Sérgio Taborda, Francisco Carlos Ta-
borda Adv.: Lauro Caetano Valentin, Luiz Carlos João Ar-
bugeri Filho
Distribuição Automática em 01/11/2004 Relator: Juiz Paulo
Habith

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0324. PROCESSO: 0279455-6 Protocolo: 2004/186411 Ma-
teria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 4a Vara Cível
Acao Originaria: 200200000946 Cobrança Agravante: Es-
trela Distribuidora de Vidros Ltda Adv.: Luis Fernando Na-
dolny Loyola, Natacha Machado Ferreira Agravado: Zenho
Magas Adv.: Edson Luiz Gabriel, Anne Carla Gabriel
Distribuição Automática em 01/11/2004 Relator: Juiz Ruy
Francisco Thomaz

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0325. PROCESSO: 0279468-3 Protocolo: 2004/186886 Ma-
teria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 15a Vara Cível
Acao Originaria: 200400000465 Dissolução de Sociedade
Agravante: Espólio de Cláudio Antonio Binatti, Bristol
Construções e Empreendimentos Ltda Adv.: Adriana Es-
pindola Corrêa, Romero Santos de Lima Júnior, Gilson João
Goulart Junior Agravado: Palmira Maria Formighieri, Ha-
milton Jair Binatti Adv.: Carlyle Popp, Guilherme Borba
Vianna, Májeda Denise Mohd Popp
Distribuição por Prevenção em 03/11/2004 Relator: Juiz
Anny Mary Kuss

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0326. PROCESSO: 0279593-1 Protocolo: 2004/186673 Ma-
teria: Demais cíveis Comarca: Londrina Vara: 8a Vara Cí-
vel Acao Originaria: 200300000299 Indenização Agravan-
te: Comaves Indústria e Comércio de Alimentos Ltda Adv.:
Ronaldo Gomes Neves, Kátia Naomi Yamada Agravado:
Agnaldo Roberto Rabello Adv.: João Vicente Capobiango,
Elaine Cristina Portelinha
Distribuição por Prevenção em 03/11/2004 Relator: Juiz
Ruy Francisco Thomaz

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0327. PROCESSO: 0279642-9 Protocolo: 2004/188169 Ma-
teria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 19a Vara Cí-
vel Acao Originaria: 200400000957 Cobrança Agravante:
Marion Khoury Lissa Adv.: Marion Khoury Lissa Agrava-
do: Ana Lúcia Pinheiro de Carvalho, Ana Maria Nativo
Relozi, Antônio Augusto Martins de Souza, Euzébio Elias dos
Santos, José Barros dos Santos, Jussara Maria Camargo, Neri
Relozi, Reni Marisa de Oliveira Poleski, Silvanira Margarida
Stella, Afonso Butturi, Sônia Maria Borsato Piacentini
Distribuição Automática em 03/11/2004 Relator: Juiz Carvi-
lio da Silveira Filho

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0328. PROCESSO: 0279701-3 Protocolo: 2004/188489 Ma-
teria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 16a Vara Cível
Acao Originaria: 9900001365 Cobrança Agravante: João Al-
cindo Kovalczuk, Regina Célia Vaenga Kovalczuk Adv.: Ma-
riz Mendes May, Ney Brodbeck May Agravado: Imóveis Pre-
sidente Ltda Adv.: Ardêmio Dorival Mücke
Distribuição por Prevenção em 04/11/2004 Relator: Juiz Anny
Mary Kuss

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0329. PROCESSO: 0279715-7 Protocolo: 2004/185171 Ma-
teria: Execução Comarca: Curitiba Vara: 21a Vara Cível Acao
Originaria: 200400001201 Pauliana/Revocatória Agravante:
Silvio Ramos Leal Adv.: Silvio Ramos Leal Agravado: Burns
Philp Brasil Indústria e Comércio de Alimentos Ltda Adv.:
Sandro Rafael Bonato Advogado: Luiz Fernando Fraga Inte-
ressado: Companhia São José de Habitação Adv.: João Paulo
Bonfim Interessado: Landers Alimentos Ltda, Edmar Ander-
son Lanes, Fábio Lopes Diniz, Ana Carolina Betiato Leal,
Luis Henrique Betiato Leal, Irene Betiato Ramos Leal
Distribuição por Dependência em 04/11/2004 Relator: Juiz
Paulo Habith

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0330. PROCESSO: 0279741-7 Protocolo: 2004/185167 Ma-
teria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 21a Vara Cível
Acao Originaria: 200400001201 Declaratória Agravante: Sil-
vio Ramos Leal Adv.: Silvio Ramos Leal Agravado: Burns
Philp Brasil Indústria e Comércio de Alimentos Ltda. Adv.:
Sandro Rafael Bonato, Luiz Fernando Fraga, Isabella Vieira
Machado Henriques Interessado: Companhia São José de
Habitação Adv.: João Paulo Bonfim Interessado: Landers Ali-

mentos Ltda., Edmar Anderson Lanes, Fábio Lopes Diniz, Ana
Carolina Betiato Leal, Luis Henrique Betiato Leal, Irene Be-
tiato Leal
Distribuição Automática em 04/11/2004 Relator: Juiz Paulo
Habith

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0331. PROCESSO: 0279749-3 Protocolo: 2004/188870 Ma-
teria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 6a Vara Cível
Acao Originaria: 200400001045 Revisão de Contrato Agra-
vante: Marcos Josias Omedeiros, Vanessa Souza e Silva Ome-
deiros, Edson Souza e Silva, Paulo Souza e Silva, Luiz Fer-
reira Augusto, Elenir Salete Augusto, Benitis Ferreira Augus-
to, Tereza Sirlei Augusto, Valdemar de Oliveira, Marisa Apa-
recida Taborda de Oliveira, Maria Aparecida da Silva Adv.:
Paulo Sérgio Winckler Agravado: Ábaco Participações Ltda
Distribuição Automática em 04/11/2004 Relator: Juiz Miguel
Kfouri Neto Relator Convocado: Juiz Convocado Maria A.
Blanco de Lima

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0332. PROCESSO: 0279759-9 Protocolo: 2004/189087 Ma-
teria: Demais cíveis Comarca: Maringá Vara: 3a Vara Cível
Acao Originaria: 200200000113 Revisão de Contrato Agra-
vante: Banco Santander Brasil S/a Adv.: Cristina Trento, José
Augusto Araújo de Noronha, Luiz Gustavo Vardânega Vidal
Pinto, Maria Regina Zárate Nissel Agravado: Dirceu Miche-
lan Adv.: Aparecido Romão Matias Fernandes
Distribuição Automática em 04/11/2004 Relator: Juiz Miguel
Kfouri Neto Relator Convocado: Juiz Convocado Maria A.
Blanco de Lima

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0333. PROCESSO: 0279782-8 Protocolo: 2004/186479 Ma-
teria: Demais cíveis Comarca: Maringá Vara: 2a Vara Cível
Acao Originaria: 200300000436 Cobrança Agravante: Minis-
tério Público Agravado: Sebastião Jorge Muniz Advogado:
Mara Regina Porcelani Agravado: Município de Maringá Adv.:
Alisson Silva Rosa, Douglas Galvão Vilardo
Distribuição Automática em 05/11/2004 Relator: Juiz Carvi-
lio da Silveira Filho

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0334. PROCESSO: 0279783-5 Protocolo: 2004/187022 Ma-
teria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 17a Vara Cível
Acao Originaria: 200400000959 Revisão de Contrato Agra-
vante: Hsbc Bank Brasil S/a - Banco Múltiplo Adv.: Kelly
Cristina Worm, Tobias de Macedo Agravado: Elizabete Dias
Santos Oliveira Adv.: Saulo Bonat de Mello
Distribuição Automática em 05/11/2004 Relator: Juiz Ruy
Francisco Thomaz

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0335. PROCESSO: 0279784-2 Protocolo: 2004/186384 Ma-
teria: Demais cíveis Comarca: Cascavel Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200400000106 Indenização Agravante: Dal
Pizzol S/a - Indústria e Comércio de Café Adv.: Rossana do
Nascimento Wille, Luiz Paulo Wille Agravado: Santina Sirlei
Romano Adv.: Otavio Gutkoski, Neusa Fatima Refatti
Distribuição Automática em 05/11/2004 Relator: Juiz Anny
Mary Kuss

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0336. PROCESSO: 0279785-9 Protocolo: 2004/186474 Ma-
teria: Demais cíveis Comarca: Maringá Vara: 2a Vara Cível
Acao Originaria: 200300000459 Cobrança Agravante: Minis-
tério Público Agravado: Jeová Marcolino de Freitas Advoga-
do: Mara Regina Porcelani Agravado: Município de Maringá
Adv.: Alisson Silva Rosa, Reinaldo Rodrigues de Godoy
Distribuição Automática em 05/11/2004 Relator: Juiz Carvi-
lio da Silveira Filho

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0337. PROCESSO: 0279832-3 Protocolo: 2004/189697 Ma-
teria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 22a Vara Cível
Acao Originaria: 200400000473 Indenização Agravante: Clo-
ber dos Santos Pendeza Adv.: Ana Paula Wollestein, Lauro
Caversan Junior Agravado: Banco Real Abn Amro Bank
Distribuição por Prevenção em 05/11/2004 Relator: Juiz Mi-
guel Kfouri Neto Relator Convocado: Juiz Convocado Maria
A. Blanco de Lima

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0338. PROCESSO: 0279859-4 Protocolo: 2004/189925 Ma-
teria: Demais cíveis Comarca: Pinhais Vara: Vara Cível Acao
Originaria: 200400001075 Declaratória Agravante: Copel Dis-
tribuição S/a Adv.: Miguel Angelo Salgado Agravado: Cicera
Maria da Silva Leal Adv.: Rone Marcos Brandalize, Ronici
Malu Veiga Brandalize
Distribuição Automática em 05/11/2004 Relator: Juiz Miguel
Kfouri Neto Relator Convocado: Juiz Convocado Maria A.
Blanco de Lima

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0339. PROCESSO: 0277513-5 Protocolo: 2004/165287 Ma-
teria: Demais cíveis Comarca: Maringá Vara: 4a Vara Cível
Acao Originaria: 200000000013 Cobrança Apelante: Estado
do Paraná Adv.: Maurício Melo Luize, Anita Caruso Puchta,
Tereza Cristina Bitencourt Marinoni Apelado: Fundação Uni-
versidade Estadual de Maringá Adv.: Celso Aparecido do Nas-
cimento, Clidionora Aparecida C. Pimenta Apelado: Alcério
Teodoro do Amaral, Alonso Passolongo, Paulo Rissa Adv.:
Walter Alexandrino
Distribuição Automática em 01/11/2004 Relator: Juiz Paulo
Habith Revisor: Juiz Miguel Kfouri Neto Revisor Convoca-
do: Juiz Convocado Maria A. Blanco de Lima

_____Terceira Câmara Cível___________________

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)

0340. PROCESSO: 0242227-5/01 Protocolo: 2004/172511
Materia: Execução Comarca: Curitiba Vara: 4a Vara da Fa-
zenda Pública Acao Originaria: 2422275 Reexame Necessá-
rio e Apelação Civel Embargante: Hotel Elo Ltda Adv.: Ro-
drigo da Rocha Rosa Embargado: Municipio de Curitiba Adv.:
Carlos Augusto Martinelli Vieira da Costa, Fernando Almei-
da de Oliveira
Distribuicao Manual em 03/11/2004 Relator: Juiz Jurandyr
Souza Junior

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0341. PROCESSO: 0268137-6/01 Protocolo: 2004/181399
Materia: Execução Comarca: Ibaiti Vara: Vara Cível Acao Ori-
ginaria: 2681376 Apelação Cível Embargante: Mercantil e In-
dustrial de Café Meu Cantinho Ltda, Geraldo José do Amaral
Gentile Adv.: Geraldo José do Amaral Gentile, Marilina Pi-
nheiro do Amaral Gentile Embargado: Banco Bamerindus do
Brasil S/a - Em Liquidação Extrajudicial Adv.: Delmo Luiz
Cardoso da Silveira, Celso Augusto Milani Cardoso, Alfredo
Schwenning
Distribuicao Manual em 01/11/2004 Relator: Juiz Rogerio Co-
elho

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0342. PROCESSO: 0266060-2/01 Protocolo: 2004/181499
Materia: Execução Comarca: Curitiba Vara: 12a Vara Cível
Acao Originaria: 2660602 Apelação Cível Embargante: Odi-
milson do Carmo da Silva, Cristiane Aparecida Leucz da Sil-
va Adv.: Ricardo Luiz de Oliveira, Renato Galvão Carrilho,
Ary Correia Lima Neto Embargado: Banco Banestado S/a
Adv.: Walter José Mathias Júnior, Evaristo Aragão Ferreira
dos Santos, Vanessa Cristina Cruz Scheremeta
Distribuicao Manual em 03/11/2004 Relator: Juiz Rogerio Co-
elho

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0343. PROCESSO: 0267186-5/01 Protocolo: 2004/181547
Materia: Execução Comarca: Curitiba Vara: 21a Vara Cível
Acao Originaria: 2671865 Apelação Cível Embargante: Moro
Construções Civis Ltda. Adv.: Geórgia Bordin Jacob, Giova-
na Biasi Locacatelli Pereira, Ana Carolina Rohr, Adriane Tu-
rin dos Santos Embargado: Espólio de Gilberto Yoshiaki Oku,
Norimar Charlau Oku Adv.: Silvio Binhara, Fabiano Binhara
Distribuicao Manual em 01/11/2004 Relator: Juiz Paulo Ce-
zar Bellio

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0344. PROCESSO: 0266769-0/01 Protocolo: 2004/180854
Materia: Execução Comarca: Araucária Vara: Vara Cível Acao
Originaria: 2667690 Agravo de Instrumento Embargante: Caeté
S/a Adv.: Daniel Dalla Barba, Marcelo Henrique Magalhães
Batista Embargado: Henly Key Shimizu Adv.: Marcius Fon-
toura Lass, Pedro Lilito Franceschi
Distribuicao Manual em 03/11/2004 Relator: Juiz Rogerio Co-
elho

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0345. PROCESSO: 0265369-6/01 Protocolo: 2004/181460
Materia: Execução Comarca: Campo Mourão Vara: 1a Vara
Cível Acao Originaria: 2653696 Agravo de Instrumento Em-
bargante: Banco do Brasil S/a Adv.: Miguel Fernando Rigoni,
Waldomiro Barbieri Embargado: Benito Ildefonso Ferri Adv.:
Roberto Mendonça Faria, Mariá Hersen
Distribuicao Manual em 04/11/2004 Relator: Juiz Hayton Lee
Swain Filho

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0346. PROCESSO: 0249031-7/01 Protocolo: 2004/176743
Materia: Execução Comarca: Curitiba Vara: 12a Vara Cível
Acao Originaria: 2490317 Apelação Cível Embargante: Per-
filtech Indústria e Comércio Ltda Adv.: Mauro Eduardo Jace-
guay Zamataro, Marcos Wilson Silva Embargado: Pimempe-
ças Comércio de Peças Para Veículos Ltda Adv.: Clovis Mot-
tin, Irineu Palma Pereira, Juarez Bortoli Embargado: Banco
Sudameris Brasil S/a Adv.: Leonardo Xavier Roussenq, Sonny
Brasil de Campos Guimarães, Hermindo Duarte Filho
Distribuicao Manual em 03/11/2004 Relator: Juiz Hamilton
Mussi Corrêa

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0347. PROCESSO: 0268387-6/01 Protocolo: 2004/178657
Materia: Execução Comarca: Curitiba Vara: 3a Vara Cível
Acao Originaria: 2683876 Apelação Cível Embargante: Ban-
co Banestado S/a - Crédito Imobiliário Adv.: Leonel Trevisan
Júnior, Paulo Roberto Barbieri, Inaiá Nogueira Queiroz Bote-
lho Embargado: Angela Cristina de Paula, Terezinha Solange
de Paula Adv.: Faride Maluf Biussa
Distribuicao Manual em 03/11/2004 Relator: Juiz Rogerio Co-
elho

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0348. PROCESSO: 0266866-4/01 Protocolo: 2004/172795
Materia: Execução Comarca: Maringá Vara: 3a Vara Cível
Acao Originaria: 2668664 Apelação Cível Embargante: Por-
tobens Administradora de Consórcios Ltda Adv.: Julio Cesar
Piuci Castilho Embargado: Refrigeração Congelar Ltda, Pau-
lo Henrique Barsaglia, Goulart do Espírito Santo Curador:
Tarcizio Furlan
Distribuicao Manual em 03/11/2004 Relator: Juiz Hayton Lee
Swain Filho

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0349. PROCESSO: 0264512-3/01 Protocolo: 2004/176571
Materia: Execução Comarca: Curitiba Vara: 4a Vara da Fa-
zenda Pública Acao Originaria: 2645123 Apelação Cível Em-
bargante: Georges Pantazis, Alexandre G. Pantazis Adv.: Bráu-
lio Roberto Schmidt Embargado: Rio Paraná Cia Securitiza-
dora de Créditos Financeiros, Banco do Estado do Paraná S/a
Adv.: Flavia Cristiane Machado
Distribuicao Manual em 04/11/2004 Relator: Juiz Rogerio Coelho

AGRAVO
0350. PROCESSO: 0275713-7/01 Protocolo: 2004/181767
Materia: Execução Comarca: Curitiba Vara: 18a Vara Cível
Acao Originaria: 2757137 Agravo de Instrumento Agravante:
Valdomiro Volenki Sobrinho Adv.: Silmar Ferreira Ditrich
Agravado: Mega - Assessoria e Cobrança Ltda Adv.: Ivone
Pavato Batista
Distribuicao Manual em 03/11/2004 Relator: Juiz Hamilton
Mussi Corrêa

AGRAVO
0351. PROCESSO: 0276551-1/01 Protocolo: 2004/182227
Materia: Execução Comarca: Curitiba Vara: 2a Vara Cível
Acao Originaria: 2765511 Agravo de Instrumento Agravante:
Sanurb - Empresa de Saneamentos Urbanos Ltda. Adv.: Clau-
dia Picolo Agravado: Coohabif - Cooperativa Habitacional
do Funcionalismo Adv.: Renato José Borgert, Roberta Bote-
lho Bittencourt
Distribuicao Manual em 03/11/2004 Relator: Juiz Hayton Lee
Swain Filho

AGRAVO
0352. PROCESSO: 0275882-7/01 Protocolo: 2004/182024
Materia: Execução Comarca: Ponta Grossa Vara: 2a Vara Cí-
vel Acao Originaria: 2758827 Agravo de Instrumento Agra-
vante: Oziel Oscar Schneider Adv.: Débora Hilgenberg de
Araújo, Cláudio Luiz Furtado Corrêa Francisco, Tobias Fer-
nando Madureira, Wilson Ribeiro Junior Agravado: Jesuíno
Arnaldo Gomes Madureira Adv.: josé Carlos do Carmo, Ma-
thusalem Rosteck Gaia, Marcelo Gaia
Distribuicao Manual em 03/11/2004 Relator: Juiz Hayton Lee
Swain Filho

APELAÇÃO CÍVEL
0353. PROCESSO: 0278082-9 Protocolo: 2004/176852 Ma-
teria: Execução Comarca: Curitiba Vara: 4a Vara da Fazenda
Pública Acao Originaria: 9800030333 Declaratória Apelante:
Masaru Uchimura S/a Comércio e Importação, Paulo Tetsuo
Uchimura, Shoiti Uchimura Adv.: Kiyoshi Ishitani Apelante:
Banco Regional de Desenvolvimento do Extremo Sul - Brde
Adv.: Thiago Faria, Ciro Araújo Lima, Adriano Mattos da Cos-
ta Ranciaro Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 03/11/2004 Relator: Juiz Luiz
Carlos Gabardo Revisor: Juiz Paulo Cezar Bellio

APELAÇÃO CÍVEL
0354. PROCESSO: 0278178-0 Protocolo: 2004/178033 Ma-
teria: Execução Comarca: Curitiba Vara: 1a Vara da Fazenda
Pública Acao Originaria: 200400000025 Declaratória Ape-
lante: Município de Curitiba Adv.: Eliane Cristina Rossi Che-
valier, Marli Terezinha Ferreira D’avila Apelado: Doralice
Maria de Jesus Machado Adv.: Alessandro Marcelo Moro
Réboli, Luiz Otávio Goés
Distribuição Automática em 04/11/2004 Relator: Juiz Juran-
dyr Souza Junior Revisor: Juiz Luiz Carlos Gabardo

APELAÇÃO CÍVEL
0355. PROCESSO: 0278206-9 Protocolo: 2004/178280 Ma-
teria: Execução Comarca: Ubiratã Vara: Vara Cível Acao Ori-
ginaria: 9800000184 Execução de Título Extrajudicial Ape-
lante: Banco Bradesco S/a Adv.: Genésio Nailor Finger, Ana
Paula Finger Mascarello Apelado: Faria e Prado Ltda., Nil-
son Aparecido Flor de Faria Adv.: Márcio Adriano Martins
Zem
Distribuição Automática em 03/11/2004 Relator: Juiz Hamil-
ton Mussi Corrêa Revisor: Juiz Hayton Lee Swain Filho

APELAÇÃO CÍVEL
0356. PROCESSO: 0278263-4 Protocolo: 2004/178176 Ma-
teria: Execução Comarca: Londrina Vara: 3a Vara Cível Acao
Originaria: 200300000527 Embargos a Execução Apelante:
Jordelino Anastácio Adv.: Fábio R. Assis, Jose Francisco de
Assis Apelado: União Norte do Paraná de Ensino - Unopar
Adv.: Leila Denise Velasque Cruz Advogado: José Roberto
dos Santos
Distribuição Automática em 01/11/2004 Relator: Juiz Hayton
Lee Swain Filho Revisor: Juiz Jurandyr Souza Junior

APELAÇÃO CÍVEL
0357. PROCESSO: 0278344-4 Protocolo: 2004/179242 Ma-
teria: Execução Comarca: Cidade Gaúcha Vara: Vara Cível
Acao Originaria: 200200000181 Embargos a Execução Ape-
lante: Auto Posto Bom Retiro de Cidade Gaúcha Ltda Adv.:
Márcia Cristina da Silva, Jesus Alves Soares, Henrique Wili-
am Bego Soares Apelado: Distribuidora de Combustíveis Sa-
ara Ltda Adv.: José Roberto Gazola, Eugênio Sobradiel Fer-
reira
Distribuição Automática em 01/11/2004 Relator: Juiz Paulo
Cezar Bellio Revisor: Juiz Hamilton Mussi Corrêa

APELAÇÃO CÍVEL
0358. PROCESSO: 0278547-5 Protocolo: 2004/179989 Ma-
teria: Execução Comarca: São José dos Pinhais Vara: 1a Vara
Cível Acao Originaria: 200100000711 Anulatória Apelante:
I.b. Construções e Empreendimentos Ltda Adv.: George Luiz
Moreschi, Giani Maria Moreschi Apelado: Engelétrica Proje-
tos e Construções Civis Ltda Adv.: Paulo Giovani Fornazari,
José Alberto Dietrich Filho, Gustavo Henrique Dietrich
Distribuição por Prevenção em 04/11/2004 Relator: Juiz Pau-
lo Cezar Bellio Revisor: Juiz Hamilton Mussi Corrêa

APELAÇÃO CÍVEL
0359. PROCESSO: 0278552-6 Protocolo: 2004/179985 Ma-
teria: Execução Comarca: Pato Branco Vara: 2a Vara Cível
Acao Originaria: 200300000104 Embargos a Execução Ape-
lante: Cooperativa de Crédito Rural São Cristóvão - Sicredi
Mariópolis Adv.: Andrey Herget, Erlon Antonio Medeiros,
Maurício Sydnei Fazolo Rec.adesivo: Jane Ferro Viganó Adv.:
Sidnei Marcelo Fassini Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 04/11/2004 Relator: Juiz Luiz
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Carlos Gabardo Revisor: Juiz Paulo Cezar Bellio

APELAÇÃO CÍVEL
0360. PROCESSO: 0278632-9 Protocolo: 2004/180859 Ma-
teria: Execução Comarca: Curitiba Vara: 4a Vara Cível Acao
Originaria: 200300001507 Imissão de Posse Apelante: Osvaldo
Flor, Ana Maria do Vale Flor Adv.: Luiz Fernando Martins
Bonetti Apelado: Banco Itaú S/a Adv.: Gastão Fernando Paes
de Barros Jr., Antonio Celestino Toneloto
Distribuição por Prevenção em 04/11/2004 Relator: Juiz
Hayton Lee Swain Filho Revisor: Juiz Jurandyr Souza Junior

APELAÇÃO CÍVEL
0361. PROCESSO: 0278693-2 Protocolo: 2004/181018 Ma-
teria: Execução Comarca: Campina Grande do Sul Vara: Vara
Cível Acao Originaria: 9700000131 Execução de Título Ex-
trajudicial Apelante: Charles Michael Schmoelz Adv.: Ivair
Junglos, Edson Ramalho de Oliveira Apelado: Espólio de
Adelino Maas, Atsui Eletro Metalúrgica Ltda. Adv.: Patrick
H. Boehm, Lilian Ignez Siqueira
Distribuição Automática em 05/11/2004 Relator: Juiz Juran-
dyr Souza Junior Revisor: Juiz Luiz Carlos Gabardo

APELAÇÃO CÍVEL
0362. PROCESSO: 0278728-0 Protocolo: 2004/181384 Ma-
teria: Execução Comarca: Ponta Grossa Vara: 4a Vara Cível
Acao Originaria: 200000000356 Revisão de Contrato Ape-
lante: Banco Itaú S/a Adv.: Murilo Zanetti Leal, Joaquim Al-
ves de Quadros Apelado: João Péricles Goulart, Marilu Gas-
paretto Goulart Adv.: Siriane Gemi Fogaça de Almeida
Distribuição por Prevenção em 03/11/2004 Relator: Juiz Luiz
Carlos Gabardo Revisor: Juiz Paulo Cezar Bellio

APELAÇÃO CÍVEL
0363. PROCESSO: 0278850-7 Protocolo: 2004/181826 Ma-
teria: Execução Comarca: Marechal Cândido Rondon Vara:
Vara Cível Acao Originaria: 200200000388 Medida Cautelar
Apelante: Banco do Brasil S/a Adv.: Rui Santo Basso Apela-
do: Elói Krampe Adv.: Angelica Majolo
Distribuição Automática em 04/11/2004 Relator: Juiz Hamil-
ton Mussi Corrêa Revisor: Juiz Hayton Lee Swain Filho

APELAÇÃO CÍVEL
0364. PROCESSO: 0278920-4 Protocolo: 2004/183079 Ma-
teria: Execução Comarca: Imbituva Vara: Vara Cível Acao Ori-
ginaria: 200300000294 Embargos a Execução Apelante: In-
dústria e Comércio de Madeiras Walenga Ltda., Dirceu Anto-
nio Walenga, Sandra Walenga Adv.: Walter Toffoli, Rita de
Cassia Alves Apelante: Banco do Brasil S/a Adv.: Oldemar
Mariano, Josiane Godoy, Roberto Antonio Busato Apelado:
Os Mesmos
Distribuição por Prevenção em 04/11/2004 Relator: Juiz Luiz
Carlos Gabardo Revisor: Juiz Paulo Cezar Bellio
APELAÇÃO CÍVEL
0365. PROCESSO: 0278921-1 Protocolo: 2004/183052 Ma-
teria: Execução Comarca: Imbituva Vara: Vara Cível Acao Ori-
ginaria: 9800000313 Embargos a Execução Apelante: Com-
pensados Expoente Ltda, Nelson Bobato, Ademar Bobato,
Altevir Pedro Bobato, Ciro André Bobato Adv.: Walter To-
ffoli Apelante: Banco do Brasil S/a Adv.: Oldemar Mariano,
Roberto Antonio Busato Apelado: Os Mesmos
Distribuição por Prevenção em 04/11/2004 Relator: Juiz
Hayton Lee Swain Filho Revisor: Juiz Jurandyr Souza Junior

APELAÇÃO CÍVEL
0366. PROCESSO: 0278941-3 Protocolo: 2004/182923 Ma-
teria: Execução Comarca: Curitiba Vara: 10a Vara Cível Acao
Originaria: 200300000281 Anulatória Apelante: Banco Ba-
nestado S/a Adv.: Paulo Roberto Barbieri, Leonel Trevisan
Júnior, Inaiá Nogueira Queiroz Botelho Apelado: Jeferson
Bittencourt Pereira, Fabielle Fatima Bittencourt Pereira Adv.:
Júlio César Dalmolin
Distribuição Automática em 04/11/2004 Relator: Juiz Paulo
Cezar Bellio Revisor: Juiz Hamilton Mussi Corrêa

APELAÇÃO CÍVEL
0367. PROCESSO: 0279309-9 Protocolo: 2004/186051 Ma-
teria: Execução Comarca: Curitiba Vara: 20a Vara Cível Acao
Originaria: 200100000854 Execução de Título Extrajudicial
Apelante: Cimento Rio Branco S/a Adv.: José Carlos Buzatto
Advogado: Rodrigo Garcia Salmazo Apelado: Suncorp Parti-
cipações e Incorporações Ltda, Marco Aurélio Nasser de
Moraes Filho, Andressa Senff Nasser de Moraes Adv.: Alfre-
do de Assis Gonçalves Neto, Guilherme Kloss Neto, Paulo
Henrique da Rocha Loures Demchuk, Winicius Rubele Va-
lenza
Distribuição por Prevenção em 01/11/2004 Relator: Juiz Ju-
randyr Souza Junior

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0368. PROCESSO: 0266025-3 Protocolo: 2004/97140 Mate-
ria: Execução Comarca: Alto Piquiri Vara: Vara Cível Acao
Originaria: 9700000199 Execução de Título Extrajudicial
Agravante: Vadilson Correia de Novaes, Hortência Beraldo
de Novaes, Julinda da Silva Correia de Novaes Adv.: Edson
Luiz Dal Bem Agravado: Algoeste - Sociedade Algodoeira do
Oeste Paranaense Ltda Adv.: Valdecir Pagani
Distribuição por Sucessão em 04/11/2004 Relator: Juiz Luiz
Carlos Gabardo

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0369. PROCESSO: 0279261-4 Protocolo: 2004/184760 Ma-
teria: Execução Comarca: Siqueira Campos Vara: Vara Cível
Acao Originaria: 200400000279 Medida Cautelar Agravante:
Companhia Brasileira de Petróleo Ipiranga Adv.: Angela Ma-
ria Sanchez e Silva, Junior de Faveri Agravado: Posto Recan-
to Ltda Adv.: Ararinan Kosop, Aristeu Domingos Luiz Co-
vaia, Darlei Lauer
Distribuição Automática em 01/11/2004 Relator: Juiz Luiz
Carlos Gabardo

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0370. PROCESSO: 0279391-7 Protocolo: 2004/185183 Ma-
teria: Execução Comarca: Bela Vista do Paraíso Vara: Vara
Cível Acao Originaria: 9900000092 Execução de Título Ex-
trajudicial Agravante: José Carlos Ribeiro Adv.: Waldemeri-
ton Negrão de Oliveira, Waldemeriton Negrão de Oliveira
Júnior Agravado: Shiroko Numata Adv.: Shiroko Numata
Distribuição por Prevenção em 01/11/2004 Relator: Juiz Ha-
milton Mussi Corrêa

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0371. PROCESSO: 0279439-2 Protocolo: 2004/186814 Ma-
teria: Execução Comarca: Curitiba Vara: 17a Vara Cível Acao
Originaria: 200400001146 Embargos a Execução Agravante:
Galvânica Arco Íris Ltda., Geni Maria Rubick Garcia, João
Cássio Costamilan Mesquita, Cláudia Geni Rubick Garcia
Adv.: Lucíola Lopes Corrêa Agravado: Banco do Brasil S/a
Adv.: Daniel Hachem
Distribuição Automática em 01/11/2004 Relator: Juiz Hayton
Lee Swain Filho

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0372. PROCESSO: 0279450-1 Protocolo: 2004/186601 Ma-
teria: Execução Comarca: Curitiba Vara: 13a Vara Cível Acao
Originaria: 200200032009 Revisão de Contrato Agravante:
Gilmar de França Alves, Moizés Carmo da Silva, Marlon Ro-
drigo Dias Adv.: Paulo Sérgio Winckler Agravado: Piemonte
Construções e Incorporações Ltda.
Distribuição Automática em 01/11/2004 Relator: Juiz Paulo
Cezar Bellio

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0373. PROCESSO: 0279476-5 Protocolo: 2004/186443 Ma-
teria: Execução Comarca: São José dos Pinhais Vara: 1a Vara
Cível Acao Originaria: 200400001416 Rescisão de Contrato
Agravante: Ronan Assis Melo, Adriana de Faria Melo Adv.:
Ana Paula Carias Muhlstedt Agravado: Antônio Carlos Dias
Cedro, Maria Aparecida Costa
Distribuição Automática em 01/11/2004 Relator: Juiz Hamil-
ton Mussi Corrêa

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0374. PROCESSO: 0279579-1 Protocolo: 2004/187804 Ma-
teria: Execução Comarca: Matinhos Vara: Vara Cível Acao
Originaria: 200300000136 Execução de Título Extrajudicial
Agravante: Márcia Romfeld, Marilene Romfeld Adv.: Ivanise
Neiva Dozoretz Kornelhuk, Luis Fernando Nadolny Loyola,
Manoel Francisco Martins de Paula Agravado: Aroldo Pielak
Adv.: Viviane Patrícia Pielak, Ana Paula Santos Valadão
Distribuição Automática em 03/11/2004 Relator: Juiz Luiz
Carlos Gabardo

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0375. PROCESSO: 0279580-4 Protocolo: 2004/187643 Ma-
teria: Execução Comarca: Pato Branco Vara: 2a Vara Cível
Acao Originaria: 9600000122 Execução de Título Extrajudi-
cial Agravante: Caixa Seguradora S/a Adv.: Milton Luiz Cle-
ve Küster, Juliana Werkhauser, Murilo Cleve Machado Agra-
vado: Nair Felipe Pereira Adv.: Cássio Lisandro Telles, Oswal-
do Telles, Eliandra C. Winck Fernandes
Distribuição Automática em 03/11/2004 Relator: Juiz Hayton
Lee Swain Filho

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0376. PROCESSO: 0279605-6 Protocolo: 2004/188044 Ma-
teria: Execução Comarca: Ibaiti Vara: Vara Cível Acao Origi-
naria: 200000000216 Execução de Título Extrajudicial Agra-
vante: Jeferson Mattioli Adv.: Geraldo José do Amaral Genti-
le, Marilina Pinheiro do Amaral Gentile Agravado: Cotrasa
Comércio de Transportes e Veículos Ltda Adv.: Silvio Batista
Distribuição por Prevenção em 03/11/2004 Relator: Juiz
Hayton Lee Swain Filho

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0377. PROCESSO: 0279724-6 Protocolo: 2004/187851 Ma-
teria: Execução Comarca: Ponta Grossa Vara: 2a Vara Cível
Acao Originaria: 9700000379 Execução para Entrega de Coi-
sa Incerta Agravante: José Olimpio de Paula Xavier, Ione
Schwab de Paula Xavier Adv.: Estevão Ruchinski, Santino
Ruchinski, Ana Luiza de Paula Xavier Agravado: Deragro
Distribuidora de Insumos Agrícolas Ltda. Adv.: Edy Ana Fer-
reira Silveira
Distribuição Automática em 04/11/2004 Relator: Juiz Juran-
dyr Souza Junior

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0378. PROCESSO: 0279730-4 Protocolo: 2004/187848 Ma-
teria: Execução Comarca: Londrina Vara: 5a Vara Cível Acao
Originaria: 200400000819 Mandado de Segurança Agravan-
te: Município de Londrina Adv.: Ana Claudia Neves Renno,
Ana Lúcia Bohmann, Carlos Renato Cunha Agravado: Victor
Manoel Gouveia Bastos Adv.: Marcelo de Lima Castro Diniz
Distribuição Automática em 04/11/2004 Relator: Juiz Juran-
dyr Souza Junior

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0379. PROCESSO: 0279739-7 Protocolo: 2004/188952 Ma-
teria: Execução Comarca: Curitiba Vara: 13a Vara Cível Acao
Originaria: 200400031648 Revisão de Contrato Agravante:
Banco Banestado S.a. Adv.: Walter José Mathias Júnior, Le-
andro Cezar Ataides, Luís Eduardo Mikowski Agravado: Jose
Paulo Romeiro Colli, Fabiane Sanfelice Adv.: Gilberto Adri-
ane da Silva
Distribuição Automática em 04/11/2004 Relator: Juiz Juran-
dyr Souza Junior

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0380. PROCESSO: 0279744-8 Protocolo: 2004/188939 Ma-
teria: Execução Comarca: Curitiba Vara: 19a Vara Cível Acao
Originaria: 200300000150 Embargos a Execução Agravante:

Viação Nova Integração Ltda, Assis Gurgacz, Nair Venturim
Gurgacz Adv.: Mauricio Pereira da Silva, Rodrigo César Cal-
deira, Paulo Roberto Moser Agravado: Petrobrás Distribui-
dora S/a Adv.: Fernando Wilson Rocha Maranhão, Julio Ja-
cob Junior, José Dantas Loureiro Neto
Distribuição Automática em 04/11/2004 Relator: Juiz Juran-
dyr Souza Junior

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0381. PROCESSO: 0279776-0 Protocolo: 2004/175363 Ma-
teria: Execução Comarca: Curitiba Vara: 17a Vara Cível Acao
Originaria: 200300000420 Revisão de Contrato Agravante:
Banco do Brasil S/a Adv.: Adyr Raitani Junior, Werner Au-
mann, Márcio Antônio Sasso Agravado: Ilse Klara Stein Adv.:
Sidnei Gilson Dockhorn, Carlos Henrique de Sousa Rodri-
gues, Ricardo Russo
Distribuição Automática em 04/11/2004 Relator: Juiz Luiz
Carlos Gabardo

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0382. PROCESSO: 0279833-0 Protocolo: 2004/189774 Ma-
teria: Execução Comarca: Curitiba Vara: 4a Vara Cível Acao
Originaria: 200300001329 Declaratória Agravante: Banco Ba-
nestado S/a Adv.: Tatiana Kalko, Dalton Antonio Schultz Ga-
bardo, Alexandre Torres Vedana Agravado: Lizete Rosane Nie-
vola, Anastacia Kemski Nievola Adv.: Mariz Mendes May,
Ney Brodbeck May
Distribuição Automática em 05/11/2004 Relator: Juiz Juran-
dyr Souza Junior

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0383. PROCESSO: 0279835-4 Protocolo: 2004/189693 Ma-
teria: Execução Comarca: Curitiba Vara: 4a Vara Cível Acao
Originaria: 200300001598 Revisão de Contrato Agravante:
Esmael Cardoso Adv.: João Henrique Kalabaide Agravado:
Banestado S/a - Crédito Imobiliário Adv.: Leonel Trevisan
Júnior
Distribuição Automática em 05/11/2004 Relator: Juiz Paulo
Cezar Bellio

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0384. PROCESSO: 0279851-8 Protocolo: 2004/188186 Ma-
teria: Execução Comarca: Toledo Vara: 1a Vara Cível Acao
Originaria: 200400000265 Embargos a Arrematação Agravan-
te: Companhia Brasileira de Petróleo Ipiranga Adv.: Mariza
Ribeiro da Silva Agravado: Muraro & Filhos Ltda. Adv.: He-
lio Lulu
Distribuição por Prevenção em 05/11/2004 Relator: Juiz Luiz
Carlos Gabardo

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0385. PROCESSO: 0278086-7 Protocolo: 2004/176840 Ma-
teria: Execução Comarca: Curitiba Vara: 4a Vara da Fazenda
Pública Acao Originaria: 200100036754 Declaratória Ape-
lante: Município de Curitiba Adv.: Claudine Camargo Ma-
nenti Apelante: Waldomiro Muraro Mezzalira, Lúcia Maria
Deggerone Mezzalira, Instemaq Instaladora Técnica de Má-
quinas Ltda., Odival Seiler Barbosa, Nadia Smaka Barbosa,
Francisco José de Paola Gonçalves, Madereira Beledelli Ltda.
Adv.: Graciane Vieira Lourenco, Alfredo Lincoln Pedroso,
Wania Maria Barbosa de Jesus Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 03/11/2004 Relator: Juiz Hamil-
ton Mussi Corrêa

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0386. PROCESSO: 0278447-0 Protocolo: 2004/179078 Ma-
teria: Execução Comarca: Foz do Iguaçu Vara: 2a Vara Cível
Acao Originaria: 200300000631 Repetição de Indébito Ape-
lante: Maria Salete Reolon Adv.: João Augusto Martins Neto,
João Augusto Martins Filho Apelante: Município de Foz do
Iguaçu Adv.: Cesar Edward Abbate Sosa, Jane Helena Zie-
mann Machado Nunes, Antonio Vanderli Moreira
Distribuição Automática em 04/11/2004 Relator: Juiz Hayton
Lee Swain Filho Revisor: Juiz Jurandyr Souza Junior

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0387. PROCESSO: 0278452-1 Protocolo: 2004/179076 Ma-
teria: Execução Comarca: Foz do Iguaçu Vara: 2a Vara Cível
Acao Originaria: 200300000713 Repetição de Indébito Ape-
lante: Nilton Cesar Freitas Adv.: João Augusto Martins Neto,
João Augusto Martins Filho Apelante: Município de Foz do
Iguaçu Adv.: Cesar Edward Abbate Sosa, Jane Helena Zie-
mann Machado Nunes, Antonio Vanderli Moreira Apelado:
Os Mesmos
Distribuição Automática em 04/11/2004 Relator: Juiz Hayton
Lee Swain Filho Revisor: Juiz Jurandyr Souza Junior

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0388. PROCESSO: 0278565-3 Protocolo: 2004/176991 Ma-
teria: Execução Comarca: Maringá Vara: 3a Vara Cível Acao
Originaria: 200100000725 Mandado de Segurança Apelante:
Município de Maringá Adv.: alexsander aparecido gonçalves,
Reinaldo Rodrigues de Godoy, Walter Antonio Costa de To-
ledo Valle Apelado: Jud Nicolau, Michel Felippe Adv.: Fer-
nando Ribas
Distribuição Automática em 04/11/2004 Relator: Juiz Hayton
Lee Swain Filho Revisor: Juiz Jurandyr Souza Junior

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0389. PROCESSO: 0278594-4 Protocolo: 2004/179981 Ma-
teria: Execução Comarca: Rio Negro Vara: Vara Cível Acao
Originaria: 200100000276 Declaratória Apelante: Município
de Rio Negro Adv.: Irmeli Melz Nardes Apelado: Igreja Pres-
biteriana de Rio Negro Adv.: Alceu Antonio Swaroski
Distribuição Automática em 04/11/2004 Relator: Juiz Paulo
Cezar Bellio

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0390. PROCESSO: 0278696-3 Protocolo: 2004/180991 Ma-
teria: Execução Comarca: Foz do Iguaçu Vara: 2a Vara Cível

Acao Originaria: 200300000690 Repetição de Indébito Ape-
lante: Nilzo Correia Lacerda Adv.: João Augusto Martins Neto,
João Augusto Martins Filho Apelante: Município de Foz do
Iguaçu Adv.: Cesar Edward Abbate Sosa, Jane Helena Zie-
mann Machado Nunes, Antonio Vanderli Moreira Apelado:
Os Mesmos
Distribuição Automática em 04/11/2004 Relator: Juiz Paulo
Cezar Bellio Revisor: Juiz Hamilton Mussi Corrêa

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0391. PROCESSO: 0278793-7 Protocolo: 2004/181834 Ma-
teria: Execução Comarca: Foz do Iguaçu Vara: 2a Vara Cível
Acao Originaria: 200300000749 Repetição de Indébito Ape-
lante: Geraldo José da Silva Adv.: João Augusto Martins Neto,
João Augusto Martins Filho Apelante: Município de Foz do
Iguaçu Adv.: Cesar Edward Abbate Sosa, Jane Helena Zie-
mann Machado Nunes, Antonio Vanderli Moreira Apelado:
Os Mesmos
Distribuição Automática em 04/11/2004 Relator: Juiz Paulo
Cezar Bellio Revisor: Juiz Hamilton Mussi Corrêa

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0392. PROCESSO: 0278794-4 Protocolo: 2004/181832 Ma-
teria: Execução Comarca: Foz do Iguaçu Vara: 2a Vara Cível
Acao Originaria: 200300000689 Repetição de Indébito Ape-
lante: Alvandi Tibes Adv.: João Augusto Martins Neto Ape-
lante: Município de Foz do Iguaçu Adv.: Cesar Edward Abba-
te Sosa, Jane Helena Ziemann Machado Nunes Apelado: Os
Mesmos
Distribuição Automática em 05/11/2004 Relator: Juiz Hamil-
ton Mussi Corrêa Revisor: Juiz Hayton Lee Swain Filho

_____Sétima Câmara Cível_____________________

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0393. PROCESSO: 0265895-1/01 Protocolo: 2004/153560
Materia: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 2a Vara da
Fazenda Pública Acao Originaria: 2658951 Reexame Neces-
sário e Apelação Civel Embargante: Maurício Soares Dottori,
Orlando Cezar Fraga, Leilah Maria Paiva Mariano Correa,
Dalvina Henriqueta Meneghuel Abarca, Edna Walderez Bas-
setti Habith, Maria Antonieta Wolff de Carvalho, Danuta Anna
Nagrodzka Monteiro da Rocha, Krystina Wanda Szewczak,
Marisa Ferraro Sampaio, Ana Maria Moro Zétula Portes, Odet-
te Pontes Bassetti Adv.: Auracyr Azevedo de Moura Cordeiro,
Rodrigo Agustini Embargado: Estado do Paraná Adv.: Eunice
Fumagalli Martins e Scheer, Jefferson Isaac João Scheer
Distribuicao Manual em 03/11/2004 Relator: Juiz Lauro La-
ertes de Oliveira

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0394. PROCESSO: 0268279-9/01 Protocolo: 2004/181654
Materia: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 2a Vara Cí-
vel Acao Originaria: 2682799 Agravo de Instrumento Embar-
gante: João Cordeiro, Neuza de Oliveira Cordeiro Adv.: Nel-
son Scarpim Junior Embargado: Afonso Cavalheiro, Dorceli-
na da Silva Cavalheiro Adv.: Alex Adamczik, Vlamir Antônio
da Silva
Distribuicao Manual em 03/11/2004 Relator: Juiz Prestes Mattar

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0395. PROCESSO: 0276123-7/01 Protocolo: 2004/177579
Materia: Demais cíveis Comarca: Jacarezinho Vara: Vara Cí-
vel Acao Originaria: 2761237 Agravo de Instrumento Embar-
gante: Companhia Canavieira de Jacarezinho Adv.: Jamile
Patrícia Bonacin, Eduardo de Albuquerque Parente, Daniel
Bijos Faidiga, Denilson da Rocha e Silva Embargado: Antô-
nio Felisbino Correa, Sebastiana Rocha Correa Adv.: Anto-
nio Jose Saviani da Silva
Distribuicao Manual em 03/11/2004 Relator: Juiz Shiroshi
Yendo

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0396. PROCESSO: 0271328-2/01 Protocolo: 2004/181804
Materia: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 10a Vara Cí-
vel Acao Originaria: 2713282 Agravo de Instrumento Embar-
gante: Supricel Logística Ltda Adv.: Jean Anderson Albuquer-
que, Jislaine Andrea Albuquerque Embargado: Brasilsat Ha-
rald S/a Adv.: Irineu Palma Pereira, Vital Cassol da Rocha
Distribuicao Manual em 01/11/2004 Relator: Juiz Prestes Mat-
tar

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0397. PROCESSO: 0267973-8/01 Protocolo: 2004/181374
Materia: Demais cíveis Comarca: São José dos Pinhais Vara:
2a Vara Cível Acao Originaria: 2679738 Agravo de Instru-
mento Agravante: M.m. Incorporações S/c Ltda. e outros Adv.:
Silvio Andre Brambila Rodrigues, Rafael Marques Gandolfi
Agravado: Jussara do Rocio Alves Adv.: Paulo Raimundo Vi-
eira Zacarias Embargante: M.m. Incorporações S/c Ltda.,
B.a.m. - Incorporações Ltda., Lgsr - Empreendimentos Imo-
biliários Ltda., Leila Beatriz Isaacson Buffara Adv.: Caroline
Cassou, Silvio Andre Brambila Rodrigues, Rafael Marques
Gandolfi Embargado: Jussara do Rocio Alves Adv.: Paulo
Raimundo Vieira Zacarias
Distribuicao Manual em 03/11/2004 Relator: Juiz Prestes Mat-
tar

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0398. PROCESSO: 0274967-1/01 Protocolo: 2004/160820
Materia: Demais cíveis Comarca: Londrina Vara: 2a Vara Cí-
vel Acao Originaria: 2749671 Agravo de Instrumento Embar-
gante: Anísio Augusto Bertipaglia, Conceição Aparecida Du-
tra Bertipaglia Adv.: Eduardo Kutianski Franco Embargado:
Espólio de Chaufic Burihan Adv.: Dorotheu da Silva Alves
Distribuicao Manual em 03/11/2004 Relator: Juiz Guilherme
Luiz Gomes Relator Convocado: Juiz Convocado Albino Ja-
comel Guerios

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
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0399. PROCESSO: 0264586-3/01 Protocolo: 2004/176515
Materia: Demais cíveis Comarca: Paranaguá Vara: 2a Vara
Cível Acao Originaria: 2645863 Agravo de Instrumento Em-
bargante: Adalberto Alves Morato, Alice de Oliveira Pereira
Adv.: Sérgio Urubatão Fernandes Meira Embargado: José
Messias Bezerra, Tayone da Silva Cardoso, Wesley Cunha
Ventura, Wilson Manoel Pereira, Erivaldo da Silva Santos,
Luiz Carlos Vieira, Luiz Carlos Pereira, Nestor Patrício Go-
doi, Edson Luis Cardoso, Adriano Correia Gomes, Rogério
Cordeiro Marodin, Cleber José de Lima Santos, Gerson An-
tonio da Silva, Gerson Antonio Jerônimo dos Santos, Waldo-
miro Marques da Silva, Natanael Gonçalves, Daniel Rodri-
gues Gonçalves, Edson Martins Bezerra, Zelinda da Luz Cam-
pos, Maria Brites, Lauro Carneiro, Reginaldo Brites Adv.:
Antonio J. M. Lima Filho
Distribuicao Manual em 04/11/2004 Relator: Juiz Prestes Mat-
tar

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0400. PROCESSO: 0269094-0/01 Protocolo: 2004/179737
Materia: Demais cíveis Comarca: Marechal Cândido Rondon
Vara: Vara Cível Acao Originaria: 2690940 Apelação Cível
Embargante: Bertholdo Becker, Agnaldo Mantovani, Felipe
Becker Mantovani, Letícia Becker Mantovani, Ana Caroline
Barbosa, Marcelo Bruno Becker, Marlice Becker Mantovani
Adv.: Oscar Estanislau Nasihgil, Antônio Ferreira França Em-
bargante: Comércio de Pneus Zap Ltda, Sandro Luis Scherer
Adv.: Marcel Souza de Oliveira, Patrícia Aniceta Bigaiski,
Joana Brito Freiberger Embargado: Os Mesmos
Distribuicao Manual em 04/11/2004 Relator: Juiz Lauro La-
ertes de Oliveira

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0401. PROCESSO: 0265122-3/01 Protocolo: 2004/172925
Materia: Demais cíveis Comarca: Foz do Iguaçu Vara: 4a Vara
Cível Acao Originaria: 2651223 Apelação Cível Embargante:
Câmara Municipal de Foz do Iguaçu Adv.: Arialba do Rocio
Cordeiro Freire, Maristela Hirt Alvarenga, Silvio Benjamin
Alvarenga Embargado: Dobrandino Gustavo da Silva Adv.:
Ronaldo Antônio Botelho, Marcia Martins Onofre, Rogério
Oscar Botelho, Murilo Lopes Buchmann
Distribuicao Manual em 04/11/2004 Relator: Juiz Prestes Mat-
tar

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0402. PROCESSO: 0267491-1/01 Protocolo: 2004/171576
Materia: Demais cíveis Comarca: Formosa do Oeste Vara: Vara
Cível Acao Originaria: 2674911 Apelação Cível Embargante:
Jandira Nicácio Pelisson Adv.: José Aparecido Borges dos San-
tos, Wanderson Moreira Eliziário, Cassiano Ricardo Bocalão
Embargado: Lindolfo Gonçalves da Silva, Lindaura Siqueira
Campos da Silva Adv.: Maria Inês Przybysz de Paula
Distribuicao Manual em 04/11/2004 Relator: Juiz Antonio
Martelozzo

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0403. PROCESSO: 0271438-3/01 Protocolo: 2004/180598
Materia: Demais cíveis Comarca: Ponta Grossa Vara: 2a Vara
Cível Acao Originaria: 2714383 Apelação Cível Embargante:
Jair Souza Batista - Me (new Copy Fotoc) Adv.: Jorge Luiz
Martins Embargado: Xerox Comércio e Indústria Ltda Adv.:
Rodrigo Garcia Sant’anna Bevilaqua, Juliano França Tetto,
Leonardo Santana de Abreu, Mário Kessler da Silva Neto,
Letícia Santana de Abreu
Distribuicao Manual em 04/11/2004 Relator: Juiz Eugênio
Achille Grandinetti

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0404. PROCESSO: 0268797-2/01 Protocolo: 2004/179429
Materia: Demais cíveis Comarca: Cascavel Vara: 2a Vara Cí-
vel Acao Originaria: 2687972 Apelação Cível Embargante:
Vera Cruz Seguradora S/a Adv.: Luis Carlos Migliavacca, Sil-
via Brunelli do Lago Embargado: Marisa Regina Assunção
Adv.: Sérgio Ricardo Tinoco
Distribuicao Manual em 04/11/2004 Relator: Juiz Eugênio
Achille Grandinetti

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0405. PROCESSO: 0268791-0/01 Protocolo: 2004/178742
Materia: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 14a Vara Cí-
vel Acao Originaria: 2687910 Apelação Cível Embargante:
Lauro Caversan Adv.: Lauro Caversan Junior, Silvio Jacintho
Ferreira, Ana Paula Wollestein Embargado: Banco Itaú S/a
Adv.: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos, Luiz Rodrigues
Wambier, Teresa Arruda Alvim Wambier
Distribuicao Manual em 04/11/2004 Relator: Juiz Eugênio
Achille Grandinetti

APELAÇÃO CÍVEL
0406. PROCESSO: 0277340-2 Protocolo: 2004/172068 Ma-
teria: Demais cíveis Comarca: Foz do Iguaçu Vara: 1a Vara
Cível Acao Originaria: 200200000632 Rescisão de Contrato
Apelante: Eis - Empreendimentos Imobiliários Santos Ltda
Adv.: Jaafar Ahamad Barakat Apelado: Zenaide Muzi Noguei-
ra, Ernesto Gomes Nogueira Adv.: Edison Piccini
Redistribuição em 04/11/2004 Relator: Juiz Eugênio Achille
Grandinetti

APELAÇÃO CÍVEL
0407. PROCESSO: 0277942-6 Protocolo: 2004/175903 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: São José dos Pinhais Vara: 2a Vara
Cível Acao Originaria: 200300001292 Indenização Apelante:
Sulina Seguradora S/a Adv.: adriano fernandes ferreira, Lean-
dra Diega Wagner Apelado: Elvira da Rocha Monteiro, Maria
da Conceição Moreira de Lima, Rosilda de Fátima Farias, Oli-
vanda Slominski Champoski, Ana Maria de Oliveira, Vilson
Cláudio Tavares Adv.: José Antonio de Andrade Alcântara
Distribuição Automática em 03/11/2004 Relator: Juiz Guilher-
me Luiz Gomes Relator Convocado: Juiz Convocado Albino
Jacomel Guerios

APELAÇÃO CÍVEL
0408. PROCESSO: 0277997-1 Protocolo: 2004/176919 Ma-
teria: Demais cíveis Comarca: Londrina Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200100000830 Declaratória Apelante: An-
tonio Carlos Balan Adv.: Orlando Ribeiro Apelado: Credi-
card S/a Administradora de Cartões de Crédito Adv.: Elisan-
dre Maria Beira, Carmen Lúcia Villaça de Verón, Henoch
Gregório Buscariol
Distribuição Automática em 01/11/2004 Relator: Juiz Carlos
Mansur Arida Revisor: Juiz Shiroshi Yendo

APELAÇÃO CÍVEL
0409. PROCESSO: 0278241-8 Protocolo: 2004/178360 Ma-
teria: Demais cíveis Comarca: Londrina Vara: 2a Vara Cível
Acao Originaria: 200300000613 Cobrança Apelante: Confe-
deração Nacional da Agricultura - Cna, Federação da Agri-
cultura do Estado do Paraná - Faep, Sindicato Rural de Serta-
nópolis Adv.: João Pedro Tagliari Apelado: Wilson Willy Adv.:
Fernando Silva Gonçalves, Cristiane Yumi Ito
Distribuição Automática em 03/11/2004 Relator: Juiz Prestes
Mattar

APELAÇÃO CÍVEL
0410. PROCESSO: 0278245-6 Protocolo: 2004/178345 Ma-
teria: Demais cíveis Comarca: Londrina Vara: 2a Vara Cível
Acao Originaria: 200300000743 Cobrança Apelante: Confe-
deração da Agricultura e Pecuária do Brasil - Cna, Federação
da Agricultura do Estado do Paraná - Faep Adv.: Márcia Re-
gina Rodacoski, Djalma Sigwalt, João Pedro Tagliari, Daniel
Jose Lemos Kiellander Apelado: Paulo Roberto Clementino
Moreira Adv.: Aurora Maria Tondinelli, Fabricia Tondinelli,
Helena Rosa Tondinelli
Distribuição Automática em 04/11/2004 Relator: Juiz Carlos
Mansur Arida

APELAÇÃO CÍVEL
0411. PROCESSO: 0278253-8 Protocolo: 2004/178348 Ma-
teria: Demais cíveis Comarca: Londrina Vara: 8a Vara Cível
Acao Originaria: 200100000217 Declaratória Apelante: Sin-
dicato dos Servidores Municipais de Londrina - Sindserv-ld
Adv.: Roger Striker Trigueiros Apelado: Município de Lon-
drina Adv.: Ana Claudia Neves Renno
Distribuição Automática em 01/11/2004 Relator: Juiz Eugê-
nio Achille Grandinetti Revisor: Juiz Carlos Mansur Arida

APELAÇÃO CÍVEL
0412. PROCESSO: 0278258-3 Protocolo: 2004/178158 Ma-
teria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 2a Vara Cível
Acao Originaria: 9900001016 Cobrança Apelante: Condomí-
nio Conjunto Residencial Atenas I Condomínio Xi Adv.: An-
tonio Emerson Martins Apelado: Rosi das Graças Vernick
Curador: Elizete Regina Augusto
Distribuição Automática em 04/11/2004 Relator: Juiz Carlos
Mansur Arida

APELAÇÃO CÍVEL
0413. PROCESSO: 0278339-3 Protocolo: 2004/179144 Ma-
teria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 16a Vara Cível
Acao Originaria: 200200001467 Cobrança Apelante: Funda-
ção Sistel de Seguridade Social Adv.: Adroaldo José Gonçal-
ves, Luciana Ferro Afonso Apelado: Edson José Spillere, Ney
Pereira Magalhães, Wilmar Sérgio Gonçalves de Lima, Zeni
Costa da Silva, Zoanonir Eloy Tavares Adv.: Marco Antonio
Andraus, Altair Marenda Pereira
Distribuição Automática em 01/11/2004 Relator: Juiz Shiroshi
Yendo
APELAÇÃO CÍVEL
0414. PROCESSO: 0278340-6 Protocolo: 2004/179241 Ma-
teria: Demais cíveis Comarca: Londrina Vara: 4a Vara Cível
Acao Originaria: 200300000946 Indenização Apelante: Me-
tropolitan Life Seguros e Previdência Privada S/a Adv.: Dani-
lo Machado Perillo Apelado: Wauderci Leme Fernandes Adv.:
Claudiney dos Santos
Distribuição Automática em 04/11/2004 Relator: Juiz Guilher-
me Luiz Gomes Relator Convocado: Juiz Convocado Albino
Jacomel Guerios Revisor: Juiz Prestes Mattar

APELAÇÃO CÍVEL
0415. PROCESSO: 0278431-2 Protocolo: 2004/179220 Ma-
teria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 7a Vara Cível
Acao Originaria: 200300000568 Revisão de Contrato Ape-
lante: Banco do Brasil S/a Adv.: Lucia Ana Lazof Apelado:
Julio César Assef Adv.: Auracyr Azevedo de Moura Cordei-
ro, Cícero Belin de Moura Cordeiro, Eros Belin de Moura
Cordeiro
Distribuição Automática em 04/11/2004 Relator: Juiz Carlos
Mansur Arida

APELAÇÃO CÍVEL
0416. PROCESSO: 0278475-4 Protocolo: 2004/179170 Ma-
teria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 13a Vara Cível
Acao Originaria: 9900022101 Indenização Apelante: Neuzi
Sampaio da Silva Adv.: Airton Marques Apelado: Senai - Ser-
viço Nacional de Aprendizagem Industrial Adv.: Carlos Jose
Sebrenski, Adilson Lass
Distribuição Automática em 04/11/2004 Relator: Juiz Shiroshi
Yendo

APELAÇÃO CÍVEL
0417. PROCESSO: 0278513-9 Protocolo: 2004/176955 Ma-
teria: Demais cíveis Comarca: Foz do Iguaçu Vara: 2a Vara
Cível Acao Originaria: 200300000595 Indenização Apelante:
Mário Kozak Adv.: Silvio Rorato Apelado: Banco Bradesco
S/a Adv.: Gizelle de Assis, Carlos Leal Szcypanski Junior,
João Leonel Antocheski
Distribuição Automática em 04/11/2004 Relator: Juiz Shiroshi
Yendo

APELAÇÃO CÍVEL
0418. PROCESSO: 0278542-0 Protocolo: 2004/176405 Ma-

teria: Demais cíveis Comarca: Londrina Vara: 3a Vara Cível
Acao Originaria: 200000000029 Indenização Apelante: Infor-
mare Editora de Publicações Periódicas Ltda. Adv.: Roberlei
Aldo Queiroz, Fernando Wilson Rocha Maranhão Apelante:
Ilizia Alves Adv.: Geraldo Saviani da Silva, Renato Domi-
gues Brito Apelado: Banco do Brasil S/a Adv.: Claudine Apa-
recido Terra, Márcio Antônio Sasso Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 04/11/2004 Relator: Juiz Carlos
Mansur Arida Revisor: Juiz Shiroshi Yendo

APELAÇÃO CÍVEL
0419. PROCESSO: 0278562-2 Protocolo: 2004/176957 Ma-
teria: Demais cíveis Comarca: Maringá Vara: 3a Vara Cível
Acao Originaria: 200200000118 Cobrança Apelante: Confe-
deração Nacional da Agricultura - Cna, Federação da Agri-
cultura do Estado do Paraná - Faep, Sindicato Rural de Ma-
ringá Adv.: Djalma Sigwalt, Márcia Regina Rodacoski, Ana-
dir Aparecida Chiozini Vagetti Apelado: Lazaro de Longhi
Adv.: Maria Regina Vizioli
Distribuição Automática em 04/11/2004 Relator: Juiz Eugê-
nio Achille Grandinetti Revisor: Juiz Carlos Mansur Arida

APELAÇÃO CÍVEL
0420. PROCESSO: 0278599-9 Protocolo: 2004/180022 Ma-
teria: Demais cíveis Comarca: Maringá Vara: 4a Vara Cível
Acao Originaria: 200200000671 Cobrança Apelante: Alme-
rinda Maria Bellay Adv.: Edvaldo Luiz da Rocha Apelado:
Atlântica Bradesco Seguros S/a Adv.: Aparecido Domingos
Errerias Lopes, Paulo Sérgio Rodrigues, Ricardo Lasmar So-
dré Advogado: Janaína Alexandre Nunes
Distribuição Automática em 04/11/2004 Relator: Juiz Eugê-
nio Achille Grandinetti Revisor: Juiz Carlos Mansur Arida

APELAÇÃO CÍVEL
0421. PROCESSO: 0278627-8 Protocolo: 2004/181010 Ma-
teria: Demais cíveis Comarca: Londrina Vara: 10a Vara Cível
Acao Originaria: 200100000957 Indenização Apelante: Ma-
rina de Oliveira Adv.: Marina de Oliveira Apelado: Liberty
Paulista Seguros S/a Adv.: Wanderley Pavan Apelado: Banco
Sudameris Brasil S/a Adv.: Lauro Fernando Zanetti, José Val-
mir Zambrim, Shealtiel Lourenço Pereira Filho
Distribuição Automática em 01/11/2004 Relator: Juiz Shiroshi
Yendo Revisor: Juiz Guilherme Luiz Gomes Revisor Convo-
cado: Juiz Convocado Albino Jacomel Guerios

APELAÇÃO CÍVEL
0422. PROCESSO: 0278652-1 Protocolo: 2004/176152 Ma-
teria: Demais cíveis Comarca: Londrina Vara: 2a Vara Cível
Acao Originaria: 200200000015 Revisão de Contrato Ape-
lante: Vicente de Paulo Normann Gomes Adv.: Ademir Si-
mões, Ana Celia de Julio Paschoal Apelado: Fininvest S/a
Negócios de Varejo Adv.: José Augusto Araújo de Noronha,
Francieli Lahoud de Lima
Distribuição Automática em 04/11/2004 Relator: Juiz Guilher-
me Luiz Gomes Relator Convocado: Juiz Convocado Albino
Jacomel Guerios Revisor: Juiz Prestes Mattar

APELAÇÃO CÍVEL
0423. PROCESSO: 0278685-0 Protocolo: 2004/180857 Ma-
teria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 4a Vara Cível
Acao Originaria: 200400000181 Revisão de Contrato Ape-
lante: Maria Helena Batista Adv.: Júlio César Dalmolin, Jair
Antonio Wiebelling, Márcia L. Gund Apelado: Banco Bra-
desco S/a Adv.: Daniel Hachem
Distribuição Automática em 03/11/2004 Relator: Juiz Shiroshi
Yendo

APELAÇÃO CÍVEL
0424. PROCESSO: 0278698-7 Protocolo: 2004/176987 Ma-
teria: Demais cíveis Comarca: Maringá Vara: 3a Vara Cível
Acao Originaria: 200200000182 Cobrança Apelante: Confe-
deração Nacional da Agricultura - Cna, Federação da Agri-
cultura do Estado do Paraná - Faep, Sindicato Rural de Ma-
ringá, Sindicato Rural de Marialva Adv.: Anadir Aparecida
Chiozini Vagetti Apelado: José Osório Brambilla Adv.: Maria
Regina Vizioli, Alessandra Lígia Cantarotti
Distribuição Automática em 04/11/2004 Relator: Juiz Eugê-
nio Achille Grandinetti Revisor: Juiz Carlos Mansur Arida

APELAÇÃO CÍVEL
0425. PROCESSO: 0278732-4 Protocolo: 2004/180922 Ma-
teria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 9700065282 Dissolução de Sociedade Ape-
lante: Seme Raad, Susana de Raad Adv.: Graciela Iurk Ma-
rins, Victor Alberto Azi Bomfim Marins, Victor Alexandre
Bomfim Marins Apelado: Faissal Assad Raad, Maria Bernar-
dete Demeterco Raad Adv.: Eduardo Pereira de Oliveira Me-
llo, Luiz Henrique de Andrade Nassar, Walter Borges Carnei-
ro
Distribuição por Prevenção em 05/11/2004 Relator: Juiz Car-
los Mansur Arida Revisor: Juiz Shiroshi Yendo

APELAÇÃO CÍVEL
0426. PROCESSO: 0278768-4 Protocolo: 2004/175977 Ma-
teria: Demais cíveis Comarca: Maringá Vara: 6a Vara Cível
Acao Originaria: 200300000068 Revisão de Contrato Ape-
lante: Banco Bradesco S/a Adv.: José Ivan Guimarães Perei-
ra, Moises Zanardi Apelado: Auto Peças Dois Alves Ltda Adv.:
Maria Luiza Baccaro, César Augusto Moreno, Elmer da Silva
Marques
Distribuição Automática em 03/11/2004 Relator: Juiz Prestes
Mattar Revisor: Juiz Eugênio Achille Grandinetti

APELAÇÃO CÍVEL
0427. PROCESSO: 0278772-8 Protocolo: 5000/0 Materia:
Demais cíveis Comarca: Maringá Vara: 3a Vara Cível Acao
Originaria: 200000000458 Cobrança Apelante: Valdevino Mo-
reira Guedes Adv.: Maria Regina Vizioli Apelante: Confede-
ração Nacional da Agricultura - Cna, Federação da Agricultu-
ra do Estado do Paraná - Faep, Sindicato Rural de Maringá

Adv.: Lourival Pereira dos Santos, Dirceu Veroneze, Djalma
Sigwalt, Márcia Regina Rodacoski Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 03/11/2004 Relator: Juiz Guilher-
me Luiz Gomes Relator Convocado: Juiz Convocado Albino
Jacomel Guerios Revisor: Juiz Prestes Mattar

APELAÇÃO CÍVEL
0428. PROCESSO: 0278792-0 Protocolo: 2004/181851 Ma-
teria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 13a Vara Cível
Acao Originaria: 200300028303 Ação de Despejo Apelante:
Lúcio Woytovicz Adv.: Sandra Carrilho Ferreira Apelado:
Nelson Quintilhano Adv.: Álvaro Pereira Porto Júnior
Distribuição Automática em 04/11/2004 Relator: Juiz Shiroshi
Yendo

APELAÇÃO CÍVEL
0429. PROCESSO: 0278826-1 Protocolo: 2004/70882 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Maringá Vara: 4a Vara Cível Acao
Originaria: 200100000665 Medida Cautelar Apelante: Rodo-
vias Integradas do Paraná S/a. Adv.: Joao Everardo Resmer
Vieira, João Paulo Marin Apelado: Copel Distribuição S.a.
Adv.: Hamilton Jose Oliveira
Distribuição por Prevenção em 04/11/2004 Relator: Juiz Gui-
lherme Luiz Gomes Relator Convocado: Juiz Convocado Al-
bino Jacomel Guerios Revisor: Juiz Prestes Mattar

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0430. PROCESSO: 0279053-2 Protocolo: 2004/184331 Ma-
teria: Demais cíveis Comarca: Apucarana Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200400000479 Reintegração de Posse Agra-
vante: Jaime Gonçalves Adv.: José Teodoro Alves, Valdir Ju-
dai Agravado: Geraldo Flávio de Lourdes
Redistribuição em 03/11/2004 Relator: Juiz Guilherme Luiz
Gomes Relator Convocado: Juiz Convocado Albino Jacomel
Guerios

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0431. PROCESSO: 0279263-8 Protocolo: 2004/185388 Ma-
teria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 8a Vara Cível
Acao Originaria: 200300000950 Declaratória Agravante: Con-
sórcio Nacional Ford Ltda Adv.: Marcelo Tesheiner Cavassa-
ni, Alessandro Moreira do Sacramento Agravado: Aparecida
Mariley Defente, Rubens dos Santos Ferrari, Aloisio Amador
Adv.: Ary Bracarense Costa Júnior, Luis Henrique Delgado
Escarmanhani
Distribuição Automática em 01/11/2004 Relator: Juiz Eugê-
nio Achille Grandinetti

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0432. PROCESSO: 0279426-5 Protocolo: 2004/183840 Ma-
teria: Demais cíveis Comarca: Ponta Grossa Vara: 4a Vara
Cível Acao Originaria: 200400000565 Cobrança Agravante:
Francisco Juvenal Bitobrovec Adv.: Gilmar Pavesi, Silvana
Mendes Helmes Agravado: Refer - Fundação Rede Ferroviá-
ria de Seguridade Social
Distribuição Automática em 01/11/2004 Relator: Juiz Carlos
Mansur Arida

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0433. PROCESSO: 0279457-0 Protocolo: 2004/186908 Ma-
teria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 7a Vara Cível
Acao Originaria: 200200001087 Ação Ordinária Agravante:
Bradesco Seguros S/a Adv.: Rafael Nogueira da Gama, Geru-
sa Linhares Agravado: Judith Custódio Adv.: Luís Gustavo
Calliari Monteiro
Distribuição Automática em 01/11/2004 Relator: Juiz Shiroshi
Yendo

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0434. PROCESSO: 0279466-9 Protocolo: 2004/186784 Ma-
teria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 14a Vara Cível
Acao Originaria: 200300001500 Cobrança Agravante: João
Carlos Barreto Piekarski, Teresa Cristina Trizzolini Piekarski
Adv.: Luiz Antônio Pereira Rodrigues, Fernanda Fortunato
Mafra Parucker e Silva Agravado: Associação Portal Bariguy
Adv.: Mariz Mendes May, Ney Brodbeck May
Distribuição Automática em 01/11/2004 Relator: Juiz Carlos
Mansur Arida

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0435. PROCESSO: 0279564-0 Protocolo: 2004/187439 Ma-
teria: Demais cíveis Comarca: Ponta Grossa Vara: 1a Vara
Cível Acao Originaria: 200400000757 Manutenção de Posse
Agravante: Sidney Tadeu Martins Gomes, Silvio André Mar-
tins Gomes, Lucimari das Graças de Oliveira Adv.: Marcius
Nadal Matos, Pedro Márcio Grabicoski Agravado: Marcia
Margarete Maciel Francklin
Distribuição Automática em 01/11/2004 Relator: Juiz Eugê-
nio Achille Grandinetti

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0436. PROCESSO: 0279577-7 Protocolo: 2004/187602 Ma-
teria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 17a Vara Cível
Acao Originaria: 200400000186 Embargos a Execução Agra-
vante: José Alceu Micheletto Adv.: Henrique Schneider Neto
Agravado: Dirceu Gonçalves Martins, Dinorá Ribeiro Mar-
tins Adv.: Joelcio Santos Madureira, Jonny Jeferson Madu-
reira
Distribuição por Prevenção em 03/11/2004 Relator: Juiz Gui-
lherme Luiz Gomes Relator Convocado: Juiz Convocado Al-
bino Jacomel Guerios

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0437. PROCESSO: 0279598-6 Protocolo: 2004/188030 Ma-
teria: Demais cíveis Comarca: Guarapuava Vara: 2a Vara Cí-
vel Acao Originaria: 200200000796 Ação Monitória Agra-
vante: Employer Organização de Recursos Humanos Ltda.
Adv.: Jonny Jeferson Madureira, Silvana Lea Fetter, Alme-
rindo Pereira, Joelcio Santos Madureira, Marcia de Fatima
Moro de Oliveira Agravado: Comércio e Beneficiadora de
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Batatas Rio Jordão Ltda. Adv.: Marcos Antonio Bettega, Mar-
cos Sung il Jo
Distribuição Automática em 03/11/2004 Relator: Juiz Carlos
Mansur Arida

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0438. PROCESSO: 0279602-5 Protocolo: 2004/187986 Ma-
teria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 17a Vara Cível
Acao Originaria: 200400000109 Renovatoria de Locação
Agravante: Companhia Brasileira de Petróleo Ipiranga Adv.:
Walter Borges Carneiro, Augusto Pastuch de Almeida, Gusta-
vo de Almeida Flessak Agravado: Aldo Narciso Amadori Adv.:
Carlos Juarez Weber, Jose Hotz
Distribuição Automática em 03/11/2004 Relator: Juiz Shiroshi
Yendo

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0439. PROCESSO: 0279680-9 Protocolo: 2004/188427 Ma-
teria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 19a Vara Cível
Acao Originaria: 200400001238 Declaratória Agravante: Mi-
rolato Comércio Exterior Ltda Adv.: Carlyle Popp, Rodrigo
Nasser Vidal, Paulo Roberto Ribeiro Nalin Agravado: Libra
Terminal 35 S/a
Distribuição Automática em 03/11/2004 Relator: Juiz Prestes
Mattar

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0440. PROCESSO: 0279705-1 Protocolo: 2004/168678 Ma-
teria: Demais cíveis Comarca: Ponta Grossa Vara: 4a Vara
Cível Acao Originaria: 200300001028 Ação Ordinária de Res-
ponsabilidade Civil Agravante: Sada Rachel Curi de Macedo
Adv.: William Stremel Biscaia da Silva, Ivo Pericles Caldas,
Euclides Sergio Ribas Caldas Agravado: Elias J. Curi S/a Adv.:
Josué Corrêa Fernandes, Kleber Cazzaro
Distribuição Automática em 04/11/2004 Relator: Juiz Eugê-
nio Achille Grandinetti

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0441. PROCESSO: 0279708-2 Protocolo: 2004/168858 Ma-
teria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 11a Vara Cível
Acao Originaria: 200300000679 Indenização Agravante: Glo-
bal Village Telecom Ltda. Adv.: Henoch Gregório Buscariol,
Carmen Lúcia Villaça de Verón, Elisandre Maria Beira, Keity
Suto Trombeli Agravado: Renato Jasinski Adv.: Luis Fernan-
do Kemp
Distribuição Automática em 04/11/2004 Relator: Juiz Eugê-
nio Achille Grandinetti

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0442. PROCESSO: 0279733-5 Protocolo: 2004/188096 Ma-
teria: Demais cíveis Comarca: Ponta Grossa Vara: 3a Vara
Cível Acao Originaria: 200400000589 Medida Cautelar Agra-
vante: José Carlos de Souza Fernandes, Jesus Vieira dos San-
tos, Nelci Santos Nunes Ferreira, Iracema de Oliveira Mello,
Maria Aparecida Soares, Carlos Pylypiec, Rosvaldo Antônio
Kalinoski, João Valdemar Medeiros de Lima, Pedro Blasczak
Adv.: Evandro Juarez Rodrigues Agravado: Sindicato dos Tra-
balhadores Em Estabelecimentos Estaduais de Ensino Supe-
rior de Ponta Grossa - Sinteco Adv.: Marlon Luiz Menegotto
Agravado: Rosângela Assumpção Cândido da Silva Adv.: Jose
Ruiter Cordeiro Agravado: Antônio Tomal, Dirceu Klemba,
Airton Severino, Edson Luiz Woellner, Lauro José Muller
Adv.: Ivo Pericles Caldas, Euclides Sergio Ribas Caldas, Wi-
lliam Stremel Biscaia da Silva
Distribuição Automática em 05/11/2004 Relator: Juiz Guilher-
me Luiz Gomes Relator Convocado: Juiz Convocado Albino
Jacomel Guerios

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0443. PROCESSO: 0279786-6 Protocolo: 2004/186567 Ma-
teria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 17a Vara Cível
Acao Originaria: 200300001607 Pauliana/Revocatória Agra-
vante: Ways Participações S/a Adv.: Ana Carolina Abelardi-
no da Silva Agravado: Banco Industrial e Comercial S/a Adv.:
Idelanir Ernesti Interessado: Augusto Cesar Tramujas Sa-
mways Filho, Ana Paula Amatuzzi Samways Guimarães, Fer-
nanda Amatuzzi Samways, Izabela Amatuzzi Samways Adv.:
José Maria Valinas Barreiro, Maria Eugenia Moritz
Distribuição Automática em 05/11/2004 Relator: Juiz Prestes
Mattar

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0444. PROCESSO: 0279787-3 Protocolo: 2004/186463 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Maringá Vara: 2a Vara Cível Acao
Originaria: 200300000440 Cobrança Agravante: Ministério
Público Agravado: Cezário Domingos Prina Advogado: Mara
Regina Porcelani Agravado: Município de Maringá Adv.: Alis-
son Silva Rosa, Reinaldo Rodrigues de Godoy
Distribuição Automática em 05/11/2004 Relator: Juiz Carlos
Mansur Arida

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0445. PROCESSO: 0279839-2 Protocolo: 2004/189810 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 22a Vara Cível Acao
Originaria: 200400000530 Anulatória Agravante: José Dante
Sovierzoski Júnior, Symone Diniz Modesto Fontes Adv.: Luiz
Carlos Slonik Agravado: Condomínio Residencial Portal do
Iguaçu Adv.: José Roberto Dutra Hagebock
Distribuição Automática em 05/11/2004 Relator: Juiz Prestes
Mattar

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0446. PROCESSO: 0266719-0 Protocolo: 2004/91043 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 3a Vara da Fazenda
Pública Acao Originaria: 200100022648 Anulação de Ato Ju-
rídico Apelante: Estado do Paraná Adv.: Eroulths Cortiano Ju-
nior, Jefferson Isaac João Scheer Apelado: João Eloi Frasson
Adv.: Leontamar Valverde Pereira, Massimo Carlo Tempesta
Distribuição por Sucessão em 04/11/2004 Relator: Juiz Carlos
Mansur Arida

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0447. PROCESSO: 0277992-6 Protocolo: 2004/170423 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Foz do Iguaçu Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200000000290 Reclamatória Trabalhista Ape-
lante: Município de Foz do Iguaçu - Guarda Municipal de Foz
do Iguaçu Adv.: Justo Alfredo Ayala, Renato Martins Lopes
Apelado: José Carlos Lopes Paulino Adv.: Aquile Anderle,
Fernando Luiz de Nadai Wrobel Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 01/11/2004 Relator: Juiz Eugênio
Achille Grandinetti Revisor: Juiz Carlos Mansur Arida

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0448. PROCESSO: 0278516-0 Protocolo: 2004/175296 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Curitiba Vara: 2a Vara da Fazenda
Pública Acao Originaria: 200400000065 Restituição de Quan-
tia Apelante: Estado do Paraná Adv.: Paulo Roberto Moreira
Gomes Junior Apelante: Paranaprevidência Adv.: Estefania
Maria de Queiroz Barboza, Fabiano Jorge Stainzach, Alessan-
dra Gaspar Berger Apelado: Glacy Costa Martins Adv.: Luiz
Bresolin
Distribuição Automática em 04/11/2004 Relator: Juiz Prestes
Mattar

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0449. PROCESSO: 0278750-2 Protocolo: 2004/180865 Mate-
ria: Demais cíveis Comarca: Ivaiporã Vara: Vara Cível Acao
Originaria: 200300000109 Ação Ordinária Apelante: Instituto
Nacional do Seguro Social - Inss Adv.: Márcia Eliza de Souza
Apelante: Adriano de Mello Adv.: Mônica Maria Pereira Bi-
chara Apelado: Os Mesmos
Distribuição por Prevenção em 03/11/2004 Relator: Juiz Pres-
tes Mattar Revisor: Juiz Eugênio Achille Grandinetti

_____Quarta Câmara Cível_____________________

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0450. PROCESSO: 0268560-5/01 Protocolo: 2004/183045
Materia: Leasing Comarca: Curitiba Vara: 14a Vara Cível Acao
Originaria: 2685605 Agravo de Instrumento Embargante: Ban-
co Santander Brasil S/a Adv.: Idelanir Ernesti Embargado: Fla-
via Guilhermina Ferreira da Silva
Distribuicao Manual em 03/11/2004 Relator: Juiz Mendes Sil-
va

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0451. PROCESSO: 0275248-5/01 Protocolo: 2004/182876
Materia: Leasing Comarca: Piraquara Vara: Vara Cível Acao
Originaria: 2752485 Agravo de Instrumento Embargante: Ban-
co Abn Amro S/a Adv.: Alexandre Nelson Ferraz, Valéria Ca-
ramuru Cicarelli Embargado: Patrícia Pasquini Peruchi Adv.:
Marco Antônio Gomes de Oliveira, Josmar Gomes de Almeida
Distribuicao Manual em 03/11/2004 Relator: Juiz Costa Barros

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0452. PROCESSO: 0221523-2/01 Protocolo: 2004/181752
Materia: Leasing Comarca: Londrina Vara: 2a Vara Cível Acao
Originaria: 2215232 Apelação Cível Embargante: Nóbile Ho-
tel Ltda Adv.: Marco Antônio de Andrade Campanelli, Alcides
Campanelli Embargado: Banestado Leasing S/a - Arrendamen-
to Mercantil Adv.: Ederaldo Soares, Ricardo Kifer Amorim,
Alessandro Marinelli de Oliveira
Distribuicao Manual em 03/11/2004 Relator: Juiz Sérgio Ro-
drigues Relator Convocado: Juiz Convocado Gamaliel Seme
Scaff

AGRAVO
0453. PROCESSO: 0274272-7/02 Protocolo: 2004/180735
Materia: Leasing Comarca: Curitiba Vara: 11a Vara Cível Acao
Originaria: 2742727 Agravo de Instrumento Agravante: Banco
Abn Amro Real S/a Adv.: Valéria Caramuru Cicarelli, Alexan-
dre Nelson Ferraz Agravado: Miria de Lourdes Pereira
Distribuicao Manual em 03/11/2004 Relator: Juiz Lauro Laer-
tes de Oliveira

AGRAVO
0454. PROCESSO: 0276000-9/01 Protocolo: 2004/180737
Materia: Leasing Comarca: Curitiba Vara: 1a Vara Cível Acao
Originaria: 2760009 Agravo de Instrumento Agravante: Banco
Abn Amro Real S/a Adv.: Alexandre Nelson Ferraz, Valéria
Caramuru Cicarelli Agravado: Streitmar Representações Co-
merciais Ltda. Adv.: Ney Pinto Varella Neto, Valéria Gasparin,
Fabio Roberto Gusso
Distribuicao Manual em 03/11/2004 Relator: Juiz Mendes Sil-
va

AGRAVO
0455. PROCESSO: 0276817-4/01 Protocolo: 2004/181157
Materia: Leasing Comarca: Pato Branco Vara: 2a Vara Cível
Acao Originaria: 2768174 Agravo de Instrumento Agravante:
Bv Financeira S/a Crédito, Financiamento e Investimento Adv.:
Cristiane Belinati Garcia Lopes, Flaviano Bellinati Garcia Pe-
res, Emerson L. Santana Agravado: Américo Pastorello Adv.:
Adair Casagrande
Distribuicao Manual em 03/11/2004 Relator: Juiz Costa Barros

AGRAVO
0456. PROCESSO: 0275857-4/01 Protocolo: 2004/181156
Materia: Leasing Comarca: Curitiba Vara: 17a Vara Cível Acao
Originaria: 2758574 Agravo de Instrumento Agravante: Bv Fi-
nanceira S/a Crédito, Financiamento e Investimento Adv.: Ro-
siane Aparecida Martinez, Cristiane Belinati Garcia Lopes,
Flaviano Bellinati Garcia Peres Agravado: Cesar de Jesus Car-
valho Dias Adv.: Carlos Humberto Fernandes Silva, franz her-
mann nieuwenhoff júnior
Distribuicao Manual em 03/11/2004 Relator: Juiz Mendes Sil-
va

AGRAVO
0457. PROCESSO: 0276001-6/01 Protocolo: 2004/182668
Materia: Leasing Comarca: Curitiba Vara: 14a Vara Cível Acao

Originaria: 2760016 Agravo de Instrumento Agravante: Bv Fi-
nanceira S/a - Crédito, Financiamento e Investimento Adv.:
Rosiane Aparecida Martinez, Flaviano Bellinati Garcia Peres,
Cristiane Belinati Garcia Lopes Agravado: Reginaldo Pereira
Barroso Adv.: Aristides Alves Rodrigues Filho, Cirlei Raboni
Distribuicao Manual em 03/11/2004 Relator: Juiz Lauro Laer-
tes de Oliveira

AGRAVO
0458. PROCESSO: 0275366-8/01 Protocolo: 2004/182690
Materia: Leasing Comarca: São José dos Pinhais Vara: 2a Vara
Cível Acao Originaria: 2753668 Agravo de Instrumento Agra-
vante: Enio Aletaif Adv.: Maylin Maffini, Luciane Lawin Cus-
todio, Daniele Potrich Lima das Portas Agravado: Banco Abn
Amro Real S/a Adv.: João Leonelho Gabardo Filho, César Au-
gusto Terra
Distribuicao Manual em 01/11/2004 Relator: Juiz Costa Barros

AGRAVO
0459. PROCESSO: 0276552-8/01 Protocolo: 2004/182526
Materia: Leasing Comarca: Curitiba Vara: 4a Vara Cível Acao
Originaria: 2765528 Agravo de Instrumento Agravante: Bv
Financeira S/a Crédito, Financiamento e Investimento Adv.: Ka-
rine Cristina da Costa, Alessandra Cordeiro Stabach Agravado:
Luiz Moreira de Souza Adv.: Arlete Aparecida de Souza
Distribuicao Manual em 01/11/2004 Relator: Juiz Valter Ressel

AGRAVO
0460. PROCESSO: 0276854-7/01 Protocolo: 2004/182485
Materia: Leasing Comarca: Curitiba Vara: 14a Vara Cível Acao
Originaria: 2768547 Agravo de Instrumento Agravante: Banco
Bmg S/a Adv.: Cristiane Belinati Garcia Lopes, Flaviano Belli-
nati Garcia Peres, Rosiane Aparecida Martinez Agravado: Fa-
bio Polo
Distribuicao Manual em 01/11/2004 Relator: Juiz Costa Barros

AGRAVO
0461. PROCESSO: 0277270-5/01 Protocolo: 2004/182887
Materia: Leasing Comarca: Curitiba Vara: 10a Vara Cível Acao
Originaria: 2772705 Agravo de Instrumento Agravante: Pluma
Conforto e Turismo S/a, Roger Mansur Teixeira Adv.: Luiz
Carlos da Rocha, Silvio Nagamine Agravado: Banco de Crédi-
to Nacional, Bcn Leasing Arrendamento Mercantil S/a Adv.:
Paulo Macarini, Pedro Girolamo Macarini
Distribuicao Manual em 03/11/2004 Relator: Juiz Lauro Laer-
tes de Oliveira

APELAÇÃO CÍVEL
0462. PROCESSO: 0272139-9 Protocolo: 2004/130548 Mate-
ria: Leasing Comarca: São José dos Pinhais Vara: 1a Vara Cí-
vel Acao Originaria: 200000000772 Ação de Restituição Ape-
lante: Saibreira Boa Esperança Ltda Adv.: Jose Ronaldo Car-
valho Saddi, Creuza Carvalho Saddi Apelado: Safra Leasing S/
a - Arrendamento Mercantil Adv.: Ananias Cézar Teixeira,
Murillo Espínola de Oliveira Lima, Leonel Trevisan Júnior
Redistribuição em 05/11/2004 Relator: Juiz Costa Barros Re-
visor: Juiz Lauro Laertes de Oliveira

APELAÇÃO CÍVEL
0463. PROCESSO: 0278176-6 Protocolo: 2004/178343 Mate-
ria: Leasing Comarca: Londrina Vara: 2a Vara Cível Acao Ori-
ginaria: 200200001008 Embargos de Terceiro Apelante: Fináus-
tria Companhia de Crédito, Financiamento e Investimento Adv.:
Vantuir Amilson Guimarães, Nelson Paschoalotto, Éric Gar-
mes de Oliveira Apelado: Camilo Rodrigues Conde Adv.: Nel-
son de Souza Galvan
Distribuição Automática em 04/11/2004 Relator: Juiz Mendes
Silva Revisor: Juiz Costa Barros

APELAÇÃO CÍVEL
0464. PROCESSO: 0278239-8 Protocolo: 2004/178154 Mate-
ria: Leasing Comarca: Curitiba Vara: 21a Vara Cível Acao Ori-
ginaria: 200200000839 Obrigação de Fazer Apelante: Fináus-
tria Arrendamento Mercantil S/a Adv.: Márcia Cristina Vaz,
Crismacleyton Pamplona, Nelson Paschoalotto Apelado: San-
dra Regina Marcondes Adv.: Marcelo Kintzel Graciano
Distribuição por Prevenção em 04/11/2004 Relator: Juiz Men-
des Silva Revisor: Juiz Costa Barros
APELAÇÃO CÍVEL
0465. PROCESSO: 0278252-1 Protocolo: 2004/178098 Mate-
ria: Leasing Comarca: Londrina Vara: 7a Vara Cível Acao Ori-
ginaria: 200300000963 Busca e Apreensão Apelante: David
Raimundo de Azevedo Adv.: Katia Cristina Miranda Apelado:
Banco Finasa S/a Adv.: Pedro Paulo Pedrosa, Ivan Ariovaldo
Pegoraro, Marcos Leate
Distribuição Automática em 04/11/2004 Relator: Juiz Costa
Barros Revisor: Juiz Lauro Laertes de Oliveira

APELAÇÃO CÍVEL
0466. PROCESSO: 0278255-2 Protocolo: 2004/178191 Mate-
ria: Leasing Comarca: Curitiba Vara: 13a Vara Cível Acao Ori-
ginaria: 200200027513 Busca e Apreensão Apelante: Dudaleo
Transportes Ltda. Adv.: Michel Luiz Padilha, Márcia Montalto
Rossato, Mozart Albuquerque Brites Apelado: Banco Brades-
co S/a Adv.: Sergio Luiz Fernandes
Distribuição Automática em 04/11/2004 Relator: Juiz Costa
Barros Revisor: Juiz Lauro Laertes de Oliveira

APELAÇÃO CÍVEL
0467. PROCESSO: 0278284-3 Protocolo: 2004/178071 Mate-
ria: Leasing Comarca: Londrina Vara: 10a Vara Cível Acao
Originaria: 200200000384 Ação de Depósito Apelante: Maria
Aparecida Soares Adv.: Abraham Lincoln de Souza, André Luiz
Gonçalves Salvador Apelado: Banco Abn Amro Real S/a Adv.:
Pedro Paulo Pedrosa, Ivan Ariovaldo Pegoraro, Marcos Leate
Distribuição Automática em 04/11/2004 Relator: Juiz Valter
Ressel Revisor: Juiz Silvio Vericundo Fernandes Dias

APELAÇÃO CÍVEL
0468. PROCESSO: 0278309-5 Protocolo: 2004/178159 Mate-

ria: Leasing Comarca: Curitiba Vara: 2a Vara Cível Acao Ori-
ginaria: 200300001141 Embargos de Terceiro Apelante: José
Carlos Vieira Adv.: Julienne Perozin Garofani Apelado: Banco
Abn Amro Real S/a Adv.: João Leonelho Gabardo Filho, César
Augusto Terra, Gilberto Stinglin Loth
Distribuição Automática em 04/11/2004 Relator: Juiz Valter
Ressel Revisor: Juiz Silvio Vericundo Fernandes Dias

APELAÇÃO CÍVEL
0469. PROCESSO: 0278330-0 Protocolo: 2004/179196 Mate-
ria: Leasing Comarca: Mandaguari Vara: Vara Cível Acao Ori-
ginaria: 200200000248 Ação de Depósito Apelante: Francisco
Carlos Campos de Oliveira Adv.: Aparecido Romão Matias
Fernandes Apelado: Banco Bradesco S/a Adv.: Luciana Seza-
nowski, Maria Lucilia Gomes
Distribuição Automática em 01/11/2004 Relator: Juiz Mendes
Silva Revisor: Juiz Costa Barros

APELAÇÃO CÍVEL
0470. PROCESSO: 0278333-1 Protocolo: 2004/179137 Mate-
ria: Leasing Comarca: Curitiba Vara: 17a Vara Cível Acao Ori-
ginaria: 200200000640 Ação de Depósito Apelante: Fabiano
Júnior da Silva Ferreira Alves Adv.: Simone Rita Zibetti de
Souza Apelante: Banco Sudameris Brasil S/a Adv.: Sonny Bra-
sil de Campos Guimarães, Leonardo Xavier Roussenq, Her-
mindo Duarte Filho Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 01/11/2004 Relator: Juiz Lauro
Laertes de Oliveira Revisor: Juiz Valter Ressel

APELAÇÃO CÍVEL
0471. PROCESSO: 0278342-0 Protocolo: 2004/179215 Mate-
ria: Leasing Comarca: São José dos Pinhais Vara: 1a Vara Cí-
vel Acao Originaria: 200100000290 Cobrança Apelante: Sônia
do Rocio Martins Moletta Adv.: Ana Paula Carias Muhlstedt,
Carlos Vanderlei Muhlstedt Apelado: Unilance Administrado-
ra de Consórcios S/c Ltda Adv.: Sidney Marcos Miranda, An-
drea Cristiane Grabovski, Denise Lubaszewski
Distribuição Automática em 01/11/2004 Relator: Juiz Lauro
Laertes de Oliveira Revisor: Juiz Valter Ressel

APELAÇÃO CÍVEL
0472. PROCESSO: 0278391-3 Protocolo: 2004/179088 Mate-
ria: Leasing Comarca: Maringá Vara: 2a Vara Cível Acao Ori-
ginaria: 200200000274 Rescisão de Contrato Apelante: Bb
Leasing S/a - Arrendamento Mercantil Adv.: José Ivan Guima-
rães Pereira Apelado: Luiz Carlos Dranka Adv.: Ricardo Costa
Bruno, Marcos Rodrigo de Oliveira
Distribuição Automática em 01/11/2004 Relator: Juiz Mendes
Silva Revisor: Juiz Costa Barros

APELAÇÃO CÍVEL
0473. PROCESSO: 0278401-4 Protocolo: 2004/179084 Mate-
ria: Leasing Comarca: Curitiba Vara: 11a Vara Cível Acao Ori-
ginaria: 200000000908 Ação de Depósito Apelante: Banco Abn
Amro Real S/a Adv.: Tatiana Valesca Vroblewski, Andréa Her-
tel Malucelli Apelado: Artaxerkes Ferreira Quevedo Curador:
Jodete Maria de Sena Sobrinho de Campos
Distribuição Automática em 01/11/2004 Relator: Juiz Silvio
Vericundo Fernandes Dias Revisor: Juiz Mendes Silva

APELAÇÃO CÍVEL
0474. PROCESSO: 0278403-8 Protocolo: 2004/179198 Mate-
ria: Leasing Comarca: Ibaiti Vara: Vara Cível Acao Originaria:
200400000059 Busca e Apreensão Apelante: Osni Torres Adv.:
Melissa Bonardi, Miguel Elias Fadel Neto Apelado: Banco
Volkswagen S/a Adv.: Roberta Onishi, Magda Luíza Rigodan-
zzo Egger, Marili da Luz Ribeiro Taborda
Distribuição Automática em 04/11/2004 Relator: Juiz Mendes
Silva Revisor: Juiz Costa Barros

APELAÇÃO CÍVEL
0475. PROCESSO: 0278411-0 Protocolo: 2004/179139 Mate-
ria: Leasing Comarca: Curitiba Vara: 17a Vara Cível Acao Ori-
ginaria: 200200000888 Ação de Depósito Apelante: Gildo Zo-
natto da Luz Adv.: Edemar Fritz Júnior Apelado: Servopa Ad-
ministradora de Consórcios S/c Ltda. Adv.: Roberto de Olivei-
ra Guimarães
Distribuição Automática em 03/11/2004 Relator: Juiz Lauro
Laertes de Oliveira Revisor: Juiz Valter Ressel

APELAÇÃO CÍVEL
0476. PROCESSO: 0278414-1 Protocolo: 2004/178334 Mate-
ria: Leasing Comarca: Cascavel Vara: 2a Vara Cível Acao Ori-
ginaria: 9700000337 Revisão de Contrato Apelante: José Leo-
cádio Lustosa Santos Adv.: Jose Leocadio Lustosa dos Santos
Apelado: Unibanco- União de Bancos Brasileiros S/a Adv.:
Ricardo Dilon Castilhos, Paulo Roberto Abrao
Distribuição Automática em 04/11/2004 Relator: Juiz Costa
Barros Revisor: Juiz Lauro Laertes de Oliveira

APELAÇÃO CÍVEL
0477. PROCESSO: 0278485-0 Protocolo: 2004/179226 Mate-
ria: Leasing Comarca: Curitiba Vara: 7a Vara Cível Acao Ori-
ginaria: 200000000573 Ação Ordinária Apelante: Dibens Lea-
sing S/a - Arrendamento Mercantil Adv.: Tatiana Valesca Vro-
blewski Apelado: Walter Pacheco Adv.: Gercino Bett Junior
Distribuição por Prevenção em 05/11/2004 Relator: Juiz Silvio
Vericundo Fernandes Dias Revisor: Juiz Mendes Silva

APELAÇÃO CÍVEL
0478. PROCESSO: 0278660-3 Protocolo: 2004/181022 Mate-
ria: Leasing Comarca: Campina Grande do Sul Vara: Vara Cí-
vel Acao Originaria: 200400000094 Busca e Apreensão Ape-
lante: José Lourenço Júnior Adv.: Gilberto Adriane da Silva
Apelado: Banco Abn Amro Real S/a Adv.: Valéria Caramuru
Cicarelli, Alexandre Nelson Ferraz
Distribuição Automática em 04/11/2004 Relator: Juiz Valter
Ressel Revisor: Juiz Silvio Vericundo Fernandes Dias

APELAÇÃO CÍVEL
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0479. PROCESSO: 0278679-2 Protocolo: 2004/180993 Mate-
ria: Leasing Comarca: Marechal Cândido Rondon Vara: Vara
Cível Acao Originaria: 9900000270 Revisão de Contrato Ape-
lante: Daimlerchrysler Leasing Arrendamento Mercantil S/a
Adv.: Marcos Augusto Malucelli, Gerson Luiz Moreira Rosa,
João Cândido Michalski Apelado: Belmira Hanauer Adv.: An-
gelica Majolo
Distribuição Automática em 03/11/2004 Relator: Juiz Silvio
Vericundo Fernandes Dias Revisor: Juiz Mendes Silva

APELAÇÃO CÍVEL
0480. PROCESSO: 0278688-1 Protocolo: 2004/180923 Mate-
ria: Leasing Comarca: Toledo Vara: 2a Vara Cível Acao Origi-
naria: 200300000360 Anulatória Apelante: Roseli Sensolo Adv.:
Marcos Tiegs Apelado: Herbicar Veículos Ltda. Adv.: Norton
Emmel Muhlbeier, Vanessa Zucchi
Distribuição Automática em 05/11/2004 Relator: Juiz Lauro
Laertes de Oliveira Revisor: Juiz Valter Ressel

APELAÇÃO CÍVEL
0481. PROCESSO: 0278736-2 Protocolo: 2004/176192 Mate-
ria: Leasing Comarca: Londrina Vara: 8a Vara Cível Acao Ori-
ginaria: 200100000451 Ação de Depósito Apelante: Mazilda
Campos Miranda Curador: Adolfo Luis de Souza Gois Apela-
do: União Administradora de Consórcios S/c Ltda Adv.: Jeffer-
son do Carmo Assis, Elton Alaver Barroso
Distribuição Automática em 05/11/2004 Relator: Juiz Lauro
Laertes de Oliveira Revisor: Juiz Valter Ressel

APELAÇÃO CÍVEL
0482. PROCESSO: 0278744-4 Protocolo: 2004/175985 Mate-
ria: Leasing Comarca: Maringá Vara: 6a Vara Cível Acao Ori-
ginaria: 200100000592 Revisão de Contrato Apelante: Radius
Clínica S/c Ltda. Adv.: João Carlos de Oliveira, João Carlos de
Oliveira Júnior, Marcelo Luiz Hille Apelante: Hbv Export Le-
asing Gmbh Adv.: Denize Heuko, José Ivan Guimarães Perei-
ra, Sandra Regina Miranda Santos, Eustáquio de Oliveira Júni-
or Apelado: Os Mesmos
Distribuição por Prevenção em 03/11/2004 Relator: Juiz Valter
Ressel Revisor: Juiz Silvio Vericundo Fernandes Dias

APELAÇÃO CÍVEL
0483. PROCESSO: 0278771-1 Protocolo: 2004/180869 Mate-
ria: Leasing Comarca: Cambé Vara: Vara Cível Acao Origina-
ria: 9700000588 Declaratória Apelante: Banestado Leasing S/
a - Arrendamento Mercantil Adv.: Lauro Fernando Zanetti, Sueli
Cristina Galleli Campos Advogado: Ana Lusia Pereira dos San-
tos Apelado: Trevoplast Indústria e Comércio de Plásticos Ltda
Adv.: Gislaine Aparecida Gobeti Mazur
Distribuição Automática em 04/11/2004 Relator: Juiz Silvio
Vericundo Fernandes Dias Revisor: Juiz Mendes Silva

APELAÇÃO CÍVEL
0484. PROCESSO: 0278800-7 Protocolo: 2004/181868 Mate-
ria: Leasing Comarca: Curitiba Vara: 18a Vara Cível Acao Ori-
ginaria: 200300000193 Ação de Depósito Apelante: Banco Abn
Amro Real S/a Adv.: Gilberto Stinglin Loth, João Leonelho
Gabardo Filho Apelado: Davi Gomes Cordeiro Curador: Claire
Lotici
Distribuição Automática em 04/11/2004 Relator: Juiz Lauro
Laertes de Oliveira Revisor: Juiz Valter Ressel

APELAÇÃO CÍVEL
0485. PROCESSO: 0278908-8 Protocolo: 2004/183080 Mate-
ria: Leasing Comarca: Ibiporã Vara: Vara Cível Acao Origina-
ria: 200400000061 Cobrança Apelante: Gm Leasing S/a - Ar-
rendamento Mercantil Adv.: Valéria Caramuru Cicarelli, Ale-
xandre Nelson Ferraz, Júlio José Rocha Kuster Berutti Apela-
do: Mário Antonio Iba Adv.: Renata de Souza Araujo
Distribuição Automática em 04/11/2004 Relator: Juiz Silvio
Vericundo Fernandes Dias

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0486. PROCESSO: 0279374-6 Protocolo: 2004/186026 Mate-
ria: Leasing Comarca: Curitiba Vara: 15a Vara Cível Acao Ori-
ginaria: 200400000667 Busca e Apreensão Agravante: Bv Fi-
nanceira S/a Cfi Adv.: Alessandra Cordeiro Stabach, Karine
Cristina da Costa Agravado: Graudeli Custódio da Silva
Distribuição Automática em 01/11/2004 Relator: Juiz Costa
Barros

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0487. PROCESSO: 0279376-0 Protocolo: 2004/186025 Mate-
ria: Leasing Comarca: Guarapuava Vara: 2a Vara Cível Acao
Originaria: 200400000234 Busca e Apreensão Agravante: Bv
Financeira S/a Cfi Adv.: Alessandra Cordeiro Stabach, Ka-
rine Cristina da Costa Agravado: Carvão Guarapuava Ltda.
Distribuição Automática em 01/11/2004 Relator: Juiz Silvio
Vericundo Fernandes Dias

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0488. PROCESSO: 0279396-2 Protocolo: 2004/185590 Ma-
teria: Leasing Comarca: Laranjeiras do Sul Vara: Vara Cível
Acao Originaria: 200400000398 Busca e Apreensão Agra-
vante: Bv Financeira S/a - Crédito, Financiamento e Investi-
mento Adv.: Leandro Cabrera Galbiati, Pedro Ivo Melo de
Oliveira, Luigi Boeira Locatelli Agravado: Vilmar Rodrigues
de Oliveira
Distribuição Automática em 01/11/2004 Relator: Juiz Silvio
Vericundo Fernandes Dias

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0489. PROCESSO: 0279402-5 Protocolo: 2004/185380 Ma-
teria: Leasing Comarca: Cianorte Vara: Vara Cível Acao Ori-
ginaria: 200400000037 Busca e Apreensão Agravante: Bv
Financeira S/a - Crédito, Financiamento e Investimento Adv.:
Emerson L. Santana, Cristiane Belinati Garcia Lopes, Flavi-
ano Bellinati Garcia Peres Agravado: Antônio Higino Perei-
ra Adv.: Claudiomar Aparecido Andreazi
Distribuição Automática em 01/11/2004 Relator: Juiz Lauro

Laertes de Oliveira

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0490. PROCESSO: 0279403-2 Protocolo: 2004/186394 Ma-
teria: Leasing Comarca: Curitiba Vara: 4a Vara Cível Acao
Originaria: 200400001229 Busca e Apreensão Agravante:
Araucária Administradora de Consórcios Ltda. Adv.: Aman-
da dos Santos Domareski, Luiz Alceu Gomes Bettega Agra-
vado: Antonio Lombardi
Distribuição Automática em 01/11/2004 Relator: Juiz Costa
Barros

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0491. PROCESSO: 0279430-9 Protocolo: 2004/186338 Ma-
teria: Leasing Comarca: Curitiba Vara: 7a Vara Cível Acao
Originaria: 200400000075 Revisão de Contrato Agravante:
Hamilton Zacharias Abrahão Adv.: Luciane Lawin Custo-
dio, Maylin Maffini Agravado: Banco Finasa S/a Adv.: Ro-
siane Aparecida Martinez, Cristiane Belinati Garcia Lopes,
Flaviano Bellinati Garcia Peres
Distribuição por Prevenção em 01/11/2004 Relator: Juiz
Mendes Silva

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0492. PROCESSO: 0279442-9 Protocolo: 2004/186638 Ma-
teria: Leasing Comarca: Curitiba Vara: 8a Vara Cível Acao
Originaria: 200400000025 Busca e Apreensão Agravante:
Servopa Administradora de Consórcios S/c Ltda. Adv.: Ga-
briel Antônio Henke Neiva de Lima Filho Agravado: Noeli
Terezinha Reinehr Soares Adv.: Roberto Nelson Brasil Pom-
peo Filho, Rodrigo Guimaraes
Distribuição Automática em 01/11/2004 Relator: Juiz Men-
des Silva

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0493. PROCESSO: 0279444-3 Protocolo: 2004/186831 Ma-
teria: Leasing Comarca: Curitiba Vara: 21a Vara Cível Acao
Originaria: 200400001155 Revisão de Contrato Agravante:
Banco Santander Brasil S/a Adv.: Carlos Eduardo Manfredi-
ni Hapner, Tarcísio Araújo Kroetz, Caroline Garcete Agra-
vado: James Frischmann Aisengart Curador: Kátia Lopes
Aisengart Adv.: Fernando Wilson Rocha Maranhão, José
Dantas Loureiro Neto, Carlos Alberto Farracha de Castro
Distribuição Automática em 01/11/2004 Relator: Juiz Valter
Ressel

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0494. PROCESSO: 0279449-8 Protocolo: 2004/186608 Ma-
teria: Leasing Comarca: Sarandi Vara: Vara Cível Acao Ori-
ginaria: 200300000792 Ação de Depósito Agravante: Banco
Abn Amro Real S/a Adv.: Alexandre Nelson Ferraz, Valéria
Caramuru Cicarelli, Júlio José Rocha Kuster Berutti Agra-
vado: Anderson de Melo
Distribuição Automática em 01/11/2004 Relator: Juiz Valter
Ressel

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0495. PROCESSO: 0279452-5 Protocolo: 2004/186646 Ma-
teria: Leasing Comarca: Curitiba Vara: 5a Vara Cível Acao
Originaria: 200200000473 Ação de Depósito Agravante: Ser-
vopa Administradora de Consórcios S/c Ltda Adv.: Gabriel
Antônio Henke Neiva de Lima Filho Agravado: Reginaldo
Alves Ribeiro Adv.: Jose Inacio Costa Filho
Distribuição por Prevenção em 01/11/2004 Relator: Juiz Cos-
ta Barros

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0496. PROCESSO: 0279470-3 Protocolo: 2004/186401 Ma-
teria: Leasing Comarca: Curitiba Vara: 16a Vara Cível Acao
Originaria: 200400001125 Cobrança Agravante: Araucária
Administradora de Consórcios Ltda Adv.: Luiz Alceu Go-
mes Bettega, Amanda dos Santos Domareski Agravado: Eli-
seu Sergio Figueiredo, Amadeu Lourenço Figueiredo
Distribuição Automática em 01/11/2004 Relator: Juiz Lauro
Laertes de Oliveira

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0497. PROCESSO: 0279472-7 Protocolo: 2004/186423 Ma-
teria: Leasing Comarca: Curitiba Vara: 19a Vara Cível Acao
Originaria: 200400001048 Revisão de Contrato Agravante:
Heraldo Matos de Ataíde Adv.: Maylin Maffini, Rina Mat-
toso de Oliveira, Luciane Lawin Custodio Agravado: Banco
Fiat S/a
Distribuição Automática em 01/11/2004 Relator: Juiz Lauro
Laertes de Oliveira

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0498. PROCESSO: 0279473-4 Protocolo: 2004/186485 Ma-
teria: Leasing Comarca: Curitiba Vara: 7a Vara Cível Acao
Originaria: 200400000924 Busca e Apreensão Agravante:
Marcos Aurélio Gabriel de Gracia Adv.: Jamili Abdo Rah-
men Cassim Agravado: Finautria Companhia de Crédito Fi-
nanciamento e Investimento Adv.: Crismacleyton Pamplo-
na, Nelson Paschoalotto, Alessandra Batista de Souza Pam-
plona
Distribuição Automática em 01/11/2004 Relator: Juiz Valter
Ressel

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0499. PROCESSO: 0279474-1 Protocolo: 2004/186424 Ma-
teria: Leasing Comarca: Curitiba Vara: 16a Vara Cível Acao
Originaria: 200400000334 Busca e Apreensão Agravante:
Araucária Administradora de Consórcios Ltda Adv.: Luiz Al-
ceu Gomes Bettega, Amanda dos Santos Domareski Agrava-
do: Renato Campanhoni
Distribuição Automática em 01/11/2004 Relator: Juiz Men-
des Silva

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0500. PROCESSO: 0279477-2 Protocolo: 2004/186433 Ma-

teria: Leasing Comarca: Curitiba Vara: 16a Vara Cível Acao
Originaria: 200400001127 Cobrança Agravante: Araucária
Administradora de Consórcios Ltda Adv.: Amanda dos San-
tos Domareski, Luiz Alceu Gomes Bettega Agravado: Her-
mes Nunes Concolatto
Distribuição Automática em 01/11/2004 Relator: Juiz Costa
Barros

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0501. PROCESSO: 0279568-8 Protocolo: 2004/187448 Ma-
teria: Leasing Comarca: Curitiba Vara: 20a Vara Cível Acao
Originaria: 200400000504 Reintegração de Posse Agravan-
te: Duplo Ar S/a Adv.: Marco Antônio Gomes de Oliveira,
Josmar Gomes de Almeida Agravado: Bradesco Leasing S/a
- Arrendamento Mercantil Adv.: Cristiane Vieira do Nasci-
mento, Nelson Paschoalotto, Éric Garmes de Oliveira
Distribuição Automática em 03/11/2004 Relator: Juiz Costa
Barros

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0502. PROCESSO: 0279570-8 Protocolo: 2004/187464 Ma-
teria: Leasing Comarca: Curitiba Vara: 20a Vara Cível Acao
Originaria: 200400000418 Revisão de Contrato Agravante:
Bv Financeira S/a Crédito, Financiamento e Investimento
Adv.: Karine Cristina da Costa Agravado: Antonio Fernan-
do Ribeiro Adv.: Renato Golba
Distribuição Automática em 03/11/2004 Relator: Juiz Silvio
Vericundo Fernandes Dias

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0503. PROCESSO: 0279585-9 Protocolo: 2004/187888 Ma-
teria: Leasing Comarca: Curitiba Vara: 21a Vara Cível Acao
Originaria: 200400001420 Busca e Apreensão Agravante:
Banco Abn Amro Real S/a Adv.: Valéria Caramuru Cicare-
lli, Alexandre Nelson Ferraz Agravado: Adriano Dias Delfi-
no
Distribuição Automática em 03/11/2004 Relator: Juiz Lauro
Laertes de Oliveira

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0504. PROCESSO: 0279588-0 Protocolo: 2004/187880 Ma-
teria: Leasing Comarca: Curitiba Vara: 20a Vara Cível Acao
Originaria: 200400000455 Busca e Apreensão Agravante:
Banco Abn Amro Real S/a Adv.: Gilberto Stinglin Loth, Cé-
sar Augusto Terra, João Leonelho Gabardo Filho Agravado:
Darlan Lacerda da Silva
Distribuição Automática em 03/11/2004 Relator: Juiz Men-
des Silva
Redistribuição por Prevenção em 05/11/2004, Juiz Costa Bar-
ros

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0505. PROCESSO: 0279589-7 Protocolo: 2004/186486 Ma-
teria: Leasing Comarca: Maringá Vara: 6a Vara Cível Acao
Originaria: 200300000695 Busca e Apreensão Agravante:
Banco Finasa S/a Adv.: Emerson L. Santana, Cristiane Beli-
nati Garcia Lopes, Flaviano Bellinati Garcia Peres Agrava-
do: Valdecir Alves de Oliveira Curador: Nivaldo Paulo da
Rosa
Distribuição Automática em 03/11/2004 Relator: Juiz Silvio
Vericundo Fernandes Dias

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0506. PROCESSO: 0279590-0 Protocolo: 2004/187884 Ma-
teria: Leasing Comarca: Curitiba Vara: 21a Vara Cível Acao
Originaria: 200400001160 Revisão de Contrato Agravante:
Bv Financeira S/a - Crédito, Financiamento e Investimento
Adv.: Tatiana Valesca Vroblewski, Dariane Marques Marti-
nelli, Sérgio Schulze Agravado: Jacqueline Porrua Adv.: Sil-
vio Antonio Aguiar, Cleber de Paula Balzaneli
Distribuição por Prevenção em 03/11/2004 Relator: Juiz Lau-
ro Laertes de Oliveira

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0507. PROCESSO: 0279595-5 Protocolo: 2004/187010 Ma-
teria: Leasing Comarca: Cascavel Vara: 1a Vara Cível Acao
Originaria: 200200000825 Busca e Apreensão Agravante:
Harri Livi Adv.: Renato Luiz Ottoni Guedes Agravado: Ban-
co Panamericano S/a Adv.: Nelson Paschoalotto, Éric Gar-
mes de Oliveira, Vantuir Amilson Guimarães
Distribuição por Prevenção em 03/11/2004 Relator: Juiz Val-
ter Ressel

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0508. PROCESSO: 0279600-1 Protocolo: 2004/188097 Ma-
teria: Leasing Comarca: Curitiba Vara: 5a Vara Cível Acao
Originaria: 200400000959 Busca e Apreensão Agravante:
Miriam Correa Vilalva Adv.: Márcio Gabrielli Godoy Agra-
vado: Banco Abn Amro Real S/a Adv.: Alexandre Nelson
Ferraz
Distribuição Automática em 03/11/2004 Relator: Juiz Men-
des Silva

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0509. PROCESSO: 0279652-5 Protocolo: 2004/188342 Ma-
teria: Leasing Comarca: Curitiba Vara: 5a Vara Cível Acao
Originaria: 200400000305 Busca e Apreensão Agravante: Bv
Financeira S/a Cfi Adv.: Alessandra Cordeiro Stabach, Ka-
rine Cristina da Costa Agravado: Silvio Luiz Dezonet Júnior
Adv.: Maylin Maffini, Luciane Lawin Custodio
Distribuição Automática em 03/11/2004 Relator: Juiz Men-
des Silva

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0510. PROCESSO: 0279694-3 Protocolo: 2004/188417 Ma-
teria: Leasing Comarca: Curitiba Vara: 16a Vara Cível Acao
Originaria: 200400000929 Revisão de Contrato Agravante:
Lindamir de França Boutin Adv.: Silvio Antonio Aguiar, Cle-
ber de Paula Balzaneli Agravado: Banco Abn Amro Real S/a
Adv.: Alexandre Nelson Ferraz, Valéria Caramuru Cicarelli

Distribuição Automática em 04/11/2004 Relator: Juiz Valter
Ressel

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0511. PROCESSO: 0279696-7 Protocolo: 2004/188450 Ma-
teria: Leasing Comarca: Campo Largo Vara: Vara Cível Acao
Originaria: 200400000755 Obrigação de Fazer Agravante:
Banco Abn Amro Real S/a Adv.: Alexandre Nelson Ferraz,
Valéria Caramuru Cicarelli Agravado: Tania Cristina Ferrei-
ra Adv.: Osmair Ferreira, Rosana Cristina Krupp Advogado:
Tania Cristina Ferreira
Distribuição Automática em 04/11/2004 Relator: Juiz Costa
Barros

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0512. PROCESSO: 0279726-0 Protocolo: 2004/188077 Ma-
teria: Leasing Comarca: Cascavel Vara: 1a Vara Cível Acao
Originaria: 200400000496 Revisão de Contrato Agravante:
Banco Finasa S/a Adv.: Leandro Cabrera Galbiati, Pedro Ivo
Melo de Oliveira Agravado: Jones Marcos Zuchetto Adv.:
Jair Antonio Wiebelling, Lucio Mauro Noffke, Júlio César
Dalmolin
Distribuição Automática em 04/11/2004 Relator: Juiz Lauro
Laertes de Oliveira

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0513. PROCESSO: 0279732-8 Protocolo: 2004/187370 Ma-
teria: Leasing Comarca: Cascavel Vara: 1a Vara Cível Acao
Originaria: 200400000499 Revisão de Contrato Agravante:
Jeane Magno Pretto Ebert Adv.: Eduardo Guelfi Pereira da
Cruz, Jackson Mafessoni, Izis Maysa Dietrich Lechiu Agra-
vado: Bv Financeira S/a - Crédito, Financiamento e Investi-
mento
Distribuição Automática em 05/11/2004 Relator: Juiz Silvio
Vericundo Fernandes Dias

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0514. PROCESSO: 0279747-9 Protocolo: 2004/188797 Ma-
teria: Leasing Comarca: Curitiba Vara: 13a Vara Cível Acao
Originaria: 200400031190 Revisão de Contrato Agravante:
Banco Finasa S/a Adv.: Rosiane Aparecida Martinez, Flavi-
ano Bellinati Garcia Peres, Cristiane Belinati Garcia Lopes
Agravado: Felipe Viruel de Medeiros Adv.: Maylin Maffini,
Luciane Lawin Custodio, Daniele Potrich Lima das Portas
Distribuição Automática em 04/11/2004 Relator: Juiz Costa Barros

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0515. PROCESSO: 0279750-6 Protocolo: 2004/188909 Ma-
teria: Leasing Comarca: Curitiba Vara: 11a Vara Cível Acao
Originaria: 200400000828 Revisão de Contrato Agravante:
Banco Abn Amro Real S/a Adv.: João Leonelho Gabardo
Filho, César Augusto Terra Agravado: Marcio José Lafraia
Adv.: Daniele Potrich Lima das Portas, Maylin Maffini, Lu-
ciane Lawin Custodio
Distribuição Automática em 04/11/2004 Relator: Juiz Men-
des Silva

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0516. PROCESSO: 0279834-7 Protocolo: 2004/189522 Ma-
teria: Leasing Comarca: Curitiba Vara: 12a Vara Cível Acao
Originaria: 200400027744 Revisão de Contrato Agravante:
Inês Salete Correa Adv.: Maylin Maffini, Rina Mattoso de
Oliveira Agravado: Banco Santander S/a
Distribuição Automática em 05/11/2004 Relator: Juiz Valter
Ressel

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0517. PROCESSO: 0279840-5 Protocolo: 2004/189841 Ma-
teria: Leasing Comarca: Colombo Vara: Vara Cível Acao Ori-
ginaria: 200400000556 Consignação em Pagamento Agra-
vante: Banco Abn Amro Real S/a Adv.: Valéria Caramuru
Cicarelli, Alexandre Nelson Ferraz Agravado: Floresval
Cardoso de Souza Adv.: Maylin Maffini, Luciane Lawin
Custodio, Daniele Potrich Lima das Portas
Distribuição Automática em 05/11/2004 Relator: Juiz Silvio
Vericundo Fernandes Dias

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0518. PROCESSO: 0279846-7 Protocolo: 2004/189840 Ma-
teria: Leasing Comarca: Fazenda Rio Grande Vara: Vara Cí-
vel Acao Originaria: 200400000415 Revisão de Contrato
Agravante: Banco Abn Amro Real S/a Adv.: Alexandre Nel-
son Ferraz, Valéria Caramuru Cicarelli Agravado: Wagner
Isabel Rodrigues Bento Adv.: Maylin Maffini, Luciane La-
win Custodio, Daniele Potrich Lima das Portas
Distribuição Automática em 05/11/2004 Relator: Juiz Lauro
Laertes de Oliveira

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0519. PROCESSO: 0279848-1 Protocolo: 2004/189865 Ma-
teria: Leasing Comarca: Curitiba Vara: 4a Vara Cível Acao
Originaria: 200100001520 Ação de Depósito Agravante: Da-
niel Prochno Adv.: Jonas Borges Agravado: Servopa Admi-
nistradora de Consórcios S/c Ltda. Adv.: Roberto de Olivei-
ra Guimarães
Distribuição Automática em 05/11/2004 Relator: Juiz Costa
Barros

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0520. PROCESSO: 0279849-8 Protocolo: 2004/188534 Ma-
teria: Leasing Comarca: Cascavel Vara: 3a Vara Cível Acao
Originaria: 200400000815 Busca e Apreensão Agravante: Bv
Financeira S/a Crédito, Financiamento e Investimento Adv.:
Arlei de Mello, Cristiane Belinati Garcia Lopes, Flaviano
Bellinati Garcia Peres Agravado: Juarez Mariano Adv.: Je-
fferson Jhony Laurindo, Tadeu Karasek Junior
Distribuição Automática em 05/11/2004 Relator: Juiz Valter
Ressel

AGRAVO DE INSTRUMENTO
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0521. PROCESSO: 0279865-2 Protocolo: 2004/190096 Ma-
teria: Leasing Comarca: Curitiba Vara: 4a Vara da Fazenda
Pública Acao Originaria: 9800030107 Busca e Apreensão
Agravante: Bavarium Park Restaurante e Choparia Ltda Adv.:
José do Carmo Badaró, Márcia Severina Badaró Agravado:
Estado do Paraná Adv.: Fernando Borges Mânica, Andrea
Margarethe Rogoski Andrade
Distribuição Automática em 05/11/2004 Relator: Juiz Men-
des Silva

_____Oitava Câmara Cível_____________________

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0522. PROCESSO: 0268989-0/02 Protocolo: 2004/177278
Materia: Execução Comarca: Ponta Grossa Vara: 2a Vara Cí-
vel Acao Originaria: 2689890 Agravo de Instrumento Em-
bargante: Lauro Padilha Adv.: Oseas Santos, Jonaína Dalla
Bona Embargado: Gianfrancesco Motti Dropa Adv.: José
Albari Slompo de Lara, José Altevir Mereth Barbosa Cunha
Distribuicao Manual em 03/11/2004 Relator: Juiz Hélio Hen-
rique Lopes Fernandes Lima

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0523. PROCESSO: 0269716-1/01 Protocolo: 2004/176429
Materia: Execução Comarca: Londrina Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 2697161 Agravo de Instrumento Embar-
gante: Banco Abn Amro Real S/a Adv.: Rosângela Khater,
Ricardo Domingues Brito Embargado: Cynthia de Abreu
Castro Vicentini Adv.: Sebastião da Silva Ferreira, Kelly
Cristina Bombonatto
Distribuicao Manual em 01/11/2004 Relator: Juiz Rosana
Fachin

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0524. PROCESSO: 0276584-0/01 Protocolo: 2004/181932
Materia: Execução Comarca: Curitiba Vara: 21a Vara Cível
Acao Originaria: 2765840 Agravo de Instrumento Embar-
gante: Cecilia Back Adv.: Mauro Curti Embargado: Condo-
mínio do Edifício Plaza Adv.: Leandro Galli
Distribuicao Manual em 01/11/2004 Relator: Juiz Rosana
Fachin

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0525. PROCESSO: 0262708-1/02 Protocolo: 2004/175511
Materia: Execução Comarca: Curitiba Vara: 4a Vara da Fa-
zenda Pública Acao Originaria: 2627081 Agravo de Instru-
mento Embargante: Risolete Irene dos Anjos Bastos Adv.:
Marco Antonio Fagundes Cunha, Adriana Maria Z. Kochen,
Joao Marcelo Queiroz Soares Embargante: Banco do Estado
do Paraná S/a Adv.: Alexandre Torres Vedana, Dalton Anto-
nio Schultz Gabardo Embargado: Os Mesmos
Distribuicao Manual em 01/11/2004 Relator: Juiz Dimas Or-
têncio de Melo

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0526. PROCESSO: 0277130-6/01 Protocolo: 2004/182451
Materia: Execução Comarca: Curitiba Vara: 2a Vara da Fa-
zenda Pública Acao Originaria: 2771306 Agravo de Instru-
mento Embargante: Banco Banestado S/a Adv.: Leonel Tre-
visan Júnior, Paulo Roberto Barbieri Embargado: Carlos Al-
berto Chaves, Almerinda Antunes Chaves Adv.: Jonas Adal-
berto Pereira
Distribuicao Manual em 03/11/2004 Relator: Juiz Hélio Hen-
rique Lopes Fernandes Lima

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0527. PROCESSO: 0234574-4/01 Protocolo: 2004/166546
Materia: Execução Comarca: Curitiba Vara: 11a Vara Cível
Acao Originaria: 2345744 Agravo de Instrumento Embar-
gante: Sulauto Peças Diesel Ltda, Luis Antonio Leoni Man-
sur Adv.: Carlos Roberto Claro, Alysson Henrique de Souza
Embargado: Fras-le S/a Adv.: Marta Marilia Tonin, eugênio
vergani
Distribuicao Manual em 03/11/2004 Relator: Juiz Antenor
Demeterco Junior

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0528. PROCESSO: 0262159-8/01 Protocolo: 2004/172452
Materia: Execução Comarca: Londrina Vara: 2a Vara Cível
Acao Originaria: 2621598 Agravo de Instrumento Embar-
gante: Cármino Soléo Adv.: Carmino Soleo Embargado: Mu-
nicípio de Londrina
Distribuicao Manual em 04/11/2004 Relator: Juiz Dimas Or-
têncio de Melo

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0529. PROCESSO: 0239671-8/01 Protocolo: 2004/174869
Materia: Execução Comarca: Corbélia Vara: Vara Cível Acao
Originaria: 2396718 Apelação Cível Embargante: Carla Iara
Tavares Stocker Adv.: Sérgio Luiz Zandoná, Wilson Carlos
Kuhn, Antonio Carlos Silva Kuhn Embargado: Fmc do Bra-
sil Indústria e Comércio Ltda Adv.: Christiane Massaro Lo-
hmann, Andre Luiz Ubeda Bonilha
Distribuicao Manual em 03/11/2004 Relator: Juiz Dimas Or-
têncio de Melo

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0530. PROCESSO: 0258663-8/01 Protocolo: 2004/176459
Materia: Execução Comarca: Curitiba Vara: 6a Vara Cível
Acao Originaria: 2586638 Apelação Cível Embargante: Auto
Posto de Serviços Nápoles Ltda Adv.: Paulo Fernando Paz
Alarcon Embargado: Stockfer Comércio e Distribuidora de
Ferro e Aço Ltda Adv.: Jefferson Oscar Hecke, Joece Keli
Quinteiro, José Melquiades da Rocha Junior, José Melquia-
des da Rocha, Maria Cristina Melquiades da Rocha, Sidney
Marcos Miranda, Denise Lubaszewski
Distribuicao Manual em 03/11/2004 Relator: Juiz Paulo Ro-
berto Vasconcelos

APELAÇÃO CÍVEL

0531. PROCESSO: 0184167-2 Protocolo: 2000/145900 Ma-
teria: Execução Comarca: Curitiba Vara: 13a Vara Cível Acao
Originaria: 9800027456 Embargos a Execução Apelante: Ci-
dral & Cidral Ltda. Adv.: Gabriel Antônio Henke Neiva de
Lima Filho, Luzardo Thomaz de Aquino Apelado: Nabi Kem-
mel Mellem Adv.: Marcos Augusto Malucelli
Distribuição por Sucessão em 04/11/2004 Relator: Juiz Di-
mas Ortêncio de Melo Revisor: Juiz Hélio Henrique Lopes
Fernandes Lima

APELAÇÃO CÍVEL
0532. PROCESSO: 0278153-3 Protocolo: 2004/178281 Ma-
teria: Execução Comarca: Curitiba Vara: 13a Vara Cível Acao
Originaria: 200300029729 Embargos a Execução Apelante:
José Ovande Pereira Adv.: José do Carmo Badaró, Márcia
Severina Badaró, Ilze Regina Aparecida Pinto Apelado: Ma-
ria de Lourdes Manosso Adv.: Carlos Roberto de Oliveira
Distribuição Automática em 03/11/2004 Relator: Juiz Hélio
Henrique Lopes Fernandes Lima Revisor: Juiz Rosana Fa-
chin

APELAÇÃO CÍVEL
0533. PROCESSO: 0278168-4 Protocolo: 2004/178165 Ma-
teria: Execução Comarca: Londrina Vara: 3a Vara Cível Acao
Originaria: 200100000626 Embargos a Execução Apelante:
Adhemar de Oliveira e Silva Filho Adv.: Adhemar de Oli-
veira e Silva Filho Apelante: Banco Itaú S/a Adv.: Márcio
Rogério Depolli, Braulio Belinati Garcia Perez, Airton Mar-
tins Molina Apelado: Os Mesmos, Angela Cristina Prestes
Curador: Adhemar de Oliveira e Silva Filho
Redistribuição em 04/11/2004 Relator: Juiz Dimas Ortêncio
de Melo Revisor: Juiz Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima

APELAÇÃO CÍVEL
0534. PROCESSO: 0278235-0 Protocolo: 2004/178122 Ma-
teria: Execução Comarca: Londrina Vara: 1a Vara Cível Acao
Originaria: 9700000901 Anulatória Apelante: Londritrato-
res Comércio de Máquinas Agrícolas Ltda. Adv.: Ailton Do-
mingues de Souza Apelado: Loaê - Indústria e Comércio de
Roupas Ltda. Adv.: Paulo Hiroshi Kimura, Elisabete Batista
de Moura
Distribuição Automática em 04/11/2004 Relator: Juiz Hélio
Henrique Lopes Fernandes Lima Revisor: Juiz Rosana Fa-
chin

APELAÇÃO CÍVEL
0535. PROCESSO: 0278249-4 Protocolo: 2004/178075 Ma-
teria: Execução Comarca: Londrina Vara: 10a Vara Cível
Acao Originaria: 200100000652 Embargos a Execução Ape-
lante: Spina - Serviços Imobiliários S/c Ltda. Adv.: Jorge
Washington Nobrega de Salles Filho Apelado: Município de
Londrina Adv.: Ellen Patricia Chini, Carlos Roberto Scalas-
sara, Ana Lúcia Bohmann
Distribuição Automática em 03/11/2004 Relator: Juiz Rosa-
na Fachin Revisor: Juiz Antenor Demeterco Junior

APELAÇÃO CÍVEL
0536. PROCESSO: 0278301-9 Protocolo: 2004/178344 Ma-
teria: Execução Comarca: Londrina Vara: 2a Vara Cível Acao
Originaria: 200000000741 Embargos a Execução Apelante:
Brazilio de Araújo Neto Adv.: João Tavares de Lima, João
Tavares de Lima Filho, Fabrício Massi Salla Rec.adesivo:
Banco Bamerindus do Brasil S/a - Em Liquidação Extraju-
dicial Adv.: Luis Oscar Six Botton, Élcio Kovalhuk Apela-
do: Os Mesmos
Distribuição Automática em 05/11/2004 Relator: Juiz Hélio
Henrique Lopes Fernandes Lima Revisor: Juiz Rosana Fa-
chin

APELAÇÃO CÍVEL
0537. PROCESSO: 0278319-1 Protocolo: 2004/179158 Ma-
teria: Execução Comarca: Curitiba Vara: 16a Vara Cível Acao
Originaria: 200100000502 Declaratória Apelante: Banco Itaú
S/a Adv.: Gastão Fernando Paes de Barros Jr., Antonio Ce-
lestino Toneloto Apelante: Luiz Antônio Milani, Maria Isa-
bel da Silva Milani Adv.: Orlando Anzoategui Junior Apela-
do: Os Mesmos
Distribuição Automática em 05/11/2004 Relator: Juiz Rosa-
na Fachin Revisor: Juiz Antenor Demeterco Junior

APELAÇÃO CÍVEL
0538. PROCESSO: 0278343-7 Protocolo: 2004/179236 Ma-
teria: Execução Comarca: Jacarezinho Vara: Vara Cível Acao
Originaria: 200400000012 Embargos a Execução Apelante:
Caixa Seguradora S/a Adv.: Milton Luiz Cleve Küster, Glauco
Iwersen Apelado: Liziani Sfeir Adv.: Soraya Saad
Distribuição Automática em 04/11/2004 Relator: Juiz Ante-
nor Demeterco Junior Revisor: Juiz Paulo Roberto Vascon-
celos

APELAÇÃO CÍVEL
0539. PROCESSO: 0278360-8 Protocolo: 2004/179106 Ma-
teria: Execução Comarca: Maringá Vara: 2a Vara Cível Acao
Originaria: 9800000730 Revisão de Contrato Apelante: Car-
los Nunes dos Santos, Cristiana Silva Santos, Ricardo Ma-
rwues, Rosana Bianco Marques, Marco Herminio Fantucci,
Ana Lucia Cabral, Reginaldo Luiz Marchi, Alessandra Cris-
tina Marques de Oliveira Marchi, Roberto José de Freitas
Fernandes, Elirani Aparecida Pereira Fernandes, Flávio Ri-
beiro da Rocha, Marinês Barticiotto da Rocha, Eduardo Ale-
xandre Garcia, Silvia Helena Mahamut Garcia, Alessandro
Cardoso Ferraz, Fabiana Rosário Ferraz, Catarina Mello
Pereira, Luiz de Aquino Alves, Adriana Ruiz Alves, Ozelina
Fortunato dos Santos, Maurillio Moreira dos Santos, Mirian
Conrado Santos, Ed Carlos Gonçalves Berigo, Juliani da Silva
Berigo, Fabiana Porto Menezes, Marcello Renault Menezes,
Emerson Cesar Sassa Oliveira, Joceli Elvia de Oliveira Adv.:
KASSIANE MENCHON M ENDLICH Apelado: Centro
Norte Construções e Empreendimentos Ltda Adv.: Roberto
Peralto

Distribuição Automática em 01/11/2004 Relator: Juiz Ante-
nor Demeterco Junior Revisor: Juiz Paulo Roberto Vascon-
celos

APELAÇÃO CÍVEL
0540. PROCESSO: 0278385-5 Protocolo: 2004/174682 Ma-
teria: Execução Comarca: Cidade Gaúcha Vara: Vara Cível
Acao Originaria: 9500000442 Execução de Título Extraju-
dicial Apelante: Rio Paraná Companhia Securitizadora de
Créditos Financeiros Adv.: Paulo César Braga Fernandes,
Sandra Mara Nóbile Fernandes, Idamara Rocha Ferreira Sa-
mangaia Apelado: José Majevski de Oliveira, Adevancir de
Oliveira Adv.: Cláudio Sidiney de Lima, Amedas Silveira
Carvalho, Nivaldo Xavier Marques
Distribuição Automática em 05/11/2004 Relator: Juiz Di-
mas Ortêncio de Melo Revisor: Juiz Hélio Henrique Lopes
Fernandes Lima

APELAÇÃO CÍVEL
0541. PROCESSO: 0278405-2 Protocolo: 2004/179129 Ma-
teria: Execução Comarca: Foz do Iguaçu Vara: 2a Vara Cí-
vel Acao Originaria: 200300000147 Embargos de Terceiro
Apelante: Mohamad Yassine Bachiri Faouakhiri Adv.: Indi-
anara Alves de Quadros Apelado: Banco Bradesco S/a Adv.:
Genésio Nailor Finger, Ana Paula Finger Mascarello
Distribuição Automática em 04/11/2004 Relator: Juiz Di-
mas Ortêncio de Melo Revisor: Juiz Hélio Henrique Lopes
Fernandes Lima

APELAÇÃO CÍVEL
0542. PROCESSO: 0278415-8 Protocolo: 2004/179209 Ma-
teria: Execução Comarca: Curitiba Vara: 15a Vara Cível Acao
Originaria: 200300001440 Revisão de Contrato Apelante:
Luiz Maurício Kerscher Adv.: Rony Cesar Centenaro Valen-
za Rec.adesivo: G. Laffitte Incorporações e Empreendimen-
tos Imobiliários Ltda Adv.: Luiz Carlos Javoschy Apelado:
Os Mesmos
Distribuição Automática em 03/11/2004 Relator: Juiz Paulo
Roberto Vasconcelos Revisor: Juiz Dimas Ortêncio de Melo

APELAÇÃO CÍVEL
0543. PROCESSO: 0278419-6 Protocolo: 2004/179065 Ma-
teria: Execução Comarca: Maringá Vara: 3a Vara Cível Acao
Originaria: 9800000201 Anulatória Apelante: Banco Banes-
tado S/a Adv.: Fares Jamil Feres, Alexandre Pietrangelo Lima
Apelado: Nivaldo Bioni, Marly Maria Pozza Bioni Adv.: Gen-
til Guido de Marchi, Nereu Vidal Cezar
Distribuição por Prevenção em 04/11/2004 Relator: Juiz An-
tenor Demeterco Junior Revisor: Juiz Paulo Roberto Vas-
concelos

APELAÇÃO CÍVEL
0544. PROCESSO: 0278463-4 Protocolo: 2004/179128 Ma-
teria: Execução Comarca: Foz do Iguaçu Vara: 2a Vara Cí-
vel Acao Originaria: 200200000143 Embargos a Execução
Apelante: Adélia Antoniolli Adv.: José Bento Vidal Filho,
José Bento Vidal Apelado: Salvador Ramos
Distribuição Automática em 05/11/2004 Relator: Juiz Paulo
Roberto Vasconcelos Revisor: Juiz Dimas Ortêncio de Melo

APELAÇÃO CÍVEL
0545. PROCESSO: 0278528-0 Protocolo: 2004/180117 Ma-
teria: Demais cíveis Comarca: Cascavel Vara: 3a Vara Cível
Acao Originaria: 200200000244 Busca e Apreensão Ape-
lante: Espólio de Flórida Júlia Zaffari Adv.: Luiz Paulo Wi-
lle, Miguelito Régis Cargnin, Rossana do Nascimento Wille
Apelado: Ronald Zaffari Adv.: Sérgio Luiz Zandoná
Distribuição Automática em 04/11/2004 Relator: Juiz Hélio
Henrique Lopes Fernandes Lima Revisor: Juiz Rosana Fa-
chin

APELAÇÃO CÍVEL
0546. PROCESSO: 0278591-3 Protocolo: 2004/179975 Ma-
teria: Execução Comarca: Mamborê Vara: Vara Cível Acao
Originaria: 200300000053 Embargos de Terceiro Apelante:
Banco Banestado S/a. Adv.: Carlos Alves Apelado: Cosme
de Carvalho Adv.: Paulo Vinicius Alves Pereira
Distribuição Automática em 03/11/2004 Relator: Juiz Ante-
nor Demeterco Junior Revisor: Juiz Paulo Roberto Vascon-
celos

APELAÇÃO CÍVEL
0547. PROCESSO: 0278640-1 Protocolo: 2004/180872 Ma-
teria: Execução Comarca: Umuarama Vara: 1a Vara Cível
Acao Originaria: 200400000013 Declaratória Apelante:
Município de Umuarama Adv.: Ademar Uliana Neto, Maris-
tela Pezzini Apelado: Clarindo Bergamo, Valdomiro Alves
Ribeiro, Maria Silvana Batista Ribeiro Santos, Israel Rodri-
gues dos Santos, Anizio Alves Trindade, Antonio Custodio
Jorge, Sergio de Mello, Jovino Justino, Amauri Bento da
Silva, Antonio de Oliveira Silva Adv.: Carlos Augusto de
Camargo Pasqual, Maria Oliveta Albano Pasqual
Distribuição Automática em 03/11/2004 Relator: Juiz Ante-
nor Demeterco Junior

APELAÇÃO CÍVEL
0548. PROCESSO: 0278749-9 Protocolo: 2004/180878 Ma-
teria: Execução Comarca: São José dos Pinhais Vara: 1a Vara
Cível Acao Originaria: 200300000387 Declaratória Apelan-
te: Logistock Logística e Serviços Ltda. Adv.: Geraldo Mu-
nhoz de Mello, Augustinho da Silva, Telmo Dornelles Ape-
lado: Espaço Armazéns Gerais Ltda. Adv.: Eliane Nedoche-
tko
Distribuição Automática em 05/11/2004 Relator: Juiz Rosa-
na Fachin Revisor: Juiz Antenor Demeterco Junior

APELAÇÃO CÍVEL
0549. PROCESSO: 0278762-2 Protocolo: 2004/180974 Ma-
teria: Execução Comarca: Paranavaí Vara: 1a Vara Cível Acao
Originaria: 200200000216 Embargos de Terceiro Apelante:

Eduardo de Resende Felippe Adv.: Fuad Esper Cheida Ape-
lado: Banco do Brasil S/a Adv.: Alcindo de Souza Franco,
Fábio Luis Franco, André Ricardo Franco
Distribuição Automática em 05/11/2004 Relator: Juiz Paulo
Roberto Vasconcelos Revisor: Juiz Dimas Ortêncio de Melo

APELAÇÃO CÍVEL
0550. PROCESSO: 0278782-4 Protocolo: 2004/181009 Ma-
teria: Execução Comarca: Londrina Vara: 10a Vara Cível
Acao Originaria: 200100000772 Embargos a Execução Ape-
lante: Sementes Mauá Ltda Adv.: Dorival Paduan Hernan-
des Apelado: Pedro Dias Veiga, Espólio de Jerônimo Simão
Veiga, Jerônima de Souza Veiga Adv.: Ana Paula L. Braga,
Orlando Gomes
Distribuição Automática em 04/11/2004 Relator: Juiz Paulo
Roberto Vasconcelos Revisor: Juiz Dimas Ortêncio de Melo

APELAÇÃO CÍVEL
0551. PROCESSO: 0278789-3 Protocolo: 2004/181835 Ma-
teria: Execução Comarca: Foz do Iguaçu Vara: 2a Vara Cí-
vel Acao Originaria: 200400000074 Repetição de Indébito
Apelante: João Francisco dos Reis Adv.: João Augusto Mar-
tins Neto Apelado: Município de Foz do Iguaçu Adv.: Cesar
Edward Abbate Sosa, Jane Helena Ziemann Machado Nu-
nes
Distribuição Automática em 04/11/2004 Relator: Juiz Di-
mas Ortêncio de Melo Revisor: Juiz Hélio Henrique Lopes
Fernandes Lima

APELAÇÃO CÍVEL
0552. PROCESSO: 0278925-9 Protocolo: 2004/183012 Ma-
teria: Execução Comarca: Arapongas Vara: Vara Cível Acao
Originaria: 200300000865 Execução de Título Extrajudici-
al Apelante: Unibanco - União de Bancos Brasileiros S/a
Adv.: Orlando Alexandrino, Regis Alan Bauli Apelado: Di-
mas Dezan Adv.: Renata Dequech
Distribuição Automática em 04/11/2004 Relator: Juiz Paulo
Roberto Vasconcelos Revisor: Juiz Dimas Ortêncio de Melo

APELAÇÃO CÍVEL
0553. PROCESSO: 0278956-4 Protocolo: 2004/183061 Ma-
teria: Execução Comarca: Curitiba Vara: 7a Vara Cível Acao
Originaria: 200100000967 Restituição de Quantia Apelan-
te: Camargo Soares Empreendimentos Ltda. Adv.: Vitor
Adam Apelado: Darcy Maria de Jesus Adv.: Regina Lucia
Werka Xavier de Franca, Geni Werka
Distribuição Automática em 05/11/2004 Relator: Juiz Ante-
nor Demeterco Junior Revisor: Juiz Paulo Roberto Vascon-
celos

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0554. PROCESSO: 0279363-3 Protocolo: 2004/186106 Ma-
teria: Execução Comarca: Curitiba Vara: 10a Vara Cível Acao
Originaria: 200400001211 Declaratória Agravante: Andre Ci-
carelli de Melo Adv.: Rômulo de Souza Leitão Neto, Andre
Cicarelli de Melo Agravado: Marcia C. de Almeida
Distribuição Automática em 01/11/2004 Relator: Juiz Paulo
Roberto Vasconcelos

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0555. PROCESSO: 0279389-7 Protocolo: 2004/184799 Ma-
teria: Execução Comarca: Ponta Grossa Vara: 2a Vara Cível
Acao Originaria: 200400000500 Execução de Título Extra-
judicial Agravante: José Janovichi Neto Adv.: Mauricio J.
Matras, Luis Eduardo Goldman Agravado: Flor e Laço Bu-
ffet e Decoração Ltda - Me Adv.: Joaquim Alves de Qua-
dros, Vitor Leal, Murilo Zanetti Leal
Distribuição Automática em 01/11/2004 Relator: Juiz Paulo
Roberto Vasconcelos

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0556. PROCESSO: 0279392-4 Protocolo: 2004/186248 Ma-
teria: Execução Comarca: Curitiba Vara: 21a Vara Cível Acao
Originaria: 200400000368 Execução de Título Extrajudici-
al Agravante: Marcos Antonio Batista Adv.: Edison de Me-
llo Santos Advogado: Maurício Beleski de Carvalho Adv.:
Márcio Adriano Pinheiro Agravado: Banco Citibank S/a Adv.:
Adriana D’avila Oliveira, Carlos Fernando Correa de Cas-
tro, Robson Ivan Stival
Distribuição Automática em 01/11/2004 Relator: Juiz Ante-
nor Demeterco Junior

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0557. PROCESSO: 0279447-4 Protocolo: 2004/186735 Ma-
teria: Execução Comarca: Curitiba Vara: 1a Vara da Fazen-
da Pública Acao Originaria: 9800030220 Executivo Fiscal
Agravante: L. C. Branco Empreendimentos Imobiliários Ltda.
Adv.: Luiz Celso Branco, Rosa Daum Machado Agravado:
Municipio de Curitiba Adv.: Eládio Prados Júnior, Eliane
Cristina Rossi Chevalier, Simone Kohler, Heloisa Helena de
Oliveira de Soares
Distribuição Automática em 01/11/2004 Relator: Juiz Ante-
nor Demeterco Junior

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0558. PROCESSO: 0279453-2 Protocolo: 2004/186752 Ma-
teria: Execução Comarca: Curitiba Vara: 13a Vara Cível Acao
Originaria: 200000028987 Anulatória Agravante: J. Fronza
Indústria e Comércio de Móveis Ltda. Adv.: Luciane Marli
Signori Agravado: Marco Aurélio Miranda Lima de Lacerda
Adv.: Elizeu Luciano de Almeida Furquim, Adriano Piccoli
Celinski
Distribuição Automática em 01/11/2004 Relator: Juiz Di-
mas Ortêncio de Melo

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0559. PROCESSO: 0279460-7 Protocolo: 2004/186598 Ma-
teria: Execução Comarca: Curitiba Vara: 6a Vara Cível Acao
Originaria: 9900000329 Execução de Título Extrajudicial
Agravante: Televisão Bandeirantes do Paraná Ltda Adv.:
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Eduardo Munhoz da Cunha, Edgard Katzwinkel Junior, Mar-
cus Aurelio Coelho, Gustavo Teixeira Villatore Agravado:
Ulisses Chiavelli Costa Adv.: Alexandre Frederico B.
Schwartz Interessado: Banco Banestado S/a Adv.: Paulo
Roberto Barbieri, Leonel Trevisan Júnior
Distribuição por Prevenção em 01/11/2004 Relator: Juiz Ro-
sana Fachin

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0560. PROCESSO: 0279469-0 Protocolo: 2004/186522 Ma-
teria: Execução Comarca: Curitiba Vara: 13a Vara Cível Acao
Originaria: 200000028981 Revisão de Contrato Agravante:
Banco Banestado S/a Adv.: Leonel Trevisan Júnior, Telma
Gutierrez de Morais, Inaiá Nogueira Queiroz Botelho Agra-
vado: Cícero da Silva, Vera Mariza Staut da Silva Adv.: Fran-
cisco Carlos Duarte, Mauricio Galeb, Marcelo Mazur
Distribuição Automática em 01/11/2004 Relator: Juiz Di-
mas Ortêncio de Melo

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0561. PROCESSO: 0279578-4 Protocolo: 2004/187791 Ma-
teria: Execução Comarca: Curitiba Vara: 16a Vara Cível Acao
Originaria: 9500001079 Execução de Título Extrajudicial
Agravante: Elcio Luiz Balarotte Adv.: Sebastião Carlos da
Costa Agravado: Edson Gabardo Adv.: Boris Antonio Baita-
la Interessado: Banco Itaú S/a Adv.: Gastão Fernando Paes
de Barros Jr., Antonio Celestino Toneloto
Distribuição por Prevenção em 03/11/2004 Relator: Juiz Di-
mas Ortêncio de Melo

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0562. PROCESSO: 0279604-9 Protocolo: 2004/188016 Ma-
teria: Execução Comarca: Curitiba Vara: 1a Vara da Fazen-
da Pública Acao Originaria: 9800027094 Executivo Fiscal
Agravante: Printform Fotolitos e Editora Ltda Adv.: Herol-
des Bahr Neto Agravado: Município de Curitiba Adv.: Clau-
dine Camargo Manenti, Simone Kohler
Distribuição por Prevenção em 03/11/2004 Relator: Juiz Ro-
sana Fachin

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0563. PROCESSO: 0279720-8 Protocolo: 2004/187470 Ma-
teria: Execução Comarca: Londrina Vara: 4a Vara Cível Acao
Originaria: 200400000585 Mandado de Segurança Agravan-
te: Agência de Correio Franqueada Professor João Cândido
Ltda Adv.: Cláudia Rodrigues, Renata Lopes Kronitzky, Car-
los Alberto de Oliveira Pinheiro Júnior Agravado: Municí-
pio de Londrina
Distribuição Automática em 04/11/2004 Relator: Juiz Rosa-
na Fachin

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0564. PROCESSO: 0279723-9 Protocolo: 2004/187534 Ma-
teria: Execução Comarca: Mandaguaçu Vara: Vara Cível
Acao Originaria: 200200000173 Execução de Título Extra-
judicial Agravante: Cooperativa de Crédito Rural de Marin-
gá - Sicredi Maringá Adv.: José Marega, José Gonzaga Sori-
ani Agravado: José Donizete Soares Adv.: Elson Sugigan,
Eliseu Alves Fortes, Gian Marco Del Pintor Agravado: Apo-
lus Auto Posto S. Luiz Ltda. Adv.: Aparecido Romão Matias
Fernandes, Luiz Alberto Valerio
Distribuição por Prevenção em 04/11/2004 Relator: Juiz Pau-
lo Roberto Vasconcelos

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0565. PROCESSO: 0279731-1 Protocolo: 2004/188738 Ma-
teria: Execução Comarca: Joaquim Távora Vara: Vara Cível
Acao Originaria: 200400000209 Execução de Título Extra-
judicial Agravante: Bagatin & Santos Ltda Adv.: Izilda Apa-
recida Mostachio Martin, Leticia Fátima Ribeiro Agravado:
Ivan Fadel Adv.: Humberto Bagatin
Distribuição por Prevenção em 04/11/2004 Relator: Juiz An-
tenor Demeterco Junior

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0566. PROCESSO: 0279814-5 Protocolo: 2004/189456 Ma-
teria: Execução Comarca: Curitiba Vara: 18a Vara Cível Acao
Originaria: 9600001205 Execução de Título Extrajudicial
Agravante: Geni Manoel Germano Adv.: Cornelio Afonso
Capaverde, Aldaci do Carmo Capaverde Agravado: Banco
Itaú S/a Adv.: Leonel Trevisan Júnior, Paulo Roberto Barbi-
eri Interessado: Confecções Gcr Ltda, Maria Humbertina
Farias Germano
Distribuição Automática em 05/11/2004 Relator: Juiz Rosa-
na Fachin

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0567. PROCESSO: 0279817-6 Protocolo: 2004/189409 Mate-
ria: Execução Comarca: Pinhais Vara: Vara Cível Acao Origi-
naria: 200000001256 Declaratória Agravante: Moinho Rio
Negro Ltda Adv.: Marcus Vinicius Tadeu Pereira, Paulo Sérgio
Stahlchmidt Cachoeira Agravado: Márcio Villela da Costa Adv.:
Vitor Leal, Joaquim Alves de Quadros, Murilo Zanetti Leal
Distribuição Automática em 05/11/2004 Relator: Juiz Di-
mas Ortêncio de Melo

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0568. PROCESSO: 0279841-2 Protocolo: 2004/189827 Ma-
teria: Execução Comarca: Curitiba Vara: 22a Vara Cível Acao
Originaria: 200400000143 Execução de Título Extrajudici-
al Agravante: Maria do Rocio do Carmo Adv.: Ivair Junglos
Agravado: Federal Seguros S/a
Distribuição Automática em 05/11/2004 Relator: Juiz Ante-
nor Demeterco Junior

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0569. PROCESSO: 0279856-3 Protocolo: 2004/189963 Ma-
teria: Execução Comarca: Curitiba Vara: 9a Vara Cível Acao
Originaria: 200300000631 Embargos a Execução Agravan-
te: Celso Minervino Russo, Deborah C. Pimenta Russo

Adv.: Flávio Warumby Lins, Camila Redivo Agravado: Si-
gesmundo Oliva Adv.: Antonio Eloy Bernardin, Ana Ma-
ria Silverio Lima, Heron Catta Preta Gomes de Araujo,
Dione Bernardin
Distribuição Automática em 05/11/2004 Relator: Juiz Hé-
lio Henrique Lopes Fernandes Lima

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0570. PROCESSO: 0278796-8 Protocolo: 2004/181833
Materia: Execução Comarca: Foz do Iguaçu Vara: 2a Vara
Cível Acao Originaria: 200300000642 Repetição de In-
débito Apelante: José Franco Machado Adv.: João Augusto
Martins Neto Apelante: Município de Foz do Iguaçu Adv.:
Cesar Edward Abbate Sosa, Jane Helena Ziemann Macha-
do Nunes Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 05/11/2004 Relator: Juiz Di-
mas Ortêncio de Melo Revisor: Juiz Hélio Henrique Lopes
Fernandes Lima

_____Primeiro Gr. Câmaras Criminais__________

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
0571. PROCESSO: 0250288-3/01 Protocolo: 2004/174772
Materia: Criminal Comarca: Coronel Vivida Vara: Vara Cri-
minal Acao Originaria: 2502883 Revisão Criminal Embar-
gante: Ministério Público Embargado: Valdivino da Rosa Réu
Preso Def Dat: Gustavo de Araújo Lima
Distribuicao Manual em 03/11/2004 Relator: Juiz Eduardo
Fagundes

REVISÃO CRIMINAL
0572. PROCESSO: 0256168-0 Protocolo: 2004/27577 Ma-
teria: Criminal Comarca: Curitiba Vara: 9a Vara Criminal
Acao Originaria: 9900000315 Ação Penal Requerente: Sil-
vio Augusto Ramalho Réu Preso Requerido: Ministério Pú-
blico
Redistribuição por Prevenção em 03/11/2004 Relator: Juiz
Rogério Kanayama Revisor: Juiz Noeval de Quadros Revi-
sor Convocado: Juiz Convocado Lilian Romero

REVISÃO CRIMINAL
0573. PROCESSO: 0269569-2 Protocolo: 2004/110627 Ma-
teria: Criminal Comarca: Unidade da Federacao Vara: Vara
Inexistente Acao Originaria: 0 Ação Penal Requerente: Fran-
cisco Volnei dos Santos Réu Preso Adv.: Adel El Tasse,
Eduardo Oliveira Agustinho, Eurolino Sechinel dos Reis Re-
querido: Ministério Público
Redistribuição em 03/11/2004 Relator: Juiz Maria José Tei-
xeira Revisor: Juiz Jorge Wagih Massad Revisor Convoca-
do: Juiz Convocado Rosana Andriguetto de Carvalho

REVISÃO CRIMINAL
0574. PROCESSO: 0277967-3 Protocolo: 2004/169578 Ma-
teria: Criminal Comarca: Cruzeiro do Oeste Vara: Vara Cri-
minal Acao Originaria: 200000000116 Ação Penal Reque-
rente: Luiz Xavier Réu Preso Adv.: Josiani Linjardi, Dalmy
Margarete Milleo, Eliana Dal-col Horne Requerido: Minis-
tério Público
Distribuição por Prevenção em 03/11/2004 Relator: Juiz Jor-
ge Wagih Massad Relator Convocado: Juiz Convocado Ro-
sana Andriguetto de Carvalho Revisor: Juiz Sônia Regina de
Castro

REVISÃO CRIMINAL
0575. PROCESSO: 0278396-8 Protocolo: 2004/167613 Ma-
teria: Criminal Comarca: Londrina Vara: 4a Vara Criminal
Acao Originaria: 200200000008 Ação Penal Requerente: Nil-
ton Cesar Marcelino Vieira Réu Preso Requerido: Ministé-
rio Público
Distribuição por Prevenção em 03/11/2004 Relator: Juiz
Eduardo Fagundes Revisor: Juiz Marques Cury

_____Primeira Câmara Criminal________________

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
0576. PROCESSO: 0252244-9/02 Protocolo: 2004/178991
Materia: Criminal Comarca: Paranaguá Vara: 2a Vara Cri-
minal Acao Originaria: 2522449 Apelação Crime Embargan-
te: Ministério Público Embargado: Emerson Silveira dos
Santos Adv.: Jose Maria Martins do Carmo
Distribuicao Manual em 03/11/2004 Relator: Juiz Rogério
Kanayama

APELAÇÃO CRIMINAL
0577. PROCESSO: 0277944-0 Protocolo: 2004/174811 Ma-
teria: Criminal Comarca: Cerro Azul Vara: Vara Criminal
Acao Originaria: 200400000012 Ação Penal Apelante: Luiz
Aparecido Straub Réu Preso Adv.: Laurihetty de Moura e
Costa Apelado: Ministério Público
Distribuição Automática em 03/11/2004 Relator: Juiz Mar-
ques Cury Revisor: Juiz Rogério Kanayama

APELAÇÃO CRIMINAL
0578. PROCESSO: 0278193-7 Protocolo: 2004/178148 Ma-
teria: Criminal Comarca: Almirante Tamandaré Vara: Vara
Criminal Acao Originaria: 200400000027 Ação Penal Ape-
lante: Marcio Sagaz dos Santos Réu Preso Def Dat: Geraldo
de Oliveira Apelado: Ministério Público
Distribuição Automática em 03/11/2004 Relator: Juiz Mar-
ques Cury Revisor: Juiz Rogério Kanayama

APELAÇÃO CRIMINAL
0579. PROCESSO: 0278337-9 Protocolo: 2004/179229 Ma-
teria: Criminal Comarca: Guaraniacu Vara: Vara Criminal
Acao Originaria: 200000000047 Ação Penal Apelante: Van-
derlei Furquim Def Dat: Gilvano Colombo Apelado: Minis-
tério Público
Distribuição Automática em 03/11/2004 Relator: Juiz Rogé-
rio Kanayama
APELAÇÃO CRIMINAL

0580. PROCESSO: 0278361-5 Protocolo: 2004/179087 Ma-
teria: Criminal Comarca: Tibagi Vara: Vara Criminal Acao
Originaria: 200300000062 Ação Penal Apelante: Gerson Tre-
visan Campos Def Dat: Eder Romel Apelado: Ministério Pú-
blico
Distribuição Automática em 03/11/2004 Relator: Juiz Rogé-
rio Kanayama Revisor: Juiz Noeval de Quadros Revisor Con-
vocado: Juiz Convocado Lilian Romero

APELAÇÃO CRIMINAL
0581. PROCESSO: 0278436-7 Protocolo: 2004/178226 Ma-
teria: Criminal Comarca: Apucarana Vara: Vara Criminal
Acao Originaria: 200300000292 Ação Penal Apelante: Ma-
ria Vita dos Santos Souza Réu Preso Adv.: Genesio Belarmi-
no Izidoro Apelado: Ministério Público
Distribuição Automática em 03/11/2004 Relator: Juiz Roge-
rio Coelho Revisor: Juiz Marques Cury

APELAÇÃO CRIMINAL
0582. PROCESSO: 0278440-1 Protocolo: 2004/174136 Ma-
teria: Criminal Comarca: Guaratuba Vara: Vara Criminal
Acao Originaria: 200100000067 Ação Penal Apelante: Er-
cílio Gomes Adv.: Pedro Ivo Machado Apelado: Ministério
Público
Distribuição por Prevenção em 03/11/2004 Relator: Juiz Mar-
ques Cury

APELAÇÃO CRIMINAL
0583. PROCESSO: 0278486-7 Protocolo: 2004/180023 Ma-
teria: Criminal Comarca: Curitiba Vara: 8a Vara Criminal
Acao Originaria: 200400113028 Ação Penal Apelante: Kiha-
tiro Ida Adv.: Roberto Brzezinski Neto, Larissa Leite Apela-
do: Ministério Público
Distribuição Automática em 04/11/2004 Relator: Juiz Noe-
val de Quadros Relator Convocado: Juiz Convocado Lilian
Romero

APELAÇÃO CRIMINAL
0584. PROCESSO: 0278496-3 Protocolo: 2004/179995 Ma-
teria: Criminal Comarca: Andirá Vara: Vara Criminal Acao
Originaria: 9900000102 Ação Penal Apelante: Vanildo An-
tônio de Barros, Valdir Aparecido de Barros Adv.: Edson
Roberto Stefanuto Apelado: Ministério Público
Distribuição por Prevenção em 04/11/2004 Relator: Juiz Ro-
gerio Coelho Revisor: Juiz Marques Cury

APELAÇÃO CRIMINAL
0585. PROCESSO: 0278503-3 Protocolo: 2004/180059 Ma-
teria: Criminal Comarca: Cruzeiro do Oeste Vara: Vara Cri-
minal Acao Originaria: 9900000015 Ação Penal Apelante:
Roseli Ferreira Coelho Adv.: Francisco Elias Silvestre Ape-
lado: Ministério Público
Distribuição Automática em 04/11/2004 Relator: Juiz Rogé-
rio Kanayama Revisor: Juiz Noeval de Quadros Revisor Con-
vocado: Juiz Convocado Lilian Romero

APELAÇÃO CRIMINAL
0586. PROCESSO: 0278510-8 Protocolo: 2004/180026 Ma-
teria: Criminal Comarca: Curitiba Vara: 10a Vara Criminal
Acao Originaria: 200300133049 Ação Penal Apelante: Ira-
cema Marcelino Guedes Réu Preso Adv.: Sandra Regina
Rangel Silveira Apelado: Ministério Público
Distribuição Automática em 04/11/2004 Relator: Juiz Roge-
rio Coelho Revisor: Juiz Marques Cury

APELAÇÃO CRIMINAL
0587. PROCESSO: 0278514-6 Protocolo: 2004/174131 Ma-
teria: Criminal Comarca: Foz do Iguaçu Vara: 3a Vara Cri-
minal Acao Originaria: 200400009903 Ação Penal Apelan-
te: Marcos Antônio Martinho Adv.: Jossimar Ioris Apelado:
Ministério Público
Distribuição Automática em 04/11/2004 Relator: Juiz Mar-
ques Cury Revisor: Juiz Rogério Kanayama

APELAÇÃO CRIMINAL
0588. PROCESSO: 0278518-4 Protocolo: 2004/179998 Ma-
teria: Criminal Comarca: Astorga Vara: Vara Criminal Acao
Originaria: 200300000131 Ação Penal Apelante: Ministério
Público Apelado: Wandil Wruck Sobrinho Adv.: Marcelo Vi-
eira Podanósqui
Distribuição Automática em 04/11/2004 Relator: Juiz Noe-
val de Quadros Relator Convocado: Juiz Convocado Lilian
Romero Revisor: Juiz Rogerio Coelho

APELAÇÃO CRIMINAL
0589. PROCESSO: 0278532-4 Protocolo: 2004/180040 Ma-
teria: Criminal Comarca: Curitiba Vara: 3a Vara Criminal
Acao Originaria: 9700029832 Ação Penal Apelante: Valdi-
rene de Oliveira Perrotti Réu Preso Adv.: Elias Henrique da
Silva Souza Apelado: Ministério Público
Distribuição Automática em 03/11/2004 Relator: Juiz Noe-
val de Quadros Relator Convocado: Juiz Convocado Lilian
Romero Revisor: Juiz Rogerio Coelho

APELAÇÃO CRIMINAL
0590. PROCESSO: 0278643-2 Protocolo: 2004/181011 Ma-
teria: Criminal Comarca: Foz do Iguaçu Vara: 3a Vara Cri-
minal Acao Originaria: 200100023188 Ação Penal Apelan-
te: Clodoaldo Branco de Camargo Réu Preso Def Dat: Jusi-
lei Soleide Matick Apelante: Cleverson Serafim Réu Preso
Def Dat: Claudia Canzi Apelado: Ministério Público
Distribuição por Prevenção em 03/11/2004 Relator: Juiz Ro-
gerio Coelho Revisor: Juiz Marques Cury

APELAÇÃO CRIMINAL
0591. PROCESSO: 0278822-3 Protocolo: 2004/181919 Ma-
teria: Criminal Comarca: Cidade Gaúcha Vara: Vara Crimi-
nal Acao Originaria: 9900000057 Ação Penal Apelante: Wal-
domiro Sardeto Picolo Def Dat: João da Silva Anção Neto
Apelado: Ministério Público

Distribuição Automática em 04/11/2004 Relator: Juiz Roge-
rio Coelho
RECURSO CRIME SENTIDO ESTRITO
0592. PROCESSO: 0278488-1 Protocolo: 2004/176973 Ma-
teria: Criminal Comarca: Jaguariaíva Vara: Vara Criminal
Acao Originaria: 200400000285 Pedido de Liberdade Pro-
visória Recorrente: Ministério Público Recorrido: Ismael
Sampietro de Oliveira Adv.: Otélio Renato Baroni
Distribuição Automática em 03/11/2004 Relator: Juiz Mar-
ques Cury

RECURSO CRIME SENTIDO ESTRITO
0593. PROCESSO: 0278526-6 Protocolo: 2004/179228 Ma-
teria: Criminal Comarca: Cascavel Vara: 2a Vara Criminal
Acao Originaria: 200400025844 Pedido de Fiança Recor-
rente: Valdecir Alcântara Rodrigues Réu Preso, Josemar Pi-
mentel dos Santos Réu Preso, Nilton Cezar Policarpo Réu
Preso Adv.: Sergio Bond Reis Recorrido: Ministério Público
Distribuição por Prevenção em 04/11/2004 Relator: Juiz Mar-
ques Cury

HABEAS CORPUS
0594. PROCESSO: 0274545-5 Protocolo: 2004/153271 Ma-
teria: Criminal Comarca: Colombo Vara: Vara Criminal Acao
Originaria: 200400013536 Ação Penal Impetrante: Adyr Ta-
cla Filho Paciente: Gilmar dos Santos Réu Preso Adv.: Adyr
Tacla Filho Impetrado: Juiz de Direito da Vara Criminal da
Comarca de Colombo
Redistribuição por Prevenção em 03/11/2004 Relator: Juiz
Rogério Kanayama

HABEAS CORPUS
0595. PROCESSO: 0279533-5 Protocolo: 2004/182613 Ma-
teria: Criminal Comarca: Curitiba Vara: 2a Vara de Execu-
ções Penais Acao Originaria: 0 Execução de Sentença Impe-
trante: Bel. Eduardo Kavasaki Paciente: Dirceu de Paula Bu-
eno Réu Preso Adv.: Eduardo Kavasaki Impetrado: Juiz de
Direito da 2ª Vara de Execuções Penais da Comarca de Cu-
ritiba
Distribuição por Prevenção em 01/11/2004 Relator: Juiz Ro-
gério Kanayama

HABEAS CORPUS
0596. PROCESSO: 0279714-0 Protocolo: 2004/187049 Ma-
teria: Criminal Comarca: Londrina Vara: 3a Vara Criminal
Acao Originaria: 200400043460 Ação Penal Impetrante: Bel.
Fábio Augusto Magalhães Barbosa Paciente: Rubens de Aze-
vedo Réu Preso Adv.: Fabio Augusto Magalhães Barbosa Im-
petrado: Juiz de Direito da 3ª Vara Criminal da Comarca de
Londrina
Distribuição Automática em 03/11/2004 Relator: Juiz Roge-
rio Coelho

HABEAS CORPUS
0597. PROCESSO: 0279734-2 Protocolo: 2004/188798 Ma-
teria: Criminal Comarca: Curitiba Vara: 4a Vara Criminal Acao
Originaria: 200400084104 Ação Penal Impetrante: Bel. Fre-
derico Otto Leodegar Kilian Paciente: Silvio Lima da Silva
Réu Preso Adv.: Frederico Otto Leodegar Kilian Impetrado:
Juiz de Direito da 4ª Vara Criminal da Comarca de Curitiba
Distribuição Automática em 04/11/2004 Relator: Juiz Noe-
val de Quadros Relator Convocado: Juiz Convocado Lilian
Romero

HABEAS CORPUS
0598. PROCESSO: 0279773-9 Protocolo: 2004/189274 Ma-
teria: Criminal Comarca: Cambará Vara: Vara Criminal Acao
Originaria: 200400000083 Ação Penal Impetrante: Bel. Celso
Pirolo Paciente: Fernando Rodrigo da Silva Réu Preso Adv.:
Celso Pirollo Impetrado: Juiz de Direito da Vara Criminal
da Comarca de Cambará
Distribuição Automática em 04/11/2004 Relator: Juiz Roge-
rio Coelho

HABEAS CORPUS
0599. PROCESSO: 0279847-4 Protocolo: 2004/189715 Ma-
teria: Criminal Comarca: Goioerê Vara: Vara Criminal Acao
Originaria: 200400000210 Ação Penal Impetrante: Bel. Ro-
naldo Camilo Paciente: Admilton de Souza Pereira Réu Pre-
so Adv.: Ronaldo Camilo Impetrado: Juiz de Direito da Vara
Criminal da Comarca de Goioerê
Distribuição Automática em 05/11/2004 Relator: Juiz Roge-
rio Coelho

_____Terceira Câmara Criminal________________

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
0600. PROCESSO: 0258740-0/01 Protocolo: 2004/178618
Materia: Criminal Comarca: Rio Branco do Sul Vara: Vara
Criminal Acao Originaria: 2587400 Apelação Crime Embar-
gante: Ministério Público Embargado: Javair Portes de França
Adv.: Amauri Cezar Johnsson
Distribuicao Manual em 04/11/2004 Relator: Juiz Eduardo
Fagundes

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
0601. PROCESSO: 0233686-5/01 Protocolo: 2004/174766
Materia: Criminal Comarca: Peabiru Vara: Vara Criminal
Acao Originaria: 2336865 Apelação Crime Embargante:
Ministério Público Embargado: Nelson Boryça Adv.: Ané-
zio dos Santos
Distribuicao Manual em 03/11/2004 Relator: Juiz Jorge Wa-
gih Massad Relator Convocado: Juiz Convocado Rosana An-
driguetto de Carvalho

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
0602. PROCESSO: 0264003-9/01 Protocolo: 2004/178992
Materia: Criminal Comarca: Curitiba Vara: 11a Vara Crimi-
nal Acao Originaria: 2640039 Apelação Crime Embargante:
Ministério Público Embargado: Luiz Carlos da Silva Réu Pre-
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so Def Dat: José Carlos Portella Junior
Distribuicao Manual em 03/11/2004 Relator: Juiz Eduardo
Fagundes

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
0603. PROCESSO: 0240969-0/01 Protocolo: 2004/178994
Materia: Criminal Comarca: São João do Ivai Vara: Vara Cri-
minal Acao Originaria: 2409690 Apelação Crime Embargan-
te: Ministério Público Embargado: Osvaldo Pedroso de Quei-
roz Réu Preso Def Dat: Joceyr de Carvalho Guilherme
Distribuicao Manual em 03/11/2004 Relator: Juiz Jorge Wa-
gih Massad Relator Convocado: Juiz Convocado Rosana An-
driguetto de Carvalho
APELAÇÃO CRIMINAL
0604. PROCESSO: 0158469-8 Protocolo: 2000/40268 Co-
marca: Foz do Iguaçu Vara: 3a Vara Criminal Acao Origina-
ria: 9900000333 Ação Penal Apelante: William de Carvalho
Ferreira, Eberson Naves Duarte, Neudimar Ferreira Adv.:
Osli de Souza Machado Apelante: Ministério Público Ape-
lado: Os Mesmos
Distribuição por Sucessão em 05/11/2004 Relator: Juiz Ma-
ria José Teixeira Revisor: Juiz Jorge Wagih Massad Revisor
Convocado: Juiz Convocado Rosana Andriguetto de Carva-
lho

APELAÇÃO CRIMINAL
0605. PROCESSO: 0277975-5 Protocolo: 2004/175746 Ma-
teria: Criminal Comarca: Campo Largo Vara: Vara Criminal
Acao Originaria: 9800000037 Ação Penal Apelante: André
da Silva Gaspar Def Dat: Gerson Timm Apelado: Ministério
Público
Distribuição por Prevenção em 03/11/2004 Relator: Juiz Ma-
ria José Teixeira Revisor: Juiz Jorge Wagih Massad Revisor
Convocado: Juiz Convocado Rosana Andriguetto de Carva-
lho

APELAÇÃO CRIMINAL
0606. PROCESSO: 0277984-4 Protocolo: 2004/175750 Ma-
teria: Criminal Comarca: Telêmaco Borba Vara: Vara Crimi-
nal Acao Originaria: 200300000046 Ação Penal Apelante:
Alessandro Aparecido Vieira Def Dat: Frederico Mercer Gui-
marães Apelado: Ministério Público
Distribuição Automática em 04/11/2004 Relator: Juiz Maria
José Teixeira Revisor: Juiz Jorge Wagih Massad Revisor Con-
vocado: Juiz Convocado Rosana Andriguetto de Carvalho

APELAÇÃO CRIMINAL
0607. PROCESSO: 0278007-6 Protocolo: 2004/175735 Ma-
teria: Criminal Comarca: Curitiba Vara: 10a Vara Criminal
Acao Originaria: 9300064738 Ação Penal Apelante: Alcio-
nir Barbosa Def Dat: Francisco Affonso de Camargo Bel-
trão Apelado: Ministério Público
Distribuição Automática em 03/11/2004 Relator: Juiz Eduar-
do Fagundes Revisor: Juiz Maria José Teixeira

APELAÇÃO CRIMINAL
0608. PROCESSO: 0278166-0 Protocolo: 2004/178032 Ma-
teria: Criminal Comarca: Araucária Vara: Vara Criminal Acao
Originaria: 200400002097 Ação Penal Apelante: Maxmilhan
Agassan da Silva do Amaral Réu Preso Adv.: Mário Sérgio
Rocha Apelado: Ministério Público
Distribuição Automática em 03/11/2004 Relator: Juiz Jorge
Wagih Massad Relator Convocado: Juiz Convocado Rosana
Andriguetto de Carvalho Revisor: Juiz Sônia Regina de Cas-
tro

APELAÇÃO CRIMINAL
0609. PROCESSO: 0278229-2 Protocolo: 2004/178178 Ma-
teria: Criminal Comarca: Ibaiti Vara: Vara Criminal Acao
Originaria: 200400000017 Ação Penal Apelante: Juarez Car-
valho de Melo Réu Preso Adv.: Claudiney Alessandro Gon-
çalves Apelado: Ministério Público
Distribuição Automática em 04/11/2004 Relator: Juiz Maria
José Teixeira Revisor: Juiz Jorge Wagih Massad Revisor Con-
vocado: Juiz Convocado Rosana Andriguetto de Carvalho

APELAÇÃO CRIMINAL
0610. PROCESSO: 0278328-0 Protocolo: 2004/179224 Ma-
teria: Criminal Comarca: Cascavel Vara: 2a Vara Criminal
Acao Originaria: 200400028398 Ação Penal Apelante: Josi-
ane Aparecida dos Santos Réu Preso Adv.: Deise Grapiglia
Apelado: Ministério Público
Distribuição por Prevenção em 03/11/2004 Relator: Juiz Sô-
nia Regina de Castro Revisor: Juiz Eduardo Fagundes

APELAÇÃO CRIMINAL
0611. PROCESSO: 0278336-2 Protocolo: 2004/178377 Ma-
teria: Criminal Comarca: Imbituva Vara: Vara Criminal Acao
Originaria: 200300000024 Ação Penal Apelante: João Orli
de Paula Fonseca Adv.: Edson Aparecido Stadler, Patricia
Reis de Borba Apelado: Ministério Público
Distribuição Automática em 03/11/2004 Relator: Juiz Jorge
Wagih Massad Relator Convocado: Juiz Convocado Rosana
Andriguetto de Carvalho

APELAÇÃO CRIMINAL

0612. PROCESSO: 0278366-0 Protocolo: 2004/179061 Ma-

teria: Criminal Comarca: Apucarana Vara: Vara Criminal

Acao Originaria: 200400000007 Ação Penal Apelante: Car-

men Lucia Vieira Réu Preso Adv.: Jose Edilson Miranda

Apelado: Ministério Público

Distribuição Automática em 04/11/2004 Relator: Juiz Jorge

Wagih Massad Relator Convocado: Juiz Convocado Rosana

Andriguetto de Carvalho Revisor: Juiz Sônia Regina de Castro

APELAÇÃO CRIMINAL
0613. PROCESSO: 0278458-3 Protocolo: 2004/178096 Ma-
teria: Criminal Comarca: Curitiba Vara: 1a Vara Criminal
Acao Originaria: 200400033410 Ação Penal Apelante: Oda-
ir Pereira Réu Preso Adv.: Sandra Bertipaglia Apelado: Mi-
nistério Público
Distribuição Automática em 03/11/2004 Relator: Juiz Jorge
Wagih Massad Relator Convocado: Juiz Convocado Rosana
Andriguetto de Carvalho Revisor: Juiz Sônia Regina de Castro

APELAÇÃO CRIMINAL
0614. PROCESSO: 0278461-0 Protocolo: 2004/179102 Ma-
teria: Criminal Comarca: Santa Helena Vara: Vara Criminal
Acao Originaria: 200300000002 Ação Penal Apelante: Adão
Albino da Rosa Réu Preso Def Dat: Ana Maria Antunes Pe-
reira Apelado: Ministério Público
Distribuição por Prevenção em 04/11/2004 Relator: Juiz Sô-
nia Regina de Castro Revisor: Juiz Eduardo Fagundes

APELAÇÃO CRIMINAL
0615. PROCESSO: 0278464-1 Protocolo: 2004/179203 Ma-
teria: Criminal Comarca: Apucarana Vara: Vara Criminal
Acao Originaria: 200000000248 Ação Penal Apelante: Vi-
cente Amaro Machado Adv.: Paulo Cezar Ribeiro da Silva
Apelado: Ministério Público
Distribuição Automática em 03/11/2004 Relator: Juiz Sônia
Regina de Castro Revisor: Juiz Eduardo Fagundes

APELAÇÃO CRIMINAL
0616. PROCESSO: 0278465-8 Protocolo: 2004/179227 Ma-
teria: Criminal Comarca: Nova Londrina Vara: Vara Crimi-
nal Acao Originaria: 9700000017 Ação Penal Apelante:
Odair José de Oliveira Réu Preso Def Pub: Erci Francisco
de Aguiar Apelado: Ministério Público
Distribuição Automática em 03/11/2004 Relator: Juiz Eduar-
do Fagundes Revisor: Juiz Maria José Teixeira

APELAÇÃO CRIMINAL
0617. PROCESSO: 0278519-1 Protocolo: 2004/180036 Ma-
teria: Criminal Comarca: Maringá Vara: 4a Vara Criminal
Acao Originaria: 200400030180 Ação Penal Apelante:
Eduardo Moreira do Prado Réu Preso Adv.: Aristeu Vieira
Apelado: Ministério Público
Distribuição Automática em 04/11/2004 Relator: Juiz Sônia
Regina de Castro Revisor: Juiz Eduardo Fagundes

APELAÇÃO CRIMINAL
0618. PROCESSO: 0278541-3 Protocolo: 2004/180060 Ma-
teria: Criminal Comarca: Antonina Vara: Vara Criminal Acao
Originaria: 9000000010 Ação Penal Apelante: José Augusto
Serpa Neto Adv.: Álvaro Pedro Júnior, Alexandre Coelho
Vieira Apelado: Ministério Público
Distribuição Automática em 04/11/2004 Relator: Juiz Eduar-
do Fagundes Revisor: Juiz Maria José Teixeira

APELAÇÃO CRIMINAL
0619. PROCESSO: 0278630-5 Protocolo: 2004/180935 Ma-
teria: Criminal Comarca: Maringá Vara: 2a Vara Criminal
Acao Originaria: 200400032425 Ação Penal Apelante: Val-
ter Moreira Penques Adv.: Moises Zanardi, Osmar Fernan-
do de Medeiros Apelado: Ministério Público
Distribuição Automática em 04/11/2004 Relator: Juiz Maria
José Teixeira Revisor: Juiz Jorge Wagih Massad Revisor Con-
vocado: Juiz Convocado Rosana Andriguetto de Carvalho

APELAÇÃO CRIMINAL
0620. PROCESSO: 0278713-9 Protocolo: 2004/177430 Ma-
teria: Criminal Comarca: Pinhão Vara: Vara Criminal Acao
Originaria: 9900000081 Ação Penal Apelante: Rui Jorge Nai-
verth Adv.: Miguel Nicolau Junior Apelado: Raimund Kel-
ler Adv.: Romeu Felchak Apelado: Ministério Público
Distribuição Automática em 04/11/2004 Relator: Juiz Jorge
Wagih Massad Relator Convocado: Juiz Convocado Rosana
Andriguetto de Carvalho

APELAÇÃO CRIMINAL
0621. PROCESSO: 0278836-7 Protocolo: 2004/181854 Ma-
teria: Criminal Comarca: Foz do Iguaçu Vara: 3a Vara Cri-
minal Acao Originaria: 200300010039 Ação Penal Apelan-
te: Teodoro Prieto Gonzalez Réu Preso Adv.: Carlos Alberto
Ferreira Paez Apelante: Myrian Adela Diaz Ruiz de Villalba
Réu Preso Adv.: Marcia Miglioli de Carvalho Hauptman
Apelado: Ministério Público
Distribuição Automática em 03/11/2004 Relator: Juiz Eduar-
do Fagundes Revisor: Juiz Maria José Teixeira

RECURSO CRIME SENTIDO ESTRITO
0622. PROCESSO: 0278023-0 Protocolo: 2004/175740 Ma-
teria: Criminal Comarca: Peabiru Vara: Vara Criminal Acao
Originaria: 200400000135 Pedido de Revogação de Prisão
Preventiva Recorrente: Ministério Público Recorrido: Adri-
ano de Souza Bitencourt Adv.: Anézio dos Santos
Distribuição por Prevenção em 03/11/2004 Relator: Juiz Sô-

nia Regina de Castro

HABEAS CORPUS

0623. PROCESSO: 0275592-8 Protocolo: 2004/160496 Ma-

teria: Criminal Comarca: Curitiba Vara: 9a Vara Criminal

Acao Originaria: 200200030680 Ação Penal Impetrante: Bel.

Nilton Ribeiro de Souza Paciente: Luciano Rodrigues Réu

Preso Adv.: Nilton Ribeiro de Souza Impetrado: Juiz de Di-

reito da 9ª Vara Criminal da Comarca de Curitiba
Redistribuição por Prevenção em 03/11/2004 Relator: Juiz
Eduardo Fagundes

HABEAS CORPUS
0624. PROCESSO: 0279475-8 Protocolo: 2004/186626 Ma-
teria: Criminal Comarca: Foz do Iguaçu Vara: 3a Vara Cri-
minal Acao Originaria: 200400017116 Ação Penal Impetran-
te: Bel. Pedro da Luz Paciente: Rodrigo Correa Couto Réu
Preso Adv.: Pedro da Luz Impetrado: Juiz de Direito da 3ª
Vara Criminal da Comarca de Foz do Iguaçu
Distribuição Automática em 01/11/2004 Relator: Juiz Jorge
Wagih Massad Relator Convocado: Juiz Convocado Rosana
Andriguetto de Carvalho

HABEAS CORPUS
0625. PROCESSO: 0279527-7 Protocolo: 2004/182746 Ma-
teria: Criminal Comarca: Terra Rica Vara: Vara Criminal
Acao Originaria: 200100000024 Ação Penal Impetrante: Bel.
Maria Tereza Veloso Paciente: Valdir Evangelista Pereira Réu
Preso Advogado: Maria Tereza Veloso Impetrado: Juiz de
Direito da Vara Criminal da Comarca de Terra Rica
Distribuição Automática em 01/11/2004 Relator: Juiz Eduar-
do Fagundes

HABEAS CORPUS
0626. PROCESSO: 0279707-5 Protocolo: 2004/188519 Ma-
teria: Criminal Comarca: Laranjeiras do Sul Vara: Vara Cri-
minal Acao Originaria: 9800000067 Ação Penal Impetrante:
Bel. Joair Ribas de Mello Paciente: Sérgio Quirino dos Reis
Réu Preso Adv.: Joair Ribas de Mello Impetrado: Juiz de
Direito da Vara Criminal da Comarca de Laranjeiras do Sul
Distribuição Automática em 03/11/2004 Relator: Juiz Sônia
Regina de Castro

HABEAS CORPUS
0627. PROCESSO: 0279709-9 Protocolo: 2004/187966 Ma-
teria: Criminal Comarca: Ponta Grossa Vara: 1a Vara Crimi-
nal Acao Originaria: 200400002976 Ação Penal Impetrante:
Bel. Maria Goretti Pereira Paciente: Marcus Martins Barros
Filho Réu Preso Adv.: Maria Goretti Pereira Impetrado: Juiz
de Direito da 1ª Vara Criminal da Comarca de Ponta Grossa
Distribuição por Prevenção em 03/11/2004 Relator: Juiz
Eduardo Fagundes

HABEAS CORPUS
0628. PROCESSO: 0279722-2 Protocolo: 2004/185397 Ma-
teria: Criminal Comarca: Arapongas Vara: Vara Criminal
Acao Originaria: 200400000147 Ação Penal Impetrante: Bel.
Antônia José da Silva Maziero Paciente: Thiago Rodrigues
Réu Preso Adv.: Antonia Jose da Silva Maziero Impetrado:
Juiz de Direito Davara Criminal da Comarca de Arapongas
Distribuição Automática em 05/11/2004 Relator: Juiz Jorge
Wagih Massad Relator Convocado: Juiz Convocado Rosana
Andriguetto de Carvalho

HABEAS CORPUS
0629. PROCESSO: 0279777-7 Protocolo: 2004/185918 Ma-
teria: Criminal Comarca: Londrina Vara: 5a Vara Criminal
Acao Originaria: 9900000183 Ação Penal Impetrante: Bel.
Martiniano do Valle Neto Paciente: Denilson Pestana da Cos-
ta Adv.: Martiniano do Valle Neto Impetrado: Juiz de Direi-
to da 5ª Vara Criminal da Comarca de Londrina
Distribuição Automática em 04/11/2004 Relator: Juiz Sônia
Regina de Castro

HABEAS CORPUS
0630. PROCESSO: 0279823-4 Protocolo: 2004/189464 Ma-
teria: Criminal Comarca: Curitiba Vara: Vara de Inquéritos
Acao Originaria: 200400096250 Pedido de Liberdade Pro-
visória Impetrante: Bel. Benedito Corrêa Braz, Bel. João
Paulo Bomfim Paciente: Jarbas Reinoldo de Oliveira Réu
Preso Adv.: Benedito Correa Braz, João Paulo Bonfim Im-
petrado: Juiz de Direito da Vara de Inquéritos da Comarca
de Curitiba
Distribuição Automática em 05/11/2004 Relator: Juiz Sônia
Regina de Castro

RECURSO DE AGRAVO
0631. PROCESSO: 0278523-5 Protocolo: 2004/179996 Ma-
teria: Criminal Comarca: Curitiba Vara: 1a Vara de Execu-
ções Penais Acao Originaria: 200300000705 Comutação de
Penas Agravante: Nelson Péricles da Silva Réu Preso Def
Pub: Sueli Cristina Rohn Bespalhok Agravado: Ministério
Público
Distribuição por Prevenção em 03/11/2004 Relator: Juiz
Eduardo Fagundes

_____Segundo Gr. Câmaras Criminais___________

REVISÃO CRIMINAL
0632. PROCESSO: 0278355-7 Protocolo: 2004/179299 Ma-
teria: Criminal Comarca: Curitiba Vara: 3a Vara Criminal
Acao Originaria: 9600000071 Ação Penal Requerente: Ge-
suíno Ritter Réu Preso Adv.: Samuel de Souza Rodrigues,
Antonio Jose da L Amaral Filho Requerido: Ministério Pú-

blico

Distribuição Automática em 03/11/2004 Relator: Juiz Ro-

nald Juarez Moro Revisor: Juiz Antonio Martelozzo

REVISÃO CRIMINAL

0633. PROCESSO: 0278357-1 Protocolo: 2004/177581 Ma-

teria: Criminal Comarca: Londrina Vara: 5a Vara Criminal

Acao Originaria: 200200000070 Ação Penal Requerente:

Eder Gomes de Andrade Réu Preso Requerido: Ministério
Público
Distribuição Automática em 03/11/2004 Relator: Juiz Anto-
nio Martelozzo Revisor: Juiz Luiz Zarpelon

_____Segunda Câmara Criminal_________________

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
0634. PROCESSO: 0235603-4/01 Protocolo: 2004/174774
Materia: Criminal Comarca: Curitiba Vara: 4a Vara Crimi-
nal Acao Originaria: 2356034 Apelação Crime Embargante:
Ministério Público Embargado: Moisés Alves Moreira Gal-
vão Def Pub: Lúcia Itamara Hoffmann Shiraishi
Distribuicao Manual em 03/11/2004 Relator: Juiz Luiz Zar-
pelon

APELAÇÃO CRIMINAL
0635. PROCESSO: 0121633-1 Protocolo: 1998/41438 Ma-
teria: Criminal Comarca: Capanema Vara: Vara Criminal
Acao Originaria: 9800000002 Ação Penal Apelante: Minis-
tério Público Apelado: Ramon Rodrigues, Nestor Ramon
Caceres Def Dat: Pedro Bento Tubiana
Distribuição por Sucessão em 03/11/2004 Relator: Juiz Ed-
vino Bochnia Relator Convocado: Juiz Convocado Laertes
Ferreira Gomes Revisor: Juiz Ronald Juarez Moro

APELAÇÃO CRIMINAL
0636. PROCESSO: 0278157-1 Protocolo: 2004/178222 Ma-
teria: Criminal Comarca: Jaguariaíva Vara: Vara Criminal
Acao Originaria: 200400000019 Ação Penal Apelante: Mi-
nistério Público, Luiz Fernando Gonçalves Réu Preso Adv.:
Celso José da Silva Apelado: Os Mesmos
Distribuição Automática em 03/11/2004 Relator: Juiz Luiz
Zarpelon Revisor: Juiz João Kopytowski Revisor Convoca-
do: Juiz Convocado Joatan Marcos de Carvalho

APELAÇÃO CRIMINAL
0637. PROCESSO: 0278351-9 Protocolo: 2004/179201 Ma-
teria: Criminal Comarca: Curitiba Vara: 8a Vara Criminal
Acao Originaria: 200400016311 Ação Penal Apelante: Mi-
nistério Público Apelado: Andressa Cardoso Ferreira, Val-
ter Alexandre da Silva Def Pub: Joran Pinto Ribeiro
Distribuição Automática em 03/11/2004 Relator: Juiz João
Kopytowski Relator Convocado: Juiz Convocado Joatan Mar-
cos de Carvalho Revisor: Juiz Edvino Bochnia Revisor Con-
vocado: Juiz Convocado Laertes Ferreira Gomes

APELAÇÃO CRIMINAL
0638. PROCESSO: 0278370-4 Protocolo: 2004/179071 Ma-
teria: Criminal Comarca: São João do Ivai Vara: Vara Crimi-
nal Acao Originaria: 200200000011 Ação Penal Apelante:
Castorino Nogueira Def Dat: Joceyr de Carvalho Guilherme
Apelado: Ministério Público
Distribuição Automática em 04/11/2004 Relator: Juiz Luiz
Zarpelon Revisor: Juiz João Kopytowski Revisor Convoca-
do: Juiz Convocado Joatan Marcos de Carvalho

APELAÇÃO CRIMINAL
0639. PROCESSO: 0278443-2 Protocolo: 2004/178354 Ma-
teria: Criminal Comarca: Londrina Vara: 3a Vara Criminal
Acao Originaria: 200000002863 Ação Penal Apelante: Vi-
cente Cassiano da Silva Adv.: Luciana do Carmo Neves Pe-
llegrini Advogado: Vytautas Zumas Apelado: Ministério
Público
Distribuição Automática em 03/11/2004 Relator: Juiz João
Kopytowski Relator Convocado: Juiz Convocado Joatan Mar-
cos de Carvalho Revisor: Juiz Edvino Bochnia Revisor Con-
vocado: Juiz Convocado Laertes Ferreira Gomes

APELAÇÃO CRIMINAL
0640. PROCESSO: 0278448-7 Protocolo: 2004/178184 Mate-
ria: Criminal Comarca: Alto Piquiri Vara: Vara Criminal Acao
Originaria: 200300000037 Ação Penal Apelante: Alexandre da
Silva, Paulo Rodrigues da Silva Adv.: dorisvaldo novaes cor-
reia, Jesuíno Ruys Castro Apelado: Ministério Público
Distribuição Automática em 04/11/2004 Relator: Juiz Edvi-
no Bochnia Relator Convocado: Juiz Convocado Laertes Fer-
reira Gomes

APELAÇÃO CRIMINAL
0641. PROCESSO: 0278451-4 Protocolo: 2004/178364 Ma-
teria: Criminal Comarca: São João do Ivai Vara: Vara Crimi-
nal Acao Originaria: 200000000038 Ação Penal Apelante:
Irineu Ricardo da Silva Adv.: Claudio Parpinelli Apelado:
Ministério Público
Distribuição Automática em 04/11/2004 Relator: Juiz Edvi-
no Bochnia Relator Convocado: Juiz Convocado Laertes Fer-
reira Gomes Revisor: Juiz Ronald Juarez Moro

APELAÇÃO CRIMINAL
0642. PROCESSO: 0278455-2 Protocolo: 2004/178336 Ma-
teria: Criminal Comarca: Palmas Vara: Vara Criminal Acao
Originaria: 200400000027 Ação Penal Apelante: Ministério
Público Apelado: Lioney Alves dos Santos Def Dat: Carlos
Alcides Alberti Bürger

Distribuição Automática em 03/11/2004 Relator: Juiz Luiz

Zarpelon Revisor: Juiz João Kopytowski Revisor Convoca-

do: Juiz Convocado Joatan Marcos de Carvalho

APELAÇÃO CRIMINAL

0643. PROCESSO: 0278468-9 Protocolo: 2004/178305 Ma-

teria: Criminal Comarca: Guaíra Vara: Vara Criminal Acao

Originaria: 200300000128 Ação Penal Apelante: Ministério

Público Apelado: Maiquel Cristofer da Silva Silva Réu Pre-
so Def Dat: Sandra Regina de Souza Takahashi
Distribuição Automática em 04/11/2004 Relator: Juiz Ro-
nald Juarez Moro Revisor: Juiz Luiz Zarpelon

APELAÇÃO CRIMINAL
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0644. PROCESSO: 0278507-1 Protocolo: 2004/180062 Ma-
teria: Criminal Comarca: Antonina Vara: Vara Criminal Acao
Originaria: 200100000006 Ação Penal Apelante: Ederson Ro-
berto de Oliveira Adv.: Fabiana de Oliveira Cunha Apelado:
Ministério Público
Distribuição Automática em 04/11/2004 Relator: Juiz Ro-
nald Juarez Moro Revisor: Juiz Luiz Zarpelon

APELAÇÃO CRIMINAL
0645. PROCESSO: 0278620-9 Protocolo: 2004/180919 Ma-
teria: Criminal Comarca: Prudentópolis Vara: Vara Criminal
Acao Originaria: 200400000027 Ação Penal Apelante: Aldo
César dos Santos Costa Def Dat: Luis Cesar Santos Apela-
do: Ministério Público
Distribuição Automática em 04/11/2004 Relator: Juiz Luiz
Zarpelon Revisor: Juiz João Kopytowski Revisor Convoca-
do: Juiz Convocado Joatan Marcos de Carvalho

APELAÇÃO CRIMINAL
0646. PROCESSO: 0278663-4 Protocolo: 2004/179982 Ma-
teria: Criminal Comarca: Mamborê Vara: Vara Criminal Acao
Originaria: 200300000024 Ação Penal Apelante: Gaspar Fe-
lix da Silva Réu Preso Adv.: Claudimara Calore de Souza,
Cila Viana Pereira Apelante: Marcelo Luiz da Silva Réu Preso
Def Dat: Roberto Teixeira Duarte, Anderson Carraro Her-
nandes Apelado: Ministério Público, Mauro Zafalon (assis-
tente de Acusação) Adv.: Aislan Miguel Tiburcio, Edalmo
da Silva

Distribuição por Prevenção em 04/11/2004 Relator: Juiz Luiz
Zarpelon Revisor: Juiz João Kopytowski Revisor Convoca-
do: Juiz Convocado Joatan Marcos de Carvalho

APELAÇÃO CRIMINAL
0647. PROCESSO: 0278807-6 Protocolo: 2004/181840 Ma-
teria: Criminal Comarca: Rio Negro Vara: Vara Criminal
Acao Originaria: 200300000025 Ação Penal Apelante: Mi-
nistério Público Apelado: Osmar José da Silva Def Dat:
Márcio Ruiz Paloma
Distribuição Automática em 04/11/2004 Relator: Juiz João
Kopytowski Relator Convocado: Juiz Convocado Joatan Mar-
cos de Carvalho Revisor: Juiz Edvino Bochnia Revisor Con-
vocado: Juiz Convocado Laertes Ferreira Gomes

APELAÇÃO CRIMINAL
0648. PROCESSO: 0278813-4 Protocolo: 2004/181853 Ma-
teria: Criminal Comarca: Londrina Vara: 4a Vara Criminal
Acao Originaria: 200300000116 Ação Penal Apelante: Le-
andro Henrique Souza Vieira Def Dat: Manoel Ruiz, Mar-
cos Daniel Veltrini Ticianelli Apelado: Ministério Público
Distribuição por Prevenção em 04/11/2004 Relator: Juiz João
Kopytowski Relator Convocado: Juiz Convocado Joatan Mar-
cos de Carvalho Revisor: Juiz Edvino Bochnia Revisor Con-
vocado: Juiz Convocado Laertes Ferreira Gomes

APELAÇÃO CRIMINAL
0649. PROCESSO: 0278852-1 Protocolo: 2004/181839 Ma-
teria: Criminal Comarca: Curitiba Vara: 3a Vara de Delitos
de Trânsito Acao Originaria: 200200062964 Ação Penal Ape-
lante: Sinomar Zucon da Silva Adv.: Fernando Fernandes
Apelado: Ministério Público, Adilson Duarte Bazan (assis-
tente de Acusação) Adv.: Roberto Rocha Wenceslau
Distribuição Automática em 04/11/2004 Relator: Juiz Ro-
nald Juarez Moro

HABEAS CORPUS
0650. PROCESSO: 0279195-5 Protocolo: 2004/184913 Ma-
teria: Criminal Comarca: Arapongas Vara: Vara Criminal
Acao Originaria: 200400000211 Ação Penal Impetrante: Bel.
Luiz Alberto Yokomizo Paciente: Cláudio da Luz Paulino
Réu Preso, Fernando da Silva Réu Preso, Fernando Ferrino
Réu Preso, Alan Ricardo de Almeida Réu Preso Adv.: Luiz
Alberto Yokomizo Impetrado: Juiz de Direito da Vara Cri-
minal da Comarca de Arapongas
Distribuição Automática em 04/11/2004 Relator: Juiz Luiz
Zarpelon

HABEAS CORPUS
0651. PROCESSO: 0279393-1 Protocolo: 2004/185679 Ma-
teria: Criminal Comarca: Londrina Vara: 5a Vara Criminal
Acao Originaria: 200300007224 Ação Penal Impetrante: Bel.
Marco Antonio Busto de Souza, Clederson Cristino Malta
Paciente: Marily Gomes de Almeida Réu Preso Adv.: Marco
Antonio Busto de Souza Impetrado: Juiz de Direito da 5ª
Vara Criminal da Comarca de Londrina
Distribuição por Prevenção em 01/11/2004 Relator: Juiz Ro-
nald Juarez Moro

HABEAS CORPUS
0652. PROCESSO: 0279478-9 Protocolo: 2004/186421 Ma-
teria: Criminal Comarca: Curitiba Vara: 10a Vara Criminal
Acao Originaria: 200400062660 Ação Penal Impetrante: Bel.
Raquel Regina Bento Farah Paciente: Maicon Soares da Veiga
Réu Preso Adv.: Raquel Regina Bento Farah Impetrado: Juiz
de Direito da 10ª Vara Criminal da Comarca de Curitiba
Distribuição por Prevenção em 01/11/2004 Relator: Juiz Ed-
vino Bochnia Relator Convocado: Juiz Convocado Laertes
Ferreira Gomes

HABEAS CORPUS
0653. PROCESSO: 0279503-7 Protocolo: 2004/187224 Ma-
teria: Criminal Comarca: União da Vitória Vara: Vara Cri-
minal Acao Originaria: 200400008605 Ação Penal Impetran-
te: Bel. Luis Marcelo Schneider Paciente: Alcione Antonio

Gonçalves Réu Preso Adv.: Luis Marcelo Schneider Impe-
trado: Juiz de Direito da Vara Criminal da Comarca de União
da Vitória
Distribuição Automática em 01/11/2004 Relator: Juiz Luiz
Zarpelon

HABEAS CORPUS
0654. PROCESSO: 0279524-6 Protocolo: 2004/187175 Ma-
teria: Criminal Comarca: Curitiba Vara: 11a Vara Criminal
Acao Originaria: 200400010321 Ação Penal Impetrante: Bel.
Márzio Ferraro Júnior Paciente: Renato de Andrade Borges
Réu Preso Adv.: Marzio Ferraro Junior Impetrado: Juiz de
Direito da 11ª Vara Criminal da Comarca de Curitiba
Distribuição por Prevenção em 01/11/2004 Relator: Juiz Ro-
nald Juarez Moro

HABEAS CORPUS
0655. PROCESSO: 0279710-2 Protocolo: 2004/185188 Ma-
teria: Criminal Comarca: Assai Vara: Vara Criminal Acao
Originaria: 200200000016 Ação Penal Impetrante: Bel. Ta-
nia Alencar Paciente: Joaquim Pereira da Costa Réu Preso
Advogado: Tania Alencar Impetrado: Juiz de Direito da Vara
Criminal da Comarca de Assaí
Distribuição por Prevenção em 03/11/2004 Relator: Juiz João
Kopytowski Relator Convocado: Juiz Convocado Joatan Mar-
cos de Carvalho
HABEAS CORPUS
0656. PROCESSO: 0279843-6 Protocolo: 2004/189862 Ma-
teria: Criminal Comarca: Dois Vizinhos Vara: Vara Crimi-
nal Acao Originaria: 200400000056 Ação Penal Impetrante:
Bel. Cidnei Mendes Karpinski Paciente: Rosival Alves Pi-
nheiro Réu Preso Adv.: Cidnei Mendes Karpinski Impetra-
do: Juiz de Direito da Vara Criminal da Comarca de Dois
Vizinhos
Distribuição por Prevenção em 05/11/2004 Relator: Juiz Ro-
nald Juarez Moro

HABEAS CORPUS
0657. PROCESSO: 0279862-1 Protocolo: 2004/190002 Ma-
teria: Criminal Comarca: Umuarama Vara: 1a Vara Criminal
Acao Originaria: 200400000031 Ação Penal Impetrante: Bel.
Rejane Cordeiro Paciente: Antonio Manzini Filho Réu Pre-
so Impetrado: Juiz de Direito da 1ª Vara Criminal da Comar-
ca de Umuarama
Distribuição por Prevenção em 05/11/2004 Relator: Juiz Luiz
Zarpelon

RECURSO DE AGRAVO
0658. PROCESSO: 0278473-0 Protocolo: 2004/178119 Ma-
teria: Criminal Comarca: Londrina Vara: 2a Vara de Execu-
ções Penais Acao Originaria: 200300000297 Unificação de
Penas Agravante: Roberto dos Santos Réu Preso Def Pub:
Francisco Carlos Melatti Agravado: Ministério Público
Distribuição por Prevenção em 03/11/2004 Relator: Juiz Luiz
Zarpelon

RECURSO DE AGRAVO
0659. PROCESSO: 0278474-7 Protocolo: 2004/178142 Mate-
ria: Criminal Comarca: Londrina Vara: Vara de Execuções Pe-
nais Acao Originaria: 200400001119 Pedido de Progressão/re-
gressão Agravante: Roni Peterson de Bastos Réu Preso Def Pub:
Joana D’arc Ferraz do Prado Agravado: Ministério Público
Distribuição Automática em 03/11/2004 Relator: Juiz João
Kopytowski Relator Convocado: Juiz Convocado Joatan Mar-
cos de Carvalho

RECURSO DE AGRAVO
0660. PROCESSO: 0278478-5 Protocolo: 2004/178030 Mate-
ria: Criminal Comarca: Londrina Vara: Vara de Execuções Pe-
nais Acao Originaria: 200400001643 Pedido de Progressão/re-
gressão Agravante: Sidnei de Moraes Réu Preso Def Pub: Joa-
na D’arc Ferraz do Prado Agravado: Ministério Público
Distribuição Automática em 03/11/2004 Relator: Juiz Edvino
Bochnia Relator Convocado: Juiz Convocado Laertes Ferreira
Gomes

_____Quarta Câmara Criminal__________________

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
0661. PROCESSO: 0217221-4/01 Protocolo: 2004/174769
Materia: Criminal Comarca: Medianeira Vara: Vara Criminal
Acao Originaria: 2172214 Apelação Crime Embargante: Mi-
nistério Público Embargado: José de Lima Bento Réu Preso
Adv.: Fernando Cesar Resta Antunes Embargado: Elias Alves
Ferreira Def Dat: Altay de Jesus Martins Diniz
Distribuicao Manual em 03/11/2004 Relator: Juiz Marcus Vi-
nicius de Lacerda Costa Relator Convocado: Juiz Convocado
Salvatore Astuti

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
0662. PROCESSO: 0273982-4/01 Protocolo: 2004/177081
Materia: Criminal Comarca: Paranaguá Vara: 2a Vara Criminal
Acao Originaria: 2739824 Habeas Corpus Embargante: René
Eugen Christen Adv.: Rubens Garcia, Marcos Grutzmacher,
Maria Gardênia Maders Embargado: Ministério Público
Distribuicao Manual em 03/11/2004 Relator: Juiz Antonio
Martelozzo

APELAÇÃO CRIMINAL
0663. PROCESSO: 0267639-1 Protocolo: 2004/105255 Mate-
ria: Criminal Comarca: Curitiba Vara: 6a Vara Criminal Acao
Originaria: 200200023411 Ação Penal Apelante: Alexandre
Paupitz Def Pub: Iolando Motzko Filho Apelado: Ministério
Público

Distribuição por Sucessão em 04/11/2004 Relator: Juiz Anto-
nio Martelozzo Revisor: Juiz Arquelau Araújo Ribas

APELAÇÃO CRIMINAL
0664. PROCESSO: 0277660-9 Protocolo: 2004/173077 Mate-
ria: Criminal Comarca: Londrina Vara: 2a Vara Criminal Acao
Originaria: 200400003590 Ação Penal Apelante: Wilson de
Oliveira Réu Preso, Israel Henrique de Lima Réu Preso Adv.:
André Luiz Gonçalves Salvador Apelado: Ministério Público
Distribuição por Prevenção em 03/11/2004 Relator: Juiz Ar-
quelau Araújo Ribas Revisor: Juiz Lidio J. R. de Macedo

APELAÇÃO CRIMINAL
0665. PROCESSO: 0277943-3 Protocolo: 2004/174815 Mate-
ria: Criminal Comarca: Curitiba Vara: 10a Vara Criminal Acao
Originaria: 200400017695 Ação Penal Apelante: Adilson Pe-
reira Réu Preso Adv.: César Zerbini de Araújo Apelado: Minis-
tério Público
Distribuição por Prevenção em 03/11/2004 Relator: Juiz Lidio
J. R. de Macedo Revisor: Juiz Marcus Vinicius de Lacerda Costa

APELAÇÃO CRIMINAL
0666. PROCESSO: 0278032-9 Protocolo: 2004/174809 Mate-
ria: Criminal Comarca: Curitiba Vara: 10a Vara Criminal Acao
Originaria: 200300117582 Ação Penal Apelante: Jerômimo Bino
Carriel Réu Preso, Edgar Fernando Carriel Réu Preso Adv.:
Wagner de Jesus Magrini Apelado: Ministério Público
Distribuição Automática em 03/11/2004 Relator: Juiz Marcus
Vinicius de Lacerda Costa Revisor: Juiz Antonio Martelozzo

APELAÇÃO CRIMINAL
0667. PROCESSO: 0278181-7 Protocolo: 2004/178188 Mate-
ria: Criminal Comarca: Engenheiro Beltrão Vara: Vara Crimi-
nal Acao Originaria: 9900000031 Ação Penal Apelante: José
Ferreira Adv.: Israel Batista de Moura, Ana Paula Moura Cre-
velaro Apelado: Ministério Público
Distribuição Automática em 03/11/2004 Relator: Juiz Marcus
Vinicius de Lacerda Costa Revisor: Juiz Antonio Martelozzo

APELAÇÃO CRIMINAL
0668. PROCESSO: 0278236-7 Protocolo: 2004/178090 Mate-
ria: Criminal Comarca: Curitiba Vara: 9a Vara Criminal Acao
Originaria: 200300128754 Ação Penal Apelante: Alexandre
Stremel Rodrigues de Farias Réu Preso Adv.: Sandra Regina
Rangel Silveira, Marcos Antonio Germano Apelante: Leonar-
do Kaltmaier Réu Preso, Marília Gabriela Greinert Réu Preso
Adv.: Adel El Tasse, Rafael Gustavo Cavichiolo, Eurolino Se-
chinel dos Reis Apelado: Ministério Público
Distribuição Automática em 03/11/2004 Relator: Juiz Antonio
Martelozzo

APELAÇÃO CRIMINAL
0669. PROCESSO: 0278354-0 Protocolo: 2004/179199 Mate-
ria: Criminal Comarca: Curitiba Vara: 2a Vara Criminal Acao
Originaria: 200400077130 Ação Penal Apelante: Marcos Ga-
briel de Camargo Réu Preso Def Pub: Osni Batista Padilha
Apelado: Ministério Público
Distribuição Automática em 03/11/2004 Relator: Juiz Antonio
Martelozzo Revisor: Juiz Arquelau Araújo Ribas

APELAÇÃO CRIMINAL
0670. PROCESSO: 0278501-9 Protocolo: 2004/180024 Mate-
ria: Criminal Comarca: Curitiba Vara: 10a Vara Criminal Acao
Originaria: 200300126387 Ação Penal Apelante: Edson Ramos
Gaspar Réu Preso Def Dat: Francisco Affonso de Camargo
Beltrão Apelado: Ministério Público
Distribuição Automática em 04/11/2004 Relator: Juiz Arque-
lau Araújo Ribas Revisor: Juiz Lidio J. R. de Macedo

APELAÇÃO CRIMINAL
0671. PROCESSO: 0278555-7 Protocolo: 2004/180025 Mate-
ria: Criminal Comarca: Curitiba Vara: 8a Vara Criminal Acao
Originaria: 200400096900 Ação Penal Apelante: Lorena Ma-
ria Barteak Def Pub: Joran Pinto Ribeiro Apelado: Ministério
Público
Distribuição Automática em 04/11/2004 Relator: Juiz Marcus
Vinicius de Lacerda Costa Revisor: Juiz Antonio Martelozzo

APELAÇÃO CRIMINAL
0672. PROCESSO: 0278622-3 Protocolo: 2004/180936 Mate-
ria: Criminal Comarca: Maringá Vara: 3a Vara Criminal Acao
Originaria: 200200000317 Ação Penal Apelante: Vanderley
James de Molla Adv.: José Carlos Ragiotto Apelado: Ministé-
rio Público
Distribuição Automática em 03/11/2004 Relator: Juiz Marcus
Vinicius de Lacerda Costa Revisor: Juiz Antonio Martelozzo

APELAÇÃO CRIMINAL
0673. PROCESSO: 0278651-4 Protocolo: 2004/180920 Mate-
ria: Criminal Comarca: Prudentópolis Vara: Vara Criminal Acao
Originaria: 200400000014 Ação Penal Apelante: Wilson Kos-
tecki Adv.: Renato Sequinel Apelado: Ministério Público
Distribuição Automática em 04/11/2004 Relator: Juiz Arque-
lau Araújo Ribas

APELAÇÃO CRIMINAL
0674. PROCESSO: 0278661-0 Protocolo: 2004/180881 Mate-
ria: Criminal Comarca: Maringá Vara: 3a Vara Criminal Acao
Originaria: 200300002796 Ação Penal Apelante: Fábio Messi-
as dos Santos Def Dat: Marisa Medeiros Moraes Apelado: Mi-
nistério Público
Distribuição Automática em 04/11/2004 Relator: Juiz Arque-
lau Araújo Ribas Revisor: Juiz Lidio J. R. de Macedo

RECURSO CRIME EX OFFICIO

0675. PROCESSO: 0278544-4 Protocolo: 2004/172405 Mate-
ria: Criminal Comarca: Telêmaco Borba Vara: Vara Criminal
Acao Originaria: 200400000331 Habeas Corpus Recorrente:
Juiz de Direito da Vara Criminal da Comarca de Telêmaco Bor-
ba Recorrido: André Miguel Sidor Caraiola Adv.: Andre Mi-
guel Sidor Coraiola Interessado: Ministério Público
Distribuição Automática em 03/11/2004 Relator: Juiz Marcus
Vinicius de Lacerda Costa

HABEAS CORPUS
0676. PROCESSO: 0279429-6 Protocolo: 2004/184312 Mate-
ria: Criminal Comarca: Londrina Vara: 4a Vara Criminal Acao
Originaria: 0 Não Identificada Impetrante: Bel. Aparecido
Medeiros dos Santos Paciente: Elvis Carlos de Almeida da Sil-
va Réu Preso Adv.: Aparecido Medeiros dos Santos Impetrado:
Juiz de Direito da 4ª Vara Criminal da Comarca de Londrina
Distribuição Automática em 01/11/2004 Relator: Juiz Antonio
Martelozzo

HABEAS CORPUS
0677. PROCESSO: 0279471-0 Protocolo: 2004/186569 Mate-
ria: Criminal Comarca: Paranavaí Vara: 1a Vara Criminal Acao
Originaria: 200400000148 Ação Penal Impetrante: Bel. Bruno
Moreira Alves, Bel. Jurandir Domingos Terra Paciente: Juracy
José Cavalcante Réu Preso Adv.: Bruno Moreira Alves, Juran-
dir Domingos Terra Impetrado: Juiz de Direito da 1ª Vara Cri-
minal da Comarca de Paranavaí
Distribuição Automática em 01/11/2004 Relator: Juiz Arque-
lau Araújo Ribas

HABEAS CORPUS
0678. PROCESSO: 0279566-4 Protocolo: 2004/187411 Mate-
ria: Criminal Comarca: Alto Piquiri Vara: Vara Criminal Acao
Originaria: 200400000092 Pedido de Revogação de Prisão Pre-
ventiva Impetrante: Bel. Delfer Dalque de Freitas Paciente:
Paulino Gonçalves Réu Preso Adv.: Delfer Dalque de Freitas
Impetrado: Juiz de Direito da Vara Criminal da Comarca de
Alto Piquiri
Distribuição Automática em 01/11/2004 Relator: Juiz Marcus
Vinicius de Lacerda Costa

HABEAS CORPUS
0679. PROCESSO: 0279688-5 Protocolo: 2004/188131 Ma-
teria: Criminal Comarca: Icaraíma Vara: Vara Criminal
Acao Originaria: 200400000182 Inquerito Policial Impe-
trante: Bel. Pedro Sérgio Martins Junior Paciente: Orlan-
do Alves Réu Preso Advogado: Pedro Sérgio Martins Ju-
nior Impetrado: Juiz de Direito da Vara Criminal da Co-
marca de Icaraíma
Distribuição Automática em 05/11/2004 Relator: Juiz Marcus
Vinicius de Lacerda Costa

HABEAS CORPUS
0680. PROCESSO: 0279738-0 Protocolo: 2004/188637 Mate-
ria: Criminal Comarca: Colorado Vara: Vara Criminal Acao
Originaria: 200400000115 Pedido de Revogação de Prisão Pre-
ventiva Impetrante: Maicon Rodrigo Pimentel Réu Preso Im-
petrado: Juiz de Direito da Vara Criminal da Comarca de Colo-
rado
Distribuição por Prevenção em 04/11/2004 Relator: Juiz Lidio
J. R. de Macedo

HABEAS CORPUS
0681. PROCESSO: 0279774-6 Protocolo: 2004/187408 Mate-
ria: Criminal Comarca: Campo Largo Vara: Vara Criminal Acao
Originaria: 200400000087 Comunicação de Prisão em Flagrante
Impetrante: Bel. Antonio Pereira Tome, Bel. Manoel Braulio
dos Santos Paciente: Cicero Romualdo da Silva Réu Preso Adv.:
Antonio Pereira Tome, Manoel Braulio dos Santos Impetrado:
Juiz de Direito da Vara Criminal da Comarca de Campo Largo
Distribuição Automática em 04/11/2004 Relator: Juiz Arque-
lau Araújo Ribas

HABEAS CORPUS
0682. PROCESSO: 0279778-4 Protocolo: 2004/186074 Mate-
ria: Criminal Comarca: Londrina Vara: 3a Vara Criminal Acao
Originaria: 200400025976 Ação Penal Impetrante: Bel. Lucia-
na do Carmo Neves Pellegrini, Karla Saory Moriya Nidahara
Paciente: Carlos Alexandre Francisco Réu Preso Adv.: Lucia-
na do Carmo Neves Pellegrini Impetrado: Juiz de Direito da 3ª
Vara Criminal da Comarca de Londrina
Distribuição Automática em 04/11/2004 Relator: Juiz Antonio
Martelozzo

HABEAS CORPUS
0683. PROCESSO: 0279818-3 Protocolo: 2004/189460 Ma-
teria: Criminal Comarca: Curitiba Vara: 2a Vara de Execu-
ções Penais Acao Originaria: 0 Execução de Sentença Impe-
trante: Bel. Nelson Anciutti Bronilawski, Bel. Fernando
Onesko Paciente: Marildo dos Santos Réu Preso Adv.: Nel-
son Anciutti Bronislawski, Fernando Onesko Impetrado: Juiz
de Direito da 2ª Vara de Execuções Penais da Comarca de
Curitiba
Distribuição Automática em 05/11/2004 Relator: Juiz Antonio
Martelozzo

HABEAS CORPUS
0684. PROCESSO: 0279854-9 Protocolo: 2004/188687 Mate-
ria: Criminal Comarca: Foz do Iguaçu Vara: 3a Vara Criminal
Acao Originaria: 200400025208 Ação Penal Impetrante: Bel.
Luiz Eduardo de Souza Paciente: Márcio André Castilho da
Silva Réu Preso Adv.: Luiz Eduardo de Souza Impetrado: Juiz
de Direito da 3ª Vara Criminal da Comarca de Foz do Iguaçú
Distribuição por Prevenção em 05/11/2004 Relator: Juiz Anto-
nio Martelozzo
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 Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

0058 000415/2004
ABELARDO EVANGELISTA DE F 0052 000039/2004
ADILSON DE CASTRO JUNIOR 0067 000985/2004
ADONIS GALILEU DOS SANTOS 0003 001019/1995
ADRIAN MORENO 0070 001157/2004
ADRIANA DE FRANCA 0010 000281/1999
ALCEU TAQUES DE MACEDO 0069 001096/2004
ALESSANDRO MAURICI 0005 001471/1997
ALESSANDRO MOREIRA DO SAC 0011 000660/1999
ALEXANDRE NELSON FERRAZ 0061 000554/2004

0029 001438/2002
0053 000166/2004

ALTIVO JOSE SENISKI 0049 001539/2003
ALVARO CARNEIRO DE AZEVED 0033 000195/2003
ALVARO DELMUTTI SOUTO MAI 0014 001021/1999

0048 001473/2003
AMANDO BARBOZA LEMES 0072 001244/2004
AMAURY CHAGAS COUTINHO JU 0030 001496/2002
ANA CAROLINA MACEDO VIANA 0067 000985/2004
ANA MARGARIDA DE LEAO TAB 0048 001473/2003
ANA PAULA MAGALHAES 0067 000985/2004
ANDERSON MANIQUE BARRETO 0018 000548/2000
ANDRE LUIZ BAUML TESSER 0063 000712/2004
ANDRE RICARDO BRUSAMOLIN 0004 001422/1997
ANDRE ZACARIAS TALLAREK D 0019 000993/2001
ANDREA CORDEIRO DOS SANTO 0051 000001/2004
ANDREA HERTEL MALUCELLI 0064 000873/2004
ANDREIA SALGUEIRO S.SALLE 0049 001539/2003
ANDRESSA RABELLO FERREIRA 0057 000386/2004
ANDREZZA MARIA BELTONI 0051 000001/2004
ANNA CAROLINA DE CAMARGO 0006 000251/1998
ANTONIO CARLOS DA VEIGA 0017 000439/2000
ANTONIO CARLOS G.TAQUES 0023 000247/2002
ANTONIO CARLOS GUIMARAES 0048 001473/2003
ANTONIO CARLOS TAQUES DE 0069 001096/2004
ANTONIO EMERSON MARTINS 0054 000337/2004
ANTONIO LUIZ PEREIRA JUNI 0030 001496/2002
ARIONE PEREIRA 0020 001105/2001
ARIVALDIR GASPAR 0004 001422/1997
ARLINDO MENEZES MOLINA 0022 000112/2002

0022 000112/2002
ARNALDO CONCEICAO JUNIOR 0049 001539/2003
ARTUR PEREIRA ALVES JUNIO 0022 000112/2002
ASBRA MICHEL MATEUS IZAR 0073 001297/2004
AUDERI LUIZ DE MARCO 0022 000112/2002
AUGUSTO PROLIK 0018 000548/2000
BEATRIZ F. DA COSTA HAUAR 0022 000112/2002
BRASIL PARANA DE CRISTO I 0060 000539/2004
CARLOS ALBERTO HAUER DE O 0049 001539/2003
CARLOS HUMBERTO FERNANDES 0025 001001/2002
CARLOS JOAQUIM DE OLIVEIR 0045 001405/2003
CARLOS MURILO PAIVA 0022 000112/2002
CARLOS TERABE 0013 000858/1999
CARMEN ESTER ROMERO 0023 000247/2002
CAROLINA BORGES CORDEIRO 0016 000253/2000
CAROLINA MIZUTA 0049 001539/2003
CELSO DA SILVA LABRES OAB 0018 000548/2000
CESAR AUGUSTO DA SILVA PE 0075 001345/2004
CESAR AUGUSTO TERRA 0059 000508/2004
CESAR RICARDO TUPONI 0010 000281/1999
CEZAR MAR•AL CERCONDE 0047 001447/2003
CICERO JOSE ZANETTI DE OL 0018 000548/2000
CLAUDIA LUCIANA CECCATTO 0018 000548/2000
CLEOSNY SLOMPO 0018 000548/2000
CRISMACLEYTON PAMPLONA OA 0024 000663/2002
CRISTIANE BELLINATI GARCI 0037 000756/2003
DANIEL HACHEM 0009 000858/1998
DANIEL LOURENCO BARDDAL F 0036 000591/2003
DANIELA ANZUATEGUI D’ASSU 0017 000439/2000
DANIELE DIAS DOS REIS 0022 000112/2002
DANIELE ESMANHOTTO DUART 0024 000663/2002
DANIELI RAQUEL HACHMANN 0002 000283/1994
DANIELLA LETICIA BROERING 0067 000985/2004
DANIELLE ANNE PAMPLONA 0004 001422/1997
DEFENSORIA PUBLICA DO PAR 0043 001288/2003

0019 000993/2001
0036 000591/2003
0039 000845/2003

DEMETRIO BEREHULKA 0008 000329/1998
DIANA SORAIA TABALIPA PIM 0019 000993/2001
DIOGO FADEL BRAZ 0070 001157/2004
DIRCEU PAGANI OAB/PR 4866 0007 000302/1998
EDGARD KATZWINKEL JUNIOR 0010 000281/1999
EDISON DE MELLO SANTOS 0001 000681/1991
ELCIO DO NASCIMENTO 0066 000980/2004
ELENI MORAES BARROS OAB-P 0036 000591/2003

0039 000845/2003

ELIONORA HARUMI TAKESHIRO 0013 000858/1999
EMANUEL VITOR CANEDO DA S 0012 000811/1999
EMILIO LUIZ AUGUSTO PROHM 0013 000858/1999
ERIC GARMES DE OLIVEIRA O 0024 000663/2002
ESMERALDA KIMYO ARRAES YK 0017 000439/2000
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 0028 001313/2002
FABIANO BINHARA 0020 001105/2001
FABIO ULI COELHO 0047 001447/2003
FABRICIO FERREIRA 0018 000548/2000
FAURLLIM NAREZI 0018 000548/2000
FAUSTO LUIS ARRIOLA DE FR 0010 000281/1999
FERNANDA BASTOS KAMMRADT 0056 000382/2004
FERNANDA FORTUNATO M. P. 0040 000911/2003
FERNANDA LOPES MARTINS 0035 000588/2003
FERNANDO WILSON ROCHA MAR 0027 001255/2002
FLAVIA IRIS DA SILVA PAIA 0070 001157/2004
FLAVIANO BELLINATI GARCIA 0031 000031/2003

0037 000756/2003
FLAVIO CESAR CARNIATTO 0020 001105/2001
FLORIANO GALEB 0018 000548/2000
FRANCISCO CARLOS GAIGA-OA 0075 001345/2004
FRANCISCO CUNHA SOUZA FIL 0069 001096/2004
GANDURA MARIA DA MAIA ABO 0034 000416/2003
GEORGIA SABBAG MALUCELLI 0048 001473/2003
GERALDO DONI JUNIOR 0014 001021/1999
GEROLDO AUGUSTO HAUER 0049 001539/2003
GILBERTO FIOR 0002 000283/1994
GILBERTO LOURENCO OZELAME 0014 001021/1999
GILBERTO STINGLIN LOTH 0059 000508/2004
GISSIANE CRISTINE CHROMIE 0065 000877/2004
GLAUCIO MASHIMO 0007 000302/1998
GUILHERME DI LUCA OAB/PR 0043 001288/2003

0019 000993/2001
0021 001363/2001
0036 000591/2003
0039 000845/2003

HENOCH GREGORIO BUSCHARIO 0025 001001/2002
HERMES BLUMENTHAL DE MORA 0050 001576/2003
INDIANARA FARIAS DE CAMAR 0057 000386/2004
IRINA MOREIRA DA FONSECA 0006 000251/1998

0006 000251/1998
ISABELA MANSUR SPERANDIO 0056 000382/2004
IVAN SERGIO TASCA 0060 000539/2004
IVERLY ANTIQUEIRA DIAS FE 0010 000281/1999
IVONE PAVATO BATISTA 0032 000066/2003
IZABELA CRISTINA RUCKER C 0028 001313/2002
JACKSON GLADSTON NICOLODI 0013 000858/1999
JEFFERSON R.R. ZANETI 0047 001447/2003
JOAO ANTONIO GASPAR 0004 001422/1997
JOAO GERALDO NASCIMENTO O 0025 001001/2002
JOAO LEONELHO GABARDO FIL 0059 000508/2004
JOAO MARCELO QUEIROZ SOAR 0005 001471/1997
JOICE KORMANN BERALDI 0058 000415/2004
JONAS BORGES 0015 001364/1999
JONAS CARVALHO GOULART 0028 001313/2002
JONAS GOULART 0028 001313/2002
JORAN PINTO RIBEIRO 0043 001288/2003
JOSE AFONSO TAVARES 0057 000386/2004
JOSE DANTAS LOUREIRO NETO 0027 001255/2002
JOSE DEVANIR FRITOLA 0038 000771/2003
JOSE OLINTO NERCOLINI 0013 000858/1999
JOSE ROBERTO DOS SANTOS J 0005 001471/1997
JOSE ROBERTO SPERANDIO 0056 000382/2004
JOSIANE FRUET BETTIN LUPI 0019 000993/2001
JUCELINA ESCARSO DA SILVA 0041 000921/2003
JULIANE ZANCANARO 0049 001539/2003
JULIO BARBOSA LEMES FILHO 0072 001244/2004
JULIO JACOB JUNIOR 0027 001255/2002
JURACY ROSA GOIVINHO 0051 000001/2004
KATIA BARROS FERRAAZ 0023 000247/2002
KEITY SUTO TROMBELI 0025 001001/2002
KELLY CRISTINA WORM 0070 001157/2004
LAURA GARBACCIO VIANNA OA 0067 000985/2004
LEONARDO BENETON THIELLE 0067 000985/2004
LINCOLN LUIZ HERRERA ROCH 0033 000195/2003
LOLINNA CHAN 0041 000921/2003
LUANA STEINKIRCH DE OLIVE 0049 001539/2003
LUCIANA PICCINELLI GRADOW 0062 000685/2004
LUCIANA V.M.CASSITAS TOME 0042 000997/2003
LUIS CARLOS BARRETO 0013 000858/1999
LUIZ AFONSO MIGUEL 0022 000112/2002
LUIZ ANTONIO PEREIRA RODR 0040 000911/2003
LUIZ CARLOS DA ROCHA 0010 000281/1999
LUIZ CARLOS DA SILVA 0013 000858/1999
LUIZ FELIPE NODARI 0046 001417/2003
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0019 000993/2001
LUIZ HENRIQUE BONA TURRA 0002 000283/1994
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0028 001313/2002
LYCIA MARIA AMARAL MATTIO 0050 001576/2003
MAGDA LUIZA RIGODANZO EGG 0040 000911/2003
MARCELO CARON BAPTISTA 0007 000302/1998
MARCELO CLEMENTE BASTOS 0074 001323/2004
MARCELO LUIZ DREHER 0052 000039/2004
MARCELO MARQUES MUNHOZ 0049 001539/2003
MARCELO NOGUEIRA ARTIGAS 0014 001021/1999

0048 001473/2003
MARCELO TABORDA RIBAS 0009 000858/1998
MARCELO TESHEINER CAVASSA 0011 000660/1999
MARCIA ALVES FERREIRA LIP 0017 000439/2000
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0064 000873/2004
MARCIO RIBEIRIO PIRES 0022 000112/2002
MARCO AURELIO RODRIGUES P 0057 000386/2004
MARCOS AURELIO NEGRAO MAC 0013 000858/1999
MARCOS MATTIOLI 0050 001576/2003

0008 000329/1998
MARIA CELIA PINTO KUCHMIN 0036 000591/2003
MARIA CHRISTINA DE ALMEID 0049 001539/2003
MARIA DE LOURDES CARDON R 0056 000382/2004
MARIA LORETE BIERNASKI QU 0005 001471/1997
MARILI RIBEIRO TABORDA 0040 000911/2003
MARILZA MATIOSKI 0033 000195/2003
MAURICIO BELESKI DE CARVA 0001 000681/1991
MAURICIO DALBARAN DE CAST 0017 000439/2000

MAURO CAVALCANTI DE LIMA 0042 000997/2003
MAURO CURY FILHO OAB/PR.1 0065 000877/2004
MELISSA ABRAMOVICCI P. MA 0050 001576/2003
MIGUEL ANTONIO SLOWIK 0044 001317/2003
MIGUEL DONATO VASCONCELLO 0070 001157/2004
MIGUEL FERNANDO RIGONI 0022 000112/2002
MIGUEL HILU NETO 0007 000302/1998
MILTON DA CUNHA NETO OAB/ 0070 001157/2004

0070 001157/2004
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0049 001539/2003
MIRIAN BELUCO 0021 001363/2001
MISAEL PEREIRA DA SILVA 0008 000329/1998
MURILO CELSO FERRI 0012 000811/1999
MURILO CLEVE MACHADO 0049 001539/2003
NELSON CARDOSO DE MIRANDA 0014 001021/1999
NELSON PASCHOALOTTO AOB S 0024 000663/2002
NELTO LUIZ RENZETTI OAB/P 0070 001157/2004
NEUSA MARIA CANDIDO 0068 001082/2004
NEY PINTO VARELLA NETO 0055 000375/2004
NILTON DE MATTOS CALDAS 0015 001364/1999
ODEMIL PINEDA BERGAMASCHI 0030 001496/2002
OSMAR NODARI 0046 001417/2003
OSWALDO CARVALHO DA SILVA 0014 001021/1999
OTO LUIZ SPONHOLZ JUNIOR 0018 000548/2000
PATRICIA KUBASKI DE ARAUJ 0017 000439/2000
PAULO AUGUSTO DE AZEVEDO 0067 000985/2004
PAULO HENRIQUE PETROCINI 0049 001539/2003
PAULO MAINGUE NETO 0049 001539/2003
PAULO NALIN 0045 001405/2003
PAULO ROBERTO NAREZI 0018 000548/2000
PAULO VINICIUS DE BARROS 0012 000811/1999
PEDRO PAULO PAMPLONA 0004 001422/1997
REGIANE ANTUNES DEQUECHE 0013 000858/1999
REGIS TOCACH 0044 001317/2003
RENATA FRANCO TREVISAN 0004 001422/1997
RENATO GALVAO CARRILHO 0005 001471/1997
RICARDO LOPES DE MORAES 0047 001447/2003
RICARDO LUCAS CALDERON 0056 000382/2004
ROBERTA ONICHI 0040 000911/2003
ROBERTO LUIZ PEDROTTI 0022 000112/2002
ROBSON FRANCO 0074 001323/2004
ROBSON JOSE EVANGELISTA 0002 000283/1994

0018 000548/2000
RODRIGO CESAR NASSER VIDA 0045 001405/2003
RODRIGO FERREIRA 0044 001317/2003
RODRIGO GAIAO 0049 001539/2003
RODRIGO VINICIUS SOARES C 0026 001079/2002
RODRIGO XAVIER LEONARDO 0006 000251/1998
ROGERIO XAVIER RIVA 0051 000001/2004
RONALD ROESNER JUNIOR 0045 001405/2003
ROSANA HACK CAMARGO 0070 001157/2004
ROSANE GIL KOLOTELO WENDP 0014 001021/1999
ROSANGELA MARTINS FONSECA 0040 000911/2003
ROSIANE APARECIDA MARTINE 0037 000756/2003
ROSIANE CARVALHO DA SILVA 0014 001021/1999
RUI FIGUEIREDO PEREIRA 0002 000283/1994
RUY ANTONIO LOPES 0034 000416/2003
RUY GASTAO DE ANDRADE AZE 0023 000247/2002
SANDRA A LOPES BARBON LEW 0014 001021/1999
SANDRO MADUREIRA BARZ 0070 001157/2004
SANDRO MARCELO KOZIKOSKI 0010 000281/1999
SERGIO SELEME 0010 000281/1999
SILVESTRE DIAS DOS REIS 0022 000112/2002
SILVIA CRISTINA XAVIER GL 0036 000591/2003
SILVIO BINHARA 0020 001105/2001
SILVIO NAGAMINE 0010 000281/1999
SIMONE STOIANI NERCOLINI 0013 000858/1999
SORAYA FALTIN 0071 001239/2004
STELA MARLENE SCHWERZ 0024 000663/2002
SUMAYA CHEDE CANSINI 0050 001576/2003
SUZANA DANHONI ELISIO 0058 000415/2004
TERESA C. DE ARRUDA ALVIM 0028 001313/2002
THIAGO FARIA 0070 001157/2004
TOBIAS DE MACEDO 0070 001157/2004
UBIRAJARA COSTODIO FILHO 0007 000302/1998
VALERIA CARAMURU CICARELL 0061 000554/2004

0053 000166/2004
VICTOR FEIJO FILHO 0023 000247/2002
WAGNER DE JESUS MAGRINI 0005 001471/1997

0026 001079/2002
WALERIA CHIBIOR 0051 000001/2004
WASHINGTON MANSUR SPERAND 0056 000382/2004
WASHINGTON YAMANE 0022 000112/2002
WILMAR EPPINGER 0049 001539/2003
WILSON BARROSO FILHO 0070 001157/2004
WILSON RODRIGUES DE PAULA 0030 001496/2002

1.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-681/1991-BAN-
CO NOROESTE S/A x GILSON ROBERTO PERINI- Anote-
se a renúncia de fls. 214/215. Aguarde-se pelo prazo de dez
dias a constiuiçÆo de novo mandatário.-Adv. EDISON DE
MELLO SANTOS e MAURICIO BELESKI DE CARVALHO-

2.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-283/1994-TOP
EMPREENDIMENTOS _ IMOBILIARIOS LTDA x LUIZ
HENRIQUE BONA TURRA e outros- Publique-se o _ despa-
cho de fls. 356. Indefiro o requerimento formulado .s fls. 357 _
em raz’o deste Ju-zo n’o se encontrar cadastrado junto ao men-
cionado _ sistema. Intime-se. (FLS. 356: Trata-se de execu-
çÆo de título extrajudicial proposta por Top Empreendimentos
Imobiliários Ltda em face de Luiz Henrique Bona Turra e San-
dra Berenice Ferrari Turra, consubstanciando a pretensÆo em
contrato particular de compra e venda. Citados, os Executados
nÆo efetuaram o pagamento da dívida nem nomearam bens à
penhora, conforme se depreende da certidÆo de fis. 320, sen-
do que os Exequentes nÆo lograram êxito na localizaçÆo de
bens livres e desembaraçados passíveis de constriçÆo, confor-
me se depreende dos documentos de fis. 3421355. Com efeito,
com ffindamento no art. 399 do Código de Processo Civil e art
50, incisos )OOUV, letra “b”, e XXXIII, da ConstituiçÆo Fe-
deral, autorizo a quebra do sigilo bancário para satisfaçÆo da
pretensÆo executiva, vez que nÆo sendo possível a localiza-
çÆo de bens do devedor, embora envidados esforços nesse senti-

do por parte do exeq•ente. Tal medida visa o interesse da pró-
pria Justiça e viabilizaçÆo da prestaçÆo jurisdicional. Neste
sentido, TJRS - AGI 70004815742 - (005 15420) - 16 C.Cív. -
Rei. Des. Claudir Fidelis Faccenda - J. 09.08.2002). Oficie-se
ao Banco Central do Brasil SIA - BACEN para instar as insti-
tuiçäes financeiras integrantes do Sistema Financeiro Nacional
a fim de informarem a este Juízo acerca de eventual saldo posi-
tivo em favor dos Executados, caso em que deverÆo oroe&I o
imediato bloqueio de eventual 9 se nÆo for decorrente de salá-
rio, ante a vedaçÆo preceituada no art. IV, do CPC. Intime-
se.)-Adv. ROBSON JOSE EVANGELISTA, RUI FIGUEIRE-
DO _ PEREIRA, LUIZ HENRIQUE BONA TURRA, GILBER-
TO FIOR e DANIELI RAQUEL _ HACHMANN OAB 29287-

3.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1019/1995-PE-
TROBRAS DISTRIBUIDORA S/A x N.J.R. DANGUI & IR-
MAOS LTDA e outros- Manifeste-se o autor acerca do ofício
de fls. 237 da Comarca de Mangueirinha, no qual solicitam
informaçäes sobre o interesse no prosseguimento da carta pre-
catória.-Adv. ADONIS GALILEU DOS SANTOS-

4.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1422/1997-JUA-
REZ CARLOS KIRCHNER e outros x ELOI DEMCZYSYM-
Anote-se a prioridade na tramitaçÆo do presente feito. Insta
salientar que nÆo se procede a segunda penhora, savo nas hi-
póteses elencadas no art. 667 do CPC. Assim, esclareça o exe-
quente se pretende desistir da primeira penhora. De outra ban-
da, deverá apresentar certidÆi atualizada a fim de comprovar a
prioridade dos veículos indicados à penhora às fls. 87/88, sem
se olvidar que, bem pertencente a terceiro, estranho à relaçÆo
processual, nÆo poderá ser passível de expropriaçÆo. Intime-
se.-Adv. JOAO ANTONIO GASPAR, ARIVALDIR GASPAR,
PEDRO PAULO PAMPLONA, RENATA FRANCO TREVI-
SAN, ANDRE RICARDO BRUSAMOLIN e DANIELLE
ANNE PAMPLONA-

5.-COBRANCA (SUM)-1471/1997-
COND.CONJ.RESID.MORADIAS DAS GARCAS I CONDO-
MINIO I x DIRCEU AVELINO e outros- Manifeste-se o autor
acerca das respostas de ofícios.-Adv. MARIA LORETE BIER-
NASKI QUEZADA, JOSE ROBERTO DOS SANTOS JUNI-
OR, JOAO MARCELO QUEIROZ SOARES, RENATO GAL-
VAO CARRILHO, WAGNER DE JESUS MAGRINI e ALES-
SANDRO MAURICI-

6.-DESPEJO-251/1998-KATIA SPRENGEL MINOZZO e ou-
tros x RITA MARIA DE JESUS- Tendo em vista que odevedor
pagou o débito exequendo, conforme noticia a credora à fl.
178, JULGO EXTINTA a presente execuçÆo, o que faço com
arrimo no art. 794, inciso I, do CPC. P.R.I. Oportunamente,
anote-se e arquive-se. -Adv. ANNA CAROLINA DE CAMAR-
GO BELTRAO, IRINA MOREIRA DA FONSECA, IRINA
MOREIRA DA FONSECA e RODRIGO XAVIER LEONAR-
DO-

7.-EMBARGOS A EXECUCAO-302/1998-RAC IMP.E
EXP.DE MATERIAIS FOTOGRAFICOS LTDA x PHOTO
FILM DO BRASIL LTDA- DISPOSITIVO: · vista do exposto,
REJEITO estes embargos e CONDENO os embargantes a pa-
garem à parte contrária, multa no valor de R$1.000,00 (mil re-
ais). Intime-se.-Adv. DIRCEU PAGANI OAB/PR 4866, GLAU-
CIO MASHIMO, MIGUEL HILU NETO, UBIRAJARA COS-
TODIO FILHO e MARCELO CARON BAPTISTA-

8.-DESPEJO-329/1998-CRYSTAL-ADMINISTRADORA DE
SHOPPING CENTERS LTDA x LUCIANO NASCIMENTO e
outros- Cumpra-se o despacho de l.s 2510, item I e II. Dê-se
conhecimetno à exequente acerca do contido no expediente de
fls. 277. Depreque-se a fim de ser efetivado o arresto do bem
indicado às fls. 275. Intimeme-se -Adv. MARCOS MATTIOLI,
DEMETRIO BEREHULKA e MISAEL PEREIRA DA SILVA-

9.-REV.CONTRATO C/TUTELA ANTEC.-858/1998-CARO-
LINE DIANA DE SOUZA x BANCO REAL S/A- Tendo em
vista que o devedor pagou o débito exequendo, conforme noti-
cia a credora às fls. 325, JULGO EXTINTA a presente execu-
çÆo, o que faço com arrimo no art. 794, inciso I, do CPC.
Expeça-se alvará em nome da credora, para levantamento de
seu crédito. P.R.I. Oportunamente, anote-se e arquive-se.Adv.
MARCELO TABORDA RIBAS e DANIEL HACHEM-

10.-COBRANCA - ORDINARIO-281/1999-PETROBRAS
DISTRIBUIDORA S/A x _ GUARAPUAVA DIESEL COM.E
TRANSP.DER.PETROLEO LTDA- DISPOSITIVO: Diante do
exposto julgo procedente a presente açÆo de cobrança promo-
vida por Petrobrás Distribuidora SIA para condenar a ré Gua-
rapUava Diesel Comércio e Transporte de Derivados de Petró-
leo Uda. ao pagamento da multa contratual no valor de R$
67.825,15 (sessenta e sete mil e oitocentos e vinte e cinco reais
e quinze centavos), corrigida monetariamente pelo INPC a paTtit
de fevereiró de 1999 e com juros de mora de 0,5% ao mês
contados da citaçÆo da ré até o jnicio de vigência do novo
Código Civil (Janeito/20 quando entÆo os juros passamaSetc
1% ao mês. Condeno a vencida ao pagamento de honorários
advocatícios da ordem de 20% sobre o valor da condenaçÆo
em face do grande trabalho encetado pelo patrono da autora
além das despesas processuais. P.R.I.-Adv. EDGARD _ KAT-
ZWINKEL JUNIOR, IVERLY ANTIQUEIRA DIAS FERREI-
RA, SERGIO SELEME, _ LUIZ CARLOS DA ROCHA, CE-
SAR RICARDO TUPONI, SANDRO MARCELO KOZI-
KOSKI, _ ADRIANA DE FRANCA, SILVIO NAGAMINE e
FAUSTO LUIS ARRIOLA DE FREITAS-

11.-APREENSAO DEPOSITO R.DOMINIO-660/1999-VO-
LKSWAGEN SERVICOS S/A x LUCIANO FRANCISCO DOS
SANTOS NETO- Oficie-se como propugnado às lfs. 100. Após,
manifeste-se a autora, no prazo de cinco dias, acerca do pros-
seguimento do feito. Intime-se. Deve o autor atender ao conti-
do no art. 19 do CPC. R$7.00. -Adv. MARCELO TESHEINER
CAVASSANI e ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMEN-
TO-

12.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-811/1999-BAN-
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CO BRADESCO S/A x ARNALDO BIANCONI e outros -
HOMOLOGO, por sentença, para que surtam os legais e jurí-
dicos efeitos, o acordo celebrado pelas partes às fls. 64/65,
nestes autos de execuçÆo de título extrajudicial, movida por
BANCO BRADESCO S/A contra ARNALDO BIANCONI E
ELIAS FEDER JUNIOR e, em consequência, julgo extinto o
processo nos termos do art. 794, I e II, do Código de Processo
Civil. Oportunamente, dê-se baixa na distribuiçÆo e no bole-
tim de movimento mensal forense e arquive-se. Custas, na for-
ma da lei. Publique-se. Registre-se. Intime-se.-Adv. MURILO
CELSO FERRI, EMANUEL VITOR CANEDO DA SILVA e
PAULO VINICIUS DE BARROS MARTINS JR-

13.-ORDINARIA DE RESSARCIMENTO-858/1999-UAP SE-
GUROS BRASIL S/A x CONCREMASTER CONCRETO
LTDA- Denunciado o cumprimento do acordo, homologo por
sentença a transaçÆo promovida por Liberty Paulista Seguros
S/A e Concremaster Concreto Ltda, julgando extinto o proces-
so com fundamento no artigo 269, III do CPC. Arquivem-se os
autos com baixa na distribuiçÆo. P.R.I.-Adv. JACKSON GLA-
DSTON NICOLODI, LUIS CARLOS BARRETO, LUIZ CAR-
LOS DA SILVA, ELIONORA HARUMI TAKESHIRO, REGI-
ANE ANTUNES DEQUECHE, SIMONE STOIANI NERCO-
LINI, EMILIO LUIZ AUGUSTO PROHMANN, MARCOS
AURELIO NEGRAO MACHADO, CARLOS TERABE e JOSE
OLINTO NERCOLINI-

14.-COBRANCA (SUM)-1021/1999-CONJUNTO RESIDEN-
CIAL MARECHAL RONDON x LUIZ GAMBETA NETTO-
Defiro o pedido de vista dos autos fora de cartório, pelo prazo
de cinco dias. Intime-se.-Adv. NELSON CARDOSO DE MI-
RANDA, ROSIANE CARVALHO DA SILVA, OSWALDO
CARVALHO DA SILVA, GERALDO DONI JUNIOR, MAR-
CELO NOGUEIRA ARTIGAS, GILBERTO LOURENCO
OZELAME, SANDRA A LOPES BARBON LEWIS, ROSA-
NE GIL KOLOTELO WENDPAP e ALVARO DELMUTTI
SOUTO MAIOR-

15.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1364/1999-AL-
CEU VILMAR DEKI x LUCIANA RIBEIRO DA SILVA- Ma-
nifeste-se o exequente, no prazo de cinco dias, acerca do pros-
seguimento do feito. Intime-se.-Adv. JONAS BORGES e NIL-
TON DE MATTOS CALDAS-

16.-ACAO MONITORIA-253/2000-MASSA FALIDA DIA-
MANTINA FOSSANESE S/A INDL E IMP. x CELLETA CO-
MERCIO DE TECIDOS E AVIAMENTOS LTDA- Defiro o
pedido de vista ao autor, bem assim as retificaçäes necessárias.
Intimem-se. -Adv. CAROLINA BORGES CORDEIRO-

17.-DESPEJO-439/2000-ERNESTO RODRIGUES x MARIA
VIRGINIA BARBIERI- Homologo a desistência da açÆo (pe-
tiçÆo de fls. 95), para fins do art. 158, parágrafo único, do
CPC. Por conseguinte JULGO EXTINTO o processo, sem apre-
ciaçÆo do mérito, na forma do art. 267, VIII, do CPC. Por
conseguinte. Eventuais custas remanescentes pelo autor (CPC,
art. 26, caput). P.R.I. Oportunamente, anote-se e arquive-se.-
Adv. MARCIA ALVES FERREIRA LIPORI, ANTONIO CAR-
LOS DA VEIGA, MAURICIO DALBARAN DE CASTRO RI-
BAS, ESMERALDA KIMYO ARRAES YKEDA GOMES,
DANIELA ANZUATEGUI D’ASSUMPCAO e PATRICIA
KUBASKI DE ARAUJO-

18.-EMBARGOS DE TERCEIRO-548/2000-JAYME BENJA-
MIN GUELMANN x CONDOMINIO EDIFICIO ARY BAR-
ROSO- Autorizo os exequentes a efetuarem o levantamento do
depósito de fls. 218/219. Expeça-se alvará. Diga o exequente
se outorga quitaçÆo total ao seu crédito, caso em que o feito
será julgado extinto. Intime-se. Fica o Dr. Faurllim Narezi inti-
mado a retirar alvará.-Adv. FAURLLIM NAREZI, AUGUSTO
PROLIK, FLORIANO GALEB, CICERO JOSE ZANETTI DE
OLIVEIRA, ROBSON JOSE EVANGELISTA, CLAUDIA
LUCIANA CECCATTO DE TROTTA, OTO LUIZ SPONHOLZ
JUNIOR, PAULO ROBERTO NAREZI, FABRICIO FERREI-
RA, CLEOSNY SLOMPO, CELSO DA SILVA LABRES
OAB.26.969 e ANDERSON MANIQUE BARRETO-

19.-COBRANCA (SUM)-993/2001-CONDOMINIO CENTRO
HABITACIONAL NOVO MUNDO x JULIANA SUPER-
CHINSKI e outros- DISPOSITIVO: Diante do exposto, nÆo
havendo qualquer omissÆo, julgo improcedentes os presentes
embargos de declaraçÆo. P.R.I.-Adv. LUIZ FERNANDO DE
QUEIROZ, ANDRE ZACARIAS TALLAREK DE QUEIROZ,
DEFENSORIA PUBLICA DO PARANA, GUILHERME DI
LUCA OAB/PR 36.140, DIANA SORAIA TABALIPA PIMEN-
TEL e JOSIANE FRUET BETTIN LUPION-

20.-INDENIZACAO - ORDINARIA-1105/2001-GERSI JOSE
DE MEDEIROS e outros x JOAQUIM VIEIRA MACIEL- DIS-
POSITIVO: · vista do exposto e mais que dos autos consta,
julgo improcedente o pedido formulado pelos autores. Conde-
no os autores ao pagamento das custas, despesas processuais e
honorários advocatícios, arbitrando esta última verba em
R$1.000,00 (um mil reais), o que faço com fundamento no art.
20, parágrafo 4º do CPC, observadas as alíneas “a”, “b” e “c”,
do mesmo dispositivo legal. Com vista ao disposto no artigo
40, do CPP, determino a extraçÆo de cópia de todas as peças
destes autos, para encaminhá-las ao Ministério Público. P.R.I.-
Adv. ARIONE PEREIRA, SILVIO BINHARA, FABIANO BI-
NHARA e FLAVIO CESAR CARNIATTO-

21.-OBRIGACAO DE FAZER C/TUT.ANT,-1363/2001-GENI
DOS SANTOS e outros x DAVID DOS SANTOS- Os autos
estavam conclusos para sentença. Todavia, tendo em vista que
o AR juntado à fl. 47 nÆo está firmado pelo réu, a citaçÆo
nÆo é válida. Assim, converto o feito em diligência, para de-
terminar aos autores que providenciem a citaçÆo do réu. Inti-
mem-se. -Adv. MIRIAN BELUCO e GUILHERME DI LUCA
OAB/PR 36.140-

22.-REVISAO DE CLAUS/CONTRATUAL-112/2002-MARIA
AUGUSTA MENDES x BANCO DO BRASIL- DISPOSITI-
VO: Diante do exposto julgo improcedentes os presentes em-

bargos de declaraçÆo. P.R.I.-Adv. SILVESTRE DIAS DOS
REIS, DANIELE DIAS DOS REIS, LUIZ AFONSO MIGUEL,
ARLINDO MENEZES MOLINA, MIGUEL FERNANDO RI-
GONI, ROBERTO LUIZ PEDROTTI, MARCIO RIBEIRIO
PIRES, ARLINDO MENEZES MOLINA, AUDERI LUIZ DE
MARCO, BEATRIZ F. DA COSTA HAUARE, CARLOS MU-
RILO PAIVA, ARTUR PEREIRA ALVES JUNIOR e WA-
SHINGTON YAMANE-

23.-ORD RESCISAO DE CONTRATO-247/2002-MASTER
FRAN.EMP.DES.DE AREA DIST. E SERVICOS e outros x
OCEANIC ASSESSORIA DE MARKETING LTDA e outros-
Aguarde-se pelo prazo de trinta dias, como propugnado às fls.
652. Intime-se.-Adv. VICTOR FEIJO FILHO, KATIA BAR-
ROS FERRAAZ, CARMEN ESTER ROMERO, ANTONIO
CARLOS G.TAQUES e RUY GASTAO DE ANDRADE AZE-
VEDO-

24.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-663/2002-FI-
NAUSTRIA COMPANHIA DE CREDITO FIN E INVESTI-
MENTO x EVERALDO DE OLIVEIRA- Homologo por sen-
tença, para que surtam os legais e jurídicos efeitos o acordo
celebrado pelas partes às fls. 137/138, nestes autos de açÆo de
busca e apreensÆo, movida por FINAUSTRIA COMPANHIA
DE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO con-
tra EVERALDO DE OLIVEIRA e, em consequencia, julgo
extinto o processo nos termos do art. 269, III, do CPC. Oportu-
namente, dê-se baixa na distribuiçÆo e no boletim de movi-
mento mensal forense e arquive-se. Custas, na forma da lei.
P.R.I.-Adv. CRISMACLEYTON PAMPLONA OAB 13.305,
NELSON PASCHOALOTTO AOB SP/108911, ERIC GAR-
MES DE OLIVEIRA OAB 173.267, STELA MARLENE
SCHWERZ e DANIELE ESMANHOTTO DUARTE-

25.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-1001/2002-AN-
DERSON LUIS SLOMPO x ITAUCARD ADMINISTRADO-
RA DE CARTOES DE CREDITO- Proceda-se o reconhecimen-
to da firma do autor constante no instrumento de fls. 16. Após,
renove-se a expediçÆo de alvará, como propugnado às fls. 174/
175. Intime-se.-Adv. JOAO GERALDO NASCIMENTO OAB
30689, CARLOS HUMBERTO FERNANDES SILVA, KEITY
SUTO TROMBELI e HENOCH GREGORIO BUSCHARIOL-

26.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-1079/2002-
CLAUDIO DOMINGOS IOVANOVICHT _ x CLASSE IN-
DUSTRIAL DE MOVEIS LTDA- 1.Com fundamento no art.
463, 1, do CPC, retifico o erro material constante na decisÆo
de fis. 121/13 1 para constar o seguinte: “ (...) A vista do ex-
posto, e o mais que s autos consta, julgo em parte procedentes
os pedidos iniciais deduzidos por Cláudio Domingos Iavanovi-
cht contra Classe Industrial de Móveis Ltda. para o fito de: a)
DECLARAR inexigível a duplicata nÁ AD002080/2, com ven-
cimento para 07/08/1998, no valor de R$ 983,00. Por conse-
guinte, determino o CANCELAI%’IENTO do protesto respec-
tivo; b,) CONDENAR a ré a pagar ao autor a importância de
R$ 8.000,00 (oito mil reais), a ser corrigida monetariamente e
acrescida de juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês, a
contar da data do protesto (25 de agosto de 1998 -fis. 29) (..) “.
P.R.I. -Adv. RODRIGO VINICIUS SOARES _ CARDOSO e
WAGNER DE JESUS MAGRINI-

27.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1255/2002-PE-
TROBRAS DISTRIBUIDORA S.A x ESTACAO DE SERVI-
COS HJC LTDA e outros- Depreende-se dosautos ter sido efe-
tivada a penhora do imóvel objeto da Matrícula nº 919 do Re-
gistro de Imóveis de Côcos-BA. Todavia, dito imóvel nÆo foi
descrito com todos os seus característicos, devendo ser re-rati-
ficado o autor de penhora. NÆo obstante isso, intime-se inici-
almente a exequente para, no prazo de cinco dias, apresentar
certidäes atualoizadas das respectivas matrículas imobiliárias
dos imóveis indicados à penhora. Após, voltem Intimese.-Adv.
FERNANDO WILSON ROCHA MARANHAO, JOSE DAN-
TAS LOUREIRO NETO e JULIO JACOB JUNIOR-

28.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-1313/2002-CESAR
AUGUSTO TEIXEIRA x BANCO ITAU S/A- Fica o autor in-
timado a retirar carta de intimaçÆo da testemunha Luiz Ramos
da Silva.-Adv. JONAS GOULART, JONAS CARVALHO GOU-
LART, LUIZ RODRIGUES WAMBIER, TERESA C. DE AR-
RUDA ALVIM WAMBIER, EVARISTO ARAGAO FERREI-
RA DOS SANTOS e IZABELA CRISTINA RUCKER CURI-

29.-RESCISAO DE CONTRATO-1438/2002-GM LEASING S/
A ARRENDAMENTO MERCANTIL x CARLOS ALBERTO
ESCANDOLIEIRE- Homologo a desistência da açÆo (peti-
çÆo de fl. 45), para fins do art. 158, parágrafo único, do CPC.
Por conseguinte, JULGO EXTINTO o processo, sem aprecia-
çÆo do mérito, na forma do art. 267, VIII, do CPC. Por conse-
guinte, REVOGO a liminar concedida à fl. 21. Eventuais cus-
tas remanescentes pelo autor (CPC, art. 26, caput). P.R.I. Opor-
tunamente, anote-se e arquive-se.-Adv. ALEXANDRE NEL-
SON FERRAZ-

30.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-1496/2002-CLEU-
SA APARECIDA GONCALVES CAMARGO e outros x DEL-
CINO TAVARES DA SILVA e outros -Fica o autor intimado a
retirar os ofícios para postagem.-Adv. ANTONIO LUIZ PE-
REIRA JUNIOR, AMAURY CHAGAS COUTINHO JUNIOR,
WILSON RODRIGUES DE PAULA e ODEMIL PINEDA BER-
GAMASCHI-

31.-BUSCA E AP.CONV.EM DEPOSITO-31/2003-BANCO
BMG S/A x ARTUR BARBOSA _ ROCHA- DISPOSITIVO:
Ante ao exposto, julgo procedente o pedido contido na presen-
te açÆo de busca e apreensÆo convertida em açÆo de depósi-
to proposta por Banco BMG S/A, contra ARTUR BARBOSA
ROCHA, para condenar o réu a entregar ao autor, em 24 (vinte
e quatro) horas, o bem descrito na inicial, seu equivalente em
dinheiro, ou o valor do débito, o que for menor, sendo inaplicá-
vel a prisÆo civil. Condeno o réu ao pagamento das custas do
processo e honorários advocaticios que, considerando os ele-
mentos norteadores contidos no art. 20, õ 40, do Código de
Processo Civil, arbitro em R$ 700,00 (setecentos reais), con-

siderando, para tanto, a inexistência de contestaçÆo. P.R.I. -
Adv. FLAVIANO BELLINATI GARCIA PEREZ-

32.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-66/2003-MEGA
ASSESSORIA E COBRANCA LTDA x MIGUEL LEMISZKA-
Homologo por sentença para que surtam os legais e juridicos
efeitos, o pedido de desistência formulado às fls. 31/32, nestes
autos de ExecuçÆo de Título Extrajudicial movida por MEGA
ASSESSORIA E COBRANÇA LTDA contra MIGUEL LE-
MISKA, em consequencia, julgo extinto o processo, nos ter-
mos do art. 267, Viii, do CPC. Recolha-se a deprecata. Oportu-
namente, dê-se baixa na distribuiçÆo e arquive-se. P.R.I.-Adv.
IVONE PAVATO BATISTA-

33.-EMBARGOS DE TERCEIRO-195/2003-SIDNEIA APA-
RECIDA DE MELO x CONDOMINIO CONJUNTO RESI-
DENCIAL VILA VELHA- Homologo por sentença, para que
surtam os legais e jurídicos efeitos, o acordo celebrado pelas
partes às fls. 95/96, nestes autos de execuçÆo de título judici-
al, movida por SIDNEIA APARECIDA DE MELO contra CON-
DOMÖNIMO CONJUNTO RESIDENCIAL VILA VELHA e,
em consequencia, julgo extinto o processo nos termos do art.
794, II do CPC. Oportunamente, dê-se baixa na distribuiçÆo e
no boletim de movimento mensal forense e arquive-se. Custas
na forma da lei. P.R.I. -Adv. ALVARO CARNEIRO DE AZE-
VEDO, LINCOLN LUIZ HERRERA ROCHA e MARILZA
MATIOSKI-

34.-COBRANCA (SUM)-416/2003-CONDOMINIO EDIFICIO
MONTE LIBANO x MARCIO ANTONIO DA SILVA e ou-
tros- DISPOSITIVO: Diante do exposto julgo procedentes os
embargos de declaraçÆo para incluir na condenaçÆo a parce-
la com vencimento em 02/11/04 cujo pagamento nÆo veio com-
provado nos autos. P.R.I.-Adv. RUY ANTONIO LOPES e
GANDURA MARIA DA MAIA ABOU FARES-

35.-ARROLAMENTO-588/2003-MARINA DERA STADZISZ
x ESPOLIO DE LISETTE IRACEMA MEYER- Aguarde-se a
devoluçÆo da carta precatória para avaliaçÆo dos outros bens
do espólio. Sobe a avaliaçÆo já promovida manieste-se o Mi-
nistério Público. Int.-Adv. FERNANDA LOPES MARTINS-

36.-INDENIZACAO POR PERDAS E DANO-591/2003-IDE-
LE TECCHIO x ADILSON LUIZ SILVEIRA- Ficam as partes
intimadas a retirarem cartas de intimaçÆo para audiência de-
signada para 12/05/2005, às 14:00 horas.-Adv. DEFENSORIA
PUBLICA DO PARANA, SILVIA CRISTINA XAVIER GLA-
SER, MARIA CELIA PINTO KUCHMINSKI, ELENI MORA-
ES BARROS OAB-PR 10060, GUILHERME DI LUCA OAB/
PR 36.140 e DANIEL LOURENCO BARDDAL FAVA-

37.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-756/2003-BV FI-
NANCEIRA S/A CRED., _ FINANC.E INVESTIMENTO x
JOSE CAMILO DA SILVA- DISPOSITIVO: Ante ao exposto,
julgo procedente o pedido contido na presente AçÆo de Busca
e ApreensÆo movida por BV FINANCEIRA S/A CRÉDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO contra JOSÉ CAMI-
LO DA SILVA, com o efeito de confirmar a liminar concedida
ao início. consolidando a posse e propriedade do bem constitu-
ído por veículo marca/modelo FORD/ESCORT XR3, ano de
fabricaçÆo/modelo 1991/1991, placa IBD-0052, chassi nÁ
9BFZZZ54ZMB15O500, cor preta, em favor do autor, para que
proceda nos termos do art. 2Á e seguintes, do Decreto Lei 911/
69, e demais dispositivos inerentes à espécie. Condeno o réu
ao pagamento das custas do processo e honorários de advogado
que, considerando os elementos norteadores contidos no ai-t.
20, õ 4Á, do Código de Processo Civil, arbitro em R$ 600,00
(seiscentos reais), considerando, para tanto, a singeleza da causa
e a inexistência de contestaçÆo. Publique-se. Registre-se. Inti-
mem-se. -Adv. ROSIANE APARECIDA _ MARTINEZ, FLA-
VIANO BELLINATI GARCIA PEREZ e CRISTIANE BELLI-
NATI _ GARCIA LOPES-

38.-ACAO MONITORIA-771/2003-MERCADOR FOMENTO
MERCANTIL LTDA x JOVEM JEANS COMERCIO DE CON-
FECCOES LTDA e outros- Desentranhe-se o mandado execu-
tivo para integral cumprimento na sede da empresa executada.
Certifique-se o Sr. Oficial de Justiça do inteiro teor do pleito
de fls. 98. Intime-se. Deve o autor atender ao contido no art. 19
do CPC.-Adv. JOSE DEVANIR FRITOLA-

39.-ALVARA JUDICIAL-845/2003-JOANA KRUPA FILIPAK
x ESPOLIO DE ZIGMUNDO FILIPAK- DISPOSITIVO: Ante
ao exposto, julgo improcedente o pedido de alvará em que é
requerente JOANA KRUPA FILIPAK e requerido Espolio de
ZIGMUNDO FILIPAK. P.R.I.-Adv. DEFENSORIA PUBLICA
DO PARANA, ELENI MORAES BARROS OAB-PR 10060 e
GUILHERME DI LUCA OAB/PR 36.140-

40.-REVISAO CONTRATUAL-911/2003-MARILENE ME-
GER x AMERICAN EXPRESS DO BRASIL TEMPO & CIA.-
Considerando que fora invertido o ônus probatório (fls. 563/
568), intime-se a parte interessada na realizaçÆo da prova para,
no prazo de cinco dias, efetuar o depósito da verba honorária,
sendo-lhe, ainda, facultado o parcelamento em três vezes, con-
forme pleito de fls. 547. Intime-se.-Adv. FERNANDA FOR-
TUNATO M. P. E SILVA, LUIZ ANTONIO PEREIRA RO-
DRIGUES, MAGDA LUIZA RIGODANZO EGGER, MARI-
LI RIBEIRO TABORDA, ROBERTA ONICHI e ROSANGE-
LA MARTINS FONSECA-

41.-DESPEJO-921/2003-LUCIO ANTONIO LAKOMY x
FRANCISCO DA SILVA LOPES- HOMOLOGO a desistência
da açÆo (petiçÆo de fls. 53), para fins do art. 158, parágrafo
único, do CPC. Por conseguinte, JULGO EXTINTO o proces-
so, sem apreciaçÆo de mérito, na forma do art. 267, VIII, do
CPC. Eventuais custas remanescentes pelo autor (CPC, art. 26,
caput). P.R.I. Oportunamente, anote-se e arquive-se.-Adv. LO-
LINNA CHAN e JUCELINA ESCARSO DA SILVA-

42.-ACAO MONITORIA-997/2003-JOAQUIM EVANGELIS-
TA SILVA x JOAO GAZELINSKI e outros-Aguarde-se pelo
prazo de trinta dias, como propugnado às fls. 58. Intime-se.-

Adv. MAURO CAVALCANTI DE LIMA e LUCIANA
V.M.CASSITAS TOMELIN-

43.-INTERDICAO-1288/2003-RAQUEL DE OLIVEIRA FER-
NANDES x FRANCISCO MARCOS _ FERNANDES LOPES
PEREIRA- 1-Com fundamento no art. 463, 1, do CPC, retifico
o erro material constante na decisÆo de fis. 56/58 para constar
o seguinte: “ Ante o exposto, julgo procedente o pedido de In-
terdiçÆo, autos nÁ 1288/2003, proposta por RAQUEL DE
OLIVEIRA FERNANDES, para o fim de decre lar a interdi-
çÆo de FRANCISCO MARCOS FERi VANDES LOPES PE-
REIRA, declarando-o incapaz de exercer pessoalmente os atos
da vida civil, na forma do art. 40, inciso III, do Código Civil,
nomeando-lhe Curadora a Requerente RAQUEL DE OLIVEi-
RA FERNANDES”. II - Oportunamente abra-se nova vista re-
presentante do Ministério Público. P.R.I. -Adv. DEFENSORIA
PUBLICA DO PARANA, JORAN _ PINTO RIBEIRO e GUI-
LHERME DI LUCA OAB/PR 36.140-

44.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1317/2003-
BANKBOSTON LEASING S/A ARRENDAMENTO MER-
CANTIL x SUZANA LIMA BARBOSA- Fica o autor intimado
a retirar ofícios.- Adv. MIGUEL ANTONIO SLOWIK, REGIS
TOCACH e RODRIGO FERREIRA-

45.—1405/2003-JOSE ORLANDO BRITO e outros x AMBI-
ENTAL SERVIÇOS TEMPORARIOS LTDA e outros- Defiro
o pedido de sobrestamento do feito, pelo prazo de quinze dias.
Intime-se.-Adv. PAULO NALIN, RODRIGO CESAR NASSER
VIDAL, CARLOS JOAQUIM DE OLIVEIRA FRANCO e
RONALD ROESNER JUNIOR-

46.-DESPEJO-1417/2003-THAYANA LIVIA TREIS x NILTON
BARRETO LINO DE MORAES e outros- Manifeste-se o au-
tor acerca da certidÆo negativa do Sr. Oficial de Justiça. -Adv.
OSMAR NODARI e LUIZ FELIPE NODARI-

47.-DECLARATORIA-1447/2003-IRMAOS DAL PRA S/A
INDUSTRIA E COM. AGROPECUARIA x MODO BATIS-
TELA REFLORESTAMENTO S/A MOBASA e outros- 1.Ú
Homologo o pedido de desistência em relaçÆo à ré TIBIRI-
ÇAS ADMINISTRAÇÇO E PARTICIPAÇÇO LTDA (fl. 445) e
julgo extinto o processo em relaçÆo a nomeada ré, o que faço
com fundamento no art. 267, inciso VIII, do Código de Proces-
so Civil. Oportunamente, anote-se e providenciem-se as baixas
necessárias. P.R.I. 2. fundamentos. Mantenho a decisÆo de fis.
107/109, por seus próprios 3. No prazo comum de cinco (05)
dias, especifiquem as partes, querendo, as provas que efetiva-
mente pretendem produzir, indicando, de logo, a relevância e a
pertinência das que forem requeridas, sob pena de indeferi-
mento (CPC, art. 130). Int. 4. Outrossim, manifestem-se as partes
acerca da possibilidade de composiçÆo amigável. 5. Se inviá-
vel a transaçÆo, nos termos do item 1, supra, venham conclu-
sos os autos para saneamento ou julgamento antecipado, con-
forme o estado do processo. 6. Intimem-se. -Adv. JEFFERSON
R.R. ZANETI, FABIO ULI COELHO, RICARDO LOPES DE
_ MORAES e CEZAR MAR_AL CERCONDE-

48.-TUTELA-1473/2003-DAYANE DAS GRACAS ANTONIO
x ALINE CRISTINA ANTONIO- DISPOSITIVO: Ante ao ex-
posto, JULGO PROCEDENTE o pedido de tutela interposto
por DAYANE DAS GRAÇAS ANTONIO, nomeando-se como
tutora de ALINE CRISTINA ANTONIO. Intime-se a tutora
DAYANE DAS GRAÇAS ANTONIO, para prestar o compro-
misso legal no prazo de cinco dias, ficando dispensada a reali-
zaçÆo de hipoteca legal. P.R.I.-Adv. ANTONIO CARLOS
GUIMARAES TAQUES, MARCELO NOGUEIRA ARTIGAS,
ALVARO DELMUTTI SOUTO MAIOR, ANA MARGARIDA
DE LEAO TABORDA e GEORGIA SABBAG MALUCELLI-

49.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1539/2003-SUL
AMERICA CIA NACIONAL DE _ SEGUROS x TRANSPOR-
TADORA CAYMAN LTDA. e outros- Homologo, por senten-
ça, para -que surtam os legais e jurídicos efeitos, o acordo cele-
brado pelas. partes às fls.99/IQO, nestes autos de execuçÆo de
título extrajudicial, movida por SUL AMERICA -CIA. NACI-
ONAL DE SEGUROS contra TRANSPORTADORA CAYMAN
LTDA. e ELOY GILBERTO REMOR e, em consequência, jul-
go extinto o -processo nos termos do art. 794 II, do Código de
Processo Civil. De outra banda, a providência solicitada às fis.
102 -é despicienda, eis que nÆo foi dado cumprimento ao des-
pacho de fis. 97. Oportunamente, dê-se baixa na distribuiçÆo
e no boletim -de movimento mensal forense e arquive-se. Cus-
tas, na forma da lei. -7 Publique-se. Registfé. Intime-se. -Adv.
MILTON LUIZ CLEVE _ KUSTER, MURILO CLEVE MA-
CHADO, GEROLDO AUGUSTO HAUER, WILMAR EPPIN-
GER, _ ALTIVO JOSE SENISKI, ARNALDO CONCEICAO
JUNIOR, CARLOS ALBERTO HAUER _ DE OLIVEIRA,
MARIA CHRISTINA DE ALMEIDA, PAULO MAINGUE
NETO, MARCELO _ MARQUES MUNHOZ, PAULO HEN-
RIQUE PETROCINI, JULIANE ZANCANARO, CAROLINA
_ MIZUTA, LUANA STEINKIRCH DE OLIVEIRA, AN-
DREIA SALGUEIRO S.SALLES e _ RODRIGO GAIAO-

50.-REP. DE DANOS (ORDINARIA)-1576/2003-PERSILIA
MARIA QUEIROZ FARRAN e outros x POOL FOR
INTERNAT.EDUCAT.E ASSESS.DE VIAGENS LTDA e ou-
tros- Manifeste-se o réu, querendo, acerca da petiçÆo de fls.
205/211. Prazo de cinco dias. Intimem-se.-Adv. HERMES BLU-
MENTHAL DE MORAES, MARCOS MATTIOLI, LYCIA
MARIA AMARAL MATTIOLI, MELISSA ABRAMOVICCI
P. MATTIOLI e SUMAYA CHEDE CANSINI-

51.-SUSTACAO DE PROTESTO-1/2004-WENSAY REPRE-
SENTACOES COMERCIAIS LTDA x BANCO BANSICRE-
DI S/A e outros- DISPOSITIVO: · vista do exposto, julgo ex-
tinto o processo sem julgamento do mérito, o que faço com
arrimo no art. 808, inciso I, do CPC, combinado com o pará-
grafo único do mesmo artigo. Condeno a autora ao pagamento
das custas e honoráris advocatícios a cada um dos advogados
dos requeridos, que arbitro em R$800.00 (oitocentos reais), o
que faço com fundamento no parágrafo 4º do art. 20 do CPC,
consideradas as alíneas “a”, “b” e “c” do mesmo dispositivo
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legal. P.R.I.-Adv.ANDREZZA MARIA BELTONI, WALERIA
CHIBIOR, ANDREA CORDEIRO DOS SANTOS, ROGERIO
XAVIER RIVA e JURACY ROSA GOIVINHO-

52.-DESPEJO-39/2004-A. ANGELONI & CIA. LTDA x KA-
TIA REGINA FIORIM BELEM e outros- Fica o Dr. Marcelo
Luiz Dreher intimado a comparecer em cartório a fim de assi-
nar a petiçÆo de fls. 103.-Adv. MARCELO LUIZ DREHER e
ABELARDO EVANGELISTA DE FARIA-

53.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-166/2004-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x CLAUDINEI CIT- Dada a necessi-
dade de localizaçÆo do réu, oficie-se como retro se requer. Da
mesma forma, oficie-se ao Detran para que promova o bloqueio
de eventual tentativa de transferência do bem. Int. Deve o autor
atender ao contido no art. 19 do CPC. R$63,00. -Adv. ALE-
XANDRE NELSON FERRAZ e VALERIA CARAMURU CI-
CARELLI-

54.-COBRANCA (SUM)-337/2004-NUCLEO HABITACIO-
NAL EUCALIPTOS COND. X x JOSE MARIA RODRIGUES
-Vistos, etc. Homologo por sentença para que produza seus ju-
rídicos e legais efeitos o pedido de desitência formulado às fls.
46, nestes autos de açÆo de cobrnça movido por Nucleo Habi-
tacional Eucalíptos Cond, contra José Maria Rodrigues, e jul-
go-o extinto com fundamento no artigo 267 VIII, do C.P.C.
P.R.I. Oportunamente, dê-se baixa na distribuiçÆo e no bole-
tim de moveimeto mensal forense e arquive-se. Custas na for-
ma da lei.-Adv. ANTONIO EMERSON MARTINS-

55.-REV.CONTRATO C/TUT.ANTEC- SUM-375/2004-LUI-
SA BARBARA SPECHT x BANCO _ SANTANDER S/A- 1-
Admito a emenda de fls. 208/209. II - Através da presente açÆo
revisional de contrato, promovida por Luisa Bárbara Specht
contra Banco Santander S/A pretende a título de antecipaçÆo
de tutela a exclusÆo do seu nome nos cadastros restritivos de
crédito. Diz ter celebrado contrato de abertura de crédito com
o Réu, todavia, acusa haver excesso de cobrança, em face da
capitalizaçÆo de juros, juros acima do limite constitucional,
multa moratória acima do limite legal, aplicaçÆo da TR e de-
mais encargos. III - Em face da discussÆo que ora se trava em
relaçÆo à dívida, evidentemente nÆo reconhecida pela consu-
midora, é de se deferir o pedido de antecipaçÆo dos efeitos da
tutela para que o nome dos Autores seja excluído do cadastro
do Serasa e demais cadastros restritivos de crédito, sobre as
operaçäes sub judice. Dispäe o Enunciado no 6 do egrégio Tri-
bunal de Alçada que: ‘Mostra-se abusiva e desprovida de lega-
lidade o inclusÆo de nome no cadastro de proteçÆo ao crédito
(SPC-SERµSA), havendo discussÆo da dívida em Juizo As-
sim, diante da orientaçÆo normativa e com fundamento no ar-
tigo 273 do CPC, defiro o pedido de antecipaçÆo dos efeitos
da tutela a fim de excluir o nome da Autora dos cadastros res-
tritivos de crédito, sobre as operaçäes sub judice, sob pena de
cominar multa diária de R$ 100,00. IV - -Para audiência de
conciliaçÆo e apresentaçÆo de defesa, designo o dia 07 de
junho de 2005, às 16:00 horas. V - Cite-se o Réu para, compa-
recer à audiência conciliatória, oportunidade em que deverá
apresentar defesa, cientificando-o que nÆo comparecendo ou
nÆo apresentando defesa, inclusive por estar desacompanhado
de advogado, incidirá nos efeitos da revelia, presumindo-se
como verdadeiros os faltos alegados na petiçÆo inicial. Inti-
me-se o da concessÆo da tutela, bem como para apresentar o
contrato firmado entre as partes, com as advertências do art.
357 e 359 do CPC. VI- Defiro os benefícios da assistência ju-
diciária. Intime-se. Adv. NEY PINTO VARELLA NETO-

56.-DESPEJO-382/2004-ARLETE MARIA ZAGONEL GAL-
PERIN x NADIR URNAU- DISPOSITIVO: Ante ao exposto,
Julgo Procedente o pedido contido na AçÆo de Despejo por
Falta de Pagamento Cumulada com açÆo de cobrança propos-
ta por ARLETE MARIA ZAGONEL GALPERIN contra NA-
DIR URNAU, para fins de declarar rescindido o instrumento
contratual de fis. 06/09, e decretar o despejo do locatário NA-
DIR LJRNAU, ou quem residir no imóvel, assinando-lhe o pra-
zo de 15 (quinze) dias para desocupaçÆo voluntária, conforme
o disposto no artigo 63, õ 10, letra “b” da Lei nÁ 8.245/91, sob
pena de despejo forçado. Condeno ainda o réu NADIR UR-
NAU a , pagamento do IPTU referente ao mês de março/2004,
dos aluguéis vencidos a partir de dezembro/2003 até a efetiva
desocupaçÆo do imóvel, além da multa por infraçÆo contra-
tual no valor de R$ 750,00 (setecentos e cinq•enta reais), cor-
rigidos monetariamente pelo IGPM-FGV e acrescidos de juros
de mora de 1% (um por cento). Condeno réu ao pagamento das
custas processuais e honorários advocatícios que, em confor-
midade com o disposto no artigo 20, õ 30, do Código de Pro-
cesso Civil, lixo em 15% (quinze por cento) do valor da conde-
naçÆo, considerando a natureza da causa e o trabalho realiza-
do pelo procurador do autor. Para caso de execuçÆo provisó-
ria desta sentença, fixo cauçÆo correspondente a 12 (doze)
vezes o valor do aluguel. P.R.I. -Adv. _ JOSE ROBERTO SPE-
RANDIO, ISABELA MANSUR SPERANDIO, WASHING-
TON MANSUR _ SPERANDIO, RICARDO LUCAS CALDE-
RON, MARIA DE LOURDES CARDON REINHARDT _ e
FERNANDA BASTOS KAMMRADT-

57.-REV.CONTRATO C/TUTELA ANTEC.-386/2004-JOAO
MARIA DE PAULA e outros x ASSOCIACAO DE POUPAN-
CA E EMPRESTIMO - POUPEX- Tratam os presentes de AçÆo
Revisional de Contrato vinculado ao SFH promovida por JoÆo
Maria de Paula e sua mulher contra AssociaçÆo de Poupança
e Empréstimo - Poupex visando a alteraçÆo do ajuste em di-
versos aspectos, como forma de correçÆo, capitalizaçÆo de
juros, prêmios de seguro entre outros. A única prova pertinente
ao deslinde do feito é a pericial contábil, que ora defiro, a fim
de que seja constatada a capitalizaçÆo ou nÆo de juros. Tra-
tando-se de contrato vinculado ao SFH e figurando os mutuári-
os na qualidade de consumidores final do empréstimo, reputo
possível a aplicaçÆo do Código de Defesa do Consumidor, bem
como a inversÆo do ônus da prova, já que verossímil a alega-
çÆo de que está havendo capitalizaçÆo de juros em face da
utilizaçÆo da Tabela Price. Aliás, os Tribunais do país tem se
inclinado exatamente no sentido de determinar a exclusÆo da
tabela Price em contratos afins exatamente em face da capita-

lizaçÆo de juros. Por tais razäes inverto o ônus da prova, fa-
cultando ao réu a realizaçÆo da perícia contábil. Como perito
do juízo nomeio o Dr. Emerson Raksa. Mantenho a assistência
judiciária em favor dos autores na medida em que nÆo com-
provou os réu a situaçÆo da fortuna dos requerentes, bem como
a impugnaçÆo à assistência judiciária nÆo foi realizada de
forma correta, em autos apartados prazo comum de cinco dias.
sua proposta de honorários. ·s partes para que apresentem que-
sitos no prazo comum de cinco dias. Após, intime-se o perito
para que formule sua proposta de honorarios. NÆo sendo obje-
to da lide a correçÆo na evoluçÆo das prestaçäes, indefiro o
pedido de apresentaçÆo dos documentos comprobatórios da
evoluçÆo salarial dos autores. Int. -Adv. INDIANARA FARI-
AS DE _ CAMARGO, ANDRESSA RABELLO FERREIRA,
JOSE AFONSO TAVARES e MARCO _ AURELIO RODRI-
GUES PALMA-

58.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-415/2004-JOSIA-
NE KUSNIR DE ALMEIDA x _ PRIORIZE LTDA e outros- 1
- Admito a emenda de fis. 52. Inclua- se as no pólo passivo da
relaçÆo. Anote-se, inclusive, junto ao distribuidor. II - Relego
a apreciaçÆo do pedido de antecipaçÆo de tutela após o ofe-
recimento da resposta. III - Para a audiência de conciliaçÆo e
apresentaçÆo de defesa, designo o dia 12 de maio de 2005, às
16:00 horas. IV - Cite-se na forma requerida, no caso de omis-
sÆo observando o que dispäe o artigo 222, alínea “f’, do CPC.
V - Observe-se o contido no art. 277, parágrafos 2Á e 3Á, ou-
trossim, que a defesa deverá ser oferecida em audiência, ciente
o réu que nÆo comparecendo ou nÆo apresentando defesa,
inclusive, por estar desacompanhado de advogado, incidirá nos
efeitos da revelia, presumindo-se como verdadeiros os fatos
alegados na petiçÆo inicial. VI - Defiro os beneficios do õ 2Á
do art. 172 do CPC. Intiem-se.Adv. JOICE KORMANN BE-
RALDI, SUZANA DANHONI _ ELISIO e -

59.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-508/2004-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x MARLENE ELIAS DE FREITAS-
HOMOLOGO a desistência da açÆo (petiçÆo de fls. 33), para
fins do art. 158, parágrafo único, do CPC. Por conseguinte,
JULGO EXTINTO o processo, sem apreciaçÆo de mérito, na
forma do art. 267, VIII, do CPC. Por conseguinte, REVOGO a
liminar concedida à fl. 14. Eventuais custas remanescentes pelo
autor (CPC, art. 26, caput). P.R.I. Oportunamente, anote-se e
arquive-se.-Adv. CESAR AUGUSTO TERRA, JOAO LEONE-
LHO GABARDO FILHO e GILBERTO STINGLIN LOTH-

60.-DESPEJO-539/2004-ADMINISTRADORA E INCORP. DE
IMOVEIS LETNAR LTDA. x FEDERACAO PARANAENSE
DE TRIATHLON e outros -1.Cite(m)-se o(s) a(s) requerido(a),
para no prazo de 15 (quinze) dias, responder sob advertência
de se presumir aceitos pelo réu, como verdadeiros, os fatos ar-
ticulados pelo autor (CPC, art. 285 e 319) ou requerer por es-
crito a autorizaçÆo para purgar a mora devendo efetuar o res-
pectivo depósito em até 15 (quinze) dias, a contar da data em
que o requerimento for deferido. O depósito deve ser feito in-
dependentemente de cálculo do contador, incluindo-se alugueis,
encargos, multa se houver, juros de mora, correçÆo monetária,
despesas processuais e honorários advocatícios, estes fixados
em 10% (dez por cento) sobre o montante do débito. 2.Nos
termos da portaria nº 01/2003, deste Juízo, a segunda via deste
servirá de MANDADO DE CITAÇÇO do(a)(s) requerido(a)(s)...
nos termos do despacho supra. 3.Defiro os benefícios do pará-
grafo 2º do artigo 172 do CPC. Int. -Adv. IVAN SERGIO TAS-
CA e BRASIL PARANA DE CRISTO II-

61.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-554/2004-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x R.L.A. CORRETORA DE SEGU-
ROS LTDA- Homologo por sentença o acordo celebrado entre
BAnco ABN Amro Real S/A e RLA Corretora de Seguros Ltda,
para que surta seus jurídicos e legais efeitos. Por conseguinte,
julgo extinto o processo com julgamento do mérito, que faço
com fundamento no art. 269, inciso III, do CPC. Custas pelas
partes, na forma do art. 26, parágrafo 2º do CPC. P.R.I.-Adv.
ALEXANDRE NELSON FERRAZ e VALERIA CARAMURU
CICARELLI-

62.-SOBREPARTILHA-685/2004-GINO CLAASSEN DE
CAMPOS x DOROTHEA CLAASSEN DE CAMPOS (ESPO-
LIO)- DISPOSITIVO: Ante o exposto, com fundamento no art.
267, VI, do CPC, julgo extinto o presente feito. P.R.I.-Adv.
LUCIANA PICCINELLI GRADOWSKI-

63.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-712/2004-BANCO
LLOYDS TSB S/A x OSNI JOSE RAMOS ROMAO- Inicial-
mente apresente o autor a planilha atualizada do débito e a es-
timativa do valor do bem. Prazo de dez dias. Intimem-se.-Adv.
ANDRE LUIZ BAUML TESSER-

64.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-873/2004-FI-
NAUSTRIA CIA. DE CREDITO FINANC. E INVESTIMEN-
TO x EDER CESAR DOS SANTOS -HOMOLOGO, por sen-
tença, para que surtam os legais e jurídicos efeitos, o acordo
celebrado pelas partes às fls. 24/25, nestes autos de Busca e
ApreensÆo, movida por FINAUSTRIA COMPANHIA DE
CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO contra
EDER CESAR DOS SANTOS e, em consequência, julgo ex-
tinto o processo nos termos do art. 269, III, do Código de Pro-
cesso Civil. Oportunamente, dê-se baixa na distribuiçÆo e no
boletim de movimento mensal forense e arquive-se. Custas, na
forma da lei. Publique-se. Registre-se. Intime-se.-Adv. MAR-
CIO AYRES DE OLIVEIRA e ANDREA HERTEL MALUCE-
LLI-

65.-REV.CONTRATO C/TUTELA ANTEC.-877/2004-GIL-
BERTO DE LIMA SROCINSKI x DUCK IMOVEIS LTDA
(POLAR TRANSP.FRIGORIFICOS LTDA)- Fica o autor inti-
mado a retirar carta de intimaçÆo e citaçÆo para postagem.-
Adv. MAURO CURY FILHO OAB/PR.18436 e GISSIANE
CRISTINE CHROMIEC-

66.-INTERPELACAO JUDICIAL-980/2004-WALTER VAL-
DIR FELIZARDO x A. S. CAR COMERCIO DE VEICULOS-
Aguarde-se pelo prazo de trinta dias, ulterior manifestaçÆo do

requerente. Intime-se.-Adv. ELCIO DO NASCIMENTO-

67.-REV.CONTRATO C/TUTELA ANTEC.-985/2004-VIC-
TOR FEFERBAUM ZYTO e outros x BANCO REAL/ABN
AMRO- O documento de fls. 86/91 é inteligível. Destarte, fa-
culto, por derradeiro, a emenda, no prazo de dez dias, devendo
juntar o original do contrato ou fotocópia autenticada. Intime-
se.-Adv. ADILSON DE CASTRO JUNIOR, ANA PAULA
MAGALHAES, DANIELLA LETICIA BROERING OAB-
30694, LEONARDO BENETON THIELLE, LAURA GAR-
BACCIO VIANNA OAB-34674, ANA CAROLINA MACE-
DO VIANA e PAULO AUGUSTO DE AZEVEDO MEIRA-

68.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1082/2004-BAN-
CO OURINVEST S/A x VALMIR CELESTINO BORGES-
Homologo para os devidos fins de direito o acordo firmado
entre os litigantes conforme petiçÆo de fls. 24/26 e em conse-
quência suspendo o curso do processo. Aguarde-se ocm os au-
tos no arquivo o cumprimento das obrigaçäes. Int.-Adv. NEU-
SA MARIA CANDIDO-

69.-PRESTACAO DE CONTAS-1096/2004-INSTITUTO SA0
GABRIEL S/C LTDA. e outros x ALAERCIO APARECIDO
DE OLIVEIRA- Sobre a contestaçÆo e documentos manifes-
tem-se os autores no prazo de dez dias. Int.-Adv. ALCEU TA-
QUES DE MACEDO, ANTONIO CARLOS TAQUES DE
MACEDO e FRANCISCO CUNHA SOUZA FILHO-

70.-EMBARGOS A EXECUCAO-1157/2004-HSBC BANK
BRASIL S/A-BCO MULTIPLO(LEASING A.M.S/A) x SEOL-
VEN SISTEMA EOLICO DE VENTILACAO LTDA- Cumpra-
se o despacho de fls. 42, item III. Manifest-se o embargante, no
prazo de cinco dias, acerca da impugnaçÆo aos embargos. In-
timem-se.-Adv. KELLY CRISTINA WORM, TOBIAS DE
MACEDO, DIOGO FADEL BRAZ, NELTO LUIZ RENZET-
TI OAB/PR 15750, FLAVIA IRIS DA SILVA PAIAO, ADRI-
AN MORENO, THIAGO FARIA, MIGUEL DONATO VAS-
CONCELLOS FILHO, MILTON DA CUNHA NETO OAB/
PR 34149A, MILTON DA CUNHA NETO OAB/PR 34149A,
SANDRO MADUREIRA BARZ, WILSON BARROSO FILHO
e ROSANA HACK CAMARGO-

71.-REV.CONTRATO C/COND.REP.INDEB-1239/2004-SO-
RAYA FALTIN x AMERICAN _ EXPRESS DO BRASIL TEM-
PO & CIA- 1- Admito a emenda de fis. 179/181. II - Através da
presente açÆo revisional de contrato, cumulada com repeti-
çÆo de indébito promovida por Soraya Faltm contra América
Express do Brasil Tempo & Cia. pretende a título de antecipa-
çÆo de tutela a exclusÆo do seu nome nos cadastros restriti-
vos de crédito. Diz ter celebrado contrato de mútuo com a Ré,
todavia, acusa haver excesso de cobrança, em face da capitali-
zaçÆo de juros, multa e demais encargos. II - Em face da dis-
cussÆo que ora se trava em relaçÆo à dívida, evidentemente
nÆo reconhecida pelo consumidor, é de se deferir o pedido de
antecipaçÆo dos efeitos da tutela para que o nome dos Autores
seja excluído do cadastro do Serasa e demais cadastros restriti-
vos de crédito, sobre as operaçäes sub judice. Dispäe o Enunci-
ado nÁ 6 do egrégio Tribunal de Alçada que: ‘Mostra-se abusi-
va e desprovida de legalidade o inclusÆo de nome no cadastro
de proteçÆo ao crédito (SPC-SERASA), havendo discussÆo
da dívida em juízo “. Assim, diante da orientaçÆo normativa e
com fundamento no artigo 273 do CPC, defiro o pedido de
antecipaçÆo dos efeitos da tutela a fim de excluir o nome do
Autor em cadastros restritivos de crédito, sobre as operaçäes
sub judice. Oficie-se aos àrgÆos Restritivos de Crédito. III - -
Para audiência de conciliaçÆo e apresentaçÆo de defesa, de-
signo o dia 02 de junho de 2005, às 16:00 horas. V - Cite-se a
Ré para, comparecer à audiência conciliatória, oportunidade
em que deverá apresentar defesa, cientificando-o que nÆo com-
parecendo ou nÆo apresentando defesa, inclusive por estar
desacompanhado de advogado, incidirá nos efeitos da revelia,
presumindo-se como verdadeiros os faltos alegados na petiçÆo
inicial e intime-se da concessÆo da tutela. VI- Defiro os bene-
ficios da assistência judiciária. Intime-se. -Adv. SORAYA FAL-
TIN-

72.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-1244/2004-FRED
EVERSON WILLE x HSBC - BANK BRASIL S/A- Admito a
emenda de fls. 29/36. Retifique-se o valor atribuído à causa.
Concedo o benefício da Assistência Judiciaria. Cite-se na for-
ma da lei e mediante as advertências de estilo (CPC, art. 285 e
319). Intime-se.-Adv. JULIO BARBOSA LEMES FILHO e
AMANDO BARBOZA LEMES-

73.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-1297/2004-ASBRA
MICHEL MATEUS IZAR x RAIBOW HOLDINGS DO BRA-
SIL- Trata-se de medida cautelar visando a sustaçÆo de pro-
testo. Nos termos do art. 292, III, do CPC é inadmissível a
cumulaçÆo com indenizaçÆo por danos morais. Ademais, o
autor sem sequer declinou a lide seus fundamentos (CPC, art.
800, III), bem como, conforme se depreende do documento de
fls. 13 o protesto já foi efetivado, vem como foi omisso no que
pertine ao oferecimento de cauçÆo. Destarte, faculto nova
emenda, no prazo de dez dias. Intime-se. -Adv. ASBRA MI-
CHEL MATEUS IZAR-

74.-EMBARGOS A EXECUCAO-1323/2004-AUTO POSTO
JARDIM QUERENCIA LTDA x COMPANHIA BRASILEIRA
DE PETROLEO IPIRANGA- Saliente-se que no dia 11 de ou-
tubro houve o fechamento do Fórum Cível, suspendendo o pra-
zo processual, assim, recebo os presentes embargos à execu-
çÆo, por tempestivos, suspendendo, de consequencia, o curso
da execuçÆo. certifique-se o sobrestamento naqueles autos.
Após, intime-se a embargada para, querendo, no prazo de dez
dias, impugnar querendo. Intime-se.-Adv. ROBSON FRANCO
e MARCELO CLEMENTE BASTOS-

75.-REV.CONTRATO C/TUTELA ANTEC.-1345/2004-AUTO
POSTO ARIMATEA LTDA x SHELL BRASIL LTDA- A toda
causa deve ser atribuído vaor certo, ainda que nÆo tenha con-
teúdo econômico imediato (CPC, art. 258). No caso dever ser
observada a regra estatuída no art. 259, V, do CPC. Destarte,
faculto a emenda, no prazo de 10 dias. Intime-se.-Adv. FRAN-

CISCO CARLOS GAIGA-OABRS-36954 e CESAR AUGUS-
TO DA SILVA PERES-
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ANDERS FRANK SCHATTENBERG 0006 003094/0055
ANDRE DINIZ AFFONSO DA CO 0080 001085/2003
ANDRE LUIZ BAUML TESSER 0087 000247/2004

0032 001347/1999
ANDRE LUIZ SAAD VIEIRA 0016 000482/1994
ANDREA HERTEL MALUCELLI 0035 000542/2000
ANGELA ESSER 0035 000542/2000
ANISIO DOS SANTOS 0076 000686/2003

0099 001007/2004
ANTONIO CARLOS DOS SANTOS 0031 000980/1999
ANTONIO EMERSON MARTINS 0107 001294/2004

0083 001641/2003
ANTONIO FRANCISCO CORREA 0010 021738/1975

0096 000934/2004
ANTONIO GERALDO SCUPINARI 0011 033740/1985
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT 0026 000563/1998
ARLINDO MENEZES MOLINA 0076 000686/2003
ARTHUR HENRIQUE KAMPMANN 0001 003089/0055
AUDERI LUIZ DE MARCO 0076 000686/2003
AUGUSTO PROLIK 0011 033740/1985
AURACYR AZEVEDO DE MOURA 0030 000942/1999
AURELIO FERREIRA GALVAO 0076 000686/2003
BARBARA ROCHELLE CRESTANI 0095 000911/2004
BEATRIZ FERREIRA DA COSTA 0076 000686/2003
BEATRIZ SCHIEBLER 0037 000637/2000
BENEDITO DOS SANTOS 0020 000333/1997
BENEDITO GOMES BARBOZA 0072 001315/2002

0097 000981/2004
BRUNO TOTORELLI WINCHE 0031 000980/1999
CARINA LANTMANN MORAIS 0030 000942/1999
CARLA FABIANA EVERS 0012 000446/1992
CARLOS ALBERTO STOPPA 0076 000686/2003
CARLOS ALBIRONE TOAZZA 0006 003094/0055
CARLOS AUGUSTO FAVERO 0071 001276/2002
CARLOS CESARIO PEREIRA 0093 000727/2004
CARLOS EDUARDO MANFREDINI 0009 003097/0055
CARLOS FRANCISCO CORREA D 0038 000949/2000
CARLOS MURILO PAIVA 0076 000686/2003
CARLOS OSWALDO M ANDRADE 0011 033740/1985
CARMEM GLORIA ARRIAGADA A 0101 001137/2004
CARMEM IRIS PARELLADA NIC 0072 001315/2002
CARMEN GLORIA ARRIAGA AND 0018 000378/1996
CARY CESAR MONDINI 0061 000763/2002
CHARLES MIGUEL DOS SANTOS 0079 001008/2003
CHRISTIANI MARIA SARTORI 0061 000763/2002
CINTIA REGINA BREHMER 0037 000637/2000
CIRO BRUNING 0016 000482/1994

0051 001440/2001
CLAUDIO XAVIER PETRYK 0041 000168/2001

0065 000881/2002
CRISMACLEYTON PAMPLONA 0061 000763/2002
CRISTIANE VIEIRA DO NASCI 0061 000763/2002
DALTON LEMKE 0011 033740/1985
DANIEL HACHEM 0084 000076/2004

0021 001198/1997
0015 000084/1994

DANIEL LOURENCO BARDAL FA 0024 000186/1998
DANIELE POTRICH LIMA DAS 0091 000706/2004

0092 000715/2004
DENIO LEITE NOVAES 0015 000084/1994
DENIO LEITE NOVAES JUNIOR 0055 000406/2002
DENIS NORTON RABY 0054 000129/2002
DENISE SAMPAIO FERRAZ COE 0030 000942/1999
DILVANETE MAGALHAES R. DE 0026 000563/1998
DIRCEU GALDINO 0028 000551/1999
EDGAR KINDERMANN SPECK 0026 000563/1998
EDIVANA VENTURIN 0007 003095/0055
EDNA APARECIDA DE FREITAS 0085 000089/2004
EDSON ELIAS DE ANDRADE 0026 000563/1998
EDSON RIBAS MALACHINI 0017 000233/1995
EDSON SHOITI FUGIE 0076 000686/2003
EDSON SILVERIO CABRAL 0037 000637/2000
EDUARDO BASTOS DE BARROS 0006 003094/0055
EDUARDO BRUNING 0051 001440/2001
EDUARDO JOSE PEREIRA NEVE 0076 000686/2003
EDUARDO MACHADO DE ASSIS 0070 001183/2002
EDUARDO MARIOTTI 0070 001183/2002
ELAINE NOVAES FALCO 0054 000129/2002

4ª Vara Cível
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ELIANI GARCIEIS CHOTI 0051 001440/2001
ELIS DANIELE SENEM 0030 000942/1999
EMANUEL VITOR CANEDO DA S 0055 000406/2002

0082 001554/2003
0081 001255/2003

EMILIANA SIQUEIRA SILVA 0018 000378/1996
ERIC GARMES DE OLIVEIRA 0061 000763/2002
ERNANI KAVALKIEVSK JUNIOR 0093 000727/2004
EWERTON ZEYDIR GONZALEZ 0076 000686/2003
FABIANA SILVEIRA 0071 001276/2002

0034 000164/2000
FABIANO BINHARA 0023 001323/1997
FABIANO ROESNER 0037 000637/2000
FABIO PACHECO GUEDES 0060 000744/2002
FABIOLA MESQUITA 0027 001087/1998
FERNANDA NAVARRO 0057 000640/2002
FERNANDA RODRIGUES CENTEN 0032 001347/1999
FERNANDO DE MIRANDA GRANZ 0055 000406/2002
FERNANDO LUIZ RODRIGUES 0093 000727/2004
FERNANDO OREILLY CABRAL 0018 000378/1996
FERNANDO WILSON ROCHA MAR 0039 000009/2001
FLAVIA DANIELE GOMES 0037 000637/2000
FLAVIO CESAR CARNIATTO 0023 001323/1997
FREDERICO A L DE OLIVEIRA 0055 000406/2002
GEISA PASTUCH FARHAT 0038 000949/2000
GERALDO BONNEVIALLE BRAGA 0052 000065/2002
GERMANO ALBERTO DRESCH FI 0014 000519/1993
GILBERTO LUIZ QUEROLIN 0046 000515/2001
GILSON VICENTE VENANCIO D 0037 000637/2000
GIOVANI GIONEDIS 0018 000378/1996
GIULIANA KARINA RIBEIRO D 0030 000942/1999
GIZELLE DE ASSIS 0055 000406/2002
GLAUCO SALVATTI PINTO 0090 000609/2004
GUATACARA SCHENFELDER SAL 0068 001029/2002
GUSTAVO NYGAARD 0070 001183/2002
GUSTAVO SALDANHA SUCHY 0008 003096/0055
HERMINDO DUARTE FILHO 0073 000243/2003
HOMERO MATIAS 0072 001315/2002
HUMBERTO RIBEIRO DE QUEIR 0053 000103/2002
IDALINA VALERIO PEREIRA 0067 000980/2002
IDELANIR ERNESTI 0002 003090/0055
INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BO 0052 000065/2002
INDIARA MEIRA L. ANDRADE 0026 000563/1998
IVO GOMES 0095 000911/2004
IVONE TEREZINHA RANZOLIN 0016 000482/1994

0051 001440/2001
JACKSON GLADSTON NICOLODI 0072 001315/2002
JACQUELINE ROCIO VARELLA 0070 001183/2002
JAIME DIAS DE OLIVEIRA JU 0075 000403/2003

0035 000542/2000
JAMIL FERNANDO DE MIRA FI 0093 000727/2004
JANDER LUIS CATARIN 0037 000637/2000
JEFERSON WEBER 0103 001157/2004
JISLAINE PRUDENTE 0040 000131/2001
JOAO ALCI OLIVEIRA PADILH 0006 003094/0055
JOAO ALFREDO BOND MENDONC 0005 003093/0055
JOAO CARLOS REQUIAO 0089 000593/2004
JOAO ILSON RUBENS FRANCIS 0025 000459/1998
JOAO PAULO RODRIGUES DE L 0074 000321/2003
JOAO ROBERTO SANTOS REGNI 0078 000988/2003

0030 000942/1999
JOEL REBELATO DE MELLO 0051 001440/2001
JONAS BORGES 0088 000368/2004
JORGE ALBERTO ZUGNO 0070 001183/2002
JORGE DURVAL DA SILVA 0038 000949/2000

0098 000996/2004
JORGE GOMES ROSA NETO 0037 000637/2000
JORGE LUIZ LOMBARD CHAVES 0032 001347/1999
JOSE ALZAMORA NETO 0004 003092/0055
JOSE CLAUDIO SIQUEIRA 0048 001154/2001
JOSE DANTAS LOUREIRO NETO 0039 000009/2001
JOSE GUILHERME BARBOSA LE 0074 000321/2003
JOSE HIPOLITO XAVIER DA S 0058 000698/2002
JOSE ORIVALDO DE OLIVEIRA 0049 001218/2001
JOSE PASTORE 0066 000967/2002
JOSE VALTER RODRIGUES 0057 000640/2002
JOSEANE CRISTINA R. VENTU 0075 000403/2003
JUAHIL MARTINS DE OLIVEIR 0011 033740/1985

0100 001094/2004
JULIANA BUSO 0079 001008/2003
JULIANA MOTTER ARAUJO TOE 0018 000378/1996

0099 001007/2004
JULIANO ARLINDO CLIVATTI 0022 001223/1997
JULIANO FRANCA TETTO 0031 000980/1999
JULIO ASSIS GEHLEN 0006 003094/0055
JULIO CESAR MONTEIRO PERE 0022 001223/1997
JULIO JACOB JUNIOR 0039 000009/2001
JURACI BARBOSA SOBRINHO 0037 000637/2000
KARIN HASSE 0015 000084/1994
KARINA S DE OLIVEIRA 0083 001641/2003
KATIE FRANCIELLE CARLESSE 0088 000368/2004
LAWRENCE WERGERKIEWICZ BO 0095 000911/2004
LEANDRO GALLI 0085 000089/2004
LEANDRO INACIO LEITE 0020 000333/1997
LENE ARAUJO DE LIMA 0051 001440/2001
LEONARDO MEDEIROS REGNIER 0078 000988/2003

0030 000942/1999
LEONARDO SOUZA 0074 000321/2003
LEONARDO XAVIER ROUSSENQ 0073 000243/2003
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0052 000065/2002
LEONI JOSE GALLI 0104 001175/2004
LISIAS CONNOR SILVA 0076 000686/2003
LOUISE RAINER PEREIRA GIO 0101 001137/2004

0018 000378/1996
LUCIA AURORA FURTADO BRON 0064 000810/2002
LUCIA HELENA SPEGGIORIN C 0070 001183/2002
LUCIANA PEREZ 0028 000551/1999
LUCIANE LAWIN 0091 000706/2004

0092 000715/2004
LUDOVICO ALBINO SAVARIS 0013 000774/1992
LUIS CARLOS BARRETO 0070 001183/2002
LUIS EDUARDO MIKOWSKI 0045 000393/2001

0033 001351/1999

0029 000795/1999
0038 000949/2000

LUIS RENATO FERREIRA DA S 0070 001183/2002
LUIS RENATO MARTINS DE AL 0030 000942/1999
LUIZ AFONSO MIGUEL 0076 000686/2003
LUIZ ALBERTO OLIVEIRA DE 0042 000264/2001
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 0067 000980/2002
LUIZ ANTONIO CUNHA 0062 000770/2002
LUIZ CARLOS DA SILVA 0070 001183/2002
LUIZ CARLOS J ARBIGERI FI 0049 001218/2001
LUIZ CARLOS SANCHES 0028 000551/1999
LUIZ FERNANDO ZALEWSKI TO 0076 000686/2003
LUIZ PAULO HORTA DE SIQUE 0051 001440/2001
LUIZ RENATO PEREIRA SANTA 0008 003096/0055
LUZIA DE ANDRADE MONTEIRO 0022 001223/1997
MAGDA LUIZA RIGODANZO EGG 0027 001087/1998
MAGDA REJANE CRUZ R DOS S 0085 000089/2004
MARA ANGELITA NESTOR FERR 0028 000551/1999
MARA ELOA RAMOS BASSAN 0076 000686/2003
MARCEL AUGUSTO SIMON 0051 001440/2001
MARCELO CARIBE DA ROCHA 0080 001085/2003
MARCELO CRISSANTO MALLIN 0070 001183/2002
MARCELO MOKWA DOS SANTOS 0076 000686/2003

0099 001007/2004
MARCELO TESHEINER CAVASSA 0069 001095/2002
MARCIA CRISTINA VAZ 0061 000763/2002
MARCIA REGINA OLIVEIRA AM 0076 000686/2003
MARCIO ANTONIO SASSO 0076 000686/2003
MARCIO RIBEIRO PIRES 0076 000686/2003
MARCO ANTONIO FAGUNDES CU 0033 001351/1999

0029 000795/1999
MARCO ANTONIO LANGER 0036 000570/2000
MARCO AURELIO SANTOS GALV 0073 000243/2003
MARCOS ANTONIO ZAITTER 0012 000446/1992
MARCOS LUCIO CARNEIRO DE 0100 001094/2004
MARCOS WENGERKIEWICZ 0022 001223/1997
MARIA AMELIA CASSIANA MAS 0018 000378/1996
MARIA DAIANA BUENO DE CAM 0045 000393/2001
MARIA EUGENIA MORITZ TRAM 0020 000333/1997
MARIA LUCIA DE QUEIROZ 0053 000103/2002
MARILI RIBEIRO TABORDA 0027 001087/1998
MARILZA MATIOSKI 0003 003091/0055
MARIO BRASILIO ESMANHOTO 0076 000686/2003

0018 000378/1996
0099 001007/2004

MARION ARANHA PACHECO MUG 0057 000640/2002
MARLUS ANTONIO GUSI MAGNI 0099 001007/2004
MARLUS ROBERTO SABER 0019 001175/1996
MARTINE ANNE GHISLAINE JA 0018 000378/1996
MARTINHO CARLOS DE SOUZA 0102 001150/2004

0105 001208/2004
MAURICIO DE OLIVEIRA 0068 001029/2002
MAURICIO GOMM FERREIRA DO 0080 001085/2003
MAURICIO SAGBONI MONTANHA 0037 000637/2000
MAYLIN MAFFINI 0091 000706/2004

0092 000715/2004
MICHELE SUCKOW 0104 001175/2004
MIGUEL ANTONIO SLOWIK 0065 000881/2002
MIGUEL FERNANDO RIGONI 0076 000686/2003
MOISES MONTANHER 0094 000904/2004
MURILO CELSO FERRI 0055 000406/2002

0082 001554/2003
0081 001255/2003

NEIMAR BATISTA 0082 001554/2003
NELSON ANTONIO GOMES JUNI 0050 001417/2001
NELSON PASCHOALOTTO 0061 000763/2002
NESTOR TEODORO DA SILVA 0059 000727/2002
NEWTON ROBERTO TEIXEIRA D 0073 000243/2003
NEY ROLIN DE ALENCAR FILH 0056 000478/2002
NOEL GARCEZ FRANCA JUNIOR 0026 000563/1998
OKSANDRO GON•ALVES 0026 000563/1998

0043 000350/2001
OLIVIO HORACIO RODRIGUES 0037 000637/2000
ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR 0045 000393/2001
PATRICIA ROHN 0038 000949/2000

0098 000996/2004
PAULA ROBERTA PIRES 0072 001315/2002
PAULO GUILHERME PFAU 0071 001276/2002
PAULO JOSE DOS SANTOS 0051 001440/2001
PAULO MACARINI 0011 033740/1985
PAULO ROBERTO BARBIERI 0052 000065/2002
PAULO ROBERTO DUNAISKI 0037 000637/2000
PAULO ROBERTO LOPES 0098 000996/2004
PAULO SERGIO IVANOSKI 0038 000949/2000
PAULO SERGIO SENA 0058 000698/2002
PAULO VINICIUS DE LIMA 0059 000727/2002
PEDRO APARICIO GODOY 0031 000980/1999
PEDRO EUCLIDES UTZIG 0076 000686/2003
PEDRO GIROLAMO MACARINI 0011 033740/1985
PEDRO RIBEIRO FILHO 0063 000785/2002

0077 000861/2003
RAFAEL DE FREITAS VALLE D 0038 000949/2000
RAFAEL MALLMANN 0070 001183/2002
RAFAEL MARIMON DOS SANTOS 0070 001183/2002
RAMEZ WAKIM 0022 001223/1997
RAQUEL CRISTINA BALDO 0023 001323/1997
REGINA TANIA BORTOLI 0026 000563/1998
REINALDO MIRICO ARONIS 0070 001183/2002
RENATA CESCHIN MELFI 0030 000942/1999
RENATA DOS SANTOS RIBAS 0061 000763/2002
RILTON ALEXANDRE GUIMARAE 0090 000609/2004
RITA MARIA L. DE PAULA SO 0012 000446/1992
ROBERTA ONISHI 0027 001087/1998
ROBERTO CORDEIRO JUSTUS 0018 000378/1996
ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMA 0047 001081/2001
ROBERTO LUIZ PEDROTTI 0076 000686/2003
ROBERTO ROLAND RODRIGUES 0022 001223/1997
ROBERTO XAVIER LOPES 0070 001183/2002
RODRIGO GARCIA SANT ANNA 0031 000980/1999
RODRIGO OTAVIO DE B DRUSZ 0038 000949/2000

0098 000996/2004
ROGERIO IURK RIBEIRO 0072 001315/2002

0097 000981/2004

ROGERIO MISSATO 0071 001276/2002
RONALDO LEAL ROLANSKI 0031 000980/1999
RONEY OSVALDO GUERREIRO M 0076 000686/2003
ROSANA MARIA FECCHIO 0073 000243/2003
ROSANGELA MARTINS FONSECA 0027 001087/1998
ROSEVAL SOARES PETRECHEN 0050 001417/2001
RUBENS EDMUNDO REQUIAO 0089 000593/2004
SAMIR NAOUF HALABI 0037 000637/2000
SAMUEL LEGER SUSS 0090 000609/2004
SANDRA CRISTINA PEREIRA B 0080 001085/2003

0106 001273/2004
SANDRO BALDUINO MORAIS 0078 000988/2003
SANDRO RAFAEL BONATTO 0018 000378/1996
SANDRO W PEREIRA DOS SANT 0055 000406/2002
SATIYO SASSAKI 0026 000563/1998
SELMA CRISTINA SAITO AZEV 0015 000084/1994
SERGIO MACEDO SALDANHA 0049 001218/2001
SERGIO SCHULZE 0035 000542/2000
SILVIA ARRUDA GOMM 0080 001085/2003
SILVIO BINHARA 0023 001323/1997
SIMONE REIS NASCIMENTO 0078 000988/2003
SONIA MARIA OLIVEIRA FAUS 0012 000446/1992
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 0073 000243/2003
SONNY STEFANI 0076 000686/2003
SORAYA COSTA ESMANHOTTO 0099 001007/2004
SUSANA BARBOSA MATEUS 0023 001323/1997
SUSANA DE FATIMA KALED 0076 000686/2003
TARCISIO ARAUJO KROETZ 0009 003097/0055
TATIANA KALKO 0038 000949/2000
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0035 000542/2000
TATIANE PARZIANELLO 0082 001554/2003
THAIS HELENA ALVES ROSSA 0037 000637/2000
TONI MENDES DE OLIVEIRA 0037 000637/2000
UBIRAJARA COSTODIO FILHO 0086 000214/2004
UBIRAJARA SCHENFELDER SAL 0068 001029/2002
VALDINEI SANTOS SILVA 0016 000482/1994
VALMIR JOAO SCODRO 0028 000551/1999
VALMIR SCHREINER MARAN 0006 003094/0055
VANESSA VOLPI BELLEGARD 0018 000378/1996
VICENTE HIGINO NETO 0076 000686/2003
VILMA REGIA RAMOS DE REZE 0030 000942/1999
VINICIUS BULIGON 0095 000911/2004
VINICIUS DE OLIVEIRA BERN 0070 001183/2002
VIRGILIO CESAR DE MELO 0024 000186/1998
VITOR GIL PEIXOTO 0070 001183/2002
WALTER JOSE MATHIAS JUNIO 0033 001351/1999

0029 000795/1999
0038 000949/2000

WALTER MATHIAS JUNIOR 0045 000393/2001
WERNER AUMANN 0076 000686/2003
WILSON JOSE BALAO 0011 033740/1985

1.-REVISAO CONTRATUAL-3089/0055-MARCELO
DALLAZEM - ME e outros x BANCO ITAU S/A -Efetuar o
depósito inicial mais autuação e Carta AR no valor de R$633,00
(seiscentos e trinta e três reais), em 30 dias, sob pena de cance-
lamento. -Adv. ARTHUR HENRIQUE KAMPMANN-

2.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-3090/0055-BANCO
SANTANDER BRASIL S/A x CLAUDIO CEZAR ALVES
MASSANEIRO -Efetuar o depósito inicial mais autuação no
valor de R$427,00 (quatrocentos e vinte e sete reais), em 30
dias, sob pena de cancelamento. Antecipar as custas referentes
ao Sr. Oficial de Justica. -Adv. IDELANIR ERNESTI-

3.-ACAO DE COBRANCA (SUM)-3091/0055-CONDOMINIO
CENTRO HABITACIONAL VISCONDE DE MAUA I x HEL-
BERT CRISTIANO DE LIMA e outros -Efetuar o depósito ini-
cial mais autuação no valor de R$196,00 (cento e noventa e
seis reais), em 30 dias, sob pena de cancelamento. Antecipar as
custas referentes a expedição de citação. -Adv. MARILZA
MATIOSKI-

4.-ACAO DE DESPEJO-3092/0055-AUGUSTO MANOEL
BEDSUCHI x JOAO RIBEIRO DESIDERIO -Efetuar o depó-
sito inicial mais autuação e Carta AR no valor de R$402,00
(quatrocentos e dois reais), em 30 dias, sob pena de cancela-
mento. -Adv. JOSE ALZAMORA NETO-

5.-ACAO CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-3093/0055-
AYRTON JOAO CORNELSEN e outros x CONDOMINIO
EDIFICIO DOM JOSE -Efetuar o depósito inicial mais autua-
ção no valor de R$343,00 (trezentos e quarenta e três reais),
em 30 dias, sob pena de cancelamento. Antecipar as custas re-
ferentes a expedição de citação. -Adv. JOAO ALFREDO BOND
MENDONCA-

6.-ACAO DE COBRANCA (ORD)-3094/0055-METROBENS
AUTOMOVEIS LTDA e outros x OLSEN VEICULOS S/A e
outros -Efetuar o depósito inicial mais autuação no valor de
R$616,00 (seiscentos e dezesseis reais), em 30 dias, sob pena
de cancelamento. Antecipar as custas referentes a expedição
de citação. -Adv. CARLOS ALBIRONE TOAZZA, JULIO
ASSIS GEHLEN, VALMIR SCHREINER MARAN, JOAO
ALCI OLIVEIRA PADILHA, ANDERS FRANK SCHATTEN-
BERG, EDUARDO BASTOS DE BARROS e ALEXANDRE
LUIZ DAMIAN DOS SANTOS-

7.-ADJUDICACAO COMPULSORIA-3095/0055-ACIR MA-
TOSO DOS SANTOS x ISIS DE ARAUJO E SILVA FRANCA
e outros -Efetuar o depósito inicial mais autuação no valor de
R$616,00 (seiscentos e dezesseis reais), em 30 dias, sob pena
de cancelamento. Antecipar as custas referentes a expedição
de citação. -Adv. EDIVANA VENTURIN-

8.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-3096/0055-BANCO
ITAU S/A x LUIS FERNANDO GOMES RADICHESKI -Efe-
tuar o depósito inicial mais autuação no valor de R$322,00 (tre-
zentos e vinte e dois reais), em 30 dias, sob pena de cancela-
mento. Deve a parte interessada antecipar custas referentes ao
Sr. Oficial de Justica. -Adv. GUSTAVO SALDANHA SUCHY
e LUIZ RENATO PEREIRA SANTA RITA-

9.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-3097/0055-PLAEN-
GE ENGENHARIA LTDA x HOTEL BOURBON DE FOZ DO
IGUACU LTDA -Efetuar o depósito inicial mais autuação no
valor de R$616,00 (seiscentos e dezesseis reais), em 30 dias,
sob pena de cancelamento. Antecipar as custas referentes ao
Sr. Oficial de Justica. -Adv. CARLOS EDUARDO MANFRE-
DINI HAPNER e TARCISIO ARAUJO KROETZ-

10.-INVENTARIO E PARTILHA-21738/1975-ROSA MARIA
MADER DE PAULI E OUTROS x AURELIO FONTANA DE
PAULI (ESPOLIO) -Defiro (fl. 249). Observe-se. -Adv. AN-
TONIO FRANCISCO CORREA ATHAYDE-

11.-ORDINARIA-33740/1985-VERA MARIETA FISCHER x
LUIZ EGIDIO MACARINI e outros -Manifeste(m)-se sobre a
juntada do ofício de fls. 1379-1387. -Adv. WILSON JOSE
BALAO, CARLOS OSWALDO M ANDRADE, PAULO MA-
CARINI, PEDRO GIROLAMO MACARINI, AUGUSTO PRO-
LIK, DALTON LEMKE, JUAHIL MARTINS DE OLIVEIRA,
ANTONIO GERALDO SCUPINARI-

12.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-446/1992-
MULTIPLAN ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C
LTDA x JORGE OSCAR CHAVES -Aguarde-se, no arquivo
provisório, a manifestação da parte interessada. -Adv. SONIA
MARIA OLIVEIRA FAUST, MARCOS ANTONIO ZAITTER,
CARLA FABIANA EVERS e RITA MARIA L. DE PAULA
SOARES-

13.-COBRANCA-774/1992-ESCRITORIO CENTRAL DE
ARRECADACAO E DISTR x H CAMPOS E CIA LTDA -Inti-
me-se o Requerente para que efetue o depósito dos honorários
do Sr. Perito, no prazo de 05 dias. -Adv. LUDOVICO ALBINO
SAVARIS-

14.-REPARACAO DE DANOS-519/1993-VOLVO DO BRA-
SIL VEICULOS LTDA x ADNILSON JOSE DE SOUZA e ou-
tros -Retirar ofícios de fls. 135-136. -Adv. GERMANO AL-
BERTO DRESCH FILHO-

15.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-84/1994-BAN-
CO BRADESCO S/A x FLAVIO ERNANI BARBIZAN -Ma-
nifestem-se as partes sobre o cálculo de fl. 371. -Adv. SELMA
CRISTINA SAITO AZEVEDO, DENIO LEITE NOVAES,
DANIEL HACHEM e KARIN HASSE-

16.-ACAO DE REPARACAO DE DANOS-482/1994-PORTO
SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS x CESAR ANDRAUS
-Defiro (fl. 256). Oficie-se na forma pretendida. Ao preparo
das custas para expedição de ofício no valor de R$ 7,00 (sete
reais). -Adv. CIRO BRUNING, VALDINEI SANTOS SILVA,
ANDRE LUIZ SAAD VIEIRA, IVONE TEREZINHA RAN-
ZOLIN-

17.-ACAO DE REPARACAO DE DANOS-233/1995-ROSAN-
GELA RIBAS VASCONCELOS e outros x TRANSPORTA-
DORA CANHON LTDA e outros -Defiro (fls. 1230-1231). In-
time-se na forma pretendida. Antecipar custas para expedição
de intimação. -Adv. EDSON RIBAS MALACHINI-

18.-ACAO DE RESCISAO DE CONTRATO-378/1996-GAL-
LERY SISTEMAS ELETRONICOS LTDA x RODA PIAO
COMERCIO DE BRINQUEDOS E PAPEL LTDA -Manifeste-
se a parte interessada sobre a juntada da Carta Precatória de
fls. 150-155. -Adv. CARMEN GLORIA ARRIAGA ANDRIO-
LI, ALINE FERNANDA PESSOA, LOUISE RAINER PEREI-
RA GIONEDIS, GIOVANI GIONEDIS, EMILIANA SIQUEI-
RA SILVA, VANESSA VOLPI BELLEGARD, MARIO BRA-
SILIO ESMANHOTO FILHO, JULIANA MOTTER ARAUJO
TOEGEL, ROBERTO CORDEIRO JUSTUS, MARIA AME-
LIA CASSIANA MASTROROSA, SANDRO RAFAEL BO-
NATTO, FERNANDO OREILLY CABRAL e MARTINE
ANNE GHISLAINE JADOUL-

19.-ARROLAMENTO SUMARIO-1175/1996-CLAUDIO
BORN e outros x NELDA NICKEL BORN (ESPOLIO) -Inti-
me-se o Inventariante para apresentar novo plano de partilha. -
Adv. MARLUS ROBERTO SABER-

20.-ACAO DE RESCISAO DE CONTRATO-333/1997-JOSE
ESTEVAO DELL ARINGA e outros x ARCA ADMINISTRA-
DORA DE TELEFONES LTDA -Designo, para arrematação, o
dia 15 de dezembro de 2004, às 13:30 horas, no local de costu-
me, para venda a quem mais der, exceto o preço vil. Retirar
Edital de Leilão e Intimação de fl. 343-344. -Adv. MARIA
EUGENIA MORITZ TRAMUJAS, LEANDRO INACIO LEI-
TE e BENEDITO DOS SANTOS-

21.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1198/1997-
BANCO BOAVISTA S/A x OSVALDO RIBEIRO -Manifeste-
se sobre o requerimento de fl. 127. Ao preparo das custas no
valor de R$300,00 (trezentos reais), do Sr. Avaliador. -Adv.
DANIEL HACHEM-

22.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1223/1997-
BONETTO PNEUS LTDA x NOVA ZRC COMERCIO IMPOR-
TACAO E EXPORTACAO LTDA e outros -Defiro (fl. 255).
Aguarde-se, no arquivo provisório, a manifestação da parte in-
teressada. -Adv. MARCOS WENGERKIEWICZ, JULIANO
ARLINDO CLIVATTI, RAMEZ WAKIM, LUZIA DE ANDRA-
DE MONTEIRO, JULIO CESAR MONTEIRO PEREIRA e
ROBERTO ROLAND RODRIGUES DA SILVA-

23.-ACAO DE RESCISAO DE CONTRATO-1323/1997-JU-
REMA SOARES NUNES ME x M & R LABORATORIO COS-
METICO E FARMACEUTICO LTDA -Recebo o recurso de
apelação de fls. 847-865 em ambos os efeitos. Vista à parte
recorrida para Contra-Razões. -Adv. RAQUEL CRISTINA
BALDO, SUSANA BARBOSA MATEUS, SILVIO BINHARA,
FLAVIO CESAR CARNIATTO e FABIANO BINHARA-

24.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-186/1998-MA-
RIO FRANZOI JUNIOR x RUY CARLOS STUMPF e outros -
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Manifeste-se sobre a certidão de fl. 214vº, do Sr. Oficial de
Justiça. -Adv. VIRGILIO CESAR DE MELO e DANIEL LOU-
RENCO BARDAL FAVA-

25.-ACAO MONITORIA-459/1998-CAVICHIOLO E CIA
LTDA x MATILDE BERTOLIN FALAVINHA -Haja vista que
a execução deve prosseguir de modo menos gravoso ao Execu-
tado, indefiro, por ora, o pedido de remoção (fl. 98). -Adv. JOAO
ILSON RUBENS FRANCISCO-

26.-ACAO DE DEPOSITO-563/1998-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x ALVONETE JOSE MOREIRA -Prossiga-se na for-
ma determinada a fl. 190. -Adv. ARISTIDES ALBERTO TI-
ZZOT FRANCA, OKSANDRO GONÇALVES, SATIYO SAS-
SAKI, EDGAR KINDERMANN SPECK, NOEL GARCEZ
FRANCA JUNIOR, REGINA TANIA BORTOLI, EDSON ELI-
AS DE ANDRADE, INDIARA MEIRA L. ANDRADE e DIL-
VANETE MAGALHAES R. DE ANDRADE-

27.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-1087/1998-BANCO
VOLKSWAGEN S/A x AMAURI JOSE CASTRO FAGUN-
DES -Retirar ofício de fl. 115. -Adv. MARILI RIBEIRO TA-
BORDA, MAGDA LUIZA RIGODANZO EGGER, ROBER-
TA ONISHI, ROSANGELA MARTINS FONSECA e FABIO-
LA MESQUITA-

28.-EMBARGOS DO DEVEDOR-551/1999-MUNICIPIO DE
MARINGA x REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A -Em ra-
zão de que a União Federal manifestou interesse no feito e re-
quereu sua admissão na qualidade de assistente e ante a com-
petência absoluta da Justiça Federal para conhecer de causas
em que haja interesse da União, este Juízo perdeu a competên-
cia. Remetam-se os autos, via distribuição, para uma das Varas
da Justiça Federal de Curitiba, para apreciar a postulação da
União. Diligências necessárias. -Adv. LUIZ CARLOS SAN-
CHES, DIRCEU GALDINO, LUCIANA PEREZ, MARA AN-
GELITA NESTOR FERREIRA e VALMIR JOAO SCODRO-

29.-ACAO ORDINARIA-795/1999-JOAO CARLOS CASCA-
ES e outros x BANCO ITAU S/A -Vistos e exminados, etc ...
Da ação cautelar. Julgo procedente o pedido, confirmando a
liminar concedida, para que, até o trânsito em julgado decisão
e da futura decisão em os embargos do devedor (que ainda es-
tão suspensos), fique suspenso o procedimento de leilão extra-
judicial do bem imóvel. Condeno o réu ao pagamento das cus-
tas e despesas processuais, bem honorários advocatícios ao
patrono do autor, no valor de R$560,00 (art. 20, õ 4º, do CPC.
Da ação principal (revisional). Julgo parcialmente procedente
o pedido, para, de consequência: a) - promover a revisão do
contrato, nos moldes acima contidos; b) condenar o réu a recal-
cular, em dez dias a contar do trânsito em julgado desta deci-
são, toda a dívida da autora, segundo os parâmetros fixados no
corpo desta sentença, pena de multa diária de R$ 1.000,00; c) -
deferir o depósito em juízo das prestações, conforme acima
decidido; d) - condenar o réu a devolver ao autor tudo que dele
cobrou a maior, devidamente atualizado pelo INPC e acrescido
de juros de mora de 0,5% a.m, ambos a contar dos respectivos
pagamentos. Por outro lado, declaro os autores carecedores de
ação em relação à questão referente ao segundo (art. 267, VI,
do CPC). O valor da condenação da requerida à restituição dos
valores pagos a maior deverá ser apurado em liquidação de sen-
tença. Como o autor decaiu de parte mínima do pedido, conde-
no o réu no pagamento das custas e despesas processuais e ho-
norários, que, dado à clareza da inicial, a complexidade da causa
e o tempo dispendido, fixo em 15% sobre o valor da condena-
ção de repetição do indébito (art. 20, õ 3º, do CPC). P.R.I. -
Adv. ADRIANA MARIA Z KOCHEN, MARCO ANTONIO
FAGUNDES CUNHA, WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR e
LUIS EDUARDO MIKOWSKI-

30.-ACAO DE INDENIZACAO (SUM)-942/1999-CICERO DE
CAIRES e outros x DULCEMARY DIAS BITTENCOURT e
outros -Em substituição, nomeio o Dr. AFONSO CLEMER
TOSIN LOPES (2227725). ... -Adv. VILMA REGIA RAMOS
DE REZENDE, AURACYR AZEVEDO DE MOURA COR-
DEIRO, JOAO ROBERTO SANTOS REGNIER, LEONAR-
DO MEDEIROS REGNIER, LUIS RENATO MARTINS DE
ALMEIDA, GIULIANA KARINA RIBEIRO DE GODOY,
DENISE SAMPAIO FERRAZ COELHO, RENATA CESCHIN
MELFI, ELIS DANIELE SENEM e CARINA LANTMANN
MORAIS-

31.-ACAO ORDINARIA-980/1999-IGREJA PENTECOSTAL
DEUS E AMOR x XEROX DO BRASIL LTDA -A Requerida
não compareceu, nem se fez representar, na audiência de ins-
trução e julgamento designada (fl. 293), sob a justificativa de
que seu Procurador encontrava-se impossibilitado para compa-
recer ao ato. ... Assim, indefiro a pretensão de fl. 290 e declaro
precluso o direito da Requerente quanto à produção de prova
oral. Observo que não é necessária a suspensão do feito, uma
vez que a questão da autenticidade do documento que instrui a
ação de reitegração de posse, em apenso, pode ser decidida
nestes autos. Defiro a realização de perícia grafotécnica para
que se possa analisar se a assinatura aposta naquele contrato é
de algum dos representantes da Requerente. Para realizar a pe-
rícia, nomeio o Sr. Antônio Carlos Lipinski (223-6565), o qual
deverá ser intimado para apresentar proposta de honorários,
tão logo sejam formulados os quesitos. -Adv. ANTONIO CAR-
LOS DOS SANTOS, PEDRO APARICIO GODOY, RODRI-
GO GARCIA SANT ANNA BELIVAQUA, JULIANO FRAN-
CA TETTO, RONALDO LEAL ROLANSKI e BRUNO TO-
TORELLI WINCHE-

32.-ACAO DE REVISAO CONTRATUAL-1347/1999-GENI
TORRES PICASSO x BANCO ITAU S/A -Vistos. 1. A Lei
1.060/50, em seu artigo 4º, estabelece que a parte gozará dos
benefícios da assistência Judiciária por simples afirmação, No
entanto, esta disposição colide em termos com o que dispõe o
artigo 5º, LXXIV, da Constituição Federal, a qual exige para a
prestação da Assistência jurídica gratuita, a comprovação da
insuficiência de recursos. 2. Entendo que a Constituição Fede-
ral, através do princípio da receptividade, recepcionou em ter-
mos o contido na Lei 1.060/50, porém, revogou com relação ao

deferimento mediante simples afirmação, exigindo que a parte
que pretende se beneficiar da Assistência Judiciária Gratuita,
deverá comprovar que não dispõe dos meios necessários para
custear as despesas processuais, sem comprometer, de maneira
significante, o sustento de sua família. 3. Assim, determino que
a parte comprove, no prazo de vinte (20) dias, qual a renda
mensal familiar, com o objetivo de ser aferido o pedido de con-
cessão dos benefícios da justiça gratuita. 4. Consigno que de-
verá o Requerente juntar declaração do IR dos últimos 05 anos
e ou declaração de isento. -Adv. JORGE LUIZ LOMBARD
CHAVES, ANDRE LUIZ BAUML TESSER, FERNANDA
RODRIGUES CENTENO-

33.-ACAO ORDINARIA-1351/1999-CLEVENICE RODRI-
GUES ZANELLO x ITAU CREDITO IMOBILIARIO -Vistos
e examinados, etc ... Da ação ordinária nº 1351/99. Julgo par-
cialmente procedente o pedido, para, de consequência: a) - pro-
mover a revisão do contrato, nos moldes acima contidos: b)
condenar o réu a recalcular, em dez dias a contar do trânsito em
julgado desta decisão, toda a dívida da autora, segundo os pa-
râmetros fixados no corpo desta sentença, pena de multa diária
de R$1.000,00; c) - confirmar a liminar e deferir o depósito
mensal das prestações, conforme acima decidido; d) - conde-
nar o réu a devolver ao autor tudo que dele cobrou a maior,
devidamente atualizado pelo INPC e acrescido de juros de mora
de 0,5% a.m, ambos a contar dos respectivos pagamentos. Por
outro lado, declaro a autora carecedora de ação em relação à
questão referente ao seguro (art. 267, VI, do CPC). O valor da
condenação da requerida à restituição dos valores pagos a mai-
or (incluindo os decorrentes do reajuste das prestações pelo
INPC - conforme decidido nos embargos do devedor) deverá
ser apurado em liquidação de sentença. Como a autora decaiu
de parte mínima do pedido, condeno o réu no pagamento das
custas e despesas processuais e honorários, que, dado à clareza
da inicial, a complexidade da causa e o tempo dispendido, fixo
em 15% sobre o valor da condenação de repetição do indébito
(art. 20, õ 3º, do CPC, c/c art. 21, õ1º, do mesmo codex). Dos
embargos do devedor nº 240/2002. Julgo parcialmente proce-
dente o pedido, para, de consequência: a) - afastando as preli-
minares, promover a revisão do contrato, nos moldes acima
contidos; b) - determinar o oportuno prosseguimento da execu-
ção, revisto o contrato nos parâmetros acima consignados. Como
os embargantes decaíram de parte mínima do pedido, condeno
o embargado no pagamento das custas e despesas processuais e
honorários, que, dado à clareza da inicial, a complexidade da
causa e o tempo dispendido, fixo em 15% sobre o valor da
causa (art. 20, õ3º, alíneas a, b e c, e õ4º, do CPC, e art. 21,
õ1º, do mesmo condex). P.R.I. -Adv. MARCO ANTONIO FA-
GUNDES CUNHA, WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR e
LUIS EDUARDO MIKOWSKI-

34.-ACAO DE DEPOSITO-164/2000-BANCO ABN AMRO S/
A x JOEL FERREIRA DE OLIVEIRA -Manifeste-se sobre a
certidão de fl. 318vº, do Sr. Oficial de Justiça. -Adv. ALEXAN-
DRE NELSON FERRAZ, FABIANA SILVEIRA-

35.-ACAO DE DEPOSITO-542/2000-BANCO PANAMERI-
CANO S/A x RONALDO JOSE FERREIRA -Manifeste(m)-se
sobre a juntada do ofício de fls. 166-167. -Adv. ADRIANO
MUNIZ REBELLO, JAIME DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR,
TATIANA VALESCA VROBLEWSKI, ANGELA ESSER, AN-
DREA HERTEL MALUCELLI e SERGIO SCHULZE-

36.-EMBARGOS DO DEVEDOR-570/2000-IDA REFFO x
VALDIR JOSE LORENZON e outros -A petição de fls. 119-
120 está apócrifa. Intime-se para regularizar. -Adv. MARCO
ANTONIO LANGER-

37.-ACAO CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-637/2000-
DJALMA PEREIRA LIMA e outros x HSBC BANK BRASIL -
BANCO MULTIPLO - ... Após, intime-se a Requerida HSBC
BANK BRASIL para cumprir o determinado em fl. 436. -Adv.
OLIVIO HORACIO RODRIGUES FERRAZ, BEATRIZ SCHI-
EBLER, JORGE GOMES ROSA NETO, EDSON SILVERIO
CABRAL, PAULO ROBERTO DUNAISKI, GILSON VICEN-
TE VENANCIO DE ANDRADE, TONI MENDES DE OLI-
VEIRA, FABIANO ROESNER, MAURICIO SAGBONI MON-
TANHA TEIXEIRA, CINTIA REGINA BREHMER, JURACI
BARBOSA SOBRINHO, FLAVIA DANIELE GOMES, JAN-
DER LUIS CATARIN, SAMIR NAOUF HALABI e THAIS
HELENA ALVES ROSSA-

38.-ACAO ORDINARIA-949/2000-MASSAO SUGISAWA e
outros x BANCO ITAU S/A e outros -Vistos e examinados, etc
... Da ação cautelar. Julgo procedente em parte o pedido, nos
termos acima delineados, confirmando as liminares concedi-
das, para que, até o trânsito em julgado desta sentença e dos
embargos à execução, fique suspenso o procedimento de leilão
extradicial do bem imóvel, bem como não constem os nomes
dos autores em cadastros de inadimplentes. Tendo os autores
decaído em parte mínima do pedido, condeno os réus ao paga-
mento das custas e despesas processuais, bem como honorários
advocatícios ao patrono dos autores, no valor de R$ 560,00
(art. 20, õ4º, do CPC c/c art. 21, parágrafo único, do mesmo
codex). Da ação principal (revisional). Julgo extinto o proces-
so sem julgamento de mérito, no que tange à ação ordinária,
excluindo da lide a CIA PROVÍNCIA DE CRÉDITO IMOBI-
LIÁRIO, nos termos do art. 267, inciso VI, do CPC. Quanto ao
réu Banco Itaú S/A, julgo parcialmente procedente o pedido,
para, de consequência: a) - promover a revisão do contrato a
declaração de nulidades contratuais, nos moldes acima conti-
dos; b) condenar o réu a recalcular, em dez dias a contar do
trânsito em julgado desta decisão, toda a dívida da autora, se-
gundo os parâmetros fixados no corpo desta sentença, pena de
multa diária de R$ 1.000,00; c) - condenar o réu a devolver ao
autor tudo que dele cobrou a maior, devidamente atualizado
pelo INPC e acrescido de juros de mora de 0,5%a.m, ambos a
contar dos respectivos pagamentos. O valor da condenação da
requerida à restituição dos valores pagos a maior deverá ser
apurado em liquidação de sentença. Por outro lado, declaro os
autores carecedores de ação em relação à questão referente ao
seguro (art. 267, VI, do CPC). Como os autores decaíram de
parte mínima do pedido, condeno o réu no pagamento das cus-

tas e despesas processuais e honorários, que, dado à clareza da
inicial, a complexidade da causa e o tempo dispendido, fixo em
15% sobre o valor da condenação de repetição do indébito (art.
20, õ 3º, do CPC c/c art. 21, parágrafo único, do mesmo co-
dex). P.R.I. -Adv. PAULO SERGIO IVANOSKI, GEISA PAS-
TUCH FARHAT, TATIANA KALKO, CARLOS FRANCISCO
CORREA DINIZ, RAFAEL DE FREITAS VALLE DRESCH,
JORGE DURVAL DA SILVA, ALESSANDRO RAVAZZANI,
PATRICIA ROHN, RODRIGO OTAVIO DE B DRUSZCZ,
WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR e LUIS EDUARDO MI-
KOWSKI-

39.-ACAO DECLARATORIA-9/2001-AUTO POSTO MAR-
FIM LTDA e outros x PETROBRAS DISTRIBUIDORA S/A -
Vistos e examinados, etc ... DECIDO. ... Ante o exposto: a)
julgo parcialmente procedente o pedido formulado na ação de-
claratória (autos nº 09/2001), com reflexo nas ações cautelares
de sustação de protesto (autos nº 906/2000 e autos nº 928/2000),
para declarar a inexigibilidade das duplicatas emitidas e envia-
das a protesto, bem como para determinar o cancelamento defi-
nitivo dos protestos dessas duplicatas; tendo em vista a cobra-
nã indevida em razão da utilização da TR para correção do
débito; b) julgo procedente o pedido formulado na ação de res-
cisão de contrato (autos nº 1014/2000) e parcialmente proce-
dente o pedido formulado na ação de rescisão de contrato c/c
indenização, apenas para declarar rescindido o contrato cele-
brado entre as partes. Como Requerente e Requerida foram em
parte vencedora e em parte vencida, condeno ambas ao paga-
mento das custas processuais, na proporção de 50% (cinquenta
por cento) para cada uma, a teor do disposto no artigo 21, do
Código de Processo Civil, e ao pagamento dos honorários de
seu respectivo Procurador, que arbitro em R$ 10.000,00 (dez
mil reais) para cada parte, atendendo ao grau de zelo dos pro-
fissionais, à importância e à natureza da causa, bem como ao
trabalho desenvolvido e ao tempo despendido para esse traba-
lho. P.R.I. -Adv. AMARILIS VAZ CORTESI, FERNANDO
WILSON ROCHA MARANHAO, JOSE DANTAS LOUREI-
RO NETO e JULIO JACOB JUNIOR-

40.-USUCAPIAO-131/2001-AMILTON PEREIRA CEZAR e
outros x FREDERICO JULIO REGINATO (ESPOLIO) e ou-
tros -Manifeste-se a exequente. -Adv. JISLAINE PRUDENTE-

41.-ACAO DE REINTEGRACAO DE POSSE-168/2001-HSBC
LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL (BRASIL) S/A
x MARISTELA ZANDONA -Manifeste-se a parte interessada
sobre a juntada da Carta Precatória de fls. 39-67. -Adv. CLAU-
DIO XAVIER PETRYK-

42.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-264/2001-LUIZ
ALBERTO OLIVEIRA DE LUCA x JOSE NEWTON DALLA-
BONA -Retirar ofícios de fls. 150-151. -Adv. LUIZ ALBER-
TO OLIVEIRA DE LUCA-

43.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-350/2001-BAN-
CO BANESTADO S/A x COMPRESERV COM E LOC DE
MAQUINAS E EQUIP LTDA e outros -Aguarde-se no arquivo
provisório, com baixa somente no boletim mensal. -Adv. OK-
SANDRO GONÇALVES-

44.-ACAO REIVINDICATORIA-361/2001-CONDOMINIO
EDIFICIO FRANCISCO TORRES x JULIETA CALDERARI
ARAUJO e outros -Intime-se o requerente para providenciar
pelo andamento do feito. -Adv. ALEXANDRE JOSE ZAKO-
VICZ-

45.-ACAO DE REVISAO DE CONTRATO-393/2001-ROSE-
LY ELEZIONE GRAHL BRANDALIZE x BANCO BANES-
TADO S/A e outros -Manifestem-se as partes. -Adv. ORLAN-
DO ANZOATEGUI JUNIOR, MARIA DAIANA BUENO DE
CAMARGO, LUIS EDUARDO MIKOWSKI e WALTER MA-
THIAS JUNIOR-

46.-REPARACAO DE DANOS-515/2001-JOY PROPAGAN-
DA E MARKETING LTDA x GUTENBERG MAQUINAS E
MATERIAIS GRAFICOS LTDA -Ao preparo das custas no valor
de R$35,20 (trinta e cinco reais e vinte centavos). -Adv. GIL-
BERTO LUIZ QUEROLIN-

47.-ACAO DE DEPOSITO-1081/2001-SERVOPA ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x AGEU GOMES -
A informações pretendida pela Requerente com a expedição de
ofícios poderá ser obtidas diretamente, independentemente de
intervenção judicial, motivo pelo qual indefiro as pretenções
de fls. 157-158. Cabe ressaltar: “não demonstrada, ainda que
perfunctoriamente, a impossibilidade da parte obter diretamente
a documentação que entende lhe ser útil, descabe a requisição
pelo juiz (RSTJ 23/249)”. -Adv. ROBERTO DE OLIVEIRA
GUIMARAES-

48.-ACAO DE REPARACAO DE DANOS-1154/2001-TONI
FOGACA x HSBC BANK BRASIL S/A - URB AHU - CURI-
TIBA/PR -Retirar alvará de fl. 182, com prazo de validade. -
Adv. JOSE CLAUDIO SIQUEIRA-

49.-EMBARGOS DE TERCEIRO-1218/2001-JONATHAN
YURI LEMMON x OTTILIA LUIZA GOLDMANN -Da che-
gada dos autos a este Juízo, dê-se ciência às partes, para que
requeiram o que entenderem devido. -Adv. LUIZ CARLOS J
ARBIGERI FILHO, JOSE ORIVALDO DE OLIVEIRA e SER-
GIO MACEDO SALDANHA-

50.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1417/2001-
JOSE COSME BARRETO x CELSO CANDIDO DE SOUZA
e outros -Sobre o contido na petição de fl. 192, manifeste-se o
Exequente. -Adv. NELSON ANTONIO GOMES JUNIOR,
ROSEVAL SOARES PETRECHEN-

51.-ACAO DE COBRANCA (ORD)-1440/2001-JOSE MAS-
SUQUETO x PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS
-Ao preparo das custas no valor de R$57,50 (cinquenta e sete
reais e cinquenta centavos). -Adv. LUIZ PAULO HORTA DE
SIQUEIRA, MARCEL AUGUSTO SIMON, LENE ARAUJO

DE LIMA, JOEL REBELATO DE MELLO, PAULO JOSE DOS
SANTOS, CIRO BRUNING, IVONE TEREZINHA RANZO-
LIN, ELIANI GARCIEIS CHOTI e EDUARDO BRUNING-

52.-ACAO MONITORIA-65/2002-BANCO ITAU S/A x SER-
RALHERIA MARINGA LTDA e outros -Apesar de estar cor-
reto o ora Exequente quanto ao Código de Normas dispensar o
depósito inicial nestes casos, é fato que norma regulamentar
não pode se sobrepor a uma exigência legal, no caso, o dispos-
to no artigo 19 do Código de Processo Civil. Assim, indefiro a
pretensão de fls. 266-267. -Adv. GERALDO BONNEVIALLE
BRAGA ARAUJO, LEONEL TREVISAN JUNIOR, INAIA
NOGUEIRA QUEIROZ BOTELHO e PAULO ROBERTO
BARBIERI-

53.-EMBARGOS DE TERCEIRO-103/2002-ROSA MARIA
POLYDORO x FRANCISCO NOCKO -Sobre a inércia da
Embargante a respeito do preparo das custas, manifeste-se o
Embargado. -Adv. HUMBERTO RIBEIRO DE QUEIROZ e
MARIA LUCIA DE QUEIROZ-

54.-ACAO DECLARAT DE NULIDADE-129/2002-ROBER-
TO ANGELO DE SIQUEIRA x CARTORIO DO 2º TABELI-
ONATO DE PROTESTOS DE TITULOS -1. Sobre a exceção
de pré-executividade proposta (fls. 287-292), manifeste-se a
parte Exequente, querendo, em dez (10) dias. ... -Adv. DENIS
NORTON RABY, ELAINE NOVAES FALCO-

55.-ACAO DE REVISAO DE CONTRATO-406/2002-PIER-
GO INDUSTRIA E COMERCIO DE ACO LTDA e outros x
BANCO BRADESCO S/A -Ante a inércia dos Requerentes
quanto ao depósito da segunda parcela dos honorários perici-
ais, julgo prejudicada a prova. Determino, inclusive, o perdi-
mento do valor da primeira parcela, tendo em vista a realização
do trabalho pelo profissional nomeado. Em razão de que não
foi deferida outra modalidade de prova, além da perícia, decla-
ro que o feito está pronto para receber sentença. À conta e pre-
paro. Ao preparo das custas no valor de R$57,90 (cinquenta e
sete reais e noventa centavos). -Adv. SANDRO W PEREIRA
DOS SANTOS, FREDERICO A L DE OLIVEIRA, FERNAN-
DO DE MIRANDA GRANZOTTI, MURILO CELSO FERRI,
EMANUEL VITOR CANEDO DA SILVA, GIZELLE DE AS-
SIS e DENIO LEITE NOVAES JUNIOR-

56.-INVENTARIO E PARTILHA-478/2002-AUGUSTA FRAS-
SAO e outros x ROMILDO FLORICIO DOS SANTOS (ES-
POLIO) -Defiro (fl. 112). Expeça-se alvará na forma pretendi-
da. Ao preparo das custas para expedição de alvará no valor de
R$7,00 (sete reais). -Adv. NEY ROLIN DE ALENCAR FILHO-

57.-ACAO DE RESCISAO DE CONTRATO-640/2002-MOA-
CIR TOSIN x WILSON DE CAMPOS -Intime-se o Requerente
para que efetue o depósito dos honorários do Sr. Perito, no pra-
zo de 05 (cinco) dias, sob pena de restar prejudicada a prova. -
Adv. JOSE VALTER RODRIGUES, MARION ARANHA PA-
CHECO MUGGIATI e FERNANDA NAVARRO-

58.-ACAO DE REVISAO DE CONTRATO-698/2002-OZANA-
LHA DE MELO MASSUDA x ARAUCARIA ADMISTRA-
DORA DE CONSORCIO S.C. LTDA -Intime-se a parte inte-
ressada para que efetue o depósito do valor referente aos hono-
rários do Sr. Perito. ... Desde logo, autorizo o levantamento de
50% (cinquenta por cento) dos honorários e observo que a par-
cela restante poderá ser levantada quando da entrega do laudo.
Diligências necessárias. -Adv. PAULO SERGIO SENA e JOSE
HIPOLITO XAVIER DA SILVA-

59.-EXECUCAO-727/2002-GIRO COMERCIO DE PNEUS
LTDA x ARAUTUR TRANSP. TURISTICA LTDA -Intime-se
a Exequente, pessoalmente, para que promova pelo andamento
do feito, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de
extinção. -Adv. NESTOR TEODORO DA SILVA e PAULO
VINICIUS DE LIMA-

60.-EMBARGOS A EXECUCAO-744/2002-ASSOCIACAO
DOS MORADORES DO CONJ RESID BARIGUI x INVEST
FACTORING FOMENTO MERCANTIL LTDA -Intimem-se
os exequentes para providenciarem pelo andamento do feito. -
Adv. FABIO PACHECO GUEDES-

61.-ACAO DE DEPOSITO-763/2002-BANCO ZOGBI S/A x
PEDRO DIRCEU SERAFIM -Intime-se o Requerente para que
providencie pelo andamento do feito. -Adv. CRISMA-
CLEYTON PAMPLONA, NELSON PASCHOALOTTO, ERIC
GARMES DE OLIVEIRA, CRISTIANE VIEIRA DO NASCI-
MENTO, CHRISTIANI MARIA SARTORI BARBOSA, RE-
NATA DOS SANTOS RIBAS, MARCIA CRISTINA VAZ,
ALESSANDRA BATISTA DE SOUZA e CARY CESAR MON-
DINI-

62.-ACAO DE COBRANCA (SUM)-770/2002-CONDOMINIO
EDIFICIO DOWNTOWN x VISUAL REPRESENTACOES
COMERCIAIS LTDA -Manifeste-se sobre a certidão de fl. 253,
do Sr. Oficial de Justiça. -Adv. LUIZ ANTONIO CUNHA-

63.-ACAO DE REPARACAO DE DANOS-785/2002-JODER
DE SOUZA MONTEIRO JUNIOR e outros x VIACAO PRIN-
CESA DOS CAMPOS -Intimem-se os Requerentes para que
providenciem pelo andamento do feito. -Adv. PEDRO RIBEI-
RO FILHO e ADRIANA GARUTTI MONTEIRO-

64.-ACAO DE COBRANCA (SUM)-810/2002-CONDOMINIO
DO CONJ RESID SANTA TEREZINHA x NYDIA LEAL
GUIMARAES -Intime-se a Requerida, novamente, para o pa-
gamento das custas, já que, com o acordo, reconheceu, pelo
menos em parte, a procedência do pedido. -Adv. LUCIA AU-
RORA FURTADO BRONHOLO-

65.-ACAO DE DEPOSITO-881/2002-GULIN ADMINISTRA-
DORA DE CONSORCIOS S/A LTDA x SONIA REGINA PE-
REIRA -Retirar ofício de fl. 59. -Adv. CLAUDIO XAVIER
PETRYK e MIGUEL ANTONIO SLOWIK-
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66.-ARROLAMENTO SUMARIO-967/2002-ADELIAS PE-
REIRA MACHADO x JORGE LUIZ MACHADO (ESPOLIO)
-Intime-se a Inventariante para que providencie pelo andamen-
to do feito. -Adv. JOSE PASTORE-

67.-ACAO DE COBRANCA (ORD)-980/2002-ARAUCARIA
ADMINISTARADORA DE CONSORCIOS S.C LTDA x MAR-
CELO PELEGRINI e outros -Retirar a Carta Precatória de fl.
57. -Adv. LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA e IDALINA VA-
LERIO PEREIRA-

68.-INTERDICAO-1029/2002-JOAO MARIA BRUGINSKI x
CELSO BRUGINSKI -Intime-se o Requerente, pessoalmente,
para que providencie pelo andamento do feito, no prazo de 48
horas. -Adv. GUATACARA SCHENFELDER SALLES, UBI-
RAJARA SCHENFELDER SALLES e MAURICIO DE OLI-
VEIRA-

69.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-1095/2002-FORD
FACTORING FOMENTO COMERCIAL LTDA x LUIZ CAR-
LOS STRINGARI -Intime-se o Requerente, pessoalmente, para
que providencie pelo andamento do feito, no prazo de 48 ho-
ras, sob pena de extinção. -Adv. MARCELO TESHEINER
CAVASSANI e ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMEN-
TO-

70.-ACAO DE INDENIZACAO (ORD)-1183/2002-JANDIRA
MARIA NASCENDINO x PURAS DO BRASIL S/A -Mani-
festem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o laudo
pericial de fls. 486-500. -Adv. MARCELO CRISSANTO MAL-
LIN, LUIS CARLOS BARRETO, LUIZ CARLOS DA SILVA,
VINICIUS DE OLIVEIRA BERNI, LUIS RENATO FERREI-
RA DA SILVA, EDUARDO MARIOTTI, JORGE ALBERTO
ZUGNO, GUSTAVO NYGAARD, RAFAEL MARIMON DOS
SANTOS, RAFAEL MALLMANN, LUCIA HELENA SPEG-
GIORIN CELIBERTO, JACQUELINE ROCIO VARELLA,
EDUARDO MACHADO DE ASSIS BERNI, VITOR GIL PEI-
XOTO, REINALDO MIRICO ARONIS e ROBERTO XAVI-
ER LOPES-

71.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1276/2002-
BANCO ITAU S/A x JOSE ORLOVSKI e outros -Defiro (fls.
59-60). Intimem-se na forma pretendida. Antecipar custas para
expedição de intimações. -Adv. PAULO GUILHERME PFAU,
CARLOS AUGUSTO FAVERO, ROGERIO MISSATO e FA-
BIANA SILVEIRA-

72.-ACAO DE RESSARCIMENTO-1315/2002-JEFFERSON
WROBEL SOARES e outros x MARIO TOYOAKI SAKIMO-
TO e outros -Tendo em vista que o curso da presente encontra-
se suspenso conforme certidão de fl. 144, os novos prazos se-
rão fixados após a decisão do Incidente de Falsidade autuado
em apenso sob nº981/2004. -Adv. ROGERIO IURK RIBEIRO,
PAULA ROBERTA PIRES, CARMEM IRIS PARELLADA
NICOLODI, JACKSON GLADSTON NICOLODI, HOMERO
MATIAS e BENEDITO GOMES BARBOZA-

73.-ACAO DE DEPOSITO-243/2003-BANCO SUDAMERIS
BRASIL S/A x LUCIANA ROSICLER PETRY - ... Ao preparo
das custas de execução (artigo 19 do Código de Processo Civil
e artigo 38 da Lei Estadual nº 6.149/70) e traga aos autos com-
provante de pagamento do FUNREJUS (artigo 2º do Decreto
Estadual nº 962/32, 3º da Lei Estadual nº12.216/98 e 1º da Lei
Estadual nº12.821/99). Cumpridos os itens “1” e “2”, expeça-
se mandado executivo. ... . Ao preparo das custas e execução
no valor R$178,50 (cento e setenta e oito reais e cinquenta
centavos), mais custas do 2º Distribuidor de fl. 88, Funrejus e
Citação e Penhora. -Adv. SONNY BRASIL DE CAMPOS
GUIMARAES, MARCO AURELIO SANTOS GALVAO, HER-
MINDO DUARTE FILHO, NEWTON ROBERTO TEIXEIRA
DE CASTRO, ROSANA MARIA FECCHIO, LEONARDO
XAVIER ROUSSENQ-

74.-ACAO DE DESPEJO FALTA PAGTO-321/2003-AGIP DO
BRASIL S/A x MENIN COMERCIO DE COMBUSTIVEIS
LTDA e outros -Especifiquem as partes, justificando-as, as pro-
vas que pretendem produzir. Outrossim, informem se possuem
interesse na realização da audiência de conciliação, cientes de
que, no silêncio, o feito será saneado na forma do par. 3º do
artigo 331 do Código de Processo Civil. -Adv. JOSE GUILHER-
ME BARBOSA LEITE, LEONARDO SOUZA, ADILSON VI-
EIRA DE ARAUJO e JOAO PAULO RODRIGUES DE LIMA-

75.-ACAO DE INDENIZACAO (ORD)-403/2003-JOEL OLI-
VERIO x BANCO PANAMERICANO S/A -Intime-se o Re-
querido para que apresente a nota promissória, no prazo de 24
horas. -Adv. ADRIANO MUNIZ REBELLO, ABEL ANTO-
NIO REBELLO, JAIME DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR e JO-
SEANE CRISTINA R. VENTURELLI-

76.-ACAO DE INDENIZACAO (ORD)-686/2003-ARIOVAL-
DO DOS SANTOS x BANCO DO BRASIL -Vistos e examina-
dos, etc ... DECIDO. ... Ante o exposto, julgo improcedente o
pedido. Condeno o Requerente ao pagamento das custas pro-
cessuais e dos honorários advocatícios, que fixo em R$260,00
(duzentos e sessenta reais), nos termos do artigo 20, õ 4º, do
Código de Processo Civil, atendendo ao grau de zelo do profis-
sional, à natureza e à importância da causa, mas, também, ao
pouco tempo e trabalho exigidos. P.R.I. -Adv. PEDRO EUCLI-
DES UTZIG, VICENTE HIGINO NETO, MARCIO ANTO-
NIO SASSO, ANA FLORA B. RIBEIRO, ARLINDO MENE-
ZES MOLINA, AUDERI LUIZ DE MARCO, AURELIO FER-
REIRA GALVAO, BEATRIZ FERREIRA DA COSTA HAUA-
RE, CARLOS ALBERTO STOPPA, CARLOS MURILO PAI-
VA, EDSON SHOITI FUGIE, EDUARDO JOSE PEREIRA NE-
VES, EWERTON ZEYDIR GONZALEZ, LISIAS CONNOR
SILVA, LUIZ AFONSO MIGUEL, LUIZ FERNANDO ZA-
LEWSKI TORRES, MARA ELOA RAMOS BASSAN, MAR-
CIA REGINA OLIVEIRA AMBROSIO, MARCIO RIBEIRO
PIRES, MIGUEL FERNANDO RIGONI, ROBERTO LUIZ
PEDROTTI, RONEY OSVALDO GUERREIRO MAGALDI,
SONNY STEFANI, SUSANA DE FATIMA KALED, WERNER
AUMANN, ANISIO DOS SANTOS, MARIO BRASILIO ES-

MANHOTO FILHO e MARCELO MOKWA DOS SANTOS-

77.-EMBARGOS DE TERCEIRO-861/2003-ADRIANA GA-
RUTTI MONTEIRO e outros x CONDOMINIO RESIDENCI-
AL ANDROMEDA -Intimem-se os Embargantes para que efe-
tuem o preparo das custas, em 48 (quarenta e oito) horas, sob
pena de cancelamento da distribuição. -Adv. PEDRO RIBEI-
RO FILHO, ADRIANA GARUTTI MONTEIRO-

78.-ACAO DE INDENIZACAO (ORD)-988/2003-JOANNA
MARIA SIQUEIRA LOBO x IBI ADMINISTRADORA E PRO-
MOTORIA LTDA -Ao preparo das custas no valor de R$232,80
(duzentos e trinta e dois reais e oitenta centavos), mais custas
do 2º Distribuidor de fl. 2vº e Funrejus. -Adv. SANDRO BAL-
DUINO MORAIS, JOAO ROBERTO SANTOS REGNIER,
LEONARDO MEDEIROS REGNIER, ALEXANDRE MEDEI-
ROS REGNIER e SIMONE REIS NASCIMENTO-

79.-ACAO DE REVISAO DE CONTRATO-1008/2003-OFE-
LIA NARDIN DIB x UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRA-
SILEIROS S.A -Ao preparo das custas no valor de R$45,60
(quarenta e cinco reais e sessenta centavos). -Adv. JULIANA
BUSO, CHARLES MIGUEL DOS SANTOS TAVARES-

80.-ACAO DE REPARACAO DE DANOS-1085/2003-ADAO
CARLOS DE BORBA e outros x COM E REPRESENTACO-
ES E TRANSPORTES GAUCHO LTDA -Aguarde-se a audi-
ência. -Adv. SANDRA CRISTINA PEREIRA BRAGA, MAR-
CELO CARIBE DA ROCHA, SILVIA ARRUDA GOMM,
ANDRE DINIZ AFFONSO DA COSTA e MAURICIO GOMM
FERREIRA DOS SANTOS-

81.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1255/2003-
BANCO BRADESCO S/A x PRE JUMP CONST E INST DE
REDES TELEFONICAS LTDA e outros -Intime-se o Exequente
para que providencie pelo andamento do feito. -Adv. MURILO
CELSO FERRI, EMANUEL VITOR CANEDO DA SILVA-

82.-EMBARGOS A EXECUCAO-1554/2003-HELLA & CIA
LTDA e outros x BANCO BRADESCO S/A -Sobre a petição
de fl. 169 do Sr. Perito, manifestem-se as partes. Deve o Em-
bargado retirar petição desentranhada de fls. 171-195. -Adv.
TATIANE PARZIANELLO, NEIMAR BATISTA, MURILO
CELSO FERRI e EMANUEL VITOR CANEDO DA SILVA-

83.-ACAO DE COBRANCA (SUM)-1641/2003-CONDOMI-
NIO CONJUNTO RESIDENCIAL ESPACO LIVRE x ROBER-
TO TOLENTINO DE SOUZA -Defiro (fl. 47). Aguarde-se pelo
prazo de 90 (noventa) dias. -Adv. KARINA S DE OLIVEIRA e
ANTONIO EMERSON MARTINS-

84.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-76/2004-BAN-
CO BRADESCO S.A. x STARMOTO LTDA e outros -Defiro
(fl. 76). Oficie-se na forma pretendida. Ao preparo das custas
para expedição de ofícios no valor de R$21,00 (vinte e um re-
ais). -Adv. DANIEL HACHEM-

85.-ACAO DE DESPEJO FALTA PAGTO-89/2004-MARCE-
LINO CERAFIM x LHS TECNOLOGIA EM DOCUMENTOS
S.C LTDA e outros -Defiro (fl. 125). Expeça-se a competente
carta de sentença. ... Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal
de Alçada do Estado, com as devidas cautelas. Ao preparo das
custas e Carta de Sentença no valor de R$36,60 (trinta e seis
reais e sessenta centavos). -Adv. LEANDRO GALLI, EDNA
APARECIDA DE FREITAS GODOI e MAGDA REJANE
CRUZ R DOS SANTOS-

86.-ACAO MONITORIA-214/2004-FUJI PHOTO FILM DA
AMAZONIA LTDA x K.S. COMERCIAL DISTRIBUIDORA
DE PILHAS LTDA -Defiro (fl. 47). Oficie-se na forma preten-
dida. Ao preparo das custas para expedição de ofícios no valor
de R$28,00 (vinte e oito reais). -Adv. UBIRAJARA COSTO-
DIO FILHO-

87.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-247/2004-BANCO
DIBENS S/A x ANTONIO TAVARES DA SILVA -Defiro (fl.
29). Expeça-se o competente mandado. Cumpra a parte inte-
ressada o disposto no item 9.4.6 do Código de Normas, para
que o competente mandado seja cumprido (antecipação das
custas do Sr. Oficial de Justiça). -Adv. ANDRE LUIZ BAUML
TESSER-

88.-ACAO DE COBRANCA (SUM)-368/2004-EDIFICIO
CONDOMINIO COLINA DO GUAI-ACU x BANCO DO ES-
TADO DO PARANA S/A e outros - ... Ao preparo das custas
de execução (artigo 19 do Código de Processo Civil e artigo 38
da Lei Estadual nº 6.149/70) e traga aos autos comprovante de
pagamento do FUNREJUS (artigo 2º do Decreto Estadual nº
962/32, 3º da Lei Estadual nº12.216/98 e 1º da Lei Estadual
nº12.821/99). Cumpridos os itens “1” e “2”, expeça-se manda-
do executivo. ... . Ao preparo das custas e execução no valor
R$472,50 (quatrocentos e setenta e dois reais e cinquenta cen-
tavos), mais custas do 2º Distribuidor de fl. 92, Funrejus e Ci-
tação e Penhora. -Adv. JONAS BORGES, KATIE FRANCIEL-
LE CARLESSE-

89.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-593/2004-SIND
LOJ DO COM E VAREJISTAS D GEN ALIM D MORRETES
x FEDERACAO DO COMERCIO DO PARANA - FECOMER-
CIO -Aguarde-se o prazo da intimação de fl. 274. -Adv. RU-
BENS EDMUNDO REQUIAO e JOAO CARLOS REQUIAO-

90.-ACAO DE REPARACAO DE DANOS-609/2004-ELIO
LINO RUSCH x ASSOCIAVEL-ASS DOS CAMION AUTON
DE CASCAVEL REGIAO -Para a audiência preliminar (CPC,
art. 331), à qual deverão comparecer as partes pessoalmente ou
por procuradores habilitados a transigir, designo o dia 15 de
março de 2005, às 13:30 horas. -Adv. RILTON ALEXANDRE
GUIMARAES, SAMUEL LEGER SUSS e GLAUCO SALVAT-
TI PINTO-

91.-ACAO DE REVISAO DE CONTRATO-706/2004-ROLAN-
DO BARON x BANCO BMG S/A -Intime-se o Requerente para

que junte aos autos certidão da 1ª Vara Cível que comprove a
alegada conexão, inclusive indicando o número do contrato,
bem como a prevenção sustentada. Manifeste(m)-se sobre a
juntada dos ofícios de fls. 78-80. -Adv. MAYLIN MAFFINI,
LUCIANE LAWIN e DANIELE POTRICH LIMA DAS POR-
TAS-

92.-ACAO CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-715/2004-
DANIEL SCHEIBE x AUTO FINANCE HSBC S/A -Providen-
cie-se a citação da Requerida. Antecipar custas para expedição
de citação. -Adv. MAYLIN MAFFINI, LUCIANE LAWIN e
DANIELE POTRICH LIMA DAS PORTAS-

93.-ACAO DE INDENIZACAO (ORD)-727/2004-CARLOS
ALEXANDRE LOPES DA SILVA x NACIONAL SAFE SIS-
TEMAS DE SEGURANCA LTDA e outros -Decorrido o prazo
da intimação de fl. 84, voltem para análise do pedido de fl. 85.
-Adv. JAMIL FERNANDO DE MIRA FILHO, FERNANDO
LUIZ RODRIGUES, CARLOS CESARIO PEREIRA, ERNA-
NI KAVALKIEVSK JUNIOR-

94.-ACAO DE INDENIZACAO (ORD)-904/2004-ALEX GUI-
MARAES DA SILVA x HSBC BANK BRASIL S/A -Recebo a
emenda à inicial (fls. 30-32). ... Intime-se o Requerente para
providenciar a complementação do depósito inicial e funrejus.
Ao preparo das custas no valor de R$266,50 (duzentos e ses-
senta e seis reais e cinquenta centavos), mais custas de comple-
mento do funrejus. -Adv. MOISES MONTANHER-

95.-ACAO DE INDENIZACAO (ORD)-911/2004-MARLI
TEREZINHA ROSSI x T&A PARANA COBRANCA LTDA -
Especifiquem as partes, justificando-as, as provas que preten-
dem produzir. Outrossim, informem se possuem interesse na
realização da audiência de conciliação, cientes de que, no si-
lêncio, o feito será saneado na forma do par. 3º do artigo 331
do Código de Processo Civil. -Adv. VINICIUS BULIGON,
BARBARA ROCHELLE CRESTANI, IVO GOMES e LA-
WRENCE WERGERKIEWICZ BORDIGNON-

96.-ACAO CONDENATORIA (SUM)-934/2004-AURELIO
FONTANA DE PAULI (ESPOLIO) x LUIZ CARLOS MADER
DE PAULI e outros -DESPACHO DE FL. 90: Informe-se que a
decisão agravada foi mantida. Especifiquem as partes, justifi-
cando-as, as provas que pretendem produzir. Outrossim, infor-
mem se possuem interesse na realização da audiência de conci-
liação, cientes de que, no silêncio, o feito será saneado na for-
ma do par. 3º do artigo 331 do Código de Processo Civil. DES-
PACHO DE FL. 94: Defiro (fl. 92). ... Após, prossiga-se na
forma determinada a fl. 90. -Adv. ANTONIO FRANCISCO
CORREA ATHAYDE-

97.-INCIDENTE DE FALSIDADE-981/2004-MARIO TOYO-
AKI SAKIMOTO e outros x GUSTAVO ALEJANDRO RO-
DRIGUEZ -Especifiquem as partes, justificando-as, as provas
que pretendem produzir. -Adv. BENEDITO GOMES BARBO-
ZA e ROGERIO IURK RIBEIRO-

98.-ALVARA JUDICIAL-996/2004-EVANGELIA MARGARI-
DA ANDRIOLAS x MARGARIDO NICOLAU ANDRIOLAS
(ESPOLIO) -Manifeste-se a Requerente sobre o teor da certi-
dão de fl. 106, bem como informar endereço atualizado nos
autos para respectiva expedição de intimação. -Adv. JORGE
DURVAL DA SILVA, ALESSANDRO RAVAZZANI, RODRI-
GO OTAVIO DE B DRUSZCZ, PATRICIA ROHN e PAULO
ROBERTO LOPES-

99.-ACAO DE COBRANCA (ORD)-1007/2004-BANCO DO
BRASIL S/A x AUTO POSTO GENESIS LTDA e outros -Es-
pecifiquem as partes, justificando-as, as provas que pretendem
produzir. Outrossim, informem se possuem interesse na reali-
zação da audiência de conciliação, cientes de que, no silêncio,
o feito será saneado na forma do par. 3º do artigo 331 do Códi-
go de Processo Civil. -Adv. MARCELO MOKWA DOS SAN-
TOS, JULIANA MOTTER ARAUJO TOEGEL, SORAYA
COSTA ESMANHOTTO, ANISIO DOS SANTOS, MARIO
BRASILIO ESMANHOTO FILHO e MARLUS ANTONIO
GUSI MAGNINI-

100.-EMBARGOS A ARREMATACAO-1094/2004-ROBER-
TO MANOEL FRANCESCHI x CONDOMINIO EDIFICIO
MONTE CARLO -O feito comporta julgamento no estado em
que se encontra, por tratar-se de matéria que não demanda pro-
dução de prova em audiência, nos termos do artigo 330, inciso
I, do Código de Processo Civil. À conta e preparo. Ao preparo
das custas no valor de R$10,50 (dez reais e cinquenta centa-
vos). -Adv. JUAHIL MARTINS DE OLIVEIRA e MARCOS
LUCIO CARNEIRO DE MELLO-

101.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1137/2004-
BANCO SUDAMERIS DO BRASIL S/A x UNI ELETRO
COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA e outros -A infor-
mação pretendida pela Requerente com a expedição de ofícios
poderá ser obtidas diretamente, independentemente de inter-
venção judicial, motivo pelo qual indefiro as pretenções de fls.
30-32. Cabe ressaltar: “não demonstrada, ainda que perfuncto-
riamente, a impossibilidade da parte obter diretamente a docu-
mentação que entende lhe ser útil, descabe a requisição pelo
juiz (RSTJ 23/249)”.-Adv. LOUISE RAINER PEREIRA GIO-
NEDIS e CARMEM GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI-

102.-IMPUGNACAO A ASSIT.JUDICIARIA-1150/2004-ZA-
CARIAS GOMES x SOBRAL E PASSOS LTDA -Manifeste-se
sobre a contestação de fls. 11-13. -Adv. MARTINHO CAR-
LOS DE SOUZA-

103.-ACAO DE COBRANCA (SUM)-1157/2004-CONJUNTO
RESIDENCIAL MORADA DAS ARAUCARIAS I x WILLI-
AN DOS PASSOS -Manifeste-se o Requerente. -Adv. JEFER-
SON WEBER-

104.-ACAO COMINATORIA-1175/2004-INSTIT BRASILEI-
RO DE POS GRAD E EXTENCAO - IBPEX x GESSO MACI-
EL e outros -Manifeste-se a Requerente. -Adv. LEONI JOSE

GALLI e MICHELE SUCKOW-

105.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-1208/2004-ZACARI-
AS GOMES x SOBRAL E PASSOS LTDA -Manifeste-se sobre
a contestação de fls. 10-13. -Adv. MARTINHO CARLOS DE
SOUZA-

106.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-1273/2004-ELIA-
NE JUSSARA DE BORBA e outros x COMERCIO E REPRE-
SENTACOES TRANSPORTES GAUCHO LTDA -Avoquei:
Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. ... -Adv. SANDRA
CRISTINA PEREIRA BRAGA-

107.-ACAO DE COBRANCA (SUM)-1294/2004-CONDOMI-
NIO RESIDENCIAL ESPLANADA x LUIZ CARLOS OLIVE-
RI -Para a audiência de conciliação (C.P.C. art. 277), designo o
dia 11 de janeiro de 2005, às 14h00 horas, à qual deverão com-
parecer as partes pessoalmente ou representadas por procura-
dor com poderes para transigir. Na mesma audiência a parte ré
deverá apresentar defesa, por intermédio e acompanhada de
advogado, sob pena de revelia, e serão decididas eventuais ques-
tões processuais e requerimentos de produção de provas, de-
signando-se outra data para a instrução, se necessário. Citem-
se na forma pretendida. -Adv. ANTONIO EMERSON MAR-
TINS-
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TONI MENDES DE OLIVEIRA 0066 000034/2004
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1.-ARGUICAO DE FALSIDADE-91/1992-NAPOLEAO MA-
CHADO LOPES x BELA VISTA CONST.CIVIL LTDA -”Ma-
nifestem-se as partes, no prazo de 5 dias, sobre o cálculo de
fls.300/302 (total R$4.250,59).”-Adv. PEDRO PAULO PAM-
PLONA, ANDRE RICARDO BRUSAMOLIN, MOLOTOV
PASSOS, ANDREA RICETTI BUENO FUSCULIM, AGOS-
TINHO BONIN JUNIOR e HUMBERTO RIBEIRO DE QUEI-
ROZ-

2.-SUMARISSIMA DE REP.DE DANOS-280/1995-BANCO
CACIQUE S/A. x GILDA APARECIDA PIMENTA DE MA-
TOS -Desp. de fls.133: “Defiro a suspensÆo do processo por
60 (sessenta) dias. Apos intime-se o autor a se manifestar. Int.”
-Adv. FERNANDO PAULO DA SILVA MACIEL, MARCELO
BRAGA ANTUNES, DANILO PEREIRA JUNIOR, CHRIS-
TIANO SOUZA NETO e CARLOS ROBERTO MENOSSO-

3.-EXECUCAO DE TITULO-892/1995-BANCO MERIDIO-
NAL DO BRASIL S/A. x MADEIREIRA WM LTDA. e outros
-”Manifestem-se as partes, no prazo de 5 dias, sobre o cálculo
de fls.337/338 (total R$31.598,80).”-Adv. CLEA MARA LU-
VIZOTTO, ERLON DE FARIA PILATI, MARCELO ANTO-
NIO OHRENN MARTINS, WILSON TRINKEL e ANTONIO
SOUZA NETTO-

4.-REPARACAO DE DANOS-226/1996-SANDRA SANTOS
BORGES x DIARTEL COMERCIO DE EQUIPAMENTOS
TELEFONICOS LTDA -Sentença de f.266: “Vistos e
examinados...1.Homologo, por sentença, para que produza seus
jurídicos e legais efeitos, o acordo declinado, com o que julgo
extintos estes processos nº226/96 e 1182/03, com julgamento
de merito, em virtude da transaçao (fls.258-260) celebrada en-
tre as partes (CPC, art.269, inc.III). 2. Custas na forma do acor-
dado. 3. Lancem-se baixas, inclusive na distribuiçao, façam-se
anotaçoes, comunicaçoes e arquivem-se os autos. 4.Proceda-se
ao levantamento da penhora. 5.Expeça-se para levantamento
da quantia depositada (f.263), como requer as fls.264-265.
P.R.I.” -Desp. de fls.270: “1.A dispensa do prazo recursal deve
ser requerida por ambas as partes. 2.Certifique-se a Escrivania
sobre o transito em julgado da sentença.” -Desp. de fls.273:
“1.Publique-se a sentença e o despacho de f.270. 2.Expeça-se
a certidÆo como requer a f.269. 3.O pedido de fls.271/272 e
insuscetivel de deferimento uma vez que nÆo consta no acor-
do a forma e o percentual que devem ser pagos a titulo de ho-
norarios advocaticios. 4.Int.” -Desp. de fls.275: “1.Cumpra-se
o despacho de f.273. 2.Proceda-se o levantamento da penhora.
3.Expeça-se alvara de levantamento da quantia depositada
(f.263). 4.Int.”-Adv. JULIO BARBOSA LEMES FILHO, JA-
MES WAHL, FERNANDO ANTONIO REGO DE AZEVEDO,
JOSE OLINTO NERCOLINI e DAMASSO AIR GOMES-

5.-EXECUCAO DE TITULO-274/1996-BANCO BRADESCO
S.A x REINALDO JOUKOSKI e outros -Desp. de fls.188: “In-
time-se pessoalmente o exequente, para, no prazo de quarenta
e oito (48:00) horas, impulsionar o feito, sob pena de extinçÆo
(CPC, art.267, III, paragrafo 1º). Int.” -Adv. JOAO LEONEL
ANTOCHESCKI, RENATO LUIZ HARMI HINO, MAURICIO
GOMES DA SILVA, RAQUEL CRISTINA BALDO, GLADYS
LUCIENNE DE SOUZA CORTEZ e MARCELO BUZATO-

6.-SUMARIA DE COBRANÇA-315/1996-CONDOMINIO
EDIFICIO VERONA II x JOSE LEOCADIO DE OLIVEIRA
TAVARES e outros -Desp. de fls.372: “1.Defiro o pedido, pelo
que, nos termos do artigo 791, III do Codigo de Processo Civil,
determino a suspensÆo do presente processo por prazo inde-
terminado. 2.Cumpra-se o contido no item 5.8.12 do Codigo de
Normas da Corregedoria Geral da Justiça. 3.Int.” -Adv. LILI-
AN TOCZEK KARG, MARIA LORETE BIERNASKI, LUIZ
CARLOS KRANZ, NEY DE OLIVEIRA RODRIGUES, VI-
RIATO XAVIER DE MELO FILHO, MOACYR FACHINE-
LLO, FERNANDO PINHEIRO DA COSTA, ANTONIO CAR-
LOS GONCALVES e NEY DE OLIVEIRA RODRIGUES-

7.-INDENIZACAO P/ACIDEN.TRANSITO-877/1996-ILTON
DE JESUS PINTO x FABRICIO WOSNIAK DE MORAIS -
Desp. de fls.220: “1.Diligencie o Sr. Oficial se o bem penhora-
do permanece com o executado, bem como descrever o estado
em que se encontra. 2.Apos, voltem conclusos. 3.Int.” -”Deve
a parte autora antecipar as custas do Sr. Oficial de Justiça no
valor de R$40,00 no prazo de 05 dias.” -Adv. MARICLEIA R.
SANTOS, FABIANO CORREA MEDEIROS, ADRIANE NO-
WACKI, ELEDIR HELENA PASSOS, FABIOLA TALAMINI
DOS SANTOS, LUCIANO CHIZINI E CHEMIN, JAQUELI-
NE LORENA MIGLIORINI, FABRICIO WOSNIAK DE MO-
RAIS e GEOVANNA DIAS MANCIO-

8.-INDENIZACAO SUM.-271/1997-ESP. MARCOS KNO-
PFHOLZ x CELSO LIDNER -Desp. de fls.342:”1.Intime-se o
exequente a efetuar o pagamento das custas do Sr. Oficial de
Justiça. 2.Int.” -”Ante a certidao negativa de fl.344 v, do Sr.
Oficial de Justiça, diga o autor no prazo de 05 (cinco) dias.”-
Adv. OSNI MARCOS LEITE, ELOI WALFRIDO ZANIN,
ALEXSANDRA MARILAC BELNOSKI, MARIANA DE OLI-
VEIRA FRANCO ANTUNES, DAVI DEUTSCHER, DAVI
DEUTSCHER FILHO, GEORGIJ SEREDA e VERGILIO
EMILIO FLORIANI JUNIOR-

9.-EXECUCAO DE TITULO-393/1997-BANCO ITAU S/A x
MERCEARIA SANT’ANA LTDA. e outros -Desp. de fls.195:
“1.Ante a resposta ao oficio pela Receita Federal, restou preju-
dicado o pedido de f.184. 2.Manifeste-se o exequente sobre o
oficio de fls.188-194. 3.Int.” -Adv. PAULO ROBERTO BAR-
BIERI, SUELY TEREZINHA BLACA, DOUGLAS MARCEL

PERES, GERALDO BONNEVIALLE BRAGA ARAUJO,
LEONEL TREVISAN JUNIOR, INAIA NOGUERIA QUEI-
ROZ BOTELHO, MAURICIO JULIO FARAH, CAPRICE
ANDRETTA CHECHELAKY, KARIME MONASTIER FA-
RAH e IVAN DE AZEVEDO GUBERT-

10.-RESSARCIMENTO-592/1997-JOSE ALVES DA SILVA
FILHO e outros x WALDEMIRO FURTUOSO -”Diga o autor,
no prazo de cinco (05) dias, ante o decurso do prazo de suspen-
sao certificado as fls.331 “.-Adv. ALVARO PEDRO JUNIOR,
RICARDO FEITOSA DE ARAUJO, CARLOS FREDERICO
MARES, JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA e CLAI-
RE LOTICE-

11.-ORDINARIA DE COBRANCA-1097/1997-ESSO BRASI-
LEIRA DE PETROLEO LTDA. x POSTO DE GASOLINA 39
LTDA. -Desp. de fls.267: “1.Anote-se o substabelecimento de
f.266. 2.Defiro o pedido de vista dos autos por 10 (dez) dias.
3.Apos, arquivem-se. 4.Int.” -Adv. ILDEFONSO J.CESCHIN,
AIRTON PEDRO DOS SANTOS, ALDO JOSE VIANNA HER-
NANDES, VITORIO KARAN, RAPHAEL MARCONDES
KARAN, ROBERTO FADE e AMARILIS VAZ CORTESI-

12.-EXECUCAO DE TITULO-1231/1997-ARAMIS ATHAI-
DE FONTANA x EDELZINHA DE LARA NEGRELLO -Desp.
de fls.185: “1)Imprescindivel a manifestaçÆo do executado para
manifestar-se sobre o pedido de fls.128/132 (art.700 CPC). 2)In-
time-se o executado para manifestar-se e apos v. conclusos. A
intimaçÆo deve ser pessoal.” -Adv. JOSE DO CARMO BA-
DARO e JUCELIA CATARINA BURACOSKI CABRAL-

13.-INDENIZACAO ORD.-1250/1997-O MINISTERIO PU-
BLICO DO ESTADO PARANA x MARINGA MONTAGENS
S/C. LTDA. -”Diga o autor em cinco (05) dias, ante o(s) ofício(s)
juntado(s) às fls.497" -Desp. de fls.499: “Intime-se a executa-
da da penhora realizada a f.491, bem como do prazo de 10 dias
para oferecimento de embargos. Int.”.-Adv. DIVONZIR VA-
LESI, JOAO ZAIONS JUNIOR, WALKYRIA LACERDA AR-
LANT, TEREZA ERMELINO DOS SANTOS e HORACIO
CEZAR LUZ FILHO-

14.-SUMARIA-217/1998-LEILA SILVIA RODRIGUES x Di
1000 TELEFONES -Desp. de fls.190: “1.Diante do desinteres-
se da parte exequente, arquivem-se os autos. 2.Int.” -Adv. RO-
GERIO IURK RIBEIRO, ARNALDO FERREIRA MULLER e
ROSICLEYA BARON A. BARRADAS-

15.-INDENIZACAO SUM.-832/1998-PAULA MARINA DE
SEIXAS DE ARAUJO x TRANSPORTES DIARI LTDA - ME
-Desp. de fls.567: “1.Manifestem-se os exequentes Transletnar
Transportes Ltda e Transportadora Estefano sobre o oficio de
f.564. 2.Cite-se como requer a f.555.” -Adv. ANA CELIA PI-
RES CURUCA LOURENÇAO, ERIDSON POMPEU DA SIL-
VA, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER, NORANE ADELINA
ESPINDOLA CALLIARI, EMILIO LUIZ AUGUSTO PROH-
MANN, MARCOS AURELIO N. MACHADO e ANDERSON
HATAQUEIAMA-

16.-EXECUCAO DE TITULO-1172/1998-FOX DISTRIBUI-
DORA DE PETROLEO LTDA. x RELCO REVENDA DE
LUBRIFICANTES E COMBUSTIVEIS LTDA e outros -”Ao
autor para efetuar o preparo das custas no prazo de cinco (05)
dias, no valor de R$389,71".-Adv. LUIZ CARLOS FRANCO,
FRANCISCO LUIZ CLAUDINO, MARCELO OLIVA MURA-
RA, FERNANDA LOPES MARTINS e ROBERTO MACHA-
DO FILHO-

17.-INDENIZACAO ORD.-1553/1998-FABIO CRUZ DA SIL-
VA e outros x CIPASA ADMINISTRADORA DE CONSOR-
CIOS LTDA. -Desp. de fls.407: “1.Arquivem-se os autos. 2.Int.”
-Adv. MOISES EDUARDO BOGO, JOSE VALTER RODRI-
GUES, MARION ARANHA PACHECO MUGGIATI, RA-
QUEL WOLLERT, REINALDO JOSE ANDREATTA e LETI-
CIA ARAUJO LEONI-

18.-REPARACAO DE DANOS-126/1999-ARTICO REPRE-
SENTAÇOES COMERCIAIS LTDA. x METALURGICA VISA
LTDA. -Desp. de fl.275: “Cite-se o executado para, em 24 ho-
ras, pagar a quantia devida, ou nomear bens à penhora, sob
pena de nao o fazendo serem penhorados tantos bens quantos
bastem à garantia da execuçao. Int.” -”Deve o exeq•ente ante-
cipar as custas para expediçÆo de carta precatoria no valor de
R$81,25 bem como as custas de execuçao no valor de R$609,00
no prazo de cinco dias” -Adv. OSCAR FLEISCHFRESSER,
ROBERTO NELSOM BRASIL POMPEO FILHO, MARCUS
ANTONIO LUIZ DA SILVA, EDUARDO JOSE PEREIRA
NEVES, EGYDIO JOAO CLIVATI JUNIOR, FERNANDO
ROCHA MARANHAO e GLAUCIO CESAR SILVA MOLI-
NO-

19.-MEDIDA CAUTELAR-581/1999-ANDRE PAGNONCE-
LLI LIMA e outros x SIMETRIA CONSTRUTORA DE OBRAS
LTDA. -Desp. de fls.199:”1)A conta e preparo. 2)Int.” -”Ao
autor para efetuar o preparo das custas no prazo de cinco (05)
dias, no valor de R$13,30".-Adv. JOCELINO ALVES DE FREI-
TAS, MAURO EDUARDO JACEGUAY ZAMATARO,
EDUARDO SABEDOTTI BREDA e PAULA NOGARA GUE-
RIOS-

20.-ORDINARIA DE COBRANCA-624/1999-ROSELI SAN-
TOS FERREIRA x COMPANHIA DE SEGUROS GRALHA
AZUL -Desp. de fls.147: “Feitas as devidas baixas, arquivem-
se.” -Adv. MILTON RICARDO E SILVA, PEDRO MACENTE
e MARA REGINA MACENTE-

21.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENT-640/1999-SHEI-
LA ROSA SCHNIRMANN x GERVASIO JOSE WINIARSKI
-Desp. de fls.175: “Cumpra-se a decisÆo de Superior Instan-
cia, que deferiu a penhora das cotas sociais em nome do execu-
tado. Int.” -Deve a parte autora antecipar as custas do Sr. Ofici-
al de Justiça no valor de R$80,00 no prazo de 05 dias.” -Adv.
EDUARDO OLIVEIRA AGUSTINHO, HELCIO KRON-
BERG, ANTONIO AUGUSTO CASTANHEIRA NEIA e NIL-
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CE NEIDE TEIXEIRA DE LIMA-

22.-EXECUCAO DE TITULO-692/1999-GRECA TRANS-
PORTES DE CARGA LTDA. e outros x COPRESS COMER-
CIO E CONSTRUÇAO LTDA. e outros -Desp. de fls.177: “De-
firo a suspensÆo do processo por 60 dias. Apos, manifeste-se
o autor sobre o prosseguimento do feito. Int.” -Adv. FABIOLA
PAULA BEE ALENSKI e SIMONE FONSECA ESMANHOT-
TO-

23.-EXECUCAO DE TITULO-723/1999-EZEQUIEL ALVES
DE OLIVEIRA x ANTONIO CAMPOS FERREIRA -”Ao re-
querido para efetuar o preparo das custas no prazo de cinco
(05) dias, no valor de R$85,40".-Adv. BENEDITO DOS SAN-
TOS e JOAO BELMIRO DOS SANTOS-

24.-EMBARGOS DO DEVEDOR-736/1999-MARIA APARE-
CIDA MERINO e outros x JOAO DALBERTO KORMANN -
Desp. de fls.353: “Defiro o pedido de vista dos autos, por 05
dias, conforme solicitado a f.352. Int.” -Desp. de fl.358: “1.Cite-
se o executado para, em 24 horas, pagar a quantia devida, ou
nomear bens à penhora, sob pena de nao o fazendo serem pe-
nhorados tantos bens quantos bastem à garantia da execuçao.
2.Para o caso de pronto pagamento, fixo os honorários advoca-
tícios em 10% do valor atualizado do debito. “ -”Deve o
exeq•ente antecipar as custas do Sr. Oficial de Justiça no va-
lor de R$160,00, para posterior expediçao de mandado, bem
como as custas de execuçao no valor de R$609,00 - prazo de
cinco dias” -Adv. MARISOL BENTO MERINO, IGOR LUBY
KRAVTCHENKO e JOEL KRAVTCHENKO-

25.-EXECUCAO DE TITULO-759/1999-FELICIA DO ROCIO
KONART x SERGIO DA ROSA MELLO -Desp. de
fls.142:”1.Cumpra-se a decisÆo de Superior Instancia. 2.Cite-
se para, em 24 horas, pagar ou nomear bens a penhora, sob
pena de cosntriçao de bens suficientesa garantia da execuçao.
Em caso de penhora devera o Sr. Oficial de Justiça observar se
ha bem garantidor do debito exequendo efetivando a constri-
çao preferencilamente sobre o mesmo. Defiro os beneficios do
artigo 172, paragrafo 2º do Codigo de Processo Civil no cum-
primento das diligencias pelo Oficial de Justiça. 3.Caso nao
haja pagamento e sejam nomeados bens a penhora, diga o exe-
quente. Em havendo concordancia com a nomeaçao, aterme-se
a mesma e apos aguarde-se o decurso do prazo dos embargos.
4.Decorrido o prazo “in albis”, a avaliaçao, dizendo as partes.
5.Caso haja concordancia, agende-se em cartorio datas para
praças, cumprindo-se o item 5.8.8.2 do CN em sendo necessa-
rio. 6.Em havendo discordancia em relaçao a nomeaçao ou a
avaliaçao, voltem conclusos. 7.Fixo honorarios em 10% para o
caso de pronto pagamento ou nao oferecimento de embargos.
8.Int.” -Desp. de fls.143: “Avoquei. 1)Por que fruto de equivo-
co, revogo o despacho de fls.142. 2) Intime-se o exequente para
manifestar-se sobre o prosseguimento do feito, conforme deci-
dido pela Superior Instancia.”-Adv.: JOSE DO CARMO BA-
DARO, MARCIA S. BADARO, LUCIANA REGINA DOS
REIS, JUCELIA CATARINA BURACOSKI CABRAL, MI-
CHEL LUIZ PADILHA, PAULO CESAR SILVEIRA e MAR-
CIO MONTALTO ROSSATO-

26.-OBRIGACAO DE FAZER-943/1999-ANDRE PAGNON-
CELLI LIMA e outros x SIMETRIA CONSTRUTORA DE
OBRAS LTDA. -Desp. de fls.215: “Avoquei. 1) Considerando
que eventual sentença de procedencia atingira direitos subjeti-
vos de terceiro, no caso, a Caixa Economica Federal, suspendo
o processo e, nos termos do art.47 do CPC, determino a intima-
çÆo dos autores para que promovam a citaçÆo desta para inte-
grar a lide na qualidade de litisconsorte passiva necessaria.
2)Int.” -Adv. JOCELINO ALVES DE FREITAS, MAURO
EDUARDO JACEGUAY ZAMATARO e EDUARDO SABE-
DOTTI BREDA-

27.-EXECUCAO DE TITULO-1104/1999-BANCO COMER-
CIAL E DE INVESTIMENTO SUDAMERIS S/A x LUIZ
ADILSON ANTUNES -Desp. de fls.151: “1.Manifeste-se o exe-
quente sobre o prosseguimento do feito. 2.Int.” -Desp. de
fls.153:”Expeça-se carta de adjudicaçÆo, conforme requerido
a f.152. Int.” -Adv. SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMA-
RAES, RICARDO FEITOSA DE ARAUJO e CLAIRE LOTTI-
CI-

28.-RESCISAO CONTRATUAL-1157/1999-JOSE CARLOS
DE SOUZA e outros x CIDADELA S/A. -Desp. de
fls.299:”1.Defiro o pagamento das custas de avaliaçÆo ao fi-
nal do processo. 2.A avaliaçÆo. 3.Int.” -”Manifestem-se as
partes, no prazo de 5 dias, sobre o cálculo de fls.304 (total
R$2.500.000,00).”-Adv. SERGIO RICARDO TINOCO, VITOR
HUGO SCARTEZINI, JOSE MAURICIO LUNA DOS ANJOS,
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN e MAURICIO KAVINSKI-

29.-ORDINARIA DE COBRANCA-1261/1999-CIA TRA-
DING BRASIL e outros x COMPANHIA REAL BRASILEIRA
SEGUROS -Desp. de fls.715: “1.Presentes os pressupostos de
admissibilidade, recebo a apelaçÆo em ambos os efeitos no
efeito devolutivo. 2.Intime-se o apelado para, em 15 dias, apre-
sentar contra-razoes.” -Desp. de fls.716: “1.Avoquei. 2.Revo-
go o item “1” do despacho de f.715. 3.Presentes os pressupos-
tos de admissibilidade, recebo a apelaçÆo em ambos os efei-
tos. 4.Cumpra-se o item “2” do despacho de f.715. 5.Int.” -
Adv. CLEVERSON MARINHO TEIXEIRA, MARCELO DE
SOUZA TEIXEIRA, RENATA LOUISE SALMAZO, FRAN-
CELIZ BASSETTI DE PAULA, ROMAO GOLAMBIUK,
EDGAR LUIZ DIAS, MARCELO ROGERIO MARTINS, CAR-
LOS ROBERTO DE CARVALHO JUNIOR, MARCIA DOS
SANTOS FERREIRA, CARLOS ALBERTO G.AMARAL,
ANDRE PEIXOTO DE SOUZA e EDUARDO EGG BORGES
RESENDE-

30.-ORDINARIA DE COBRANCA-1401/1999-CLEBERSON
WEIGERT MACEDO x SUL AMERICA COMPANHIA DE
SEGUROS -Desp. de fls.215: “1.O acordÆo do E. Tribunal de
Alçada determinou a liquidaçÆo da sentença por artigos. As-
sim sendo, deve o autor formular seu pedido conforme o proce-
dimento legal adequado. 2.Int.” -Adv. CARLOS AUGUSTO

COGO, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER e GLAUCO IWER-
SEN-

31.-MEDIDA CAUTELAR DE ARRESTO-1414/1999-PEN-
NACCHI INDUSTRIA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS
LTDA. x J V L DISTRIBUIDORA DE REVISTAS LTDA. -
Desp. de fls.211: “1.Faculto ao Sr. EscrivÆo a cobrança das
custas em autos proprios. 2.Arquivem-se. 3.Int.” -Adv. APA-
RECIDO JOSE DA SILVA, GLEUCIO ROGERIO BIGAISKI
SILVA e MAURICIO BONATTO GUIMARAES-

32.-SUMARIA DE COBRANÇA-1428/1999-CONDOMINIO
EDIFICIO GENEVE x ANGELA SIGOLO TEIXEIRA -Desp.
de fls.179: “Intime-se o exequente para juntar aos autos os do-
cumentos aos quais nÆo reporta em sua petiçÆo de fls.178.” -
Adv. JOSE ROBERTO DUTRA HAGEBOK, CLAUDINEI
BELAFRONTE e ANGELA SIGOLO TEIXEIRA-

33.-ANULATORIA-125/2000-DELAFIS PROJETOS DE EN-
GENHARIA LTDA. x ARAUJO COMERCIO DE GESSO
LTDA. -Desp. de fls.154: “1.Considerando que a execuçÆo de
sentença e honorarios advocaticios nÆo se instaurou por desi-
dia do exequente, arquivem-se. 2.Int.” -Adv. ELIAS ED MISKA-
LO e NELTI GONCALVES DE SOUZA-

34.-SUMARIA DE COBRANÇA-246/2000-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL R. CIC IV x GENECI DE ARA-
UJO SILVA -Desp. de fl.170: “1.Cumpra-se o Venerando Acór-
dao. 2.Ciencia às partes sobre a baixa dos autos. 3.Int”.-Adv.
MARILZA MATIOSKI, RICARDO FEITOSA DE ARAUJO e
CLAIRE LOTTICI-

35.-RESCISAO CONTRATUAL-333/2000-FORD LEASING
S/A. - ARRENDAMENTO MERCANTIL x MARCOS ANTO-
NIO MAUAD SFAIR -Desp. de fls.118: “1.Desentranhe-se o
mandado como requer a f.117. 2.Int.” -”Deve a parte autora
antecipar as custas do Sr. Oficial de Justiça no valor de R$80,00
no prazo de 05 dias.” -Adv. MARCELO TESHEINER CAVAS-
SANI e ALESSANDRO MOREIRA SACRAMENTO-

36.-EXECUCAO DE TITULO-342/2000-FELIPPE LEOPOL-
DO DIEFENTHALER x EUGENIO ARSENIO WEBER -Desp.
de fls.173: “1.Defiro a suspensÆo do processo ate o integral
cumprimento do acordo. 2.Apos, digam as partes.” -Adv. SIL-
VIO BRAMBILA e RAFAEL MARQUES GANDOLFI-

37.-ORDINARIA DE COBRANCA-493/2000-MALHARIA
MASTER LTDA. x GABISA COMERCIO DE ROUPAS LTDA.
-”Diga o autor em cinco (05) dias, ante o(s) ofício(s) juntado(s)
às fls.215" -Desp. de fls.246: “1.Manifeste-se o exequente so-
bre o retorno da Carta Precatoria bem como sobre eventual pros-
seguimento do feito. 2.Int.” -Desp. de fls.248:”1.Defiro o le-
vantamento da quantia depositada ao exequente, mediante ter-
mo nos autos, devendo informar se a divida foi paga integral-
mente. 2.Int.”.-Adv. GILBERTO B. DINIZ, LUIZ FERNAN-
DO BRUSAMOLIN e LUIZ ROBERTO ROMANO-

38.-EMBARGOS DE TERCEIROS-557/2000-FABIO JABUR
DE NORONHA e outros x ANDRE PAGNONCELLI LIMA e
outros -”Ao autor para efetuar o preparo das custas no prazo de
cinco (05) dias, no valor de R$336,70".-Adv. PAULA NOGA-
RA GUERIOS, JOCELINO ALVES DE FREITAS, MAURO
EDUARDO JACEGUAY ZAMATARO e EDUARDO SABE-
DOTTI BREDA-

39.-SUMARIA DE COBRANÇA-560/2000-CONDOMINIO
DO EDIFICIO MORADA DA PINCESA x JOAO BATISTA
STEFANES -Desp. de fls.495: “Cumpra-se o item 5.8.8.2 do
Codigo de Normas.” -Adv. IVORLI FRANCISCO TIBES DA
SILVA, ANA IZABEL G. MILLA RICHARD, ERNESTO MO-
REIRA, GENESIO SELLA, CELSO ALVES FERREIRA FI-
LHO, CRHYSTIANNE DE FREITAS A. FERREIRA e MAR-
CELO MARTINS-

40.-ORDINARIA-614/2000-ANGELA ASANO HONDA e ou-
tros x CIDADELA S.A. e outros -Desp. de fls.351: “Manifes-
te-se a exequente sobre o petitorio de fls.347-350. Int.” -Desp.
de fls.356:”1.Decidindo com fundamento no artigo 657, para-
grafo unico do Codigo de Processo Civil, indefiro a nomeaçÆo
a penhora, atento que a ela se opos o exequente, por razäes que
acolho. 2.NÆo se cogita a nomeaçÆo de outros bens, eis que
nÆo aceito os nomeados, e, na forma do artigo 657, caput,
parte final do CPC, deve ser penhorado o bem do devedor indi-
cado a f.355. 3.Cumpra-se integralmente o mandado. 4.Aguar-
de-se, apos, o decurso do prazo para embargos, certificando
eventual decurso sem manifestaçÆo. 5.Int.” -Adv. KIYOSHI
ISHITANI, ANDRE BORNANCIM, EMERSON JESUS R.
AVELAR, ANDERSON MANIQUE BARRETO, LUIZ FER-
NANDO BRUSAMOLIN, MAURICIO KAVINSKI e PAULO
CARVALHO-

41.-REPETIÇAO DE INDEBITO-781/2000-ALTAMIR FER-
NANDES ALVES DOS ANJOS x CREDICARD S.A. - ADM.
DE CARTOES DE CREDITO -Desp. de fls.309: “1.Arquivem-
se. 2.Int.” -Adv. WALTER GONÇALVES LOPES, EDSON
DUPSK, KEITY SUTO TROMBELI e MARIA MADALENA
R. B. WOLFF ALMEIDA-

42.-REPETIÇAO DE INDEBITO-840/2000-SUL AMERICA
COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS x MARIA DE
LURDES OLIVEIRA e outros -Desp. de fls.372: “1.Intime-se
o Oficial de Justiça a proceder a devoluçÆo dos valores exce-
dentes. 2.Cumpra-se o despacho de f.369. 3.Int.” -Adv. MIL-
TON LUIZ CLEVE KUSTER, GLAUCO IWERSEN, SOLAN-
GE TEIXEIRA C. FILON e LUIZ ROBERTO NASCIMENTO
DE ABREU-

43.-EMBARGOS DE TERCEIROS-1154/2000-RAMON CA-
NHONI DEMATTE x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL
S.A. -”Ao autor para efetuar o preparo das custas no prazo de
cinco (05) dias, no valor de R$46,20".-Adv. ADRIANE JUS-
TEN DE FREITAS REIMBERG, PAULO VINICIO FORTES,
PAULO VINICIO FORTES FILHO, CLESTON JIMENES

CARDOSO, JUAREZ XAVIER KUSTER, JORGE REFAEL
SANTAR e ALMIR AIRES TOVAR FILHO-

44.-MONITORIA-1193/2000-HOSPITAL NOSSA SENHORA
DAS GRAÇAS x ERENI DOS SANTOS GIANI -Desp. de
fl.237: “1.Cumpra-se o v. acordÆo. 2.Cite-se a executada para,
em 24 horas, efetuar o pagamento ou nomear bens à penhora.
3. Para o caso de pronto pagamento, fixo os honorários advo-
catícios em R$5.000,00 do valor da execuçÆo. 4.Int.” -”Deve
o exeq•ente antecipar as para expediçÆo de carta precatoria a
comarca de Caxias do Sul/RS no valor de R$65,50, bem como
as custas de execuçao no valor de R$609,00 no prazo de cinco
dias” -Adv. MAÇAZUMI FURTADO NIWA, NILO DA RO-
CHA e LEANDRO CARLO SCHRAMM-

45.-EMBARGOS A EXECUCAO-109/2001-JACY CHAU-
RAIS e outros x BANCO ITAU S.A. CREDITO IMOBILIA-
RIO -Desp. de fls.381: “1.Defiro o levantamento dos honorari-
os periciais. Expeça-se alvara. 2.manifestem-se as partes sobre
o laudo pericial, no prazo de 10 (dez) dias. 3.Int.” -Adv. FRAN-
CISCO JURACI BONATTO, ALCIO M. S. FIGUEIREDO, RO-
MULO FERREIRA DA SILVA, ANTONIO CELESTINO TO-
NELOTO e GASTAO FERNANDO PAES DE BARROS JR.-

46.-EMBARGOS DE TERCEIROS-199/2001-WALDEMAR
ENS e outros x ANDRE PAGNONCELLI LIMA e outros -Desp.
de fls.143: “1.O petitorio de f.142 pertence ao processo 557/
00. Desentranhe-se. 2.A conta e preparo. 3.Int.” -”Ao autor
para efetuar o preparo das custas no prazo de cinco (05) dias,
no valor de R$32,90".-Adv. PAULA NOGARA GUERIOS, JO-
CELINO ALVES DE FREITAS, ANGELO VIDAL DOS SAN-
TOS MARQUES, ANTONIO FONSECA HORTMANN, MAU-
RO EDUARDO JACEGUAY ZAMATARO e EDUARDO SA-
BEDOTTI BREDA-

47.-REVISIONAL DE CONTRATO-333/2001-LEMOS DA-
NOVA ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS LTDA. x
CREDICARD ADMINISTRADORA DE CARTOES -Desp. de
fls.527: “1-Publique-se a sentença de fls.498-508. 2-Presentes
os pressupostos de admissibilidade, recebo a apelaçÆoem am-
bos os efeitos no efeito devolutivo. 2-Intime-se o apelado para,
em 15 dias, apresentar contra-razoes.” -Desp. de fls.530: “1.Avo-
quei. 2.Revogo o item “1” do despacho de f.527. 3.Presentes
os pressupostos de admissiblidade, recebo a apelaçÆo em am-
bos os efeitos. 4.Cumpra-se o item “2” do despacho de f.527.
5.Int.” -Adv. ROBSON ROBERTO SEERIG, CARLOS DE
OLIVEIRA JUNIOR, CARMEN LUCIA VILLACA DE VE-
RON, ELISANDRE MARIA BEIRA, MARIA MADALENA
R. B. WOLFF ALMEIDA e KEITY SUTO TROMBELI-

48.-INDENIZAT. C/C DANOS MORAIS-679/2001-WILSAIR
AMARAL PEREIRA x ESP. ANGELA GRANDE TULIO &
ANTONIO TULIO e outros -Desp. de fls.290: “1.Anote-se o
substabelecimento de f.289. 2.Defiro o prazo de 60 (sessenta)
para localizaçÆo de bens penhoraveis, como requer a f.288.
3.Int.” -Desp. de fls.292: “1.Requisite-se certidÆo como re-
quer a f.291. 2.Int.” -”Manifestem-se a parte interessada sobre
a certidÆo de fls.294 no prazo de 05 dias.”-Adv. GILMAR
LUIS ROSA PINHO, NADIA MARIA BORATO, NEMO
FRANCISCO SPANO VIDAL, EDNA MARIA STROKA e
MARCIA VALENTE-

49.-CUMPRIMENTO DE OBRIGACAO-796/2001-MARCOS
TON RAMOS x AZEVEDO & APOLO ADVOGADOS AS-
SOCIADOS S.C. -Desp. de fl.390: “1.Cumpra-se o Venerando
Acórdao. 2.Ciencia às partes da baixa dos autos. 3.Int” -Desp.
de fls.397: “Expeça-se certidÆo explicativa, nela consignando
a data em que foi deferida tutela antecipada ao ora requerente a
fim de assegurar ao mesmo a posse do veiculo em questÆo,
mantida atraves de decisÆo de primeiro grau, bem como em
grau de recurso, estando pendente de julgamento Agravo de
Instrumento interposto de decisÆo que nÆo admitiu recurso
especial interposto pela ora requerida, a fim de que possa o
requerido apresenta-lo ao Detran para os fins pretendidos. Int.”.-
Adv. MARCOS TON RAMOS, MARCIO ARI VENDRUSCO-
LO, MARCUS AURELIO COELHO, GUSTAVO TEIXEIRA
VILLATORE, ANTONIO IVANIR DE AZEVEDO e REINAL-
DO WOELLNER-

50.-ALVARA-844/2001-JULIA KUPZAK NALEPA e outros x
ESP.SILVESTRE NALEPA -Desp. de fls.37: “Considerando o
encerramento do inventario (autos apensos), vista ao Ministe-
rio Publico. Int.” -Parte final da r. sentença de fls.39: “...Nota-
se que nos autos de inventario apenso o imovel total foi avali-
ado em R$21.600,00, conforme laudo de avaliaçÆo juntado as
fl.38. Considerando estar a exordial suficientemente instruído,
o inventario encerrado com o recolhimento dos impostos devi-
dos, e nÆo haver vantagens e nem interesse do menor em paer-
manecer em condominio, hei por bem deferir o pedido, deter-
minando a expediçao do alvará, autorizando a inventariante Julia
Kupzak Nalepa, a representar o espolio de Silvestre Napela, na
venda da parte ideal de 1/3 do imovel acima mencionado, assi-
nando a competente escritura, dando e recebendo quitaçÆo,
transmitindo a posse, jus, dominio e açÆo, venda essa a ser
efetivada pelo valor igual ou superior ao da avaliaçÆo que e de
R$21.600,00, devendo a parte pertencente a menor kamila Gi-
sele Nalepa ser depositada em conta poupança em seu nome
vinculada a este Juizo. PrestaçÆo de contas em sessenta dias,
juntado comprovante do deposito e copia da escritura outorga-
da. Defiro igualmente o benefício da justiça gratuita. P.R.I.” -
Adv. SEBASTIAO M. MARTINS NETO-

51.-EMBARGOS DO DEVEDOR-1367/2001-PORTO SEGU-
RO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS x JULIA KUP-
CZAK NALEPA -Desp. de fl.166: “1.Cumpra-se o Venerando
Acórdao. 2.Ciencia às partes sobre a baixa dos autos. 3.Int”.-
Adv. IVONE TEREZINHA RANZOLIN, CIRO BRUNING,
NIVALDO MIGLIOZZI e RUBIANO A. R. LISBOA-

52.-REVISIONAL DE CONTRATO-95/2002-HOSPITAL E
MATERNIDADE VILA HAUER LTDA x HSBC BANK BRA-
SIL S\A BANCO MULTIPLO -Desp. de fls.811: “1-Presentes
os pressupostas de admissibilidade, recebo a apelaçÆo em

ambos os efeitos no efeito devolutivo. 2-Intime-se o apelado
para, em 15 dias, apresentar contra-razoes.” -Desp. de fls.812:
“1.Avoquei. 2.Revogo o item “1” do despacho de f.41. 3.Pre-
sentes os pressupostos de admissibilidade, recebo a apelaçÆo
em ambos os efeitos. 4.Cumpra-se o item “2” do despacho de
f.811. 5.Int.” -Adv. SERGIO VIRMOND LIMA PICCHETTO,
OLIVIO H. R. FERRAZ, MARIA WROBEL SCHATZ, BEA-
TRIZ SCHIEBLER, JANDER LUIS CATARIN e SAMIR
NAOUAF HABALI-

53.-COBRANÇA-730/2002-ARAUCARIA ADMINISTRADO-
RA DE CONSORCIOS S/C LTDA x ADAIR MENEGOTTO
DA SILVA -”Deve o Requerente efetuar o pagamento de
R$15,00, referente ao pagamento das custas postais no prazo
de 05 dias.”-Adv. JOSE HIPOLITO XAVIER DA SILVA-

54.-ALVARA-1082/2002-GLORINHA LUIZA GUZE x ZELIA
MERIT GUZE -Desp. de fls.71: “Ao contrario do alegado o
despacho de fls.63 determinou que o alvara fosse expedido nos
termos da sentença que o deferiu. A sentença, por sua vez, de-
terminou a expediçÆo em nome da Requerente. Ademais, nÆo
vislumbro qualquer prejuizo no caso, o qual ha que ser esclare-
cido para fins de expediçÆo de novo alvara. Int.” -Adv. LUIZ
FERNANDO C. F. POTIER, ANTONIO VILMAR GOULART,
JOSE NAZARENO GOULART e GLAUCO JOSE RODRI-
GUES-

55.-EMBARGOS DE TERCEIROS-1345/2002-ELISA MARIA
FRANCO PESSOA CARVALHO e outros x FERTIPAR FER-
TILIZANTES DO PARANA LTDA -Desp. de fls.229: “Nos ter-
mos do despacho dos autos 637/97 de fls.127 suspendo o curso
do presente processo ate final julgamento dos recursos inter-
postos nos autos de Embargos a ExecuçÆo.” -Adv. CLEBER
RODOVALHO FERREIRA DE CARVBA e BRENO MAR-
QUES DA SILVA-

56.-EMBARGOS A EXECUCAO-1395/2002-ROSEANI
FRANCO e outros x FERTIPAR FERTILIZANTES DO PA-
RANA LTDA -Desp. de fls.339: “1.Mantenho a decisÆo agra-
vada pelos seus proprios fundamentos. 2.Oficie-se ao Relator
do agravo sobre a manutençÆo da decisÆo, bem como o cum-
primento do artigo 526 do CPC pelos agravantes. 3.Consigne-
se que o atraso na resposta ocorreu devido ao acumulo de ser-
viço. 4.Int” -Adv. CLEBER RODAVALHO F.DE CARVALHO
e BRENO MARQUES DA SILVA-

57.-INDENIZACAO ORD.-1431/2002-NEIDE ROSA x COR-
POREY CENTRO DE ESTETICA e outros -”Diga o autor em
cinco (05) dias, ante o(s) ofício(s) juntado(s) às fls.96/104".-
Adv. MARIA ELZI DE M. T. BANZZATTO, AMADEU ALI-
CE NETO e MIRIAN MARCLAY VOLPATO LEMOS MELO-

58.-EXECUCAO DE TITULO-359/2003-EDITORA GAZETA
DO POVO x BLOCK HAUS REPRES.COMERCIAIS LTDA -
”Diga o autor, no prazo de 05 (cinco) dias, ante a devoluçao da
carta precatória juntada às fl.62/71.”-Adv. CARLOS FREDE-
RICO REINA COUTINHO-

59.-EMBARGOS A ARREMATACAO-419/2003-ROSEANI
FRANCO e outros x FERTIPAR FERTILIZANTES DO PA-
RANA -Desp. de fls.128: “Vistos, Considerando a existencia
de agravos de instrumento pendentes de julgamento nos autos
de embargos a execuçÆo e que o prosseguimento ou nao da-
quele feito tera direta influencia sobre o destino destes autos,
suspendo o processo ate final deslinde dos recursos menciona-
dos. Int.” -Adv. CLEBER RODAVALHO F.DE CARVALHO e
BRENO MARQUES DA SILVA-

60.-EMBARGOS A EXECUCAO-463/2003-SILVANA APA-
RECIDA CANDIDO x LADI ANDRADE PEREIRA -Parte dis-
positiva da r. sentença de fls.96/99: “...Ante o exposto, julgo
parcialmente procedente o pedido inicial, tÆo somente para
declarar a impenhorabilidade do imovel constrito judicialmen-
te, julgando, via de consequencia, insubsistente o auto de pe-
nhora de fls.68 (autos de execuçÆo). Levando-se em conside-
raçÆo a sucumebencia reciproca, as custas e despesas proces-
suais devem ser distribuidas “pro rata”. Fixo em R$600,00 (seis-
centos reais) os honorarios advocaticios de cada parte, nos ter-
mos do contido no artigo 20, paragrafo 4º, do CPC, levando-se
em consideraçÆo a natureza da causa, o grau de dificuldade, e
o zelo dos profissionais. “(...)” Segundo entendimento da 4º do
STJ, aos embargos se aplica o paragrafo 4º do art.20, pois nÆo
se cuida de sentença condenatoria, mas desconstitutiva ou de-
claratoria, conforme a hipotese de procedencia ou improceden-
cia, devendo o juiz arbitrar os honorarios de forma equitativa e
objetiva, considerando os elementos do paragrafo 3º, do mes-
mo dispositivo (4º do STJ - R. Esp. 15.232 -GO, 26.11.91 -
Rel. Min. Athos Carneiro, RJSTJ 4 (29)/548. Decorrido o pra-
zo recursal, oficie-se ao Cartorio de Registro de Imoveis da
Comarca de Pinhais, comunicando a decisÆo. Apos, prossiga-
se a execuçÆo. P.R.I.” -Adv. GISELE VENZO e TATIANA
NATAL-

61.-INDENIZACAO ORD.-1046/2003-MERCANTIL DE BE-
BIDAS CATARINENSE LTDA. x COMPANHIA CERVEJA-
RIA BRAHMA. -”Diga o reu ante o trânsito em julgado da
sentença certificado as fls.1199, no prazo de 05 dias”.-Adv.
GILNEY FERNANDO GUIMARAES, AUGUSTO PASTUCH
DE ALMEIDA, WALTER BORGES CARNEIRO e ANDREA
PASTUCH CARNEIRO-

62.-DECLARATORIA-1092/2003-PARISINI TECIDOS E
DECORACOES LTDA x ULTRALISTA COM.E EDITORA
LTDA -”Deve o exeq•ente antecipar as custas de expediçÆo
de carta precatoria no valor de R$61,00, bem como as custas
de execuçao no valor de R$157,50 no prazo de cinco dias” -
Adv. LUIZ ANTONIO DE SOUZA, DANIELLE ROCHA BRA-
SIL e EMERSON BRUENLLO-

63.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1246/2003-HENRIQUE
RICHETTI JUNIOR x LUCIANA DE ANDRADE -”Ante a
certidao negativa de fl.41, do Sr. Oficial de Justiça, diga o au-
tor no prazo de 05 (cinco) dias.” -Desp. de fls.42: “Manifeste-
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se a requerida acerca da desistencia requerida.”-Adv. ELADIO
PINHEIRO LIMA JUNIOR-

64.-EXECUCAO DE TITULO-1542/2003-ROBERTO AICAR
DE SUS x ANTONIO CARLOS MARQUES DOS SANTOS -
Desp. de fls.39: “Intime-se o autor, pessoalmente, para, no pra-
zo de 48 horas, depositar o valor necessario a diligencia do Sr.
oficial de justiça, dando regular andamento ao feito, sob pena
de extinçÆo e arquivamento.” -”Ante a certidao negativa de
fl.42, do Sr. Oficial de Justiça, diga o autor no prazo de 05
(cinco) dias.”-Adv. AIRTON SAVIO VARGAS-

65.-BUSCA E APREENSAO-18/2004-BANCO FINASA S/A
x MARIA DE FATIMA LEITE DANTAS -Desp. de fls.28:
“1.Desentranhe-se como requer a f.27. 2.Cumpra-se o item 4
do despacho de f.25.” -”Ao requerente para que retire os docu-
mentos desentranhados”-Adv. ANDRE LUIZ BAUML TES-
SER-

66.-BUSCA E APREENSAO-34/2004-HSBC BANK BRASIL
S/A - BANCO MULTIPLO x JOSE APARECIDO LEME -”Diga
o autor em cinco (05) dias, ante o(s) ofício(s) juntado(s) às
fls.56" -Desp. de fls.59:”1.Defiro o pedido de suspensÆo do
processo por 90 (noventa) dias. 2.Apos, intime-se o autor a se
manifestar. 3.Int.”.-Adv. MIEKO ITO e TONI MENDES DE
OLIVEIRA-

67.-BUSCA E APREENSAO-170/2004-BANCO BMG S/A x
WILSON DOS SANTOS -Desp. de fls.59: “1.Ante o julgamento
do agravo de instrumento, mantenho decisÆo de 1º grau (fls.55-
58), intime-se o autor sobre o prosseguimento do feito. Int.” -
Desp. de fls.65: “Cite-se o requerido para, querendo, e no pra-
zo de 24 horas pague o valor reclamado, ou nomeie bens a
penhora, sob pena de ser-lhes penhorados tantos bens quantos
bastem a garantia da divida.” -Desp. de fls.68: “1.Avoquei. 2.Re-
vogo o depsacho de f.65, pois equivocado. 3.Indefiro o pedido
de execuçÆo por ser incabivel neste processo. 4.Manifeste-se
o autor sobre a extinçÆo do feito tendo em vista a decisÆo do
agravo de instrumento. 4.Int.” -Adv. CRISTIANE BELINATI
GARCIA LOPES-

68.-IMISSAO DE POSSE-261/2004-MONDEGO CONSULTO-
RIA E PARTICIPACOES LTDA x MARIA LUCIA ROSA -
Desp. de fls.50: “1.Manifeste-se o autor sobre a certidÆo de
f.49. 2.Int.” -Desp. de fls.52: “Defiro o arrombamento e o au-
xilio policial, conforme requerido a f.51. Int.” -Desp. de
fls.78:”Tendo em vista o rigorismo da medida determinada e
ante a gravidade das alegaçäes contidas as fls.60/64, determi-
no, por ora, a suspensÆo do cumprimento do mandado de imis-
sÆo de posse expedido e determino a intimaçÆo do autor para
manifestaçÆo. Recolha-se, por ora, o mandado expedido. Int.”
-Desp. de fls.83: “Manifeste-se o autor sobre o petitorio de f.60/
64. Int.” -Desp. de fls.90: “1)RazÆo assiste a autora. A uma
porque a requerente e parte ilegitima (art.6º do CPC). A duas
porque qualquer alegaçÆo de nulidade da arremataçÆo deve-
ra ser enduzida em sede propria. 2) Cumpra-se a liminar.” -
Adv. MOEMA REFFO SUCKOW MANZOCHI e MARIZ
MENDES MAY-

69.-COBRANÇA-351/2004-CONDOMINIO XXI, CONJ.
MORADIAS ATENAS I x JOSE APARECIDO DE ALMEIDA
-Desp. de fls.99: “1.Desnecessaria a intimaçÆo do reu revel
nos termos do artigo322 do Codigo de Processo Civil. 2.Certi-
fique-se eventual transito em julgado da sentença.” -”Diga o
autor ante o trânsito em julgado da sentença certificado as
fls.111".-Adv. MANOEL PEDRO HEY PACHECO FILHO-

70.-ANULATORIA-598/2004-UP OUTDOORMIDIA LTDA x
PEDRO ROBERTO BELONE - ME -Desp. de fls.22: “1.Da
analise do petitorio de f.20, o que se verifica e que se trata de
pedido de desistencia da açÆo, pois nÆo veio acompanhado
de acordo para homologaçÆo, houve somente noticia do mes-
mo. 2.Assim sendo, faz-se necessario a concordancia do reu
com a desistencia, tendo em vista que este ja foi citado. 3.Sus-
pendo a audiencia designada para o dia 20/09/2004. 4.Int.” -
Adv. CAETANO BRANCO PIMPAO DE ALMEIDA-

71.-DECLARATORIA-672/2004-COMPANHIA BRASILEIRA
DE DISTRIBUICAO x NEIDE APARECIDA ZANI -Desp. de
fls.41: “1.Mantenho a decisÆo agravada pelos seus proprios
fundamentos. 2.Oportunamente, oficie-se ao MM. Relator do
Agravo, informando acerca do cumprimento ao artigo 526 do
CPC e a manutençÆo da decisÆo. 3.Manifeste-se a autora so-
bre a devoluçÆo da carta de citaçÆo. 4.Int.” -Desp. de fls.43:
“Cite-se como requer a f.42. Int.” -”Deve a parte autora anteci-
par as custas do Sr. Oficial de Justiça no valor de R$40,00 no
prazo de 05 dias.” -Adv. ELIZABETH MARCIA PONTES
FALCI e STELA MARLENE SCHWERZ-

72.-BUSCA E APREENSAO-711/2004-BANCO ABN AMRO
REAL S.A x CARLOS CEZAR CARRANO JUNIOR -Desp.
de fl.14: “1-O artigo 3º do Decreto-Lei nº911, de 1º de outubro
de 1.969, disciplina que “ o proprietário fiduciário ou credor
poderá requerer contra o devedor ou terceiro a busca e apreen-
sao do bem alienado fiduciariamente, a qual será concedida
liminar, desde que comprovada a mora ou o inadimplemento
do devedor”. 2- A mora do devedor focou caracterizada a partir
da notificaçao de fls.11. 3- Nestes termos, entendemos estarem
presentes os requisitos legais, hei por bem em conceder a limi-
nar para o fim de que se proceda à apreensao do bem alienado
fiduciariamente e mencionado às fls.02/03, devendo o mesmo
ser entregue ao requerente, mediante auto circunstanciado que
especifique o estado de conservaçao e funcionamento do mes-
mo. 4- Executada a liminar, cite-se o réu para, em três (03)
dias, apresentar contestaçao ou, se tiver pago 40% (quarenta
por cento) do preço financiado, requerer a purgaçao da mora.
5- Defiro as prerrogativas contidas no artigo 172, parágrafos 1º
e 2º, do CPC. Int” -”Deve a parte autora efetuar o preparo das
custas no valor de R$7,00 no prazo de cinco dias”-Adv. CE-
SAR AUGUSTO TERRA e JOAO LEONELHO GABARDO
FILHO-

73.-COBRANÇA-724/2004-SERGIO APARECIDO AGOSTI-

NI x COMPANHIA PAULISTA DE SEGUROS -Desp. de fls.40:
“Cite-se, com as advertencias de estilo. Int.” -Desp. de
fls.66:”Sobre a contestaçÆo e documentos juntandos as fls.44-
65, manifeste-se o autor em 10 (dez) dias. Int.” -Adv. FILIPE
ALVES DA MOTA, CARLOS FREDERICO REINA COUTI-
NHO, AUREO VINHOTI, JOSE OLINTO NERCOLINI, SI-
MONE STOIANI NERCOLINI e EMILIO LUIZ AUGUSTO
PROHMANN-

74.-BUSCA E APREENSAO-751/2004-BANCO PANAMERI-
CANO S/A x MELQUISEDEQUE PEREIRA -Desp. de fls.21:
“1.Intime-se o autor a juntar o demonstrativo de debito atuali-
zado, em 5 (cinco) dias. 2.Int.” -Adv. ANDRE LUIZ BAUML
TESSER e MARIANE CARDOSO MACAREVICH-

75.-ALVARA JUDICIAL-922/2004-MARIA JURACI GOMES
PINTO e outros x ESP. VITOR DA SILVA PINTO -Desp. de
fls.49: “Defiro aos requerentes, por ora, os beneficios da As-
sistencia Judiciaria Gratuita. De-se vistas ao Ministerio Publi-
co.” -Desp. de fls.51: “Retifique-se a autuaçÆo, conforme re-
querido pelo Ministerio Publico, vista tratar-se o feito de alva-
ra e nÆo inventario. Cumpra-se o requerido pela Dra. Promo-
tora de Justiça. Apos, de-se-lhe nova vista dos autos. Int.” -
Adv. JORAN PINTO RIBEIRO-

76.-MANDADO DE SEGURANCA-1035/2004-RODRIGO
LUCASKI FONTANA x PUC - PONTICIFIA UNIVERSIDA-
DE CATOLICA DO PARANA -Desp. de fls.23: “1)Faculto ao
autor emendar a inicial em dez dias, a fim de demonstrar o
indeferimento de sua pretensÆo administrativamente, tudo sob
pena de indeferimento da inicial.  2)Int.” -Desp. de
fls.26:”Vistos, Alega o autor que e aluno matriculado no curso
de Engenharia Ambiental da Pontificia Universidade Catolica
do Parana e que reprovou na materia denominada Engenharia
Hidraulica II quando estava cursando o quarto periodo. Afirma
que ao tentar efetuar a matricula do setimo periodo do curso e
da disciplina pendente, seu pedido foi negado pela instituiçÆo
de ensino sob o fundamento de que nÆo poderia cursar simul-
taneamente as materias regulares e a pendente, mas somente
esta. Argumanta que a decisÆo e ilegal pois afronta a Consti-
tuiçÆo Federal e que e um absurdo exigir-se que fique cursan-
do uma unica materia pelo periodo de seis meses, mesmo nÆo
se tratando de disciplina que seja pre-requisito de outra e com
espaço no horario. Pede a concessÆo de liminar que o autorize
a efetuar a matricula nas materias do setimo periodo e na de-
pendencia do quarto, aduzindo que esta a sofrer graves prejui-
zos decorrentes da perda de aulas, de tempo e de dinheiro. Em
bora haja plausividade nas alegaçäes do impetrante quanto ao
periculum in mora, no caso, nÆo se fez presente o fumus boni
iuris a autorizar a concessÆo da liminar pleiteada. A uma por-
que nÆo consta dos autos a demonstraçÆo de que a materia
pendente nÆo guarda relaçÆo de dependencia com aquelas
que pretende cursar. A duas porque, ainda que oportunizada a
emendar a inicial, o documento juntado as fls.25 nada compro-
va quanto ao alegado indeferimento de sua pretensÆo. Veja-se
que alem de nÆo conter autenticaçÆo, o documento nada re-
vela quanto ao pleito do impetrante. Por tudo isto, em que pese
o prejuizo que possa estar experimentando o impetrante, inde-
firo a liminar pleiteada. Notifique-se a autoridade apontada
como coatora, entregando-se-lhe segunda via da petiçÆo inici-
al e copia dos documentos que a instruiram, para que no prazo
de dez dias preste as informaçäes que entender necessarias.
Decorrido o prazo, com ou sem as informaçäes, vista ao Minis-
terio Publico. Apresentando o parecer, venham conclusos para
prolaçÆo de sentença. Int.” -Desp. de fls.58:”1)Substituam-se
os documentos de fls.43/48 por fotocopias. 2)Considerando o
teor da decisÆo proferida pela Superior Instancia, encaminhem-
se os autos a Justiça Federal, com as baixas e anotaçäes neces-
sarias. 3)Int.”-Adv. MARLOS ALEXANDRE COUTO COS-
TA-

77.-INDENIZACAO ORD.-1108/2004-SERGIO ZILLI MEN-
DES PEREIRA x AUTO VIACAO MARECHAL LTDA -Desp.
de fls.19/21: “Pretende o requerente indenizaçÆo por dano
moral, originado em contrato de trabalho mantido com a reque-
rida. Sustenta que no periodo em que laborou para a requerida,
de 04/05/01 a 18/09/03, sofreu consideravel perda de audiçÆo,
fato imputado a empregadora e que merece reparaçÆo. Consi-
derando que o pedido de indenizaçÆo decorre molestia de tra-
balho, equiparada a acidente de trabalho, a competencia para
conhecer e julgar o feito e da Justiça do Trabalho, nos termos
previstos no art.14 da CF. A materia e pacifica nos tribunais,
conforme se verifica dos seguintes julgados e nÆo merece
maiores questionamentos: (...). Diante do exposto, declaro a
incompetencia deste juizo para conhecer e julgar o feito e de-
termino a remessa dos autos a uma das Varas da Justiça do
Trabalho desta capital. Int.” -Adv. FERNANDO LUIZ DE
SOUZA-

78.-ARROLAMENTO-1119/2004-JOSE ANTONIO DE SOU-
ZA ZARDO e outros x LUCEMAR DE SOUZA THA -Desp.
de fls.41: “Vistos, A extinta Lucemar de Souza Tha era casada
pelo regime de separaçÆo de bens com Oreste Ferrer Tha (ca-
samento celebrado em 26.03.76), que faleceu em 22.03.96. O
imovel cuja partilha se busca, foi adquirido na constancia da
sociedade conjugal 09.02.83. Logo, a teor do que diz a sumula
377 do STF, deve haver o arrolamento dos bens de ambos os
conjuges com a partilha do imovel tambem entre os herdeiros
do conjuge da falecida. Neste sentido veja-se: “(...)”. Assim,
intimem-se para em dez dias emendar a inicial, sob pena de
indeferimento.” -Adv. ALEXANDRE GONCALVES MENDES
ROGRIGUE e NEY MENDES RODRIGUES JUNIOR-

79.-BUSCA E APREENSAO-1145/2004-HSBC BANK BRA-
SIL S/A BANCO MULTIPLO x ELIEL CASELA -Desp. de
fls.22: “1)Intime-se o autor para atender ao artigo 259, V do
CPC, alterando o valor da causa e complementando o paga-
mento do FUNREJUS. 2)Devera a escrivania evitar proceder
ao recebimento de custas de valores diversos daquele estabele-
cido no regimento de custas face a incompatibilidades que ca-
bem ao juiz determinar o aceitamento. 3)Cumprido o item “1”
voltem para despacho inicial. 4) Int. e ciencia ao Sr. EscrivÆo
Designado.” -Adv. CLAUDIO XAVIER PETRYK-

80.-REPRESENTACAO-2000/2004-MARIA MADALENA DA
LUZ x FERNANDO ALVES -Feitos que aguardam o depósito
inicial no prazo de trinta dias sob pena de cancelamento da
distribuiçao. Artigo 257 do CPC): 1) ORDINARIA - Julio Oc-
tavio Pires Bastos e outro x Banco Itau S/A, no valor de
R$609,00 + R$15,00 (AR) + R$7,00 (AUTUAÇAO) - Adv.:
JOÇO BATISTA VALIM 2) EXECUÇÇO DE TITULO - Em-
brapol Sul Brasileira Ltda x Otica Centauros Ltda, no valor de
R$441,00 + R$7,00 (AUTUAÇAO) - Adv.: CERES
E.G.DEMOLGASKI 3) AUTORIZAÇÇO JUDICIAL - Itamar
Lona Cleto Koerner e outros x Esp. de Rosa Lona Cleto, no
valor de R$94,50 + R$7,00 (AUTUAÇAO) - Adv.: MARLI
AMERICA LONA CLETO VELLOZO DA COSTA 4) EXE-
CUÇÇO DE TITULO - Banco do Brasil S/A x Auto Peças JoÆo
Gualberto Ltda, no valor de R$220,50 + R$140,00 (O.J.) +
R$7,00 (AUTUAÇAO) - Adv.: VANIA DE FATIMA CESAR
LUIZ CARTA 5) INDENIZAÇÇO - Mauricio Barba Bello x
American Airlines, no valor de R$609,00 + R$15,00 (AR) +
R$7,00 (AUTUAÇAO) - Adv.: RICARDO O. DE CARVALHO
6) EXECUÇÇO DE OBRIGAÇÇO DE FAZER - Oftalmolo-
gistas Associados do Parana - OAP x Vistaserv Serviços Tecni-
cos Ltda, no valor de R$189,00 + R$15,00 (AR) + R$7,00 (AU-
TUAÇAO) - Adv.: GIOSER ANTONIO OLIVETTE CAVET
7) INVENTARIO - Lurdes Rodrigues Mocrosky x Esp. de Jor-
ge Luiz Rodrigues Mocrosky, no valor de R$609,00 + R$105,00
(FORMAL) + R$7,00 (AUTUAÇAO) - Adv.: CRISTIANE
PARUCKER LEMOS FLEISCHFRESSER -
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SEBASTIAO MARIA MARTINS N 0028 001133/2000
SERGIO STEFANO BAZOLLI 0049 000895/2002
SHEILA MARIA TAKAHASHI 0007 000285/1988
SIDNEY MARCOS MIRANDA 0020 000555/1999
SILVIA MIDORI IZUMI MORIM 0038 001559/2001
SILVIA SORIA CAVALLINI GE 0049 000895/2002
SILVIO BINHARA 0055 000424/2003
SILVIO NAGAMINE 0009 000394/1996
SIMARA ZONTA 0040 000157/2002
SIMONE PACHECO DE SOUZA 0026 001085/2000
SIMONE ZONARI LETCHACOSKI 0026 001085/2000
SONIA MENDES DE SOUZA 0049 000895/2002
TANIA LOIZE BRAZ DUARTE 0025 000563/2000
TARCISIO ARAUJO KROETZ 0013 001503/1997
TATIANA KALKO 0036 001328/2001
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 0033 000984/2001

0049 000895/2002
TONI MENDES DE OLIVEIRA 0017 000179/1999
TRICIANA CUNHA PIZZATTO 0064 001425/2003
VALDIR JOSE ROMANINI 0006 000142/1988
VALERIA CARAMURU CICARELL 0014 001013/1998

0023 001338/1999
0021 000710/1999
0037 001409/2001
0067 000138/2004

VALTER ADRIANO F. CARRETA 0053 000247/2003
VANESSA CRISTINA CRUZ SCH 0033 000984/2001
VICTOR GARDOLINSKI JUNIOR 0017 000179/1999
VILMA DE ALMEIDA 0017 000179/1999
VIRIATO ANDERSON NEVES CO 0062 001385/2003
VITAL CASSOL DA ROCHA 0075 000975/2004
VIVIAN CAROLINE CASTELLAN 0064 001425/2003

0081 001167/2004
VIVIANE MULLER PRADO 0039 001573/2001
WALDEMAR DE ARAUJO FILHO 0037 001409/2001
WALTER JOSE MATHIAS JUNIO 0033 000984/2001

0049 000895/2002
WALTER MATIAS JUNIOR 0036 001328/2001
WILSON DA SILVA PEREIRA 0007 000285/1988
WILSON NALDO GRUBE 0031 000660/2001
WILSON SELEME SEGUNDO 0041 000167/2002
YOSHIHIRO MIYAMURA 0027 001101/2000

1.-INDENIZACAO-3734/2004-ANTONIO CELSO GARCIA x
AGOSTINHO DE SOUZA -” Petição Inicial aguarda preparo,
no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento.” -Adv.
CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO-

2.-SUMARIA - COBRANCA-3735/2004-CONDOMINIO EDI-
FICIO VILLAGE DE MONACO x MAURILIO DE SOUZA

SILVA -” Petição Inicial aguarda preparo, no prazo de 30 (trin-
ta) dias, sob pena de cancelamento.” -Adv. MARILZA MATI-
OSKI-

3.-INDENIZACAO-3736/2004-MAYCON ROBERTO MEN-
DES LOURENCO x GLOBAL TELECOM S/A -” Petição Ini-
cial aguarda preparo, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de
cancelamento.” -Adv. ALVARO BORGES JUNIOR-

4.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-3737/2004-BANK-
BOSTON BANCO MULTIPLO S/A x NIWTON SEBASTIAO
FERREIRA DOLIVEIRA -” Petição Inicial aguarda preparo,
no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento.” -Adv.
CLAUDIO XAVIER PETRYK, MIGUEL ANTONIO SLOWIK
e RODRIGO FERREIRA-

5.-SUMARIA - COBRANCA-3738/2004-CONDOMINIO EDI-
FICIO RIMINI x SIRLEI APARECIDA DA CRUZ -” Petição
Inicial aguarda preparo, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena
de cancelamento.” -Adv. ARDEMIO DORIVAL MUCKE e
LEIRSON DE MORAES MUCKE-

6.-RENOVATORIA-142/1988-AUTO POSTO J.F.Z. LTDA x
ESP. DE DIOGO HENRIQUE SANT’ANA E OUTRO -DES-
PACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR. GIL
FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES GUERRA-
”1-Defiro o pedido de dispensa do trânsito em julgado da sen-
tença. 2-Int.” (Retirar ofício) - Adv. IVAN GUERIOS CURI,
VALDIR JOSE ROMANINI, PAULO VINICIUS DE BARROS
MARTINS JR, PEDRO PAULO PAMPLOMA e DANIELLE
ANNE PAMPLONA-

7.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-285/1988-BANCO
NOROESTE S.A x MARINAGE COSMETICOS, COM. E REP.
LTDA -DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DI-
REITO DR. NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO.-”Intime-
se o procurador da parte autora para que informe o atual ende-
reço de seu cliente, no prazo de 05 (cinco) dias. Diligências
necessárias.”Adv. WILSON DA SILVA PEREIRA, GELSON
ARENDT, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER, MURILO CLE-
VE MACHADO, MIRIAM PERSIA DE SOUZA, GLAUCO
IWERSEN, ANDERSON HATAQUEIAMA, ANGELINO
LUIZ RAMALHO TAGLIARI, ARIADENE DE ARAUJO SE-
LLA, CARLA SIMONE EBINER, SHEILA MARIA
TAKAHASHI e DEBORA LONGO CRAVEIRO-

8.-INVENTARIO-849/1993-JANERSON BASSO R. FERREI-
RA x MARIA HELENA BASSO -DESPACHO PROFERIDO
PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR. GIL FRANCISCO DE
PAULA XAVIER FERNANDES GUERRA-”Aguarde-se pelo
prazo de 120 dias conforme requerido. Diligências
necessárias.”Adv. LUCIMAR OLIVEIRA DA SILVEIRA, HE-
LENA MARIA REGIS ARAUJO e MARCOS OSIAS DA SIL-
VA-

9.-EXECUCAO POR QUANTIA-394/1996-BANCO DO BRA-
SIL S.A. x CARLOS RENATO DA SILVA SANTANNA e ou-
tros - DESPACHO PROFERIDO PELO MM JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL F. P.X.F. GUERRA: “1- Mantenho a decisão agra-
vada por seus próprios fundamentos. 2- Oficie-se ao Exmo.
Juiz Relator do Agravo de Instrumento informando somente a
manutenção da decisão agravada, bem como que o agravante
cumpriu o disposto no art. 526 do CPC. 3. Int.” -Adv. LUIR
CESCHIN, LUIZ CARLOS MARINONI, LUIZ CARLOS DA
ROCHA, ANDRE NUNES DA SILVA, LUIZ CARLOS DA
ROCHA e SILVIO NAGAMINE-

10.-RESTITUICAO-195/1997-ALVARO GONCALVES DE
ABREU E OUTROS x FUND. DOS ECONOMIARIOS FE-
DERAIS (FUNCEF) -DESPACHO PROFERIDO PELO MM
JUIZ DE DIREITO DR. GIL F.P.X.F.GUERRA:.” 1-Observo
que a indicação à penhora de fls.401/402 foi declarada ineficaz
às fls.437, impossibilitando o pedido do item “a” de fls. 473. 2-
Indefiro os pedidos “b” e “c”, tendo em vista que, como está,
caracterizam quebra de sigilo bancário. De qualquer forma,
expeça-se ofícios para reserva de numerário suficiente a garan-
tir a execução, sendo que deverá constar do ofício o valor do
débito. 3-Restando exitosa tal medida, desentranhe-se o man-
dado para efetivação da penhora dos valores reservados. 4-O
pedido do item “d”, deve ser perseguido administrativamente
pela parte. Dil. Necessárias.” - (Com apoio no art. 19 do CPC,
solicito a intimação da parte interessada para antecipação as
custas, referente à expedição de ofício no valor de R$ 21,00).”-
Adv. JOAO FRANCISCO EDUARDO P. DE OLIVEI, JOSE
ALCEU DE OLIVEIRA, RUBYO DANILO BRITO DOS AN-
JOS e ANTONIO DILSON PEREIRA-

11.-DEPOSITO-1085/1997-ABN AMRO S/A x EDMAR CAN-
DIDO -DESPACHO PROFERIDO PELO MM JUIZ DE DI-
REITO DR. NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO.” Defiro o
pedido de fls.154/155, expeça-se ofícios. Proceda-se com a res-
posta do ofício da Receita Federal de acordo com a orientação
da Corregedoria Geral da Justiça. Dil. Necessárias.” - (Com
apoio no art. 19 do CPC, solicito a intimação da parte interes-
sada para antecipação as custas, referente à expedição de ofí-
cio no valor de R$ 147,00).”-Adv. JOAO LEONELHO GA-
BARDO FILHO-

12.-SUMARISSIMA-1169/1997-COND. CONJ. RESID. VILA
REAL x OSVALDO DOS SANTOS E OUTRA -DESPACHO
PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR. NAOR RI-
BEIRO DE MACEDO NETO.-”Aguarde-se o pagamento refe-
rido às fls.227, sendo que cumprido ou não o acordo as partes
deverão notificar ao Juízo. Diligências necessárias.”Adv. MA-
RILZA MATIOSKI e IOLANDA CORREA DE OLIVEIRA-

13.-EMBARGOS A EXECUCAO-1503/1997-BARIGUI VEI-
CULOS LTDA x CITIBANK N. A. -DESPACHO PROFERI-
DO PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR. GIL FRANCISCO
DE PAULA XAVIER FERNANDES GUERRA-”Manifestem-
se os exeqüentes requerendo o que lhes for de direito, no prazo
de 05 (cinco) dias. Diligências necessárias.”Adv. EDIVALDO
APARECIDO DE JESUS, JAIR RIBEIRO, CARLOS EDUAR-

DO MANFREDINI HAPNER e TARCISIO ARAUJO KRO-
ETZ-

14.-ORDINARIA-1013/1998-ARY SEBASTIÃO DA CRUZ x
BANCO GENERAL MOTORS S/A -DESPACHO PROFERI-
DO PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR. GIL FRANCISCO
DE PAULA XAVIER FERNANDES GUERRA-”Tendo em vista
que trata-se de execução de quantia certa contra devedor sol-
vente, tendo sido intimado o executado a complementar o va-
lor, esse não o fez, cabe o prosseguimento da execução e não
aplicação de multa. Diante disso, intime-se a parte requerida
para que pague o valor devido (fls.336) no prazo de 05 (cinco)
dias. Depositado ou não o valor, manifeste-se o exeqüente re-
querendo o que lhe for de direito. Diligências necessárias.Adv.
LETICIA MARIA CUNHA, MARCUS VINICIUS TADEU
PEREIRA, LUIZ RODRIGUES WAMBIER, EVARISTO ARA-
GAO FERREIRA DOS SANTOS, MARCELO TESHEINER
CAVASSANI, ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMEN-
TO, AZENATH ROCHA MONTEIRO e VALERIA CARAMU-
RU CICARELLI-

15.-COBRANCA - SUMARIA-1018/1998-DI 1000 TELEFO-
NE E AUTO TÁXI LTDA x ALCEU BECKER -DESPACHO
PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR. GIL FRAN-
CISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES GUERRA-”1-Pri-
meiramente, em face do contido às fls.131, informe a parte
exeqüente o valor recebido do executado, bem como demons-
tre a negociação realizada, no prazo de 05 (cinco) dias. 2-Cum-
prido o item “01”, diante do tempo decorrido, determino que
seja procedida nova avaliação e a elaboração de conta geral
atualizada. 3-Após, manifestem-se as partes. 4-Int.”Adv. AR-
NALDO FERREIRA MULLER-

16.-COBRANCA - SUMARIA-1156/1998-CONDOMINIO DO
EDIFICIO ASTECA x IVO PEREIRA DE OLIVEIRA -”Mani-
feste-se a parte autora quanto a certidão de fls.200 ( A certidão
do Sr. Oficial de Justiça de fls.199, no prazo de 5 (cinco) dias.”
-Adv. JOSE ROBERTO DUTRA HAGEBOCK-

17.-SUMARIA - COBRANCA-179/1999-CONDOMINIO EDI-
FICIO GRAN FLORIDIAN x VALDIR ROCIO CONTADOR
e outros -DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DI-
REITO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA-”Desentranhe-se o mandado de fls.312, deven-
do o Sr. Oficial de Justiça observar o endereço indicado às
fls.321 para o seu integral cumprimento. Diligências
necessárias.(Depositar antecipadamente as custas do Sr.Oficial
de Justiça de acordo com o disposto no art.9.4.1 do Código de
Normas)”Adv. MAURICIO DAL’NEGRO CARVALHO, LUIZ
CARLOS DA ROCHA, MIEKO ITO, ALVARO SEDLACEK,
GILSON VICENTE VENANCIO DE ANDRADE, PAULO
ROBERTO DUNAISKI, JONAS ROBERTO JUSTI WASZAK,
EDSON FERNANDES JUNIOR, CLAUDIA VALERIA FEI-
JO SAMPOL, MIRIAM COSTA ARRUDA, JORGE RAFAEL
SANTAR, JOAO GRACIANO CAMPOS LUSTOSA, VILMA
DE ALMEIDA, ALFREDO SCHWENNING, LUIZ FERNAN-
DO RACT CAMPS, VICTOR GARDOLINSKI JUNIOR, TONI
MENDES DE OLIVEIRA, NATALLY SOSSAI REYS, MID-
SAN MENA SANTOS, LEONOR TRAVASSOS GONSALVES,
LUIS RENATO SINDERSKI, DELMARI DIAS e OTOMI
KOHLMANN-

18.-INDENIZACAO-316/1999-MARCOS HIDETO TANAKA
x INDIANA COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS -DESPA-
CHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR. GIL
FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES GUERRA-
”1-Em face do depósito efetuado às fls.210, manifeste-se a parte
exeqüente, no prazo de 05 (cinco) dias. 2-Int.”Adv. JOSE
MADSON DOS REIS, JACKSON GLADSTON NICOLODI,
LUIS CARLOS BARRETO e LUIZ CARLOS DA SILVA-

19.-INVENTARIO-490/1999-ROSALINA GRIGOLO AN-
DRES x REYNALDO FRANCISCO ANDRES -DESPACHO
PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR. GIL FRAN-
CISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES GUERRA-”Defi-
ro o pedido de vista de fls.172/173 pelo prazo requerido. 2-
Int.”Adv. ARISTIDES ALVES RODRIGUES FILHO e NEIVA
ISABEL G. GARCEZ-

20.-DEPOSITO-555/1999-UNILANCE ADMINISTRADORA
DE CONSORCIOS S/C.LTDA. x PEDRO RIBEIRO DE ME-
LLO -SENTENÇA PROFERIDA PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL F. P. X. FERNANDES GUERRA: “... HOMOLO-
GO, por sentença, para que produza seus jurídicos e legais efei-
tos, o cálculo de fls. 238 destes autos, em que é autor UNI-
LANCE ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS S/C LTDA
e requerido PEDRO RIBEIRO DE MELLO, no valor de R$
454,24 (quatrocentos e cinqüenta e quatro reais e vinte e qua-
tro centavos), datada de 08 de setembro de 2004, referente às
custas desta serventia, para fins de execução, o qual está sujei-
to a atualização em juros e correção monetárias, pelos índices
oficiais, até efetivo pagamento. P.R.I.” -Adv. SIDNEY MAR-
COS MIRANDA, FABIO H. M. FERREIRA DIAS e RICAR-
DO DE LUCCA MECKING-

21.-REINTEGRACAO DE POSSE-710/1999-GM LEASING S/
A-ARRENDAMENTO MERCANTIL x EDI LUIZ DE OLI-
VEIRA -DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DI-
REITO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA-”1-Defiro o pedido de fls.152; expeça-se carta
precatória, com prazo de 90 (noventa) dias. 2-Int.” (Retirar carta
precatória.) - Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ e VA-
LERIA CARAMURU CICARELLI-

22.-EMBARGOS A EXECUCAO-1073/1999-RONALDO
SANCHES TROVAO e S/M x BANCO ITAU S/A - SENTEN-
ÇA PROFERIDA PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR. GIL F.
P. X. FERNANDES GUERRA: “... Ante ao exposto e conside-
rando o que mais dos autos consta, julgo procedente o pedido
contido na ação ordinária ajuizada por Ronaldo Sanches Tro-
vão, Otilia Carneiro Trovão, Antenor Francisco Telles Marra e
Maria Jose Fraiz Telles Matta contra Banco Itaú S/A - Crédito
Imobiliário, com o efeito de determinar o recálculo das presta
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ções e saldo devedor, relativamente aos dois contratos em dis-
cussão, a partir da aplicação do PES/CP previsto em cada uma
das avenças. Ao mesmo tempo, julgo procedente o pedido con-
tido na ação cautelar inominada ajuizada por Ronaldo Sanches
Trovão, Otilia Carneiro Trovão, Antenor Francisco Telles Mar-
ra e Maria Jose Fraiz Telles Matta contra Banco Itaú S/A -
Crédito Imobiliário, com o efeito de confirmar a liminar ao
início concedida. Ainda, julgo procedente em parte o pedido
contido nos embargos à execução opostos por Ronaldo San-
ches Trovão e Otilia Carneiro Trovão contra Banco Itaú S/A -
Crédito Imobiliário, com o efeito de determinar que do débito
seja excluído o excesso decorrente da não observância do PES/
CP. Em relação à ação ordinária, condeno o requerido no paga-
mento das custas do processo e honorários advocatícios que,
considerando os elementos norteadores contidos no art. 20, õ
4º, do Código de Processo Civil, arbitro em R$ 3.000,00, para
tanto, considerando a natureza da causa, e o trabalho efetiva-
mente exigido. Quanto à ação cautelar, condeno o requerido no
pagamento das custas do processo e honorários advocatícios
que, considerando os elementos norteadores contidos no art.
20, õ 4º, do Código de Processo Civil, arbitro em R$ 500,00,
para tanto, considerando a natureza da causa, e o trabalho efe-
tivamente exigido. No que se refere aos embargos, há sucum-
bência recíproca, tendo a parte embargante decaído de parte do
pedido, pelo que deverá responder por 50% das custas do pro-
cesso e honorários advocatícios que, considerando os elemen-
tos norteadores contidos no art. 20, õ 4º, do Código de Proces-
so Civil, arbitro em R$ 1.000,00, para tanto, considerando a
natureza da causa, e o trabalho efetivamente exigido, arcando
o embargado com os 50% restantes, incidentes sobre as mes-
mas verbas, promovendo-se a compensação, nos termos do art.
21 do Código de Processo Civil. P.R.I.”-Adv. EGLACY PAU-
LINO KOTO, ANTONIO CELESTINO TONELOTO e GAS-
TAO FERNANDO PAES DE BARROS JUNI-

23.-REINTEGRACAO DE POSSE-1338/1999-GM LEASING
S/A - RS ARRENDAMENTO MERCANTIL x SERGIO COR-
REA -DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA-”1-Defiro o pedido de fls.90; expeça-se nova
carta precatória.” (Retirar carta precatória) - Adv. ALEXAN-
DRE NELSON FERRAZ e VALERIA CARAMURU CICA-
RELLI-

24.-RESCISAO DE CONTRATO-553/2000-VOLKSWAGEN
LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x IONE
TEREZINHA RUBETOSO -DESPACHO PROFERIDO PELO
MM. JUIZ DE DIREITO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA
XAVIER FERNANDES GUERRA-”A expedição de ofício à
Receita Federal com a intenção de verificar bens passíveis de
penhora, caracteriza quebra de sigilo fiscal, portanto só se jus-
tificaria após a instauração do processo de execução. Indefiro
por ora a expedição do ofício. Diligências necessárias.”Adv.
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA e LUIZ OTAVIO
LEMES DE TOLEDO-

25.-DECLARATORIA-563/2000-FABRICIO GUILHERME
BUHRER x IRMAOS ABIB LTDA -DESPACHO PROFERI-
DO PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR. NAOR RIBEIRO DE
MACEDO NETO.-”1-Aguarde-se por mais 30 (trinta) dias à
manifestação da parte requerida. 2-Não existindo manifesta-
ção, pagas eventuais custas remanescentes, arquive-se com as
baixas de estilo. 3-Int.”Adv. MARCIA J. VIEIRA SIMOES,
DORVAL A. CURY SIMOES, DORVAL MACEDO SIMOES,
TANIA LOIZE BRAZ DUARTE, MARKLEA DA CUNHA
FERST, JOELSON DOS SANTOS ROCHA e ELIZABETH
B.LOPES MURAKAMI-

26.-ORDINARIA-1085/2000-CASSIO GULARTE e outros x
COMISSARIA GALVAO S/A -DESPACHO PROFERIDO
PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR. NAOR R.M.NETO: “1-
Aguarde-se por mais 30 (trinta) dias a manifestação da parte
exeqüente. 2-Não existindo manifestação, pagas eventuais cus-
tas remanescentes, intime-se-a pessoalmente para dar regular
andamento ao feito no prazo de 48:00 horas, sob pena de extin-
ção do processo, nos termos do art.267, parágrafo 1º, do CPC.
3-Int.”-Adv. MARCOS ALAOR PEREIRA TOLEDO, NAIA-
RA CRISTINA CERVO, ANNE CHRISTIE MENDES GAS-
PAR, DANIELE ALESSANDRA RAUEN, JOAO CASILLO,
SIMONE ZONARI LETCHACOSKI, ANGELA ESTORILIO
SILVA FRANCO, LUCIANA PIGATTO MONTEIRO,
EDUARDO CASILLO JARDIM, SIMONE PACHECO DE
SOUZA, PATRICIA CASILLO, JOAQUIM JOSE GRUBHO-
FER RAULI, CLEBER MARCONDES, CARLA BARUSSO
MEDAGLIA HAESBAERT, GERSON MASSIGNAN MAN-
SANI, ALEXANDRE MARCOS GOHR, LEONARDO BUS-
SARELLO ARNIZAUT, CAROLINA LUCENA SCHUSSEL
e DAMIEN PABLO DE OLIVEIRA THEIS-

27.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-1101/2000-CASA
NATACCI DISTRIBUIDORA DE AUTOPECAS LTDA. x AL-
MELISA MEDEIROS e outros -DESPACHO PROFERIDO
PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR. GIL FRANCISCO DE
PAULA XAVIER FERNANDES GUERRA-”Não existindo a
possibilidade de bloqueio de quantias existentes em contas. No
entretanto, desentranhe-se o mandado de fls.173, devendo o
Sr.Meirinho dirigir-se às agencias indicadas às fls.185/185 ver-
so, devendo arrestar os valores existentes até o montante de
execução. Após efetivado o arresto, deve o Sr. Meirinho proce-
der as diligencias necessárias para intimar os executados, con-
forme dispõe o art.654 do CPC. Diligências
necessárias.”(Depositar antecipadamente as custas do Sr.Oficial
de Justiça de acordo com o disposto no art.9.4.1 do Código de
Normas)”Adv. YOSHIHIRO MIYAMURA, JOAO MARCELO
KERETCH e LUCIANA NOTO-

28.-MEDIDA CAUTELAR INCIDENTAL-1133/2000-ECO
HILLS S.A x FUNBEP-FUNDO DE PENSAO MULTIPATRO-
CINADO e outros -DESPACHO PROFERIDO PELO MM.
JUIZ DE DIREITO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVI-
ER FERNANDES GUERRA-”Defiro o pedido de vistas fora
do Cartório pelo prazo de 05 (cinco) dias. Diligênicias
necessárias.”Adv. MARCOS MATTIOLI, RENATO BELTRA-

MI, MARINA TALAMINI ZILLI, BENOIT SCANDELARI
BUSSMANN, ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA,
SATIYO SASSAKI, MARIA ALICE ROSS LEITE MACEDO,
OKSANDRO GONCALVES, JOAQUIM MIRO NETO, RU-
BENS EDMUNDO REQUIAO, MIGUEL LUIZ CONTE,
MARIA SILVIA TADDEI, JOAQUIM MIRO, SEBASTIAO
MARIA MARTINS NETO, ANA CLAUDIA TAVARES RE-
QUIAO, DOUGLAS DOS SANTOS, ROGERIO MONTEFUS-
CO A. PESSOA, JORGE KITZBERGER, MAURO CRISTIA-
NO MORAIS, ALBERTO XAVIER PEDRO e LUCINEIA DA
CUNHA-

29.-INDENIZACAO-1291/2000-LUIS MARCELO SEER x
JURANDIR DOS REIS -DESPACHO PROFERIDO PELO
MM. JUIZ DE DIREITO DR. NAOR RIBEIRO DE MACEDO
NETO.-”Manifeste-se o autor requerendo o que lhes for de di-
reito, no prazo de 05 (cinco) dias. Diligências necessárias.”
Adv. LUIZ FERNANDO CACHOEIRA-

30.-COBRANCA - SUMARIA-262/2001-CONDOMINIO DO
CONJUNTO RESIDENCIAL M. BANDEIRANTES x PAU-
LO BARBOSA DA CONCEICAO -DESPACHO PROFERIDO
ÀS FLS. 136, PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR. GIL F. P. X.
FERNANDES GUERRA: “1- Tendo em vista que a audiência
anteriormente designada não se realizou, diante dos reiterados
pedidos de suspensão do feito, redesigno a audiência de conci-
liação e entrega de defesa para o dia 18/02/05, às 13:30 horas.
Se necessário for, será marcada outra data para audiência de
instrução e julgamento. 2- Outrossim, apesar de ter constado
expressamente do mandado a ordem da citação, o Sr. Oficial de
Justiça somente intimou o réu, conforme se denota da certidão
de fls. 92. Desta forma, determino a citação do réu na forma
requerida (fls. 123), com as advertências legais. 3- Int.”- CER-
TIDÃO DE FLS. 139: “Intime-se o autor para depositar despe-
sas postais da carta de citação e intimação, no prazo de 5 (cin-
co) dias”.-Adv. OSWALDO CARVALHO DA SILVA, ROSIA-
NE CARVALHO SCHULMAN e LADI NEIS-

31.-ORDINARIA-660/2001-CLAUDINEI BELAFRONTE e
outros x EUGENIO JOSE BRIGO -DESPACHO PROFERIDO
ÀS FLS. 322, PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR. GIL FRAN-
CISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES GUERRA: “1- Os
argumentos retro expostos (fls. 318/319) não trazem motivação
suficiente para a modificação da decisão. 2- Procedam-se as
diligências necessárias à realização da audiência. 3- Int.”- CER-
TIDÃO DE FLS. 325: “Intimem-se as partes, para cumprir o
disposto no item 9.4.1 do Código de Normas, recolhendo ante-
cipadamente as custas do Sr. Oficial de Justiça, no prazo de 10
(dez) dias, R$ 40,00 (requerido) e retirar carta precatória (re-
querente)”.-Adv. CLAUDINEI BELAFRONTE, JEAN AN-
DERSON ALBUQUERQUE, JOSE PAIS SOBRINHO, WIL-
SON NALDO GRUBE e AURIO BRUNO ZANETTI-

32.-MEDIDA CAUTELAR DE SUSTAÇÃO-671/2001-AUTO
POSTO M.G. LTDA x BANCO BRADESCO S/A E OUTRO -
DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR.
NAOR R.M.NETO: “1- Tendo em vista que cabe ao procura-
dor renunciante comprovar que cientificou o mandante, nos
termos do art.45 do CPC, deve o peticionário de fls.101, dar
integral cumprimento ao contido no artigo suso referido, tendo
em vista que o comprovante de postagem da correspondência
não se presta a tal fim. 2-Em relação à manifestação da parte
exeqüente, aguarde-se pelo prazo de mais 30 (trinta) dias. 3-
Decorrido o prazo e pagas eventuais custas remanescentes, in-
time-se-a pessoalmente para dar regular andamento ao feito no
prazo de 48:00 horas, sob pena de extinção do processo, nos
termos do art.267, parágrafo 1º, do CPC. 4-Diligências neces-
sárias.”-Adv. ARIVALDIR GASPAR, DANIEL CORREA NO-
GUEIRA GRILLO, JURACY ROSA GOIVINHO, DENIO
LEITE NOVAES JUNIOR, MARILANE TON RAMOS, MAR-
CELO DE OLIVEIRA LOBO, CARLOS LEAL SZCZEPANSKI
JUNIOR, CRISTIANE REGINA BORTOLINI, EVANDRO
LUIS PEZOTI, JOAO LEONEL ANTOCHESKI, CARINA
PESCAROLO, DANIELLE CRISTINE TODESCO WELDT,
SANDRA MENEGHINI DE OLIVEIRA e MAGNUS VICTOR
KAMINSKI-

33.-ORDINARIA-984/2001-PAULO ROGERIO MACHADO
e outros x BANESTADO S.A. CREDITO IMOBILIARIO -SEN-
TENÇA PROFERIDA PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR. GIL
FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES GUERRA:
“... Ante o exposto, conheço dos presentes embargos de decla-
ração, por tempestivos, e nego-lhes provimento. Defiro a resti-
tuição do prazo de 15 dias para apresentação de recurso de
apelação ao Banco Banestado S/A. Int.”- Adv. JOAO BOSCO
BRITO DA LUZ, INDIANARA FARIAS DE CAMARGO,
LUIZ GASTAO MENDES LIMA FILHO, MARIA EMA PA-
CHECO DOS SANTOS, AFONSO JOSE AFONSO DE MOU-
RA, EDMAR HISPAGNOL, ERNESTO ANTUNES DE CAR-
VALHO, CARLOS ARNALDO FALBO LARA, IRINEU RO-
BERTO ALVES, MARIA ADELAIDE DOS SANTOS VICEN-
TE, ADRIANA PEDROSO RIBEIRO, ALEXANDRE VIEI-
RA REIS, ALICE HIROKO SANO, AMAURY JOSE NAS-
SER, ANA LUCIA PEREIRA DOS SANTOS, CLAUDIA PI-
RES BORGES DE ALMEIDA, DANIELA VELTRI, GILMA
MARCIA MARTINS CARDOSO DE ARA, LEIDE MARIA
BARROS JUAREZ, PAULO ANTONIO BARCA, TERESA
ARRUDA ALVIM WAMBIER, LUIZ RODRIGUES WAMBI-
ER, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, CA-
ROLINA MENKE DOETZER, VANESSA CRISTINA CRUZ
SCHEREMETA, LUIS EDUARDO MIKOWSI e WALTER
JOSE MATHIAS JUNIOR-

34.-CARTA DE SENTENCA-1079/2001-LUCIANO BELLINI
NETO x ALVES FINANCEIRA LTDA e outros -DESPACHO
PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR. NAOR RI-
BEIRO DE MACEDO NETO.-”Relego a apreciação do pedido
de fls.199, para o momento posterior a baixa dos autos. 2-Dili-
gências necessárias.”Adv. LEANDRO GALLI e ALEXANDRE
CHRISTOPH LOBO PACHECO-

35.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-1322/2001-HSBC
BANK BRASIL S.A. - BANCO MULTIPLO x JOAO ANTO-

NIO PADILHA e outros -DESPACHO PROFERIDO PELO MM
JUIZ DE DIREITO DR. GIL F.P.X.F.GUERRA.” 1.Defiro o
pedido de fls.50; procedendo com a resposta conforme deter-
minação da Corregedoria Geral da Justiça. 2-Em relação à cita-
ção por edital, antes de requerê-la deve a parte exeqüente esgo-
tar todos os meios possíveis de localização dos executados, re-
querendo, se for caso, a expedição de ofícios. 3-Int.” (Com
apoio no art. 19 do CPC, solicito a intimação da parte interes-
sada para antecipação as custas, referente à expedição de ofí-
cio no valor de R$ 7,00).”-Adv. BLAS GOMM FILHO e
JONNY PAULO DA SILVA-

36.-REVISAO CONTRATUAL-1328/2001-ARY CORNEL-
SEN JUNIOR e outros x BANCO ITAU S/A -SENTENÇA
PROFERIDA PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR. GIL FRAN-
CISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES GUERRA: “...
Ante o exposto, conheço dos presentes embargos de declara-
ção, por tempestivos, e nego-lhes provimento. Int.”-Adv. CLO-
VIS TEIXEIRA, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SAN-
TOS, TATIANA KALKO, LUIS EDUARDO MIKOWSI e
WALTER MATIAS JUNIOR-

37.-DESPEJO P/ FALTA DE PAGAMENTO-1409/2001-AR-
GEMIRO GOMES FILHO x CIMOFLEX - COMERCIO E
REPRESENTACOES LTDA. -DESPACHO PROFERIDO
PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR. GIL FRANCISCO DE
PAULA XAVIER FERNANDES GUERRA-”Desentranhe-se o
mandado de fls.182 para o seu integral cumprimento, tendo em
vista que ambos os sócios representam a pessoa jurídica, con-
forme clausula 11ª do Contrato Social juntado às
fls.43.Diligências necessárias.(Depositar antecipadamente as
custas do Sr. Oficial de Justiça de acordo com o disposto no
art.9.4.1 do Código de Normas)”Adv. LUIZ FERNANDO DE
QUEIROZ, MOEMA REFFO SUCKOW MANZOCHI, VALE-
RIA CARAMURU CICARELLI e WALDEMAR DE ARAUJO
FILHO-

38.-DEPOSITO-1559/2001-BANCO SANTANDER BRASIL S/
A x DESKESITE INFORMATICA PRODUTOS SERVICOS
LTDA. -DESPACHO PROFERIDO PELO MM JUIZ DE DI-
REITO DR. GIL F.P.X.F.GUERRA: Reitere-se tão somente o
ofício de fls.99, posto que a resposta do ofício de fls.98 já se
encontra nos autos. Dil. Necessárias. (Com apoio no art. 19 do
CPC, solicito a intimação da parte interessada para antecipa-
ção as custas, referente à expedição de ofício no valor de R$
7,00).”-Adv. RENATO ALVES ROMANO, SILVIA MIDORI
IZUMI MORIMOTO, DEMETRIO OLIVEIRA DE PAULA,
CHRISTIANE MESQUITA DE OLIVEIRA, CLESTON JIME-
NES CARDOSO e IDELAMIR ERNESTI-

39.-REMOCAO DE INVENTARIANTE-1573/2001-THERE-
ZA CRISTINA RIBAS FONTANA x -DESPACHO PROFERI-
DO PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR. NAOR RIBEIRO DE
MACEDO NETO.-”...A remoção do inventariante somente é
possível se evidenciada alguma das hipóteses previstas no
art.995 do Código de Processo Civil, o que em momento algum
foi alegado no exordial pela requerente, que se restringiu em
alegar o não cumprimento da ordem disposta no art.990 do
mesmo códex para a nomeação do inventariante. Assim, o pe-
dido mostra-se manifestamente improcedente.Porém, vale res-
saltar que o art.990 do Código Civil prevê sim uma ordem par
nomeação de inventariante, que deve ser considerada pelo Juí-
zo. A ordem referida não é rígida ficando ao exclusivo critério
do juiz, com base no seu livre e prudente arbítrio a nomeação
de quem ele reconheça hábil para assumir o cargo de inventari-
ante. Alem de que, nomeado o Sr. Milton como inventariante, a
ora requerente, devidamente citada, não se insurgiu contra a
decisão no momento oportuno. Assim, rejeito o pedido da exor-
dial. Intimem-se. Oportunamente, cumpra-se o item 5.13.4 do
Código de Normas e arquive-se.”Adv. GUILHERME MANNA
ROCHA, CARLOS FREDERICO GINESTE STEPHAN, LUIZ
GUILHERME MULLER PRADO, VIVIANE MULLER PRA-
DO, MICHELLE GEIGER JACOB, LUIZ FERNANDO SA-
FFRAIDER e PAULO DE TARSO DELGADO-

40.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-157/2002-RENA-
TO DEL SECCHI e outros x BRADESCO PREVIDENCIA E
SEGUROS S/A -DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ
DE DIREITO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER
FERNANDES GUERRA-”Buscando maior efetividade no cum-
primento da ordem anteriormente expedida por ofício, expeça-
se mandado de intimação para que seja depositado o valor refe-
rente a Letra Financeira do Tesouro (fls.37), bem como infor-
mado sobre a existência de contas corrente/poupança em nome
da executada, informando os números de identificação, no pra-
zo de 15 (quinze) dias, sob pena de desobediência. Quanto ao
pedido de prisão civil, observa-se do termo de fls.55, que não
houve nomeação de depositário do bem, impossibilitando des-
ta maneira o deferimento do pleito. Dil. Necessárias.” (Depo-
sitar antecipadamente as custas do Sr. Oficial de Justiça de acor-
do co o disposto no item 9.4.1 do Código de Normas) -Adv.
IGUACIMIR GONCALVES FRANCO, SIMARA ZONTA,
GERALDO NOGUEIRA DA GAMA, ALESSANDRA NEU-
SA SAMBUGARO DE MATOS e RAFAEL NOGUEIRA DA
GAMA-

41.-DESPEJO P/ FALTA DE PAGAMENTO-167/2002-GAS-
TAO VALLE NICOLAU x CARLOS ALBERTO MENDES
MARQUES e outros -SENTENÇA PROFERIDA ÀS FLS. 204,
PELO MM JUIZ DR. GIL F. P.X.F. GUERRA: “... Diante do
exposto, HOMOLOGO, por sentença, para que produza seus
jurídicos e legais efeitos, o acordo, acostado às fls. 196/198, a
que chegaram as partes acima nominadas e devidamente quali-
ficadas nos autos, para que se cumpra, SUSPENDENDO o pre-
sente processo, de acordo com o disposto no art. 791, inciso II
e 265, inciso II do Código de Processo Civil. Quanto ao pedido
de substituição de penhora, junte-se primeiramente cópia atua-
lizada da matrícula do bem indicado às fls. 197. P.R.I.”.- DES-
PACHO PROFERIDO ÀS FLS. 210, PELO MM. JUIZ DE
DIREITO DR. NAOR R. MACEDO NETO: “Defiro o pedido
de dispensa do prazo recursal. Diligências necessárias”.-(Reti-
rar ofício)-Adv. PAULO AMBROSIO, OTTO CARLOS POHL,
PAULO ROBERTO FERREIRA SILVEIRA, WILSON SELE-

ME SEGUNDO, CARLYLE POPP, RODRIGO NASSER VI-
DAL, CARMEN IRIS PARELLADA NICOLODI, JACKSON
GLADSTON NICOLODI e CARLOS ALBERTO MENDES
MARQUES-

42.-DECLARATORIA-239/2002-LIGNEA CONFECCOES
LTDA x LUIZ FERNANDO BRUZAMOLIN e outros -DES-
PACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR.
NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO.-”1-Defiro o item “06”
do petitório retro expedido. 2-Dil. Necessárias.” - (...6-Assim,
resta primordial seja acatado o pedido da requerente de fls.74
letra e, e no sentido de que seja determinada a apresentação
dos demais cheques pagos para confronto de assinatura.) - Adv.
EDNA MARIA FABIAN, MAURICIO KAVINSKI e CARLOS
ALBERTO DE ARRUDA SILVEIRA-

43.-BUSCA E APREENSAO-547/2002-ARAUCARIA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S.C. LTDA. x MARIA DE
LOURDES GOMES DA SILVA -DESPACHO PROFERIDO
PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR. NAOR RIBEIRO DE
MACEDO NETO.-”Manifeste-se o autor sobre o contido as
fls.69/79, no prazo de 05 (cinco) dias.” - Adv. LUIZ ALCEU
GOMES BETTEGA, IDALINA VALERIO PEREIRA e AMAN-
DA DOS SANTOS DOMARESKI-

44.-ORDINARIA-645/2002-RONALDO SANCHES TROVAO
e outros x BANCO ITAU S/A CREDITO IMOBILIARIO -
SENTENÇA PROFERIDA PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR.
GIL F. P. X. FERNANDES GUERRA: “... Ante ao exposto e
considerando o que mais dos autos consta, julgo procedente o
pedido contido na ação ordinária ajuizada por Ronaldo San-
ches Trovão, Otilia Carneiro Trovão, Antenor Francisco Telles
Marra e Maria Jose Fraiz Telles Matta contra Banco Itaú S/A -
Crédito Imobiliário, com o efeito de determinar o recálculo das
prestações e saldo devedor, relativamente aos dois contratos
em discussão, a partir da aplicação do PES/CP previsto em cada
uma das avenças. Ao mesmo tempo, julgo procedente o pedido
contido na ação cautelar inominada ajuizada por Ronaldo San-
ches Trovão, Otilia Carneiro Trovão, Antenor Francisco Telles
Marra e Maria Jose Fraiz Telles Matta contra Banco Itaú S/A -
Crédito Imobiliário, com o efeito de confirmar a liminar ao
início concedida. Ainda, julgo procedente em parte o pedido
contido nos embargos à execução opostos por Ronaldo San-
ches Trovão e Otilia Carneiro Trovão contra Banco Itaú S/A -
Crédito Imobiliário, com o efeito de determinar que do débito
seja excluído o excesso decorrente da não observância do PES/
CP. Em relação à ação ordinária, condeno o requerido no paga-
mento das custas do processo e honorários advocatícios que,
considerando os elementos norteadores contidos no art. 20, õ
4º, do Código de Processo Civil, arbitro em R$ 3.000,00, para
tanto, considerando a natureza da causa, e o trabalho efetiva-
mente exigido. Quanto à ação cautelar, condeno o requerido no
pagamento das custas do processo e honorários advocatícios
que, considerando os elementos norteadores contidos no art.
20, õ 4º, do Código de Processo Civil, arbitro em R$ 500,00,
para tanto, considerando a natureza da causa, e o trabalho efe-
tivamente exigido. No que se refere aos embargos, há sucum-
bência recíproca, tendo a parte embargante decaído de parte do
pedido, pelo que deverá responder por 50% das custas do pro-
cesso e honorários advocatícios que, considerando os elemen-
tos norteadores contidos no art. 20, õ 4º, do Código de Proces-
so Civil, arbitro em R$ 1.000,00, para tanto, considerando a
natureza da causa, e o trabalho efetivamente exigido, arcando
o embargado com os 50% restantes, incidentes sobre as mes-
mas verbas, promovendo-se a compensação, nos termos do art.
21 do Código de Processo Civil. P.R.I.”-Adv. EGLACY PAU-
LINO KOTO, GASTAO FERNANDO PAES DE BARROS JR
e ANTONIO CELESTINO TONELOTO-

45.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-647/2002-RONAL-
DO SANCHES TROVAO e outros x BANCO ITAU S/A CRE-
DITO IMOBILIARIO - SENTENÇA PROFERIDA PELO MM.
JUIZ DE DIREITO DR. GIL F. P. X. FERNANDES GUERRA:
“... Ante ao exposto e considerando o que mais dos autos cons-
ta, julgo procedente o pedido contido na ação ordinária ajuiza-
da por Ronaldo Sanches Trovão, Otilia Carneiro Trovão, Ante-
nor Francisco Telles Marra e Maria Jose Fraiz Telles Matta
contra Banco Itaú S/A - Crédito Imobiliário, com o efeito de
determinar o recálculo das prestações e saldo devedor, relati-
vamente aos dois contratos em discussão, a partir da aplicação
do PES/CP previsto em cada uma das avenças. Ao mesmo tem-
po, julgo procedente o pedido contido na ação cautelar inomi-
nada ajuizada por Ronaldo Sanches Trovão, Otilia Carneiro
Trovão, Antenor Francisco Telles Marra e Maria Jose Fraiz
Telles Matta contra Banco Itaú S/A - Crédito Imobiliário, com
o efeito de confirmar a liminar ao início concedida. Ainda, jul-
go procedente em parte o pedido contido nos embargos à exe-
cução opostos por Ronaldo Sanches Trovão e Otilia Carneiro
Trovão contra Banco Itaú S/A - Crédito Imobiliário, com o efeito
de determinar que do débito seja excluído o excesso decorrente
da não observância do PES/CP. Em relação à ação ordinária,
condeno o requerido no pagamento das custas do processo e
honorários advocatícios que, considerando os elementos norte-
adores contidos no art. 20, õ 4º, do Código de Processo Civil,
arbitro em R$ 3.000,00, para tanto, considerando a natureza da
causa, e o trabalho efetivamente exigido. Quanto à ação caute-
lar, condeno o requerido no pagamento das custas do processo
e honorários advocatícios que, considerando os elementos nor-
teadores contidos no art. 20, õ 4º, do Código de Processo Civil,
arbitro em R$ 500,00, para tanto, considerando a natureza da
causa, e o trabalho efetivamente exigido. No que se refere aos
embargos, há sucumbência recíproca, tendo a parte embargan-
te decaído de parte do pedido, pelo que deverá responder por
50% das custas do processo e honorários advocatícios que, con-
siderando os elementos norteadores contidos no art. 20, õ 4º,
do Código de Processo Civil, arbitro em R$ 1.000,00, para tan-
to, considerando a natureza da causa, e o trabalho efetivamente
exigido, arcando o embargado com os 50% restantes, inciden-
tes sobre as mesmas verbas, promovendo-se a compensação,
nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil. P.R.I.”-
Adv. EGLACY PAULINO KOTO e GASTAO FERNANDO
PAES DE BARROS JR-
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46.-DESPEJO P/ FALTA DE PAGAMENTO-689/2002-GINOR-
FAM SPIACI x SALUSTIANO RAMON AQUINO JUNIOR -
DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR.
NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO.-”1-Defiro o pedido
de fls.138; aguarde-se pelo prazo de 20 (vinte) dias. 2-Dil.
Necessárias.” - Adv. ELIANE MARIA MARQUES e NERI
DEODORO DE CARVALHO-

47.-ARROLAMENTO DE BENS-733/2002-MARIA DE
LOURDES RAMOS MACIEL DA SILVA e outros x JOAO
MACIEL DA SILVA -DESPACHO PROFERIDO PELO MM.
JUIZ DE DIREITO DR. NAOR RIBEIRO DE MACEDO
NETO.-”1-À Fazenda Estadual para avaliação dos bens, após
digam as partes no prazo de 05 (cinco) dias. 2-Dil. Necessári-
as.” - (R$ 68.382,43) - Adv. GENI REGINA DA SILVA
PROPST-

48.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-737/2002-JOSE
UBIRATAN BATISTA e outros x SCPC/SEPROC-SERVICO
CENTRAL DE PROTECAO AO CREDITO e outros -DESPA-
CHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR. NAOR
RIBEIRO DE MACEDO NETO.-”1-De acordo com as procu-
rações acostadas em fls.13/14, o mandatário possui restrição
expressa quanto à possibilidade de substabelecimento. 2-As-
sim sendo, manifeste-se novamente a parte autora, no prazo de
05 (cinco) dias. 3-Dil. Necessárias.” - Adv. ANDREZZA MA-
RIA BELTONI, KAREN DALA ROSA, MARCELO DE SOU-
ZA TEIXEIRA, CAROLINE CASSOU e CLEVERSON MA-
RINHO TEIXEIRA-

49.-ORDINARIA C/C TUTELA-895/2002-JOSE REINALDO
LUCENA e outros x BANCO BANESTADO -DESPACHO
PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR. NAOR RI-
BEIRO DE MACEDO NETO.-”Sendo que a alegação do autor
de fls.161 não restam comprovadas, e considerando os valores
que vem sendo cobradas para perícias similares a deste caso
neste juízo, fixo os honorários periciais em R$ 1.100,00 que
deverão ser pagos em duas parcelas iguais. A primeira no prazo
de 10 (dez) dias e a segunda após a entrega do laudo pericial.
Outrossim, a manifestação do autor às fls.161 quanto este ser
beneficiário de justiça gratuita, no mínimo causa estranheza,
uma vez que em nenhum momento lhe foi deferido tal benefí-
cio. Diante disso, intime-se o autor para proceder ao depósito
da 1ª parcela dos honorários periciais no prazo acima assinala-
do. Dil. Necessárias.” - Adv. MARCO ANTONIO FAGUN-
DES CUNHA, LUIZ RODRIGUES WAMBIER, TERESA AR-
RUDA ALVIM WAMBIER, EVARISTO ARAGAO FERREI-
RA DOS SANTOS, CLAUDIA DE SA SCHEMIDT, JOSE
MUHI MAGO, SERGIO STEFANO BAZOLLI, SONIA MEN-
DES DE SOUZA, ADRIANA DO ROSARIO LOPES, ANA
CARLA PAIVA VICENCIO, DEYSE CALDAS SANTOS PI-
RES, EDMILSON DE GENNARO, ERIKA CRISTINA BA-
LADI RUFINO PEREIR, FERNANDO ANTONIO JACOB
PEREIRA, KATIA MORAES JARMENDIA, LAERTE PORAS
JUNIOR, LUIZ CARLOS GERMANO, MARIA EMILIA ZA-
NETTI DOS SANTOS, MELISSA PRADO DO ESPIRITO
SANTOS, OMAR NAMI HADDAD SAADE, REGINALDO
BALAO, SILVIA SORIA CAVALLINI GERAZO, WALTER
JOSE MATHIAS JUNIOR e LUIZ EDUARDO MIKOWSKI-

50.-SUMARISSIMA-1210/2002-DINA SAYURI KOBAYASHI
x NELSON MASSARU SAKAI -DESPACHO PROFERIDO
PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR. GIL FRANCISCO DE
PAULA XAVIER FERNANDES GUERRA-”1-Junte a exeqüen-
te cópia atualizada da matrícula do imóvel indicado à contri-
ção. 2-Cumprido o item “01” desentranhe-se o mandado para
que seja procedido o arresto sobre o imóvel indicado, sendo ele
de propriedade do executado. 3-Em relação à citação por edi-
tal, antes de requerê-la deve a parte exeqüente esgotar todos os
meios possíveis de localização do executado de sua cônjuge,
requerendo, se for o caso, a expedição de ofícios. 4-Int.” - Adv.
HELIN TEOLOGIDES ROCHA-

51.-DESPEJO P/ FALTA DE PAGAMENTO-1237/2002-CLA-
CYR RATTMANN BRANDALIZE e outros x RUBIA MARA
MATTOS e outros -DESPACHO PROFERIDO ÀS FLS. 141,
PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR. GIL FRANCISCO DE
PAULA XAVIER FERNANDES GUERRA: “Intime-se o Sr.
Oficial de Justiça para que preste as informações necessárias
quanto ao contido às fls. 140, no prazo de 48:00 horas. Caso as
chaves se encontrem em seu poder, que as entregue em cartório
mediante lavratura de termo, intimando-se após a autora para
que as retire em cartório. Diligências necessárias”.- DESPA-
CHO PROFERIDO ÀS FLS. 143, PELO MM. JUIZ DE DI-
REITO DR. NAOR R. MACEDO NETO: “1- Em face do con-
tido na manifestação retro (fls. 142), informe a escrivania. 2-
Após, estando as chaves depositadas na serventia, proceda-se a
entrega à parte autora, mediante termo respectivo. 3- Diligên-
cias necessárias”. - (Assinar Termo de Entrega de Chaves) -
Adv. ELIANE MARIA MARQUES e IVO BRUGNOLO MA-
CEDO-

52.-COBRANCA - SUMARIA-1368/2002-CONDOMINIO
EDIFICIO DONA MARISTELA x ADROALVO AUGUSTO
PEREIRA WOLF e outros -”Intime-se a parte autora para de-
positar despesas postais da carta de Citação e Intimação, no
prazo de 5 (cinco) dias”.-Adv. ROBSON DA COSTA SAN-
TOS e ELIANE APARECIDA ROCHA-

53.-ADJUDICACAO DE BENS-247/2003-ADRIANE DE
CASSIA CUNHA e outros x CRISPIM ANACLETO BARBO-
SA e outros -DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE
DIREITO DR. NAOR R.MACEDO NETO: “1-Recebo o re-
curso de apelação de fls.99/114, em ambos os efeitos. 2- Inti-
me-se a parte recorrida para contra-arrazoar, querendo, no pra-
zo legal. 3- Cumpra-se o Código de Normas (5.12.5), e reme-
tam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Alçada, com as caute-
las de estilo e homenagens deste Juízo. 4-Dil. Necessárias.” -
Adv. VALTER ADRIANO F. CARRETAS, CRISTIANE MA-
RIA AGNOLETTO, MARIA INES ROXADELLI, ANDRE
PORTUGAL CEZAR e FABIANO ASSAD GUIMARÃES-

54.-DEMOLITORIA-263/2003-CONDOMINIO EDIFICIO

JOAO DALLEGRAVE x CECILIA MUZULAO BUENO DE
CAMARGO e outros -DESPACHO PROFERIDO PELO MM.
JUIZ DE DIREITO DR. NAOR RIBEIRO DE MACEDO
NETO.-”Certifique a escrivania sobre o trânsito em julgado da
sentença. Dida a parte autora sobre o contido às fls.90. Dil.
Necessárias.” - Adv. LINEU ROQUE STERTZ, ANISIO DOS
SANTOS e MARCELO MOKWA DOS SANTOS-

55.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM.JUIZ DE DIREI-
TO DR.GIL F.P.X.F.GUERRA:DECLARATORIA-424/2003-
IDA MARIZA MARTINS x NELSON ESTEVAO e outros -”1-
Determino que fique sem efeito a certidão de fls.129, tendo em
vista que um dos requeridos ainda não foi citado. 2-Defiro o
pedido de fls.132; expeça-se edital, com prazo de 30 (trinta)
dias. 3-Int.(Certifico, que para a expedição do edital, faz-se
necessário elaboração de minuta, consistente no resumo da ini-
cial, conforme item 5.4.3.1 do Código de Normas da Correge-
doria Geral da Justiça.)”-Adv. JORGE DURVAL DA SILVA,
ALESSANDRO RAVAZZANI, PATRICIA ROHN, PAULO
ROBERTO LOPES, RODRIGO OTAVIO DE BITENCOURT
DRUSZC, SILVIO BINHARA e FABIANO BINHARA-

56.-DESPEJO P/ FALTA DE PAGAMENTO-469/2003-ROSA-
NE RODRIGUES DE CASTRO x MARCOS VINICIUS ESPI-
NOLA DE OLIVEIRA e outros -DESPACHO PROFERIDO
PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR. NAOR RIBEIRO DE
MACEDO NETO.-”1-Defiro o pedido de fls.86; proceda-se a
entrega das chaves mediante termo nos autos. 2-Manifeste-se a
parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, sobe o interesse na
execução da sentença. 3-Dil. Necessárias.” - Adv. ARDEMIO
DORIVAL MUCKE, LUCIANA MARIA SAAD, MICHEL
SALIBA OLIVEIRA e CLELIO TOFFOLI JUNIOR-

57.-COBRANCA - ORDINARIA-1013/2003-CREDICARD S/
A ADM. DE CARTOES DE CREDITO x IMAD HAMDAR -
DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR.
NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO.-”Desentranhe-se o
mandado para integral cumprimento, observando o Sr.Oficial
de Justiça o endereço indicado às fls.84. 2-Diligências
necessárias.(Depositar antecipadamente as custas do Sr. Ofici-
al de Justiça de acordo com o disposto 9.4.1 do Código de
Normas)”Adv. MARILI RIBEIRO TABORDA, ROBERTA
ONISCHI, ROSANGELA M.FONSECA e MAGDA LUIZA
EGGER-

58.-BUSCA E APREENSAO-1046/2003-BANCO SUDAME-
RIS BRASIL S/A x GERSON PASSOS CAMARGO -DESPA-
CHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR. GIL
FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES GUERRA-
”1-Defiro o pedido de fls.45; aguarde-se por mais 30 (trinta)
dias. 2-Int.”Adv. NELSON PASCHOALOTTO, CARY CESAR
MONDINI e ERIC GARMES DE OLIVEIRA-

59.-SUMARIA - COBRANCA-1129/2003-CONDOMINIO
EDIF. MARECHAL DEODORO x MOACIR MINUZZI e ou-
tros -DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL F.P.X.F.GUERRA: “ Intime-se pessoalmente a
parte requerida da data designada para audiência de concilia-
ção e entrega de defesa, bem como para regularizar sua repre-
sentação processual no prazo de 10 (dez) dias. Dil. Necessári-
as.” -(Audiência 02/02/2005 às 14:30 horas) - CERTIDÃO DE
FLS.107: Intime-se o autor para cumprir o disposto no item
9.4.1 do Código de Normas, recolhendo antecipadamente as
custas do Sr. Oficial de Justiça, no prazo de 10 (dez) dias.Adv.
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, LUCIANE MARIA MAR-
CELINO DE MELO, RICARDO MAGNO QUADROS e EDI-
SON FOGACA DA SILVA-

60.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. NAOR R.MACEDO NETO: BUSCA E APREENSAO-
1295/2003-BANCO VOLKSWAGEN S/A x LUCIANO GAM-
BA -”Indefiro o pedido de bloqueio do veículo visto que nem
mesmo medidas de maior conteúdo restritivo, como a penhora
ou seqüestro, assim autorizam; de qualquer forma, visando res-
guardar interesse de terceiros, comunique-se sobre a liminar
deferida, para anotação junto ao cadastro do veículo. No mais,
oficie-se como requer. Diligências necessárias.”(Com apoio no
art.19 do CPC, solicito a intimação da parte interessada para
antecipação das custas, referente à expedição de ofício no va-
lor de R$ 14,00) -Adv. ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRAN-
CA, OKSANDRO GONCALVES e NOEL GARCEZ FRAN-
CA JUNIOR-

61.-EMBARGOS DE TERCEIRO-1302/2003-VANI VERA
VIANA SCHWARTZ x JOAO SOARES e outros -” DESPA-
CHO PROFERIDO PELO MM JUIZ DE DIREITO DR. GIL F.
P.X.F. GUERRA.” 1. Junte-se o ofício protocolado em data de
26/10/2004. 2-Mantenho a decisão agravada em seus próprios
fundamentos. 3- Oficie-se ao Exmo Juiz Relator do Agravo de
Instrumento informando somente a manutenção da decisão agra-
vada, bem como que o agravante cumpriu o disposto no art.
526 do CPC. 4. Assiste razão ao embargado/exeqüente (fls.71/
72), em face da decisão inaugural desta demanda, razão pela
qual, nesta data, despachei nos autos em apenso. 5-Int.” -Adv.
MIGUEL MARTIN FERNANDES e FRANCISCO CUNHA
SOUZA FILHO-

62.-BUSCA E APREENSAO-1385/2003-BANCO FINASA S/
A x TATIANE KNAUT -” Manifeste-se a parte autora quanto a
contestação e documentos de fls.142/193, no prazo de 10 (dez)
dias.”-Adv. ANDRE LUIZ BAUML TESSER, VIRIATO AN-
DERSON NEVES CORREA, JOAMIR CASAGRANDE, NIL-
SON ROBERTO MARTINES GARCIA, ADBA CRISTINA
HANNUCH, CICERO MANOEL BRANDALIZE e JOAMIR
CASAGRANDE-

63.-EMBARGOS A EXECUCAO-1423/2003-IVAI ENGE-
NHARIA DE OBRAS S/A x JUAREZ GRASSI -DESPACHO
PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR. NAOR
R.M.NETO: “1-Recebo o recurso de apelação de fls.46/83, no
seu efeito devolutivo. 2- Intime-se a recorrida para contra-arra-
zoar, querendo, no prazo legal. 3- Cumpra-se o Código de Nor-
mas (5.12.5), e remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de

Alçada, com as cautelas de estilo e homenagens deste Juízo. 4-
Int.” -Adv. MIRIAN ROSANE GOMES DE SIQUEIRA, GIL-
MAR PALENSKE, MARIA LUISA BELLOTTI PAGNOCCA,
MURILO CLEVE MACHADO e MONICA FERREIRA ME-
LLO BIORA-

64.-DECLARATORIA-1425/2003-EDGAR MUNIZ DE BAR-
ROS MOREIRA x UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRA-
SILEIROS S/A -”SENTENCA PROFERIDA PELO MM JUIZ
DR. NAOR R. MACEDO NETO: “... Diante do exposto, HO-
MOLOGO, por sentença, para que produza seus jurídicos e le-
gais efeitos, o acordo, acostado às fls. 284/286, a que chega-
ram as partes acima nominadas e devidamente qualificadas nos
autos, para que se cumpra, JULGANDO, em conseqüência,
EXTINTA o presente processo, com análise de mérito, de acor-
do com o disposto no art. 269, inciso III do Código de Processo
Civil. P.R.I. Oportunamente, cumpra-se o disposto no Código
de Normas e arquive-se”.-Adv. IDENAN CESAR RAUEN
LOPES, RICARDO CEZAR PINHEIRO BECKER, TRICIA-
NA CUNHA PIZZATTO, ROSANA MARIA FECCHIO, VI-
VIAN CAROLINE CASTELLANO, MARIA REGINA ZARA-
TE NISSEL, MARIA REGINA ZARATE NISSEL, LUIZ GUS-
TAVO VARDANEGA VIDAL PINTO e JOSE AUGUSTO
ARAUJO DE NORONHA-

65.-MONITORIA-1452/2003-VALDEMAR ISRAEL x SINDI-
CATO INTERMUNICIPAL DOS CONDUTORES AUTON.
VEI -SENTENÇA PROFERIDA PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL F. P. X. FERNANDES GUERRA: “... Ante o ex-
posto e considerando o que mais dos autos consta, rejeito estes
embargos à ação monitória ajuizada por Valdemar Israel, con-
tra Sindicato Intermunicipal dos Condutores Autônomos de
Veículos Rodoviários do Estado do Paraná - SCAVREP, consti-
tuindo de pleno direito o título executivo judicial, no valor de
R$ 12.000,00, corrigido monetariamente a partir da data da
emissão e acrescidos de juros de mora à razão legal, ou seja, de
1%, nos termos do art. 406 do vigente Código Civil, c/c art.
161, õ 1º, do CTN, a partir da data da citação, convertendo-se,
ainda, o mandado inicial em mandado executivo, nos termos
do art. 1.102,c, 2ª parte, do Código de Processo Civil. Condeno
o embargante, ainda, no pagamento das custas processuais e
honorários advocatícios, estes que, com base no que dispõe o
art. 20, õ 3º, do Código de Processo Civil, arbitro em 15% so-
bre o valor do débito, devidamente corrigido, considerando,
principalmente, a natureza singela da causa, a desnecessidade
de instrução e o trabalho efetivamente exigido. P.R.I.” -Adv.
JAIME LUIZ SCHLUGA e FABIO TAVARES TORQUATO-

66.-DESPEJO P/ FALTA DE PAGAMENTO-1557/2003-AU-
REO VINHOTI x FAGYL COMERCIO E TRANSP. DE GAS
LTDA. e outros -”Manifeste-se a parte autora quanto a certidão
de fls.58 ( A certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls.57-verso,
no prazo de 5 (cinco) dias.” -Adv. FILIPE ALVES DA MOTA,
CARLOS FREDERICO REINA COUTINHO, MARCELO DE
BORTOLO, MARCOS CESAR VINHOTI e OSVALDO CI-
CERO WRONSKI-

67.-DEPOSITO-138/2004-BANCO GENERAL MOTORS S/
A x DANIEL RAMOS DE ALMEIDA -” Manifeste-se o autor
quanto a certidão de fls.53-verso. (Não houve manifestação da
parte autora e não foram antecipadas as custas para expedição
do oficio).” -Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ, VALE-
RIA CARAMURU CICARELLI e MARCIO RUBENS PAS-
SOLD-

68.-ARROLAMENTO DE BENS-223/2004-ANTONIO PAU-
LO FERNANDES MAZUR x ADILIR TEREZINHA SCHIRR
MAZUR -SENTENÇA PROFERIDA PELO MM. JUIZ DE
DIREITO DR. GIL F. P. X. FERNANDES GUERRA: “... HO-
MOLOGO, por sentença, para que produza os seus jurídicos e
legais efeitos, a Escritura Pública de Cessão de Direitos de
Meação e Hereditários, fls. 18/19, para adjudicar a cessionária
ASSOCIAÇÃO DOS CONDÔMINOS DO EDIFÍCIO DIA-
MOND HILLS, os imóveis objeto da inicial, descrito às fls. 03/
05, que ficou pelo falecimento de ADILIR TEREZINHA
SCHIRR MAZUR, e mando que se cumpra e guarde como nela
se contém e determina, ressalvados direitos de terceiros. Cus-
tas na forma da lei. P.R.I. Transitada em julgado a sentença, e
pago o imposto devido, expeça-se carta de adjudicação. Opor-
tunamente, arquive-se”.-Adv. RENAN MACIEL BRASIL, JOR-
GE LUIZ KOSOP NETO e HUGO MARTINS KOSOP-

69.-INVENTARIO-554/2004-VERA LUCIA CINI x ORLAN-
DO CINI -”Devolver o presente processo em Cartório no prazo
de quarenta e oito (48) horas, sob as penas do art. 196 do CPC.-
Adv. MARCOS HENRIQUE MATTIOLI ROSALINKI-

70.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. NAOR R.MACEDO NETO: BUSCA E APREENSAO-
637/2004-UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS
S/A x JULIANO JOSE DA SILVA -”1-Indefiro o pedido de
bloqueio do veículo visto que nem mesmo medidas de maior
conteúdo restritivo, como a penhora ou seqüestro, assim auto-
rizam; de qualquer forma, visando resguardar interesse de ter-
ceiros, comunique-se sobre a liminar deferida, para anotação
junto ao cadastro do veículo. 2-No mais, oficie-se como re-
quer. 3-Diligências necessárias.”(Com apoio no art.19 do CPC,
solicito a intimação da parte interessada para antecipação das
custas, referente à expedição de ofício no valor de R$ 77,00) -
Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA, ODECIO LUIZ PE-
RALTA, MAGNUS CARAMORI e RODRIGO DOLFINI-

71.-DESPEJO P/ FALTA DE PAGAMENTO-662/2004-APA-
RECIDA NORIE TOMITA x F. F. DOCES E SALGADOS
LTDA - SENTENÇA PROFERIDA PELO MM. JUIZ DE DI-
REITO DR. GIL F. P. X. FERNANDES GUERRA: “... Ante ao
exposto e considerando o que mais dos autos conta, julgo pro-
cedente o pedido contido na ação de despejo cumulada com
cobrança, ajuizada por Aparecida Norie Tomita contra F.F.
Doces e Salgados LTDA, com o fim de declarar rescindido o
contrato de fls. 09/11, assinalando o prazo de 15 dias para a
desocupação voluntária por parte da Requerida, conforme o
art. 63, õ 1º, aliena “a” e “b” da Lei nº 8.245/91, sob pena de

despejo forçado, bem como condenando-a ao pagamento dos
alugueres e demais encargos vencidos e não pagos, até a efeti-
va desocupação do imóvel mais multa contratual, corrigidos
monetariamente de acordo com o Dec. Lei 1544/95 e acresci-
dos de juros de mora de 1% ao mês a partir de cada vencimen-
to. Condeno a parte Requerida, ainda, no pagamento das custas
do processo e honorários advocatícios que, considerando os
elementos norteadores contidos no art. 20, õ 3º, do Código de
Processo Civil, fixo em 10% sobre o valor da condenação, de-
vidamente corrigido, para tanto, considerando o disposto no
contrato. Publique-se. Registre-se. Intime-se.” -Adv. EUSTA-
QUIO REIS DE MENDONCA e MITSUYO FUGIMOTO STO-
NOGA-

72.-DESPEJO P/ FALTA DE PAGAMENTO-793/2004-ROSY
WOISKI LEAO DE MACEDO x D P I DESENHOS TECNI-
COS E PLOTAGENS LTDA. -”SENTENCA PROFERIDA
PELO MM JUIZ DR. NAOR R. MACEDO NETO: “... Diante
do exposto, HOMOLOGO, por sentença, para que produza seus
jurídicos e legais efeitos, o acordo, acostado às fls. 26/28, a
que chegaram as partes acima nominadas e devidamente quali-
ficadas nos autos, para que se cumpra, JULGANDO, em con-
seqüência, EXTINTA o presente processo, com análise de mé-
rito, de acordo com o disposto no art. 269, inciso III do Código
de Processo Civil. P.R.I. Oportunamente, cumpra-se o disposto
no Código de Normas e arquive-se”.-Adv. CARLOS OSWAL-
DO M ANDRADE, DANIEL LOURENCO MACHADO e
ROBERTO BRAGA FIGUEIREDO-

73.-MEDIDA CAUTELAR DE EXIBIÇÃO-846/2004-JOSE
BATISTA DA SILVA x BANCO BANESTADO S/A -”Intime-
se a parte autora para depositar despesas postais da carta de
Citação e Intimação, no prazo de 5 (cinco) dias”.-Adv. JAIR
ANTONIO WIEBELLING e MARCIA LORENI GUND-

74.-BUSCA E APREENSAO-946/2004-BANCO FINASA S/
A x LUSINETE CATARINA DE OLIVEIRA -” DESPACHO
DE FLS.17: PROFERIDO PELO MM JUIZ DE DIREITO DR.
GIL F.P.X.F.GUERRA: “ 1-Provada documentalmente a alie-
nação fiduciária em garantia, e a mora da devedora, nos termos
do arts. 2º, parágrafos 2º e 3º ambos do Decreto Lei 911/69,
defiro liminarmente a busca e apreensão do bem versado no
contrato. 2-Efetivada a medida, cite-se, nos termos do art. 3º,
parágrafos 1º e 2º do Decreto Lei 911/69. 3-De acordo com o
disposto 9.4.1 de Código de Normas, pague-se antecipadamen-
te as custas do Sr. Oficial de Justiça. Após, expeça-se manda-
do. 4.Int.”-DESPACHO DE FLS.45:...”Em razão do exposto, a
fim de evitar decisões conflitantes, com fulcro nos artigos 103
e 106 ambos do CPC, determino a remessa dos presentes autos
ao Juízo da 9ª Vara Cível, uma vez que este despachou em pri-
meiro lugar, procedendo-se as anotações que se fizerem neces-
sárias, inclusive para fins de compensação. Intimem-s, cum-
pra-se e certifique-se” - Adv. ANDRE LUIZ BAUML TESSER
e MAYLIN MAFFINI-

75.-INDENIZACAO-975/2004-DENISE OKOINSKI x EM-
PRESA BRASILEIRA DE TELECUMUNICACOES -DESPA-
CHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR. NAOR
RIBEIRO DE MACEDO NETO.-”Para que se possa dar cum-
primento à decisão de fls.23/24, deve a parte autora recolher as
custas referidas as fls.28, bem como antecipar as custas dos
ofícios a serem expedidos.” - (Custas 171,50) - Adv. CLOVIS
MOTTIN, IRINEU PALMA PEREIRA, JUAREZ BORTOLI e
VITAL CASSOL DA ROCHA-

76.-CARTA DE SENTENCA-985/2004-LEILA ALVES GO-
MES e outros x MAXFLEX COLCHOES LTDA e outros -DES-
PACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR.
NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO.-1-Defiro os benefíci-
os da Justiça Gratuita, devendo os valores das custas processu-
ais serem incluídos no cálculo da dívida. 2-Indefiro o pedido
de fls.212 pelas mesmas razões da decisão proferida nesta data,
nos autos em apenso. 3-A execução da parte líquida da senten-
ça, a liquidação dos danos materiais em relação ao autor EVAN-
GELISTA DE SOUZA BARBOSA e constituição de capital,
tratam-se de procedimentos distintos. Assim sendo, faculto aos
exeqüentes que reformulem os pedidos em petições autônoma,
observadas as disposições pertinentes apresentados seus fun-
damentos e pedidos certos. 4-Int.”Adv. JOAQUIM LOPES-

77.-BUSCA E APREENSAO-1092/2004-BV FINANCEIRA S/
A - CREDITO,FINANCIAMENTO E INVES x BEATA SCHE-
NER MASCALESKI -DESPACHO PROFERIDO PELO MM.
JUIZ DE DIREITO DR. GIL F.P.X.F.GUERRA: “”1-Provada
documentalmente a alienação fiduciária em garantia e a mora
do devedor, nos termos dos arts.1º parágrafo 1º e 2º Decreto
Lei 911/69, defiro liminarmente a busca e apreensão do bem
versado no contrato. 2-Efetivada a medida, cite-se nos termos
do art.3º parágrafos 2º, 3º e 4º do mesmo texto (observadas as
disposições da Lei 10.931/2004), ciente a parte devedora de
que poderá, no prazo de 05 (cinco) dias contados da efetivação
da liminar, efetuar o pagamento da integralidade da dívida pen-
dente, segundo os valores apresentados pelo credor fiduciário,
hipótese em que o bem lhe será restituído independente de ônus;
ciente, ainda, que poderá oferecer resposta no prazo de 15 (quin-
ze) dias, também contados da data da efetivação da medida
liminar, mesmo que tenha se utilizado da faculdade prevista no
parágrafo 2º(depósito do valor da dívida), caso entenda ter ha-
vido pagamento a maior e desejar a restituição. 3-De acordo
com o disposto no item 9.4.1 do Código de Normas, pague-se
antecipadamente as custas do Sr. Oficial de Justiça, expedin-
do-se oportunamente o mandado.4-Int.(Manifeste-se o autor
quanto a certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls.18/20, no pra-
zo de 05 (cinco) dias).” -Adv. FLAVIANO BELINATI GAR-
CIA PEREZ, CRISTIANE BELLINATI GARCIA LOPES e
ROSIANE APARECIDA MARTINEZ-

78.-INTERDITO PROIBITORIO-1124/2004-BANCO SAFRA
S.A x SINDICATO DOS BANCARIOS DE CURITIBA E RE-
GIAO -”Manifeste-se a parte autora quanto a certidão de fls.49
( A certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls.48 , no prazo de 5
(cinco) dias.” -Adv. CLAUDIO XAVIER PETRYK, MIGUEL
ANTONIO SLOWIK e ANA LUCIA FRANCA-
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79.-EMBARGOS A ADJUDICACAO-1127/2004-CARLOS
RENATO DA SILVA SANTANA e outros x - DESPACHO PRO-
FERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR. GIL FRANCIS-
CO DE PAULA XAVIER FERNANDES GUERRA: “1- Inti-
me-se o procurador da embargante para que, no prazo de 48:00
horas firme a petição inicial, sob pena de indeferimento. 2-
Cumprido o item “01”, recebo os embargos para a discussão e
determino a suspensão da execução. Certifique-se. 3- Intime-
se o embargado para impugná-los, querendo, no prazo legal”.-
Adv. ANDRE LUIZ NUNES DA SILVA, LUIZ CARLOS MA-
RINONI e LUIR CESCHIN-

80.-CAUTELAR INOMINADA-1162/2004-JOAO AGOBAR
FAGUNDES x VALDECIR SALA e outros -DESPACHO PRO-
FERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR. GIL FRANCIS-
CO DE PAULA XAVIER FERNANDES GUERRA-”Segundo
relato inicial, o autor adquiriu do segundo requerido, mediante
intermediação da quarta ré, o veículo Sprinter, sendo que o pri-
meiro réu teria a autoridade policial a prática de crime de este-
lionato, uma vez que também teria adquirido o mesmo veículo.
Ao mesmo tempo, anuncia que pretende propor “ação declara-
tória de c/c perdas e danos”. Embora a documentação acostada
refira a pessoa do terceiro requerido, Jackson Luiz, a inicial
não esclarece a obrigação que pode vir a ter frente ao processo
principal, não permitindo aferir sua legitimidade passiva. De
outro tanto, a singela referência à propositura de “ação decla-
ratória de”, sem que se especifique os contornos da lide princi-
pal, não atende a exigência contida no art.801, inciso I do CPC,
não permitindo que se verifique o requisito do fumus boni ju-
ris, que consiste na plausibilidade objetiva da pretensão de
mérito a ser proposta. Da mesma forma, aquela simples refe-
rência não autoriza conclusão sobre a legitimidade do primeiro
requerido para figurar no pólo passivo da ação, quanto aos de-
mais permitindo não mais que suposições, de modo que precisa
melhor serem especificada ação de mérito a ser proposta, in-
clusive para que se possa verificar sobre a existência de confli-
to civil a dar ensejo à jurisdição própria desta Vara. Neste sen-
tido, observo desde já sobre a absoluta impropriedade da me-
dia cautelar cível para vencer embargo ou “bloqueio” adminis-
trativo determinado pela autoridade policial. De fato, o proces-
so cautelar visa à segurança do processo, evitando a consuma-
ção de dano jurídico, não servindo como sucedâneo de tutela
de mérito nem tampouco para vencer questão que principio re-
fogue ao âmbito da lide civil propriamente dita. Em termos,
diga a parte requerente em dez dias.” - Adv. PATRICIA VA-
NESSA MARAN VIEIRA-

81.-REVISAO CONTRATUAL-1167/2004-PEDRO LUIS DA
SILVA x FININVEST S/A ADMINISTRADORA DE CARTO-
ES DE CREDITO -DESPACHO PROFERIDO PELO MM.
JUIZ DE DIREITO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVI-
ER FERNANDES GUERRA-”Não alegada, ainda que perfunc-
toriamente, qualquer das hipóteses referidas no art.37 do CPC,
não é admitido ao advogado procurador em juízo; sobre even-
tual urgência, sequer demonstra o requerente tenham ocorrido
as inscrições a que se refere na inicial o, aliás, seria minima-
mente muito útil ao deferimento da medida liminar. Promova-
se a regularização da representação, em dez dias, ou justifique
o causídico a hipótese que o autoriza a procurador sem manda-
to. No mesmo prazo, em vista de situações absolutamente im-
próprias de requerimentos de assistência judiciária que na prá-
tica vem se verificando, bem como, ante a evidência que o fato
de dispor e fazer uso requerente de cartão de crédito, afasta a
noção geral de miserabilidade, faculto faça o autor prova sobre
os proventos de aposentadoria, outrossim, esclarecendo o dig-
no advogado se está a patrocinar gratuitamente os interesses do
requerente. Oportunamente, voltem.” - Adv. GISSIANE CRIS-
TINE CHROMIEC e VIVIAN CAROLINE CASTELLANO-

82.-ALVARA-1177/2004-CECILIA MISGA e outros x MICHA-
LINA MISGA -DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ
DE DIREITO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER
FERNANDES GUERRA-”Defiro os benefícios da assistência
judiciária gratuita. Abra-se vista ao Ministério Publico. Diligê-
nicias necessárias.”- DESPACHO DE FLS.23- “- Intime-se a
autora para dar atendimento a cota ministerial no prazo de 10
(dez) dias. No mesmo prazo, junte-se cópia da certidão de nas-
cimento/casamento de todos herdeiros mencionados na certi-
dão de fls.10. Diligências necessárias.”Adv. HAMILTON SCH-
MIDT COSTA FILHO-

83.-COBRANCA - SUMARIA-1183/2004-BANCO ABN
AMRO REAL S/A x VILMA BARBOSA FERREIRA VEICU-
LOS e outros -DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ
DE DIREITO DR. GIL F.P.X.F.GUERRA: “1- Considerando o
valor atribuído à causa, deve o feito prosseguir pelo rito sumá-
rio. Procedam-se as anotações necessárias. 2- Faculto a parte
autora o aditamento para finalidade prevista no art. 276 do CPC,
sob pena de preclusão. 3- Para a audiência de conciliação e
recebimento de defesa, designo o dia 07/04/2005 às 10:30 hs.
4- Cite-se na forma requerida, observando as prescrições legais
(CPC arts. 285 e 319), no caso de omissão observando o que
dispõe o art. 222, alínea “f”, do CPC. 5- Observe-se o contido
no art. 277, §§ 2º e 3º, outrossim, que a defesa deverá ser ofe-
recida em audiência, ciente o requerido que não comparecendo
ou não apresentando defesa, inclusive, por estar desacompa-
nhado de advogado, entendera nos efeitos da revelia, presu-
mindo-se como verdadeiros os fatos articulados na inicial. 6-
Cumpra-se o item 9.4.1 do Código de Normas, recolhendo-se
antecipadamente as custas do Sr. Oficial de Justiça. 7- Dil.
Necessárias.”- CERTIDÃO DE FLS. 35: “Intime-se o autor,
para cumprir o disposto no item 9.4.1 do Código de Normas,
recolhendo antecipadamente as custas do Sr. Oficial de Justiça,
no prazo de 10 (dez) dias, R$ 80,00”.-Adv. LUIZ FERNANDO
BRUSAMOLIM e MAURICIO KAVINSKI-

84.-DECLARATORIA DE ATO-1202/2004-RUBENS CARLOS
BUSCHMANN JUNIOR x HSBC BANK BRASIL S/A - BAN-
CO MULTIPLO e outros -DESPACHO PROFERIDO PELO MM.
JUIZ DE DIREITO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVI-
ER FERNANDES GUERRA-”A inicial indica de forma objeti-
va, a responsabilidade do primeiro e segundo requeridos, sendo
que com relação ao terceiro, deriva evidentemente da venda e

fraude perpetrada contra o autor, mas, com relação ao quarto
requerido, não esclarece de forma bastante porque seria respon-
sável pela pretensão indenizatória, de modo que não se pode
aferir a pertinência subjetiva da ação com relação a ele. De fato,
não indica de forma direta conduta lesiva ao requerido Ademir
Vidal Velho, não sendo possível presumir dos argumentos inici-
ais se lhe esteja sendo imputada responsabilidade pelo engodo
ou fraude. Em termos, manifeste-se o requerente em dez dias.
Int.”Adv. ROSANA HACK CAMARGO-

85.-BUSCA E APREENSAO-1204/2004-BANCO FINASA S/
A x HELIO GARCIA VIEIRA -DESPACHO PROFERIDO
PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR. GIL F.P.X.F.GUERRA:
“1-Provada documentalmente a alienação fiduciária em garan-
tia e a mora do devedor, nos termos dos arts.1º parágrafo 1º e 2º
Decreto Lei 911/69, defiro liminarmente a busca e apreensão
do bem versado no contrato. 2-Efetivada a medida, cite-se nos
termos do art.3º parágrafos 2º, 3º e 4º do mesmo texto (obser-
vadas as disposições da Lei 10.931/2004), ciente a parte deve-
dora de que poderá, no prazo de 05 (cinco) dias contados da
efetivação da liminar, efetuar o pagamento da integralidade da
dívida pendente, segundo os valores apresentados pelo credor
fiduciário, hipótese em que o bem lhe será restituído indepen-
dente de ônus; ciente, ainda, que poderá oferecer resposta no
prazo de 15 (quinze) dias, também contados da data da efetiva-
ção da medida liminar, mesmo que tenha se utilizado da facul-
dade prevista no parágrafo 2º(depósito do valor da dívida), caso
entenda ter havido pagamento a maior e desejar a restituição.
3-De acordo com o disposto no item 9.4.1 do Código de Nor-
mas, pague-se antecipadamente as custas do Sr. Oficial de Jus-
tiça, expedindo-se oportunamente o mandado.4-Int.” -Adv.
MOISES BATISTA DE SOUZA, FERNANDO LUZ PEREI-
RA, PATRICIA NANTES M. A. TOLEDO PIZA e KARINE
CRISTINA DA COSTA-

86.-DESPACH0 PROFERIDO PELO MM.JUIZ DE DEREI-
TO DR. NAOR R.M.NETO:EXECUCAO DE T. EXTRAJU-
DICIAL-1205/2004-BANCO BRADESCO S.A. x CEZAR
AUGUSTO MELLO ADAM -”1- Citem-se, os devedores, na
forma requerida, para, no prazo de 24 (vinte e quatro), efetuem
o pagamento da quantia reclamada ou nomearem bens à penho-
ra, sob pena de realizar-se em tantos quantos bastem à realiza-
ção do crédito.2-De acordo com o disposto 9.4.1 do Código de
Normas, pague-se antecipadamente as custas do Sr. Oficial de
Justiça.3- Para hipótese de imediato pagamento ou não ofere-
cimento de embargos, fixo os honorários advocatícios em 10%
sobre o valor total do débito. Diligências necessárias.”-Adv.
MURILO CELSO FERRI e EMANUEL VITOR CANEDO DA
SILVA-

87.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-1207/2004-AUTO-
VESA VEICULOS LTDA. x GEUSA REIS -DESPACHO PRO-
FERIDO PELO MM JUIZ DR. GIL F. P.X.F. GUERRA. “1-
Cite-se a parte devedora, na forma requerida, para, no prazo de
24 (vinte e quatro) horas, efetuar o pagamento da quantia re-
clamada ou nomear bens à penhora, sob pena de realizar-se em
tantos quantos bastem à realização do crédito. 2-De acordo com
o disposto 9.4.1 do Código de Normas, pague-se antecipada-
mente as custas do Sr. Oficial de Justiça. 3- Para a hipótese de
imediato pagamento, ou não oferecimento de embargos fixo os
honorários advocatícios em 10% sobre o valor total do débito.
4-Substitua o Sr. Escrivão os cheques acostados às fls.14 e 17
por fotocópia autenticada, guardando a original no cofre do
cartório. Int.”-Adv. CLAUDIO ROBERTO MAGALHAES
BATISTA e MARCELA MILCZEWSKI BATISTA-

88.-COBRANCA - SUMARIA-1221/2004-EDIFICIO RESI-
DENCIAL APOLO x JEFERSON ANTONIO SANTANA e
outros - DESPACHO PROFERIDO ÀS FLS. 45, PELO MM.
JUIZ DE DIREITO DR. NAOR R. MACEDO NETO: “1- Para
audiência de conciliação e recebimento de defesa, designo o
dia 04/03/05, às 13:30 horas. 2- Após, cite-se por carta de cita-
ção, no caso de omissão observando o que dispõe o art. 222,
alínea “f”, do CPC. 3- Observe-se o contido no art. 277, §§ 2º
e 3º, outrossim, que a defesa deverá ser oferecida em audiên-
cia, ciente o requerido que não comparecendo ou não apresen-
tando defesa, inclusive, por estar desacompanhado de advoga-
do, incidirá nos efeitos da revelia, presumindo-se como verda-
deiros os fatos alegados na petição inicial. 4- Dil. Necessári-
as.”- CERTIDÃO DE FLS. 49: “Intime-se o autor, para deposi-
tar despesas postais das cartas de citação e intimação, no prazo
de 5 (cinco) dias”. - Adv. JEFERSON WEBER, LUIZ FER-
NANDO DE QUEIROZ e EWERTON LUIZ RIBEIRO MA-
TOSO-

89.-DESPEJO P/ FALTA DE PAGAMENTO-1230/2004-NI-
VEA MARIA GUISSO GUIA x ALUISIO SCHMOLLER e
outros -DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DI-
REITO DR. GIL F.P.X.F.GUERRA: “1- De acordo com o dis-
positivo 9.4.1 de Código de Normas, pague-se antecipadamen-
te as custas do Sr. Oficial de Justiça. 2-Cite-se na forma reque-
rida, para, em 15 (quinze) dias, apresentar defesa, sob pena de
presumirem-=se verdadeiros os fatos articulados na inicial. 3-
Em igual prazo poderá requerer autorização para pagamento
do débito atualizado (art. 62, II Lei nº 8.245/91). 3- Dil. Neces-
sárias.”-Adv. MARCELE DE ALMEIDA RODRIGUES-

90.-BUSCA E APREENSAO-1233/2004-ARAUCARIA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA. x EDIVALDO
ROBERTO SUTIL -DESPACHO PROFERIDO PELO MM.
JUIZ DE DIREITO DR. NAOR R.MACEDO NETO: “1-Pro-
vada documentalmente a alienação fiduciária em garantia e a
mora do devedor, nos termos dos arts.1º parágrafo 1º e 2º De-
creto Lei 911/69, defiro liminarmente a busca e apreensão do
bem versado no contrato. 2-Efetivada a medida, cite-se nos ter-
mos do art.3º parágrafos 2º, 3º e 4º do mesmo texto (observa-
das as disposições da Lei 10.931/2004), ciente a parte devedo-
ra de que poderá, no prazo de 05 (cinco) dias contados da efe-
tivação da liminar, efetuar o pagamento da integralidade da dí-
vida pendente, segundo os valores apresentados pelo credor fi-
duciário, hipótese em que o bem lhe será restituído indepen-
dente de ônus; ciente, ainda, que poderá oferecer resposta no
prazo de 15 (quinze) dias, também contados da data da efetiva-

ção da medida liminar, mesmo que tenha se utilizado da facul-
dade prevista no parágrafo 2º(depósito do valor da dívida), caso
entenda ter havido pagamento a maior e desejar a restituição.
3-Indefiro o pedido de bloqueio da transferência do veículo
(fls.04, item “2.5”), visto que nem mesmo medidas de maior
conteúdo restritivo, como a penhora ou seqüestro, assim auto-
rizam; de qualquer forma, visando resguardar interesse de ter-
ceiros, comunique-se sobre a liminar deferida, para anotação
junto ao cadastro do veículo. 3-Expeça-se carta precatória, fixo
o prazo de 90 dias para cumprimento. 4-Int.” -(Retirar carta
precatória) - Adv. JOSE HIPOLITO XAVIER DA SILVA-
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CARLYLE POPP 0161 000109/2004
CARMEN GLORIA ARRIAGADA B 0126 000382/2003
CARMEN LUCIA VILLACA DE V 0187 000772/2004

0093 001642/2001
CARMEN SILVA ARRATA 0055 000459/1998
CARMEN SILVIA G. DE BORBA 0113 001268/2002
CAROLINA BORGES CORDEIRO 0172 000415/2004
CAROLINA PIMENTEL 0087 001280/2001
CAROLINE LOPES SANTOS 0087 001280/2001
CASSIO RODRIGO SEIXAS 0196 000924/2004
CELIA REGINA SANTOS 0027 000930/1996
CESAR AUGUSTO TERRA 0189 000826/2004

0149 001244/2003
0123 000228/2003
0083 000647/2001

CHARLES ERVIN DREHMER 0057 001010/1998
CHARLES MIGUEL DOS SANTOS 0230 001292/2004
CICERO GOMES LAGE 0160 000060/2004
CILENE MARIA SKORA 0150 001245/2003
CINTHYA DELAINE DE MELO S 0062 001510/1998
CIRLEI RABONI 0027 000930/1996
CIRO ALBERTO PIASECKI 0060 001271/1998
CLARICE MARIA DAL COMUNE 0066 000618/1999

0066 000618/1999
CLAUDETE SILRELI DE SOUZA 0139 000859/2003
CLAUDIA BUENO GOMES 0232 001296/2004
CLAUDIA VALERIA R. CARNEI 0066 000618/1999
CLAUDIA VALERIA ZANOLO 0066 000618/1999
CLAUDIA VALERIO FEIJO 0153 001387/2003
CLAUDIO CESAR PINTO 0115 001317/2002
CLAUDIO MARIANI BERTI 0063 000165/1999

0063 000165/1999
CLAUDIO XAVIER PETRYK 0068 000707/1999

8ª Vara Cível
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0065 000315/1999
CLEBER DE PAULA BALZANELI 0176 000521/2004
CLICE REIS CAPELLANI DOS 0049 001265/1997
CLOVIS JOSE G. DISTEFANO 0155 001484/2003
CONCEICAO APARECIDA R.C.M 0118 000026/2003
CRISMACLEYTON PAMPLONA 0194 000888/2004
CRISTIANE BELLINATI GARCI 0203 001017/2004
CRISTIANE DE OLIVEIRA A. 0136 000769/2003
CRISTINA KAKAWA 0164 000183/2004
CYNTHIA GLOWACKI FERREIRA 0004 000756/2004
DAIANE TRENTINI 0170 000389/2004
DANIEL HACHEM 0052 001388/1997

0049 001265/1997
0120 000100/2003
0015 001127/1995
0038 000611/1997

DANIELA BENES SENHORA 0062 001510/1998
DANIELA MACHADO 0039 000741/1997
DANIELLA LETICIA BROERING 0199 000989/2004

0202 001012/2004
DANIELLE H.C.DE A. KORNDO 0060 001271/1998
DANIELLE NASCIMENTO BREDA 0131 000586/2003
DAVI AUGUSTO BARRICHELLO 0171 000393/2004
DENIO LEITE NOVAES JUNIOR 0197 000928/2004
DENISE KUNG BRUEL 0076 000776/2000
DICESAR BECHES VIEIRA 0161 000109/2004
DIGELAINE M. SANTOS 0198 000948/2004
DILVO GLUSTAK 0005 000757/2004
DIRCEU ROSA JUNIOR 0060 001271/1998
DONIZETE DOS SANTOS PRATA 0131 000586/2003
DORA MARIA SCHULLER 0060 001271/1998
DULCINEIA DE SOUZA SCHMID 0206 001073/2004

0036 000501/1997
EDGAR JOSE DOS SANTOS 0077 001283/2000
EDGAR KINDERMAN SPECK 0168 000275/2004
EDGARD CAVALCANTI DE A. N 0132 000587/2003
EDILSON GALDINO VILELA DE 0139 000859/2003
EDISON CATANHO 0131 000586/2003
EDNA PEREIRA RODRIGUES 0143 000963/2003
EDSOB AUGUSTO BUCH 0188 000806/2004
EDSON HATSBACH 0021 000422/1996
EDSON LUIZ MEES STRINGARI 0188 000806/2004
EDSON SILVERIO CABRAL 0020 000204/1996
EDUARDO ANTONIO FELKE KUM 0043 001030/1997
EDUARDO CASILLO JARDIM 0138 000849/2003

0202 001012/2004
0087 001280/2001

EDUARDO GALDAO DE ALBUQUE 0171 000393/2004
EDUARDO ROMEIRO 0119 000088/2003
EDUARDO SABEDOTTI BREDA 0135 000710/2003
EDUARDO TEIXEIRA SILVEIRA 0067 000622/1999
EDUARDO VARELA GARCIA 0111 001189/2002
ELENA MARIA DE ATAYDE A. 0113 001268/2002
ELENITA BODANEZE 0046 001117/1997
ELIANE DO ROCIO M. PUNDEC 0114 001288/2002
ELIANE GARCIES CHOTI 0062 001510/1998
ELIAS AUGUSTO DE LIMA FIL 0133 000593/2003
ELISANDRE MARIA BEIRA 0093 001642/2001
ELISANGELA FERNANDES 0156 001587/2003
ELIZABETH HAMANN 0078 001305/2000
ELIZETE DO ROCIO SIEBEN 0150 001245/2003
ELIZEU MACIEL 0002 000754/2004
EMANUEL VITOR CANEDO DA S 0111 001189/2002
EMILIANO HUMBERTO DELLA C 0142 000909/2003
ERALDO LUIZ KUSTER 0193 000885/2004
ERIC GARMES DE OLIVEIRA 0194 000888/2004

0156 001587/2003
ERLON DE FARIA PILATI 0144 000983/2003
ETIANE CALDAS GOMES KUSTE 0193 000885/2004
EUNICE FUMAGALLI MARTINS 0087 001280/2001
EVANDRO LUIS PEZOTI 0197 000928/2004
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 0185 000738/2004

0123 000228/2003
0134 000647/2003

EXPEDIDO EUGENIO STEFANEL 0028 001068/1996
FABIANA OLIVEIRA PEDROZO 0140 000873/2003
FABIANA PEDROZO 0132 000587/2003
FABIANA SILVEIRA 0012 000433/1995
FABIANO BINHARA 0106 001097/2002
FABIO JOSE POSSAMAI 0207 001088/2004
FABIO PACHECO GUEDES 0059 001062/1998
FABIO ROBERTO MOTTA VIEIR 0127 000451/2003
FABIOLA CORDEIRO FLISCHTE 0171 000393/2004
FABRICIO CARDOSO DA SILVE 0012 000433/1995
FAJARDO JOSE PEREIRA FARI 0192 000858/2004
FERNANDA BALDOINO DA N. Y 0174 000457/2004
FERNANDA BLASIO PEREZ 0123 000228/2003
FERNANDA FORTUNATO M.P. E 0095 000211/2002
FERNANDO CESAR AZEVEDO PE 0148 001144/2003
FERNANDO DARUJ TORRES 0174 000457/2004
FERNANDO MARQUES FAUSTINO 0129 000552/2003
FERNANDO VERNALHA GUIMARA 0078 001305/2000
FILIPE ALVES DA MOTA 0190 000832/2004
FLAVIA FERNANDA SIQUEIRA 0041 000995/1997
FLAVIANO BELINATI GARCIA 0213 001156/2004

0203 001017/2004
FLAVIO DIONISIO BERNARTT 0108 001102/2002
FLAVIO GOTARDO COELHO DE 0060 001271/1998
FLAVIO WARUMBY LINS 0078 001305/2000
FLORESBA PAIM VIEIRA 0117 001422/2002
FORTUNATO JOSE GUEDES 0059 001062/1998
FORTUNATO SANTORO 0151 001255/2003
FRANCELIZ BASSERRI DE PAU 0042 001011/1997
FRANCIELI LAHUD DE LIMA 0076 000776/2000
FRANCISCA DE ASSIS B. DE 0072 001379/1999
FRANCISCO CARLOS DUARTE 0097 000436/2002

0063 000165/1999
FRANCISCO E. RAVEDUTTI SA 0041 000995/1997
FRANCISCO MACHADO DE JESU 0082 000477/2001
FREDERICH MARK ROSA DOS S 0056 000505/1998
GABRIEL A.H.NEIVA DE LIMA 0109 001111/2002

0085 001031/2001
GABRIEL ANGELO LUVISON 0142 000909/2003

GASTAO FERNANDO P. DE BAR 0018 000138/1996
GASTAO FERNANDO PAES DE B 0046 001117/1997

0015 001127/1995
GELSON BARBIERI 0158 000029/2004
GENESIO SELLA 0035 000496/1997
GENI WERKA 0032 000081/1997

0086 001053/2001
GERALDO KAGHTAZIAN JUNIOR 0062 001510/1998
GERALDO MUNHOZ DE MELLO 0006 013649/1981
GERMANO ALBERTO DRESCH FI 0079 001388/2000
GEROLDO AUGUSTO HAUER 0128 000481/2003
GEVERSON ANSELMO PILATI 0089 001472/2001
GIANCARLO ALMEIDA FEITEIR 0157 000021/2004
GIANNA CALDERARI 0093 001642/2001
GILBERTO CARVALHO MOURA 0118 000026/2003
GILBERTO PORTO 0126 000382/2003
GILBERTO STINGLIN LOTH 0123 000228/2003

0083 000647/2001
GILCIMARY REGINA DE SOUZA 0110 001171/2002
GILSON VICENTE VENANCIO D 0153 001387/2003
GIOVANA CELIA SISCON 0066 000618/1999
GIOVANI SCHLICKMANN 0199 000989/2004
GIOVANNA PRICE DE MELO 0197 000928/2004
GIULIANA KARINA RIBEIRO D 0170 000389/2004
GIZELLE DE ASSIS 0197 000928/2004

0011 000429/1995
0022 000565/1996

GLADIMIR ADRIANI POLETTO 0207 001088/2004
GLADIMIR LAGO 0062 001510/1998
GLAUCO IWERSEN 0118 000026/2003

0155 001484/2003
GLECIA PALMEIRA PEIXOTO 0151 001255/2003
GLEUCIO ROGERIO B. SILVA 0065 000315/1999
GUILHERME KLOSS NETO 0019 000160/1996
GUSTAVO ALMEIDA DE ALMEID 0067 000622/1999
GUSTAVO LEAL CICARELLI 0063 000165/1999
GUSTAVO MUSSI MILANI 0171 000393/2004
GYZELE VIEIRA SILVA 0187 000772/2004
HALLER NICHELE BOGONI JUN 0015 001127/1995
HAROLDO GUILHERME VIEIRA 0044 001060/1997
HELENIZE CRISTINE DIETRIC 0057 001010/1998
HENOCH GREGORIO BUSCARIOL 0187 000772/2004

0093 001642/2001
HENRIQUE SCHNEIDER NETO 0124 000300/2003
HERNANI NOGUEIRA ZAINA NE 0079 001388/2000
HERNANI YANAZE 0118 000026/2003
HORACIO CEZAR LUZ FILHO 0068 000707/1999
IDALINA VALERIO PEREIRA 0142 000909/2003
IDELANIR ERNESTI 0042 001011/1997

0183 000685/2004
ILLIO BOSCHI DEUS 0036 000501/1997
INAE BRUSTOLIN DE MELO 0065 000315/1999
IOLANDO MUNHOZ JUNIOR 0062 001510/1998
IRIA EMILIA E BEZERRA 0158 000029/2004
IRIS MARIA ALVES 0030 001250/1996
ITALO SESSEGOLO 0006 013649/1981
IVAN DE AZEVEDO GUBERT 0055 000459/1998
IVO CEZARIO GOBBATO DE CA 0200 000991/2004
IVO SANTO JUNIOR 0187 000772/2004
IVONE TERESINHA JUNG 0031 000045/1997
IVONE TEREZINHA RANZOLIN 0062 001510/1998
IZABELA CRISTINA RUCKER C 0185 000738/2004
JAIME DIAS DE OLIVEIRA JU 0176 000521/2004

0081 000215/2001
JAIR APARECIDO AVANSI 0160 000060/2004
JAIR RIBEIRO 0143 000963/2003
JAIR ROBERTO PIEROTTO 0072 001379/1999
JANDER LUIS CATARIN 0153 001387/2003
JARBAS AFONSO DE O PEDROZ 0222 001262/2004
JEAN MAURICIO DE SILVA LO 0114 001288/2002
JEFFERSON BARBOSA 0105 001006/2002
JISLAINE NEULUS ALVES PRU 0064 000208/1999
JOANES EVERALDO DE SOUZA 0201 000992/2004
JOAO ALCI O. PADILHA 0019 000160/1996

0017 000021/1996
JOAO BATISTA DOS ANJOS 0071 001119/1999
JOAO BOSCO LEE 0199 000989/2004

0202 001012/2004
JOAO CASILLO 0202 001012/2004

0087 001280/2001
JOAO LEONEL ANTOCHESKI 0197 000928/2004
JOAO LEONELHO GABARDO FIL 0189 000826/2004

0149 001244/2003
0083 000647/2001

JOAO MILTON GALDAO NETO 0171 000393/2004
JOAO OTAVIO DE NORONHA 0089 001472/2001
JOAO RODRIGO STINGHEN ALV 0062 001510/1998
JODETE SENA M§. DE CAMPOS 0053 000185/1998
JOEL KRAVTCHENKO 0147 001138/2003
JONAS BORGES 0162 000138/2004

0070 001007/1999
JONAS ROBERTO JUSTI WASZA 0153 001387/2003
JORGE CLARO BADARO 0121 000133/2003
JORGE MIGUEL PILOTO NETO 0171 000393/2004
JORGE RAFAEL SANTAR 0153 001387/2003
JORGE WADIH TAHECH 0060 001271/1998
JOSE AMARO 0110 001171/2002
JOSE ANTONIO FARIA DE BRI 0060 001271/1998
JOSE AUGUSTO AMARAL PATRU 0148 001144/2003
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NO 0136 000769/2003

0076 000776/2000
JOSE CARLOS DOS SANTOS FI 0160 000060/2004
JOSE CARLOS LEITE JUNIOR 0019 000160/1996
JOSE CARLOS ROSA 0095 000211/2002
JOSE CID CAMPELO 0078 001305/2000

0060 001271/1998
JOSE DO CARMO BADARO 0121 000133/2003
JOSE EDILSON DE SOUZA CAV 0082 000477/2001
JOSE ERNESTO DE LEMOS CHA 0123 000228/2003
JOSE FERNANDO MARTINS RIB 0113 001268/2002
JOSE GUILHERME BARBOSA LE 0234 001301/2004
JOSE GUILHERME JUNIOR 0042 001011/1997
JOSE HAMILTON DIAS 0050 001357/1997

JOSE HIPOLITO XAVIER DA S 0210 001128/2004
JOSE JORGE TOBIAS DE SANT 0110 001171/2002

0007 000148/1993
0026 000908/1996

JOSE LEOCADIO DE CAMARGO 0204 001018/2004
JOSE OLINTO NERCOLINI 0037 000551/1997
JOSE ORIVALDO DE OLIVEIRA 0228 001287/2004
JOSE PAULO DAMACENO PEREI 0059 001062/1998
JOSE PEDRO DE PAULA SOARE 0060 001271/1998
JOSE SECUNDINO DE OLIVEIR 0045 001065/1997
JOSEANE CRISTINA R. VENTU 0176 000521/2004

0081 000215/2001
JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA 0050 001357/1997

0050 001357/1997
JOSIANE APARECIDA PIURCOS 0151 001255/2003
JOSIANE FRUET BETTINI LUP 0036 000501/1997
JOSMAR GOMES DE ALMEIDA 0157 000021/2004
JOSUE DYONISIO HECKE 0154 001477/2003
JOYCE MAUS MISCHUR 0010 000165/1995
JUCIMAR MOURA DOS SANTOS 0099 000544/2002
JULIANA HENRIQUE VAZ 0171 000393/2004
JULIANA LYCZACOWSKI MALVE 0174 000457/2004
JULIANA TEIXEIRA VILATORE 0048 001261/1997
JULIANO FRANCA TETTO 0039 000741/1997

0204 001018/2004
JULIO ALENCASTRO VEIGA FI 0035 000496/1997
JULIO ASSIS GEHLEN 0019 000160/1996
JULIO BARBOSA LEMES FILHO 0195 000900/2004
JULIO CESAR CAPRONI 0050 001357/1997
JULIO CESAR MELO LOPES 0172 000415/2004
JULIO CESAR PIUCI CASTILH 0107 001100/2002
JURACY ROSA GOIVINHO 0130 000568/2003
JUSSARA ROSA FLORES 0180 000636/2004
JU•ANÇ MONTEIRO 0188 000806/2004
KARIM MAHMUD DA MAIA ABOU 0135 000710/2003
KARIME MONASTIER FARAH 0055 000459/1998
KARINE CRISTINA DA COSTA 0180 000636/2004
KEITY SUTO TROMBELI BUSCA 0187 000772/2004

0093 001642/2001
KIYOSHI ISHITANI 0033 000236/1997
KLEBER VELTRINI TOZZI 0136 000769/2003
LAERCIO FARIA 0188 000806/2004
LARA DA SILVEIRA RODRIGUE 0160 000060/2004
LAURA GARBACCIO VIANNA 0199 000989/2004

0202 001012/2004
LAURO ARTHUR GUIMARAES DE 0052 001388/1997
LAURO CAVERSAN JUNIOR 0136 000769/2003
LEANDRO CABRERA GALBIATI 0137 000818/2003
LEANDRO LUIZ KALINOWSKI 0212 001139/2004
LEANDRO RAMOS GOUVEA 0151 001255/2003
LEILA CRISTINA ROJAS GAVI 0197 000928/2004
LEILA MIRANDA 0050 001357/1997
LEONARDO BENETON THIELE 0166 000253/2004
LEONARDO SANTANA DE ABREU 0039 000741/1997
LEONARDO SOUZA 0234 001301/2004
LEONARDO SPERB DE PAOLA 0060 001271/1998
LEONARDO XAVIER ROUSSENQ 0141 000897/2003

0124 000300/2003
0150 001245/2003

LEONEL TREVISAN JUNIOR 0221 001257/2004
0233 001298/2004

LETICIA SANTANA DE ABREU 0039 000741/1997
LIANE SLOBODIAN MOTTA VIE 0127 000451/2003
LIGIA MARIA RUSSO BRUGION 0113 001268/2002
LILIANA MARCONDES PINHO 0126 000382/2003
LILIANE MARIA BUSATO BATI 0028 001068/1996
LINCOLN TADEU CERKUNVIS 0142 000909/2003
LOUISE RAINER PEREIRA GIO 0216 001210/2004

0131 000586/2003
LUCIANA PIGATO MONTEIRO 0087 001280/2001
LUCIANE LAWIN 0184 000694/2004
LUCIANO MARCIO DOS SANTOS 0142 000909/2003
LUCIANO ROGERIO BRAGHIM 0133 000593/2003
LUDIMAR RAFANHIM 0172 000415/2004
LUDOVICO ALBINO SAVARIS 0025 000844/1996
LUIS CESAR ESMANHOTTO 0128 000481/2003
LUIS CESAR RIBEIRO 0163 000152/2004
LUIS FERNANDO DIETRICH 0215 001164/2004
LUIZ A. DE CARLI 0035 000496/1997
LUIZ AFONSO MIGUEL 0181 000644/2004
LUIZ ALBERTO GONCALVES 0078 001305/2000
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 0208 001092/2004

0142 000909/2003
LUIZ ANTONIO PEREIRA RODR 0095 000211/2002
LUIZ ANTONIO PINTO SANTIA 0050 001357/1997

0050 001357/1997
LUIZ CARLOS BARRETO 0105 001006/2002
LUIZ CARLOS BERLEZE 0155 001484/2003
LUIZ CARLOS DA SILVA 0105 001006/2002
LUIZ CARLOS DE MELLO 0126 000382/2003
LUIZ CARLOS SLONIK 0153 001387/2003
LUIZ F. MARTINS BONETTE 0069 000885/1999
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 0174 000457/2004

0191 000857/2004
0209 001125/2004
0064 000208/1999

LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0164 000183/2004
LUIZ FERNANDO FORTES CAMA 0204 001018/2004

0071 001119/1999
LUIZ FERNANDO NACLI BASTO 0085 001031/2001
LUIZ FERNANDO PEREIRA 0078 001305/2000
LUIZ GONZAGA MOREIRA CORR 0220 001256/2004
LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VI 0076 000776/2000
LUIZ HECKE 0136 000769/2003
LUIZ MARCELO DE SOUZA ROC 0138 000849/2003
LUIZ RENATO PEREIRA SANTA 0130 000568/2003
LUIZ ROBERTO ROMANO 0015 001127/1995
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0185 000738/2004

0123 000228/2003
0134 000647/2003

LUIZ SERGIO DE TOLEDO BAR 0060 001271/1998
LUIZ SERGIO GUBERT 0219 001252/2004
MAFUZ ANTONIO ABRAO 0009 000068/1995

MAGDA LUIZA RIGODANZO EGG 0148 001144/2003
0065 000315/1999
0009 000068/1995
0023 000642/1996

MAGDA MARIA LEMOS MESTRIN 0174 000457/2004
MANOEL DINIZ NETO 0060 001271/1998
MARAN CARNEIRO DA SILVA 0214 001163/2004

0047 001246/1997
MARCELLO MOREIRA 0050 001357/1997
MARCELO ANTONIO OHRENN 0144 000983/2003
MARCELO ANTONIO THEODORO 0009 000068/1995
MARCELO ARTHUR GOMES 0067 000622/1999

0161 000109/2004
MARCELO BERVIAN 0088 001426/2001
MARCELO CESAR PADILHA 0192 000858/2004
MARCELO CLEMENTE BASTOS 0145 001122/2003
MARCELO CRISSANTO MALLIN 0105 001006/2002
MARCELO DE OLIVEIRA 0187 000772/2004
MARCELO GOMES MOREIRA 0115 001317/2002
MARCELO HONORIE 0044 001060/1997
MARCELO MOREIRA DE SOUZA 0044 001060/1997
MARCELO MUZEKA 0005 000757/2004
MARCELO NASSIF MALUF 0192 000858/2004
MARCELO RICARDO S. MARCEL 0230 001292/2004
MARCELO SGARBI 0055 000459/1998
MARCELO TESHEINER CAVASSA 0214 001163/2004

0047 001246/1997
0100 000756/2002

MARCIA DIAS RUBINECK 0187 000772/2004
MARCIA MONTALTO ROSSATO 0103 000936/2002
MARCIO ANTONIO SASSO 0165 000196/2004
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0224 001276/2004

0225 001278/2004
0229 001290/2004
0231 001294/2004

MARCIO DEITOS 0043 001030/1997
MARCIO GABRIELLI GODOY 0074 001427/1999
MARCIO MERKL 0044 001060/1997
MARCIO RUBENS PASSOLD 0053 000185/1998

0054 000424/1998
MARCO ANTONIO BERNARDES D 0160 000060/2004
MARCO AURELIO B. DA SILVA 0032 000081/1997
MARCO AURELIO SANTOS GALV 0124 000300/2003
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 0069 000885/1999
MARCOS AURELIO N. MACHADO 0186 000748/2004
MARCOS AURELIO SOUZA PERE 0169 000314/2004

0141 000897/2003
MARCOS BUENO GOMES 0232 001296/2004
MARCOS RODRIGO SIEGA 0059 001062/1998
MARCOS WENGERKIEWICZ 0129 000552/2003
MARCUS FABRICIUS C.CARVAL 0108 001102/2002
MARCUS VENICIO CAVASSIN 0051 001370/1997
MARIA AMELIA C. MASTROROS 0216 001210/2004

0131 000586/2003
MARIA CAROLINA BIAGINI CU 0160 000060/2004
MARIA CLARA RAMOS DA SILV 0066 000618/1999
MARIA CRISTINA DA GAMA LO 0143 000963/2003
MARIA DE LOURDES VEIGAS G 0028 001068/1996
MARIA DENISE MARTINS DE O 0178 000576/2004
MARIA ELIZABETH H RIBEIRO 0151 001255/2003
MARIA ELZI DE MATTOS T. B 0150 001245/2003
MARIA INEZ ARAUJO DE ABRE 0044 001060/1997
MARIA JAIRA SEVERINO 0064 000208/1999
MARIA LACRIS CHIPILOVSKI 0090 001491/2001
MARIA LIZANE MACHADO BRUM 0167 000256/2004
MARIA MADALENA REGO B.W.D 0093 001642/2001
MARIA NOELI FAE 0098 000440/2002
MARIA REGINA ZARATE NISSE 0136 000769/2003

0076 000776/2000
MARIANA NAVARRO LINS DE C 0135 000710/2003
MARIANO MARTORANO MENEGOT 0188 000806/2004
MARILI RIBEIRO TABORDA 0065 000315/1999

0009 000068/1995
0023 000642/1996

MARILI TABORDA 0148 001144/2003
MARILZA MATIOSKI 0003 000755/2004

0211 001133/2004
0058 001061/1998

MARIO KESSLER DA SILVA NE 0039 000741/1997
MARIO SERGIO GOMES PINHEI 0150 001245/2003
MARISSOL JESUS FILLA 0165 000196/2004
MARJORIE RUELA DE AZEVEDO 0106 001097/2002
MARLON JOSE DE OLIVEIRA 0197 000928/2004
MARLY DE CASSIA M.FRANCA 0098 000440/2002
MARTA SUZY WAGNER 0033 000236/1997
MAURICIO GALEB 0063 000165/1999
MAURICIO IZZO LOSCO 0174 000457/2004
MAURICIO JULIO FARAH 0055 000459/1998
MAURICIO KAVINSKI 0174 000457/2004

0191 000857/2004
MAURICIO KORMANN 0056 000505/1998
MAURICIO VIANA PEREIRA 0027 000930/1996
MAURICIO VIEIRA 0027 000930/1996
MAURO ANTONIO PINHEIRO JU 0060 001271/1998
MAURO CEZAR ABATI 0060 001271/1998

0060 001271/1998
MAURO CURY FILHO 0193 000885/2004
MAURO EDUARDO J. ZAMATARO 0116 001383/2002
MAURO EDUARDO JACEGUAY ZA 0135 000710/2003
MAURO JUNIOR SERAPHIM 0141 000897/2003
MAYLIN MAFFINI 0184 000694/2004
MICHEL LUIZ PADILHA 0103 000936/2002
MICHELE PATRICIA ROVARIS 0140 000873/2003
MICHELLE LEBARBENCHON MA 0152 001345/2003
MIEKO ITO 0014 000576/1995
MIGUEL ANGELO DITZEL MART 0090 001491/2001
MIGUEL ANTONIO SLOWIK 0065 000315/1999
MIGUEL FERNANDO RIGONI 0019 000160/1996
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0118 000026/2003

0155 001484/2003
0035 000496/1997

MIRIAN COSTA ARRUDA 0153 001387/2003
MIRIAN PERSIA DE SOUZA 0118 000026/2003
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0155 001484/2003
MOACYR RAYMUNDO DE SOUZA 0129 000552/2003
MOEMA REFFO SUCKOW MANZOC 0206 001073/2004

0164 000183/2004
MONICA FERREIRA MELLO BIO 0118 000026/2003

0155 001484/2003
MONICA MINE YAO 0123 000228/2003
MONICA RIEKES MAJEWSKI 0128 000481/2003
MOZART ALBUQUERQUE BRITES 0103 000936/2002
MOZART PIZZATTO ANDREOLI 0071 001119/1999
MUNIR ABAGGE 0087 001280/2001
MURILO CELSO FERRI 0111 001189/2002
MURILO CLEVE MACHADO 0118 000026/2003

0155 001484/2003
NADIA CELINA AOKI 0174 000457/2004
NADIA REGINA DE CARVALHO 0151 001255/2003
NASSIF MIGUEL 0060 001271/1998
NATANOEL ZAHORCAK 0009 000068/1995
NEITON M PRIEBE 0175 000465/2004
NELSON DO COUTO REZENDE 0019 000160/1996
NELSON FERREIRA 0066 000618/1999
NELSON JOSE ZONATO 0111 001189/2002
NELSON KNOB 0185 000738/2004
NELSON PASCHOALOTTO 0194 000888/2004

0156 001587/2003
NESTOR TEODORO DA SILVA 0205 001030/2004
NEWTON JOSE DE SISTI 0015 001127/1995
NICOLE CRISTINA LEYE ABRA 0009 000068/1995
NILSON ROMEU SGUAREZI 0024 000843/1996
ODILA VOIDELO 0105 001006/2002
OKSANDRO OSDIVAL GON•ALVE 0103 000936/2002
OLIVIO H.R. FERRAZ 0020 000204/1996
ORIVAL LAURINDO 0188 000806/2004
OSCAR SILVERIO DE SOUZA 0040 000946/1997
OSMAR BARRETO FILHO 0150 001245/2003
OSMAR OLINDO DA SILVA 0125 000369/2003
OSNI JOAO VIEIRA 0126 000382/2003
OSVALDO FRANCISCO GASPARI 0073 001397/1999
OTHON BISPO DOS SANTOS 0080 001407/2000
PATRICIA ABU-JAMRA F. DE 0207 001088/2004
PATRICIA ANICETA BIGAISKI 0020 000204/1996

0073 001397/1999
0073 001397/1999

PATRICIA CASILLO 0138 000849/2003
0202 001012/2004
0087 001280/2001

PATRICIA FIGUEIREDO CORRE 0174 000457/2004
PATRICIA FORTES ATTADEMO 0140 000873/2003
PATRICIA KLASSEN 0060 001271/1998

0060 001271/1998
PATRICIA PIEKARCZYK 0096 000337/2002
PATRICIA STRAUSS RIEMENSC 0043 001030/1997
PAULINO ANDREOLI 0071 001119/1999
PAULO AFONSO DE SOUZA SAN 0199 000989/2004

0202 001012/2004
PAULO CESAR BULOTAS 0151 001255/2003
PAULO GUILHERME PFAU 0012 000433/1995
PAULO HENRIQUE DA ROCHA L 0019 000160/1996
PAULO JOSE GIARETTA 0028 001068/1996
PAULO JOSE GOZZO 0145 001122/2003
PAULO MACARINI 0195 000900/2004
PAULO ROBERTO DUNAISKI 0153 001387/2003
PAULO ROBERTO FERREIRA MO 0087 001280/2001
PAULO ROBERTO RIBEIRO NAL 0161 000109/2004
PAULO ROBERTO VIDAL 0114 001288/2002
PAULO ROGERIO ATTILIO ERC 0128 000481/2003
PAULO ROGERIO PONTES 0118 000026/2003
PAULO VINICIUS DE BARROS 0113 001268/2002
PEDRO EUCLIDES UTZIG 0163 000152/2004
PEDRO PAULO MATTIUZZI 0084 000883/2001
PETERSON MUZIOL MOROSKO 0118 000026/2003
PIRATAN ARAUJO FILHO 0089 001472/2001
PLINIO LUIZ BONAN•A 0029 001089/1996
PLINIO ROBERTO DA SILVA 0159 000050/2004

0086 001053/2001
PRISCILLA H.B.R. OLIVEIRA 0048 001261/1997
RAFAEL AUGUSTO BET CARBON 0186 000748/2004
RAFAEL EDUARDO BERNARTT 0108 001102/2002
RAFAEL FURTADO MADI 0134 000647/2003
RAFAEL MARQUES GANDOLFI 0193 000885/2004
RAFAEL WOBETO DE ARAUJO 0108 001102/2002
RAMON DE MEDEIROS NOGUEIR 0136 000769/2003
RAPHAEL MARCONDES KARAN 0200 000991/2004
REGINALDO ANTONIO KOGA 0033 000236/1997
REINALDO CHAVES RIVERA 0060 001271/1998
REINALDO JOSE ANDREATTA 0034 000348/1997
RENATA RAPOSO SCHAPHAUSER 0179 000594/2004
RENATA STRAPASSON 0106 001097/2002
RENATO RIBEIRO SCHIMDT 0132 000587/2003
RENO CARNEIRO DA SILVA 0214 001163/2004

0047 001246/1997
REYNALDO ESTEVES 0010 000165/1995
RICARDO CESAR PINHEIRO BE 0017 000021/1996
RICARDO DA SILVA GAMA 0113 001268/2002
RICARDO GIOVANETTI 0124 000300/2003
RICARDO HILDEBRAND SEYBOT 0019 000160/1996
RICARDO RUSSO 0165 000196/2004
RITA APARECIDA CARNEIRO L 0055 000459/1998
RITA MARIA L. DE PAULA SO 0061 001381/1998
ROBERTA ONISCHI 0148 001144/2003

0023 000642/1996
ROBERTO BRAGA FIGUEIREDO 0082 000477/2001

0223 001270/2004
ROBERTO CORDEIRO JUSTUS 0178 000576/2004
ROBERTO DE O. GUIMARAES - 0056 000505/1998
ROBINSON SILVA ALEXANDRE 0065 000315/1999
RODRIGO BEVILAQUA 0039 000741/1997

0204 001018/2004
RODRIGO CARDOSO DE SOUZA 0140 000873/2003
RODRIGO GARCIA ANTUNES 0093 001642/2001
RODRIGO THOMAZINHO COMAR 0197 000928/2004
RODRIGO VINICIUS S. CARDO 0068 000707/1999
ROGERIO BUENO DA SILVA 0020 000204/1996

RONALDO ROLANSKI 0039 000741/1997
RONILDO GONCALVES DA SILV 0074 001427/1999
ROSANGELA MARTINS FONSECA 0148 001144/2003

0023 000642/1996
ROSELI MARIA MODESTO DE M 0080 001407/2000

0013 000481/1995
ROSIANE APARECIDA MARTINE 0173 000448/2004

0213 001156/2004
0203 001017/2004

RUBENS SUNDIN PEREIRA 0064 000208/1999
SADI BONATTO 0019 000160/1996
SAMIR NAOUAF HALABI 0153 001387/2003
SANDRA JUSSARA KUCHNIR 0065 000315/1999
SANDRA MARA PEREIRA 0071 001119/1999
SANDRA SIDONIA VARELA GAR 0111 001189/2002
SANI CRISTINA GUIMARAES 0123 000228/2003
SANTINO SAGAIS 0177 000524/2004
SCHEILA CAMARGO COELHO TO 0141 000897/2003

0124 000300/2003
0150 001245/2003

SEBASTIAO VERGO POLAN 0163 000152/2004
SELMA LIRIO SEVERI 0139 000859/2003
SERGIO LUIZ BARBOSA PETRO 0119 000088/2003
SERGIO MALHEIROS MAHLMANN 0078 001305/2000
SERGIO PAULO FRANCA DE AL 0077 001283/2000
SERGIO PRUDENTE DA SILVA 0156 001587/2003
SERGIO RICARDO TINICO 0060 001271/1998

0060 001271/1998
SERGIO TIZZIANI 0064 000208/1999
SHEILA MARIA TAKAHASHI 0118 000026/2003

0155 001484/2003
SIDNEI APARECIDO CARDOSO 0161 000109/2004
SIDNEI GILSON DOCKHORN 0165 000196/2004
SILVENEI DE CAMPOS 0228 001287/2004
SILVIA FERNANDA B. DA SIL 0077 001283/2000
SILVIA LOURDES SOUZA DE B 0065 000315/1999
SILVIA ROBERTA COSTA SEQU 0140 000873/2003
SILVIANE MUNIZ SCHURMIAK 0083 000647/2001
SILVIO ALEXANDRE MARTO 0228 001287/2004
SILVIO ANDRE BRAMBILA ROD 0193 000885/2004
SILVIO ANTONIO AGUIAR 0176 000521/2004
SILVIO BINHARA 0106 001097/2002

0116 001383/2002
SILVIO JACINTHO FERREIRA 0136 000769/2003
SILVIO MARTINS VIANNA 0101 000759/2002
SIMONE BEAL 0181 000644/2004
SIMONE CERETTA LIMA 0151 001255/2003
SIMONE MARQUES SZESZ 0032 000081/1997
SIMONE PACHECO DE OLIVEIR 0202 001012/2004

0087 001280/2001
SIMONE ZONARI LETCHACOSKI 0138 000849/2003

0202 001012/2004
0106 001097/2002
0087 001280/2001

SIVONEI MAURO HASS 0129 000552/2003
SONIA MARIA SCHROEDER VIE 0010 000165/1995
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 0141 000897/2003

0124 000300/2003
0150 001245/2003

SORAIA APARECIDA VAZ GABR 0066 000618/1999
STELLA MARIS MACHADO NATA 0154 001477/2003
SUELI MITIKO ANDO TAMAOKI 0174 000457/2004
SUZANA BONAT 0159 000050/2004
SUZANA VALENZA MANOCCHIO 0059 001062/1998
TARCISIO ARAUJO KROETZ 0171 000393/2004
TATIANA NATAL 0154 001477/2003
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0092 001590/2001
TATYANA MARION KLEIN 0201 000992/2004
TEOFILO LUIZ DOS SANTOS N 0071 001119/1999
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 0185 000738/2004

0123 000228/2003
0134 000647/2003

THAIS HELENA ALVES ROSSA 0153 001387/2003
THIAGO SANTOS AMANCIO 0171 000393/2004
UMBERTO GIOTTO NETO 0108 001102/2002
VALDEMAR REINERT 0097 000436/2002
VALERIA CARAMURU CICARELL 0053 000185/1998

0054 000424/1998
VALMIR SCHREINER MARAN 0019 000160/1996
VANESSA NOGUEIRA C. S. MO 0199 000989/2004

0202 001012/2004
0202 001012/2004

VERA MARCIA BENZI 0081 000215/2001
VINICIUS CAMPOS BOTELHO 0174 000457/2004
VITOR CESAR BONVINO 0107 001100/2002
VITOR HUGO PAES LOUREIRO 0031 000045/1997
VITOR RENATO GIOZZA 0130 000568/2003
VITORIO KARAM 0094 000056/2002
VIVIAN CAROLINE CASTELLAN 0136 000769/2003

0076 000776/2000
VIVIAN DA COSTA GIARDINO 0062 001510/1998
VIVIANE ALEXANDRA VIEIRA 0174 000457/2004
VLADMIR SANTOS 0126 000382/2003
WAGNER CARDEAL OGANAUSKAS 0118 000026/2003
WALDEMAR ERNESTO FEIRTAG 0060 001271/1998
WALDEMAR KUMMEL 0043 001030/1997
WALTER ROBERTO B POLLI 0073 001397/1999
WASHINGTON LUIZ DA SILVA 0074 001427/1999
WASHINGTON MANSUR SPERAND 0159 000050/2004
WELLINGTON DE L. ANDRAUS 0114 001288/2002
WENCESLAU BRAZ SILVA CHAV 0088 001426/2001
WILDER SABAINI DOS SANTOS 0110 001171/2002
WILMAR ALVINO DA SILVA 0172 000415/2004
WILSON CARLOS PASSOS BARB 0016 001166/1995
WILSON DE OLIVEIRA 0073 001397/1999
WILSON J. ANDERSEN BALLAO 0067 000622/1999
WILSON MAFRA MEILER FILHO 0193 000885/2004
WILTON VICENTE PAESE 0020 000204/1996
WINICIUS RUBELE VALENZA 0019 000160/1996
WLADIMIR ORCHAK 0066 000618/1999
YARA MARQUES 0055 000459/1998

1.-EMBARGOS DE TERCEIRO-750/2004-PAULO CESAR

CLAUMANN x EDILAINE VIDAL -Petição inicial aguarda
depósito no valor de R$ 609,00 mais R$ 7,00 de autuação, no
prazo de 30 dias, conforme o item 5.2.3 do Código de Normas
da Corregedoria Geral da Justiça, sob pena de cancelamento da
distribuição. -Adv. AMADEU ALICE NETTO-

2.-REVISAO DE CONTRATO MUTUO-754/2004-VALDELIZ
MARTINS DE SOUZA x ABN AMRO REAL S/A -Petição
inicial aguarda depósito no valor de R$ 609,00 mais R$ 7,00
de autuação, no prazo de 30 dias, conforme o item 5.2.3 do
Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça, sob pena
de cancelamento da distribuição. -Adv. ELIZEU MACIEL-

3.-COBRANCA (SUMARIA)-755/2004-CONDOMINIO PAR-
QUE RESIDENCIAL FAZENDINHA x JAIRO DE OLIVEI-
RA -Petição inicial aguarda depósito no valor de R$ 199,50
mais R$ 7,00 de autuação, no prazo de 30 dias, conforme o
item 5.2.3 do Código de Normas da Corregedoria Geral da Jus-
tiça, sob pena de cancelamento da distribuição. -Adv. MARILZA
MATIOSKI-

4.-USUCAPIAO-756/2004-MITRA DA ARQUIDIOCESE DE
CURITIBA x -Petição inicial aguarda depósito no valor de R$
609,00 mais R$ 7,00 de autuação, no prazo de 30 dias, confor-
me o item 5.2.3 do Código de Normas da Corregedoria Geral
da Justiça, sob pena de cancelamento da distribuição. -Adv.
CYNTHIA GLOWACKI FERREIRA-

5.-ORDINARIA-757/2004-ALVARO CORSATO e outros x
HSBC BANK BRASIL S/A -Petição inicial aguarda depósito
no valor de R$ 609,00 mais R$ 7,00 de autuação, no prazo de
30 dias, conforme o item 5.2.3 do Código de Normas da Corre-
gedoria Geral da Justiça, sob pena de cancelamento da distri-
buição. -Adv. ADRIANE FERNANDES, MARCELO MU-
ZEKA e DILVO GLUSTAK-

6.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-13649/1981-
THEODORINHO SCHLOTTAG x ANDRE MATEUS PINTO-
preparadas as custas, voltem conclusos. Adv. GERALDO MU-
NHOZ DE MELLO, ANTONIO JOSE URIAS, ALTAIR AS-
TOR RAIMUNDO e ITALO SESSEGOLO-

7.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-148/1993-PE-
TROBRAS DISTRIBUIDORA S/A x QUEROSUL QUERO-
SENE BRASILEIRO LTDA -” Tendo em vista o grande volu-
me de expedientes como ofícios, cartas, precatórias e editais,
expedidos e não retirados pelas partes, o que ocasiona gastos
desnecessários, solicito que a parte interessada seja intimada a
providenciar a antecipação das custas relativas a expedição de
ofício (s) no valor de R$ 7,00.”-Adv. JOSE JORGE TOBIAS
DE SANTANA e ADONIS GALILEU DOS SANTOS-

8.-INVENTARIO-153/1993-MARIA MALINOSKI SCHIMIT
x OSCAR SCHMITI-Intime-se a requerente para atender a cota
ministerial de fls. 59. Adv. - ELOETE CAMILLI OLIVEIRA.

9.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-68/1995-IRINEU
LUIZ MAESTRELLI x MARCIA CARNEIRO MILLEO E
JOSEMEY PEREIRA ALMEIDA-aguarde-se a decisao acerca
dos embargos a adjudicacao, conforme requerido as fls. 241.
Adv. MARILI RIBEIRO TABORDA, MARCELO ANTONIO
THEODORO, NATANOEL ZAHORCAK, MAGDA LUIZA
RIGODANZO EGGER, MAFUZ ANTONIO ABRAO e NI-
COLE CRISTINA LEYE ABRAO-

10.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-165/1995-BAN-
CO MAXINVEST S/A x DUOMO IND. DE ACRILICO E FI-
BRA DE VIDRO LTDA E OUT e outros -” Os bens penhora-
dos de fls. 33 foram arrecadados pelo juizo falimentar. A arre-
cadacao nao se deu por culpa do executado e fiel depositario -
Ronaldo Murilo Leao Rego. Nao bastasse isso, verifica-se que
apos a arrecadacao dos bens pelo juizo falimentar os quatro
carrinhos foram objeto de furto, quando a coisa ja estava sob a
responsabilidade do sindico e do juizo da 3ª Vara da Fazenda
Publica da Capital. Nao se pode, assim, atribuir qualquer culpa
ao executado e fiel depositario - Ronaldo - tanto do furto quan-
to na arrecadacao dos bens, razao porque indefiro o pedido de
prisao de fls. 131/132. Tendo em vista que os bens penhorados
foram furtados, por fato que nao pode ser atribuido ao deposi-
tario, proceda-se o levantamento da penhora, ja que, inexistin-
do mais a coisa, nao ha que se falar em subsistencia da constri-
cao judicial. Feito o levantamento da penhora de fls. 33, init-
mando-se o fiel depositario, voltem os autos conclusos. De acor-
do com o item 9.4.1 do Codigo de Normas da Corregedoria
Geral da Justica, providencie a parte interessada o recolhimen-
to das diligencias do Sr. Oficial de Justica, no valor de R$
80,00".-Adv. BRAULIO ROBERTO SCHIMIDT, SONIA MA-
RIA SCHROEDER VIEIRA, JOYCE MAUS MISCHUR e
REYNALDO ESTEVES-

11.-COBRANCA (ORDINARIA)-429/1995-BANCO BOAVIS-
TA S.A x DALVA SILVA MIRANDA-Renove-se a intimacao
da parte autora, atraves de seu procurador judicial, via diario
da justica, para saldar as custas rmanescentes. Adv. CARLOS
LEAL SZCZEPANSKI JUNIOR e GIZELLE DE ASSIS-

12.-DECLARATORIA-433/1995-A.S. SIMOES JUNIOR x
COMPANHIA REAL DE ARRENDAMENTO MERCANTIL-
Vistos, etc... julgo extinta a presente acao, nos termos do artigo
269, III do CPC...Adv. FABRICIO CARDOSO DA SILVEIRA,
PAULO GUILHERME PFAU e FABIANA SILVEIRA-

13.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-481/1995-TO-
MAZI E MEDEIROS LTDA x ELISABETE A. SOARES-iN-
TIME-SE o procurador judicial da parte autora, via diario da
justica, para que em cinco dias, informe ao juizo, o atual ende-
reco de seu cliente. Adv. CARLOS ALBERTO FORBECK DE
CASTRO e ROSELI MARIA MODESTO DE MELO KRUG-

14.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-576/1995-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S/A x GUARDINI INCOR-
PORACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA-Pagas as custas
respectivas, proceda-se a consulta junto ao bacen-jud. Com a

resposta, diga o exequente no prazo de cinco dias. Adv. MI-
EKO ITO-

15.-NUL.DE TIT.C/C PERDAS E DANOS-1127/1995-AGUI-
DA MIRANDA HIRATA x JARPEK CONSTRUCOES E EM-
PREEND. LTDA -”De acordo com o item 07 da Portaria 01/
2001, procedo a intimação da parte para manifestar-se em cin-
co dias, em razão da diligência do sr. Oficial de Justiça, resul-
tar negativa, ou em raz„o da solicitação para complemento das
custas do sr. meirinho.-Adv. LUIZ ROBERTO ROMANO,
HALLER NICHELE BOGONI JUNIOR, GASTAO FERNAN-
DO PAES DE BARROS JR, ANTONIO CELESTINO TONE-
LOTO, DANIEL HACHEM, ALBINO JOSE DE BONI e
NEWTON JOSE DE SISTI-

16.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1166/1995-RO-
MOALDO CESAR PINTO DE MELLO x SALETE KAUFF-
MANN-Manifeste-se o exequente no prazo de cinco dias, so-
bre o prosseguimento do feito, requerendo o que lhe for de
direito. Adv. WILSON CARLOS PASSOS BARBOZA-

17.-RESCISAO DE CONTRATO-21/1996-CIZAS IMPORTA-
DORA DE VEICULOS LTDA. x ALAIR VALDIR DE OLI-
VEIRA -” Tendo em vista o grande volume de expedientes como
ofícios, cartas, precatórias e editais, expedidos e não retirados
pelas partes, o que ocasiona gastos desnecessários, solicito que
a parte interessada seja intimada a providenciar a antecipação
das custas relativas a expedição de ofício (s) no valor de R$
7,00 .”-Adv. RICARDO CESAR PINHEIRO BECKER e JOAO
ALCI O. PADILHA-

18.-COBRANCA (ORDINARIA)-138/1996-BANCO ITAU S/
A. x V. RODRIGUES E J. SCHOLZE LTDA. e outros-cUM-
PRA-SE O ITEM 9.4.1 DO CNCGJ, e desentranhe-se o man-
dado de fls. 69,....Adv. GASTAO FERNANDO P. DE BAR-
ROS e ANTONIO CELESTINO TONELOTO-

19.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-160/1996-BAN-
CO DO BRASIL S.A. x SLAVIERO OESTE AGRICOLA FLO-
RESTAL LTDA. Intime-se o exequente para dar regular anda-
mento ao feito, no prazo de cinco dias, sob pena de extinção-
Adv. MIGUEL FERNANDO RIGONI, SADI BONATTO, JOSE
CARLOS LEITE JUNIOR, VALMIR SCHREINER MARAN,
JULIO ASSIS GEHLEN, JOAO ALCI O. PADILHA, GUI-
LHERME KLOSS NETO, PAULO HENRIQUE DA ROCHA
L.DEMCHUK, WINICIUS RUBELE VALENZA, NELSON
DO COUTO REZENDE e RICARDO HILDEBRAND SEY-
BOTH-

20.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-204/1996-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S.A. x MICROLAMP CO-
MERCIAL ELETRONICA LTDA. e outros. Intime-se o petici-
onário de fls. 112 para dar cumprimento ao disposto no artigo
45 do CPC. Para tanto, concedo o prazo de 10 dias. Após, aguar-
de-se conforme o despacho de fls. 110.-Adv. WILTON VICEN-
TE PAESE, EDSON SILVERIO CABRAL, OLIVIO H.R. FER-
RAZ, ROGERIO BUENO DA SILVA e PATRICIA ANICETA
BIGAISKI-

21.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-422/1996-ISRA-
EL STIVELMANN x ALTAMIRO FERNANDES e outros-
Aguarde-se conforme requerido as fls. 359.(suspensao por 60
dias). Adv. ABEL ANTONIO REBELLO, ADRIANO MUNIZ
REBELLO e EDSON HATSBACH-

22.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-565/1996-BAN-
CO BRADESCO S/A x PLASTMANN IND. E COMERCIO
DE PLASTICOS LTDA-Renove-se a intimacao da parte auto-
ra, atraves de seu procurador judicial, via diario da justica, para
saldar as custas remanescentes. Adv. CARLOS LEAL SZCZE-
PANSKI JUNIOR e GIZELLE DE ASSIS-

23.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-642/1996-UNI-
BANCO-UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x PAULO
ROBERTO MARQUES -Ante o contido no item 1.1 da Porta-
ria nº 01/01, procedo a intimação da parte interessada para
manifestação, tão logo recebidos expedientes avulsos, indepen-
dentemente de despacho”.-Adv. MARILI RIBEIRO TABOR-
DA, MAGDA LUIZA RIGODANZO EGGER, ROBERTA
ONISCHI e ROSANGELA MARTINS FONSECA-

24.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-843/1996-ROBERTO
REQUIAO DE MELLO E SILVA x EDITORA O ESTADO DO
PARANA S.A. e outros-Manifestem-se as partes sobre o v.
acordao.Adv. MOZARTE DE QUADROS, e NILSON ROMEU
SGUAREZI-

25.-IND.CUM/ COM PERDAS E DANOS-844/1996-ECAD x
DICAS TROPICALIENTE e outros-rETIRAR OFICIO. Adv.
LUDOVICO ALBINO SAVARIS-

26.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-908/1996-PE-
TROBRAS DISTRIBUIDORA S/A. x WENCESLAU REIS
COMBUSTIVEIS LTDA.-pagas eventuais custas remanescen-
tes, aguarde-se conforme requerido as fls. 159. Adv. ADONIS
GALILEU DOS SANTOS e JOSE JORGE TOBIAS DE SAN-
TANA-

27.-PRESTACAO DE CONTAS-930/1996-RONALDO SAN-
TORO x SIRLEY APARECIDA ZCAPLINSKI-Manifeste-se o
exequente, no prazo de cinco dias, sobre o cumprimento da
carta precatoria. Adv. MAURICIO VIEIRA, MAURICIO VIA-
NA PEREIRA, CELIA REGINA SANTOS, ARISTIDES AL-
VES RODRIGUES, CIRLEI RABONI e ANTONIO AUGUS-
TO GONCALVES-

28.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1068/1996-JE-
ANNE GESEL DISARZ x SAIMA SANTANA AGRICOLA
IND. MANUFAT. MADEIRAS LTDA -Ante o contido no item
1.1 da Portaria nº 01/01, procedo a intimação da parte interes-
sada para manifestação, tão logo recebidos expedientes avul-
sos, independentemente de despacho”.-Adv. MARIA DE
LOURDES VEIGAS GEORG, LILIANE MARIA BUSATO
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BATISTA TURRA, ACACIO PERIN, PAULO JOSE GIARET-
TA e EXPEDIDO EUGENIO STEFANELLO LAGO-

29.-ALVARA JUDICIAL-1089/1996-CARLOS ALEXANDRE
BRESSAN x. Aguarde-se por trinta dias -Adv. PLINIO LUIZ
BONANÇA-

30.-EMBARGOS A EXECUCAO-1250/1996-RINALDO SIL-
VEIRA PEREIRA x ECEPLAN ENGENHARIA CIVIL LTDA
-Recebo a apelação de fls. 248/252, em seus legais efeitos. In-
time-se o apelado para oferecimento das contra-razões, no pra-
zo de quinze (15) dias...-Adv. IRIS MARIA ALVES e ARDE-
MIO DORIVAL MUCKE-

31.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-45/1997-CRE-
DIMASTER FACTORING LTDA. x ASPEN REPRESENTA-
COES COMERCIAIS LTDA. e outros -”De acordo com o item
07 da Portaria 01/2001, procedo a intimação da parte para ma-
nifestar-se em cinco dias, em razão da diligência do sr. Oficial
de Justiça, resultar negativa, ou em raz„o da solicitação para
complemento das custas do sr. meirinho.-Adv. VITOR HUGO
PAES LOUREIRO FILHO, IVONE TERESINHA JUNG e
ALTAIR ROBERTO RUSCHEL-

32.-REINT. POSSE C/ LIMINAR-81/1997-CCF BRASIL LE-
ASING ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x MISSIO-
MAQ MECANICA MISSIONARIA LEAL LTDA -Ante o con-
tido no item 1.1 da Portaria nº 01/01, procedo a intimação da
parte interessada para manifestação, tão logo recebidos expe-
dientes avulsos, independentemente de despacho”.-Adv. GENI
WERKA, ADRIANA BASSO, MARCO AURELIO B. DA SIL-
VA MATOS e SIMONE MARQUES SZESZ-

33.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-236/1997-MARCE-
LINO CESARIO DA SILVA x INCOEXMA IND.COM.EXP.
MADEIRA LTDA-providencie o exequente, no prazo de cinco
dias, a juntada da matricula atualizada do bem penhorado. Apos,
a avaliacao e conta geral, dizendo em seguida, as partes no
prazo comum de cinco dias. Adv. MARTA SUZY WAGNER,
KIYOSHI ISHITANI e REGINALDO ANTONIO KOGA-

34.-RESSARCIMENTO DE DANOS-SUM.-348/1997-BAME-
RINDUS COMPANHIA DE SEGUROS x RUBEM RIBEIRO
DA SILVA -”De acordo com o item 09 da portaria 01/2000,
procedo a intimação daparte para se manifestar, no prazo de
dez dias, em razão da juntada da carta precatória.”-Adv. REI-
NALDO JOSE ANDREATTA-

35.-RESCISAO DE CONTRATO-496/1997-CLEVERSON
ANGELO GUERRA JUNIOR x ENCOL S.A. ENGENHARIA,
COMERCIO E INDUSTRIA-A principio,ao que se ve, quem
foi initmado para efetuar o preparo das custas foi o exequente
Cleverson Angelo Guerra Junior e nao a massa falida requeri-
da. Nao obstante, publique-se o despacho de fls. 275/276 e in-
time-se o exequente para se pronunciar sobre a manifestacao
de fls. 277/278 no prazo de cinco dias. Decisao de fls. 275/
276. ... assim, nao obstante o disposto no item 5.8.1.1 do CN-
CGJ, ao magistrado é autorizado decidir acerca da materia, de
acordo com seu livre convencimento, como asseguram a Cons-
tituicao Federal e a Loman. Diante do exposto, intime-se o exe-
quente para efetuar o deposito das custas de execucao, no pra-
zo de dez dias. Adv. LUIZ A. DE CARLI, GENESIO SELLA,
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER e JULIO ALENCASTRO
VEIGA FILHO-

36.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-501/1997-ILDE-
FONSO DE CASTRO DEUS NETO x TELECOMUNICACO-
ES DO PARANA S.A. (TELEPAR) e outros-Intime-se o autor,
via postal, com aviso de recebimento para em quarenta e oito
horas, dar andamento ao feito, sob pena de extincao do proces-
so, sem julgamento do merito. Adv. ILLIO BOSCHI DEUS,
JOSIANE FRUET BETTINI LUPION e DULCINEIA DE SOU-
ZA SCHMIDLIM-

37.-USUCAPIAO-551/1997-DIONISIO ABRAO e outros x -
Renove-se a intimacao da parte autora, para dar regular prosse-
guimento ao feito, pleiteando o que entender de direito, sob
pena de extincao. Adv. JOSE OLINTO NERCOLINI-

38.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-611/1997-BAN-
CO BRADESCO S/A. x CRISTUR CRISTO REI AGENCIA
DE VIAG. E TURISMO LTDA e outros-Aguarde-se pelo pra-
zo de cento e oitenta dias, conforme pleiteado as fls. 119. De-
corrido o prazo, manifeste-se o requerente, impulsionando o
feito. Adv. DANIEL HACHEM-

39.-REINTEGRACAO DE POSSE-741/1997-XEROX DO
BRASIL LTDA x RECANTINHO PROMOCOES ARTISTICAS
LTDA-Renove-se a intimacao da parte autora, para dar regular
andamento ao feito, pleiteando oque entender de direito, sob
pena de extincao. Adv. RODRIGO BEVILAQUA, JULIANO
FRANCA TETTO, LEONARDO SANTANA DE ABREU, LE-
TICIA SANTANA DE ABREU, MARIO KESSLER DA SIL-
VA NETO, RONALDO ROLANSKI e DANIELA MACHA-
DO-

40.-MONITORIA-946/1997-OSCAR SILVERIO DE SOUZA
x UBIRAJARA DOMINGOS e outros-Pagas eventuais custas
remanescentes, defiro o pedido de suspensao do processo pelo
prazo de noventa dias, conforme requerido as fls. 162. Adv.
OSCAR SILVERIO DE SOUZA-

41.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-995/1997-JOEL
ANTONIO DE SOUZA x LUIZ FERNANDO LORUSSO. So-
bre a conta de fls. 194/195 e laudo de avaliação de fls. 197/
199, digam as partes no prazo comum de cinco dias-Adv. FRAN-
CISCO E. RAVEDUTTI SANTOS, FLAVIA FERNANDA SI-
QUEIRA DE OLIVEIR e AMABILON DALCOMUNI-

42.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-1011/1997-BAN-
CO GERAL DO COMERCIO S.A x COMERCIAL AGROPE-
CUARIA SANTA ROSA LTDA e outros-Regularmente init-
mados para se manifestarem sobre o laudo pericial os embar-

gantes silenciaram, de tal forma que agora, extemporaneamen-
te, nao podem formular pedido de quesitos suplementares. Nao
o fizeram no momento oportuno estando pois precluso. Da
mesma forma, a pretensao em querer ampliar a discussao sobre
os valores previstos no contrato, objeto da execucao, nao pode
ser aceita. Deveriam os embargantes, na inicial dos embargos,
alegar que o contrato de abertura de credito em conta corrente,
objeto da execucao forcada, é fruto de outros contratos anteri-
ores nos quais tambem constavam encargos abusivos, a fim de
que fossem analisados todos os mutuos, desde o inicio. Nao o
fizeram, restringindo-se a impugnarem os encargos dobrados
somente no contrato ..., objeto da execucao. Tem aqui aplica-
cao o principio da concentracao da defesa na contestacao, ja
que os embargos sao tidos como acao desconstitutiva do deve-
dor contra o credor, na forma do artigo 300 do CPC. Se os
embargantes nao arguiram, na inicial dos embargos, que objeti-
vavam discutir todos os contratos de mutuo, nao podem faze-lo
agora, de tal forma que a providencial jurisdicional invocada
se limitara a conhecer de eventuais encargos abusivos constan-
tes do contrato ..., objeto da lide. Assim, indefiro o pedido de
fls. 118/120. Nao havendo mais provas a serem produzidas,
contados e preparados, retornem os autos conclusos para sen-
tenca. Adv. IDELANIR ERNESTI, JOSE GUILHERME JUNI-
OR, FRANCELIZ BASSERRI DE PAULA e ANA CRISTINA
COLETO-

43.-COBRANCA (ORDINARIA)-1030/1997-OGGI INDUS-
TRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA x JOSE MANOEL
SOARES DE ALMEIDA-pagas eventuais custas remanescen-
tes, defiro o pedido de suspensao do processo pelo prazo de
180 dias, cofnorme requerido as fls. 152. Adv. EDUARDO
ANTONIO FELKE KUMMEL, WALDEMAR KUMMEL,
PATRICIA STRAUSS RIEMENSCHEIDER e MARCIO DEI-
TOS-

44.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1060/1997-SEC-
CIONAL-COMERCIO INTERNACIONAL LTDA x GARCI-
AE PAGLIATO-COM ,IMPORT. EXPORT. LTDA e outros.
Aguarde-se, pelo prazo de cinco dias, a juntada do original de
fls. 620/622-Adv. MARIA INEZ ARAUJO DE ABREU, MAR-
CIO MERKL, HAROLDO GUILHERME VIEIRA FAZANO,
MARCELO HONORIE e MARCELO MOREIRA DE SOU-
ZA-

45.-INDENIZACAO-1065/1997-VALDECIR NUNES x MA-
DEZATTI S.A IND, COMERCIO E AGROPECUARIA. Co-
nheço dos embargos posto que tempestivos. Não há que se fa-
lar em omissão ou contradição na sentença, na qual foram ana-
lisadas todas as provas trazidas aos autos para se concluir que
houve culpa da ré no evento danoso. O fato de ter ocorrido o
acidente sobre a égide da Constituição de 1967 pouco ou nada
importa, já que a obrigação de indenizar da ré deu-se por força
do artigo 159 do CPC então vigente. Na verdade, o incoformis-
mo da embargante deve ser dirigido ao Juizo “ad quem”, ao
qual cabe reformar a decisão se entender estar incorreta. Esta
Juizo conclui a prestação jurisdicional acolhendo a pretensão
do autor. Mantenho a sentença tal como está razão porque re-
jeito os embargos declaratórios-Adv. ANTONIO AUGUSTO
CASTANHEIRA NEIA e JOSE SECUNDINO DE OLIVEIRA
FILHO-

46.-COBRANCA (ORDINARIA)-1117/1997-NORMANDO
NELSON ZITTA x ITAU S.A-CREDITO IMOBILIARIO e
outros. Conheço dos embargos, postos que tempestivos. Não
há omissão na forma como quer fazer crer a embargante às fls.
211. A preliminar suscitada foi enfrentada às fls. 205 quando
se falou da conta poupança nº 5511-2 (Banco Itaú), de tal for-
ma que a pretensão do embargante, por ora, é mudar o deci-
sum, o que somente é possivel através de recurso ao Juizo “Ad
quem”. O indice fixado às fls. 212 está correto, não havendo
que se falar em embargos declaratórios com efeitos infringen-
tes. Por tais motivos, nego provimento aos embargos, manten-
do-se a sentença tal como está.-Adv. ELENITA BODANEZE,
ANTONIO CELESTINO TONELOTO e GASTAO FERNAN-
DO PAES DE BARROS JR-

47.-RESTITUICAO DE QUANTIAS PAGAS-1246/1997-DIL-
MA DA ROCHA KUKULKA x BANCO AUTOLATINA S.A.
Sobre a conta de fls. 324/330 - R$ 4.732.35, manifestem-se as
partes-Adv. RENO CARNEIRO DA SILVA, MARAN CAR-
NEIRO DA SILVA, CARLOS RENAUX A. C. DA SILVA,
ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO e MARCE-
LO TESHEINER CAVASSANI-

48.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1261/1997-BI-
OCOM COMERCIO DE PRODUTOS BIOLOGICOS LTDA x
MAURO FERNANDO HONJO-renove-se a intimacao da par-
te autora, atraves de seu procurador judicial, via diario da jus-
tica, para saldar as custas remanescentes. Adv. JULIANA TEI-
XEIRA VILATORE, PRISCILLA H.B.R. OLIVEIRA e AN-
DRE PORTUGAL CEZAR-

49.-REINTEGRACAO DE POSSE-1265/1997-BOAVISTA S.A
- ARRENDAMENTO MERCANTIL x KALED E CIA LTDA-
manifestem-se as partes sobre o v. acordao. Adv. DANIEL
HACHEM, CLICE REIS CAPELLANI DOS SANTOS e CAR-
LOS ALBERTO FARION DE AGUIAR-

50.-COBRANCA (SUMARISS)-1357/1997-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL VILAS NOVAS II x JOAO MA-
RIA PIMENTEL -” De acordo com o item 9.4.1 do Codigo de
Normas da Corregedoria Geral da Justica, providencie a parte
interessada o recolhimento das diligencias do Sr. Oficial de
Justica, no valor de R$ 40,00. Extinto o processo de execução
a penhora existente fica sem efeito, já que o acessório segue o
principal “.-Adv. ANTONIO EMERSON MARTINS, JOSE-
MAR VIDAL DE OLIVEIRA, ANA LUCIA MARTINS VAL-
DUGA, JULIO CESAR CAPRONI, LUIZ ANTONIO PINTO
SANTIAGO, LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO, JOSE-
MAR VIDAL DE OLIVEIRA, LEILA MIRANDA, JOSE HA-
MILTON DIAS e MARCELLO MOREIRA-

51.-DECLARATORIA-1370/1997-EVERLIN FARIAS DIAS x

BERMAN S/A ENG.CONSTRUCOES/ CONST.GUSTAVO
BERMAN -”De acordo com o item 07 da Portaria 01/2001,
procedo a intimação da parte para manifestar-se em cinco dias,
em razão da diligência do sr. Oficial de Justiça, resultar negati-
va, ou em raz„o da solicitação para complemento das custas do
sr. meirinho.-Adv. MARCUS VENICIO CAVASSIN e ADIL-
SON LUIS FERREIRA-

52.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1388/1997-
BANCO BRADESCO S.A x LUIZ ESTEFFEN CAPRARO e
outros. Contados e preparados, voltem-Adv. DANIEL HA-
CHEM e LAURO ARTHUR GUIMARAES DE S RIBEIRO-

53.-BUSCA E APREENSAO-185/1998-COMPASS INVESTI-
MENTOS E PARTICIPACOES LTDA x SEBASTIAO NICO-
DEMOS AMARAL-preparadas as custas, voltem conclusos.
Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ, VALERIA CARA-
MURU CICARELLI, MARCIO RUBENS PASSOLD e JODE-
TE SENA Mº. DE CAMPOS/CURADORA-

54.-BUSCA E APREENSAO-424/1998-COMPASS INVESTI-
MENTOS E PARTICIPACOES LTDA x ALZERI BORMANN
-” Oficie-se a Receita Federal, conforme requerido as fls. 165,
mediante recolhimento da taxa devida. Quanto aos demais, in-
defiro o pedido de requisição de informações. Isto porque, ao
meu ver, cabe à parte a verificacÔo de existência ou não de
bens que possam suportar a pretensão executória, ou mesmo o
endereco das pessoas contra quem a pretensão é dirigida. Não
vislumbro qualquer interesse público, de forma a propiciar que
o Judiciário, no exercício do poder constitucional, atue no in-
teresse na Justiça. Ao contrário, o interesse, aqui, é estritamen-
te do ente privado, nÔo cabendo ao Judiciário atuar como au-
xiliar da parte.” -Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ,
VALERIA CARAMURU CICARELLI e MARCIO RUBENS
PASSOLD-

55.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-459/1998-HR
EMPREEDIMENTOS HOTELEIROS LTDA x PARANAGRAF
PUBLICIDADE S/C LTDA-... manifeste-se o requerente, im-
pulsionando o feito. Adv. CARMEN SILVA ARRATA, YARA
MARQUES, MARCELO SGARBI, RITA APARECIDA CAR-
NEIRO LANGE TOMAZ, MAURICIO JULIO FARAH, IVAN
DE AZEVEDO GUBERT e KARIME MONASTIER FARAH-

56.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-505/1998-TRI-
LION COMERCIO E CONFECCAO LTDA x MARIA NIN-
GUEM COMERCIO DE ROUPAS LTDA-Manifestem-se as
partes sobre o calculo de fls. 260/261 - R$ 8.747,51 e provi-
denciar o solicitado pelo sr. avaliador as fls. 262. Adv. RO-
BERTO DE O. GUIMARAES - OAB 7407, MAURICIO KOR-
MANN e FREDERICH MARK ROSA DOS SANTOS-

57.-COBRANCA (ORDINARIA)-1010/1998-LUIZ MANOEL
SCAVAZZA x JEFFERSON LUIZ KERNE e outros-oficie-se a
Receita Federal conforme requerido as fls. 216, mediante o re-
colhimento da taxa respectiva, procedendo-se com a resposta,
de acordo com orientacao da Corregedoria Geral da Justica.
Adv. CHARLES ERVIN DREHMER e HELENIZE CRISTI-
NE DIETRICH-

58.-COBRANCA (SUMARISS)-1061/1998-PARQUE RESI-
DENCIAL FAZENDINHA x ANTONIO DE SOUZA-Defiro o
pedido de fls. 283, devendo o sr. oficial de justica proceder na
forma do artigo 653 e paragrafo unico do CPC. Desentranhe-se
o mandado. Apos deve o exequente procede na forma do artigo
654 do mesmo Codigo. Adv. MARILZA MATIOSKI e ANTO-
NIO EMERSON MARTINS-

59.-ALVARA JUDICIAL-1062/1998-ANA CAROLINA ROSA-
RIO PAMPOLINI e outros x -Retirar oficio. Adv. FORTUNA-
TO JOSE GUEDES, FABIO PACHECO GUEDES, CARLOS
ROBERTO CARDOSO JACINTO, JOSE PAULO DAMACE-
NO PEREIRA, MARCOS RODRIGO SIEGA e SUZANA VA-
LENZA MANOCCHIO-

60.-COBRANCA (ORDINARIA)-1271/1998-VENDIPLAN
REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA x FEDERACAO
ESTADUAL DAS COOP. MEDICAS LTDA UNIMED e ou-
tros-recolhida a taxa devida, expeca-se novo oficio para levan-
tamento da hipoteca judiCIARIA, conforme ja determinado no
despacho de fls. 2094.Adv. MANOEL DINIZ NETO, DIRCEU
ROSA JUNIOR, SERGIO RICARDO TINICO, FLAVIO GO-
TARDO COELHO DE S.FURLAN, PATRICIA KLASSEN,
REINALDO CHAVES RIVERA, LEONARDO SPERB DE
PAOLA, JOSE PEDRO DE PAULA SOARES, CIRO ALBER-
TO PIASECKI, JOSE CID CAMPELO, PATRICIA KLASSEN,
DORA MARIA SCHULLER, LUIZ SERGIO DE TOLEDO
BARROS, JORGE WADIH TAHECH, SERGIO RICARDO
TINICO, MAURO ANTONIO PINHEIRO JUNIOR, CARLOS
EDUARDO MANFREDINI HAPNER, NASSIF MIGUEL,
WALDEMAR ERNESTO FEIRTAG JUNIOR, MAURO CE-
ZAR ABATI, DANIELLE H.C.DE A. KORNDORFER, JOSE
ANTONIO FARIA DE BRITO e MAURO CEZAR ABATI-

61.-BUSCA E APREENSAO-1381/1998-MULTPLAN ADM.
NACICIONAL DE CONS. S.C LTDA x JOSE ALVES DO
CARMO FILHO-Retirar oficio. Adv. RITA MARIA L. DE PAU-
LA SOARES-

62.-ORDINARIA-1510/1998-RECUPERA - RECUPERADO-
RA DE VEICULOS LTDA x COMPANHIA DE SEGUROS
GRALHA AZUL-Aguarde-se por mais quinze dias, manifesta-
cao sobre o cumprimento da carta precatoria. Adv. GLADIMIR
LAGO, JOAO RODRIGO STINGHEN ALVARENGA, IVO-
NE TEREZINHA RANZOLIN, ELIANE GARCIES CHOTI,
DANIELA BENES SENHORA, GERALDO KAGHTAZIAN
JUNIOR, CINTHYA DELAINE DE MELO SOUZA, VIVIAN
DA COSTA GIARDINO e IOLANDO MUNHOZ JUNIOR-

63.-EXECUCAO DE OBRIG. DE FAZER-165/1999-SIDNEY
COUTINHO JUNIOR x CONSORCIO NACIONAL OURO
FINO S.C LTDA-Manifestem-se as partes pleiteando o que
entender de direito, impulsionando o feito. Adv. FRANCISCO

CARLOS DUARTE, CLAUDIO MARIANI BERTI, MAURI-
CIO GALEB, ANDREZA CRISTINA STONOGA, CLAUDIO
MARIANI BERTI e GUSTAVO LEAL CICARELLI-

64.-RESCISAO DE CONTRATO-208/1999-MARGARETE
FREDO ANDERSON e outros x CIDADELA S.A e outros-
Defiro o pedido de vista dos autos fora de cartorio a peticiona-
ria de fls. 360, pelo prazo de cinco dias. Adv. SERGIO TIZZI-
ANI, MARIA JAIRA SEVERINO, RUBENS SUNDIN PEREI-
RA, JISLAINE NEULUS ALVES PRUDENTE e LUIZ FER-
NANDO BRUSAMOLIN-

65.-EXECUCAO-315/1999-UNIBANCO - UNIAO DE BAN-
COS BRASILEIROS S.A x PAIOL COMERCIO DE CERE-
AIS LTDA e outros-Retirar oficio. Adv. SANDRA JUSSARA
KUCHNIR, CLAUDIO XAVIER PETRYK, ANA LUCIA
FRANCA, MIGUEL ANTONIO SLOWIK, MARILI RIBEI-
RO TABORDA, MAGDA LUIZA RIGODANZO EGGER,
APARECIDO JOSE DA SILVA, SILVIA LOURDES SOUZA
DE B. GIZZI, ROBINSON SILVA ALEXANDRE, GLEUCIO
ROGERIO B. SILVA e INAE BRUSTOLIN DE MELO-

66.-REPARACAO DE DANOS - SUMARIA-618/1999-CELIA
DOS SANTOS e outros x VIACAO COMETA S.A-Cumpra-se
o codigno de normas e arquive-se. Adv. AMABILON DALCO-
MUNI, CLARICE MARIA DAL COMUNE, MARIA CLARA
RAMOS DA SILVA, CARLOS ROBERTO DE CARVALHO
JUNIOR, CLAUDIA VALERIA R. CARNEIRO, GIOVANA
CELIA SISCON, SORAIA APARECIDA VAZ GABRIEL, AN-
DREIA PINHEIRO FELIPPE, NELSON FERREIRA, CLAU-
DIA VALERIA ZANOLO, WLADIMIR ORCHAK, AMABI-
LON DALCOMUNI e CLARICE MARIA DAL COMUNE-

67.-INDENIZACAO C/C PERDAS DANOS-622/1999-MO-
LINS DO BRASIL MAQUINAS AUTOMATICAS LTDA. x
ARLUX COMUNICACAO VISUAL LTDA. -Cumpridos os
itens 5.8.1. e 9.4.1 do Código de Normas da Corregedoria Ge-
ral da Justiça, pagas as custas, cite-se para pagamento em vinte
e quatro horas, sob pena de penhora. Desde já, ficam deferidos
os beneficios do parágrafo 2º do artigo 172 do CPC.-Adv. WIL-
SON J. ANDERSEN BALLAO, EDUARDO TEIXEIRA SIL-
VEIRA, GUSTAVO ALMEIDA DE ALMEIDA e MARCELO
ARTHUR GOMES-

68.-EMBARGOS DO DEVEDOR-707/1999-PAULO AFON-
SO CUNALLI e outros x UNIAO DE BANCOS BRASILEI-
ROS S/A-Sobre o contido as fls. 140/142, diga o exequente, no
prazo de cinco dias. Adv. HORACIO CEZAR LUZ FILHO,
RODRIGO VINICIUS S. CARDOSO e CLAUDIO XAVIER
PETRYK-

69.-EMBARGOS DE TERCEIRO-885/1999-CLEUZA GUI-
LARDI ZONARI x TERPLAN S/A EMPRE. FLOREST. AGR.
E SINESIO ZONARI -Recebo a apelação de fls. 364/368, em
seus legais efeitos. Intime-se o apelado para oferecimento das
contra-razões, no prazo de quinze (15) dias...-Adv. LUIZ F.
MARTINS BONETTE e MARCOS AUGUSTO MALUCELLI-

70.-ORDINARIA-1007/1999-MARINALVA CORDEIRO NA-
VARRO GOMES x LUCIENY MADEIRA SENA-Recolhida a
taxa devida, proceda-se a consulta atraves do sistema bacen-
jud.Adv. JONAS BORGES e ANTONIO AUGUSTO CASTA-
NHEIRA NEIA-

71.-USUCAPIAO-1119/1999-ANUNCIATA MARIA DA SIL-
VA x -Conheco dos embargos postos que tempestivos. Todas as
materias apresentadas foram enfrentadas na sentenca e as pro-
vas devidamente sopesadas, inclusive as fotografias, embora a
elas este juizo nao tenha feito referencia expressa. Nao se pode
esquecer que as provas sao examinadas num contexto geral e
nao isoladamente razao porque nao ha omissao no decisum,
devendo a sentenca permanecer tal como esta. Ademais, a em-
bargante interpoe embargos declaratorios com efeitos infrin-
gentes o que somente seria admissivel em havendo erro materi-
al ou omissao, o que nao é o caso. O inconformismo deve ser
dirigido ao juizo ad quem. Assim, rejeito os embargos. Adv.
LUIZ FERNANDO FORTES CAMARGO, JOAO BATISTA
DOS ANJOS, PAULINO ANDREOLI, MOZART PIZZATTO
ANDREOLI, SANDRA MARA PEREIRA e TEOFILO LUIZ
DOS SANTOS NETO-

72.-ORDINARIA-1379/1999-LUIZ CARLOS GUIMARAES
TAQUES e outros x ITAU SUL S/A CRED. IMOBILIARIO e
outros-No acordao que anulou a sentenca o Egregio Tribunal
de Alcada determinou a realizacao de prova pericial. Proferir
sentenca, sem a realizacao de pericia, seria inobservar decisao
de instancia superior e mais, criar nova nulidade processual.
Assim, mesmo tendo os autores pugnado pelo julgamento ante-
cipado da lide, necessario realizar-se a pericia. As preliminares
suscitadas na peca contestatoria de fls. 81/97, serao apreciadas
por ocasiao da sentenca de merito. Defiro a producao da prova
pericial, consistente na pericia contabil. Para tanto nomeio pe-
rito deste juizo o Sr. Nelson Imoto. Faculto as partes, no prazo
de cinco dias, indicarem assistentes tecnicos e formularem que-
sitos. Intime-se o perito nomeado para aceitando o encargo,
apresentar proposta de honorarios em cinco dias apos as partes
formularem quesitos. Feita proposta, intimem-se os autores para
efetuarem o deposito dos honorarios ante a regra do artigo 33
do CPC. Fixo como ponto controvertido, em sentido amplo, a
observancia ou nao por parte do agente financeiro no cumpri-
mento das clausulas contratuais pactuadas quanto ao aumento
das prestacoes do sistema financeiro da habitacao. Indefrio a
realizacao da prova oral, vez que a controversia entre as partes
independe de prova testemunhal e depoimento pessoal, mas tao
somente pericial. Alias, o juizo ad quem determinou somente a
producao de prova pericial. Adv. ARTUR HERACLIO GOMES
NETO, JAIR ROBERTO PIEROTTO e FRANCISCA DE AS-
SIS B. DE SA-

73.-RESSARCIMENTO-1397/1999-ARTUR SOARES BIJEGA
x LANCASTER-PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS
LTDA-Nomeio perito deste o senhor Nelson Imoto. Intime-o
para apresentar proposta de honorarios em cinco dias, apos as
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partes apresentarem quesitos. Faculto as partes em cinco dias,
formularem quesitos e indicarem assistentes tecnicos. Fixo o
prazo de trinta dias para a entrega do laudo pericial a contar do
deposito dos honorarios advocaticios sobre a responsabilidade
do autor. Feita a proposta de honorarios, fixo o prazo de cinco
dias para o autor fazer o deposito. Adv. WILSON DE OLIVEI-
RA, WALTER ROBERTO B POLLI, PATRICIA ANICETA
BIGAISKI, PATRICIA ANICETA BIGAISKI e OSVALDO
FRANCISCO GASPARIN-

74.-ORDINARIA-1427/1999-ANTONIO CARLOS FERREIRA
RIBAS x ALESSANDRA CASAGRANDE e outros -” proce-
da-se a penhora sobre 50% do imovel de fls. 243, deixando-se
o proprio executado como fiel depositario. Apos, intime-o bem
como sua esposa, para querendo, oferecer embargos em dez
dias. Comunique-se o cartorio de registro de imoveis a fim de
proceder ao registro da penhora na forma do artigo 167, I ali-
nea 5 da Lei 6015/73. Desentranhe-se o mandado. De acordo
com o item 9.4.1 do Codigo de Normas da Corregedoria Geral
da Justica, providencie a parte interessada o recolhimento das
diligencias do Sr. Oficial de Justica, no valor de R$ 100,00".-
Adv. WASHINGTON LUIZ DA SILVA, RONILDO GONCAL-
VES DA SILVA e MARCIO GABRIELLI GODOY-

75.-MONITORIA-1477/1999-DELTALIM-COM.DE PROD.
DE LIMPEZA LTDA x METALURGICA UNIDAS LTDA-Re-
tirar edital. Adv. ALEXSANDRA DE SOUZA e CARLOS BU-
ARQUE FRANCO NETO-

76.-INDENIZACAO-776/2000-OMIR MIRANDA x BANCO
CACIQUE ( FACILITA ) -Ante o contido no item 1.1 da Porta-
ria nº 01/01, procedo a intimação da parte interessada para
manifestação, tão logo recebidos expedientes avulsos, indepen-
dentemente de despacho”.-Adv. AMARILIO HERMES LEAL
DE VASCONCELLO, JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORO-
NHA, CAMILE SANTOS DE SOUZA, LUIZ GUSTAVO VAR-
DANEGA VIDAL PINTO, DENISE KUNG BRUEL, FRAN-
CIELI LAHUD DE LIMA, MARIA REGINA ZARATE NIS-
SEL e VIVIAN CAROLINE CASTELLANO-

77.-ANULACAO DE TITULO-1283/2000-MARIA RITA SA-
LES DE QUADROS x JOAO FERREIRA -Recebo a apelação
de fls. 139/157, em seus legais efeitos. Intime-se o apelado para
oferecimento das contra-razões, no prazo de quinze (15) dias...-
Adv. SILVIA FERNANDA B. DA SILVA, EDGAR JOSE DOS
SANTOS e SERGIO PAULO FRANCA DE ALMEIDA-

78.-MONITORIA-1305/2000-ULTRA IND. COM. IMP. E EXP.
DE PLASTICO LTDA x PARTIDO DA FRENTE LIB. -PFL-
DIRET. REGION. DO PR e outros-...No merito devem tam-
bem ser providos, na medida em que, muito embora se possa
extrair da fundamentacao da sentenca que o juizo negou ao
demandado a qualidade de terceiro nao interessado, a rigor nao
houve pronunciamento expresso a respeito. Pois bem. Confor-
me expos o proprio reu Aldo Vendramin a fl. 645, terceiro nao
interessado é só quem nao esta originalmente vinculado a obri-
gacao, o que na hipotese dos autos somente ocorreria se tivesse
ele assumido o pagamento de obrigacao decorrente de contrato
que nao celebrou. A prova produzida, entretanto, atesta que
contrato houve entre o reu e a autora, mediante corretagem do
sr. Paulo Munhoz da Rocha, e nao entre a autora e o PFL ou o
sr. Jaime Lerner, os quais, no contexto do negocio, somente
aparecem como beneficiarios. Eis o pronunciamento reclama-
do pelo embargante... conheco dos embargos de declaracao e
lhes dou provimento, nos termos da fundamentacao supra. Adv.
FLAVIO WARUMBY LINS, LUIZ ALBERTO GONCALVES,
JOSE CID CAMPELO, ALCEU DE CAMPOS NATAL FILHO,
LUIZ FERNANDO PEREIRA, FERNANDO VERNALHA
GUIMARAES, ELIZABETH HAMANN e SERGIO MALHEI-
ROS MAHLMANN-

79.-DESPEJO-1388/2000-ARISTEU TETSUYA SASAKI e
outros x CATARINA RODRIGUES DA SILVA-Acolho o pedi-
do de fls. 196/202 como emenda a inicial de execucao de titulo
judicial, ja iniciada as fls. 189. Pagas as custas do sr. oficial de
justica, expeca-se mandado de citacao...Adv. GERMANO AL-
BERTO DRESCH FILHO, ANA MARIA ANNIBELLI FER-
NANDES e HERNANI NOGUEIRA ZAINA NETO-

80.-ADJUDICACAO COMPULSORIA-1407/2000-CLAUDE-
TE MARIA DE OLIVEIRA x ADINIR CORREIA DE OLI-
VEIRA e outros-Providenciar o solicitado atraves da certidao
de fls. 133. Adv. OTHON BISPO DOS SANTOS e ROSELI
MARIA MODESTO DE MELO KRUG-

81.-ORDINARIA-215/2001-CONDOMINIO EDIFICIO GUI-
DO VIARO e outros x LUIZ CARLOS FEIJO-manifestem-se
as partes sobre o v. acordao. Adv. VERA MARCIA BENZI,
JOSEANE CRISTINA R. VENTURELLI, ADRIANO MUNIZ
REBELLO e JAIME DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR-

82.-EMBARGOS DE TERCEIRO-477/2001-JORGE FOUAD
ABDO x LUIZ OSMAR SANTOS SABOIA e outros. manifes-
tem-se as partes, sobre o v. acórdão.-Adv. JOSE EDILSON DE
SOUZA CAVALVANTI, ROBERTO BRAGA FIGUEIREDO e
FRANCISCO MACHADO DE JESUS-

83.-RESCISAO DE CONTRATO-647/2001-ABN AMRO AR-
RENDAMENTO MERCANTIL S.A x DERALDO DAMINE-
LLI-Recolhida ataxa devida, oficie-se a Receita federal e pro-
ceda-se a consulta junto ao Bacen.Adv. JOAO LEONELHO
GABARDO FILHO, CESAR AUGUSTO TERRA, GILBER-
TO STINGLIN LOTH, ANTONIO CARLOS SHURMIAK e
SILVIANE MUNIZ SCHURMIAK-

84.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-883/2001-FUN-
DACAO WEISS-SCARPA x ELIDA DE LIMA e outros-Reti-
rar oficio. Adv. PEDRO PAULO MATTIUZZI-

85.-BUSCA E APREENSAO-1031/2001-SERVOPA ADMI-

NISTRADORA DE CONSORCIO S.C LTDA x GLEISON
MARCOS PONCIANO DA SILVA-recolhida a taxa devida, di-
ligencie-se conforme pleiteado as fls. 99. Adv. GABRIEL
A.H.NEIVA DE LIMA FILHO e LUIZ FERNANDO NACLI
BASTOS-

86.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1053/2001-CON-
SORCIO NACIONAL VOLVO S/C LTDA x OZIANNDENY
FERREIRA CAMARA-retirar carta precatoria. Adv. PLINIO
ROBERTO DA SILVA e GENI WERKA-

87.-CONDENATORIA OBRIGACAO FAZER-1280/2001-SU-
CEMA ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA e ou-
tros x WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS S.A-Sobre a
proposta de honorarios de fls. 581/582, digam as partes, no pra-
zo comum de cinco dias. Adv. CAROLINE LOPES SANTOS,
JOAO CASILLO, EUNICE FUMAGALLI MARTINS E SCHE-
ER, SIMONE ZONARI LETCHACOSKI, LUCIANA PIGATO
MONTEIRO, EDUARDO CASILLO JARDIM, SIMONE PA-
CHECO DE OLIVEIRA, PATRICIA CASILLO, ANGELA ES-
TORILIO SILVA FRANCO, CAROLINA PIMENTEL, MUNIR
ABAGGE e PAULO ROBERTO FERREIRA MOTTA-

88.-APREENSAO E DEPOSITO-1426/2001-FERRAMENTAS
GERAIS COMERCIO E IMPORTACAO S.A. x MARCELO
JOSE DE ARAUJO PRADO -”De acordo com o item 07 da
Portaria 01/2001, procedo a intimação da parte para manifes-
tar-se em cinco dias, em razão da diligência do sr. Oficial de
Justiça, resultar negativa, ou em raz„o da solicitação para com-
plemento das custas do sr. meirinho.-Adv. MARCELO BERVI-
AN e WENCESLAU BRAZ SILVA CHAVES-

89.-ORDINARIA C/ ANTECIP. TUTELA-1472/2001-PALA-
DIO COMERCIO DE MOTOS LTDA x BANCO DO BRASIL
S.A-Recebo o recurso adesivo de fls. 225/233. Intime-se o re-
corrido apra contra arrazoar, querendo, no prazo legal. Apos,
cumpra-se a parte final do despacho de fls. 223. Adv. PIRA-
TAN ARAUJO FILHO, GEVERSON ANSELMO PILATI e
JOAO OTAVIO DE NORONHA-

90.-ARROLAMENTO-1491/2001-ROLF ERNESTO
SCHWARZ e outros x ESPOLIO DE ILSE CLARICE
SCHWARZ-providenciar o recolhimento das taxas referente a
expedicao e envio dos oficios (R$ 14,00). Adv. MARIA LA-
CRIS CHIPILOVSKI SILVA e MIGUEL ANGELO DITZEL
MARTELO-

91.-DECLARAT. DE NULIDADE DE TIT.-1501/2001-A.
MELO AVIARIO M.E e outros x KEADAEK DISTRIBUIDO-
RA LTDA-Conheco dos embargos posto que tempestivos. Em
se tratando de sentenca de natureza declaratoria ou constitutiva
a fixacao da verba honoraria é feita por arbitramento e nao se
levando em consideracao o percentual de 10% a 20% sobre o
valor da causa. Entretanto, melhor analisando o feito constata-
se que os honorarios fixados sao realmente infimos, razao por-
que, acolho os embargos declaratorios com efeitos infringeen-
tes para fixar a verba honoraria em R$ 2.000,00 face as razoes
ja apresentadas na setnenca de fls. 76/78, a qual, no mais, per-
manece tal como esta. Adv. ALDO JOSE VIANNA HERNAN-
DES e AIRTON PEDRO DOS SANTOS-

92.-RESCISAO DE CONTRATO-1590/2001-UNIBANCO
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x ALDO
FERREIRA DE LIZ -”De acordo com o item 07 da Portaria 01/
2001, procedo a intimação da parte para manifestar-se em cin-
co dias, em razão da diligência do sr. Oficial de Justiça, resul-
tar negativa, ou em raz„o da solicitação para complemento das
custas do sr. meirinho.-Adv. TATIANA VALESCA VRO-
BLEWSKI-

93.-IND.CUM/ COM PERDAS E DANOS-1642/2001-ANTO-
NIO CARLOS NOVAES DE SOUZA x CREDICARD S.A
ADMINISTRADORA DE CARTOES DE CREDITO -Recebo
a apelação de fls. 208/216, em seus legais efeitos. Intime-se o
apelado para oferecimento das contra-razões, no prazo de quinze
(15) dias...-Adv. ADEL EL TASSE, CARMEN LUCIA VILLA-
CA DE VERON, KEITY SUTO TROMBELI BUSCARIOL,
HENOCH GREGORIO BUSCARIOL, ELISANDRE MARIA
BEIRA, MARIA MADALENA REGO B.W.DE ALMEIDA,
GIANNA CALDERARI e RODRIGO GARCIA ANTUNES-

94.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-56/2002-NEGO-
CIOS FACTORING E FOMENTO MERCANTIL LTDA x
OLIVIO BATISTA-Intime-se o exeuqente para dar regular an-
damento ao feito, no prazo de cinco dias, sob pena de extincao.
Adv. VITORIO KARAM-

95.-ORDINARIA-211/2002-DARCY TULIO x MASSA FALI-
DA DE NIENKOTTER IND. E COM. DE FIBRAS L-intime-
se a parte requerida para esclarecer acerca do andamento do
agravo de instrumento por si interposto. Adv. JOSE CARLOS
ROSA, FERNANDA FORTUNATO M.P. E SILVA e LUIZ
ANTONIO PEREIRA RODRIGUES-

96.-COBRANCA (ORDINARIA)-337/2002-ASSOC. DOS
PROP.DO LOT.JARDIM COROADOS APROJACO x RICAR-
DO APPEL LAFFITTE e outros -”De acordo com o item 07 da
Portaria 01/2001, procedo a intimação da parte para manifes-
tar-se em cinco dias, em razão da diligência do sr. Oficial de
Justiça, resultar negativa, ou em raz„o da solicitação para com-
plemento das custas do sr. meirinho.-Adv. PATRICIA PIEKAR-
CZYK e ANTONIO ROBERTO TAVARNARO-

97.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-436/2002-FA-
BIO HENRIQUE RIBEIRO x SIDNEY COUTINHO JUNIOR-
Aguardando preparo das custas. Adv. VALDEMAR REINERT,
FRANCISCO CARLOS DUARTE e ANDREZA CRISTINA
STONOGA-

98.-ANULACAO DE ATO JURIDICO (OR)-440/2002-RODRI-

GO ANTONINHO TURMINA e outros x TEREZINHA APA-
RECIDA RICHTER PINTO-... manifestem-se os autos sobre
os documentos juntados. Adv. ALCEU GIESE, MARIA NOE-
LI FAE e MARLY DE CASSIA M.FRANCA REGIANI-

99.-INVENTARIO-544/2002-GASPAR RAFAEL KERN PE-
DREGAL x ESPOLIO SW CLEIDE MARIA KERN-Retirar
oficio. Adv. JUCIMAR MOURA DOS SANTOS-

100.-BUSCA E APRENSAO PED. LIMINAR-756/2002-BAN-
CO GENERAL MOTORS S/A x LUCIA MARIA DE JESUS
ALVES-aguarde-se conforme requerido as fls. 136 (suspensao
por trinta dias).Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSANI-

101.-BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-759/2002-
BANCO SUDAMERIS DO BRASIL S/A x SANDRO DE SOU-
ZA -”De acordo com o item 07 da Portaria 01/2001, procedo a
intimação da parte para manifestar-se em cinco dias, em razão
da diligência do sr. Oficial de Justiça, resultar negativa, ou em
raz„o da solicitação para complemento das custas do sr. meiri-
nho.-Adv. ARTUR PEREIRA ALVES JUNIOR e SILVIO MAR-
TINS VIANNA-

102.-SUBSTITUICAO DE CURADOR-804/2002-ANA LUCIA
DE LIMA x LUIZ MARCELO RIBAS DA MOTTA e outros-
Retirar edital. Adv. CARLOS ALBERTO FRANK e ANTO-
NIO AUGUSTO CASTANHEIRA NEIA-

103.-RESC.CONTRATO C/C ANT.TUTELA-936/2002-VO-
LKSWAGEN LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCAN-
TIL x CARCESSO TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA-
Recebo os embargos declaratorios de fls. 121/122 eis que ade-
quados e tempestivos... Sendo assim e tendo a promovente op-
tado pela acao rescisoria, inocua a tese de que estaria descarac-
terizada a negociacao para mutuo, sem embargo de que, na via
eleita a mplitude da defesa beneficia e nao prejudica as partes
em sem prejuizo, nao ha como se falar em nulidade. No respei-
tante a variacao cambial, a decisao trilhou o caminho preconi-
zado pelo colendo STJ ao promover a divisao do reajuste da
moeda norte americana entre os contratantes. No tocante a in-
surgencia com base em juros contratuais, é forcoso seja dito
que a modalidade de arrendamento mercantil nao contempla a
cobranca de juros... Como se ve, despicienda a producao de
prova oral e pericial. Acolho, portanto, os embargos para de-
clarar a sentenca na forma da fundamentacao supra...Adv. ARIS-
TIDES TIZZOT FRANCA, OKSANDRO OSDIVAL GON-
ÇALVES, ANAMARIA JORGE BATISTA, MARCIA MON-
TALTO ROSSATO, MOZART ALBUQUERQUE BRITES e
MICHEL LUIZ PADILHA-

104.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-995/2002-
ARISTEU MAGALHAES FILHO x MARCELO TADEU DE
OLIVEIRA-... manifeste-se o requerente, impulsionando o fei-
to. Adv. APARECIDO JOSE DA SILVA-

105.-CONHECIMENTO CONDENATORIO-1006/2002-LUIZ
SALVADOR e outros x GILBERTO CEZAR ZWIR-... diga o
autor no prazo de cinco dias, sobre o interesse no prossegui-
mento do feito. Adv. JEFFERSON BARBOSA, ODILA VOI-
DELO, LUIZ CARLOS BARRETO, LUIZ CARLOS DA SIL-
VA e MARCELO CRISSANTO MALLIN-

106.-DECLAR.INEXIGIBIL.TITULO-1097/2002-INDUSTRI-
AS TODESCHINI S/A x MOINHO VACARIA INDUSTRIAL
& ACRICOLA LTDA-... intimem-se para manifestacao acerca
do cumrpimento do acordo e extincao do feito. Adv. SIMONE
ZONARI LETCHACOSKI, RENATA STRAPASSON, MAR-
JORIE RUELA DE AZEVEDO, SILVIO BINHARA e FABIA-
NO BINHARA-

107.-MONITORIA-1100/2002-CIRASA COMERCIO E IND.
RIOPRETENSE DE AUT. S/A x AQUILES PEDRO REGUE-
LIN -”De acordo com o item 07 da Portaria 01/2001, procedo a
intimação da parte para manifestar-se em cinco dias, em razão
da diligência do sr. Oficial de Justiça, resultar negativa, ou em
raz„o da solicitação para complemento das custas do sr. meiri-
nho.-Adv. JULIO CESAR PIUCI CASTILHO e VITOR CE-
SAR BONVINO-

108.-REPARACAO POR DANOS MORAIS-1102/2002-ANA-
LIA DIAS FAUSTINO x LONGEN PROJETOS CONSTRU-
COES E MONTAGENS-... assim, rejeito as preliminares de
inepcia... desta forma, e de ser invertido, neste momento, o
onus probatorio, sendo que a requerida devera fazer as provas
desconstitutivas do direito da autora. Defiro a producao da prova
pericial e dos depoimenots pessoais e das testemunhas ja arro-
ladas, assim como de prova pericial, nomeando como perito
Pascual Ariel Arrechea, que devera apresentar proposta de ho-
norarios em dez dias, a vista dos quesitos, que deverao ser ofe-
recidos no mesmo prazo. As partes, poderao, ainda, em igual
prazo, indicar assistente tecnico. Oportunamente, sera desig-
nada data para audiencia de instrucao e julgamento. Adv. FLA-
VIO DIONISIO BERNARTT, MARCUS FABRICIUS
C.CARVALHO, ANTONIO VILMAR GOULART, RAFAEL
EDUARDO BERNARTT, UMBERTO GIOTTO NETO e RA-
FAEL WOBETO DE ARAUJO-

109.-BUSCA E APREENSAO-1111/2002-SERVOPA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x ERNO
GERHARDT -Ante o contido no item 1.1 da Portaria nº 01/01,
procedo a intimação da parte interessada para manifestação,
tão logo recebidos expedientes avulsos, independentemente de
despacho”.-Adv. GABRIEL A.H.NEIVA DE LIMA FILHO-

110.-EMBARGOS DE TERCEIRO-1171/2002-CLAUDINEI
NUNES DE ARAUJO e outros x PETROBRAS DISTRIBUI-
DORA S/A-preparadas as custas, voltem conclusos. Adv. JOSE
AMARO, GILCIMARY REGINA DE SOUZA, WILDER SA-
BAINI DOS SANTOS, ADONIS GALILEU DOS SANTOS e
JOSE JORGE TOBIAS DE SANTANA-

111.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1189/2002-
BANCO BRADESCO S/A x GOULIN & VOLPI LTDA e ou-

tros-Primeiramente, observe a parte autora, que somente as ins-
tituicoes com respostas positivas, responderam, conforme plei-
teado na consulta de fls. 141. Pretendendo nova consulta, reco-
lhida a taxa devida, diligencie-se. Adv. EMANUEL VITOR
CANEDO DA SILVA, MURILO CELSO FERRI, EDUARDO
VARELA GARCIA, SANDRA SIDONIA VARELA GARCIA
LESAK e NELSON JOSE ZONATO-

112.-BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-1259/2002-
BANCO BILBAO VIZCAYA ARGENTARIA BRASIL S/A x
CARLOS GOMES -Ante o contido no item 1.1 da Portaria nº
01/01, procedo a intimação da parte interessada para manifes-
tação, tão logo recebidos expedientes avulsos, independente-
mente de despacho”.-Adv. AMAURI BAPTISTA SALGUEI-
RO-

113.-ORDINARIA-1268/2002-ARAUJO E MADRONA S/C
LTDA x VIACAO AEREA SAO PAULO S/A - VASP-Sobre a
proposta de honorarios, digam as partes no prazo comum de
cinco dias. Adv. PAULO VINICIUS DE BARROS MARTINS
JR, RICARDO DA SILVA GAMA, JOSE FERNANDO MAR-
TINS RIBEIRO, ELENA MARIA DE ATAYDE A. FREIRE,
LIGIA MARIA RUSSO BRUGIONI, ANA LUCIA BARBETI
e CARMEN SILVIA G. DE BORBA-

114.-INDENIZACAO C/C PERDAS DANOS-1288/2002-AN-
DERSON JOSE SCHNAIDER x ENEDIR JOSE ROSA DA
SILVA-Sobre a proposta de honorarios de fls. 487, digam as
partes no prazo comum de cinco dias...Adv. WELLINGTON
DE L. ANDRAUS, ALTACIR ANTONIO COSTA, ELIANE
DO ROCIO M. PUNDECK, JEAN MAURICIO DE SILVA
LOBO e PAULO ROBERTO VIDAL-

115.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1317/2002-
INVESTIMENTOS GLOBAIS LTDA x JORGE ANTONIO
MARCOVICH MONASI-Intime-se a parte autora para com-
provar a publicacao dos editais. Adv. CLAUDIO CESAR PIN-
TO e MARCELO GOMES MOREIRA-

116.-EMBARGOS A EXECUCAO-1383/2002-SIMETRIA
CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA x IRIVAN GUSTAVO
BURDA -Recebo a apelação de fls. 191/207, em seus legais
efeitos. Intime-se o apelado para oferecimento das contra-ra-
zões, no prazo de quinze (15) dias...-Adv. MAURO EDUAR-
DO J. ZAMATARO e SILVIO BINHARA-

117.-INVENTARIO-1422/2002-IRACEMA VALANDRO
DRONGECK e outros x ESPOLIO DE RUBENS DRONGE-
CK-Manifeste-se a inventariante, no prazo de dez dias, sobre o
prosseguimento do feito, requerendo o que lhe for de
direito.Adv. FLORESBA PAIM VIEIRA-

118.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-26/2003-ALPA AG.
MARIT. ASSIS. LOC. PORT. LTDA x UNIBANCO AIG SE-
GUROS-Intime-se a autora para juntar, no prazo de cinco dias,
os documentos mencionados na peticao de fls. 211, uma vez
que nao a acompanharam. Feito isto, oficie-se ao juizo depre-
cado encaminhando tais documentos. Adv. WAGNER CAR-
DEAL OGANAUSKAS, CONCEICAO APARECIDA
R.C.MOURA, GILBERTO CARVALHO MOURA, HERNA-
NI YANAZE, PAULO ROGERIO PONTES, MILTON LUIZ
CLEVE KUSTER, MURILO CLEVE MACHADO, MIRIAN
PERSIA DE SOUZA, GLAUCO IWERSEN, ANDERSON
HATAQUEIAMA, ANGELINO LUIZ RAMALHO TAGLIA-
RI, CARLA SIMONE EBINER, ARIADENE DE ARAUJO
SELLA, SHEILA MARIA TAKAHASHI, MONICA FERREI-
RA MELLO BIORA e PETERSON MUZIOL MOROSKO-

119.-REINTEGRACAO DE POSSE-88/2003-SINDICATO
DOS ODONTOLOGISTAS DO ESTADO DO PARANA x
NEWTON SCHIMIDT e outros -Para eventual julgamento con-
forme o estado do processo, esclarecam as partes, em cinco
dias, com clareza e objetividade, de forma fundamentada,as
provas que efetivamente pretendem produzir. No mesmo pra-
zo, deverão as partes manifestarem acerca do interesse na rea-
lização de acordo para fins de designação de audiência na for-
ma do artigo 331 do CPC. Em não havendo possibilidade de
composição, o feito será saneado em gabinete.-Adv. EDUAR-
DO ROMEIRO, ANDRE FEOFILOFF e SERGIO LUIZ BAR-
BOSA PETROCHINSKI-

120.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-100/2003-
BANCO BRADESCO S.A. x FISCOJURIS PUBLICACOES
JURIDICAS LTDA e outros-Aguarde-se por trinta dias a res-
posta do oficio. Adv. DANIEL HACHEM-

121.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-133/2003-
MARI TONY FIANDANESE VIEIRA DA SILVA x IRIA NEL-
SI SCHNORNBERGER e outros-recolhida a taxa devida, dili-
gencie-se conforme pleiteado as fls. 95 e seguintes. Adv. JOSE
DO CARMO BADARO e JORGE CLARO BADARO-

122.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-188/2003-LUZZI-
LAR IMOVEIS LTDA x AVANNY VALECHESKI-Aguarde-
se pelo prazo de quinze dias a juntada da certidao. Adv. AN-
TONIO SILVA DE PAULO e AFONSO CELSO NUNES-

123.-REVISIONAL DE CONTRATO-228/2003-PAULO AURY
CEZAR DA ROSA e outros x BANCO ITAU S/A e outros-...
digam as partes no prazo comum de cinco dias...Adv. BENE-
DITO NICOLAU DOS SANTOS NETO, BRUNO PANDORI
GIANCOLI, JOSE ERNESTO DE LEMOS CHAGAS, FER-
NANDA BLASIO PEREZ, SANI CRISTINA GUIMARAES,
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER, EVARISTO ARA-
GAO FERREIRA DOS SANTOS, LUIZ RODRIGUES WAM-
BIER, MONICA MINE YAO, CESAR AUGUSTO TERRA e
GILBERTO STINGLIN LOTH-

124.-REINT. POSSE C/ LIMINAR-300/2003-ANGELO RO-
GERIO MARQUETTO x MOVEIS ZEUS LTDA e outros -Re-
cebo a apelação de fls. 135/145, em seus legais efeitos. Intime-
se o apelado para oferecimento das contra-razões, no prazo de
quinze (15) dias...-Adv. RICARDO GIOVANETTI, HENRI-
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QUE SCHNEIDER NETO, SONNY BRASIL DE CAMPOS
GUIMARAES, LEONARDO XAVIER ROUSSENQ, SCHEI-
LA CAMARGO COELHO TOSIN e MARCO AURELIO SAN-
TOS GALVAO-

125.-MONITORIA-369/2003-CEM ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS S/C LTDA x LAUDICEIA FERREIRA DE
LUCENA-aguarde-se pelo prazo de trinta dias, conforme plei-
teado as fls. 61. Adv. OSMAR OLINDO DA SILVA-

126.-BUSCA E APREENSAO-382/2003-AMAURI ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x VALDIR ANTU-
NES ORTIZ-Retirar autos. Adv. VLADMIR SANTOS, LUIZ
CARLOS DE MELLO, OSNI JOAO VIEIRA, GILBERTO
PORTO, CARMEN GLORIA ARRIAGADA BERRIOS e LI-
LIANA MARCONDES PINHO-

127.-ALVARA JUDICIAL-451/2003-LUCINDA DOMINGUES
REBELO x -... manifestem-se as partes. Adv. LIANE SLOBO-
DIAN MOTTA VIEIRA, FABIO ROBERTO MOTTA VIEIRA
e AUGUSTO CARLOS CARRANO CAMARGO-

128.-INDENIZ.P/DANOS MORAIS E MAT.-481/2003-PAULO
ROBERTO FONTINELLI x CASA DAS BOMBAS HIDRAU-
LICAS PARANA LTDA-Conheco dos embargos posto que tem-
pestivos. Nao ha omissao na sentenca. A decisao recorrida en-
frentou todas as questoes apresentadas na forma clara, de tal
maneira que o embargante busca mudar o conteudo da sentenca
o que somente e possivel atraves de recurso proprio a superior
instancia. Foi indeferido de forma expressa na sentenca a inver-
sao do onus da prova e ficou tambem consignado a quem caberia
fazer a prova em todos os pontos controvertidos, razao porque
mantenho a decisao hostilizada. Ademais, embargos declaratori-
os com efeitos infringentes somente sao admissiveis em havendo
omissao ou obscuridade na sentenca, o que nao e o caso. Adv.
PAULO ROGERIO ATTILIO ERCOLE, MONICA RIEKES
MAJEWSKI, LUIS CESAR ESMANHOTTO, GEROLDO AU-
GUSTO HAUER e ALTIVO JOSE SENISKI-

129.-RESCISAO DE CONTRATO-552/2003-SIGN CRIACO-
ES E ARTES LTDA x HELMATEC COMPUTACAO GRAFI-
CA LTDA-Sobre o contido as fls. 443, diga a requerida, no
prazo de cinco dias. Existindo concordancia, intime-se-a para
efetuar o deposito da primeira parcela, no prazo de dez dias.
Adv. MARCOS WENGERKIEWICZ, FERNANDO MAR-
QUES FAUSTINO, MOACYR RAYMUNDO DE SOUZA e
SIVONEI MAURO HASS-

130.-ORDINARIA C/ ANTECIP. TUTELA-568/2003-VALDE-
MIRO CARDOSO DA LUZ x CIA ITAULEASING DE AR-
RENDAMENTO MERC. GRUPO ITAU-... em dez dias, mani-
feste-se o reu a ele incumbindo declarar expressamente se de-
seja ou nao produzir a prova pericial, a vista da inversao do
onus probatorio.Adv. ANDREZZA MARIA BELTONI, JURA-
CY ROSA GOIVINHO, CARLA LETICIA REDIN, VITOR
RENATO GIOZZA e LUIZ RENATO PEREIRA SANTA RITA-

131.-REPARACAO POR DANOS MORAIS-586/2003-MAN-
FRA E CIA LTDA x EXEL GLOBAL LOGISTICS DO BRA-
SIL S/A-intime-se novamente para cumprimento do despacho
de fls. 239 (intime-se a requerida para se manifestar, no prazo
de cinco dias, sobre o cumprimento da carta precatoria).Adv.
LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS, MARIA AMELIA
C. MASTROROSA VIANNA, DONIZETE DOS SANTOS
PRATA, DANIELLE NASCIMENTO BREDARIOL e EDISON
CATANHO-

132.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-587/2003-YULLI-
CO FUHIMOTO x VIACAO CIDADE SORRISO LTDA-Des-
pacho de fls. 185: considerando que a pericia ainda nao foi
concluida, a fim de evitar futura arguicao de nulidade, advinda
da inversao probatoria, suspendo a audiencia de instrucao e
julgamento desingada para a data de hoje. Despacho de fls.
277: manifestem-se as partes sobre o laudo pericial.Adv. AN-
TONIO CEZAR FERREIRA PINTO, FABIANA PEDROZO,
RENATO RIBEIRO SCHIMDT, ANTONIO CELSO C DE
ALBUQUERQUE, AFONSO PROENCO BRANCO FILHO e
EDGARD CAVALCANTI DE A. NETO-

133.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-593/2003-BE-
BIDAS WILSON INDUSTRIA E COMERCIO LTDA x ASA
ABASTECEDORA DE ALIMENTOS LTDA-Recolhida a taxa
devida, proceda-se a consulta atraves do sistema Bacen-jud.Adv.
LUCIANO ROGERIO BRAGHIM, ELIAS AUGUSTO DE
LIMA FILHO, ALEXSANDER ROBERTO ALVES VALA-
DAO, ADRIANO RODRIGO BROLIN MAZINI e BABYTON
PASETTI-

134.-DECLARATORIA C/C COBRANCA-647/2003-MODEL-
PLAST PRODUTOS PLASTICOS LTDA x BANCO ITAU S/
A-manifeste-se a parte requerida. Adv. RAFAEL FURTADO
MADI, TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER, EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e LUIZ RODRIGUES
WAMBIER-

135.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-710/2003-CON-
DOMINIO EDIFICIO LYON x AFONSO CARLOS SAMPAIO
BIALLY e outros-pagas as custas de oficial de justica, expeca-
se mandado conforme requerido as fls. 174/175. Adv. KARIM
MAHMUD DA MAIA ABOU FARES, MARIANA NAVAR-
RO LINS DE CASTRO, MAURO EDUARDO JACEGUAY
ZAMATARO e EDUARDO SABEDOTTI BREDA-

136.-ORDINARIA-769/2003-NYDIA MOREIRA GARCEZ e
outros x COMPANHIA REAL DE CREDITO IMOBILIARIO e
outros-Intime-se a parte autora, para pleitear o que entender de
direito, impulsionando o feito. Adv. ANA PAULA WOLLSTEIN,
SILVIO JACINTHO FERREIRA, LAURO CAVERSAN JUNI-
OR, CARLOS VITOR MARANHAO DE LOYOLA, RAMON
DE MEDEIROS NOGUEIRA, CRISTIANE DE OLIVEIRA A.
NOGUEIRA, KLEBER VELTRINI TOZZI, JOSE AUGUSTO
ARAUJO DE NORONHA, LUIZ HECKE, MARIA REGINA
ZARATE NISSEL e VIVIAN CAROLINE CASTELLANO-

137.-BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-818/2003-
BANCO PANAMERICANO S/A x ANTONIO HENRIQUE
RIEVRS-Manifeste-se o autor no prazo de cinco dias, sobre o
prosseguimento do feito, diante do contido na certidao retro.
Adv. LEANDRO CABRERA GALBIATI-

138.-MONITORIA-849/2003-TELELISTAS (REGIAO 2)
LTDA x ESQUADRILAR ESQUADRIAS DE MADEIRA
LTDA-... manifeste-se a parte autora, impulsionando o feito.
Adv. ALEXANDRE DE SOUZA GONTIJO, CARLOS RO-
BERTO SIQUEIRA CASTRO, PATRICIA CASILLO, EDUAR-
DO CASILLO JARDIM, SIMONE ZONARI LETCHACOSKI,
CARLA BARUSSO MEDAGLIA HAESBAERT e LUIZ MAR-
CELO DE SOUZA ROCHA-

139.-INDENIZ.P/DANOS MORAIS E MAT.-859/2003-MAR-
CY LUISA FRIZZO GIRARDI x SERASA CENTRALIZACAO
DE SERVICOS DOS BANCOS S/A-manifeste-se a requerida
acerca do contido as fls. 1931/1953. Adv. EDILSON GALDI-
NO VILELA DE SOUZA, SELMA LIRIO SEVERI e CLAU-
DETE SILRELI DE SOUZA-

140.-INDENIZACAO - ORDINARIA-873/2003-ELOIR SE-
BASTIAO PIRES x CODIPAR LTDA-Intime-se a parte autora,
atraves de seu procurador judicial, para que em dez dias, provi-
dencie o prontuario medico, conforme pleiteado pelo sr. perito.
Adv. BENEDITO RODRIGUES DE ALMEIDA, ADRIANO
FERNANDES FERREIRA, ARLINDO FERREIRA DE SOU-
ZA, RODRIGO CARDOSO DE SOUZA, MICHELE PATRI-
CIA ROVARIS, SILVIA ROBERTA COSTA SEQUINEL, FA-
BIANA OLIVEIRA PEDROZO e PATRICIA FORTES ATTA-
DEMO-

141.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-897/2003-
FUNDACAO CULTURAL LEONARDO DA VINCI x LUCIO
GUILHERME IEGER e outros-Defiro o pedido de vista dos
autos, pelo prazo de cinco dias, conforme pleiteado as fls. 97.
Adv. SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES, LEO-
NARDO XAVIER ROUSSENQ, SCHEILA CAMARGO CO-
ELHO TOSIN, MARCOS AURELIO SOUZA PEREIRA,
MAURO JUNIOR SERAPHIM e ABELARDO EVANGELIS-
TA DE FARIA-

142.-COBRANCA (SUMARIA)-909/2003-ARAUCARIA AD-
MINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x MENON-
CIN & REIS LTDA e outros-Preparadas as custas, voltem con-
clusos. Adv. LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA, IDALINA
VALERIO PEREIRA, AMANDA DOS SANTOS DOMA-
RESKI, GABRIEL ANGELO LUVISON, EMILIANO HUM-
BERTO DELLA COSTA, LUCIANO MARCIO DOS SANTOS
e LINCOLN TADEU CERKUNVIS-

143.-EMBARGOS DO DEVEDOR-963/2003-VIDEO LOCA-
DORA SAM LTDA-ME x SCHERER E SCHERER DISTRI-
BUIDORA LTDA-Despacho de fls. 166: Considerando que a
prova peicial ainda nao foi concluida, a fim de evitar a inversao
da ordem probatoria e a consequente nulidade processual, sus-
pendo a audiencia de instrucao e julgamento designada. Defiro
o pedido de vista dos autos ao sr. perito, pelo prazo de dez dias.
Oportunamente, sera redesignada a audiencia. Despacho de fls.
196: Manifestem-se as partes sobre o laudo pericial. Adv. JAIR
RIBEIRO, MARIA CRISTINA DA GAMA LOBO D’ECA e
EDNA PEREIRA RODRIGUES-

144.-BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-983/2003-
HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x CLEIDE
JANETE LOTH AVELINO -”De acordo com o item 07 da Por-
taria 01/2001, procedo a intimação da parte para manifestar-se
em cinco dias, em razão da diligência do sr. Oficial de Justiça,
resultar negativa, ou em raz„o da solicitação para complemen-
to das custas do sr. meirinho.-Adv. ERLON DE FARIA PILATI
e MARCELO ANTONIO OHRENN-

145.-REVISIONAL DE ALUGUEL-1122/2003-AUTO POSTO
TALISMA LTDA x COMPANHIA BRASILEIRA DE PETRO-
LEO IPIRANGA-Indefiro os pedidos de fls. 157/161 uma vez
que se faz necessaria a conclusao dos autos para anlise e con-
trole dos depositos autorizados, bem como apreciacao da pos-
sibilidade ou nao de expedicao de alvara. Intimem-se e voltem
conclusos para demais deliberacoes. Adv. PAULO JOSE GO-
ZZO e MARCELO CLEMENTE BASTOS-

146.-COBRANCA (SUMARIA)-1131/2003-CONDOMINIO
RESIDENCIAL CAMPOS ELISEOS x NEYLOR SALLES
ZOCCOLI e outros-preparadas as custas,voltem conclusos. Adv.
ANTONIO EMERSON MARTINS-

147.-COBRANCA (SUMARIA)-1138/2003-R.O.M.A. ASSOC.
DOS MORADORES DO EMP. VILA ROMANA x CARLOS
ANGEL ALBINO PEREZ DE MIRANDA e outros-Aguardan-
do preparo das custas R$ 15,70. Adv. JOEL KRAVTCHENKO-

148.-REV. CONTRATO C/PEDIDO LIM.-1144/2003-VALTER
LUIZ DE SOUZA AGUIAR e outros x UNIBANCO UNIAO
DE BANCOS BRASILEIROS-Diante do contido as fls. 408/
412, manifeste-se o autor, no prazo de cinco dias, sobre o inte-
resse na producao da prova pericial. Adv. FERNANDO CE-
SAR AZEVEDO PENTEADO, JOSE AUGUSTO AMARAL
PATRUNI, MARILI TABORDA, MAGDA LUIZA RIGODAN-
ZO EGGER, ROBERTA ONISCHI e ROSANGELA MARTINS
FONSECA-

149.-BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-1244/2003-
BANCO ABN AMRO REAL S/A x MARLUS ALBERTO LU-
CIO MACHADO -”De acordo com o item 07 da Portaria 01/
2001, procedo a intimação da parte para manifestar-se em cin-
co dias, em razão da diligência do sr. Oficial de Justiça, resul-
tar negativa, ou em raz„o da solicitação para complemento das
custas do sr. meirinho.-Adv. CESAR AUGUSTO TERRA e
JOAO LEONELHO GABARDO FILHO-

150.-EMBARGOS DE TERCEIRO-1245/2003-EUDE MOU-
RA DA SILVEIRA e outros x SUDAMERIS ADM. DE CAR-

TOES DE CRED. E SERVICOS S/A e outros-Aguarde-se o
preparo das custas nos autos principais. Adv. CILENE MARIA
SKORA, MARIA ELZI DE MATTOS T. BANZZATTO, ELI-
ZETE DO ROCIO SIEBEN, LEONARDO XAVIER ROUS-
SENQ, MARIO SERGIO GOMES PINHEIRO, SONNY BRA-
SIL DE CAMPOS GUIMARAES, OSMAR BARRETO FILHO
e SCHEILA CAMARGO COELHO TOSIN-

151.-INTERDICAO-1255/2003-NINFA APARECIDA ROSA x
CARLOS ALBERTO ROSA-Intime-se a parte autora para com-
provar o registro da sentenca no cartorio respectivo. Adv. JO-
SIANE APARECIDA PIURCOSKI, NADIA REGINA DE
CARVALHO MIKOS, GLECIA PALMEIRA PEIXOTO, MA-
RIA ELIZABETH H RIBEIRO, SIMONE CERETTA LIMA,
LEANDRO RAMOS GOUVEA, FORTUNATO SANTORO e
PAULO CESAR BULOTAS-

152.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1345/2003-
CASHCRED FOMENTO COMERCIAL LTDA x CONDOMI-
NIO EDIFICIO PARANOA-Retirar oficio. Adv. CARLOS ALE-
XANDRE LORGA, ALUIR ROMANO ZANELLATO FILHO
e MICHELLE LEBARBENCHON MASSIGNAM-

153.-SUMARIA-1387/2003-SILVIO GONCALVES FRANCO
x HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO-Aguar-
de-se por vinte dias, conforme pleiteado as fls. 381.Adv. LUIZ
CARLOS SLONIK, JANDER LUIS CATARIN, THAIS HE-
LENA ALVES ROSSA, SAMIR NAOUAF HALABI, ALVA-
RO SEDLACEK, GILSON VICENTE VENANCIO DE AN-
DRADE, PAULO ROBERTO DUNAISKI, CLAUDIA VALE-
RIO FEIJO, MIRIAN COSTA ARRUDA, JORGE RAFAEL
SANTAR, ALFREDO SCHWENNING e JONAS ROBERTO
JUSTI WASZAK-

154.-COBRANCA C/C DANOS MORAIS-1477/2003-EDSON
FERNANDES MACIEL x AGF BRASIL SEGUROS S/A-
Aguarde-se a realizacao da audiencia. Adv. STELLA MARIS
MACHADO NATAL, TATIANA NATAL e JOSUE DYONI-
SIO HECKE-

155.-REPARACAO DE DANOS - SUMARIA-1484/2003-AL-
FREDO A. POSSEBON FILHO & CIA LTDA x TGV TRANS-
PORTES DE VALORES E VIGILANCIA LTDA-Aguarde-se a
audiencia designada. Adv. CLOVIS JOSE G. DISTEFANO,
ADRIANA BOMFIM, LUIZ CARLOS BERLEZE, MURILO
CLEVE MACHADO, MONICA FERREIRA MELLO BIORA,
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER, MIRIAN PERSIA DE SOU-
ZA, GLAUCO IWERSEN, ANDERSON HATAQUEIAMA,
ANGELINO LUIZ RAMALHO TAGLIARI, CARLA SIMO-
NE EBINER, ARIADENE DE ARAUJO SELLA e SHEILA
MARIA TAKAHASHI-

156.-DECLAR.INEXIGIBIL.TITULO-1587/2003-CLAUDE-
NICE MARTINS LOPES x FINAUSTRIA CIA DE CREDITO
FINANC. E INVESTIMENTO -”Sobre a contestação e docu-
mentos, manifeste-se a parte interessada.”-Adv. ALEXANDRE
GONCALVES RIBAS, SERGIO PRUDENTE DA SILVA, NEL-
SON PASCHOALOTTO, ERIC GARMES DE OLIVEIRA e
ELISANGELA FERNANDES-

157.-COBRANCA (SUMARIA)-21/2004-CONDOMINIO
EDIFICIO TAMBAU x VIA URBANA EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS S/A -Ante o contido no item 1.1 da Portaria
nº 01/01, procedo a intimação da parte interessada para mani-
festação, tão logo recebidos expedientes avulsos, independen-
temente de despacho”.-Adv. JOSMAR GOMES DE ALMEI-
DA e GIANCARLO ALMEIDA FEITEIRA-

158.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-29/2004-HOL-
CIM BRASIL S/A x CEDIZA CONSTRUCOES LTDA -” Ante
a informacao de fls. 79/80, desentranhe-se o mandado de citacao
e penhora. Nao indicando o devedor bens, a constricao podera
recair sobre o veiculo indicado as fls. 79/85 e o credito descrito.
A penhora devera ser feita pelo sr. oficial de justica. De acordo
com o item 9.4.1 do Codigo de Normas da Corregedoria Geral
da Justica, providencie a parte interessada o recolhimento das
diligencias do Sr. Oficial de Justica, no valor de R$ 40,00".-Adv.
GELSON BARBIERI e IRIA EMILIA E BEZERRA-

159.-BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-50/2004-AU-
TOPLAN ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S.C.
LTDA x ROSELAINE LUCENA SUAREZ-preparadas as cus-
tas, voltem para sentenca. Adv. PLINIO ROBERTO DA SIL-
VA, SUZANA BONAT e WASHINGTON MANSUR SPERAN-
DIO-

160.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-60/2004-DISTRI-
BUIDORA FARMACEUTICA PANARELLO LTDA x REIK-
DAL REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA-Intime-se o
causidico Jair Aparecido Avansi para juntar aos autos compro-
vante do valor sacado atraves do alvara, no prazo de cinco dias,
sob as penalidades da lei. Adv. CICERO GOMES LAGE, LARA
DA SILVEIRA RODRIGUES, MARCO ANTONIO BERNAR-
DES DE OLIVEIRA, MARIA CAROLINA BIAGINI CURY,
JAIR APARECIDO AVANSI e JOSE CARLOS DOS SANTOS
FILHO-

161.-MANUTENCAO DE POSSE-109/2004-ELUISIO MA-
TEUS GAVA x MANAH S/A e outros -”Sobre a contestação e
documentos, manifeste-se a parte interessada.”-Adv. MARCE-
LO ARTHUR GOMES, DICESAR BECHES VIEIRA, SIDNEI
APARECIDO CARDOSO, CARLYLE POPP e PAULO RO-
BERTO RIBEIRO NALIN-

162.-MONITORIA-138/2004-JONI BORGES x MARIO FER-
NANDO FELIPPE-Intime-se o autor para dar regular andamento
ao feito, no prazo de cinco dias, apresentando a minuta para
expedicao do edital. Adv. JONAS BORGES-

163.-INVENTARIO-152/2004-HORTENCIA ALVES RIBEI-
RO x ESPOLIO DE ORLANDO NADALIN-Retirar oficios.
Adv. PEDRO EUCLIDES UTZIG, SEBASTIAO VERGO PO-
LAN e LUIS CESAR RIBEIRO-

164.-COBRANCA (SUMARIA)-183/2004-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL BARIGUI x NATALINO ANTO-
NIO DE OLIVEIRA -” Indefiro o pedido de requisição de in-
formações. Isto porque, ao meu ver, cabe à parte a verificacÔo
de existência ou não de bens que possam suportar a pretensão
executória, ou mesmo o endereco das pessoas contra quem a
pretensão é dirigida. Não vislumbro qualquer interesse públi-
co, de forma a propiciar que o Judiciário, no exercício do po-
der constitucional, atue no interesse na Justiça. Ao contrário, o
interesse, aqui, é estritamente do ente privado, nÔo cabendo ao
Judiciário atuar como auxiliar da parte.” -Adv. LUIZ FERNAN-
DO DE QUEIROZ, MOEMA REFFO SUCKOW MANZOCHI
e CRISTINA KAKAWA-

165.-REV.CONTRATO C/C REP.INDEBITO-196/2004-3D
CURSO DE COMPUTACAO GRAFICA LTDA e outros x
BANCO DO BRASIL S/A-Diante do contido as fls. 255/256,
intimem-se as partes para apresentar quesitos e indicar assis-
tentes tecnicos, no prazo comum de cinco dias, para a produ-
cao da prova pericial, nomeio Pedro Salvadori, o qual devera
ser initmado e diante dos quesitos apresentados, estimar seus
honorarios em dez dias. Apos, sobre a proposta de honorarios,
digam as partes, no prazo comum de cinco dias. Adv. SIDNEI
GILSON DOCKHORN, RICARDO RUSSO, CARLOS HEN-
RIQUE DE SOUZA RODRIGUES, MARCIO ANTONIO SAS-
SO, AMAURI ROBERTO BALAN, ANA FLORA BOUCAS
RIBEIRO, ARINALDO BITTENCOURT, ARLINDO MENE-
ZES MOLINA, AUDERI LUIZ DE MARCO e MARISSOL
JESUS FILLA-

166.-COBRANCA (ORDINARIA)-253/2004-EMPRESA
BRAS. DE TELECOMUNICACOES S/A EMBRATEL x AIR-
PORT CARGAS AEREAS LTDA-Retirar oficio. Adv. ADIL-
SON DE CASTRO JR. e LEONARDO BENETON THIELE-

167.-INVENTARIO-256/2004-VALENTIM FELIX NABOSNI
e outros x ESPOLIO DE DIOMIRA NABOSNE e outros-
Manifeste=se o inventariante, no prazo de dez dias, sobre o
prosseguimento do feito, requerendo o que lhe for de direito.
Adv. MARIA LIZANE MACHADO BRUM-

168.-COBRANCA (ORDINARIA)-275/2004-BANCO DO
BRASIL S/A x JOSE RAMATIS DA SILVA -”De acordo com o
item 07 da Portaria 01/2001, procedo a intimação da parte para
manifestar-se em cinco dias, em razão da diligência do sr. Ofi-
cial de Justiça, resultar negativa, ou em raz„o da solicitação
para complemento das custas do sr. meirinho.-Adv. EDGAR
KINDERMAN SPECK-

169.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-314/2004-
FUNDACAO CULTURAL LEONARDO DA VINCI x KAUE
MICHEL TESSINARI e outros-Defiro o pedido de vista dos
autos fora de cartorio ao exequente, pelo prazo de cinco dias.
Adv. MARCOS AURELIO SOUZA PEREIRA e ABELARDO
EVANGELISTA DE FARIA-

170.-EMBARGOS A EXECUCAO-389/2004-LOIDE MARIA
FELINTO x SAVANA VEICULOS LTDA-Intime-se a embar-
gante para efetuar o deposito dos honorarios periciais no prazo
de dez dias, sob pena de preclusao do direito da producao de
tal prova. Adv. DAIANE TRENTINI e GIULIANA KARINA
RIBEIRO DE GODOY-

171.-COBRANCA (ORDINARIA)-393/2004-MARGARET
ROSE MUSSI MILANI e outros x BANCO CITIBANK -”So-
bre a contestação e documentos, manifeste-se a parte interessa-
da.”-Adv. GUSTAVO MUSSI MILANI, CARLOS EDUARDO
MANFREDINI HAPNER, TARCISIO ARAUJO KROETZ,
FABIOLA CORDEIRO FLISCHTESSER, ANA PAULA MU-
GGIATI DOS SANTOS, CAMILLA T. PILASTRE MENDES,
JORGE MIGUEL PILOTO NETO, JULIANA HENRIQUE
VAZ, EDUARDO GALDAO DE ALBUQUERQUE, DAVI
AUGUSTO BARRICHELLO JUNIOR, JOAO MILTON GAL-
DAO NETO e THIAGO SANTOS AMANCIO-

172.-REINT. POSSE C/ LIMINAR-415/2004-DIAMANTINA
FOSSANESE S/A INDUSTRIAL E IMPORTADORA x SIN-
TRAVEST SIND. DOS TRABALHADORES DO VESTUA-
RIO e outros-Aguarde-se a decisao do agravo de instrumento.
Adv. WILMAR ALVINO DA SILVA, CAROLINA BORGES
CORDEIRO, JULIO CESAR MELO LOPES e LUDIMAR
RAFANHIM-

173.-BUSCA E APREENSAO-448/2004-BANCO FINASA S.A
x SONIA MARIA DE FREITAS -”De acordo com o item 07 da
Portaria 01/2001, procedo a intimação da parte para manifes-
tar-se em cinco dias, em razão da diligência do sr. Oficial de
Justiça, resultar negativa, ou em raz„o da solicitação para com-
plemento das custas do sr. meirinho. Aguarde-se a resposta do
oficio. -Adv. ROSIANE APARECIDA MARTINEZ-

174.-ORDINARIA C/ ANTECIP. TUTELA-457/2004-DOU-
GLAS BELLATO BETTEGA x BANCO REAL ABN AMRO
S/A-Preparadas as custas, voltem conclusos. Adv. JULIANA
LYCZACOWSKI MALVEZZI, MAURICIO IZZO LOSCO,
NADIA CELINA AOKI, VINICIUS CAMPOS BOTELHO,
FERNANDA BALDOINO DA N. YAMAMOTO, VIVIANE
ALEXANDRA VIEIRA PEREIRA, MAGDA MARIA LEMOS
MESTRINEL, SUELI MITIKO ANDO TAMAOKI, FERNAN-
DO DARUJ TORRES, PATRICIA FIGUEIREDO CORREIA,
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN e MAURICIO KAVINSKI-

175.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-465/2004-ELI-
ZABETH JENSEN INKOTE x SILVIA FRANCISCA HENK-
LEIN-Renove-se a intimacao da parte autora, para dar regular
prosseguimento ao feito, pleiteando o que entender de direito
em cinco dias, sob pena de extincao. Adv. NEITON M PRIE-
BE-

176.-REV. CONTRATO C/PEDIDO LIM.-521/2004-PEDRO
FERREIRA GOMES e outros x BANCO PANAMERICANO S/
A-Conforme determinado as fls. 107, irrecorrido, o autor deve
arcar com os honorarios periciais. Renove-se a sua intimacao
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para deposito em cinco dias, sob pena de reputar-se desistente na
producao de tal prova. Adv. SILVIO ANTONIO AGUIAR, CLE-
BER DE PAULA BALZANELI, ABEL ANTONIO REBELLO,
ADRIANO MUNIZ REBELLO, JAIME DIAS DE OLIVEIRA
JUNIOR e JOSEANE CRISTINA R. VENTURELLI-

177.-COBRANCA (SUMARIA)-524/2004-CONDOMINIO
EDIFICIO RIO TEFE x MARCOS ANTONIO DA SILVA -”De
acordo com o item 07 da Portaria 01/2001, procedo a intima-
ção da parte para manifestar-se em cinco dias, em razão da
diligência do sr. Oficial de Justiça, resultar negativa, ou em
raz„o da solicitação para complemento das custas do sr. meiri-
nho.-Adv. SANTINO SAGAIS-

178.-MONITORIA-576/2004-GL ELETRO ELETRONICOS
LTDA x COMERCIAL ELETRICA NEIMAR LTDA-Deixo de
receber o recurso de apelacao de fls. 168/189, por ser intem-
pestivo. Certifique-se o transito em julgado da sentenca. De-
corrido o prazo para eventual recurso da presente decisao, abra-
se vista dos autos ao exequente, pelo prazo de cinco dias. Adv.
ROBERTO CORDEIRO JUSTUS e MARIA DENISE MAR-
TINS DE OLIVEIRA-

179.-ARROLAMENTO-594/2004-CECILIA DE ARRAZAO x
ESPOLIO DE LORIVAL ANTONIO DE ARRAZAO-iNTIME-
SE A INVENTARIANTE PARA DAR REGULAR ANDMA-
ENTO AO FEITO, NO PRAZO DE CINCO DIAS. Adv. RE-
NATA RAPOSO SCHAPHAUSER-

180.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-636/2004-MICHE-
LLY DE CASSIA ALBANO x BV FINANCEIRA S/A CFI -
”Sobre a contestação e documentos, manifeste-se a parte inte-
ressada.”-Adv. JUSSARA ROSA FLORES e KARINE CRIS-
TINA DA COSTA-

181.-REV. CONTRATO C/PEDIDO LIM.-644/2004-MADRAS
CONSTRUTORA LTDA x BANCO DO BRASIL -”Sobre a
contestação e documentos, manifeste-se a parte interessada.”-
Adv. ANDREIA KOCHANNY DE FREITAS NEVES, CAR-
LOS ALBERTO STOPPA, CARLOS MURILO PAIVA, LUIZ
AFONSO MIGUEL, SIMONE BEAL, BEATRIZ FERREIRA
DA COSTA HAUARE, AURELIO FERREIRA GALVAO, AU-
DERI LUIZ DE MARCO e ARLINDO MENEZES MOLINA-

182.-BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-679/2004-
BANCO SANTANDER BRASIL S/A x CRISTIAN GALVAO
DE OLIVEIRA-Recolhida a taxa devida, diligencie-se confor-
me pleiteado as fls. 64. Adv. BLAS GOMM FILHO e ANA
LUISA VASCONCELLOS ABSY-

183.-BUSCA E APREENSAO-685/2004-BANCO SANTAN-
DER BRASIL S/A x EVANDRO FERNANDES DE OLIVEI-
RA -Ante o contido no item 1.1 da Portaria nº 01/01, procedo a
intimação da parte interessada para manifestação, tão logo re-
cebidos expedientes avulsos, independentemente de despacho”.-
Adv. IDELANIR ERNESTI-

184.-REV. CONTRATO C/PEDIDO LIM.-694/2004-LUCIA-
NA CRUZ APARECIDO x BANCO ITAU S/A -No chamado
Juízo de retratação, para reapreciação da decisáo agrava por
instrumento, em que pesem as razões de inconformismo apre-
sentados pelo requerido na demanda e ora agravante, mante-
nho aquele “decisum”, por entender que as razões que motiva-
ram a decisÔo agravada encontram-se suficientemente deline-
adas no guerreado despacho, nada havendo, ao menos por ora,
que sensibilize este Magistrado a reformá-la... -Adv. MAYLIN
MAFFINI e LUCIANE LAWIN-

185.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-738/2004-MARIA
FERREIRA DA SILVA x BANCO BANESTADO S.A e outros
-Para eventual julgamento conforme o estado do processo, es-
clarecam as partes, em cinco dias, com clareza e objetividade,
de forma fundamentada,as provas que efetivamente pretendem
produzir. No mesmo prazo, deverão as partes manifestarem
acerca do interesse na realização de acordo para fins de desig-
nação de audiência na forma do artigo 331 do CPC. Em não
havendo possibilidade de composição, o feito será saneado em
gabinete.-Adv. NELSON KNOB, TERESA ARRUDA ALVIM
WAMBIER, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SAN-
TOS, LUIZ RODRIGUES WAMBIER e IZABELA CRISTI-
NA RUCKER CURI-

186.-EMBARGOS A EXECUCAO-748/2004-RUTH MOREI-
RA DE OLIVEIRA x GIOVANNI DELISE-Em tempo habil para
a intimacao das testemunhas arroladas , seus enderecos deve-
rao ser informados nos autos, alem da obediencia ao art. 407
do CPC. Adv. RAFAEL AUGUSTO BET CARBONAR e MAR-
COS AURELIO N. MACHADO-

187.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-772/2004-RI-
CARDO SARLO KEPPEN x CARTAO ITAUCARD VISA -
Para eventual julgamento conforme o estado do processo, es-
clarecam as partes, em cinco dias, com clareza e objetividade,
de forma fundamentada,as provas que efetivamente pretendem
produzir. No mesmo prazo, deverão as partes manifestarem
acerca do interesse na realização de acordo para fins de desig-
nação de audiência na forma do artigo 331 do CPC. Em não
havendo possibilidade de composição, o feito será saneado em
gabinete.-Adv. ADRIANO DE OLIVEIRA, MARCELO DE
OLIVEIRA, CARMEN LUCIA VILLACA DE VERON, KEI-
TY SUTO TROMBELI BUSCARIOL, GYZELE VIEIRA SIL-
VA, HENOCH GREGORIO BUSCARIOL, ANTONIO CA-
MARGO JUNIOR, MARCIA DIAS RUBINECK e IVO SAN-
TO JUNIOR-

188.-USUCAPIAO-806/2004-MARIA KUTNEI e outros x -
Aguarde-se o decurso do prazo para as demais manifestacoes.
Apos, sobre a contestacao de fls. 132/135, digam os autores no
prazo de dez dias. Adv. ORIVAL LAURINDO, JUÇANÃ MON-
TEIRO, EDSON LUIZ MEES STRINGARI, LAERCIO FARIA,
EDSOB AUGUSTO BUCH e MARIANO MARTORANO
MENEGOTTO-

189.-BUSCA E APREENSAO-826/2004-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x RICARDO JOSE SATRIANO-Manifeste-se o au-
tor no prazo de cinco dias, sobre o prosseguimento do feito,
requerendo o que lhe for de direito. Adv. JOAO LEONELHO
GABARDO FILHO e CESAR AUGUSTO TERRA-

190.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-832/2004-LY-
LEO PAIVA x FEDERAL DE SEGUROS S/A -No chamado
Juízo de retratação, para reapreciação da decisáo agrava por
instrumento, em que pesem as razões de inconformismo apre-
sentados pelo requerido na demanda e ora agravante, mante-
nho aquele “decisum”, por entender que as razões que motiva-
ram a decisÔo agravada encontram-se suficientemente deline-
adas no guerreado despacho, nada havendo, ao menos por ora,
que sensibilize este Magistrado a reformá-la... -Adv. FILIPE
ALVES DA MOTA-

191.-BUSCA E APREENSAO-857/2004-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x AUTOGRAN AUTO PECAS GRANDE LTDA-
aguarde-se pelo prazo de trinta dias, conforme pleiteado a sfls.
37...Adv. LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN e MAURICIO
KAVINSKI-

192.-INTERPELACAO JUDICIAL-858/2004-WILSON BEN-
VENUTTI x AMANDA GONCALVES BENVENUTTI e ou-
tros-Diante do parecer ministerial de fls. 43/44, manifeste-se o
autor, no prazo de dez dias, emendando a inicial, se for o
caso.Adv. MARCELO NASSIF MALUF, FAJARDO JOSE
PEREIRA FARIA e MARCELO CESAR PADILHA-

193.-REV. CONTRATO C/PEDIDO LIM.-885/2004-URBINA
FAGUNDES DE ARAUJO e outros x EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS PARAISO LTDA -Em cinco dias, especifiquem
as partes, com clareza e objetividade, quais as provas que efe-
tivamente pretendem produzir, justificando-as. No mesmo pra-
zo, esclarecam se ha interesse em transigir. Havendo, apresen-
tem propostas concretas, com valores atualizados e discrimina-
dos, se for o caso. -Adv. MAURO CURY FILHO, ERALDO
LUIZ KUSTER, ETIANE CALDAS GOMES KUSTER, SIL-
VIO ANDRE BRAMBILA RODRIGUES, WILSON MAFRA
MEILER FILHO e RAFAEL MARQUES GANDOLFI-

194.-BUSCA E APREENSAO-888/2004-BANCO PANAME-
RICANO S/A x MARIA CRISTINA ZIQUI LAVERDI-Mani-
feste-se o autor, no prazo de cinco dias, sobre o prosseguimen-
to do feito, diante do contido na certidao de fls. 35. Adv. ERIC
GARMES DE OLIVEIRA, NELSON PASCHOALOTTO e
CRISMACLEYTON PAMPLONA-

195.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-900/2004-LUIZ
ANTONIO DAL PAI x BANCO BANESTADO S/A- BANCO
ITAU S/A-Sobre a proposta de acordo de fls. 72, diga o reque-
rido, no prazo de cinco dias. Adv. PAULO MACARINI, JULIO
BARBOSA LEMES FILHO e AMANDO BARBOSA LEMES-

196.-INDENIZACAO-924/2004-FELIX DIAS DA SILVA x
JEFFERSON FONSECA MOREIRA e outros-Manifeste-se o
autor, no prazo de cinco dias, sobre a citacao do primeiro re-
querido. Adv. CASSIO RODRIGO SEIXAS-

197.-ORDINARIA-928/2004-JOSE KOZCIAKO e outros x
BANCO BRADESCO -Para eventual julgamento conforme o
estado do processo, esclarecam as partes, em cinco dias, com
clareza e objetividade, de forma fundamentada,as provas que
efetivamente pretendem produzir. No mesmo prazo, deverão as
partes manifestarem acerca do interesse na realização de acor-
do para fins de designação de audiência na forma do artigo 331
do CPC. Em não havendo possibilidade de composição, o feito
será saneado em gabinete.-Adv. MARLON JOSE DE OLIVEI-
RA, GIOVANNA PRICE DE MELO, DENIO LEITE NOVA-
ES JUNIOR, CARLOS LEAL SZCZEPANSKI JUNIOR,
EVANDRO LUIS PEZOTI, JOAO LEONEL ANTOCHESKI,
LEILA CRISTINA ROJAS GAVILAN VERA, RODRIGO
THOMAZINHO COMAR, ANA FLAVIA DE LARA MEHL e
GIZELLE DE ASSIS-

198.-ALVARA JUDICIAL-948/2004-MARILZA LEAO DE
SIQUEIRA e outros x -Retirar oficio. Adv. DIGELAINE M.
SANTOS-

199.-PRESTACAO DE CONTAS-989/2004-ROGER FRAN-
CISCUS JOANNA VAN GOUBERGEN e outros x KHALED
JEZZINI e outros -”Sobre a contestação e documentos, mani-
feste-se a parte interessada.”-Adv. VANESSA NOGUEIRA C.
S. MOTA, PAULO AFONSO DE SOUZA SANT’ANNA, GI-
OVANI SCHLICKMANN, CARLOS GILBERTO WARDE
JUNIOR, JOAO BOSCO LEE, ADILSON DE CASTRO JR.,
ANA PAULA MAGALHAES, DANIELLA LETICIA BROE-
RING, LAURA GARBACCIO VIANNA e ANA CAROLINA
MACEDO VIANA-

200.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-991/2004-SA-
NITARIA PUPPI LTDA x LUIZ FRANCISCO MUNIZ FER-
NANDES -”De acordo com o item 07 da Portaria 01/2001, pro-
cedo a intimação da parte para manifestar-se em cinco dias, em
razão da diligência do sr. Oficial de Justiça, resultar negativa,
ou em raz„o da solicitação para complemento das custas do sr.
meirinho.-Adv. IVO CEZARIO GOBBATO DE CARVALHO
e RAPHAEL MARCONDES KARAN-

201.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-992/2004-
BANCO DO BRASIL S/A x CARLOS ROGERIO FLOREN-
ZANO e outros-pagas eventuais custas, defiro o pedido... Adv.
JOANES EVERALDO DE SOUZA e TATYANA MARION
KLEIN-

202.-ORDINARIA-1012/2004-ROGER FRANCISCUS JOAN-
NA VAN GOUBERGEN e outros x KHALED JEZZINI e ou-
tros -”Sobre a contestação e documentos, manifeste-se a parte
interessada.”-Adv. VANESSA NOGUEIRA C. S. MOTA, PAU-
LO AFONSO DE SOUZA SANT’ANNA, JOAO CASILLO,
SIMONE ZONARI LETCHACOSKI, EDUARDO CASILLO
JARDIM, SIMONE PACHECO DE OLIVEIRA, PATRICIA

CASILLO, CARLA BARUSSO MEDAGLIA HAESBAERT,
VANESSA NOGUEIRA C. S. MOTA, JOAO BOSCO LEE,
ADILSON DE CASTRO JR., ANA PAULA MAGALHAES,
DANIELLA LETICIA BROERING, LAURA GARBACCIO
VIANNA e ANA CAROLINA MACEDO VIANA-

203.-BUSCA E APREENSAO-1017/2004-BANCO FINASA S/
A x FERNANDO RIBEIRO ALVES DE MACEDO -” Defiro
tao somente a expedicao de oficio a Receita Federal, conforme
requerido as fls. 30, apos o recolhimento da taxa devida. quan-
to aos demais, indefiro o pedido de requisição de informações.
Isto porque, ao meu ver, cabe à parte a verificacÔo de existên-
cia ou não de bens que possam suportar a pretensão executória,
ou mesmo o endereco das pessoas contra quem a pretensão é
dirigida. Não vislumbro qualquer interesse público, de forma a
propiciar que o Judiciário, no exercício do poder constitucio-
nal, atue no interesse na Justiça. Ao contrário, o interesse, aqui,
é estritamente do ente privado, nÔo cabendo ao Judiciário atu-
ar como auxiliar da parte.” -Adv. FLAVIANO BELINATI GAR-
CIA PEREZ, CRISTIANE BELLINATI GARCIA LOPES e
ROSIANE APARECIDA MARTINEZ-

204.-REPARACAO POR DANOS MORAIS-1018/2004-DA-
NIEL DOMINGOS ALEXANDRINO DOS SANTOS x SONAE
DISTRIBUICAO BRASIL S/A -Para eventual julgamento con-
forme o estado do processo, esclarecam as partes, em cinco
dias, com clareza e objetividade, de forma fundamentada,as
provas que efetivamente pretendem produzir. No mesmo pra-
zo, deverão as partes manifestarem acerca do interesse na rea-
lização de acordo para fins de designação de audiência na for-
ma do artigo 331 do CPC. Em não havendo possibilidade de
composição, o feito será saneado em gabinete.-Adv. JOSE LE-
OCADIO DE CAMARGO, ADRIANO MINOR UEMA, LUIZ
FERNANDO FORTES CAMARGO, RODRIGO BEVILAQUA
e JULIANO FRANCA TETTO-

205.-ARROLAMENTO-1030/2004-YOLANDA GLOGENSKI
LAGO e outros x ESPOLIO DE PEDRO LOURIVAL LAGO-
Nomeio inventariante Yolanda Glogenski Lago, independente-
mente de termo. Intime-se a inventariante para providenciar a
juntada das certidoes de casamento dos filhos do de cujus, bem
como a manifestacao das respectivas conjuges. Para tanto, con-
cedo o prazo de dez dias. Adv. NESTOR TEODORO DA SIL-
VA-

206.-EMBARGOS A EXECUCAO-1073/2004-CELSO FER-
REIRA DE PAULA e outros x NUCLEO HABITACIONAL
EUCALIPTOS XV -Para eventual julgamento conforme o es-
tado do processo, esclarecam as partes, em cinco dias, com
clareza e objetividade, de forma fundamentada,as provas que
efetivamente pretendem produzir. No mesmo prazo, deverão as
partes manifestarem acerca do interesse na realização de acor-
do para fins de designação de audiência na forma do artigo 331
do CPC. Em não havendo possibilidade de composição, o feito
será saneado em gabinete.-Adv. DULCINEIA DE SOUZA SCH-
MIDLIM e MOEMA REFFO SUCKOW MANZOCHI-

207.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1088/2004-LUCILDA
APARECIDA DE PAULA CARNEIRO - ME x GVT GLOBAL
VILLAGE TELECOM-para eventual julgamento conforme o
estado do processo, esclarecam as partes em cinco dias, com
clareza e objetividade, de forma fundamentada, as provas que
efetivamente pretendem produzir. Adv. PATRICIA ABU-JA-
MRA F. DE CASTRO, FABIO JOSE POSSAMAI, GLADIMIR
ADRIANI POLETTO, AIRTON PEASSON e BERNARDO
DUARTE ALMEIDA FONSECA-

208.-COBRANCA (SUMARIA)-1092/2004-ARAUCARIA
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA x VILSON
LISOT -”Ante o contido no item 5.4.5, do Código de Normas
da Corregedoria Geral da Justiça, procedo a intimação da parte
interessada para manifestação, quando devolvido qualquer ex-
pediente com diligência parcial ou totalmente infrutífera, inde-
pendentemente de determinação judicial. (devolução de cor-
respondencia)-Adv. LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA e
AMANDA DOS SANTOS DOMARESKI-

209.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1125/2004-
BANCO ABN AMRO REAL S/A x ELIANA TEREZINHA
ROCHA-Preparadas as custas, aguarde-se noticia acerca do
integral cumprimento do acordo, que devera ser noticiado nos
autos pelas partes. Adv. LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN-

210.-BUSCA E APREENSAO-1128/2004-ARAUCARIA AD-
MINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA x IDILIO VERA-
Intime-se o autor para dar atendimento ao despacho de fls. 21/
22, sob pena de indeferimento da inicial. Adv. JOSE HIPOLI-
TO XAVIER DA SILVA-

211.-COBRANCA (SUMARIA)-1133/2004-CONDOMINIO
RESIDENCIAL GRECIA x WALDIR HONORIO DE CAR-
VALHO -”Ante o contido no item 5.4.5, do Código de Normas
da Corregedoria Geral da Justiça, procedo a intimação da parte
interessada para manifestação, quando devolvido qualquer ex-
pediente com diligência parcial ou totalmente infrutífera, inde-
pendentemente de determinação judicial. (devolução de cor-
respondencia)-Adv. MARILZA MATIOSKI-

212.-COBRANCA (SUMARIA)-1139/2004-SERVICOS PRO
CONDOMINO S/C LTDA x ALEX BIUDES DE SOUZA -
”Ante o contido no item 5.4.5, do Código de Normas da Corre-
gedoria Geral da Justiça, procedo a intimação da parte interes-
sada para manifestação, quando devolvido qualquer expedien-
te com diligência parcial ou totalmente infrutífera, indepen-
dentemente de determinação judicial. (devolução de correspon-
dencia)-Adv. LEANDRO LUIZ KALINOWSKI-

213.-BUSCA E APREENSAO-1156/2004-BV FINANCEIRA
S/A CREDITO FINANC. E INVESTIMENTO x ROSE CLIS
DOS SANTOS-Diante do deposito de fls. 31, expeca-se man-
dado de restituicao do bem a requerida. Apos, diga o autor, no
prazo de cinco dias. Adv. FLAVIANO BELINATI GARCIA
PEREZ e ROSIANE APARECIDA MARTINEZ-

214.-EMBARGOS A EXECUCAO-1163/2004-BANCO FORD
S/A x DILMA DA ROCHA KUKULKA. Sobre a impugnação
e documentos de fls. 13/19, diga o embargante no prazo de
cinco dias.-Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSANI,
RENO CARNEIRO DA SILVA, CARLOS RENAUX A. C. DA
SILVA e MARAN CARNEIRO DA SILVA-

215.-RESCISAO DE CONTRATO-1164/2004-AZ IMOVEIS
LTDA e outros x JOSE COSME ESTEVAM e outros -”De acor-
do com o item 07 da Portaria 01/2001, procedo a intimação da
parte para manifestar-se em cinco dias, em razão da diligência
do sr. Oficial de Justiça, resultar negativa, ou em raz„o da soli-
citação para complemento das custas do sr. meirinho.-Adv. LUIS
FERNANDO DIETRICH-

216.-BUSCA E APREENSAO-1210/2004-BANCO SUDAME-
RIS DO BRASIL S/A x MARCEL MURILO PERLY-Aguarde-
se pelo prazo requerido as fls. 32 (30 dias). Adv. LOUISE RAI-
NER PEREIRA GIONEDIS e MARIA AMELIA C. MASTRO-
ROSA VIANNA-

217.-INVENTARIO-1248/2004-IRENE BATISTA AQUINO x
ESPOLIO DE ANTONIO BATISTA DE AQUINO-Nomeio a
requerente inventariante, devendo prestar compromisso elgal
em cinco dias e dar as primeiras declaracoes dentro em vinte
dias da data que prestou o compromisso. Assinar termo de com-
promisso de inventariante. Adv. ALDO ROBERTO RIBEIRO
JUNIOR-

218.-EXECUCAO DE HIPOTECA-1251/2004-BANCO BA-
NESTADO S.A x EDSON CARLOS GONCALVES e outros -
” De acordo com o item 9.4.1 do Codigo de Normas da Corre-
gedoria Geral da Justica, providencie a parte interessada o re-
colhimento das diligencias do Sr. Oficial de Justica, no valor
de R$ 160,00".-Adv. ALEXANDRE TORRES VEDANA-

219.-INDENIZACAO-1252/2004-AILTON ROGERIO PEKO-
CZ x HOSPITAL UNIVERSITARIO EVANGELICO DE CU-
RITIBA-Defiro por ora, os beneficios da assistencia judiciaria
gratuita. Retirar carta de citacao. Adv. LUIZ SERGIO GUBERT-

220.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1256/2004-
BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S/A BANESPA x
MARIA ANGELA LAPA BICUDO -” De acordo com o item
9.4.1 do Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justica,
providencie a parte interessada o recolhimento das diligencias
do Sr. Oficial de Justica, no valor de R$ 40,00".-Adv. LUIZ
GONZAGA MOREIRA CORREIA e ALBERTO SILVA GO-
MES-

221.-COBRANCA (ORDINARIA)-1257/2004-BANESTADO
ADM. DE CARTOES DE CREDITO LTDA x ANTONIO AL-
VES RODRIGUES -” De acordo com o item 9.4.1 do Codigo
de Normas da Corregedoria Geral da Justica, providencie a parte
interessada o recolhimento das diligencias do Sr. Oficial de
Justica, no valor de R$ 40,00".-Adv. LEONEL TREVISAN
JUNIOR-

222.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-1262/2004-LES-
SE & MARTINEZ LTDA e outros x BANCO SUDAMERIS
DO BRASIL S/A-Indefiro o pedido de tutela antecipada, posto
que inexistem nos autos prova suficiente de veracidade dos fa-
tos apontados na peca exordial, alem do que o numero de apon-
tamentos em nome da parte autora faz com que se torne menos
urgente o pedido inicial, ja que pouca ou nenhuma diferenca
ira fazer nas certidoes oficiais. Aos autores para que emendem
a peca exordial, adaptando-a ao rito sumario face o valor da
acao. Adv. JARBAS AFONSO DE O PEDROZA-

223.-ORDINARIA-1270/2004-RODRIGO SOUNIS SAPORI-
TI e outros x MARIA BERENICE ROESEMBERG PINTO-...
posto isto, indefiro o pedido de concessao da medida liminar,
este acolhido como pedido de antecipacao da tutela com base
no art. 273 paragrafo 7º do CPC, ja que a medida cautelar plei-
teada tem rito especial e ensejaria acao propriada. Retirar carta
de citacao. Adv. ROBERTO BRAGA FIGUEIREDO-

224.-BUSCA E APREENSAO-1276/2004-UNIBANCO UNI-
AO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x LUIZ CARLOS DA
SILVA -I. Trata-se de ação de busca e apreensão proposta após
a mudança do texto do Decreto-Lei 911/69, instituída pela Lei
10931/04 que alterou significativamente a tramitação da ação.
II. Com a nova sistemática, o consumidor é citado para pagar a
integralidade da divida, em cinco dias, baseado o montante no
quantum unilateralmente apurado pelo credor, sob pena de, cinco
dias após executada a liminar, ver consolidada a posse e pro-
priedade do bem em mãos do fornecedor, restando-lhe oferecer
a defesa que tiver, no prazo de 15 dias. Caso seja apurada in-
correção do valor indicado pelo autor, o juiz condená-lo-á ao
pagamento de multa, em favor do devedor, equivalente a 50%
do valor originalmente financiado, caso o bem já tenha sido
alienado. III. Abstraindo eventual ocorrência de inconstitucio-
nalidade da lei ou da vantegem excessiva em favor apenas de
uma das partes ou iniquidade da sistemática paga e repete, ou
mesmo a possibilidade da eventual alienação antecipada do bem,
cuja considerando que inegavelmente se trata de relação de
consumo, o que autoriza o juiz a agir ex officio, preliminar-
mente, determino ao autor que apresente planilha minuciosa do
débito, com elementos claros de sua constituição (índice de
juros remuneratórios e moratórios, de comissão e permanên-
cia, de multa e demais encargos exigidos), para prévia análise
de admissibilidade pelo juízo.-Adv. MARCIO AYRES DE
OLIVEIRA e ANDREA HERTEL MALUCELLI-

225.-REINTEGRACAO DE POSSE-1278/2004-LEASING
BMC S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x ANTONIO
VIDAL-Ante a prova da mora e o risco do bem ser repassado a
terceiros, concedo, nos termos do art. 928 do CPC, sem a ouvi-
da da re, a reintegracao de posse, liminarmente. Antecipadas as
custas do oficial de justica, expeca-se mandado. Adv. MAR-
CIO AYRES DE OLIVEIRA e ANDREA RICETTI BUENO
FUSCULIM-
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226.-BUSCA E APREENSAO-1284/2004-BANCO ABN
AMRO REAL S/A - BANCO ABN AMRO S/A x MURILO
CEZAR CHAGAS MACHADO -I. Trata-se de ação de busca e
apreensão proposta após a mudança do texto do Decreto-Lei
911/69, instituída pela Lei 10931/04 que alterou significativa-
mente a tramitação da ação. II. Com a nova sistemática, o con-
sumidor é citado para pagar a integralidade da divida, em cinco
dias, baseado o montante no quantum unilateralmente apurado
pelo credor, sob pena de, cinco dias após executada a liminar,
ver consolidada a posse e propriedade do bem em mãos do for-
necedor, restando-lhe oferecer a defesa que tiver, no prazo de
15 dias. Caso seja apurada incorreção do valor indicado pelo
autor, o juiz condená-lo-á ao pagamento de multa, em favor do
devedor, equivalente a 50% do valor originalmente financiado,
caso o bem já tenha sido alienado. III. Abstraindo eventual ocor-
rência de inconstitucionalidade da lei ou da vantegem excessi-
va em favor apenas de uma das partes ou iniquidade da siste-
mática paga e repete, ou mesmo a possibilidade da eventual
alienação antecipada do bem, cuja considerando que inegavel-
mente se trata de relação de consumo, o que autoriza o juiz a
agir ex officio, preliminarmente, determino ao autor que apre-
sente planilha minuciosa do débito, com elementos claros de
sua constituição (índice de juros remuneratórios e moratórios,
de comissão e permanência, de multa e demais encargos exigi-
dos), para prévia análise de admissibilidade pelo juízo.-Adv.
ALEXANDRE NELSON FERRAZ-

227.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-1285/2004-BENEDITO
FRANCISCO DA SILVA x MASSAYIUKI MARIO HARA e
outros-... diante disso, determino que o autor comprove, no prazo
de dez dias, qual a renda mensal familiar, com o objetivo de ser
aferido o pedido de concessao dos beneficios da justica gratui-
ta. Consigno que devera o autor juntar, inclusive declaracao de
IR dos ultimos cinco anos e ou declaracao de isento. Adv. CAR-
LOS HUMBERTO FERNANDES SILVA-

228.-EMBARGOS DE TERCEIRO-1287/2004-OSANA DO
COUTO AMARAL x RUTH PINHEIRO DA SILVA-Em razao
da proximidade da hora da prca, suspendo-a, incumbindo a a.
responder pelos gastos que advirao, em caso de improcedente
desta. Adv. SILVENEI DE CAMPOS, SILVIO ALEXANDRE
MARTO e JOSE ORIVALDO DE OLIVEIRA-

229.-BUSCA E APREENSAO-1290/2004-BANCO BMC S/A
x ADRIANO MICHALSKI -I. Trata-se de ação de busca e apre-
ensão proposta após a mudança do texto do Decreto-Lei 911/
69, instituída pela Lei 10931/04 que alterou significativamente
a tramitação da ação. II. Com a nova sistemática, o consumidor
é citado para pagar a integralidade da divida, em cinco dias,
baseado o montante no quantum unilateralmente apurado pelo
credor, sob pena de, cinco dias após executada a liminar, ver
consolidada a posse e propriedade do bem em mãos do forne-
cedor, restando-lhe oferecer a defesa que tiver, no prazo de 15
dias. Caso seja apurada incorreção do valor indicado pelo au-
tor, o juiz condená-lo-á ao pagamento de multa, em favor do
devedor, equivalente a 50% do valor originalmente financiado,
caso o bem já tenha sido alienado. III. Abstraindo eventual ocor-
rência de inconstitucionalidade da lei ou da vantegem excessi-
va em favor apenas de uma das partes ou iniquidade da siste-
mática paga e repete, ou mesmo a possibilidade da eventual
alienação antecipada do bem, cuja considerando que inegavel-
mente se trata de relação de consumo, o que autoriza o juiz a
agir ex officio, preliminarmente, determino ao autor que apre-
sente planilha minuciosa do débito, com elementos claros de
sua constituição (índice de juros remuneratórios e moratórios,
de comissão e permanência, de multa e demais encargos exigi-
dos), para prévia análise de admissibilidade pelo juízo.-Adv.
ANDREA HERTEL MALUCELLI e MARCIO AYRES DE
OLIVEIRA-

230.-REPARACAO DE DANOS - SUMARIA-1292/2004-LU-
CIANA LOPES DA SILVA RUIZ x BILLIE BROTHER’S e
outros -Para eventual julgamento conforme o estado do proces-
so, esclarecam as partes, em cinco dias, com clareza e objetivi-
dade, de forma fundamentada,as provas que efetivamente pre-
tendem produzir. No mesmo prazo, deverão as partes manifes-
tarem acerca do interesse na realização de acordo para fins de
designação de audiência na forma do artigo 331 do CPC. Em
não havendo possibilidade de composição, o feito será saneado
em gabinete.-Adv. MARCELO RICARDO S. MARCELINO,
ALEXANDRA FISTAROL e CHARLES MIGUEL DOS SAN-
TOS TAVARES-

231.-BUSCA E APREENSAO-1294/2004-FINAUSTRIA
COMP. DE CREDITO FINANC. E INVESTIMENTO x MAR-
CIO LEANDRO GONCALVES FERNANDES -I. Trata-se de
ação de busca e apreensão proposta após a mudança do texto
do Decreto-Lei 911/69, instituída pela Lei 10931/04 que alte-
rou significativamente a tramitação da ação. II. Com a nova
sistemática, o consumidor é citado para pagar a integralidade
da divida, em cinco dias, baseado o montante no quantum uni-
lateralmente apurado pelo credor, sob pena de, cinco dias após
executada a liminar, ver consolidada a posse e propriedade do
bem em mãos do fornecedor, restando-lhe oferecer a defesa
que tiver, no prazo de 15 dias. Caso seja apurada incorreção do
valor indicado pelo autor, o juiz condená-lo-á ao pagamento de
multa, em favor do devedor, equivalente a 50% do valor origi-
nalmente financiado, caso o bem já tenha sido alienado. III.
Abstraindo eventual ocorrência de inconstitucionalidade da lei
ou da vantegem excessiva em favor apenas de uma das partes
ou iniquidade da sistemática paga e repete, ou mesmo a possi-
bilidade da eventual alienação antecipada do bem, cuja consi-
derando que inegavelmente se trata de relação de consumo, o
que autoriza o juiz a agir ex officio, preliminarmente, determi-
no ao autor que apresente planilha minuciosa do débito, com
elementos claros de sua constituição (índice de juros remune-
ratórios e moratórios, de comissão e permanência, de multa e
demais encargos exigidos), para prévia análise de admissibili-
dade pelo juízo.-Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA e
ANDREA HERTEL MALUCELLI-

232.-RESCISAO DE CONTRATO-1296/2004-FABRICIO
CRISTIANO CORDEIRO x OUROPLAN ADMINISTRADO-

RA DE CONSORCIOS S/C LTDA-Cumpra-se o item 9.4.1 do
CNCGJ, recolhendo antecipadamente as custas de oficial de
justica. Apos, cite-se a re...Adv. CLAUDIA BUENO GOMES
e MARCOS BUENO GOMES-

233.-COBRANCA (ORDINARIA)-1298/2004-BANESTADO
ADM. DE CARTOES DE CREDITO LTDA x VANESSA GA-
ZANIGA FERREIRA SOARES-Cumpra-se o item 9.4.1 do
CNCGJ, apos, cite-se a re...Adv. LEONEL TREVISAN JUNI-
OR-

234.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1301/2004-
SHELL BRASIL LTDA x ADEMIR MACIEL e outros-Reco-
lhida a taxa devida, cite-se...Adv. JOSE GUILHERME BAR-
BOSA LEITE e LEONARDO SOUZA-
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1.-ACAO MONITORIA-997/2004-BANCO ITAU S/A x MAS-
TER LIDER LAZER- COM. REP. LTDA -Peticâo inicial aguar-
dando dep¢sito, no valor de R$ 609,00-Cart¢rio, R$ 7,00 -Taxa
de autuacao, R$40,00 -Oficial de Justi‡a, no prazo de trinta
dias, contados da distribuicâo, sob pena de cancelamento. -Adv.
EVARISTO ARAGAO F. DOS SANTOS-

2.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-998/2004-BANCO
FIAT S/A x FIDEL ROMESRENE IGLESIAS MOSQUENA -
Peticâo inicial aguardando dep¢sito, no valor de R$ 609,00 -
Cart¢rio, R$ 7,00 -Taxa de autuacao, R$200,00 -Oficial de
Justi‡a, no prazo de trinta dias, contados da distribuicâo, sob
pena de cancelamento. -Adv. CRYSTIANE LINHARES-

3.-ACAO MONITORIA-999/2004-ELECTROLUX DO BRA-
SIL S.A x DIRETO DA FABRICA COMERCIO E SERVICOS
LTDA -Peticâo inicial aguardando dep¢sito, no valor de R$
609,00 -Cart¢rio, R$ 7,00 -Taxa de autuacao, R$ -26,80 carta
(ARMP), no prazo de trinta dias, contados da distribuicâo, sob
pena de cancelamento. -Adv. ANA PAULA M. PESSOA RI-
BEIRO-

4.-RESC.CONTR.C/C REINT.POSSE-po-904/1992-JOBES
AUTOMOVEIS LTDA x VANESSA MUNHOZ PARODI-
Subscreva a ilustre procuradora o Auto de Adjudicacao, no prazo
legal. - Adv. CAROLINA PIMENTEL-

5.-ALVARA-102/1993-ROSA MARIA DE SOUZA BRANCO
x -”Manifeste-se o interessado, no prazo legal, sobre o contido
no oficio juntado aos autos.”-Adv. JULIO CESAR DE LIZ -

6.-RESC.CONTR.C/C PERD.DANOS-po-203/1994-DINO
CAR COM.DE VEICULOS LTDA x RUBENS CORDEIRO e
outros- Intime-se o autor para que de seguimento ao feito, reti-
rando os oficios, no prazo de cinco dias. Na hipotese de nao ser
atendido o acima determinado, remetam-se os autos ao arquivo
provisorio. Adv. JOAO BATISTA DOS ANJOS, JOSE TOR-
QUATO TILLO, MIGUEL A. SLOWIK, LUIS SERGIO B.
GEOCHOVSKI e ELENITA BODANEZE-

7.-ORDINARIA-292/1997-SULAUTO PECAS DIESEL LTDA
x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A -Da juntada de
peti‡ao do Sr. Perito, fls.710/864, que apresenta esclarecimen-
tos, diga o interessado no prazo legal.-Adv. CARLOS ROBER-
TO CLARO, ALYSSON HENRIQUE DE SOUZA e OLIVIO
HORACIO RODRIGUES FERRAZ-

8.-RESCISAO DE CONTRATO-ps-653/1999-OLIVIA META-
ZGER ZYTKORISKI x CIDADELA S/A -”Da chegada destes
autos a este ju¡zo fiquem cientes as partes. Manifeste-se a parte
vencedora acerca do interesse no prosseguimento do feito, no
prazo comum de cinco dias”.-Adv. LUIZ MAZZA, MAGALI
CRISTINA MARTINS DALCOL e LUIZ FERNANDO BRU-
SAMOLIN-

9.-INVENTARIO-974/1999-CLAUDINOR PEDRO TULIO e
outros x ESP. DE SANDRA MARA PEREIRA- Do esboco de
partilha, fls.212, digam os interessado no prazo legal. Adv.
MANOEL DAHER e JOAO MAESTRELI TIGRINHO-

10.-DECLARATORIA-po-344/2001-NEMO ELOY VIDAL
NETO x SAGEL IMP. E EXPORTACAO LTDA- Diante do
requerimento das partes, a audiencia de instrucao e julgamento
sera realizada no dia 26 de maio de 2005, as 14:00 horas, de-
vendo as partes apresentar o rol de testemunhas no prazo de
trinta (30) dias. Veja-se que o autor ja arrolou testemunhas as
fls.1004/1005, e pede para ouvir outras testemunhas ainda nao
arroladas. Adverte-se, pois, que devera apresentar o rol com-
pleto no prazo estipulado no item anterior. “Providenciem as

partes se for o caso, antecipacao de custas para diligencias das
intimacoes das testemunhas arroladas.”Adv. JAIR LIMA GE-
VAERD FILHO e PIRATAN ARAUJO FILHO-

11.-ACAO DE REVISAO DE CONTRATO-562/2001-ESFE-
RATUR PASSAGENS E TURISMO LTDA x BANCO BANES-
TADO S/A- Sobre os esclarecimentos prestados as fls. 1196/
1200, manifeste-se o autor, no prazo de cinco dias. Cumpra o
reu integralmente o contido na primeira paret do desp., de
fls.1183, no mesmo prazol Adv. RAFAEL JUSTUS DE BRI-
TO, DORIS M. BATISTELLA WERKA, LUCIA ROSSETO
THEODORO, KARINE SIMONE POFAHL, PAULO GUI-
LHERME PFAU e FABIANA SILVEIRA-

12.-RESCISAO DE CONTRATO-po-670/2002-TOYOTA LE-
ASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x FATIMA
ESCOBAR CRISTOFORO -Promova-se o dep¢sito das custas
relativas as diligencias a serem cumpridas pelo Sr. Oficial de
Justica, conforme Prov. 01/99, item 9.4.8.-Adv. LUCIANA
SEZANOWSKI, RODRIGO GHESTI e ROMARA COSTA
BORGES-

13.-EMBARGOS DO DEVEDOR-900/2002-INDIANA SEGU-
ROS S/A x SELMA DO ROCIO BARBOSA e outros. Em face
do contido as fls. 116, manifeste-se as partes se possuem inte-
resse na producao de outras modalidades de provas, no prazo
comum de cinco dias, indicado com precisao em qual ponto
controvertido da demanda recaira a pretendida prova.-Adv. LUIS
CARLOS BARRETO e JOSE DEVANIR FRITOLA-

14.-INT. PRESCRICAO-1509/2002-LUCILEA MARIA DE
CARVALHO SILVA MORAIS x ANDRE FELIPE DIAS PAN-
CERI e outros- Manifeste-se a autora sobre a certidao de fls.105.
Adv. REGIANE LUSTOSA SANTOS FRANCA -

15.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-98/2003-BANCO
PANAMERICANO S/A x VALDECIR ALVES DE MIRANDA
- Diante do contido as fls.36, solicite-se a devolucao da carta
precatoria. ...Promova-se o dep¢sito das custas relativas as di-
ligencias a serem cumpridas pelo Sr. Oficial de Justica, confor-
me Prov. 01/99, item 9.4.8.-Adv. TATIANA VALESCA VRO-
BLEWSKI-

16.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-122/2003-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x TEREZINHA LANDAL. A parte
interessada para antecipar custas dos oficios a serem expedi-
dos conforme deferimento fls. 72, no valor de R$ 168,00. -
Adv. FABIANA SILVEIRA-

17.-DEPOSITO-184/2003-BANCO SANTANDER BRASIL S/
A x MARA CRISTINA ANERBACH -” A parte interessada
para antecipar custas dos oficios a serem expedidos conforme
despacho de fls. 65, no valor R$ 49,00.-Adv. ERLON DE FA-
RIA PILLATI-

18.-ARROLAMENTO-363/2003-ALEXANDRE FERNANDO
FRIEDRICH x ESP.DE CLARICE MARIA FRIDERICH - Con-
siderando que o presente inventario ja finalizou, e em se tra-
tando de um unico herdeiro, nada impede que agora o mesmo
peca o levantamento de quantias depositadas em nome da fale-
cida, referentes ao FGTS e conta-poupanca, cujos comprovan-
tes da existencia de valores se encontram anexos. Assim, expe-
ca-se alvara para levantamento das quantias existentes nas contas
indicadas as fls.75/77, como requer as fls.74, com prazo de
validade de 60 dias. Custas, na forma da lei. Apos, arquivem-
se. Promova a parte interessada ao pagamento das custas rema-
nescentes no valor de R$ 325,50 , cfe, calculo de fls., bem
como proceda a retirada dos alvaras tudo no prazo legal -Adv.
DENISE TEREZINHA PETER PIEKARZ-

19.-DEPOSITO-380/2003-BANCO PANAMERICANO S/A x
NILZO ANTONIO RODA DA SILVA -”Antecipar a cota da
Sra. Contadora, no prazo de cinco dias - R$ 7,51 , valor sujeito
a atualizacao”.-Adv. LEANDRO CABRERA GALBIATI e
NILZO A.R. DA SILVA-

20.-ACAO MONITORIA-423/2003-C.R.D ASSES. DE CRED.
E COBRANCA LTDA x DAGMAR CECILIA KARPINSKI-
Promova a parte interessada ao desentranhamento dos
documentos.Adv. SHIRLEY TEREZINHA BONFIM e SOLAN-
GE MARY F. SILVA-

21.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-507/2003-MARIA DA
CONCEICAO SAVAS KAILI x FRANCISCO LAERCIO DA
SILVA. Da juntada do calculo geral as fls. 84 e 85, no valor
total de R$ 13.342,54, manifestem-se as partes, no prazo de
cinco dias. -Adv. ARLETE TEREZINHA DE A. KUMAKU-
RA e JOAO MAESTRELI TIGRINHO-

22.-ACAO DE INDENIZACAO-po-550/2003-MAURICIO
BENEDITO GUERRA e outros x CESAR AUGUSTO KA-
MIYA e outros -”Antecipar a cota da Sra. Contadora, no prazo
de cinco dias - R$22,53, valor sujeito a atualizacâo”.-Adv.
KELLY CHRISTINA RAUCCI PARREIRA-

23.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-551/2003-ISMENIA
RIBEIRO ANJOS x DIONIZIO CECCATTO e outros -Promo-
va-se o dep¢sito das custas relativas as diligencias a serem cum-
pridas pelo Sr. Oficial de Justica, conforme Prov. 01/99, item
9.4.8.-Adv. AIRTON SAVIO VARGAS-

24.-SUSTACAO DE PROTESTO-567/2003-BONYPLUS IND.
E COMERCIO DE COSMETICOS LTDA x SEK PLASTICOS
DO BRASIL LTDA -Do contido na certidao de fls., acerca de
que a parte nao retirou em cartorio o oficio expedido, diga o
interessado no prazo legal. -Adv. AGOSTINHO BONIN JUNI-
OR-

25.-ALVARA-739/2003-JORACI DE OLIVEIRA x -Do conti-
do na certidao de fls.60(verso), diga o interessado no prazo
legal. -Adv. ADERLAN ANGELO CAMARGO-

26.-USUCAPIAO-757/2003-ADILSON BUENO DE OLIVEI-
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RA x ESP. DE JORNY BOESEL rep. por ELIZEA DE M. BO-
ESEL -”A parte interessada para retirar edital a disposicao em
cartorio diligenciando na respectiva publicacao.”-Adv. DANI-
ELE JUNGLES DE CARVALHO-

27.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-834/2003-BAN-
CO SUDAMERIS BRASIL S/A x ADALGISA MENDES -Ao
interessado para manifestar sobre a certidao negativa do Sr.
Oficial de Justica, no prazo legal. -Adv. SONNY BRASIL DE
CAMPOS GUIMARAES-

28.-ACAO DE INDENIZACAO-po-903/2003-GUIOMAR
BORDIN WEINERT x IRENE SOVINSKI MERRY -”Mani-
feste-se o interessado, no prazo legal, sobre o contido nos ofi-
cios juntados aos autos.” -Adv. JOSE CID CAMPELO FILHO
e DOUGLAS DOS SANTOS-

29.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-926/2003-FUNDA-
CAO CULTURAL LEONARDO DA VINCI x RODRIGO DOS
SANTOS ESTORILLIO e outros. Do contido na certidao de
fls. 122(verso), manifeste-se a parte interessada, no prazo le-
gal. -Adv. MARCOS AURELIO SOUZA PEREIRA, MAURO
JUNIOR SERAPHIM e ABELARDO EVANGELISTA DE FA-
RIA-

30.-ACAO DE COBRANCA-po-936/2003-BANCO DO BRA-
SIL S/A x SULPECAS PARA TRATORES LTDA e outros -
”Mantenho o despacho agravdo por seus pr¢prios fundamen-
tos. Oficie-se ao E. Tribunal, comunicando, inclusive, acerca
do cumprimento pelo agravante do disposto no art. 526 do CPC.
Como nao ha noticia de efeito suspensivo, prossiga-se no feito
como ja determinado as fls. 667, intimando-se o Sr. Perito. “-
Adv. CARMEM GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI e LUIZ
CARLOS SLONIK-

31.-MEDIDA CAUTELAR-957/2003-MATENG CONSTRU-
CAO E SANEAMENTO LTDA x BRASTUBO QUIMICA -
IND. E COM. LTDA -Do contido na certidao de fls., acerca de
que nao retirou em cartorio o oficio expedido, diga o interessa-
do no prazo legal. -Adv. GABRIEL JOCK GRANADO-

32.-ACAO DE COBRANCA-ps-974/2003-CONJUNTO HA-
BITACIONAL JARDIN NOVA EUROPA I x CARMEN LU-
CIA PERDONSIN -”A parte interessada para retirar oficio(s) a
disposicao em cartorio diligenciando no respectivo cumprimen-
to.”-Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ e RICARDO
MAGNO QUADROS-

33.-ALVARA-1046/2003-IAGO HENRIQUE BUENO DA SIL-
VA rep. por sua mae x ESP. DE APARECIDO BUENO DA
SILVA. Conforme requerido as fls. 50, aguarda-se ulterior ma-
nifestacao do requerente no arquivo provisorio, com baixa ape-
nas no boletim mensal. -Adv. MARIA DE FATIMA S. CESCO-
NETO-

34.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1068/2003-BAN-
CO FINASA S/A x RAFAEL THIAGO STEFANOVICH- Re-
formo a decisao, de fls.31, segunda parte, com o intuito de im-
pedir a transferencia do veiculo a terceiros. Oficie-se ao E. Tri-
bunal comunicando acerca da reforma da decisao. Efetive-se o
bloqueio do bem perante o Detran e cumpra-se o ja determina-
do as fls.31. Adv. LEANDRO CABRERA GALBIATI e ALES-
SANDRA CORDEIRO STABACH-

35.-ORDINARIA-1189/2003-JANE TERESINHA OLIVEIRA
MOREIRA x BANCO ITAU S/A. ...Com relacao ao requerido
as fls. 1117/1118, deve a parte re arcar com a totalidade do
valor mensal correspondente ao plano de saude da autora, con-
forme determinado no despacho de fls. 566/567. ...Recebo o
agravo (fls. 1135/1137), na sua forma retida, para que dele co-
nheca Instancia Superior, em sendo o caso. Sobre ele diga o
agravado. Apos, voltem. -Adv. MARCIA REGINA DOS SAN-
TOS MACHADO e IDALECIO GOMES NETO-

36.-INVENTARIO-1336/2003-EULALIA WACHOWICZ NEO
SAO MARCOS x ESP. DE BRONISLAW WACHOXICZ- Cons-
tata-se que o item I, do desp. de fls.46, nao foi integralmente
cumprido, haja vista que nao foram juntados os documentos
pessoais dos herdeiros Marcel e Marcos. Assim, intime-se a
inventariante para tal fim. Intime-se, novamente, a legataria
Tereza para que de cumprimento ao contido no item II, do desp.
de fls.46. Prazo 05 dias. Adv. OSMAR ALVES GUELFI e JO-
NATHAS A.DO NASCIMENTO PEREIRA-

37.-ACAO DE RECISAO DE CONTRATO-1459/2003-SE-
BASTIAO OLIVI DA CRUZ x MAXIMA PROMOTORA DE
VENDAS-Diante da renuncia efetuada as fls.43, intime-se os
demais procuradores do autor para que se manifestem no prazo
de cinco dias. Adv. ANDREZZA MARIA BELTONI-

38.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1460/2003-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x TANIA LUISA BEBER- Ante-
cipar custas oficios a serem expedidos. Adv. ALEXANDRE
NELSON FERRAZ-

39.-ACAO MONITORIA-1461/2003-MARUBA S.C.A EM-
PRESA DE NAVEGACION MARITIMA x MKR-INTERNA-
CIONAL IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA. Especifi-
quem as partes as provas que pretendem produzir, trazendo a
sua pertinencia e relevancia, sob pena de indeferimento. Para a
audiencia preliminar, a qual deverao comparecer as partes e/ou
seus procuradores com poderes para transigir, designo o dia
12/08/05 as 15:30 horas (CPC, art. 331).-Adv. JOSE AUGUS-
TO DE NORONHA e GERALDO DECIO LEITE MACEDO-

40.-ACAO DE REVISAO DE CONTRATO-1462/2003-CLAU-
DINEI BORCATH DE ANDRADE x BANCO ITAU- Mani-
feste-se a requerida acerca do contido as fls.183 e segs., no
prazo legal. Adv.NELSON PASCHOALOTTO e CRISTIANE
V.N.SALVATICO-

41.-ACAO DE INDENIZACAO-po-1463/2003-OVIDIA DE
LARA x ENGEMIX CONCRETOS S/A e outros -Deve a se-

gunda requerida (ARPEC) regularizar a representacao proces-
sual, haja vista que procuracao foi outorgada pelo representan-
te legal da empresa. Oportunizo, para tanto, o prazo de 15 dias,
a teor do disposto no art.37 do CPC. Com relacao a preliminar
de ilegitimidade passiva, e prematuro aprecia-la neste momen-
to, haja vista que se confunde com o merito da questao. No
presente feito nao existem questoes processuais pendentes, dan-
do-se assim, como saneado. Considerando que pelas regras de
experiencia em casos que envolvem a materia aqui discutida a
transacao entre as partes nao ocorre e, na forma preconizada
no novel do art.331 do CPC, tem-se que quando as circunstan-
cias da causa evidenciam ser improvavel a obtencao da concili-
acao, podera o juiz deixar de designar dita audiencia; entende-
se que se podera iniciar a fase de provas independentemente de
designacao de audiencia na forma do art. 331. Assim, manifes-
tem-se os litigantes a fim de: a) fixarem os pontos controverti-
dos; b) se pretendem produzir provas (justificando eventual
pedido de provas, especificando de forma clara sobre qual pon-
to recaira a pretendida prova; c) se pretendem o julgamento
antecipado da lide; d) e, ainda, se possuem proposta de acordo.
Prazo sucessivo de 05 dias. -Adv. IGO IWANT LOSSO, ELI-
ZABETH MARI DA ROSA C. DE LIMA e ERIC RODRIGUES
MORET-

42.-DEPOSITO-1464/2003-BANCO PANAMERICANO S/A x
NILSON ROQUE BENTO -Ao interessado para manifestar
sobre a certidao negativa do Sr. Oficial de Justica, no prazo
legal. -Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA-

43.-ORDINARIA-1465/2003-CESAR MIGUEL GONGO-
LESKI x A.W. EMPREENDIMENTOS IMOBIBIARIOS S/C
LTDA- Tendo em vista a certidao de fls.83v., intiem-se a parte
autora, na pessoa dos causidicos, Rogerio, Juracy ou Fernanda
(fls.18), para dar atendimento, sob pena de extincao do feito no
prazo de cinco dias. Adv. JURACY ROSA GOIVINHO-

44.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1466/2003-BAN-
CO SAFRA S/A x ALESSANDRA WOELLNER DE CASTRO.
Arquivem-se os presentes autos.-Adv. LUIZ FERNANDO BRU-
SAMOLIN-

45.-ACAO DE REVISAO DE CONTRATO-1469/2003-JOSE
DE CAMPOS FREIRE e outros x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A - CREDITO IMOBILIARI- Especifiquem as par-
tes as provas que pretendem produzir, trazendo sua pertinencia
e relevancia, sob pena de indeferimento. Desde logo, designo
audiencia de conciliacao e saneamento, a qual deverao compa-
recer as partes e/ou seus procuradores com poderes para transi-
gir, para o dia 27 de maio de 2005, as 14:00 horas (art.331, do
CPC). Adv. APARECIDO SOARES ANDRADE e ALEXAN-
DRE TORRES VEDANA-

46.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-1473/2003-BANCO
NOSSA CAIXA S/A x MARIA DO ROCIO TAVARES PEREI-
RAA. ...O procurador da executada que redigiu a peticao de
fls. 41/48, nao juntou procuracao neste feito. Assim, intime-se
a executada pessoalmente (via postal com AR), do contido no
item 1 supra, para que traga aos autos matricula atual do imo-
vel, no prazo de cinco dias, sob pena de se prosseguir a execu-
cao com a penhora de bens. -Adv. ALEXANDRE NELSON
FERRAZ e MAURILIO VIANA PEREIRA-

47.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-1474/2003-BANCO
NOSSA CAIXA S/A x LUCELIA PASKOSKI. Apesar dos ar-
gumentos expendidos as fls. 37/49, este Magistrado ainda nao
esta cadastrado perante o BacenJud para que se possa efetuar a
penhora on-line. Desta forma, indique bens passiveis de pe-
nhora. -Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ-

48.-ACAO DE INDENIZACAO-po-1475/2003-ALDEVIR
DODERCIO BOBATO x PARQUE ECOLOGICO COSTA. In-
time-se o autor para que promova ao pagamento das custas pro-
cessuais, no prazo de cinco dias, via postal com AR, sob pena
de extincao do feito. -Adv. ANDERSON FERREIRA-

49.-ACAO DE COBRANCA-ps-1476/2003-CONDOMINIO
EDIFICIO SAINT LAWRENCE x SIRLEY SALMAZO. Ten-
do-se em vista a certidao retro lancada, redesigno a audiencia
conciliatoria para o dia 16 de Dezembro de 2004, as 14:00 ho-
ras, mantendo-se inalterados os demais termos constantes no
despacho de fls. 50. Intime-se a parte autora para dar o devido
prosseguimento ao feito. “Antecipar custas de diligencias para
citacao da requerida.” Adv. ANTONIO EMERSON MARTINS-

50.-USUCAPIAO-1477/2003-EDUARDO DUDEK e outros x
-Do contido na certidao de fls., acerca de que nao houve res-
postas dos ofs., de fls.73 e 75, diga o interessado no prazo le-
gal. -Adv. MARIA LIZIANE MACHADO BRUM-

51.-ACAO DE COBRANCA-ps-1478/2003-CONDOMINIO
EDIFICIO SPAZZIO PARQUE BARIGUI x KATIA MARINA
SAGGIOMO FLORIANO - Homologo, por sentenca, para que
produza seus efeitos juridicos e legais (CPC, art. 158, parag.
unico), a transacao celebrada entre as partes, conforme notici-
ado as fls.23/24, julgando, de consequencia, extinto o presente
processo, com fundamento no art. 269, inc. III, do CPC. Even-
tuais custas, pela re. Lancem-se baixas, inclusive na distribui-
cao, facam-se anotacoes, comunicacoes e arquivem-se os au-
tos. P.R.I. -Adv. IDERALDO JOSE APPI e JOSE ROBERTO
PASSOS JORGE-

52.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1480/2003-BV
FINANCEIRA S/A CREDITO FINAN. E INVESTIMENTO x
MARIA WILBEANTZ- Homologo, por sentenca, para que sur-
tam seus juridicos e legais efeitos, o acordo noticiado entre as
partes as fls.28, e com esteio no art. 269, inc. III, do CPC, julgo
extinto o presente processo. Custas ex lege. Oportunamente
oficie-se para a baixa na distribuicao e arquive-se. P.R.I. Adv.
ROSIANE APARECIDA MARTINEZ-

53.-ORDINARIA-1481/2003-VILMAR REINERT x SERGIO
LUIZ BASSI. Faculto as partes a especificacao das provas que
desejam produzir, justificando, desde logo, a necessidade e uti-

lidade, a vista dos pontos controvertidos que deverao ser indi-
cados, no prazo comum de cinco dias. Desde logo, para a rea-
lizacao da audiencia conciliatoria a saneamento, a data de 10
de junho de 2005, as 16:00 horas (CPC, art. 331). -Adv. RU-
BENS EDMUNDO REQUIAO e IVAN LELIS BONILHA-

54.-ACAO DE COBRANCA-po-1482/2003-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL MATO GROSSO x SONIA RE-
GINA KREFER - Homologo, por sentenca, para que produza
seus efeitos juridicos e legais (CPC, art. 158, parag. unico), a
transacao celebrada entre as partes, neste feito e cumprido,
conforme noticiado as fls.45, julgando, de consequencia, ex-
tinto o presente processo, com fundamento no art.269, inc. III,
do CPC. Eventuais custas, pela re. Lancem-se baixas, inclusive
na distribuicao, facam-se anotacoes, comunicacoes e arquivem-
se os autos. P.R.I. -Adv. ANTONIO EMERSON MARTINS-

55.-ACAO DE COBRANCA-po-1487/2003-LIDER ADMINIS-
TRADORA LTDA x SUN GARD IMP. E EXP. DE PELICU-
LAS LTDA e outros. Antecipar custas dos oficios a serem ex-
pedidos conforme deferimento fls. 35, no valor de R$ 21,00.
...Indefiro o requerimento de fls. 33, porquanto deve ser junta-
do substabelecimento nos autos. -Adv. GIORGIA MOLI-

56.-ACAO DE REVISAO DE CONTRATO-1505/2003-TERE-
ZINHA APARECIDA NEGRELE x BANCO ITAU S/A- Dian-
te da renuncia efetuada as fls.49, intime-se os demais procura-
dores da autora para que se manifestem, no prazo de cinco dias.
Adv. ANDREZZA MARIA BELTONI-

57.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-1510/2003-UNIBAN-
CO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x DIVALDO
PACHECO DE OLIVEIRA e outros -... Por outro lado, indefi-
ro a expedicao de oficio ao Banco Fiat, porque tal diligencia
pode ser obtida pela parte interessada, independentemente de
determinacao judicial. “A parte interessada para retirar oficio(s)
a disposicao em cartorio diligenciando no respectivo cumpri-
mento.”-Adv. MAGDA LUIZA R. EGGER-

58.-EXECUCAO HIPOTECARIA-1527/2003-BANCO ITAU
S/A x EDUARDO LUIZ CASAGRANDE e outros -Ao interes-
sado para manifestar sobre a certidao negativa do Sr. Oficial de
Justica, no prazo legal. -Adv. EVARISTO ARAGAO F. DOS
SANTOS, WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR e LUIS
EDUARDO MIKOWSKI-

59.-ACAO DE COBRANCA-ps-1528/2003-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL MORADIAS COTOLENGO x
LUIZ CESAR DE CASTRO. Em funcao do pouco tempo entre
a efetivacao da citacao e a audiencia marcada as fls. 44, rede-
signo-a para o dia 12 de 04 de 2005, a as 16:00 horas, devendo
ser mantidos todos os outros pontos do despacho anterior. Adv.
ROSIANE CARVALHO SCHULMAN-

60.-ACAO DE COBRANCA-po-1529/2003-CONDOR SUPER
CENTER LTDA x HSBC SEGUROS - BRASIL S/A. No pre-
sente feito nao existem questoes processuais pendentes, dan-
do-se assim, como saneado. Considerando que pelas regras de
experiencia em casos que envolvem cobranca de seguro a tran-
sacao entre as partes nao ocorre e, na forma preconizada no
novel 3§ do art. 331 do CPC, tem-se que quando as circunstan-
cias da causa evidenciam ser improvavel a obtencao da concili-
acao, podera o juiz deixar de designar dita audiencia; entende-
se que se podera iniciar a fase de provas independentemente de
designacao de audiencia na forma do artigo. 331. Assim, di-
gam os litigantes a fim de: (a) fixarem os pontos controverti-
dos; (b) se pretendem produzir provas (justificando eventual
pedido de provas, especificando de forma clara sobre qual pon-
to recaira a pretendida prova); (c) se pretendem o julgamento
antecipado da lide; (d) e, ainda, se possuem proposta de acor-
do. Prazo sucessivo de cinco dias.-Adv. TELMA M. ZIBARTH
DE MORAIS, LUIZ CARLOS CHECOZZI e JOSE MADSON
DOS REIS-

61.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1532/2003-BAN-
CO PANAMERICANO S/A x JOSE LUIZ FERREIRA MAR-
QUES-Intime-se o autor para que promova ao pagamento das
custas do sr. oficial de justica, no prazo de 48 horas, via postal
com AR., sob pena de extincao do feito. Adv. ANDRE LUIZ
BAUML TESSER-

62.-ACAO DE REPETICAO DO INDEBITO-1533/2003-JOSE
FREGONEZI x BANCO SUDAMERIS DO BRASIL S.A e
outros- Em atencao ao oficio, de fls.680/682, oficie-se ao E.
Tribunal comunicando, inclusive, acerca do nao cumprimento
pelo agravante do disposto no art. 526 do CPC. Compulsando
os autos, verifica-se que os oficios, de fls.684/685, deixaram
de salientar o constante no segundo parag. do desp., de fls.679.
Desta forma, expecam-se novos oficios, enviando copia do desp.
de fls.679, se necessario. Aguarde-se o julgamento dos agra-
vos. Adv. GUILHERME BORBA VIANNA, LEONEL TRE-
VISAN JUNIOR, CAROLINE GARCETE e SONNY BRASIL
DE CAMPOS GUIMARAES-

63.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1536/2003-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x MARIA TARGINA DE OLI-
VEIRA FREITAS-Antecipar custas oficios a serem expedidos.
Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ-

64.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1538/2003-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x JOSE DA SILVA-Antecipar cus-
tas dos oficios a serem expedidos. Adv. ALEXANDRE NEL-
SON FERRAZ-

65.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-22/2004-BV FI-
NANCEIRA SA CRED FINANCIAMENTO E INVESTIMEN-
TO x SOLANGE KINTOPE. Com esteio nos artigos 158, para-
grafo unico e 267, inciso VIII ambos do Codigo de Processo
Civil, HOMOLOGO, por sentenca, para que produza seus juri-
dicos e legais efeitos, a desistencia manifestada pela parte re-
querente as flolhas 25, e JULGO EXTINTO o presente proces-
so. Lancem-se baixas, inclusive na distribuicao, facam-se ano-
tacoes, comunicacoes e arquivem-se os autos. P.R.I. -Adv.

ROSIANE APARECIDA MARTINEZ-

66.-ACAO DE DESPEJO-42/2004-DOUGLAS ROGERIO
BENKE x ANGELITA PEREIRA DE AMORIM -A digna de-
fensoria publica em atuacao neste JUizo, nomeio para atuar,
sob o compromisso de seu grau, como curadora especial da re,
revel citada por edital (CPC, art. nono, inc. II).... “Ao autor
para manifestar-se sobre a contestacao e documentos juntados
aos autos, no prazo legal.”-Adv. JIOMAR JOSE TURIM FI-
LHO-

67.-ORDINARIA-99/2004-DEVIVERE CONSTRU•OES E
EMPREEND. IMOBIL. LTDA x GM LEASING S/A ARREN-
DASMENTO MERCANTIL. Especifiquem as partes as provas
que pretendem produzir, trazendo a sua pertinencia e relevan-
cia, sob pena de indeferimento. Para a audiencia preliminar, a
qual deverao comparecer as partes e/ou seus procuradores com
poderes para transigir, designo o dia 17/10/2005 as 15:30 horas
(CPC, art. 331). *** Acerca de peticao e documentos de fls.
91/99, diga a requerida.-Adv. PAULO ROBERTO ALMEIDA
TELES JUNIOR e VALERIA CARAMURU CICARELLI-

68.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-899/2004-PRO-VAS-
CULAR REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA x HOS-
PITAL NOSSA SENHORA DAS GRACAS. Mantenho a deci-
sao de fls. 1196 por seus proprios fundamentos. Oficie-se ao
Egregio Tribunal comunicando, inclusive, acerca do cumpri-
mento pelo agravante do disposto no artigo 526 do CPC. Tendo
em vista que foi atribuido efeito suspensivo ao recurso, aguar-
de-se a decisao ad quem. -Adv. ERALDO LUIZ KUSTER, SIL-
VIO ANDRE BRAMBILA, RAFAEL MARQUES GANDOL-
FI e MACAZUMI FURTADO NIWA-

69.-ALVARA-994/2004-LEILA FAYEK TACLA YACOUB e
outros x ESP. DE JAMIL TACLA. ...Contudo, o pedido em
apreco foi protocolado no dia 24/08/2004, e no dia 25/08/2004
restou homologada a partilha nos autos de inventario em apen-
so (fls. 537 - autos n.§ 870/01). Por curial, a partilha dos bens
deixados por falecimento de Jamil Ibrahim Sleman Tacla, en-
volve os bens aqui mencionados, como se ve de fls. 476/478
dos autos em apenso. Assim, a rigor, dito pedido de alvara per-
de seu objeto, podendo os herdeiros providenciarem o cumpri-
mento do formal de partilha e dai dispor dos bens como lhe
aprouver. Digam, as partes interessadas, querendo, em cinco
dias. Adv. LEILA FAYEK TACLA YACOUB-
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0026 000611/2001
JURENY ROSEVICS ALBERTON 0014 000074/1999
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LEONARDO SOUZA-OAB-27.135 0065 001095/2003
LEONEL TREVISAN JUNIOR 24 0072 001439/2003
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OZIRES FRANCISCO SCHIAVON 0028 000840/2001
PAOLA PAIVA DA SILVEIRA 0070 001402/2003
PATRICIA LANTMANN BECKER- 0096 001228/2004
PAULINO DE SIQUEIRA CORTE 0087 000730/2004
PAULO MACARINI-FAX-232-16 0074 001457/2003
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PLINIO ROBERTO DA SILVA-2 0086 000680/2004
REGINA LUCIA WERKA X.DE 0012 001110/1998
RENATO ALBERTO W KANAIJAN 0016 000961/1999
RENATO JOSE BORGERT 20242 0098 001252/2004
RICARDO MAGNO QUADROS 0050 000157/2003
RITA DE CASSIA PILONI 0005 000006/1997
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ROBSON IVAN STIVAL 0064 001056/2003
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SUARA LINO DE BRITO-OAB- 0064 001056/2003
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TATIANA SCHMIDT MANZOCHI 0009 001525/1997
TATIANE PARZIANELLO-32.01 0017 000190/2000
VAELSON GEORGE VON TEMPSK 0035 001571/2001
VALDEMAR REINERT-25295 0016 000961/1999
VALDIR LEMOS DE CARVALHO 0081 000239/2004
VALMIR BERNARDO PARISI 0099 001258/2004
VANESSA DE MATTOS MORENO 0009 001525/1997
VIVIANE ZACHARIAS DO AMAR 0089 000924/2004
WALDIRENE BUDAL 0036 001614/2001
WALTER BINO DE OLIVEIRA 0064 001056/2003
YOSHIHIRO MIYAMURA-OAB-70 0011 000128/1998
ZELIA DE FATIMA QUIQUIO 0026 000611/2001

1.-ARROLAMENTO/INVENTARIO-811/1988-MARGIT LU-
CIA BECKER x LAURA SCHAFFER BECKER e outros- An-
tes de apreciar o pedido de fls.1014(pretensa de mera homolo-
gacao da retificacao levada a efeito pelo pelo termo lavrado as
fls. 1000), deve aguardar-se a manifestacao dos herdeiros LAU-
RA e ARY mylla, CONFORME DEFERIDO AS FL. 1009.
Outrossim, face ao que consta as fls. 1010, formal de partilha
recentemente expedido nao de ser entregue. Intimen-se adv.
LUIZ ALBERTO REGO BARROS-4750, CAETANO BRAN-
CO PIMPAO DE ALMEIDA, GENOVEVA FREIRE
D‘AQUINO, LUIZ CARLOS QUEIROZ, SUELI CRISTINA
MUHLSTEDT e EMILIO LUIZ A.PROHMANN-OAB-20341-

2.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-734/1991-ARTHUR
GOMES FILHO x DOMINGOS ANTONIO FIOREZE -Diga a
parte autora, quanto a contestacao em 5 dias.-Adv. ANTONIO
R. M. OLIVEIRA-OAB-33.341-

3.-RESCISAO DE CONTRATO-640/1996-JOSE CARLOS
TELEGINSKI x JOSE ROMEU DO AMARAL FILHO -I- AO
PREPARO DAS CUSTAS DE
EXECUCAO.R$_189,00_RECOLHER GUIA OFICIAL DE
JUSTICA, EM CINCO DIAS-II- CITE-SE O DEVEDOR
PARA, NO PRAZO DE 24H, PAGAR OU NOMEAR BENS A
PENHORA, SOB AS PENAS DO ART. 659 DO CODIGO DE
PROCESSO CIVIL, DEVENDO JUNTAR COPIA DA EXE-
CUCAO DE SENTENCA PARA INSTRUIR O MANDADO
DE CITACAO. -Adv. AURACYR A. MOURA CORDEIRO,
CICERO BELIM DE MOURA CORDEIRO, MARIA IZABEL
BATISTA ALABARCES, ANTONIO HENRIQUE
A.RABELLO DE MELLO e ROGERIO IURK RIBEIRO-

4.-COBRANCA-1231/1996-COND. CONJ. RES. UBERABA
III x ELI GONCALVES -Pelo MM. Juiz de Direito da Decima
Vara Civel, foi determinado a COBRANCA dos presentes au-
tos, com prazo para devolucao de 24:00 horas, conforme pre-
visto no artigo 196 do Codigo de Processo Civil. -Adv. ANGE-
LITA G.L. DE MEDINA SATRIANO, FERNANDA PIRES
ALVES-26844, LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ-5560 e DI-

DIO MAURO MARCHESINI-

5.-REINTEGRACAO DE POSSE-6/1997-CIA ITAULEASING
DE ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x ETSUL TRANS-
PORTES LTDA -Intime-se a parte interessada para proceder a
retirada da Guia de Recolhimento de Custas do Sr. Oficial de
Justiça, valor de R$200,00 , e fotocopias necessarias, se caso
for, para o cumprimento do mandado, em cinco dias.-Adv.
SONNY BRASIL C.GUIMARAES-OAB-6472, AYRTON
CORREA ROSA-FAX-253-7874, FLAVIO BUENO, RITA DE
CASSIA PILONI e IVAN GONÇALVES NARTINS-

6.-USUCAPIAO-221/1997-MARIA CANDIDA DA SILVA x
ESTE JUIZO -A parte autora para retirar a CARTA de (INTI-
MAÇÃO PARA AUDIENCIA), no prazo de cinco dias. -Adv.
MANOEL CARLOS DA SILVA-222-1363 e JOSIANE FRU-
ET BETTINI LUPION-

7.-ORDINARIA-508/1997-COND.EDIF.DONA MARTA x
CARLOS ALBERTO REIS GUIMARAES -Diga a parte auto-
ra, quanto a contestacao em 5 dias.-Adv. LUIZ ANTONIO
MARIANO, CESAR A. DA CUNHA e ALMICAR D. STUH-
LER-

8.-RESCISAO DE CONTRATO-821/1997-REGIANE MARIA
CRODA x DAVID MATHUK NETO -A parte autora para se
manifestar quanto a resposta do(s) oficio(s). -Adv. PEDRO
PAULO PAMPLONA, AFONSO CELSO NUNES-OAB-12378,
ANDREA CUNHA, NELTI GONCALVES DE SOUZA e NEL-
TI GONCALVES DE SOUZA-

9.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1525/1997-ODETE
SIMAO x AMAGGI CONSTRUCOES LTDA -Recebo o re-
curso Adesivo de fls.367/370. A parte ContrZria.-Adv. GIULI-
ANO OD ROCHA, GIULIANO DOMIT OD ROCHA 26231,
ADRIANE TURIN DOS SANTOS-17.952, TATIANA SCHMI-
DT MANZOCHI e VANESSA DE MATTOS MORENO-

10.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-122/1998-COM-
BRASHOP - CIA BRASILEIRA DE SHOPPING CENTERS x
AFONSO CELSO REBELLO BAPTISTA e outros -Intime-se
a parte interessada para proceder a retirada da Guia de Reco-
lhimento de Custas do Sr. Oficial de Justiça, valor de R$ 60,00,
e fotocopias necessarias, se caso for, para o cumprimento do
mandado, em cinco dias.-Adv. MAURO NOBREGA PEREI-
RA e GLAUCIO ANTONIO PEREIRA-

11.-REPARACAO DE DANOS-128/1998-IND.BEBIDAS AN-
TARCTICA POLAR S.A x PEDRO ROBERTO GARCIA e
outros -Defiro o pedido retro, susendo o feito pelo prazo de 15
dias.-Adv. CAIO A.MIRANDA RAMOS 252-3326, YOSHIHI-
RO MIYAMURA-OAB-7086, LUCIANA NOTO, JOAO MAR-
CELO KERETCH, LUCIANA NOTO, MARIA TEREZINHA
ANTONIAZZI, CAIO A.MIRANDA RAMOS 252-3326 e AU-
GUSTO PASTUCH DE ALMEIDA-

12.-RESSARCIMENTO-1110/1998-FRANCISCA APARECI-
DA VIEIRA GESSI x IDALINO CORREA FELIZ -DIGA A
PARTE AUTORA,-Adv. PEDRO SERGIO L.J.GRANJA e RE-
GINA LUCIA WERKA X.DE FRANCA-

13.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-73/1999-MARI-
TIMA SEGUROS S/A x ODAIR DOS SANTOS PORTELA
ANTUNES -A parte autora para retirar oficio, em cinco dias.-
Adv. JACKSON GLADSTON NICOLODI-OAB-18175 e LUIZ
CARLOS BARRETO-

14.-INEXISTENCIA DE DEBITO-74/1999-SEBASTIAO DA
LUZ MACHADO x ANTONIO CARLOS SENEME JUNIOR
-A parte interessada para retirar o edital em cinco(05) dias.-
Adv. ELENITA IGNES BODANEZE- e JURENY ROSEVICS
ALBERTON-

1 5 . - C O B R A N C A - 7 5 0 / 1 9 9 9 -
COND.CONJ.RES.TRAMONTINA II COND.I x GERSON
DOS SANTOS -Intime-se a parte interessada para proceder a
retirada da Guia de Recolhimento de Custas do Sr. Oficial de
Justiça, valor de R$ 200,00, e fotocopias necessarias, se caso
for, para o cumprimento do mandado, em cinco dias.-Adv.
MARILZA MATIOSKI-OAB-16897-

16.-PRESTACAO DE CONTAS-961/1999-RENILDA PEREI-
RA DOS SANTOS x GULIN ADM.CONSORCIOS S/C LTDA
-Defiro o pedido retro. 2- Proceda-se conforme requerido. 3-
Apos, intimem-se as partes para especificarem as provas que
pretendem produzir, em 05 cinco dias.de folhas -Adv. VALDE-
MAR REINERT-25295, LUIZ OSORIO C. MARTINS-254-
1518 e RENATO ALBERTO W KANAIJANA-

17.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-190/2000-JOSE
AUGUSTO BARBOSA x JOSE CARLOS DA ROCHA e ou-
tros -A parte interessada para retirar o alvarZ em cinco(05) dias.-
Adv. NEIMAR BATISTA-25.715, TATIANE PARZIANELLO-
32.013, LUIZ ALBERTO GONCALVES e CARLOS ALBER-
TO DA SILVA-

18.-EXECUCAO HIPOTECARIA-514/2000-BANCO ITAU S/
A x MARCIO PALADINO MESQUITA-Aguarde-se por 30 dias.
De-se ciencia ao reu da petiçZo de fls. 164 - Adv. EVARISTO
A.F. DOS SANTOS-24498 e NORBERTO TREVISAN BUE-
NO-234-6885-

19.-BUSCA E APREENSAO-632/2000-BANCO GENERAL
MOTORS S/A x JOSE ALCEU PETTERS -A parte autora para
retirar oficio, em cinco dias.-Adv. ALEXANDRE NELSON
FERRAZ-OAB-30890, MARCIO RUBENS PASSOLD OAB-
SC 12826 e LOTHAR KATZWINKEL JUNIOR-

20.-OBRIGACAO DE FAZER-1012/2000-CANDIDO MAGA-
LHAES TRINDADE x BRADESCO PREVIDENCIA PRIVA-

DA S/A-Adv. IVAN PAROLIN FILHO e JOAO LEONEL AN-
TOCHESKI-25730-

21.-COBRANCA-1112/2000-EDIFICIO EVALDO KOR-
MANN x ELIEL ROBEIRO DO NASCIMENTO -A parte inte-
ressada para retirar a carta precatória, no prazo de 05 dias.-
Adv. JEFFERSON WEBER-OAB—

22.-COBRANCA-1203/2000-CONDOMINIO EDIFICIO VI-
LLAGGIO SAN PIETRO x ALVARO ALMEIDA MILREU -A
parte autora para dar o prosseguimento do feito, no prazo de
cinco dias -Adv. MARILZA MATIOSKI-OAB-16897-

23.-COBRANCA-210/2001-CONDOMINIO EDIFICIO VI-
LLAGE PARK x LUIZ ZEMNICGAK -A parte autora para dar
o prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias -Adv. DANI-
ELA BRUM DA SILVA-25561 e EDESIO FERREIRA-

24.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-421/2001-
AGROPEL-AGROINDUSTRIAL PERAZZOLI x JOAO SU-
ARES DA CUNHA -Intime-se a parte interessada para proce-
der a retirada da Guia de Recolhimento de Custas do Sr. Ofici-
al de Justiça, valor de R$ 191,50, e fotocopias necessarias, se
caso for, para o cumprimento do mandado, em cinco dias.-Adv.
PEDRO VIEIRA CESAR-

25.-MONITORIA-578/2001-BANCO SUDAMERIS BRASIL
S/A x ELCIO FLEMMING -Intime-se a parte interessada para
proceder a retirada da Guia de complemento de Custas do Sr.
Oficial de Justiça, valor de R$ 40,00, em cinco dias.-Adv.
SONNY BRASIL C.GUIMARAES-OAB-6472, ERIKA PAU-
LA DE CAMPOS e SIMONE CHAPEISKI-

26.-INEXISTENCIA DE DEBITO-611/2001-ZELIA DE FA-
TIMA QUIQUIO x AROLDO FEDATTO JUNIOR- Pelo der-
radeiro ...intime-se o rue para depositar os honorarios do peri-
to, sob pena, agora nao realizacao da pericia tecnica prazo de
(cinco dias). Adv. JULIO GOES MILITAO DA SILVA, JULIO
GOES MILITAO DA SILVA, ZELIA DE FATIMA QUIQUIO e
OGIER ALBERGE BUCHI-

27.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-754/2001-CARLOS
EDMAR LEITE x BANCO ITAU S/A CREDITO IMOBILIA-
RIO Digam as parte sobre o laudo pericial no prazo de cinco
dias. -Adv. ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR, JOSE CAR-
LOS OSTROWSKI, ANTONIO CELESTINO TONELOTO/
OAB 8761 e GASTAO F.PAES BARROS JUNIOR 8.760-

28.-INEXISTENCIA DE DEBITO-840/2001-JOCELI MURA-
RO x MAQUINILANDIA-COM.PEÇAS E REPRES. DE MA-
QUINAS LTDA -Pelo MM. Juiz de Direito da Decima Vara
Civel, foi determinado a COBRANCA dos presentes autos, com
prazo para devolucao de 24:00 horas, conforme previsto no
artigo 196 do Codigo de Processo Civil. -Adv. GUATACARA
S.SALLES-6878 e OZIRES FRANCISCO SCHIAVON JUNI-
OR-

29.-DECLARATORIA-924/2001-TERPASUL CONSTRUTO-
RA DE OBRAS LTDA x MINERACAO REI DO CAL LTDA -
A parte autora para retirar o ALVARA, (e providenciar as foto-
copias necessarias para o cumprimento do mandado judicial)
em cinco dias.-Adv. JUAREZ BORTOLI, CLOVIS MOTTIN
17.829 e MARIZA CARLA GUIS CARDOSO-

30.-COBRANCA-985/2001-CONDOMINIO EDIFICIO BRA-
GANCA x MARCOS ELIAS PASSOS -Intime-se a parte inte-
ressada para que no prazo de cinco (05) dias providenciar as
copias necessarias, para o cumprimento do mandado.-Adv.
JACKSON HOHARA MENDES-

31.-ORDINARIA-1092/2001-WALDOMIRO LECHECHEM x
FUNDACAO COPEL DE PREVIDENCIA E ASSISTENCIA
SOCIAL -Intime-se a parte interessada para proceder a retirada
da Guia de Recolhimento de Custas do Sr. Oficial de Justiça,
valor de R$ 40,00 , e fotocopias necessarias, se caso for, para o
cumprimento do mandado, em cinco dias.-Adv. SAREMA OLI-
JINIK, BOGDAN OLIJNYK, IRINEU JOSE PETERS e IRI-
NEU PETERS-

32.-DESPEJO-1103/2001-CONDOMINIO EDIFICIO ATEM x
GEOVANE DE OLIVEIRA MALTA e outros -A parte interes-
sada para retirar a CARTA de (CITAÇÃO/INTIMAÇÃO), no
prazo de cinco dias. -Adv. RODRIGO XAVIER LEONARDO-

33.-REVISAO CONTRATUAL-1268/2001-JOSE EDUARDO
PEREIRA DEQUECH x SAFRA LEASING S/A ARRENDA-
MENTO MERCANTIL -Digam as partes sobre o laudo em cin-
co dias -Adv. ARTHUR HENRIQUE KAMPMANN-OAB-
28.757 e ANANIAS CEZAR TEIXEIRA-25976-B-

34.-BUSCA E APREENSAO-1412/2001-ARAUCARIA AD-
MINSTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x ODAIR
CLOVIS DE ASSIS -A parte autora para retirar a carta preca-
tória, no prazo de 05 dias.-Adv. LUIZ ALCEU GOMES BET-
TEGA 6881, AMANDA DOS SANTOS DOMARESKI, GA-
BRIEL ANGELO LUVISON, AMANDA DOS SANTOS DO-
MARESKI e GABRIEL ANGELO LUVISON-

35.-DESPEJO P/FALTA DE PAGTO.-1571/2001-ASSOCIA-
CAO BENEF.DOS ALFAIATES DO EST. DO PARANA x
SOCIEDADE UNIAO JUVENTUS LTDA -Intime-se a parte
interessada para proceder a retirada da Guia de Recolhimento
de Custas do Sr. Oficial de Justiça, valor de R$ 80,00 , e foto-
copias necessarias, se caso for, para o cumprimento do manda-
do, em cinco dias.-Adv. VAELSON GEORGE VON TEMP-
SKI SILKA, RODRIGO NEVES ZANCHET-OAB-25.889,
EDUARDO MAURICIO DA SILVA SOUZA e FLAVIA SAN-
TIN-

36.-DESPEJO P/FALTA DE PAGTO.-1614/2001-IMOBILIA-
RIA FREITAS GODOI LTDA e outros x MANOEL TOMAZ
BUDAL FILHO e outros -Intime-se a parte interessada para
proceder a retirada da Guia de Recolhimento de Custas do Sr.
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Oficial de Justiça, valor de R$ 40,00 , e fotocopias necessarias,
se caso for, para o cumprimento do mandado, em cinco dias.-
Adv. LEANDRO GALLI-OAB-22.821 e WALDIRENE BU-
DAL-

37.-DECLARATORIA-36/2002-FLAVIO SADAMO MICIMA
x EXCEL CRED.FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/
A -A parte autora para retirar oficio, em cinco dias.-Adv. CAR-
LOS HUMBERTO F.SILVA-14487 e AMAURI BAPTISTA
SALGUEIRO-7.027-

38.-BUSCA E APREENSAO-171/2002-BANCO LLOYDS
TSB S/A x AUGUSTO PEREIRA SOBRINHO -Diga a parte
autora, quanto a contestacao em 5 dias.-Adv. CERES EMILIA
GUBERT e JOSIANE FRUET BETTINI LUPION-

39.-INDENIZACAO C/DANOS MORAIS-366/2002-GLAU-
CIA FONTOURA KUGLER x RIBEIRO
EMPREEND.IMOB.E INCORPORAÇOES LTDA-0INDENI-
ZACAO MORAIS C/DANOS MORAIS-366/2002-GLAUCIA
FONTOURA KUGLER x RIBEIRO EMPREEND.IMOB.E IN-
CORPORAÇOES LTDA- Vistos... Ante o exposto: a) Julgo
procedente o pedido inicial constante dos autos nª 994/00, a
fim de que as parcelas sejam calculadas com acrescimo de ju-
ros de 12% ao ano, de forma simples, e corrigidas monetaria-
mente pela variacao anual do IGP-M, desde a contratacao, em
agosto de 1997. Ainda, condeno a re a restituir em dobro aos
autores os excessos por eles pagos a titulo de juros acumulados
e correcao monetaria mensal. Os valores deverao ser apurados
em fase posterior, de liquidacao de sentenca, por mero calculo
e, para tanto, deverao ser considerados os fatores de reajustes e
montante de juros ja definidos, Deverao ser apurados, ainda,
os excessos pagos pelos autores a titulo de juros acumulados e
correcao monetaria mensal, cujo valor (do excesso) devera ser
computado para amortizar eventual saldo devedor, se houver.
Nao havendo saldo devedor, o excesso podera ser exigido pela
via executiva. Fica a re, ainda, condenada ao pagamento das
custas processuais e honorarios advocaticios que ora fixo em
15% sobre o valor atualizado da causa. b) Julgo improcedente
o pedido constante dos autos nº 1.404/00, com fundamento no
art. 269, I, do CPC, condenando a re ao pagamento das custas
processuais e honorarios advocaticios que ora fixo em 15% sobre
o valor atualizado da causa. c) Julgo procedente o pedido cons-
tante dos autos 366/02, para apurados, ainda, os excessos pa-
gos pelos autores a titulo de juros acumulados e correcao mo-
netaria mensal, cujo valor (do excesso) devera ser computado
para amortizar eventual saldo devedor, se houver. Nao haven-
do saldo devedor, o excesso podera ser exigido pela via execu-
tiva. Fica a re, ainda, condenada ao pagamento das custas pro-
cessuais e honorarios advocaticios que ora fixo em 15% sobre
o valor atualizado da causa o trabalho desenvolvido e o tempo
despendido. P.R.I.- Adv.FLAVIA SANTIN e SONNY BRASIL
C.GUIMARAES-OAB-6472-apenso ao 994/2000

40.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-639/2002-MAR-
COS DE CASTRO PALMA x CARLOS ALBERTO DA COS-
TA e outros -Intime-se a parte interessada para proceder a reti-
rada da Guia de Recolhimento de Custas do Sr. Oficial de Jus-
tiça, valor de R$ 111,50, e fotocopias necessarias, se caso for,
para o cumprimento do mandado, em cinco dias.-Adv. LUIZ
A.DE CARLI-

41.-DESPEJO P/FALTA DE PAGTO.-759/2002-ROBERTO
ATTILIO DOS SANTOS x VANDERLEI RIBEIRO PEDRO-
SO e outros -A parte autora para se manifestar quanto a respos-
ta do(s) oficio(s). -Adv. ARDEMIO DORIVAL MUCKE-9530-

42.-BUSCA E APREENSAO-780/2002-ARAUCARIA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x GILMAR
BORTOLI -Aguarde-se no arquivo provisório a manifestação
da parte interessada.-Adv. LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA
6881-

43.-REVISIONAL DE CONTRATO-984/2002-AUTO POSTO
ALEGRO II LTDA e outros x BANCO MERCANTIL DO BR-
RASIL-Diga o reu, em 05 dias - Adv. FABIANO NEVES 29.043,
ALEXANDRE MARCOS GOHR e JULIO B.LEMES FILHO
5385-

44.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1386/2002-BV
FINANCEIRA S/A CFI x ORACILDA DE FATIMA FORTES
-Defiro o pedido de folhas 42, suspendo ofeito pelo prazo de
30 dias. -Adv. LEANDRO CABRERA GALBIATI-31.167 e
ALESSANDRA CORDEIRO STABACH-35335-

45.-ORDINARIA-1520/2002-SERGIO AUGUSTO DA COS-
TA E SILVA e outros x ASSOCIACAO DE POUPANCA E
EMPRESTIMO ( POPUEX )- Intime-se o autor para depositar
a 2ª parcela dos honorarios do perito sob pena de realizacao da
pericia. Adv. MARCELO ALESSANDRO BERTO e MARCO
AURELIO RODRIGUES PALMA-

46.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1541/2002-
ALEIXO SOECKI x DURVAL RIBEIRO DE OLIVEIRA e
outros -Intime-se a parte interessada para proceder a retirada
da Guia de Recolhimento de Custas do Sr. Oficial de Justiça,
valor de R$ 60,00 , e fotocopias necessarias, se caso for, para o
cumprimento do mandado, em cinco dias.-Adv. KATIA REGI-
NA R.RAMOS 21.481-

47.-BUSCA E APREENSAO-40/2003-SERVOPA ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x CORNELIO PE-
REIRA DE OLIVEIRA -O feito comporta Julgamento no esta-
do em que se encontra. Registre-se para sentença e
voltem.Intime-se.-Adv. GABRIEL A.H.N.LIMA FILHO 23378
e JOSE CARLOS DA SILVA TRISTAO-

48.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-146/2003-BAN-
CO BRANDESCO S/A x WASHIGTON CLOVIS PEREIRA
DE ALMEIDA -Intime-se a parte interessada para proceder a
retirada da Guia de Recolhimento de Custas do Sr. Oficial de
Justiça, valor de R$ 40,00 , e fotocopias necessarias, se caso
for, para o cumprimento do mandado, em cinco dias.-Adv. SER-

GIO LUIZ FERNANDES 10931-

49.-DECLARATORIA-147/2003-MANOEL ANTONIO DE
OLIVEIRA FRANCO e outros x BANCO ITAU S/A -Defiro o
pedido de folhas 278, expeça-se alvara, apos intimem-se as
partes para manifestaçZo sobre o laudo pericial, em 05 dias -
Adv. ANTONIO GLENIO F.M.ALBUQUERQUE, MARCIA
HELENA DALCOL e EVARISTO A.F. DOS SANTOS-24498-

50.-COBRANCA-157/2003-CONJUNTO RESIDENCIAL
GERANEOS ALA A x LUIS ASSIS DE OLIVEIRA -A parte
autora para se manifestar quanto a resposta do(s) oficio(s). -
Adv. CRISTINA KAKAWA 23.300 e RICARDO MAGNO
QUADROS-

51.-RESSARCIMENTO-169/2003-LUCIANO ANTONIO
CORRADI x ARAUCARIA TRANSPORTES COLETIVO
LTDA e outros -Intime-se a parte interessada para proceder a
retirada da Guia de Recolhimento de Custas do Sr. Oficial de
Justiça, valor de R$ 80,00, e fotocopias necessarias, se caso
for, para o cumprimento do mandado, em cinco dias.-Adv. FA-
BRICIO V. DE CARVALHO e ENEIDE LUCIA BODONES-
SE-

52.-ARROLAMENTO/INVENTARIO-251/2003-L.Z.D. x
A.D.- Apreciando os embargos de declaracao opostos pelo DR.
SERGIO SELEME (fls. 1259/1260), verifico que na decisao de
fls. 1216/1221 restou consignado que a unica questao impug-
nada dizia respeito aos honorarios devidos pela inventarianca
dativa. Consignou-se, tambem, que face a decisao proferida no
AI nº 140997-8 da 8º CCiv TJPR, a questao da verba honoraria
seria resolvida apos a apuracao da heranca liquida. Na verda-
de, as contas do inventariante SERGIO SELEME, salvo a ques-
tao dos honorarios, nao sofreu impugnacao. Contudo, calha
deixar consignado que as contas prestadas dizem respeito a
administracao dos bens do espolio e nao com relacao a verba
remuneratoria pelo exercicio da inventarianca. Assim, a min-
gua de impugnacao, tenho como aprovadas as contas prestadas
pelo DR. SERGIO SELEME, pendente, no entanto, a solucao
da verba honoraria. Para os fins acima expostos, acolho os
embargos declaratorios de fls. 1259/1260. Intimem-se. Aguar-
de-se, outrossim, o cumprimento integral do despacho de fls.
1216/1221.-Adv. JACY GABARDO, SEBASTIAO DE BRI-
TO OAB-PR 3376, JOSE RODRIGO SADE-OAB-29038, JOSE
DE ANDRADE FARIAS NETO, ADRIANA ANTUNES MA-
CIEL A.HAPNER, SERGIO SELEME-OAB-20.621 e SEBAS-
TIAO DE BRITO OAB-PR 3376-

53.-DESPEJO P/FALTA DE PAGTO.-367/2003-VANIA MA-
RIA TEIXEIRA DE FREITAS NUNES x SOLANGE CHU-
VAS GONCALVES e outros -I- AO PREPARO DAS CUSTAS
DE EXECUCAO.RECOLHER GUIA OFICIAL DE JUSTICA,
EM CINCO DIAS-II- CITE-SE O DEVEDOR PARA, NO PRA-
ZO DE 24H, PAGAR OU NOMEAR BENS A PENHORA, SOB
AS PENAS DO ART. 659 DO CODIGO DE PROCESSO CI-
VIL, DEVENDO JUNTAR COPIA DA EXECUCAO DE SEN-
TENCA PARA INSTRUIR O MANDADO DE CITACAO. -
Adv. OSMAR NODARI-

54.-ORDINARIA-466/2003-FABIANO ROBERTO DA COS-
TA x ECEPLAN ENGENHARIA CIVIL LTDA e outros-AU-
DIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO: Aberta a audiência, não houve
possibilidade de conciliação em face do não comparecimento
do autor e de seu advogado, embora devidamente intimados.
Em seguida pelo MM. Juiz foi proferida a seguinte decisão: “
Tendo em vista a impossibilidade de acordo em face da ausên-
cia da parte , passo ao saneamento do processo. Da anZlise dos
autos, verifica-se que foi juntada a contestação, fls. 95-99, sen-
do que não foi levantada nenhuma preliminar, razão pela qual,
estando presente as condições da ação e os pressupostos pro-
cessuais, JULGO o feito saneado. Defiro a produção oral. De-
signo audiência de instrução e julgamento para o dia 09 de ju-
nho de 2005 às 14h30m. Intimem-se as partes, advertindo-as
que deverão depositar o rol testemunhal no prazo de trinta dias,
sob pena de preclusão. Fica a parte presente intimada do pre-
sente despacho. Diligências necessZrias.Nada mais. Do que para
constar. Eu, Anizio Vieira dos Santos, Empregado Juramenta-
do, que o fiz digitar e subscrevi.AOS PROCURADORES DAS
PARTES PARA PROVIDENCIAREM AS DEVIDAS INTIMA-
COES, RETIRANDO-SE OS ARS, EM CINCO DIAS-Adv.
GILBERTO MARCHIORO, MARCELO LOPES SALOMAO
e LUIZ CARLOS DA ROCHA-OAB-13832-

55.-INTERDICAO-506/2003-ARAUCARIA ADMINISTRA-
DORA DE CONSORCIOS SC LTDA x MAURICIO FERNAN-
DES -I- AO PREPARO DAS CUSTAS DE
EXECUCAO.R$_189.00 RECOLHER GUIA OFICIAL DE
JUSTICA, EM CINCO DIAS-II- CITE-SE O DEVEDOR
PARA, NO PRAZO DE 24H, PAGAR OU NOMEAR BENS A
PENHORA, SOB AS PENAS DO ART. 659 DO CODIGO DE
PROCESSO CIVIL, DEVENDO JUNTAR COPIA DA EXE-
CUCAO DE SENTENCA PARA INSTRUIR O MANDADO
DE CITACAO. -Adv. LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 6881
e AMANDA DOS SANTOS DOMARESKI-

56.-DECLARATORIA-565/2003-FRANCISCO LUIZ SIBUT
GOMIDE x CREDICARD S/A - ADMINISTRADORA DE
CARTOES DE CREDI e outros-1-Recebo o recurso adesivo de
fls. 117/131, a parte contraria. 2-Demais diligencias necessari-
as.-Adv. JOSE EDESIO MATTOS e ELISANDRE MARIA
BEIRA-

57.-RESCISAO DE CONTRATO-632/2003-RIVELINO RIBAS
MACHADO x GILSON SANTOS e outros -Diga a parte auto-
ra, quanto a contestacao em 5 dias.-Adv. LUIZ ALBERTO
OLIVEIRA DE LUCA e ELENI M.BARROS-
(DEF.PUB.)10060-

58.-MONITORIA-667/2003-TELELISTA (REGIAO 2) LTDA
x LAMIR DA ROSA VIEIRA -EM FACE DA INEXISTEN-
CIA DE RESPOSTA POSITIVA QUANTO A CONTA EM
NOME DA PARTE RE, DIGA O AUTOR, EM CINCO DIAS.-
Adv. CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO, JOAO CA-

SILLO e SIMONE ZONARI LETCHACOSKI 18.445-

59.-MONITORIA-681/2003-JOAO CARLOS BEHRENS x
MIRIAN DARTMAN DALDEGAN-Nada ha para ser declara-
do com relacao a decisao proferida as fls. 110/11. Em nenhum
momento obstou-se a discusao a respeito da causa debendi. o
que ficou consignado, de forma clara e precisa, e que nao havia
indicios suficientes da pratica de agiotagem para dar ensejo a
pretendida inversao do onus da prova. De outro lado, os docu-
mentos juntados foram produzidos pela propria embargante e
nao se prestam, ainda assim, a servir de indicios que justifique
a pretendida inversao. Rejeito, portanto, os embargos opostos.
Aguarde-se a audiencia ja designada. De-se ciencia ao autor-
embargado dos ducumentos de fls. 122/139. Adv. DARCI DO-
MINGUES 17506 e JAMIL I.TAWIL FILHO 33.033-

60.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-750/2003-CIA-
PETRO DIST. DE COMBUSTIVEIS LTDA x AUTO POSTO
BM PETRO I LTDA -Intime-se a parte interessada para proce-
der a retirada da Guia de Recolhimento de Custas do Sr. Ofici-
al de Justiça, valor de R$ 80,00 , e fotocopias necessarias, se
caso for, para o cumprimento do mandado, em cinco dias.-Adv.
JOSE ROBERTO GAZOLA e SIDNEY MARCOS MIRAN-
DA-OAB- 12.101-

61.-DESPEJO P/FALTA DE PAGTO.-880/2003-DECIO AL-
MEIDA BRONZE x ELIZABETH LINS-Melhor examinado os
autos, verifico que o pedido de fls. 04, teve sua redacao trunca-
da. NAo se sabe, entao, se ha cumulacao da rescisao do contra-
to com o pagamento dos alugueres. Intime-se o autor, portanto,
para, em 05 dias, esclarecer. Int.-Adv. ANA CAROLINA ROHR
e ELENI M.BARROS-(DEF.PUB.)10060-

62.-COBRANCA-922/2003-COND. PARQUE RESIDENCIAL
FAZENDINHA x PEDRO MARTINHO BOZZA -Intime-se a
parte interessada para proceder a retirada da Guia de comple-
mento de Custas do Sr. Oficial de Justiça, valor de R$ 120,00,
em cinco dias.-Adv. MARILZA MATIOSKI-OAB-16897-

63.-DESPEJO P/FALTA DE PAGTO.-1019/2003-NILO WAR-
NECKE e outros x LEGACY IDIONAS LTDA-ME- 1- EM
FACE DA REVELIA, CABE JULGAMENTO ANTECIPADO
DA LIDE. 2- ASSIM REGISTRE-SE PARA SENTENCA E
VOLTE CONCLUSO.Adv. MILZE TIME BUQUERAOAB-
8.593, JOSE DO CARMO BADARO 14.471 e MARCIA S.
BADARO-

64.-ORDINARIA-1056/2003-JULIO CESAR CARLONE x
RENAULT DO BRASIL S/A e outros-Mantenho os honorarios
do perito. O autor, quando elaborou seus quesitos (fls. 494/
495) indagou a respeito da caixa de cambio trocada e que, por
isso, deve ser periciada. Ademais, tal como constou do termo
de fls. 488/489, a prova deve incidir, tambem, sobre outros vei-
culos Laguna importados com mais de 40.000Km, porque, se-
gundo ao autor, sZo comuns, nestes veiculos, problemas seme-
lhantes. Intime-se, pois o autor para, em 054 dias, efetuar o
deposito dos honorarios, sob pena de nZo realizaçZo da prova.
- Adv. SUARA LINO DE BRITO-OAB- 30624, CRISTIANA
DE O.FRANCO, ROBSON IVAN STIVAL, ROSANA JUGLA-
IR E SOUZA - 12.240, EDUARDO MELLO-19.252 e WAL-
TER BINO DE OLIVEIRA-

65.-USUCAPIAO-1095/2003-MARIO HENRIQUE STIEHLER
FURTADO x JOSE CANDIDO DA SILVA -Diga a parte auto-
ra, quanto a contestacao em 5 dias.-Adv. LEONARDO SOU-
ZA-OAB-27.135-

66.-DECLARATORIA-1172/2003-SILVIO HASSON x CON-
DOMINIO RESIDENCIAL BIARRITZH-Aguarde-se a audi-
encia ja designada. Outrossim, faca-me concluso os autos em
apenso.-Adv. ROLAND HASSON-OAB-9120 e FABIO MAX
MARSCHER MAYER-20213-

67.-BUSCA E APREENSAO-1177/2003-BV FINANCEIRA
SA-CFI x JOEL DE SOUZA-Manifeste-e o autor no prazo de
cinco dias sobre a proposta de conciliacao proposta pelo re-
querido. Nao havendo aceitacao da proposta, registre-se para
sentenca e voltem conclusos para sentenca-Adv. ADRIANO
MUNIZ REBELLO-21.306, JOSE DO CARMO BADARO
14.471 e MARCIA S. BADARO-

68.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1334/2003-FUN-
DACAO CULTURAL LEONARDO DA VINCI x MARIA APA-
RECIDA DOS SANTOS ROCHA e outros -Defiro o pedido de
folhas 160, vista pelo prazo de cinco dias -Adv. ABELARDO
EVANGELISTA DE FARIA-

69.-ORDINARIA-1354/2003-CONSTRUTORA PUSSOLI S.A
x IPIRANGA ASFALTOS S.A -Intime-se a parte interessada
para proceder a retirada da Guia de Recolhimento de Custas do
Sr. Oficial de Justiça, valor de R$ 40,00 , e fotocopias necessa-
rias, se caso for, para o cumprimento do mandado, em cinco
dias.-Adv. NEWTON JOSE DE SISTI-OAB-1669, MANIF
ANTONIO TORRES JULIO-233-679 e JOAO HORTMANN -
6277-

70.-REINTEGRACAO DE POSSE-1402/2003-BELMOVEIS
INDUSTRIA E DECORACOES DE MOVEIS LTDA e outros
x JOAO PAIVA SIQUEIRA -Intime-se a parte interessada para
proceder a retirada da Guia de Recolhimento de Custas do Sr.
Oficial de Justiça, valor de R$ 100,00, e fotocopias necessari-
as, se caso for, para o cumprimento do mandado, em cinco dias.-
Adv. ROBERTO VILLA VERDE FAHRION-28380, PAOLA
PAIVA DA SILVEIRA, GUILHERME RUSSOMANO HENTS-
CHEL e JOAMIR CASAGRANDE-

71.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1415/2003-CO-
PAGAZ DISTRIBUIDORA DE GAS LTDA x A POP REFEI-
COES INDUSTRIAIS LTDA-O termo de fls. 55 foi lavrado em
cinsideracao a peticao de fls. 53. Nao se justifica, assim o pedi-
do de fls. 58. Alerta a executada para que se obstenha de inter-
vencao protelatorias, sob pena das sancoes previstas no art. 601
do CPC. Como o executado nao assinou o termo de penhora

diga o exequente. Int.Adv. JOCELINO ALVES DE FREITAS-
16080 e LUIZ CELSO DALPRA 6550-

72.-REVISAO DE DEBITO-1439/2003-ERALDO MENDON-
CA FILHO e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA-
CFI - A PARTE AUTORA MANIFESTA-SE PELA IMPOSSI-
BILIDADE DE REALIZACAO DE CONCILIACAO EM FACE
DE SUA SUPOSICAO DE QUE O BANCO NUNCA FACA
ACORDO, TODAVIA, ESTE JUIZO INTIMOU AS PARTES
PARA MANIFESTAREM-SE QUANTO A SUA INTENCAO
DE CONCILIAR-SE E NAO PARA QUESTIONA-LO SE A
PARTE CONTRARIA TERIA INTERESSE EM
CONCILIACAO.DESTA FORMA, INTIME-SE O AUTOR
PARA EM 48 HORAS MANIFESTAR SUA INTENCAO EM
CONCILIACAO.DILIGENCIAS NECESSARIAS. -Adv. IDI-
RAN JOSE CATELLAN TEIXEIRA-5502M, FELIPE CAZUO
AZUMA e LEONEL TREVISAN JUNIOR 24839*-

73.-NOTIFICACAO-1452/2003-AW EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA. x SIMONI APARECIDA PEREIRA -
Intime-se a parte interessada para proceder a retirada da Guia
de Recolhimento de Custas do Sr. Oficial de Justiça, valor de
R$ 80,00 , e fotocopias necessarias, se caso for, para o cumpri-
mento do mandado, em cinco dias.-Adv. AIRTON SAVIO VAR-
GAS OAB/PR.14455-

74.-MONITORIA-1457/2003-BANCO CIDADE S/A x BER-
NARDO TAYTELBAUM e outros-1- O autor ingressou com
embargos de declaracao contra sentenca (v fls. 255-270), ale-
gando que teria ocorrido omissao, requerido quanto as custas e
honorarios. 2- Todavia, nao ha como subsistir a pretensao, vis-
to que a sentenca de forma clara reconheceu a obrigacao do
autor embargado em pagar as custas e honorarios, em face da
parte adversa ter decaido de parte minima do pedido, salientan-
do que o simples fato de ainda resta algo a receber nao signifi-
ca que o autor tenha sido vencedor na demanda judicial, desta
forma, em que pese a nitida insatisfacao do autor aos termos da
sentenca, certo e que nao houve qualquer omissao ou contradi-
cao restando apenas impugnar seus termos em sede de apela-
cao. 3- Desta forma, INDEFIRO, os presentes embargos. 4-
Diligencias Necessarias. Adv. ANA ELIETE BECKER MA-
CARINI, ANDRE RICARDO BRUSAMOLIN-22616, PAULO
MACARINI-FAX-232-1623 e ANDRE RICARDO BRUSA-
MOLIN-22616-ap.1457/2003

75.-REVISAO DE DEBITO-1482/2003-CARLOS MANUEL
BRANCO DDA COSTA PEGADO x BANCO SANTANDER -
I- Conforme a nova redacao do art. 331 do CPC, determino a
intimacao das partes a informarem, em 10 (dez) dias, acerca da
possibilidade de conciliacao. II-Em igual prazo, e sem prejuizo
da determinacao supra, intime-se as partes a que especifiquem,
justificadamente, as provas pretendidas, sob pena de restar pre-
clusa a oportunidade para tanto. III-Apos, tornem conclusos
para o impulso processual adequado conforme as circunstacias
evidenciadas. IV-Intimem-se. Diligencias necessarias -Adv.
AMADEU ALICE NETTO-19613-

76.-BUSCA E APREENSAO-1580/2003-FINAUSTRIA COM-
PANHIA DE CREDITO FINANCIAMENTO E IN x MARCIA
REGINA CHEMIN-A parte autora para se manifestar quanto a
peticao de fls.57, em cinco dias.-Adv. CHRISTIANI MARIA
SARTORI BARBOSA, NELSON PASCHOALOTTO, LUCI-
ANO CHIZINI E CHEMIN-26718 e KARIME CECYN PI-
ETSZKOWSKI-

77.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-1583/2003-VIEJO
SERVIÇOS LTDA x P.A.S. LOBO DISTRIBUIDORA LTDA e
outros-Manifeste-se quanto o requerente quanto o oficio de
fls.62 a 64.-Adv. MAURICIO CORTES CHAVES-

78.-REVISAO DE DEBITO-1603/2003-EDMAR CARLOS
GRASER KUSTER x BANCO ABN AMRO REAL S/A-1-Da
analise dos autos, constata-se o processo encontra-se parado.
2- O autor manifestou-se pela realizacao de audiencia de con-
ciliacao, enquatno o requerido nada falou. 3- Desta forma, in-
time-se o banco para manifestar-se se tem interesse em concili-
ar-se, no prazo de 48 horas. 4- Decorrido este prazo sem mani-
festacao, ou havendo desinteresse, registre-se para sentenca e
volte concluso. 5- Caso tenha interesse em acordo, devera ser
designada pela escrivania audiencia de conciliacao em confor-
midade com a pauta.-Adv. SILVIO ANTONIO AGUIAR-OAB-
25557-B e LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN-21.777-

79.-ALVARA-199/2004-ELUANA DE ALBUQUERQUE e
outros x O JUIZO -A parte autora para retirar oficio, em cinco
dias.-Adv. GUILHERME LUIZ SANDRI. 22357 e EDUAR-
DO BIACCHI GOMES- apenso ao 46/2004

80.-BUSCA E APREENSAO-215/2004-ARAUCARIA ADMI-
NISTRADORA DE CONCORCIOS S/C.LTDA. x JOAO AN-
TONIO LUZ-Diga o requerido, quanto a devolucao do cheque
de fls. 56. Adv. LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 6881 e
ANTONIO CARLOS DOS SANTOS-

81.-COBRANCA-239/2004-BANCO ECON0MICO S/A x
EDSON NOEL SCHEMBERG e outros -Designo o dia 14 / 12
/2004 às 09 : 00 horas para audiência de conciliacao e apresen-
tacao de defesa, a que deverão comparecer as partes pessoal-
mente ou representadas por prepostos, com poderes para
transigir(art. 277, par. terceiro do CPC).Cite-se, ficando o reu
ciente de que o seu não comparecimento à audiência, ou o seu
comparecimento sem apresentação de defesa, por intermédio e
acompanhamento de advogado, importarZ na presunção de que
admitiu como verdadeiros os fatos alegados na inicial (art. 277,
par. segundo e 278, do Codigo de Processo Civil).Intime-se o
autor na pessoa de seu advogado, para comparecer e retirar
GRC (MANDADO) de citacao, em cinco dias-Adv.-Adv. VAL-
DIR LEMOS DE CARVALHO-

82.-MONITORIA-310/2004-THYRSO SILVA GOMES x
ALMY LUIZ ANDRETTA -A parte interessada para retirar o
edital em cinco(05) dias.-Adv. JONAS BORGES-30534-
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83.-ARROLAMENTO/INVENTARIO-394/2004-ZORAIDE
BERNADELI HESPANHOL x WILLY GERALDO HESPA-
NHOL -A parte inventariante para retirar o formal de partilha,
em 05 dias. -Adv. ELADIO PINHEIRO LIMA JR - 28.099-

84.-COBRANCA-454/2004-CONDOMINIO EDIFICIO COLI-
NA FIRENZE x JACSON LUIZ FALAT e outros-DEFIRO O
PEDIDO DE FLS. 60, SUSPENDO O FEITO PELO PRAZO
DE 30 DIAS. Adv. IDERALDO JOSE APPI-OAB- 22.339-

85.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-474/2004-PARA-
METRO FOMENTO MERCANTIL LTDA x ADRIANE COL-
LET-... 3-Outrossim, acolho a impugnacao de fls. 38, item 2,
porquanto a nomeacao de fls. 27 e mesmo ineficaz. Com efei-
to, nao ha prova de procedencia dos bens idicados, sendo que o
valor conferido ao DVD, adquirido ha mais de ano, nao pode
mesmo prevalecer. Penhore-se, portanto,osbens indicados pelo
credor. .Adv. PEDRO LOPES 15.313 e FABIANO NEVES
29.043-

86.-INDENIZATÓRIA-680/2004-GERALDO ALVES DE
FREITAS x VOLVO-ESTOCOLMO VEICULOS LTDA -Ma-
nifeste-se a parte interessada quanto a informaçÔo dos
Correios,fls. 160., devendo informar o endereço ou requerer
nova diligência, se for o caso, em cinco dias. -Adv. ELDO
GEVEZIER-OAB- 16.481-PR e PLINIO ROBERTO DA SIL-
VA-233-0371-

87.-COBRANCA-730/2004-MARCO ANTONIO ANDRAUS
e outros x ARNO EMILIO MULLER-Intime-se o reu para, em
05 dias, juntar prova do pagamento de R$ 1.000,00 a que se
refere em sua contestacao. Outrossim, digam as partes se insis-
tem na inquiricao das testemunhas arroladas. Apos, voltem.-
Adv. MARCO ANTONIO ANDRAUS-26193 e PAULINO DE
SIQUEIRA CORTES NETO—

88.-INDENIZATÓRIA-893/2004-ACIR KOVALSKI x RA-
QUEL APARECIDA ALMEIDA CORREIA 1- Inteme-se as
partes para manifestarem-se quanto a uma proposta de acordo,
nos moldes do artigo 331 do CPC, NO PRAZO DE CINCO
DIAS2- No mesmo prazo, especifiquem as partes as provas que
pretendem produzir, justificando-as. -Adv. CARLOS ALBER-
TO SOARES NOLLI e ELCIO LUIZ KOVALHUKI-OAB-
27.571-

89.-NOTIFICACAO-924/2004-COMISSAO DE REP.DOS
COND.DO COND.ED.BOULEVAR VILEN e outros x IERE-
CE KAISER DE OLIVEIRA -Digam as partes, quanto os ho-
norZrios do perito no valor de R$ 600,00.-Adv. VIVIANE
ZACHARIAS DO AMARAL CURI-

90.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1003/2004-BAN-
CO BRADESCO S/A x JUMAPI ADMINISTRACAO DE IDI-
OMAS LTDA. e outros -Defiro o pedido retro, lavre-se o auto
de penhora -Adv. EMANUEL V.CANEDO DA SILVA 10088-

91.-RESCISAO DE CONTRATO-1053/2004-CLOVIS DA SIL-
VA BRITO x UNICESP UNIDADE DE CENTROS DE ENSI-
NO SUP.DO PR. e outros -Diga a parte autora, quanto a con-
testacao em 5 dias.-Adv. LISSANDRA R.RECKZIEGEL 24727
e ANDRE PORTUGAL CEZAR-OAB 29771-

92.-EMBARGOS A EXECUCAO-1066/2004-BANCO BRA-
DESCO S/A x CANDIDO MAGALHAES TRINDADE-...Inti-
mem-se as parte para, em 05 dias, esclarecer sobre as provas
que efetivamente pretendem produzir.-Adv. DENIO LEITE
NOVAES JR. 10855 e IVAN PAROLIN FILHO-ap.1012/2000

93.-REVISIONAL DE CONTRATO-1082/2004-OSVINO KA-
MINSKI x BANCO BRADESCO-Admito a emenda de fls. 445.
Intime-se o autor para complementar as custas e a taxa devidas
ao FUNREJUS. Cite-se o réu para querendo, em 15 dias, con-
testar o pedido inicial.AO AUTOR PARA RETIRAR O AR DE
CITACAO EM CINCO DIAS Adv. LISIMAR VALVERDE
PEREIRA 12338-

94.-REINTEGRACAO DE POSSE-1132/2004-XEROX CO-
MERCIO E INDUSTRIA LTDA. x SOCIEDADE EDUCATI-
VA E CULTURA ANDRADE AGUIAR LTDA. -A parte auto-
ra para retirar a carta precatória, no prazo de 05 dias.-Adv. RO-
DRIGO BEVILAQUA 32.690-

95.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1136/2004-PRO-
LOJ FIN.TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA x LANDINEIA
MARQUES DA SILVA-ME -Manifeste-se a parte autor/Exe-
quente sobre o contido na certidão do Sr. oficial de Justiça, em
cinco(05) dias.--Adv. EMERSON NORIHIKO FUKUSHIMA-
22759-

96.-DESPEJO-1228/2004-HAMILTON SILVA x MARCIA
APARECIDA DE MELO e outros -Manifeste-se a parte inte-
ressada quanto a informaçÔo dos Correios,fls.30, devendo in-
formar o endereço ou requerer nova diligência, se for o caso,
em cinco dias. -Adv. PATRICIA LANTMANN BECKER-OAB/
26547-

97.-EMBARGOS A PENHORA-1235/2004-MARIA DE JESUS
PAULA XAVIER x LEONI FONSECA GABARDO -Diga a
parte autora, quanto a contestacao em 5 dias.-Adv. OSMANN
DE OLIVEIRA-2928 e ALESSANDRO D. DE SOUZA VALE-
ap.757/1999

98.-DECLARATORIA-1252/2004-RAUL ALBERTO DANTAS
JUNIOR e outros x CONDOMINIO SOLAR DA NOGUEIRA
-A parte interessada para retirar a CARTA de (CITAÇÃO/IN-
TIMAÇÃO), no prazo de cinco dias. -Adv. RENATO JOSE
BORGERT 20242 e ALEXANDRE TORRES VEDANA 31410-

99.-REVISAO DE DEBITO-1258/2004-JOSIAS LACOUR x
BANCO BRADESCO S/A-... Assim, como o autor confessa a
inadimplencia desde dezembro de 2002 e pretende depositar
somente as parcelas vincendas a partir do mes de outubro do
corrente ano e, ainda, que nao ha a necessaria verossimilhanca

nos fatos alegados, indefiro a liminar requerida. Cite-se o reu
para, em 15 dias, querendo, contestar o pedido inicial. Adv.
VALMIR BERNARDO PARISI-

100.-EMBARGOS DE TERCEIROS-1267/2004-JOSE REI-
NALDO DE FREITAS x ANA SELESS MEKIS STAROSTIK-
1- Recebo os embargos, suspendo o processo de execucao.
Certifique-se nos autos principais. 2- Intime-se o embargado
para, querendo, embargar no prazo legal. 3- Apos, intimem-se
as partes para manifestarem seu eventual interesse em acordo,
bem como, especificar provas, em cinco dias. 4- Diligencias
necessarias.A PARTE AUTORA PARA RETIRAR O AR, EM
CINCO DIAS.Adv. JULIA MARIA BORGES-25093-ap.853/
2000

101.-REGISTRO DE TESTAMENTO-1274/2004-MARIO
WROBEL x FRANCISCA MINIKOWSKI WROBEL-Intime-
se o requerente para juntar os traslados atualizados dos testa-
mentos - Adv. HEULER DE OLIVEIRA REIS GIOVANNET-
TI-

102.-INDENIZACAO C/DANOS MORAIS-1278/2004-DAIA-
NE CRISTINA DALGUT x C&A MODAS LTDA e outros - A
parte interessada para retirar a CARTA de (CITAÇÃO/INTI-
MAÇÃO), e oficio, no prazo de cinco dias. -Adv. FABIANO
K. DE FREITAS 25170-

103.-SOBREPARTILHA-1282/2004-JUSSARA MARIA BER-
TONCELLO x ORLANDO BERVEVANSO-Mantenho no car-
go de inventariante a requerente JUSSARA MARIA BERTON-
CELLO, independente de termo. Intim-se a inventariante para
juntar as certidoes negativas. Apos a avaliacao do imovel, se
for o caso, intime-se a inventariante para complementar as cus-
tas e taxa do Funrejus.Adv. OSMAR MEDEIROS 7150-ap.1152/
2002

104.-INTERDICAO-1304/2004-ELIETE ZACARCHUKA x
ROSI ZACARCHUKA-Defiro a gratuidade da justica. Interro-
gatorio para o dia 10/12/2004 as 14h30m. Cite-se a re. Intime-
se a autora na pessoa de sua advogada.Adv. ELENI M.BARROS-
(DEF.PUB.)10060-
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CRISTIANO LUSTOSA 0073 001527/2003
CRISTINA KAKAWA 0056 000307/2003
DALTON ANTONIO SCHULTZ GA 0069 001298/2003
DANIEL HACHEM 0020 000463/2000

0045 001333/2002
DANIELA BENES SENHORA 0051 000075/2003
DANIELA DA SLVEIRA ASSIS 0055 000305/2003
DANIELE POTRICH LIMA DAS 0069 001298/2003

0090 000828/2004
DANIELLE ANNE PAMPLONA 0018 000398/2000
DANIELLE ROSA E SOUZA 0051 000075/2003
DARCI CANDIDO DE PAULA 0015 001409/1998
DELAIR ROSEMARI TRENTINI 0085 000607/2004
DELIVAR TADEU DE MATTOS 0002 000957/2004
DELMARI DIAS 0028 001060/2001
DENISE LUNELLI MARCONDES 0078 000201/2004
DOUGLAS MARCEL PERES 0024 000508/2001
EDUARDO TEIXEIRA SILVEIRA 0095 000878/2004
EGLACY PAULINO KOTO 0029 001062/2001
ELAINE DA SILVEIRA ASSIS 0055 000305/2003
ELENI JULIATO PIOVESAN 0001 000956/2004
ELIANE DA COSTA MACHADO Z 0079 000346/2004
ELIAS ED MISKALO 0093 000850/2004
ELIDIO DE MARCO LEAL DA S 0060 000810/2003
EMERSON ANTONIO ASSUNCAO 0092 000845/2004

0076 000050/2004
0080 000381/2004

EMERSON LUIZ VELLO 0023 000455/2001
ERIC GARMES DE OLIVEIRA 0062 000846/2003
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 0029 001062/2001

0039 000725/2002
0091 000839/2004
0038 000693/2002
0060 000810/2003

fabiano rosa 0065 001138/2003
FABIO REIMANN 0070 001362/2003
FABIOLA LOPES BUENO 0067 001213/2003
FABIULA MULLER 0006 034960/1987
FABRICIO COIMBRA CHESCO 0060 000810/2003
FLAVIANO BELINATI G. PERE 0089 000826/2004

0094 000852/2004
FLAVIO PIGATTO MONTEIRO 0076 000050/2004
FLAVIO W. LINS 0075 001573/2003
FRANCELIZ BASSETTI DE PAU 0043 001272/2002
GABRIEL A. H. NEIVA DE LI 0063 000911/2003
GERALDO MAJELLA TEIXEIRA 0083 000500/2004
GERALDO MOCELIN 0032 001426/2001
GERCINO BETT JUNIOR 0041 001030/2002
GISSIANE CRISTIANE CHROMI 0077 000101/2004
gustavo leal cicarelli 0014 000454/1998
HAMILTON SCHMIDT COSTA FI 0029 001062/2001
HELENA MUSSOLINO 0046 001414/2002
INAIA NOGUEIRA Q BOTELHO 0074 001559/2003
IOLANDO MUNHOZ JUNIOR 0051 000075/2003
IVAN DE AZEVEDO GUBERT 0011 000872/1997
IVETE DE CARVALHO LINHARE 0049 000039/2003
IVO GOMES 0098 000989/2004
IVONE STRUCK 0052 000189/2003
IVORLI TIBES 0034 000143/2002
IZABELA CRISTINA RUCKER C 0039 000725/2002
JANDER LUIS CATARIN 0054 000278/2003
JEFERSON WEBER 0068 001294/2003
JOAO MAESTRELI TIGRINHO 0027 000883/2001
JOAO MARCELO KERETCH 0040 001003/2002
JOAO OTAVIO DE NORONHA 0044 001302/2002
JOAO SERGIO RAUSIS 0044 001302/2002
JODETE DE SENA MARIA S. C 0042 001102/2002

0010 000596/1997
JORAN PINTO RIBEIRO 0071 001411/2003
JOSE HIPOLITO XAVIER DA S 0058 000624/2003
JOSE ROBERTO VIEIRA SIEWE 0021 000586/2000
JULIANA MIGUEL REBEIS 0006 034960/1987
juliana zaleski salloum 0003 000958/2004
jussara rosa flores 0099 001026/2004
KARIME MONASTIER FARAH 0011 000872/1997
LACIR GUARENGHI 0012 001221/1997
LARISSA RIBEIRO GIROLDO 0070 001362/2003
LEANDRO GALLI 0098 000989/2004
LEANDRO LUIZ KALINOWSKI 0086 000674/2004
LEILA MASSAKO HASHIGUCHI 0017 000880/1999
LENIR GONCALVES DA SILVA 0053 000201/2003
lenira gon‡alves da silva 0053 000201/2003
LEONEL DA ROSA VIEIRA 0012 001221/1997
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0074 001559/2003
LIA GIRAO BARROSO 0040 001003/2002
LOURIVAL BARAO MARQUES 0037 000684/2002
LUCIANA ANTONIO SOARES 0028 001060/2001
LUCIANA HAAG ALVIM REZEND 0013 001447/1997
LUCIANA NOTO 0040 001003/2002
LUCIANE LAWIN 0082 000425/2004
LUIR CESCHIN 0070 001362/2003
LUIS FERNANDO MOSCARDI 0098 000989/2004
LUIS GUILHERME DA VEIGA 0059 000692/2003
LUIZ ALBERTO GONCALVES 0075 001573/2003
LUIZ CARLOS DA ROCHA 0016 000791/1999

0091 000839/2004
LUIZ CARLOS KRANZ 0028 001060/2001
LUIZ CESAR RIBEIRO 0044 001302/2002

LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 0038 000693/2002
0022 000338/2001

LUIZ FERNANDO COMEGNO 0061 000819/2003
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0035 000529/2002

0056 000307/2003
0023 000455/2001
0028 001060/2001

LUIZ FERNANDO MARCONDES A 0004 000959/2004
LUIZ GONZAGA M. CORREA 0009 000256/1997

0041 001030/2002
LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VI 0019 000432/2000
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0039 000725/2002

0038 000693/2002
0060 000810/2003

MANOEL ALEXANDRE S. RIBAS 0047 001469/2002
MANOEL CARLOS MARTINS COE 0037 000684/2002
MARCEL GRACIA PEREIRA 0019 000432/2000
MARCELO ARTHUR GOMES OSTI 0014 000454/1998
MARCELO JOSE CISCATO 0054 000278/2003
MARCELO RIBEIRO DE ALMEID 0076 000050/2004

0080 000381/2004
MARCIA REGINA OLIVEIRA AM 0044 001302/2002
MARCIO AUGUSTO VERBOSKI 0066 001185/2003
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0101 001218/2004
MARCIO PERCIVAL PAIVA LIN 0100 001044/2004
MARCIO R PASSOLD 0082 000425/2004

0025 000540/2001
MARCO AURELIO B. S. MATOS 0009 000256/1997
MARCOS ANTONIO ZAITTER 0073 001527/2003
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 0050 000053/2003

0027 000883/2001
MARCOS AURELIO DE LIMA JU 0070 001362/2003
MARCOS WENGERKIEWICZ 0015 001409/1998
MARGARETH BARBOSA AMORIM 0006 034960/1987
MARIA AMELIA CASSIANA M. 0088 000687/2004
MARIA INES DIAS 0034 000143/2002
MARILIS DE CASTRO MULLER 0015 001409/1998
MARILZA TAVARES MARTINELL 0068 001294/2003
MARIO SERGIO GOMES PINHEI 0016 000791/1999
MARLI DE CASSIA M. F. REG 0007 001041/1995
MAUREEN MACHADO VIRMOND 0030 001318/2001
MAURICIO JULIO FARAH 0011 000872/1997
MAURICIO KAVINSKI 0038 000693/2002

0022 000338/2001
MAURICIO SABGONI MONTANHA 0046 001414/2002
MAURO CURY FILHO 0077 000101/2004
MAYCOLN ROGERIO LEAL TREN 0047 001469/2002
MAYLIN MAFFINI 0082 000425/2004
MIEKO ITO 0079 000346/2004
MIGUEL ANTONIO SLOWIK 0026 000685/2001
MIGUEL LUIZ CONTE 0011 000872/1997
MIRIAM ANGELA CAVALHEIRO 0001 000956/2004
MITSUYO FUGIMOTO STONOGA 0042 001102/2002
MOEMA REFFO S. MANZOCHI 0056 000307/2003

0028 001060/2001
NADIENE XAVIER VOLINO MAR 0035 000529/2002
NELSON ANTONIO GOMES JUNI 0048 000001/2003
NELSON PASCHOALOTTO 0062 000846/2003
NEMO ELOY VIDAL NETO 0087 000681/2004
NEUSA MARIA GARANTESKI 0017 000880/1999
ODACYR CARLOS PRIGOL 0012 001221/1997
odorico tomasoni 0097 000941/2004
OKSANDRO O. GON•ALVES 0036 000556/2002
OSCAR SILVERIO DE SOUZA 0051 000075/2003
OTOMI KOHLMANN 0028 001060/2001
PATRICIA DE CONTI PELANDA 0069 001298/2003
PATRICIA DOMINGUES NYM BE 0033 000089/2002
PAULINO PASTRE (PERITO) 0015 001409/1998
PAULO MACARINI 0018 000398/2000
PAULO ROBERTO BARBIERI 0024 000508/2001

0074 001559/2003
PAULO SERGIO IVANOSKI 0053 000201/2003
PAULO VINICIO FORTES FILH 0010 000596/1997
PEDRO PAULO PAMPLONA 0018 000398/2000
PEDRO VIEIRA CESAR 0030 001318/2001
RAQUEL CRISTINA DAS NEVES 0102 001233/2004
REGES JOSE REIMANN 0070 001362/2003
RENATA FRANCO TREVISAN 0018 000398/2000
RENATO GALVAO CARRILLO 0074 001559/2003
RICARDO ALIPIO DA COSTA 0031 001404/2001
RICARDO DE FREITAS JUNIOR 0102 001233/2004
RICARDO LUZ DE BARROS 0076 000050/2004
RODRIGO CASTOR DE MATTOS 0002 000957/2004
ROGERIA DOTTI DORIA 0033 000089/2002
ROGERIO IURK RIBEIRO 0084 000548/2004
ROMARA COSTA BORGES 0005 000960/2004
RONILDO GONCALVES DA SILV 0053 000201/2003
ROSANE VIDA CANFIELD 0078 000201/2004
ROSIANE APARECIDA MARTINE 0089 000826/2004

0094 000852/2004
RUTH BRUSTOLIN 0017 000880/1999
SAMIR NAOUAF HALABI 0054 000278/2003
SANDRA MENEGHINI DE OLIVE 0010 000596/1997
SANDRA REGINA RANGEL SILV 0009 000256/1997
SANTINO SAGAIS 0030 001318/2001
SEBASTIAO MARIA MARTINS N 0011 000872/1997
SERGIO EDUARDO GOMES SAYA 0064 000946/2003
SERGIO LUIZ CHAVES 0032 001426/2001
sergio pacces 0098 000989/2004
SIDNEY MARCOS MIRANDA 0016 000791/1999
SILVIO NAGAMINE 0016 000791/1999
SIMONE ZONARI LETHACOSKI 0019 000432/2000
TARCISIO ARAUJO KROETZ 0066 001185/2003
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 0039 000725/2002

0091 000839/2004
0038 000693/2002
0060 000810/2003

TEREZA HIDEKO SATO HAYASH 0007 001041/1995
THAIS HELENA ALVES ROSSA 0054 000278/2003
TONI M DE OLIVEIRA 0079 000346/2004
VALDECI WENCESLAU BARAO M 0037 000684/2002
VALERIA CARAMURU CICARELL 0082 000425/2004

0025 000540/2001
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VANESSA CRISTINA CRUZ SCH 0029 001062/2001
VANESSA JANKE DE CASTRO 0042 001102/2002
VANIA KAREN TRENTINI 0004 000959/2004
VICTOR GERALDO JORGE 0072 001427/2003
VIRIATO ANDERSON NEVES CO 0064 000946/2003
VIVIANE CRISTINA M RAMALH 0095 000878/2004
VIVIANE REDONDO MACHADO 0030 001318/2001
waldir siqueira 0076 000050/2004
WALDIR SIQUEIRA 0080 000381/2004
WALERIA CHIBIOR 0072 001427/2003
WILIS ANTONIO MARTINS DE 0061 000819/2003
WILLIAN MOREIRA CASTILHO 0081 000402/2004
WILSON J. ANDERSEN BALLAO 0095 000878/2004
YOSHIHIRO MIYAMURA 0040 001003/2002

1.-RESSARCIMENTO-956/2004-PAULIN REPRESENTAÇO-
ES COMERCIAIS LTDA e outros x GALLE INDUSTRIA E
COMERCIO DE BIJOUTERIAS LTDA -PETIÇAO INICIAL
AGUARDANDO O PREPARO DAS CUSTAS, COM PRAZO
DE TRINTA DIAS SOB PENA DE CANCELAMENTO, CON-
FORME ART. 257 DO CPC. Custas no valor de R$483,00, e
bem ainda R$98,00 referente as autuaçoes. Intimem-se. -Adv.
ELENI JULIATO PIOVESAN e MIRIAM ANGELA CAVA-
LHEIRO-

2.-ARROLAMENTO-957/2004-CECILIA FONTES PEREIRA
e outros x ESPOLIO DE INACIO PEREIRA -PETIÇAO INI-
CIAL AGUARDANDO O PREPARO DAS CUSTAS, COM
PRAZO DE TRINTA DIAS SOB PENA DE CANCELAMEN-
TO, CONFORME ART. 257 DO CPC. Custas no valor de
R$616,00, mais formal de partilha. Intimem-se. -Adv. DELI-
VAR TADEU DE MATTOS e RODRIGO CASTOR DE MAT-
TOS-

3.-MANDADO DE SEGURANCA-958/2004-VAGNER CAL-
VETTI x PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO DE
CURITIBA -PETIÇAO INICIAL AGUARDANDO O PREPA-
RO DAS CUSTAS, COM PRAZO DE TRINTA DIAS SOB
PENA DE CANCELAMENTO, CONFORME ART. 257 DO
CPC. Custas no valor de R$164,50. Intimem-se. -Adv. juliana
zaleski salloum-

4.-REVISIONAL DE CONTRATO-959/2004-ricardo schechtel
e outros x BANCO ITAU S/A -PETIÇAO INICIAL AGUAR-
DANDO O PREPARO DAS CUSTAS, COM PRAZO DE
TRINTA DIAS SOB PENA DE CANCELAMENTO, CON-
FORME ART. 257 DO CPC. Custas no valor de R$616,00.
Intimem-se. -Adv. LUIZ FERNANDO MARCONDES ALBU-
QUERQUE e VANIA KAREN TRENTINI-

5.-REINTEGRACAO DE POSSE-960/2004-BRADESCO BCN
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x FRIGO-
HAR COM DE ALIMENTOS LTDA -PETIÇAO INICIAL
AGUARDANDO O PREPARO DAS CUSTAS, COM PRAZO
DE TRINTA DIAS SOB PENA DE CANCELAMENTO, CON-
FORME ART. 257 DO CPC. Custas no valor de R$616,00.
Intimem-se. -Adv. ROMARA COSTA BORGES-

6.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-34960/1987-KUR-
TEN MADEIRAS CONSTRUCAO CIVIL LTDA x CLAYTON
SCHULI -Face a resposta ao(s) oficio(s), em cinco dias, mani-
feste-se o exequente. Intimem-se. -Adv. MARGARETH BAR-
BOSA AMORIM DE MACEDO, FABIULA MULLER e JU-
LIANA MIGUEL REBEIS-

7.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-1041/1995-MAC-
SERV MAQUINAS E SERVICOS S/C LTDA x JULIO CE-
SAR SALOMAO e outros. -Aguarde-se, pelo prazo de trinta
dias, eventual manifestaçao das demais instituiçoes atuantes
no mercado financeiro, que demonstrem a existencia de movi-
mentaçoes financeiras em nome do executado. Decorrido o pra-
zo sem manifestaçao, expeça-se mandado para penhora de even-
tuais fundos depositados em conta ou aplicados em nome do
devedor, junto ao Bradesco, nos termos requeridos a fl. 231,
ate o limite do valor executado, mais custas processuais e ho-
norarios de quinze por cento. Intimem-se. -Adv. TEREZA HI-
DEKO SATO HAYASHI, MARLI DE CASSIA M. F. REGIA-
NE e ARLETE ANA BELNIAKI-

8.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-1252/1995-RU-
BENS MOURA CARDOSO x ANTONIO PRESTES DE AL-
MEIDA e outros. -Procedam-se as baixas necessarias e arqui-
vem-se os autos. Intimem-se. -Adv. ARLETE T. DE ANDRA-
DE KUMAKURA e CASSIUS ROBERTO MANCIA-

9.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-256/1997-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S/A x AURELIO CARLOS
BLASI RIBAS e outros. -SENTENÇA: (...) Isto posto, anali-
sando-se o presente feito, encontra-se efetivada a prestaçao
jurisdicional, bem como adimplida a obrigaçao pelo devedor,
razao pela qual, nos termos do artigo 794, I, do CPC, julgo
extinta a presente execuçao ante ao pagamento integral do de-
bito pelo devedor. Custas de lei. P.R.I. -Adv. LUIZ GONZA-
GA M. CORREA, MARCO AURELIO B. S. MATOS, BEA-
TRIZ DRANKA VEIGA PESSOA, ALBERTO SILVA GOMES,
ALFREDO JOSE FAIAD PILUSKI e SANDRA REGINA RAN-
GEL SILVEIRA-

10.-DECL. NULIDADE DE TITULO-596/1997-J ARAUJO &
CIA LTDA x IMPERIAL COM DE EQUIPAMENTOS DE SE-
GURANCA LTDA. -Intime-se a parte interessada para que nos
termos do artigo 604 c/c art. 614, inciso II, ambos do CPC,
junte aos autos planilha atualizada do debito. Oficie-se confor-
me requerido (fls. 226), assinalando-se na dreferida ordem o
prazo de 15 (quinze) dias para cumprimento da diligencia, sob
as penas da Lei. Intimem-se. -Adv. CASSIUS ROBERTO MAN-
CIAA, PAULO VINICIO FORTES FILHO, ALMIR AIRES
TOVAR FILHO, JODETE DE SENA MARIA S. CAMPOS e
SANDRA MENEGHINI DE OLIVEIRA-

11.-REPARACAO DE DANOS-872/1997-GISELA WEID-
MANN BARUFFI x VALTER TEIXEIRA DE SOUZA -Ofi-
cie-se, conforme requerimento de fls. 244. No mais, cumpra-

se. Intimem-se. -Adv. MIGUEL LUIZ CONTE, SEBASTIAO
MARIA MARTINS NETO, MAURICIO JULIO FARAH, IVAN
DE AZEVEDO GUBERT e KARIME MONASTIER FARAH-

12.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-1221/1997-ACIR
DIOGO x CONSTRUTORA NHO QUIM LTDA -Defiro o re-
querimento de fls. 96, suspendendo o processo pelo prazo de
90 (noventa) dias, decorridos os quais devera o exequente se
manifestar, rewquerendo o que for de direito. Intimem-se. -Adv.
LEONEL DA ROSA VIEIRA, LACIR GUARENGHI e ODA-
CYR CARLOS PRIGOL-

13.-SUMARIA DE COBRANCA-1447/1997-COND EDIF
HELOISA x THEREZINHA IZABEL DO ROCIO M RIBEI-
RO CHIMELLI. -Contadas e preparadas as custas, voltem con-
clusos. Intimem-se. -Adv. ANTONIO SILVA DE PAULO, ANA
LUIZA MANZOCHI, ALCIDES JOSE BRANCO e LUCIA-
NA HAAG ALVIM REZENDE-

14.-DEPOSITO-454/1998-MASSA FALIDA DE CONS NAC
OURO FINO S/A LTDA x JOSUE MAZZAROLLO. -Consi-
derando que o artigo 208 da Lei de Falencias e Concordatas
refere-se a concessao do beneficio da assistencia judiciaria aos
processos de falencia e concordata, indefiro o requerimento de
fls. 119, pois nao se estende o beneficio aos litigios em que a
massa falida como parte. Intimem-se. -Adv. gustavo leal cica-
relli e MARCELO ARTHUR GOMES OSTI-

15.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-1409/1998-LUIZ
CARLOS DE OLIVEIRA x WILSON JESSE LEAL e outros.-
Anotaçoes necessarias quanto ao substabelecimento juntado (fls.
230). Quanto ao mais, aguarde-se a realizaçao do ato ja desig-
nado. Intimem-se. Em tempo: cumpra-se a ultima parte do des-
pacho de fls. 207 (manuscrito): (Fica a adv. Amarilis de C.
Muller novamente intimada para assinar a petiçao de fls. 201/
204). Intimem-se. -Adv. DARCI CANDIDO DE PAULA, MA-
RILIS DE CASTRO MULLER, CLAIRE LOTICI, PAULINO
PASTRE (PERITO) e MARCOS WENGERKIEWICZ-

16.-ORDINARIA-791/1999-LUCIANA GUERINO e outros x
BANCO RURAL S/A. -A vista do contido na certidao de fls.
337v, manifeste-se a parte autora. Intimem-se. -Adv. LUIZ
CARLOS DA ROCHA, ADRIANA DE FRANÇA, SILVIO
NAGAMINE, SIDNEY MARCOS MIRANDA e MARIO SER-
GIO GOMES PINHEIRO-

17.-INDENIZACAO-880/1999-MICHELE CLAUDINO x
ADEMIR SAUER e outros -Ficam as partes devidamente inti-
madas para que, no prazo individual e sucessivo de 10 (dez)
dias, manifestarem-se sobre o estudo social as fls. 242/278.
Intimem-se. -Adv. NEUSA MARIA GARANTESKI, RUTH
BRUSTOLIN, LEILA MASSAKO HASHIGUCHI e ANISIO
DOS SANTOS-

18.-ORDINARIA-398/2000-MAURICIO VIALLE e outros x
MAURO RESSETTI DOS SANTOS e outros -Defiro o reque-
rimento de fls. 371, suspendendo o feito pelo prazo de 180
(cento e oitenta) dias. Intimem-se. -Adv. PAULO MACARINI,
ANA ELIETE BECKER MACARINI koehler, RENATA FRAN-
CO TREVISAN, PEDRO PAULO PAMPLONA, DANIELLE
ANNE PAMPLONA e ANDRE RICARDO BRUSAMOLIN-

19.-EMBARGOS A EXECUCAO-432/2000-COMISSARIA
GALVAO S/A x ESP JOAQUIM FERREIRA DO AMARAL -
Retirar oficio(s). Intimem-se. -Adv. CLEBER MARCONDES,
SIMONE ZONARI LETHACOSKI, MARCEL GRACIA PE-
REIRA e LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VIDAL PINTO-

20.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-463/2000-BAN-
CO ABN AMRO S/A x IVO WAGNER ARMSTRONG -Defi-
ro o requerimento de fls. 79. Intimem-se. -Adv. DANIEL HA-
CHEM-

21.-REPARACAO DE DANOS-586/2000-MARIO CARDOSO
x ALEXANDRE MILLIORIN e outros. -Expeça-se o compe-
tente alvara. Intimem-se. -Adv. ALEX SANDRO MARCOS,
JOSE ROBERTO VIEIRA SIEWERDT e ARILDO NIZER-

22.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-338/2001-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x MC COMERCIO E MONTA-
GEM DE PAINEIRS e outros -Diga a parte credora quanto ao
cumprimento da deprecata. Intimem-se.-Adv. MAURICIO
KAVINSKI e LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN-

23.-RESTAURACAO DE AUTOS-455/2001-COND CONJ
RESIDENCIAL AVENIDA DA REPUBLICA x SIMAO HER-
MAN e outros - Retirar oficio(s). Intimem-se. -Adv. EMER-
SON LUIZ VELLO e LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ-

24.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-508/2001-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x MAURICIO PIZZAT-
TO DE SOUZA -SENTENÇA (...): Isto posto, analisando-se o
presente feito, encontra-se efetivada a prestaçao jurisdicional,
bem como adimplida a obrigaçao pelo devedor, razao pela quel,
nos termos do artigo 794, I, do CPC, JULGO EXTINTA a pre-
sente execuçao ante ao pagamento integral do debito pelo de-
vedor. Custas de Lei. P.R.I. -Adv. DOUGLAS MARCEL PE-
RES e PAULO ROBERTO BARBIERI-

25.-BUSCA E APREENSAO-540/2001-BANCO GENERAL
MOTORS S/A x WAGNER ZANELLA -Defiro a conversao da
açao de busca e apreensao para a açao de deposito. Anotaçoes
necessarias, inclusive na distribuiçao. Apos, cite-se a parte re,
com as advertencias e cautelas de estilo. Fica a parte autora
devidamente intimada para, em cinco dias, providencie copia
do pedido de conversao, preparar as custas referentes ao Dis-
tribuidor, bem como, as diligencias do Sr. Oficial de Justiça,
para o devido cumprimento do mandado. Intimem-se. -Adv.
ALEXANDRE NELSON FERRAZ, VALERIA CARAMURU
CICARELLI e MARCIO R PASSOLD-

26.-BUSCA E APREENSAO-685/2001-HSBC BANK BRA-
SIL S/A BANCO MULTIPLO x ERONDINA CELESTE OLI-

VEIRA DOS SANTOS. -As alegaçoes trazidas as fls. 93/94
nao bastam para que se defira a citaçao editalicia. O autor ain-
da podera obter informaçoes sobre a inventariante e herdeiros
em possivel inventario aberto na Coamrca de ponta Grossa.
Intime-se-o para diligencias nesse sentido. Em nao sendo pro-
ficua a providencia adotada, devera juntar uma certidao negati-
va de distribuiçao de inventario junto ao Oficio do Distribui-
dor, na Comarca de Ponta Grossa-PR. Intimem-se. -Adv. CLAU-
DIO XAVIER PETRYK e MIGUEL ANTONIO SLOWIK-

27.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-883/2001-BAN-
CO FICRISA AXELRUD S/A x QUALIPLAST IND COM DE
PLASTICOS LTDA e outros -Fica o exequente devidamente
intimado para que, em cinco dias, retire edital e deposite as
custas relativas as diligencias do Sr. Oficial de Justiça, para o
devido cumprimento do mandado. Intimem-se. -Adv. MARCOS
AUGUSTO MALUCELLI e JOAO MAESTRELI TIGRINHO-

28.-SUMARIA DE COBRANCA-1060/2001-CONDOMINIO
CONJ RESIDENCIAL UBERABA III x DESDEMONA DE
SOUZA GARRIT -Retirar oficio(s). Intimem-se. -Adv. LUIZ
FERNANDO DE QUEIROZ, CRISTIANE ALVES FERREI-
RA, MOEMA REFFO S. MANZOCHI, LUCIANA ANTONIO
SOARES, LUIZ CARLOS KRANZ, OTOMI KOHLMANN e
DELMARI DIAS-

29.-SUMARIA DE COBRANCA-1062/2001-CONDOMINIO
EDIFICIO ANA CAROLINA x ROSALINA DE OLIVEIRA -
Ao reu citado por edital, nomeio curadora especial a Dra. Chris-
tiane Sumie Kuba (fone: 9603-0633) pela fe que tem o seu grau.
De-se-lhe vista. Intimem-se. -Adv. HAMILTON SCHMIDT
COSTA FILHO, EGLACY PAULINO KOTO, EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e VANESSA CRISTI-
NA CRUZ SCHEREMETA-

30.-COBRANCA-1318/2001-CONDOMINIO EDIFICIO
GUANABARA x ANY SALMON VIEIRA DE SA. -Desentra-
nhem-se a petiçao e documentos de fls. 102/132, restituindo-as
a parte interessada, apra que nos termos do art. 736 e seguintes
do CPC ofereça os respectivos embargos. Intimem-se. -Adv.
SANTINO SAGAIS, PEDRO VIEIRA CESAR, MAUREEN
MACHADO VIRMOND e VIVIANE REDONDO MACHA-
DO-

31.-SUMARIA DE COBRANCA-1404/2001-CONDOMINIO
EDIFICIO JANUARIA e outros x JOSE GUANACI SANTA-
NA e outros -Fica o requerente novamente intimado para que,
em cinco dias, deposite as custas relativas as diligencias do Sr.
Oficial de Justiça, para o devido cumprimento do mandado.
Intimem-se. -Adv. BEATRIZ SANTI e RICARDO ALIPIO DA
COSTA-

32.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-1426/2001-MANOEL
SEVERINO DA SILVA e outros x DELACIR BARANTS PEPE
-Retirar edital. Intimem-se. -Adv. GERALDO MOCELIN, AL-
CEU MARCZYNSKI e SERGIO LUIZ CHAVES-

33.-MONITORIA-89/2002-RADIO E TELEVISAO IGUAÇU
LTDA x JACOMINI E RODRIGUES LTDA. -Oficie-se, como
requerido as fls. 120/121. Intimem-se. -Adv. ROGERIA DOT-
TI DORIA e PATRICIA DOMINGUES NYM BERG-

34.-REPARACAO DE DANOS-143/2002-TRANSLIPE
TRANSP ROD CARGAS COMERCIO PEDRAS LTDA x
AUTO VIACAO REDENTOR LTDA e outros -Ficam as partes
devidamente intimadas para, no prazo comum de cinco dias,
manifestarem-se sobre a proposta de honorarios do expert as
fls. 266/267. Intimem-se. -Adv. IVORLI TIBES e MARIA INES
DIAS-

35.-SUMARIA DE COBRANCA-529/2002-CONDOMINIO
CONJ RESIDENCIAL PRIMAVERA x RENATO CORREA
DA FONSECA e outros. -Intime-se a parte autora para que, no
prazo de 05 (cinco) dias, manifestar-se sobre a certidao retro.
Intimem-se. -Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, NADI-
ENE XAVIER VOLINO MARTINS e BEATRIZ SANTI-

36.-RESCISAO DE CONTRATO-556/2002-VOLKSWAGEN
LEASING S/A ARREND MERCANTIL x HELENA AUGUS-
TO DE O TRACZ -Retirar oficio(s). Intimem-se. -Adv. ARIS-
TIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA e OKSANDRO O. GON-
ÇALVES-

37.-EMBARGOS DE TERCEIROS-684/2002-MARIA LUIZA
RIBEIRO AMATUZZI x NADIA KRIEGER -Fica o(a)
advogado(a) ANA CLAUDIA L B DE MORAIS devidamente
intimado(a), para que, no prazo de 24 horas, restitua os autos
ao Cartorio, sob pena de perder o direito a vista fora de cartorio
e incorrer em multa, nos termos do artigo 196 do Codigo de
Processo Civil. (carga desde 13/03/2003). Intimem-se. -Adv.
ANA CLAUDIA L B DE MORAIS, MANOEL CARLOS MAR-
TINS COELHO, LOURIVAL BARAO MARQUES e VALDE-
CI WENCESLAU BARAO MARQUES-

38.-PROCEDIMENTO ORDINARIO-693/2002-ASSOC PROT
MATERNIDADE E A INFANCIA SAZA LATTES x BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A -Fica o requerente novamente
intimado para que, em cinco dias, retire a carta de citaçao de
fls. 190 e oficio de fls. 188. Intimem-se. -Adv. LUIZ FERNAN-
DO BRUSAMOLIN, MAURICIO KAVINSKI, EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, LUIZ RODRIGUES
WAMBIER e TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER-

39.-ORDINARIA DE COBRANCA-725/2002-GUELMAISON
DECORACOES LTDA e outros x BRASIL TELECOM S/A e
outros. -Despacho de fls.296 verso: Avoquei. Certifique-se so-
bre o despacho de fls. 292, intimando-se as partes para mani-
festaçao na sequencia. Intimem-se. -Adv. ARY PAIVA DE FER-
REIRA BANDEIRA, LUIZ RODRIGUES WAMBIER, IZA-
BELA CRISTINA RUCKER CURI, EVARISTO ARAGAO

FERREIRA DOS SANTOS e TERESA ARRUDA ALVIM
WAMBIER-

40.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-1003/2002-SU-
PERGASBRAS DISTRIBUIDORA DE GAS S/A x MARCE-
LO KUSTER DE ALMEIDA -Diga a parte credora quanto a
continuidade do presente feito. Intimem-se. -Adv. YOSHIHI-
RO MIYAMURA, LIA GIRAO BARROSO, JOAO MARCE-
LO KERETCH e LUCIANA NOTO-

41.-ORDINARIA COM PEDIDO LIMINAR-1030/2002-LI-
NEU RIBEIRO MARQUES e outros x UNIBANCO S/A -Fica
o requerente devidamente intimado para que, em cinco dias,
deposite a ultima parcela dos honorarios do sr. perito. Intimem-
se. -Adv. GERCINO BETT JUNIOR, LUIZ GONZAGA M.
CORREA e ALBERTO SILVA GOMES-

42.-REPARACAO DE DANOS-1102/2002-FERNANDO
TAKASI OKUYAMA x AUTO PLUS COMERCIO DE VEI-
CULOS LTDA e outros -Ficam as partes devidamente intima-
das para, no prazo comum de cinco dias, retirem suas respecti-
vas cartas de intimaçao e oficio. Intimem-se. -Adv. MITSUYO
FUGIMOTO STONOGA, VANESSA JANKE DE CASTRO e
JODETE DE SENA MARIA S. CAMPOS-

43.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-1272/2002-
SANCCOL FOMENTO MERCANTIL LTDA x INTERATA
COMUNICAÇAO LTDA e outros -Despacho de fls. 123: Ofi-
cie-se conforme requerido (fls. 117/118) ao Banco BCN, Co-
pel e a Receita Federal, assinalando-se na referida ordem o
prazo de 15 (quinze) dias para o cumprimento da diligencia,
sob as penas da Lei. Com o retorno das informaçoes solicita-
das, intime-se a parte requerente, independemente de nova con-
clusao. Intimem-se. ———— Despacho de fls. 124: Avoquei.
Compulsando os presentes autos verifico que houve equivoco
quanto a determinaçao de expediçao de oficio a Copel e Dela-
gacia da Receita Federal, posto que nesse aspecto nao houve
requerimento. Dessa forma revogo-a. Cumpra-se, no entanto, a
primeira parte do despacho para oficiamente ao Banco BCN.
Intimem-se. -Adv. ANA CRISTINA COLETO e FRANCELIZ
BASSETTI DE PAULA-

44.-PRESTACAO DE CONTAS-1302/2002-MARCOS SANT
ANNA DA SILVA x BANCO DO BRASIL S/A -Fica o reque-
rente novamente intimado para que, em cinco dias, deposite as
custas remanescentes devidas no valor de R$25,90. mandado.
Intimem-se. -Adv. LUIZ CESAR RIBEIRO, JOAO SERGIO
RAUSIS, MARCIA REGINA OLIVEIRA AMBROSIO e JOAO
OTAVIO DE NORONHA-

45.-BUSCA E APREENSAO-1333/2002-BANCO ITAU S/A x
AGENOR GOMES MACEDO - Retirar oficio(s). Intimem-se.
-Adv. DANIEL HACHEM-

46.-ORDINARIA-1414/2002-GUAIRA PNEUS LTDA e outros
x HELIO ANTONIO LENZI. -Preliminarmente, colha-se a
manifestaçao da parte adversa. Intimem-se.-Adv. ANDREIA DA
ROSA RACHE, MAURICIO SABGONI MONTANHA TEI-
XEIRA, ADRIANA DE ALCANTARA, HELENA MUSSOLI-
NO e ADRIANA DE ALCANTARA LUCHTENBERG-

47.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-1469/2002-
MAYCOLN ROGERIO LEAL TRENTINI x HERBERT MORA
CASELLA FIRMA INDIVIDUAL -Diga a parte credora quan-
to ao cumprimento da deprecata. Intimem-se.-Adv. MAYCO-
LN ROGERIO LEAL TRENTINI e MANOEL ALEXANDRE
S. RIBAS-

48.-DESPEJO-1/2003-ARI RICCIARDELLA CORREIA e ou-
tros x JOSE ATLIO RIBEIRO e outros -Anotaçoes necessarias
quanto a execuçao do julgado. Cite-se a executada para que,
querendo, em 24 horas pague a divida exequend, ou nomeie
bens a penhora, sob pena de constriçao judicial. Para pronto
pagamento fixo os honorarios advocaticios em 10% sobre o
valor da divida. Fica a parte exequente devidamente intimada
para, em cinco dias, efetuar o preparo das custas da diligencia
do Sr. Oficial de Justiça, para o devido cumprimento do man-
dado. Intimem-se. -Adv. NELSON ANTONIO GOMES JUNI-
OR-

49.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-39/2003-ACIEL-
DA MARIA NAZER x JORGE LUIZ LINHARES RIBEIRO -
Renove-se o oficio com prazo de dois dias para atendimento.
Intimem-se. -Adv. IVETE DE CARVALHO LINHARES SER-
PA-

50.-BUSCA E APREENSAO-53/2003-BANCO SANTANDER
BRASIL S.A x ADENILSON ANTUNES -Face a resposta ao(s)
oficio(s), em cinco dias, manifeste-se o requerente. Intimem-
se. -Adv. MARCOS AUGUSTO MALUCELLI e ANA PAULA
SILVA VASCONCELLOS LARA-

51.-EMBARGOS A EXECUCAO-75/2003 (apenso aos autos
1153/2002) - COMPANHIA SEGUROS GRALHA AZUL S/A
x ROSELI JANCHUKI -Face a certidao negativa do Sr. Oficial
de Justiça, manifeste-se o(a) exequente. Intimem-se. -Adv.
DANIELA BENES SENHORA, IOLANDO MUNHOZ JUNI-
OR, OSCAR SILVERIO DE SOUZA e DANIELLE ROSA E
SOUZA-

52.-COBRANCA-189/2003-ZILVAL BARBOSA CAMPOS x
AROLDO ANTONIO GLOMB. -Acerca do exposto as fls. 70/
71, manifeste-se o autor, em cinco dias. Apos, voltem. Inti-
mem-se. -Adv. IVONE STRUCK e CARLOS OSWALDO M.
ANDRADE-

53.-CARTA DE SENTENCA-201/2003-SUELI DAS GRAÇAS
CALABRESE x XENOFONTE MACEDO XAVIER VILLA-
NUEVA e outros -Defiro o requerimento de fls. 241, para res-
tituir integralmente a autora o prazo para manifestaçao referido
no despacho de fls. 215/217, posto comprovada a impossibili-
dade de oportuna vista. Intimem-se. -Adv. RONILDO GON-
CALVES DA SILVA, LENIR GONCALVES DA SILVA FILHO,
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lenira gonçalves da silva e PAULO SERGIO IVANOSKI-

54.-REVISIONAL DE CONTRATO-278/2003-LUCIO DE
MATTOS JUNIOR e outros x HSBC BANK BRASIL S/A -
Considerando a petiçao de fls. 350, concedo o prazo de 10 (dez)
dias, para a parte interessada atender as solicitaçoes do Sr. Pe-
rito. Apos, encaminhem-se os autos ao Sr. Perito. Intimem-se. -
Adv. MARCELO JOSE CISCATO, ALESSANDRA SPREA
PETRI, CAROLINA BECKER RODRIGUES, BEATRIZ SCHI-
EBLER, JANDER LUIS CATARIN, THAIS HELENA ALVES
ROSSA e SAMIR NAOUAF HALABI-

55.-MONITORIA-305/2003-BANCO ABN AMRO REAL S/
A x USILAK LTDA. -Nao tendo sido produzida a prova perici-
al, designo o dia 14/02/2005, as 13h15min, para uma audiencia
conciliatoria, com base no artigo 125, IV, do CPC. Intimem-se
as partes e seus procuradores, para que compareçam munidos
de propostas e, em caso de comparecimento de prepostos, com
poderes para transigir. Retirar cartas de intimaçao. Intimem-se.
-Adv. ELAINE DA SILVEIRA ASSIS MATOS, DANIELA DA
SLVEIRA ASSIS e ANDREZZA MARIA BELTONI-

56.-SUMARIA DE COBRANCA-307/2003-CONJUNTO MO-
RADIAS ATENAS II CONDOMINIO II ALA A x ROSANGE-
LA DE SOUZA MAJOR. -Diligencie o cartorio sobre a qual
das Varas da Fazenda Publica desta Capital foram distribuidos
os embargos de terceiro. Obtida a informaçao, oficie-se aquele
Juizo, solictando informaçoes acerca de eventual concessao de
liminar nos embargos de terceiro, que possa obstaculizar o pros-
seguimento da presente execuçao. Oportunamente, voltem. In-
timem-se. -Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, MOEMA
REFFO S. MANZOCHI e CRISTINA KAKAWA-

57.-TUTELA-465/2003-CECILIA MARCOS PEREIRA x
ELAINE CRISTINA MARCOS. -De-se vista ao Ministerio
Publico. Intimem-se. -Adv. ANTONIO CARLOS CAMPONEZ-

58.-BUSCA E APREENSAO-624/2003-ARAUCARIA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x EDSON SOU-
ZA LEMES JUNIOR. -SENTENÇA -Vistos, etc. Tendo em vista
o fato de nao ter havido qualquer manifestaçao do autor, devi-
damente intimado as fls., 29, julgo extinto o presente feito, com
fulcro no art. 267, III, do CPC. Oportunamente, arquivem-se.
P.R.I. -Adv. JOSE HIPOLITO XAVIER DA SILVA-

59.-DESPEJO-692/2003-LAVINIA DA SILVA CARVALHO x
IVAN EVSEEV e outros -Face a certidao negativa do Sr. Ofici-
al de Justiça, manifeste-se o(a) requerente. Intimem-se. -Adv.
ANTONIO CARLOS DA VEIGA, LUIS GUILHERME DA
VEIGA e ANA CAROLINA ELAINE DOS SANTOS-

60.-REVISIONAL DE CONTRATO-810/2003-PEDRO FER-
RACINI e outros x BANCO ITAU S/A. -Ciente do agravo in-
terposto. Aguarde-se o pedido de informaçoes do Tribunal. In-
timem-se. -Adv. ELIDIO DE MARCO LEAL DA SILVA, EVA-
RISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, TERESA AR-
RUDA ALVIM WAMBIER, LUIZ RODRIGUES WAMBIER
e FABRICIO COIMBRA CHESCO-

61.-EXECUCAO CONTRA DEV. SOLVENTE-819/2003-
TAKUMI ITO SUZUKI x ADEMAR NICARETA AMHOF -
Defiro o requerimento de fls. 40, suspendendo o processo pelo
prazo de 180 (cento e oitenta) dias, decorridos os quais devera
o exequente se manifestar, requerendo o que for de direito. In-
timem-se. -Adv. LUIZ FERNANDO COMEGNO e WILIS
ANTONIO MARTINS DE MENEZES-

62.-BUSCA E APREENSAO-846/2003-BANCO PANAMERI-
CANO S/A x ADVALDO DE LIMA -Fica o requerente nova-
mente intimado para que, em cinco dias, deposite as custas re-
lativas as diligencias do Sr. Oficial de Justiça, para o devido
cumprimento do mandado. Intimem-se. -Adv. cary cesar mon-
dini, ERIC GARMES DE OLIVEIRA, NELSON PASCHOA-
LOTTO e CRISMACLEYTON PAMPLONA-

63.-BUSCA E APREENSAO-911/2003-SERVOPA ADMINS-
TRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x EDITE DE JE-
SUS RIBEIRO. -O pedido de fls. 90/92 nao comporta deferi-
mento, ja que o feito foi sentenciado, tendo a decisao transita-
do em julgado. Posto isso, restando entregue a prestaçao juris-
dicional, cumpre ao autor, em face do inadimplemento do pac-
to, ingressar com a execuçao do titulo judicial, o que podera
acontecer nestes mesmos autos. Intimem-se. -Adv. GABRIEL
A. H. NEIVA DE LIMA FILHO-

64.-BUSCA E APREENSAO-946/2003-BANCO PANAMERI-
CANO S/A x LEOPOLDO RABELO MARTINS BIE -Retirar
oficio(s). Intimem-se. -Adv. SERGIO EDUARDO GOMES
SAYAO LOBATO, VIRIATO ANDERSON NEVES CORREA
e ANDRE LUIZ BAUML TESSER-

65.-SUMARIA DE COBRANCA-1138/2003-CONDOMINIO
EDIFICIO DONA FRANCISCA VIEIRA x ESPOLIO DE ARI
ALVES BANDEIRA e outros -Cite-se a requerida, observan-
do-se o teor do despacho de fls. 249 e 268. Fica o requerente
devidamente intimado para que, em cinco dias, deposite as cus-
tas relativas as diligencias do Sr. Oficial de Justiça, para o de-
vido cumprimento do mandado. Intimem-se. -Adv. ADRIANA
E PISA GRUDZIEN e fabiano rosa-

66.-ORDINARIA REVISAO DE CONTRATO-1185/2003-VA-
NESSA YURI SUZUKI x BANCO SANTANDER DO BRA-
SIL S/A -Com base do artigo 331 do CPC, designo o dia 21 de
fevereito de 2005, as 13:15 horas, para a audiencia preliminar.
Nao sendo possivel a composiçao amigavel, serao apreciadas
as materias arguidas em carater preliminar, fixados os pontos
controvertidos, definindo as provas a serem produzidas. Inti-
mem-se as partes e seus procuradores, para que compareçam
munidos de propostas definidas e, em caso de virem os prepos-
tos, com poderes para transigir. As partes para que retirem suas
respectivas cartas de intimaçao. Intimem-se. -Adv. ANDRE-
ZZA MARIA BELTONI, CARLOS EDUARDO MANFREDI-
NE HAPNER, CAROLINE GARCETE, TARCISIO ARAUJO

KROETZ e MARCIO AUGUSTO VERBOSKI-

67.-INTERDICAO-1213/2003-ELAINE CRISTINA DA CON-
CEIÇAO x NEUZA FERREIRA DA LUZ -Fica a requerente
novamente intimada para que, em cinco dias, retire o edital e o
mandado de registro. Intimem-se. -Adv. FABIOLA LOPES
BUENO-

68.-MED. CAUTELAR EXIBICAO DOCTOS-1294/2003-RI-
CARDO JORGE BOHLEN SELEME x EDIFICIO CURUPI-
RA e outros -Fica o requerente devidamente intimado para que,
em cinco dias, retire a carta de intimaçao da parte requerida.
Intimem-se. -Adv. MARILZA TAVARES MARTINELLI e JE-
FERSON WEBER-

69.-ORDINARIA COM PEDIDO LIMINAR-1298/2003-GIL-
MAR VOIDELA e outros x BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A -Ficam as partes devidamente intimadas para que, no
prazo comum de cinco dias, apresentem seus quesitos para a
pericia. Intimem-se. -Adv. ADRIANO BARBOSA, ALEXAN-
DRE TORRES VEDANA, DALTON ANTONIO SCHULTZ
GABARDO, PATRICIA DE CONTI PELANDA e DANIELE
POTRICH LIMA DAS PORTAS-

70.-INDENIZACAO-1362/2003-CARLOS HASSLER x JOSE-
LI DISSENHA e outros -Face o retorno da carta de intimaçao
negativa de Eliane A. Martins, em cinco dias, manifeste-se a
parte interessada. Intimem-se. -Adv. LUIR CESCHIN, MAR-
COS AURELIO DE LIMA JUNIOR, ANDREIA AZEVEDO
FORTIS, LARISSA RIBEIRO GIROLDO, REGES JOSE REI-
MANN e FABIO REIMANN-

71.-ALVARA ASSIST. JUDICIARIA-1411/2003-CLEVERSON
RAMOS x -Renove-se o alvara, como requerido as fls. 56. In-
timem-se. -Adv. JORAN PINTO RIBEIRO e CLAIRE LOTI-
CI-

72.-REVISIONAL DE CONTRATO-1427/2003 - CINTHIA
CASSIANE SENS x BANCO DO BRASIL S/A. -Sobre o con-
tido na petiçao de fls. 142-143, diga a parte autora. Intimem-
se. -Adv. ANDREZZA MARIA BELTONI, WALERIA CHIBI-
OR e VICTOR GERALDO JORGE-

73.-BUSCA E APREENSAO-1527/2003-CONSORCIO RE-
NAULT DO BRASIL S/C LTDA x VIVIANE APARECIDA
DOS SANTOS. -Oficie-se ao digno Juizo deprecado, encami-
nhando copia da petiçao trazida pela parte autora as fls. 68/73,
solicitando providencias no sentido de que seja a parte re devi-
damente intimada do valor da mora para, querendo purga-la,
faze-lo no prazo de tres diuas. Intimem-se. -Adv. MARCOS
ANTONIO ZAITTER, CRISTIANO LUSTOSA e CARLA FA-
BIANA EVERS-

74.-BUSCA E APREENSAO-1559/2003 (apenso aos autos 408/
2004) - BANCO BANESTADO S/A x ANA RITA CARVA-
LHO DA COSTA PEGADO -Face o retorno da carta de citaçao
negativa, em cinco dias, manifeste-se o requerente. Intimem-
se. -Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR, PAULO ROBERTO
BARBIERI, ANDREA CUNHA, INAIA NOGUEIRA Q BO-
TELHO e RENATO GALVAO CARRILLO-

75.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-1573/2003-SCH-
MEISCKI COM PROD ALIMENTICOS x CHURRASQUITO
ESPETINHOS - Retirar oficio(s) as fls. 43 a 51. Intimem-se. -
Adv. LUIZ ALBERTO GONCALVES e FLAVIO W. LINS-

76.-MEDIDA CAUTELAR SUST. DE PROT-50/2004 (apenso
aos autos 381/2004) - DE ROSA, SIQUEIRA, ALMEIDA,
MELLO, B.B. ADV. ASSOC x EDINATEL - EDITORA NA-
CIONAL DE TELECOMUNICACOES -Retirar carta de cita-
çao e oficio(s). Intimem-se. -Adv. EMERSON ANTONIO AS-
SUNCAO, RICARDO LUZ DE BARROS, FLAVIO PIGATTO
MONTEIRO, waldir siqueira, MARCELO RIBEIRO DE AL-
MEIDA e ANTONIO APRIGIO FERNANDES SILVA-

77.-REVISIONAL DE CONTRATO-101/2004-ANTONIO
FAUSTINO RAPOSO e outros x MMD INCORPORACOES E
PARTICIPACOES LTDA e outros. -A conta e preparo das cus-
tas remanescentes (eventuais). Intimem-se. -Adv. GISSIANE
CRISTIANE CHROMIEC e MAURO CURY FILHO-

78.-DESPEJO-201/2004-RENE ROMUALDO STABEN x
ZENON SILVA NETO. -Homologo, para que surta seus juridi-
cos e legais efeitos, o acordo entabulado entre as partes. Posto
isso, aguarde-se, em Cartorio, o efetivo cumprimento do pacto.
Oportunamente, contadas e prepradas as custas, voltem con-
clusos. Intimem-se. -Adv. ROSANE VIDA CANFIELD e DE-
NISE LUNELLI MARCONDES LOBO-

79.-BUSCA E APREENSAO-346/2004-HSBC BANK BRA-
SIL S/A BANCO MULTIPLO x ELY TEREZINHA DESCHER-
MAYER BELLER -SENTENÇA -Homologo, por sentença, o
acordo celebrado entre as partes e, de consequencia, julgo ex-
tinto o presente processo, com o julgamento do merito, nos
termos do artigo 269, inciso III, do Codigo de Processo Civil.
P.R.I. Oportunamente, procedam-se as baixas necessarias e ar-
quivem-se os autos. -Adv. MIEKO ITO, TONI M DE OLIVEI-
RA, CLAUDIA MARIA LIMA SCHEIDWEILER, ELIANE DA
COSTA MACHADO ZENAMON e ADILSON LUIS FERREI-
RA FILHO-

80.-DECLARAT. INEX. DE DEB.-381/2004-DE ROSA SI-
QUEIRA ALMEIDA MELLO BB ADV ASSOCIADOS x EDI-
NATEL EDITORA NACIONAL TELECOMUNICAÇOES. -
Intime-se (fls. 30). No mais, aguarde-se a realizaçao da audi-
encia ja designada. Intimem-se. -Adv. EMERSON ANTONIO
ASSUNCAO, WALDIR SIQUEIRA e MARCELO RIBEIRO
DE ALMEIDA-

81.-REINTEGRACAO DE POSSE-402/2004-SALEIMAN
JOSE ANDRAUS x ALEXANDRE LAGANA -Em cinco dias,
informe o requerente o requerente qual o endereço no qual o
reu devera ser citado. Intimem-se. -Adv. CARLOS A FARRA-

CHA DE CASTRO e WILLIAN MOREIRA CASTILHO-

82.-BUSCA E APREENSAO-425/2004-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x DENIS ANDECLER TARCZEWSKI. -Nada ha
para ser aclarado, em vista do despacho exarado as fls. 53, e
bem ainda, a copia do alvara expedido em favor do reu. Posto
isso, rejeito os embargos opostos. Entregue o alvara expedido
em favoir da parte re, arquivem-se os autos. Intimem-se. -Adv.
ALEXANDRE NELSON FERRAZ, VALERIA CARAMURU
CICARELLI, MARCIO R PASSOLD, MAYLIN MAFFINI e
LUCIANE LAWIN-

83.-ARROLAMENTO-500/2004-JOANETTA JUGLAIR
FRESSATTO e outros x ESPOLIO DE URBANO FRESSAT-
TO -Defiro o requerimento de fls. 142, concedendo o prazo de
30 (trinta) dias. Intimem-se. -Adv. GERALDO MAJELLA TEI-
XEIRA-

84.-ALVARA ASSIST. JUDICIARIA-548/2004-EDNA MO-
REIRA DE OLIVEIRA x -A vista do contido na certidao retro,
intime-se a parte autora, pessoalmente, por ARMP para, em 48
horas, suprir a falta e promover o seguimento do feito, pena de
extinçao, intimando-se seu procurador pelo DJPR. Intimem-se.
-Adv. ROGERIO IURK RIBEIRO-

85.-ALVARA-607/2004-MARIA DOLORES TRENTINI x ES-
POLIO DE CARLOS EDUARDO LOPES TERRA. -Contadas
e preparadas as custas remanescentes, voltem conclusos para a
prolaçao da sentença. Intimem-se. -Adv. DELAIR ROSEMA-
RI TRENTINI-

86.-SUMARIA DE COBRANCA-674/2004-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL UBERABA III x NELSON PE-
DROSO DE JESUS -Fica o requerente novamente intimado para
que, em cinco dias, deposite as custas relativas as diligencias
do Sr. Oficial de Justiça, para o devido cumprimento do man-
dado. Intimem-se. -Adv. LEANDRO LUIZ KALINOWSKI-

87.-RESCISAO CONTRATUAL C/PEDIDO-681/2004-ELOI
ZANETTI x GERMANO BIRCKHOLD VIEIRA -Como nao
houve arguiçao de preliminares ao merito, designo o dia 30/05/
2005, as 14:00 horas, para a audiencia prevista no artigo 331
do CPC, quando sera tentada a conciliaçao entre as partes, que
deverao comparecer munidas de propostas concretas, a fim de
facilitar o dialogo e as negociaçoes. Nao sendo obtida a com-
posiçao, serao fixados os pontos controvertidos e determinadas
as provas a serem produzidas. Intimem-se (partes e procurado-
res). As partes para que retirem suas respectivas cartas de inti-
maçao. Intimem-se.-Adv. ALZIRO DA MOTTA SANTOS FI-
LHO e NEMO ELOY VIDAL NETO-

88.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-687/2004-BAN-
CO SUDAMERIS DO BRASIL S/A x LUCEIA GUIMARAES
R DOS SANTOS -Primeiramente, devera o credor indicar bens
da devedora que sejam passiveis de serem arrestados, de con-
formidade com o disposto pelo art. 653, caput, do C.P.C. Indi-
cados os bens, proceda-se o arresto, observando o Sr. Oficial
de Justiça o disposto pelo paragrafo unico do artigo antes cita-
do. Intimem-se. Em tempo: realizado o arresto, proceda-se a
citaçao por hora certa, digo, proceda-se conforme o disposto
no art. 653, paragrafo unico do CPC. Fica o exequente devida-
mente intimado para que, em cinco dias, deposite as custas re-
lativas as diligencias do Sr. Oficial de Justiça, para o devido
cumprimento do mandado. Intimem-se. -Adv. CARMEN GLO-
RIA ARRIAGADA ANDRIOLI e MARIA AMELIA CASSIA-
NA M. VIANNA-

89.-BUSCA E APREENSAO-826/2004-BANCO BMG S/A x
JOICE GRELLMANN -Defiro o pedido de conversao da açao
de busca e apreensao em deposito. Procedam-se as anotaçoes
necessarias na autuaçao, distribuiçao e demais assentamentos.
Cite-se a requerido para, em 05 (cinco) dias, entregar a coisa,
deposita-la em juizo ou consignar-lhe o equivalente em dinhei-
ro. Fica a parte autora devidamente intimada para, em cinco
dias, providencie copia do pedido de conversao, preparar as
custas referentes ao Distribuidor, bem como, as diligencias do
Sr. Oficial de Justiça, para o devido cumprimento do mandado.
Intimem-se. -Adv. CRISTIANE BELINATI G. LOPES, FLA-
VIANO BELINATI G. PEREZ e ROSIANE APARECIDA
MARTINEZ-

90.-REVISIONAL DE CONTRATO-828/2004-MARCIO JOSE
LAFRAIA x BANCO ABN AMRO REAL S/A - Retirar
oficio(s). Intimem-se. -Adv. DANIELE POTRICH LIMA DAS
PORTAS-

91.-MONITORIA-839/2004-BANCO ITAU S/A x PEDRO
ANTONIO ZANARDI JUNIOR. -Recebo os embargos e sus-
pendo a eficacia do mandado. Intime-se o autor/embargado para
a impugnaçao, no prazo de quinze dias. Intimem-se. -Adv.
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, TERESA
ARRUDA ALVIM WAMBIER e LUIZ CARLOS DA ROCHA-

92.-MEDIDA CAUTELAR SUST. DE PROT-845/2004 (apen-
so aos autos 381/2004) - DE ROSA e outros x EDINATEL EDI-
TORA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES -Fica o re-
querente devidamente intimado na pessoa de seu advogado cons-
tituido nos autos, para, em cinco dias, firmar o termo de cauçao.
Intimem-se. -Adv. EMERSON ANTONIO ASSUNCAO-

93.-REVISIONAL DE CONTRATO-850/2004 (apenso aos au-
tos 65/2003) - MARIA ANTONIA FERREIRA x BANCO PA-
NAMERICANO S/A. -Primeiramente, esclareçam as partes se
o acordo noticiado açambarca tambem a demanda de deposito
em apenso. Apos, contadas e preparadas as custas de aambos
os processos, voltem conclusos. Intimem-se. -Adv. ELIAS ED
MISKALO e ADRIANO MUNIZ REBELLO-

94.-BUSCA E APREENSAO-852/2004-BANCO FINASA S/
A x LUIZ CARLOS DE VARGAS - Retirar oficio(s) as fls. 24
a 30. Intimem-se. -Adv. CRISTIANE BELINATI G. LOPES,
FLAVIANO BELINATI G. PEREZ e ROSIANE APARECIDA
MARTINEZ-

95.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-878/2004-WAP
REINIGUNGSSYSTEME GMBH & GO KG e outros x ELE-
TROLUX DO BRASIL S/A. -SENTENÇA (...) Isto posto, ana-
lisando-se o presente feito, encontra-se efetivada a prestaçao
jurisdicional, bem como adimplida a obrigaçao pelo devedor,
razao pela qual, nos termos do artigo 794, I, do CPC, JULGO
EXTINTA a presente execuçao ante ao pagamento integral do
debito pelo devedor, consoante manifestaçao das partes (fls.
111 e 115/116). Expeça-se alvara para levantamento, observan-
do-se o teor de fls. 111. Custas de Lei. P.R.I. Retirar alvara.
Intimem-se. -Adv. EDUARDO TEIXEIRA SILVEIRA, WIL-
SON J. ANDERSEN BALLAO, ANDRE LUIZ BETTEGA
D’AVILA e VIVIANE CRISTINA M RAMALHO-

96.-DECLARATORIA-909/2004-ANGELA MARIA GARCIA
ROSA e outros x 4º CARTORIO PROTESTO LETRAS TITU-
LOS T C MARCHETTI e outros -SENTENÇA -A vista de re-
gular citaçao dos reus, o que torna desnecessaria a sua anuen-
cia ao pleito, defiro o requerimento de fls. 19. De consequen-
cia, homologo a desistencia e julgo extinto o processo, sem
exame de merito, nos termos do artigo 267, inciso VIII, do CPC,
dispensado o prazo recursal. Procedam-se as baixas que se fi-
zerem necessarias. De-se baixa na distribuiçao. Custas pela
autora, na forma do disposto pelo art. 12, da Lei n.º1060/50.
P.R.I.-Adv. CARLOS ALBERTO FRANK-

97.-MONITORIA-941/2004-ALSI COMERCIO DE ALUMI-
NIO LTDA e outros x ED S ESQUADRIAS DE ALUMINIO
LTDA e outros -Fica o requerente novamente intimado para
que, em cinco dias, retire a carta de citaçao as fls. 19. Intimem-
se. -Adv. odorico tomasoni-

98.-DECLARATORIA-989/2004-RENOVA CARPETES LTDA
x PROBEL S/A -Acolho a petiçao de fls. 90/91 como emenda a
inicial. De-se ciencia a parte re. Intimem-se. -Adv.LEANDRO
GALLI, IVO GOMES, LUIS FERNANDO MOSCARDI e ser-
gio pacces-

99.-DECL.INEXIG TIT SUST PROTESTO-1026/2004-LUIZA
MAFALDA DI MATTEO BERNA x AUTO POSTO LANDAU
LTDA -Face o retorno da carta de citaçao negativa, em cinco
dias, manifeste-se o requerente. Intimem-se. -Adv. jussara rosa
flores-

100.-DESPEJO-1044/2004-SUELI DE FREITAS x GIOVANA
LOPES -Preliminarmente, expeça-se mandado de verificaçao,
a fim de que o Sr. Meirinho esclareça a atual situaçao do imo-
vel pretendido pelo autor. Fica o requerente devidamente inti-
mado para que, em cinco dias, deposite as custas relativas as
diligencias do Sr. Oficial de Justiça, para o devido cumprimen-
to do mandado. Intimem-se. -Adv. MARCIO PERCIVAL PAI-
VA LINHARES-

101.-BUSCA E APREENSAO-1218/2004-BANCO DIBENS S/
A x CLAUDINEI VALERIO -Considerando que entre as partes
existe um contrato de alienaçao fiduciaria e considerando que
a mora da parte re esta devidamente demonstrada, defiro limi-
narmente a busca e apreensao do bem alienado fiduciariamen-
te, o qual devera ser entregue a parte autora em deposito, o que
faço com fulcro no artigo 3º do Decreto Lei 911/69. Fica auto-
rizado que, ocorrendo resistencia, o oficial de justiça podera
valer-se do auxilio de força policial, bem como as disposiçoes
do artigo 172 paragrafo 2º, do Codigo de Processo Civil. Efeti-
vada a liminar, cite-se a parte re para, querendo, em tres dias,
ofereça resposta, podendo requerer a purgaçao da mora, sob
pena de revelia. Fica a parte autora devidamente intimada para,
em cinco dias, retire carta precatoria. Intimem-se. -Adv. AN-
DREA HERTEL MALUCELLI e MARCIO AYRES DE OLI-
VEIRA-

102.-EMBARGOS A EXECUCAO-1233/2004 (apenso aos au-
tos 1516/2001) - COMPANHIA DE SEGUROS ALIANÇA DO
BRASIL x IRMA BUGMANN. -Intimem-se as partes da re-
messa dos presentes autos a este Juizo, para eventual manifes-
taçao. Voltem conclusos. Intimem-se. -Adv. RICARDO DE
FREITAS JUNIOR, RAQUEL CRISTINA DAS NEVES GAP-
SKI, ANA MARIA R O H WILDBERGER, ABEL ANTONIO
REBELLO, ADRIANO MUNIZ REBELLO e CLAUDIO JOR-
GE MACHADO-
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REGIS GRITTEM ZULTANSKI 0043 028923/0000

0052 029585/0000
RENATO GALVAO CARRILO 0076 030558/0000
RICARDO DE LUCCA MECKING 0087 031197/0000
RICARDO LUIZ DE OLIVEIRA 0076 030558/0000
ROBERLEI ALDO QUEIROZ 0047 029434/0000
ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMA 0082 030985/0000
ROBERTO GRINES DA SILVA 0034 028302/0000
RODRIGO VISSOTO JUNKES 0090 031416/0000
ROGERIO DANTE DE OLIVEIRA 0022 019915/0000
RONALDO FRANCA DE ANDRADE 0062 029984/0000

0037 028418/0000
SAULO BONAT DE MELLO 0021 019691/0000
SERAFIM PORTES ROCHA FILH 0039 028548/0000
SERGIO DE ARRUDA 0064 030050/0000
SERGIO GOMES 0027 027913/0000
SERGIO LUIZ FERNANDES 0008 014566/0000
SERGIO SELEME 0039 028548/0000
SERGIO VIRMOND LIMA PICHE 0094 031590/0000
SIDNEY MARCOS MIRANDA 0080 030893/0000
Silvia Amelia Mattioli 0096 031732/0000
SORAYA FALTIN 0024 024568/0000
SUELI A. Q. MIYAMOTO 0017 017435/0000
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0091 031434/0000
TATIANA VALESKA VROBLEWSK 0057 029853/0000

TELMA GUTIERREZ DE MORAIS 0030 028125/0000
TERESINHA DE JESUS HASS 0059 029928/0000
TONI M. DE OLIVEIRA 0051 029493/0000
VALDIR JULIO ULBRICH 0086 031149/0000
VALERIA GASPARIN 0035 028304/0000
VALTER ADRIANO F CARRETAS 0003 007595/0000
VERA BORGES 0015 017129/0000
VERIDIANA MENDES LAZZARI 0045 029216/0000
VICENTE HIGINO NETO 0036 028353/0000
VICTOR GERALDO JORGE 0070 030364/0000
VILMOR PICCOLOTO 0066 030179/0000
VITORIO KARAN 0012 016711/0000

0004 010195/0000
WALDEMAR ALEXANDRE 0099 032092/0000
WALTER FRANCISCO LAUREANO 0041 028768/0000
WALTER JOSE MATHIAS JUNIO 0032 028247/0000

0028 027920/0000
WASHINGTON FRAGOSO VERAS 0064 030050/0000
WASHINGTON YAMANE 0063 030024/0000

0055 029750/0000
WERNER AUMANN 0054 029610/0000

0041 028768/0000

1.-AÇOES QUE FORAM DISTRIBUIDAS PARA ESTA VARA
QUE ENCONTRAM-SE AGUARDANDO DEPOSITO INICI-
AL NO PRAZO DE TRINTA DIAS, SOB PENA DO CANCE-
LAMENTO DA DISTRIBUIÇÃO ART. 257 DO CPC. 1 - EM-
BARGOS A EXECUÇAO - BANCO DO BRASIL S.A. X JOSE
HERMINIO PIEROLI E OUTRO - R$.157,50 - ADV. RODRI-
GO FERREIRA.

2.-EXECUCAO-5150/0000-CARLOS ROBERTO MABA x
LUIZ ROBERTO BARBEIRO. - Aguarde-se no arquivo a ulte-
rior manifestaçao do exequente. Int. - ADV. AUGUSTINHO
DA SILVA-

3.-SUMARIA‘-7595/0000-COND CONJ RES SANTA EFIGE-
NIA x ELIANE DUFOUR. - APENSO AOS AUTOS Nº 30.164
- Intime-se a embargante pessoalmente para, em 48 horas, pro-
videnciar o pagamento das custas processuais remanescentes.
Int. - Adv. BEATRIZ SANTI, VALTER ADRIANO F CARRE-
TAS e ADERBAL BUENO DE ALMEIDA-

4.-EXECUCAO-10195/0000-VERGILIO ALBERTO TREVI-
SAN x ADEMIR CACANHA. - Manifeste-se ante a resposta
ao oficio expedido. - Adv. VITORIO KARAN, ALMIR FOLA-
DOR e MURILO CELSO FERRI-

5.-INVENTµRIO/ARROLAMENTO-13435/0000-MATHILDE
DO VALLE PANSOLIN E O x JORGE DE JESUS PANSO-
LIN. - Manifeste-se o inventariante sobre o prosseguimento do
feito. Int. - Adv. LOLINNA CHAN e PAULO AUGUSTO GRU-
BE-

6.-EXECUCAO-13571/0000-COIMBRA E PISSETI LTDA x
MARIA VIEIRA SAIA -Manifeste-se sobre a certidao do Sr.
Oficial de Justiça.-Adv. GUILHERME PEZZI NETO, MARI-
SA DA SILVA RESENDE e MAURO RENATO MARQUEZI-
NI-

7.-BUSCA E APREENSAO-14317/0000-BANCO FICRISA
AXELRUD S/A x FRANCISCO ANTONIO BITENCOURT B.
- Intime-se o exequente pessoalmente para, em 48 horas, provi-
denciar o pagamento das custas de execuçao. Int. - Adv. JOSE
ROBERTO SPERANDIO, LILIANA MARIA CERUTI e
ADELCIO CERUTI-

8.-BUSCA E APREENSAO-14566/0000-CONS NASSER S/C
LTDA x CEREALISTA VARGUEAO LTDA. - Para os fins do
despacho de fls. 226, intimem-se as partes pessoalmente. - Adv.
MIGUEL ANTONIO SLOWIK, SERGIO LUIZ FERNANDES,
AURACYR AZEVEDO DE MOURA CORDEIRO e GERSON
LUIZ GRABOSKI DE LIMA-

9.-EXECUCAO-15514/0000-CREDICARD S/A ADM DE
CARTOES DE CREDITO x ALDOZIR ANDRETTA. - I.
Intime(m)-se o(s) exequente(s), através de seu procurador, para
dar(em) prosseguimento ao feito, em 48 horas, sob pena de
extinçÆo (art. 267, inciso III e paragrafo 1º, do CPC). - Adv.
JOAO BELMIRO DOS SANTOS e EDSON HAUGGE-

10.-DEPOSITO-15793/0000-BANCO AUTOLATINA S/A x
EDSON DOS SANTOS. - I. Intime(m)-se o(s) exequente(s),
através de seu procurador, para dar(em) prosseguimento ao fei-
to, em 48 horas, sob pena de extinçÆo (art. 267, III do CPC).
Int. - Adv. MARCELO T CAVASSANI-

11.-USUCAPIAO-16101/0000-ANTONIO ALVES DA SILVA
e outros x - Intime-se os autores pessoalmente para, em 48 ho-
ras, providenciar o pagamento das custas processuais remanes-
centes. Int. - Adv. DEAN FABIO BUENO DE ALMEIDA,
ENILDO DEL PINO e ANTONIO AUGUSTO CASTANHEI-
RA NEIA-

12.-COBRANCA ORDINARIA-16711/0000-C C Z PUBLICI-
DADE LTDA x METROPOLITANA VIGILANCIA COM E
IND. - APENSO AOS AUTOS Nº 29.896 - Intime-se o embar-
gante pessoalmente para, em 48 horas, providenciar o paga-
mento das custas processuais remanescentes. Int. - Adv. VITO-
RIO KARAN, MAURO JOAO SALES DE A. MARANHAO e
CARLOS JOAQUIM DE OLIVEIRA FRANCO-

13.-EXECUCAO-16750/0000-GERSON TOSCANO DE OLI-
VEIRA x MAURILIO RODRIGUES DOS SANTOS e outros.
- I. Intime(m)-se o(s) exequente(s), através de seu procurador,
para dar(em) prosseguimento ao feito, em 48 horas, sob pena
de extinçÆo (art. 267, inciso III e paragrafo 1º, do CPC). Int. -
Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, LUISE TALLAREK
DE QUEIROZ, ANDRE ZACARIAS TALLAREK DE QUEI-
ROZ e JOSE ANTONIO VALE-

14.-EXECUCAO-16757/0000-ARTHUR GOMES FILHO x
MARIZA MUHLMANN. - Na forma do art. 196 do CPC proi-

bo ao Autos a retirada dos autos em Cartorio sem previa e ex-
pressa autorizaçao judicial. Sobre o pedido de prescriçao inter-
corrente, ja ha muito formulado pela executada, manifeste-se o
exequente. Int. - Adv. ARTHUR GOMES FILHO, ANTONIO
ROBERTO M. DE OLIVEIRA e PAULO HENRIQUE VIEI-
RA-

15.—17129/0000-MINSTINR COM DE COMBUSTIVEIS
LTDA e outros x BANCO BRADESCO SA. - Defiro o pedido
de carga dos autos fora de cartorio por 5 dias, mediante anota-
çao em livro proprio da Escrivania. - Adv. BEATRIZ DRANKA
DA VEIGA PESSOA.-

16.-MONITORIA-17373/0000-BANCO GERAL DO COMER-
CIO S/A x JULIO CESAR FARIA. - Aguarde-se em Cartorio o
cumprimento da Carta Precatoria. Int. - Adv. IDELANIR ER-
NESTI e NEZIO TOLEDO-

17.-SUSTACAO DE PROTESTO-17435/0000-FERRAZ E
MANCINI LTDA CONST CIVIS x JAHU INDUSTRIA E CO-
MERCIO LTDA. - APENSO AOS AUTOS Nº 17.633 - Verifi-
ca-se que os Embargos ja interpostos pela devedora (autos em
apenso) nao foram recebidos ate o momento ante a assertiva da
Exequente de que a penhora nao e suficiente, devendo ser com-
plementada. Tal discussao obviamente atrasa a prestaçao juris-
dicional, com prejuizos para a parte credora. De qualquer sor-
te, intime-se a exequente para indicar outros bens para garantia
da execuçao ja que a devedora quedou silente em face da inti-
maçao de fl. 220. Int. - Adv. CELSO HILGERT JUNIOR, DI-
VANIL MANCINI, ANTENOR C PENTEADO e SUELI A. Q.
MIYAMOTO-

18.-SUSTACAO DE PROTESTO-18979/0000-OSVALDO
CRIVELI x MASSA FALIDA DE MULLER IND E COM DE
MOVEIS LTDA. - APENSO AOS AUTOS Nº 24.086 - Mani-
feste-se sobre a certidao do Sr. Oficial de Justiça. - Adv. AL-
CEU WALDIR SCHULTZ, DILETE DE FATIMA DE NEZ,
DANIELE CRISTIANE DRULLA, CARLA FABIANA EVERS
e CARLOS ROBERTO CLARO-

19.-SUSTACAO DE PROTESTO-19246/0000-MIRIAN CHU-
ERI RAMALHO x SAVANA VEICULOS LTDA. - APENSO
AOS AUTOS Nº 19.476 - Arquivem-se com as cautelas e ano-
taçäes de estilo. Int. - Adv. MARCELO RICARDO DE SOU-
ZA MARCELINO, LUCIA AURORA FURTADO BRONHO-
LO e GILDO JOSE MARIA SOBRINHO-

20.-REINTEGRACAO DE POSSE-19621/0000-HSBC BAME-
RINDUS LEASING ARRENDAMENTO MERC. S.A. x BE-
LOTTO E ROCHA LTDA. - Intime-se o executado como re-
querido a fl. 320, segundo paragrafo. “Requer a intimaçao do
executado para que deposite o valor remanescente de R$ 765,73,
que se refere a honorarios advocaticios fixados sobre a execu-
çao e as custas processuais.” Int. - Adv. MAURICIO SAGBO-
NI MONTANHA TEIXEIRA, FLAVIA DANIELE GOMES,
HELENA MUSSOLINO e LUIZ CARLOS DA ROCHA-

21.-EXECUCAO-19691/0000-BANCO BAMERINDUS DO
BRASIL S/A x NIPONSUL DISTRIBUIDORA DE VEICU-
LOS LTDA e outros. - APENSO AOS AUTOS Nº 21.401 -
HOMOLOGO, para que surta seus juridicos e legais efeitos, o
acordo celebrado entre as partes, nos termos da petiçao de fls.
253/255 e 259/260 , e julgo extinto o processo com fulcro no
art. 269, inc. II, do Codigo de Processo Civil. Custas e honora-
rios na forma acordada. Oportunamente, extraia-se copia do
acordo e desta sentença e j. aos autos de execuçao. P.R.I. Ar-
quive-se, depois de cumpridas as formalidades legais. - APEN-
SO AOS AUTOS Nº 21.419 - HOMOLOGO, para que surta
seus juridicos e legais efeitos, a desistencia formulada, nos ter-
mos da petiçao de fls. , e julgo extinto o processo com fulcro
no art. 267, inc. VIII, do Codigo de Processo Civil. Custas,
pela autora, ja pagas. P.R.I. Oportunamente, depois de cumpri-
das as formalidades legais, arquive-se. - Adv. IVAN JERONI-
MO MARCONDES RIBAS, JULIO ASSIS GEHLEN, ANGE-
LA ESTORILIO SILVA FRANCO, SAULO BONAT DE ME-
LLO e LUCIANA PIGATTO MONTEIRO-

22.-CAUTELAR INOMINADA-19915/0000-OSMAR REIS
JUNIOR x JULIA REIS. - APENSO AOS AUTOS Nº 20.887 -
I. Intime(m)-se o(s) autor(es), através de seu procurador, para
dar (em) prosseguimento ao feito, em 48 horas, sob pena de
extinçÆo (art. 267, III do CPC). - Adv. MAURICIO MUSSI
CORREA, ROGERIO DANTE DE OLIVEIRA JUNIOR, LU-
CIANO CHIZINI E CHEMIN e OSMAR NODARI-

23.-SUMARISSIMA-23746/0000-CONDOMINIO EDIFICIO
BONAIRE x NILTON DARLI FRANCO. - Ao preparo das cus-
tas do Sr. Avaliador no valor de R$.205,00, conforme fl. 167
dos autos. - Adv. IDERALDO JOSE APPI e PAULO ROBER-
TO FERREIRA SILVEIRA-

24.-REINTEGRACAO DE POSSE-24568/0000-INES BOLSA-
NELI x JORGE LUIZ MARFIGO DA SILVA. - APENSO AOS
AUTOS Nº 24.904 - Converto o julgamento em diligencia para,
de consequencia, designar o dia 07/12/2004, as 14:00hs, para
ter lugar a audiencia de que trata o art. 331, do CPC. Nao obti-
da a conciliaçao, as 14:30hs, se seguira a instruçao e julgamen-
to. Int. - Adv. LEILA FATIMA SOARES DA LUZ, SORAYA
FALTIN e BORTOLO CONSTANTE ESCORSIM-

25.-INDENIZACAO-27665/0000-A.S.P. e outros x P.A.P.L. -
Manifeste-se ante o retorno das Cartas ARs enviadas. - Adv.
DELOA MULLER, ARTHUR VIRMOND DE LACERDA
NETO e CRISTIANE PARASKEVI CAMPOS KOLLIA-

26.-COBRANCA ORDINARIA-27733/0000-LUIZ COLNAGO
NETO x ELEONORA HILDA SEIDEL e outros. - Sobre o con-
tido as fls. 129/152, manifeste-se o autor (art. 398 do CPC).
Int. - Adv. ALVARO PEDRO JUNIOR, ALEXANDRE COE-
LHO VIEIRA e ANISIO DOS SANTOS-

27.—27913/0000-MAURICIO SPEZIA x EDUARDO RODOL-
FO THIES e outros. - Os autos supra deverao ser devolvidos
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em cartório no prazo de 48:00 horas, sob as penas do art. 196
do C.P.C. - Adv. ALEXANDRE CHEMIM-

28.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-27920/0000-JOSE
ROBERTO ABAGGE e outros x BANCO ITAU S/A. - Aguar-
de-se pelo prazo de 10 (dez) dias. Int. - Adv. MARCELO LO-
PES SALOMAO, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS, WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR e LUIS
EDUARDO MIKOWSKI-

29.-EXECUCAO-28028/0000-ESTANISLAU DOMACHOSKI
e outros x BANCO DO BRASIL S/A. - Sobre o contido as fls.
88/90, manifeste-se o executado. Int. - Adv. ALEXANDRE
CESAR DA SILVA e MARCIA REGINA OLIVEIRA AMBRO-
SIO-

30.-ORDINARIA-28125/0000-MARIA DO SOCORRO MES-
SIAS SILVA x BANCO ITAU. - ... Por tais razoes, na forma do
art. 113 do CPC, declaro a incompetencia deste Juizo de deter-
mino a remessa dos Autos a Justiça Federal. Intimem-se e,
oportunamente, encaminhem-se os autos, com as necessarias
comunicaçoes e anotaçoes. - Adv. CLAUDIA R.NODARI,
ALEXANDRE O.RAAD, TELMA GUTIERREZ DE MORAIS,
LUIZ ASSI e LEONEL TREVISAN JUNIOR-

31.-DECLARATORIA-28208/0000-CONCRETO IMOVEIS E
CONSTRUCOES LTDA x CAMPINA PARTICIPACOES S.A
e outros. - Aguarde-se a realizaçao da audiencia ja designada.
Int. - Adv. FABIO PACHECO GUEDES, ALUIR ROMANO
ZANELLATO FILHO, LUIZ LAERTE DE ARAUJO e MICHE-
LLE LEBARBENCHON MASSIGNAN-

32.-REVISIONAL DE CONTRATOS-28247/0000-L.A.A.P. x
B.I. - Defiro (fl. 196); “Prazo de 15 dias.” Int. - Adv. ELIAS
ED MISKALO, ANDERSON DE OLIVEIRA MISKALO, EVA-
RISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, FABRICIO
COIMBRA CHESCO, WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR e
LUIS EDUARDO MIKOWSKI-

33.-MEDIDA CAUTELAR-28263/0000-PAULO ROBERTO
DE SOUZA JAMUR x LINEU F. RAVAGLIO. - APENSO AOS
AUTOS Nº 28.405 - Manifeste-se ante o retorno da Carta AR
enviada. - Adv. EMIDIO BUENO MARQUES e LINEU FER-
NANDO RAVAGLIO-

34.-DESPEJO-28302/0000-LEIA CIRA MENEZEZ LOURE-
GA x EVA ZAIDE GOMES. - Arquivem-se com as cautelas e
anotaçäes de estilo. Int. - Adv. CLEBER EDUARDO ALBA-
NEZ, ADRIANA PEREIRA DOS SANTOS e ROBERTO GRI-
NES DA SILVA-

35.-REVISAO DE CONTRATO-28304/0000-NEY PINTO
VARELLA NETO x BANCO SANTANDER BRASIL S/A. -
Sobre o contido a fl. 296, manifeste-se o reu. Int. - Adv. VALE-
RIA GASPARIN e ALBERTO SILVA GOMES-

36.-EXECUCAO DE TITULO EXT. JUD.-28353/0000-LUIZ
CARLOS FERNANDES x VALDIRLEI CARLOS MAESTRE-
LI. - APENSO AOS AUTOS Nº 32.152 - Recebo os presentes
embargos. De consequencia, suspendo a execuçao em apenso;
certifique-se. Intime(m)-se o(s) embargado(s) para, querendo,
manifestar(em)-se no prazo legal. Int. - Adv. VICENTE HIGI-
NO NETO, PEDRO EUCLIDES UTZIG e JOAO MAESTRE-
LI TIGRINHO-

37.-EXECUCAO-28418/0000-ESP. DE ANTONIO MALUF e
outros x BANCO DO BRASIL S/A. - APENSO AOS AUTOS
Nº 28.812 - Ao preparo das custas do contador no valor de
R$.87,78 - Adv. RONALDO FRANCA DE ANDRADE e MAR-
CIA REGINA OLIVEIRA AMBROSIO-

38.-DESPEJO-28462/0000-FABIANA YATSU VIANA e ou-
tros x EVERSON LUIS VARGAS. - Arquivem-se com as cau-
telas e anotaçäes de estilo. Int. - Adv. ANTONIO LEAL DE
AZEVEDO JUNIOR e MARCELO NOGUEIRA ARTIGAS-

39.-DECLARATORIA-28548/0000-PATOLOGIA HUMANA
DIAGNOSTICO E PESQUISA S/C LTDA x LABORATORIO
DE ANALISES CLIN FRISCHMANN AISENGART. - Mani-
feste-se ante o retorno das Cartas ARs enviadas. - Adv. MAU-
RICIO SAGBONI MONTANHA TEIXEIRA, DAVID SCH-
NAID NETO, ADRIANA DE ALCANTARA, SERAFIM POR-
TES ROCHA FILHO, MARIO VENTURELLI, SERGIO SE-
LEME e GEORGE BUENO GOMM-

40.-MONITORIA-28553/0000-BANCO ABN AMRO REAL S/
A x AUGUSTO CESAR TRAMUJAS SAMWAYS. - Avoquei
os autos. Revogo o despacho de fl. 111, item I. De-se ciencia
ao reu, sobre os documentos juntados pelo autor (art. 398 do
CPC). Int. - Adv. LUIS FERNANDO DIETRICH, MARCOS
DOS SANTOS MARINHO e MARIA EUGENIA MORITZ
TRAMUJAS-

41.-EXECUCAO-28768/0000-DIRCE SANTOS OLIVEIRA e
outros x BANCO DO BRASIL S/A. - APENSO AOS AUTOS
Nº 30.095 - Recebo a Apelaçao em ambos os efeitos (art.520,
CPC). A parte apelada para contra-arrazoar o recurso, queren-
do, no prazo de 15 (quinze) dias. Int. - Adv. ALTEVIR CO-
MAR, WALTER FRANCISCO LAUREANO, LEONDINA
ALICE MION PILATI, CARLOS MURILO PAIVA, GEVER-
SON ANSELMO PILATI, WERNER AUMANN e LUIZ FER-
NANDO Z TORRES-

42.-BUSCA E APREENSAO-28847/0000-BANCO FIAT S/A
x ROGER DE SOUZA OLIVEIRA - ESPOLIO - REP. LEGAL
SRA e outros. - Ao preparo das custas no valor de R$.17,75 -
Adv. CRYSTIANE LIMHARES-

43.-DECLARATORIA-28923/0000-CARLOS ALBERTO DE-
METERCO x BRASIL TELECOM S/A. - Vistos... Face ao ex-
posto, julgo procedente o pedido formulado por CARLOS AL-
BERTO DEMETERCO em face de BRASIL TELECOM S/A.,
para, reconhecendo a ilegalidade do apontamento restritivo,

condenar a re ao pagamento de indenizaçao no valor de R$
10.000,00 (dez mil reais), corrigido monetariamente (media do
INPC/IGP-FGV) e acrescido de juros na forma do art. 406, do
CC (taxa Selic) a partir da data em que foi praticado o ato ilici-
to (inscriçao no SPC). Condeno a re, ainda, ao pagamento das
custas processuais e honorarios advocaticios que fixo em 15%
sobre o valor da condenaçao, tendo em vista a natureza da cau-
sa e o tempo exigido para o serviço (art. 20, paragrafo 3º, do
CPC). P.R.I. - Adv. MARAN CARNEIRO DA SILVA e REGIS
GRITTEM ZULTANSKI-

44.—29207/0000-DIVA VALADAO e outros x ESPOLIO DE
SAMIR NOFAL. - Defiro (FL. 65); “Suspensao do feito por 30
dias.” Int. - Adv. ADRIANA WENK-

45.-EXECUCAO-29216/0000-JOAO DAIR GAIO e outros x
BANCO DO BRASIL S/A. - APENSO AOS AUTOS Nº 31.096
- Ao preparo das custas do contador no valor de R$.106,02 -
Adv. VERIDIANA MENDES LAZZARI ZAINE, HELDER
EDUARDO VICENTINI e EDGAR KINDERMANN SPECK-

46.-EXECUCAO DE SENTENCA-29410/0000-ELZIO RO-
DRIGUES DOS SANTOS x BANCO DO BRASIL S/A. - Ar-
quivem-se com as cautelas e anotaçäes de estilo. Int. - Adv.
MARIA CRISTINA DE PAULA PARODI, MARCIA REGINA
OLIVEIRA AMBROSIO e FABIO SPAGNOLLI-

47.-EXECUCAO-29434/0000-ALMO LINO SPIER e outros x
BANCO DO BRASIL. - APENSO AOS AUTOS Nº 31.110 -
Ao preparo das custas do contador no valor de R$.155,92 -
Adv. JOSE APARECIDO GOMES, FERNANDO WILSON
ROCHA MARANHAO e ROBERLEI ALDO QUEIROZ-

48.-MONITORIA-29464/0000-BANCO ITAU S.A. x TELHAO
MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA. - Ao preparo das
custas no valor de R$.17,80 - Adv. DANIEL HACHEM, FABI-
ANA SILVA BORBA e JOAMIR CASAGRANDE-

49.-ORDINARIA-29471/0000-TRANSCECCON TRANSPOR-
TES RODOVIARIOS DE CARGAS LTDA x CIPASA ADM.
DE CONSORCIOS LTDA. - Ao preparo das custas no valor de
R$.45,41 - Adv. JORGE DIOGENES DE SOUZA-

50.-MONITORIA-29483/0000-HELIANTO FARMACEUTICA
LTDA.-ME x D.G. COM.DE EQUIPAMENTOS DE SEGU-
RANCA E HIGIENE. - A parte interessada retirar o oficio. -
Adv. MARCOS WENGERKIEWICZ-

51.-BUSCA E APREENSAO-29493/0000-HSBC BANK BRA-
SIL S/A x IVONE SOARES DA SILVA. - A parte interessada
retirar os oficios (07). - Adv. MIEKO ITO e TONI M. DE OLI-
VEIRA-

52.-SUMARISSIMA-29585/0000-PAULO DE PAIVA x BRA-
SIL TELECOM S/A TELEPAR. - Verifica-se que o despacho
saneador foi publicado erroneamente, o que gerou as petiçoes
de fls. 123 e 126/132 e o despacho de fl. 124. Assim, republi-
que-se o despacho de fl. 124 (custas pela Escrivania). Ressal-
te-se, a proposito, que a propria existencia de contrataçao entre
as partes foi fixada como sendo questao controvertida. Int. - “
O ponto controvertido indicado na petiçao de fl. 123 nao fez
parte integrante do despacho saneador. Manifeste-se, pois, o
Embargante, esclarecendo sua pretensao. Int.” - Adv. JEAN
ANDERSON ALBUQUERQUE e REGIS GRITTEM ZUL-
TANSKI-

53.-EXECUCAO-29600/0000-MARIA CRISTINA FRAGA
ROSA DE MORAIS e outros x BANCO DO BRASIL S.A. -
APENSO AOS AUTOS Nº 31.097 - Ao preparo das custas do
contador no valor de R$.36,72 - Adv. JAZIEL GODINHO DE
MORAIS, ELIONORA HARUMI TAKESHIRO e REGIANE
ANTUNES DEQUECHE-

54.-EXECUCAO-29610/0000-BENJAMIN FAVERO x BAN-
CO DO BRASIL S.A. - APENSO AOS AUTOS Nº 30.479 -
Recebo a Apelaçao em ambos os efeitos (art. 520, CPC). A
parte apelada para contra-arrazoar o recurso, querendo, no pra-
zo de 15 (quinze) dias. Int. - Adv. GILBERTO FRANZEN,
EDGAR KINDERMANN SPECK e WERNER AUMANN-

55.-EXECUCAO-29750/0000-HELIO VIDA FOGACA e ou-
tros x BANCO DO BRASIL S.A. - APENSO AOS AUTOS Nº
31.106 - Ao preparo das custas do contador no valor de R$.74,15
- Adv. LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA, WASHING-
TON YAMANE e ARTUR PEREIRA ALVES JUNIOR-

56.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-29758/0000-DIR-
CE PEREZ PENNA e outros x BANCO DO BRASIL S.A. -
APENSO AOS AUTOS Nº 30.762 - Ao preparo das custas do
contador no valor de R$.67,91 - Adv. EGMAR JOSE CABER-
LINI e ELIONORA HARUMI TAKESHIRO-

57.-DEPOSITO-29853/0000-BANCO PANAMERICANO S.A.
x IRIA DE JESUS DA SILVA. - Ao preparo das custas no valor
de R$.19,34 - Adv. ANGELA ESSER e TATIANA VALESKA
VROBLEWSKI-

58.-COBRANCA ORDINARIA-29867/0000-ADELINO GA-
NACIN e outros x BANCO DO BRASIL S.A. - Subam os autos
ao Egregio Tribunal de Justiça do Parana. Int. - Adv. LEON-
CIO BELON, JOSE LUIZ PANCOTTE, FLAVIO STEINBERG
BEXIGA, ANISIO DOS SANTOS e JULIANA MOTTER ARA-
UJO TOGEL-

59.-EXECUCAO-29928/0000-ALBINO BRUNO SCHMEIL e
outros x BANCO DO BRASIL S.A. - APENSO AOS AUTOS
Nº 31.365 - Ao preparo das custas no valor de R$.13,30 - Adv.
ELIONORA HARUMI TAKESHIRO, TERESINHA DE JESUS
HASS e GABRIEL MACCAGNANI CARAZZAI-

60.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-29964/0000-CLAU-
DIO BORN x BANCO DO BRASIL S.A. - APENSO AOS
AUTOS Nº 31.026 - Ao preparo das custas do contador no va-

lor de R$.36,72 - Adv. MARLUS ROBERTO SABER e MA-
RISSOL J. FILLA-

61.-BUSCA E APREENSAO-29968/0000-HSBC BANK BRA-
SIL BANCO MULTIPLO S.A. x INDA IARA DE MOURA. -
Ao preparo das custas no valor de R$.11,71 - Adv. MARCELO
ANTONIO OHRENN MARTINS-

62.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-29984/0000-JOA-
QUIM QUIRINO MENDES e outros x BANCO DO BRASIL
S.A. - APENSO AOS AUTOS Nº 30.978 - Ao preparo das cus-
tas do contador no valor de R$.43,19 - Adv. RONALDO FRAN-
CA DE ANDRADE e MARCELO LUIZ DREHER-

63.-EXECUCAO-30024/0000-ESPOLIO DE FRANCISCO
JOAO ANGHINONI e outros x BANCO DO BRASIL S.A. -
APENSO AOS AUTOS Nº 31.141 - Ao preparo das custas do
contador no valor de R$.161,70 - Adv. EDUARDO OLEINIK,
WASHINGTON YAMANE e ARTUR PEREIRA ALVES JU-
NIOR-

64.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-30050/0000-SER-
GIO FRANCISCO DASSI x BANCO DO BRASIL S.A. - Ar-
quivem-se com as cautelas e anotaçäes de estilo. Int. - Adv.
WASHINGTON FRAGOSO VERAS, IRINEU CHIQUETO
JUNIOR e SERGIO DE ARRUDA-

65.-EXECUCAO-30056/0000-ALFREDO PIASECKI e outros
x BANCO DO BRASIL S.A. - APENSO AOS AUTOS Nº
31.066 - Para os fins do despacho de fls. 13, intime-se o embar-
gante pessoalmente. - Adv. MERCIA RIBEIRO, CIRO PIASE-
CK e LUCIA ANA LAZOF-

66.-EXECUCAO DE SENTENCA-30179/0000-LAURO FER-
REIRA DIAS e outros x BANCODO BRASIL S/A. - APENSO
AOS AUTOS Nº 30.949 - Ao preparo das custas do contador
no valor de R$.49,20 - Adv. GERMANO LAERTES NEVES,
VILMOR PICCOLOTO e JOSAFA ANTONIO LEMES-

67.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-30196/0000-ESPO-
LIO DE AUGUSTO ALVES DOS SANTOS e outros x BAN-
CO DO BRASIL S/A. - APENSO AOS AUTOS Nº 31.091 -
Ao preparo das custas do contador no valor de R$.92,86 - Adv.
LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA e JOSAFA ANTO-
NIO LEMES-

68.-EXECUCAO-30208/0000-VERA LUCIA SCHWEGLER
WIESE e outros x BANCO DO BRASIL S/A. - APENSO AOS
AUTOS Nº 31.484 - Ao preparo das custas no valor de R$.18,71
- Adv. MARCOS WENGERKIEWICZ e FERNANDA WILLE
POSNIAK-

69.-ALVARA-30234/0000-IRACEMA MATOZO OEBECK e
outros x ESPOLIO DE LEONARDO OEBECK. - Cabe a re-
querente solicitar na previdencia social (INSS) a certidao de
dependentes habilitados em nome do de cujus. Int. - Adv. OD-
ILON MENDES JUNIOR-

70.-EXECUCAO-30364/0000-MARIA JURACI SELUSNIAK
x BANCO DO BRASIL S/A. - APENSO AOS AUTOS Nº
31.117 - Para os fins do despacho de fls. 28, intime-se o embar-
gante pessoalmente. - Adv. LINEU ACRISIO DALARMI JU-
NIOR, ANDRE JULIANO BORNANCIM e VICTOR GERAL-
DO JORGE-

71.-BUSCA E APREENSAO-30401/0000-SERVOPA ADM-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA. x SERGIO
FRANCO DE MACEDO. - Defiro, pois, o pedido de purgaçao
da mora e determino a intimaçao da autora para que apresente
o extrato atualizado no debito, conforme solicitado pelo Sr.
Contador. Int. e dil. - Adv. GABRIEL A H NEIVA DE LIMA
FILHO-

72.-MEDIDA CAUTELAR-30496/0000-SHARON MELANIE
HOCH x PONTIFICIA UNIVERSIDADE CATOLICA DO
PARANA. - Ao preparo das custas no valor de R$.23,10 - Adv.
ALEXANDRE BILIERI, LUIZ ROBERTO WERNER ROCHA
e LUCIMAR DE PAULA-

73.-EXECUCAO-30504/0000-ARLINDO MARIANO DE
PONTES e outros x BANCO DO BRASIL S/A. - APENSO
AOS AUTOS Nº 31.363 - Ao preparo das custas no valor de
R$.13,30 - Adv. ANEZIO DOS SANTOS, IRINA MOREIRA
DA FONSECA, FABRICIO ZILOTTI e CLARICE COTRIM
TEIXEIRA-

74.-EXECUCAO-30522/0000-ABILIO MARIQUITO e outros
x BANCO DO BRASIL S/A. - APENSO AOS AUTOS Nº
31.486 - Ao preparo das custas no valor de R$.20,81 - Adv.
JOAO EVANIR TESCARO JUNIOR, MARISSOL J. FILLA e
FERNANDA ULHOA CINTRA OLIVEIRA-

75.-EXECUCAO-30536/0000-IVO FIOR e outros x BANCO
DO BRASIL S/A. - APENSO AOS AUTOS Nº 31.805 - Mani-
feste-se o embargante sobre a impugnaç„o. Int. - Adv. MARIO
SERGIO DE ALMEIDA e JAIME OLIVEIRA PENTEADO-

76.-EMBARGOS DE TERCEIROS-30558/0000-EDMIR DE
ALMEIDA LEITE e outros x HSBC BANK BRASIL S/A BAN-
CO MULTIPLO. - Designo o dia 10/02/2005, as 14:30hs, para
ter lugar a audiencia de instruçao e julgamento. Int. - Adv.
RENATO GALVAO CARRILO, RICARDO LUIZ DE OLIVEI-
RA e MIEKO ITO-

77.-EXECUCAO-30670/0000-ANGELINA ACORDI PEREI-
RA x BANCO DO BRASIL S/A. - APENSO AOS AUTOS Nº
31.124 - Ao preparo das custas do contador no valor de R$.48,51
- Adv. JONAS BORGES e ANGELA SAMPAIO CHICOLET
MOREIRA-

78.-ORDINARIA-30795/0000-VALTER LUPERCIO FERREI-
RA E CIA LTDA. x ROSENILDE MACHADO. - Manifeste-se
ante o retorno da Carta AR enviada. - Adv. CLOVIS JOSE

GUGELMIN DISTEFANO e DEIVA LUCIA CANALI-

79.-EXECUCAO-30798/0000-ESPOLIO DE ALDO BIAGIO
TOMASINI e outros x BANCO DO BRASIL S/A. - APENSO
AOS AUTOS Nº 31.366 - Ao preparo das custas no valor de
R$.13,30 - Adv. ELIANA CRISTINA WINCK e FABRICIO
ZILOTTI-

80.-BUSCA E APREENSAO-30893/0000-BANCO ABN
AMRO REAL S/A x JORGE LUIZ CUNHA. - ... Foi notifica-
da, pelo reu, a existencia revisional em tramite pelo Juizo da
14º Vara Civel desta comarca, envolvendo as mesmas partes.....
E diante da certidao de fl. 67, constata-se a existencia de cone-
xao, a justificar a uniao dos processos. E que nbos autos de
açao revisional discute-se a divida que deu origem ao pedido
de busca e apreensao. Logo, se houver, ao final, reduçao da
divida, a propria mora e questionavel. Conveniente, pois, a reu-
niao dos processos para evitar decisoes conflitantes. E como o
Juizo da 14ª vara Civel proferiu o despacho positivo em pri-
meiro lugar, esta ele prevento na forma do art. 106 do CPC. Por
tais razoes, na forma dos arts. 105 e 106 do CPC, declino da
competencia para conhecer do pedido de busca e apreensao,
em favor do Juizo da 14ª vara Civel. Intimem-se e, oportuna-
mente, encaminhem-se os autos, com as necessarias comunica-
çoes e anotaçoes. - Adv. LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN,
SIDNEY MARCOS MIRANDA e LUCIANE LAWIN-

81.-RESTAURACAO DE AUTOS-30911/0000-SUPERMER-
CADO PAULISTA LTDA. x CITIBANK S/A. - I. A restaura-
çao de autos e verdadeiro processo de conhecimento, que se
desenvolve por meio de procedimento especial de jurisdiçao
contenciosa. Neste sentido, deve o pedido ser formulado por
meio de petiçao inicial, exigindo-se a observancia do disposto
nos arts. 282 e 283, do CPC. ... II. Conforme se ve nos autos, o
autor cumpriu parcialmente os requisitos do art. 1.064, posto
que juntou copias dos requerimentos que dirigiu ao juiz e de
outros documentos que podem facilitar a restauraçao. De outro
lado, deixou de observar os requisitos da petiçao inicial dos
arts. 282 e 283, em especial o requerimento da citaçao, pois se
trata de procedimento de jurisdiçao contenciosa, no qual a par-
te contraria deve ser citada, nos termos do art. 1.065, do CPC.
Faltam tambem, as certidoes comprobatorias de audiencia e a
certidao do escrivao que comprova a efetiva destruiçao dos
autos. III. Deve o autor, assim, ajustar sua petiçao inicial, nos
termos acima colocados, no prazo de 10 dias, pena de indeferi-
mento. Int. - Adv. ARNALDO FERREIRA MULLER e CAR-
LOS FERNANDO CORREA DE CASTRO-

82.-PRESTACAO DE CONTAS-30985/0000-OSCAR GUISS
x CONDOMINIO EDIFICIO NACAR. - Ao preparo das custas
no valor de R$.20,30 - Adv. OSCAR GUISS, ROBERTO DE
OLIVEIRA GUIMARAES e LEANDRO MAURICIO VELO-
ZO VIANNA-

83.-ORDINARIA-31038/0000-REVLON CONSUMER PRO-
DUCTS CORPORATION x OTICA ATUAL LTDA. - Aguarde-
se por mais 30 (trinta) dias. Int. - Adv. LUIZA MARCIA GENU-
INO DE OLIVEIRA, MARIA EDINA DE O.CARVALHO POR-
TINARI, MAURO IVAN C.R.DOS SANTOS, MARCOS VE-
LASCO FIGUEIREDO e NEIMAR BATISTA-

84.-ORDINARIA-31069/0000-ESTACIONAMENTO CAPI-
TAL LTDA. x FLEEP S/A. - Manifeste-se ante o retorno da
Carta AR enviada. - Adv. LEONARDO DA COSTA e CAR-
LOS HENRIQUE ZIMMERMANN-

85.-ALVARA JUDICIAL-31085/0000-EDUARDO MONTEI-
RO DE SOUZA x ESPOLIO DE ANNE SCHIRLEY MON-
TEIRO. - Defiro o pedido de fls. 18/19. Aguarde-se por 30
(trinta) dias. Int. - Adv. CARISI MARA ARPINI MIGUEL-

86.-DESPEJO-31149/0000-ESTACIONAMENTO LAVA RA-
PIDO POLA LTDA. x NATAL JORGE. - Ao preparo das cus-
tas no valor de R$.29,40 - Adv. JOSE VALTER RODRIGUES,
VALDIR JULIO ULBRICH, MARION ARANHA PACHECO
MUGGIATI e JOSE VICENTE DA SILVA-

87.—31197/0000-NELSON WALTRICK FILHO x ESPOLIO
DE NELSON WALTRICK. - Renovo o prazo, de 10 (dez) dias,
para o inventariante proceder corretamente a imenda a inicial
incluindo no polo ativo RODRIGO WALTRICK FARAN e
MARIA LENI CANANI. Int. - Adv. RICARDO DE LUCCA
MECKING-

88.—31222/0000-MARIO LISIESKI x JULIA KUBERSKI LI-
SIESCKI. - Assinar Termo de Primeiras Declaraçoes (fl. 24). -
Adv. JOSE FRANCISCO CUNICO BACH-

89.-ALVARA JUDICIAL-31297/0000-MARIA DA LUZ DE
FARIA FERREIRA x MANOEL LAURINDO FERREIRA. -
Cabe a requerente solicitar na providencia social (INSS) a cer-
tidao de dependentes habilitados em nome do de cujus. Oficie-
se a CEF, como requerido a fl. 25, terceiro paragrafo. Int. -
Adv. CELIA DO ROCIO DE PAULA-

90.-EXECUCAO-31416/0000-ANILDO FERREIRA TERRES
e outros x BANCO DO BRASIL S/A. - APENSO AOS AUTOS
Nº 32.120 - Recebo os presentes embargos. De consequencia,
suspendo a execuçao em apenso; certifique-se. Intime(m)-se
o(s) embargado(s) para, querendo, manifestar(em)-se no prazo
legal. Int. - Adv. ANTONIO VALMOR JUNKES, CLEUZA
VISSOTTO JUNKES, RODRIGO VISSOTO JUNKES e ACA-
CIO CORREA FILHO-

91.-BUSCA E APREENSAO-31434/0000-BANCO PANAME-
RICANO S/A x CARLOS EDUARDO CORREA. - Ao preparo
das custas no valor de R$.9,10 - Adv. ANGELA ESSER e TA-
TIANA VALESCA VROBLEWSKI-

92.-EXECUCAO-31445/0000-ANTONIO TOZO x BANCO
DO BRASIL S/A. - Manifeste-se o exequente sobre o prosse-
guimento do feito. Int. - Adv. AGUINALDO ADRIANI TOSO-
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93.-EXECUCAO-31494/0000-MARLI CUMIN ZONATO e
outros x BANCO DO BRASIL S/A. - Manifestem-se os exe-
quentes sobre o prosseguimento do feito. Int. - Adv. JAIR PAU-
LO GULIN-

94.-EXECUCAO DE SENTENCA-31590/0000-ANDRE ELI-
AS GEMOSKI e outros x BANCO DO BRASIL. - APENSO
AOS AUTOS Nº 32.119 - Recebo os presentes embargos. De
consequencia, suspendo a execuçao em apenso; certifique-se.
Intime(m)-se o(s) embargado(s) para, querendo, manifestar(em)-
se no prazo legal. Int. - Adv. SERGIO VIRMOND LIMA PI-
CHETTO e MARISSOL J. FILLA-

95.-BUSCA E APREENSAO-31600/0000-BANCO BMG SA
x ANTONIO PERIS NETO. - I. Comprovada a mora do(a)
devedor(a) fiduciário(a), defiro liminarmente a busca e apre-
ensÆo do bem alienado (art. 3º do Decreto Lei 911, de 1.10.69),
depositando-se em mÆos do autor; expeça-se o competente
mandado. Ao preparo das custas do Sr. Oficial de Justiça, para
o cumprimento do competente mandado. - Adv. MIEKO ITO e
ERIKA HIKISHIMA FRAGA-

96.-INDENIZACAO-31732/0000-NACIONAL INDUSTRIA
DE MADEIRAS E LAMINADOS LTDA. x EMPRESA BRA-
SILEIRA DE TELECOMUNICACOES SA EMBRATEL. -
Manifeste-se a autora sobre a contestaçao e documentos. Int. -
Adv. Silvia Amelia Mattioli, MICHELE PATRICIA ROVARIS
e JANAINA ROVARIS-

97.-ORDINARIA-31809/0000-IGNACIO ALEJANDRO BOR-
GES CUEJAS x HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MUL-
TIPLO. - Sobre a contestaçao e documentos juntados, manifes-
te-se o autor. Int. - Adv. INDIANARA FARIAS DE CAMAR-
GO, ANDRESSA RABELLO FERREIRA e BEATRIZ SCHI-
EBLER-

98.-MEDIDA CAUTELAR-32051/0000-CARRIER VEICU-
LOS LTDA. x LUIZ CESAR GOUVEA GOMES. - A parte
interessada para retirar a(s) correspondencia(s) de cartorio para
posterior prosseguimento do feito. Int. - Adv. MARIA AME-
LIA CASSIANA M.VIANA e KELLY CHRISTINA FERNAN-
DES-

99.-ALVARA JUDICIAL-32092/0000-YOLANDA LOPES x
ESPOLIO DE ALCIDES SOARES LOPES. - Junte a requeren-
te a certidao de dependentes junto ao INSS. Esclareça a reque-
rente sobre a companheira de Armando Soares Lopes e Daniele
Christina de Lima e sobre as filhas Djenifer e Luana. Int. - Adv.
EDENAN MARTINEZ BASTOS e WALDEMAR ALEXAN-
DRE-

100.-DECLARATORIA-32107/0000-FANI AMARAL CAETA-
NO e outros x BRASIL TELECOM. - Para fins de apreciaçao
do beneficio da Justiça Gratuita, intimem-se os autores para
juntada de declaraçao de pobreza. Int. - Adv. JONAS BOR-
GES-

101.-ORDINARIA-32127/0000-NAMI AL FARAH x BANCO
FINASA S/A. - Se o autor teve acesso ao contrato firmado en-
tre as partes, tem condiçoes de informar quais as clausulas abu-
sivas em relaçao as quais pretende a declaraçao de nulidade.
Assim, intime-se para emendar a inicial e esclarecer, inclusive,
a data em que incidiu em mora. Quanto ao beneficio da Justiça
Gratuita, intime-se o autor para juntar aos autos copia de seu
contra-cheque, possibilitando, assim, o exame do pedido. Fixo
o prazo de 10 (dez) dias para atendimento. Int. - Adv. MAYLIN
MAFFINI-

102.-DESPEJO-32132/0000-JOAO APARECIDO KANTO-
VITZ x ROBERTA ROSA DA ROSA RIBEIRO. - Decline o
autor a causa de pedir relativamente ao pedido de despejo, pena
de inepcia (art. 295, paragrafo unico, inciso I, do CPC). Int. -
Adv. PERCY ARAUJO-

103.-BUSCA E APREENSAO-32160/0000-CONSORCIO RE-
NAULT DO BRASIL S/C LTDA. x JOSE FERREIRA MACI-
EL. - ... Posto isso, declino da competencia em favor do juizo
da comarca de Sao Luiz do Curu/CE, domicilio do reu, para
julgar a presente AçÆo de Busca e ApreensÆo; apos as devi-
das cautelas de estilo, inclusive com a compensaçao do feito
junto ao cartorio distribuidor desta capital, remetam-se os au-
tos ao distribuidor do foro judicial civel da Comarca de Sao
Luiz do Curu/CE. Intime-se. - Adv. CARLA FABIANA EVERS-
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RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA 0042 000391/2004
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RODRIGO VISSOTTO JUNKES 0031 001461/2003
ROGERIO BUENO DA SILVA 0048 000788/2004
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SIVONEI MAURO HASS 0018 001110/2002
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1.-ORDINARIA - 809/1983 - JIPS
ASSES.ADM.COMUNIC.LTDA. x CLUBE ATLETICO PA-
RANAENSE - “A execu‡Æo, como se sabe, ‚ feita em favor do
credor (art.612, CPC), sendo que uma vez proposta, o executa-
do pode pagar ou garantir a execu‡Æo, procedendo na forma
da lei (arts. 655 e segs, CPC). No caso em apre‡o com a
execu‡Æo do acordo foi indicada a penhora o terreno situado
… rua Brasilio Itiberˆ, em Curitiba, Paran , tendo o exequente
solicitado … penhora em renda dos jogos. Este pedido foi de-
ferido (f.715) e, depois, reconsiderado (f.761), realizando-se a
penhora …s f.773. Com o prosseguimento da execu‡Æo, com
idas e vindas, indo o processo … avalia‡Æo, o exequente pe-
diu a substitui‡Æo do bem penhorado, indicando-se o fatura-
mento do Clube executado ou sua participa‡Æo junto … venda
do jogador Ilan para Clube do exterior. Por a¡ se vˆ, sem embar-
go do esfor‡o do ilustre patrono da exequente, a quem atribuo
respeito e considera‡Æo, que razÆo nÆo lhe assiste. Com efei-
to, nos termos da lei (art.668, CPC) o deferimento da
substitui‡Æo do bem penhorado por outro depende da
concordƒncia do credor, dispensando-se sua aquiescˆncia na
hip¢tese de substitui‡Æo por dinheiro. Logo, substituir-se o
im¢vel penhorado pelo faturamento do clube junto ao “Clube
dos Treze” nesta oportunamente sem a concordƒncia do deve-
dor nÆo me parece palat vel da meneira como foi lan‡ada. •
evidente o preju¡zo do Clube no exerc¡cio de suas atividades
com a penhora de faturamento, sendo certo que a men‡Æo h 
a‡Æo envolvendo o terreno nÆo se presta para afastar sua ap-
tidÆo para seguran‡a do ju¡zo, seja porque nÆo se sabe o fi-
nal daquela lide, seja porque se trata de a‡Æo pessoal. Em-
presto interpreta‡Æo generosa ao disposto no art. 620 do CPC,
aliando-me ao entendimento de Cƒndido Rangel Dinamarco na
obra execu‡Æo civil, ed. Malheiros, 6¦ ed., p g. 308, quando
diz: ...O que a exequente pretende nÆo ‚ mais r pido, econ“mico
e muito menos gravoso para o devedor. Al‚m dos preju¡zos efe-

tivos ao Clube, pela perda de faturamento, nÆo haver  lucro …
credora, diante da discordƒncia do devedor, existindo j  bem
penhorado e garantindo o ju¡zo. A prop¢sito do tema cito o
seguinte julgado daquela mesma Corte que bem revela o caso
em desate (AI n§ 0166653-5, rel. Juiz Jurandyr Souza Junior,
julg. em 07.11.2001): ... A substitui‡Æo pretendida, al‚m dos
preju¡zos que causar  ao andamento do Clube, inegavelmente,
nÆo se coaduna com os princ¡pios gerais que regem a
execu‡Æo, at‚ porque, ressalto, o ju¡zo est  seguro. Com tais
razäes, aliando-me ao entendimento do egr‚gio Tribunal de
Al‡ada do Paran , indefiro o pedido de substitui‡Æo da penho-
ra. Cumpra-se (f.852). Int.” DESPACHO DE F.852: “Intime-se
o Sr. Avaliador para que devolva o mandado de avalia‡Æo de-
vidamente cumprido, no prazo de 10 dias. Int.” *- Adv. ED-
GARD LUIZ C.DE ALBUQUERQUE e MARCAL JUSTEN
FILHO-

2.-ORDINARIA - 838/1989 - COND.EDIF.MONALISA e ou-
tros x JB BARROS CONST.DE OBRAS LTDA e outros - “...
2- Apresente o exequente, em 05 dias, demonstrativo atualiza-
do e discriminado do d‚bito.” *- Adv. LISIMAR VALVERDE
PEREIRA-

3.-ORDINARIA DE COBRANCA - 789/1994 - BANCO NA-
CIONAL S/A x OIDOVI LAMONE JOHNSON PEREIRA -
“Manifeste-se o credor sobre o contido na certidÆo retro da
Escrivania (que o executado ainda nÆo foi citado). Int.” *-
Adv. NATANOEL ZAHORCAK-

4.-INTERDICAO - 602/1997 - ALDA VELOSO DA VEIGA x
MARIO CESAR DA VEIGA - “Informe a procuradora da Cu-
radora (Alda Velozo da Veiga) o endere‡o completo e atual de
sua constituinte. Int.” *- Adv. TERESINHA PEREIRA B.DE
OLIVEIRA e CARLEDES ELIAS DO CARMO-

5.-ORDINARIA REPARACAO DE DANOS - 1563/1999 -
MARISA SCHOENHER x ITAIPU BINACIONAL - “1- Rece-
bo o recurso adesivo (f.375), em seu duplo efeito. 2- Intime-se
a parte contr ria, para contra-arrazoar, no prazo de 15 dias.” *-
Adv. EDMILSON ELTON DO AMARAL e WILSON LUCIA-
NO SCHMITZ-

6.-REINTEGRACAO DE POSSE - 454/2000 - XEROX CO-
MERCIO E INDUSTRIA LTDA. x BORRAO ARTIGOS DE
PAPELARIA LTDA. - (Atender o credor a solicita‡Æo da es-
crivania, efetuando o preparo das custas de execu‡Æo, no va-
lor de R$157,50) *- Adv. RODRIGO BEVILAQUA e CARLY-
LE POPP-

7.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 475/2000 -
ARLINDO MACHADO LIMA x IVAN RAMIRES LEMES -
“DEfiro o pedido de vista pelo prazo de 05 dias. Int.” *- Adv.
JOSE DO CARMO BADARO-

8.-DEPOSITO - 1151/2000 - BANCO BMC S/A x MARIA
APARECIDA DE OLIVEIRA BOETTGER - “1- Oficie-se ao
DETRAN como requer. 2- Cite-se a requerida, via edital, com
o prazo de 20 dias. 3- Int.” (Efetuar o dep¢sito da quantia de
R$13,00, referente …s despesas de expedi‡Æo e postagem do
of¡cio a ser expedido) *- Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEI-
RA-

9.-ORDINARIA - 1180/2000 - OSWALDO LUIZ DE MAT-
TOS e outros x BANCO ITAU S/A CREDITO IMOBILIARIO
e outros - DESPACHO DE F.407: “1- Recebo o recurso de
apela‡Æo (f.373), em seu duplo efeito. 2- Intime-se a parte
contr ria, para contra-arrazoar, no prazo de 15 dias.” DESPA-
CHO DE F.411: “Diante da impossibilidade de acesso aos au-
tos, cf. comprova a certidÆo de f.410, restituo aos autores o
prazo para interposi‡Æo de eventual recusro (f.408/409), ini-
ciando-se a partir da intima‡Æo deste. Int.” -Adv. DOUGLAS
ROGERIO LEITE, EDEN CARLOS BATISTA, WALTER JOSE
MATHIAS JUNIOR, LUIS EDUARDO MIKOWSKI, GILVAN
ANTONIO DAL PONT, EVERLY DOMBECK FLORIANI,
LUCIA ROSSETO THEODORO e DORIS MARIA BAPTIS-
TELLA WERKA-

10.-ORDINARIA DE INDENIZACAO - 1332/2000 - LUIZ
TORQUATO DOS REIS NETO x TNORTE TRANSPORTA-
DORA DE VEICULOS LTDA. e outros - “Diante da impossi-
bilidade de acesso aos autos, cf.comprova a certidÆo de f.541,
restituo … primeira r‚ o prazo para se pronunciar sobre o laudo
pericial de esclarecimentos de f.533/535, iniciando-se a partir
da intima‡Æo deste. Int.” *- Adv. CRISTIANO JOS•  BARAT-
TO-

11.-DECLARATORIA - 864/2001 - ARTEMISA SATIMI AR-
RAIS YKEDA ENGELS x MADEIREIRA JB - “Manifestar-se
sobre o of¡cio do ju¡zo deprecado - certidÆo do avaliador.” *-
Adv. ANDREA RICETTI BUENO FUSCULIM e ESTEFANO
AUGUSTO BECKER-

12.-MONITORIA - 1080/2001 - BANCO BANESTADO S/A x
NEREU DE PAULA PEREIRA JUNIOR - “1- Recebo o recur-
so de apela‡Æo (f.377), em seu duplo efeito. 2- Intime-se a
parte contr ria, para contra-arrazoar, no prazo de 15 dias.” *-
Adv. OKSANDRO GONCALVES e FABRIZIO NICOLAI
MANCINI-

13.-RESCISAO DE CONTRATO - 1175/2001 - TEREZINHA
PATULSKI BINHARA x SEBASTIAO DE OLIVEIRA e ou-
tros - “Proceder a retirada da carta precat¢ria expedida.” *-
Adv. FERNANDO ZENATO NEGRELE-

14.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 190/2002 -
PROTENDIDOS DYWIDAG LTDA. x H.COSTA ENGENHA-
RIA E COMERCIO LTDA. - “...2- Sobre o prosseguimento do
feito, diga o exequente. Int.” *- Adv. VILMAR SARDINHA
DA COSTA e ISABELLA ASSIS DA COSTA-

15.-MONITORIA - 690/2002 - BANCO ABN AMRO REAL
S/A x MARCOLINI & MARCOLINI LTDA. - “Intime-se o r‚u-
embargante para dizer, em 05 dias, se tem interesse na execu‡Æo

das verbas decorrentes da sucumbˆncia; nada requerido, arqui-
vem-se os autos.” *- Adv. FABRICIO CARDOSO DA SILVEI-
RA-

16.-DECLARATORIA - 872/2002 - US MEDS DO MERCO-
SUL IND.COM.PRODUTOS HIGIENICOS x VIA TAURUS
EMBALAGENS LTDA. e outros - “No prazo comum de cinco
dias especifiquem as partes, querendo, as provas que efetiva-
mente pretendem produzir, indicando, desde logo a relevƒncia
e a pertinˆncia das que forem requeridas, sob pena de indeferi-
mento (CPC, art.130). No mesmo lapso e visando a r pida
presta‡Æo jurisdicional almejada pelos contendores, digam os
intereassados, sobre seu interesse em firmar acordo relativa-
mente aos fatos que originaram a presente demanda. Decorrido
o prazo e nÆo se vislumbrando o acontecimento imediato de
ajuste entre os litigantes, pela negativa expressa ou pela ausˆncia
de manifesta‡Æo, voltem-me para serem decididas eventuais
questäes processuais pendentes e determinadas as provas a se-
rem produzidas, em substitui‡Æo … audiˆncia prevista no
art.331 do CPC, considerando que a pauta do Ju¡zo se encontra
bastante extensa. Desnecess rio consignar que a qualquer tem-
po pode o Magistrado tentar conciliar as partes, conforme pre-
ceitua o artigo 125, inciso IV, do aludido Codex, o que, por
¢bvio, ser  propiciado antes da coleta de provas, motivo pelo
qual a providˆncia contida no item supra nÆo lhes causar 
preju¡zos. Int.” *- Adv. APARECIDO JOSE DA SILVA e CAR-
LOS LEAL SZCZEPANSKI JUNIOR-

17.-ORDINARIA DE INDENIZACAO - 1025/2002 - OSNI DE
ALMEIDA SANTOS x CORUJAO COMERCIO DE AUTO-
MOVEIS LTDA. - “Ciˆncia …s partes sobre a manifesta‡Æo
da Sr¦ Perita.” *- Adv. SERGIO DE ARAGON FERREIRA e
PETRUS TYBUR JUNIOR-

18.-ORDINARIA REPARACAO DE DANOS - 1110/2002 -
LISANDRO LUIZ WOLSKI x EDITORA GAZETA DO POVO
LTDA. - “Dˆ-se ciˆncia …s partes para que requeiram o que de
direito. Caso se amntenham inertes, arquivem-se. Int.” *- Adv.
SIVONEI MAURO HASS e CARLOS FREDERICO REINA
COUTINHO-

19.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 1271/2002 -
CONDOMINIO EDIFICIO VILLAGE D’ORO x RIO NORTE
SUL ADMINISTRACAO E FISCALIZACAO LTDA. “1- Li as
razäes de inconformismo e nÆo vi nelas nenhum argumento ou
fato que possa infirmar os fundamentos da decisÆo agravada,
que mantenho, pelo que nela se cont‚m. 2- Informe-se ao Juiz
Relator noticiando o cumprimento ao que dispäe o art.526 do
CPC pelo agravante, encaminhando-se-lhe c¢pia deste despa-
cho. 3- Cumpra-se (f.175). Int.” DESPACHO DE F.175: “A
personalidade bem como o patrim“nio das pessoas jur¡dicas
sÆo distintos de seus s¢cios. A declara‡Æo da desconsidera‡Æo
da personalidade da pessoa jur¡dica ‚ pressuposto para o defe-
rimento do pedido de responsabiliza‡Æo direta dos s¢cios da
devedora em rela‡Æo ao d‚bito. Intime-se o exequente para,
em 05 dias, para, demonstrar que a pessoa jur¡dica nÆo possui
bens penhor veis e ainda que seu esvaziamento patrimonial se-
ria atribu¡vel a uma das seguintes hip¢teses: (a) abuso de direi-
to dos s¢cios; (b) infra‡Æo … lei; (c) fato ou ato il¡cito; (d)
viola‡Æo dos estatutos ou contrato social; e (e) inatividade ou
encerramento da pessoa jur¡dica por m  administra‡Æo a justi-
ficar o pedido.” *- Adv. HAMILTON SCHMIDT COSTA FI-
LHO, CAROLINE DIAS DOS SANTOS e ANTHONNY DIAS
DOS SANTOS - OAB/RJ-

20.-BUSCA E APREENSAO - 1347/2002 - BANCO ABN
AMRO REAL S/A x GENILSON DA CRUZ CAMARGO -
“Defiro o pedido retro. Expe‡a-se deprecata para os devidos
fins. Int.” (Efetuar o dep¢sito da quantia de R$10,00, referente
…s despesas de desentranhamento da carta precat¢ria, e
fotoc¢pias autenticadas, bem como proceder a retirada da mes-
ma) *- Adv. FABIANA SILVEIRA-

21.-ORDINARIA DE COBRANCA - 1566/2002 - HELENA
MARIA CORRA e outros x BANCO ITAU S/A - “Defiro, como
requerido (f.240). Int.” *- Adv. EVARISTO ARAGAO FER-
REIRA DOS SANTOS-

22.-CARTA DE SENTENCA - 1576/2002 - RENE ASSAD
SARRAF x TOPFARMA LTDA. e outros - “1- Para a pra‡a
dos bens penhorados, designo o pr¢ximo dia 04/02/2005, …s
14:00 horas, por valor superior … importƒncia da avalia‡Æo.
NÆo havendo licitante, designo, desde logo, o dia 14/02/2005,
…s 14:00 horas, para a segunda tentativa de venda, pelo maior
lan‡o, salvo a exce‡Æo ao pre‡o vil. 1.1- Expe‡a-se edital, a
ser fixado no local de costume e publicado na forma da lei
(CPC, arts.686 e 687). 2- Intimem-se; pessoalmente, por man-
dado, os devedores e atrav‚s de seu advogado, pelo Di rio da
Justi‡a, os credores. 2.1- Intime-se, tamb‚m, pelo Di rio da
Justi‡a, o advogado dos devedores. 3- Defiro (f.140/141);
expe‡a-se mandado de amplia‡Æo da penhora.” (Atender a
parte interessada ao contido na Instru‡Æo n. 09/99, da Corre-
gedoria da Justi‡a, procedendo ao recolhimento das custas do
Sr. Oficial de Justi‡a, no valor de R$271,50, bem como o cre-
dor dever  proceder a retirada do edital) *- Adv. ADELCIO
CERUTI e MILENE VICENTE TAKEDA-

23.-ORDINARIA DE INDENIZACAO - 287/2003 - DALTRON
VILAS BOAS ROCHA x BANK BOSTON BANCO MULTI-
PLO S/A - “1- Recebo o recurso de apela‡Æo (f.150), em seu
duplo efeito. 2- Intime-se a parte contr ria, para contra- arrazo-
ar, no prazo de 15 dias.” *- Adv. ADELINO VENTURI JUNI-
OR, CARMEN GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI e VANES-
SA SIMIONATO-

24.-SUMARIA DE COBRANCA - 298/2003 - CONDOMINIO
RESIDENCIAL SOLAR DO PINHEIRINHO x PEDRO WIL-
SON DE OLIVEIRA - “Prejudicado o pedido de f.107/108 em
razÆo da prola‡Æo da senten‡a …s f.93/96. Int.” *- Adv. BE-
ATRIZ SANTI e ALEXANDRE CHRISTOPH LOBO PACHE-
CO-

25.-DEPOSITO - 541/2003 - BANCO VOLKSWAGEN S/A x
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IONARA SACERDOTE - “Manifeste-se o autor sobre a
contesta‡Æo retro apresentada. Int.” *- Adv. OKSANDRO
GONCALVES-

26.-SUMARIA DE COBRANCA - 556/2003 - CONDOMINIO
MONTMARTRE RESIDENCIAS x MAURICIO AUGUSTO
DE MORAIS SARMENTO e outros - “1- Diante dos termos da
certidÆo de f.113, torno sem efeito a equivocada certidÆo de
f.112. 2- Recebo o recurso de apela‡Æo (f.149), em seu duplo
efeito. 3- Intime-se a parte contr ria, para contra-arrazoar, no
prazo de 15 dias.” *- Adv. MARCOS JOSE CHECHELAKY,
MARIA LORAINE SCALCO ESPINDOLA e GEORGIA SA-
BBAG MALUCELLI-

27.-ORDINARIA DE INDENIZACAO - 1054/2003 - JOSE
RAIMUNDO DA SILVEIRA e outros x SPAIPA S/A INDUS-
TRIA BRASILEIRA DE BEBIDAS - “1- Considerando a
devolu‡Æo das cartas de intima‡Æo das testemunhas arrola-
das pelas partes, declaro prejudicada a realiza‡Æo da audiˆncia
designada. 2- Sobre a devolu‡Æo das cartas de intima‡Æo das
trestemunhas arroladas, manifestem-se as partes em 05 dias.
Int.” *- Adv. VITAL CASSOL DA ROCHA e ANDRE LOPES
MARTINS-

28.-DESPEJO - 1067/2003 - TRIPALIUM CONSTRUCAO
CIVIL LTDA. x DEISI QUERINO DO NASCIMENTO - “Sus-
pendo o feito at‚ final cumprimento do acordo, quando entÆo
dever  a parte autora se manifestar, requerendo a homologa‡Æo
e extin‡Æo do feito, ou entÆo, o prosseguimento do mesmo.
Int.” *- Adv. BRASIL PARANA DE CRISTO II-

29.-MONITORIA - 1083/2003 - RADIO E TELEVISAO IGUA-
CU S/A x JOSE CARLOS DOS SANTOS - “Antes da quebra
de sigilo assegurado … parte, demonstre o exequente efetiva-
mente quais as diligˆncias que eventualmente fez na tentativa
de encontrar bens do devedor - vg. Detran e Of¡cios Imobili rios,
que independem da interven‡Æo judicial. Nete sentido: ... Int.”
*- Adv. PATRICIA DOMINGUES NYMBERG-

30.-DEPOSITO - 1185/2003 - BANCO ABN AMRO REAL S/
A x RICARDO RODRIGO DA SILVA - (Manifestar-se sobre o
interesse na execu‡Æo da senten‡a) *- Adv. CESAR AUGUS-
TO TERRA-

31.-ARROLAMENTO - 1461/2003 - NEUZA BATISTA DE
SOUZA CHAVES x Espolio de JOSE ALBARI CHAVES -
“Esclare‡a o inventariante o pedido retro, tendo em vista o con-
tido …s f.37 e 39v§. Int.” *- Adv. RODRIGO VISSOTTO
JUNKES-

32.-RESCISAO DE COMPROMISSO - 1484/2003 - IRENE
ARAGAKI x CLUBE DOS OFICIAIS DE JUSTICA DO ES-
TADO DO PARANA - (Atender a parte interessada ao contido
na Instru‡Æo n. 09/99, da Corregedoria da Justi‡a, proceden-
do ao recolhimento das custas do Sr. Oficial de Justi‡a, no va-
lor de R$40,00, em complementa‡Æo … diligˆncia j  cumpri-
da) *- Adv. JAKSON HOHARA MENDES-

33.-INVENTARIO - 160/2004 - MARILENE ANTUNES CA-
MARGO e outros x Espolio de NEI CAMARGO ALMEIDA -
“Aguarde-se a manifesta‡Æo da parte interessada. Int.” *- Adv.
RAFAEL COSTA MONTEIRO e ANTONIO GERALDO SCU-
PINARI-

34.-ARROLAMENTO - 189/2004 - ELZA RAMOS e outros x
ESPOLIO DE ALCEU RAMOS - “Diga irio Deecker sobre a
peti‡Æo e documentos de f.53/63. Int.” *- Adv. ANDRE RI-
CARDO BRUSAMOLIN-

35.-BUSCA E APREENSAO - 196/2004 - BANCO VO-
LKSWAGEN S/A x ROBERTO FONTES - “Manifestar-se so-
bre a devolu‡Æo da carta precat¢ria.” *- Adv. OKSANDRO
GONCALVES-

36.-REVISIONAL DE CONTRATO - 265/2004 - CLAUDIO
HENRIQUE MARTIM x BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA - S/A - “No prazo comum de cinco dias especifiquem as
partes, querendo, as provas que efetivamente pretendem pro-
duzir, indicando, desde logo a relevƒncia e a pertinˆncia das
que forem requeridas, sob pena de indeferimento (CPC, art.130).
No mesmo lapso e visando a r pida presta‡Æo jurisdicional
almejada pelos contendores, digam os intereassados, sobre seu
interesse em firmar acordo relativamente aos fatos que origina-
ram a presente demanda. Decorrido o prazo e nÆo se vislum-
brando o acontecimento imediato de ajuste entre os litigantes,
pela negativa expressa ou pela ausˆncia de manifesta‡Æo, vol-
tem-me para serem decididas eventuais questäes processuais
pendentes e determinadas as provas a serem produzidas, em
substitui‡Æo … audiˆncia prevista no art.331 do CPC, consi-
derando que a pauta do Ju¡zo se encontra bastante extensa.
Desnecess rio consignar que a qualquer tempo pode o Magis-
trado tentar conciliar as partes, conforme preceitua o artigo 125,
inciso IV, do aludido Codex, o que, por ¢bvio, ser  propiciado
antes da coleta de provas, motivo pelo qual a providˆncia con-
tida no item supra nÆo lhes causar  preju¡zos. Int.” *- Adv.
ALEXANDRE CHRISTOPH LOBO PACHECO, WALTER
JOSE MATHIAS JUNIOR e LUIS EDUARDO MIKOWSKI-

37.-EMBARGOS A EXECUCAO - 271/2004 - ITAU SEGU-
ROS S/A x CLAUDIO JOAO GOWACKI e outros - “Manifes-
tar-se sobre o of¡cio do ju¡zo deprecado de Francisco BeltrÆo,
efetuando o preparo das custas no valor de R$353,50.” *- Adv.
JOSE OLINTO NERCOLINI e FILIPE ALVES DA MOTA-

38.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 309/2004 -
JORGE KITANI x ELIAS REIMAO DO VALE e outros - “Diga
a parte executada (f.110/116) ante a dic‡Æo do art.398, CPC.
Int.” *- Adv. CARLOS EDUARDO VETROMILLE RIBEIRO-

39.-DECLARATORIA - 314/2004 - AUTO POSTO SANCHES
LTDA. x COMPANHIA BRASILEIRA DE PETROLEO IPI-
RANGA - “No prazo comum de cinco dias especifiquem as
partes, querendo, as provas que efetivamente pretendem pro-

duzir, indicando, desde logo a relevƒncia e a pertinˆncia das
que forem requeridas, sob pena de indeferimento (CPC, art.130).
No mesmo lapso e visando a r pida presta‡Æo jurisdicional
almejada pelos contendores, digam os intereassados, sobre seu
interesse em firmar acordo relativamente aos fatos que origina-
ram a presente demanda. Decorrido o prazo e nÆo se vislum-
brando o acontecimento imediato de ajuste entre os litigantes,
pela negativa expressa ou pela ausˆncia de manifesta‡Æo, vol-
tem-me para serem decididas eventuais questäes processuais
pendentes e determinadas as provas a serem produzidas, em
substitui‡Æo … audiˆncia prevista no art.331 do CPC, consi-
derando que a pauta do Ju¡zo se encontra bastante extensa.
Desnecess rio consignar que a qualquer tempo pode o Magis-
trado tentar conciliar as partes, conforme preceitua o artigo 125,
inciso IV, do aludido Codex, o que, por ¢bvio, ser  propiciado
antes da coleta de provas, motivo pelo qual a providˆncia con-
tida no item supra nÆo lhes causar  preju¡zos. Int.” *- Adv.
AMARILIS VAZ CORTESI e MARCELO CLEMENTE BAS-
TOS-

40.-DECLARATORIA - 365/2004 - MARIA HELENA CAR-
VALHO LAPORTE AMBROZEWICZ x UNIMED CURITI-
BA - SOC. COOP. DE SERV. MED.E HOSP. - “No prazo co-
mum de cinco dias especifiquem as partes, querendo, as provas
que efetivamente pretendem produzir, indicando, desde logo a
relevƒncia e a pertinˆncia das que forem requeridas, sob pena
de indeferimento (CPC, art.130). No mesmo lapso e visando a
r pida presta‡Æo jurisdicional almejada pelos contendores, di-
gam os intereassados, sobre seu interesse em firmar acordo re-
lativamente aos fatos que originaram a presente demanda. De-
corrido o prazo e nÆo se vislumbrando o acontecimento ime-
diato de ajuste entre os litigantes, pela negativa expressa ou
pela ausˆncia de manifesta‡Æo, voltem-me para serem decidi-
das eventuais questäes processuais pendentes e determinadas
as provas a serem produzidas, em substitui‡Æo … audiˆncia
prevista no art.331 do CPC, considerando que a pauta do Ju¡zo
se encontra bastante extensa. Desnecess rio consignar que a
qualquer tempo pode o Magistrado tentar conciliar as partes,
conforme preceitua o artigo 125, inciso IV, do aludido Codex,
o que, por ¢bvio, ser  propiciado antes da coleta de provas,
motivo pelo qual a providˆncia contida no item supra nÆo lhes
causar  preju¡zos. Int.” *- Adv. MANOEL JOSE LACERDA
CARNEIRO e PEDRO HENRIQUE XAVIER-

41.-SUMARIA DE COBRANCA - 370/2004 - CONDOMINIO
EDIFICIO BARIGUI VILLAGE x IBERE DE ASSIS JUNIOR
- “Susoendo o processo at‚ o integral cumprimento do acordo
noticiado …s f.59/61. Int. e aguarde-se.” *- Adv. ADALGIZA
FONTANELLA BACHMANN-

42.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 391/2004 -
IVETE ELIZABETH ZONATO x UNIAO NOVO HAMBUR-
GO SEGUROS S/A - “Concedo, em prorroga‡Æo, o prazo de
05 dias, para que o executado dˆ atendimento ao despacho de
f.54. Int.” *- Adv. GERALDO NOGUEIRA DA GAMA e RA-
FAEL NOGUEIRA DA GAMA-

43.-ALVARA - 451/2004 - SOLANGE DO ROCIO DE MELO
CORDEIRO e outros x “1- Defiro os benef¡cios da justi‡a gra-
tuita aos autores. 2- Cumpra-se o item 3 do despacho de f.13.
3- Int.” (dever  a parte interessada proceder a retirada do of¡cio
expedido … CEF) *- Adv. GIOVANI DE OLIVEIRA SERAFI-
NI-

44.-BUSCA E APREENSAO - 549/2004 - BANCO SANTAN-
DER BRASIL S/A x JULIANA MATTE PEPLOW - “A
extin‡Æo do processo pode se dar sob v rios fundamentos, que
geram consequˆncias diversas no que pertine … imposi‡Æo
dos “nus da sucumbˆncia e a possibilidade de renovar-se o pleito
sob a mesma causa de pedir, conforme a extin‡Æo de sˆ com
ou sem julgamento de m‚rito. Por esta razÆo ‚ que dever  es-
clarecer, inidcando a norma que dar  amparo ao seu pedido, se
est  desistindo da a‡Æo ou se pretende a extin‡Æo com julga-
mento de m‚rito (CPC, 269, III). Nesta hip¢tese, dever  trazer
aos autos o instrumento de transa‡Æo com a paticipa‡Æo de
todos os interessados, at‚ porque o r‚u j  foi citado (f.29v§).” *-
Adv. BLAS GOMM FILHO-

45.-ALVARA - 614/2004 - MARILENE ANTUNES CAMAR-
GO x - “Dever  a parte prestar contas do alvar  expedido em
28/05/04, sob n§ 33/04.” *- Adv. ANTONIO GERALDO SCU-
PINARI-

46.-DECLARATORIA - 700/2004 - LINCOLN LOURENCO
MACUCH x HSBC BANK BRASUL S/A BANCO MULTI-
PLO - “1- Sobre os documentos juntados …s f.98/108, diga o
r‚u. 2- No prazo comum de cinco dias especifiquem as partes,
querendo, as provas que efetivamente pretendem produzir, in-
dicando, desde logo a relevƒncia e a pertinˆncia das que forem
requeridas, sob pena de indeferimento (CPC, art.130). No mes-
mo lapso e visando a r pida presta‡Æo jurisdicional almejada
pelos contendores, digam os intereassados, sobre seu interesse
em firmar acordo relativamente aos fatos que originaram a pre-
sente demanda. Decorrido o prazo e nÆo se vislumbrando o
acontecimento imediato de ajuste entre os litigantes, pela ne-
gativa expressa ou pela ausˆncia de manifesta‡Æo, voltem-me
para serem decididas eventuais questäes processuais pendentes
e determinadas as provas a serem produzidas, em substitui‡Æo
… audiˆncia prevista no art.331 do CPC, considerando que a
pauta do Ju¡zo se encontra bastante extensa. Desnecess rio con-
signar que a qualquer tempo pode o Magistrado tentar conciliar
as partes, conforme preceitua o artigo 125, inciso IV, do aludi-
do Codex, o que, por ¢bvio, ser  propiciado antes da coleta de
provas, motivo pelo qual a providˆncia contida no item supra
nÆo lhes causar  preju¡zos. Int.” *- Adv. DOUGLAS DOS
SANTOS-

47.-ORDINARIA - 774/2004 - HAVANY ADIL GIACOMAS-
SI x UNIMED CURITIBA - “1- Ciente da interposi‡Æo do
agravo; aguarde-se a requisi‡Æo de informa‡äes. 2- Intime-se
a autora para se manifestar sobre a contesta‡Æo com docu-
mentos de f.91/213, no prazo de 10 dias.” *- Adv. ANA LUIZA
MANZOCHI, PEDRO HENRIQUE XAVIER e KARLA MA-

RIA TREVIZANI-

48.-ORDINARIA - 788/2004 - MILTON FRANCISCO RODRI-
GUES x PT-PARTIDO DOS TRABALHADORES - “Manifes-
tar-se sobre a certidÆo da escrivania (o requerido nÆo contes-
tou a a‡Æo).” DESPACHO DE F.136: “Deixo de apreciar a
peti‡Æo de f.135 nÆo ter seu subscritor capacidade
postulat¢ria. Sobre o seu teor, digam os procuradores do autor.
Int.” DESPACHO DE F.138: “1- Dispäe o art.36 do CPC: A
parte ser  representada em ju¡zo por advogado legalmente ha-
bilitado. Ser-lhe-  l¡cito, no entantao, postular em causa pr¢pria,
quando tiver habilita‡Æo legal ou, nÆo a tendo, no caso da
falta de advogado no lugar ou recusa no impedimento dos que
houver. Portanto, como j  ponderado no despacho de f.136, o
autor nÆo det‚m capacidade postulat¢ria, ou seja, nÆo pode
postular em Ju¡zo por falta de habilita‡Æo legal. A prop¢sito:
Ningu‚m, ordinariamente, pode postular em ju¡zo sem a
assistˆncia de advogado, a quem compete, nos termos da lei, o
exerc¡cio do “jus postulandi”. A exigˆncia de capacidade
postulat¢ria constitui indeclin vel pressuposto processual de
natureza subjetiva, essencial … v lida forma‡Æo da rela‡Æo
jur¡dico-processual (RTJ176/99). 2- Cumpra-se (f.136). Int.”
*- Adv. PAULO CESAR HERTT GRANDE e ROGERIO BU-
ENO DA SILVA-

49.-MONITORIA - 869/2004 - MARCOS KOOSAKU MAE-
DA x RENATO LUIZ TEIXEIRA NUNES - “Manifeste-se o
credor sobre os embargos monit¢rios retro apresentados pelo
devedor. Int.” *- Adv. FERNANDO ZENATO NEGRELE-

50.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 898/2004 -
CONFEPAR COOPERATIVA CENTRAL AGRO INDUSTRI-
AL LTDA. x SUPERMERCADO BONSUCESSO LTDA. - “A
subscritora da peti‡Æo de f.35/36 nÆo possui instrumento de
mandado nos autos. Regularizada a representa‡Æo processual,
voltem. Int.” *- Adv. SHIRLENY MARIA DOS SANTOS
MASSEI-

51.-ORDINARIA DE INDENIZACAO - 1105/2004 - SANTI-
NO GOUVEIA GAMA e outros x JOSE FRANCISCO BO-
JEM e outros - “1- Defiro aos requerentes os benef¡cios da
Justi‡a Gratuita, com as ressalvas do art. 12 da Lei n§ 1060/50,
isentando-os do pagamento das custas processuais e honor rios
advocat¡cios. 2- Citem-se os r‚us para apresenta‡Æo de res-
posta no prazo legal. Fique a parte r‚ advertida de que a falta de
contesta‡Æo implicar  na presun‡Æo de que admitiu como
verdadeiros os fatos narrados na inicial (CPC, 285 e 319). 3-
Senhor EscrivÆo: (art.162, par.4§ c/c 125, inciso II, ambos do
CPC): I - vindo a contesta‡Æo, intime-se a parte autora para
replicar, querendo em 10 (dez) dias; II - se com a r‚plica for
apresentado documento novo, intime-se a parte r‚ para mani-
festar-se a respeito, querendo, no prazo de 05 (cinco) dias. Int.”
(dever  a parte requerente proceder a retirada das cartas de
cita‡Æo para sua devida postagem) *- Adv. RONE MARCOS
BRANDALIZE-

52.-BUSCA E APREENSAO - 1180/2004 - CASAGRANDE
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA. x RA-
MON AUGUSTO MOROZ - “1- Defiro, liminarmente, a me-
dida. Expe‡a-se mandado de busca e apreensÆo, depositando-
se o bem em nome do autor, na pessoa de um de seus gerentes.
2- Do termo de dep¢sito dever  constar a quilometragem do
ve¡culo. 3- Executada a liminar, cite-se o r‚u para, em 15 dias,
contestar; cientificando-a de que poder , no entanto e, em 05
dias, pagar a integralidade do d‚bito, correspondente …s par-
celas vencidas e vincendas, com acr‚scimos decorrentes da mora,
segundo os valores apresentados pelo credor fiduci rio, hip¢tese
em que lhe ser  restitu¡do o ve¡culo livre do quaisquer “nus,
(nos termos do par.2§ do art.3§, do DL 911/69, com a nova
reda‡Æo dada pela Lei 10.931/04).” 4- Defiro a anota‡Æo no
registro do ve¡culo mantido no Detran, apenas e tÆo somente,
da existˆncia desta a‡Æo e que foi deferida a busca e apre-
ensÆo a ser cumprida pelo sr. oficial de justi‡a.” (dever  a par-
te interessada efetuar o dep¢sito das custas referente a
expedi‡Æo e postagem do of‡io ao Detran e a expedi‡Æo da
carta precat¢ria-expedi‡Æo e fotoc¢pias autenticadas- no va-
lor de R$21,30, bem como dever  proceder a retirada da carta
precat¢ria) *- Adv. CARLA FABIANA EVERS-

53.-RESCISAO DE CONTRATO - 1189/2004 - INDUSTRIA
E COMERCIO DE MAQUINAS PERFECTA CURITIBA x
MIRIAN REGINA DE SA CARVALHO - “Provada a mora pelo
protesto dos t¡tulos (f.9/18), defiro liminarmente, a apreensÆo
do bem vendido a cr‚dito com reserva de dom¡nio descrito no
contrato de f.07. Expe‡a-se carta precat¢ria para a realiza‡Æo
do ato, bem como a nomea‡Æo de perito avaliador, para proce-
der a vistoria do bem, arbitrando seu valor, descri‡Æo de seu
estado e individua‡Æo, descrevendo todos os sesu
caracter¡sticos, fazendo-se o dep¢sito em mÆos da autora. Cite-
se a r‚ para oferecer contesta‡Æo no prazo de 05 dias, sob as
advertˆncias dos arts. 319, 285 e 1.071, par.3§, primeira parte,
todos do CPC. Caso tenha pago mais de 40% do pre‡o poder 
requerer prazo de 30 dias para reaver a coisa, mediante o
dep¢sito das presta‡äes vencidas com corre‡Æo monet ria, ju-
ros, custas e honor rios de 10% sobre o montante do d‚bito.
Int.” (Efetuar o dep¢sito da quantia de R$9,80, referente …s
despesas de expedi‡Æo da carta precat¢ria, e fotoc¢pias auten-
ticadas, bem como proceder a retirada da mesma) *- Adv.
MAURO FONSECA DE MACEDO-

54.-ARROLAMENTO - 1195/2004 - ANGELO CARDOSO x
ESPOLIO DE FERNANDINA MARIA CARDOSO - “1- No-
meio invenriante ¶ngelo Cardoso, independentemente de com-
prmisso por termo. 2- Junte o inventariante as certidäes negati-
vas fiscais (Federal, Estadual e Municipal), bem como plano
de partilha. Int.” *- Adv. ALMIR TADEU BOTELHO-

55.-DESPEJO - MATHEUS IESEN x WALTER ROGERIO DA
SILVA -(Efetuar o preparo das custas iniciais, no valor de R$
490.00, sob pena de concelamento, em conformidade com o
art. 257 do CPC.) -Adv. ANGELICA OLIVEIRA SANTOS-

56.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - BANCO ITAU

S/A x CONDUFONE COM.DE MAT.DE TELEINFORMATI-
CA LTDA e outros -(Efetuar o preparo das custas iniciais, no
valor de R$ 448.00, sob pena de concelamento, em conformi-
dade com o art. 257 do CPC.) -Adv. EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS-

57.-INDENIZACAO - EDEVILSON DOMINGOS ALMAGRO
e outros x PATSY BRAZ LANGE DALDIN -(Efetuar o prepa-
ro das custas iniciais, no valor de R$ 616.00, sob pena de con-
celamento, em conformidade com o art. 257 do CPC.) -Adv.
JEAN CARLO DE ALMEIDA-

58.-BUSCA E APREENSAO - BV FINANCEIRA S/A x PE-
DRO VIANA -(Efetuar o preparo das custas iniciais, no valor
de R$ 595.00, sob pena de concelamento, em conformidade
com o art. 257 do CPC.) -Adv. KARINE CRISTINA DA COS-
TA-
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MARA DO ROCIO SIMIONI 0079 000622/2004
MARAN CARNEIRO DA SILVA 0056 001165/2003
MARCELO GLASER BOABAID 0008 000432/1996
MARCELO HAPONIUK ROCHA 0015 000287/1999
MARCELO JOSE CISCATO 0014 001254/1998
MARCELO KINTZEL GRACIANO 0038 001351/2002
MARCELO M. BERTOLDI 0037 001011/2002
MARCELO NOGUEIRA ARTIGAS 0015 000287/1999
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0035 000674/2002
MARCIO DA SILVA MUINOS 0071 000341/2004

0071 000341/2004
MARCIO LUIZ FERREIRA DA S 0013 000658/1998
MARCIO PERCIVAL PAIVA LIN 0044 000218/2003

MARCIUS LUCIO MANTES DE M 0074 000470/2004
MARCOS ALBERTO PICOLI 0030 000148/2002
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 0088 000880/2004
MARCOS MATTIOLI 0021 000801/2000
MARCUS FABRICIUS C. CARVA 0037 001011/2002
MARCY HELEN VIDOLIN 0015 000287/1999
MARIA AMELIA C. MASTROROS 0086 000852/2004
MARIA DE LOURDES RODRIGUE 0036 000915/2002
MARIA FERNANDA CARDOSO CU 0056 001165/2003
MARIA REGINA ZARATE NISSE 0034 000632/2002

0060 001390/2003
MARILIA BUGALHO PIOLI 0025 001398/2001
MARILIS TANIA JURCZYSZYN 0004 000267/1995
MARILZA MATIOSKI 0068 000128/2004
MARLY BORGES DOMINGUES 0006 001301/1995
MAURICIO CORTES CHAVES 0066 000027/2004
MAURICIO JULIO FARAH 0005 001272/1995
MAURICIO KAVINSKI 0053 000992/2003
MAYLIN MAFFINI 0064 001530/2003
MIGUEL DONATO VASCONCELOS 0034 000632/2002
MILTON DE LUCA 0031 000229/2002
MIRIAN A. GONCALVES 0083 000658/2004
MOACIR BORGES JUNIOR 0051 000917/2003
MOACIR DE CASTRO FARIA 0076 000608/2004
MOISES ANTONIO ALVES DE S 0011 001285/1996
MONIA XAVIER GAMA 0015 000287/1999
MONICA DE MORAES ZANELATT 0007 000070/1996
MURILO CELSO FERRI 0082 000652/2004
MURILO SERGIO JOAQUIM 0003 000314/1994
NELSON ANTONIO GOMES JUNI 0010 001030/1996
NELSON JOAO KLAS JUNIOR 0029 001557/2001
NEWTON JOSE DE SISTI 0063 001500/2003
NEYMAN AUGUSTO MONTEIRO 0030 000148/2002
NIVALDO MIGLIOZZI 0047 000433/2003
NIVEO PERSIO FERREIRA VIE 0004 000267/1995
ODECIO LUIZ PERALTA 0035 000674/2002
OSMAR DE ANDRADE FERREIRA 0077 000611/2004
OSWALDO FERREIRA DE SIQUE 0041 001547/2002
PATRICIA DE CONTI PELANDA 0055 001153/2003
PATRICIA FRANCISCO DE SOU 0061 001391/2003
PATRICIA MARIN DA ROCHA 0030 000148/2002
PAULA NOGARA GUERIOS 0024 001109/2001
PAULO DOS SANTOS SILVA 0030 000148/2002
PERCY ARAUJO 0001 000823/1989
PRISCILA BRANDT PRESTES 0085 000823/2004
RAFAEL BOFF ZARPELON 0003 000314/1994
RAFAEL EDUARDO BERNARTT 0037 001011/2002
RAMON DE MEDEIROS NOGUEIR 0024 001109/2001
RANKA D. S. DA GAMA 0002 000126/1994
RENATA CALZADA BORGES TOL 0023 000960/2001
RENATA DE DEUS KORNDORFER 0023 000960/2001
RENATO GALVAO CARRILLO 0065 000010/2004
RENATO SOARES DIAS 0001 000823/1989
RENO CARNEIRO DA SILVA 0056 001165/2003
RICARDO CEZAR PINHEIRO BE 0025 001398/2001
RODRIGO DE JESUS CASAGRAN 0046 000362/2003
ROGERIO COSTA 0001 000823/1989
ROSANE MUNHOZ BURGEL 0001 000823/1989
ROSANNA DI LICA MELANI 0047 000433/2003
ROSIANE APARECIDA MARTINE 0097 001202/2004
SALIMAR VALENTE GASPARIN 0020 000026/2000
SANDRA MARA S. TOMASONI 0091 000954/2004
SANDRA MELISSA DE MEDEIRO 0025 001398/2001
SANDRO MADUREIRA BARZ 0040 001459/2002
SILVANA LEA FETTER 0074 000470/2004
SILVIO BATISTA 0002 000126/1994
SIMONE RITA ZIBETTI DE SO 0020 000026/2000
SIMONE ZONARI LETCHACOSKI 0063 001500/2003
SIRLENE ELIAS RIBEIRO 0045 000328/2003
SOLANGE C. WUICIK 0012 000244/1997
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 0022 001112/2000
SUELI APARECIDA QUIMIE MI 0088 000880/2004
TATIANA SCHMIDT MANZOCHI 0034 000632/2002
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0078 000615/2004
TOBIAS DE MACEDO 0034 000632/2002

0070 000312/2004
0040 001459/2002

TRICIANA CUNHA PIZZATTO 0025 001398/2001
ULISSES LYRIO CHAVES 0022 001112/2000
VANDA MARAN FIGUEIREDO 0006 001301/1995
VICENTE DO PRADO TOLEZANO 0023 000960/2001
VICTOR EMANUEL ABDALA GRA 0004 000267/1995
VILSON GUDOSKI 0061 001391/2003
VINICIUS DE ANDRADE MENDE 0028 001547/2001
VITOR HUGO PAES LOUREIRO 0035 000674/2002
VIVIAN CAROLINE CASTELLAN 0060 001390/2003
VIVIANE AMORIM CASTILHO 0047 000433/2003
WALTER JOSE MATHIAS JUNIO 0009 000703/1996
WALTER TOFFOLI 0072 000380/2004
WILMAR ALVINO DA SILVA 0016 000312/1999
WILSON CARLOS PASSOS BARB 0050 000676/2003
WILSON RAMOS FILHO 0083 000658/2004

1.-EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJ.-823/1989-CARLOS
MANOEL MACHADO GUIMARAES e outros x FRANCIS-
CA DA SILVA CLEMENTE- Manifeste-se o autor quanto o
ofício de f. 365. Adv. PERCY ARAUJO, ARLETE R.DOS
SANTOS DOMIT, ROGERIO COSTA, RENATO SOARES
DIAS, IVETE MARIA CARIBE DA ROCHA, JUSSARA
GRANDO, CARISI MARA ARPINI MIGUEL e ROSANE
MUNHOZ BURGEL-

2.-REPARAÇÃO DE DANOS-126/1994-EUNICE DA SILVA
MENEZES x ANTONIO CARLOS DA SILVA- Deferido o pe-
dido de suspensão por 60 dias. Adv. HELENA DA GAMA
LOBO D’ECA, RANKA D. S. DA GAMA e SILVIO BATIS-
TA-

3.-INVENTÁRIO-314/1994-EDSON ANTENOR OLIVEIRA
DE SOUZA e outros x ESP.DE ABILIO DE SOUZA FILHO-
(f. 299) 1. Sobre a petição de fs. 296/298, manifestem-se todos
os interessados. Adv. LUIZ ALBERTO MARIN, MURILO
SERGIO JOAQUIM, ARNO APOLINARIO JUNIOR, ANDRE

LUIS D,ALCANTARA SDHMITT e RAFAEL BOFF ZARPE-
LON-

4.-REPARAÇÃO DE DANOS-267/1995-HILTON CHIPON x
MONTE CASTELO CONSTRUCOES E EMPREENDIMEN-
TOS LTDA e outros -Manifeste-se o autor sobre o ofício da
Delegacia da Receita Federal, conforme certidão de fls. 523 e
ofícios de fs. 511/522. -Adv. MARILIS TANIA JURCZYSZYN,
CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO, JANAINA
BORDIN REMOR, JOCELINO ALVES DE FREITAS, VIC-
TOR EMANUEL ABDALA GRASSI, GECE SOARES CHAI-
SE e NIVEO PERSIO FERREIRA VIEIRA-

5.-EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJ.-1272/1995-CITI-
BANK N.A. x ANTONIO C.B. GUIMARAES FILHO e outros
-1. Defiro o pedido de f. 260, com fulcro no art. 791, III do
CPC. 2. Aguarde-se no arquivo a manifestação da parte inte-
ressada. 3. Intime-se. -Adv. FABIOLA POLLATTI C. FLEIS-
CHFRESSER, FERNANDA FRANCO, DANIELE ALESSAN-
DRA GRANDO, JENIFER LIZ WEBER CASAGRANDE,
CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER, CAMILLA
TATIANE P. MENDES, FABIANA BRAGA CORTES B. GUI-
MARAES, CAPRICE ANDRETTA CHECHELAKY e MAU-
RICIO JULIO FARAH-

6.-CURATELA-1301/1995-ALICE LUIZA ROSA x ADILSON
LUIZ ROSA- (f. 106) 1. Arquivem-se os autos observadas as
cautelas de estilo. 2. Intime-se. Adv. VANDA MARAN FIGUEI-
REDO, JOSE DOMINGUES e MARLY BORGES DOMIN-
GUES-

7.-EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJ.-70/1996-BANCO
BANORTE S.A. x SINAPAVI SINALIZACAO DE PAVIMEN-
TO LTDA e outros -Manifeste-se o exequente sobre o ofício da
Delegacia da Receita Federal, conforme certidão de fls. 192
verso. -Adv. LACIR GUARENGHI, ELIONORA HARUMI
TAKESHIRO, LUIR CESCHIN e MONICA DE MORAES
ZANELATTO-

8.-ORDINARIA ANULACAO ATO JURID.-432/1996-JOAO
BATISTA DA FONSECA (DEVEDOR) x ALFREDO BE-
CKERT e outros- Manifeste-se a parte interessada quanto o
ofício de fs. 453/457. Adv. MARCELO GLASER BOABAID,
ALCINDO LIMA NETO e IVAN MARIO KOCH-

9.-RESCISÃO CONTRATUAL-703/1996-MARIA DEMETRE
ROUBEDAKIS x FRANCISCO SATO e outros -1. Ciente do r.
despacho do insigne relator Paulo Habith, de f. 482 dos autos,
proferido no agravo de instrumento nº 277.692-1, atribuindo
efeito suspensivo à decisão hostilizada. 2. As razões de incon-
formimo apresentadas pela credora, às fs. 471/480, não demons-
traram nemhum argumento ou fato que possa modificar a deci-
são agravada (fs. 465/467), a qual mantenho por seus próprios
fundamentos... 5. Intime-se. -Adv. CARLOS BAYESTORFF
JUNIOR, EDSON LUIZ NUNES e WALTER JOSE MATHIAS
JUNIOR-

10.-EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJ.-1030/1996-GETU-
LIO MIRANDA DE PAULA GARCIA x CARLOS ROMUAL-
DO RUEFF -Manifeste-se o exequente, sobre a certidão do Sr.
Oficial de Justiça (fls. 197).-Adv. NELSON ANTONIO GO-
MES JUNIOR-

11.-REINTEGRAÇÃO DE POSSE-1285/1996-DEONIL DA
SILVA x EDSON SILVA DE ALENCAR e outros- 1. Tendo em
vista a notícia do julgamento da ação rescisória nº 0206782-5 e
da ação declaratória incidental nº 206782-5/01, que restaram
extintas sem julgamento do mérito (conforme certidões de fs.
412/417), defiro, em termos, o pedido formulado às fs. 410/
411. Desentranhe-se o mandado de fs, para efetivo cumprimento,
devendo o Sr. Oficial de Justiça fazer uso do auxílio de força
policial, se necessário. 2. Quanto ao pedido de acompanha-
mento do Sr. Oficial de Justiça na diligência de reintegração de
posse, indefiro-o, por falta de amparo legal. 3. Intime-se. Adv.
JISLAINE PRUDENTE, JOAO MARIA DE SALLES, APA-
RECIDA MARIA DE OLIVEIRA e MOISES ANTONIO AL-
VES DE SOUZA-

12.-EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJ.-244/1997-CONS-
TRUTORA GUSTAVO BERMAN LTDA x KARLA CRISTI-
NA GODOI CUTRIM e outros- (f. 131) 1. Aguarde-se o retor-
no da carta precatória devidamente cumprida. 2. Intime-se. Adv.
ADILSON LUIS FERREIRA, SOLANGE C. WUICIK, IRA-
CEMA GARCIA VAZ, LUZYARA DAS GRACAS SANTOS e
KARLA CRISTINA GODOI CUTRIN-

13.-INVENTÁRIO-658/1998-MAURO MARUCCO e outros x
ESP. DE MARIA BETTEGA MARUCCO- Retirar o Formal de
Partilha. Adv. AMILTON FERREIRA DA SILVA e MARCIO
LUIZ FERREIRA DA SILVA-

14.-EXECUÇÃO POR TÍTULO JUDICIAL-1254/1998-WIL-
SON LUIZ DAVIGLIO JUNIOR x DALMACIO PIMENTEL
FILHO -Retirar o ofício dirigido à Receita Federal e providen-
ciar o pagamento dos 3 ofícios (R$ 21,00). -Adv. MARCELO
JOSE CISCATO, ALESSANDRA SPREA PETRI, CAROLI-
NA BECKER RODRIGUES, ARIVALDIR GASPAR e JOAO
ANTONIO GASPAR-

15.-REPARAÇÃO DE DANOS-287/1999-LUIZA DE MARI-
LAC SCHUBERT DE SOUZA x RUI HASEGAWA e outros-
(f. 494) 1. Defiro o pedido formulado à f. 493. Aguarde-se por
10 (dez) dias, conforme requerido. 2. Intime-se. Adv. CAR-
LOS ROBERTO MENOSSO, MONIA XAVIER GAMA, MAR-
CELO HAPONIUK ROCHA, MARCELO NOGUEIRA ARTI-
GAS, MARCY HELEN VIDOLIN e ANDRE DINIZ AFFON-
SO DA COSTA-

16.-NOMEACAO DE CURADOR-312/1999-FREDERICO
DOMINGOS ROSSA x OLIVIR ROSSA- (f. 53) 1. Aguarde-
se, conforme requerido a cota ministerial retro (f. 52). 2. Inti-
me-se. - cota ministerial-Aguarde-se o cumprimento do man-
dado de averbação de f. 48. Adv. WILMAR ALVINO DA SIL-

VA-

17.-EXECUÇÃO DE SENTENÇA-789/1999-JAIR RIBEIRO
x CONDOMÍNIO EDIFÍCIO SAN GIOVANNI- Manifeste-se
o credor quanto o depósito realizado, f. 224 verso. Adv. JAIR
RIBEIRO, JONATAS PIRKIEL e ALTAMIRO ALVES DOS
SANTOS-

18.-ALVARÁ JUDICIAL-942/1999-TANIA SOELI DIAS MO-
RAIS - (f. 92) 1. A prestação de contas determinada pela r.
sentença de f. 30 “in fine”, restou cumprida com a petição e
documentos acostados aos autos. 2. Diante do parecer favorá-
vel do ilustre representante do Ministério Público, à f. 91, de-
termino o arquivamento do presente feito, observadas as caute-
las de estilo. Adv. ALVARO NEY MACHADO-

19.-ORDINÁRIA DE COBRANÇA-1438/1999-BANCO ITAU
S.A. x ALCIDES MARTINS -Manifeste-se o autor sobre o ofí-
cio da Delegacia da Receita Federal, conforme certidão de fls.
227 verso. -Adv. DANIEL HACHEM e EXPEDITO BARBO-
SA MARTINS-

20.-INVENTÁRIO - ARROLAMENTO-26/2000-LYRA VEI-
GA GUIMARAES e outros x ESPOLIO DE MEN ALVES
GUIMARAES- (f. 231) 1. Sobre a petição de fs. 229/230, ma-
nifeste-se a co-herdeira Rosana veiga Guimarães. 2. Intime-
se.Adv. SIMONE RITA ZIBETTI DE SOUZA, CARLOS AL-
BERTO FARRACHA DE CASTRO, JOAO CARLOS DE
MACEDO e SALIMAR VALENTE GASPARIN-

21.-RESCISÃO DE CONTRATO-801/2000-GRAPE EMPRE-
ENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA e outros x CIDADE-
LA S/A- Manifeste-se a parte autora quanto a nomeação de
bens à penhora, fs. 203/205. Adv. MARCOS MATTIOLI e LUIZ
FERNANDO BRUSAMOLIN-

22.-EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJ.-1112/2000-BANCO
BAMERINDUS DO BRASIL S.A. EM LIQ.EXTRAJ. x RI-
CARDO MASSAHARU TSUSHIMA FIRMA INDIVIDUAL-
Deferido o pedido de suspensão por 180 dias. Adv. LUIS OS-
CAR SIX BOTTON, ULISSES LYRIO CHAVES, DENIS
DYNKOWSKI, DANIEL RODRIGUEZ TEODORO DA SIL-
VA, SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES, ELCIO
LUIZ KOVALHUK e ELIETE APARECIDA KOVALHUK-

23.-EXECUÇÃO-960/2001-BRIGHTPOINT DO BRASIL
LTDA x TOP CELULAR LTDA -Manifeste-se o exequente so-
bre o ofício da Delegacia da Receita Federal, conforme certi-
dão de fls. 115 verso. -Adv. RENATA DE DEUS KORNDOR-
FER, VICENTE DO PRADO TOLEZANO, RENATA CALZA-
DA BORGES TOLEZANO, FERNANDA MAROTTI DE ME-
LLO e JULIANA CRISTINA BUSNARDO-

24.-EMBARGOS À EXECUÇÃO-1109/2001-FERNANDO
PALMIQUIST DE SOUZA x IRMAOS THA S/A- “Vistos,
etc...JULGO PROCEDENTES os embargos para julgar extinta
a execução consubstanciada nos autos sob nº 285/2000. Su-
cumbente, condeno a embargada ao pagamento das custas pro-
cessuais e honorários advocatícios, estes fixados em 10% do
valor dado à causa, na forma do disposto no art. 20, õ 4º do
CPC. Registre-se. Intime-se.” Adv. CARLOS VITOR MARA-
NHAO DE LOYOLA, RAMON DE MEDEIROS NOGUEIRA
e PAULA NOGARA GUERIOS-

25.-SUMÁRIA DE COBRANÇA-1398/2001-CONDOMINIO
EDIFICIO ALVORADA x INGRID HAGI e outros- “Vistos,
etc...JULGO PROCEDENTE a presente ação de cobrança, para
o fim de condenar as rés ao pagamento das taxas condominiais
indicadas na inicial, mais as vencids no curso da ação, devida-
mente corrigidas, tudo em conformidade com o corpo desta
decisão. Condeno as rés, ao pagamento das custas processuais
e dos honorários advocatícios da parte adversa, que desde já
arbitro em 10% sobre o valor da condenação, de acordo com a
regra disposta no art. 20, õ 4º do CPC. registre-se. Intimem-
se.” Adv. SANDRA MELISSA DE MEDEIROS, IDEVAN CE-
SAR RAUEN LOPES, RICARDO CEZAR PINHEIRO BE-
CKER, TRICIANA CUNHA PIZZATTO e MARILIA BUGA-
LHO PIOLI-

26.-REVISIONAL DE CONTRATO-1412/2001-SERGIO ZU-
BEK x SISTEMA LEASING S/A ARRENDAMENTO MER-
CANTIL- Deferido o pedido de suspensão por 180 dias. Adv.
ARTHUR HENRIQUE KAMPMANN-

27.-DECLARATÓRIA DE NULIDADE-1544/2001-A. MELO
AVIARIO (M.E.) x REAL SUDOESTE LTDA- (f. 124) 1. De-
firo o pedido de vista dos autos fora de Cartório (f. 123). Prazo:
5 (cinco) dias, impreteríveis. 2. Intime-se. Adv. ALDO JOSE
VIANNA HERNANDES e LUCIANO CHIZINI CHEMIN-

28.-CAUTELAR DE EXIBICAO-1547/2001-ESPOLIO DE
ALEIXO FILIPAK - representado por: e outros x BANCO ITAU
S.A. - AGENCIA 0273 - PORTAO- Deferido o pedido de sus-
pensão requerido pela autora, pelo prazo de trinta. Adv. VINI-
CIUS DE ANDRADE MENDES e EVARISTO ARAGAO FER-
REIRA DOS SANTOS-

29.-EXECUÇÃO DE SENTENÇA-1557/2001-ANAMARIA
DA COSTA MARÇAL x CARLOS DE VINCE LOSSO -Mani-
feste-se o exequente, sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça
(fls. 100/101).-Adv. LENIR GONÇALVES DA SILVA FILHO
e NELSON JOAO KLAS JUNIOR-

30.-EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJ.-148/2002-COMER-
CIAL LONDRINENSE DE EXPLOSIVOS LTDA x BRITA-
BRASIL MINERACAO E COMERCIO DE PEDRA LTDA-
(f. 93) 1. Sobre a petição de fs. 90/91, manifeste-se a parte
credora. 2. Intime-se. Adv. NEYMAN AUGUSTO MONTEI-
RO, PAULO DOS SANTOS SILVA, ANDRE LUIZ B. TES-
SER, PATRICIA MARIN DA ROCHA e MARCOS ALBERTO
PICOLI-

31.-MONITÓRIA-229/2002-VEPASA VEICULOS S.A. x
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ADRIANA PEREIRA RAMOS -Manifeste-se o autor sobre o
ofício da Delegacia da Receita Federal, conforme certidão de
fls. 62 verso. -Adv. MILTON DE LUCA-

32.-USUCAPIAO ESPECIAL URBANO-412/2002-CELSO
ALVES PEREIRA e outros x -Manifeste-se a parte interessada,
sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça (fls. 102).-Adv. JAI-
ME LUIZ SCHLUGA e CURADORA ESPECIAL-

33.-BUSCA E APREENSÃO-440/2002-CONTINENTAL
BANCO S/A x RHUAN CARLOS CORDEIRO -Manifeste-se
o autor, sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça (fls. 80).-Adv.
CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES-

34.-NULIDADE-632/2002-ADEMILSON JOSE FIGUEIREDO
DA SILVA x ALL - AMERICA LATINA LOGISTICA S.A. e
outros- (f. 314) 1. Sobre a peça de fs. 312/313, manifestem-se
as partes. 2. Intime-se. Adv. TATIANA SCHMIDT MANZO-
CHI, JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA, TOBIAS
DE MACEDO, MIGUEL DONATO VASCONCELOS FILHO,
MARIA REGINA ZARATE NISSEL, KELLY CRISTINA
WORM, LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VIDAL PINTO e
LUCIANA PEREZ-

35.-INDENIZAÇÃO-674/2002-WILSON ESTEVAM GUIMA-
RAES x UNIBANCO LEASING S/A - ARRENDAMENTO
MERCNTIL- Manifestem-se as partes quanto o ofício de fs.
176/177. Adv. VITOR HUGO PAES LOUREIRO FILHO, HE-
LEN ANDRICH DA MOTA, MARCIO AYRES DE OLIVEI-
RA e ODECIO LUIZ PERALTA-

36.-EMBARGOS À EXECUÇÃO-915/2002-ELISA MARIA
DA SILVA x EMPRESA FUNERARIA PIRES LTDA -1. Em
cinco dias, especifiquem as partes, com clareza e objetividade,
as provas que pretendem efetivamente produzir, justificando
seu eventual cabimento, ou, ainda, manifestando-se sobre o
julgamento do feito no estado em que se encontra. 2. Intime-se.
-Adv. MARIA DE LOURDES RODRIGUES e ADRIANA
GLUCK CAMARGO-

37.-PRODUCAO ANTECIPADA DE PROVAS-1011/2002-
ANTONIO CARLOS DOS SANTOS x PEPSICO DO BRASIL
LTDA- (f. 127) 1. Acolho as razões apresentadas pela parte
autora às fs. 125/126, pugnando pela necessidade de realização
de nova perícia sobre o fato alegado. 2. Portanto, cumpra-se o
despacho proferido à f. 100. 3. Intime-se. Adv. MARCUS FA-
BRICIUS C. CARVALHO, RAFAEL EDUARDO BERNARTT,
FLAVIO DIONISIO BERNARTT, GUILHERME DOMIN-
GUES DE C. REIS, ANTONIO CARLOS EFING, JAMES J.
MARINS DE SOUZA, MARCELO M. BERTOLDI, FERNAN-
DO ROCHA FILHO e JOSE GUILHERME DUARTE SILVA-

38.-EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJ.-1351/2002-JOSE
CARLOS BITENCOURT x MOACIR MARCHIORI- Manifes-
te-se o exequente sobre o ofício de f. 107. Adv. MARCELO
KINTZEL GRACIANO e LUIZ CARLOS COELHO DA CU-
NHA-

39.-ORDINÁRIA-1456/2002-ENIO COLLET e outros x SO-
CIEDADE CONSTRUTORA CIDADELA LTDA -1. Designo
audiência conciliatória, nos termos do art. 331 do Código de
Processo Civil, à qual deverão comparecer as partes ou procu-
radores habilitados a transigir, para o dia 26/9/05 às 14h30. 2.
Na ocasião, não havendo conciliação, serão fixados os pontos
controvertidos, e decididas as demais questões processuais. 3.
Diligências necessárias. 4. Intime-se. -Adv. FLAVIA SANTIN,
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN e ANDRE LUIZ CALVO-

40.-PRESTAÇÃO DE CONTAS-1459/2002-CLAUDIA PATRI-
CIA GARCIA x BANCO HSBC- (f. 210) Visando evitar maio-
res dispêndios para as partes, determino seja intimado o deve-
dor, na pessoa de seu procurador judicial (advogado) para, que-
rendo, efetuar o pagamento, espontâneo, da quantia objeto do
pedido de fs. 205/209, acrescida das custas e despesas do pro-
cesso eventualmente pendentes, no prazo de 15 (quinze) dias,
sob pena de execução. Intime-se. Adv. FABIANO NEVES
MACIEYWSKI, KELLY CRISTINA WORM, TOBIAS DE
MACEDO e SANDRO MADUREIRA BARZ-

41.-EMBARGOS À EXECUÇÃO-1547/2002-CIDADELA S/
A x SEGISMUNDO RODAK e outros - (f. 105) 1. Cumpra-se
o item 5.13.4 do Código de Normas. 2. Manifeste-se a parte
embargada, quanto a execução do julgado, por 5 (cinco) dias.
3. Não havendo manifestação no prazo acima, preparadas as
custas remanescentes, arquivem-se os autos. 4. Intime-se. -Adv.
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN, CARMEN ROBERTA
FRANCO, JOAO ALFREDO FAIAD e SILVA e OSWALDO
FERREIRA DE SIQUEIRA NETO-

42.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-54/2003-BANCO
ABN AMRO REAL S.A. x SANDRO LUIZ DIAS- Ciência as
partes quanto o ofício de fs. 20/21. Adv. CESAR AUGUSTO
TERRA-

43.-INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS-134/2003-GUS-
TAVO RODOLFO SCHWARTZ FILHO x BANCO DO ESTA-
DO DO PARANÁ S.A. e outros- (f. 110) 1. Defiro o pedido da
parte autora, de f. 108, com fulcro no art. 1.211-A do CPC...3.
Defiro, igualmente, o requerimento visando a antecipção da
audiência de instrução e julgamento, para o dia 16/05/06, às
14h. 4. Diligências necessárias. 5. Intime-se. Adv. LUIZ AL-
BERTO OLIVEIRA DE LUCA, EVARISTO ARAGAO FER-
REIRA DOS SANTOS, LUCIANA HERNANDEZ QUINTA-
NA, CARMEN LUCIA VILLACA DE VERON e ELISANDRE
MARIA BEIRA-

44.-EXECUÇÃO DE SENTENÇA-218/2003-CELIA MARIA
MARIANI GARCIA x RAPHA BRUGNARA DOS REIS- De-
ferido o pedido de suspensão por 90 dias. Adv. MARCIO PER-
CIVAL PAIVA LINHARES, CARLOS HUMBERTO FERNAN-
DES SILVA e JOAO GERALDO NASCIMENTO-

45.-REINTEGRAÇÃO DE POSSE-328/2003-REDE FERRO-

VIÁRIA FEDERAL x SILVANIL PEREIRA- (f. 67) 1. Sobre a
certidão do Sr. Oficial de Justiça de f. 66, manifeste-se a parte
autora. 2. Intime-se. Adv. SIRLENE ELIAS RIBEIRO-

46.-COBRANCA-362/2003-LEONILDA MARIA DE OLIVEI-
RA x FUNBEP - FUNDO DE PENSÃO MULTIPATROCINA-
DO -1. Em face do valor atribuído à causa (R$ 1.000,00), o
processo deve trilhar o rito procedimental comum sumário (CPC,
272 e 275, I). 2. Assim, deve a autora emendar a inicial, em até
10 (dez) dias, ajustando o caso concreto aos fundamentos le-
gais que lhe dão lastro, formulando, adequadamente, os pedi-
dos e requerimentos da espécie (CPC, 272, par. único, 276,
277, 282 e 286), sob pena de indeferimento (CPC, 284, par.
único, 295, I e VI, “in fine”). 3. Intime-se. -Adv. DIEGO MAR-
TINS CASPARY e RODRIGO DE JESUS CASAGRANDE-

47.-ORDINÁRIA COMINATÓRIA-433/2003-DVORA KNO-
PFHOLZ BECHER e outros x JOSÉ CARLOS CHIARELLI e
outros- (f. 74) 1. Fixo os honorários do Dr. José Hillani, perito
engenheiro, no valor de R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos
reais), divididos em 04 (quatro) parcelas de R$ 600,00 (seis-
centos reais). 2. À parte autora para que efetue o depósito cor-
respondente à primeira parcela em até três (03) dias úteis, con-
tados a partir da sua intimação; a segunda em trinta dias, conta-
dos do depósito da parcela inicial, e, assim, consequentemente
com todas as demais parcelas. 3. Com o depósito da terceira
parcela, ao Sr. Perito para início dos trabalhos...4. intime-se.
Adv. ARDEMIO DORIVAL MUCKE, ROSANNA DI LICA
MELANI, VIVIANE AMORIM CASTILHO e NIVALDO MI-
GLIOZZI-

48.-DEPÓSITO-612/2003-BANCO FINASA S/A x ADENIL-
SON STACIAR -Manifeste-se o autor, sobre a certidão do Sr.
Oficial de Justiça (fls. 63).-Adv. KARINE CRISTINA DA
COSTA-

49.-BUSCA E APREENSÃO-655/2003-BANCO VOLKSWA-
GEN S.A. (CURITIBA) x JOSÉ EDUARDO CARVALHO
FERNANDES- (f. 99) 1. Arquivem-se os autos observadas as
cautelas de estilo. 2. Intime-se. Adv. ALESSANDRO MOREI-
RA DO SACRAMENTO e GUSTAVO LEAL CICARELLI-

50.-EXECUÇÃO DE SENTENÇA-676/2003-GONZAGA
IMÓVEIS LTDA x LUCIENE BASTITI -Manifeste-se o exe-
quente, sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça (fls. 48).-Adv.
WILSON CARLOS PASSOS BARBOZA e LUCIMARA DO-
EGE-

51.—917/2003-MAURICIO LIMA x BANCO REAL - ABN
AMRO BANK - ADM. DE CARTÕES- (f. 105) 1. Designo o
dia 31/8/05 às 15 horas, para a realização da audiência de con-
ciliação para os fins do art. 331 do CPCAdv. CLAUDINEI
BELAFRONTE e MOACIR BORGES JUNIOR-

52.-IND. DANOS MORAIS e MATERIAIS-991/2003-SANTI-
LA MARIA DE JESUS DE OLIVEIRA e outros x ITAÚ PRE-
VIDÊNCIA E SEGURO S.A. -1. Designo o dia 31/8/05, às
15h30, para a realização da audiência de conciliação para os
fins do art. 331 do Código de Processo Civil. 2. Nesta ocasião,
em não havendo conciliação, serão fixados os pontos contro-
vertidos, e decididas as demais questões processuais. 3. Dili-
gências necessárias. 4. Intime-se. -Adv. KEILE CRISTINA BI-
EZUS e JOSE OLINTO NERCOLINI-

53.-ORDINÁRIA-992/2003-MILTON CARLOS CENOVICZ e
outros x COMPANHIA REAL DE CRÉDITO IMOBILIÁRIO -
”Vistos, etc... Decido. 2. Conheço dos embargos porque tem-
pestivos, entretanto, NEGO-LHES PROVIMENTO, por não
vislumbrar omissão a ser aclarada no “decisum” combatido.
Nesse sentido: “O juiz não está obrigado a responder todas as
alegações das partes, quando já tenha encontrado motivo sufi-
ciente para fundar a decisão, nem se obriga a ater-se aos funda-
mentos indicados por elas e tampouco a responder um a um
todos os seus argumentos” (RJTJESP 115/207). Assim, perma-
nece a sentença tal como lançada. 3. Registre-se. 4. Intime-se”-
Adv. JOAO HENRIQUE KALABAIDE, LUIZ FERNANDO
BRUSAMOLIN e MAURICIO KAVINSKI-

54.-MONITÓRIA-1091/2003-CIBREL COMERCIAL BRASI-
LEIRA DE REFRIGERAÇÃO LTDA x NEW BODY ACADE-
MIA 24 HORAS LTDA -Manifeste-se o requerente, sobre a
certidão do Sr. Oficial de Justiça (fls. 33).-Adv. JOEL OLI-
VEIRA SANTOS-

55.—1153/2003-CRISTIANE DE SOUZA FERREIRA x BA-
NESTADO S/A - CRÉDITO IMOBILIÁRIO -Manifestem-se
as partes quanto a proposta de honorários periciais no valor de
R$ 1.300,00, devendo a parte que requereu esta modalidade de
prova, efetuar o depósito em cinco dias, em caso de concordân-
cia, ou no mesmo prazo impugná-lo fundamentadamente. -Adv.
INDIANARA FARIA DE CAMARGO, ANDRESSA RABE-
LLO FERREIRA, ALEXANDRE TORRES VEDANA e PA-
TRICIA DE CONTI PELANDA-

56.-INDENIZAÇÃO ACIDENTE TRÂNSITO-1165/2003-SU-
ELENE NOGUEIRA DE OLIVEIRA e outros x CARLOS DE
OLIVEIRA e outros -Manifeste-se a parte interessada, quanto
a devolução do A.R. -Adv. ANTONIO CARLOS CORDEIRO,
MARIA FERNANDA CARDOSO CUSTODIO, RENO CAR-
NEIRO DA SILVA, MARAN CARNEIRO DA SILVA e AN-
TONIO CARLOS CORDEIRO-

57.-EMBARGOS À EXECUÇÃO-1175/2003-ROBERTO MIT-
SUO SUETUGO e outros x LUIZ MANUEL DA CUNHA PI-
MENTEL DE MEIRA e outros- (f. 63) 1. Tendo em vista que o
Juízo encontra-se seguro pelos bens nomeados à penhora nos
autos de execução nº 509/2003, em apenso, devidamente toma-
do por termo (f. 150, daqueles autos), retomo o prosseguimen-
to do presente feito. 2. Designo o dia 31/8/05, às 14h30, para a
realização da audiência de conciliação para os fins do art. 331
do CPC. Adv. ALESSANDRO KIOSHI KISHINO e ARY PAI-
VA DE FERREIRA BANDEIRA-

58.-EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJ.-1216/2003-BANCO
BRADESCO S.A. x SERRALHERIA MARINGÁ LTDA e ou-
tros- (f. 50) “...deve a parte credora apresentar certidão atuali-
zada da matrícula correspondente (ou fotocópia, devidamente
autenticada). 2. Intime-se.” Adv. DANIEL HACHEM-

59.-EMBARGOS DE TERCEIRO-1290/2003-ENEAS VIEIRA
DE AQUINO x BANCO ITAÚ S/A- (f. 49) 1. Anotando-se no
livro carga, para decisão, retornem os autos conclusos. 2. Inti-
me-se. Adv. JOEL XAVIER VALLIM, ANTONIO CELESTI-
NO TONELOTO e GASTAO FERNANDO PAES DE BAR-
ROS JR.-

60.—1390/2003-NIVALDO DE PAULA SOUZA x CACIQUE
PROMOTORA DE VENDAS LTDA - (fs. 118/120) “...dou o
feito como saneado...indefiro, por ora, falada inversão, até por-
que cabe à parte requerente da prova pericial adiantar as cus-
tas, nos termos do art. 19, õ 2º, e 33, do CPC, mesmo que defe-
rida a inversão do ônus probatório. 4. Noutro ângulo, conside-
rando que as partes requerem a realização de perícia contábil;
considerando, também, que o indeferimento da realização da
prova técnica implicará (hipótese) em cerceamento de defesa,
caso a parte interessada em produzi-la venha a sucumbir na
demanda, defiro o requerimento. Então, como perito contábil
do Juízo, nomeio o Dr. Carlos Galarda (CRA/PR 7.496) - fones
(41) 292-3970 e 9983-7252, sob a fé e compromisso de seu
grau. ...6. Fixo o prazo de trinta dias, para apresentação do
laudo abalizado, pelo experto, contado da data da intimação do
depósito da verba honorária em Juízo. 7. Intime-se.” -Adv.
ANDREZZA MARIA BELTONI, ANDREA CORDEIRO DOS
SANTOS, MARIA REGINA ZARATE NISSEL, JOSE AUGUS-
TO ARAUJO DE NORONHA, VIVIAN CAROLINE CASTE-
LLANO, FRANCIELI LAHUD DE LIMA e LUIZ GUSTAVO
VARDANEGA VIDAL PINTO-

61.-INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS-1391/2003-
MARCIO CARDOSO x IRMÃOS MUFFATO & CIA LTDA. -
Manifeste-se o autor sobre a contestação e documentos apre-
sentados. -Adv. VILSON GUDOSKI e PATRICIA FRANCIS-
CO DE SOUZA-

62.-BUSCA E APREENSÃO-1398/2003-SERVOPA ADMI-
NISTRADORA DE CONSÓRCIOS S/C LTDA x WCT WE-
BER CONSTRUÇÕES TERRAPLANAGEM LTDA- (f. 133)
Mantido o r. despacho agravado. - Manifeste-se a parte interes-
sada quanto a devolução da carta precatória. Adv. GABRIEL
ANTONIO HENKE N. DE LIMA Fº, AGLAIE SANDRINI BO-
TEGA POSSAMAI e JANAINA SILVA COELHO-

63.-ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO-1500/2003-NELSON
BRÉGOLA e outros x CONSTRUTORA NAVE LTDA- (f. 246)
“...determino que a parte autora deposite, sem mais delongas,
em Juízo, o total da verba honorária, consoante valor orçado às
fs. 239/241. Prazo: até 10 (dez) dias. 3. Intime-se.” Adv.
NEWTON JOSE DE SISTI, ISABELLA MANITA CANNE-
LL, JOAO CASILLO, SIMONE ZONARI LETCHACOSKI,
ANGELA ESTORILIO SILVA FRANCO, LUCIANA PIGAT-
TO MONTEIRO e ALEXANDRE JOAO BARBUR NETO-

64.—1530/2003-JOSETE APARECIDA PEREIRA ARRABAL
x AUTO FINANCE - HSBC- Deferido o pedido de suspensão
por 30 dias. Adv. MAYLIN MAFFINI-

65.-ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO-10/2004-OSWALDO
HENRIQUE ROCHA FORTES e outros x GENOMA CONS-
TRUTORA E INCORPORADORA DE IMÓVEIS LTDA- (f.
308) 1. Por primeiro, regularize-se a peça de fs. 285/299, por-
que apócrifa. Prazo: 5 (cinco) dias, sob pena de desentranha-
mento. 2. Intime-se. Adv. RENATO GALVAO CARRILLO e
CARLOS JOAQUIM DE OLIVEIRA FRANCO-

66.-MONITÓRIA-27/2004-VIEJO SERVIÇOS LTDA x MI-
GUEL ALTAMIR JULA ANDRADE -Manifeste-se o autor,
sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça (fls. 46).-Adv. MAU-
RICIO CORTES CHAVES-

67.-NOTIFICAÇÃO JUDICIAL-75/2004-AW EMPREENDI-
MENTOS IMOBILIARIOS LTDA. x VALDECI RIBEIRO - (f.
31) 1. Cumpra o autor o item 5.4.3.1 do Código de Normas. 2.
Após, em sendo atendida a determinação acima, expeça-se edi-
tal de notificação da parte ré, com prazo para publicação de
quinze (15) dias, a contar da intimação deste despacho, na for-
ma do inciso III do art. 232 do CPC; e de 20 (vinte) dias para
que se considere realizada a citação (inciso IV, do mesmo dis-
positivo legal). Sujeito a autora à sanção prevista no art. 233 do
CPC, uma vez caracterizada a hipótese. 3. Intime-se. -Adv.
AIRTON SAVIO VARGAS-

68.-SUMÁRIA DE COBRANÇA-128/2004-CONDOMÍNIO
RESIDENCIAL VILA REAL x WESLEY ANDRADE SO-
LYOM -Intime-se a parte autora, na pessoa de seu representan-
te legal, para, em 48 (quarenta e oito) horas, manifestar seu
interesse no prosseguimento do feito, sob pena de extinção
(CPC, art. 267, III e par. 1º). -Adv. MARILZA MATIOSKI-

69.-EMBARGOS À EXECUÇÃO-261/2004-JARBAS JUCK
SOUZA e outros x J.A. BAGGIO CONSTRUÇÕES LTDA - (f.
42) 1. Julgo prejudicado o pedido formulado à f. 41, tendo em
vista a devolução dos autos em Cartório. 2. Em cinco dias, es-
pecifiquem as partes, com clareza e objetividade, as provas que
pretendem efetivamente produzir, justificando seu eventual
cabimento, ou, ainda, manifestando-se sobre o julgamento do
feito no estado em que se encontra. 3. Intime-se. -Adv. CHRIS-
TIE M.L.PEGORINI e JEAN CARLO DE ALMEIDA-

70.—312/2004-LUCIANO CALIXKI x HSBC BANK BRA-
SIL S/A - BANCO MÚLTIPLO - (fs. 112/114) “...dou o feito
como saneado...indefiro, por ora, falada inversão, até porque
cabe à parte requerente da prova pericial adiantar as custas nos
termos do art. 19, õ 2º, e 33 do CPC, mesmo que deferida a
inversão do ônuis probatório. 4. Noutro ângulo, considerando
que as partes requereram a realização de perícia contábil; con-
siderando, também, que o indeferimento da realização da pro-

va técnica implicará em cerceamento de defesa, caso a parte
interessada em produzi-la venha a sucumbir na demanda, defi-
ro o requerimento. Então, como perito contábil do Juízo, no-
meio o Dr. Carlos Alberto Gandolfo (CORECON 2.530-5 PR)
- fones: 343-3282 e 9977-1410, sob a fé e compromisso de seu
grau. ...6. Fixo o prazo de trinta dias, para apresentação do
laudo abalizado, pelo experto, contado da data da intimação do
depósito da verba honorária em Juízo. 7. Intime-se.” -Adv.
ANDREZZA MARIA BELTONI, JURACY ROSA GOIVI-
NHO, FERNANDA MOREIRA DE ABREU, TOBIAS DE
MACEDO e KELLY CRISTINA WORM-

71.-HABILITAÇÃO DE CRÉDITO-341/2004-ANTONIO AN-
DRIGHETO x ESPÓLIO DE ARIOVALDO MANOEL DE
OLIVEIRA- (f. 107) 1. Sobre a contestação, manifeste-se a parte
autora, em até 10 (dez) dias (CPC, 327 e 301), querendo. 2.
Intime-se. Adv. JORAN PINTO RIBEIRO, GIORGIA CAVAL-
CANTI FRANÇA VOLPATO, MARCIO DA SILVA MUINOS
e MARCIO DA SILVA MUINOS-

72.-EMBARGOS À EXECUÇÃO-380/2004-GIREFARMA
MEDICAMENTOS E PERFUMARIA LTDA e outros x BAN-
CO VOLVO (BRASIL) S.A. -1. Especifiquem as partes, no
prazo de 5 (cinco) dias, quais as provas que, efetivamente, pre-
tendem produzir em abono de suas teses, guardando pertinên-
cia, e demonstrando a relevância daquelas que eventualmente
indicarem, com a matéria em disceptação, sob pena de indefe-
rimento e/ou preclusão temporal. 2. Intime-se. -Adv. WALTER
TOFFOLI e GENI WERKA-

73.-SUMÁRIA DE COBRANÇA-444/2004-ARAUCÁRIA
ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA x MARIO
CESAR DA CRUZ -Manifeste-se o autor sobre o ofício da
Delegacia da Receita Federal, conforme certidão de fls. 33 ver-
so. -Adv. LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA-

74.-MONITÓRIA-470/2004-UNIBANCO - UNIÃO DE BAN-
COS BRASILEIROS S.A. x BOM RETIRO COMÉRCIO, RE-
PRESENTAÇÃO E ENSINO ... e outros -1. Atento ao princí-
pio do contraditório e também porque a parte autora acostou à
petição de fls. 697/726 documento de interesse das partes (fls.
727/732), diga a parte ré em até cinco dias (CPC, 398). 2. Inti-
me-se. -Adv. SILVANA LEA FETTER e MARCIUS LUCIO
MANTES DE MATTOS-

75.-EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJ.-591/2004-OURO-
FACTO FACTORING LTDA x LEANDRO MESSA CASTI-
LHO e outros -Manifeste-se o exequente, sobre a certidão do
Sr. Oficial de Justiça (fls. 18/19).-Adv. HAMILTON SCHMI-
DT COSTA FILHO-

76.-ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO-608/2004-CESAR
FORTUNATO MAGALHÃES x EDNA ESTACIONAMENTO
LTDA -1. Atento ao princípio do contraditório e também por-
que a parte autora acostou à petição de fls. 57/60 documento de
interesse das partes (fls. 61), diga a parte ré em até cinco dias
(CPC, 398). 2. Intime-se. -Adv. BENNO VOLLRATH e MOA-
CIR DE CASTRO FARIA-

77.-DESPEJO POR FALTA DE PAGTO-611/2004-ANTONIO
ODORZICK x DEMARCHI E FIDELIS LTDA- (f. 60) 1. Ma-
nifeste-se o autor, no prazo de cinco dias, quanto ao teor da
petição de f. 54/55. 2. Intime-se. Adv. LUCIA ANA LAZOF e
OSMAR DE ANDRADE FERREIRA-

78.-BUSCA E APREENSÃO-615/2004-UNIBANCO - UNIÃO
DE BANCOS BRASILEIROS S/A x JULIANO RIBEIRO DOS
SANTOS -Manifeste-se o exequente, sobre a certidão do Sr.
Oficial de Justiça (fls. 30).-Adv. ANGELA ESSER e TATIA-
NA VALESCA VROBLEWSKI-

79.-EMBARGOS À EXECUÇÃO-622/2004-MARA DO RO-
CIO SIMIONI x FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDE-
RAIS - FUNCEF -1. Especifiquem as partes, no prazo de 5
(cinco) dias, quais as provas que, efetivamente, pretendem pro-
duzir em abono de suas teses, guardando pertinência, e demons-
trando a relevância daquelas que eventualmente indicarem, com
a matéria em disceptação, sob pena de indeferimento e/ou pre-
clusão temporal. 2. Intime-se. -Adv. MARA DO ROCIO SIMI-
ONI e ANTONIO DILSON PEREIRA-

80.-ORDINÁRIA-647/2004-JOSEFREI ANGELO ROSENDO
e outros x BANESTADO S.A. - CRÉDITO IMOBILIÁRIO -1.
Em cinco dias, especifiquem as partes, com clareza e objetivi-
dade, as provas que pretendem efetivamente produzir, justifi-
cando seu eventual cabimento, ou, ainda, manifestando-se so-
bre o julgamento do feito no estado em que se encontra. 2.
Intime-se. -Adv. INDIANARA FARIA DE CAMARGO e LEO-
NEL TREVISAN JUNIOR-

81.-DEPÓSITO-650/2004-ITAÚ SEGUROS S/A x LUIZ RO-
QUE DA SILVA -Manifeste-se o autor sobre a contestação e
documentos apresentados e ofício de fs. 84/85. -Adv. LUCIA-
NA SEZANOWSKI e LUCIANE LAWIN-

82.-EMBARGOS DO DEVEDOR-652/2004-EL SHADAI
EMPREENDIMENTOS LTDA e outros x BANCO BRADES-
CO S/A - (f. 29) 1. Compulsando os autos deles constatei a
falta de procuração “ad judicia” pela parte embargante. Assim
sendo, concedo dez dias de prazo, para que o mesmo providen-
cie a devida regularização, considerando que a falta de tal ins-
trumento, na eventualidade de ocorrer o desapensamento des-
tes autos, e o envio à Superior Instância, poderá acarretar nuli-
dade insanável. 2. Intime-se. -Adv. MANOEL CARLOS MAR-
TINS COELHO, ANTONIO ALVARO GARCIA DE OLIVEI-
RA e MURILO CELSO FERRI-

83.-INTERDITO PROIBITORIO-658/2004-HSBC BANK
BRASIL S.A. - BANCO MÚLTIPLO x SINDICATO DOS
EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS ... e outros- (f.
196) Mantido o r. despacho agravado. Adv. JULIO BROTTO,
WILSON RAMOS FILHO, MIRIAN A. GONCALVES, AN-
TONIO CARLOS FERREIRA e JANE SALVADOR-
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84.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-794/2004-BANCO
SAFRA S.A. x GILBERTO CHAGAS- (f. 44) Defiro o pedido
de f. 43. Oficie-se, como requerido, com exceção da SANE-
PAR. 2. Intime-se. Providenciar o pagamento dos 3 ofícios (R$
21,00). Adv. ANDREA RICCETTI BUENO FUSCULIM-

85.-REPARAÇÃO DE DANOS-823/2004-VINICIUS EPPIN-
GER x DOLCE E FREDDO GELATERIA LTDA. e outros -
Manifeste-se o autor, quanto a devolução do A.Rs. (fs. 26/31),
caso queira que a citação seja efetivada através de Oficial de
Justiça; com base no art. 19 do CPC, providencie o pagamento
das custas relativas as diligências do mesmo. -Adv. PRISCILA
BRANDT PRESTES-

86.—852/2004-MARCUS KHURY x BANKBOSTON BAN-
CO MÚLTIPLO S.A. - (f. 312) Mantido o r. despacho agrava-
do. - Manifeste-se o autor sobre a contestação e documentos
apresentados. -Adv. ANDREIA KOCHANNY DE FREITAS,
CARMEN GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI e MARIA
AMELIA C. MASTROROSA VIANNA-

87.-INVENTÁRIO-878/2004-ALEXANDRE WEINHARDT
SILVEIRA x ESP. DE CLAUDIO MANFREDINI- Firmar Ter-
mo de Declarações Preliminares, f. 43. Adv. BERNARDO
MOREIRA DOS SANTOS MACEDO-

88.-REVOGATORIA-880/2004-NABI KEMMEL MELLEM x
JOSE GONCALVES DE FIGUEIREDO- Manifeste-se a parte
autora (f. 38 verso). Adv. EDUARDO MALUCELLI, MAR-
COS AUGUSTO MALUCELLI, ANTENOR CAMILI PENTE-
ADO e SUELI APARECIDA QUIMIE MIYAMOTO-

89.-ORDINÁRIA-910/2004-OPTA ORIGINAIS GRÁFICOS E
EDITORA LTDA x ÁTILA IMÓVEIS LTDA-EPP e outros- (f.
440) Mantido o r. despacho agravado. - Sobre a contestação e
documentos, manifeste-se a parte autora, em até dez dias (CPC,
327 e 301), querendo, bem como, quanto os ofícios de fs. 441/
442. Adv. ERASMO FELIPE ARRUDA JUNIOR e GEORGIA
BORDIN JACOB-

90.-OBRIGAÇÃO DE FAZER-914/2004-CRESCILDA ALVES
x KVA COMÉRCIO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES LTDA
-1. Especifiquem as partes, no prazo de 5 (cinco) dias, quais as
provas que, efetivamente, pretendem produzir em abono de suas
teses, guardando pertinência, e demonstrando a relevância da-
quelas que eventualmente indicarem, com a matéria em discep-
tação, sob pena de indeferimento e/ou preclusão temporal. 2.
Intime-se. -Adv. LILIANA ORTH DIEHL e ISABELA QUE-
LHAS MOREIRA-

91.-EMBARGOS À EXECUÇÃO-954/2004-MEGA EXPRESS
TRANSPORTES LTDA e outros x AAS ASSESSORIA FINAN-
CEIRA LTDA - (f. 22) 1. Compulsando os autos constatei a
falta de procuração “ad judicia” pela parte embargante. Assim
sendo, concedo o prazo de dez dias de prazo, para que o mes-
mo providencie a devida regularização, considerando que a falta
de tal instrumento, na eventualidade de ocorrer o desapensa-
mento destes autos, e o envio à Superior Instância, poderá acar-
retar nulidade insanável. 2. Intime-se. -Adv. JAIR BATISTA
DO NASCIMENTO e SANDRA MARA S. TOMASONI-

92.—968/2004-SILVIO CESAR FERREIRA x BANCO ABN -
AMRO REAL S/A -Fica a parte autora intimada a retirar a Car-
ta de Intimação e Citação com A.R. e providenciar sua posta-
gem. -Adv. ENELMO ZAGO-

93.-MONITÓRIA-1051/2004-BANCO ITAÚ S/A x FUNDA-
ÇÃO EDUCACIONAL DE AÇÃO POPULAR- Manifeste-se o
autor quanto os embargos opostos. Adv. EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS e CARLOS AUGUSTO COGO-

94.-REPETIÇÃO DE INDÉBITO-1074/2004-HOLMES MI-
GUEL KOCHLER x A.W. EMPREENDIMENTOS IMOBILI-
ÁRIOS S/C LTDA -Manifeste-se o autor sobre a contestação e
documentos apresentados. -Adv. FERNANDA MACHADO DE
NORONHA e AIRTON SABOIA BAGGIO-

95.-INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS-1092/2004-JU-
RANDIR FRANCISCO DE MORAIS x MAXIMA PROMO-
TORA DE VENDAS LTDA e outros -Fica a parte autora inti-
mada a retirar a Carta de Intimação e Citação com A.R. e pro-
videnciar sua postagem. -Adv. ELAINE MARTINS DE P. T.
NASSAR-

96.-MEDIDA CAUT.SUSTAÇÃO PROTESTO-1173/2004-
MORGANA MARIA ABATI DE PADUA x MARCOS ROGÉ-
RIO SAVIO DA SILVA- (f. 10) Em cinco dias, sob pena de
revogar-se a medida, preste a requerente caução idônea, real
ou fidejussória. Adv. LUIZ CARLOS J. ARBUGERI FILHO-

97.-BUSCA E APREENSÃO-1202/2004-BANCO FINASA S/
A x JULIO CESAR VILLAS BOAS N. DOS SANTOS - (fs.
16/17) 1. Considerando que “protesto” pela produção de todas
as provas em direito admitidas não significa o mesmo que re-
querimento, deve a parte interessada formular, adequadamen-
te, os requerimentos de sua postulação (STF - Agravo Regi-
mental em ação cível originária nº 445/ES, Plenário Min. Mar-
co Aurélio, DJU 28/8/98). Daí porque deve o autor indicar,
com precisão, todas as provas com que pretende demonstrar a
verdade do alegado (CPC, 183 e 282, VI). 2. Noutro ângulo,
faça prova a credora de ter cumprido a norma cogente estampa-
da no õ 1º do art. 1º do Dec. lei 911, de 1º/10/1969 (também,
LRP, 129, õ 5º). 2. Assim à emenda da inicial, num decêndio,
sob pena de indeferimento (CPC, 284, par. único e 295, VI,
parte final). 4. Intime-se. -Adv. ROSIANE APARECIDA MAR-
TINEZ-

98.-BUSCA E APREENSÃO-1220/2004-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x VANESSA PETERS SANTOS -1. Faça prova a
credora de ter cumprida a norma cogente estampada no par. 1º
do art. 1º do Dec. lei 911, de 1º/10/1969 (também, LRP, 129,
par. 5º). Prazo: 10 (dez) dias. 2. Intime-se. -Adv. ARISTIDES
ALBERTO TIZZOT FRANCA-

99.-USUCAPIÃO-1236/2004-FREDY JUNIOR DA SILVA e
outros x -1. Considerando que “protesto” pela produção de to-
das as provas em direito admitidas não significa o mesmo que
requerimento, deve a parte interessada formular, adequadamen-
te, os requerimentos de sua postulação (STF - Agravo Regi-
mental em ação cível originária nº 445/ES, Plenário Min. Mar-
co Aurélio, DJU 28/8/98). Daí porque deve o autor indicar,
com precisão, todas as provas com que pretende demonstrar a
verdade do alegado (CPC, 183 e 282, VI). Assim à emenda da
inicial, num decêndio, sob pena de indeferimento (CPC, 284,
par. único e 295, VI, parte final). Intime-se. -Adv. ANISIO DOS
SANTOS-

100.-SUMÁRIA DE COBRANÇA-1240/2004-CELSO VITOR
PIECHNIK x ALEIDA BITENCOURT MARTINS e outros -1.
Deve a autora emendar a inicial, em até 10 (dez) dias, ajustan-
do o caso concreto aos fundamentos legais que lhe dão lastro,
formulando, adequadamente, os pedidos e requerimentos da
espécie (CPC, 272, par. único, 276, 277, 282 e 286), sob pena
de indeferimento (CPC, 284, par. único, 295, I e VI, “in fine”).
Intime-se. -Adv. DIOGENES FONSECA-
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1.-COBRANCA-422/1985-CONDOMINIO CONJUNTO RES.
FAZENDINHA x JOSE MACEDO NETO - considerando que
o objeto da presente ação são taxas condominiais do imóvel
penhorado mantenho a constrição. Intime-se a Cohab da pre-
sente decisão. Renove-se a avaliação, após voltem-me para
designar data para venda. - Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEI-
ROZ e MARIS MENDES MAY-

2.-ARROLAMENTO-76/1990-IVES PONESTKE x AFFON-
SO PONESTKE e outros - Fica a parte interessada intimada a
retirar a certidão expedida, em cinco dias. - Adv. JOAO SOA-
RES DOS REIS-

3.-REINTEGRACAO DE POSSE-949/1992-CONDOMINIO
DO EDIFICIO COLIBRI x FELIX SIKORA e outros - Mani-
feste-se o requerente em cinco dias sobre o prosseguimento do
feito. - Adv. LUIZ CARLOS DA ROCHA, AIRTON PASSOS
DE SOUZA e MARCELO NASSIF MALUF-

4.-EXECUCAO-187/1994-BANCO ITAU S/A x JOSE MAR-
TINS DE OLIVEIRA FILHO e outros - Preparar as custas pro-
cessuais em cinco dias no valor de R$ 430,35. - Adv. ANTO-
NIO CELESTINO TONELOTO e ORLANDO ANZOATEGUI
JUNIOR-

5.-INSOLVENCIA-263/1996-FOUAD HUSSEIN HAIDAR x -
Preliminarmente, intime-se o Sr. Administrador para manifestar-
se acerca do contido no item 1 do parecer ministerial de fls. 1003.
Autuem-se em separado as habilitações de crédito, conforme item
2 da conta ministerial supracitada. Oficie-se como requerido pelo
Ministério Público. Quanto a venda dos bens, aguarde-se a orga-
nização dos credores, conforme cota ministerial de fls. 772. A
remuneração do administrador, será realizada após a organiza-
ção dos credores no processo. - Adv. ANTONIO ANILTO PA-
DIAL, SUELY CRISTINA MUHLSTEDT, BRAULIO ROBER-
TO SCHMIDT, JOYCE MAUS MISCHUR, AIDEMAR GUI-
LHERME BAHR e JORGE LOPES CALVO-

6.-DECLARATORIA-584/1997-LAURO LIMA DOS SANTOS
x BRASIFONE ADMINISTRADORA DE TELEFONES LTDA
- Fica a parte credora intimada a retirar o ofício expedido, em
cinco dias. - Adv. SAMIR EL HAJJAR-

7.-RESCISAO DE CONTRATO-1138/1997-ROBERTO JOA-
QUIM GONCALVES e outros x CASAREDO EMPREENDI-
MENTOS IMOBILIARIOS S/C LTDA e outros - Manifeste-se
o interessado em cinco dias sobre o prosseguimento do feito. -
Adv. REINALDO JOSE ANDREATTA, LETICIA ARAUJO
LEONI, FRANCISCO CUNHA SOUZA FILHO e ANTONIO
CARLOS TAQUES DE MACEDO-

8.-REINTEGRACAO DE POSSE-945/1998-BLOCKCENTER
IND. DE BLOCOS E B. LTDA x NEWTON CHEROBIN e
outros - Manifeste-se o requerido em cinco dias sobre o prosse-
guimento do feito. - Adv. JOSE ROBERTO SPINA, JUAREZ
BORTOLI e DJALMA PIMENTEL MARTINS-

9.-EXECUCAO-1074/1999-WALDEMAR DA PAZ x PATRI-
CIA DOS SANTOS PEREIRA e outros - Sobre a avaliação
manifestem-se as partes no prazo legal. - Adv. WALTER CAR-
DOSO DA SILVEIRA e MARCIO CESAR MELECH-

10.-INDENIZACAO-112/2000-EDDIE JOSE PAULMICHL e
outros x ROGERIO PORTUGAL BACELLAR e outros - Pro-
videnciar o depósito de R$ 35,00 referentes aos ofícios expedi-
dos. - Adv. PEDRO GIROLAMO MACARINI, RODRIGO
XAVIER LEONARDO e MICHELLE LEBARBENCHON
MASSIGNAN-

11.-RESCISAO DE CONTRATO-227/2000-CLICHEPAR EDI-
TORA E INDUSTRIA GRAFICA LTDA x XEROX DO BRA-
SIL LTDA - Aguarde-se a manifestação da parte credora, com
os autos em arquivo. - Adv. FABIULA MULLER, NILZA SAL-
LETE FERREIRA DA SILVA e JULIANO FRANÇA TETTO-

12.-ANULATORIA-371/2000-INDUSTRIAS QUIMICAS
CARBOMAFRA S/A. x ARMANO YOSHIO TANAKA - Ma-
nifeste-se o requerido em cinco dias sobre o prosseguimento
do feito. - Adv. YOSHIHIRO MIYAMURA-

13.-INVENTARIO-423/2000-MARIA LORENI SOARES DA
SILVA x SERGIO SOARES DA SILVA - Intime-se a parte inte-
ressada para dar regular prosseguimento ao feito, no prazo de 5
dias, sob as penas de lei. - Adv. TANIA MARIA NOVAES-

14.-DECLARATORIA-477/2000-ANDREA CLAUDIA RO-
DRIGUES x CREDICARD S/A. ADMINISTRADORA CAR-
TOES DE CREDITO e outros - Providenciar o depósito de R$
49,00, referentes aos ofícios expedidos. - Adv. JOSE XAVIER
DA SILVA-

15.-ANULACAO DE TITULO-572/2000-VICENTE PETERS
x TARGET LTDA - Manifeste-se o requerente em cinco dias
sobre o prosseguimento do feito. - Adv. OSCAR FLEIS-
CHFRESSER-

16.-COBRANCA-1053/2000-CONDOMINIO CONJUNTO
MORADIAS ITATIAIA IV x DENISE SANTOS MARTINS -
Manifeste-se o requerido em cinco dias sobre o prosseguimen-
to do feito. - Adv. CARLOS ALBERTO FRANK-

17.-EXECUCAO HIPOTECARIA-1220/2000-BANCO ITAU
S/A. x WILSON FAVA - Fica a parte credora intimada a retirar
a carta precatória expedida, em cinco dias. - Adv. JULIO BAR-
BOSA LEMES FILHO-

18.-RESSARCIMENTO-1239/2000-MARCOS CECOSSI DE
LIMA x UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS
S/A. - Considerando o valor depositado às fls. 581, como no-
meação à penhora, lavre-se o respectivo termo, mediante o com-
parecimento do subscritor da petição de fls. 580, no prazo de 3
dias. Não comparecendo, mediante antecipação das custas do
Oficial de Justiça, expeça-se mandado de penhora, que deverá
recair sobre o referido depósito. - Adv. WILIAM MUSSAK
MONTEIRO e CLAUDIO XAVIER PETRYK-

19.-ACAO ORDINARIA-1265/2000-ABRAFARMA - ASSOC.
BRAS. DE REDES DE FARM. E DROG. x USIMED DO ES-
TADO DO PR-COOP USUARIO DO SIST UNIMED - Acerca
do cumprimento da carta precatória, manifeste-se a parte auto-
ra, no prazo de 5 dias. Quanto a realização de audiência, será
oportunamente designada nova data. - Adv. PAULO HUMBER-
TO FERNANDES BIZERRA e MAURO CEZAR ABATI-

20.-INDENIZACAO-338/2001-ENIO DAMIN e outros x TRAC
SERVICOS, COMERCIO E ADMINISTRACAO LTDA e ou-
tros - Ciência as partes sobre o ofício de fls. 287. - Adv. GUI
ANTONIO DE ANDRADE MOREIRA, MARCIO ROBER-
SON ARAUJO e EDGARD CAVALCANTI ALBUQUERQUE
NETO-

21.-DEPOSITO-445/2001-BANCO SANTANDER BRASIL S/
A. x MULTICRED ASSESSORIA FINANCEIRA LTDA - Ci-
ência a parte interessada sobre os ofícios expedidos e já res-
pondidos. - Adv. MARCOS AUGUSTO MALUCELLI e JOEL
FERREIRA LIMA-

22.-SUSTACAO DE PROTESTO-716/2001-CEJEN ENGE-
NHARIA LTDA x TRANSPORTADORA ZIMMER LTDA -
Fica intimada a parte credora a manifestar-se sobre a certidão
de fls. do Sr. Oficial de Justiça, em 05 (cinco) dias. - Adv.
DEISE MALAGUIDO PONICH SILVA e JOSE CARLOS CAR-
VALHO-

23.-COBRANCA-946/2001-CONDOMINIO EDIFICIO SIL-
VERTOWN x CIDADELA S/A. - Manifeste-se o requerido em
cinco dias sobre o prosseguimento do feito. - Adv. LUIZ FER-
NANDO BRUSAMOLIN-

24.-RESCISAO DE CONTRATO-1132/2001-LEOCIANE FER-
NANDES ALBUQUERQUE x PRISCILA CHUPIL - Fica inti-
mada a parte credora a manifestar-se sobre a certidão de fls. do
Sr. Oficial de Justiça em 05 (cinco) dias. - Adv. RODRIGO
GASPAR TEIXEIRA e OCTÁVIO FREITAS-

25.-SUSTACAO DE PROTESTO-1166/2001-MARIA MAR-
GARIDA VIEIRA TRISTAO x OSCAR MM GODOY - Prepa-
rar as custas processuais em cinco dias no valor de R$ 32,00. -
Adv. JOSE CARLOS DA SILVA TRISTAO e OSCAR MASSI-
MILIANO M. GODOY-

26.-MONITORIA-1316/2001-GUTENBERG MAQUINAS E
MATERIAIS GRAFICOS LTDA x GRAFICA E EDITORA
NUCLEO LTDA - Fica a parte credora intimada a retirar o ofí-
cio expedido, em cinco dias. - Adv. SHIRLEY R. DE MORA-
ES e ROBSON OCHIAI PADILHA-

27.-EXECUCAO-1363/2001-DAVID BATISTA SCHUMO-
WSKI x IVO CHICORSKI BLASZCYK - Preparar as custas
processuais em cinco dias no valor de R$ 73,33. - Adv. SEL-
MA GONCALVES HERAKI e ROGERIO DE SOUZA CHE-
DID-

28.-DECLARATORIA-1396/2001-MARIA MARGARIDA VI-
EIRA TRISTAO x OSCAR MM GODOY - Preparar as custas
processuais em cinco dias no valor de R$ 32,20. - Adv. JOSE
CARLOS DA SILVA TRISTAO e OSCAR MASSIMILIANO
M. GODOY-

29.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-149/2002-ANTO-
NIO RODRIGO IGNACIO e outros x BANCO BANESTADO
S/A.- ...Posto isto, julgo parcialmente procedente os presentes
embargos, para determinar que seja feita a retificação da parte
dispositiva, devendo constar o seguinte: “Posto isso, julgo par-
cialmente procedente o pedido inicialmente formulado pela
parte autora, tornando definitiva a liminar inicialmente conce-
dida. 1) a exclusão da aplicação do Sistema Price como forma
de amortização da dívida, substituindo-o por juros na forma
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linear. 2) a substituição da taxa referencial (TR) pelo INPC a
contar do início do contrato. 3) a aplicação do BTNF à corre-
ção do saldo devedor do financiamento desde a data da cele-
bração do contrato (20/11/1986) até fevereiro de 1991; o INPC
de março de 1991 a junho de 1994; o INPC-r a partir de então
até junho de 1995; e a média da variação entre o IGP-DI e o
INCP após junho de 1995. 4) adequação da cláusula PES as
prestações do financiamento, a contar do início do contrato,
bem como, dos índices do UPC (Unidade Padrão de Capital).
O valor final, da forma acima estipulada, deverá ser apurado
mediante liquidação de sentença por arbitramento, nos termos
do artigo 606, inciso I do código de Processo Civil. Far-se-á o
levantamento dos valores depositados em juízo durante a liqui-
dação de sentença. Condeno a parte requerente ao pagamento
de 35% das custas e despesas processuais, bem como honorári-
os ao patrono dos autores, os quais fixo em R$ 1.000 (mil re-
ais), atendendo ao zelo profissional e ao labor exigido pela causa
( artigo 20, parágrafo 4º do diploma processual). Condeno a
parte requerida, face a sucumbência recíproca (artigo 21 do
CPC), ao pagamento de 65% das custas processuais, e honorá-
rios advocatícios ao defensor da requerida, os quais fixo em R$
1.750,00 ( um mil setecentos e cinqüenta reais), face ao zelo do
profissional e o labor exigido pela causa (art. 20, parágrafo 4º
do CPC). - Adv. ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR e LUIS
EDUARDO MIKOWSKI-

30.-DEPOSITO-228/2002-BANCO ITAU S/A. x CIRLENE DA
LUZ - Determino a conversão da presente ação para depósito,
procedam-se as anotações necessárias. Mediante antecipação
das despesas, cite-se. - Adv. DANIEL HACHEM-

31.-EXECUCAO PROVISORIA-530/2002-MAGALI BORDE-
LO COZIR x COMISSARIA GALVAO S/A. CORRETAGEM
DE IMOVEIS - Fica intimada a parte credora a manifestar-se
sobre a certidão de fls. do Sr. Oficial de Justiça, em 05 (cinco)
dias. - Adv. JARBAS AFONSO DE O. PEDROZA e SIMONE
ZONARI LETCHACOSKI-

32.-INTERDICAO-731/2002-ADELINA ALVES SPERANDIO
x AMAURI JOAQUIM DE OLIVEIRA - preliminarmente, rei-
tere-se o ofício de fls. 53. Quanto ao pedido de renovação do
termo de Curatela Provisória, esta medida não se faz necessá-
ria, pois o mesmo originou-se de tutela antecipada, que tem
vigor até sentença final. - Adv. MARIA AUGUSTINHO-

33.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1040/2002-VOU-
PAR ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x
APARECIDO SESMILO - O veículo teve sua posse e proprie-
dade consolidadas em nome do requerente, por sentença tran-
sitada em julgado. Não se pode olvidar que foi concedido o
direito de defesa, não exercido pelo requerido espólio de Apa-
recido Sesmilo. A sentença de fls. 63 data de 20 de novembro
de 2002, cujo trânsito em julgado está certificado às fls. 65. os
presentes autos, em fase de execução de título judicial, estão
suspensos diante da interposição de embargos do devedor, cu-
jos autos não foram sentenciados posto que paralisados pela
inércia da embargante, que, diga-se de passagem, não foi en-
contrada no endereço declinado para intimação pessoal. Ago-
ra, diante da sentença datada de 29 de abril de 2003, firmada
pelo Juiz de Direito da Comarca de Rondonópolis, foi autori-
zada a entrega do bem ao espólio. Dada a impossibilidade de
cumprir a medida ora solicitada, devolva-se a precatória à ori-
gem, depois dadas as baixas devidas, capeada por ofício e có-
pia da sentença de fls. 63. - Adv. JOSE PEDRO DE PAULA
SOARES-

34.-COBRANCA-1145/2002-IRACEMA BARONI SCHIND-
LER x D.J.C ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C
LTDA - Sobre a nomeação de fls. 180/185, manifeste-se a cre-
dora. - Adv. SEBASTIAO ANTUNES TELLES e GILFROIS
CARLOS BAUER-

35.-RESCISAO DE CONTRATO-1223/2002-A.W. EMPREEN-
DIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA x MARILENE PEREIRA
DE BRITO - Concedo carga dos autos pelo prazo de cinco dias.
- Adv. RENATO DA SILVA OLIVEIRA-

36.-ARROLAMENTO-8/2003-AMELIA RATACHESKI e ou-
tros x ALIR RATACHESKI - Retirar as certidões. - Adv. BEA-
TRIZ ANDREA RATACHESKI CALDEIRA-

37.-COBRANCA-24/2003-CONDOMINIO CONJUNTO RE-
SIDENCIAL JATOBA I x GETULIO SERAFIM NEGRELLI e
outros - Manifeste-se o requerente em cinco dias sobre o pros-
seguimento do feito. - Adv. EMERSON LUIZ VELLO-

38.-COBRANCA-64/2003-CONDOMINIO RESIDENCIAL
WIENER WALD x VITAL CASSOL DA ROCHA - Vistos etc.
...Posto isso, julgo procedente o pedido inicialmente formula-
do pela parte autora, condenando a parte requerida ao paga-
mento das parcelas condominiais vencidas e vincendas, inci-
dindo sobre as taxas correção monetárias, juros moratórios de
1% ao mês, contados a partir do vencimento de cada taxa e
multa convencional de 10%. Condeno, ainda, a parte postulada
ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios
ao defensor da parte autora os quais fixo, em conformidade
como parágrafo 3º do art. 20 do Código de Processo Civil, em
15% do valor da condenação. P.R.I. - Adv. KARINA S. DE
OLIVEIRA e CLOVIS MOTTIN-

39.-EXECUCAO-218/2003-LAURO DA SILVA ALCINE x
FREITAS POMBO ENGENHARIA - Providenciar o recolhi-
mento da G.R.C. - Adv. VALDEMAR REINERT-

40.-REVISIONAL DE CONTRATO-360/2003-LEONICE APA-
RECIDA DE SOUZA x BANCO BANESTADO S/A - Proceda
a serventia a retificação na capa dos autos, excluindo o nome
da parte requerida Itaú. Quanto aos honorários da prova perici-
al, manifeste-se o perito para dizer se aceita receber seus hono-
rários ao final da demanda pela parte vencida, observando que

a parte autora é beneficiária da justiça gratuita. Aguarde-se. -
Adv. ALEXANDRE O. RAAD e ALEXANDRE TORRES VE-
DANA-

41.-EXECUCAO-586/2003-BANCO ITAU S/A x INDUSTRIA
E COMERCIO DE MALHAS ROVER LTDA - Fica intimada a
parte credora a manifestar-se sobre a certidão de fls. do Sr.
Oficial de Justiça, em 05 (cinco) dias. - Adv. LUIS EDUARDO
MIKOWSKI-

42.-EMBARGOS A EXECUCAO-658/2003-GILSON DE PAU-
LA FERREIRA MAIA x GENESIO MORO JUNIOR - Intime-
se a embargante pessoalmente para efetuar o depósito referente
aos honorários periciais, no prazo de 48 horas, sob pena de
preclusão da prova. - Adv. EUROLINO SECHINEL DOS REIS-

43.-DESPEJO-666/2003-NELSON PEDRO RIGONI JUNIOR
x LUIZ FELIPE ADUR FORTES e outros - Vistos etc. ...Posto
isso, julgo parcialmente procedente, decreto a rescisão do con-
trato de locação, sendo a parte requerida condenada ao paga-
mento do valor do aluguel referente rescisão do contrato, de-
vendo ser atualizada na conformidade do decreto nº 1544/95, e
juros de mora de 1% ao mês, reconhecendo a ilegitimidade
passiva da segunda requerida, devido a parte autora atingir a
parte mínima do seu pedido, condeno-a em 80% ao pagamento
das custas processuais e 20% para parte requerida (primeiro
requerido), e honorários advocatícios do defensor da parte au-
tora no percentual de 10% sobre o valor da condenação e o
defensor da parte ré, fixo em cinco mil reais, com fundamento
no artigo 20, parágrafo 3º e 4º combinado com artigo 21 todos
do Código de Processo Civil. P.R.I. - Adv. ANA PAULA AN-
TUNES VARELA e PATRICIA TOURINHO BERALDI-

44.-INTERDICAO-821/2003-EDITH LOWEN x JOAO LO-
WEN - Vistos etc. ...Destarte, diante dos fatos acima relatados
e mais do que dos autos consta, julgo PROCEDENTE o pedido
exposto na inicial, decretando a interdição de JOÃO LOWEN,
nomeando como sua curadora permanente a requerente EDITH
LOWEN. Ficou caracterizado nos autos que o interditando não
possui bens, pelo que, resta dispensada a especialização da hi-
poteca legal. Após o trânsito em julgado, expeçam-se mandado
de averbação e os editais, na forma do artigo 1.184 do Código
de Processo Civil, além de promover a intimação da curadora
nomeada para que assine o termo de compromisso, no prazo de
lei. P.R.I. - Adv. MARIA LUCIA RIBEIRO MORANDO-

45.-EXECUCAO-916/2003-OSMAIR VENDRAMIN x PE-
DRO DONIZETE DE CARVALHO - Retirar o ofício dirigido à
Receita Federal e providenciar o depósito de R$ 21,00, refe-
rentes aos ofícios expedidos. - Adv. HAMILTON SCHMIDT
COSTA FILHO e ANDREZZA MARIA BELTONI-

46.-USUCAPIAO-961/2003-ARLINDO JACOB BERTICELLI
e outros x - Providenciar o depósito de R$ 20,00, referentes ao
porte de correio fotocópias e conferências. - Adv. SIMONE
CHAPIESKI-

47.-REVISIONAL DE CONTRATO-1092/2003-CLEIDEMAR
SCHWEITZER x BETA CONSTRUCOES E INCORPORA-
COES LTDA - Retirar o alvará. - Adv. ANDREA RICETTI
BUENO FUSCULIM e MAURICIO SPRENGER NATIVIDA-
DE-

48.-REVISIONAL DE CONTRATO-1117/2003-ANA LIGIA
CONSTANTE ALVES x FINAUSTRIA CIA. DE CREDITO
FINANCIAMENTO - Manifeste-se o requerente em cinco dias
sobre o prosseguimento do feito. - Adv. ROMY CARRARO
BARBOSA-

49.-MONITORIA-1202/2003-BANCO ITAU S/A x COMER-
CIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS MASSA BENTA LTDA
e outros - Sobre a proposta de honorários de fls. 190, manifes-
tem-se as partes. - Adv. DANIEL HACHEM e CLEUZA KEI-
KO HIGACHI-

50.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1240/2003-BAN-
CO VOLKSWAGEN S/A. x VINICIUS MACHADO DA SIL-
VA - Retirar a carta precatória. - Adv. GISELE SOLER CON-
SALTER-

51.-REVISIONAL DE CONTRATO-1271/2003-CALIXTO
ANTONIO HAKIM NETO x BANCO DO BRASIL S/A - Ofi-
ciem-se as serventias mencionadas às fls. 294, requerendo in-
formações quanto ao objeto da ação, data de distribuição, autu-
ação, despacho inicial e citação nos autos ali mencionados.
Após, voltem-me para decisão. - Adv. VALDEMAR BERNAR-
DO JORGE e GEVERSON ANSELMO PILATI-

52.-EMBARGOS A EXECUCAO-1331/2003-ADILSON GAR-
CIA (ESPOLIO) x SUELI RIBEIRO STOLTZ DE PAULA ATAI-
DE - Chamo o feito a ordem. Visando por termo ao questiona-
mento novamente trazido pela parte embargante, esclareço que
este Juízo já deliberou acerca das preliminares invocadas, dei-
xando para aprecia-las juntamente como mérito, conforme se vê
nas decisões de fls. 194 e 209. Identicamente ressalto que não
haverá qualquer prejuízo a parte embargante, no que diz respeito
a impugnação as alegações de fls. 156 e 182, pois a mesma terá
oportunidade se manifestar por ocasião das alegações finais. Por
tais razões, nada a modificar nas decisões antes prolatadas. O
único reparo que merece ser feito por este Juízo refere-se a 2ª
parte da decisão de fls. 241. Se foi entendido que as palavras
trazidas pela embargada não deveriam ser riscadas do caderno
processual, a advertência mencionava no citado parágrafo não
seria necessária, pois o R. Procurador da embargante não extra-
polou nas colocações constantes em suas manifestações. Espera-
se daqui para frente que este Juízo possa contar com o profissio-
nalismo e coerência que é peculiar a ambos os causídicos que
atuam no feito, de forma a se evitar expressões mais fortes e
quiçá, direcionar os dois profissionais a uma solução mais justa
par ao litígio. Considerando que os autos vieram-me conclusos

na fluência do prazo de fls. 245, concedo 5 dias para que as
partes se manifestem acerca das propostas de honorários perici-
ais de fls. 211/212 e 243. - Adv. FRANCISCO CUNHA SOUZA
FILHO e BERENICE REIS LESSA-

53.-EMBARGOS DO DEVEDOR-1356/2003-APARECIDO
SESMILO (ESPOLIO) x VOUPAR ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS S/C LTDA - Considerando que nos autos apen-
sados, na solicitação do Juízo da 1ª Vara de Família e Sucessões
da Comarca de Rondonópolis, o endereço é o mesmo, depreque-
se, visando a intimação pessoal para o regular andamento, em 48
horas, sob pena de extinção do processo. - Adv. NELSON PE-
REIRA LOPES e JOSE PEDRO DE PAULA SOARES-

54.-RESCISAO DE CONTRATO-1459/2003-MARIO SEBAS-
TIAO DA SILVA e outros x CIDADELA S/A - ...Posto isto,
julgo procedente os presentes embargos, para determinar que
seja feita a retificação da parte dispositiva, devendo constar o
seguinte: “Posto isso, julgo parcialmente procedente o pedido
formulado pela parte autora, decretando o contrato rescindido,
condenando a parte requerida ao pagamento dos valores pagos
pela requerente, estes no montante de R$ 47.880,25 (quarenta
e sete mil, oitocentos e oitenta reais, e vinte e cinco centavos),
acrescidos de correção monetária a partir da data do ajuiza-
mento da inicial (Lei 6899/81, art. 1º, parágrafo 2º), nos termos
do Decreto nº 1544/1995 e juros de mora aplicados em corres-
pondência aos artigos 405 e 406 do Código Civil. Condeno,
ainda, a parte requerida ao pagamento das custas processuais e
honorários advocatícios do defensor da parte requerente, estes
fixados no percentual de 10% sobre o valor da condenação,
nos termos do artigo 20, parágrafo 3º, apreciados a natureza da
causa, a diligência do procurador e o tempo despendido”. Pas-
sa a presente decisão a fazer parte integrante da decisão de fls.
85/95. P.R.I. - Adv. SERGIO LUIZ PEIXER e LUIZ FERNAN-
DO BRUSAMOLIN-

55.-ADJUDICACAO COMPULSORIA-1474/2003-WILSON
MENDONCA DE SOUZA e outros x IADWIGA BIENIARA -
Fica a parte autora intimada a retirar o edital expedido, em
cinco dias. - Adv. EUSTAQUIO REIS DE MENDONÇA-

56.-ALVARA-1596/2003-JONATHAN WOLINGER DA RO-
CHA LOURES x - ...Destarte, atribuindo aos embargos efeitos
infringentes, corrijo a sentença de fls. 21, para o efeito de auto-
rizar o herdeiro, requerente Jonathan Wolinger da Rocha Lou-
res, visando sua subsistência, sacar o valor de R$ 4.500,00 (qua-
tro mil e quinhentos reais), a partir de outubro de 2003 e até
dezembro de 2004, mensalmente, da conta em nome do mes-
mo, vinculada a este juízo, sob nº 238775-4, junto à Caixa Eco-
nômica Federal, agência 0377. Se houver concordância Minis-
terial, defiro a dispensa do prazo recursal. P.R.I. - Adv. GE-
RALDO LUIZ DA SILVA-

57.-INTERPELACAO-299/2004-RENATO PARANHOS CO-
ELHO x ROSELI BORGES PARANHOS COELHO - Retirar
os presentes autos em definitivo. - Adv. ROBERTA SANDO-
VAL FRANCA-

58.-ARROLAMENTO-345/2004-IRENE FURLAN FIORI e
outros x VIVALDO FIORI - Retirar a carta de adjudicação. -
Adv. CLAUDIANA CANTU DALEFFE-

59.-ARROLAMENTO-642/2004-FRANCISCO ANTONIO
BROCHAS e outros x IDALINA DELGADO BROCHAS - Vis-
tos etc. Por sentença para que surtam seus jurídicos e legais efei-
tos, com fundamento no artigo 1031 do CPC, homologo a parti-
lha dos bens deixados por IDALINA DELGADO B ROCHAS,
fls. 54/57. P.R.I. Oportunamente, recolhidos os tributos, expeça-
se formal de partilha. - Adv. FERNANDA PALUDO-

60.-COBRANCA-657/2004-SINDICATO DAS EMPRESAS
DE SEGURANCA PRIVADA PR. - x VIGILANCIA SERVE
LESTE S/C LTDA - Manifeste-se o requerente em cinco dias
sobre o prosseguimento do feito. - Adv. JOSE PAULO DAMA-
CENO PEREIRA-

61.-DESPEJO-671/2004-DAVID ENS x ANTONIO DA COS-
TA - Vistos etc. ...Destarte, com base no artigo 269, I do Códi-
go de Processo Civil, julgo PROCEDENTE, o pedido em sua
essência, deferindo-o para assim declarar rescindido o contrato
de locação consolidando o requerente na posse do bem. Con-
deno a parte requerida aos pagamentos dos alugueres e encar-
gos contratuais reclamados na exordial, inclusive daqueles que
se venceram durante a tramitação desta ação, até ad ata da efe-
tiva imissão na posse, multa de 2% (dois por cento) diante da
rescisão contratual, além das custas processuais e honorários
advocatícios que fixo em R$ 260,00 (duzentos e sessenta reais)
com fulcro no artigo 20, parágrafo 4º do Código de Processo
Civil. P.R.I. - Adv. BRASIL PARANA DE CRISTO II-

62.-DESPEJO-692/2004-JEAN MICHEL PATRICK TUMEO
GALIANO x LOURIVAL DA SILVA ANDRADE - Vistos etc.
...Posto isso, julgo procedente o pedido inicial, declarando res-
cindido o contrato de locação e decretando o despejo do Sr.
LOURIVAL DA SILVA ANDRADE do imóvel, descrito na peça
exordial. Fixo prazo de quinze (15) dias para a desocupação
voluntária, nos termos do art. 63, parágrafo 1, b, da lei 8245/
91. O requerente deverá apresentar caução, não inferior a doze
meses nem superior a dezoito meses de aluguel, para que haja a
execução provisória, nos termos do art. 64 da Lei 8245/91.
Condeno o postulado no pagamento dos alugueres reclamados
na inicial e naqueles vencidos e não pagos durante o curso pro-
cessual, demais encargos determinados pelo contrato, incor-
rendo sobre os valores correção monetária (Decreto nº 1544/
1995). Condeno ainda a parte requerida ao pagamento das cus-
tas processuais e honorários advocatícios ao defensor da parte
autora os quais fixo em 10% sobre o valor da condenação con-
forme artigo 62, inc. II “d” da Lei 8.245/91, em concordância
com o parágrafo 3º do art. 20 do Código de Processo Civil.
P.R.I. - Adv. SIDNEY MARCOS MIRANDA-

63.-PRESTACAO DE CONTAS-829/2004-EDITORA GIOR-
NATA LTDA x BANCO DO BRASIL S/A - ...Ante o exposto,
JULGO PROCEDENTE o pedido deduzido por em face de nesta
AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS, em sua primeira fase,
para o efeito de determinar a Requerida que, em quarenta e
oito (48) horas, preste contas, sob pena de não lhe ser lícito
impugnar as que a Requerente apresentar. Condeno a Requeri-
da ao pagamento das custas processuais e honorários advocatí-
cios, que, na forma do artigo 20, parágrafo 4º, do Código de
Processo Civil, fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais). Cumpra-
se, no que for aplicável, o Código de Normas da Corregedoria
da Justiça do Estado. P.R.I. - Adv. CARLOS BAYESTORFF
JUNIOR e ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA-

64.-ALVARA-871/2004-NEIDE PEREIRA DA SILVA FALVO
x - Diante do exposto, julgo procedente o pedido inicial e em
conseqüência autorizo o levantamento dos valores acima men-
cionados, acrescidos de eventuais correções monetárias. De-
termino a prestação de contas, no prazo de trinta dias, consubs-
tanciada no depósito de 50% (cinqüenta por cento) do montan-
te em conta poupança cuja movimentação seja vinculada a este
juízo. P.R.I. - Adv. MILTON TEODORO DA SILVA-

65.-ALVARA-877/2004-ELIANE ZAUER FIAKOFSKI x - Vis-
tos e etc. ...Portanto, nada obsta o deferimento do pleiteado na
inicial. Destarte, julgo procedente o pedido de fls. 02-03 e 06-
07, mediante comprovação do pagamento dos Tributos, defiro
a expedição do respectivo alvará. P.R.I. - Adv. ALTACIR AN-
TONIO COSTA-

66.-COBRANCA-931/2004-EDIFICIO RESIDENCIAL PIE-
MONT x BREJATUBA S/A - INCORPORACOES E CONS-
TRUCOES - Manifeste-se o requerente em cinco dias sobre o
prosseguimento do feito. - Adv. GIANCARLO ALMEIDA FEI-
TEIRA-

67.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-975/2004-
ADALBERTO ANTONIO RAUBER (ESPOLIO) x ARACY
FERREIRA SANTOS - Vistos etc. ...Sendo assim, rejeito a
impugnação e mantenho o valor dado à causa nos autos princi-
pais em R$ 30.346,02 (trinta mil, trezentos e quarenta e seis
reais e dois centavos), tal como exposto na inicial. Condeno o
impugnante ao pagamento de custas e despesas processuais.
Descabe a condenação do autor em honorários advocatícios a
parte adversa, conforme entendimento já firmado no VI ENTA
- con concl. 24, aprovada por unanimidade. Certifique-se o
desfecho nos autos nº 975/2004. Atenda-se, no que couber, o
disposto no Código de Normas da Douta Corregedoria-Geral
da Justiça deste Estado. P.R.I. - Adv. DELIO DE JESUS SOU-
ZA e ROBSON FERNANDO SANTOS-

68.-COBRANCA-1265/2004-ANGELINA LUIZA PEDROSO
NEVES x BRADESCO SEGUROS S/A - Defiro o pedido de
assistência judiciária gratuita. ...Em face dos documentos acos-
tados à inicial e considerando que o comprovante de pagamen-
to do seguro pode ser facilmente obtido pela própria segurado-
ra junto ao Departamento de Trânsito, não olvidando tratar-se
de exigência não disposta na regra, entendo por bem em deferir
a tutela antecipada para, com fulcro no artigo 273 do Código
de Processo Civil, determinar que a requerida deposite em Ju-
ízo o valor do prêmio, no prazo de 15 dias, sob pena de incidir
em multa diária que fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais).
Designo audiência conciliatória para o dia 20 de dezembro de
2004, às 9:15 horas. Cite-se por mandado. - Adv. JOSE ANTO-
NIO DE ANDRADE ALCANTARA-

69.-RESCISAO DE CONTRATO-1283/2004-AVA PARTICIPA-
COES E EMPREENDIMENTOS LTDA x VICENTE TEDES-
CO NETO e outros - Mediante antecipação das despesas pos-
tais, citem-se. - Adv. IGOR FILUS LUDKEVITCH-

70.-SUSTACAO DE PROTESTO-1305/2004-HASTE EMPRE-
ENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA x SILVER FACTO-
RING FOMENTO MERCANTIL LTDA e outros - Concedo o
prazo de 15 dias para regularização da representação. Entendo
presentes os pressupostos imprescindíveis a concessão da pre-
sente liminar, ou seja o fumus boni júris e o periculum in mora.
Destarte, hei por bem em concede-la, com fundamento nos ar-
tigos 797 e 798 do CPC, por se tratar de medida provisória que
obriga o autor a propor a ação principal por 30 dias, nos mol-
des do artigo 806 do CPC, sendo seu objetivo evitar lesão gra-
va de difícil reparação. Expeça-se mandado para sustação, não
olvidando que o título deverá ficar retido nos Cartórios respec-
tivos. Preste a caução ofertada. Expeça-se mandado de citação
e intimação da requerida para que, uma vez sustado o protesto,
se abstenha de praticar quaisquer atos que venha a macular o
nome da requerente, no que concerne o título em questão. -
Adv. MAURO CRISTIANO MORAIS-

RELAÇÃO DE PETIÇÕES INICIAIS QUE AGUARDAM O
PAGAMENTO EM TRINTA DIAS SOB PENA DE CANCE-
LAMENTO:

BUSCA E APREENSÃO – BANCO DIBENS S/A. X ITACIR
LUIZ SAVARIZ. – R$ 420,00 - ADV.- ANDRÉ LUIZ BAUML
TESSER.
DESPEJO – FRANCISCO FRANZAN X ANGELA APARE-
CIDA PIEDADE LOULA E OUTROS. – R$ 420,00 – ADV.
LILIAN SIMONE FURLANETO.-
RESCISÃO CONTRATUAL – ARIANE ZAPPE X ROSI DO
ROSÁRIO DOS SANTOS – ADV. 157,50.-
COBRANÇA – BANCO ITAÚ S/A X IVANO ABDO CONS-
TRUÇÕES INC. LTDA. – R$ 609,00 – ADV. EVARISTO ARA-
GÃO FERREIRA DOS SANTOS.-

RELAÇÃO DE PETIÇÕES INICIAIS QUE AGUARDAM DIS-
TRIBUIÇÃO:

EMBARGOS À EXECUÇÃO – MANUEL DE ORNELAS X
BICBANCO – BANCO INDUSTRIAL E COMERCIAL S/A –
R$609,00 – ADV. ADRIANA DE ORNELAS.-
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1.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-14587/2003-HANS JUR-
GEN FRANKE x MARCO ANTONIO CACHEL- Aguarde-se
por mais 20 dias. Apos, cancele-se e devolva-se. Int. Adv.
MARCO ANTONIO CACHEL-

2.-REVISAO DE CONTRATO-28290/2004-VALDINEI MAR-
TINS DA SILVA e outros x JOSE CARLOS MARIOTTO -Ao
procurador para que providencie o preparo das custas iniciais
no valor de R$ 290,50 no prazo de 30 dias, sob pena de cance-
lamento. Int.-Adv. VICTOR ANDRE COTRIN DA SILVA-

3.-EXECUCAO DE OBRIG. DE FAZER-28436/2004-VALDIR
FERNANDES RUTE e outros x JOANA MICHALSKI e ou-
tros -Ao procurador para que providencie o preparo das custas
iniciais no valor de R$ 164,50 no prazo de 30 dias, sob pena de
cancelamento. Int.-Adv. CLAUDIR MARIANO-

4.-BUSCA E APREENSAO-28447/2004-VOUPAR ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS S.C x LUIZ CARLOS BUE-
NO DE CAMARGO SANTOS -Ao procurador para que provi-
dencie o preparo das custas iniciais no valor de R$ 247,50 no
prazo de 30 dias, sob pena de cancelamento. Int.-Adv. HIL-
TON RICARDO PROBST-

5.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-28466/2004-
MARCUS ANTONIO SCHAFFER x DALVA SOLIDADE
ORTEGA -Ao procurador para que providencie o preparo das
custas iniciais no valor de R$ 616,00 no prazo de 30 dias, sob
pena de cancelamento. Int.-Adv. PERCY ARAUJO e LUIZ
ANTONIO GOMES ARAUJO-

6.-DESPEJO FALTA PAGTO C/C COBR.-28480/2004-IRINEU
NICOLA PELANDA x FOTRAPAR FUNDACAO FORCA
TRABALHISTA DO PARANA e outros -Ao procurador para
que providencie o preparo das custas iniciais no valor de R$
269,50 no prazo de 30 dias, sob pena de cancelamento. Int. -
Adv. GUI ANTONIO DE ANDRADE MOREIRA-

7.-ORDINARIA DE COBRANCA-28532/2004-BANESTADO
LEASING S.A ARRENDAMENTO MERCANTIL x FASHI-
ON INDUSTRIAL DE MOVEIS LTDA e outros -Ao procura-
dor para que providencie o preparo das custas iniciais no valor
de R$ 616,00 no prazo de 30 dias, sob pena de cancelamento.
Int.-Adv. ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA-

8.-ARROLAMENTO-28533/2004-NILZA PICETSKEI e outros
x ESPOLIO LUZMAR JOAO PICETSKEI -Ao procurador para
que providencie o preparo das custas iniciais no valor de R$
616,00 no prazo de 30 dias, sob pena de cancelamento. Int. -
Adv. ERNANI ANTONIO PIGATTO-

9.-ORDINARIA-28622/2004-GR ANALISES CLINICAS E
TOXICOLOGICAS LTDA x SOCIEDADE COOPERATIVA
DE SERVICOS MEDICOS DE CURIT e outros -Ao procura-
dor para que providencie o preparo das custas iniciais no valor
de R$ 616,00 no prazo de 30 dias, sob pena de cancelamento.
Int. -Adv. APARECIDO JOSE DA SILVA-

10.-14/1999-RUTH WOLF e outros x ANTONIO PRESTES -
Ao credor para retirada do oficio da Receita Federal.-Adv. JOSE
DOMINGUES e CARLOS EDUARDO SANTOS GEISLER-

11.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-13810/1999-Oriundo da
Comarca de 4 -CONDOMINIO DO SHOPPING CENTER e
outros x HIWATT COMERCIAL DE MANUFATURA e outros
-Ao preparo das custas finais, no valor de R$ 423,22.Intime-
se.-Adv. IRINEU PALMA PEREIRA e BRAULIO ROBERTO
SCHMIDT-

12.-CARTA PRECATORIA-FAMILIA-5815/2002-Oriundo da
Comarca de VARA CRIMINAL FAMILIA ASSAI/PR -
P.E.F.T.S. e outros x M.A.T.S. -Ao credor sobre o contido na
certidao do Sr. Oficial de Justica.-Adv. VICENTE DE PAULA
e MILTON TEODORO DA SILVA-

13.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-8090/2002-Oriundo da
Comarca de 1 VARA CIVEL PONTA GROSSA/PR -EUNAR
ANTONIO HENRIQUE MONASTIER x MARIA ALAIDE
MAFRA- Tendo em vista a informacao supra, intime-se o cre-
dor sobre a peticao do Sr. Avaliador de fls. 126. Int. Adv. NEL-
SON ANTONIO GOMES JUNIOR e FERNANDO JOSE CURI
STABEN-

14.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-14311/2002-Oriundo da
Comarca de 1 VARA CIVEL DE SAO PAULO/SP -LLOYD
LIBRA NAVAGACAO S/A x LA VIOLETERA E COM DE
GENEROS ALIMENTICIOS LTDA -Ao credor sobre o conti-
do na certidao do Sr. Oficial de Justica.-Adv. FERNANDO
VERNALHA GUIMARAES e DALTON LUIZ DALLAZEM-

15.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-14622/2002-Oriundo da
Comarca de 3 VARA CIVEL DE PONTA GROSSA/PR -ADAO
CESAR SMANIOTTO x LILIAN APARECIDA PASETTI FER-
NANDES -Ao credor sobre o contido no oficio da Delegacia
de Receita Federal, o qual encontra-se arquivado em cartorio.
Int.-Adv. LOURIVAL MENDES-

16.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-2220/2003-Oriundo da
Comarca de VARA CIVEL CAMPINA GRANDE DO SUL/PR
-CONSORCIO NACIONAL CIDADELA S.C LTDA x ANTO-

NIO JOSE CORDEIRO RANSCKOSKI- O registro de penho-
ra e interesse do credor. Devolvam-se, com as nossas homena-
gens. int. Adv. LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN, MARCE-
LO BRAGA ANTUNES e LAURI JOAO ZAMBONI-

17.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-12031/2003-Oriundo da
Comarca de 1 VARA CIVEL DE PONTA GROSSA/PR -MA-
RIA DA CONCEICAO GONCALVES x CIDADELA S.A -Aos
interessados sobre o Laudo de Avaliacao, no valor de R$
1.000.000,00. -Adv. ADRIANA BENINI e LUIZ FERNANDO
BRUSAMOLIN-

18.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-15662/2003-Oriundo da
Comarca de 32 VARA CIVEL DE RIO DE JANEIRO/RJ -
MONICA MARIA PESSOA COURI e outros x INEPAR S.A -
A audiencia de inquiricao foi designada para o dia 04/05/2005,
as 14:00hs. Ao interessado sobre o contido na certidao do Sr.
Oficial de Justica. Int.-Adv. ETIANE CALDAS GOMES KUS-
TER-

19.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-3815/2004-Oriundo da
Comarca de VARA CIVEL CAP.LEONIDAS MARQUES/PR -
ANTONINHO SEGUNDO ZANGRANDE e outros x COPEL
-Ao preparo da complementacao das custas do Sr. Oficial de
Justica, no valor de R$ 20,00.-Adv. HERMES ALENCAR
DALDIN RATHIER e REGILDA MIRANDA HEIL FERRO-

20.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-4106/2004-Oriundo da
Comarca de 7 VARA CIVEL DE SAO PAULO/SP -ORAZIO
ZACCARIA DI BELLA x SERGIO MARINHO FOGACA -I -
Para que nao ocorra tumulto processual, preliminarmente, ma-
nifeste-se o exequente sobre o contido no documento de fls.
56, o qual informa a existencia de contas correntes em nome do
executado. II - Apos, voltem-me conclusos para apreciacao da
peticao de fls. 59/60. int. Adv. UBIRAJARA CUSTODIO FI-
LHO, MIGUEL HILU NETO, MARCELO CARON BAPTIS-
TA, BRUNO GUISS e GUSTAVO MOREL LEITE-

21.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-4305/2004-Oriundo da
Comarca de 26 VARA CIVEL DE SAO PAULO/SP -IBG IN-
DUSTRIA BRASILEIRA DE GASES LTDA x FABRICA DE
ARTEFATOS DE METAIS IRMAOS TREVISAN LTD e ou-
tros -Designo o dia 23 de 08 de 2005, as 15:00 horas, para a
audiencia de inquiricao. Oficie-se. Apos contados e prepara-
dos, devolva-se.Int.-Adv. GUILHERME PEZZI NETO e KA-
RIM MAHMUD DA MAIA ABOU FARES-

22.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-4367/2004-Oriundo da
Comarca de 4 VARA CIVEL DE PONTA GROSSA/PR -BAN-
CO DO BRASIL S/A x ATAIDE TAQUES S.A- Sobre a o re-
torno do oficio diga o autor. Int. Adv. JAIME OLIVEIRA PEN-
TEADO e GERSON VANZIO MOURA DA SILVA-

23.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-4712/2004-Oriundo da
Comarca de 2 VARA CIVEL DE APUCARANA/PR -CIA LO-
RENZ x COPEL CIA PARANAENSE DE ELETRIF -Ao cre-
dor para que providencie o registro da penhora. O ato depreca-
do foi devidamente cumprido, portanto devolvam-se com as
nossas homenagens. int. Adv. VALDIR LEMOS DE CARVA-
LHO, DAMASCENO MAURICIO DA ROCHA JUNIOR e
CRISTINA KAKAWA-

24.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-5017/2004-Oriundo da
Comarca de 2 VARA CIVEL DE SAO JOSE DOS PINHAIS/
PR -CSI CARGO LOGISTICA INTEGRAL S.A x FETRAVIS-
PP - FEDERACAO DOS TRABALHADORES EM EMPRES
e outros -Ao credor sobre o contido na certidao do Sr. Oficial
de Justica.-Adv. MAURO EDUARDO J ZAMATARO-

25.-REGISTRO DE TESTAMENTO-19/2004-VANESSA SZU-
BA SANT ANNA x ELTON DE OLIVEIRA SANT ANNA-
Como requer. Prazo de cinco dias. Int. Adv. SANDRA M CA-
VALCANTI DE LIMA, EDEMILSON PINTO VIEIRA e CAR-
LOS ALBERTO COSTA MACHADO-

26.-ORDINARIA C/ PED.TUT. ANTECIP-23/2004-GLEIDEL
BARBOSA LEITE JUNIOR e outros x BANCO DO BRASIL
S A- I - Aguarde-se por sessenta (60) dias a apresentacao dos
documentos, como requerido. II - Apos, ao perito para que apre-
sente sua proposta de honorarios em cinco (05) dias. III - Cum-
prido o item II, intime-se o Banco requerido para, querendo,
efetuar o deposito dos honorarios periciais em dez (10) dias,
ficando advertido das consequencias processuais decorrentes
da sua omissao nos termos do acordao de fls. 201/205.IV - Int.
Adv. LISIMAR VALVERDE PEREIRAS e EDGAR KINDER-
MANN SPECK-

27.-INVENTARIO-51/2004-ROBERTO JORGE ALVES SAN-
TOS e outros x . - I - Preliminarmente, desentranhe-se o docu-
mento de fls. 29/30, bem como os documentos de fls. 47/57, a
fim de que seja processada a Acao de Cumprimento de Testa-
mento. II - Oficie-se a Central de Testamentos para que o refe-
rido orgao informe sobre a existencia de outro testamento em
nome de Analia Alves Oliveira dos Santos. III - Apos, de-se
vista dos autos fora do cartorio pelo prazo de cinco (05) dias,
aos peticionarios de fls. 62/63. Iv - Ibt. Adv. LEILA CRUZ
VIEIRA-

28.-IMISSAO DE POSSE-151/2004-MARCIO FABIANO
HOFFMANN DOCANTO x LEDA MARIA DOS SANTOS
SALUSTRIANO- ...Decido. Trata-se de Acao de Imissao de
Posse. A acao e procedente, pois, ante a revelia, pressumem-se
aceitos como verdadeiros os fatos alegados na inicial (CPC,
art. 319). Alem disso, ve-se pela Escritura Publica de Compra e
Venda (fls. 16/19), bem como o Registro Geral (fls. 20/24),
autorizam ao requerente a propositura desta acao. Ante o ex-
posto e por tudo mais que autos consta, Julgo procedente a
acao para ratificar a imisso de posse ja efetivada. Condeno a
requerida nas custas processuais e honorarios advocaticios q
ue arbitro em 10% do valor dado a causa devidamente corrigi-
dos. Cumpridas as formalidades legais, arquive-se. PRI. Adv.
MILTON TEODORO DA SILVA-

29.-REV.CONTRATO C/C CONSG.PAGAME-190/2004-ED-
SON BATISTA GOMES e outros x ABACO PARTICIPACAO
LTDA- I - Para audiencia prevista no art. 331 do CPC designo
o dia 22/03/2005, as 09 30horas. II - Int. Adv. PAULO SER-
GIO WINCKLER e LUIZ FERNANDO PEREIRA-

30.-EXECUCAO-220/2004-BANCO SAFRA S.A x SUMMER
WINTER LTDA -Ao preparo das custas do Sr. Oficial de Justi-
ca.-Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ-

31.-REVISAO DE CONTRATO-245/2004-DJALMA ALVES
BEZERRA x BANCO PANAMERICANO S.A-Aguarde-se jul-
gamento do Agravo Regimental. Int. Adv. MAYLIN MAFFI-
NI-

32.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-289/2004-BAN-
CO ITAU S.A x JOAO BENOS -Ao credor sobre o contido na
certidao do Sr. Oficial de Justica.-Adv. ANDREA HERTEL
MALUCELLI-

33.-BUSCA E APREENSAO-291/2004-BANCO DIBENS S.A
x JOSE DOS SANTOS -Ao credor sobre o contido na certidao
do Sr. Oficial de Justica.-Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEI-
RA e JOCIANE MOREIRA HAMM-

34.-REVISIONAL DE CONTRATO C/TUT-296/2004-MAR-
COS MUSCHALOWISKI x AZ IMOVEIS LTDA- I - Para au-
diencia prevista no art. 331 do CPC designo o dia 22/03/2005,
as 09 00horas. II - int. Adv. MAURO CURY FILHO e LUIS
FERNANDO DIETRICH-

35.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-297/2004-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL SOCIEDADE ANONIMA x
FILHOS DE HENRIQUE MEHL S/A- INDUSTRIA E CO-
MERCIO e outros -Ao credor, para que comprove o registro da
penhora, em 10 dias. Int.-Adv. LUIS OSCAR SIX BOTTON,
DANIELA SILVA VIEIRA, ELCIO LUIZ KOVALHUK e AN-
TONIO LUIZ PEREIRA JUNIOR-

36.-REVISIONAL DE CONTRATO C/TUT-328/2004-ARLE-
TE SIUFI DE JULIO x BANCO FINASA S/A- I - Para audien-
cia prevista no art. 331 do CPC designo o dia 16/03/2005, as
09 30horas. II - Int. Adv. DANIELE POTRICH LIMA DAS
PORTAS, CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES e MAY-
LIN MAFFINI-

37.-REPARACAO DE DANOS MORAIS-339/2004-CLAUDI-
NEI GARCIA DA SILVA x VIACAO REDENTOR-I - Para
audiencia prevista no art. 331 do CPC designo o dia 17/03/
2005, as 10 00horas. Int. Adv. REGINA C.G. GUIMARAES
LEPREVOST e MARIA INES DIAS-

38.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-343/2004-FUN-
DACAO ALPHA DE PREVIDENCIA E ASSISTENCIA SO-
CIAL x CELSO ANOIZ -Ao credor sobre o contido na certidao
do Sr. Oficial de Justica.-Adv. JOSIANE DALLA COSTA-

39.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-370/2004-CELSO
ELEUTERIO x VALDAIR FRANCISCO FERNANDES -Ao
credor sobre o contido na certidao do Sr. Oficial de Justica.-
Adv. NEY PINTO VARELLA NETO-

40.-BUSCA E APREENSAO-392/2004-COOPERATIVA DE
CREDITOS MUTUO DOS PROFISSIONAIS ME e outros x
JONY CARLOS KLOSTERHOFF -Ao credor sobre o contido
na certidao do Sr. Oficial de Justica.-Adv. ADSON GABINO
DE MORAES JUNIOR-

41.-DECLARATORIA INEXIG. DE TUTEL-395/2004-PRE-
MIUM SAUDE OCUPACIONAL LTDA x FORTE INDUSTRI-
AL LTDA e outros-I - Como requer, desentranhe-se o docu-
mento de fls. 23. II - Aguarde-se pelo prazo de dez (10) dias,
eventual acordo. III - Apos, voltem. IV - Int. Adv. EDGAR
LENZI-

42.-INDENIZACAO DANO MORAL-453/2004-CLARITO DA
SILVA x CIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO - EXTRA
HIPERMERCAD e outros- I - Consoante disposto nos par. 4 e
5, do art. 275, do CPC, e ilicito ao juiz converter o rito sumario
para o ordinario. II - Ainda que assim nao fosse, nenhum pre-
juizo tera o reu com a utilizacao do procedimento ordinario no
presente caso, visto que o rito ora referido propicia maior am-
plitude ao processo. III - Assim sendo, prossiga-se o feito pelo
procedimento ordinario. IV - Sobre a contestacao e documen-
tos apresentados, manifeste-se a parte autora em dez (10) dias.
V - int. Adv. JOB ROCHA PEREIRA e STELA MARLENE
SCHWERZ-

43.-OBRIGACAO DE FAZER-454/2004-TECHGRAN BENE-
FICIAMENTO DE PEDRAS LTDA. x BAGGIO E FILHOS
LTDA -Sobre a contestacao oferecida, diga o autor em dez (10)
dias. Int.-Adv. DIONISIO OLICSHEVIS, JEAN CARLO DE
ALMEIDA e RICARDO DOS SANTOS ABREU-

44.-ORDINARIA DE COBRANCA-469/2004-CONDOMINIO
EDIFICIO ADRIANA x MARCOS AURELIO RUSSI e ou-
tros-I - Defiro o beneficio contido no art. 191 do CPC, ou seja,
contagem dos prazos em dobro. II - Facam-se as anotacoes ne-
cessarios quanto ao procurador de fls. 540. III - Aguarde-se o
prazo para contestacao. Iv - Int. Adv. MILENA MARTINS,
EMANUEL FERNANDO CASTELLI RIBAS e MARY HE-
LENA VARASCHIN-

45.-COBRANCA-484/2004-SENTINELA SERVICOS ESPE-
CIAIS S/C LTDA x CIMENTO RIO BRANCO S.A -Sobre a
contestacao oferecida, diga o autor em dez (10) dias. Int.-Adv.
CLAUDIA ROBERTO PADILHA e JOSE CARLOS BUSA-
TO-

46.-DECLARATORIA NULIDADE ATO JUR-494/2004-MA-
RIA CHISTINA DO AMARAL CECCATO LIMA x BANCO
BANESPA S.A- I - Facam-se as anotacoes necessarias quantos
a peticao de fls. 135. II -Apos, sobre a contestacao oferecida,
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diga a autora em dez (10) dias. III - Int. Adv. MILENA MAS-
LOWSKY, CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER,
TARCISIO ARAUJO KROFTZ e LAURA ISABEL NOGARO-
LLI-

47.-CUMPRIMENTO-510/2004-ROBERTO JORGE ALVES
SANTOS x .- Ao testamenteiro, Sr. Roberto Jorge Alves dos
Santos, para comparecer em cartorio a fim de assinar o Regis-
tro de Testamenteiro, bem como o termo de Testamenteiro. Int.
Adv. LEILA CRUZ VIEIRA-

48.-DECLARATORIA C/ TUTELA ANTECI-518/2004-RAFA-
EL BRUGINSKI x BRASIL TELECOM-I - Mantenho a deci-
sao agravada. II - Aguarde-se o pedido de informacoes. Adv.
JONAS BORGES-

49.-DECLARATORIA NULIDADE DE TIT.-533/2004-VA-
NESSA RAUTH x ASEVEDO E FILHOS LTDA -Sobre a con-
testacao oferecida, diga o autor em dez (10) dias. Int. -Adv.
NIVEO PERSIO FERREIRA VIEIRA e DENISE SAMPAIO
FERRAZ COELHO-

50.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-534/2004-ELANY ROSA
DOS SANTOS RANGEL x PANAMERICANO- ... No presen-
te caso, conforme afirmacao do proprio requerente, pretende a
exibicao de contrato e demais documentos para que possa ser
verificado se a taxa de juros e os valores cobrados estao corre-
tos e em consonancia com a legislacao vigente que rege a mate-
ria. Assim, mesmo que fosse possivel cumular medida cautelar
e antecipacao de tutela, a tutela pretendida na hipotese dos au-
tos nao poderia ser deferida, visto que nao estao presentes os
requisitos para a sua concessao, mormente a prova inequivoca
e a verossimilhanca das alegacoes. Por todo o exposto e por
tudo o mais que dos autos consta, intime-se a parte autora para
que no prazo de dez (10) dias emenda a inicial adequando o
procedimento, sob pena de indeferimento (art. 295, I, do CPC).
Intime-se. Adv. RENATO DA SILVA OLIVEIRA-

51.-REVISIONAL DE CONTRATO C/TUT-536/2004-JAIR
CLAUDIO DE OLIVEIRA x BANCO ITAU S/A- ...Diante dis-
to, concedo a tutela antecipada, com o fim deferir o deposito
como requerido em conta vinculada a esse Juizo, bem como
determinar a exclusao do nome do autor dos cadastros restriti-
vos de credito, ate ulterior decisao, sob pena de multa diaria
que arbitro em duzentos reais (R$200,00). Se necessario, expe-
cam-se oficios ao SERASA, SPC e BACEN, intimando-se o
autor para retirada dos oficios junto ao Cartorio. Designo o dia
10/03/2005, as 10 00 horas para Audiencia de Conciliacao.
Citem-se o Banco requerido, na pessoa de seu representante
legal, no endereco declinado na exordial,consignando-se no
mandado que devera comparecer a audiencia acompanhados
de advogado, sob as penas e efeitos da revelia, oferecendo res-
posta (art. 285, CPC). A fim de possibilitar a ampla defesa,
devera a requerida trazer aos autos copia do contrato objeto da
lide , bem como, todos os demais documentos relativos a rela-
cao contratual. Intimem-se. Adv. ANGELITA ACOSTA-

52.-NOTIFICACAO JUDICIAL-539/2004-HIROUYKI TSU-
RANO x BANCO SUDAMERIS DO BRASIL S.A-Ao procu-
rador para retirada da notificacao. Int. Adv. NEY PINTO VA-
RELLA NETO-

53.-ORDINARIA-560/2004-PAULA REGINA DOS SANTOS x
AUTO VIACAO NOSSA SENHORA DA LUZ LTDA e outros-
I - Defiro a peticao retro. II - Concedo, por ora, os beneficios da
Justica Gratuita, sendo que os mesmos poderao ser revistos a
qualquer tempo. III - Retifique-se o valor da causa para que pas-
se a constar o valor correspondente a duzentos mil reias (R$
200.000,00). IV - Citem-se as requeridas, para querendo apre-
sentar contestacao no prazo de quinze (15) dias, sob pena de
revelia. Int. Adv. RODRIGO GASPAR TEIXEIRA OAB 31093-

54.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-564/2004-BAN-
CO ABN AMRO REAL S.A x JULIANA DE FATIMA SOTO
GOMES -Defiro a suspensao requerida.Int.-Adv. LUIZ FER-
NANDO BRUSAMOLIN-

55.-REVISAO DE CONTRATO-568/2004-INDUSTRIA E
COMERCIO DE PARQUES E MOVEIS DE FERRO e outros
x BANCO ITAU S.A-Ao autor para que cumpra o despacho de
fls. 1812, no prazo de 05 (cinco) dias. Ao preparo das custas
para o envio da carta de citacao por AR.Int. Adv. MARIA DE-
NISE MARTINS DE OLIVEIRA-

56.-CAUTELAR INOMINADA-590/2004-GR ANALISES
CLINICAS E TOXICOLOGICAS LTDA x SOCIEDADE CO-
OPERATIVA DE SERVICOS MEDICOS DE CURIT e outros-
Despacho de fls. 227 - I - Defiro a peticao de fls. 164. Lavre-se
termo de caucao, intimando-se a requerente para assinatura. II
- Apos, manifeste-se a autora sobre a contestacao e documen-
tos apresentados. III - Diga, ainda a autora sobre a propositura
da acao principal. IV - Int. Despacho de fls. 251 - I - Mantenho
a decisao agravada por seus proprios fundamentos. II - Cum-
pra-se o despacho de fls. 227. III - Int. Adv. APARECIDO DA
SILVA MARTINS, MARIANA ANDREOLA DE CARVALHO
SILVA e PEDRO HENRIQUE XAVIER-

57.-INTERDICAO E CURATELA-595/2004-ITAMAR
SCHWEITZER x NILTON SCHWEITZER- I - Acolho o pare-
cer ministerial de fls. 21/23. II - Designo o dia 17/03/05, as 09
00horas, para o interditando compareca, perante este Juizo,
quando sera interrogado (art. 1181, CPC). III - Cite-se o inter-
ditando para os termos acao, cientificando-o de que tera o pra-
zo de 05 (cinco) dias para impugnar o pedido, contados do in-
terrogatorio desinado no item II. IV Nomeio perita para proce-
der ao exame do interditando a Dra. Maria Amelia Ferreura
Tavares que podera ser encontrada pelos telefones 264-9701 e
362-0242. V - Os quesitos a serem respondidos estao indicados
as fls. 05 e 22/23. VI - Fixo em trinta (30) dias o prazo para a
entrega do laudo pericial. VII - Intime-se a perita pessoalmen-
te. VIII- int. Adv. LUIZA. MARIA CARVALHO DA SILVA-

58.-ALVARA JUDICIAL-604/2004-SEBASTIAO FAVARIM e

outros x ESPOLIO SANTO FAVARINI-I - Retifique-se o valro
da causa. II - Intime-se os requerentes para que cumpram inte-
gralmente o despacho de fls. 58 no prazo de cinco (05) dias, ou
seja, efetuem a complementacao das custas e Funrejus, se for o
caso. III - Cumprido o item II, voltem conclusos. Int. Adv.
CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA-

59.-ALVARA JUDICIAL-611/2004-ANA MARIA DE QUA-
DROS x ESPOLIO VALDECI APARECIDO DOS SANTOS -
Ao procurador, para retirada do alvara de levantamento. Int.-
Adv. GISLAINE HERNANDES CORTES e JULIANA MILE-
NA-

60.-COBRANCA - SUMARIA-620/2004-CONDOMINIO EDI-
FICIO LYON x FAISAL BRAHIM e outros -Ao credor sobre o
contido na certidao do Sr. Oficial de Justica.-Adv. PATRICIA
PIEKARCZYK-

61.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-633/2004-BAN-
CO BANESTADO S.A x NERCI BACK -Ao preparo das cus-
tas do Sr. Oficial de Justica.-Adv. LEONEL TREVISAN JUNI-
OR-

62.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-652/2004-BAN-
CO BRADESCO S/A x NILTON ANTONIO FREITAS FOR-
BECK -Ao preparo das custas do Sr. Oficial de Justica.-Adv.
MURILO CELSO FERRI e EMANUEL VITOR CANEDO DA
SILVA-

63.-REPARACAO DE DANOS SUMARIA-677/2004-FABIO
VIVAN KLEIN x SELLINVEST DO BRASIL S/A e outros- I -
Designo o dia 15/03/2005, as 10 00 horas para Audiencia de
Conciliacao. II - Citem-se os requeridos nas pessoas de seus
representantes legais, nos enderecos declinados na exordial,
consignando-se no mandado que deverao comparecer a audi-
encia acompanhados de advogado, sob as penas e efeitos da
revelia, oferecendo resposta (art. 285,CPC). III - Int. Adv. ADRI-
ANO BARBOSA-

64.-REINT.POSSE C/PED.MED.LIMINAR-679/2004-CIA
ITAULEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x RE-
JANE DOS SANTOS LIMA -Ao preparo das custas do Sr. Ofi-
cial de Justica.-Adv. GUSTAVO SALDANHA SUCHY-

65.-BUSCA E APREENSAO-690/2004-BANCO DIBENS S.A
x SEBASTIAO DA SILVA -Ao procurador para providenciar o
preparo das custas do envio da Carta Precatoria, por AR. Int.-
Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA-

66.-REVISIONAL DE CONTRATO-694/2004-DEBORAH DE
CAMARGO VIANNA PIRES DE SOUSA x BANCO ITAU S/
A -... Diante disto, concedo a tutela antecipada, com o fim de
determinar - a) que se abstenha o banco requerido de inserir o
nome da autora nos cadastros restritivos de credito, ate ulterior
decisao, sob pena de multa diaria no importe de duzentos reais
(R$ 200,00). b) autorizar o deposito judicial em conta vinculada
ao Juizo conforme valor contratato, evitando-se possivel irrever-
sibilidade do provimento antecipado, c) manter a requerente na
posse do bem, condicionando tal manutencao ao deposito das
parcelas que devera ser realizado mensalmente, por trtar-se de
prestacao sucessiva. Designo o dia 16/03/2005, as 09 00horas
para Audiencia de Conciliacao. Cite-se o requerido, na pessoa
de seu representante legal, mediante Carta de Citacao com Aviso
de Recebimento por Maos Proprios, no endereco declinado na
exordial, consignando-se na carta que devera comparecer a au-
diencia acompnhado de advogado, sob as penas e efeitos da re-
velia, oferecendo resposta (art. 285, CPC). Int. Ao procurador
para providenciar o preparo das custas do envio da Carta , por
AR. Int.-Adv. WILLIAM A. N. PIRES DE SOUSA-

67.-REPARACAO DE DANOS-696/2004-VALERIA CHRIS-
TINA PEREIRA DE OLIVEIRA SANTIAGO x MARIANE
JOSVIAK - Dispoe o art. 275, II, d- Observar-se-a o procedi-
mento sumario II Nas causas, qualquer que seja o valor d. de
ressarcimento por danos causados em acidente de veiculo de
via terrestre. Assim, no presente caso, deve a acao seguir o rito
sumario. Assim, no presente caso, deve a acao seguir o rito
sumario. Portanto, intime-se a parte autora para que em dez
(10) dias emende a inicial observando a regra contida no art.
276, do CPC. Int. Adv. VALDIR PEREIRA-
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0033 020157/0000

MARCIO LUIZ FERREIRA DA S 0031 019670/0000
0028 019445/0000

MARCO ANTONIO DE SOUZA 0014 016955/0000
MARCO AURELIO B.S. MATOS 0010 016259/0000
MARCOS SERGIO JAKIEMIN MA 0033 020157/0000
MARCUS VINICIUS DE LACERD 0015 017201/0000
MARIA ALICE CARNEIRO DE F 0110 036097/0000
MARIA APARECIDA RAMINA 0033 020157/0000
MARIA CELIA PINTO KUCHMIN 0008 015813/0000
MARIA DAIANA BUENO CAMARG 0094 033285/0000

0102 034119/0000
MARIA ELZI DE MATTOS T. B 0045 024732/0000
MARIA JOSE VIEIRA 0023 019179/0000
MARIA LUCIA FIGUEIREDO MO 0115 040949/0000
MARIA LUCIA L. C. DE MEDE 0020 019048/0000
MARIA MARTA RENNER WEBER 0004 011723/0000
MARIA SILVIA TADDEI 0016 017733/0000
MARIANO TAGLIANETTI 0033 020157/0000
MARILENA INDIRA WINTER 0101 034059/0000
MARIO JORGE SOBRINHO 0047 025124/0000
MARIO SERGIO DE ARAUJO CO 0060 028446/0000
MARLENISE MARTINS 0049 027135/0000
MARLY BORGES DOMINGUES 0063 028576/0000
MAUREEN MACHADO VIRMOND 0015 017201/0000
MAURICIO DAL NEGRO CARVAL 0026 019327/0000
MAURICIO GOMM SANTOS 0018 018295/0000
MAURICIO GOTARDO GERUM 0023 019179/0000
MAURICIO WESTPHALEN RAMIN 0080 031192/0000
MAURO RIBEIRO BORGES 0005 014344/0000

0089 032624/0000
MERIANE DA GRACA SANDER 0031 019670/0000
MIEKO ITO 0022 019067/0000

0050 027190/0000
0051 027758/0000

MIGUEL RAMOS CAMPOS 0071 029672/0000
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0039 023742/0000
MOACIR TADEU FURTADO 0033 020157/0000
MOACYR ALVARO DE SOUZA 0075 029926/0000
NEY PINTO VARELLA NETO 0023 019179/0000
NILTON BUSSI 0030 019509/0000

0061 028479/0000
0051 027758/0000
0080 031192/0000

ODAIR SABOIA CORDEIRO 0012 016473/0000
OKSANDRO O. GONCALVES 0083 032019/0000
ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR 0094 033285/0000

0088 032453/0000
0102 034119/0000

OSCAR FLEISCHFRESSER 0041 023927/0000
0096 033594/0000

OSMANN DE OLIVEIRA 0014 016955/0000
PATRICIA BLANC GAIDEX 0017 017855/0000
PATRICIA CORREA GOBBI 0050 027190/0000
PATRICIA DE SEIXAS LESSA 0033 020157/0000
PATRICIA DUTRA DA SILVA 0073 029819/0000

0109 034924/0000
PAULO CORTELLINI 0023 019179/0000
PAULO GOMES JUNIOR 0023 019179/0000

0047 025124/0000
PAULO OVIDIO DOS SANTOS L 0115 040949/0000
PAULO ROBERTO BARBIERI 0044 024575/0000

0064 028600/0000
0103 034139/0000
0094 033285/0000
0108 034590/0000
0088 032453/0000
0090 032692/0000

PAULO ROBERTO FERREIRA PE 0063 028576/0000
0091 032948/0000

PAULO ROBERTO JENSEN 0005 014344/0000
PAULO SERGIO PIASECKI 0059 028413/0000
PEDRO DONAISKI 0033 020157/0000

0025 019321/0000
PEDRO EUCLIDES UTZIG 0095 033560/0000
PEDRO PAULO VITOLA 0011 016439/0000
PLINIO ABEL DE LEMOS PESS 0069 029163/0000
RENATA RODRIGUES SALES 0080 031192/0000
RICARDO ANTONIO BALESTRA 0033 020157/0000
RITA DE CASSIA PILONI 0033 020157/0000
ROALD A. GOMES 0041 023927/0000

0055 028195/0000
ROBERTO BRAGA FIGUEIREDO 0108 034590/0000
ROBERTO MACHADO FILHO 0021 019053/0000
RODRIGO FERREIRA 0038 023558/0000
ROGERIO DE SOUZA CHEDID 0057 028366/0000
RONALDO ANTONIO BOTELHO 0115 040949/0000
RONY MARCOS DE LIMA 0041 023927/0000
ROSANA COUTINHO EVERS 0033 020157/0000
ROSANE VIDA CANFIELD 0068 028993/0000
ROSANGELA PASQUALIN DOS S 0041 023927/0000
ROSEMARY RIOS BUZZI 0062 028571/0000
RUBIA AKEMI HIRAY YAMA 0033 020157/0000
SAMUEL MARTINS 0048 025186/0000
SAMUEL TORQUATO 0040 023869/0000

0037 023555/0000
SAMUEL XAVIER VALLIM 0079 031175/0000
SANDRA JUSSARA KUCHNIR 0043 024450/0000

0038 023558/0000
0060 028446/0000
0065 028661/0000
0072 029816/0000
0067 028948/0000
0111 036753/0000

0077 031061/0000
0079 031175/0000

SAULO DE MEIRA ALBACH 0097 033622/0000
SEBASTIAO GUIMARAES BARBO 0033 020157/0000
SERGIO ROBERTO DE OLIVEIR 0037 023555/0000
SILVANA APARECIDA CEZAR P 0046 024757/0000

0045 024732/0000
SILVIO BRAMBILLA 0115 040949/0000
SIMONE MARQUES SZESZ 0022 019067/0000

0103 034139/0000
SIND: MAURICIO DE PAULA G 0013 016892/0000
SINDICO: CLEMENCEAU CALIX 0001 001290/0000

0036 023155/0000
0093 033252/0000

SINDICO: LINNEU DE SOUZA 0033 020157/0000
0034 021408/0000

SINDICO: SERGIO TERNUS 0074 029881/0000
STTELA MARIS NERONE LACER 0073 029819/0000
TADEU KURPIEL JUNIOR 0092 032986/0000
TADEU OLIVA KURPIEL 0092 032986/0000
VALDEMAR REINERT 0106 034224/0000
VALERIA JARUGA BRUNETTI 0070 029597/0000
VALMIR SCHREINER MARAN 0003 010959/0000
VANIA DE FATIMA CESAR LUI 0020 019048/0000

0046 024757/0000
0045 024732/0000
0084 032097/0000

VERA LUCIA INES AMALFI VI 0075 029926/0000
0084 032097/0000

VICTOR GERALDO JORGE 0033 020157/0000
0033 020157/0000

VITORIO SOROTIUK 0097 033622/0000
VIVIANE CONSOLIN SMARZARO 0041 023927/0000
WAGNER CARDEAL OGANAUSKAS 0094 033285/0000
WALTER JOSE MATHIAS JUNIO 0058 028402/0000
WASHINGTON N. S. HUNGRIA 0068 028993/0000
WELINGTON C.V. CAMARGO 0033 020157/0000
WELINGTON TREUMANN PEDROS 0033 020157/0000
WELLINGTON SILVEIRA 0021 019053/0000
WILLIAM ESPERIDIAO DAVID 0022 019067/0000
WILSON BENINI 0103 034139/0000
WILSON ROBERTO DE LIMA 0085 032178/0000
YEDA VARGAS R. BONILHA 0114 038971/0000

1.-FALENCIA-1290/0000-JOSE ANTONIO SOARES x MA-
DEIRAS IMPREGNADAS E SERRADAS PR -”Intime-se o
sindico para retirar carta precatoria”. -Adv. SINDICO: CLE-
MENCEAU CALIXTO-

2.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-4914/0000-RAFAEL
STETCHECHEN e outros x DER PR- “Como requer o Minis-
tério Público (fls. 799)”. -Adv. JOEL FERREIRA LIMA-

3.-REPETICAO DE INDEBITO-10959/0000-IMCOPA IN-
DUSTRIA DE OLEOS VEGETAIS x ESTADO DO PARANA
-”Da chegada dos autos a este Juízo, de-se ciência às partes”.-
Adv. JULIO ASSIS GEHLEN, VALMIR SCHREINER MA-
RAN, CRISTINA ROMANO DO AMARAL, LUIZ SANTA-
NA e LUIR CESCHIN-

4.-ACAO SUMARISSIMA-11723/0000-LIGIA MURARO x
ESTADO DO PARANA- “Defiro o pedido de fl. 214 pelo pra-
zo de dez dias”. -Adv. JONAS BORGES-

5.-ORDINARIA DE COBRANCA-14344/0000-OTAVIA MA-
RIA BITTENCOURT PACHECO x IPE -”Aguarde-se por trin-
ta dias a manifestacao da parte interessada”.-Adv. PAULO
ROBERTO JENSEN, MAURO RIBEIRO BORGES, GISELE
DA ROCHA PARENTE VENANCIO, MARCELENE CAR-
VALHO DA SILVA RAMOS e ISABELA CRISTINE MAR-
TINS RAMOS-

6.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-14675/0000-CE-
LIA FERREIRA PAGANI x ESTADO DO PARANA- “Inicial-
mente, deve ser anexada ao pleito Procuraçao atual passada
pela autora a sua Advogada, subscritora de fls. 219. Após, au-
torizo a expediçao de alavrá de levantamento em nome da Cau-
sícia, com as cautelas legais”. -Adv. LUCIA DALAZOANA-

7.-ORDINARIA DE COBRANCA-14914/0000-BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A x MADEIRAS E PASTA KRO-
ETZ LTDA -”Sobre o contido na certidao retro, manifeste-se o
requerente”.-Adv. DALTON JOSE BORBA, LIRIAN SEXTO
BRUSCH, ANTONIO GERALDO SCUPINARI e ARISTIDES
A. T. FRANCA-

8.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-15813/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x TERPLAN S/A
EMPREED FLOREST E AGRIC -”Aguarde-se no arquivo pro-
visorio, a manifestacao da parte interessada, com baixa exclu-
siva no boletim mensal de movimento forense”.-Adv. DANIEL
HACHEM, ANTONIO CORREA DE SOUZA e MARIA CE-
LIA PINTO KUCHMINSKI-

9.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-15816/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x TERPLAN S/A
EMPREEND FLOR E AGRIC LTDA e outros -”Sobre o conti-
do na certidao retro, manifeste-se o exequente”.-Adv. DANI-
EL HACHEM-

10.-REPARACAO DE DANOS-16259/0000-ESTADO DO
PARANA x DYONISIO LOCATELLI e outros- “Ao arqivo pro-
visório, com as cautelas legais, pelo prazo de 30 dias, aguar-
dando a iniciativa da parte interessada”. -Adv. MANOEL JOSE
LACERDA CARNEIRO, DOUGLAS MUBAIA CHAIN JA-
BUR, ANTONIO CARLOS SCHIEBEL FILHO, MARCO
AURELIO B.S. MATOS, GUMERCINDO VEIGA FILHO e
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA-

11.-ORDIN. DE REVISAO DE PENSAO-16439/0000-JURA-
CI DA MOTTA MIRANDA x IPE e outros -”Aguarde-se por
trinta dias a manifestacao da parte interessada”.-Adv. JOAO
ANTONIO DE BARROS, PEDRO PAULO VITOLA, DARCI

KASPRZAK, LUCIANO ROCHA WOISKI, CLEMERSON
MERLIN CLEVE, ARNALDO ALVES DE CAMARGO NETO,
FLAVIO LUIZ F.N. RIBEIRO e ISABELA CRISTINE MAR-
TINS RAMOS-

12.-REPARACAO DE DANOS-16473/0000-ZUHER HAN-
DAR x ESTADO DO PARANA -”Aguarde-se por trinta dias a
manifestacao da parte interessada”.-Adv. FERNANDO SIMAS
FILHO, ODAIR SABOIA CORDEIRO, LUIR CESCHIN e
MANOEL JOSE LACERDA CARNEIRO-

13.-CONC PREV. TRANSF EM FALENCIA-16892/0000-
EMAEX MATERIAIS DE ESCRITORIO LTDA x -”Manifes-
te-se o Sindico”.-Adv. SIND: MAURICIO DE PAULA GUI-
MARAES-

14.-ORDIN. DE REVISAO DE PENSAO-16955/0000-NEIDE
CLEUSA NARCISO x IPE e outros- “1. Defiro o pedido de fl.
226. 2. Se houve homologaçao de cálculo e determinaçao para
que fosse expedida certidao, obviamente que nao restou aten-
dido o pedido alternativo de extinçao da obrigaçao, sendo que
sequer mereceria qualquer mençao, em face do caminho toma-
do. Daí, rejeito o pleito firmado as fls. 227/228. Diligencie-se.
Intime-se”. -Adv. MARCO ANTONIO DE SOUZA, IRINEU
TONINELLO, OSMANN DE OLIVEIRA, ARNALDO ALVES
DE CAMARGO NETO, GISELE DA ROCHA PARENTE
VENANCIO, MARCELENE CARVALHO DA SILVA RAMOS
e ISABELA CRISTINE MARTINS RAMOS-

15.-ACAO ORDINARIA-17201/0000-OSNI CANDIDO RA-
MOS x MUNICIPIO DE CURITIBA- “Prossiga-se na forma
da sentença”. -Adv. KENIA BONK GIMAIEL, CARLA CHRIS-
TIAN DE CASTRO PIOLI, MARCUS VINICIUS DE LACER-
DA COSTA, GISELLE PASCUAL PONCE e MAUREEN
MACHADO VIRMOND-

16.-REPETICAO DE INDEBITO-17733/0000-J. R. EHLKE E
CIA LTDA x ESTADO DO PARANA- “Intime-se a Causídica
para que preste contas em 48 horas, atendendo a determinaçao
de fls. 205. Diligencie-se. Intime-se”. -Adv. MARIA SILVIA
TADDEI-

17.-ACAO CIVIL PUBLICA-17855/0000-APADECO ASSO-
CIACAO PR DE DEFES CONS x MUNICIPIO DE CURITI-
BA e outros- “Prossiga-se na forma da sentença”. -Adv. JANE
LUCI GULKA, GISELE PASSOS TEDESCHI, ANTONIO
LEAL DE AZEVEDO JUNIOR, PATRICIA BLANC GAIDEX,
CARLOS FREIRE FARIA e DELVANI ALVES LEME-

18.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-18295/0000-
BADEP S/A x CURTUME BERGER LTDA e outros- “O exe-
quente deve dar andamento ao processo, considerando a certi-
dao retro, em 48 horas, sob pena de extinçao e arquivamento”.
-Adv. MAURICIO GOMM SANTOS e ANTONIO GLENIO
FARIA M. ALBUQUERQUE-

19.-REIVINDICATORIA-19014/0000-BENEDITO ALVES
DOS SANTOS e outros x PEDRO UTEMBERG HAUTQUEST
e outros -”Intime-se a parte autora para manifestar-se a respei-
to da certidao do Sr. Oficial de Justica, em cinco dias.”-Adv.
ANTONIO CORREA DE SOUZA, JOAO LUIZ DA VEIGA
NETTO-

20.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-19048/0000-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros x LUIZ CAR-
LOS NEVES e outros -”Postas em prática as anotaçoes e cau-
telas de estilo, arquivem-se estes autos”.-Adv. MARIA LUCIA
L. C. DE MEDEIROS, LUIZ RODRIGUES WAMBIER, FLA-
VIA CRISTIANE MACHADO e VANIA DE FATIMA CESAR
LUIZ CARTA-

21.-EMBARGOS-19053/0000-H. CAMARA & CIA LTDA e
outros x FAZENDA ESTADUAL “Sobre o contido na certidao
retro, manifeste-se a Fazenda Pública Estadual”. -Adv. LILI-
AN ACRAS FANCHIN, ROBERTO MACHADO FILHO, IZA-
BEL CRISTINA MARQUES e LETICIA FERREIRA DA SIL-
VA-

22.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-19067/0000-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros x CONRADO
DIDIMO e outros -”Sobre o contido na certidao retro, manifes-
te-se o requerente”.-Adv. MIEKO ITO, ERIKA H. FRAGA,
SIMONE MARQUES SZESZ-

23.-ORDINARIA DE COBRANCA-19179/0000-HILDA AL-
VES VEIGA e outros x IPE e outros- (Dsp. de fl. 596) “Ofice-
se como requerido às fls. 587/588”. (Desp. 615) “Defiro a ha-
bilitaçao postulada a fls. 611, atento aos documentos de fls.
612/614. De outra banda, atenda-se o ofício de fls. 608. Dili-
gencie-se, com as cautelas legais”. -Adv. PAULO CORTELLI-
NI, MARIA JOSE VIEIRA, NEY PINTO VARELLA NETO,
GUSTAVO HENRIQUE J. DE OLIVEIRA, ARNALDO AL-
VES DE CAMARGO NETO, MAURICIO GOTARDO GE-
RUM, MARCELENE CARVALHO DA SILVA RAMOS e PAU-
LO GOMES JUNIOR-

24.-REINTEGRACAO DE POSSE-19193/0000-BANESTADO
LEASING S/A ARREND MERC x METALNOR CONSTRU-
COES METALICAS LTDA -”Sobre o contido na certidao re-
tro, manifeste-se o requerente”.-Adv. FERNANDO CESAR
AZEVEDO PENTEADO-

25.-ACAO ORDINARIA-19321/0000-GUIDO COM E TRANS
DE MATERIAIS P/ CONSTR LTDA x ESTADO DO PARA-
NA -”Aguarde-se no arquivo provisorio, a manifestacao da parte
interessada, com baixa exclusiva no boletim mensal de movi-
mento forense”.-Adv. CLAUDIO ZANKOSKI, CARLOS AU-
GUSTO ANTUNES e PEDRO DONAISKI-

26.-HABILITACAO DE CREDITO-19327/0000-GILBERTO
CARLOS MARCONDES CARNEIRO x METALPI MECANI-
CA INDUSTR PINHEIRINHO- “Como requer (fl. 28). Intime-
se”. -Adv. JACKSON LUIZ DEIP, MAURICIO DAL NEGRO

CARVALHO-

27.-SUMARISSIMA-19426/0000-ESTADO DO PARANA x
ERNESTO DE CASTRO MARSCHALL “Aguarde-se por trin-
ta dias a manifestacao da parte interessada”. -Adv. MANOEL
JOSE LACERDA CARNEIRO-

28.-ACAO DECLARATORIA-19445/0000-CELTIK ARTES
GRAFICAS LTDA x ESTADO DO PARANA -”Aguarde-se no
arquivo provisorio, a manifestacao da parte interessada, com
baixa exclusiva no boletim mensal de movimento forense”.-
Adv. KIYOSHI ISHITANI, CARLOS AUGUSTO ANTUNES
e MARCIO LUIZ FERREIRA DA SILVA-

29.-ACAO ORDINARIA-19466/0000-NEIDE MELLO DA
SILVA x INSTITUTO DE PREV.ASSIS.AOS SERV. EST. PR -
IPE -”Aguarde-se por trinta dias a manifestacao da parte inte-
ressada”.-Adv. CARLOS ALBERTO PEREIRA-

30.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-19509/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros x LILIA
CAETANO - EXTINTO e outros- “Intime-se a parte autora para
que dê andamento ao feito em 48 horas, sob pena de extinçao e
arquivamento, considerando o prazo em que o processo está
paralisado”. -Adv. NILTON BUSSI, CRISTIANE ANDREA-
ZZA BUSSI-

31.-DECLARATORIA-19670/0000-COMERCIAL DE BEBI-
DAS GARUFA LTDA x ESTADO DO PARANA- “Vistos....
Posto isso, rejeito os presentes embargos”. -Adv. MERIANE
DA GRACA SANDER e MARCIO LUIZ FERREIRA DA SIL-
VA-

32.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-19864/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x LAPABRAS IND
COM IMP E EXP DE MAD e outros- “Manifeste-se o exe-
quente em prosseguimento”. -Adv. CLAUDIA E. LEONARDI
SARTORI e DORIS MARIA BAPTISTELA WERKA-

33.-AUTO FALENCIA-20157/0000-ORBRAM SEGURANCA
E TRANSP DE VALOR e outros x EDITAL PUBLI 11/07- “I -
Alguns credores da massa falida pretendem o rateio imediato
de numerário levantado, com base no artigo 126, da Lei Fali-
mentar, bem como a imediata alienaçao de bens arrecadados,
para que nao sofram mais prejuízos - pedido de fls. 4.521/4.523.
Ocorre que, como bem narrrou o síndico, as fls. 4.561/4.562,
existem mais de 150 açoes trabalhistas em andamento contra a
falida, a fim de ainda definir os seus valores, nao podendo as-
sim privilegiar os citados credores em detrimento dos demais,
de modo que indefiro o pleito contido as fls. 4.521/4.523. II -
Observando o contido as fls. 4.397/4.398, observa-se que al-
guns credores da massa, estes nominados a fls. 4.562, foram
agraciados com uma condenaçao na Justiça Especializada, onde
o Banco do Brasil acaba por arcar com toda a condenaçao, por
falta de ativo suficiente para que a falida arcasse com a parte
daquela condenaçao. Por isso, a exclusao dos credores nomi-
nados nesta falência (fls. 4.562) é de rigor, ante a condenaçao
subsidiada do Banco do Brasil nos processos trabalhistas e a
sua responsabilidade integral ao final. E o que determino, ofi-
ciando-se aos Juízos da 3ª, 4ª, 10ª e 11ª Varas do Trabalho de
Curitiba com cópias da petiçao de fls. 4.497/4/398. Encaminhe
cópia desse em eventual habilitaçao de crédito existente. III -
Quanto ao ofício de fl. 4.424 da 3ª Vara do Trabalho de Curiti-
ba, onde ratrata a quitaçao do processo trabalhista, tendo como
reclamante o credor Angelo Sampaio, deve haver a sua exclu-
sao do pleito falimentar. Deve ser juntado tal ofício na habilita-
çao e lá também ser anexada uma cópia desta decisao, onde hei
por bem excluí-lo da habilitaçao e da falência em voga. Infor-
me doravante, aquele Juízo Especializado. IV - A Serventia
deve remeter, como solicitado as fls. 4.406, 4.479/4.480, na
forma narrada pelo síndico, a fls. 4.563, além da expediçao de
ofícios, respondendo aqueles constantes, as fls. 4.408, 4.510,
4.517, 4.519, 4.533 e 4.581. V. como existem numerários em
contas junto a CEF, oficie-se a esse banco para que haja a trans-
ferncia dos mesmos conforme pegado pelo síndico, as fls. 4.563/
4.564, atendendo também a pretensao de fls. 4.497/4.498 neste
diapasao. VI - Inegável a demonstraçao de veículo que deve ser
entregue ao síndico, consoante relatos de fls. 4.497/4.498, daí
expeça-se ofício a Policia Militar de Rio Negro/PR para que
seja atendida tal pretensao. VII - Atento ao documento de fls.
4.466, onde se vê a apresensao de um veículo da massa falida e
a necessidade de sua arrecadaçao, oficie-se ao DETRAN, como
requer o síndico, a fl. 4.564. VIII - O documento de fl. 4.567
demonstra o interesse da empresa Estrela do Sul Hotel Ltda, na
aquisiçao de um terminal telefônico. Inegável o benefício da
massa, conforme narrativa do síndico de fls. 4.564, logo defiro
a sua venda, expedindo-se alvará tanto, destacando que a ofer-
ta é superior ao preço do bem, nao sendo viável por isso os
procedimentos constantes na Lei Falimentar para a venda dos
benes (leilao). IX - Oficie-se ao Juízo da 2ª Vara do Trabalho
de Curitiba para concretizar transferência de numerário para a
massa falida, conforme pleito do síndico de fls. 4.564/4.565. X
- Defiro os pedidos de fls. 4.538, 4.535 e 4/574. Anoste-se e
observe-se, quanto às renúncias e substabelecimentos ali noti-
ciados, bem como as intimaçoes devidas a partir de entao. XI.
Observo que o Ministério Público concordou com todos os pe-
didos do síndico - fls. 4.593. XII. Diligências necessárias, Inti-
mem-se”. Outrossim, intime-se síndico para retirar alvará. -Adv.
JUAHIL MARTINS DE OLIVEIRA, MARCOS SERGIO JAKI-
EMIN MARTINS, EMILIA DANIELA CHUERY, SINDICO:
LINNEU DE SOUZA LEMOS, RITA DE CASSIA PILONI,
ROSANA COUTINHO EVERS, FLAVIA CRISTIANE MA-
CHADO, ANTONIO CELESTINO TONELOTO, JOAO LEO-
NELHO G. FILHO, MARIANO TAGLIANETTI, WELING-
TON C.V. CAMARGO, JOSE PAULO GRANERO PEREIRA,
WELINGTON TREUMANN PEDROSO, JULIO CESAR DE
LIZ, IVAN JOSE SILVEIRA, PEDRO DONAISKI, ANA LU-
CIA DE F. DEMETERCO, RICARDO ANTONIO BALESTRA,
PATRICIA DE SEIXAS LESSA, FERNANDO WILSON DA
ROCHA MARANHAO, RUBIA AKEMI HIRAY YAMA,
MARIA APARECIDA RAMINA, CRISTIANA NAPOLI M. DA
SILVEIRA, SEBASTIAO GUIMARAES BARBOSA, MOACIR
TADEU FURTADO, JULIO CESAR DE LIZ, MARCIA HE-
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LENA BADER MALUF, VICTOR GERALDO JORGE, MAR-
CIA HELENA BADER MALUF, VICTOR GERALDO JOR-
GE e JOAO BATISTA MENDES LUSTOSA-

34.-HABILITACAO DE CREDITO-21408/0000-MARIA FRAN-
CISCA PEREIRA x ORBRAM ORGANIZACAO E BRAMBI-
LLA LTDA- “.... De qualquer forma, nao obstante qualquer dis-
cussao a respeito da demora do pleito falimentar, a autora evi-
denciou a urgência necessária para ter o seu direito efetivamente
reconhecido. Daí, defiro o pedido de fls. 24/25, autorizando a
expediçao imediata de alvará de levantamento da quantia de
R$4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais), em nome da autora
ou de sua Procuradora (devendo haver prestaçao de contas, com
demonstraçao do repasse do dinheiro a quem de direito). Na
seq•ência, usando a mesma sistemática, após haver o cálculo
judicial a respeito dos acréscimos legais, em conformidade com
a decisao de fls. 20/21, uma vez que o síndico informou a exis-
tência de ativo para o seu pagamento, outro alvará deverá ser
expedido. Diligências necsssárias. Intimem-se. Ciência do MP”.
-Adv. CEZIRA PEREIRA DE LIMA CAVALINI, JUAHIL MAR-
TINS DE OLIVEIRA, JULIO CESAR MELO LOPES e SINDI-
CO: LINNEU DE SOUZA LEMOS-

35.-EMBARGOS A EXECUCAO-23034/0000-IPE x APARE-
CIDA FELIZ DE OLIVEIRA SANTOS- “A autora para que
atenda ao requerimento de fl. 134”. -Adv. CARLOS ALBER-
TO PEREIRA-

36.-HABILITACAO DE CREDITO-23155/0000-BANCO DO
ESTADO DE SAO PAULO S/A x CIPATE COMPANHIA DE
PAVIM E TERRAPLANAGEM -”Prorrogo por mais noventa
dias, o prazo para o cumprimento e devolucao da Carta Preca-
toria”.-Adv. JAIRO ANTONIO GONCALVES FILHO, ALVA-
RO AUGUSTO CASSETARI, CARLOS ROBERTO CLARO,
JOAO CASILLO, SINDICO: CLEMENCEAU CALIXTO e
LUCIANE MARLI SIGNORI-

37.-ORDIN. DE REVISAO DE PENSAO-23555/0000-OR-
MINDA ALBANO DE PAULA x IPE- “Diante da concordân-
cia do Estado do Paraná com os cálculos apresentados pela parte
credora (fls. 252/254), homologo-o, para que surta seus jurídi-
cos e legais efeitos, atento aos patamares legais aceitos. Aten-
da-se, oportunamente, a Serventia, o contido no ofício de fls.
275. Diligências necessárias. Intimem-se”. -Adv. ERCILIO
RODRIGUES DE PAULA, SERGIO ROBERTO DE OLIVEI-
RA, SAMUEL TORQUATO, MARCELENE CARVALHO DA
SILVA RAMOS e GISELE DA ROCHA PARENTE VENAN-
CIO-

38.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-23558/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x ELIANE ANTO-
NIA DA SILVA CORADASSI e outros- “SENTENÇA: Vistos...
Posto isto, julgo extinta a presente execuçao, com supedâneo
nos artigos 794, I e 269, III do Código de Processo Civil. Cus-
tas pela executada. Desentranhem-se os documentos na forma
requerida”. PRI -Adv. SANDRA JUSSARA KUCHNIR e RO-
DRIGO FERREIRA-

39.-REINTEGRACAO DE POSSE-23742/0000-BANESTADO
LEASING S/A ARREND MERC x COMERCIO DE GENE-
ROS ALIMEN LIBRA -”Recebo o recurso de apelaçao, em
ambos os efeitos. Intime-se a parte apelada para apresentar suas
contra-razoes”.-Adv. MILTON LUIZ CLEVE KUSTER e
GLAUCO IWERSEN-

40.-DECLARATORIA-23869/0000-IZOLINA DE OLIVEIRA
BONATO x IPE -”Aguarde-se por trinta dias a manifestacao da
parte interessada”.-Adv. LUCI R. DAMAZIO, SAMUEL TOR-
QUATO, GISELE DA ROCHA PARENTE VENANCIO e
MARCELENE CARVALHO DA SILVA RAMOS-

41.-EXECUCAO-23927/0000-DETRAN PR x ANDERSON
DA SILVA -”Preparadas as custas, voltem”.-Adv. ROSANGE-
LA PASQUALIN DOS SANTOS, RONY MARCOS DE LIMA,
CARLOS ALEXANDRE NEGRINI BETTES, ALCIONE BAS-
TOS RIBAS, OSCAR FLEISCHFRESSER, ROALD A. GO-
MES, VIVIANE CONSOLIN SMARZARO e DEBORA STA-
DLER ROSA-

42.—24210/0000-BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x
HOTEL CAFE PARANA LTDA “Manifeste-se o interessado
sobre oficios retro”.-Adv. KARINE SIMONE POFAHL e FA-
BIANA SILVEIRA-

43.-DEPOSITO-24450/0000-BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A e outros x ELETROLUSTRES IND E COM DE
MAT ELET -”Sobre o contido na certidao retro, manifeste-se o
requerente”.-Adv. SANDRA JUSSARA KUCHNIR-

44.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-24575/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x JAIR CUSTODIO
DE OLIVEIRA -”Manifeste-se o interessado sobre oficios re-
tro”.-Adv. GERALDO BONEVIALLE BRAGA ARAUJO,
LEONEL TREVISAN JUNIOR e PAULO ROBERTO BARBI-
ERI-

45.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-24732/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros x CYRI-
LLA IND.E COM.DE BEBIDAS LTDA e outros -”Sobre o
contido na certidao retro, manifeste-se o exequente”.-Adv.
ANNA CAROLINA DE CAMARGO BELTRAO, FRANCIS-
CO AFFONSO DE C. BELTRAO, VANIA DE FATIMA CE-
SAR LUIZ CARTA, SILVANA APARECIDA CEZAR PON-
TE, CILENE MARIA SKORA e MARIA ELZI DE MATTOS
T. BANZZATTO-

46.—24757/0000-BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e
outros x JOAO BOSCO DA SILVEIRA VIDAL- “Em face da
certidao retro, manifeste-se o autor”. -Adv. VANIA DE FATI-
MA CESAR LUIZ CARTA e SILVANA APARECIDA CEZAR
PONTE-

47.-DECLARATORIA-25124/0000-DELCY WERNEY BACE-

LLAR e outros x IPE “Intime-se o Estado do Paraná para mani-
festar-se a respeito da certidao do Sr. Oficial de Justica, em
cinco dias.”-Adv. MARIO JORGE SOBRINHO, DARCI KAS-
PRZAK, MARCELENE CARVALHO DA SILVA RAMOS,
PAULO GOMES JUNIOR e ISABELA CRISTINE MARTINS
RAMOS-

48.-ACAO ORDINARIA-25186/0000-CERAST COOP DE
ELETRI RURAL ASTORGA x COPEL S/A -”Sobre o contido
na certidao retro, manifeste-se a exequente”. -Adv. CARLOS
GUSTAVO NOGARI ANDRIOLI, HENRIQUE CARDOSO
DOS SANTOS, CARLOS ALEXANDRE DIAS DA SILVA,
GUILHERME J. C. DA SILVA, SAMUEL MARTINS, ELIZA-
BETH DALVA MARIA SCHWARTZ, JOSIANE MARIA DE
OLIVEIRA BRANCO, DELVANI ALVES LEME e LUCIANE
MARIA MEZAROBBA-

49.-REVISAO CONTRATUAL-27135/0000-JULIO AUGUS-
TO WETZEL e outros x BANESTADO LEASING S/A AR-
REND MERC e outros- “Passado longo período sem qualquer
andamento no feito, intimem-se os requerentes para que se
manifestem na açao, atento à certidao de fl. 375-verso”. -Adv.
MARLENISE MARTINS, ALEXANDRE BROWN PALMA-

50.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-27190/0000-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros x ADAUTO
MARIANO DO NASCIMENTO -”Manifeste-se o requerente
em prosseguimento”.-Adv. PATRICIA CORREA GOBBI, IDA-
MARA ROCHA FERREIRA SAMANGAIA e MIEKO ITO-

51.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-27758/0000-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros x SILVIA MA-
RIA SMANIOTTO -”Manifeste-se o requerente em prossegui-
mento”.-Adv. NILTON BUSSI, CRISTIANE ANDREAZZA
BUSSI, MIEKO ITO e ERIKA H. FRAGA-

52.-ACAO ORDINARIA-28114/0000-APARECIDA DE SOU-
ZA LOPES e outros x ESTADO DO PARANA -”Preparadas as
custas, voltem”.-Adv. ELCELY TERESINHA FRANKLIN-

53.-HABILITACAO DE CREDITO-28149/0000-VIACAO
COMETA S/A x PAN ENGENHARIA DE TELECOMUNICA-
COES LTDA- “Defiro o pedido de fl. 95. Anote-se e observe-
se”. -Adv. CLAUDIA VALERIA R. CARNEIRO-

54.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-28193/0000-
BRDE S/A x VIOMAR BASTOS e outros -”Sobre o contido na
certidao retro, manifeste-se o exequente”. -Adv. EDEGARD
A. C. LESSNAU, LEONTINA ERNESTA COLPANI e JANI-
CE KELLER ARAUJO-

55.-NULIDADE DE ATO JURIDICO-28195/0000-LUIZ CAR-
LOS BOEZE e outros x DETRAN PR- “Intime-se a parte inte-
ressada sobre o retorno da carta precatória”. -Adv. ELIO RE-
ZENDE DE OLIVEIRA, IVANIR AFONSO BERTE, JOAO
BATISTA DE OLIVEIRA, EDINALDO AFONSO BERTE e
ROALD A. GOMES-

56.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-28359/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x ROBERTO DA
COSTA FRANCA e outros- “Defiro (fl. 191). Observe-se e
anote-se (fls. 192/195). Apos, Manifeste-se o exequente em
prosseguimento”. -Adv. JULIO BARBOSA LEMES FILHO,
AMANDO BARBOSA LEMES-

57.-REINTEGRACAO DE POSSE-28366/0000-BANESTADO
LEASING S/A ARREND MERC x TIZZA CONSTRUCOES
PAVIM E SANEAMENTOS LTDA -”Aguarde-se por trinta dias
o preparo das custas processuais”.-Adv. JOSE MIGUEL A.
SARMENTO, FERNANDO CESAR AZEVEDO PENTEADO,
DANIEL HACHEM e ROGERIO DE SOUZA CHEDID-

58.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-28402/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x ALLAN WALTER
RODRICK PUSCH e outros- “Intime-se o exequente para assi-
nar o termo de adjudicaçao”. -Adv. WALTER JOSE MATHIAS
JUNIOR e LUIS EDUARDO MIKOWSKI-

59.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-28413/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros x TANGUA
IND E COM DE PROD QUIM LTDA e outros “Aguarde-se
por trinta dias o preparo das custas processuais”.-Adv. LILIA-
NE BEATRIZ UES e PAULO SERGIO PIASECKI-

60.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-28446/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x JOAO CRISTO-
VAM MELO VIANA -”Aguarde-se no arquivo provisorio, a
manifestacao da parte interessada, com baixa exclusiva no bo-
letim mensal de movimento forense”.-Adv. SANDRA JUSSA-
RA KUCHNIR e MARIO SERGIO DE ARAUJO COSTA-

61.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-28479/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x FRUTAS PINHEI-
RO PRETO LTDA (EXTINTO) e outros -”Sobre o contido na
certidao retro, manifeste-se o exequente”.-Adv. NILTON BUS-
SI-

62.-DECLARATORIA-28571/0000-JOSE MAIA x GOVERNO
DO ESTADO DO PARANA e outros- “Manifeste-se agora a
autora a respeito do expediente de fl. 161/165”. -Adv. ROSE-
MARY RIOS BUZZI, LAYR FERREIRA-

63.-REIVINDICATORIA-28576/0000-MUNICIPIO DE CURI-
TIBA x ROSA MARIA DE SOUZA BORBA -”Recebo o re-
curso de apelaçao, em ambos os efeitos. Intime-se a parte ape-
lada para apresentar suas contra-razoes”.-Adv. PAULO ROBER-
TO FERREIRA PEREIRA, MARLY BORGES DOMINGUES
e JOSE DOMINGOS-

64.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-28600/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x JOELSON CAR-
NES LTDA e outros -”Sobre o contido no expediente retro,
manifeste-se o Exequente”.-Adv. DOUGLAS MARCEL PE-

RES e PAULO ROBERTO BARBIERI-

65.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-28661/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros x ANTO-
NIO CARLOS MACINHAM -”Preparadas as custas, voltem”.-
Adv. SANDRA JUSSARA KUCHNIR-

66.-EMBARGOS A EXECUCAO-28716/0000-BOMBRIL S/
A x FAZENDA ESTADUAL -”Presentes os pressupostos de
admissibilidade recursais e cumpridas as formalidades legais,
remetam-se estes autos ao egrégio Tribunal de Justiça do Para-
ná”. -Adv. ELOETE CAMILLI OLIVEIRA, IZABEL CRISTI-
NA MARQUES e LAURA ROSA DA FONSECA FURQUIM-

67.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-28948/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros x ROGE-
RIO WOELLNER CASAGRANDE -”Sobre o contido na certi-
dao retro, manifeste-se a requerente”.-Adv. SANDRA JUSSA-
RA KUCHNIR-

68.-RESCISAO DE CONTRATO-28993/0000-FUNDEPAR -
INST DE DESENV DO PR x FRUT’SUL COMERCIAL DE
PRODUTOS ALIMEMTARES LTDA- “Desentranhe-se a peça
de fls. 436/437, pois já está consignada nos autos, as fls. 428/
429, entregando-se de quem de direito, com as cautelas legais.
Encerrada a perícia, manifestem-se as partes se ainda têm inte-
resse na produçao de prova oral, atento ao esposado as fls. 342/
343. Outrossim, intime-se a parte interessada da certidao re-
tro”. -Adv. WASHINGTON N. S. HUNGRIA, ROSANE VIDA
CANFIELD e ADRIANO DALEFFE-

69.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-29163/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros x JULIO
CESAR SANTI e outros -”Preparadas as custas, voltem”.-Adv.
LUIZ RODRIGUES WAMBIER, EVARISTO ARAGAO F.
DOS SANTOS, DORIS MARIA BAPTISTELA WERKA, LU-
CIA ROSSETO THEODORO, KEILI GONCALVES CHAGAS
e PLINIO ABEL DE LEMOS PESSOA-

70.-REPETICAO DE INDEBITO-29597/0000-PRODASA
PROD ALIMENT ARAPONGAS S/A x COPEL- “SENTEN-
ÇA: Vistos... Posto isso, REJEITO os embargos de delcaraçao
intepostos pela empresa Produtos alimentícios Arapongas S.A
- PRODASA (Matriz e Filial), persistindo a sentença tal como
está lançada. PRI. Cumpra-se, no que couber, o Código de
Normas da Corregedoria-Geral da Justiça”. -Adv. EDILSON
JAIR CASAGRANDE, DIEMERSON ROMERO CASTILHO,
VALERIA JARUGA BRUNETTI e HELIO EDUARDO RI-
CHTER-

71.-DECLARATORIA-29672/0000-CECILIA DALLA BRIDA
x IPE- “Aguarde-se eventual manifestaçao do interessado”. -
Adv. JOSE INACIO COSTA FILHO, IRINEU TONINELLO,
MIGUEL RAMOS CAMPOS, EDSON HAUAGGE e MAR-
CELENE CARVALHO DA SILVA RAMOS-

72.—29816/0000-BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e
outros x FREDERICO ANTONIO CAVALCANTI FORTES-
“Indefiro a prova pericial requerida pelo embargante, porquan-
to em sua peça de defesa nao houve nehnum pré-questiona-
mento de ileglidade que justifique a realizaçao de prova perici-
al e ainda, para se saber o quanto é devido, na forma menciona-
do na petiçao de fl. 179, basta um simples cálculo que poderia
ser trazido aos autos pelo embargante, que nao o fez. A conta e
preparo: R$101,90 (cento e um reais e noventa centavos)”. -
Adv. SANDRA JUSSARA KUCHNIR, ARARINAN KOSOP,
LUIZ EDUARDO CHOMA e ARISTEU DOMINGOS LUIS
COVAIA-

73.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-29819/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros x EDITO-
RA ARCO IRIS LTDA e outros -”Aguarde-se no arquivo pro-
visorio, a manifestacao da parte interessada, com baixa exclu-
siva no boletim mensal de movimento forense”.-Adv. STTELA
MARIS NERONE LACERDA, CASSIA CRISTINA HIRATA
PARRA, ANDRE CORNELSEN BROFMAN e PATRICIA
DUTRA DA SILVA-

74.-HABILITACAO DE CREDITO-29881/0000-APARECIDA
RODRIGUES MOURA x ULTRAMOVEIS INDL LTDA -”Ma-
nifeste-se o Sindico”.-Adv. SINDICO: SERGIO TERNUS-

75.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-29926/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x B.M. LABORA-
TORIO COM ART EQUIP LTDA e outros -”Aguarde-se por
trinta dias o preparo das custas processuais”.-Adv. MOACYR
ALVARO DE SOUZA, FLAVIA CRISTIANE MACHADO,
LUIS OSCAR SIX BOTTON, VERA LUCIA INES AMALFI
VITOLA, CASSIA CRISTINA HIRATA PARRA, LUCIANO
CHIZINI E CHEMIN e KARIME CECYN PIETSZOWSKI-

76.—30505/0000-JOSINO ALVES DA ROCHA LOURES FI-
LHO e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A -
”Aguarde-se no arquivo provisorio, a manifestacao da parte
interessada, com baixa exclusiva no boletim mensal de movi-
mento forense”.-Adv. EDGARD LUIZ C. DE ALBUQUER-
QUE e INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BOTELHO-

77.—31061/0000-BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x
DARCI URBANO DA LUZ - FI e outros -”Presentes os pres-
supostos de admissibilidade recursais e cumpridas as formali-
dades legais, remetam-se estes autos ao egregio Tribunal de
Alçada do Paraná.”-Adv. SANDRA JUSSARA KUCHNIR e
GIOVANI SCHLICKMANN-

78.-FALENCIA-31167/0000-AUTO PECAS RODAPIAO
LTDA e outros x METALURGICA INDUSTRIAL PICOLINO
LTDA- “Aguarde-se o preparo das custas processuais”. -Adv.
CARLOS AUGUSTO BENKENDOR-

79.-REVISAO CONTRATUAL-31175/0000-COMERCIO DE
HORTIGRANJEIROS PINHEIRO LTDA x BANCO DO ES-
TADO DO PARANA S/A e outros -”Da chegada dos autos a

este Juízo, de-se ciência às partes”.-Adv. FABIO MARCELO
LABATUT BINI, SAMUEL XAVIER VALLIM e SANDRA
JUSSARA KUCHNIR-

80.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-31192/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros x NACIO-
NAL INDUSTRIA QUIMICA LTDA e outros -”Aguarde-se por
trinta dias o preparo das custas processuais”.-Adv. JOSE AU-
GUSTO AMARAL PATRUNI, NILTON BUSSI, CRISTIANE
ANDREAZZA BUSSI, MAURICIO WESTPHALEN RAMI-
NA, LUIS RENATO MARTINS DE ALMEIDA e RENATA
RODRIGUES SALES-

81.-ACAO ORDINARIA-31622/0000-ADEMIR FONTOURA
DE LARA x MUNICIPIO DE CURITIBA- “Nos termos da
Portaria nº 002/2004 de 06/07/2004, nao será permitida a reti-
rada dos autos com carga logo após a prolaçao da sentença,
sendo concedida tao somente vistas em cartório”. Adv. AGLAE
DAS GRACAS CIT, JOSE DEVANIR FRITOLA-

82.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-32005/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x H.M. COMER-
CIO DE MAQUINAS LTDA e outros- “SENTENÇA: Vistos...
Posto isto, julgo extinto o processo em voga, com julgamento
de mérito, formulado pela Rio Paraná Cia Securitizadora de
Crédito Financeiros em face de H M Comércio de Máquinas
Ltda e Haroldo Maia, nos termos do art. 269, inciso III, do
Código de Processo Civil, homologando assim o acordo cele-
brado entre eles, já distribuidas entre as partes, as custas, des-
pesas processuais e honorários advocatícios. Observadas as
formalidades legais, feitas as baixas na distribuiçao e diligên-
cias necessárias, arquive-se o feito, oportunamente, quando da
notícia do cumprimento integral do acordo. Cumpra-se, no que
for pertinente, o Código de Normas da E. Corregedoria-Geral
da Justiça do Estado do Paraná”. PRI -Adv. DOUGLAS MAR-
CEL PERES, DANIELE SCARANTE e LUCIANA BERRO-

83.-DEPOSITO-32019/0000-BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A e outros x SUBARU COMERCIO DE AUTOMO-
VEIS LTDA -”Sobre o contido na certidao retro, manifeste-se
a requerente”.-Adv. ARISTIDES A. T. FRANCA, OKSANDRO
O. GONCALVES-

84.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-32097/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x ARI JOSE DE
MARCO e outros -”Manifeste-se o interessado sobre oficio
retro”.-Adv. VERA LUCIA INES AMALFI VITOLA, FLAVIA
CRISTIANE MACHADO e VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ
CARTA-

85.-EMBARGOS A FALENCIA-32178/0000-PAULO TA-
DAYRO TAKAYAMA - RETIFICADO e outros x NORMA-
TIC IND E COM DE MAQUINAS e outros -”Preparadas as
custas, voltem”.-Adv. WILSON ROBERTO DE LIMA-

86.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-32182/0000-CONS-
TRUTORA INDEPENDENCIA LTDA x MUNICIPIO DE
CURITIBA- “Sobre a petiçao retro, fale o embargado e vol-
tem”. -Adv. CARLOS AUGUSTO M. VIEIRA DA COSTA e
CLAUDINE CAMARGO MANENTI-

87.-HABILITACAO DE CREDITO-32375/0000-DANIEL DE
OLIVEIRA x A.P.C. ARQUITETURA E PLANEJAMENTO
CONSTRUCAO LTDA -”Aguarde-se por trinta dias o preparo
das custas processuais”.-Adv. MARA FRANCINE LEVIN
DAVID, LUIZ DANIEL FELIPPE-

88.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-32453/0000-SILVIA
MARIA BITTENCOURT G. RAMOS x BANCO DO ESTA-
DO DO PARANA S/A e outros -”Presentes os pressupostos de
admissibilidade recursais e cumpridas as formalidades legais,
remetam-se estes autos ao egregio Tribunal de Alçada do Para-
ná.”-Adv. ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR, JULIO CE-
SAR ABREU DAS NEVES, INAIA NOGUEIRA QUEIROZ
BOTELHO, LEONEL TREVISAN JUNIOR e PAULO ROBER-
TO BARBIERI-

89.-ORDINARIA DECLARATORIA-32624/0000-ANGELA
TITISKI MAYER x PARANAPREVIDENCIA -”Recebo o re-
curso de apelaçao, em ambos os efeitos. Intime-se a parte ape-
lada para apresentar suas contra-razoes”.-Adv. LUIZ BRESO-
LIN, GISELE DA ROCHA PARENTE VENANCIO, MAURO
RIBEIRO BORGES, ELIANE RIBAS e FABIANO JORGE
STAINSACK-

90.-DANOS MORAIS-32692/0000-JOAO AFONSO DE AN-
DRADE x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A- “O feito
encontra em condiçoes de julgamento, pelo que dou por enecr-
rada a instruçao processual. As partes para alegaçoes finais por
memoriais, concedendo-lhes o prazo sucessivo de 10 dias”. -
Adv. JOSE ALZAMORA NETO, PAULO ROBERTO BARBI-
ERI, LEONEL TREVISAN JUNIOR e INAIA NOGUEIRA
QUEIROZ BOTELHO-

91.-USUCAPIAO-32948/0000-COMERCIAL JAMARI LTDA
e outros x - “Assiste razao ao Ministério Público na cota retro.
PAra audiência de instruçao e julgamento, designo o dia 22/02/
05, às 14:30 horas. Intimem-se”. -Adv. ACACIO CORREA
FILHO, CEZAR AYRES GASPARIN, PAULO ROBERTO
FERREIRA PEREIRA e EDGAR DAVID GUSSO-

92.-ANULATORIA DE FIANCA-32986/0000-GORETI TA-
BORDA DE CARVALHO PROTSKA x BANESTADO LEA-
SING S/A ARREND MERC -”Aguarde-se no arquivo proviso-
rio, a manifestaçao da parte interessada, com baixa exclusiva
no boletim mensal de movimento forense”.-Adv. TADEU KUR-
PIEL JUNIOR, TADEU OLIVA KURPIEL e DANIEL HA-
CHEM-

93.-PRESTACAO DE CONTAS-33252/0000-SINDICO DA
M.F. DE THRACOM TRATORES E EQUIP LTDA x - “Mani-
feste-se o síndico sobre o parecer ministerial de fls. 488/490”.
-Adv. SINDICO: CLEMENCEAU CALIXTO-
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94.-EMBARGOS A EXECUCAO-33285/0000-ROGERIO
WOLF DOS SANTOS e outros x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A- “SENTENÇA: Vistos... Posto isto, julgo extin-
to o processo em voga, com julgamento de mérito, formulado
pela RIO PARANA COMPANHIA SECURITIZADORA DE
CRÉDITOS FINANCEIROS me face de ROGERIO WOLFF
DOS SANTOS e MARGARIDA CARVALHO SANTOS, nos
termos do art. 269, inciso V, do Código de porcesso Civil, ho-
mologando assim a renúncia ao direito sobre que se funda a
açao. Observadas as formalidades legais, feitas as baixas na
distribuiçao e diligênicas necssárias, arquive-se o feito oportu-
namente. Cumpra-se, no que for pertinente o Código de Nor-
mas da Corregedoria-Geral da Justiça do Estado do Paraná”.
PRI -Adv. ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR, MARIA DAI-
ANA BUENO CAMARGO, WAGNER CARDEAL OGANAU-
SKAS, LIZ DANIELLE PERES DE OLIVEIRA, GERALDO
BONEVIALLE BRAGA ARAUJO, DOUGLAS MARCEL
PERES e PAULO ROBERTO BARBIERI-

95.-HABILITACAO DE CREDITO-33560/0000-ROSANGE-
LA DA SILVA DOMINGUES x ULTRAMOVEIS INDL LTDA-
“Expeça-se alavrá de lavantamento como requer fl. 46 e com as
cautelas legais. Antes porém, da expediçao do alvará, deverá a
autora passar procuraçao atual ao causídico subscritor de fl.
46, anexando aos autos, com fim específico de levantamento.
Intime-se”. -Adv. PEDRO EUCLIDES UTZIG-

96.-MANDADO DE SEGURANCA-33594/0000-JOEL DUAR-
TE x CHEFE DE POLICIA DIRETOR DO DETRAN PR -
”Aguarde-se no arquivo provisorio, a manifestacao da parte
interessada, com baixa exclusiva no boletim mensal de movi-
mento forense”.-Adv. GERSON ALVES, OSCAR FLEIS-
CHFRESSER e ALCIONE BASTOS RIBAS-

97.-ACAO CIVIL PUBLICA-33622/0000-ASSOCIACAO DOS
PROFESSORES DA UNIVERSIDADE FED PR e outros x
ESTADO DO PARANA e outros- “Para a audiência de instru-
çao e julgamento, designo o dia 07 de abril/05, às 14:30 horas.
Outrossim, manifeste-se a parte autora da certidao de fl. 1144”.
- I -Adv. VITORIO SOROTIUK, GENESIO FELIPE DA NA-
TIVIDADE, JAIR LIMA GEVAERD FILHO e SAULO DE
MEIRA ALBACH-

98.-FALENCIA-33655/0000-LPZV INDUSTRIA METALUR-
GICA LTDA x KIMAFER IND. METALURGICA LTDA -
”Aguarde-se por trinta dias o preparo das custas processuais”.-
Adv. ENIO BALTAZAR DA SILVA-

99.-ANULACAO DE ATOS JURIDICOS-33679/0000-CESAR
MANUEL ESPINDOLA e outros x ESTADO DO PARANA -
”Recebo o recurso de apelaçao, no duplo efeito, conforme dis-
posto no art. 520, “caput”, do CPC. Intime-se a parte apelada,
para apresentar suas contra-razoes, em quinze dias. (art. 518,
do CPC)”.-Adv. LEONTAMAR VALVERDE PEREIRA e DAL-
MI MARIA DE OLIVEIRA-

100.-ACAO DE REV DE CLAUSULA CONTR-33869/0000-
SILMARA LIBIA DA SILVA x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A -”A conta e preparo: R$74,01 (setenta e quatro
reais e um centavo)”. -Adv. JOAO MANOEL RIBAS DE CAS-
TRO-

101.-EMBARGOS A EXECUCAO-34059/0000-SISMUC -
SIND DOS SERV PUB DE CTBA x MUNICIPIO DE CURI-
TIBA- “Arquive-se com as cautelas legais”. -Adv. CARLA
CHRISTIAN DE CASTRO PIOLI, LUDIMAR RAFANHIM,
ANDRESSA ROSA e MARILENA INDIRA WINTER-

102.-MEDIDA CAUTELAR INCIDENTAL-34119/0000-ADE-
NIR FERREIRA e outros x BANESTADO S/A CREDITO IMO-
BILIARIO -”Aguarde-se no arquivo provisorio, a manifesta-
çao da parte interessada, com baixa exclusiva no boletim men-
sal de movimento forense”.-Adv. ORLANDO ANZOATEGUI
JUNIOR, MARIA DAIANA BUENO CAMARGO, LEONEL
TREVISAN JUNIOR e INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BO-
TELHO-

103.-ORDINARIA DE CUNHO-34139/0000-ANDERSON
RIBEIRO PINTO e outros x BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A e outros -”Presentes os pressupostos de admissibi-
lidade recursais e cumpridas as formalidades legais, remetam-
se estes autos ao egregio Tribunal de Alçada do Paraná.”-Adv.
JOSE LUIZ ALMIRAO, WILSON BENINI, LEONEL TRE-
VISAN JUNIOR, LUIZ GIL DE ALMEIDA, PAULO ROBER-
TO BARBIERI e SIMONE MARQUES SZESZ-

104.-ACAO DE RESPONSABIL. CIVIL-34151/0000-C.S.
COMERCIO DE COMBUSTIVEIS E DERIV DE PETROLEO
x ESTADO DO PARANA -”Intime-se o credor para retirar car-
ta precatoria”. -Adv. FLAVIO BUENO e JOSE FERNANDO
PUCHTA-

105.—34192/0000-AGROPECUARIA MAGGI LTDA x ES-
TADO DO PARANA -”Preparadas as custas, voltem”.-Adv.
ADRIANA DE FRANCA-

106.-EMBARGOS A EXECUCAO-34224/0000-FABIO HEN-
RIQUE RIBEIRO x TRANSPORTADORA PRINCETUR
LTDA -”Preparadas as custas, voltem”.-Adv. VALDEMAR
REINERT-

107.-FALENCIA-34339/0000-CVG CIA VOLTA GRANDE DE
PAPEL x M K S DISTRIBUIDORA DE PILHAS LTDA -
”Aguarde-se no arquivo provisorio, a manifestacao da parte
interessada, com baixa exclusiva no boletim mensal de movi-
mento forense”.-Adv. LETICIA TORQUATO VIEIRA, JAK-
SON ANDRE DE SA e GILSON MAREGA MARTINS-

108.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-34590/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x STONETEC IN-
DUSTRIA E COMERCIO DE ABRASIVOS LTDA -”Prepara-
das as custas, voltem”.-Adv. DOUGLAS MARCEL PERES,
GERALDO BONEVIALLE BRAGA ARAUJO, PAULO RO-

BERTO BARBIERI e ROBERTO BRAGA FIGUEIREDO-

109.-ORD. DE DECLAR. DE NULIDADE-34924/0000-LUIZ
GERALDO TOURINHO COSTA e outros x BANCO DO ES-
TADO DO PARANA S/A -”Intime-se o autor para retirar ofí-
cio”.-Adv. ANDRE CORNELSEN BROFMAN, FELIPE BAR-
RIONUEVO COSTA, PATRICIA DUTRA DA SILVA-

110.—36097/0000-BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A
x CONSULTECNICA ENGENHARIA CIVIL LTDA e outros -
”Presentes os pressupostos de admissibilidade recursais e cum-
pridas as formalidades legais, remetam-se estes autos ao egre-
gio Tribunal de Alçada do Paraná.”-Adv. FABIANA SILVEI-
RA, KARINE SIMONE POFAHL, MARIA ALICE CARNEI-
RO DE FIGUEIREDO e ANTONIO RUDOLFO HANAUER-

111.-EMBARGOS A EXECUCAO-36753/0000-EDISON LUIZ
CALVO x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A- “SEN-
TENÇA: Vistos... Posto isto, julgo extinto o processo em voga,
com julgamento de mérito, formulado pelo BANCO DO ES-
TADO DO PARANA substituido por RIO PARANA CIA SE-
CURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS em face de
EDISON LUIS CALVO, nos termos do art. 269, inciso III, do
Código de Processo Civil, homologando assim o acordo cele-
brado entre eles, já distribuidas entre as partes, as custas, des-
pesas processuais e honorários advocatícios. Observadas as
formalidades legais, feitas as baixas na distribuiçao e diligên-
cias necessárias, arquive-se o feito, oportunamente, quando da
notícia do cumprimento integral do acordo. Cumpra-se no que
for pertinente, o Código de Normas da E. Corregedoria-Geral
da Justiça do Estado do Paraná”. PRI -Adv. LAURO CARNEI-
RO DE SIQUEIRA e SANDRA JUSSARA KUCHNIR-

112.-EMBARGOS DO DEVEDOR-37084/0000-ZANINI LINO
E CIA LTDA x BRDE S/A -”Aguarde-se por trinta dias o pre-
paro das custas processuais”.-Adv. GILDER CEZAR LONGUI
NERES-

113.-EMBARGOS A EXECUCAO-37179/0000-BANCO ITAU
S/A x GREGORIO HONCZARIK “Recebo o recurso de apela-
çao, no seu efeito devolutivo. Exegese do artigo 520, V, do
CPC. Amoldando-se no artigo 518 do CPC, dê-se ciência à parte
contrária para, querendo, no prazo de quinze dias, apresente
contra-razoes recursais”.-Adv. GASTAO FERNANDO PAES
DE BARROS JR, ANTONIO CELESTINO TONELOTO e
CLEA MARA LUVIZOTTO-

114.-EMBARGOS A EXECUCAO-38971/0000-ESTADO DO
PARANA x MARIA DE LOURDES RIBAS MENDES - FA-
LECIDA e outros- “Defiro a susbtituiçao processual persegui-
da as fls. 184/185, atento ao art. 43 do CPC e aos documentos
anexos aquele pleito, retomando o curso da demanda. Anote-se
e observe-se. De outra banda, sobre a expediçao de precatório
requisitório, manifeste-se o Estado do Paraná”. Intimem-se”. -
Adv. MARCELENE CARVALHO DA SILVA RAMOS, YEDA
VARGAS R. BONILHA, ARNALDO ALVES DE CAMARGO
NETO, HELENICE RIBAS MEDEIROS e ENIO MEDEIROS
FILHO-

115.-ACAO CIVIL PUBLICA-40949/0000-MINISTERIO PU-
BLICO DO ESTADO DO PARANA x ELIAS VIDAL e outros-
“O réu Edilson deverá recolher as custas do Oficial de Justiça
para que haja a intimaçao das testemunhas arroladas as fls. 1224/
1226. Lembro que às partes que este Juízo poderá dispensar
testemunhas, considerando a quantidade de testigos arrolados,
atento ao art. 407, parágrafo único, parte final, do CPC”. -Adv.
ADAUTO SALVADOR REIS FACCO, MARIA LUCIA FI-
GUEIREDO MOREIRA, PAULO OVIDIO DOS SANTOS
LIMA, CARLOS ALBERTO HOHMANN CHOINSKI, GUI-
LHERME FREIRE DE BARROS TEIXEIRA, JOSE CID CAM-
PELO, RONALDO ANTONIO BOTELHO, FAJARDO JOSE
PEREIRA FARIA e SILVIO BRAMBILLA-
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1.—820660/1905-M.A.M. x A.O.F.-Arquive-se na forma do
item 5.13.4 do Código de Normas. Intimem-se. Adv. ROBER-
VAL KUGLER MENDES, VINICIUS DE ANDRADE MEN-
DES, MARCELO NASSIF MALUF e ROGERIO DISTEFA-
NO-

2.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1434/1989-M.C.M.M. x
C.R.M.-Acolho o pedido de folhas 292/294 para o fim de exo-
nerar o alimentante ora requerente, da obrigacao de prestar ali-
mentos ao alimentando D.L.M. Intimem-se. Adv. SAMUEL
XAVIER VALLIM, ADILSON GABARDO, MARIA APARE-
CIDA ZANARDINI BOVO e ANNE CRISTINE RODRIGUES-

3.-ALIMENTOS-214/1991-R.D.M. e outros x E.R.M.M.-So-
bre o ofício de flhs. manifeste-se a parte requerente. Intimem-
se. Adv. EDSON CENTANINI-

4.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1527/1997-A.M.M.C. e
outros x W.F.C.-Defiro o pedido de suspensao do feito pelo
prazo de seis meses. Intimem-se. Adv. SILVIA FERNANDA
BATISTA DA SILVA e NORBERTO TREVISAN BUENO-

5.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2189/1998-L.I.A.H. e outros
x I.A.S.H.-Faculto a exequente no prazo de dez dias para mani-
festar-se sobre a conversao de ritos previstos na legislacao pro-
cessual vigente para o artigo 732 do C.P.C. excetuando os últi-
mos meses,contados da presente data,que serao postulados em
autos próprios de acordo com o rito do artigo 733 do C.P.C. De-
verá a parte exequente apresentar no prazo de dez dias planilha
atualizada do débito,adaptada ao rito do artigo 732 do C.P.C.
discriminado mes a mes os valores devidos e pagos pelo execu-
tado. Intimem-se as partes e de-se ciencia ao M.P. Adv. EURO-
LINO SECHINEL DOS REIS, MANOEL TEOLINDO AMA-
RAL COSTA, ZANDAIRA DA SILVA, NASSER AHMED ABU
MURAD e LUIZ ALBERTO GLASER JUNIOR-

6.-REVISAO DE ALIMENTOS-976/2000-L.C.P. x L.G.L.S.P.-
Oficie-se a empregadora do requerido para que proceda o des-
conto da pensao alimentícia conforme decidido às folhas 295
ou seja,salário bruto menos desconto de imposto de renda e
INSS, sendo certo que nao deve incidir sobre férias. De outro
lado, outras verbas como participacao de lucros nao podem ser
classificadas como salário da mesma forma que a conversao da
licenca premio em espécie. Deste modo,o desconto deve ser
efetivado nos estritos termos do que restou decidido no acór-
dao. Intimem-se. Adv. GUILHERME LUIZ SANDRI e JOSE
TORQUATO TILLO-

7.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1833/2001-A.S.F. x N.J.F.-
Intime-se a parte exequente para se manifestar sobre o manda-
do prisional de folhas 110. Prazo de cinco dias. Intimem-se.
Adv. AROLDO ANTONIO GLOMB e MARCOLINO PEREI-
RA CAMARGO-

8.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-742/2002-M.C.G. e outros
x J.G. -Intime-se a parte autora,para que no prazo de cinco
dias,manifeste-se sobre o prosseguimento do feito,sob pena de
extincao.Intimem-se.-Adv. BEATRIZ SANTI e DANIELA BIT-
TENCOURT LOPES DA SILVA-

9.-ORDINARIA DE SEPARACAO-1935/2002-E.A.F.O. x
G.O.-Uma vez constatada a desistencia da parte no prossegui-
mento do feito em razao de já ter formalizado a separacao judi-
cial na forma consensual perante a rua da cidadania desta
comarca,julgo extinto o presente processo, o que faco com su-
pedaneo no artigo 267 inciso VIII do C.P.C. Custas ex vi legis.
Registre-se. Intimem-se. Adv.DEFENSORIA PUBLICA e FER-
NANDO CESAR DA COSTA FERREIRA-

10.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2164/2002-F.R.P. e outros

x E.D.P.-Sobre a justificativa apresentada manifeste-se a parte
interessada. Intimem-se. Adv. LUCIANE MOMBACH ITO,
ALEXANDRE DE SALLES GONCALVES, CORINE WEIN-
GANG DE CAMPOS e ALEXANDRE FURTADO DA SIL-
VA-

11.-INVEST. PAT. C.C/ALIMENTOS-506/2003-B.A.R.G. e
outros x G.V.P.-Sobre o ofício de folhas 97,manifeste-se a par-
te interessada. Intimem-se. Adv. JOSE CORREIA FERREIRA,
ROSA MARIA BASSETI MORAES e ZANDAIRA DA SIL-
VA-

12.—587/2003-T.Z.R. x A.C.R.- Defiro o desconto em folha
de pagamento do executado conforme requerido. Intimem-se.
Adv. CLAUDIA BASSO CARNEIRO DE SIQUEIRA-

13.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-641/2003-S.M.W. e outros
x O.C. -Intime-se a parte autora,para que no prazo de cinco
dias,manifeste-se sobre o prosseguimento do feito,sob pena de
extincao.Intimem-se.-Adv. CARLOS EDUARDO SANTOS
GEISLER, LUIS RENATO MARTINS DE ALMEIDA e DE-
NISE SAMPAIO FERRAZ COELHO-

14.-NULIDADE DE CASAMENTO-649/2003-A.B.A. x
C.D.P.-Despacho I(folhas 337)Julgo procedente o pedido efe-
tuado com os autos 649/2003 para reconhecer a nulidade do
casamento celebrado no exterior e sua transcricao. Condeno a
ré as custas e honorários advocatícios que fixo em R$1500,00
,com espeque no artigo 20 & 4º atento aos vetores do & 3º item
a/c principalmente o trabalho realizado e o tempo exigido para
o servico. Outrossim,julgo parcialmente procedente o pedido
efetuado com os autos 1939/2003 reconhecendo a uniao está-
vel entre a autora C.D.P. e A.A. com início do ano de 1979 até
dezembro de 1999, com direito a meacao dos bens adquiridos
na constancia da uniao e os efeitos previstos na Lei nº9278 de
10 de maio de 1996. Condeno a autora a 30% das custas e
honorários que fixo em R$1.000,00. Tendo em vista que a ré
reconheceu em parte o pedido condeno a ré a 70% das custas e
os honorários advocatícios de forma abrandada em R$1.000,00,
tudo com espeque no artigo 20 & 4º atento aos vetores do & 3º
item a/c c.c. 26 & 1º do C.P.C.,principalmente o trabalho reali-
zado e o tempo exigido para o servico. Transitada em
julgada,oficie-se o Cartório do Registro Civil 1º ofício para
cancelar a transcricao do registro de casamento celebrado no
exterior. P.R.I. Despacho II(folhas 686)Sobre o pedido de de-
sistencia de folhas 685,digam as demais partes em cinco dias.
Intimem-se. Adv. MARIA IZABELA GULLO ANTONIO LUIZ,
MARTINE ANNE GHISLAINE JADOUL, DINAMIR PRU-
ENCA MONTEIRO, IBERE INDIO DO BRASIL P. MORAES
e ELENA ALMADA TABORDA DE MORAES-

15.-EMBARGOS A EXECUCAO-1017/2003-O.O.A. x E.M.F.-
Intimem-se as partes para que no prazo comum de cinco dias,
especifiquem as provas que pretendem produzir no prazo co-
mum de cinco dias,indicando com objetividade as razoes de
seus requerimentos (artigo 740 & único do C.P.C.) nada sendo
requerido,voltem conclusos para sentenca. Intimem-se. Adv.
WILMA AP.BONJORNO CHAGAS e MARLI CHAVES VI-
ANNA DE OLIVEIRA-

16.—1021/2003-L.R.S. x I.L.-Sobre o noticiado as folhas 558/
559 e cópia da peticao juntada folhas 560/594,de-se ciencia a
parte adversa por dez dias. Mantenho a decisao agravada (agravo
de folhas 600/626) por seus próprios fundamentos. Oportuna-
mente, informe-se Relator (relativo ao ofício de folhas 2958),in-
clusive sobre o cumprimento do artigo 526 do C.P.C. Com rela-
cao ao pedido de folhas 628/629,item “A,D,E” entendo que
sao provas desnecessárias para este momento processual,pois
antes de se deliberar sobre valores se deve decidir a questao
principal,sob pena de realizacao de provas inúteis,com gastos
desnecessários. Entretanto,acolho o pedido de determino a re-
alizacao de estudo psicossocial relativa à guarda da filha do
casal,no prazo de trinta dias. Quanto à prova emprestada cabe
a parte interessada traze-la aos autos para que após ouvir a par-
te adversa possa deliberar sobre sua legalidade e utilidade. In-
timem-se. Adv. MARGARETH ZANARDINI e IVAN XAVI-
ER VIANNA FILHO-

17.-ALTERACAO DE CLAUSULA-1048/2003-N.J.S. e outros
x -Mantenho a decisao agravada por seus próprisio fundamen-
tod e acrescento que as exigencias sao necessárias para res-
guardar eventuais direitos de terceiros. Oportunamente infor-
me-se o Relator inclusive sobre o cumprimento do artigo 526
do C.P.C. Aguarde-se audiencia. Intimem-se. Adv. DANIEL
GILBERTO LEMOS PEREIRA-

18.-REDUCAO DE ALIMENTOS-1293/2003-E.K.T. x J.C.M.
e outros-Sobre a certidao de folhas 38,manifeste-se a parte in-
teressada. Intimem-se. Adv. JOAO MARIA DE SALLES-

19.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-3164/2003-F.S.S.B.
e outros x M.S.B.-Deverá a parte exequente indicar bens do
executado passíveis de constricao. Prazo de dez dias. Intimem-
se. Adv. CARLOS ROBERTO DE MATOS-

20.-ALIMENTOS-3318/2003-N.G.P. x J.P.-Examinando o con-
tido no autos,constato que inexistem elementos que compro-
vem a necessidade da autora em receber alimentos provisórios
sendo certo, que em se tratando de ex-mulher que dispensou a
pensao quando do divórcio a prova deveria acompanhar a ini-
cial nao bastando as alegacoes sendo necessário a instrucao
processual para que a autora demonstre a necessidade do rece-
bimento pleiteado e também a possibilidade do requerido em
efetuar o pagamento. Assim,oficie-se para que seja cancelado
o desconto. Aguarde-se a audiencia já designada. Intimem-se.
Adv. LIBIAMAR DE SOUZA, FABIANO MILANI PIECHNIK
e CLEVERSON ALEX HERZ SELHORST-

21.-ORDINARIA DE DIVORCIO-3534/2003-L.L.S.S. x R.S.
-Julgo procedente o pedido o pedido para decretar o divorcio
das partes, o que faco com fundamento no paragrafo 6º do arti-
go 226 da Constituicao Federal no artigo 40 da Lei 6515/77 e
no parágrafo 2º do artigo 1580 do Código Civil,devendo a con-
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juge virago retornar a usar o nome de solteira. Pelo principio
da sucumbencia condeno o requerido ao pagamento das custas
processuais e honorários advocatícios que arbitro em R$500,00
com fulcro no artigo 20,parágrafo 4º atento aos vetores do pa-
rágrafo 3º do C.P.C. Registre-se. Intimem-se.-Adv. CELIA INES
DA SILVA-

22.-DIVORCIO CONSENSUAL(CONV)-621/2004-S.B.V. x
J.S.-Sobre a carta mandado de folhas 36 a 38 manifeste-se a
parte interessada. Intimem-se. Adv. MARIA MADALENA
REGO BARROS WOLFF DE-

23.-DIVORCIO CONSENSUAL(CONV)-626/2004-R.L.C. x
J.L.A. -Julgo procedente o pedido para o efeito de converter
separacao em divórcio das partes,dissolvando a sociedade
conjugal,o que faco com fuclro nos artigos 35 e 37 da Lei
nº6515/77,art.1580 do Código Civil e art.226,parágrafo 6º da
Constituicao Federal. Condeno o requerido ao pagamento das
custas processuais e honorários advocatícios que ora arbitro
em R$800,00 com fulcro no artigo 20 parágrafo 4º atento aos
vetores do parágrafo 3º do C.P.C. Registre-se. Intimem-se. -
Adv. DENISE T. P. PIEKARZ-

24.-ANULACAO DE CASAMENTO-1425/2004-N.C.M.V. x
J.A.T.L.-Sobre a certidao de folhas 44,manifeste-se a parte in-
teressada. Intimem-se. Adv. RAMON DE MEDEIROS NO-
GUEIRA, CRISTIANE DE OLIVEIRA AZIM NOGUEIRA e
SYLVIO FERREIRA DE MOURA JUNIOR-

25.-REVISAO DE ALIMENTOS-1727/2004-J.C.D.S. x
N.C.T.S. e outros-Em que pese as ponderacoes feitas pelo M.P.
às folhas 120/124 mantenho a decisao de folhas 52/55 por seus
próprios fundamentos. Às partes para que no prazo comum de
cinco dias especifiquem as partes as provas que pretendem
produzir,objetividade as razoes de seus requerimentos. Intimem-
se. Adv. ANA LUIZA MANZOCHI e JOSE MARIO RABELO
FILHO-

26.-ALTERACAO DE CLAUSULA-1755/2004-S.C.E.S.A. x
C.C.C.-Sobre a peticao de folhas 29 a 108,manifeste-se a parte
interessada. Intimem-se. Adv. NELSON KLAS JUNIOR e
ANTONIO CEZAR FERREIRA PINTO-

27.-ORD. DIVORCIO (CONV)-1956/2004-S.L.P. x D.B.O.-
Diga o autor sobre o contido as folhas 20 no prazo de cinco
dias. Intimem-se. Adv. NELSON ANTONIO SGUARIZI e
CAROLINE SAID DIAS-

28.-REGULAMENTACAO DE VISITAS-2171/2004-R.S.A. x
C.A.S.-Despacho I(folhas 20) Levando em consideracao o con-
tido no estudo social,bem como que nada existe que impeca o
exarcício deste direito e a necessidade do convívio paterno,
concedo ao autor provisoriamente o direito de visitas de sua
filha em finais de semana alternados de sexta feira às 18:00
horas até domingo às 18:00 horas.Cite-se como já determina-
do. Intimem-se. Despacho II(folhas 25)Mantenho a decisao de
folhas 20 por seus próprios fundamentos. Cumpra-se integral-
mente aquele despacho dando ciencia do mesmo a ré. Intimem-
se. Despacho III(folhas 31)Sobre a certidao de folhas 30-
verso,manifeste-se a parte interessada. Intimem-se. Despacho
IV(folhas 41)Sobre a contestacao apresentada manifeste-se a
parte interessada. Intimem-se. Adv. BENJAMIM PEDRO ZO-
NATO, MARCO AURELIO SCHETINO DE LIMA e UGO
ULISSES ANTUNES DE OLIVEIRA-

29.-BUSCA E APREENSAO-2195/2004-C.A.S. x R.S.A.-So-
bre a contestacao apresentada manifeste-se a parte interessada.
Intimem-se. Adv. UGO ULISSES ANTUNES DE OLIVEIRA
e BENJAMIM PEDRO ZONATO-

30.-DECLARATORIA-2400/2004-M.E.C.M. x R.C.M.-Indefiro
a exordial em face da inexistencia de interesse processual com
fulcro no artigo 295,inciso III do C.P.C. Condeno a autora às
custas. P.R.I. Adv. MARILENE SILVEIRA GUIMARÃES-

31.-HOMOLOGACAO DE ACORDO-2658/2004-D.M. e ou-
tros x -Homologo por sentença para que surta seus jurídicos e
legais efeitos,o acordo de folhas 02/04 e julgo extinto este
processo,nos termos do artigo 269 inciso III do C.P.C. De-se
baixa na distribuicao. Custas na forma acordada. P.R.I.-
Adv.ERENI INES CASARIN-

VARA REG.PUBL.ACID.TRAB. PREC. CIVEL CORREG
JUIZ DE DIREITO - DR. IRAJA PIGATTO RIBEIRO
RELACAO N§ 106/2004
PRECATORIAS CIVEIS

1.-CARTA PRECATORIA - COBRANCA DE AUTOS-30/
2004-Oriundo da Comarca de BLUMENAU - SC - JUIZADO
ESPECIAL CIVEL -JOAO CARLOS GRECO x RODOLFO
HESSE -Em cinco dias, diga o(a) interessado(a) acerca do con-
tido na certidao do Sr. Oficial de Justica (deixei de citar e inti-
mar o reu, posto que na rua indicada nao localizei o numero
2041 ). Adv. JOAO CARLOS ROSA -

2.-CARTA PRECATORIA - COBRANCA DE AUTOS-722/
2004-Oriundo da Comarca de BALNEARIO CAMBORIU - SC
- JESP -CONDOMINO EDIFICIO RESIDENCIAL CAP FER-
RAT x CARLOS HUMBERTO FERNANDES SILVA -Em cin-
co dias, diga o(a) interessado(a) acerca do contido na certidao
do Sr. Oficial de Justica (deixei de citar o reu, visto ter encon-
trado o imovel sempre fechado ). Adv. CESARIO BERNAR-
DINO DA COSTA NETO -

3.-CARTA PRECATORIA - EXECUCAO DE ALIMENTOS-
1113/2004-Oriundo da Comarca de PRESIDENTE PRUDEN-
TE - SP - 2 VARA CIVEL -S.A.M. e outros x C.A.M.O. -Em
cinco dias, diga o(a) interessado(a) acerca do contido na certi-
dao do Sr. Oficial de Justica (deixei de intimar o requerido pelo

fato do mesmo encontrar-se viajando ). Adv. NELSON SEN-
NES DIAS -

4.-CARTA PRECATORIA - ALIMENTOS-1911/2004-Oriun-
do da Comarca de ITAPECERICA DA SERRA- SP - 3 VARA
CIVEL -H.R.V. x C.V. -Em cinco dias, diga o(a) interessado(a)
acerca do contido na certidao do Sr. Oficial de Justica (deixei
de citar o reu por nao encontra-lo no local indicado ). Adv.
LUIS ANTONIO PIRES -

5.-CARTA PRECATORIA - EXECUCAO DE TITULO JUDI-
CIAL-2692/2004-Oriundo da Comarca de IPORA - PR - JESP
-AURORA DE PAULA DA SILVA x SUL AMERICA CIA.
NACIONAL DE SEGUROS -Em cinco dias, diga o(a)
interessado(a) acerca do contido na certidao do Sr. Oficial de
Justica (deixei de proceder a penhora, visto a procuradora da
requerida nao ter permitido, alegando nao ter bens em Curiti-
ba, e esta sendo ou ja foi feito pagamento diretamente na ori-
gem e nao tem comprovante para apresentar ). Adv. DORIS-
VALDO NOVAES CORREIA -

6.-CARTA PRECATORIA - ANUL. ATO JUR. C/ CRC-2806/
2004-Oriundo da Comarca de PIRAI DO SUL - PR - VARA
UNICA -DERCIDIO ESTEVES GUIMARAES e outros x NI-
VALDO LOPES TEIXEIRA -Em cinco dias, diga o(a)
interessado(a) acerca do contido na certidao do Sr. Oficial de
Justica (deixei de dar cumprimento ao presente, tendo em vista
nao constar o endereco para a diligencia ). Adv. PAULO MA-
DEIRA, AMANCIO CUETO, JURANDIR CECILIO SANDRI-
NI -

7.-CARTA PRECATORIA - ALIMENTOS-3010/2004-Oriun-
do da Comarca de CAMPINA GRANDE DO SUL - PR - VARA
UNICA -P.C.P. e outros x I.P. -Em cinco dias, diga o(a)
interessado(a) acerca do contido na certidao do Sr. Oficial de
Justica (deixei de citar e intimar o requerido, tendo em vista
que o mesmo nao reside no endereco indicado ). Adv. CAMI-
LA ZANETTI VIEIRA, ANDRE FERNANDO GUERRA
MACHADO, LARISSA LEMANSKI DE PAIVA -

8.-CARTA PRECATORIA - ALIMENTOS PROVISIONAIS-
3082/2004-Oriundo da Comarca de CASTRO - PR - VARA
UNICA -R.B.S.G. e outros x A.C. -Em cinco dias, diga o(a)
interessado(a) acerca do contido na certidao do Sr. Oficial de
Justica (deixei de citar e intimar o requerido, visto que segundo
informacoes de sua esposa, o mesmo e caminhoneiro e encon-
tra-se viajando). Adv. JOAO CAETANO SANDRINI, HELTON
LUIZ DE ARAUJO -

9.-CARTA PRECATORIA - EXECUCAO DE ALIMENTOS-
3154/2004-Oriundo da Comarca de MARINGA - PR - 2¦ VAR
CIVEL DE -B.L.D.S. e outros x J.D.S. -Em cinco dias, diga
o(a) interessado(a) acerca do contido na certidao do Sr. Oficial
de Justica (deixei de proceder a penhora tendo em vista nao
localizar bens em nome do devedor ). Adv. KELLEN CRISTI-
NA GOMES BALLEN -

10.-CARTA PRECATORIA - INDENIZACAO-3179/2004-
Oriundo da Comarca de TROMBUDO CENTRAL - SC - VARA
UNICA -AFONSO KLEGIN e outros x NELSON COSTA e
outros -Em cinco dias, diga o(a) interessado(a) acerca do con-
tido na certidao do Sr. Oficial de Justica (deixei de citar ao
executado, visto que o mesmo e desconhecido no local indica-
do ). Adv. MARCIA ROSANE WITZKE, PAULO CESAR
VOLTOLINI, ELIANE DALFOVO-

11.-CARTA PRECATORIA - EXECUCAO-3258/2004-Oriun-
do da Comarca de PINHEIROS - SP - 2¦ VARA CIVEL DE -
BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A. x PAULO CESAR
MIRANDA BRAGA e outros -Em cinco dias, diga o(a)
interessado(a) acerca do contido na certidao do Sr. Oficial de
Justica (citei os executados, os quais bem cientes ficaram de
todo o conteudo que lhes li, recusando-se a exarar o ciente ).
Adv. ERICSSON PEREIRA PINTO, JOSE LUIZ BRAGA
ARAUJO, , MILTON JOAO BETENHEUSER JUNIOR, AR-
NALDO JOSE DA SILVA, GERALDO CALDAS BARBOSA,
CASSIA CRISTINA HIRATA PARRA, LUIS CARLOS DA
SILVA, ANTONIO GERALDO SCUPINARI, DALTON JOSE
BORBA, ARNOLDO AFONSO DE OLIVEIRA PINTO, JOSE
CARLOS MARQUES, ZULMAR ANTONIO FACHIN, JOSE
ADRIANO MALAQUIAS, FRANCISCO OLIVIERI JUNIOR,
ALECIO DORIGAN, CEZAR EUCLIDES MELLO, IDAMA-
RA ROCHA FERREIRA SAMANGAIA, JOBERGIL REZEN-
DE, ADRIANA DO ROSARIO LOPES, PAULO ROBERTO
BARBIERI, LEONEL TREVISAN JUNIOR -

12.-CARTA PRECATORIA - EXECUCAO DE ALIMENTOS-
3484/2004-Oriundo da Comarca de PATO BRANCO - PR -
VARA UNICA -A.C.Z.P.D. e outros x M.R.P.D. -Em cinco dias,
diga o(a) interessado(a) acerca do contido na certidao do Sr.
Oficial de Justica (citei o requerido, o qual bem ciente ficou de
tudo que lhe li, aceitando a contrafe, exarando a sua nota de
ciente ). Adv. CASSIO LISANDRO TELLES, OSWALDO
TELLES, ELIANDRA CRISTINA WINCK -

13.-CARTA PRECATORIA - ALIMENTOS-3649/2004-Oriun-
do da Comarca de TELEMACO BORBA - PR - VARA UNICA
-D.C.V. e outros x D.S.V. -Em cinco dias, diga o(a)
interessado(a) acerca do contido na certidao do Sr. Oficial de
Justica (deixei de citar e intimar o requerido, visto o mesmo ser
desconhecido no local indicado ). Adv. KARINE ISABELLE
BENCK -

14.-CARTA PRECATORIA - COBRANCA DE AUTOS-3656/
2004-Oriundo da Comarca de ARAUCARIA - PR - JESP -
ROGERIO A. ZYTKOSVSKI x J.M.M. DE SIQUEIRA CO-
MERCIO -Em cinco dias, diga o(a) interessado(a) acerca do
contido na certidao do Sr. Oficial de Justica (deixei de citar a
reclamada, visto que a mesma e desconhecida no local indica-
do ). Adv. CRISTIANNE GONZAGA NATAL, MARIO MA-
SAHAR SUZUKI-

15.-CARTA PRECATORIA - REP.DANOS ACIDENTE VEI-

CULO-3666/2004-Oriundo da Comarca de ITAJAI - SC - 3¦
VARA CIVEL DE -LUIZ ADRIANI MANNES e outros x GIR-
LEI BERTOLLA -Em cinco dias, diga o(a) interessado(a) acer-
ca do contido na certidao do Sr. Oficial de Justica (deixei de
citar o reu visto o mesmo nao residir mais no endereco indica-
do ). Adv. ADEMIR CLAUDINO JACINTO, JAQUELINE
XAVIER MULLER, SANDRO SCHAPIESKI -

16.-CARTA PRECATORIA - EXECUCAO FISCAL-3686/
2004-Oriundo da Comarca de PAPANDUVA - SC - VARA
UNICA -MUNICIPIO DE MONTE CASTELO x EZZAT EL
JLAJJAR -Em cinco dias, diga o(a) interessado(a) acerca do
contido na certidao do Sr. Oficial de Justica (deixei de citar o
executado, pois o mesmo e falecido ha onze anos ). Adv. DO-
RIANI DE SOUZA GOMES -

17.-AVERIGUACAO DE PATERNIDADE-3809/2004-Oriun-
do da Comarca de TUPA - SP - 3¦ VARA CIVEL DE -B.G.V.S.
e outros x R.L.S.-

18.-CARTA PRECATORIA - ORDINARIA-3861/2004-Oriun-
do da Comarca de CASCAVEL -PR - 2¦ VARA CIVEL DE -
OSVALDIRDE SOUZA x SIAL CONSTRUCOES CIVIS LTDA
-Em cinco dias, diga o(a) interessado(a) acerca do contido na
certidao do Sr. Oficial de Justica (deixei de intimar Pedro Fa-
ria, tendo em vista o mesmo ser desconhecido no endereco in-
dicado ). Adv. GERCI LIBERO DA SILVA, PAULO SERGIO
MALDONADO DA SILVA, SANDRO LUIZ WERLANG,
JORGE APPI DE MATTOS -

19.-CARTA PRECATORIA - DIVORCIO-3870/2004-Oriundo
da Comarca de SAO FRANCISCO DO SUL - SC - 2 VARA
CIVEL -G.R.M.D.S. x J.A.D.S. -Em cinco dias, diga o(a)
interessado(a) acerca do contido na certidao do Sr. Oficial de
Justica (deixei de citar o reu, tendo em vista nao encontra-lo no
local indicado ). Adv. MARIA LUCIA S. BAPTISTA MACHA-
DO -

20.-CARTA PRECATORIA - EXECUCAO DE ALIMENTOS-
3874/2004-Oriundo da Comarca de LAGES - SC - VARA DA
UNIVERSIDADE -A.M.D.S.B. e outros x A.A.B. -Em cinco
dias, diga o(a) interessado(a) acerca do contido na certidao do
Sr. Oficial de Justica (deixei de dar cumprimento ao mandado
de prisao, visto que o executado nao trabalha mais na empresa
indicada ). Adv. FERNANDO RODRIGUES DE SOUSA MA-
GALDI, CAROLINE RIBEIRO BIANCHINI -

21.-CARTA PRECATORIA - PROCEDIMENTO SUMARIO-
3941/2004-Oriundo da Comarca de GUARUJA - SP - 2¦ VARA
CIVEL DE -COND. EDIFICIO GARAGEM LEBLON x NI-
CANOR RAMOS FILHO -Em cinco dias, diga o(a)
interessado(a) acerca do contido na certidao do Sr. Oficial de
Justica (deixei de citar o requerido, visto ter encontrado o imo-
vel sempre fechado). Adv. CLARISSA REGIANE REIS PIN-
TO -

22.-CARTA PRECATORIA - EMBARGOS A ADJUDICA-
CAO-3975/2004-Oriundo da Comarca de TOLEDO - PR - 1¦
VARA CIVEL DE -RENATO AMAURI KNIELING x BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA -Em cinco dias, diga o(a)
interessado(a) acerca do contido na certidao do Sr. Oficial de
Justica (deixei de proceder a penhora dos bens do executado,
pois o mesmo apresentou copia da decisao do juizo deprecante,
suspendendo a execucao ). Adv. RENATO AMAURI KNIE-
LING-

23.-CARTA PRECATORIA - ALIMENTOS-4085/2004-Oriun-
do da Comarca de PORTO ALEGRE - RS - VARA UNICA -
K.C.A. x A.D.A. -Em cinco dias, diga o(a) interessado(a) acer-
ca do contido na certidao do Sr. Oficial de Justica (deixei de
citar ao requerido, tendo em vista nao localizar o n§ 06, con-
forme indicado ). Adv. GILBERTO ERNESTO TOMELERO -

24.-CARTA PRECATORIA - EXECUCAO DE SENTENCA-
4092/2004-Oriundo da Comarca de BARRA VELHA/SC -
VARA UNICA -LEVI DE BORBA x CASAGRANDE ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA -Em cinco dias, diga
o(a) interessado(a) acerca do contido na certidao do Sr. Oficial
de Justica (deixei de intimar o executado tendo em vista encon-
trar o local fechado e vazio ). Adv. FRANCISCO DE ASSIS
IUNG HENRIQUE, MAURO CESAR HERMANN -

25.-CARTA PRECATORIA - ALIMENTOS-4101/2004-Oriun-
do da Comarca de SUMARE - SP - 2¦ VARA CIVEL DE -
R.T.B. x V.B. -Em cinco dias, diga o(a) interessado(a) acerca
do contido na certidao do Sr. Oficial de Justica (deixei de citar
e intimar o reu, visto informacoes no local que o mesmo mu-
dou-se para Maringa ha 3 meses ). Adv. CARLOS JOSE SAN-
TIAGO COSTA -

26.-CARTA PRECATORIA - EXECUCAO DE ALIMENTOS-
4375/2004-Oriundo da Comarca de RIO GDE DO SUL/RS - 1
VARA CIVEL DE IJUI -J.C.D.S.M. e outros x L.M. -Em cinco
dias, diga o(a) interessado(a) acerca do contido na certidao do
Sr. Oficial de Justica (deixei de proceder a prisao do requerido
pelo fato do mesmo ser desconhecido no local indicado ). Adv.
MARCOS VINICIUS MARTINS -

27.-CARTA PRECATORIA - EXECUCAO DE ALIMENTOS-
4430/2004-Oriundo da Comarca de FLORIANOPOLIS/SC - 1¦
VARA DE FAMILIA -P.M.C. e outros x C.A.C. -Em cinco dias,
diga o(a) interessado(a) acerca do contido na certidao do Sr.
Oficial de Justica (deixei de proceder a prisao civil do executa-
do, pois o mesmo encontra-se em local incerto e nao sabido ).
Adv. RONALDO DOMINGOS DE ANDRADE -

28.-CARTA PRECATORIA - EXECUCAO DE TITULO JU-
DICIAL-4487/2004-Oriundo da Comarca de MURIAE - MG -
JESP -SUPREMA DISTRIBUIDORA DE PECAS MURIAE
LTDA x RODOLFO HAMMERSCHIMIDT JUNIOR -Em cin-
co dias, diga o(a) interessado(a) acerca do contido na certidao
do Sr. Oficial de Justica (deixei de proceder a penhora em bens,
bem como a intimacao, tendo em vista nao localizar bens em

nome do devedor, e ainda que o mesmo e desconhecido no lo-
cal ). Adv. PATRICIA DE ALMEIDA CELESTINO -

29.-CARTA PRECATORIA - RECLAMACAO-4601/2004-
Oriundo da Comarca de RIO NEGRO - PR - JESP -ISMAEL
FUCKNER x MARILZA LOPES e outros -Em cinco dias, diga
o(a) interessado(a) acerca do contido na certidao do Sr. Oficial
de Justica (deixei de citar e intimar a requerida por nao encon-
tra-la no local indicado ). Adv. FLAVIA HEYSE MARTINS -

30.-CARTA PRECATORIA - REPARACAO DE DANOS-4663/
2004-Oriundo da Comarca de TRAMANDAI - RS - VARA
ADJUNTA DO JEC -FABIO NICOLAU RIBEIRO KLAFKE x
HANNOVER INTERNACIONAL SEGUROS S/A -Em cinco
dias, diga o(a) interessado(a) acerca do contido na certidao do
Sr. Oficial de Justica (deixei de proceder a citacao da empresa,
eis que nao haveria tempo habil compativel com a data da audi-
encia designada na comarca deprecante, pois trata-se de um
processo de reparacao de danos, rito sumarissimo, havendo
necessidade de ser designada outra data para a audiencia ). Adv.
HELGA REGINA LIBONATI OZORIO -

31.-CARTA PRECATORIA - EXECUCAO DE ALIMENTOS-
4691/2004-Oriundo da Comarca de FRANCISCO BELTRAO -
PR - 2¦ VARA CIVEL -L.C. x N.C. -Em cinco dias, diga o(a)
interessado(a) acerca do contido na certidao do Sr. Oficial de
Justica (citei o executado, o qual bem ciente ficou de todo o
conteudo que lhe li ). Adv. MATEUS FERREIRA LEITE, GI-
OVANI MARCELO RIOS -

32.-CARTA PRECATORIA - ALIMENTOS-4741/2004-Oriun-
do da Comarca de ARAPONGAS - PR - VARA UNICA -J.C.C.
x O.J.C. -Em cinco dias, diga o(a) interessado(a) acerca do
contido na certidao do Sr. Oficial de Justica (deixei de citar e
intimar o requerido por estar viajando ). Adv. DENISE DE PI-
NHO TAVARES FILLA -

33.-CARTA PRECATORIA - RECLAMACAO-4875/2004-
Oriundo da Comarca de PARANAGUA - PR - JESP -NOR-
MANDO CORREA LOPES x NELSON CHEDE e outros -Em
cinco dias, diga o(a) interessado(a) acerca do contido na certi-
dao do Sr. Oficial de Justica (deixei de citar o reclamado Rafa-
el Riskala, visto o mesmo encontrar-se viajando, e deixei de
citar Nelson Chede e sua esposa visto nao encontra-los no lo-
cal indicado ). Adv. NILSON CARDOSO DE MIRANDA -

34.-CARTA PRECATORIA - EXEC.DE TITULO EXTRAJU-
DICIAL-4884/2004-Oriundo da Comarca de PLANALTO - RS
- VARA JUDICIAL -VOLMIR MANOEL RODRIGUES x IVAI
ENGENHARIA DE OBRAS S.A -Em cinco dias, diga o(a)
interessado(a) acerca do contido na certidao do Sr. Oficial de
Justica (deixei de intimar o depositario, visto o mesmo nao tra-
balhar mais nos enderecos indicados). Adv. OTACILIO VAN-
ZIN -

35.-CARTA PRECATORIA - COBRANCA DE AUTOS-4924/
2004-Oriundo da Comarca de FARROUPILHA - RS - VARA
ADJUNTA JESP -ALBERTO MAIOLI x VANDERLEI COE-
LHO DA CRUZ -Em cinco dias, diga o(a) interessado(a) acer-
ca do contido na certidao do Sr. Oficial de Justica (deixei de
citar o executado, tendo em vista que o mesmo nao reside no
local indicado ). Adv. JOVELINO LIBERATO SIMAO POTRI-
CH -

36.-CARTA PRECATORIA - ALIMENTOS-4928/2004-Oriun-
do da Comarca de SAO JOSE DOS PINHAIS - PR - VARA
UNICA -B.L.L.B. e outros x A.L.B. -Em cinco dias, diga o(a)
interessado(a) acerca do contido na certidao do Sr. Oficial de
Justica (deixei de citar o requeridom visto nao o encontrar no
local indicado ). Adv. CARLOS AUGUSTO COGO -

37.-CARTA PRECATORIA - ANULATORIA-5058/2004-
Oriundo da Comarca de BAGE - SC - 3¦ VARA CIVEL DE -
WAGNER FERNANDO LIMA FARIAS x ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL -Em cinco dias, diga o(a) interessado(a)
acerca do contido na certidao do Sr. Oficial de Justica (deixei
de intimar a testemunha por nao localizar o numero informado
no endereco indicado ). Adv. RODRIGO MAURELL DE CAR-
VALHO, FERNANDO MOREIRA -

38.-CARTA PRECATORIA - DIVORCIO-5110/2004-Oriundo
da Comarca de PONTA GROSSA - PR - 2¦ VARA DE FAMI-
LIA -J.A.R. x C.T.R. -Em cinco dias, diga o(a) interessado(a)
acerca do contido na certidao do Sr. Oficial de Justica (deixei
de citar e intimar a requerida, visto a mesma nao residir mais
no endereco indicado ). Adv. LUIZ FERNANDO MATIAS -

39.-CARTA PRECATORIA - INDENIZACAO-5206/2004-
Oriundo da Comarca de CAXIAS DO SUL - RS - 4¦ VARA
CIVEL DE -RAIMUNDO NONATO MAIA x EMPRESA DE
ONIBUS NOSSA SENHORA DA PENHA S/A -1. Designo o
dia 14 de fevereiro de 2005, as 15:10 horas para a oitiva depre-
cada. 2. Intimem-se; a(s) testemunha(s) por mandado e as par-
tes, por seus advogados, via Diario da Justi‡a. Adv. LEONCIO
DE BRITO, JOSE LUIZ THOME DE OLIVEIRA, LEONCIO
DE BRITO, JACKSON NILO DE PAULA, FLAVIO DO COU-
TO E SILVA, PAULO FISCHEL, RICARDO AMADO CIRNE
LIMA, CARLOS ALBERTO DA LUZ RAMOS, LUCIA DO
COUTO E SILVA, ROSA BEATRIZ BOEIRA OLIVEIRA,
ALESSANDRA MICHALSKI VELLOSO, FLAVIO ZITTO DA
COSTA FILHO, MARCELO AREND CANDIOTA, GUILHER-
ME DE ESCOBAR GUASPARI, PAULO ANTONIO UEBEL,
GISELE TROGILDO MARTINS -

40.-CARTA PRECATORIA - ANULACAO DE TITULO-5224/
2004-Oriundo da Comarca de CASCAVEL - PR - JESP -HUI
PUN FUI x ROSEMELLI GOULART RONCHI ME e outros -
1. Designo o dia 14 de fevereiro de 2005, as 14:20 horas para a
oitiva deprecada. 2. Intimem-se; a(s) testemunha(s) por man-
dado e as partes, por seus advogados, via Diario da Justi‡a.
Adv.BRENO FAGUNDES RAMOS, VALDECIR MILESKI,
ANDREA CARBONI BARATO, ANTONIO CARLOS S.
KUHN, JOSE TEODORO ALVES, VALDIR JUDAI, JOA-

Registro Público e
Acidentes de Trabalho



106106106106106 3ª feira | 16/Nov/20043ª feira | 16/Nov/20043ª feira | 16/Nov/20043ª feira | 16/Nov/20043ª feira | 16/Nov/2004

QUIM AGNELO CORDEIRO-

41.-CARTA PRECATORIA - REPARACAO DE DANOS-5225/
2004-Oriundo da Comarca de CASCAVEL - PR - JESP -ADI
ANTONIO DEGANI REIS x RAUL CESAR GARBIN e ou-
tros -1. Designo o dia 08 de novembro de 2004, as 17:00 horas
para a oitiva deprecada. 2. Intimem-se; a(s) testemunha(s) por
mandado e as partes, por seus advogados, via Diario da Justi‡a.
Adv. DIONIZIO LUBAVE DUDEK, CHARLES DANIEL
DUVOISIN-

42.-CARTA PRECATORIA - INDEN. PERDAS E DANOS
DECORR.-5254/2004-Oriundo da Comarca de ARAUCARIA
- PR - JESP -ELENI RIBAS FREIRE x INFORME - SERV. DE
DIVULG. DE NOTICIAS JURIDICAS -1. Designo o dia 14 de
fevereiro de 2005, as 14:00 horas para a oitiva deprecada. 2.
Intimem-se; a(s) testemunha(s) por mandado e as partes, por
seus advogados, via Diario da Justi‡a. Adv. ELENI RIBAS
FREIRE, FLAVIA CRISTIANE MACHADO, VERA LUCIA
INES AMALFI VITOLA, SIMON GUSTAVO CALDAS DE
QUADROS-

43.-CARTA PRECATORIA - REP.DANOS ACIDENTE VEI-
CULO-5270/2004-Oriundo da Comarca de BALNEARIO
CAMBORIU - SC - JESP -VANEO MENDES x EDUARDO
MOREIRA HAUER e outros -1. Designo o dia 15 de fevereiro
de 2005, as 14:50 horas para a oitiva deprecada. 2. Intimem-se;
a(s) testemunha(s) por mandado e as partes, por seus advoga-
dos, via Diario da Justi‡a. Adv. MILTON LUIZ WESCHEN-
FELDER, MARARRUBIA SOBRE, FABIANO JOAO CIM,
LODI MAURINO SODRE, SERGIO ALEXANDRE SODRE,
JOSSIANE RODRIGUES ROPELATO, FERNANDA ELAINE
HUBER, RENATO MARTINS JURADO, CLAUDIA REGI-
NA DA SILVA, CARLOS RICARDO LUZ, MARIA BELEN
PIGNOLO LUZ, HERCULES LUIZ-

44.-CARTA PRECATORIA - ACAO VALOR INFER. 20 SAL.
MIN-5374/2004-Oriundo da Comarca de JOINVILLE - SC -
JESP -REGINALDO JOAO DE CARVALHO x HAVAN LO-
JAS DE DEPARTAMENTO LTDA -1. Designo o dia 14 de fe-
vereiro de 2005, as 14:50 horas para a oitiva deprecada. 2. In-
timem-se; a(s) testemunha(s) por mandado e as partes, por seus
advogados, via Diario da Justi‡a. Adv. RICARDO AFONSO
BAPTISTA, REGIANE SOPRANO MORESCO-

45.-CARTA PRECATORIA - INDENIZACAO-5387/2004-
Oriundo da Comarca de IMBITUVA - PR - VARA UNICA -
JOAO ACIR DOS SANTOS x ANDREIA ELISA KERTSCHER
-1. Designo o dia 15 de fevereiro de 2005, as 14:20 horas para
a oitiva deprecada. 2. Intimem-se; a(s) testemunha(s) por man-
dado e as partes, por seus advogados, via Diario da Justi‡a.
Adv. JOAO LUIZ STEFANIAK, JEANETH NUNES STEFA-
NIAK, JOSE LUIZ STEFANIAK, LUCIANE BARATELLA
MATOS-

46.-CARTA PRECATORIA - SEPARACAO JUDICIAL LITI-
GIOSA-5456/2004-Oriundo da Comarca de SAO JOSE DOS
PINHAIS - PR - VARA UNICA -I.M. x J.M. -1. Designo o dia
15 de fevereiro de 2005, as 14:00 horas para a oitiva depreca-
da. 2. Intimem-se; a(s) testemunha(s) por mandado e as partes,
por seus advogados, via Diario da Justi‡a. Adv. JUAREZ CAR-
NEIRO GUIMARAES, LETICIA CASSIANO KATANIWA-

47.-CARTA PRECATORIA - REPAR.P / PERDAS E DANOS
MORA-5567/2004-Oriundo da Comarca de LOANDA - PR -
VARA UNICA -CYRO RIBAS TAQUES e outros x ESTADO
DO PARANA -1. Designo o dia 11 de fevereiro de 2005, as
14:40 horas para a oitiva deprecada. 2. Intimem-se; a(s)
testemunha(s) por mandado e as partes, por seus advogados,
via Diario da Justi‡a. Adv. MARIALVA PORTES, LORIANE
LEISLI AZEREDO-

48.-CARTA PRECATORIA - ORDINARIA-5663/2004-Oriun-
do da Comarca de PORTO ALEGRE - RS - A.T. FORO CEN-
TRAL -JUAREZ CASTRO x C R ALMEIDA S/A ENGENHA-
RIA E COSNTRUCOES -1. Designo o dia 11 de fevereiro de
2005, as 15:10 horas para a oitiva deprecada. 2. Intimem-se;
a(s) testemunha(s) por mandado e as partes, por seus advoga-
dos, via Diario da Justi‡a. Adv. AUREA ALTENHOFEN, ZE-
LAINE REGINA DE MELLO, LUCIA ROLIM HABERLAND,
NARA LUCIA TREVISAN GANDOLFO, MAURO LEITNER
GUIMARAES FILHO, GIOVANNI JOSE AMORIM, ROSAN-
GELA DE OLIVEIRA NASCIMENTO, GUILHERME BEL-
TRAO DE ALMEIDA, ZELAINE REGINA DE MELLO, -

49.-CARTA PRECATORIA - ACAO ORDINARIA-5664/2004-
Oriundo da Comarca de CASTRO - PR - VARA UNICA -AN-
TONIO OSTAPOVISKI x PORTO SEGURO COMPANHIA DE
SEGUROS GERAIS S/A -1. Designo o dia 11 de fevereiro de
2005, as 14:20 horas para a oitiva deprecada. 2. Intimem-se;
a(s) testemunha(s) por mandado e as partes, por seus advoga-
dos, via Diario da Justi‡a. Adv. CLAUDIO LUIZ FURTADO
CORREA FRANCISCO, FERNANDO MADUREIRA, KARI-
NA MARIA MEHL, LIGIA WOSGERAU FERREIRA RIBAS,
CIRO BRUNING, IVONE TEREZINHA RANZOLIN, ANDRE
LUIZ SAAD VIEIRA, EDUARDO TORRES MACEDO, LUIZ
PAULO HORTA DE SIQUEIRA, MARCEL AUGUSTO SI-
MON, LENE ARAUJO DE LIMA, JOEL REBELATO DE
MELLO, PAULO JOSE DOS SANTOS, ELIANI GARCIES
CHOTI, EDUARDO TORRES MACEDO-

50.-CARTA PRECATORIA - EXECUCAO DE TITULO JU-
DICIAL-5954/2004-Oriundo da Comarca de IBAITI - PR -
VARA UNICA -WILSON JOSE GONCALVES x ROBERTO
VALLE e outros -Em cinco dias, diga o(a) interessado(a) acer-
ca do contido na certidao do Sr. Oficial de Justica (deixo de
cumprir o mandado, aguardando que seja complementado o
recolhimento das custas para o cumprimento no valor de
R$20,00 ). Adv. MESSIAS RODRIGUES -

VARA REG.PUBL.ACID.TRAB. PREC. CIVEL CORREG
JUIZ DE DIREITO - DR. IRAJA PIGATTO RIBEIRO
RELACAO N§118/04
PRECATORIAS CIVEIS

1.-CARTA PRECATORIA - EXECUCAO DE SENTENCA-
132/2004-Oriundo da Comarca de JOINVILLE - SC - 1 VARA
CIVEL DE -FERNANDO GUIMARAES PEREIRA x BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A- Nao tendo o exequente
demonstrado a existencia de bens em preferencia na ordem do
artigo 655 do CPC, nego acolhida a impugnacao de fls. 17/20.
Ao meirinho para a penhora do credito nomeado, intimando-se
o executado nos termos dos artigos 671, inciso II, do CPC e
para os embargos. Outrossim, considerando que o debitor debi-
toris, tem endereco na origem, oficie-se para la para que ocorra
a necessaria intimacao (CPC, 671, I) Adv. FERNANDO GUI-
MARAES PEREIRA, CINTIA REGINA BREHMER e LUCI-
ANA PEREZ GUIMARAES DA COSTA, DANIELE SCA-
RANTE, DANIEL BARBOSA MAIA-

2.-CARTA PRECATORIA - EXECUCAO POR QUANTIA
CERTA-562/2004-Oriundo da Comarca de CRICIUMA - SC -
1 VARA CIVEL DE -BANCO MERCANTIL DE SAO PAULO
- FINASA x JOSE RUDNEY PEREIRA VELHO e outros- Diga
o exequente. Adv. MIRIAM PINTO SCHELP-

3.-CARTA PRECATORIA - INDENIZACAO-566/2004-Oriun-
do da Comarca de TOLEDO - PR - 1 VARA CIVEL DE -WIL-
SON DA SILVA e outros x LUIZ IVAN ZENI DA ROCHA-1.
Comprove a doutora subscritora, os poderes de representacao.
int. 2. Em caso positivo, devolva-se. Adv. RONIZE FANTIN-

4.-CARTA PRECATORIA - DECLARATORIA DE OBITO-
638/2004-Oriundo da Comarca de LONDRINA - PR - 7 VARA
CIVEL -ADAUTO PEDRO DA COSTA e outros x ESTADO
DO PARANA e outros -Em cinco dias, diga o(a) interessado(a)
acerca do contido na certidao do Sr. Oficial de Justica (deixo
de citar o requerido, para que a parte interessada providencie o
recolhimento das custas no valor de R$40,00 ). Adv. LUIS
HENRIQUE FERNANDES HIDALGO, ROGER STRIKER
TRIGUEIROS -

5.-CARTA PRECATORIA - EXECUCAO FISCAL-697/2004-
Oriundo da Comarca de PORTO ALEGRE - RS - 6 VARA DE
FAZENDA -ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL x JABUR
PNEUS S/A- Digam as partes acerca do laudo de avaliacao.
Adv. LISIANE SAMPAIO TROGLIO, PAULO ROBERTO
HANH, PAULO ROGERIO TSUKASSA DE MAEDA, AN-
TONIO GILBERTO SOARES TIMM, JOSE ROBERTO MO-
REL, RAFAEL KOELZER, FABIO WERKHAUSER, VERA
MARIA TERRA DE OLIVEIRA_

6.-CARTA PRECATORIA- EXECUCAO DE TITULO JUDI-
CIAL-850/2004-Oriundo da Comarca de UMUARAMA/PR -
JEC -PAULO CESAR DE SOUZA e outros x BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A- 1. Digam os exequentes, em dez
(10) dias. Intimem-se, 2. No silencio, devolva-se, observadas
as cautelas de estilo. Adv. ADEMAR ULIANA NETO, PAU-
LO CESAR DE SOUSA-

7.-CARTA PRECATORIA - EXECUCAO DE ALIMENTOS-
1104/2004-Oriundo da Comarca de NOVO HAMBURGO - RS
- 2 VARA DE FAMILIA -C.C.C.M. x S.F.C.- Em cinco (05)
dias, conprove o Executado, por documento habil, a proprieda-
de do veiculo nomeado a penhora. Intime-se-o, atraves da ad-
vogada que subscreve a peticao de fl. 12, que devera juntar o
competente instrumento de mandato. Adv. CRISTIANE L.
CASTRO-

8.-CARTA PRECATORIA - EXEC.DE TITULO EXTRAJU-
DICIAL-2142/2004-Oriundo da Comarca de VOLTA REDON-
DA - RJ - 2 VARA CIVEL -GERALDO LUIZ COELHO DE
MORAIS x NORDON INDUSTRIAS METALUSRGICAS S/
A- Por documento habil, em cinco (05) dias, comprove a exe-
cutada a propriedade dos bens nomeados a penhora. Int. Adv.
SUELY THEREZINHA MENON ESPERIDIAO, FERNANDO
CALZA DE SALLES FREIRE, WALTER LOPES DA CRUZ
FILHO, PAULO HENRIQUE MAROTTA VOLPON, SUELI
APARECIDA MANCINI MARTINS CABRERA, CLORIS
FRAUCHES FERREIRA, JULIANA REZENDE DE OLIVEI-
RA-

9.-CARTA PRECATORIA - MEDIDA CAUTELAR INOMI-
NADA-2420/2004-Oriundo da Comarca de PEABIRU - PR -
VARA UNICA -APARECIDO DE SOUZA x CAFE DAMAS-
CO S/A- 1. A adequacao da penhora sera apreciada no tempo
oportuno, apos a estimativa oficial, nao se demonstrando, afi-
nal, considerando que a divida inclui o valor das despesas pro-
cessuais, juros e correcao, com patente excesso a merecer a
reducao se a avaliacao regular do bem penhorado. Indefiro, pois,
por ora ao menos, o pedido de fl. 27. 2. Aguarde-se por ate 1
(um ano), noticia do julgamento dos embargos informados pelo
exequente. (fl. 34). 2.1. No silencio, devolva-se. 3. Intimem-
se.Adv. OSEAS AGUIAR, , ANTONIO DE JESUS FILHO,
JOSE MARCELO DE JESUS-

10.-CARTA PRECATORIA - EXECUCAO DE TITULO JU-
DICIAL-2662/2004-Oriundo da Comarca de UMUARAMA -
PR - 2¦ VARA CIVEL DE -CIAX - COMERCIO DE PETRO-
LEO LTDA x AUTO POSTO TIROL LTDA- 1. Em (10) dez
dias promova a exequente a antecipacao do devido ao meiri-
nho. Int. 2. No silencio, devolva-se. Adv. PAULO MORELI,
MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA LEANDRO, LILIANE
ANDREA DO AMARAL, EDERSON RIBAS BASSO E SIL-
VA-

11.-CARTA PRECATORIA - ACAO ORDINARIA-3233/2004-
Oriundo da Comarca de JOINVILLE - SC - 1¦ VARA CIVEL
DE -COMERC.DE MADEIRAS E MATERIAL DE
CONST.SINOP LTDA x MASSA FALIDA BERNARD KRO-
NE BRASIL IND. COM. DE VEI e outros- Tendo em vista o
certificado a fl. 88, diga o reu Banco de Credito Nacional, pro-
movendo o necessario a intimacao da pessoa indicada para ser

ouvida neste Juizo. Prazo de dez dias. No silencio devolva-se,
observadas as cautelas de estilo. Adv. NORBERTO JOSE ROS-
SI, PAULO ROBERTO PFAU, VALDIRENE ROSSETO, ALE-
XANDRE NELSON FERRAZ, FERNANDA MARIA KOE-
RICH, ROSE MARY STRELOW ENGELS, NEIDE RIBEIRO
DOS SANTOS INACIO, EMERSON PEREIRA, ELIEL VA-
LESIO KARKLES, ROGERIO AFONSO BEILER, VALDIRE-
NE ROSSETO, DENIO ALEXANDRE SCOTTINI, MABLI
FABIANE SILVA, KARINE SIMONE POFAHL, ANA GLAU-
CIA CARAMURU, ROBERTO RAFAELI DA CRUZ-

12.-CARTA PRECATORIA - EXECUCAO DE TITULO JU-
DICIAL-3421/2004-Oriundo da Comarca de BENTO GON-
CALVES/RS - 2¦ VARA CIVEL DE -ISABELA S.A PRODU-
TOS ALIMENTICIOS x DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS
PENERI LTDA- Digam as partes acerca da avaliacao. Adv.
MARLI FROTA VANIN, RONALDO VANIN, NADIEGE
KARINA MARCHETTI DELLANTONIO-

13.-CARTA PRECATORIA - DEPOSITO-4443/2004-Oriundo
da Comarca de LONDRINA - PR - 5¦ VARA CIVEL DE -BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x VALMIR ESTEVO BATISTA -
Em cinco dias, diga o(a) interessado(a) acerca do contido na
certidao do Sr. Oficial de Justica (deixei de proceder a prisao
do reu, visto o mesmo ser desconhecido no local indicado ).
Adv. LAURO FERNANDO ZANETTI, JOSE VALNIR ZAM-
BRIM, SHEALTIEL LOURENCO FERREIRA FILHO, SUE-
LY CRISTINA GALLELLI CAMPOS, GUSTAVO AYDAR DE
BRITO, LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN, DANIEL AN-
TONIO COSTA SANTOS -

14.-CARTA PRECATORIA - ORDINARIA-5037/2004-Oriun-
do da Comarca de PORTO ALEGRE - RS - 5¦ VARA CIVEL
DE -ICAR COMERCIO E EMPREENDIMENTOS LTDA x
MAGGIORE - DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA -Em
cinco dias, diga o(a) interessado(a) acerca do contido na certi-
dao do Sr. Oficial de Justica (certifico que devolvo o mandado
para que a parte interessada complemente o deposito das cus-
tas de diligencias do oficial de justica, visto que sao 4 citacoes
e a mesma so depositou uma taxa ). Adv. CILON DA SILVA
SANTOS, ANA MARIA DA CUNHA SANTOS, THEO BAS-
TOS BARCELLOS, LUCAS DA CUNHA SANTOS -

15.-CARTA PRECATORIA - INDENIZACAO-5306/2004-
Oriundo da Comarca de BRASILIA - RJ - 2¦ VARA CIVEL DE
-GILBERTO LINHARES TEIXEIRA x ABEN ASSOCIADO
BRASILEIRA DE ENFERMAGEM NACIONAL- 1. Por abso-
luta impossibilidade de pauta, indefiro o pedido de fl 179. De
mais a mais, data venia, nada justifica a afirmacao de (a oitiva
na data agendada perdera a sua finalidade). Intime-se. Adv.
MICHELLE SUZANA DE ALMEIDA GABANI, ROSYMERI
KERN BARBOSA-

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais Ci-
veis COMARCA DE CURITIBA - CENTRAL
1º Juizado Especial Cível - Relação Nº : 025/2004

001 1996.0005247-7/0 - Execução de Título Judicial MAURO
JOSE ZONATTO X ALBA MARIA LAZZAROTTO Sus-
pendo o processo pelo prazo de 90 dias conforme requeri-
do à fl.102. Adv(s) LUIS GUSTAVO DE ANDRADE,
DULCINEA DE SOUZA SCHMIDLIN

002 1997.0001656-0/0 - Execução de Título Judicial CARLOS
ALBERTO RIBEIRO X GILDO LOPES Sobre a petição e
madado de fls.89/92, diga o exequente. Adv(s) FERNAN-
DO ZENATO NEGRELE

003 1998.0009565-6/0 - Execução de Título Judicial JOAO
ALLINORO X DIOGO JOSE GONCALVES (E OUTRO)
Julgada extinta a execução, conforme art. 267,III e 268 do
CPC, e , em se tratando de execução de título judicial já
constituído, ficam ressalvados eventuais direitos das par-
tes no caso de execução de título extrajudicial, ficando
desde logo autorizado a devolução dos documentos ao au-
tor na forma legal. Adv(s) RONY CESAR CENTENARO
VALENZA

004 1998.0013733-2/0 - Execução de Título Judicial ANAS-
TACIA GRISHKOWEZ X FERNANDO PEREIRA DE
VASCONCELOS Retirar ofício em Cartório Adv(s) NEY
BRODBECK MAY, MARIZ MENDES MAY, JOSE LEO-
CADIO DE CAMARGO, LUIZ FERNANDO FORTES DE
CAMARGO

005 2000.0002880-0/0 - Execução de Título Judicial ZENAI-
DE VALDIVIESO MORALO X UNI PAX ADMINISTRA-
DORA DE SERVICOS POSTUMOS SOCIAIS (E OUTRO)
Manifeste-se a parte exequente sobre a certidão do Sr. Ofi-
cial de Justiça. Adv(s) LEONDINA ALICE MION PILATI

006 2000.0007864-6/0 - Processo de Conhecimento ERNANI
COLLI X LINDAMIR MARIA MELNICK (E OUTRO)
Ante o integral cumprimento do débito julgo extinta a exe-
cução nos termos do art. 794, I, do Código de Processo
Civil. Publique-se . Registre-se . Intimem-se. Arquivem-se
os autos. Adv(s) FERNANDO WILSON ROCHA MARA-
NHAO, JULIO JACOB JUNIOR, LUIS GERMANO ZET-
TEL, SERGIO STABELINI MINHOTO

007 2000.0012437-0/0 - Processo de Conhecimento GENO-
VEVA MIECZNIKOWSKI X DALVA DO ROCIO JA-
RESKO De acordo, com os documentos juntados nos au-
tos, restou demonstrado que houve o regular cumprimento
de decisão proferida nos autos (fls. 130/135), antes mesmo
do decurso do prazo referido na sentença. Diante do ex-
posto, julgo extinto o processo de execução, nos termos do
Art. 794, I, do Código de Processo Civil. Adv(s) IRIS

MARIA ALVES, VILMA REGIA RAMOS DE REZEN-
DE

008 2000.0016414-3/0 - Processo de Conhecimento SILVIO
MARTINS (E OUTROS) X PAULO DE TARSO SOUZA
CARNEIRO (E OUTRO) Intime-se o autor sobre o paga-
mento efetuado. Adv(s) REGINALDO ANTONIO KOGA,
FLAVIA CARNEIRO PEREIRA

009 2001.0015119-0/0 - Processo de Conhecimento CELSO
BUZINARO X AUTOMOVEIS CAMPO ALEGRE Inti-
mem-se as partes de que a audiência de instrução e julga-
mento referida no termo de fl. 39 está marcada para o dia
26/11/2004 às 15:30 horas. Adv(s) SERGIO ROBERTO
RODRIGUES, JORGE DURVAL DA SILVA

010 2001.0015125-4/0 - Processo de Conhecimento SIDNEY
DA SILVA X DEUSETE LEOPOLDO DA SILVA-DR In-
defiro o pedido de expedição de ofício ao cartório distri-
buidor cível de Curitiba e de São José dos Pinhais, tendo
em vista que a parte interessada possui acesso direto as
informações sem necessidade de ofício judicial. Adv(s)
DANIELA MACHADO, Juliano França tetto, RODRIGO
GARCIA SANT ANNA BEVILAQUA

011 2001.0017348-7/0 - Processo de Conhecimento ROSAN-
GELA APARECIDA DOS SANTOS DA SILVA (E OU-
TRO) X CIDADELA S/A Redesignação de Audiência de
Conciliação as 19:15 do dia 13/12/2004 Adv(s) EDGAR
JOSE DOS SANTOS, LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN

012 2001.0019257-0/0 - Processo de Conhecimento JOSE GIL-
SON INDALENCIO X AFONSO LUNKES (E OUTROS)
Intime-se a parte autora para manifestar-se sobre o retorno
do AR negativo. Adv(s) ALESSANDRO MESTRINER
FELIPE, JONAS ANTONIO DOS SANTOS

013 2001.0020193-6/0 - Execução Título Extrajudicial RENA-
TA DE ABREU BONARDI OLIVEIRA X PAULO RO-
BERTO DE ALMEIDA Primeira praça do apartamento n°
107, do Edifiício Torre do Lago, avaliado em R$40.000,00:
30/11/2004 às 16:00 h. Segunda praça: 14/12/2004 às 16:00
horas. Adv(s) VIVIANE WEINGARTNER, MESSIAS
ALVES DE ASSIS, VALERIA DE SOUSA PINTO

014 2002.0000750-1/0 - Processo de Conhecimento JOAO
MARIANO DA SILVA X MOACIR DE CASTRO FARIA
Intime-se o executado para que cumpra o acordo estipula-
do, fazendo os depósitos no Banco Real (356), AG. 0249,
conta 0714458-9. Adv(s) MOACIR DE CASTRO FARIA

015 2002.0002808-8/0 - Processo de Conhecimento JOSE
ROCIR SARAF X SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S/A
Intime-se a parte autora sobre o pagamento efetuado pela
executada. Adv(s) JUSSARA GRANDO, RODRIGO GAR-
CIA SANT ANNA BEVILAQUA, RODRIGO PEREIRA
DIAS

016 2002.0012815-5/0 - Processo de Conhecimento MANOEL
AVELINO MENDES X CEMITERIO PARQUE SENHOR
DO BONFIM LTDA Primeira praça dos três lotes com ja-
zigos no Cemitério Parque Senhor do Bonfim, localizados
no setor 3: dia 30/11/2004 às 16:00 horas Segunda praça:
dia 14/12/2004 às 16:00 horas Adv(s) JORGE LUIZ BER-
NARDI, LACIR GUARENGHI, ODACYR CARLOS PRI-
GOL

017 2002.0016774-6/0 - Processo de Conhecimento GILVANE
LUIZ BENCK X CLAUDIA CRISTINA DEMENECH Re-
designação de Audiência de Instrução e Julgamento as 14:00
do dia 15/12/2004 Adv(s) LEONEL STEVAM FILHO,
ALOYR MARIO SABBAG NETO

018 2002.0022498-7/0 - Processo de Conhecimento ALEXAN-
DRE VUCKOVIC X EMBRATEL - EMPRESA BRASI-
LEIRA DE TELECOMUNICACOES Recurso interposto
pelo requerido, ao recorrido para apresentar as contra-ra-
zões Adv(s) ANDRE DE AZEVEDO NOGUEIRA

019 2002.0022709-9/0 - Processo de Conhecimento LEONI
MARIA NOVAK X MM INCORPORACOES S/C LTDA
Intime-se o procurador constituído pela parte autora, con-
forme fls. 124, para manifestar-se sobre o laudo comple-
mentar às fls.136. Adv(s) AFONSO NOVAK, SILVIO
ANDRE BRAMBILA

020 2002.0023558-0/0 - Processo de Conhecimento ANTO-
NIO DUARTE SANTOS RODRIGUES X JOALHERIA
ARISTIDES AJAX S.A (E OUTROS) Intimem-se os exe-
cutados para que comprovem os pagamentos efetuados.
Prazo de 05 dias. Adv(s) DRA. VERA MARCIA BENZI
DA COSTA, MARCIO LANZONI BONATTO, MOACIR
CORDEIRO DE FARIAS, SIMONE REIS NASCIMEN-
TO, DALTON JOSE BORBA, ERIKA HIKISHIMA FRA-
GA, MICHELE TATIANE SOUTO COSTA, ALESSAN-
DRA MIZUTA, MARCIUS FONTOURA LASS, ROSA-
NA AKEMI IDA, CELSO FERNANDO GUTMANN, FA-
BIANA B. O. PEDROZO

021 2002.0025403-7/0 - Processo de Conhecimento LUCIA-
NO GUSSO PINTO X CONDOMINIO EDIFICIO RESI-
DENCIAL DA TERRA (E OUTRO) Diante do exposto,
julgo parcialmente procedente a reclamação condeno a re-
clamada Marítima Sguros S/A ao pagamento individual da
quantia de R$300,00(trezentos reais)com correção mone-
tária a partir de 14/09/2002 (data do evento) e juros legais
contados de 14/11/2002 (data da citação). Adv(s) MILTON
TEODORO DA SILVA, ELIANE LEITE GUIMARAES,
JACKSON GLADSTON NICOLODI, MARCIO GOBBO
FLORES, MILENA CARVALHO FRATIN, LAERCIO
FERREIRA LIMA, WILSON ROBERTO BUENO DA
COSTA
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022 2002.0026822-4/0 - Processo de Conhecimento PEDRO
DE OLIVEIRA X LOJAS RENOVAR Intime-se a parte re-
clamada para manifestar-se sobre o laudo pericial às fls.26/
28, no prazo de 10 dias. Adv(s) CARLOS AUGUSTO ZENI

023 2002.0028394-0/0 - Processo de Conhecimento SETEM-
BRINO NOFRES X PEDRO LUIZ MACHADO Conside-
rando que os documentos (fls.05) são fotocópias e não es-
tão autenticados, diga o autor quais os documentos que
pretende desentranhar. Adv(s) JONAS BORGES, JANAI-
NA CLAUDIA FELICIANO

024 2002.0028618-4/0 - Processo de Conhecimento SILVIA
MARIA MARTINS X SHILMERES DOLORES DE SAN-
TANA (E OUTRO) Intime-se a parte autora para se mani-
festar sobre a petição de fls.55/56. Adv(s) BRAINER KIST

025 2002.0028817-9/0 - Processo de Conhecimento REGIA-
NE BUENO KOMINEK (E OUTRO) X PROJEPISOS
Defiro o pedido de concessão de vista à executada pelo
prazo de 05 dias, conforme requerido. Adv(s) CARLOS
HENRIQUE KAMINSKI, ROMEU AUGUSTO SIMON
JUNIOR

026 2003.0003234-0/0 - Processo de Conhecimento LARISSA
BEATRIZ CHRISTOVÃO STRUTZ X PAULO ROSA
MESQUITA Redesignação de Audiência de Conciliação
as 19:15 do dia 13/12/2004 Adv(s) JAMES WAHL, ALI-
CEU ANTONIO CEZARIO, FERNANDO CHIN FEI

027 2003.0003376-7/0 - Processo de Conhecimento EDSON
EMILIO MEDEIROS LOURENCO X LIDIA GASPAR In-
formar o correto endereço da parte requerido no prazo de
trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s) ODETE
DE FATIMA PADILHA DE ALMEIDA, JULIANA
DAHER ALVARES DELFINO, LEANDRO CABRERA
GALBIATI

028 2003.0003420-1/0 - Processo de Conhecimento WANDA
EDITH WASILEWSKI X CREDICARD ADMINISTRA-
DORA DE CARTOES DE CREDITO Dê-se cumprimento
da decisão de fls. 199, intimando-se as partes. Adv(s) FA-
BIULA MULLER, MARGARETH BARBOSA DE AMO-
RIM MACEDO, CLAUDIA BUENO GOMES, CARMEN
LUCIA DE VILACA DE VERON

029 2003.0003420-1/0 - Processo de Conhecimento WANDA
EDITH WASILEWSKI X CREDICARD ADMINISTRA-
DORA DE CARTOES DE CREDITO Assim, reconhecida
a complexidade da causa, diante da impossibilidade de se
encontrar a solução do litígio tão somente com as provas
até o momento produzidas pelas partes, julgo extinto o pro-
cesso sem apreciação do mérito, com fundamento no art.
52, II, da Lei 9.099/95. Adv(s) FABIULA MULLER, MAR-
GARETH BARBOSA DE AMORIM MACEDO, CLAU-
DIA BUENO GOMES, CARMEN LUCIA DE VILACA
DE VERON

030 2003.0004037-4/0 - Execução Título Extrajudicial GRA-
CE KELLY DA SILVA X SEVERINO SERAFIM DE PON-
TES (E OUTRO) Designação de Audiência de Concilia-
ção as 19:00 do dia 20/12/2004 Adv(s) RONY CESAR
CENTENARO VALENZA

031 2003.0007978-7/0 - Processo de Conhecimento ELILDA
LIMA DE PAIVA X MM INCORPORAÇÕES SC LTDA
(E OUTROS) Pagar o valor do débito no prazo de 24 ho-
ras, sob pena de penhora de bens Adv(s) LUCIANE ROSA
KANIGOSKI, ERALDO LUIZ KUSTER, ETIANE CAL-
DAS GOMES, SILVIO ANDRE BRAMBILA, RAFAEL
MARQUES GANDOLFI, IVAN GERIKAS BATISTA,
GLAUCIRIAN COSTA

032 2003.0008151-1/0 - Processo de Conhecimento CLOTIL-
DE FERNANDES X MARTA DE LOURDES SLEIMANN
KLENTZU Intime-se a reclamada para dar cumprimento
ao solicitado às fls. 43 Adv(s) DENISE DUARTE SILVA
MOREIRA, EDUARDO EGG BORGES RESENDE, VA-
LERIA CALIANI

033 2003.0011605-9/0 - Processo de Conhecimento MOACIR
TOSIN X TELEPAR BRASIL TELECOM SA Examinarei
a necessidade da prova requerida às fls. 26 por ocasião da
audiência de instrução já designada. Adv(s) JOSÉ VAL-
TER RODRIGUES

034 2003.0013048-6/0 - Processo de Conhecimento LISAN-
DRO TEIXEIRA DOS SANTOS X JOHN SOARES (E OU-
TRO) RETIFICAÇÃO DA DATA DA AUDIÊNCIA DE
INSTRUÇÃO: A audiência de instrução e julgamento dos
autos n° 2003/13048-6 é dia 10/12/2004 às 15:00 horas,
conforme pauta automática deste Juizado . A data constan-
te no termo de audiência (fls. 22) está incorreta. Adv(s)
BERNARDO RUCKER, CARMEM IRIS PARELLADA
NICOLODI, JACKSON GLADSTON NICOLODI

035 2003.0014460-2/0 - Execução Título Extrajudicial FLA-
VIA GALLUCCI MARTINS X ALDOMIR CANEPARO
Intime-se a parte autora para manifestar-se sobre a ceridão
da copel. Adv(s) HERMANN SCHAICH IV

036 2003.0016161-2/0 - Processo de Conhecimento MARCI-
LIA ERONEMA CAVALHEIRO X MONICA VALERIA
BERTANI DE ANDRADE Redesignação de Audiência de
Conciliação as 19:00 do dia 06/12/2004 Adv(s) JULIANA
BUSO

037 2003.0018195-0/0 - Processo de Conhecimento ELÓI AL-
VES DE SOUZA JUNIOR X UNICURSO - CURSOS PRE-
PARATORIOS LTDA Manifeste-se a parte exequente so-
bre a certidão do Sr. Oficial de Justiça. Adv(s) SIDNEI
GILSON DOCKHORN

038 2003.0018424-2/0 - Processo de Conhecimento ALFON-
SO FERRARA X NORBERTO ARNALDO PAZELLO De-
ferido o pedido do autor para a ANTECIPAÇÃO e REDE-
SIGNAÇÃO da audiência de instrução e julgamento para
dia 14/12/2004 às 9:30 horas. Adv(s) VICTOR GERAL-
DO JORGE

039 2003.0018424-2/0 - Processo de Conhecimento ALFON-
SO FERRARA X NORBERTO ARNALDO PAZELLO Re-
designação de Audiência de Instrução e Julgamento as 9:30
do dia 14/12/2004 Adv(s) VICTOR GERALDO JORGE

040 2003.0018460-9/0 - Processo de Conhecimento LUIZ
ANTONIO AMORIM VIEIRA X CONSORCIO NACIO-
NAL COPAVA Pagar o valor do débito no prazo de 24 ho-
ras, sob pena de penhora de bens Adv(s) MIGUEL ANTO-
NIO SLOWICK, RODRIGO FERREIRA

041 2003.0018877-2/0 - Processo de Conhecimento DOMIN-
GA LUIZA NICHELE ROMANICHEN X CIEN JOHN In-
time-se a parte autora para contra-razoar recurso interpos-
to pelo reclamado. Adv(s) MARICLEIA DO ROCIO SAN-
TOS, SERGIO NADIR MASCHIO

042 2003.0019522-8/0 - Processo de Conhecimento CLORIS
DALLABONA RAMIRO X JORGE SOVAD ABDO (E
OUTRO) Intime-se a parte autora para que faça prova de
suaus alegações, em 10 dias, sob pena de extinção. Adv(s)
ALCEU DALABONA

043 2003.0024766-1/0 - Processo de Conhecimento GIRSO DE
MEDEIROS X ANIBAL SOUZA LOPES Redesignação de
Audiência de Instrução e Julgamento as 20:00 do dia 25/
11/2004 Adv(s) ELEVIR DIONYSIO NETO, EDGAR
LENZI

044 2003.0027500-2/0 - Processo de Conhecimento ALCIO-
NE MACHADO X CURITIBA ADMINISTRADORA
PARTICIPAÇAO E EMPREENDIMENTOS LTDA Suspen-
do a demanda até o julgamento do processo nº 468/2003,
em trâmite na 18ª Vara Cível, cabendo à parte autora dar
prosseguimento ao feito após decisão da referida lide.
Adv(s) MARCIO ADRIANO PINHEIRO

045 2003.0027835-4/0 - Execução Título Extrajudicial RAFA-
EL HENRIQUE DE OLIVEIRA COSTA X LUCIANO RO-
DRIGUES DOS SANTOS Suspendo o processo pelo pra-
zo de 90 dias , conforme o requerido às fls. 21 Adv(s)
RAFAEL HENRIQUE DE OLIVEIRA COSTA

046 2004.0000453-8/0 - Processo de Conhecimento ADOL-
PHO OCLAIR CYPRIANO X CLUBE DOS OFICIAS DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANA Redesignação de
Audiência de Conciliação as 19:00 do dia 06/12/2004
Adv(s) FERNANDA HILGENBERG

047 2004.0002402-0/0 - Processo de Conhecimento ZELIA
WEXEL ALBUQUERQUE X PAULO CEZAR PEREIRA
GRUBER (E OUTRO) Intime-se o requerente para dar an-
damento ao processo, sob pena de extinção. Prazo 10 dias.
Adv(s) ELIANA DE FATIMA ZANFELICE

048 2004.0007469-3/0 - Execução Título Extrajudicial RAFA-
EL FELICIANO DE CASTILHO X LEONIDAS CARLOS
RIBEIRO DOS SANTOS Manifeste-se a parte exequente
sobre o pagamento efetuado pelo executado. Adv(s) RA-
FAEL CASTILHO

049 2004.0007816-3/0 - Processo de Conhecimento ZILMA
LOUSADA DA SILVA X JONIVAL LIBANHA Intimem-
se as partes para manifestarem-se sobre o laudo pericial às
fls.41/44, no prazo de 10 dias sucessivamente. Adv(s)
EMERSON JESUS RODRIGUES DE AVELAR, MARI-
NO GALVAO

050 2004.0008231-5/0 - Processo de Conhecimento IVAN
MAGDALENA PINTO (E OUTRO) X ROSIANE SNA-
TOS MENEZES Redesignação de Audiência de Concilia-
ção as 20:00 do dia 13/12/2004 Adv(s) ROBSON OCHIAI
PADILHA, SERGIO HENRIQUE TEDESCHI

051 2004.0008844-1/0 - Execução Título Extrajudicial DOR-
VAL ANGELO CURY SIMOES X HAROLDO DA CRUZ
(E OUTRO) Primeiramente intime-se o exequente para ma-
nifestar-se sobre o AR de fls.54. Adv(s) DORVAL ANGE-
LO CURY SIMOES

052 2004.0009329-8/0 - Processo de Conhecimento MARCIO
BORGES BRITO X CARLOS EDUARDO MOLOSSI (E
OUTROS) Aguarde-se a audiência de instrução e julga-
mento , marcada para dia 18/04/2006 às 14:00 h. Adv(s)
JULIANA DE FREITAS

053 2004.0010173-8/0 - Execução Título Extrajudicial JOSE
PEDRO MILANI X PAULO AFONSO VEIGA Designa-
ção de Audiência de Conciliação as 19:00 do dia 20/12/
2004 Adv(s) FLÁVIA BALSAN POZZOBON, SHEILA
CAROL CHRIST

054 2004.0011389-9/0 - Execução Título Extrajudicial ZELI-
DE MARIA CAON LIMA X JANE SIENNA DE CARVA-
LHO Autorizo o desentranhamento do título de crédito que
instruiu a execução, entregando-se à parte executada me-
diante substituição por fotocópia e recibo nos autos Adv(s)
ANA ELISA VIEIRA NAVARRO

055 2004.0012699-9/0 - Processo de Conhecimento ALESSAN-
DRA DE PAULA SOUZA X MULTIFLEX COLCHOES
Redesignação de Audiência de Conciliação as 19:15 do dia
13/12/2004 Adv(s) ALESSANDRA DE PAULA SOUZA

056 2004.0013538-0/0 - Processo de Conhecimento ROMIL-
DO SIQUEIRA DA COSTA X SUL AMERICA CAPITA-

LIZAÇÃO (E OUTRO) Indefiro o pedido de citação por
edital em face da expressa proiição contida no art.18, §2º
da Lei 9.099/95. Adv(s) NELSON WALTER DA SILVA

057 2004.0014002-6/0 - Processo de Conhecimento CYNTIA
REGINA LOSS X PORTOCRED Redesignação de Audi-
ência de Conciliação as 19:15 do dia 13/12/2004 Adv(s)
RENATO DA SILVA OLIVEIRA

058 2004.0014155-6/0 - Processo de Conhecimento CELIA
LECH INIOSKI X DEVAIR DA SILVA Redesignação de
Audiência de Conciliação as 20:00 do dia 13/12/2004
Adv(s) ANTONIO BUENO

059 2004.0014368-2/0 - Processo de Conhecimento ARNAL-
DO FERREIRA MULLER X SERGIO KRUCZKOVISKI
Redesignação de Audiência de Conciliação as 20:00 do dia
13/12/2004 Adv(s) ARNALDO FERREIRA MULLER

060 2004.0014603-8/0 - Processo de Conhecimento DANIEL
CRISTIANO DE BARROS MARTINS X BRASIL TELE-
COM (E OUTRO) Intime-se o reclamante e a reclamada
Brasil Telecom para manifestarem-se sobre a petição fls.35/
36. Adv(s) ROBERTO CÉZAR VAZ DA SILVA, ANDRÉ
CEZAR VAZ DA SILVA, SERGIO ROBERTO VOSGE-
RAU

061 2004.0016035-2/0 - Processo de Conhecimento DARIO
DE CASTRO CANTON X JOAO THIAGO CASSEMIRO
CORREA (E OUTRO) Redesignação de Audiência de Con-
ciliação as 20:00 do dia 13/12/2004 Adv(s) EDUARDO
BÜNING

062 2004.0016802-4/0 - Processo de Conhecimento CHRISTI-
AN ERICSON KORGUT KROSOTA X CERVEJARIA
BAVARIUM Homologo por sentença a decisão de fls. 35
(pela improcedência da reclamação) , proferida pelo Juiz
Instrutor Marcio Justen de Oliveira, com fulcro no art. 40
da Lei n° 9099/95 para que surta seus jurídicos e legais
efeitos. Adv(s) JORGE CLARO BADARO

063 2004.0017010-0/0 - Processo de Conhecimento AUDE-
SIO INACIO DE OLIVEIRA X BRASIL TELECOM S/A
Designação de Audiência de Conciliação as 13:20 do dia
25/11/2004 Adv(s) ALBERTINA DA SILVA CABRAL,
LUIZ GUILHERME LANGE TUCUNDUVA

064 2004.0017083-2/0 - Processo de Conhecimento LUIZA
TONELI STELLFELD DA SILVA X BRASIL TELECOM
S/A Designação de Audiência de Conciliação as 13:20 do
dia 25/11/2004 Adv(s) ALBERTINA DA SILVA CABRAL,
LUIZ GUILHERME LANGE TUCUNDUVA

065 2004.0017149-0/0 - Processo de Conhecimento LIDIA
CARDOSO BARCELLOS X BRASIL TELECOM SA De-
signação de Audiência de Conciliação as 13:20 do dia 25/
11/2004 Adv(s) ALBERTINA DA SILVA CABRAL, LUIZ
GUILHERME LANGE TUCUNDUVA

066 2004.0017151-6/0 - Processo de Conhecimento IVETE
SIMONARA STODOLNE X BRASIL TELECOM SA De-
signação de Audiência de Conciliação as 13:20 do dia 25/
11/2004 Adv(s) ALBERTINA DA SILVA CABRAL, LUIZ
GUILHERME LANGE TUCUNDUVA

067 2004.0017168-0/0 - Processo de Conhecimento HELENA
NEVES SCHIMITH X BRASIL TELECOM SA Designa-
ção de Audiência de Conciliação as 13:20 do dia 25/11/
2004 Adv(s) ALBERTINA DA SILVA CABRAL, LUIZ
GUILHERME LANGE TUCUNDUVA

068 2004.0017170-6/0 - Processo de Conhecimento NEOLI
APARECIDA RODRIGUES VEIGA X BRASIL TELE-
COM SA Designação de Audiência de Conciliação as 13:20
do dia 25/11/2004 Adv(s) ALBERTINA DA SILVA CA-
BRAL, LUIZ GUILHERME LANGE TUCUNDUVA

069 2004.0017796-9/0 - Processo de Conhecimento MARCIO
LUIZ FONSECA X CIDADELA S/A Intime-se o reclama-
do para oferecimento de contestação por escrito sobre as
provas apresentadas pelo autor, no prazo de 30 dias. Adv(s)
TASSIANA MARA CASTILHO, ANDRE LUIZ CALVO

070 2004.0017894-5/0 - Processo de Conhecimento JEHAN
ROSSY ELAINE PEREIRA X TANIA MARIA IVANQUI
Intime-se a reclamante para juntar nos autos, no prazo de
cinco dias, atestado médico com indicação do CID, em com-
plementação do atestado apresentado às fls. 22. Intime-se
a reclamante da nova data de audiência de instrução e Jul-
gamento designada para o dia 06/10/2005 às 16:00 horas.
Adv(s) MUIRAQUITAN CHAVES

071 2004.0018090-7/0 - Processo de Conhecimento JOAO
CAETANO DALEGRAVE MARCHESINI X MAXIMA
PROMOTORA DE VENDAS LTDA (E OUTRO) Mani-
feste-se a parte autora para fornecer correto endereço das
partes reclamadas. Adv(s) CARMEN GLORIA ARRIAGA
ANDRIOLI

072 2004.0018355-2/0 - Processo de Conhecimento DIVA
CELINI GREGORIO X BRASIL TELECOM S/A Desig-
nação de Audiência de Conciliação as 13:20 do dia 25/11/
2004 Adv(s) ALBERTINA DA SILVA CABRAL, LUIZ
GUILHERME LANGE TUCUNDUVA

073 2004.0018363-0/0 - Processo de Conhecimento CYBELE
MARIA DE FRANÇA ROCHA X BRASIL TELECOM S/
A Designação de Audiência de Conciliação as 13:20 do
dia 25/11/2004 Adv(s) CLECIO FERREIRA HIDALGO,
LUIZ GUILHERME LANGE TUCUNDUVA

074 2004.0018504-6/0 - Processo de Conhecimento VILMOR
ANDRE DA ROSA X BRASIL TELECOM S/A Designa-

ção de Audiência de Conciliação as 13:20 do dia 25/11/
2004 Adv(s) PAULO SÉRGIO WINCKLER, LUIZ GUI-
LHERME LANGE TUCUNDUVA

075 2004.0018753-9/0 - Processo de Conhecimento NILSON
SOARES DE ASSIS X SUELI IZUMI OIKAWA (E OU-
TRO) Redesignação de Audiência de Conciliação as 19:15
do dia 20/12/2004 Adv(s) LUCIANO DE LIMA

076 2004.0018982-0/0 - Processo de Conhecimento ACIANA
BUENO DO NASCIMENTO (E OUTRO) X BRASIL TE-
LECOM S/A Designação de Audiência de Conciliação as
13:20 do dia 25/11/2004 Adv(s) RENATA ALVES PEREI-
RA WOSNY, LUIZ GUILHERME LANGE TUCUNDU-
VA

077 2004.0019225-9/0 - Execução Título Extrajudicial JOSE
CANDIDO MURICY X ITAMAR PAULO PUERARI Con-
siderando-se que os cheques de fls.18 são nominais, ine-
xistindo endosso no verso, diga o exequente. Adv(s) JOSE
HERIBERTO MICHELETO, JIVAGO KLEIN GARCIA

078 2004.0019238-5/0 - Processo de Conhecimento JOAO
CARLOS REQUIÃO X BRASIL TELECOM S/A Desig-
nação de Audiência de Conciliação as 13:20 do dia 25/11/
2004 Adv(s) CLECIO FERREIRA HIDALGO, LUIZ GUI-
LHERME LANGE TUCUNDUVA

079 2004.0019782-9/0 - Processo de Conhecimento MARCOS
CESAR LEAL X UNIBANCO S/A Manifeste-se a parte
autora para fornecer correto endereço da parte reclamada.
Adv(s) ANACARLA ALIOTI RODRIGUES

080 2004.0020007-7/0 - Processo de Conhecimento ESTEFA-
NO UBERNA X BRASIL TELECOM S/A Designação de
Audiência de Conciliação as 13:20 do dia 25/11/2004
Adv(s) CLECIO FERREIRA HIDALGO, LUIZ GUILHER-
ME LANGE TUCUNDUVA

081 2004.0020014-2/0 - Processo de Conhecimento RAUL
PERICLES MARCONDES ERICHSEN DE SOUZA X
BRASIL TELECOM S/A Designação de Audiência de
Conciliação as 13:20 do dia 25/11/2004 Adv(s) WILSON
MAFRA MEILER FILHO, LUIZ GUILHERME LANGE
TUCUNDUVA

082 2004.0020033-2/0 - Processo de Conhecimento KARLA
JAMUR ROSA MEYER X BRASIL TELECOM S/A De-
signação de Audiência de Conciliação as 13:20 do dia 25/
11/2004 Adv(s) WILSON MAFRA MEILER FILHO,
MARCELLO DE SOUZA TAQUES, RICARDO DE LUC-
CA MECKING, LUIZ GUILHERME LANGE TUCUN-
DUVA

083 2004.0020038-1/0 - Processo de Conhecimento SIDNEY
ZANON MACHADO X BRASIL TELECOM S/A Desig-
nação de Audiência de Conciliação as 13:20 do dia 25/11/
2004 Adv(s) WILSON MAFRA MEILER FILHO, MAR-
CELLO DE SOUZA TAQUES, RICARDO DE LUCCA
MECKING, LUIZ GUILHERME LANGE TUCUNDUVA

084 2004.0020058-3/0 - Processo de Conhecimento JOSE
AMERICO MARTINS X BRASIL TELECOM S/A Desig-
nação de Audiência de Conciliação as 13:20 do dia 25/11/
2004 Adv(s) CLECIO FERREIRA HIDALGO, LUIZ GUI-
LHERME LANGE TUCUNDUVA

085 2004.0020063-5/0 - Processo de Conhecimento LUIS
MOSER X BRASIL TELECOM S/A Designação de Audi-
ência de Conciliação as 13:20 do dia 25/11/2004 Adv(s)
CLECIO FERREIRA HIDALGO, LUIZ GUILHERME
LANGE TUCUNDUVA

086 2004.0020167-2/0 - Processo de Conhecimento ADARCY
DOS SANTOS CARDOSO X MARLI DE LARA Mani-
feste-se a parte autora sobre o retorno negativo do AR.
Adv(s) SIDNEY GMACH

087 2004.0020248-2/0 - Processo de Conhecimento DEUZITE
WALTER FERREIRA X BRASIL TELECOM S.A Desig-
nação de Audiência de Conciliação as 13:20 do dia 25/11/
2004 Adv(s) CLECIO FERREIRA HIDALGO, LUIZ GUI-
LHERME LANGE TUCUNDUVA

088 2004.0020262-3/0 - Processo de Conhecimento APHLA
ALBERTH LAMEIRA JUNIOR X BRASIL TELECOM S/
A Designação de Audiência de Conciliação as 13:20 do
dia 25/11/2004 Adv(s) ANTONIO FERREIRA, LUIZ
GUILHERME LANGE TUCUNDUVA

089 2004.0020273-6/0 - Processo de Conhecimento ANTO-
NIO CARLOS KAMAROSKI X BRASIL TELECOM S/A
Designação de Audiência de Conciliação as 13:20 do dia
25/11/2004 Adv(s) CLECIO FERREIRA HIDALGO, LUIZ
GUILHERME LANGE TUCUNDUVA

090 2004.0020342-1/0 - Processo de Conhecimento MOISES
JOAQUIM DE CAMARGO X EXPLORACAO DE AGUA
MINERAL MILAGRE LTDA (E OUTROS) Informar o
correto endereço do reclamado Augusto Albani Batista.
Adv(s) ANDRE LUIZ CALVO

091 2004.0020411-7/0 - Processo de Conhecimento JOSE PAN-
DINI NETO X BRASIL TELECOM S/A Designação de
Audiência de Conciliação as 13:20 do dia 25/11/2004
Adv(s) CLECIO FERREIRA HIDALGO, LUIZ GUILHER-
ME LANGE TUCUNDUVA

092 2004.0020447-0/0 - Processo de Conhecimento ALCIDES
MARTINS ARRUDA X BRASIL TELECOM S/A Desig-
nação de Audiência de Conciliação as 13:20 do dia 25/11/
2004 Adv(s) PAULO SÉRGIO WINCKLER, LUIZ GUI-
LHERME LANGE TUCUNDUVA
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093 2004.0020457-1/0 - Processo de Conhecimento GERAL-
DO TADSHI YAGURA X BRASIL TELECOM S/A De-
signação de Audiência de Conciliação as 13:20 do dia 25/
11/2004 Adv(s) CLECIO FERREIRA HIDALGO, LUIZ
GUILHERME LANGE TUCUNDUVA

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
DORVAL ANGELO CURY
SIMOES 051 2004.0008844-1/0
ARNALDO FERREIRA
MULLER 059 2004.0014368-2/0
EMERSON JESUS RODRIGUES
DE AVELAR 049 2004.0007816-3/0
FERNANDO WILSON ROCHA
MARANHAO 006 2000.0007864-6/0
RONY CESAR CENTENARO
VALENZA 003 1998.0009565-6/0
RONY CESAR CENTENARO
VALENZA 030 2003.0004037-4/0
AFONSO NOVAK 019 2002.0022709-9/0
ALBERTINA DA SILVA CABRAL 063 2004.0017010-0/0
ALBERTINA DA SILVA CABRAL 064 2004.0017083-2/0
ALBERTINA DA SILVA CABRAL 065 2004.0017149-0/0
ALBERTINA DA SILVA CABRAL 066 2004.0017151-6/0
ALBERTINA DA SILVA CABRAL 067 2004.0017168-0/0
ALBERTINA DA SILVA CABRAL 068 2004.0017170-6/0
ALBERTINA DA SILVA CABRAL 072 2004.0018355-2/0
ALCEU DALABONA 042 2003.0019522-8/0
ALESSANDRA DE PAULA
SOUZA 055 2004.0012699-9/0
ALESSANDRA MIZUTA 020 2002.0023558-0/0
ALESSANDRO MESTRINER
FELIPE 012 2001.0019257-0/0
ALICEU ANTONIO CEZARIO 026 2003.0003234-0/0
ALOYR MARIO SABBAG NETO 017 2002.0016774-6/0
ANA ELISA VIEIRA NAVARRO 054 2004.0011389-9/0
ANACARLA ALIOTI RODRIGUES 079 2004.0019782-9/0
ANDRÉ CEZAR VAZ DA SILVA 060 2004.0014603-8/0
ANDRE DE AZEVEDO
NOGUEIRA 018 2002.0022498-7/0
ANDRE LUIZ CALVO 069 2004.0017796-9/0
ANDRE LUIZ CALVO 090 2004.0020342-1/0
ANTONIO BUENO 058 2004.0014155-6/0
ANTONIO FERREIRA 088 2004.0020262-3/0
BERNARDO RUCKER 034 2003.0013048-6/0
BRAINER KIST 024 2002.0028618-4/0
CARLOS AUGUSTO ZENI 022 2002.0026822-4/0
CARLOS HENRIQUE KAMINSKI 025 2002.0028817-9/0
CARMEM IRIS PARELLADA
NICOLODI 034 2003.0013048-6/0
CARMEN GLORIA ARRIAGA
ANDRIOLI 071 2004.0018090-7/0
CARMEN LUCIA DE VILACA
DE VERON 028 2003.0003420-1/0
CARMEN LUCIA DE VILACA
DE VERON 029 2003.0003420-1/0
CELSO FERNANDO GUTMANN 020 2002.0023558-0/0
CLAUDIA BUENO GOMES 028 2003.0003420-1/0
CLAUDIA BUENO GOMES 029 2003.0003420-1/0
CLECIO FERREIRA HIDALGO 073 2004.0018363-0/0
CLECIO FERREIRA HIDALGO 078 2004.0019238-5/0
CLECIO FERREIRA HIDALGO 080 2004.0020007-7/0
CLECIO FERREIRA HIDALGO 084 2004.0020058-3/0
CLECIO FERREIRA HIDALGO 085 2004.0020063-5/0
CLECIO FERREIRA HIDALGO 087 2004.0020248-2/0
CLECIO FERREIRA HIDALGO 089 2004.0020273-6/0
CLECIO FERREIRA HIDALGO 091 2004.0020411-7/0
CLECIO FERREIRA HIDALGO 093 2004.0020457-1/0
DALTON JOSE BORBA 020 2002.0023558-0/0
DANIELA MACHADO 010 2001.0015125-4/0
DENISE DUARTE SILVA
MOREIRA 032 2003.0008151-1/0
DRA. VERA MARCIA BENZI
DA COSTA 020 2002.0023558-0/0
DULCINEA DE SOUZA
SCHMIDLIN 001 1996.0005247-7/0
EDGAR JOSE DOS SANTOS 011 2001.0017348-7/0
EDGAR LENZI 043 2003.0024766-1/0
EDUARDO BÜNING 061 2004.0016035-2/0
EDUARDO EGG BORGES
RESENDE 032 2003.0008151-1/0
ELEVIR DIONYSIO NETO 043 2003.0024766-1/0
ELIANA DE FATIMA ZANFELICE 047 2004.0002402-0/0
ELIANE LEITE GUIMARAES 021 2002.0025403-7/0
ERALDO LUIZ KUSTER 031 2003.0007978-7/0
ERIKA HIKISHIMA FRAGA 020 2002.0023558-0/0
ETIANE CALDAS GOMES 031 2003.0007978-7/0
FABIANA B. O. PEDROZO 020 2002.0023558-0/0
FABIULA MULLER 028 2003.0003420-1/0
FABIULA MULLER 029 2003.0003420-1/0
FERNANDA HILGENBERG 046 2004.0000453-8/0
FERNANDO CHIN FEI 026 2003.0003234-0/0
FERNANDO ZENATO NEGRELE 002 1997.0001656-0/0
FLÁVIA BALSAN POZZOBON 053 2004.0010173-8/0
FLAVIA CARNEIRO PEREIRA 008 2000.0016414-3/0
GLAUCIRIAN COSTA 031 2003.0007978-7/0
HERMANN SCHAICH IV 035 2003.0014460-2/0
IRIS MARIA ALVES 007 2000.0012437-0/0
IVAN GERIKAS BATISTA 031 2003.0007978-7/0
JACKSON GLADSTON NICOLODI 021 2002.0025403-7/0
JACKSON GLADSTON NICOLODI 034 2003.0013048-6/0
JAMES WAHL 026 2003.0003234-0/0
JANAINA CLAUDIA FELICIANO 023 2002.0028394-0/0
JIVAGO KLEIN GARCIA 077 2004.0019225-9/0
JONAS ANTONIO DOS SANTOS 012 2001.0019257-0/0
JONAS BORGES 023 2002.0028394-0/0
JORGE CLARO BADARO 062 2004.0016802-4/0
JORGE DURVAL DA SILVA 009 2001.0015119-0/0
JORGE LUIZ BERNARDI 016 2002.0012815-5/0
JOSE HERIBERTO MICHELETO 077 2004.0019225-9/0
JOSE LEOCADIO DE CAMARGO 004 1998.0013733-2/0
JOSÉ VALTER RODRIGUES 033 2003.0011605-9/0
JULIANA BUSO 036 2003.0016161-2/0

JULIANA DAHER ALVARES
DELFINO 027 2003.0003376-7/0
JULIANA DE FREITAS 052 2004.0009329-8/0
Juliano França tetto 010 2001.0015125-4/0
JULIO JACOB JUNIOR 006 2000.0007864-6/0
JUSSARA GRANDO 015 2002.0002808-8/0
LACIR GUARENGHI 016 2002.0012815-5/0
LAERCIO FERREIRA LIMA 021 2002.0025403-7/0
LEANDRO CABRERA GALBIATI 027 2003.0003376-7/0
LEONDINA ALICE MION PILATI 005 2000.0002880-0/0
LEONEL STEVAM FILHO 017 2002.0016774-6/0
LUCIANE ROSA KANIGOSKI 031 2003.0007978-7/0
LUCIANO DE LIMA 075 2004.0018753-9/0
LUIS GERMANO ZETTEL 006 2000.0007864-6/0
LUIS GUSTAVO DE ANDRADE 001 1996.0005247-7/0
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 011 2001.0017348-7/0
LUIZ FERNANDO FORTES DE
CAMARGO 004 1998.0013733-2/0
LUIZ GUILHERME LANGE
TUCUNDUVA 063 2004.0017010-0/0
LUIZ GUILHERME LANGE
TUCUNDUVA 064 2004.0017083-2/0
LUIZ GUILHERME LANGE
TUCUNDUVA 065 2004.0017149-0/0
LUIZ GUILHERME LANGE
TUCUNDUVA 066 2004.0017151-6/0
LUIZ GUILHERME LANGE
TUCUNDUVA 067 2004.0017168-0/0
LUIZ GUILHERME LANGE
TUCUNDUVA 068 2004.0017170-6/0
LUIZ GUILHERME LANGE
TUCUNDUVA 072 2004.0018355-2/0
LUIZ GUILHERME LANGE
TUCUNDUVA 073 2004.0018363-0/0
LUIZ GUILHERME LANGE
TUCUNDUVA 074 2004.0018504-6/0
LUIZ GUILHERME LANGE
TUCUNDUVA 076 2004.0018982-0/0
LUIZ GUILHERME LANGE
TUCUNDUVA 078 2004.0019238-5/0
LUIZ GUILHERME LANGE
TUCUNDUVA 080 2004.0020007-7/0
LUIZ GUILHERME LANGE
TUCUNDUVA 081 2004.0020014-2/0
LUIZ GUILHERME LANGE
TUCUNDUVA 082 2004.0020033-2/0
LUIZ GUILHERME LANGE
TUCUNDUVA 083 2004.0020038-1/0
LUIZ GUILHERME LANGE
TUCUNDUVA 084 2004.0020058-3/0
LUIZ GUILHERME LANGE
TUCUNDUVA 085 2004.0020063-5/0
LUIZ GUILHERME LANGE
TUCUNDUVA 087 2004.0020248-2/0
LUIZ GUILHERME LANGE
TUCUNDUVA 088 2004.0020262-3/0
LUIZ GUILHERME LANGE
TUCUNDUVA 089 2004.0020273-6/0
LUIZ GUILHERME LANGE
TUCUNDUVA 091 2004.0020411-7/0
LUIZ GUILHERME LANGE
TUCUNDUVA 092 2004.0020447-0/0
LUIZ GUILHERME LANGE
TUCUNDUVA 093 2004.0020457-1/0
MARCELLO DE SOUZA TAQUES 082 2004.0020033-2/0
MARCELLO DE SOUZA TAQUES 083 2004.0020038-1/0
MARCIO ADRIANO PINHEIRO 044 2003.0027500-2/0
MARCIO GOBBO FLORES 021 2002.0025403-7/0
MARCIO LANZONI BONATTO 020 2002.0023558-0/0
MARCIUS FONTOURA LASS 020 2002.0023558-0/0
MARGARETH BARBOSA DE
AMORIM MACEDO 028 2003.0003420-1/0
MARGARETH BARBOSA DE
AMORIM MACEDO 029 2003.0003420-1/0
MARICLEIA DO ROCIO SANTOS 041 2003.0018877-2/0
MARINO GALVAO 049 2004.0007816-3/0
MARIZ MENDES MAY 004 1998.0013733-2/0
MESSIAS ALVES DE ASSIS 013 2001.0020193-6/0
MICHELE TATIANE SOUTO
COSTA 020 2002.0023558-0/0
MIGUEL ANTONIO SLOWICK 040 2003.0018460-9/0
MILENA CARVALHO FRATIN 021 2002.0025403-7/0
MILTON TEODORO DA SILVA 021 2002.0025403-7/0
MOACIR CORDEIRO DE FARIAS 020 2002.0023558-0/0
MOACIR DE CASTRO FARIA 014 2002.0000750-1/0
MUIRAQUITAN CHAVES 070 2004.0017894-5/0
NELSON WALTER DA SILVA 056 2004.0013538-0/0
NEY BRODBECK MAY 004 1998.0013733-2/0
ODACYR CARLOS PRIGOL 016 2002.0012815-5/0
ODETE DE FATIMA PADILHA
DE ALMEIDA 027 2003.0003376-7/0
PAULO SÉRGIO WINCKLER 074 2004.0018504-6/0
PAULO SÉRGIO WINCKLER 092 2004.0020447-0/0
RAFAEL CASTILHO 048 2004.0007469-3/0
RAFAEL HENRIQUE DE
OLIVEIRA COSTA 045 2003.0027835-4/0
RAFAEL MARQUES GANDOLFI 031 2003.0007978-7/0
REGINALDO ANTONIO KOGA 008 2000.0016414-3/0
RENATA ALVES PEREIRA
WOSNY 076 2004.0018982-0/0
RENATO DA SILVA OLIVEIRA 057 2004.0014002-6/0
RICARDO DE LUCCA MECKING 082 2004.0020033-2/0
RICARDO DE LUCCA MECKING 083 2004.0020038-1/0
ROBERTO CÉZAR VAZ DA SILVA 060 2004.0014603-8/0
ROBSON OCHIAI PADILHA 050 2004.0008231-5/0
RODRIGO FERREIRA 040 2003.0018460-9/0
RODRIGO GARCIA SANT ANNA
BEVILAQUA 010 2001.0015125-4/0
RODRIGO GARCIA SANT ANNA
BEVILAQUA 015 2002.0002808-8/0
RODRIGO PEREIRA DIAS 015 2002.0002808-8/0
ROMEU AUGUSTO SIMON JR 025 2002.0028817-9/0
ROSANA AKEMI IDA 020 2002.0023558-0/0

SERGIO HENRIQUE TEDESCHI 050 2004.0008231-5/0
SERGIO NADIR MASCHIO 041 2003.0018877-2/0
SERGIO ROBERTO RODRIGUES 009 2001.0015119-0/0
SERGIO ROBERTO VOSGERAU 060 2004.0014603-8/0
SERGIO STABELINI MINHOTO 006 2000.0007864-6/0
SHEILA CAROL CHRIST 053 2004.0010173-8/0
SIDNEI GILSON DOCKHORN 037 2003.0018195-0/0
SIDNEY GMACH 086 2004.0020167-2/0
SILVIO ANDRE BRAMBILA 019 2002.0022709-9/0
SILVIO ANDRE BRAMBILA 031 2003.0007978-7/0
SIMONE REIS NASCIMENTO 020 2002.0023558-0/0
TASSIANA MARA CASTILHO 069 2004.0017796-9/0
VALERIA CALIANI 032 2003.0008151-1/0
VALERIA DE SOUSA PINTO 013 2001.0020193-6/0
VICTOR GERALDO JORGE 038 2003.0018424-2/0
VICTOR GERALDO JORGE 039 2003.0018424-2/0
VILMA REGIA RAMOS DE
REZENDE 007 2000.0012437-0/0
VIVIANE WEINGARTNER 013 2001.0020193-6/0
WILSON MAFRA MEILER FILHO 081 2004.0020014-2/0
WILSON MAFRA MEILER FILHO 082 2004.0020033-2/0
WILSON MAFRA MEILER FILHO 083 2004.0020038-1/0
WILSON ROBERTO BUENO DA
COSTA 021 2002.0025403-7/0

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais Ci-
veis COMARCA DE CURITIBA - CENTRAL
3º Juizado Especial Cível - Relação Nº : 028/2004

001 1999.0014235-2/0 - Execução de Título Judicial CLAU-
DOMIRO ROSA DOS REIS X OFICINA MECANICA DI-
ESEL SAO JUDAS TADEU Manifestar-se sobre a certi-
dão do Sr. Oficial de Justiça, no prazo de trinta dias, sob
pena de extinção do feito Adv(s) MARIA JOSE CARVA-
LHO DANTAS CAVALCANTI, JOSIANY ALVES PEREI-
RA, ADILSON PEREIRA

002 2000.0012136-3/0 - Execução de Título Judicial IVANIL-
DE CARGNNIN BONATTI X OSNI SOARES CORDEI-
RO (E OUTRO) Manifestar-se sobre a certidão do Sr. Ofi-
cial de Justiça, no prazo de trinta dias, sob pena de extin-
ção do feito Adv(s) LUIZ DIAS

003 2000.0014764-8/0 - Processo de Conhecimento RICAR-
DO GOZDZIEJEWSKI FILHO X GALVAO ADMINIS-
TRADORA DE BENS LTDA. Manifestar-se sobre o paga-
mento efetuado Adv(s) CHRYSTIANNE DE FREITAS
ALVES FERREIRA, LISIMAR VALVERDE PEREIRA,
PERCY ARAUJO

004 2001.0000176-7/0 - Execução Título Extrajudicial JOSE
ARAMIZ BROTTO e/ou X MARGARETE DO ROCIO
ALVES ALTINO Informar o correto endereço da parte re-
querido no prazo de trinta dias, sob pena de extinção do
feito Adv(s) CESAR AUGUSTO BROTTO

005 2001.0003541-6/0 - Processo de Conhecimento FRANCIS-
CA DE ARAUJO DE OLIVEIRA (E OUTRO) X JOAO
EDUARDO OLIVEIRA Audiência de conciliação redesig-
nada para o dia 28/01/2005 às 15:30. Desconsiderar a data
anterior. Adv(s) ROSE MARY GRAHL

006 2001.0006154-9/0 - Processo de Conhecimento ALVARO
MANOEL FURLAN X NELSON LUIZ KARAS (E OU-
TROS) Em face do exposto, HOMOLOGO a desistência do
pedido feito pelo autor em relação ao reclamado ODAIR
BALDUINO. Outrossim, JULGO EXTINTO o processo, sem
julgamento de mérito, em relação ao reclamado DIONÍSIO
CORAIOLA AZAMBUJA, por reconhecer a carência de ação
pela sua ilegitimidade de parte. E ainda, JULGO IMPRO-
CEDENTE o pedido inicial em relação ao reclamado NEL-
SON LUIZ KARAS. Por fim, JULGO PARCIALMENTE
PROCEDENTE o pedido inicial feito pelo autor em relação
ao reclamado JEAN CHARLES FLAUSINO, para o fim de
condenar esse reclamado ao pagamento do valor de R$
1.600,00, corrigidos monetariamente desde 25/01/2001,
acrescidos de juros legais, na forma da fundamentação su-
pra, desde 28/12/2000. Adv(s) ALVARO MANOEL FUR-
LAN, ELAINE CRISTINA DA SILVA

007 2001.0010529-5/0 - Processo de Conhecimento SANDRA
MEDEIROS X BANCO ITAU S/A Manifestar-se sobre o
pagamento efetuado Adv(s) ANA PAULA BARRIOS DE
CARVALHO

008 2001.0010685-2/0 - Execução Título Extrajudicial JOSE
JACHINSKI X EUMARI TEREZINHA CAJUEIRO De-
signada audiência de conciliação para o dia 09/12/2004, às
19:00. Adv(s) EMERSON NORIHIKO FUKUSHIMA

009 2001.0011183-0/0 - Processo de Conhecimento EDSON
JOSE BONATTO X M.M.D. INCORPORACOES E PAR-
TICIPACOES LTDA (E OUTROS) Sentença julgando par-
cialmente procedente o pedido Adv(s) JOSE DO CARMO
BADARO, TIHANA GUIMARAES PESSOA, JOAO DO-
MINGOS CARDOSO

010 2001.0013789-8/0 - Execução de Título Judicial NEIDE
ROMEIRO PEREIRA X FLORA PARAISO Manifestar-se
sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no prazo de trinta
dias, sob pena de extinção do feito Adv(s) JACKSON GLA-
DSTON NICOLODI, REINALDO JOSE ANDREATTA

011 2001.0013880-0/0 - Execução de Título Judicial ROBER-
VAL FURTADO X UNIMED Manifestar-se sobre a certi-
dão do Sr. Oficial de Justiça, no prazo de trinta dias, sob
pena de extinção do feito Adv(s) TARCISIO ARAUJO
KROETZ, CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CAS-
TRO, SARAH MARTINS

012 2001.0014188-7/0 - Processo de Conhecimento JORGE
IVAN SADA DE ALMEIDA X JANE FRANCO D’AVILA

Sentença julgando improcedente o pedido Adv(s) ADRIA-
NA CAMARGO, ROGERIA DOTTI DORIA

013 2001.0014621-8/0 - Processo de Conhecimento INES
MARINA DE SOUZA X WAL MART SUPERCENTER (
BCO GE. CAPITAL S.A ) Sentença julgando procedente o
pedido Adv(s) SADI BONATTO, FERNANDO JOSE BO-
NATTO

014 2001.0014829-6/0 - Processo de Conhecimento NEI GON-
CALVES DE PAULA X EMBRATEL - EMPRESA BRA-
SILEIRA DE TELECOMUNICACOES JULGO PROCE-
DENTE o pedido inicial feito por Nei Gonçalves de Paula
em face de Embratel S/A, para o fim de declarar ser inde-
vida a cobrança de fls. 25/27 do reclamante. Outrossim,
JULGO IMPROCEDENTE o pedido contraposto formula-
do por Embratel S/A. Adv(s) ANA ELISA VIEIRA NA-
VARRO

015 2002.0005142-0/0 - Processo de Conhecimento PAULA
MARINHO MECHELISA (E OUTRO) X IVAN MORET-
TO Sentença julgando parcialmente procedente o pedido
Adv(s) JUCARA LUIZA POLETTO, IVONE TEREZINHA
RANZOLIN, IVONE TEREZINHA RANZOLIN

016 2002.0007729-1/0 - Processo de Conhecimento LACI RITA
HAUCH GONCALVES X FININVEST S/A Pagar o valor
do débito no prazo de 24 horas, sob pena de penhora de
bens Adv(s) DENISE KUNG BRUEL, EMIDIO BUENO
MARQUES

017 2002.0008701-7/0 - Processo de Conhecimento ZAIRA
REGINA FRANCIOSI GALLEAS X BRUNO MARCE-
LO FADEL GAIO (E OUTRO) Redesignada audiência de
instrução e julgamento para o dia 10/01/2005, às 15:30.
Adv(s) DR. JOSAFA ANTONIO LEMES, FRANCISCO
UBIRAJARA CAMARGO FADEL

018 2002.0011488-0/0 - Processo de Conhecimento VILMAR
GUILHERME BOZA X TELEPAR BRASIL TELECOM (E
OUTRO) À requerida para que cumpra o acordo, sob pena
de execução. Adv(s) ANA LUCIA RODRIGUES LIMA

019 2002.0013273-0/0 - Execução de Título Judicial CLAU-
DINO JACOB DINNEBIER X VIDRACARIA RAFF Ma-
nifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no
prazo de trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s)
LURDES MARIA SOKOLOWSKI

020 2002.0015644-2/0 - Processo de Conhecimento ESDRAS
LOPES X TRANSPORTADORA CAVALINHO Manifes-
tar-se sobre o retorno da Carta Precatória Adv(s) EMMA-
NUEL AUGUSTO DE OLIVEIRA CARLOS, DRA. LU-
CILENE MACHADO CARLOS, RODOLFO EDISON
LUIZ DA SILVA

021 2002.0017788-1/0 - Processo de Conhecimento SELMO
WESTPHAL X MOACIR SERGIO SOUTO ROCHA Diga
as partes sobre fls. 189 e seguintes. Adv(s) JOSE MEL-
QUIADES DA ROCHA JUNIOR, RENATO REQUIAO

022 2002.0019602-9/0 - Processo de Conhecimento JAMIL
JOSE GREBOGE X BANCO DO ESTADO DO PARANA
Conforme informado retro (fls.44), o prazo recursal já en-
cerrou, ante a fixação de data de leitura de sentença. Adv(s)
EVARISTO ARAGAO FERREIRA

023 2002.0023770-1/0 - Processo de Conhecimento ERONI
ANCILAGGO TIVES X CREDICARD ADM. DE CAR-
TOES DE CREDITO Pagar o valor do débito no prazo de
24 horas, sob pena de penhora de bens Adv(s) CLOVIS
MOTTIM, PAULO SERGIO GUEDES

024 2002.0024240-3/0 - Processo de Conhecimento JOAO
CARLOS TOLEDO JUNIOR X JOAO IRANY VIEIRA
(E OUTRO) Audiência de instrução e julgamento redesig-
nada para o dia 27/01/2005 às 15:30. Desconsiderar a data
anterior. Adv(s) PAULO HENRIQUE VIDA VIEIRA

025 2002.0024727-8/0 - Processo de Conhecimento NELSI
BERVIAN NEVES X HOTEL VALE DAS HORTENCIAS
Audiência de instrução e julgamento designada para o dia
12/01/2005 às 15:30. Desconsiderar a data anterior. Adv(s)
OSMAR ANDRADE ZOTTO

026 2002.0026703-1/0 - Execução de Título Judicial MARIA
GORETE OLIVEIRA DE MOURA X LOSANGO PRO-
MOTORA DE VENDAS LTDA Manifestar-se sobre a cer-
tidão do Sr. Oficial de Justiça, no prazo de trinta dias, sob
pena de extinção do feito Adv(s) MARIA AMELIA CAS-
SIANA MASTROROSA, CARMEN GLORIA ARRIAGA
ANDRIOLI

027 2003.0000320-4/0 - Processo de Conhecimento JORGE
RIBAS NEGRELE X ANTONIO GRUSKOSKI (E OU-
TRO) Recurso interposto pelo requerente, ao recorrido para
apresentar as contra-razões Adv(s) FERNANDO ZENA-
TO NGRELE, FABRICIO PASSOS AZEVEDO

028 2003.0004196-8/0 - Processo de Conhecimento ALEXAN-
DRE CARVALHO NEVES X CIA BRASILEIRA DISTRI-
BUICAO Redesignada audiência de instrução e julgamen-
to para o dia 10/01/2005, às 14:00. Adv(s) STELA MAR-
LENE SCHWERZ

029 2003.0009873-6/0 - Processo de Conhecimento ODALEIA
CORDEIRO CABRAL MORAES X SEGURADORA
BRADESCO Pagar o valor do débito no prazo de 24 horas,
sob pena de penhora de bens Adv(s) CRISTIAN LUIZ
MORAES, ANA LUÍSA VASCONCELOS ABSY

030 2003.0009925-5/0 - Execução Título Extrajudicial ADE-
MIR EXTERCKOTER FELACIO X ANDRE KANAYA-



3ª feira | 16/Nov/20043ª feira | 16/Nov/20043ª feira | 16/Nov/20043ª feira | 16/Nov/20043ª feira | 16/Nov/2004 109109109109109

MA FERREIRA Manifestar-se sobre o retorno da Carta
Precatória Adv(s) CLAUDIO RIBEIRO MARTINS

031 2003.0017331-9/0 - Processo de Conhecimento NEIVA DE
JESUS CHAICOSKI X C & A MODAS LTDA Audiência
de instrução e julgamento designada para o dia 18/11/2004
às 19:00, a ser realizada com juiz leigo. Adv(s) MIRIAM
TARASIUK NAUFEL, SIMONE REIS NASCIMENTO

032 2003.0021385-4/0 - Processo de Conhecimento SERGIO
BRUNETTA X CAROLINA MNAWER HAMMOUD Re-
curso interposto pelo requerente, ao recorrido para apre-
sentar as contra-razões Adv(s) DR. JOSE MAURICIO G.
TELLES, DR. MARCEL A. HAMMOUD

033 2003.0028115-1/0 - Processo de Conhecimento LENIR DO
ROCIO BANDEIRA SANTOS X BANCO ABN - AMRO
REAL S.A. Julgo extinto o processo sem julgamento de
mérito Adv(s) KARINA KUSTER

034 2004.0000634-8/0 - Processo de Conhecimento MARIA
AUGUSTINHO ROCHA X IRIA ZACHARKO FERNAN-
DES Audiência de instrução e julgamento para o dia 28/
01/2005 às 14:00. Desconsiderar a data anterior. Adv(s)
MARIA AUGUSTINHO, HENRIQUE EHLERS SILVA

035 2004.0000646-2/0 - Processo de Conhecimento RAPHA-
EL ANTONIO DA SILVA MARQUES X BRITISH AI-
RWAYS A sentença de extinção não pode ser modificada
por despacho. Todavia, defiro a isenção de custas. Adv(s)
FLAVIA REIS PAGNOZZI

036 2004.0002621-0/0 - Processo de Conhecimento EVA DE
FATIMA ANTUNES RIBEIRO X VARIG Julgo extinto o
processo sem julgamento de mérito Adv(s) MARILZA MA-
TIOSKI, FERNANDA RIBEIRETE DE SOUZA

037 2004.0005032-0/0 - Processo de Conhecimento EFREM
SZEUCZUK LATCZUK X ROGGIA AUTOMOVEIS (E
OUTRO) Recurso interposto pelo requerente, ao recorrido
para apresentar as contra-razões Adv(s) NERI DEODORO
DE CARVALHO, ELOI ROQUE ROGGIA

038 2004.0006510-3/0 - Processo de Conhecimento SANDRO
MARCIO FERREIRO X VIACAO DA GRACIOSA LTDA.
Audiência de instrução e julgamento redesignada para o
dia 21/01/2005 às 15:30. Desconsiderar a data anterior.
Adv(s) ROBERTO JOSE TAQUES DE NEGREIROS

039 2004.0008152-9/0 - Processo de Conhecimento VERA
LUCIA DE SOUZA SIMOES X HELIO WATANABE Au-
diência de instrução e julgamento redesignada para o dia
20/01/2005 às 15:30. Desconsiderar a data anterior. Adv(s)
SANDRA JUSSARA KUCHNIR

040 2004.0008239-0/0 - Processo de Conhecimento MARIA
DOS ANJOS ALVES X CAMPIJUNIOR REVESTIMEN-
TOS Audiência de conciliação designada para o dia 25/01/
2005 às 14:00. Desconsiderar a data anterior. Adv(s) DA-
MIANA TRYBUS, GISELE SOLER CONSALTER

041 2004.0009738-7/0 - Processo de Conhecimento EDMAR
JUSTEN X BANCO FINASA S/A Audiência de instrução
e julgamento designada para o dia 21/01/2005 às 14:00.
Desconsiderar a data anterior. Adv(s) LEANDRO LUIZ
KALINOWSKI, DR. DANIEL HACHEM

042 2004.0010096-5/0 - Processo de Conhecimento SERGIO
ROBERTO ROZA X MARIA DE CARVALHO (E OU-
TRO) Redesignada audiência de conciliação para o dia 02/
12/2004, às 19:30. Adv(s) JOSÉ VALTER RODRIGUES

043 2004.0010125-7/0 - Processo de Conhecimento LUIZ AL-
BERTO FRANCO BORDENOWSKI X JURANDIR PIRES
ALVES Audiência de instrução e julgamento redesignada
para o dia 19/01/2005 às 15:30. Desconsiderar a data ante-
rior. Adv(s) JORGE LUIZ GARRET, RAUL SOLHEID

044 2004.0011485-1/0 - Processo de Conhecimento TANIA
ISABEL KOBAYASHI X CONDOR COMERCIO DE
PRODUTOS EM GERAL LTDA. ME Informar o correto
endereço da parte requerido no prazo de trinta dias, sob
pena de extinção do feito Adv(s) MARCIO AYRES DE
OLIVEIRA

045 2004.0013260-9/0 - Processo de Conhecimento ALEXAN-
DRE MARTINS X AFONSO ANABUKI Ao requerido para
que apresente o pedido contraposto. Adv(s) ILZA MARIA
BARROS GERMANO DA SILVA, LUIZ RICARDO AMA-
RAL

046 2004.0014371-0/0 - Processo de Conhecimento JOAO
ALFREDO SGUISSARDI X JOSUE TEIXEIRA DA SIL-
VA Audiência de instrução e julgamento designada para o
dia 12/01/2005 às 14:00. Desconsiderar a data anterior.
Adv(s) DR. JOAO INACIO CORDEIRO, MARTINS GATI
CAMACHO

047 2004.0014910-3/0 - Processo de Conhecimento MARIA
ANTONIA VASICK (E OUTRO) X TELECOM ITÁLIA
MOBILE- TIM SUL S/A Audiência de instrução e julga-
mento redesignada para o dia 24/01/2005 às 14:00. Des-
considerar a data anterior. Adv(s) JOSIEL VACISKI BAR-
BOSA, FABIULA SCHMIDT

048 2004.0015240-5/0 - Processo de Conhecimento ADRIA-
NA KARLA NEMITZ X REVISTA JORNAL NAUTICO
Redesignada audiência de conciliação para o dia 02/12/
2004, às 19:30. Adv(s) PATRICIA BORGES GUERIOS

049 2004.0015740-5/0 - Processo de Conhecimento NIVAL-
DO DONIZETE DE SOUZA X ELETRO ABC LTDA Au-
diência de conciliação designada para o dia 24/01/2005 às

15:30. Desconsiderar a data anterior. Adv(s) ROBERTO
YAMASHITA

050 2004.0015863-2/0 - Processo de Conhecimento LUIZ
CARLOS PORTES X ERON ABBOUD Redesignada au-
diência de conciliação para o dia 02/12/2004, às 20:30.
Adv(s) GERSON LUIZ WENZEL

051 2004.0016282-1/0 - Processo de Conhecimento MARINA
ANNES PELLANDA X JOAO AMARO DE SOUZA (E
OUTROS) Audiência de conciliação designada para o dia
25/01/2005 às 15:30. Desconsiderar a data anterior. Adv(s)
KLAUSS DIAS KUHNEN

052 2004.0017292-1/0 - Processo de Conhecimento JUAN
RAMON CELI SISA X MARILIA MATTER CULPI Re-
designada audiência de conciliação para o dia 02/12/2004,
às 19:30. Adv(s) CARLOS MARIO HAMPF, JOSE DO
CARMO BADARO

053 2004.0017389-3/0 - Processo de Conhecimento ADRIA-
NO ROTH (E OUTRO) X MAXIMO ESTOFAMENTO
LTDA. Audiência de instrução e julgamento redesignada
para o dia 11/01/2005 às 14:00. Desconsiderar a data ante-
rior. Adv(s) GEORGIA SABBAG MALUCELLI

054 2004.0017524-9/0 - Processo de Conhecimento HELENA
JEREMIAS DOS SANTOS PINTO X BANCO FININ-
VEST S/A (E OUTROS) Redesignada audiência de conci-
liação para o dia 02/12/2004, às 19:00. O pedido de segui-
mento dos autos já foi acolhido , eis que já foi determinado
designação de conciliação. Adv(s) CILENE MARIA SKO-
RA, MARIA DE M. TEIXEIRA BANZATTO

055 2004.0017884-4/0 - Processo de Conhecimento AGNAL-
DO GONÇALVES DE DEUS X MARCELO KIOSHI YA-
MASHITA Audiência de instrução e julgamento designada
para o dia 14/01/2005 às 15:30. Desconsiderar a data ante-
rior. Adv(s) EDER MAURICIO RIGONI, CARLOS HUM-
BERTO FERNANDES SILVA

056 2004.0017984-4/0 - Processo de Conhecimento MARCO
AURELIO GROCHENTZ X BANCO ABN AMRO REAL
S/A Audiência de instrução e julgamento designada para o
dia 14/01/2005 às 14:00. Desconsiderar a data anterior.
Adv(s) ALEXANDRE DELLA COLETTA SCHOLZ,
JOAO LEONELHO GABARDO FILHO

057 2004.0018214-7/0 - Processo de Conhecimento ROBER-
SON FLECK X MARIA HELENA DUARTE OLIVEIRA
(E OUTRO) Redesignada audiência de conciliação para o
dia 02/12/2004, às 19:30. Adv(s) EDEMILTON SCHAR-
NOVEBER, IOLANDO MUNHOZ JUNIOR

058 2004.0018276-6/0 - Processo de Conhecimento JOAO
DUBINSKI X SALETE CARDOSO DOS SANTOS SIL-
VA Audiência de instrução e julgamento designada para o
dia 18/01/2005 às 15:30.. Desconsiderar a data anterior.
Adv(s) LUIZ SGANZELLA LOPES, LEONARDO JOA-
QUIM ALBANO

059 2004.0020027-9/0 - Processo de Conhecimento ROSE
MARA MACEDO CORTADO MIRANDA X ANGELITA
GRACIELA LEPREVOST DE MEDINA SATRIANO Para
comprovar a condição de microempresa, a requerente deve
apresentar: -Certidão atualizada da Junta Comercial, ainda
que simplificda; -Balanço de receita anual dos últimos dois
exercícios; -Certidão fornecida pela Junta Comercial de que
o(s) sócio(s) da requerente não é(são) titular(es) de firma
mercantil individual ou sócio(s) de outra empresa que re-
ceba tratamento jurídico diferenciado na forma da Lei nº
9.841/99(3-II); Adv(s) MANOEL CARLOS DA SILVA

060 2004.0020266-0/0 - Processo de Conhecimento ESPOLIO
DE WALDIR ANTONIO DOS SANTOS X BRASIL TE-
LECOM SA Juntar a documentação que entenda necessá-
ria, caso ainda não tenha feito na inicial, no prazo de 15
dias, eis que não haverá designação de audiência de conci-
liação ou de julgamento. Adv(s) CRISTIANE ABDALLA
NEME

061 2004.0020282-5/0 - Processo de Conhecimento JOÃO DE
JESUS E SILVA (E OUTRO) X BRASIL TELECOM SA
Juntar a documentação que entenda necessária, caso ainda
não tenha feito na inicial, no prazo de 15 dias, eis que não
haverá designação de audiência de conciliação ou de jul-
gamento. Adv(s) CRISTIANE ABDALLA NEME

062 2004.0020291-4/0 - Processo de Conhecimento GUILHER-
ME KOPPEN FILHO (E OUTRO) X BRASIL TELECOM
SA Juntar a documentação que entenda necessária, caso
ainda não tenha feito na inicial, no prazo de 15 dias, eis
que não haverá designação de audiência de conciliação ou
de julgamento. Adv(s) CRISTIANE ABDALLA NEME

063 2004.0020292-6/0 - Processo de Conhecimento ELCI
NONATO COELHO (E OUTRO) X BRASIL TELECOM
S/A Juntar a documentação que entenda necessária, caso
ainda não tenha feito na inicial, no prazo de 15 dias, eis
que não haverá designação de audiência de conciliação ou
de julgamento. Indefiro a antecipação por entender incabí-
vel ao Juizado Especia Cível. Adv(s) CRISTIANE AB-
DALLA NEME

064 2004.0020312-9/0 - Processo de Conhecimento ROSIA-
NE PEREIRA DA SILVA SCREMIN (E OUTRO) X AMA-
DO ZONATTO O pedido liminar apresentado corresponde
a uma ação cautelar de produção antecipada de provas, o
que não é possível em sede de Juizado. Querendo, tal ação
pode ser proposta no Juízo Cível. Ou pode a parte elaborar
o laudo com técnico de sua confiança. Adv(s) MARCIO
DA SILVA MUINOS

065 2004.0020315-4/0 - Processo de Conhecimento EMILIA
TATARA DE CARVALHO (E OUTRO) X BRASIL TE-
LECOM S/A Juntar a documentação que entenda necessá-
ria, caso ainda não tenha feito na inicial, no prazo de 15
dias, eis que não haverá designação de audiência de conci-
liação ou de julgamento. Adv(s) CRISTIANE ABDALLA
NEME

066 2004.0020329-2/0 - Processo de Conhecimento ROSA
APARECIDA CASARIN MARQUES X BRASIL TELE-
COM S/A Juntar a documentação que entenda necessária,
caso ainda não tenha feito na inicial, no prazo de 15 dias,
eis que não haverá designação de audiência de conciliação
ou de julgamento. Adv(s) DR. IVO DYNIWICZ, MARIA
FÁTIMA S. CESCONETO, BENJAMIM MANOEL ZA-
NATTA

067 2004.0020412-9/0 - Processo de Conhecimento OSNI
HERZOG X BRASIL TELECOM S/A Juntar a documen-
tação que entenda necessária, caso ainda não tenha feito
na inicial, no prazo de 15 dias, eis que não haverá designa-
ção de audiência de conciliação ou de julgamento. Indefi-
ro a antecipação por entender incabível ao Juizado Especia
Cível. Adv(s) MAURO HERZOG

068 2004.0020416-6/0 - Processo de Conhecimento MARINEI
SALETE WITIUK X BRASIL TELECOM S/A Juntar a
documentação que entenda necessária, caso ainda não te-
nha feito na inicial, no prazo de 15 dias, eis que não haverá
designação de audiência de conciliação ou de julgamento.
Adv(s) CLECIO FERREIRA HIDALGO

069 2004.0020418-0/0 - Processo de Conhecimento PÉDRO
SZYNCZAK X BRASIL TELECOM S/A Juntar a docu-
mentação que entenda necessária, caso ainda não tenha feito
na inicial, no prazo de 15 dias, eis que não haverá designa-
ção de audiência de conciliação ou de julgamento. Adv(s)
MARCELLO DE SOUZA TAQUES

070 2004.0020428-0/0 - Processo de Conhecimento RUBENS
GOMES X BRASIL TELECOM SA Juntar a documenta-
ção que entenda necessária, caso ainda não tenha feito na
inicial, no prazo de 15 dias, eis que não haverá designação
de audiência de conciliação ou de julgamento. Indefiro a
antecipação por entender incabível ao Juizado Especia Cí-
vel. Adv(s) LUIZ GONZAGA DIAS JUNIOR

071 2004.0020439-3/0 - Processo de Conhecimento CLAUDIO
ROBERTO PENTEADO LANZARINI X BRASIL TELE-
COM SA Juntar a documentação que entenda necessária,
caso ainda não tenha feito na inicial, no prazo de 15 dias,
eis que não haverá designação de audiência de conciliação
ou de julgamento. Indefiro a antecipação por entender in-
cabível ao Juizado Especia Cível. Adv(s) IVETE DE CAR-
VALHO LINHARES SERPA

072 2004.0020448-2/0 - Processo de Conhecimento RUTH
ROSARIA PINTARELI GREBOGI (E OUTRO) X BRA-
SIL TELECOM S/A Juntar a documentação que entenda
necessária, caso ainda não tenha feito na inicial, no prazo
de 15 dias, eis que não haverá designação de audiência de
conciliação ou de julgamento. Indefiro a antecipação por
entender incabível ao Juizado Especia Cível. Adv(s) LIDI-
ANE HILBERT BRATI

073 2004.0020459-5/0 - Processo de Conhecimento SIMONE
REQUIAO THA ROCHA X BRASIL TELECOM S/A Jun-
tar a documentação que entenda necessária, caso ainda não
tenha feito na inicial, no prazo de 15 dias, eis que não ha-
verá designação de audiência de conciliação ou de julga-
mento. Adv(s) CLECIO FERREIRA HIDALGO

074 2004.0020551-0/0 - Processo de Conhecimento CARLOS
AUGUSTO KASPRISIN FILHO X BRASIL TELECOM
S/A Juntar a documentação que entenda necessária, caso
ainda não tenha feito na inicial, no prazo de 15 dias, eis
que não haverá designação de audiência de conciliação ou
de julgamento. Adv(s) ANTONIO FERREIRA

075 2004.0020664-7/0 - Processo de Conhecimento MARIA
DA CONCEICAO BRITO ROMANO X BRASIL TELE-
COM SA Juntar a documentação que entenda necessária,
caso ainda não tenha feito na inicial, no prazo de 15 dias,
eis que não haverá designação de audiência de conciliação
ou de julgamento. Adv(s) WILSON MAFRA MEILER FI-
LHO

076 2004.0020668-4/0 - Processo de Conhecimento EDISON
PIRES DE SOUZA X BRASIL TELECOM S/A Juntar a
documentação que entenda necessária, caso ainda não te-
nha feito na inicial, no prazo de 15 dias, eis que não haverá
designação de audiência de conciliação ou de julgamento.
Adv(s) JISLAINE NEULS ALVES PRUDENTE

077 2004.0020687-4/0 - Processo de Conhecimento ROBENS
WEISS X BRASIL TELECOM SA Juntar a documentação
que entenda necessária, caso ainda não tenha feito na ini-
cial, no prazo de 15 dias, eis que não haverá designação de
audiência de conciliação ou de julgamento. Adv(s) CLE-
CIO FERREIRA HIDALGO

078 2004.0020689-8/0 - Processo de Conhecimento VALDO-
MIRO DA SILVA FABIANO X BRASIL TELECOM SA
Juntar a documentação que entenda necessária, caso ainda
não tenha feito na inicial, no prazo de 15 dias, eis que não
haverá designação de audiência de conciliação ou de jul-
gamento. Adv(s) CLECIO FERREIRA HIDALGO

079 2004.0020759-5/0 - Processo de Conhecimento RODRI-
GO MARTINS X SILMAR MARTINS Diga o autor sobre
certidão de fls. 10 Adv(s) LUCIANE ROSA KANIGOSKI

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ALEXANDRE DELLA
COLETTA SCHOLZ 056 2004.0017984-4/0
ADILSON PEREIRA 001 1999.0014235-2/0
ADRIANA CAMARGO 012 2001.0014188-7/0
ALVARO MANOEL FURLAN 006 2001.0006154-9/0
ANA ELISA VIEIRA NAVARRO 014 2001.0014829-6/0
ANA LUCIA RODRIGUES LIMA 018 2002.0011488-0/0
ANA LUÍSA VASCONCELOS
ABSY 029 2003.0009873-6/0
ANA PAULA BARRIOS DE
CARVALHO 007 2001.0010529-5/0
ANTONIO FERREIRA 074 2004.0020551-0/0
BENJAMIM MANOEL ZANATTA 066 2004.0020329-2/0
CARLOS ALBERTO FARRACHA
DE CASTRO 011 2001.0013880-0/0
CARLOS HUMBERTO
FERNANDES SILVA 055 2004.0017884-4/0
CARLOS MARIO HAMPF 052 2004.0017292-1/0
CARMEN GLORIA ARRIAGA
ANDRIOLI 026 2002.0026703-1/0
CESAR AUGUSTO BROTTO 004 2001.0000176-7/0
CHRYSTIANNE DE FREITAS
ALVES FERREIRA 003 2000.0014764-8/0
CILENE MARIA SKORA 054 2004.0017524-9/0
CLAUDIO RIBEIRO MARTINS 030 2003.0009925-5/0
CLECIO FERREIRA HIDALGO 068 2004.0020416-6/0
CLECIO FERREIRA HIDALGO 073 2004.0020459-5/0
CLECIO FERREIRA HIDALGO 077 2004.0020687-4/0
CLECIO FERREIRA HIDALGO 078 2004.0020689-8/0
CLOVIS MOTTIM 023 2002.0023770-1/0
CRISTIAN LUIZ MORAES 029 2003.0009873-6/0
CRISTIANE ABDALLA NEME 060 2004.0020266-0/0
CRISTIANE ABDALLA NEME 061 2004.0020282-5/0
CRISTIANE ABDALLA NEME 062 2004.0020291-4/0
CRISTIANE ABDALLA NEME 063 2004.0020292-6/0
CRISTIANE ABDALLA NEME 065 2004.0020315-4/0
DAMIANA TRYBUS 040 2004.0008239-0/0
DENISE KUNG BRUEL 016 2002.0007729-1/0
DR. DANIEL HACHEM 041 2004.0009738-7/0
DR. IVO DYNIWICZ 066 2004.0020329-2/0
DR. JOAO INACIO CORDEIRO 046 2004.0014371-0/0
DR. JOSAFA ANTONIO LEMES 017 2002.0008701-7/0
DR. JOSE MAURICIO G. TELLES 032 2003.0021385-4/0
DR. MARCEL A. HAMMOUD 032 2003.0021385-4/0
DRA. LUCILENE MACHADO
CARLOS 020 2002.0015644-2/0
EDEMILTON SCHARNOVEBER 057 2004.0018214-7/0
EDER MAURICIO RIGONI 055 2004.0017884-4/0
ELAINE CRISTINA DA SILVA 006 2001.0006154-9/0
ELOI ROQUE ROGGIA 037 2004.0005032-0/0
EMERSON NORIHIKO
FUKUSHIMA 008 2001.0010685-2/0
EMIDIO BUENO MARQUES 016 2002.0007729-1/0
EMMANUEL AUGUSTO DE
OLIVEIRA CARLOS 020 2002.0015644-2/0
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 022 2002.0019602-9/0
FABIULA SCHMIDT 047 2004.0014910-3/0
FABRICIO PASSOS AZEVEDO 027 2003.0000320-4/0
FERNANDA RIBEIRETE DE
SOUZA 036 2004.0002621-0/0
FERNANDO JOSE BONATTO 013 2001.0014621-8/0
FERNANDO ZENATO NGRELE 027 2003.0000320-4/0
FLAVIA REIS PAGNOZZI 035 2004.0000646-2/0
FRANCISCO UBIRAJARA
CAMARGO FADEL 017 2002.0008701-7/0
GEORGIA SABBAG MALUCELLI 053 2004.0017389-3/0
GERSON LUIZ WENZEL 050 2004.0015863-2/0
GISELE SOLER CONSALTER 040 2004.0008239-0/0
HENRIQUE EHLERS SILVA 034 2004.0000634-8/0
ILZA MARIA BARROS
GERMANO DA SILVA 045 2004.0013260-9/0
IOLANDO MUNHOZ JUNIOR 057 2004.0018214-7/0
IVETE DE CARVALHO
LINHARES SERPA 071 2004.0020439-3/0
IVONE TEREZINHA RANZOLIN 015 2002.0005142-0/0
IVONE TEREZINHA RANZOLIN 015 2002.0005142-0/0
JACKSON GLADSTON NICOLODI 010 2001.0013789-8/0
JISLAINE NEULS ALVES
PRUDENTE 076 2004.0020668-4/0
JOAO DOMINGOS CARDOSO 009 2001.0011183-0/0
JOAO LEONELHO GABARDO
FILHO 056 2004.0017984-4/0
JORGE LUIZ GARRET 043 2004.0010125-7/0
JOSE DO CARMO BADARO 009 2001.0011183-0/0
JOSE DO CARMO BADARO 052 2004.0017292-1/0
JOSE MELQUIADES DA ROCHA
JUNIOR 021 2002.0017788-1/0
JOSÉ VALTER RODRIGUES 042 2004.0010096-5/0
JOSIANY ALVES PEREIRA 001 1999.0014235-2/0
JOSIEL VACISKI BARBOSA 047 2004.0014910-3/0
JUCARA LUIZA POLETTO 015 2002.0005142-0/0
KARINA KUSTER 033 2003.0028115-1/0
KLAUSS DIAS KUHNEN 051 2004.0016282-1/0
LEANDRO LUIZ KALINOWSKI 041 2004.0009738-7/0
LEONARDO JOAQUIM ALBANO 058 2004.0018276-6/0
LIDIANE HILBERT BRATI 072 2004.0020448-2/0
LISIMAR VALVERDE PEREIRA 003 2000.0014764-8/0
LUCIANE ROSA KANIGOSKI 079 2004.0020759-5/0
LUIZ DIAS 002 2000.0012136-3/0
LUIZ GONZAGA DIAS JUNIOR 070 2004.0020428-0/0
LUIZ RICARDO AMARAL 045 2004.0013260-9/0
LUIZ SGANZELLA LOPES 058 2004.0018276-6/0
LURDES MARIA SOKOLOWSKI 019 2002.0013273-0/0
MANOEL CARLOS DA SILVA 059 2004.0020027-9/0
MARCELLO DE SOUZA TAQUES 069 2004.0020418-0/0
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 044 2004.0011485-1/0
MARCIO DA SILVA MUINOS 064 2004.0020312-9/0
MARIA AMELIA CASSIANA
MASTROROSA 026 2002.0026703-1/0
MARIA AUGUSTINHO 034 2004.0000634-8/0
MARIA DE M. TEIXEIRA
BANZATTO 054 2004.0017524-9/0
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MARIA FÁTIMA S. CESCONETO 066 2004.0020329-2/0
MARIA JOSE CARVALHO
DANTAS CAVALCANTI 001 1999.0014235-2/0
MARILZA MATIOSKI 036 2004.0002621-0/0
MARTINS GATI CAMACHO 046 2004.0014371-0/0
MAURO HERZOG 067 2004.0020412-9/0
MIRIAM TARASIUK NAUFEL 031 2003.0017331-9/0
NERI DEODORO DE CARVALHO 037 2004.0005032-0/0
OSMAR ANDRADE ZOTTO 025 2002.0024727-8/0
PATRICIA BORGES GUERIOS 048 2004.0015240-5/0
PAULO HENRIQUE VIDA VIEIRA 024 2002.0024240-3/0
PAULO SERGIO GUEDES 023 2002.0023770-1/0
PERCY ARAUJO 003 2000.0014764-8/0
RAUL SOLHEID 043 2004.0010125-7/0
REINALDO JOSE ANDREATTA 010 2001.0013789-8/0
RENATO REQUIAO 021 2002.0017788-1/0
ROBERTO JOSE TAQUES DE
NEGREIROS 038 2004.0006510-3/0
ROBERTO YAMASHITA 049 2004.0015740-5/0
RODOLFO EDISON LUIZ DA
SILVA 020 2002.0015644-2/0
ROGERIA DOTTI DORIA 012 2001.0014188-7/0
ROSE MARY GRAHL 005 2001.0003541-6/0
SADI BONATTO 013 2001.0014621-8/0
SANDRA JUSSARA KUCHNIR 039 2004.0008152-9/0
SARAH MARTINS 011 2001.0013880-0/0
SIMONE REIS NASCIMENTO 031 2003.0017331-9/0
STELA MARLENE SCHWERZ 028 2003.0004196-8/0
TARCISIO ARAUJO KROETZ 011 2001.0013880-0/0
TIHANA GUIMARAES PESSOA 009 2001.0011183-0/0
WILSON MAFRA MEILER FILHO 075 2004.0020664-7/0

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais Ci-
veis COMARCA DE CURITIBA - CENTRAL
7º Juizado Especial Cível - Relação Nº : 039/2004

001 1996.0007520-5/0 - Execução de Título Judicial MILTON
ISACK FADEL JUNIOR X VILMAR FRANCISCO ANAS-
TACIO Julgo extinto o processo sem julgamento de mérito
Adv(s) FRANCISCO UBIRAJARA CAMARGO FADEL

002 1996.0012239-4/0 - Execução Título Extrajudicial JOAO
BERNARDO DE SOUZA X SANDRA NESI Redesigna-
ção de Audiência de Conciliação as 19:00 do dia 09/12/
2004 Adv(s) JOSE FRANCISCO CUNICO BACH

003 1997.0004844-5/0 - Processo de Conhecimento SILVINA
DOS PRASERES SANTOS RODRIGUES X HOTEIS
PRIVE DO BRASIL LTDA Julgo extinto o processo sem
julgamento de mérito Adv(s) MAX FERREIRA, ANA PAU-
LA OAIDA GABELLINI

004 1997.0007132-3/0 - Execução de Título Judicial JAIR
YOSHIKAZU ENEMOTO X ORESTES MAZUQUELLI
(E OUTRO) AO CREDOR PARA MANIFESATAR O IN-
TERESSE NA ADJUDICAÇÃO EM 48 HORAS, TENDO
EM VISTA OS LEILÕES NEGATIVOS Adv(s) PAULO
AMBROSIO

005 1997.0010638-0/0 - Execução de Título Judicial HELIO
GNECCO X EDGARD JOSE DE ARAUJO AO CREDOR
PARA MANIFESATAR O INTERESSE NA ADJUDICA-
ÇÃO EM 48 HORAS, TENDO EM VISTA OS LEILÕES
NEGATIVOS Adv(s) CELIO LUCAS MILANO, ANISIO
DOS SANTOS, FABIANO BUZETTI MILANO

006 1998.0011222-4/0 - Execução Título Extrajudicial ENA-
CLI RIBEIRO MUDERNO X MARILENE SCHATZ-
MANN AO CREDOR PARA MANIFESATAR O INTE-
RESSE NA ADJUDICAÇÃO EM 48 HORAS, TENDO EM
VISTA OS LEILÕES NEGATIVOS Adv(s) DR. JOSE
MARCOS ALMEIDA

007 1998.0013384-1/0 - Execução de Título Judicial ALVARO
ANTONIO DA FONSECA X CIDADELA S/A AO CRE-
DOR PARA MANIFESATAR O INTERESSE NA ADJU-
DICAÇÃO EM 48 HORAS, TENDO EM VISTA OS LEI-
LÕES NEGATIVOS Adv(s) AYRTON LOPES DA SILVA,
VINICIOS MORO CONQUE

008 1999.0013029-0/0 - Execução de Título Judicial NELSON
TADEU FERNANDES X EDEZILNA DA LARA NEGRE-
LLO (E OUTRO) AO CREDOR PARA MANIFESATAR
O INTERESSE NA ADJUDICAÇÃO EM 48 HORAS,
TENDO EM VISTA OS LEILÕES NEGATIVOS Adv(s)
CARLOS GILBERTO WARDE JUNIOR

009 2000.0000030-2/0 - Execução de Título Judicial ANTO-
NIO CARLOS CASSILHA X ANTONIO VILLACA TOR-
RES JUNIOR Julgo extinto o processo sem julgamento de
mérito Adv(s) MAURICIO RIBEIRO LOSSO, MARCE-
LO RIBEIRO LOSSO, MARIA CECILIA PALMA, DENI-
SE R. L. LAZOF

010 2000.0004021-5/0 - Execução de Título Judicial EDMUN-
DO TOFRIDO AREND X LUIZ CARLOS FERREIRA
Julgo extinto o processo sem julgamento de mérito Adv(s)
ODETE DE FATIMA PADILHA DE ALMEIDA

011 2000.0006352-5/0 - Execução de Título Judicial MIGUEL
SLOMINSKI X MARIA HELENA VERENKA (E OU-
TRO) AO CREDOR PARA MANIFESATAR O INTERES-
SE NA ADJUDICAÇÃO EM 48 HORAS, TENDO EM
VISTA OS LEILÕES NEGATIVOS Adv(s) MARCELO

GERALDO ZANICOTTI BARAN

012 2000.0006971-0/0 - Execução de Título Judicial ORLAN-
DO CONTADOR X PAULO GURNAKI AO CREDOR
PARA MANIFESATAR O INTERESSE NA ADJUDICA-
ÇÃO EM 48 HORAS, TENDO EM VISTA OS LEILÕES
NEGATIVOS Adv(s) WELLINGTON TORRES COSEN-
ZA

013 2000.0010808-1/0 - Execução de Título Judicial MAR-
TIM AUGUSTO SEGOVIA CONZALEZ X JONAS FER-
NANDES HOLANDA AO CREDOR PARA MANIFESA-
TAR O INTERESSE NA ADJUDICAÇÃO EM 48 HORAS,
TENDO EM VISTA OS LEILÕES NEGATIVOS Adv(s)
RENATO BRUNO FUHRMANN, SHEYLA D. B. DOS
SANTOS

014 2000.0017147-6/0 - Execução de Título Judicial OSVAL-
DINO PEREIRA DE ALMEIDA X LOJAS RENOVAR AO
CREDOR PARA MANIFESATAR O INTERESSE NA AD-
JUDICAÇÃO EM 48 HORAS, TENDO EM VISTA OS
LEILÕES NEGATIVOS Adv(s) ANDRE PEREIRA DA
SILVA, ANA CLAUDIA CERICATTO, CARLOS AUGUS-
TO ZENI

015 2001.0005565-4/0 - Execução Título Extrajudicial EMIR
NELSON CALAIDO X DIOVANE WEIDNER DA SIL-
VEIRA Julgo extinto o processo sem julgamento de mérito
Adv(s) ELIZETE CORREA DE SOUZA

016 2001.0012331-5/0 - Execução de Título Judicial PAULI-
NO DE FREITAS BELLO X JAIME TROJAN Julgo ex-
tinto o processo sem julgamento de mérito Adv(s) EZIQUI-
EL MIRANDA

017 2001.0021921-5/0 - Execução Título Extrajudicial LUIZ
SURECK X GILBERTO CARLOS FILLA Julgo extinto o
processo sem julgamento de mérito Adv(s) RAQUEL DE
ANDRADE KRAUSE

018 2002.0002622-0/0 - Processo de Conhecimento ROSELI
PIRES DA CRUZ X EMPRESA MODERE PEQUISA DE
MERCADO LTDA AO EXECUTADO PARA DEPOSITAR
O VALOR DE R$ 691,32 (SEISCENTOS E NOVENTA E
UM REAIS E TRINTA E DOIS CENTAVOS) , SOB PENA
DE CONSTRIÇÃO FORÇADA. Adv(s) MIGUEL ALMEI-
DA DE BARROS

019 2002.0005191-8/0 - Execução Título Extrajudicial TERE-
ZA NUNES GOUVEIA X CELIA C. S. RUBINI Julgo
extinto o processo sem julgamento de mérito Adv(s) PAU-
LO ROBERTO BARROS DA SILVA

020 2002.0021796-4/0 - Processo de Conhecimento TELEPAR
CELULAR S/A X DJAIR TOZZI JOSE Julgo extinto o pro-
cesso sem julgamento de mérito Adv(s) CARLOS EDUAR-
DO DE SOUZA LOBO

021 2002.0027307-4/0 - Processo de Conhecimento AMORE-
CO MODAS X ARACY TABORDA Julgo extinto o pro-
cesso sem julgamento de mérito Adv(s) ALOYR MARIO
SABBAG NETO, RITA APARECIDA CARNEIRO LAN-
GE TOMAZ

022 2002.0029423-3/0 - Processo de Conhecimento SÉRGIO
ALBERTO PEDROTTI SAUCHUK X PEDRO LIMA DE
SOUZA Julgo extinto o processo sem julgamento de méri-
to Adv(s) VALÉRIA DOS SANTOS ESTORILLIO

023 2003.0008667-3/0 - Execução Título Extrajudicial GERAL-
DO DE ASSIS PORTELA X MACIEL BATISTA DOS
SANTOS (E OUTRO) Indicar bens à penhora no prazo de
trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s) CAMI-
LLA TATIANE PILASTRE MENDES, LUIR CESCHIN

024 2003.0010662-0/0 - Processo de Conhecimento ANTO-
NIO ROBERTO FIANI BACILA X EDITORA GLOBO S/
A DIGA O AUTOR QUANTO AO CUMPRIMENTO DO
ACORDO Adv(s) VINICIUS MOREIRA ZULIAN, SER-
GIO DE LIMA CONTER FILHO

025 2003.0011755-3/0 - Processo de Conhecimento GILSON
ADRIANO CORDEIRO WILKE X PEDRO JAMUR Ma-
nifestar-se sobre o pagamento efetuado Adv(s) JOSE
FRANCISCO CUNICO BACH, ADEMIR DA SILVA, DI-
ONE SCHENFELD

026 2003.0014118-2/0 - Execução Título Extrajudicial CAR-
LOS ROBERTO DO NASCIMENTO KRUEGER (E OU-
TROS) X ALAOR DE JESUS DUARTE DA ROSA (E
OUTRO) Julgo extinto o processo sem julgamento de mé-
rito Adv(s) DR. ARY PAIVA DE FERREIRA BANDEIRA

027 2003.0019892-4/0 - Processo de Conhecimento PEDRO
FERREIRA GONÇALVES X VICTOR ANDRE COTRIN
DA SILVA Julgo extinto o processo sem julgamento de
mérito Adv(s) FERNANDO JOSE CURI STABEN

028 2003.0027169-4/0 - Processo de Conhecimento JOAO
LUIZ HAIDUK X FLAVIO JOSE G. JR Julgo extinto o
processo sem julgamento de mérito Adv(s) DICESAR BE-
CHES VIERA JUNIOR

029 2003.0028093-5/0 - Execução Título Extrajudicial NEL-
SON TOMASONI X WANDERLEI DE MEDEIROS MAR-

QUES Julgo extinto o processo sem julgamento de mérito
Adv(s) JOAO ALBERTO SERBAKE

030 2004.0002767-4/0 - Execução Título Extrajudicial SÉR-
GIO SCHACHT X IVONE WESSNER SAMPAIO Julgo
extinto o processo sem julgamento de mérito Adv(s) CAR-
LOS AUGUSTO COGO

031 2004.0002862-5/0 - Execução Título Extrajudicial SÉR-
GIO SCHACHT X RITA DE CASSIA TOLEDO Julgo ex-
tinto o processo sem julgamento de mérito Adv(s) CAR-
LOS AUGUSTO COGO

032 2004.0003881-4/0 - Execução Título Extrajudicial ANDER-
SON COELHO CASSAROTTI X SERGIO ALVES DE
ANDRADE Julgo extinto o processo sem julgamento de
mérito Adv(s) ANDERSON COELHO CASSAROTTI

033 2004.0004374-8/0 - Processo de Conhecimento GIOVANI
CASSOL X MOACIR KNOENER (E OUTRO) Julgo ex-
tinto o processo sem julgamento de mérito Adv(s) FABRI-
CIO VERDOLIN DE CARVALHO

034 2004.0009101-1/0 - Processo de Conhecimento PEDRO
RIBEIRO DOS SANTOS X EMBRATEL DIGA O AU-
TOR QUANTO AO CUMPRIMENTO DO ACORDO
Adv(s) LORIVAL DAMASO DA SILVEIRA

035 2004.0009350-4/0 - Processo de Conhecimento NILDECI
DE FATIMA PORTUGUAL RATTI X ADRIANNO DE-
LLA COLETA Julgo extinto o processo sem julgamento de
mérito Adv(s) ROGERIO DANTE DE OLIVEIRA JUNI-
OR

036 2004.0009892-1/0 - Execução Título Extrajudicial JAIR
PERBONI X MARILENE PALMAS ROCKER Indicar bens
à penhora no prazo de trinta dias, sob pena de extinção do
feito Adv(s) WELLINGTON TORRES COSENZA, GE-
RALDO MARQUES

037 2004.0011492-7/0 - Processo de Conhecimento ROSIMA-
RI LOBAS X CARLOS ROBERTO FERREIRA Redesig-
nação de Audiência de Conciliação as 20:00 do dia 09/12/
2004 Adv(s) ARNALDO FERREIRA MULLER

038 2004.0012166-0/0 - Processo de Conhecimento VANES-
SA TRENTIN X MC DONALDS Redesignação de Audi-
ência de Instrução e Julgamento as 14:30 do dia 15/12/
2005 Adv(s) ANELISE NOGUEIRA REGINATO

039 2004.0012818-0/0 - Processo de Conhecimento ANTO-
NIO GUSSO (E OUTRO) X HSBC BANK BRASIL S.A -
BANCO MULTIPLO SENTENÇA JULGANDO PROCE-
DENTE O PROCESSO PARA CONDENAR O RECLA-
MADO A PAGAR R$ 5.219,02 ... Adv(s) ALEXANDRE
LUIS WESTPHAL, GIOVANA COTLINSKI CANZAN

040 2004.0012917-8/0 - Processo de Conhecimento GIRSO DE
MEDEIROS X LACI DAGMAR ZOLLER RIBEIRO Re-
designação de Audiência de Instrução e Julgamento as 19:00
do dia 09/12/2004 Adv(s) FABIANA PALOMEQUE MA-
GANHOTTE

041 2004.0013432-0/0 - Processo de Conhecimento IEDA FER-
RARI ANDRADE X TAM LINHAS AEREAS S/A Julgo
extinto o processo sem julgamento de mérito Adv(s) VINI-
CIUS TEODORO DE OLIVEIRA, VALDECI WENCES-
LAU BARAO MARQUES

042 2004.0013685-0/0 - Processo de Conhecimento ORACY
DE LIMA PEREIRA X BRASIL TELECOM S/A Julgo
extinto o processo sem julgamento de mérito Adv(s) RU-
BERT ANTONIO RECCANELLO LISBOA

043 2004.0013784-8/0 - Processo de Conhecimento ALAN
CESAR TOMIO X UNIBANCO-UNIAO DE BANCOS
BRASILEIROS S/A VISTOS, ETC. HOMOLOGO, POR
SENTENÇA, A DECISÃO DO DOUTO JUIZ LEIGO
PARA QUE EXERÇA SEUS LEGAIS EFEITOS. O IN-
DEFERIMENTO DE TESTEMUNHA QUE IRIA DEPOR
SOBRE FATO INCONTROVERSO, QUE O BANCO
COBRARA TARIFAS, NÃO CONSTITUI CERCEAMEN-
TO, COMPETINDO AO INSTRUTOR INDEFERIR AS
PROVAS QUE ENTENDER DESNECESSÁRIAS. Adv(s)
CRISTIANE MORAIS RIZZI CELLA, MARSAL JUN-
GLES DOS SANTOS

044 2004.0014491-2/0 - Processo de Conhecimento JONA-
THAS FABRICIO DE FREITAS X ARY DOS SANTOS
ANDRADE JUNIOR Redesignação de Audiência de Con-
ciliação as 20:00 do dia 09/12/2004 Adv(s) CLAUDIA
MARA WEISS BELEM

045 2004.0014909-9/0 - Processo de Conhecimento ELIANE
TEREZINHA ANTOCHECEN ZABROSKI X ITAU S.A.
Redesignação de Audiência de Conciliação as 20:00 do dia
09/12/2004 Adv(s) PAULO CESAR SILVEIRA

046 2004.0015151-8/0 - Processo de Conhecimento CLAYTON
SOARES DE LARA X GLOBAL TELECOM S.A Julgo
extinto o processo sem julgamento de mérito Adv(s) CAR-
MEN GLORIA ARRIAGA ANDRIOLI

047 2004.0017711-2/0 - Processo de Conhecimento ORJANA
ARAUJO DE FREITAS X ASB S/A CREDITO FINANCI-

AMENTO E INVESTIMENTO Julgo extinto o processo
sem julgamento de mérito Adv(s) IVAN JOSE SILVEIRA

048 2004.0020583-7/0 - Processo de Conhecimento MOISES
CORREA X ESTACAO PLAZA SHOW LTDA Informar o
correto endereço da parte requerido no prazo de trinta dias,
sob pena de extinção do feito Adv(s) CASEMIRO LAPOR-
TE AMBROZEWICZ

049 2004.0020734-4/0 - Execução Título Extrajudicial PAU-
LO FERNANDO PAULUK X NAEL ROSSI Informar o
correto endereço da parte requerido no prazo de trinta dias,
sob pena de extinção do feito Adv(s) PAULO FERNAN-
DO PAULUK

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ARNALDO FERREIRA MULLER 037 2004.0011492-7/0
ADEMIR DA SILVA 025 2003.0011755-3/0
ALEXANDRE LUIS WESTPHAL 039 2004.0012818-0/0
ALOYR MARIO SABBAG NETO 021 2002.0027307-4/0
ANA CLAUDIA CERICATTO 014 2000.0017147-6/0
ANA PAULA OAIDA GABELLINI 003 1997.0004844-5/0
ANDERSON COELHO
CASSAROTTI 032 2004.0003881-4/0
ANDRE PEREIRA DA SILVA 014 2000.0017147-6/0
ANELISE NOGUEIRA REGINATO 038 2004.0012166-0/0
ANISIO DOS SANTOS 005 1997.0010638-0/0
AYRTON LOPES DA SILVA 007 1998.0013384-1/0
CAMILLA TATIANE PILASTRE
MENDES 023 2003.0008667-3/0
CARLOS AUGUSTO COGO 030 2004.0002767-4/0
CARLOS AUGUSTO COGO 031 2004.0002862-5/0
CARLOS AUGUSTO ZENI 014 2000.0017147-6/0
CARLOS EDUARDO DE SOUZA
LOBO 020 2002.0021796-4/0
CARLOS GILBERTO WARDE JR 008 1999.0013029-0/0
CARMEN GLORIA ARRIAGA
ANDRIOLI 046 2004.0015151-8/0
CASEMIRO LAPORTE
AMBROZEWICZ 048 2004.0020583-7/0
CELIO LUCAS MILANO 005 1997.0010638-0/0
CLAUDIA MARA WEISS BELEM 044 2004.0014491-2/0
CRISTIANE MORAIS RIZZI
CELLA 043 2004.0013784-8/0
DENISE R. L. LAZOF 009 2000.0000030-2/0
DICESAR BECHES VIERA JR 028 2003.0027169-4/0
DIONE SCHENFELD 025 2003.0011755-3/0
DR. ARY PAIVA DE FERREIRA
BANDEIRA 026 2003.0014118-2/0
DR. JOSE MARCOS ALMEIDA 006 1998.0011222-4/0
ELIZETE CORREA DE SOUZA 015 2001.0005565-4/0
EZIQUIEL MIRANDA 016 2001.0012331-5/0
FABIANA PALOMEQUE
MAGANHOTTE 040 2004.0012917-8/0
FABIANO BUZETTI MILANO 005 1997.0010638-0/0
FABRICIO VERDOLIN DE
CARVALHO 033 2004.0004374-8/0
FERNANDO JOSE CURI STABEN 027 2003.0019892-4/0
FRANCISCO UBIRAJARA
CAMARGO FADEL 001 1996.0007520-5/0
GERALDO MARQUES 036 2004.0009892-1/0
GIOVANA COTLINSKI CANZAN 039 2004.0012818-0/0
IVAN JOSE SILVEIRA 047 2004.0017711-2/0
JOAO ALBERTO SERBAKE 029 2003.0028093-5/0
JOSE FRANCISCO CUNICO BACH 002 1996.0012239-4/0
JOSE FRANCISCO CUNICO BACH 025 2003.0011755-3/0
LORIVAL DAMASO DA SILVEIRA 034 2004.0009101-1/0
LUIR CESCHIN 023 2003.0008667-3/0
MARCELO GERALDO ZANICOTTI
BARAN 011 2000.0006352-5/0
MARCELO RIBEIRO LOSSO 009 2000.0000030-2/0
MARIA CECILIA PALMA 009 2000.0000030-2/0
MARSAL JUNGLES DOS SANTOS 043 2004.0013784-8/0
MAURICIO RIBEIRO LOSSO 009 2000.0000030-2/0
MAX FERREIRA 003 1997.0004844-5/0
MIGUEL ALMEIDA DE BARROS 018 2002.0002622-0/0
ODETE DE FATIMA PADILHA
DE ALMEIDA 010 2000.0004021-5/0
PAULO AMBROSIO 004 1997.0007132-3/0
PAULO CESAR SILVEIRA 045 2004.0014909-9/0
PAULO FERNANDO PAULUK 049 2004.0020734-4/0
PAULO ROBERTO BARROS
DA SILVA 019 2002.0005191-8/0
RAQUEL DE ANDRADE KRAUSE 017 2001.0021921-5/0
RENATO BRUNO FUHRMANN 013 2000.0010808-1/0
RITA APARECIDA CARNEIRO
LANGE TOMAZ 021 2002.0027307-4/0
ROGERIO DANTE DE OLIVEIRA
JUNIOR 035 2004.0009350-4/0
RUBERT ANTONIO RECCANELLO
LISBOA 042 2004.0013685-0/0
SERGIO DE LIMA CONTER FILHO 024 2003.0010662-0/0
SHEYLA D. B. DOS SANTOS 013 2000.0010808-1/0
VALDECI WENCESLAU BARAO
MARQUES 041 2004.0013432-0/0
VALÉRIA DOS SANTOS
ESTORILLIO 022 2002.0029423-3/0
VINICIOS MORO CONQUE 007 1998.0013384-1/0
VINICIUS MOREIRA ZULIAN 024 2003.0010662-0/0
VINICIUS TEODORO DE
OLIVEIRA 041 2004.0013432-0/0
WELLINGTON TORRES
COSENZA 012 2000.0006971-0/0
WELLINGTON TORRES
COSENZA 036 2004.0009892-1/0
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JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE ALTO PARANÁ – PR
Cartório do Cível, Comércio e Anexos – Praça Souza Naves
s/nº 87750-000- Alto Paraná-Pr –
Fone-Fax – 0xx -44-447-1124
RELAÇÃO Nº 021/04
Juiz: Dr. Valmir Graciano.

01- Embargos a Execução 223/04. Francisco Carlos Gomes x
Milton Koichi Takahashi. I- Indefiro o pedido formulado a fl.
56, no que tange a informe a receita federal, eis que, a situação
fiscal do embargado não tem qualquer relação com a causa.
Para audiência preliminar, designo o dia 16/12/04, às l6,00
horas. Adv. Dr. Luiz Manrique e Valdir Molin.

02- Divórcio Consensual 217/04 J.B.C. x L.s.C., Para a reali-
zação de audiencia de Instrução e Julgamento, dia 13/12/04, às
l6,00 horas. Adv. Dr. Laceu Luiz Pilonetto.

03- Execução 244/99. Rio Paraná Cia. Securitizadora de Créd.
Financeiro x Jonas Aparecido Camiloti e outro. Manifeste-se o
exeqüente. Adv. Dr. Antonio de Jesus Moriggi. .

04- Embargos a Execução 186/04 Liberty Seguros x Nair Apa-
recida Brugnolli Antonio. Audiência preliminar dia 22/12/04,
às 14,00 horas. Adv. Dra Lecir Maria Scalassara e Paulo Ro-
berto Campos Vaz.

05 Separação Litigiosa 006/03 S.A.T. M.O. x L.S. O. Ao re-
querente. Adv. Dra. Iolanda Maria Rossato Bravim.

06- Cautelar Inominada 210/01 Maria Antonia Campos Bene-
tão x Banco do Brasil S.A. Manifestem-se os interessados. Adv.
Dr. Alécio Aparecido Frasson e José Gonzaga Soriani.

07- Alimentos 269/04. A.B.C. x C.J.G. Fixou os alimentos pro-
visórios em 25% do salário mínimo. Audiência de Consiliação,
Instrução e Julgamento dia 28/04/05, às l3,00 horas. Adv. Dra.
Shirley Olivetti.

08- Usucapião Extraordinário 104/00. Pedro Ângelo de Alcân-
tara x CODAL. Aguarda retirar edital. Adv. Dr. Sandro Mattevi
Dal Bosco. .

09- Arrolamento Sumáro 100/04. Maria Luisa da Silva x João
Elias da Silva. Intime-se a Inventariante, por carta AR e através
da imprensa oficial a ilustre procuradora, para dar prossegui-
mento no feito em 48,00 horas, sob pena de extinção. Adv. Dra
Maria de Jesus Santos Gaspar.

10- Execução 211/01. Irineu Lapas x Manoel Carlos Costa Dias.
Intime-se o exeqüente, por carta AR e através da imprensa Ofi-
cial o ilustre procurador, para dar prosseguimento ao feito em
48,00 horas, sob pena de extinção. Adv. Dr. Antonio Bezerra
Sobrinho.

11- Fiscal 018/98. Fazenda Publica do Estado x Eronildes Ro-
drigues da Silva. As partes para manifestação. Adv. Dra. Maria
Izabela Alves de Oliveira. Ereno.

12- Execução 110/98. Banco do Estado do Paraná S.A. x Adil-
son José Barbão. Manifeste-se o exeqüente. Adv. Dr. Antonio
de Jesus Moriggi.

13- Civil Publica 244/96. ADEAN x José Fratti e outro. Rede-
signo audiência para o ainda 17/02/05, às 16.00 horas. Adv.
Dr. Alberto Contar e Maria do Carmo Santa Rosa Seratto. .

14- Ordinária de Indenização 069/02. Vanessa Paes Lemes x
Cláudio Golemba e outro. Manifeste-se os interessados Adv.
Dr. Cristiano Glabiatti Cripa e Wilder Sabainer dos Santos.

15- Ação de Cobrança 005/04. Antonio Bezerra Sobrinho x
Fazenda Publica do Estado do Paraná. Aguarda pto. de custas

remanescentes. R$-277.00. Adv. Dr. Antonio Bezerra Sobri-
nho

16- Indenização por Danos Morais 200/04. Apolinário Antu-
nes da Luz x Cláudio Golemba. Especifiquem as partes as pro-
vas que pretendem produzir, justificando a utlidade delas, sob
pena de indeferimento. Adv. Dra. Shirley Olivetti e Israel Ba-
tista de Moura.

17- Embargos a Execução 374/01. Município de Alto Paraná x
Conselho Regional de Farmácia. Aguarda pto. de honorários.
R$-52.32 e custas dos embargos a Execução R$-214.59 e re-
manescentes da Execução Fuscal R$-78.00. Adv. Dr. Rodrigo
Menezes.

18- Cautelar de Busca e Apreensão 275/04. W.J. Catiste e Cia.
Ltda. x José Marques Guimarães ME. Intime-se a vindicante
para juntar certidão do protesto do titulo de credito a que alude
a inicial. Adv. Dr. Mario Sergio Garcia.

COMARCA DE APUCARANA - ESTADO DO PARANA
RELAÇAO Nº 36/04 -1ª VARA CIVEL
JUIZ DE DIREITO: DR.MARCELO MAZZALI
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ADRINAO BARBOSA 0060 000233/2004
AFONSO CESAR DIAS COLLIN 0001 000131/1987
AIRTON JOSE MARGARIDO 0066 000316/2004
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ANDRESSA MARTINS 0019 000342/2002
ANTONINA M.CASINI 0026 000243/2003
ANTONIO A. CASTRO DOS SAN 0091 000454/2002
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BEATRIZ BESEL 0032 000524/2003
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CARLOS ALBERTO FRANCOVIG 0016 000292/2002
CAROLINE THON 0033 000569/2003
CELSO DA CRUZ 0010 000051/2000
CELSO HIDEO MAKITA 0007 000132/1999
CLEBER RICARDO BALLAN 0019 000342/2002
CONSTANCE BEATRIZ PEDROSO 0086 000513/2004
CRISTIANE BELINATI GARCIA 0075 000462/2004
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0043 000617/2003

ERIKA EHARA 0067 000384/2004
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FLAVIO ZANETTI DE OLIVEIR 0093 000157/2004
GIOVANKA ASTETE DE PAULA 0045 000669/2003
HIROYOSHI IDA 0068 000395/2004
ILDO EUGENIO B.CHIATTONE 0064 000248/2004
ITAMAR STRUMIELO DINIZ 0055 000141/2004
IVAN PEGORARO 0056 000144/2004
JEFERSON DO CARMO ASSIS 0022 000005/2003

0077 000484/2004
JEFERSON POLICARPO DA SIL 0028 000422/2003
JOANI RADUY 0014 000242/2001
JOAO APARECIDO MICHELIN 0019 000342/2002

0005 000485/1998
JOAO CARLOS MESSIAS JUNIO 0037 000589/2003
JOAQUIM AGNELO CORDEIRO 0043 000617/2003
JOEL TRAVAS BRAGA 0006 000013/1999
JORGE LUIZ MARTINS 0084 000510/2004
JOSE CARLOS SABOIA 0042 000600/2003

0025 000228/2003
0037 000589/2003
0045 000669/2003

JOSE DE MEDEIROS PACHECO 0065 000284/2004

JOSE EDUARDO WIELEWICKI 0072 000442/2004
0073 000448/2004
0074 000457/2004

JOSE MACHADO DE OLIVEIRA 0093 000157/2004
JOSE TEODORO ALVES 0043 000617/2003
JOSUE DYONISIO HECKE 0023 000037/2003
JOVINO TERRIN 0025 000228/2003
JUBRAIL R. ARCENIO 0058 000207/2004
JULIANA G.FERRACINI 0051 000045/2004
JULIO CESAR RODRIGUES 0062 000235/2004
KELSEN C. ZANOTTI 0052 000054/2004
LEONARDO SANTOS BOMEDIANO 0033 000569/2003
LUCIA APARECIDA PEREIRA B 0030 000482/2003
LUIS FERNANDO DIETRICH 0047 000674/2003

0046 000673/2003
LUIZ CLAUDIO E. CARVALHO 0085 000511/2004

0082 000499/2004
0048 000003/2004
0049 000004/2004

LUIZ HUMBERTO MENEGOTTO 0040 000595/2003
0015 000208/2002

MARCIA E.SOUZA 0066 000316/2004
MARCIO LUIZ NIERO 0054 000085/2004
MARCIO LUIZ SONEGO 0010 000051/2000
MARCO ANTONIO DIAS LIMA C 0029 000467/2003
MARCO AURELIO BARATO 0087 000117/1994

0052 000054/2004
0018 000333/2002
0038 000591/2003
0084 000510/2004
0092 000099/2003
0041 000599/2003
0090 000039/2002

MARCOS ELESBAO 0064 000248/2004
MARIA DE LOURDES DE MOURA 0039 000594/2003
MARIA JOSE STANZANI 0034 000575/2003
MARILEIA R. MUNGO (LONDRI 0026 000243/2003
MAURO CELSO DA SILVA 0010 000051/2000
MAURO VIOTTO 0001 000131/1987
MIGUEL HORST BOMPEIXE KOH 0081 000497/2004
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0026 000243/2003
NEIDIVAL RAMALHO OLIVEIRA 0021 000412/2002
NELSON LUIS RIBEIRO-INSS 0070 000414/2004
NILSO PAULO DA SILVA 0019 000342/2002

0018 000333/2002
0063 000238/2004
0051 000045/2004
0023 000037/2003

OLDEMAR MARIANO 0031 000516/2003
ORLANDO ALEXANDRINO 0005 000485/1998

0026 000243/2003
OSCAR IVAN PRUX 0027 000275/2003

0050 000038/2004
0014 000242/2001
0044 000663/2003
0072 000442/2004
0073 000448/2004
0036 000583/2003
0002 000719/1988
0057 000151/2004
0011 000104/2000
0017 000297/2002
0003 000287/1995

PABLO JOSE B.LOPES 0045 000669/2003
PAULO ROBERTO DE SOUZA 0065 000284/2004
PEDRO DE JESUS RUY 0012 000040/2001
RAGGI FEGURI FILHO 0065 000284/2004
RAQUEL CRISTINA SILVA DAS 0078 000487/2004
RITA MARIA DA SILVA 0053 000063/2004
ROBERTO ADAM 0076 000482/2004
RODRIGO CARDOSO DE SOUZA 0048 000003/2004

0049 000004/2004
0043 000617/2003

RONDON PEREIRA BORGES 0024 000098/2003
ROSILENE PROSPERO 0033 000569/2003
ROSIMEIRE PIRES DOS REIS 0024 000098/2003
SAMUEL ANTONIO MORITA NOC 0060 000233/2004
SEBASTIAO S.FERREIRA 0037 000589/2003
SERGIO TESTA 0025 000228/2003
SHEALTIEL L.PEREIRA FILHO 0030 000482/2003
SIDERLEY BOLONHESI 0013 000222/2001
SIMONE COSTA MEISTER 0080 000496/2004
SIMONE RINALDI 0024 000098/2003
VALDECIR MILESKI 0023 000037/2003
VALDIR JUDAI 0004 000221/1997
WILSON DE OLIVEIRA 0005 000485/1998
WILSON SCARPELINI KAMINSK 0029 000467/2003

1.-COMINATORIA-131/1987-UMBERTO BASTOS SACCHE-
LLI E OUTROS x FRANCISCO CILIAO DE ARAUJO E
OUTROS-1.O preço das ações levadas a leilão excede o crédi-
to do exequente,sendo elas avaliadas em R$376.576,70 (fl.407)
e a dívida importa em R$295.814,04 (fls.1395 e
1404).Destarte,concedo o prazo de tres (03) dias para o exe-
quente depositar em cartório a di ferença apurada entre o valor
dos bens e o seu crédito.2.Realizado o depósito,voltem os au-
tos conclusos para deferimento do pedido de adju dicação e
lavratura do respectivo auto,no prazo de vinte e quatro (24
horas,a teor do art.715 do CPC.ADVS:AFONSO CESAR DIAS
COLIN,ANTONIO GABRIEL DE SOUZA,MAURO VIOTTO.

2.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-719/1988-BAN-
CO BRASILEIRO DE DESCONTOS x TRANSEMARG E
PAULO I. YAMAMOTO -Ao (a) exequente, em 05 (cinco) dias.-
Adv. OSCAR IVAN PRUX-

3.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-287/1995-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x WILSON SCARPELI-
NI KAMISNKI E OUT-1,Mantenho a decisão agravasda em
seus proprios fundamentos.Em cumprimento a limiar proferida
nos autos de Agravo determino a designação de datas para
arrematação...ADVS:OS- CAR IVAN PRUX,EDISON ROBER-
TO MASSEI.

 4.-REPARAÇAO DE DANOS-221/1997-LUCAS MADUREI-
RA DE SOUZA e ANA CARO e outros x REDE FERROVIA-
RIA FEDERAL S/A -Ao (a) exequente, em 05 (cinco) dias.-
Adv. VALDIR JUDAI-

5.-INDENIZAÇAO-485/1998-BIZANTINA ENGENHARIA E
CONSTRUÇOES LTDA x UNIBANCO-UNIAO DE BANCOS
BRASILEIROS S.A.-.destarte,o quantum da con- denação foi
atualizado conforme determinado na sentença ou acórdão até a
data da propositura da ação executiva e a partir de então,a atu-
alização posterior fundou-se no valor da execução.A atualiza-
ção do quantum executado,portanto,não implica em capitaliza-
ção de juros.Ou- trossim,a partir da entrada em vigor do Códi-
go Civil em 11 de janeiro de 2003,com a interpretação do art.406
do CC de 2002 e art.161 do Có- digo Tributário
Nacional,passou-se a aplicar o indice de 1% referente a juros
de mora.Ressalte-se que as normas de direito material tem efi
cácia ex nunc,aplicando-se o percentual a partir de janeiro de
2003. Diante do exposto,indefiro o pedido de fls.419/423 e
declaro corretos os cálculos efetuados pelo contador judicial
às fls.410/411,determi- nando o prosseguimento da execução
em seus ulteriores termos.Intime- se o executado para que pa-
gue o saldo remanescente no prazo de 05(cin co) dias-
ADVS:JOAO A.MIQUELIM,WILSON DE
OLIVEIRA,ORLANDO ALEXANDRINO.

6.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-13/1999-SEBAS-
TIAO JOSÉ GONÇALVES x JOSE ALVES DA SILVA -Ao (a)
exequente, em 05 (cinco) dias.-Adv. JOEL TRAVAS BRAGA e
ALBINA MARIA DOS ANJOS-

7.-EMBARGOS A EXECUÇAO-132/1999-JOSE DE OLIVEI-
RA e outros x BANCO ITAU S/A-Considerando a informação
da certidão de fl.223v dando conta sobre o falecimento da em-
bargante Marilza Keiko Rolim de Oliveira,sus pendo o proces-
so para que os interessados providenciem a habilitação na for-
ma do art.1055 e seg.do CPC-ADVS:ARMANDO
C.D.S.GUADANHINI,CELSO H.MAKITA.

8.-MONITORIA-171/1999-ALBA QUIMICA INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA x LEONTINTAS COMERCIO DE MA-
TERIAS DE CONSTRUCAO LTDA -Ao (a) exequente, em 05
(cinco) dias,para deposito dil.do Sr.Oficial de Justiça.-Adv.
CARLOS ALBERTO DE ANDRADE, ANDRE FONTOLAN
SCARAMUZZA-

9.-MONITORIA-480/1999-BANCO DO BRASIL S.A. x
RAYTRON COMERCIAL DE COMPONENTES ELETRONI-
COS LTDA e outros -Ao (a) exequente, em 05 (cinco) dias
para deposito dilgencia do Sr.Avaliador-ADV:EDSON CAR-
LOS PEREIRA.

10.-DECLARATORA NULIDADE TITULO-51/2000-ABRO-
LHOS CONFECÇÕES LTDA. x CIPATEX SINTETICOS VI-
NILICOS LTDA. -Retirar edital-Adv. MARCIO LUIZ SONE-
GO, MAURO CELSO DA SILVA e CELSO DA CRUZ-

11.-COBRANÇA-104/2000-ARMANDO GRACIOLI x ESPO-
LIO DE JOSE CARLOS BUENO e outros -Ao (a) executado(a),
em 10 (dez) dias,sobre pedido formulado pelo Sr.Leiloeiro-
ADV:OSCAR IVAN PRUX.

12.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-40/2001-BAN-
CO AMERICA DO SUL S.A. x DOROTHEA SCHINDLER e
outros -Ao (a) executado(a), em 05 (cinco) dias.-Adv. PEDRO
DE JESUS RUY-

13.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-222/2001-MA-
RIA BAILAK x JOAO KAVROKOV e outros-1-Operando-se
a preclusão temporal,não cabe a reabertura da discussão a res-
peito do valor da dívida estabelecida por cálculo irre corrido
do Senhor Contador (fl.45).2.Por outro lado,manifeste-se a parte
executada sobre a contra-proposta formulada pelo credor,para
pa gamento da dívida em vinte (20) parcelas corrigidas mone-
tariamente, desde que prevaleça o valor cálculo judicial de
fl.45.ADVS:SIDERLEY BOLONHESE,ARMANDO
C.D.S.GUADANHINI.

14.-EMBARGOS A EXECUÇAO-242/2001-WALTER DE BI-
AGI x BANCO DO BRASIL S.A -Aos interessados, em cinco
dias-Adv. JOANI RADUY e OSCAR IVAN PRUX-

15.-DESPEJO-208/2002-WAGNER MIYADI x NEUSA LOPES
e outros -Retirar edital-Adv. LUIZ HUMBERTO MENEGOT-
TO-

16.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-292/2002-NACI-
ONAL GAS BUTANO DISTRIBUIDORA LTDA x PARANA
NORTE FACTORING LTDA -Ao (a) exequente, em 05 (cin-
co) dias.-Adv. ALI MUSTAFA ATYEH e CARLOS ALBERTO
FRANCOVIG FILHO-

17.—297/2002-VITURI E FILHO LTDA x BANCO BRADES-
CO S/A-Deferida prova pericial.Nomeio perita a Sra.Sueli Sil-
va Ferreira...às partes o prazo de cinco dias para apresentação
de quesitos e indicação de assistente tecnico-ADVS:EDISON
ROBERTO MASSEI,OSCAR IVAN PRUX.

18.-INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL-333/2002-GENTIL
TELES DE PROENÇA x ESTADO DO PARANA -Aos inte-
ressados, em cinco dias-Adv. NILSO PAULO DA SILVA e
MARCO AURELIO BARATO-

19.-REINTEGRAÇAO DE POSSE-342/2002-LAURA DA SIL-
VA PAULINO x MAURO CATIONI-Defiro prazo requerido
pelo Sr.Perito-40 dias-Adv. JOAO APARECIDO MICHELIN,
ANDRESSA MARTINS, CLEBER RICARDO BALLAN e
NILSO PAULO DA SILVA-

20.-EMBARGOS A EXECUÇAO-375/2002-CLAUDIO JOSE
MAREZE x ELPIDIO ANDOLFATO-...isto posto,julgo parci-
almente procedentes os presentes embargos para declarar o
excesso de execução determinando que a ação de execução 229/
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02 prossiga pelos valores entregues ao embargado, R$25.000,00
(vinte e cinco mil reais) em 27 de março de 2003, ......
R$6.500,00 (seis mil e quinhentos reais) em 27 de junho de
2000 e R$11.000,00 (onze mil reais) em 27 de novembro de
2001,acrescidos de atualização monetária desde a data do em-
prestimo e juros de mora, na proporção de 0,5 (meio por cento)
ao mês,abatidos os montantes repre sentados pelos cheques de
fls.12/16.Ressalte-se que,caso o cálculo referente ao montante
devido resultar em soma superior ao valor do tí tulo executado
(R$61.000,00) a execução prosseguirá sobre o valor no- minal
do título,pois ao executar o débito representado pelo cheque o
embargado renunciou a qualquer quantia que excedesse a esse
valor.De corolário,resta configurado o decaimento mínimo e
observando-se a re- dação do paragrafo único do art.21 do
CPC,condeno o embargante ao pa- gamento das custas e hono-
rários advocatícios que fixo em R$1.000,00 (hum mil reais)com
espeque no #4º do art.20 do mesmo diploma legal, consideran-
do-se o trabalho e zelo profissional,bem como o tempo des-
pendido para a realização do serviço.. . .ADVS:ABEL
A.STADNIKY,ANTONIO A.CASTRO SANTOS.

21.-ORDINARIA-412/2002-NEIDIVAL RAMALHO DE OLI-
VEIRA x AMANDA FORNACIARI e outros -Ao preparo das
custas, em cinco dias-Valor:R$169,26-Adv. NEIDIVAL RAMA-
LHO OLIVEIRA-

22.-ORDINARIA DE COBRANÇA-5/2003-PARANAMOTOR
S/C LTDA-ADM.CONSORCIOS x ANTONIO DONIZETE DE
SOUZA -Retirar A.RS (testemunhas).-Adv. JEFERSON DO
CARMO ASSIS e ALICIO FERNANDES GRACIOLI-

23.-REPARAÇAO DE DANOS-37/2003-ELIANA COSTA x
SUPERMERCADOS VERA CRUZ LTDA -Aos interessados,
em cinco dias.Nada requerido,arquivem-se os autos-Adv. NIL-
SO PAULO DA SILVA, VALDECIR MILESKI e JOSUE DYO-
NISIO HECKE-

24.-DESPEJO-98/2003-PEDRO MAIA x LUCIMAR NUNES
SCARPELINI -Ao (a) requerente, em 05 (cinco) dias,para de-
posito diligencia do Sr.Oficial de Justiça.-Adv. ROSIMEIRE
PIRES DOS REIS, SIMONE RINALDI, RONDON PEREIRA
BORGES-

25.-INDENIZAÇAO-228/2003-SIDNEY TAKEO MYIAMO-
TO x BANCO DO BRASIL S.A-.. .homologado o
acordo...extinto o feito art.269,III do CPC...Adv. SERGIO TES-
TA, JOSE CARLOS SABOIA e JOVINO TERRIN-

26.-COBRANÇA-243/2003-BALTAZAR LOURENÇO DOS
REIS x UNIBANCO AIG SEGUROS E PREVIDENCIA -Re-
tirar Edital e Carta Precatória-Adv. ANTONINA M.CASINI,
MARILEIA R. MUNGO (LONDRINA), MILTON LUIZ CLE-
VE KUSTER, ANDERSON HATAQUEIAMA e ORLANDO
ALEXANDRINO-

27.-EMBARGOS A EXECUÇAO-275/2003-STOP JEANS
COMERCIO DE CONFECÇÕES LTDA e outros x BANCO
MERCANTIL DE SÃO PAULO S/A -Ao embargado-defiro
prazo requerido-60 dias-Adv. OSCAR IVAN PRUX-

28.-ARROLAMENTO-422/2003-OSVALDO ROSA DE MI-
RANDA x ONOFRE ROSA DE MIRANDA -A inventariante,
em cinco dias-Adv. JEFERSON POLICARPO DA SILVA e
ANTONIO A. CASTRO DOS SANTOS-

29.-EMBARGOS A EXECUÇAO-467/2003-MUNICIPIO DE
CAMBIRA x JOAO PEREIRA FARDIM -Aos interessados, em
cinco dias.Nada requerido,arquivem-se na forma do item 5.13.3
do Código de Normas da Corregedoria de Justiça-
ADVS:WILSON SCARPELINI KAMINSKI e MARCO AN-
TONIO DIAS LIMA CASTRO-

30.-BUSCA E APREENSAO-482/2003-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x MARIA ISABEL PEREIRA CAMPOS-Defiro
parcialmente os pedidos de fls.61/2.Oficie-se a Del.Policia Ci-
vil de Apucarana solicitando cópia do inquerito mencionado
pela ré relativo ao Boletim de Ocorrencia de fl.58.Por ou- tro
lado,indefiro o pedido de expedição de ofício a Policia Militar
de CURITIBA para a localização do veículo,haja vista que as
funções das respectivas instituições devem ser exercidas no
exclusivo interes se da segurança pública,sendo evidente que
seus quadros não prestam para utilização em favor de institui-
ção financeira privada que busca a satisfação de seus
créditos,decorrentes de contratos de alienação fiduciária fir-
mados no ambito civil-ADVS:SHEALTIEL L.PEREIRA FI-
LHO.

31.-PRESTAÇAO DE CONTAS-516/2003-PARANAMOTOR
AUTOMOVEIS LTDA x HSBC BANK BRASIL S.A.-BAN-
CO MULTIPLO-Defiro o prazo requerido-Adv. OLDEMAR
MARIANO-

32.-ANULATORIA-524/2003-VANIR DOS ANJOS SANTOS
x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA -1.Rece-
bo o recurso interposto,eis que tempestivo,em seu efeito devo-
lutivo e suspensivo.2.Ao apelado para,querendo,no prazo de
15 dias,ofertar contra-razoes.Apos,voltem conclusos para en-
dereçamento ao Tribunal.-Adv. BEATRIZ BESEL-

33.—569/2003-CS PESQUISAS E PARTICIPAÇOES INDUS-
TRIAIS LTDA e outros x BANCO DO ESTADO DE SAO PAU-
LO-BANESPA-Defiro o pedido de fl.198,prorrogando por trinta
(30) dias o prazo para exibição dos documentos
faltantes.Reiterando o despacho lançado na fl.193,permanece
hígida a multa cominatória para caso de transgressão do
preceito,observada a prorrogação do prazo ora concedida-Adv.
ANTONIO A. CASTRO DOS SANTOS, ROSILENE PROS-
PERO, CAROLINE THON e LEONARDO SANTOS BOME-
DIANO NOGUEIRA-

34.-ACAO REVISIONAL DE CONTRATO-575/2003-LUCIO
ROBERTO CHORATTO x BANCO BCN S/A -Aos interessa-
dos, em cinco dias,sobre proposta de honorários da Sra.Perita-

Adv. EDSON CARLOS PEREIRA e MARIA JOSE STANZA-
NI-

35.-EMBARGOS A EXECUÇAO FISCAL-580/2003-OSMAN
BOSCARDIM x UNIAO -1.Recebo o recurso interposto,eis que
tempestivo,em seu efeito devolutivo e suspensivo.2.Ao apela-
do para,querendo,no prazo de 15 dias,ofertar contra-
razoes.Apos,voltem conclusos para endereçamento ao Tribu-
nal.-Adv. EROS SANTOS CARRILHO (CTBA)-

36.-BUSCA E APREENSAO-583/2003-BANCO DO BRASIL
S.A x GELSON APARECIDO PINTO-...ante o exposto julgo
procedetne a ação,consolidando a posse e propriedade do bem
em mãos do autor,tornando definitiva a apreensão
liminar.Condeno o réu ao pagamento das despesas processuais
e honorá- rios advocatícios,que fixo em 10% (dez por cento)
sobre o valor da caua-ADV:OSCAR IVAN PRUX.

37.-ORDINARIA-589/2003-CS PESQUISAS E PARTICIPA-
ÇOES INDUSTRIAIS LTDA x BANCO SUDAMERIS S/A -
Aos interessados, em cinco dias,sobre o laudo pericial apre-
sentado-Adv. SEBASTIAO S.FERREIRA, JOAO CARLOS
MESSIAS JUNIOR e JOSE CARLOS SABOIA-

38.-EMBARGOS A EXECUÇAO FISCAL-591/2003-PERDI-
GAO AGROINDUSTRIAL S.A x ESTADO DO PARANA -Ao
(a) exequente, em 05 (cinco) dias-Sentença transitou em julga-
do.-Adv. MARCO AURELIO BARATO-

39.-COBRANÇA-594/2003-EZIO DE MOURA e outros x BI-
AZZE ALIMENTOS LTDA-Con- cedo o prazo de dez (10) dias
para que o autor promova a juntada aos autos: (i) dos extratos
da balança asisnados pelo representante legal da
requerida;(ii)dos documentos que comprovem a retirada do pro-
duto na quantidade alegada na inicial; (iii)das notas fiscais de
produtor (saída) atinente ao contrato de compra e venda objeto
da ação,celebra do en 13/05/03. 2.Cumprido o determinado no
item anterior,voltem con- clusos os autos para deliberação so-
bre os requerimentos formulados na audiencia preliminar-
ADVS:MARIA DE LOURDES DE MOURA,EDSON CARLOS
PE- REIRA.

40.-EXECUCAO DE OBRIGACAO-595/2003-ROSA CLEIDE
BRUNO DA SILVA DOS SANTOS x ANTONIO MARCOS
ROESLER DOS SANTOS -Ao (a) exequente, em 10 (dez) dias
sobre exceção de pré-executividade.-Adv. LUIZ HUMBERTO
MENEGOTTO

41.-IMPUGNAÇAO A ASSIT.JUDICIARIA-599/2003-FA-
ZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x JOSE MAN-
ZONI USSO-Recebo o recurso interposto,eis que tempes
tivo,em seu efeido devolutivo.A apelada
para,querendo,apresentar con- tra-razões-ADV:MARCO AU-
RELIO BARATO.

42.-ACAO REVISIONAL DE CONTRATO-600/2003-COLA
TUDO DUBLAGEM LTDA x BANCO SUDAMERIS S/A-
Aguarde-se prazo de vinte dias.Decorrido o prazo,mani- fes-
tem-se os interessados em cinco dias-ADVS:ARNOLDO
I.GIAVARINA,JOSE CARLOS SABOIA.

43.-COBRANÇA-617/2003-VALDEMIR VICENTE DOS
SANTOS x APS SEGURADORA S/A -Aos interessados, em
cinco dias.Nada requerido,arquivem-se os autos-ndv. JOSE
TEODORO ALVES, JOAQUIM AGNELO CORDEIRO, AR-
LINDO FERREIRA SOUZA, RODRIGO CARDOSO DE SOU-
ZA e EMILIA MORIBE NAKADOMARI-

44.-SUSTAÇAO DE PROTESTO-663/2003-KRISWILL
IND.COM.CONFECÇÕES DE BOLSAS LTDA x NORFIL S/
A INDUSTRIA TEXTIL -Ao preparo das custas, em cinco dias-
Valor:R$42,02-Adv. OSCAR IVAN PRUX-

45.-MONITORIA-669/2003-BANCO SUDAMERIS BRASIL
S/A x LIFE COLLECTION INDUSTRIA E COMERCIO DE
CONFECÇÕES e outros -Aos interessados, em cinco dias,sobre
manifestação do Sr.Perito-Adv. JOSE CARLOS SABOIA, GI-
OVANKA ASTETE DE PAULA e PABLO JOSE B.LOPES-

46.-AÇAO REVISIONAL-673/2003-COLA TUDO DUBLA-
GEM LTDA x BANCO ABN AMRO REAL S/A -Aos interes-
sados, em cinco dias,sobre proposta de honorários periciais-
Adv. ARNOLDO IGNACIO GIAVARINA e LUIS FERNAN-
DO DIETRICH-

47.-AÇAO REVISIONAL-674/2003-BUZIOS IND.E COMER-
CIO DE ESPUMAS LTDA x BANCO ABN AMRO REAL S/A
-Aos interessados, em cinco dias sobre proposta de honorários
periciais-Adv. ARNOLDO IGNACIO GIAVARINA e LUIS
FERNANDO DIETRICH-

48.-COBRANÇA-3/2004-ROSIMEIRE NUNES SIMOES x
KYOEI DO BRASIL CIA DE SEGUROS-...pelo exposto julgo
parcialmente procedentes os pedidos de duzidos inicialmente
para condenar a Requerida no pagamento a Requerente da im-
portancia de R$2.845,99 atinente a diferença indeniza tória do
seguro DPVAT,acrescida de correção monetária e juros mora-
tó- rios conforme explicitado na fundamentação.Haja vista o
decaimento mí nimo do pedido inicial,condeno a Requerida no
pagamento integral das despesas processuais e honorários em
favor do advogado da Requerente estes fixados em 15% sobre
o valor da condenação-ADVS:LUIZ CLAUDIO E. DE
CARVALHO,EMILIA MORIBE NAKADOMARI,RODRIGO
CARDOSO DE SOUZA,ARLINDO FERREIRA DE SOUZA.

49.-COBRANÇA-4/2004-ALMERINDA ROSA DE OLIVEI-
RA x KYOEI DO BRASIL CIA DE SEGUROS-...pelo exposto
julgo parcialmente procedentes os pedidos de- duzidos inicial-
mente para condenar a Requerida no pagamento a Requerente
da importancia de R$2.845,99 atinente a diferença indeniza tória
do seguro DPVAT,acrescida de correção monetária e juros mo-
rató- rios conforme explicitado na fundamentação.Haja vista o
decaimento mí nimo do pedido inicial,condeno a Requerida no

pagamento integral das despesas processuais e honorários em
favor do advogado da Requerente estes fixados em 15% sobre
o valor da condenação-ADVS:LUIZ CLAUDIO E. DE
CARVALHO,EMILIA M.NAKADOMARI,ARLINDO FER-
REIRA DE SOUZA,RODRIGO CARDOSO DE SOUZA.

50.-ORDINARIA DE COBRANÇA-38/2004-BANCO BRA-
DESCO S/A x UNIVERSAL IND. E COM. DE ESPUMAS
LTDA e outros-Aguarde-se prazo de vinte dias.Decorri- do
este,manifestem-se os interessados em cinco dias-
ADVS:OSCAR IVAN PRUX,ARNOLDO I.GIAVARINA.

51.-EMBARGOS A EXECUÇAO FISCAL-45/2004-MARISA
PERON x FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE APU-
CARANA-Tratando-se de matéria atinente a lei de execu ções
fiscais (lei 6830/80) a intimação da Fazenda Pública deve ser
feita pessoalmente,a teor do especificado na legislação em re-
ferencia Enqadrando-se a hipótese versada nas exceções pre-
vistas nos artigos 25 e 22,paragrafo 2º da Lei de Execuções
Fiscais,os procuradores muni cipais tem direito à intimação
pessoal,não valendo suas intimações pela Imprensa Oficial atra-
vés do Diário da Justiça.Pelo exposto,defi- ro o pedido de
fls.111/115,determinando a devoluçao do prazo para im- pug-
nação aos embargos à Fazenda Pública.Intime-se pessoalmente
na pes soa de seu procurador constituído nos autos-
ADVS:JULIANA GLADE FERRA- CINI SANCHES,DANIEL
P.STADNIKY,MARCOS ELESBAO,ANTONIO A.CASTRO
SANTOS CARLOS ALBERTO DE SOUZA,NILSO PAULO
DA SILVA.

52.-DANOS MATERIAIS-54/2004-SERGIO DA SILVA e ou-
tros x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA -De-
signo audiencia de conciliação para o dia 19 de abril de 2005
as 14:00 horas,a qual deverao comparecer as partes ou seus
procuradores (habilitados a transigir).Nao obtida a
conciliação,na audiencia as partes especificarão e justificarão
as provas que pretendem produzir e será decidido se presentes
as condições que ensejam o julgamento antecipado da lide e/ou
pertinencia de dilação probatória,neste caso o processo será
saneado (art.331,paragrafo 2º do CPC).-Adv. KELSEN C. ZA-
NOTTI e MARCO AURELIO BARATO-

53.-USUCAPIAO-63/2004-IVONE PENHEIRO DE CARVA-
LHO e outros x LUZIA DE FREITAS IGNACIO e outros -
Retirar edital-Adv. RITA MARIA DA SILVA-

54.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-85/2004-CRD-
CONSTRUÇÃO REFORMA E DECORAÇÃO LTDA x JOSE
HENRIQUE DA SILVA -CONFECÇÕES ME -Aos interessa-
dos sobre avaliaçao, em cinco dias-Adv. MARCIO LUIZ NIE-
RO-

55.-ARROLAMENTO-141/2004-SEBASTIANA GONÇAL-
VES DE MORAES x ANICEZIO FERREIRA DE MORAIS -A
inventariante, em cinco dias-Adv. ITAMAR STRUMIELO DI-
NIZ-

56.-BUSCA E APREENSAO-144/2004-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x ADEVAIR GABRIEL -Retirar edital-Adv. IVAN
PEGORARO-

57.-ORDINARIA DE COBRANÇA-151/2004-BANCO ALVO-
RADA S/A x BUZIOS IND.COM.DE ESPUMAS LTDA -Ao
(a) requerente, em 05 (cinco) dias,sobre certidão de
fls.122v.segunda parte.-Adv. OSCAR IVAN PRUX-

58.-HABILITAÇAO EM CONCORDATA-207/2004-COOPE-
RATIVA CAFEI.ZONA MOC. AGRI. PEC. E IND. LTDA x
MIYAZAKI S/A COMERCIO AGRICOLA -Ao (a) requeren-
te, em 05 (cinco) dias.-Adv. JUBRAIL R. ARCENIO-

59.-ORDINARIA DE COBRANÇA-217/2004-JOSE LUIZ
CARDOSO x BRADESCO PREVIDENCIA SEGURO S/A -
1.Recebo o recurso interposto,eis que tempestivo,em seu efeito
devolutivo e suspensivo.2.Ao apelado para,querendo,no prazo
de 15 dias,ofertar contra-razoes.Apos,voltem conclusos para
endereçamento ao Tribunal.-Adv. ABEL ABELARDO STAD-
NIKY-

60.-IMPUGNAÇAO A ASSIT.JUDICIARIA-233/2004-TIM
SUL S/A x ROZEMI RIBEIRO DE MATOS MARTINS-..após
a análise dos autos conclui-se que as alega- ções da impugnan-
te improcedem,vez que apesar de se tratar de objeto com valor
relativamente elevado,existem formas de pagamento que auxi-
liem pessoas menos abastadas a adquirirem bens,dentre elas o
parcela- mento,forma utilizada pela impugnada.No que tange a
alegação que a au tora reside em local privilegiado da cidade,não
exclui a possibilida- de de manutenção do benefício,inexistindo
qualquer previsão para seu indeferimento na hipótese.Já no que
se refere à ausência de comprova ção de miserabilidade da
autora,a lei 10.060/50,em seu art.4º dispõe que será concedido
o beneficio mediante simples declaração nos autos podendo
ser elidido através de prova em contrário.Contudo.nãofoi jun-
tada qualquer comprovação de suas alegações,e para a revoga-
ção do be- nefício concedido mister a produção de provas
robustas,sob pena de se estar negando o acesso a justiça às
pessoas carentes.Ademais,foram a- costados aos autos princi-
pais recibos de pagamento que comprovam a situação financei-
ra atual da autora,demonstrando que esta realmente não pode-
ria arcar com as despesas processuais sem prejuízo para o pró
prio sustento...isto posto,julgo improcedente a pretensão da
impugnan te,determinando a manutenção dos benefícios da ass-
sistencia judiciá- ria.De corolário,condeno a impugnante ao
pagaemento das custas proces suais.Deixo de arbitrar honorá-
rios advocatícios por se tratar de inci dente processual-
ADVS:ADRIANO BARBOSA,SAMUEL A.MORITA NO-
CKO.

61.-MANDADO DE SEGURANÇA-234/2004-VALDEMIR
GARCIA x DIRETOR GERAL DO CENTRO DE MEDIC.DO
PARANA-CEMEPAR -1.Recebo o recurso interposto,eis que
tempestivo,em seu efeito devolutivo e suspensivo.2.Ao apela-
do para,querendo,no prazo de 15 dias,ofertar contra-

razoes.Apos,voltem conclusos para endereçamento ao Tribu-
nal.-Adv. DENNIS A.ZAFANELI MOLINA-

62.-REPARAÇAO DE DANOS-235/2004-FRIMEL PRODU-
TOS FRIGORIFICOS MEDIANEIRA LTDA x CRISTIAN
ELLER BORDIGNON-Audiencia redesignada para o dia 14
de abril de 2005 as 13:30 horas...Adv. JULIO CESAR RODRI-
GUES-

63.-ARROLAMENTO-238/2004-THEREZA BOSSO DE OLI-
VEIRA e outros x SILVIO DE OLIVEIRA SILVEIRA-...ho-
mologada a partilha...Adv. NILSO PAULO DA SILVA-

64.-DECLAR.INEXTENCIA REL.JURID.-248/2004-TERRA
DA LUZ LOCAÇÕES E MAQUINAS S/C LTDA x MUNICI-
PIO DE APUCARANA-A autora ajuizou Ação De- claratória
com pedido de provimento liminar,alegando que se dedica ex
clusivamente a locação de bens móveis.Afirma que o Munici-
pio de Apuca rana passou a exigir o pagamento de ISSQN a
partir do ano de 2003.As- severa que com a edição da Lei Com-
plementar 116/03 a exigencia cessou em 2004.Aduz que a ex-
clusão da locação de bens móvies da lista dos serviços sujeitos
ao recolhimento do imposto deu-se em razão da decla ração de
inconstitucionalidade da expressão “locação de bens móveis”
pelo STF na redação do item 79 do Decreto Lei 406/68.Requer
a anteci pação dos efeitos da tutela para determinar ao réu que
se abstenha de exigir os valores relativos ao ISS que foram
parcelados e são objeto da presente ação....outrossim, o funda-
do receio de dano irreparável ou de difícil reparação não está
evidenciado,tendo em vista que ao parcelar o débito a empresa
se precaveu contra eventuais restrições de crédito,expedição
de certidões negativas,etc,não sobrevindo qual- quer prejuízo
ao desenvolvimento de sua atividade.Ademais,eventuais preju-
ízos que sejam experimentados pela autora poderão converter-
se em indenização por perdas e danos,que serão garantidos pela
presunção de solvabilidade do enter público.Isto posto,indefiro
o pedido de an- tecipação dos efeitos da tutela,porquanto au-
sentes os requisitos para sua concessão.No mais,designo audi-
encia preliminar de consignação e ordenação do processo (CPC
art.331) para o dia 12 de abril de 2005 as 14:30
horas...ADVS:ILDO EUGENIO B.CHIATTONE,MARCOS
ELESBAO,ANTONIO A.CASTRO SANTOS,DANIEL
P.STADNIKI.

65.-MEDIDA CAUTELAR-284/2004-ELIAS JOSE DE MELO
x APLUB (ASS. PROF. LIB. UNIV. DO
BRASIL)PREVIDENCIA-Indefiro o pedido de desentranha-
mento dos documentos que instruem o processo,como requer
na fl.142,uma vez que eles foram exibidos para conhecimento
da parte autora,ficando sujeitos à inspeção para ser extraída
cópia,caso entenda pertinente.-ADVS:RAGGI FEGURI FILHO,
PAULO ROBERTO DE SOUZA e JOSE DE MEDEIROS PA-
CHECO-

66.-EMBARGOS A EXECUÇAO-316/2004-INSTITUTO NA-
CIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS x JOSE CARDOSO
BALAU-...com efeito julgo parcialmente procedente os embar-
gos aforados pelo INSS em relação a JOSE CARDOSO BA-
LAU com fundamento no art.269,II,do CPC,para acolher o cál-
culo de fls.e fixar o valor da execução de título judicial no
montante de R$89.904,26 a título de indenização devida ao
autor e R$8.884,84 a título de honorá rios
advocatícios,atualizado para janeiro/2004.Como o Embargan-
te deca iu de parte mínima do pedido,condeno o embargado no
pagamento integral das despesas processuais e honorários
advocatícios,estes no equivalente a R$500,00 (art.20 paragrafo
4º CPC)-ADVS|:MARCIA ELISA DE SOUZA,AIRTON JOSE
MARGARIDO,ALBINA MARIA DOS ANJOS.

67.-BUSCA E APREENSAO-384/2004-BANCO PANAMERI-
CANO S/A x RONALDO JOSE DIAS MORENO -Retirar ofí-
cios-Adv. ALOYSIO ZANNATA e ERIKA EHARA-

68.-EMBARGOS A EXECUÇAO-395/2004-PAULO CESAR
GLOVACKI x LUCIANO ROBERTO AVARIEGO GONÇAL-
VES -Designo audiencia de conciliação para o dia 13 de abril
de 2005 as 13:30 horas,a qual deverao comparecer as partes ou
seus procuradores (habilitados a transigir).Nao obtida a
conciliação,na audiencia as partes especificarão e justificarão
as provas que pretendem produzir e será decidido se presentes
as condições que ensejam o julgamento antecipado da lide e/ou
pertinencia de dilação probatória,neste caso o processo será
saneado (art.331,paragrafo 2º do CPC).-Adv. EDISON ROBER-
TO MASSEI e HIROYOSHI IDA-

69.-DEPOSITO-412/2004-BANCO PANAMERICANO S/A x
JOSE APARECIDO LOPES-Defi- ro o pedido de conversão
em AÇÃO DE DEPÓSITO...ADV:ALOYSIO S.ZANATTA

70.-EMBARGOS A EXECUÇAO-414/2004-INSTITUTO NA-
CIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS x LINDAURA MA-
RIA DE SOUZA-...com efeito,julgo parcialmente proce dentes
os embargos aforados pelo INSS em relação a LINDAURA
MARIA DE SOUZA,com fundamento no art.269,II,do CPC,para
acolher o cálculo de fl.05/8 e fixar o valor da execução de títu-
lo judicial no montante de R$29.230,50 para março/2004,sen-
do R$27.336.85 a título de indenização devida a Autora e
R$1.893,65 a título de honorários advocatícios.Como o embar-
gante decaiu de parte mínima do pedido,condeno a Embargada
no pagamento integral das despesas processuais e honorários
advocatícios estes no equivalente a R$500,00 (art.20 paragrafo
4º CPC)-ADVS:NELSON LUIZ RIBEIRO,MARCIA
E.SOUZA,ALBINA MARIA DOS ANJOS,AIRTON JOSE
MARGA- RIDO.

71.-ARROLAMENTO-438/2004-ZENAIDE FRANCISCON
REDER x PAULO REDER-...homologada a partilha...Adv.
AMARO DONIZETE NOGUEIRA-

72.-INTERDITO PROIBITORIO-442/2004-BANCO BRA-
DESCO S.A x SIND.DOS EMPREG.ESTABL.BANCARIOS
DE APUCARANA E RE-...pelo exposto.julgo proce dentes os
pedidos deduzidos inicialmente pelo autor para o fim de con
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firmar a liminar que “assegurou a posse da agência
bancária,determi- nou ao sindicato que se abstivesse de atos de
turbação da posse,garaN tiu também o livre acesso a ela dos
funcionários e clientes e cominou multa diária equivalente a
R$5.000,00 no caso de transgressão do pre- ceito”.Condeno o
requerido no pagamento das despesas processuais e ho norári-
os ao advogado do autor,no equivalente a R$500,00 (art.20 para-
grafo 4º CPC).ADVS:OSCAR IVAN PRUX,JOSE EDUARDO
WIELEWICKI.

73.-INTERDITO PROIBITORIO-448/2004-BANCO ITAU
S.A. x SINDICATO DOS EMPREG.EM ESTAB.BANCARIOS
DE APUC.-...pelo exposto,julgo procedentes os pedidos dedu-
zidos inicialmente pelo autor para o fim de confirmar a liminar
que “assegurou a posse das agências bancárias,determinou ao
sindicato que se abstivesse de atos de turbação da posse,garantiu
também o livre acesso a ela dos funcionários e clientes e comi-
nou mul ta diária equivalente a R$5.000,00 no caso de trans-
gressão do precei- to”.Condeno o requerido no pagamento das
despesas processuais e hono- rários ao advogado do autor,no
equivalente a R$500,00 (art.20 paragra fo 4e
CPC).ADVS:OSCAR IVAN PRUX,JOSE EDUARDO WIE-
LEWICKI.

74.-INTERDITO PROIBITORIO-457/2004-UNIBANCO-UNI-
AO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x SIND.DOS EMPR.EM
ESTAB.BANCARIOS DE APUCARANA -Ao (a) requerido(a),
em 05 (cinco) dias.-Adv. JOSE EDUARDO WIELEWICKI-

75.-BUSCA E APREENSAO-462/2004-BANCO FINASA S/
A x SEBASTIAO RUBISLEI VILAS BOAS-...julgo extinto o
feito...,art;267,VIII do CPC...Adv. CRISTIANE BELINATI
GARCIA LOPES-

76.-FALENCIA-482/2004-AROFIBRA RESINA E SILICONES
LTDA x MARIA APARECIDA DE SOUZA (ME) -Sobre a
contestaçao, manifeste-se o autor em dez dias-Adv. ROBER-
TO ADAM-

77.-EMBARGOS A EXECUÇAO-484/2004-PARANAMOTOR
S.C. LTDA-ADMINISTRAÇAO DE CONSORCIO x LOURI-
VAL FERREIRA E OUTROS -A embargante, em cinco dias-
Adv. JEFERSON DO CARMO ASSIS-

78.-ALVARA-487/2004-JULIANE MARTINS EVANGELISTA
e outros x -Ao (a) requerente, em 05 (cinco) dias.-Adv. RA-
QUEL CRISTINA SILVA DAS NEVES-

79.-ALVARA-491/2004-JOSE ANTONIO DA SILVA x -Tra-
tando-se de demanda onde há interesse de empresa pública fe-
deral (CAIXA) é da Justiça Federal a competencia para o pro-
cessamento e julgamento da ação,sendo ela in- derrogável e
improrrogável, “ratione personae” derivado de preceito consti-
tucional (art.109 inciso I,CF).3.Pelo exposto,com fundamento
no art.113 do CPC declaro a incompetencia absoluta do Juízo
da 1ª Vara Cível da Comarca de Apucarana para apreciação do
pedido deduzido ini- cialmente.Remetam-se os autos à Vara
Federal da Seção Judiciária de Londrina,a qual se subordina a
Comarca de Apucarana,efetuada as anota ções necessárias-
ADV:ANA CLEUSA DELBEN.

80.-INDENIZAÇAO-496/2004-THORAX CLINICA E CIRUR-
GIA LTDA x ALTERNATIVA HOSPITALAR COM.S.MED.
LTDA -Retirar ofícios e AR-ADV:SIMONE COSTA MEISTER-

81.-EMBARGOS A EXECUÇAO-497/2004-LUCIO CHORAT-
TO e outros x BANCO DO BRASIL S/A -Recebo estes embar-
gos para discussao, eis que tempestivo, ao passo que suspendo
o curso da execuçao. Outrossim, à embargada para no prazo
legal, querendo, ofertar impugnaçao.-Adv. MIGUEL HORST
BOMPEIXE KOHLER-

82.-COBRANÇA-499/2004-ELISABETE ALVES DE SOUZA
x KYOEI DO BRASIL CIA.DE SEGUROS-Para audiencia de
conciliação designo o dia 19 de abril de 2005 as 13:30
horas...RETIRAR AR-ADV;LUIZ CLAUDIO E.DE CARVA-
LHO.

83.-BUSCA E APREENSAO-507/2004-BANCO BMG S/A x
ADEMIR BATISTAO-...homologada a transação...extinto o
feito...Adv. FLAVIANO BELINATI G.PEREZ-

84.-EMBARGOS A EXECUÇAO FISCAL-510/2004-PON-
TRAC MAQUINAS AGRICOLAS S/A x FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA-Aguarde-se até que o Juízo
esteja seguro - Adv. JORGE LUIZ MARTINS e MARCO AU-
RELIO BARATO-

85.-ALVARA-511/2004-MARIA TEREZA DOS SANTOS e
outros x -Ao (a) requerente, em 05 (cinco) dias.-Adv. LUIZ
CLAUDIO E. CARVALHO-

86.-ALVARA-513/2004-MOZART ANTONIO PEDROSO e
outros x -Ao (a) requerente, em 05 (cinco) dias.-Adv. CONS-
TANCE BEATRIZ PEDROSO-

87.-EXECUÇAO FISCAL - FAZENDA-117/1994-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x HERMES MACEDO
S/A -Ao (a) exequente, em 05 (cinco) dias.-Adv. MARCO
AURELIO BARATO-

88.-EXECUÇAO FISCAL - FAZENDA-253/1998-A UNIAO
x IPASA INDUSTRIA DE PAPEL APUCARANA S.A. e ou-
tros -1.Recebo o recurso interposto,eis que tempestivo,em seu
efeito devolutivo e suspensivo.2.Ao apelado para,querendo,no
prazo de 15 dias,ofertar contra-razoes.Apos,voltem conclusos
para endereçamento ao Tribunal.-Adv. EDISON ROBERTO
MASSEI-

89.-EXECUCAO FISCAL-347/2001-CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CAIXA x F. FORTUNA E CIA LTDA-Deferida
suspensao art.40-Adv. ALCEU PAIVA DE MIRANDA-

90.-EXECUÇAO FISCAL - FAZENDA-39/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x NOVA VIZAO IND.E
COM.DE BONES LTDA-Sendo de ordem pública a matéria
invocada pela executada CLEIDE ROSELI FLORENCIA VA-
LADARES atinente as condições da ação,ela pode ser conhe-
cida mediante simples requerimen- to nos autos de execução,não
se sujeitando a preclusão e merecendo in clusive conhecimento
até de ofício.Segundo a 4ª alteração do contrato social da em-
presa Nova Visão Ind.e Com.de Bonés Ltda,a executada não
mais integrava o quadro societário quando do fato gerador do
imposto, sendo assim parte ilegitima para figurar no polo pas-
sivo da execução. Pelo exposto julgo procedente a objeção de
pré-executividade para e- feito dd determinar a exclusão da
executada Cleide Roseli Florencia Valadares do polo passivo
da execução,o fazendo com fundamento no ar- tigo 267,VI do
CPC.Por consequencia determino o levantamento da penho ra
de fl.57,mediante auto.Condeno a exequente no pagamento de
honorá- rios ao advogado da parte adversa,fixados em R$500,00
(art.20 paragra fo 4º CPC),ante o principio da
causalidade.Retificações e anotações necessárias-
ADVS:MARCO AURELIO BARATO,ANDRE ACASSIO
BARBOSA.

91.-EXECUÇAO FISCAL - FAZENDA-454/2002-MUNICIPIO
DE APUCARANA x REGINA MATULAITES MILANI-...jul-
go extinto o feito...art.794,I,do CPC...Adv. ANTONIO A. CAS-
TRO DOS SANTOS-

92.-EXECUÇAO FISCAL - FAZENDA-99/2003-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x VALDOMIRO ALE-
XANDRE DE LIMA -Ao (a) exequente, em 05 (cinco) dias.-
Adv. MARCO AURELIO BARATO-

93.-EXECUÇAO FISCAL - FAZENDA-157/2004-UNIAO x
TELEVISAO TIBAGI LTDA-...julgo extinto o feito...art.26 Lei
6830/80-Adv. ANTONIO CARLOS TAQUES CAMARGO,
JOSE MACHADO DE OLIVEIRA e FLAVIO ZANETTI DE
OLIVEIRA-

FORO REGIONAL DE ARAUCARIA - PR
VARA CIVEL - RELACAO N§ 130/2.004.
JUIZ DE DIREITO-DR.LUIZ CLAUDIO COSTA
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1.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-193/1990-BAN-
CO DO BRASIL S/A x JOAO ASSEF NETO - F.I. e outros-
Manifestem-se as partes.- Adv. REGIANE ANTUNES DEQUE-
CHE e JOSE TADEU SALIBA-

2.-ORDINARIA-545/1995-CARLO ANSELMO DOMINGUES
WILLE e outros x CASA SANTOS - HORACY SANTOS &
CIA. LTDA - MOV . E ELETRO e outros- Manifestem-se as
partes.- Adv. FRANCISCO JURACI BONATTO, JOSE EU-
CLAIR MARTINS e SILVIO CESAR KUCLA-

3.-ORDINARIA-263/1996-TRANSPORTES ROSSATO S/A x
SINDICATO DOS TRANSPORTES RODOVIARIOS AUTO-
NOMOS PR, ap. aos autos de Acao Cautelar de Sustacao de
Protesto de Titulo nr. 191/1996, em que contendem as mesmas
partes.- Manifestem-se as partes. -Adv. MARCIA MONTAL-
TO ROSSATO e ALZIRO DA MOTTA SANTOS FILHO-

4.-FALENCIA-574/1996-LABRA PLASTICOS S/A x MASSA
FALIDA DA LABRA IND. BRASILEIRA DE LAPIS S/A, ap.
aos autos de Acao de Prestacao de Contas nr. 759/1997, em
que contendem as mesmas partes.- Vistos etc... Designo os dias
16/11/2004 e 30/11/2004, as 10:00 horas, para a realizacao das
pracas, expecam-se os editais. Diligencias e comunicacoes ne-
cessarias. Intimem-se. (CERTIDAO - Certifico que, constata-
do que o dia 15/11/2004 e feriado nacional, foi expedido Edital
com designacao de data para venda dos bens da falida para o
dia 16/11/2004, na mesma hora e local, permanecendo a 2¦ data
para 30/11/2004.)- Adv. KARINA LUCIA WOITOWICZ, LI-
NEU MIGUEL GOMES, SAMUEL FERREIRA SAMPAIO,
LEONARDO DA COSTA, MARCO JULIANO FELIZARDO
e BLAS GOMM FILHO-

5.-ORDINARIA-514/1997-BELKA ADUBOS E DEFENSI-
VOS LTDA. x BANCO BOA VISTA S/A.- Vistos etc... I- En-
cerrada a instrucao. II- Apresentem as partes querendo, suas
razoes finais em 20 dias, prazo comum. III- Apos, intime-se a
Comissaria, para suas razoes. IV- Em seguida ao Ministerio
Publico. Intimem-se.- Adv. JOSE TADEU SALIBA e DANIEL
HACHEM-

6.-ORDINARIA-515/1997-BELKA ADUBOS E DEFENSI-
VOS LTDA. x BANCO BRADESCO S/A.- Vistos etc... I- En-
cerrada a instrucao. II- Apresentem as partes querendo, suas
razoes finais em 20 dias, prazo comum. III- Apos, intime-se a
Comissaria, para suas razoes. IV- Em seguida ao Ministerio
Publico. Intimem-se.- Adv. JOSE TADEU SALIBA e DANIEL
HACHEM-

7.-ACAO CIVIL PUBLICA-687/1999-ASSOCIACAO NACI-
ONAL DE PESQUISA E PRESERVACAO AMBI x MUNICI-
PIO DE ARAUCARIA e outros, ap. aos autos de Acao Inci-
dental em Acao Civil Publica nr. 816/2001, em que contendem
as mesmas partes.- Vistos e etc... I- Defiro o levantamento,
expeca-se Alvara. II- Deposite o Municipio o valor comple-
mentar dos honorarios do Engenheiro, fls. 738/739, em 15 dias.
III- Sobre o laudo, digam as partes. Intimem-se. -Adv. VITO-
RIO SOROTIUK, GENESIO FELIPE DE NATIVIDADE,
JOAO GUALBERTO PINHEIRO JUNIOR, MARIO MA-
SAHAR SUZUKI, ERICKSON DIOTALEVI, VAYNE VALE-
RA RIALTO e DANIEL MORENO PORTELLA-

8.-RESCISAO DE CONTRATO-439/2000-QUEIROZ MON-
TEIRO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA x
CACILDA RUSSI DE ANDRADE- Manifeste-se a autora, prazo
de 05 dias.- Adv. LUIS FERNANDO DIETRICH-

9.-DEPOSITO-762/2000-BANCO PANAMERICANO S/A x
VALTER COSTA DE CARVALHO- Manifeste-se o autor, pra-
zo de 05 dias.- Adv. CARY CESAR MONDINI, NELSON PAS-
CHOALOTTO e CRISTIANE VIEIRA DO NASCIMENTO-

10.-INDENIZACAO-447/2001-ANTONIO DE SANTI NETO
x ADAIR LUIZ DE OLIVEIRA- Vistos etc... I- Designo o dia
14/02/05, as 15:30 horas para a audiencia de Instrucao e Julga-
mento. II- Regularize-se a representacao do requerido, ante o
obito da Dra. Delma, intimando-se a advogada de fls. 53. Inti-
mem-se.- Adv. JOSE DA COSTA VALIM FILHO e LUCIA DE
FATIMA RIBAS MATZENBACHER-

11.-REPARACAO DE DANOS-795/2002-PAULO SERGIO DA
CRUZ WILCZAK x APOLAR IMOVEIS LTDA e outros- Con-
tados e preparados voltem para decisao. (valor das custas proces-

suais R$ 375,05)- Adv. OTAVIO ERNESTO MARCHESINI,
JOSE DO CARMO BADARO e RUTH COATTI-

12.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-173/2003-B V FI-
NANCEIRA S/A CREDITO, FINANC. E INVEST. x CLAU-
DIO RODRIGUES SILVA- Defiro. Expeca-se precatoria.
(aguardando retirar a carta precatoria)- Adv. ROSIANE APA-
RECIDA MARTINEZ, CRISTIANE BELLINATI GARCIA
LOPES e FLAVIANO BELLINATI GARCIA PEREZ-

13.-ALVARA ASSISTENCIA JUDICIARIA-490/2003-MARI-
NA DE MAGALHAES DA SILVA- ...EXPECA-SE ALVARA.
Dispensada a prestacao de contas. Custas de lei. Publique-se.
Registre-se. Intime-se. (aguardando retirar o alvara)- Adv.
CLAUDIANA FILA, JOAO CAETANO SALIBA OLIVEIRA
e LUIZ FERNANDO CHEMIM-

14.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-615/2003-BANCO
PANAMERICANO S/A x MAURICIO ROVEL BARBOSA-
Manifeste-se o autor, prazo de 05 dias.- Adv. CARY CESAR
MONDINI, CRISTIANE VIEIRA DO NASCIMENTO e RO-
MARA COSTA BORGES-

15.-DECLARATORIA-860/2003-BRAFER CONSTRU•OES
METALICAS S/A x DIAGRAMA METALURGICA LTDA, ap.
aos autos de Medida Cautelar de Sustacao de Protesto nr. 736/
2003, em que contendem as mesmas partes.- Defiro. Expeca-se
precatoria. (aguardando retirar a carta precatoria)- Adv. OSE-
AS AGUIAR-

16.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1028/2003-BV
FINANCEIRA S/A CREDITO, FINANCIAMENTO E INVEST.
x JOSE CARLOS BATISTA- Cite-se por precatoria. (aguar-
dando retirar a carta precatoria)- Adv. ROSIANE APARECI-
DA MARTINEZ, CRISTIANE BELLINATI GARCIA LOPES
e FLAVIANO BELLINATI GARCIA PEREZ-

17.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-140/2004-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x ARANIDE TEREZA DOS SAN-
TOS- Vistos etc. HOMOLOGO, por sentenca, para que produ-
za seus juridicos e legais efeitos o pedido de DESISTENCIA, e
de consequencia JULGO EXTINTO o feito. Publique-se. Re-
gistre-se. Intimem-se. Apos arquive-se.- Adv. CESAR AUGUS-
TO TERRA, JOAO LEONELHO GABARDO FILHO e GIL-
BERTO STINGLIN LOTH-

18.-ORDINARIA-169/2004-SERGIO BAZIA x SERGIO AL-
VES DOS SANTOS e outros- A conta e preparo. Apos voltem
conclusos. (valor das custas processuais R$ 32,05)- Adv. SI-
MON GUSTAVO CALDAS DE QUADROS, KIVAL DELLA
BIANCA PAQUETE JR e RICARDO ALBERTO ESCHER-

19.-REPARACAO DE DANOS-428/2004-ROBERTO TEODO-
RO DE ALMEIDA x ELETROFAM COMERCIO E INDUS-
TRIA LTDA- ...Apos intime-se o perito para a proposta de ho-
norarios, havendo concordancia deposite a requerida o valor ja
que o autor goza dos beneficios da justica gratuita. Intime-se.
A prova oral sera colhida apos a realizacao da pericia em sendo
necessario. (valor dos honorarios periciais dez (10) salarios
minimos)- Adv. ALINE FABIANA CAMPOS PEREIRA, ARA-
RIPE SERPA GOMES PEREIRA, DALTON LEMKE e ADRI-
ANO NOGUEIRA-

20.-REPARACAO DE DANOS-476/2004-JANETE ALMEIDA
VIDAL DOS SANTOS x HSBC BANK BRASIL S.A.- ...Cus-
tas de lei. ...Oportunamente arquive-se. (valor das custas pro-
cessuais R$ 364,56)- Adv. DICESAR BECHES VIEIRA JUNI-
OR, KELLY CRISTINA WORM e TOBIAS DE MACEDO-

21.-REGISTROS PUBLICOS-545/2004-TEREZA MARGARI-
DA DA LUZ BENICIO- ...Expeca-se mandado. ...Oportuna-
mente arquive-se. (aguardando retirar o mandado de registro.)-
Adv. LUIZ FERNANDO CHEMIM, JOAO CAETANO SALI-
BA OLIVEIRA e SILVIO CESAR KUCLA-

22.-REGISTROS PUBLICOS-564/2004-ROGERIO LUIZ
WSOLEK- ...Expeca-se mandado. ...Oportunamente arquive-
se. (aguardando retirar o mandado de registro)- Adv. JOAO
CAETANO SALIBA OLIVEIRA, LUIZ FERNANDO CHE-
MIM e CLAUDIANA FILA-

23.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-635/2004-BANCO
FINASA S/A x RENE RODRIGUES- Defiro. Depreque-se.
(aguardando retirar a carta precatoria)- Adv. KARINE CRIS-
TINA DA COSTA-

24.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-940/2004-B V
FINANCEIRA S/A C.F.I. x RODRIGO ALVES- Defiro. Expe-
ca-se precatoria itinerante. (aguardando retirar a carta precato-
ria)- Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA e ALESSANDRA
CORDEIRO STABACH-

25.-COBRANCA-1107/2004-NELSON LUIZ ROCHA x LUIZ
CARLOS JACOBOUSKI- Vistos em saneador. ...E um breve
relato. DECIDO. Cuida-se de acao de cobranca em face de ne-
gocio relativo a um veiculo. Ao responder, o requerido Luiz
Carlos poe preliminar de inepcia da inicial, alegando que esta
nao preenche os requisitos dos artigos 282 e 283, do CPC. Nao
prospera a preliminar em face de que a peticao inicial, embora
nao seja um primor, preenche os requisitos basicos para ser
conhecida e processada, nos termos dos artigos 282 e 283, do
CPC. “Da-me os fatos e te darei o direito.” Rejeito e prelimi-
nar. Com relacao a assistencia judiciaria a questao sera analisa-
da com mais profundidade quando da analise final do proces-
so, por ora, goza o autor dos beneficios da assistencia judicia-
ria. No mesmo sentido, ao responder o requerido Alessandro
Floriano poe preliminar de ilegitimidade de parte, vez que nao
realizaram qualquer negocio juridico com o autor e que a situ-
acao descrita na inicial nao foi provada em relacao a ele. Nao
procede a preliminar tendo em vista que o autor assevera que
foi o requerido Alessandro quem entregou o veiculo para o re-
querido Luiz Carlos, logo sua participacao no feito e positiva,
nao caracterizando a ilegitimidade de parte. Pode ocorrer a
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exclusao do requerido da lide, porem apos a verificacao do
merito, com a sentenca. Assim, REJEITO A PRELIMINAR.
No mais, as partes sao legitimas, bem assim, legitimo e o inte-
resse que demonstram. Concorrem os pressupostos de desen-
volvimento valido e regular do processo. Inexistem nulidades
ou irregularidades a serem sanadas ou supridas. Dou por sane-
ado o feito. Defiro e prova oral requerida, e DESIGNO O DIA
16.02.2005 AS 16:00 HORAS PARA AUDIENCIA DE INS-
TRUCAO E JULGAMENTO. Intimem-se.- Adv. LUIZ FER-
NANDO CACHOEIRA, FABIO AUGUSTO ODPPIS e RICAR-
DO ALBERTO ESCHER-

26.-INVENTARIO-1129/2004-EMILIO FERREIRA DA SIL-
VA e outros x ZEFERINO FERREIRA DA SILVA e outros-
Defiro. Expeca-se alvara, conforme requerido fls. 72. (aguar-
dando retirar o alvara)- Adv. WLADIR DE OLIVEIRA FRAN-
CO-

27.-EMBARGOS DE TERCEIRO-1296/2004-ALESSANDRA
DE ANDRADE x JOSE APARECIDO MARQUITO, ap. aos
autos de Acao de Reintegracao de Posse nr. 1140/2004, em que
contendem as mesmas partes.- Redesigno a audiencia para o
dia 14 de Dezembro de 2004, as 14:00 horas. Intimem-se.- Adv.
CLAUDIANA FILA, LUIZ FERNANDO CHEMIM, JOAO
CAETANO SALIBA OLIVEIRA e RICARDO ALBERTO ES-
CHER-

28.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-1372/2004-CON-
SORCIO NAC EMBRACON x EVALDO RODRIGUES DA
SILVA- Manifeste-se o autor, prazo de 05 dias.- Adv. LUCIA-
NA SEZANOWSKI e ROMARA COSTA BORGES-

29.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1387/2004-BAN-
CO BRADESCO S/A x RAIMUNDO LOUREN•O PEREIRA
FIL- Defiro. Expeca-se precatoria. (aguardando retirar a carta
precatoria)- Adv. CRISMACLEYTON PAMPLONA e NELSON
PASCHOALOTTO-

30.-ALVARA-1394/2004-VILMA DAS GRACAS SANTOS DA
SILVA e outros- ...Isso posto, tendo em vista a documentacao
juntada bem como o parecer favoravel do Ministerio Publico,
alem da legislacao invocada, defiro o pedido formulado e de-
termino a expedicao do competente Alvara, na forma pleitea-
da, com prazo de trinta (30) dias, devendo os requerentes, no
mesmo prazo, procederem a devida prestacao de contas em
Juizo. Custas ex legis. P.R.I. Transitada esta em julgado, expe-
ca-se o Alvara na forma pleiteada.- Adv. MARIO SERGIO
ROCHA-

31.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-1520/2004-BAN-
CO PSA FINANCE BRASIL S/A x IDINEU GARCIA DUAR-
TE- Manifeste-se o autor, prazo de 05 dias.- Adv. LUIZ FER-
NANDO BRUSAMOLIN e SIDNEY MARCOS MIRANDA-

32.-CAUTELAR DE SUSTA‡AO PROTESTO-1699/2004-
ORION DISTRIBUIDORA DE COMBUSTIVEIS LTDA x
GOMES E ZANETTI LTDA- ...Dai porque, entendo suficien-
temente provados os fatos articulados inicialmente pela autora,
presentes os pressupostos de admissibilidade do pedido, artigo
804, 806, 808, I, todos do CPC, hei por bem, DEFERIR LIMI-
NARMENTE A MEDIDA PLEITEADA. Expeca-se oficio ao
Cartorio de Protesto, dando ciencia da sustacao liminar ora
deferida. Entendo desnecessaria a citacao, visto que, a materia
sera discutida na acao principal, que devera ingressar nos pro-
ximos trinta dias. Diligencias e comunicacoes necessarias. In-
timem-se.- Adv. AMAZONAS FRANCISCO DO AMARAL-

33.-EXECUTIVO FISCAL-3/1997-CAIXA ECONOMICA
FEDERAL CEF x ESCOLA ISOLADA DO JARDIM IGUA-
CU- Vistos etc. CONSIDERANDO o que foi requerido as fls.
27. Dai porque, JULGO EXTINTA A EXECUCAO, fazendo-o
com apoio no artigo 794, I, do CPC. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Apos arquive-se.- Adv. LUIZ CARLOS KRANZ-

34.-EXECUTIVO FISCAL-207/1997-UNIAO x ETRURIA
METAL MECANICA LTDA- Vistos etc. CONSIDERANDO o
que foi requerido as fls. 47. Dai porque, JULGO EXTINTA A
EXECUCAO, fazendo-o com apoio no artigo 794, I, do CPC.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Apos arquive-se.- Adv.
IGUACIMIR GON•ALVES FRANCO-

35.-EXECUTIVO FISCAL-242/1997-CONSELHO REGIO-
NAL DE MEDICINA DO PARANA x MARCEL DANILO G.
CORDEIRO- Diga o credor.- Adv. AFONSO PROENCO
BRANCO FILHO-

36.-EXECUTIVO FISCAL-95/1998-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x TORTUGA PRODUTOS DE BOR-
RACHA LTDA.- Defiro. Lavre-se termo de penhora e intime-
se para a assinatura. (aguardando assinatura do representante
legal da executada no termo de nomeacao de bens a penhora)-
Adv. IGUACIMIR GON•ALVES FRANCO-

37.-EXECUTIVO FISCAL-98/1998-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x TROPICAL IND. E COM. DE UTI-
LIDADES METALICAS LTDA.- Vistos etc. CONSIDERAN-
DO o que foi requerido as fls. 39. Dai porque, JULGO EXTIN-
TA A EXECUCAO, fazendo-o com apoio no artigo 794, I, do
CPC. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Apos arquive-se.-
Adv. JOAO BELMIRO DOS SANTOS e ALINE ALVES DOS
SANTOS-

38.-EXECUTIVO FISCAL-558/2000-FAZENDA DO MUNI-
CIPIO DE ARAUCARIA x EVA BATISTA DA SILVEIRA- O
feito ja foi extinto fls. 11, logo nada a deferir com relacao ao
pedido de fls. 15. Indefiro. Arquive-se.- Adv. GENESIO FELI-
PE DE NATIVIDADE-

39.-EXECUTIVO FISCAL-161/2004-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x POLIDIS INDUSTRIA E CO-
MERCIO LTDA- Defiro. Lavre-se, termo de penhora, em ra-
zao da aceitacao. Apos, intime-se o representante legal para
assinatura do termo e para os embargos. Intimem-se. (aguar-

dando assinatura do representante legal da requerida no termo de no-
meacao de bens a penhora)- Adv. MARCOS WENGERKIEWICZ-

COMARCA DE BOCAIÚVA DO SUL
JUIZ: DR. PAULO ANTÔNIO FIDALGO
RELAÇÃO n.º 031/04

Advogado Ordem Process
ACYR GERONE 034 187/04
ADELCIO CERUTI 105 280/00
ALCEU GABRIEL M. BARBOSA 104 297/04
AMARILDO PEDRO GULIN 107 090/04
ANA CAROLINA ROHR 036 221/03
ANA CAROLINA ROHR 037 259/03
ANTONIO SBANO 036 221/03
ANTONIO SBANO 037 259/03
CELIO VITOR BETINARDI 022 267/03
CELSO ALVES FEITOSA 005 571441
CELSO ALVES FEITOSA 099 185/02
CLINIO LEANDRO LINO LYRA 003 287/04
CLINIO LEANDRO LINO LYRA 009 076/03
CLINIO LEANDRO LINO LYRA 011 321/03
CLINIO LEANDRO LINO LYRA 012 260/03
CLINIO LEANDRO LINO LYRA 024 104/04
CLINIO LEANDRO LINO LYRA 025 111/04
CLINIO LEANDRO LINO LYRA 026 018/03
CLINIO LEANDRO LINO LYRA 031 179/04
CLINIO LEANDRO LINO LYRA 034 187/04
CLINIO LEANDRO LINO LYRA 110 308/00
CLINIO LEANDRO LINO LYRA 112 274/04
DIONEI SCHENDELD 100 067/04
FABIO HENRIQUE NEGRÃO
FERREIRA DIAS 030 117/03
FLAVIO AUGUSTO DUMONT PRADO 024 104/04
GUSTAVO SALDANHA SUCHY 115
HENRIQUE GAEDE 024 104/04
IDERALDO JOSÉ APPI 028 065/04
JACY GOETTEN DE BRITO SANTOS 010 009/04
JACY GOETTEN DE BRITO SANTOS 021 175/04
JOHNSON SADE 102 021/96
JOSÉ CARLOS BUSATTO 109 067/03
JOSÉ DEVANIR FRÍTOLA 033 109/04
JOSÉ FRANCISCO CUNICO BACH 100 067/04
JOSÉ MARIA MARTINS DO
NASCIMENTO 035 270/02
JOSÉ NINNO FURLANETTO 108 303/04
JOSÉ NINNO FURLANETTO 111 304/04
JOSÉ NINNO FURLANETTO 113 288/04
JOSÉ NINNO FURLANETTO 114 289/04
JOSÉ ROBERTO DOS SANTOS
JUNIOR 035 270/02
KATHIA LISANE BOEHS 029 078/03
KATHIA LISANE BOEHS 034 187/04
KATHIA LISANE BOHES 014 091/04
KELSONS AMATO 014 091/04
LILLIANA MARIA CERUTI LASS 105 280/00
LUIZ RENATO PEREIRA SANTA RITA 115
LUZIA APARECIDA FAVETTA 013 298/04
MARCELO MARTINS 002 246/00
MARCELO SILVA MASSUKADO 099 185/02
MARCOS HENRIQUE MENDES
VILELA 023 211/04
MARCOS HENRIQUE MENDES
VILLELA 021 175/04
MARCOS HNRIQUE MENDES
VILELA 027 159/04
MARIA IZABELA SILVA DE
OLIVEIRA 029 078/03
MARILIA ZAMONER 032 040/03
MARINA CERQUEIRA LEITE DE
FREITAS LUIS 070 014/82
MARINA CERQUEIRA LEITE DE
FREITAS LUIS 071 014/96
MARINA CERQUEIRA LEITE DE
FREITAS LUIS 072 005/98
MARINA CERQUEIRA LEITE DE
FREITAS LUIS 073 024/98
MARINA CERQUEIRA LEITE DE
FREITAS LUIS 074 027/02
MARINA CERQUEIRA LEITE DE
FREITAS LUIS 075 034/02
MARINA CERQUEIRA LEITE DE
FREITAS LUIS 076 043/02
MARINA CERQUEIRA LEITE DE
FREITAS LUIS 077 008/03
MARINA CERQUEIRA LEITE DE
FREITAS LUIS 078 019/03
MARINA CERQUEIRA LEITE DE
FREITAS LUIS 079 036/03
MARINA CERQUEIRA LEITE DE
FREITAS LUIS 080 038/03
MARINA CERQUEIRA LEITE DE
FREITAS LUIS 081 052/03
MARINA CERQUEIRA LEITE DE
FREITAS LUIS 082 057/03
MARINA CERQUEIRA LEITE DE
FREITAS LUIS 083 006/01
MARINA CERQUEIRA LEITE DE
FREITAS LUIS 084 017/04
MARINA CERQUEIRA LEITE DE
FREITAS LUIS 085 021/04
MARINA CERQUEIRA LEITE DE
FREITAS LUIS 086 027/04
MARINA CERQUEIRA LEITE DE
FREITAS LUIS 087 029/04
MARINA CERQUEIRA LEITE DE
FREITAS LUIS 088 030/04
MARINA CERQUEIRA LEITE DE
FREITAS LUIS 089 033/04

MARINA CERQUEIRA LEITE DE
FREITAS LUIS 090 034/04
MARINA CERQUEIRA LEITE DE
FREITAS LUIS 005 571441
MARINA CERQUEIRA LEITE DE
FREITAS LUIS 007 081/79
MARINA CERQUEIRA LEITE DE
FREITAS LUIS 091 002/04
MARINA CERQUEIRA LEITE DE
FREITAS LUIS 092 013/96
MARINA CERQUEIRA LEITE DE
FREITAS LUIS 093 012/97
MARINA CERQUEIRA LEITE DE
FREITAS LUIS 094 003/97
MARINA CERQUEIRA LEITE DE
FREITAS LUIS 095 019/04
MARINA CERQUEIRA LEITE DE
FREITAS LUIS 096 009/03
MARINA CERQUEIRA LEITE DE
FREITAS LUIS 097 013/01
MARINA CERQUEIRA LEITE DE
FREITAS LUIS 098 020/98
MARINA CERQUEIRA LEITE DE
FREITAS LUIS 099 185/02
MARINA CERQUEIRA LEITE DE
FREITAS LUIS 103 203/99
NELSON WALTER DA SILVA 004 174/01
OSVALDO ZORZETO JUNIOR 005 571441
OSVALDO ZORZETO JUNIOR 099 185/02
OTTO JOÃO LYRA NETO 106 255/04
PATRICIA DE FÁTIMA LEMES BACH 100 067/04
PEDRO PÁULO GONÇALES DE ASSIS
RIBEIRO 103 203/99
RAFAEL AMBOSIO DIAS 020 064/98
RAFAEL AMBROSIO DIAS 006 035/98
RAFAEL AMBROSIO DIAS 012 260/03
RAFAEL AMBROSIO DIAS 015 043/00
RAFAEL AMBROSIO DIAS 016 060/01
RAFAEL AMBROSIO DIAS 017 083/01
RAFAEL AMBROSIO DIAS 018 084/01
RAFAEL AMBROSIO DIAS 019 121/01
RAFAEL AMBROSIO DIAS 038 042/00
RAFAEL AMBROSIO DIAS 039 052/00
RAFAEL AMBROSIO DIAS 040 054/00
RAFAEL AMBROSIO DIAS 041 059/00
RAFAEL AMBROSIO DIAS 042 066/00
RAFAEL AMBROSIO DIAS 043 070/00
RAFAEL AMBROSIO DIAS 044 054/01
RAFAEL AMBROSIO DIAS 045 055/01
RAFAEL AMBROSIO DIAS 046 047/01
RAFAEL AMBROSIO DIAS 047 061/01
RAFAEL AMBROSIO DIAS 048 062/01
RAFAEL AMBROSIO DIAS 049 063/01
RAFAEL AMBROSIO DIAS 050 064/01
RAFAEL AMBROSIO DIAS 051 066/01
RAFAEL AMBROSIO DIAS 052 067/01
RAFAEL AMBROSIO DIAS 053 080/01
RAFAEL AMBROSIO DIAS 054 096/01
RAFAEL AMBROSIO DIAS 055 069/01
RAFAEL AMBROSIO DIAS 056 125/01
RAFAEL AMBROSIO DIAS 057 126/01
RAFAEL AMBROSIO DIAS 058 061/00
RAFAEL AMBROSIO DIAS 059 050/01
RAFAEL AMBROSIO DIAS 060 052/01
RAFAEL AMBROSIO DIAS 061 071/01
RAFAEL AMBROSIO DIAS 062 091/01
RAFAEL AMBROSIO DIAS 063 049/00
RAFAEL AMBROSIO DIAS 064 051/00
RAFAEL AMBROSIO DIAS 065 084/00
RAFAEL AMBROSIO DIAS 066 082/01
RAFAEL AMBROSIO DIAS 067 092/01
RAFAEL AMBROSIO DIAS 068 108/01
RAFAEL AMBROSIO DIAS 069 120/01
RAFAEL AMBROSIO DIAS 100 067/04
SAMANTHA DE MASCARENHAS
SADE 102 021/96
SAMIR THOMÉ 101 280/04
SERGIO TERNUS 103 203/99
TATIANA DENCZUK 002 246/00
VANI SOKOLOVICZ RIBAS 008 136/03
VINICIUS DE ANDRADE MENDES 001 223/03
VITÓRIO KARAN 102 021/96
YARA ALEXANDRA DIAS 027 159/04

001. ALIMENTOS – 223/03 – EJNS e outro x ARS – Acolho a
renúncia do causídico, persistindo por dez (10) dias a defesa
em relação ao seu constituinte. Notifique-se o requerido ARS,
para constituir novo procurador, no prazo de dez (10) dias –
Adv. Vinicius de Andrade Mendes.

002. AUTOFALÊNCIA – 246/00 – Fomento de Mármores e
Granitos Ltda. - ... Recebo por tempestivo o Recurso de Apela-
ção interposto às fls. 974/986, estando presentes os seus pres-
supostos de admissibilidade do Recurso, estando demonstrado
o seu cabimento, interesse e o respectivo preparo (fls. 1.040),
pelo que a recebo em ambos os efeitos legais. Abra-se vista a
Falida, para as contra-razões no prazo legal. Após, abra-se vis-
ta ao Doutor Promotor de Justiça, e ao Dr. Síndico, para as
manifestações legais, abrindo-se para cada um o prazo de 15
dias. após remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal, com as
cautelas de estilo e as homenagens deste Juízo – Advs. Marce-
lo Martins, Tatiana Denczuk.

003. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE – 2897/04 – CRN
x IRS – Defiro o pedido de assistência judiciária, ficando cien-
te o autor de que, caso comprovado no decorrer do processo,
que tem condições de pagar as custas, pode ser condenado ao
pagamento do valor de até o décuplo delas e também que a
assistência judiciária compreende, entre outras despesas os
honorários do advogado. Cite-se o requerido, por todos os ter-
mos da petição inicial, fluindo o prazo de quinze (15) dias para
contestação, sob pena de revelia – Adv. Clinio Leandro Lino
Lyra.

004. USUCAPIÃO – 174/01 – Nelson Walter da Silva - ...Pos-
to isso, com fulcro nos artigos 3l9 e 330, do Código de Proces-
so Civil, julgo procedente esta Ação de Usucapião., declaran-
do o domínio do autor sobre a área de terras medindo
227.852,47m2, situada na localidade denominada “Laranjeiras”,
neste Município e Comarca de Bocaiúva do Sul, a exceção da
faixa de domínio da rodovia BR-476, que deve ser preservada
em favor do Departamento Nacional de Infra-Estrutura de Trans-
porte – DENIT, servindo esta decisão de título hábil para aber-
tura de matrícula da área usucapienda no Registro de Imóveis
desta Comarca, seguida do registro do título em nome do autor
Jonas Augusto Straub, já qualificado, cuja descrição do imóvel
deve ser extraída do memorial descritivo e planta de fls. 98/
100, peças que, com esta decisão, devem integrar o respectivo
mandado... Adv. Nelson Walter da Silva.

005. AGRAVO DE INSTRUMENTO – 571441 – Plumbum
Mineração e Metalurgia Ltda. x Estado do Paraná – Ciência as
partes da baixa dos autos – Celso Alves Feitora, Osvaldo Zor-
zeto Júnior, Maria Cerqueira Leite de Freitas Luis.

006. ADOÇÃO – 035/98 – JLF e outra – Sentença deferindo o
pedido – Adv. Rafael Ambrosio Dias.

007. EXECUTIVO FISCAL – 081/79 – Fazenda Pública do
Estado do Paraná x Calfibra S/A Mineração Indústria e Comér-
cio – Deferido o pedido de nova carga dos autos – Adv. Marina
Cerqueira Leite de Freitas Luis.

008. ALIMENTOS – 136/03 – GRB x RB - ...Tendo em vista
os argumentos lançados pelo Ministério Público, que por bre-
vidade uso para fundamentar a presente, determino a decreta-
ção da custódia civil do requerido RB uma vez que a justifica-
tiva de poucos recurso e nova família não o exime de auxiliar
em alimentos a autora – Adv. Vani Sokolovicz Ribas.

009. USUCAPIÃO – 076/03 – Dirceu Alécio Brotto e outra -
...Face ao exposto e tudo mais que dos autos consta, julgo esta
ação procedente, declarando o domínio dos Autores, sobre o
terreno objeto dela, servindo esta decisão, de título hábil para
abertura de matrícula do imóvel usucapiendo, no Registro de
Imóveis desta Comarca, seguida do registro do título, em nome
dos requerentes Dirceu Alécio Brotto e Sueli do Rocio Scre-
min Gomes, já qualificados; cuja descrição do imóvel deve ser
extraída da peça inicial, planta e memorial descritivo de fls. 19
a 23, que, com esta decisão, em fotocópia conferida pela Se-
nhora Escrivã do Cível ou auxiliar habilitado, devem integrar o
respectivo mandado...Adv. Clinio Leandro Lino Lyra.

010. USUCAPIÃO – 009/04 – Francisco Santos de Freitas e
outra - ...Posto isso, com fulcro nos artigos 319 e 330, do Códi-
go de Processo Civil, julgo procedente esta Ação de Usuca-
pião, declarando o domínio dos autores sobre o terreno rural
objeto dela, a exceção da faixa de domínio da rodovia BR-476,
que deve ser preservada em favor do Departamento Nacional
de Infra-Estrutura de Transporte – DENIT, servindo esta deci-
são de titulo hábil para abertura de matrícula da área usucapi-
enda no Registro de Imóveis desta Comarca, seguida do regis-
tro do título em nome dos autores Francisco Santos de Freitas e
Avani de Jesus Santos de Freitas, cuja descrição do imóvel deve
ser extraída do aditamento de fls. 54/55, planta e memorial
descritivo de fls. 55/57, peças que, com esta decisão, devem
integrar o respectivo mandado... – Adv. Jacy Goetten de Brito
Santos.

011. USUCAPIÃO – 321/03 – Agro Pastoril Novo Horizonte
Ltda. - ...Diante do exposto e tudo mais que dos autos consta,
julgo esta ação procedente, declarando o domínio da Autora,
sobre a área de terras objeto dela, servindo esta decisão de títu-
lo hábil para abertura de matrícula do imóvel usucapiendo, res-
salvando-se a área de domínio da União, constando-se do res-
pectivo registro imobiliário que o imóvel é atingido por terreno
marginais, de propriedade da União... – Adv. Clinio Leandro
Lino Lyra.

012. USUCAPIÃO – 260/03 – Vicente Jesus da Silva x Maria do
Rosário Silva Taborda e outro - ...Posto isso, com fulcro nos arti-
gos 319 e 330, do Código de Processo civil, julgo procedente esta
Ação de Usucapião, declarando o domínio do autor sobre a área
de terras objeto dela, servindo esta decisão de título hábil para
abertura de matrícula da área usucapienda no Registro de Imóveis
desta Comarca, seguida do registro do título em nome do autor
Vicente Jesus da Silva, já qualificado, cuja descrição do imóvel
deve ser extraída da inicial, Memorial Descritivo e Planta, peças
que, com esta decisão, devem integrar o respectivo mandado –
Advs. Rafael Ambrosio Dias, Clinio Leandro Lino Lyra.

013. REINTEGRAÇÃO DE POSSE – 298/04 – Nelson Gon-
çalves e outra x Júlio Cezar Petrik – Para audiência de justifi-
cação prévia do alegado, designo o dia 08 de dezembro de 2.004,
às 14:00 horas, data material viável em pauta, devendo os auto-
res apresentar as testemunhas, independentemente de intima-
ção. Nos termos do art. 928, do CPC, cite-se o réu para compa-
recer à audiência, em que poderá intervir, desde que o faça por
intermédio de advogado. O prazo para contestar , de quinze
dias, contar-se-á a partir da intimação do despacho que deferir
ou não a medida liminar – Adv. Luzia Aparecida Favetta.

014. BUSCA E APREENSÃO – 091/04 – Josué Braz de Fran-
ça x Marco Antonio de Campos. – Nova data para audiência
conciliatória dia 24 de fevereiro de 2.004, às 15:00 horas –
retirar cartas de intimações – Advs. Kelsons Amato, Kathia
Lisane Boehs.

015. EXECUTIVO FISCAL – 043/00 – Fazenda Publica do
Município de Bocaiúva do Sul x Milton Kalil Sphaier – Aguar-
de-se, em arquivo provisório, manifestação de interesse – Adv.
Rafael Ambrosio Dias.

016. EXECUTIVO FISCAL – 050/00 – Fazenda Pública do
Município de Bocaiúva do Sul x Rubens Krigas - Aguarde-se,
em arquivo provisório, manifestação de interesse – Adv. Rafa-
el Ambrosio Dias.

Bocaiúva do Sul
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016. EXECUTIVO FISCAL – 060/01 – Fazenda Pública do
Município de Bocaiúva do Sul x Antonio Batista dos Santos –
Considerando o contido no Código de Normas da Corregedoria
Geral do Estado (item 5.8.12) e o disposto no artigo 40, § 2º da
Lei 6.830, determino o arquivamento dos presentes autos, fa-
cultando a qualquer tempo o desarquivamento, desde que loca-
lizados sejam bens penhoráveis ou o próprio devedor – Adv.
Rafael Ambrosio Dias.

017. EXECUTIVO FISCAL – 083/01 – Fazenda Pública do
Município de Bocaiúva do Sul x José Dias da Paz – Conside-
rando o contido no Código de Normas da Corregedoria Geral
do Estado (item 5.8.12) e o disposto no artigo 40, § 2º da Lei
6.830, determino o arquivamento dos presentes autos, facul-
tando a qualquer tempo o desarquivamento, desde que locali-
zados sejam bens penhoráveis ou o próprio devedor – Adv.
Rafael Ambrosio Dias.

018. EXECUTIVO FISCAL – 084/01 – Fazenda Pública do
Município de Bocaiúva do Sul x José Dias da Paz – Conside-
rando o contido no Código de Normas da Corregedoria Geral
do Estado (item 5.8.12) e o disposto no artigo 40, § 2º da Lei
6.830, determino o arquivamento dos presentes autos, facul-
tando a qualquer tempo o desarquivamento, desde que locali-
zados sejam bens penhoráveis ou o próprio devedor – Adv.
Rafael Ambrosio Dias.

019 . EXECUTIVO FISCAL – 121/01 – Fazenda Pública do Mu-
nicípio de Bocaiúva do Sul x Vanderlei Rocci Fernandes – Consi-
derando o contido no Código de Normas da Corregedoria Geral
do Estado (item 5.8.12) e o disposto no artigo 40, § 2º da Lei
6.830, determino o arquivamento dos presentes autos, facultando
a qualquer tempo o desarquivamento, desde que localizados se-
jam bens penhoráveis do devedor – Adv. Rafael Ambrosio Dias.

020. EMBARGOS – 064/98 – Prefeitura Municipal de Bocaiúva
do Sul x Terra-Terraplanagem Pavimentação Industria e Comér-
cio – Ante aos termos da certidão de fls. 126v. , manifeste-se a
exeqüente em cinco (05) dias – Adv. Rafael Ambrosio Dias.

021. USUCAPIÃO – 175/ 04 – Luciano José Perussi e outra x
Município de Tunas do Paraná – Defiro a cota ministerial re-
tro. Especifiquem as partes as provas que efetivamente preten-
dem produzir, esclarecendo em caso de perícia, no prazo de
cinco (05) dias – Advs. Jacy Goetten de Brito Santos, Marcos
Henrique Mendes Villela.

022. INVENTÁRIO – 267/03 – Espólio de Carlos Lucas Tor-
que – Apresente a Autora certidões negativas de tributos relati-
vas ao imóvel indicado às fls. 093/094. Após, abra-se vista à
Fazenda Pública Estadual – Adv. Célio Vitor Betinardi.

023. CONVERSÃO – 211/04 – AFM x RLT – A autora em
cinco dias sobre a certidão de fls. 16v. – Adv. Marcos Henrique
Mendes Vilela.

024. ALVARÁ DE PESQUISA DE MINÉRIO – 104/04 – Para-
ná Comércio Administração S/A x Marcozem Armazéns Ge-
rais Ltda. – Proceda-se a avaliação da renda, danos e prejuízos,
consoante dispõe os artigos 57 e 58, do Decreto n.º 62.934, de
02.07.68. Designo a data de 26/novembro/2.004, às 10:00 ho-
ras, para a realização do ato. Intimem-se as partes para indica-
rem quesitos e assistentes técnicos, em cinco (05) dias. Ciente
o M.P. Custas e despesas do Avaliador, pela titular da autoriza-
ção da pesquisa – Advs. Henrique Gaede, Flavio Augusto Du-
mont Prado, Clinio Leandro Lino Lyra.

025. ADOÇÃO – APJ e outra x PLES – Preliminarmente, de-
vem os Autores promover ação de Destituição de Pátrio Poder
do pai biológico – Adv. Clinio Leandro Lino Lyra.

026. ATO ANTI-SOCIAL – 018/03 – MPEP x SBS e outro –
Acolho a promoção ministerial retro. Para fiscalização das
medidas aplicadas ao adolescente Marcelo Teixeira Rocha,
expeça-se carta precatória à Vara da Infância e da Juventude da
Comarca de Piraquara, PR – Adv. Clinio Leandro Lino Lyra.

027. SEPARAÇÃO – 159/04 – ILOS x PCS – Defiro a cota
ministerial retro. Especifiquem as partes as provas que efetiva-
mente pretendem produzir, no prazo de cinco (5) dias – Advs.
Marcos Henrique Mendes Vilela, Yara Alexandra Dias.

028. INDENIZAÇÃO – 065/04 – Idomar Aparecido Gusmão x
E.A.C. Florestal Ltda. – Sobre o expediente de fls. 75, ouça-se
a parte interessada Autora, em 10 dias – Adv. Ideraldo José
Appi.

029. GUARDA E RESPONSABILIDADE – 078/03 – FM x
LCCA – Homologo, por sentença, para que produza os seus
jurídicos e legais efeitos o acordo celebrado entre as partes e,
via de conseqüência, declaro extinto este processo e determino
seu arquivamento – advs. Kathia Lisane Boehs, Maria Izabela
Silva de Oliveira.

030. RETIFICAÇÃO NO REGISTRO DE IMÓVEIS -117/03 –
Agropecuária Ribeirão das Pedras Ltda.. – Ao preparo da conta
– R$. 524,90 – Adv. Fabio Henrique Negrão Ferreira Dias

031. RETIFICAÇÃO NO REGISTRO DE IMÓVEIS – 179/04
– Florestal Tunas Ltda. Ao preparo da conta – R$. 766,40 –
Adv. Clinio Leandro Lino Lyra.

032. DESPEJO – 040/03 – Guilherme Chiarotti Neto x Alga-
cyr Luiz Martins Tosta – Ao preparo da conta – R$. 144,71 –
Adv. Marilia Zamoner.

033. RETIFICAÇÃO NO REGISTRO DE IMÓVEIS – 109/04
– Triangulo Pisos e Painéis Ltda. x Berneck Aglomerados S/A
e outros – Ao preparo da conta – R$. 112,80 – Adv. José Deva-
nir Frítola.

034. INTERDITO PROIBITÓRIO – 187/04 – Emilio Ribeiro
da Silva x Agnelo Silva Lopes – Sobre o petitório de fls. 033,

manifeste-se o Dr. Perito Judicial em cinco (05) dias – Advs.
Clinio Leandro Lino Lyra, Kathia Lisane Boehs, Acyr de Ge-
rone.

035. REINTEGRAÇÃO DE POSSE – 270/02 – Companhia
Paranaense de Energia – Copel x Wilmar José Caetano e outros
- ...Ante ao exposto e tudo mais do que nos autos consta e com
esteio nos artigos 921, 926, 927 do C.P.C. e artigos 96, § 1º, e
1.219 ambos do C.C. e artigo 225 da C.F., e na Lei Federal n.º
4.771/65, artigo 2º, letra b (Código Florestal), venho por sen-
tença a julgar procedente a pretensão aduzida na ezordial de
fls. 02/06, por Companhia Paranaense de Energia – Copel, re-
integrando-a na posse do lote E-30, com área de 1,75 alquei-
res, (42.350 m2) na localidade de Bom Retiro, descrita na trans-
crição sob n.º T.2.237 às fls. 194, do livro 3-b, do R.I. de Bo-
caiúva do Sul, juntada às fls. 64. Determino ainda a Autora, a
proceder a indenização, em dinheiro, em favor dos requeri-
dos Vilmar José Caetano, Izabel Terezinha Pereira, e Elie-
zer Naum Zanelatto, no importe de R$. 15.950,00 (quinze
mil novecentos e cinqüenta reais) apurados como benfeito-
rias edificadas no Laudo Pericial, acrescidos de correção
monetária desde Dezembro/2003; Juros Moratórios de 6%
(seis por cento) ao ano, a partir de Dezembro/2003 até o
efetivo pagamento, incidente sobre o valor total da indeni-
zação, como forma de justa reparação em favor dos réus, a
serem apurados através de liquidação de sentença. E ainda
neste decisório, para determinar aos requeridos Vilmar José
Caetano, Izabel Terezinha Pereira, e Eliezer Naum Zanelat-
to o desfazimento das benfeitorias edificadas na área de posse
do Autor, quota 849 metros(reintegrada), descritas na prova
pericial às fls. 162 (piscina, garagem de barco, galpão, 02
churrasqueiras, banheiro, escadas, rampa para barcos, piso
das rampas, playground) no prazo de 90 (noventa dias) após
o trânsito em julgado, sob as penas da lei, além da multa
diária de R$. 1.000,00 (mil reais) em caso de descumpri-
mento e transgressão da posse, além de outras despesas apli-
cáveis para o efetivo cumprimento. Venho a condenar os re-
queridos ao pagamento das custas judiciais, honorários de-
sembolsados ao Doutor Perito Judicial (fls. 129) corrigido
monetariamente, e ainda condenando-se ao pagamento de
honorários advocatícios ba ordem de 15% (quinze por cen-
to) sobre dado a causa, corrigidos na forma da lei, atenden-
do aos princípios do art. 20, § 4º e as alíneas a, b, c, dói
parágrafo anterior, ambos do C.P.C. – Advs. José Roberto
Santos Junior, José Maria Martins do Nascimento.

036. EXECUÇÃO – 221/03 – Banco Banestado S/A x Super-
mercado Adrianópolis e outro – Defiro o pedido de fls. 121.
Expeça-se mandado para o registro da penhora, acompanhando
cópia da inicial, do auto de penhora de fls. 313 e do petitório
de fls. 321/322 – retirar o mandado – R$. 33,50 – Advs. Anto-
nio Sbano, Ana Carolina Rohr.

037. EMBARGOS – 259/03 – Supermercado Adrianópolis e
outro x Banco Banestado S/A –Indefiro o pedido de fls. 532/
533 em face do despacho saneador de fls. 527/528 – Advs. Ana
Carolina Rohs, Antonio Sbano.

038. EXECUTIVO FISCAL – 042/00 – Fazenda Pública do
Município de Bocaiúva do Sul x Mario Luiz Broto – Face ao
contido no petitório de fls. 33 e, ante ao silêncio do Doutor
Procurador, oficie-se ao Setor de Tributação do Município, so-
licitando informações acerca da quitação do débito – Adv. Ra-
fael Ambrosio Dias.

039. EXECUTIVO FISCAL – 052/00 – Fazenda Pública do
Município de Bocaiúva do Sul x Valter Doukei – Face ao con-
tido no petitório de fls. 26 e, ante ao silêncio do Doutor Procu-
rador, oficie-se ao Setor de Tributação do Município, solicitan-
do informações acerca da quitação do débito – Adv. Rafael
Ambrosio Dias.

040. EXECUTIVO FISCAL – 054/00 – Fazenda Pública do
Município de Bocaiúva do Sul x Wellington G. dos Santos –
Face ao contido no petitório de fls. 17 e, ante ao silêncio do
Doutor Procurador, oficie-se ao Setor de Tributação do Muni-
cípio, solicitando informações acerca da quitação do débito –
Adv. Rafael Ambrosio Dias.

041. EXECUTIVO FISCAL – 059/00 – Fazenda Pública do
Município de Bocaiúva do Sul x Eduardo Prade – Face ao con-
tido no petitório de fls. 31 e, ante ao silêncio do Doutor Procu-
rador, oficie-se ao Setor de Tributação do Município, solicitan-
do informações acerca da quitação do débito – Adv. Rafael
Ambrosio Dias.

042. EXECUTIVO FISCAL – 066/00 – Fazenda Pública do
Município de Bocaiúva do Sul x Eduardo Prade – Face ao con-
tido no petitório de fls. 33 e, ante ao silêncio do Doutor Procu-
rador, oficie-se ao Setor de Tributação do Município, solicitan-
do informações acerca da quitação do débito – Adv. Rafael
Ambrosio Dias.

043. EXECUTIVO FISCAL – 070/00 – Fazenda Pública do
Município de Bocaiúva do Sul x Aristides Conto – Face ao
contido no petitório de fls. 13 e, ante ao silêncio do Doutor
Procurador, oficie-se ao Setor de Tributação do Município, so-
licitando informações acerca da quitação do débito – Adv. Ra-
fael Ambrosio Dias.

044. EXECUTIVO FISCAL – 054/01 – Fazenda Pública do
Município de Bocaiúva do Sul x Airton Luiz Scremin – Face
ao contido no petitório de fls. 14 e, ante ao silêncio do Doutor
Procurador, oficie-se ao Setor de Tributação do Município, so-
licitando informações acerca da quitação do débito – Adv. Ra-
fael Ambrosio Dias.

045. EXECUTIVO FISCAL – 055/01 – Fazenda Pública do
Município de Bocaiúva do Sul x Airton Luiz Scremin – Face
ao contido no petitório de fls. 13 e, ante ao silêncio do Doutor
Procurador, oficie-se ao Setor de Tributação do Município, so-
licitando informações acerca da quitação do débito – Adv. Ra-
fael Ambrosio Dias.

046. EXECUTIVO FISCAL – 057/01 – Fazenda Pública do
Município de Bocaiúva do Sul x Alceu de Lima – Face ao con-
tido no petitório de fls. 33 e, ante ao silêncio do Doutor Procu-
rador, oficie-se ao Setor de Tributação do Município, solicitan-
do informações acerca da quitação do débito – Adv. Rafael
Ambrosio Dias.

047. EXECUTIVO FISCAL – 061/01 – Fazenda Pública do
Município de Bocaiúva do Sul x Antonio Miguel Dorzazio –
Face ao contido no petitório de fls. 13 e, ante ao silêncio do
Doutor Procurador, oficie-se ao Setor de Tributação do Muni-
cípio, solicitando informações acerca da quitação do débito –
Adv. Rafael Ambrosio Dias.

048. EXECUTIVO FISCAL – 062/10 – Fazenda Pública do
Município de Bocaiúva do Sul x Antonio Miguel Dorzaio –
Face ao contido no petitório de fls. 15 e, ante ao silêncio do
Doutor Procurador, oficie-se ao Setor de Tributação do Muni-
cípio, solicitando informações acerca da quitação do débito –
Adv. Rafael Ambrosio Dias.

049. EXECUTIVO FISCAL – 063/01 – Fazenda Pública do
Município de Bocaiúva do Sul x Antonio Miguel Dorazio –
Face ao contido no petitório de fls. 13 e, ante ao silêncio do
Doutor Procurador, oficie-se ao Setor de Tributação do Muni-
cípio, solicitando informações acerca da quitação do débito –
Adv. Rafael Ambrosio Dias.

050. EXECUTIVO FISCAL – 064/01 – Fazenda Pública do
Município de Bocaiúva do Sul x Antonio Miguel Dorazio –
Face ao contido no petitório de fls. 16 e, ante ao silêncio do
Doutor Procurador, oficie-se ao Setor de Tributação do Muni-
cípio, solicitando informações acerca da quitação do débito –
Adv. Rafael Ambrosio Dias.

051. EXECUTIVO FISCAL – 066/01 – Fazenda Pública do
Município de Bocaiúva do Sul x Carlos A. Alves – Face ao
contido no petitório de fls. 17 e, ante ao silêncio do Doutor
Procurador, oficie-se ao Setor de Tributação do Município, so-
licitando informações acerca da quitação do débito – Adv. Ra-
fael Ambrosio Dias.

052. EXECUTIVO FISCAL – 067/01 – Fazenda Pública do
Município de Bocaiúva do Sul x Dirceu Lopes – Face ao conti-
do no petitório de fls. 17 e, ante ao silêncio do Doutor Procura-
dor, oficie-se ao Setor de Tributação do Município, solicitando
informações acerca da quitação do débito – Adv. Rafael Am-
brosio Dias.

053. EXECUTIVO FISCAL – 080/01 – Fazenda Pública do
Município de Bocaiúva do Sul x Joaquim Bittencourt Ribas –
Face ao contido no petitório de fls. 23 e, ante ao silêncio do
Doutor Procurador, oficie-se ao Setor de Tributação do Muni-
cípio, solicitando informações acerca da quitação do débito –
Adv. Rafael Ambrosio Dias.

054. EXECUTIVO FISCAL – 096/01 – Fazenda Pública do
Município de Bocaiúva do Sul x Mario Luiz Broto – Face ao
contido no petitório de fls. 14 e, ante ao silêncio do Doutor
Procurador, oficie-se ao Setor de Tributação do Município, so-
licitando informações acerca da quitação do débito – Adv. Ra-
fael Ambrosio Dias.

055. EXECUTIVO FISCAL – 069/01 – Fazenda Pública do
Município de Bocaiúva do Sul x Eduardo Prade – Face ao con-
tido no petitório de fls. 13 e, ante ao silêncio do Doutor Procu-
rador, oficie-se ao Setor de Tributação do Município, solicitan-
do informações acerca da quitação do débito – Adv. Rafael
Ambrosio Dias.

056. EXECUTIVO FISCAL – 125/01 – Fazenda Pública do
Município de Bocaiúva do Sul x Zeneida Sphaier Guimarães –
Face ao contido no petitório de fls. 14 e, ante ao silêncio do
Doutor Procurador, oficie-se ao Setor de Tributação do Muni-
cípio, solicitando informações acerca da quitação do débito –
Adv. Rafael Ambrosio Dias.

057. EXECUTIVO FISCAL – 126/01 – Fazenda Pública do
Município de Bocaiúva do Sul x Zeneida Sphaier Guimarães –
Face ao contido no petitório de fls. 14 e, ante ao silêncio do
Doutor Procurador, oficie-se ao Setor de Tributação do Muni-
cípio, solicitando informações acerca da quitação do débito –
Adv. Rafael Ambrosio Dias.

058. EXECUTIVO FISCAL – 050/01 – Fazenda Pública do
Município de Bocaiúva do Sul x Espólio de Tertulaino T. Cha-
ves – Face ao contido na certidão de fls. 20 e, ante ao silêncio
do Doutor Procurador, oficie-se ao Setor de Tributação do
Município, solicitando informações acerca da quitação do dé-
bito – aDv. Rafael Ambrosio Dias

059. EXECUTIVO FISCAL – 050/01 – Fazenda Pública do
Município de Bocaiúva do Sul x Marcio José de Souza – Face
ao contido na certidão de fls. 28v. e, ante ao silêncio do Doutor
Procurador, oficie-se ao Setor de Tributação do Município, so-
licitando informações acerca da quitação do débito – aDv. Ra-
fael Ambrosio Dias

060. EXECUTIVO FISCAL – 052/01 – Fazenda Pública do
Município de Bocaiúva do Sul x Marcio José F. de Souza –
Face ao contido na certidão de fls. 32 e, ante ao silêncio do
Doutor Procurador, oficie-se ao Setor de Tributação do Muni-
cípio, solicitando informações acerca da quitação do débito –
aDv. Rafael Ambrosio Dias

061. EXECUTIVO FISCAL – 071/01 – Fazenda Pública do
Município de Bocaiúva do Sul x Espólio de Tertulaino T. Cha-
ves – Face ao contido na certidão de fls. 21 e, ante ao silêncio
do Doutor Procurador, oficie-se ao Setor de Tributação do
Município, solicitando informações acerca da quitação do dé-
bito – aDv. Rafael Ambrosio Dias

062. EXECUTIVO FISCAL – 091/01 – Fazenda Pública do

Município de Bocaiúva do Sul x Marcos Antonio Gomes – Face
ao contido na certidão de fls. 22 e, ante ao silêncio do Doutor
Procurador, oficie-se ao Setor de Tributação do Município, so-
licitando informações acerca da quitação do débito – aDv. Ra-
fael Ambrosio Dias

063. EXECUTIVO FISCAL – 049/00 – Fazenda Pública do
Município de Bocaiúva do Sul x Rodolfo Guth – A exeqüente
em cinco dias ante o decurso do prazo de suspensão do feito –
Adv. Rafael Ambrosio Dias.

064. EXECUTIVO FISCAL – 05100 – Fazenda Pública do
Município de Bocaiúva do Sul x Maria Cândida de J. Souza –
A exeqüente em cinco dias ante o decurso do prazo de suspen-
são do feito – Adv. Rafael Ambrosio Dias.

065. EXECUTIVO FISCAL – 084/00 – Fazenda Pública do
Município de Bocaiúva do Sul x Ilson Ribeiro da Silva – A
exeqüente em cinco dias ante o decurso do prazo de suspensão
do feito – Adv. Rafael Ambrosio Dias.

066. EXECUTIVO FISCAL – 082/01 – Fazenda Pública do
Município de Bocaiúva do Sul x José de Castro Lima - A exe-
qüente em cinco dias ante o decurso do prazo de suspensão do
feito – Adv. Rafael Ambrosio Dias.

067. EXECUTIVO FISCAL – 092/01 – Fazenda Pública do
Município de Bocaiúva do Sul x Maria Cândida de J. Souza –
A exeqüente em cinco dias ante o decurso do prazo de suspen-
são do feito – Adv. Rafael Ambrosio Dias.

068. EXECUTIVO FISCAL – 108/01 – Fazenda Pública do
Município de Bocaiúva do Sul x Rodolfo Guth – A exeqüente
em cinco dias ante o decurso do prazo de suspensão do feito –
Adv. Rafael Ambrosio Dias.

069. EXECUTIVO FISCAL – 120/01 – Fazenda Pública do
Município de Bocaiúva do Sul x Valter da Silva Martins – A
exeqüente em cinco dias ante o decurso do prazo de suspensão
do feito – Adv. Rafael Ambrosio Dias

070. EXECUTIVO FISCAL – 014/82 e apensos – Fazenda
Pública do Estado do Paraná x Imapi Indústria Madepinus Ltda.
– A exeqüente em cinco dias ante o decurso do prazo de sus-
pensão do feito – Adv. Marina Cerqueira Leite de Freitas Luis.

071. EXECUTIVO FISCAL – 014/96 – Fazenda Pública do
Estado do Paraná x MTA – Materiais de Construção e Alimen-
tos Ltda. – A exeqüente em cinco dias ante o decurso do prazo
de suspensão do feito – Adv. Marina Cerqueira Leite de Freitas
Luis.

072. EXECUTIVO FISCAL – 005/98 – Fazenda Pública do
Estado do Paraná x Tubotec Indústria e Comércio de Tubos e
Peças Ltda. – A exeqüente em cinco dias ante o decurso do
prazo de suspensão do feito – Adv. Marina Cerqueira Leite de
Freitas Luis.

073. EXECUTIVO FISCAL – 024/98 – Fazenda Pública do
Estado do Paraná x Tubote Indústria e Comércio de Tubos e
Peças Ltda. – A exeqüente em cinco dias ante o decurso do
prazo de suspensão do feito – Adv. Marina Cerqueira Leite de
Freitas Luis.

074. EXECUTIVO FISCAL – 027/02 – Fazenda Pública do
Estado do Paraná x Anuar Antonio Zandonai – A exeqüente
em cinco dias ante o decurso do prazo de suspensão do feito –
Adv. Marina Cerqueira Leite de Freitas Luis.

075. EXECUTIVO FISCAL – 034/02 – Fazenda Pública do
Estado do Paraná x Anuar Antonio Zandonai – A exeqüente
em cinco dias ante o decurso do prazo de suspensão do feito –
Adv. Marina Cerqueira Leite de Freitas Luis.

076. EXECUTIVO FISCAL – 043/02 – Fazenda Pública do
Estado do Paraná x Anuar Antonio Zandonai – A exeqüente
em cinco dias ante o decurso do prazo de suspensão do feito –
Adv. Marina Cerqueira Leite de Freitas Luis.

077. EXECUTIVO FISCAL – 008/03 – Fazenda Pública do
Estado do Paraná x Anuar Antonio Zandonai – A exeqüente
em cinco dias ante o decurso do prazo de suspensão do feito –
Adv. Marina Cerqueira Leite de Freitas Luis.

078. EXECUTIVO FISCAL – 019/03 – Fazenda Pública do
Estado do Paraná x Anuar Antonio Zandonai. – A exeqüente
em cinco dias ante o decurso do prazo de suspensão do feito –
Adv. Marina Cerqueira Leite de Freitas Luis.

079. EXECUTIVO FISCAL – 036/03 – Fazenda Pública do
Estado do Paraná x Garja Comercial e Industrial. – A exeqüen-
te em cinco dias ante o decurso do prazo de suspensão do feito
– Adv. Marina Cerqueira Leite de Freitas Luis.

080. EXECUTIVO FISCAL – 038/03 – Fazenda Pública do
Estado do Paraná x Antonio Marcos de Oliveira e Cia. Ltda. –
A exeqüente em cinco dias ante o decurso do prazo de suspen-
são do feito – Adv. Marina Cerqueira Leite de Freitas Luis.

081. EXECUTIVO FISCAL – 052/03 – Fazenda Pública do
Estado do Paraná x Anuar Antonio Zandonai – A exeqüente
em cinco dias ante o decurso do prazo de suspensão do feito –
Adv. Marina Cerqueira Leite de Freitas Luis.

082. EXECUTIVO FISCAL – 057/03 – Fazenda Pública do
Estado do Paraná x Jerômino Polli Guimarães e Cia. Ltda. – A
exeqüente em cinco dias ante o decurso do prazo de suspensão
do feito – Adv. Marina Cerqueira Leite de Freitas Luis.

083. EXECUTIVO FISCAL – 006/01 – Fazenda Pública do
Estado do Paraná x Indústria e Comércio de Madeiras Três Tri-
lhas Ltda. – A exeqüente em cinco dias ante o decurso do prazo
sem oposição de embargos – Rafael Ambrosio Dias.
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084. EXECUTIVO FISCAL – 017/04 – Fazenda Pública do Estado
do Paraná x Pallemad Ind. e Com. de Madeiras e Embalagens Ltda..
– A exeqüente em cinco dias ante o decurso do prazo sem oposição
de embargos – Rafael Ambrosio Dias.

085. EXECUTIVO FISCAL – 021/04 – Fazenda Pública do Estado
do Paraná x Palemad Ind. e Com. de Madeiras e Embalagens Ltda.
– A exeqüente em cinco dias ante o decurso do prazo sem oposição
de embargos – Rafael Ambrosio Dias.

086. EXECUTIVO FISCAL – 027/04 – Fazenda Pública do Estado
do Paraná x Woodgross Beneficiamento de Madeiras Ltda. – A exe-
qüente em cinco dias ante o decurso do prazo sem oposição de em-
bargos – Rafael Ambrosio Dias.

087. EXECUTIVO FISCAL – 029/04 – Fazenda Pública do Estado
do Paraná x Woodgross Beneficiamento de Madeiras Ltda. – A exe-
qüente em cinco dias ante o decurso do prazo sem oposição de em-
bargos – Rafael Ambrosio Dias.

088. EXECUTIVO FISCAL – 030/04 – Fazenda Pública do Estado
do Paraná x Jerônimo Polli Guimarães e Cia. Ltda. – A exeqüente
em cinco dias ante o decurso do prazo sem oposição de embargos –
Rafael Ambrosio Dias.

089. EXECUTIVO FISCAL – 033/04 – Fazenda Pública do Estado
do Paraná x Jerônimo Polli Guimarães e Cia. Ltda. – A exeqüente
em cinco dias ante o decurso do prazo sem oposição de embargos –
Rafael Ambrosio Dias.

090. EXECUTIVO FISCAL – 034/04 – Fazenda Pública do Estado
do Paraná x Wooodgross Beneficiamento de Madeiras Ltda. – A
exeqüente em cinco dias ante o decurso do prazo sem oposição de
embargos – Rafael Ambrosio Dias.

091. EXECUTIVO FISCAL – 002/04 – Fazenda Pública do Estado
do Paraná x Ademar Moacir Cordeiro – A exeqüente em cinco dias
ante o não atendimento pelo Banco do Estado de São Paulo ao ex-
pediente de fls. 22 – Adv. Marina Cerqueira Leite de Freitas Luis

092. EXECUTIVO FISCAL – 013/96 – Fazenda Pública do Estado
do Paraná x Mineração Capecal Ltda. e outros – A exeqüente em
cinco dias ante a não comprovação pela executada do pagamento
das verbas devidas – Adv. Marina Cerqueira Leite de Freitas Luis.

093. EXECUTIVO FISCAL – 012/97 – Fazenda Pública do Estado
do Paraná x Mineração Capecal Ltda. e outros – A exeqüente em
cinco dias ante a não comprovação pela executada do pagamento
das verbas devidas – Adv. Marina Cerqueira Leite de Freitas Luis.

094. EXECUTIVO FISCAL – 003/97 – Fazenda Pública do Estado
do Paraná x Mineração Capecal Ltda. – A exeqüente em cinco dias
ante a não comprovação pela executada do pagamento das verbas
devidas – Adv. Marina Cerqueira Leite de Freitas Luis.

095. EXECUTIVO FISCAL – 019/04 – Fazenda Pública do Estado
do Paraná x Garja Comercial e Industrial Ltda. – A exeqüente em
cinco dias ante o não pagamento da dívida ou nomeação de bens a
penhora – Adv. Marina Cerqueira Leite de Freitas Luis.

096. EXECUTIVO FISCAL – 009/03 – Fazenda Pública do Estado
do Paraná x Izabel Zamicut – Laminados – A exeqüente em cinco
dias ante o não atendimento pela executada ao despacho de fls. 30 –
Adv. Marina Cerqueira Leite de Freitas Luis.

097. EXECUTIVO FISCAL – 013/91 – Fazenda Pública do Estado
do Paraná x Pitol e Polli Ltda. – A exeqüente em cinco dias ante o
não pagamento das verbas devida, pela executada – Adv. Marina
Cerqueira Leite de Freitas Luis.

098. EXECUTIVO FISCAL – 020/98 – Fazenda Pública do Estado
do Paraná x Abatedouro Bom Dia Brasil Ltda. – A exeqüente em
cinco dias ante o decurso do prazo de suspensão do feito – Adv.
Marina Cerqueira Leite de Freitas Luis.

099. EMBARGOS – 185/02 – Plumbum Mineração e Metalurgia
Ltda. – Grupo Trevo x Fazenda Pública do Estado do Paraná – Re-
cebo o recurso de apelação interposto pela Plumbum Mineração e
Metalurgia Ltda, em seu efeito devolutivo (art. 520, inciso V do
CPC). Abra-se vista a apelada, para as contra-razões no prazo legal
(art. 500, do CPC) – Advs. Marina Cerqueira Leite de Freitas Luis,
Celso Alves Feitosa, Marcelo Silva Massukado, Osvaldo Zorzeto
Junior.

100. REINTEGRAÇÃO DE POSSE – 067/04 – Francisco Cardoso
dos Santos x Manoel Cardoso – Especifiquem as partes as provas
que efetivamente pretendem produzir, no prazo de cinco (5) dias,
esclarecendo em caso de perícia – Advs. José Francisco Cunico
Bach, Dionei Schendeld, Patrícia de Fátima Lemes Bach, Rafael
Ambrosio Dias.

101. CAUTELAR INOMINADA – 280/04 – José Augusto de Oli-
veira e outros x Plenovale Florestal Ltda. – Ante a restituição da
carta expedida para intimação da requerida Plenovale Florestal Ltda.
manifestem-se os autores, em cinco (5) dias – Adv. Samir Thomé.

102. ANULATÓRIA – 021/96 – Castro e Costacurta Ltda. x Caomé
Distribuidora de Combustíveis Ltda. – Às partes em dez (10) dias
sobre a avaliação de fls. 326 – R$. 31.215,00 – Advs. Samantha de
Mascarenhas Sade, Johnson Sade, Vitório Karan.

103. EMBARGOS – 203/99 – Eldorado – Indústria e Comércio de
Móveis Ltda. x Fazenda Pública do Estado do Paraná – Recebo o
recurso de apelação interposto pela Eldorado Indústria e Comércio
de Móveis Ltda., em seu efeito devolutivo (art. 520, inciso V do
CPC). Abra-se vista à apelada para as contra-razões no prazo legal
(art. 508, do CPC) – Advs. Marina Cerqueira Leite de Freitas Luis,
Sergio Ternus, Pedro Paulo Gonçales de Assis Ribeiro

104. SOBRE-PARTILHA – 297/04 – Espólio de Benedito Lamba-
ck Falavinha – Nomeio a requerente Elizete de Jesus das Flores,
para o cargo de inventariante, independentemente de compromisso,
Providencie a inventariante certidões negativas de tributos da União,

do Estado do Paraná e do Município a que pertence o imóvel inven-
tariado, oficiando-se, se necessário... – Adv. Alceu Gabriel M. Bar-
bosa.

105. EXECUÇÃO – 280/00 – Embalavi Representação e Distribui-
ção de Embalagens Ltda. x Luiz Gonçalves da Silva – Defiro o
pedido de fls. 74/75. Antecipe a Autora o valor das custas e das
diligências do Senhor Oficial de Justiça, de conformidade com a
Instrução n.º 03/99 da Corregedoria Geral da Justiça do Estado e da
Portaria n.º 06/00 deste Juízo – Advs. Adelcio Ceruti, Lilliana Ma-
ria Ceruti Lass.

106. PRODUÇÃO ANTECIPADA DE PROVA – 255/04 – Clinio
Leandro Lino Lyra x Herdeiros de João Silvio Benatto e outros –
Defiro a medida requerida, acolhendo a justificação sumária da ne-
cessidade de antecipação da prova. Citem-se os requeridos. No-
meio, desde já, perito judicial o Doutor Nelson Santo Franceschi ,
inscrito no CREA/PR sob n.º 2460-D. Indiquem as partes assisten-
tes técnicos e formulem quesitos, no prazo de cinco (5) dias. Mani-
feste-se o Doutor Perito Judicial sua aceitação ao encargo e apre-
sente proposta de honorários, no prazo de cinco (5) dias, após apre-
sentação dos quesitos pelas partes. Concedo o prazo de trinta (30)
dias, para apresentação do laudo pericial, contados a partir da data
do depósito dos honorários em Juízo – Adv. Otto João Lyra Neto.

107. RETIFICAÇÃO NO REGISTRO DE IMÓVEIS – 090/04 –
Annahir Leal de Oliveira Benato x Mark Willian Parnes – Sobre os
termos do parecer ministerial retro, manifestem-se os autores, em
cinco (5) dias – Adv. Amarildo Pedro Gulin.

108. ARROLAMENTO – 303/04 – Espólio de Maria Jablonska
Pelecati – Nomeio o cessionário José Ninno Furlanetto para o cargo
de inventariante, independentemente de compromisso. Comprove o
inventariante a aquisição dos direitos hereditários dos herdeiros
Miguel e Demétrio – Adv. José Ninno Furlanetto.

109. ALVARÁ DE PESQUISA DE MINÉRIO – 067/03 – Cimento
Rio Branco S/A – Considerando os Embargos Declaratórios apre-
sentados pela beneficiária contra a decisão que julgou extinto o pre-
sente feito, considerando ainda a demonstração de interesse no pros-
seguimento do feito, renove-se a intimação da beneficiária, na pes-
soa de seu procurador, para dar andamento a este processo, em qua-
renta e oito (48) horas, promovendo a intimação dos proprietários
ou posseiros da área permissionada para a pesquisa do minério, sob
pena de extinção – Adv. José Carlos Busatto.

110. ALVARÁ DE PESQUISA DE MINÉRIO – 308/00 – Cidomar
Biancardi – Ao beneficiário em cinco (5) dias ante o decurso do
prazo de suspensão do processo – Adv. Clinio Leandro Lino Lyra.

111. ARROLAMENTO – 304/04 – Espólio de Cândido Franco
Pedroso – Nomeio o cessionário José Ninno Furlanetto para o cargo
de inventariante, independentemente de compromisso, Comprove o
inventariante o alegado nas declarações de bens e herdeiros, promo-
vendo a juntada de certidão de nascimento de Rosa – Adv. José
Ninno Furlanetto.

112. ARROLAMENTO – 274/04 – Espólio de Marcela Lilli Costa
– Julgo por sentença, para que produza os seus jurídicos e legais
efeitos, o presente arrolamento dos bens deixados por falecimento
de Marcela Lili Costa, atribuindo aos nela contemplados os respec-
tivos quinhões, salvo erro ou omissão e ressalvado direitos de ter-
ceiros. Após o trânsito em julgado e comprovação verificada pela
Fazenda Pública Estadual, do pagamento de todos os tributos, expe-
ça-se a competente carta de adjudicação – Adv. Clinio Leandro Lino
Lyra.

113. ARROLAMENTO – 288/04 – Espólio de Ana Franco de An-
drade – Homologo por sentença para que surta os seus jurídicos e
legais efeitos a adjudicação em favor do cessionário José Ninno
Furlanetto (fls. 14/18), nos presentes autos de Inventário sob o rito
de Arrolamento dos bens deixados pela finada Ana Franco de An-
drade, e mando que se cumpra e guarde como nela se contém e
determina, ressalvados os direitos de terceiros, porventura existen-
tes – Após o trânsito em julgado e provação verificada pela Fazenda
Estadual do pagamento de todos os tributos, expeça-se a competen-
te carta de adjudicação – Adv. José Ninno Furlanetto.

114. ARROLAMENTO – 289/04 – Espólio de Maria Caetana Gon-
çalves – Homologo por sentença para que surta os seus jurídicos e
legais efeitos a adjudicação em favor do cessionário José Ninno
Furlanetto( fls. 6 e v.º), nos presentes autos de Inventário sob o rito
de Arrolamento dos bens deixados pela finada Maria Caetana Gon-
çalves, e mandado que se cumpra e guarde como nele se contém e
determina, ressalvado os direitos de terceiros, porventura existen-
tes. Após o trânsito em julgado e comprovação verificada pela Fa-
zenda Estadual do pagamento dos tributos, expeça-se a competente
carta adjudicação – Adv. José Ninno Furlanetto.

115. PREPARO – Petições iniciais que aguardam o preparo (art.
257. do CPC):

a) – BUSCA E APREENSÃO – Banco Itaú S/A x Vera Lucia Ribei-
ro David – R$. 713,20 – Advs. Gustavo Saldanha Suchy, Luiz Re-
nato Pereira Santa Rita.
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 Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADSTON JOSE STANGUINI 0043 000305/2004
ALEXANDRE NELSON FERRAZ 0026 000177/2003
ALVARO PEREIRA PORTO JUNI 0007 000372/1997
ALVINO APARECIDO FILHO 0008 000480/1997
ANTONIO ALVES PEREIRA NET 0050 000083/2002

ARY PASCOAL DE OLIVEIRA J 0026 000177/2003
0020 000104/2002

CARLA FABIANA H. ZAGOTTO 0035 000092/2004
0030 000458/2003
0013 000213/1998

CRISTIANE BELINATI GARCIA 0049 000459/2004
CRISTIANO AUGUSTO V. CALI 0010 000624/1997
CRISTINA TRENTO 0028 000417/2003
DAVI DEUTSCHER 0007 000372/1997
DINO COSTACURTA 0022 000063/2003
DIRCEU ALBERTO DA SILVA 0031 000528/2003
DOUGLAS RENATO BRZEZINSKI 0001 000315/1988

0011 000101/1998
EDMAR LUIZ COSTA JUNIOR 0038 000155/2004
EDMILSON PENA DOS SANTOS 0003 000446/1994
EDMUNDO MANOEL SANTANA 0020 000104/2002

0035 000092/2004
0030 000458/2003

EDSON MONTOR OZORIO 0009 000611/1997
EDSON SEGURA BATILANI 0020 000104/2002

0020 000104/2002
ELSO DE SOUZA NOVAES 0042 000279/2004
EMILIO LUIZ AUGUSTO PROHM 0007 000372/1997
ERALDO TEODORO DE OLIVEIR 0027 000326/2003
ESTEFANIA M. DE QUEIROZ B 0021 000124/2002
FABIANA ARAUJO TOMADON 0051 000052/2003
FABIANE CAROL WENDLER 0023 000102/2003
FERNANDO DE PAULA XAVIER 0021 000124/2002
FRANCIELI LAHUD DE LIMA 0028 000417/2003
FRANCISCO IRINEU BRZEZINS 0001 000315/1988
GILBERTO JUSTINO FERREIRA 0005 000577/1995

0012 000153/1998
HAMILTON JOSE OLIVEIRA 0024 000132/2003
HENRIQUE CAVALHEIRO RICCI 0043 000305/2004
IRAN ROBERTO BRZEZINSKI 0014 000330/1998

0046 000386/2004
IRENE MARIA BRZEZINSKI DI 0029 000422/2003
IRINEU CHIQUETO JUNIOR 0024 000132/2003

0042 000279/2004
IRIS ANTONIO MAZZUCHETTI 0047 000416/2004
ISMAEL JOSE DEZANOSKI 0002 000402/1994
IZALVI BARRETO DA SILVA 0012 000153/1998
JAIR ANTONIO WIEBELLING 0028 000417/2003

0044 000364/2004
0045 000370/2004
0029 000422/2003
0032 000050/2004
0038 000155/2004
0033 000068/2004

JAIR FELIPES 0002 000402/1994
JEFERSON PELISER 0042 000279/2004

0039 000204/2004
JOAO ALVES DA CRUZ 0022 000063/2003
JOAO TAVARES DE LIMA FILH 0001 000315/1988
JOB PERDONCINI 0013 000213/1998
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NO 0028 000417/2003

0022 000063/2003
0033 000068/2004

JOSE EDUARDO MORENO MAEST 0012 000153/1998
JOSE LUIZ GURGEL 0015 000250/1999

0012 000153/1998
JOSILDO VAZ SANTOS 0014 000330/1998
JULIANO FRANCA TEITO 0019 000401/2001
JULIO CESAR DALMOLIN 0028 000417/2003

0044 000364/2004
0045 000370/2004
0029 000422/2003
0032 000050/2004
0033 000068/2004

JURANDI FELIPES 0002 000402/1994
LEANDRA VECCHI GORSKI COS 0026 000177/2003
LEONARDO SANTANA DE ABREU 0019 000401/2001
LUIS FERNANDO DIETRICH 0016 000225/2000
LUIS GONZAGA DE OLIVEIRA 0036 000100/2004
LUIZ FLORIDO ALCANTARA 0050 000083/2002
LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VI 0033 000068/2004
MANOEL FRANCISCO DE S. NE 0048 000438/2004
MARCELO SERGIO PEREIRA 0020 000104/2002

0035 000092/2004
0030 000458/2003
0013 000213/1998

MARCIA LORENI GUND 0028 000417/2003
0044 000364/2004
0045 000370/2004
0029 000422/2003
0032 000050/2004
0038 000155/2004
0033 000068/2004

MARCO AURELIO CASTALDO CL 0020 000104/2002
MARCOS AURELIO RODRIGUES 0022 000063/2003
MARCOS DE CASTRO ALVES 0018 000325/2001
MARGARETE CRISTINA VERONA 0034 000087/2004
MARIANGELA CUNHA 0012 000153/1998
MIGUEL THEODOROVICZ 0025 000175/2003
MOACIR BORGES JUNIOR 0032 000050/2004
MOSHE LABIAK EVANGELISTA 0037 000113/2004

0027 000326/2003
NIVALDO POSSAMAI 0015 000250/1999
OLDEMAR MARIANO 0038 000155/2004
OSMAR CODOLO FRANCO 0028 000417/2003

0029 000422/2003
0032 000050/2004

OSNI MARCOS LEITE 0007 000372/1997
PAULO SERGIO GONCALVES 0010 000624/1997
PAULO VANI COSTA 0017 000071/2001
PEDRO CARLOS PALMA 0005 000577/1995

0006 000666/1996
0013 000213/1998
0011 000101/1998

PEDRO DE PAULA LADEIA 0017 000071/2001
PEDRO ROGERIO PINHEIRO ZU 0007 000372/1997
RENATO FERNANDES SILVA JU 0040 000205/2004

0003 000446/1994

ROBERTO DE ALMEIDA PAULO 0004 000106/1995
ROBERVANI PIERIN DO PRADO 0037 000113/2004

0024 000132/2003
0001 000315/1988

ROGER OLIVEIRA LOPES 0021 000124/2002
RONALDO ROLANSKI 0019 000401/2001
ROSANGELA KHATER 0052 000081/2004
ROSEMERY DESSOTTI SILVA 0004 000106/1995
RUBENS DE OLIVEIRA 0010 000624/1997
RUBENS SANCHES HERNANDES 0037 000113/2004

0024 000132/2003
0001 000315/1988

SEBASTIAO RODRIGUES DOS S 0030 000458/2003
SILVIA FATIMA SOARES 0023 000102/2003
TOSHIHARU HIROKI 0014 000330/1998

0006 000666/1996
VALDEMAR KLEMANN 0020 000104/2002
VALDIR BALAN 0015 000250/1999
VALERIA CARAMURU CICARELL 0026 000177/2003
VALTER FRANCISCO DA SILVA 0023 000102/2003

0001 000315/1988
VIVIAN CAROLINE CASTELLAN 0022 000063/2003

0033 000068/2004
WALDOMIRO BARBIERI 0019 000401/2001

0018 000325/2001
WALMOR JUNIOR DA SILVA 0041 000231/2004

0009 000611/1997
0016 000225/2000

WASHINGTON FRAGOSO VERAS 0024 000132/2003

1.-INDENIZACAO-315/1988-DELESIA LUIGIA SLOMP e
outros x MUNICIPIO DE CAMPO MOURAO -Expeça novo
precatorio, na forma recomendada na ultima parte do r. despa-
cho supra, exarado pelo DD. Presidente do E. TS/PR. -Adv.
JOAO TAVARES DE LIMA FILHO, DOUGLAS RENATO
BRZEZINSKI, FRANCISCO IRINEU BRZEZINSKI, RUBENS
SANCHES HERNANDES, ROBERVANI PIERIN DO PRA-
DO e VALTER FRANCISCO DA SILVA-

2.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-402/1994-ESPO-
LIO DE ANTONIO CHIQUITO x BANCO DO ESTADO DO
PARANA -Manifeste-se o Executado sobre o calculo de fls.
352 no valor de R$ 10.554,74 (dez mil quinhentos e cinquenta
e quatro reais e setenta e quatro centavos) e conta de fls. 353
no valor de 30.790,76 (trinta mil setecentos e noventa reais e
setenta e seis centavos). -Adv. JAIR FELIPES e JURANDI
FELIPES-

3.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-446/1994-AGRO-
PECUARIA IPE S/C LTDA x EUCLIDES CAVICHIOLI -Ci-
encia as partes ante o contido no oficio de fls. 74. -Adv. RE-
NATO FERNANDES SILVA JUNIOR e EDMILSON PENA
DOS SANTOS-

4.-RESSARCIMENTO-106/1995-BAMERINDUS COMPA-
NHIA DE SEGUROS x CARLOS DANIEL DESSOTTI -A parte
autora para requerer o que de direito. -Adv. ROBERTO DE
ALMEIDA PAULO-

5.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-577/1995-BANCO
BRADESCO S.A x BENITO MARCOS PEREIRA e outros -A
parte autora para juntar copia da matricula atualizada. -Adv.
PEDRO CARLOS PALMA-

6.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-666/1996-BANCO
BRADESCO S/A x WILSON VITOR FRANCA,DERINALDO
GALINNO -Manifestem-se os interessados sobre a avalição de
92 no valor de R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais), e
conta geral no valor de R$ 1.406.392,10 (um milhão quatro-
centos e seis mil trezentos e noventa e dois reais e dez centa-
vos). E conta de fls. 98 (honor´rios devidos pelo autor no va-
lor de R$ 5.158,50 (cinco cento e cinquenta e oito reais e cin-
quenta centavos). -Adv. PEDRO CARLOS PALMA e
TOSHIHARU HIROKI-

7.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-372/1997-ESPO-
LIO DE JOSE PEREIRA CARNEIRO e outros x DEPARTA-
MENTO DE ESTRADAS DE RODAGENS DO PARANA DER
-A parte autora para retirar o precatorio expedido. -Adv. DAVI
DEUTSCHER.

8.-MONITORIA-480/1997-METALURGICA SIEMSEN LTDA
x LAVEZZA E PAREDE LTDA -”(...) Isto considerado, julgo
extinto o presente feito, o que faço por sentença, para que surta
seus jurídicos e legais efeitos, com fulcro no art. 267, III, e
par´grafo 1º, do CPC, determinando o seu arquivamento, ob-
servadas as formalidades legais.Levante-se a penhora de fl. 28.
Custas remanescentes a cargo da Exequente. -Adv. ALVINO
APARECIDO FILHO-

9.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-611/1997-KENNY
FURUUSHI x BB-FINANCEIRA S/A CRÉDITO FINANCIA-
MENTO E INVEST. -Manifestem-se as partes sobre o calculo
no valor de R$ 4.112,90 (quatro mil cento e onze reais e noven-
ta centavos). -Adv. WALMOR JUNIOR DA SILVA e EDSON
MONTOR OZORIO-

10.-RESCISAO DE CONTRATO-624/1997-DELEZIA LUIGIA
SLOMP e outros x SEBASTIAO MARIANO DA SILVA e ou-
tros -A parte autora para efetuar o deposito do Curador Nome-
ado, no valor de R$ 200,00 (duzentos reais). -Adv. CRISTIA-
NO AUGUSTO V. CALIXTO-

11.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-101/1998-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S/A x JOAO SERGIO KFFU-
RI e outros -Manifeste-se o exquente. -Adv. DOUGLAS RE-
NATO BRZEZINSKI-

12.-ACAO ANULATORIA-153/1998-ELIZIA MARIA DA SIL-
VA e outros x OTACHILHO FERNANDES DA SILVA e ou-
tros -A parte autora para dar prosseguimento no feito. -Adv.
JOSE EDUARDO MORENO MAESTRELLI-
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13.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-213/1998-BAN-
CO BRADESCO S/A x DAVID PERDONCINI & CIA LTDA -
Ao executado, para informar, no prazo legal, o paradeiro do
bem penhorado as fls. 44 dos autos. -Adv. MARCELO SER-
GIO PEREIRA, JOB PERDONCINI e CARLA FABIANA H.
ZAGOTTO CONSALTER-

14.-BUSCA E APREENSAO C/AL.FIDUC.-330/1998-RIO
PARANA COMPANHIA SECURIT. DE CREDITOS FINAN-
CEI x MADEIREIRA REPONTE LTDA e outros -A parte au-
tora para juntar copia da matricula atualizada. -Adv. IRAN
ROBERTO BRZEZINSKI, JOSILDO VAZ SANTOS-

15.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-250/1999-BAN-
CO DO BRASIL FINANCEIRA S/A CRED. FINAN. INVEST
x ANTONIO APARECIDO FAQUIM e outros -A parte autora
para juntar copia da matricula atualizada. -Adv. JOSE LUIZ
GURGEL-

16.-REVISAO DE CLAUSULA CONTRAT.-225/2000-COMA-
SA COMERCIAL DE MAQUINAS LTDA x BANCO ABN
AMRO S/A -Ao apelado, para contra-arrazoar, no prazo de
quinze (15) dias. -Adv. WALMOR JUNIOR DA SILVA-

17.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-71/2001-JEFER-
SON PELIZER e outros x PEDRO DE PAULA LADEIA -Vis-
tos e examinados estes Autos. Homologo por sentença, para
que surta seus jurídicos e legais efeitos, o acordo celebrado
entre as prtes, conforme termo de fls. 84. Aguarde-se o decurso
do prazo estipulado para cumprimento do acordo. -Adv. PAU-
LO VANI COSTA e PEDRO DE PAULA LADEIA-

18.-MONITORIA-325/2001-BANCO DO BRASIL S/A x AIR-
TON MOCHKO -Ao apelado, para contra-arrazoar, no prazo
de quinze (15) dias. -Adv. MARCOS DE CASTRO ALVES-

19.-RESCISAO DE CONTRATO-401/2001-SHOPING DO
LIVRO LTDA x XEROX COM. E IND. LTDA -”(...) Isto pos-
to, deixo de receber os presentes Embargos, vez que apresenta-
dos fora do prazo de 05 (cinco) dias. -Adv. WALDOMIRO
BARBIERI, LEONARDO SANTANA DE ABREU, JULIANO
FRANCA TEITO e RONALDO ROLANSKI-

20.-INDENIZACAO-104/2002-CLUADIOMAR CASALVARA
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA x BANCO DO BRASIL S/
A e outros -Designado o dia 09/02/2005, às 14:00 horas, para
realização de oitiva de testemunha, junto ao Juizo de Direito
da Comarca Joinville-SC. -Adv. MARCO AURELIO CASTAL-
DO CLOMECKEN, EDSON SEGURA BATILANI, ARY PAS-
COAL DE OLIVEIRA JUNIOR, VALDEMAR KLEMANN,
EDSON SEGURA BATILANI, MARCELO SERGIO PEREI-
RA e EDMUNDO MANOEL SANTANA-

21.-ORDINARIA-124/2002-NAIR MELO DA CRUZ x PARA-
NAPREVIDÊNCIA - SERVIÇO SOCIAL AUTONOMO -”(...)
Isto posto, julgo procedente o pedido, a fim de conceder em
favor da Autora a pensão previdenci´ria requerida, a partir de
18 de abril de 1997, face decisão de fl. 116, devendo ser consi-
derado o valor que recebia o Segurado quando de sua morte,
cujos valores em atraso deverão sofrer correção monet´ria,
aplicando-se os indices utilizados para os c´lculos Judiciais, e
juros de mora de 0,5% ao mês, estes a partir da citação. Deter-
mino, ainda, a implantação em folha das prestações vincedas ,
100% do valor mensal percebido pelo Segurado, sendo que o
pagamento das vencidas dever´ se dar por precatório. Em ra-
zão da sucumbência, condeno os requeridos, no pagamento das
custas processuais e honor´rios advocatícios que fixo em 15%
sobre o valor das prestações que serão pagas em atraso, de uma
vez só, mais a soma de doze vincendas, o que faço com fulcro
no par. 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil, conside-
rando a natureza da demanda, o local da prestação do serviço,
o zelo profissional. Decorrido o prazo para recurso volunt´rio,
encaminhe-se o feito ao Egrégio Tribunal de Justado do Esa-
tdo, vez que recorro de oficio da presente decisão, por força do
contido no art. 475, I, do CPC. -Adv. FERNANDO DE PAULA
XAVIER, ESTEFANIA M. DE QUEIROZ BARBOZA e RO-
GER OLIVEIRA LOPES-

22.-INDENIZACAO-63/2003-PAULO ADAO DE OLIVEIRA
x LOJAS DUDONY e outros -Manifeste-se o autor, ante o con-
tido da informação de fls. 180. -Adv. JOAO ALVES DA CRUZ,
MARCOS AURELIO RODRIGUES DA COSTA-

23.-EMBARGOS DE TERCEIRO-102/2003-COMPANHIA DE
HABITÇÃO DO PARANA - COHAPAR x FAZENDA PUBLI-
CA DO MUNICIPIO DE CAMPO MOURÃO -Ciência as par-
tes da baixa dos autos. -Adv. FABIANE CAROL WENDLER,
SILVIA FATIMA SOARES-

24.-REPETICAO DE INDEBITO-132/2003-ADALBERTO
LECHENSKI e outros x MUNICIPIO DE CAMPO MOURAO
e outros -A parte autora para requerer o que de direito. -Adv.
WASHINGTON FRAGOSO VERAS, IRINEU CHIQUETO
JUNIOR-

25.-ORDINARIA-175/2003-DENISE KRAVCHYCHYN NU-
NES x ESTADO DO PARANA -Diante da desistência mani-
festada na petição retro, e da não citação do requerido, acolho
o pedido e declaro extinto o feito sem julgamento do mério. -
Adv. MIGUEL THEODOROVICZ-

26.-REVISONAL DE CONTRATO-177/2003-ADA MARIA
VECCHI GORSKI x BANCO GENERAL MOTORS S/A -Para
audiência de conciliação e saneamento, designo o dia 09/03/
05, às 16:00 horas. -Adv. LEANDRA VECCHI GORSKI COS-
TA, ARY PASCOAL DE OLIVEIRA JUNIOR, VALERIA
CARAMURU CICARELLI e ALEXANDRE NELSON FER-
RAZ-

27.-DESPEJO-326/2003-SEBASTIÃO BENEDITO M. AL-
MEIDA x YONE G. PEREIRA - MUSICA e outros -”(...) Isto
posto, com amparo no art. 62, I, da Lei nº 8.245, julgo proce-
dente a ação, acolhendo os pedidos na contidos, decretando a

rescisão do contrato de locação sobre o imóvel descrito na ini-
cial, concedendo aos Requeridos o prazo de 30 (trinta) dias,
para desocupação volunt´ria, ciente de que, em assim não pro-
cedendo, ser´ efetuado o depsejo, se necess´rio com empre-
go de força e mediante arrombamento, Decorrido o prazo para
desocupação volunt´ria, sem atendimento, expeça-se mandao
de despejo, observando o Sr. Oficial de Justiça o contido no
art. 65 da Lei nº 8.245/91. Condeno os Requeridos a pagar ao
Requerente os valores dos alugueres vencidos desde março de
2003, devendo ser considerado como valor mensal a quantia de
R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais), a qual dever´ ser de-
vidamente corrigida, conforme índice adotados peplo Reque-
rente e não impugnado, acrescida e juros de mora de 0,5% ao
mês e da multa contratual. Condeno-os, ainda, ao pagamento
das custas e despesas processuais, bem como da verba honor´ria
em favor do Patrono do Requerente, a qual fixo em 10% sobre
o valor da condenação, considerando o julgamento antecipado
da lide, a natureza da demanda e o trabalho dispendido. Conce-
do às Requeridas Yone Gonçalves Pereira Junior e Laurir G.
Pereira Ribeiro os benefícios da justiça gratuita, face alegada
às fls. 40 e 72, sendo que das mesmas as verbas de sucumbên-
cia só poderão ser exigidas se houver alteração na situação eco-
nômica financeira e dentro do prazo prescricional. -Adv. ERAL-
DO TEODORO DE OLIVEIRA e MOSHE LABIAK EVAN-
GELISTA-

28.-REVISONAL DE CONTRATO-417/2003-ELIEZEL RO-
DRIGES RUELA x BANCO FININVEST S/A -Para audiência
de conciliação e saneamento, designo o dia 15/02/05 às 16:00
horas. - Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING, OSMAR CO-
DOLO FRANCO, MARCIA LORENI GUND, JULIO CESAR
DALMOLIN, JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA,
CRISTINA TRENTO e FRANCIELI LAHUD DE LIMA-

29.-PRESTACAO DE CONTAS-422/2003-AYTON JAIME
DEZAN x BANCO ITAU S/A -Sobre o contido nos documen-
tos de fls. 124/126, diga o Requerente em 05 (cinco) dias. -
Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING, MARCIA LORENI
GUND, JULIO CESAR DALMOLIN, OSMAR CODOLO
FRANCO-

30.-REPETICAO DE INDEBITO-458/2003-ANTONIO LUIZ
MARCELINO x COOPERMIBRA-COOP. MISTA AGROPE-
CUARIA DO BRASIL -Para audiência de conciliação e sanea-
mento, designo o dia 01/03/05, às 15:00 horas. -Adv. SEBAS-
TIAO RODRIGUES DOS SANTOS, MARCELO SERGIO
PEREIRA, CARLA FABIANA H. ZAGOTTO CONSALTER e
EDMUNDO MANOEL SANTANA-

31.-INVENTARIO NEGATIVO-528/2003-NILZA DA SILVA
e outros x JOSE LOPES DA SILVA -Vistos e examinados estes
autos nº 528/03. Tendo em vista a inexistência de bens a inven-
tariar como exposto na inicial, por falta de interesse no prosse-
guimento, julgo extinto o presente inventario, o que faço por
sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, de-
terminando seu arquivamento, observadas as formalidades le-
gai. -Adv. DIRCEU ALBERTO DA SILVA-

32.-PRESTACAO DE CONTAS-50/2004-RIBEIRO E CHOPI-
AN LTDA - ME x BANCO REAL S/A -Conforme se vê do
documentos de fl. 86, a Requerente, ao contr´rio do alegado
na inicial, tinha recebido cópia dos documentos que estavam
em poder do Requerido, de modo que dou por cumprido o item
III, da decisão de fl. 59/verso, determinando que a Requerente
proceda a juntada de ditos documebtos, no prazo de 05 (cinco)
dias. Se sua contuda caracterizou ou não litigância de m´ fé,
tal ser´ apreciada quando da decisão. -Adv. JAIR ANTONIO
WIEBELLING, MARCIA LORENI GUND, OSMAR CODO-
LO FRANCO, JULIO CESAR DALMOLIN-

33.-PRESTACAO DE CONTAS-68/2004-RYU’S COM. DE
EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA LTDA x BANCO
UNIBANCO S/A -”(...) Diante do exposto, julgo proceden-
te o pedido, a fim de determinar que o Requerido preste con-
tas ao Requerente, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas,
referente à conta corrente nº 110.063-2, do Banco Unibvan-
do S/A, agência 0426, no periodo de Maio de 1991 até De-
zembro de 1994, devendo juntar o contrato firmado entre as
partes, bem como os extratos pertinentes, esclarecendo quais
os percentuais de juros cobardos; a origem deles; os indices
de correção monet´ria utilizados e seus percentuais; exis-
tência ou não de capitalização; origem de cada lançamento e
legitimidade, indicando a cl´usula e norma em vigor entre
as partes; o significado dos códigos indicados à fl. 14/15, e
se foram cobrados valores referentes aos mesmos, indicar
cl´usula do contrato em que se embasou e legitimidade da
cobrança; existência de autorização para compra de seguro,
apresentando a respectiva apólice; saldo devedor ou credor.
Em não apresentando as contas, não lhe ser´ lícito impug-
nar aquelas que vierem a ser apresentadas pelo Requerente.
Face da sucumbência, condeno o Requerido ao pagamento
das custas processuais, bem como ao pagamento da verba
honor´ria aos Patronos do Requerente, a qual fixo em R$
400,00 (quatrocentos reais) com fuclro no par´grafo 4º, do
art. 20, do CPC, considerando a natureza da demanda, o valor
atribuido à causa, o trabalho desenvolvido, valor este que
dever´ ser corrigido pelo INPC/IPDI até a data do efetivo
pagamento. -Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING, MAR-
CIA LORENI GUND, JULIO CESAR DALMOLIN, JOSE
AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA, LUIZ GUSTAVO
VARDANEGA VIDAL PINTO e VIVIAN CAROLINE CAS-
TELLANO-

34.-USUCAPIAO-87/2004-PEDRO CARLOS PALMA x AN-
TONIO PEREIRA DOS SANTOS e outros -Ciencia a parte
autora, ante o contido na certidão de fls. 54. -Adv. MARGA-
RETE CRISTINA VERONA-

35.-EXECUCAO DE COISA INCERTA-92/2004-ANTONIOL
GUINZANI x MOISES PETECK e outros -Manifeste-se o au-
tor sobre a juntada da carta precatoria. -Adv. CARLA FABIA-
NA H. ZAGOTTO CONSALTER, MARCELO SERGIO PE-
REIRA e EDMUNDO MANOEL SANTANA-

36.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-100/2004-AM-
PLE-ASSOCIAÇÃO MOURÃOENSE DOS PRODUTORES
DE LEIT x ALCIR BONFIM -Manifeste-se o autor, ante o con-
tido na certidão do Sr. Oficial de Justiça, que citou o Requeri-
do, e deixou de prosseguir em diligências, em virtude do autor
não ter efetuado o deposito das diligências para relização da
penhora. -Adv. LUIS GONZAGA DE OLIVEIRA AGUIAR-

37.-COBRANCA-113/2004-MARIA INES CHICONI FERRO
x MUNICIPIO DE CAMPO MOURAO -Ao Requerido para
atender a cota retro, no prazo de 05 (cinco) dias, para que seja
juntado o Edital dos concursos públicos números 001/97 e 002/
97, visando averiguar os ditames e exigências previamente
estabe;ecidos para o concurso. -Adv. RUBENS SANCHES
HERNANDES e ROBERVANI PIERIN DO PRADO-

38.-PRESTACAO DE CONTAS-155/2004-JORGE CONCEI-
CAO DA SILVA x BANCO HSBC BANCK BRASIL S/A BAN-
CO MULTIPLO -”(...) Diante do exposto, julgo procedente o
pedido, a fim de determinar que o Requerido preste contas ao
Requerente, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, referente à
conta corrente nº 01609-79, agência 0016, no periodo de Janei-
ro de 1997 até o encerramento da conta, devendo juntar o con-
trato firmado entre as partes, bem como os extratos pertinen-
tes, esclarecendo quais os percentuais de juros cobrados; a ori-
gem deles; os indices de correção monet´ria utilizados e seus
percentuais; existência ou não de capitalização; origem de cada
lançamento e legitimidade, indicando a cl´usula e norma em
vigor entre as partes; o significado dos códigos indicados à fl.
14/15, e se foram cobrados valores referentes aos mesmos, in-
dicar cl´usula do contrato em que se embasou e legitimidade
da cobrança; existência de autorização para compra de seguro,
apresentando a respectiva apólice; saldo devedor ou credor. Em
não apresentando as contas, não lhe ser´ lícito impugnar aque-
las que vierem a ser apresentadas pelo Requerente. Face da
sucumbência, condeno o Requerido ao pagamento das custas
processuais, bem como ao pagamento da verba honor´ria aos
Patronos do Requerente, a qual fixo em R$ 400,00 (quatrocen-
tos reais) com fuclro no par´grafo 4º, do art. 20, do CPC, con-
siderando a natureza da demanda, o valor atribuido à causa, o
trabalho desenvolvido, valor este que dever´ ser corrigido pelo
INPC/IPDI até a data do efetivo pagamento. -Adv. JAIR AN-
TONIO WIEBELLING, MARCIA LORENI GUND, EDMAR
LUIZ COSTA JUNIOR e OLDEMAR MARIANO-

39.-REINTEGRACAO DE POSSE-204/2004-DJANIRA ZA-
NINI DE SA x MANASSES LIMA FERREIRA -”(...) Isto pos-
to, julgo procedente a ação, confirmando a liminar antes defe-
rida para reintegração da Requerente no imóvel descrito na ini-
cial, Em razão da sucumbência, condeno os Requeridos no pa-
gamento das custas e despesas processuais, bem como no paga-
mento da verba honor´ria, a qual fixo em R$ 1.000,00 (um mil
reais), considerando a natureza da demanda, o local da presta-
ção dos serviços, o zelo profissional, bem como a ausência de
contestação. -Adv. JEFERSON PELISER-

40.-EXECUCAO DE COISA INCERTA-205/2004-COOPER-
MIBRA - COOP. MISTA AGROPECUARIA DO BRASIL x
MIRIAM EEMI OKAMOTO -Diga o autor sobre a juntada da
carta precatória. -Adv. RENATO FERNANDES SILVA JUNI-
OR-

41.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-231/2004-AGROPASTO-
RIL TROMBINI LTDA x BANCO BRADESCO S/A -Sobre o
documento de fls. 26, manifeste-se o autor. -Adv. WALMOR
JUNIOR DA SILVA-

42.-INDENIZACAO-279/2004-NELSON MACHADO FILHO
e outros x PAULO HENRIQUE SALVADORI -As partes, para
especificação das provas que, efetivamente, pretendem produ-
zir, declinando seu real alcance e a finalidade, sob pena de
indeferimento. -Adv. IRINEU CHIQUETO JUNIOR, ELSO DE
SOUZA NOVAES e JEFERSON PELISER-

43.-DECLARATORIA-305/2004-ELETRO HERCULES LTDA
x NORINVEST FACTORING SOCIEDADE DE FOMENTO
COM. LTDA e outros -Vistos e examinados estes autos nº 305/
2004. Homologo por sentença, para que surta seus jurídicos e
legais efeitos, o acordo celebrado entre as partes, conforme ter-
mo de fls. 87/90 e, de consequênvcia, julgo extinto o presente
feito, o que faço com fuclro no artigo 269, III, do CPC. Custas
e honor´rios na forma pactuada pelas partes. -Adv. HENRI-
QUE CAVALHEIRO RICCI e ADSTON JOSE STANGUINI-

44.-PRESTACAO DE CONTAS-364/2004-MARCIA APARE-
CIDA DELLA RIVA FERREIRA x BANCO SANTANDER S/
A -Manifeste-se o autor sobre a contestação. -Adv. JAIR AN-
TONIO WIEBELLING, MARCIA LORENI GUND e JULIO
CESAR DALMOLIN-

45.-PRESTACAO DE CONTAS-370/2004-JOSE RICARDO
GRABOSKI x BANCO HSBC BANCK BRASIL S/A - BAN-
CO MULTIPLO -Manifeste-se o autor sobre a contestação. -
Adv. MARCIA LORENI GUND, JULIO CESAR DALMOLIN
e JAIR ANTONIO WIEBELLING-

46.-NULIDADE ATO JURIDICO-386/2004-MARIA SIBILHA
DE OLIVEIRA x MARCELO RODRIGUES DE OLIVEIRA e
outros -Manifeste-se o autor sobre a contestação. -Adv. IRAN
ROBERTO BRZEZINSKI-

47.-ARROLAMENTO-416/2004-APARECIDA ALVES KLEN
x JOSE MANTINO ALVES e outros -Vistos e examinados es-
tes autos ne 416/2004. Nomeio Inventariante a herdeira APA-
RECIDA ALVES KLEN, independente de compromisso legal.
Aos herdeiros renunciantes para assinarem o termo de renún-
cia. -Adv. IRIS ANTONIO MAZZUCHETTI-

48.-OPOSICAO-438/2004-PAULA VICENTE GUIMARAES
x MAISA CAMPOS FERNANDES DE MORAES -”(...) Dian-
te do exposto, INDEFIRO LIMINARMENTE A PETIÇÃO
INICIAL, por esta não preencher os requisitos do art. 282, do
Código de Processo Civil, bem como por não haver interesse

processual do autor em opor-se a um alvar´ judicial (procedi-
mento de jurisdição volunt´ria), conforme art. 295, III, do
mesmo diploma normativo. -Adv. MANOEL FRANCISCO DE
S. NETO-

49.-BUSCA E APREENSAO C/AL.FIDUC.-459/2004-BAN-
CO FINASA S/A x FRANCISCO GATTO FILHO -A parte au-
tora para providenciar o recolhimento da guia do Sr. Oficial de
Justiça. -Adv. CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES-

50.-CARTA PRECATORIA-83/2002-Oriundo da Comarca de
JZ. DE DTO.DA COM.DE SÃO JOÃO DO IVAI-PR -ANTO-
NIO ALVES PEREIRA NETO x JOSE DE OLIVEIRA PAVA-
NETTI -Designo os dias 14/02 e 28/02/2.005, às 14:10 horas,
para a praça de arremataçao dos bens penhorados. Ao exequente
para publicar o edital de leilao expedido, bem como recolher as
custas do Sr. Oficial de Justiça para o devido cumprimento. -
Adv. ANTONIO ALVES PEREIRA NETO e LUIZ FLORIDO
ALCANTARA-

51.-CARTA PRECATORIA-52/2003-Oriundo da Comarca de
JZ. DE DTO. DA COM. DE UBIRATA-PR -KM 55 AGRO
DIESEL LTDA x JACINTO LUIZ BAZOTTI -A parte autora
para juntar copia da matricula. -Adv. FABIANA ARAUJO
TOMADON-

52.-EXECUCAO-81/2004-Oriundo da Comarca de JUIZO DE
DIREITO COMARCA LONDRINA-PR -ROSANGELA KHA-
TER x TRANSPRATAS-TRANSP. RODOVIÁRIOS LTDA -
Manifeste-se o autor, ante o contido na certidão do Sr. Oficial
de Justiça, que deixou de citar o devedor, tendo em vista que
não foi encontrada e ninguém soube informar seu atual endere-
ço, estando em lugar incerto e não sabido. Certifico ainda que,
deixei de proceder o arresto em bens de propriedade da deve-
dora em virtude de nada ser encontrada em seu nome. -Adv.
ROSANGELA KHATER-
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DR. EDUARDO GUELFI PEREIR 0067 000230/2004
DR. EDUARDO OLEINIK 0041 000591/2003

0042 000632/2003

Cascavel
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DR. ELVIS BITTENCOURT 0035 000226/2003
0066 000217/2004
0078 000626/2004
0022 000260/2002

DR. EMERSON LAUTENSCHLAGE 0023 000348/2002
DR. EMERSON LUIZ LAURENTI 0038 000430/2003
DR. ERICK AFONSO HASELOF 0029 000913/2002
DR. ESTEVAO RUCHINSKI 0062 000107/2004

0075 000568/2004
0070 000306/2004

DR. EUCLIDES EUDES PANAZZ 0044 000645/2003
0059 001026/2003

DR. FLAVIANO BELLINATI GA 0023 000348/2002
DR. FLAVIO A. ALBUQUERQUE 0016 000314/2001
DR. FLAVIO GOTARDO C. S. 0018 000708/2001
DR. GILBERTO FIOR 0037 000395/2003
DR. GILMAR ANTONIO OLTRAM 0001 000852/1994
DR. GUILHERME SESTI SANTO 0029 000913/2002
DR. GUSTAVO HENRIQUE DIET 0043 000644/2003
DR. GUSTAVO LOMBARDI FERR 0028 000895/2002
DR. HAROLDO GUILHERME VIE 0070 000306/2004
DR. HILARIO ORLANDI 0060 000010/2004
DR. ILDO FORCELINI 0051 000829/2003
DR. IVO PALUDO 0090 000159/2004
DR. JACKSON LUIS MARQUES 0083 000798/2004
DR. JACKSON MAFFESSONI 0067 000230/2004

0074 000496/2004
DR. JAIME DIAS DE OLIVEIR 0063 000124/2004
DR. JAIR ANTONIO WIEBELLI 0048 000768/2003
DR. JOEL FERNANDO GONCALV 0026 000756/2002
DR. JOEL MACEDO SOARES P. 0033 000107/2003
DR. JONAS ADALBERTO PEREI 0009 000786/1998

0010 001189/1998
DR. JOSE ALBERTO DIETRICH 0043 000644/2003

0002 000812/1995
DR. JOSE AUGUSTO A. DE NO 0027 000861/2002
DR. JOSE CARLOS MARQUES 0069 000259/2004

0026 000756/2002
DR. JOSE FERNANDO MARUCCI 0011 000032/2000
DR. JOSE FERNANDO VIALLE 0039 000523/2003
DR. JUAREZ JOSE DA SILVA 0056 000941/2003
DR. JULIANO HUCK MURBACH 0086 000868/2004
DR. JULIO CESAR DALMOLIN 0048 000768/2003
DR. JURANDIR R. PARZIANEL 0065 000184/2004

0027 000861/2002
DR. KENNEDY MACHADO 0058 000984/2003

0057 000982/2003
0053 000910/2003
0024 000438/2002
0013 000703/2000

DR. KLEBER DE OLIVEIRA 0077 000617/2004
0026 000756/2002

DR. LAERCION ANTONIO WRUB 0049 000775/2003
DR. LAURI DA SILVA 0066 000217/2004
DR. LAZARO BRUNING 0076 000590/2004
DR. LOURIVAL CAETANO 0085 000866/2004
DR. LUCIO MAURO NOFFKE 0048 000768/2003
DR. LUIS CARLOS MIGLIAVAC 0007 000987/1997
DR. LUIS FERNANDO DA ROCH 0064 000168/2004
DR. LUIS FERNANDO DIETRIC 0072 000412/2004
DR. LUIZ ALFREDO BOARETO 0029 000913/2002
DR. LUIZ AUGUSTO BROETTO 0012 000276/2000

0010 001189/1998
DR. LUIZ CARLOS PASQUALIN 0032 001026/2002
DR. LUIZ CARLOS PROVIN 0030 000935/2002
DR. LUIZ PAULO WILLE 0073 000467/2004

0088 000884/2004
0009 000786/1998

DR. MARCEL QUEIROZ LINHAR 0062 000107/2004
DR. MARCELO HONJO 0044 000645/2003

0059 001026/2003
DR. MARCELO TESHEINER CAV 0047 000726/2003
DR. MARCO ANDRE S. BACELA 0087 000869/2004

0004 000132/1997
DR. MARCOS OSMAR MION 0051 000829/2003
DR. MARCOS TOSHIRO ISHIDA 0092 000236/2004
DR. MARCOS VINICIUS BOSCH 0004 000132/1997
DR. MAURICIO M. DE BARROS 0068 000235/2004

0002 000812/1995
DR. MICHAEL HIROMI Z. MIY 0020 000098/2002
DR. MILTON CONINCK 0072 000412/2004
DR. MILTON JOSE GNOATO JU 0018 000708/2001
DR. MUNIR ABAGGE 0044 000645/2003
DR. NEZIO TOLEDO 0006 000939/1997
DR. NILBERTO RAFAEL VANZO 0011 000032/2000
DR. NIVALDO CAREAGA 0034 000108/2003
DR. NORTON EMMEL MUHLBEIE 0093 000255/2004
DR. ODILON MENDES JUNIOR 0012 000276/2000
DR. OKSANDRO GONCALVES 0031 001015/2002
DR. OSCAR JOAO MUGNOL 0077 000617/2004
DR. OTHELO DILON CASTILHO 0005 000317/1997
DR. PAULO GIOVANI FORNAZA 0002 000812/1995
DR. PEDRO ANTONIO C. S. F 0018 000708/2001
DR. PEDRO MARCOS MANTOVAN 0029 000913/2002
DR. RAFAEL AUGUSTO SILVA 0055 000927/2003

0089 000614/2003
0026 000756/2002

DR. RAMIRO DE LIMA DIAS 0034 000108/2003
DR. RICARDO DILON CASTILH 0005 000317/1997
DR. RICARDO DOS SANTOS AB 0089 000614/2003
DR. RICARDO KIFER AMORIM 0068 000235/2004
DR. ROBERTO ANTONIO BUSAT 0078 000626/2004
DR. ROBERTO WYPYCH JUNIOR 0012 000276/2000

0006 000939/1997
DR. RONALDO LUIZ BARBOZA 0036 000284/2003
DR. SAMUEL MACHADO DE MIR 0094 000279/2004
DR. SANTINO RUCHINSKI 0062 000107/2004

0070 000306/2004
0043 000644/2003

DR. SERGIO LUIZ ZANDONA 0073 000467/2004
0088 000884/2004
0005 000317/1997

DR. SERGIO RICARDO TINOCO 0026 000756/2002

DR. SERGIO VULPINI 0020 000098/2002
0008 000126/1998

DR. SIDNEY BERTUCCI 0034 000108/2003
DR. SILVIO SIDERLEI BRAUN 0025 000517/2002
DR. SILVIO SILVA 0085 000866/2004
DR. SIMAO SERRANO ELIAS 0091 000230/2004
DR. TADEU KARASEK JUNIOR 0033 000107/2003

0020 000098/2002
0003 000014/1996

DR. TARCISIO ARAUJO KROET 0028 000895/2002
DR. VAGNER MARQUES DE OLI 0054 000918/2003

0047 000726/2003
0031 001015/2002

DR. VICENTE DANIEL CAMPAG 0092 000236/2004
DR. VICENTE R. TEIXEIRA P 0013 000703/2000
DR. VILMAR COZER 0049 000775/2003
DR. VITOR HUGO SCARTEZINI 0028 000895/2002
DR. WILSON CARLOS KUHN 0050 000820/2003

0079 000636/2004
0008 000126/1998

DRA. ALANA MARIA GIACOBO 0062 000107/2004
DRA. ALCIONE BASTOS RIBAS 0066 000217/2004
DRA. ALESSANDRA SANTOS AM 0069 000259/2004

0080 000662/2004
DRA. ANA LETICIA FELLER 0032 001026/2002
DRA. ANNETE CRIST. DE AND 0015 000097/2001
DRA. CARLA FABIANA EVERS 0076 000590/2004
DRA. CARMEM LUCIA VILLACA 0048 000768/2003
DRA. CLAUDIA CRISTINA DE 0059 001026/2003
DRA. CRESTIANE ANDREIA ZA 0075 000568/2004

0043 000644/2003
DRA. CRISTIANE BELLINATI 0023 000348/2002
DRa. CYBELE DE FATIMA OLI 0024 000438/2002

0013 000703/2000
DRA. DEISE SAMARA WARKEN 0011 000032/2000
DRA. DEIZE COLOMBO CONTIE 0026 000756/2002
DRA. ELAINE M. DEMENECH H 0046 000704/2003
DRA. ELIANA GALVAO D.DE D 0071 000308/2004
DRA. ELIZABETH BERTINATO 0066 000217/2004
DRA. ELOA REGINA B. RAMOS 0082 000786/2004
DRA. FABIANE CAROL WENDLE 0024 000438/2002
DRA. FABIOLA MARESE DE FR 0002 000812/1995
DRA. FERNANDA CRISTINA PA 0068 000235/2004
DRA. INES APARECIDA DE PA 0011 000032/2000
DRA. ISABELA MARQUES HAPN 0026 000756/2002
DRa. IZIS MAYSA DIETRICH 0067 000230/2004

0074 000496/2004
DRA. JANAINA A. M. FORNAZ 0052 000886/2003
DRA. JULIANA ASSOLARI 0012 000276/2000
DRA. JULIANA DA COSTA MEN 0055 000927/2003
DRA. KELLY REGINA PAVANI 0008 000126/1998
DRA. LARISSA KARLA DE PAU 0048 000768/2003
DRA. LUCILEI ORIBKA 0042 000632/2003
DRA. MAGDA LUIZA RIGODANZ 0054 000918/2003
DRA. MARCIA LORENI GUND 0048 000768/2003
DRA. MARIA DO CARMO F. AL 0068 000235/2004
DRA. MARIA ZELI ANDREAZZA 0037 000395/2003
DRA. MARILAN DE SOUZA 0018 000708/2001
DRA. MARILI DA LUZ RIBEIR 0054 000918/2003
DRA. NANCI TEREZINHA ZIMM 0074 000496/2004

0003 000014/1996
DRa. NEUSA MARA LEMOS 0015 000097/2001
DRA. NEUSA MARIA CANDIDO 0061 000093/2004
DRA. NICIA KIRCHKEIN CARD 0040 000553/2003
DRa. NILCE REGINA TOMAZET 0068 000235/2004
DRA. PATRICIA K. CASTELAN 0037 000395/2003
DRA. PATRICIA KLASSEN 0018 000708/2001
DRA. RACKEL LISE SANTOS D 0077 000617/2004
DRA. REGINA TANIA BORTOLI 0031 001015/2002
DRA. ROBERTA ONISHI 0054 000918/2003
DRA. ROSSANA DO NASCIMENT 0088 000884/2004
DRA. SILMARA BORGHELOTI M 0020 000098/2002
DRA. SILVIA FATIMA SOARES 0058 000984/2003

0057 000982/2003
0053 000910/2003

DRA. SILVIA REGINA MASCAR 0093 000255/2004
DRA. SIMONE ZONARI LETCHA 0038 000430/2003
DRA. SUELI BEVILAQUA SELL 0071 000308/2004
DRa. SUELI MARIA OLTRAMAR 0016 000314/2001
DRA. SUELI MARIA OLTRAMAR 0001 000852/1994
DRA. TATIANA PAULA SIQUEI 0013 000703/2000
DRA. VIVIANA BIANCONI 0058 000984/2003

0057 000982/2003
0053 000910/2003
0024 000438/2002
0013 000703/2000

DRA. YEDA VARGAS RIVABEM 0015 000097/2001

1.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-852/1994-NELCY
DOS S. OLIVEIRA x DANIEL ALVES DA SILVA -”Aguarde-
se por (30) trinta dias o interesse das partes. (art. 162, paragra-
fo 4§ do CPC).”-Adv. DR. GILMAR ANTONIO OLTRAMA-
RI e DRA. SUELI MARIA OLTRAMARI-

2.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-812/1995-BANCO
ITAU S/A x RUBENS DANILO VESSARO -”1. Esta facil de
resolver o problema da penhora, melhor dizendo, de seu regis-
tro no Cartorio de Registro de Imoveis. O executado herdou o
imovel (vide carta de adjudicacao a fl. 98), porem omite-se em
registrar o ato judicial do inventario encerrado ha dezesseis
(16) anos, justamente para evitar que a penhora venha ser ins-
crita na matricula imobiliaria. 2. Determino, pois, a expedicao
de MANDADO ao 2§ Oficio de Registro de Imoveis desta Co-
marca, para que proceda a abertura de matricula atraves da
unificacao das areas pertencentes ao de cujus, HERMES DA-
NILO VESSARO, a partir dos informes das transcricoes n§ 6478
e 6479 do 1§ CRI, desta Comarca (vide fl. 187) e nos termos da
denominacao e confrontacoes constantes da carta de adjudica-
cao dos Autos n§ 814/74 da 1¦ Vara Civel desta Comarca (obter
copias). Note-se bem: nao estou mandando registrar a carta de
adjudicacao! A nova matricula sera aberta em nome de HER-
MES DANILO VESSARO. A carta de adjudicacao, especial-
mente com os documentos que a instruem no tocante a unifica-

cao das areas, servira como parametro para abertura da matri-
cula. ENTAO, ISSO FEITO, sera registrada a penhora dos di-
reitos hereditarios do executado sobre o referido imovel. 3. Essa
providencia se justifica para evitar que o executado persista
driblando a acao da Justica, aplicado, mutatis mutandis, o art.
600, II, do CPC. E, ademais, o registro da penhora evista dis-
cussoes futuras. INTIMEM-SE.”.-Adv. DR. JOSE ALBERTO
DIETRICH FILHO, DR. PAULO GIOVANI FORNAZARI, DR.
MAURICIO M. DE BARROS VIEIRA e DRA. FABIOLA
MARESE DE FREITAS-

3.-REVISIONAL DE CONTRATO C/TUT.-14/1996-FRU-
EHWIRTH & FRUEHWIRTH x BANESTADO LEASING S/A
- ARRENDAMENTO MERCANTIL -”1. Manifeste-se a parte
vencedora em (05) cinco dias no seu interesse em promover a
execucao de sentenca. 2. Nada dizendo, arquive-se, bem como
os autos 802/97 em apenso.”.-Adv. DR. TADEU KARASEK
JUNIOR, DR. ADELINO MARCON, DR. ARMANDO LUIZ
MARCON e DRA. NANCI TEREZINHA ZIMMER-

4.-EXECUCAO-132/1997-BANCO DO BRASIL S/A x RO-
SANE V. VARGAS e outros -”Vista as partes, para se manifes-
tarem a respeito do prosseguimento do feito, ante o decurso do
prazo de suspensao. (art. 162, paragafo 4§ do CPC).”.-Adv.
DR. MARCO ANDRE S. BACELAR e DR. MARCOS VINI-
CIUS BOSCHIROLLI-

5.-EXECUCAO FORCADA TIT. EXTRAJ.-317/1997-BANCO
DO BRASIL S/A x MADEIREIRA FRACARO LTDA e outros
-”Vista as partes do oficio de fls. 449, da Comarca de Corbelia/
PR. (art. 162, paragrafo 4§ do CPC).”-Adv. DR. OTHELO DI-
LON CASTILHOS, DR. RICARDO DILON CASTILHOS e
DR. SERGIO LUIZ ZANDONA-

6.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-939/1997-ANTONIO
MUFATTO SOBRINHO e outros x JOAO LUIZ SCHIMIN e
outros -”Ante a manifestacao de fls. 149, aguarde-se por mais
(60) sessenta dias o cumprimento da carta precatoria expedida
nos autos.”.-Adv. DR. AMAURI CARLOS ERZINGER, DR.
ROBERTO WYPYCH JUNIOR e DR. NEZIO TOLEDO-

7.-EMBARGOS A EXECUCAO-987/1997-GUARACI PEDRO
ZANINI e outros x BANCO MERIDIONAL DO BRASIL S/A
-”Aguarde-se por (30) trinta dias o interesse das partes. (art.
162, paragrafo 4§ do CPC).”-Adv. DR. ANTONIO MINORU
ASHAKURA e DR. LUIS CARLOS MIGLIAVACCA-

8.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-126/1998-BANCO
ITAU S/A x MARISTELA QUERUBIM e outros -”Vista as
partes da avaliacao de fls. 129/131. Avaliacao no valor de 50%
de R$ 29.000,00. (artigo 162, paragrafo 4§ do CPC)”.-Adv.
DR. WILSON CARLOS KUHN, DR. ANTONIO CARLOS S.
KUHN, DR. SERGIO VULPINI e DRA. KELLY REGINA
PAVANI VULPINI-

9.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-786/1998-ROVI-
LIO MASCARELLO x CASCAVEL COUNTRY CLUB e ou-
tros -”Ante a informacao de fls. 116 pelo Sr. Avaliador e pedi-
do de fls. 124/127 pelo executado, manifeste-se o exequente
no prazo de (10) dez dias.”.-Adv. DR. LUIZ PAULO WILLE e
DR. JONAS ADALBERTO PEREIRA-

10.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-1189/1998-SIL-
MAR ANGELO SALVATTI x CASCAVEL COUNTRY CLUB
-”1. De-se ciencia as partes do oficio de fls. 53 pela 2¦ VARA
DO TRABALHO desta Comarca. 2. Ante a informacao do Sr.
Avaliador de fls. 55 verso, e pedido pelo executado de fls. 63/
66, de-se vista ao exequente. Prazo de (10) dez dias.”.-Adv.
DR. LUIZ AUGUSTO BROETTO e DR. JONAS ADALBER-
TO PEREIRA-

11.-EXECUCAO HIPOTECARIA-32/2000-BANCO DO BRA-
SIL S/A x JULIETA MACANHAO e outros -”1. Ante a justifi-
cativa pelo exequente de fls. 148, que acolho por ser de conhe-
cimento nacional, concedo o prazo de mais (10) dez dias para
dar cumprimento ao despacho de fls. 146. 2. Efetuado o despa-
cho dos honorarios, cumpra-se integralmente referido despa-
cho.”.-Adv. DR. NILBERTO RAFAEL VANZO, DR. JOSE
FERNANDO MARUCCI, DRA. INES APARECIDA DE PAU-
LA DIAS e DRA. DEISE SAMARA WARKEN DE SOUZA-

12.-ACAO MONITORIA-276/2000-MOLINO CANUELAS S.
A. C. I. F. I. A. x BADOTTI ALIMENTOS LTDA e outros -
”Ante o pedido pela autora de substituicao processual de fls.
447/448 e documentos juntos, manifeste-se a re, no prazo de
(05) cinco dias.”.-Adv. DR. BENEDICTO CELSO BENICIO,
DRA. JULIANA ASSOLARI, DR. ODILON MENDES JUNI-
OR, DR. ROBERTO WYPYCH JUNIOR, DR. AMAURI CAR-
LOS ERZINGER, DR. LUIZ AUGUSTO BROETTO, DR.
CARLOS GUTINIK e DR. ALEXANDRE VETTORELLO-

13.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-703/2000-COHA-
PAR - COMPANHIA DE HABITACAO DO PARANA x FA-
ZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE CASCAVEL -”1.
Recebo o recurso de apelacao interposto pelo Municipio de
Cascavel as fls. 76/84, em seus efeitos devolutivo e suspensi-
vo. 2. Vista a parte contr ria, para responder, querendo, no pra-
zo legal. 3. Ao Dr. Promotor de Justica. 4. Remetam-se os au-
tos ao Egregio Tribunal de Justica, com as cautelas de estilo”.-
Adv. DRa. CYBELE DE FATIMA OLIVEIRA, DR. VICENTE
R. TEIXEIRA PUGLIESI, DRA. VIVIANA BIANCONI, DR.
KENNEDY MACHADO e DRA. TATIANA PAULA SIQUEI-
RA-

14.-INVENTARIO-11/2001-NILCE TOSETTO x DALMIRO
DA SILVA SOUZA -”1. O requerente ‚ inventariante do espo-
lio de qualidade de uniao estavel “companheiro”. 2. Tendo em
vista que a abertura da sucessao se deu em data de 13/06/1999,
conforme artigo 1787 do Codigo Civil, portanto sob a vigencia
do Codigo Civil de 1916 e da Lei n. 8971, a companheira con-
corre para efeitos de sucessao com herdeiros ascendentes e
descendentes. 3. No entanto, nas declaracoes de fls. 16/17 nao
foi declarada a inexistencia de herdeiros ascendentes ou des-

cendentes. 4. Assim sendo, intime-se a inventariante para in-
formar se existem herdeiros descendentes ou ascendentes, e
em caso de inexistencia, firmar o compromisso de responsabi-
lidade por eventuais prejuizos a terceiros que possam existir
com direitos aos bens do espolio. (art. 170 do CC). Prazo de 10
dias. 5. Apos a manifestacao, voltem para prosseguimento.”.-
Adv. DR. ADEMAR ANTONIO DA SILVA-

15.-USUCAPIAO-97/2001-TEOFILO KRUPILINSKI x ESPO-
LIO DE ANTONIO SILIPRANDI e outros -”Vista ao autor da
contestacao e documentos juntos de fls. 125/131, apresentada
pelo reu, no prazo de (10) dez dias. (art. 327 do CPC) (art. 162,
paragrafo 4§ do CPC).”-Adv. DRa. NEUSA MARA LEMOS,
DR. CELSO SOUZA GUERRA JUNIOR, DRA. YEDA VAR-
GAS RIVABEM BONILHA, DRA. ANNETE CRIST. DE AN-
DRADE GAIO e DR. CARLOS ALBERTO BORTOLOTTO-

16.-PAULIANA-314/2001-ADELIO FRANCISCO VASATA e
outros x LUIZ FONTANELA e outros -”1. Recebo o recurso
adesivo interposto pelos autores de fls. 292/295, em seus efei-
tos legais. 2. Vista a parte contraria para responder querendo,
no prazo legal. 3. Ao Dr. Promotor de Justica. 4. Apos prossi-
ga-se em cumprimento ao despacho de fls. 283, item 3.”.-Adv.
DRa. SUELI MARIA OLTRAMARI, DR. EDER WAINE CU-
ARELLI e DR. FLAVIO A. ALBUQUERQUE FERNANDES-

17.-EMBARGOS A EXECUCAO-540/2001-SUL AMERICA
TERRESTRES MARITIMOS CIA DE SEGUROS x SANDRA
SOUTIER MEINHARDT e outros -”Cumpra-se o V. Acordao
retro, dando-se ciencia as partes do retorno dos autos.”.-Adv.
DR. ANGELO OVILDO ZANUZO DENARDIN, DR. ANGE-
LINO LUIZ RAMALHO TAGLIARI e DR. EDILSON DE
ALMEIDA-

18.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-708/2001-MARIO
RANSONI e outros x GLOBOAVES AGROPECUARIA LTDA
-”Vista as partes do oficio de fls. 233, da Vara Civel, de Santo
Antonio do Sudoeste/PR, designando o dia 20 de abril de 2005
as 13:00 horas, para realizacao de audiencia de inquiricao, nos
autos de Carta Precatoria n. 104/2004. (art. 162, paragrafo 4§
do CPC). =======>Defiro o pedido retro, de adiamento da
audiencia. Aguarde-se por ate 30 dias novas informacoes das
partes quanto a terem chegado a um acordo, para, se for o caso,
remarcar o ato.”-Adv. DR. ANGELO PILATTI NETO, DR.
MILTON JOSE GNOATO JUNIOR, DR. PEDRO ANTONIO
C. S. FURLAN, DRA. PATRICIA KLASSEN, DR. FLAVIO
GOTARDO C. S. FURLAN e DRA. MARILAN DE SOUZA-

19.-EMBARGOS A EXECUCAO-78/2002-GIOMBELLI MA-
QUINAS AGRICOLAS LTDA e outros x UNIBANCO - S/A -
UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A -”1. De-se ciencia
as pates da baixa dos autos e V. Acordao de fls. 217/222. 2. Em
cumprimento a referida decisao, o feito sera instruido, com a
producao de provas. 3. Renove-se a intimacao das partes, para
que especifiquem as provas que efetivamente pretendem pro-
duzir. Prazo de (05) cinco dias.”.-Adv. DR. AUGUSTO JOSE
BITTENCOURT e DR. ARMANDO LUIZ MARCON-

20.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-98/2002-ANA
PAULA VILARDI MARTINI x HILDA TEREZINHA MEN-
DES e outros -”Carta precatoria a disposicao do autor, com o
preparo das despesas de expedicao no valor de R$ 12,00, em
Cartorio para ser devidamente cumprida.”-Adv. DRA. SILMA-
RA BORGHELOTI MILANESE, DR. TADEU KARASEK
JUNIOR, DR. SERGIO VULPINI e DR. MICHAEL HIROMI
Z. MIYAZAKI-

21.-COBRANCA - RITO SUMARIO-183/2002-JAIRO MAR-
TINS SILVEIRA x CAPEMI - CAIXA DE PECULIOS, PEN-
SOES E MONTEPIOS -”Cumpra-se o V. Acordao retro, dan-
do-se ciencia as partes do retorno dos autos.”.-Adv. DR. CAR-
LOS WALTER MOREIRA, DR. AURACYR AZ. DE MOURA
CORDEIRO, DR. CICERO BELIN DE MOURA CORDEIRO,
DR. ALEXANDRE VETTORELLO e DR. CARLOS GUTI-
NIK-

22.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-260/2002-COMER-
CIAL DESTRO LTDA x R. A. H. CAMARGO & CIA LTDA -
”Aguarde-se por (30) trinta dias o interesse das partes. (art.
162, paragrafo 4§ do CPC).”-Adv. DR. ELVIS BITTENCOURT
e DR. AUGUSTO JOSE BITTENCOURT-

23.-ACAO DE DEPOSITO-348/2002-CONTINENTAL BAN-
CO S/A x JOSE VALMIR LOPES DA SILVA -”Ante o decurso
do prazo concedido as fls. 78, intime-se a autora para juntada
do edital devidamente publicado. Prazo de (10) dez dias.”.-
Adv. DRA. CRISTIANE BELLINATI G. LOPES, DR. FLAVI-
ANO BELLINATI GARCIA PEREZ e DR. EMERSON LAU-
TENSCHLAGER SANTANA-

24.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-438/2002-COHA-
PAR - COMPANHIA DE HABITACAO DO PARANA x FA-
ZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE CASCAVEL -”1.
Recebo o recurso de apelacao interposto pelo Municipio de
Cascavel as fls. 77/83, em seus efeitos devolutivo e suspensi-
vo. 2. Vista a parte contr ria, para responder, querendo, no pra-
zo legal. 3. Ao Dr. Pomotor de Justica. 4. Remetam-se os autos
ao Egregio Tribunal de Justica, com as cautelas de estilo”.-
Adv. DRa. CYBELE DE FATIMA OLIVEIRA, DRA. FABIA-
NE CAROL WENDLER DIAS, DRA. VIVIANA BIANCONI
e DR. KENNEDY MACHADO-

25.-INVENTARIO-517/2002-VITORIA SILVA DOS SANTOS
x PERMISSO LEODORO DE ANDRADE -”Vista as partes,
para se manifestarem a respeito do prosseguimento do feito,
ante o decurso do prazo de suspensao. (art. 162, paragafo 4§ do
CPC).”.-Adv. DR. SILVIO SIDERLEI BRAUNA-

26.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-756/2002-DIRCEU
FAREZIN x ANTONIO ADILSON LECZKO e outros -”Con-
siderando a presenca de privados no polo passivo da lide (ADIL-
SON e POLICLINICA), o que permite transigir sobre o objeto
da causa, designo audiencia de tentativa de conciliacao para o
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dia 19/10/2005 as 13:30 horas, na forma do art. 331 do CPC.
Intimem-se.”.-Adv. DR. ANESTOR GASPAR SILVA, DR. SER-
GIO RICARDO TINOCO, DR. KLEBER DE OLIVEIRA, DR.
ADELINO MARCON, DR. JOEL FERNANDO GONCALVES,
DR. JOSE CARLOS MARQUES, DRA. DEIZE COLOMBO
CONTIERO, DR. ALOISIO ALBINO WARKEN, DR. RAFA-
EL AUGUSTO SILVA DOMINGUES e DRA. ISABELA MAR-
QUES HAPNER-

27.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-861/2002-DIRCE
RIBEIRO DE LARA SENDESKI x FININVEST ADM. DE
CARTOES DE CREDITO LTDA -”1. Ante a manifestacao pe-
las partes, intimadas do despacho de fls. 93 e verso e da respos-
ta do oficio de fls. 96, o feito sera julgado no estado em que se
encontra. 2. De-se ciencia as partres, e apos aguarde-se con-
clusao, pela ordem, para sentenca.”.-Adv. DR. CARLOS WAL-
TER MOREIRA, DR. JOSE AUGUSTO A. DE NORONHA e
DR. JURANDIR R. PARZIANELLO JUNIOR-

28.-NULIDADE DE ATO JUR.-SUMARIO-895/2002-ARIS-
TEU RIBEIRO DA COSTA x BANCO SANTANDER S/A - (
NOROESTE S/A ) -”Tendo em vista a ausencia de manifesta-
cao das partes e aquilo que ficou dito nas decisoes de fls. 49/50
e 109, o processo sera julgado no estado em que se encontra,
subentendendo-se ausencia de interesse na producao de outras
provas, dai que, contadas e preparadas eventuais custas pen-
dentes, deverao ser conclusos, pela ordem de antiguidade, para
sentenca.”.-Adv. DR. VITOR HUGO SCARTEZINI, DR. GUS-
TAVO LOMBARDI FERREIRA, DR. CARLOS EDUARDO
M. HAPNER e DR. TARCISIO ARAUJO KROETZ-

29.-IND.P/DANOS MORAIS E MAT. SUM-913/2002-ENGRE-
NAGENS CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA
x FABCAR VEICULOS LTDA e outros -”1. De-se vista as de-
mais partes da juntada de documentos pela autora em sua ma-
nifestacao de fls. 203/208, no prazo de (05) cinco dias (artigo
398 do CPC). 2. Apos, prossiga-se como determinado no item
3 do despacho de fls. 201, cumprindo-se as diligencias neces-
sarias para realizacao da audiencia designada pelo despacho de
fls. 143/144.=======>O mandado encontra-se expedido em
Cart¢rio, aguardando o dep¢sito da diligencia do Sr. Oficial de
Justi‡a, PELO REU, de acordo com o Provimento n. 01/99, na
quantia de R$ 40,00 (quarenta reais).”.-Adv. DR. PEDRO
MARCOS MANTOVANELLO, DR. ERICK AFONSO HASE-
LOF, DR. EDEMILSON FERNANDES COSTA, DR. LUIZ
ALFREDO BOARETO e DR. GUILHERME SESTI SANTOS-

30.-ACAO CIVIL PUBLICA-935/2002-MINISTERIO PUBLI-
CO DO ESTADO DO PARANA x NEIVA APARECIDA TE-
LES -”Ante o decurso do prazo concedido informe a re se foi
dado cumprimento ao acordo realizado na audiencia de fls. 149/
150. Prazo de (10) dez dias.”.-Adv. DR. ANGELO MAZZU-
CHI S. FERREIRA e DR. LUIZ CARLOS PROVIN-

31.-ACAO DE DEPOSITO-1015/2002-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x ENI SALETE CAMPOS DA SILVA DE SA -”Ante
o decurso do prazo concedido, renove-se a intimacao da autora
para dar prosseguimento ao feito, com o cumprimento do des-
pacho de fls. 66. Prazo de (10) dez dias.”.-Adv. DR. OKSAN-
DRO GONCALVES, DRA. REGINA TANIA BORTOLI e DR.
VAGNER MARQUES DE OLIVEIRA-

32.-CONSTITUICAO DE SERVIDAO-1026/2002-COPEL
TRANSMISSAO S/A x LUIZ CARLOS GIORDANI e outros -
”1. Ante a concordancia pelas partes, defiro a proposta de ho-
norarios pelo Sr. Perito de fls. 81/84, item “d”, para fixar os
seus honorarios na quantia de R$ 2.590,00 (dois mil quinhen-
tos e noventa reais). 2. Intime-se a parte autor para proceder o
deposito, no prazo de (05) cinco dias. 3. Quanto ao item “c”
para requisicao de documentos, determino: a) seja oficiado ao
IAP em cumprimento ao item 1, no prazo de (15) quinze dias.
b) sejam intimados a autora e o reu para juntada dos documen-
tos solicitados nos itens 2, 3 e 4. Prazo de (15) quinze dias. 4.
Cumprido os itens acima, sera determinado o prosseguimento
como consta as fls. 75.===========>Oficio a disposi‡âo do
Autor, em Cartorio para cumprimento.”-Adv. DRA. ANA LE-
TICIA FELLER, DR. LUIZ CARLOS PASQUALINI e DR.
DIONIZIO LUBAVE DUDEK-

33.-INVENTARIO E PARTILHA-107/2003-CLARA ASSUN-
TA GOTARDO e outros x ETELVINO OLTRAMARI GOTAR-
DO -”Aguarde-se por (30) trinta dias o interesse das partes.
(art. 162, paragrafo 4§ do CPC).”-Adv. DR. TADEU KARA-
SEK JUNIOR e DR. JOEL MACEDO SOARES P. JUNIOR-

34.-INDENIZACAO - RITO SUMARIO-108/2003-VIACAO
NOVA INTEGRACAO LTDA x EMPRESA DE TRANSPOR-
TES RIO MANSO LTDA -”1. Defiro a prova oral requerida
pelas partes (depoimentos pessoais e inquiricao de testemunhas),
mas postergo sua producao em audiencia de instrucao e julga-
mento para depois do complemento da prova documental e,
talvez, da pericia requerida pela re nos registros contabeis da
autora. 2. DEFIRO, pois, o pedido de exibicao de documentos
feito pela re as fls. 366/368, para que a autora anexe/apresente:
a) a documentacao relativa ao processo licitatorio em que te-
nha ganhado a concessao para exploracao do transporte coleti-
vo (onibus) do itinerario mencionado na peticao inicial entgre
os anos de 1991 e 2001; b) os livros contabeis ou outros docu-
mentos idoneos que os substituam e que tragam expresso o
numero de bilhetes de onibus comercializados na exploracao
da mesma linha no periodo acima descrito (e se a exploracao
era precedente, aos anos de 1990, 1989...) e tambem durante o
ano de 2002, para verificacao dos alegados lucros cessantes.
Inteligencia dos arts. 355, 356 e 378 a 382 do CPC. Intime-se a
autora para que de sua resposta em cinco (5) dias, sendo o caso
desde logo apresentando a documentacao (CPC, art. 357). 3.
Apos se decidira quando a necessidade de oficiar ao Ministerio
dos Transportes e viabilidade da realizacao de pericia. INTI-
MEM-SE.”.-Adv. DR. RAMIRO DE LIMA DIAS, DR. SID-
NEY BERTUCCI e DR. NIVALDO CAREAGA-

35.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-226/2003-VAN-
DERLEIA JUSTINA CANTELLI x MARIA ELENA MI-

CHALOWSKI e outros -”O mandado encontra-se expedido em
Cart¢rio, aguardando o dep¢sito da diligencia do Sr. Oficial de
Justi‡a, PELO AUTOR, de acordo com o Provimento n. 01/99,
na quantia de R$ 40,00 (quarenta reais).”.-Adv. DR. ELVIS
BITTENCOURT e DR. AUGUSTO JOSE BITTENCOURT-

36.-REVISAO DE CONTRATO C/TUT-SUM-284/2003-MA-
RIA TEREZA AMARAL x RANDON SISTEMAS MUTUO
AQUISICAO DE BENS S/C LTDA -”1. INDEFIRO a prelimi-
nar de carencia de acao alegada na contestacao de fls. 82/107,
eis que o fato da re considerar o contrato como ato juridico
perfeito nao pode inibir a autora de discutir em juizo a legali-
dade e/ou abusividade das clausulas contratuais (de adesao)
que previram os encargos. Basta lembrar que os consorcios de
veiculos estao submetidos as disposicoes do CDC e, por isso, a
pretensao da autora se demonstra viavel, em tese, nao se po-
dendo obstaculizar o acesso a justica (CDC, arts. 6§, V e VI,
51, IV e X, 52 e 53). Logo, sera no exame do merito da causa
que se podera dizer se o contrato infringiu, ou nao, os termos
da lei e se realmente houve cobranca abusiva por parte da re. 2.
INDEFIRO a preliminar de inepecia da peticao inicial, tam-
bem levantada na resposta, visto que a exposicao fatica feita
pela autora ‚ suficiente para compreender sua pretensao e a
respectiva “causa petendi”. No topico dos juros contratuais a
questao ‚ simples e nao demandava as digressoes e permenores
sugeridos pela re. Nao era mister pedido “liquido”, mesmo por-
que a autora requereu pericia de calculos, se for o caso, para
reajustar a divida. 3. DESIGNO audiencia de tentativa de con-
ciliacao, de que trata o art. 331 do CPC para o dia 19/10/2005
as 14:00 horas, que valera tambem para os Autos n§ 521/2004,
apensos e conexos, de acao de busca e apreensao do bem movi-
do pela re contra a autora. INTIMEM-SE.”.-Adv. DR. RONAL-
DO LUIZ BARBOZA e DR. ALBERTO LIMA CARNEIRO-

37.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-395/2003-UNICO-
BA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA x CONSTRUTORA
HABITAVEL LTDA -”O mandado encontra-se expedido em
Cart¢rio, aguardando o dep¢sito da diligencia do Sr. Oficial de
Justi‡a, pelo autor, de acordo com o Provimento n. 01/99, na
quantia de R$ 80,00 (oitenta reais).”.-Adv. DR. CARLOS AL-
MEIDA BRAGA, DR. GILBERTO FIOR, DRA. PATRICIA K.
CASTELANI FIOR e DRA. MARIA ZELI ANDREAZZA-

38.-COBRANCA - RITO SUMARIO-430/2003-FORMATO
CONSTRUCOES LTDA x ILDA DE SOUZA E SILVA DU-
CATI -”Vista as partes, para se manifestarem a respeito do pros-
seguimento do feito, ante o decurso do prazo de suspensao.
(art. 162, paragafo 4§ do CPC).”.-Adv. DRA. SIMONE ZO-
NARI LETCHACOSKI, DR. ALEXANDRE JOAO BARBUR
NETO e DR. EMERSON LUIZ LAURENTI-

39.-ALVARA JUDICIAL-523/2003-JOCEMAR JOSE VIZO-
LI e outros x ESTE JUIZO -”Homologo, para que surta os seus
juridicos e legais efeitos, a prestacao de contas efetuada, que
teve a concordancia das partes interessadas. Custas de lei.”.-
Adv. DR. JOSE FERNANDO VIALLE-

40.-INVENTARIO E PARTILHA-553/2003-NILVA ANTONIA
KIRCHKEIN x HELMUTH KIRCHHEIM -”Ante o parecer de
fls. 77/79 pelo Dr. Promotor de Justi‡a, manifeste-se a inventa-
riante.”.-Adv. DRA. NICIA KIRCHKEIN CARDOSO-

41.-INVENTARIO-591/2003-NESTOR PEDRO DE NARDI x
ALBINA NARDI -”Ante a manifestacao de fls. 88 pela Fazen-
da Publica Estadual, intime-se o inventariante para cumprimen-
to.”.-Adv. DR. EDUARDO OLEINIK-

42.-EMBARGOS A EXECUCAO-632/2003-MARIO SILVEI-
RA BUENO x I. RIEDI & CIA LTDA -”1. No prazo comum de
(05) cinco dias, especifiquem as partes, querendo, as provas
que efetivamente pretendem produzir, indicando, de logo, a
relevancia e a pertinencia das que forem requeridas, sob pena
de indeferimento (CPC, art. 130). 2. Intimem-se.”-Adv. DR.
EDUARDO OLEINIK, DRA. LUCILEI ORIBKA e DR. AU-
GUSTINHO DA SILVA-

43.-DESPEJO C/C COBR DE ALUGUERES-644/2003-ESSO
BRASILEIRA DE PETROLEO LTDA x AUTO POSTO EX-
CELL LTDA e outros -”O mandado encontra-se expedido em
Cart¢rio, aguardando o dep¢sito da diligencia do Sr. Oficial de
Justi‡a, pelo autor, de acordo com o Provimento n. 01/99, na
quantia de R$ 80,00 (oitenta reais).========Oficio Ar a dis-
posicao do reu.”.-Adv. DR. JOSE ALBERTO DIETRICH FI-
LHO, DR. GUSTAVO HENRIQUE DIETRICH, DR. SANTI-
NO RUCHINSKI e DRA. CRESTIANE ANDREIA ZANROS-
SO-

44.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-645/2003-TE-
LEPAR - TELECOMUNICACOES DO PARANA S/A x AN-
DREA ROSA DA FONSECA BREDA -”DESPACHO DE FLS.
87/87V§->...Ante o exposto, acolho a impugnacao ao valor da
causa, que retifico para R$ 720.000,00 (setecentos e vinte mil
reais) que ‚ o quantum sugerido pela autora para os danos mo-
rais, a falta de maiores dados sobre os danos materiais. Conde-
no a impugnada nas custas e despesas processuais deste inci-
dente, deixando de arbitrar honorarios por serem incabiveis na
especie. SOBRE AS CUSTAS, alias, o valor devido pelo inci-
dente, em si, ‚ de 100 VRC”s (= R$ 10,50), nos termosdno
Oficio Circular n§ 71/04 da Corregedoria Geral da Justica do
Estado do Parana, incluindo-se, porem, as custas dos outros
atos cartoriais praticados no curso do processado e distribui-
cao. Junte-se copia desta decisao nos autos principais, e, tran-
sitada em julgado, arquivem-se. INTIMEM-SE.”.-Adv. DR.
MUNIR ABAGGE, DR. MARCELO HONJO e DR. EUCLI-
DES EUDES PANAZZOLO-

45.-DESPEJO-656/2003-GERALDO NASCIMENTO x LAU-
RO IURCZAK e outros -”Vista as partes, para se manifestarem
a respeito do prosseguimento do feito, ante o decurso do prazo
de suspensao. (art. 162, paragafo 4§ do CPC).”.-Adv. DR. EDER
WAINE CUARELLI-

46.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-704/2003-RIBEI-

RO VEICULOS LTDA x BUTTERFLAY TRASNPORTES
LTDA -”Edital a disposicao em Cartorio, para ser devidamente
publicado”-Adv. DRA. ELAINE M. DEMENECH HERNAN-
DES-

47.-ACAO DE DEPOSITO-726/2003-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x SEBASTIAO ARNALDO DOMINGUES -”Oficio
a disposi‡âo do Autor, em Cartorio para cumprimento.”-Adv.
DR. MARCELO TESHEINER CAVASSANI, DR. VAGNER
MARQUES DE OLIVEIRA e DR. ALESSANDRO MOREI-
RA SACRAMENTO-

48.-REVISAO DE CONTRATO C/TUT-SUM-768/2003-CA-
MILO LABASTIA x CREDICARD S/A - ADM. DE CARTO-
ES DE CREDITO -”1. Feito o esclarecimento de fls. 104/105
pelo autor, considero que ‚ util realizar a pericia, para a hipote-
se de, procedente o pedido, saber quanto extirpar da divida
lancada nos extratos. 2. Contudo, ante a Sumula n§ 283 do STJ
e o teor das clausulas 9¦ e 16¦ do contrato (fls. 65/66), bem
assim o fato de que o autor nao apresentou nenhum extrato
mensal do cartao para corroborar que neles a re NAO informa-
va a taxa de juros que seria cobrada para as despesas futuras
que fossem feitas com o cartao, considero que nao existem os
motivos do inciso VIII do art. 6§ do CPC para inversao do onus
da prova. Ora, ‚ lugar comum que as operadoras de cartao de
credito INFORMEM nos extratos a taxa de juros a ser cobrada
para despesas futuras, a qual o usuario/cliente anuira se usar o
cartao naquele periodo (clausula 10.5). Portanto, mantem-se a
regra geral quanto ao onus da prova, cabendo ao autor prover
os custos da pericia (CPC, arts. 19, 33 e 333, I). 3. Nomeio
perito o Sr. Claudiney Zanatta, fixando prazo de 30 dias para
entrega do laudo. Intime-se para formular proposta de honora-
rios e as partes para formular quesitos e indicar assistentes tec-
nicos (CPC, art. 421, paragrafo 1§).”.-Adv. DR. JAIR ANTO-
NIO WIEBELLING, DRA. MARCIA LORENI GUND, DR.
JULIO CESAR DALMOLIN, DR. LUCIO MAURO NOFFKE,
DRA. LARISSA KARLA DE PAULA E SA e DRA. CARMEM
LUCIA VILLACA DE VERON-

49.-IMISSAO DE POSSE C/TUT.ANTEC.-775/2003-ARLIN-
DO MIESTER e outros x CICERA ROSA CERILO DANTAS -
”1. De-se vista a re, no prazo de (05) cinco dias da juntada de
documento pelo autor de fls. 83/85, em cumprimento ao despa-
cho de fls. 81. (artigo 398 do CPC). 2. Apos, voltem para pros-
seguimento.”.-Adv. DR. VILMAR COZER e DR. LAERCION
ANTONIO WRUBEL-

50.-ACAO DE APREENSAO E DEPOSITO-820/2003-BAN-
CO ITAU S/A x ADAO TELES RODRIGUES -”O mandado
encontra-se expedido em Cart¢rio, aguardando o dep¢sito da
diligencia do Sr. Oficial de Justi‡a, pelo autor, de acordo com
o Provimento n. 01/99, na quantia de R$ 40,00 (quarenta re-
ais).”.-Adv. DR. WILSON CARLOS KUHN e DR. ANTONIO
CARLOS S. KUHN-

51.-DECLARATORIA - RITO SUMARIO-829/2003-MICHAL-
SKI & MICHALSKI LTDA x DALMIR BONAVIGO -”1. Inti-
mem-se as partes para se manifestarem no prazo comum de
(10) dez dias das informacoes prestadas por JOAQUIM JOR-
GE FISTNER as fls. 49/50. 2. Apos, voltem para prossegui-
mento, como determinado no termo de audiencia de fls. 29/
30.”.-Adv. DR. EDILSON DE ALMEIDA, DR. MARCOS
OSMAR MION e DR. ILDO FORCELINI-

52.-EMBARGOS DE TERCEIRO-886/2003-RAIMUNDA DE
FATIMA MARTINS DA CUNHA x COMERCIO DE VIDROS
VERA IMPORTACAO E EXPORT. LTDA -”Termo de nomea-
cao de bens a penhora, a disposicao em Cartorio para ser devi-
damente assinado.”.-Adv. DR. DIONIZIO LUBAVE DUDEK
e DRA. JANAINA A. M. FORNAZARI-

53.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-910/2003-COHA-
PAR - COMPANHIA DE HABITACAO DO PARANA x FA-
ZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE CASCAVEL -”1.
Recebo o recurso de apelacao interposto pelo Municipio de
Cascavel as fls. 70/76, em seus efeitos devolutivo e suspensi-
vo. 2. Vista a parte contr ria, para responder, querendo, no pra-
zo legal. 3. Ao Dr. Promotor de Justica. 4. Remetam-se os au-
tos ao Egregio Tribunal de Justica, com as cautelas de estilo”.-
Adv. DRA. SILVIA FATIMA SOARES, DRA. VIVIANA BI-
ANCONI e DR. KENNEDY MACHADO-

54.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-918/2003-BAN-
CO VOLKSWAGEN S/A x EDIFICATTO ENGENHARIA DE
EDIFICACOES LTDA -”Vista as partes, para se manifestarem
a respeito do prosseguimento do feito, ante o decurso do prazo
de suspensao. (art. 162, paragafo 4§ do CPC).”.-Adv. DRA.
MARILI DA LUZ RIBEIRO TABORDA, DRA. ROBERTA
ONISHI, DR. VAGNER MARQUES DE OLIVEIRA e DRA.
MAGDA LUIZA RIGODANZO EGGER-

55.-RESPONS. CIVIL C/DANOS MORAIS-927/2003-GEL-
SON RAINI x ESTADO DO PARANA -”1. INDEFIRO a pre-
liminar arguida pelo reu, de impossibilidade juridica do pedi-
do, pois o que o autor esta dizendo, na peticao inicial, ‚ que
primeiro foi preso pela autoridade policial, sem estar em situa-
cao de flagrancia, e que somente oito dias depois ‚ que saiu o
mandado de prisao temporaria contra sua pessoa, expedido pela
autoridade judiciaria, o que nao teria o condao - e efetivamente
nao tem - de convalidar o abuso de autoridade, acaso aconteci-
do. Na verdade, a pretensao do autor acha perfeito apoio no
art. 5§, incisos X, LIV e LXI, da Constituicao Federal, e a pre-
liminar nao tem como prosperar porque o autor nao esta se
debatendo contra uma prisao preventiva legitima. 2. Inviavel
designar audiencia de conciliacao diante do que dispoe o art.
331, paragrafo 3§, do CPC, ja que o Estado nao ira transigir. 3.
O ponto controvertido ‚ saber se realmente o autor foi preso
por policiais civis sem estar em situacao de flagrancia e sem
ordem da autoridade judiciaria competente, bem assim quanto
tempo ficou preso e aquilo a que foi submetido. Para isso, de-
firo a producao de prova oral, que ira consistir no depoimento
pessoal do autor e nas testemunhas que forem arroladas pelas
partes, observado o prazo legal mencionado no art. 407 do CPC.

4. Designo audiencia de instrucao e julgamento para o dia 16/
06/2005 as 14:30 horas. INTIMEM-SE.”.-Adv. DR. CARLOS
ALBERTO TANURI MENDES, DRA. JULIANA DA COSTA
MENDES e DR. RAFAEL AUGUSTO SILVA DOMINGUES-

56.-REPA. DE DANOS - RITO SUMARIO-941/2003-JOVE-
LINO MOREIRA ESPINOLA e outros x JONAS DELLEGRI-
NE SAMWAYS -”HOMOLOGO, por sentenca, para que pro-
duza seus juridicos e legais efeitos, a desistencia requerida pelo
autor JOVELINO MOREIRA ESPINOLA e OUTRO, com re-
ferencia ao reu ELIEZER PEREIRA DE ALMEIDA, declaran-
do extinto o processo com referencia ao mesmo, com funda-
mento no artigo 267, inciso VIII do CPC. Devera a prosseguir a
acao, somente em relacao ao reu JONAS PELLEGRINI SA-
MWAYS. Procedam-se as devidas anotacoes, inclusive junto
ao Cartorio Distribuidor e corrija-se a autuacao. Defiro o adia-
mento da audiencia designada as fls. 30, e designo nova data
para o dia 05/04/2005 as 15:30 horas, para tentativa de concili-
acao, na forma dos artigos 277 e 278 do CPC. Cite-se o reu no
endereco as fls. 43. Custas de lei, a final.”.-Adv. DR. JUAREZ
JOSE DA SILVA-

57.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-982/2003-COHA-
PAR - COMPANHIA DE HABITACAO DO PARANA x FA-
ZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE CASCAVEL -”1.
Recebo o recurso de apelacao interposto pelo Municipio de
Cascavel as fls. 68/74, em seus efeitos devolutivo e suspensi-
vo. 2. Vista a parte contr ria, para responder, querendo, no pra-
zo legal. 3. Ao Dr. Promotor de Justica. 4. Remetam-se os au-
tos ao Egregio Tribunal de Justica, com as cautelas de estilo”.-
Adv. DRA. SILVIA FATIMA SOARES, DRA. VIVIANA BI-
ANCONI e DR. KENNEDY MACHADO-

58.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-984/2003-COHA-
PAR - COMPANHIA DE HABITACAO DO PARANA x FA-
ZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE CASCAVEL -”1.
Recebo o recurso de apelacao interposto pelo Municipio de
Cascavel as fls. 85/91, em seus efeitos devolutivo e suspensi-
vo. 2. Vista a parte contr ria, para responder, querendo, no pra-
zo legal. 3. Remetam-se os autos ao Egregio Tribunal de Justi-
ca, com as cautelas de estilo”.-Adv. DRA. SILVIA FATIMA
SOARES, DRA. VIVIANA BIANCONI e DR. KENNEDY
MACHADO-

59.-ORDINARIA DE COBRANCA-1026/2003-NERY PAZET-
TO e outros x FUNDACAO SISTEL DE SEGURIDADE SO-
CIAL -”1. Recebo o agravo de fls. 271/273, tempestivamente
interposto pela re da decisao de fls. 266/267. 2. Intimem-se os
autores para manifestarem-se sobre o recurso, no prazo de (10)
dez dias. 3. Apos, retornem para eventual juizo de retratacao.”.-
Adv. DR. EUCLIDES EUDES PANAZZOLO, DR. MARCE-
LO HONJO e DRA. CLAUDIA CRISTINA DE O. SILVA-

60.-ACAO DE DEPOSITO-10/2004-FIPAL - ADMINISTRA-
DORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x JONAS ANTONIO
MARINI e outros -”Edital a disposicao em Cartorio, para ser
devidamente publicado”-Adv. DR. HILARIO ORLANDI-

61.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-93/2004-OMNI S/
A - CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x
JONAS PAULI -”Ante o decurso do prazo concedido, renove-
se a intimacao da autora para se manifestar a respeito do pros-
seguimento do feito.”.-Adv. DRA. NEUSA MARIA CANDI-
DO-

62.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-107/2004-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x ADELIR REGINA SALDA-
NHA FANT FIGUEIREDO -”1. Mantenho a decisao agravada
pela re de fls. 87 por seus proprios fundamentos. 2. O agravo
devera permanecer retido nos autos a fim de que dele conhe‡a
o Tribunal, se expressamente requerido em razao ou contra-
razao de recurso. 3. Intime-se e apos prossiga-se em cumpri-
mento a referida decisao.”.-Adv. DRA. ALANA MARIA GIA-
COBO LINHARES, DR. MARCEL QUEIROZ LINHARES,
DR. ESTEVAO RUCHINSKI e DR. SANTINO RUCHINSKI-

63.-BUSCA E APREENSAO-124/2004-BV FINANCEIRA S/
A CREDITO, FINANC. E INVESTIMENTO x ANTONIO
TOMAZETTO -”Intimacao do autor para que providencie a
retirada do oficio, no prazo de (30) trinta dias, para possibilitar
o prosseguimento do feito. (art. 162, paragrafo 4§ do CPC)”.-
Adv. DR. ADRIANO MUNIZ REBELLO e DR. JAIME DIAS
DE OLIVEIRA JUNIOR-

64.-EXECUCAO-168/2004-WIEST S/A - DIVISAO ESCAPA-
MENTOS x POSSAMAI & SACOMORI LTDA -”Ante a certi-
dèo de fls. 75, manifeste-se o exequente no prazo de (05) cinco
dias.”.-Adv. DR. LUIS FERNANDO DA ROCHA ROSLIN-
DO-

65.-DESPEJO C/C COBR DE ALUGUERES-184/2004-HAR-
RY WERLANG x ANDRESSA MARIA BATISTA DE ALMEI-
DA -”Vista as partes, para se manifestarem a respeito do pros-
seguimento do feito, ante o decurso do prazo de suspensao.
(art. 162, paragafo 4§ do CPC).”.-Adv. DR. JURANDIR R.
PARZIANELLO JUNIOR-

66.-DECL. DE INEX.DE DEB.-SUMARIO-217/2004-AFON-
SO FASIO x DETRAN-PR - DEPARTAMENTO DE TRANSI-
TO DO ESTADO-PR -”1. INDEFIRO a preliminar de ilegiti-
midade passiva arguida pelo DETRAN. Ora, o que o autor pre-
tende ‚ declaracao judicial de inexigibilidade de IPVA, Taxa de
Licenciamento e seguros obrigatorio (fls. 30/31) incidentes so-
bre determinado veiculo que diz nunca ter sido seu. Portanto,
sendo o reu quem impingiu tais cobrancas ao autor, ‚ legitima-
do passivo para responder a acao, pois se procedente o pedido
nao mais sera possivel a exacao. 2. O veiculo aparece em nome
do autor porque terceira pessoa (Leonardo Franco de Moraes)
comunicou ao DETRAN que havia vendido o bem para o autor
em 1996 (fl. 48) nao tendo havido a transferencia de titularida-
de perenta o reu pela forma normal, na qual o adquirente re-
quer a passagem do veiculo para seu nome. 3. Portanto, especi-
fiquem as partes, no prazo comum de 5 dias, as provas que
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efetivamente pretendem produzir acerca, notadamente, de ter
existido, ou nao, a aquisicao do veiculo em questao pelo autor.
Intimem-se.”.-Adv. DR. AUGUSTO JOSE BITTENCOURT,
DR. ELVIS BITTENCOURT, DR. LAURI DA SILVA, DR.
ALDAIR TROVA DE OLIVEIRA, DRA. ALCIONE BASTOS
RIBAS e DRA. ELIZABETH BERTINATO-

67.-ACAO REVISIONAL-230/2004-ALTAMIRO JOSE DOS
SANTOS x CONDOMINIO CENTRO EMPRESARIAL FOR-
MATO -”1. Ciente da juntada de agravo de instrumento pelo
autor as fls. 172 da decisao de fls. 162 e verso. Oportunamente
quando solicitado serao prestadas as devidas informacoes. 2.
Recebo igualmente, o agravo retido de fls. 195, tempestiva-
mente interposto pela re da citada decisao de fls. 162 e verso.
3. Intime-se o autor-agravado para manifestar-se sobre o recur-
so, no prazo de (10) dez dias. 4. Apos, retornem para eventual
juizo de retratacao.”.-Adv. DR. ALTAMIRO JOSE DOS SAN-
TOS, DR. JACKSON MAFFESSONI, DRa. IZIS MAYSA DI-
ETRICH LECHIU e DR. EDUARDO GUELFI PEREIRA DA
CRUZ-

68.-RESCISAO DE CONTRATO-235/2004-PLANTAR CO-
MERCIO DE INSUMOS LTDA x CARGIL AGRICOLA SA -
COMPLEXO SOJA -”1. No prazo comum de (05) cinco dias,
especifiquem as partes, querendo, as provas que efetivamente
pretendem produzir, indicando, de logo, a relevancia e a perti-
nencia das que forem requeridas, sob pena de indeferimento
(CPC, art. 130). 2. Intimem-se.”-Adv. DR. EDERALDO SOA-
RES, DR. RICARDO KIFER AMORIM, DRA. MARIA DO
CARMO F. ALVES, DR. MAURICIO M. DE BARROS VIEI-
RA, DRa. NILCE REGINA TOMAZETTO VIEIRA e DRA.
FERNANDA CRISTINA PARZIANELLO-

69.-ACAO DE DEPOSITO-259/2004-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x LORECI PEREIRA RAMOS -”1. No prazo co-
mum de (05) cinco dias, especifiquem as partes, querendo, as
provas que efetivamente pretendem produzir, indicando, de logo,
a relevancia e a pertinencia das que forem requeridas, sob pena
de indeferimento (CPC, art. 130). 2. Intimem-se.”-Adv. DRA.
ALESSANDRA SANTOS AMARAL e DR. JOSE CARLOS
MARQUES-

70.-FALENCIA-306/2004-PETROSUL DISTRIBUIDORA
TRANSP. E COM. COMBUSTIVEIS x HENCIMA COMER-
CIO DE COMBUSTIVEIS LTDA -”Para a eventualidade da
decretacao da quebra, deposite a autora o valor de R$ 500,00
para atender despesas com as comunicacoes inicias, bem como
esclareca se assumira ainda que atraves de preposta, o munus
de sindico. Prazo de 5 dias. INT.”.-Adv. DR. HAROLDO GUI-
LHERME VIEIRA FAZANO, DR. ESTEVAO RUCHINSKI e
DR. SANTINO RUCHINSKI-

71.-INDENIZACAO - RITO ORDINARIO-308/2004-MINI
MERCADO ARCO-IRIS x BARBOSA & CASMURRO LTDA
- ME -”VISTOS, etc. 1. INDEFIRO a preliminar de inepcia da
peticao inicial porque estaria desacompanhada de documentos
indispensaveis a propositura da acao, pois ainda que a autora
nao tenha anexado instrumento do protesto que diz lavrado in-
devidamente, juntou o extrato de fl. 16, de consulta a orgao de
controle de credito, que aponta o registro negativo contra sua
pessoa. Quanto a prova do dano moral, o STJ vem entendendo,
nesses casos, que basta demonstrar que o protesto foi indevido
para se ter caracterizado o abalo moral (v.g. RESP n§ 538.687/
RS). E, por fim, na defesa a re confessou que o protesto real-
mente foi feito e anexou o comprovante a fl. 67, o que supre
qualquer prova por parte do proponente da acao (CPC, art. 334,
II). 2. Designo audiencia de conciliacao, nos moldes do art.
331 do CPC para o dia 20/10/2005 as 13:30 h. INTIMEM-SE.”.-
Adv. DRA. ELIANA GALVAO D.DE DOMENICO e DRA.
SUELI BEVILAQUA SELLA-

72.-EMBARGOS DE TERCEIRO-412/2004-R. G. COMER-
CIAL E IMOBILIARIA LTDA x BANCO ABN AMRO REAL
S/A -”1. Para audiencia prevista no art. 331 do Codigo de Pro-
cesso Civil designo o dia 20/10/2005 as 14:00 horas, intimem-
se as partes e/ou os seus patronos habilitados a transigir. 2.
Caso resulte inexitosa a audiencia de conciliacao, serao fixa-
dos os pontos controvertidos, decididas as questoes processu-
ais pendentes e determinadas as provas a serem produzidas”.-
Adv. DR. MILTON CONINCK e DR. LUIS FERNANDO DI-
ETRICH-

73.-DECLARATORIA-467/2004-ESPOLIO DE FLORIDA
JULIA ZAFFARI x RONALD ZAFFARI -”Vista ao reu-recon-
vinte da impugnacao a contestacao pela autora de fls. 347/351
e da contestacao a reconvencao de fls. 353/359 (reconvinda).
Prazo de (10) dez dias. (art. 162, paragrafo 4§ do CPC).”-Adv.
DR. LUIZ PAULO WILLE e DR. SERGIO LUIZ ZANDONA-

74.-ORD. DE REVISAO DE CONTRATO-496/2004-MARIA
CORDEIRO ALVES x BANCO ITAU S/A -”1. No prazo co-
mum de (05) cinco dias, especifiquem as partes, querendo, as
provas que efetivamente pretendem produzir, indicando, de logo,
a relevancia e a pertinencia das que forem requeridas, sob pena
de indeferimento (CPC, art. 130). 2. Intimem-se.”-Adv. DR.
JACKSON MAFFESSONI, DRa. IZIS MAYSA DIETRICH
LECHIU, DRA. NANCI TEREZINHA ZIMMER e DR. ADE-
LINO MARCON-

75.-INDENIZACAO - RITO SUMARIO-568/2004-SANTINO
RUCHINSKI x ORLANDO JOSE PADOVANI -”1. Ante a
peticao de fls. 145/146, designo o pr¢ximo dia 15/09/2005,
…s 14:00 horas, para audiˆncia de concilia‡èo (artigos 277
e 278 do CPC). 2. Cite-se o(s) reu(s) para que compareca ao
ato, acompanhado de advogado e, se nao houver acordo, apre-
sente contestacao escrita ou oral na propria audiencia, sob
pena de presumirem-se verdadeiros os fatos alegados pelo
autor. 3. Intime(m)-se.=======O mandado encontra-se ex-
pedido em Cartorio, aguardando o deposito da diligencia do
sr. Oficial de Justica, pelo autor, de acordo com o Provimen-
to 01/99, na quantia de R$ 40,00 (quarenta reais).”-Adv. DR.
ESTEVAO RUCHINSKI e DRA. CRESTIANE ANDREIA
ZANROSSO-

 76.-EMBARGOS DE TERCEIRO-590/2004-CLEYTON SAN-
DRO MARTINS e outros x CONSORCIO RENAULT DO
BRASIL S/C LTDA -”Vista ao embargante da impugnacao e
documentos juntos de fls. 96/107, apresentada pelo embarga-
do, no prazo de (10) dez dias. (art. 327 e 398 do CPC) (art.
162, paragrafo 4§ do CPC).”-Adv. DR. LAZARO BRUNING e
DRA. CARLA FABIANA EVERS-

77.-FALENCIA-617/2004-TUPER S/A - DIVISAO TELHAS
x METALURGICA ABAD LTDA -”De-se vista a re, no prazo
de (05) cinco dias da juntada de documentos pela autora na
impugnacao a contestacao de fls. 84/88 (artigo 398 do CPC).”.-
Adv. DR. KLEBER DE OLIVEIRA, DRA. RACKEL LISE
SANTOS DE CAVALHO e DR. OSCAR JOAO MUGNOL-

78.-ORD.REV.CONT.REP.IND.TUT.ANT.-626/2004-CM
COSTA TRANSPORTADORA LTDA x BANCO HSBC DO
BRASIL S/A -”1. No prazo comum de (05) cinco dias, espe-
cifiquem as partes, querendo, as provas que efetivamente
pretendem produzir, indicando, de logo, a relevancia e a per-
tinencia das que forem requeridas, sob pena de indeferimen-
to (CPC, art. 130). 2. Intimem-se.”-Adv. DR. AUGUSTO
JOSE BITTENCOURT, DR. ELVIS BITTENCOURT, DR.
ROBERTO ANTONIO BUSATO e DR. EDMAR LUIZ COS-
TA JUNIOR-

79.-ACAO MONITORIA-636/2004-BANCO ITAU S/A x EFI-
CAZ FILTROS E PURIFICADORES LTDA e outros -”Edital a
disposicao em Cartorio, para ser devidamente publicado”-Adv.
DR. WILSON CARLOS KUHN-

80.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-662/2004-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x JADER LUIZ LEMOS PEREI-
RA -”Oficio a disposi‡âo do Autor, em Cartorio para cumpri-
mento.”-Adv. DRA. ALESSANDRA SANTOS AMARAL-

81.-BUSCA E APREENSAO - CAUTELAR-667/2004-PEDRO
GARCIA BATISTA x SERGIO CRUPINSQUI -”Aguarde-se
por (30) trinta dias o interesse das partes. (art. 162, paragrafo
4§ do CPC).”-Adv. DR. ANTONIO AMADO ELIAS FILHO-

82.-ORD.DE LOCUPLETAMENTO ILICITO-786/2004-GAS-
PROPANO COMERCIO DISTRIBUIDORA DE GAS LTDA x
EXTIMOURAO COMERCIO DE EXTINTORES LTDA -”Ante
a certidèo de fls. 24, manifeste-se a autora em (05) cinco dias.”.-
Adv. DRA. ELOA REGINA B. RAMOS PINTO-

83.-EMBARGOS A EXECUCAO-798/2004-WALDIR BRUS-
CHI x PAULO EDUARDO MORENO DIAS -”1. Anote-se a
propositura da presente acao junto ao Cartorio distribuidor. 2.
Intime-se o embargante para no prazo de 30 (trinta) dias proce-
der o preparo do deposito inicial de custas. 3. Para recebimen-
to dos embargos ‚ necessario estar seguro o Juizo, com a for-
malizacao da penhora, nao sendo admissivel seu recebimento
nos termos do art. 737, I, do CPC. Aguarde-se a devolucao da
carta precatoria nos autos de execucao.”.-Adv. DR. ANTONIO
TARCISIO MATTE e DR. JACKSON LUIS MARQUES-

84.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-816/2004-ITARA-
RE COMERCIO DE VEICULOS LTDA x A. C. FIGUEIRA &
CIA LTDA -”Ante a certidèo de fls. 30, manifeste-se o exe-
quente no prazo de (05) cinco dias.”.-Adv. DR. CLEBER A.
DE LIMA EVANGELISTA-

85.-ARROLAMENTO-866/2004-CLEONICE LOPES DA SIL-
VA x ANTONIO FRANCISCO ROSIN -”1. Intime-se o autor
para em 10 (dez) dias, juntar aos autos declaracao firmada de
proprio punho, dizendo necessitar dos beneficios da Justica
Gratuita e ter ciencia das consequencias penais de falsa afir-
macao (artigo 4§, Lei 1060/50), ficando ainda o mesmo ciente
do paragrafo 1§ do referido dispositivo, “Presume-se pobre,
ate prova em contrario, quem afirmar essa condicao nos termos
desta lei, sob pena de pagamento ate o decuplo das custas judi-
ciais”.-Adv. DR. SILVIO SILVA e DR. LOURIVAL CAETA-
NO-

86.-COBRANCA - RITO SUMARIO-868/2004-MARCOS
LEMOS DOS SANTOS ME x VISANET -”1. Tramitanto o
prente feito tramitar sob a forma do rito sum rio (artigo 275, I,
do CPC), observe a parte autora o contido no artigo 276 do
CPC, no prazo de 10 (dez) dias. 2. Concedo ainda o prazo de
15 (quinze) dias, para que a autora junte aos autos a procura-
cao, bem como o contrato social.”.-Adv. DR. JULIANO HUCK
MURBACH e DR. ANDRE VINICIUS BECK LIMA-

87.-INDENIZACAO - RITO SUMARIO-869/2004-A. T. YA-
MANAKA TRANSPORTES - ME x TRANS ALPINA LTDA -
ME e outros -”Tramitando o presente feito sob a forma do rito
sum rio (artigo 275, II, “d” do CPC), observe a parte autora o
contido no artigo 276 do CPC, no prazo de 10 (dez) dias.”.-
Adv. DR. ALEX SANDER GALLIO e DR. MARCO ANDRE
S. BACELAR-

88.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-884/2004-ES-
POLIO DE FLORIDA JULIA ZAFFARI x RONALD ZAFFA-
RI -”1. Certifique-se nos autos principais. 2. Ao impugnado
para se manifestar, querendo, no prazo de cinco (05) dias”.-
Adv. DR. LUIZ PAULO WILLE, DRA. ROSSANA DO NAS-
CIMENTO WILLE e DR. SERGIO LUIZ ZANDONA-

89.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-614/2003-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x ESTRADA DISTRIB.
DE DERIVADOS DE PETROLEO LTDA -”Termo de nomea-
cao de bens a penhora a disposicao em Cartorio para ser devi-
damente assinado.”.-Adv. DR. ALEXANDRE BARBOSA DA
SILVA, DR. RAFAEL AUGUSTO SILVA DOMINGUES e DR.
RICARDO DOS SANTOS ABREU-

90.-CARTA PRECATORIA-159/2004-Oriundo da Comarca de
VARA CIVEL DE SAO MIGUEL DO IGUACU - PR -MOI-
NHO IGUACU LTDA x LEODEGAR DE SOUZA e outros -
”Edital a disposicao em Cartorio, para ser devidamente publi-
cado”-Adv. DR. IVO PALUDO-

91.-CARTA PRECATORIA-230/2004-Oriundo da Comarca de
2a. VARA CIVEL DE SOLEDADE - RS -MARIA RAMOS
DE SOUZA x HSBC COMPANHIA DE SEGUROS e outros -
”1. Ante a concordƒncia tacita do exequente, com a nomea‡âo
de bens a penhora retro, reduza-se a termo, na forma do art.
657 do CPC., com os requisitos necess rios determinados pelo
art. 665 do mesmo dispositivo legal. 2. Oficie-se ao Juizo De-
precante, comunicando. 3. Intime-se o devedor, na pessoa de
seu advogado, para assinar o termo pessoalmente e tamb‚m
aceitar o encargos de deposit rio, no prazo de (03) trˆs dias. 4.
Referido termo poder  ser assinado pelo advogado, desde que
tenha procura‡âo com poderes especiais, inclusive para assu-
mir o cargo de deposit rio dos bens nomeados. 5. Decorrido o
prazo sem que assinado o termo, expe‡a-se mandado de pe-
nhora sobre os bens nomeados e intime-se o devedor para ofe-
recimento de embargos a execu‡âo, na forma da Lei. 6. Assi-
nado o termo, em cumprimento ao item “1” deste, aguarde-se
pelo prazo legal o oferecimento de embargos a
execu‡âo.==========Termo de nomeacao de bens a penhora
a disposicao em Cartorio para ser devidamente assinado.”-Adv.
DR. SIMAO SERRANO ELIAS e DR. AUGUSTO JOSE BIT-
TENCOURT-

92.-CARTA PRECATORIA-236/2004-Oriundo da Comarca de
2a. VARA CIVEL DE TOLEDO - PR -VALMIRO JOSE DOS
REIS x ITAU SEGUROS S/A -”Vista as partes, para se mani-
festarem a respeito do prosseguimento do feito, ante o decurso
do prazo de suspensao. (art. 162, paragafo 4§ do CPC).”.-Adv.
DR. ALMIR JOSE SCHNORRENBERGER, DR. VICENTE
DANIEL CAMPAGNARO e DR. MARCOS TOSHIRO ISHI-
DA-

93.-CARTA PRECATORIA-255/2004-Oriundo da Comarca de
2a. VARA CIVEL DE TOLEDO - PR -FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x IMOBILIARIA GAUCHA LTDA
-”Vista ao exequente para se manifestar sobre a nomeacao de
bens a penhora. (art. 162, paragrafo 4§ do CPC)”.-Adv. DR.
NORTON EMMEL MUHLBEIER, DR. EDSON LUIZ MAS-
SARO e DRA. SILVIA REGINA MASCARELLO MASSA-

94.-CARTA PRECATORIA-279/2004-Oriundo da Comarca de
4a. VARA DA FAZENDA DE CURITIBA - PR -AGENCIA
DE FOMENTO DO PARANA S/A x ADAO JOCIMAR DALL
ALBA e outros -”Vista ao autor da certidao de fls. 13v§, pelo
Sr. Oficial de Justica.(artigo 162, paragrafo 4§ do CPC).”.-Adv.
DR. SAMUEL MACHADO DE MIRANDA-
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0022 000049/2000
0013 000271/1997

0026 000051/2001
DR. TADEU KARASEK JUNIOR 0045 000136/2003
DR. VITOR HUGO SCARTEZINI 0071 000793/2004
DR. ZELINDO TIBOLA 0027 000065/2001
DRA. CINARA STOCK DOS SAN 0041 000967/2002
DRA. GIANNY CARLA PADOVAN 0068 000646/2004
DRa. IZIS MAYSA DIETRICH 0042 001021/2002
DRA. JANAINA DOCKHORN MAC 0057 001014/2003
DRa. LEONI ALDETE PRESTES 0066 000551/2004

0072 000499/1998
DRA. LEONI ALDETE PRESTES 0021 000392/1999
DRA. MARIA INES PRYBYSZ D 0029 000551/2001
DRA. ROSSANA DO NASCIMENT 0062 000486/2004

0065 000508/2004
DRA. SHIRLEI DALVA BENTO 0011 000783/1996
DRa. TEREZINHA DEPUBEL DA 0060 000385/2004
DRA. VIVIANA BIANCONI 0001 000624/1988

1.-INDENIZACAO - RITO SUMARIO-624/1988-ESPOLIO
DE ALFEU BOSQUIROLI e outros x MUNICIPIO DE CAS-
CAVEL - PR -”Fica o(a) Sr(a). Advogado(a) abaixo nominado,
intimado(a) a devolver os autos com prazo vencido em 24:00
horas, sob pena do artigo 196 do CPC. C.N. 2.10.2.1.”-Adv.
DRA. VIVIANA BIANCONI-

2.-ARROLAMENTO-423/1993-MILTON LUIZ PRANDI x
CYRILLO PRANDI e outros -”Fica o(a) Sr(a). Advogado(a)
abaixo nominado, intimado(a) a devolver os autos com prazo
vencido em 24:00 horas, sob pena do artigo 196 do CPC. C.N.
2.10.2.1.”-Adv. DR. FABRICIO ROGERIO BECEGATO-

3.-ORDINARIA DE COBRANCA-661/1994-RODANTE CO-
MERCIO DE PECAS LTDA x ADMINISTRADORA DE CON-
SORCIOS CREFISUL LTDA -”Fica o(a) Sr(a). Advogado(a)
abaixo nominado, intimado(a) a devolver os autos com prazo
vencido em 24:00 horas, sob pena do artigo 196 do CPC. C.N.
2.10.2.1.”-Adv. DR. GENESIO NAILOR FINGER-

4.-SUSTACAO DE PROTESTO-707/1994-RETAMERO &
ALVES LTDA x BANCO BRADESCO S/A -”Fica o(a) Sr(a).
Advogado(a) abaixo nominado, intimado(a) a devolver os au-
tos com prazo vencido em 24:00 horas, sob pena do artigo 196
do CPC. C.N. 2.10.2.1.”-Adv. DR. SALAZAR BARREIROS
JUNIOR-

5.-SUSTACAO DE PROTESTO-708/1994-CENTRAL - DIS-
TRIBUIDORA DE CORRETIVOS DE SOLO LTDA x BAN-
CO BRADESCO S/A -”Fica o(a) Sr(a). Advogado(a) abaixo
nominado, intimado(a) a devolver os autos com prazo vencido
em 24:00 horas, sob pena do artigo 196 do CPC. C.N. 2.10.2.1.”-
Adv. DR. GENESIO NAILOR FINGER-

6.-ORDINARIA-770/1994-RETAMERO & ALVES LTDA x
BANCO BRADESCO S/A -”Fica o(a) Sr(a). Advogado(a) abai-
xo nominado, intimado(a) a devolver os autos com prazo ven-
cido em 24:00 horas, sob pena do artigo 196 do CPC. C.N.
2.10.2.1.”-Adv. DR. SALAZAR BARREIROS JUNIOR-

7.-ORDINARIA-771/1994-CENTRAL - DISTRIBUIDORA DE
CORRETIVOS DE SOLO LTDA x BANCO BRADESCO S/A
-”Fica o(a) Sr(a). Advogado(a) abaixo nominado, intimado(a)
a devolver os autos com prazo vencido em 24:00 horas, sob
pena do artigo 196 do CPC. C.N. 2.10.2.1.”-Adv. DR. GENE-
SIO NAILOR FINGER-

8.-ALVARA JUDICIAL-8/1995-MILTON LUIZ PRANDI x
ESTE JUIZO -”Fica o(a) Sr(a). Advogado(a) abaixo nomina-
do, intimado(a) a devolver os autos com prazo vencido em 24:00
horas, sob pena do artigo 196 do CPC. C.N. 2.10.2.1.”-Adv.
DR. FABRICIO ROGERIO BECEGATO-

9.-INTERDITO PROIBITORIO-432/1995-ECAD - ESCR.
CENTRAL DE ARRECAD. E DISTRIBUICAO x COSTA &
LEME LTDA - PALACE CLUBE e outros -”Fica o(a) Sr(a).
Advogado(a) abaixo nominado, intimado(a) a devolver os autos
com prazo vencido em 24:00 horas, sob pena do artigo 196 do
CPC. C.N. 2.10.2.1.”-Adv. DR. PAULO RENEU S. SANTOS-

10.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-1260/1995-JOA-
QUIM FABRICIO DA SILVA e outros x ORIDES FURUUSHI
-”Fica o(a) Sr(a). Advogado(a) abaixo nominado, intimado(a)
a devolver os autos com prazo vencido em 24:00 horas, sob
pena do artigo 196 do CPC. C.N. 2.10.2.1.”-Adv. DR. CAR-
LOS ALBERTO BORTOLOTTO-

11.-INDENIZACAO - RITO SUMARIO-783/1996-TEREZA
ANUDINA RIBEIRO DE CARVALHO x TOBIAS LOPES DA
SILVA -”Fica o(a) Sr(a). Advogado(a) abaixo nominado,
intimado(a) a devolver os autos com prazo vencido em 24:00
horas, sob pena do artigo 196 do CPC. C.N. 2.10.2.1.”-Adv.
DRA. SHIRLEI DALVA BENTO-

12.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1132/1996-BAN-
CO BANESTADO S/A (BANCO ITAU S/A) x ILDA TERESI-
NHA VARGAS - FI e outros -”Fica o(a) Sr(a). Advogado(a)
abaixo nominado, intimado(a) a devolver os autos com prazo
vencido em 24:00 horas, sob pena do artigo 196 do CPC. C.N.
2.10.2.1.”-Adv. DR. RAFAEL AUGUSTO SILVA DOMIN-
GUES-

13.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-271/1997-BANES-
TADO - BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x BERNO
E RIBEIRO LTDA -”Fica o(a) Sr(a). Advogado(a) abaixo no-
minado, intimado(a) a devolver os autos com prazo vencido em
24:00 horas, sob pena do artigo 196 do CPC. C.N. 2.10.2.1.”-
Adv. DR. SALAZAR BARREIROS JUNIOR-

14.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-904/1997-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x W. J. DE LIMA & CIA LTDA e
outros -”Fica o(a) Sr(a). Advogado(a) abaixo nominado,
intimado(a) a devolver os autos com prazo vencido em 24:00
horas, sob pena do artigo 196 do CPC. C.N. 2.10.2.1.”-Adv.
DR. PAULO GIOVANI FORNAZARI-
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 15.-ACAO MONITORIA-22/1998-ARI VETTORELLO x RA-
IMUNDO GARCIA BAENA - FI -”Fica o(a) Sr(a). Advogado(a)
abaixo nominado, intimado(a) a devolver os autos com prazo
vencido em 24:00 horas, sob pena do artigo 196 do CPC. C.N.
2.10.2.1.”-Adv. DR. ALEXANDRE VETTORELLO-

16.-REVISIONAL DE CONTRATO C/TUT.-358/1998-SAGRI-
SA CASA DAS SEMENTES LTDA e outros x UNIBANCO -
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A -”Fica
o(a) Sr(a). Advogado(a) abaixo nominado, intimado(a) a de-
volver os autos com prazo vencido em 24:00 horas, sob pena
do artigo 196 do CPC. C.N. 2.10.2.1.”-Adv. DR. MARCOS
ROGERIO DE SOUZA-

17.-ALVARA JUDICIAL-408/1998-ANTONIO RODRIGUES
DE CARVALHO x ESTE JUIZO -”Fica o(a) Sr(a). Advogado(a)
abaixo nominado, intimado(a) a devolver os autos com prazo
vencido em 24:00 horas, sob pena do artigo 196 do CPC. C.N.
2.10.2.1.”-Adv. DR. ORIVALDO LUZETTI-

18.-ALVARA JUDICIAL-457/1998-MARIA DE LOURDES
PINHEIRO x ESTE JUIZO -”Fica o(a) Sr(a). Advogado(a) abai-
xo nominado, intimado(a) a devolver os autos com prazo ven-
cido em 24:00 horas, sob pena do artigo 196 do CPC. C.N.
2.10.2.1.”-Adv. DR. ORIVALDO LUZETTI-

19.-RESSARCIMENTO-RITO SUMARIO-460/1998-BER-
NARDETE STANGER BAUER x ESTE JUIZO -”Fica o(a)
Sr(a). Advogado(a) abaixo nominado, intimado(a) a devolver
os autos com prazo vencido em 24:00 horas, sob pena do artigo
196 do CPC. C.N. 2.10.2.1.”-Adv. DR. ORIVALDO LUZET-
TI-

20.-ALVARA JUDICIAL-479/1998-NELSON MORAIS DA
SILVA x ESTE JUIZO -”Fica o(a) Sr(a). Advogado(a) abaixo
nominado, intimado(a) a devolver os autos com prazo vencido
em 24:00 horas, sob pena do artigo 196 do CPC. C.N. 2.10.2.1.”-
Adv. DR. ORIVALDO LUZETTI-

21.-FALENCIA-392/1999-MENEGHEL INDUSTRIA TEXTIL
LTDA x ESTOFADOS CONFORTO LTDA -”Fica o(a) Sr(a).
Advogado(a) abaixo nominado, intimado(a) a devolver os au-
tos com prazo vencido em 24:00 horas, sob pena do artigo 196
do CPC. C.N. 2.10.2.1.”-Adv. DRA. LEONI ALDETE PRES-
TES NALDINO-

22.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-49/2000-RIO
PARANA CIA SECURITIZADORA DE CRED. FINANCEI-
ROS x ESOPAR ENGENHARIA E SANEAMENTO OESTE
PARANA LTDA e outros -”Fica o(a) Sr(a). Advogado(a) abai-
xo nominado, intimado(a) a devolver os autos com prazo ven-
cido em 24:00 horas, sob pena do artigo 196 do CPC. C.N.
2.10.2.1.”-Adv. DR. SALAZAR BARREIROS JUNIOR-

23.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-129/2000-MARIA
JUSSARA ANTUNES DE MORAIS x COCCONATTO CO-
MERCIO DE CONFECCOES LTDA -”Fica o(a) Sr(a).
Advogado(a) abaixo nominado, intimado(a) a devolver os au-
tos com prazo vencido em 24:00 horas, sob pena do artigo 196
do CPC. C.N. 2.10.2.1.”-Adv. DR. AMAURI CARLOS ER-
ZINGER-

24.-ORDINARIA DE COBRANCA-191/2000-BANCO BAN-
DEIRANTES S/A x ARLETE SAROLLI SILVA -”Fica o(a)
Sr(a). Advogado(a) abaixo nominado, intimado(a) a devolver
os autos com prazo vencido em 24:00 horas, sob pena do artigo
196 do CPC. C.N. 2.10.2.1.”-Adv. DR. ARMANDO LUIZ
MARCON-

25.-ARROLAMENTO-858/2000-OSWALDO TEIDER x OT-
TILIA TEIDER -”Fica o(a) Sr(a). Advogado(a) abaixo nomi-
nado, intimado(a) a devolver os autos com prazo vencido em
24:00 horas, sob pena do artigo 196 do CPC. C.N. 2.10.2.1.”-
Adv. DR. CARLOS DANIEL DOS REIS-

26.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-51/2001-BANES-
TADO - BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x ADILAR
LESSEUX e outros -”Fica o(a) Sr(a). Advogado(a) abaixo no-
minado, intimado(a) a devolver os autos com prazo vencido em
24:00 horas, sob pena do artigo 196 do CPC. C.N. 2.10.2.1.”-
Adv. DR. SALAZAR BARREIROS JUNIOR-

27.-INVENTARIO-65/2001-JUCARA DO CARMO BATISTA
SOUZA x CARLOS ALBERTO DE SOUZA -”Fica o(a) Sr(a).
Advogado(a) abaixo nominado, intimado(a) a devolver os au-
tos com prazo vencido em 24:00 horas, sob pena do artigo 196
do CPC. C.N. 2.10.2.1.”-Adv. DR. ZELINDO TIBOLA-

28.-INVENTARIO E PARTILHA-244/2001-DORALICE DA
SILVA ZANELLA x JANDIRA ZAMBONI DA SILVA -”Fica
o(a) Sr(a). Advogado(a) abaixo nominado, intimado(a) a de-
volver os autos com prazo vencido em 24:00 horas, sob pena
do artigo 196 do CPC. C.N. 2.10.2.1.”-Adv. DR. ALTIVIR
BRAGANHOLO JUNIOR-

29.-COBRANCA - RITO SUMARIO-551/2001-CNA - CON-
FEDERACAO NACIONAL DA AGRICULTURA e outros x
IRANI MARIO LOTTICI -”Fica o(a) Sr(a). Advogado(a) abai-
xo nominado, intimado(a) a devolver os autos com prazo ven-
cido em 24:00 horas, sob pena do artigo 196 do CPC. C.N.
2.10.2.1.”-Adv. DRA. MARIA INES PRYBYSZ DE PAULA-

30.-ALVARA JUDICIAL-562/2001-NELI FERNANDES CA-
LAZANS x ESTE JUIZO -”Fica o(a) Sr(a). Advogado(a) abai-
xo nominado, intimado(a) a devolver os autos com prazo ven-
cido em 24:00 horas, sob pena do artigo 196 do CPC. C.N.
2.10.2.1.”-Adv. DR. ORIVALDO LUZETTI-

31.-ALVARA JUDICIAL-565/2001-ALICE DE MENDONCA
ROCHA x ESTE JUIZO -”Fica o(a) Sr(a). Advogado(a) abaixo
nominado, intimado(a) a devolver os autos com prazo vencido
em 24:00 horas, sob pena do artigo 196 do CPC. C.N. 2.10.2.1.”-
Adv. DR. ORIVALDO LUZETTI-

 32.-REPARACAO DE DANOS - SUM.-672/2001-BONFAN-
TE & ALCANTARA LTDA x ARISTIDES FERREIRA DE
SOUZA -”Fica o(a) Sr(a). Advogado(a) abaixo nominado,
intimado(a) a devolver os autos com prazo vencido em 24:00
horas, sob pena do artigo 196 do CPC. C.N. 2.10.2.1.”-Adv.
DR. ARNALDO COSTA FARIA-

33.-INVENTARIO-719/2001-IZIQUIEL DENIZ GONCALVES
x MARIA ONEIDE RAUBER -”Fica o(a) Sr(a). Advogado(a)
abaixo nominado, intimado(a) a devolver os autos com prazo
vencido em 24:00 horas, sob pena do artigo 196 do CPC. C.N.
2.10.2.1.”-Adv. DR. NESTOR VALDO VISINTIN-

34.-BUSCA E APREENSAO-849/2001-BANCO SUDAMERIS
S/A x ARTUZZI INDUSTRIA E COMERCIO DE JOIAS LTDA
-”Fica o(a) Sr(a). Advogado(a) abaixo nominado, intimado(a)
a devolver os autos com prazo vencido em 24:00 horas, sob
pena do artigo 196 do CPC. C.N. 2.10.2.1.”-Adv. DR. GENE-
SIO NAILOR FINGER-

35.-RESC. CONTRATO C/ REINT. POS.-15/2002-BONIFA-
CIO MARTINS DE OLIVEIRA e outros x VALDISSELMA
VIEIRA RANGEL -”Fica o(a) Sr(a). Advogado(a) abaixo no-
minado, intimado(a) a devolver os autos com prazo vencido em
24:00 horas, sob pena do artigo 196 do CPC. C.N. 2.10.2.1.”-
Adv. DR. PETRONIUS BRASIL LUCONI-

36.-INVENTARIO-60/2002-MARLENE KREBS GROCOSKI
x LUIZ ALVIM GROCOSKI -”Fica o(a) Sr(a). Advogado(a)
abaixo nominado, intimado(a) a devolver os autos com prazo
vencido em 24:00 horas, sob pena do artigo 196 do CPC. C.N.
2.10.2.1.”-Adv. DR. JESUS FERRAZ RIBEIRO-

37.-ACAO DE DEPOSITO-151/2002-BANCO AMERICA DO
SUL S/A x ADENILTON NETO DOS SANTOS -”Fica o(a) Sr(a).
Advogado(a) abaixo nominado, intimado(a) a devolver os autos
com prazo vencido em 24:00 horas, sob pena do artigo 196 do
CPC. C.N. 2.10.2.1.”-Adv. DR. GENESIO NAILOR FINGER-

38.-INVENTARIO-187/2002-TEREZINHA MACULAN VI-
CENTE x SANTOS VICENTE -”Fica o(a) Sr(a). Advogado(a)
abaixo nominado, intimado(a) a devolver os autos com prazo
vencido em 24:00 horas, sob pena do artigo 196 do CPC. C.N.
2.10.2.1.”-Adv. DR. GIOVANI WEBBER-

39.-DESPEJO C/C COBR DE ALUGUERES-433/2002-LIA-
NE CELIA DAL RI e outros x DALVA DO ROCIO GASPA-
RELO e outros -”Fica o(a) Sr(a). Advogado(a) abaixo nomina-
do, intimado(a) a devolver os autos com prazo vencido em 24:00
horas, sob pena do artigo 196 do CPC. C.N. 2.10.2.1.”-Adv.
DR. RAFAEL CRISTIANO BRUGNEROTTO-

40.-REPA. DE DANOS - RITO SUMARIO-493/2002-DANI-
EL DIAS GUSMAO e outros x MUNICIPIO DE ASSIS CHA-
TEAUBRIAND e outros -”Fica o(a) Sr(a). Advogado(a) abai-
xo nominado, intimado(a) a devolver os autos com prazo ven-
cido em 24:00 horas, sob pena do artigo 196 do CPC. C.N.
2.10.2.1.”-Adv. DR. LOTHARIO HERMES KOBER-

41.-BUSCA E APREENSAO-967/2002-B. V. FINANCEIRA
S/A CRED. FINANC. E INVESTIMENTO x CINARA STO-
CK DOS SANTOS SBARAINI -”Fica o(a) Sr(a). Advogado(a)
abaixo nominado, intimado(a) a devolver os autos com prazo
vencido em 24:00 horas, sob pena do artigo 196 do CPC. C.N.
2.10.2.1.”-Adv. DRA. CINARA STOCK DOS SANTOS-

42.-INVENTARIO-1021/2002-IARA MIRIAM DIETRICH DE
AYALA x JORGE IGNACIO AYALA -”Fica o(a) Sr(a).
Advogado(a) abaixo nominado, intimado(a) a devolver os au-
tos com prazo vencido em 24:00 horas, sob pena do artigo 196
do CPC. C.N. 2.10.2.1.”-Adv. DRa. IZIS MAYSA DIETRICH
LECHIU-

43.-INVENTARIO-11/2003-MARTA DOLCI MONTEIRO e
outros x ANTONIO LOURENCO MONTEIRO -”Fica o(a)
Sr(a). Advogado(a) abaixo nominado, intimado(a) a devolver
os autos com prazo vencido em 24:00 horas, sob pena do artigo
196 do CPC. C.N. 2.10.2.1.”-Adv. DR. MANOEL BRAULIO
DOS SANTOS-

44.-ANULATORIA - RITO SUMARIO-98/2003-LUIZ CAR-
LOS RODRIGUES e outros x OSVALDO DOS SANTOS e
outros -”Fica o(a) Sr(a). Advogado(a) abaixo nominado,
intimado(a) a devolver os autos com prazo vencido em 24:00
horas, sob pena do artigo 196 do CPC. C.N. 2.10.2.1.”-Adv.
DR. ADEMAR ANTONIO DA SILVA-

45.-COMINATORIA-136/2003-VALDIRLEY POLIDORIO x
IMOBILARIA DORO LTDA -”Fica o(a) Sr(a). Advogado(a)
abaixo nominado, intimado(a) a devolver os autos com prazo
vencido em 24:00 horas, sob pena do artigo 196 do CPC. C.N.
2.10.2.1.”-Adv. DR. TADEU KARASEK JUNIOR-

46.-PRESTACAO DE CONTAS-344/2003-ADELSO RIBEIRO
DORNELES e outros x MAURO JUNIOR FAORO -”Fica o(a)
Sr(a). Advogado(a) abaixo nominado, intimado(a) a devolver
os autos com prazo vencido em 24:00 horas, sob pena do artigo
196 do CPC. C.N. 2.10.2.1.”-Adv. DR. RONALDO LUIZ
BARBOZA-

47.-EMBARGOS DE TERCEIRO-397/2003-LOURDES DE-
BONI PIANA x PROFERCO - PRODUTOS FERTILIZANTES
CONTENDA LTDA -”Fica o(a) Sr(a). Advogado(a) abaixo
nominado, intimado(a) a devolver os autos com prazo vencido
em 24:00 horas, sob pena do artigo 196 do CPC. C.N. 2.10.2.1.”-
Adv. DR. ROBERTO WYPYCH JUNIOR-

48.-EMBARGOS A EXECUCAO-435/2003-BRADESCO
CONSORCIO LTDA x RODANTE COMERCIO DE PECAS
LTDA -”Fica o(a) Sr(a). Advogado(a) abaixo nominado,
intimado(a) a devolver os autos com prazo vencido em 24:00
horas, sob pena do artigo 196 do CPC. C.N. 2.10.2.1.”-Adv.
DR. GENESIO NAILOR FINGER-

 49.-REPA. DE DANOS - RITO SUMARIO-484/2003-VAL-
DIR DOS SANTOS FIALHO x JOAO CESAR DOS SANTOS
-”Fica o(a) Sr(a). Advogado(a) abaixo nominado, intimado(a)
a devolver os autos com prazo vencido em 24:00 horas, sob
pena do artigo 196 do CPC. C.N. 2.10.2.1.”-Adv. DR. RAFA-
EL CRISTIANO BRUGNEROTTO-

50.-EXECUCAO OBRIGACAO DE FAZER-518/2003-MAU-
RO DIONIZIO DE AZEVEDO x WALDOMIRO DA SILVA -
”Fica o(a) Sr(a). Advogado(a) abaixo nominado, intimado(a) a
devolver os autos com prazo vencido em 24:00 horas, sob pena
do artigo 196 do CPC. C.N. 2.10.2.1.”-Adv. DR. ALESSAN-
DRO ANTONIAZZI-

51.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-688/2003-B. V.
FINANCEIRA S/A CRED. FINANC. E INVESTIMENTO x
ROSA DE ALMEIDA -”Fica o(a) Sr(a). Advogado(a) abaixo
nominado, intimado(a) a devolver os autos com prazo vencido
em 24:00 horas, sob pena do artigo 196 do CPC. C.N. 2.10.2.1.”-
Adv. DR. ALESSANDRO ANTONIAZZI-

52.-INVENTARIO E PARTILHA-699/2003-SUELI BOURS-
CHEIDT x ATILAR INACIO ZIMMER BOURACHEID -”Fica
o(a) Sr(a). Advogado(a) abaixo nominado, intimado(a) a de-
volver os autos com prazo vencido em 24:00 horas, sob pena
do artigo 196 do CPC. C.N. 2.10.2.1.”-Adv. DR. ORIVAL
CORREA DE SIQUEIRA JR.-

53.-EMBARGOS A EXECUCAO-729/2003-WALDOMIRO
DA SILVA x MAURO DIONIZIO DE AZEVEDO -”Fica o(a)
Sr(a). Advogado(a) abaixo nominado, intimado(a) a devolver
os autos com prazo vencido em 24:00 horas, sob pena do artigo
196 do CPC. C.N. 2.10.2.1.”-Adv. DR. ALESSANDRO AN-
TONIAZZI-

54.-CARTA DE SENTENCA-736/2003-CARMEN TOLEDO
LEME PEDROSO x COOPERATIVA NMDATA -”Fica o(a)
Sr(a). Advogado(a) abaixo nominado, intimado(a) a devolver
os autos com prazo vencido em 24:00 horas, sob pena do artigo
196 do CPC. C.N. 2.10.2.1.”-Adv. DR. MARCO DENILSON
MEULAM-

55.-CAUTELAR DE SEQUESTRO-932/2003-WALDOMIRO
DA SILVA x MAURO DIONIZIO DE AZEVEDO e outros -
”Fica o(a) Sr(a). Advogado(a) abaixo nominado, intimado(a) a
devolver os autos com prazo vencido em 24:00 horas, sob pena
do artigo 196 do CPC. C.N. 2.10.2.1.”-Adv. DR. ALESSAN-
DRO ANTONIAZZI-

56.-RESCISAO DE CONTRATO-933/2003-WALDOMIRO DA
SILVA x MAURO DIONIZIO DE AZEVEDO -”Fica o(a) Sr(a).
Advogado(a) abaixo nominado, intimado(a) a devolver os au-
tos com prazo vencido em 24:00 horas, sob pena do artigo 196
do CPC. C.N. 2.10.2.1.”-Adv. DR. ALESSANDRO ANTONI-
AZZI-

57.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-1014/2003-N. A.
ZEN & CIA LTDA - POSTO XODO x FEMAP - FAB. DE
ESTRUTURAS METALICAS PARANA LTDA -”Fica o(a)
Sr(a). Advogado(a) abaixo nominado, intimado(a) a devolver
os autos com prazo vencido em 24:00 horas, sob pena do artigo
196 do CPC. C.N. 2.10.2.1.”-Adv. DRA. JANAINA DO-
CKHORN MACHADO-

58.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-102/2004-BAN-
CO PANAMERICANO S/A x SINVALDO PEREIRA DOS
SANTOS -”Fica o(a) Sr(a). Advogado(a) abaixo nominado,
intimado(a) a devolver os autos com prazo vencido em 24:00
horas, sob pena do artigo 196 do CPC. C.N. 2.10.2.1.”-Adv.
DR. LEANDRO CABRERA GALBIATI-

59.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-383/2004-BV FI-
NANCEIRA S/A CREDITO, FINANC. E INVESTIMENTO x
JOSE WILSON LOPES -”Fica o(a) Sr(a). Advogado(a) abaixo
nominado, intimado(a) a devolver os autos com prazo vencido
em 24:00 horas, sob pena do artigo 196 do CPC. C.N. 2.10.2.1.”-
Adv. DR. PEDRO IVO MELO DE OLIVEIRA-

60.-ALVARA JUDICIAL-385/2004-BRAULINHO TEMOTEO
DE LAIA e outros x ESTE JUIZO -”Fica o(a) Sr(a).
Advogado(a) abaixo nominado, intimado(a) a devolver os au-
tos com prazo vencido em 24:00 horas, sob pena do artigo 196
do CPC. C.N. 2.10.2.1.”-Adv. DRa. TEREZINHA DEPUBEL
DANTAS-

61.-REVISIONAL DE CONTRATO C/TUT.-450/2004-GRA-
ZIELA TALINI x BANCO FINASA S/A -”Fica o(a) Sr(a).
Advogado(a) abaixo nominado, intimado(a) a devolver os au-
tos com prazo vencido em 24:00 horas, sob pena do artigo 196
do CPC. C.N. 2.10.2.1.”-Adv. DR. GENESIO NAILOR FIN-
GER-

62.-ARROLAMENTO SUMARIO DE BENS-486/2004-ILSON
JORGE x MARIA DIAS DOS SANTOS e outros -”Fica o(a)
Sr(a). Advogado(a) abaixo nominado, intimado(a) a devolver
os autos com prazo vencido em 24:00 horas, sob pena do artigo
196 do CPC. C.N. 2.10.2.1.”-Adv. DRA. ROSSANA DO NAS-
CIMENTO WILLE-

63.-REPARACAO DE DANOS MORAIS-497/2004-NILTON
JOAO CASAGRANDE x BANCO SANTANDER MERIDIO-
NAL DO BRASIL S/A -”Fica o(a) Sr(a). Advogado(a) abaixo
nominado, intimado(a) a devolver os autos com prazo vencido
em 24:00 horas, sob pena do artigo 196 do CPC. C.N. 2.10.2.1.”-
Adv. DR. EDER WAINE CUARELLI-

64.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-503/2004-
BANCO PANAMERICANO S/A x EDUARDO ALVES
MIRANDA -”Fica o(a) Sr(a). Advogado(a) abaixo no-
minado, intimado(a) a devolver os autos com prazo ven-
cido em 24:00 horas, sob pena do artigo 196 do CPC.
C.N. 2.10.2.1.”-Adv. DR. PEDRO IVO MELO DE OLI-
VEIRA-

 65.-ARROLAMENTO SUMARIO DE BENS-508/2004-PE-
DRO GROSS JUNIOR x TEREZINHA SUCHOW BRINGHU-
ENTI -”Fica o(a) Sr(a). Advogado(a) abaixo nominado,
intimado(a) a devolver os autos com prazo vencido em 24:00
horas, sob pena do artigo 196 do CPC. C.N. 2.10.2.1.”-Adv.
DRA. ROSSANA DO NASCIMENTO WILLE-

66.-ALVARA JUDICIAL-551/2004-MARIA VENILDA DE
ARAUJO CAMELO e outros x ESTE JUIZO -”Fica o(a) Sr(a).
Advogado(a) abaixo nominado, intimado(a) a devolver os au-
tos com prazo vencido em 24:00 horas, sob pena do artigo 196
do CPC. C.N. 2.10.2.1.”-Adv. DRa. LEONI ALDETE PRES-
TES NALDINO-

67.-REVISIONAL DE CONTRATO C/TUT.-638/2004-CRIS-
TOPHER FILIPPON x BANCO ABN - AMRO REAL S/A -
”Fica o(a) Sr(a). Advogado(a) abaixo nominado, intimado(a) a
devolver os autos com prazo vencido em 24:00 horas, sob pena
do artigo 196 do CPC. C.N. 2.10.2.1.”-Adv. DR. RAFAEL
CRISTIANO BRUGNEROTTO-

68.-INVENTARIO-646/2004-JEANN CARLO PADOVANI
BORGES x OSMAR DERLI TSCHOEPKE BORGES -”Fica
o(a) Sr(a). Advogado(a) abaixo nominado, intimado(a) a de-
volver os autos com prazo vencido em 24:00 horas, sob pena
do artigo 196 do CPC. C.N. 2.10.2.1.”-Adv. DRA. GIANNY
CARLA PADOVANI BORGES-

69.-INVENTARIO-669/2004-ROSELI DOS SANTOS COLE-
RAUS JORGE x IONILSON JOSE JORGE -”Fica o(a) Sr(a).
Advogado(a) abaixo nominado, intimado(a) a devolver os au-
tos com prazo vencido em 24:00 horas, sob pena do artigo 196
do CPC. C.N. 2.10.2.1.”-Adv. DR. ANTONIO MINORU
ASHAKURA-

70.-ARROLAMENTO-756/2004-LUCIMAR SALETE VES-
SARO CID x AFONSO CELSO DOMINGUES CID -”Fica o(a)
Sr(a). Advogado(a) abaixo nominado, intimado(a) a devolver
os autos com prazo vencido em 24:00 horas, sob pena do artigo
196 do CPC. C.N. 2.10.2.1.”-Adv. DR. DIONIZIO LUBAVE
DUDEK-

71.-ARROLAMENTO-793/2004-MILTON EDUARDO ZAN-
CHI x LEIDE LORECI ALVES DOS SANTOS -”Fica o(a) Sr(a).
Advogado(a) abaixo nominado, intimado(a) a devolver os au-
tos com prazo vencido em 24:00 horas, sob pena do artigo 196
do CPC. C.N. 2.10.2.1.”-Adv. DR. VITOR HUGO SCARTE-
ZINI-

72.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-499/1998-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x MARGARIDA FER-
REIRA -”Fica o(a) Sr(a). Advogado(a) abaixo nominado,
intimado(a) a devolver os autos com prazo vencido em 24:00
horas, sob pena do artigo 196 do CPC. C.N. 2.10.2.1.”-Adv.
DRa. LEONI ALDETE PRESTES NALDINO-

73.-CARTA PRECATORIA-208/2004-Oriundo da Comarca de
1a. VARA CIVEL DE TOLEDO - PR -FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x AICLOS TEXTIL LTDA -”Fica
o(a) Sr(a). Advogado(a) abaixo nominado, intimado(a) a de-
volver os autos com prazo vencido em 24:00 horas, sob pena
do artigo 196 do CPC. C.N. 2.10.2.1.”-Adv. DR. RAFAEL
AUGUSTO SILVA DOMINGUES-

COMARCA DE CERRO AZUL, PR
OFÍCIO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS – RELAÇÃO
0048/04
JUIZ DE DIREITO: DR. GUILHERME FREDERICO
HERNANDES DENZ

ÍNDICE DE ADVOGADOS

NOME Nº ORDEM Nº. AUTOS

Adriana Negrini 04 0098/03
Amauri Cezar Jonhsson 20 0035/92
Amauri Cezar Jonhsson 23 0108/02
Amauri Cezar Jonhsson 24 0055/04
Amauri Cezar Jonhsson 27 0207/02
Amauri Cezar Jonhsson 28 0151/03
André Diniz Affonso da Costa 16 0060/03
André Diniz Affonso da Costa 17 0062/03
André Diniz Affonso da Costa 30 0061/03
Biratan de Oliveira 13 2503/99
Elias Prestes Moreira Karam 03 0284/03
Emanuel Vitor Canedo 21 0046/01
Fabiano Augusto Piazza Baracat 05 0066/99
Iliã de Moura e Costa 19 0078/95
Iliã de Moura e Costa 31 2426/99
Iliã de Moura e Costa 33 0013/88
Juarez Bortoli 21 0046/01
Julio Cesar Melo Lopes 06 0836/99
Julio Cesar Melo Lopes 11 0487/99
Laurihetty de Moura e Costa 06 0836/99
Laurihetty de Moura e Costa 09 0117/03
Laurihetty de Moura e Costa 10 0185/04
Laurihetty de Moura e Costa 12 0132/04
Laurihetty de Moura e Costa 14 0091/04
Laurihetty de Moura e Costa 29 0112/04
Leila Teresinha Betim 18 0078/04
Marco Antonio Maia Correa 26 0174/03
Murillo Celso Ferri 21 0046/01
Roberto Altheim 01 0008/97
Roberto Altheim 02 0007/03
Roberto Altheim 07 0008/03
Roberto Altheim 08 0039/02
Ronaldo Anselmo de Assis 15 0011/04
Ronaldo Anselmo de Assis 32 0995/00
Ruy Vilella Guiguer 22 1375/99

Cerro Azul
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Ruy Vilella Guiguer 25 0114/04
Walber Pydd 18 0078/04
Zulmira Cristina Leonel 34 -.-

01.  EXECUÇÃO FISCAL – 0008/97 – Fazenda Pública do
Estado do Paraná x BR Exportadora de Madeiras Ltda – “Diga
a exeqüente.” Adv. Roberto Altheim.-

02.  EXECUÇÃO FISCAL – 0007/03 – Fazenda Pública do
Estado do Paraná x Elizeu Desplanches – “Diga a exeqüente.”
Adv. Roberto Altheim.-

03.  ALVARÁ JUDICIAL – 0284/03 – Mineração Cajuel Ltda
– “Diga a interessada, face o decurso do prazo de suspensão.”
Adv. Elias Prestes Moreira Karam.-

04.  MANUTENÇÃO DE POSSE – 0098/03 – Linea Flores-
tal S/A x Herminio Francisco Pimentel e outros – “Intime-se a
parte requerente para que dê prosseguimento ao feito.” Adv.
Adriana Negrini.-

05.  EXECUÇÃO FISCAL – 0066/99 – Município de Cerro
Azul x Edivalto Scheffer – “Diga a exeqüente, face o decurso
do prazo de suspensão.” Adv. Fabiano Augusto Piazza Bara-
cat.-

06.  INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C ALIMEN-
TOS – 0836/99 – E C A x A B – “Digam as partes sobre o
laudo de avaliação – R$37.500,00.” Advs. Julio Cesar Melo
Lopes x Laurihetty de Moura e Costa.-

07.  EXECUÇÃO FISCAL – 0008/03 – Fazenda Pública do
Estado do Paraná x Luiz Carlos Obladen – “Diga a exeqüente.”
Adv. Roberto Altheim.-

08.  EXECUÇÃO FISCAL – 0039/02 – Fazenda Pública do
Estado do Paraná x Acácio Board – “Diga a exeqüente.” Adv.
Roberto Altheim.-

09.  INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C ALIMEN-
TOS – 0117/03 – A V x R G – “Efetuar o pagamento de 50%
dos honorários periciais.” Adv. Laurihetty de Moura e Costa.-

10.  RETIFICAÇÃO DE REGISTRO CIVIL – 0185/04 –
Davi Camargo – “providenciar a juntada aos autos de certidão
de nascimento de Odilair de Souza Camargo.” Adv. Laurihetty
de Moura e Costa.-

11.  RESCISÃO CONTRATUAL C/C INDENIZAÇÃO POR
PERDAS E DANOS – 487/99 – Darci Amadeus Machado x
José de Pontes Pedroso – “Intime-se a parte requerente para
que dê andamento ao feito, sob pena de extinção.” Adv. Julio
Cesar Melo Lopes.-

12.  ARROLAMENTO – 0132/04 – Laerte dos Anjos – “pro-
videnciar a juntada aos autos de certidão negativa municipal.”
Adv. Laurihetty de Moura e Costa.-

13.  INVENTÁRIO – 2503/99 – Antonio Lopes de Oliveira –
“Diga o inventariante sobre a manifestação do Estado.” Adv.
Biratan de Oliveira.-

14.  DIVÓRCIO DIRETO CONSENSUAL – 0091/04 – J N
M e R F M – “Arquive-se.” Adv. Laurihetty de Moura e Costa.-

15.  EXECUÇÃO FISCAL – 0011/04 – Município de Doutor
Ulysses x Aroldo Bielski Bacelar – “Diga o exeqüente.” Adv.
Ronaldo Anselmo de Assis.-

16.  ALVARÁ DE PESQUISA – 0060/03 – Aco Mineração
Ltda – “Intime-se a parte requerente para que dê andamento ao
feito.” Adv. André Diniz Affonso da Costa.-

17.  ALVARÁ DE PESQUISA – 0062/03 – Aco Mineração
Ltda – “Intime-se a requerente para que dê andamento ao fei-
to.” Adv. André Diniz Affonso da Costa.-

18.  IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA – 0078/04 –
L P x M A C P – “...Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE a
impugnação ao valor da causa. Condeno ainda L P ao paga-
mento das custas e despesas processuais do incidente
(R$199,50).” Advs. Walber Pydd x Leila Teresinha Betim.-

19.  INVENTÁRIO – 0078/95 – José Alipio Desplanches –
“Antes da homologação da partilha, impõe-se: a) comprovação
do pagamento do imposto “inter vivos”; b) Apresentação de
certidões negativas, como solicitado à fl. 91; c) Após, digam as
fazendas Municipal e Estadual.” Adv. Iliã de Moura e Costa.-

20.  REINTEGRAÇÃO DE POSSE – 0035/92 – Departamento
de Estrada e Rodagem do Estado do Paraná – DER/PR x Adi-
val Antonio dos Santos – “Diga a parte requerida sobre o peti-
tório retro.” Adv. Amauri Cezar Jonhsson.-

21.  EMBARGOS DO DEVEDOR – 0046/01 – Comercial
Agrícola São Joaquim e outros x Banco Bradesco S/A – “O
perito judicial não respondeu a todos os quesitos do Juízo, con-
forme se constata do laudo. Alega que os documentos solicita-
dos não foram providenciados. Ocorre que, somente com as
respostas constantes do laudo pericial, infere-se que o laudo
não foi concludente. Não é possível se avaliar se houve co-
brança de juros abusivos ou capitalização de juros. Sendo as-
sim, intime-se a instituição financeira a fim de que providencie
os documentos solicitados pelo perito às fls. 98/99.” Adv. Mu-
rillo Celso Ferri e Emanuel Vitor Canedo da Silva x Juarez
Bortoli.-

22.  ALIMENTOS – 1375/99 – I S x R S – “Diga a requeren-
te.” Adv. Ruy Vilella Guiguer.-

23.  INDENIZAÇÃO POR PERDAS E DANOS – 0108/02 –
A H x Quadro & Ramos S/C Ltda – “Intime-se a parte reque-
rente para que dê prosseguimento ao feito, sob pena de extin-

ção do processo.” Adv. Amauri Cezar Jonhsson.-

24.  RETIFICAÇÃO DE REGISTRO CIVIL – 0055/04 –
Evangelo Sais – “Intime-se a parte requerente para que dê pros-
seguimento ao feito, sob pena de extinção e arquivamento.”
Adv. Amauri Cezar Jonhsson.-

25.  DIVISÃO – 0114/04 – Rosangela Ursulino Dias x Adilson
Alves da Costa – “Intime-se a parte requerente para que com-
prove a distribuição da carta precatória.” Adv. Ruy Vilella
Guiguer.-

26.  INTERDITO PROIBITÓRIO – 0174/03 – Cia Reflores-
tamento Paraná x Ernesto Ferreira e Juares Ferreira – “Recebo
a apelação. Ao apelado para oferecer contra-razões.” Adv.
Marco Antonio Maia Correa.-

27.  INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C ALIMEN-
TOS - 0207/02 – E A S S x J L F – “deferido a suspensão pelo
prazo requerido.” Adv. Amauri Cezar Jonhsson.-

28.  INTERDIÇÃO – 0151/03 – Terezinha de Jesus Vidal
Bonfim – “deferido a suspensão pelo prazo requerido.” Adv.
Amauri Cezar Jonhsson.-

29.  REINTEGRAÇÃO DE POSSE C/C PEDIDO LIMI-
NAR – 0112/04 – Valorem Industria e Comércio de Madeiras e
Assessoria Florestal Ltda x Nildo Roberto e outros – “Para que
se evite nulidades diga a parte requerida sobre o documento
retro.” Adv. Laurihetty de Moura e Costa.-

30.  ALVARÁ DE PESQUISA – 0061/03 – Aco Mineração
Ltda – “Intime-se a parte requerente para que dê andamento ao
feito.” Adv. André Diniz Affonso da Costa.-

31.  EMBARGOS DO DEVEDOR – 2426/99 – Adjahyr Bes-
tel x Gerson Dias Agibert – “Diga a parte embargante.” Adv.
Iliã de Moura e Costa.-

32.  ALIMENTOS – 0995/00 – WF L O x S L O – “Diga a
parte requerente.” Adv. Ronaldo Anselmo de Assis.-

33.  REINTEGRAÇÃO DE POSSE – 0013/88 – Zeferino José
de Oliveira e s/m x Compet Agro Florestal S/A – “Diga a parte
requerente, face o decurso do prazo de suspensão.” Adv. Iliã de
Moura e Costa.-

34.  USUCAPIÃO – Trombini Florestal S/A – “Efetuar o pa-
gamento das custas processuais, distribuição e taxa funrejus
(autos remetido pela comarca de Rio Branco do Sul).” Adv.
Zulmira Cristina Leonel.-

COMARCA DE CIANORTE - ESTADO DO PARANA
UNICA VARA CIVEL
RELACAO N. 00061/2004
CESAR GHIZONI - JUIZ SUBSTITUTO
BEL. VIRGILINO FERREIRA VARELLA - ESCRIVAO

 Indice de Publicacao

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADAO ANTONIO PEREIRA DO L 0005 000268/1996

0068 001333/1987
ADENILSON CRUZ. O.A.B.- 1 0076 000160/2001

0071 000103/2002
ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIO 0027 000139/2003

0038 000710/2003
ADRIANO M.C.RANCIARO. 0090 000243/2004
AFONSO RODEGUER NETO. 60. 0080 000070/2004
ALFREDO ANTONIO CANEVER. 0049 000483/2004

0057 000619/2004
0001 000261/1993

ALTIMAR PASIN DE GODOY. 0053 000566/2004
0003 000028/1995

ALYSSON FERNANDO MARTINS. 0047 000413/2004
ANA CRISTINA B.DE MESQUIT 0079 000026/2004
ANA MARIA BRENNER SILVA. 0082 000104/2004
ANDERSON HATAQUEIAMA 2732 0087 000228/2004
ANDREA R. SOARES LEIBANTE 0030 000354/2003
ANTONIO CLAUDIO MAXIMIANO 0029 000343/2003
ANTONIO PEREIRA DO LAGO. 0068 001333/1987
ANTONIO ROGERIO. 10.676-P 0056 000615/2004
AVANILSON ALVES ARAUJO. 3 0066 000741/2004
BENEDITO FERREIRA DE CARV 0083 000123/2004
CAIO MARIO MOREIRA JUNIOR 0056 000615/2004

0035 000543/2003
0030 000354/2003

CARLOS EDUARDO PINTO. 0040 000160/2004
0019 000300/2002
0020 000302/2002
0004 000920/1995

CARLOS FELIPE CAMILOTI FA 0027 000139/2003
CARLOS FREDERICO REINA CO 0080 000070/2004
CESAR A.DE LARA KRIEGER 2 0088 000230/2004
CESAR AUGUSTO MORENO. 15. 0092 000262/2004
CESAR AUGUSTO PRAXEDES. 1 0049 000483/2004

0057 000619/2004
0001 000261/1993

CIBELE NOGUEIRA DA ROCHA. 0053 000566/2004
CICERO VIEIRA DE ARAUJO. 0039 000004/2004
CRISTIANE BELINATI G.LOPE 0036 000564/2003
DANIELA SILVA VIEIRA. 32. 0037 000620/2003
DEOLINDO ANTONIO NOVO. 16 0041 000275/2004

0052 000557/2004
DOUGLAS RENATO BRZEZINSKI 0076 000160/2001
EDILSON AVELAR. 13.558 0077 000065/2002
EDILSON LOPES 0044 000366/2004

0086 000212/2004
0089 000239/2004

0067 000209/1983
EDSON MONTOR OZORIO. 14.4 0009 000685/1998
EDUARDO AMARAL POMPEO. 20 0091 000258/2004
EDUARDO PACHECO. 16.920 0052 000557/2004
EDUARDO PENA DE MOURA FRA 0046 000405/2004
EDVALDO LUIZ DA ROCHA. 20 0042 000334/2004
ELIANE DE LIMA. 28.470-PR 0073 000905/2003

0069 000244/2000
0074 000095/2004

ELIO REZENDE DE OLIVEIRA. 0073 000905/2003
0074 000095/2004

EMERSON L. SANTANA. 27.71 0036 000564/2003
ENI DOMINGUES. 19.642 0092 000262/2004
ERIC GARMES DE OLIVEIRA. 0034 000513/2003
EUGENIO SOBRADIEL FERREIR 0026 000707/2002
FABIO VILELA EUZEBIO 0077 000065/2002
FERNANDO PASCHOAL LOPES 0027 000139/2003

0038 000710/2003
FLAVIANO BELINATI G.PEREZ 0036 000564/2003
FLAVIO STEINBERG BEXIGA. 0051 000546/2004

0054 000608/2004
GILBERTO OLIVI JUNIOR 0027 000139/2003

0038 000710/2003
0038 000710/2003

GISELE SOLER CONSALTER. 1 0028 000335/2003
GLAUCIO MIAKI. 32.349-PR 0058 000634/2004

0013 000564/2000
HELDER MARTINEZ DAL COL 0008 000053/1998
HELENO GALDINO LUCAS. 23. 0085 000210/2004

0078 000299/2003
HENRIQUE WILIAM BEGO SOAR 0055 000610/2004

0059 000650/2004
HUGO FRANCISCO GOMES. 1 0066 000741/2004
JAIME PEGO SIQUEIRA. 18.5 0014 000107/2001
JAIRO ANT§ GONCALVES FILH 0048 000457/2004
JAMIL JOSEPETTI JUNIOR. 1 0048 000457/2004
JESUS ALVES SOARES. 3.707 0055 000610/2004

0059 000650/2004
JOAO GUANDALIN 9906-PR 0087 000228/2004
JOSE AIRTON GONCALVES. 16 0031 000430/2003
JOSE CARLOS PINOTTI FILHO 0076 000160/2001

0071 000103/2002
JOSE LUIZ GURGEL. 6.850 0011 000323/1999
JOSE LUIZ PANCOTTE. 33.88 0051 000546/2004

0054 000608/2004
JOSE MARCOS A.DE OLIVEIRA 0010 000231/1999
JOSE ROBERTO GAZOLA. 24.8 0026 000707/2002
JULIANO LUIS ZANELATO. 29 0018 000056/2002
JULIO CASTILHO JUNIOR. 0024 000602/2002
JULIO CEZAR FECCHIO. 28.7 0024 000602/2002
KASSIANE MENCHON M.ENDLIC 0094 000264/2004

0093 000263/2004
0084 000127/2004

LAUDIR GULDEN. 44.528/RS 0081 000088/2004
LECIR MARIA SCALASSARA. 2 0033 000488/2003

0094 000264/2004
0093 000263/2004

LEONCIO BELON. 33.887-PR 0051 000546/2004
0054 000608/2004

LIANA CLAUDIA BORGES PAUL 0091 000258/2004
LILIANE MARIA BUSATO BATI 0075 000146/2004
LINO MASSAYUKI ITO. 18.59 0045 000384/2004
LUCIANA SEZANOWSKI. 25.27 0030 000354/2003
LUIS CARLOS DE SOUZA 2513 0070 000324/2001
LUIS OSCAR SIX BOTTON. 28 0037 000620/2003
LUIZ CARLOS BIAGGI. 16.88 0062 000716/2004

0007 000563/1997
LUIZ CARLOS MARTINEZ. 16. 0044 000366/2004

0015 000182/2001
LUIZ ZANZARINI NETTO. 9.3 0060 000664/2004
MAGALHAES RODRIGUES DA SI 0061 000674/2004
MARCIA CRISTINA DA SILVA. 0055 000610/2004

0059 000650/2004
MARCIA REGINA G.SLAVIK. 3 0025 000658/2002
MARCIA RODRIGUES DIAS SIL 0094 000264/2004

0093 000263/2004
0084 000127/2004

MARCIO ANT§BATISTA DA SIL 0012 000399/2000
MARCIO DINIZ FANCELLI. 0031 000430/2003
MARCIO MIATTO 15.491/PR 0002 000155/1994
MARCIONE PEREIRA DOS SANT 0049 000483/2004

0057 000619/2004
0001 000261/1993

MARCO ANT§ OLIVEIRA SILVA 0064 000739/2004
0023 000564/2002
0021 000479/2002

MARCOS ANTONIO LUCAS DE L 0032 000486/2003
MARCOS ROBERTO MENEGHIN. 0066 000741/2004

0065 000740/2004
MARCOS RODRIGUES DA MATA. 0045 000384/2004
MARCOS TADEU DE SOUZA. 89 0095 000266/2004
MARGARETH CECILIA FECCHIO 0061 000674/2004
MARIA AUZENI P. DA SILVA 0010 000231/1999
MARIA DE LOURDES LANZONI. 0079 000026/2004
MARIA LUCIA ZANZARINI. 1 0060 000664/2004
MARIO RAMOS LUBASKY. 33.4 0050 000485/2004
MAURO APARECIDO BODEZAN. 0039 000004/2004
MAURO DALARME. 18.606 0060 000664/2004
MAXMILLIAN GOMES COLHADO. 0060 000664/2004
MICHELE CRISITNA VIEZZI 0027 000139/2003
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0087 000228/2004
NADJA LIMA MENEZES. 26.99 0075 000146/2004
NELSON PASCHOALOTTO. 108. 0034 000513/2003
NEUSA MARIA CANDIDO. 29.0 0046 000405/2004
NILSON TADEU R.C.SILVA. 8 0097 000268/2004
OKSANDRO OSDIVAL GONCALVE 0028 000335/2003
OSVALDO CHIGUERO OGSUKO C 0087 000228/2004
OSVALDO NECHI. 7.595/PR 0089 000239/2004
PAULO CESAR BRAGA FERNAND 0001 000261/1993
PAULO ROBERTO JOAO PEDRO. 0024 000602/2002
PAULO ROBERTO MERLIN RIBA 0006 000537/1996
PEDRO LEAL. 32.290-PR 0078 000299/2003
PRISCILA DO NASCIMENTO SE 0081 000088/2004

RENATO A. S. MARTINS. 35. 0050 000485/2004
RENATO ANTUNES VILLANOVA. 0072 000825/2003
ROBERTO ANDRE ORESTEN. 14 0073 000905/2003

0069 000244/2000
0074 000095/2004

ROBERTO LAZARO M. REIS. 3 0052 000557/2004
ROBERTO RESQUETTI CERQUEI 0023 000564/2002

0021 000479/2002
RODNEI IRENE MARCHIORO 15 0087 000228/2004
RODRIGO A. BEGO SOARES. 3 0055 000610/2004

0059 000650/2004
RODRIGO GHESTI 0030 000354/2003
ROSEMERY BRENNER DESSOTTI 0096 000267/2004

0082 000104/2004
ROSNEY MASSAROTTO DE OLIV 0008 000053/1998
RUBENS PEREIRA DE CARVALH 0016 000638/2001

0022 000548/2002
RUDINEI FRACASSO. 34.147 0066 000741/2004

0065 000740/2004
SANDRA MARA NOBILE FERNAN 0001 000261/1993
SERGIO NEVES OLIVEIRA JUN 0052 000557/2004
SIDNEY PEREIRA NUNES. 21. 0063 000734/2004
SIDNEY RUIZ. 7.973/PR 0062 000716/2004
SUELI SANDRA A.R.BOTTA. 3 0053 000566/2004
SUELY DOS SANTOS. 22.983- 0097 000268/2004
TAIS AMORIM A.PICCININI.1 0080 000070/2004
VALDECIR MARIANO. O.A.B 0039 000004/2004
VALDIR DE SOUZA DANTAS 33 0043 000342/2004
VALMIR DE SOUZA DANTAS. 0004 000920/1995
VANTUIR AMILSON GUIMARAES 0034 000513/2003
WALDEMAR COFES NUNES. 43. 0058 000634/2004

0013 000564/2000
WALTER GONCALVES. 5.548 0017 000029/2002

0025 000658/2002
ZELIO JUNKES. 12.676-SC 0086 000212/2004

1.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-261/1993-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x COCAT COM. DE
CAFE TUPINAMBAS LTDA e outros. “Os autos baixaram do
Tribunal de Alcada do Estado do Parana, manifestem-se as partes
no prazo de cinco dias, para requererem o que entenderem, de
direito, nao havendo manifestacao os autos serao remetidos ao
arquivo”. Adv. PAULO CESAR BRAGA FERNANDES.
11.918, SANDRA MARA NOBILE FERNANDES.12.208,
MARCIONE PEREIRA DOS SANTOS.17536PR, ALFREDO
ANTONIO CANEVER. 5.097-PR e CESAR AUGUSTO PRA-
XEDES. 19.935-PR-

2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-155/1994-BAN-
CO BRADESCO S/A x M. TOLEDO GODOIS DOCES e ou-
tros. “Foi deferido o pedido de suspensao requerido, os autos
aguardarao o decurso do prazo, em arquivo provisorio, ou ate
posterior manifestacao da parte interessada”. Adv. MARCIO
MIATTO 15.491/PR-

3.-FALENCIA-28/1995-DANDAUTO - ADM. CONS. S/C.
LTDA - MASSA FALIDA x ESTE JUIZO. “Manifeste-se o Sr.
sindico no prazo de cinco dias”. Adv. ALTIMAR PASIN DE
GODOY. 17.398-PR-

4.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-920/1995-BANCO
DO BRASIL S/A x DANDAUTO COMERCIO DE AUTOMO-
VEIS LTDA e outros. “E sabido que no caso de alienacao em
hasta publica, os creditos tributarios relativos a impostos cujo
fato gerador seja a propriedade ou posse de imoveis(...)todavia
in casu verifica-se que o proprio credor e quem figura como ar-
rematante, tendodado parte de seu credito como pagamento do
preco da arrematacao(...)Assim,d evera o exequente depositar
em juizo o preco ofertado na arrematacao, desontadas as despe-
sas efetuadas com o leilao judicial, em dez dias, a fim de nao se
frustrar a sub-rogacao dos debitos tributarios, sob pena de inefi-
cacia da arremataca”. Adv. CARLOS EDUARDO PINTO. 10.534
e VALMIR DE SOUZA DANTAS. 10.600-

5.-FALENCIA-268/1996-CIA INDUSTRIAL SCHLOSSER S/
A x ZAMBRUSKI & LEITE LTDA. “Ao sindico para compare-
cer em cartorio e assinar o termo de compromisso no prazo de
cinco dias”. Adv. ADAO ANTONIO PEREIRA DO
LAGO.22.082-

6.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-537/1996-FERTI-
MOURAO AGRICOLA LTDA x ANTONIO APARECIDO
MAZOTI. “Manifeste-se o credor acerca da peticao de fls. 401/
402, no prazo de cinco dias”. Adv. PAULO ROBERTO MER-
LIN RIBAS. 6.341-

7.-REPARACAO DE DANOS-563/1997-SIRLEY GARCIA x
IND.CERAMICA DEMORI LTDA. “A parte autora para em cin-
co dias, efetuar o recolhimento da GRC-Oficial de Justica, no
valor de R$52,50”. Adv. LUIZ CARLOS BIAGGI. 16.880-PR-

8.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-53/1998-
COOP.AGROPECUARIA MOURAOENSE LTDA - COAMO
x AVICOLA BOM FRANGO LTDA. “A parte autora para em
cinco dias, efetuar o recolhimento da GRC-Oficial de Justica,
no valor de R$157,50”. Adv. HELDER MARTINEZ DAL COL,
ROSNEY MASSAROTTO DE OLIVEIRA-

9.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-685/1998-BAN-
CO DO BRASIL S/A x CONFECCOES CRISTATUS LTDA e
outros. “A parte autora para em cinco dias, acostar aos autos,
certidao atualizada do registro imobioliario (do imovel penho-
rado)”. Adv. EDSON MONTOR OZORIO. 14.497-B-

10.-ACAO DE EXECUCAO-231/1999-YKK DO BRASIL
LTDA x A.D.C.IND.E COM.DE ROUPAS LTDA. “A parte
autora para em cinco dias, efetuar o recolhimento da GRC-
Avaliador Judicial, no valor de R$215,00”. Adv. MARIA AU-
ZENI P. DA SILVA 174.344, JOSE MARCOS A.DE OLIVEI-
RA 89.398-

11.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-323/1999-BAN-
CO DO BRASIL S/A x A.D.C.IND.E COM.DE ROUPAS LTDA
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e outros. “A parte autora para em cinco dias, efetuar o recolhi-
mento da GRC-Avaliador Judicial, no valor de R$210,00”. Adv.
JOSE LUIZ GURGEL. 6.850-

12.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-399/2000-BAN-
CO DO BRASIL S/A x GILBERTO GAPSKI. “A parte exe-
quente, para em cinco dias, efetuar o recolhimento da GRC-
Avaliador Judicial, no valor de R$232,50”. Adv. MARCIO
ANT§BATISTA DA SILVA. 16.379-

13.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-564/2000-JOSE
LUIZ DE VECCHIO x A.B.M. ASSESSORIA FINANCEIRA.
“A parte autora para comparecer em cartorio, no prazo de cin-
co dias, para desentranhar a CP”. Adv. WALDEMAR COFES
NUNES. 43.819-RS, GLAUCIO MIAKI. 32.349-PR-

14.-EMBARGOS A EXECUCAO-107/2001-IND.E COM.DE
FARINHA DIVISA LTDACNPJ72085426/0001- x BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A. “A parte autora para em cinco
dias, efetuar o recolhimento da GRC-Oficial de Justica, no va-
lor de R$30,00”. Adv. JAIME PEGO SIQUEIRA. 18.593-

15.-INVENTARIO-182/2001-SINEZIO MOREIRA DE SOU-
ZA e outros x JULIA DA SILVA SOUZA. “Quanto a discor-
dancia da fazenda (fls. 239/240), amnifeste-se a inventariante
no prazo de dez dias”. Adv. LUIZ CARLOS MARTINEZ.
16.303-

16.-SUSTACAO DE PROTESTO-638/2001-ANTONIO BAR-
BOSA PRIMO x ELOY BACON. “A parte credora, para em
cinco dias, recolher a GRC-Oficial de Justica, no valor de
R$175,00”. Adv. RUBENS PEREIRA DE CARVALHO.16794-
PR-

17.-BUSCA E APREENSAO-29/2002-BANCO MERCANTIL
DE SAO PAULO S/A-FINASA x BRAZ VIEIRA DA ROCHA.
“A parte autora para em cinco dias, efetuar o recolhimento da
GRC-Oficial de Justica, no valor de R$30,00”. Adv. WALTER
GONCALVES. 5.548-

18.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-56/2002-ED-
GARD TOMADON x SUELI FERRARI DA SILVA. “A parte
autora para em cinco dias, efetuar o recolhimento da GRC-
Oficial de Justica, no valor de R$120,00”.Adv. JULIANO LUIS
ZANELATO. 29.602-

19.-ORDINARIA DE COBRANCA-300/2002-BANCO DO
BRASIL S/A x GENESIO SIMIAO DIAS e outros. “Defiro a
suspensao conforme requerido, os autos aguardarao o decurso
do prazo em arquivo provisorio, ou ate posterior manifestacao
da parte interessada”. Adv. CARLOS EDUARDO PINTO.
10.534-

20.-ORDINARIA DE COBRANCA-302/2002-BANCO DO
BRASIL S/A x GENESIO SIMIAO DIAS e outros. “O pedido
de suspensao foi deferido, os autos aguardarao o decurso do
prazo em arquivo provisorio, ou ate posterior manifestacao da
parte interessada”. Adv. CARLOS EDUARDO PINTO. 10.534-

21.-DESPEJO-479/2002-NELSON CENZOLLO x MIRO DE
JESUS. “A parte autora para em cinco dias, efetuar o recolhi-
mento da GRC-Oficial de Justica, no valor de R$60,00”. Adv.
ROBERTO RESQUETTI CERQUEIRA. 14.868 e MARCO
ANT§ OLIVEIRA SILVA. 33.808-

22.-EMBARGOS DE TERCEIRO-548/2002-S.R.CONRADO
SUPERMERCADO x FAZENDA NACIONAL. “(...)julgo ex-
tinto o processo, sem julgamento de merito, o que faco com
fundamento no artigo 297, inciso VI, do CPC(...)”. Adv. RU-
BENS PEREIRA DE CARVALHO.16794-PR-

23.-DESPEJO-564/2002-JOAQUIM PAGANI x ADILSON
RICARDO DE OLIVEIRA e outros. “A parte autora para em
cinco dias, efetuar o recolhimento da GRC-Oficial de Jsutica,
no valor de R$52,50”. Adv. ROBERTO RESQUETTI CER-
QUEIRA. 14.868 e MARCO ANT§ OLIVEIRA SILVA. 33.808-

24.-EMBARGOS DE TERCEIRO-602/2002-FLAVIO RODRI-
GO DE ALBUQUERQUE x FAZENDA PUBLICA DO ESTA-
DO DO PARANA. “Manifeste-se a parte autora no prazo de
dez dias, acerca da contestacao apresentada”. Adv. JULIO
CASTILHO JUNIOR. 25.319, PAULO ROBERTO JOAO PE-
DRO. 28.305, JULIO CEZAR FECCHIO. 28.752-

25.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-658/2002-BAN-
CO BRADESCO S/A x MAX COMERCIO DE COSMETICOS
LTDA e outros. “Foi deferido o pedido de suspensao requeri-
do, os autos aguardarao o decurso do prazo em arquivo provi-
sorio, ou ate posterior manifestacao da parte interessada”. Adv.
WALTER GONCALVES. 5.548 e MARCIA REGINA
G.SLAVIK. 34.263-

26.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-707/2002-BON-
NET IND.E COM.DE CONFECCOES E BONE LTDA x TA-
DASHI GONDO e outros. “A parte autora para em cinco dias,
acostar aos autos, certidao atualizada do registro imobiliario
(do imovel penhorado)”. Adv. JOSE ROBERTO GAZOLA.
24.827, EUGENIO SOBRADIEL FERREIRA. 19.016-

27.-EMBARGOS A EXECUCAO-139/2003-IPACIL IND.DE
PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA x FAZENDA NACIO-
NAL. “(...)julgo improcedentes os embargos opostos, e, em
consequencia, condeno o embargante ao pagamento das despe-
sas processuais e honorarios advocaticios da parte adversa, que
fixo, em substituicao aos honorarios arbitrados na execucao,
em 15% sobre o valor atualizado do debito”. Adv. GILBERTO
OLIVI JUNIOR, FERNANDO PASCHOAL LOPES, CARLOS
FELIPE CAMILOTI FABRIAN, MICHELE CRISITNA VIE-
ZZI e ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR-

28.-BUSCA E APREENSAO-335/2003-BANCO VOLKSVA-
GEN S/A x NIVALDINA CUNHA DE OLIVEIRA. “Foi defe-
rido o pedido de fls. 36 (para substituicao do depositario)”.

Adv. OKSANDRO OSDIVAL GONCALVES. 24.590 e GISE-
LE SOLER CONSALTER. 19.515-

29.-ORDINARIA DE COBRANCA-343/2003-BANCO DO
BRASIL S/A x ILDA CARDOSO. “A parte autora, para em
cinco dias, efetuar o recolhimento da GRC-Oficial de Justica,
no valor de R$30,00”. Adv. ANTONIO CLAUDIO MAXIMI-
ANO. 28.165-

30.-BUSCA E APREENSAO-354/2003-ITAU SEGUROS S/A
x VANILDA APARECIDA COMINATO. “(...)e de se ter como
deduzida e repelida a pretensao do requerido de devolucao dos
acessorios constantes do veiculo, visto que tal alegacao deve-
ria ter sido formulada por ocasiao da contestacao, o que nao
ocorreu. Demais disso, a r. sentenca de fls. 28/30 consolidou a
propriedade e posse plena do veiculo nas maos do autor, com o
que, transitada em julgado aquela, extinguiram-se as
obrigacoes(...)Centrado nesses fundamento, reconsidero as de-
cisoes de fls. 38 e 54v., determinando o arquivamento dos au-
tos, uma vez observadas as formalidades legais e pagas eventu-
ais custas em aberto”. Adv. LUCIANA SEZANOWSKI. 25.276-
PR, RODRIGO GHESTI, CAIO MARIO MOREIRA JUNI-
OR.17.828-PR e ANDREA R. SOARES LEIBANTE. 28.862-

31.-ARROLAMENTO-430/2003-CLEVOZI EMILIA GRES-
PAM ROCHA e outros x JOAO ROCHA FILHO. “A parte au-
tora para em cinco dias, efetuar o pagamento das custas e des-
pesas processuais, no valor de R$105,00, e retirar o Formal de
Partilha”. Adv. JOSE AIRTON GONCALVES. 16.968 e MAR-
CIO DINIZ FANCELLI. 19.973-

32.-DECLARATORIA-486/2003-DALILA MARIA DO NAS-
CIMENTO e outros x MUNICIPIO DE INDIANOPOLIS e
outros. “A parte autora para em cinco dias, comparecer em car-
torio, para desentranhamento do documento”. Adv. MARCOS
ANTONIO LUCAS DE LIMA-

33.-COBRANCA-488/2003-CLEVOZI EMILIA GRESPAM
ROCHA x BAMERINDUS COMPANHIA DE SEGUROS. “A
parte autora para retirar a carta precatoria, no prazo de cinco
dias, nao havendo manifestacao os autos serao remetidos ao
arquivo provisorio ate posterior manifestacao da parte interes-
sada, ou por temo indeterminado”. Adv. LECIR MARIA SCA-
LASSARA. 21.513-

34.-DEPOSITO-513/2003-BANCO PANAMERICANO S/A x
EDILEUSA DA SILVA SANTOS. “A parte autora para em cin-
co dias, efetuar o recolimento da GRC-Oficial de Justica, no
valor de R$30,00”. Adv. VANTUIR AMILSON GUIMARA-
ES. 27.798PR, NELSON PASCHOALOTTO. 108.911-SP e
ERIC GARMES DE OLIVEIRA. 173.867-SP-

35.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-543/2003-LUIZ
CARLOS BERSANI E CIA LTDA x EULIES LEMOS FAVA-
RETTI DOS SANTOS. “Ao procurador do credor para subs-
crever a peticao de fls. 28/9, eis que a mesma encontra-se apo-
crifa”. Adv. CAIO MARIO MOREIRA JUNIOR.17.828-PR-

36.-DEPOSITO-564/2003-BV FINANCEIRA S/A CREDITO,
FINANC.E INVESTIMENTO x SIDNEY DA SILVA BARI-
ZON. “A acao foi convertida em acao de deposito. A parte au-
tora para em cinco dias, efetuar o recolhimento da GRC-Ofici-
al de Justica, no valor de R$30,00”. Adv. CRISTIANE BELI-
NATI G.LOPES.19.937PR, FLAVIANO BELINATI G.PEREZ.
24.102-B e EMERSON L. SANTANA. 27.717-pr-

37.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-620/2003-VICU-
NHA TEXTIL S/A x MALHARIA MARCUS LTDA. “Mani-
feste-se a parte autora no prazo de cinco dias, acerca da respos-
ta do oficio, expedido a Receita Federal”. Adv. LUIS OSCAR
SIX BOTTON. 28.128-A e DANIELA SILVA VIEIRA. 32.304-

38.-EMBARGOS-710/2003-IPACIL IND.DE PRODUTOS
ALIMENTICIOS LTDA x FAZENDA NACIONAL. “(...)julgo
improcedentes os embargos opostos e, em consequencia, con-
deno o embargante ao pagamento das despesas processuais e
honorarios advocaticios da parte adversa, que fixo, em substi-
tuicao aos honorarios arbitrados na execucao, em 15% sobre o
valor atualizado do debito”. Adv. GILBERTO OLIVI JUNIOR,
FERNANDO PASCHOAL LOPES, ADIRSON DE OLIVEI-
RA JUNIOR e GILBERTO OLIVI JUNIOR-

39.-ACAO DE EXECUCAO-4/2004-JOSE RUBENS MOREI-
RA e outros x C.H. FRANCHETTI - TRANSPORTES e ou-
tros. “Manifeste-se a parte exequente, no prazo de cinco dias,
acerca da certidao do Sr. Oficial de Justica, de que deixou de
procede penhora, por nao ter localizado bens”. Adv. VALDE-
CIR MARIANO. O.A.B.- 21.958, MAURO APARECIDO
BODEZAN. 23.835, CICERO VIEIRA DE ARAUJO. 27.397-

40.-ABETURA DE INVENTARIO-160/2004-MIKA SATO
MORIMOTO e outros x MATSU SUZUKI SATO e outros.
“Acerca do parecer ministerial de fls. 64/68, manifeste-se a
inventariante no prazo legal”. Adv. CARLOS EDUARDO PIN-
TO. 10.534-

41.-INTERDICAO-275/2004-APARECIDO AMARO ALVES
x ADELIA AMARO. “Manifeste-se a parte autora no prazo de
dez dias, acerca do laudo pericial”. Adv. DEOLINDO ANTO-
NIO NOVO. 16.966-PR-

42.-COBRANCA-334/2004-JOAO GOMES DOS SANTOS e
outros x HSBC SEGUROS (BRASIL) S/A. “A parte autora para
retirar a carta precatoria de citacao, no prazo de cinco dias, e
efetuar o recolhimento da taxa de expedicao no valor de
R$17,00”. Adv. EDVALDO LUIZ DA ROCHA. 20.119/PR-

43.-BUSCA E APREENSAO-342/2004-BANCO OURINVEST
S/A x ELVISNEI DE SOUZA. “Ao requerido para, em dez dias,
depositar o valor mencionado as fls. 39 (R$2.489,92)”. Adv.
VALDIR DE SOUZA DANTAS 33.530/PR-

44.-APOSENTADORIA POR IDADE-366/2004-JOSE NOVE-

LINO DOS SANTOS x INSTIT.NAC.DO SEGURO SOCIAL-
INSS. “Especifiquem as partes as provas que efetivamete pre-
tendem produzir, jusiticando sua pertinencia e relevancia, sob
pena de indeferimento. No silencio, seguir-se-a o julgamento
no estado que se encontra”. Adv. LUIZ CARLOS MARTINEZ.
16.303 e EDILSON LOPES-

45.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-384/2004-UNIVER-
SIDADE PARANAENSE - UNIPAR x FABIO DE OLIVEIRA.
“A parte autora para em cinco dias, efetuar o recolhimento da
GRC-Oficial de Justica, no valor de R$60,00”. Adv. LINO
MASSAYUKI ITO. 18.595-PR e MARCOS RODRIGUES DA
MATA. 36.313-PR-

46.-BUSCA E APREENSAO-405/2004-BANCO BNL DO
BRASIL S/A x SAMUEL FRANCISCO DE BARROS. “Inde-
firo o pedido de fls. 31/32, por falta de amparo legal. Devera o
autor, outrossim, promover a susbtituicao processual, nos ter-
mos do artigo 43 do CPC-Adv. NEUSA MARIA CANDIDO.
29.044 e EDUARDO PENA DE MOURA FRANCA.138190-

47.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-413/2004-SO-
LOMAR LTDA x CELSO MINORO MADA. “Manifeste-se a
parte autora no prazo de cinco dias, acerca da certidao do Sr.
Oficial de Justica, de que marcou dia e hora certa com o irmao
do requerido, mas o mesmo nao compareceu, motivo pelo qual
o Sr. Oficiald e Justica, procedeu a intimacao do irmao do re-
querido, para oferecer embargos no prazo de 10 dias”. Adv.
ALYSSON FERNANDO MARTINS. 30,891-

48.-BUSCA E APREENSAO-457/2004-HSBC BANK BRA-
SIL S/A - BANCO MULTIPLO x LUCIANA REGINA FIGUE-
REDO. “Manifeste-se a parte autora no prazo de cinco dias,
acerca do deposito efetuado pela parte requerida no valor de
R$3.65,82”. Adv. JAMIL JOSEPETTI JUNIOR. 16.587, JAI-
RO ANT§ GONCALVES FILHO. 15.428-

49.-ARROLAMENTO-483/2004-MARIA MORENO PIRES e
outros x JOSE FRANCISCO PIRES. “A parte autora para em
cinco dias, efetuar o pagamento das custas e despesas proces-
suais, no valor de R$719,78, e retirar a carta de adjudicacao,
nao havendo manifestacao os autos serao remetidos ao arquivo
provisorio”. Adv. CESAR AUGUSTO PRAXEDES. 19.935-
PR, MARCIONE PEREIRA DOS SANTOS.17536PR e AL-
FREDO ANTONIO CANEVER. 5.097-PR-

50.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-485/2004-MARI &
BRITTA LTDA x FACHINI ALIMENTOS LTDA. “A acao
monitoria foi convertida em execucao de titulo judicial. A par-
te autora para em cinco dias, efetuar o recolhimento da GRC-
Oficial de Justica, no valor de R$60,00”. Adv. MARIO RA-
MOS LUBASKY. 33.445-PR e RENATO A. S. MARTINS.
35.631-PR-

51.-COBRANCA-546/2004-NATALICIO AMERICO DA SIL-
VA e outros x HSBC BANK BRASIL S/A. “A parte autora para
em cinco dias, efetuar o pagamento das custas e despesas pro-
cessuais, no valor de R$278,20”. Adv. LEONCIO BELON.
33.887-PR, JOSE LUIZ PANCOTTE. 33.884-PR, FLAVIO
STEINBERG BEXIGA. 33.491-

52.-EMBARGOS A EXECUCAO-557/2004-INEZ FERREIRA
BRIZZI e outros x JOSE JORGE ALVES e outros. “Especifi-
quem as partes as provas que efetivamente pretendem produ-
zir, justificando sua pertinecia e relevancia, sob pena de inde-
ferimento. No silencio, seguir-se-a o julgamento no estado que
se encontra”. Adv. ROBERTO LAZARO M. REIS. 33.529-PR,
DEOLINDO ANTONIO NOVO. 16.966-PR, EDUARDO PA-
CHECO. 16.920 e SERGIO NEVES OLIVEIRA JUNI-
OR.35666-

53.-MONITORIA-566/2004-DEVECHI-IND.& COM.DE ALI-
MENTOS LTDA - ME x T.L.GONCALVES & CIA LTDA-ME
e outros. “Especifiquem as partes provas que efetivamente pre-
tendem produzir, justificando sua perinencia e relevancia, sob
pena de indeferimento, No silencio, seguir-se-a o julgamento
no estado que se encontra”. Adv. SUELI SANDRA
A.R.BOTTA. 30.650-PR, CIBELE NOGUEIRA DA ROCHA.
30.068-PR e ALTIMAR PASIN DE GODOY. 17.398-PR-

54.-COBRANCA-608/2004-NELSON KOITE SHIRASU x
BANCO ITAU S/A. “A parte autora para em cinco dias, efetuar
o pagamento das custas e despesas processuais, no valor de
R$637,00”. Adv. JOSE LUIZ PANCOTTE. 33.884-PR, LEON-
CIO BELON. 33.887-PR, FLAVIO STEINBERG BEXIGA.
33.491-

55.-EMBARGOS-610/2004-BE EIGHT IND.E COM.DE ROU-
PAS LTDA x FAZENDA NACIONAL. “Faculto ao embargan-
te, manifestar-se acerca da impugnacao apresentada, no prazo
de dez dias”. Adv. MARCIA CRISTINA DA SILVA. 26.495/
PR, RODRIGO A. BEGO SOARES. 34.562/PR, JESUS AL-
VES SOARES. 3.707/PR, HENRIQUE WILIAM BEGO SOA-
RES.19955/P-

56.-COBRANCA-615/2004-OTAVIO BELUCO x FERNAN-
DES & FERREIRA LTDA e outros. “Especifiquem as partes as
provas que efetivamente pretendem produzir, justificando sua
perinencia e relevancia, sob pena de indeferimento. No silen-
cio, seguir-se-a o julgamento no estado que se encontra”. Adv.
ANTONIO ROGERIO. 10.676-PR e CAIO MARIO MOREI-
RA JUNIOR.17.828-PR-

57.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-619/2004-BAN-
CO DO BRASIL S/A x LUIZ APARECIDO FERREIRA e ou-
tros. “A parte executada para comparecer em cartorio no prazo
de tres dias e assinar o termo de nomeacao de bens a penhora”.
Adv. ALFREDO ANTONIO CANEVER. 5.097-PR, MARCI-
ONE PEREIRA DOS SANTOS.17536PR e CESAR AUGUS-
TO PRAXEDES. 19.935-PR-

58.-ARROLAMENTO-634/2004-JOSE GONCALVES PINTO
e outros x MARIA SOCORRO GONCALVES THOMAS. “(rei-

terando a intimacao): A parte autora para em cinco dias, efetu-
ar o pagamento das custas e despesas processuais, no valor de
R$268,28, e retirar a Carta de Adjudicacao, nao havendo mani-
festacao os autos serao remetidos ao arquivo provisorio, ate
posterior manifestacao da parte interessada, ou por tempo in-
determinado”. Adv. GLAUCIO MIAKI. 32.349-PR e WALDE-
MAR COFES NUNES. 43.819-RS-

59.-EMBARGOS-650/2004-BE EIGHT IND.E COM.DE ROU-
PAS LTDA x FAZENDA NACIONAL. “Faculto ao embargan-
te, manifestar-se acerca da impugnacao apresentada no prazo
de cinco dias”. Adv. RODRIGO A. BEGO SOARES. 34.562/
PR, JESUS ALVES SOARES. 3.707/PR, MARCIA CRISTI-
NA DA SILVA. 26.495/PR, HENRIQUE WILIAM BEGO SO-
ARES.19955/P-

60.-INTERDITO PROIBITORIO-664/2004-BANCO DO BRA-
SIL S/A x SIND.DOS EMP.EM ESTAB.BANCARIOS DE CTE
E REGIAO. “Especifiquem as partes as provas que efetivamente
pretendem produzir, justificando sua pertinencia e relevancia,
sob pena de indeferimento”. Adv. MAXMILLIAN GOMES
COLHADO. 21.111, MARIA LUCIA ZANZARINI. 13.667,
LUIZ ZANZARINI NETTO. 9.340 e MAURO DALARME.
18.606-

61.-ALVARA-674/2004-ADEMIR PEREIRA e outros x ESTE
JUIZO. “A parte autora para em cinco dias, efetuar o pagamen-
to das custas e despesas processuais, no valor de R$200,88”.
Adv. MAGALHAES RODRIGUES DA SILVA.33.888 e MAR-
GARETH CECILIA FECCHIO DA SILVA-

62.-EMBARGOS A EXECUCAO-716/2004-EDIO ZOCANTE
- ME x TARCILIO PENGO. “Os embargos foram recebidos
para discussao. Ao embargado para querendo, impugnar no pra-
zo de dez dias”. Adv. SIDNEY RUIZ. 7.973/PR e LUIZ CAR-
LOS BIAGGI. 16.880-PR-

63.-INCICENTE DE FALSIDADE-734/2004-WILLIAN AL-
VES FERREIRA JUNIOR x PRIMAX TRANSPORTES PE-
SADOS LTDA. “A parte adversa a responder, no prazo de dez
dias (art. 392, caput, do CPC)”. Adv. SIDNEY PEREIRA NU-
NES. 21.640-

64.-ARROLAMENTO-739/2004-EDNA ANGELA NERI e
outros x JOSE NERY e outros. “Nomeio, como invesntariante,
a Sra. Edna Angela Neri, independentemente de compromisso.
Apos ao inventariante para apresentar o plano de partilha, as
certidoes negativas, e os recolhimentos dos impostos”. Adv.
MARCO ANT§ OLIVEIRA SILVA. 33.808-

65.-ORDINARIA-740/2004-F.C. MENEGHIN E MENEGHIN
LTDA - ME x POWER FOMENTO MERCANTIL LTDA e
outros. “(...)indefiro o pedido de antecipacao de tutela pleitea-
do. A parte autora para em cinco dias, retirar as cartas de cita-
cao e efetuar o recolhimento da taxa de expedicao, no valor de
R$27,00”. Adv. RUDINEI FRACASSO. 34.147 e MARCOS
ROBERTO MENEGHIN. 19.039-

66.-ORDINARIA-741/2004-F.C. MENEGHIN E MENEGHIN
LTDA - ME x JOAO G.O. SOBRINHO & CIA LTDA e outros.
“(...)Indefiro o pedido de antecipacao de tutela pleiteado. A
parte autora para retirar as cartas de citacao e efetuar o recolhi-
mento da taxa de expedicao no valor de R$16,00”. Adv. RUDI-
NEI FRACASSO. 34.147, MARCOS ROBERTO MENEGHIN.
19.039, AVANILSON ALVES ARAUJO. 30.945-B/PR e HUGO
FRANCISCO GOMES. 17.527/PR-

67.-EXECUCAO FISCAL - I.N.S.S.-209/1983-
INSTIT.NAC.DO SEGURO SOCIAL-INSS. x GLASIALFRA-
IND. CONFEC. ROUPAS LTDA e outros. “Manifeste-se a parte
exequente, no seguimento do feito, no prazo de cinco dias, nao
havendo manifestacao os autos serao remetidos ao arquivo pro-
visorio ou ate posterior manifestacao da parte interessada, por
tempo indeterminado”.Adv. EDILSON LOPES-

68.-EXECUCAO FISCAL-1333/1987-CONS.REG.DE QUIMI-
CA DA NONA REGIAO x KATUAY COM.E IND.DE PROD.
ALIMENTICIOS LTDA. “Manifeste-se o credor no prazo de
cinco dias, acerca da certidao de que a Requisicao de Pequeno
Valor nao foi devolvida a este juizo”. Adv. ANTONIO PEREI-
RA DO LAGO. 8.844 e ADAO ANTONIO PEREIRA DO
LAGO.22.082-

69.-EXECUCAO FISCAL-244/2000-INMETRO-
INST.NAC.MET.NORM.QUAL.INDUSTRIAL x A.M.T. IN-
DUSTRIA DO VESTUARIO LTDA. “Manifeste-se a parte exe-
quente, no prazo de cinco dias, acerca da peticao de fls. 80/85,
apresentada pela parte executada, requerendo a extincao do
processo”. Adv. ELIANE DE LIMA. 28.470-PR e ROBERTO
ANDRE ORESTEN. 14.188-PR-

70.-EXECUCAO FISCAL-324/2001-FAZENDA NACIONAL
x IND.DE TELHAS BARRA BONITA LTDA.. “Ao executado
para comparecer em cartorio no prazo de tres dias, e assinar o
termo de nomeacao de bens”. Adv. LUIS CARLOS DE SOU-
ZA 25137-A-PR-

71.-EXECUCAO FISCAL-103/2002-CAIXA ECONOMICA
FEDERAL-C.E.F. x EICHENBERG E BARBOSA LTDA e
outros. “A parte exequente, para em cinco dias, efetuar o reco-
lhimento da GRC-Oficial de Justica, no valor de R$90,00”. Adv.
ADENILSON CRUZ. O.A.B.- 17.200, JOSE CARLOS PINOT-
TI FILHO. 25.375-B-

72.-EXECUCAO FISCAL-825/2003-CONS.REG.DE QUIMI-
CA DA NONA REGIAO x ALIMENTOS SAO TOME LTDA.
“Manifeste-se a parte autora no seguimento do feito, no prazo
de cinco dias, nao havendo manifestacao os autos serao reme-
tidos ao arquivo provisorio, ou ate posterior manifestacao da
parte interessada, ou por tempo indeterminado”. Adv. RENA-
TO ANTUNES VILLANOVA. 15.360-

73.-EXECUCAO FISCAL-905/2003-INMETRO-
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INST.NAC.MET.NORM.QUAL.INDUSTRIAL x CEVANE
ALIMENTOS LTDA. “(...)julgo por sentenca, extinta a pre-
sente execucao(...)”. Adv. ROBERTO ANDRE ORESTEN.
14.188-PR, ELIO REZENDE DE OLIVEIRA. 19.200-B e ELI-
ANE DE LIMA. 28.470-PR-

74.-EXECUCAO FISCAL-95/2004-INMETRO-
INST.NAC.MET.NORM.QUAL.INDUSTRIAL x MORETI E
BELUCO LTDA. “Manifeste-se a parte exequente, no prazo de
cinco dias, acerca da certidao do Sr. Oficial de Justica, de que
procedeu a citacao da executada, mas nao efetivou penhora,
por nao ter localizado bens em nome da empresa executada”.
Adv. ROBERTO ANDRE ORESTEN. 14.188-PR, ELIO RE-
ZENDE DE OLIVEIRA. 19.200-B e ELIANE DE LIMA.
28.470-PR-

75.-EXECUCAO FISCAL-146/2004-BANCO CENTRAL DO
BRASIL x KATURITA IND.E COM.DE PRODUTOS ALI-
MENTICIOS LTDA. “A acao de execucao foi convertida em
Execucao Fiscal, manifeste-se o exequente, no seguimento do
feito, no prazo de cinco dias, nao havendo manifestacao os autos
serao remetidos ao arquivo provisorio ate posterior manifesta-
cao da parte interessada, ou por tempo indeterminado”. Adv.
NADJA LIMA MENEZES. 26.998-B e LILIANE MARIA
BUSATO BATISTA.12.956-

76.-.CARTA PRECATORIA - CIVEL-160/2001-Oriundo da
Comarca de 3.VARA FEDERAL - MARINGA-PR -ANTONIO
MARIANO SOBRINHO x CAIXA ECONOMICA FEDERAL-
C.E.F.. “A parte autora para em cinco dias, acostar aos autos
certidao atualizada do registro imobiliario (do imovel penhora-
do)”. Adv. DOUGLAS RENATO BRZEZINSKI. 22.650, JOSE
CARLOS PINOTTI FILHO. 25.375-B, ADENILSON CRUZ.
O.A.B.- 17.200-

77.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-65/2002-Oriundo da Co-
marca de 1.VARA CIVEL - COMARCA DE PARANAVAI-PR
-JOSE DERENZO x JOSE APARECIDO DOS SANTOS BAR-
ROS e outros. “A parte autora para em cinco dias, retirar o
oficio e efetuar o recolhimento da taxa de expedicao no valor
de R$31,50”. Adv. EDILSON AVELAR. 13.558 e FABIO VI-
LELA EUZEBIO-

78.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-299/2003-Oriundo da
Comarca de 1.VARA CIVEL - COMARCA DE MARINGA-
PR -CONS.REG.DE ENGENHARIA ARQUITETURA AGRO-
NOMIA-CREAA x ALIMENTOS SAO TOME LTDA. “Mani-
feste-se a parte autora no prazo de cinco dias, acerca do oficio
do juizo deprecante, informando que nao interposicao de em-
bargos”. Adv. PEDRO LEAL. 32.290-PR, HELENO GALDI-
NO LUCAS. 23.110-PR-

79.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-26/2004-Oriundo da Co-
marca de 1.VARA CIVEL - COMARCA DE MARINGA-PR -
CONS.REG.DE ENGENHARIA ARQUITETURA AGRONO-
MIA-CREAA x LUCIANO HENRIQUE DA SILVA. “A parte
requerida, para em cinco dias, efetuar o pagamento das custas
e despesas processuais, no valor de R$172,33”. Adv. MARIA
DE LOURDES LANZONI.16.963-PR e ANA CRISTINA B.DE
MESQUITA.19007-PR-

80.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-70/2004-Oriundo da Co-
marca de 15.VARA CIVEL - SAO PAULO-SP -MAIRA MAR-
GARETE GARDINI x SILVIO LOURENCO DA SILVA FI-
LHO. “A parte autora para retirar o oficio, no prazo de cinco
dias, e efetuar o recolhimento da taxa de expedicao no valor de
R$9,00”. Adv. AFONSO RODEGUER NETO. 60.583/SP, TAIS
AMORIM A.PICCININI.154.368/SP e CARLOS FREDERICO
REINA COUTINHO-

81.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-88/2004-Oriundo da Co-
marca de 2.VARA CIVEL - COMARCA DE FARROUPILHA-
RG -FARROUPILHA ADMINISTRADORA DE CONSORCI-
OS LTDA x JOSEFA MARIA BEZERRA. “(despacho de fls.
33):...Indefiro o pedido de remocao do automovel penhorado,
eis que nada ha nos autos a indicar que o devedor-depositario
esteja dificultando o processamento da execucao ou descum-
prindo os deveres inerentes ao fiel depositario(...)A parte auto-
ra para em cinco dias, retirar o oficio, expedido ao detran, e
efetuar o recolhimento da taxa de expedicao no valor de R$9,00”
.Adv. LAUDIR GULDEN. 44.528/RS, PRISCILA DO NASCI-
MENTO SEBASTIAO-

82.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-104/2004-Oriundo da
Comarca de 1.VARA DA SUBS.JUDICIARIA - MARINGA-
PR -CAIXA ECONOMICA FEDERAL-C.E.F. x ROSANGE-
LA CORREA DE ARAUJO. “A parte autora para em cinco
dias, retirar o edital, e efetuar o recolhimento da taxa de expe-
dicao no valor de R$7,00”. Adv. ROSEMERY BRENNER
DESSOTTI. 11.414 e ANA MARIA BRENNER SILVA. 35.981-

83.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-123/2004-Oriundo da
Comarca de 4.VARA CIVEL - MARINGA-PR -GRAFICA
REGENTE LTDA x DEMASIO CARLOS PEREIRA. “A parte
autora para em cinco dias, efetuar o recolhimento da GRC-
Oficial de Justica, no valor de R$120,00”. Adv. BENEDITO
FERREIRA DE CARVALHO-

84.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-127/2004-Oriundo da
Comarca de 1.VARA CIRC.DE MARINGA-PR -CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL-C.E.F. x MARIA SALETE MORTENI.
“A parte autora para em cinco dias, efetuar o recolhimento da
GRC-Avaliador Judicial, no valor de R$156,00”. Adv. KASSI-
ANE MENCHON M.ENDLICH 23.114PR e MARCIA RODRI-
GUES DIAS SILVA.21.516-

85.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-210/2004-Oriundo da
Comarca de 3.VARA FEDERAL - MARINGA-PR. -
CONS.REG.DE ENGENHARIA ARQUITETURA AGRONO-
MIA-CREAA x ELIAS JOEL PEREIRA DOS SANTOS. “A
parte autora para em cinco dias, efetuar o recolhimento da GRC-
Oficial de Justica, no valor de R$90,00”. Adv. HELENO GAL-
DINO LUCAS. 23.110-PR-

 86.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-212/2004-Oriundo da
Comarca de VARA FEDERAL - BLUMENAU-SC -
INSTIT.NAC.DO SEGURO SOCIAL-INSS x MASSA FALI-
DA DE CIA LORENZ. “A parte autora para em cinco dias,
acostar aos autos certidao atualizada do registro imobiliario (do
imovel penhorado)”. Adv. ZELIO JUNKES. 12.676-SC e EDIL-
SON LOPES-

87.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-228/2004-Oriundo da
Comarca de VARA CIVEL - TERRA RICA-PR -GESLAINE
DE NARDI LIMA e outros x DEJANIRA FERNANDES
BORDIN CARDOSO e outros. “Para cumprimento do ato
deprecado designo o dia 16/12/2004, as 14h05min. Mani-
feste-se a parte autora no prazo de cinco dias, acerca da cer-
tidao do Sr. Oficial de Justica de que intimou a Sra. Maria
Filomena de Oliveira, e deixou de intimar o sr. Joel Alves
Vieira, tendo em vista o mesmo ter mudado para a cidade de
Japura, e encontra-se em lugar incerto e nao sabido, e a ou-
tra testemunha Gileno, e falecido”. Adv. OSVALDO CHI-
GUERO OGSUKO CHUI, JOAO GUANDALIN 9906-PR,
RODNEI IRENE MARCHIORO 15098-PR, MILTON LUIZ
CLEVE KUSTER 7.919/PR e ANDERSON HATAQUEIA-
MA 27328-PR-

88.-CARTA DE ORDEM-230/2004-Oriundo da Comarca de
TRIB.REG.FEDERAL - 4 REGIAO-PORTO ALEGRE -CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL-C.E.F. x VALDECIR MON-
TEZOL e outros. “Manifeste-se a parte autora no prazo de
cinco dias, acerca da certidao do Sr. Oficial de Justica, de
que deixou de citar Valdecir Montezol, tendo em vista nao
te-lo encontrado...nao obtendo informacoes acerca do atual
paradeiro, estando portanto em lugar incerto e nao sabido”.
Adv. CESAR A.DE LARA KRIEGER 26.058-B-

89.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-239/2004-Oriundo da
Comarca de 1.VARA FEDERAL - UMUARAMA-PR -
INSTIT.NAC.DO SEGURO SOCIAL-INSS x INSTITUTO
DO RIM DE CIANORTE S/C LTDA. “Manifeste-se a parte
autora, no prazo de cinco dias, acerca da certidao do Sr.
Oficial de Justica, de que deixou de citar a parte requerida,
tendo em vista a referida firma, encontrar-se com suas ativi-
dades encerradas, ha muito tempo, e seu representante legal
Guido Luiz Gomes Otto, nao mais residir nesta cidade e co-
marca, mdou-se para a cidade de Paulo Afonso, no Estado
da Bahia, aonde podera ser localizado no Hospital Munici-
pal daquela cidade. Certifico ainda, que deixei de proceder
arresto por nao ter encontrado bens, em nome da empresa”.
Adv. OSVALDO NECHI. 7.595/PR e EDILSON LOPES-

90.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-243/2004-Oriundo da
Comarca de 4.VARA FAZ.PUB.FAL.CONC.CURITIBA-PR
-BANCO REG.DE DESENV.EXTREMO SUL-B.R.D.E. x
IND.E COM.DE CONFECCOES TOFANIN LTDA e outros.
“A parte autora para em cinco dias, acostar aos autos GRC-
Avaliador Judicial, devidamente recolhida”. Adv. ADRIA-
NO M.C.RANCIARO. 25.008-

91.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-258/2004-Oriundo da
Comarca de 3.VARA FEDERAL - MARINGA-PR -CAIXA
ECONOMICA FEDERAL-C.E.F. x ELI MATHEUS SAN-
TOS. “A parte autora para em cinco dias, efetuar o recolhi-
mento da GRC-Oficial de Justica, no valor de R$30,00”. Adv.
EDUARDO AMARAL POMPEO. 20.551 e LIANA CLAU-
DIA BORGES PAULINO.21.172-

92.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-262/2004-Oriundo da
Comarca de 2.VARA FEDERAL - MARINGA/PR. -CAIXA
ECONOMICA FEDERAL-C.E.F. x JOAO LUIZ GDULA e
outros. “A parte autora para em cinco dias, efetuar o reco-
lhimento da GRC-Oficial de Justica, no valor de R$60,00”.
Adv. CESAR AUGUSTO MORENO. 15.072 e ENI DOMIN-
GUES. 19.642-

93.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-263/2004-Oriundo da
Comarca de 2.VARA FEDERAL - MARINGA-PR -CAIXA
ECONOMICA FEDERAL-C.E.F x ZENILDA CORDEIRO
GOUVEIA. “A parte autora para em cinco dias, efetuar o
recolhimento da GRC-Oficial de Justica, no valor de
R$30,00”. Adv. KASSIANE MENCHON M.ENDLICH
23.114PR, MARCIA RODRIGUES DIAS SILVA.21.516 e
LECIR MARIA SCALASSARA. 21.513-

94.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-264/2004-Oriundo da
Comarca de 2.VARA FEDERAL - MARINGA-PR -CAIXA
ECONOMICA FEDERAL-C.E.F. x DANIEL MERLINI e ou-
tros. “A parte autora para em cinco dias, efetuar o recolhi-
mento da GRC-Oficial de Justica, no valor de R$60,00”. Adv.
KASSIANE MENCHON M.ENDLICH 23.114PR, MARCIA
RODRIGUES DIAS SILVA.21.516 e LECIR MARIA SCA-
LASSARA. 21.513-

95.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-266/2004-Oriundo da
Comarca de 1.VARA CIVEL - SAO JOSE DO RIO PRETO-
SP -LOCALIVIA VEICULOS S/C LTDA x WANDERLEI
BOICA LIMA. “A parte autora para em cinco dias, efetuar o
recolhimento da GRC-Oficial de Justica, no valor de
R$30,00”. Adv. MARCOS TADEU DE SOUZA. 89.710-SP-

96.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-267/2004-Oriundo da
Comarca de 1.VARA SUB.JUD.MARINGA-PR -CAIXA
ECONOMICA FEDERAL-C.E.F. x ROSANGELA MARIA
DA SILVA MUNHOZ. A parte autora para em cinco dias,
efetuar o recolhimento da GRC-Oficial de Justica, no valor
de R$30,00". Adv. ROSEMERY BRENNER DESSOTTI.
11.414-

97.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-268/2004-Oriundo da
Comarca de VARA FEDERAL - CAMPO MOURAO-PR -
CAIXA ECONOMICA FEDERAL-C.E.F. x LUCIANO APA-
RECIDO ALMEIDA DOS SANTOS. “A parte autora para
em cinco dias, efetuar o recolhimento da GRC-Oficial de
Justica, no valor de R$52,50”. Adv. SUELY DOS SANTOS.
22.983-PR e NILSON TADEU R.C.SILVA. 8951-PR-
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ANDRE DINIZ AFFONSO DA CO 0011 000633/1997
ANDRE LUIZ BAUML TESSER 0087 000421/2004

0084 000249/2004
0088 000422/2004

ANDRE LUIZ BETTEGA D’AVIL 0103 000768/2004
ANDRE LUIZ BONAT CORDEIRO 0024 000290/2000
ANISIO DOS SANTOS 0006 000319/1996
ANTONIO CORREA DE SOUZA 0009 000848/1996
ANTONIO FRANCISCO MOLINA 0041 000271/2002
ANTONIO ROBERTO MONTEIRO 0061 000367/2003
ANTONIO VILMAR GOULART 0035 000705/2001
BETHINA SOUZA DO AMARAL 0018 001095/1999
BLAS GOMM FILHO 0107 000785/2004
BRAINER KIST 0113 000963/2004
CARLOS ALBERTO ARAUJO ROV 0054 000046/2003
CARLOS AUGUSTO COGO 0117 000971/2004

0116 000970/2004
CARLOS BAYESTORFF JUNIOR 0028 001117/2000
CARLOS BUARQUE FRANCO NRT 0040 000210/2002
CARLOS EDUARDO PARUCKER E 0105 000770/2004
CARLOS EDUARDO PIANOVSKI 0009 000848/1996
CARLOS HENRIQUE DE ANDRAD 0106 000777/2004
CARLOS MURILO PAIVA 0129 001077/2004
CARLOS WANDERLEI DE LIMA 0130 001529/2003
CARMEN GLORIA ARRIAGADA A 0096 000631/2004
CARMEN IRIS PARELLADA NIC 0008 000593/1996
CAROLINA ZAMBERLAN FLORES 0080 000170/2004
CELIO VITOR BERTINARDI 0062 000454/2003
CEZAR GIBRAN JOHNSSON 0133 000229/2004
CHRISTIANE MIRANDA 0101 000754/2004
CHRISTIANI MARIA SARTORI 0072 000890/2003

0069 000803/2003
CHRISTIANO FONTANA DE OLI 0027 000591/2000

0051 000954/2002
0074 000034/2004

CLAITON FERREIRA BORCATH 0095 000627/2004
0060 000348/2003

CLAUDIA REGINA STREMEL AN 0052 001039/2002
CLEUSA KEIKO HIGACHI REGI 0013 000570/1998
CRISTIANE BELINATI GARCIA 0090 000448/2004

0089 000446/2004
0077 000115/2004
0068 000794/2003
0058 000235/2003

CRISTINA LEITAO TEIXEIRA 0006 000319/1996
DAIANE SANTANA RODRIGUES 0046 000645/2002

0047 000646/2002
DANILO EMILIO BERNARTT 0060 000348/2003
DARIANE MARQUES MARTINELL 0123 000997/2004
DARIO PRADA 0079 000169/2004

0076 000073/2004
DARLAN RODRIGUES BITTENCO 0127 001036/2004
DELIO DE JESUS SOUZA 0008 000593/1996
DIOMEDES LUIS BASTOS 0136 000300/2004
EDSON LUIZ DA ROCHA 0102 000756/2004
EDSON RIBEIRO 0066 000744/2003
EDUARDO JOSE GUASTINI ROC 0005 000804/1995
EDUARDO PEREIRA DE OLIVEI 0024 000290/2000
EDUARDO TEIXEIRA SILVEIRA 0005 000804/1995

0103 000768/2004
EDUARDO VENTURA MEDEIROS 0022 000064/2000
ELIANA MEIRA NOGUEIRA 0025 000411/2000
ELIANE SAPORSKI 0039 000142/2002
ELIO GRIL GUAREZI 0040 000210/2002
ELIO REZENDE DE OLIVEIRA 0130 001529/2003
EMERSON BUSANELLO 0013 000570/1998
ERIC GARMES DE OLIVEIRA 0072 000890/2003

0069 000803/2003
ERIKA HIKISHIMA FRAGA 0018 001095/1999
ERLON DE FARIA PILATI 0067 000765/2003
EUCLIDES DE LIMA JUNIOR 0027 000591/2000

0051 000954/2002
0074 000034/2004

EUCLIDES ROBERTO FACCHI 0002 000036/1991
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 0074 000034/2004
FABIANA SILVEIRA 0025 000411/2000
FABIO FUKAMACHI 0018 001095/1999
FABIO MOURA DE VICENTE 0086 000315/2004
FERNANDO AUGUSTO SPERB 0024 000290/2000
FLAVIANO BELLINATI GARCIA 0090 000448/2004

0089 000446/2004
0077 000115/2004
0068 000794/2003
0058 000235/2003

FLAVIANO BELLINATO GARCIA 0032 000335/2001
FLAVIO DIONISIO BERNARTT 0060 000348/2003
FLORACI DE JESUS CORDOVA 0024 000290/2000

FRANCISCO BRAZ NETO 0024 000290/2000
FREDERICO R DE RIBEIRO E 0103 000768/2004
GERSON LUIZ DE OLIVEIRA 0017 001049/1999
GIACOMO RIZZO 0019 001098/1999
GIOVANI ALBERTO BUSATO DE 0129 001077/2004
GUATA•ARA SCHENFELDER SAL 0043 000368/2002
GUILHERME DAL-PRA REIS 0086 000315/2004
GUILHERME NAVARRO LINS DE 0019 001098/1999
GUSTAVO ALMEIDA DE ALMEID 0103 000768/2004
GUSTAVO SALDANHA SUCHY 0059 000272/2003

0126 001028/2004
HELENIZE DIETRICH 0070 000811/2003
HELIO EDUARDO RICHTER 0075 000069/2004
INACIO HIDEO SANO 0016 000959/1998
IVANISE N. KORNELHUK 0071 000813/2003
IVENS RODRIGUES LOIOLA 0036 000718/2001
JAQUELINE LUIZ 0027 000591/2000

0051 000954/2002
0074 000034/2004

JARBAS AFONSO DE OLIVEIRA 0066 000744/2003
JEFERSON WEBER 0050 000930/2002
JISLAINE PRUDENTE 0003 000536/1993
JOAO BATISTA DE ARRUDA JU 0032 000335/2001

0038 000072/2002
JOAO LIGOCKI 0128 001071/2004
JOAO LUIZ DA VEIGA NETO 0009 000848/1996
JOAO MARCELO DA CRUZ 0026 000412/2000
JOAO MARTINS 0099 000750/2004
JOAO PAULO BOMFIM 0016 000959/1998
JORGE ANTONIO NASSAR CAPR 0131 000308/2003
JORGE KUBRUSLY JR. 0100 000752/2004
JORGE LUIZ MOHR 0014 000577/1998
JOSE CLAUDIO SIQUEIRA 0010 000922/1996
JOSE DEVANIR FRITOLA 0015 000610/1998

0004 000664/1995
JOSE OSWALDO DE PAULA SAN 0036 000718/2001
JOSE VALTER RODRIGUES 0046 000645/2002

0047 000646/2002
JOSE VANDERLEY ALVES TEIX 0075 000069/2004
JOSE VICENTE DA SILVA 0022 000064/2000
JUAREZ DE PAULA 0028 001117/2000
KARINE CRISTINA DA COSTA 0134 000260/2004

0055 000056/2003
0049 000846/2002
0109 000848/2004

KARINE SIMONE POFAHL 0025 000411/2000
KELEM MARGARETH MELANSKI 0007 000344/1996
LAURI JOAO ZAMBONI 0083 000241/2004
LEANDRO ZAMBONI 0083 000241/2004
LEO ROBERT PADILHA 0002 000036/1991
LEONARDO RIBAS LOVO 0098 000747/2004
LOUISE RAINER PEREIRA GIO 0096 000631/2004
LUCIANE LAWIN 0114 000964/2004

0115 000965/2004
LUIS FERNANDO NADOLNY LOY 0071 000813/2003
LUIZ ANTONIO DUARESKI 0057 000222/2003

0079 000169/2004
0076 000073/2004

LUIZ CARLOS QUEIROS 0037 001282/2001
LUIZ DANIEL FELIPPE 0022 000064/2000
LUIZ EDSON FACHIN 0009 000848/1996
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 0092 000545/2004
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0031 000236/2001
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0074 000034/2004
MANOEL CAETANO FERREIRA F 0006 000319/1996
MANOEL FRANCISCO MARTINS 0071 000813/2003
MARAN CARNEIRO DA SILVA 0008 000593/1996
MARCELO ARTHUR MENEGASSI 0082 000217/2004
MARCELO H. T. DE CAMARGO 0132 000386/2003
MARCELO JUNIOR GONCALVES 0027 000591/2000

0051 000954/2002
0074 000034/2004

MARCIO GABRIELLI GODOY 0100 000752/2004
MARCO ANTONIO MAIA CORREA 0048 000821/2002

0046 000645/2002
0047 000646/2002
0043 000368/2002
0036 000718/2001
0070 000811/2003

MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 0023 000090/2000
0056 000143/2003

MARCOS H MATTIOLI ROSALIN 0071 000813/2003
MARCOS RENAN SALVATI 0009 000848/1996
MARCUS FABRICIUS COSME CA 0035 000705/2001

0060 000348/2003
MARCY HELEN VIDOLIN 0003 000536/1993
MARIA ADRIANA PEREIRA 0112 000961/2004
MARIA DE LOURDES RODRIGUE 0013 000570/1998
MARIA ILMA CARUSO GOULART 0073 000015/2004
MARION ARANHA PACHECO MUG 0046 000645/2002

0047 000646/2002
MARLON ANTONIO OLDONI 0037 001282/2001
MAURICIO DE OLIVEIRA 0043 000368/2002
MAURO CURY FILHO 0111 000891/2004

0128 001071/2004
MAURO FONSECA DE MACEDO 0094 000567/2004
MAYLIN MAFFINI 0114 000964/2004

0104 000769/2004
0115 000965/2004

MIEKO ITO 0018 001095/1999
MIRIAM CRISTINA ARTUR 0095 000627/2004
MIRIAN CRISTINA ARTUR 0060 000348/2003
MOISES EDUARDO BOGO 0010 000922/1996
MURILO CLEVE MACHADO 0029 001153/2000
NELSON PASCHOALOTTO 0072 000890/2003

0069 000803/2003
0044 000372/2002

NEMO ELOY VIDAL NETO 0024 000290/2000
NEUSA MARIA CANDIDO 0091 000529/2004

0093 000552/2004
NILTON BUSSI 0018 001095/1999
OCTAVIO FERREIRA DO AMARA 0003 000536/1993
ODACYR CARLOS PRIGOL 0122 000995/2004

Colombo
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0121 000994/2004
0119 000992/2004
0120 000993/2004

OKSANA PALUDZYSZYN MEISTE 0122 000995/2004
0121 000994/2004
0119 000992/2004
0120 000993/2004

OLINTO L. G. RIBAS 0098 000747/2004
OSMAR DE ANDRADE FERREIRA 0131 000308/2003
OTAVIO AUGUSTO S PATZSCH 0127 001036/2004
PAULO MAURICIO DA ROCHA T 0003 000536/1993
PAULO ROBERTO MARQUES DE 0094 000567/2004
PEREGRINO DIAS ROSA NETO 0024 000290/2000
PLINIO RODRIGUES 0037 001282/2001
RAFAEL EDUARDO BERNARTT 0035 000705/2001

0060 000348/2003
REGIS GRITTEM ZULTANSKI 0085 000263/2004
RENATO BELTRAMI 0024 000290/2000
RENILDE PAIVA MORGADO GOM 0025 000411/2000
RENO CARNEIRO DA SILVA 0008 000593/1996
ROBERTO ANDRE ORESTEN 0130 001529/2003
ROGERIO BORGES 0019 001098/1999
ROSANE SILVEIRA DA COSTA 0064 000578/2003
ROSELI BANDEIRA DE ASSIS 0028 001117/2000
ROSIANE APARECIDA MARTINE 0090 000448/2004

0089 000446/2004
0032 000335/2001
0077 000115/2004
0068 000794/2003
0058 000235/2003

SERGIO DE LIMA CONTER FIL 0063 000480/2003
0065 000595/2003

SIDNEY MARCOS MIRANDA 0041 000271/2002
0042 000272/2002

SILVIANE SCLIAR SASSON 0024 000290/2000
SIMONE MARQUES SZESZ 0018 001095/1999
SONIA REGINA SANTOS SILVE 0018 001095/1999
TALEL YOUSSEF HAMUD 0022 000064/2000
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0123 000997/2004
TATIANE ACHCAR 0125 001004/2004

0124 001003/2004
0097 000722/2004
0118 000981/2004

TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 0074 000034/2004
THOMAS FRANCISCO DA ROSA 0040 000210/2002
THYRSA MARIS DA CRUZ ROCH 0105 000770/2004
UBIRAJARA SCHENDELFER SAL 0043 000368/2002
UMBERTO GIOTTO NETO 0017 001049/1999
VANDERLEI LUIS DOS REIS T 0110 000849/2004
VANDERLEI TAVERNA 0081 000212/2004

0030 001158/2000
0045 000626/2002

VANTUIR AMILSON GUIMARAES 0135 000289/2004
VILSON STALL 0004 000664/1995
VIVIANE AMORIM CASTILHO 0062 000454/2003
VOLNEY CAMPOS DOS SANTOS 0035 000705/2001
WAGNER DA MATTA E CALDAS 0063 000480/2003

0065 000595/2003
WILSON J. ANDERSEN BALLAO 0005 000804/1995

0103 000768/2004

1.-ARROLAMENTO-352/1989-IRINEU DO NASCIMENTO
x JOSE AUSTECLINIO DO NASCIMENTO -Ao preparo das
custas no valor de R$ 721,51. Adv. DJANIR PEDRO PALMEI-
RA. - -

2.-REPARACAO DE DANOS-36/1991-ROBERTO BRUNEL
x ETERNIT S/A- Defiro o pedido de fls. 196. Se nada for re-
querido em trinta (30) dias, dê-se ciência na distribuição e ar-
quivem-se. Adv. LEO ROBERT PADILHA e EUCLIDES RO-
BERTO FACCHI, DARIO GOMES NAVARRO-

3.-RESCISAO DE CONTRATO - ORD-536/1993-LEONI BIN-
DAS x JOSE ADMAR PROCOPIAK e outros- Renove-se a
intimação da parte autora para apresentar a minuta do edital
requerido às fls, 204. - Adv. JISLAINE PRUDENTE, MARCY
HELEN VIDOLIN, PAULO MAURICIO DA ROCHA TUR-
RA e OCTAVIO FERREIRA DO AMARAL NETO-

4.-RESTITUICAO DE PRESTACOES-664/1995-DAL PAI S/
A IND E COM x MEDIANA IND. E COM. DE MOVEIS LTDA
-Diga a parte vencedora sobre a execução da sentença. Se nada
for requerido no prazo de trinta dias, dê-se baixa na distribui-
ção e arquivem-se. -Adv. JOSE DEVANIR FRITOLA e VIL-
SON STALL-

5.-NULIDADE DE TITULO DE CREDITO-804/1995-RAI-
NHA DO VALE EXP. DE CEREAIS LTDA x COMPANHIA
MARITIMA NACIONAL- Ciência às partes da baixa do Agra-
vo e recursos. Oficie-se ao Cartório de Protesto para fins da
decisão de fls. 225/232. Aguarde-se o processamento da exe-
cução que estÇ sendo promovida através dos autos nº 768/2004;
em apenso. - Adv. WILSON J. ANDERSEN BALLAO,
EDUARDO TEIXEIRA SILVEIRA e EDUARDO JOSE GUAS-
TINI ROCHA -

6.-EMBARGOS DO DEVEDOR-319/1996-CERAMICA ATU-
BA LTDA e outros x ETELVINA DE MATOS SILVA- Intime-
se a embargante para efetuar o depósito dos honorÇrios do Sr.
Perito no prazo de cinco (05) dias, sob pena de prosseguir o
feito sem a produção de prova requeridaAdv. MANOEL CAE-
TANO FERREIRA FILHO, CRISTINA LEITAO TEIXEIRA
DE FREITAS e ANISIO DOS SANTOS-

7.-ACAO ANULATORIA-344/1996-RENATO DE JESUS DE
LIMA e outros x FRANCISCO PEDRO DE LIMA e outros -
Intime-se a parte autora, na pessoa de seu procurador judicial,
para promover o andamento do feito, recolhendo a a guia de
custas do Sr. Oficial de Justiça, no prazo de cinco (05) dias,
sob pena de extinção (art. 267, III, do CPC).-Adv. KELEM
MARGARETH MELANSKI-

8.-ACAO SUMARISSIMA-593/1996-EDEL SEGURADORA

S/A x MARLI BUENO AMORIN -Intime-se a parte autora, na
pessoa de seu procurador judicial, para promover o andamento
do feito, recolhendo a a guia de custas do Sr. Oficial de Justiça,
no prazo de cinco (05) dias, sob pena de extinção (art. 267, III,
do CPC).-Adv. DELIO DE JESUS SOUZA, CARMEN IRIS
PARELLADA NICOLODI, RENO CARNEIRO DA SILVA e
MARAN CARNEIRO DA SILVA-

9.-Usucapiao-848/1996-ADAO LIMA e outros x ESTE JUIZO
-Manifeste-se sobre a carta devolvida.-Adv. CARLOS EDUAR-
DO PIANOVSKI RUZYK, LUIZ EDSON FACHIN, MARCOS
RENAN SALVATI, JOAO LUIZ DA VEIGA NETO e ANTO-
NIO CORREA DE SOUZA-

10.-Indenizacao por Ato Ilicito-922/1996-BENEDITO PEREI-
RA DA SILVA x MARCOS AURELIO MOTIM -Intime-se a
parte autora, na pessoa de seu procurador judicial, para promo-
ver o andamento do feito, recolhendo a a guia de custas do Sr.
Oficial de Justiça, no prazo de cinco (05) dias, sob pena de
extinção (art. 267, III, do CPC).-Adv. MOISES EDUARDO
BOGO e JOSE CLAUDIO SIQUEIRA-

11.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-633/1997-MS
ALIMENTOS LTDA x COMERCIAL DE ALIMENTOS ERIKA
LTDA -Intime-se a parte autora através de seu procurador para
promover o andamento do feito, no prazo de 48:00 horas, sob
pena de extinção (art. 267, III, do C.P.C.). Se nada for requerido
no prazo acima, intime-se pessoalmente a parte autora Expeça-se
carta precatória.-Adv. ANDRE DINIZ AFFONSO DA COSTA -

12.-Execucao de Titulos Extrajud.-89/1998-O BORREGAO
DISTRIBUIDORA DE CARNES LTDA x NIVALDO BATIS-
TA MOREIRA -Manifeste-se sobre o contido na certidão ne-
gativa do Sr. Oficial de Justiça. Adv. IVO CEZARIO GABBA-
TO DE CARVALHO -

13.-RESCISAO DE CONTRATO-570/1998-NOVACAO -
ADM. E PLANEJAMENTO IMB. LTDA x ELISEU DE LIMA
ALMEIDA- O despacho de fls. 74 revogou a decisão que rece-
beu o recurso de apelação (fls. 71). A autora foi reintegrada na
posse do imóvel objeto da presente ação (fls. 178). A ssim cum-
prida a sentença de fls. 44/46. Diga a autora sobre a execução
da sentença. Se nada for requerido no prazo de trinta dias, dê-
se baixa na distribuição e arquivem-se. - Adv. CLEUSA KEI-
KO HIGACHI REGINATO, EMERSON BUSANELLO e MA-
RIA DE LOURDES RODRIGUES -

14.-ARROLAMENTO-577/1998-MARLY BERTONCELO x
MAURO DOMINGOS BERTONCELLO -Digam os interessa-
dos sobre a manifestação da Fazenda Pública de fls. 32/34.-
Adv. JORGE LUIZ MOHR-

15.-ACAO DE COBRANCA-610/1998-COFESA COMERCI-
AL FERREIRA SANTOS S/A x SUPERMERCADO ROBER-
TO LTDA -Intime-se a parte autora, na pessoa de seu procura-
dor judicial, para promover o andamento do feito, recolhendo a
a guia de custas do Sr. Oficial de Justiça, no prazo de cinco
(05) dias, sob pena de extinção (art. 267, III, do CPC).-Adv.
JOSE DEVANIR FRITOLA-

16.-ACAO DE DESAPROPRIACAO-959/1998-COMPANHIA
DE SANEAMENTO DO PARANA - SANEPAR x DOMIN-
GOS NODARI e outros -Retirar Carta de Adjudicação.- Adv.
INACIO HIDEO SANO-

17.-NUNCIACAO DE OBRA NOVA-1049/1999-MARIA
CRISTINA CORDEIRO x JAMIL ZEFERINO SOUZA -Ma-
nifeste-se sobre o contido na proposta do Sr. Perito no valor
total de R$ 1.800,00.-Adv. UMBERTO GIOTTO NETO e GER-
SON LUIZ DE OLIVEIRA-

18.-ACAO MONITORIA-1095/1999-BANCO DO ESTADO
DO PARANA - BANESTADO S/A x DAVID DA SILVA PIN-
TO e outros -Diga a parte vencedora sobre a execução da sen-
tença. Se nada for requerido no prazo de trinta dias, dê-se bai-
xa na distribuição e arquivem-se. -Adv. NILTON BUSSI, MI-
EKO ITO, BETHINA SOUZA DO AMARAL, ERIKA HI-
KISHIMA FRAGA, FABIO FUKAMACHI, SIMONE MAR-
QUES SZESZ e SONIA REGINA SANTOS SILVEIRA-

19.-Habilitacao em Concordata-1098/1999-INALCA INDUS-
TRIA ALIMENTICIA CAPIXABA LTDA x DISTRON - DIS-
TRIBUIDORA E INDUSTRIAL DE ALIMENTOS -Cumpra-
se a cota ministerial retro. (...Somos pelo fiel cumprimento do
disposto no art. 98, parÇgrafo 1º da Lei de Falências). - -Adv.
ROGERIO BORGES, GIACOMO RIZZO e GUILHERME
NAVARRO LINS DE SOUZA-

20.-MEDIDA CAUT SUSTACAO PROTESTO-1101/1999-
COLOMBO GAS LTDA x ADEMIR CASAL DE OLIVEIRA -
Intime-se a parte autora, na pessoa de seu procurador judicial,
para promover o andamento do feito, recolhendo a a guia de
custas do Sr. Oficial de Justiça, no prazo de cinco (05) dias,
sob pena de extinção (art. 267, III, do CPC).-Adv. AMARIL-
DO PEDRO GULIN-

21.-ACAO ORDINARIA-1215/1999-COLOMBO GAS LTDA
x ADEMIR CASAL DE OLIVEIRA -Intime-se a parte autora,
na pessoa de seu procurador judicial, para promover o anda-
mento do feito, recolhendo a a guia de custas do Sr. Oficial de
Justiça, no prazo de cinco (05) dias, sob pena de extinção (art.
267, III, do CPC).-Adv. AMARILDO PEDRO GULIN-

22.-INDENIZACAO-SUMARIO-64/2000-PEDRO SOUZA x
PERFILADOS DA PARANA - Manufaturados de Acos Ltda -
Retirar AlvarÇ.-Adv. MARCELA VILLATORRE-

23.-ACAO DE DEPOSITO-90/2000-BANCO SANTANDER
NOROESTE S/A x DOURADOS COM DE MATERIAIS DE
CONSTRUÇAO LTDA -Diga a parte vencedora sobre a execu-
ção da sentença. Se nada for requerido no prazo de trinta dias,
dê-se baixa na distribuição e arquivem-se.-Adv. MARCOS
AUGUSTO MALUCELLI-

 24.-ACAO CONSTITUTIVA NEGATIVA-290/2000-GPM
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA e outros x
MUNICIPIO DE COLOMBO -Diga a parte vencedora sobre a
execução da sentença. Se nada for requerido no prazo de trinta
dias, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se. -Adv. ANDRE
LUIZ BONAT CORDEIRO, FRANCISCO BRAZ NETO, PE-
REGRINO DIAS ROSA NETO, ALCEU CONCEICAO MA-
CHADO, RENATO BELTRAMI, FERNANDO AUGUSTO
SPERB, EDUARDO PEREIRA DE OLIVEIRA MELLO, SIL-
VIANE SCLIAR SASSON, NEMO ELOY VIDAL NETO,
ALMEIDA DO AMARAL e FLORACI DE JESUS CORDO-
VA DLUHOSCH-

25.-MEDIDA CAUT EXIBICAO DOCTOS-411/2000-DENI-
ZE APARECIDA DA SILVA ROSA x BANCO DO ESTADO
DO PARANA - BANESTADO S/A -Diga a parte vencedora
sobre a execução da sentença. Se nada for requerido no prazo
de trinta dias, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se. -Adv.
KARINE SIMONE POFAHL, FABIANA SILVEIRA, ELIANA
MEIRA NOGUEIRA e RENILDE PAIVA MORGADO GO-
MES-

26.-MEDIDA CAUT SUST DE PROTESTO-412/2000-DENI-
ZE APARECIDA DA SILVA ROSA e outros x BANCO DO
ESTADO DO PARANA - BANESTADO S/A -Diga a parte ven-
cedora sobre a execução da sentença. Se nada for requerido no
prazo de trinta (30) dias, dê-se baixa na distribuição e arqui-
vem-se.-Adv. JOAO MARCELO DA CRUZ-

27.-Inventario-591/2000-DAIANE GERONIMO DA SILVA e
outros x ADAO JOSUEL DE PAULA- Anote-se sobre a procu-
ração de fls. 156. Indefiro o pedido de carga dos autos requeri-
da às fls. 155, vez que no presente feito trata-se de prazo co-
mum. Digam as partes, no prazo comum de dez (10) dias, sobre
o laudo de avaliação de fls. 150. Após ao Ministério Público.
Intimem-se. - Adv. MARCELO JUNIOR GONCALVES, EUC-
LIDES DE LIMA JUNIOR, CHRISTIANO FONTANA DE
OLIVEIRA e JAQUELINE LUIZ -

28.-INDENIZACAO-1117/2000-ELIAS TAVARES x C B A
COMPANHIA BRASILEIRA DE ALUMINIO- Redesigno au-
diência para o dia 25 de novembro de 2004, às 14:00 horas.
Intimem-se. -Adv. CARLOS BAYESTORFF JUNIOR, ROSE-
LI BANDEIRA DE ASSIS CAVALLI e JUAREZ DE PAULA -

29.-ARROLAMENTO-1153/2000-CLEFERSON ROBERTO
CORREA x MAGDA ALEKSIC e outros -Retirar Formal de
Partilha.-Adv. MURILO CLEVE MACHADO-

30.-Reintegracao de Posse-1158/2000-PAULO ROQUE GAS-
PARIN e outros x VALDINEI ALVES PIRES -Diga a parte ven-
cedora sobre a execução da sentença. Se nada for requerido no
prazo de trinta dias, dê-se baixa na distribuição e arquivem-
se.-Adv. VANDERLEI TAVERNA-

31.-Execucao de Titulos Extrajud.-236/2001-OSVALDO MA-
LAFAIA x ETERGINO BENTO DA SILVA e outros -Intime-se
a parte autora, na pessoa de seu procurador judicial, para pro-
mover o andamento do feito, recolhendo a a guia de custas do
Sr. Oficial de Justiça, no prazo de cinco (05) dias, sob pena de
extinção (art. 267, III, do CPC).-Adv. LUIZ FERNANDO DE
QUEIROZ-

32.-BUSCA E APREENSAO-335/2001-BV FINANCEIRA S/
A CREDITO FINCANCIAMENTO E INVESTI x PEDRO
HAMILTON STORER -Diga a parte vencedora sobre a execu-
ção da sentença. Se nada for requerido no prazo de trinta dias,
dê-se baixa na distribuição e arquivem-se.-Adv. FLAVIANO
BELLINATO GARCIA PEREZ, ROSIANE APARECIDA
MARTINEZ e JOAO BATISTA DE ARRUDA JUNIOR-

33.-ALVARA JUDICIAL - 545/2001 - RENATO FERRO SOFI-
ATI e outros x ESTE JUIZO - Apresentada a devida e necesÇria
prestação de contas nos autos de AlvarÇ nº 929/2000, em apen-
so, voltem conclusos. - Adv. AMARILDO PEDRO GULIN -

34.-ALVARA JUDICIAL-602/2001-ROSA JACUMASSO
VANZIN x ESTE JUIZO -Considerando o parecer favorÇvel
do Ministério Público (FLS. 56), julgo boas as contas presta-
das. Oficie-se como requer o representante do Ministério Pú-
blico (fls. 55 - verso) extraído as cópias solicitadas. Dê-se bai-
xa na distribuição e após, arquivem-se. P.R.I. Adv. JERSON
OSVALDIR BENATO. -

35.-RESCISAO DE CONTRATO-705/2001-HELCIN PARTI-
CIPAÇOES E EMPREENDIMENTOS LTDA x CLAUDINEI
GODOY -Diga a parte vencedora sobre a execução da senten-
ça. Se nada for requerido no prazo de trinta dias, dê-se baixa na
distribuição e arquivem-se. -Adv. ANTONIO VILMAR GOU-
LART, VOLNEY CAMPOS DOS SANTOS, MARCUS FABRI-
CIUS COSME CARVALHO e RAFAEL EDUARDO BER-
NARTT-

36.-INDENIZACAO-ORDINARIO-718/2001-ANGELO CO-
RADIN STRAPASSON e outros x ULTRA SOCIEDADE ANO-
NIMA TRANSPORTES INTERURNABOS- Digam os interes-
sados sobre a juntada das cartas precatórias de fls. 227/247. -
Adv. MARCO ANTONIO MAIA CORREA, IVENS RODRI-
GUES LOIOLA, JOSE OSWALDO DE PAULA SANTOS e
AFONSO PROENCO BRANCO FILHO -

37.-INDENIZACAO-1282/2001-ANGELA MARIA DE CAR-
VALHO ALVES x INDUSTRIA E COMERCIO DE ARTEFA-
TOS DE COURO ADRIANA -Restituir os autos em Cartório
no prazo de 24 horas, sob as penas do artigo 196, do Código de
Processo Civil. - Adv. PLINIO RODRIGUES-

38.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-72/2002-VILSON
JOSE BROTTO x CIPASA ADMINISTRADORA DE CON-
SORCIOS LTDA- Antes de determinar o cumprimento da deci-
são retro, digam as partes sobre o prosseguimento do feito nes-
te Juízo. Intimem-se. - Adv. JOAO BATISTA DE ARRUDA
JUNIOR-

 39.-Inventario-142/2002-CLEUSA APARECIDA DE ALMEI-
DA DA SILVA e outros x MIGUEL RODRIGUES DE ALMEI-
DA -Manifeste-se sobre a carta devolvida de fls. 85/86 .-Adv.
ELIANE SAPORSKI-

40.-MEDIDA CAUT SUSTACAO PROTESTO-210/2002-
MOLLER INDUSTRIA METALURGICA LTDA x TECNO-
FRONZA LTDA- Revogo o despacho de fls. 54, haja vista o
pedido de fls. 58. A peticionante de fls. 57 deverÇ comprovar
que deu ciência a parte acerca da renúncia, sob pena de conti-
nuar a responder no processo. Manifeste-se o autor sobre o item
II do despacho de fls. 47, em 48 horas, sob pena de revogação
da liminar. Intimem-se. - Adv. DENISE CRISTINA MUCELI-
NI-

41.-BUSCA E APREENSAO-271/2002-OUROPLAN ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x LUCIMARA
DE FATIMA STRAPASSON LAZAROTTO -Diga a parte ven-
cedora sobre a execução da sentença. Se nada for requerido no
prazo de trinta dias, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se.
-Adv. SIDNEY MARCOS MIRANDA e ANTONIO FRANCIS-
CO MOLINA-

42.-BUSCA E APREENSAO-272/2002-OUROPLAN ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x LUCIANE
STRAPASSON CECCON -Diga a parte vencedora sobre a exe-
cução da sentença. Se nada for requerido no prazo de trinta
dias, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se. -Adv. SIDNEY
MARCOS MIRANDA-

43.-Reivindicatoria-368/2002-ANTONIO MENDES DE MO-
RAES x SEBASTIAO DIAS -Intime-se a parte autora, na pes-
soa de seu procurador judicial, para promover o andamento do
feito, recolhendo a a guia de custas do Sr. Oficial de Justiça, no
prazo de cinco (05) dias, sob pena de extinção (art. 267, III, do
CPC).-Adv. MARCO ANTONIO MAIA CORREA, GUATA-
ÇARA SCHENFELDER SALLES, UBIRAJARA SCHENDEL-
FER SALLES e MAURICIO DE OLIVEIRA-

44.-372/2002-FINAUSTRIA CIA DE CREDITO, FINANCIA-
MENTO E INVEST x JOSE FERREIRA DO NASCIMENTO -
Diga a parte vencedora sobre a execução da sentença. Se nada
for requerido no prazo de trinta dias, dê-se baixa na distribui-
ção e arquivem-se. -Adv. NELSON PASCHOALOTTO-

45.-Execucao de Titulos Extrajud.-626/2002-CLEIDE INES
PAGLIARINI x ELISETE ROSA HERNANDES - Defiro o
pedido retro. Deve a parte interessada dar cumprimento ao pro-
vimento 001/99 da Corregedoria Geral da Justiça (Custas do
Sr. Oficial de Justiça).-Adv. VANDERLEI TAVERNA-

46.-Inventario-645/2002-ROQUE ORLANE PEREIRA DA
SILVA TERESKA e outros x DIONISIO TERESKA -Cumpra-
se a cota ministerial retro. Após nova vista ao Ministério Públi-
co. (...requer a regularização processual de Vinício Tereska)- -
Adv. MARCO ANTONIO MAIA CORREA, JOSE VALTER
RODRIGUES, MARION ARANHA PACHECO MUGGIATI e
DAIANE SANTANA RODRIGUES-

47.-ALVARA JUDICIAL-646/2002-ROQUE ORLANE PEREI-
RA DA SILVA TERESKA x ESTE JUIZO -Cumpra-se a cota
ministerial retro. Após nova vista ao Ministério Público. (...
Diante disto, o Ministério Público requer a intimação do Re-
querente, para que em 10 dias, emende a inicial, sob pena de
extinção do processo. -Adv. MARCO ANTONIO MAIA COR-
REA, JOSE VALTER RODRIGUES, MARION ARANHA
PACHECO MUGGIATI e DAIANE SANTANA RODRIGUES
-

48.-Inventario-821/2002-ELZA DINAO SILVA e outros x
MATHIAS DA SILVA e outros- Cumpra-se a cota ministerial
retro. Após nova vista ao Ministério Público. (...ausência de
documentos indispensÇveis devendo a inventariante ser inti-
mada para devidos fins.). -Adv. MARCO ANTONIO MAIA
CORREA-

49.-BUSCA E APREENSAO-846/2002-BV FINANCEIRA S/
A CREDITO FINCANCIAMENTO E INVESTI x OSMAR
MESSIAS DA SILVA -Diga a parte vencedora sobre a execu-
ção da sentença. Se nada for requerido no prazo de trinta dias,
dê-se baixa na distribuição e arquivem-se. -Adv. KARINE
CRISTINA DA COSTA-

50.-ACAO DE COBRANCA-930/2002-CONDOMINIO CON-
JUNTO RESIDENCIAL GUARUJA x OCIMAR VIEIRA
MACIOSZKI -Diga a parte vencedora sobre a execução da sen-
tença. Se nada for requerido no prazo de trinta dias, dê-se bai-
xa na distribuição e arquivem-se. -Adv. JEFERSON WEBER-

51.-Alvara-954/2002-DAIANE JERONIMO DA SILVA x ESTE
JUIZO - Aguarde-se o cumprimento das deliberações de fls.
149, dos autos de InventÇrio nº 591/2000, e,m apenso. - Adv.
MARCELO JUNIOR GONCALVES, EUCLIDES DE LIMA
JUNIOR, CHRISTIANO FONTANA DE OLIVEIRA e JAQUE-
LINE LUIZ-

52.-ACAO DE REPARACAO DE DANOS-1039/2002-SIMAO
BARCHAK x PERFILADOS PARANA MANUFATURADOS
DE AÇO LTDA -Manifeste-se sobre a carta devolvida.-Adv.
CLAUDIA REGINA STREMEL ANDRADE-

53.-BUSCA E APREENSAO-20/2003-BANCO BILBAO VI-
ZCAYA ARGENTARIA BRASIL S/A x BODZIAK & SAN-
TOS LTDA -Diga a parte vencedora sobre a execução da sen-
tença. Se nada for requerido no prazo de trinta dias, dê-se bai-
xa na distribuição e arquivem-se.-Adv. AMAURI BAPTISTA
SALGUEIRO-

54.-46/2003-BANCO ITAU S/A x NEUZE DE FATIMA DOS
SANTOS -Isto posto, determino o cancelamento na distribução
do feito com fulcro no art. 257 do CPC, e o consequente arqui-
vamento dos autos, adotando as proviências previstas no Códi-
go de Normas. Defiro o desentranhamento dos documentos
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mediante fotocópia nos autos. Intime-se.-Adv. CARLOS AL-
BERTO ARAUJO ROVEL-

55.-ACAO DE DEPOSITO-56/2003-BANCO PANAMERICA-
NO S/A x SAMUEL DA SILVA DENIZ -Manifeste-se sobre o
contido na certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça.-Adv.
KARINE CRISTINA DA COSTA-

56.-143/2003-BANCO SANTANDER BRASIL S/A x ANTO-
NIO VALENTIN COUTO -Diga a parte vencedora sobre a exe-
cução da sentença. Se nada for requerido no prazo de trinta
dias, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se. -Adv. MAR-
COS AUGUSTO MALUCELLI-

57.-DECLARATORIA NULIDADE TITULOS-222/2003-
PLASTICOS FRANSOZI - EDGAR FRANCISCO FRANSO-
ZI x LEONPLASTIC IND E COM LTDA -Manifeste-se sobre
a carta devolvida.-Adv. LUIZ ANTONIO DUARESKI-

58.-235/2003-BANCO FINASA S/A x OSMIR MOSTACHIO
-Diga a parte vencedora sobre a execução da sentença. Se nada
for requerido no prazo de trinta dias, dê-se baixa na distribui-
ção e arquivem-se. -Adv. ROSIANE APARECIDA MARTINEZ,
CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES e FLAVIANO BE-
LLINATI GARCIA PEREZ-

59.-BUSCA E APREENSAO-272/2003-BANCO ITAU S/A x
NEUZE DE FATIMA DOS SANTOS -Isto posto, determino o
cancelamento na distribução do feito com fulcro no art. 257 do
CPC, e o consequente arquivamento dos autos, adotando as
proviências previstas no Código de Normas. Defiro o desentra-
nhamento dos documentos mediante fotocópia nos autos. Inti-
me-se.-Adv. GUSTAVO SALDANHA SUCHY-

60.-ACAO REVISIONAL DE CONTRATO-348/2003-EMER-
SON JANGADA e outros x PROLOTES EMPREENDIMEN-
TOS IMOBLIARIOS PARAISO LTDA- O feito estÇ em ordem
e segue seu curso normal não havendo nulidades ou irregulari-
dades a sanar. Das provas requeridas, defiro a tomada de depo-
imento pessoal das partes, a oitiva de testemunhas, e, a realiza-
ção da prova pericial contÇbil (fls. 802) e nomeio como perito
deste Juízo o Sr. LUIZ CARLOS DA SILVA WOLF, que de-
verÇ ser intimado para dizer se aceita o encargo e apresentar
proposta de honorÇrios no prazo de cinco dias , devendo ser
informado ao Sr. Perito que seus honorÇrios serão pagos ao
final nos termos da sentença considerando que aos autores foi
concedido os benefícios da assistência judiciÇria gratuíta. Às
partes, no prazo comum de dez (10) dias, para formularem que-
sitos e indicarem assistentes técnicos. Fixo o prazo de sessenta
(60) dias, contados da formalização do processo para a entrega
do laudo pericial. Oportunamente, serÇ designada audiência
de instrução e julgamento. Intimem-se. - Adv. CLAITON FER-
REIRA BORCATH, MIRIAN CRISTINA ARTUR, FLAVIO
DIONISIO BERNARTT, DANILO EMILIO BERNARTT,
MARCUS FABRICIUS COSME CARVALHO e RAFAEL
EDUARDO BERNARTT -

61.-Execucao de Titulos Extrajud.-367/2003-ANTONIO DSE
MELLO e outros x SANDRA LUCIA DE MELLO -Isto posto,
determino o cancelamento na distribução do feito com fulcro
no art. 257 do CPC, e o consequente arquivamento dos autos,
adotando as proviências previstas no Código de Normas. Defi-
ro o desentranhamento dos documentos mediante fotocópia nos
autos. Intime-se.-Adv. ANTONIO ROBERTO MONTEIRO DE
OLIVEIR-

62.-DESPEJO C/C COBRANÇA ALUGUEIS-454/2003-SI-
DON KEINERT JUNIOR x JOSE PEREIRA PINTO -Diga a
parte vencedora sobre a execução da sentença. Se nada for re-
querido no prazo de trinta dias, dê-se baixa na distribuição e
arquivem-se.-Adv. VIVIANE AMORIM CASTILHO e CELIO
VITOR BERTINARDI-

63.-SUSTACAO DE PROTESTO-480/2003-ECOPINUS CO-
MERCIO DE MADEIRAS LTDA x REFLORESTADORA OVA
LTDA -Manifeste-se sobre a carta devolvida. -Adv. WAGNER
DA MATTA E CALDAS e SERGIO DE LIMA CONTER FI-
LHO-

64.-Usucapiao-578/2003-ARI ALVE CORDEIRO x ESTE JUI-
ZO -Manifeste-se sobre o contido na proposta do Sr. Perito no
valor total de R$ 900,00. .-Adv. ROSANE SILVEIRA DA COS-
TA-

65.-Ord.Declar.Inexigibil.Titulo-595/2003-ECOPINUS CO-
MERCIO DE MADEIRAS LTDA x REFLORESTADORA OVE
LTDA -Manifeste-se sobre a carta devolvida. -Adv. SERGIO
DE LIMA CONTER FILHO e WAGNER DA MATTA E CAL-
DAS-

66.-ACAO DE PRECEITO COMINATORIO-744/2003-CODE-
PO COM E IND DE MATERIAIS PARA CONSTRUÇAO x
COMPLEMIX DO BRASIL IND E COM DE CIMENTO E
MATERIA- Ciência às partes da decisão de fls. 311/316, que
revogou a antecipação da tutela concedida pelo r. despacho de
fls. 187/190. Especifiquem às partes as provas que efetivamen-
te pretendem produzir. - Adv. JARBAS AFONSO DE OLIVEI-
RA PEDROZA e EDSON RIBEIRO -

67.-BUSCA E APREENSAO-765/2003-HSBC BANK BRA-
SIL S/A BANCO MULTIPLO x CLAUDIO APARECIDO DA
SILVA -Manifeste-se sobre o contido na certidão negativa do
Sr. Oficial de Justiça.-Adv. ERLON DE FARIA PILATI-

68.-BUSCA E APREENSAO-794/2003-BV FINANCEIRA S/
A x ROBERTO LOPES -Diga a parte vencedora sobre a execu-
ção da sentença. Se nada for requerido no prazo de trinta dias,
dê-se baixa na distribuição e arquivem-se. -Adv. CRISTIANE
BELINATI GARCIA LOPES, FLAVIANO BELLINATI GAR-
CIA PEREZ e ROSIANE APARECIDA MARTINEZ-

69.-BUSCA E APREENSAO-803/2003-BANCO HONDA S/
A x JOSE CARLOS RODRIGUES -Intime-se a parte autora,

na pessoa de seu procurador judicial, para promover o anda-
mento do feito, recolhendo a a guia de custas do Sr. Oficial de
Justiça, no prazo de cinco (05) dias, sob pena de extinção (art.
267, III, do CPC).-Adv. NELSON PASCHOALOTTO, CHRIS-
TIANI MARIA SARTORI BARBOSA e ERIC GARMES DE
OLIVEIRA-

70.-Excecao de Incompetencia-811/2003-ESPOLIO DE ADAL-
RICO BETINARDI x CONFEDERAÇAO NACIONAL DA
AGRICULTURA - CNA e outros - Posto isso, acolho a exce-
ção oposta pelo ESPÓLIO DE ADALRICO BETINARDI em
face de Confederação Nacional da Agricultura - CNA, pelo que
declino da competência para processar e julgar a ação de co-
brança, determinando a remessa dos autos (Código de Proces-
so Civil, art. 311), após o trânsito em julgado desta decisão,
para uma das Varas Cíveis da Comarca de Curitiba. Custas pe-
los exceptos. Certifique-se o teor desta decisão nos autos prin-
cipais. Cumpram-se as disposições contidas no Código de Nor-
mas da Corregedoria Geral de Justiça no que couber. Anota-
ções e comunicações necessÇrias. Publique-se, registre-se e
intimem-se. - Adv. HELENIZE DIETRICH e MARCO ANTO-
NIO MAIA CORREA -

71.-DECLARATORIA NULIDADE TITULOS-813/2003-
STANDARD LOGISTICA E DISTRIBUIÇAO LTDA x DE-
MAV EMPILHADEIRAS -Manifeste-se sobre a carta devolvi-
da. -Adv. IVANISE N. KORNELHUK, LUIS FERNANDO
NADOLNY LOYOLA, MARCOS H MATTIOLI ROSALINSKI
e MANOEL FRANCISCO MARTINS DE PAULA-

72.-BUSCA E APREENSAO-890/2003-BANCO PANAMERI-
CANO S/A x EDSON ADAO RUTES -Comprovada a mora do
devedor DEFIRO, liminarmente a medida. Expeça-se manda-
do de Busca e Apreensão depositando-se o bem com o autor.
Executada a liminar, cite-se o réu para querendo: a) efetuar o
pagamento do débito no prazo de cinco (05) dias, sob pena de
ser consolidada a posse do bem em favor do autor. b) Apresen-
tar contestação no prazo de quinze (15) dias, sob pena de con-
fissão e revelia nos termos do artigo 285 e 319 do CPC. Com-
provado o recolhimento de guia de custas do Sr. Oficial de Jus-
tiça, expeça-se mandado com as advertências legais. - -Adv.
NELSON PASCHOALOTTO, ERIC GARMES DE OLIVEI-
RA e CHRISTIANI MARIA SARTORI BARBOSA-

73.-REPARACAO DE DANOS-15/2004-CLAUDIA MARA
MUNIZ ARAUJO x BRASIL TELECOM e outros -Manifeste-
se sobre a carta devolvida de fls. 21/22.- Adv. MARIA ILMA
CARUSO GOULART -

74.-INCIDENTE PROCESSUAL-34/2004-DAIANE JERONI-
MO DA SILVA x MARIA HELENA DA SILVA DE PAULA-
Digam os interessados no prazo comum de dez (10) dias, sobre
a manifestação de fls. 32 e 34/42, do Banco ItÇu S/A. Intimem-
se. Após, ao Ministério Público. - Adv. MARCELO JUNIOR
GONCALVES, EUCLIDES DE LIMA JUNIOR, CHRISTIA-
NO FONTANA DE OLIVEIRA, JAQUELINE LUIZ, EVARIS-
TO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, LUIZ RODRIGUES
WAMBIER e TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER -

75.-INDENIZACAO-69/2004-J P MOCELIN INDUSTRIA DE
CALCARIO LTDA x COPEL CIA PARANAENSE DE ENER-
GIA ELETRICA -Diga a parte autora sobre a contestação e
documentos. -Adv. JOSE VANDERLEY ALVES TEIXEIRA.-

76.-SUSTACAO DE PROTESTO-73/2004-EDGAR FRANCIS-
CO FRANSOZI - PLASTICOS FRANSOZI x JULIEN DO
BRASIL LTDA -Diga a parte autora sobre a contestação e do-
cumentos. -Adv. LUIZ ANTONIO DUARESKI e DARIO PRA-
DA-

77.-BUSCA E APREENSAO-115/2004-BANCO FINASA S/
A x DINARTE ARAUJO DA SILVA -Diga a parte vencedora
sobre a execução da sentença. Se nada for requerido no prazo
de trinta dias, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se. -Adv.
CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES, FLAVIANO BE-
LLINATI GARCIA PEREZ e ROSIANE APARECIDA MAR-
TINEZ-

78.-BUSCA E APREENSAO-158/2004-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x JOSE ALCEU LESZNIEWSKI DE ANDRADE -
Intime-se a parte autora, na pessoa de seu procurador judicial,
para promover o andamento do feito, recolhendo a a guia de
custas do Sr. Oficial de Justiça, no prazo de cinco (05) dias,
sob pena de extinção (art. 267, III, do CPC).-Adv. ALEXAN-
DRE NELSON FERRAZ-

79.-DECLARATORIA NULIDADE TITULOS-169/2004-ED-
GAR FRANCISCO FRANSOZI - PLASTICOS FRANSOZI x
JULIEN DO BRASIL LTDA- Intime-se a autora através de seu
procurador para apresentar contestação a reconvenção no pra-
zo legal. Diga a parte autora sobre a contestação e documentos.
Intimem-se. - Adv. LUIZ ANTONIO DUARESKI e DARIO
PRADA-

80.-NOTIFICACAO JUDICIAL-170/2004-COMFLORESTA-
CIA CATARINENSE DE EMPREEND FLORESTAIS x ATA-
VIL GONÇALVES DA MAIA -Intime-se a parte autora, na
pessoa de seu procurador judicial, para promover o andamento
do feito, recolhendo a a guia de custas do Sr. Oficial de Justiça,
no prazo de cinco (05) dias, sob pena de extinção (art. 267, III,
do CPC).-Adv. CAROLINA ZAMBERLAN FLORES-

81.-Execucao de Titulos Extrajud.-212/2004-PAVIN, PAVIN &
CIA LTDA x AMAURY KAZMIERCZAK -Intime-se a parte
autora, na pessoa de seu procurador judicial, para promover o
andamento do feito, recolhendo a a guia de custas do Sr. Ofici-
al de Justiça, no prazo de cinco (05) dias, sob pena de extinção
(art. 267, III, do CPC).-Adv. VANDERLEI TAVERNA-

82.-INDENIZACAO-217/2004-ELSO CASTANHO DA GLO-
RIA x CREDICARD S/A ADM DE CARTOES DE CREDITO
-Manifeste-se sobre a carta devolvida. -Adv. MARCELO AR-
THUR MENEGASSI FERNANDES -

 83.-Declaratória Nulid. Duplicata-241/2004-D S P DISTRI-
BUIDORA SUL PARANA LTDA x FRIGORIFICO ROCHE-
DO LTDA -Manifeste-se sobre a carta devolvida.-Adv. LAURI
JOAO ZAMBONI e LEANDRO ZAMBONI-

84.-BUSCA E APREENSAO-249/2004-BANCO PANAMERI-
CANO S/A x DAMILTON MIRANDA DE CASTILHO -Inti-
me-se a parte autora, na pessoa de seu procurador judicial, para
promover o andamento do feito, recolhendo a a guia de custas
do Sr. Oficial de Justiça, no prazo de cinco (05) dias, sob pena
de extinção (art. 267, III, do CPC).-Adv. ANDRE LUIZ BAU-
ML TESSER-

85.-INDENIZACAO-263/2004-ADRIANO MARCELO DE
ALMEIDA x VANDERLEI DE JESUS VICTOR e outros -
Manifeste-se sobre a carta devolvida.-Adv. REGIS GRITTEM
ZULTANSKI-

86.-FALENCIA - 315/2004 - ORGANIZAÇAO CONTABIL
STEFANELO LTDA x PIERINO GOTTI IND DE IMPLEMEN-
TOS RODOV E MEC LTDA- Intime-se a parte autora, na pes-
soa de seu procurador judicial, para promover o andamento do
feito, recolhendo a guia de custas do Sr. Oficial de Justiça, no
prazo de cinco (05) dias, sob pena de extinção (art. 267, III, do
CPC). - Adv. FABIO MOURA DE VICENTE e GUILHERME
DAL-PRA REIS -

87.-BUSCA E APREENSAO-421/2004-BANCO PANAMERICA-
NO S/A x GILBERTO PEREIRA DE MORAES -Intime-se a par-
te autora, na pessoa de seu procurador judicial, para promover o
andamento do feito, recolhendo a a guia de custas do Sr. Oficial de
Justiça, no prazo de cinco (05) dias, sob pena de extinção (art.
267, III, do CPC).-Adv. ANDRE LUIZ BAUML TESSER-

88.-BUSCA E APREENSAO-422/2004-BANCO PANAMERI-
CANO S/A x SIVALDO TIENE -Intime-se a parte autora, na
pessoa de seu procurador judicial, para promover o andamento
do feito, recolhendo a a guia de custas do Sr. Oficial de Justiça,
no prazo de cinco (05) dias, sob pena de extinção (art. 267, III,
do CPC).-Adv. ANDRE LUIZ BAUML TESSER-

89.-BUSCA E APREENSAO-446/2004-BANCO FINASA S/
A x AURELEIDE MAIA AZEVEDO -Manifeste-se sobre o
contido na certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça.-Adv.
CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES, FLAVIANO BE-
LLINATI GARCIA PEREZ e ROSIANE APARECIDA MAR-
TINEZ-

90.-BUSCA E APREENSAO-448/2004-BV FINANCEIRA S/
A x REGINALDO APARECIDO FARIAS -Manifeste-se sobre
o contido na certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça.-Adv.
CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES, FLAVIANO BE-
LLINATI GARCIA PEREZ e ROSIANE APARECIDA MAR-
TINEZ-

91.-BUSCA E APREENSAO-529/2004-BANCO BNL DO
BRASIL S/A x JULIANO MARQUES -Manifeste-se sobre o
contido na certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça.-Adv.
NEUSA MARIA CANDIDO-

92.-Execucao de Titulos Extrajud.-545/2004-BANCO ABN
AMRO REAL S/A x MARIO CELIO MORAES -Manifeste-se
sobre o contido na certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça.-
Adv. LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN-

93.-BUSCA E APREENSAO-552/2004-BANCO OURINVEST
S/A x JOAO DE DEUS FERREIRA -Manifeste-se sobre o con-
tido na certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça.-Adv. NEU-
SA MARIA CANDIDO-

94.-ACAO MONITORIA-567/2004-JARI DE JESUS MACI-
EL x OURO BRANCO IND E COM DE ALIMENTOS LTDA
-Manifeste-se sobre o contido na certidão negativa do Sr. Ofi-
cial de Justiça.-Adv. PAULO ROBERTO MARQUES DE MA-
CEDO e MAURO FONSECA DE MACEDO-

95.-DECLARATORIA-627/2004-PAULO CEZAR BARA e
outros x GEORGIA DE CASSIA YALIS MARQUES e outros -
Manifeste-se sobre a carta devolvida. -Adv. CLAITON FER-
REIRA BORCATH e MIRIAM CRISTINA ARTUR-

96.-BUSCA E APREENSAO-631/2004-BANCO SUDAMERIS
DO BRASIL S/A x JOAO GONÇALVES TRACZ -Comprova-
da a mora do devedor DEFIRO, liminarmente a medida. Expe-
ça-se mandado de Busca e Apreensão depositando-se o bem
com o autor. Executada a liminar, cite-se o réu para querendo:
a) efetuar o pagamento do débito no prazo de cinco (05) dias,
sob pena de ser consolidada a posse do bem em favor do autor.
b) Apresentar contestação no prazo de quinze (15) dias, sob
pena de confissão e revelia nos termos do artigo 285 e 319 do
CPC. Comprovado o recolhimento de guia de custas do Sr.
Oficial de Justiça, expeça-se mandado com as advertências le-
gais. - -Adv. LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS e CAR-
MEN GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI-

97.-BUSCA E APREENSAO-722/2004-BANCO BNL DO
BRASIL S/A x CLODOALDO NUNES DA ROSA -Manifes-
te-se sobre o contido na certidão negativa do Sr. Oficial de Jus-
tiça.-Adv. TATIANE ACHCAR-

98.-ARROLAMENTO-747/2004-MECHEL WOLLER e outros
x SAMUEL WOLLER e outros -Retirar Formal de Partilha.-
Adv. OLINTO L. G. RIBAS e LEONARDO RIBAS LOVO-

99.-ACAO DE DESPEJO-750/2004-MARINEIDE GOMES DA
SILVA x FRANCISCO GOMES DA SILVA- Emende a autora
a inicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de indeferimento
esclarecendo a petição inicial. Considerando que não hÇ con-
trato de locação, e, nem ao menos qualquer notificação do re-
querido para desocupar o imóvel, deve a autora adaptar a inici-
al ao rito previsto em lei, considerando o comodato, provavel-
mente verbal, denunciado pela própia suplicante. - Adv. JOAO
MARTINS -

 100.-USUCAPIAO EXTRAORDINARIO-752/2004-ROSI-
CLEIA DE FATIMA CAVALLI x ESTE JUIZO -Citem-se aquele
em cujo nome esteja transcrito o imóvel usucapiendo, bem como
os confinantes e, por edital, com o prazo de 30 (trinta) dias, os
réus em lugar incerto e os eventuais interessados, para contes-
tar a ação, no prazo legal de 15 (quinze) dias. Comprovado o
recolhimento da guia de custas da diligência do Oficial de Jus-
tiça, expeça-se mandado. Intime-se via postal, para que mani-
festem interesse na causa os representantes das Fazendas Pú-
blicas da União, do Estado e do Município. Ciente o Ministério
Público. Intimem-se. APRESENTAR MINUTA DO EDITAL.-
Adv. MARCIO GABRIELLI GODOY e JORGE KUBRUSLY
JR.-

101.-RETIFICACAO DO REGISTRO CIVIL-754/2004-LUCI-
MAR GOMES DE OLIVEIRA x ESTE JUIZO -Cumpra-se a
cota ministerial retro. Após nova vista ao Ministério Público.
(... requer que seja juntado ao presente a certidão de antece-
dentes criminais da requerente junto a VEP INSTITUTO DE
IDENTIFICAÇÃO, bem como junto ao Cartório Distribuidor
deste Foro Regional -Adv. CHRISTIANE MIRANDA -

102.-RETIFICACAO REGISTRO IMOB.- 756/2004 - JUAREZ
RAMOS x ESTE JUIZO -Cumpra-se a cota ministerial retro.
Após nova vista ao Ministério Público. (...devem os autores
serem intimados para, que querendo, emendar a inicial) -Adv.
EDSON LUIZ DA ROCHA -

103.-Execucao de Titulo Judicial-768/2004-WILSON JOSE
ANDERSEN BALLAO e outros x CIA MARITIMA NACIO-
NAL- Apense-se aos autos nº 683/95. Cite-se para que efetue o
pagamento do débito no prazo de 24 (vinte e quatro) horas ou
nomear bens a penhora (artigo 652, CPC) Para hipótese de pron-
to pagamento, fixo os honorÇrios advocatícios em 10% sobre o
valor do débito. Expeça-se carta precatória. AO EXEQUENTE
RETIRAR CARTA PRECATORIA- Adv. WILSON J. ANDER-
SEN BALLAO, EDUARDO TEIXEIRA SILVEIRA, GUSTA-
VO ALMEIDA DE ALMEIDA, FREDERICO R DE RIBEIRO
E LOURENÇO e ANDRE LUIZ BETTEGA D’AVILA -

104.-REVISIONAL DE CONTRATO-769/2004-CARLOS
LUIS HOLVORCEM x BV FINANCEIRA S/A -Preliminarmen-
te providencie a parte autora a antecipação das custas no valor
de R$ 483,00, no prazo de trinta (30) dias, sob pena de cance-
lamento da distribuição nos termos do art. 257, do CPC.-Adv.
MAYLIN MAFFINI -

105.-INDENIZACAO-770/2004-JOAO FERNANDES DAMA-
CENO x IGREJA CATOLICA RENOVAÇAO MAE RAINHA
- Defiro ao autor os benefícios da assistência judiciÇria gratu-
íta. Considerando os termos expostos na inicial, para uma me-
lhor segurança deste Juízo a tutela antecipada serÇ apreciada
após a apresentação de defesa pela requerida, mesmo porque
poderÇ ser requerida, deferida ou indeferida a qualquer mo-
mento do processo, antes do julgamento final da lide, nos ter-
mos do artigo 273 do CPC. Cite-se nos termos do artigo 285 e
319 do CPC. - Adv. CARLOS EDUARDO PARUCKER E SIL-
VA e THYRSA MARIS DA CRUZ ROCHA -

106.-Consignacao em Pagamento-777/2004-MARTA ANTU-
NES DE OLIVEIRA x JOSE ANTUNES DE OLIVEIRA e
outros - Observo que a autora é filha dos requeridos. A locação
é comercial, tendo figurado a autora como locatÇria e o pri-
meiro requerido como locador. Descreve a autora que seu pai,
primeiro requerido, por problemas de saúde estÇ impossibili-
tado de fornecer recibos, e que os meses jÇ pagos de julho e
agosto não lhe foram passados os recibos de pagamento. As-
sim, considerando os termos da inicial, defiro a consignação
do valor ofertado, devendo a autora ser intimada para efetuar o
deposito no prazo de 05 (cinco) dias. Citem-se os requeridos,
para levantarem a importância depositada ou apresentarem res-
posta no prazo de cinco (05) dias. Citem-se os requeridos para
levantarem a importância depositada ou apresentarem resposta
no prazo de 15 (quinze) dias, sob as penas do artigo 285 e 319
do CPC. - Adv. CARLOS HENRIQUE DE ANDRADE GE-
MAEL -

107.-BUSCA E APREENSAO-785/2004-BANCO SANTAN-
DER BRASIL S/A x REGINALDO APARECIDO DE FARIAS
-Comprovada a mora do devedor DEFIRO, liminarmente a
medida. Expeça-se mandado de Busca e Apreensão depositan-
do-se o bem com o autor. Executada a liminar, cite-se o réu
para querendo: a) efetuar o pagamento do débito no prazo de
cinco (05) dias, sob pena de ser consolidada a posse do bem em
favor do autor. b) Apresentar contestação no prazo de quinze
(15) dias, sob pena de confissão e revelia nos termos do artigo
285 e 319 do CPC. Comprovado o recolhimento de guia de
custas do Sr. Oficial de Justiça, expeça-se mandado com as
advertências legais. - -Adv. BLAS GOMM FILHO-

108.-Inventario-815/2004-ENEDIR ROXADELLI SIMIANO e
outros x CELÇO SIMIANO - Nomeio inventariante a reque-
rente ENEDIR ROXADELLI SIMIANO, que prestarÇ compro-
misso em 5 dias e declarações nos 20 dias subsequentes. Inti-
me-se a inventariante para que promova a juntada aos presen-
tes autos da certidão negativa municipal. Intimem-se. -Adv.
AMARILDO PEDRO GULIN-

109.-BUSCA E APREENSAO-848/2004-BV FINANCEIRA S/
A x VALDEMAR JOSE DOS SANTOS - Considerando que
nos autos de Ação Revisional nº 473/2004 a liminar foi conce-
dida em 12/08/2004, portanto em data anterior a liminar conce-
dida nestes autos, hei por bem em manter o requerido na posse
do veículo objeto da presente ação nos termos da primeira li-
minar concedida por este juízo. Diga a autora. Intime-se. - Adv.
KARINE CRISTINA DA COSTA -

110.-Alvara - 849/2004 - VALDEMIR PEREIRA CALADO e
outros x ESTE JUIZO- Sobre o pedido, digam os herdeiros e o
inventariante. - Adv. VANDERLEI LUIS DOS REIS TESCHE
-

111.-Consignacao em Pagamento-891/2004-JUAREZ TOME
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DE ALMEIDA e outros x PROLOTES EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA -Preliminarmente providencie a parte au-
tora a antecipação das custas no valor de R$ 157,50, no prazo de
trinta (30) dias, sob pena de cancelamento da distribuição nos ter-
mos do art. 257, do CPC.-Adv. MAURO CURY FILHO-

112.-ACAO ANULATORIA-961/2004-EDWARD WILSON CA-
LHARES x MUNICIPIO DE COLOMBO- Defiro os benefícios
da Justiça Gratuíta. Reservo-me o direito de apreciar o pedido de
antecipação de tutela serÇ apreciada após a apresentação de defe-
sa pelo requerido. Cite-se o requerido para, querendo, apresentar
defesa no prazo de 15 (quinze) dias, sob, as penas do artigo 285 e
319 do CPC. - Adv. MARIA ADRIANA PEREIRA -

113.-Usucapiao-963/2004-LUIZ GALDINO DA SILVA x CLEO-
VALDO CARNEIRO -Citem-se aquele em cujo nome esteja trans-
crito o imóvel usucapiendo, bem como os confinantes e, por edi-
tal, com o prazo de 30 (trinta) dias, os réus em lugar incerto e os
eventuais interessados, para contestar a ação, no prazo legal de 15
(quinze) dias. Intime-se via postal, para que manifestem interesse
na causa os representantes das Fazendas Públicas da União, do
Estado e do Município. Ciente o Ministério Público. Intimem-se.
APRESENTAR MINUTA DO EDITAL.-Adv. BRAINER KIST-

114.-REVISIONAL DE CONTRATO-964/2004-ARILDO LOPES
DE MATTOS x BANCO ABN AMRO BANK S/A -Preliminar-
mente providencie a parte autora a antecipação das custas no valor
de R$ 462,00, no prazo de trinta (30) dias, sob pena de cancela-
mento da distribuição nos termos do art. 257, do CPC.-Adv. MAY-
LIN MAFFINI e LUCIANE LAWIN-

115.-REVISIONAL DE CONTRATO-965/2004-ARILDO LOPES
DE MATTOS x BANCO ABN AMRO BANK S/A -Preliminar-
mente providencie a parte autora a antecipação das custas no valor
de R$ 462,00, no prazo de trinta (30) dias, sob pena de cancela-
mento da distribuição nos termos do art. 257, do CPC.-Adv. MAY-
LIN MAFFINI e LUCIANE LAWIN-

116.-Usucapiao-970/2004-GERSON ANTONIO FERREIRA x
ESTE JUIZO -Citem-se aquele em cujo nome esteja transcrito o
imóvel usucapiendo, bem como os confinantes e, por edital, com
o prazo de 30 (trinta) dias, os réus em lugar incerto e os eventuais
interessados, para contestar a ação, no prazo legal de 15 (quinze)
dias. Intime-se via postal, para que manifestem interesse na causa
os representantes das Fazendas Públicas da União, do Estado e do
Município. Ciente o Ministério Público. Intimem-se. APRESEN-
TAR MINUTA DO EDITAL.-Adv. CARLOS AUGUSTO COGO-

117.-Usucapiao-971/2004-OSVALDO WILLIANS FERREIRA x
ESTE JUIZO -Citem-se aquele em cujo nome esteja transcrito o
imóvel usucapiendo, bem como os confinantes e, por edital, com
o prazo de 30 (trinta) dias, os réus em lugar incerto e os eventuais
interessados, para contestar a ação, no prazo legal de 15 (quinze)
dias. Intime-se via postal, para que manifestem interesse na causa
os representantes das Fazendas Públicas da União, do Estado e do
Município. Ciente o Ministério Público. Intimem-se. APRESEN-
TAR MINUTA DO EDITAL.-Adv. CARLOS AUGUSTO COGO-

118.-BUSCA E APREENSAO-981/2004-BANCO OURINVEST
S/A x NILTON SILVA DOS SANTOS -Comprovada a mora do
devedor DEFIRO, liminarmente a medida. Expeça-se mandado
de Busca e Apreensão depositando-se o bem com o autor. Execu-
tada a liminar, cite-se o réu para querendo: a) efetuar o pagamento
do débito no prazo de cinco (05) dias, sob pena de ser consolidada
a posse do bem em favor do autor. b) Apresentar contestação no
prazo de quinze (15) dias, sob pena de confissão e revelia nos
termos do artigo 285 e 319 do CPC. Comprovado o recolhimento
de guia de custas do Sr. Oficial de Justiça, expeça-se mandado
com as advertências legais. - -Adv. TATIANE ACHCAR-

119.-INTERPELAÇAO JUDICIAL-992/2004-SOUZA EMPRE-
ENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA x MARLENE APARE-
CIDA CONSTANTINO MACHADO -Notifique-se. Comprova-
do o recolhimento da guia de custas do Oficial de Justiça, expeça-
se mandado. Após contados e preparados, e decorridas 48:00 (qua-
renta e oito) horas, entreguem-se os autos à parte independente-
mente de translado. -Adv. ODACYR CARLOS PRIGOL e OK-
SANA PALUDZYSZYN MEISTER-

120.-Reintegracao de Posse-993/2004-IMOVEIS BASSOLI LTDA
x JOSE ROBERTO DE ANDRADE -Deve a parte interessada dar
cumprimento ao provimento 001/99 da Corregedoria Geral da Jus-
tiça (Custas do Sr. Oficial de Justiça).-Adv. ODACYR CARLOS
PRIGOL e OKSANA PALUDZYSZYN MEISTER-

121.-RESCISAO DE CONTRATO-994/2004-IMOVEIS BASSO-
LI LTDA x ADEMAR ANSELMO FILHO -Deve a parte interes-
sada dar cumprimento ao provimento 001/99 da Corregedoria Geral
da Justiça (Custas do Sr. Oficial de Justiça).-Adv. ODACYR CAR-
LOS PRIGOL e OKSANA PALUDZYSZYN MEISTER-

122.-RESCISAO DE CONTRATO-995/2004-IMOVEIS BASSO-
LI LTDA x JOAO PEREIRA e outros -Deve a parte interessada
dar cumprimento ao provimento 001/99 da Corregedoria Geral da
Justiça (Custas do Sr. Oficial de Justiça).-Adv. ODACYR CAR-
LOS PRIGOL e OKSANA PALUDZYSZYN MEISTER-

123.-BUSCA E APREENSAO-997/2004-BANCO PANAME-
RICANO S/A x ALBERTO MUNIZ CAFE -Preliminarmente
providencie a parte autora a antecipação das custas no valor de
R$ 336,00, no prazo de trinta (30) dias, sob pena de cancela-
mento da distribuição nos termos do art. 257, do CPC.-Adv.
DARIANE MARQUES MARTINELLI e TATIANA VALES-
CA VROBLEWSKI-
 124.-BUSCA E APREENSAO-1003/2004-BANCO OURIN-
VEST S/A x JORGE FOGAÇA DA SILVA -Comprovada a mora
do devedor DEFIRO, liminarmente a medida. Expeça-se man-
dado de Busca e Apreensão depositando-se o bem com o autor.
Executada a liminar, cite-se o réu para querendo: a) efetuar o
pagamento do débito no prazo de cinco (05) dias, sob pena de
ser consolidada a posse do bem em favor do autor. b) Apresen-
tar contestação no prazo de quinze (15) dias, sob pena de con-
fissão e revelia nos termos do artigo 285 e 319 do CPC. Com-

provado o recolhimento de guia de custas do Sr. Oficial de Jus-
tiça, expeça-se mandado com as advertências legais. - -Adv.
TATIANE ACHCAR-

125.-BUSCA E APREENSAO-1004/2004-OMNI S/A - CRE-
DITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x DANIEL
FRANCO MARTINS -Comprovada a mora do devedor DEFI-
RO, liminarmente a medida. Expeça-se mandado de Busca e
Apreensão depositando-se o bem com o autor. Executada a li-
minar, cite-se o réu para querendo: a) efetuar o pagamento do
débito no prazo de cinco (05) dias, sob pena de ser consolidada
a posse do bem em favor do autor. b) Apresentar contestação
no prazo de quinze (15) dias, sob pena de confissão e revelia
nos termos do artigo 285 e 319 do CPC. Comprovado o reco-
lhimento de guia de custas do Sr. Oficial de Justiça, expeça-se
mandado com as advertências legais. - -Adv. TATIANE ACH-
CAR-

126.-BUSCA E APREENSAO-1028/2004-BANCO ITAU S/A
x ELINELSON JOSE DOS SANTOS -Preliminarmente provi-
dencie a parte autora a antecipação das custas no valor de R$ ,
no prazo de trinta (30) dias, sob pena de cancelamento da dis-
tribuição nos termos do art. 257, do CPC.-Adv. GUSTAVO
SALDANHA SUCHY-

127.-EMBARGOS A EXECUCAO-1036/2004-INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS x IZALTINO SI-
MIONI CAVALLI- Recebo os embargos e suspendo a execu-
ção. Diga a embargada. - Adv. OTAVIO AUGUSTO S PATZS-
CH e DARLAN RODRIGUES BITTENCOURT-

128.-INDENIZACAO-1071/2004-JOTA ENGENHARIA TER-
MICA LTDA e outros x COPEL CIA PARANAENSE DE
ENERGIA ELETRICA- Retirar Carta de Citação. -Adv. MAU-
RO CURY FILHO e JOAO LIGOCKI-

129.-SUSTACAO DE PROTESTO - 1077/2004 - SMART
WOOD EXPORT LTDA x SERVICARGO SERVIÇOS DE
ASSESSORIA PORTUARIA -A sustação de protesto cambial
inclui-se evidentemente, entre as medidas provisórias inomi-
nadas, previstas no artigo 798, do Código de Processo Civil.
No caso, os fundamentos do pedido e a possibilidade de que
com o protesto venham a ser caudadas lesões graves e de difícil
reparação DEFIRO LIMINARMENTE o pedido de sustação
de protesto, mediante prestação de caução que assegure o res-
sarcimento dos danos que a requerida possa vir a sofrer no pra-
zo de 05 (cinco). Oficie-se ao Sr. Oficial do Cartório de Protes-
to de Título desta Comarca. A seguir, citese-se a requerida.
Intimem-se.-Adv. CARLOS MURILO PAIVA e GIOVANI AL-
BERTO BUSATO DE LARA-

130.-Execucao Fiscal-1529/2003-INSTITUTO NAC DE ME-
TROLOGIA NORM E QUAL INMETRO x JOSEFA CASTE-
LAR DOS SANTOS- Diga o exequente, considerando o lapso
de tempo ocorrido entre o pedido de fls. 11 e a data da conclu-
são dos presentes autos. - Adv. CARLOS WANDERLEI DE
LIMA, ELIO REZENDE DE OLIVEIRA e ROBERTO AN-
DRE ORESTEN -

131.-Carta Precatoria-308/2003-Oriundo da Comarca de 2ª
VARA CIVEL DE CURITIBA - PR -JOSE ASTROGILDO DA
SILVA CORREA x DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS PENA
BRANCA LTDA -Retirar ofício-Adv. OSMAR DE ANDRA-
DE FERREIRA e JORGE ANTONIO NASSAR CAPRARO-

132.-Carta Precatoria-386/2003-Oriundo da Comarca de VARA
CIVEL DA COMARCA DE RIO NEGRO-PR -UNIAO x SE-
RENA COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA
e outros -Manifeste-se sobre o contido na certidão negativa do
Sr. Oficial de Justiça.-Adv. MARCELO H. T. DE CAMARGO-

133.-Carta Precatoria-229/2004-Oriundo da Comarca de VARA
CIVEL DE RIO BRANCO DO SUL - PR -MARIA ANDREIA
FARIA x JONAS MORETO -Manifeste-se sobre o contido na
certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça.-Adv. AMAURI
CEZAR JOHNSSON e CEZAR GIBRAN JOHNSSON-

134.-Carta Precatoria-260/2004-Oriundo da Comarca de 1ª
VARA CIVEL DE CURITIBA - PR -BV FINANCEIRA S/A x
CIDNEI JOSE LUCAS SOARES -Manifeste-se sobre o conti-
do na certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça.-Adv. KARI-
NE CRISTINA DA COSTA-

135.-Carta Precatoria-289/2004-Oriundo da Comarca de VARA
CIVEL DE TELEMACO BORBA - PR -BANCO BRADESCO
S/A x LUIZ CARLOS DOS SANTOS -Manifeste-se sobre o
contido na certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça.-Adv.
VANTUIR AMILSON GUIMARAES-

136.-Carta Precatoria-300/2004-Oriundo da Comarca de 15ª
VARA CIVEL DE CURITIBA - PR -LUCIANE INDUSTRIA
MOVELEIRA LTDA x UNIAO NOVO HAMBURGO SEGU-
ROS S/A -Preliminarmente providencie a parte autora a anteci-
pação das custas no valor de R$ 304,50, no prazo de trinta (30)
dias, sob pena de cancelamento da distribuição nos termos do
art. 257, do CPC.-Adv. DIOMEDES LUIS BASTOS-
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ANTONIO CARDIN 0012 000014/2003

0014 000309/2003
0006 000176/2000

ANTONIO CARLOS MENEGASSI 0007 000316/2000
0003 000138/1994

ANTONIO LEAL DO MONTE 0018 000416/2004
ANTONIO MARTINS NETO 0008 000079/2001
CARLOS ALBERTO DESTRO 0008 000079/2001
CARLOS EDUARDO CURY 0001 000027/1990

0002 000054/1990
CARLOS FELICIO RUIZ 0009 000101/2001
CLAUDIO PAVIANI 0009 000101/2001
DANILO ANDRIGO ROCCO 0014 000309/2003
DIONILTRO RUBENS PAVAN 0001 000027/1990
EDMILSON LUIZ S. BONACHE 0019 000124/2002
EMERSON LAUTENSCHLAGER SA 0016 000358/2004
ERIKA EHARA 0015 000336/2004
GIOVANA CHRISTIE FAVORETT 0004 000355/1997
HORACIO TOLEDO NOGUEIRA 0009 000101/2001
JOAO FERNANDES MORE 0007 000316/2000
JOAQUIM JONAS SORNAS 0003 000138/1994

0004 000355/1997
0005 000008/1998

MAURO CONTRERAS 0010 000022/2002
0014 000309/2003

NELSON TAQUES SOBRINHO 0001 000027/1990
OLIVEIRA MARTINS DOS REIS 0004 000355/1997
OSEIAS MARTINS BARBOZA 0007 000316/2000
PAULO DELAZARI 0010 000022/2002

0011 000060/2002
0020 000139/2002

PEDRO MIRANDA DE OLIVEIRA 0002 000054/1990
RODRIGO MENEZES 0019 000124/2002
SEBASTIAO PEREIRA ROCHA 0006 000176/2000
VERA LUCIA PASTORELLO 0001 000027/1990
VIVALDA SUELI BORGES 0017 000375/2004
WANDERLEI DE OLIVEIRA CAR 0011 000060/2002

0013 000087/2003

1.-DESAPROPRIACAO-27/1990-CESP x IBRAHIM MOHA-
MED EL SAYED E S.M.- Manifestem-se as partes interessa-
das, sobre o cálculo elaborado pelo Sr. Contador Judicial, às
fls. 681/683.-Adv. VERA LUCIA PASTORELLO, CARLOS
EDUARDO CURY, DIONILTRO RUBENS PAVAN e NELSON
TAQUES SOBRINHO-

2.-DESAPROPRIACAO-54/1990-CESP x JOSE MIRANDA
DE OLIVEIRA E S.M.- Manifestem-se as partes interessadas,
em cinco dias, sobre os documentos juntados às fls. 536/542,
requerendo o que entenderem cabível.-Adv. ALFREDO DE
FREITAS PIMENTEL NETO, CARLOS EDUARDO CURY e
PEDRO MIRANDA DE OLIVEIRA SOBRINHO-

3.-Sumaria de Cobranca-138/1994-JOAQUIM JONAS SOR-
NAS x ANTONIO DIVINO DUQUE COSTA -Diga o(a)
credor(a).-Adv. JOAQUIM JONAS SORNAS e ANTONIO
CARLOS MENEGASSI-

4.-ACAO DE COBRANCA (Rito Exec.)-355/1997-WALDE-
MAR PADULLA e outros x BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S.A. -Digam os credores.-Adv. JOAQUIM JONAS SOR-
NAS, OLIVEIRA MARTINS DOS REIS e GIOVANA CHRIS-
TIE FAVORETTO-

5.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-8/1998-VANDE-
LINA MACHADO DE OLIVEIRA TRINDADE LOPES e ou-
tros x ESPOLIO DE RICARDO CESAR MENDES CAMPOS
e outros -Digam as credoras.-Adv. JOAQUIM JONAS SOR-
NAS e ADRIANA TONET-

6.-ACAO DE COBRANCA (Rito Exec.)-176/2000-CAMARA
MUNICIPAL DE SANTA INES x MUNICIPIO DE SANTA
INES-”- Defiro o pedido de fls.138. Formem-se autos em apar-
tado relativamente à execuçao dos honorários promovida por
Antonio Cardin contra o Municipio de Santa Inês...; Defiro o
pedido de suspensao da execuçao movida pela Camara Muni-
cipal de Santa Inês contra o Municipio de Santa Inês até 02/01/
2005.”. Adv. ANTONIO CARDIN e SEBASTIAO PEREIRA
ROCHA-

7.-ORDINARIA DE COBRANCA-316/2000-MARIA JOSE DE
BARROS e outros x HERALDO PEREIRA GIL CORDAO-
Cumpra-se integralmente o despacho de fls. 282 (recolhimento
do imposto devido).-Adv. JOAO FERNANDES MORE, OSEI-
AS MARTINS BARBOZA e ANTONIO CARLOS MENEGAS-
SI-

8.-ACAO DE DEPOSITO-79/2001-BANCO BRADESCO S.A.
x RODRIGO SARAIVA VERONEZZI-EPP e outros -Diga o(a)
autor(a).-Adv. ANTONIO MARTINS NETO e CARLOS AL-
BERTO DESTRO-

9.-IND.PERDAS/DANOS C/C DANOS/MO-101/2001-MARIA
DE LOURDES FERREIRA DE OLIVEIRA e outros x EDVAL-
DO BARBOSA DE SOUZA e outros- ...Diante do exposto,
JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a pretensao dedu-
zida na inicial e, por corolário, condeno os requisitos, solidari-
amente, ao pagamento: a) da quantia de R$ 465,68(quatrocen-
tos e sessenta e cinco reais e oito centavos), pelos danos mate-
riais, conforme fundamentaçao supra, acrecido de juros de 0,5%
ao mês, a contar da data do fato (julho/1999)(Súmula 54,STJ),
e correçao monetária pelo INPC, a contar do ajuizamento da
açao. b) da importância equivalente a 100(cem) salários míni-
mos pelos danos morais, devendo ser observado o valor do sála-
rio mínimo vigente à época do efetivo pagamento, razao pela
qual sobre tal indenizaçao deixo de fazer incidir juros e corre-
çao monetária. Considerando que os autores deca da parte mí-
nima do pedido, condeno os requeridos, solidariamente, ao
pagamento das custas e despesas processuais, bem como ao
pagamento do honorários ao advogado dos autores, os quais
fixo em 15% do valor atualizado da condenaçao, nos termos do
artigo 20, par.3º, do Código de Processo Civil, atendidos o grau
de zelo do profissional, o local da prestaçao de serviços, que
nao é o mesmo de onde o advogado possui escritório, a com-
plexidade da demanda e o tempo despendido. Decisao sujeita a
reexame necessário, conforme artigo 475, inciso I e par. 2º, do

Código de Processo Civil.Adv. HORACIO TOLEDO NOGUEI-
RA, CARLOS FELICIO RUIZ e CLAUDIO PAVIANI-

10.-EMBARGOS A EXECUCAO-22/2002-W.PRATES & CIA.
LTDA. x MUNICIPIO DE COLORADO -Diga o(a) credor(a).-
Adv. MAURO CONTRERAS e PAULO DELAZARI-

11.-EMBARGOS A EXECUCAO-60/2002-ATILIO ROSSETO
e outros x FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE COLO-
RADO- Ao preparo das custas processuais, no valor de R$-
146,21 (cento e quarenta e seis reais e vinte e um centavos).-
Adv. WANDERLEI DE OLIVEIRA CARDOSO e PAULO
DELAZARI-

12.-ORDINARIA DE COBRANCA-14/2003-BANCO DO
BRASIL S/A. x FRANCISCA APARECIDA DA SILVA AR-
RUDA -Diga o(a) credor(a).-Adv. ANTONIO CARDIN-

13.-ARROLAMENTO-87/2003-ADIB ANTUNES x DURCI-
LIA SILVEIRA ANTUNES- Diante do teor da certidao de fls.
56, intime-se o inventariante para, em cinco dias, dar anda-
mento ao feito.-Adv. WANDERLEI DE OLIVEIRA CARDO-
SO-

14.-Sumaria de Cobranca-309/2003-BANCO DO BRASIL S.A.
x MOYSES SPONHOL e outros- Manifestem-se as partes, no
prazo comum de cinco dias, sobre a proposta de honorários do
Sr. Perito juntada às fls. 114/117.-Adv. ANTONIO CARDIN,
DANILO ANDRIGO ROCCO e MAURO CONTRERAS-

15.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-336/2004-
B.V.FINANCEIRA S.A. CFI x SILVESTRE DA SILVA COS-
TA NETO -Diga o(a) requerente.-Adv. ERIKA EHARA-

16.-HAB.DE HERDEIROS E SUCESSORES-358/2004-B.V.
FINACEIRA S/A.- C F I x DEUSDETE CLASSE- Intime-se
o(a) requerente para que providencie o cumprimento do man-
dado de fls.06, em cinco dias, ante a certidao de fls.07.-Adv.
EMERSON LAUTENSCHLAGER SANTANA-

17.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-375/2004-ADU-
SEMAG COMERCIAL AGRICOLA LTDA. x MANOEL VI-
DAL DE ARRUDA -Diga o(a) credor(a).-Adv. VIVALDA
SUELI BORGES-

18.-ARROLAMENTO-416/2004-MARIA IZIDRO DA SILVA
x MANOEL GOMES DA SILVA- Nomeio inventariante a re-
querente. Junte a inventariante as quitaçoes fiscais.-Adv. AN-
TONIO LEAL DO MONTE-

19.-EXECUCAO FISCAL-124/2002-CONSELHO REGIONAL
DE FARMACIA DO ESTADO DO PR. x TELMA APARECI-
DA SCALDELAI- Manifeste-se o exequente, em cinco dias,
quanto ao interesse no prosseguimento do feito.-Adv.RODRIGO
MENEZES e EDMILSON LUIZ S. BONACHE-

20.-EX.FISCAL-FAZENDA-139/2002-MUNICIPIO DE CO-
LORADO x JOSE CARLOS DE OLIVEIRA -Diga o(a)
credor(a), em cinco dias.-Adv. PAULO DELAZARI-
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ADAILTON JOSE BEGA 0002 000038/1990
ADOLFO FERACIN JUNIOR 0002 000038/1990
ADRIANA APARECIDA MARTINE 0026 000415/2004

0025 000409/2004
0011 000271/2003

ADRIANO MUNIZ REBELLO 0009 000079/2003
ALFREDO DE FREITAS PIMENT 0005 000061/1990

0001 000035/1990
0004 000050/1990
0003 000047/1990

ANTONIO CARDIN 0010 000247/2003
0023 000366/2004
0007 000182/1995
0001 000035/1990

ANTONIO LEAL DO MONTE 0022 000362/2004
0024 000381/2004

ANTONIO MARTINS NETO 0006 000330/1993
ANTONIO MENTE 0002 000038/1990
BEATRIZ M.A.CAMARGO KESTE 0003 000047/1990
CARINA MARINI 0026 000415/2004

0025 000409/2004
0011 000271/2003

CARLOS EDUARDO CURY 0002 000038/1990
0003 000047/1990

CIBELE NOGUEIRA DA ROCHA 0016 000349/2003
0014 000347/2003
0015 000348/2003

CLAUDIO ROGERIO MALACRIDA 0018 000245/2004
EDMILSON LUIZ S. BONACHE 0023 000366/2004
HAMILTON JOSE OLIVEIRA 0016 000349/2003

0014 000347/2003
0015 000348/2003
0011 000271/2003

HEDIO GODOY 0019 000299/2004
JEFERSON JOSE MURACAMI 0006 000330/1993
JOSE ANTONIO MOREIRA 0021 000340/2004
JOSE LEOCADIO DE CAMARGO 0013 000333/2003
JOSE NOGUEIRA FILHO 0001 000035/1990
JUBRAIL ROMEU ARCENIO 0004 000050/1990

0003 000047/1990
KARLA MARQUES LOPES 0008 000289/2002
LUIZ FERNANDO FORTES DE C 0013 000333/2003
MARCO AURELIO RAYMUNDO DE 0027 000419/2004
MAURO CONTRERAS 0021 000340/2004
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0017 000068/2004
0019 000299/2004
0018 000245/2004
0008 000289/2002
0006 000330/1993

NILSA PEIXOTO GUIMARAES 0012 000306/2003
PAULO DELAZARI 0017 000068/2004

0012 000306/2003
0016 000349/2003
0014 000347/2003
0015 000348/2003
0011 000271/2003

PEDRO ELIAS ARCENIO 0003 000047/1990
PEDRO MIGUEL 0008 000289/2002
REGINALDO MAZZETO MORON 0006 000330/1993
RITA DE CASSIA CHRISTOPHO 0010 000247/2003

0024 000381/2004
SEBASTIAO PEREIRA ROCHA 0028 000420/2004

0005 000061/1990
SHIRLENY MARIA DOS SANTOS 0008 000289/2002
SUELI SANDRA AGOSTINHO RO 0016 000349/2003

0014 000347/2003
0015 000348/2003

VERA LUCIA PASTORELLO 0005 000061/1990

1.-DESAPROPRIACAO-35/1990-CESP x JOSAFA MATHIAS
DE SOUZA E S.M.- Intime-se o desapropriado para o levanta-
mento do resíduo encontrado nestes autos.-Adv. ALFREDO DE
FREITAS PIMENTEL NETO, JOSE NOGUEIRA FILHO e
ANTONIO CARDIN-

2.-DESAPROPRIACAO-38/1990-CESP x HERD.MARIANO
JOSE DA SILVA- Intime-se o desapropriado para o levanta-
mento do resíduo encontrado nestes autos.-Adv. ANTONIO
MENTE, ADOLFO FERACIN JUNIOR, CARLOS EDUAR-
DO CURY e ADAILTON JOSE BEGA-

3.-DESAPROPRIACAO-47/1990-DUKE ENERGY INTER-
NATIONAL GERACAO PARANAPANEMA S.A x ALIPIO
PEREIRA DOS SANTOS e outros- Intime-se o desapropriado
para o levantamento do resíduo encontrado nestes autos.-
Adv.ALFREDO DE FREITAS PIMENTEL NETO, CARLOS
EDUARDO CURY, BEATRIZ M.A.CAMARGO KESTENER,
JUBRAIL ROMEU ARCENIO e PEDRO ELIAS ARCENIO-

4 . - D E S A P R O P R I A C A O - 5 0 / 1 9 9 0 - C E S P -
COMP.ENERGETICA DE SAO PAULO x CLEMENTE DE
OLIVEIRA E S/M.- Intime-se o desapropriado para o levanta-
mento do resíduo encontrado nestes autos.-Adv. ALFREDO DE
FREITAS PIMENTEL NETO e JUBRAIL ROMEU ARCENIO-

5.-DESAPROPRIACAO-61/1990-CESP-COMPANHIA ENER-
GETICA S.PAULO x ALTINO JERONIMO MOMBERG- In-
time-se o desapropriante para se manifestar sobre o resíduo
encontrado nestes autos.-Adv. VERA LUCIA PASTORELLO,
ALFREDO DE FREITAS PIMENTEL NETO e SEBASTIAO
PEREIRA ROCHA-

6.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-330/1993-EDSON BOR-
GES DE BARROS x ANTONIO ALVES-”- Intime-se o execu-
tado para que, em dez dias, se manifeste sobre o pedido de
fls.261, considerando que o acolhimento de tal pedido poderá
implicar, em tesem reconhecimento de fraude à execuçao. Inti-
me-se o exequente para efetuar o preparo das custas iniciais
dos autos de Carta Precatória sob nº 100/2004, do Juízo de
Direito da Vara Cível da Comarca de Paranacity-Pr, no valor
de R$ 172,00.”. Adv. MAURO CONTRERAS, JEFERSON
JOSE MURACAMI, REGINALDO MAZZETO MORON e
ANTONIO MARTINS NETO-

7.-INVENTARIO-182/1995-MARIA DE FATIMA DA SILVA
x JOSE BARBOSA DA SILVA- Intime-se o Ilustre Procurador
da inventariante para que se manifeste nos autos, promovendo
o seu andamento, bem como para que informe o novo endereço
da inventariante, no prazo de cinco dias.- Adv. ANTONIO
CARDIN-

8.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-289/2002-JOSUE AS-
CENCIO CARRASCAR e outros x COOPERATIVA AGRICO-
LA DE ASTORGA e outros- Ao preparo das custas processu-
ais, no valor de R$-826,36.-Adv. MAURO CONTRERAS, PE-
DRO MIGUEL, SHIRLENY MARIA DOS SANTOS MASSEI
e KARLA MARQUES LOPES-

9.-DEPOSITO-79/2003-BV FINANCEIRA S.A. - CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVE x JOSE NOGUEIRA DOS PAS-
SOS- Intime-se a requerente para manifestar-se, no prazo de
dez dias, sobre a certidao de fls. 55 (decurso do prazo de cinco
dias, sem que o requerido entregasse o veículo descrito na ini-
cial, depositasse o seu equivalente em dinheiro, ou mesmo,
contestasse a presente açao, embora devidamente intimado,
conforme certidao do Sr. Oficial de Justiça lavrada às fls. 54).-
Adv.ADRIANO MUNIZ REBELLO-

10.-Sumaria de Cobranca-247/2003-JOAO BARBOSA DOS
SANTOS x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-
INSS -Recebo a Apelaçao de fls. 130/134, vez que interposta
tempestivamente, em seu duplo efeito, devolutivo e suspensi-
vo. Intime-se a parte requerente/recorrida para, querendo, apre-
sentar contra-razoes em quinze dias.-Adv. ANTONIO CAR-
DIN e RITA DE CASSIA CHRISTOPHORO PACKER-

11.-Repeticao de Indebito-271/2003-ADEMAR ZANAO e ou-
tros x MUNICIPIO DE COLORADO e outros-”... Diante do
exposto: a) Acolho a preliminar de ilegitimida passiva arguida
pela requerida Copel e, por corolário, julgo extinto o feito em
relaçao a ela, sem apreciaçao do mérito, oq ue faço com arrimo
no art.267, inciso VI, do CPC, bem como condeno aos autores
ao pagamento dos honorários advocatícios devidos ao advoga-
do da referida parte, os quais arbitro em R$ 1.000,00, com base
no art.20, par.4º, do CPC,(...); b) julgo parcialmente proceden-
te a pretensao deduzida na inicial e reconheço a inconstitucio-
nalidade da cobrança de taxa de iluminaçao pública pelo re-

querido Município de Colorado e, por corolário, declaro a ine-
xistência de débito dos autores em razao da taxa de iluminaçao
pública cobra junto à fatura de energia elétrica e condeno a
ressarcir os valores indevidamente pagos pelos autores no perí-
odo de 21/10/1998 à 21/10/2003, acrescida de juros de 0,5 ao
mês, a contar da citaçao, e correçao monetária pelo INPC, a
contar do ajuizamento da açao, conforme restar apurado em
liquidaçao de sentença por cálculo, nos termos da fundamenta-
çao supra. Considerando que os autores decaíram de parte mí-
nima do pedido, condeno, ainda, o requerido Município de
Colorado ao pagamento das custas e despesas processuais, bem
como aos honorários das advogadas dos autores, os quais fixo
em 10% sobre o valor atualizado da condençao, o que faço
com supedâneo no art.20, par.3º do CPC, (...); Sentença sujeita
ao reexame necessário. P.R.I.”. Adv. ADRIANA APARECIDA
MARTINEZ, CARINA MARINI, PAULO DELAZARI e HA-
MILTON JOSE OLIVEIRA-

12.-DECLARATORIA INEX.OBRIG.CAMB.-306/2003-AR-
LEM LEANDRO MARIUSSO x MUNICIPIO DE COLORA-
DO -Recebo a Apelaçao de fls. 47/55, vez que interposta tem-
pestivamente, em seu duplo efeito, devolutivo e suspensivo.
Intime-se a parte requerente/recorrida para, querendo, apresentar
contra-razoes em quinze dias.-Adv. NILSA PEIXOTO GUIMA-
RAES e PAULO DELAZARI-

13.-MANDADO DE SEGURANCA-333/2003-INCOPESA
S.A. x CHEFE DA FISCALIZAÇAO DA RECEITA ESTADU-
AL PARANA -Ciência às partes do V. Acórdao de fls., facul-
tando-lhes manifestaçao no prazo comum de cinco dias.-Adv.
LUIZ FERNANDO FORTES DE CAMARGO e JOSE LEO-
CADIO DE CAMARGO-

14.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-347/2003-ANTO-
NIO ESTAVAO SENERINO e outros x MUNICIPIO DE CO-
LORADO e outros- ...Os embargos de declaraçao foram tem-
pestivamente interpostos e, assim, serao examinados. Da análi-
se dos autos, verifica-se que nao há que se falar em omissao
na sentença de fls. 202/216, no que tange à restituiçao em
dobro pleiteada na inicial, vez que a mesmfoi clara ao men-
cionar às fls. 213/214 “quanto a alegada aplicabilidade do
Código de Defesa do Consumidor, tenho que nao procede
tal argumento, tendo em vista que a relaçao existente entre
os autores e o Município de Colorado é de ordem tributária,
e nao consumerista, nao havendo que se falar, por consequ-
ência, em restituiçao em dobro dos pagamentos efetuados
pelos autores nos períodos de cinco anos anteriores ao ajui-
zamento da açao”. Assim, nao há que se falar em omissao
pertinente à restituiçao em dobro pretendida, vez que referi-
da questao foi apreciada, sendo que nao houve acolhimento
da pretensao dos autores, conforme expressamente consta
às fls. 213/214 da sentença objeto dos presentes embargos
de declaraçao. Diante do exposto, rejeito os embargos de
declaraçao apresentados por Antonio Senerino e Outros.-Adv.
SUELI SANDRA AGOSTINHO ROD. BOTTA, CIBELE
NOGUEIRA DA ROCHA, HAMILTON JOSE OLIVEIRA e
PAULO DELAZARI-

15.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-348/2003-GER-
SON LINO DA SILVA e outros x MUNICIPIO DE COLORA-
DO e outros- Os embargos de declaraçao de fls. 299/300, opos-
tos no dia 28/10/2004, nao podem ser conhecidos, vez que in-
tempestivos. Nos termos do artigo 536, do Código de Processo
Civil, os embargos devem se opostos no prazo de cinco dias, a
contar da intimaçao da sentença. Ocorre que as partes foram
intimadas da sentença pelo Diário da Justiça do dia 27/08/2004,
conforme certidao de fls. 287. Assim, nao conheço dos embar-
gos de fls. 299/300. Intime-se.-Adv.SUELI SANDRA AGOS-
TINHO ROD. BOTTA, CIBELE NOGUEIRA DA ROCHA,
HAMILTON JOSE OLIVEIRA e PAULO DELAZARI-

16.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-349/2003-IDES
BARBIRATO BATAGLIM e outros x MUNICIPIO DE COLO-
RADO e outros- ...Os embargos de declaraçao foram tempesti-
vamente interpostos e, assim, serao examinados. Da análise dos
autos, verifica-se que nao há que se falar em omissao na sen-
tença de fls. 229/243, no que tange à restituiçao em dobro plei-
teada na inicial, vez que a mesma foi clara ao mencionar às fls.
240/241 “quanto a alegada aplicabilidade do Código de Defesa
do Consumidor, tenho que nao procede tal argumento, tendo
em vista que a relaçao existente entre os autores e o Município
de Colorado é de ordem tributária, e nao consumeira, nao ha-
vendo que se falar, por consequência, em restituiçao em dobro
dos pagamento efetuados pelos autores nos períodos de cinco
anos anteriores ao ajuizamento desta açao”. Assim, nao há que
se falar em omissao pertinente à restituiçao em dobro pretendi-
da, vez que referida questao foi apreciada, sendo que nao hou-
ve acolhimento da pretensao dos autores, conforme expressa-
mente consta às fls. 229/243 da sentença objeto dos presentes
embargos de declaraçao. Diante do exposto, rejeito os embar-
gos de declaraçao apresentados por Ides Barbirato Bataglim e
Outros.-Adv. SUELI SANDRA AGOSTINHO ROD. BOTTA,
CIBELE NOGUEIRA DA ROCHA, PAULO DELAZARI e
HAMILTON JOSE OLIVEIRA-

17.-DECLAR.INEXISTENCIA REL.JURID-68/2004-SEVI-
LHA PARK HOTEL LTDA. x MUNICIPIO DE COLORADO-
Especifiquem as partes, em cinco dias (pena de preclusao), as
provas que pretendem produzir, indicando, inclusive, a perti-
nência de cada meio escolhido, sob pena de indeferimento.-
Adv. MAURO CONTRERAS e PAULO DELAZARI-

18.-ACAO DE COBRANCA (Rito Exec.)-245/2004-JORGE
DOS SANTOS x JURANDIR DOS SANTOS e outros -”-De-
signo o dia 03/02/2005, às 13:30 horas, para a realizaçao de
audiência preliminar tratada pelo art.331 do CPC.”.-Adv. MAU-
RO CONTRERAS e CLAUDIO ROGERIO MALACRIDA-

19.-EMBARGOS A EXECUCAO-299/2004-CLOVIS CON-
SALTER x EUCLIDES ZANOLO -”-Designo o dia 03/02/2005,
às 14:30 horas, para a realizaçao de audiência preliminar trata-
da pelo art.331 do CPC.”.-Adv. HEDIO GODOY e MAURO
CONTRERAS-

 20.-INVENTARIO-320/2004-MARIA LUCIA VANDERLEZ
x GILDO NEVES SATELIS- Diante do teor do Parecer Minis-
terial de fls. 20, manifeste-se o inventariante, em dez dias.-
Adv. MAURO CONTRERAS-

21.-EMBARGOS A EXECUCAO-340/2004-ANTONIO
EVANGELISTA NETO x BUNGE FERTILIZANTES S/A. -
Sobre a impugnaçao de fls. 12/15, manifeste-se o(a) embargan-
te, no prazo de dez dias.-Adv. MAURO CONTRERAS e JOSE
ANTONIO MOREIRA-

22.-ARROLAMENTO-362/2004-APARECIDO DONIZETE
MARTINS x XAVIER MARTINS e outros- Manifeste-se o in-
ventariante sobre a petiçao de fls. 48.-Adv. ANTONIO LEAL
DO MONTE-

23.-ARRESTO-366/2004-THEREZINHA ROSSI DE SOUZA
e outros x MANOEL VIDAL DE ARRUDA- Especifiquem as
partes, em cinco dias, as provas que pretendem produzir.-Adv.
EDMILSON LUIZ S. BONACHE e ANTONIO CARDIN-

24.-EMBARGOS A EXECUCAO-381/2004-INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS x ANTONIO APARE-
CIDO FERRO- Diante do teor do despacho cuja cópia fora
acostada às fls. 20, diga a embargante se pretende o prossegui-
mento dos embargos, posto que, em tese, estes perderam seu
objeto.-Adv.RITA DE CASSIA CHRISTOPHORO PACKER e
ANTONIO LEAL DO MONTE-

25.-ACAO DE COBRANCA (Rito Exec.)-409/2004-VALDI-
NES APARECIDO ODENIQUE e outros x APS SEGURADO-
RA S.A. -Diante do pedido de gratuidade da Justiça, intimem-
se os autores para que informem os seus rendimentos, em dez
dias. Saliente-se que o benefício da Justiça Gratuita, que tam-
bém abrange honorários advocatícios, por força do disposto no
artigo 3º, inciso V, da Lei nº 1.060/50, deve ser deferido so-
mente àqueles reconhecidamente pobres, justificando-se, as-
sim, a presente determinaçao, mormente porque nao há infor-
maçao de que houve dispensa do pagamento dos honorários.-
Adv. ADRIANA APARECIDA MARTINEZ e CARINA MA-
RINI-

26.-ACAO DE COBRANCA (Rito Exec.)-415/2004-CLAUNI-
CE MARIA DE OLIVEIRA CATARINO x APS SEGURADO-
RA S.A.- Diante do pedido de gratuidade da Justiça, intime-se
a autora para que informe os seus rendimentos, em dez dias.
Saliente-se que o benefício da Justiça Gratuita, que também
abrange honorários advocatícios, por força do disposto no arti-
go 3º, inciso V, da Lei nº 1.060/50, deve ser deferido somente
àqueles reconhecidamente pobres, justificando-se, assim, a pre-
sente determinaçao, mormente porque nao há informaçao de
que houve dispensa do pagamento de honorários.-Adv. ADRI-
ANA APARECIDA MARTINEZ e CARINA MARINI-

27.-PRESTACAO DE CONTAS-419/2004-MARINAS DO
PARANAPANEMA, COND.DE PESCA E LAZER x MUNI-
CIPIO DE SANTA INES- S.m.j., o gestor do dinheiro público
municipal, seja o decorrente de arrecadaçao de impostos ou
proveniente de repasse do Estado, é o Município, representado
pelo Prefeito Municipal, e nao este, na qualidade de pessoa
física. Intime-se, pois, o autor para que se manifeste a respeito,
em dez dias, e, faça a devida adequaçao da inicial.-Adv. MAR-
CO AURELIO RAYMUNDO DE MACEDO-

28.-ALVARA-420/2004-MARIVALDO DA SILVA e outros x
FERNANDO AUGUSTO BARBOSA DA SILVA- Intimem-se
os requerentes para o preparo das custas e da taxa do Funre-
jus.-Adv. SEBASTIAO PEREIRA ROCHA-
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1.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-119/1988-RIO
PARANA SECURITIZADORA DE CREDITOS FINANCEI-
ROS x FRANCISCO LEITE SA e outros -”Deferido o pedido
de suspensão de fls. 271/273, aguardando a manifestação da
parte interessada, no arquivo provisório”. -Adv. PAULO CE-
SAR BRAGA FERNANDES, SANDRA MARA NOBILE FER-
NANDES, ENEZIO FERREIRA LIMA e JOSE ORTIZ-

2.-EXECUÇÃO DE SENTENÇA-159/1990-DEUSDEDIT
ALVARES GOMES x ANTONIO ROQUE DE OLIVEIRA -
”Às partes ante o oficio nº 476/04 de fls. 398/399 que em seu
tero consta - as partes para que sejam intimadas acerca do lau-
do de avaliaçao de fls. 14".-Adv. WILTON SILVA LONGO,
DEUSDEDIT ALVARES GOMES, MARCUS NOBREGA
GOMES, ADEMAR ANTONIO RODIO e JAIR ANTONIO
BOTURA-

3.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-246/1993-COO-
PERATIVA AGROPECUARIA MISTA DO OESTE LTDA x
ALONSO COSTA e outros -”Conforme consta de copia de3
petiçao juntada as fls. 198/199, o Exequente manifestou-se junto
ao Juizo Deprecado. Aguarde-se pelo prazo de 60 (sessenta)
dias, apos oficie-se solicitando informaçoes”.-Adv. FABIANO
JOSE BORDIGNON, KEYLA MONQUERO-

4.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-205/1994-FERTI-
PAR - FERTILIZANTES DO PARANA LTDA x JOSE HER-
CULANO DA SILVA -”1- Indefiro o pedido contido no item A
do requerimento de fls. 246/247, por ausencia de previsao le-
gal. 2- Defiro o pedido ontido no item C, se tais imoveis estive-
rem devidamente penhorado nos autos. 3- Ao Exequente ante a
certidao de fls. 259 que em seu teor consta - deixei de dar cum-
primento ao item 01 do despacho de fls. 258, por nao estarem
penhorados nos presentes autos os imoveis constantes do pedi-
do de fls. 245/247, item C e que encontra-se penhorado apenas
o imovel matriculado sob numero 5.885 do CRI -2º Oficio de
Cruzeiro do Oeste”. -Adv. BRENO MARQUES DA SILVA,
SILVANA LEA FETTER, GABRIELE POPP-

5.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-65/1995-FAZEN-
DA NACIONAL x REGINALDO APARECIDO PINHEIRO e
outros -”Deferido o pedido de suspensao pelo prazo de 90 dias”-
Adv. RAFAEL FRANCISCO GERVASIO e APARECIDO AL-
BINO DECHICHE-

6.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-275/1995-BAN-
CO BRADESCO S/A x CLAUDIO FERNANDO GOMES e
outros -”Ao Exequente, para efetuar o preparo das custas finais
remanescentes que importam em R$ 688,74".-Adv. MARCIO
MIATTO-

7.-ORDINõRIA DE COBRANÇA-354/1995-TARCISIO DE
ALMEIDA x MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO OESTE -”Às
partes, sobre a Conta Geral que importa em R$ 2.754,13".-Adv.
ROOSEVELT MAURICIO PEREIRA e HAILTON JOSE MO-
DESTO D AVILA-

8.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-398/1995-BAN-
CO BRADESCO S/A x JOROCA - TRANSPORTES RODO-
VIARIOS LTDA e outros -”Deferido o pedido de suspensao
pelo prazo de 60 dias”-Adv. WALTER GONÇALVES e LUIZ
ALEXANDRE BARBOSA-

9.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-485/1995-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S/A x A ROCHA DE SOU-
ZA & CIA LTDA e outros -”Deferido o pedido de suspensao
pelo prazo de 90 dias”-Adv. MAURO SOARES DE OLIVEI-
RA-

10.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-506/1995-BAN-
CO BRADESCO S/A x JOROCA TRANSPORTES RODOVI-
ARIOS LTDA e outros -”Deferido o pedido de suspensao pelo
prazo de 60 dias”-Adv. WALTER GONÇALVES e LUIZ ALE-
XANDRE BARBOSA-

 11.-DEPÓSITO-174/1996-BANCO BAMERINDUS DO BRA-
SIL S/A x GRANCIME ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA -
”Ao Autor, para efetuar o preparo das custas remanescentes
que importam em R$ 714,25".-Adv. MAURO SOARES DE
OLIVEIRA-

12.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-267/1996-RIO
PARANA COMPANHIA SECURITIZADORA DE CREDITOS
FI x JOAO DE OLIVEIRA e outros-”1- Em que pesem as pon-
deraçoes constantes na petiçao de fls. 242/244, considerando
que as custas e despesas processuais nao foram pagas em sua
totalidade e considerando ainda o disposto na Tabela IX, nota
2 da Lei Estadual nº 13.611/02, detrmino a remessa do feito ao
contado Judicial. 2- Ao Exequente para efetuar o preparo das
cutas finais remanescentes que iportam em R$ 966,19".-Adv.
PAULO CESAR BRAGA FERNANDES, SANDRA MARA
NOBILE FERNANDES-

13.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-396/1996-BAN-
CO BRADESCO S/A x CASA DE CARNES FRIGOVAN LTDA
-”Deferido o pedido de suspensao pelo prazo de 60 dias”-Adv.
WALTER GONÇALVES, ELOI ANTONIO POZZATI e WAG-
NER FRANCISCO DE SOUZA MENA-

14.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-445/1996-JOSE
CARLOS DUTRA DE REZENDE x JADIR FABIAM -”Defe-
rido o pedido de suspensao pelo prazo de 90 dias”-Adv. JOSE
ANTONIO TRENTO e APARECIDO ALBINO DECHICHE-

15.-EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL-488/1996-NERIU
GONÇALVES DE CASTRO x BANCO DO BRASIL S/A -”Ao
Autor, para que manifeste seu interesse no prosseguimento do
feito”.-Adv. APARECIDO ALBINO DECHICHE, WAGNER
FRANCISCO DE SOUZA MENA, YARA LAUREK DECHI-
CHE-

16.-EXECUÇÃO DE SENTENÇA-508/1996-TANIA REGINA
DE ALMEIDA PERCI e outros x BANCO DO BRASIL S/A -
”1- Ao Requerente sobre o teor da petiçao de fls. 403/404. 2-
Concedo ao Requerido o prazo de 30 (trinta) dias para a forma-
lizaçao da securitizaçao da divida oriunda da cedula Rural Pig-
noraticia e Hipotecaria nº 92/00100-9 conforme determinou o
acordao de fls. 220/275".-Adv. APARECIDO ALBINO DECHI-
CHE, MARCELO DOMINICALI RIGOTI e MARCIO ANTO-
NIO BATISTA DA SILVA-

17.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-634/1996-RIO
PARANA COMPANHIA SECURITIZADORA DE CREDITOS
FI x CASA DE CARNES FRIGOVAN LTDA e outros -”1-
Defiro o pedido de ateraçao subjetiva da parte Exequente, com
fundamento no art. 567, II do CPC, independente de consenti-
mento da parte Executada. 2- Ao Exequente para que manifes-
te seu interesse no prosseguinto do feito”.-Adv. VALDIR JOSE
BASSI e DIRCEU FREDERICO-

18.-DEPÓSITO-746/1996-BANCO DO BRASIL S/A x DIO-
GO MARTINS GONÇALVES -”Ao Autor, para efetuar o pa-
gamento das Custas (Guia de Recolhimento de Custas), refe-
rente às diligências do Oficial de Justiça que importa em R$
52,50".-Adv. MARCIO ANTONIO BATISTA DA SILVA-

19.-EXECUÇÃO DE SENTENÇA-768/1996-MARCILIO
GOMES GINES x AMELIO ALMEIDA POUBEL -”Ao Exe-
quente ante a certidao do Sr Oficial de Justiça de fls. 214 que
em seu teor consta - deixei de efetuar a penhora face o Exe-
quente ter efetuado o deposito somente das diligencia de cita-
çao - informo para os devidos fins que a diligencia de penhora
importa em R$ 30,00 e R$ 30,00 para a intimaçao da penho-
ra”.-Adv. ARI ALVES PEREIRA, CLOVIS PINHEIRO DE
SOUZA JUNIOR-

20.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-142/1997-RIO
PARANA COMPANHIA SECURITIZADORA DE CREDITOS
FI x ANTONIO SILVERIO DA SILVA FILHO e outros -”De-
ferido o pedido de suspensão de fls. 157/159, aguardando a
manifestação da parte interessada, no arquivo provisório”. -Adv.
PAULO CESAR BRAGA FERNANDES, SANDRA MARA
NOBILE FERNANDES, APARECIDO ALBINO DECHICHE
e WAGNER FRANCISCO DE SOUZA MENA-

21.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-144/1997-RIO
PARANA COMPANHIA SECURITIZAÇÃO DE CREDITOS
FIN x INDUSTRIA E COM DE CARNES E EMBUTIDOS
TRIVAN LTDA e outros -”Deferido o pedido de suspensao pelo
prazo de 20 dias”-Adv. PAULO CESAR BRAGA FERNAN-
DES, SANDRA MARA NOBILE FERNANDES e DIRCEU
FREDERICO-

22.-EXECUÇÃO DE SENTENÇA-219/1997-FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANõ x LATICINIOS CRUZEI-
RO DO OESTE LTDA -”Ao Executado ante o pedido de fls.
150, bem como para efetuar o preparo das custas processuais
remanescentes que importam em R$ 243,87".-Adv.CARLOS
ROBERTO JAKIMIU-

23.-BUSCA E APREENSÃO -FIDUCIõRIA-244/1997-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x GRANCIME ARTEFA-
TOS DE CIMENTO LTDA -”Às partes para indicarem as pro-
vas que pretendem produzir”.-Adv. VALDIR JOSE BASSI e
VIRGILIO VIEIRA FREDERICO-

24.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-418/1997-ESTA-
DO DO PARANA x DOURALUZ INDUSTRIA E COMER-
CIO DE ALIMENTOS LTDA -”1- Defiro o pedido de altera-
çao subjetiva da parte Exequente, com fundamento no art. 567,
inciso II do CPC independentemente de concordancia da parte
Executada 2- Ao Exequente para que manifeste seu interesse
no prosseguimento do feito”.-Adv. ALECIO DORIGAN, AN-
TONIO CARLOS GABRIEL e APARECIDO ALBINO DECHI-
CHE-

25.-REPARAÇÃO DE DANOS-438/1997-ANTONIO BASSI
x LATICINIOS CRUZEIRO DO OESTE LTDA -”Ao Requeri-

do para apresentar alegaçoes finais no prazo de 10 (dez) dias”.-
Adv. CARLOS ROBERTO JAKIMIU-

26.-REINTEGRAÇÃO DE POSSE-203/1998-ALFREDO
WERNER NYFFELER e outros x MOVIMENTO DOS SEM -
TERRA - MST -”1- Considerando a morte dos Autores, conso-
ante a certidao de obito de fls. 121/122, suspendo o processo
pelo prazo de 30 (trinta) dias (art. 265, I, do CPC). 2- Ao pro-
curador dos Autores e do subscritor da petiçao de fls. 117, para
regularizar o polo ativo da presente demanda, mediante o in-
gresso dos demais herdeiros dos falecidos, conforme consta na
copia da matricula de fls. 120 (art. 43 do CPC) no prazo de 30
(trinta) dias, sob pena de extinçao do processo sem julgamento
do merito”.-Adv. JOSE PLINIO SILVA, ANTONIO CARLOS
LOPES, NIVALDO POSSAMAI e FRANCISCO ELIAS SIL-
VESTRE-

27.-EMBARGOS DO DEVEDOR-226/1999-LUCIA DALBE-
LLO AQUATTI e outros x BANCO DO BRASIL S/A -”Às par-
tes ante o retorno dos autos e para requererem o que for de
direito em 5 (cinco) dias”.-Adv. APARECIDO ALBINO DE-
CHICHE e MARCIO ANTONIO BATISTA DA SILVA-

28.-AÇÃO ORDINõRIA-2/2002-JOSE ANTONIO MOREIRA
x JOSE DE ALMEIDA FERREIRA FILHO e outros -”Ao Re-
querido nos termos da petiçao de fls. 456". -Adv. APARECI-
DO ALBINO DECHICHE, FABIANA GARCIA AMARAL DE
CASTRO, MARCIO ANTONIO BATISTA DA SILVA e LUIZ
ALEXANDRE BARBOSA-

29.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-122/2002-BAN-
CO DO BRASIL S/A x GALETTI & CARVALHO LTDA -”Ao
Credor para que se manifeste no prazo de 5 (cinco) dias”.-Adv.
MARCIO ANTONIO BATISTA DA SILVA-

30.-REPETIÇÃO DE INDÉBITO-198/2002-LINDOLFO DE
SOUZA x MUNICIPIO DE TAPEJARA -”Objetivando even-
tual arguiçao de nulidade, com fulcro no art. 398 do CPC, de-
termino a intimaçao das partes para manifestaçao sobre o do-
cumento de fls. 166, em 5 (cinco) dias”.-Adv. CARLOS RO-
BERTO JAKIMIU, ROSANA FAVORIN MARTINS, ALES-
SANDRO OTAVIO YOKOHAMA e SIONE LISOT YOKO-
HAMA-

31.-AÇÃO DE COBRANÇA (ORDINõRIA)-64/2003-JOAO
PEREIRA DA SILVA x D E R - DEPARTAMENTO DE ES-
TRADAS DE RODAGEM - 17º -”Designo audiencia de ins-
trução e julgamento para o dia 21/02/2004, às 14:00 horas”.-
Adv. JOSE ANTONIO TRENTO, DARIANE PAMPLONA,
ANTONIO CARLOS CABRAL DE QUEIROZ, PAULO RO-
BERTO CRUZ DE MIRANDA, MARCOS VINICIUS ZANE-
LLA, EDSON LUIZ AMARAL, JOSEANE LUZIA SILVA,
LUIZ ALBERTO DO VALE, ISETE MOREIRA, LUCIANE
APARECIDA CAXAMBU, MARILENE PALHARES DE SOU-
ZA AMADEI e JOAO LUCIDORO RIBEIRO-

32.-INTERDIÇÃO-70/2003-SIDNEY CAMPOI DE SOUZA x
GONÇALVES BRAUNA DE SOUZA -”Designo audiencia de
instrução e julgamento para o dia 17/02/2005, às 13:30 horas”.-
Adv. CARLITO RAIMUNDO SOUZA e ANA PAULA CA-
PPELLARI D’AVILA-

33.-INVENTõRIO-178/2003-ANGELA MARIA DE FARIAS
IKEZIRI e outros x IUITI IKEZIRI -”Aos herdeiros represen-
tados nos autos para que se manifestem acerca das primeiras
declaraçoes”.-Adv. WAGNER FRANCISCO DE SOUZA
MENA-

34.-AÇÃO ORDINõRIA-187/2003-SANDRA REGINA ISSA
RIZK DA ROCHA x COCAMAR - COOPERATIVA AGRO-
INDUSTRIAL -1. Designada audiência de Conciliacao (Art.
331 / 125 IV, C.P.C.), para o dia 01/03/2004, às 13:30 horas. 2.
Especifiquem as partes as provas que pretedem provar com cada
modalidade de prova requerida, sob pena de indeferimento, no
prazo de 05 dias”. -Adv. APARECIDO ALBINO DECHICHE,
FRANK YUKIO YAMANAKA, MARCELO DOMINICALI
RIGOTI, JOSE MAREGA e JOSE GONZAGA SORIANI-

35.-AÇÃO DE COBRANÇA -SUMARÍSSIMA-241/2003-
CONFEDERAÇAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA
e outros x SEBASTIAO BARBOSA DE SOUZA (ESPÓLIO) e
outros -”1. Ao Autor para que efetue o recolhimento da guia do
Sr. Oficial de Justiça, bem como efetue a retirada da Carta Pre-
catória em Cartório. 2. Designo Audiencia de Conciliação para
o dia 10/02/2005, às 13:30 horas”.-Adv. DIRCEU FREDERI-
CO-

36.-REINTEGRAÇÃO DE POSSE-261/2003-JOAQUIM TEI-
XEIRA DA SILVA (ESPÓLIO) e outros x ANTONIO RIBEI-
RO DOS ANJOS e outros —1. Especifiquem as partes, no pra-
zo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem produzir, indi-
cando os fatos que pretendem provar com cada modalidade de
prova requerida, sob pena de indeferimento. -2. Com espeque
no artigo 331 do Código de Processo Civil, designo para o dia
10/02/2005, às 16:30 horas a audiência de conciliacao, à qual
deverão comparecer as partes e seus procuradores, habilitados
a transigir”.-Adv. MARIZA DE MACEDO e CARLOS SE-
QUEIRA MARTINS-

37.-INDENIZAÇÃO-263/2003-GILDETE RIBEIRO CORREA
e outros x NEUDI LUIZ ARAUDI -”1. Foi expedida Carta Pre-
catória para Comarca de Alta Floresta-MT, para Intimação do
Requerido para comparecer à audiencia de instrução designada
neste Juízo de Cruzeiro do Oeste-PR, bem como para que no
Juizo de Alta Floresta seja realizado o depoimento de um dos
do Autores,residente naquela Comarca e inquirição das teste-
munhas arroladas pelo autor e requerido, também residentes na
comarca de Alta Floresta-MT. 2. Designo audiencia de instru-
ção e julgamento para o dia 28/02/2005, às 13:30 horas, nesta
Cidade e Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR”.-Adv. JANAINA
REBUCCI DEZANETTI, PRISCILA REBUCCI BEZERRA DE
ARUJO, AARAO LINCOLN SICUTO, NELMA BETANIA
NASCIMENTO SICUTO e RONAN PAGNANI TRUJILLO-

 38.-INDENIZAÇÃO-310/2003-DIRCEU FERREIRA e outros
x CLINICA NOSSA SENHORA DE FATIMA e outros —1.
Especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas
que pretendem produzir, indicando os fatos que pretendem pro-
var com cada modalidade de prova requerida, sob pena de in-
deferimento. -2. Com espeque no artigo 331 do Código de Pro-
cesso Civil, designo para o dia 10/02/2004, às 15:00 horas a
audiência de conciliacao, à qual deverão comparecer as partes
e seus procuradores, habilitados a transigir”.-Adv. NEWTON
COLCETTA e MARCIO ANTONIO BATISTA DA SILVA-

39.-REPARAÇÃO DE DANOS-162/2004-CLEDER FRANCIS-
CO DIAS x GIOVANI CESAR LIMA e outros —1. Especifi-
quem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pre-
tendem produzir, indicando os fatos que pretendem provar com
cada modalidade de prova requerida, sob pena de indeferimen-
to. -2. Com espeque no artigo 331 do Código de Processo Ci-
vil, designo para o dia 10/02/2005, às 14:00 horas a audiência
de conciliacao, à qual deverão comparecer as partes e seus pro-
curadores, habilitados a transigir”.-Adv. FRANCISCO ELIAS
SILVESTRE, GESSIMAR FERREIRA SOARES e CLAUDIO
ROGERIO MALACRIDA-

40.-DECL. EXIST. DE REL. JURIDIC.-182/2004-CONCEI-
ÇAO APARECIDA DA CRUZ x FRANCISCO ERIVAN PE-
REIRA DA SILVA —1. Especifiquem as partes, no prazo de 05
(cinco) dias, as provas que pretendem produzir, indicando os
fatos que pretendem provar com cada modalidade de prova re-
querida, sob pena de indeferimento. -2. Com espeque no artigo
331 do Código de Processo Civil, designo para o dia 10/02/
2005, às 16:00 horas a audiência de conciliacao, à qual deve-
rão comparecer as partes e seus procuradores, habilitados a tran-
sigir”.-Adv. ANDREA GRASSETTI PACHECO, MARCIO
LUIZ GUIMARAES e JUAREZ DOS SANTOS JUNIOR-

41.-AÇÃO ORDINõRIA-202/2004-CLEONICE FELIX COR-
REIA x INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL -1. Defiro as provas requeridas pelas partes, consistentes
na juntada de documentos, depoimento pessoal do autor e oiti-
va de testemunhas, cujo rol deverÈ ser apresentado no prazo do
artigo 407 do Código de Processo Civil. 2. designo audiencia
de instrução e julgamento para o dia 15/02/2005, às 14:30 ho-
ras”. -Adv. GILBERTO JULIO SARMENTO e LUCIANE
MARIA GERVASIO-

42.-AÇÃO ORDINõRIA-204/2004-ANTONIO PEREIRA DA
COSTA x INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL -1. Defiro as provas requeridas pelas partes, consis-
tentes na juntada de documentos, depoimento pessoal do autor
e oitiva de testemunhas, cujo rol deverÈ ser apresentado no
prazo do artigo 407 do Código de Processo Civil. 2. designo
audiencia de instrução e julgamento para o dia 15/02/2005, às
15:00horas”.-Adv. GILBERTO JULIO SARMENTO e LUCI-
ANE MARIA GERVASIO-

43.-AÇÃO ORDINõRIA-252/2004-LATCO BEVERAGES IN-
DUSTRIA DE ALIMENTOS LTDA x SUPERMERCADOS
LONDRES LTDA —1. Especifiquem as partes, no prazo de 05
(cinco) dias, as provas que pretendem produzir, indicando os
fatos que pretendem provar com cada modalidade de prova re-
querida, sob pena de indeferimento. -2. Com espeque no artigo
331 do Código de Processo Civil, designo para o dia 10/02/
2005, às 14:30 horas a audiência de conciliacao, à qual deve-
rão comparecer as partes e seus procuradores, habilitados a tran-
sigir”.-Adv. CARLOS ROBERTO JAKIMIU, MATTEO ROTA
CHIARELLI e SORAIA DOS SANTOS KREMER-

44.-AÇÃO ORDINõRIA-254/2004-JOSE DE SOUZA x INSS
- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -1. Defiro
as provas requeridas pelas partes, consistentes na juntada de
documentos, depoimento pessoal do autor e oitiva de testemu-
nhas, cujo rol deverÈ ser apresentado no prazo do artigo 407
do Código de Processo Civil. 2. designo audiencia de instrução
e julgamento para o dia 14/02/2005, às 14:30 horas”.-Adv. GIL-
BERTO JULIO SARMENTO e LUCIANE MARIA GERVA-
SIO-

45.-AÇÃO ORDINõRIA-255/2004-MARIA DO CEU ALMEI-
DA DE LIMA x INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL -1. Defiro as provas requeridas pelas partes, con-
sistentes na juntada de documentos, depoimento pessoal do autor
e oitiva de testemunhas, cujo rol deverÈ ser apresentado no
prazo do artigo 407 do Código de Processo Civil. 2. designo
audiencia de instrução e julgamento para o dia 15/02/2005, às
15:30 horas”.-Adv. GILBERTO JULIO SARMENTO e LUCI-
ANE MARIA GERVASIO-

46.-AÇÃO ORDINõRIA-257/2004-ALEXANDRINA ANDRA-
DE x INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL -1. Defiro as provas requeridas pelas partes, consistentes
na juntada de documentos, depoimento pessoal do autor e oiti-
va de testemunhas, cujo rol deverÈ ser apresentado no prazo do
artigo 407 do Código de Processo Civil. 2. designo audiencia
de instrução e julgamento para o dia 15/02/2005, às 14:00 ho-
ras”. -Adv. GILBERTO JULIO SARMENTO e LUCIANE
MARIA GERVASIO-

47.-AÇÃO ORDINõRIA-258/2004-IRENE BEZERRA DA SIL-
VA x INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL -”1. Designo audiencia de instrução e julgamento para o
dia 16/02/2004, às 13:30 horas. 2. Defiro as provas requeridas
pelas partes, consistente na juntada de documentos, depoimen-
to pessaol da autora e oitiva de testemunhas, cujo rol deverÈ
ser apresentado na fase do artigo 407 do CPC”.-Adv. GILBER-
TO JULIO SARMENTO-

48.-AÇÃO ORDINõRIA-260/2004-MARGARIDA MATIAS
DE FREITAS x INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL -”1. Designo audiencia de instrução e julgamento
para o dia 16/02/2004, às 14:00 horas. 2. Defiro as provas re-
queridas pelas partes, consistentes na juntada de documentos,
depoimento pessoal do autor e oitiva de testemunhas, cujo rol
deverÈ ser apresentado no prazo do art. 407 do CPC”.-Adv.
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GILBERTO JULIO SARMENTO e LUCIANE MARIA GER-
VASIO-

49.-AÇÃO ORDINõRIA-261/2004-IZALTINA MATILDES DA
SILVA x INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL -1. Defiro as provas requeridas pelas partes, consistentes
na juntada de documentos, depoimento pessoal do autor e oiti-
va de testemunhas, cujo rol deverÈ ser apresentado no prazo do
artigo 407 do Código de Processo Civil. 2. designo audiencia
de instrução e julgamento para o dia 16/02/2005, às 15:00 ho-
ras”. -Adv. GILBERTO JULIO SARMENTO e LUCIANE
MARIA GERVASIO-

50.-AÇÃO ORDINõRIA-262/2004-SELMA FURLAN DE
SOUZA x INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL -1. Defiro as provas requeridas pelas partes, consis-
tentes na juntada de documentos, depoimento pessoal do autor
e oitiva de testemunhas, cujo rol deverÈ ser apresentado no
prazo do artigo 407 do Código de Processo Civil. 2. designo
audiencia de instrução e julgamento para o dia 14/02/2005, às
15:00 horas”. -Adv. GILBERTO JULIO SARMENTO e LUCI-
ANE MARIA GERVASIO-

51.-ARROLAMENTO-269/2004-SUELY PEREIRA RODRI-
GUES STOCCO e outros x VALMOR JOSE STOCCO -”Ao
Inventariante sobre a manifestaçao da Fazenda Publica de fls.
80/81 em 5 (cinco) dias”.-Adv. LENON FABIANO MIRAN-
DA-

52.-AÇÃO ORDINõRIA-288/2004-MARIA DO CARMO SAN-
TOS x INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL -1. Defiro as provas requeridas pelas partes, consistentes
na juntada de documentos, depoimento pessoal do autor e oiti-
va de testemunhas, cujo rol deverÈ ser apresentado no prazo do
artigo 407 do Código de Processo Civil. 2. designo audiencia
de instrução e julgamento para o dia 15/02/2005, às 13:30 ho-
ras”. -Adv. GILBERTO JULIO SARMENTO e LUCIANE
MARIA GERVASIO-

53.-AÇÃO ORDINõRIA-289/2004-MARIA CLARINDA DA
SILVA x INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL -1. Defiro as provas requeridas pelas partes, consistentes
na juntada de documentos, depoimento pessoal do autor e oiti-
va de testemunhas, cujo rol deverÈ ser apresentado no prazo do
artigo 407 do Código de Processo Civil. 2. designo audiencia
de instrução e julgamento para o dia 14/02/2005, às 13:30 ho-
ras”. -Adv. GILBERTO JULIO SARMENTO e LUCIANE
MARIA GERVASIO-

54.-AÇÃO ORDINõRIA-290/2004-MARIA INES BOEIRA x
INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -1.
Defiro as provas requeridas pelas partes, consistentes na junta-
da de documentos, depoimento pessoal do autor e oitiva de tes-
temunhas, cujo rol deverÈ ser apresentado no prazo do artigo
407 do Código de Processo Civil. 2. designo audiencia de ins-
trução e julgamento para o dia 16/02/2005, às 14:30 horas”.-
Adv. GILBERTO JULIO SARMENTO e LUCIANE MARIA
GERVASIO-

55.-AÇÃO ORDINõRIA-291/2004-MARIA DE LOURDES
SPARAPAN x INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL -1. Defiro as provas requeridas pelas partes, consis-
tentes na juntada de documentos, depoimento pessoal do autor
e oitiva de testemunhas, cujo rol deverÈ ser apresentado no
prazo do artigo 407 do Código de Processo Civil. 2. designo
audiencia de instrução e julgamento para o dia 14/02/2005, às
14:00 horas”. -Adv. GILBERTO JULIO SARMENTO e LUCI-
ANE MARIA GERVASIO-

56.-EMBARGOS-309/2004-EDINALDO LINO DOS SANTOS
x MARIA DE FATIMA DOS SANTOS AGUA e outros —1.
Especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas
que pretendem produzir, indicando os fatos que pretendem pro-
var com cada modalidade de prova requerida, sob pena de in-
deferimento. -2. Com espeque no artigo 331 do Código de Pro-
cesso Civil, designo para o dia 10/02/2005, às 15:30 horas a
audiência de conciliacao, à qual deverão comparecer as partes
e seus procuradores, habilitados a transigir”.-Adv. LUCIANO
CESAR LUNARDELLI e GERALDO FERNANDES-

57.-ACAO ORDINARIA-331/2004-GENI ROSA DE ANDRA-
DE x INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL -1. Defiro as provas requeridas pelas partes, consistentes
na juntada de documentos, depoimento pessoal do autor e oiti-
va de testemunhas, cujo rol deverÈ ser apresentado no prazo do
artigo 407 do Código de Processo Civil. 2. designo audiencia
de instrução e julgamento para o dia 14/02/2005, às 15:30 ho-
ras”. -Adv. GILBERTO JULIO SARMENTO e LUCIANE
MARIA GERVASIO-

58.-PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS-339/2004-CARLOS AL-
BERTO CHALEGRE RIBEIRO x SIMONE PEREIRA DA SIL-
VA -”Ante o teor da manifestaçao ministerial de fls. 10, ao
Requerente para emendar a inicial adapatando-a aos requesitos
do art. 282 do CPC, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de
indeferimento”.-Adv. CARLITO RAIMUNDO SOUZA-

59.-INEXISTENCIA DE RELAÇAO JURID-343/2004-ENIDE
BORTOLI MIOTO e outros x MUNICIPIO DE TAPEJARA -
”Ao Autor sobre a contestação e documentos”. -Adv. LUCIA-
NO CESAR LUNARDELLI, ROSENI APARECIDA FARINA-
CIO e MARCIO FRANCISCHINI-

60.-INDENIZAÇÃO-369/2004-NILTON LEAL MAÇU x VI-
CENTE MASHAHIRO OKAMOTO e outros -”Designo audi-
encia de instrução e julgamento para o dia 02/03/2004, às 14:00
horas”.-Adv. RICARDO SOARES MESTRE JANEIRO, AN-
DERSON DOUGLAS GALI FALLEIROS, MARCO AURE-
LIO CASTALDO CLOMECKEN e JEFERSON LIMA AGUI-
AR-

61.-BUSCA E APREENSÃO -FIDUCIõRIA-404/2004-BAN-
CO ITAU S/A x PABULO GILENO GUIMARAES -”Extinto

por sentenca, art. 794, I, CPC”-Adv. ANTONIO CARLOS
GABRIEL-

62.-REPARAÇÃO DE DANOS-429/2004-ROBERTO ISSAO
MIYAMOTO e outros x PREFEITURA MUNICIPAL DE TU-
NEIRAS DO OESTE -”Designo audiencia de conciliação (art.
331, do CPC), para o dia 21/02/2004, às 13:30 horas, devendo
comparecer as partes e seus procuradores”.-Adv. WILLIAN
SERGIO DE MELO-

63.-AÇÃO CIVIL PÚBLICA-440/2004-APPAN - ASSOC PAR.
DE PROT. AO AMBIENTE NATURAL x JULIANO FRACAS-
SO e outros -”Ao Autor ante a devoluçao da carta de citaçao de
fls. 38/40".-Adv. DIEMERSON ROMERO CASTILHO-

64.-INTERDITO PROIBITÓRIO-494/2004-HSBC BANK
BRASIL S.A - BANCO MULTIPLO x SINDICATO EMPRE-
GADOS EM ESTAB BANC - UMUARAMA - PR -”Ao Autor
sobre a contestação e documentos”.-Adv. ANDRE VINICIUS
BECK LIMA, DOUGLAS DOS SANTOS, ANESIO GONÇAL-
VES DIAS, ERICSON CRIVELLI, JOSE EYMARD LOGUER-
CIO, MARTHIUS SAVIO CAVALCANTE LOBATO, EDUAR-
DO SURIAN MATIAS, NILO DA CUNHA JAMRDO BEIRO,
ANA LUCIA FERRAZ DE ARRUDA ZANELLA, SIMONE
ALVES ROCHA, MARIO HERMES DA COSTA E SILVA,
CLAUDIO BARBOSA DE MORAES, ANA FLAVIA S BER-
TOTELLI ANDREUZZA e GLAUCIA DA SILVA BORGES-

65.-EXECUCAO FISCAL-83/1991-INSS - INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL x MUNICIPIO DE MARI-
LUZ -”Deferido o pedido de suspensao pelo prazo de 1 ano”.-
Adv. JANE CASTANHA-

66.-EXECUCAO FISCAL-84/1991-INSS - INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL x MUNICIPIO DE MARI-
LUZ -”Deferido o pedido de suspensao pelo prazo de 1 ano”.-
Adv. JANE CASTANHA-

67.-EXECUCAO FISCAL-86/1991-INSS - INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL x MUNICIPIO DE MARI-
LUZ -”Deferido o pedido de suspensao pelo prazo de 1 ano”.-
Adv. JANE CASTANHA-

68.-EXECUCAO FISCAL-25/1992-FAZENDA NACIONAL x
AUTO POSTO E RESTAURANTE COLEGA LTDA e outros -
”Deferido o pedido de suspensao pelo prazo de 180 dias”-Adv.
RAFAEL FRANCISCO GERVASIO e VALERIA LUCIANI
NUNES-

69.-EXECUCAO FISCAL-38/1993-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x GERALDO DIAS CORDEIRO -
PESSOA JURIDICA e outros -”Deferido o pedido de suspen-
sao pelo prazo de 1 ano”.-Adv. WESLEI VENDRUSCOLO e
CLECIUS ALEXANDRE DURAN-

70.-EXECUCAO FISCAL-54/1996-FAZENDA NACIONAL x
MILTON CORREA NEVES & CIA LTDA e outros -”Deferido
o pedido de suspensao pelo prazo de 60 dias”-Adv. RAFAEL
FRANCISCO GERVASIO e VALERIA LUCIANI NUNES-

71.-EXECUCAO FISCAL-60/1997-FAZENDA NACIONAL x
TRANSPORTADORA N M S LTDA e outros -”Deferido o pe-
dido de suspensao pelo prazo de 1 ano”.-Adv. RAFAEL FRAN-
CISCO GERVASIO e VALERIA LUCIANI NUNES-

72.-EXECUCAO FISCAL-151/1997-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO OESTE x MARIA RODRI-
GUES FERREIRA -”Deferido o pedido de suspensão de fls.
76, aguardando a manifestação da parte interessada, no arqui-
vo provisório”. -Adv. HAILTON JOSE MODESTO D AVILA-

73.-CARTA PRECATÓRIA-131/2003-Oriundo da Comarca de
PALMITAL - SP - 2ª VARA CIVEL -INDUSTRIA E COMER-
CIO DE AGUARDENTE SAO JOSE LTDA x INDUSTRIA E
COMERCIO DE BEBIDAS LEANA LTDA e outros -”Ao Au-
tor ante a certidao do Sr Oficial de Justiça de fls. 35/44".-Adv.
JOSE HENRIQUE DA SILVA GALHARDO, DIRCEU MO-
REIRA DA SILVA e ALVARO ABUD-

74.-CARTA PRECATÓRIA-127/2004-Oriundo da Comarca de
FOZ DO IGUAÇU - PR - 3ª VARA CIVEL -ALCEU PEDRO
RAMBO x IRINEU WULCZACK -”Designo audiencia de in-
quirição, para o dia 03/03/2005, às 13:30 horas, devendo com-
parecer as partes e seus procuradores”.-Adv. BENIGNO CA-
VALCANTE-

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE ENGENHEIRO B
CARTORIO DO CIVEL, COMERCIO E ANEXOS
DESPACHOS E SENTEN•AS PROFERIDOS PELO
MM.JU
Dra.KETBI ASTIR JOSE-JUIZA DE DIREITO
RELA•AO N§45/2004

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADAO ANTONIO PEREIRA DO L 0038 000089/2002
ADMIR VIANA PEREIRA 0013 000265/2000

0016 000188/2002
ANA MARIA BITTENCOURT 0001 000060/1989
ANTONIO PEREIRA DO LAGO 0038 000089/2002
ARMANDO QUINTELA DE MIRAN 0017 000229/2002
BENTO PEREIRA DE CAMARGO 0005 000196/1997

0010 000304/1999
CARMELA MANFROI TISSIANI 0022 000011/2004
DAISY LUCY D. SILVEIRA 0005 000196/1997
EDIMAR FINATTI 0038 000089/2002
FABIO APARECIDO FRANZ 0018 000232/2002
FERNANDO DE PAULA XAVIER 0015 000316/2001

0014 000080/2001
0003 000120/1995

FRANCISCO GON•ALVES ANDRE 0033 000249/2004
0034 000250/2004

IRINEU CHIQUETO JUNIOR 0005 000196/1997
0016 000188/2002

IVANDO SANTOS SOUZA 0006 000028/1998
0005 000196/1997
0002 000064/1990

JAIME PEGO SIQUEIRA 0035 000254/2004
JAIR ANTONIO WIEBELLING 0024 000107/2004

0027 000156/2004
0026 000154/2004
0025 000109/2004

JAIR FELIPES 0040 000167/2004
JEAN FERNANDO PONTIN 0018 000232/2002
JOSE FRANCISCO PEREIRA 0024 000107/2004
JOSE MAREGA 0026 000154/2004
JOSE SEBASTIAO DE OLIVEIR 0004 000128/1996
JURANDIR FELIPES 0025 000109/2004
LAURO FERNANDO PASCOAL 0021 000248/2003

0032 000232/2004
LEONARDO RODRIGUES 0018 000232/2002
LUIZ ALFREDO DA CUNHA BER 0037 000077/1998

0039 000113/2004
LUIZ FERNANDO SAFFRAIDER 0029 000174/2004
MAELI DOS SANTOS PARUSSOL 0005 000196/1997

0019 000298/2002
0028 000173/2004

MARCELO DAL PONT GAZOLA 0023 000064/2004
MARCELO LUIZ PINTO VIEIRA 0021 000248/2003

0019 000298/2002
0031 000196/2004

MARCO ANTONIO FERNANDES T 0013 000265/2000
MARIA AUGUSTA D.DE SOUZA 0012 000249/2000

0011 000130/2000
PEDRO CARLOS PALMA 0027 000156/2004

0009 000149/1999
PEDRO LEAL 0036 000063/2003
RAQUEL C.DAS NEVES GAPSKI 0018 000232/2002
RENATO FERNANDES SILVA JU 0007 000192/1998
ROBERTA BARCO LOPES 0037 000077/1998

0039 000113/2004
RUI GHELLERE 0002 000064/1990

0037 000077/1998
0010 000304/1999
0020 000194/2003
0008 000280/1998
0022 000011/2004

RUI GHELLERE GHELLERE 0037 000077/1998
0020 000194/2003

TEREZINHA DE J. DA COSTA 0030 000185/2004
TOSHIRARU HIROKI 0019 000298/2002
WANESSA DE OLIVEIRA 0012 000249/2000

0011 000130/2000
WILLIAMS OLIVEIRA DOS REI 0021 000248/2003
WILSON SAENZ SURITA 0001 000060/1989

1.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-60/1989-COOPE-
RATIVA CENTRAL AGRIC.SUL BRASIL x MINEO OYA-
MA e outros - “Ao Arrematante/Credor para cumprir, no prazo
de 10 dias, o disposto no item 5.8.9 do C¢digo de Normas,
juntando-se aos autos, no que se arrematado, certidäes negati-
vas da Fazenda P£blica municipal e estadual e procedendo-se
o recolhimento do imposto inter vivos.” ——— “Ao Arrema-
tante/Credor para efetuar o pagamento das custas processuais
no valor de R$-1.387,68.” - Adv. ANA MARIA BITTEN-
COURT, WILSON SAENZ SURITA-

2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-64/1990-LEVI
RIBEIRO x MINEOU OYAMA - Despacho de fls.438/440:
“...5. Diante do exposto e pelo que mais consta nos autos, inde-
firo o petit¢rio de fls.352/354 e, via de consequˆncia, determi-
no que se proceda a imediata lavratura do auto de adjudica‡Æo
dos im¢veis matriculados sob o n§ 583 e sob n§ 4.896, ambos
do CRI local, constando como adjudicante o credor Levi Ribei-
ro, o qual dever  efetuar o deposito no valor de R$-95.000,00,
devidamente corrigidos pelo INPC desde agosto de 2002 (data
da proposta - petit¢rio de fls. 333/334), no prazo de 03 dias,
contados da assinatura do auto de adjudica‡Æo, sob pena de
desfazimento desta. 6. Ciˆncia ao Minist‚rio P£blico.” - Adv.
IVANDO SANTOS SOUZA e RUI GHELLERE-

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-120/1995-CRE-
VAL RANGEL SOARES x REIS E ZANIN LTDA. - Despacho
de fls.41 verso: “Fls.37, defiro.” - Adv. FERNANDO DE PAU-
LA XAVIER-

4.-EMBARGOS A EXECUCAO-128/1996-DOMINGOS BER-
NARDI x NELSON ANTONIO GONCALVES - “Ao exequen-
te para providenciar o pagamento das custas remanescente, no
valor R$-1.212,65, no prazo de 05 (cinco) dias.” - Adv. JOSE
SEBASTIAO DE OLIVEIRA-

5.-FALENCIA-196/1997-CAMPOCRED FACTORING EM-
PRESARIAL LTDA x DORETO & BONETTI LTDA e outros -
Despacho de fls.674: “1. Homologo a retifica‡Æo do quadro
de credores apresentada …s fls.661/664, aguarde-se em cart¢rio
o advento da realiza‡Æo do leilÆo, cuja designa‡Æo ocorreu
…s fls.647. 2. Ciˆncia ao Minist‚rio P£blico.” - Adv. DAISY
LUCY D. SILVEIRA, IVANDO SANTOS SOUZA, MAELI
DOS SANTOS PARUSSOLO DA SILVA, IRINEU CHIQUE-
TO JUNIOR e BENTO PEREIRA DE CAMARGO NETO-

6.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-28/1998-MARCO AN-
TONIO RUZIASKA e outros x CARLOS GIMENES e outros -
Despacho de fls.335: “1. Sobre o petit¢rio retro, manifeste-se o
exequente no prazo de 10 dias.” - Adv. IVANDO SANTOS
SOUZA-

7.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-192/1998-NADIR
BORTOLATO DE CAMPOS x MARIA RUTH DE HOLAN-
DA MELO - Despacho de fls.40: “A manifesta‡Æo do exe-

quente, no prazo de 05 (cinco) dias, ante a decisÆo dos embar-
gos. Int.” - Adv. RENATO FERNANDES SILVA JUNIOR-

8.-EMBARGOS DO DEVEDOR-280/1998-MARIA RUTH DE
HOLANDA MELO x NADIR BORTOLATO DE CAMPOS -
“Ciˆncia da baixa dos autos do Tribunal de Al‡ada.” - Adv.
RUI GHELLERE-

9.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-149/1999-BAN-
CO BRADESCO S/A x PAULO RODRIGUES PAES - ESPO-
LIO e outros - Despacho de fls.166: “1. Defiro (fls.165). Ar-
quivo provis¢rio” - Adv. PEDRO CARLOS PALMA-

10.-INVEST.PATERNI.CUM.ALIMENTOS-304/1999-K.B.r. e
outros x J.S.N. - Despacho de fls.177: “1. Defiro (fls.176). 2.
Aguarde-se em cart¢rio a manifesta‡Æo da parte interessada
pelo prazo m ximo de 06 meses.” - Adv. RUI GHELLERE e
BENTO PEREIRA DE CAMARGO NETO-

11.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-130/2000-LEVI
RIBEIRO x JOSE DAL PONT - Despacho de fls.147/153:
“...Por todo o exposto INDEFIRO o petit¢rio de fls.139/144,
no que se refere ao pedido de nova avalia‡Æo ou
complementa‡Æo, por o requerente nÆo ter demonstrado os
requisitos exigidos pelo artigo 683 do C¢digo de Processo Ci-
vil autorizadores para que seja novamente avaliado o bem pe-
nhorado, devendo o processo seguir nos seus ulteriores termos,
pelo que mantenho na integra o laudo de avalia‡Æo feito pelo
Sr. Avaliador. Quanto ao pedido de redu‡Æo de penhora efetu-
ado …s fls.142/143, manifeste-se o exequente no prazo de 05
dias (artigo 685 do CPC). Sem preju¡zo, desde j , defiro o pedi-
do de fls.131/132, no que se refere a intima‡Æo dos compra-
dores dos bens penhorados para se manifestarem nos autos, no
prazo de 05 dias (endere‡o de fls.132). Oportunamente, vol-
tem conclusos para decisÆo.” - Adv. WANESSA DE OLIVEI-
RA e MARIA AUGUSTA D.DE SOUZA MANFRIN-

12.-EMBARGOS DO DEVEDOR-249/2000-JOSE DAL PONT
x LEVI RIBEIRO - Despacho de fls.108: 1. Ante a informa‡Æo
retro, cientifique-se as partes, arquivando-se a seguir estes au-
tos, observadas as formalidades legais.” - Adv. MARIA AU-
GUSTA D.DE SOUZA MANFRIN e WANESSA DE OLIVEI-
RA-

13.-INDENIZA•ÇO-265/2000-HELENA DA SILVA ROSA x
MUNICIPIO DE ENG.BELTRAO - Despacho de fls.179: “1.
Cite-se. Para pronto pagamento arbitro os honor rios
advocat¡cios em 10% sobre o valor da causa.” ——— Despa-
cho de fls.180: “1. Torno sem efeito o despacho de fls.179. 2.
Retornem os autos ao Sr. Contador para elabora‡Æo do c lculo,
nos termos determinados …s fls.170, dizendo ap¢s as partes no
prazo de 10 dias.” ————————— “Conta de fls.182, no
valor total de R$-44.558,00.” - Adv. MARCO ANTONIO FER-
NANDES TAVARES e ADMIR VIANA PEREIRA-

14.-EXECU•ÇO POR QUANTIA CERTA-80/2001-MINISTE-
RIO PUBLICO ESTADO DO PARANA x CREVAL RANGEL
SOARES - Despacho de fls.155: “Aguarde-se o julgamento dos
embargos.” - Adv. FERNANDO DE PAULA XAVIER-

15.-EMBARGOS DO DEVEDOR-316/2001-CREVAL RAN-
GEL SOARES x MINISTERIO PUBL.ESTADO DO PARA-
NA - Despacho de fls.204: “Designo audiˆncia de instru‡Æo e
julgamento para o dia 30/11/2004, …s 14:00 horas, ocasiÆo
em que serÆo tomados os depoimentos pessoais das partes,
sob pena de confesso, e se proceder  … oitiva das testemunhas
arroladas tempestivamente. Intimem-se as partes e testemunhas.”
- Adv. FERNANDO DE PAULA XAVIER-

16.-COBRANCA-188/2002-HUMBERTO ZUFFA NETO x
PREFEITURA MUNCIPAL DE ENG.BELTRAO - Despacho
de fls.267/268: “...5. Assim sendo, indefiro o petit¢rio de fls.241,
considero sanada a irregularidade da representa‡Æo processu-
al da requerida, ante a juntada da procura‡Æo de fls.266, dei-
xo de aplicar a pena de confesso ao requerente, e, em prosse-
guimento do feito, determino o cumprimento do item “1” do
despacho de fls.234, bem como determino a expedi‡Æo da carta
precat¢ria … Comarca de Campo MourÆo para l  se proceder
o depoimento pessoal do requerente (endere‡o de fls.255), o
que fa‡o ante o petit¢rio de fls.255.” ——————————
— “Ante a devolu‡Æo da Carta Precat¢ria de fls.270/279, ma-
nifeste-se as partes.” ————————— “Providenciar a
retirada da carta Precat¢ria de fls.280, para depoimento pesso-
al do requerente.” - Adv. IRINEU CHIQUETO JUNIOR e
ADMIR VIANA PEREIRA-

17.-EXECU•ÇO POR QUANTIA CERTA CONTRA DEVE-
DOR SOLVENTE-229/2002-ELIZEU LOPES FERREIRA x
PAULO DE TARSO FERNANDES BERSCH - “Ao exequente
para se manifestar, sobre a certidÆo do Oficial de Justi‡a de
fls.55, no prazo legal.” —— CertidÆo de fls.55: “...deixei de
proceder a Penhora em bens do Executado PAULO DE TAR-
SO FERNANDES BERSCH, em virtude de nÆo ter sido
poss¡vel localizar o bens de propriedade do mesmo nesta co-
marca...” - Adv. ARMANDO QUINTELA DE MIRANDA-

18.-COBRANCA-232/2002-CAMPANHIA DE SEGUROS
ALIAN•A DO BRASIL x JERUSALEM MILANI DE LIMA -
Despacho de fls.180: “1. Recebo o recurso de apela‡Æo de
fls.173/177, no efeito devolutivo e suspensivo. 2. Ao apelado
para, querendo, responder, no prazo de 15 dias. 3. Oportuna-
mente, com ou sem resposta, observadas as formalidades le-
gais, remetam-se estes autos ao Egr‚gio Tribunal de Al‡ada ao
Estado do Paran .” - Adv. RAQUEL C.DAS NEVES GAPSKI,
LEONARDO RODRIGUES, FABIO APARECIDO FRANZ e
JEAN FERNANDO PONTIN-

19.-EMBARGOS DO DEVEDOR-298/2002-EDISON ALVES
x ERVINO OSWALDO KATTWINKEL - Despacho de fls.300:
“1. As partes foram intimadas para se manifestarem sobre o
laudo pericial de fls.214/244, vindo o embargado dizer …s
fls.299/300, deixando o embargante de se manifestar. 2. Sobre
o laudo de fls.253/295, as partes nÆo foram intimadas para se
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manifestarem, de modo que, a fim de evitar nulidades, concedo
…s mesmas o prazo de 10 dias para tanto.” - Adv. MARCELO
LUIZ PINTO VIEIRA, TOSHIRARU HIROKI e MAELI DOS
SANTOS PARUSSOLO DA SILVA-

20.-ALIMENTOS-194/2003-S.A.C. e outros x M.A.C. - Des-
pacho de fls.45: “1. Defiro (fls.44). 2. Ap¢s transcurso do pra-
zo de suspensÆo, manifeste-se o exequente no prazo de 10
dias, juntado aos autos as informa‡äes solicitadas no of¡cio de
fls.18. 3. Ciˆncia ao Minist‚rio P£blico.” - Adv. RUI GHELLE-
RE e RUI GHELLERE GHELLERE-

21.—248/2003-BAYER CROPSCIENCE LTDA x SABARAL-
COOL INDUSTRIAL DE A•UCAR E ALCOOL e outros -
Despacho de fls.155: “1. Ciente do ac¢rdÆo de fls.150/154. 2.
Adotando os argumento expostos …s fls.146/148, indefiro o
pedido de fls.142. 3. Ao exequente sobre o prosseguimento do
feito.” - Adv. WILLIAMS OLIVEIRA DOS REIS, LAURO
FERNANDO PASCOAL e MARCELO LUIZ PINTO VIEIRA-

22.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-11/2004-CO-
MAGRIL - CASCAVEL MAQ.AGRICOLAS LTDA x ROBER-
TO CARLOS BIFF - Despacho de fls.44: “1. Defiro (fls.43). 2.
· conta geral, dizendo ap¢s os interessados no prazo de 10 dias.”
———————— “Conta de fls.46, no valor de R$-1.941,64.”
- Adv. CARMELA MANFROI TISSIANI e RUI GHELLERE-

23.-MANDADO DE SEGURANCA-64/2004-MARTA
AP.DIAS DALPONT x SECRETARIA
MUN.EDUC.ENB.BELTRAO - “Ao impetrante para pagamento
das custas processuais remanescentes no valor total de R$-
113,82, no prazo de 05 dias.” - Adv. MARCELO DAL PONT
GAZOLA-

24.-PRESTACAO DE CONTAS-107/2004-IRENE MOREIRA
DA SILVA MOVEIS-ME x BANCO DO BRASIL SA - Despa-
cho de fls.147: “1. Recebo o recurso de apela‡Æo no efeito
devolutivo e suspensivo. 2. Ao apelado para, querendo, res-
ponder, no prazo de 15 dias. 3. Oportunamente, com ou sem
resposta, observadas as formalidades legais, remetam-se estes
autos ao Egr‚gio Tribunal de Al‡ada do Estado do Paran .” -
Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING e JOSE FRANCISCO
PEREIRA-

25.-PRESTACAO DE CONTAS-109/2004-IRENE MOREIRA
DA SILA MOVEIS-ME x BANCO ITAU SA - Despacho de
fls.121: “1. Recebo o recurso de apela‡Æo no efeito devoluti-
vo e suspensivo. 2. Ao apelado para, querendo, responder, no
prazo de 15 dias. 3. Oportunamente, com ou sem resposta, ob-
servadas as formalidades legais, remetam-se estes autos ao
Egr‚gio Tribunal de Al‡ada ao Estado do Paran .” - Adv. JAIR
ANTONIO WIEBELLING e JURANDIR FELIPES-

26.-PRESTACAO DE CONTAS-154/2004-VALDEMAR LIE-
BSCH x BANCO DO BRASIL SA - Despacho de fls.120: “1.
Recebo o recurso de apela‡Æo no efeito devolutivo e suspen-
sivo. 2. Ao apelado para, querendo, responder, no prazo de 15
dias. 3. Oportunamente, com ou sem resposta, observadas as
formalidades legais, remetam-se estes autos ao Egr‚gio Tribu-
nal de Al‡ada ao Estado do Paran .” - Adv. JAIR ANTONIO
WIEBELLING e JOSE MAREGA-

27.-PRESTACAO DE CONTAS-156/2004-ANTONIO MANO-
EL DA SILVA EIRA x BANCO BRADESCO SA - Despacho
de fls.118: “1. Recebo o recurso de apela‡Æo no efeito devolu-
tivo e suspensivo. 2. Ao apelado para, querendo, responder, no
prazo de 15 dias. 3. Oportunamente, com ou sem resposta, ob-
servadas as formalidades legais, remetam-se estes autos ao
Egr‚gio Tribunal de Al‡ada ao Estado do Paran .” - Adv. JAIR
ANTONIO WIEBELLING e PEDRO CARLOS PALMA-

28.-RETIF DE ERROS REGISTRO CIVIL-173/2004-L.M.P. -
Despacho de fls.17: “1. Diante do petit¢rio retro, concedo o
prazo de 20 dias para a requerente dar atendimento ao despa-
cho de fls.12, item 01.” - Adv. MAELI DOS SANTOS PARUS-
SOLO DA SILVA-

29.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-174/2004-REDE
FAROL DO ATLANTICO DE COMBUST.LTDA x
T.T.L.TRANSPORTES E REPRESENTA•OES LTDA - Ante a
certidÆo do Oficial de Justi‡a, manifeste-se o exequente no
prazo legal.” —————— CertidÆo do Oficial de Justi‡a de
fls.32: “...deixei de proceder a penhora, em virtude de nÆo
encontrar bens que guarnecem a mesma, por que todos j  foram
penhorados pelo estado. Certifico ainda que, a executada pos-
sui v rios ve¡culos, mas nÆo estÆo em nome da empresa. Di-
ante do exposto, devolvo este ao cart¢rio, para as devidas
providˆncias.” - Adv. LUIZ FERNANDO SAFFRAIDER-

30.-MONITORIA-185/2004-INDUSTRIA DE PAPEIS SUDES-
TE LTDA x JOAO PAULO PEREIRA MENDES BERSCH -
“Ante a certidÆo de fls.31, manifeste-se o exequente no prazo
legal” ————— “CertidÆo do Oficial de Justi‡a de fls.31,
“...deixei de citar JoÆo Paulo Pereira Mendes Bersch, em vir-
tude do mesmo nÆo residir neste comarca, reside atualmente
em lugar ignorado. Ante o exposto devolvo este a Cart¢rio.” -
Adv. TEREZINHA DE J. DA COSTA WINKLER-

31.-ADJUDICA•AO-196/2004-CONRADO GRAF - Despacho
de fls.37: “1. Diante do petit¢rio retro, manifeste-se o reque-
rente no prazo de 10 dias.” - Adv. MARCELO LUIZ PINTO
VIEIRA-

32.-MEDIDA CAUTELAR SUST.PROTESTO-232/2004-SA-
BARALCOOL S/A A•UCAR E ALCOOL x UNIWELD IN-
DUSTRIA LTDA - Despacho de fls.27: “1. Ante o teor da cer-
tidÆo retro, ao requerente para se manifestar no prazo de 10
dias.” - Adv. LAURO FERNANDO PASCOAL-

33.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-249/2004-MUNICI-
PIO DE FENIX x CAIXA ECON.FEDERAL-CEF - “Ao pre-
paro das custas iniciais, no prazo de 30 dias a partir da data da
distribui‡Æo, sob pena de cancelamento, conforme art.257 do

CPC e 5.2.3 e 5.2.3.2 do C¢digo de Normas da douta Correge-
doria. Int.” - Adv. FRANCISCO GON•ALVES ANDREOLI-

34.-EMBARGOS A EXECUCAO-250/2004-MUNICIPIO DE
FENIX x CAIXA ECON.FEDERAL-CEF - “Ao preparo das
custas iniciais, no prazo de 30 dias a partir da data da
distribui‡Æo, sob pena de cancelamento, conforme art.257 do
CPC e 5.2.3 e 5.2.3.2 do C¢digo de Normas da douta Correge-
doria. Int.” - Adv. FRANCISCO GON•ALVES ANDREOLI-

35.-EMBARGOS A EXECUCAO-254/2004-WALTER GAR-
CIA DE OLIVEIRA x FAZ.PUB.EST.PR - “Ao preparo das
custas iniciais, no prazo de 30 dias a partir da data da
distribui‡Æo, sob pena de cancelamento, conforme art.257 do
CPC e 5.2.3 e 5.2.3.2 do C¢digo de Normas da douta
Corregedoria.Int.” - Adv. JAIME PEGO SIQUEIRA-

36.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-63/2003-CONSELHO
REGIONAL ARQ.AGRON.PR-CREA x MARIO ZANATA -
“Ao exequente para pagamento das custas processuais rema-
nescentes no valor total de R$-172,60, no prazo de 05 (cinco)
dias.” - Adv. PEDRO LEAL-

37.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-77/1998-Oriundo da Co-
marca de J.FEDERAL - MGA-PR -CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF x ANTONIO CARLOS BERNI - ME e ou-
tros - Despacho de fls.212/216: “...Assim sendo, por entender
que o requerente j  efetuou tal pedido (fls.175/177) o qual j  foi
decido por este ju¡zo (fls.184/189) e voltou a efetuar o mesmo
pedido (requerendo a declara‡Æo de impenhorabilidade abso-
luta por afirmar ser o bem penhorado objeto de bem de fam¡lia),
operou no presente caso a chamada preclusÆo pro judicato, o
que impede ao juiz de decidir novamente a questÆo j  decidi-
da, de modo que mantenho na integra a decisÆo de fls.184/189
e, via de consequˆncia, INDEFIRO o pedido formulado …s
fls.193/195, deixando de reconhecer que o bem em questÆo ‚
bem de fam¡lia. DEFIRO, outrossim, os requerimentos formu-
lados …s fls.211, in fine.” - Adv. LUIZ ALFREDO DA CU-
NHA BERNARDO, ROBERTA BARCO LOPES, RUI GHEL-
LERE GHELLERE e RUI GHELLERE-

38.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-89/2002-Oriundo da Co-
marca de 2¦ V.CIVEL CATAGUASES-MG -COMPANHIA
MANUFATORA DE TECIDOS DE ALGODAO x NESS CA-
MISARIA LTDA e outros - Despacho de fls.85: “1. Defiro
(fls.84). 2. Ap¢s transcurso do prazo de suspensÆo, ao exe-
quente sobre o prosseguimento do feito.” - Adv. EDIMAR FI-
NATTI, ANTONIO PEREIRA DO LAGO, ADAO ANTONIO
PEREIRA DO LAGO-

39.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-113/2004-Oriundo da
Comarca de JUST.FED.C.MOURAO -CAIXA
ECON.FEDERAL-CEF x INES ARRUDA - Despacho de fls.26:
“1. Defiro (fls.25). “suspensÆo” - Adv. ROBERTA BARCO
LOPES e LUIZ ALFREDO DA CUNHA BERNARDO-

40.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-167/2004-Oriundo da
Comarca de V.FED.C.MOURAO -CAIXA ECON.FEDERAL-
CEF x FAUSTO GON•ALVES VIEIRA - “Providenciar o pre-
paro das custas do Oficial Justi‡a para cita‡Æo do executado.”
- Adv. JAIR FELIPES-
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HUGO JOSE RODRIGUES DE SO 0016 000388/2004
IRACELI GALLI DE SOUZA 30 0001 000133/1998
JOAO AUGUSTO MARTINS NETO 0007 000087/2004
JORGE AUGUSTO MATOS OAB/P 0002 000405/1998

0004 000234/2000
JOSIMAR DINIZ OAB/PR 32.1 0022 000563/2004

0023 000564/2004
JULIANE C. DE SOUZA FAVA 0012 000326/2004
KELYN CRISTINA TRENTO 335 0014 000371/2004
MAGDA LUIZA R. EGGER -OAB 0009 000161/2004
MARCELO HONJO OAB/PR 31.3 0011 000325/2004
MARCIA M. C. HAUPTMAN OAB 0017 000393/2004
MARIBEL ANDRADE DE OLIVEI 0016 000388/2004
NAUDE PEDRO PRATES OAB/PR 0020 000461/2004
NEUSA MARIA DE SOUZA OAB/ 0015 000379/2004
OSLI DE SOUZA MACHADO OAB 0002 000405/1998
PATRICIA FRANCISCO DE SOU 0017 000393/2004
PATRICIA MARIA UEHARA OAB 0021 000482/2004
REGINALDO P. PALAZZO OAB/ 0010 000195/2004
RUBENS PRATES JR OAB/PR 3 0013 000336/2004
SADI MEINE OAB/PR 10.674 0005 000148/2003
SERGIO BARROS DA SILVA OA 0022 000563/2004

0023 000564/2004
TATIANA ACHCAR OAB/SP 214 0025 000580/2004
VANESSA DE OLIVEIRA DIAS 0018 000396/2004
VANTUIR AMILSON GUIMARAES 0027 000107/2004
WALDEMAR E.F.JUNIOR OAB/P 0016 000388/2004
WASHINGTON L.S.TEIXEIRA O 0001 000133/1998

0008 000124/2004
WELLINGTON EDUARDO LUDKE 0020 000461/2004

1.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-133/1998-FUN-
DACAO DE SAUDE ITAIGUAPY (HOSP.COSTA CAVALC.)
x ANTONIO FRANCISCO MESOMO -...Manifeste-se sobre
a certidao do Oficial de Justiça (...encontrei com o requerido,
mas sem o referido veiculo; quando indagado sobre o veiculo,
ele disse que nao esta mais com o carro, e que nao iria informar
com quem este veiculo se encontra). -Adv. WASHINGTON
L.S.TEIXEIRA OAB 16.243 e IRACELI GALLI DE SOUZA
30884/PR-

2.-REPARACAO DE DANOS-405/1998-TEREZA RIBEIRO
x HOTEL RIO MAR -Para audiencia de instrucao e julgamen-
to, ocasiao em que serao colhidos os depoimentos pessoais e
ouvida das testemunhas aprazadamente arroladas pelas partes,
designo o dia 29/03/2005, as 15:00 horas. O ogjeto da prova
reside na extensao dos danos e na responsabilidade reparato-
ria. Defiro o primeiro paragrafo de fls. 27. Dou o feito por
saneado. Oficio a disposicao em cartorio, efetuar o pagamento
do Oficial de Justica (se necessario). -Adv. OSLI DE SOUZA
MACHADO OAB/PR 14.343, DANIELLE RIBEIRO OAB/PR
29.007 e JORGE AUGUSTO MATOS OAB/PR 16.690-

3.-MONITORIA-34/1999-JOANA GUILLEN x GUAM TU-
RISMO LTDA e outros -Manifeste-se acerca da Carta Precato-
ria devolvida, em dez dias. -Adv. BRUNO F MARTINS MI-
GLIOZZI 19497/PR, ADEMAR MARTINS MONTORO OAB/
PR 6004-

4.-DESPEJO C/C EXEC.DE ALUGUEIS-234/2000-EDUAR-
DO BITTAR CHAER x ADNAN KAMAR -Decorreu o prazo
da suspensao requerida, manifeste-se nos autos.-Adv. JORGE
AUGUSTO MATOS OAB/PR 16.690-

5.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-148/2003-COO-
PETATIVA AGROINDUSTRIAL LAR x JACIR NILO DAL
CORTIVO e outros -Para o praceamento foram designados os
dias 02/03/2005 e 23/03/2005, as 08:45 horas, depositar dili-
gencia do Oficial de Justiça, edital a disposiçao em Cartorio. -
Adv. SADI MEINE OAB/PR 10.674 e ANTONIO HENRIQUE
MARSARO JR 28214PR-

6.-BUSCA E APREENSAO-196/2003-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A (CURITIBA) x TEONISIO HARMANN -Efetuar o
preparo das custas processuais em cinco dias, no valor de R$
14,00. -Adv. ALESSANDRO M. DO SACRAMENTO 29062-
A-

7.-REPETICAO DE INDEBITO-87/2004-ADENIS GAUDEN-
CIO x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU - PR -Consideran-
do que o reu ja foi devidamente citado, aprefeiçoando-se o pro-
cesso, entendo que a alteraçao do valor da causa implica em
verdadeira emenda da inicial, o que somente sera possivel an-
tes do saneamento e com a anuencia do requerido. Assim, es-
pecifiquem as partes as provas que pretendem produzir, sendo
que o requerido, no mesmo prazo, devera se manifestar acerca
do pedido de alteraçao do valor da causa.-Adv. JOAO AUGUS-
TO MARTINS NETO 33580/PR-

8.-COBRANCA-124/2004-FUNDACAO DE SAUDE ITAI-
GUAPY x JANDIR SANTOS DA SILVA MOSQUER e outros
-Autos suspenso pelo prazo requerido.-Adv. WASHINGTON
L.S.TEIXEIRA OAB 16.243-

9.-MONITORIA-161/2004-CREDICARD S/A ADMINISTRA-
DORA DE CARTOES DE CREDITO x RENI AIRES LOPES -
...Manifeste-se sobre a certidao do Oficial de Justiça (...proce-
di a citaçao da requerida. Que decorrido o prazo legal, nao
houve pagamento e tao pouco oferecimento de bens a penhora,
que deixei de proceder a penhora, pois nao localizei bens em
nome da requerida). -Adv. MAGDA LUIZA R. EGGER -OAB/
PR 25.731-

10.-ARROLAMENTO-195/2004-SERGIO LUIZ PELEGRIN x
ESPOLIO DE AGOSTINHO PELEGRIM -Efetuar o preparo
das custas processuais em cinco dias, no valor de R$ 416,50. -
Adv. EVERSON MARAN SANTOS OAB/PR 31121 e REGI-
NALDO P. PALAZZO OAB/PR 31665-

11.-ORDINARIA DE COBRANCA-325/2004-ALDORI DE
OLIVEIRA NASCIMENTO e outros x FUNBEP - FUNDO DE
PENSAO MULTIPATROCINADO -Sobre a contestaçao e do-
cumentos juntados, manifeste-se em dez dias.-Adv. EUCLIDES
EUDES PANAZZOLO 18655/PR, MARCELO HONJO OAB/
PR 31.365-

12.-INTERDICAO-326/2004-MARIA GASPAR x IVONE
ANTONOVICZ MARQUES -Designo interrogatorio dia 15/02/
2005, as 16:00 horas.-Adv. JULIANE C. DE SOUZA FAVA -
32.444/PR-

13.-INDENIZATORIA POR DANO PATRIM-336/2004-RES-
TAURANTE E LANCHONETE PARDINHO LTDA x ASSO-
CIACAO SEV PUBL MUNIC DE FOZ DO IGUACU-ASSERPI
-Especifiquem as partes, no prazo de 10 dias, as provas que
efetivamente pretendem produzir, justificando-as.-Adv. RU-
BENS PRATES JR OAB/PR 31.574 e GLADSTON FERREI-
RA DA SILVA 28311BPR-

14.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-371/2004-CON-
DOMINIO SANTA CATARINA x CLAYR DUARTE GON-
CALVES -...Manifeste-se sobre a certidao do Oficial de Justi-
ça (...recusou a lançar o seu ciente em 20.10.2004. Que decor-
rido prazo nao houve pagamento e tao pouco oferecimento de
bens a penhora; que deixei de proceder a penhora pois nao lo-

calizei bens em nome da requerida). -Adv. KELYN CRISTINA
TRENTO 33582/PR-

15.-DESPEJO POR FALTA PAGAMENTO-379/2004-IMOBI-
LIARIA FOZ NACOES LTDA x GUALBERTO ISAC PINTO
MACHADO -Especifiquem as partes, no prazo de 10 dias, as
provas que efetivamente pretendem produzir, justificando-as.
Designo audiencia de conciliaçao e saneamento para o dia 26/
08/2004, as 15:00 horas, a qual deverao comparecer as partes
e/ou seus procuradores, habilitados a transigir e com propostas
concretas. Se nao for obtida a conciliaçao, fixar-se-ao os pon-
tos controvertidos, decidindo-se as questoes processuais pen-
dentes e as provas a serem produzidas, designando-se audien-
cia de instruçao e julgamento, se necessario, tudo na forma do
art. 331 e paragrafos do CPC. -Adv. CLECIO ALMEIDA VIA-
NA OAB/PR 28.860, CARLOS WISLAND SAMWAYS OAB/
PR19.562 e NEUSA MARIA DE SOUZA OAB/PR 13.670-

16.-INDENIZACAO-388/2004-RODRIGO MARCELO NA-
GEL x KONRAD COMERCIO DE CAMINHOES LTDA -Es-
pecifiquem as partes, no prazo de 10 dias, as provas que efeti-
vamente pretendem produzir, justificando-as. Designo audien-
cia de conciliaçao e saneamento para o dia 26/08/2004, as 15:00
horas, a qual deverao comparecer as partes e/ou seus procura-
dores, habilitados a transigir e com propostas concretas. Se nao
for obtida a conciliaçao, fixar-se-ao os pontos controvertidos,
decidindo-se as questoes processuais pendentes e as provas a
serem produzidas, designando-se audiencia de instruçao e jul-
gamento, se necessario, tudo na forma do art. 331 e paragrafos
do CPC. -Adv. WALDEMAR E.F.JUNIOR OAB/PR 15937,
HUGO JOSE RODRIGUES DE SOUZA e MARIBEL ANDRA-
DE DE OLIVEIRA 29876-B-

17.-INDENIZACAO POR PERDAS E DANO-393/2004-MAR-
COS FRANCISCO MARCIANO e outros x IRMAOS MUFFA-
TO & CIA LTDA -Especifiquem as partes, no prazo de 10 dias,
as provas que efetivamente pretendem produzir, justificando-
as. Designo audiencia de conciliaçao e saneamento para o dia
16/03/2005, as 14:00 horas, a qual deverao comparecer as par-
tes e/ou seus procuradores, habilitados a transigir e com pro-
postas concretas. Se nao for obtida a conciliaçao, fixar-se-ao
os pontos controvertidos, decidindo-se as questoes processuais
pendentes e as provas a serem produzidas, designando-se audi-
encia de instruçao e julgamento, se necessario, tudo na forma
do art. 331 e paragrafos do CPC. -Adv. MARCIA M. C. HAUPT-
MAN OAB/PR 30.712 e PATRICIA FRANCISCO DE SOUZA
31.483-

18.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-396/2004-BANCO
DO BRASIL S/A x ADIR DA ROCHA SALDANHA -Efetuar
o preparo das custas processuais em cinco dias, no valor de R$
17,50. -Adv. GILBERTO FIOR OAB/PR 29289, VANESSA DE
OLIVEIRA DIAS 9637-E/PR-

19.-ALVARA JUDICIAL-420/2004-TEREZINHA GONCAL-
VES NORONHA e outros. -Manifestem-se os requerentes, con-
forme se verifica as fls. 13, o extinto deixou bens a serem in-
ventariados. -Adv. ALEX DISARZ OAB/PR 34333-

20.-CIVIL DE RESP.POR ATO DE IMP.-461/2004-MINISTE-
RIO PUBLICO DO ESTADO DO PARANA x CLAUDIO DIR-
CEU EBERHARDT. -...Por todo o exposto, mesmo diante da
legalidade do controle incidenter tantum da inconstitucionali-
dade, creio que, consideradas as severas medidas e penas trazi-
das pela Lei da Improbidade e, in casu, requeridas pelo ilustre
agente ministerial, e, a celeuma reinante sobre o tema, mais
apropriada e a suspensao do feito ate que seja julgada a ADIn
nº 2797-2 no Egregio Supremo Tribunal Federal. -Adv. WE-
LLINGTON EDUARDO LUDKE 36.906/PR, NAUDE PEDRO
PRATES OAB/PR 15660 e EDEVAL BUENO OAB/PR 21.724-

21.-BUSCA E APREENSAO-482/2004-CONSORCIO NACI-
ONAL HONDA LTDA x MARCOS CANDIDO DE SOUZA -
...Manifeste-se sobre a certidao do Oficial de Justiça (...nao
constatou a presença do referido bem. ...fiz contato pessoal com
o requerido, e por ele foi dito que vendu a motocicleta, mas
nao informou para quem vendeu e nem o local onde ela podera
ser localizada). -Adv. PATRICIA MARIA UEHARA OAB/SP
150707-

22.-REPETICAO DE INDEBITO-563/2004-DIONISIO SOLE-
DADE e outros x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU - PR -
...POSTO ISSO, indefiro o pedido de tutela antecipada, pois
nao esta presente o requisito do inciso I, do artigo 273 do CPC,
ou seja, nao ha fundamento receio de dano irreparavel ou de
dificil reparaçao.-Adv. SERGIO BARROS DA SILVA OAB/
PR 15632 e JOSIMAR DINIZ OAB/PR 32.181-

23.-REPETICAO DE INDEBITO-564/2004-APARECIDO
ADRIANO BICUDO e outros x MUNICIPIO DE FOZ DO
IGUACU - PR -...POSTO ISSO, indefiro o pedido de tutela
antecipada, pois nao esta presente o requisito do inciso I, do
artigo 273 do CPC, ou seja, nao ha fundamento receio de dano
irreparavel ou de dificil reparaçao.-Adv. SERGIO BARROS
DA SILVA OAB/PR 15632 e JOSIMAR DINIZ OAB/PR
32.181-

24.-INTERDICAO-566/2004-RUY CARLOS DE OLIVEIRA
VERGUEIRO x JULIETA DE OLIVEIRA VERGUEIRO -De-
signo interrogatorio dia 16/12/2004, as 13:15 horas. Efetuar o
pagamento da diligencia do Sr. Oficial de Justiça (se necessa-
rio). -Adv. HIRAN JOSE DENES VIDAL OAB/PR29.154-

25.-BUSCA E APREENSAO-580/2004-BANCO BNL DO
BRASIL S/A x MARCELO TEIXEIRA BUBLITZ -Efetuar o
preparo das custas processuais em cinco dias, no valor de R$
199,50. -Adv. TATIANA ACHCAR OAB/SP 214.652-

26.-ORDINARIA DE COBRANCA-584/2004-ANTONIA TE-
LES DE ARAGAO e outros x FUNDACAO SISTEL DE SE-
GURIDADE SOCIAL -Efetuar o preparo das custas processu-
ais em cinco dias, no valor de R$ 609,00. -Adv. FABIO MO-
REIRA CONSTANTINO 37.054/PR-
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27.-CARTA PRECATORIA-107/2004-Oriundo da Comarca de
JD 7 V CIVEL COMARCA LONDRINA - PR -BANCO BRA-
DESCO S/A x CENIRA DE OLIVEIRA FERREIRA -...Mani-
feste-se sobre a certidao do Oficial de Justiça (...deixei de pro-
ceder a apreensao do bem descrito, pois nao constatou a pre-
sença do bem a ser apreendido; fez contato pessoal com a mo-
radora Rosely Zamarchi, a qual identificou-se como atual pro-
prietaria do imovel desde o mes de Janeiro de 2004, nada sa-
bendo informar sobre o paradeiro do bem, e nem da requerida
Cenira de Oliveira Ferreira). -Adv. VANTUIR AMILSON
GUIMARAES OAB 27798-

28.-CARTA PRECATORIA-112/2004-Oriundo da Comarca de
JD V CIVEL COMARCA DE ARAUCARIA - PR -BANCO
ABN AMRO REAL S/A x SATCAR DO BRASIL MON. E
RASTREAMENTO LTDA -...Manifeste-se sobre a certidao do
Oficial de Justiça (...deixei de apreender ao veiculo indicado
pois nao localizamos o mesmo em nenhum dos endereços indi-
cados). -Adv. CESAR AUGUSTO TERRA OAB/PR 17556-
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1.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-690/1998-JOSE
SERGI PIRES x MAGNA DOS SANTOS SILVA -Decorreu o
prazo da suspensao requerida, manifeste-se nos autos.-Adv.
JOSSIMAR IORIS OAB/PR 21822-B-

2.-REINTEGRACAO DE POSSE-976/1998-SERGIO RODRI-
GUES x IDENOR SILVESTRE ZANON. -Indefiro o petitorio
de fls. 174/175, vez que incabivel a citaçao por hora certa na
presente especie. Manifeste-se quanto ao prosseguimento do
feito. -Adv. EMANOEL SILVEIRA DE SOUZA-

3.-EMBARGOS DE TERCEIRO-416/1999-CATARINA ZA-
NATTA x DIMED - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA -Comprovar em 10 dias a distribuiçao da carta precato-
ria, retirada dos autos.-Adv. NELSON RODRIGUES DE AL-
MEIDA JUNIOR, CLAUDIOMIR MARTINI OAB/PR 21.598-
B-

4.-MONITORIA CONVERTIDA EM EXECU-467/1999-BAN-
CO AMERICA DO SUL S/A x LUIZ CARLOS BUIAR e ou-
tros -Decorreu o prazo da suspensao, manifeste-se nos autos.-
Adv. ADEMAR MARTINS MONTORO OAB/PR 6004-

5.-RESCICAO CONTRATUAL-120/2000-ELOA TEREZINHA
SACCHELI TOMASETTI x SOCIEDADE CONSTRUTORA
CIDADELA LTDA. -Decorreu o prazo da suspensao requeri-
da, manifeste-se nos autos.-Adv. ROSANA DE DAVID OAB/
PR 31.916-

6.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-295/2000-BA-
NESTADO S/A - CREDITO IMOBILIARIO x DONIZETE
INACIO DE OLIVEIRA e outros -Decorreu o prazo da suspen-
sao requerida, manifeste-se nos autos.-Adv. TATIANA P. KA-
MINSKI OAB.PR.17997-

7.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-467/2000-BAN-
CO DO BRASIL S/A x FRANCISCO BATISTA DE MIRAN-
DA -Decorreu o prazo da suspensao requerida, manifeste-se
nos autos.-Adv. OSLI DE SOUZA MACHADO OAB/PR
14.343-

8.-SUMARIA DE RESSARC.DE DANOS-643/2000-HSBC
SEGUROS ( BRASIL ) S/A x ADEMIR DANTE MILIATI e
outros -Tendo em vista que houve o reconhecimento que a de-
nunciada e responsavel pelo ressarcimento de condenaçao paga
pelos requeridos, a mesma possui legitimidade para recorrer.
As partes (denunciante / denunciada) possuem procuradores
diversos e o prazo para a apelaçao e comum. Em razao dessa,
indefiro o pedido de fls. 163. Efetuar o preparo das custas pro-
cessuais em cinco dias, no valor de R$ 359,10. -Adv. ELVIS
BITTENCOURT, LAURI DA SILVA OAB/PR 27.557-

9.-INVENTARIO-301/2001-MARCOS PAULO SANTANA
LABANCA x ESPOLIO DE NEUZALIA TEIXEIRA SANTA-
NA -Autos suspenso pelo prazo requerido.-Adv. MARIO SER-
GIO K. GALICIOLLI 29877/PR-

 10.-BUSCA E APREENSAO-320/2001-BANCO VOLKSWA-
GEM S/A x LUCI VIEIRA -Manifeste-se a parte autora no pra-
zo de 10 dias, quanto ao prosseguimento do feito.-Adv. ALES-
SANDRO M. DO SACRAMENTO 29062-A-

11.-INVENTARIO-403/2001-MARIA DA CONCEIÇAO FER-
REIRA x ESPOLIO DE MARIA DE LOURDES FERREIRA -
Efetuar pagamento da diligencias do Sr. Oficial de Justiça, con-
forme provimento nº 01/99.-Adv. CARLOS EDUARDO HOL-
LER FERREIRA-

12.-INVENTARIO-479/2001-JOSE IDIMAR SENRA x ESPO-
LIO DE CORNELIO DE OLIVEIRA SENRA e outros -Dar
cumprimento a cota Ministerial, no prazo de dez dias.-Adv.
IRACELI GALLI DE SOUZA 30884/PR-

13.-RESCICAO CONTRATUAL-214/2002-MARLI SOLEDA-
DE x ARLINDO ALVES IMOVEIS e outros -Manifeste-se o
autor em dez dias. -Adv. LUCIANE FERREIRA - OAB/PR
32.172-

14.-ABERTURA DE INVENTARIO-328/2002-ANA MARIA
DE MELO x ESPOLIO OZANO JOSE DE MELO -Dar cum-
primento a cota Ministerial, no prazo de dez dias.-Adv. ANI-
ZIO JORGE DA SILVA MOURA-

15.-RESCISAO DE CONTRATO-365/2002-CARIBE TURIS-
MO LTDA x R FISCHER & CIA LTDA -Manifeste-se o autor
em dez dias. -Adv. WASHINGTON L.S.TEIXEIRA OAB
16.243, VANESSA MATHEUS SOARES OAB 32562-

16.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-367/2002-TRANS-
PORTES URBANOS BALAN LTDA e outros x ALDAIR FA-
GUNDES -Efetuar o preparo das custas processuais em cinco
dias, no valor de R$ 124,25. -Adv. CARLOS HENRIQUE
ROCHA OAB/PR 31.208 e ANA PAULA GARCIA MAR-
CHANTE 32832/PR-

17.-ORD. C/PEDIDO TUTELA ANTECIPA-397/2002-JUCI-
MAR DUMINELLI x ESTADO DO PARANA -Efetuar o pre-
paro das custas processuais em cinco dias, no valor de R$ 21,00.
-Adv. BRUNO F MARTINS MIGLIOZZI 19497/PR-

18.-ARROLAMENTO-418/2002-SANDRA MARTA MICHE-
LON CHAMORRO e outros x ESPOLIO DE DELCIO LUIZ
MICHELON -Decorreu o prazo da suspensao requerida, mani-
feste-se nos autos.-Adv. ROQUE SUTIL - OAB/PR 30.172-

19.-ORDINARIA RESCISO DE CONTRATO-433/2002-PAU-
LO ROBERTO DE OLIVEIRA x MELITA TONELO DE AQUI-
NA. -Comprove, no prazo de 10 dias, em que data foi intimado
da aludida audiencia. -Adv. PAULO ROBERTO DE OLIVEI-
RA 35042/PR-

20.-EMBARGOS DE TERCEIRO-498/2002-SORAYA ROMA-
NI RIBEIRO x VALDIR ANTONIO BRODA. -Manifeste-se
acerca do petitorio de fls. 101. -Adv. CELSO TOCHETTO
OAB/PR 9639, DANIELE FERRAZO MACHADO-OAB/
PR31990-

21.-DESPEJO-589/2002-MARIA ANGELICA ZANETTE x
JOAO CORREIA VIEIRA FILHO -Decorreu o prazo da sus-
pensao requerida, manifeste-se nos autos. -Adv. ADERBAL
SOUTO GOMES OAB/PR 6.624-
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1.-INDENIZACAO-289/1998-MILTON GRAVENHAGEM x
IRMAOS MUFFATO E CIA LTDA -Sobre a avaliaçao que im-
porta em 770,00 VRC, manifeste-se em cinco dias.-Adv. JOSE
DOS PASSOS O. DOS SANTO 27387 e ROBERTO WYPYCH
JUNIOR OAB/PR 9134-

2.-FALENCIA-51/1999-CIA FIACAO E TECIDOS GUARA-
TINGUETA x COMERCIO DE ROUPAS DORBY LTDA. -
Ante o exposto, nos termos do artigo 132 da Lei de Falencias,
declaro encerrada a falencia da empresa Comercio de Roupas
Dorby Ltda., continuando esta com a responsabilidade do seu
passivo, constante do relatorio juntado nos autos. Cumpra o
Cartorio o disposto nos paragrafos 2º e 3º do artigo 132 da Lei
de Falencias. Expeçam-se editais, oficiando-se por publicaçao
gratuita, e aguarde-se o decurso do prazo para recurso (art. 132,
paragrafo 2º). -Adv. ANA CLAUDIA FRANCA PODOLAK e
BENIGNO CAVALCANTE - SINDICO-

3.-REPARACAO DE DANOS-60/2002-OSMAR RECH x
UNIBANCO - UNIAO DE BANCO DE BRASILEIROS S/A -
...Manifeste-se sobre a certidao do Oficial de Justiça de fls.
119-v e 120. -Adv. MARCO AURELIO DE O. ALMEIDA
30.666-

4.-ORDINARIA-85/2002-CERVEJARIA DONAUER LTDA x
MEMOTEC AUTOMACAO COMERCIAL LTDA -Especifi-
quem as partes, no prazo de 10 dias, as provas que efetivamen-
te pretendem produzir, justificando-as.-Adv. VAGNER DE
OLIVEIRA OAB/PR 28.218, JEFERSON FOSQUIERA OAB/
PR 17.973 e BENIGNO CAVALCANTE OAB/PR 25.441-A-

5.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-324/2002-BAN-
CO SUDAMERIS BRASIL S/A x DROGARIA LINO LTDA e
outros -Os autos encontram-se em arquivo provisorio, aguar-
dando manifestaçao da parte interessada. (791, III, do CPC).-
Adv. ADEMAR MARTINS MONTORO OAB/PR 6004-

6.-COBRANCA DE CONDOMINIO-521/2002-CONDOMI-
NIO EDIFICIO PIETRO ANGELO e outros x ILHA DE CA-
PRI HOTEL LTDA. -Redesigno audiencia para o dia 23/02/
2005, as 14:30 horas. Oficio e edital (trazer disquete) a dispo-
sicao em Cartorio. Reporto-me ao r. despacho de fls. 92. -Adv.
MARCIA M. C. HAUPTMAN OAB/PR 30.712-

7.-BUSCA E APREENSAO E DEPOSITO-8/2003-BANCO
VOLKSWAGEN S/A x ELIAS MARQUES PEREIRA -Espe-
cifiquem as partes, no prazo de 10 dias, as provas que efetiva-
mente pretendem produzir, justificando-as. Designo audiencia
de conciliaçao e saneamento para o dia 17/03/2005, as 15:00
horas, a qual deverao comparecer as partes e/ou seus procura-
dores, habilitados a transigir e com propostas concretas. Se nao
for obtida a conciliaçao, fixar-se-ao os pontos controvertidos,
decidindo-se as questoes processuais pendentes e as provas a
serem produzidas, designando-se audiencia de instruçao e jul-
gamento, se necessario, tudo na forma do art. 331 e paragrafos
do CPC. -Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSANI 29404-
A, ALESSANDRO M. DO SACRAMENTO 29062-A e JOSI-
MAR DINIZ OAB/PR 32.181-

8.-REINTREGACAO DE POSSE-12/2003-CIMBESSUL S/A
- CENT.INTEG.MERC.BENS.SERV.MERCOSUL x FEDERA-
CAO DOS TRAB. NA AGRIC. DO ESTADO DO PARANA -
Especifiquem as partes, no prazo de 10 dias, as provas que
efetivamente pretendem produzir, justificando-as. Designo au-
diencia de conciliaçao e saneamento para o dia 31/03/2005, as
14:00 horas, a qual deverao comparecer as partes e/ou seus
procuradores, habilitados a transigir e com propostas concre-
tas. Se nao for obtida a conciliaçao, fixar-se-ao os pontos con-
trovertidos, decidindo-se as questoes processuais pendentes e
as provas a serem produzidas, designando-se audiencia de ins-
truçao e julgamento, se necessario, tudo na forma do art. 331 e
paragrafos do CPC. -Adv. FLAVIO RAMOS OAB/PR 30827,
EDUARDO LUIZ BUSSATA, PEDRO ANTONIO FURLAN
OAB/PR 12.324, CARLOS BUCK OAB/PR 5871, JOAO BA-
TISTA TOLEDO OAB/PR 8716, ANTONIO FAVARO OAB/
PR 12691, ANTONIO MIOZZO OAB/PR 13246 e CLAUDIA
CANZI OAB/PR 15.565-

9.-DECLARATORIA-103/2003-DAVID RICARDO DE SOU-
ZA x JONADAS MENDES GOMES -Para audiencia de instru-
cao e julgamento designo o dia 22/03/2005, as 14:30 horas.
Oficio a disposicao em cartorio, efetuar o pagamento do Ofici-
al de Justica (se necessario). Demais diligencias conforme inti-
maçoes anteriores. -Adv. LUIZA M SILVA DE ALMEIDA
132441/SP e LUIZ CARLOS SBARAINI JUNIOR 24665PR-

10.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-151/2003-CLEU-
ZA DAL TOE DE MATTIA x W3 MATERIAIS DE CONS-
TRUCAO LTDA e outros -... Designo audiencia de concilia-
çao para o dia 02/03/2005, 15:00 horas. -Adv. JOAO AUGUS-
TO MARTINS NETO 33580/PR e JORGE AUGUSTO MA-
TOS OAB/PR 16.690-

11.-BUSCA E APREENSAO E DEPOSITO-163/2003-BAN-
CO VOLKSWAGEN S/A x MARIA RODRIGUES DE MA-
CEDO -Efetuar o preparo das custas processuais em cinco dias,
no valor de R$ 77,00. -Adv. OKSANDRO GONÇALVES OAB/
PR 24.590-

12.-INDENIZACAO-178/2003-BRAZ BUENO MORAIS e
outros x EDITORA POR S/C LTDA e outros -A audiencia de
instrucao e julgamento designado para o dia 13/10/2004, nao
realizara em razao de que o juiz titular estar em ferias, e o juiz

substituto esta atendendo outras Varas e as audiencias estao
marcadas nas mesmas datas e horarios. Redesignado o dia 06/
04/2005, as 15:00 horas. Oficio a disposicao em cartorio, efe-
tuar o pagamento do Oficial de Justica (se necessario). Demais
diligencias conforme intimaçoes anteriores. -Adv. PEDRO O.DI
DOMENICO OAB/PR 15.224/A, VILSON DREHER OAB/PR
17.572, WILSON CARLOS KUHN OAB/PR1.688 e WAN-
DERLEY PAVAN OAB/PR 17240-

13.-ARROLAMENTO DE BENS-184/2003-CARMEM RAMI-
REZ ALVARENGA x ESPOLIO DE MARIA GABINA RAMI-
REZ -Autos suspenso pelo prazo requerido.-Adv. ELIZANGE-
LA LAZZARETTI OAB/PR 27311-

14.-REPETICAO DE INDEBITO-291/2003-LUCIDIO BRAN-
CO x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU - PR -Considerando
que o reu ja foi devidamente citado, aprefeiçoando-se o pro-
cesso, entendo que a alteraçao do valor da causa implica em
verdadeira emenda da inicial, o que somente sera possivel an-
tes do saneamento e com a anuencia do requerido. Assim, es-
pecifiquem as partes as provas que pretendem produzir, sendo
que o requerido, no mesmo prazo, devera se manifestar acerca
do pedido de alteraçao do valor da causa.-Adv. JOAO AUGUS-
TO MARTINS NETO 33580/PR-

15.-ABERTURA DE INVENTARIO-319/2003-OLINDA CA-
SAROLLI ABRAHAO x ESPOLIO DE JOSE CARLOS
ABRAHAO -Dar cumprimento a cota Ministerial, no prazo de
dez dias.-Adv. EMANOEL SILVEIRA DE SOUZA25428-B/
PR-

16.-DECLARATORIA-326/2003-ADINEIA COELHO DA SIL-
VA e outros x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU. -O petito-
rio de fls. 077 nao atendeu o despacho proferido as fls. 075.
Assim, concedo, pela ultima vez, prazo de 05 dias para a autora
dar atendimento. -Adv. EMERSON BACELAR MARINS
27561/PR-

17.-BUSCA E APREENSAO E DEPOSITO-406/2003-BAN-
CO ITAU S/A x ELENISE ALVES -Sobre a contestaçao e do-
cumentos juntados, manifeste-se em dez dias.-Adv. ADEMAR
MARTINS MONTORO OAB/PR 6004-

18.-DECLARAT.C/C REP.DE INDEBITO-680/2003-BER-
NARDINO DOMINGOS REIS x MUNICIPIO DE FOZ DO
IGUACU - PR -Efetuar o preparo das custas processuais em
cinco dias, no valor de R$ 10,00. -Adv. DIRCEU THRUN OAB/
PR 19616-

19.-RESPONSABILIDADE CIVIL-706/2003-DILAIR LEITE
DA SILVA x SUPERMERCADO NANDI LTDA -Especifiquem
as partes, no prazo de 10 dias, as provas que efetivamente pre-
tendem produzir, justificando-as. Designo audiencia de conci-
liaçao e saneamento para o dia 31/03/2005, as 14:30 horas, a
qual deverao comparecer as partes e/ou seus procuradores, ha-
bilitados a transigir e com propostas concretas. Se nao for obti-
da a conciliaçao, fixar-se-ao os pontos controvertidos, decidin-
do-se as questoes processuais pendentes e as provas a serem
produzidas, designando-se audiencia de instruçao e julgamen-
to, se necessario, tudo na forma do art. 331 e paragrafos do
CPC. -Adv. MARLEI PEREIRA DOS REIS OAB/PR31941 e
MARCOS VINICIUS AFFORNALLI 16246/PR-

20.-DECLARATORIA-727/2003-COMERCIAL DE ALIMEN-
TOS ZWIEREWICZ LTDA ME x CONSERVAS PIRACEMA
S/A -Manifeste-se o autor em dez dias. -Adv. LEILA L.T.DA
SILVA OAB/PR 28144-A-

21.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-750/2003-ALES-
SANDRA DE LIMA x PEDRO ROBERTO FRANCOSO e
outros -Especifiquem as partes, no prazo de 10 dias, as provas
que efetivamente pretendem produzir, justificando-as. Designo
audiencia de conciliaçao e saneamento para o dia 26/08/2004,
as 15:00 horas, a qual deverao comparecer as partes e/ou seus
procuradores, habilitados a transigir e com propostas concre-
tas. Se nao for obtida a conciliaçao, fixar-se-ao os pontos con-
trovertidos, decidindo-se as questoes processuais pendentes e
as provas a serem produzidas, designando-se audiencia de ins-
truçao e julgamento, se necessario, tudo na forma do art. 331 e
paragrafos do CPC. -Adv. ELIZANGELA LAZZARETTI OAB/
PR 27311 e ADEMAR MARTINS MONTORO OAB/PR 6004-

22.-INDENIZACAO-802/2003-ROSANGELA MARTINS DE
SOUZA SILVEIRA x WILSON PAIXAO SILVA e outros -Es-
pecifiquem as partes, no prazo de 10 dias, as provas que efeti-
vamente pretendem produzir, justificando-as. Designo audien-
cia de conciliaçao e saneamento para o dia 06/04/2005, as 14:30
horas, a qual deverao comparecer as partes e/ou seus procura-
dores, habilitados a transigir e com propostas concretas. Se nao
for obtida a conciliaçao, fixar-se-ao os pontos controvertidos,
decidindo-se as questoes processuais pendentes e as provas a
serem produzidas, designando-se audiencia de instruçao e jul-
gamento, se necessario, tudo na forma do art. 331 e paragrafos
do CPC. -Adv. MARIA DAS DORES V. DOS SANTOS 32359
e MANOEL MONTEIRO DE ANDRADE 27861/PR-

23.-BUSCA E APREENSAO-837/2003-OMNI S/A - CREDI-
TO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x GETULIO
MARCOS DOS SANTOS -Decorreu o prazo da suspensao re-
querida, manifeste-se nos autos.-Adv. NEUSA MARIA CAN-
DIDO OAB/SP 29044-

24.-REPARACAO DE DANOS-332/2004-JANIRE TEREZI-
NHA GAUER x FISIOTERAPIA SANTA MARTA e outros -
Especifiquem as partes, no prazo de 10 dias, as provas que
efetivamente pretendem produzir, justificando-as. Designo au-
diencia de conciliaçao e saneamento para o dia 23/03/2005, as
14:00 horas, a qual deverao comparecer as partes e/ou seus
procuradores, habilitados a transigir e com propostas concre-
tas. Se nao for obtida a conciliaçao, fixar-se-ao os pontos con-
trovertidos, decidindo-se as questoes processuais pendentes e
as provas a serem produzidas, designando-se audiencia de ins-
truçao e julgamento, se necessario, tudo na forma do art. 331 e
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paragrafos do CPC. -Adv. JORGE ANDRE MENEZES OAB/
PR 27.941-B e ANTONIO AMADEU PALAZZO OAB/PR
14224-

25.-CARTA PRECATORIA-51/2003-Oriundo da Comarca de
JD V CIVEL DA COMARCA DE PALOTINA - PR -RIVEL
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x MA-
RILIA PEDROSA DE PAULA -Decorreu o prazo da suspen-
sao requerida, manifeste-se nos autos.-Adv. FABIO Y ARAKI
- OAB/PR 33486-

COMARCA DE FRANCISCO BELTRAO
CARTORIO DA 2ª VARA CIVEL
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ORLANDO HENRIQUE KRAUSPEN 0085 000474/2004

0004 000234/1997
OSCAR DANILO MACIEL 0098 000714/2004

0076 000385/2004
0072 000367/2004

OSWALDO TONDO 0070 000355/2004
PATRICIA FRANCISCO DE SOU 0079 000405/2004
PATRICIA MARIN DA ROCHA 0029 000247/2003
PAULO JOSE GIARETTA 0002 000677/1996

0014 000100/2001
0037 000553/2003

PEDRO GUILHERME KRELING V 0071 000365/2004
RAQUEL B.S. LAVRATTI 0095 000666/2004

0074 000375/2004
RAUL JOSE PROLO 0094 000643/2004

0009 000157/1999
0090 000562/2004
0093 000635/2004
0093 000635/2004

ROBERTO C. BANDEIRA SEDOR 0025 000468/2002
ROBERTO KROBEL 0013 000582/2000
RODRIGO ALBERTO CRIPPA 0096 000705/2004
RODRIGO LONGO 0036 000528/2003

0108 000237/2004
0079 000405/2004
0078 000404/2004
0083 000420/2004
0081 000407/2004
0080 000406/2004
0082 000418/2004

RONIR IRANI VINCENSI 0094 000643/2004
0019 000009/2002
0090 000562/2004
0024 000457/2002

ROSERIS BLUM 0108 000237/2004
0037 000553/2003

RUDEMAR TOFOLO 0075 000377/2004
SADI JOSE DE MARCO 0005 000056/1998

0064 000243/2004
SANDRA RITA MENEGATTI DE 0066 000300/2004

0063 000239/2004
0031 000376/2003
0067 000301/2004
0033 000404/2003

SANDRA VIVIANE MENESES FE 0084 000454/2004
0023 000380/2002

SANDRO RAFAEL BARIONI DE 0065 000276/2004
0071 000365/2004

SANTINO RUCHINSKI 0015 000298/2001
SILVIO BATISTA 0029 000247/2003
TATIANA PIASECKI KAMINSKI 0008 000097/1999
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 0007 000080/1999
VALERIA CARAMURU CICARELL 0065 000276/2004
VANDERLEI ANTONIO DE MATT 0089 000539/2004
VANDERLEI JOSE FOLLADOR 0099 000727/2004

0100 000733/2004
0048 000809/2003

VANESSA VOLPI BELLEGARD P 0050 000022/2004
VERONICA DUARTE AGUSTO 0008 000097/1999
VICENTE DE PAULA MARQUES 0065 000276/2004

0071 000365/2004
VIVIANE MENEGAZZO DALLA L 0061 000212/2004

0058 000129/2004

1.-EMBARGOS A EXECUCAO-668/1996-INDUSTRIA E
COMERCIO DE MAQUINAS ALZA LTDA e outros x BAN-
CO DO BRASIL S/A -As partes, para cumprirem o V. Acor-
dao, face a baixa dos autos do Tribunal.-Adv. ANTONIO CLAS-
SMANN, NAIM NASHIGIL FILHO, CARLOS MURILO PAI-
VA, JULIO CESAR DALMOLIN e MONICA FRANCO BRE-
SOLIN-

2.-EXECUCAO-677/1996-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A x FAGUNDES E BAGGIO LTDA e outros -As partes,
sobre a decisao seguinte: Os executados compareceram nos
autos e suscitaram incidente relativo a prescricao intercorren-
te, nos termos da peticao de fls. 40/44. O exequente manifes-
tou-se a respeito as fls. 49/58. Vieram-me os autos conclusos.
E o relatorio. Decido. O incidente nao merece acolhimento. O
feito encontra-se com o tramite processual suspenso diante da
inexistencia de bens penhoraveis. Ora, inexistindo bens susce-
tiveis de penhora, nao ha cogitar de prescricao intercorrente,
pois o prazo referente a prescricao nao tem curso. Nesse senti-
do, alias, a jurisprudencia e pacifica e abundante, com bem
lembrado e citado pelo exequente na peticao de fls. 44/58. Isto
posto, indefiro o incidente suscitado, condenando os executa-
dos no pagamento das custas respectivas. Sem honorarios. Adv.
IRINEO RUARO, PAULO JOSE GIARETTA e ACACIO PE-
RIN-

3.-AÇÃO MONITORIA-705/1996-RJU-COM.E BENEFICIA-
MENTO DE FRUTAS E VERDURAS LTDA x ADENIR CA-
NEI -A autora, para retirar oficio e providenciar a devida pos-
tagem, na forma requerida e depositar R$. 7,00, da expedicao

da mesma.-Adv. AIRTON JOSE ALBERTON e MARCELO
VARASCHIN-

4.-EXECUCAO-234/1997-OCEANO TERRAPLANAGEM
LTDA x MUNICIPIO DE FRANCISCO BELTRAO -As par-
tes, sobre o teor do despacho seguinte: 1) - Tenho recebido
varios oficios do E. Tribunal reiterando solicitacoes anteriores.
Em todas essas situacoes, constato haver deliberacao quando
do primeiro expediente determinando o atendimento do expe-
diente da instancia superior. Contudo, a escrivania tem incorri-
do em equivocos e ao inves de cumprir efetivamente com a
solicitacao, permite a retirada dos autos e a paralisacao da
movimentacao do feito, gerando assim as reiteracoes ja menci-
onadas. No caso, determino seja informado, mediante expedi-
cao de oficio ao E. Tribunal, que houve a intimacao do Munici-
pio, mas este simplesmente silenciou, nao prestando qualquer
esclarecimento a respeito. Faca-se isso de imediato. 2) - Em
seguida, intime-se o exequente para dizer se ja recebeu inte-
gralmente seu credito. Em caso positivo, lance-se certidao de
quitacao e encaminhe-se, de imediato, ao E. Tribunal. Nao ha-
vendo manifestacao ou sendo ela negativa, igualmente, comu-
nique-se de imediato o E. Tribunal. 3) - A fim de assegurar que
as deliberacoes sejam cumpridas, determino a escrivania que,
ate a efetiva realizacao das mesmas, abstenha-se de promove
carga dos autos, salvo requerimento por escrito em contrario,
deferido pelo Juizo.-Adv. ORLANDO HENRIQUE KRAUS-
PENHAR e JULIANO LAGO-

5.-EXECUCAO-56/1998-BANCO ITAU S/A. x VALCIR BE-
LLE & CIA LTDA. e outros -As partes, sobre o topico da sen-
tenca seguinte: ...1 - Homologo, para que produza seus juridi-
cos e legais efeitos, composicao de fls. 129/130, julgando con-
sequentemente extinto o presente feito, o que faco com fulcro
no artigo 794, inciso II, do CPC. 2 - Custas e honorarios na
forma avencada. 3 - De-se baixa na distribuicao e levante-se
eventual penhora. 4 - Defiro a desistência do prazo recursal.5 -
P.R.I.-Adv. MONICA FRANCO BRESOLIN, SADI JOSE DE
MARCO e ALBERTO JOSE GIARETTA-

6.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-457/1998-ODETE
MARIA NACONESKI MOISES x PREFEITURA MUNICIPAL
DE FRANCISCO BELTRAO -As partes, sobre o teor do des-
pacho seguinte: 1) - Efetivamente, nao e possivel nesta fase
resolver contraversias acerca do calculo. 2) - Noutro giro, o
pedido de execucao incumbe a parte interessada, observado o
disposto no art. 604 do CPC. 3) - Oficie-se para fins de implan-
tacao em folha de pagamento especial rlativamenteas parcelas
vincendas (pensionamente mensal). 4) - No mais, reguarda-se
a iniciativa de parte interessada.-Adv. CLAUDSON MARCUS
LIZ LEAL e EWERTON LINEU BARRETO RAMOS-

7.-ACAO DE COBRANCA-80/1999-AGROVETERINARIA
MARTINI LTDA x SEMENTES DOW AGROSCIENCIES
LTDA -As partes, sobre o teor do despacho seguinte: 1) - Cum-
pra-se deliberacao constante do termo de fls. 274 (anotacoes e
retificacoes). 2) - Aguarde-se por trinta dias. 3) - Apos, colha-se
a manifestacao da re.-Adv. ELIANDRA CRISTINA WINCH,
GILBERTO MASSARO, TERESA ARRUDA ALVIM WAM-
BIER e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

8.-REPARACAO DE DANOS-97/1999-ESCRITORIO PIO-
NEIRO DE CONTABILIDADE S/C LTDA x INDIANA CIA
DE SEGUROS GERAIS -As partes, sobre o teor do despacho
seguinte: 1 - Remetam-se os autos ao Egregio Tribunal de Al-
cada, observadas as formalidades de estilo.-Adv. ACACIO
PERIN, VERONICA DUARTE AGUSTO, JACKSON GLA-
DSTON NICOLODI, LUIZ CARLOS DA SILVA e TATIANA
PIASECKI KAMINSKI-

9.-REINTEGRACAO DE POSSE-157/1999-SAIMA SANTA-
NA AGRI. IND. MANUFATURADO DE MADE.LTDA x AL-
MERI CARLOS ROMUALDO LUIZ e outros -As partes, para
a audiencia conciliatoria, neste Juizo, no dia 14/02/2005, as
14:30 horas.-Adv. ACACIO PERIN, CLOVIS CARDOSO,
ANDREIA INDALENCIO, ARNI DEONILDO HALL, GEO-
NIR VINCENSI e RAUL JOSE PROLO-

10.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-10/2000-A.A.V. x
J.C.C. -A autora, para tomar ciencia sobre o contido do docu-
mento de fls. 43, da SADIA, cosntante do seguinte: ... Quere-
mos informar a Vossa Excelencia que Jose Carlos Capra, nao
faz mais parte do quadro de funcionarios de nossa unidade, o
mesmo prestou servicos no periodo de 20 de junnho 1994 ate
12 agosto 2004. Por esta razao sera cancelado o procedimento
de desconto em folha de pagamento, a titulo de pensao alimen-
ticia, conforme autos n. 10/2000.-Adv. CLOVIS CARDOSO

11.-EXECUCAO-219/2000-MAZZOCCO, SALVATTI & CIA.
LTDA. x PEDRO CABRAL -A Exequente para, no prazo de
cinco (5) dias, dizer de seu interesse no prosseguimento do fei-
to.-Adv. HERMES ALENCAR DALDIN RATHIER-

12.-INTERDITO PROIBITORIO-273/2000-COOPERATIVA
DE ELETRIFICACAO RURAL E AGRO.FCO BELT x RO-
QUE CORREA -As partes, no prazo de cinco dias, dizerem seu
interesse no prosseguimento do feito. Em caso positivo, apre-
sentar suas derradeiras alegacoes de forma de memoriais, no
prazo sucessivo e autonomo de dez dias para tanto, iniciando
pela autora.-Adv. LUIZ CARLOS D’AGOSTINI e FABIO
HENRIQUE MELATI-

13.-EXECUCAO P/ENTR. COISA INCER.-582/2000-LEAN-
DRO DALL’AGNESE x COBEDEL COMERCIAL DE BEBI-
DAS DELL’OLIVO LTDA e outros -As partes, sobre o topico
da sentenca seguinte: ... Considerando o contido na peticao de
fls. 115, julgo extinto o presente feito, o que faco com fulcro
no artigo 569 do CPC e demais disposicoes aplicaveis a espe-
cie. Custas e honorarios na forma avencada. De-se baixa na
distribuicao e levante-se eventual penhora. Defiro o desentra-
nhamento requerido (fls. 115). P.R.I. Oportunamente, arquive-
se.-Adv. HERMES ALENCAR DALDIN RATHIER, ALDINA
PAGANI, ROBERTO KROBEL e EDUARDO RAFAEL SA-
BADIN-

Francisco Beltrão
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14.-SEPARACAO LITIGIOSA-100/2001-V.C. x F.S.C. -Ao
autor/reconvindo, para tomar ciencia do numero de sua conta
de poupanca, para que sejam efetuados os pagamentos/deposi-
tos mensais, constante do seguinte: Titular: Fernanda Smaniot-
to: Agência: 393. Caixa Econômica Federal e Conta Poupanca
sob o nº. 03901323-0, bem no prazo de cinco (5) dias, proceder
o preparo do saldo de custas no valor de R$. 1.499,57.Adv.
CLAUDSON MARCUS LIZ LEAL.-

15.-EXECUCAO-298/2001-SEARA ALIMENTOS S/A x PE-
DRO PAULO KOERICH e outros -As partes, sobre o teor do
despacho seguinte: 1) verifica-se de plano, a insuficiencia de
penhora (vide fls. 64 e 65/66). Expeca-se, pois, mandado de
ampliacao.2) - Noutro giro, procedam-se a impugnacao oferda-
ta pelos executados (fls. 70/7), devendo ser repetida a avalia-
cao, face os termos da informacao do avaliador judicial. (fls.
76), cujas despesas correcao por conta dos impugnantes/exe-
cutados. 3) - Informe a escrivania nomes de profissionais que
possam desempenhar as funcoes de perito avaliador. E SOBRE
A INFORMACAO DO SENHOR AVALIADOR DE FLS.76,
constante do seguinte: Informo a Vossa Excelencia, que proce-
di a avaliacao de fls. 64 baseado no preco do gado por arroba,
gado para abate. Quando se trata de gado de raca pura (no caso
leiteira) este serventuario nao dispoe de conhecimento tecnico
para aquilatar a qualidade desses animais, o que podera ser
feito por perito veterinario, que verificara a raca, o registro de
origem, e em se tratando de raca leiteira a producao de leite e o
estado dos animais, conforme, inclusive menciona a declara-
cao de fls. 74. OUTROSSIM, foi penhorado o seguinte bem:
Lote Rural n. 9 (nove), area remanescente, da Gleba n. 80-FB)
Nucleo, da Colônia Missoes, situado no Municipio de Eneas
Marques, nesta Comarca, Estado do Parana, 2ª Circunscricao,
com area de 119.700,00m2, com os limites e confrontacoes
constantes da Matricula n. 17.114, do segundo oficio de Regis-
tro de Imoveis desta Comarca.-Adv. JACKSON ANDRE DE
SA, ESTEVAO RUCHINSKI e SANTINO RUCHINSKI-

16.-SEPARACAO LITIGIOSA-324/2001-J.A.S. x I.S. -Ao au-
tor, para retirar de cartorio, o mandado de averbacao p/ o de-
vido cumprimento.-Adv. IVO SANTOS JUNIOR -

17.-EMBARGOS A EXECUCAO-388/2001-ALMIR ANTO-
NIO SALVADOR e outros x BANCO BANESTADO S/A -As
partes, sobre o teor do despacho seguinte: Vistos, etc. Os em-
bargos de declaracao opostos sao tempestivos. Entretanto, de-
vem ser rejeitados de plano, pois nao existe omissao e contra-
dicao na sentenca de fls. 487/4495. Realco, por oportuno, a
imprecisao tecnica em referir-se a preliminar em peticao inici-
al. E que preliminar diz respeito a contestacao no Codigo de
Processo Civil vigente (vide artigo 301 e incisos), sendo certo
que a peticao inicial de embargos nao e contestacao a preten-
sao esbocada no processo executivo. De qualquer forma, a le-
gitimidade dos embargantes para figurar no polo passivo da
execucao foi objeto de analise, inclusive com farta citacao ju-
risprudencial (vide fls. 489/490). Logo, omissao nao ocorreu.
Tembem nao ha cogitar de contradicao. Em nenhum momento,
afirmou-se na decisao de fls. 487/495 que o contrato que em-
basa o feito executivo, juntamente com a nota promissoria (vide
fls. 489 - antepenultimo paragrafo), foi objeto de novacao,pelo
contrario, afirmou-se que foi objeto de renegociacao (vide fls.
490 - antepenultimo paragrafo). Entretanto, como na inicial de
embargos houve referencia a outros contratos, na fundamenta-
cao foi dito que os contratos que ja se encontravam extintos em
razao de pagamento (demais contratos), novacao (demais con-
tratos) e renegociacao (contrato que da ensejo a execucao) nao
poderiam mais ser objeto de discussao. Isto posto, rejeito os
embargos de declaracao opostos.-Adv. LUIZ GONZAGA GUE-
DES MARTINS e IRINEO RUARO-

18.-EXECUCAO-624/2001-MONSANTO DO BRASIL LTDA
x EDIVAR MARTINI -A autora, sobre o teor do despacho se-
guinte: 1 - Sem objeto a peticao de fls. 171, vez que as datas
para realizacao das pracas ja encontram-se designadas (fls. 164)
e as partes devidamente intimadas (fls. 169, 170 e 172. 2 - Houve
a remessa do edital via ARMP ao procurador da exequente com
antecedencia de mais de trinta dias. (fls. 169 e 172). 3 - Indefi-
ro o requerimento de fls. 171.-Adv. JOSE FERNANDO MA-
RUCCI -

19.-ORD. P/MANUNTECAO DE BENEF.-9/2002-ARMAN-
DO GALVAN SEGUNDO x INSTITUTO NACIONAL DE
SEGURO SOCIAL - INSS -As partes, sobre o topico da sen-
tenca seguinte: ... Ex positis, julgo PARCIALMENTE PRO-
CEDENTE o pedido e condeno o INSS a concessao do benefi-
cio Auxilio-Acidente, correspondente a 50% do salario de be-
neficio, a Armando Galvan Segundo, nas parcelas que nao fo-
ram atingidas pela prescricao, bem como abano anual, a serem
depositadas integralmente - obrigacao de fazer (art. 461 do
CPC), na competencia seguinte ao mes do transito em julgado
deste decisum, acrescidos de juros de mora de 6% (seis por
cento) ano ano, a partir da citacao, e correcao monetaria da Lei
n. 6.899/81 e legislacao superveniente (por inaplicavel a Su-
mula n. 71 do ex TFR). Condeno-a ainda ao pagamento das
custas e despesas processuais, bem como dos honorarios do
patrono da parte autora, os quais fixo em 15% (quinze por cen-
to) do quantum vencido ate o pagamento implantado (Sumula
n. 111 do STJ: Os honorarios advocaticios, nas acoes previden-
ciarias, nao incidem sobre prestacoes vincendas. Publique-se.
Registre-se. Intime-se.-Adv. ARNI DEONILDO HALL, GEO-
NIR VINCENSI, RONIR IRANI VINCENSI, CLAUDIOMIR
FONSECA VINCENSI, MARINEZ FERREIRA e FABIO LUIZ
SANTIN DE ALBUQUERQUE-

20.-INVENTARIO-117/2002-JOICE BOGONI FURLAN x
RENILTON ANTONIO FURLAN -Ao autor, para no prazo de
cinco (5) dias proceder o preparo do saldo das custas no valor
de R$. 128,41. -Adv. HERMES ALENCAR DALDIN RATHI-
ER-

21.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-214/2002-P.E.M.A.B. x
J.P.B. -A exequente, sobre o topico da sentenca seguinte: ...
Considerando o contido na peticao de fls. 42 e parecer ministe-
rial retro, julgo extinto o presente feito, o que faco com fulcro

no artigo 569, do CPC, cc as disposicoes da L.A. Custas na
forma da lei. P.R.I. Oportunamente, arquive-se.-Adv. EDSON
GHETTINO e MAURICIO GHETTINO-

22.-DESPEJO C/C COBRANCA DE ALUG.-351/2002-WAL-
MIRE MANOEL PEREIRA x MOLSKI INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE MOVEIS LTDA e outros -Ao autor para, no pra-
zo de cinco (5) dias, dizer de seu interesse no prosseguimento
do feito.-Adv. ALMIRANTE MELATI-

23.-AÇÃO MONITORIA-380/2002-TACOMAR ACESSORI-
OS x NELSI MACHADO DE SOUZA -A autora, sobre o topi-
co da sentenca seguinte: ... Tendo em vista o contido na peticao
de fls. 55, julgo extinto o presente feito, com fulcro no artigo
794, inciso I, do CPC e demais dispositivos legais aplicaveis a
especie. Custas na forma da lei. De-se baixa na distribuicao e
levante-se eventual penhora. Defiro a desistencia do prazo re-
cursal por parte da exequente, bem como, o desentranhamento
requerido (fls. 55) mediante substituicao por fotocopia. P.R.I.
Oportunamente, arquive-se.-Adv. SANDRA VIVIANE MENE-
SES FERNANDES-

24.-EMBARGOS A EXECUCAO-457/2002-DERCINO SUTIL
DE OLIVEIRA x MUNICIPIO DE FRANCISCO BELTRAO -
Ao Embargante, para manifestar-se, em cinco (5) dias, sobre o
requerimento de fls. 145/146.-Adv. MARINEZ FERREIRA,
ARNI DEONILDO HALL, GEONIR VINCENSI, CLAUDIO-
MIR FONSECA VINCENSI, RONIR IRANI VINCENSI.

25.-DIVORCIO LITIGIOSO-468/2002-G.M.Y. x H. -As par-
tes, para a audiencia conciliatoria, neste Juizo, no dia 01/03/
2005, as 14:00 horas BEM COMO A AUTORA, PARA RETI-
RAR DE CARTORIO A CARTA PRECATORIA DE INTIMA-
CAO, para o devido cumprimento.-Adv. ROBERTO C. BAN-
DEIRA SEDOR, DEBORA MARZAGAO SEDOR e BENI
CANDELI-

26.-INDENIZACAO-492/2002-JOSIL BATISTA DA SILVA x
TRANSPORTADORA NIKOS LTDA e outros -As partes, so-
bre o teor do despacho seguinte: 1) - Ordeno a citacao da de-
nunciada a lide, com suspensao do processo, no prazo de trinta
dias, sob pena do feito prosseguir liminarmente em relacao ao
denunciante (vide de fls. 24/25). Outrossim, a dencuciante para
retirar de Cartorio a Carta Precatoria, para os devidos fins.-
Adv. EDELSON INOCENCIO, EDELSON INOCENCIO JU-
NIOR e ACACIO PERIN-

27.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-122/2003-M.Z. e outros x
G.Z. -A exequente, sobre o teor do despacho seguinte: 1 - Face
o contido no parecer ministerial retro, defiro o requerimento de
fls. 25. 2 - Ao arquivo provisorio, aguardando-se a manifesta-
cao dos interessados.-Adv. GIUZEILA CERINI MACHADO-

28.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-178/2003-F.A.M. x L.M.
-A autora, sobre o teor do despachos seguintes: Despacho de
fls. 43: Vista ao M.P, para que se manifeste sobre o pedido de
suspensao. Registro, por oportuno, que no processo de execu-
cao nao se cogita de revelia. Despacho de fls. 45, constante do
seguinte: Face a concordancia ministerial retro, defiro o reque-
rimento de fls. 42, no que pertine a suspensao do presente fei-
to.-Adv. IVO SANTOS JUNIOR e ERASMO JOSE STEINER-

29.-AÇÃO MONITORIA-247/2003-COTRASA - COM. DE
TRANSPORTES E VEICULOS LTDA x TRANSPORTES
RODOVIARIOS TRANSPESITOS LTDA e outros -As partes,
sobre o topico da sentenca seguinte: ...1 - Remetam-se os autos
ao Egregio Tribunal de Alcada, observadas as formalidades de
estilo.-Adv. SILVIO BATISTA, CICERO JOSE ALBANO,
DANIELA MARI WERKHAUSER, PATRICIA MARIN DA
ROCHA, CESAR AUGUSTO GAZZONI e ACACIO PERIN-

30.-ACAO DE COBRANCA-366/2003-BANCO ITAU S/A x
ELOI VACARI e outros -Ao autor, para no prazo de cinco (5)
dias proceder o preparo do saldo das custas no valor de
R$.57.01. -Adv. MONICA FRANCO BRESOLIN-

31.-INDENIZACAO-376/2003-DOCESAR DISTRIBUIDORA
DE CRISTAIS LTDA x SANBORN INDUSTRIA E COMER-
CIO LTDA -Ao autor, no prazo de cinco (5) dias, manifestar-se
sobre a seguinte certidao: Certifico que decorreu o prazo, sem
que Banco Santander Contestasse, nem compos a polo passi-
vo.-Adv. SANDRA RITA MENEGATTI DE LIMA-

32.-DECLARATORIA INEX.OBRIG.CAMB.-388/2003-ADF
LTDA - ME x MARCELO FRANCISCO KOECHE - FI -As
partes, sobre o topico da sentenca seguinte: ... Tendo em vista o
contido na peticao de fls. 54, julgo extinto o presente feito,
com fulcrono artigo 269, inciso III, do CPC e demais dispositi-
vos aplicaveis a especie. Custas e honorarios advocaticios na
forma avencada. Oficie-se conforme requerido (fls. 54). P.R.I.
Oportunamente, arquive-se.-Adv. HERMES ALENCAR DAL-
DIN RATHIER e NILSO LUIZ FERNANDES-

33.-SEPARACAO LITIGIOSA-404/2003-S.D.D.S. x S.S.S. -A
autora, no prazo de cinco dias, ratificar ou nao o contido de fls.
32. ADV. SANDRA RITA MENEGATTI DE LIMA-

34.-PRESTACAO DE CONTAS-423/2003-G.A. LOSS ARTE-
FATOS DE MADEIRAS LTDA M.E. x BANCO SANTANDER
S/A -Ao Autor, para contra-arrazoar, no prazo legal, querendo,
a apelacao apresentada pelo reu. E SOBRE O TEOR DO DES-
PACHO SEGUINTE: 1 - Recebo a apelacao no duplo efeito. 2
- Abrase vista a apelada. - Intimem-se. JULIO CESAR DAL-
MOLIN .-

35.-INVENTARIO-504/2003-MOACIR DOMINGOS LANGA-
RO x ROMANO LANGARO -A Inventariante, no prazo de
cinco (5) dias, atender a determinacao da Fazenda Estadual de
fls. 49, constante do seguinte: ( para que providencie o carim-
bo e a assinatura do chefe A.R. local, concordando com o valor
recolhido as fls. 48, nos termos do art. 13, da Lei 8927/88, ou,
em caso contrario, providencie a complementacao do imposto
devido.-Adv. HELIO CONSTANTINOPOLOS-

 36.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-528/2003-LC
SANTOS AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA - ME
x MECANICA E AUTO PECAS AVENIDA -As partes, sobre
o teor do despacho seguinte: 1 - Mantenho a decisao agravada
pelos seus proprios fundamentos. 2 - Recebo o agravo (fls. 137/
139), determinando que fique retido nos autos. Adv. ERASMO
JOSE STEINER, IVO SANTOS JUNIOR, RODRIGO LON-
GO e GUSTAVO FASCIANO SANTOS-

37.-MANDADO DE SEGURANCA-553/2003-UTILIDADES
DOMESTICAS CAMPOS DO IGUACU LTDA x DELEGA-
DO CHEFE DA 19ª SDP DE FRANCISCO BELTRAO -A Im-
petrante sobre o topico da sentenca seguinte: ... Isto posto, aco-
lho a desistencia esbocada, para o fim de cassar a liminar inici-
almente deferida e julgar extinto o presente feito, independen-
temente do merito, o que faco com fulcro no artigo 267, inciso
VIII, do CPC, cc as disposicoes da LMS. Custas pela impetran-
te. P.R.I. Transitada em julgado, procedam-se as anotacoes e
comunicacoes de praxe. Apos, arquive-se.-Adv. ACACIO PE-
RIN, PAULO JOSE GIARETTA -

38.-SEPARACAO DE CORPOS-614/2003-M.T.R. x S.V.R. -
Ao autor, para retirar de Cartorio, o Formal de Partilha e Man-
dado de Averbacao, no prazo legal.-Adv. GEOVANI GHIDO-
LIN-

39.-RENOVATORIA CONTRATO DE LOC.-619/2003-AGIP
DO BRASIL S/A x GELSO SCHEID e outros -Ao Autor, para
manifestar-se, no prazo legal, sobre a contestacao e documen-
tos de fls. 63/98.-Adv. JOSE GUILHERME BARBOSA LEI-
TE, LEONARDO SOUZA -

40.-ACAO CIVIL PUBLICA-620/2003-O MINISTERIO PU-
BLICO DO ESTADO DO PARANA x JAIR LINK e outros -
Aos requeridos, para, no prazo legal, especificarem as provas
que pretedem produzir.-Adv. GEOVANI GHIDOLIN, JOAO
ALBERTO MARCHIORI e MOACIR ANTONIO PERAO-

41.-REPARACAO DE DANOS-624/2003-NOELI HINCKEL
BOLL e outros x CESLAU KLOTE -A requerente, sobre o to-
pico da sentenca seguinte: ... Isto posto, julgo extinto o presen-
te feito, independentemente do merito, o que faco com fulcro
no artigo 267, inciso IV, do CPC, condenando as autoras no
pagamento das custas processuais e honorarios advocaticios,
fixados,por equidade, em R$. 460,00 (quatrocentos e sessenta
reais - artigo 20, paragrafo 4º, do CPC). P.R.I.-Adv. HARALD
KURT AUGUST WEISS e EWERTON LINEU BARRETO
RAMOS-

42.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-731/2003-J.S.M.O. x
V.C.O. -Ao Autor, para retirar de Cartorio, a carta precatoria e
providenciar o devido cumprimento.-Adv. GIUZEILA CERINI
MACHADO-

43.-REVISAO CONTRATUAL CC-772/2003-ANTENOR
HUGO URIO x ITAUCARD FINANCEIRA S/A, CREDITO,
FINAN.E INVESTIM -Ao autor, para no prazo de cinco (5)
dias proceder o preparo do saldo das custas no valor de R$.
52,81. -Adv. HERMES ALENCAR DALDIN RATHIER.-

44.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-776/2003-TECI-
DAO COMERCIO DE TECIDOS E CONFECCOES LTDA x
FILOBRAS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA e outros -A
autora, para manifestar-se no prazo de cinco (5) dias, sobre a
seguinte certidao: Certifico, que a audiencia para hoje designa-
da nos presentes autos sob o nº. 776/2003 de Acao Declarato-
ria de Inexigibilidade de Titulo de Credito pelo procedimento
Sumario, com Antecipacao de Tutela emque e Autora Tecidao
Comercio de Tecidos e Confeccoes Ltda e Res Filobras Indus-
tria e Comercio Ltda e Textil Imperador Ltda, nao se realizou,
tendo em vista a nao publicacao do edital de Citacao e Intima-
cao da Re Textil Imperador Ltda, tendo comparecido ao ato
para hoje designado o Dr. Ary Cezario Junior, Procurador da
Re Filobras Industria e Comercio Ltda.-Adv. ALMIRANTE
MELATI e FABIO HENRIQUE MELATI-

45.-INDENIZACAO-785/2003-COSTAGAS COMERCIO DE
GAS E TRANSPORTES LTDA x SUL AMERICA TRANS-
PORTES RODOVIARIOS LTDA e outros -As partes, sobre o
teor do despacho seguinte: Ja houve homologacao de acordo
atraves de sentenca de fls. 109. Logo, a peticao retro serve para
denunciar pagamento, nao merecendo de homologacao. Inti-
mem-se. Apos, arquive-se.-Adv. HERMES ALENCAR DAL-
DIN RATHIER, ANTONIO MARCOS e ANTONIO CARLOS
FERREIRA-

46.-ANULATORIA DE DEBITO FISCAL-794/2003-CLAUDE-
MIR JOSE FREIRE x MUNICIPIO DE FRANCISCO BEL-
TRAO -Ao autor, para no prazo de cinco (5) dias proceder o
preparo do saldo das custas no valor de R$. 52,71. -Adv. ARNI
DEONILDO HALL -

47.-AÇÃO MONITORIA-808/2003-BANCO DO BRASIL S/
A e outros x JONAS RAFAEL SPOLTI -A autora, no prazo de
cinco (5) dias, retirar os oficios e providenciar a devida posta-
gem, na forma requerida. E DEPOSITAR A IMPORTANCIA
de R$. 70,00 (setenta reais) da expedicao dos mesmo, na retira-
da.-Adv. MONICA FRANCO BRESOLIN-

48.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-809/2003-A.S.C. x
M.H.A.C. -A requerente, sobre o topico da sentenca seguinte:
... Homologo, por sentenca, para que produza seus juridicos e
legais efeitos, a composicao realizada entre as partes (fls. 37/38)
e julgo extinto o presente feito, o que faco com fulcro no artigo
269, inciso III, do CPC e demais dispositivos legais aplicaveis a
especie. Custas pro-rata, ficando o reu dispensados do efetivo
pagamento da parte que lhe incumbe, enquanto perdurar a situa-
cao de miserabilidade. P.R.I. Oportunamente, arquive-se.-Adv.
LUCIMARY ANZILIERO DE LORENSI, VANDERLEI JOSE
FOLLADOR e FABIO ALBERTO DE LORENSI-

49.-PREVIDENCIARIA - AUX.ACIDENTE-10/2004-MAR-
CELO SOARES AMARAL x INSTITUTO NACIONAL DE

SEGURO SOCIAL -A autora, para a audiencia conciliatoria,
neste Juizo, no dia 24/02/2005, as 13:30 horas.-Adv. JOAO
ALBERTO MARCHIORI -

50.-RESCISAO DE CONTRATO-22/2004-PHONESUL EQUI-
PAM. E SERVICOS DE TELECOMUNICACOES L x BELLIN-
TANI INDUSTRIA DE CONFECCOES LTDA -Ao autor, para
no prazo de cinco (5) dias proceder o preparo do saldo das
custas no valor de R$. 78,51. E AS PARTES, SOBRE O TEOR
DO DESPACHO SEGUINTE: 1) - Manuseando os autos, cons-
tato que nao houve oferecimento de constestacao pela re Be-
llintani Industria e Comercio Ltda, Mas sim por Rosimeri Apa-
recida de Souza (fls. 36/99) a qual nao figura no polo passivo.
Note-se que a citacao da re deu-se por intermediario de Rosi-
mari, representante legal (verso de fls. 35). 2) - Contados e
preparados, voltem conclusos para prolacao de sentenca. -Adv.
LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS, VANESSA VOLPI
BELLEGARD PALACIOS e JOAO ALBERTO MARCHIORI-

51.-ALIMENTOS-34/2004-A.R.T.A. x A.R.A. -Ao autor, para
manifestar-se, em cinco (5) dias, sobre a seguinte certidao:
Certifico que a audiencia para hoje designada nos presentes
autos sob n. 34/2004 de Acao de Alimentos em que e autora
Angela Rosa Tonello antunes, representada por sua genitora
Cecilia Tonello, e reu Amarildo Ramos Antunes, nao se reali-
zou, tendo em vista o nao cumprimento da Carta Precatoria
para fins de Citacao e Intimacao junto a Comarca de Cuiaba-
MT, conforme despacho de fls. 31, tendo comparecido ao ato
para hoje designado a genitora da autora e o representante do
Ministerio Publico.-Adv. JOAO ALBERTO MARCHIORI-

52.-ALIMENTOS-40/2004-A.C. x G.C. e outros -Ao autor, para
manifestar-se, em cinco (5) dias, sobre a seguinte certidao:
Certifico, que a audiencia para hoje designada nos presentes
autos sob n. 40/2004 de Acao de Alimentos em que e Autor
Avelino Capoani e Reus Geraldo Capoani e outros (06), nao se
realizou, tendo em vista a nao citacao de Carminha Capoani,
conforme certidao de fls. 68, tendo comparecido ao ato a pro-
curadora do autor Dra. Cristiane de Cassia Pasa Giordani - OAB/
PR. nº. 27.940 o Reu Geraldo Capoani e o Representante do
Ministerio Publico.-Adv. CRISTIANE DE CASSIA PASA GI-
ORDANI-

53.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-65/2004-CARLOS
FERNANDES x BANCO VOLKSWAGEN S/A -Ao autor, para
no prazo de cinco (5) dias proceder o preparo do saldo das
custas no valor de R$. 110,66. -Adv. CARLOS FERNANDES,

54.-ACAO DE COBRANCA-98/2004-FRANCISCO CAMILO
x MARIO CESAR RECH -A autora, sobre o topico da senten-
ca seguinte: ... Isto posto, julgo procedente o pedido,para o fim
de condenar o reu no pagamento ao autor da importancia de
R$. 19.158,30 (dezenove mil, cento e cinquenta e oito reais,
com trinta centavos), em 16/02/2004, atualizada monetariamen-
te, acrescida de juros e mora de 0,5% a.m. a partir da citacao,
alem das custas processuais e honorarios advocaticios que fixo
em 10% sobre o calor da condenacao, atento ao disposto no
artigo 20, paragrafo e alineas do CPC. P.R.I.-Adv. LUIZ AN-
TONIO FABRO DE ALMEIDA-

55.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-102/2004-J.S.M.O. x
V.C.O. -A requerente, sobre o topico da sentenca seguinte: ...-
Tendo em vista o contido na peticao de fls. 22 e o parecer mi-
nisterial de fls. 16/17, julgo extinto o presente feito, com fulcro
no artigo 794, inciso I, do CPC e demais dispositivos legais
aplicaveis a especie. Custas na forma da lei. P.R.I. Oportuna-
mente, arquive-se.Adv. GIUZEILA CERINI MACHADO-

56.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-122/2004-M.V. x
O.V. -As partes, para a audiencia conciliatoria, neste Juizo, no
dia 01/12/2004, as 09:45 horas.-Adv. FABIELLY LAIDANE
FERN. D‘AGOSTINI, LUIZ CARLOS D’AGOSTINI JUNI-
OR e JOAO ALBERTO MARCHIORI-

57.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-124/2004-M.B.F. x C.A.F.
-A exequente, sobre o topico da sentenca seguinte: ... Tendo
em vista o contido na peticao de fls. 14, e o parecer ministerial
de fls. 16/17, julgo extinto o presente feito, com fulcro no arti-
go 794, inciso I, do CPC e demais dispositivos legais a especie.
Custas na forma da lei. P.R.I. Oportunamente, arquive-se.-Adv.
GUSTAVO FASCIANO SANTOS-

58.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-129/2004-S.K.B. x P.B. -
Ao autor, para manifestar-se, em cinco (5) dias, sobre a respos-
ta do Detran/PR de fls. 25. -Adv. VIVIANE MENEGAZZO
DALLA LIBERA-

59.-EMBARGOS A EXECUCAO-161/2004-OSMAR BRITO
E CIA LTDA x MUNICIPIO DE FRANCISCO BELTRAO -As
partes, para a audiencia conciliatoria, neste Juizo, no dia 14/
02/2005, as 15:00 horas.-Adv. FABIO ALBERTO DE LORENSI
e JULIANO LAGO-

60.-ALIMENTOS-204/2004-B.G.C. x J.M.G.C. -A autora, para
a audiencia conciliatoria, neste Juizo, no dia 17/12/2004, as
16:00 horas. BEM COMO RETIRAR DE CARTORIO A CAR-
TA PRECATORIA DE CITACAO E INTIMACAO.-Adv. EMIR
BENEDETE-

61.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-212/2004-L.A.K. x G.R.K.
-A exequente, sobre o topico da sentenca seguinte: ... Tendo
em vista ao contido na peticao de fls. 15, bem como, a falta de
manifestacao pela exequente apos o decurso do prazo de sus-
pensao (fls. 19/verso) e o parecer ministerial de fls. 21, julgo
extinto o presente feito, com fulcro no artigo 794, inciso II, do
CPC e demais dispositivos legais aplicaveis a especie. Custas
pelo executado, face o principio da causalidade. P.R.I. Oportu-
namente, arquive-se.-Adv. VIVIANE MENEGAZZO DALLA
LIBERA-

62.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-232/2004-L.M.D. x
M.A.F. -As partes, para a audiencia conciliatoria, neste Juizo,
no dia 02/12/2004, as 9:45 horas.-Adv. LUIZ CARLOS
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D’AGOSTINI JUNIOR e NILTO SALES VIEIRA-

63.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-239/2004-R.M.O. x H.G.
-Ao Autor, para retirar de Cartorio, a carta precatoria e provi-
denciar o devido cumprimento. E SOBRE O TOPICO DO
DESPACHO SEGUINTE: ... Isto posto, decreto a prisao civil
do executado, pelo prazo de dois (02) meses, o que faco com
fulcro no artigo 733, paragrafo 1º, do CPC e demais dispositi-
vos aplicaveis a especie. Expeca-se mandado de prisao, cuja
ordem devera ser suspensa caso ocorra o pagamento.-Adv.
SANDRA RITA MENEGATTI DE LIMA-

64.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-243/2004-ADAO
JAIRO DE CASTRO e outros x BASE LAR ELETRODOMES-
TICOS LTDA -As partes, para a audiencia conciliatoria, neste
Juizo, no dia 14/02/2005, as 14:00 horas. E SOBRE O TEOR
DO DESPACHO SEGUINTE: 1) - Efetivamente, a preliminar
de nulidade da citacao arguida pelo reu nao merece acolhimen-
to, na medida em que o ato foi realizado onde a re possui a sua
filial, presumindo-se assim que a pessoa que recebeu a citacao
em nome da mesma detinha poderes para tanto, mesmo porque
assim certificado pelo Sr. Oficial de Justica (fls. 22/vº). Preva-
lece, no caso, a teoria da aparencia. Se isto nao bastasse, a
verdade e que o ato atingiu sua finalidade. Tanto e assim, que a
re ofereceu constacao no merito. Rejeito, pois, a preliminar
suscitada. 2) - Designo audiencia de conciliacao para o dia 14/
02/2005, as 14:00 horas.-Adv. IVO SANTOS JUNIOR e SADI
JOSE DE MARCO-

65.-DECL.INEXIST.DEBITO CC TUTELA-276/2004-RECA-
PADORA DE PNEUS ANTONINHO LTDA x BANCO INDUS-
TRIAL E COMERCIAL S/A - BICBANCO e outros -As par-
tes, para, no prazo legal, especificarem as provas que pretedem
produzir.-Adv. HERMES ALENCAR DALDIN RATHIER,
SANDRO RAFAEL BARIONI DE MATOS, VICENTE DE
PAULA MARQUES FILHO, ALEXANDRE NELSON FER-
RAZ, VALERIA CARAMURU CICARELLI e MARCIO RU-
BENS PASSOLD-

66.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-300/2004-G.K.S.A. e ou-
tros x O.A.A. -Ao autor, sobre o topico do despacho seguinte:
... Diante disto, determino seja oficiado ao juizo deprecado,
solicitando a realizacao dos demais atos deprecados. Determi-
no, ainda, o encaminhamento de copia da peticao de fls. 20 e
desta deliberacao.-Adv. SANDRA RITA MENEGATTI DE
LIMA-

67.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-301/2004-G.K.S.A. e ou-
tros x O.A.A. -A requerente, sobre o topico da sentenca se-
guinte: ... Tendo em vista o contido na peticao de fls. 18 e o
parecer ministerial de fls. 20/21, julgo extinto o presente feito,
com fulcro no artigo 794, inciso I, do CPC e demais dispositi-
vos legais aplicaveis a especie. Custas na forma da lei. Custas
na forma da lei. P.R.I. Oportunamente, arquive-se.-Adv. SAN-
DRA RITA MENEGATTI DE LIMA-

68.-EXECUCAO-315/2004-USIMA DE BENEFICIAMENTO
DE LEITE LATCO LTDA x ADELAR PINHEIRO -Ao autor,
para retirar de cartorio, o edital e providenciar as necessarias
publicacoes. -Adv. CARLOS ROBERTO JAKIMIU-

69.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-317/2004-J.S. x L.L.S. -
As partes, sobre o topico da sentenca seguinte: ... Tendo em
vista o contido na peticao de fls. 15 e o parecer ministerial de
fls. 17/18, julgo extinto o presente feito, com fulcro no artigo
794, inciso I, do CPC e demais dispositivos legais aplicaveis a
especie. Custas na forma da lei. P.R.I. Oportunamente, arqui-
ve-se. -Adv. JOAO ALBERTO MARCHIORI, ARY CEZARIO
JUNIOR e CLOVIS CARDOSO-

70.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-355/2004-OMERICO
ANTONIO BRAGA e outros x ANTONIO ALTAIR APPELT -
Ao Autor, para manifestar-se, no prazo legal, sobre a contesta-
cao e documentos de fls. 40/51. E SOBRE O TEOR DO DES-
PACHO SEGUINTE: 1) - Acolho a emenda retro. 2) - Anali-
sando a peticao inicial, constato que dela consta requerimento
da citacao do reu, dai porque retrato-me parcialmente da deli-
beracao de fls. 33 e vº. 3) - Cite-se para contestar, no prazo de
quinze dias, constando as advertencias legais.-Adv. OSWAL-
DO TONDO -

71.-DECL.INEXIST.DEBITO CC TUTELA-365/2004-RECA-
PADORA DE PNEUS ANTONINHO LTDA x BANCO INDUS-
TRIAL E COMERCIAL S/A - BICBANCO e outros -Ao Au-
tor, para manifestar-se, no prazo legal, sobre as contestacoes e
documentos.-Adv. HERMES ALENCAR DALDIN RATHIER.-

72.-INDENIZACAO-367/2004-SEBASTIAO ANTUNES DE
OLIVEIRA x ARLINDO NAPOLEAO ZARDINELLO -Ao
Autor, para manifestar-se, no prazo legal, sobre a contestacao e
documentos de fls. 19/28. E SOBRE O TEOR DO DESPA-
CHO SEGUINTE: 1) Apresentacao tramita sob o rito ordina-
rio, diante da emenda perpetrada (fls.15). 2) - Assin, recebo a
peticao de fls. 19/21 acompanhada de documentos como con-
testacao. 3) _ Manifeste-se a parte contraria.-Adv. OSCAR
DANILO MACIEL.-

73.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-368/2004-M.Z. e outros x
F.Z. -As partes, para a audiencia conciliatoria, neste Juizo, no
dia 17/12/2004, as 13:45 horas.-Adv. GIUZEILA CERINI
MACHADO, AUGUSTO RENATO PENTEADO CARDOSO
e GEANE FAE-

74.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-375/2004-T.V. e outros x
F.M.V. -Ao Autor, para retirar de Cartorio, a carta precatoria
desentranhada dos autos e providenciar o devido cumprimen-
to.-Adv. RAQUEL B.S. LAVRATTI-

75.-EMBARGOS DE TERCEIRO-377/2004-HELLMAN S/C
LTDA x IBRAIM POSSAMAI -Ao Embargante, no prazo de
cinco (5) dias, comparecer em Cartorio, a fim de firmar o ter-
mo de Deposito de bem em Caucao. E as partes, sobre o teor do
despacho seguinte: 1) - Defiro o pedido de substituicao de cau-

cao. 2) - Reduza-se a termo. 3) - Procedam-se demais diligen-
cias pertinentes.-Adv. LUIZ ANTONIO FABRO DE ALMEI-
DA e RUDEMAR TOFOLO-

76.-REIVINDICATORIA-385/2004-MARIO TORTORA x
GEMA STRAPASSON CANAVIER -A autora, sobre o topico
da sentenca seguinte: ...-Isto posto, indefiro a peticao inicial e
julgo extinto o presente feito, independentemente do merito, o
que faco com fulcro no artigo 267, inciso I, cc artigo 284, para-
grafo unico, ambos do CPC. Custas pelo autor, ficando dispen-
sado do efetivo pagamento enquanto perdurar a situacao de
miserabilidade. P.R.I.Adv. OSCAR DANILO MACIEL-

77.-MANDADO DE SEGURANCA-401/2004-IVONE SALE-
TE STEINER x SECRETARIO MUNICIPAL DE SAUDE DE
FRANCISCO BELTRAO e outros -A autora, para tomar cien-
cia dos documentos de fls. 131/143. E SOBRE O TEOR DO
DESPACHO SEGUINTE: 1. Ciencia as partes dos documentos
de fls. 131/143. 2 - Recebo a apelacao no duplo efeito. 3 -
Abra-se vista aos apelados. 4 - Apos, vista ao M.P. 5 - Intimem-
se.-Adv. ERASMO JOSE STEINER-

78.-ACAO DE COBRANCA-404/2004-CARLA ELIZABET
BARCELOS STEIN e outros x SUL AMERICA COMPANHIA
NACIONAL DE SEGUROS -Ao Autor, para manifestar-se, no
prazo legal, sobre a contestacao e documentos de fls. 50/74.-
Adv. RODRIGO LONGO e GUSTAVO FASCIANO SANTOS-

79.-ACAO DE COBRANCA-405/2004-ALZIRA NEVES
DALLASTRA e outros x SUL AMERICA COMPANHIA NA-
CIONAL DE SEGUROS -Ao Autor, para manifestar-se, no pra-
zo legal, sobre a contestacao e documentos de fls.50/72.-Adv.
RODRIGO LONGO, GUSTAVO FASCIANO SANTOS.-

80.-ACAO DE COBRANCA-406/2004-AQUILINO ZANONI
e outros x SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE
SEGUROS -Ao Autor, para manifestar-se, no prazo legal, so-
bre a contestacao e documentos de fls. 47/68.-Adv. RODRIGO
LONGO, GUSTAVO FASCIANO SANTOS-

81.-ACAO DE COBRANCA-407/2004-GASPARINO RIOS
RODRIGUES e outros x SUL AMERICA COMPANHIA NA-
CIONAL DE SEGUROS -Ao Autor, para manifestar-se, no pra-
zo legal, sobre a contestacao e documentos de fls. 40/65.-Adv.
RODRIGO LONGO, GUSTAVO FASCIANO SANTOS-

82.-ACAO DE COBRANCA-418/2004-EUGENIO DOLINSKI
e outros x SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE
SEGUROS -Ao Autor, para manifestar-se, no prazo legal, so-
bre a contestacao e documentos de fls. 51/72.-Adv. RODRIGO
LONGO, GUSTAVO FASCIANO SANTOS.-

83.-ACAO DE COBRANCA-420/2004-CERILO ALVES RO-
DRIGUES e outros x SUL AMERICA COMPANHIA NACIO-
NAL DE SEGUROS -Ao Autor, para manifestar-se, no prazo
legal, sobre a contestacao e documentos de fls. 47/67.-Adv.
RODRIGO LONGO, GUSTAVO FASCIANO SANTOS.-

84.-ANULACAO DE TITULO-454/2004-VALDEMOR VIEI-
RA x FRANCISCO LEVANDOWSKI e outros -Ao autor, para
manifestar-se, em cinco (5) dias, sobre a contestacao de fls. 53/
82 do Banco Itau S/A e de fls. 83/105 do Banco Santander
Meridional S/A. E SOBRE A DEVOLUCAO DA CORRES-
PONDENCIA DE FRANCISCO LEVANDOSKI, SEM EXI-
TO. Adv. SANDRA VIVIANE MENESES FERNANDES.-

85.-EMBARGOS DE TERCEIRO-474/2004-DALMIR JOSE
DE OLIVEIRA e outros x CLERIA SCHIMIDT DA SILVA -
As partes, para, no prazo legal, especificarem as provas que
pretedem produzir.-Adv. IVO SANTOS JUNIOR e ORLAN-
DO HENRIQUE KRAUSPENHAR-

86.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-483/2004-A.F.D. x J.D.
-A autora, sobre o topico da sentenca seguinte: ... Tendo em
vista o contido na peticao de fls. 13 e o parecer ministerial
retro, julgo extinto o presente feito, com fulcro no artigo 267,
inciso VIII, do CPC, cc as demais disposicoes legais aplicaveis
a especie. Custas pela autora, ficando a mesma dispensado do
efetivo pagamento, enquanto perdurar a situacao de miserabili-
dade. P.R.I. Oportunamente, arquive-se.-Adv. ARY CEZARIO
JUNIOR-

87.-CONV. DE SEPARACAO EM DIVORC.-502/2004-V.L.S.
e outros x J.D. - A autora, sobre o topico da sentenca seguinte:
... Isto posto, converto em divorcio a separacao dos requeren-
tes, nos termos da peticao de fls. 02/04 e emenda de fls. 13, o
que faco com fundamento no artigo 1580, paragrafo 1º, do
Codigo Civil, c/c artigo 226, paragrafo 6º da constituicao Fe-
deral. Custas, despesas processuais e honorarios advocaticios
pelos requerentes, sem arbitramento judicial desta ultima ver-
ba, eis que o requerimento conjunto faz presumir ajuste parti-
cular sobre ela. Transitada em julgado, pagas as custas, expe-
cam-se os mandados necessarios. P.R.I. Oportunamente, arqui-
ve-se.-Adv. CLOVIS CARDOSO e IDAMARA PELLEGRINI
PASQUALOTO-

88.-CONV. DE SEPARACAO EM DIVORC.-530/2004-A.A.S.
x A.S. -Ao Autor, para manifestar-se, no prazo legal, sobre a
contestacao de fls.23/25.-Adv. CLOVIS CARDOSO-

89.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-539/2004-B.E.C. x
V.J.V. -Ao Autor, para manifestar-se, no prazo legal, sobre a
contestacao de fls. 10/13.-Adv. JOAO ALBERTO MARCHIO-
RI -

90.-INDENIZACAO-562/2004-CLEITON CHARLES
COMIM e outros x MUNICIPIO DE FRANCISCO BEL-
TRAO -Ao Autor, para manifestar-se, no prazo legal,
sobre a contestacao e documentos de fls. 16/34.-Adv.
RAUL JOSE PROLO, ARNI DEONILDO HALL, GEO-
NIR VINCENSI, CLAUDIOMIR FONSECA VINCEN-
SI, RONIR IRANI VINCENSI, CRISTIANO VICENTE
DA SILVA.-

 91.-PAULIANA-574/2004-GRALHA AZUL AVICOLA LTDA
x AGENIR ALBERTON - ME e outros -Ao autor, para retirar
de cartorio, o edital e providenciar as necessarias publicacoes.
-Adv. HERMES ALENCAR DALDIN RATHIER, FERNAN-
DO LUIZ CHIAPETTI e ALDINA PAGANI-

92.-ACAO DE COBRANCA-604/2004-ALENDE E MARFRIN
LTDA x BANESTADO LEASING S/A - ARRENDAMENTO
MERCANTIL -A autora, para retirar oficio de citacao e provi-
denciar a devida postagem, na forma requerida. E SOBRE O
TEOR DO DESPACHO SEGUINTE: Promova a autora, no
prazo de trinta dias, a citacao do reu, sob pena de extincao.-
Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING, MARCIA LORENI
GUND -

93.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-635/2004-GENI
MARIA CORDEIRO MACHADO DE CAMARGO x BRASIL
TELECOM S/A -Ao Autor, para manifestar-se, no prazo legal,
sobre a contestacao e documentos de fls.17/120..-Adv. RAUL
JOSE PROLO, ARNI DEONILDO HALL, GEONIR VINCEN-
SI, CLAUDIOMIR FONSECA VINCENSI, RAUL JOSE PRO-
LO-

94.-DECL.INEXISTENCIA DE REL.JURI-643/2004-JOAO
GABRIEL JUNIOR x BANESTADO LEASING S/A -Ao Au-
tor, para manifestar-se, no prazo legal, sobre a contestacao e
documentos de fls.70/83.-Adv. RAUL JOSE PROLO, ARNI
DEONILDO HALL, GEONIR VINCENSI, CLAUDIOMIR
FONSECA VINCENSI, RONIR IRANI VINCENSI-

95.-DIVORCIO CONSENSUAL-666/2004-G.B.L. e outros x
J.D. -A autora, para retirar de cartorio, o mandado de averba-
cao para o devido cumprimento.-Adv. RAQUEL B.S. LAVRAT-
TI-

96.-INDENIZACAO-705/2004-LEANDRO SCHIMIT x ITA-
LO SUPERMERCADO LTDA -Ao Autor, para manifestar-se,
no prazo legal, sobre a contestacao de fls. 23/31.-Adv. CLO-
VIS CARDOSO, IDAMARA PELLEGRINI PASQUALOTO-

97.-PRESTACAO DE CONTAS-707/2004-IRENE OLIVEIRA
DE FREITAS x BANCO DO BRASIL S/A -Ao Autor, para
manifestar-se, no prazo legal, sobre a contestacao e documen-
tos de fls. 20/42.-Adv. JULIO CESAR DALMOLIN -

98.-INTERDICAO-714/2004-L.L.S. x J.A.L.D.S. -A autora,
para a audiencia de interdicao, neste Juizo, no dia 16/12/2004,
as 10:30 horas.-Adv. OSCAR DANILO MACIEL-

99.-CAUTELAR DE SUST. DE PROTESTO-727/2004-HER-
CILIO BRUGNATO E FILHOS LTDA x VICUNHA TEXTIL
S/A -Ao Autor, para retirar de Cartorio, a carta precatoria e
providenciar o devido cumprimento. E SOBRE O TOPICO DO
DESPACHO SEGUINTE: ... 2. Presentes os requisitos legais,
consistentes no fumus boni juris e peroculum in mora, defiro
liminarmente a sustacao, mediante prestacao de caucao. 3. Ex-
peca-se oficio ao Oficial de Protestos, sob cuja guarda o titulo
permanecera. 4. Apos, cite-se, com as advertencias legais. 5 -
Aguarda-se o decurso do prazo de trinta (30) dias, contados a
partir de hoje. Se ajuizada a acao principal, apense esta a seu
processo, para fins de instrucao conjunta e julgamento simulta-
neo. Se nao ajuizada, certifique-se e nao distribuicao, vindo-
me os autos conclusos.-Adv. FABIO ALBERTO DE LOREN-
SI, GELINDO J. FOLLADOR, VANDERLEI JOSE FOLLA-
DOR e LUCIMARY ANZILIERO DE LORENSI-

100.-USUCAPIAO-733/2004-SOLISMAR MANFROI x MI-
GUEL SOSNOWSKI JUNIOR -Ao Exequente, para retirar de
Cartorio o Edital, para a devida publicacao, bem como para
retirar de Cartorio os oficios, para os devidos fins.-Adv. FA-
BIO ALBERTO DE LORENSI, GELINDO J. FOLLADOR,
VANDERLEI JOSE FOLLADOR e LUCIMARY ANZILIERO
DE LORENSI-

101.-INDENIZACAO-735/2004-AGNALDO LOPES x UNI-
BANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A -A auto-
ra, para retirar os oficios e providenciar a devida postagem, na
forma requerida. E SOBRE O TEOR DO DESPACHO SE-
GUINTE: 1) - Havendo questionamente judicial acerca da di-
vida, nao e possivel a persistencia da anotacao do nome do
autor no cadastro de inadimplentes dos orgaos de protecao de
credito, sob pena de ofensa ao principio do devido processo
legal, conforme ja sedimentado pela doutrina e jurisprudencia.
Diante disso e existindo a prova inequivoca do alegado (fls.
45/46), com a possibilidade de ocorrencia de danos de dificil
reparacao ou irreparaveis, antecipo parcialmente os efeitos da
tutela, para o fim de determinar a exlusao do nome do autor do
cadastro de inadimplentes dos orgaos de protecao de credito
indenficados no item 1 da peticao inicial, no prazo de quarenta
e oito horas, o que faco com fulcro no artigo 273, inciso I, do
CPC. Oficie-se aos referidos Orgaos. 2) - Cite-se para contes-
tar, no prazo de quinze dias.-Adv. HERMES ALENCAR DAL-
DIN RATHIER, FERNANDO LUIZ CHIAPETTI e ALDINA
PAGANI-

102.-REGULAMENTACAO DE VISITAS-749/2004-J.L.L. x
Z.A.S.B.C. -A autora, no prazo de dez (10) dias, atender o to-
pico do despacho seguinte: ... Finalmente, deve vir aos autos,
por se tratar de documento indispensavel, a certidao de nasci-
mento da menor em relacao a qual pretende o autor o direito de
visitas, comprovando-se assim a relacao de parentesco. Emen-
de-se, pois, a peticao inicial.-Adv. CLOVIS CARDOSO-

103.-INTERDICAO-765/2004-F.T. x G.T. -A autora, para a
audiencia de interdicao, neste Juizo, no dia 06/12/2004, as 16:30
horas.-Adv. MARLEY TREVISAN e EDUARDO RAFAEL
SABADIN-

104.-EXECUCAO FISCAL-13/2004-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x ITALO SUPERMERCADOS LTDA
-Ao executado, sobre o topico do despacho seguinte: ... Noutro
giro, em 25/02/2004, a executada formulou requerimento ad-
ministrativo de compensacao dos debitos fiscais com a utiliza-

cao de precatorios. O requerimento em questao esta pendente
de apreciacao na esfera administrativa e nao tem o condao de
afastar a liquidez, certeza e exigibilidade da divida consubs-
tanciada em certidao de divida ativa, tampouco impede o fisco
de utilizar-se da via judicial para a percepcao de seu credito.
Em outras palavras, o requerimento de compensacao, enquanto
nao deferido, nao possui qualquer interferencia no processo
executivo, o qual deve prosseguir, conforme postulado pela
exequente. Isto posto, rejeito a excecao de pre-executividade
ofertada.-Adv. ALAN CARLOS ORDAKOVSKI-

105.-EXECUCAO FISCAL-17/2004-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x ITALO SUPERMERCADOS LTDA
-Ao reu, sobre o topico do despacho seguinte: ... Noutro giro,
em 03/03/2004, a executada formulou requerimento adminis-
trativo de compensacao dos debitos fiscais com a utilizacao de
precatorios. O requerimento em questao esta pendente de apre-
ciacao na esfera administrativae nao tem o condao de afastar a
liquidez, corteza e exigibilidade da divida consubstanciada em
certidao de divida ativa, tampouco impede o fisco de utilizar-
se da via judicial para a percepcao de seu credito. Em outras
palavras, o requerimento de compensacao, enquanto nao fefe-
rido, nao possui qualquer interferencia no processo executivo,
o qual deve prosseguir, conforme postulado pela exequente.
isto posto, rejeiro a excecao de pre-executividade ofertada.-
Adv. ALAN CARLOS ORDAKOVSKI-

106.-CARTA PRECATORIA-201/1998-Oriundo da Comarca de
2º VARA DE EREXIM-RS. -LIDER ADMINISTRADORA
LTDA x MARTA ELIZABETE BALESTRIM e outros -A Exe-
quente, para manifestar-se sobre os leiloes, que resultaram ne-
gativos, requerendo o que entender de seu interesse. -Adv. ELSO
ELOI BONDANESE e GIORGIA MOLL-

107.-CARTA PRECATORIA-120/2004-Oriundo da Comarca de
CANTAGALO-PR. - VARA CIVEL -FELTRACO & FELTRA-
CO LTDA. x ANA DENISE ALVES DE OLIVEIRA -Ao autor,
para no prazo de cinco (5) dias proceder o preparo do saldo das
custas no valor de R$. 30,00, para ser devolvida a origem. -
Adv. FERNANDO BERTUOL PIETROBON e ALMIR MA-
CHADO DE OLIVEIRA-

108.-CARTA PRECATORIA-237/2004-Oriundo da Comarca de
CURITIBA-PR. - 1ª VARA DA FAZ. PUBLICA -JOAO THI-
AGO DUARTE x DETRAN-DEPART. DE TRANSITO DO
EST. DO PARANA -As partes, para a audiencia de inquiricao,
neste Juizo, no dia 15/03/2005, as 13:30 horas.-Adv. GUSTA-
VO FASCIANO SANTOS, RODRIGO LONGO e ROSERIS
BLUM-

PODER JUDICIÁRIO - COMARCA DE GUARAPUAVA -PR.
CARTÓRIO DA 2ª VARA CÍVEL
Fone: (42) 622 – 4547 / Fax: (42) 622 – 7072
Rua Capitão Virmond N.º 1913 – CEP 85010-120
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1.-INVENTARIO-165/1995-BANCO ITAU S/A x JACENIRA
APARECIDA DE SOUZA e outros - Abra-se Vistas à Curado-
ra Especial. -Adv. MARA DO ROCIO SIMIONI OAB/PR
13.017-

2.-INVENTARIO-174/1995-SEBASTIANA CORTES DE BRI-
TO x ESPOLIO DE...(C.N. item. 2.9.4.3) - Intime-se a inven-
tariante, para que se manifeste sobre o contido no petitório de
fls. 101, no prazo de cinco (05) dias, conforme parecer minis-
terial retro. Intime-se. -Adv. ARARY Q. CARVALHO OAB/
PR 20.367-

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-400/1995-BANCO
MERIDIONAL DO BRASIL S/A x ARRUDA E FREITAS
LTDA E OUTRO - 1. Intime-se a autora para que junte aos
autos documentos que comprovem a sua nova razão social. 2.
Defiro o pedido de retificação do pólo ativo da presente ação,
proceda a Escrivania as devidas anotações nos registros e as-
sentamentos, inclusive junto ao Cartório Distribuidor. 3. Sus-
pendo o andamento deste feito, pelo prazo de noventa (90) dias.
4. Intime-se e aguarde-se. -Adv. BLAS GOMM FILHO OAB/
PR 4.919-

4.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-453/1995-BENRI
PROD SEMENTES E IMP E EXP x TRINDADE COM DE
VEICULOS LTDA - Benri Produtora de Sementes e Exporta-
ção Ltda, ajuizou a presente ação de execução de título extra-
judicial em face de Trindade Comercio de Veículos Ltda, sen-
do efetuado arresto, sobre 900.000 (novecentos mil) ações or-
dinárias nominativas da firma executada, pertencentes ao pro-
prietário Waldemar Dalla Vecchia. Às fls. 32, dos autos foi la-
vrado auto de conversão do arresto em penhora. Intimado o
executado sobre a penhora, este deixou transcorrer o prazo,
sem a interposição de embargos, conforme certidão de fls. 33
verso. Determinada a avaliação da penhora, esta não foi possí-
vel, conforme informação do senhor avaliador que solicitou o
valor do patrimônio líquido da empresa. Oficiado a empresa,
veio aos autos a informação de que o acionista Waldemar Dalla
Vecchia, possuía na empresa 105.000 (cento e cinco mil) ações
no valor contábil de R$ 247.170,00 (duzentos e quarenta e sete
mil, cento e setenta reais) oneradas com penhor por contrato de
mútuo e que possuía mais adquiridas por doação de seu pai,
com cláusula de inalienabilidade e impenhorabilidade. Desig-
nada data para arrematação das ações penhoradas, compareceu
nos autos Roberto Dalla Vecchia (fls. 71/73), informando que
por contrato de mútuo garantido por penhor o Senhor Walde-
mar Dalla Vechia tornou-se devedor do seu pai por empréstimo
em dinheiro. Nos autos de inventario por falecimento do mutu-
ante após a partilha os herdeiros ficaram sub rogados na garan-
tia e propuseram ação de execução em tramite junto a primeira
Vara Civel, fato que resultou na penhora sobre as 105.000 ações
ordinárias. Aduz que por ocasião da conversão do arresto e,
penhora as ações já não existiam, sustentando a inexistência
das ações e o valor da avaliação fora da realidade. Requer na
condição de credor privilegiado, pela preferência na arremata-
ção, caso ocorra. Oficiado a Junta Comercial, esta informou
que a existência de diversas penhora sobre ações do executado,
conforme fls. 95 a 99 dos autos. Em ato continuo o credor re-
quereu o registro da penhora efetivadas nos autos. Às fls. 115,
compareceu novamente a empresa Guará Auto Peças, infor-
mando que desde 16/05/1994 o sócio não dispunha de ações
passíveis da penhora e apresentou demonstrativo da atual situ-
ação do sócio. Insistindo no registro da penhora, foi expedido
mandado, que retornou com a informação do Senhor Oficial de
Justiça de que o registro da penhora é feito apenas na sede da
Junta Comercial do Paraná em Curitiba. Em seguida houve nova
manifestação da empresa Guará Auto Peças. Às fls. 135-136 o
credor apresentou nova manifestação requerendo a expedição
de ofício á Junta Comercial de Curitiba para registro da penho-
ra. Não é possível registrar a penhora sobre ações que não exis-
tem mais. Conforme se retira das várias manifestações contida
nos autos e documentos de fls. 43,94 a 101, 116 e fls. 133 a
penhora deixou de existir, portanto, é impossível efetuar o re-
gistro na forma requerida pelo credor. Além do mais, até o
momento o arresto realizado está nulo, na forma requerida pelo
credor. Além do mais, até mesmo o arresto realizado está nulo,
pois efetivado em ações inexistentes. Quanto a alegação do cre-
dor de que o contrato de mútuo é nulo devido ser realizado
entre pai e filho apenas para se eximir de pagar os credores, tal
deve ser objeto de procedimento próprio, não podendo ser ana-
lisado nos presentes autos. Assim, indefiro o pedido de fls. 135-
136. Intimem-se. -Adv. GUSTAVO ALEXANDRE GARCIA
OAB 14.560-

5.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-831/1995-BANCO
ITAU S/A x DARCY GILBERTO MARTINI - Decorrido o prazo
de suspensão, intime-se a parte autora que manifeste-se, no prazo
de 05 (cinco) dias.-Adv. JOAO ROBERTO CHOCIAI OAB/
PR 10.991-

6.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-914/1995-UNIBAN-
CO UNIAO BCOS BRASILEIROS S/A x ANGELA MARIA
TEIXEIRA MERCADO - ME - Havendo concordância com o
laudo de avaliação, intime-se o executado na pessoa de seu
procurador, para efetuar o depósito do valor correspondente,
no prazo de cinco (05) dias. Intimem-se. -Adv. JOAO RENA-
TO DO NASCIMENTO 14.403/PR-

7.-RESC.DE COMP.C/C REIT.C/C DAN-89/1996-BANCO
MERIDIONAL DO BRASIL S/A x CICI LAZZARETTI - De-
corrido o prazo de suspensão, intime-se a parte autora que ma-
nifeste-se, no prazo de 05 (cinco) dias. -Adv. PAULO R. C.
PACENKO OAB/PR 8.368-

8.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-239/1996-BANCO
ITAU S/A x CARLOS ALBERTO PRIMAK E OUTROS - De-
corrido o prazo de suspensão, intime-se a parte autora que ma-
nifeste-se, no prazo de 05 (cinco) dias. -Adv. JOAO ROBER-
TO CHOCIAI OAB/PR 10.991-

9.-HABILITACAO DE CREDITO-495/1997-BANCO ITAU S/
A x JACENIRA APARECIDA DE SOUZA - Intimem-se no
prazo de 15 (quinze) dias, sobre a sentença de fls. 61, assim
transcrita: Homologo, para que surta seus jurídicos e legais efei-
tos, o pedido de desistência (fls. 53) nestes autos de Habilita-
ção de Crédito em inventário, em que é requerente Banco Itaú
e requerido Jacenira Aparecida Souza, julgando, por conseguin-
te, extinto estes autos o que faço com fulcro no artigo 267,
inciso VIII do Código de Processo Civil. Condeno o auto, ao
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios
devido ao inventariante judicial e a curadora especial que arbi-
tro em R$ 500,00 (quinhentos reais) para cada um. Oportuna-
mente, dê-se baixa na distribuição e nos assentamentos cíveis e
arquive-se. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. -Adv. JOAO
ROBERTO CHOCIAI OAB/PR 10.991, AIRTON JOAO PEN-
TEADO OAB/PR 14.315 e MARA DO ROCIO SIMIONI OAB/
PR 13.017-

10.-DECLARATORIA-568/1997-ROSELIA PADILHA MAR-
TINS E OUTROS x DAUTINA PADILHA MARTINS - Intime-
se, em cinco (05) dias, para que junte aos autos o Edital Publica-
do. -Adv. JOAO RENATO DO NASCIMENTO 14.403/PR-

11.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-12/1998-COOPE-
RATIVA AGROPECUARIA MISTA DE GUARAPUAVA CO-
AMI x ARISTIDES HANK DE CAMARGO - Decorrido o pra-
zo de suspensão, intime-se a parte autora que manifeste-se, no
prazo de 05 (cinco) dias.-Adv. PAULO R. C. PACENKO OAB/
PR 8.368-

12.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-215/1998-OSCAR
LOSSO x GASPARZINHO IMOBILIARIA E CONSTRUTO-
RA LTDA - Intimem-se no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a
sentença de fls. 131/142, assim transcrita: “...Isto posto, julgo
procedente o pedido formulado por Oscar Losso e condeno
Gasparzinho Imobiliária e Construtora Ltda. a pagar-lhe, a tí-
tulo de indenização por dano moral, o equivalente à cinqüenta
salários mínimos vigentes a época do efetivo pagamento, com
juros de mora de 6% ao ano a partir do evento danoso, no caso,
a partir da segunda inscrição indevida ocorrida em 22/03/1996,
por tratar-se de responsabilidade extracontratual (Súmula 54
do STJ e art. 398 do Código Civil). Pelos motivos já explica-
dos, condeno a requerida ao pagamento das custas processuais
e honorários advocatícios em favor do autor que arbitro em
20% (vinte por cento) sobre o valor da condenação, com fulcro
no artigo 20. parágrafo 3º do CPC. -Adv. MARCO ANTONIO
FARAH OAB/PR 18.938 e MARA DO ROCIO SIMIONI OAB/
PR 13.017-

13.-INVENTARIO-276/1998-NILO MUGNOL x ESPOLIO
DE... (C.N. item 2.9.4.3) - Intime-se para que compareça em
cartório para assinar o termo de primeiras declarações, no pra-
zo de cinco (05) dias. -Adv. JOAO MORAIS DO BONFIM
OAB/PR 21.436-

14.-INDENIZAÇAO-345/1998-EDILSON FERNANDES DA
COSTA x INCOBEL - IND E COM DE EMBALAGENS LTDA
- Intimem-se no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a sentença de
fls.104/109, assim transcrita: Isto posto, julgo improcedente o
pedido formulado por Edílson Fernandes da Costa, condenan-
do o requerente ao pagamento das custas processuais e honorá-
rios advocatícios que arbitro em 20% (vinte por cento) do valor
dado a causa, ficando, porém, sobrestada tal condenação, por
ser o requerente beneficiário da Justiça Gratuita, até e se so-
brevier a situação contida no artigo 12 da Lei da Assistência
Judiciária Gratuita. Publique-se. Registre-se. Intime-se. -Adv.
GILBERTO RIBAS CAMPOS OAB/PR 20.209 e MARCOS
ANTONIO BETTEGA OAB/PR 9.954-

15.-INDENIZAÇAO-31/1999-EVERSON PRADO BANCZEK
x MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA - Intime-se o autor, para
dar prosseguimento ao feito, requerendo o que entender de di-
reito, em cinco (05) DIAS. -Adv. GILBERTO RIBAS CAM-
POS OAB/PR 20.209-

16.-FALENCIA-373/1999-ELETROLUX DO BRASIL S/A x
VETRA MÁQUINAS AGRÍCOLAS LTDA - Intimem-se no
prazo de 05 (cinco) dias, sobre a proposta de honorários do Sr.
Perito de fls.336, assim transcrita: “...orçar inicialmente em R$
1.200,00 (um mil e duzentos reais), como honorários profissio-
nais, aguardando o depósito para o início dos trabalhos. Esti-
mar que o tempo para as pesquisas e feitura do laudo é de apro-
ximadamente 45 dias”. -Adv. JOAO ROBERTO CHOCIAI
OAB/PR 10.991, PAULO R. C. PACENKO OAB/PR 8.368 e
MARIA CRISTINA FERNANDES OAB 29.014-

17.-INDENIZAÇAO-432/1999-DINOR DA SILVA x SLAVI-
ERO OESTE AGRICOLA FLORESTAL LTDA - Manifeste-
se, no prazo de cinco (cinco) dias, sobre a certidão de fls. 173
verso, assim transcrita: “...Certifico que não houve manifesta-
ção das partes intimadas acerca da intimação de fls. 170 até a
presente data. -Adv. THERCIUS A.G.N.REZENDE OAB
25.513-

18.-INDENIZAÇÃO POR ATO ILÍCITO-245/2000-JOSE ERA-
NI FERREIRA x O ESTADO DO PARANA - Intimem-se no
prazo de 15 (quinze) dias, sobre a sentença de fls.140/146, as-
sim transcrita: “...Isto posto, julgo improcedente o pedido ini-
cial, condenando o Autor ao pagamento das custas processuais
e honorários advocatícios que arbitro em 10% (dez por cento)
do valor dado à causa, ficando, porém, sobrestada tal condena-
ção, por ser o autor beneficiário da Justiça Gratuita, até e so-
brevier a situação contida no artigo 12 da Lei da Assistência
Judiciária Gratuita. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. -Adv.
GILBERTO RIBAS CAMPOS OAB/PR 20.209 e ELPIDIO
RODRIGUES GARCIA OAB 19.158-

19.-REPARACAO DE DANOS-466/2000-MARIA LEONI
MARTINS PEREIRA x COM. DE COMBUSTIVEIS BOTTE-
GA LTDA e OUTRO -Intimem-se no prazo de 15 (quinze) dias,
sobre a sentença de fls. 206/212, assim transcrita: Isto posto,
Julgo improcedente o pedido inicial, condenando a Requerente
ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios
que arbitro em R$ 1.000,00 (um mil reais) para cada casuísti-
co, em atenção ao disposto no art. 20, parágrafo 4º do CPC,
ficando, porém sobrestada tal condenação, por ser o autor be-
neficiário da Justiça Gratuita, até que se sobrevier a situação
contida no artigo 12 da lei da Assistência Judiciária Gratuita.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. -Adv. MARCOS A. M. DE
GOES OAB/PR 15.278 e ADELCIO VERUTI OAB/PR 5643-

20.-INDENIZAÇÃO POR ATO ILÍCITO-569/2000-JOSE RO-
BERTO x PROFORT S/A TRANSPORTE DE VALORES -
Recebo ambos os recursos de apelação nos efeitos devolutivo e
suspensivo (CPC, art. 520). Aos apelado, para oferecer, em 15
(quinze) dias, suas contra razões - art. 508. Lance-se à certidão
a que se refere o C.N. 5.12.5. Após, remetam-se estes ao Egré-
gio Tribunal de Alçada do Estado do Paraná, com as homena-
gens deste Juízo e cautelas de estilo. -Adv. MARCOS ANTO-
NIO BETTEGA OAB/PR 9.954 e MANOEL A.TEIXEIRA
FILHO OAB/PR 29.015-

21.-ORDINARIA DISSOLUCAO DE SOC.-628/2000-MARIO
KENKITI NISHIMURA E OUTROS e outros x COOPERATI-
VA AGRICOLA DE COTIA - Intimem-se no prazo de cinco
(05) dias sobre os esclarecimentos do Sr. Perito (Complemento
do Laudo), contidos em fls.1527/1700. -Adv. ALENCAR LEI-
TE AGNER OAB/PR 10.419 e CESAR A. CUNHA OAB/PR
2.428-

22.-DECLAR. ANUL. DUPLICATA C/C D-747/2000-TUCA
BAIRROS EMPREENDIMENTOS LTDA x TAPON CORO-
NA METAL PLASTICO LTDA - Cumpra-se o Venerando Acór-
dão de fls.396/405, assim transcrito: “...Ante o exposto, ACOR-
DAM os Juízes integrantes da Oitava Câmara Cível do Tribu-
nal de Alçada do Estado do Paraná, por unanimidade de votos,
em conhecer e negar provimento a ambos os recursos de apela-
ção, nos termos do voto acima relatado. Intime-se. -Adv. MAR-
CO A.PELLIZZARI LOPES OAB 10.028 e SERGIO BRASIL
GADELHA OAB 79.389-A-

23.-REPARACAO DE DANOS-97/2001-IVO NERONE x PA-
RATI S/A. - Cumpra-se o Venerando Acórdão de fls. 170/178,
assim transcrito: “ACORDAM os Senhores Juízes integrantes
da Décima Câmara Cível do Tribunal de Alçada do Estado do
Paraná, por unanimidade, dar parcial provimento ao
recurso,consoante o voto do Juiz relator.” Intime-se. -Adv.
ZAMIR ALBERTO LACERDA MARTINI, JOSUE DYONI-
SIO HECKE OAB/PR 10.835-

24.-INTERDITO PROIBITORIO C/P LI-173/2001-PEDRO
CORREIA x MANASA MADEIREIRA NACIONAL S/A -
Aberta a audiência não foi possível conciliação. O procurador
da parte requerida requer a juntada da Carta de Preposição.
Defiro a juntada da Carta de Preposição. Defiro a produção da
prova oral consistente no depoimento pessoal das partes e de
testemunhas que deverão ser arroladas no prazo de 10 (dez)
dias anteriores da audiência de instrução e julgamento a ser
designada. A única preliminar argüida é de intempestividade
da ação a qual já foi decidida pelo despacho de folhas 146. fixo
como pontos controvertidos: 1) a quem pertence a posse legíti-
ma do imóvel objeto da demanda. -Adv. MIGUEL S. MELHEM
NETO OAB/PR 36.790-

25.-REITEGRACAO DE POSSE C/C PERD-181/2001-MANA-
SA - MADEIREIRA NACIONAL S/A x PEDRO CORREIA -
Defiro a juntada da Carta de Proposição. O presente feito deve
ser julgado em conjunto com a Interdito Proibitório sob. nº 173/
2001. Fixo como pontos controvertidos: 1) quem efetivou o
esbulho na área; 2) a quem pertence à posse legítima. Defiro a
prova oral consistente no depoimento pessoal das partes e de
testemunhas que deverão ser arroladas no prazo de 10 (dez)
dias anteriores da audiência de Instrução e Julgamento a ser
designada. Dou os presentes por intimados da presente decisão
neste ato. -Adv. MIGUEL S. MELHEM NETO OAB/PR 36.790-

26.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-396/2001-MAR-
CIA CRISTINA MARCONDES E NELI LEITE DE SOUZA x
ANGELITA FOGACA - Considerando que a autora Márcia
Cristina Marcondes, adquiriu a maioridade civil, intime-se o
signatário da petição inicial, para no prazo de cinco (05) dias,
regularizar o pólo ativo, juntando instrumento procuratório.
Intimem-se. -Adv. SAMUEL FERREIRA XALAO OAB/PR
16.061-

27.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-490/2001-LUIZ
BOLES DE SOUZA x MERQUIDES BRUSQUE DA SILVA,
VALMOR CAVICHON - Sobre a certidão de fls. 51 - verso,
diga o exeqüente, no prazo de cinco (05) dias. Intime-se. -Adv.
RONILDO DE OLIVEIRA LIMA OAB 11.105-

28.-ORDINARIA CANC. TIT. CREDITO-102/2002-JOAO
ZENILTON TERLESKI x TELEPAR BRASIL TELECOM S.A
- Intimem-se no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a sentença de
fls. 72/78, assim transcrita: “...Ante o exposto julgo procedente
o pedido formulado por Zenilton Terleski e condeno a requeri-
da Brasil Telecom S/A. ao pagamento de indenização por da-

nos morais no importe equivalente, em pecúnia, a trinta (30)
salários mínimos, considerado o valor da época da prolação da
sentença, com juros de mora e atualização monetária a incidi-
rem a partir de sua publicação. Condeno ainda, a empresa re-
querida ao pagamento das custas processuais e honorários ad-
vocatícios que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da
condenação de acordo com o estatuído pelo parágrafo 3º do
artigo 20 do CPC, por se mostrar consentâneo com o labor efe-
tivamente despendido na presente demanda. Publique-se. Pu-
blique-se. Registre-se. Intimem-se. -Adv. KAREM C.FARAH
HELLEIS OAB/PR 18.938 e ISABEL APARECIDA HOLM
OAB/PR 22.399-

29.-INDENIZAÇAO P/DANOS MATERIAIS-103/2002-
CLAUDIA ANDREIA SAVARIS x LUIZ CESAR DA SILVA -
Intime-se no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o preparo das cus-
tas processuais de fls. 74, a qual importa em R$ 84,00 -Adv.
ALMIR MACHADO DE OLIVEIRA 16.363-

30.-INDENIZAÇÃO POR ATO ILÍCITO-205/2002-RODRIGO
DE OLIVEIRA TEIXEIRA E JOAO MARIA DE JESUS e ou-
tros x JOAO BACINE - Decorrido o prazo de suspensão, inti-
me-se a parte autora que manifeste-se, no prazo de 05 (cinco)
dias. -Adv. SAMUEL FERREIRA XALAO OAB/PR 16.061-

31.-PRESTACAO DE CONTAS-328/2002-MINISTERIO PU-
BLICO x NILO MUGNOL - Intimem-se no prazo de 05 (cin-
co) dias, sobre a proposta de honorários do Sr. Perito de fls. 62/
63, assim transcrita: “...Valor dos Honorários: R$ 360,00 (tre-
zentos e sessenta reais) atualizáveis pela remuneração dos de-
pósitos de poupança. -Adv. ABRAO JOSE MELHEM OAB/
PR 4.425-

32.-Declaratória Nulidade.Ato Jr.-386/2002-ADELIR RIBEI-
RO MOREIRA x CESAR JOSE DE MORAES, ANTONIO
FERREIRA DE OLIVEIRA e outros - Intime-se, para que jun-
te no prazo de cinco (05) dias comprovante da publicação do
edital. -Adv. ANTONIO LIDIO OAB/PR 16.976-

33.-CURATELA-555/2002-IRONDINA MACHADO PEDRO-
SO x JANETE APARECIDA MACHADO PEDROSO - Inti-
me-se a curadora, para que preste contas dos valores referentes
à benefício previdenciário, que recebe em favor da interditan-
da, prazo de dez (10) dias, conforme parecer ministerial retro.
Intime-se. -Adv. ROBERTO LOPES SILVESTRI OAB 20.673-

34.—28/2003-MASSA LIQUIDANDA DA COOPERATIVA
AGRICOLA DE COTIA- e outros x SHIGUEHARU SEIRYU
E FUKUSHI TAKAHASHI - Junto nesta data de 02/09/04, a
correspondência devolvida, e junto nesta data de 01/10/04, com-
provante de AR. -Adv. CESAR A. CUNHA OAB/PR 2.428-

35.-DECLARAT. DE DESCONSTITUICAO-43/2003-MARIA
DO PILAR DE PAULA SIMIONI x UNIMED GUARAPUA-
VA- COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO e outros -
Manifeste-se querendo, no prazo de cinco (05) dias, sobre o
despacho de fls. 200, assim transcrito: Indefiro o pedido de fls.
198/199. Não há impedimento legal que isente o perito da rea-
lização do ato, por ser este cooperado da requerida. Ademais,
quase a totalidade dos médicos desta comarca são credencia-
dos da Unimed. Sendo assim, caso perito aceite o encargo a ele
confiado, poderá realizar a perícia. Certifique a Escrivania o
decurso do prazo e eventual manifestação do perito. Intime-se.
-Adv.MARA DO ROCIO SIMIONI OAB/PR 13.017, JORGE
WADIH TAHECH OAB/PR 15.823-

36.-INDENIZAÇÃO POR ATO ILÍCITO-50/2003-ALTEVIR
JOSE NOVACKI x SANTA MARIA CIA. DE PAPEL E CE-
LULOSE - Altevir José Novacki, propõe Ação de Indenização
por ato ilícito em face de Santa Maria CIA de Papel e Celulose.
Aduz que trabalha na referida empresa como torneiro mecâni-
co, e que no dia 23 de dezembro de 1997 sofreu um acidente
laboral, ocasionando o esmagamento e a amputação parcial de
sua mão esquerda. Devidamente citada (fls. 21) a requerida
apresentou contestação alegando a prescrição em 3 anos das
ações que versarem sobre reparação civil. Impugnou o autor
(fls. 109), sustentado o descabimento da prescrição, uma vez
que o evento danoso ocorreu em 1997 devendo ser utilizada a
regra vintenária do Código Civil de 1916. A corrente adotada
pelo Novo Código Civil, é da irretroatividade da lei nova,
logo o prazo prescricional de 3 anos previsto no referido
diploma, aplica-se exclusivamente para os atos ou fatos ocor-
ridos a partir da data de vigência da lei nova. Muito embora
o disposto no art. 2.028 determine que “serão os da lei ante-
rior os prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na
data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais da
metade do tempo, estabelecido na lei revogada”, no caso dos
autos verifica-se que não decorreu metade do prazo reduzi-
do pelo Código Civil de 2002, o que não decorreu metade
do prazo reduzido pelo Código Civil de 2002, o que não
deve ser interpretado em desfavor do requerido uma vez que
a lei não pode retroagir para atingir o ato ou fato jurídico
perfeito, o direito adquirido e a coisa julgada. Se aplicarmos
a prescrição trienal ao caso em questão, estar-se-ia prejudi-
cando o direito reparação do autor, e assim admitindo a re-
troatividade da lei mais nova sobre fato ocorrido antes de
sua vigência. Desta forma, adoto o entendimento de que o
prazo de três anos regido pelo art. 206 tem aplicação a partir
da sua entrada em vigor, para fatos ocorridos antes da sua
vigência e que não estão amparados pela regra da transcri-
ção do art. 2028 do CC. Dessa forma, afasto a ocorrência de
prescrição, suscitada nestes autos. Fixo, como ponto con-
trovertidos, a responsabilidade objetiva e subjetiva da re-
querida no evento danoso ; se a atividade desenvolvida era
potencialmente perigosa; se o autor tomou todos os cuida-
dos necessários para o manuseio da máquina; se houve a
redução da capacidade laborativa do autor; o valor da con-
denação. Intime-se as partes para apresentarem quesitos, no
prazo comum de cinco (05) dias. Nomeio como perito o Dr.
Heraldo Uliana, sob a fé de seu grau. Intime-o para a apre-
sentação de proposta de honorários, no prazo de (05) dias.
Intime-se. -Adv. LETICIA DO N. E S. FRANCO 31.526-B e
CARLOS A. B. CAGGIANO OAB/PR 16.366-
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 37.-ADMISSAO DE CRED.RETARDATARIO-222/2003-
BANCO DO BRASIL S.A x CLAUDIO GERALDO ROSA -
Sobre o contido nos petitório de fls. 122/123 e 129/130, diga o
requerente, no prazo de cinco (05) dias. -Adv. HELDERLIA-
NE M. RICKLI OAB/PR 19.592-

38.-CAUTELAR DE EXIB. DOCUMENTO-253/2003-VIL-
SON RIBAS CALDAS, SEBASTIAO ALMIR CALDAS DE
CAM e outros x GRALHA AZUL SAUDE S.A, GUARACIG
CORRETORA DE SEGU e outros - Assim determino a sua
intimação, para que regularize a sua representação no prazo de
15 (quinze) dias, sob pena da contestação apresentada ser de-
clarada inexistente. Intimem-se. -Adv. MARCO ANTONIO
FARAH OAB/PR 18.938-

39.-FALENCIA-260/2003 - (C.N. item 2.9.4.3) x MATUOKA
O VOINAROSKI LTDA - Manifeste-se, no prazo de cinco (cin-
co) dias, sobre a certidão de fls. 108 verso, assim transcrita:
“...Certifico que não houve contestação pela requerida no pra-
zo legal. -Adv. IGUACIMIR G. FRANCO OAB/PR 7262-

40.-EMBARGOS DE TERCEIRO-329/2003-DIOMAR LO-
RENZZATO FIRMA INDIVIDUAL x BANCO ABN AMRO
S.A - Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias
replicar a contestação de fls. 51/74. -Adv. EDSON TOME OAB/
PR 26.114-

41.-REPARACAO DE DANOS-340/2003-CESAR AUGUSTO
ZIMMERMANN, PATRICIA CLARK GIANNINI, e outros x
TAM LINHAS AEREAS S/A - Manifeste-se no prazo de 05
(cinco) dias, sobre a Carta Precatória juntada as fls. 102/106. -
Adv. LUIZ ANTONIO DE SOUZA OAB/PR 10.565-

42.-BUSCA E APREENSAO-514/2003-BANCO ITAU S/A x
MADEIREIRA CURUCACA LTDA - Manifeste-se, no prazo
de cinco (cinco) dias, sobre a certidão de fls. 40, assim trans-
crita: “...Certidão que não houve contestação no prazo legal. -
Adv. JOAO ROBERTO CHOCIAI OAB/PR 10.991-

43.-SUSTACAO DE PROTESTO-634/2003-CIRIO A. DACO-
REGIO PNEUS - ME x INTERMEDIUM CREDITO FINAN-
CIAMENTO E INVESTIMENTO E outros - Manifeste-se, no
prazo de cinco (cinco) dias, sobre a certidão de fls. 81, assim
transcrita: “...Certifico que não houve contestação pela 2ª re-
querida no prazo legal.” -Adv. ABRAO JOSE MELHEM OAB/
PR 4.425-

44.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-5/2004-EVE-
RALDO DA SILVA OLIARSKI x AIO-YAMA INDUSTRIA E
COMERCIO DE MADEIRA LTDA - Certifique a Escrivania o
decurso do prazo e eventual apresentação de contestação pela
parte requerida. Intime-se. -Adv. IBERE EDUARDO SASSO
OAB/PR 3.495-

45.-INDENIZ. POR DANO MORAL E MAT-21/2004-EUNI-
CE DE OLIVEIRA NASCIMENTO x CASA BAHIA COMER-
CIAL LTDA -Recebo a apelação nos efeitos devolutivo e sus-
pensivo (CPC, art. 520). Ao apelado, para oferecer, em 15 (quin-
ze) dias, suas contra razões - art. 508 e 518. Lance-se à certi-
dão a que se refere o C.N. 5.12.5. Após, remetam-se estes ao
Egrégio Tribunal de Alçada do Estado do Paraná, com as ho-
menagens deste Juízo e cautelas de estilo. -Adv. ADRIANO M.
DE OLIVEIRA OAB/PR 32.765-

46.-Alvará Assistência Judiciária-126/2004-CRISTIANE MOR-
MINO KUSTER x O JUIZO - Intime-se a autora, para que cum-
pra o parecer ministerial retro, no prazo de cinco (05) dias.
Intime-se. -Adv. RENATO G. PENTEADO FILHO OAB
16.589-

47.-ORDINARIA DE COBRANÇA-151/2004-ZENI SOARES
BATISTA x MUNICIPIO DE CANDOI - Intime-se a parte au-
tora para, no prazo de 10 (dez) dias replicar a contestação de
fls. 53/84. -Adv. SANDRA REGINA DE LIMA OAB/PR
20.103-

48.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-300/2004-ANTO-
NIO ANILTO PADIAL x GUSTAVO MAURO HESSEL LO-
PES - Manifeste-se no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a certi-
dão do Sr. Oficial de Justiça de fls. 21 , assim transcrita: “...Cer-
tifico e dou fé que, em cumprimento ao respeitável mandado
retro expedido pelo (a) MM Juiz (a) de direito me dirigi ao
endereço indicado e ali sendo Procedi a intimação de Gustavo
Mauro Hessel Lopes sobre a penhora realizada e por todo o
teor do mandado o qual após ouvir a leitura aceitou cópias exa-
rando seu ciente.” -Adv. ANTONIO ANILTON PADIAL OAB
21.601-

49.-INDENIZAÇAO-415/2004-TRANSPORTADORA CAS-
TOLDI LTDA x JABUR PNEUS S/A - Intime-se a parte autora
para, no prazo de 10 (dez) dias replicar a contestação de fls.
47/90. -Adv. LUIZ ALBERTO BIANCO OAB/PR 6.740-

50.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-446/2004-ALE-
XANDRE ROGOSKI x RICARDO ZARPPELON - Manifes-
te-se no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a certidão do Sr. Ofici-
al de Justiça de fls. 13 Verso, assim transcrita: “...Certifico que
em cumprimento ao presente mandado retro, que em diligênci-
as efetuadas nesta cidade, no endereço indicado, procedi a ci-
tação de: Ricardo Zarpelon, o qual após ouvir leitura do pre-
sente mandado e tendo ficado bem ciente e sobre os termos do
mesmo, aceitando cópias que lhes ofereci e exarando sua nota
de ciente. “ Certifico que, em cumprimento aos demais atos do
presente mandado, que após diligências efetuadas nesta cida-
de, e até a presente data não tendo localizado bens móveis ou
imóveis em nome do executado e que sejam passiveis de pe-
nhora para a garantia da presente execução e demais comina-
ções, devolvo o presente mandado a cartório.” -Adv. CANDI-
DO M. M. BOSCARDIN OAB/PR.26065-

51.-EMBARGOS DE TERCEIRO-473/2004-ELISABETE
NEVES BARBOSA - ME x NATAL PONTAROLO - Manifes-
te-se no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a certidão do Sr. Ofici-

al de Justiça de fls. 23 verso, assim transcrita: “...Certifico que,
em cumprimento ao R. mandado retro, dirigi-me no endereço
indicado e aí sendo deixei de citar, Natal Pontarolo, em virtude
de ser informado por sua esposa de que o mesmo é falecido.” -
Adv. ANA VALCI SANQUETA OAB/PR 11.427-

52.-INVENTARIO NEGATIVO-486/2004-DONARIA DO
ROCIO SANTOS, MARILENE FERREIRA DOS SAN e ou-
tros x ESPOLIO DE (C.N. item 2.9.4.3) - Nomeio como inven-
tariante a Sra Donaria do Rocio Santos, independente de com-
promisso. -Adv. GUILHERME SCHROEDER ABREU OAB/
PR 28.473-

53.-INDENIZAÇAO POR PERDAS/DANOS-500/2004-MA-
RIA DE LOURDES BARBOSA, SOELI VENANCIO, SALE-
TE A e outros x ELETROLIN CONSTRUCOES ELETRICAS
LTDA E COMPANHIA e outros - Sobre a contestação diga a
parte autora, no prazo de dez (10) dias. Intimem-se. -Adv.
ADMIR VIANA PEREIRA OAB/PR 13.459-

54.-BUSCA E APREENSAO-501/2004-BANCO FINASA S/
A x JACIEL SANTOS ANDRADE - Manifeste-se, no prazo de
cinco (cinco) dias, sobre a certidão do Sr. oficial de justiça de
fls. 21, e ainda sobre a certidão de fls. 22 verso, assim transcri-
ta: Certifico que não houve contestação pelo requerido no pra-
zo legal. - Adv. CRISTIANE B. G. LOPES OAB.19.937 PR -

55.-INDENIZAÇAO P/DANOS MATERIAIS-536/2004-DIR-
CEU JESUS DE LIMA x GUAIRA COUNTRY CLUBE - Inti-
me-se o autor para emendar a inicial, no prazo de 10 (dez) dias,
observando os incisos do artigo 282 do Código de Processo
Civil, sendo necessário que o requerente especifique seu pedi-
do indicando a que titulo pretende a indenização, da mesma
forma deverá o autor indicar no que consistiu a conduta culpo-
sa ou dolosa do requerido uma vez que um dos requeridos da
petição inicial é a congruência da fundamentação com o pedi-
do e em caso de acidente do trabalho pelo direito comum de-
pende de comprovação de suposta culpa ou dolo do emprega-
dor. Intimem-se. -Adv. J.B.BARROS GARCIA JR OAB/PR 21.275-

56.-CARTA PRECATORIA-37/1996-Oriundo da Comarca de
JUIZO DE PRUDENTOPOLIS - PR -FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PR x WALDEMAR DO NASCIMENTO & CIA
LTDA - Intimem-se no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o Laudo
de Avaliação de fls. 151. -Adv. ELPIDIO RODRIGUES GAR-
CIA OAB 19.158 e ALENCAR LEITE AGNER OAB/PR 10.419-

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE GUARAPUAVA -
VARA DA INFANCIA E JUVENTUDE FAMILIA E ANEX
DR. CESAR AUGUSTO BOCHNIA - JUIZ DE DIREITO
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1.-EXEC. DE ALIMENTOS-760/1998-J.A. e outros x L.C.A.-
”Manifeste - se o executado.”- Adv. LUIZ ALBERTO BIAN-
CO-

2.-SEPARACAO LITIGIOSA-1468/1998-F.L.G. x E.T.N.G.-
Vistos. O processo se encontra paralisado e intimada a parte
interessada a providenciar o andamento do feito, suprindo a
falta nele existente, que lhe impede o prosseguimento, a parte
autora nao se manifestou, abandonando a causa. Assim, com
fundamento no art 267, 1o do CPC, julto extinto o processo.
Custas pelo requerente. P.R.I.”- Adv. RODRIGO BETTEGA
RESSETTI-

3.-DISOL.DE SOC. DE FATO-1507/1999-Z.D.C. x D.R.L.-
”Vistos. Considerando o constante dos autos e o parecer do
Ministerio Publico, homologo o acordo noticiado, para que pro-
duza seus juridicos e legais efeitos, julgando extinta a presente
acao de Acao de Dissolucao de sociedade de fato., com funda-
mento no art. 269, III do CPC. Custas pela requerente.”-execu-
cao Adv. ANA VALCI SANQUETA, SINVAL ZOSCHKE,
CARLOS ALBERTO ALBERTO DIPP DE CAST e FERNAN-
DO KAMINSKI DE OLIVEIRA-

4.-INVEST. PATERN. C.C/ALIMENTOS-84/2001-P.C.A. e
outros x A.A.C.-”Sobre o pedido de fls. 66, manifeste - se o
requerido.”-Adv. JOSE ANTONIO OGIBOSKI ALMEIDA-

5.-ACAO DE ALIMENTOS-445/2001-A.M.M. x M.T.T.M. -
Aguardem os autos, manifestação do interessado no arquivo
provisorio, pelo prazo de até 60 dias, observando o item 5.8.12
do Codigo de Normas da Corregedoria - Geral da Justica.”-
Adv. SAMUEL FERREIRA XALAO-

6.-INVEST. PATERN. C.C/ALIMENTOS-684/2001-B.P.P. e
outros x V.C.R. -Aguardem os autos, manifestação do interes-
sado no arquivo provisorio, pelo prazo de até 120 dias, obser-
vando o item 5.8.12 do Codigo de Normas da Corregedoria -
Geral da Justica.”Em 09/08/04 - Adv. SAMUEL FERREIRA
XALAO-

7.-0INVEST. PATERN. C.C/ALIMENTOS-949/2001-E N e
outros x J J L - “ Vistos. Considerando o constante dos autos e
o parecer do Ministerio Publico, homologo o acordo noticiado
de reconhecimento de paternidade apresentado, para que pro-
duza seus juridicos e legais efeitos, julgando extinta o presene
processo, com fundamento no art. 269, III do CPC. Sem custas.
P.R.I. Apos, arquive-se.-Adv. ANDREIA SILVANI TYSKI
ANNAS-

8.-MODIFICACAO DE CLAUSULA-1035/2001-J.A.B. x E.K.-
”Sobre estudo social, digam as partes. 2. Especifiquem as par-
tes as provas que pretendem produzir.”- Adv. SILVIA CAR-
NEIRO LEAO e EDNI DE ANDRADE ARRUDA-

9.-DISOL.SOC.DE FATO C/PART. BEN-1080/2001-M.T.A. x
J.A.P.-”Vistos. Ante o teor das peticoe sde fls. 44 verso e 46,
bem comoda manifestacao Ministerial retro, JULGO EXTIN-
TO O PROCESSo, sem julgamento do merito,nos termos do
art. 267, VIII do CPC. custas na fomra da lei.. .. Sem custas.
P.R.I. - Cesar Ghizoni - Juiz substituto - Adv. ELCIO JOSE
MELHEM, ROBERTO L. SILVESTRE, RODRIGO RAMOS
AMARAL CIDADE, PAULO AFONSO FERREIRA SILVEI-
RA e ABNER PEREIRA DA SILVA-

10.-ACAO DE ALIMENTOS-474/2002-A.H.S.P. e outros x
D.J.P. -Vistos. Considerando o constante dos autos e o parecer
do Ministerio Publico, homologo o acordo noticiado as fls. 25,
para que produza seus juridicos e legais efeitos, julgando ex-
tinta a presente Acao de Alimentos com fundamento no art.
269, III do CPC. Custas em 50% pelo requerido. P.R.I. Apos,
arquive-se.-Adv. FRANCISCO A. S. MARTINS e ROMEU
FELCHAK-

11.-BUSCA E APREENCAO DE MENOR-477/2002-R.A.P.A.
x L.J.C. e outros-: Designo audiencia de conciliacao para o dia
05/11/04, as 10:45 horas.”-Adv. ELCIO JOSE MELHEM-

12.-INVEST. PATERN. C.C/ALIMENTOS-553/2002-A.K.P. e
outros x S.C.O.-”Vistos. Considerando o constante dos autos e
o parecer do Ministerio Publico, homologo o acordo noticiado,
para que produza seus juridicos e legais efeitos, julgando ex-
tinta a presente acao de Investigacao de Paternidade, com fun-
damento no art 269, III do CPC. Sem custas. P.R.I.”- Adv. AL-
FEU RIBAS KRAMER-

13.-ACAO CAUTELAR DE ALIMENTOS-640/2002-M.M. e
outros x N.M.-”...2. Designo nova audiencia para o dia 31/05/
05, as 14:30 as 14:30 horas, observando os termos do despacho
de fls. 38. - Adv.JAIME JAVORSKI e JOSE LUIZ LOUREIRO
PALOTA-

14.-INVEST. PATERN. C.C/ALIMENTOS-681/2002-E.G. e
outros x W.D.S.- Manifestem - se as partes sobre o laudo peri-
cial juntado aos autos, informando ainda se pretendem produ-

zir outras provas.”- Adv. ALFEU RIBAS KRAMER e SAN-
DRA REGINA DE LIMA-

15.-EXEC. DE ALIMENTOS-700/2002-S.A.D.S. e outros x
J.M.D.S.-”Diga a parte executada.”-Adv. RIVADALVIO LE-
MOS DO PRADO-

16.-EXEC. DE ALIMENTOS-767/2002-M.C.P. e outros x
G.C.P.-”Manifeste - se a parte exequente, por seu procurador,
sobre o interesse no prosseguimento do feito, entendendo o si-
lencijo como desistencia.”-Adv. JAQUELINE S. FERRARINI
e PAULO EDUARDO T. BUENO-

17.-SEPARACAO LITIGIOSA-960/2002-C.C.D.S. x M.D.S.-
Vistos. Observadas que foram todas as formalidades legais, e
tendo em vista a manifestacao do MP, homologo por sentenca
para que produza seus juidicos e legais efeitos, o acordo das
partes, e decreto a separacao consensual de C.C.S., e M.S., ja
qualificados. Custas de lei em 50% pelo requerido.P.R.I.”-0Adv.
RONILDO DE OLIVEIRA LIMA-

18.-SEPARACAO LITIGIOSA-1012/2002-L.R.M.S. x J.G.S.-
”Vistos. Defiro a producao de prova oral, com a oitiva das tes-
temunhas arroladas pela autora e seu depoimento pessoal. Para
tanto, designo audiencia de insrtucao e julgamento para o dia
03/12/2004, as 14:00 horas.”- Adv.ROBERTO LOPES SILVES-
TRI-

19.-INVEST. PATERN. C.C/ALIMENTOS-73/2003-K.E.S.L.
x J.W.-”Junte a parte requerente aos autos, copia da certidao de
nascimento de k.e.s.l.,”-Adv. GILBERTO RIBAS DE CAM-
POS-

20.-ACAO DE ALIMENTOS-84/2003-S.J.P. e outros x J.A.P.-
”Vistos. Considerando o constante dos autos e o parecer do
Ministerio Publico, homologo o acordo noticiado, para que pro-
duza seus juridicos e legais efeitso, julgando extinta a presente
Acao de Alimentos com fundamento no art 269, III do Codigo
de Processo Civil. ... Sem custas. P.R.I.”- Adv. AURELIANO
JOSE AREDES e GRACILIANO RIBEIRO-

21.-DIVORCIO LITIGIOSO-253/2003-R.R.B. x E.D.S.B.-I)
Considerando o constante dos autos e o parecer do Ministerio
Publico, nao sendo relatada a situacao de risco das criancas,
indefiro o pedido liminar de modificacao de guarda, mantendo
a situacao de fato existente no que se refere a guarda dos filhos
do casal. II) Designo audiencia de conciliacao para o dia 11/11/
2004, as 16:15 horas... III) Defiro de forma provisoria, o bene-
ficio da gratuidade processual.” - Adv. ZAMIR ALBERTO
LACERDA MARTINI-

22.-EXEC. DE ALIMENTOS-302/2003-T.R.D.S. e outros x
A.M.D.S. -Vistos. Considerando o constante dos autos, homo-
logo a desistencia operada, julgando em consequencia extinto
o presente pedido de Execucao de Alimentos, nos termos do
art.267, VIII do CPC. Sem custas.P.R.I. Apos, arquive-se.-Adv.
ROBERTO L. SILVESTRE-

23.-SEPARACAO LITIGIOSA-584/2003-E.F.S. x C.N.J.S.-”I)
Designo audiencia de conciliacao para o dia 30/11/2004, as
15:45 horas. II) Cite - se a parte requerida, com as advertencias
legais. III) Eventual pedido, no que se referea dissipacaode bens,
noticiada, devera ser formulado pelo interessado, observando
procedimento proprio, se for o caso, querendo, nada existindo
a ser apreciado neste processo. IV) Defiro o beneficio da gra-
tuidade processual. “-Adv. ZAMIR ALBERTO LACERDA
MARTINI-

24.-ALTERACAO DE GUARDA-799/2003-M.H.C. x
C.G.S.N.-”Especifiquem as partes as provas que pretendem
produzir.” - Adv. MARCOS ANTONIO BETTEGA, MARCOS
SUNG IL JO e CARLOS GONCALVES SIQUEIRA NETO-

25.-BUSCA E APREENCAO DE MENOR-832/2003- M.Z.W.
x E.L.S. - Vistos. Considerando o constante dos autos, homolo-
go a desistencia operada, julgando em consequencia extinto o
presente pedido de Busca e Apreensao de Menor, nos termos
do art.267, VIII do CPC. Custas pelo autor. P.R.I. Apos, arqui-
ve-se.-Adv. SAMUEL FERREIRA XALAO-

26.-POSSE PROVISORIA DE GUARDA-861/2003-L.R. x
M.M.-Vistos. Considerando o constante dos autos e o parecer
do Ministerio Publico, homologo a desistencia operada, jul-
gando em consequencia extinta o presente pedido d eGuarda
Provisoria, nos termos do art 267, VIII dop CPC, revogando a
liminar (fls. 19 verso). Custas pelo requerente. P.R.I.”-Adv.
GUSTAVO ALEXANDRE GARCIA-

27.-EXEC. DE ALIMENTOS-904/2003-M.M.A. e outros x
O.F.A. -Vistos. Considerando o constante dos autos e o parecer
do Ministerio Publico, julgo extinta a presente execucao de
alimentos, tendo em vista o pagamento noticiado, com funda-
mento no art. 794, “I” do CPC. Custas pelo executado.
P.R.I.arquive-se.-Adv. ALFEU RIBAS KRAMER-

28.-INVEST. PATERN. C.C/ALIMENTOS-909/2003-M.H.G.
e outros x J.L.D.S.-Aguardem os autos, manifestacao da parte
interessada, em, aruqivo provisorio pelo prazo de ate 60 dias,
observando o item 5.8.12 do Codigo de Normas da Corregedo-
ria-Geral da Justica.”-Adv. JAQUELINE S. FERRARINI-

29.-EXEC. DE ALIMENTOS-987/2003-R.C.A.J. e outros x
R.C.A.-”Vistos, considerando o constante dos autos, julgo ex-
tinta a presente Execucao de Alimentos, face o pagamento no-
ticiado, com fundamento no art794, I do CPC. Custas pelo exe-
cutado. P.R.I.” - Adv. ALFEU RIBAS KRAMER e MARCOS
ANTONIO BETTEGA-

30.-DIVORCIO C/BASE EM SEP.DE FAT-1133/2003-G.S.B.
x V.F.B.-Designo audiencia de conciliacao para o dia 06/04/
2005, as 16:50 horas.”-Adv. ELCIO JOSE MELHEM-

31.-REGULAMENTACAO DE VISITAS-1161/2003-V.O. x
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T.V.M. - Vistos. Considerando o constante dos autos e o pare-
cer do Ministerio Publico, homologo o acordo noticiado, para
que produza seus juridicos e legais efeitos, julgando extinta o
presente pedido de regulamentacao de visitas, com fundamen-
to no art. 269, III do CPC. Sem custas. P.R.I. Apos, arquive-
se.-Adv. SERGIO ROBERTO LOSSO e ELIZANIA CALDAS
FARIA-

32.-ACAO DE ALIMENTOS-1190/2003-W.F.R.D. e outros x
E.J.D.-Redesigno audiencia de conciliacao, instrucao e julga-
mento, para o dia 24/08/2005, as 13:20 horas, observando os
termos do despacho de fls. 09 e o novo endereco do requerido,
...”-Adv. LUCIANE MELHEM KARASINSKI-

33.-INVEST. PATERN. C.C/ALIMENTOS-1285/2003-C.C. e
outros x A.M. -Vistos em saneador. O processo se encontra em
ordem, prescindindo de providencias saneadoras. As partes sao
legitimas e estao convenientemente representadas, ocorrendo
legitimo interesse. Defiro as provas requeridas, consistentes nos
depoimentos pessoais das partes, as quais deverao ser intima-
das sob pena de confissao; prova testemunhal prova documen-
tal ja carreada aos autos; exame pericial, consistente na prova
genetica de DNA ou exame hematologico simples. Oficie - se a
Fundacao Educacional de Acao Popular - FEAP, solicitando
via AR informacoes sobre a possibilidade de realizacao da pe-
ricia de DNA, bem como, em caso positivo a designacao de
data para a prova tecnica, com prazo de 60 (sessenta) dias de
antecedencia. Com a resposta, cientifique os interessados. Apre-
sentem as partes em 05 dias quesitos e indiquem, querendo,
assistentes tecnicos. Para audiencia de instrucao e julgamento,
designo o dia 30/08/2005, as 16:10 horas. Diligencias e anota-
coes necessarias. Em 11/08/2004 - Cesar Augusto Bochnia -
Juiz de Direito. -Adv. ELCIO JOSE MELHEM-

34.-RECONHECIMENTO DE PATERNIDADE-1305/2003-
P.A. e outros x E.J. -Aguardem os autos, manifestação do inte-
ressado no arquivo provisorio, pelo prazo de até 60 dias, obser-
vando o item 5.8.12 do Codigo de Normas.-Adv. ANDREIA
SILVANI TYSKI ANNAS-

35.-INVEST. PATERN. C.C/ALIMENTOS-1318/2003-C.S. e
outros x A.C.-I) Considerando o constante dos autos, e o pare-
cer do Ministerio Pulico, fixo alimentos provisorios a reque-
rente em 50% do salario minimo, a ser pago pelo requerido ate
o dia 10 de cada mes; II) Designo audiencia de conciliacao
para o dia 05/11/04, as 10:15 horas.”-Adv. ALFEU RIBAS
KRAMER e CARMEN LUCIA BUENO TURRA-

36.-EXECUCAO DE PENSAO ALIMENTICI-148/2004-
C.H.L. e outros x J.J.L. -Aguardem os autos, manifestação do
interessado no arquivo provisorio, pelo prazo de até 06 meses,
... - Adv. ANA VALCI SANQUETA-

37.-ACAO DE ALIMENTOS-354/2004-B.M.T. e outros x
A.D.G.T.-”Vistos. Considerando o constante dos autos e o pa-
recer do Ministerio Publico, homologo o acordo noticiado para
que produza seus juridicos e legais efeitos, julgando extinta a
presente Acao de Alimentos, com fundameno no art 269, III do
CPC... Custas pelo executado.” - Adv. ANA VALCI SANQUE-
TA e MARCOS ANTONIO MAIER CARVALHO-

38.-ACAO DE DIVORCIO-379/2004-A.P.N. x S.G.-Defiro o
pagamento das custas processuais em 50% . ( R$ 296,91, bem
como expedientes).”- Adv. MARCO ANTONIO FARAH-

39.-EXEC. DE ALIMENTOS-382/2004-L.C.S.J. e outros x
L.C.S.-”Manifeste - se o executado para que se manifeste so-
bre a peticao de fls. 27/28.” - Adv. LUIZ ALBERTO BIANCO
e LIZA DE ANDRADE BIANCO-

40.-EXEC. DE ALIMENTOS-411/2004-J.H.Q. e outros x
C.A.Q.-Sobre contestacao, diga a parte autora/.”-Adv. MARA
DO ROCIO SIMIONI-

41.-INVEST. PATERN. C.C/ALIMENTOS-432/2004-R.D.W.
e outros x L.R.P.-Especifiquem as partes, as provas que preten-
dem produzir.”-Adv. SAMUEL FERREIRA XALAO e NAR-
CISO ZANIN-

42.-ACAO DE ALIMENTOS-519/2004-C.W.O. x M.M.O.-
”Sobre contestacao, diga a parte autora.”-Adv. VICTORIO
HAUAGGE-

43.-DIVORCIO CONSENSUAL-662/2004-J.A.S. e outros x
E.J.-Sobre manifestacao da Fazenda Publica, diga a parte auto-
ra.”-Adv. PAULO ROBERTO C. PACENKO-

44.-DIVORCIO DIRETO CONSENSUAL-685/2004-W.S.M. e
outros x E.J.-Junte a parte autora copia da certidao de casa-
mento das partes, tendo em vista que a que encontra - se junta-
da aos autos, esta ilegivel.”-0Adv. GLORIA RIBEIRO-

45.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-691/2004-M.A.S.
x M.L.L. e outros-”Manifeste - se a parte autora.”-Adv. SER-
GIO LUIS HESSEL LOPES-

46.-INVES.PAT.C.C/NEG.DE PAT.E RE-698/2004-M.J.R. x
A.R. e outros -Aguardem os autos, manifestação do interessa-
do no arquivo provisorio, pelo prazo de até 30 dias. -Adv. EDI-
NARA ZAGO-

47.-EXECUCAO DE SENTENCA-736/2004-F.J.L. e outros x
M.D.S.L.-”Sobre peticao e documentos de fls. 16/18, diga a
parte autora.”-Adv. ROGERIO PEREIRA BORGES-

48.-SEPARACAO LITIGIOSA-738/2004-H.H. x L.V. -Vistos.
Considerando o constante dos autos, homologo a desistencia
operada, julgando em consequencia extinto o presente pedido
de Separacao Litigiosa, nos termos do art.267, VIII do CPC.
Custas pelo requerente, ja preparadas. P.R.I. Apos, arquive-se.-
Adv. PAULO ROBERTO M. PACHECO-

49.-ACAO DE INDENIZACAO-845/2004-G.B.P. x E.J.V. e

outros-Emende a parte autora a inicial, no prazo de 10 dias,
sob pena de indeferimento, observando os termos dos arts. 282
e 283 do CPC. Manifeste - se a parte requerente (fls. 17). -Adv.
JOSE BONIFACIO BARROS GARCIA-

50.-BUSCA E APREENCAO DE MENOR-860/2004-K.C.B.
x A.F.S. e outros-”Sobre os termos da contestacao e documen-
tos apresentados, manifeste - se a parte autora.”-Adv. MAR-
CELO GUTERVIL-

51.-ACAO DE ALIMENTOS-889/2004-R.H.M. e outros x
J.V.M. -1. Segredo de justiça (CPC, art. 155, II). Defiro a gra-
tuidade processual. 2. Arbitro alimentos provisorios em 30%
salario minimo mensal, a partir da citaçao. Oficie - se ao Em-
pregador, se for o caso. 3. Designo audiencia de conciliaçao,
instruçao e julgamento para o dia 24/08/2005, as 14:20 horas.
Em, 08/09/2004. Cesar Augusto Bochnia - Juiz de Direito. -
Adv. ANA VALCI SANQUETA-

52.-REVISAO DE PENSAO ALIMENTICIA-932/2004-V.M.
x F.P.M. e outros-”Designo audiencia de conciliacao, para o
dia 24/08/2005, as 16:10 horas.”-Adv. EDINARA ZAGO-

53.-PEDIDO DE PROVIDENCIA-280/2002-S. x J.M.O. e ou-
tros-”Para audiencia, designo o dia 14/12/2004, as 09:30 ho-
ras.”-Adv. MOHAMED DIB DARWICH-

54.-REPRESENTACAO-57/2004-M.P. x F.F.B.-Vistos. Aten-
dendo o que consta dos autos, a promocao do MP e a manifes-
tacao da defesa, conceco a remissao ao adolescente F.F.B, ja
qualificado nos autos, para que produza seus juridicos e legais
efeitos, nos termos do art. 126, paragrafo unico do ECA, im-
portando esta remissao na suspensao do processo pelo prazo de
dois meses, periodo este em que o representado, no interesse
de seu pleno desenvolvimento, deverao prestar servicos a co-
munidade em local a ser indicado pelo SAI...”-Adv. ADRIA-
NA CRISTINA FONTES BAY-

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE GUARAPUAVA
-
VARA DA INFANCIA E JUVENTUDE FAMILIA E ANEX
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1.-ACAO DE ALIMENTOS-977/1997-M.W. x A.C.W. -Aguar-
dem os autos, manifestação do interessado no arquivo proviso-
rio, pelo prazo de até 90 dias, observando o item 5.8.12 do
Codigo de Normas da Corregedoria - Geral da Justica... - Adv.
CLAUDIO HENRIQUE STOEBERL e SAMUEL FERREIRA
XALAO-

2.-EXEC. DE ALIMENTOS-1052/1998-R.L.T.N. e outros x
J.L.L.-Digam os interessados.”-Adv. ANA VALCI SANQUE-
TA-

3.-INVEST. PATERN. C.C/ALIMENTOS-236/1999-L.G.C. e
outros x S.L.-”Manifeste - se o procurador do requerido, infor-
mando o endereco atual de seu constituinte.”-Adv. JUAREZ
FERREIRA SILVA-

4.-ACAO DE ALIMENTOS-747/1999-L.S.M.K. x J.M.K. -
Vistos. Considerando o constante dos autos, homologo a desis-
tencia operada, julgando em consequencia extinto o presente
pedido de alimentos, nos termos do art.267, VIII do CPC, revo-
gando os alimentos provisorios fixados as fls. 10 verso. Sem
custas. P.R.I.”- Apos, arquive-se.-Adv. JOSE BONIFACIO
BARROS GARCIA-

5.-INVEST. PATERN. C.C/ALIMENTOS-24/2000-T.C.C. e
outros x C.F.D.S.-”Aguardem os autos, manifestacao da parte
interessada, em arquivo provisorio, pelo prazo de ate 30 dias,
observando o item 5.8.12 do Codigo de Normas da Corregedo-
ria-Geral da Justica.”-Adv. ROMEU FELCHAK-

6.-ACAO DE ALIMENTOS-278/2000-L.H. e outros x L.H. -
Aguardem os autos, manifestação do interessado no arquivo
provisorio, pelo prazo de até 60 dias, observando o item 5.8.12
do Codigo de Normas da Corregedoria - geral da Justica. - Adv.
SAMUEL FERREIRA XALAO-

7.-INVEST. PATERN. C.C/ALIMENTOS-673/2000-C.T.L.M.
x C.R.B.M.-Diga a parte autora.”-Adv. MARA DO ROCIO
SIMIONI-

8.-DISOL.DE SOC. DE FATO-830/2000-L.C.I. x R.T.F.-Digam
os interessados.”-Adv. MIGUEL NICOLAU JUNIOR e VIC-
TORIO HAUAGGE-

9.-BUSCA E APREENCAO DE MENOR-56/2001-Y.N.M.S.
x J.E.D. e outros-”Vistos. Considerando o constante dos autos
e o parecer do Ministerio Publico, julgo extinto o feito e deter-
mino o arquivamento dos autos.Sem custas. P.R.I.”-Adv. THER-
CIUS ANTONIO GABRIEL N. REZENDE-

10.-EXEC. DE ALIMENTOS-194/2001-R.B.L. e outros x
L.F.L.-”Digam os interessados.”-Adv. LIGIA MARY BIS-
CHOF-

11.-ACAO DE ALIMENTOS-349/2001-S.A.L.A. e outros x E.J.
- Vistos. O processo se encontra paralisado e intimada a parte
interessada a providenciar o andamento do feito, suprindo a
falta nele existente, que lhe impede o prosseguimento, a parte
autora nao se manifestou, abandonando a causa. Assim, com
fundamento no art.267, paragrafo 1º do CPC, julgo extinto o
processo. Custas pelos requerentes. P.R.I.Arquive-se.-Adv.
JOSE RICARDO LUBACHEVSKI-

12.-SEPARACAO CONSENSUAL-462/2001-J.O.M. e outros
x E.J. -”Vistos. Considerando o constante dos autos e o parecer
do Ministerio Publico (fls. 98), julgo extinto o feito e determi-
no o arquivamento dos autos, com fundamento no art. 267, IX
do CPC. Sem custas. P.R.I. Apos, arquive-se.-Adv. JOSE BO-
NIFACIO BARROS GARCIA-

13.-EXEC. DE ALIMENTOS-917/2001-M.C.G.C.C. e outros
x E.C. -Vistos. Considerando o constante dos autos, homologo
a desistencia operada, julgando em consequencia extinto o pre-
sente pedido de Execucao de alimentos, nos termos do art.267,
VIII do CPC.Sem custas.P.R.I. Apos, arquive-se.-Adv. AN-
DREIA SILVANI TYSKI ANNAS-

14.-INVEST. PATERN. C.C/ALIMENTOS-969/2001-G.L.F. e
outros x L.C.D.S.-Digam os interessados sobre o prossegui-
mento do feito.”-Adv. ANDREIA SILVANI TYSKI ANNAS e
MILTON LUIZ DOS SANTOS TIEPOLO-

15.-DIVORCIO DIRETO LITIGIOSO-1099/2001-J.D.M. x
N.P.M.-Manifestem - se os interessados sobre o constante as
fls. 145.”-Adv. ANDREIA SILVANI TYSKI ANNAS e DAL-
VA INES HUF CARVALHO-

16.-EXEC. DE ALIMENTOS-293/2002-A.L.L.P. e outros x
J.D.R.P. -”Vistos. Considerando o constante dos autos, homo-
logo a desistencia operada, julgando em consequencia extinto

o presente pedido de Separacao de Corpos, nos termos do
art.267, VIII do CPC. Sem custas.P.R.I. Apos, arquive-se.-Adv.
CLAUDIO HENRIQUE STOEBERL-

17.-SEPARACAO LITIGIOSA-370/2002-T.A.M.G. x W.J.G.-
”Redesigno audiencia de conciliacao para o dia 03/12/2004, as
15:30 horas.”-Adv. SIMONE DACOREGIO MIKETEN e RO-
BERTO LOPES SILVESTRE-

18.-SEPARACAO LITIGIOSA-813/2002-I.K.N. x B.N.-Vistos
em saneador. O processo esta formalmente em ordem, prescin-
dindo de providencias saneadoras. As partes sao legitimas e
estao convenientemente representadas, ocorrendo legitimo in-
teresse. Defiro as provas requeridas, consistentes nos depoi-
mentos pessoais das partes, as queis deverao ser intimadas sob
pena de confissao; prova testemunhal, prova documental ja
carreada aos autos. Existindo bens do casal, junte aos autos o
comprovante de propriedade, se ainda nao feito; Oficie -0se
solicitando informacoes(fls. 47); proceda o SAI. Para audien-
cia de instrucao e julgamento, designo o dia 18/05/2005, as
13:30 horas.”-Adv. JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA, GUS-
TAVO ALEXANDRE GARCIA e CARMEN LUCIA BUENO
TURRA-

19.-DISOL.SOC.DE FATO C/PART. BEN-858/2002-D.C. x
L.F.R.P. -Vistos. Considerando o constante dos autos, homolo-
go a desistencia operada, julgando em consequencia extinto o
presente pedido de dissolucao de sociedade de fato, nos termos
do art.267, VIII do CPC. Custas pelo requerente. P.R.I. Apos,
arquive-se.-Adv. ANTONIO CARLOS KOOPE e AURELIA-
NO JOSE DE AREDES-

20.-ACAO DE ALIMENTOS-924/2002-G.C.H. e outros x
R.H.J. - Vistos. O processo se encontra paralisado e intimada a
parte interessada a providenciar o andamento do feito, suprin-
do a falta nele existente, que lhe impede o prosseguimento, a
parte autora nao se manifestou, abandonando a causa. Assim,
com fundamento no art.267, paragrafo 1º do CPC, julgo extin-
to o processo, revogando a liminar (fl. 09). Sem custas.
P.R.I.Arquive-se.-Adv. RIVADALVIO LEMOS DO PRADO-

21.-ACAO DE ALIMENTOS-48/2003-S.C.V. e outros x B.I.V.-
Nova audiencia para o dia 09/11/2004, as 14:40 horas, obser-
vando o endereco informado e os termos do despacho de fls.
10.”-Adv. SAMUEL FERREIRA XALAO-

22.-EXEC. DE ALIMENTOS-307/2003-E.A. e outros x L.F.B.
- Vistos. Considerando o constante dos autos e o parecer do
Ministerio Publico, julgo extinta a presente execucao de ali-
mentos com fundamento no art.794, “I” do CPC. Custas pelo
executado. P.R.I. Arquive-se.-Adv. LETICIA DO NASCIMEN-
TO E SILVA FRANC, EDNI DE ANDRADE ARRUDA e
MARCOS ANTONIO BETTEGA-

23.-BUSCA E APREENCAO DE MENOR-509/2003-N.O.R.
x J.T.R. e outros -Vistos. Considerando o constante dos autos,
homologo a desistencia operada, julgando em consequencia
extinto o presente pedido de Busca e Apreensao, nos termos do
art.267, VIII do CPC. Sem custas.P.R.I. Apos, arquive-se.-Adv.
ELCIO JOSE MELHEM e ZAMIR ALBERTO LACERDA
MARTINI-

24.-SEPARACAO LITIGIOSA-513/2003-J.T.R. x N.O.R. -
Vistos. Considerando o constante dos autos, homologo a desis-
tencia operada, julgando em consequencia extinto o presente
pedido de Separacao Litigiosa c/c Regulamentacao de Guarda,
nos termos do art.267, VIII do CPC. Sem custas. P.R.I. Apos,
arquive-se.-Adv. ZAMIR ALBERTO LACERDA MARTINI e
ELCIO JOSE MELHEM-

25.-SEPARACAO DE CORPOS-569/2003-C.C.N.V. x F.S.V.-
Diga a parte requerida.”-Adv. EDINARA ZAGO-

26.-EXEC. DE ALIMENTOS-571/2003-A.R. e outros x A.C.R.-
Diga a parte autora.”-Adv. GRACILIANO RIBEIRO-

27.-ACAO DE ALIMENTOS-686/2003-D.S.M.L. e outros x
V.L.-Nova audiencia dia 05/05/05, as 16:20 horas, observando
os termos do despacho de fls. 07 e o novo endereco informa-
do.”-Adv. ALFEU RIBAS KRAMER-

28.-SEPARACAO LITIGIOSA-712/2003-C.C.N.V. x F.S.V. -
Vistos. Considerando o constante dos autos, homologo a desis-
tencia operada, julgando em consequencia extinto o presente
Separacao Judicial Litigiosa, nos termos do art.267, VIII do
CPC. Sem custas. P.R.I. Apos, arquive-se.-Adv. LUCIANE
MELHEM KARASINSKI e ABRAO JOSE MELHEM-

29.-ACAO DE ALIMENTOS-718/2003-L.A. e outros x J.A.-
Vistos. Etc...Pelo exposto e por tudo o mais que dos autos consta
e demais principios em direito atinentes a materia, julgo proce-
dente o pedido, condenando o requerido J.A. a pagar alimentos
ao filho L.A., todos qualificados nos autos, fixando os alimen-
tos em valor equivalente a 70% (setenta por cento) do salario
minimo, a ser pago ate o dia 10 de cada mes, com desconto em
folha de pagamento junto ao empregador dos alimentos vin-
cendos, se assim pleiteado. Condeno finalmente o requeridop
J.A.,no pagamento ads custas e despesas do processo, bem como
honorarios ao patrono do autor, este fixado em R$ 300,00 (tre-
zentos reais). Custas de lei... P.R.I.”-Adv. ZAMIR ALBERTO
LACERDA MARTINI-

30.-DISOL.SOC.DE FATO C/PART. BEN-908/2003-M.L.M. x
A.L. -”Vistos. Considerando o constante dos autos e o parecer
do Ministerio Publico, homologo o acordo noticiado as fls. 17,
para que produza seus juridicos e legais efeitos, julgando ex-
tinta a presente acao de Dissolucao de Sociedade de Fato, com
fundamento no art. 269, III do CPC. Custas pelo requerido.
P.R.I. Apos, arquive-se.-Adv. AURELIANO JOSE AREDES-

31.-EXEC. DE ALIMENTOS-933/2003-C.L.D.S. e outros x
C.J.D.S. -Vistos. Considerando o constante dos autos e o pare-
cer do Ministerio Publico, julgo extinta a presente execucao de
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alimentos com fundamento no art.794, “I” do CPC.Custas pelo
executado. P.R.I.arquive-se.-Adv. AURELIANO JOSE ARE-
DES-

32.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-943/2003-N.F.L. x
Q.A.O. -Vistos. Considerando o constante dos autos, homolo-
go a desistencia operada, julgando em consequencia extinto o
presente pedido de Guarda e responsabilidade c/c liminar, nos
termos do art.267, VIII do CPC. Custas pelos requerentes. P.R.I.
Apos, arquive-se.-Adv. ALFEU RIBAS KRAMER-

33.-RECONS. DA SOCIED. CONJULGAL-1089/2003-M.F.C.
x E.R.F.-Especifiquem as partes as provas que pretendem pro-
duzir.”-Adv. SERGIO ROBERTO LOSSO e ARACARI BAP-
TISTA DE SANTANA-

34.-DISOL.DE SOC. DE FATO-1159/2003-M.A.C. x R.K.M.-
”Vistos. Etc.. 1. Para a realizacao da audiencia preliminar a
que alude o art 331 do Codigo de Processo Civil, designo o dia
20/12/2004, as 14:00 horas.”-Adv. LUCIANE MELHEM KA-
RASINSKI, ARARINAN KOSOP e ELIANE SAPORSKI-

35.-INVEST. PATERN. C.C/ALIMENTOS-1357/2003-M.Y.U.
e outros x J.C.H. - Vistos. Considerando o constante dos autos
e o parecer do Ministerio Publico, homologo o acordo noticia-
do as fls. 16/17, para que produza seus juridicos e legais efei-
tos, julgando extinta a presente acao de Investigacao de Pater-
nidade c/c alimentos, com fundamento no art. 269, III do CPC.
Sem custas.P.R.I. Apos, arquive-se.-Adv. JOAO RENATO
NASCIMENTO-

36.-CONVERSAO DE SEP. EM DIVORCIO-14/2004-M.X.S.
e outros x E.J.-Vistos. Observadas que foram todas as formali-
dades legais e tendo em vista a separacao ha mais de um ano,
bem como a manifetacao favoravel do Ministerio Publico, ho-
mologo o acordo noticiado e converto a separacao consensual
dos requerentes em divorcio, nos termos do art 1580 do Codigo
Civil, declarando dissolvido o casamento. Custas pelos reque-
rentes. P.R.I.”-Adv. ELIZANIA CALDAS FARIA-

37.-SEPARACAO CONSENSUAL-193/2004-O.L. e outros x
E.J. -”Vistos. Considerando o constante dos autos, homologo a
desistencia operada, julgando em consequencia extinto o pre-
sente pedido de dissolucao de sociedade de fato, nos termos do
art.267, VIII do CPC. Custas pelos requerentes. P.R.I. Apos,
arquive-se.-Adv. CICERO RIBAS BACELLAR e FABIO FER-
REIRA-

38.-EXEC. DE ALIMENTOS-199/2004-G.G.V.D. e outros x
A.A.D. - Vistos. Considerando o constante dos autos, homolo-
go a desistencia operada, julgando em consequencia extinto o
presente pedido de Execucao de Alimentos, nos termos do
art.267, VIII do CPC. Sem custas. P.R.I. Apos, arquive-se.-Adv.
ROBERTO L. SILVESTRE-

39.-ACAO DE ALIMENTOS-202/2004-M.M.S. e outros x
D.R.S.S.-”Manifeste-se a parte autora sobre o contido as fls.
21/27.”-Adv. JOAO DE PAULA XAVIER-

40.-CONVERSAO DE SEP. EM DIVORCIO-257/2004-C.A. e
outros x E.J. -Vistos. Observadas que foram todas as formali-
dades legais e tendo em vista a separacaoi ha mais de um ano,
bem como a manifestacao favoravel do Ministerio Publico,
homologo o acordo noticiado e converto a separacao consensu-
al dos requerentes em divorcio, nos termos do art. 1580 do
Codigo Civil, declarando dissolvido o casamento. Custas em
50% para cada parte. P.R.I.”- Adv. SAMUEL FERREIRA XA-
LAO-

41.-EXEC. DE ALIMENTOS-295/2004-E.S.J. e outros x
R.R.B. -Vistos. Considerando o constante dos autos e o pare-
cer do Ministerio Publico, julgo extinta a presente execucao de
alimentos com fundamento no art.794, “I” do CPC. Custas pelo
executado. P.R.I.arquive-se.-Adv. ALFEU RIBAS KRAMER-

42.-ACAO DE ALIMENTOS-410/2004-L.A.C.F.A. e outros x
H.F.A.-I) Designo audiencia de conciliacao, instrucao e julga-
mento para o dia 14/04/2005, as 16:10 horas. .. II) Nao sendo
demonstrado de forma preliminar, a ausencia de capacidade do
genitor em auxiliar o menor, no que se refere a prestacao de
alimentos, e ainda considerando os termos do parecer do Mi-
nisterio Publico de fls. 14, indefiro o pedido liminar apresenta-
do.”-Adv. MARIA DAS GRACAS FOSS CARVALHO-

43.-POSSE PROVISORIA DE GUARDA-435/2004-A.C.S. x
N.R.-Manifestem - se os interessados, regularizando a repre-
sentacao processual da requerida.”-Adv. FRANCISCO A. S.
MARTINS-

44.-ACAO DE ALIMENTOS-459/2004-L.T.P.V. e outros x R.Y.
-1. Segredo de justiça (CPC, art. 155, II). Defiro a gratuidade
processual. 2. Arbitro alimentos provisorios em 05 (cinco) sa-
larios minimos mensais, a partir da citaçao. Oficie - se ao Em-
pregador, se for o caso. 3. Designo audiencia de conciliaçao,
instruçao e julgamento para o dia 16/08/2005, as 14:20 horas.
Cesar Augusto Bochnia - Juiz de Direito. -Adv. RODRIGO
BETTEGA RESSETTI-

45.-EXEC. DE ALIMENTOS-461/2004-M.F.P.S. e outros x
J.A.A.S. -Vistos. Considerando o constante dos autos e o pare-
cer do Ministerio Publico, julgo extinta a presente execucao de
alimentos, tendo em vista o pagamento noticiado, com funda-
mento no art.794, “I” do CPC. Custas de lei. P.R.I. Arquive-
se.-Adv. ELIZANIA CALDAS FARIA-

46.-CONVERSAO DE SEP. EM DIVORCIO-556/2004-C.B.B.
e outros x E.J.-Vistos. Observadas que foram todas as formali-
dades legais, tendo em vista a separacao ha mais de um ano,
bem como manifestacoa favoravel do Ministerio Publico, con-
verto a separacao Judicial dos requerentes em divorcio, nos
termos do art 1580 do Codigo Civil, declarando dissolvido o
casamento. Custas pelos requerentes. P.R.I.”-Adv. DANIELA
CORDEIRO PEDROSO-

 47.-HOMOLOG.DE GUARDA ALIMENTOS-646/2004-S.V.
e outros x E.R.V. e outros -Vistos. Considerando o constante
dos autos e o parecer do Ministerio Publico, homologo o acor-
do operado as fls.02/04, para que produza seus juridicos e le-
gais efeitos, julgando extinto o presente pedido de homologa-
cao de acordo de guarda e alimentos, com fundamento no art.
269, III do CPC. Sem custas. P.R.I. Apos, arquive-se.-Adv.
ELIZANIA CALDAS FARIA-

48.-HOMOLOG. DE ALIMENTOS-647/2004-L.K.F.P. e ou-
tros x E.J. -Vistos. Considerando o constante dos autos e o pa-
recer do Ministerio Publico, homologo o acordo noticiado as
fls.02/04, para que produza seus juridicos e legais efeitos, jul-
gando extinta a presente acao de Homologacao de Alimentos,
com fundamento no art. 269, III do CPC.Sem custas. P.R.I. Apos,
arquive-se.-Adv. ROBERTO L. SILVESTRE-

49.-CONVERSAO DE SEP. EM DIVORCIO-681/2004-M.K.
e outros x E.J.-Vistos. Observadas que foram todas as formali-
dades legais, tendo em vista a separacao ha mais de um ano,
bem como a manifestacao favoravel do Ministerio Publico,
converto a separacao judicial dos requerentes em divorcio, nos
termos do art 1580 do Codigo Civil, declarando dissolvido o
casamento. Sem custas. P.R.I.”-Adv. JOSE RICARDO LUBA-
CHEVSKI-

50.-HOMOLOG. DE ALIMENTOS-690/2004-B.P.O. e outros
x E.J. -Vistos. Considerando o constante dos autos e o parecer
do Ministerio Publico, homologo o acordo noticiado as fls.02/
05, para que produza seus juridicos e legais efeitos, julgando
extinto o presente pedido de Homologacao de Alimentos e re-
gulamentacao de visitas, com fundamento no art. 269, III do
CPC. Sem custas. P.R.I. Apos, arquive-se.-Adv. ANDREIA
SILVANI TYSKI ANNAS-

51.-SEPARACAO DE CORPOS-692/2004-D.S.F. x S.S. -
Aguardem os autos, manifestação do interessado no arquivo
provisorio, pelo prazo de até 60 dias,... -Adv. EDINARA ZAGO-

52.-MAJORACAO DE ALIMENTOS-751/2004-R.H.B.L. e
outros x J.F.L.-1. Considerando o constante dos auots; o pare-
cer do Ministerio Publico de fls. 14, indefiro o pedido liminar
apresentado. Necessario ressaltar que o valor de alimentos foi
estabelecido entre as partes atraves de acordo homologado,
conforme informao documento de fls. 23 (copia), nao existin-
do elementos de conviccao nesta oportunidade, a determinar a
alteracao do valor da pensao alimenticia, livremente pactuada
entre os envolvidos . 2. Designo audiencia de conciliacao para
o dia 25/08/2005, as 13:30 horas. - Adv. PAULO EDUARDO
T. BUENO-

53.-ACAO DE ALIMENTOS-767/2004-M.S.V. e outros x
A.L.V. -1. Segredo de justiça (CPC, art. 155, II). Defiro a gra-
tuidade processual. 2. Arbitro alimentos provisorios em 30%
do salario minimo mensal, a partir da citaçao. Oficie - se ao
Empregador, se for o caso. 3. Designo audiencia de concilia-
çao, instruçao e julgamento para o dia 23/08/2005, as 14:20
horas. Em, 12/08/2004. - Cesar Augusto Bochnia - Juiz de Di-
reito. - Adv. ELAINE POLISSENI-

54.-REVISAO DE ALIMENTOS-785/2004-D.R.A.N. e outros
x D.S.N.-Designo audiencia de conciliacao, para o dia 18/08/
2005, as 16:30 horas.”-Adv. ALFEU RIBAS KRAMER-

55.-ACAO DE ALIMENTOS-802/2004-P.F.N. e outros x
A.D.F.N. -1. Segredo de justiça (CPC, art. 155, II). Defiro a
gratuidade processual. 2. Arbitro alimentos provisorios em 1.5
(um e meio) salarios minimos mensal, a partir da citaçao. Ofi-
cie - se ao Empregador, se for o caso. 3. Designo audiencia de
conciliaçao, instruçao e julgamento para o dia 16/08/2005, as
16:45 horas. Em, 16/08/2004. - Cesar Augusto Bochnia - Juiz
de Direito. - Adv. VICTORIO HAUAGGE-

56.-REVISAO DE ALIMENTOS-816/2004-L.S.S. x L.A.S. e
outros-”Designo audiencia de conciliacao, para o dia 24/08/
2005, as 16:45 horas.”-Adv. VALDEMAR RAMALHO DOS
SANTOS-

57.-PENSAO ALIMENTICIA-829/2004-V.A.F. e outros x V.F.
-1. Segredo de justiça (CPC, art. 155, II). Defiro a gratuidade
processual. 2. Arbitro alimentos provisorios em 1/2 (meio) sa-
lario minimo mensal, a partir da citaçao. Oficie - se ao Empre-
gador, se for o caso. 3. Designo audiencia de conciliaçao, ins-
truçao e julgamento para o dia 16/08/2005, as 16:30 horas. Em
16/08/2004. Cesar Augusto Bochnia - Juiz de Direito. - Adv.
ROBERTO L. SILVESTRE-

58.-ACAO DE ALIMENTOS-849/2004-J.F.Z. e outros x N.Z.
-1. Segredo de justiça (CPC, art. 155, II). Defiro a gratuidade
processual. 2. Arbitro alimentos provisorios em 1/2 (meio) sa-
lario minimo mensal, a partir da citaçao. Oficie - se ao Empre-
gador, se for o caso. 3. Designo audiencia de conciliaçao, ins-
truçao e julgamento para o dia 16/08/2005, as 16:10 horas. Em,
16/08/2004. Cesar Augusto Bochnia - Juiz de Direito. -Adv.
ELCIO JOSE MELHEM-

59.-ACAO DE ALIMENTOS-892/2004-H.A.C.C. e outros x
R.P.C. -1. Segredo de justiça (CPC, art. 155, II). Defiro a gra-
tuidade processual. 2. Arbitro alimentos provisorios em 40%
(quarenta por cento) salario minimo mensal, a partir da cita-
çao. Oficie - se ao Empregador, se for o caso. 3. Designo audi-
encia de conciliaçao, instruçao e julgamento para o dia, 17/08/
2005, as 15:00 horas. Em, 27/08/2004. Cesar Augusto Bochnia
- Juiz de Direito. - Adv. JOSE RICARDO LUBACHEVSKI-

60.-ACAO DE ALIMENTOS-917/2004-A.A.O. e outros x
A.A.O. -1. Segredo de justiça (CPC, art. 155, II). Defiro a gra-
tuidade processual. 2. Arbitro alimentos provisorios em 30%
do salario minimo mensal, a partir da citaçao. Oficie - se ao
Empregador, se for o caso. 3. Designo audiencia de concilia-
çao, instruçao e julgamento para o dia 17/08/2005, as 16:45
horas. Em, 31/08/2004. - Cesar Augusto Bochnia - Juiz de Di-
reito. - Adv. ELAINE POLISSENI-

 61.-ACAO DE ALIMENTOS-922/2004-M.V.A.M.S. e outros
x N.A.M.S. -1. Segredo de justiça (CPC, art. 155, II). Defiro a
gratuidade processual. 2. Arbitro alimentos provisorios em 1/2
(meio) salario minimo mensal, a partir da citaçao. Oficie - se
ao Empregador, se for o caso. 3. Designo audiencia de concili-
açao, instruçao e julgamento para o dia 18/08/2005, as 15:50
horas. Em, 01/09/2004. Cesar Augusto Bochnia - Juiz de Di-
reito. - Adv. ANA VALCI SANQUETA-

62.-ACAO DE ALIMENTOS-924/2004-V.A.C. e outros x
L.G.C. -1. Segredo de justiça (CPC, art. 155, II). Defiro a gra-
tuidade processual. 2. Arbitro alimentos provisorios em 1/2
(MEIO) salario minimo mensal, a partir da citaçao. Oficie - se
ao Empregador, se for o caso. 3. Designo audiencia de concili-
açao, instruçao e julgamento para o dia 24/08/2005, as 15:30
horas. Em, 01/09/2004 . - Cesar Augusto Bochnia - Juiz de
Direito. - Adv. MARCOS ANTONIO MAIER CARVALHO-

63.-DIVORCIO DIRETO-970/2004-R.R. e outros x E.J.-Preli-
minarmente, junte aos autos declaracao de duas pessoas, com
firma reconhecida, para comprovacao do tempo de separacao.”-
Adv. JANAINA BUENO SANTOS-

64.-REVISAO DE PENSAO ALIMENTICIA-981/2004-A.C.L.
x A.C. e outros- Apresente o autor certidao do assento de nas-
cimento da requerida(menor).”-Adv. MARIA CECILIA SAL-
DANHA-

65.-EXEC. DE ALIMENTOS-1014/2004-J.K.Q.R. e outros x
A.V.R.-Apresente a parte autora a memoria discriminada e atu-
alizada do calculo.”-Adv. PAULO EDUARDO T. BUENO-

66.-REPRESENTACAO-322/2001-M.P. x G.M.C.-”Manifeste-
se a defesa.”-Adv. ANTONIO LAVRATTI PONTES-

67.-REPRESENTACAO-375/2002-M.P. x I.I. e outros-”I) De-
signo audiencia em continuacao (dois primeiros representados),
para o dia 19/04/2005, as 14:30 horas, com a oitiva das teste-
munhar arroladas.”-Adv. OMAR CASSIANO DOS SANTOS e
RODRIGO BETTEGA RESSETTI-

68.-RETIFICACAO EM REG. CIVIL-282/2003-DOMINGO x
ESTE JUIZO -Aguardem os autos, manifestação do interessa-
do no arquivo provisorio, pelo prazo de até 30 dias,... - Adv.
SERGIO ROBERTO LOSSO-

69.-RETIFICACAO JUDICIAL-323/2003-J.A. x E.J.-Designo
audiencia para o dia 01/06/2005, as 14:30 horas.”-Adv. ELCIO
JOSE MELHEM-

COMARCA DE IRATI - ESTADO DO PARANA
RELAÇAO Nº28/2004
JUIZ DE DIREITO - FERNANDO EUGENIO M.P.S.LI
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1.-DECLAR.INEX.OBRIGAÇAO TRIBUTA-664/2003-MA-
RIA DE FREITAS x MUNICIPIO DE IRATI -Ciência às partes
sobre os documentos juntados.-Adv. MARCELO GUTERVIL,
MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBA e CESAR FERNAN-
DO GASPAR FLEISCHER-

2.-DECLAR.INEX.OBRIGAÇAO TRIBUTA-666/2003-JOSE
CARLOS DA LUZ x MUNICIPIO DE IRATI -Ciência às par-
tes sobre os documentos juntados.-Adv. MARCELO GUTER-
VIL, MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBA e CESAR FER-
NANDO GASPAR FLEISCHER-

3.-DECLAR.INEX.OBRIGAÇAO TRIBUTA-669/2003-JOAO
PIRES DE ASSIS x MUNICIPIO DE IRATI -Ciência às partes
sobre os documentos juntados.-Adv. MARCELO GUTERVIL,
MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBA e CESAR FERNAN-
DO GASPAR FLEISCHER-

4.-DECLAR.INEX.OBRIGAÇAO TRIBUTA-672/2003-AIR-
TON FERNANDES DOS SANTOS x MUNICIPIO DE IRATI
-Ciência às partes sobre os documentos juntados.-Adv. MAR-
CELO GUTERVIL, MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBA e
CESAR FERNANDO GASPAR FLEISCHER-

5.-DECLAR.INEX.OBRIGAÇAO TRIBUTA-673/2003-
AGOSTINHO SOSZEK x MUNICIPIO DE IRATI -Ciência às
partes sobre os documentos juntados.-Adv. MARCELO GU-
TERVIL, MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBA e CESAR
FERNANDO GASPAR FLEISCHER-

6.-DECLAR.INEX.OBRIGAÇAO TRIBUTA-721/2003-SIR-
LENE GAEVITZ x MUNICIPIO DE IRATI -Ciência às partes
sobre os documentos juntados.-Adv. MARCELO GUTERVIL,
MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBA e CESAR FERNAN-
DO GASPAR FLEISCHER-

7.-DECLAR.INEX.OBRIGAÇAO TRIBUTA-722/2003-HELE-
NA SILVA x MUNICIPIO DE IRATI -Ciência às partes sobre
os documentos juntados.-Adv. MARCELO GUTERVIL, MAU-
RIZA DE JESUS IEGER GRUBA e CESAR FERNANDO
GASPAR FLEISCHER-

8.-DECLAR.INEX.OBRIGAÇAO TRIBUTA-728/2003-VERA
LUCIA GONÇALVES TORRES x MUNICIPIO DE IRATI -
Ciência às partes sobre os documentos juntados.-Adv. MAR-
CELO GUTERVIL, MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBA e
CESAR FERNANDO GASPAR FLEISCHER-

9.-DECLAR.INEX.OBRIGAÇAO TRIBUTA-750/2003-BER-
NARDO CHICALSKI x MUNICIPIO DE IRATI -Ciência às
partes sobre os documentos juntados.-Adv. MARCELO GU-
TERVIL, MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBA e CESAR
FERNANDO GASPAR FLEISCHER-

10.-DECLAR.INEX.OBRIGAÇAO TRIBUTA-751/2003-AU-
GUSTO SCHILIAN x MUNICIPIO DE IRATI -Ciência às par-
tes sobre os documentos juntados.-Adv. MARCELO GUTER-
VIL, MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBA e CESAR FER-
NANDO GASPAR FLEISCHER-

11.-DECLAR.INEX.OBRIGAÇAO TRIBUTA-752/2003-
CLAITON LANGNER x MUNICIPIO DE IRATI -Ciência às
partes sobre os documentos juntados.-Adv. MARCELO GU-
TERVIL, MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBA e CESAR
FERNANDO GASPAR FLEISCHER-

12.-DECLAR.INEX.OBRIGAÇAO TRIBUTA-753/2003-CEL-
VA CLARICE DOS SANTOS x MUNICIPIO DE IRATI -Ciên-
cia às partes sobre os documentos juntados.-Adv. MARCELO
GUTERVIL, MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBA e CE-
SAR FERNANDO GASPAR FLEISCHER-

13.-DECLAR.INEX.OBRIGAÇAO TRIBUTA-757/2003-CA-
TARINA ENERSI PENTEADO x MUNICIPIO DE IRATI -Ci-
ência às partes sobre os documentos juntados.-Adv. MARCE-
LO GUTERVIL, MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBA e
CESAR FERNANDO GASPAR FLEISCHER-

14.-DECLAR.INEX.OBRIGAÇAO TRIBUTA-793/2003-
ADAO LOURENÇO ROSA x MUNICIPIO DE IRATI -Ciên-
cia às partes sobre os documentos juntados.-Adv. MARCELO
GUTERVIL, MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBA e CE-
SAR FERNANDO GASPAR FLEISCHER-

15.-DECLAR.INEX.OBRIGAÇAO TRIBUTA-796/2003-ACIR
DOS SANTOS x MUNICIPIO DE IRATI -Ciência às partes

sobre os documentos juntados.-Adv. MARCELO GUTERVIL,
MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBA e CESAR FERNAN-
DO GASPAR FLEISCHER-

16.-DECLAR.INEX.OBRIGAÇAO TRIBUTA-797/2003-ACIR
DOS SANTOS RIBEIRO x MUNICIPIO DE IRATI -Ciência
às partes sobre os documentos juntados.-Adv. MARCELO
GUTERVIL, MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBA e CE-
SAR FERNANDO GASPAR FLEISCHER-

17.-DECLAR.INEX.OBRIGAÇAO TRIBUTA-854/2003-TEO-
FILA PODGURSKI x MUNICIPIO DE IRATI -Ciência às par-
tes sobre os documentos juntados.-Adv. MARCELO GUTER-
VIL, MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBA e CESAR FER-
NANDO GASPAR FLEISCHER-

18.-DECLAR.INEX.OBRIGAÇAO TRIBUTA-1125/2003-
ANTONIO KLOSSOWSKI FILHO x MUNICIPIO DE IRATI -
Ciência às partes sobre os documentos juntados.-Adv. MAR-
CELO GUTERVIL, MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBA e
CESAR FERNANDO GASPAR FLEISCHER-

19.-DECLAR.INEX.OBRIGAÇAO TRIBUTA-1315/2003-
EDICLEIA BUENO x MUNICIPIO DE IRATI -Ciência às par-
tes sobre os documentos juntados.-Adv. MARCELO GUTER-
VIL, MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBA e CESAR FER-
NANDO GASPAR FLEISCHER-

20.-DECLAR.INEX.OBRIGAÇAO TRIBUTA-1321/2003-
THEREZA ORTIS FERREIRA x MUNICIPIO DE IRATI -Ci-
ência às partes sobre os documentos juntados.-Adv. MARCE-
LO GUTERVIL, MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBA e
CESAR FERNANDO GASPAR FLEISCHER-

21.-DECLAR.INEX.OBRIGAÇAO TRIBUTA-1323/2003-VIL-
MA APARECIDA RIBEIRO x MUNICIPIO DE IRATI -Ciên-
cia às partes sobre os documentos juntados.-Adv. MARCELO
GUTERVIL e MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBA-

22.-DECLAR.INEX.OBRIGAÇAO TRIBUTA-1324/2003-VI-
TORIO JACUMASSO x MUNICIPIO DE IRATI -Ciência às
partes sobre os documentos juntados.-Adv. MARCELO GU-
TERVIL, MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBA e CESAR
FERNANDO GASPAR FLEISCHER-

23.-DECLAR.INEX.OBRIGAÇAO TRIBUTA-1325/2003-VIL-
MA FERREIRA PINTO x MUNICIPIO DE IRATI -Ciência às
partes sobre os documentos juntados.-Adv. MARCELO GU-
TERVIL, MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBA e CESAR
FERNANDO GASPAR FLEISCHER-

24.-DECLAR.INEX.OBRIGAÇAO TRIBUTA-1331/2003-CE-
CILIA LUKAVY x MUNICIPIO DE IRATI -Ciência às partes
sobre os documentos juntados.-Adv. MARCELO GUTERVIL,
MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBA e CESAR FERNAN-
DO GASPAR FLEISCHER-

25.-DECLAR.INEX.OBRIGAÇAO TRIBUTA-1357/2003-TE-
REZA ESCULAPIO x MUNICIPIO DE IRATI -Ciência às par-
tes sobre os documentos juntados.-Adv. MARCELO GUTER-
VIL, MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBA e CESAR FER-
NANDO GASPAR FLEISCHER-

26.-DECLAR.INEX.OBRIGAÇAO TRIBUTA-1358/2003-TE-
REZA LACOMSKI STEC x MUNICIPIO DE IRATI -Ciência
às partes sobre os documentos juntados.-Adv. MARCELO
GUTERVIL, MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBA e CE-
SAR FERNANDO GASPAR FLEISCHER-

27.-DECLAR.INEX.OBRIGAÇAO TRIBUTA-1377/2003-
MAURO SERGIO PEDROSO NEVES x MUNICIPIO DE IRA-
TI -Ciência às partes sobre os documentos juntados.-Adv.
MARCELO GUTERVIL, MAURIZA DE JESUS IEGER GRU-
BA e CESAR FERNANDO GASPAR FLEISCHER-

28.-DECLAR.INEX.OBRIGAÇAO TRIBUTA-1378/2003-
MILTON GOMES x MUNICIPIO DE IRATI -Ciência às partes
sobre os documentos juntados.-Adv. MARCELO GUTERVIL,
MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBA e CESAR FERNAN-
DO GASPAR FLEISCHER-

29.-DECLAR.INEX.OBRIGAÇAO TRIBUTA-1379/2003-
NAIR LOPES DOS AMARAL x MUNICIPIO DE IRATI -Ci-
ência às partes sobre os documentos juntados.-Adv. MARCE-
LO GUTERVIL, MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBA e
CESAR FERNANDO GASPAR FLEISCHER-

30.-DECLAR.INEX.OBRIGAÇAO TRIBUTA-1383/2003-
NERCINDA MARIA DE JESUS OLIVEIRA x MUNICIPIO
DE IRATI -Ciência às partes sobre os documentos juntados.-
Adv. MARCELO GUTERVIL, MAURIZA DE JESUS IEGER
GRUBA e CESAR FERNANDO GASPAR FLEISCHER-

31.-DECLAR.INEX.OBRIGAÇAO TRIBUTA-1386/2003-
NEUZA APARECIDA AMARAL PACHECO x MUNICIPIO
DE IRATI -Ciência às partes sobre os documentos juntados.-
Adv. MARCELO GUTERVIL, MAURIZA DE JESUS IEGER
GRUBA e CESAR FERNANDO GASPAR FLEISCHER-

32.-DECLAR.INEX.OBRIGAÇAO TRIBUTA-1412/2003-
JOEL MARTINS DE CAMPOS x MUNICIPIO DE IRATI -
Ciência às partes sobre os documentos juntados.-Adv. MAR-
CELO GUTERVIL, MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBA e
CESAR FERNANDO GASPAR FLEISCHER-

33.-DECLAR.INEX.OBRIGAÇAO TRIBUTA-1426/2003-PE-
DRO BOBAK x MUNICIPIO DE IRATI -Ciência às partes
sobre os documentos juntados.-Adv. MARCELO GUTERVIL,
MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBA e CESAR FERNAN-
DO GASPAR FLEISCHER-

34.-DECLAR.INEX.OBRIGAÇAO TRIBUTA-1439/2003-OS-
VALDO DELFINO x MUNICIPIO DE IRATI -Ciência às par-

tes sobre os documentos juntados.-Adv. MARCELO GUTER-
VIL, MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBA e CESAR FER-
NANDO GASPAR FLEISCHER-

35.-DECLAR.INEX.OBRIGAÇAO TRIBUTA-1441/2003-
PAULO DA TRINDADE x MUNICIPIO DE IRATI -Ciência
às partes sobre os documentos juntados.-Adv. MARCELO
GUTERVIL, MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBA e CE-
SAR FERNANDO GASPAR FLEISCHER-

36.-DECLAR.INEX.OBRIGAÇAO TRIBUTA-1449/2003-SE-
BASTIAO MARIO FEDALTO x MUNICIPIO DE IRATI -Ci-
ência às partes sobre os documentos juntados.-Adv. MARCE-
LO GUTERVIL, MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBA e
CESAR FERNANDO GASPAR FLEISCHER-

37.-DECLAR.INEX.OBRIGAÇAO TRIBUTA-1454/2003-
ROBSON DARCI LOPES DO AMARAL x MUNICIPIO DE
IRATI -Ciência às partes sobre os documentos juntados.-Adv.
MARCELO GUTERVIL, MAURIZA DE JESUS IEGER GRU-
BA e CESAR FERNANDO GASPAR FLEISCHER-

38.-DECLAR.INEX.OBRIGAÇAO TRIBUTA-1461/2003-
ROSANGELA FERNANDES x MUNICIPIO DE IRATI -Ci-
ência às partes sobre os documentos juntados.-Adv. MARCE-
LO GUTERVIL, MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBA e
CESAR FERNANDO GASPAR FLEISCHER-

39.-DECLAR.INEX.OBRIGAÇAO TRIBUTA-1462/2003-
ROSELI APARECIDA DE SOUZA x MUNICIPIO DE IRATI
-Ciência às partes sobre os documentos juntados.-Adv. MAR-
CELO GUTERVIL, MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBA e
CESAR FERNANDO GASPAR FLEISCHER-

40.-DECLAR.INEX.OBRIGAÇAO TRIBUTA-1513/2003-
MARCIO JOSE PEDROSO x MUNICIPIO DE IRATI -Ciên-
cia às partes sobre os documentos juntados.-Adv. MARCELO
GUTERVIL, MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBA e CE-
SAR FERNANDO GASPAR FLEISCHER-

41.-DECLAR.INEX.OBRIGAÇAO TRIBUTA-1529/2003-JU-
LIA SOBOL KUBYLARZ x MUNICIPIO DE IRATI -Ciência
às partes sobre os documentos juntados.-Adv. MARCELO
GUTERVIL, MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBA e CE-
SAR FERNANDO GASPAR FLEISCHER-

42.-DECLAR.INEX.OBRIGAÇAO TRIBUTA-1532/2003-JU-
LIO MACARRONI x MUNICIPIO DE IRATI -Ciência às par-
tes sobre os documentos juntados.-Adv. MARCELO GUTER-
VIL, MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBA e CESAR FER-
NANDO GASPAR FLEISCHER-

43.-DECLAR.INEX.OBRIGAÇAO TRIBUTA-1554/2003-LE-
OPORDO PEREIRA PAIVA x MUNICIPIO DE IRATI -Ciên-
cia às partes sobre os documentos juntados.-Adv. MARCELO
GUTERVIL, MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBA e CE-
SAR FERNANDO GASPAR FLEISCHER-

44.-DECLAR.INEX.OBRIGAÇAO TRIBUTA-1555/2003-
LEONIRA SOARES DOS ANJOS x MUNICIPIO DE IRATI -
Ciência às partes sobre os documentos juntados.-Adv. MAR-
CELO GUTERVIL, MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBA e
CESAR FERNANDO GASPAR FLEISCHER-

45.-DECLAR.INEX.OBRIGAÇAO TRIBUTA-1565/2003-
NELSON DE OLIVEIRA x MUNICIPIO DE IRATI -Ciência
às partes sobre os documentos juntados.-Adv. MARCELO
GUTERVIL, MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBA e CE-
SAR FERNANDO GASPAR FLEISCHER-

46.-DECLAR.INEX.OBRIGAÇAO TRIBUTA-1566/2003-
MARIA EUGENIA WALTER x MUNICIPIO DE IRATI -Ci-
ência às partes sobre os documentos juntados.-Adv. MARCE-
LO GUTERVIL, MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBA e
CESAR FERNANDO GASPAR FLEISCHER-

47.-DECLAR.INEX.OBRIGAÇAO TRIBUTA-1709/2003-
JAIR LEITE MATOS x MUNICIPIO DE IRATI -Ciência às
partes sobre os documentos juntados.-Adv. MARCELO GU-
TERVIL, MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBA e CESAR
FERNANDO GASPAR FLEISCHER-

48.-DECLAR.INEX.OBRIGAÇAO TRIBUTA-1726/2003-
EDEGAR RAZERA x MUNICIPIO DE IRATI -Ciência às par-
tes sobre os documentos juntados.-Adv. MARCELO GUTER-
VIL, MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBA e CESAR FER-
NANDO GASPAR FLEISCHER-

49.-DECLAR.INEX.OBRIGAÇAO TRIBUTA-1801/2003-OS-
MAR LOPES DA SILVA x MUNICIPIO DE IRATI -Ciência às
partes sobre os documentos juntados.-Adv. MARCELO GU-
TERVIL, MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBA e CESAR
FERNANDO GASPAR FLEISCHER-

50.-DECLAR.INEX.OBRIGAÇAO TRIBUTA-1832/2003-
PAULO SERGIO DE ANDRADE x MUNICIPIO DE IRATI -
Ciência às partes sobre os documentos juntados.-Adv. MAR-
CELO GUTERVIL, MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBA e
CESAR FERNANDO GASPAR FLEISCHER-

51.-DECLAR.INEX.OBRIGAÇAO TRIBUTA-1835/2003-
ALOISE SEDOSKI x MUNICIPIO DE IRATI -Ciência às par-
tes sobre os documentos juntados.-Adv. MARCELO GUTER-
VIL, MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBA e CESAR FER-
NANDO GASPAR FLEISCHER-

52.-DECLAR.INEX.OBRIGAÇAO TRIBUTA-1859/2003-
ARLINDO DE SOUZA SOBRINHO x MUNICIPIO DE IRA-
TI -Ciência às partes sobre os documentos juntados.-Adv.
MARCELO GUTERVIL, MAURIZA DE JESUS IEGER GRU-
BA e CESAR FERNANDO GASPAR FLEISCHER-

53.-DECLAR.INEX.OBRIGAÇAO TRIBUTA-1890/2003-

MARIA ZENILDA DE C.FERRAZ x MUNICIPIO DE IRATI
-Ciência às partes sobre os documentos juntados.-Adv. MAR-
CELO GUTERVIL, MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBA e
CESAR FERNANDO GASPAR FLEISCHER-

54.-DECLAR.INEX.OBRIGAÇAO TRIBUTA-1894/2003-MI-
GUEL CLAUDIO MALINOVSKI x MUNICIPIO DE IRATI -
Ciência às partes sobre os documentos juntados.-Adv. MAR-
CELO GUTERVIL, MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBA e
CESAR FERNANDO GASPAR FLEISCHER-

55.-DECLAR.INEX.OBRIGAÇAO TRIBUTA-2174/2003-
LUIZ ANTONIO DOS SANTOS x MUNICIPIO DE IRATI -
Ciência às partes sobre os documentos juntados.-Adv. MAR-
CELO GUTERVIL, MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBA e
CESAR FERNANDO GASPAR FLEISCHER-

56.-DECLAR.INEX.OBRIGAÇAO TRIBUTA-2175/2003-
LUIZ ALBERTO DOS ANJOS x MUNICIPIO DE IRATI -Ci-
ência às partes sobre os documentos juntados.-Adv. MARCE-
LO GUTERVIL, MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBA e
CESAR FERNANDO GASPAR FLEISCHER-

57.-DECLAR.INEX.OBRIGAÇAO TRIBUTA-2176/2003-
LEONIRA DIDUR ALVES DOS SANTOS x MUNICIPIO DE
IRATI -Ciência às partes sobre os documentos juntados.-Adv.
MARCELO GUTERVIL, MAURIZA DE JESUS IEGER GRU-
BA e CESAR FERNANDO GASPAR FLEISCHER-

58.-DECLAR.INEX.OBRIGAÇAO TRIBUTA-2177/2003-LA-
DISLAU BODNAR x MUNICIPIO DE IRATI -Ciência às par-
tes sobre os documentos juntados.-Adv. MARCELO GUTER-
VIL, MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBA e CESAR FER-
NANDO GASPAR FLEISCHER-

59.-DECLAR.INEX.OBRIGAÇAO TRIBUTA-2374/2003-IS-
MAEL KACZMAREK x MUNICIPIO DE IRATI -Ciência às
partes sobre os documentos juntados.-Adv. MARCELO GU-
TERVIL, MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBA e CESAR
FERNANDO GASPAR FLEISCHER-

60.-DECLAR.INEX.OBRIGAÇAO TRIBUTA-2536/2003-
ANGELO AUGUSTO OLIVEIRA x MUNICIPIO DE IRATI -
Ciência às partes sobre os documentos juntados.-Adv. MAR-
CELO GUTERVIL, MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBA e
CESAR FERNANDO GASPAR FLEISCHER-

61.-DECLAR.INEX.OBRIGAÇAO TRIBUTA-2539/2003-
ANTONIO CARLOS VIEIRA x MUNICIPIO DE IRATI -Ci-
ência às partes sobre os documentos juntados.-Adv. MARCE-
LO GUTERVIL, MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBA e
CESAR FERNANDO GASPAR FLEISCHER-

62.-DECLAR.INEX.OBRIGAÇAO TRIBUTA-2540/2003-
AVANIR TEREZA MATOZO HOLTMAN x MUNICIPIO DE
IRATI -Ciência às partes sobre os documentos juntados.-Adv.
MARCELO GUTERVIL, MAURIZA DE JESUS IEGER GRU-
BA e CESAR FERNANDO GASPAR FLEISCHER-

63.-DECLAR.INEX.OBRIGAÇAO TRIBUTA-2541/2003-
AMELIA DEMBISKI ALBERTI x MUNICIPIO DE IRATI -
Ciência às partes sobre os documentos juntados.-Adv. MAR-
CELO GUTERVIL, MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBA e
CESAR FERNANDO GASPAR FLEISCHER-

64.-DECLAR.INEX.OBRIGAÇAO TRIBUTA-62/2004-MA-
RIA APARECIDA MARQUES BELO x MUNICIPIO DE IRATI
-Ciência às partes sobre os documentos juntados.-Adv. MAR-
CELO GUTERVIL, MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBA e
CESAR FERNANDO GASPAR FLEISCHER-
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01-DESAPROPRIAÇÃO-034/2003–MUNICÍPIO DE GUA-
RACI X GENÉSIO ALENCAR- Despacho fls.85– “Intime-
se o autor para que comprove a regular publicação do edital de
citação.” Adv. Dr. CLÁUDIO PAVIANI.

02-EMBARGOS DO DEVEDOR-003/2001–MUNUICÍPIO
DE GUARACI X GRÁFICA TIBAGI LTDA-ME- Sentença
de fls.146– “Com fundamento no art.794, inciso II, do Código
de Processo Civil, JULGO EXTINTO o presente processo.”
Advs. Dr. CLÁUDIO PAVIANI e Dr. JOSÉ CARLOS SIL-
VEIRA BALINTANI.

03-AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA–235/2000-GRÁ-
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FICA TIBAGI LTDA X MUNICÍPIO DE GUARACI– Sen-
tença de fls.177– “Com fundamento no art.794, inciso II, do
Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO o presente pro-
cesso.” Advs. Dr. CLÁUDIO PAVIANI e Dr. JOSÉ CAR-
LOS SILVEIRA BALINTANI.

04-EXECUÇÃO FISCAL–198/2001–PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE JAGUAPITÃ X MARIA MACHADO CORDEI-
RO- Sentença de fls.25– “Com fundamento no art.794, inciso
I, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO o presente
processo.” Adv. Dr. JOSÉ CARLOS SIMIONI.

05-INVENTÁRIO–004/1999-ESPÓLIO DE DEOSMAR
ISIDORO TERRA– Despacho de fls.188- “Sobre o esboço,
digam as partes.” Adv. Dr.ª LIANA CLÁUDIA BORGES
PAULINO.

06–INVENTÁRIO-122/1999-ESPÓLIO DE SEVERINO
BORTOLASSI- Despacho de fls. 121 – “Intime-se a inventa-
riante para que apresente as certidões negativas da Fazenda
Pública Municipal, Estadual e Federal.” Adv. Dr. JOEL BOR-
TOLASSI.

07–ABERTURA DE INVENTÁRIO-232/2002–ESPÓLIO
DE JUVENTINA MARQUES DINIZ- Despacho de fls. 87–
“Uma vez que o presente arrolamento encontra-se homologado
por sentença (fls.75), INDEFIRO o pedido de fls.78, por falta
de amparo legal. É que após a homologação da partilha, os
herdeiros e sucessores haverão de transmitir os bens que rece-
beram por partilha através de escritura de compra e venda e
não mais de cessão de direitos.” Adv. Dr. JOSÉ CARLOS
SIMIONI.

08–EXECUÇÃO DE PENSÃO ALIMENTÍCIA–183/2004–
M.A.F.L.J. X M.A.F.L.- Despacho de fls. 14 –“Diga o exe-
qüente (fls.13).” Adv. Dr.ª PRISCILA MEZZADRI BASSA-
NI.

09–AÇÃO MONITÓRIA–191/2004-JOSÉ DUARTE X
CIRO BRASIL RODRIGUES DE OLIVEIRA E SILVA-
Despacho de fls. 24- “Sobre a impugnação aos embargos, ma-
nifeste-se o réu/embargante, querendo, em cinco dias.” Adv.
Dr.ª PRISCILA MEZZADRI BASSANI.

10-INTERDIÇÃO–002/2004–MARIA NEIDE DOS SAN-
TOS X FLORIZA DOS SANTOS BARBOSA–Despacho de
fls.41- “Tendo em vista a existência de dúvida acerca do estado
civil da interditanda (casada ou divorciada), bem como de seu
nome (Floriza dos Santos ou Floriza dos Santos Barbosa), con-
verto o julgamento em diligência determinando a intimação da
requerente para que faça juntar aos presentes autos a Segunda
via da certidão de casamento da interditanda, com as averba-
ções que eventualmente houverem.” Adv. Dr.ª PRISCILA
MEZZADRI BASSANI.

11-CURATELA-169/2004-NILSON DONLEY X JOVELI-
NA VIEIRA– Despacho de fls. 25- “Diga o requerente, ante o
contido na certidão supra (a audiência não se realizou em vir-
tude da interditanda não ter comparecido).” Adv. Dr. JOSÉ
CARLOS SILVEIRA BELINTANI.

12-EXECUÇÃO DE ALIMENTOS–358/2002-J.P.S. X
L.C.S.- Despacho de fls.25- “Diga o exeqüente (fls.24/25).”
Adv. Dr.ª CLESIA AUGUSTA DE FAVERI BRANDÃO.

13-MANDADO DE SEGURANÇA–185/2001-VANDA FER-
REIRA DAMASCENO SILVA e OUTROS X PREFEITO
MUNICIPAL DE JAGUAPITÃ- Despacho de fls. 879- “Ci-
ência às partes e ao Ministério Público acerca da baixa dos
presentes autos.” Adv. Dr.ª NÁDIA CRISTINA CAMPANER
COELHO e Dr. JOSÉ CARLOS SIMIONI.
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0086 000805/2002
CLAUDIA AKEMI MITO FURTAD 0175 000552/2004
CLAUDIA MARIA TAGATA 0169 000504/2004
CLAUDIA VIGINOTTI MILANES 0075 000231/2002
CLAUDIO CESAR MACHADO MOR 0064 000383/2001
CLEIDE APARECIDA GOMES R. 0066 000529/2001
CLEUSA MARIA SANTOS ESCAN 0070 000906/2001
CLEUZA DA COSTA SOEIRO PA 0205 000789/2004
CLOVES JOSE DE PINHO 0125 000942/2003
CLOVIS ROBERTO DE PAULA 0096 000126/2003
CRISTIANE BELINATI GARCIA 0028 000915/1998
CRISTINA DE LIMA ASSAF 0152 000241/2004

0040 000595/1999
0092 000007/2003
0063 000333/2001

DANIELA PAZINATTO 0067 000613/2001
DANIELE ALESSANDRA GRANDO 0066 000529/2001
DANILO SERRA GONCALVES 0221 000962/2004
DARIO BECKER PAIVA 0038 000552/1999

0040 000595/1999
DAVID RODRGUES ALFREDO JU 0188 000643/2004
DEBORAH ALESSANDRA DE O. 0206 000794/2004
DEMETRIUS COELHO SOUZA 0066 000529/2001
DENISE NISHIYAMA PANISIO 0089 000979/2002

0020 000427/1998
DENISE TEIXEIRA REBELLO M 0168 000482/2004
DIMAS LUCIO CONCATO 0004 000602/1991
DOUGLAS DOS SANTOS 0067 000613/2001
DOUGLAS MOREIRA NUNES 0214 000896/2004

0077 000334/2002
DURVAL ANTONIO SGARIONI J 0043 000878/1999
EDER GORINI 0040 000595/1999

0022 000530/1998
0055 000712/2000

EDERALDO SOARES 0157 000283/2004
0080 000516/2002

EDGARD CORTES DE FIGUEIRE 0055 000712/2000
EDICLEA CARVALHO DE ALMEI 0059 000094/2001
EDMAR LUIZ COSTA JR. 0155 000247/2004
EDMILSON NOGIMA 0063 000333/2001
EDMUNDO PEREIRA BITTENCOU 0180 000566/2004

0185 000620/2004
0057 000802/2000
0186 000628/2004
0187 000629/2004
0173 000541/2004

EDSON AUGUSTO TAMAYOSE 0021 000444/1998

EDSON EVANGELISTA DA SILV 0168 000482/2004
EDSON JOSE VIANNA 0032 000132/1999
EDUARDO ANTONIO FELKL KUM 0087 000946/2002
EDUARDO KUTIANSKI FRANCO 0223 001005/2004

0163 000405/2004
EDVALDO GOMES DA SILVA 0028 000915/1998
ELEZER DA SILVA NANTES 0200 000745/2004
ELIANA ALVES DE MORAES 0170 000516/2004
ELIANA MARIZA RANGEL MIGU 0037 000510/1999
ELISANGELA FLORENCIO 0138 001071/2003
ELIZANDRO MARCOS PELLIN 0015 000650/1997
ELLEN PATRICIA CHINI 0135 001036/2003

0030 000089/1999
0041 000802/1999
0071 000908/2001

ELTON ALAVER BARROSO 0207 000805/2004
0199 000744/2004

EMERSON CARLOS DOS SANTOS 0214 000896/2004
0077 000334/2002

EMERSON SIGNOBERTO DANIEL 0014 000144/1997
EMILIO PICIOLI 0084 000712/2002

0086 000805/2002
ENEAS COSTA GUIMARAES FIL 0001 000159/1988
ERIKA EHARA 0160 000365/2004
ERIKA FERNANDA RAMOS 0047 000392/2000
ERIKA MAEOKA 0047 000392/2000
FABIO APARECIDO FRANZ 0080 000516/2002
FABIO CESAR TEIXEIRA 0156 000268/2004
FABIO MARTINS PEREIRA 0063 000333/2001
FABIO ROTTER MEDA 0082 000592/2002

0085 000726/2002
FABIO THOMAS SOARES 0080 000516/2002
FABIOLA PATRICIA SOARES 0080 000516/2002
FERNANDA S. ROCHA 0061 000208/2001
FERNANDO JOSE MESQUITA 0079 000488/2002
FERNANDO WILSON ROCHA MAR 0194 000696/2004
FLAVIA LUCIA MOSCAL DE BR 0146 000136/2004
FLAVIANO BELENATI GARCIA 0028 000915/1998
FLAVIO BENTO 0040 000595/1999
FLORIANO YABE 0024 000632/1998

0227 000099/2004
0046 000351/2000

FRANCESCO AMORESE 0072 000058/2002
FRANCINE FREDERICO 0069 000805/2001
FRANCISCO CESAR SALINET 0074 000112/2002
FRANCISCO EDUARDO DE OLIV 0063 000333/2001
FRANCISLAINE GUIDONI 0062 000217/2001

0071 000908/2001
FRANK OHASHI SAITA 0136 001042/2003
GEOVANIA TATIBANA DE SOUZ 0074 000112/2002
GERALDO PEIXOTO DE LUNA J 0104 000292/2003

0228 000292/2003
GIACOMO RIZZO 0044 000003/2000
GIANE LOPES TSURUTA 0061 000208/2001
GILBERTO PEDRIALI 0082 000592/2002

0085 000726/2002
GIOVANI PIRES DE MACEDO 0099 000199/2003

0080 000516/2002
GLAUCIA DE OLIVEIRA ROLIM 0036 000380/1999
GLAUCO CAVALCANTI DE OLIV 0218 000926/2004
GLAUCO IWERSEN 0150 000205/2004
GUSTAVO AYDAR DE BRITO 0073 000066/2002

0136 001042/2003
0058 000867/2000

GUSTAVO RIBEIRO DA SILVA 0003 000543/1990
HAMILTON NERY PEREIRA 0143 000064/2004
HAYDEE DE LIMA BAVIA BITT 0112 000532/2003
HELEN KATIA SILVA CASSIAN 0198 000734/2004
HELIO DE MATOS VENANCIO 0065 000450/2001
HELOISA TOLEDO VOLPATO 0141 000053/2004
HENRIQUE AFONSO PIPOLO 0044 000003/2000
HUMBERTO HENRIQUE DE SOUZ 0036 000380/1999
HUMBERTO TSUYOSHI KOHATSU 0058 000867/2000

0012 000679/1996
0088 000956/2002
0061 000208/2001

IOLAINE KISNER TEIXEIRA 0032 000132/1999
0030 000089/1999
0045 000031/2000

IRINA APARECIDA T.CANDIDO 0060 000183/2001
IRONDE PEREIRA CARDOSO 0058 000867/2000

0042 000811/1999
IVAN DE OLIVEIRA COSTA 0157 000283/2004
IVAN LUIZ GOULART 0089 000979/2002
IVAN PEGORARO 0106 000378/2003

0094 000052/2003
IVONE DE CASTRO RUHMANN 0059 000094/2001
JAIR ANCIOTO 0108 000427/2003
JAIR SUBTIL DE OLIVEIRA 0081 000546/2002

0111 000470/2003
JANETE APARECIDA DE OLIVE 0022 000530/1998
JANICE CARDOSO MARDIROSSI 0029 000078/1999
JEAN CARLOS MACHADO 0161 000380/2004
JEFFERSON DO CARMO ASSIS 0207 000805/2004

0122 000845/2003
0199 000744/2004
0028 000915/1998

JOAO BATISTA MANELLA CORD 0004 000602/1991
JOAO CARLOS GUIMARAES JUN 0098 000147/2003
JOAO CARLOS MESSIAS JUNIO 0056 000782/2000
JOAO CASILLO 0210 000840/2004

0220 000960/2004
JOAO EDSON LANCAS CAPUTO 0082 000592/2002

0085 000726/2002
JOAO ELISEU DA COSTA SABE 0031 000103/1999
JOAO FRANCISCO GONCALVES 0098 000147/2003
JOAO HENRIQUE CRUCIOL 0019 000348/1998
JOAO LUIZ MARTINS ESTEVES 0137 001061/2003

0139 001073/2003
0030 000089/1999
0118 000676/2003
0041 000802/1999
0071 000908/2001

0130 001015/2003
0131 001019/2003

JOAO MARCELO MARTINS BAND 0071 000908/2001
JOAO PEDRO TAGLIARI 0040 000595/1999

0155 000247/2004
JOAO TAVARES DE LIMA FILH 0147 000144/2004

0214 000896/2004
JORGE BENATO BUENO 0060 000183/2001
JORGE HAMILTON AIDAR 0006 000322/1993
JORGE WILLIANS TAUIL 0063 000333/2001
JOSE ALBARI SLOMPO DE LAR 0164 000408/2004
JOSE CARLOS DIAS NETO 0053 000624/2000
JOSE CARLOS MARTINS PEREI 0144 000124/2004
JOSE CARLOS VIEIRA 0023 000575/1998
JOSE DE ALENCAR SOARES CO 0004 000602/1991
JOSE FRANCISCO ASSIS 0050 000529/2000

0025 000813/1998
JOSE LUIZ SPAGNUOLLO 0037 000510/1999
JOSE ROBERTO BALAN NASSIF 0094 000052/2003
JOSE SUBTIL DE OLIVEIRA 0081 000546/2002

0056 000782/2000
JOSE VALNIR ZAMBRIM 0209 000812/2004

0073 000066/2002
0033 000146/1999
0079 000488/2002
0161 000380/2004
0013 000948/1996

JUAREZ DE PAULA 0083 000706/2002
JULIO CEZAR NALIM SALINET 0038 000552/1999

0040 000595/1999
0074 000112/2002

JULIO RODOLFO ROEHRIG 0090 001015/2002
KAKUNEN KYOSEN 0067 000613/2001
KATIA NAOMI YAMADA 0040 000595/1999

0092 000007/2003
0165 000457/2004
0063 000333/2001

KELLY CRISTINA BOMBONATTO 0056 000782/2000
KELSEN CHRISTINA ZANOTTI 0075 000231/2002
LAURO FERNANDO ZANETTI 0209 000812/2004

0073 000066/2002
0033 000146/1999
0079 000488/2002
0013 000948/1996

LAURO PALMA 0212 000870/2004
LEANDRO AMBROSIO ALFIERI 0214 000896/2004
LEANDRO ISAIAS CAMPI DE A 0181 000568/2004

0182 000569/2004
0174 000548/2004

LEANDRO ONESTI PEIXOTO 0188 000643/2004
LEONARDO MIZUNO 0098 000147/2003
LEONARDO SANTOS BOMEDIANO 0219 000955/2004
LEOPOLDO PIZZOLATO DE SA 0005 000177/1993
LETICIA FERREIRA DA SILVA 0225 000336/2001
LILIAN ONO SPOLON 0103 000286/2003
LOURIBERTO VIEIRA GONCALV 0004 000602/1991
LUCIANA SEZANOWSKI 0069 000805/2001
LUIS GUILHERME PEGORARO 0085 000726/2002

0076 000320/2002
LUIS HENRIQUE FERNANDES H 0032 000132/1999

0030 000089/1999
0107 000421/2003
0045 000031/2000
0010 000072/1995

LUIS RICARDO PEREIRA BARI 0080 000516/2002
LUIZ AUGUSTO S. VENTURA N 0167 000478/2004
LUIZ CARLOS BORTOLETTO 0166 000475/2004
LUIZ FERNANDO COELHO DA C 0065 000450/2001
LUIZ FERNANDO DIETRICH 0195 000700/2004
LUIZ LOPES BARRETO 0120 000812/2003
LUIZ NEGRAO MARQUES 0162 000393/2004
LUIZ PEREIRA DA SILVA 0065 000450/2001
MAGNO ALEXANDRE SILVEIRA 0143 000064/2004
MAIRA NUBIA DE ORTEGA 0141 000053/2004
MANOEL FERREIRA ROSA NETO 0142 000055/2004
MANUEL PEREIRA DOS REIS 0025 000813/1998
MARCELLO PEREIRA COSTA 0039 000558/1999
MARCELO DE CARVALHO SANTO 0043 000878/1999
MARCELO DE LIMA CASTRO DI 0196 000703/2004

0225 000336/2001
MARCELO LORENTZ BETTEGA 0087 000946/2002
MARCELO PAGNAN ESCUDERO 0159 000302/2004
MARCIA NAKAGAWA RAMPAZZO 0107 000421/2003

0105 000361/2003
0118 000676/2003

MARCIA TESHIMA 0138 001071/2003
0093 000017/2003
0109 000430/2003

MARCIO PEREIRA DA SILVA 0056 000782/2000
MARCIO ROGERIO DEPOLLI 0142 000055/2004
MARCO ANTONIO ANDRADE CAM 0062 000217/2001

0118 000676/2003
0041 000802/1999

MARCO ANTONIO BRANDALIZE 0016 000707/1997
MARCO ANTONIO DE ANDRADE 0071 000908/2001
MARCO ANTONIO GONCALVES V 0224 003320/1976
MARCO AURELIO CERANTO 0062 000217/2001

0071 000908/2001
MARCOS C. DO AMARAL VASCO 0085 000726/2002

0043 000878/1999
MARCOS CIBISCHINI DO A. V 0082 000592/2002
MARCOS LEATE 0094 000052/2003
MARCOS VINICIUS ROSSIN 0070 000906/2001
MARCUS AURELIO LIOGI 0065 000450/2001
MARCUS E. PERES DA SILVA 0023 000575/1998
MARIA APARECIDA DA SILVA 0148 000196/2004
MARIA APARECIDA PIVETA CA 0153 000242/2004

0070 000906/2001
MARIA CHRISTINA DE F. RAM 0030 000089/1999

0115 000618/2003
MARIA CRISTINA CONDE ALVE 0071 000908/2001
MARIA CRISTINA CONDE ALVE 0041 000802/1999
MARIA CRISTINA F.R. PUGSL 0041 000802/1999
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0071 000908/2001
MARIA DO CARMO PINHATARI 0215 000897/2004
MARIA ELIZABETH JACOB 0133 001030/2003

0156 000268/2004
0134 001033/2003
0132 001022/2003
0135 001036/2003
0171 000530/2004
0172 000531/2004
0176 000553/2004
0179 000560/2004
0177 000554/2004
0178 000555/2004
0189 000664/2004
0191 000666/2004
0192 000672/2004
0193 000673/2004
0137 001061/2003
0139 001073/2003
0190 000665/2004
0127 000983/2003
0130 001015/2003
0131 001019/2003

MARIA IGNES DA CUNHA FLAQ 0010 000072/1995
MARIA LUCILIA GOMES 0069 000805/2001
MARIA TEREZINHA NAVARRO 0197 000728/2004
MARIA ZELIA DE OLIVEIRA E 0043 000878/1999
MARIO HENRIQUE CORRAL BOI 0124 000932/2003
MARISA ALMEIDA CRUSCIOL 0030 000089/1999
MARISA SETSUKO KOBAYASHI 0067 000613/2001
MARISSOL JESUS FILLA 0012 000679/1996

0061 000208/2001
MARISTELA VIANA DE QUEIRO 0047 000392/2000
MARLY APARECIDA PEREIRA F 0078 000336/2002
MARY JANE RIBEIRO 0060 000183/2001
MAURICIO ZANLUCKI 0063 000333/2001
MAURO ZARPELAO 0080 000516/2002
MELQUIADES ARCOVERDE CAVA 0188 000643/2004
MIGUEL ANTONIO RAMOS 0102 000265/2003

0123 000881/2003
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0150 000205/2004

0026 000852/1998
0074 000112/2002

MIRELLE NEME BUZALAF 0136 001042/2003
0031 000103/1999
0054 000658/2000

MURILO CLEVE MACHADO 0026 000852/1998
MYLENE REGINA VEIGA 0110 000450/2003
NELSON PASCHOALOTTO 0222 001001/2004

0068 000739/2001
0126 000949/2003
0216 000905/2004

NEUSA MARIA CANDIDO 0184 000607/2004
NEWTON CARLOS MORATTO 0015 000650/1997

0011 000338/1996
NIDIA KOSIENCZUK R. G. SA 0125 000942/2003
NILSON URQUIZA MONTEIRO 0056 000782/2000
OLGA MACHADO KAISER 0043 000878/1999
OSMAR VIEIRA DA SILVA 0030 000089/1999

0014 000144/1997
0041 000802/1999

OSVALDO SESTARIO FILHO 0021 000444/1998
OSWALDO AMERICO DE SOUZA 0119 000734/2003

0007 000370/1993
OTAVIO OLIVEIRA RIBEIRO 0116 000626/2003
OTONIEL JACINTO DA SILVA 0104 000292/2003
PATRICIA DE AQUINO ARAUJO 0066 000529/2001
PAULO AFONSO MAGALHAES NO 0052 000586/2000
PAULO CESAR GUIJARRA 0183 000581/2004

0211 000849/2004
PAULO CESAR TIENI 0107 000421/2003

0105 000361/2003
0071 000908/2001

PAULO E. CHRISTINO ESPADA 0203 000785/2004
PAULO LEANDRO DIETER 0210 000840/2004

0220 000960/2004
PAULO MAZZANTE DE PAULA 0129 001007/2003
PAULO NOBUO TSUCHIYA 0133 001030/2003

0134 001033/2003
PAULO ROBERTO BONAFINI 0084 000712/2002

0086 000805/2002
PAULO ROGERIO HEGETO DE S 0006 000322/1993
PAULO RUY FRANCO DE MACED 0008 000149/1994

0046 000351/2000
PEDRO ALBERTO ALVES MACIE 0101 000223/2003
PEDRO PAULO PEDROSA 0094 000052/2003
PEDRO RODRIGO KHATER FONT 0058 000867/2000

0061 000208/2001
PERICLES JOSE MENEZES DEL 0136 001042/2003
POTIGUAR ALVIM REZENDE 0076 000320/2002
PRISCILA GEZISKI 0069 000805/2001
PRISCILA MENEZES ARRUDA S 0043 000878/1999
RAFAEL ROSSI RAMOS 0102 000265/2003

0123 000881/2003
0042 000811/1999

REGINA CRISTINA F. DE LIM 0191 000666/2004
REGINALDO MONTICELLI 0003 000543/1990
RENATA DEQUECH 0204 000786/2004
RENATA KAWASSAKI SIQUEIRA 0091 001016/2002

0030 000089/1999
0041 000802/1999
0071 000908/2001

RENATA SILVA BRANDAO 0140 001079/2003
RENATA SILVA CASSIANO 0198 000734/2004
RENATO TAVARES YABE 0024 000632/1998

0227 000099/2004
0046 000351/2000

RICARDO DOMINGUES BRITO 0058 000867/2000
0088 000956/2002
0061 000208/2001

RICARDO JORGE ROCHA PEREI 0206 000794/2004
RICARDO KIFER AMORIM 0077 000334/2002

0080 000516/2002

RICARDO LAFFRANCHI 0124 000932/2003
RITA DE CASSIA MAISTRO TE 0030 000089/1999

0041 000802/1999
0071 000908/2001

ROBERTO DE MELLO SEVERO 0129 001007/2003
0098 000147/2003

ROBERTO LAFFRANCHI 0124 000932/2003
ROBSON MARCELO A. MARTINS 0040 000595/1999
RODRIGO COLADO SIMAO 0055 000712/2000
RODRIGO GHESTI 0069 000805/2001
ROGER RIUZI PEREIRA SUZUK 0023 000575/1998
ROGER STRIKER TRIGUEIROS 0032 000132/1999

0030 000089/1999
0107 000421/2003
0105 000361/2003
0045 000031/2000

ROGERIO BUENO ELIAS 0062 000217/2001
ROMEU SACCANI 0023 000575/1998
RONALDO GOMES NEVES 0152 000241/2004

0040 000595/1999
0092 000007/2003
0165 000457/2004
0063 000333/2001

RONNI FRATTI 0103 000286/2003
ROSANGELA KHATER 0058 000867/2000

0012 000679/1996
0088 000956/2002
0061 000208/2001

ROSILENE PROSPERO 0226 000046/2001
RUI SANTOS SA 0005 000177/1993
RUI ZANCARLI SOUZA 0213 000882/2004
SALETE TEREZINHA DE SOUZA 0032 000132/1999

0030 000089/1999
0041 000802/1999
0071 000908/2001

SALVADOR BIAZZONO JUNIOR 0030 000089/1999
0041 000802/1999

SANDRA C. MARTINS N. G. D 0043 000878/1999
SANI CRISTINA GUIMARAES 0120 000812/2003
SAVIO ITHAMAR DE QUEIROZ 0144 000124/2004
SEBASTIAO DA SILVA FERREI 0217 000907/2004

0056 000782/2000
SEBASTIAO DE OLIVEIRA CES 0017 000801/1997
SEBASTIAO SEIJI TOKUNAGA 0136 001042/2003

0031 000103/1999
0054 000658/2000

SEISHIM YOGI 0018 000310/1998
SERGIO ANTONIO MEDA 0082 000592/2002

0085 000726/2002
0213 000882/2004

SERGIO ROBERTO GARCIA GRA 0062 000217/2001
0071 000908/2001

SETTIMO PIEROTTI 0049 000493/2000
SHEALTIEL LOURENCO PEREIR 0209 000812/2004

0073 000066/2002
0033 000146/1999
0079 000488/2002
0161 000380/2004
0013 000948/1996

SHEILA MARQUES BARDELI 0017 000801/1997
SHIROKO NUMATA 0015 000650/1997

0089 000979/2002
0020 000427/1998
0035 000252/1999

SILVIA DA GRACA YUNG 0030 000089/1999
0041 000802/1999
0071 000908/2001
0224 003320/1976

SILVIA HELENA PALAZZO ZUA 0027 000865/1998
SIMONE ANDREATTI E SILVA 0156 000268/2004
SONIA APARECIDA YADOMI 0097 000142/2003
SORAIA ARAUJO PINHOLATO 0066 000529/2001
SUELI CRISTINA GALLELI 0209 000812/2004

0073 000066/2002
0202 000783/2004
0033 000146/1999
0079 000488/2002
0013 000948/1996

SUSANA TOMOE YUYAMA 0112 000532/2003
TAKEO MANAKA 0148 000196/2004
TANIA VALERIA DE OLIVEIRA 0120 000812/2003
TARLOM FALLEIROS LEMOS 0062 000217/2001

0071 000908/2001
TELES DE ANDRADE 0060 000183/2001

0016 000707/1997
THAIS ARANDA BARROZO 0064 000383/2001
THAIS GON•ALVES GONZAGA D 0129 001007/2003
TSUTOMU TESHIMA 0093 000017/2003
UBALDO C. P. E BOGADO 0208 000809/2004
VAINER RICARDO PRATO 0065 000450/2001
VALDECI ELEUTERIO 0050 000529/2000
VALDECIR CARLOS TRINDADE 0158 000290/2004

0157 000283/2004
VALDEMAR JOSE DA SILVA 0037 000510/1999
VANESSA JAMUS MARCHI 0062 000217/2001
VANESSA SCHIEFER ALVES 0094 000052/2003
VANTUIR AMILSON GUIMARAES 0222 001001/2004

0068 000739/2001
0126 000949/2003
0216 000905/2004

VERA LUCIA FERREIRA DE PA 0083 000706/2002
VICENTE DE PAULA MARQUES 0196 000703/2004
VILSON MACHADO DOS SANTOS 0151 000211/2004
VIVIANE POMINI 0110 000450/2003

0102 000265/2003
WAGNER COLTRO 0006 000322/1993
WAGNER DE OLIVEIRA BARROS 0034 000184/1999
WALDEMAR MICHIO DOY 0116 000626/2003
WALID KAUSS 0188 000643/2004
WILLIAN MODESTO DE OLIVEI 0208 000809/2004
WILLYAN ROWER SOARES 0078 000336/2002
WILSON SOKOLOWSKI 0043 000878/1999
ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA 0081 000546/2002

0111 000470/2003
0056 000782/2000

1.-EXEC. TIT. JUDICIAL -159/1988- INCA MATERIAIS P/
CONSTRUCAO E FERRAGENS LTDA x JOAO CRISPIM
ZUBA DE OLIVA - A credora, requerendo o que for a bem de
seus interesses, no tocante ao prosseguimento do feito. -Adv.
ENEAS COSTA GUIMARAES FILHO-

2.-COBRANCA -186/1989- JOVEM MENDES x VALDENI-
SA DA SILVA FERREIRA - Diga o exequente, em cinco dias,
face a informacao de fls.78. -Adv. APARECIDO MEDEIROS
DOS SANTOS-

3.-INDENIZACAO -543/1990- CARMELITA CARDOSO
MOREIRA x ARNALDO DE SOUZA e outros - Acordo ho-
mologado por sentenca, sendo o processo julgado extinto (art.
269, III, CPC). Transitada em julgado, certifique-se, arquivan-
do-se os autos. A baixa na distribuicao fica condicionada ao
pgto. das custas processuais remanescentes, atualizadas quan-
do do pgto. -Adv. REGINALDO MONTICELLI e GUSTAVO
RIBEIRO DA SILVA-

4.-EXEC. TIT. EXTRAJUD. -602/1991- GASTAO FREITAS
DE MELO - ESPOLIO DE x EUFROZINO LAZARO DA
CUNHA LEME e outros - De-se ciencia as partes dos docs.
juntados as fls. -Adv. JOSE DE ALENCAR SOARES COR-
DEIRO, JOAO BATISTA MANELLA CORDEIRO, DIMAS
LUCIO CONCATO e LOURIBERTO VIEIRA GONCALVES-

5.-REPARACAO DE DANOS-177/1993-GILBERTO MACHA-
DO x DENIR DE MORAES E OUTROS - Proceda-se o blo-
queio judicial... Apos, prossiga-se lavrando-se o termo de pe-
nhora e certidao respectiva, nos termos dos parag. 4§ e 5§, do
Art. 659, do CPC. Consigne-se que o executado assumira o
encargo de depositario. Oportunamente, intime-se o executado
da constricao realizada, bem assim, para que oponha embar-
gos... Expeca-se mandado. / Deve o exequente, em cinco dias,
retirar certidao em cartorio, a fim de atender o disposto no
Art.659, parag.4., CPC (providenciar e comprovar o registro
da penhora, junto ao respectivo orgao), sem prejuizo da imedi-
ata intimacao do executado. / Antecipadas as custas do Sr. Ofi-
cial de Justica (Provimento 01/99 e Resolucao 03/99 da Corre-
gedoria Geral de Justica do PR), expeca-se mandado de inti-
macao. -Adv. RUI SANTOS SA, LEOPOLDO PIZZOLATO DE
SA-

6.-EMB. EXEC. -322/1993- MULTI FIBRA ARTEFATOS DE
FIBERGLASS LTDA e outros x BCO ECONOMICO S/A -
Defiro (fls.155/156), concedido vista dos autos pelo prazo de
sessenta dias, cumprindo aos exequente manifestarem-se no
sentido de dar seguimento ao processo. -Adv. JORGE HAMIL-
TON AIDAR, PAULO ROGERIO HEGETO DE SOUZA,
WAGNER COLTRO-

7.-ANULATORIA -370/1993- LINDGERDES DE ALMEIDA
x ROSANA DE SOUZA PINTO e outros - Indefiro o pedido de
fls., porquanto nao guarda relacao com o que ficou decidido na
sentenca. Retornem ao arquivo. -Adv. OSWALDO AMERICO
DE SOUZA JUNIOR-

8.-EXEC. TIT. EXTRAJUD. -149/1994- BANCOBRA - BCO
DE COBRANCAS PARANAENSE S/C LTDA x DENISE PEI-
XOTO SILVEIRA FRANCO e outros - Diga o exequente, em
cinco dias, quanto ao prosseguimento do feito. -Adv. PAULO
RUY FRANCO DE MACEDO-

9.-DESPEJO -48/1995- JOAO MONTEIRO DIOGO FILHO x
ERCILIA DE OLIVEIRA - Renove-se a intimacao do exequente,
a manifestar-se acerca da certidao de fls.252, em quarenta e
oito horas, sob pena de extincao e arquivamento, por abandono
processual. -Adv. ADILOAR FRANCO ZEMUNER-

10.-COBRANCA -72/1995- JOSE XAVIER MINIKOWSKI x
SERGIU’US LOCACAO E ADMINSITRACAO DE TEL. S/C
LTDA - Ciencia as partes de todo o teor do expediente oriundo
do d. juizo deprecado (Urai - PR), que noticia haver designado
os dias 09/12/2004 e 20/12/2004, ambos as 09:30 horas, para
realizacao das pracas do bem penhorado. -Adv. LUIS HENRI-
QUE FERNANDES HIDALGO e MARIA IGNES DA CUNHA
FLAQUER-

11.-EXEC. TIT. EXTRAJUD. -338/1996- MARCOS CON-
STANTINO NEME x DEMERVAL BICALHO CARVALH0 -
Intime-se o exequente a informar acerca do cumprimento do
acordo havido entre as partes. Prazo de cinco dias. O silencio
sera interpretado como adimplemento integral do pacto, com a
consequente extincao do processo. -Adv. NEWTON CARLOS
MORATTO-

12.-BUSCA E APREENSAO -679/1996- BCO ABN AMRO
S/A. e outros x ROY AUTOMOBILE DISTRIBUIDORA DE
VEICULOS LTDA - Intime-se a exequente a promover a reti-
rada e cumprimento da deprecata executiva expedida. Prazo de
quarenta e oito horas. -Adv. ROSANGELA KHATER, HUM-
BERTO TSUYOSHI KOHATSU, MARISSOL JESUS FILLA-

13.-EXEC. TIT. EXTRAJUD. -948/1996- BCO ITAU S/A x
ELETRONICA SOM NOSSO LTDA e outros - A consideracao
do exequente, ante a negativa dos leiloes realizados. -Adv.
LAURO FERNANDO ZANETTI, JOSE VALNIR ZAMBRIM,
SHEALTIEL LOURENCO PEREIRA FILHO e SUELI CRIS-
TINA GALLELI-

14.-DEPOSITO -144/1997- AUTOBENS - ADMINISTRADO-
RA DE CONSORCIOS S/C LTDA x JOSE ROBERTO DOS
SANTOS - A prestacao jurisdicional neste processo ja foi en-
tregue... Logo, outra alternativa nao resta senao o arquivamen-
to dos autos... -Adv. OSMAR VIEIRA DA SILVA e EMER-
SON SIGNOBERTO DANIEL-

15.-EMB. EXEC. -650/1997- INCORPORADORA E ADM. DE
IMOV. CAMARGO C. FERRAZ LTDA e outros x BCO DO

ESTADO DO PARANA S/A - Defiro o pedido de substituicao
processual, vez que comprovada a cessao de credito... -Adv.
NEWTON CARLOS MORATTO, ELIZANDRO MARCOS
PELLIN e SHIROKO NUMATA-

16.-EMB.EXEC.-707/1997-LUIZ CARLOS BRUSCHI x BAN-
CO AMERICA DO SUL S/A -Ciencia as partes sobre a baixa
dos autos. -Adv. MARCO ANTONIO BRANDALIZE e TE-
LES DE ANDRADE-

17.-REP. DANOS (EM EXECUCAO) -801/1997- SUL AME-
RICA TERRESTRES, MARITIMOS E AC. CIA DE SEG x
LAUDENIR BARDELI e outros - Considerando-se o acordo
havido entre as partes, intimem-se os executados a efetuarem o
preparo das custas processuais nao pagas (R$ 616,51), objeti-
vando a homologacao do acordo e consequente extincao do
processo. Prazo de quarenta e oito (48) horas. Pena de execu-
cao. -Adv. SEBASTIAO DE OLIVEIRA CESAR e SHEILA
MARQUES BARDELI-

18.-EXEC. TIT. EXTRAJUD. -310/1998- EUGENIO MERAN-
CO x KINJI TAGUCHI - O executado pretende ver declarada a
impenhorabilidade do seu imovel localizado na Rua Pirapo.
Afasto de plano tal pretesao... Ora, nao ha como de enquadrar
o imovel penhorado dentre aqueles constantes do rol do Art.
649 do CPC, nem tampouco atribuir-lhe a impenhorabilidade
prevista na Lei 8009/90. Assim, mantenho a penhora havida
sobre o imovel. Intime-se conforme requerido as fls. Expeca-se
mandado, desde que recolhidas as custas da diligencia. -Adv.
BRAULINO BUENO PEREIRA e SEISHIM YOGI-

19.-EXEC. TIT. EXTRAJUD. -348/1998- TELEVISAO CIDA-
DE LTDA. x JAVI COMERCIO E RECAUCHUTAGEM DE
PNEUS LTDA. - Deve o interessado retirar expediente em car-
torio, no prazo de cinco dias. -Adv. JOAO HENRIQUE CRU-
CIOL-

20.-EXEC. TIT. EXTRAJUD. -427/1998- RIO PARANA CIA.
SECURITIZADORA CREDITOS FINANCEIROS x GIACAR
INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFEC. LTDA e outros - I)
- Em seu pronunciamento retro, a exequente reitera a noticia de
que, por acordo havido entre as partes, o credito buscado nesta
execucao foi integralmente satisfeito. Ocorre que, em tal pro-
nunciamento, pretende-se, tambem, a extincao dos embargos
(autos 555/98), ante a noticiada “liquidacao ocorrida”. Portan-
to, intime-se a advogada do exequente a esclarecer a que titulo
pretende o “prosseguimento” daqueles embargos, ante a notici-
ada “liquidacao”, trazendo, se for o caso, reproducao do ins-
trumento de acordo havido entre as partes. Prazo de cinco dias.
II) - Pedido de extincao homologado por sentenca, ante a noti-
ciada liquidacao por composicao entre as partes, sendo este
processo julgado extinto (art. 794, II, CPC). Transitada em jul-
gado, certifique-se, baixando-se... Custas processuais remanes-
centes as expensas dos executados, ficando, portanto, vincula-
da a baixa na distribuicao ao respectivo preparo das custas,
devidamente atualizadas na data do seu pgto. -Adv. SHIROKO
NUMATA, DENISE NISHIYAMA PANISIO e AURASIL IA-
NICELLI RODINI-

21.-EXEC. TIT. EXTRAJUD. -444/1998- IMOBILIARIA
TATY S/C LTDA x ELIAS CORREIA BUENO e outros - Es-
clarece a exequente em cinco dias seu pedido de fls.81/82, ten-
do em vista que o primeiro executado ainda nao foi citado. -
Adv. EDSON AUGUSTO TAMAYOSE e OSVALDO SESTA-
RIO FILHO-

22.-EXEC. TIT. EXTRAJUD. -530/1998- BCO DO ESTADO
DO PARANA S/A x ANTONIO SERGIO DE OLIVEIRA
MORAES e outros - Considerando que o credor adjudicou em
seu favor o imovel, julgo extinta a execucao, ficando os deve-
dores exonerados do pgto. de custas e honorarios advocaticios,
bem como do restante da divida (art. 7, L.5741/71), determi-
nando o arquivamento dos autos... Pagas eventuais custas re-
manescentes e aquelas devidas pela adjudicacao, arquivem-se.
-Adv. EDER GORINI e JANETE APARECIDA DE OLIVEI-
RA-

23.-COBRANCA-575/1998-SINGER DO BRASIL INDUS-
TRIA E COMERCIO LTDA. x TOPMAQ-COMERCIO DE
MAQ. DE COSTURA E REPRES.LTDA. -Ciencia as partes
sobre a baixa dos autos. -Adv. JOSE CARLOS VIEIRA, RO-
MEU SACCANI, MARCUS E. PERES DA SILVA, ANA LU-
CIA COSTA e ROGER RIUZI PEREIRA SUZUKI-

24.-EMB. EXEC. -632/1998- FERNANDO ULHOA CINTRA
DE OLIVEIRA FILHO x LUIZ ALBERTO MORETTI - Defi-
ro. Recolhidas as custas da diligencia, expeca-se o mandado. -
Adv. FLORIANO YABE, RENATO TAVARES YABE-

25.-MONITORIA -813/1998- LUIZ OGO IMOVEIS LTDA x
PEDRO PIAZZALUNGA - Pedido de extincao homologado
por sentenca, ante o noticiado acordo havido entre as partes,
sendo o processo julgado extinto (art. 794, II, CPC). Transita-
da em julgado, certifique-se, baixando-se... Custas satisfeitas.
-Adv. MANUEL PEREIRA DOS REIS e JOSE FRANCISCO
ASSIS-

26.-REPARACAO DE DANOS -852/1998- SUL AMERICA
SANTA CRUZ SEGUROS S/A. x FERNANDA MOURA DE
OLIVEIRA e outros - Deve o interessado retirar expediente em
cartorio, no prazo de cinco dias. -Adv. MURILO CLEVE MA-
CHADO e MILTON LUIZ CLEVE KUSTER-

27.-RESOLUCAO CONTRATUAL -865/1998- DELSON AL-
VES PEREIRA x J.R. LOTEADORA E INCORPORADORA
S/C LTDA - A consideracao do exequente. Prazo de cinco dias.
-Adv. SILVIA HELENA PALAZZO ZUAN ESTEVES-

28.-DESFAZ. NEGOCIO -915/1998- ALBERY GARCIA DU-
ARTE x BCO BMG S/A. e outros - Ciencia as partes sobre a
baixa dos autos. -Adv. JEFFERSON DO CARMO ASSIS, CRIS-
TIANE BELINATI GARCIA LOPES, FLAVIANO BELENATI
GARCIA PEREZ e EDVALDO GOMES DA SILVA-
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 29.-RESSARCIMENTO -78/1999- BRADESCO SEGUROS S/
A x FELIX FERNANDES - Ciencia as partes de todo o teor do
expediente de fls.143/144. -Adv. ANTONIO CARLOS CAN-
TONI e JANICE CARDOSO MARDIROSSIAN-

30.-COBRANCA-89/1999-TEREZA VIEIRA x MUNICIPIO
DE LONDRINA -Ciencia as partes sobre a baixa dos autos. -
Adv. IOLAINE KISNER TEIXEIRA, ROGER STRIKER TRI-
GUEIROS, MARISA ALMEIDA CRUSCIOL, LUIS HENRI-
QUE FERNANDES HIDALGO, OSMAR VIEIRA DA SILVA,
ANA LUCIA BOHMANN, CELSO ZAMONER, ELLEN PA-
TRICIA CHINI, JOAO LUIZ MARTINS ESTEVES, MARIA
CHRISTINA DE F. RAMOS PUGSLEY, RENATA KAWAS-
SAKI SIQUEIRA, RITA DE CASSIA MAISTRO TENORIO,
SALETE TEREZINHA DE SOUZA, SALVADOR BIAZZO-
NO JUNIOR e SILVIA DA GRACA YUNG-

31.-ACAO DE CONSUMO C/C. TUT. ANT. -103/1999- MO-
ACIR VERAS x SAFRA LEASING S/A. - ARRENDAMEN-
TO MERCANTIL - Aguarde-se por trinta dias a manifestacao
da parte interessada. Em caso de silencio, proceda-se a baixa
na distribuiao e arquivem-se os autos. -Adv. JOAO ELISEU
DA COSTA SABEC, SEBASTIAO SEIJI TOKUNAGA e MI-
RELLE NEME BUZALAF-

32.-COBRANCA -132/1999- BRAZ DA SILVA x MUNICI-
PIO DE LONDRINA - Calculo de fls., no valor de R$ 7.823,47,
homologado por sentenca, ante a ausencia de impugnacao e
inexistencia de embargos a execucao. Expeca-se a certidao res-
pectiva (CF, art.100, parag.3, e L. Munic. 8.575/01)... -Adv.
IOLAINE KISNER TEIXEIRA, LUIS HENRIQUE FERNAN-
DES HIDALGO, ROGER STRIKER TRIGUEIROS, SALETE
TEREZINHA DE SOUZA e EDSON JOSE VIANNA-

33.-REV. CONTRATO -146/1999- CAPI COMERCIO DE
APARELHOS ELETRONICOS LTDA. e outros x BANCO
SANTANDER NOROESTE S/A - Ao reu, em face da informa-
cao de fls. 308/309. -Adv. LAURO FERNANDO ZANETTI,
JOSE VALNIR ZAMBRIM, SUELI CRISTINA GALLELI e
SHEALTIEL LOURENCO PEREIRA FILHO-

34.-COBRANCA COND. -184/1999- CONDOMINIO RESI-
DENCIAL CATUAI x LUCIA TEREZINHA KACZMAREK -
Indefiro o pedido retro. O doc. de fls.86/87 e valido ate prova
em contrario... Diga o exequente, em cinco dias, quanto ao pros-
seguimento do feito. -Adv. WAGNER DE OLIVEIRA BAR-
ROS-

35.-ORDINARIA -252/1999- WILLIAN REIS MEIRELLES e
outros x BCO ITAU S/A - Sobre o alegado as fls.338/339 e
docs., diga o requerido em cinco dias. -Adv. SHIROKO NU-
MATA-

36.-INDENIZ. -380/1999- W. ZANELLA & DUARTE LTDA
x TAM - TRANSPORTES AEREOS REGIONAIS S/A - De-
volvo a re o prazo de dez dias p/ que apresente suas razoes
finais por memoriais. -Adv. GLAUCIA DE OLIVEIRA RO-
LIM, HUMBERTO HENRIQUE DE SOUZA HANSEN e AN-
TONIO CELSO AMARAL SALES-

37.-REPARACAO DE DANOS-510/1999-HERCULES NAKA-
MA e outros x ADEMAR IWAO MIZUMOTO -Ciencia as par-
tes sobre a baixa dos autos. -Adv. APARECIDO MEDEIROS
DOS SANTOS, JOSE LUIZ SPAGNUOLLO, VALDEMAR
JOSE DA SILVA e ELIANA MARIZA RANGEL MIGUEL-

38.-RESTIT. PARCELAS PAGAS -552/1999- DURVAL JOSE
DA SILVA e outros x COELHO - ENGENHARIA E
CONSTRU•AO CIVIL LTDA - Diga o exequente, em cinco
dias, quanto ao prosseguimento do feito. -Adv. DARIO BE-
CKER PAIVA e JULIO CEZAR NALIM SALINET-

39.-COBRANCA -558/1999- COND. RESID. BOURBON x
DANIELI CRISTINA FABER RODRIGUES e outros - Recebo
o recurso de apelacao interposto pelo exequente (fls. 184/192)
em ambos os efeitos. Intime-se a parte contraria para, queren-
do, apresentar suas contra-razoes em quinze dias. -Adv. MAR-
CELLO PEREIRA COSTA-

40.-ORD. C/C EXEC. OBR. FAZ. -595/1999- ROSELY FATI-
MA MORO PIRES x SOC. EVANGELICA BENEFICENTE
DE LONDRINA e outros - Digam as partes no prazo sucessivo
de cinco dias sobre os esclarecimentos do Sr. Perito Judicial. -
Adv. JULIO CEZAR NALIM SALINET, ROBSON MARCE-
LO A. MARTINS, DARIO BECKER PAIVA, RONALDO
GOMES NEVES, CRISTINA DE LIMA ASSAF, KATIA NA-
OMI YAMADA, FLAVIO BENTO, EDER GORINI e JOAO
PEDRO TAGLIARI-

41.-COBRANCA-802/1999-NANCI SKAU KEMMER DE
MORAES e outros x MUNICIPIO DE LONDRINA -Ciencia
as partes sobre a baixa dos autos. -Adv. MARCO ANTONIO
ANDRADE CAMPANELLI, OSMAR VIEIRA DA SILVA,
ANA LUCIA BOHMANN, CELSO ZAMONER, ELLEN PA-
TRICIA CHINI, JOAO LUIZ MARTINS ESTEVES, MARIA
CRISTINA CONDE ALVES FRAZZON, MARIA CRISTINA
F.R. PUGSLEY, RENATA KAWASSAKI SIQUEIRA, RITA DE
CASSIA MAISTRO TENORIO, SALETE TEREZINHA DE
SOUZA, SALVADOR BIAZZONO JUNIOR e SILVIA DA
GRACA YUNG-

42.-FALENCIA -811/1999- CALCADOS DILLY LTDA x LON-
DRITENIS DISTR. LONDRINENSE DE TENIS LTDA - Ante
a renuncia retro, nomeio sindico o Dr. Braulino B. Pereira. In-
time-se-o a dizer se aceita ou nao o encargo. Caso aceite, deve-
ra comparecer em juizo a fim de firmar o termo de compromis-
so respectivo, bem assim manifestar-se, em cinco dias, reque-
rendo o que for de direito. -Adv. ANA CLAUDIA FRAN•A
PODOLAK, IRONDE PEREIRA CARDOSO, AILTON DO-
MINGUES DE SOUZA, RAFAEL ROSSI RAMOS e BRAU-
LINO BUENO PEREIRA-

43.-MONITORIA -878/1999- HOMERO BARBOSA NETO x

JOSE CARLOS DE CASTRO MARTINEZ - Pedido de extin-
cao homologado por sentenca, ante o noticiado adimplemento
do acordo firmado entre as partes, sendo o processo julgado
extinto (art. 794, II, CPC). Transitada em julgado, certifique-
se, baixando-se... Custas satisfeitas. -Adv. MARCOS C. DO
AMARAL VASCONCELOS, WILSON SOKOLOWSKI, MA-
RIA ZELIA DE OLIVEIRA E OLIVEIRA, OLGA MACHA-
DO KAISER, PRISCILA MENEZES ARRUDA SOKOLO-
WSKI, DURVAL ANTONIO SGARIONI JUNIOR, SANDRA
C. MARTINS N. G. DE PAULA e MARCELO DE CARVA-
LHO SANTOS-

44.-EMB. EXEC. -3/2000- RUBENS PIPOLO e outros x BAN-
CO ITAU S/A - Diga o exequente em cinco dias quanto ao
prosseguimento do feito. -Adv. HENRIQUE AFONSO PIPO-
LO e GIACOMO RIZZO-

45.-DECLARATORIA-31/2000-MARIA CRISTINA LEME DE
LIMA DIAS x INSTITUTO AGRONOMICO DO PARANA -
IAPAR e outros -Sobre a contestacao e docs., apresentados pelo
Estado do Parana, diga a parte autora, querendo, em dez dias. -
Adv. LUIS HENRIQUE FERNANDES HIDALGO, IOLAINE
KISNER TEIXEIRA, ROGER STRIKER TRIGUEIROS-

46.-EMB. EXEC. -351/2000- ANGELA MARIA ZAMPIERI
ROJAS x BANCOBRA - BANCO DE COBRAN•AS PARA-
NAENSE S/C LTDA -Ciencia as partes sobre a baixa dos au-
tos. -Adv. RENATO TAVARES YABE, FLORIANO YABE e
PAULO RUY FRANCO DE MACEDO-

47.-DESPEJO P/ FALTA PAG. C/ COBRAN -392/2000- ELI-
ZABETH HARUMI NABESHIMA HASHIMOTO x LELIA
MARIA DE MATTOS BERGAMASCHI e outros - A exequen-
te para que se manifeste, no prazo de cinco dias, quanto a cer-
tidao de fls. 181 (...”at‚ esta data, a primeira executada... nao
foi intimada da constricao realizada...) -Adv. ERIKA FERNAN-
DA RAMOS, ERIKA MAEOKA e MARISTELA VIANA DE
QUEIROZ-

48.-EXEC. TIT. EXTRAJUD. -429/2000- BRUNO PEDALI-
NO x VALDO FAVORETO e outros - Deve o interessado reti-
rar expediente em cartorio, no prazo de cinco dias. -Adv. BRU-
NO PEDALINO, ANDRE LUIZ TAMAROZI, ALESSANDRA
GON•ALVES MENDES-

49.-COBRANCA -493/2000- BANCO ECONOMICO S/A. x
SIRLEY CESTARI - Deve o interessado retirar expediente em
cartorio, no prazo de cinco dias. -Adv. SETTIMO PIEROTTI-

50.-COBRANCA COND. -529/2000- CONDOMINIO RESI-
DENCIAL AMERICA DO SUL II x CELSO ESCUZIATO e
outros - Acolho as argumentacoes do exequente, e declaro ine-
ficaz a nomeacao de bens a penhora de fls., devolvendo ao cre-
dor o direito de indicar bens passiveis de constricao. Desde
que recolhidas a custas da diligencia, expeca-se o mandado. -
Adv. VALDECI ELEUTERIO e JOSE FRANCISCO ASSIS-

51.-COBRANCA -568/2000- NILDA FUMIKO SATO DE
LIMA x PARANA PREVIDENCIA - Intime-se a requerida a
informar os valores correspondentes aos honorarios medicos
de acordo com o que estabelece os codigos descritos as fls.,
atraves de tabela propria. -Adv. BERNADETE GOMES DE
SOUZA-

52.-EXEC. TIT. EXTRAJUD. -586/2000- FABIO BECKER x
ALFEU DE MELO - Diga o exequente em cinco dias quanto
ao prosseguimento do feito. -Adv. PAULO AFONSO MAGA-
LHAES NOLASCO-

53.-EMB. EXEC. -624/2000- LONDRITRATORES COM. DE
MAQUINAS AGRICOLAS LTDA e outros x BCO DO ESTA-
DO DO PARANA S/A - Recebo o recurso de apelacao inter-
posto pela autora (fls. 38/45) em seu efeito devolutivo. Intime-
se a parte contraria para, querendo, apresentar suas contra-ra-
zoes em quinze dias. -Adv. AILTON DOMINGUES DE SOU-
ZA, JOSE CARLOS DIAS NETO e CARLOS SERGIO CAPE-
LIN-

54.-COBRANCA -658/2000- BB ADMINISTRADORA DE
CARTOES DE CREDITO S/A x MARLENE PALADINI BOR-
MIO - Vistos... Nao procede a defesa indireta da re... No to-
cante a prova pericial, alias, ressalte-se que e necessaria tao
somente p/ esclarecer se houve ou nao capitalizacao de juros,
e, em caso positivo, em quais periodos. Fixo este ponto, como
unico ponto controvertido a ser apurado na prova pericial... P/
a realizacao da pericia, nomeio a contabilista Catia Pedrazam.
Esclareca-se, ainda, que aplica-se ao caso em tela a inverao do
onus da prova, em virtude de tratar-se de relacao de consumo e
por ser ao menos verossimil a alegacao da re, pois a capitaliza-
cao foi detectada na pericia por ela contratada e encartada aos
autos... Nao obstante o quesito ja indicado pelo juizo, faculto
as partes a oferta de quesitos e indicacao de assist. tecnicos em
cinco dias. -Adv. SEBASTIAO SEIJI TOKUNAGA, MIREL-
LE NEME BUZALAF e ALVARO PINHEIRO BRESSAN-

55.-EMB. EXEC. -712/2000- CICERO ARRUDA x BCO DO
ESTADO DO PARANA S/A - Ciencia as partes sobre a baixa
dos autos. -Adv. RODRIGO COLADO SIMAO, EDGARD
CORTES DE FIGUEIREDO e EDER GORINI-

56.-INDENIZ. MAT./MORAL -782/2000- APARECIDO PAS-
QUINI x CARTAO UNIBANCO S/A - Ciencia as partes sobre
a baixa dos autos. -Adv. ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA,
JOSE SUBTIL DE OLIVEIRA, SEBASTIAO DA SILVA FER-
REIRA, JOAO CARLOS MESSIAS JUNIOR, NILSON UR-
QUIZA MONTEIRO, KELLY CRISTINA BOMBONATTO e
MARCIO PEREIRA DA SILVA-

57.-ARROLAMENTO -802/2000- MARIA DE QUEROZ DOS
SANTOS e outros x MANOEL PAULO DOS SANTOS - Abra-
se vista dos autos a coletoria estadual p/ calculo do imposto de
transmissao causa-mortis, incunbencia a cargo da inventarian-
te, que devera retirar os autos de cartorio no prazo de dez dias.

A seguir, cumpre a inventariante manifestar-se sobre o recolhi-
mento do imposto... -Adv. EDMUNDO PEREIRA BITTEN-
COURT-

58.-FALENCIA -867/2000- DAKOTA CALCADOS LTDA x
CASA PASSOS CALCADOS E CONFECCOES MAT. ESP.
LTDA. - Nao obstante a manifestacao favoravel do i. repres. do
MP, indefiro o pedido formulado pela autora, por comungar do
entendimento esbocaco pelo Sindico. Ora, a habilitacao de cre-
dito deve obedecer o procedimento previsto na LEF, arts. 80 e
ss. Considerando a quebra da re em outro processo, suspendo o
tramite deste, que devera aguardar ulterior deliberacao do jui-
zo. -Adv. ANA CLAUDIA FRAN•A PODOLAK, IRONDE
PEREIRA CARDOSO, ROSANGELA KHATER, PEDRO
RODRIGO KHATER FONTES, HUMBERTO TSUYOSHI
KOHATSU, RICARDO DOMINGUES BRITO e GUSTAVO
AYDAR DE BRITO-

59.-INDENIZ. MAT./MORAL -94/2001- MAURILIO RODRI-
GUES DE OLIVEIRA x MOEXBRA - MONTAGEM DE EX-
PANSAO S/C LTDA - Sobre a contestacao e docs., diga a parte
autora, querendo, em dez dias. -Adv. IVONE DE CASTRO
RUHMANN, EDICLEA CARVALHO DE ALMEIDA-

60.-COMINATORIA -183/2001- LUIZ ROBERTO PARINGER
e outros x BCO AMERICA DO SUL S/A - ...Assim, visando
evitar futuras alegacoes de nulidade, e, especialmente pelo fato
de que este juizo nao e o competente p/ apreciar este processo
e seus apensos (autos n. 181/01 e 182/01), determino a remessa
de todos os autos ao Juizo de Direito da 4.V.Civ. local... -Adv.
JORGE BENATO BUENO, MARY JANE RIBEIRO, IRINA
APARECIDA T.CANDIDO SILVA e TELES DE ANDRADE-

61.-EMB.EXEC.-208/2001-SEVERINO FELIX PESSOA e
outros x GAR•A RURAL - COM.E
REPRESENT.AGROPECUARIOS LTDA. -Ciencia as partes
sobre a baixa dos autos. -Adv. ROSANGELA KHATER, MA-
RISSOL JESUS FILLA, HUMBERTO TSUYOSHI KOHAT-
SU, FERNANDA S. ROCHA, ANDREA CUNHA PONTES
TSUJIOKA, ALEXANDRA MATTAR DE ROQUE, RICAR-
DO DOMINGUES BRITO, PEDRO RODRIGO KHATER
FONTES e GIANE LOPES TSURUTA-

62.-REP. DANOS -217/2001- MARIA LILITA TELES DOS
SANTOS x BCO CACIQUE S/A - A consideracao da vencedo-
ra, quanto ao adimplemento do acordo havido. Prazo de cinco
dias. -Adv. MARCO ANTONIO ANDRADE CAMPANELLI,
FRANCISLAINE GUIDONI, TARLOM FALLEIROS LEMOS,
VANESSA JAMUS MARCHI, MARCO AURELIO CERAN-
TO, CAIO MARCELO REBOU•AS DE BIASI, SERGIO RO-
BERTO GARCIA GRANDE, ROGERIO BUENO ELIAS-

63.-EMB. EXEC. -333/2001- OMS - COMERCIO DE REPRES.
DE FITAS DE VIDEO LTDA. e outros x COMAVES - IND. E
COM. DE ALIMENTOS LTDA - Ciencia as partes sobre a bai-
xa dos autos. -Adv. CARLOS ROBERTO SCALASSARA,
EDMILSON NOGIMA, JORGE WILLIANS TAUIL, MAURI-
CIO ZANLUCKI, CESAR AUGUSTO SCALASSARA, RO-
NALDO GOMES NEVES, CRISTINA DE LIMA ASSAF,
KATIA NAOMI YAMADA, ANA CLAUDIA DUARTE PI-
NHEIRO, FRANCISCO EDUARDO DE OLIVEIRA, ADHE-
MAR DE OLIVEIRA E SILVA FILHO e FABIO MARTINS
PEREIRA-

64.-EMB. EXEC. -383/2001- SARITA FRISSELLI DE SOU-
ZA e outros x INSTITUTO FILADELFIA DE LONDRINA -
Pedido de extincao homologado por sentenca, face o acordo
celebrado entre as partes, sendo o processo julgado extinto (art.
269, III, CPC). De consequencia, julgo extinta a execucao n.
523/00 (em apenso), que envolvem as mesmas partes. Transita-
da em julgado, certifique-se, baixando-se... -Adv. THAIS
ARANDA BARROZO e CLAUDIO CESAR MACHADO
MORENO-

65.-RESC.CONT. C/C REINT. POSSE -450/2001- BANCO DO
BRASIL S/A x ZANCILMATERIAIS DE CONSTRU•AO
LTDA. e outros - Sobre proposta de honorarios (R$ 1.600,00)
da Sra. Perita, digam as partes em cinco dias. -Adv. MARCUS
AURELIO LIOGI, LUIZ PEREIRA DA SILVA, VAINER RI-
CARDO PRATO, ANDRE LUIZ GIUDICISSI CUNHA, HE-
LIO DE MATOS VENANCIO e LUIZ FERNANDO COELHO
DA CUNHA-

66.-INDENIZ. POR DANO MORAL -529/2001- JUDITE
MAUSI LADA x BCO SANTANDER NOROESTE S/A e ou-
tros - Sobre a prposta de honorarios do Sr. Perito (R$ 4.950,00)
e sobre seu pedido de fls. item, digam as partes em cinco dias.
-Adv. AILTON DOMINGUES DE SOUZA, DEMETRIUS
COELHO SOUZA, PATRICIA DE AQUINO ARAUJO, SO-
RAIA ARAUJO PINHOLATO, CARLOS EDUARDO MAFRE-
DINI HAPNER, DANIELE ALESSANDRA GRANDO e CLEI-
DE APARECIDA GOMES R.FERMENTAO-

67.-REV. CONT. C/C REPET. INDEB. -613/2001- LUCIA
HELENA HUBIE e outros x HSBC BANK BRASIL S/A - Ci-
encia as partes sobre a baixa dos autos. -Adv. ALMIR RODRI-
GUES SUDAN, DANIELA PAZINATTO, DOUGLAS DOS
SANTOS, MARISA SETSUKO KOBAYASHI e KAKUNEN
KYOSEN-

68.-DEPOSITO-739/2001-BANCO PANAMERICANO S/A. x
ALTALINO CAVALARI DA SILVA -Ciencia as partes da res-
posta ao oficio remetido a Receita Federal (arquivada em local
proprio do ju¡zo), cuja consulta a tais informacoes, em respeito
ao sigilo fiscal, sera concedida as partes, e, tao somente a es-
tas, mediante solicitacao e identificacao. -Adv. VANTUIR
AMILSON GUIMARAES, NELSON PASCHOALOTTO e
AFONSO MARIA BUENO.

69.-BUSCA E APREENSAO-805/2001-BANCO BRADESCO
S/A x HAROLDO MOREIRA -Sobre a contestacao e docs.,
diga a parte autora, querendo, em dez dias. -Adv. LUCIANA
SEZANOWSKI, MARIA LUCILIA GOMES, PRISCILA GE-

ZISKI, FRANCINE FREDERICO, RODRIGO GHESTI-

70.-DECLARATORIA -906/2001- EDMILSON LIMA SOU-
ZA e outros x IMOBILIARIA MONACO / MARCOS MOU-
RA IMOVEIS e outros - Pedido de extincao homologado por
sentenca, ante o noticiado acordo havido entre as partes, sendo
o processo julgado extinto (art. 794, II, CPC). Transitada em
julgado, certifique-se, baixando-se... Custas satisfeitas. -Adv.
MARIA APARECIDA PIVETA CARRATO, CLEUSA MARIA
SANTOS ESCANTABURLO e MARCOS VINICIUS ROSSIN-

71.-MAND. SEGURANCA -908/2001- AMERICAN FOOD
LTDA. x SECRETARIO DA FAZENDA DO MUNICIPIO -
Ciencia as partes sobre a baixa dos autos. -Adv. MARCO AN-
TONIO DE ANDRADE CAMPANELLI, FRANCISLAINE
GUIDONI, TARLOM FALLEIROS LEMOS, MARCO AURE-
LIO CERANTO, JOAO MARCELO MARTINS BANDEIRA,
CAIO MARCELO REBOU•AS DE BIASI, SERGIO ROBER-
TO GARCIA GRANDE, PAULO CESAR TIENI, ANA LU-
CIA BOHMANN, CELSO ZAMONER, ELLEN PATRICIA
CHINI, JOAO LUIZ MARTINS ESTEVES, MARIA CRISTI-
NA CONDE ALVES, MARIA CRISTINA F.R. PUGSLEY,
RENATA KAWASSAKI SIQUEIRA, RITA DE CASSIA MAIS-
TRO TENORIO, SALETE TEREZINHA DE SOUZA, SILVIA
DA GRACA YUNG e CARLOS ROBERTO SCALASSARA-

72.-DECLARATORIA INEXIST. TIT. EXTR -58/2002- M.A.
FERANANDES GARCIA & CIA. LTDA. x BANCO SUDA-
MERIS BRASIL S/A e outros - Deve o interessado retirar ex-
pediente em cartorio, no prazo de cinco dias. -Adv. FRAN-
CESCO AMORESE-

73.-BUSCA E APREENSAO -66/2002- BCO ABN AMRO
REAL S/A x MARGARETH LOPES DE MORAES - ...Em face
do exposto, julgo procedente o pedido constante da inicial (Dec.
Lei 911/69), declarando consolidada a posse e dominio em fa-
vor do autor, do bem apreendido em cumprimento a liminar
concedida... Transitada em julgado a presente decisao, faculto
a venda do bem pelo autor... Custas processuais e honorarios
advocaticios do patrono do autor as expensas da re, sendo a
verba honoraria fixada em R$ 400,00... -Adv. SHEALTIEL
LOURENCO PEREIRA FILHO, LAURO FERNANDO ZA-
NETTI, JOSE VALNIR ZAMBRIM, SUELI CRISTINA GAL-
LELI e GUSTAVO AYDAR DE BRITO-

74.-COBRANCA -112/2002- CAMAPUA CORRETORA DE
SEGUROS LTDA. x UNIBANCO SEGUROS S/A - Sobre o
laudo pericial, digam as partes no prazo sucessivo de dez dias.
-Adv. JULIO CEZAR NALIM SALINET, FRANCISCO CE-
SAR SALINET, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER, CARLA
SIMONE EBINER e GEOVANIA TATIBANA DE SOUZA-

75.-RESTIT. PARCELAS PAGAS -231/2002- MARCOS RO-
GERIO MIOTTA e outros x J.R. LOTEADORA E INCORPO-
RADORA S/C LTDA - Defiro. Recolhdias as custas da dili-
gencia, expeca-se mandado... -Adv. KELSEN CHRISTINA
ZANOTTI, CLAUDIA VIGINOTTI MILANES, ADAILTON
ALVES MACIEL JUNIOR-

76.-INDENIZ. -320/2002- MORGANA GUIMARAES DA SIL-
VA E ROCHA x BCO BRADESCO S/A - Ciencia as partes
sobre a baixa dos autos. -Adv. POTIGUAR ALVIM REZEN-
DE e LUIS GUILHERME PEGORARO-

77.-COBRANCA -334/2002- SOCIEDADE ROYAL GOLF
RESIDENCE x EDSON ROSSI e outros - Recebo o recurso de
apelacao interposto pelos requeridos (fls. 115/128) em ambos
os efeitos. Intime-se a parte contraria para, querendo, apresen-
tar suas contra-razoes em quinze dias. -Adv. DOUGLAS MO-
REIRA NUNES, EMERSON CARLOS DOS SANTOS, CAR-
LOS HENRIQUE SCHIEFER e RICARDO KIFER AMORIM-

78.-INVENTARIO -336/2002- IVANIRA GONCALVES PE-
LIZARO x CELESTE PELIZARO - ESPOLIO DE - De-se vis-
ta dos autos a agencia de rendas de londrina (providencia esta a
cargo da inventariante), tendo em vista a data do recolhimento
dos impostos e a data do parecer de fls. -Adv. MARLY APA-
RECIDA PEREIRA FAGUNDES e WILLYAN ROWER SOA-
RES-

79.-MONITORIA -488/2002- BCO ITAU S/A x HELIO
TSUKASSA OKADA - Sentenca transitada em julgado. Mani-
feste-se o interessado. -Adv. LAURO FERNANDO ZANET-
TI, JOSE VALNIR ZAMBRIM, SHEALTIEL LOURENCO
PEREIRA FILHO, SUELI CRISTINA GALLELI e FERNAN-
DO JOSE MESQUITA-

80.-REV. CONT. C/C INDENIZ. -516/2002- GESUALDO
PALIZER e outros x BCO DO ESTADO DO PARANA S/A -
...Em face do exposto, julgo extinto o processo sem julgto. de
merito (art. 267, IV, CPC), condenando os autores ao pgto. das
custas processuais. Ressalto que, todavia, tais verbas restam
isentas do pgto., em face do beneficio da assist. jud. que lhe
estendo com a ressalva do art. 12 da L.1060/50. -Adv. GIOVA-
NI PIRES DE MACEDO, FABIO APARECIDO FRANZ, EDE-
RALDO SOARES, MAURO ZARPELAO, FABIO THOMAS
SOARES, LUIS RICARDO PEREIRA BARICATI, FABIOLA
PATRICIA SOARES, RICARDO KIFER AMORIM e ALES-
SANDRO MARINELLI DE OLIVEIRA-

81.-INTERDICAO -546/2002- MARIA IZABEL SOARES PIN-
TO x CARLOS JOSE PINTO NETO - Intime-se a requerente a
atender a promocao ministerial de fls. (juntar aos autos os com-
provantes das despesas que a afirma ter efetuado). -Adv. ZA-
QUEU SUTIL DE OLIVEIRA, JOSE SUBTIL DE OLIVEIRA
e JAIR SUBTIL DE OLIVEIRA-

82.-CAUTEL. SUSPENS. REG. CADASTRAL -592/2002-
GEMT ARTIGOS RECREATIVOS E DESPORTIVOS LTDA
x BCO BRADESCO S/A - ...Em face do exposto, declaro ex-
tinto o processo sem julgto. de merito (art. 267, VI, CPC). Con-
deno o autor ao pgto. das custas processuais e honorarios advo-
caticios ao patrono do reu, verba que fixo em R$ 800,00. -Adv.
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SERGIO ANTONIO MEDA, FABIO ROTTER MEDA, GIL-
BERTO PEDRIALI, JOAO EDSON LANCAS CAPUTO e
MARCOS CIBISCHINI DO A. VASCONCELOS-

83.-EXEC. POR QUANTIA CERTA -706/2002- CIA BRASI-
LEIRA DE ALUMINIO x METALFAMA INDUSTRIA ME-
TALURGICA E PERFILADOS LTDA e outros - Primeiramen-
te, informe a exequente quanto a abertura ou nao de inventario
dos bens do executado falecido. -Adv. JUAREZ DE PAULA,
VERA LUCIA FERREIRA DE PAULA-

84.-SUST. PROTESTO -712/2002- PAULO SPOLADORE x
CASA AGRO PECUARIA LTDA - Recebo o recurso de apela-
cao apresentado pelo autor (fls. 64/70), em ambos os efeitos.
Intime-se a parte contraria para, querendo, apresentar contra-
razoes em quinze dias. -Adv. PAULO ROBERTO BONAFINI,
CLARICE GARCIA DE CAMPOS e EMILIO PICIOLI-

85.-NULIDADE C/C INDENIZACAO -726/2002- GEMT -
ARTIGOS RECREATIVOS E DESPORTIVOS LTDA x BCO
BRADESCO S/A - ...Em face do exposto, julgo procedente em
parte os pedidos do autor, tao somente p/ declarar a nulidade
dos protestos dos titulos que embasam a execucao sob n. 520/
02, movida contra o autor e em tramite neste juizo. Conside-
rando que o autor foi vencido na maior parte de seus pedidos,
condeno-o ao pgto. das custas processuais e honorarios advo-
caticios ao patrono do reu, verba que arbitro em R$ 1.500,00...
-Adv. SERGIO ANTONIO MEDA, FABIO ROTTER MEDA,
GILBERTO PEDRIALI, JOAO EDSON LANCAS CAPUTO,
MARCOS C. DO AMARAL VASCONCELOS e LUIS GUI-
LHERME PEGORARO-

86.-DECL. INEXIG. TIT. -805/2002- PAULO SPOLADORE
x CASA AGRO PECUARIA LTDA - Recebo o recurso de ape-
lacao apresentado pelo autor (fls. 81/90) em ambos os efeitos.
Intime-se a parte contraria para, querendo, apresentar suas con-
tra-razoes em quinze dias. -Adv. PAULO ROBERTO BONA-
FINI, CLARICE GARCIA DE CAMPOS e EMILIO PICIOLI-

87.-EXEC. TIT. EXTRAJUD. -946/2002- DISTRIBUIDORA
DE MEDICAMENTOS ANB FARMA LTDA x FERNANDA
CRISTINA FORTES - Defiro (fls.36). Entregue-se o expedien-
te ao repres. da requerente, mediante a apresentacao de autori-
zacao em cartorio. -Adv. EDUARDO ANTONIO FELKL KUM-
MEL e MARCELO LORENTZ BETTEGA-

88.-COBRANCA -956/2002- BCO ABN AMRO REAL S/A. x
CHAFIC ESPER KALLAS NETO e outros - Defiro. Recolhi-
das as custas da diligencia, expeca-se o mandado. -Adv. RI-
CARDO DOMINGUES BRITO, HUMBERTO TSUYOSHI
KOHATSU e ROSANGELA KHATER-

89.-COBRANCA -979/2002- BCO BANESTADO S/A x MA-
NOEL FERREIRA MACIEL - Sobre a proposta de honorarios
do Sr. Perito (R$ 2.000,00), digam as partes no prazo de cinco
dias. -Adv. SHIROKO NUMATA, DENISE NISHIYAMA PA-
NISIO e IVAN LUIZ GOULART-

90.-DESPEJO P/ FALTA PGTO C/C COBRAN -1015/2002-
RUTH ROEHRIG AVILA e outros x NOVA ERA CONSTRU-
CAO E TERRAPLENAGEM e outros - Sobre o teor da certi-
dao do Sr. Oficial de Justica (fls.110), diga o exequente, que-
rendo, em cinco dias. -Adv. JULIO RODOLFO ROEHRIG-

91.-EXEC. TIT. EXTRAJUD. -1016/2002- MUNICIPIO DE
LONDRINA x LUIZ EDUARDO CHEIDA - Sobre a devolu-
cao da deprecata (fls.64/69), a consideracao do exequente. Prazo
de cinco dias. -Adv. RENATA KAWASSAKI SIQUEIRA e
CARLOS ROBERTO SCALASSARA-

92.-COBRANCA C/ ARBIT/MENTO HONOR. -7/2003- NEL-
SON SCHIETTI DE GIACOMO x NEFROCLINICA SERVI-
COS MEDICOS S/C LTDA - Ao autor cumpre o deposito inte-
gral dos honorarios periciais... Assim, intime-se-o a comple-
mentar o deposito, os quais fixo em R$ 2.300,00, no prazo im-
prorrogavel de dez dias, sob pena de prosseguimento do pro-
cesso sem realizacao da prova tecnica antes deferida. -Adv.
RONALDO GOMES NEVES, CRISTINA DE LIMA ASSAF,
KATIA NAOMI YAMADA-

93.-CUMPR. CONTR. C/ PERDA E DANOS -17/2003- JOSE
CLAUDIO DUARTE x TECNICA ENGENHARIA LTDA e
outros - ...Portanto, resta claro ser prevento o MM. Juiz da
10.V.Civ. local... Assim, determino a remessa destes autos aquele
Juizo... -Adv. MARCIA TESHIMA e TSUTOMU TESHIMA-

94.-DESPEJO P/ FALTA PAG.C/COBRAN-52/2003-LUIZ PIN-
TO DE CASTRO - ESPOLIO DE x FERNANDO JOSE FER-
NANDES PINTO -Ciencia as partes sobre a baixa dos autos. -
Adv. IVAN PEGORARO, MARCOS LEATE, PEDRO PAULO
PEDROSA, CARLOS HENRIQUE SCHIEFER, JOSE ROBER-
TO BALAN NASSIF e VANESSA SCHIEFER ALVES-

95.-EXCECAO INCOMPET. -76/2003- FNP - CONSULTO-
RIA E COMERCIO LTDA x ASSOCIACAO PARANAENSE
DE CAFEICULTORES - ...Assim, considerando-se que o foro
competente p/ julgto da acao civil publica e aquele em que ocor-
reu o dano, julgo improcedente a presente excecao de incom-
petencia, reconhecendo a competencia deste juizo p/ o proces-
samento e julgto do feito em apenso. Custas processuais pela
excipiente. Sem incidencia de verba honoraria... -Adv. BRU-
NO NORONHA BERGONSE e CARLOS ALBERTO FARRA-
CHA DE CASTRO-

96.-INVENTARIO -126/2003- EVONETE SPOSITO SCHIA-
VO x DAIR SCHIAVO - Deve o interessado retirar expediente
em cartorio, no prazo de cinco dias. -Adv. CLOVIS ROBERTO
DE PAULA-

97.-INTERDICAO -142/2003- FRANCISCO DE PAULA
FRANCO x MARIANE ANGELICA MUNIZ FRANCO - ...jul-
go procedente o pedido gizado na inicial e decreto a interdicao
de Mariane Angelica M. Franco, declarando-a absolutamente

incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil e no-
meio-lhe curador seu genitor, Franscisco Paula Franco, deven-
do firmar termo de compromisso respectivo... Sem custas, face
ao beneficio de Assistencia judiciaria que concedo a requeren-
te, c/ a ressalva do art.12 da L. 1060/50. -Adv. SONIA APARE-
CIDA YADOMI, CAROLINA MIDORI NISHIMURA e ALIS-
SON KLEBER VINZENTIM-

98.-CONSTITUTIVA NEGAT. C/C INDEN. -147/2003- FAR-
MACIA SANTA BRANCA LTDA x EQUIPE ATACADISTA
DISTR. MED. COM. REPRES. LTDA e outros - Considerando
que a re teve sua falencia decretada apos o ajuizamento da pre-
sente acao, faz-se necessaria a intimacao do sindico p/ acom-
panhamento do processo. Esclareca-se que nao ha necessidade
da remessa dos autos ao juizo falimentar ou mesmo suspensao
do processo, bastando que o sindico tenha ciencia da presente
acao e passe a promover a defesa dos interesses da massa... -
Adv. ROBERTO DE MELLO SEVERO, LEONARDO MIZU-
NO, JOAO CARLOS GUIMARAES JUNIOR, JOAO FRAN-
CISCO GONCALVES, ALEXANDRE BISKER e ARON
BISKER-

99.-DECLARATORIA C/C INDENIZ. -199/2003- FABIO APA-
RECIDO FRANZ x BRASIL TELECOM S/A - Sobre a contes-
tacao e docs., diga a parte autora, querendo, em dez dias. -Adv.
GIOVANI PIRES DE MACEDO-

100.-EXEC. TIT. EXTRAJUD. -216/2003- BCO NOSSA CAI-
XA S/A x JOSE SCHIETTI e outros - Apresente o exequente
planilha atualizada do debito... Apos, efetue-se o bloqueio na
forma do convenio BACEN-JUD. -Adv. ALEXANDRE NEL-
SON FERRAZ-

101.-ALVARA JUDICIAL -223/2003- REINALDO FONSECA
PEREIRA e outros x - Aos requerentes para que deem atendi-
mento a promocao ministerial de fls. 87, ou seja, para que pro-
videnciem a juntada de documento comprobatorio referente ao
imovel adquirido, e ainda, que sejam prestadas as contas refe-
rentes ao emprego do valor remanescente da vendo do imovel
(fls. 84), bem como, a apresentacao semestral dos recibos refe-
rentes ao pagamento do imovel adquirido (ja determinado as
fls. 67). Prazo de dez dias. -Adv. ANTONIO FRANCISCO DA
SILVA e PEDRO ALBERTO ALVES MACIEL-

102.-DECLARAT. SUSTACAO PROTESTO-265/2003-GE-
RALDINA PEREIRA GOMES x ASSAI MOTOR LTDA -Ci-
encia as partes sobre a baixa dos autos. -Adv. RAFAEL ROSSI
RAMOS, MIGUEL ANTONIO RAMOS e VIVIANE POMI-
NI-

103.-IMPUG. VLR. CAUSA -286/2003- SERCOMTEL CE-
LULAR S/A x ANADEC - ASSOC. NAC. DEFESA CIDADA-
NIA / CONSUMIDOR - ...Em face do exposto, rejeito a im-
pugnacao e mantenho o valor atribuido a causa na acao princi-
pal. Custas processuais pela impugnante. Sem incidencia de
verba honoraria, pois que incabivel aos incidentes do proces-
so... -Adv. LILIAN ONO SPOLON e RONNI FRATTI-

104.-DESPEJO P/ FALTA PAG.C/COBRAN-292/2003-HEI-
GORINA CUNHA e outros x OTONIEL JACINTO DA SILVA
-Ciencia as partes sobre a baixa dos autos. -Adv. GERALDO
PEIXOTO DE LUNA JR., OTONIEL JACINTO DA SILVA e
ADUVALTER ERNANDES DE SOUZA-

105.-CAUTELAR INOMINADA -361/2003- GUILHERME
GLAUBER GERHARD x AUTARQUIA DO SERVICO MU-
NICIPAL DE SAUDE - Recebo o agravo retido de fls.111, tem-
pestivamente interposto pela re. O agravo permacecera retido
nos autos (CPC, 522). Deixo de oportunizar a manifestacao da
parte contraria, por nao vislumbrar a possibilidade de reformar
a decisao agravada. Cite-se... -Adv. ROGER STRIKER TRI-
GUEIROS, MARCIA NAKAGAWA RAMPAZZO e PAULO
CESAR TIENI-

106.-DEPOSITO -378/2003- BANCO ABN AMRO REAL S/
A. x SERGIO OLIVEIRA DE JESUS - Deve o interessado re-
tirar expediente em cartorio, no prazo de cinco dias. -Adv. IVAN
PEGORARO-

107.-DECLARAT. C/C OBRIG. NAO FAZER -421/2003-
GUILHERME GLAUBER GERHARD x AUTARQUIA DO
SERVICO MUNICIPAL DE SAUDE - Recebo o agravo retido
de fls.119, tempestivamente interposto pela re. O Agravo per-
manecera retido nos autos (CPC, 522). Deixo de oportunizar a
manifestacao da parte contraria, por nao vislumbrar a possibi-
lidade de reformar a decisao. Cite-se... -Adv. ROGER STRI-
KER TRIGUEIROS, LUIS HENRIQUE FERNANDES HIDAL-
GO, MARCIA NAKAGAWA RAMPAZZO e PAULO CESAR
TIENI-

108.-FALENCIA -427/2003- NACIONAL GAS BUTANO DIS-
TRIBUIDORA LTDA x JAQUETA GAS COMERCIO DE GAS
LTDA - Recebo o recurso de apelacao interposto pela autora
(fls. 77/83) em ambos os efeitos. Intime-se a parte contraria
para, querendo, apresentar suas contra-razoes em quinze dias.
-Adv. ALI MUSTAFA ATYEH, ARLEI DIAS DOS SANTOS e
JAIR ANCIOTO-

109.-INVENTARIO -430/2003- AURORA PIAZZA ARIAS e
outros x JOSE MIGUEL ARIAS FILHO - Deve o interessado
retirar expediente em cartorio, no prazo de cinco dias. -Adv.
MARCIA TESHIMA e ADEMIR SIMOES-

110.-INVENTARIO -450/2003- TOTUMU TADOKARO x
ADELICIA PORTO DE ALMEIDA TADOKARO - Intime-se
o inventariante a juntar aos autos em cinco dias o plano de
partilha. Apos, venham-me p/ homologacao. -Adv. VIVIANE
POMINI e MYLENE REGINA VEIGA-

111.-ALVARA JUDICIAL -470/2003- MARIA MADALENA
DOMINGOS ORTIZ - Vistos... Em face do exposto, defiro o
pedido formulado nestes autos, p/ o fim de autorizar a reque-
rente a efetuar a venda dos bens descritos na inicial, por preco

nao inferior a avaliacao realizada. A cota parte pertencente aos
menores deve ser depositada em conta poupanca judicial a dis-
posicao deste juizo, no prazo maximo de noventa dias. Expe-
ca-se o alvara c/ prazo de trinta dias e aguarde-se a prestacao
de contas. -Adv. JAIR SUBTIL DE OLIVEIRA e ZAQUEU
SUTIL DE OLIVEIRA-

112.-DECLARAT. C/C INDENIZ. -532/2003- MARILENE
APARECIDA DA SILVA GIMENES x LONDRITENIS DIS-
TRIBUID. LONDRINENSE DE TENIS LTDA - ...Em face do
exposto, julgo procedente o pedido da inicial, e, de consequen-
cia, condeno a re a pagar ao autor a importancia de R$ 2.000,00
a titulo de indenizacao por danos morais. Esta importancia deve
ser atualizada por correcao monetaria em indice oficial e juros
de mora em seis por cento ao ano, desde a data da correspon-
dencia encartada as fls.15, que noticiou a indevida inscricao no
SCPC. Confirmo, ainda, a tutela antecipada concedida as fls.,
ordenando assim, o cancelamento definitivo da inscricao sus-
pensa naquele despacho. Condeno a re ao pgto. das custas pro-
cessuais e honorarios advocaticios a advogada da autora, verba
que arbitro em 20% da condenacao... -Adv. SUSANA TOMOE
YUYAMA, HAYDEE DE LIMA BAVIA BITTENCOURT e
AILTON DOMINGUES DE SOUZA-

113.-PROTESTO CONTRA ALIENA•AO -558/2003- ANTO-
NIO GRESCHUK - ESPOLIO DE x ELDORADO EMPRE-
ENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA - Deve o autor com-
parecer em cartorio a fim de proceder a retirada definitiva dos
autos. -Adv. CARLOS ALBERTO MARICATO-

114.-ALVARA JUDICIAL -606/2003- FLORIZA IZABEL
CONCEICAO - ...Pelo exposto, por carecer a requerente inte-
resse processual, indefiro a inicial (art.295, III, CPC), determi-
nando de consequencia o arquivamento dos autos. Custas pela
requerente, a qual fica dispensada, tendo em vista o concedido
beneficio da assist. judiciaria. / Em respeito ao principio do
contraditorio, abra-se vista dos autos a parte recorrida para,
querendo e no prazo legal, apresentar suas contra-razoes ao
recurso de apelacao interposto pela autora (recurso este recebi-
do em ambos os efeitos). -Adv. BEATRIZ PEREIRA ROSAS-

115.-REPET. INDEBITO -618/2003- MAURO CICERO DA
SILVA x MUNICIPIO DE LONDRINA - Sobre o pedido de
desistencia, diga o reu em cinco dias. -Adv. MARIA CHRISTI-
NA DE F. RAMOS PUGSLEY e CELSO ZAMONER-

116.-INTERDICAO -626/2003- RITA MIGUEL DA SILVA
LEITE x GILMAR FERREIRA DA SILVA ALVES - Intime-se
a requerente p/ que atenda a promocao ministerial de fls. (con-
firmar a assertiva de que os mesmos nao possuem interesse em
assumir a curatela). -Adv. OTAVIO OLIVEIRA RIBEIRO e
WALDEMAR MICHIO DOY-

117.-EMB. TERCEIRO -656/2003- ABELARDO VIEIRA DE
MACEDO x S.J.A. MENDES PEIXARIA ME - Recebo o re-
curso de apelacao interposto pelo autor (fls. 104/107) em am-
bos os efeitos. Intime-se a parte contraria para, querendo, apre-
sentar suas contra-razoes em quinze dias. -Adv. ABELARDO
VIEIRA DE MACEDO e ADHEMAR DE OLIVEIRA E SIL-
VA FILHO-

118.-MAND. SEGURANCA -676/2003- ALBERTO GAZOLI
NETO x ATO GERENTE CONCES. ATIV. ECONOMICAS
SECR. FAZENDA e outros - Ciencia as partes sobre a baixa
dos autos. -Adv. MARCO ANTONIO ANDRADE CAMPA-
NELLI, MARCIA NAKAGAWA RAMPAZZO e JOAO LUIZ
MARTINS ESTEVES-

119.-EMB. EXEC. -734/2003- NELIO SERGIO DOS REIS e
outros x DADIER FERRONATO - ...Em face do exposto, julgo
improcedente o pedido constante da inicial e subsistente a pe-
nhora, devendo a execucao prosseguir em seus ulteriores ter-
mos. Condeno os embargantes ao pgto. das custas processuais
e honorarios advocaticios aos embargados, verba que arbitro
em R$ 500,00... -Adv. OSWALDO AMERICO DE SOUZA
JUNIOR e ALFREDO DE PAULA NETO-

120.-IMPUG. VLR. CAUSA -812/2003- SERASA S/A x MA-
RIA RAMOS SOBRINHO - FIRMA INDIVIDUAL - ...Em face
do exposto, rejeito a impugnacao e mantenho o valor atribuido
a causa na acao principal. Custas processuais pela impugnante.
Sem incidencia de verba honoraria... -Adv. SANI CRISTINA
GUIMARAES, LUIZ LOPES BARRETO e TANIA VALERIA
DE OLIVEIRA OLIVER-

121.-INVENTARIO -823/2003- BRANCA GARCIA MARTI-
NEZ x ROSA SIPOLI GARCIA - Vistos. Plano de partilha ho-
mologado por sentenca, ficando, de consequencia, adjudicado
aos herdeiros seus repectivos quinhoes... Transitada em julga-
do, expeca-se o formal de partilha. -Adv. ARTUR HUMBER-
TO PIANCASTELLI-

122.-DECLARATORIA INEXIG. TRIBUTO-845/2003-AERO-
MAX DERIVADOS DE PETROLEO LTDA x FAZENDA DO
ESTADO DO PARANA -O feito comporta julgto. antecipado.
Intimem-se, vindo-me p/ decisao. -Adv. JEFFERSON DO CAR-
MO ASSIS e CIBELLE D. MAPELLI CORRAL BOIA-

123.-INTERDICAO -881/2003- LIDIA ALVES ROSA x ELI-
ANE DO ROCIO ROSA - ...julgo procedente o pedido gizado
na inicial e decreto a interdicao de Eliane Rocio Rosa, decla-
rando-a absolutamente incapaz de exercer pessoalmente os atos
da vida civil e nomeio-lhe curadora sua genitora, Lidia Alves
Rosa, devendo firmar termo de compromisso respectivo... Sem
custas, face ao beneficio de Assistencia judiciaria que concedo
ao(a) requerente, c/ a ressalva do art.12 da L. 1060/50. -Adv.
RAFAEL ROSSI RAMOS e MIGUEL ANTONIO RAMOS-

124.-EXEC. TIT. EXTRAJUD. -932/2003- UNOPAR - UNI-
AO NORTE DO PARANA DE ENSINO S/C LTDA x ISABE-
LA CRISTINA PETRY LEITES - Sobre a devolucao da depre-
cata (fls.49/59), a consideracao da exequente. Prazo de cinco
dias. -Adv. ROBERTO LAFFRANCHI, RICARDO LAFFRAN-

CHI e MARIO HENRIQUE CORRAL BOIA-

125.-INTERDICAO -942/2003- TIYOKO ONUKI TAKAMI-
TE x ELZA MARIKO KOBAYASHI - ...julgo procedente o
pedido gizado na inicial e decreto a interdicao de Elza Mariko
Kobayashi, declarando-a absolutamente incapaz de exercer
pessoalmente os atos da vida civil e nomeio-lhe curadora sua
genitora Tiyoko O. Takammite, devendo firmar termo de com-
promisso respectivo... Sem custas, face ao beneficio de Assis-
tencia judiciaria que concedo ao(a) requerente, c/ a ressalva do
art.12 da L. 1060/50. -Adv. NIDIA KOSIENCZUK R. G. SAN-
TOS e CLOVES JOSE DE PINHO-

126.-DEPOSITO -949/2003- BANCO PANAMERICANO S/
A. x VALDIVINO DE QUADROS - Deve o interessado retirar
expediente em cartorio, no prazo de cinco dias. -Adv. VAN-
TUIR AMILSON GUIMARAES e NELSON PASCHOALOT-
TO-

127.-ALVARA JUDICIAL -983/2003- JOSE ANTONIO PIC-
CIN e outros - Vistos... Isto posto, defiro o pedido formulado
nestes autos, p/ o fim de autorizar o requerente a efetuar o le-
vantamenmto junto a CEF da importancia total relativa ao PIS/
PASEP e FGTS de titularidade da “de cujus”. Expeca-se alva-
ra... Desnecessaria a prestacao de contas. -Adv. MARIA ELI-
ZABETH JACOB-

128.-INTERDICAO -1003/2003- JOAO MESSIAS DOS SAN-
TOS x ANTONIO MARTINS - ...julgo procedente o pedido
gizado na inicial e decreto a interdicao de Antonio Martins,
declarando-a absolutamente incapaz de exercer pessoalmente
os atos da vida civil e nomeio-lhe curador seu cunhado Joao
Messias Santos, devendo firmar termo de compromisso respec-
tivo... Sem custas, face ao beneficio de Assistencia judiciaria
que concedo ao(a) requerente, c/ a ressalva do art.12 da L. 1060/
50. -Adv. ANDREA FERNANDES ARAUJO-

129.-IMPUG. VLR. CAUSA -1007/2003- WILMA LUCIA
BORGES TURQUINO x MARIA TEREZA BAGGIO PINHEI-
RO GUIMARAES - ...Em face do exposto, acolho a presente
impugnacao determinando a correcao do valor da causa p/ R$
235.778,84, que correspondem ao quantum executado. Intime-
se a impugnada ao recolhimento de custas processuais e funre-
jus complementares. Custas processuais deste incidente pela
impugnada. Sem incidencia de verba honoraria... -Adv. RO-
BERTO DE MELLO SEVERO, THAIS GON•ALVES GON-
ZAGA DE OLIVEIRA e PAULO MAZZANTE DE PAULA-

130.-REPET. INDEBITO -1015/2003- MARGARIDA FERREI-
RA DA SILVA x MUNICIPIO DE LONDRINA - Recebo o
recurso de apelacao interposto pelo requerido (fls.60/78) em
ambos os efeitos. Intime-se a parte contraria para, querendo,
apresentar suas contra-razoes em quinze dias. -Adv. MARIA
ELIZABETH JACOB e JOAO LUIZ MARTINS ESTEVES-

131.-REPET. INDEBITO -1019/2003- NEY AUGUSTO FER-
REIRA DA SILVA x MUNICIPIO DE LONDRINA - Recebo o
recurso de apelacao interposto pelo requerido (fls.59/77) em
ambos os efeitos. Intime-se a parte contraria para, querendo,
apresentar suas contra-razoes em quinze dias. -Adv. MARIA
ELIZABETH JACOB e JOAO LUIZ MARTINS ESTEVES-

132.-REPET. INDEBITO -1022/2003- JOSIAS SERRA x
MUNICIPIO DE LONDRINA - ...Em face do exposto, reco-
nhecendo a inconstitucionalidade da cobranca da taxa referida
na L. Municipal 7.303/97, julgo procedente o pedido gizado na
inicial e condeno o reu a restituicao dos valores pagos pelo
autor a titulo de taxa de iluminacao publica, no periodo de vi-
gencia e eficacia da lei mencionada, incidindo ao debito a cor-
recao monetaria pelo INPC, a partir dos efetivos desembolsos,
e juros de mora em 1% ao mes. Ressalte-se que a liquidacao do
valor devera ser feita na oportunidade de cumprimento aos arts.
604 e 614, II do CPC, mediante a apresentacao pelo credor, das
respectivas faturas dos valores efetivamente pagos, p/ a elabo-
racao dos calculos. Em face da sucumbencia, condeno o reu ao
pgto. das custas processuais e honorarios advocaticios ao pa-
trono do autor, verba que arbitro em R$ 100,00... Reexame
necessario. -Adv. MARIA ELIZABETH JACOB e CELSO
ZAMONER-

133.-REPET. INDEBITO -1030/2003- ELAINE MARIA MEN-
DES MENDONCA x MUNICIPIO DE LONDRINA - ...Em
face do exposto, reconhecendo a inconstitucionalidade da co-
branca da taxa refereida na L. Municipal 7.303/97, julgo pro-
cedente o pedido gizado na inicial e condeno o reu a restituicao
dos valores pagos pela autora a titulo de taxa de iluminacao
publica, no periodo de vigencia e eficacia da lei mencionada,
incidindo ao debito a correcao monetaria pelo INPC, a partir
dos efetivos desembolsos, e juros de mora em 1% ao mes. Res-
salte-se que a liquidacao do valor devera ser feita na oportuni-
dade de cumprimento aos arts. 604 e 614, II do CPC, mediante
a apresentacao pelo credor, das respectivas faturas dos valores
efetivamente pagos, p/ a elaboracao dos calculos. Em face da
sucumbencia, considerando que a autora decaiu de parte mini-
ma em seu pedido, condeno o reu ao pgto. das custas e honora-
rios advocaticios ao patrono do autor, verba que arbitro em R$
100,00... Reexame necessario. -Adv. MARIA ELIZABETH
JACOB e PAULO NOBUO TSUCHIYA-

134.-REPET. INDEBITO -1033/2003- ALZIRA MOREIRA
DOS SANTOS x MUNICIPIO DE LONDRINA - ...Em face do
exposto, reconhecendo a inconstitucionalidade da cobranca da
taxa referida na L. Municipal 7.303/97, julgo procedente o pe-
dido gizado na inicial e condeno o reu a restituicao dos valores
pagos pela autora a titulo de taxa de iluminacao publica, no
periodo de vigencia e eficacia da lei mencionada, incidindo ao
debito a correcao monetaria pelo INPC, a partir dos efetivos
desembolsos, e juros de mora em 1% ao mes. Ressalte-se que a
liquidacao do valor devera ser feita na oportunidade de cum-
primento aos arts. 604 e 614, II do CPC, mediante a apresenta-
cao pelo credor, das respectivas faturas dos valores efetivamente
pagos, p/ a elaboracao dos calculos. Em face da sucumbencia,
considerando que a autora decaiu de parte minima em seu pe-
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dido, condeno o reu ao pgto. das custas processuais e honorari-
os advocaticios ao patrono do autor, verba que arbitro em R$
100,00... Reexame necessario. -Adv. MARIA ELIZABETH
JACOB e PAULO NOBUO TSUCHIYA-

135.-REPET. INDEBITO -1036/2003- LENI OLIVEIRA NAS-
CIMENTO x MUNICIPIO DE LONDRINA - ...Em face do
exposto, reconhecendo a inconstitucionalidade da cobranca da
taxa referida na L. Municipal 7.303/97, julgo procedente o pe-
dido gizado na inicial e condeno o reu a restituicao dos valores
pagos pelo autor a titulo de taxa de iluminacao publica, no pe-
riodo de vigencia e eficacia da lei mencionada, incidindo ao
debito a correcao monetaria pelo INPC, a partir dos efetivos
desembolsos, e juros de mora em 1% ao mes. Ressalte-se que a
liquidacao do valor devera ser feita na oportunidade de cum-
primento aos arts. 604 e 614, II do CPC, mediante a apresenta-
cao pelo credor, das respectivas faturas dos valores efetivamente
pagos, p/ a elaboracao dos calculos. Em face da sucumbencia,
condeno o reu ao pgto. das custas processuais e honorarios ad-
vocaticios ao patrono do autor, verba que arbitro em R$ 100,00...
Reexame necessario. -Adv. MARIA ELIZABETH JACOB e
ELLEN PATRICIA CHINI-

136.-EMB. EXEC. -1042/2003- ALCIDES SPOLADORE FI-
LHO e outros x BCO DO BRASIL S/A - Sobre a proposta de
honorarios do Sr. Perito (R$ 520,00), digam as partes em cinco
dias. -Adv. GUSTAVO AYDAR DE BRITO, PERICLES JOSE
MENEZES DELIBERADOR, MIRELLE NEME BUZALAF,
SEBASTIAO SEIJI TOKUNAGA e FRANK OHASHI SAITA-

137.-REPET. INDEBITO -1061/2003- MARIA GUILLEN
QUALHARELO x MUNICIPIO DE LONDRINA - Recebo o
recurso de apelacao apresentado pelo requerido (fls. 59/72) em
ambos os efeitos. Intime-se a parte contraria para, querendo,
apresentar suas contra-razoes em quinze dias. -Adv. MARIA
ELIZABETH JACOB e JOAO LUIZ MARTINS ESTEVES-

138.-INVENTARIO -1071/2003- CLEUZA MARIA BENEDI-
TO x MARIA DOS SANTOS BENEDITO - Nomeio a Dra.
Elisangela Florencio, p/ que exerca as funcoes de curadora es-
pecial ao requerido citado por edital. Intime-se-a p/ que apre-
sente a necessaria defesa no prazo de quinze dias, cujo prazo
iniciar-se-a a partir da carga dos autos, p/ o que lhe assino o
prazo de cinco dias. -Adv. MARCIA TESHIMA, ADEMIR SI-
MOES e ELISANGELA FLORENCIO-

139.-REPET. INDEBITO -1073/2003- ELIAS BARBOSA DA
SILVA x MUNICIPIO DE LONDRINA - Recebo o recurso de
apelacao interposto pelo requerido (fls. 64/78) em ambos os
efeitos. Intime-se a parte contraria para, querendo, apresentar
suas contra-razoes em quinze dias. -Adv. MARIA ELIZABE-
TH JACOB e JOAO LUIZ MARTINS ESTEVES-

140.-INTERDICAO -1079/2003- HORACIANA DE SOUZA
BALLESTRIM x VALDEICO BALLESTRIM - ...julgo proce-
dente o pedido gizado na inicial e decreto a interdicao de Val-
deico Ballestrim, declarando-o absolutamente incapaz de exer-
cer pessoalmente os atos da vida civil e nomeio-lhe curadora
sua genitora Horaciana S. Ballestrim, devendo firmar termo de
compromisso respectivo... Sem custas, face ao beneficio de
Assistencia judiciaria que concedo ao(a) requerente, c/ a res-
salva do art.12 da L. 1060/50. -Adv. RENATA SILVA BRAN-
DAO-

141.-INTERDICAO -53/2004- LAIRCE BURANELLO VOL-
PATO e outros x CINIRA BURANELLO - ...julgo procedente
o pedido gizado na inicial e decreto a interdicao de Cinira Bu-
ranello, declarando-a absolutamente incapaz de exercer pesso-
almente os atos da vida civil e nomeio-lhe curadora sua irma
Marinalda Buranello, devendo firmar termo de compromisso
respectivo... Sem custas, face ao beneficio de Assistencia judi-
ciaria que concedo ao(a) requerente, c/ a ressalva do art.12 da
L. 1060/50. -Adv. HELOISA TOLEDO VOLPATO e MAIRA
NUBIA DE ORTEGA-

142.-REV. CONT. C/C DEVOL. VAL. -55/2004- LUCIA TIE-
MI FUJIIKE x BANESTADO S/A - CREDITO IMOBILIARIO
e outros - Considerando a preliminar de incompetencia arguida
pelos reus, prudente o saneamento desde logo do processo, ra-
zao pela qual suspendo a audiencia designada. Venham-me p/
decisao de saneamento ou julgto, antecipado, se o feito compor-
tar. -Adv. MANOEL FERREIRA ROSA NETO, BRAULIO
BELINATI GARCIA PEREZ e MARCIO ROGERIO DEPOLLI-

143.-EXCECAO INCOMPET. -64/2004- ALCIDES ARAUJO
PELLET x RIZOBACTER DO BRASIL LTDA - ...Em face do
exposto, julgo procedente a presente excecao, declinando da
competencia p/ o processamento e julgto. dos autos em apenso.
Custas processuais pela excepta. Sem incidencia de verba ho-
noraria... -Adv. HAMILTON NERY PEREIRA, ALI MUSTA-
FA ATYEH e MAGNO ALEXANDRE SILVEIRA BATISTA-

144.-IMPUG. ASSIST. JUD. GRAT. -124/2004- RODRIGO DE
BIAGI LOPES x WILSON ROBERTO FERREIRA LUIZ -
...Em face do exposto, rejeito a presente impugnacao, manten-
do o beneficio da assist. jud. gratuita aos impugnados. Custas
processuais pelo impugnante, sem incidencia de verba honora-
ria... -Adv. JOSE CARLOS MARTINS PEREIRA e SAVIO
ITHAMAR DE QUEIROZ TURRA-

145.-CONSIG.PGTO. -130/2004- LIARA STANKIEWICZ x
ZENALDO OLIVEIRA CRUZ - Deve o interessado retirar ex-
pediente em cartorio, no prazo de cinco dias. -Adv. CARLOS
AUGUSTO RUMIATO e ALEXANDRE REZENDE DA SIL-
VA-

146.-DESAPROPRIACAO -136/2004- CIA DE SANEAMEN-
TO DO PARANA - SANEPAR x ITAR OGAWA e outros -
Defiro. Recolhidas as custas da diligencia, expeca-se o manda-
do. -Adv. FLAVIA LUCIA MOSCAL DE BRITO MAZUR-

147.-NOTIFICACAO -144/2004- VD LOTEADORA S/C
LTDA x EDSON CARLOS ANTONIO e outros - Pedido de

desistencia homologado por sentenca, sendo o processo julga-
do extinto (art. 267, VIII, CPC). Transitada em julgado, certifi-
que-se, baixando-se... -Adv. ALEXANDRE RAINATO GEN-
TA e JOAO TAVARES DE LIMA FILHO-

148.-ALVARA JUDICIAL -196/2004- DILCE LANGAME
ESTEVES e outros - Vistos... Isto posto, defiro o pedido for-
mulado nestes autos, p/ o fim de autorizar os requerentes, na
pessoa de sua procuradora, a efetuar o levantamento, junto ao
INSS do residuo relativo a diferenca estabelecida no art.201 da
CF, em face do beneficio n., de titularidade da “de cujus”. Al-
vara com o prazo de trinta dias. Desnecessaria a prestacao de
contas. -Adv. MARIA APARECIDA DA SILVA YANO e
TAKEO MANAKA-

149.-ALVARA JUDICIAL -197/2004- CELSINA ANGELICA
DA CONCENICAO DELFINO - Vistos... Isto posto, defiro o
pedido formulado nestes autos, p/ o fim de autorizar os reque-
rentes, na pessoa de seu procurador, a efetuar o levantamento
da importancia total depositada junto a CEF, referente ao PIS/
PASEP e FGTS de titularidade do “de cujus”. Expeca-se alvara
c/ prazo de trinta dias. Prestacao de contas em sessenta (60)
dias. -Adv. ANTONIO ROBERTO ORSI-

150.-EXEC. TIT. JUDICIAL -205/2004- FRANCISCO QUI-
RINO DO PRADO e outros x CAIXA SEGURADORA S/A -
Intime-se a executada a satisfazer o pgto das custas devidas
pela cumprimento da precatoria (R$ 309,50) e o saldo apurado
em favor do Sr. Perito (R$ 3.002,25). Prazo de cinco dias... -
Adv. GLAUCO IWERSEN e MILTON LUIZ CLEVE KUS-
TER-

151.-ARROLAMENTO -211/2004- FRANCISCA ALVES DOS
SANTOS x GENIVALDO SANTOS DA SILVA - Vistos. Auto
de adjudicacao homologado por sentenca, determinando que
se cumpra o que nele se contem e declara... Transitada em jul-
gado, expeca-se a carta de adjudicacao. -Adv. VILSON MA-
CHADO DOS SANTOS-

152.-EXEC. TIT. EXTRAJUD. -241/2004- BCO INDUSTRI-
AL E COMERCIAL S/A x ALMEX INDUSTRIA DE EXTRU-
DADOS DE ALUMINIO LTDA e outros - A consideracao do
autor, ante a devolucao da deprecata (fls.53/60). Prazo de cin-
co dias. -Adv. CRISTINA DE LIMA ASSAF e RONALDO
GOMES NEVES-

153.-ALVARA JUDICIAL -242/2004- ROSANGELA MARIA
DE OLIVEIRA RIBEIRO e outros - Ciencia a requerente do
parecer ministerial retro (fls. 24/25). -Adv. MARIA APARECI-
DA PIVETA CARRATO e ADEMIR SIMOES-

154.-CAUTELAR INOM. C/C EXIB. DOC. -243/2004- JAU-
RU COMERCIO DE AUTO PECAS LTDA e outros x BANCO
DO BRASIL S/A - Ao requerido, em cinco dias, face o alegado
as fls.96/97. -Adv. CARLOS ALBERTO FRANCOVIG FILHO-

155.-INEXIGIB. DIVIDA C/C INDENIZ. -247/2004- RONI-
VALDO MARQUES DE OLIVEIRA x HSBC BANK BRASIL
S/A - BCO MULTIPLO - Defiro (fls.62), estendo a liminar
concddida as fls.30 p/ os cheques relacionados as fls. 63/64./
Deve a parte interessada retirar expediente em cartorio, no pra-
zo de cinco dias. -Adv. JOAO PEDRO TAGLIARI e EDMAR
LUIZ COSTA JR.-

156.-REPARACAO DE DANOS -268/2004- ANTIDES BA-
TISTA DE ANDRADE x MUNICIPIO DE LONDRINA - Aco-
lho a preliminar de incompetencia deste Juizo para processar e
julgar este processo... Ora, da leitura da inicial resta evidente
que a pretensao do autor e o pagamento de verbas decorrentes
da contratacao irregular havida entre o Municipio de Londrina.
E nestes casos, a competencia para dirimir tais conflitos e da
Justica do Trabalho... Assim, declino da competencia para pro-
cessar e julgar este processo, determinando a remessa dos au-
tos a um das Varas do Trabalho desta Comarca... -Adv. SIMO-
NE ANDREATTI E SILVA, MARIA ELIZABETH JACOB e
FABIO CESAR TEIXEIRA-

157.-COBRANCA -283/2004- BCO DO BRASIL S/A x LON-
DRIPEC IND. E COM. PRODUTOS AGROPECUARIOS
LTDA e outros - Defiro (fls.79/80), concedendo a re/reconvin-
te a possibilidade de efetuar o preparo das custas ao final do
processo, por ocasiao da sentenca. No mais, intime-se o autor a
manifestar-se, querendo, sobre a contestacao de fls.61/70, no
prazo de dez dias, bem assim para que conteste a reconvencao,
em quinze dias. -Adv. EDERALDO SOARES, VALDECIR
CARLOS TRINDADE e IVAN DE OLIVEIRA COSTA-

158.-IMPUG. VLR. CAUSA -290/2004- BCO SANTANDER
BRASIL S/A x ANTONIO FORMIGONI - ...Em face do ex-
posto, acolho a presente impugnacao, determinando a correcao
do valor da causa p/ R$ 12.000,00. Custas processuais pela
impugnada, que fica isenta por ser beneficiaria da gratuidade
de justica. Sem incidencia de verba honoraria, pois que incabi-
vel aos incidentes do processo... -Adv. ALEXANDRE BLEY
R. BONFIM, CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER
e VALDECIR CARLOS TRINDADE-

159.-EMB. TERCEIRO -302/2004- DANIEL LINO DE PON-
TES e outros x MASSAO YOKOMISHI e outros - Ciencia aos
embargados dos docs. juntados as fls.77/87 (CPC, 398). -Adv.
BRAULINO BUENO PEREIRA e MARCELO PAGNAN ES-
CUDERO-

160.-DEPOSITO -365/2004- BCO PANAMERICANO S/A x
MICHEL RODRIGO CANDIDO - ...Em face do exposto, jul-
go parcialmente procedente o pedido consubstanciado na inici-
al, tao somente p/ determinar a intimacao do reu p/ entrega, em
vinte e quatro horas, da motocicleta especificada na inicial ou
do seu equivalente em dinheiro, procedendo-se a avaliacao in-
direta. Condeno o reu ao pgto. das custas processuais e honora-
rios advocaticios do patrono do autor, verba que arbitro em R$
600,00... -Adv. ERIKA EHARA e ALOYSIO SEAWRIGHT
ZANATTA-

 161.-EXCECAO INCOMPET. -380/2004- RUBIA DINAH
GOUVEIA MACHADO x BCO ABN AMRO REAL S/A - ...Em
face do exposto, julgo procedente a excecao oposta e declino
da competencia p/ o processamento e julgto. do feito em apen-
so. Custas processuais pelo excepto. Sem incidencia de verba
honoraria, pois que incabivel aos incidentes do processo... -
Adv. JEAN CARLOS MACHADO, SHEALTIEL LOUREN-
CO PEREIRA FILHO e JOSE VALNIR ZAMBRIM-

162.-BUSCA E APREENSAO -393/2004- SOLANGELA
FRESCHI DE SOUZA x D.M.R. MADEIRAS LTDA - Defiro
o pedido de gratuidade de justica a postulante. Anote-se. Rece-
bo o recurso de apelacao (fls. 122/126) em ambos os efeitos.
Intime-se a parte contraria para, querendo, apresentar suas con-
tra-razoes em quinze dias. Ap¢s, remetam-se os autos ao TA/
PR... -Adv. LUIZ NEGRAO MARQUES-

163.-DECLAR. INEXIGIB. CREDITO -405/2004- ABECEE -
DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS E ALIMENTOS LTDA x
FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA - Sobre a
contestacao e docs., diga a parte autora, querendo, em dez dias.
-Adv. EDUARDO KUTIANSKI FRANCO-

164.-EXEC. TIT. EXTRAJUD. -408/2004- BUNGE FERTILI-
ZANTES S/A x NIVALDO FERREIRA DA SILVA - Defiro.
Oficie-se como requer, com excecao a justica federal, por falta
de amparo legal. -Adv. JOSE ALBARI SLOMPO DE LARA-

165.-DECLARATORIA -457/2004- HELENA MORAES DE
ALMEIDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARA-
NA - Pedido de extincao homologado por sentenca, sendo o
processo julgado extinto (art. 267, VII, CPC). Transitada em
julgado, certifique-se, baixando-se... -Adv. RONALDO GO-
MES NEVES, KATIA NAOMI YAMADA e ANAMARIA
BATISTA-

166.-IMPUG. ASSIST. JUD. GRAT. -475/2004- MASSAO
YOKOMICHI x DANIEL LINO DE PONTES e outros - ...Em
face do exposto, rejeito a presente impugancao mantendo o
beneficio da assist. judiciaria gratuita aos impugnados,. Custas
processuais pelo impugnante, sem incidencia de verba honora-
ria, pois que incabivel aos incidentes do processo... -Adv.
BRAULINO BUENO PEREIRA e LUIZ CARLOS BORTO-
LETTO-

167.-ALVARA JUDICIAL -478/2004- LUIZ AUGUSTO SIL-
VA VENTURA DO NASCIMENTO x - Deve o interessado
retirar expediente em cartorio, no prazo de cinco dias. -Adv.
LUIZ AUGUSTO S. VENTURA NASCIMENTO-

168.-EXEC. HIPOTECARIA -482/2004- CIA DE HABIT. DE
LONDRINA - COHAB-LD x LIER PAULISTA FRANCISCO-
NI - Defiro. Recolhidas as custas da diligencia, expeca-se o
mandado. -Adv. EDSON EVANGELISTA DA SILVA e DENI-
SE TEIXEIRA REBELLO MAIA-

169.-ARROLAMENTO -504/2004- ISABEL ALMEIDA DE
LIMA x FRANCISCO BATISTA DE LIMA - Aguarde-se o
cumprimento dos demais itens do despacho de fls.19. -Adv.
CLAUDIA MARIA TAGATA e ADEMIR SIMOES-

170.-ARROLAMENTO -516/2004- CELSO DA COSTA x
JOSE DA COSTA - Deve a parte interessada, no prazo de cin-
co (05) dias, comparecer em cartorio, a fim de assinar o Termo
de Renuncia. -Adv. ELIANA ALVES DE MORAES-

171.-REPET. INDEBITO -530/2004- CARLOS ROBERTO
DOS SANTOS x MUNICIPIO DE LONDRINA - Sobre a con-
testacao e docs., diga a parte autora, querendo, em dez dias. -
Adv. MARIA ELIZABETH JACOB-

172.-REPET. INDEBITO -531/2004- JOAO BATISTA DE
CARVALHO NETO x MUNICIPIO DE LONDRINA -Sobre a
contestacao e docs., diga a parte autora, querendo, em dez dias.
-Adv. MARIA ELIZABETH JACOB-

173.-REPET.INDEBITO-541/2004-ADEMAR GONCALVES x
MUNICIPIO DE LONDRINA -Sobre a contestacao e docs.,
diga a parte autora, querendo, em dez dias. -Adv. EDMUNDO
PEREIRA BITTENCOURT-

174.-DECL.C/ REPET.INDEB.-548/2004-JOVELINA DE
OLIVEIRA PEREIRA x MUNICIPIO DE LONDRINA -Sobre
a contestacao e docs., diga a parte autora, querendo, em dez
dias. -Adv. LEANDRO ISAIAS CAMPI DE ALMEIDA-

175.-COBRANCA-552/2004-CLERI TERESINHA ROSSA x
VANESSA MAROCHI -Deve o(a) requerente, em cinco dias, re-
tirar em cartorio, carta precatoria de citacao e intimacao p/ a audi-
encia designada.-Adv. CLAUDIA AKEMI MITO FURTADO.

176.-REPET. INDEBITO -553/2004- MARIO TERVO INA-
GAKI x MUNICIPIO DE LONDRINA - Sobre a contestacao e
docs., diga a parte autora, querendo, em dez dias. -Adv. MA-
RIA ELIZABETH JACOB-

177.-REPET. INDEBITO -554/2004- DELSON ALVES PEREI-
RA x MUNICIPIO DE LONDRINA - Sobre a contestacao e
docs., diga a parte autora, querendo, em dez dias. -Adv. MA-
RIA ELIZABETH JACOB-

178.-REPET.INDEBITO-555/2004-DORIVAL PINHEIRO DA
SILVA x MUNICIPIO DE LONDRINA -Sobre a contestacao e
docs., diga a parte autora, querendo, em dez dias. -Adv. MA-
RIA ELIZABETH JACOB-

179.-REPET.INDEBITO-560/2004-ILDA VIDOTTI x MUNI-
CIPIO DE LONDRINA -Sobre a contestacao e docs., diga a
parte autora, querendo, em dez dias. -Adv. MARIA ELIZABE-
TH JACOB-

180.-REPET.INDEBITO-566/2004-JOAO MIGUEL GON-
CALVES x MUNICIPIO DE LONDRINA -Sobre a contesta-

cao e docs., diga a parte autora, querendo, em dez dias. -Adv.
EDMUNDO PEREIRA BITTENCOURT-

181.-DECL.C/ REPET.INDEB.-568/2004-GELVANI DAMA-
CENO E SOUZA x MUNICIPIO DE LONDRINA -Sobre a
contestacao e docs., diga a parte autora, querendo, em dez dias.
-Adv. LEANDRO ISAIAS CAMPI DE ALMEIDA-

182.-DECL.C/ REPET.INDEB.-569/2004-JOAQUIM PERRUT
x MUNICIPIO DE LONDRINA -Sobre a contestacao e docs.,
diga a parte autora, querendo, em dez dias. -Adv. LEANDRO
ISAIAS CAMPI DE ALMEIDA-

183.-ALVARA JUDICIAL -581/2004- IRACI MARIA FURTA-
DO e outros - Vistos... Isto posto, defiro o pedido formulado
nestes autos, p/ o fim de autorizar a primeira requerente Iraci
Maria Furtado, a efetuar o levantamento, junto a CEF, da im-
portancia total relativa ao PIS/PASEP e FGTS de titularidade
do “de cujus”. Determino que a requerente efetue o deposito de
50% dos valores levantados em conta poupanca vinculada a
este juizo em nome dos herdeiros ausentes, devendo tambem
depositar o restante em nome dos menores tambem em conta
poupanca judicial a disposicao deste juizo. Expeca-se alvara...
A prestacao de contas dos valores levantados e depositados deve
ser juntada aos autos no prazo maximo de sessenta dias. -Adv.
PAULO CESAR GUIJARRA-

184.-BUSCA E APREENSAO-607/2004-OMNI S/A - CREDI-
TO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x DOUGLAS
ALEXANDRE CORDEIRO -Sobre a contestacao e docs., diga
a parte autora, querendo, em dez dias. -Adv. NEUSA MARIA
CANDIDO-

185.-INDENIZ. -620/2004- ANGELA MARIA DONADIER
MASSARO e outros x SERCOMTEL S/A TELECOMUN. -
Sobre a contestacao e docs., diga a parte autora, querendo, em
dez dias. -Adv. EDMUNDO PEREIRA BITTENCOURT-

186.-REPET. INDEBITO -628/2004- VALDENIR MARQUES
EVANGELISTA x MUNICIPIO DE LONDRINA - Sobre a
contestacao e docs., diga a parte autora, querendo, em dez dias.
-Adv. EDMUNDO PEREIRA BITTENCOURT-

187.-REPET.INDEBITO-629/2004-AVELINO APARECIDO
DIAS x MUNICIPIO DE LONDRINA -Sobre a contestacao e
docs., diga a parte autora, querendo, em dez dias. -Adv. ED-
MUNDO PEREIRA BITTENCOURT-

188.-COBRANCA -643/2004- LUISA ROTONDO GARCIA e
outros x VANDRE MACARINI e outros - ...Em face do expos-
to, julgo procedente os pedidos gizados na inicial, e, de conse-
quencia, condeno os reus, solidariamente, ao pgto. da impor-
tancia de R$ 22.498,50, devendo este valor ser devidamente
atualizado desde a citacao, por correcao monetaria nos indices
oficiais e juros de mora na taxa prevista no CC. Condeno ainda
os reus ao pgto. das custas processuais e honorarios advocati-
cios ao patrono do autor, verba esta que fixo em 10% do valor
da condenacao... -Adv. WALID KAUSS, DAVID RODRGUES
ALFREDO JUNIOR, MELQUIADES ARCOVERDE CAVAL-
CANTI e LEANDRO ONESTI PEIXOTO-

189.-REPET.INDEBITO-664/2004-HELENA VIRAGUE DAS
NEVES x MUNICIPIO DE LONDRINA -Sobre a contestacao
e docs., diga a parte autora, querendo, em dez dias. -Adv.
MARIA ELIZABETH JACOB-

190.-REPET.INDEBITO-665/2004-MARIA DA GLORIA FER-
REIRA MACEDO x MUNICIPIO DE LONDRINA -Sobre a
contestacao e docs., diga a parte autora, querendo, em dez dias.
-Adv. MARIA ELIZABETH JACOB-

191.-IMPUG. ASSIST. JUD. GRAT. -666/2004- MUNICIPIO
DE LONDRINA x JOSE OLIVINO LAURENCO DA SILVA -
...Em face do exposto, rejeito a presente impugnacao, manten-
do o beneficio da assist. judiciaria gratuita aos impugnados.
Custas processuais pelo impugnante, sem incidencia de verba
honoraria... -Adv. REGINA CRISTINA F. DE LIMA VIEIRA
e MARIA ELIZABETH JACOB-

192.-REPET. INDEBITO -672/2004-MIGUEL AUGUSTO
LUIZ x MUNICIPIO DE LONDRINA -Sobre a contestacao e
docs., diga a parte autora, querendo, em dez dias. -Adv. MA-
RIA ELIZABETH JACOB-

193.-REPET.INDEBITO-673/2004-MARIA VERENE GOMES
x MUNICIPIO DE LONDRINA -Sobre a contestacao e docs.,
diga a parte autora, querendo, em dez dias. -Adv. MARIA ELI-
ZABETH JACOB-

194.-EXEC. TIT. EXTRAJUD. -696/2004- PETROBRAS DIS-
TRIBUIDORA S.A x SPNJ - COM. COMBUSTIVEIS E DE-
RIVADOS PETROLEO LTDA e outros - Defiro. Recolhidas as
custas da diligencia, expeca-se o mandado. -Adv. FERNAN-
DO WILSON ROCHA MARANHAO-

195.-REV. CONTRATO -700/2004- D.M.R. IND. COM. PRO-
DUTOS ALIMENTICIOS LTDA. - ME e outros x BANCO
ABN AMRO REAL S/A - Intime-se o banco reu para, no prazo
improrrogavel de cinco dias, apresentar em juizo os docs. fal-
tantes, eis que ja expirado o prazo pleiteado. -Adv. LUIZ FER-
NANDO DIETRICH-

196.-ANULATORIA DE DEBITO FISCAL -703/2004- VER-
TICE COMUNICACAO VISUAL E SINALIZACAO LTDA x
MUNICIPIO DE LONDRINA - ...De todo procedentes, por-
tanto, os embargos declaratorios de fls., e, assim, ordeno ao reu
a expedicao de certidao (positiva com efeito negativos), con-
forme requer o autor... -Adv. MARCELO DE LIMA CASTRO
DINIZ e VICENTE DE PAULA MARQUES FILHO-

197.-COBRANCA-728/2004-CASTURINA DE OLIVEIRA
SILVA x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A -Sobre a
contestacao e docs., diga a parte autora, querendo, em dez dias.
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-Adv. MARIA TEREZINHA NAVARRO-

198.-INDENIZ. -734/2004- AIRAM MARTA DE OLIVEIRA
e outros x SERCOMTEL S/A. TELECOMUNICA•OES e ou-
tros - Defiro (fls.55). Aguarde-se em cartorio pelo prazo reque-
rido (30 dias) p/ pgto. das custas. -Adv. HELEN KATIA SILVA
CASSIANO e RENATA SILVA CASSIANO-

199.-COBRANCA -744/2004- UNIAO ADMINISTRADORA
DE CONSORCIOS S/C LTDA x JOAO RODRIGUES DE SOU-
ZA - ...Em face do exposto, julgo procedente o pedido gizado
na inicial, e, de consequencia, condeno o reu ao pgto. da im-
portancia de R$ 41.073,13, devendo este valor ser devidamen-
te atualizado desde a citacao, por correcao monetaria nos indi-
ces oficiais e juros de mora na taxa prevista no CC. Condeno
ainda o reu ao pgto. das custas processuais e honorarios advo-
caticios ao patrono do autor, verba esta que fixo em 10% do
valor da condenacao... -Adv. JEFFERSON DO CARMO AS-
SIS e ELTON ALAVER BARROSO-

200.-DESPEJO C/C COBRANCA -745/2004- JOSE GOMES
x CELSO ADRIANO DE SOUZA e outros - Decorreu o prazo
de suspensao requerido. Diga o autor em cinco dias. -Adv.
ELEZER DA SILVA NANTES e CECILIO MAIOLI FILHO-

201.-ALVARA JUDICIAL -768/2004- ALCIDES ABADIO
SOARES - Vistos... Em face do exposto, defiro o pedido for-
mulado nestes autos, p/ o fim de autorizar o requerente a efetu-
ar o levantamento junto ao INSS da importancia total deposita-
da em favor de Benedita Pereira, relativos ao beneficio de ou-
tubro de 1999 e 13. salario proporcional. Expeca-se alvara.
Desnecessaria a prestacao de contas. -Adv. ARIVALDY RO-
SARIA STELA ALVES e ADEMIR SIMOES-

202.-EXEC. TIT. JUDICIAL -783/2004- PITAGORAS VIEI-
RA FRANCO x BCO BANESTADO S/A - Intime-se o execu-
tado, na pessoa de sua procuradora, p/ que ofereca embargos a
execucao, querendo, no prazo de dez dias, sob pena de prosse-
guimento. -Adv. SUELI CRISTINA GALLELI-

203.-REV. CONT. C/C EXIB. DOCTO.-785/2004-AQUITA-
NIA AGROPASTORIL S/A LTDA x BANCO BRADESCO S/
A -Sobre a contestacao e docs., diga a parte autora, querendo,
em dez dias. -Adv. PAULO E. CHRISTINO ESPADA-

204.-OBRIG. NAO FAZER -786/2004- SOCIEDADE BRAS.
CULT. INGL. SAO PAULO/CULTURA INGLESA x CENTRO
COMUNIC. COM. MATERIAIS DIDATICOS LTDA e outros
- Sobre as contestacoes e docs., diga a parte autora, querendo,
em dez dias. Diga a autora, ainda, sobre a certicao de fls.179. -
Adv. RENATA DEQUECH, AULO AUGUSTO PRATO-

205.-ALVARA JUDICIAL -789/2004- ANTONIO BATISTA
DOS SANTOS e outros - Vistos... Isto posto, defiro o pedido
formulado nestes autos, p/ o fim de autorizar os requerentes a
efetuar o levantamento da importancia total depositada junto
ao CEF referente ao saldo de aposentadoria e FGTS do “de
cujus”, dividindo-se o valor levantado na proporcao estabele-
cida as fls. Expeca-se alvara... Desnecessaria a prestacao de
contas. -Adv. CLEUZA DA COSTA SOEIRO PAGNAN e
ADEMIR SIMOES-

206.-AUTORIZACAO JUDICIAL -794/2004- IRMANDADE
DA SANTA CASA DE LONDRINA x ANNA MARIA DE JE-
SUS MORAES - Pedido de desistencia homologado por sen-
tenca, ante a expressa concordancia do agente ministerial, sen-
do o processo julgado extinto (art. 267, VIII, CPC). Transitada
em julgado, certifique-se, baixando-se... Custas satisfeitas. -
Adv. DEBORAH ALESSANDRA DE O. DAMAS e RICAR-
DO JORGE ROCHA PEREIRA-

207.-COBRANCA SUMARIA-805/2004-UNIAO ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x GUIMARAES
VIANA -Deve o requerente, em cinco dias, retirar em cartorio
os expedientes de intimacao p/ a audiencia designada, ficando
ciente de que os ARs deverao retornar a cartorio. -Adv. JE-
FFERSON DO CARMO ASSIS e ELTON ALAVER BARRO-
SO.

208.-EXEC. TIT. EXTRAJUD. -809/2004- JOAO MIGUEL
FERNANDES x EDILSON GUIMARAES MOTA - A presente
execucao esta suspensa por forca do recebimetno dos embar-
gos, sendo defeso a pratica de atos processuais. Aguarde-se,
pois, o processamento e julgto. dos embargos. -Adv. ALEX
ADAMCZIK, UBALDO C. P. E BOGADO e WILLIAN MO-
DESTO DE OLIVEIRA-

209.-MONITORIA -812/2004- BCO ITAU S/A x CARLOS
ALBERTO SIQUEIRA - MOVEIS e outros - Sobre o teor da
certidao do Sr. Oficial de Justica (fl. 21), diga o banco autor,
querendo, em cinco dias. -Adv. SHEALTIEL LOURENCO
PEREIRA FILHO, JOSE VALNIR ZAMBRIM, LAURO FER-
NANDO ZANETTI e SUELI CRISTINA GALLELI-

210.-SUSTACAO DE PROTESTO -840/2004- CARREFOUR
COMERCIO E INDUSTRIA LTDA x FRIGMA INDUSTRIA
DE ALIMENTOS LTDA - Deve o interessado retirar expedi-
ente em cartorio, no prazo de cinco dias. -Adv. PAULO LEAN-
DRO DIETER e JOAO CASILLO-

211.-ALVARA JUDICIAL -849/2004- CLEUSA DE OLIVEI-
RA RODRIGUES e outros - Vistos... Isto posto, defiro o pedi-
do formulado nestes autos, p/ o fim de autorizar os requerentes
a efetuar o levantamento, junto ao INSS dos residuos do bene-
ficio de titularidade do “de cujus”, bem como a efetuar o levan-
tamento do saldo total existente na conta poupanca do Bco
Bradesco. Expeca-se alvara. Desnecessaria a prestacao de con-
tas./ Deve a parte interessa retirar expediente em cartorio, no
prazo de cinco dias. -Adv. PAULO CESAR GUIJARRA-

212.-ALVARA JUDICIAL -870/2004- ANTONIO RODRI-
GUES DE ABREU FILHO e outros - Vistos... Isto posto, defi-
ro o pedido formulado nestes autos, p/ o fim de autorizar os

requerentes a efetuar o levantamento, junto a CEF, da impor-
tancia total relativa ao FGTS e PIS/PASEP de titularidade do
“de cujus”. Expeca-se o alvara... Desnecessaria a prestacao de
contas. -Adv. LAURO PALMA-

213.-EMB. EXEC. -882/2004- BCO SUDAMERIS BRASIL
S/A x SERGIO ANTONIO MEDA - Recebo os embargos, fi-
cando suspensa a execucao. Intime-se o embargado para im-
pugna-los, querendo, no prazo de dez dias. -Adv. RUI ZAN-
CARLI SOUZA e SERGIO ANTONIO MEDA-

214.-RESC. CONT. C/C REINT. POSSE -896/2004- VD LO-
TEADORA LTDA x BENEDITO BATISTA DA SILVA e outros
- Considerando que a acao presente denota uma evidente preju-
dicialidade em relacao a acao que tramita na 6. V. Civ., e, levan-
do em conta que aquele r. juizo conheceu primeiro da questao
prejudicial, tenho que deve ser considerado prevento... Por outra
face, p/ propiciar ao juizo competente a analise do confronto
entre os direitos em discussao, suspendo o cumprimento da or-
dem concedida as fls., p/ que possa ser reapreciada. Recolha-se,
por ora, o mandado, e, oportunamente, proceda-se a remessa ao
juizo competente. -Adv. JOAO TAVARES DE LIMA FILHO,
LEANDRO AMBROSIO ALFIERI, DOUGLAS MOREIRA
NUNES e EMERSON CARLOS DOS SANTOS-

215.-ALVARA JUDICIAL -897/2004- MARIA JOSE CABRAL
FONSECA - Vistos... Isto posto, defiro o pedido formulado nes-
tes autos, p/ o fim de autorizar a requerente a efetuar o levanta-
mento, junto a CEF, da importancia total relativa ao FGTS e PIS/
PASEP de titularidade do “de cujus”. Expeca-se alvara... Desne-
cessaria a prestacao de contas. -Adv. MARIA DO CARMO PI-
NHATARI FERREIRA-

216.-BUSCA E APREENSAO -905/2004- BCO PANAMERI-
CANO S/A x JONAS GAMA - Acordo homologado por senten-
ca, sendo o processo julgado extinto (art. 269, III, CPC). Deferi-
do o pedido de dispensa do prazo recursal. -Adv. VANTUIR
AMILSON GUIMARAES e NELSON PASCHOALOTTO-

217.-INTERDITO PROIBITORIO-907/2004-UNIBANCO -
UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x SINDICATO
EMPREG.ESTABEL. BANCARIOS LONDRINA/REG. -So-
bre a contestacao e docs., diga a parte autora, querendo, em
dez dias. -Adv. SEBASTIAO DA SILVA FERREIRA-

218.-INVENTARIO -926/2004- LAURO DOS ANJOS SAN-
TOS x MARIA APARECIDA MOREIRA DOS SANTOS - Deve
a parte interessada comparecer em cartorio, afim de assinar o
rescpetivo Termo de Inventariante. Prazo de cinco dias. -Adv.
GLAUCO CAVALCANTI DE OLIVEIRA JR. e ADEMIR SI-
MOES-

219.-BUSCA E APREENSAO -955/2004- BCO SANTANDER
BRASIL S/A x GENESIO BRANCO DE CAMARGO NETO -
Tendo em vista..., defiro liminarmente a busca e apreensao do
bem descrito na inicial, o qual deve ser depositado em maos do
autor... Efetivada a medida, cite-se o reu p/ contestar... P/ o
caso de pgto, arbitro os honorarios em R$ 500,00. A expedicao
do mandado fica vinculada ao recolhimento das custas devidas
ao Of. de Justica. -Adv. CAROLINE THON e LEONARDO
SANTOS BOMEDIANO NOGUEIRA-

220.-DECL. INEXIG. TIT. CAMBIAL -960/2004- CARRE-
FOUR COMERCIO E INDUSTRIA LTDA x FRIGMA INDUS-
TRIA DE ALIMENTOS LTDA - Nao obstante a escolha do
rito processual ser indisponivel, e tambem considerando que as
oportunidades legais p/ haver a conversao do rito sumario p/ o
ordinˆrio estao previstas nos parags. 4. e 5. do Art. 277 do
CPC., no caso dos autos tenho que o processamento pelo rito
ordinario nao gerara prejuizo a qualquer das partes. Ocorre que
nao so nesta, mas em todas Varas Civeis desta Comarca, a pau-
ta de audiencia e extensa e a pratica tem demonstrado que os
procedimentos ordinarios, que comportam julgto antecipado,
tem solucao mais rapida. Portanto, c/ vista ao estabelecido no
Art.125, II, CPC., que atribuiu responsabilidades ao juiz p/ velar
pela rapida solucao do litigio, determino que esta acao tramite
pelo rito ordinario. Cite-se a requerida... -Adv. PAULO LEAN-
DRO DIETER e JOAO CASILLO-

221.-EXEC. TIT. EXTRAJUD. -962/2004- DEPOSITO FER-
RARETO LTDA - EPP x METALBAST - IND. E COM. DE
ACUMULADORES LTDA - Intime-se o credor a juntar aos
autos, em cinco dias, os titulos (duplicatas mercantins) descri-
tas na inicial. Pena de indeferimento da inicial. -Adv. DANILO
SERRA GONCALVES-

222.-BUSCA E APREENSAO -1001/2004- BCO PANAME-
RICANO S/A x ANTONIO JOSE DA SILVA - Tendo em vis-
ta..., defiro liminarmente de busca e apreensao do bem descrito
na inicial, o qual deve ser depositado em maos do autor... Efe-
tivada a medida, cite-se o reu... P/ o caso de pgto, arbitro os
honorarios em R$ 500,00. -Adv. VANTUIR AMILSON GUI-
MARAES e NELSON PASCHOALOTTO-

223.-IMPUG. VLR. CAUSA -1005/2004- ESTADO DO PA-
RANA x ABECEE - DISTRIB. DE BEBIDAS E ALIMENTOS
LTDA - Sobre a impugnacao oposta, diga o impugnado, que-
rendo, em dez dias. -Adv. EDUARDO KUTIANSKI FRAN-
CO-

224.-EXEC.FISCAL-3320/1976-MUNICIPIO DE LONDRINA
x MARIO AUSEC e outros -Ciencia as partes sobre a baixa
dos autos. -Adv. SILVIA DA GRACA YUNG e MARCO AN-
TONIO GONCALVES VALLE-

225.-EMB.EXEC.-336/2001-GELO 1001 IND.E COM. DE
GELO LTDA. x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PA-
RANA -Ciencia as partes sobre a baixa dos autos. -Adv. MAR-
CELO DE LIMA CASTRO DINIZ e LETICIA FERREIRA DA
SILVA-

226.-CARTA PRECATORIA -46/2001- Oriunda da V.Civ. de
QUATA-SP - BANESPA S/A - ARRENDAMENTO MERCAN-

TIL x ERISMEA FUGIMOTO DA SILVA - Intime-se o exe-
quente, pela derradeira vez, a manifestar-se nos autos, reque-
rendo o que for a bem de seus interesses. Prazo de cinco dias.
Pena de devolucao. -Adv. ROSILENE PROSPERO, CAROLI-
NE THON e ALEX LUNARDELLI VALENTE-

227.-CARTA PRECATORIA -99/2004- Oriundo da V.Civ. de
CAMBE-PR - MARIA APARECIDA FRANCA DA SILVA x
ZENAIR CARNEIRO BARBOSA - Tenho por ineficaz a no-
meacao de bens a penhora feita pela devedora... Devolvendo a
exequente o respectivo direito, defiro seu pedido de penhora...
Desde que recolhidas as custas devidas pela penhora, faca-se
carga da deprecata ao Of. de Justica. -Adv. CASSIO NAGA-
SAWA TANAKA, FLORIANO YABE e RENATO TAVARES
YABE-

228.-DESPEJO P/ FALTA PAG.C/COBRAN -292/2003- HEI-
GORINA CUNHA e outros x OTONIEL JACINTO DA SILVA
- Renove-se a intimacao dos credores a comprovarem o reco-
lhimento das custas devidas ao Of. de Justica. Prazo de cinco
dias. Em caso de silencio, aguarde-se no arquivo a baixa dos
autos principais. -Adv. GERALDO PEIXOTO DE LUNA JR.-
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1.-ORDINARIA DE COBRANCA-314/1990-CONSTRUTORA
E INCORPORADORA ORMISA LTDA x DIRLENE GARCIA
FARAH :”Perito, José Aloísio Leoni Mansur, agendou a data
de 09 de novembro de 2004, às 14:30 horas, em Cartório, para
o início dos trabalhos.”. Adv. ARMANDO GARCIA GARCIA
e JULIO CEZAR NALIM SALINET.

2.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-631/1994-CANP-
COMERCIAL AGRICOLA NORTE PARANAENSE LTDA x
WALDECYR SIMONGINI e outros -”AO(a)(s)
PROMOVENTE(s)”.(Vencido o prazo da suspensÆo concedi-
da) -Adv. JOAO ODAIR PELISSON-

3.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-452/1995-MILE-
NIA AGRO CIENCIAS S.A. x JOAO ABADIO NETO -
”AO(a)(s) PROMOVENTE(s)”.(Vencido o prazo da suspensÆo
concedida) -Adv. CLAUDIO ANTONIO CANESIN-

4.-MONITORIA-123/1999-BANCO BRADESCO S/A x RS
NEGOCIOS IMOBILIARIOS S/C LTDA. e outros -Sobre a
baixa dos autos, digam as partes, requerendo o que for de direi-
to em 05 dias. -Adv. MARCOS C. AMARAL VASCONCE-
LLOS, JULIO CEZAR NALIM SALINET e JOAQUIM CAR-
LOS BARBOSA-

5.-ORDINARIA-642/1999-WELSON ALEXANDRE ROCHA
e outros x BANESTADO S/A - CREDITO IMOBILIARIO -
Sobre a baixa dos autos, digam as partes, requerendo o que for
de direito em 05 dias. -Adv. ORLANDO GOMES e EDER
GORINI-

6.-DECLARATORIA-113/2000-AUGUSTO PEREIRA DE
CARVALHO x FINIVEST S/A ADM. DE CARTOES DE CRE-
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DITO -Sobre a baixa dos autos, digam as partes, requerendo o
que for de direito em 05 dias. -Adv. GLAUCO CAVALCANTI
DE OLIVEIRA JR., JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORO-
NHA e DENISE KUNG BRUEL-

7.-REINTEGRACAO DE POSSE-179/2000-FORD LEASING
S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x DEBORAH APA-
RECIDA COSTA :”Manifestar-se acerca do ofício remetido pelo
Instituto de IdentificaçÆo do Paraná.”. Adv. MARCELO TE-
SHEINER CAVASSANI.

8.-ORDINARIA DE COBRANCA-300/2000-XEROX CO-
MERCIO E INDUSTRIA LTDA x GILENO SEVERINO DE
PAIVA GONCALVES PEREIRA e outros :”Pagas as custas,
voltem.”. (R$ 616,51). Adv. ALMIR RODRIGUES SUDAN.

9.-ORDINARIA DE COBRANCA-382/2000-XEROX CO-
MERCIO E INDUSTRIA LTDA. x GILENO SEVERINO DE
PAIVA GONÇALVES PEREIRA e outros :”C e P., voltem.”.
(R$ 616,51). Adv. ALMIR RODRIGUES SUDAN-

10.-REVISIONAL DE CONTRATO-860/2000-RITA DE CAS-
SIA FRANCO SANCHES BUENO e outros x BANCO BRA-
DESCO S/A (BRADESCO S/A - CRED. IMOBIL.) :”·s par-
tes.”. (Perito apresentou proposta de honorários - R$ 1.500,00).
Adv. RENATO DOMINGUES BRITO, NEUZA MARIA ROSA
e JORGE DURVAL DA SILVA-

11.-DECLARATORIA-891/2000-CARELLI VEICULOS AU-
TOMOTORES LTDA. x KN DEICMAR TRANSPORTES IN-
TERNACIONAIS LTDA. -”A(o)(s) Requerente(s)”.(retirar pre-
catória para cumprimento) -Adv. JOAO TAVARES DE LIMA
FILHO-

12.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-910/2000-NILZA APA-
RECIDA PEREIRA ANDRADE x ALFIO MARTELLITI e
outros :”·s partes.”. (apresentado laudo pericial). Adv. JOAO
HENRIQUE CRUCIOL, DOUGLAS MOREIRA NUNES, SE-
BASTIAO NEI DOS SANTOS, GISELLE PASCUAL PONCE
e CESAR AUGUSTO RAMOS GRADELA.

13.-RESCISAO DE CONTRATO-460/2001-COMPANHIA DE
HABITAÇAO DE LONDRINA-COHAB/LD x ITAMAR DE
SOUZA CARVALHO e outros -”Sobre a execuçÆo do julgado
manifeste-se o interessado, no prazo de cinco dias”. -Adv.
LUDMEIRE CAMACHO MARTINS, DENISE TEIXEIRA
REBELLO MAIA, VALKIRIA APARECIDA LOPES FERRA-
RO e MARCIA TESHIMA-

14.-EMBARGOS DE TERCEIRO-547/2001-JOAO EDSON
DANZIGER e outros x COMPANHIA DE HABITAÇAO DE
LONDRINA - COHAB/LD :”Ao preparo das custas - condena-
çÆo em sentença - R$ 738,33.”. Adv. MARCO ANTONIO
BUSTO DE SOUZA.

15.-INDENIZACAO-558/2001-MOACIR REAMI x DAISY
APARECIDA CONVERSANI SPAGNOULO :”Perito, Dr. Ly-
curgo Tostes de Andrade, agendou nova data para a realizaçÆo
da perícia, o dia 17/11/2004, às 8:30 horas, à Avenida Duque
de Caxias, 1980, sala 301, Edf. Angelo Meranda, fone:
33239784.”. Adv. MARIA AUGUSTA DIAS DE SOUZA
MANFRIN, RENATA ALEXSANDRA REAMI ROMANOS,
MARIA IZABEL BATISTA ALABARCES e ANTONIO CAR-
LOS CANTONI-

16.-REPARACAO DE DANOS-647/2001-VALDEMAR FER-
REIRA FILHO x AROLDO CESAR DE OLIVEIRA - :”Mani-
festar-se sobre ofícios do Banco Central do Brasil e Banco Bra-
desco.”. Adv. CILENE BENASSI PEROZIM.

17.-ORDINARIA DE COBRANCA-684/2001-CONFEDERA-
ÇAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA x FLAVIO
MAIA CARDOSO -Sobre a baixa dos autos, digam as partes,
requerendo o que for de direito em 05 dias. -Adv. LUIZ AN-
TONIO CICHOCKI, FRANCISCO AGUILERA FILHO e
ANISIO SANTOS OLIVEIRA-

18.-DEPOSITO-35/2002-UNIAO ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS S.C LTDA x GILSON JOSE DE SOUZA -”De-
firo o pedido de fls. 80. Expeça-se precatória para a prisÆo
conforme determinado na sentença.”. (retirar precatória para
cumprimento) -Adv. JEFFERSON DO CARMO ASSIS e MA-
RIA APARECIDA MAZZARO.

19.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-226/2002-NILA
FROTA CRUZ e outros x ANTONIO BATISTA DO SOUTO e
outros -”AO(a)(s) PROMOVENTE(s)”.(Vencido o prazo da
suspensÆo concedida) -Adv. WAGNER DE OLIVEIRA BAR-
ROS-

20.-ORDINARIA DE COBRANCA-292/2002-HSBC SEGU-
ROS (BRASIL) S/A x MUNICIPIO DE COXIM -”Sobre a con-
testaçÆo e documentos, manifeste-se a parte Requerente”. -
Adv. REINALDO MIRICO ARONIS-

21.-DECLARATORIA-452/2002-MARIA PRAXEDES MAS
CHIMENTAO x BANCO DO BRASIL S/A :”...Comprove-se
o pagamento alegado e protocolo do pedido de homologaçÆo
do acordo em Juízo, no prazo de cinco (05) dias.”. Adv. JOSE
ROBERTO BALAN NASSIF, LUCIANA VEIGA CAIRES e
SEBASTIAO SEIJI TOKUNAGA-

22.-FALENCIA-516/2002-3M DO BRASIL LTDA. x MASTER
LINE P. E. S. PROF. LIMP. LTDA. - :”· autora” (Copel infor-
mou nÆo constar de seus cadastros os nomes de Paulo Henri-
que Martinho Jeronymo e Odete Cardoso). Adv. ROSILENE
PROSPERO-

23.-MANDADO DE SEGURANCA-593/2002-MARLENE DE
SOUZA x MAGDA MADALENA TUMA (Secret. Educ. Mun.
Londrina) -Sobre a baixa dos autos, digam as partes, requeren-
do o que for de direito em 05 dias. -Adv. ROGER STRIKER
TRIGUEIROS e SILVIA DA GRACA YUNG-

 24.-RESCISAO DE CONTRATO-671/2002-JOSE CICERO
LOPES DE ARAUJO x ANAIR DOS SANTOS e outros -
Ao(a)(s) autor(a)(es) (Manifestar-se sobre certidÆo do Senhor
Oficial de Justiça, no prazo de cinco dias). -Adv. GIANE LO-
PES TSURUTA-

25.-REVISIONAL DE CONTRATO-700/2002-MARIA DO
CARMO ELISABETH SCHIETTI DE GIACOMO NEVES x
CREDICARD S/A ADMINISTRADORA DE CARTOES DE
CREDITO :”Tendo em vista o depósito de honorários, diga a
autora.”. Adv. RONALDO GOMES NEVES-

26.-EMBARGOS A EXECUCAO-706/2002-BANCO BRA-
DESCO S/A x MUNICIPIO DE LONDRINA :”·s partes.”. (pe-
rito apresentou proposta de honorários). (R$ 7.500,00). Adv.
SERGIO WILSON MALDONADO e ELLEN PATRICIA CHI-
NI-

27.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-715/2002-AMARILDO
AMARAL DE OLIVEIRA x TRANSPORTES COLETIVOS
GRANDE LONDRINA e outros :”Manifestar-se acerca da de-
voluçÆo da carta intimatória remetida para a testemunha Ma-
ria Maura Alves Moura.”. Adv. SONIA MARIA CHALO-

28.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-716/2002-MADEI-
REIRA BORDIGNON LTDA x ITAUBY BUENO MORAES -
”A(o)(s) Requerente(s)”. (retirar ofício para remessa) -Adv.
MARCIO LUIZ NIERO-

29.-DEPOSITO-726/2002-BANCO PANAMERICANO S/A x
VALDEMIR MARIANO DA SILVA -”A(o)(s) Requerente(s)”.
(retirar edital para publicaçäes). -Adv. NELSON PASCHOA-
LOTTO-

30.-MANDADO DE SEGURANCA-778/2002-ANTONIO
APARECIDO DE AGUIAR e outros x PREFEITO MUNICI-
PAL DE LONDRINA e outros -Sobre a baixa dos autos, digam
as partes, requerendo o que for de direito em 05 dias. -Adv.
HELIO ESTEVES DO NASCIMENTO, RONALDO GUS-
MAO, CARLOS ROBERTO SCALASSARA e LIA CORREA
BESSA-

31.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-864/2002-MARINAL-
VA DOS SANTOS SANTIAGO e outros x ESTADO DO PA-
RANA -”A(o)(s) Requerente(s)”.(retirar precatória para cum-
primento) -Adv. LIANA SARMENTO DE MELLO QUARES-
MA-

32.-EMBARGOS A EXECUCAO-900/2002-JOSE SOARES
BEZERRA x MUNICIPIO DE LONDRINA -Sobre a baixa dos
autos, digam as partes, requerendo o que for de direito em 05
dias. -Adv. TANIA TAMIKO LIZUKA PITSILOS e ANA LU-
CIA BOHMANN-

33.-DESPEJO C/C COBRANÇA-913/2002-CLAERTON RO-
GERIO BRAZAO x JOAO D. BITTENCOURT NET e outros
:”Pagas as custas, voltem.”. (R$ 274,01). Adv. CARMEN DAS
GRACAS SILVA MARINS-

34.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-3/2003-BANCO
VOLKSWAGEN S/A x ENIO MANOEL SOUZA -”A(o)(s)
Requerente(s)”.(retirar precatória para cumprimento) -Adv.
MARILI R. TABORDA-

35.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-25/2003-BANCO
BANESTADO S/A x RESILONDRI IND.E COM.DE AP. ELE-
TROTERMICOS LTDA e outros -”Defiro o pedido retro (fls.31/
32).”. (CUMPRIR O PROVIMENTO 01/99). Adv. BRAULIO
B. GARCIA PEREZ-

36.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-26/2003-LOJAS
COLOMBO S/A - COM. UTILIDADES DOMESTICAS x SI-
LAS DA SILVA -”CUMPRIR O PROVIMENTO 01/99.”. -Adv.
EDUARDO FERNANDO LACHIMIA-

37.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-72/2003-BANCO
FINASA S/A x DANIELA PEREIRA TOYODA :”Defiro a
expediçÆo de edital requerida às fls. 46.”. (apresentar minuta
do edital). Adv. IVAN PEGORARO.

38.-RESCISAO DE CONTRATO-155/2003-COMPANHIA DE
HABITAÇAO DE LONDRINA-COHAB/LD x JOSE FRAN-
CISCO DA SILVA e outros :”· autora” (decorrido o prazo legal
sem contestaçÆo). Adv. LUDMEIRE CAMACHO MARTINS-

39.-EMBARGOS A EXECUCAO-165/2003-OSMARIO PE-
REIRA DE ARAUJO e outros x JURANDIR ALVINO DA SIL-
VA -”AO INTERESSADO”. (depositar numerário para posta-
gem da carta intimatória). -Adv. SEBASTIAO DA SILVA FER-
REIRA-

40.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-275/2003-INSTI-
TUTO FILADELFIA DE LONDRINA x JEANETE VARGAS
AZEVEDO e outros :”Defiro o pedido retro.”. (desentranha-
mento de títulos). -Adv. CLAUDIO CESAR MACHADO MO-
RENO-

41.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-287/2003-MILE-
NIA AGRO CIENCIAS S/A x FERTIPAN AGRICOLA LTDA
e outros :”Manifestar-se acerca do ofício do Banco Itaú - blo-
queio de contas.”. -Adv. CLAUDIO ANTONIO CANESIN-

42.-DESPEJO C/C COBRANÇA-488/2003-MARCIO ANTO-
NIO BORGES x WALTER RISSI e outros -”CUMPRIR O PRO-
VIMENTO 01/99.”. -Adv. FRANCISCO BARBOSA-

43.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-493/2003-BANCO
ITAU S/A x P D FAVORETO e outros -Ao(a)(s) autor(a)(es)
(Manifestar-se sobre certidÆo do Senhor Oficial de Justiça, no
prazo de cinco dias). -Adv. JOSE CARLOS DIAS NETO-

44.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-512/2003-ROSEM-
BERG LEMES TRINDADE e outros x INCOPISOS INDUS-

TRIA E COMERCIO DE PISOS LTDA :”Ao preparo das cus-
tas - condenaçÆo em sentença.”. (R$ 706,82). Adv. MARCOS
LEATE-

45.-DECLARATORIA C/C REP. DANOS-541/2003-AMERI-
SUL TRANSPORTES RODOVIARIOS DE CARGAS LTDA x
AGF BRASIL SEGUROS S/A :”· autora.”. (depositar numerá-
rio para postagem da carta intimatória da ré). -Adv. ANTONIO
CELSO COSTA-

46.-ORDINARIA-544/2003-PAULO DIAS AMORIN x SAFRA
LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL e outros -
”Sobre a(s) correspondência(s) devolvida(s), diga(m) a(s)
parte(s) interessada(s)”. -Adv. WILSON LUIZ DARIENZO
QUINTERA-

47.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-589/2003-PVC
BRASIL INDUSTRIA DE TUBOS E CONEXOES LTDA x
AGROPLASTEC IRRIGAÇAO E ESTUFAS LTDA :”Feita
avaliaçÆo do bem penhorado na Comarca de Aparecida de
Goiânia-GO - R$ 11.200,00.”. Adv. ALEXANDRA MANTE-
LATO NIEVA, DELFIM SUEMI NAKAMURA e JORGE AL-
BERTO PEREIRA DA SILVA.

48.-RESSARCIMENTO-871/2003-TOKIO MARINE BRASIL
SEGURADORA S/A x HERMINIA GARCIA PAGAN e ou-
tros -”Sobre a(s) correspondência(s) devolvida(s), diga(m) a(s)
parte(s) interessada(s)”. -Adv. MARCO ANTONIO DE AN-
DRADE CAMPANELLI-

49.-MONITORIA-914/2003-CRD - CONSTRUÇAO, REFOR-
MA E DECORAÇAO LTDA x PAVIPAR CONSTRUÇOES
CIVIS LTDA -”CUMPRIR O PROVIMENTO 01/99.”. -Adv.
MARCIO LUIZ NIERO-

50.-INTERDITO PROIBITORIO-969/2003-ALIANÇA - AS-
SOCIAÇAO LONDRINENSE DE ASSISTENCIA x ALAER-
CIO V. AMORIM e outros -”CUMPRIR O PROVIMENTO 01/
99.”. -Adv. NIDIA KOSIENCZUK R. G. SANTOS-

51.-IMISSAO DE POSSE-1033/2003-BANCO BANESTADO
S/A x OLICIO DA SILVA e outros -Ao(a)(s) autor(a)(es) (Ma-
nifestar-se sobre certidÆo do Senhor Oficial de Justiça, no prazo
de cinco dias). -Adv. MARCIO ROGERIO DEPOLLI-

52.-ORDINARIA DE COBRANCA-1051/2003-BANCO ABN
AMRO REAL S/A x WINNER REVESTIMENTOS EM ME-
TAIS LTDA e outros -”CUMPRIR O PROVIMENTO 01/99.”.
-Adv. WALTER ESPIGA-

53.-REPARACAO DE DANOS-34/2004-LEONILDO MIGUEL
x COMERCIAL IKEDA LTDA e outros -”Aos interessados”.
(retirar precatória para cumprimento). Adv. CARMEN DAS
GRACAS SILVA MARINS, JOSE CLAUDIO DAVID-

54.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-191/2004-JOSE
ELVIRA x ROBERTO LUIZETTO JUNIOR - :”Lavrado termo
de penhora.”. (CUMPRIR PROVIMENTO 01/99 - p/ intima-
çÆo do executado). Adv. JOAO RODRIGUES DE OLIVEI-
RA-

55.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-241/2004-UNO-
PAR - UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO S/C LTDA
x PRISCILA PEREIRA GOMES -”CUMPRIR O PROVIMEN-
TO 01/99.”. -Adv. MARIO HENRIQUE CORRAL BOIA-

56.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-276/2004-CONDOMI-
NIO EDIFICIO MARROCOS x ELZO AUGUSTO CARRERI
-”CUMPRIR O PROVIMENTO 01/99.”. -Adv. JOSE GUI-
LHERME RIBEIRO ALDINUCCI-

57.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-346/2004-CONDOMI-
NIO EDIFICIO COMENDADOR JULIO FUGANTI x
SIND.IND. REPARAÇAO DE VEIC. E ACESSORIOS LON-
DRINA -”Sobre a execuçÆo do julgado manifeste-se o inte-
ressado, no prazo de cinco dias”. -Adv. GIANE LOPES TSU-
RUTA e PAULO ALCEU DALLE LASTE-

58.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-384/2004-JOAO PAU-
LO SANTIAGO e outros x SUPERMERCADO SUPER MU-
FFATO -”Sobre a contestaçÆo e documentos, manifeste-se a
parte Requerente”. -Adv. GIOVANI PIRES DE MACEDO-

59.-REPARACAO DE DANOS-398/2004-ROSEMARA AN-
DRADE PRESTES SIQUEIRA e outros x BRASCAR LOCA-
DORA DE AUTOMOVEIS LTDA e outros -”AO INTERES-
SADO”. (depositar numerário para postagem da carta citatória/
intimatória). Adv. JEFFERSON DO CARMO ASSIS.

60.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-427/2004-BANCO
VOLKSWAGEN S/A x NIVALDO AMBROSIO DE OLIVEI-
RA -”Defiro o pedido de fls. 28.”. (CUMPRIR O PROVIMEN-
TO 01/99). Adv. ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA e
NOEL GARCEZ FRANÇA JUNIOR.

61.-CAUTELAR PROD.ANTEC.PROVAS-478/2004-SILVA-
NA REGINA PAVARINA e outros x COHAB - COMPANHIA
DE HABITAÇAO DE LONDRINA :”·s partes.”. (DECOM
apresentou laudo técnico). Adv. JOSE LUIZ N. DA SILVA e
DENISE TEIXEIRA REBELLO MAIA-

62.-DESPEJO C/C COBRANÇA-537/2004-ANTONIO JACYR
LAMBERT x SUZANA ALVES DA SILVA e outros -”Sobre
a(s) correspondência(s) devolvida(s), diga(m) a(s) parte(s)
interessada(s)”. -Adv. ELEZER DA SILVA NANTES-

63.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-649/2004-BAN-
CO SANTANDER BRASIL S/A x MARCUS FRANCISCO
BARRETO SOARES -”CUMPRIR O PROVIMENTO 01/99.”.
-Adv. CAROLINE THON e LEONARDO SANTOS BOME-
DIANO NOGUEIRA-

64.-MANDADO DE SEGURANCA-663/2004-CLAYTON RI-

BEIRO ALEGRE x DIR.SUPER. DA CIA. DE SANEAMEN-
TO DO PARANA-SANEPAR -”A(o)(s) Requerente(s)”.(retirar
precatória para cumprimento) -Adv. GUSTAVO PESSOA FA-
ZOLO-

65.-REPETICAO DE INDEBITO-668/2004-RUBENS RIBEI-
RO DA SILVA x MUNICIPIO DE LONDRINA -”1. Defiro o
pedido de justiça gratuíta formulado pela parte autora. 2. Pelo
valor dado à causa, a esta deveria ser dado o rito sumário. En-
tretanto, tendo no pólo passivo o Municipio de Londrina, o que
na prática dificulta a conciliaçÆo e, ainda, levando-se em con-
ta pauta de audiência desta 4a.Vara Cível, é mais vantajoso a
adoçÆo do rito ordinário, que nÆo causará qualquer prejuízo
as partes. 3. Este Juízo tem entendimento de que em açÆo de
repetiçÆo de indébito, o pedido deve ser certo e determinado,
baseado em documentos, afastando-se,portanto, a fase de li-
quidaçÆo de sentença. Assim, determino que a parte emende a
inicial, em 10 dias, para anexar aos autos os comprovantes de
pagamento da taxa que pretende repetir, sob pena de extinçÆo
do processo.”. -Adv. MARIA ELIZABETH JACOB-

66.-FALENCIA-671/2004-BRASIL TRANSPORTES INTER-
MODAL x CANTONI CAVALCANTE & CIA LTDA -”Sobre
a(s) correspondência(s) devolvida(s), diga(m) a(s) parte(s)
interessada(s)”. -Adv. DANIELA RIANI-

67.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-672/2004-UNIAO
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA x ELIZAN-
DRO BILIK :”Defiro o pedido de fls. 23. Desentranhe-se o
mandado, anotando-se o novo endereço.”. (CUMPRIR PRO-
VIMENTO 01/99). -Adv. JEFFERSON DO CARMO ASSIS-

68.-SUSTACAO DE PROTESTO-678/2004-MARIANA CLI-
MACO SCHAEFER x BANCO ITAU S/A -”A Requerente”.
(retirar ofício para remessa, bem como depositar numerário para
postagem da carta citatória). Adv. EDUARDO KUTIANSKI
FRANCO-

69.-ADJUDICACAO COMPULSORIA-704/2004-MARIA
ELIZABETH NOVAES PIMPAO BERALDERI e outros x
MORO S/A CONSTRUÇOES CIVIS -”AO INTERESSADO”.
(depositar numerário para postagem da carta citatória). Adv.
EDEVALDO HATAMURA-

70.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-726/2004-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x HUMBERTO ALEXANDRE SI-
CHIERI -Ao(a)(s) autor(a)(es) (Manifestar-se sobre certidÆo
do Senhor Oficial de Justiça, no prazo de cinco dias). -Adv.
SHEALTIEL LOURENCO PEREIRA FILHO-

71.-DECLARATORIA C /C INDENIZAÇAO-738/2004-ROSA-
NE SANTIAGO EUGENIO FERREIRA x EMBRATEL - EM-
PRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICAÇOES -”Sobre a
contestaçÆo e documentos, manifeste-se a parte Requerente”.
-Adv. DOUGLAS MOREIRA NUNES-

72.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-745/2004-IOLANDA
PICCIN x LOJAS RENNER S/A -”Sobre a contestaçÆo e do-
cumentos, manifeste-se a parte Requerente”. -Adv. MARIA
ELIZABETH JACOB-

73.-INVENTARIO-750/2004-HENRIQUETA MARIA DA LUZ
FROES x DERMIVALDO RODRIGUES FROES :”Manifestar-
se sobre petiçÆo apresentada pela Fazenda Pública do Estado
do Paraná.”. -Adv. ARIVALDY ROSARIA STELA ALVES-

74.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-850/2004-JURANDIR
ALVINO DA SILVA x MARIA INES PEREIRA DE ARAUJO
:”Da remessa, intimem-se. Manifestem-se quanto ao aprovei-
tamento da prova.”. Adv. JERONIMO FRANCISCO NETO,
SEBASTIAO DA SILVA FERREIRA e JOAO CARLOS MES-
SIAS JUNIOR.

75.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-852/2004-ODETE
DA MOTA CORREIA MULLER x BANCO ITAU S/A -
”AO(a)(s) CREDOR(a)(es)”. (Manifestar-se sobre certidÆo do
sr.Oficial de Justiça) -Adv. MARCO ANTONIO DE ANDRA-
DE CAMPANELLI-

76.-PRESTACAO DE CONTAS-864/2004-DEJAIR SOARES
x BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A -”A(o)(s)
Requerente(s)”. (retirar ofícios para remessa) -Adv. GISLAI-
NE A.G. MAZUR-

77.-FALENCIA-867/2004-BANCO RURAL S/A x MAXIMUM
IND. COM. IMP. EXP. DE LUBRIFICANTES LTDA -”Sobre
a defesa e documentos, manifeste-se a parte Requerente”. Adv.
SHEALTIEL LOURENCO PEREIRA FILHO-

78.-DECL. INEX. NEG. JURIDICO-ORD-870/2004-REPRE-
SENTAÇOES COMERCIAIS PAVANI S/C LTDA x CONSUL-
TANET PUBLICIDADE EMPRESARIAL LTDA :”...Imprimo
ao feito o rito sumário. Designo o dia 20/12/2004, às 14:00
horas, para a audiência de conciliaçÆo, determinando o com-
parecimento das partes pessoalmente, que poderÆo se fazer
representar por prepostos com poderes para transigir. Cite-se...”.
(retirar ofício). Adv. GUSTAVO PESSOA FAZOLO-

79.-REVISIONAL DE CONTRATO-878/2004-HERMINIA
PINTOR SANDRINI x BANCO ITAU S/A :”...Indefiro o pedi-
do de antecipaçÆo de tutela porque nÆo há qualquer prova
inequívoca ou mesmo indício das alegaçäes da autora, sequer
demonstraçÆo do seu vínculo com Banco requerido. Imprimo
ao feito o rito sumário. Designo o dia 21/12/2004, às 14:00
horas, para a audiência de conciliaçÆo...Cite-se a parte reque-
rida...”. Adv. ALEXANDRE DEBONI.

80.-ARROLAMENTO-884/2004-ELISETINA JOVELINA DE
MELO x JOVELINA MARIA ALVES :”Nomeio inventariante
a Sra. Elisetina Jovelina de Melo, independentemente de com-
promisso legal. Venha aos autos o comprovante do pagamento
do imposto de transmissÆo.”. -Adv. GARIBALDI MENEZES
DELIBERADOR-
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81.-ALVARA-887/2004-ESPOLIO DE OSWALDO TURQUI-
NO x -”CUMPRIR O PROVIMENTO 01/99.”. -Adv. SERGIO
ANTONIO MEDA-

82.-EXTINCAO DAS OBRIGACOES-888/2004-ELZO KER-
SON RAVANELLI x BANESTADO S/A CREDITO IMOBILI-
ARIO :”...concedo ao autor os benefícios da assistência judici-
ária gratuita até prova em contrário da situaçÆo econômica
alegada. Pretende o autor seja deferida liminarmente a anteci-
paçÆo de tutela ou mesmo uma tutela cautelar - o que encontra
amparo no art. 273, II, parágrafo 7º do CPC, no sentido de ser
mantida a prestaçÆo do financiamento nos exatos 26,7% da
sua renda, tal como decidido pelo Juizo de Direito da Vara Cí-
vel de Cambé. Notadamente, nÆo trouxe o autor qualquer no-
tícia do trânsito em julgado da referida decisÆo ou se sobre a
mencionada sentença ainda pende recurso com efeito suspensi-
vo, sendo que a última informaçÆo é datada de abril do cor-
rente ano (v. fls.29), motivo pelo qual determino que o autor
traga informaçäes atualizadas para a verificaçÆo dos requisi-
tos legais, seja da antecipaçÆo da tutela, seja do provimento
cautelar solicitado.”. Adv. MOISES DE GODOY.

83.-NULIDADE DE TESTAMENTO-894/2004-OSWALDO
TURQUINO JUNIOR e outros x ESPOLIO DE OSVALDO
TURQUINO e outros -”CUMPRIR O PROVIMENTO 01/99.”.
-Adv. APARECIDO DOMINGOS ERRERIAS LOPES-

84.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-895/2004-VI-
VIAN GALANO x MARCOS TESCARI MORETTI :”Recebo
a impugnaçÆo. Ao impugnado para se manifestar sobre os ter-
mos da mesma em dez (10) dias.”. Adv. EDERALDO SOA-
RES-

85.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-902/2004-BAN-
CO INDUSTRIAL E COMERCIAL S/A x MARIA HELENA
BARBOSA CALLADO :”· manifestaçÆo do credor.”. (ofere-
cidos bens à penhora). Adv. RONALDO GOMES NEVES-

86.-EMBARGOS A EXECUCAO-903/2004-JESSE ANTHE-
RO PEREIRA e outros x UNIAO ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS S/S LTDA :”Defiro provisoriamente os benefí-
cios da assistência judiciária. Recebo os embargos, suspenden-
do a execuçÆo. · credora para impugnaçÆo, querendo, no pra-
zo de lei.”. Adv. JEFFERSON DO CARMO ASSIS-

87.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-906/2004-COMISSAO
EXEC. PROV.DO PART.DEMOCR.TRABALHISTA-PDT x
SANDRA REGINA GRAÇA RECCO :”· Excepta para mani-
festaçÆo. Prazo de cinco dias.”. Adv. RICARDO DE ABREU
ARAMBUL-

88.-ALVARA-909/2004-JULIMARA DE OLIVEIRA ZOCHI
e outros :”O Ministério Público opinou pela intimaçÆo das
requerentes para que, num prazo de 10 dias, nos termos do art.
284 do CPC, emende a inicial atribuindo valor à causa...Sanado
este vício, opinou para que informem os valores a serem
levantados...para que se possa precisar a cota parte inerente à re-
querente menor, a qual deverá ser depositada judicialmente, em
conta vinculada a este Juízo...”. -Adv. RENATA DEQUECH-

89.-ALVARA-910/2004-GABRIEL GALVAO FERNANDES
TOMAZ x -”A(o)(s) Requerente(s)”.(retirar precatória para
cumprimento) -Adv. MARCOS VINICIUS ROSIN-

90.-ORDINARIA-911/2004-FLORENTINA CLEMENTE DA
SILVA e outros x GRAUNA CONSTRUÇOES CIVIS LTDA
:”A inicial contém a prova da verossimilhança da alegada capi-
talizaçÆo mensal de juros, vedada pelo ordenamento jurídico,
a possibilidade de pagar as prestaçäes em juízo afasta a possi-
bilidade da mora, a providência nÆo é irreversível, de modo
que deve ser deferida (CPC 273). Defiro...”. Adv. CARLOS
ALEXANDRE RODRIGUES.

91.-INVENTARIO-913/2004-VERANILCE MACHIONI DOS
SANTOS x OTACILIO ALVES DA SILVA :”Defiro os benefí-
cios da assistência judiciária. Nomeio inventariante a Sra. Ve-
ranice Machioni dos Santos, independentemente de compro-
misso. Venha aos autos o comprovante do imposto transmis-
sÆo.”. -Adv. CLAUDIA MARIA TAGATA-

92.-REPETICAO DE INDEBITO-915/2004-JOAO MIGUEL
DOS ANJOS e outros x MUNICIPIO DE LONDRINA e outros
:”Até prova em contrário defiro o pedido de justiça gratuíta
formulado pelas requerentes. Este Juízo tem entendimento de
que em açÆo de repetiçÆo de indébito, o pedido deve ser cer-
to e determinado, baseado em documentos, afastando-se, por-
tanto, a fase de liquidaçÆo de sentença. Assim, determino que
os autores emendem a inicial, em 10 dias, para anexarem aos
autos os comprovantes de pagamento das taxas que pretendem
repetir, sob pena de extinçÆo do processo.”. Adv. ROGER PI-
AZZALUNGA.

93.-REPETICAO DE INDEBITO-916/2004-ANTONIA FARI-
AS DA SILVA x MUNICIPIO DE LONDRINA -”1. Defiro o
pedido de justiça gratuíta formulado pela parte autora. 2. Pelo
valor dado à causa, a esta deveria ser dado o rito sumário. En-
tretanto, tendo no pólo passivo o Municipio de Londrina, o que
na prática dificulta a conciliaçÆo e, ainda, levando-se em con-
ta pauta de audiência desta 4a.Vara Cível, é mais vantajoso a
adoçÆo do rito ordinário, que nÆo causará qualquer prejuízo
as partes. 3. Este Juízo tem entendimento de que em açÆo de
repetiçÆo de indébito, o pedido deve ser certo e determinado,
baseado em documentos, afastando-se,portanto, a fase de li-
quidaçÆo de sentença. Assim, determino que a parte emende a
inicial, em 10 dias, para anexar aos autos os comprovantes de
pagamento da taxa que pretende repetir, sob pena de extinçÆo
do processo.”. -Adv. MARCO ANTONIO DE ANDRADE
CAMPANELLI-

94.-ANULACAO DE ATOS JURIDICOS-917/2004-DIEHL &
CAMARGO LTDA x JOSE CARLOS LACERDA e outros :”Fa-
culto a emenda da inicial. Permite o art. 1316, I, do Código
Civil, de 1916 e o art. 682, I, do atual Código, ao mandante a

revogaçÆo do mandato a qualquer tempo. Exige o art. 686 do
atual Código que se notifique da revogaçÆo ao mandatário e
terceiros. Processa-se a aludida notificaçÆo na forma prevista
no artigo 873 do Código de Processo Civil.”. Adv. JOSE DO-
RIVAL PERES.

95.-REPETICAO DE INDEBITO-918/2004-JOSE DOS PAS-
SOS DE MORAES x MUNICIPIO DE LONDRINA -”1. Defi-
ro o pedido de justiça gratuíta formulado pela parte autora. 2.
Pelo valor dado à causa, a esta deveria ser dado o rito sumário.
Entretanto, tendo no pólo passivo o Municipio de Londrina, o
que na prática dificulta a conciliaçÆo e, ainda, levando-se em
conta pauta de audiência desta 4a.Vara Cível, é mais vantajoso
a adoçÆo do rito ordinário, que nÆo causará qualquer prejuí-
zo as partes. 3. Este Juízo tem entendimento de que em açÆo
de repetiçÆo de indébito, o pedido deve ser certo e determina-
do, baseado em documentos, afastando-se,portanto, a fase de
liquidaçÆo de sentença. Assim, determino que a parte emende
a inicial, em 10 dias, para anexar aos autos os comprovantes de
pagamento da taxa que pretende repetir, sob pena de extinçÆo
do processo.”. -Adv. MARIA ELIZABETH JACOB-

96.-REPETICAO DE INDEBITO-919/2004-JOAQUIM EVA-
GELISTA x MUNICIPIO DE LONDRINA -”1. Defiro o pedi-
do de justiça gratuíta formulado pela parte autora. 2. Pelo valor
dado à causa, a esta deveria ser dado o rito sumário. Entretan-
to, tendo no pólo passivo o Municipio de Londrina, o que na
prática dificulta a conciliaçÆo e, ainda, levando-se em conta
pauta de audiência desta 4a.Vara Cível, é mais vantajoso a ado-
çÆo do rito ordinário, que nÆo causará qualquer prejuízo as
partes. 3. Este Juízo tem entendimento de que em açÆo de
repetiçÆo de indébito, o pedido deve ser certo e determinado,
baseado em documentos, afastando-se,portanto, a fase de li-
quidaçÆo de sentença. Assim, determino que a parte emende a
inicial, em 10 dias, para anexar aos autos os comprovantes de
pagamento da taxa que pretende repetir, sob pena de extinçÆo
do processo.”. -Adv. MARIA ELIZABETH JACOB-

97.-DECLARATORIA C/C REPET. INDEB-923/2004-WIL-
SON WIECK x BANCO ITAU S/A :”Retirar ofício para re-
messa ao Sisbacen e depositar numerário para postagem da carta
citatória.”. Adv. MARCO ANTONIO BRANDALIZE.

98.-REPETICAO DE INDEBITO-924/2004-JOSE ROBERVAL
DE JESUS x MUNICIPIO DE LONDRINA -”1. Defiro o pedi-
do de justiça gratuíta formulado pela parte autora. 2. Pelo valor
dado à causa, a esta deveria ser dado o rito sumário. Entretan-
to, tendo no pólo passivo o Municipio de Londrina, o que na
prática dificulta a conciliaçÆo e, ainda, levando-se em conta
pauta de audiência desta 4a.Vara Cível, é mais vantajoso a ado-
çÆo do rito ordinário, que nÆo causará qualquer prejuízo as
partes. 3. Este Juízo tem entendimento de que em açÆo de
repetiçÆo de indébito, o pedido deve ser certo e determinado,
baseado em documentos, afastando-se,portanto, a fase de li-
quidaçÆo de sentença. Assim, determino que a parte emende a
inicial, em 10 dias, para anexar aos autos os comprovantes de
pagamento da taxa que pretende repetir, sob pena de extinçÆo
do processo.”. -Adv. EDMUNDO PEREIRA BITTENCOURT-

99.-REPETICAO DE INDEBITO-925/2004-APARECIDO
LOURENÇO DE LIMA x MUNICIPIO DE LONDRINA -”1.
Defiro o pedido de justiça gratuíta formulado pela parte autora.
2. Pelo valor dado à causa, a esta deveria ser dado o rito sumá-
rio. Entretanto, tendo no pólo passivo o Municipio de Londri-
na, o que na prática dificulta a conciliaçÆo e, ainda, levando-
se em conta pauta de audiência desta 4a.Vara Cível, é mais
vantajoso a adoçÆo do rito ordinário, que nÆo causará qual-
quer prejuízo as partes. 3. Este Juízo tem entendimento de que
em açÆo de repetiçÆo de indébito, o pedido deve ser certo e
determinado, baseado em documentos, afastando-se,portanto,
a fase de liquidaçÆo de sentença. Assim, determino que a par-
te emende a inicial, em 10 dias, para anexar aos autos os com-
provantes de pagamento da taxa que pretende repetir, sob pena
de extinçÆo do processo.”. -Adv. EDMUNDO PEREIRA BIT-
TENCOURT-

100.-REPETICAO DE INDEBITO-927/2004-ADILSON RO-
MANO x MUNICIPIO DE LONDRINA e outros -”1. Defiro o
pedido de justiça gratuíta formulado pela parte autora. 2. Pelo
valor dado à causa, a esta deveria ser dado o rito sumário. En-
tretanto, tendo no pólo passivo o Municipio de Londrina, o que
na prática dificulta a conciliaçÆo e, ainda, levando-se em con-
ta pauta de audiência desta 4a.Vara Cível, é mais vantajoso a
adoçÆo do rito ordinário, que nÆo causará qualquer prejuízo
as partes. 3. Este Juízo tem entendimento de que em açÆo de
repetiçÆo de indébito, o pedido deve ser certo e determinado,
baseado em documentos, afastando-se,portanto, a fase de li-
quidaçÆo de sentença. Assim, determino que a parte emende a
inicial, em 10 dias, para anexar aos autos os comprovantes de
pagamento da taxa que pretende repetir, sob pena de extinçÆo
do processo.”. -Adv. GLAUCO LUCIANO RAMOS-

101.-REPETICAO DE INDEBITO-928/2004-JOAO CARLOS
BOUDNY x MUNICIPIO DE LONDRINA e outros -”1. Defi-
ro o pedido de justiça gratuíta formulado pela parte autora. 2.
Pelo valor dado à causa, a esta deveria ser dado o rito sumário.
Entretanto, tendo no pólo passivo o Municipio de Londrina, o
que na prática dificulta a conciliaçÆo e, ainda, levando-se em
conta pauta de audiência desta 4a.Vara Cível, é mais vantajoso
a adoçÆo do rito ordinário, que nÆo causará qualquer prejuí-
zo as partes. 3. Este Juízo tem entendimento de que em açÆo
de repetiçÆo de indébito, o pedido deve ser certo e determina-
do, baseado em documentos, afastando-se,portanto, a fase de
liquidaçÆo de sentença. Assim, determino que a parte emende
a inicial, em 10 dias, para anexar aos autos os comprovantes de
pagamento da taxa que pretende repetir, sob pena de extinçÆo
do processo.”. -Adv. GLAUCO LUCIANO RAMOS-

102.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-929/2004-COR-
RETORA GIANCARELI COM.DE CAFÉ E CEREAIS LTDA-
ME x BANCO ITAU S/A e outros -”AO INTERESSADO”.
(depositar numerário para postagem da carta citatória). Adv.
AFONSO FIGUEIREDO DE ANDRADE-

 103.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-931/2004-MUNICI-
PIO DE COXIM - MS x HSBC SEGUROS (BRASIL) S/A :”Re-
cebo a exceçÆo. Ao excepto para se manifestar em 10 dias...”.
Adv. REINALDO MIRICO ARONIS-

104.-DECLARATORIA C/C REPET. INDEB-932/2004-MAR-
CELO FRANÇA DOS SANTOS x MUNICIPIO DE LONDRI-
NA :”Para possibilitar a antecipaçÆo da tutela há necessidade
de pedido idêntico ao que se pretende antecipar. No caso, os
pedidos sÆo de decretaçÆo de nulidade a aludida taxa e de
repetiçÆo de indébito. Pedidos estranhos ao provimento de
urgência solicitado, de obrigaçÆo de nÆo fazer...Com o fito
de evitar o acúmulo de serviço com inúmeras audiências, im-
primo o rito ordinário. Cite-se...”. Adv. FERNANDA CORO-
NADO F. MARQUES-

105.-REPETICAO DE INDEBITO-934/2004-NICOLA REGI-
NATO x MUNICIPIO DE LONDRINA e outros -”1. Defiro o
pedido de justiça gratuíta formulado pela parte autora. 2. Pelo
valor dado à causa, a esta deveria ser dado o rito sumário. En-
tretanto, tendo no pólo passivo o Municipio de Londrina, o que
na prática dificulta a conciliaçÆo e, ainda, levando-se em con-
ta pauta de audiência desta 4a.Vara Cível, é mais vantajoso a
adoçÆo do rito ordinário, que nÆo causará qualquer prejuízo
as partes. 3. Este Juízo tem entendimento de que em açÆo de
repetiçÆo de indébito, o pedido deve ser certo e determinado,
baseado em documentos, afastando-se,portanto, a fase de li-
quidaçÆo de sentença. Assim, determino que a parte emende a
inicial, em 10 dias, para anexar aos autos os comprovantes de
pagamento da taxa que pretende repetir, sob pena de extinçÆo
do processo.”. -Adv. GLAUCO LUCIANO RAMOS-

106.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-938/2004-EROS FER-
NANDO FERREIRA x ITAU SEGUROS :”Para audiência de
conciliaçÆo, designo o dia 02/12/04, às 15:30 horas. Cite-se a
requerida...”. Adv. GUILHERME REGIO PEGORARO-

107.-SUMARISSIMA DE REPAR.DE DANOS-945/2004-IDA-
LINA MARIA DA CONCEIÇAO x JACINTA ROCHA DE SOU-
ZA :”Para audiência de conciliaçÆo designo o dia 20/12/2004,
às 15:00 horas. Cite-se a requerida...”. Adv. CLAUDIA MARIA
TAGATA.

108.-IMPUGNACAO A ASSIT.JUDICIARIA-960/2004-AG-
NALDO EUGRAZIO MALAGUTI e outros x JORGE PINTO
DE OLIVEIRA :”Recebo a impugnaçÆo. Ao impugnado para
se manifestar em 10 (dez) dias...”. Adv. ANTONIO CARLOS
CANTONI.

109.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-965/2004-MCL
BORDADOS LTDA-ME x SENIOR INDUSTRIA E COMER-
CIO CONFECÇOES LTDA -”CUMPRIR O PROVIMENTO 01/
99.”. -Adv. RICARDO DOMINGUES BRITO-

110.-EXECUCAO FISCAL-124/2000-MUNICIPIO DE LON-
DRINA x EUNG HO PARK :”...sentença julgando extinta a exe-
cuçÆo...”. Adv. ELLEN PATRICIA CHINI-

111.-EXECUCAO FISCAL-254/2000-MUNICIPIO DE LON-
DRINA x ENDROID IMPORTACAO E EXPORT. IND. PROD.
ELET.LTDA :”...sentença julgando extinta a execuçÆo...”. -Adv.
ELLEN PATRICIA CHINI-

112.-EXECUCAO FISCAL-310/2000-MUNICIPIO DE LON-
DRINA x GERALDO CARLOS DOS SANTOS :”...sentença jul-
gando extinta a execuçÆo...”. -Adv. ELLEN PATRICIA CHINI
e ALTAIR RODRIGUES DE PAULA-

113.-EXECUCAO FISCAL-329/2000-MUNICIPIO DE LON-
DRINA x ENOCH MIYSKUNI DE MELO :”...sentença julgan-
do extinta a execuçÆo...”. Adv. ELLEN PATRICIA CHINI-

114.-EXECUCAO FISCAL-337/2000-MUNICIPIO DE LON-
DRINA x FABRICIANO DIAS DE SOUZA :”...sentença jul-
gando extinta a execuçÆo...”. Adv. ELLEN PATRICIA CHINI-

115.-EXECUCAO FISCAL-523/2000-MUNICIPIO DE LON-
DRINA x MARILENE DA SILVA JESUS :”...sentença julgando
extinta a execuçÆo...”. Adv. ELLEN PATRICIA CHINI-

116.-EXECUCAO FISCAL-548/2000-MUNICIPIO DE LON-
DRINA x JOSE RIBEIRO DE LEMOS :”...sentença julgando
extinta a execuçÆo...”. Adv. ELLEN PATRICIA CHINI-

117.-EXECUCAO FISCAL-573/2000-MUNICIPIO DE LON-
DRINA x JOSE EPIFANIO :”...sentença julgando extinta a exe-
cuçÆo...”. -Adv. ELLEN PATRICIA CHINI-

118.-EXECUCAO FISCAL-219/2002-MUNICIPIO DE LON-
DRINA x JOSE SATURNO FANTAUSSI :”...sentença julgando
extinta a execuçÆo...”. Adv. ELLEN PATRICIA CHINI-

119.-EXECUCAO FISCAL-418/2002-MUNICIPIO DE LON-
DRINA x ANTONIO PEREIRA NEVES :”...sentença julgando
extinta a execuçÆo...”. -Adv. ELLEN PATRICIA CHINI-

120.-EXECUCAO FISCAL-593/2002-MUNICIPIO DE LON-
DRINA x REGINALDO CHIEMICCI DE SOUZA :”...sentença
julgando extinta a execuçÆo...”. -Adv. ELLEN PATRICIA CHI-
NI-

121.-EXECUCAO FISCAL-709/2002-MUNICIPIO DE LON-
DRINA x MARCOS SILVESTRE DE OLIVEIRA :”...sentença
julgando extinta a execuçÆo...”. Adv. ELLEN PATRICIA CHI-
NI-

122.-CARTA PRECATORIA-62/2004-Oriunda da 1ª VARA DA
FAZENDA PUBLICA COMARCA DE CURITIBA-PR, extra-
ída dos autos n. 34.578/96 de ExecuçÆo movida pelo ESTA-
DO DO PARANA x PHILADELFIA ENGENHARIA E INDUS-
TRIAS LTDA e outros :-”Marco, como primeira data para a
venda judicial dos bens constritados, o dia 02/12/2004, p.d., no
átrio do forum local, ocasiÆo em que terá ela lugar por preço

superior ao quantum encontrado no laudo avaliatório, devida-
mente atualizado. Para eventual segunda data, se necessário,
prefino o dia 20/12/2004, às 13:40 horas ,no mesmo local, quan-
do a venda poderá ocorrer pelo preço de quem mais der, se vil
este, entendendo como tal aquele que nÆo atingir a 60% do
valor apurado na avaliaçÆo, atualizado. A Escrivania deverá
expedir os competentes editais, com os requisitos elencados no
art. 686 e seus incisos do CPC. Consigne-se no edital, ad-cau-
telam, a intimaçÆo dos executados. Nomeio leiloeiro o Sr.
Odarli Canezin, ficando arbitrados honorários, à serem pagos
no ato da seguinte forma: I- no caso de arremataçÆo em 5%
sobre o valor da arretamaçÆo, a ser pago pelo arrematante. II-
no caso de adjudicaçÆo em 2% sobre o valor da avaliaçÆo, a
ser pago pelo exequente; III- no caso de remissÆo em 2% so-
bre o valor da avaliaçÆo, a ser pago pela parte executada; IV-
e em caso de acordo ou pagamento da dívida após a expediçÆo
do edital em 2% sobre o valor da transaçÆo/pagamento...Caso,
essa data coincida com dia no qual inexista expediente forense,
ocorrerá a prorrogaçÆo automática, para o dia útil imediata-
mente após, no mesmo horário.”. -Adv. LIANA SARMENTO
DE MELLO QUARESMA-

COMARCA DE LONDRINA - ESTADO DO PARANø
RELA•AO N§ 43/2004 9¦ VARA CIVEL
JUIZ DE DIREITO: DR¦ CRISTIANE TEREZA WILLY
FERRARI.
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1.-ANULACAO ATO JURIDICO (ORD)-254/2003-OSNEI
CIOFI x COMANDANTE GERAL DA POLICIA MILITAR
DO EST.PARANA -”Trata-se de mat‚ria de direito estando a
parte f tica documentalmente demonstrata, comportando a lide
julgamento antecipado. Contados e preparados, voltem, R$
211,50"-Adv. ROBENSON MAXIMO FIM JUNIOR e SONIA
REGINA D.BARATA C.BISPO-

2.-ALVARA-274/2003-EURICO ORTIZ CAMARGO x ESTE
JUIZO - “... Considerando que a representante legal do re-
querente devidamente intimada (fl. 23), nao deu andamento
ao feito no prazo de 48:00 horas, como determinado pelo
despacho de fl. 20, por sentenca para que produza seus
jur¡dicos e legais efeitos, nos termos da promocao ministe-
rial retro (fl. 25), decreto a extincao do processo, com ful-
cro no art. 267, III, parag. 1§ do CPC ...”.- Adv. ENIVAL-
DO TADEU CUNHA-

3.-TUTELA-340/2003-APARECIDA MATEUS MARCONDES
x CAIO JUNIOR DE PAULA MATEUS - “ ... Acolhendo a
muito bem lancada fundamentacao de fls. 41, do douto repre-
sentante do minsterio publico, por amor a brevidade por sen-
tenca, a fim de que produza seus jur¡dicos e legais efeitos, de-
creto a extincao do processo com fulcro no art. 267, VI combi-
nado com o art. 462, ambos do CPC ...”.- Adv. WILSON LO-
PES DA CONCEI•ÇO-

4.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-3/2004-ANSELMO
FERNANDO DA SILVA e outros x BANESTADO S/A CRE-
DITO IMOBILIARIO -Para a audiˆncia de Concilia‡Æo, de-
signo o dia 13/05/2004, …s 14 horas (OS PROCURADORES
DEVERÇO COMPARECER COM AS PARTES).-Adv. ANTO-
NIO R. ORSI e SHIROKO NUMATA-

5.-ALVARA-11/2004-LENIR PINTO DOS SANTOS x ESTE
JUIZO - “Ante aos termos da promocao ministerial, julgo boas
as cosntas prestadas determinando via de consequencia, o en-
caminhamento dos autos ao arquivo, ap¢s as intimacoes e ano-
tacoes de praxe”.- Adv. IRACEMA DE MELO MANGONI-

6.-COBRANCA (ORD)-26/2004-BANCO DO BRASIL S/A x
AST COMERCIO DE APARELHOS TELECOMUNICACO-
ES e outros -”Manifestar-se, no prazo de cinco dias, em face da
carta de cita‡Æo/intima‡Æo que voltou (mudou-se)”.-Adv.
SEBASTIAO SEIJI TOKUNAGA-

 7.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-72/2004-VANILIO
MARANGONI e outros x BANCO DO BRASIL S/A - “Consi-
derando nao ter sido dado ao agravo de instrumento interposto
nos autos apensos, de excecao de incompetencia e tendo em
vista a nao aceitacao, por parte dos credores, do bem ofertado a
fl. 277, declaro ineficaz aquela nomeacao deferindo, via de
consequencia, a penhora em dinheiro, na boca do caixa. Expe-
ca-se o respectivomandado, tao logo recolhidas as custas do Sr.
Oficial de Justica”.- Adv. PAULO WAGNER CASTANHO e
CLAUDINE APARECIDA TERRA-

8.-REPETICAO DE INDEBITO-80/2004-RUI ALVES DE
REZENDE x MUNICIPIO DE LONDRINA -”Especifiquem as
partes, com precisÆo, no prazo comum de cinco dias, as pro-
vas que efetivamente pretendem produzir”-Adv. ADHEMAR
DE OLIVEIRA E SILVA FILHO, MARCUS RENATO NO-
GUEIRA GARCIA e PAULO NOBUO TSUCHIYA-

9.—88/2004-KIYOSHI WATANABE x MUNICIPIO DE LON-
DRINA -”As partes para, nos termos da Promocao Ministerial,
especificarem as as provas que efetivamente pretendem produ-
zir”-Adv. LEANDRO I. C. DE ALMEIDA, DENISE FAGOTI
PAULINO e SERGIO VERISSIMO DE OLIVEIRA FILHO-

10.-REVISIONAL DE ALUGUERES-108/2004-JOSE PER-
REIRA DA SILVA PIMENTA x BANCO ITAU S/A -”Especi-
fiquem as partes, com precisÆo, no prazo comum de cinco dias,
as provas que efetivamente pretendem produzir”-Adv. MARIO
ROCHA FILHO, LAURO FERNANDO ZANETTI e SUELI
CRISTINA GALLELI-

11.-EXECU•AO-116/2004-NEUSA MARIA RADIGONDA
VIVAN x JOSE IRIS DE ALIVEIRA - “Manifeste-se o credor,
no prazo de cinco dias”.- Adv. DANIEL MESSIA MENDES-

12.-COBRANCA (SUM)-126/2004-MANOEL GOMES DOS
SANTOS x ITAU SEGUROS -Recebo o recurso retro (fls. 99/
108). Vista ao autor/apelado para ofertar contra-razäes, no pra-
zo legal, querendo.-Adv. GUILHERME PEGORARO e MAR-
CELO BALDASSARRE CORTEZ-

13.-DESPEJO-132/2004-ALVEAR PARTICIPACOES S/C
LTDA x BIBOCA BOUTIQUE LTDA - “Preparar custas fi-
nais, no importe de R$ 17,00 (02 AR)”.- Adv. ANDRE LUIZ
POLIMENI MASSI-

14.—146/2004-LUIZ CARLOS DOS ANJOS x SANTO ROS-
SATO - “ ... Portanto, mais que presentes os requisitos enseja-
dores de concessao de mera medida cautelar e diante de pre-
sentes as condicoes do artigo 273, do CPC, defiro a antecipa-
cao dos efeitos da tutela jurisdicional nso termso pleiteados,
determianndo desocpacao volunt rio do im¢vel pelo r‚u no pra-
zo de quinze dias, sob pena de despejo compuls¢rio. Todavia,
dever  o autor prestar caucao real ou fidejuss¢ria, equivalente a
doze alugu‚is, para a execucao desta decisao. II - Prestada e
aceita a caucao, expeca-se mandado de intimcao para a deso-
cupacao voluntaria e despejo ... IV - No mais, trata-se de mat‚ria
de direito, estando a parte f tica documentalmente demonstra-
da, conportando a lide julgamneto antecipado, pelo que deter-
mino sejam os autos contados e preparados ...”.- Adv. ROBER-
TO FEGURI, RAGGI FEGURI FILHO e VAINER RICARDO
PRATO-

15.-REPARACAO DE DANOS-149/2004-EDER SERET LION
x SUSI SAITO - “Dos documentos juntados as fls. 187/189, dˆ-
se vista a litisdenunciada (indiana) pelo prazo de cinco dias”.-
Adv. WANDERLEI PAVAN-

16.-ANULACAO DE TESTAMENTO-150/2004-LUZIA CLI-
MACO MARIOTTO e outros x VALTER CLIMACO e outros -
“ ... Posto isso, determino: a) aos autores , na forma prevista no
artigo 13 do CPC, que promovam a juntada dos respectivos
instrumentos procuratorios, no prazo de dez dias, pena de ex-
tincao do feito. b) aos autores, que promovam a citacao dos
litisconsortes passivos necess rios Esp¢lio de Leonilda Clima-
co e do Testamenteiro, na forma do artigo 47 do CPC”.- Adv.
TORAMATU TANAKA e PEDRO BORCEZI-

17.-INTERDICAO-159/2004-JOENICE BETTANIN DIAS x
JOAO SAMPAIO DIAS - “Indefiro o pedido de fls. 21, haja
vista considerar indispens vel a realizacao do interditando ou
ao menos a realizacao de ispecao judicial ... II - Assim, consi-
derando o contido na certidao de fls. 19verso, designo o dia 13/
12/2004, …s 15:00 horas”.- Adv. MAURICI ANTONIO RUY-

18.-REPETICAO DE INDEBITO-169/2004-TAKAO MASU-
ZAKI x MUNICIPIO DE LONDRINA -”Especifiquem as par-
tes, com precisÆo, no prazo comum de cinco dias, as provas
que efetivamente pretendem produzir”.-Adv. MARIA ELIZA-
BETH JACOB, MARIA CRISTINA FREITAS PUGSLEI e
CARLOS ROBERTO SCALASSARA-

19.-RESTITUICAO-171/2004-JOELMA DE FATIMA PIMPAO MO-
RETTI x FUNDACAO SITEL DE SEGURIDADE SOCIAL -”Especi-
fiquem as partes, com precisÆo, no prazo comum de cinco dias, as pro-
vas que efetivamente pretendem produzir”-Adv. LINEU PEDRO SPA-
GOLLA e CLAUDIA CRISTINA DE OLIVEIRA SILVA-

20.-BUSCA E APREENSAO (FID)-177/2004-BANCO VO-
LKSWAGEN S/A x GILBERTO PEREIRA CORREIA - “Ma-
nifestar-se em face das informacoes encartadas a partir da pag.
26”.- Adv. ARISTIDES ALBERTO TOZZOT FRANCA-

21.-INDENIZACAO-217/2004-LUIZ CARLOS FURTADO x
ALL AMERICA LATINA LOGISTICA DO BRASIL S/A e
outros - “Intime-se a co-r‚ Rede Ferroviaria, para apresentar os
originais retro solicitados. Devem as partes, especificarem, com
precisao, no prazo comum de cinco dias as provas que efetiva-
mente pretender produzir”.- Adv. NICIO ANTONIO DA SIL-
VEIRA, JUSSARA OLIVEIRA LIMA KADRI e JOSE AUGUS-
TO ARAUJO DE NORONHA-

22.—225/2004-EDSON LUIZ EGIDIO PIROLLA x MARCO

ANTONIO BUSTO DE SOUZA e outros - “Preprar as custas
processuais da fase execut¢ria instaurada com a postulacao de
fls. 76/80, no importe de R$ 616,51”.- Adv. ELAINE DE PAU-
LA MENEZES e MARCO ANTONIO BUSTO DE SOUZA-

23.-INDENIZACAO-226/2004-MARCO AUR•LIO BILL e
outros x FRM IMOVEIS S/C LTDA e outros -”Especifiquem
as partes, com precisÆo, no prazo comum de cinco dias, as
provas que efetivamente pretendem produzir”-Adv. MARCIO
LUCIO DE SOUZA e PEDRO PAULO PEDROSA-

24.-ALVARA-234/2004-TEREZINHA MTSUE JOJIMA OKU-
BO x ESTE JUIZO - “ ... Considerando que a requerente, devi-
damente intimada (fl. 17), nao deu andamento ao feito no pra-
zo de 48:00 horas, comco determinado pelo despacho de fl. 14,
por sentenca, para que produza seus juridicos e legais efeitos,
decretom, com fulcro no art. 267, III, parag. 1§ do CPC, a ex-
tincao do processo. Oportunamente, dˆ-se baixa na distribui-
cao e arquivem-se”.- Adv. GIANE LOPES TSURUTA-

25.-EXECU•AO-240/2004-CAIXA ASSIST APOS PENS
SERV MUNIN LONDRINA CAAPSML x ELIANE SILVEI-
RA H CONCEICAO - “Manifestar-se em face das informacoes
encartadas a partir da pag. 19”.- Adv. RONALDO GUSMAO-

26.-INDENIZACAO-263/2004-CARLOS CESAR MONTESI-
NO NOGUEIRA x UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LON-
DRINA UEL - “Intime-se o autor para atender a promocao mi-
nisterial retro no prazo de cinco dias (recolher guia em atendi-
mento a lei estadual n§ 13.611 de 04.06.2002, no valor de R$
3,00)”.- Adv. ELAINE CRISTINA MONTEZINO NOGUEI-
RA e CYNTHIA MARIA DA CAMARA MOREIRA-

27.-REINTEGRACAO DE POSSE-275/2004-CARLA MARIA
CURY IVANTES x MARIA JOSE PESCAROLLI -Para a
audiˆncia de Concilia‡Æo, designo o dia 17/12/2004, …s 10:00
hroas (OS PROCURADORES DEVERÇO COMPARECER
COM AS PARTES).-Adv. IVAN ARIOVALDO PEGORARO e
MARCO ANTONIO PEREIRA SOARES-

28.-COBRANCA (ORD)-298/2004-ELIANE DOS SANTOS
PROENCA x HSBC SEGUROS S/A -Para a audiˆncia de
Concilia‡Æo, designo o dia 09/02/2005, …s 10:00 horas (OS
PROCURADORES DEVERÇO COMPARECER COM AS
PARTES).-Adv. VIVIANE POMINI e REINALDO MIRICO
ARONIS-

29.—300/2004-LUCI SCROCARO PIGOZZO e outros x WAL-
TER PIERALLINI e outros - “A cl usula 7¦ do acordo de fls.
52/56, estabelece a possibilidade de levantamento das impor-
tancias depositadas pelos autores, o que nao ‚ o caso da impor-
tancia pretendida as fls. 68, pelo que indefiro por ora o pleito
de fls. 69, inclusive adotando as objecoes do r‚u as fls. 65/66,
para embora este indeferimento j  que nao se ve a contrarieda-
de sustentada as fls. 70”.- Adv. IVAN ARIOVALDO PEGO-
RARO e PAULO GON•ALEZ - OAB/SP. 53.204-

30.-EMB. A EXECUCAO-303/2004-JURANDIR MACHADO
DINIZ e outros x COMPANHIA DE HABITACAO DE LON-
DRINA COHAB LD -”Especifiquem as partes, com precisÆo,
no prazo comum de cinco dias, as provas que efetivamente pre-
tendem produzir”-Adv.WILLIAM CANTUARIA DA SILVA e
LUDMEIRE CAMACHO MARTINS-

31.-REVISIONAL DE ALUGUERES-310/2004-EDSON
WAGNER AZZOLINI x HSBC BANK BRASIL S/A -Sobre a
contesta‡Æo e documentos, manifeste-se a parte autora, den-
tro do prazo legal.Intime-se.-Adv. ADHEMAR DE OLIVEIRA
E SILVA FILHO-

32.-BUSCA E APREENSAO (FID)-314/2004-BANCO ABN
AMRO REAL S/A x POLO ASSESSORIA EM SEGUROS S/
C LTDA - “Tendo em vista a existencia de continencia e preju-
diciabiliade entre esta acao e a revisional apensa, suspendo este
feito at‚ julgamento daquela, caso a prejudiciabilidade dela nao
impessa o julgamento simultaneo. O pleito retro j  foi aprecia-
do na acao revisional”.- Adv. OSCAR IVAN PRUX, RUBENS
HENRIQUE DE FRANCA e MARCIO AUGUSTO BARREI-
ROS GARCIA-

33.-INDENIZACAO (ORD)-322/2004-DJALMA SILVA LIMA
x BRASIL TELECOM -Sobre a contesta‡Æo e documentos,
manifeste-se a parte autora, dentro de cinco dias.-Adv. GIO-
VANI PIRES DE MACEDO-

34.—324/2004-IRENE SALES GARRIDO x SEBASTIAO
FERREIRA DE BARROS e outros - “ Tendo em vista que a
questao envolve mat‚ria f tica, como tamb‚m alegacao de falsi-
dade, inclusive em documento p£blico, que possa gerar preju¡zo
a terceiros, entendo que a autora dever  produzir provas dos
fatos alegados, devendo ser intimada para no prazo de cinco
dias especifica-las”.- Adv. SERGIO GOMES ROSA-

35.-EXECU•AO-340/2004-CIPASA ADMINISTRADORA DE
CONSORCIO S/C LTDA x SILVIA REGINA MATTIAS -”Pro-
ceder o recolhimento da gua do Sr. Oficial de Justi‡a, em cum-
primento ao provimento 01/99, (VALOR A SER OBTIDO JUN-
TO A ASSOCIA•ÇO DOS OFICIAIS DE JUSTI•A - FO-
RUM)”-Adv. VERA LUCIA ANTONIASSI VERONEZ-

36.-COBRANCA (SUM)-346/2004-EDIFICIO SAN VICEN-
TE x BANCO BRADESCO S/A - “ Preparar custas finais no
importe de R$ 8,50 (01 AR)”.- Adv. GILBERTO PEDRIALLI-

37.-EMB. A EXECUCAO-353/2004-JENNER FIDELIS COR-
DEIRO x MUNICIPIO DE LODNRINA - “Dos documentos de
fls. 42 a 45 dˆ-se vista ao embargado, pelo prazo de cinco dias”.-
Adv. CARLOS ROBERTO SCALASSARA-

38.—363/2004-KATIA APARECIDA DE OLIVEIRA x JOAO
GILBERTO PRATA CARNIO -Sobre a contesta‡Æo e docu-
mentos, manifeste-se a parte autora, dentro do prazo de dez
dias.-Adv. DIMAS J. OLIVEIRA-

 39.-EMB. A EXECUCAO-365/2004-DIVALDO DE ANDRA-
DE x BANCO BCN S/A -”Especifiquem as partes, com pre-
cisÆo, no prazo comum de cinco dias, as provas que efetiva-
mente pretendem produzir”-Adv. CARLOS JOSE FRAGOSO
e MARIA JOSE STANZANI-

40.-EMB. A EXECUCAO-372/2004-GREMIO LITERARIO E
RECREATIVO LONDRINENSE x BANCO BCN S/A - “Dos
documentos juntados as fls. 131/303, dˆ-se vista ao embarga-
do, pelo prazo de cinco dias”.- Adv. MARIA JOSE STANZA-
NI-

41.-INDENIZACAO-380/2004-DEVONIR FLAUZINO DA
LUZ x MITRA ARQUIDIOCESANA DE LONDRINA INSTI-
TUTO P. VI -”Especifiquem as partes, com precisÆo, no prazo
comum de cinco dias, as provas que efetivamente pretendem
produzir”-Adv. PAULO JOSE OLIVEIRA NADAI e MACIEL
TRISTÇO BARBOSA-

42.-CANCEL. E SUSTACAO PROTESTO-401/2004-ALE-
XANDRE DE SOUZA FRANCO x PEDRALHA PEDRAS
MARMORES E GRANITOS LTDA -”Especifiquem as partes,
com precisÆo, no prazo comum de cinco dias, as provas que
efetivamente pretendem produzir”-Adv. MYLENE REGINA
VEIGA e CARLOS AUGUSTO RUMIATO-

43.—407/2004-FUNDACAO SISTEL DE SEGURIDADE
SOCIAL x JOELMA DE FATIMA PIMPAO MORETTI -Sobre
a contesta‡Æo e documentos, manifeste-se a parte autora, den-
tro do prazo de cinco dias.-Adv. CLAUDIA CRISTINA DE
OLIVEIRA SILVA-

44.-EXECU•AO-424/2004-BANCO RURAL S/A x FUNDI-
CAO AMERICA LATINA LTDA e outros -Manifeste-se a par-
te credora, dentro do prazo de cinco(05) dias, em termos de
prosseguimento. Intime-se.-Adv. SHEALTIEL LOUREN•O
PEREIRA FILHO e JOSE VALNIR ZAMBRIM-

45.-PRESTACAO DE CONTAS-437/2004-LUIS FERNANDO
MENDES DE OLIVEIRA x MARCELO ALMEIDA DE OLI-
VEIRA - “Dos documentos juntados as fls. 49/69, dˆ-se vista
ao r‚u, pelo prazo de cinco dias (art. 398 do CPC)”.- Adv. FRAN-
CISMARA TUMIATE-

46.—445/2004-MIRIAN RAQUEL GARCIA x CONCOMINIO
SHOPPING ROYAL PLAZA LONDRINA -Sobre a
contesta‡Æo e documentos, manifeste-se a parte autora, den-
tro do prazo de dez dias.-Adv. FRANCISCO EDUARDO DE
OLIVEIRA-

47.-EMB. A EXECUCAO-451/2004-MAXIMUM INDUSTRIA
E COMERCIO DE LUBRIFICANTES LTDA x FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA - “Manifeste-se o em-
bargante, no prazo de dez dias, sob a impugnacao retro junta-
da”.- Adv. BRUNO PEDALINO-

48.-REPARACAO DE DANOS-452/2004-CELSO CASTRO
FILHO e outros x MINERACAO REI DO CAL LTDA - “I -
Dos documentos juntados as fl. 131/152, dˆ-se vista a requeri-
da, pelo prazo de cinco dias”.- Adv. HEITOR OTAVIO DE
JESUS LOPES-

49.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-475/2004-SONY
APARECIDA ZERBATO FELIPPE x MATELIN MATEIAIS
DE CONSTRUCAO E TRANSPORTE LTDA - “Defiro o plei-
to de fls. 13/15”.- Adv. RODRIGO BRUM e MARCO ANTO-
NIO DIAS LIMA CASTRO-

50.—512/2004-SEBASTIAO RODRIGUES DE ABREU e ou-
tros x MUNICIPIO DE LONDRINA - “I - Considerando a apre-
sentacao expontƒnea de contestacao pelo r‚u e em atencao ao
principio da economia e celeridade processual, converto o fei-
to em rito ordin rio, deixando sem efeito o despacho de fls. 22
que designo data para a audiˆncia do art. 277 do CPC. II - Inti-
me-se o autor para manifestar-se, querendo, sobre a contesta-
cao e documentos retro juntados (fls. 25/47), dentro do prazo
legal”.- Adv. JOSE LUIZ NUNES DA SILVA, CARLOS RO-
BERTO SCALASSARA e RITA DE CASSIA MAISTRO-

51.-EXECU•AO-531/2004-CAIXA ASSIST APOS PENS
SERV MUN LONDRINA CAAPSML x VALERIA CRISTINA
GRACIA E GONCALVES - “Indefiro a postulacao de fl. 24
por falta de amparo legal”.- Adv. CRISTIANE MARIA HAG-
GI FAVERO-

52.-REPETICAO DE INDEBITO-549/2004-MINI MERCADO
CALICOSTA LTDA e outros x MUNICIPIO DE LONDRINA
- “I - Considerando a apresentacao expontanea de contestacao
pelo r‚u e em atencao ao principio da economia e celeridade
processual, converto o presente procedimento em ordin rio,
deixando sem efeito o despacho de fls. 44 que designou data
para a audiˆncia do art. 277 do CPC. II - Intime-se o autor para
manifestar-se, querendo, sobre a contestacao e documentos
dentro do prazo legal”.- Adv. ZAQUEU SUTIL DE OLIVEI-
RA, RITA DE CASSIA MAISTRO e CARLOS ROBERTO
SCALASSARA-

53.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-554/2004-LUDGERO
PINDARO TASSO SENEDESE x LONDRIPEC INDUSTRIA
E COM PRODS AGROPECUARIOS LTDA - “ ... Isto posto,
com fundamento no artigo 94 caput, do CPC, ACOLHO a pre-
sente excecao de incompetencia e declino da mesma para o
juizo de direito de uma das vara civeis da comarca de balne rio
camburi£-PR ... “.- Adv. JAIME SCHAPPO e VALDECIR
CARLOS TRINDADE-

54.-EMB. A EXECUCAO-556/2004-CELIO MARIA SODRE
DA SILVA LEMOS x UNIAO ADMINISTRADORA DE CON-
SORCIOS S/C LTDA - “Manifeste-se o embargante no prazo
de dez dias, sobre a impugnacao retro juntada”.- Adv. FATIMA
M SARAIVA FIGUEIREDO-

55.-MANDADO DE SEGURANCA-573/2004-NELSON
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MARTINS x PREFEITO DO MUNICIPIO DE LONDRINA e
outros - “Atenda-se a promocao ministerial retro (...recolher
guia em atendimento a lei estadual n§ 13.611, R$ 3,00 ... ou-
trossim, tendo em vista a juntada de novos documentos pela
impetrante, requeiro seja oportunizada a manifestacao dos im-
petrados, em respeito ao contradit¢rio)”.-Adv. MARA ALICE
GONCALVES e CARLOS ROBERTO SCALASSARA-

56.—611/2004-ESPOLIO DE IVAN DUTRA e outros x PA-
TRICIA LAINDE DE ALMEIDA e outros - “Face as peculiari-
dades do caso, em especial face ao alegado pagamento dos alu-
gueres o recibos emitidos e nao reconhecidos, designo 02/12/
2004, …s 10:30 horas para a audiˆncia de tentativa de concili-
acao ... II - Assinalo o prazo de tres dias para o pagamento ou
comprovacao do pagamento do IPTU e condom¡nio em atrazo.
III - Reservo-me a apreciar o pleito de antecipacao dos efeitos
da tutela jurisdicional para ap¢s o decurso de tal prazo e even-
tual manifestacao do autor, nas hipoteses de pagamento”.- Adv.
HENRIQUE AFONSO PIPOLO, CAROLINA GAVETTI AL-
VES e DOUGLAS MOREIRA NUNES-

57.-INDENIZACAO (ORD)-615/2004-JOSE CARLOS RO-
DRIGUES DA SILVA x BANCO ITAU S/A e outros -Sobre a
contesta‡Æo e documentos, manifeste-se a parte autora, den-
tro do prazo legal.Intime-se.-Adv. JULIANO TOMANAGA-

58.-MANDADO DE SEGURANCA-627/2004-JOSE MACHA-
DO DE OLIVEIRA e outros x PREFEITO DO MUNICIPIO
DE LONDRINA e outros - “Atenda-se a promocao ministerial
retro (recolher guia referente a lei estadual n§ 13.611, R$ 3,00).
Outrossim, com a juntada de novos documentos pelos impe-
trantes, requeiro seja oportunizada a manifestacao dos impe-
trados”.- Adv. MARA ALICE GONCALVES, RONALDO
GUSMAO, SERGIO VERISSIMO DE OLIVEIRA FILHO e
CARLOS ROBERTO SCALASSARA-

59.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-650/2004-B.V. FINAN-
CEIRA S.A x UDSON LINHARES FRAGA - “Ao Sr. Conta-
dor para os devidos fins (c lculo do dia 28/10/2004, R$
5.356,38)”.- Adv. ALOYSIO SEAWRIGHT ZANATTA e FER-
NNANDO CHAGAS-

60.-OBRIGACAO DE FAZER (ORD)-656/2004-JOSE JACIN-
TO DA SILVA e outros x C DAHER INCORPORACOES E
EMPREENDIMENTOS IMOBILIAR - “Cite-se por mandado,
assim que efetuado o recolhimento das custas do Sr. Oficial de
Justica”.- Adv. CLAUDIA RODRIGUES e RENATA LOPES
KRONIZKY-

61.-MANDADO DE SEGURANCA-670/2004-MARIA DAS
GRACAS VICELLI x FREFEITO DO MUNICIPIO e outros -
“Atenda-se a promocao retro (recolher guia referente a lei esta-
dual n§ 13.611, R$ 3,00, comprovando-se nos atos. Outrossim,
tendo em vista a juntada de novos documentos pela impetrante,
requeiro seja oportunizada a manifestacao dos impetrados, em
respeito ao contradit¢rio)”.- Adv. MARA ALICE GONCAL-
VES e CARLOS ROBERTO SCALASSARA-

62.-COBRANCA (EXE)-675/2004-SYDNEI DIAS DOS SAN-
TOS x INSTITUTO AGRONOMICO DO PARANA IAPAR -
Sobre a contesta‡Æo e documentos, manifeste-se a parte auto-
ra, dentro do prazo de dez dias.-Adv. LUIZ HENRIQUE FER-
NANDES HIDALGO-

63.-BUSCA E APREENSAO (FID)-687/2004-BV FINANCEI-
RA S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVENTIM x ANJO
SEG -” Manifestar-se dentro de cinco dias em face do que cer-
tificou o Sr. Oficial de Justi‡a”.—Adv. ADRIANO MUNIZ
REBELLO-

64.-EMB. A EXECUCAO-694/2004-GRAFICA E EDITORA
UNIVERSIGRAF LTDA e outros x BANCO BANESTADO S/
A - “Intime-se o embargado para promover a negativacao retro
requerida, no prazo de cinco dias, devendo os embargantes, em
seguida, se manifestarem sobre a impugnacao de fls. 59/70,
tamb‚m no prazo de cinco dias”.- Adv. BRAULIO BELINATI
GARCIA PEREZ e REJANE OKANO RILLO-

65.-INDENIZACAO-698/2004-IOLANDA PICCIN x BANCO
BRADESCO S/A ADMINISTRADORA DE CARTOES -So-
bre a contesta‡Æo e documentos, manifeste-se a parte autora,
dentro do prazo legal.Intime-se.-Adv. MARIA ELIZABETH
JACOB-

66.-INDENIZACAO-700/2004-IOLANDA PICCIN x TELE-
COMUNICACOES DE SAO PAULO S/A - “Manifeste-se a
autora, no prazo de cinco dias, em face da informacao lancado
no envelope de fl. 23”.- Adv. MARIA ELIZABETH JACOB-

67.-EMB. A EXECUCAO-702/2004-ELIAS DE OLIVEIRA
FERNANDES x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A -
“Manifeste-se o embargante, no prazo de dez dias, sobre a im-
pugnacao e documentos a ela agregados”.- Adv. JUBRAIL
ROMEU ARCENIO-

68.-EMB. A EXECUCAO-703/2004-AGROPECUARIA LON-
DRINA e outros x BANCO BRADESCO S/A -”Aos embar-
gantes para se manifestarem, no prazo de dez dias, sobre a im-
pugnacao retro juntada”.- Adv. SEBASTIAO DA SILVA FER-
REIRA-

69.-OUTROS PROCESSOS-704/2004-ADIRLEY PIO NONI
NONINO x COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSITO E
URBANIZACAO CMTU - “Sobre a contestacao e a reconven-
cao retro juntada manifeste-se o autor, impugnando a primeira
e contestando a segunda nos prazos de dez e quinze dias res-
pectivamente”.- Adv. JOSE CICERO CELESTINO-

70.-CARTA DE SENTENCA-708/2004-AMELIA AYAKO
NAKAYAMA x ANTONIO JOSE GONCALVES DA ROCHA
- “Manifestem-se os credores, no prazo de cinco dias, sobre a
nomeacao de bens a penhora”.- Adv. JOAO MARIA BRAN-
DAO-

 71.-REPARACAO DE DANOS-722/2004-CLAUTUR
TRANSPORTES TURÖSTICOS LTDA x LEANDRO PEREI-
RA DE SOUZA e outros - “ ... Neste sentido, indefiro a liminar
peliteada, por nao se vislumbrar o periculum in mora alegado
pela autora frente a ausˆncia de provas dos fatos alegados. II -
Designo audiˆncia de conciliacao para o dia 10/02/2005, …s
10:00 horas ... (retirar carta de citacao e providenciar + 01 c¢pia
da inicial)”.- Adv. MAISA CARLA ORCIOLI DE C. SANTOS-

72.-EXECU•AO-728/2004-HSBC BANK BRASIL S/A BAN-
CO MULTIPLO x SUPORTE LONDRINA UTILIDADES
DOMESTRICAS LTDA e outros -”Aguarde-se em arquivo opor-
tuna manifesta‡Æo de parte interessada”.-Adv. GILBERTO
PEDRIALLI-

73.—731/2004-JOSE MINETTO SOBRINHO x BANCO ITAU
S/A -Sobre a contesta‡Æo e documentos, manifeste-se a parte
autora, dentro do prazo de dez dias.-Adv. MARINO SILVA-

74.-EXECU•AO-734/2004-HAYMAX COMPENENTES ELE-
TRONICOS LTDA x CIRO BRASIL RODRIGUES DE OLI-
VEIRA E SILVA JUNIOR -Manifeste-se a parte promovente
dentro do prazo de cinco(05) dias, em termos de prossegui-
mento. Intime-se.-Adv. DANIEL MESSIA MENDES-

75.-MANDADO DE SEGURANCA-736/2004-ADAIR ROSA
DA SILVA MURGE + 84 AUTORES x PREFEITO DO MU-
NICIPIO DE LONDRINA - “I - Recebo os embargos de decla-
racao por tempestivos. Todavia, deixo de acolher os mesmos
por nao reconhecer na decisao de fls. 138, ora embargada, a
existencia de qualquer omissao, obscuridade ou contradicao
...”.- Adv. HELIO ESTEVES DO NASCIMENTO-

76.-ALVARA-770/2004-LUCELIA APARECIDA DA SILVA
OLIVEIRA x ESTE JUIZO - “Intime-se a requerente, para aten-
der a Promocao Ministerial retro, no prazo de cinco dias. (pre-
liminarmente requeiro a intimacao da requerente para proceder
a juantada da certidao do INSS acerca da existencia ou nao de
dependentes havbilitados a pensao por morte de Ilson. Ap¢s,
deve ser regularizado o polo ativo da relacao processual, inclu-
indo-se os dependentes habilitados ou os herdeiros, conforme
o caso. Outrossim, requeiro seja oficiado ao banco depositante
para que informe o valor atualizado dos dep¢sitos em nome do
de cujus)”.- Adv. SEBASTIAO DOMINGUES DA LUZ-

77.-EXECUCAO-781/2004-FIASUL INDUSTRIA DE FIOS
LTDA x Z TEC MALHAS LTDA -” Manifestar-se dentro de
cinco dias em face do que certificou o Sr. Oficial de Justi‡a”.—
Adv. EDUARDO LUIZ BUSSATTA OAB/PR 31.383-

78.-INTERDICAO-783/2004-SANTINA DOS SANTOS MORA-
ES x MARIA DA LUZ GON•ALVES - “ ... indefiro o pleito de
anteciapacao dos efeitos da tutela jurisdiconal, ainda que em
carater acautelatorio, sem prejuizo de reapreciacao do pedido
...”.-Adv. MARIA DO CARMO PINHATARI FERREIRA-

79.-EXECUCAO DE HIPOTECA-828/2004-BANCO BANES-
TADO S/A x RICARDO MOITA DA SILVA -” Manifestar-se
dentro de cinco dias em face do que certificou o Sr. Oficial de
Justi‡a”.—Adv. MOACI MENDES LEITE-

80.-MANDADO DE SEGURANCA-836/2004-FRIGORIFICO
SAO JOSE LTDA x CHEFE DO ESCRITORIO REGIONAL
DE LONDRINA -IAP E OU -” Manifestar-se dentro de cinco
dias em face do que certificou o Sr. Oficial de Justi‡a”.—Adv.
JOAO CARLOS DE OLIVEIRA-

81.-ADJUDICACAO COMPULSORIA-843/2004-SIDNEIA
NOGUEIRA DE SOUZA x FATIMA VIEIRA MAXIMO DE
CARVALHO - “I - Cite-se a autora para que emende a inicial
para que promova a inclusao no plo passivo desta acao o espo-
lio do cessionario Ivaldo ... II - Efetivada a emenda, cite-se a
via bem como o esp¢lio supra aludido na pessoa de seu inven-
tariante, ou caso nao haja aberto tal invet rio, a pessao de seus
sucessores para a audiˆncia abaixo designada. III - Para a
audiˆncia de que trata o artigo 277 do CPC, designo o dia 25/
05/2005, …s 15 horas, na qual deverao comparecer a autora e
a r‚, acompanhadas de advogados. Cite-se a r‚ diante da
advertˆncia do parag. 3§ do citado artigo para seu compareci-
mento na audiˆncia ... IV - Defiro, provisoriamente a gratuida-
de processual ...”.-Adv. ELISANGELA MARCELI AREANO
PEDROSA-

82.—844/2004-ROBERTO SUSSUMO INAGAKE x LUIZ
GUSTAVO TILLVITZ -Sobre a contesta‡Æo e documentos,
manifeste-se a parte autora, dentro do prazo legal.Intime-se.-
Adv. MARCELO ALVES VALDUGA-

83.-EXECUCAO-866/2004-LUNA COMERCIO DE MATERI-
AIS P/ CONSTRU•AO LTDA x SACONATTO
INCORPORA•AO E CONSTRU•AO S/C LTDA -Manifeste-
se a parte promovente dentro do prazo de cinco(05) dias, em
termos de prosseguimento. Intime-se.-Adv. MARCOS DUTRA
DE ALMEIDA-

84.-RESTITUICAO-868/2004-DIRCE CAETANO VIEIRA x
PENCIL CONSTRU•OES LTDA -Sobre a contesta‡Æo e do-
cumentos, manifeste-se a parte autora, dentro do prazo
legal.Intime-se.-Adv. ADERCIO FRANCISCO DE SOUZA-

85.-ALVARA-917/2004-ANTONIO JOSE GON•ALVES DA
ROCHA x ESTE JUIZO - “Intimem-se as pessoas de AMELIA
AYAKO NAKAYAMA, IZABEL SANAE NAKAYAMA E
MIRIAN MIE NAKAYAMA, qualificas na inicial, para se ma-
nifestarem no presente feito no prazo de dez dias”.- Adv. JOAO
MARIA BRANDAO-

86.—930/2004-ALEXANDRE ANDRE GORLIM x CEZAR
ANTONIO GOULART - “I - Defiro o pedido de busca e apre-
ensao em carater acautelatorio com fulcro no art. 273, parag.
7§ do CPC ... II - Para a audiˆnci de que trata o artigo 277 do
cpc designo o dia 06/04/2005, …s 10:15 horas ...”.- Adv. WIL-
SON LOPES DA CONCEI•ÇO-

87.-INTERDICAO-931/2004-APPARECIDA DE LUJAN SAL-
DANHA CALEFFI x SELMA APARECIDA SALDANHA
CALEFFI - “ ...Isto posto, com fulcro no artigo 273, parag. 7§
do CPC, defiro a liminar pleiteada, nomeado a requerente ad-
ministradora provis¢ria da pessoa da interditanda. ... II - Cite-
se a interditanda e intime-a para interrogat¢rio, para o qual
designo o dia 16/12/2004, …s 14:30 horas”.- Adv. MARIA DE
LOURDES A. RODRIGUES e EDNA ZILA JOIA CORREIA
E SILVA-

88.-EMBARGOS DO DEVEDOR-953/2004-JOSE TEIXEIRA
DE ALMEIDA x MUNICIPIO DE LONDRINA -Recebo os
Embargos e suspendo a execu‡Æo. Ao embargado para impug-
nar, querendo, dentro do prazo legal.-Adv. CARLOS ROBER-
TO SCALASSARA-

89.-IMPUGNACAO A ASSIT.JUDICIARIA-957/2004-EDER
SERET LION x SUSI SAITO - “Ao impugnado para responder
no prazo legal”.- Adv. MARIO ROCHA FILHO-

90.-EMB. A EXECUCAO-965/2004-JOSE DE BARROS
NETO x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA -
Recebo os Embargos e suspendo a execu‡Æo. Ao embargado
para impugnar, querendo, dentro do prazo legal.-Adv. BER-
NADETE GOMES DE SOUZA-

91.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-978/2004-JUSCELI-
NO RIBEIRO PINTO x UNIAO ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS S/C LTDA - “Recebo a excecao e suspendo o
processo principal. Ao excepto para responder no prazo legal”.-
Adv. JEFFERSON DO CARMO ASSIS-

92.-EMB. A EXECUCAO-984/2004-SENA CONSTRU•OES
LTDA x SUELI CALASTRO - “I - Recebo os embargos e sus-
pendo a execucao. ... II - Considerando que a divida est  sendo
discutida em juizo por forca destes embargos, com fulcro no
art. 273, parag. 7§, do CPC, defiro liminarmente e em car ter
acautlat¢rio a suspensao das restricoes lancadas em nome da
embargante ... III - Intime-se o embargado para querendo, res-
ponder no prazo de dez dias”.- Adv. CARLOS ADOLFO NISHI-
DA MAYRINK GOES e WAGNER DE OLIVEIRA BARROS-

93.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-999/2004-RODO-
BENS ADMINISTRA•AO E PROMO•OES LTDA x
E.MOREIRA DA SILVA & CIA. LTDA - “ Recebo a excecao e
suspendo o processo principal. Ao excepto para responder no
prazo legal”.- Adv. EDGARD CORTES DE FIGUEIREDO-

94.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-1004/2004-VISUEL-
LES INFORMATICA LTDA x GAMA S/A - “Recebo a exce-
cao e suspendo o processo principal. Ao excepto para respon-
der no prazo legal”.- Adv. MILTON COUTINHO DE MACE-
DO GALVÇO-

95.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-1005/2004-VI-
SUELLES INFORMATICA LTDA x GAMA S/A - “Ao impug-
nado para responder no prazo legal”.- Adv. MILTON COUTI-
NHO DE MACEDO GALVÇO-

96.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-68/2004-Oriundo da Co-
marca de CAMBE - PR V UNICA -IRENI SILVERIO ROCHA
x MARCOS FERNANDO BERNARDES - “Aguarde-se por
mais cinco dias a indicacao do novo endereco do executado.
Caso nao seja providenciado tal endereco devolva-se a origem,
com nossas homenagens”.- Adv. GISELE VERISSIMO PAES-

97.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-117/2004-Oriundo da
Comarca de APUCARANA - PR - 1¦ VARA CIVEL -FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x DRACON CO-
MERCIO DE FILTROS LTDA -” Manifestar-se dentro de cin-
co dias em face do que certificou o Sr. Oficial de Justi‡a”.—
Adv. SONIA REGINA D.BARATA C.BISPO-

98.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-127/2004-Oriundo da
Comarca de JUIZO DE DTO. 5¦V.PUB.COM. BELO HORI-
ZONT -ESTADO DE MINAS GERAIS x RUBENS DE TOLE-
DO TITO E OUTROS -” Manifestar-se dentro de cinco dias
em face do que certificou o Sr. Oficial de Justi‡a”.—Adv. ANA
PAULA MUGGLER MOREIRA-

99.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-134/2004-Oriundo da
Comarca de JUIZO DE DTO.2¦V.C.COMARCA APUCARA-
NA-PR. -OLGA BORGES IZABEL e outros x ESTADO DO
PARANA - “Para o ato deprecado, designo o dia 19 de abril do
ano vindouro (2005), …s 14 horas ...”.- Adv. JOSE TEODO-
RO ALVES e BERNADETE GOMES DE SOUZA-

100.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-152/2004-Oriundo da
Comarca de JUIZO DTO. 10¦V.C.COMARCA CURITIBA - PR.
-PETROBRAS DISTRIBUIDORA S/A x ESTA•AO DE
SERVI•OS HJC LTDA e outros -” Manifestar-se dentro de cin-
co dias em face do que certificou o Sr. Oficial de Justi‡a”.—
Adv. JULIO JACOB JUNIOR-
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1.-DECLARATORIA-79/1996-CIA. PARANAENSE DE
ENERGIA - COPEL x CONSTRUTORA ABUSSAFE LTDA
Oficie-se para o registro da penhora, solicitando-se urgencia
no cumprimento. ... Independentemente de julgamento da
avalia‡ao , determino seja oficiado ao DETRAN para o blo-
queio para venda e onera‡ao a qualquer titulo dos veiculos ca-
dastrados em nome da devedora, ate ulterior delibera‡ao. A
medida deferida a titulo de refor‡o de penhora e assume con-
torno de urgencia por se tratar estes bens de facil e informal
comercio.-Adv. Paulo C. de Holanda Guerra

2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-381/1996-MAR-
COS RUGILA x K.M.ANDRADE BARIANI & CIA. LTDA. e
outros - Aguarde-se no arquivo provisorio a manifesta‡ao da
parte interessada. -Adv. Teles de Andrade-

3.-ARROLAMENTO-431/1996-APARECIDO FRANCISCO
DE MELO x GENI MOREIRA DE MELO - Esp. de:. -Deve a
parte interessada retirar oficio(s). -Adv. Gustavo Aydar de Bri-
to-

4.-DESAPROPRIACAO-169/1998-INSTITUTO AMBIENTAL
DO PARANA x OLAVO GODOY - ESPOLIO(INV.MARIA
H.G.TENORIO F.132) e outros O pedido de fls.206 sera obje-
to de aprecia‡ao na oportunidade de prola‡ao da senten‡a, con-
forme ja decidido no comando de fls.202. Em consonancia com
o despacho saneador de fls.178/179, declaro encerrada a fase
probatoria. As partes para oferecimento de alega‡oes finais por
meio de memoriais, no prazo de 10(dez) dias para casa um,
iniciando-se pelo autor.- Adv. Luiz Carlos Pupim, JOSE AU-
GUSTO FERRAZ, Adolfo Luiz de Souza Gois, Roosevelt Mau-
ricio Pereira, Garibaldi Menezes Deliberador e Pericles Jose
Menezes Deliberador-

5.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-361/1998-
B.E.P.S. x J.C.A.R.L. e outros Aguarde-se no arquivo a
manifesta‡ao da parte interessada.-Adv. Lauro Fernando Za-
netti, Jose Valnir Zambrim, Shealtiel Lourenco Pereira Filho e
Sueli Cristina Galleli Campos-

6.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-741/1998-
B.S.B.S. x R.V. e outros. Defiro o pedido de fls.107, expe‡a-se
oficio para levantamento dos numerarios depositados. Apos
promova o autor o prosseguimento do feito. Deve a parte inte-
ressada retirar oficio(s). -Adv. Lauro Fernando Zanetti, Sheal-
tiel Lourenco Pereira Filho, Sueli Cristina Galleli Campos

7.-MONITORIA-778/1998-B.B.S. x J.C.D. Aguarde-se no ar-
quivo a manifesta‡ao da parte interessada.- Adv. Ederaldo So-
ares-

8.-FALENCIA-26/1999-C.R.I. x M.A.O. Deve a parte interes-
sada retirar oficio expedido ao DETRAN - Adv. Ana Claudia
Franca Podolak e GUSTAVO AYDAR DE BRITO-

9.-MONITORIA-118/1999-C.E.M.L.S. x W.D.S.P. Sobre o re-
gular prosseguimento do feito manifeste-se o autor, no prazo
de cinco dias. Na hipotese do nao cumprimento do item I, de-
termino a remessa dos autos ao arquivo provisorio aguardando
a manifesta‡ao da parte interessada. -Adv. Maria Christina dos
Santos e Anne Crishi Piccolo Santos-

10.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-195/1999-ZACARI-
AS MONTEIRO x LUCIANE APARECIDA RODRIGUES -
Deve a parte interessada retirar oficio e providenciar o recolhi-
mento da taxa em atencao ao Provimento n§ 43/89. -Adv. Brau-
lino Bueno Pereira-

11.-DECL. NULID. DE ATO JURIDICO-274/1999-CHARAF
SALEM EL KADRI x IGUANA CONFECCOES ROSELI C.
LOPES e outros Em abediencia ao artigo 611, II, promova o
autor a elebora‡ao da planilha atualizada, em cinco dias. - Adv.
Carlos Jose Fragoso, Vera Lucia Goncalves, Adilson Vieira de
Araujo, Joao Paulo Rodrigues de Lima -

12.-ACAO DE COBRANCA - (SUMARIO)-453/1999-CON-
DOMINIO RESIDENCIAL EDIFICIO JANGADA x EDISON
SANTANA RESENDE e outros -Deve a parte interessada efe-
tuar deposito da diligencia do Sr. Avaliador, bem como retirar

em Cartorio os oficios expedidos em cumprimento ao item
5.8.8.2 do CN. -Adv. Marcos C. Amaral Vasconcelos-

13.-INVENTARIO-480/1999-ISRAEL IRINEU DA SILVA x
ROSA SEBASTIANA DA SILVA Informe os procuradores do
inventariante sobre a sua localiza‡ao atual para intima‡ao pes-
soal e prosseguimento regular do feito. Prazo de dez
dias.Intimem-se- Adv. Rossana Helena Karatzios e Ademir Si-
moes-

14.-EMBARGOS A EXECUCAO-669/1999-MUNICIPIO DE
LONDRINA x MARCIA RAMOS PIRES E OUTROS Suspen-
do o processo conforme requerido. Decorrido o prazo legal,
amnifeste-se o autor independentemente de intima‡ao- Adv.
CARLOS ROBERTO SCALASSARA, PAULO NOBUO TSU-
CHIYA-

15.-REPARACAO DE DANOS-741/1999-DEBORA RICAR-
DO COLLING x BANCO ITAU S/A Autorizo a extensao dos
efeitos da decisao de antecipa‡ao de tutela com rela‡ao as no-
vas anota‡oes narradas as fls.233, para todos os fins. Oficie-se
para o cumprimento. Aguarde-se o julgamento dos embargos-
Adv. Helio Camilo de Almeida, Lauro Fernando Zanetti, Jose
Valnir Zambrim, Shealtiel Lourenco Pereira Filho e Sueli Cris-
tina Galleli Campos-

16.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-795/1999-NAIR
RAMALHO DO NASCIMENTO x AILTON JOSE DE SOU-
ZA -Suspendo o processo conforme requerido. Decorrido o
prazo, manifeste-se o autor, independente de intimacao. -Adv.
Luiz Fabiani Russo-

17.-ACAO DE OBRIGACAO DE FAZER-121/2000-NATEL
GOMES DE OLIVEIRA FILHO e outros x UNIMED DE LON-
DRINA - COOP. DE TRABALHO MEDICO Aguarde-se o
cumprimento do comando inicial dos autos n§142/04 em apen-
so. Apos nova conclusao para decisao na forma do comando de
fls.577/578. - Adv. Antonio Carlos de Andrade Vianna, Jose
Carlos de Jesus Gon‡alves e Armando Garcia Garcia-

18.-DECLARATORIA-168/2000-JAIR LEITE e outros x GUI-
DIMAR GUIMARAES PART. E ADM. DE IMOVEIS LTDA.
A presente A‡ao Declaratoria foi ajuizada em 23 de mar‡o de
2000 e recebeu despacho inicial positivo em 28 de mar‡o de
2000, ao paso que a Execu‡ao de Titulo ajuizada perante a 8§
Vara Civel recebeu despacho inicial positivo em 24 de abril de
2000, fato que pode ensejar a conexao. Assim objetivando jul-
gamento simultaneos determino seja oficiado ao juzi da 8§ Vara
Civil para promover, querendo e havendo concordancia a re-
messa da A‡ao de Execu‡ao e dos embargos em apenso na
forma do art.103 do CPC. Ciencia as partes, aguarde-se respos-
ta para delibera‡ao conjunta -Deve a parte interessada retirar
oficio(s). -Adv. Miguel Horst Bompeixe Kohler, Julio Cesar
Rodrigues, Joao Tavares de Lima Filho e Leandro Ambr¢sio
Alfieri-

19.-EXECUCAO DE HIPOTECA-501/2000-BANCO ITAU S/
A. x EDNA ABGAIL DOS SANTOS RIBEIRO e outros Preli-
minarmente deve o procurador do autor subscrever a peti‡ao
de fls.107/108. Apos suspendo o processo conforme requerido.
Decorrido o prazo, manifeste-se o autor independentemente de
intima‡ao. - Adv. Braulio Belinati Garcia Perez, Marcio Roge-
rio Depolli, Marcos Rogerio Lobo Colli e Carlos Frederico
Viana Reis-

20.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-678/2000-
M.A.C.S. x G.R.B. Aguarde-se no arquivo provisorio a
manifesta‡ao da parte interessada.- Adv. Claudio Antonio Ca-
nesin-

21.-OPOSICAO-826/2000-JAIRO LISBOA DE OLIVEIRA x
FRANCISCO AKIO TAKAHASHI e outros -Especifiquem as
partes, no prazo comum de 10 (dez) dias, as provas que efetiva-
mente pretendem produzir, relacionando-as com clareza a res-
pectiva finalidade e, em igual prazo, se possuem interesse na
realizacao de audiencia conciliatoria (art.331). -Adv. Carlos
Fernandes da Veiga, Kinko Shimotori, David Gorgora Junior,
ANTONIO FIDELIS e Jurandir Venancio de Oliveira-

22.-MONITORIA-414/2001-M.E.B. x A.S. -Deve a parte inte-
ressada retirar oficio(s). -Adv. Viviane Pomini-

23.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-508/2001-
A.C.I.L. x E.C.C.V. -Preparem-se as custas processuais no im-
porte de R$49,00.Adv.Fernando Eduardo Prison e Maria de
Fatima da Silva Martins-

24.-ACAO DE INDENIZACAO - (SUM.)-553/2001-HSBC
SEGUROS (BRASIL)S/A. x TRANSPORTE COLETIVO
GRANDE LONDRINA LTDA e outros Os calculos requeridos
as fls.222, devem ser apresentado pela credora, em obediencia
ao artigo 614, II do CPC, no prazo de 10 dias- Adv. Sonia ma-
ria Challo, Dely Dias das Neves, Raphael Pappa Lautenschla-
ger-

25.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-659/2001-GER-
DAU S/A x ARAMEART IND E COMERCIO LTDA Manifes-
te-se a credora sobre o regular prosseguimento do feito, inclu-
sive apresentando a conta atualizada do debito. Prazo de cinco
dias. Na hipotese de nao cumprimento do item I, determino a
remessa dos autos ao arquivo provisorio, aguardando
manifesta‡ao da parte interessada. - Adv. Oswaldo Teixeira de
Oliveira.

26.-DESPEJO-87/2002-J.L.A. x A.D.S.B. e outros Aguarde-se
no arquivo provisorio a manifesta‡ao da parte interessada - Adv.
Ivan Ariovaldo Pegoraro-

27.-MONITORIA-115/2002-BANCO BILBAO VIZCAYA
ARGENTINA BRASIL S.A. x MONTASA ENGENHARIA
INDUSTRIA E COM. LTDA. e outros Defiro o pedido de
fls.443. Exoe‡a-se oficio para levantamento dos honoraris pe-
riciais depositados pelo autor fls.212. Oportunamente a conta

de fls.427, devera ser lan‡ada na conta de custas finais, devi-
damente atualizada, nos termos do acordao de fls.398/406.
Certifique a escrivania sobre o cumprimento do item 5 do co-
mando de fls.415. Apos retornem-me os autos conxclusos para
senten‡a.Intimem-se. Adv.Settimo Pierotti, Carlos Franchello,
Carlos Rogerio Franchello e Luiz Fabiani Russo-

28.-REVISAO CONTRATO -(ORDINARIO)-172/2002-GLAU-
CIA ROCHA BALDASSO x BANCO CACIQUE S.A Suspen-
do o processo conforme requerido. Decorrido o prazo manifes-
tem-se as partes independentemente de intima‡ao.- Adv. AL-
MIR RODRIGUES SUDAN-

29.-CAUTELAR INOMINADA-184/2002-BENEVILDO
GALLI x CREDICARD S/A ADM. DE CARTAO DE CREDI-
TO Sobre o pedido de fls.77/78, manifeste-se o autor, em dez
dias. - Adv. Rafael Rossi Ramos-

30.-INVENTARIO-337/2002-P.A.C.F.I. e outros x R.C.E. Inti-
me-se a inventariante pessoalmente e o seu procurador pela
imprensa para dar cumprimento a todas as solicita‡oes cons-
tantes do parecer de fls.2553. Prazo de vinte dias.- Adv. Thais
Aranda Barrozo-

31.-EMBARGOS A EXECUCAO-657/2002-FABIO PEGORA-
RO e outros x CADISA ARMAZENS GERAIS LTDA Intime-
se o credor para querendo, iniciar a execu‡ao do julgado.Prazo
de cinco dias. Decorrido prazo sem manifesta‡ao, de-se baixa
na distribui‡ao e arquivem-se os autos.- Adv. Carlos Roberto
Lunardelli, Agenor Domingos Lovato Cogo Jr.-

32.-DESPEJO-967/2002-FERNANDO MATOS MANSO x NIL-
SON RAGAZZI e outros Sobre o pedido de fls.105/109, amnifes-
te-se o autor.Adv. Ivan Ariovaldo Pegoraro, Marcos Leate-

33.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-66/2003-ANISIO VIA-
NA x SUL AMERICA BANDEIRANTE - SEGURADORA
Sobre o pedido de fls.86, manifeste-se o reu em cinco dias.Apos
informe o autor o ajuizamento da a‡ao principal, sob pena de
suspensao. - Adv. Maria Elizabeth Jacob, Milton Luiz Cleve
Kuster e Glauco Iwersen-

34.-ACAO DE COBRANCA - (SUMARIO)-159/2003-COND.
RES. BOURBON x WALTER BRITO. Sobre o regular prosse-
guimento do feito manifeste-se o autor, no prazo de cinco dias.
Na hipotese de nao cumprimento do item 1, determino a remes-
sa dos autos ao arquivo provisorio, aguardando manifestacao
da parte interessada. -Adv. Wagner de Oliveira Barros-

35.-ACAO DE INDENIZACAO -(ORD.)-168/2003-JOAO
HENRIQUE RODRIGUES PIRES x GLOBEX UTILIDADES
SA - 1- Recebo os embargos porque tempestivos. E avaliando
os fundamentos invocados, percebo que o pleito e parcialmen-
te procedentes, nos seguintes termos: a) O item 6 da sentenca e
claro ao reconhecer a cobranca indevida com consequente de-
volucao do valor, devidamente corrigido e com juros. b) A re
foi condenada a suportar os onus da sucumbencia integralmen-
te, o que abrange honorarios do advogado da parte adversa,
custas e despesas do processo, na forma do art. 20 do CPC, nao
havendo qualquer duvida, ate porque deixou de demonstrar
eventuais despesas nao constantes da conta de custas. c) Nao
houve, na sentenca, abordagem com relacao ao pedido de de-
volucao dos demais cheques emitidos pelo autor a re, estando
flagrantes a omissao. Assim, como corolario logico do julgado
proferido, onde houve o reconhecimento da rescisao oportuna
e tempestiva do contrato com consequente condenacao da re a
promover indenizacao em favor do autor, deve a re promover a
devolucao dos cheques emitidos pelo autor e que ainda se en-
contram em seu poder, mais especificamente os cheques n.
347815, 247816 e 347817 em ate cinco dias, prazo suficiente
para a localizacao e deposito em juizo, sob pena de multa dia-
ria em favor do autor de R$500,00 (quinhentos reais), confor-
me autorizacao do art. 641 do CPC. 2- Assim, acolho em parte
o recurso interposto por JOAO HENRIQUE RODRIGUES PI-
RES, com fundamento no art. 535, I, parte final, para determi-
nar que a re apresente em juizo os cheques n. 347815, 247816
e 347817, emitidos pelo autor, em ate cinco dias, sob pena de
multa diaria em favor do autor de R$500,00 (quinhentos reais),
conforme autorizacao do art. 641 do CPC. 3- Promova-se a
averbacao e nova intimacao. Aguarde-se a interposicao de re-
curso pelas partes... -Adv. Humberto Tsuyoshi Kohatsu, Jaime
Oliveira Penteado e Gerson Vanzin Moura da Silva-

36.-EXECUCAO DE HIPOTECA-229/2003-COMPANHIA DE
HABITA•AO DE LONDRINA-COHAB-LD. x MARIA ELI-
ZA ADAMES - Notifique-se o permissionario ocupante do
imovel Sr. Hermes Jose Pinha de Oliveira, para desocupa‡ao
voluntaria no prazo de quinze dias, sob pena de desocupa‡ao
for‡ada.De-se ciencia ao leiloeiro dos creditos tributarios do
Municipio. Manifeste-se o exequente sobre os creditos munici-
pais alegados as fls. 124/125. Nos termos do disposto no artigo
6§ da lei 5.741/71, designo o dia 02 DE MAR•O DE 2005 AS
13:30 HORAS, para realiza‡ao da pra‡a unica, por pre‡o nao
inferior ao saldo devedor, expedindo-se edital com prazo de
10(dez) dias. Apresente o credor planil;ha de seu credito
atualizado.Deve a parte interessada efetuar deposito da dili-
gencia do Sr. Oficial de Justica. -Adv. Ludmeire Camacho
Martins, Denise Teixeira Rebello Maia, Edson Evangelista da
Silva, Carlos Castanha e Wilson Lopes da Conceicao-

37.-DEPOSITO-320/2003-B.P. x G.N. - ... Indefiro o pedido
de oficio a Justi‡a Eleitoral porque os dados do sistema eleito-
ral nao podem ser indisponibilizados para parte que litiga so-
bre direitos exclusivamente privados, nos termos do art.44,
par.2§ do provimento n§01/99 do TRE/PR.Deve a parte inte-
ressada retirar oficio e providenciar o recolhimento da taxa em
atencao ao Provimento n§ 43/89. -Adv. Vantuir Amilson Gui-
maraes e NELSON PASCHOALOTTO-

38.-ACAO CIVIL PUBLICA-526/2003-M.P.E.P. x R.K.O. e
outros -Deve a parte interessada retirar oficio(s). -Adv. Solan-
ge Novaes da Silva Vicentin, Leila Schimiti Voltarelli, Marisa
da Silva Sigulo-

 39.-DEPOSITO-540/2003-B.P.S. x A.S. Defiro o pedido de
fls.54/60. Expe‡am-se oficios solicitando informa‡oes do
endere‡o do requerido. indefiro o pedido de oficio a Justi‡a
Federal porque os dados do sistema eleitoral nao podem ser
disponibilizados para a parte que litiga sobre os direitos exclu-
sivamente privados, nos termos do art.44, par. 2§ do Provimen-
to 01/99 do TRE/PR.Deve a parte interessada retirar oficio e
providenciar o recolhimento da taxa em atencao ao Provimento
n§ 43/89. -Adv. Nelson Paschoalotto, Eric Garmes de Oliveira
e VANTUIR AMILSON GUIMARAES-

40.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-800/2003-
B.A.A.R.S. x D.L.A. - Aguarde-se no arquivo provisorio a
manifesta‡ao da parte interessada. -Adv.Shealtiel Lourenco
Pereira Filho, Jose Valnir Zambrim e LAURO FERNANDO
ZANETTI-

41.-DEPOSITO-847/2003-BANCO FIAT S/A. x MARIA DAS
NEVES TESSARO -Especifiquem as partes, no prazo comum
de 10 (dez) dias, as provas que efetivamente pretendem produ-
zir, relacionando-as com clareza a respectiva finalidade e, em
igual prazo, se possuem interesse na realizacao de audiencia
conciliatoria (art.331). -Adv. Nelson Paschoalotto, Vantuir
Amilson Guimaraes e Agenor Domingos Lovato Cogo Jr.-

42.-MONITORIA-857/2003-BANCO ITAU S/A. x RAIN IM-
PORT COM. DE MAQUINAS LTDA e outros Comprove o re-
querido a propriedade e o estado dos bens ofertados a penhora.
Apos reduza-se o termo os bens ofertados. Indefiro por ora a
remoo‡ao dos bens. Adv. Shealtiel Lourenco Pereira Filho,
LAURO FERNANDO ZANETTI e Adriano Marroni-

43.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-905/2003-BANCO
ABN AMRO REAL S/A. x SILVANA RODRIGUES DE OLI-
VEIRA Aguarde-se no arquivo provisorio a manifesta‡ao da
parte interessada - Adv. Ivan Ariovaldo Pegoraro, Marcos Lea-
te e Pedro Paulo Pedrosa-

44.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1025/2003-ISRAEL DE
PAULA SOUZA x LEBLANC REP. COM. LTDA Suspendo o
processo pelo prazo de 30(trinta) dias. Decorrido o prazo, cum-
pra o autor a determina‡ao de fls.13. Adv. Rafael Rossi Ra-
mos-

45.-REVISAO CONTRATO -(ORDINARIO)-1052/2003-
MAURO BRAGHINI x BANCO ABN AMRO REAL S.A. In-
time-se o autor pessoalmente e seu procurador pelo Diario da
Justi‡a para no prazo de cinco dias, proceder a cita‡ao do reu
atraves do encaminhamento da carta de cita‡ao, sob pena de
revoga‡ao da liminar deferida as fls.46/47 e extin‡ao do
feito.Adv. Jorge W. Nobrega de Salles Filho-

46.-ANULACAO ATO JURIDICO-1135/2003-RUMI TA-
NAKA x CONSTRUTORA CANAA LTDA e outros. Ciencia
as partes dos documentos juntados as fls.343/361.Especifiquem
as partes, no prazo comum de 10 (dez) dias, as provas que efe-
tivamente pretendem produzir, relacionando-as com clareza a
respectiva finalidade e, em igual prazo, se possuem interesse
na realizacao de audiencia conciliatoria (art.331). -Adv. Elis-
sandro Alencar Schiavi, Braulio Belinati Garcia Perez, Marcio
Rogerio Depolli e Ronaldo Gomes Neves-

47.-EXECUCAO DE HIPOTECA-31/2004-UNOPAR - UNI-
AO NORTE DO PARANA DE ENSINO x BERNARDO APO-
LONIO SANTANA e outros -Suspendo o processo conforme
requerido. Decorrido o prazo, manifeste-se o autor, indepen-
dente de intimacao. -Adv. Ricardo Laffranchi, Ana Lucia B.
Ciappina Laffranchi-

48.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-107/2004-UNO-
PAR - UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO x HENRI-
QUE DA SILVA MONIS Aguarde-se no arquivo a manifesta‡ao
da parte interessada. Adv. Ricardo Laffranchi e Maria Cristina
da Silva-

49.-ANULACAO ATO JURIDICO-123/2004-NILTON RO-
BERTO DA SILVA SIMAO x DEPARTAMENTO DE TRAN-
SITO DO PARANA Atraves de decisao liminar de fls.31, nao
acatada por AI, restou deferida o pedido liminar para suspen-
sao dos efeitos de multa decorrente do auto de infra‡ao
n§1380695 medida que, ao que consta nao foi cumprida pelo
reu. Assim nao resta ao reu senao o cumprimento da medida
que como ja informado, noa se reveste de irreversibilidade por-
que plenamente possivel a pronta cobran‡a dos valores pen-
dentes de pagamento.Cumpra a re o comando liminar em 24
horas, sob pena de multa diaria em favor do autor de
R$500,00.Para plena garantia do adimplemento e consideran-
do que o feito dependera de instru‡ao para julgamento, apre-
sente o autor cau‡ao real no valor total uma vez que o cancela-
mento das inscri‡oes(multas) no prontuario podera implicar
inclusive na aliena‡ao do veiculoa terceiro. A nulidade de
cita‡ao aventada pelo Ministerio Publico as fls.35 perdeu o
efeito na medida em que houve pelo reu a apresenta‡ao de de-
fesa no prazo e na forma da lei, restando sanada qualquer even-
tual irregularidade, nos termos do art.214, par.1§ do CPC. ma-
nifeste-se as partes sobre as provas que efetivamente preten-
dem produzir no prazo comum de vinte dias. Apos vista ao M.
Publico para a mesma finalidade.Adv. Nilton Roberto da Silva
Simao e Aldair Trova de Oliveira-

50.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-142/2004-JOR-
GE ROBERTO PAGURA e outros x UNIMED DE LONDRI-
NA - COOP. DE TRABALHO MEDICO. Deve o executado
comparecer em cartorio para assinar termo de nomeacao de bens
a penhora. Prazo de cinco dias. -Adv.Armando G. Garcia-

51.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-151/2004-DEVANIR
FERNANDES x UNIBANCO AIG - SEGUROS E PREVIDEN-
CIA O reu foi intimado da decisao liminar e apresentou os do-
cumentos de fls.33/37, 40/47 e 61/91, de modo que cabe ao
autor avalia-los e promover a a‡ao principal, for o caso, na
forma da lei. Para a hipotese de insuficiencia ou mesmo des-
cumprimento da ordem liminar, o incidente para o reu a penali-
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dade do art.359 do CPC, de modo que nao se cogita de aplica‡ao
de multa diaria. Finalmente e certo que o prazo do art.806 do
CPC nao se aplica a a‡ao preparatoria(cautelar) de exibi‡ao
porque se trata de processo cujo inten‡ao e a obten‡ao de do-
cumento necessario, em posse do reu, para ajuizamento da a‡ao
principal. Assim para a hipotese de descumprimento da limi-
nar, por qualquer motivo, incidente se faz a regra do art.359 do
CPC. ... Aguarde-se a presente a‡ao suspensa ate o ajuizamen-
to da a‡ao princiapl. Intimem-se - Adv. Renata Silva Cassiano,
GLAUCO IWERSEN e MILTON LUIZ CLEVE KUSTER-

52.-REPETICAO DE INDEBITO-175/2004-SONIA FATIMA
CORREIA LOURENCO x MUNICIPIO DE LONDRINA So-
bre o documento remetido pela Copel, manifeste-se as partes
querendo, no prazo comum de cinco dias. As partes litigam
sobre materias eminentemente de direito e que dispensam a
realiza‡ao de provas. Comporta o feito julgamento antecipado
em exato atendimento a regra do art.330 I do CPC. Vista ao M.
Publico para parecer de merito. Apos concluso para senten‡a -
Adv. Maria Elizabeth Jacob e Carlos Roberto Scalassara-

53.-EMBARGOS A EXECUCAO-227/2004-AUTO POSTO
MALASSISE e outros x COMPANHIA BRASILEIRA DE PE-
TROLEO IPIRANGA -Especifiquem as partes, no prazo co-
mum de 10 (dez) dias, as provas que efetivamente pretendem
produzir, relacionando-as com clareza a respectiva finalidade
e, em igual prazo, se possuem interesse na realizacao de audi-
encia conciliatoria (art.331). -Adv. Marco Antonio Busto de
Souza e Angela Maria Sanches-

54.-RESCISAO DE CONTRATO - (SUM.)-307/2004-ADAIR
VIDI x MIGUEL MAZIERO JULGO PARCIALMENTE PRO-
CEDENTE os pedidos formulados para: a)- Declarar rescindi-
do o Contrato de Parceria Agricola de fls.09/10, celebrado em
01/09/89, nos termos do art.1092, par. unico do CPC de 1916;
b)- Autorizar a reintegra‡ao do autor na posse imediata da area
destinada a lavoura e pasto, conferindo-se o prazo de 45 dias
para a desocupa‡ao voluntaria pelo reu da sede da proprieda-
de, sob pena de despejo for‡ado, na forma do art.32 do Dec. lei
59.566/66; c)- Indeferir o pedido de presta‡ao de contas ou
pagamento de haveres decorrente do contrato do reu para o
autor pela falencia do contrato, na forma da fundamenta‡ao;
d)- Considerando a sucumbencia minima do autor, condeno o
reu ao pagamento das custas processuais e honoarios adocati-
cios em favor do procurador do autor, que arbitro no valor cer-
to de R$500,00, em atendimento a regra do art.20, par.4§ do
CPC, considerando a ausencia de conteudo economico certo, a
qualidade do servi‡o prestado, a necessidade de instru‡ao e o
tempo decorrido desde o ajuizamento da a‡ao. Suspendo, toda-
via a exigibilidade da cobran‡a de ambas as verbas uma vez
que concedo ao reu os beneficios da assistencia judiciaria gra-
tuita, mediante simples pedido, com expressa ressalva da regra
ditada no art.12 da lei 1060/50. P.R.I. Adv. Arildo Pires Car-
neiro e Wagner de Oliveira Barros-

55.-ACAO DE COBRANCA-ORD.-408/2004-MARIA JOSE
DOS SANTOS SILVA e outros x ITAU SEGUROS S/A -Espe-
cifiquem as partes, no prazo comum de 10 (dez) dias, as provas
que efetivamente pretendem produzir, relacionando-as com cla-
reza a respectiva finalidade e, em igual prazo, se possuem inte-
resse na realizacao de audiencia conciliatoria (art.331). -Adv.
Dely Dias das Neves e Wanderlei de Paula Barreto-

56.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-415/2004-BANCO
FINASA SA x MARCO ANTONIO FONSECA Aguarde-se no
arquivo provisorio a manifesta‡ao da parte interessada. Adv.
Ivan Ariovaldo Pegoraro-

57.-REVISAO CONTRATO -(ORDINARIO)-528/2004-SUZE-
TE SANTOS ALMEIDA x BANCO ABN AMRO REAL SA -
AYMORE FINANCIAMENTO Promova a autora a cita‡ao do
reu em 10(dez0 dias, sob pena de extin‡ao do feito. Deve a
parte interessada retirar a correspondencia - Adv. Paulo Eduar-
do Christino Espada-

58.-ARROLAMENTO-545/2004-NILZA DE SOUZA BRUNO
e outros x SEBASTIAO ANACLETO BRUNO ESP. DE: Re-
colhido os impostos, voltem conclusos para homologa‡ao -Adv.
Wagner de Oliveira Barros-

59.-REPETICAO DE INDEBITO-565/2004-LUIZ BATISTA
FERREIRA x MUNICIPIO DE LONDRINA -Deve a parte in-
teressada retirar oficio(s). -Adv. Maria Elizabeth Jacob-

60.-REPETICAO DE INDEBITO-599/2004-ADEMARIO PE-
REIRA DE SOUZA x MUNICIPIO DE LONDRINA -
Intima‡ao do autor para no prazo de dez dias emendar a inicial
a fim de apontar a sua profissao.Deve a parte interessada reti-
rar oficio(s). -Adv. Maria Elizabeth Jacob-

61.-REPETICAO DE INDEBITO-615/2004-MARIA LOUR-
DES BITTENCOURT MARINHO x MUNICIPIO DE LON-
DRINA. ... Intima‡ao da autora para no prazo de 10(dez) dias
emendar a inicial, a fim de apontar a profissao do autor. Deve a
parte interessada retirar oficio(s). -Adv. Maria Elizabeth Ja-
cob-

62.-RESCISAO DE CONTRATO - (ORD.)-683/2004-JOSE
BOSCO DE ALCANTARA x COMP. DE HAB. DE LONDRI-
NA-COHAB/LD -Especifiquem as partes, no prazo comum de
10 (dez) dias, as provas que efetivamente pretendem produzir,
relacionando-as com clareza a respectiva finalidade e, em igual
prazo, se possuem interesse na realizacao de audiencia concili-
atoria (art.331). -Adv. Wilson Lopes da Conceicao e Edson
Evangelista da Silva-

63.-ACAO DE COBRANCA-ORD.-686/2004-UNIAO ADM.
DE CONSORCIOS S/C. LTDA. x MARIA REGINA CORDOG-
NA NOGUEIRA e outros -Manifeste(m)-se o(s) interessado(s)
sobre a devolu‡ao das correspondencias de fls.44/47. -Adv.
Jefferson do Carmo Assis-

64.-ACAO DE COBRANCA-ORD.-723/2004-UNIBANCO -

UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A. x UNIBRAS
TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA -Especifiquem as par-
tes, no prazo comum de 10 (dez) dias, as provas que efetivamen-
te pretendem produzir, relacionando-as com clareza a respectiva
finalidade e, em igual prazo, se possuem interesse na realizacao
de audiencia conciliatoria (art.331). -Adv. Ricardo Kifer Amo-
rim, Ederaldo Soares e Joao Carlos de Oliveira Junior-

65.-REPETICAO DE INDEBITO-728/2004-GUSTAVO M. VES-
COVI x MUNICIPIO DE LONDRINA Sobre o pedido de desisten-
cia de fls.50, manifeste-se o requerido. Adv. Carlos Roberto Scalas-
sara-

66.-REPETICAO DE INDEBITO-749/2004-ELIAS DE SOUZA
DAMAS x MUNICIPIO DE LONDRINA -Deve a parte interessa-
da retirar oficio(s). -Adv. Cecilia Inacio Alves, Luciana Sgarbi-

67.-EMBARGOS A EXECUCAO-759/2004-BANCO ITAU S/A.
x DEBORA RICARDO COLLING -Especifiquem as partes, no
prazo comum de 10 (dez) dias, as provas que efetivamente preten-
dem produzir, relacionando-as com clareza a respectiva finalidade e
em igual prazo, se possuem interesse na realizacao de audiencia
conciliatoria (art.331). -Adv. Sueli Cristina Galleli Campos, Lauro
Fernando Zanetti e HELIO CAMILO DE ALMEIDA-

68.-EMBARGOS DE TERCEIRO-773/2004-ANTONIO BA-
TILANI e outros x MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO
PARANA -Especifiquem as partes, no prazo comum de 10 (dez)
dias, as provas que efetivamente pretendem produzir, relacio-
nando-as com clareza a respectiva finalidade e, em igual prazo,
se possuem interesse na realizacao de audiencia conciliatoria
(art.331). -Adv. Dirceu Sodre-

69.-SUSTACAO DE PROTESTO-988/2004-FLORIANO DIAS
x SH COMERCIAL LTDA. Comprove o autor a propriedade e
o estado atual do bem ofertado em cau‡ao, em cinco dias -Adv.
Luis Daniel Alencar-

70.-CARTA PRECATORIA-20/2004-Oriundo da Comarca de
CAMPO MOURAO-PR - 2§ V. CIVEL -VANDERLEI CAR-
DOSO JUST - ESP.DE e outros x ANTENOR PASELLO e ou-
tros Defiro o pedido. Proceda-se a retifica‡ao da autua‡ao para
constar como exequente o representante do Esp. de Vanderlei
Cardoso Just, Sandra Regina Just, inclusive junto ao Distribui-
dor. Apos, suspendo o processo conforme requerido. Decorri-
do o prazo, manifeste-se o exequente independentemente de
intima‡ao - Adv. Marcelo Sergio Pereira e EDMUNDO MA-
NOEL SANTANA-
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1.-REPARACAO DE DANOS-368/1992-C.D.S. x V.L.B. e
outros -Deve a parte interessada efetuar deposito da diligencia
do Sr. Oficial de Justi‡a(MANDADO DE PENHORA). -Adv.
Paulo C. de Holanda Guerra-

2.-REPARACAO DE DANOS-622/1994-B.C.S. e outros x
F.L.L. e outros Defiro pedido de sobrestamento do feito pelo
prazo requerido, apos qual devera se manifestar o credor inde-
pendente de intima‡ao.-Adv. Dely Dias das Neves-

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-138/1996-BAN-
CO BOAVISTA S/A. x SCHELL-CORRETORA DE SEGU-
ROS E ADM. S/C. LTDA. e outros -Deve a parte interessada
retirar documentos(oficio Banco do Brasil. -Adv.JOSE DE
ALENCAR SOARES CORDEIRO-

4.-ACAO DE INDENIZACAO -(ORD.)-881/1996-ROY AU-
TOMOBILE - DISTR. VEICULOS IMPORTADOS LTDA. e
outros x RENAULT COMERCIAL DO BRASIL S/A. e outros

-Recebo o recurso, em seus efeitos DEVOLUTIVO E
SUSPENSIVO(art. 520, IV do CPC), uma vez preenchidos os
pressupostos de admissibilidade para sua interposicao. Ao ape-
lado para oferecer, em 15 (quinze) dias, suas contra-razoes (art.
508 do CPC). Apos, remetam-se estes ao Egregio Tribunal de
AL•ADA do Estado, com as homenagens deste Juizo e caute-
las de estilo. -Adv. Irineu Codato, CELIA REGINA MARCOS
PEREIRA, Pedro Burda, Sebastiao da Silva Ferreira, Ieda Ma-
ria dos Santos e Luiz Augusto Nogueira-

5.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-969/1996-REI-
NALDO ARCE MUNHOZ x MAX GAS COM. PECAS E
APARELHOS A GAS LTDA. -Manifeste(m)-se o(s)
interessado(s) sobre a certidao do Sr. Oficial de Justica de fls. -
“Deixei de proceder a penhora em virtude de nao localizar bens
passiveis a penhora”. -Adv. Gilcimary Regina de Souza-

6.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-244/1997-
B.E.P.S. x G.D.J. e outros Deve o peticionario de fls.98/99,
comprovar a cessao de credito, juntando documentos
necessarios.Prazo de cinco dias. Apos sobre a transferencia do
credito do autor para a Empresa Rio Parana Cia Securitizadora
de Creditos Financeiors, manifestem-se os devedores queren-
do, no prazo de cinco dias, nos termos do art.42, par.1§ do
CPC.-Adv. Cassia C. Hirata Parra, Jose Dorival Perez, Raquel
Lauriano Rodrigues e Alvino Aparecido Filho-

7.-EMBARGOS A EXECUCAO-648/1997-GREGORIO DE-
VIDES JUNIOR e outros x BANCO BANESTADO S/A. Deve
o peticionario de fls.448/449, comprovar a cessao de credito
juntando documentos necessario. Prazo de cinco dias. Apos
sobre a transferencia de credito do embargos para a Empresa
Rio Parana Cia Securitizadora de Creditos Financeiros, mani-
festem-se os embargantes querendo, no prazo de cinco dias,
nos termos do art.42, par.1§ do CPC -Adv. Alvino Aparecido
Filho, Jose Dorival Perez, Raquel Lauriano Rodrigues e CAS-
SIA CRISTINA HIRATA PARRA-

8.-REINTEGRACAO DE POSSE-729/1997-INEZ YAMAMO-
TO IZUTANI x VALDECIR APARECIDO CONSTANCIO
Anote-se a interposi‡ao do agravo retido pela autora. Deixo de
abrir oportunidade para contra-razoes aos termos do recurso
porque desde logo mantenho a decisao atacada, uma vez que
somente a instru‡ao oral podera esclarecer os fatos litigiosos.
Aguarde-se a realiza‡ao para data ja agendada - Adv. Marisa
Delazari Donini e Claudio Sergio Balekian-

9.-ACAO CIVIL PUBLICA-665/1998-MINISTERIO PUBLI-
CO DO ESTADO DO PARANA x COMP. DE SAN. DO PR.-
SANEPAR A decisao de fls.1040, atacada por agravo retido
nao comporta modifica‡ao porque todas as variaveis aponta-
das na pe‡a de fls.1043/1045 ja constam da contesta‡ao e se-
rao avaliadas dentro do contesto da prova ja carreada aos au-
tos. Mantenho a decisao de fls.1040, para todos os fins. Inti-
mem-se e nova conclusao para santen‡a- Adv. MARCUS VE-
NICIO CAVASSIN, IDA REGINA PEREIRA e Maurici Anto-
nio Ruy-

10.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-931/1998-RO-
BERTO LUIS TODESCHINI x ANTONIO CARLOS DE AN-
DRADE VIANNA e outros Em face da importancia valorada
ao bem arrematado pelo exequente as fls.149 e sua situa‡ao
economica atual, defiro o pedido de fls.153/154 para determi-
nar que as custas processuais remanescentes deverao ser reco-
lhidas quando da prola‡ao da senten‡a que extinguir a execu‡ao.
manifeste-se o credor sobre o regular prosseguimento do feito,
Prazo de cinco dias.-Adv. Shiroko Numata, Claudia Akemi Mito
Furtado-

11.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-259/1999-
HORST LUIZ KURSCHAT e outros x ROYAL & SUNALLI-
ANCE SEGUROS BRASIL S/A As despesas enumerada as
fls.162 e comprovadas as fls.163/171 decorrem do cumprimen-
to pessoal pelos credores, das diligencias para cumprimento da
Carta Precatoria expedida para a capital carioca(fls.137). To-
davia, nao se tratam de despesas reputadas indispensaveis para
o cumprimento do ato, ja que, como se sabe, a carta precatoria
e cumprida independentemente de participa‡ao pessoal do in-
teressado, estando afastada a hipotese de art.20, par.2§ do CPC,
alem do que o acompanhamento do cumprimento poderia ser
realizado por profissional que atual profissionalmente no Rio
de Janeiro, com sensivel dimunui‡ao de custos. Sobre os cal-
culos do valor do debito remanescente de fls.190/191, mani-
feste-se o executado em cinco dias. Apos, conclusao para deci-
sao, inclusive para extin‡ao definitiva do processo, for o
caso.Intimem-se. - Adv.Joao Tavares de Lima Filho e Armando
Garcia Garcia-

12.-ACAO DE INDENIZACAO -(ORD.)-416/1999-ANTONIO
CARLOS DE QUEIROZ x RADIO BRASIL SUL LTDA. -Re-
cebo o recurso, em seus efeitos DEVOLUTIVO E
SUSPENSIVO(art. 520, IV do CPC), uma vez preenchidos os
pressupostos de admissibilidade para sua interposicao. Ao ape-
lado para oferecer, em 15 (quinze) dias, suas contra-razoes (art.
508 do CPC). Apos, remetam-se estes ao Egregio Tribunal de
AL•ADA do Estado, com as homenagens deste Juizo e caute-
las de estilo. -Adv. Marcelo Leal de Lima Oliveira, Claudio
Cesar Machado Moreno, Antonio Carlos de Andrade Vianna e
BRUNO NORONHA BERGONSE-

13.-REINTEGRACAO DE POSSE-454/2000-SANTA CRUZ
ENGENHARIA LTDA. x ANTONIO ABREU DE ALECRIM
e outros.- Sobre o transito em julgado da sentenca, manifeste-
se a parte interessada, prazo de cinco dias. Na hipotese de n o
cumprimento do item I, de-se baixa na distribui‡ao e arqui-
vem-se os autos . -Adv. Fernando Jose Mesquita-

14.-ACAO DE INDENIZACAO -(ORD.)-798/2000-MARIA
DE LOURDES FURLAN e outros x FLORISVALDO PAULI-
QUE e outros Defiro o pedido de fls.257 para regulariza‡ao do
polo passivo. Dil.  Necessarias. Apos conclusao para
saneamento.Deve a parte interessada retirar Carta Precatoria
junto ao Cartorio.- Adv. Dely Dias das Neves-
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 15.-RESOLUCAO CONTRATUAL-62/2001-SANTA CRUZ
ENGENHARIA LTDA x ROGERIO GUSMAO e outros Sobre
o transito em julgado da senten‡a de fls.140/148, amnifeste-se
o credor.Prazo de cinco dias. na hipotese de nao cumprimento
do item I, de-se baixa na distribui‡ao e arquivem-se os autos. -
Adv. Fernando Jose Mesquita-

16.-EMBARGOS A EXECUCAO-96/2001-FARMACIA DO
LAGO LTDA x DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
SANTA CRUZ. - Preparem-se as custas processuais no impor-
te de R$558,32. -Adv. Marco Antonio Dias Lima Castro-

17.-RESTITUICAO-380/2001-OVIDIO RODRIGUES x CON-
TINENTAL BANCO S/A. -Deve a parte interessada efetuar
deposito da diligencia do Sr. Oficial de Justi‡a. -Adv. Rosana
Camarani da Silva-

18.-MONITORIA-405/2001-JOVINO ESPOLADORE x LUIZ
ANTONIO DE OLIVEIRA RAMOS -Deve a parte interessada
efetuar deposito da diligencia do Sr. Oficial de Justica. -Adv.
Francisco Aguilera Filho-

19.-RESOLUCAO CONTRATUAL-491/2001-TECNICA EN-
GENHARIA LTDA. x JOSÈ CARLOS DA ROSA e outros -
Sobre o transito em julgado da sentenca, manifeste-se a parte
interessada. Prazo de cinco dias. Na hipotese de nao cumpri-
mento do item I, de-se baixa na distribui‡ao e arquivem-se os
autos. -Adv. Fernando Jose Mesquita-

20.-ANULACAO ATO JURIDICO-530/2001-RENATA CRIS-
TIANE RUZSILLA DE SOUZA SAITO e outros x DENICE
PIRES DA ROCHA SOUZA e outros.- Tendo em vista o tran-
sito em julgado da senten‡a de fls44/49, expe‡a-se mandado
de averba‡ao junto ao Cartorio Imobiliaria. Apos querendo,
promova o autor a execu‡ao do julgado em dez dias. Nada sen-
do requerido, arquivem-se os autos. Intimem-se. Deve a parte
interessada retirar oficio(s). -Adv. Mariano Casanova Thome-

21.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-897/2001-JOSE
PAULO MORTARI x ARI FERREIRA QUEIROZ E OUTRA -
Tendo em vista o pagamento efetuado as fls.60, com fulcro no
inciso I, do artigo 794 do CPC, declaro EXTINTO a presente
execu‡ao. Custas ja solvidas. De-se baixa na distribui‡ao e ar-
quive-se. P.R.I. -Adv. Cassia Valeria de Oliveira, Denilson de
Oliveira Silva, Leandro Toledo Volpato -

22.-ANULACAO ATO JURIDICO-16/2002-TRADE BRASIL
COMERCIO IMPORTACAO E EXP.E TRANSP.LT x BAN-
CO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A. -Deve a parte inte-
ressada retirar oficio(s). -Adv. Moises de Godoy-

23.-ACAO DE INDENIZACAO -(ORD.)-190/2002-ORACILA
ARO GERMINARI e outros x PREFEITURA MUNICIPAL DE
LONDRINA ...JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formu-
lados, porque desatendida pelas autoras a regra do art.333, I do
CPC. Provoma-se a retifica‡ao dos registros e autua‡ao para
figurar no polo passivo o Municipio de Londrina. Condeno as
autoras ao pagamento das custas processuais e honorarios ad-
vocaticios em favor dos procuradores do reu que arbitro no
valor de R$1.000,00, em atendimento a regra do art.20, par.4§
do CPC, considerando a ausencia de conteudo economico cer-
to, a qualidade do servi‡o prestado, o tempo decorrido a desne-
cessidade de instru‡ao e o sucesso obtido na demanda. Suspen-
do a exigibilidade da cobran‡a de ambas a verbas porque bene-
ficiarias as autora da justi‡a gratuita, na forma do art. 12 da lei
n§1060/50, para todos os fins. P.R.I - Adv. Andre Luminato,
Carlos Roberto Scalassara e Joao Luiz Martins Esteves-

24.-DEPOSITO-335/2002-BANCO ABN AMRO REAL S/A.
x ANTONIO SANAVIO -...JULGO PROCEDENTE os pedi-
dos formulados para determinar a expedi‡ao de mandado para
que o reu proceda a entrega do bem dado em garantia e descrito
no documento de fls.20, ou consigne o valor do mercado do
bem em dinheiro, no prazo de de 24 horas, devendo as partes,
na forma da lei, promover encontro de contas entre o valor efe-
tivo da divida e o credito da contratante. Fisca desde agora
afastada a possibilidade do decrot de prisao do reu tendo em
vista a ausencia da tipicidade do contrato de deposito porque
proviniente de alinea‡ao fiduciaria. Condeno o reu ao paga-
mento das custas processuais e honorarios advocaticios em fa-
vor dos procuradores do autorque arbitro em 10% sobre o valor
atribuido ao feito, em atendimento a regra do art.20, par.3§ do
CPC, considenrado a qualidade do servi‡o prestado, a desne-
cessidade de instru‡ao do processo, o tempo decorrido e o su-
cesso obtido na demanda. P.R.I -Adv.Ivan Ariovaldo Pegoraro,
Marcos Leate e EMANUEL LOPES FEIJO-

25.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-610/2002-BV FI-
NANCEIRA S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INV. x
CLAUDIO ALVES MARTINS -... JULGO PROCEDENTE os
pedidos formulados, para o fim de convalidar a medida liminar
originalmente concedida e consolidar a propriedade e a posse
plean ao autor sobre o veiculo objeto dos autos, em atendimen-
to a regra do art.3‡, par.5§ da Dec.Lei n§911/67. Arbitro a
remunera‡ao do Sr. Curador Especial em R$150,00, conside-
rando a qualidade do servi‡o apresentado, a desnecessidade de
instru‡ao e os valores envolvidos, valor que passara a integrar
a conta geral do debito para todos os fins. Condeno o reu ao
pagamento das custas processuais e honorarios advocaticios em
favor do procurador do autor ao valor correspondente a 10%
sobre o valor do debito remanscente, na forma do art.20, par.3§
do CPC, considerando a desnecessidade de instru‡ao proces-
sual e o sucesso obtido. Anota‡oes e comunica‡oes necessari-
as. P.R.I. -Adv. Flaviano Belinati Garcia Peres, CRISTIANE
BELINATI GARCIA LOPES, Emerson Lautenschlager Santa-
na e MAYKON JONATHA RICHTER-

26.-USUCAPIAO-894/2002-JOSE ALTAIR KLEN e outros x
FLORESTA EMPEENDIMENTOS IMOBILIARIOS S/C
LTDA- Em substitui‡ao, nomeio Curador Especial o Dr. Adhe-
mar de Oliveira e Silva FIlho, sob fe e compromisso de seu
grau. Intime-se e de-se vista dos autos. - Adhemar de Oliveira e
Silva Filho.

 27.-DEPOSITO-912/2002-BANCO ABN AMRO REAL S/A.
x LUIZ CARLOS DA ROZA DUARTE -... JULGO PROCE-
DENTE os pedidos formulados, para determinar a expedi‡ao
do mandado para que o reu proceda a entrega do bem dado em
garnatia e descrito no documento de fls.15 ou consigne o valor
do bem dado em dinheiro, no prazo de vinte e quatro horas, sob
pena de execu‡ao do julgado. Fica desde agora afastada a pos-
sibilidade do decreto de prisao do reu tendo em vista a ausen-
cia da tipicidade do contato de deposito porque proviniente de
aliena‡ao fiduciaria. Condeno o reu ao pagamento das custas
processuais e honorarios advocaticios em favor do procurador
do autor ao valor correspondente a 10% sobre o valor do debito
remanascente, na forma do art.20, par.3§ do CPC, consideran-
do a desnecessidade de instru‡ao processual e o sucesso obti-
do. P.R.I. -Adv. Ivan Ariovaldo Pegoraro, Marcos Leate, Pedro
Paulo Pedrosa e Maykon Jonatha Richter-

28.-DEPOSITO-960/2002-BANCO ABN AMRO REAL S/A.
x SANDRA REGINA MARTINS -... JULGO PROCEDENTE
os pedidos formulados, para determinar a expedi‡ao de man-
dado para que a re proceda a entrega do bem dado em garantia
e descrito no documento de fls.11 ou consigne o valor de mer-
cado do bem em dinheiro, no prazo de vinte e quatro horas,
devendo as partes, na forma da lei, promover encontro de con-
tas entre o valor efetivo da divida e o credito da contratante.
Fica desde ja afastado a possibilidade do decreto de prisao da
re tendo em vista a ausencia de tipicidade do contrato de depo-
sito porque proveniente de aliena‡ao fiduciaria. Condeno a re
ao pagamento das custas processuais e honorarios advocaticios
em favor do procurador do autor ao valor correspondente a 10%
sobre o valor do debito remanscente, na forma do art.20, par.3§
do CPC, considerando a desnecessidade de instru‡ao proces-
sual e o sucesso obtido. Anota‡oes e comunica‡oes necessari-
as. P.R.I. -Adv. Ivan Ariovaldo Pegoraro e Paulo Celso Costa-

29.-INVENTARIO-12/2003-MARIA MADALENA MITUKO
YABU x O JUIZO -... HOMOLOGO, por sentenca para que
produza os efeitos legais, a partilha amigavel de fls.67/72, atri-
buindo aos ali contemplados os seus respctivos quinhoes, salvo
erro ou omissao e ressalvados eventuais direitos e interesses de
terceiros. Expe‡am-se os formais de partilha ao herdeiros e ou
cessionarios. Guia do ITCMD recolhida. P.R.I. -Adv. Renato
Tavares Yabe, Floriano Yabe e Luiz Ricardo Ghelere-

30.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-152/2003-NA-
DIR DE CASTRO UENO x SEIISHI SHIMABUKURO e ou-
tros Intime-se a exequente pessolamente e seu procurador pelo
diario oficial para promoverem o prosseguimento do feito. Pra-
zode cinco dias - Adv. Aparecido Medeiros dos Santos-

31.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-299/2003-BANCO
ABN AMRO REAL S/A. x RICARDO INACIO DA SILVA -...
JULGO PROCEDENTE os pedidos formulados, para o fim de
convalidar a medida liminar originalmente concedida e conso-
lidar a propriedade e a posse plean ao autor sobre o veiculo
objeto dos autos, em atendimento a regra do art.3‡, par.5§ da
Dec.Lei n§911/67. Condeno o reu ao pagamento das custas pro-
cessuais e honorarios advocaticios em favor do procurador do
autor ao valor correspondente a 10% sobre o valor do debito
remanscente, na forma do art.20, par.3§ do CPC, considerando
a desnecessidade de instru‡ao processual e o sucesso obtido.
Anota‡oes e comunica‡oes necessarias. Apos transito el julga-
do, arquivo. P.R.I. -Adv. Lauro Fernando Zanetti, Jose Valnir
Zambrim, Shealtiel Lourenco Pereira Filho, Sueli Cristina Gal-
leli Campos e Augusto Jondral Filho-

32.-ACAO DE OBRIGACAO DE FAZER-479/2003-JOAO
FRANCISCO XAVIER x C. DAHER EMPREENDIMENTOS
E PARTICIPACOES LTDA -Para a realiza‡ao da ausiencia de
concilia‡ao ditada no art.331 do CPC, designo o DIA 09 DE
DEZEMBRO DE 2004, AS 09:40 HORAS, data mais proxima
possivel, oportunamente em que sera decidido o pedido de le-
vantamento de valores formulados pela re. intimem-se as par-
tes para comparecerem pessoalmente a audiencia, ou atraves
de procuradores habilitados sempre munidos de proposta con-
creta para a realiza‡ao da composi‡ao. Especifiquem as partes,
no prazo comum de dez dias, as provas que efetivamente pre-
tendem produzir, pena de indeferimento. -Adv. Ademir Simoes
e Maira Nubia Ortega, DARIO BECKER DE LIMA-

33.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-605/2003-LIMA E VAZ
LTDA x HSBC BANK BRASIL S/A-BANCO MULTIPLO Toda
e qualquer discussao acerca de aplica‡ao ou cobranca de multa
diaria por descumprimento de decisao judicial sera apreciada
somente em sede de a‡ao princiapl, de cogni‡ao ampla e defi-
tiva. Aguarde-se a presente a‡ao suspensa ate o ajuizamento da
a‡ao principal. Intimem-se- Adv. Sandro Rafael Barioni de
Matos, MARCELO DE LIMA CASTRO DINIZ e Edmar Luiz
Costa Jr-

34.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-848/2003-
B.A.A.R.S. x A.S.F.D.S. -Manifestem-se os interessados sobre
a carta precatoria juntada nos autos, cuja certidao do Sr. Ofici-
al de Justi‡a tem o seguinte teor: “Deixei de proceder a busca e
apreensao do bem indicado por nao te-lo encontrado, que soli-
citetado informa‡oes sobre o paradeiro do requerido, nao sou-
beram informar seu paradeiro.” -Adv. Shealtiel Lourenco Pe-
reira Filho e Jose Valnir Zambrim-

35.-ACAO DE COBRANCA - (SUMARIO)-879/2003-ISABEL
DE OLIVEIRA VALLE x IMOBILIARIA E EMPREENDI-
MENTOS TERRA AZUL SC LTDA ... Nomeio o Dr. Marcos
Moraes Cabral como curador especial ao reu citado por edital.
Intime-se para apresentar defesa em 10(dez) dias. - Adv.Marcos
Moraes Cabral-

36.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1005/2003-HSBC
BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x FRANCISCO
CAIRES MEIRA -Deve a parte interessada retirar Carta(s) de
Citacao. -Adv. Crystiane Linhares-

37.-EMBARGOS A EXECUCAO-1094/2003-BENEDITO
DOMINGOS FERREIRA x JOSE DA SILVEIRA BORGES -

Em razao do interesse do embargado na realiza‡ao da audien-
cia de concilia‡ao ditada no art.331 do CPC, designo o DIA 06
DE ABRIL DE 2005, AS 09:40 HORAS, ocasiao em que sera
deliberado sobre as provas a serem produzidas. Intimem-se as
partes para comparecerem pessoalmente a audiencia, ou atra-
ves de procuradores habilitados sempre munidos de proposta
concreta para a realiza‡ao da composi‡ao. -Adv. Saulo Ferrei-
ra da Silva, RICARDO PERINI FERREIRA e EDSON AU-
GUSTO TAMAYOSE-

38.-ARROLAMENTO-1117/2003-MARIANA DE JESUS DA
SILVA x SEBASTIAO PEREIRA DA SILVA - ESPOLIO DE:
Recolhido os impostos, voltem conclusos para homologa‡ao -
Adv. Rita de Cassia Ferreira Leite e Ademir Simoes-

39.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1123/2003-SW
COM. DE MOVEIS LTDA x JAQUELINE PASELLO -Deve a
parte interessada efetuar deposito da diligencia do Sr. Oficial
de Justica, bem como retirar em cartorio oficio expedido para
postagem. -Adv. Dimas Jose de Oliveira-

40.-INVENTARIO-1141/2003-TERESINHA APARECIDA
FERRO BACARIM e outros x JOAQUIM APARECIDO BA-
CARIM ESP.DE. -... HOMOLOGO, por sentenca para que pro-
duza os efeitos legais, a partilha amigavel de fls.166/171, atri-
buindo aos ali contemplados os seus respctivos quinhoes, salvo
erro ou omissao e ressalvados eventuais direitos e interesses de
terceiros.Expe‡am-se os formais de partilha aos herdeiros e/ou
cessionarios. Guia do ITCMD recolhda as fls.198/200. Dil. Nec.
P.R.I. -Adv. Claudia Regina Silva e Erica Martins Frediani-

41.-REPARACAO DE DANOS-1142/2003-M.L. x I.K.H.A. e
outros ... Recebo a peti‡ao inicil e determino o processamento
regular do feito pelo procedimento ditado na Lei n§8429/92.
Citem-se as res pessoalmente para apresentarem defesa, que-
rendo no prazo de quinze dias, desta feita sob a pressun‡ao de
veracidade dos fatos alegados. Poderao as res, por evidente
apenas manifestarem-se pelo aproveitamento das pe‡as de fe-
desa apresentada como contesta‡ao para todos os fins. Prossi-
ga-se. mantenho a decisao liminar de fls.891/893 ate ulterior
delibera‡ao. Certifique-se sobre o cumprimento integral do
comando de fls.891/893. Deve a parte interessada retirar a Car-
ta Precatorio, prazo de cinco dias.-Adv. Carlos Roberto Scalas-
sara, Maria Christina F. Ramos Pugsley, Glauco Luciano Ra-
mos, Henrique Afonso Pipolo e Ademir Simoes-

42.-MANDADO DE SEGURANCA-17/2004-JOAO CARLOS
ARRUDA x SUPERVISOR E DO COMANDO DA 12§ CIRE-
TRAN DE LONDRIN -...JULGO EXTINTO o feito porque o
autor foi devidamente intimado mas nao providenciou as dili-
gencias que lhe competiam, estando caracterizado a hipotese
do art.267, III do CPC. Anota‡oes e comunica‡oes de estilo.
Custas de lei ja solvidas. Apos ao arquivo com as anota‡oes e
demais atos. P. R.I -Adv. Pedro Alberto Alves Maciel-

43.-ACAO DE INDENIZACAO -(ORD.)-34/2004-RODRIGO
WALLACE FERRARI x SERASA - CENTRALIZACAO DE
SERV. DOS BANCOS S/A. e outros ... face da ausencia de
preparo do recurso nos termos do art.511 do CPC, JULGO
DESERTO o recurso de fls.200/207. Prossiga-se o feito. Certi-
fique a escrivania o transito em julgado da senten‡a. Intime-se
o credor para manifestar-se no interesse da execu‡ao do julga-
do. Prazo de cinco dias. Oportunamente, remessa dos autos ao
contador para elabora‡ao da conta de custas. intimem-se. P.R.I-
Adv. Alexandre Deboni, Vicente de Paula Marques Filho, Es-
meralda Vieira dos Santos e Fernanda Blasio Perez-

44.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-49/2004-MK
PUBLICITA PRODUCOES, PUBLIC. E PROPAGANDA
LTDA x JANETE SEMICEK VENANCIO - ME -Suspendo o
processo conforme requerido. Decorrido o prazo, manifeste-se
o autor, independente de intimacao. -Adv. Marcos Jose Ortega
de Paula Cunha-

45.-INDENIZACAO-71/2004-ADAILTON CARLOS DA SIL-
VA x SERVICO DE ASSIST. MAT. INF. DE LDNA-MATER
DEI HOS -Para a realiza‡ao da audiencia de concilia‡ao dita-
da no art.331 do CPC, designo o DIA 07 DE ABRIL DE 2005,
AS 09:20 HORAS, onde sera deliberada as provas a serem
produzidas.Intimem-se as partes para comparecerem pessoal-
mente a audiencia, ou atraves de procuradores habilitados sem-
pre munidos de proposta concreta para a realiza‡ao da
composi‡ao. -Adv. Maria T. Navarro, Rejane Okano Rillo e
Ricardo Jorge Rocha Pereira-

46.-DECL. INEXIGIBILIDADE TITULO-80/2004-ELIPAST -
IND. E COM. LTDA x TRANSPORTES TRANSLOVATO
LTDA -Para a realiza‡ao da ausiencia de concilia‡ao ditada no
art.331 do CPC, designo o DIA 07 DE ABRIL DE 2005, AS
09:40 HORAS, a realiza‡ao da indispensavel audiencia de
concilia‡ao ditada no art.331 do CPC, onde sera deliberada
sobre as provas a serem produzaidas.Intimem-se as partes para
comparecerem pessoalmente a audiencia, ou atraves de procu-
radores habilitados sempre munidos de proposta concreta para
a realiza‡ao da composi‡ao. -Adv. Claudemir Molina, Gustavo
Fausto Miele e Alexandre Caetano Nodari-

47.-DECLARATORIA-205/2004-GIOVANI LUIZ THOMAZ x
INSTITUTO AGRONOMICO DO PARANA - IAPAR Promo-
va o autor o efetivo cumprimento da determina‡ao de fls.146
junto a escrivania da 2§ Vara da Fazenda Publica de Curitiba/
Pr. Prazo de 10 dias. - Adv. Claudio Antonio Ribeiro e Luis
Henrique Fernandes Hidalgo-

48.-MANUTENCAO DE POSSE-271/2004-GELDMANN DO
BRASIL ELETRONICA LTDA x TURIBIO CLAUDIO DA
SILVA ... JULGO IMPROCEDENTE os pedidos formuldaos
nos autos, uma vez que nao comprovados atos de ofensa ou
limita‡ao ao exercicio de posse pela autora, estando desatendi-
da as regras dos arts.501 e 502 do CC/16.Condeno a autora ao
pagamento das custas processuais e honorarios advocaticios em
favor dos procuradores dos reus que arbitro em 10% sobre o
valor da causa, em atendimento a regra do art.20, par.3§ do

CPC, considerando a qualidade do servi‡o prestado, o tempo
decorrido, a desnecessidade de instru‡ao e o sucesso obtido na
demanda.P.R.I - Adv. Jose Augusto Rodrigues Formigoni e Luiz
Fernando Coelho da Cunha-

49.-EMBARGOS A EXECUCAO-445/2004-KATIA PATRICIA
SCERBO x BANCO DO BRASIL S/A -Para a realiza‡ao da
audiencia de concilia‡ao ditada no art.331 do CPC, designo o
DIA 01 DE DEZEMBRO DE 2004, AS 14:00 HORAS, data
mais proxima possivel. Intimem-se as partes para comparece-
rem pessoalmente a audiencia, ou atraves de procuradores ha-
bilitados sempre munidos de proposta concreta para a realiza‡ao
da composi‡ao. -Adv. Edgard Cortes de Figueiredo e ARTUR
HUMBERTO PIANCASTELLI-

50.-CAUTELAR INOMINADA-461/2004-ARI FERREIRA
QUEIROZ e outros x LUIZ CARLOS CARTOLARI Manifes-
tem-se as partes em eventual interesse na extin‡ao do feito ten-
do em vista a homologa‡ao do acordo celebrado nos autos de
execu‡ao, em apenso.Prazo de cinco dias. - Adv. Denilson de
O. Silva e Leandro Toledo Volpato-

51.-MONITORIA-479/2004-ROBERTO CAMPOS NUNES x
REGINALDO C. QUEIROZ -Suspendo o processo conforme
requerido. Decorrido o prazo, manifeste-se o autor, indepen-
dente de intimacao. -Adv. Flavio Merenciano e Roberta Jun-
queira Victorelli-

52.-MONITORIA-586/2004-UNOPAR - UNIVERSIDADE
NORTE DO PARANA x MARCO AURELIO LEIS TRINDA-
DE -Manifestem-se os interessados sobre a carta precatoria jun-
tada nos autos. -Adv. Roberto Laffranchi-

53.-ACAO DE COBRANCA-ORD.-650/2004-TEREZINHA
DE JESUS BRITO x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/
A. e outros Em complementa‡ao a decisao de fls.47, citem-se
os reus para apresenta‡ao de defesa, querendo no prazo de quin-
ze dias. Deve a parte interessada retira Carta Ar para postagem.
Aparecido Medeiros dos Santos-

54.-ACAO DE COBRANCA-ORD.-704/2004-RUY FRANCIS-
CO THOMAZ x BANCO ITAU S/A.Sobre os depositos dos
honorarios efetuado, manifeste-se o requerido -Adv. Sueli Cris-
tina Galleli Campos e LAURO FERNANDO ZANETTI-

55.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-729/2004-ANTENOR
PEREIRA FILHO x UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LON-
DRINA A re foi intimada da decisao liminar e apresentou os
documentos de fls.28/43, de modo que cabe ao autor avalia-los
e promover a a‡ao principal, for o caso, na forma da lei. Para a
hipotse de insuficiencia ou mesmo descumprimento da ordem
liminar, o incidente para a re a penalidade do art.359 do CPC,
de modo que nao se cogita de aplica‡ao de multa diaria. Final-
mente e certo que o prazo do art.806 do CPC nao se aplica a
a‡ao preparatoria(cautelar) de exibi‡ao porque se trata de pro-
cesso cuja a inten‡ao e a obten‡ao de documento necessario,
em posse do reu para o ajuizamento da a‡ao principal. Assim
para a hipotese de descumprimento da liminar, por qualquer
motivo, incidente se faz a regra do art.359 do CPC. Aguarde-se
a presente a‡ao suspensa ate o ajuizamento da a‡ao principal.
Intimem-se - Adv. Soraia Araujo Pinholato e Marinete Violin-

56.-ARROLAMENTO-732/2004-MARIA DO CARMO MAR-
CELINIO e outros x SEBASTIAO MARCELINO ESP. DE:
Cumpra-se interalmente o despacho de fls.34(despacho de
fls.34). Nomeio o conjuge sobrevivente, Maria do Carmo Mar-
celino, inventariante, independentemente de compromisso. Jun-
te-se certidao do Registro de imoveis atualizada. Lavre-se o
termo do Registro de imoveis atualizada. Lavre-se o termo de
renuncia em favor do monte-mor. Juntem-se as certidoes nega-
tivas Municiapla, Estadual e Federal. Apos abre-se vista a Faz.
Pub. Estadual e recolham-se os impostos.-Adv. Cloves Jose de
Pinho-

57.-ACAO DE INDENIZACAO -(ORD.)-740/2004-REGI-
NANDO SILVA ANTUNES x COHAPAR - CIA. DE HABI-
TACAO DO PARANA e outros -Especifiquem as partes, no
prazo comum de 10 (dez) dias, as provas que efetivamente pre-
tendem produzir, relacionando-as com clareza a respectiva fi-
nalidade e, em igual prazo, se possuem interesse na realizacao
de audiencia conciliatoria (art.331). -Adv. Jose Vieira da Silva
Filho, Ademir Simoes, Patricia Eliane da Rosa Sardeto e Silvia
Fatima Soares-

58.-DECLARATORIA-758/2004-S. PANIZIO E H RIBEIRO
LTDA x SJB INDUSTRIAL DE CAL LTDA e outros - ... Aguar-
de-se a apresenta‡ao de defesa por ambos os demandados para
impugna‡ao conjunta pela autora. Intimem-se. Deve a parte
interessada retirar Carta Precatoria. -Adv. Shiroko Numata,
Juarez Jose Schemberg e Leonilda Zanardini Dezevecki-

59.-REPETICAO DE INDEBITO-776/2004-MARIA PAULA
FALOCCI x MUNICIPIO DE LONDRINA -Sobre a contesta-
cao e documentos que a acompanha, manifeste-se o autor, que-
rendo, no prazo legal. -Adv. Jose Franklin Falocci Filho-

60.-CAUTELAR INOMINADA-779/2004-JOSE DA SILVA
GUIMARAES JUNIOR x BANCO BRADESCO S/A. -Sobre a
contestacao e documentos que a acompanha, manifeste-se o
autor, querendo, no prazo legal. -Adv. Dario Becker Paiva-

61.-REPARACAO DE DANOS-781/2004-IVETE DOS PAS-
SOS MALHARBE x TELELISTA LTDA -Especifiquem as par-
tes, no prazo comum de 10 (dez) dias, as provas que efetiva-
mente pretendem produzir, relacionando-as com clareza a res-
pectiva finalidade e, em igual prazo, se possuem interesse na
realizacao de audiencia conciliatoria (art.331). -Adv. Omar Jose
Baddauy e Eduardo Pires Gomes Cruz-

62.-MANDADO DE SEGURANCA-814/2004-DAMARIS
PRAXEDES TAVARES e outros x PREFEITO MUNICIPAL
DE LONDRINA .-Intima‡ao da autora para recolher as custas
da Tabela VII, da Lei Estadual n§13.611 de 04.06.2002, e jun-
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tar o respectivo comprovante, tudo conforme instru‡oes ja re-
passadas a escrivania por este orgao haja vista interven‡ao do
M. Publico. -Adv. Mara Alice Gon‡alves-

63.-ALVARA-818/2004-NUBIA YURI KOHATSU e outros x
O JUIZO -Deve a parte interessada efetuar deposito da diligen-
cia do Sr.Avaliador. -Adv. Eduardo dos Santos-

64.-REVISAO CONTRATO -(ORDINARIO)-842/2004-JOSE
DA SILVA GUIMARAES JUNIOR e outros x BANCO BRA-
DESCO S/A. -Sobre a contestacao e documentos que a acom-
panha, manifeste-se o autor, querendo, no prazo legal. -Adv.
Dario Becker Paiva-

65.-ALVARA-877/2004-MARIA DO CARMO MARCELINIO
e outros x O JUIZO -...DEFIRO O PEDIDO formulado pelos
requerentees para autorizar a inventariante a promover o le-
vantamento dos valores depositados na conta poupan‡a
n§24.792-3, da agencia 1631 da Caixa Economica
Federal.Expe‡a-se alvara judicial como prazo de validade de
15 dias.Apos o levantamento, apresente contas a inventariante
do valor levantado e do destino conferido em 60 dias. Concedo
aos requerentes os beneficios da assitencia judiciaria gratuita,
mediante simples pedido. P.R.I- -Adv. Cloves Jose de Pinho-

66.-REPETICAO DE INDEBITO-901/2004-EVA RIBEIRO
PINA x MUNICIPIO DE LONDRINA e outros -Para realiza‡ao
da audiencia de que faz menn‡ao ao artigo 277 do CPC, desig-
nado o DIA 08 DE DEZEMBRO DE 2004, AS 14:00 HORAS,
data mais proxima possivel.Cite-se a re para apresentar defesa,
querendo naquela oportunidade, pena de presun‡ao de veraci-
dade dos datos alegados, com as ressalvas do paragrafo 2§ des-
te mesmo artigo.Intimem-se as partes a comparecerem pessoal-
mente, munidos de proposta concreta para a composi‡ao ami-
gavel. Defiro por ora os beneficos da assistencia judiciaria gra-
tuita, mediante simples pedido. Em complementa‡ao a emenda
da inicial inofmre a autora a sua profissao. Deve o autor retirar
documentos e/ou efetuar o preparo das diligencias do sr. oficial
de justica. -Adv. Glauco Luciano Ramos-

67.-REVISAO CONTRATO -(ORDINARIO)-1001/2004-FOS-
SIL SANEAMENTO LTDA. x CMTU-COMP. MUNICIPAL
DE TRANSITO E URBANIZACAO -Preliminarmente, deve a
parte autora preparar as custas processuais no importe de
R$616,00.Trata-se de a‡ao com dupla
finalidade:declara‡ao(ilicitude de cobran‡a) e cobran‡a(do
valor supostamente devido e nao pago pela re). Assim o pedido
de antecipa‡ao de tutela nao merece deferimento porque:a)-
Nao restou demonstrado de pronto e claramente o eventual pre-
juizo de dano para a autora; b)- A re e solvente e podera res-
ponder por eventual valor declarado por senten‡a e eventual-
mente impago ate a presente oportunidade, o que afasta a ur-
gencia na obten‡ao do provimento almejado.Cite-se a re para
apresentar defesa no prazo legal. Depois da impugna‡ao a
contesta‡ao, vista dos autos ao M. Publico. Deve a parte inte-
ressada retirar corespondencia. -Adv. Maria de Loudes A Ro-
drigues. Edna Zila Joia Correia e Silva, Patricia Marques Can-
dido dos Santos-

68.-REPARACAO DE DANOS-1035/2004-LUCAS MACEDO
FERREIRA e outros x RIVAIL SERGIO MARTINS e outros -
Para realiza‡ao da audiencia de que faz menn‡ao ao artigo 277
do CPC, designado o DIA 02 DE DEZEMBRO DE 2004, AS
13:30 HORAS, data mais proxima possivel.Cite-se a re para
apresentar defesa, querendo naquela oportunidade, pena de
presun‡ao de veracidade dos datos alegados, com as ressalvas
do paragrafo 2§ deste mesmo artigo.Intimem-se as partes a com-
parecerem pessoalmente, munidos de proposta concreta para a
composicao amigavel.Defiro por ora os beneficios da assisten-
cia judiciaria gratuita, mediante simples pedido. Ciencia do Dr.
Promotor de Justi‡a. Deve o autor retirar documentos e/ou efe-
tuar o preparo das diligencias do sr. oficial de justica. -Adv.
Geraldo Saviani da Silva, Gisele Asturiano Martins e Lilia Sen-
din Martins-

69.-CARTA PRECATORIA-139/2004-Oriundo da Comarca de
JUIZO DA 2§ V. CIVEL DA COMARCA DE PARAN -DIVA-
NI MARIA TROVAS DA SILVA x TOP CLUBE BRADESCO
SEGUROS -Manifeste(m)-se o(s) interessado(s) sobre a certi-
dao do Sr. Oficial de Justica de fls.16.”Citei o requerido, e sem
que houvesse nomea‡ao de bens a penhora e nem tampouco o
pagamento do debito, passei a diligenciar bens livres,
desembara‡ados e que garantissem a execu‡ao, porem nao lo-
grei exito, portanto devolvo o mandado solicitando a parte in-
teressada que indique bens a serem penhorados. Deve a parte
interessada recolher as diligencias do Sr. Oficial de Justi‡a.-
Adv.Maria Dolores Morales Sanches

70.-CARTA PRECATORIA-152/2004-Oriundo da Comarca de
JUIZO DA 3§ VARA DA FAZENDA PUBLICA DE C -BA-
NESTADO LEASING S/A. ARREND. MERCANTIL x
TRANSPORTADORA RAPIDO PAULISTA LTDA. -Deve a
parte interessada efetuar deposito da diligencia do Sr. Oficial
de Justica. -Adv. FERNANDO CESAR AZEVEDO PENTEA-
DO-
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1.-Rep. De Danos Morais-268/1991-Ilzon Luchtemberg E Ou-
tros X Reinaldoer Martins De Oliveira E Outros- Intime-Se O
Procurador Do Credor, Para, No Prazo De 48 Horas, Praticar
Os Atos Necessários Ao Prosseguimento Regular Do Feito, Sob
Pena De Arquivamento. Adv. Mauricio Feldmann De Schnaid-

2.-Arrolamento-288/1991-Maria Cardoso Calumby X Jose Fer-
reira Calumby- Reitere-Se A Intimaçôo Da Inventariante A Fim
De Providenciar O Recolhimento Do Imposto Itcmd Conforme
Requerido Às Fls.111. Nôo Sendo Dado Atendimento, Aguar-
de-Se Em Arquivo Provisório A Manifestaçôo Da Parte Inte-
ressada. Intime-Se. Adv. Mario Rocha Filho-

3.-Indenizacao-344/1992-Gilson Bezerra Costa E Outros X
Cezar De Oliveira E Outros- Dê-Se Ciência Às Partes Da Bai-
xa Dos Autos. Intimem-Se. Adv. Shirley Monteiro Munhoz E
Pedro Borcezi-

4.-Indenizacao-480/1993-Edna Botelho Steim E Outros X Fa-
brica De Toldos Parati -O Credor Requer No Pedido, A Expe-
diçôo De Ofício À Receita Federal E Ao Bacen, No Sentido De
Localizar Bens E Direitos Do Devedor Afim De Viabilizar A
Eventual Penhora. Todavia, O Acolhimento De Referido Pleito
Somente Será Acatado Se Comprovado Documentalmente Nos
Autps Que A Parte Exequente Envidou Todos Os Esforços Pos-
síveis No Sentido De Apurar A Existência De Bens E Direitos
Em Nome Do Devedor, Sem Obter Êxito. No Tocante Ofício
Ao Detran Cumpre Salientar Que O Próprio Credor Pode Obter
Junto Ao Referido Órgôo O Informe Pretendido, Nôo Cabendo
Ao Poder Judiciário Suprir-Lhe Essa Atividade, Sem Que Haja
Resistência Ou Justificativa Para Tanto. Circunscrito Ao Ex-
posto, Indefiro O Pedido Retro. Intimem-Se.-Adv. Artur Hum-
berto Piancastelli-

5.-Execucao De Titulos Extrajud-1/1995-Rio Parana E Cia X

Janete Jane Salvadeo -Intime-Se O Procurador Do Autor, Para,
No Prazo De 48 Horas, Praticar Os Atos Necessários Ao Pros-
seguimento Regular Do Feito, Sob Pena De Arquivamento. In-
time-Se.-Adv. Frank Ohashi Saita E Marcia Maria Lisboa-

6.-Execucao De Titulos Extrajud-79/1995-Banco Do Estado Do
Parana S/A X Anper Comercio De Madeiras Ltda- Defiro O
Pedido Retro. Aguarde-Se Por 15 Dias O Depósito Menciona-
do Às Fls.140/141. Intimem-Se. Adv. Shiroko Numata E Edson
De Jesus Deliberador Filho-

7.-Execucao De Titulos Extrajud-403/1995-Milenia Agro Ci-
encias S/A X Anair Eller Percinoto E Outros- Sobre A Certi-
dôo De Fls.151v., Manifeste-Se A Exequente, No Prazo De 05
Dias. Intime-Se. Adv. Claudio Antonio Canesin-

8.-Execucao De Titulos Extrajud-581/1995-Unibanco - Uniao
De Bancos Brasileiros S/A X Miguel Mula San Pedro -Intime-
Se O Procurador Do Credor, Para, No Prazo De 48 Horas, Pra-
ticar Os Atos Necessários Ao Prosseguimento Regular Do Fei-
to, Sob Pena De Arquivamento. Intime-Se.-Adv. Sebastiao Da
Silva Ferreira-

9.-Execucao De Titulos Extrajud-685/1995-Estado Do Parana
X Metalugica T.A.Ltda E Outros- Defiro O Pedido Retro, De-
vendo O Exequente Providenciar A Carga Dos Autos No Prazo
Legal. Intime-Se. Adv. Cibelle Diana Mapelli Corral Boia E
Roberto Alexandre Hayami Miranda-

10.-Execucao De Titulos Extrajud-720/1995-Edson Luiz Hen-
rique X Gisele Rodrigues De Lima- Intime-Se A Procuradora
Do Exequente, Para, No Prazo De 48 Horas, Manifestar-Se
Sobre O Interesse No Prosseguimento Do Feito, Sob Pena De
Arquivamento. Intime-Se. Adv. Ana Claudia Duarte Pinheiro-

11.-Embargos A Execucao-305/1996-Cia. Londrimalhas Hen-
riger Ind. E Comercio X Fazenda Publica Do Estado Do Para-
na- Dê-Se Ciência Às Partes Da Baixa Dos Autos, Inclusive
Ao Ministério Público. Intimem-Se. Adv. Carlos Alberto Fran-
covig Filho E Cibelle Diana Mapelli Corral Boia-

12.-Execucao De Titulos Extrajud-763/1997-Kossei Arassaki
X Valdeliz Gomes Casonato- Defiro O Pedido Retro. Intime-
Se O Exequente Para, Querendo Retirar Os Autos Em Carga,
Pelo Prazo De 10 Dias. Intime-Se. Adv. Braulino Bueno Perei-
ra-

13.-Ordinaria De Cobranca-901/1997-Cipasa Administradora
De Consorcio S/C Ltda X Marlene Favaro Zampieri- Conside-
rando Os Termos Da Petiçôo Retro, Bem Como Analisando Às
Fls.75/77 Referidas Na Mesma Em Que Diz A Exequente Ter
Utilizado Todos Os Meios E Modos Para Que Pudesse Locali-
zar A Executada, Frisa-Se Que A Localizaçôo Do Endereço Da
Devedora Nôo Se Confunde Com A Busca De Bens Para Satis-
fazer Ao Débito, Haja Vista Que Embora Tenha Sido Citada
Via Editalícia A Busca De Bens Independe De Saber O Para-
deiro Da Executada Podendo Ser Deligenciado Pela Parte De
Outros Modos E Locais Que Nôo A Residência Da Devedora.
Circunscrito Ao Exposto, Indefiro O Pedido De Ofício À Dele-
gacia Da Receita Federal Até Que Se Comprove A Cessaçôo D
Todos Os Meios Possíveis Para O Objetivo Da Credora. Inti-
me-Se. Adv. Alan Pietraroia Nogueira E Vera Lucia Ap. Anto-
niassi Veronez-

14.-Reintegraçao De Posse C/P.Lim-182/1998-Abn Amro Ar-
rendamento Mercantil S/A X Jackson Augusto Dos Santos-
Defiro O Pedido De Suspensôo Do Presente Feito Conforme
Requerido, Devendo O Presente Feito Aguardar Em Arquivo
Provisório A Manifestaçôo Da Parte Interessada, Mediante
Baixa No Relatório Mensal. Intime-Se. Adv. Ivan Ariovaldo
Pegoraro, Marcos Leate E Pedro Paulo Pedrosa-

15.-Monitoria-669/1998-Sul America Itatiaia Seguros S/A X
L.M.S. Transportes Ltda- Nos Termos Do Artigo 569 Do Cpc,
O Credor Nôo Precisa Da Concordância Do Devedor Para De-
sistir Da Execuçôo Ou De Qualquer Ato A Ela Relacionado,
Somente Se Exigindo A Anuência Do Executado Quando, Ins-
taurado O Incidente, Versarem Os Embargos Sobre Matéria De
Mérito Da Execuçôo. Assim, Em Vista Do Pedido De Desis-
tência Expresso Às Fls.151/152, Se Dar Antes De Eventual
Oferecimento De Embargos Por Parte Do Devedor, Homologo
A Desistência Da Presente Execuçôo De Sentença, Declarando
Em Consequência, Extinto O Presente Processo, Com Fulcro
No Dipositivo Legal Retro Mencionado. P.R.I. Pagas As Even-
tuais Custas Remanescentes, Oportunamente Proceda-Se A
Baixa Na Distribuiçôo E Arquivem-Se. Adv. Heidy Furrer Dos
Santos, Arno Ferreira Muller E Jose Augusto Rodrigues For-
migoni-

16.-Cobranca-777/1998-Quadra Construtora Ltda X Jose Dou-
glas Pinilha Montoya E Outros- Dê-Se Ciência Às Partes Acer-
ca Da Baixa Dos Autos Da Instância Superior, Afim De Que A
Parte Interessada Requeira O Que De Direito No Prazo De 05
Dias. Intimem-Se. Adv. Julio Cezar Nalin Salinet, Francisco
Cesar Salinet E Jose Douglas P. Montoya-

17.-Reintegraçao De Posse C/P.Lim-405/1999-Gm Leasing S/
A-Arrendamento Mercantil X Roberto Rueda -Sobre A Devo-
luçôo Da Correspondência De Fls.101, Manifeste-Se A Parte
Interessada. Intime-Se. -Adv. Marcelo Mitsi-

18.-Indenizacao-24/2000-Rodrigo Mariano Procopio E Outros
X Servicos De Obras Sociais E Outros- Cientifiquem-Se Às
Partes, Acerca Das Respostas Apresentadas Pelo Sr.Perito Às
Fls.276. Após, Voltem Conclusos. Intimem-Se. Adv. Antonio
Jose Mattos Do Amaral E Eduardo Sene Cardoso-

19.-Execucao De Titulos Extrajud-33/2000-Dow Quimica S/A
X Parisa Comercio De Alimentos Ltda- Defiro A Suspensôo
Do Feito Pelo Prazo De 60 Dias Conforme O Requerido, Com
Fundamento No Artigo 791, Iii, Do Cpc. Decorrido Este Prazo,
Manifeste-Se A Exequente No Prazo De 05 Dias. Em Nôo Ha-
vendo Manifestaçôo, Aguarde-Se O Presente Feito Em Arqui-
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vo Provisório, Até Iniciativa Da Parte Interessada, Dando-Se
Baixa No Relatório Mensal. Intime-Se. Adv. Evaristo Aragao
Ferreira Dos Santos E Luiz Rodrigues Wambier-

20.-Monitoria-47/2000-Banco Real S/A X Mpv Informatica S/
C Ltda- Manifeste-Se A Parte Interessada Acerca De Interesse
Em Execuçôo Da Sentença, No Prazo De 05 Dias. Nôo Haven-
do Manifestaçôo, Arquive-Se O Presente Mediante As Baixas
Necessárias, Sem Prejuízo De Futura Reativaçôo Pela Parte
Interessada. Intimem-Se. Adv. Walter Espiga E Marcelo Car-
doso Chaga-

21.-Consignaçao Em Pagamento-73/2000-Jose Baratella Sobri-
nho X Sociedade Evangelica Beneficente De Londrina -Rece-
bo O Recurso De Apelaçôo, Em Seus Regulares Efeitos. Inti-
me-Se A Parte Apelada Para Responder No Prazo Legal. Opor-
tunamente, Encaminhem-Se Os Autos, Independentemente De
Novo Despacho, Ao Egrégio Tribunal De Justiça, Para Os De-
vidos Fins, Com As Nossas Homenagens. Intime-Se. -Adv.
Renato De Oliveira-

22.-Despejo-109/2000-Maria Rosalinda Vieira Stresser X Dia-
mond Industria E Outros -Sobre A Certidôo De Fls.229, Mani-
feste-Se O Exequente No Prazo De 10 Dias. Intimem-Se.-Adv.
Ivan Ariovaldo Pegoraro-

23.—143/2000-Iracema De Mello Mangoni X Jun Maeda-
Manifestem-Se As Partes Acerca De Realizaçôo De Acordo,
No Prazo De 05 Dias. Intimem-Se. Adv. Fernando Jose Mes-
quita, Jose Roberto Sapateiro E Renato Tavares Yabe-

24.-Inventario E Partilha-267/2000-Mercedes Rodrigues Do
Nascimento X Martimiano Rodrigues De Alvarenga- Cumpra-
Se A Cota Ministerial. (Cota Do Mp) -Reporto-Se A Promoçao
De Fls.32 Dos Autos Apensos, Sob Nº865/2001. (Autos Apen-
sos) - <Is> 865/2001 - Alvara Judicial <Fs>- Observo Que Os
Herdeiros Ainda Nao Foram Intimados, Conforme R.Despacho
De Fls.28, Pela Intimaçao Deste Para Que Venham Integrar O
Polo Ativo E Se Manifestar Acerca Das Primeiras Declaçoes E
Quanto A Venda Do Bem Objeto Do Alvara. Adv. Cloves Jose
De Pinho E Jose Luiz Nogueira Costa-

25.-Indenizacao-363/2000-Aparecida Gomes De Campos X
Companhia De Saneamento Do Parana- Sobre O Esclarecimento
Do Laudo Pericial Da Sra. Perita, Manifestem-Se As Partes.
Intimem-Se. Adv. Adercio Francisco De Souza E Ida Regina
Pereira-

26.—399/2000-Sergio Akira Takayama X Itau Sul Credito Imo-
biliario- Arquive-Se O Presente Feito Mediante As Baixas Ne-
cessárias, Sem Prejuízo De Futura Reativaçôo Pela Parte Inte-
ressada. Intimem-Se. Adv. Marcos Jose De Paula E Ederaldo
Soares-

27.—415/2000-Antonio Carlos Da Silva X Bamerindus Com-
panhia De Seguros E Outros -Recebo O Recurso De Apelaçôo,
Em Seus Regulares Efeitos. Intime-Se A Parte Apelada Para
Responder No Prazo Legal. Oportunamente, Encaminhem-Se
Os Autos, Independentemente De Novo Despacho, Ao Egrégio
Tribunal De Alçada, Para Os Devidos Fins, Com As Nossas
Homenagens. Intime-Se. -Adv. Reinaldo Mirico Aronis E Fati-
ma Aparecida Lucchesi-

28.-Alvara Judicial-509/2000-Congregacao Dos Oblatos De Sao
Jose X O Juizo- Dê-Se Ciência Às Partes Da Baixa Dos Autos,
Inclusive Ao Ministério Público. Intimem-Se. Adv. Claudia
Cristina De Oliveira Silva-

29.-Responsabilidade Civil-580/2000-Ilson Antonio Henrique
De Oliveira X Banco Do Estado Do Parana-Banestado- Inti-
me-Se O Requerido Para, Querendo, Contra-Razoar Ao Recur-
so De Apelaçôo De Fls.299/305. Com O Oferecimento Das
Contra-Razùes, Remeta-Se O Presente Feito Ao Egrégio Tri-
bunal De Justiça Com Nossas Homenagens. Intime-Se. Adv.
Jose Carlos Dias Neto-

30.-Embargos Do Devedor-639/2000-Construtora J. Gabriel
Ltda E Outros X Banco Do Estado Do Parana S/A- Aguarde-Se
O Presente Feito Em Arquivo Provisório, Mediante Baixa No
Relatório Mensal, Até Total Cumprimento Do Acordo Que
Deverá Ser Noticiado Nos Autos Pela Parte Interessada. Inti-
mem-Se. Adv. Agenor Domingos Lovato Cogo Junior E Airton
Martins Molina-

31.-Reintegraçao De Posse C/P.Lim-761/2000-Abn Amro Ar-
rendamento Mercantil S/A X Fabiana Resende Braganca- ...Cir-
cunscrito Ao Exposto, Julgo Procedente O Pedido, Nos Mol-
des Deduzidos Na Inicial. Condeno, Por Conseguinte, A Ré Ao
Pagamento Das Custas E Despesas Processuais, Além De Ho-
norários Advocatícios, Estes Arbitrados Em 10% Sobre O Va-
lor Da Causa, Sopesados Os Critérios Legais. Publique-Se.
Registre-Se. Intimem-Se. Adv. Walter Espiga E Soraia Araujo
Pinholato-

32.-Medida Cautelar Inominada-337/2001-Assoc.Pessoal Da
Univ.Estadual De Londrina-Apuel X Jose Trindade De Olivei-
ra- Nôo Há De Se Cogitar Em Irregularidade Na Representa-
çôo. O Instrumento De Mandato Conferido Ao Ilustre Advoga-
do Que Subscreve A Petiçôo Inicial Preenche Os Requisitos
Legais Pertinentes, Nada Havendo A Ser Suprido, Sobretudo
Face À Juntada Do Documento De Fls.61. Também Nôo Há
Ilegitimidade Passiva. Isto Porque, Em Tese, Seria O Requeri-
do Detentor Dos Supostos Documentos Que Legitimariam A
Execuçôo Das Obras Impugnadas Pelo Crea. Logo, Face Eve-
tual Açôo Regressiva Ou Mesmo Possível Demonstraçôo De
Regularidade Das Obras Tem O Mesmo Legitimidade Para
Responder À Presente Demanda. Ficam Rejeitadas Ambas Pre-
liminares. O Requerido Afirma Que Os Documentos Cuja Exi-
biçôo Se Pretende - Projetos Arquitetônico, Estrutural, Hidráu-
lico Etc. - Estariam No Interior Da Sede Da Requerente Quan-
do Foram Danificados E Extraviados Por Ocasiôo De Um Ven-
daval. A Justificativa, Porém, Nôo Exime A Possibilidade Do
Requerido Em Solicitar Segunda Via Junto Aos Profissionais

Que Supostos Projetos. Portanto, Nôo Há Necessidade De Di-
laçôo Probatória Para Fins De Demonstrar O Fato Vendaval E
Possível Danos E Extravios A Documentos. Deve, Pois, O Re-
querente Trazer Aos Autos Os Nomes Dos Profissionais Que
Elaboram Tais Documentos, Bem Como Réplica De Tais Pro-
jetos, Sob Pen De Sua Recusa Ser Considerada Ilegítima Para
Os Devidos Fins. Prazo De 30 Dias. Intimem-Se. Adv. Wilson
Lopes Da Conceicao E Aureo Osmar P. Nogueira-

33.-Embargos De Terceiro-1000/2001-Neusa Maria Emidio X
Banco Itau S/A -Recebo O Recurso De Apelaçôo Somente No
Efeito Devolutivo. Intime-Se A Parte Apelada Para Responder
No Prazo Legal. Intimem-Se. -Adv. Shiroko Numata-

34.-Indenizacao-58/2002-Alice Thedora De Jesus Da Silva X
Antonio Camata- ...Face Ao Exposto, Julgo Improcedente Os
Pedidos Deduzidos Na Inicial. Em Consequência, Condeno A
Autora Ao Pagamento Das Custas E Despesas Processuais, Além
De Honorários Advocatícios, Estes Arbitrados Em 10% Sobre
O Valor Da Causa, Sopesados Os Critérios Legais, Observado
O Disposto Nos Artigos 11 E 12 Da Lei Nº 1.060/50, Haja
Vista Que A Autora É Beneficiária Da Assistência Judiciária.
Por Nôo Vislumbrar Nos Autos Quaisquer Das Hipóteses Pre-
vistas Nos Artigos 16 E 17 Do Cpc, Deixo De Aplicar As San-
çùes Decorrentes Da Litigância De Má-Fé. Publique-Se. Re-
gistre-Se. Intimem-Se. Adv. Jose Artur De Almeida E Gustavo
Justus Do Amarante-

35.-Busca E Apreensao-59/2002-Banco Abn Amro Real S/A X
Claudio Cesar De Souza Lima -Sobre A Resposta De Ofícios
De Fls.93/96, Manifeste-Se A Parte Autora. Intimem-Se.-Adv.
Shealtiel Lourenco Pereira Filho E Jose Valnir Zambrim-

36.-Indenizacao-154/2002-Chafic Esper Kallas Neto X Socie-
dade Radio Emissora Paranaense S/A Tv Coroado- Defiro O
Pedido De Desistência Da Oitava Das Testemunhas Que Seri-
am Ouvidas Perante Este Juízo. Dê-Se Ciência Às Partes Da
Desistência Supra, Restando Assim, Cancelada A Audiência
Designada À Fl.287. Intimem-Se As Partes, Através De Seus
Procuradores, Acerca Da Data Designada Para Audiência De
Inquiriçôo Das Testemunhas Arroladas Pela Ré. Após, Aguar-
de-Se O Retorno Da Carta Precatória Devidamente Cumprida.
Oportunamente, Sendo Juntada A Deprecata, À Conclusôo.
Intime-Se. Adv. Joao Henrique Cruciol E Rodrigo Xavier Leo-
nardo-

37.-Embargos De Terceiro-190/2002-Luiz Venancio Da Silva
E Outros X Ireni Alves De Jesus Galvan- Manifeste-Se O Em-
bargante, Sobre O Cumprimento Da Deprecata Deferida Às
Fls.94, No Prazo De 10 Dias, Sob Pena De Preclusôo. Intime-
Se. Foi Designada Audiência Para Inquiriçôo De Testemunha
Sr. Luiz Segundo Giacomin, Para Dia 25/11/2004, Às 15:30
Horas Nos Autos De Carta Precatória Sob Nº 164/2004, Na
Comarca De Guaira-Pr. Adv. Acyr Lourenco De Gouveia, Joa-
quim De Barros Silva Neto E Rita De Cassia Ferreira Leite-

38.-Alvara Judicial-267/2002-Vera Luci Bandeira Pilutti X -
Defiro O Pedido De Expediçôo E Novo Alvará Com Prazo De
90 Dias. Prestaçôo De Contas Em 30 Dias. Cumpra-Se E Inti-
me-Se. Adv. Maria Margarida Leibantti-

39.-Medida Cautelar De Incidente-402/2002-Giovana Perssuolo
Andrade X Banco Abn Amro Real S/A- Sobre A Informaçôo
De Fls.88, Manifestem-Se As Partes, No Prazo Comum De 10
Dias. Após, À Conclusôo. Adv. Agenor Domingos Lovato Cogo
Junior E Sebastiao Seiji Tokunaga-

40.-Rescisao Com Tutela-546/2002-Panamericano Arrend.
Mercantil X Jose Carlos Martins- Deve O Autor Devolver Os
Autos Em Cartório No Prazo De 24 Horas. Intime-Se. Adv.
Jose Valmir Moro-

41.-Indenizacao-558/2002-Bruno Sergio Galatti X Radio E
Televisao Om Ltda. (Tv Tropical)- ...Face Ao Exposto, Julgo
Procedente O Pedido Para O Fim De Condenar A Ré Ao Paga-
mento De Danos Morais Em Favor Do Autor, No Valor De R$
50.000,00, Acrescido De Juros De Mora, De 0,5% Ao Mêe,
Além De Correçôo Monetária, Observado O Inpc, Contados
Ambos A Partir Da Data Do Fato, Na Esteira Das Súmulas 43
E 54 Do Stj. Por Conseguinte, Condeno A Ré Ao Pagamento
Das Custas E Despesas Processuais, Além De Honorários Ad-
vocatícios, Estes Arbitrados Em 10% Sobre O Valor Da Con-
denaçôo, Sopesados Os Critérios Legais. Publique-Se. Regis-
tre-Se. Intimem-Se. Adv. Braulino Bueno Pereira, Adolfo Luis
De Souza Gois, Juliana Kuriu E Luiz Carlos Da Rocha-

42.—610/2002-Nelia Celia Lopes X Universidade Estadual De
Londrina- ...Face Ao Exposto, Declaro Extinto O Processo, Sem
Julgamento Do Mérito, Com Base No Artigo 267, Inciso Vi,
Do Cpc, Quanto Ao Pedido De Devoluçôo Dos Descontos Para
O Ipe, E Julgo Improcedentes Os Demais Pedidos Deduzidos.
Em Consequência, Condeno A Autora Ao Pagamento Das Cus-
tas E Despesas Processuais, Além De Honorários Advocatíci-
os, Estes Arbitrados Em 10% Sobre O Valor Atribuído À Cau-
sa, Sopesados Os Critérios Legais E Observadas As Disposi-
çùes Previstas Nos Artigos 11 E 12 Da Lei Nº 1.060/50. Publi-
que-Se. Registre-Se. Intimem-Se. Ciência Ao Ministério Pú-
blico. Adv. Carlos Frederico Viana Reis, Vinicius Da Silva
Borba E Marinete Violin-

43.-Indenizacao-638/2002-Manoel Sebastiao Da Silveira Filho
X Camilo Musetti E Tv Londrina Ltda- ...Face Ao Exposto,
Julgo Procedente O Pedido Para O Fim De Condenar Os Réus,
Solidariamente, Ao Pagamento De Danos Morais Em Favor Do
Autor, No Valor De R$ 5.000,00, Acrescidos De Juros De Mora,
De 0,5% Ao Mês, Além De Correçôo Monetária, Observado O
Inpc, Contados Ambos A Partir Da Data Do Fato, Na Esteira
Das Súmulas 43 E 54 Do Stj. Por Conseguinte, Condeno Os
Réus Ao Pagamento Das Custas E Despesas Processuais, Além
De Honorários Advocatícios, Estes Arbitrados Em 10% Sobre
O Valor Da Condenaçôo, Sopesados Os Critérios Legais. Pu-
blique-Se. Registre-Se. Intimem-Se. Adv. Braulino Bueno Pe-
reira, Jose Roberto Balan Nassif, Joao Alberto Graca E Fran-

cisco Carlos De C. Sanches-

44.-Cobranca-649/2002-Uniao Administratidora De Consorci-
os Sc Ltda X Sergio Manoel E Outros- Rejeito Os Embargos
Declaratórios De Fls.173/177, Pelos Mesmos Fundamentos Já
Declinados Na Decisôo De Fl.170. Intime-Se. Adv. Alessandro
Lucas Santos-

45.-Indenizacao-773/2002-Dirlene Coluciuc Martins X Wa
Almudi & Cia Ltda- Intime-Se A Parte Exequente, Para Prati-
car Os Atos Necessários Ao Prosseguimento Regular Do Feito,
Indicando, Inclusive, Bens De Propriedade Da Executada Pas-
síveis De Penhora. Intime-Se. Adv. Luciane Regina Rossini
Farth-

46.-Alvara Judicial-950/2002-Nadir Maria Chagas E Outros X
Benedito Raimundo Chagas- Julgo Boas As Contas Prestadas
Às Fls.31/32. Proceda-Se A Baixa Na Distribuiçôo E Arqui-
vem-Se. Intime-Se. Cumpra-Se. Adv. Nidia Kosienczuk R. G.
Santos-

47.-Ordinaria De Cobranca-954/2002-Bruno Coppo X Banco
Do Brasil S/A -Recebo O Recurso De Apelaçôo, Em Seus Re-
gulares Efeitos. Intime-Se O Apelado Para Responder O Re-
curso No Prazo Legal. Intimem-Se. -Adv. Joao Lopes De Oli-
veira-

48.-Cobranca-51/2003-Sociedade Evangelica Beneficiente De
Londrina X Terezinha Roncon Korki E Outros -Especifiquem
As Partes, No Prazo De 10 Dias, De Forma Minunciosa E Jus-
tificada, A Necessidade De Dilaçôo Probatória E/Ou A Possi-
bilidade Do Julgamento Antecipado Da Lide. A Indicaçôo Das
Provas Deverá Ocorrer De Maneira Fundamentada, Apontan-
do Detalhadamente A Pertinência De Cada Qual Que Vier A
Ser Requerida. O Requerimento Genérico De Provas Será In-
terpretado Como Inexistente E, Por Conseguinte, Desconside-
rando, Autorizando-Se O Julgamento Antecipado Da Lide.
Após, À Conclusôo. Intime-Se. -Adv. Ronaldo Gomes Neves,
Silvia De Lima Moura E Joao Celio De Moura Berthe-

49.-Declar.De Inexistencia De Deb-69/2003-Administer - Adm
E Assessoria Condominial S/C Ltda X Screen Brindes Ltda E
Outros -Especifiquem As Partes, No Prazo De 10 Dias, De
Forma Minunciosa E Justificada, A Necessidade De Dilaçôo
Probatória E/Ou A Possibilidade Do Julgamento Antecipado
Da Lide. A Indicaçôo Das Provas Deverá Ocorrer De Maneira
Fundamentada, Apontando Detalhadamente A Pertinência De
Cada Qual Que Vier A Ser Requerida. O Requerimento Gené-
rico De Provas Será Interpretado Como Inexistente E, Por Con-
seguinte, Desconsiderando, Autorizando-Se O Julgamento An-
tecipado Da Lide. Após, À Conclusôo. Intime-Se. -Adv. Maria
Salete Fantin, Luiz Rodrigues Da Rocha Filho, Ederaldo Soa-
res, Mauro Zarpelao E Ricardo Kifer Amorim-

50.-Impugnacao A Assit.Judiciaria-191/2003-Banco Do Brasil
S/A X Bruno Coppo -Recebo O Recurso De Apelaçôo, Em Seus
Regulares Efeitos. Intime-Se O Apelado Para Responder Ao
Recurso No Prazo Legal. Intimem-Se. -Adv. Waldomiro Car-
valho Grade E Joao Lopes De Oliveira-

51.-Arbitramento De Honorarios-194/2003-Domingos Jose
Perfeito X Lineu De Pinho E Outros- Ad Cautelam, Visando
Evitar Eventual E Futura Alegaçôo De Cerceamento De Defe-
sa, Ante A Juntada De Novos Documentos Aos Presentes Au-
tos, Manifestem-Se Os Requeridos, No Prazo De 10 Dias, Acer-
ca Dos Documentos De Fls.797/810. Intime-Se. Adv. Adercio
Francisco De Souza-

52.-Arrolamento-229/2003-Jose Candido Barros De Salle X
Jose Florisvaldo Da Costa- Comparecer Em Juizo E Assinar O
Termo De Re-Ratificaçao Do Formal De Partilha. - Adv. Luci-
ane Regina Rossini Farth-

53.-Declaratoria-278/2003-Jose Carlos Bovolin X Autarquia Do
Servico Municipal De Saude- Sobre O Petitório De Fls.104,
Manifeste-Se A Requerida, No Prazo De 05 Dias. Intime-Se.
Adv. Marcia Nakagawa Rampazzo-

54.-Repeticao De Indebito-467/2003-Orlando Mianutti X Mu-
nicipio De Londrina -Recebo O Recurso De Apelaçôo, Em Seus
Regulares Efeitos. Intime-Se A Parte Apelada Para Responder
Ao Recurso No Prazo Legal. Abra-Se Vista Ao Ministério Pú-
blico. Oportunamente, Encaminhem-Se Os Autos, Independen-
temente De Novo Despacho, Ao Egrégio Tribunal De Justiça,
Para Os Devidos Fins, Com As Nossas Homenagens. Intime-
Se. -Adv. Maria Elizabeth Jacob-

55.-Embargos Do Devedor-647/2003-Luiz Antonio Fertonani
X Transvalcoop- Transporte De Cargas Rodoviarias Ltda- ...Cir-
cunscrito Ao Exposto, Julgo Improcedentes Os Embargos. Em
Consequência, Condeno O Embargante Ao Pagamento Das
Custas E Despesas Processuais, Além Dos Honorários Advo-
catícios, Estes Arbitrados Em 10% Sobre O Valor Da Causa
Destes Embargos, Sopesados Os Critérios Legais. Publique-Se.
Registre-Se. Intimem-Se. Adv. Renata Dequech E Joao Garcia
Sanches-

56.-Execucao De Titulos Extrajud-668/2003-Unopar - Uniao
Norte Do Parana De Ensino S/C Ltda X Eduardo Carolensky
Junior- Defiro A Suspensôo Do Feito Conforme Requerido, Com
Fundamento No Artigo 791, Iii, Do Cpc. Aguarde-Se O Pre-
sente Feito Em Arquivo Provisório, Até Iniciativa Da Parte In-
teressada, Dando-Se Baixa No Relatório Mensal. Intime-Se.
Adv. Roberto Laffranchi-

57.-Inventario-757/2003-Izabel Goudinho De Almeida X Apa-
recido Soares De Almeida- Sobre A Manifestaçôo Da Fazenda
Pública Do Estado Do Paraná, Diga A Requerente. Intime-Se.
Adv. Marcelo Lupoli Guissoni-

58.-Falencia-935/2003-Industria Papel Sao Roberto Sa X Ibi-
pel - Ind. Com. Papeis- Sobre A Contestaçôo Ofertada Mani-
feste-Se A Autora Em 05 Dias. Após, Abra-Se Vista Ao Minis-

tério Público. Intime-Se. Adv. Ana Claudia Franca Podolak-

59.-Usucapiao-1102/2003-Amelia Rodrigues Perineti X Maria
Soares Ferreira- Sobre A Petiçôo Retro Manifeste-Se A Parte
Contrária, No Prazo De 05 Dias. Intime-Se. Adv. Marcos Da-
niel Veltrini Ticianelli-

60.-Sindicancia-1137/2003-Diretor Superintendente Da Autar-
quia Municipal X Abrahao Jose Da Silva- Indefiro O Pedido
De Fls.28/29, Vez Que Eventual Inconformismo Da Parte Re-
querente, Em Relaçôo A Decisôo Retro, Deva Ser Exterioriza-
do Por Meio Recursal Próprio. Oportunamente, Arquive-Se.
Int. Adv. Carlos Renato Cunha-

61.-Busca E Apreensao-1144/2003-Banco Abn Amro Real Sa
X Ednir Giacomini -Sobre A Resposta De Ofícios De Fls.33/
34, Manifeste-Se A Parte Requerente. Intimem-Se.-Adv. Lauro
Fernando Zanetti, Shealtiel Lourenco Pereira Filho E Jose Val-
nir Zambrim-

62.-Impugnacao A Assit.Judiciaria-17/2004-Universidade Es-
tadual De Londrina X Luis Augusto Prazeres De Castro- ...Cir-
cunscrito Ao Exposto, Rejeito Os Embargos De Declaraçôo
Opostos, Por Nôo Vislumbrar As Hipóteses Legais Hábeis A
Seu Acolhimento. Int. Cumpra-Se O C.N. Adv. Marco Antonio
De Andrade Campanelli E Fernando Buono-

63.-Deposito-20/2004-Banco Panamericano S/A X Wagner
Rogerio De Souza -Sobre A Devoluçôo Da Correspondência
De Fls.54, Manifeste-Se A Parte Interessada. Intime-Se. -Adv.
Nelson Paschoalotto E Vantuir Amilson Guimaraes-

64.-Acao Indenizacao Danos Morais-31/2004-Acacio De Sou-
za Campos Filho X Serasa -Centralizacao De Servicos Dos
Bancos Sa E Outros - Intimem-Se Os Requeridos, Para Que,
No Prazo De 48 Horas, Cumpram A R. Decisôo De Fls.164/
170. Independentemente Do Contido No Item 01, Especifiquem
As Partes, No Prazo De 10 Dias, De Forma Minunciosa E Jus-
tificada, A Necessidade De Dilaçôo Probatória E/Ou A Possi-
bilidade Do Julgamento Antecipado Da Lide. A Indicaçôo Das
Provas Deverá Ocorrer De Maneira Fundamentada, Apontan-
do Detalhadamente A Pertinência De Cada Qual Que Vier A
Ser Requerida. O Requerimento Genérico De Provas Será In-
terpretado Como Inexistente E, Por Conseguinte, Desconside-
rando, Autorizando-Se O Julgamento Antecipado Da Lide.
Após, À Conclusôo. Intime-Se. -Adv. Alexandre Deboni, Sani
Cristina Guimaraes E Vicente De Paula Marques Filho-

65.-Acao De Desapropriacao-131/2004-Alison Jonas Goncal-
ves X Iran Sabatine Moreira -Especifiquem As Partes, No Pra-
zo De 10 Dias, De Forma Minunciosa E Justificada, A Neces-
sidade De Dilaçôo Probatória E/Ou A Possibilidade Do Julga-
mento Antecipado Da Lide. A Indicaçôo Das Provas Deverá
Ocorrer De Maneira Fundamentada, Apontando Detalhadamen-
te A Pertinência De Cada Qual Que Vier A Ser Requerida. O
Requerimento Genérico De Provas Será Interpretado Como
Inexistente E, Por Conseguinte, Desconsiderando, Autorizan-
do-Se O Julgamento Antecipado Da Lide. Após, Voltem Con-
clusos Para O Saneamento Dos Autos E Consequente Aprecia-
çôo Do Pedido De Antecipaçôo Da Tutela, Formulado Pelo
Autor Às Fls.13. Intime-Se. -Adv. Helio Camilo De Almeida E
Marcos De Queiroz Ramalho-

66.-Embargos De Terceiro-183/2004-Joao Batista De Oliveira
X Banco Itau S/A- Sobre Os Documentos De Fls.40/50, Mani-
festem-Se As Partes, No Prazo Comum De 10 Dias. Intimem-
Se. Adv. Juliana Cristina Pereira Camargo E Jose Carlos Dias
Neto-

67.-Execucao De Titulos Extrajud-213/2004-Unopar - Uniao
Norte Do Parana De Ensino X Milene Kairuz- Ad Cautelam,
Visando Evitar Eventual E Futura Alegaçôo De Cerceamento
De Defesa, Ante A Juntada De Novos Documentos Aos Pre-
sentes Autos, Manifeste-Se A Executada, No Prazo De 10 Dias,
Acerca Dos Documentos De Fls.149/155. Intime-Se. Adv. Jose
Roberto Sapateiro-

68.-Interdito Proibitorio-279/2004-Banco Bradesco S/A X Sin-
dicato Dos Empregados Em Estab. Bancarios- Apesar Do Agra-
vo Interposto, Mantenho A Decisôo Agravada Por Seus Própri-
os Fundamentos. Aguarde-Se Eventual Requisiçôo De Infor-
maçùes. Intimem-Se. Adv. Marcos C. Do Amaral Vasconcellos
E Edmilson Nogima-

69.-Cobranca-282/2004-Sociedade Cond. Ilha Do Sol X Anto-
nio C. Rodrigues Silva- Considerando O Teor Da Petiçôo De
Fls.162/165, Homologo O Acordo Realizado Entre As Partes
Para Que Se Cumpra O Nele Convencionado, Bem Como Sus-
penso O Curso Do Presente Feito Até O Total Cumprimento
Do Acordo. Publique-Se. Registre-Se. Intimem-Se. Adv. Fer-
nando Chagas E Marcio Augusto Barreiros Garcia-

70.-Ressarcimento De Danos-376/2004-Jose Cezario Da Ro-
cha Jr. X Luciano Bitencourt- Sobre A Reconvençôo, Manifes-
te-Se O Autor Reconvido Para Contesta-Lá No Prazo De 15
Dias, Nos Termos Do Artigo 316 Do Cpc. Intime-Se. Adv. Jose
De Alencar Soares Cordeiro-

71.—379/2004-Roinete Rodrigues De Lima Silva X Silvio Re-
nato Da Silva- Defiro O Pedido Retro. Proceda-Se À Escriva-
nia As Anotaçùes Devidas. Após, Sobre A Devoluçôo Do A.R.
De Fls.17, Manifeste-Se A Autora, No Prazo De 05 Dias. Inti-
me-Se. Adv. Luiz Lopes Barreto E Tania Valeria De Oliveira
Oliver-

72.-Declar.De Inexistencia De Rel-430/2004-Joseman Aurelio
Cesario Garcia Fernandes X Banco Do Estado De Sao Paulo S/
A -Banespa - Cientifiquem As Partes, Acerca Da Decisôo De
Fls.64/65, Constante No Volume Em Apenso. Independente-
mente Do Contido No Item 01, Especifiquem As Partes, No
Prazo De 10 Dias, De Forma Minunciosa E Justificada, A Ne-
cessidade De Dilaçôo Probatória E/Ou A Possibilidade Do Jul-
gamento Antecipado Da Lide. A Indicaçôo Das Provas Deverá
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Ocorrer De Maneira Fundamentada, Apontando Detalhadamen-
te A Pertinência De Cada Qual Que Vier A Ser Requerida. O
Requerimento Genérico De Provas Será Interpretado Como
Inexistente E, Por Conseguinte, Desconsiderando, Autorizan-
do-Se O Julgamento Antecipado Da Lide. Após, À Conclusôo.
Intime-Se. -Adv. Aline Lustoza Fedato E Alexandre Bley R.
Bonfim-

73.-Execucao De Titulos Extrajud-457/2004-Unopar - Uniao
Norte Do Parana De Ensino S/C Ltda X Paulo Issao Hirata E
Outros- Deve O Credor Retirar Certidôo De Inteiro Teor Em
Cartório. Intime-Se. Adv. Ricardo Laffranchi E Ana Lucia Bo-
neto Ciappina Laffranch-

74.-Falencia-492/2004-Valmor Scapini X Northington Quimi-
ca Ltda- Sobre O Depósito De Fls.153, Manifeste-Se A Inte-
ressada. Intime-Se. Adv. Ney Arruda Filho E Andre Mello Sou-
za-

75.-Execucao De Titulos Extrajud-506/2004-Unibanco - Uni-
ao De Bancos Brasileiros S/A X Confecçoes Cartola Ltda E
Outros- Defiro O Pedido Retro. Intime-Se O Executado Para
Providenciar A Juntada Dos Documentos Solicitados Às Fls.40,
No Prazo De 10 Dias. Intime-Se. Adv. Heraclito Alves Ribeiro
Junior-

76.-Arrolamento-512/2004-Joao Burgues X Joao Nelson Bur-
gues- Considerando Que Há Único Bem A Ser Partilhado, Ali-
ado Ao Fato Dos Renunciantes Serem Os Únicos Herdeiros,
Manifeste-Se O Ilustre Procurador Que Subscreveu A Petiçôo
De Fls.18/19, Esclarecendo Os Motivos Da Renúncia, Bem
Como A Destinaçôo Que Pretende Impor Ao Bem Correspon-
dente. Prazo De 10 Dias. Intime-Se. Adv. Jose Monteiro Gon-
calves-

77.-Revisao Contratual-520/2004-Jauru Comercio De Auto
Peças Ltda X Banco Santander Banespa S/A -Especifiquem As
Partes, No Prazo De 10 Dias, De Forma Minunciosa E Justifi-
cada, A Necessidade De Dilaçôo Probatória E/Ou A Possibili-
dade Do Julgamento Antecipado Da Lide. A Indicaçôo Das
Provas Deverá Ocorrer De Maneira Fundamentada, Apontan-
do Detalhadamente A Pertinência De Cada Qual Que Vier A
Ser Requerida. O Requerimento Genérico De Provas Será In-
terpretado Como Inexistente E, Por Conseguinte, Desconside-
rando, Autorizando-Se O Julgamento Antecipado Da Lide.
Após, À Conclusôo. Intime-Se. -Adv. Adhemar De Oliveira E
Silva Filho, Caroline Thon E Leonardo Santos Bomediano
Nogueira-

78.-Repeticao De Indebito-538/2004-Jurandir Santos Silva X
Municipio De Londrina -Sobre A Contestaçôo Ofertada, Mani-
feste-Se O Autor No Prazo De 10 Dias. Intimem-Se.-Adv. Ma-
ria Elizabeth Jacob-

79.-Repeticao De Indebito-554/2004-Sergio Aparecido De
Moura X Municipio De Londrina -Sobre A Contestaçôo Ofer-
tada, Manifeste-Se O Autor No Prazo De 10 Dias. Intimem-
Se.-Adv. Maria Elizabeth Jacob-

80.-Repeticao De Indebito-562/2004-Rosemari Fostino X Mu-
nicipio De Londrina -Sobre A Contestaçôo Ofertada, Manifes-
te-Se O Autor No Prazo De 10 Dias. Intimem-Se.-Adv. Maria
Elizabeth Jacob-

81.-Repeticao De Indebito-571/2004-Roberto Mendes Raimun-
do X Municipio De Londrina -Sobre A Contestaçôo Ofertada,
Manifeste-Se O Autor No Prazo De 10 Dias. Intimem-Se.-Adv.
Maria Elizabeth Jacob-

82.-Usucapiao-682/2004-Pedro Pereira X Transportadora Ca-
nhon Ltda -Especifiquem As Partes, No Prazo De 10 Dias, De
Forma Minunciosa E Justificada, A Necessidade De Dilaçôo
Probatória E/Ou A Possibilidade Do Julgamento Antecipado
Da Lide. A Indicaçôo Das Provas Deverá Ocorrer De Maneira
Fundamentada, Apontando Detalhadamente A Pertinência De
Cada Qual Que Vier A Ser Requerida. O Requerimento Gené-
rico De Provas Será Interpretado Como Inexistente E, Por Con-
seguinte, Desconsiderando, Autorizando-Se O Julgamento An-
tecipado Da Lide. Após, À Conclusôo. Intime-Se. -Adv. Waldir
Da Silva Machado E Sergio Wilson Maldonado-

83.-Revisional-698/2004-Bracafe Empresa Brasileira Exporta-
dora De Cafe Fin X Banco Do Brasil S/A -Especifiquem As
Partes, No Prazo De 10 Dias, De Forma Minunciosa E Justifi-
cada, A Necessidade De Dilaçôo Probatória E/Ou A Possibili-
dade Do Julgamento Antecipado Da Lide. A Indicaçôo Das
Provas Deverá Ocorrer De Maneira Fundamentada, Apontan-
do Detalhadamente A Pertinência De Cada Qual Que Vier A
Ser Requerida. O Requerimento Genérico De Provas Será In-
terpretado Como Inexistente E, Por Conseguinte, Desconside-
rando, Autorizando-Se O Julgamento Antecipado Da Lide.
Após, À Conclusôo. Intime-Se. -Adv. Vicente Magalhaes E
Carlos Alberto Francovig Filho-

84.-Alvara Judicial-702/2004-Natan De Oliveira Ugolini E
Outros X - Atenda-Se A Cota Ministerial Retro. Intime-Se. Adv.
Tony Alves-

85.-Reintegraçao De Posse C/P.Lim-707/2004-Luiz Alberto
Alessi Aristides X Paulo De Tarso Pereira Da Silva -Sobre A
Certidôo De Fls.24, Manifeste-Se O Exequente No Prazo De
10 Dias. Intimem-Se.-Adv. William Cantuaria Da Silva-

86.-Cobranca-711/2004-Uniao Administradora De Consorcios
Ltda X Mario Lucio Conssentino E Outros -Sobre A Devolu-
çôo Da Correspondência De Fls.43, Manifeste-Se A Parte Au-
tora. Intime-Se. -Adv. Jefferson Do Carmo Assis E Elton Ala-
ver Barroso-

87.-Declaratoria-722/2004-Antonio Rossato E Outros X Mu-
nicipio De Londrina - Em Vista Da Emenda À Inicial De Fls.87/
92, Retifique-Se A Autuaçôo, Comunicando-Se Inclusive O
Distribuidor. Após, Considerando Que A Pauta De Audiências

Desta Vara Encontra-Se Por Demasiado Extensa( Maio 2005);
Considerando Que Nôo Há Óbice Na Conversôo Do Rito Su-
mário Para O Ordinário; E Considerando, Ainda, Que O Proce-
dimento É Mero Caminho Para A Prestaçôo Da Tutela Jurisdi-
cional, Devendo Esta Ser A Mais Efetiva E Célere Possível,
Intime-Se A Parte Autora Acerca Da Possibilidade De Conver-
sôo Do Procedimento Para O Rito Ordinário, No Prazo De 48
Horas. A Nôo Manifestaçôo No Prazo Acima Assinalado, Im-
portará A Anuência Tácita Pela Conversôo Do Rito. Intimem-
Se.-Adv. Emerson Reginaldo Raimundo-

88.-Execucao De Titulos Extrajud-754/2004-Unopar-Uniao
Norte Do Parana De Ensino S/C Ltda X Rafat Issa- Homologo,
Por Sentença, O Acordo Firmado Entre As Partes Às Fls.34/
36, Determinando Que Se Cumpra O Nele Contido. De Conse-
quência, Declaro Suspenso O Processo Até O Integral Cumpri-
mento Do Aludido Acordo. P.R.I. Oportunamente, Cumprido
O Referido Acordo E Pagas Eventuais Custas Remanescentes,
Venham Os Autos Conclusos Para Extinçôo, Baixa Na Distri-
buiçôo E Arquivamento. Intime-Se. Adv. Ricardo Laffranchi E
Maria Crsitina Da Silva-

89.-Declaratoria-765/2004-Retrovisa Audiovisuais S/C Ltda. X
Municipio De Londrina -Sobre A Contestaçôo Ofertada, Mani-
feste-Se O Autor No Prazo De 10 Dias. Intimem-Se.-Adv. Re-
nato Tavares Yabe E Luiz Ricardo Ghelere-

90.—768/2004-Anisio Ribas Bueno Neto E Outros X Banco
Itau S/A -Sobre A Contestaçôo Ofertada, Manifeste-Se O Au-
tor No Prazo De 10 Dias. Intimem-Se.-Adv. Marco Antonio
Brandalize-

91.-Prestaçao De Contas-825/2004-Francielle Cristina Morei-
ra X Banco Do Brasil S/A -Sobre A Contestaçôo Ofertada,
Manifeste-Se O Autor No Prazo De 10 Dias. Intimem-Se.-Adv.
Jair Antonio Wiebelling E Marcia L. Gund-

92.-Mandado De Seguranca-835/2004-White Devils Motorcycle
Clube X Secretaria Municipal De Esportes E Outros- Homolo-
go O Pedido De Desistência Formulado Pelo Autor. De Conse-
quência, Declaro Extinto O Processo, Sem Julgamento De
Mérito, Com Base No Artigo 267, Vi, Do Cpc. P.R.I. Proceda-
Se A Baixa Na Distribuiçôo E Arquivem-Se. Adv. Fernando
Medeiros De Albuquerque, Willian Peixoto Ferreira Dos Reis
E Gustavo Pessoa Fazolo-

93.-Despejo-860/2004-Antonio Pirola Filho X Emilio Cobo -
Homologo, Por Sentença, O Acordo Firmado Entre As Partes
Às Fls.19/21, Determinando Que Se Cumpra O Nele Contido.
De Consequência, Declaro Suspenso O Processo Até O Inte-
gral Cumprimento Do Aludido Acordo. P.R.I. Oportunamente,
Cumprindo O Referido Acordo E Pagas As Eventuais Custas
Remanescentes, Venham Os Autos Conclusos Para Extinçôo,
Baixa Na Distribuiçôo E Arquivamento. Intimem-Se. -Adv.
Marcos Vinicius Rossin-

94.-Inventario-968/2004-Maria Celia Motta Da Silva E Outros
X Sebastiao Aparecido Da Silva- Defiro O Pedido De Assis-
tência Judiciária Gratuita Em Favor Dos Requerentes. Nomeio
Inventariante Eliane Aparecida Da Silva, Independentemente
De Lavratura De Termo. Homologo, Para Que Surta Seus Jurí-
dicos E Legais Efeitos, A Partilha Amigável Celebrada Entre
As Partes, Todas Capazes E Regularmente Representadas Nos
Autos, Referente Aos Bens Deixados Por Sebastiôo Aparecido
Da Silva. Desde Que Juntadas Aos Autos Pela Fazenda Pública
Estadual O Pagamento De Todos Os Tributos Devidos, Expe-
ça-Se Formal De Partilha, Certidôo De Pagamento Ou Carta
De Adjudicaçôo, Conforme O Caso. Publique-Se. Registre-Se.
Intimem-Se. Adv. Cleuza Da Costa Soeiro Pagnan-

95.-Declaratoria-977/2004-Andrew Pinheiro Neto E Outros X
Municipio De Londrina- Considerando A Existência De Litis-
consórcio Ativo, O Pequeno Valor Das Custas Processuais Em
Face Do Valor Atribuído À Causa Que Possibilita O Rateio
Das Custas Processuais, Bem Como Que O Procurador Dos
Autores Omitiu A Profissôo De Seus Constituintes, Sendo Re-
quisito Exigido No Artigo 282, Ii Do Cpc: Ii - Os Nomes, Pre-
nomes, Estado Civil, Profissôo, Domicílio E Residência Do
Autor E Do Réu; Presume-Se Nôo Serem Necessitados Dos
Benefícios Da Assistência Judiciária Gratuita. Circunscrito Ao
Exposto, Indefiro O Pedido De Assistência Judiciária Gratuita,
Determinando Que Seja Feito O Depósito Inicial Das Custas
Processuais. Intimem-Se. Adv. Odilon Alexandre S. Marques
Pereira-

96.-Restituicao De Valores-978/2004-Adalberto Gaiotto E Ou-
tros X Municipio De Londrina E Outros- Considerando A Exis-
tência De Litisconsórcio Ativo, O Pequeno Valor Das Custas
Processuais Em Face Do Valor Atribuído À Causa Que Possi-
bilita O Rateio Das Custas Processuais Entre Os Litisconsor-
tes, Bem Como Que Dentre Os Autores Existe Funcionária
Pública, Presume-Se Nôo Serem Necessitados Dos Benefícios
Da Assistência Judiciária Gratuita. Circunscrito Ao Exposto,
Indefiro O Pedido De Assistência Judiciária Gratuita, Determi-
nando Que Seja Feito O Depósito Inicial Das Custas Processu-
ais. Intimem-Se. Adv. Aparecido Medeiros Santos-

97.-Carta Precatoria-128/2003-Oriundo Da Comarca De Juizo
De Direito Vc Da Comarca Ibipora -Fazenda Publica Do Esta-
do Do Parana X J J Industria E Com De Produtos Lacteos Ltda
E Outros -O Credor Requer No Pedido, A Expediçôo De Ofí-
cio Ao Bacen, Visando Localizar Bens E Direitos Do Devedor
Afim De Viabilizar A Eventual Penhora. Todavia, O Acolhi-
mento De Referido Pleito Somente Será Acatado Se Compro-
vado Documentalmente Nos Autps Que A Parte Exequente
Envidou Todos Os Esforços Possíveis No Sentido De Apurar A
Existência De Bens E Direitos Em Nome Do Devedor, Sem
Obter Êxito. Circunscrito Ao Exposto, Indefiro O Pedido Re-
tro. Intimem-Se.-Adv. Cibelle Diana Mapelli Corral Boia-

98.-Carta Precatoria-24/2004-Oriundo Da Comarca De Parai-
so Do Norte-Pr - Vara Civel, Comerc -Municipio De Sao Car-
los Do Ivai X Moexbra Montagem De Expansao Brasileira S/C

Ltda- Intime-Se O Procurador Do Exequente, Para, No Prazo
De 48 Horas, Praticar Os Atos Necessários Ao Prosseguimento
Regular Do Feito. Intime-Se. Adv. Fernando Covezzi Da Silva-

99.-Carta Precatoria-48/2004-Oriundo Da Comarca De Campo
Grande/Ms - 1ª Vara Civel -Carlos Ronaldo Davalo X J. Maca-
rini Bar E Boite - Vandre Macarini- Intime-Se O Procurador
Do Exequente, Para, No Prazo De 48 Horas, Praticar Os Atos
Necessários Ao Prosseguimento Regular Do Feito. Intime-Se.
Adv. Vilma Maria Inocencio Carli-

100.-Carta Precatoria-57/2004-Oriundo Da Comarca De Porto
Alegre/Rs - 5ª Vara Civel -Medsystem Industria E Comercio
De Produtos Eletroe E Outros X Fuji Yama Do Brasil Ind.Com.
Aparelhos Fisioterape- Intime-Se O Procurador Do Credor, Para,
No Prazo De 48 Horas, Praticar Os Atos Necessários Ao Pros-
seguimento Regular Do Feito. Intime-Se. Adv. Arare Ribeiro
De Almeida-

101.-Carta Precatoria-95/2004-Oriundo Da Comarca De 3ª Vara
Das Fazendas - Presente Prudente -Fazenda Do Estado De Sao
Paulo X La Bella Donna Tecidos Ltda-Me- Sobre O Petitório
De Fls.12/13, Manifeste-Se O Exequente, No Prazo De 05 Dias.
Intime-Se. Adv. Cibelle Diana Mapelli Corral Boia E Bernade-
te Gomes De Souza-
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1.-Arrolamento-623/1984-Oswaldo Hugo Paulo Ruhmann X
Joanna Nelson Ruhmann- Intime-Se O Inventariante Para Que,
No Prazo De 15 Dias, Proceda O Recolhimento Do Itcmd, Re-
ferente Ao Bem Arrolado Às Fls.132/133, Nos Termos Do Pa-
recer De Fls.161. Após O Atendimento Ao Item 01, Indepen-
dentemente De Novo Despacho, Abra-Se Vista A Fazenda Pú-
blica Do Estado Do Paraná, Pelo Prazo De 10 Dias. Intime-Se.
Adv. Rodavlas Lhamas Ferreira E Ivone De Castro Ruhmann-

2.-Indenizacao-589/1991-Natasha Chagas Da Rosa E Outros
X Autobens Administradora De Consorcio S/C Ltda -Sobre A
Resposta De Ofícios De Fls.615/679, Manifeste-Se A Parte
Interessada. Intimem-Se.-Adv. Otto Carlos Pohl E Paulo Ro-
berto Ferreira Silveira-

3.-Execucao De Titulos Extrajud-368/1993-Rio Parana Com-
panhia Securitizadora De Creditos X Odilon Aparecido Me-
notti -Intime-Se O Procurador Do Credor, Para, No Prazo De
48 Horas, Praticar Os Atos Necessários Ao Prosseguimento
Regular Do Feito, Sob Pena De Arquivamento. Intime-Se.-Adv.
Jose Dorival Perez-

4.-Açao De Cobrança C/Execuçao-86/1994-Lourival Nicolau
X Mundial Seguradora S/A E Outros- Tendo Em Vista A Tran-
saçôo Firmada Entre As Partes, Noticiada Às Fls.477, Declaro
Extinto O Presente Processo Executório, Com Fulcro No
Art.794, Inciso I, Para Que Surtam Seus Efeitos Jurídicos E
Legais. P.R.I. Outrossim, Expeça-Se Alvará Judicial, Nos Ter-
mos Do Petitório De Fls.476. Pagas As Eventuais Custas Re-
manescentes, Oportunamente Proceda-Se A Baixa Na Distri-
buiçôo E Arquivem-Se. Adv. Aduvalter Ernandes De Souza,
Rosangela Khater, Humberto Tsuyoshi Kohatsu E Ivan Luiz
Gontijo Junior-

5.-Embargos A Execucao-901/1995-Farmacia Higienopolis Ltda
E Outros X Banco Do Estado De Sao Paulo S/A -Banespa-
Sobre O Requerimento De Fls.142/143, Manifeste-Se A Parte
Contrária. Intime-Se. Adv. Edgard Pietraroia-

6.-Monitoria-988/1995-Carlos Augusto De Alcantara X Orlan-
do Gomes Junior E Outros- Intimem-Se Os Devedores A Pro-
ceder Ao Pagamento Do Débito, No Prazo De 24 Ou Nomear
Bens À Penhora, Passíveis De Satisfaçôo Do Débito. Havendo
Inércia Dos Devedores No Prazo Retro, Fica Desde Já Deferi-
do O Contido Às Fls.183, Observadas As Formalidades Le-
gais, Vez Que Em Sintonia Com O Disposto No Artigo 653 Do
Cpc. Defiro, Outrossim, O Disposto No Artigo 172, Õ 2º, Do
Cpc. Adv. Orlando Gomes, Ana Paula Lima Braga, Altair Ro-
drigues De Paula, Geraldo Saviani Da Silva, Eder Gorini, Joao
Pedro Tagliari, Jose Carlos Martins Pereira, Luiz Carlos Nasci-
mento E Francisco Spisla-

7.-Execucao De Titulos Extrajud-994/1995-Banco Nacional S/
A X Jose Roberto Tiosso E Outros- Em Vista Do Decurso Do
Prazo De Suspensôo Requerido Às Fls.157, Intime-Se O Pro-
curador Do Exequente, Para, No Prazo De 48 Horas, Praticar
Os Atos Necessários Ao Prosseguimento Regular Do Feito, Sob
Pena De Extinçôo. Intime-Se. Adv. Ivan Pegoraro-

8.-Ordinaria C/Pedido De Tutela-603/1997-Matsubara Indus-
tria E Comercio De Alimenticios X Safra Leasing S/A Arren-
damento Mercantil- Defiro A Suspensôo Do Feito Conforme
Requerido, Com Fundamento No Artigo 791, Iii, Do Cpc. Aguar-
de-Se O Presente Feito Em Arquivo Provisório, Até Iniciativa
Da Parte Interessada, Dando-Se Baixa No Relatório Mensal.
Intime-Se. Adv. Osmar Vieira Da Silva E Shealtiel Lourenco
Pereira Filho-

9.-Cobranca De Quota De Condomin-860/1997-Condominio
Residencial Nova Inglaterra X Nilza Aparecida Dos Santos
Goncalves E Outros- Eventual Pendência De Pagamento De
Honorários Advocatícios, Fixados Em Sentença, Deve Ser Ob-
jeto De Processo De Execuçôo, Observando-Se O Disposto Nos

Artigos 604 E 614, Ii, Do Cpc, No Que Concerne Aos Valores;
Assim Indefiro O Requerimento De Fls.96. Intimem-Se. Adv.
Jose Vieira Da Silva Filho-

10.-Reparacao De Danos-54/1998-Sebastiana Aquino De Oli-
veira Arruda X Martha Beatriz Esgaib Issa Prado Vieira- Pelas
Razùes Anteriormente Expostas (Fls.939), Indefiro O Pedido
Retro. Aliás, Quanto Ao Almejado Ofício Destinado Ao De-
tran, Cumpre Salientar Que O Próprio Credor Pode Obter Jun-
to Ao Referido Órgôo O Informe Pretendido, Nôo Cabendo Ao
Poder Judiciário Suprir-Lhe Essa Atividade, Sem Que Haja
Resistência Ou Justificativa Para Tanto. Intime-Se. Adv. Alvi-
no Aparecido Filho-

11.-Declaratoria-624/1998-Audilei De Souza Ladeira E Outros
X Instituto Agronomico Do Parana-Iapar- Arquive-Se O Pre-
sente Feito, Mediante As Baixas Necessárias, Sem Prejuízo De
Futura Reativaçôo Pela Parte Interessada. Intimem-Se. Adv. Luiz
Henrique Fernandes Hidalgo E Lidio Antonio Amorim-

12.-Embargos A Execucao-635/1998-Motel Tijolinho E Outros
X Banco America Do Sul S/A- Para Audiencia Prevista No
Artigo 331 Do Cpc, Designo O Dia 12/Abril/2004, As 14,00
Horas (Correspondencias Em Cartorio A Disposiçao Da Par-
te). Adv. Marcelo Leal De Lima Oliveira E Shiroko Numata-

13.-Embargos Do Devedor-115/1999-Valter De Carvalho Fi-
lho E Outros X Banco Banestado S/A- Considerando Que O
Acordo Havido Às Fls.219/221 Foi Referente A Honorários
Advocatícios Manifeste-Se A Parte Interessada Acerca De In-
teresse Em Execuçôo Da Sentença Quanto Ao Débito Princi-
pal, No Prazo De 05 Dias. Nôo Havendo Manifestaçôo, Arqui-
ve-Se Mediante As Baixas Necessárias, Sem Prejuízo De Futu-
ra Reativaçôo. Intime-Se. Adv. Sidney Francisco Gazola Juni-
or E Shiroko Numata-

14.-Monitoria-441/1999-Banco Sudameris Brasil S/A X Jose
Gilson Marino Cesar -O Credor Requer A Expediçôo De Ofí-
cio À Receita Federal; Ao Bacen E Ao Detran, Visando Loca-
lizar Bens E Direitos Do Devedor Afim De Viabilizar A Pe-
nhora. Todavia, O Acolhimento De Referido Pleito Somente
Será Acatado Se Comprovado Documentalmente Nos Autps Que
A Parte Exequente Envidou Todos Os Esforços Possíveis No
Sentido De Apurar A Existência De Bens E Direitos Em Nome
Do Devedor, Sem Obter Êxito. No Tocante Ofício Ao Detran
Cumpre Salientar Que O Próprio Credor Pode Obter Junto Ao
Referido Órgôo O Informe Pretendido, Nôo Cabendo Ao Po-
der Judiciário Suprir-Lhe Essa Atividade, Sem Que Haja Re-
sistência Ou Justificativa Para Tanto. Circunscrito Ao Expos-
to, Indefiro O Pedido Retro. Intimem-Se.-Adv. Jose Valnir Zam-
brim E Lauro Fernando Zanetti-

15.-Monitoria-901/1999-Itamir Peres Gimenez X Maria Yas-
suko Lopes- Deve O Peticionário De Fls.60/61 Juntar Aos Au-
tos Certidôo De Óbito De Seu Constituinte Para Comprovar O
Que Alega. Intime-Se. Adv. Adolfo Luis De Souza Gois-

16.-Busca E Apreensao-51/2000-Banco Ford S.A X Jocelina
Da Silva Pinto- Contados E Preparados. R$ 631,02. Após O
Preparo Das Custas, Voltem Conclusos Para Extinçôo E Baixa
Do Feito. Intime-Se E Cumpra-Se. Adv. Marcelo Tesheiner
Cavassani-

17.-Ordinaria De Nulidade-251/2000-Ana Maria De Oliveira
X Safra Leasing S/A Arrendamento Mercantil- Manifeste-Se A
Requerente No Prazo De 10 Dias, Sobre As Razùes E Provi-
dências Lançadas Respectivamente No Petitório E Documen-
tos De Fls.342/347. Int. Adv. Jose Roberto Dos Santos-

18.-Responsabilidade Civil-580/2000-Ilson Antonio Henrique
De Oliveira X Banco Do Estado Do Parana-Banestado- Inti-
me-Se O Embargado Para, No Prazo De 10 Dias, Juntar Todos
Os Contratos Celebrados Entre As Partes. Após O Atendimen-
to Ao Item 01, Independentemente De Novo Despacho, Vista
Ao Embargante, Para Análise Dos Documentos Juntados, No
Prazo De 10 Dias. Em Seguida, Voltem Conclusos Para Julga-
mento. Intimem-Se. Adv. Jose Carlos Dias Neto-

19.-Monitoria-843/2000-Banco Sudameris Brasil S/A X Ade-
mar Scalone- Considerando A Juntada De Comprovantes Pelo
Credor De Que Tenha Diligenciado Envidando Todos Os Es-
forços Possíveis, Defiro O Pedido Retro Para Determinar Que
Sejam Expedidos Ofícios À Receita Federal E Ao Bacen. Deve
O Autor Retirar Os Ofícios Em Cartório. Intime-Se. Adv. Lau-
ro Fernando Zanetti E Jose Valnir Zambrim-

20.-Arrolamento-856/2000-Maria Lucia Pierro E Outros X
Heloisa Lourenco Jorge -Intime-Se O Procurador Do Autor,
Para, No Prazo De 48 Horas, Praticar Os Atos Necessários Ao
Prosseguimento Regular Do Feito, Sob Pena De Arquivamen-
to. Intime-Se.-Adv. Maria Lucia Pierro-

21.-Reparacao De Danos-19/2001-Sebastiao Rigo E Outros X
Peixoto Com. Ind. De Servicos De Transportes Ltda- Arquive-
Se O Presente Feito, Mediante As Baixas Necessárias Sem Pre-
juízo De Futura Reativaçôo Pela Parte Interessada. Intimem-
Se. Adv. Ronaldo Freitas Pereira E Marcio Luis Piratelli-

22.-Cautelar Inominada-163/2001-Doroteia Murcia Souza No-
nino X Banco Abn Amro Real S/A- ...Pelo Exposto, Revogo A
Decisôo De Fls.17 E Julgo Improcedente O Pedido Contido Na
Inicial. Condena-Se, Em Consequência, A Requerente Ao Pa-
gamento De Custas E Honorários Advocatícios, Estes Arbitra-
dos Em 10% Sobre O Valor Atribuído À Causa Nestes Autos,
Sopesados Os Critérios Legais. Publique-Se. Registre-Se. Inti-
mem-Se. Adv. Soraia Araujo Pinholato E Walter Espiga-

23.-Declaracao De Insolvencia-248/2001-Airton Jose Mar-
chette X Maria Rosa Romano- Defiro A Dilaçôo Do Pra-
zo Conforme O Requerido. Decorrido Este Prazo (30
Dias), Manifeste-Se O Autor. Intime-Se. Adv. Cristiane
Yumi Ito, Jefferson Do Carmo Assis E Marcia Cristina
Mileski Martins-

 24.-Reintegraçao De Posse C/P.Lim-466/2001-Antonio Fernan-
do Branco Sebrao E Outros X Luiz Carlos Marques De Olivei-
ra E Outros- ...Declaro Saneado O Processo. Os Pontos Con-
trovertidos Serao Fixados Ants Do Inicio Da Audiencia De Ins-
truçao E Julgamento. Sao Deferidas As Seguintes Provas -
Documental A Ser Juntada Ate O Termino Da Instruçao E Tes-
temunhal A Ser Oportunamente Arroladas. Designo O Dia 07/
Junho/2005, As 14,00 Horas, Para Audiencia De Instruçao E
Julgamento. Adv. Carlos Alberto Paoliello Azevedo, Giorgio
Galego Pelissari E Wagner De Oliveira Barros-

25.-Declaratoria De Inexigibilida-605/2001-Sergio Verissimo
De Oliveira X Municipio De Londrina -Recebo O Recurso De
Apelaçôo, Em Seus Regulares Efeitos. Intime-Se A Parte Ape-
lada Para Responder Em 15 Dias. Oportunamente, Encaminhem-
Se Os Autos, Independentemente De Novo Despacho, Ao Egré-
gio Tribunal De Alçada, Para Os Devidos Fins, Com As Nossas
Homenagens. Intime-Se. -Adv. Paulo Martinez Sampaio Mota
E Marcelo Constantino Malaguido-

26.-Habilitacao De Credito-659/2001-Maria Aparecida Dos
Santos Torres X Massa Falida De Industria De Roupas Confi-
anca Ltda- Sobre O Petitório De Fls.55/56, Manifeste-Se A
Requerente, No Prazo De 05 Dias. Intime-Se. Adv. Marcelo
De Carvalho Santos-

27.-Cobranca De Quota De Condomin-850/2001-Condominio
Residencial America Central Ii X Hamilton Luiz Cherbaty Frei-
re- Defiro A Suspensôo Do Feito Conforme Requerido, Com
Fundamento No Artigo 791, Iii, Do Cpc. Decorrido O Prazo
De Suspensôo, Manifeste-Se O Autor. Intime-Se. Adv. Fernan-
do Jose Mesquita E Agenor Domingos Lovato Cogo Junior-

28.-Declaratoria-74/2002-Doroteia Murcia Souza Nonino X
Banco Abn Amro Real S/A- ...Face Ao Exposto, Julgo Impro-
cedentes Os Pedidos. Em Consequência, Condeno A Autora
Ao Pagamento Das Custas E Despesas Processuais, Além Dos
Honorários Advocatícios, Estes Arbitrados Em 10% Sobre O
Valor Atribuído À Causa, Sopesados Os Critérios Legais, Res-
salvado O Disposto Nos Artigos 11 E 12 Da Lei N. 1.060/50.
Publique-Se. Registre-Se. Intimem-Se. Adv. Soraia Araujo Pi-
nholato E Walter Espiga-

29.-Embargos A Execucao-113/2002-Hilda Aparecida Sakashita
E Outros X Unopar - Uniao Norte Do Parana De Ensino S/C
Ltda- ...Circunscrito Ao Exposto, Julgo Improcedentes Os
Embargos. Condeno, Em Consequência, Os Embargantes Ao
Pagamento Das Custas E Despesas Processuais, Além De Ho-
norários Advocatícios, Estes Arbitrados Em 10% Do Valor Da
Causa Destes Embargos, Sopesados Os Critérios Legais. Pu-
blique-Se. Registre-Se. Intimem-Se. Adv. Fabiane Norah Sch-
naid E Marli Aparecida Rodrigo Jacinki-

30.-Acao De Obrigacao De Fazer Co-174/2002-Edmilson De
Moraes X Sidney Raimundo De Oliveira -Recebo O Recurso
De Apelaçôo, Em Seus Regulares Efeitos. Intime-Se A Parte
Apelada Para Responder No Prazo Legal. Oportunamente, En-
caminhem-Se Os Autos, Independentemente De Novo Despa-
cho, Ao Egrégio Tribunal De Alçada, Para Os Devidos Fins,
Com As Nossas Homenagens. Intime-Se. -Adv. Wilson Lopes
Da Conceicao-

31.-Cobranca De Quota De Condomin-189/2002-Condominio
Edificio San Vicente X Ariberto Takeo Kumeda- Consideran-
do O Acordo Noticiado Nos Autos, Suspendo O Curso Do Pre-
sente Feito, Com Fundamento No Art.265 Do Cpc. Aguarde-
Se O Presente Feito Em Arquivo Provisório Até Que Seja Anun-
ciado Pela Parte Interessada O Total Cumprimento Do Acordo
Par Fins De Extinçôo Do Feito. Intimem-Se. Adv. Marcos C.
Do Amaral Vasconcellos E Oswaldo Americo De Souza Juni-
or-

32.-Acao Adjudicacao Compulsoria-253/2002-Irma Zirondi
Bisterco X Manoel Messias Dos Santos -Recebo O Recurso De
Apelaçôo, Em Seus Regulares Efeitos. Intime-Se A Parte Ape-
lada Para Responder No Prazo Legal. Oportunamente, Enca-
minhem-Se Os Autos, Independentemente De Novo Despacho,
Ao Egrégio Tribunal De Alçada, Para Os Devidos Fins, Com
As Nossas Homenagens. Intime-Se. -Adv. Carlos Fernandes Da
Veiga-

33.-Ordinaria Ind.C/Cperdas Danos-282/2002-City Street Equi-
pamentos Urbanos De Minas Gerais X Companhia Mun.De
Transito E Urbanizaçao-Adv. Edison Haeckel Magalhaes, Cel-
so Dos Santos Filho, Otavio Rufino Gomes E Ivo Marcos De
Oliveira Tauil-

34.-Prestaçao De Contas-327/2002-Roberto Francisco Goncal-
ves X Marcia Rosan Monteiro- Audiencia Prevista No Artigo
331 Do Cpc, Designada Para O Dia 25/Abril/2005, As 14,00
Horas. (Correspondencia Em Cartorio A Disposiçao Da Parte).
Adv. Adriana Rossini, Rubens Rossini Filho E Claudia Maria
Tagata-

35.-Reparacao De Danos-349/2002-Renata Leonardi X Global
Telecom S/A- Remeta-Se O Presente Feito Ao Sr. Contador
Para Elaboraçôo Da Conta Geral. Após, Manifeste-Se A Exe-
quente Acerca Do Prosseguimento Do Feito. Intime-Se. Adv.
Gabriel Soares Janeiro-

36.-Deposito-352/2002-Banco Abn Amro Real S/A X Braulio
De Oliveira Silva- A Materia Comporta Dilaçao Probatoria, A
Fim De Se Aquilatar, Em Plenitude, Eventual Ovcorrencia De
Furto, Alegado Em Contestaçao, A Sua Possl Incidencia No
Caso Em Desate. Para Tanto Defiro A Prova De Prova Teste-
munhal Nesse Sentido Requerido As Fls.91. A Prova Docu-
mental Somente Sera Aceita Em Caso De Documetnos Novos,
Na Acepçao Juridica Do Termo, A Teor Do Que Dispoe O Ar-
tigo 397 Do Cpc, Para Audiencia De Instruçao E Julgamento
Designo O Dia 20/Abril/2005, As L4,30 Horas. O Rol De Tes-
temunhas Devera Ser Apresentado Com 20 Dias De Antece-
dencia Da Audiencia Retro, Nos Termos Do Art. 407 Do Cpc.
Int. Diligencias Necessarias. Adv. Shealtiel Lourenco Pereira

Filho, Jose Valnir Zambrim E Marco Aurelio Grespan-

37.-Execucao De Titulos Extrajud-602/2002-J.R.Cruz-Jacare-
zinho X Barilonplast Ind.Com.De Emb. Plasticas Ltda -Intime-
Se O Procurador Do Exequente, Para, No Prazo De 48 Horas,
Praticar Os Atos Necessários Ao Prosseguimento Regular Do
Feito, Sob Pena De Arquivamento. Intime-Se.-Adv. Renato
Tavares Yabe-

38.-Indenizacao-623/2002-Yoko Kohata E Outros X Editora Crt
Viver & Viver E Outros- Reitere-Se A Intimaçôo Do Procura-
dor Dos Autores Para Que Dê Atendimento Ao R. Despacho
De Fls.362, No Prazo De 05 Dias, Sob A Advertência Do Arti-
go 267, Iii Do Cpc. Intime-Se. Adv. Sonia Aparecida Yadomi-

39.-Inventario Sob Rito De Arrola-637/2002-Erivelton Jose
Correia E Outros X Rosidete Da Silva -Intime-Se O Procura-
dor Do Inventariante, Para, No Prazo De 48 Horas, Praticar Os
Atos Necessários Ao Prosseguimento Regular Do Feito, Sob
Pena De Arquivamento. Intime-Se. -Adv. Luciano Godoi Mar-
tins-

40.-Interdicao-714/2002-Osvaldo Da Cunha X Elair Augusto
C. Da Cunha- ...Diante Do Exposto, Julgo Procedente O Pedi-
do De Fls.02/03 E Decreto A Interdiçôo De Elair Augusto C.
Da Cunha Declarando-O Absolutamente Incapaz De Exercer
Pessoalmente Os Atos Da Vida Civil, Na Forma Do Artigo 5º,
Ii, Código Civil E, De Acordo Com O Artigo 454 Do Código
De Processo Civil, Nomeando-Lhe Curador Osvaldo Da Cu-
nha, Seu Irmôo, O Requerente. Lavre-Se O Competente Ter-
mo, Intimando-Se O Curador Ora Nomeado A Assiná-Lo. Por
Nôo Existirem Bens A Administrar E Por Possuir O Curador
Vínculo De Parentesco Com O Requerido, Nôo Há Necessida-
de De Especializaçôo De Hipoteca Legal. Inscreva-Se A Pre-
sente Decisôo No Registro De Pessoas Naturais E Publique-Se
Uma Vez No Diário Da Justiça, Nos Termos Dos Artigos 12,
Iii, Do Código Civil E 1.184 Do Cpc, Este Combinado Com O
Artigo 232, Iii Do Cpc. Publique-Se. Registre-Se. Intimem-Se.
Após O Trânsito Em Julgado, E Cumpridas As Determinaçùes
Supra, Arquivem-Se. Adv. Fatima Aparecida Lucchesi-

41.-Açao Ordinaria C/Ped.Liminar-723/2002-Paulo Galvao
Sampaio Mota X Credicard S/A. - Admini. De Cartoes De Cre-
dito- Considerando Que A Re Injustificadamente, Nao Deposi-
tou O Valor Dos Honorarios, A Produçao Da Prova Pericial
Restou Prejudicada. Designo Audiencia De Instruçao E Julga-
mento Para O Dia 06/Abril/2005, As 14,30 Horas, Quando Sera
Tomado O Depoimento Pessoal Do Autor. Intimem-Se As Par-
tes, Constando No Mandado Ou Precatoria A Advertencia De
Que Casi Nao Compareça Para Depor Presumir-Se-Ao Verda-
dieros Os Fatos Alegados Contra Si. Int. Adv. Marcelo Con-
stantino Malaguido, Paulo Martinez Sampaio Mota, Elisandre
Maria Beira E Keity Suto Trombeli-

42.-Inventario-956/2002-Alcides Andrian X Angelina Bersi
Andrian -Intime-Se O Procurador Do Inventariante, Para, No
Prazo De 48 Horas, Praticar Os Atos Necessários Ao Prosse-
guimento Regular Do Feito, Sob Pena De Arquivamento. Inti-
me-Se.-Adv. Augusto Dos Reis Pinto-

43.-Prestaçao De Contas-993/2002-Ricardo Pazzanesse X Ban-
co Safra S/A -Recebo O Recurso De Apelaçôo, Em Seus Regu-
lares Efeitos. Intime-Se A Parte Apelada Para Responder No
Prazo Legal. Oportunamente, Encaminhem-Se Os Autos, Inde-
pendentemente De Novo Despacho, Ao Egrégio Tribunal De
Justiça, Para Os Devidos Fins, Com As Nossas Homenagens.
Intime-Se. -Adv. Claudia Rodrigues-

44.-Arrolamento-996/2002-Ireny De Oliveira Antonietto E
Outros X Antenor Antonietto- Recolham-Se Os Impostos De-
vidos. Após, Manifeste-Se A Fazenda Pública. Intime-Se. Adv.
Nidia Kosienczuk R. G. Santos E Cloves Jose De Pinho-

45.-Execucao De Titulos Extrajud-40/2003-Altana Pharma Ltda
X Marcelo Marcos De Souza- Defiro A Suspensôo Do Feito
Por 30 Dias Conforme Requerido. Decorrido O Prazo, Mani-
feste-Se A Exequente. Intime-Se. Adv. Juliana Padini Silva
Mussolini-

46.-Declar.De Inexistencia De Rel-62/2003-Clodoveu Da Sil-
va X Fiat Leasing S/A Arrendamento Mercantil E Outros- Ano-
te-Se A Juntada Do Substabelecimento De Fls.65, Para Os
Devidos Fins. Sobre A Eventual Composiçôo Amigável Entre
As Partes, Manifeste-Se O Requerente, No Prazo De 05 Dias.
Intime-Se. Adv. Ademir Simoes-

47.-Busca E Apreensao-67/2003-Banco Volkswagen S/A X
Sonia Aparecida Auersvald Granemann- Intime-Se O Procura-
dor Do Credor, Para, No Prazo De 48 Horas, Praticar Os Atos
Necessários Ao Prosseguimnento Regular Do Feito, Sob Pena
De Extinçôo Sem Julgamento De Mérito. Adv. Vantuir Amil-
son Guimaraes E Nelson Paschoalotto-

48.-Inventario-176/2003-Maria Aparecida Dos Santos E Ou-
tros X E Outros- Em Vista Dos Comprovantes Juntados Às
Fls.48/51, Intime-Se A Parte Requerente Para, No Prazo De 10
Dias, Colher A Verificaçôo Da Fazenda Pública, Nos Termos
Do Artigo 1031, Õ 2º Do Cpc. Após Voltem Conclusos. Inti-
me-Se. Adv. Mario Sergio Dias Xavier E Zirbo Quintino Pon-
tes Filho-

49.-Monitoria-226/2003-Unilever Brasil Ltda X Jose Schietti
E Outros- Anote-Se A Juntada Do Substabelecimento De
Fls.170, Para Os Devidos Fins. Aguarde-Se A Realizaçôo Da
Audiência Designada Às Fls.138. Intime-Se. Adv. Romeu Sac-
cani, Jose Carlos Vieira, Irineu Codatto E Igor Silva De Lima-

50.-Busca E Apreensao-227/2003-Tarraf Administradora De
Consorcios S/C Ltda. X Edione Marcos Pereira -Intime-Se O
Procurador Do Autor, Para, No Prazo De 48 Horas, Praticar Os
Atos Necessários Ao Prosseguimento Regular Do Feito, Sob
Pena De Extinçôo, Sem Julgamento De Mérito. Intime-Se.-Adv.
Regis Henrique De Oliveira-
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51.-Indenizacao-237/2003-Nc Corretora De Seguros S/C Ltda-
Me- X Banco Bradesco S/A E Outros- ...Declaro Saneado O
Processo. Os Pontos Controvertidos Serao Fixados Antes Do
Inicio Da Audiencia De Instruçao E Julgamento. Defiro As
Seguintes Provas - Prova Documental A Ser Jutnada Ate O
Termino Da Instruçao,- Depoimento Pessoal Da Representante
Legal Da Autora E Dos Representantes Legais Dos Requeri-
dos,- Prova Testemunhal A Ser Oportunamente Arrolada, Sen-
do Que Designo Audiencia De Instru;Áo E Julgamento Para O
Dia 08/Junho/2005, As 14,00 Horas. Adv. Dely Dias Das Ne-
ves, Rafael Nogueira De Gama, Fernanda Wile Posniak E Mar-
celino F. Alonso Trucillo-

52.-Cobranca-348/2003-Amadeu Bressan & Cia Ltda E Outros
X Bradesco Seguros S/A- Face A Informaçao Supra, Designo
Nova Data Para O Dia 28/Abril/2005, As 14,30 Horas, Para A
Realizaçao Do Ato Psotergado, Diligencias E Intimaçoes Ne-
cessarias. Adv. Dely Dias Das Neves E Silvia Arruda Gomm-

53.-Declaratoria-432/2003-Amelia Josefa Pereira De Souza E
Outros X Parana Previdencia- Cumpra-Se A Cota Ministerial.
Intime-Se. Adv. Luis Henrique Fernandes Hidalgo E Fabiano
Jorge Stainzack-

54.-Repeticao De Indebito-468/2003-Jose Ferraz X Municipio
De Londrina -Por Ora, Indefiro O Pedido De Fls.47. Intime-Se
O Autor Para Dar Cumprimento A Cota Ministerial De Fls.43,
No Prazo De 10 Dias, Vez Que O Próprio Autor Pode Obter
Junto À Copel O Informe Pretendido, Nôo Cabendo Ao Poder
Judiciário Suprir-Lhe Essa Atividade, Sem Que Haja Resistên-
cia Ou Justificativa Para Tanto. Conforme Entendimento Ado-
tado Por Este Juízo Em Casos Análogos, A Juntada De Um
Único Comprovante De Pagamento Da Referida Taxa, Relati-
vo À Época Mencionada, Basta Para Comprovar A Qualidade
De Contribuinte Do Autor. Intime-Se. -Adv. Maria Elizabeth
Jacob-

55.-Cobranca-475/2003-Rogerio Da Silva Gregui X Evandro
F.Tavares- Recebo O Recurso De Apelaçôo De Fls.87/92 Em
Seus Efeitos Legais, Na Forma Do Art.520 Do Cpc. Ao Apela-
do Para Oferecimento De Contra-Razùes, No Prazo Legal. Após,
Encaminhem Estes Autos Ao Egrégio Tribunal De Justiça Do
Estado Do Paraná, Com As Nossas Homenagens. Intime-Se.
Adv. Fabio Aparecido Franz-

56.-Busca E Apreensao-479/2003-Uniao Adm. De Consorcios
S/C Ltda X Michele Aparecida De Moura -Recebo O Recurso
De Apelaçôo, Em Seus Regulares Efeitos. Intime-Se A Parte
Apelada Para Responder No Prazo Legal. Oportunamente, En-
caminhem-Se Os Autos, Independentemente De Novo Despa-
cho, Ao Egrégio Tribunal De Alçada, Para Os Devidos Fins,
Com As Nossas Homenagens. Intime-Se. -Adv. Jefferson Do
Carmo Assis-

57.-Açao De Deposito-549/2003-Uniao Administrdora De Con-
sorcio S/C Ltda. X Ronivaldo Rodrigues Da Costa -Sobre A
Contestaçôo Ofertada, Manifeste-Se O Autor No Prazo De 10
Dias. Intimem-Se.-Adv. Jefferson Do Carmo Assis-

58.-Embargos Do Devedor-569/2003-Dispagro Agropecuaria
Ltda X Aventis Crospcience Brasil Ltda- Recebo Os Embargos
Para Discussôo. Suspendo A Execuçôo. Intime-Se O Embarga-
do Para Que, Nos Termos Do Artigo 740 Do Cpc, Apresente
Impugnaçôo Aos Embargos Ofertados. Intime-Se. Adv. Clau-
dio Antonio Canesin-

59.-Ordinaria De Cobranca-632/2003-Maria Izabel Alves X
Municipio De Londrina- ...Inexistem Preliminares Arguidas,
Declaro O Feito Saneado. Pontos Controvertidos - A Presente
Demanda Tem Por Objeto Aquilatar A Existencia De Desvio
De Funçao Nas Atribuiçoes Da Autora,Se Ha Compatibilidade
De Atribuiçoes Entre Os Cargos Auxiliar De Serviçoes Gerais
E Merendeira, Se Ha Diferença De Vencimentos Entre Tais
Cargos. Para Esclarecimento De Tais Pontos, Defiro A Produ-
çao De Prova Oral, Requerida Apenas Pela Autora, Consisten-
te Em Depoimento Pessoal Do Preposto Do Reu Que Tenha
Conhecimento Dos Fatos Bem Como Na Oitiva De Testemu-
nhas. Para Audiencia De Instruçao E Julgamento Designo Odia
07/Abril/2005, As 14,30 Horas. As Testemunhas Deverao Ser
Arroladas Com 20 Dias De Antecedencia, Devendo A Parte
Interessada Esclarecer Se Havera Necessidade De Intimaçao
Ou Se Compareceraém Juizo Independentmente De Qualquer
Ato. Adv. Roger Striker Trigueiros, Luiz Henrique Fernandes
Hidalgo E Sergio Verissimo De Oliveira Filho-

60.-Indenizacao-651/2003-Joao Carlos Da Silva X Governo Do
Estado Do Parana- Feito Saneado. Pontos Controvertidos Aqui-
latar Eventual Abuso De Autoridade Por Ocasiao Da Aborda-
gem Policial Mil;Itar Junto Ao Autor. Deferida A Produçao De
Prova Oral Consistente Em Depoimento Pessoal Do Autor E
Do Repres. Legal Do Estado, Alem De Testemunahs. Para A
Realizaçao Do Depoimento Pessoal, Devem As Partes Ser Inti-
madas Pessoalmente, Nos Termos E Com As Advertencias Do
Art. 343 1º/2º Do Cpc. Para Tanto Deve O Autor Indicar No
Prazo De 10 Dias, Contados Da Publicaçao Deste Pronuncia-
mento, Quem Seria O Preposto Do Reu Em Condiçoes De, Por
Conhecer Os Fato, Vir A Juizo Depor, Sob Pena De Preclusao.
As Testemunhas Deverao Ser Arroladas Com Prazo De 20 Dias
De Antecedencia, Devendo A Parte Interessada Esclarecer Ex-
pressamente, Se Hecessidade De Intimaçao Ou Se Comparece-
rao Em Juizo Independentemente De Qualquer Ato. Para Audi-
encia De Instruçao E Julgamento, Designo O Dia 19/Abril/2005,
As 14,30 Horas. A Juntada De Documentos Somente Se Fara
Nos Termos Do Art. 397 Do Cpc.. Adv. Tania Valeria De Oli-
veira Oliver E Cibelle Diana Mapelli Corral Boia-

61.-Reparacao De Danos-670/2003-Tekenge Engenharia E
Construcoes Ltda. X Banco Itau S/A- O Feito Encontra-Se Em
Ordem, Nao Foram Alegas Preliminares. Em Sede De Pontos
Controvertidos Busca-Se Eventual Extravio Do Cheque Refe-
rido Na Inicial, Bem Como O Responsavel Pelo Extravio, Ou
Seja O Representante Legal Do Autor Ou O Represnetante Legal
Do Reu. Designo Audiencia De Instruçao E Julgamento Para O

Dia 26/Abril/2005, As 14,30 Horas, Quando Sera Tomado O
Depoimento Pessoal Das Partes E Realisada A Oitiva De Ters-
temunhas. Intime-Se As Partes, Constando No Mandado Ou
Na Carta Precatoria A Advertencia De Que Caso Nao Compa-
reça Para Depor Presumir-Se-Ao Verdadeiros Os Fatos Contra
Si Alegados. As Testemunhas Deverao Comparecer Indepen-
dentemente De Intimaçao, Salvo Pedido Em Contrario Com
Antecedencia Minima De 20 Dias, Sendo Que Neste Mesmo
Prazo Devera Ser Depositado O Rol Em Cartorio. Adv. Renata
Dequech, Edevaldo Hitamura, Lauro Fernando Zanetti E Jose
Valnir Zambrim-

62.-Monitoria-684/2003-Haroldo Marcal X Valdo Favoreto-
Sobre Os Embargos Opostos Às Fls.41/46, Manifeste-Se A
Requerente, No Prazo De 10 Dias. Intime-Se. Adv. Kakunen
Kyosen-

63.-Reintegraçao De Posse C/P.Lim-703/2003-Ana Paola Otta
X Jose Carlos De Lima- Homologo, Por Sentença, O Acordo
Firmado Entre As Partes Às Fls.41/43, E De Consequência Jul-
go Extinto Este Feito, Com Julgamento De Mérito, Nos Ter-
mos Do Artigo 269, Inciso Iii, Do Cpc. Eventuais Custas Re-
manescentes E Honorários Advocatícios Conforme Convenci-
onado. Publique-Se. Registre-Se. Intimem-Se. Oportunamen-
te, Com O Trânsito Em Julgado, Arquive-Se Mediante As Bai-
xas Necessárias. Adv. Edson Augusto Tamayose E Aldo Cezar
Makiolke-

64.-Cobranca-735/2003-Vanderley Dreyer X Maritima Segu-
ros S/A- Ao Autor Para, Querendo, Impugnar A Contestaçôo
No Prazo De 10 Dias. Adv. Dely Dias Das Neves-

65.-Prestaçao De Contas-753/2003-Marcelo Rezende Da Pai-
xao X Banco Unibanco S/A -Recebo O Recurso De Apelaçôo,
Em Seus Regulares Efeitos. Intime-Se A Parte Apelada Para
Responder No Prazo Legal. Oportunamente, Encaminhem-Se
Os Autos, Independentemente De Novo Despacho, Ao Egrégio
Tribunal De Alçada, Para Os Devidos Fins, Com As Nossas
Homenagens. Intime-Se. -Adv. Jair Antonio Wiebelling, Mar-
cia L. Gund-

66.-Declaratoria De Inexigibilida-978/2003-Madilon Industria
E Comercio De Embalagens Ltda X J.G.Assessoria Empresari-
al -Intime-Se O Procurador Do Autor, Para, No Prazo De 48
Horas, Praticar Os Atos Necessários Ao Prosseguimento Regu-
lar Do Feito, Sob Pena De Extinçôo, Sem Julgamento De Mé-
rito. Intime-Se.-Adv. Jorge Sadao Nunomura-

67.-Declaratoria De Inexigibilida-981/2003-Robson Marlon
Betiati X Usina Sonora Projetos Acusticos Ltda- Audiencia
Prevista No Artigo 331 Do Cpc, Designada Para O Dia 18/
Abril/2005, As 14,30 Horas . (Correspondencia Em Cartorio A
Disposiçao Da Parte). Adv. Maria Do Carmo Pinhatari Ferrei-
ra, Carlos Frederico Viana Reis E Vinicius Da Silva Borba-

68.-Prestaçao De Contas-1001/2003-Marcelo Rezende Da Pai-
xao X Banco Unibanco S/A -Recebo O Recurso De Apelaçôo,
Em Seus Regulares Efeitos. Intime-Se A Parte Apelada Para
Responder No Prazo Legal. Oportunamente, Encaminhem-Se
Os Autos, Independentemente De Novo Despacho, Ao Egrégio
Tribunal De Alçada, Para Os Devidos Fins, Com As Nossas
Homenagens. Intime-Se. -Adv. Jair Antonio Wiebelling, Mar-
cia L. Gund-

69.-Indenizacao-1019/2003-Jose Valdisir Gazzola E Outros X
Estado Do Parana- Sobre A Contestaçôo Ofertada, Manifeste-
Se O Autor No Prazo De 10 Dias. Após, Renove-Se Vista Ao
Ministário Público. Adv. Zaqueu Sutil De Oliveira, Jose Subtil
De Oliveira E Jair Subtil De Oliveira-

70.-Execucao-1048/2003-Associacao Brasileira Educacao E
Cultura Abec X Luiz Carlos Brocarenso Costa- Defiro O Pedi-
do Retro. Sobre A Avaliaçôo De Fls.98/99, Manifeste-Se O
Executado, No Prazo De 10 Dias. Por Ora, Deve A Escrivania
Suspender As Providências Determinadas Às Fls.107. Intime-
Se. Adv. Ricardo Francisco Cosmo-

71.-Acao Declaratoria De Inexiste-1051/2003-Luiz Marcelo
Pires De Macedo X Empresa Fotografica Brasileira- Ao Arqui-
vo Provisório, Sem Prejuízo De Eventual E Futura Reativaçôo
Do Processo Pela Parte Interessada. Intimem-Se. Adv. Fabio
Aparecido Franz, Giovani Pires De Macedo, Helio Guedes De
Oliveira E Renato Patricio Infante-

72.-Inventario-1065/2003-Neuza Gomes De Oliveira X Valdir
Pinhate Rodrigues- Intime-Se A Inventariante Para Providen-
ciar O Recolhimento Dos Tributos Incidentes, Bem Como Para,
Após A Juntada Do Respectivo Comprovante Aos Autos, Co-
lher A Verificaçôo Da Fazenda Pública, Nos Termos Do Artigo
1.031, Õ 2º, Do Cpc. Intime-Se. Adv. Claudia Maria Tagata-

73.-Cobranca-1070/2003-Elias Daher E Outros X Hsbc
Bank Brasil S/A -Banco Multiplo- ...Em Face Do Exposto,
Julgo Procedente O Pedido, Declarando O Direito Dos
Autores À Correçôo Pelos Índices De 26,06% E 42,72%,
Relativos Aos Ipcs De Junho/87, Janeiro/89, A Incidir So-
bre Os Valores Depositados, A Título De Caderneta De
Poupança, Condenando, Em Consequência, O Réu Ao Pa-
gamento Da Importância De R$20.012,03 - Valor Nôo Im-
pugnado Em Contestaçôo - Acrescido De Juros De Mora,
Na Ordem De 0,5% Ao Mês, Contados A Partir Da Cita-
çôo, Além De Correçôo Monetária, Observado O Inpc, A
Partir Do Ajuizamento Açôo. Por Conseguinte, Condeno O
Réu Ao Pagamento Das Custas E Despesas Processuais,
Além De Honorários Advocatícios, Estes Que Ora Arbitro
Em 10%, Sobre O Valor Da Condenaçôo. Publique-Se.
Registre-Se. Intimem-Se. Adv. Samir Thome Filho, Celso
Aldinucci E Edmar Luiz Costa Junior-

74.-Execucao-1107/2003-Fabio Ribeiro Mendonca X Marcos
Luiz Ferreira- Defiro A Suspensôo Requerida. Após O Decur-
so Do Prazo, Manifeste-Se O Exequente. Intime-Se. Adv. Ubal-
do Da Conceicao Papa-

 75.-Deposito-87/2004-Banco Panamericano S/A X Nilton Pe-
reira Da Silva -Sobre A Contestaçôo Ofertada, Manifeste-Se O
Autor No Prazo De 10 Dias. Intimem-Se.-Adv. Vantuir Amil-
son Guimaraes-

76.-Interdicao-95/2004-Marli Tomaszewski Milan E Outros X
Militao Moreno Milan- Sobre O Laudo Apresentado, Manifes-
te-Se A Requerente E O Ministério Público, Em 10 Dias, Su-
cessivamente. Autorizo O Levantamento Do Honorários Peri-
ciais. Expeça-Se Alvará. Adv. Adauto De A. Tomaszewski-

77.-Acao Indenizacao Danos Morais-104/2004-Roselaine De-
olinda Lustosa De Castro X Banco Itau Sa- Designada Audien-
cia De Conciliaçao E Julgamento Para O Dia 20/Abril/2005,
As 14,00 Horas. Adv. Paulo Jose Oliveira De Nadai, Fernando
Rumiato E Vera Augusta Moraes Xavier Da Silva-

78.-Execucao De Titulos Extrajud-120/2004-Petrobras Distri-
buidora S/A X Aeromax Derivados De Petroleo Ltda E Outros-
Deve O Autor Recolher A Guia Do Oficial De Justiça, Para O
Cumprimento Do Mandado. Intime-Se. Adv. Fernando Wilson
Rocha Maranhao-

79.-Prestaçao De Contas-138/2004-Megabyte Informatica Ltda
X Banco Hsbc Bank Brasil Sa- Audiencia De Conciliaçao E
Saneamento - Art. 331 Do Cpc, Designada Para O Dia 19/Abril/
2005, As 14,00 Horas. Adv. Jair Antonio Wiebelling E Patricia
Tourinho Beraldi-

80.-Execucao De Titulos Extrajud-139/2004-Grupo Educacio-
nal Universitario S/C Ltda X Elzo Augusto Carreri- Defiro O
Pedido De Lavratura Do Termo De Penhora Do Imóvel Cuja
Certidôo Encontra-Se Às Fls.25/38, Com Base N Art.659, Õõ
4º E 5º Do Cpc. Nomeio O Executado Elzo Augusto Carreri
Como Fiel Depositário Do Imóvel, Determinando Sua Posteri-
or Intimaçôo Por Mandado, Nos Termos Do Art.669, Õ Único
Do Mesmo Codex, Dando-Lhe Ciência Do Encargo, Bem Como
Da Realizaçôo Da Penhora, Intimando-Se, Inclusive A Sua
Esposa Acerca Deste Ato Judicial. Intimem-Se Os Demais Exe-
cutados Da Penhora Realizada, Bem Como Para, Querendo,
Oferecer Embargos À Execuçôo. Expeça-Se Mandado, Desde
Que Recolhidas As Custas Do Sr. Oficial De Justiça. Determi-
no, Ainda, A Expediçôo De Certidôo De Inteiro Teor Do Ato,
A Qual Deverá Ser Retirada Pelo Credor Para Registro Da Pe-
nhora Junto Ao Ofício Imobiliário Competente, Objetivando
Conhecimento De Terceiros. Cumpra-Se. Deve O Credor Reti-
rar A Certidôo Em Cartório E Recolher A Guia Do Sr. Oficial
De Justiça Para O Cumprimento Do Mandado. Intime-Se. Adv.
Rejane Okano Rillo-

81.-Arrolamento-195/2004-Veni Besbati Romaneli E Outros X
Daniel Luiz Romaneli- Deve A Inventariante Juntar Aos Autos
Certidôo Negativa De Débitos Municipais, Para A Devida Ex-
pediçôo Do Formal De Partilha. Intime-Se. Adv. Edson Cane-
sin Junior-

82.-Busca E Apreensao-211/2004-Banco Abn Amro Real S/A.
X Israel Rita Lino -Homologo, Por Sentença, O Acordo Firma-
do Entre As Partes Às Fls.31, E De Consequência Julgo Extin-
to Este Feito, Com Julgamento De Mérito, Nos Termos Do
Artigo 269, Inciso Iii Do Cpc. Eventuais Custas Remanescen-
tes E Honorários Advocatícios Na Forma Convencionada. Pu-
blique-Se. Registre-Se. Intimem-Se. Oportunamente, Com O
Trânsito Em Julgado, Arquive-Se Mediante As Baixa Necessá-
rias. -Adv. Julio Jose Rocha Kuster Berutti-

83.-Execucao De Titulos Extrajud-407/2004-Unopar - Uniao
Norte Do Parana De Ensino S/C Ltda X Ivanildo Josefi- Sobre
A Certidôo De Fls.46v, Manifeste-Se A Exequente, No Prazo
De 05 Dias. Intime-Se. Adv. Roberto Laffranchi-

84.-Deposito-421/2004-Sebastiana Das Merces X Francisco
Luiz Rodrigues E Outros -Especifiquem As Partes, No Prazo
De 10 Dias, De Forma Minunciosa E Justificada, A Necessida-
de De Dilaçôo Probatória E/Ou A Possibilidade Do Julgamen-
to Antecipado Da Lide. A Indicaçôo Das Provas Deverá Ocor-
rer De Maneira Fundamentada, Apontando Detalhadamente A
Pertinência De Cada Qual Que Vier A Ser Requerida. O Re-
querimento Genérico De Provas Será Interpretado Como Ine-
xistente E, Por Conseguinte, Desconsiderando, Autorizando-
Se O Julgamento Antecipado Da Lide. Após, À Conclusôo.
Intime-Se. -Adv. Ana Heloisa Zagonel Negrao-

85.-Inventario Sob Rito De Arrola-465/2004-Neusa Goncal-
ves Lovo E Outros X Cleusa Goncalves- Defiro A Inclusôo
Requerida Às Fls.43/46. Proceda-Se As Anotaçùes Devidas,
Inclusive Junto Ao Distribuidor. A Pretendida Renúncia, Ex-
pressa Às Fls.45, Deve Ser Revestida Da Solenidade Que A
Lei Considera Essencial Para A Sua Validade, Qual Seja,
Através De Instrumento Público Ou Termo Judicial Cons-
tante Dos Autos. Assim, Devem Os Requerentes, Inclusive
Com A Anuência Dos Respectivos Cônjuges, Providencia-
rem A Formalizaçôo Da Pretendida Renúncia, No Prazo De
15 Dias, Nos Termos Do Dispositivo Legal Retro Mencio-
nado. Outrossim, Intime-Se A Inventariante Para Colacio-
nar Aos Autos As Certidùes Negativas De Tributos Do Bem
Imóvel Relacionado, Nos Termos Dos Artigos 189 E 192
Do0 Ctn. Como Forma De Agilizar O Processamento Do
Feito Poderá, Ainda, A Parte Requerente Recolher Os Tri-
butos Respectivos, Bem Como Colher As Verificaçùes Das
Fazendas Públicas, Nos Termos Do Art.1031, Õ 2º Do Cpc.
Após Voltem Conclusos. Int. Cumpra-Se. Adv. Rosangela Da
Silva Oliveira Marconi-

86.-Repeticao De Indebito-539/2004-Rosa Dutra X Municipio
De Londrina -Sobre A Contestaçôo Ofertada, Manifeste-Se O
Autor No Prazo De 10 Dias. Intimem-Se.-Adv. Maria Elizabe-
th Jacob-

87.-Repeticao De Indebito-561/2004-Sueli Lemes Matias X
Municipio De Londrina -Sobre A Contestaçôo Ofertada, Mani-
feste-Se O Autor No Prazo De 10 Dias. Intimem-Se.-Adv. Ma-
ria Elizabeth Jacob-

 88.-Repeticao De Indebito-614/2004-Jose Donader De Carva-
lho X Municipio De Londrina -Sobre A Contestaçôo Ofertada,
Manifeste-Se O Autor No Prazo De 10 Dias. Intimem-Se.-Adv.
Edmundo Pereira Bittencourt-

89.-Repeticao De Indebito-628/2004-Carlos Goncalves Dos
Santos X Municipio De Londrina -Sobre A Contestaçôo Ofer-
tada, Manifeste-Se O Autor No Prazo De 10 Dias. Intimem-
Se.-Adv. Edmundo Pereira Bittencourt-

90.-Repeticao De Indebito-714/2004-Zulmira De Macedo Souza
X Municipio De Londrina -Sobre A Contestaçôo Ofertada,
Manifeste-Se O Autor No Prazo De 10 Dias. Intimem-Se.-Adv.
Edmundo Pereira Bittencourt-

91.-Repeticao De Indebito-741/2004-Sandra Garcia X Muni-
cipio De Londrina -Sobre A Contestaçôo Ofertada, Manifeste-
Se O Autor No Prazo De 10 Dias. Intimem-Se.-Adv. Maria Eli-
zabeth Jacob-

92.-Despejo-839/2004-Oswalldo Zuan Esteves E Outros X
Lauriston Fgrank Ferreira E Outros -Sobre A Contestaçôo Ofer-
tada, Manifeste-Se O Autor No Prazo De 10 Dias. Intimem-
Se.-Adv. Ivan Pegoraro-

93.-Interdito Proibitorio-906/2004-Banco Safra S/A X Sindi-
cato Dos Emp.Em Estab. Bancarios De Londrina -Sobre A
Contestaçôo Ofertada, Manifeste-Se O Autor No Prazo De 10
Dias. Intimem-Se.-Adv. Sueli Cristina Galleli E Shealtiel Lou-
renco Pereira Filho-

94.-Medida Cautelar Sust.Protesto-986/2004-A.R. Revestimen-
to X Revplast Comercial Ltda.- Pretende A Requerente A Sus-
taçôo De Protesto, Referente A Cobrança De Valor Decorrente
De Título, Ora Indicado Na Inicial. Afirma Que O Mesmo Foi
Emitido Sem Causa Jurídica. Logo, Ficou Surpreso Com O
Apontamento. Requer, Pois, Em Caráter Liminar, A Sustaçôo
Do Protesto. Juntou Documentos. Com Efeito, Face Aos Argu-
mentos E Documentaçôo Apresentada, Afigura-Se Razoável A
Sustaçôo De Protesto Requerida, Vez Que Presentes Os Pres-
supostos Legais Próprios, Nos Seguintes Termos: A) Fumus Boni
Júris, Ante A Probabilidade De Efetivamente Assistir Razôo
Ao Requerente, Ora Na Iminência De Protesto, Se Nôo Provi-
denciada Medida Imediata. Circunscrito Ao Exposto, Defiro A
Sustaçôo Pugnada, Que, Para Os Fins Dos Artigos 806 E 808,
I, Do Cpc, Se Considera Efetivada Nesta Data. Expeça-Se, Pois,
Ofício Ao Oficial De Protesto Para Os Devidos Fins. Contudo,
Para A Manutençôo Da Medida, Deverá O Requerente Prestar,
No Prazo Impreterível De 05 Dias, Cauçôo Real Ou Em Di-
nheiro, No Valor Do Título, Lavrando-Se O Competente Ter-
mo Nos Autos. Cite-Se O Requerido, Na Forma Do Artigo 802,
Com As Advertência Do Artigo 803, Ambos Do Cpc. Notifi-
que-Se Conforme Requerido Na Exordial. Defiro O Prazo De
05 Dias Para Juntada Do Instrumento. Com Relaçôo Ao Pedi-
do De Expediçôo De Ofícios Aos Bancos Mencionados Na
Exordial, Para Que Nôo Levem A Protesto Os Títulos Em Seu
Poder, Indefiro Este Requerimento Uma Vez Que Deverá Ser
Perquirido Após O Respectivo Apontamento. Intime-Se. Adv.
Akihito Allan Hirata-

95.-Cobranca-987/2004-Banco Do Brasil S/A X Arlapol Re-
presentacoes Comerciais Ltda E Outros- Deve O Autor, No
Prazo De 10 Dias, Emendar A Inicial Nos Termos Do Artigo
276 Do Cpc. Intime-Se. Adv. Jose Carlos Dias Neto-

96.-Repeticao De Indebito-991/2004-Suely Mary Goncalves X
Municipio De Londrina E Outros- Esclareça A Autora, No Pra-
zo De 10 Dias, Sua Profissôo Eis Que A Omitiu Na Peça Exor-
dial, Bem Como No Mandato De Procuraçôo, Uma Vez Que É
Requesito Constante Do Art.282, Ii Do Cpc, Ii - Os Nomes,
Prenomes, Estado Civil, Profissôo, Domicílio E Residência Do
Autor E Do Réu. Intime-Se. Adv. Glauco Luciano Ramos-

97.-Declaratoria-992/2004-Abel Nestor Ribeiro E Outros X
Municipio De Londrina- Tendo Em Vista Uma Eficaz E Célere
Prestaçôo Jurisdicional, Determino Que A Parte Autora Redu-
za Para No Mínimo 10 Litigantes, Nos Termos Do Artigo 46
Parágrafo Único Do Cpc. Faculto A Emenda Da Inicial, Nes-
ses Termos, No Prazo De 10 Dias, Fornecendo O Autor Cópia
Da Petiçôo De Adiantamento, A Fim De Completar A Contra-
fé, Tudo Sob Pena De Indeferimento, Nos Termos Do Artigo
284 E Parágrafo Único, Do Cpc. Intime-Se. Adv. Jorge De Oli-
veira Junior-

98.-Carta Precatoria-81/2004-Oriundo Da Comarca De Juizo
De Dir.Da 1v.Jud.De Ourinhos -Sp -Waldemar Jeremias De
Oliveira X Econorte Empresa Concessionaria De Rod.Do Nor-
te- Designado O Dia 25/Abril/2005, As 14,00 Horas Para A
Inquiriçao Das Testemunhas Indicadas. Adv. Roberto Zanoni
Carrasco E Luis Daniel Alencar-

99.-Carta Precatoria-97/2004-Oriundo Da Comarca De Carto-
rio Civel - Porecatu-Pr -Roselaine Velozo X Global Telecom S/
A- Designado O Dia 01/04/23005, As 14.00 Horas, Para A In-
quiriçao Da Testemunha Arrolada. Adv. Jose Vicente Ferreira
(A), Maria Amelia Mastrorosa Vianna E Kelly Christina Fer-
nandes (R).-

100.-Carta Precatoria-103/2004-Oriundo Da Comarca De 3ª
Vara Civel - Passo Fundo-Rs -Wandenyr Baptista Marques X
Ferrareze E Freitas Advogados- Designado O Dia 01/Abril/
2005, As 14,30 Horas Para A Inquiriçao Das Testemunhas In-
dicadas. - Adv. Renata Flores Oab/Rs E Pedro Flores Oab/Rs-
Carlos Eduardo Furlanetto Graff Oab/Rs E Marcio Assis Pa-
tussi Oab/Rs.
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AURORA M.TONDINELLI 0064 000362/2001
BEATRIZ FERREIRA DIAS FER 0067 000626/2001
BEATRIZ ROJAS MARQUESINI 0125 000548/2003
BEATRIZ T. DA SILVEIRA MO 0165 000276/2004
BENEDITO PEDRO DE ALMEIDA 0093 000817/2002
BERNARDINO FERNANDES SMAN 0251 000781/2004
BRAULINO BUENO PEREIRA 0100 000903/2002
BRAULIO BELINATI GARCIA P 0120 000479/2003

0051 000557/2000
BRUNO PEDALINO 0056 000088/2001
CAIO MARCELO REBOUCAS DE 0103 000910/2002
CARLA CLERICI PACHECO LTD 0058 000111/2001
CARLOS ALBERTO FRANCOVIG 0023 000779/1997

0010 000957/1995
CARLOS ALBERTO MARICATO 0140 000823/2003
CARLOS AUGUSTO RUMIATO 0085 000406/2002
CARLOS FREDERICO VIANA RE 0285 000999/2004
CARLOS HENRIQUE PETRELLI 0238 000747/2004
CARLOS HENRIQUE SCHIEFER 0296 000016/2004

0030 000741/1998
CARLOS JOSE FRAGOSO 0058 000111/2001
CARLOS RENATO CUNHA 0198 000602/2004
CARLOS ROBERTO SCALASSARA 0174 000442/2004
CARLOS SERGIO CAPELIN 0049 000363/2000

0047 000216/2000
CARMEM LUCIA V.VERON 0062 000286/2001
CAROLINE GARCETE 0045 000163/2000
CAROLINE THON 0139 000821/2003
CASEMIRO FRAMIL FILHO 0118 000433/2003
CASSIO NAGASAWA TANAKA 0109 000136/2003

0147 000955/2003
CECILIA INACIO ALVES 0229 000704/2004

0236 000723/2004
0256 000789/2004

CECILIO MAIOLI FILHO 0239 000753/2004
CELSO ALDINUCCI 0286 001003/2004
CESAR AUGUSTO BINDER 0292 000005/1996
CESAR BESSA 0174 000442/2004
CESARIO RICARDO MARCONCIN 0238 000747/2004
CILENE BENASSI PEROZIM 0079 000290/2002
CLAUDIA BEATRIZ VALERIO N 0085 000406/2002
CLAUDIA MARIA TAGATA 0073 000913/2001
CLAUDIA VIGINOTTI MILANES 0033 000167/1999
CLAUDINE APARECIDO TERRA 0083 000349/2002
CLAUDINEY DOS SANTOS 0179 000494/2004

0068 000704/2001
CLAUDIO ANTONIO CANESIN - 0008 000457/1993

0012 000475/1996
CLAUDIO SERGIO BALEKIAN 0118 000433/2003
CLEA MARA LUVIZOTTO 0022 000754/1997
CLESIA AUGUSTA DE FAVERI 0040 000675/1999
CLORIS GARCIA TOFFOLI 0044 000150/2000
CLOVES JOSE DE PINHO 0196 000593/2004
CRISTIANE BELINATI GARCIA 0176 000465/2004

0105 001001/2002
0228 000703/2004
0136 000763/2003

CRISTINA DE LIMA ASSAF 0125 000548/2003
DAMASCENO MAURICIO DA ROC 0009 000259/1994
DANIELA AGUIAR HRUSCHKA 0079 000290/2002
DANIELA DE ALMEIDA VICTOR 0055 000018/2001
DARLI BARBOSA 0023 000779/1997
DAVID SCHNAID 0020 000529/1997
DEBORA STADLER ROSA 0297 000114/2000
DEBORAH ALESSANDRA OLIVEI 0088 000483/2002
DELY DIAS DAS NEVES 0172 000408/2004

0168 000332/2004
DENISE NUMATA PANISIO 0090 000540/2002
DENISE TEIXEIRA REBELLO M 0270 000943/2004

0171 000399/2004
DIEGO SABORIDO GAZZIERO 0139 000821/2003
DOUGLAS MOREIRA NUNES 0136 000763/2003
DULCIOMAR CESAR FUKUSHIMA 0055 000018/2001
DURVAL A. SGARIONI Jr. 0206 000622/2004
EDERALDO SOARES 0092 000620/2002

0051 000557/2000
0018 000440/1997
0021 000726/1997

EDGARD PIETRAROIA 0167 000308/2004
EDMUNDO PEREIRA BITTENCOU 0231 000711/2004

0222 000665/2004
0212 000635/2004
0199 000603/2004
0223 000666/2004
0232 000712/2004
0194 000590/2004
0195 000591/2004
0233 000713/2004
0288 001007/2004

EDSON LUIZ DUCAT 0083 000349/2002
EDUARDO DUARTE FERREIRA 0294 000194/1998
EDUARDO FIERLI BOBROFF 0083 000349/2002
EDUARDO LUIZ CORREIA 0028 000569/1998
EDUARDO RENA DE MOURA FRA 0094 000821/2002
ELEZER DA SILVA NANTES 0239 000753/2004
ELISANDRE MARIA BEIRA 0062 000286/2001
ELISANGELA FLORENCIO 0160 000141/2004
ELTON ALAVER BARROSO 0264 000816/2004

0276 000968/2004
0278 000973/2004
0046 000208/2000

EMERSON CARLOS DOS SANTOS 0136 000763/2003
EMERSON LAUTENSHLAGER SAN 0136 000763/2003
ERALDO LUIZ KUSTER 0179 000494/2004
ERIC GARMES DE OLIVEIRA 0119 000457/2003

0175 000462/2004
ESTEVAN FAUSTINO ZIBORDI 0269 000914/2004
EZENIDE MASTRO BUENO 0163 000199/2004
FABIANE MUNHOZ ROSSONI 0065 000480/2001
FABIANE NORAH SCHNAID 0020 000529/1997
FABIO APARECIDO FRANZ 0098 000888/2002
FABIO CESAR TEIXEIRA 0177 000466/2004
FABIO CHAGAS THEOPHILO 0295 000060/2003
FABIO DE ALMEIDA BRAGA 0114 000251/2003
FABIO THOMAS SOARES 0051 000557/2000

0018 000440/1997
FABRICIA TONDINELLI 0064 000362/2001
FABRICIO MASSI SALLA 0160 000141/2004

0079 000290/2002
0161 000142/2004

FATIMA APARECIDA LUCCHESI 0016 000881/1996
FERNANDA ARANTES MANSANO 0087 000474/2002
FERNANDA M. KHATER 0161 000142/2004
FERNANDO JOSE MESQUITA 0057 000106/2001

0170 000384/2004
0052 000673/2000
0040 000675/1999
0082 000345/2002
0013 000619/1996

FERNANDPO RUMIATO 0134 000679/2003
FIRELEY SACHSIDA 0013 000619/1996
FIRMINO SERGIO SILVA 0298 000074/2004
FLAVIA ROMAGNOLI 0053 000805/2000
FLAVIANO B. GARCIA PEREZ 0176 000465/2004

0105 001001/2002
0228 000703/2004
0136 000763/2003

FLORIANO YABE 0163 000199/2004
FRANCIELI LAHUD DE LIMA 0085 000406/2002
FRANCISCO AGUILERA FILHO 0042 000850/1999
FRANCISCO EDUARDO DE OLIV 0038 000609/1999
GABRIEL SOARES JANEIRO 0081 000340/2002
GEOVANIA TATIBANA DE SOUZ 0098 000888/2002

0085 000406/2002
GILBERT GARCIA DE SOUZA 0003 000025/1987
GILBERTO JACHSTET 0055 000018/2001
GILBERTO PEDRIALI OAB-:68 0070 000824/2001
GILDETE RODRIGUES DA CRUZ 0144 000856/2003
GIOVANI PIRES DE MACEDO 0098 000888/2002
GLAUCO CAVALCANTI DE OLIV 0272 000945/2004
GLAUCO IWERSEN 0099 000889/2002
GLAUCO LUCIANO RAMOS 0273 000947/2004

0131 000616/2003
GUILHERME REGIO PEGORARO 0152 000007/2004
GUSTAVO ROBERTO DE SA PER 0014 000726/1996
HAMILTON ANTONIO DE MELLO 0017 000990/1996
HAYDEE DE LIMA B. BITTENC 0091 000587/2002
HELEN KATIA SILVA CASSIA 0092 000620/2002

0065 000480/2001
HELEN KATIA SILVA CASSIAN 0237 000731/2004

0103 000910/2002
HELENA ROSA TONDINELLI 0064 000362/2001
HELIO CAMILO DE ALMEIDA - 0097 000868/2002
HELIO HENRIQUE DE CAMARGO 0053 000805/2000
HENOCH GREGORIO BUSCARIOL 0062 000286/2001
HENRIQUE AFONSO PIPOLO 0214 000650/2004

0135 000696/2003
IDA REGINA PEREIRA 0143 000839/2003
IDEVAM INACIO DE PAULA 0083 000349/2002
IDEVAR CAMPANERUTI 0034 000354/1999
IGOR FILUS LUDKEVITCH 0068 000704/2001
ILMO TRISTAO BARBOSA 0117 000424/2003
IOLAINE KISNER TEIXEIRA 0043 000095/2000

0017 000990/1996
IRINEU CODATO 0112 000208/2003
IRINEU LABIGALINI 0071 000839/2001
ISABEL CUNHA 0044 000150/2000
IVAN ARIOVALDO PEGORARO 0072 000886/2001

0077 000249/2002
0011 000049/1996
0152 000007/2004

IZIDORO FLUMIGNAN 0063 000318/2001
0025 000032/1998

JAIR ANTONIO WIEBELLING 0120 000479/2003
JANETE APARECIDA DE OLIVE 0062 000286/2001
JEAN GUSTAVO DOS SANTOS 0173 000438/2004
JEFFERSON DO CARMO ASSIS 0264 000816/2004

0276 000968/2004
0278 000973/2004
0046 000208/2000

JERONIMO FRANCISCO NETO 0151 001091/2003
JOAO CARLOS DE OLIVEIRA 0291 000096/1984

0156 000062/2004
JOAO CARLOS POLETTO 0008 000457/1993
JOAO ELISEU DA COSTA SABE 0037 000603/1999
JOAO EVANIR TESCARO 0175 000462/2004
JOAO EVANIR TESCARO JUNIO 0094 000821/2002
JOAO GARCIA SANCHES 0016 000881/1996
JOAO HENRIQUE CRUCIOL 0031 000816/1998

0060 000202/2001
JOAO LOPES DE OLIVEIRA 0143 000839/2003
JOAO MARCELO RIBEIRO 0069 000735/2001
JOAO PAULO AKAISHI FILHO 0293 000166/1996

0294 000194/1998
JOAO SABEC FILHO 0013 000619/1996
JOAO TAVARES DE LIMA 0001 003335/1977

0002 000056/1985
0018 000440/1997

JOAO TAVARES DE LIMA FILH 0160 000141/2004
0001 003335/1977
0079 000290/2002
0161 000142/2004
0021 000726/1997

JOAQUIM GONCALVES PIGARRO 0024 000017/1998
JORGE BRANDALIZE 0051 000557/2000
JORGE LUIS RIBEIRO REZEND 0029 000714/1998

0007 000523/1988
JORGE LUIZ MARTINS 0146 000878/2003
JOSE AP. BORGES DOS SANTO 0117 000424/2003
JOSE ARAIDES FERNANDES 0063 000318/2001
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NO 0098 000888/2002

0085 000406/2002
JOSE CARLOS DE MELLO DIAS 0253 000784/2004

0254 000785/2004
JOSE CARLOS DIAS NETO 0116 000390/2003

0049 000363/2000
0047 000216/2000

JOSE CARLOS VIEIRA 0112 000208/2003
JOSE CARVALHO GRADE NETO 0059 000162/2001
JOSE CICERO CELESTINO 0087 000474/2002
JOSE GUILHERME RIBEIRO AL 0286 001003/2004
JOSE IVAN GUIMARAES PEREI 0095 000840/2002
JOSE MARIA LIMA PEREIRA 0293 000166/1996
JOSE MAURICIO GNATA TELLE 0155 000061/2004
JOSE NOGUEIRA FILHO 0081 000340/2002
JOSE ROBERTO BALAN NASSIF 0030 000741/1998
JOSE ROBERTO SAPATEIRO 0062 000286/2001

0010 000957/1995
JOSE VALNIR ZAMBRIM 0167 000308/2004

0261 000806/2004
0086 000466/2002
0013 000619/1996
0003 000025/1987
0121 000486/2003
0153 000023/2004

JOSUE GROTTI 0007 000523/1988
0291 000096/1984

JOVANIL TEIXEIRA PEDRO 0046 000208/2000
JULIANA APARECIDA GON•ALV 0074 000922/2001
JULIANO TOMANAGA 0148 000976/2003

0004 000116/1987
JULIARA APARECIDA GONCALV 0040 000675/1999
JURANDIR VENANCIO DE OLIV 0084 000356/2002
KARINA MANARIN DE SOUZA 0267 000850/2004
KATIA NAOMI YAMADA 0076 000157/2002

0125 000548/2003
KATIANE FATIMA PELLIN 0079 000290/2002
LAURO FERNANDO ZANETTI 0167 000308/2004

0261 000806/2004
0086 000466/2002
0013 000619/1996
0153 000023/2004

LEANDRO AMBROSIO ALFIERI 0161 000142/2004
LEANDRO I. C. DE ALMEIDA 0191 000583/2004

0198 000602/2004
LEILA DENISE VELASQUE CRU 0066 000526/2001
LEONARDO SANTOS BOMEDIANO 0139 000821/2003
LETICIA FERREIRA DA SILVA 0295 000060/2003
LINCOLN TAYLOR FERREIRA 0146 000878/2003
LINEU EDUARDO SPAGOLLA 0265 000823/2004
LINEU PEDRO SPAGOLLA 0265 000823/2004
LUCIANA SGARBI 0256 000789/2004
LUCIANE REGINA ROSSINI FA 0177 000466/2004

LUCIANO CARLOS FRANZON 0051 000557/2000
LUCIANO TEIXEIRA ODEBRECH 0279 000975/2004

0169 000376/2004
LUCIANO VITOR ENGLOLM CAR 0053 000805/2000
LUCIANY MICHELLI PEREIRA 0096 000843/2002
LUDMEIRE CAMACHO MARTINS 0157 000083/2004

0106 001010/2002
LUDOVICO ALBINO SAVARIS 0154 000024/2004
LUIS HENRIQUE FERNANDES H 0043 000095/2000
LUIS OSCAR SIX BOTTON 0110 000182/2003
LUIZ CARLOS BORTOLETTO 0255 000786/2004
LUIZ CARLOS GOMES 0046 000208/2000
LUIZ CLEBER MARTINS DA SI 0299 000155/2004
LUIZ DANIEL ALENCAR 0143 000839/2003
LUIZ EDMUNDO MERCER TAQUE 0281 000985/2004
LUIZ FABIANI RUSSO 0135 000696/2003
LUIZ HENRIQUE FERNANDES H 0017 000990/1996

0093 000817/2002
LUIZ LOPES BARRETO 0230 000710/2004

0033 000167/1999
LUIZ RUBENS DOS REIS 0014 000726/1996
LYDIO ANTONIO AMORIM 0043 000095/2000

0263 000810/2004
MACIEL TRISTAO BARBOSA 0117 000424/2003
MAISA CARLA ORCIOLI CARVA 0142 000835/2003
MARCELO DE LIMA CASTRO DI 0123 000527/2003
MARCELO GIOVANINI 0094 000821/2002
MARCELO LEAL DE LIMA OLIV 0101 000904/2002
MARCELO TESHEINER CAVASSA 0277 000971/2004

0114 000251/2003
MARCIA L. GUNDI 0120 000479/2003
MARCIA NAKAGAWA RAMPAZZO 0107 000097/2003
MARCIA TESHIMA 0275 000966/2004
MARCIA VALERIA DIAS PAIVA 0040 000675/1999
MARCIO DOMINGOS ALVES 0139 000821/2003
MARCIO MIATTO 0102 000908/2002

0108 000124/2003
MARCIO ROGERIO DEPOLLI 0120 000479/2003

0051 000557/2000
MARCO ANTONIO BRANDALIZE 0051 000557/2000

0061 000238/2001
MARCO ANTONIO BUSTO DE SO 0176 000465/2004

0297 000114/2000
MARCO ANTONIO DE ANDRADE 0103 000910/2002
MARCO ANTONIO DIAS LIMA C 0095 000840/2002

0235 000722/2004
MARCO ANTONIO GONCALVES V 0069 000735/2001

0039 000615/1999
MARCO ANTONIO PEREIRA SOA 0244 000765/2004
MARCOS AURELIO DA SILVA 0266 000839/2004
MARCOS C.AMARAL VASCONCEL 0050 000477/2000

0089 000538/2002
MARCOS LEATE 0072 000886/2001

0077 000249/2002
0152 000007/2004
0053 000805/2000

MARCUS EDUARDO PERES DA S 0112 000208/2003
MARIA APARECIDA PIVETA CA 0004 000116/1987

0289 001009/2004
MARIA ARLETE BERNARDI BIM 0283 000991/2004
MARIA DAS GRACAS VICELLI 0155 000061/2004
MARIA DIRCE TRIANA 0081 000340/2002
MARIA ELIZABETH JACOB 0240 000757/2004

0247 000773/2004
0215 000658/2004
0205 000609/2004
0204 000608/2004
0203 000607/2004
0208 000631/2004
0207 000630/2004
0243 000760/2004
0259 000802/2004
0246 000772/2004
0248 000774/2004
0220 000663/2004
0221 000664/2004
0200 000604/2004
0209 000632/2004
0224 000674/2004
0225 000675/2004
0242 000759/2004
0249 000775/2004
0202 000606/2004
0219 000662/2004
0260 000804/2004
0226 000676/2004
0211 000634/2004
0193 000589/2004
0180 000552/2004
0181 000553/2004
0187 000572/2004
0189 000574/2004
0245 000771/2004
0258 000801/2004
0218 000661/2004
0216 000659/2004
0201 000605/2004
0210 000633/2004
0185 000570/2004
0250 000776/2004
0190 000575/2004
0192 000588/2004
0241 000758/2004
0182 000554/2004
0127 000552/2003
0186 000571/2004
0184 000569/2004
0188 000573/2004
0183 000568/2004
0217 000660/2004
0166 000296/2004
0282 000986/2004
0268 000904/2004
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MARIA IZABEL BATISTA ALAB 0262 000809/2004
0097 000868/2002

MARIA JOSE STANZANI 0108 000124/2003
MARIA PAULA FUGANTI 0147 000955/2003
MARIA REGINA ZARATE NISSE 0085 000406/2002
MARIA SALETE FANTIN 0083 000349/2002
MARIA TEREZINHA CHENSO 0001 003335/1977
MARIANA FILGUEIRAS DOS RE 0081 000340/2002
MARINETE VIOLIN 0017 000990/1996
MARIO GERALDO COSTA BARRO 0086 000466/2002
MARISA DA SILVA SIGULO 0158 000119/2004

0123 000527/2003
0032 000856/1998
0291 000096/1984

MARTINIANO DO VALLE NETO 0076 000157/2002
MARYLISA LEONOR FRANCISCO 0088 000483/2002
MAURICIO EDUARDO FAIAD 0125 000548/2003
MAURICIO JOSE MORATO DE T 0174 000442/2004
MAURO ROBERTO DE ANDRADE 0042 000850/1999
MIGUEL ANGELO ARANEGA GAR 0078 000270/2002
MIGUEL HORST BOMPEIXE KOH 0041 000837/1999
MILTON COUTINHO DE MACEDO 0007 000523/1988
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0099 000889/2002
MONICA AKEMI I.THOMAZ DE 0015 000855/1996
NATALIA ALVES DO CAMPO 0081 000340/2002
NEIDE NOBRE DELAI 0115 000340/2003
NEIMAR BATISTA 0158 000119/2004
NELSON PASCHOALOTTO 0227 000698/2004

0111 000195/2003
0119 000457/2003
0175 000462/2004

NELSON SAHYUN 0115 000340/2003
NELSON SAYUN JUNIOR 0115 000340/2003
NIDIA KOSUENCZUK R.G.SANT 0196 000593/2004
NOEL GARCEZ FRANCA JUNIOR 0080 000316/2002
OLGA MACHADO KAISER 0213 000647/2004
ORLANDO GOMES 0274 000962/2004
OSCAR NASCIMENTO 0197 000601/2004
OSMAR CODOLO FRANCO 0120 000479/2003
PATRICIA CARRARO ROSSETTO 0056 000088/2001
PATRICIA ELIANE DA ROSA S 0148 000976/2003
PATRICIA FERNANDA FANUCCH 0156 000062/2004
PAULA CRISTINA DIAS 0067 000626/2001
PAULO CELSO COSTA 0023 000779/1997
PAULO CESAR DE HOLANDA GU 0009 000259/1994
PAULO E. CHRISTINO ESPADA 0101 000904/2002
PAULO JOSE OLIVEIRA DE NA 0134 000679/2003
PAULO RUY FRANCO DE MACED 0026 000532/1998
PEDRO AUGUSTO VANTROBA 0252 000783/2004
PEDRO KHATER FONTES 0081 000340/2002
PEDRO PAULO PEDROSA 0072 000886/2001
POTIGUAR ALVIM REZENDE 0006 000739/1987

0027 000556/1998
0022 000754/1997

RAQUEL SANTOS CHAMPE 0287 001006/2004
REGINA TANIA BORTON 0075 000104/2002
REGINALDO MONTICELLI 0067 000626/2001

0077 000249/2002
REJANE OKANO RILLO 0088 000483/2002
RENATA MATARAZZO LOPES 0253 000784/2004

0254 000785/2004
RENATA SILVA CASSIANO 0103 000910/2002
RENATO TAVARES YABE 0163 000199/2004
RICARDO COSTA ESPIGA 0257 000793/2004
RICARDO DOMINGUES BRITO 0161 000142/2004
RICARDO JORGE ROCHA PEREI 0088 000483/2002
RICARDO KIFER AMORIM 0092 000620/2002
RICARDO LAFFRANCHI 0066 000526/2001
RICARDO ZANELLO 0023 000779/1997
RITA DE CASSIA FERREIRA L 0284 000997/2004
RITA DE CASSIA MAISTRO 0038 000609/1999
ROALD AMUNDSEN GOMES 0024 000017/1998
ROBERTO LAFRANCHI 0135 000696/2003
RODAVLAS LHAMAS FERREIRA 0048 000256/2000
RODRIGO BRUM 0095 000840/2002

0235 000722/2004
RODRIGO CARDOSO DE SOUZA 0152 000007/2004
RODRIGO XAVIER LEONARDO 0078 000270/2002
ROGER STRIKER TRIGUEIROS 0107 000097/2003
ROMEU SACCANI 0173 000438/2004

0291 000096/1984
RONALDO GOMES NEVES 0076 000157/2002

0125 000548/2003
RONALDO GUSMAO OAB/PR 32. 0137 000767/2003

0128 000571/2003
0129 000572/2003
0130 000573/2003
0138 000773/2003

RONY MARCOS DE LIMA 0024 000017/1998
ROSANA UEYMURA BAFERO 0081 000340/2002
ROSANGELA KHATER 0291 000096/1984

0081 000340/2002
0161 000142/2004

ROSIANE APARECIDA MARTINE 0136 000763/2003
ROSILENE PROSPERO 0004 000116/1987
SALVADOR BIAZZONO JUNIOR 0293 000166/1996

0294 000194/1998
0038 000609/1999

SAMIR THOME FILHO 0286 001003/2004
SANDRA SANTOS BECKER 0027 000556/1998
SANTINO RUCHINSKI 0150 000987/2003
SATURNINO FERNANDES NETTO 0006 000739/1987

0132 000629/2003
SEBASTIAO BUENO DOS SANTO 0049 000363/2000
SERGIO CANAN 0008 000457/1993
SERGIO VERISSIMO DE OLIVE 0156 000062/2004
SETTIMO PIEROTTI 0050 000477/2000
SHEALTIEL LOURENCO PEREIR 0167 000308/2004

0261 000806/2004
0086 000466/2002
0013 000619/1996
0121 000486/2003
0153 000023/2004

SHEILA MARIA MENDES AZALI 0114 000251/2003
SHIRLEY MONTEIRO MUNHOZ 0054 000855/2000
SHIROKO NUMATA 0034 000354/1999

0029 000714/1998
0019 000459/1997
0030 000741/1998
0146 000878/2003
0090 000540/2002
0061 000238/2001

SIDINEI CANDIDO DE ALMEID 0014 000726/1996
SILVIA DE LIMA MOURA 0125 000548/2003
SINEIDE APARECIDA VIARO 0044 000150/2000
SOLANGE CRISTINA DE LIMA 0088 000483/2002
SONIA APARECIDA YADOMI 0234 000717/2004
SONIA REGINA DIAS BARATA 0291 000096/1984
SUELI CRISTINA GALLELI CA 0167 000308/2004

0261 000806/2004
0086 000466/2002
0013 000619/1996
0153 000023/2004

SUSANA DE FATIMA KALED JO 0083 000349/2002
SUSANA TOMEO YUYAMA 0091 000587/2002
SYLVIA PENEREIRO PASCOAL 0125 000548/2003
TANIA VALERIA DE OLIVEIRA 0230 000710/2004

0033 000167/1999
TATIANA YOKOZAWA 0122 000496/2003
THAIS ARANDA BARROZO 0132 000629/2003
THAISA CRISTINA CANTONI 0271 000944/2004
TONY ALVES 0124 000547/2003
TORAMATU TANAKA 0109 000136/2003
UBALDO CONCEICAO P. BOGAD 0133 000663/2003
VALDECI ELEUTERIO 0213 000647/2004
VANESSA VANZELA 0004 000116/1987
VANIA REGINA MAMESSO LUDK 0068 000704/2001
VANIA REGINA SILVEIRA QUE 0065 000480/2001
VANILTON DE FREITAS SCOPO 0213 000647/2004
VANTUIR AMILSON GUIMARAES 0227 000698/2004

0111 000195/2003
0119 000457/2003
0175 000462/2004

VERA LUCIA ANTONIASSI VER 0005 000140/1987
VERA REGINA MELLILO 0125 000548/2003
VINICIUS DA SILVA BORBA 0285 000999/2004
VIVIAN CAROLINE CASTELANO 0098 000888/2002

0085 000406/2002
VIVIANE CONSOLIN SMARZARO 0024 000017/1998
VLAMIR ANTONIO DA SILVA 0133 000663/2003
WAGNER DE OLIVEIRA BARROS 0280 000976/2004

0159 000140/2004
0104 000924/2002

WAGNER JOSE COLTRO 0014 000726/1996
WALDEMERITON N.DE OLIVEIR 0151 001091/2003
WALDEMERITON NEGRAO DE OL 0151 001091/2003
WALDOMIRO CARVALHO GRADE 0143 000839/2003
WALTER ESPIGA 0056 000088/2001

0257 000793/2004
WANDERLEI DE PAULA BARRET 0096 000843/2002
WANDERLEY PAVAN 0267 000850/2004
WANDERSON MOREIRA ELIZ RI 0117 000424/2003
WILSON LEITE DE MORAES 0087 000474/2002
WILSON SOKOLOWSKI 0213 000647/2004

0206 000622/2004

1.-ORDINARIA-3335/1977-MILTON RIBEIRO DE MENE-
ZES x MUNICIPIO DE LONDRINA-Sobre a alegacao de pres-
cricao, diga a parte credora em 05 dias...-Adv. MARIA TERE-
ZINHA CHENSO, JOAO TAVARES DE LIMA, JOAO TAVA-
RES DE LIMA FILHO-

2.-INDENIZACAO (ORD)-56/1985-WILSON LUIZ BORDIN
e outros x MUNICIPIO DE LONDRINA-Sobre o contido as
fls. 259/260, diga o procurador de Wilson Luiz Bordin, em 05
dias...-Adv. JOAO TAVARES DE LIMA-

3.-COBRANCA (ORD)-25/1987-LOJICRED CORRETORA
DE CAMBIO R TIT. S/A. x OCTAVIO VALENTE COSTA-
Ante o retorno da precatoria, manifeste-se a parte interessada
em 05 dias.-Adv. JOSE VALNIR ZAMBRIM e GILBERT GAR-
CIA DE SOUZA-

4.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-116/1987-MARIA ALVES
DE OLIVEIRA GRECO x VICTOR TELLES CORDEIRO-
Aguarde-se por 30 dias os documentos a serem juntados pela
peticionaria a fl. 499...-Adv. ROSILENE PROSPERO, VANES-
SA VANZELA, JULIANO TOMANAGA e MARIA APARE-
CIDA PIVETA CARRATO-

5.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-140/1987-CIPA-
SA - COMERCIO DE VEICULOS LTDA x JOSE CARLOS
HOGE-O prazo para cumprimento da ordem ja se extinguiu.
Intime-se a parte autora para manifestar-se em 05 dias.-Adv.
ALAN PIETRAROIA NOGUEIRA e VERA LUCIA ANTO-
NIASSI VERONEZ-

6.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-739/1987-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A. x ESPOLIO DE JOAO
MIGUEL CARAM-Intime-se conforme requerido.-Adv. POTI-
GUAR ALVIM REZENDE e SATURNINO FERNANDES
NETTO-

7.-DESAPROPRIACAO-523/1988-ANA ZAPETTI RODRI-
GUES x DEPARTAMENTO EST. DE ESTRADAS E RODA-
GENS PR - DER-Considerando que a autora possui mais de 80
anos de idade, comprovada pela copia da carteira de identidade
(fl. 430), defiro pretendida prioridade da trmitacao do proces-
so, com fundamento no art. 1211-A, do CPC. Intimem-se as
partes...-Adv. MILTON COUTINHO DE MACEDO GALVAO,
JORGE LUIS RIBEIRO REZENDE e JOSUE GROTTI-

8.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-457/1993-MILE-
NIA AGRO CIENCIAS S/A x COOPERATIVA AGROPECU-
ARIA MISTA DO OESTE LTDA.-Ciencia as partes sobre o
contido em oficio de fls.-Adv. CLAUDIO ANTONIO CANE-

SIN -8007/PR, SERGIO CANAN e JOAO CARLOS POLET-
TO-

9.-REPARACAO DE DANOS (SUM)-259/1994-COMPANHIA
PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL x JANETE JANE
SALVADEO Z. DE OLIVA e outros -Deve a parte interessada
retirar expediente em cart¢rio, comprovando sua postagem e/
ou protocolo em prazo de 5 dias.-Adv. DAMASCENO MAU-
RICIO DA ROCHA JUNIOR e PAULO CESAR DE HOLAN-
DA GUERRA-

10.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-957/1995-BAN-
CO DO BRASIL S/A. x VITOR JOSE SANTOS DUTRA e
outros -Ciencia as partes sobre o contido em of¡cio de fls.-Adv.
CARLOS ALBERTO FRANCOVIG FILHO e JOSE ROBER-
TO SAPATEIRO-

11.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-49/1996-FRAN-
CISCO CABRAL x EDSON RUIZ e outros-Manifeste-se o
exequente, no prazo de 10 dias, querendo, sobre a excecao de
pre-executividade apresentada pelos executados.-Adv. IVAN
ARIOVALDO PEGORARO-

12.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-475/1996-MILE-
NIA AGRO CIENCIAS S/A x ADEMIR SILVA PINHEIRO
MACHADO e outros -Deve a parte interessada retirar expedi-
ente em cart¢rio, comprovando sua postagem e/ou protocolo
em prazo de 5 dias.-Adv. CLAUDIO ANTONIO CANESIN -
8007/PR-

13.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-619/1996-BAN-
CO MERCANTIL DO BRASIL S/A. x SEBASTIAO MARIA-
NO OBICI e outros-O valor do honorarios efetivamente ‚ ele-
vado ainda mais considerando que se tratam de dois imoveis
urbanos. Assim, acolho a impugnacao e arbitro os honorarios
em R$ 700,00. Intime-se a parte para deposito em 05 dias.-
Adv. LAURO FERNANDO ZANETTI, SHEALTIEL LOU-
RENCO PEREIRA FILHO, JOSE VALNIR ZAMBRIM, SUE-
LI CRISTINA GALLELI CAMPOS, JOAO SABEC FILHO,
FERNANDO JOSE MESQUITA e FIRELEY SACHSIDA-

14.-COBRANCA (ORD)-726/1996-COOPERATIVA AGROP.
CAFEICULTORES DE PORECATU LTDA x GUSTAVO RO-
BERTO DE SA PEREIRA-Sobre os esclarecimentos prestados
pelo Sr. Perito, digam as partes em 10 dias.-Adv. LUIZ RU-
BENS DOS REIS, SIDINEI CANDIDO DE ALMEIDA, GUS-
TAVO ROBERTO DE SA PEREIRA e WAGNER JOSE COL-
TRO-

15.-MONITORIA-855/1996-SOCIEDADE EVANGELICA
BENEFICENTE DE LONDRINA x JOSE CAETANO RIBEI-
RO FILHO -Manifeste(m)-se o(s) interessado(s) sobre o of¡cio
de fls.-Adv. MONICA AKEMI I.THOMAZ DE AQUINO-

16.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-881/1996-
COOP.DE CREDITO RURAL VALE DO TIBAGI LTDA-CRE-
DIVAL x PLACIDIO FERREIRA DOS SANTOS e outros-De-
firo a suspensao do feito ate o cumprimento do novo acordo
celebrado entre as partes.-Adv. JOAO GARCIA SANCHES e
FATIMA APARECIDA LUCCHESI-

17.-.EXECUCAO DE SENTENCA-990/1996-ANA BERENI-
CE RIBEIRO DE CARVALHO e outros x UNIVERSIDADE
ESTADUAL DE LONDRINA-I-Nao tendo havido impugnacao
da azenda Publica Estadual, homologo o calculo geral da divi-
da que se encotnra jutnado a fl. 339. II-Decorrido prazo para
eventual recurso, defiro a requisicao de pagamento indepen-
dentemente de precatorio, ante o pequeno valor da divida.-Adv.
IOLAINE KISNER TEIXEIRA, LUIZ HENRIQUE FERNAN-
DES HIDALGO, MARINETE VIOLIN e HAMILTON ANTO-
NIO DE MELLO-

18.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-440/1997-BAN-
CO BANDEIRANTES S.A. x MARCOS AUGUSTO VALA-
RINI e outros-...HOMOLOGO por sentenca a transacao cele-
brada entre as partes e, julgo extinto este processo...o que faco
com fundamento no art. 794, II do CPC...-Adv. EDERALDO
SOARES, FABIO THOMAS SOARES e JOAO TAVARES DE
LIMA-

19.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-459/1997-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S.A. x JOSE CARLOS POL-
LES-defiro a suspensao do feito por 120 dias.-Adv. SHIROKO
NUMATA-

20.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-529/1997-PLA-
ENGE ENGENHARIA LTDA. x AMERICO MEGUMY NO-
NAKA -MAnifeste-se o autor sobre o interesse no prossegui-
mento do feito, requerendo o que de direito ou atendendo …s
determinacoes constantes dos autos.-Adv. DAVID SCHNAID,
FABIANE NORAH SCHNAID-

21.-EXECUCAO DE SENTENCA-726/1997-EDERALDO
SOARES e outros x MARCOS AUGUSTO VALARINI e ou-
tros-...HOMOLOGO por sentenca a transacao celebrada entre
as partes e comunicada as fls. 108/109...e, julgo extinto este
processo...o que faco com fundamento no art. 794, II do CPC...-
Adv. EDERALDO SOARES e JOAO TAVARES DE LIMA FI-
LHO-

22.-IMISSAO DE POSSE-754/1997-SUL BRASILEIRO - CRE-
DITO IMOBILIARIO S/A. x FEDERACAO PARANAENSE
DE BESEBOL E SOFTBOL-Defiro a suspensao do feito pelo
prazo requerido.-Adv. CLEA MARA LUVIZOTTO e POTI-
GUAR ALVIM REZENDE-

23.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-779/1997-BAN-
CO DO BRASIL S.A. x ANTONIO ADEMIR FERREIRA e
outros-Indefiro o requerido a fl. 231, pois a carta sera expedida
mediante comprovacao de recolhimento do imposto consoante
ja consignado no processo.-Adv. CARLOS ALBERTO FRAN-
COVIG FILHO, AUGUSTO JONDRAL FILHO, RICARDO
ZANELLO, DARLI BARBOSA e PAULO CELSO COSTA-

24.-REPARACAO DE DANOS (SUM)-17/1998-DEPARTA-
MENTO DE TRANSITO DO EST.PARANA-DETRAN/PR. x
MARCIO ANTONIO FURRIER e outros -Manifeste(m)-se o(s)
interessado(s) sobre o of¡cio de fls.-Adv. ALCIONE BASTOS
RIBAS, ROALD AMUNDSEN GOMES, RONY MARCOS DE
LIMA, VIVIANE CONSOLIN SMARZARO e JOAQUIM
GONCALVES PIGARRO-

25.-EXECUCAO DE SENTENCA-32/1998-IZIDORO FLU-
MIGNAN e outros x ESPOLIO DE JOAO PIAIE -Manifeste(m)-
se o(s) interessado(s) sobre o of¡cio de fls.-Adv. IZIDORO
FLUMIGNAN-

26.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-532/1998-VASP
- VIACAO AEREA SAO PAULO S.A. x AGENCIA WALTER
DE PASSAGENS E TURISMO LTDA. e outros -Manifeste-se
a parte interessada sobre a Certidao do Sr. Oficial de Justi‡a.-
Adv. PAULO RUY FRANCO DE MACEDO-

27.-EXECUCAO DE SENTENCA-556/1998-CONDOMINIO
EDIFICIO MIGUEL BESPALHOK x POTIGUAR ALVIM
REZENDE -Sobre a avaliacao, digam as partes.-Adv. SANDRA
SANTOS BECKER e POTIGUAR ALVIM REZENDE-

28.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-569/1998-MA-
RIO RIBAS BLANSKI x RS NEGOCIOS IMOBILIARIOS S/
C. LTDA. -Manifeste(m)-se o(s) interessado(s) sobre o of¡cio
de fls.-Adv. EDUARDO LUIZ CORREIA-

29.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-714/1998-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S.A. x FORROLUX COMER-
CIO DE DIVISORIAS E FORROS LTDA. e outros-Defiro a
suspensao do feito por 120 dias...-Adv. SHIROKO NUMATA e
JORGE LUIS RIBEIRO REZENDE-

30.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-741/1998-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S.A. x ANA CARLOTA DE
ALMEIDA e outros-I-Devolvo a parte executada o prazo para
manifestacao, requerido a fl. 316, ante a justa causa comprova-
da. Intime-se para manifestacao quanto aos honorarios propos-
tos pelo Perito, em 05 dias. II-Intime-se a parte executada, ain-
da, para manifestacao quanto a impugnacao ao calculo, juntada
as fls. 328/335.-Adv. SHIROKO NUMATA, CARLOS HEN-
RIQUE SCHIEFER e JOSE ROBERTO BALAN NASSIF-

31.-DESPEJO C/C COBRANCA ALUGUEL-816/1998-ANTO-
NIO CARLOS RODRIGUES BICAS x ELZA GARCIA AN-
DERY e outros-Sobre o calculo de fls. 97, manifestem-se as
parets em 05 dias.-Adv. JOAO HENRIQUE CRUCIOL e APA-
RECIDO MEDEIROS DOS SANTOS-

32.-BUSCA E APREENSAO (FID)-856/1998-ESTADO DO
PARANA x TEE CONSTRUCAO CIVIL E EMPREENDI-
MENTOS LTDA.-Ante o decurso do prazo de suspensao, ma-
nifeste-se a parte autora em 05 dias.-Adv. MARISA DA SILVA
SIGULO-

33.-MONITORIA-167/1999-RADIO PAIQUERE FM - SISTE-
MA PARANAENSE DE COM. LT. x ADEMIR MANOEL DA
SILVA -Deve a parte interessada retirar expediente em cart¢rio,
comprovando sua postagem e/ou protocolo em prazo de 5 dias.-
Adv. LUIZ LOPES BARRETO, TANIA VALERIA DE OLI-
VEIRA OLIVER, CLAUDIA VIGINOTTI MILANES-

34.-EXECUCAO DE SENTENCA-354/1999-BANCO DO
ESTADO DO PARANA S.A. e outros x BARION CONSTRU-
COES CIVIL E ELETRICA LTDA.-Defiro a suspensao do pro-
cesso pelo prazo de 120 dias.-Adv. SHIROKO NUMATA e
IDEVAR CAMPANERUTI-

35.-EMBARGOS A EXECUCAO-366/1999-IZABEL MARIA
GARCIA DE SOUZA x JOAO JANKOVIC e outros-Sobre o
petitorio de fl. 249, manifeste-se o autor em 05 fias.-Adv. AR-
TUR HUMBERTO PIANCASTELLI-

36.-DESPEJO C/C COBRANCA ALUGUEL-584/1999-OSO-
RINO DA SILVA AZEVEDO x MARIA APARECIDA RODRI-
GUES e outros-Defiro a dilacao do prazo por 30 dias.-Adv.
ADILOAR FRANCO ZEMUNER-

37.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-603/1999-INS-
TITUICAO COMUNITARIA DE CRED.DE LONDRINA x
JOICE MEIRE DA SILVA - BAR e outros-Intime-se a empresa
executada para informar os atuais enderecos dos herdeiros como
retro requerido...-Adv. JOAO ELISEU DA COSTA SABEC-

38.-EMBARGOS A EXECUCAO-609/1999-FRANCISCO
WOOD CARRILHO DE OLIVEIRA x MUNICIPIO DE
LONDRINA -...Diante do exposto e pelo que mais dos
autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formu-
lado...—Adv. FRANCISCO EDUARDO DE OLIVEIRA,
SALVADOR BIAZZONO JUNIOR e RITA DE CASSIA
MAISTRO-

39.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-615/1999-
OSWALDO YOSHIMI KAZUMA e outros x SUZANA DE
LIMA-Comprove postagem e/ou protocolo dos oficios retira-
dos em cartorio, em prazo de 05 dias.-Adv. MARCO ANTO-
NIO GONCALVES VALLE-

40.-EXECUCAO DE SENTENCA-675/1999-SANTA CRUZ
ENGENHARIA x MARCOS ROBERTO RAMOS MENDON-
CA-Ante o decurso do prazo de suspensao, manifeste-se a par-
te interessada em 05 dias.-Adv. FERNANDO JOSE MESQUI-
TA, CLESIA AUGUSTA DE FAVERI BRANDAO, MARCIA
VALERIA DIAS PAIVA e JULIARA APARECIDA GONCAL-
VES-

41.-MONITORIA-837/1999-BANCO HSBC BAMERINDUS
S.A. x POLITEXTIL IND E COM DE MALHAS LTDA. e ou-
tros -Manifeste(m)-se o(s) interessado(s) sobre o of¡cio de fls.-
Adv. MIGUEL HORST BOMPEIXE KOHLER e ANDRE
GALVAO DE FRAN•A-
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 42.-EMBARGOS A EXECUCAO-850/1999-LUIZ ANTONIO
DE OLIVEIRA RAMOS e outros x ANTONIO SYPRIANO
SPOLADORES -...Diante do exposto e pelo que mais dos au-
tos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado...—
Adv. ARTUR HUMBERTO PIANCASTELLI, FRANCISCO
AGUILERA FILHO e MAURO ROBERTO DE ANDRADE
AGUILERA-

43.-DECLARATORIA-95/2000-JOAO BATISTA REZENDE e
outros x INSTITUTO AGRONOMICO DO PARANA - IAPAR-
Recebo o recurso de apelacao agora interposto pelo IAPAR,
em ambos os efeitos. Intime-se a parte apelada para, querendo,
apresentar suas contra-razoes no prazo legal.-Adv. IOLAINE
KISNER TEIXEIRA, LUIS HENRIQUE FERNANDES HI-
DALGO e LYDIO ANTONIO AMORIM-

44.-EMBARGOS A EXECUCAO-150/2000-INA SEGURA-
DORA S.A. x ILDA VEIGA GROTTI e outros -Manifeste(m)-
se o(s) interessado(s) sobre o of¡cio de fls.-Adv. ISABEL CU-
NHA, CLORIS GARCIA TOFFOLI, SINEIDE APARECIDA
VIARO-

45.-INDENIZACAO (ORD)-163/2000-AZENIR DALILA BIS-
PO e outros x BANCO HSBC BAMERINDUS S.A.-Converto
o julgamento em diligencia para que determinar ao banco reu
que esclareca, em prazo de 05 dias, se as contas poupancas
estao ainda ativas ou, caso encerradas, para que informem quan-
do ocorreu o saque do montante total nelas depositados.-Adv.
CAROLINE GARCETE-

46.-DEPOSITO-208/2000-UNIAO ADMINITRADORA DE
CONSORCIOS S/C LTDA x RUDNEI PARIZE-Ante o retorno
da precatoria, manifeste-se a parte interessada em 05 dias.-Adv.
JEFFERSON DO CARMO ASSIS, ELTON ALAVER BARRO-
SO, LUIZ CARLOS GOMES e JOVANIL TEIXEIRA PEDRO-

47.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-216/2000-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x MARIA LUCIA FER-
REIRA REICHENBACH-Esclarecam as partes se houve o cum-
primento do acordo, em 05 dias.-Adv. CARLOS SERGIO CA-
PELIN e JOSE CARLOS DIAS NETO-

48.-PRESTACAO DE CONTAS-256/2000-MARIA TUCUN-
DUVA DE CAMPOS x ANTONIO TUCUNDUVA DE CAM-
POS-Ante a desistencia manifestada a fl. 807, diga o reu em
prazo de 05 dias.-Adv. RODAVLAS LHAMAS FERREIRA-

49.-COBRANCA (SUM)-363/2000-BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A x MARIA INEZ DE BRITO CALDARELLI e
outros -Sobre o laudo, manifestem-se as partes no prazo de 10
dias.-Adv. JOSE CARLOS DIAS NETO, CARLOS SERGIO
CAPELIN, AURASIL IANICELLI RODINI e SEBASTIAO
BUENO DOS SANTOS-

50.-COBRANCA (ORD)-477/2000-BANCO ECONOMICO
S.A. x LAISE SANTOS SCARCHETTI-Defiro o prazo de sus-
pensao por 30 dias.-Adv. SETTIMO PIEROTTI e MARCOS
C.AMARAL VASCONCELLOS-

51.-EMBARGOS A EXECUCAO-557/2000-EWALDO GER-
MANO KRUGER e outros x BANCO ITAU S.A. -Sobre a pro-
posta de honor rios do Sr. Perito, digam as partes.-Adv. JOR-
GE BRANDALIZE, LUCIANO CARLOS FRANZON, MAR-
CO ANTONIO BRANDALIZE, EDERALDO SOARES, FA-
BIO THOMAS SOARES, BRAULIO BELINATI GARCIA
PERES e MARCIO ROGERIO DEPOLLI-

52.-EXECUCAO TIT. EXTRAJUDICIAL-673/2000-SANTA
CRUZ ENGENHARIA LTDA x JOSE ANTONIO PAULO e
outros-Deve a parte comprovar o vlaor que recebeu, em 10 dias.
Defiro prazo de 30 dias para indicacao de novos bens a penho-
ra.-Adv. FERNANDO JOSE MESQUITA-

53.-INDENIZACAO (ORD)-805/2000-ANGELICA GALIZA
BATISTA e outros x VEGA ENGENHARIA AMBIENTAL S/
A e outros -...Diante do exposto e pelo que mais dos autos cons-
ta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES o pedido for-
mulado...—Adv. HELIO HENRIQUE DE CAMARGO, LUCI-
ANO VITOR ENGLOLM CARDOSO, FLAVIA ROMAGNO-
LI e MARCOS LEATE-

54.-INDENIZACAO (ORD)-855/2000-EDNA MARIA BO-
ZZOLAN TEODORO x BRADESCO SEGUROS S/A-Converto
o julgamento em diligencia, determinando-se a intimacao dos
litigantes para apresentacao de alegacoes finais, por memori-
ais, em prazo sucessivo de 10 dias, a comecar pela parte auto-
ra.-Adv. SHIRLEY MONTEIRO MUNHOZ e ANTONIO CAR-
LOS CANTONI-

55.-REPETICAO DE INDEBITO-18/2001-WILSON OSSAMU
FUGIWARA x CCF BRASIL LEASING ARRENDAMENTO
MERCANTIL S/A -I-Conheco os embargos de declaraaco, por
tempestivos, mas lhes nego provimento...II-Recebo a apela‡ao
interposta pela re, por tempestiva, em seus efeitos devolutivo e
suspensivo. II-Intime-se a parte apelada para, querendo, apre-
sentar suas contra-razoes, no prazo legal.-Adv. GILBERTO
JACHSTET, ADRIANE TURIN DOS SANTOS, DANIELA DE
ALMEIDA VICTOR e DULCIOMAR CESAR FUKUSHIMA-

56.-EMBARGOS A EXECUCAO-88/2001-SAPIA JR. ASSES-
SORIA IMOBILIARIA LTDA e outros x BANCO REAL S/A -
Sobre a proposta de honor rios do Sr. Perito, digam as partes.-
Adv. BRUNO PEDALINO, ANDRE LUIZ TAMAROZI, PA-
TRICIA CARRARO ROSSETTO e WALTER ESPIGA-

57.-ORDINARIA-106/2001-SANTA CRUZ ENGENHARIA
LTDA x ALAOR LUCINDA -I-Recebo a apela‡ao, por tem-
pestiva, em seus efeitos devolutivo e suspensivo. II-Intime-se a
parte apelada para, querendo, apresentar suas contra-razoes,
no prazo legal.-Adv. FERNANDO JOSE MESQUITA e ALAN
PIETRAROIA NOGUEIRA-

58.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-111/2001-MO-

DAS GRAVIOLA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA x
HAKAM CONFECCOES LTDA-Considerando que a parte
exequente foi regularmente intimada para dar andamento ao
feito, mas quedou-se inerte, configurando-se o abandono pro-
cessual, JULGO EXTINTO este processo...o que faco com fun-
damento no art. 267, II do CPC...-Adv. CARLA CLERICI PA-
CHECO LTDA e CARLOS JOSE FRAGOSO-

59.-INVENTARIO-162/2001-MARCIA APARECIDA MAR-
QUES PEREIRA BURANELLO x MARCIO PESSENTI BU-
RANELLO-Deve a parte comparecer em cartorio para firmar
termo, em 05 dias.-Adv. JOSE CARVALHO GRADE NETO-

60.-INDENIZACAO P/DANO MORAL-202/2001-LUIZ CAR-
LOS SACHETTO x DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE
RODAGEM DO PARANA-Intime-se o autor para comprovar a
cessacao do contrato de trabalho, pois na exordial foi qualifi-
cado como bancario, em 05 dias, sob pena de indeferimento do
pleito de assistencia judiciaria.-Adv. JOAO HENRIQUE CRU-
CIOL-

61.-CAUTELAR INOMINADA-238/2001-RENERO DOS
SANTOS x BANCO ITAU S/A -Manifeste(m)-se o(s)
interessado(s) sobre o of¡cio de fls.-Adv. MARCO ANTONIO
BRANDALIZE e SHIROKO NUMATA-

62.-NULIDADE(ORD)-286/2001-FERNANDO ANTONIO
CAETANO COELHO x CREDICARD S/A ADM. DE CAR-
TOES DE CREDITO -I-Recebo a apela‡ao, por tempestiva,
em seus efeitos devolutivo e suspensivo. II-Intime-se a parte
apelada para, querendo, apresentar suas contra-razoes, no pra-
zo legal.-Adv. JOSE ROBERTO SAPATEIRO, ELISANDRE
MARIA BEIRA, CARMEM LUCIA V.VERON, HENOCH
GREGORIO BUSCARIOL e JANETE APARECIDA DE OLI-
VEIRA-

63.-COBRANCA (SUM)-318/2001-CONDOMINIO COMPLE-
XO EMPRES. OSCAR FUGANTI x CESAR PIRAJµ FUGAN-
TI -Manifeste-se a parte interessada sobre a Certidao do Sr.
Oficial de Justi‡a.-Adv. IZIDORO FLUMIGNAN, JOSE ARAI-
DES FERNANDES e ANDRE REZENDE MIGUEL E SILVA-

64.-CAUTELAR INOMINADA-362/2001-LOURDES LUIZA
DOS SANTOS x SERGIO TROMBINI -MAnifeste-se o autor
sobre o interesse no prosseguimento do feito, requerendo o que
de direito ou atendendo …s determinacoes constantes dos au-
tos.-Adv. HELENA ROSA TONDINELLI, AURORA
M.TONDINELLI, FABRICIA TONDINELLI-

65.-RESCISAO DE CONTRATO (ORD)-480/2001-RICARDO
CESAR ABUCCI x ANTONIA ROSALINA DE AZEVEDO -
...Diante do exposto e pelo que mais dos autos consta...: a)
JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado em desfavor
do reu Fernando Goncalves Xavier...b)JULGO PARCIALMEN-
TE PROCEDENTES os pedidos formulados em desfavor da re
Antonio Rosalina de Azevedo para o fim de:...-Adv. FABIANE
MUNHOZ ROSSONI, VANIA REGINA SILVEIRA QUEIROZ
e HELEN KATIA SILVA CASSIANO-

66.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-526/2001-UNO-
PAR UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO x ELIANA
GARCIA-HOMOLOGO por sentenca, para que produza os seus
legais e juridicos efeitos, o acordo havido entre as partes....razao
pela qual JULGO EXTINTA referida acao, o que faco com fun-
damento no art. 269, III do CPC...-Adv. LEILA DENISE VE-
LASQUE CRUZ e RICARDO LAFFRANCHI-

67.-RESCISAO DE CONTRATO (ORD)-626/2001-AMADEU
VALERIO DE PAULA NETO x LEONARDO YOSHIMITSU
MORINAGA KITAMURA e outros-Conheco os embargos de
declaracao, por tempestivos, mas no merito lhes nego provi-
mento...-Adv. PAULA CRISTINA DIAS, BEATRIZ FERREI-
RA DIAS FERRAZ, ALDO HENRIQUE FAGGION e REGI-
NALDO MONTICELLI-

68.-INDENIZACAO (ORD)-704/2001-NAIR CARDOSO DA
SILVA x ICATU HARTFORD SEGURADORA S/A -...Diante
do exposto e pelo que mais dos autos consta, JULGO PROCE-
DENTE o pedido formulado...—Adv. CLAUDINEY DOS SAN-
TOS, VANIA REGINA MAMESSO LUDKEVITCH e IGOR
FILUS LUDKEVITCH-

69.-COBRANCA (SUM)-735/2001-CONDOMINIO EDIFICIO
COMENDADOR x TONY BOU KARAM e outros-Sobre os
novos documentos juntados, digam os reus em 05 dias.-Adv.
JOAO MARCELO RIBEIRO e MARCO ANTONIO GONCAL-
VES VALLE-

70.-RESCISAO DE CONTRATO (ORD)-824/2001-BRADES-
CO LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x JOR-
GE LUIS DA SILVA -Manifeste(m)-se o(s) interessado(s) so-
bre o of¡cio de fls.-Adv. GILBERTO PEDRIALI OAB-:6816-

71.-EXECUCAO DE SENTENCA-839/2001-GENIRA DO-
MINGUES DE SOUZA x CHARLES WILLIAN NUNES DOS
SANTOS. e outros-Ante o retorno da precatoria, manifeste-se
a parte autora, em 05 dias.-Adv. IRINEU LABIGALINI-

72.-DEPOSITO-886/2001-BANCO ABN AMRO REAL S/A x
DEVALDO MARIO VAZ DA COSTA-Ante o acordo firmado
entre as partes, defiro a suspensao do feito nos termos pleitea-
dos...-Adv. IVAN ARIOVALDO PEGORARO, MARCOS LE-
ATE e PEDRO PAULO PEDROSA-

73.-INVENTARIO-913/2001-OESMARINA RUAS represen-
tando MARCELA M. R. NOGUTI x HEITOR HIDEO NOGU-
TI-Intime-se o Ilustre Advogado para informar o novo endere-
co da inventariante, em 05 dias.-Adv. CLAUDIA MARIA TA-
GATA-

74.-CAUTELAR INOMINADA-922/2001-ERIKA ROMA
RODRIGUES LIMA x JOEL PEREIRA -Sobre a contestacao e
documentos que a acompanham, manifeste-se o autor, queren-

do, no prazo legal.-Adv. ADOLFO LUIZ DE SOUZA GOIS,
APARECIDO MEDEIROS DOS SANTOS e JULIANA APA-
RECIDA GON•ALVES-

75.-BUSCA E APREENSAO (FID)-104/2002-BANCO VO-
LKSWAGEM S/A x WALDIR ANASTACIO -...Diante do ex-
posto e pelo que mais dos autos consta, JULGO PROCEDEN-
TE o pedido formulado...—Adv. ARISTIDES ALBERTO T.
FRANCA e REGINA TANIA BORTON-

76.-INDENIZACAO (ORD)-157/2002-INEZ NABARRO FI-
ATKOSKI e outros x SOCIEDADE EVANGELICA DE LON-
DRINA -Sobre o laudo, manifestem-se as partes no prazo de
10 dias.-Adv. MARTINIANO DO VALLE NETO, KATIA
NAOMI YAMADA e RONALDO GOMES NEVES-

77.-REVISIONAL DE ALUGUERES-249/2002-ADALBERTO
ALVES DE LIMA x ERANI MACHADO DE JESUS -Ao pre-
paro das custas processuais remanescentes em prazo de 5 dias,
sob pena de execucao.-Adv. IVAN ARIOVALDO PEGORA-
RO, MARCOS LEATE e REGINALDO MONTICELLI-

78.-INDENIZACAO P/DANO MORAL-270/2002-ALEXAN-
DRE HAULY CAMARGO x JORNAL DE LONDRINA-Rece-
bo os embargos de declaracao, por tempestivos, mas lhes nego
provimento, posto que inexiste omissao no julgado. O que a
parte pretende ‚ discutir o merito da decisao, e o acolhimento
do seu ponto de vista, finalidades nao abrangidas pelos embar-
gos de declaracao.-Adv. AULO AUGUSTO PRATO, MIGUEL
ANGELO ARANEGA GARCIA e RODRIGO XAVIER LEO-
NARDO-

79.-RESCISAO DE CONTRATO (ORD)-290/2002-J. R. LO-
TEADORA E INCORPORADORA S/C LTDA e outros x IRE-
NE LINS RODRIGUES e outros -...Diante do exposto e pelo
que mais dos autos consta, JULGO PROCEDENTES os pedi-
dos formulados na Acao de Rescisao Contratual c/c Reintegra-
cao de posse....e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE
os pedidos formulados na reconvencao....—Adv. ALEXANDRE
RAINATO GENTA, KATIANE FATIMA PELLIN, JOAO TA-
VARES DE LIMA FILHO, FABRICIO MASSI SALLA, CILE-
NE BENASSI PEROZIM e DANIELA AGUIAR HRUSCHKA-

80.-BUSCA E APREENSAO (FID)-316/2002-BANCO VO-
LKSWAGEM S/A x ALEX DOMINGOS DA SILVA-...Diante
do exposto, JULGO EXTINTO SEM APRECIACAO QUAN-
TO AO MERITO este processo....o que faco com fundamento
no art. 3§ e 267, VI do CPC....-Adv. NOEL GARCEZ FRAN-
CA JUNIOR e ALEXANDRE RAINATO GENTA-

81.-REPARACAO DE DANOS (ORD)-340/2002-RENATA
LEONARDI x RIACHUELO-Considerando o pagamento efe-
tuado pela re e a concordancia da autora (fl. 125), JULGO
EXTINTO est processo...o que faco com fundamento no art.
794, I do CPC...-Adv. GABRIEL SOARES JANEIRO, ROSAN-
GELA KHATER, PEDRO KHATER FONTES, ROSANA UEY-
MURA BAFERO, JOSE NOGUEIRA FILHO, MARIA DIR-
CE TRIANA, MARIANA FILGUEIRAS DOS REIS, ADRIA-
NA APARECIDA GUEDES C. ALVES e NATALIA ALVES
DO CAMPO-

82.-EXECUCAO DE SENTENCA-345/2002-SANTA CRUZ
ENGENHARIA LTDA x MARILENE ZENTE-Ante o decurso
do prazo de suspensao, manifeste-se a parte autora em 05 dias.-
Adv. FERNANDO JOSE MESQUITA-

83.-EMBARGOS A EXECUCAO-349/2002-AGRO PECUA-
RIA SAO LUIZ REY LTDA x BANCO DO BRASIL S/A-”Data
Venia” a decisao prolatada as fls. 134/135 deste processo nao
conte o teor alegado no agravo retido. Assim, nao ha sequer
como receber o referido agravo, ante a falta de adequacao. II-
Intime-se o banco embargado para apresentar suas alegacoes
finais, posto que ja o fez a parte embargante, em prazo de 10
dias.-Adv. MARIA SALETE FANTIN, IDEVAM INACIO DE
PAULA, SUSANA DE FATIMA KALED JOVTEI, CLAUDI-
NE APARECIDO TERRA, EDUARDO FIERLI BOBROFF e
EDSON LUIZ DUCAT-

84.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-356/2002-SE-
BASTIAO FABIANO x FUMIO DOI-Diga o credor se tem in-
teresse no prosseguimento da execucao e indique bens a pe-
nhora, em prazo de 05 dias.-Adv. JURANDIR VENANCIO DE
OLIVEIRA-

85.-REPARACAO DE DANOS (ORD)-406/2002-JOSE CAR-
LOS GERMANO x FININVEST S/A ADM. CARTOES DE
CREDITO -I-Recebo a apela‡ao, por tempestiva, em seus efei-
tos devolutivo e suspensivo. II-Intimem-se as partes apeladas
para, querendo, apresentarem suas contra-razoes, no prazo le-
gal.-Adv. CARLOS AUGUSTO RUMIATO, JOSE AUGUSTO
ARAUJO DE NORONHA, MARIA REGINA ZARATE NIS-
SEL, CLAUDIA BEATRIZ VALERIO NISSEL, FRANCIELI
LAHUD DE LIMA, GEOVANIA TATIBANA DE SOUZA e
VIVIAN CAROLINE CASTELANO-

86.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-466/2002-THERESI-
NHA MONTEIRO PULLIN x BANCO ITAU S/A-Ante a falta
de impugnacao, arbitro os honorarios do Perito em R$ 1.200,00
permitindo o parcelamento em ate 4 vezes, devendo a primeira
parcela ser depositada em 05 dias. Indefiro o pleito para impo-
sicao do pagamento ao reu sob argumento de que houve inver-
sao do onus da prova. Ocorre que a inversao ‚ regra de julga-
mento e nao de instrucao. Assim, nao ha motivo para impor o
pagamento, ficando a criterio da parte requerida analisar se in-
teressa ou nao a producao da prova para que realize tal paga-
mento, se o desejar.-Adv. MARIO GERALDO COSTA BAR-
ROZO, LAURO FERNANDO ZANETTI, JOSE VALNIR
ZAMBRIM, SHEALTIEL LOURENCO PEREIRA FILHO e
SUELI CRISTINA GALLELI CAMPOS-

87.-MONITORIA-474/2002-HARA-AGRO COMERCIAL
LTDA e outros x RICARDO ADRIANO RAMPAZZO e ou-
tros-I-Considerando que o valor dos honorarios apresentado pelo

Perito continua excessivo, em especial porque esta desporpor-
cional ao valor dado a esta acao, dixo a verba honoraria em R$
3.000,00. II-...III-Intimem-se as partes para se manifestarem,
no prazo de 05 dias, sobre o valor supra. IV-No mesmo prazo
ainda, diga a parte autora sobre os documentos juntados pelos
reus.-Adv. WILSON LEITE DE MORAES, FERNANDA
ARANTES MANSANO e JOSE CICERO CELESTINO-

88.-INDENIZACAO (SUM)-483/2002-ROSA GONCALVES
DE AMORIM x VIACAO GARCIA LTDA-Intime-se a parte
re para depositar 50% em 05 dias e o restante em 30 dias do
primeiro deposito...-Adv. MARYLISA LEONOR FRANCIS-
CO BALBINO, RICARDO JORGE ROCHA PEREIRA, SO-
LANGE CRISTINA DE LIMA FROES, REJANE OKANO
RILLO e DEBORAH ALESSANDRA OLIVEIRA DAMAS-

89.-EXECUCAO DE SENTENCA-538/2002-BANCO BRA-
DESCO S/A x METALFAMA INDUSTRIA METALURGICA
E PERFILADOS LTDA e outros-Manifeste-se o exequente so-
bre a certidao de fl. 251, requerendo o qu entender de direito.-
Adv. MARCOS C.AMARAL VASCONCELLOS-

90.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-540/2002-BAN-
CO BANESTADO S/A x JOSE LUIZ DE OLIVEIRA e outros
-Manifeste-se a parte interessada sobre a Certidao do Sr. Ofici-
al de Justi‡a.-Adv. SHIROKO NUMATA, DENISE NUMATA
PANISIO-

91.-REPARACAO DE DANO MORAL-587/2002-ELVIRA
PEREIRA DE SOUZA x UNOPAR - FACULDADES INTE-
GRADAS NORTE DO PARANA-Digam os autores se ha inte-
resse na producao de provas em audiencia.-Adv. SUSANA
TOMEO YUYAMA, HAYDEE DE LIMA B. BITTENCOURT-

92.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-620/2002-MICRO-
GRAFIX - PRODUTOS E SERVICOS LTDA x BANCO DO
BRASIL S/A-Trata-se de acao revisional de contrato c/c reoe-
tucai de indebito...Rejeito a preliminar de inepcia da
exoridal...Ha que se ressaltar que o rito ordinario ‚ o que per-
mite mais ampla defesa, nao havendo prejuizo ao requerido.
No merito, a controversia gira em torno da apuracao do encar-
gos cobrados, inclusive se houve cobranca ilegal ou diferente
daquela contratada, alem da capitalizacao de juros e apuracao
do correto saldo das operacoes. Entendo que a unica prova ne-
cessaria ‚ a pericia contabil, e para tanto nomeio para atuar
como perito do Juizo o Cotnador Yoshio Saito...Faculto as par-
tes a apresentacao de quesitos e indicacao de assistentes tecni-
cos, em 05 dias...Indefiro a pretensao de inversao do onus da
prova...-Adv. HELEN KATIA SILVA CASSIANO, EDERAL-
DO SOARES e RICARDO KIFER AMORIM-

93.-OBRIGACAO DE FAZER (ORD)-817/2002-ACIR RODRI-
GUES E OUTROS x INSTITUTO AGRONOMICO DO PA-
RANA - IAPAR -...Diante do exposto e pelo que mais dos au-
tos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES o pe-
dido formulado...—Adv. LUIZ HENRIQUE FERNANDES
HIDALGO e BENEDITO PEDRO DE ALMEIDA-

94.-REVISIONAL CONTRATO - SUMARIA-821/2002-MA-
RIA HELENA VIOLATO x OMNI S/A CREDITO FINANCI-
AMENTO E INVESTIMENTO -I-Recebo a apela‡ao, por tem-
pestiva, em seus efeitos devolutivo e suspensivo. II-Intime-se a
parte apelada para, querendo, apresentar suas contra-razoes,
no prazo legal.-Adv. JOAO EVANIR TESCARO JUNIOR,
EDUARDO RENA DE MOURA FRANCA e MARCELO GI-
OVANINI-

95.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-840/2002-MAU-
RO BORSALLI x NEW DATA INFORMATICA LTDA -I-Re-
cebo a apela‡ao, por tempestiva, em seus efeitos devolutivo e
suspensivo. II-Intime-se a parte apelada para, querendo, apre-
sentar suas contra-razoes, no prazo legal.-Adv. MARCO AN-
TONIO DIAS LIMA CASTRO, RODRIGO BRUM e JOSE
IVAN GUIMARAES PEREIRA-

96.-EMBARGOS A EXECUCAO-843/2002-COMERCIAL DE
COMBUTIVEIS ANGEL LTDA e outros x ESSO BRASILEI-
RA DE PETROLEO LTDA -Sobre o laudo, manifestem-se as
partes no prazo de 10 dias.-Adv. ANTONIO FIDELIS, WAN-
DERLEI DE PAULA BARRETO e LUCIANY MICHELLI
PEREIRA DOS SANTOS-

97.-REPETICAO DE INDEBITO-868/2002-ZELIA DOS SAN-
TOS ALMEIDA x GOLDEN CROSSASSITENCIA INTERNA-
CIONAL DE SAUDE LTDA -...Diante do exposto e pelo que
mais dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDEN-
TE o pedido formulado...—Adv. HELIO CAMILO DE ALMEI-
DA - 12.595 e MARIA IZABEL BATISTA ALABARCES-

98.-REVISIONAL CONTRATO - SUMARIA-888/2002-ALCE-
BIADES PIRES DE MACEDO x FININVEST S/A - NEGOCI-
OS DE VAREJO-I-Intime-se a parte requerida sobre o interes-
se na execucao das verbas de sucumbencia, em 05 dias. II-Deve
a parte autora promover o pagamento das custas processuais,
em 05 dias, sob pena de execucao.-Adv. FABIO APARECIDO
FRANZ, GIOVANI PIRES DE MACEDO, GEOVANIA TATI-
BANA DE SOUZA, JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORO-
NHA e VIVIAN CAROLINE CASTELANO-

99.-COBRANCA (EXE)-889/2002-LUIZ DA VEIGA e outros
x SUL AMERICA SEGUROS DE VIDA E PREVIDENCIA S/
A-Intime-se a parte re para complementar o deposto, como ali
requerido.-Adv. GLAUCO IWERSEN e MILTON LUIZ CLE-
VE KUSTER-

100.-DESPEJO C/C COBRANCA ALUGUEL-903/2002-JU-
LIO SUSSUMO SATO x ROGERIO FERES GIL e outros-No-
ticiado cumprimento do acordo de fls. 99/100, JULGO EX-
TINTA a presente execucao de SEntenca entre as parte acima
nominadas, o que faco com fundamento no art. 794, II do CPC...-
Adv. BRAULINO BUENO PEREIRA-

101.-RESCISAO DE CONTRATO (ORD)-904/2002-AIRTON
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SOARES e outros x JZK CONSTRUCOES LTDA -I-Indefiro o
pleito para prorrogacao de prazo para impugnacao (fl. 82), por
falta de amparo legal. II-Intimem-se as partes para, em 5 dias,
esclarecer se possuem interesse na realiza‡Æo da audiˆncia
prevista no art. 331/CPC, ante a regra contida no paragrafo 3§
daquele artigo, evitando-se que a pauta fique atravancada com
audiˆncias sem real inten‡Æo de concilia‡Æo. III-Especifiquem
as partes, no mesmo prazo, se pretendem produzir outras pro-
vas, e, em caso positivo, esclare‡am, de forma circunstancia-
da, suas utilidades.—Adv. PAULO E. CHRISTINO ESPADA e
MARCELO LEAL DE LIMA OLIVEIRA-

102.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-908/2002-BAN-
CO BRADESCO S/A x DELTA RIO IND. E COM. DE CON-
FECCOES LTDA-Sobre o prosseguimento da execucao, diga o
credor em 05 dias.-Adv. MARCIO MIATTO-

103.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-910/2002-CO-
OPERATIVA DE CREDITO RURAL REGIAO NORTE DO
PARAN x YURIKO COMERCIO DE PECAS LTDA- EPP e
outros-...HOMOLOGO por sentenca para que produza seus
legais e juridicos efeitos, a composicao amigavel celebrada entre
as partes...e, via de consequencia, JULGO EXTINTO este
processo...o que faco com fundamento no art. 269, III do CPC...-
Adv. MARCO ANTONIO DE ANDRADE CAMPANELLI,
CAIO MARCELO REBOUCAS DE BIASI, HELEN KATIA
SILVA CASSIANO e RENATA SILVA CASSIANO-

104.-OBRIGACAO DE FAZER (ORD)-924/2002-ROSEMA-
RIA FERNANDES WESTIN x JOSE CARLOS DA SILVA-
Diga a autora se tem interesse na execucao do julgado, em 05
dias...-Adv. WAGNER DE OLIVEIRA BARROS-

105.-BUSCA E APREENSAO (FID)-1001/2002-BV FINAN-
CEIRA S/A CREDITO FINANC.E INVEST. x VANDERLEY
CAMILO DA SILVA-Comprove distribuicao da precatoria, em
05 dias.-Adv. CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES, FLA-
VIANO B. GARCIA PEREZ e ALESSANDRA NOEMI SPO-
LADORE-

106.-EXECUCAO DE HIPOTECA-1010/2002-COHAB-LD
COMP. DE HABITACAO DE LONDRINA x ANTONIO CAR-
LOS FERREIRA MENDES e outros-Sobre o termo de Arre-
matacao Negativa, manifeste-se a parte autora em 05 dias.-Adv.
LUDMEIRE CAMACHO MARTINS-

107.-DECLARATORIA-97/2003-WELLINGTON SOARES DE
MELLO x AUTARQUIA DO SERVICO MUNICIPAL DE
SAUDE-I-Verifico que o Banco Industrial Comercial S/A ain-
da nao foi citado, conforme documento de fls. 67 do autos prin-
cipais e documentos de fls. 123 da cautelar. Assim sendo, con-
verto o julgamento em diligencia determinando-se ao autor que
forneca endereco atualizado do mencionado Banco, para que
seja relaizada a citacao deste relativamente a ambos os proces-
sos. II-...-Adv. ROGER STRIKER TRIGUEIROS e MARCIA
NAKAGAWA RAMPAZZO-

108.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-124/2003-BAN-
CO BRADESCO S/A x BY PULLOVERIA MODAS LTDA e
outros-Ante o certificado a fl. 137, devolvo o prazo para even-
tual recurso contra a decisao de fls. 104/105 que julgou a Exce-
cao de Pre-Executividade...-Adv. MARCIO MIATTO, MARIA
JOSE STANZANI e ADEMIR SIMOES-

109.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-136/2003-CI-
TIBANK N.A. x TRES BARRAS COMERCIO DE ALIMEN-
TOS e outros-Diga a executada, em 05 dias.-Adv. TORAMA-
TU TANAKA e CASSIO NAGASAWA TANAKA-

110.-MONITORIA-182/2003-VICUNHA TEXTIL S/A x NEL-
SON BIANCHINI RIBEIRO e outros -Manifeste-se a parte in-
teressada sobre a Certidao do Sr. Oficial de Justi‡a.-Adv. LUIS
OSCAR SIX BOTTON-

111.-DEPOSITO-195/2003-BANCO PANAMERICANO S/A x
EDEVALDO RAMOS-Defiro a suspensao do processo pelo
prazo requerido, devendo as partes, ao final do mesmo, se ma-
nifestarem sobre o cumprimento do acordo.-Adv. VANTUIR
AMILSON GUIMARAES e NELSON PASCHOALOTTO-

112.-MONITORIA-208/2003-UNILEVER BRASIL LTDA x
JOSE SCHIETTI e outros -I-Recebo a apela‡ao, por tempesti-
va, em seus efeitos devolutivo e suspensivo. II-Intime-se a par-
te apelada para, querendo, apresentar suas contra-razoes, no
prazo legal.-Adv. JOSE CARLOS VIEIRA, MARCUS EDUAR-
DO PERES DA SILVA e IRINEU CODATO-

113.-INVENTARIO-224/2003-MARIA APARECIDA PAULI-
NO e outros x JOSEFINA LANZA DA SILVA-Defiro a sus-
pensao por 30 dias.-Adv. ARIVALDY ROSARIA STELA AL-
VES-

114.-INDENIZACAO (ORD)-251/2003-VANIA ETHER RU-
TKOWSKI x FORD FACTORING FOMENTO COMERCIAL
LTDA -...Diante do exposto e pelo que mais dos autos consta,
JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado...—Adv. SHEI-
LA MARIA MENDES AZALINE ANGELO, MARCELO TE-
SHEINER CAVASSANI, FABIO DE ALMEIDA BRAGA e
ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO-

115.-CAUTELAR INOMINADA-340/2003-MARCIA CRISTI-
NA DE OLIVEIRA BARBOSA x G. HERNANDES TRANS-
PORTES LTDA -...Diante do exposto e pelo que mais dos au-
tos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedi-
do formulado...—Adv. NELSON SAHYUN, NELSON SAYUN
JUNIOR e NEIDE NOBRE DELAI-

116.-EMBARGOS A EXECUCAO-390/2003-ECONEX IN-
DUSTRIA E COMERCIO LTDA e outros x BANCO ITAU S/
A-Sobre os novos documentos juntados as fls. 186/187, diga o
embargado, em 05 dias.-Adv. JOSE CARLOS DIAS NETO-

117.-COBRANCA (SUM)-424/2003-COOPERATIVA AGRO-

PEC. PROD. INTEGRADA PARANA x ANTONIO JOSE DE
LIMA -I-Recebo a apela‡ao, por tempestiva, em seus efeitos
devolutivo e suspensivo. II-Intime-se a parte apelada para, que-
rendo, apresentar suas contra-razoes, no prazo legal.-Adv. ILMO
TRISTAO BARBOSA, MACIEL TRISTAO BARBOSA, WAN-
DERSON MOREIRA ELIZ RIO e JOSE AP. BORGES DOS
SANTOS-

118.-EMBARGOS A EXECUCAO-433/2003-CARLOS HEN-
RIQUE COLINETTI x CLAUDIO SERGIO BALEKIAN-So-
bre os esclarecimentos prestados pela Sra. Perita, manfiestem-
se as partes em 10 dias.-Adv. CASEMIRO FRAMIL FILHO e
CLAUDIO SERGIO BALEKIAN-

119.-DEPOSITO-457/2003-BANCO BRADESCO S/A x JAI-
ME RIOMAR TOMAZELLI DE OLIVEIRA-Ante o retorno da
precatoria, manifeste-se a parte autora em 05 dias.-Adv. NEL-
SON PASCHOALOTTO, ERIC GARMES DE OLIVEIRA e
VANTUIR AMILSON GUIMARAES-

120.-PRESTACAO DE CONTAS-479/2003-BRAZ MIRANDA
BORGES x BANCO ITAU S/A -I-Recebo a apela‡ao, por tem-
pestiva, em seus efeitos devolutivo e suspensivo. II-Intime-se a
parte apelada para, querendo, apresentar suas contra-razoes,
no prazo legal.-Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING, MAR-
CIA L. GUNDI, OSMAR CODOLO FRANCO, BRAULIO
BELINATI GARCIA PERES e MARCIO ROGERIO DEPO-
LLI-

121.-BUSCA E APREENSAO (FID)-486/2003-BANCO ABN
AMRO REAL S/A x EWESON DANIEL LAURINDO -Deve a
parte interessada retirar expediente em cart¢rio, comprovando
sua postagem e/ou protocolo em prazo de 5 dias.-Adv. SHE-
ALTIEL LOURENCO PEREIRA FILHO e JOSE VALNIR
ZAMBRIM-

122.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-496/2003-TEOTO-
NIO LIMEIRA FILHO e outros x GRAUNA CONSTRUCOES
CIVIS -Manifeste-se a parte interessada sobre a Certidao do
Sr. Oficial de Justi‡a.-Adv. TATIANA YOKOZAWA-

123.-CAUTELAR INOMINADA-527/2003-J.C.S. COMERCIO
DE ALIMENTOS E REPRESENTA•åES LTDA x ESTADO
DO PARANA-Aguarde-se nos termos da cota retro.-Adv. MAR-
CELO DE LIMA CASTRO DINIZ e MARISA DA SILVA SI-
GULO-

124.-COBRANCA (ORD)-547/2003-CONDOMINIOM EDIFI-
CIO PINHEIRO JUNIOR x NEIVA MARIA PAULIV RIBEI-
RO-Sobre os novos documentos juntados (fls. 188/199), mani-
feste-se a re no prazo de 05 dias.-Adv. TONY ALVES-

125.-COBRANCA (EXE)-548/2003-FRENESIUS KABI BRA-
SIL LTDA x SOCIEDADE EVANGELICA DE LONDRINA -
I-Recebo a apela‡ao, por tempestiva, em seus efeitos devoluti-
vo e suspensivo. II-Intime-se a parte apelada para, querendo,
apresentar suas contra-razoes, no prazo legal.-Adv. VERA
REGINA MELLILO, SYLVIA PENEREIRO PASCOAL, RO-
NALDO GOMES NEVES, CRISTINA DE LIMA ASSAF,
KATIA NAOMI YAMADA, BEATRIZ ROJAS MARQUESI-
NI, SILVIA DE LIMA MOURA e MAURICIO EDUARDO
FAIAD-

126.-INTERDICAO-549/2003-HILDA IVONE GIL LOPES x
LUIS ANTONIO CAMAROTI -...Diante do exposto e pelo que
mais dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido for-
mulado e, via de consequencia, decreto a interdicao de LUIS
ANTONIO CAMAROTI...nomeio como Curadora a sua com-
panheira HILDA IVONE GIL LOPES, ora requerente...-Adv.
ANDRE BENEDETTI DE OLIVEIRA-

127.-REPETICAO DE INDEBITO-552/2003-YOLANDA
GALVAO BARBOSA x MUNICIPIO DE DE LONDRINA -I-
Para audiˆncia preliminar de tentativa de conciliacao e apre-
sentacao de defesa, designo o dia 06/12/2004 …s 13:30 horas.
Cite-se a r‚ na forma requerida...III- IV-Cientifiquem-se as par-
tes que deverao comparecer … audiˆncia pessoalmente para os
fins da conciliacao, salvo impedimento justo, quando entao
poderao se fazer representar na mencionada audiˆncia, se as-
sim o desejarem, por prepostos com poderes efetivos para tran-
sigir.-Adv. MARIA ELIZABETH JACOB-

128.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-571/2003-CA-
APSML- CX ASSIST. APOSENT. PENSOES SERV. MUNIC
x ANTONIO LUIZ GRACINO -MAnifeste-se o autor sobre o
interesse no prosseguimento do feito, requerendo o que de di-
reito ou atendendo …s determinacoes constantes dos autos.-
Adv. RONALDO GUSMAO OAB/PR 32.602-

129.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-572/2003-CA-
APSML- CX ASSIST. APOSENT. PENSOES SERV. MUNI-
CIP x CARLOS GAU NETO -MAnifeste-se o autor sobre o
interesse no prosseguimento do feito, requerendo o que de di-
reito ou atendendo …s determinacoes constantes dos autos.-
Adv. RONALDO GUSMAO OAB/PR 32.602-

130.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-573/2003-CA-
APSML- CX ASSIST. APOSENT. PENS. SERV. MUNICIP x
DIRCELENE APARECIDA ANDRADE -MAnifeste-se o au-
tor sobre o interesse no prosseguimento do feito, requerendo o
que de direito ou atendendo …s determinacoes constantes dos
autos.-Adv. RONALDO GUSMAO OAB/PR 32.602-

131.-REPETICAO DE INDEBITO-616/2003-APARECIDO
CORREA e outros x MUNICIPIO DE LONDRINA e outros-I-
Intimem-se os autores para juntarem copia da Lei Municipal n§
7303 de 30/12/1997. II-...-Adv. GLAUCO LUCIANO RAMOS-

132.-IMPUGNACAO A ASSIT.JUDICIARIA-629/2003-SIL-
VIA ILNICK DE AZEVEDO x ALI YOUSSEF DE NOVAES
ISSA-Intimem-se as partes para requererem quais provas efeti-
vamente pretendem produzir, em 05 dias.-Adv. SATURNINO
FERNANDES NETTO, THAIS ARANDA BARROZO e

ADOLFO LUIZ DE SOUZA GOIS-

133.-INVENTARIO-663/2003-VITA MARIA VICENZA ADA-
MCZIK x ALEXANDRE ADAMCZIK-Defiro a renuncia ao
prazo recursal. Deve a inventariante cumprir a parte final da
sentenca homologatoria de fls. 126.-Adv. UBALDO CONCEI-
CAO P. BOGADO, VLAMIR ANTONIO DA SILVA e ALEX
ADAMCZIK-

134.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-679/2003-IDIL-
BERTO LOBATO x LUCIANO RODRIGUES SILVA ESTA-
CIONAMENTO-Defiro a suspensao do processo pelo prazo de
30 dias.-Adv. PAULO JOSE OLIVEIRA DE NADAI e FER-
NANDPO RUMIATO-

135.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-696/2003-UNO-
PAR- UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO x ROGE-
RIO DE OLIVEIRA-Afasto a excecao de pre-executividade.
Primeiro, porque a exequente juntou a duplicata de prestacao
de servicos e o respectivo comprovante, ou melshor, intrumen-
to de protesto por falta de aceite e pagamento . Portanto ha
titulo executivo. Segundo, a materia referenet a excesso de exe-
cucao decorrente de capitalizacao de juros e propria de embar-
gos a execucao.-Adv. ROBERTO LAFRANCHI, LUIZ FABI-
ANI RUSSO e HENRIQUE AFONSO PIPOLO-

136.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-763/2003-FER-
NANDO NAKAO x BV FINANCEIRA S/A - CREDITO FI-
NANCIAMENTO E INVEST-Solicitem-se informacoes ao Jui-
zo da 7¦ Vara Civel, acerca da situacao atual do processo 791/
2001, inclusive se ja houve prolacao de sentenca...-Adv. DOU-
GLAS MOREIRA NUNES, EMERSON CARLOS DOS SAN-
TOS, EMERSON LAUTENSHLAGER SANTANA, FLAVIA-
NO B. GARCIA PEREZ, CRISTIANE BELINATI GARCIA
LOPES e ROSIANE APARECIDA MARTINEZ-

137.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-767/2003-CA-
APSML CX ASSIST. APOSENT. E PENSOES SERV. MUNIC
x MARIA DE FATIMA BITENCOURT GABOSA-Intime-se a
exequente para que informe se houve integral cumprimento do
acordo.-Adv. RONALDO GUSMAO OAB/PR 32.602-

138.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-773/2003-CA-
APSML - CX ASSIST. E APOSENT. PENSOES SERV. MUNI
x HELIO TEODORO -Manifeste-se a parte interessada sobre a
Certidao do Sr. Oficial de Justi‡a.-Adv. RONALDO GUSMAO
OAB/PR 32.602-

139.-INDENIZACAO P/DANO MORAL-821/2003-EL SAYED
COMERCIO DE CONFECCOES LTDA x BANCO SANTAN-
DER MEREDIONAL S/A -...Diante do exposto e pelo que mais
dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido formula-
do...—Adv. MARCIO DOMINGOS ALVES, DIEGO SABO-
RIDO GAZZIERO, CAROLINE THON e LEONARDO SAN-
TOS BOMEDIANO NOGUEIRA-

140.-MONITORIA-823/2003-SENP SOCIEDADE ELETRO-
TECNICA NORTE DO PARANA LTDA x MAURILIO GON-
CALVES DA SILVA-Defiro a suspensao do feito pelo prazo de
60 dias.-Adv. CARLOS ALBERTO MARICATO-

141.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-833/2003-RE-
TIFICA LEAO LTDA x ANTONIO GONCALVES RODRI-
GUES FILHO-Ao credor para requerer o que entender de di-
reito.-Adv. ARAO MOREIRA DOS SANTOS NETO-

142.-COBRANCA (ORD)-835/2003-MARCO AURELIO AL-
VES x FUNBEP - FUNDACAO BANESTADO DE SEGURI-
DADE SOCIAL -Sobre a contestacao e documentos que a acom-
panham, manifeste-se o autor, querendo, no prazo legal.-Adv.
MAISA CARLA ORCIOLI CARVALHO SANTOS-

143.-COBRANCA (ORD)-839/2003-COMPANHIA DE SANE-
AMENTO DO PARANA x CRILLON PALACE HOTEL LTDA
-I-Para audiencia prevista no art. 331/CPC, designo o dia 03/
12/2004 as 13:30 horas. II-Intimem-se as partes, atrav‚s de seus
procuradores. III-Cientifique-se as partes que deverao compa-
recer a audiencia pessoalmente para os fins da conciliacao, sal-
vo impedimento justo, quando entao poderao se fazer repre-
sentar na mencionada audiencia, se assim desejarem, por pre-
postos com efetivos poderes para transigir.-Adv. IDA REGINA
PEREIRA, WALDOMIRO CARVALHO GRADE, JOAO LO-
PES DE OLIVEIRA e LUIZ DANIEL ALENCAR-

144.-RESCISAO DE CONTRATO (ORD)-856/2003-MARCE-
LO LUIZ THEODORO e outros x PAULO AFONSO FERNAN-
DES-I-HOMOLOGO a desistencia manifestada quanto ao pe-
dido de indenizacao, e JULGO EXTINTO o processo em rela-
cao a esta pretensao sem apreciacao quanto ao merito, o que
faco com fundamento no art. 267, VIII do CPC; II-JULGO
PROCEDENTE o pedido formulado...-Adv. GILDETE RODRI-
GUES DA CRUZ GONGORA e ADEMIR SIMOES-

145.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-874/2003-
R.C.G.COSTA & CIA LTDA x DEVALDO DE SOUZA SILVA
-Manifeste(m)-se o(s) interessado(s) sobre o of¡cio de fls.-Adv.
ANTONIO GUILHERME DE A. PORTUGAL e ALEX CE-
REDA-

146.-EMBARGOS DE TERCEIRO-878/2003-PONTRAC
MAQUINAS AGRICOLAS S/A x BANCO AMERCIA DO SUL
S/A -I-Intimem-se as partes para, em 5 dias, esclarecer se pos-
suem interesse na realiza‡Æo da audiˆncia prevista no art. 331/
CPC, ante a regra contida no paragrafo 3§ daquele artigo, evi-
tando-se que a pauta fique atravancada com audiˆncias sem real
inten‡Æo de concilia‡Æo. II-Especifiquem as partes, no mes-
mo prazo, se pretendem produzir outras provas, e, em caso po-
sitivo, esclare‡am, de forma circunstanciada, suas utilidades.—
Adv. JORGE LUIZ MARTINS, LINCOLN TAYLOR FERREI-
RA e SHIROKO NUMATA-

147.-EMBARGOS DE TERCEIRO-955/2003-JUCELINO PE-
LIZARO x ROYALTHON BINGO ELETRONICO LTDA -...Di-

ante do exposto e pelo que mais dos autos consta, JULGO IM-
PROCEDENTE o pedido formulado...e, via de consequencia
revogo a liminar anteriormente concedida...-Adv. CASSIO
NAGASAWA TANAKA, ANGELA KARINA CHIRNEV PE-
DOTTI e MARIA PAULA FUGANTI-

148.-EXECUCAO DE PENSAO FIXADA-976/2003-MARCE-
LO GONCALVES DE MELLO x ROSENILDA APARECIDA
BISCAIA-Para audiencia de instrucao e julgamento, designo o
dia 15/12/2004 as 15:00 horas.-Adv. JULIANO TOMANAGA,
ADEMIR SIMOES e PATRICIA ELIANE DA ROSA SARDE-
TO-

149.-OBRIGACAO DE FAZER (ORD)-982/2003-VITALINA
LURIBE DA SILVA x MARIA MADALENA VIEIRA -Ante a
devolucao da carta AR, diga o interessado.-Adv. ABEL FER-
REIRA-

150.-DESPEJO C/C COBRANCA ALUGUEL-987/2003-NEL-
SON MAGRI JUNIOR x MARIA JOSE CURTI-Intime-se o
procurador da re e reconvinte para juntar procuracao, em prazo
de 10 dias, sob pena de declaracao da revelia e extincao da
reconvencao.-Adv. SANTINO RUCHINSKI-

151.-COBRANCA (ORD)-1091/2003-ABILIO CAMILO x
DALTON HAROLDO DELAMUTA-...Trata-se de Acao de
Cobranca de Comissao pela intermediacao de venda e compr
de imvoel rural, realizada pelo autor em atendimento a pedido
verbal do reu, que se comprometeu a pagar comissao no valor
de 3% do valor do imovel...Afasto a preliminar de inepcia da
inicial, posto que como tal ‚ considerada que nao contem pedi-
do ou causa de pdir, contem pedido juridico possivel e contem
pediso incompativeis entre si. A controversia existente nos au-
tos diz respeito a existencia ou nao de efetiva intermediacao da
venda e compra do imovel pelo autor e da possbilidade que ele
nao seja corretor realizacao de negocios imobiliario. Ha inicio
de prova escrita que ‚ a propria escritura e a propria certidao de
registro de procurado na inicial para oferece-lo. De forma que
nao ha obice producao de prova do alegado por testemunhas,
cuja a oitiva ‚ necessaria. Para esta finalidade designo o dia 15/
12/2004 as 10:00 horas para realizacao da audiencia...-Adv.
WALDEMERITON N.DE OLIVEIRA, WALDEMERITON
NEGRAO DE OLIVEIRA JR. e JERONIMO FRANCISCO
NETO-

152.-INDENIZACAO (SUM)-7/2004-CLAUDINES BARTO-
LOMEU x VERA CRUZ SEGURADORA-...HOMOLOGO por
sentenca, para que produza seus legais e juridicos efeitos a tran-
sacao celebrada as fls. 108/110 e julgo extinto este processo...o
que faco com fundamento no art. 794, II do CCP...-Adv. IVAN
ARIOVALDO PEGORARO, MARCOS LEATE, GUILHERME
REGIO PEGORARO, RODRIGO CARDOSO DE SOUZA e
ARLINDO FERREIRA DE SOUZA-

153.-BUSCA E APREENSAO (FID)-23/2004-BANCO ABN
AMRO REAL S/A x ARIVALDO AMORIN GOES -...Diante
do exposto e pelo que mais dos autos consta, JULGO PROCE-
DENTE o pedido formulado...—Adv. LAURO FERNANDO
ZANETTI, JOSE VALNIR ZAMBRIM, SHEALTIEL LOU-
RENCO PEREIRA FILHO e SUELI CRISTINA GALLELI
CAMPOS-

154.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-24/2004-
ECAD-ESCRITORIO CENTRAL DE ARREC. DISTRIBUI-
CAO x ZUCOLLI & SANTOS LTDA e outros-Deve o procura-
dor do autor comprovar a distribuicao da precatoria, em 05 dias.-
Adv. LUDOVICO ALBINO SAVARIS-

155.-CAUTELAR DE ARRESTO-61/2004-MARIO HITOSHI
NETO TALAHASHI x MARCELO ELIAS DA SILVA e ou-
tros-I-Sobre o pleito as fls. 49/51, diga o autor, em 05 dias. II-
Escarecam as partes se pretendem producao de outras provas,
que devem ser especificadas, em prazo de 05 dias.-Adv. JOSE
MAURICIO GNATA TELLES e MARIA DAS GRACAS VI-
CELLI-

156.-MANDADO DE SEGURANCA-62/2004-POLITECNICA
S/C LTDA x PREFEITO MUNICIPAL DE LONDRINA e ou-
tros-...Diante do exposto e pelo que mais dos autos consta,
CONCEDO PARCIALMENTE A ORDEM pleiteada...e ape-
nas confirmo a liminar que determinou as Dignas Autoridades
Impetradas a expedicao do alvara de Licenca para a impetran-
te, sem condiciona-lo ao previo recolhimento de creditos do
Fisco Municipal...-Adv. JOAO CARLOS DE OLIVEIRA, PA-
TRICIA FERNANDA FANUCCHI PINTO e SERGIO VERIS-
SIMO DE OLIVEIRA FILHO-

157.-RESCISAO DE CONTRATO (ORD)-83/2004-COHAB-
COMPANHIA DE HABITACAO DE LONDRINA x CLAU-
DINEI DE PAULA -Sobre a contestacao por negativa geral,
manifeste-se o autor, querendo, no prazo legal.-Adv. LUDMEI-
RE CAMACHO MARTINS-

158.-MANDADO DE SEGURANCA-119/2004-MAGAZINE
LUIZA S/A x DELEGADO DA RECEITA ESTADUAL 8a.
DELEACIA REGIONAL e outros-Conheco os embargos de
declaracao por tempestivos, mas lhes nego provimento...-Adv.
NEIMAR BATISTA e MARISA DA SILVA SIGULO-

159.-COBRANCA (SUM)-140/2004-CONDOMINIO RESI-
DENCIAL CATUAI x HERCULES JOAREZ NOGUEIRA -
Sobre a contestacao e documentos que a acompanham, mani-
feste-se o autor, querendo, no prazo legal.-Adv. WAGNER DE
OLIVEIRA BARROS-

160.-EMBARGOS A EXECUCAO-141/2004-ANTONIO RO-
BERTO DE OLIVEIRA x MUNICIPIO DE LONDRINA-Ma-
nifeste-se a parte autora sobre o contido as fls. 31/70, no prazo
legal.-Adv. ELISANGELA FLORENCIO, ALEXANDRE RAI-
NATO GENTA, JOAO TAVARES DE LIMA FILHO, FABRI-
CIO MASSI SALLA-

161.-EMBARGOS A EXECUCAO-142/2004-J. R. LOTEADO-
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RA E INCORPORADORA S/C LTDA x MARIA APARECI-
DA RODRIGUES -...Diante do exposto e pelo que mais dos
autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o
pedido formulado...—Adv. ALEXANDRE RAINATO GENTA,
JOAO TAVARES DE LIMA FILHO, FABRICIO MASSI
SALLA, LEANDRO AMBROSIO ALFIERI, ROSANGELA
KHATER, RICARDO DOMINGUES BRITO e FERNANDA
M. KHATER-

162.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-192/2004-AM-
PARO TRANSPORTES LTDA x GLOBAL TELECOM S/A-
Sobre a possibilidade de acordo diga a re em 05 dias.-Adv.
ANDERSON DE AZEVEDO-

163.-EMBARGOS A EXECUCAO-199/2004-CARLOS AL-
BERTO MURARI e outros x JOAO ALVES DE SOUZA -...Di-
ante do exposto e pelo que mais dos autos consta: a)REJEITO
OS EMBARGOS, em relacao aos embargantes Carlos Alberto
Murari e Helen patricia Rodrigues de Lima, por intempestivos;
B) JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados nestes
Embargos a Execucao opostos por Jose Mohamed Janene em
face de Joao Alves de Souza ...—Adv. ADOLFO LUIZ DE
SOUZA GOIS, EZENIDE MASTRO BUENO, RENATO TA-
VARES YABE e FLORIANO YABE-

164.-INTERDICAO-271/2004-MARLY APARECIDA DE OLI-
VEIRA x IVETE PEREIRA DA SILVA-Intime-se a requerente
para, no prazo de 10 dias, juntar aos autos a certidao de nasci-
mento da interditanda.-Adv. ALEXANDRE PESSOA FAZO-
LO e ANDRE BENEDETTI DE OLIVEIRA-

165.-COBRANCA (ORD)-276/2004-ALEXANDRINA JULI-
ANA CASARIN x BCN LEASING ARRENDAMENTO MER-
CANTIL S/A -Sobre a contestacao e documentos que a acom-
panham, manifeste-se o autor, querendo, no prazo legal.-Adv.
ANA PAULA DELGADO DE SOUZA, BEATRIZ T. DA SIL-
VEIRA MOURA-

166.-REPETICAO DE INDEBITO-296/2004-LUIZ RICARDO
TEIXEIRA PAULINO x MUNICIPIO DE LONDRINA -
Manifeste(m)-se o(s) interessado(s) sobre o of¡cio de fls.-Adv.
MARIA ELIZABETH JACOB-

167.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS(CAUT)-308/2004-OLA-
VO CLAUDIO FERREIRA DO AMARAL x BANCO ITAU S/
A -I-Intimem-se as partes para, em 5 dias, esclarecer se possu-
em interesse na realiza‡Æo da audiˆncia prevista no art. 331/
CPC, ante a regra contida no paragrafo 3§ daquele artigo, evi-
tando-se que a pauta fique atravancada com audiˆncias sem real
inten‡Æo de concilia‡Æo. II-Especifiquem as partes, no mes-
mo prazo, se pretendem produzir outras provas, e, em caso po-
sitivo, esclare‡am, de forma circunstanciada, suas utilidades.-
-Adv. EDGARD PIETRAROIA, LAURO FERNANDO ZA-
NETTI, JOSE VALNIR ZAMBRIM, SHEALTIEL LOUREN-
CO PEREIRA FILHO e SUELI CRISTINA GALLELI CAM-
POS-

168.-COBRANCA (ORD)-332/2004-TRANSPORTADORA
SEK LTDA x MARTITMA SEGUROS S/A -Sobre a contesta-
cao e documentos que a acompanham, manifeste-se o autor,
querendo, no prazo legal.-Adv. DELY DIAS DAS NEVES-

169.-EMBARGOS A EXECUCAO-376/2004-TV SBT - CA-
NAL 4 DE SAO PAULO S/A x CLAUDINO DO CARMO e
outros -Sobre a contestacao e documentos que a acompanham,
manifeste-se o autor, querendo, no prazo legal.-Adv. LUCIA-
NO TEIXEIRA ODEBRECHT-

170.-DESPEJO C/C COBRANCA ALUGUEL-384/2004-SAN-
TA CRUZ ENGENHARIA x JULIANA ALVES DE OLIVEI-
RA e outros-Defiro a suspensao do feito ate integral cumpri-
mento do acordo.-Adv. FERNANDO JOSE MESQUITA e
ARACELLI MESQUITA BANDOLIN-

171.-REINTEGRACAO DE POSSE-399/2004-COMPANHIA
DE HABITACAO DE LONDRINA - COHAB-LD. x AUGUS-
TO CESAR RABELLO E OUTROS-Defiro a suspensao do feito
pelo prazo de 180 dias...-Adv. DENISE TEIXEIRA REBELLO
MAIA-

172.-CAUTELAR ANTEC. PROVA PERICIA-408/2004-MO-
HAMED OMAR ELLAKIS x VALENCE VEICULOS LTDA e
outros -Sobre a contestacao e documentos que a acompanham,
manifeste-se o autor, querendo, no prazo legal.-Adv. DELY
DIAS DAS NEVES-

173.-INDENIZACAO P/DANO MORAL-438/2004-NELSON
EDUARDO DOS SANTOS x SPAIPA S/A e outros -I-Intimem-
se as partes para, em 5 dias, esclarecer se possuem interesse na
realiza‡Æo da audiˆncia prevista no art. 331/CPC, ante a regra
contida no paragrafo 3§ daquele artigo, evitando-se que a pau-
ta fique atravancada com audiˆncias sem real inten‡Æo de
concilia‡Æo. II-Especifiquem as partes, no mesmo prazo, se
pretendem produzir outras provas, e, em caso positivo,
esclare‡am, de forma circunstanciada, suas utilidades.—Adv.
JEAN GUSTAVO DOS SANTOS, ANA CARLOTA DE AL-
MEIDA e ROMEU SACCANI-

174.-MANDADO DE SEGURANCA-442/2004-FRANCISMA-
RA APARECIDA LOURENCO x SECRETARIO MUNICIPAL
DE GESTAO PUBLICA DO MUNICIPI e outros-Ante a inter-
posicao de agravo de instrumento, mantenho a decisao recorri-
da por seus proprios fundamentos.-Adv. CESAR BESSA, MAU-
RICIO JOSE MORATO DE TOLEDO e CARLOS ROBERTO
SCALASSARA-

175.-REVISIONAL CONTRATO - SUMARIA-462/2004-DE-
NISON UTIYAMADA x BANCO INDUSTRIAL E COMER-
CIAL S/A -I-Intimem-se as partes para, em 5 dias, esclarecer
se possuem interesse na realiza‡Æo da audiˆncia prevista no
art. 331/CPC, ante a regra contida no paragrafo 3§ daquele ar-
tigo, evitando-se que a pauta fique atravancada com audiˆncias
sem real inten‡Æo de concilia‡Æo. II-Especifiquem as partes,

no mesmo prazo, se pretendem produzir outras provas, e, em
caso positivo, esclare‡am, de forma circunstanciada, suas uti-
lidades.—Adv. JOAO EVANIR TESCARO, NELSON PAS-
CHOALOTTO, VANTUIR AMILSON GUIMARAES e ERIC
GARMES DE OLIVEIRA-

176.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-465/2004-JOAO
EDSON DANZIGER x BANCO SAFRA S/A -I-Intimem-se as
partes para, em 5 dias, esclarecer se possuem interesse na
realiza‡Æo da audiˆncia prevista no art. 331/CPC, ante a regra
contida no paragrafo 3§ daquele artigo, evitando-se que a pau-
ta fique atravancada com audiˆncias sem real inten‡Æo de
concilia‡Æo. II-Especifiquem as partes, no mesmo prazo, se
pretendem produzir outras provas, e, em caso positivo,
esclare‡am, de forma circunstanciada, suas utilidades.—Adv.
MARCO ANTONIO BUSTO DE SOUZA, CRISTIANE BE-
LINATI GARCIA LOPES e FLAVIANO B. GARCIA PEREZ-

177.—466/2004-PAULO ALVES FERREIRA e outros x SE-
CAO DE ADMINISTRACAO CADASTRO IMOBILIARIO -
PREF e outros-...Diante do exposto, JULGO EXTINTO sem
apreciacao quanto ao merito este processo....ante a carencia de
acao reconhecida, o que faco com fundamento nos arts. 3§ e
267, VI do CPC...-Adv. LUCIANE REGINA ROSSINI FAR-
TH e FABIO CESAR TEIXEIRA-

178.-EMBARGOS A EXECUCAO-489/2004-M A S ENGE-
NHARIA E EMPREENDIMENTOS LTDA e outros x ELE-
TRO P. L. LTDA -Sobre a impugnacao , manifeste-se o embar-
gante, querendo, no prazo legal.-Adv. ADILOAR FRANCO
ZEMUNER-

179.-INDENIZACAO P/DANO MORAL-494/2004-JOSE
SANTOS FERREIRA x AVON COSMETICOS LTDA -I-Inti-
mem-se as partes para, em 5 dias, esclarecer se possuem inte-
resse na realiza‡Æo da audiˆncia prevista no art. 331/CPC, ante
a regra contida no paragrafo 3§ daquele artigo, evitando-se que
a pauta fique atravancada com audiˆncias sem real inten‡Æo
de concilia‡Æo. II-Especifiquem as partes, no mesmo prazo,
se pretendem produzir outras provas, e, em caso positivo,
esclare‡am, de forma circunstanciada, suas utilidades.—Adv.
CLAUDINEY DOS SANTOS e ERALDO LUIZ KUSTER-

180.-REPETICAO DE INDEBITO-552/2004-JOSE CARLOS
PIMENTA x MUNICIPIO DE LONDRINA -I-Para audiˆncia
preliminar de tentativa de conciliacao e apresentacao de defe-
sa, designo o dia 21/12/2004 …s 13:30 horas. Cite-se a r‚ na
forma requerida...III- IV-Cientifiquem-se as partes que deve-
rao comparecer … audiˆncia pessoalmente para os fins da con-
ciliacao, salvo impedimento justo, quando entao poderao se fazer
representar na mencionada audiˆncia, se assim o desejarem, por
prepostos com poderes efetivos para transigir.-Adv. MARIA
ELIZABETH JACOB-

181.-REPETICAO DE INDEBITO-553/2004-PEDRO XAVI-
ER x MUNICIPIO DE LONDRINA -I-Para audiˆncia prelimi-
nar de tentativa de conciliacao e apresentacao de defesa, desig-
no o dia 20/12/2004 …s 13:30 horas. Cite-se a r‚ na forma
requerida...III- IV-Cientifiquem-se as partes que deverao com-
parecer … audiˆncia pessoalmente para os fins da conciliacao,
salvo impedimento justo, quando entao poderao se fazer repre-
sentar na mencionada audiˆncia, se assim o desejarem, por pre-
postos com poderes efetivos para transigir.-Adv. MARIA ELI-
ZABETH JACOB-

182.-REPETICAO DE INDEBITO-554/2004-ADILSON RA-
MOS DA SILVA x MUNICIPIO DE LONDRINA -I-Para
audiˆncia preliminar de tentativa de conciliacao e apresentacao
de defesa, designo o dia 20/12/2004 …s 13:30 horas. Cite-se a
r‚ na forma requerida...III- IV-Cientifiquem-se as partes que
deverao comparecer … audiˆncia pessoalmente para os fins da
conciliacao, salvo impedimento justo, quando entao poderao
se fazer representar na mencionada audiˆncia, se assim o dese-
jarem, por prepostos com poderes efetivos para transigir.-Adv.
MARIA ELIZABETH JACOB-

183.-REPETICAO DE INDEBITO-568/2004-DJALMA PE-
REIRA REIS x MUNICIPIO DE LONDRINA -I-Para audiˆncia
preliminar de tentativa de conciliacao e apresentacao de defe-
sa, designo o dia 21/12/2004 …s 13:30 horas. Cite-se a r‚ na
forma requerida...III- IV-Cientifiquem-se as partes que deve-
rao comparecer … audiˆncia pessoalmente para os fins da con-
ciliacao, salvo impedimento justo, quando entao poderao se fazer
representar na mencionada audiˆncia, se assim o desejarem, por
prepostos com poderes efetivos para transigir.-Adv. MARIA
ELIZABETH JACOB-

184.-REPETICAO DE INDEBITO-569/2004-ALCIDIO GON-
CALVES SILVA x MUNICIPIO DE LONDRINA -I-Para
audiˆncia preliminar de tentativa de conciliacao e apresentacao
de defesa, designo o dia 21/12/2004 …s 13:30 horas. Cite-se a
r‚ na forma requerida...III- IV-Cientifiquem-se as partes que
deverao comparecer … audiˆncia pessoalmente para os fins da
conciliacao, salvo impedimento justo, quando entao poderao
se fazer representar na mencionada audiˆncia, se assim o dese-
jarem, por prepostos com poderes efetivos para transigir.-Adv.
MARIA ELIZABETH JACOB-

185.-REPETICAO DE INDEBITO-570/2004-ANDREIA DE
ASSIS MANOEL x MUNICIPIO DE LONDRINA -I-Para
audiˆncia preliminar de tentativa de conciliacao e apresentacao
de defesa, designo o dia 21/12/2004 …s 13:30 horas. Cite-se a
r‚ na forma requerida...III- IV-Cientifiquem-se as partes que
deverao comparecer … audiˆncia pessoalmente para os fins da
conciliacao, salvo impedimento justo, quando entao poderao
se fazer representar na mencionada audiˆncia, se assim o dese-
jarem, por prepostos com poderes efetivos para transigir.-Adv.
MARIA ELIZABETH JACOB-

186.-REPETICAO DE INDEBITO-571/2004-EDILEUZA PA-
LHARINI x MUNICIPIO DE LONDRINA -I-Para audiˆncia
preliminar de tentativa de conciliacao e apresentacao de defe-
sa, designo o dia 21/12/2004 …s 13:30 horas. Cite-se a r‚ na

forma requerida...III- IV-Cientifiquem-se as partes que deve-
rao comparecer … audiˆncia pessoalmente para os fins da con-
ciliacao, salvo impedimento justo, quando entao poderao se fazer
representar na mencionada audiˆncia, se assim o desejarem, por
prepostos com poderes efetivos para transigir.-Adv. MARIA
ELIZABETH JACOB-

187.-REPETICAO DE INDEBITO-572/2004-PEDRO JOSE
FRANCO x MUNICIPIO DE LONDRINA -I-Para audiˆncia
preliminar de tentativa de conciliacao e apresentacao de defe-
sa, designo o dia 21/12/2004 …s 13:30 horas. Cite-se a r‚ na
forma requerida...III- IV-Cientifiquem-se as partes que deve-
rao comparecer … audiˆncia pessoalmente para os fins da con-
ciliacao, salvo impedimento justo, quando entao poderao se fazer
representar na mencionada audiˆncia, se assim o desejarem, por
prepostos com poderes efetivos para transigir.-Adv. MARIA
ELIZABETH JACOB-

188.-REPETICAO DE INDEBITO-573/2004-DAVI GABRIEL
FONSECA x MUNICIPIO DE LONDRINA -I-Para audiˆncia
preliminar de tentativa de conciliacao e apresentacao de defe-
sa, designo o dia 21/12/2004 …s 13:30 horas. Cite-se a r‚ na
forma requerida...III- IV-Cientifiquem-se as partes que deve-
rao comparecer … audiˆncia pessoalmente para os fins da con-
ciliacao, salvo impedimento justo, quando entao poderao se fazer
representar na mencionada audiˆncia, se assim o desejarem, por
prepostos com poderes efetivos para transigir.-Adv. MARIA
ELIZABETH JACOB-

189.-REPETICAO DE INDEBITO-574/2004-ANTONIO NU-
NES PEREIRA x MUNICIPIO DE LONDRINA -I-Para
audiˆncia preliminar de tentativa de conciliacao e apresentacao
de defesa, designo o dia 21/12/2004 …s 13:30 horas. Cite-se a
r‚ na forma requerida...III- IV-Cientifiquem-se as partes que
deverao comparecer … audiˆncia pessoalmente para os fins da
conciliacao, salvo impedimento justo, quando entao poderao
se fazer representar na mencionada audiˆncia, se assim o dese-
jarem, por prepostos com poderes efetivos para transigir.-Adv.
MARIA ELIZABETH JACOB-

190.-REPETICAO DE INDEBITO-575/2004-MARIA DA SIL-
VA x MUNICIPIO DE LONDRINA -I-Para audiˆncia prelimi-
nar de tentativa de conciliacao e apresentacao de defesa, desig-
no o dia 21/12/2004 …s 13:30 horas. Cite-se a r‚ na forma
requerida...III- IV-Cientifiquem-se as partes que deverao com-
parecer … audiˆncia pessoalmente para os fins da conciliacao,
salvo impedimento justo, quando entao poderao se fazer repre-
sentar na mencionada audiˆncia, se assim o desejarem, por pre-
postos com poderes efetivos para transigir.-Adv. MARIA ELI-
ZABETH JACOB-

191.-DECLARATORIA-583/2004-EDSON NERI DOS SAN-
TOS x MUNICIPIO DE LONDRINA -I-Para audiˆncia preli-
minar de tentativa de conciliacao e apresentacao de defesa,
designo o dia 16/12/2004 …s 13:40 horas. Cite-se a r‚ na for-
ma requerida...III- IV-Cientifiquem-se as partes que deverao
comparecer … audiˆncia pessoalmente para os fins da concili-
acao, salvo impedimento justo, quando entao poderao se fazer
representar na mencionada audiˆncia, se assim o desejarem, por
prepostos com poderes efetivos para transigir.-Adv. LEANDRO
I. C. DE ALMEIDA-

192.-REPETICAO DE INDEBITO-588/2004-OLAYDO MA-
RIANO DOS SANTOS x MUNICIPIO DE LONDRINA -I-Para
audiˆncia preliminar de tentativa de conciliacao e apresentacao
de defesa, designo o dia 21/12/2004 …s 13:30 horas. Cite-se a
r‚ na forma requerida...III- IV-Cientifiquem-se as partes que
deverao comparecer … audiˆncia pessoalmente para os fins da
conciliacao, salvo impedimento justo, quando entao poderao
se fazer representar na mencionada audiˆncia, se assim o dese-
jarem, por prepostos com poderes efetivos para transigir.-Adv.
MARIA ELIZABETH JACOB-

193.-REPETICAO DE INDEBITO-589/2004-LUCI PEREIRA
HERCULANO x MUNICIPIO DE LONDRINA -I-Para
audiˆncia preliminar de tentativa de conciliacao e apresentacao
de defesa, designo o dia 21/12/2004 …s 13:30 horas. Cite-se a
r‚ na forma requerida...III- IV-Cientifiquem-se as partes que
deverao comparecer … audiˆncia pessoalmente para os fins da
conciliacao, salvo impedimento justo, quando entao poderao
se fazer representar na mencionada audiˆncia, se assim o dese-
jarem, por prepostos com poderes efetivos para transigir.-Adv.
MARIA ELIZABETH JACOB-

194.-REPETICAO DE INDEBITO-590/2004-BENITO PERI-
ERA DE OLIVEIRA JUNIOR x MUNICIPIO DE LONDRI-
NA -I-Para audiˆncia preliminar de tentativa de conciliacao e
apresentacao de defesa, designo o dia 16/12/2004 …s 13:35
horas. Cite-se a r‚ na forma requerida...III- IV-Cientifiquem-se
as partes que deverao comparecer … audiˆncia pessoalmente
para os fins da conciliacao, salvo impedimento justo, quando
entao poderao se fazer representar na mencionada audiˆncia,
se assim o desejarem, por prepostos com poderes efetivos para
transigir.-Adv. EDMUNDO PEREIRA BITTENCOURT-

195.-REPETICAO DE INDEBITO-591/2004-ADAO MON-
DEK FILHO x MUNICIPIO DE LONDRINA -I-Para audiˆncia
preliminar de tentativa de conciliacao e apresentacao de defe-
sa, designo o dia 16/12/2004 …s 13:30 horas. Cite-se a r‚ na
forma requerida...III- IV-Cientifiquem-se as partes que deve-
rao comparecer … audiˆncia pessoalmente para os fins da con-
ciliacao, salvo impedimento justo, quando entao poderao se fazer
representar na mencionada audiˆncia, se assim o desejarem, por
prepostos com poderes efetivos para transigir.-Adv. EDMUN-
DO PEREIRA BITTENCOURT-

196.-DESPEJO C/C COBRANCA ALUGUEL-593/2004-LE-
NIRA APARECIDA TRUBER SILVA x SILVIA CRISTINA
TEIXEIRA DE ASSIS e outros -I-Intimem-se as partes para,
em 5 dias, esclarecer se possuem interesse na realiza‡Æo da
audiˆncia prevista no art. 331/CPC, ante a regra contida no pa-
ragrafo 3§ daquele artigo, evitando-se que a pauta fique atra-
vancada com audiˆncias sem real inten‡Æo de concilia‡Æo.

II-Especifiquem as partes, no mesmo prazo, se pretendem produ-
zir outras provas, e, em caso positivo, esclare‡am, de forma cir-
cunstanciada, suas utilidades.—Adv. NIDIA KOSUENCZUK
R.G.SANTOS, CLOVES JOSE DE PINHO e ADEMIR SIMOES-

197.-DECLAR.NULIDADE ATO JURIDICO-601/2004-COLE-
GIO ESTADUAL MARCELINO CHAMPAGNAT DE LON-
DRINA x FUNDACAO DE ESPORTE DE LONDRINA -So-
bre a contestacao e documentos que a acompanham, manifes-
te-se o autor, querendo, no prazo legal.-Adv. OSCAR NASCI-
MENTO-

198.-REPETICAO DE INDEBITO-602/2004-MARCOS OLI-
VEIRAQ DA CRUZ x MUNICIPIO DE LONDRINA-Trata-se
de embargos de declaracao, com o objetivo de majorar os ho-
norarios fixados em razao da sucumbencia. Nao conheco dos
embargos de declaracao. O motivo nao se coaduna as hipoteses
do art. 535 do CPC...-Adv. LEANDRO I. C. DE ALMEIDA e
CARLOS RENATO CUNHA-

199.-REPETICAO DE INDEBITO-603/2004-IDELCIO ALVES
DA SILVA x MUNICIPIO DE LONDRINA -I-Para audiˆncia
preliminar de tentativa de conciliacao e apresentacao de defe-
sa, designo o dia 16/12/2004 …s 13:30 horas. Cite-se a r‚ na
forma requerida...III- IV-Cientifiquem-se as partes que deve-
rao comparecer … audiˆncia pessoalmente para os fins da con-
ciliacao, salvo impedimento justo, quando entao poderao se fazer
representar na mencionada audiˆncia, se assim o desejarem, por
prepostos com poderes efetivos para transigir.-Adv. EDMUN-
DO PEREIRA BITTENCOURT-

200.-REPETICAO DE INDEBITO-604/2004-VITORIO AN-
TONIO JULIANI x MUNICIPIO DE LONDRINA -I-Para
audiˆncia preliminar de tentativa de conciliacao e apresentacao
de defesa, designo o dia 17/12/2004 …s 14:00 horas. Cite-se a
r‚ na forma requerida...III- IV-Cientifiquem-se as partes que
deverao comparecer … audiˆncia pessoalmente para os fins da
conciliacao, salvo impedimento justo, quando entao poderao
se fazer representar na mencionada audiˆncia, se assim o dese-
jarem, por prepostos com poderes efetivos para transigir.-Adv.
MARIA ELIZABETH JACOB-

201.-REPETICAO DE INDEBITO-605/2004-BENEDITO
JOSE DOS SANTOS x MUNICIPIO DE LONDRINA -I-Para
audiˆncia preliminar de tentativa de conciliacao e apresentacao
de defesa, designo o dia 21/12/2004 …s 13:30 horas. Cite-se a
r‚ na forma requerida...III- IV-Cientifiquem-se as partes que
deverao comparecer … audiˆncia pessoalmente para os fins da
conciliacao, salvo impedimento justo, quando entao poderao
se fazer representar na mencionada audiˆncia, se assim o dese-
jarem, por prepostos com poderes efetivos para transigir.-Adv.
MARIA ELIZABETH JACOB-

202.-REPETICAO DE INDEBITO-606/2004-CREUSELIDE
ALEXANDRE DIAS x MUNICIPIO DE LONDRINA -I-Para
audiˆncia preliminar de tentativa de conciliacao e apresentacao
de defesa, designo o dia 21/12/2004 …s 13:30 horas. Cite-se a
r‚ na forma requerida...III- IV-Cientifiquem-se as partes que
deverao comparecer … audiˆncia pessoalmente para os fins da
conciliacao, salvo impedimento justo, quando entao poderao
se fazer representar na mencionada audiˆncia, se assim o dese-
jarem, por prepostos com poderes efetivos para transigir.-Adv.
MARIA ELIZABETH JACOB-

203.-REPETICAO DE INDEBITO-607/2004-ELIO MOREIRA
DE MATOS x MUNICIPIO DE LONDRINA -I-Para audiˆncia
preliminar de tentativa de conciliacao e apresentacao de defe-
sa, designo o dia 21/12/2004 …s 13:30 horas. Cite-se a r‚ na
forma requerida...III- IV-Cientifiquem-se as partes que deve-
rao comparecer … audiˆncia pessoalmente para os fins da con-
ciliacao, salvo impedimento justo, quando entao poderao se fazer
representar na mencionada audiˆncia, se assim o desejarem, por
prepostos com poderes efetivos para transigir.-Adv. MARIA
ELIZABETH JACOB-

204.-REPETICAO DE INDEBITO-608/2004-DIOLINA DOS
SANTOS SOPRES x MUNICIPIO DE LONDRINA -I-Para
audiˆncia preliminar de tentativa de conciliacao e apresentacao
de defesa, designo o dia 21/12/2004 …s 13:30 horas. Cite-se a
r‚ na forma requerida...III- IV-Cientifiquem-se as partes que
deverao comparecer … audiˆncia pessoalmente para os fins da
conciliacao, salvo impedimento justo, quando entao poderao
se fazer representar na mencionada audiˆncia, se assim o dese-
jarem, por prepostos com poderes efetivos para transigir.-Adv.
MARIA ELIZABETH JACOB-

205.-REPETICAO DE INDEBITO-609/2004-FABIO IDEO
RAIMUNDO x MUNICIPIO DE LONDRINA -I-Para audiˆncia
preliminar de tentativa de conciliacao e apresentacao de defe-
sa, designo o dia 21/12/2004 …s 13:30 horas. Cite-se a r‚ na
forma requerida...III- IV-Cientifiquem-se as partes que deve-
rao comparecer … audiˆncia pessoalmente para os fins da con-
ciliacao, salvo impedimento justo, quando entao poderao se fazer
representar na mencionada audiˆncia, se assim o desejarem, por
prepostos com poderes efetivos para transigir.-Adv. MARIA
ELIZABETH JACOB-

206.-MANDADO DE SEGURANCA-622/2004-LIVERPOOL
COMERCIO DE CALCADOS LTDA x PREFEITO DO MU-
NICIPIO DE LONDRINA-Cumpra-se a determinacao constante
em fl. 184, em prazo de 05 dias.-Adv. DURVAL A. SGARIONI
Jr. e WILSON SOKOLOWSKI-

207.-REPETICAO DE INDEBITO-630/2004-DEVANIRA
OLIVEIRA SANTANA x MUNICIPIO DE LONDRINA -I-Para
audiˆncia preliminar de tentativa de conciliacao e apresentacao
de defesa, designo o dia 21/12/2004 …s 13:30 horas. Cite-se a
r‚ na forma requerida...III- IV-Cientifiquem-se as partes que
deverao comparecer … audiˆncia pessoalmente para os fins da
conciliacao, salvo impedimento justo, quando entao poderao
se fazer representar na mencionada audiˆncia, se assim o dese-
jarem, por prepostos com poderes efetivos para transigir.-Adv.
MARIA ELIZABETH JACOB-
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208.-REPETICAO DE INDEBITO-631/2004-CARLOS SER-
VIAN CACERES x MUNICIPIO DE LONDRINA -I-Para
audiˆncia preliminar de tentativa de conciliacao e apresentacao
de defesa, designo o dia 21/12/2004 …s 13:30 horas. Cite-se a
r‚ na forma requerida...III- IV-Cientifiquem-se as partes que
deverao comparecer … audiˆncia pessoalmente para os fins da
conciliacao, salvo impedimento justo, quando entao poderao
se fazer representar na mencionada audiˆncia, se assim o dese-
jarem, por prepostos com poderes efetivos para transigir.-Adv.
MARIA ELIZABETH JACOB-

209.-REPETICAO DE INDEBITO-632/2004-SANDRA R. DA
SILVA x MUNICIPIO DE LONDRINA -I-Para audiˆncia preli-
minar de tentativa de conciliacao e apresentacao de defesa,
designo o dia 16/12/2004 …s 13:45 horas. Cite-se a r‚ na for-
ma requerida...III- IV-Cientifiquem-se as partes que deverao
comparecer … audiˆncia pessoalmente para os fins da concili-
acao, salvo impedimento justo, quando entao poderao se fazer
representar na mencionada audiˆncia, se assim o desejarem, por
prepostos com poderes efetivos para transigir.-Adv. MARIA
ELIZABETH JACOB-

210.-REPETICAO DE INDEBITO-633/2004-MARIA JOSE
DANTAS REIS x MUNICIPIO DE LONDRINA -I-Para
audiˆncia preliminar de tentativa de conciliacao e apresentacao
de defesa, designo o dia 21/12/2004 …s 13:30 horas. Cite-se a
r‚ na forma requerida...III- IV-Cientifiquem-se as partes que
deverao comparecer … audiˆncia pessoalmente para os fins da
conciliacao, salvo impedimento justo, quando entao poderao
se fazer representar na mencionada audiˆncia, se assim o dese-
jarem, por prepostos com poderes efetivos para transigir.-Adv.
MARIA ELIZABETH JACOB-

211.-REPETICAO DE INDEBITO-634/2004-FRANCISCO
JOAO SOUZA x MUNICIPIO DE LONDRINA -I-Para
audiˆncia preliminar de tentativa de conciliacao e apresentacao
de defesa, designo o dia 21/12/2004 …s 13:30 horas. Cite-se a
r‚ na forma requerida...III- IV-Cientifiquem-se as partes que
deverao comparecer … audiˆncia pessoalmente para os fins da
conciliacao, salvo impedimento justo, quando entao poderao
se fazer representar na mencionada audiˆncia, se assim o dese-
jarem, por prepostos com poderes efetivos para transigir.-Adv.
MARIA ELIZABETH JACOB-

212.-REPETICAO DE INDEBITO-635/2004-NATALICIO
PEREIRA x MUNICIPIO DE LONDRINA -I-Para audiˆncia
preliminar de tentativa de conciliacao e apresentacao de defe-
sa, designo o dia 17/12/2004 …s 13:30 horas. Cite-se a r‚ na
forma requerida...III- IV-Cientifiquem-se as partes que deve-
rao comparecer … audiˆncia pessoalmente para os fins da con-
ciliacao, salvo impedimento justo, quando entao poderao se fazer
representar na mencionada audiˆncia, se assim o desejarem, por
prepostos com poderes efetivos para transigir.-Adv. EDMUN-
DO PEREIRA BITTENCOURT-

213.-INDENIZACAO (ORD)-647/2004-BARRIGA VERDE
COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA - ME x COMA-
VES INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA-
Defiro a suspensao do processo ate integral cumprimento do
acordo.-Adv. VANILTON DE FREITAS SCOPONI, VALDECI
ELEUTERIO, WILSON SOKOLOWSKI e OLGA MACHA-
DO KAISER-

214.-REINTEGRACAO DE POSSE-650/2004-VALDECI BA-
TISTA DE SOUZA x NELSON LEME-Sobre o contido nos
documentos as fls 41/42, diga o reu, em 05 dias.-Adv. HENRI-
QUE AFONSO PIPOLO-

215.-REPETICAO DE INDEBITO-658/2004-OLIVIO RODRI-
GUES x MUNICIPIO DE LONDRINA -I-Para audiˆncia preli-
minar de tentativa de conciliacao e apresentacao de defesa,
designo o dia 20/12/2004 …s 13:30 horas. Cite-se a r‚ na for-
ma requerida...III- IV-Cientifiquem-se as partes que deverao
comparecer … audiˆncia pessoalmente para os fins da concili-
acao, salvo impedimento justo, quando entao poderao se fazer
representar na mencionada audiˆncia, se assim o desejarem, por
prepostos com poderes efetivos para transigir.-Adv. MARIA
ELIZABETH JACOB-

216.-REPETICAO DE INDEBITO-659/2004-FERNANDO
DIAS CRISTOVAO x MUNICIPIO DE LONDRINA -I-Para
audiˆncia preliminar de tentativa de conciliacao e apresentacao
de defesa, designo o dia 20/12/2004 …s 13:30 horas. Cite-se a
r‚ na forma requerida...III- IV-Cientifiquem-se as partes que
deverao comparecer … audiˆncia pessoalmente para os fins da
conciliacao, salvo impedimento justo, quando entao poderao
se fazer representar na mencionada audiˆncia, se assim o dese-
jarem, por prepostos com poderes efetivos para transigir.-Adv.
MARIA ELIZABETH JACOB-

217.-REPETICAO DE INDEBITO-660/2004-LENINE LUCIA
MARQUES x MUNICIPIO DE LONDRINA -I-Para audiˆncia
preliminar de tentativa de conciliacao e apresentacao de defe-
sa, designo o dia 16/12/2004 …s 13:45 horas. Cite-se a r‚ na
forma requerida...III- IV-Cientifiquem-se as partes que deve-
rao comparecer … audiˆncia pessoalmente para os fins da con-
ciliacao, salvo impedimento justo, quando entao poderao se fazer
representar na mencionada audiˆncia, se assim o desejarem, por
prepostos com poderes efetivos para transigir.-Adv. MARIA
ELIZABETH JACOB-

218.-REPETICAO DE INDEBITO-661/2004-ANTONIO PIZI
FILHO x MUNICIPIO DE LONDRINA -I-Para audiˆncia pre-
liminar de tentativa de conciliacao e apresentacao de defesa,
designo o dia 20/12/2004 …s 13:30 horas. Cite-se a r‚ na for-
ma requerida...III- IV-Cientifiquem-se as partes que deverao
comparecer … audiˆncia pessoalmente para os fins da concili-
acao, salvo impedimento justo, quando entao poderao se fazer
representar na mencionada audiˆncia, se assim o desejarem, por
prepostos com poderes efetivos para transigir.-Adv. MARIA
ELIZABETH JACOB-

219.-REPETICAO DE INDEBITO-662/2004-HEROTILDES

CAMPANHA MONTEIRO x MUNICIPIO DE LONDRINA -
I-Para audiˆncia preliminar de tentativa de conciliacao e apre-
sentacao de defesa, designo o dia 17/12/2004 …s 14:00 horas.
Cite-se a r‚ na forma requerida...III- IV-Cientifiquem-se as par-
tes que deverao comparecer … audiˆncia pessoalmente para os
fins da conciliacao, salvo impedimento justo, quando entao
poderao se fazer representar na mencionada audiˆncia, se as-
sim o desejarem, por prepostos com poderes efetivos para tran-
sigir.-Adv. MARIA ELIZABETH JACOB-

220.-REPETICAO DE INDEBITO-663/2004-LEONILDO
DOMINGOS x MUNICIPIO DE LONDRINA -I-Para audiˆncia
preliminar de tentativa de conciliacao e apresentacao de defe-
sa, designo o dia 17/12/2004 …s 14:00 horas. Cite-se a r‚ na
forma requerida...III- IV-Cientifiquem-se as partes que deve-
rao comparecer … audiˆncia pessoalmente para os fins da con-
ciliacao, salvo impedimento justo, quando entao poderao se fazer
representar na mencionada audiˆncia, se assim o desejarem, por
prepostos com poderes efetivos para transigir.-Adv. MARIA
ELIZABETH JACOB-

221.-REPETICAO DE INDEBITO-664/2004-SEBASTIAO
CORREA PARDAL x MUNICIPIO DE LONDRINA -I-Para
audiˆncia preliminar de tentativa de conciliacao e apresentacao
de defesa, designo o dia 17/12/2004 …s 14:00 horas. Cite-se a
r‚ na forma requerida...III- IV-Cientifiquem-se as partes que
deverao comparecer … audiˆncia pessoalmente para os fins da
conciliacao, salvo impedimento justo, quando entao poderao
se fazer representar na mencionada audiˆncia, se assim o dese-
jarem, por prepostos com poderes efetivos para transigir.-Adv.
MARIA ELIZABETH JACOB-

222.-REPETICAO DE INDEBITO-665/2004-VANIA MODA
CIRINO x MUNICIPIO DE LONDRINA -I-Para audiˆncia pre-
liminar de tentativa de conciliacao e apresentacao de defesa,
designo o dia 17/12/2004 …s 13:30 horas. Cite-se a r‚ na for-
ma requerida...III- IV-Cientifiquem-se as partes que deverao
comparecer … audiˆncia pessoalmente para os fins da concili-
acao, salvo impedimento justo, quando entao poderao se fazer
representar na mencionada audiˆncia, se assim o desejarem, por
prepostos com poderes efetivos para transigir.-Adv. EDMUN-
DO PEREIRA BITTENCOURT-

223.-REPETICAO DE INDEBITO-666/2004-ALBINO DOS
SANTOS BANAGOURO x MUNICIPIO DE LONDRINA -I-
Para audiˆncia preliminar de tentativa de conciliacao e apre-
sentacao de defesa, designo o dia 17/12/2004 …s 14:30 horas.
Cite-se a r‚ na forma requerida...III- IV-Cientifiquem-se as par-
tes que deverao comparecer … audiˆncia pessoalmente para os
fins da conciliacao, salvo impedimento justo, quando entao
poderao se fazer representar na mencionada audiˆncia, se as-
sim o desejarem, por prepostos com poderes efetivos para tran-
sigir.-Adv. EDMUNDO PEREIRA BITTENCOURT-

224.-REPETICAO DE INDEBITO-674/2004-BERTO ESEQUI-
EL MACENA DA SILVA x MUNICIPIO DE LONDRINA -I-
Para audiˆncia preliminar de tentativa de conciliacao e apre-
sentacao de defesa, designo o dia 17/12/2004 …s 14:00 horas.
Cite-se a r‚ na forma requerida...III- IV-Cientifiquem-se as par-
tes que deverao comparecer … audiˆncia pessoalmente para os
fins da conciliacao, salvo impedimento justo, quando entao
poderao se fazer representar na mencionada audiˆncia, se as-
sim o desejarem, por prepostos com poderes efetivos para tran-
sigir.-Adv. MARIA ELIZABETH JACOB-

225.-REPETICAO DE INDEBITO-675/2004-PEDRO MASSE-
TO x MUNICIPIO DE LONDRINA -I-Para audiˆncia prelimi-
nar de tentativa de conciliacao e apresentacao de defesa, desig-
no o dia 17/12/2004 …s 14:00 horas. Cite-se a r‚ na forma
requerida...III- IV-Cientifiquem-se as partes que deverao com-
parecer … audiˆncia pessoalmente para os fins da conciliacao,
salvo impedimento justo, quando entao poderao se fazer repre-
sentar na mencionada audiˆncia, se assim o desejarem, por pre-
postos com poderes efetivos para transigir.-Adv. MARIA ELI-
ZABETH JACOB-

226.-REPETICAO DE INDEBITO-676/2004-APARECIDO
CIRINO DOS SANTOS x MUNICIPIO DE LONDRINA -I-
Para audiˆncia preliminar de tentativa de conciliacao e apre-
sentacao de defesa, designo o dia 17/12/2004 …s 14:00 horas.
Cite-se a r‚ na forma requerida...III- IV-Cientifiquem-se as par-
tes que deverao comparecer … audiˆncia pessoalmente para os
fins da conciliacao, salvo impedimento justo, quando entao
poderao se fazer representar na mencionada audiˆncia, se as-
sim o desejarem, por prepostos com poderes efetivos para tran-
sigir.-Adv. MARIA ELIZABETH JACOB-

227.-BUSCA E APREENSAO (FID)-698/2004-BANCO BRA-
DESCO S/A. x MAXIMUM INDUSTRIA E COMERCIO DE
LUBRIFICANTES -Manifeste-se a parte interessada sobre a
Certidao do Sr. Oficial de Justi‡a.-Adv. VANTUIR AMILSON
GUIMARAES e NELSON PASCHOALOTTO-

228.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-703/2004-
DAIANE ROSANA DA ROCHA x BANCO FINASA S/A-In-
time-se o impugnado para oferecer defesa, em 05 dias.-Adv.
CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES e FLAVIANO B.
GARCIA PEREZ-

229.-REPETICAO DE INDEBITO-704/2004-MATEUS BENE-
DITO GARCIA x MUNICIPIO DE LONDRINA -I-Para
audiˆncia preliminar de tentativa de conciliacao e apresentacao
de defesa, designo o dia 16/12/2004 …s 13:15 horas. Cite-se a
r‚ na forma requerida...III- IV-Cientifiquem-se as partes que
deverao comparecer … audiˆncia pessoalmente para os fins da
conciliacao, salvo impedimento justo, quando entao poderao
se fazer representar na mencionada audiˆncia, se assim o dese-
jarem, por prepostos com poderes efetivos para transigir.-Adv.
CECILIA INACIO ALVES-

230.-REPARACAO DE DANOS (ORD)-710/2004-ELIZABE-
TE CREMONINI VIGGIANI - CLV CELULARES x S.C.A.P.
SISTEMA CORPORATIVO DE ACAO PREVENTIVA -Sobre

a contestacao e documentos que a acompanham, manifeste-se
o autor, querendo, no prazo legal.-Adv. LUIZ LOPES BARRE-
TO, TANIA VALERIA DE OLIVEIRA OLIVER-

231.-REPETICAO DE INDEBITO-711/2004-NELSON DA
SILVA FONSECA JUNIOR x MUNICIPIO DE LONDRINA -
I-Para audiˆncia preliminar de tentativa de conciliacao e apre-
sentacao de defesa, designo o dia 17/12/2004 …s 13:30 horas.
Cite-se a r‚ na forma requerida...III- IV-Cientifiquem-se as par-
tes que deverao comparecer … audiˆncia pessoalmente para os
fins da conciliacao, salvo impedimento justo, quando entao
poderao se fazer representar na mencionada audiˆncia, se as-
sim o desejarem, por prepostos com poderes efetivos para tran-
sigir.-Adv. EDMUNDO PEREIRA BITTENCOURT-

232.-REPETICAO DE INDEBITO-712/2004-JOSE FRANCIS-
CO DA SILVA x MUNICIPIO DE LONDRINA -I-Para
audiˆncia preliminar de tentativa de conciliacao e apresentacao
de defesa, designo o dia 17/12/2004 …s 13:30 horas. Cite-se a
r‚ na forma requerida...III- IV-Cientifiquem-se as partes que
deverao comparecer … audiˆncia pessoalmente para os fins da
conciliacao, salvo impedimento justo, quando entao poderao
se fazer representar na mencionada audiˆncia, se assim o dese-
jarem, por prepostos com poderes efetivos para transigir.-Adv.
EDMUNDO PEREIRA BITTENCOURT-

233.-REPETICAO DE INDEBITO-713/2004-GERALDO AN-
DRADE x MUNICIPIO DE LONDRINA -I-Para audiˆncia pre-
liminar de tentativa de conciliacao e apresentacao de defesa,
designo o dia 17/12/2004 …s 13:30 horas. Cite-se a r‚ na for-
ma requerida...III- IV-Cientifiquem-se as partes que deverao
comparecer … audiˆncia pessoalmente para os fins da concili-
acao, salvo impedimento justo, quando entao poderao se fazer
representar na mencionada audiˆncia, se assim o desejarem, por
prepostos com poderes efetivos para transigir.-Adv. EDMUN-
DO PEREIRA BITTENCOURT-

234.-DEVOLUCAO DE CONTRIBUICAO-717/2004-RAFA-
EL RAMOS GIMENEZ x CONTINENTAL BANCO S/A-I-...II-
Nao restando atendido o despacho a fl. 88, em seu item I, inde-
firo os beneficios da Assistencia Judiciaria. Intime-se para re-
colhimento das custas e taxa Funrejus, em 10 dias, no importe
de R$ 246,50, sob pena de extincao.-Adv. SONIA APARECI-
DA YADOMI e ALISSON KLEBER VINZENTIM-

235.-MONITORIA-722/2004-EDSON CHANG SHYN LEE e
outros x NOLASCO INFORMATICA LTDA e outros-Sobre os
embargos a Monitoria, manifestem-se os autores no prazo le-
gal.-Adv. RODRIGO BRUM e MARCO ANTONIO DIAS
LIMA CASTRO-

236.-REPETICAO DE INDEBITO-723/2004-CLAUDIO RA-
FAEL BRANDAO x MUNICIPIO DE LONDRINA -I-Para
audiˆncia preliminar de tentativa de conciliacao e apresentacao
de defesa, designo o dia 17/12/2004 …s 13:15 horas. Cite-se a
r‚ na forma requerida...III- IV-Cientifiquem-se as partes que
deverao comparecer … audiˆncia pessoalmente para os fins da
conciliacao, salvo impedimento justo, quando entao poderao
se fazer representar na mencionada audiˆncia, se assim o dese-
jarem, por prepostos com poderes efetivos para transigir.-Adv.
CECILIA INACIO ALVES-

237.-INDENIZACAO (ORD)-731/2004-OLIVAL GONCAL-
VES e outros x SERCOMTEL S/A. - TELECOMUNICACO-
ES e outros -I-Para audiˆncia preliminar de tentativa de conci-
liacao e apresentacao de defesa, designo o dia 16/12/2004 …s
14:15 horas. Cite-se a r‚ na forma requerida...III- IV-Cientifi-
quem-se as partes que deverao comparecer … audiˆncia pesso-
almente para os fins da conciliacao, salvo impedimento justo,
quando entao poderao se fazer representar na mencionada
audiˆncia, se assim o desejarem, por prepostos com poderes
efetivos para transigir.-Adv. HELEN KATIA SILVA CASSIA-
NO-

238.-DECLARATORIA-747/2004-VIACAO GARCIA LTDA e
outros x MUNICIPIO DE LONDRINA -Sobre a contestacao e
documentos que a acompanham, manifeste-se o autor, queren-
do, no prazo legal.-Adv. ALAN MESNIKI, CESARIO RICAR-
DO MARCONCIN, CARLOS HENRIQUE PETRELLI-

239.-DESPEJO C/C COBRANCA ALUGUEL-753/2004-HI-
ROSHI SHIMABUKURO x TIAGO DE OLIVEIRA PENHA e
outros -Manifeste-se a parte interessada sobre a Certidao do Sr.
Oficial de Justi‡a.-Adv. ELEZER DA SILVA NANTES e CE-
CILIO MAIOLI FILHO-

240.-REPETICAO DE INDEBITO-757/2004-JOSE HELIO
ALEIXO DA SILVA x MUNICIPIO DE LONDRINA -I-Para
audiˆncia preliminar de tentativa de conciliacao e apresentacao
de defesa, designo o dia 20/12/2004 …s 13:30 horas. Cite-se a
r‚ na forma requerida...III- IV-Cientifiquem-se as partes que
deverao comparecer … audiˆncia pessoalmente para os fins da
conciliacao, salvo impedimento justo, quando entao poderao
se fazer representar na mencionada audiˆncia, se assim o dese-
jarem, por prepostos com poderes efetivos para transigir.-Adv.
MARIA ELIZABETH JACOB-

241.-REPETICAO DE INDEBITO-758/2004-NADIR GERAL-
DO DE OLIVEIRA x MUNICIPIO DE LONDRINA -I-Para
audiˆncia preliminar de tentativa de conciliacao e apresentacao
de defesa, designo o dia 17/12/2004 …s 14:00 horas. Cite-se a
r‚ na forma requerida...III- IV-Cientifiquem-se as partes que
deverao comparecer … audiˆncia pessoalmente para os fins da
conciliacao, salvo impedimento justo, quando entao poderao
se fazer representar na mencionada audiˆncia, se assim o dese-
jarem, por prepostos com poderes efetivos para transigir.-Adv.
MARIA ELIZABETH JACOB-

242.-REPETICAO DE INDEBITO-759/2004-LUIZ CAETANO
x MUNICIPIO DE LONDRINA -I-Para audiˆncia preliminar
de tentativa de conciliacao e apresentacao de defesa, designo o
dia 17/12/2004 …s 14:00 horas. Cite-se a r‚ na forma
requerida...III- IV-Cientifiquem-se as partes que deverao com-

parecer … audiˆncia pessoalmente para os fins da conciliacao,
salvo impedimento justo, quando entao poderao se fazer repre-
sentar na mencionada audiˆncia, se assim o desejarem, por pre-
postos com poderes efetivos para transigir.-Adv. MARIA ELI-
ZABETH JACOB-

243.-REPETICAO DE INDEBITO-760/2004-MIRIAM BATIS-
TA CARDIAL MARAGNO x MUNICIPIO DE LONDRINA -
I-Para audiˆncia preliminar de tentativa de conciliacao e apre-
sentacao de defesa, designo o dia 17/12/2004 …s 14:00 horas.
Cite-se a r‚ na forma requerida...III- IV-Cientifiquem-se as par-
tes que deverao comparecer … audiˆncia pessoalmente para os
fins da conciliacao, salvo impedimento justo, quando entao
poderao se fazer representar na mencionada audiˆncia, se as-
sim o desejarem, por prepostos com poderes efetivos para tran-
sigir.-Adv. MARIA ELIZABETH JACOB-

244.-NULIDADE(ORD)-765/2004-FRANCISCO PEREIRA
DOS SANTOS x GEOVANA NORIO e outros -Sobre a contes-
tacao e documentos que a acompanham, manifeste-se o autor,
querendo, no prazo legal.//////////Deve o procurador do autor
firmar petitorio de fl. 162.-Adv. MARCO ANTONIO PEREI-
RA SOARES-

245.-REPETICAO DE INDEBITO-771/2004-DARCI FLORIN-
DOI DE OLIVEIRA x MUNICIPIO DE LONDRINA -I-Para
audiˆncia preliminar de tentativa de conciliacao e apresentacao
de defesa, designo o dia 20/12/2004 …s 13:30 horas. Cite-se a
r‚ na forma requerida...III- IV-Cientifiquem-se as partes que
deverao comparecer … audiˆncia pessoalmente para os fins da
conciliacao, salvo impedimento justo, quando entao poderao
se fazer representar na mencionada audiˆncia, se assim o dese-
jarem, por prepostos com poderes efetivos para transigir.-Adv.
MARIA ELIZABETH JACOB-

246.-REPETICAO DE INDEBITO-772/2004-AMERICO CAE-
TANO x MUNICIPIO DE LONDRINA -I-Para audiˆncia preli-
minar de tentativa de conciliacao e apresentacao de defesa,
designo o dia 20/12/2004 …s 13:30 horas. Cite-se a r‚ na for-
ma requerida...III- IV-Cientifiquem-se as partes que deverao
comparecer … audiˆncia pessoalmente para os fins da concili-
acao, salvo impedimento justo, quando entao poderao se fazer
representar na mencionada audiˆncia, se assim o desejarem, por
prepostos com poderes efetivos para transigir.-Adv. MARIA
ELIZABETH JACOB-

247.-REPETICAO DE INDEBITO-773/2004-TAMOTSU SAI-
TA x MUNICIPIO DE LONDRINA -I-Para audiˆncia prelimi-
nar de tentativa de conciliacao e apresentacao de defesa, desig-
no o dia 20/12/2004 …s 13:30 horas. Cite-se a r‚ na forma
requerida...III- IV-Cientifiquem-se as partes que deverao com-
parecer … audiˆncia pessoalmente para os fins da conciliacao,
salvo impedimento justo, quando entao poderao se fazer repre-
sentar na mencionada audiˆncia, se assim o desejarem, por pre-
postos com poderes efetivos para transigir.-Adv. MARIA ELI-
ZABETH JACOB-

248.-REPETICAO DE INDEBITO-774/2004-JOAQUIM DE
LIMA DO NASCIMENTO x MUNICIPIO DE LONDRINA -I-
Para audiˆncia preliminar de tentativa de conciliacao e apre-
sentacao de defesa, designo o dia 20/12/2004 …s 13:30 horas.
Cite-se a r‚ na forma requerida...III- IV-Cientifiquem-se as par-
tes que deverao comparecer … audiˆncia pessoalmente para os
fins da conciliacao, salvo impedimento justo, quando entao
poderao se fazer representar na mencionada audiˆncia, se as-
sim o desejarem, por prepostos com poderes efetivos para tran-
sigir.-Adv. MARIA ELIZABETH JACOB-

249.-REPETICAO DE INDEBITO-775/2004-NEUSA RECOR-
DE IVALEA x MUNICIPIO DE LONDRINA -I-Para audiˆncia
preliminar de tentativa de conciliacao e apresentacao de defe-
sa, designo o dia 20/12/2004 …s 13:30 horas. Cite-se a r‚ na
forma requerida...III- IV-Cientifiquem-se as partes que deve-
rao comparecer … audiˆncia pessoalmente para os fins da con-
ciliacao, salvo impedimento justo, quando entao poderao se fazer
representar na mencionada audiˆncia, se assim o desejarem, por
prepostos com poderes efetivos para transigir.-Adv. MARIA
ELIZABETH JACOB-

250.-REPETICAO DE INDEBITO-776/2004-ORLANDO CU-
COLETE x MUNICIPIO DE LONDRINA -I-Para audiˆncia
preliminar de tentativa de conciliacao e apresentacao de defe-
sa, designo o dia 20/12/2004 …s 13:30 horas. Cite-se a r‚ na
forma requerida...III- IV-Cientifiquem-se as partes que deve-
rao comparecer … audiˆncia pessoalmente para os fins da con-
ciliacao, salvo impedimento justo, quando entao poderao se fazer
representar na mencionada audiˆncia, se assim o desejarem, por
prepostos com poderes efetivos para transigir.-Adv. MARIA
ELIZABETH JACOB-

251.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-781/2004-BENEDI-
TO FERNANDO ZANNI - ME x BAYER CROPSCIENCE
LTDA -Sobre a impugnacao , manifeste-se o excepto, queren-
do, no prazo legal.-Adv. BERNARDINO FERNANDES SMA-
NIA-

252.-EMBARGOS A EXECUCAO-783/2004-DONNA VEST
MODA JOVEM LTDA e outros x CONDOMINIO SHPPING
ROYAL PLAZA LONDRINA -Sobre a impugnacao , manifes-
te-se o embargante, querendo, no prazo legal.-Adv. PEDRO
AUGUSTO VANTROBA-

253.-IMPUGNACAO A ASSIT.JUDICIARIA-784/2004-G.
LUNARDELLI S/A - AGRIC. COM. E COLONIZACAO x
JOSE SANTOS DA SILVA -Sobre a impugnacao , manifeste-
se o excipiente, querendo, no prazo legal.-Adv. JOSE CAR-
LOS DE MELLO DIAS, RENATA MATARAZZO LOPES-

254.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-785/2004-G. LU-
NARDELLI S/A - AGRIC. COM. E COLONIZACAO x JOSE
SANTOS DA SILVA -Sobre a contestacao, manifeste-se o au-
tor, querendo, no prazo legal.-Adv. JOSE CARLOS DE ME-
LLO DIAS, RENATA MATARAZZO LOPES-
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255.-EMBARGOS DE TERCEIRO-786/2004-MARIA CATA-
RINA ROSA x MARCO ANTONIO PASHOALINOTTO-I-...II-
Considerando que os elementos de convivvao presentes daio
conta, ao menos em tese e nos estreitos limites que esta congni-
cao sumario permite, que a ora embargante efetivamente nao
foi citada no processo de execucao e que nao firmou os termos
da transacao, onde foi ofertado o bem a penhora, defiro parci-
almente a liminar postulada, para o fim de determinar apenas e
tao somente a exclusao, por ora, da meacao da embargante no
bem objeto da constricao judicial, nao havendo motivo, por
ora, para suspensao da integralidade da praca, posto que em
relacao a meacao do marido da ora embargante os elementos
apontam para perfeita regularidade da penhora e designacao da
hasta. Sobre os direitos nao alcancados pelo objeto dos embar-
gos nao ‚ justo que se suspenda a tramitacao do processo exe-
cutivo. III-...IV-Cite-se conforme requerido...-Adv. LUIZ CAR-
LOS BORTOLETTO-

256.-EMBARGOS A EXECUCAO-789/2004-DIAMANTINO
SANTOS ESCANTABURLO e outros x COMPANHIA DE
HABITACAO DE LONDRINA - COHAB-LD. -Sobre a im-
pugnacao , manifeste-se o embargante, querendo, no prazo le-
gal.-Adv. CECILIA INACIO ALVES, LUCIANA SGARBI-

257.-EMBARGOS DE TERCEIRO-793/2004-JULIANA CUR-
SI SALVADOR e outros x INDUSTRIA QUIMICA E FAR-
MACEUTICA SCHERING PLOUGH -Sobre a contestacao e
documentos que a acompanham, manifeste-se o autor, queren-
do, no prazo legal.-Adv. WALTER ESPIGA, RICARDO COS-
TA ESPIGA-

258.-REPETICAO DE INDEBITO-801/2004-BENDITO LU-
ZIA x MUNICIPIO DE LONDRINA -I-Para audiˆncia prelimi-
nar de tentativa de conciliacao e apresentacao de defesa, desig-
no o dia 20/12/2004 …s 13:30 horas. Cite-se a r‚ na forma
requerida...III- IV-Cientifiquem-se as partes que deverao com-
parecer … audiˆncia pessoalmente para os fins da conciliacao,
salvo impedimento justo, quando entao poderao se fazer repre-
sentar na mencionada audiˆncia, se assim o desejarem, por pre-
postos com poderes efetivos para transigir.-Adv. MARIA ELI-
ZABETH JACOB-

259.-REPETICAO DE INDEBITO-802/2004-ELZA BERTO-
LINA BARBOREMA x MUNICIPIO DE LONDRINA -I-Para
audiˆncia preliminar de tentativa de conciliacao e apresentacao
de defesa, designo o dia 17/12/2004 …s 14:00 horas. Cite-se a
r‚ na forma requerida...III- IV-Cientifiquem-se as partes que
deverao comparecer … audiˆncia pessoalmente para os fins da
conciliacao, salvo impedimento justo, quando entao poderao
se fazer representar na mencionada audiˆncia, se assim o dese-
jarem, por prepostos com poderes efetivos para transigir.-Adv.
MARIA ELIZABETH JACOB-

260.-REPETICAO DE INDEBITO-804/2004-MARIO DA SIL-
VEIRA x MUNICIPIO DE LONDRINA -I-Para audiˆncia pre-
liminar de tentativa de conciliacao e apresentacao de defesa,
designo o dia 20/12/2004 …s 13:30 horas. Cite-se a r‚ na for-
ma requerida...III- IV-Cientifiquem-se as partes que deverao
comparecer … audiˆncia pessoalmente para os fins da concili-
acao, salvo impedimento justo, quando entao poderao se fazer
representar na mencionada audiˆncia, se assim o desejarem, por
prepostos com poderes efetivos para transigir.-Adv. MARIA
ELIZABETH JACOB-

261.-EMBARGOS A EXECUCAO-806/2004-BANCO ITAU
S/A. x VALTER CAZELATO PONTELLO e outros -Sobre a
impugnacao , manifeste-se o embargante, querendo, no prazo
legal.-Adv. LAURO FERNANDO ZANETTI, JOSE VALNIR
ZAMBRIM, SHEALTIEL LOURENCO PEREIRA FILHO,
SUELI CRISTINA GALLELI CAMPOS-

262.-EMBARGOS A EXECUCAO-809/2004-LONDRISEBO
COM. IMPORT. EXPORT. OLEOS E GORDURAS L e outros
x UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A. -
Sobre a impugnacao , manifeste-se o embargante, querendo, no
prazo legal.-Adv. MARIA IZABEL BATISTA ALABARCES,
ANTONIO JOSE MATTOS DO AMARAL-

263.-EMBARGOS A EXECUCAO-810/2004-INSTITUTO
AGRONOMICO DO PARANA-IAPAR x ADANILO DEZOR-
ZI e outros -Sobre a impugnacao , manifeste-se o embargante,
querendo, no prazo legal.-Adv. LYDIO ANTONIO AMORIM-

264.-COBRANCA (SUM)-816/2004-UNIAO ADMINISTRA-
DORA DE CONSORCIOS S/C.LTDA. x ESPOLIO DE HEN-
RIQUE SBARDELLA -Ante a devolucao da carta AR, diga o
interessado.//////////////Deve o procurador do autor retirar expe-
diente em cartorio e comprovar sua distribuicao, em 10 dias.-
Adv. JEFFERSON DO CARMO ASSIS e ELTON ALAVER
BARROSO-

265.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-823/2004-GILMAR
ALVES DA SILVA x BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A. -I-
...II-...Ante o exposto, defiro a antecipacao de tutela, com am-
paro no art. 273 do CPC, para determinar apenas a suspensao
dos efeitos dos registros em nome do autor emseus cadastros
de inadimplentes, ate ulterior deliberacao...III-Para audiˆncia
preliminar de tentativa de conciliacao e apresentacao de defe-
sa, designo o dia 16/12/2004 …s 10:30 horas. Cite-se a r‚ na
forma requerida...III- IV-Cientifiquem-se as partes que deve-
rao comparecer … audiˆncia pessoalmente para os fins da con-
ciliacao, salvo impedimento justo, quando entao poderao se fazer
representar na mencionada audiˆncia, se assim o desejarem, por
prepostos com poderes efetivos para transigir.-Adv. LINEU
PEDRO SPAGOLLA e LINEU EDUARDO SPAGOLLA-

266.-DECLAR.INEXIGIBILIDADE TITULO-839/2004-J.L.
TRANSPORTES E COMERCIO LTDA x POSTO LOCOMO-
TIVA LTDA -I-Para audiˆncia preliminar de tentativa de conci-
liacao e apresentacao de defesa, designo o dia 17/12/2004 …s
10:00 horas. Cite-se a r‚ na forma requerida...III- IV-Cientifi-
quem-se as partes que deverao comparecer … audiˆncia pesso-
almente para os fins da conciliacao, salvo impedimento justo,

quando entao poderao se fazer representar na mencionada
audiˆncia, se assim o desejarem, por prepostos com poderes
efetivos para transigir. VI-Defiro a autora, ante os documentos
juntados que demonstram ausencia de faturamento, os benefi-
cios da Assistencia Judiciaria Gratuita, nos termos e sob as penas
da Lei 1060/50. VII-Considerando que e verossimil a alegacao
de impossibilidasde da lavratura dos protestos, seja porque nao
obedecido o prazo legal em relacao a data de apresentacao, ou
mesmo da prescricao dos titulo cambiariformes, no caso, os
cheques e considerando que a permanencia destas restricoes
gera o risco de dano de dificil reparacao a autora, concedo a
liminar para o fim de determinar a sustaao dos efeitos dos pro-
testos...-Adv. MARCOS AURELIO DA SILVA-

267.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-850/2004-MARITI-
MA SEGUROS S/A x TRANSPORTADORA SEK LTDA -So-
bre a impugnacao , manifeste-se o excipiente, querendo, no
prazo legal.-Adv. KARINA MANARIN DE SOUZA, WAN-
DERLEY PAVAN-

268.-REPETICAO DE INDEBITO-904/2004-MARIA ANELI-
CE A. SANTANA x MUNICIPIO DE LONDRINA -
Manifeste(m)-se o(s) interessado(s) sobre o of¡cio de fls.-Adv.
MARIA ELIZABETH JACOB-

269.-BUSCA E APREENSAO (FID)-914/2004-UGO BENE-
DITO MARTINHO x JOSE LUIZ DE OLIVEIRA e outros-
Sobre as contestacoes e sobre a certidao negativa do Oficial de
Justica (fl. 53), manifeste-se o autor em 05 dias.-Adv. ESTE-
VAN FAUSTINO ZIBORDI-

270.-EMBARGOS A EXECUCAO-943/2004-MARIA ALICE
GOMES SILVEIRA e outros x COMPANHIA DE HABITA-
CAO DE LONDRINA - COHAB-LD. -I-Recebo os embargos,
por tempestivos, para discussao, suspendendo o curso da
execu‡ao. II-Intime-se a parte embargada para impugn -los,
querendo, no prazo legal.-Adv. ALESSANDRO BRANDALI-
ZE e DENISE TEIXEIRA REBELLO MAIA-

271.-COBRANCA (SUM)-944/2004-IVA DE CARVALHO
MIRANDA e outros x SUL AMERICA COMPANHIA NACI-
ONAL DE SEGUROS S/A -I-Para audiˆncia preliminar de ten-
tativa de conciliacao e apresentacao de defesa, designo o dia
06/12/2004 …s 16:00 horas. Cite-se a r‚ na forma requerida...III-
IV-Cientifiquem-se as partes que deverao comparecer …
audiˆncia pessoalmente para os fins da conciliacao, salvo im-
pedimento justo, quando entao poderao se fazer representar na
mencionada audiˆncia, se assim o desejarem, por prepostos com
poderes efetivos para transigir.-Adv. ANTONIO CARLOS
CANTONI e THAISA CRISTINA CANTONI-

272.-INVENTARIO-945/2004-LUZIA APARECIDA MEDEI-
ROS IGNACIO x MILTON IGNACIO ROQUE-HOMOLOGO
por sentenca, para que produza seus legais e juridicos efeitos, a
partilha amigavel dos bens deixados pelo flecimento de Milton
Agnacio Roque conforme plano constante as fls. 04/05 deste
processo, e mando que se cumpre e guarde o que nele se con-
tem e determina...Custas na forma da lei, suspensa a cobranca
nos termos do art. 12 da Lei 1060/50, posto que concedo as
requerentes os beneficios da Assistencia Judiciaria Gratuita...-
Adv. GLAUCO CAVALCANTI DE OLIVEIRA JR-

273.-REPETICAO DE INDEBITO-947/2004-BRUNO GUSTA-
VO OLIANI x MUNICIPIO DE LONDRINA e outros -I-Defi-
ro os beneficios da Assistencia Judiciaria Gratuita, nos termos
e sob as penas da Lei n§ 1060/50. II-Intimem-se os autores
para, em 10 dias, emendar a exordial, explicitando o pedido
sobre qual o periodo pretende ver declarada a ilegalidade de
cobranca, bem como os valores cuja restituicao pretende, pois
inadmissivel pedido incerto. Alem disso, o valor atribuido a
causa determina a plicacao do rito sumario, devendo a aprte
adequar sua peticao as normas daquele procedimento, no mes-
mo prazo.-Adv. GLAUCO LUCIANO RAMOS-

274.-REPETICAO DE INDEBITO-962/2004-EVALDINA
OLIVEIRA MACHADO MORELI x MUNICIPIO DE LON-
DRINA -I-Defiro os beneficios da Assistencia Judiciaria Gra-
tuita, nos termos e sob as penas da Lei n§ 1060/50. II-Intimem-
se os autores para, em 10 dias, emendar a exordial, explicitan-
do o pedido sobre qual o periodo pretende ver declarada a ile-
galidade de cobranca, bem como os valores cuja restituicao
pretende, pois inadmissivel pedido incerto. Alem disso, o valor
atribuido a causa determina a plicacao do rito sumario, deven-
do a aprte adequar sua peticao as normas daquele procedimen-
to, no mesmo prazo.-Adv. ORLANDO GOMES-

275.-INVENTARIO-966/2004-ARLINDA SANTOS BARROS
PINHO x MANOEL MOREIRA DE PINHO-I-Defiro aos au-
tores os beneficios da Assistencia Judiciaria Gratuita, nos ter-
mos e sob as penas da Lei 1060/50. II-Para atuar como inventa-
riante, nomeio Arlinda Santos Barros Pinho. III-IOntime-se-a
para prestar o compromisso legal em 05 dias, sendo certo que
reputo a peticao inicial como primeiras declaracoes, nao ha-
vendo necessidade de labratura de novo termo. IV-Cite-se o
herdeiro Antonio Moreira de Pinho, para habilitar-se no
processo...V-...-Adv. MARCIA TESHIMA-

276.-COBRANCA (SUM)-968/2004-UNIAO ADMINISTRA-
DORA DE CONSORCIOS S/C.LTDA. x THIAGO STAMM
BORGES e outros -I-Para audiˆncia preliminar de tentativa de
conciliacao e apresentacao de defesa, designo o dia 15/12/2004
…s 13:30 horas. Cite-se a r‚ na forma requerida...III- IV-Cien-
tifiquem-se as partes que deverao comparecer … audiˆncia pes-
soalmente para os fins da conciliacao, salvo impedimento jus-
to, quando entao poderao se fazer representar na mencionada
audiˆncia, se assim o desejarem, por prepostos com poderes
efetivos para transigir.////////////////Deve a parte autora retirar
expediente em cartorio e comprovar sua postagem em 05 dias.-
Adv. JEFFERSON DO CARMO ASSIS e ELTON ALAVER
BARROSO-

277.-BUSCA E APREENSAO (FID)-971/2004-BANCO VO-
LKSWAGEN S/A x JULIO CESAR RIBAS -Deve a parte inte-

ressada retirar, em cart¢rio, Carta Precat¢ria e comprovar sua
distribuicao em prazo de 15 dias.-Adv. MARCELO TESHEI-
NER CAVASSANI-

278.-COBRANCA (SUM)-973/2004-UNIAO ADMINISTRA-
DORA DE CONSORCIOS S/C.LTDA. x HENRIQUE DA SIL-
VA -I-Para audiˆncia preliminar de tentativa de conciliacao e
apresentacao de defesa, designo o dia 16/12/2004 as 10:00 ho-
ras. Cite-se a r‚ na forma requerida...III- IV-Cientifiquem-se as
partes que deverao comparecer … audiˆncia pessoalmente para
os fins da conciliacao, salvo impedimento justo, quando entao
poderao se fazer representar na mencionada audiˆncia, se as-
sim o desejarem, por prepostos com poderes efetivos para tran-
sigir.-Adv. JEFFERSON DO CARMO ASSIS e ELTON ALA-
VER BARROSO-

279.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-975/2004-
CLAUDINO DO CARMO e outros x TBSBT - CANAL 4 DE
SAO PAULO-Sobre a impugnacao ao valor da causa manifes-
te-se a parte contraria, querendo, no prazo legal.-Adv. LUCIA-
NO TEIXEIRA ODEBRECHT-

280.-IMPUGNACAO A ASSIT.JUDICIARIA-976/2004-HER-
CULEZ JOAREZ NOGUEIRA x CONDOMINIO RESIDEN-
CIAL CATUAI-Intime-se a parte impugnada para apresentar
sua defesa no prazo legal.-Adv. WAGNER DE OLIVEIRA
BARROS-

281.-INVENTARIO-985/2004-JOSEFA MARIA DE PAULA x
JOSE BORGATO DE PAULE-Para atuar como inventariante,
nomeio Josefa Maria de Paule, independentemente de lavratu-
ra de termo de compromisso. II-Intime-se a inventariante para
juntar copia atualizada da maricula 38.545, referente a data de
terras n§ 3 da quadra 3, bem como certidoes negativas expedi-
das pelas fAzendas FEderal, Estadual e Municipal, em prazo
de 15 dias.-Adv. LUIZ EDMUNDO MERCER TAQUES-

282.-REPETICAO DE INDEBITO-986/2004-PAULO SILVA
AGUIAR x MUNICIPIO DE LONDRINA -I-Defiro os benefi-
cios da Assistencia Judiciaria Gratuita, nos termos e sob as penas
da Lei n§ 1060/50. II-Intimem-se os autores para, em 10 dias,
emendar a exordial, explicitando o pedido sobre qual o periodo
pretende ver declarada a ilegalidade de cobranca, bem como os
valores cuja restituicao pretende, pois inadmissivel pedido in-
certo. Alem disso, o valor atribuido a causa determina a plica-
cao do rito sumario, devendo a aprte adequar sua peticao as
normas daquele procedimento, no mesmo prazo.-Adv. MARIA
ELIZABETH JACOB-

283.-ARROLAMENTO-991/2004-LUCIA JANEIRO LOPES
x MIGUEL LOPES-I-Para atuar como inventariante, nomeio
Lucia Janeiro Lopes, iondependentemente de labratura de ter-
mo de compromisso. II-Intime-se a inventariante para juntar
certidao negativa do Municipoio de CAmbe, bem como da Fa-
zenda Publica Federal, em nome do espolio, em prazo de 15
dias. III-...IV-Defiro aos autores os beneficios da Assistencia
Judiciaria Gratuita, nos termos e sob as penas d aLei 1060/50.-
Adv. MARIA ARLETE BERNARDI BIM-

284.-INTERDICAO-997/2004-MAURO RODRIGUES DA
CRUZ x HELIO RODRIGUES DA CRUZ-I-Cite-se o interdi-
tando para que compareca perante este Juizo a fim de ser inter-
rogado, no dia 16/12/2004 as 09:30 horas, e para, querendo,
contestar o pedido em prazo de 05 dias, a contar da realizacao
da aludida audiencia. II-Intime-se a parte autora e seu
procurador...III-Defiro a parte requerente os beneficios da As-
sistencia Judiciaria Gratuita, nos termos e sob as penas da Lei
1060/50.-Adv. RITA DE CASSIA FERREIRA LEITE-

285.-ARROLAMENTO-999/2004-ANTONIO DIAS LOBATO
e outros x MARCOS ANTONIO DIAS LOBATO- I-Para atuar
como inventariante, nomeio o herdeiro Antonio Dias Lobato,
independentemente de ;abratura de termo de compromisso. II-
Intime-se o inventariante para juntar certidoes negativas das
Fazendas Publicas Federal, Estadual e Municipal, em nome do
espolio, em prazo de 15 dias. III-...IV-Defiro aos autores os
beneficios da Assistencia Judiciaria Gratuita, nos termos e sob
as penas da Lei 1060/50.-Adv. VINICIUS DA SILVA BORBA
e CARLOS FREDERICO VIANA REIS-

286.-COBRANCA (SUM)-1003/2004-TEREZINHA PEDRI
VASCONCELOS e outros x HSBC BANK BRASIL S/A -I-
Para audiˆncia preliminar de tentativa de conciliacao e apre-
sentacao de defesa, designo o dia 16/12/2004 …s 15:50 horas.
Cite-se a r‚ na forma requerida...III- IV-Cientifiquem-se as par-
tes que deverao comparecer … audiˆncia pessoalmente para os
fins da conciliacao, salvo impedimento justo, quando entao
poderao se fazer representar na mencionada audiˆncia, se as-
sim o desejarem, por prepostos com poderes efetivos para tran-
sigir.-Adv. JOSE GUILHERME RIBEIRO ALDINUCCI, CEL-
SO ALDINUCCI e SAMIR THOME FILHO-

287.-DECLARATORIA-1006/2004-ROBERTO MASSARO
KATO e outros x PREFEITURA MUNICIPAL DE LODNRI-
NA-Intime-se a parte autora para emendar a inicial, em prazo
de 10 dias, adequando o pedido ao rito sumario ante o valor
atribuido a causa.-Adv. RAQUEL SANTOS CHAMPE-

288.-REPETICAO DE INDEBITO-1007/2004-MARI DE FA-
TIMA FANAS x MUNICIPIO DE LONDRINA -I-Defiro os
beneficios da Assistencia Judiciaria Gratuita, nos termos e sob
as penas da Lei n§ 1060/50. II-Intimem-se os autores para, em
10 dias, emendar a exordial, explicitando o pedido sobre qual o
periodo pretende ver declarada a ilegalidade de cobranca, bem
como os valores cuja restituicao pretende, pois inadmissivel
pedido incerto. Alem disso, o valor atribuido a causa determi-
na a plicacao do rito sumario, devendo a aprte adequar sua pe-
ticao as normas daquele procedimento, no mesmo prazo.-Adv.
EDMUNDO PEREIRA BITTENCOURT-

289.-ALVARA JUDICIAL-1009/2004-SERGIO HENRIQUE
PIMENTA e outros x O JUIZO-I-Defiro aos autores os benefi-
cios da Assistencia Judiciaria Gratuita, nos termos e sob as penas

da Lei 1060/50. II-Intimem-se, os requerentes, para juntarem
em 15 dias a certidao quanto a existencia ou nao de dependen-
tes habilitados perante o INSS.-Adv. MARIA APARECIDA
PIVETA CARRATO-

290.-REPETICAO DE INDEBITO-1015/2004-DORIVAL
FRANCISCO LEMES x MUNICIPIO DE LONDRINA-O va-
lor atribuido a causa obriga adocao do rito sumario. Assim,
intime-se a parte autorapara emendar a exordial, adequando-a
aquele rito, em prazo de 10 dias, ou, se o valor for estimativo e
o desejar, promovendo sua alteracao para outro compativel com
o rito ordinario pretendido.-Adv. ANTONIO ROBERTO ORSI-

291.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-96/1984-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x COOP. CONSUMO
DOS SERV. PUBLICOS DE LONDRINA-Defiro a suspensao
do feito pelo prazo de 90 dias.-Adv. JOSUE GROTTI, SONIA
REGINA DIAS BARATA, MARISA DA SILVA SIGULO,
ROMEU SACCANI, ROSANGELA KHATER e JOAO CAR-
LOS DE OLIVEIRA-

292.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-5/1996-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x DELTA RIO INDUS-
TRIA E COMERCIO DE CONFEC•OES LTDA-...indefiro a
justificativa realizada as fls. 76/97 e, determino a intimacao da
executada para, no prazo de 05 dias, apresentar os bens penho-
rados ou consignar-lhe o equivalente em dinheiro, a fim de que
se possa proceder a avaliacao dos mesmos, sob pena de prisao
civil (de acordo com o art. 652 do CC)...-Adv. CESAR AU-
GUSTO BINDER e ANA CELIA DE JULIO PASCHOAL-

293.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-166/1996-MUNI-
CIPIO DE LONDRINA x PEDRO PESCADOR FILHO-Ante a
possibilidade de substituir a CDA...defiro a juntada do docu-
mento de fls. 103/104....II-Os demais pleitos serao decididos
em momento oportuno, sendo que devolvo o prazo ao executa-
do para, querendo, se manifeste sobre a nova CDA...-Adv. JOSE
MARIA LIMA PEREIRA, SALVADOR BIAZZONO JUNIOR
e JOAO PAULO AKAISHI FILHO-

294.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-194/1998-MUNI-
CIPIO DE LONDRINA x PEDRO PESCADOR FILHO-I-...de-
firo a juntada do novo documento (fls. 98/99), uma vez que a
nova Certidao de Divida Ativa preenche os requisitos formais
descritos no paragrafo 5§ do art. 2§ da Lei de Execucao
Fiscal...II-Os demais pleitos serao decididos em momento opor-
tuno, sendo que deevolvo o prazo ao executado para, queren-
do, se manifeste sobre a nova CDA.-Adv. EDUARDO DUAR-
TE FERREIRA, SALVADOR BIAZZONO JUNIOR e JOAO
PAULO AKAISHI FILHO-

295.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-60/2003-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x ARTHUR OLIVA
NETO-...Sendo assim, recebo os embargos por tempestivos, mas
nego-lhes provimento...-Adv. LETICIA FERREIRA DA SIL-
VA e FABIO CHAGAS THEOPHILO-

296.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-16/2004-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x CARTI FIOS LTDA-
Intime-se a executada, na pessoa de seu procurador, para, no
prazo de 05 dias, firmar termo de penhora e deposito do bem
descrito as fls. 09/10.-Adv. CARLOS HENRIQUE SCHIEFER-

297.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-114/2000-Oriundo da
Comarca de 3a. V. FAZ. P. FAL. CONCORD. CURITIBA/PR -
DEPARTAMENTO DE TRANSITO - DETRAN x CLEDER-
SON CRISTIANO MALTA -Manifeste(m)-se o(s) interessado(s)
sobre o of¡cio de fls.-Adv. ALCIONE BASTOS RIBAS, DE-
BORA STADLER ROSA e MARCO ANTONIO BUSTO DE
SOUZA-

298.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-74/2004-Oriundo da
Comarca de J. DIREITO COMARCA DE CAMBE-PR -SIL-
VANO FRANCISCO MATIAS x JOAO MARIA CORREA-
Defiro a suspensao por 60 dias.-Adv. FIRMINO SERGIO SIL-
VA-

299.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-155/2004-Oriundo da
Comarca de JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE POR-
TO ALE -KS REPRESENTACOES LTDA x LENOX DO BRA-
SIL LTDA-Para a inquiricao deprecada, designo o dia 09/12/
2004 as 10:30 horas...-Adv. LUIZ CLEBER MARTINS DA
SILVA-
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JOAO HENRIQUE CRUCIOL 0001 003114/1977

0002 003284/1977
0003 003317/1977
0004 003441/1977
0005 003658/1977
0006 000160/1978
0007 001011/1978
0008 001579/1978
0021 000060/1997

JOAO MARCELO RIBEIRO 0081 000602/2003
JOAO TAVARES DE LIMA 0073 000154/2003
JOSE CARLOS DA COSTA 0024 000561/1997
JOSE CARLOS GHELARDI 0032 000191/1998
LAURO FERNANDO ZANETTI 0063 000669/2002
LELIS VIEIRA DOS SANTOS 0070 001017/2002
LEONARDO SANTOS BOMEDIANO 0068 000755/2002

0072 000119/2003
LOURIBERTO VIEIRA GONCALV 0084 001043/2003
LUIZ ANTONIO CICHOKI 0062 000314/2002
LUIZ HENRIQUE FERNANDES H 0016 000767/1995
MARCIO LUIZ NIERO 0090 000286/2004
MARCO ANTONIO BUSTO DE SO 0078 000378/2003
MARCO ANTONIO DE ANDRADE 0030 000076/1998
MARCO ANTONIO GONCALVES V 0022 000091/1997

0095 000414/2004
0059 000799/2001
0096 000480/2004

MARCOS DE LIMA CASTRO DIN 0075 000325/2003
MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO 0079 000409/2003
MARCOS LEATE 0082 000607/2003
MARIA ANTONIA GONCALVES 0080 000595/2003
MARIA ARLETE BERNARDI BIM 0019 000326/1996
MARIA DE LOURDES A. RODRI 0048 000784/2000
MARIA ELIZABETH JACOB 0100 000696/2004

0067 000723/2002
0097 000538/2004

MOYSES CARDEAL DA COSTA 0091 000350/2004
PAULO E. CHRISTINO ESPADA 0089 000247/2004
PAULO HENRIQUE GARDEMANN 0044 000403/2000
RENATA ELIZA DE OLIVEIRA 0076 000341/2003
RENATO TAVARES YABE 0017 000844/1995
RITA DE CASSIA MAISTRO 0049 000854/2000
ROBERTO DE MELLO SEVERO 0014 000341/1995

0042 000275/2000
ROBSON CARLOS PEREIRA DOS 0013 000040/1995
RONALDO GOMES NEVES 0092 000371/2004
ROSANGELA KHATER 0039 000617/1999
RUI ZANCARLI SOUZA 0043 000337/2000

0069 000893/2002
SEBASTIAO DE OLIVEIRA CES 0033 000456/1998
SHIRLEY MONTEIRO MUNHOZ 0025 000700/1997
SHIROKO NUMATA 0051 000138/2001

0010 000193/1994
0056 000545/2001

SORAIA ARAUJO PINHOLATO 0038 000470/1999
TORAMATU TANAKA 0018 000304/1996
VERA LUCIA ANTONIASSI VER 0065 000691/2002
WAGNER DE OLIVEIRA BARROS 0094 000396/2004

0031 000164/1998
WALTER ESPIGA 0060 000921/2001

0009 000249/1988
WLAMIR ANTONIO DA SILVA 0036 000918/1998

1.-HABILITACAO DE CREDITO-3114/1977-VIDRACARIA
GUAPORE COM IND.LTDA. x ITAIPU DO BRASIL MADEI-
RAS E AGROPECUARIA LTDA. -Os autos deverÆo ser de-
volvidos em Cart¢rio em prazo de 24 horas sob as penas da Lei.
Processo em carga desde 09/09/2004.—Adv. JOAO HENRI-
QUE CRUCIOL-

2.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-3284/1977-BAN-
CO DE DESENVOLVIMENTO DO PARANA S.A. x ITAIPU
DO BRASIL - MADEIRAS E AGROPECUARIA LTDA -Os
autos deverÆo ser devolvidos em Cart¢rio em prazo de 24 ho-
ras sob as penas da Lei. Processo em carga desde 09/09/2004.—
Adv. JOAO HENRIQUE CRUCIOL-

3.-HABILITACAO DE CREDITO-3317/1977-TECNICAS
ELETRO MECANICAS S/A. x FALENCIA ITAIPU DO BRA-
SIL -Os autos deverÆo ser devolvidos em Cart¢rio em prazo
de 24 horas sob as penas da Lei. Processo em carga desde 09/
09/2004.—Adv. JOAO HENRIQUE CRUCIOL-

4.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-3441/1977-CLO-
VIS BUSH PEREIRA x ITAIPU DO BRASIL - MADEIRAS E
AGROPECUARIA LTDA -Os autos deverÆo ser devolvidos
em Cart¢rio em prazo de 24 horas sob as penas da Lei. Proces-
so em carga desde 09/09/2004OAO HENRIQUE CRUCIOL-

5.-HABILITACAO DE CREDITO-3658/1977-ERICSON DO
BRASIL - IND. E COMERCIO S/A. x ITAIPU DO BRASIL -
MAD. E AGROPECUARIA LTDA -Os autos deverÆo ser de-
volvidos em Cart¢rio em prazo de 24 horas sob as penas da Lei.
Processo em carga desde 09/09/2004. Adv. JOAO HENRIQUE
CRUCIOL-

 6.-HABILITACAO DE CREDITO-160/1978-BANCO DE DE-
SENVOLVIMENTO DO PARANA S/A. x ITAIPU DO BRA-
SIL - MAD. E AGROPECUARIA -Os autos deverÆo ser de-
volvidos em Cart¢rio em prazo de 24 horas sob as penas da Lei.
Processo em carga desde 09/09/2004.—Adv. JOAO HENRI-
QUE CRUCIOL-

7.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-1011/1978-ESTA-
COL - ESTAQUEAMENTO E COMERCIO LTDA x ITAIPU
DO BRASIL - MADEIRAS E AGROPECUARIA LTDA -Os
autos deverÆo ser devolvidos em Cart¢rio em prazo de 24 ho-
ras sob as penas da Lei. Processo em carga desde 09/09/2004.—
Adv. JOAO HENRIQUE CRUCIOL-

8.-HABILITACAO DE CREDITO-1579/1978-BANCO DE
DESENVOLVIMENTO DO PARANA LTDA x FAL. ITAIPU
DO BRASIL - MAD. AGROPECUARIA -Os autos deverÆo
ser devolvidos em Cart¢rio em prazo de 24 horas sob as penas
da Lei. Processo em carga desde 09/09/2004.—Adv. JOAO
HENRIQUE CRUCIOL-

9.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-249/1988-BAN-
CO REAL S/A. x PROENCA & NAVARRO LTDA. e outros -
Os autos deverÆo ser devolvidos em Cart¢rio em prazo de 24
horas sob as penas da Lei. Processo em carga desde 13/09/
2004.—Adv. WALTER ESPIGA-

10.-SOBREPARTILHA-193/1994-JORGE YUCHIRO NU-
MATA x ESPOLIO DE TEISAKU NUMATA -Os autos de-
verÆo ser devolvidos em Cart¢rio em prazo de 24 horas sob
as penas da Lei. Processo em carga desde 20/09/2004.—Adv.
SHIROKO NUMATA-

11.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-20/1995-TEI-
XEIRA JUNIOR COM.DE CEREAIS E MANUFATURADOS
LTD x MARCOS ANTONIO VIECELI e outros -Os autos
deverÆo ser devolvidos em Cart¢rio em prazo de 24 horas
sob as penas da Lei. Processo em carga desde 13/07/04 .—
Adv. CARLOS ALBERTO FRANCOVIG FILHO-

12.-EXECU•AO P/ ENTREGA DE COISA-36/1995-PARA-
NAMOTOR MAQUINAS LTDA. x JOAQUIM DA SILVA
SALGADO -Os autos deverÆo ser devolvidos em Cart¢rio
em prazo de 24 horas sob as penas da Lei. Processo em carga
desde 16/07/04 .—Adv. ELEZER DA SILVA NANTES-

13.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-40/1995-RIO
PARANA CIA DE SECURITIZACAO DE CREDITOS FI-
NANC x JOSE COARACY FERRAZ BUENO & CIA.LTDA.
e outros -Os autos deverÆo ser devolvidos em Cart¢rio em
prazo de 24 horas sob as penas da Lei. Processo em carga
desde 19/058/04 .—Adv. ROBSON CARLOS PEREIRA DOS
SANTOS-

14.-DESPEJO-341/1995-NATALINA DE JESUS MENDON-
CA x ZANATRON S/C.LTDA. e outros -Os autos deverÆo
ser devolvidos em Cart¢rio em prazo de 24 horas sob as penas
da Lei. Processo em carga desde 18/08/04 .—Adv. ROBER-
TO DE MELLO SEVERO-

15.-RESCISAO DE CONTRATO (ORD)-589/1995-BANCO
REAL S/A. x AUTO POSTO ANDRADE LTDA. e outros -Os
autos deverÆo ser devolvidos em Cart¢rio em prazo de 24
horas sob as penas da Lei. Processo em carga desde 26/08/
04.—Adv. IVAN ARIOVALDO PEGORARO-

16.-INDENIZACAO (ORD)-767/1995-EDSON TRINDADE
x MUNICIPIO DE LONDRINA -Os autos deverÆo ser de-
volvidos em Cart¢rio em prazo de 24 horas sob as penas da
Lei. Processo em carga desde 10/08/04 .—Adv. LUIZ HEN-
RIQUE FERNANDES HIDALGO-

17.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-844/1995-MA-
RELY THEREZA HACHIMINE x MARIA DO CARMO DIAS
CAMPOS e outros -Os autos deverÆo ser devolvidos em
Cart¢rio em prazo de 24 horas sob as penas da Lei. Processo
em carga desde 02/09/2004.—Adv. RENATO TAVARES
YABE-

18.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-304/1996-OLA-
VO AKIHIKO AOYAMA x EDENEIA APARECIDA JULI-
AO -Os autos deverÆo ser devolvidos em Cart¢rio em prazo
de 24 horas sob as penas da Lei. Processo em carga desde 12/
08/04 .—Adv. TORAMATU TANAKA-

19.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-326/1996-NIL-
SON PAULO CANDOTTI x BENEDITO DA COSTA FILHO
-Os autos deverÆo ser devolvidos em Cart¢rio em prazo de
24 horas sob as penas da Lei. Processo em carga desde 13/09/
2004.—Adv. MARIA ARLETE BERNARDI BIM-

20.-INVENTARIO-724/1996-IVETE MARIA SILVA RAN-
GEL x FLAVIO CESAR DA SILVA RANGEL -Os autos de-
verÆo ser devolvidos em Cart¢rio em prazo de 24 horas sob
as penas da Lei. Processo em carga desde 18/08/04 .—Adv.
CESAR AUGUSTO ULHOA DE OLIVEIRA-

21.-MONITORIA-60/1997-BRUSCAGIM NASCIMENTO x
JOAO BATISTA A. BRITO -Os autos deverÆo ser devolvi-
dos em Cart¢rio em prazo de 24 horas sob as penas da Lei.
Processo em carga desde 23/08/04 .—Adv. JOAO HENRI-
QUE CRUCIOL-

22.-EXECUCAO TIT. EXTRAJUDICIAL-91/1997-CONS-
TRUTORA KHOURI LTDA. x MIRIAN MARTINS STABI-
LE e outros -Os autos deverÆo ser devolvidos em Cart¢rio
em prazo de 24 horas sob as penas da Lei. Processo em carga
desde 31/08/2004 .—Adv. MARCO ANTONIO GONCALVES
VALLE-

23.-EXECUCAO DE SENTENCA-410/1997-MINEIRINHO
COMERCIO DE PECAS LTDA. x BANCO BRADESCO S.A.
-Os autos deverÆo ser devolvidos em Cart¢rio em prazo de

24 horas sob as penas da Lei. Processo em carga desde 30/08/
04.—Adv. GILBERTO PEDRIALI OAB-:6816-

24.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-561/1997-ROMALON
LTDA. x BANESTADO LEASING S/A ARRENDAMENTO
MERCANTIL. -Os autos deverÆo ser devolvidos em Cart¢rio
em prazo de 24 horas sob as penas da Lei. Processo em carga
desde 15/09/2004.—Adv. JOSE CARLOS DA COSTA-

25.-REINTEGRACAO DE POSSE-700/1997-BANESTADO
LEASING S.A. ARRENDAMENTO MERCANTIL x COMER-
CIO DE BEBIDAS MARILDA LTDA. -Os autos deverÆo ser
devolvidos em Cart¢rio em prazo de 24 horas sob as penas da
Lei. Processo em carga desde 16/07/04 .—Adv. SHIRLEY
MONTEIRO MUNHOZ-

26.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-711/1997-BAN-
CO BRADESCO S.A. x MINEIRINHO COMERCIO DE PE-
CAS LTDA. e outros -Os autos deverÆo ser devolvidos em
Cart¢rio em prazo de 24 horas sob as penas da Lei. Processo
em carga desde 26/08/04 .—Adv. GILBERTO PEDRIALI OAB-
:6816-

27.-EMBARGOS A EXECUCAO-817/1997-BANCO BRA-
DESCO S.A. x MINEIRINHO COMERCIO DE PECAS LTDA.
-Os autos deverÆo ser devolvidos em Cart¢rio em prazo de 24
horas sob as penas da Lei. Processo em carga desde 30/08/
04.—Adv. GILBERTO PEDRIALI OAB-:6816-

28.-RESSARCIMENTO(sum)-14/1998-COMPANHIA DE SE-
GUROS GRALHA AZUL x VANDERLEI MATIAS RODRI-
GUES e outros -Os autos deverÆo ser devolvidos em Cart¢rio
em prazo de 24 horas sob as penas da Lei. Processo em carga
desde 04/08/04 .—Adv. EDER GORINI-

29.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-34/1998-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S.A. x PPS COMERCIO DE
PAPEIS LTDA. e outros -Os autos deverÆo ser devolvidos
em Cart¢rio em prazo de 24 horas sob as penas da Lei. Pro-
cesso em carga desde 04/08/04 .—Adv. EDER GORINI-

30.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-76/1998-ALMI-
RO FERREIRA SILVA x SEVERINO LOPES DA SILVA -Os
autos deverÆo ser devolvidos em Cart¢rio em prazo de 24
horas sob as penas da Lei. Processo em carga desde 31/08/
2004 .—Adv. MARCO ANTONIO DE ANDRADE CAMPA-
NELLI-

31.-EXECUCAO DE SENTENCA-164/1998-CONDOMINIO
RESIDENCIAL SANTOS DUMONT x MARCIO ROGERIO
DA SILVA -Os autos deverÆo ser devolvidos em Cart¢rio em
prazo de 24 horas sob as penas da Lei. Processo em carga
desde 21/09/2004.—Adv. WAGNER DE OLIVEIRA BAR-
ROS-

32.-EXECUCAO DE SENTENCA-191/1998-JOSE CARLOS
GHELARD x ELIANA ALVES DE MORAES -Os autos de-
verÆo ser devolvidos em Cart¢rio em prazo de 24 horas sob
as penas da Lei. Processo em carga desde 20/07/2004 .—Adv.
JOSE CARLOS GHELARDI-

33.-DESPEJO C/C COBRANCA ALUGUEL-456/1998-JOSE
NEIRE VASSOLER x JOSE ROBERTO SAPATEIRO e ou-
tros -Os autos deverÆo ser devolvidos em Cart¢rio em prazo
de 24 horas sob as penas da Lei. Processo em carga desde 20/
07/04 .—Adv. SEBASTIAO DE OLIVEIRA CESAR-

34.-FALENCIA-880/1998-PULVERLACK TINTAS LTDA. x
PROJECT COLOR INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS
LTDA. -Os autos deverÆo ser devolvidos em Cart¢rio em pra-
zo de 24 horas sob as penas da Lei. Processo em carga desde
30/08/04.—Adv. CARLOS ROBERTO LUNARDELLI-

35.-DECLAR.NULIDADE ATO JURIDICO-890/1998-JOSE
APARECIDO COIMBRA e outros x MUNICIPIO DE LON-
DRINA -Os autos deverÆo ser devolvidos em Cart¢rio em
prazo de 24 horas sob as penas da Lei. Processo em carga
desde 20/09/2004.—Adv. CARLOS FREDERICO VIANA
REIS-

36.-EXECUCAO DE SENTENCA-918/1998-BENEDITO
ROSA FILHO x COMPANHIA DE SEGUROS MINAS BRA-
SIL -Os autos deverÆo ser devolvidos em Cart¢rio em prazo
de 24 horas sob as penas da Lei. Processo em carga desde 23/
08/04 .—Adv. WLAMIR ANTONIO DA SILVA-

37.-COBRANCA (SUM)-416/1999-EDERBRAS DA SILVA
x PORTO SEGURO CIA.DE SEGUROS GERAIS e outros -
Os autos deverÆo ser devolvidos em Cart¢rio em prazo de 24
horas sob as penas da Lei. Processo em carga desde 27/08/
04.—Adv. CASEMIRO FRAMIL FILHO-

38.-COBRANCA (SUM)-470/1999-XEROX DO BRASIL
LTDA. e outros x DOROTEIA MURCIA SOUZA -Os autos
deverÆo ser devolvidos em Cart¢rio em prazo de 24 horas
sob as penas da Lei. Processo em carga desde 06/08/04 .—
Adv. SORAIA ARAUJO PINHOLATO-

39.-ORDINARIA-617/1999-SERGIO MACHADO x BRA-
DESCO SEGUROS S.A. e outros -Os autos deverÆo ser de-
volvidos em Cart¢rio em prazo de 24 horas sob as penas da
Lei. Processo em carga desde 16/07/04 .—Adv. ROSANGE-
LA KHATER-

40.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-719/1999-GRA-
FICA E EDITORA LIDER LTDA. x CONFECCOES DE
ROUPAS VOX LTDA. -Os autos deverÆo ser devolvidos em
Cart¢rio em prazo de 24 horas sob as penas da Lei. Processo
em carga desde 24/09/2004.—Adv. CELSO GARUTTI COS-
TA-

41.-EMBARGOS DE TERCEIRO-933/1999-JOAO CARLOS
WENDT x COMPASS INVESTIMENTOS E PARTICIPACO-

ES LTDA. -Os autos deverÆo ser devolvidos em Cart¢rio em
prazo de 24 horas sob as penas da Lei. Processo em carga
desde 06/07/2004 .—Adv. DANIA MARIA RIZZO-

42.-DESPEJO C/C COBRANCA ALUGUEL-275/2000-CAR-
LOS MITSUAKI NOMURA x CARLO VICTORELLI e ou-
tros -Os autos deverÆo ser devolvidos em Cart¢rio em prazo
de 24 horas sob as penas da Lei. Processo em carga desde 20/
08/04 .—Adv. ROBERTO DE MELLO SEVERO-

43.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-337/2000-JOSE
DONIZETTI BRANDINO OLIVEIRA e outros x BANCO
AMERICA DO SUL -Os autos deverÆo ser devolvidos em
Cart¢rio em prazo de 24 horas sob as penas da Lei. Processo
em carga desde 09/09/2004.—Adv. RUI ZANCARLI SOUZA-

44.-ARROLAMENTO-403/2000-ANTONIO CARLOS FER-
REIRA e outros x GERALDO FERREIRA -Os autos deverÆo
ser devolvidos em Cart¢rio em prazo de 24 horas sob as penas
da Lei. Processo em carga desde 15/07/04w .—Adv. PAULO
HENRIQUE GARDEMANN-

45.-HABILITACAO DE CREDITO-458/2000-BANCO DO
ESTADO DO PARANA S.A. x MUNICIPIO DE LONDRINA
-Os autos deverÆo ser devolvidos em Cart¢rio em prazo de 24
horas sob as penas da Lei. Processo em carga desde 05/07/2004
Adv. EDER GORINI-

46.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-475/2000-ALICEU
CHOUCINO x CREDIVAL - COOP. CRED.RURAL VALE DO
TIBAGI LTDA. -Os autos deverÆo ser devolvidos em Cart¢rio
em prazo de 24 horas sob as penas da Lei. Processo em carga
desde 13/08/04 .—Adv. CLESIA AUGUSTA DE FAVERI
BRANDAO-

47.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-590/2000-BAN-
CO DO BRASIL S/A x JOSE VON STEIN & CIA LTDA e
outros -Os autos deverÆo ser devolvidos em Cart¢rio em prazo
de 24 horas sob as penas da Lei. Processo em carga desde 08/
09/2004.—Adv. EDUARDO LUIZ CORREIA-

48.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-784/2000-IRMA-
OS ASSUNCAO S/A IND. COM. PECAS AUTOMOVEIS x
MARIA MADALENA DE PAULA LITCHTENEKER -Os au-
tos deverÆo ser devolvidos em Cart¢rio em prazo de 24 horas
sob as penas da Lei. Processo em carga desde 09/07/04 .—Adv.
MARIA DE LOURDES A. RODRIGUES-

49.-COBRANCA (ORD)-854/2000-ALCESTE LUIZ DOS
REIS E SILVA e outros x MUNICIPIO DE LO0NDRINA -Os
autos deverÆo ser devolvidos em Cart¢rio em prazo de 24 ho-
ras sob as penas da Lei. Processo em carga desde 14/09/2004.—
Adv. RITA DE CASSIA MAISTRO-

50.-ARROLAMENTO-101/2001-APARECIDA DO NASCI-
MENTO DE OLIVEIRAA e outros x JUVENAL MACIEL DE
OLIVEIRA -Os autos deverÆo ser devolvidos em Cart¢rio em
prazo de 24 horas sob as penas da Lei. Processo em carga des-
de 24/09/2004.—Adv. FABIOLA A. ZANETTI DE BRITO-

51.-ARROLAMENTO-138/2001-JULIA FRANCO DE OLI-
VEIRA e outros x JOAO FRANCO DE OLIVEIRA -Os autos
deverÆo ser devolvidos em Cart¢rio em prazo de 24 horas sob
as penas da Lei. Processo em carga desde 03/09/2004.—Adv.
SHIROKO NUMATA-

52.-RECISAO CONTRATUAL (ORD)-292/2001-VALDECIR
VIOLA e outros x MARIO ROCHA FILHO -Os autos deverÆo
ser devolvidos em Cart¢rio em prazo de 24 horas sob as penas
da Lei. Processo em carga desde 24/08/04 .—Adv. ANDREA
DE MONTEIRO MUNHOZ-

53.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-458/2001-MILE-
NIA AGRO CIENCIAS S/A x ALCIDES TRENTO e outros -
Os autos deverÆo ser devolvidos em Cart¢rio em prazo de 24
horas sob as penas da Lei. Processo em carga desde 14/09/
2004.—Adv. CLAUDIO ANTONIO CANESIN -8007/PR-

54.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-484/2001-DERI-
VADOS DE PETROLEO TRES MARCOS LTDA x TRANS-
LEVA TRASNPORTES RODOVIARIOS -Os autos deverÆo
ser devolvidos em Cart¢rio em prazo de 24 horas sob as penas
da Lei. Processo em carga desde 24/09/2004.—Adv. ALES-
SANDRO BRANDALIZE-

55.-ORDINARIA-498/2001-SANTA CRUZ ENGENHARIA
LTDA x JOSE BEREGENO BERMUDEZ e outros -Os autos
deverÆo ser devolvidos em Cart¢rio em prazo de 24 horas sob
as penas da Lei. Processo em carga desde 20/09/2004.—Adv.
FERNANDO JOSE MESQUITA-

56.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-545/2001-LUIZ
CARLOS OLIVEIRA SANTANA E ESPOSA x BANCO ITAU
S/A -Os autos deverÆo ser devolvidos em Cart¢rio em prazo
de 24 horas sob as penas da Lei. Processo em carga desde 24/
09/2004.—Adv. SHIROKO NUMATA-

57.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-558/2001-VIVIANE
ARRUDA x LITORANEA TRANSPORTES COLETIVOS
LTDA -Os autos deverÆo ser devolvidos em Cart¢rio em prazo
de 24 horas sob as penas da Lei. Processo em carga desde 06/
07/04 .—Adv. ALCIDES PEREIRA DE SOUZA-

58.-ALVARA JUDICIAL-657/2001-ADRIANA BATISTA
MORELLI x O JUIZO -Os autos deverÆo ser devolvidos em
Cart¢rio em prazo de 24 horas sob as penas da Lei. Processo
em carga desde 30/07/04 .—Adv. ELIANA ALVES DE MO-
RAES-

59.-DESPEJO C/C COBRANCA ALUGUEL-799/2001-CON-
DOMINIO SHOPPING ROYAL PLAZA LONDRINA x
NAKAMA 7 TRAMONTINI LTDA e outros -Os autos deverÆo
ser devolvidos em Cart¢rio em prazo de 24 horas sob as penas
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da Lei. Processo em carga desde 22/09/2004.—Adv. MARCO
ANTONIO GONCALVES VALLE-

60.-MONITORIA-921/2001-BANCO ABN AMRO REAL S/A x
FRIGOALVORADA LTDA e outros -Os autos deverÆo ser de-
volvidos em Cart¢rio em prazo de 24 horas sob as penas da Lei.
Processo em carga desde 31/08/2004.—Adv. WALTER ESPIGA-

61.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-175/2002-LUIZ
CARLOS FABIANO x DENEY AFONSO MOTA -Os autos
deverÆo ser devolvidos em Cart¢rio em prazo de 24 horas sob
as penas da Lei. Processo em carga desde 22/09/2004.—Adv.
GUSTAVO AYDAR DE BRITO-

62.-COBRANCA (SUM)-314/2002-CONFEDERACAO NACI-
ONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x CELSO ME-
NONCIN -Os autos deverÆo ser devolvidos em Cart¢rio em
prazo de 24 horas sob as penas da Lei. Processo em carga des-
de 18/08/04 .—Adv. LUIZ ANTONIO CICHOKI-

63.-DEPOSITO-669/2002-BANCO SUDAMERIS BRASIL S/
A x DORIVAL RODRIGUES DA SILVA -Os autos deverÆo
ser devolvidos em Cart¢rio em prazo de 24 horas sob as penas
da Lei. Processo em carga desde 08/09/2004.—Adv. LAURO
FERNANDO ZANETTI-

64.-REINTEGRACAO DE POSSE-682/2002-MARIA REGI-
NA BASTOS METALURGICA x COMPANHIA MULTI IN-
DUSTRIAL -Os autos deverÆo ser devolvidos em Cart¢rio em
prazo de 24 horas sob as penas da Lei. Processo em carga des-
de 10/08/04 .—Adv. FRANCISCO EDUARDO DE OLIVEI-
RA-

65.-INDENIZACAO (ORD)-691/2002-THATIANA OLIVEIRA
RODRIGUES x WA ALMUDI & CIA LTDA - REPRESEN-
TACOES COMERCIAIS -Os autos deverÆo ser devolvidos em
Cart¢rio em prazo de 24 horas sob as penas da Lei. Processo
em carga desde 06/08/04 .—Adv. VERA LUCIA ANTONIAS-
SI VERONEZ-

66.-ARROLAMENTO-706/2002-LAUDELINA PEREIRA
GOMES x ANGELINO DA SILVA GOMES -Os autos deverÆo
ser devolvidos em Cart¢rio em prazo de 24 horas sob as penas
da Lei. Processo em carga desde 26/08/04 .—Adv. FRANCES-
CO AMORESE-

67.-ALVARA JUDICIAL-723/2002-KATE CRISTINA FER-
NANDES DE ALMEIDA e outros x O JUIZO -Os autos de-
verÆo ser devolvidos em Cart¢rio em prazo de 24 horas sob as
penas da Lei. Processo em carga desde 23/08/04 .—Adv. MA-
RIA ELIZABETH JACOB-

68.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-755/2002-BAN-
CO DO ESTADO DE SAO PAULO S/A x TOMIYOSHI HA-
TAMURA e outros -Os autos deverÆo ser devolvidos em
Cart¢rio em prazo de 24 horas sob as penas da Lei. Processo
em carga desde 08/09/2004.—Adv. LEONARDO SANTOS
BOMEDIANO NOGUEIRA-

69.-ALVARA JUDICIAL-893/2002-LUCAS MILITAO PEREI-
RA e outros x O JUIZO -Os autos deverÆo ser devolvidos em
Cart¢rio em prazo de 24 horas sob as penas da Lei. Processo
em carga desde 17/08/04 .—Adv. RUI ZANCARLI SOUZA-

70.-MONITORIA-1017/2002-NELSON BRAVO CESAR x
SOLANGE MARIA MARCHETTI -Os autos deverÆo ser de-
volvidos em Cart¢rio em prazo de 24 horas sob as penas da Lei.
Processo em carga desde 21/09/2004 .—Adv. LELIS VIEIRA
DOS SANTOS-

71.-EMBARGOS A EXECUCAO-47/2003-CLEMENCIA AL-
VES DE SOUZA x MUNICIPIO DE LONDRINA -Os autos
deverÆo ser devolvidos em Cart¢rio em prazo de 24 horas sob
as penas da Lei. Processo em carga desde 17/08/04 .—Adv.
CARLOS ROBERTO SCALASSARA-

72.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-119/2003-BAN-
CO DO ESTADO DE SAO PAULO S/A x LUIZ CARLOS
SOARES LITCHTENEKER e outros -Os autos deverÆo ser
devolvidos em Cart¢rio em prazo de 24 horas sob as penas da
Lei. Processo em carga desde 14/09/2004.—Adv. LEONAR-
DO SANTOS BOMEDIANO NOGUEIRA-

73.-DECLAR.NULIDADE ATO JURIDICO-154/2003-IONICE
DOMINGUES CENNE x RITA DE CASSIA MOURA e outros
-Os autos deverÆo ser devolvidos em Cart¢rio em prazo de 24
horas sob as penas da Lei. Processo em carga desde 08/09/
2004.—Adv. JOAO TAVARES DE LIMA-

74.-INTERDICAO-267/2003-BENEDITA LUZIA DOS SAN-
TOS x MARCIA REGINA DOS SANTOS -Os autos deverÆo
ser devolvidos em Cart¢rio em prazo de 24 horas sob as penas
da Lei. Processo em carga desde 24/09/2004.—Adv. ANDRE
BENEDETTI DE OLIVEIRA-

75.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS(CAUT)-325/2003-ELAI-
NE CARNELOS CAETANO x UNIBANCO -UNIAO DE BAN-
COS BRASILEIROS S/A -Os autos deverÆo ser devolvidos
em Cart¢rio em prazo de 24 horas sob as penas da Lei. Proces-
so em carga desde 25/08/04 .—Adv. MARCOS DE LIMA CAS-
TRO DINIZ-

76.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-341/2003-AS-
SUNCAO MORENO PISSOLATO x ERDIGY RODRIGUES -
Os autos deverÆo ser devolvidos em Cart¢rio em prazo de 24
horas sob as penas da Lei. Processo em carga desde 27/08/04.—
Adv. RENATA ELIZA DE OLIVEIRA-

77.-INVENTARIO-349/2003-GEORGINA MARIA DA SILVA
SOTANA x FLORENTINO SOTANA -Os autos deverÆo ser
devolvidos em Cart¢rio em prazo de 24 horas sob as penas da
Lei. Processo em carga desde 18/08/04 .—Adv. ARTUR HUM-
BERTO PIANCASTELLI-

 78.-ORDINARIA-378/2003-ECO 2000 - AUTO POSTO LTDA
x PETROBRAS DISTRIBUIDORA S/A e outros -Os autos de-
verÆo ser devolvidos em Cart¢rio em prazo de 24 horas sob as
penas da Lei. Processo em carga desde 02/09/2004.—Adv.
MARCO ANTONIO BUSTO DE SOUZA-

79.-INVENTARIO-409/2003-BENEDITA MUNIZ DA SILVA
e outros x JONAS MUNIZ FRANCO -Os autos deverÆo ser
devolvidos em Cart¢rio em prazo de 24 horas sob as penas da
Lei. Processo em carga desde 14/09/2004.—Adv. MARCOS
DE QUEIROZ RAMALHO-

80.-ARROLAMENTO-595/2003-MARIA DO CARMO BARI-
ZON BEIDACK x STEVAN BEIDACK -Os autos deverÆo ser
devolvidos em Cart¢rio em prazo de 24 horas sob as penas da
Lei. Processo em carga desde 23/09/2004.—Adv. MARIA
ANTONIA GONCALVES-

81.-EMBARGOS A EXECUCAO-602/2003-NOEMI TENO-
RIO DE ALMEIDA x IRAM HERTA UHLMANN GERHARD
-Os autos deverÆo ser devolvidos em Cart¢rio em prazo de 24
horas sob as penas da Lei. Processo em carga desde 23/08/04
.—Adv. JOAO MARCELO RIBEIRO-

82.-ORDINARIA-607/2003-ANTONIO LUIZ PADOVANI x
CREARE ADMINISTRACAO DE MOVEIS E IMOVEIS
LTDA e outros -Os autos deverÆo ser devolvidos em Cart¢rio
em prazo de 24 horas sob as penas da Lei. Processo em carga
desde 09/07/04 .—Adv. MARCOS LEATE-

83.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-762/2003-INS-
TITUO FILADELFIA DE LONDRINA x EDMAR EDSON
POLEZER e outros -Os autos deverÆo ser devolvidos em
Cart¢rio em prazo de 24 horas sob as penas da Lei. Processo
em carga desde 22/09/2004.—Adv. FERNANDO MARCOS
RODRIGUES DE LIMA-

84.-ANULACAO DE TITULO-1043/2003-CEVERIANA HE-
LENA LEME CARVALHO x CENTRO AUDITIVO TELEX
S/A -Os autos deverÆo ser devolvidos em Cart¢rio em prazo
de 24 horas sob as penas da Lei. Processo em carga desde 25/
08/04 .—Adv. LOURIBERTO VIEIRA GONCALVES-

85.-ALVARA JUDICIAL-134/2004-GILBERTO MASSAO
KATO x O JUIZO -Os autos deverÆo ser devolvidos em
Cart¢rio em prazo de 24 horas sob as penas da Lei. Processo
em carga desde 02/08/04 .—Adv. ANTONIO ROBERTO ORSI-

86.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-158/2004-EIKO
BEPPU x ALVARO PINHEIRO BRESSAN -Os autos deverÆo
ser devolvidos em Cart¢rio em prazo de 24 horas sob as penas
da Lei. Processo em carga desde 09/09/2004.—Adv. BRAULI-
NO BUENO PEREIRA-

87.-MONITORIA-166/2004-INSTITUTO FILADELFIA DE
LONDRINA x LUIZ ANTONIO FELIX -Os autos deverÆo
ser devolvidos em Cart¢rio em prazo de 24 horas sob as penas
da Lei. Processo em carga desde 22/09/2004.—Adv. FERNAN-
DO MARCOS RODRIGUES DE LIMA-

88.-INTERPELACAO JUDICIAL-212/2004-MOACYR
OLYMPIO DE ANDRADE e outros x YOLANDA DE MARI
GRANADO -Os autos deverÆo ser devolvidos em Cart¢rio em
prazo de 24 horas sob as penas da Lei. Processo em carga des-
de 03/09/2004 .—Adv. FRANCISCO EDUARDO DE OLIVEI-
RA-

89.-INVENTARIO-247/2004-JOSE SHIRO TSUTUI x JURAN-
DYR CAMPASSI -Os autos deverÆo ser devolvidos em Cart¢rio
em prazo de 24 horas sob as penas da Lei. Processo em carga
desde 21/09/2004.—Adv. PAULO E. CHRISTINO ESPADA-

90.-MONITORIA-286/2004-CRD CONSTRUCAO REFOR-
MA E DECORACAO LTDA x MARCOLINO DISTRIBUIDO-
RA DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA -Os autos deverÆo
ser devolvidos em Cart¢rio em prazo de 24 horas sob as penas
da Lei. Processo em carga desde 16/09/2004.—Adv. MARCIO
LUIZ NIERO-

91.-ALVARA JUDICIAL-350/2004-JOAQUIM JESUS DE
OLIVEIRA e outros x O JUIZO -Os autos deverÆo ser devol-
vidos em Cart¢rio em prazo de 24 horas sob as penas da Lei.
Processo em carga desde 14/09/2004.—Adv. MOYSES CAR-
DEAL DA COSTA-

92.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-371/2004-BAN-
CO INDUSTRIAL E COMERCIAL S/A x FRED MAGAJE-
ANS COMERCIO DE ROUPAS LTDA e outros -Os autos de-
verÆo ser devolvidos em Cart¢rio em prazo de 24 horas sob as
penas da Lei. Processo em carga desde 13/09/2004 .—Adv.
RONALDO GOMES NEVES-

93.-EMBARGOS DE TERCEIRO-378/2004-MARCIA MACI-
EL DE MOURA x BACHEGA E BASSETO LTDA -Os autos
deverÆo ser devolvidos em Cart¢rio em prazo de 24 horas sob
as penas da Lei. Processo em carga desde 16/09/2004.—Adv.
EDUARDO DOS SANTOS-

94.-COBRANCA (SUM)-396/2004-CONDOMINIO RESI-
DENCIAL OURO VERDE x NEUZA A. FERREIRA e outros
-Os autos deverÆo ser devolvidos em Cart¢rio em prazo de 24
horas sob as penas da Lei. Processo em carga desde 30/08/2004
.—Adv. WAGNER DE OLIVEIRA BARROS-

95.-REVISAO DE PROVENTOS-414/2004-WILSON DE AS-
SIS DINIS x BANCO ITAU S/A -Os autos deverÆo ser devol-
vidos em Cart¢rio em prazo de 24 horas sob as penas da Lei.
Processo em carga desde 21/09/2004.—Adv. MARCO ANTO-
NIO GONCALVES VALLE-

96.-EMBARGOS A EXECUCAO-480/2004-M. VELLOSO &
CIA LTDA x CONDOMINIO DO SHOPPING ROYAL PLA-
ZZA LONDRINA -Os autos deverÆo ser devolvidos em

Cart¢rio em prazo de 24 horas sob as penas da Lei. Processo
em carga desde 22/09/2004.—Adv. MARCO ANTONIO GON-
CALVES VALLE-

97.-DECL. INEX. REL. CAMBIARIA-538/2004-SANTA
MARTA INDUSTRIA E COMERCIO DE PROD. LIMPEZA x
MOY INDUSTRIA E COMERCIO LTDA e outros -Os autos
deverÆo ser devolvidos em Cart¢rio em prazo de 24 horas sob
as penas da Lei. Processo em carga desde 23/098/04 .—Adv.
MARIA ELIZABETH JACOB-

98.-ARROLAMENTO-543/2004-MARIA SANTINA CAUBI-
ANCA FLORIANO e outros x ANTONIO FLORIANO -Os
autos deverÆo ser devolvidos em Cart¢rio em prazo de 24 ho-
ras sob as penas da Lei. Processo em carga desde 10/09/2004.—
Adv. CASCIA LANE ANTUNES BILHAO-

99.-NOTIFICACAO-638/2004-ASSOCIACAO DOS FUNCI-
ONARIOS DO NOBILE HOTEL x ODAIR JOSE NANIS -Os
autos deverÆo ser devolvidos em Cart¢rio em prazo de 24 ho-
ras sob as penas da Lei. Processo em carga desde 24/08/04.—
Adv. IVAN ARIOVALDO PEGORARO-

100.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS(CAUT)-696/2004-
JOAO BATISTA RIBEIRO x BRADESCO S/A -Os autos de-
verÆo ser devolvidos em Cart¢rio em prazo de 24 horas sob as
penas da Lei. Processo em carga desde 22/09/2004.—Adv.
MARIA ELIZABETH JACOB-
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1.-Investigacao De Pat.C/C Alim.-950/1996-L.C.M. E Outros X
O.B. —¸-Sobre O Laudo Pericial Juntado Às Fls.346/352, Mani-
festem-Se As Partes No Prazo Legal.-Adv. Marisse Costa De
Queiroz, Samir Thome Filho E Marco Antonio Pereira Soares-

2.-Execucao De Alimentos-2108/1997-F.L.A. E Outros X R.J.A.
—Sentença Fls.124 “....Visto Etc... Face O Contido Na Certi-
dão De Fls.123vs, Dando Conta De Que A Autora Devidamen-
te Intimada Para Em 48 Horas Dar Andamento Ao Feito, Não
O Fez, Julgo Extinto O Presente Processo, Sem Julgamento De
Mérito, Com Fulcro No Disposto No Art. 267, Inciso Ii, Do
Cpc. Sem Custas De Lei -.-Adv. Arivaldy Rosaria Stela Alves-

3.-Alimentos-1406/1998-N.L.S. X M.A.T. — Ao(S) Autor(Es).-
Adv. Claudia Viginotti Milanes E Tania Valeria De Oliveira-

4.-Revisional De Alimentos-1244/1999-A.L.A. X Z.V.A. —
Sentença De Fls. 202/206, (...Vistos Etc... Ante Ao Suso Ex-
posto E Todo O Mais Que Dos Autos Consta Julgo Procedente
A Presente Acao Para Determinar A Reducao Dos Alimentos
Ora Pagos A Requerida Para 1(Um) Salario Minimo, Devidos
Desde A Citacao, ... Condenando, Ainda, A Requerida Ao Pa-
gamento Das Custas Processuais E Honorarios Advocaticios,
Os Quais Fixo Em R$ 260,00, ... -Adv. Maria Aparecida Piveta
Carrato E Marcos De Queiroz Ramalho-

5.-Investigacao De Pat.C/C Alim.-1142/2000-R.G.D.S. E Ou-
tros X O.C.S. — Sentença De Fls.179/184, (...Vistos Etc... Ante
Ao Suso Exposto E Todo O Mais Que Dos Autos Consta Julgo
Procedente O Pedido Deduzido Na Inicial Para Reconhecer A
Paternidade Do Autor, ... Fixando Alimentos Em Favor Do Autor
No Valor Equivalente A 35% Do Salario Minimo Vigente Men-
sais, ... Condenando O Requerido Ao Pagamento Das Custas
Judiciais E Honorarios Advocaticios Que Ora Fixo Em R$
500,00, ... -Adv. Aduvalter Ernandes De Souza E Rosemeire
Galetti-

6.-Execucao De Alimentos-799/2001-G.K.A. E Outros X
V.A.V.A. -Sobre A Certidão Negativa Do Sr. Oficial De Justiça
Às Fls., Manifeste-Se O Autor/Exequente No Prazo Legal.-Adv.
Cesar Augusto Ulhoa C. De Oliveira-

7.-Investigacao De Pat.C/C Alim.-1696/2001-S.K.R. E Outros
X L.C.R. -Sobre A Contestação E Documentos Que A Acom-
panham, Manifeste-Se O(A) Autor (A) No Prazo Legal.-Adv.
Jose Roberto Reale-
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8.-Negatoria De Paternidade-1856/2001-A.T.D. X A.J.V.D. E
Outros — Sentença De Fls. 186/189, (...Vistos Etc... Ante Ao
Suso Exposto E Todo O Mais Que Dos Autos Consta Julgo
Improcedente O Pedido Deduzido Na Inicial, Uma Vez Que A
Prova Pericial Acostada Aos Autos Demonstra, Quaser Com
Certeza Absoluta, O Vinculo Parental Existente Entre O Autor
E A Requerida, Condenando-Se Ainda, O Requetente, Ao Pa-
gamento Dos Encargos De Sucumbencia, Das Custas E Dos
Honorarios Advocaticios, Que Ora Fixo Em R$ 2.000,00, Sus-
pendendo A Exigibilidade De Tais Valores Ante A Concessao
Da Assistencia Judiciaria. -Adv. Ronaldo Gomes Neves E Clau-
dia Cristina De Oliveira Silva-

9.-Divorcio Direto Litigioso-2419/2001-T.P.S. X V.S.-Senten-
ça Fls.60 “....Visto Etc... Face O Contido Na Certidão De Fls. ,
Dando Conta De Que A Autora Devidamente Intimada Para
Em 48 Horas Dar Andamento Ao Feito, Não O Fez, Julgo Ex-
tinto O Presente Processo, Sem Julgamento De Mérito, Com
Fulcro No Disposto No Art.267, Inciso Ii, Do Cpc. Sem Custas
De Lei -.-Adv. Rita De Cassia Ferreira Leite E Manoel Ruiz-

10.-Execucao De Alimentos-209/2002-R.L.L. E Outros X
P.R.F.B. -Sobre A Certidão Negativa Do Sr. Oficial De Justiça
Às Fls.64, Manifeste-Se O Autor/Exequente No Prazo Legal.-
Adv. Claudio Sergio Balekian-

11.-Execucao De Alimentos-661/2002-R.R. E Outros X A.R.
— Ao(S) Autor(Es) Em 05 Dias..-Adv. Seishin Yogi-

12.-Revisional De Alimentos-1154/2002-C.F.A. X U.A.A.
E Outros — Sentença De Fls. 185/188, (...Vistos Etc...
Ante Ao Suso Exposto E Todo O Mais Que Dos Autos
Consta Julgo Improcedente A Presente Acao , Para Man-
ter A Prestacao Alimenticia Nos Valores Originalmente
Fixados, Condenando, Outrossim , O Autor Ao Pagamen-
to Das Custas Do Processo, Bem Como Dos Honorarios
Advocaticios Que Ora Arbitro Em R$ 500,00, Valores Cujo
Pagamento Fica Suspenso Por Ora Face O Deferimento
Da Assistencia Judiciaria Gratuita, ... -Adv. Jose Luiz
Figueira Filho, Dagmar Pimenta Hannouche, Ana Paula
Pimenta Figueira, Silvia De Lima Moura E Edna Maria
Nascimento Donato-

13.-Execuçao De Sentença-1437/2002-M.I.D.S. E Outros X
A.J.D.S. —Sentença Fls.60 “....Visto Etc... Face O Contido Na
Certidão De Fls.59vs, Dando Conta De Que A Autora Devida-
mente Intimada Para Em 48 Horas Dar Andamento Ao Feito,
Não O Fez, Julgo Extinto O Presente Processo, Sem Julgamen-
to De Mérito, Com Fulcro No Disposto No Art. 267, Inciso Ii,
Do Cpc. Sem Custas De Lei -.-Adv. Jose Roberto Reale E Adhe-
mar De Oliveira Da Silva Filho-

14.-Revisional De Alimentos-2331/2002-F.A.D. X L.C.D. E
Outros O Feito Emcontra-Se Processual E Economico, ...Fixo
Como Pontos Controvertidos, Houve Alteratacao Na Capaci-
dade Contributiva Do Alimento B) Quais Sao As Reais Neces-
sidades Da Alimentanda C) Houve Aumento Nos Gasto Do
Alimentante D) Houve Diminuicao Ou Aumento Das Necessi-
dades Da Alimentanda. -Designado O Dia 18/11/05, Às 14:30
Horas Para Realização Da Audiência De Tentativa De Concili-
acao E De Instrução E Julgamento.-Adv. Hilton Antonio Ma-
zza Pavan E Elizabeth Nadalin-

15.-Alimentos-2399/2002-B.C.S. E Outros X P.S.P. -Sobre A
Contestação E Documentos Que A Acompanham, Manifeste-
Se O(A) Autor (A) No Prazo Legal.-Adv. Edson Jose Vianna,
Eudir Maria Costa-

16.-Execucao De Alimentos-2400/2002-A.M.M. E Outros X
E.M. -Designado O Dia 07/02/05, Às 14:00 Horas Para Reali-
zação Da 1ª Praça E O Dia 07/03/05 As 14:00 Horas Para Re-
alizacao Da 2ª Praça, Do Bem Indicado As Fls.12..-
Adv.Luzabete Maria Terra Cordeiro E Sylvio Ramos Junior-

17.-Rec. E Dis. Socie. De Fato-2525/2002-H.M.K. X N.B.P.
— Sobre O Expediente Devolvido Às Folhas 206, Manifestem-
Se O Requerido, No Prazo Legal.-Adv. Alcides Pereira De Sou-
za-

18.-Busca E Apreensao De Menor-63/2003-Y.G. X D.C. Sen-
tença De Fls.54/55, (...Vistos Etc... Ante Ao Suso Exposto E
Todo O Mais Que Dos Autos Consta Julgo Procedente A Pre-
sente Acao Para Consolidar A Medida Anteriormente Deferida
De Busca Aprensao Do Filho Da Autoradesta, Uma Vez Que
No Caso Vertente Tal Medida Tem Cunho Satisfatorio, Conde-
nando O Requerido Ao Pagamento Das Custas Processuais E
Dos Honorarios Advocaticios Que Ora Fixo Em R$ 300,00, ...
-Adv. Alessandro Marinelli De Oliveira-

19.-Alimentos-132/2003-N.A.C. E Outros X R.M.A.C. Ao Pre-
paro.-Adv. Dalva Vernillo E Jose Antonio Andre-

20.-Divorcio Direto Litigioso-266/2003-W.F.O. X R.G.O. -So-
bre A Contestação E Documentos Que A Acompanham, Mani-
feste-Se O(A) Autor (A) No Prazo Legal.-Adv. Marisa Yassuko
Inagaqui-

21.-Execucao De Alimentos-272/2003-F.P.R. E Outros X J.R.R.
— Ao(S) Autor(Es) Em 05 Dias..-Adv. Maria Augusta Dias De
Souza Manfrin, Renata Alexsandra R. Romanos-

22.-Separacao Judicial Litigiosa-413/2003-M.L. X E.L.A.O. —
Sentença De Fls. 42/43, (...Vistos Etc... Ante Ao Suso Exposto
E Todo O Mais Que Dos Autos Consta Julgo Procedente A
Presentre Acao Para Decretar A Separacao Judicial Das Partes,
Condenando O Requerido Dos Alimentos Aos Filhos Do Casal
Que Permanecerao Sob A Guarda Da Mae, Na Proporcao De
50% Do Salario Minimo Vigente Mensal, ... Ficando Estabele-
cida O Regime De Visita Do Réu Aos Filhos , Aos Sabados E
Domingos Alternados, Entre 08:00 E 18:00, Condenando Ain-
da O Requerido Ao Pagamento Das Custas Processuais E Dos
Honorarios Advocaticios Que Ora Fixo Em R$ 260,00. -Adv.
Wagner De Oliveira Barros-

 23.-Execucao De Alimentos-937/2003-M.C.A.S. X R.C.O.
Ao(S) Autor(Es) Em 05 Dias.-Adv. Aparecido Rodrigues-

24.-Execucao De Alimentos-1046/2003-W.R.S.P. E Outros X
P.R.P. — Aos Exequentes, No Prazo Legal. - -Adv. Renato
Carvalho Farah-

25.-Exoneracao De Alimentos-1134/2003-N.F. X A.L.B.F. E
Outros Intimem-Se Os Reus Na Forma Requerida As Fls.101/
102.-Adv. Hamilton Antonio De Mello-

26.-Modificacao Guarda De Filho-1175/2003-S.J.N. X G.S.N.
E Outros -Sobre A Contestação E Documentos Que A Acom-
panham, Manifeste-Se O(A) Autor (A) No Prazo Legal.-Adv.
Carlos Franchello-

27.-Revisional De Alimentos-1234/2003-N.M.O. X V.M.P.
Diante Do Alegado As Fls.73/75, Redesigno O Dia 21/02/05
As 14:30horas Para Realizacao De Audiencia De Tentativa De
Conciliacao E Saneamento.-Adv. Augusto Dos Reis Pinto E
Edna Maria Nascimento Donato-

28.-Revisional De Alimentos-1251/2003-E.A.F. X M.H.C.F. E
Outros O Feito Encontra-Se Em Ordem Concorrendo Interesee
Processual E Economico, ... Defiro A Producao Das Provas
Requeridas Pelas Partes Na Peticao De Fls.43, ... -Designado
O Dia 05/10/05, Às 13:30 Horas Para Realização Da Audiên-
cia De Instrução E Julgamento.-Adv. Claudia Maria Tagata E
Jose Roberto Reale-

29.-Divorcio Direto Litigioso-1519/2003-N.A.L.P. X D.G.P. —
Sentença De Fls. 27/29, (...Vistos Etc... Ante Ao Suso Exposto
E Todo O Mais Que Dos Autos Consta Julgo Extinto O Presen-
te Feitos, Sem Julgamento Do Merito Com Fundamento No
Disposto Nos Arts. 267, Iv E 806, Ambos Do Cpc.-Adv. Rita
De Cassia Ferreira Leite E Ronaldo Moraes Cosate-

30.-Divorcio Direto Litigioso-1529/2003-S.M.S. X E.R.K.S. -
Sobre A Contestação E Documentos Que A Acompanham,
Manifeste-Se O(A) Autor (A) No Prazo Legal.-Adv. Seishin
Yogi-

31.-Execucao De Alimentos-1651/2003-L.V.S. E Outros X
S.M.L. — Aos Exequentes, No Prazo Legal. - -Adv. Tania Ta-
miko Iizuka Pitsilos-

32.-Exoneracao De Alimentos-1770/2003-J.M.O. X A.A.O. E
Outros -Designado O Dia 04/11/05, Às 14:00 Horas Para Rea-
lização Da Audiência De Tentativa Deconciliação E Saneamen-
to.-Adv. Tania Tamiko Iizuka Pitsilos E Adhemar De Oliveira
Da Silva Filho-

33.-Exoneracao De Alimentos-1872/2003-N.J.S. X P.R.S. —
Sentença De Fls. 44/46, (...Vistos Etc... Ante Ao Suso Exposto
E Todo O Mais Que Dos Autos Consta Julgo Procedente O
Pedido Da Inicial Para Exonerar O Autor Do Devedor De Ali-
mentar A Requerida, Condenando-A, Outrossim, Ao Pagamen-
tos Das Custas Judiciais E Honorarios Advocaticios Que Ora
Fixo Em R$ 260,00. -Adv. Rita De Cassia Ferreira Leite E Jose
Roberto Reale-

34.-Execucao De Alimentos-1947/2003-L.H.S.B. E Outros X
H.I.B. Sentença De Fls. 43, (Vistos E Etc....Face O Contido Na
Petição De Fls.36, Dando Conta Que O Executado Satisfez A
Obrigação, Julgo Extinto O Presente Processo Sem Julgamento
Do Mérito, Com Fulcro No Dispositivo Do Art. 794, Inciso I,
Do C.P.C. Custas Processuais E Honorarios Advocaticios Pelo
Executado.-Adv. Maria Antonia Goncalves-

35.-Dissol.Soc.De Fato C/C Alim.-2082/2003-R.P.R. X O.A. -
Sobre A Contestação E Documentos Que A Acompanham,
Manifeste-Se O(A) Autor (A) No Prazo Legal.-Adv. Vanilton
De Freitas Scoponi-

36.-Alimentos-2142/2003-S.F.H.S. E Outros X P.C.S.- Ao(S)
Autor(Es) Para Que Informe O Nº Da Conta Da Requerente.-
Adv. Tania Tamiko Iizuka Pitsilos-

37.-Execucao De Alimentos-2145/2003-H.A.C.P. E Outros X
L.A.P.S. — Ao(S) Autor(Es) Em 05 Dias.-Adv. Carla Regina
Prado Fogaca-

38.-Execucao De Alimentos-2249/2003-A.F.S.N. E Outros X
A.F.S.F. —Sentença Fls.23. “....Visto Etc... Face O Contido
Na Pertição De Fls.19, Julgo Extinto O Presente Processo, Se-
mjulgamento De Mérito, Com Fulcro No Disposto No Art. 267,
Inciso Viii, Do Cpc. Custas Pelos Requrentes, Dispensando-
Os, Por Ora, Ante A Conceccao Dos Beneficios Da Assisten-
cia Judiciaria Gratuita..-Adv. Marcelo Constantino Malagui-
do-

39.-Execucao De Alimentos-2304/2003-M.J.S.R. E Outros X
O.R. — Sentença De Fls. 47, (Vistos E Etc....Face O Contido
Na Petição De Fls.38/39, Dando Conta Que E O Executado
Satisfez A Obrigação, Julgo Extinto O Presente Processo Sem
Julgamento Do Mérito, Com Fulcro No Dispositivo Do Art.
794, Inciso I, Do C.P.C. Custas Pelo Executado.-Adv.Hilton
Antonio Mazza Pavan E Walter Gastaldi-

40.-Execucao De Alimentos-2462/2003-J.S.T. E Outros X
O.A.T. — Aos Exequentes, No Prazo Legal. - -Adv. Aparecido
Medeiros Santos-

41.-Exoneracao De Alimentos-2500/2003-A.A.S. Xc.S.M.-
Ao(S) Autor(Es).Adv. Jean Gustavo Dos Santos-

42.-Execucao De Alimentos-2521/2003-J.P.S. E Outros X
M.L.D.S. -Sobre A Certidão Negativa Do Sr. Oficial De Justi-
ça Às Fls.48, Manifeste-Se O Autor/Exequente No Prazo Le-
gal.-Adv. Maykon Jonatha Richter-

43.-Divorcio Direto Litigioso-2549/2003-R.M.H. X L.E.H.
Ao(S) Autor(Es) .-Adv. Luiz Rosa Coelho-

 44.-Alimentos-2561/2003-M.A.D.S. E Outros X W.M.D.S. —
Ao(S) Autor(Es) Sobre Certidao De Fls.31vs.-Adv. Marcia
Teshima-

45.-Investigacao De Pat.C/C Alim.-2716/2003-R.G.F. E Ou-
tros X C.A.D.S. — Ao(S) Autor(Es) Em 05 Dias..-Adv. Eliana
Alves De Moraes-

46.-Alimentos-2872/2003-S.R.C. E Outros X R.P.C. —Sentença
De Fls. 26.”...Homologo O Acordo Deduzido Às Fls. 22/23,
Para Que Este Surta Seus Jurídicos E Legais Efeitos, Vez Que
Este Resguarda A Contento O Interesse Das Partes, Julgando
Extinto O Presente Feito Com Julgamento Do Mérito Com Ful-
cro No Disposto No Art. 269 Iii, Do Cpc. Sem Custas. P. R. I.
-Adv. Giane Lopes Tsuruta-

47.-Revisional De Alimentos-2911/2003-V.A.S. X A.A.S. E
Outros -Sobre A Contestação E Documentos Que A Acompa-
nham, Manifeste-Se O(A) Autor (A) No Prazo Legal.-Adv. Ta-
nia Tamiko Iizuka Pitsilos, Glauco Cavalcanti De Oliveira Jr.-

48.-Revisional De Alimentos-2936/2003-B.P.F. E Outros X
W.P.F. — Sentença De Fls. 25/27, (...Vistos Etc... Ante Ao Suso
Exposto E Todo O Mais Que Dos Autos Consta Julgo Proce-
dente A Presente Acao Para Elevar O Valor Da Prestacao Ali-
menticia Devida Pelo Requerido A Requerente Para R$ 125,76,
Devidos A Partir Da Citacao, ... Face A Sucumbencia Do Re-
querido, Condeno-O Pagamento Das Custas Processuais E
Honorarios Advocaticios Que Ora Fixo Em R$ 260,00 Reais. -
Adv. Joao Evanir Tescaro Junior-

49.-Divorcio Direto Litigioso-3030/2003-A.M.B.S. X J.H.S.F.
-Sobre A Contestação E Documentos Que A Acompanham,
Manifeste-Se O(A) Autor (A) No Prazo Legal.-Adv. Thiago
Fernando Correa-

50.-Execucao De Alimentos-3066/2003-R.E.B. E Outros X
J.M.B. — Ao(S) Autor(Es) Em 05 Dias..-Adv. Gilberto Jachs-
tet-

51.-Exoneracao De Alimentos-50/2004-L.A.P.P.L. X J.M.P.L.
-Designado O Dia 19/04/05, Às 15:00 Horas Para Realização
Da Audiência De Conciliacao, Instrução E Julgamento.-Adv.
Marco Antonio Busto De Souza E Carlos Franchello-

52.-Alimentos-104/2004-D.B.D. E Outros X I.C.D. Ao(S)
Autor(Es) Em 05 Dias. .-Adv. Claudia A. Yochida Morimoto-

53.-Separacao Judicial Litigiosa-244/2004-M.M. X V.F.M. —
Ao(S) Autor(Es) Em 05 Dias.-Adv. Rogerio Resina Molez-

54.-Execucao De Alimentos-267/2004-Y.R.K. E Outros X L.K.
— Aos Exequentes, No Prazo Legal. - -Adv. Gerson Paulus De
Campos-

55.-Alimentos-275/2004-M.A.S. E Outros X D.F.S. —Senten-
ça Fls.28 “....Visto Etc... Face O Contido Na Certidão De
Fls.27vs, Dando Conta De Que A Autora Devidamente Intima-
da Para Em 48 Horas Dar Andamento Ao Feito, Não O Fez,
Julgo Extinto O Presente Processo, Sem Julgamento De Méri-
to, Com Fulcro No Disposto No Art.267, Inciso Ii, Do Cpc.
Sem Custas De Lei.-Adv. Gilda De Almeida Ghelardi-

56.-Alimentos-455/2004-T.L.L. E Outros X J.L. — Sentença
De Fls. 29/30, (...Vistos Etc... Ante Ao Suso Exposto E Todo O
Mais Que Dos Autos Consta Julgo Procedente A Presente Acao
Para Decretar O Divorcio Das Partes, Voltando A Requerida A
Usar Seu Nome De Solteira, Condenando-O, Outrossim Ao
Pagamento Das Custas Processuais E Dos Honorarios Advoca-
ticios Que Ora Fixo Em R$ 260,00, Dispensando-O Por Ora,
Ante A Concessao Dos Beneficios Da Assistencia Judiciaria
Gratuita.-Adv. Vilma Thomal-

57.-Dissol. De Uniao Estavel-456/2004-L.D.S. X W.R.B.C. -
Designado O Dia 07/11/05, Às 14:00 Horas Para Realização
Da Audiência De Tentativa De Conciliacao E Saneamento..-
Adv. Joao Eliseu Da Costa Sabec E Mylene Regina Veiga-

58.-Divorcio Direto Litigioso-503/2004-C.D.S.O. X A.O. —
Sentença De Fls. 47/49, (...Vistos Etc... Ante Ao Suso Exposto
E Todo O Mais Que Dos Autos Consta Julgo Procedente O
Pedido Inicial, E De Consequencia, Decreto O Divorcio Do
Casal, A Autora Voltara A Usar O Nome De Solteira. Sem Cus-
tas.-Adv. Tereza C. M. Massaneiro E Ana Maria Arenghi-

59.-Embargos A Execucao-592/2004-S.A.H. X B.A.H.-Senten-
ça De Fls.73/77, (...Vistos Etc... Ante Ao Suso Exposto E Todo
O Mais Que Dos Autos Consta Julgo Improcedente Estes Em-
bargos Para Determinar O Imediato Prosseguimento Da Exe-
cucao Em Seu Ulteriores Termos Ate Final Satisfacao Do Cre-
dito Alimentar Do Embargado, Condenando, Outrossim O
Embargante Nas Custas Do Processo, Bem Como Nos Honora-
rios Advocaticios Que Ora Fixo Em 10% Sobre O Valor Da
Execucao. -Adv. Mauro Viotto E Domingos Jose Perfetto-

60.-Modificacao Guarda De Filho-679/2004-L.A.A.K. X
W.S.K. — Ao(S) Autor(Es) 05 Dias.-Adv. Soraia Araujo Pi-
nholato-

61.-Divorcio Direto Litigioso-694/2004-S.F.B. X V.B. — Sen-
tença De Fls. 27/28, (...Vistos Etc... Ante Ao Suso Exposto E
Todo O Mais Que Dos Autos Consta Julgo Procedente A Pre-
sente Acao Para Decretar O Divorcio Da Autora, Condenando
O Requerido Ao Pagamento Das Custas Processuais E Dos
Honorarios Advocaticios Que Ora Fixo Em R$ 260,00. -Adv.
Vitalino Rodrigues Netto-

62.-Sobrepartilha-705/2004-L.S. X A.A.O. -Designado O Dia
04/11/05, Às 15:00 Horas Para Realização Da Audiência De
Tentativa De Conciliacao E Saneamento.-Adv. Wagner De Oli-
veira Barros E Alessandra Noemi Spoladore-

63.-Regulamentacao De Visitas-706/2004-A.J.Z.B. X B.L.B.

E Outros -Designado O Dia 07/11/05, Às 13:30 Horas Para
Realização Da Audiência De Tentativa De Conciliacao E Sa-
neamento.-Adv. Edmeire Aoki Sugeta E Ivan A. Pegoraro-

64.-Exoneracao De Alimentos-811/2004-W.J.C. E Outros X
C.P.C. -Designado O Dia 04/11/05, Às 15:30 Horas Para Rea-
lização Da Audiência De Tentativa De Conciliacao E Sanea-
mento..-Adv. Rosemeire Galetti E Arivaldy Rosaria Stela Al-
ves-

65.-Conv.De Sep.Judicial Em Divor-832/2004-L.M. X C.B.D.S.
— Sentença De Fls. 20/21, (...Vistos Etc... Ante Ao Suso Ex-
posto E Todo O Mais Que Dos Autos Consta Julgo Procedente
A Presente Acao Para Converter Em Divorcio A Separacao Ndo
Casal, Condenando, Outrossim A Autora Ao Pagamento Das
Custas Judiciais, Liberando-A Por Ora Face Os Beneficios
Gratuita, Condicionado A Conbranca Ao Diposto No Art.12
Da Lei 1060/50. -Adv. Claudia Maria Tagata-

66.-Execucao De Alimentos-904/2004-C.A.S. X A.M.D. —
Ao(S) Autor(Es) Sobre Fls.32/33.-Adv. Jeronimo Jatahy De
Camargo Neto-

67.-Divorcio Direto Litigioso-905/2004-A.A.O. X R.L.O.F. -
Designado O Dia 04/11/05, Às 16:30 Horas Para Realização
Da Audiência De Tentativa De Conciliacao E Saneamento. .-
Adv. Adriana Rossini E Maria Antonia Goncalves-

68.-Guarda E Responsabilidade-936/2004-M.J.V. X C.D.L. -
Designado O Dia 04/11/05, Às 16:00 Horas Para Realização
Da Audiência De Tentativa De Conciliação E Saneamento-Adv.
Marco Antonio De Andrade Campanelli, Mauro Moro Serafini
E Aparecido Medeiros Santos-

69.-Divorcio Direto Litigioso-984/2004-M.V.G.L. X C.G.L. -
Sobre A Contestação E Documentos Que A Acompanham,
Manifeste-Se O(A) Autor (A) No Prazo Legal.-Adv. Claudia
Maria Tagata-

70.-Extincao De Usufruto-990/2004-J.C.S. E Outros X J. —
Sentença De Fls. 40/42, (...Vistos Etc... Ante Ao Suso Exposto
E Todo O Mais Que Dos Autos Consta Julgo Extinto O Presen-
te Feito Por Impossibilidade Juridica Do Pedido, Com Fulcro
No Disposto No Art 267, Inciso Vi, Do Codigo De Processo
Civil. Custas Solvidas. -Adv. Carlos Henrique Schiefer-

71.-Divorcio Direto Litigioso-1016/2004-A.B.B. X F.B. -So-
bre A Contestação E Documentos Que A Acompanham, Mani-
feste-Se O(A) Autor (A) No Prazo Legal.-Adv. Mauricio Jose
Morato De Toledo, Cesar Bessa-

72.-Regulamentacao De Vititas C/A-1128/2004-J.B.F.C. X A.C.
Sobre A Cota Ministerial De Fls.25/27, Manifeste-Se O Au-
tor.-Adv. Cleuza Da Costa Soeiro Pagnan-

73.-Conv.De Sep.Jud.Em Div.-Cons.-1134/2004-S.R.O. X
D.J.C.G. — Sentença De Fls.19/21, (...Vistos Etc... Ante Ao
Suso Exposto E Todo O Mais Que Dos Autos Consta Julgo
Procedente A Presente Acao Para Converter Em Divorcio A
Separacao Do Casal,... Condenando, Outrossim, O Requerido
Ao Pagamento Das Custas Judiciais, Bem Como Dos Honora-
rios Advocaticios Que Ora Arbitro Em R$ 240,00, Dispensan-
do-O, Por Ora, Ante A Concessao Dos Beneficios Da Assis-
tencia Judiciaria Gratuita.-Adv. Edna Maria Nascimento Do-
nato-

74.-Divorcio Direto Litigioso-1157/2004-L.D.S.A.M. X H.A.M.
-Sobre A Contestação E Documentos Que A Acompanham,
Manifeste-Se O(A) Autor (A) No Prazo Legal.-Adv. Claudia
Maria Tagata-

75.-Divorcio Direto Litigioso-1262/2004-M.A.D.O. X D.D. -
Sobre A Contestação E Documentos Que A Acompanham,
Manifeste-Se O(A) Autor (A) No Prazo Legal.-Adv. Marcia
Teshima-

76.-Exoneracao De Alimentos-1271/2004-V.N. X V.N. E Ou-
tros. O Feito Encontra-Se Em Ordem Concorrendo Interesse
Processual E Economico, ... Defiro A Producao Das Provas
Requeridas Pelas Partes Nas Peticvoes De Fls.34 E 35, .... -
Designado O Dia 05/10/05, Às 14:30 Horas Para Realização
Da Audiência De Instrução E Julgamento.-Adv. Maria Das
Gracas Vicelli E Simone Andreatti Assuncao-

77.-Divorcio Direto Litigioso-1323/2004-B.R.D. X E.D.C.D. -
Sobre A Contestação E Documentos Que A Acompanham,
Manifeste-Se O(A) Autor (A) No Prazo Legal.-Adv. Marcia
Teshima-

78.-Investigacao De Paternidade-1415/2004-M.E.C. E Outros
X M.V.F.S. E Outros -Sobre A Contestação E Documentos Que
A Acompanham, Manifeste-Se O(A) Autor (A) No Prazo Le-
gal.-Adv. Rita De Cassia Ferreira Leite-

79.-Execucao De Alimentos-1511/2004-D.P. E Outros X G.P.N.
-Sobre A Certidão Negativa Do Sr. Oficial De Justiça Às Fls.14,
Manifeste-Se O Autor/Exequente No Prazo Legal.-Adv. Jorge
Luiz Ideriha-

80.-Execucao De Alimentos-1535/2004-L.A.S.R. E Outros X
A.A.E.R. — Aos Exequentes, No Prazo Legal. - -Adv. Clarice
Conceicao Coelho-

81.-Separacao De Corpos-1546/2004-S.C.S.D.S. X R.P.M. —
Sentença De Fls. 33/35, (...Vistos Etc... Ante Ao Suso Exposto
E O Mais Que Dos Autos Consta A Ineficacia Deferida, Deter-
minado A Cessacao De Todos Seus Efeitos, Com Fulcro No
Art.808, I Do Cpc, Declarando, Outrossim Extinto O Presente
Feito, Sem Julgamento De Merito Com Fundamento No Dis-
posto Nos Arts. 267, Iv E 806, Ambos Do Cpc. Custas De Lei
Pela Autora, Incorrendo Honorarios Advocaticios Em Favor
Do Requerido, Uma Vez Que Esta Deixou De Ingressar Com A
Acao Propria, Contudo, Suspendendo, Porem A Exigibilidade
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De Tal Verba Ante A Concessao Da Gratuidade Judicial, Ob-
servando-Se, Poreem O Contido No Art. 12 Da Lei 1060/50. -
Adv. Soraia Araujo Pinholato E Valentim Zazycki-

82.-Caut. Separacao De Corpos-1582/2004-M.A.S. X C.R.S.
—Sentença Fls. 29. “....Visto Etc... Face O Contido Na Perti-
ção De Fls.26, Julgo Extinto O Presente Processo, Sem Julga-
mento De Mérito, Com Fulcro No Disposto No Art. 267, Inci-
so Viii, Do Cpc. Sem Custas De Lei. -Adv. Nidia Kosienczuk
R. G. Santos-

83.-Execucao De Alimentos-1726/2004-A.A.C. E Outros X
R.C. — Ao(S) Autor(Es) Sobre Certidao De Fls.19vs.-Adv.
Wagner De Oliveira Barros-

84.-Alimentos-1790/2004-W.H.B.S. E Outros X F.S.N.Dando
Conta Do Contido As Fls.18, De Que O Requerido Esta De-
sempregado E Sem Condicoes Financeiras De Arcar Com A
Obrigacao De Prestar Alimentos Ao Seu Filho, Reduzo Os Ali-
mentos Provisorios Em 50% Do Salario Minimo Vigente Men-
sal. Adv. Fabio Takeshi Nakayama, Jose Artur De Almeida E
Helio Esteves Do Nascimento-

85.-Revisional De Alimentos-1972/2004-D.N.K. X J.D.G.P. E
Outros ... -Sobre A Contestação E Documentos Que A Acom-
panham, Manifeste-Se O(A) Autor (A) No Prazo Legal.-Adv.
Sandra Regina Fantini-

86.-Separacao Judicial Litigiosa-2001/2004-M.C. X C.S.L.C.
-Designado O Dia 07/11/05, Às 16:00 Horas Para Realização
Da Audiência De Tentativa De Conciliacao. O Pedido De Tu-
tela Antecipada Sera Analizado Apos A Realizacao De Sindi-
cancia Nas Residencias Das Partes Que Ora Determino..-Adv.
Sandro Rafael Barioni De Matos-

87.-Caut. Separacao De Corpos-2037/2004-L.C.S.M. X E.G.M.
— Ao(S) Autor(Es) Sobre Fls.29vs.-Adv. Wagner De Oliveira
Barros-

88.-Declaratoria-2098/2004-B.F. X N.F.C. -Sobre A Contesta-
ção E Documentos Que A Acompanham, Manifeste-Se O(A)
Autor (A) No Prazo Legal.-Adv. Carmen Das Gracas Silva
Marins-

89.-Reconhecimento Sociedade Fato-2114/2004-F.B.W.A. X
R.P.R. -Sobre A Contestação E Documentos Que A Acompa-
nham, Manifeste-Se O(A) Autor (A) No Prazo Legal.-Adv.
Carlos Alberto Salgado-

90.-Alimentos-2120/2004-B.I.C.A. E Outros X E.M.A. —Sen-
tença De Fls. 16.”...Homologo O Acordo Deduzido Às Fls. 13/
14, Para Que Este Surta Seus Jurídicos E Legais Efeitos, Vez
Que Este Resguarda A Contento O Interesse Das Partes, Jul-
gando Extinto O Presente Feito Com Julgamento Do Mérito
Com Fulcro No Disposto No Art. 269 Iii, Do Cpc. Sem Custas.
P. R. I. -Adv. Joao Luiz Do Prado-

91.-Separacao Judicial Litigiosa-2144/2004-V.L.F.S. X A.R.S.
-Designado O Dia 01/11/05, Às 15:30 Horas Para Realização
Da Audiência De Tentativa De Conciliacao. ... Defiro O Pedi-
do Ora Apreço Para Autorizar O Retorno Da Autora A Resi-
dencia Do Casal, Determinando, Em Consequencia, O Afasta-
mento Do Réu Daquele Local... .-Adv. Ivens Dos Reis Fernan-
des-

92.-Revisional De Alimentos-2177/2004-G.C.G. E Outros X
A.G. -Sobre A Contestação E Documentos Que A Acompa-
nham, Manifeste-Se O(A) Autor (A) No Prazo Legal.-Adv.
Thiago Fernando Correa-

93.-Divorcio Direto Consensual-2246/2004-D.M.C. E Outros
X J. -Aguarde-Se O Decurso O Prazo De 30 Dias Para Compa-
recimento Do Casal A Fim De Ratificar O Pedido Inicial. De-
corrido O Prazo, Sem Manifestação Das Partes, Ao Arquivo.-
Adv. Maria Aparecida Piveta Carrato-

94.-Conv.De Sep.Jud.Em Div.-Cons.-2271/2004-F.J.B. E Ou-
tros X J. —Sentença De Fls. 16.”...Homologo O Acordo Dedu-
zido Às Fls.02/05, Para Que Este Surta Seus Jurídicos E Legais
Efeitos, Vez Que Este Resguarda A Contento O Interesse Das
Partes, Julgar Dissolvido O Vinculo Matrimonial Entre Eles
Existente.Custas De Lei, Observando No Art. 13 Da Lei 1060/
50. . P. R. I. -Adv. Edmeire Aoki Sugeta E Fernanda Carolina
Adam-

95.-Execucao De Alimentos-2274/2004-E.M.S. E Outros X
R.S.J. — Sobre A Justificativa Apresentada E Os Documentos
Que A Acompanham, Manifeste-Se Os Exeq•Entes No Prazo
Legal.-Adv. Alcides Pereira De Souza-

96.-Execucao De Alimentos-2362/2004-S.R.A. E Outros X
W.A.B. — Aos Exequentes, Sobre Certidao De Fls.11. - -Adv.
Reinaldo Ignacio Alves-

97.-Conv.De Sep.Jud.Em Div.-Cons.-2473/2004-A.F.P. E Ou-
tros X J. —Sentença De Fls. 09.”...Homologo O Acordo Dedu-
zido Às Fls.02/03, Para Que Este Surta Seus Jurídicos E Legais
Efeitos, Vez Que Este Resguarda A Contento O Interesse Das
Partes, Julgar Dissolvido O Vinculo Matrimonial Entre Eles
Existente. Sem Custas.P. R. I. -Adv. Marcio Augusto Barreiros
Garcia-

98.-Execucao De Alimentos-2474/2004-J.K. X N.H.K. -Sobre
A Certidão Negativa Do Sr. Oficial De Justiça Às Fls.13 E 15,
Manifeste-Se O Autor/Exequente No Prazo Legal.-Adv. Clau-
dia Maria Tagata-

99.-Separacao Judicial Consensual-2617/2004-A.W.S. E Ou-
tros X J.Ante Ao Contido Na Inicial, Dando Do Patrimonio
Amealhado Pelo Casal, Fazendo Em Principio Presumir-Se Nao
Se Trata-Se De Pessoas Pobres, Naso Se Vislumbrando Portan-
to, Em Suas Condicoes Os Requisitos Da Miserabilidade Ne-
cessarios A Concessao Do Beneficio, Indefiro O Pedido De

Assistencia Judiciaria Gratuita Em Favor Dos Requerentes,
Devendo Os Mesmos Providenciar O Preparo Das Custas No
Prazo De 10 Dias, Sob Pena De Indeferimento Da Inicial.-Adv.
Luiz Augusto Negro Dutra-

100.-Execucao De Alimentos-2633/2004-L.V.A. E Outros X
L.C.A.Emende O Exequente A Inicial No Prazo De 10 Dias,
Com Juntada Do Comprovante De Intimacao Do Executado,
Dos Alimentos Fixados, Sob Pena De Indeferimento Da Inici-
al.-Adv. Wagner De Oliveira Barros-
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1.-Execucao De Titulo Judicial-935/1995-M.C.A.S. X
R.C.O.Defiro, Em Parte, O Pedido De Fls.300, Para Determi-
nar A Suspensao Do Presente Feito Pelo Prazo De 30 Dias. -
Adv. Aparecido Rodrigues-

2.-Embargos A Execucao-1123/1999-N.M.D.S. X E.M.D.S. —
Sentença De Fls. 50/51, (...Vistos Etc... Ante Ao Suso Exposto
E Todo O Mais Que Dos Autos Consta Julgo Procedentes Estes
Embargos Para Determinar O Imediato Prosseguimento Da
Excucao Em Seu Ulteriores Termos Ate Satisfacao Do Credito
Alimentar Do Embargodo, Contudo, Deduzindo Do Valor Exe-
cutado O Execesso Ora Comprovado, Assim Reduzo O Valor
Executado Para R$ 808,48, Outrossim, Condenando A Embar-
gada Ao Poagamento Das Custas Processuais, Bem Como, Dos
Honorarios Advocaticios, Que Ora Fixo Em R$ 500,00. -Adv.
Augusto Flavio Vieira, Afonso Borges -Sp E Dario Sergio Ro-
drigues Da Silva-

3.-Execucao De Alimentos-1237/2000-L.B. E Outros X V.S. -
Defiro O Pedido De Fls.84 Pelo Prazo De 60 Dias. -Adv. Ceci-
lia Inacio Alves E Luciana Sgarbi-

4.-Investigacao De Paternidade-2521/2000-R.A.M. X V.S. —
Sentença De Fls. 100/106, (...Vistos Etc... Ante Ao Suso Ex-
posto E Todo O Mais Que Dos Autos Consta Julgo Procedente
O Pedido Deduzido Na Incial Para Reconhecer A Paretnidade
Da Autora, ... Condenando O Segundo Requerido Ao Paga-
mento Das Custas Judiciais E Honorarios Advocaticios Que
Ora Fixo Em R$ 600,00, ... -Adv. Roberto Murawski Rabello,
Raquel Cabrera Borges E Cleverson Schon Cleve-

5.-Embargos Devedor-238/2001-A.A.P. X J. Ciente As Partes
Do V. Acordao De Fls.180/1985.-Adv. Marco Antonio De An-
drade Campanelli, Maria Helena Antunes Bilhao E Cascia Lane
Antunes Bilhao-

6.-Separacao Judicial Litigiosa-369/2001-R.D.S. X V.P.S.S. —
Sentença De Fls. 85/87, (...Vistos Etc... Ante Ao Suso Exposto
E Todo O Mais Que Dos Autos Consta Julgo Procedente A
Presente Acao Para Decretar O Divorcio Do Autor, Autorizan-
do, A Requerida A Usar Seu De Solteira,Fixando Alimentos
Em Favor Da Menor No Montante De 1/3(Um Terço) Do Sala-
rio Minimo Em Desfavor Da Requerida, A Serem Pagos Ate O
Dia 10 De Cada Mes, ...Condenando, No Mais, A Requerida
Ao Pagamento Dos Encargos De Sucumbencia.-Adv. Francis-
co Eduardo De Oliveira E Adhemar De Oliveira Da Silva Fi-
lho-

7.-Investigacao De Pat.C/C Alim.-1523/2001-L.S.V. E Outros
X M.P. — Para Devida Ciência Do Ofício Recebido Do Labo-
ratório, Onde As Partes Devem Comparecer No Dia 17/12/04
Às 15:30 Horas, Para Coleta De Material Para Exame.-Adv.
Mylene Regina Veiga E Abraham Lincoln De Souza-

8.-Revisional De Alimentos-113/2002-M.P.B.D.C. X J.L.D.C.
-Recebo A Apelacao De Fls.214/224 Somente No Efeito De-
volutivo. Ao Interessado, Jose Luiz Del Ciel Para, Querendo,
Apresentar Contra-Razoes No Prazo De Quinze Dias. Apos,
Ao Ministerio Publico E Em Seguida Subam Ao Egregio Tri-
bunal De Justica Com As Nossas Homenagens. -Adv. Christian
Trevisan Wendling E Braulino Bueno Pereira-

9.-Investigacao De Pat.C/C Alim.-284/2002-G.F.C. E Outros
X E.H.S. Trata-Se De Embar4gos De Declaracao Oposto Con-
tra A Sentença De Fls.71/74, ... Assim Sendo, Em Sede De
Embargos De Declaracao, Para Suprir A Contradicao Aponta-

da, Retifico A Decisao Declaranda Para Que Passe A Constar
O Nome Do Requerido Como Emerson Henrique Da Silva,
Mantenho A Decisao Em Seus Demais Termos. -Adv. Arao
Moreira Santos Neto E Victor Pereira Da Silva-

10.-Execuçao De Sentença-527/2002-E.T.S. X A.C.B. -Intime-
Se A Parte Autora E Seu Procurador Para No Prazo De 48 Ho-
ras Dar Andamento Ao Feito Sob Pena De Extinção.-Adv. Joao
Ademar Menta-

11.-Execucao De Alimentos-583/2002-P.A.C. E Outros X
N.F.C. Face O Contido As Fls.53, Informando Que A Exequente
Atingiu A Maioridade, Regularize A Requrente Sua Represen-
tacao Processual, Uma Vez Que A Procuracao De Rfls.05, Foi
Outorgada Pela Mae Da Ora Exequente.-Adv. Carmen Das
Gracas Silva Marins-

12.-Declaratoria De Soc Fato C/Ci-587/2002-S.C.A. E Outros
X R.C. —Sentença Fls. 94. “....Visto Etc... Face O Contido Na
Pertição De Fls.91/92, Julgo Extinto O Presente Processo, Sem
Julgamento De Mérito, Com Fulcro No Disposto No Art. 267,
Inciso Viii, Do Cpc. Custas Pelas Requrentes, Dispensando-
As, Por Ora, Ante A Concessao Dos Beneficios Da Assistencia
Judiciaria Gratuita..-Adv. Tania Valeria De Oliveira, Francisco
Eduardo De Oliveira E Claudia Viginotti Milanes-

13.-Retificacao-747/2002-A.C.Z. E Outros X J.Defiro O Pedi-
do De Fls.136 Por 05 Dias.-Adv. Semifredo Carlos Moioli-

14.-Investigacao De Paternidade-771/2002-V.D.S. E Outros X
E.P. — Ao(S) Autor(Es).-Adv. Maria Do Carmo Pinhatari Fer-
reira-

15.-Execucao De Alimentos-1178/2002-V.H.C.S. E Outros X
W.D.S. —Sentença Fls. 93. “....Visto Etc... Face O Contido Na
Pertição De Fls.88, Julgo Extinto O Presente Processo, Sem
Julgamento De Mérito, Com Fulcro No Disposto No Art. 267,
Inciso Viii, Do Cpc. Sem Custas De Lei. -Adv. Edgar Arantes
Vieira, Alex Cereda E Carlos Eduardo Buchweitz-

16.-Separacao Judicial Litigiosa-1651/2002-A.B.C. X V.B.C. -
Defiro O Pedido De Fls.19 Pelo Prazo De 30 Dias. -Adv. Ma-
noel G.T.Costa-

17.-Alimentos-2325/2002-J.M.P. E Outros X J.B.V.P. — Ao(S)
Autor(Es).-Adv. Maria Aparecida Piveta Carrato-

18.-Alimentos-594/2003-E.R.C. E Outros X E.C.Manifeste-Se
O Requerido Sobre O Contido As Fls.150/157.-Adv. Fatima
Aparecida Lucchesi-

19.-Alimentos-736/2003-T.F.A.M. E Outros X M.S.M. Ao(S)
Autor(Es). -Adv. Wagner De Oliveira Barros-

20.-Med. Caut. Sep. De Corpos-1138/2003-V.G.D.C. X R.M.C.
—Sentença Fls. 29. “....Visto Etc... Face O Contido Na Perti-
ção De Fls.23, Julgo Extinto O Presente Processo, Sem Julga-
mento De Mérito, Com Fulcro No Disposto No Art. 267, Inci-
so Viii, Do Cpc. Sem Custas De Lei. -Adv. Saadia Maria Borba
Martins E Rodrigo Parreira-

21.-Divorcio Direto Litigioso-1519/2003-N.A.L.P. X D.G.P. —
Sentença De Fls. 44/47, (...Vistos Etc... Ante Ao Suso Exposto
E Todo O Mais Que Dos Autos Consta Julgo Procedente A
Presente Acao Para Decretar O Divorcio Das Partes, Voltando
A Requerente A Usar Seu Nome De Solteira, Condenando O
Requerido Outrossim, Ao Pagamento Das Custas E Dos Hono-
rarios Advocaticios Que Ora Fixo Em R$ 260,00, Dispensan-
do-A, Por Ora, Ante A Concessao Do Benficios Da Assitencia
Judiciaria Gratuita, Concedendo-Ser, Ainda A Autora, A Guarda
Exclusive Dos Filhos Menores Das Partes.-Adv. Rita De Cas-
sia Ferreira Leite E Ronaldo Moraes Cosate-

22.-Alimentos-1550/2003-A.C.P. E Outros X M.L.P. Indefeiro
O Pedido De Fls.70/71 E Fls.77/79, Vez Que Tal Pedido Deve
Ser Deduzido Em Autos Proprios, Ou Seja, Em Revisional De
Alimentos. -Adv. Lineu Pedro Spagolla-

23.-Invest.Pat.C/C Ped.Anu.Re.C.A-1913/2003-R.M.C. X
L.V.C. E Outros —¸-Sobre O Laudo Pericial Juntado Às Fls.79/
85, Manifestem-Se As Partes No Prazo Legal.-Adv. Claudete
Carvalho Canezin E Gustavo Pessoa Fazolo-

24.-Impugnacao Ao Valor Da Causa-2084/2003-Y.A.P. E Ou-
tros X V.P. -Intime-Se A Parte Autora E Seu Procurador Para
No Prazo De 48 Horas Dar Andamento Ao Feito Sob Pena De
Extinção.-Adv. Alvaro Pinheiro Bressan-

25.-Separacao Judicial Litigiosa-2481/2003-N.A.A. X E.D.F. -
Aguarde-Se O Decurso O Prazo De 30 Dias Para Compareci-
mento Do Casal A Fim De Ratificar O Pedido De Fls.43/44.
Decorrido O Prazo, Sem Manifestação Das Partes, Ao Arqui-
vo.-Adv. Carlos Eduardo Sardi-

26.-Revisional De Alimentos-2520/2003-L.M.K. E Outros X
L.C.P.K. — Sentença De Fls. 43/46, (...Vistos Etc... Ante Ao
Suso Exposto E Todo O Mais Que Dos Autos Consta Julgo
Procedente A Presente Acao Para Elevar O Valor Da Prestacao
Alimenticia Devida Pelo Requerido Ao Requrentes Para 1/3
(Um Terço) Dos Rendimentos Liquidos Deste, Devidos A Par-
tir Da Citacao, ... Face A Sucumbencia, Condeno O Requerido
Ao Pagamento Das Custas Processuais Em Valor Que Ora Fixo
Em R$ 260,00 Reais.-Adv. Ana Olimpia Michelan E Elir Apa-
recida Da Silva Gugelmin-

27.-Conv.De Sep.Judicial Em Divor-2576/2003-I.P.S. X S.M.
-Recebo O Recurso Adesivo De Fls.96/98 Em Ambos Os
Efeitos. Ao Interessado, Sueli Marques Para, Querendo,
Apresentar Contra-Razoes No Prazo De Quinze Dias. Apos,
Ao Ministerio Publico E Em Seguida Subam Ao Egregio
Tribunal De Justica Com As Nossas Homenagens. -Adv.
Casemiro Framil Filho, Fernando Silva Goncalves E Cristi-
ane Yumi Ito-
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28.-Alimentos-2764/2003-T.E.S. E Outros X A.A.S. -Intime-
Se A Parte Autora E Seu Procurador Para No Prazo De 48 Ho-
ras Dar Andamento Ao Feito Sob Pena De Extinção.-Adv. Je-
ronimo Francisco Neto-

29.-Separacao De Corpos-2781/2003-D.B.C. X M.E.B.C. —
Sentença De Fls. 37/39, (...Vistos Etc... Ante Ao Suso Exposto
E Todo O Mais Que Dos Autos Consta Julgo Extinto O Presen-
te Feito, Sem Julgamento Do Merito Com Fundamento No Dis-
posto Nos Arts. 267, Iv E 806, Ambos Do Cpc.-Adv. Soraia
Araujo Pinholato-

30.-Separacao De Corpos-3044/2003-D.B.S. X R.F.D.S. —
Sentença De Fls. 22/24, (...Vistos Etc... Ante Ao Suso Exposto
E Todo O Mais Que Dos Autos Consta Julgo Extinto O Presen-
te Feito, Sem Julgamento Do Merito Com Fundamento No Dis-
posto Nois Arts.267, Iv E 806, Ambos Do Cpc.Custas De Lei
Pela Autora, Suspendendo-Se, Porem,A Exigibilidade De Tal
Verba Ante A Concessao Da Gratuidade Judicial, Observando-
Se O Contido No Art. 12 Da Lei 1060/50. -Adv. Claudia Ake-
mi Mito Furtado-

31.-Conv.De Sep.Judicial Em Divor-3052/2003-M.E.M. X
A.D.V.Trata-Se De Embargos De Declaracao Oposto Contra A
Sentença De Fls.54/55,... Asim Sendo, Em Sede De Embargos
De Declaracao, Para Suprir A Contradicao Apontada, Retifico
A Decisao Declaranda Para Que Dela Passe A Constar A Con-
denancao Do Requerido Ao Pagam,Ento Das Custas Procesu-
ais E Honorarios Advocaticios Fixados Em R$ 150,00, Inver-
tendo-Se O Onus Da Sucumbencia Da Autora Para O Réu,
Mantendo A Dedcisao Em Seus Demais Termos.-Adv. Leonar-
do Santos B. Nogueira E Jose Roberto Reale-

32.-Exoneracao De Alimentos-185/2004-C.E.B.C. X C.P.C. —
¸-Especifiquem As Partes No Tríduo As Provas Que Pretendem
Produzir Justificando-As E Em Caso De Produção De Prova
Pericial A Disposição Com Os Custos Decorrentes Da Mes-
ma.-Adv. Armando De Mattos Sabino E Maria Lucia Ferreira
Barbosa-

33.-Separacao Judicial Litigiosa-200/2004-A.O.M. X M.M. —
Sentença Fls. 66. “....Visto Etc... Face O Contido Na Pertição
De Fls.64, Julgo Extinto O Presente Processo, Sem Julgamento
De Mérito, Com Fulcro No Disposto No Art. 267, Inciso Viii,
Do Cpc. Sem Custas De Lei. -Adv. Luciano Teixeira Odebre-
cht-

34.-Divorcio Direto Litigioso-454/2004-E.S.P. X J.A.P. -Defi-
ro O Pedido De Fls.30 Pelo Prazo De 30 Dias. -Adv. Wagner
De Oliveira Barros-

35.-Execucao De Alimentos-476/2004-J.A.D.S. E Outros X
P.S.O Pedido De Fls.22/23 Devera Ser Deduzido Perante O
Juizo Deprecado.-Adv. Edson Jose Vianna-

36.-Divorcio Direto Litigioso-506/2004-J.S.T. X L.C.T. — Sen-
tença De Fls. 37/39, (...Vistos Etc... Ante Ao Suso Exposto E
Todo O Mais Que Dos Autos Consta Julgo A Presente Acao
Para Decretar O Divorcio Das Partes, Voltando A Requerente
A Usar Seu Nome De Solteira, Condenando O Requerido Ao
Pagamento Das Custas Processuais E Dos Honorarios Advoca-
ticios Que Ora Fixo Em R$ 260,00, ... Concedendo-Se, Ainda,
A Autora, A Guarda Exclusiva Do Filho Menor Das Partes.-
Adv. Tereza C. M. Massaneiro E Ana Maria Arenghi-

37.-Execucao De Alimentos-914/2004-V.L.B.M. E Outros X
O.M. — Ao(S) Autor(Es) Em 05 Dias, Para Que Fornecam O
Novo Endereco Do Requerido. -Adv. Thiago Fernando Correa-

38.-Sindicancia-960/2004-C.G.J.E.P. E Outros X O.G.S. Cien-
cias As Partes Partes Sobre Fls.229.-Adv. Sebastiao Da Silva
Ferreira-

39.-Homologacao De Acordo-969/2004-V.J.D.S. E Outros X
J. -Intime-Se A Parte Autora E Seu Procurador Para No Prazo
De 48 Horas Dar Andamento Ao Feito Sob Pena De Extinção.-
Adv. Wagner De Oliveira Barros-

40.-Alimentos-999/2004-A.R.E. E Outros X N.R.E. —Senten-
ça Defls.23. ...Homologo O Acordo Deduzido Às Fls. 17/18,
Para Que Este Surta Seus Jurídicos E Legais Efeitos, Vez Que
Este Resguarda A Contento O Interesse Das Partes, Julgando
Extinto O Presente Feito Com Julgamento Do Mérito Com Ful-
cro No Disposto No Art. 269 Iii, Do Cpc. Sem Custas. P. R. I.
-Adv. Mylene Regina Veiga E Luciana De Aquino Louzada
Cordeiro-

41.-Separacao Judicial Litigiosa-1024/2004-R.F.P.C. X
P.R.C.F.C.Ante A Documentacao Acostada As Fls.399/403,
Dando Conta Com Razoavel Margem De Segurança Que O
Autor Aufere Renda, ... Defiro Em Parte O Pedido De Fls.396,
Para Fixar Em Favor Do Filho Das Partes Alimentos Provisori-
os No Valor De R$ 1.000,00 A Serem Pagos Ate O Dia 10
Decasa Mes, ... Indefiro O Pedido De Fls.405.-Adv. Paulo Jose
De Oliveira De Nadai E Juliara Aparecida Goncalves-

42.-Separacao Judicial Litigiosa-1069/2004-L.M.P.J. X L.F.J.
-Defiro O Pedido De Fls.13 Pelo Prazo De 30 Dias. -Adv. Car-
los Sergio Capelin E Andre Luiz Righetti-

43.-Investigacao De Pat.C/C Alim.-1250/2004-A.A. E Outros
X G.D.S. -Designado O Dia 18/11/05, Às 15:30 Horas Para
Realização Da Audiência De Tentativa De Conciliacao E Sa-
neamento..-Adv.Valentim Zazycki E Joel Vieira-

44.-Rec.E Diss.De.Uniao Concubina-1394/2004-L.A.F. X
D.M.S. -Designado O Dia 08/11/05, Às 14:00 Horas Para Rea-
lização Da Audiência De Tentativa De Conciliacao, Instrução
E Julgamento.Outrossim, Indefiro O Peido Liminar Deduzido
Na Inicial, Qual Seja, O De Fixacao De Alimentos Provisorios,
Vez Que Nao Ha, Nos Autos, Prova Da Incapacidade Da Auto-
ra Em Prover Seu Sustento. -Adv. Marcio Antonio Miazzo E
Moacir Mendes Sanches-

 45.-Impugnacao Ao Valor Da Causa-1411/2004-J.P.T. X H.F.T.
E Outros — Sentença De Fls. 50/52, (...Vistos Etc... Ante Ao
Suso Exposto E Todo O Mais Que Dos Autos Consta Julgo
Improcedente A Presente Impugnacao Para Manter O Valor Da
Causa Naquele Originalmente Artribuido Pelo Autor, Conde-
nando O Impugnante Ao Pagamento Das Custas Do Incidente,
Deixando De Arbitrar Honorarios Advocaticios Em Face Da
Nao Incidencia De Tal Verba Neste Incidente, Observando
Contudo O Disposto No Art. 12 Da Lei 1060/50.-Adv. Francis-
co Carlos Valotto E Adercio Francisco De Souza-

46.-Alteracao De Regime De Bens-1477/2004-R.R.Eoutros X
J.Aos Requerentes -Adv. Luis Eduardo Paliarini-

47.-Divorcio Direto Consensual-1567/2004-L.D.V.S. E Outros
X J. -Defiro O Pedido De Fls. 15pelo Prazo De 30 Dias. -Adv.
Andre Luiz Righetti-

48.-Execucao De Alimentos-1589/2004-B.P.A.S. E Outros X
A.P.D.S. -Defiro O Pedido De Fls.19 Pelo Prazo De 30 Dias. -
Adv. Claudia Maria Tagata-

49.-Execucao De Alimentos-1632/2004-N.R.S. E Outros X
D.G.S.J. A Procuradora Do Exequente Para Que Subscreva O
Pedido De Fls.34/35. -Adv. Maira Nubia De Ortega E Heloisa
Toledo Volpato-

50.-Revisional De Alimentos-1633/2004-G.D.S.R. E Outros X
V.R. —¸-Especifiquem As Partes No Tríduo As Provas Que
Pretendem Produzir Justificando-As E Em Caso De Produção
De Prova Pericial A Disposição Com Os Custos Decorrentes
Da Mesma.-Adv. Simone Andreatti Assuncao E Cleuza Da Costa
Soeiro Pagnan-

51.-Exoneracao De Alimentos-1666/2004-H.D.S.P.M. X
I.M.O.M. E Outros —¸-Especifiquem As Partes No Tríduo As
Provas Que Pretendem Produzir Justificando-As E Em Caso
De Produção De Prova Pericial A Disposição Com Os Custos
Decorrentes Da Mesma.-Adv. Reginaldo Monticelli, Jose Fran-
cisco Assis E Fabio Renato De Assis-

52.-Execucao De Alimentos-1668/2004-V.N.S. E Outros X R.H.
— Ao(S) Autor(Es) Sobre Certidao De Fls.19vs.-Adv. Marcelo
Mitsi E Daniella De Souza-

53.-Execucao De Alimentos-1846/2004-H.L.P.G. E Outros X
F.D.G. — Aos Exequentes, No Prazo Legal. - -Adv. Andre Luis
Aquino Arruda-

54.-Homologacao De Acordo-1858/2004-R.M.D. E Outros X
J. —Sentença De Fls. 16.”...Homologo O Acordo Deduzido Às
Fls. 02/11, Para Que Este Surta Seus Jurídicos E Legais Efei-
tos, Vez Que Este Resguarda A Contento O Interesse Das Par-
tes, Julgando Extinto O Presente Feito Com Julgamento Do
Mérito Com Fulcro No Disposto No Art. 269 Iii, Do Cpc. Sem
Custas. P. R. I. -Adv. Wagner De Oliveira Barros-

55.-Execucao De Alimentos-1937/2004-I.F.A.S. E Outros X
F.A.D.S. — Aos Exequentes, No Prazo Legal. - -Adv. Jeroni-
mo Francisco Neto-

56.-Divorcio Direto Litigioso-1995/2004-S.M. X I.S.M. —Fa-
culto Ao Autor A Comprovação Do Decurso Do Lapso Tempo-
ral Da Separação De Fato Através Da Representação Em 10
Dias De Declarações De Duas Testemunhas Idôneas Com Fir-
ma Reconhecida.-Adv. Eduardo Dos Santos-

57.-Execucao De Alimentos-2044/2004-L.D.S. X W.R.B.C. —
Sobre A Justificativa Apresentada E Os Documentos Que A
Acompanham, Manifeste-Se Os Exeq•Entes No Prazo Legal.-
Adv. Joao Eliseu Da Costa Sabec-

58.-Divorcio Direto Consensual-2104/2004-K.I. E Outros X J.
-Sobre O Parecer Da Fazenda Pública, Digam Os Requerentes
Em 05 Dias.-Adv. Terezinha Aparecida Alves De Almeid-

59.-Alimentos-2127/2004-L.A.S. E Outros X J.B.S. — Com
Assistência Judiciária E Em Segredo De Justiça. Fixado Os
Alimentos Provisórios Em 30%(Trinta Por Cento) Dos Rendi-
mentos Liquidos, Mensal, A Serem Pagos Pelo Requerido Até
O 5º Dia Útil De Cada Mês. Designado O Dia 08/11/05 Às
15:30 Horas Para Realização Da Audiência De Tentativa De
Conciliação, Instrução E Julgamento..-Adv.Wagner De Olivei-
ra Barros-

60.-Alimentos-2130/2004-M.P.S.N.M. X L.C.M. —Sentença
Fls.13.”....Visto Etc... Face O Contido Na Pertição De Fls.11,
Julgo Extinto O Presente Processo, Sem Julgamento De Méri-
to, Com Fulcro No Disposto No Art. 267, Inciso Viii, Do Cpc.
Sem Custas De Lei.-Adv. Joao Francisco Zarpellon-

61.-Execucao De Alimentos-2196/2004-E.L.P. E Outros X
L.A.P. — Aos Exequentes, No Prazo Legal. - -Adv. Andresa
Rezende Benini E Karen Bettina Ikeda Soares-

62.-Alimentos-2249/2004-L.M.F.S. E Outros X C.F.S. — Com
Assistência Judiciária E Em Segredo De Justiça. Fixado Os
Alimentos Provisórios Em 1/2(Meio) Salário(S) Mínimo(S)
Mensal(Is), A Serem Pagos Pelo Requerido Até O 5º Dia Útil
De Cada Mês. Designado O Dia 08/11/05 Às 15:30 Horas Para
Realização Da Audiência De Tentativa De Conciliação, Instru-
ção E Julgamento..-Adv. Arivaldy Rosaria Stela Alves-

63.-Execucao De Alimentos-2256/2004-F.A.P.S. E Outros X
V.S.Emende Os Exequentes A Ninicial No Prazo De 10 Dias,
Com Juntada Da Sentença(Titulo Executivo), Que Homologou
O Acordo Aos Autos, Sob Pena De Indeferimento Da Inicial. -
Adv. Wagner De Oliveira Barros-

64.-Execucao De Alimentos-2269/2004-S.F.T.J. E Outros X
F.C.J. — Sobre A Justificativa Apresentada E Os Documentos
Que A Acompanham, Manifeste-Se Os Exeq•Entes No Prazo
Legal.-Adv. Oscar Nascimento-

 65.-Separacao Judicial Litigiosa-2285/2004-M.E.G. X
M.D.D.C.Levando Em Conta A Sindicancia As Lfs.27/32, Bem
Como O Parecer Do Ministerio Publico, Defiro A Aguarda Pro-
visoria Dos Filhos Menores Ao Requerente, Fixando Regime
De Visitas Da Requerida Aos Filhos Aos Finais De Semana
Alternados No Periodo Entre 9:00 Horas Do Sabado E 19:00
Horas Do Domingo.-Adv. Carlos Henrique Schiefer-

66.-Reconhecimento De Paternidade-2306/2004-W.F.P.F. E
Outros X J. — Sentença De Fls. 20/21, (...Vistos Etc... Ante
Ao Suso Exposto E Todo O Mais Que Dos Autos Consta Julgo
Procedente A Presente Acao Para Reconhecer A Paternidade,
.... Excluindo O Nome De Altedes Gomes Ferreira Como Pai
Autor E Incluindo A Alcunha Dos Avos Supra Citados. Custas
Pelos Autores, Dispensando-Os, Ante A Concessao Doa Bene-
ficios Da Assistencia Judiciaria Gratuita. -Adv. Maria Do Car-
mo Pinhatari Ferreira-

67.-Execucao De Titulo Judicial-2316/2004-A.T.P. X D.P.M.
— Ao(S) Autor(Es) Sobre Fls.34/36.-Adv. Sheila Maria Men-
des Angelo-

68.-Alteracao De Regime De Bens-2350/2004-A.H.B. E Ou-
tros X J. — Ao(S) Autor(Es).-Adv. Luiz Marcelo Munhoz Pi-
rola-

69.-Execucao De Alimentos-2369/2004-M.E.V.S. E Outros X
F.C.S. — Sobre A Justificativa Apresentada E Os Documentos
Que A Acompanham, Manifeste-Se Os Exeq•Entes No Prazo
Legal.-Adv. Marcia Teshima-

70.-Separacao Judicial Consensual-2435/2004-S.A.B.O. E
Outros X J. -Aguarde-Se O Decurso O Prazo De 30 Dias Para
Comparecimento Do Casal A Fim De Ratificar O Pedido Inici-
al. Decorrido O Prazo, Sem Manifestação Das Partes, Ao Ar-
quivo.-Adv. Augusto Dos Reis Pinto-

71.-Caut. Arrol. Bens-2453/2004-I.P.S. X A.S. E Outros -So-
bre A Contestação E Documentos Que A Acompanham, Mani-
feste-Se O(A) Autor (A) No Prazo Legal.-Adv. Tania Valeria
De Oliveira-

72.-Separacao Judicial Litigiosa-2495/2004-J.A.S. X A.F.M. -
Designado O Dia 11/11/05, Às 14:00 Horas Para Realização Da
Audiência De Tentativa De Conciliacao..-Adv. Marcia Teshima-

73.-Alimentos-2498/2004-A.C.S.T.M. E Outros X F.A.M. E
Outros — Com Assistência Judiciária E Em Segredo De Justi-
ça. Fixado Os Alimentos Provisórios Em 40%(Quarenta Por
Cento) Do Salário(S) Mínimo(S), Sendo 20% Do Salario Mini-
mo Para Cada Requedido Mensal(Is), A Serem Pagos Pelo Re-
querido Até O 5º Dia Útil De Cada Mês. Designado O Dia 11/
11/05 Às 14:30 Horas Para Realização Da Audiência De Ten-
tativa De Conciliação, Instrução E Julgamento..-Adv. Wagner
De Oliveira Barros-

74.-Alimentos-2513/2004-B.Y.I.P. E Outros X S.V.P. — Com
Assistência Judiciária E Em Segredo De Justiça. Fixado Os
Alimentos Provisórios Em 06(Seis) Salário(S) Mínimo(S)
Mensal(Is), A Serem Pagos Pelo Requerido Até O 5º Dia Útil
De Cada Mês. Designado O Dia 11/11/05 Às 15:30 Horas Para
Realização Da Audiência De Tentativa De Conciliação, Instru-
ção E Julgamento. -Adv.Marcia Teshima-

75.-Alimentos-2515/2004-A.T.R. E Outros X S.A.R.O. — Com
Assistência Judiciária E Em Segredo De Justiça. Fixado Os
Alimentos Provisórios Em 6(Seis) Salário(S) Mínimo(S)
Mensal(Is), A Serem Pagos Pelo Requerido Até O 5º Dia Útil
De Cada Mês. Designado O Dia 01/11/05 Às 13:30 Horas Para
Realização Da Audiência De Tentativa De Conciliação, Instru-
ção E Julgamento..-Adv. Cintia F. Brenzan E Carolina Ruiz
Silveira-

76.-Separacao Judicial Litigiosa-2517/2004-R.R.D. X
A.C.M.D. — Com Assistência Judiciária E Em Segredo De
Justiça. Fixado Os Alimentos Provisórios Em 1(Um) Salário(S)
Mínimo(S) Mensal(Is), A Serem Pagos Pelo Requerido Até O
5º Dia Útil De Cada Mês. Designado O Dia 08/11/05 Às 14:30
Horas Para Realização Da Audiência De Tentativa De Concili-
ação..-Adv.Marino Silva-

77.-Excecao De Incompetencia-2536/2004-T.G.B. X V.H.V.S.
E Outros Ao Excepto.-Adv. Maria Das Gracas Vicelli-

78.-Alimentos-2538/2004-L.R.B. E Outros X A.A.B. — Com
Assistência Judiciária E Em Segredo De Justiça. Fixado Os
Alimentos Provisórios Em 01(Um) Salário(S) Mínimo(S)
Mensal(Is), A Serem Pagos Pelo Requerido Até O 5º Dia Útil
De Cada Mês. Designado O Dia 04/11/05 Às 14:30 Horas Para
Realização Da Audiência De Tentativa De Conciliação, Instru-
ção E Julgamento..-Adv.Angela Karina Chirnev Pedotti-

79.-Separacao Judicial Litigiosa-2551/2004-N.D.S. X
M.M.G.D.S.Com Assistencia Judiciaria E Em Segredo De Jus-
tiça. -Designado O Dia 07/11/05, Às 15:30 Horas Para Reali-
zação Da Audiência De Tentativa De Conciliacao.-Adv. Mar-
cia Teshima-

80.-Alimentos-2568/2004-A.P.C.S. E Outros X R.C.S. — Com
Assistência Judiciária E Em Segredo De Justiça. Fixado Os
Alimentos Provisórios Em 1/2(Meio) Salário(S) Mínimo(S)
Mensal(Is), A Serem Pagos Pelo Requerido Até O 5º Dia Útil
De Cada Mês. Designado O Dia 07/11/05 Às 15:00 Horas Para
Realização Da Audiência De Tentativa De Conciliação, Instru-
ção E Julgamento..-Adv. Juliana Vieira-

81.-Separacao Judicial Litigiosa-2569/2004-F.M.A.O. X F.O.
-Designado O Dia 14/11/05, Às 14:30 Horas Para Realização
Da Audiência De Tentativa De Conciliacao.-Adv. Arivaldy
Rosaria Stela Alves-

82.-Alimentos-2582/2004-L.A.L. E Outros X J.F.L. — Com
Assistência Judiciária E Em Segredo De Justiça. Fixado Os

Alimentos Provisórios Em 1(Um) Salário(S) Mínimo(S)
Mensal(Is), A Serem Pagos Pelo Requerido Até O 5º Dia Útil
De Cada Mês. Designado O Dia 07/11/05 Às 14:30 Horas Para
Realização Da Audiência De Tentativa De Conciliação, Instru-
ção E Julgamento..-Adv. Helio Camilo De Almeida-

83.-Alimentos-2583/2004-A.B.B. E Outros X C.K.P. — Com
Assistência Judiciária E Em Segredo De Justiça. Fixado Os
Alimentos Provisórios Em 02(Dois) Salário(S) Mínimo(S)
Mensal(Is), A Serem Pagos Pelo Requerido Até O 5º Dia Útil
De Cada Mês. Designado O Dia 14/11/05 Às 15:00 Horas Para
Realização Da Audiência De Tentativa De Conciliação, Instru-
ção E Julgamento. Manifeste-Se Ainda Sobre Certidao De 17
Para Que Informe O Endereço Da Requrente.-Adv. Reginaldo
Monticelli-

84.-Alimentos-2587/2004-G.M.R.V. E Outros X C.R.V. — Com
Assistência Judiciária E Em Segredo De Justiça. Fixado Os
Alimentos Provisórios Em 30%(Trinta Por Cento) Dos Rendi-
mentos Liquidos Mensal(Is), A Serem Pagos Pelo Requerido
Até O 5º Dia Útil De Cada Mês. Designado O Dia 14/11/05 Às
13:30 Horas Para Realização Da Audiência De Tentativa De
Conciliação, Instrução E Julgamento..-Adv. Silvio Takaharu
Oyama-

85.-Alimentos-2589/2004-M.R.B. E Outros X M.L. — Com
Assistência Judiciária E Em Segredo De Justiça. Fixado Os
Alimentos Provisórios Em 02(Dois) Salário(S) Mínimo(S)
Mensal(Is), A Serem Pagos Pelo Requerido Até O 5º Dia Útil
De Cada Mês. Designado O Dia 14/11/05 Às 14:00 Horas Para
Realização Da Audiência De Tentativa De Conciliação, Instru-
ção E Julgamento..-Adv. Nohad Abdallah-

86.-Alimentos-2595/2004-P.B. E Outros X R.B. — Com As-
sistência Judiciária E Em Segredo De Justiça. Fixado Os Ali-
mentos Provisórios Em 1(Um) Salário(S) Mínimo(S) Mensal(Is),
A Serem Pagos Pelo Requerido Até O 5º Dia Útil De Cada
Mês. Designado O Dia 18/11/05 Às 14:00 Horas Para Realiza-
ção Da Audiência De Tentativa De Conciliação, Instrução E
Julgamento. .-Adv.Valdeci Eleuterio-

87.-Alimentos-2598/2004-P.A.C. E Outros X V.G.C. — Com
Assistência Judiciária E Em Segredo De Justiça. Fixado Os
Alimentos Provisórios Em 1/2(Meio) Salário(S) Mínimo(S)
Mensal(Is), A Serem Pagos Pelo Requerido Até O 5º Dia Útil
De Cada Mês. Designado O Dia 14/11/05 Às 15:30 Horas Para
Realização Da Audiência De Tentativa De Conciliação, Instru-
ção E Julgamento..-Adv. Wagner De Oliveira Barros-

88.-Separacao Judicial Litigiosa-2599/2004-G.R.B. X L.A.B.
-Designado O Dia 11/11/05, Às 16:30 Horas Para Realização
Da Audiência De Tentativa De Conciliacao.-Adv. Gilcimary
Regina De Souza-

89.-Alimentos-2600/2004-L.F.M.N. E Outros X M.A.S.N. —
Com Assistência Judiciária E Em Segredo De Justiça. Fixado
Os Alimentos Provisórios Em 30%(Trinta Por Cento) Dos Ren-
dimentos Liquidos Mensal(Is), A Serem Pagos Pelo Requerido
Até O 5º Dia Útil De Cada Mês. Designado O Dia 18/11/05 Às
13:30 Horas Para Realização Da Audiência De Tentativa De
Conciliação, Instrução E Julgamento.-Adv. Maria Elizabeth
Jacob-

90.-Alimentos-2611/2004-R.R.O.F. E Outros X R.R.O. — Com
Assistência Judiciária E Em Segredo De Justiça. Fixado Os
Alimentos Provisórios Em 2(Dois) Salário(S) Mínimo(S)
Mensal(Is), A Serem Pagos Pelo Requerido Até O 5º Dia Útil
De Cada Mês. Designado O Dia 11/11/05 Às 16:00 Horas Para
Realização Da Audiência De Tentativa De Conciliação, Instru-
ção E Julgamento. -Adv.Juliano Tomanaga-

91.-Divorcio Direto Consensual-2626/2004-L.G.C. E Outros
X J. —Faculto Ao Autor A Comprovação Do Decurso Do Lap-
so Temporal Da Separação De Fato Através Da Representação
Em 10 Dias De Declarações De Duas Testemunhas Idôneas Com
Firma Reconhecida.-Adv. Marcia Teshima-

92.-Execucao De Alimentos-2632/2004-L.V.A. E Outros X
L.C.A.Emende O Exequente A Inicial No Prazo De 10 Dias,
Com Juntada Do Comprovante De Intimacao Do Executado,
Dos Alimentos Fixados, Sob Pena De Indeferimento Da Inici-
al. -Adv. Wagner De Oliveira Barros-

93.-Divorcio Direto Consensual-2641/2004-G.A.B. E Outros
X J. -Aguarde-Se O Decurso O Prazo De 30 Dias Para Com-
parecimento Do Casal A Fim De Ratificar O Pedido Inicial. Decor-
rido O Prazo, Sem Manifestação Das Partes, Ao Arquivo.-Adv. Jose
Franklin Falocci Filho-

94.-Execucao De Alimentos-2642/2004-T.T.D. E Outros X
A.C.D.Emende A Exequente A Inicial No Prazo De 10 Dias, Com
Juntada Executiva Que Embasa A Presente Execucao, Sob Pena De
Indeferimento Da Inicial. -Adv. Cleuza Da Costa Soeiro Pagnan-

95.-Divorcio Direto Consensual-2649/2004-R.M.Z. E Outros X J.
—Faculto Ao Interessado A Comprovação Do Decurso Do Lapso
Temporal Da Separação De Fato Através Da Representação Em 10
Dias De Declarações De Duas Testemunhas Idôneas Com Firma
Reconhecida.-Adv. Juliane Batista Viana Santos E Aureo Lantmann
Junior-

96.-Regulamentacao De Visitas-2658/2004-F.C.M. E Outros
X L.A.M.Emende A Autora A Inicial, No Prazo De 10
Dias,Regularizando Sua Representacao Processual, Bem
Como Juntando Os Documentos Necessarios A Prpositura
Da Acao, Sob Pena De Indeferimento. -Adv. Roger Piazza-
lunga-

97.-Impugnacao Ao Valor Da Causa-2663/2004-R.S.J. X E.M.S. E
Outros Ao Impugnado Em 10 Dias.-Adv. Alcides Pereira De Souza-

98.-Impugnacao Ao Valor Da Causa-2664/2004-A.S.C. X
G.C.S. A Impugnada. -Adv. Martiniano Do Valle Neto-
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 99.-Execucao De Alimentos-2669/2004-D.L.R.S. E Outros X
A.A.S.Emende A Exequente A Inicial No Prazo De 10 Dias,
Com Juntada De Instrumento De Procuracao Onde Conste A
Menor Daiane Como Outorgante, Sob Pena De Indeferimento
Da Inicial. -Adv. Rafael Rossi Ramos-

100.-Divorcio Direto Consensual-2671/2004-J.R.D.S. E Outros
X J. -Aguarde-Se O Decurso O Prazo De 30 Dias Para Compa-
recimento Do Casal A Fim De Ratificar O Pedido Inicial. De-
corrido O Prazo, Sem Manifestação Das Partes, Ao Arquivo.-
Adv. Eliana Alves De Moraes-

COMARCA DE MARINGA
JUIZO DE DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL
RELAÇÃO Nº 14/2004
JUIZ: BELCHIOR SOARES DA SILVA
ESCRIVAO: SERGIO ROBERTO CABRAL KRAUSS
E.JURAMENTADA: ELAINE DE OLIVEIRA
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MARCELO DANTAS LOPES 0130 000744/2004
MARCELO MOREIRA TELES 0118 000536/2004
MARCIA APARECIDA DA COSTA 0066 000314/2002
MARCIA BIANCHI COSTA 0079 000188/2003
MARCIA L. GUND 0123 000638/2004
MARCIA S. BADARO 0143 000222/2004
MARCIO MIATTO 0110 000314/2004
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ORLANDO ALEXANDRINO 0014 000308/1995

0088 000556/2003
0012 000501/1991

PATRICIA SAUGO 0133 000750/2004
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RODRIGO VALENTE GIUBLIN T 0037 000629/1997
ROSANA RIGONATO 0053 000481/2001
ROSEMERY BRENNER DESSOTI 0039 000806/1998
ROSIMARA DOS SANTOS 0092 000662/2003
RUI BARBOZA GAMON 0107 000247/2004

0046 000811/1999
RUI CARLOS A PICOLO 0042 000079/1999
SANDRA APDA. PAIVA J. DE 0078 000144/2003
SILVIA TAISA RODRIGUES SA 0070 000581/2002

SONIA REGINA VIEIRA KHOUR 0052 000460/2001
0085 000456/2003

THEREZINHA J. COSTA WINKL 0019 000924/1995
VALDIR ROBERTO ALVES SANT 0089 000586/2003
VANDA DE OLIVEIRA CARDOSO 0131 000747/2004
VANTUIR AMILSON GUIMARAES 0055 000597/2001

0071 000654/2002
VICTOR MORAES DE PAULA 0112 000378/2004
VILMA CARLA L. DE SOUZA R 0109 000288/2004
WILSON BOKORNY FERNANDES 0120 000565/2004
YURIM ALEXANDRE LUCAS 0057 000796/2001

1.-HABILITACAO DE CREDITO TRABAL-90/2004-WAL-
TER QUIEREGATO x INTERCONTINENTAL IND. E COM.
DE ALIMENTOS LTDA -DESP.: COLHAM-SE AS MANI-
FESTACOES DA FALIDA. -Adv. EUGENIO SOBRADIEL
FERREIRA-

2.-HABILITACAO DE CREDITO TRABAL-91/2004-ADIR
CORSINI RAMOS x INTERCONTINENTAL IND. E COM.
DE ALIMENTOS LTDA -DESP.: COLHAM-SE AS MANI-
FESTACOES DA FALIDA. -Adv. EUGENIO SOBRADIEL
FERREIRA-

3.-HABILITACAO DE CREDITO TRABAL-92/2004-JOSE
ASSIS DOS SANTOS x INTERCONTINENTAL IND. E COM.
DE ALIMENTOS LTDA -DESP.: COLHAM-SE AS MANI-
FESTACOES DA FALIDA. -Adv. EUGENIO SOBRADIEL
FERREIRA-

4.-HABILITACAO DE CREDITO TRABAL-93/2004-OSCAR
DOS SANTOS x INTERCONTINENTAL IND. E COM. DE
ALIMENTOS LTDA -DESP.: COLHAM-SE AS MANIFESTA-
COES DA FALIDA. -Adv. EUGENIO SOBRADIEL FERREI-
RA-

5.-HABILITACAO DE CREDITO TRABAL-94/2004-FER-
NANDO EMANUEL BISCAIA x INTERCONTINENTAL
IND. E COM. DE ALIMENTOS LTDA -DESP.: COLHAM-
SE AS MANIFESTACOES DA FALIDA. -Adv. EUGENIO
SOBRADIEL FERREIA-

6.-HABILITACAO DE CREDITO-95/2004-LEE NORDESTE
S.A. x INTERCONTINENTAL IND. E COM. DE ALIMEN-
TOS LTDA -DESP.: COLHAM-SE AS MANIFESTACOES DA
FALIDA. -Adv. EUGENIO SOBRADIEL FERREIRA-

7.-HABILITACAO DE CREDITO TRABAL-96/2004-NEL-
SON CALICHIO x INTERCONTINENTAL IND. E COM. DE
ALIMENTOS LTDA -DESP.: COLHAM-SE AS MANIFESTA-
COES DA FALIDA. -Adv. EUGENIO SOBRADIEL FERREI-
RA-

8.-HABILITACAO DE CREDITO TRABAL-97/2004-AUGUS-
TINHO CAETANO DA SILVA x INTERCONTINENTAL IND.
E COM. DE ALIMENTOS LTDA -DESP.: COLHAM-SE AS
MANIFESTACOES DA FALIDA. -Adv. EUGENIO SOBRA-
DIEL FERREIRA-

9.-HABILITACAO DE CREDITO TRABAL-98/2004-MAR-
COS ARMANDO ZUCOLI x INTERCONTINENTAL IND. E
COM. DE ALIMENTOS LTDA -DESP.: COLHAM-SE AS
MANIFESTACOES DA FALIDA. -Adv. EUGENIO SOBRA-
DIEL FERREIRA-

10.-HABILITACAO DE CREDITO TRABAL-99/2004-JOSE
FERNANDES FREITAS e outros x INTERCONTINENTAL
IND. E COM. DE ALIMENTOS LTDA -DESP.: COLHAM-
SE AS MANIFESTACOES DA FALIDA. -Adv. EUGENIO
SOBRADIEL FERREIRA-

11.-HABILITACAO DE CREDITO TRABAL-100/2004-JOSE
LUIZ DA SILVA e outros x INTERCONTINENTAL IND. E
COM. DE ALIMENTOS LTDA -DESP.: COLHAM-SE AS
MANIFESTACOES DA FALIDA. -Adv. EUGENIO SOBRA-
DIEL FERREIRA-

12.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-501/1991-UNI-
BANCO UNIAO DE BANCOS BRAS.S/A x NAOZO NOGU-
TI E OUTRO e outros. DESP.: INTIME=SE AS PARTES NO-
VEMENTE PARA RETIRAR CARTAS SOB DE CONSIDE-
RAR ABANDONO DE CAUSA. -Adv. ORLANDO ALEXAN-
DRINO e EMILIO PICIOLI-

13.-EXECUCAO-147/1995-PARANA BANCO S/A x NORTE-
VEL VEICULOS LTDA e outros -OBS.: MANIFESTAR SO-
BRE O VENCIMENTO DO PRAZO DE SUSPENSAO. -Adv.
JOSE FRANCISCO PEREIRA-

14.-ORDINARIA DE COBRANCA-308/1995-BANCO NACI-
ONAL S/A x ROQUE CRIVELARO. DESP.: NAO HAVEN-
DO BENS PENHORAVEIS A LEI DETERMINA QUE OS
AUTOS DEVEM SER ARQUIVADOS (CPC, ART. 791, II),
INDEFIRO POR ISSO O REQUERIMENTO RETRO MAN-
TENDO A DECISAO ANTERIOR. -Adv. ORLANDO ALE-
XANDRINO.-

15.-COBRANCA ORDINARIA-609/1995-IRACILDA ZAVA-
TINI x JOSE ANTONIO FREIRIA DE OLIVEIRA -OBS.:
RETIRAR OFICIOS. -Adv. MARIA ALICE CASTILHO DOS
REIS-

16.-HABILITACAO DE CREDITO-716/1995-CEIL COMER-
CIAL EXPORTADORA INDUSTRIAL LTDA x INTERCON-
TINENTAL IND. E COM. DE ALIMENTOS LTDA -DESP.:
COLHAM-SE AS MANIFESTACOES DA FALIDA. -Adv.
EUGENIO SOBRADIEL FERREIRA-

17.-FALENCIA-721/1995-INDUSTRIA ALIMENTICIAS BEI-
RA ALTA S/A. x INTERCONTINENTAL IND.COM. DE
ALIM. LTDA -OBS.: PAGAMENTO DE CUSTAS JUDICI-
AIS. -Adv. PEDRO RODRIGUES e MAURICIO KENJI YO-
NEMOTO-

 18.-HABILITACAO DE CREDITO-894/1995-HIGIE BRAS
PROD HIGIENICOS DE BRASIL LTDA x INTERCONTI-
NENTAL IND E COM DE ALIMENTOS LTDA -DESP.: CO-
LHAM-SE AS MANIFESTACOES DA FALIDA. -Adv. EU-
GENIO SOBRADIEL FERREIRA-

19.-FALENCIA-924/1995-CEIL COMERCIAL EXPORTADO-
RA INDUSTRIAL LTDA x INTERCONTINEMTAL IND. E
COM. DE ALIMENTOS LTDA -OBS.: PAGAMENTO DE
CUSTAS JUDICIAIS. -Adv. THEREZINHA J. COSTA WINK-
LER e MAURICIO KENJI YONEMOTO-

20.-FALENCIA-945/1995-SEAGRAM DO BRASIL IND. E
COM. LTDA x INTERCONTINENTAL IND. E COM. LTDA -
OBS.: PAGAMENTO DE CUSTAS JUDICIAIS. -Adv. PAU-
LO RICARDO OLIVEIRA e MAURICIO KENJI YONEMO-
TO-

21.-HABILITACAO DE CREDITO-955/1995-NADIR FIGUEI-
REDO INDUSTRIA E COMERCIO S/A. x INTERCONTI-
NENTAL IND. E COM. DE ALIMENTOS LTDA. -DESP.:
COLHAM-SE AS MANIFESTACOES DA FALIDA. -Adv.
EUGENIO SOBRADIEL FERREIRA-

22.-HABILITACAO DE CREDITO-956/1995-COMPANHIA
SIDERURGICA BELGO MINEIRA x INTERCONTINENTAL
INDUSTRIA E COMERCIO ALIM. LTDA -DESP.: COLHAM-
SE AS MANIFESTACOES DA FALIDA. -Adv. EUGENIO
SOBRADIEL FERREIA-

23.-HABILITACAO DE CREDITO-957/1995-FEMEPE IN-
DUSTRIA E COMERCIO DE PESCADOS S/A x INTERCON-
TINENTAL INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIM LTDA -
DESP.: COLHAM-SE AS MANIFESTACOES DA FALIDA. -
Adv. EUGENIO SOBRADIEL FERREIRA-

24.-FALENCIA-958/1995-NATURE S PLUS FARMACEUTI-
CA LTDA x INTERCONTINENTAL INDUSTRIA E COMER-
CIO DE ALIM LTDA -OBS.: PAGAMENTO DE CUSTAS
JUDICIAIS. -Adv. ARMANDO CAVINATO FILHO e MAU-
RICIO KENJI YONEMOTO-

25.-HABILITACAO DE CREDITO-1120/1995-BOMBRIL S/
A x INTERCONTINENTAL INDUSTRIA E COMERCIO DE
ALIMENTOS -DESP.: COLHAM-SE AS MANIFESTACOES
DA FALIDA. -Adv. EUGENIO SOBRADIEL FERREIRA-

26.-DECLARACAO DE CREDITO-1121/1995-FONTANA S/
A x INTERCONTINENTAL INDUSTRIA E COM DE ALI-
MENTOS LTDA -DESP.: COLHAM-SE AS MANIFESTACO-
ES DA FALIDA. -Adv. EUGENIO SOBRADIEL FERREIRA-

27.-HABILITACAO DE CREDITO-362/1996-M. AGOSTINI
S/A x INTERCONTINENTAL IND. E COM. LTDA. -DESP.:
COLHAM-SE AS MANIFESTACOES DA FALIDA. -Adv.
EUGENIO SOBRADIEL FERREIRA-

28.-HABILITACAO DE CREDITO-648/1996-INDUSTRIA
ANHEMBI S/A x INTERCONTINENTAL INDUSTRIA E
COMERCIO DE ALIMENTOS -DESP.: COLHAM-SE AS
MANIFESTACOES DA FALIDA. -Adv. EUGENIO SOBRA-
DIEL FERREIRA-

29.-HABILITACAO DE CREDITO-693/1996-JOAO DA
MATA SCATOLON x INTERCONTINENTAL INDUSTRIA
E COM. DE ALIMENTOS -DESP.: COLHAM-SE AS MANI-
FESTACOES DA FALIDA. -Adv. EUGENIO SOBRADIEL
FERREIRA-

30.-HABILITACAO DE CREDITO-694/1996-JOSE VIEIRA
DE PAULA x INTERCONTINENTAL IND. E COMERCIO
DE ALIMENTOS LTDA -DESP.: COLHAM-SE AS MANI-
FESTACOES DA FALIDA. -Adv. EUGENIO SOBRADIEL
FERREIRA-

31.-HABILITACAO DE CREDITO-695/1996-JOSE MIGUEL
DA SILVA x INTERCONTINENTAL INDUSTRIA E COMER-
CIO DE ALIMENTOS -DESP.: COLHAM-SE AS MANIFES-
TACOES DA FALIDA. -Adv. EUGENIO SOBRADIEL FER-
REIRA-

32.-HABILITACAO DE CREDITO-719/1996-IVANIR MAGRI
x INTERCONTINENTAL INDUSTRIA E COM DE ALIMEN-
TOS LTDA -DESP.: COLHAM-SE AS MANIFESTACOES DA
FALIDA. -Adv. EUGENIO SOBRADIEL FERREIRA-

33.-HABILITACAO DE CREDITO-739/1996-ALCIDES DO-
NIZETE GUARALDO x INTERCONTINENTAL INDUSTRIA
E COMERCIO DE LAIMENTOS -DESP.: COLHAM-SE AS
MANIFESTACOES DA FALIDA. -Adv. EUGENIO SOBRA-
DIEL FERREIRA-

34.-EMBARGOS A EXECUCAO-955/1996-WALDEMAR
NEGRI x FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARIN-
GA -OBS.: PAGAMENTO DE CUSTAS JUDICIAIS. -Adv. ELI
PEREIRA DINIZ e LUCIANA FREGADOLLI-

35.-DEPOSITO-133/1997-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A x ADALTO CESAR BOTASSARI. OBS.: MANIFES-
TE-SE SOBRE O DESARQUIVAMENTO DOS PRESENTES
AUTOS. -Adv. LUIZ ALBERTO BARBOSA-

36.-EMBARGOS A EXECUCAO-149/1997-IVO KRUTZSCH
x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A CREDITO IMO-
BILIARIO -OBS.: PAGAMENTO DE CUSTAS JUDICIAIS. -
Adv. MARCELA VIRGINIA THOMAZ e FARES JAMIL FE-
RES-

37.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-629/1997-BAN-
CO DO ESTADO DE SAO PAULO x EDINO EVAIR CLA-
RAMELLO e outros -OBS.: PAGAMENTO DE CUSTAS
JUDICIAIS. -Adv. RODRIGO VALENTE GIUBLIN TEI-
XEIRA-

Maringá
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38.-ANULACAO DE ATO JURIDICO-534/1998-ALEXAN-
DRE BIZIQUIA e outros x FOX COM. E DIST. DE ELETRO-
DOMESTICOS LTDA e outros -OBS.: MANIFESTAR SOBRE
A DEVOLUCAO DA CARTA PRECATORIA EXPEDIDA A
SAO PAULO - SP. -Adv. JOSE FRANCISCO PEREIRA, ANI-
BAL BIM e PAULO HIROSHI KIMURA-

39.-DECLARATORIA-806/1998-CLAUDEMIR APARECIDO
DA SILVA NICOLAU x SANTA RITA SAUDE S/C LTDA.
DESP.: CIENTE AS PARTES DA BAIXA, NAO HAVENDO
EXECUCAO DE SENTENCA, ARQUIVE-SE, PROCEDEN-
DO A BAIXA NA DISTRIBUICAO. -Adv. EDVALDO LUIZ
DA ROCHA e ROSEMERY BRENNER DESSOTI-

40.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-50/1999-ZENECA
BRASIL LTDA x C. CAVALHIERI & ANDRE LTDA e outros
-OBS.: MANIFESTAR SOBRE CONTA GERAL. -Adv. PE-
DRO HENRIQUE DE SOUZA HILGENBERG-

41.-VERIFICACAO DE CREDITO-55/1999-CANINHA ON-
CINHA LTDA x INTERCONTINENTAL IND. E COM. DE
ALIMENTOS LTDA -DESP.: COLHAM-SE AS MANIFESTA-
COES DA FALIDA. -Adv. EUGENIO SOBRADIEL FERREIA-

42.-ORDINARIA DE COBRANCA-79/1999-WATER LINE -
IND. QUIMICA LTDA x EMERIS SATDLER & CIA LTDA -
OBS.: RETIRAR CARTA PRECATORIA -Adv. RUI CARLOS
A PICOLO-

43.-MONITORIA-361/1999-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A x JOAO LAERTE ROJAS DO AMARAL. DESP.: EM
OBSERVANCIA A SENTENCA (V. FLS. 284) INTIME-SE O
CREDOR PARA APRESENTAR NOVO CALCULO EM RES-
PEITO NO QUE FOI DEVIDO E APOS INTIME-SE O DE-
VEDOR PARA INDICAR BENS A PENHORA SOB PENA
DE REALIZAR POR OFICIAL DE JUSTICA. -Adv. BRAU-
LIO B. GARCIA PEREZ e MARIA REGINA VIZIOLI-

44.-EXECUCAO P/ ENTREGA C. CERTA-440/1999-BANCO
DO BRASIL S.A. x M.H. GONCALVES e outros -OBS.: MA-
NIFESTAR SOBRE CONTA GERAL. -Adv. JOSE GONZA-
GA SORIANI e NEIDE PEREIRA GREMES-

45.-MONITORIA-457/1999-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A x MARIA HELENA ANTONUCCI. DESP.; DESCA-
BE SUSPENSAO A PEDIDO DE UM SO DAS PARTES EM
PROCESSO DE CONHECIMENTO INDEFIRO A SUSPEN-
SAO, INTIME-SE PARA DAR PROSSEGUIMENTO. -Adv.
MARCIO ROGERIO DEPOLLI, BRAULIO B. GARCIA PE-
REZ-

46.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-811/1999-TRANSPOR-
TADORA CAPELETTO LTDA x BANCO DO BRASIL S/A -
OBS.: PAGAMENTO DE CUSTAS JUDICIAIS. -Adv. RUI
BARBOZA GAMON, CARLOS ALBERTO BEZERRA e JOSE
MAREGA-

47.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-243/2000-CONFEDE-
RACAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x
JOAO JUNG FILHO. SENT.: VISTOS E ETC ... ASSIM, NOS
TERMOS DO ART. 794, I DO CPC, JULGO EXTINTO ESTE
FEITO. APOS, CUMPRIDAS AS PROVIDENCIAS DETER-
MINADAS NO CN, ARQUIVE-SE OS AUTOS, COM AS
CAUTELAS DE ESTILO. CUSTAS EX LEGE. PRI. -Adv.
LOURIVAL PEREIRA DOS SANTOS e LAURINDO GOBI-

48.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-245/2000-CHOGO
FUKUDA e outros x FERTILIZANTES MITSUI S/A - INDUS-
TRIA E COMERCIO -DESP.: A AUDIENCIA DE CONCILI-
ACAO RESTOU INFRUTIFERA. O PROCESSO ESTA EM
ORDEM, NAO HA QUESTOES PROCESSUAIS PARA SE-
REM SANADAS. DEFIRO A PRODUCAO DE PROVAS,
ORAIS, CONSISTENTE NO DEPOIMENTO PESSOAL DAS
PARTES, DESDE JA CONVOCADAS SOB PENA DE CON-
FISSAO, OITIVA DE TESTEMUNHAS, SE DEPOSITADO
O ROL COM ANTECEDENCIA DE 60 DIAS (ART. 407,
CPC). PARA A AUDIENCIA DE INSTRUCAO E JULGA-
MENTO, DESIGNO O DIA 26/04/2005 AS 13:30 HORAS,
NESTE JUIZO. OBS.: RETIRAR CARTAS INTIMATORIAS.
-Adv. CASSIO NAGASAWA TANAKA e MARCUS AURE-
LIO LIOGI-

49.-EMBARGOS A ARREMATACAO-514/2000-CLAUDIO
MASSAYUKI MIYAZAKI x BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A. DESP.: CUMPRA-SE O QUE DETERMINA O
CN ITEM 5.13.4. ARQUIVE-SE. EM TEMPO, INTIME-SE O
EMBARGANTE PARA MANIFESTAR SOBRE A PETICAO
DE FLS. 129 (EXTINCAO DOS EMBARGOS). -Adv. JOSE
FRANCISCO PEREIRA-

50.-EMBARGOS-63/2001-CANNIATTI E MARCHEZAN
LTDA x BANCO DO BRASIL S/A -OBS.: DEPOSITAR DILI-
GENCIA DO OFICIAL DE JUSTICA- -Adv. LEONARDO
RODRIGUES e RENATA DEQUECH-

51.-HABILITACAO DE CREDITO TRABAL-300/2001-RO-
GERIO DE ALMEIDA SILVA x INTERCONTINENTAL IND.
E COM. DE ALIMENTOS LTDA -DESP.: COLHAM-SE AS
MANIFESTACOES DA FALIDA. -Adv. EUGENIO SOBRA-
DIEL FERREIA-

52.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-460/2001-VILMA
MARIA FERNANDES e outros x BANESTADO S/A - CRE-
DITO IMOBIALIARIO. DESP.|: CIENTE AS PARTES DA
BAIXA NAO HAVENDO EXECUCAO DE SENTENCA AR-
QUIVE-SE. -Adv. SONIA REGINA VIEIRA KHOURY e FA-
RES JAMIL FERES-

53.-RESCISAO CONTRATUAL-481/2001-SANTA ALICE
LOTEADORA S/C LTDA x MARIA INES MARCON. DESP.:
INDEFIRO, A JURISDICAO NO PROCESSO ESTA ENCER-
RADA (CPC, ART. 463). ARQUIVE-SE E INTIME-SE. -Adv.
JOSE MIGUEL GIMENEZ e ROSANA RIGONATO-

 54.-DESPEJO-593/2001-ACIR CORADIN e outros x MAG-
NASUL-COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA-
EPP e outros -OBS.: DEPOSITAR DILIGENCIA DO OFICI-
AL DE JUSTICA- -Adv. PLINIO MOCHI-

55.-DEPOSITO-597/2001-BANCO PANAMERICANO S/A x
JOAO EMILIO ALVES. OBS.: APRESENTAR MINUTA DO
EDITAL. -Adv. AFONSO MARIA BUENO e VANTUIR AMIL-
SON GUIMARAES-

56.-EMBARGOS A EXECUCAO-743/2001-DIRCEU BUZI-
QUIA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA.
OBS.: TOMAR CIENCOA DO OFICIO DE FLS. 145 EXPE-
DIDO DA COMARCA DE CAMPINAS - SP, DA DESIGNA-
CAO DA AUDIENCIA DE OITIVA DA TESTEMUNHA AR-
ROLADA PELO REQUERENTE PARA O DIA 16/02/2005 AS
17 H. E EFETUAR O PAGAMENTO DA DILIGENCIA DO
OFICIAL DE JUSTICA. -Adv. JOSE FRANCISCO PEREIRA
e MARIA MISUE MURATA-

57.-INDENIZACAO-796/2001-ROSANA DE MELLO x MAR-
COS ANTONIO DA SILVA e outros. DESP.: CIENTE AS PAR-
TES DA BAIXA, NAO HAVENDO EXECUCAO DE SEN-
TENCA, ARQUIVE-SE. -Adv. MARCOS VIEIRA DE CA-
MARGO e YURIM ALEXANDRE LUCAS-

58.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-69/2002-MELO,
MOURA & CIA LTDA x PROCON MUNICIPAL DE PROTE-
CAO DO CONSUMIDOR DE MGA -OBS.: PAGAMENTO
DE CUSTAS JUDICIAIS. -Adv. MARIA ALICE CASTILHO
DOS REIS e DOUGLAS GALVAO VILARDO-

59.-EMBARGOS DO DEVEDOR-229/2002-PAULO ROBER-
TO GODOY BORDONI x FUNDACAO UNIVERSIDADE
ESTADUAL DE MARINGA. DESP.: A ALEGADA OMISSAO
SE DEVE PORQUE ERA OBVIO QUE NAO DEVIA PRO-
NUNCIAR SOBRE A QUESTAO, A RETENCAO SOBRE OS
VENCIMENTOS DO DEVEDOR DEVE SER REQUERIDA
NA EXECUCAO. -Adv. MARIA DE FATIMA MARTINS DE
ARAUJO e IVONE ROLDAO FERREIRA-

60.-BUSCA E APREENSAO-235/2002-AUTOPLAN- ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA x MARINA PECI-
LIANO -DESP.: AO REU CITADO POR EDITAL NOMEIO A
DRA. DAYANE SBRANA TENORIO, A QUAL DEVERA
APRESENTAR CONTESTACAO NO PRAZO LEGAL. DES-
DE O MOMENTO ARBITRO HONORARIOS EM FAVOR DA
CURADORA EM R$ 300,00, OS QUAIS DEVEM SER AN-
TECIPADOS PELA AUTORA NA FORMA PREVISTA NO
ART. 19, PARAG. 2º DO CPC. RESSALTE-SE QUE A ATUA-
CAO DO CURADOR E IMPRESCINDIVEL NO PROCESSO
POR IMPOSICAO LEGAL LOGO ATUA ELE NO INTERES-
SE DO AUTOR, PORQUE SEM A ATUACAO DO CURA-
DOR O PROCESSO NAO SEGUE O SEU CURSO NORMAL,
DE CONSEQUENCIA, DEVE O AUTOR FAZER A ANTE-
CIPACAO DOS HONORARIOS DEVIDOS EM RAZAO DA
ATUACAO DOI CURADOR. -Adv. CARLOS ALBERTO FAR-
RACHO DE CASTRO e RODRIGO ALEXANDRE DE CAS-
TRO-

61.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-255/2002-DIS-
TRIBUIDORA FARMACEUTICA PANARELLO LTDA x
DROGARIA FARMAKELVIN LTDA -OBS.: MANIFESTAR
SOBRE CERTIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA DE FLS.73-
V. -Adv. CARLOS ROBERTO NAUFEL e MARIA CAROLI-
NA BIAGINI CURY-

62.-REPARACAO DE DANOS-269/2002-LAERCIO DE LIMA
x SEBASTIAO DE ALMEIDA AGUIAR. DESP.: CIENTE AS
PARTES DA BAIXA NAO HAVENDO EXECUCAO DE SEN-
TENCA ARQUIVE-SE. -Adv. CARLOS LEMES DA SILVA e
ALEXANDRE ALVES GREGHI-

63.-EXECUCAO DE HIPOTECA-290/2002-FININ CRED
FACTORING LTDA x RACHEL BENICIO DE SOUZA -OBS.:
MANIFESTAR SOBRE O VENCIMENTO DO PRAZO DE
SUSPENSAO. -Adv. KATIA C. PUCCA BERNARDI-

64.-MONITORIA-291/2002-FININ CRED FACTORING
LTDA x ERONDINA MACHADO CORDEIRO DA SILVA -
OBS.: RETIRAR OFICIOS. -Adv. KATIA C. PUCCA BER-
NARDI-

65.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-293/2002-COM-
PANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA-SANEPAR x
MARCOS ANTONIO MANDADORI-ME -OBS.: RETIRAR
OFICIOS. -Adv. GIANNY VANESKA GATTI FELIX CRUZ-

66.-REPARACAO DE DANOS-314/2002-ALBA TEREZINHA
PADILHA x J. ALVES VERISSIMO IND. COM. E IMPOR-
TACAO LTDA. DESP.: INTIME-SE A PARTE RECORRIDA
PARA RESPONDER O RECURSO ADESIVO. -Adv. MAR-
CIA APARECIDA DA COSTA-

67.-PRESTACAO DE CONTAS-428/2002-WANDERCI PO-
LAQUINE x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A ATU-
ALMENTE ITAU S/A -OBS.: RETIRAR CARTA CITATORIA
OU INTIMATORIA.- -Adv. EMILIANA RAMOS FELIPPE DA
SILVA.-

68.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-477/2002-AGO-
MARTE-COMERCIO DE PRODUTOS AGROPECUARIOS
LTDA x JOSE ZACARIAS DA SILVA -OBS.: RETIRAR OFI-
CIOS. -Adv. EDSON LUIZ DALBEM-

69.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-484/2002-HIDE-
RALDO LUIZ GROSSO x UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
MARINGA -OBS.: PAGAMENTO DE CUSTAS JUDICIAIS.
-Adv. DALILA MARIA CRISTINA DE SOUZA PAZ e CLI-
DONORA A. C. PIMENTA-

70.-COBRANCA-581/2002-EMPREENDIMENTOS IMOBI-
LIARIOS SANDRI LTDA x THOMAS VICENTINI -OBS.:

COMPLEMENTAR DEPOSITAR DILIGENCIA DO OFICI-
AL DE JUSTICA E RETIRAR CARTA INTIMATORIA.- -Adv.
SILVIA TAISA RODRIGUES SANDRI, ADILTON JOSE SAN-
TORUM-

71.-DEPOSITO-654/2002-BANCO PANAMERICANO S/A x
ROSENI APARECIDA MACRI URSULINO. DESP.: A CITA-
CAO PODE SER FEITA POR EDITAL (V. ART. 231 DO CPC).
CONSTANDO DO CERTIFICADO DE ALIENACAO, O VEI-
CULO TORNA-SE INTRANSFERIVEL, DESNECESSARIO
O BLOQUEIO (V. ART. 130 DO CPC). NAO E FUNCAO DA
POLICIA RODOVIARIA (V. ART. 144 DO CPC) CUMPRIR
BUSCA E APREENSAO EM ALIENACAO FIDUCIARIA
MAS SIM O OFICIAL DE JUSTICA. INDEFIRO, POR ISSO,
OS REQUERIMENTOS DE FLS. 49-96. -Adv. VANTUIR
AMILSON GUIMARAES e PAULA REGINA GASPARETTO-

72.-PRESTACAO DE CONTAS-680/2002-COTRIGO TRANS-
PORTES LTDA x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A -
DESP.: RECEBO O RECURSO INTERPOSTO TEMPESTI-
VAMENTE, EM AMBOS OS EFEITOS. INTIME-SE A PAR-
TE RECORRIDA PARA, NO PRAZO DE 15 DIAS, QUEREN-
DO, ARTICULAR CONTRA-RAZOES AO RECURSO. FEI-
TO TUDO ISSO, ENCAMINHE-SE OS AUTOS AO EGRE-
GIO TRIBUNAL DE JUSTICA DESTE ESTADO, VENCIDAS
AS FORMALIDADES DE ESTILO, COM AS HOMENAGENS
DESTE JUIZO. -Adv. ANTONIO ELSON SABAINI-

73.-INTERDICAO-829/2002-LIZONETE PEDERSSOLI x
ANTONIO PEDERSSOLI. OBS.: MANIFESTAR SOBRE A
CERTIDAO DE FLS. 47-V. -Adv. GENTIL GUIDO DE MAR-
CHI-

74.-ORDINARIA-54/2003-VANDIR DELLA COLETTA x
DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO PARANA - DETRAN/
PR -OBS.: MANIFESTAR SOBRE A DEVOLUCAO DA CAR-
TA PRECATORIA EXPEDIDA A COMARCA DE CURITI-
BA-PR. -Adv. EDALVO GARCIA-

75.-COBRANCA-65/2003-REDE FERROVIARIA FEDERAL
x ANTONIO CARLOS DA SILVA -OBS.: MANIFESTAR
SOBRE A DEVOLUCAO DA CARTA CITATORIA OU INTI-
MATORIA EXPEDIDA. -Adv. MARA ANGELITA NESTOR
FERREIRA-

76.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-90/2003-CESU-
MAR-CENTRO DE ENSINO SUPERIOR DE MARINGA e
outros x RITA JOVELINA MARIANO -OBS.: MANIFESTAR
SOBRE CERTIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA DE FLS.49.
-Adv. LUCIANA SATIKO NO MENDES-

77.-BUSCA E APREENSAO-130/2003-BANCO BMC S/A x
JOAO PAULINO DO NASCIMENTO -OBS.: PAGAMENTO
DE CUSTAS JUDICIAIS. -Adv. LEONORA V. DE MELO
RAMALHO e JOAO PAULO AKAISHI FILHO-

78.-ARROLAMENTO-144/2003-TAHERA KAHREBALL
EVEL SAHIHI x ABDOLLAH SAHIHI. SENT.: VISTOS E
ETC ... HOMOLOGO POR SENTENCA O PLANO DE PAR-
TILHA COM RESSALVAS DE DIREITOS DE TERCEIROS
E RECOLHIDO O ITMCD MANIFESTE-SE A FAZENDA
PUBLICA E EXPECA-SE O FORMAL DE PARTILHA. IN-
DEFIRO A EXPEDICAO DE ALVARA, NOS TERMOS DO
PARECER MINISTERIAL. PRI. -Adv. SANDRA APDA. PAI-
VA J. DE SOUZA e MARIA MISUE MURATA-

79.-ORDINARIA-188/2003-MUNICIPIO DE PAICANDU x
AQUILES BARBOSA DE SOUZA. DESP.: INTIME-SE O
REQUERENTE PARA DAR PROSSEGUIMENTO AO FEI-
TO, PROMOVENDO-SE A CITACAO SOB PENA DE EX-
TINCAO. -Adv. MARCIA BIANCHI COSTA-

80.-COBRANCA-262/2003-CONDOMINIO RESIDENCIAL
RIACHO DOCE e outros x ROBERTO ROTH. OBS.|: MANI-
FESTAR SOBRE O OFERECIMENTO DE BENS A PENHO-
RA. -Adv. HELENO GALDINO LUCAS, MARCIO PIRES DE
ALMEIDA-

81.-PRODUCAO ANTECIPADA DE PROVAS-281/2003-
YURI KEN ITI KOGE e outros x ANAILSON NUNES DA
SILVA e outros -OBS.: PAGAMENTO DE CUSTAS JUDICI-
AIS. -Adv. DINO COSTACURTA e ALICIO MALAVAZI-

82.-REVISIONAL ENCARGOS FINANCEIR-282/2003-JACI-
MARA GASPAR DE MELLO x CREDCARD-MASTERCARD
E CREDCARD-VISA e outros -DESP.: MANIFESTE-SE A
PARTE AUTORA EM 10 DIAS SOBRE A CONTESTACAO
E DOCUMENTOS. -Adv. CASSIA DENISE FRANZOI e JA-
CKELINE GUIMARAES FRANZOI-

83.-DEPOSITO-296/2003-BV FINANCEIRA S/A
CRED,FINANC.E INVESTIMENTO x JOSE AILTON DA SIL-
VA -DESP.: AO REU CITADO POR EDITAL NOMEIO A DR.
EDUARDO RODRIGO AUGUSTO DA COSTA, A QUAL
DEVERA APRESENTAR CONTESTACAO NO PRAZO LE-
GAL. DESDE O MOMENTO ARBITRO HONORARIOS EM
FAVOR DA CURADORA EM R$ 300,00, OS QUAIS DEVEM
SER ANTECIPADOS PELA AUTORA NA FORMA PREVIS-
TA NO ART. 19, PARAG. 2º DO CPC. RESSALTE-SE QUE A
ATUACAO DO CURADOR E IMPRESCINDIVEL NO PRO-
CESSO POR IMPOSICAO LEGAL LOGO ATUA ELE NO
INTERESSE DO AUTOR, PORQUE SEM A ATUACAO DO
CURADOR O PROCESSO NAO SEGUE O SEU CURSO
NORMAL, DE CONSEQUENCIA, DEVE O AUTOR FAZER
A ANTECIPACAO DOS HONORARIOS DEVIDOS EM RA-
ZAO DA ATUACAO DOI CURADOR. -Adv. CRISTIANE
BELINATI GARCIA LOPES-

84.-INTERDICAO-355/2003-JANDIRA ROSA FLORENCIO
DA SILVA x ADILSON RODRIGO DA SILVA -OBS.: RETI-
RAR OFICIOS. -Adv. FRANCISCO OSORIO PORTO-

85.-EMBARGOS-456/2003-VAMBERTO ANTONIO DELLA

COLETTA e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/
A -OBS.: PAGAMENTO DE CUSTAS JUDICIAIS. -Adv. SO-
NIA REGINA VIEIRA KHOURY e MARIA AUGUSTA COS-
TA TAKEUTI-

86.-PRESTACAO DE CONTAS-489/2003-SIDNEI BALAN x
BANCO HSBC BANK BRASIL S/A- BANCO MULTIPLO -
OBS.: RETIRAR CARTA CITATORIA OU INTIMATORIA.- -
Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING-

87.-PRESTACAO DE CONTAS-496/2003-MARIA SUELI
ESTEVES x BANCO HSBC BAMERINDUS S/A. DESP.: IN-
TIME-SE O BANCO PARA EM 48 HORAS PRESTAR CON-
TAS SOB PENA DE NAO PODER IMPUGNAR OS QUE
FOREM APRESENTADOS. -Adv. EDMAR LUIZ COSTA
JUNIOR-

88.-CAUTELAR DE EXIBICAO-556/2003-G N S CORRETO-
RA DE SEGUROS LTDA e outros x BANCO UNIBANCO S/
A. DESP.: INTIME-SE O REQUERIDO PARA EM 10 DIAS
APRESENTAR TODOS OS EXTRATOS FIRMADOS ENTRE
AS PARTES SOB PENA DE INCORRER EM MULTA DIA-
RIA DE R$ 300,00. -Adv. ORLANDO ALEXANDRINO-

89.-ORDINARIA-586/2003-EDIVAL RODRIGUES MUNHO-
ES x PAM-PARANA ASSISTENCIA MEDICA LTDA. OBS.:
TOMAR CIENCIA DA CERTIDAO DE FLS. 101-V. -Adv.
VALDIR ROBERTO ALVES SANTANA e MILTON HIRISHI
TAZIMA-

90.-ARROLAMENTO-629/2003-MARIA DO CARMO DE
JESUS DA SILVA x MUNIZ JOTA DA SILVA -OBS.: PAGA-
MENTO DE CUSTAS JUDICIAIS. -Adv. EDMAR WINAND-

91.-BUSCA E APREENSAO-658/2003-BV FINANCEIRA S/
A CRED,FINANC,E INVESTIMENTO x AIRTON ALVES
RIBEIRO -DESP.: AO REU CITADO POR EDITAL NOMEIO
A DR. EDUARDO RODRIGO AUGUSTO DA COSTA, A
QUAL DEVERA APRESENTAR CONTESTACAO NO PRA-
ZO LEGAL. DESDE O MOMENTO ARBITRO HONORARI-
OS EM FAVOR DA CURADORA EM R$ 300,00, OS QUAIS
DEVEM SER ANTECIPADOS PELA AUTORA NA FORMA
PREVISTA NO ART. 19, PARAG. 2º DO CPC. RESSALTE-
SE QUE A ATUACAO DO CURADOR E IMPRESCINDIVEL
NO PROCESSO POR IMPOSICAO LEGAL LOGO ATUA ELE
NO INTERESSE DO AUTOR, PORQUE SEM A ATUACAO
DO CURADOR O PROCESSO NAO SEGUE O SEU CURSO
NORMAL, DE CONSEQUENCIA, DEVE O AUTOR FAZER
A ANTECIPACAO DOS HONORARIOS DEVIDOS EM RA-
ZAO DA ATUACAO DOI CURADOR. -Adv. CRISTIANE
BELINATI GARCIA LOPES-

92.-INTERDICAO E CURATELA-662/2003-APARECIDA
MARIA DANTAS RAMOS x BENEDITA DANTAS -OBS.:
RETIRAR OFICIOS E EDITAL. -Adv. ROSIMARA DOS SAN-
TOS-

93.-COBRANCA-672/2003-MARIA CLEIDE NUNES TAVA-
RES x VERA CRUZ SEGURADORA S/A -OBS.: PAGAMEN-
TO DE CUSTAS JUDICIAIS. -Adv. CAROLINA DE FREI-
TAS BARBOSA DOMIT e ADRIANO FERNANDES FERREI-
RA-

94.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-713/2003-ELE-
TROLUZ MATERIAIS ELETRICOS LTDA- EPP x EUCLI-
DES ANTONIO BARBOSA -OBS.: MANIFESTAR SOBRE
CERTIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA DE FLS.49. -Adv.
FERNANDO MENEGUETTI CHAPARRO-

95.-DECLARATORIA-732/2003-ADAO BARBETA e outros
x PREFEITURA MUNICIPAL DE MARINGA -OBS.: DEPO-
SITAR DILIGENCIA DO OFICIAL DE JUSTICA- -Adv. ALEX
DE ANDRADE DE OLIVEIRA-

96.-BUSCA E APREENSAO-780/2003-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x ODAIR BILIA. DESP.: CONSTANDO DO CER-
TIFICADO DE ALIENACAO O VEICULO TORNA-SE INS-
TRANFERIVEL, DESNECESSARIO O BLOQUEIO (V. ART.
130 DO CPC). A CITACAO PODE SER FEITA POR EDITAL
(V. ART. 231 DO CPC). INDEFIRO POR ISSO OS REQUE-
RIMENTOS DE FLS. 34. -Adv. JULIO JOSE ROCHA KUS-
TER BERUTTI-

97.-EMBARGOS A EXECUCAO-824/2003-EDVALDO APA-
RECIDO GAZOLA e outros x HELIO ROSA PEREIRA -OBS.:
RETIRAR CARTA CITATORIA OU INTIMATORIA. DESP.:
NAO PROCEDE A PRELIMINAR DE FALTA DE DEMONS-
TRATIVO DO CREDITO. JUNTOU-SE FLS. 7/8 DOS AU-
TOS DE EXECUCAO A MEMORIA DE CALCULOS ATEN-
DENDO O DISPOSITIVO NO ART. 614, II DO CPC. PRELI-
MINAR AFASTADA. OS EMBARGOS SAO TEMPESTIVOS
POIS NO DIA 8/12/2003 NAO HOUVE EXPEDIENTE FO-
RENSE (FLS. 88). PRELIMINAR REJEITADA. DOU O PRO-
CESSO POR SANEADO. HAVENDO ALEGACAO DE USU-
RA E DIVERGENCIA EFETIVA QUANTO AOS VALORES
DEVIDOS NECESSARIA SE FAZ A INSTRUCAO COM PRO-
VA ORAL, PRIMEIRAMENTE E DEPOIS SE HOUVER NE-
CESSIDADE PROVA PERICIAL. DESIGNO O DIA 09/05/
2005 AS 13:30 H. PARA AUDIENCIA DE CONCILIACAO,
INSTRUCAO E JULGAMENTO. DEFIRO POR ORA A PRO-
VA TESTEMUNHAL E DEPOIMENTOS PESSOAIS. A PRO-
VA PERICIAL SERA DECIDIDA APOS A COLHEITA DOS
DEPOIMENTOS EM AUDIENCIA. - -Adv. APARECIDO
ROMAO MATIAS FERNANDES e MARIZETI SOARES DOS
SANTOS-

98.-COBRANCA-844/2003-CONFEDERACAO NACIONAL
DA AGRICULTURA - CNA e outros x ALVINA MORISHITA
MIURA -OBS.: MANIFESTAR SOBRE CERTIDAO DO OFI-
CIAL DE JUSTICA DE FLS.141-144. -Adv. CLAUDIO PAL-
MEIRA DE SOUZA-

99.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-6/2004-ECOLO-



3ª feira | 16/Nov/20043ª feira | 16/Nov/20043ª feira | 16/Nov/20043ª feira | 16/Nov/20043ª feira | 16/Nov/2004 173173173173173

GICA DISTRIBUIDORA DE COMBUSTIVEIS LTDA x JE-
REMIAS DE AGUIAR(AUTO POSTO SAO CRISTOVAO) e
outros -OBS.: PAGAMENTO DE CUSTAS JUDICIAIS. -Adv.
RICARDO BARROS DE ASSIS-

100.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-9/2004-CESU-
MAR-CENTRO DE ENSINO SUPERIOR DE MARINGA x
MANOELA LAURINDO CARDOSO -OBS.: PAGAMENTO DE
CUSTAS JUDICIAIS. -Adv. LUCIANA SATIKO NO MENDES-

101.-MONITORIA- CONV. EXECUCAO-29/2004-SOEDMAR
- SOC. EDUCACIONAL DE MARINGA S/C LTDA x RAFAEL
REZENDE DE ARAUJO -OBS.: MANIFESTAR SOBRE CER-
TIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA DE FLS. 37. -Adv. LUCIA-
NA SATIKO NO MENDES-

102.-COBRANCA-38/2004-CONDOMINIO RESIDENCIAL
ALPHAVILLE - II x ROBERTO JOSE GUERRA e outros -DESP.:
AO REU CITADO POR EDITAL NOMEIO A DRA. DAYANE
SBRANA TENORIO, A QUAL DEVERA APRESENTAR CON-
TESTACAO NO PRAZO LEGAL. DESDE O MOMENTO AR-
BITRO HONORARIOS EM FAVOR DA CURADORA EM R$
350,00, OS QUAIS DEVEM SER ANTECIPADOS PELA AU-
TORA NA FORMA PREVISTA NO ART. 19, PARAG. 2º DO
CPC. RESSALTE-SE QUE A ATUACAO DO CURADOR E
IMPRESCINDIVEL NO PROCESSO POR IMPOSICAO LEGAL
LOGO ATUA ELE NO INTERESSE DO AUTOR, PORQUE
SEM A ATUACAO DO CURADOR O PROCESSO NAO SE-
GUE O SEU CURSO NORMAL, DE CONSEQUENCIA, DEVE
O AUTOR FAZER A ANTECIPACAO DOS HONORARIOS
DEVIDOS EM RAZAO DA ATUACAO DOI CURADOR. -Adv.
RHOGER MARTIN RODRIGUES SILVA-

103.-INVENTARIO-41/2004-SOLANGE APARECIDA JACON
NEVES x GERALDO GUSTAVO NEVES -OBS.: MANIFES-
TAR SOBRE AVALIACAO. -Adv. ODAIR MARIO BORDINI e
MARIA MISUE MURATA-

104.-HOMOLOGACAO DE TRANSACAO-139/2004-LIDER
ALIMENTOS DO BRASIL LTDA e outros x O JUIZO. DESP.:
RECEBO O RECURSO INTERPOSTO TEMPESTIVAMENTE
EM AMBOS EFEITOS. ENCAMINHE-SE OA AUTOS AO
EGREGIO TRIBUNAL DE JUSTICA DESTE ESTADO, COM
AS HOMENAGENS DESTE JUIZO. -Adv. ANTONIO FLAVIO
PIRATELI-

105.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-151/2004-LARISSA
DE JUSTI GARCIA e outros x JOSE ATANASIO BORTOLET-
TO -OBS.: RETIRAR CARTA PRECATORIA -Adv. ARY PAS-
COAL DE OLIVEIRA JUNIOR-

106.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-204/2004-RIBEI-
RO S/A COMERCIO DE PNEUS x PAULO KIOSHI BERNAR-
DES -OBS.: MANIFESTAR SOBRE AVALIACAO. -Adv. JOSE
ALBERTO RODRIGUES-

107.-DESPEJO-247/2004-MICHIKO YUTANI e outros x MAQ
SCRITA COM. DE EQUIPAMENTOS P/ ESCRITORIO LTDA -
OBS.: PAGAMENTO DE CUSTAS JUDICIAIS. -Adv. LUCIE-
NE VANIN GUILHEN e RUI BARBOZA GAMON-

108.-INDENIZACAO/ DANOS MORAIS-270/2004-PAULA
FERNANDA RAMALHO SILVA x CASA PRADO -OBS.: RE-
TIRAR OFICIOS. -Adv. EVANDRO RICARDO DE CASTRO-

109.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-288/2004-JOSINE
LEMOS DA SILVA x TRANSPORTADORA CHICAO & CIA
LTDA e outros -OBS.: RETIRAR CARTA PRECATORIA -Adv.
VILMA CARLA L. DE SOUZA RIBEIRO-

110.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-314/2004-BANCO
BRADESCO S/A x KELPHS COMERCIO DE TRANS E RE-
PRESENTAÇOES LTDA. e outros -OBS.: DEPOSITAR DILI-
GENCIA DO OFICIAL DE JUSTICA- -Adv. MARCIO MIAT-
TO-

111.-MONITORIA-367/2004-BANCO ITAU S/A x R. F ASSES-
SORIA DE COBRANCA LTDA. e outros -OBS.: DEPOSITAR
DILIGENCIA DO OFICIAL DE JUSTICA E APRESENTAR
CONTRAFE.- -Adv. BRAULIO B. GARCIA PEREZ-

112.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-378/2004-GALILEO
DO BRASIL LTDA. x BELLER E FERRI LTDA. ME -DESP.:
MANIFESTE-SE A PARTE AUTORA EM 10 DIAS SOBRE A
CONTESTACAO. -Adv. VICTOR MORAES DE PAULA, FA-
BRICIO R. OSAKI, JAQUELINE LOBO DA ROSA-

113.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-426/2004-BANCO
MERCANTIL DO BRASIL S/A x FFA- PANIFICADORA E
CONFEITARIA LTDA. e outros. DESP.: INDEFIRO O PEDIDO
DE SUSPENSAO (FLS. 27). A CITACAO PODE SER FEITA
POR EDITAL (ART. 231, CPC). -Adv. ARY LUCIO FONTES-

114.-BUSCA E APREENSAO-438/2004-COLOR FINCO DA
AMAZONIA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. x J DA C
MAGALHAES - ME -OBS.: MANIFESTAR SOBRE AVALIA-
CAO. -Adv. CEZARIO MARINELLI JUNIOR-

115.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-463/2004-SERGIO
FERNANDO DA SILVA GOMES x BANCO DO BRASIL S/A.
DESP.: O REQUERIDO NOMEOU BENS A PENHORA (FLS.
41). MANIFESTE-SE O REQUERENTE SOBRE A NOMEA-
CAO. -Adv. IRACEMA MAZETTO CADIDE e NEUZA TE-
BINKA SENHORINI-

116.-COBRANCA C/C TUTELA ANTECIPAD-504/2004-DAR-
CY RODRIGUES MACHADO x EXECUTIVOS S/A ADMINIS-
TRACAO DE SEGUROS. DESP.: MANTENHO A DECISAO
AGRAVADA. AGUARDE-SE INFORMACAO DO EGREGIO
TRIBUNAL. -Adv. ANDERSON HATAQUEIAMA-

117.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-524/2004-ESPOLIO
DE JOSE BRAVO e outros x BANCO ITAU S/A. OBS.: APRE-

SENTAR CONTRAFE. -Adv. NEUZA TEBINKA SENHORINI
e IRACEMA MAZETTO CADIDE-

118.-EMBARGOS DE TERCEIRO-536/2004-GILMAR APARE-
CIDO ASALIN x ELEVADORES SUR S/A INDUSTRIA E CO-
MERCIO LTDA. -OBS.: MANIFESTAR SOBRE A DEVOLU-
CAO DA CARTA CITATORIA OU INTIMATORIA EXPEDI-
DA. -Adv. MARCELO MOREIRA TELES e FABIO ALONSO
BECKER-

119.-FALENCIA-564/2004-TERMOMECANICA SAO PAULO
S/A x MARINGA EQUIPAMENTOS LTDA. DESP.: DESEN-
TRANHE-SE OS DOCUMENTOS QUE INSTRUIRAM A INI-
CIAL DEVENDO SUBSTITUI-LOS POR COPIA AUTENTICA-
DA. APOS ARQUIVE-SE. -Adv. DIRCEU GALDINO-

120.-ALVARA-565/2004-AUREA PEREIRA x O JUIZO —OBS.:
RETIRAR ALVARA. -Adv. WILSON BOKORNY FERNANDES-

121.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-593/2004-ROSIME-
RI GIACOMINI GOMES x CLAYTON GRACIANO DE CAM-
POS e outros -OBS.: MANIFESTAR SOBRE CERTIDAO DO
OFICIAL DE JUSTICA DE FLS.42/43. -Adv. CESAR EDUAR-
DO MISAEL DE ANDRADE e NERIO ANDRADE DE BRIDA-

122.-ACAO DE COBRANCA-633/2004-RESIDENCIAL AMA-
ZONAS x SANDRA MERY YOSHIDA -OBS.: MANIFESTAR
SOBRE CERTIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA DE FLS. 99. -
Adv. EMERSON CARLOS DA SILVA PUGLIA, MARCIO PI-
RES DE ALMEIDA e NIVIA MARIA RISSATO-

123.-PRESTACAO DE CONTAS-638/2004-SAID JACOB JUNI-
OR x BANCO BCN -DESP.: MANIFESTE-SE A PARTE AUTO-
RA EM 10 DIAS SOBRE A CONTESTACAO. -Adv. JULIO
CESAR DALMOLIN, MARCIA L. GUND, LUCIO MAURO
NOFFKE e JAIR ANTONIO WIEBELLING-

124.-ACAO MONITORIA-681/2004-FININ CRED FACTORING
LTDA x LUCIANI KERBER -OBS.: MANIFESTAR SOBRE
CERTIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA DE FLS.21. -Adv. DIR-
CEU BERNARDI JR e KATIA C. PUCCA BERNARDI-

125.-ORD. REPETICAO DO INDEBITO-687/2004-EDMUR
APARECIDO DE OLIVEIRA e outros x COPEL - COMPANHIA
PARANAESNSE DE ENERGIA e outros -OBS.: MANIFESTAR
SOBRE CERTIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA DE FLS. 84-V.
-Adv. EMANUELLE TOMITAO, GISELE CRISTINA TOBIAS,
RENATA S. DE OLIVEIRA SHIMA e GIULIANA TOMITAO-

126.-ALVARA-693/2004-ESPOLIO DE ARMANDO LUVIZET-
TO x O JUIZO. SENT.: VISTOS E ETC ... ANTE O EXPOSTO,
DEFIRO A EXPEDICAO DE ALVARA EM NOME DE LUIZ
LUVIZETTO OU PROCURADOR, COM O PRAZO DE 30 DIAS
PARA CUMPRIMENTO PARA LEVANTAMENTO DE VALO-
RES DEPOSITADOS NA CONTA MENCIONADA, INDEPEN-
DENTEMENTE DE PRESTACAO DE CONTAS. PRI. -Adv.
ELOI SILVA-

127.-ACAO DE COBRANCA-719/2004-UNINGA- UNIDADE
DE ENSINO SUPERIOR INGA LTDA x FERNANDA FERNAN-
DESCATHCARTH AMANDO -DESP.: O RITO SERA SUMA-
RIO (LEI Nº 6194/74, ART. 10). DESIGNO O DIA 19/04/2005
AS 14:30 HORAS, PARA AUDIENCIA DE CONCILIACAO.
CITE-SE A PARTE DEMANDADA COM ANTECEDENCIA
MINIMA DE 10 DIAS ANTES DESSA AUDIENCIA, COM AS
ADVERTENCIAS DO PARAG. 2º, DO ART. 277, CONFORME
ART. 285 E 319, TUDO DO CPC E, HAVENDO MAIS DE UM
DEMANDADO, A AUDIENCIA NAO PODERA REALIZAR-
SE COM PRAZO INFERIOR A 20 DIAS. CIENTE A PARTE
DEMANDADA QUE NESSA AUDIENCIA, APOS A TENTA-
TIVA DE CONCILIACAO, SENDO INEXITOSA, SERA RECE-
BIDA A DEFESA, QUE DEVERA SER APRESENTADA POR
ADVOGADO, SOB AS PENAS DA LEI, COM OS MESMOS
EFEITOS, SE DEIXAR DE COMPARECER E, SE COMPARE-
CER, NAO OFERECER DEFESA, TUDO COM A PRESENCA
DAS PARTES, SALVO COM PROCURADOR COM PODERES
PARA TRANSIGIR. INTIME-SE O AUTOR E SEU PROCU-
RADOR PARA COMPARECER A AUDIENCIA. OBS.: MANI-
FESTAR SOBRE A DEVOLUCAO DA CARTA INTIMATORIA.
-Adv. APARECIDA SIDNEIA DA SILVA e LUCIANA DE AN-
DRADE BATAGLINI-

128.-DESPEJO-740/2004-MARIA APARECIDA RODRIGUES
ALVES x ORAVIO GOMES GARCEZ e outros -OBS.: MANI-
FESTAR SOBRE CERTIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA DE
FLS.23. -Adv. ARY LUCIO FONTES-

129.-EMBARGOS DE TERCEIRO-741/2004-FERRO VELHO
LATAO - ME x LUCINDO ANTHERO DE QUEIROZ. DESP.:
NAO HA PROVA INEQUIVOCA QUE O BEM PERTENCE A
EMPRESA DO FILHO E NAO DO PAI EXECUTADO. INDE-
FIRO A LIMINAR. SUSPENDA-SE A EXECUCAO. INTIME-
SE O EMBARGADO PARA IMPUGNAR. -Adv. MARIA CRIS-
TINA PACO RESSUTTE E SANDRA MARA DAGOSTINI DE
OLIVEIRA.-

130.-COBRANCA-744/2004-BANCO DO BRASIL S/A x J. C.
TORRE GAS e outros -OBS.: RETIRAR CARTA CITATORIA
OU INTIMATORIA.- -Adv. MARCELO DANTAS LOPES-

131.-INTERDICAO-747/2004-MARIA BALBIN DE SOUZA x
SEBASTIAO DE SOUZA -DESIGNO O DIA 12/05/2005 AS
13:30 HORAS, PARA REALIZACAO DA AUDIENCIA DE IN-
TERROGATORIO DO REQUERIDO, INTIMANDO-SE AS
PARTES E O ILUSTRE PROCURADOR, COM ANTECEDEN-
CIA MINIMA DE 10 DIAS. NA MESMA OPORTUNIDADE SER
AOUVIDO O REQUERENTE. INTIME-O. CITE-SE O INTER-
DITANDO, POR MANDADO, PARA OS TERMOS DA PRE-
SENTE ACAO, CIENTE DE QUE PODERA OFERECER DE-
FESA, NO PRAZO DE 05 DIAS, CONTADOS DA DATA DA
REALIZACAO DA AUDIENCIA. CIENCIA AO MP. CUMPRA-
SE. DEFIRO, POR ORA, O BENEFICIO DA ASSISTENCIA
JUDICIARIA. OBS.: APRESENTAR CONTRAFE. -Adv. VAN-

DA DE OLIVEIRA CARDOSO-

132.-SUSTACAO DE PROTESTO-748/2004-IVAM N. KIKUTI
& CIA LTDA x DEPACITO IND. E COM. DE CALCADOS -
OBS.: RETIRAR CARTA CITATORIA OU INTIMATORIA.- -
Adv. HUGO TETTO JUNIOR, ALEXANDRE LINCOLN CO-
BRA DE CARVALHO e LARISSA FERNANDA MORAES BU-
ENO-

133.-COBRANCA-750/2004-NIPPONFLEX IND. E COM. DE
COLCHOES LTDA x GRAZIELA TAMARA DE ALMEIDA -
DESP.: O RITO SERA SUMARIO (LEI Nº 6194/74, ART. 10).
DESIGNO O DIA 12/05/2005 AS 15:30 HORAS, PARA AUDI-
ENCIA DE CONCILIACAO. CITE-SE A PARTE DEMANDA-
DA COM ANTECEDENCIA MINIMA DE 10 DIAS ANTES
DESSA AUDIENCIA, COM AS ADVERTENCIAS DO PARAG.
2º, DO ART. 277, CONFORME ART. 285 E 319, TUDO DO
CPC E, HAVENDO MAIS DE UM DEMANDADO, A AUDI-
ENCIA NAO PODERA REALIZAR-SE COM PRAZO INFERI-
OR A 20 DIAS. CIENTE A PARTE DEMANDADA QUE NES-
SA AUDIENCIA, APOS A TENTATIVA DE CONCILIACAO,
SENDO INEXITOSA, SERA RECEBIDA A DEFESA, QUE
DEVERA SER APRESENTADA POR ADVOGADO, SOB AS
PENAS DA LEI, COM OS MESMOS EFEITOS, SE DEIXAR
DE COMPARECER E, SE COMPARECER, NAO OFERECER
DEFESA, TUDO COM A PRESENCA DAS PARTES, SALVO
COM PROCURADOR COM PODERES PARA TRANSIGIR.
INTIME-SE O AUTOR E SEU PROCURADOR PARA COM-
PARECER A AUDIENCIA. OBS.: RETIRAR CARTAS. -Adv.
PATRICIA SAUGO e CLEVERSON SILVA-

134.-PEDIDO REEMBOLSO DE PARCELAS-751/2004-VAL-
DEIR LUNARDELLI x ADMINISTRADORA DE CONSORCIO
VARASCHIN S/C LTDA e outros -OBS.: RETIRAR CARTA CI-
TATORIA OU INTIMATORIA.- -Adv. JAIME PEGO SIQUEI-
RA-

135.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-755/2004-RENAN
DE FREITAS x BANCO ITAU S/A -OBS.: DEPOSITAR DILI-
GENCIA DO OFICIAL DE JUSTICA- -Adv. JOSE DE ALMEI-
DA GUIMARAES-

136.-542/1996-FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MA-
RINGA x COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA COPEL
-OBS.: MANIFESTAR SOBRE AVALIACAO E CONTA GERAL.
-Adv. DOUGLAS DA ROSA MALUF FILHO, DOUGLAS GAL-
VAO VILARDO e HAMILTON JOSE OLIVEIRA-

137.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-420/1998-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x SALVADOR AL-
VES DOS SANTOS -OBS.: MANIFESTAR SOBRE AVALIA-
CAO. -Adv. DOUGLAS GALVAO VILARDO-

138.-CARTA PRECATORIA-253/2000-Oriundo da Comarca de
JUIZO DTO. DA COMARCA DE CAMPO MOURAO-PR -FA-
ZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x PISMEL VEI-
CULOS AUITOMOTORES LTDA e outros -OBS.: MANIFES-
TAR SOBRE RESPOSTA DO(S) OFICIO(S). -Adv. MARIA MI-
SUE MURATA-

139.-CARTA PRECATORIA-101/2003-Oriundo da Comarca de
JUIZO DTO DA 7ªVC DE SAO B. DO CAMPO-SP -JOSE AL-
VES FERNANDES x JOAO NICOLAU ID e outros -OBS.: RE-
TIRAR CARTA PRECATORIA -Adv. LUCIANE KELLY AGUI-
LAR MARIN-

140.-CARTA PRECATORIA-243/2003-Oriundo da Comarca de
JUIZO DTO DA COMARCA DE NOVA ESPERANCA -BAN-
CO DO BRASIL S/A x SHIRLEY APARECIDA BARBOZA DE
TOLEDO ANTONIO -OBS.: RETIRAR CARTA PRECATORIA
-Adv. JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA-

141.-CARTA PRECATORIA-94/2004-Oriundo da Comarca de
JUIZO DE DTO 1ªFZDA PUBL CURITIBA - PR -DEPARTA-
MENTO DE ESTRADA E RODAGEM DO ESTADO PR x EX-
PRESSO MARINGA LTDA. DESP.: INTIME-SE O REQUEREN-
TE SOBRE A MANIFESTACAO DE BENS A PENHORA. -Adv.
ANTONIO CARLOS CABRAL DE QUEIROZ-

142.-CARTA PRECATORIA-220/2004-Oriundo da Comarca de
JUIZO DTO DE CIDADE GAUCHA - PR -ESTADO DO PARA-
NA x A.T.S. DIVERSOES ELETRONICAS LTDA. OBS.: APRE-
SENTAR CONTRAFE. -Adv. RENATO SILVEIRA BUENO BI-
ANCO-

143.-CARTA PRECATORIA-222/2004-Oriundo da Comarca de
JUIZO DTO DA 2ºVC DE CURITIBA - PR -ODILON CAL-
DERA x JOSEFA LEITE DE SOUZA -OBS.: DEPOSITAR
DILIGENCIA DO OFICIAL DE JUSTICA- -Adv. MARCIA S.
BADARO e JORGE CLARO BADARO-

144.-CARTA PRECATORIA-225/2004-Oriundo da Comarca de
JUIZO DTO DA COMARCA DE CASCAVEL - PR -BEBI-
DAS FERLIN LTDA x COMERCIAL R. MOREIRA LTDA -
OBS.: DEPOSITAR DILIGENCIA DO OFICIAL DE JUSTI-
CA- -Adv. CARLOS JOSE DAL PIVA-
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PAULO HIROSHI KIMURA 0018 000714/1998

0030 000448/1999
0118 000337/2004

PAULO LEANDRO DIETER 0022 000834/1998
0020 000754/1998
0045 000091/2001
0031 000576/1999
0042 000664/2000

PAULO ROBERTO LUVISETI 0125 000423/2004
0103 000176/2004

PAULO SHIRO YAMASHITA 0134 000515/2004
0101 000153/2004

RAMADIS MIRANDA LUIZ 0110 000258/2004
REGINA E. C. RIBARIC 0100 000143/2004
REGIS GRITTEM ZULTANSKI 0115 000321/2004
REINALDO RODRIGUES DE GODOY 0002 000948/1987

0037 000217/2000
0047 000113/2001
0079 000251/2003

RENATA DEQUECH 0122 000401/2004
RENATO FERNANDES SILVA
JUNIOR 0097 000117/2004
RHOGER MARTIN RODRIGUES
SILVA 0144 000692/2004

0091 000035/2004
RICARDO BARROS DE ASSIS 0088 000756/2003
RICARDO COSTA BRUNO 0044 000040/2001
ROBERTO MOREIRA LINS PASTL 0155 000167/2003
ROBERTO PERALTO 0024 000200/1999
ROBERTO ROTH 0064 000436/2002
RODRIGO CAMPOS ZEQUIM 0076 000098/2003
RODRIGO CARDOSO DE SOUZA 0072 000579/2002

0133 000500/2004
RODRIGO DOLFINI 0124 000422/2004
RODRIGO VALENTE GIUBLIN
TEIXEIRA 0011 001171/1996

0017 000594/1998
0112 000312/2004
0127 000441/2004

ROMEU SACCANI 0080 000370/2003
ROSANGELA F. JACOMINI 0150 000742/2004
ROSEMERY BRENNER DESSOTI 0071 000570/2002
SANDRA REGINA DE OLIVEIRA
FRANCO 0083 000598/2003
SERGIO ANTONIO MEDA 0001 000439/1982

0059 000193/2002
SERGIO SAES 0092 000047/2004
SERGIO WILSON MALDONADO 0093 000057/2004
SHIRLEY F. A. KARIGYO 0117 000333/2004
SIDNEY PEREIRA NUNES 0025 000207/1999
SILVIO FERREIRA PRIMO 0136 000553/2004
SILVIO SUNAYAMA DE AQUINO 0148 000727/2004
SILZOMAR F. MENDONCA JUNIOR 0066 000456/2002

0067 000457/2002
SIMONE AP. SARAIVA 0035 000005/2000
SIMONE BOER RAMOS 0079 000251/2003
SIMONE COSTA MEISTER 0149 000741/2004
SUELY DOS SANTOS NUNES 0060 000206/2002
SUZANA V. GALHERA GONÇALVES 0085 000656/2003
TATIANA RICHETTI 0037 000217/2000
TERUO JORGE HIRANO 0033 000673/1999
TOMAZ MARCELO BELASQUE 0090 000031/2004
VALMIR BRITO DE MORAES 0041 000558/2000
VICENTE MILANI 0086 000712/2003
VILMA C. L. DE SOUZA RIBEIRO 0080 000370/2003
WAGNER DOS SANTOS 0140 000606/2004
WALDEMAR DE MOURA 0145 000708/2004
WALDIR FRARES 0106 000226/2004
WALTER POPPI 0014 000103/1998
WILLIAN FRANCIS DE OLIVEIRA 0114 000315/2004
WILSON BOKORNY FERNANDES 0027 000249/1999

0089 000780/2003
0095 000097/2004
0093 000057/2004

1.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-439/1982-MOCHI
& MOCHI LTDA x ANTONIO APARECIDO ZUIM E OU-
TRO e outros - Sobre o decurso do prazo de suspensão, mani-
feste-se o interessado, no prazo legal. - Adv. SERGIO ANTO-
NIO MEDA-

2.-DESAPROPRIACAO-948/1987-MUNICIPIO DE MARIN-
GA x EUNICE APARECIDA QUAGLIA e outros - Sobre o
pedido de folhas 717, manifeste-se a parte Autora, no prazo
legal. - Adv. REINALDO RODRIGUES DE GODOY-

3.-SUMARISSIMA DE REPAR.DE DANOS-416/1989-ISAI-
AS RIBEIRO x PROMENGE-PROJ. E MONTAGENS LTDA
- Sobre o pedido de folhas 208, manifeste-se a parte Executa-
da, no prazo de 10 dias. - Adv. AMANCIO JOSE RODRIGUES-

4.-ACAO DE INDENIZACAO-143/1991-ANTONIO BARIA-
NI x VAGNER PEREIRA COSTA - Vista a parte Autora, para
os devidos fins. - Adv. IVAN NEVES PEDROSA

5.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-499/1993-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A x FERNANDO SZYMCZAK
e outros - A parte Requerente, para efetuar o preparo das custas
processuais, no valor de R$ 221,27, no prazo legal. - Adv.
ARNALDO ROMUALDO MARTINS-

6.-ACAO DE INDENIZACAO SUMARIS.-267/1994-NADIR
DE OLIVEIRA GREMASCHI e outros x SILVA TUR TRANSP.
E TURISMO S/A - A parte Autora para ciência do ofício junta-
do da 5ª Vara Cível da Comarca de Marília-SP, determinando
que a mesma se manifeste acerca da certidão do perito avalia-
dor (fls. 401), no Juízo Deprecante, no prazo legal. - Adv.
MARCOS VIEIRA DE CAMARGO-

7.-ACAO DE REPARACAO DE DAN.SUM-143/1995-EM-
PRESA IVAHY DE TRANSPORTES LTDA x FLAVIO CAR-
NAVALLI - A parte Requerida, para efetuar o preparo das cus-
tas processuais, no valor de R$ 322,63, no prazo legal. - Adv.
MARCIA CARDOZO BRITTO RANDO-

8.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-171/1996-BANCO
BRADESCO S/A x INDUSTRIA E COMERCIO DE FIBER-
GLAS LTDA e outros - A parte Executada, para efetuar o pre-
paro das custas processuais, no valor de R$ 660,59, no prazo
legal. - Adv. DIRCEU PAGANI-

9.-EMBARGOS A EXECUCAO-1079/1996-ORLANDO LO-
PES x FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA
- Sobre a baixa dos autos do Tribunal, manifestem-se os inte-
ressados no prazo legal. - Adv. ELI PEREIRA DINIZ e DOU-
GLAS GALVAO VILARDO-

10.-EMBARGOS DE TERCEIRO-1094/1996-AGROPECUA-
RIA VAO DO PARANA x BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A - A parte Requerida, para efetuar o preparo das custas
processuais, no valor de R$ 396,63, no prazo legal. - Adv.
LUCIANA BERRO-

11.-ACAO MONITORIA-1171/1996-BANESPA S/A - ADM.
DE CARTOES DE CREDITO E SERVICO x JOSE FLAVIO
MAGON DE ANDRADE - Sobre a Certidão do Senhor Oficial
de Justiça que deixou de proceder a penhora em virtude do
Requerido ser totalmente desconhecido nos endereços indica-
dos, e ser desconhecido seu atual paradeiro, manifeste-se a parte
Autora, no prazo legal. - Adv. RODRIGO VALENTE GIUB-
LIN TEIXEIRA-

12.-BUSCA E APREENSAO-1201/1996-BANCO ITAU S/A x
CEIFANORTE PECAS PARA COLHEITADEIRAS LTDA -
Ante o trânsito em julgado da sentença, manifeste-se a parte
interessada, no prazo legal. - Adv. JOSE PLINIO SILVA-

13.-ACAO DECLARATORIA-343/1997-CARLOS ALBERTO
CAWAHISA x CONDOMINIO RESIDENCIAL ANAUA -
Sobre o decurso do prazo de suspensão, manifeste-se o interes-
sado, no prazo legal. - Adv. AIRTON KEIJI UEDA-

14.-ACAO DE REPARACAO DE DANOS-103/1998-CARLOS
ALBERTO GIL x RUBENS YUKINORI TSUJI e outros - Ante
o trânsito em julgado da sentença, manifeste-se a parte interes-
sada, no prazo legal. - Adv. MARCOS VIEIRA DE CAMAR-
GO e WALTER POPPI-

15.-ALVARA JUDICIAL-180/1998-ERNA LUIZA ZESSIM x
O JUIZO - Sobre o parecer do Dr. Promotor de Justiça (fls. 37),
manifeste-se a parte Autora, no prazo legal. - Adv. MARIA
ALICE CASTILHO DOS REIS-

16.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-296/1998-O ES-
TADO DO PARANÁ x INGAMEL INDUSTRIA E COMER-
CIO DE DOCES LTDA e outros - Sobre o decurso do prazo de

suspensão, manifeste-se o interessado, no prazo legal. - Adv.
JOAQUIM MARIANO P. CARVALHO NETO-

17.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-594/1998-BAN-
CO DO ESTADO DE SAO PAULO S/A x JOAQUIM CAR-
DOZO DA CRUZ - Sobre o Ofício juntado do Detran-Pr, ma-
nifeste-se a parte interessada, no prazo legal. - Adv. RODRI-
GO VALENTE GIUBLIN TEIXEIRA-

18.-ANULATORIA-714/1998-AMERICO FERNANDES e ou-
tros x DESIGN-INCORPORACAO E CONSTRUCAO CIVIL
LTDA - Vista a parte Exequente para manifestação, no prazo
legal. - Adv. PAULO HIROSHI KIMURA-

19.-ACAO DECLARATORIA-742/1998-MASARU UCHIMU-
RA S/A COMERCIO E IMPORTACAO x BANCO DO BRA-
SIL S/A - Sobre a baixa dos autos do Tribunal, manifestem-se
os interessados no prazo legal. - Adv. KIYOSHI ISHITANI e
JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA-

20.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-754/1998-MARCO-
NI MARTINS PINHEIRO TECIDOS - ME. x CONDOMINIO
DO ASPEN PARK SHOPPING CENTER - As partes para ci-
ência da sentença que julgou improcedente o pedido declarató-
rio, o consignatório, o compensatório e indenizatório, e no to-
cante o pedido possessório, operou-se a parte do interesse pro-
cessual em face a desocupação (CPC, 267, VI e art. 462), con-
denando a Autora ao pagamento das custas processuais e hono-
rários advocatícios fixados em R$ 800,00. - Adv. MARCONI
MARTINS PINHEIRO, JOSYCLER APARECIDA ARANA
SANTOS e PAULO LEANDRO DIETER-

21.-ACAO MONITORIA-811/1998-BANCO ECONOMICO S/
A - EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL x POOLTECNICA
PISCINAS LTDA e outros - Sobre a baixa dos autos do Tribu-
nal, manifestem-se os interessados no prazo legal. - Adv. AN-
TONIO JUSTINO FORCELLI e FERNANDO ALMEIDA DE
OLIVEIRA-

22.-ACAO POSSESSORIA-834/1998-MARCONI MARTINS
PINHEIRO TECIDOS - ME x CONDOMINIO DO ASPEN
PARK SHOPPING CENTER - As partes para ciência da sen-
tença que julgou improcedente o pedido declaratório, o consig-
natório, o compensatório e indenizatório, e no tocante o pedido
possessório, operou-se a perda do interesse processual em face
a desocupação (CPC, 267, VI e art. 462), condenando a Autora
ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios
fixados em R$ 800,00. - Adv. JOSYCLER APARECIDA ARA-
NA SANTOS e PAULO LEANDRO DIETER-

23.-PRESTACAO DE CONTAS-47/1999-RENATHAIS IND.
E COM. DE APARELHOS TERAP. LTDA x BANCO DO ES-
TADO DO PARANA S/A - Ao apelado para contra razões ao
recurso de fls. 630/643 e ao recurso adesivo de fls. 660/685, no
prazo de 15 dias. - Adv. BRAULIO BELINATI GARCIA PE-
REZ-

24.-EMBARGOS A EXECUCAO-200/1999-TROPIAL CLU-
BE COMPLEXO DE LAZER S/C LTDA e outros x RIO PA-
RANÁ CIA. SECURITIZ. DE CRÉDITOS FINANCEIROS -
Ante o trânsito em julgado da sentença, manifeste-se a parte
interessada, no prazo legal. - Adv. ROBERTO PERALTO e LUIS
HENRIQUE ANDREATA DA ROSA-

25.-ACAO DE INDENIZACAO-207/1999-ADILSA VIEIRA
DE MOURA x VICENTE LOPES e outros - A parte Autora
para retirada de ofício, bem como para recolher as custas do Sr.
Oficial de Justiça para as diligências requeridas (fls. 156), no
prazo legal. - Adv. SIDNEY PEREIRA NUNES-

26.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-214/1999-TELE-
VISAO CULTURA DE MARINGA LTDA x RSM COMER-
CIO DE CANES LTDA - Vista ao procurador da Requerida,
para que informe o atual paradeiro da mesma, no prazo legal,
sob as penas da Lei. - Adv. MARCOS ANTONIO PIOLA-

27.-ACAO ORDINARIA-249/1999-DALVA DE OLIVEIRA
ALVES DE SOUZA x GM LEASING S/A - ARRENDAMEN-
TO MERCANTIL - Sobre a baixa dos autos do Tribunal, mani-
festem-se os interessados no prazo legal. - Adv. WILSON
BOKORNY FERNANDES e DANIA MARIA RIZZO-

28.-EMBARGOS A EXECUCAO-293/1999-INDUSTRIA E
COMERCIO DE FIBERGLAS LTDA e outros x BANCO BRA-
DESCO S/A - A parte Embargante, para efetuar o preparo das
custas processuais, no valor de R$ 104,83, no prazo legal. -
Adv. DIRCEU PAGANI-

29.-ACAO REVISIONAL DE CONTRATO-406/1999-DORI-
VAL FELIPIN e outros x BANCO ITAU S/A / ACAO CAUTE-
LAR INOMINADA-300/1999-DORIVAL FELIPIN e outra x
BANCO ITAU S/A / EMBARGOS A EXECUCAO-235/2000-
DORIVAL FELIPIN e outro x BANCO ITAU S/A - As partes
para ciência da sentença que acatou os Embargos de Declara-
ção, retificando a parte dispositiva do julgado referente a ação
revisional que fica acrescida da seguinte redação: “A tarifa (prê-
mio) cobrada a título de seguro para cobertura de natureza
material deve ter como base de cálculo o valor de CR$
10.763.856,60, devendo o Banco compensar os valores cobra-
dos à maior do saldo devedor”; ficando no mais mantidos os
demais termos da sentença impugnada. - Adv. LUCIENE DAS
GRACAS TEIDER e JOSE PLINIO SILVA-

30.-ACAO DE INDENIZACAO-448/1999-FABIANA CARLA
PEREIRA DIAS x BANCO BRADESCO S/A - Sobre a baixa
dos autos do Tribunal, manifestem-se os interessados no prazo
legal. - Adv. PAULO HIROSHI KIMURA, MARCELINO F.
ALONSO TRUCILLO e LUIS GUILHERME PEGORARO-

31.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-576/1999-ALIRIO
TEIXEIRA CHAVES e outros x ASPEN PARK EMPREENDI-
MENTOS E PARTICIPACOES LTDA e outros - Aos requeri-
dos para efetuarem o preparo das custas processuais, no valor

de R$ 27,91, no prazo legal. - Adv. BRAZILIO BACELLAR
NETO e PAULO LEANDRO DIETER-

32.-EXECUCAO HIPOTECARIA-621/1999-BANCO DO ES-
TADO DO PARANA S/A x FABIOLA CAMPOS ALVAREN-
GA - A parte Requerente, para efetuar o preparo das custas
processuais, no valor de R$ 126,09, no prazo legal. - Adv.
OLIVEIRA MARTINS DOS REIS-

33.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-673/1999-CARLOS
NOBUO ITO x FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE
MARINGA - Sobre a baixa dos autos do Tribunal, manifestem-
se os interessados no prazo legal. - Adv. TERUO JORGE HI-
RANO e ALEXANDRE VENANCIO-

34.-EMBARGOS A EXECUCAO-679/1999-PAULO TETSUO
UCHIMURA x BANCO SANTANDER NOROESTE S/A -
Vista a parte Exequente-Embargada, para que apresente os ins-
trumentos das dívidas confessadas, no prazo legal. - Adv. JOSE
FRANCISCO PEREIRA-

35.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-5/2000-GENNY
IMOVEIS S/C LTDA x OLGA REGINA HERRMANN e ou-
tros - Sobre o cálculo elaborado as fls. 157/159, manifestem-se
as partes, no prazo legal. - Adv. KANEO TANOSHI e SIMO-
NE AP. SARAIVA-

36.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-54/2000-HOT
MACHINE INDUSTRIA E COMERCIO LTDA x EGS CO-
MERCIO DE ARTIGOS ELETRONICOS LTDA - Sobre o Ofí-
cio juntado do Banco Itau S/A, informando que na referida agên-
cia não existe cópia do cadastro do Executado Eduardo Gon-
çalves da Silva Brasileiro, manifeste-se a parte Exequente, no
prazo legal. - Adv. ALVINO APARECIDO FILHO-

37.-INTERDITO PROIBITORIO-217/2000-VENUTO BENE-
DITO LEONARDO e outros x MUNICIPIO DE MARINGA e
outros - As partes para ciência da sentença que julgou extinto o
presente feito, por falta de interesse processual, nos termos do
art. 267, VI do CPC, condenando os Autores ao pagamento de
custas processuais e honorários advocatícios fixados em R$
300,00 em favor da COTEL, diante da ausência de instrução
probatória. - Adv. FERNANDO RIBAS, EDER FABRILO
ROSA, TATIANA RICHETTI e REINALDO RODRIGUES DE
GODOY-

38.-ACAO DE REPARACAO DE DANOS-221/2000-ANDA-
LUCIA SILVESTRE DA SILVA x J. ALVES VERISSIMO IN-
DUSTRIA E COMERCIO IMP. LTDA - Sobre a baixa dos au-
tos do Tribunal, manifestem-se os interessados no prazo legal.
- Adv. ELIDA CRISTINA MONDADORI e MARCIA APA-
RECIDA DA COSTA-

39.-INVENTARIO-256/2000-JOSE CARLOS FERNANDES x
MARIA ELISA CASTANHO FERNANDES e outros - A parte
Autora para ciência do despacho de fls. 85 verso que diante do
falecimento do Inventariante, nomeou em substituição o Sr.
Alexandre Fernandes, que deve prestar compromisso no prazo
legal e re-ratificar os atos anteriores. - Adv. DESIREE ZOLET
KURIKE FERRER-

40.-ACAO DECLARATORIA - 333/2000 - PASSARELA RE-
PRES. COMERCIAIS S/C LTDA x FIBRA MALHAS LTDA /
MEDIDA CAUTELAR DE SUSTACAO DE PROTESTO - 228/
2000 - PASSARELA REPRES. COMERCIAIS S/C LTDA x
FIBRA MALHAS LTDA / MEDIDA CAUTELAR DE SUS-
TACAO DE PROTESTO - 332/2000 - PASSARELA REPRES.
COMERCIAIS S/C LTDA x FIBRA MALHAS / MEDIDA
CAUTELAR DE SUSTACAO DE PROTESTO - 408/2000 -
PASSARELA REPRES. COMERCIAIS S/C LTDA x FIBRA
MALHAS - Ante o trânsito em julgado da sentença, manifeste-
se a parte interessada, no prazo legal. - Adv. MARCELO HAR-
GER (SC)-

41.-ACAO DE INDENIZACAO-558/2000-MARIA EMILIA
POLSAQUE x BRADESCO SEGUROS S/A - Sobre a baixa
dos autos do Tribunal, manifestem-se os interessados no prazo
legal. - Adv. ELIZEU DE CARVALHO e VALMIR BRITO DE
MORAES-

42.-ACAO DECLARATORIA-664/2000-ALIRIO TEIXEIRA
CHAVES E OUTROS x CONDOMINIO ASPEN PARK TRA-
DE CENTER e outros - Aos Requeridos para efetuarem o pre-
paro das custas processuais, no valor de R$ 280,59, no prazo
legal. - Adv. BRAZILIO BACELLAR NETO e PAULO LEAN-
DRO DIETER-

43.-ACAO DE COBRANCA SUMARISSIMA-671/2000-CON-
DOMINIO EDIFICIO ITAPEMA x JOSE ROMERO e outros -
A parte Requerida, para efetuar o preparo das custas processu-
ais, no valor de R$ 721,49, no prazo legal. - Adv. APARECI-
DO ROMAO MATIAS FERNANDES-

44.-ACAO REVISIONAL DE CONTRATO-40/2001-REGI-
NALDO AUGUSTO DA SILVA x CREDICARD S/A ADMI-
NISTRADORA DE CARTÕES DE CREDITO - Sobre a mani-
festação do Sr. Perito de fls. 318/324, manifestem-se as partes,
no prazo legal. - Adv. RICARDO COSTA BRUNO e KEITY
SUTO TROMBELI-

45.-ACAO DE DESPEJO-91/2001-ASPEN PARK EMPREEN-
DIMENTOS E APRTICIPAÇÕES LTDA x MARCONI MAR-
TINS PINHEIRO TECIDOS - ME - As partes para ciência da
sentença que julgou em parte procedente o pedido formulado
pela Autora, condenando a Ré ao pagamento dos alugueres
vencidos desde maio/199 até 01/06/200, bem como ao paga-
mento das custas processuais e honorários advocatícios fixa-
dos em 10% do valor do débito atualizado, com base no art. 20,
parágrafo 4º do CPC. - Adv. PAULO LEANDRO DIETER e
JOSYCLER APARECIDA ARANA SANTOS-

46.-ACAO REVISIONAL DE CONTRATO-108/2001-UNI-
TOM UNIDADE DE TOMOGRAFIA AXIAL COMP. S/C
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LTDA x NISSHO IWAI DO BRASIL S/A - Vista a parte Re-
querida, para esclarecer se pretende suportar os honorários pe-
riciais para resposta dos quesitos formulados, no prazo legal. -
Adv. JOSE SEBASTIAO DE OLIVEIRA e GLAUCIO HASHI-
MOTO-

47.-EMBARGOS A EXECUCAO-113/2001-BANCO BAN-
DEIRANTES S/A x FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO
DE MARINGA - Sobre a baixa dos autos do Tribunal, mani-
festem-se os interessados no prazo legal. - Adv. ORLANDO
ALEXANDRINO e REINALDO RODRIGUES DE GODOY-

48.-EXECUCAO-120/2001-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A x DIRCEU BORGATO e outros - As partes para ciên-
cia do ofício juntado da 3ª Vara Federal desta Comarca, que
designou os dias 27/10/2004 e 10/11/2004, às 14:00 horas, para
realização do primeiro e segundo leilão, respectivamente. - Adv.
MARCIO ROGERIO DEPOLLI, ARNALDO ROMUALDO
MARTINS e LAURINDO GOBI-

49.-MANDADO DE SEGURANCA-289/2001-LUCIANA
GARCIA RIBEIRO x SECRETARIA DE ESTADO DA EDU-
CAÇÃO e outros - A parte Requerente, para efetuar o preparo
das custas processuais, no valor de R$ 216,71, no prazo legal.
- Adv. JOSE GERONIMO BENATTI-

50.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-427/2001-OVI-
DIO MANGOLIN x MARGARIDA MITKO ARAKI - Sobre a
petição e documentos de folhas 130 e ss., manifeste-se a parte
Executada, no prazo legal. - Adv. DENISE AKEMI MIT-
SUOKA-

51.-USUCAPIAO-511/2001-GENESIO VALOA DE SOUZA x
TERCEIROS INTERESSADOS - Sobre a Contestação, mani-
feste-se a parte Autora, no prazo de 10 dias. - Adv. FABIANA
MARIA GRIGGIO-

52.-EMBARGOS A EXECUCAO-548/2001-COMPANHIA
PARANAENSE DE ERNEGIA ELETRICA - COPEL x FA-
ZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA - Ao ape-
lado para contra razões ao recurso adesivo (fls. 160/172), no
prazo legal. - Adv. ALEXANDRE VENANCIO-

53.-ACAO ORDINARIA DE COBRANCA-679/2001-ANTO-
NIO CARLOS PEDRILHO x MUNICIPIO DE DOUTOR CA-
MARGO - As partes, para ciência do despacho que designou
audiência de Conciliação, Saneamento, Instrução e Julgamen-
to, para o próximo dia 17/02/2005, às 15:45 horas. A parte in-
teressada para recolher em banco as custas do Sr. Oficial de
Justiça, referente a diligência requerida. Ficando outrossim,
deferidas as provas tempestivamente requeridas. - Adv. LUIS
ROBERTO SANTOS e DIRCEU BERNARDI JUNIOR-

54.-ACAO MONITORIA-84/2002-RCM PROMOCOES E
EVENTOS S/C LTDA x JOEL GERALDO COIMBRA - As
partes para ciência da sentença que julgou em parte procedente
o pedido inicial condenando o Requerido ao pagamento do va-
lor de R$ 36.000,00 com vencimentos parcelados conforme fls.
15, devendo ser descontados o pagamento de R$ 12.000,00 de
conformidade com os valores e datas de fls. 4, e diante da su-
cumbência recíproca condenou a parte Ré ao pagamento de 60%
das custas e 6% do valor da condenação em honorários, en-
quanto a parte Autora a 40% do valor das custas e 4% do valor
da condenação em honorários advocatícios. - Adv. ANTONIO
MARTINS NETO e ODAIR VICENTE MORESCHI-

55.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-92/2002-CECI-
MAR CENTRO EDUC. E CIENTIFICO DE MARINGA S/C x
SILVIA FRANCISCON GOMES DA CRUZ - Sobre o decurso
do prazo de suspensão, manifeste-se o interessado, no prazo
legal. - Adv. NEIDIVO AFONSO-

56.-BUSCA E APREENSAO-129/2002-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x JOSE RENATO MACERA - A parte Requerente,
para efetuar o preparo das custas processuais, no valor de R$
124,01, no prazo legal. - Adv. ARISTIDES ALBERTO TIZZOT
FRANÇA-

57.-EXECUCAO HIPOTECARIA-171/2002-TRANSCONTI-
NENTAL EMPREEND. IMOB. E ADM. DE CREDITO x
HELIO DE SOUZA PEDROSA e outros - A parte Requerente,
para efetuar o preparo das custas processuais, no valor de R$
136,93, no prazo legal. - Adv. CLEA MARA LUVIZOTTO-

58.-ACAO DE COBRANCA SUMARISSIMA-181/2002-CON-
DOMINIO ESTANCIA ZAUNA x ALFREDO LUIZ BRINCA-
LEPE ANDRADE e outros - Promova a parte Requerida o com-
plemento do depósito dos honorários periciais (2,5 salários
mínimos), referente ao laudo devidamente concluído, no prazo
legal. - Adv. CARLOS ALEXANDRE V. TAVARES-

59.-EMBARGOS A EXECUCAO-193/2002-MAKROQUIMI-
CA PRODUTOS QUIMICOS LTDA x FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA - As partes para ciência da senten-
ça que julgou parcialmente procedentes os pedidos iniciais,
devendo ser excluído do cálculo da dívida os valores referentes
à correção monetária pela FCA e, em face da sucumbência mí-
nima condenou os Embargantes ao pagamento das custas e ho-
norários advocatícios fixados em 15% do valor do débito, en-
globando o valor fixado na Execução. - Adv. SERGIO ANTO-
NIO MEDA e JOAQUIM MARIANO P. CARVALHO NETO-

60.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-206/2002-BE-
TONBRAS CONCRETO LTDA x RAFAEL MELLEIRO MA-
CHADO - Sobre o decurso do prazo de suspensão, manifeste-
se o interessado, no prazo legal. - Adv. SUELY DOS SANTOS
NUNES-

61.-ACAO DE COBRANCA SUMARISSIMA-292/2002-CON-
FEDERAÇÃO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e
outros x SEBASTIÃO MARTINS DA SILVA FILHO - Sobre o
decurso do prazo de suspensão, manifeste-se o interessado, no
prazo legal. - Adv. CRISTIANE RODRIGUES ALVES-

 62.-DEPOSITO-355/2002-ITAU SEGUROS S/A x MAYCON
FELICIANO COELHO - Sobre o decurso do prazo de suspen-
são, manifeste-se o interessado, no prazo legal. - Adv. MARIA
LUCILIA GOMES-

63.-ACAO DE RESCISÃO CONTRATUAL-407/2002-GM
LEASING S/A. ARRENDAMENTO MERCANTIL x NOEL
LUIS DO PRADO - Vista a parte Autora, para os devidos fins.
- Adv. DANIEL NUNES ROMERO-

64.-ACAO ORDINARIA-436/2002-CONSTRUTORA PARA-
NOA LTDA. x RICARDO RODRIGUEIRO NETO e outros -
Sobre o Laudo pericial, manifestem-se as partes e assistentes
técnicos, no prazo legal. - Adv. MAURO VIGNOTTI, CESAR
EDUARDO MISAEL DE ANDRADE, CICERO JOAO RICAR-
DO PORCELANI e ROBERTO ROTH-

65.-ACAO DE COBRANCA-451/2002-JOSE PAULINO DE
LIRA x BANCO HSBC BAMERINDUS S/A. - Ao apelado para
contra razões no prazo de 15 dias. - Adv. JOSE OSVALDO
MOROTI-

66.-EMBARGOS DE TERCEIRO-456/2002-ROBERTO NO-
RIO YAMASHITA e outros x LINEU PEREIRA DE OLIVEI-
RA e outros - As partes para ciência da sentença que julgou
procedentes os pedidos iniciais a fim de determinar o cancela-
mento das penhoras realizadas e condenando os Embargados
ao pagamento das custas dos embargos e honorários advocatí-
cios arbitrados em R$ 1.500,00 em relação a cada um dos Em-
bargos propostos, base no art. 20, parágrafo 4º do CPC, levan-
do-se em conta o valor dos imóveis penhorados. - Adv. CELSO
PIRATELLI e SILZOMAR F. MENDONCA JUNIOR-

67.-EMBARGOS DE TERCEIRO-457/2002-EUNICE NORI-
KO YANO HONDA x LINEU PEREIRA DE OLIVEIRA e
outros - As partes para ciência da sentença que julgou proce-
dentes os pedidos iniciais a fim de determinar o cancelamento
das penhoras realizadas, condenando os Embargados ao paga-
mento das custas dos embargos e honorários advocatícios arbi-
trados em R$ 1.500,00 em relação a cada um dos Embargos
propostos, base no art. 20, e parágrafo 4º do CPC, levando-se
em conta o valor dos imóveis penhorados. - Adv. CELSO PI-
RATELLI e SILZOMAR F. MENDONCA JUNIOR-

68.-ACAO DE REPARACAO DE DANOS-459/2002-JOSE
JOAQUIM FERNANDES DA COSTA x SUELI STEIN RA-
FHAEL e outros - Aos apelados para contra razões no prazo de
15 dias. - Adv. JOAQUIM FERNANDES DA COSTA e GE-
RALDO NILTON KORNEICZUK-

69.-ACAO MONITORIA-471/2002-BANCO DO BRASIL S/
A x VIA BRAZIL COMERCIO E IMPORTAÇÃO LTDA. e
outros - As partes para ciência do despacho que designou o dia
16/03/2005, às 16:30 horas, para audiência de Conciliação e
Saneamento. Devendo as partes comparecerem com seus pro-
curadores, independente de intimação pessoal, observando os
termos do art. 331 do CPC. - Adv. JOSE MAREGA e JOAO
MARCELO RIBEIRO-

70.-EXECUCAO HIPOTECARIA-522/2002-BANCO ITAU S/
A x ROBERTO REZENDE e outros - A parte Requerente, para
efetuar o preparo das custas processuais, no valor de R$ 225,84,
no prazo legal. - Adv. JOSE PLINIO SILVA-

71.-ACAO ORDINARIA DE INDENIZACAO-570/2002-SI-
LAS DE MELLO BRUDER e outros x UNIMED SEGURA-
DORA S.A - Promova as partes a apresentação de quesitos e
Assistentes Técnicos no prazo legal. - Adv. ROSEMERY BREN-
NER DESSOTI, CESAR AUGUSTO MORENO-

72.-INDENIZ. POR DANOS MORAIS-579/2002-CARLAN-
DIA BRITO SANTOS x EMBRATEL - EMPRESA BRASI-
LEIRA DE TELECOMUNICACOES - Vistas as partes, para
apresentarem alegações finais por memorial, no prazo de 15
dias sucessivos. - Adv. ELIANE REGINA DOS SANTOS e
RODRIGO CARDOSO DE SOUZA-

73.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-728/2002-SOE-
DMAR SOCIEDADE EDUCACIONAL DE MARINGA S/C
LTDA x PEDRO CARDOSO DOS SANTOS - A parte interes-
sada para recolher em Banco as Custas do Senhor Avaliador
Judicial no valor de 1.300,00 VRC, referente a diligência re-
querida. - Adv. LUCIANA SATIKO NO MENDES-

74.-EMBARGOS DO DEVEDOR-793/2002-NATALINA SOU-
ZA DA SILVA e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA
S/A - As partes para ciência da sentença que julgou improce-
dentes os embargos, condenando os Embargantes ao pagamen-
to das custas e honorários advocatícios fixados em R$ 300,00
para o Banco Embargado, e, R$ 200,00 para a advogada nome-
ada como Curadora. - Adv. GISELE CRISTINA TOBIAS e
OLIVEIRA MARTINS DOS REIS-

75.-REPETICAO DE INDEBITO-41/2003-LUCINEIA DA SIL-
VA x PREFEITURA MUNICIPAL DE MARINGA - As partes
para ciência da sentença que julgou procedente o pedido inici-
al e condenou o Requerido a restituir de forma simples à Auto-
ra os valores recolhidos a título de taxa de iluminação pública
referentes ao período dos últimos cinco anos, corrigidos pela
SELIC e com juros de mora de 0,5% ao mês, condenando o
Réu ao pagamento das custas processuais e honorários advoca-
tícios fixados em 10% do valor da condenação com base no art.
20, parágrafo 3º do CPC e art. 11, parágrafo 1º da LAJ. - Adv.
CELSO DA MOTA FERNANDES e DOUGLAS GALVAO
VILARDO-

76.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-98/2003-ARISTIDES
ZEQUIM x BANCO SANTANDER DO BRASIL S/A - Ao
apelado para contra razões no prazo de 15 dias. - Adv. RODRI-
GO CAMPOS ZEQUIM-

77.-USUCAPIAO-125/2003-RENETE MARIA DE LOURDES
OLIVEIRA x SALIM CALIL e outros - As partes para ciência

do despacho que designou o dia 01/03/2005, às 14:30 horas,
para audiência de Conciliação e saneamento. Devendo as par-
tes comparecerem com seus procuradores, independente de in-
timação pessoal, observando os termos do art. 331 do CPC. -
Adv. OSWALDO F. BARBOSA e ANTONIO CARLOS GO-
MES-

78.-ACAO REVISIONAL DE CONTRATO-234/2003-REI-
NALDO ORLANDINE x BANCO BCN - A parte Requerida
para ciência do despacho de fls. 137, que deferiu o prazo de 60
dias para apresentação dos documentos. - Adv. JOSE PLINIO
SILVA-

79.-ACAO CIVIL PUBLICA-251/2003-FUNDACAO VERDE
FUNVERDE e outros x MUNICIPIO DE MARINGA - As par-
tes para ciência do despacho que designou o dia 09/03/2005, às
16:00 horas, para audiência de Conciliação e saneamento. De-
vendo as partes comparecerem com seus procuradores, inde-
pendente de intimação pessoal, observando os termos do art.
331 do CPC. - Adv. SIMONE BOER RAMOS e REINALDO
RODRIGUES DE GODOY-

80.-ACAO DE INDENIZACAO-370/2003-CLAUDI ANTO-
NIO DA SILVA x SPAIPA S/A INDUSTRIA BRASILEIRA DE
BEBIDAS - As partes, para ciência do despacho que designou
audiência de Instrução e Julgamento, para o próximo dia 12/
04/2005, às 15:00 horas. Ficando outrossim, deferidas as pro-
vas tempestivamente requeridas. - Adv. VILMA C. L. DE SOU-
ZA RIBEIRO e ROMEU SACCANI-

81.-ACAO DE COBRANCA-576/2003-BANCO DO BRASIL
S/A x LUIZ SHIRO SUZUKI e outros - Sobre a proposta dos
honorários do Sr. Perito no valor de R$ 1.200,00 (um mil e
duzentos reais), manifeste-se a parte Autora. Em caso de acei-
tação promova a parte Autora o preparo de 50% do valor ali
pedido, no prazo legal, sob as penas da Lei. Sobre o pedido do
Sr. Perito de fls. 86/87, manifestem-se as partes, no prazo le-
gal. - Adv. HEBERT EGIDIO ASSMANN e MARIA REGINA
VIZIOLI-

82.-ACAO ORDINARIA-594/2003-ORIDES PAPAIANI x
CONSTRUTORA SCHWABE LTDA - Sobre a proposta dos
honorários da Sra. Perita no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil
reais), manifeste-se a Requerida. Em caso de aceitação promo-
va a parte Requerida o preparo de 50% do valor ali pedido, no
prazo legal, sob as penas da Lei. - Adv. LUIZ CARLOS SAN-
CHES-

83.-ACAO ORDINARIA DE INDENIZACAO-598/2003-GI-
SELE ELKE YAMAMOTO DA SILVA x JOAO FERREIRA
DA ROCHA e outros - As partes para ciência do despacho que
designou o dia 16/03/2005, às 15:15 horas, para audiência de
Conciliação e saneamento. Devendo as partes comparecerem
com seus procuradores, independente de intimação pessoal,
observando os termos do art. 331 do CPC. - Adv. MARCO
ALEXANDRE DE SOUZA SERRA, CASSIA DENISE FRAN-
ZOI, MARCIO LUIS PIRATELLI, SANDRA REGINA DE
OLIVEIRA FRANCO e FERNANDO LUIZ MEDEIROS JU-
NIOR-

84.-ACAO DE COBRANCA SUMARISSIMA-614/2003-CON-
FEDERACAO DA AGRICULTURA PECUARIA DO BRASIL-
CNA e outros x VALDEMAR FRANCA - A parte Autora para
ciência do despacho que redesignou audiência de Conciliação,
para o próximo dia 23/02/2005 às 14:15 horas. - Adv. HENRI-
QUE LAURIANO DE SOUZA-

85.-EMBARGOS A EXECUCAO-656/2003-COMPANHIA DE
SEGUROS GRALHA AZUL x ANTONIO JOSE DA SILVA -
Promova as partes a apresentação de quesitos e Assistentes
Técnicos no prazo legal. - Adv. SUZANA V. GALHERA GON-
ÇALVES e ARY LUCIO FONTES-

86.-ACAO COBRANCA HONOR. ADVOCAT.-712/2003-VI-
CENTE MILANI x JOAO HOMERO DE ALCANTARA e ou-
tros - As partes, para ciência do despacho que redesignou audi-
ência de Conciliação e Resposta (em continuação), para o pró-
ximo dia 14/12/2004 às 16:50 horas. - Adv. VICENTE MILA-
NI e LOURIVAL APARECIDO CRUZ-

87.-ACAO DECLARATORIA-753/2003-CONFECCOES ITA-
EL LTDA ME x KENIA INDUSTRIAS TEXTEIS LTDA - A
parte Requerida, para efetuar o preparo das custas processuais,
no valor de R$ 47,51, no prazo legal. - Adv. MARCELO GUI-
MARAES MORAES-

88.-ACAO DECLARATORIA-756/2003-CAOME DISTRIBUI-
DORA DE COMBUSTIVEIS LTDA x VIA VERDI VEICU-
LOS LTDA - As partes, para ciência do despacho que designou
audiência de Instrução e Julgamento, para o próximo dia 12/
04/2005, às 13:40 horas. A parte interessada para recolher em
Banco as custas do Senhor Oficial de Justiça, referente a dili-
gência requerida. Ficando outrossim, deferidas as provas tem-
pestivamente requeridas. - Adv. RICARDO BARROS DE AS-
SIS e GLAUCIO HASHIMOTO-

89.-EMBARGOS A EXECUCAO-780/2003-CLAUDIR PAIS
e outros x FININ CRED FACTORING LTDA - As partes, para
ciência do despacho que designou audiência de Instrução e Jul-
gamento, para o próximo dia 10/03/2005, às 15:30 horas. A
parte interessada para recolher em banco as custas do Sr. Ofici-
al de Justiça, referente a diligência requerida. Ficando outros-
sim, deferidas as provas tempestivamente requeridas. - Adv.
WILSON BOKORNY FERNANDES e KATIA C. PUCCA
BERNARDI-

90.-ACAO MONITORIA-31/2004-COPEL DISTRIBUICAO S/
A x D. SIMOES E CIA LTDA - As partes para ciência do despa-
cho que designou o dia 01/03/2005, às 14:10 horas, para audiên-
cia de Conciliação e Saneamento. Devendo as partes comparece-
rem com seus procuradores, independente de intimação pesso-
al, observando os termos do art. 331 do CPC. - Adv. HAMIL-
TON JOSE OLIVEIRA e TOMAZ MARCELO BELASQUE-

 91.-ACAO DE COBRANCA SUMARISSIMA-35/2004-CON-
DOMINIO RESIDENCIAL ALPHAVILLE II x SILVIO BRA-
GA PAES LANDIN e outros - As partes, para ciência do despa-
cho que redesignou audiência de Conciliação, para o próximo
dia 23/02/2005 às 13:40 horas. - Adv. RHOGER MARTIN
RODRIGUES SILVA-

92.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-47/2004-CON-
SORCIO NACIONAL LUIZA S/C LTDA x ANTONIO FELI-
CIO GUIDELLI - Ante o trânsito em julgado da sentença, ma-
nifeste-se a parte interessada, no prazo legal. - Adv. SERGIO
SAES-

93.-ACAO DE COBRANCA-57/2004-C. J. A PRADO & PRA-
DO LTDA x BANCO BRADESCO S/A - As partes para ciên-
cia do despacho que designou o dia 01/03/2005, às 15:15 ho-
ras, para audiência de Conciliação e saneamento. Devendo as
partes comparecerem com seus procuradores, independente de
intimação pessoal, observando os termos do art. 331 do CPC. -
Adv. WILSON BOKORNY FERNANDES e SERGIO WILSON
MALDONADO-

94.-ACAO DECLARATORIA-95/2004-FLAVIO JOSE DE
LIMA x BANCO ITAU S/A - As partes para ciência do despa-
cho que designou o dia 16/03/2005, às 14:15 horas, para audi-
ência de Conciliação e saneamento. Devendo as partes compa-
recerem com seus procuradores, independente de intimação
pessoal, observando os termos do art. 331 do CPC. Sobre os
documentos juntados com a Impugnação (fls. 73 e ss.), mani-
feste-se a parte Requerida, na oportunidade. - Adv. ISABELA
CABRAL KISTNER e BRAULIO BELINATI GARCIA PE-
REZ-

95.-ACAO DE COBRANCA-97/2004-CONDOMINIO RESI-
DENCIAL BARRA VELHA x MARIA DOLORES REZEN-
DE BRAGANCA - A parte Autora para ciência do despacho
que designou audiência de Conciliação, para o próximo dia 01/
03/2005 às 15:00 horas, bem como para recolher em banco as
custas do Sr. Oficial de Justiça, para citação e intimação da
Requerida. - Adv. WILSON BOKORNY FERNANDES-

96.-BUSCA E APREENSAO-108/2004-BV FINANCEIRA S/
A CREDITO FINANC. E INVESTIMENTO x EDERSON
APARECIDO DE CASTRO - A parte Requerente, para efetuar
o preparo das custas processuais, no valor de R$ 30,71, no pra-
zo legal. - Adv. ADRIANO MUNIZ REBELLO-

97.-ACAO DE REINTEGRACAO DE POSSE-117/2004-MU-
NICIPIO DE DOUTOR CAMARGO x COOPERMIBRA-
COOP. MISTA AGROPECUARIA DO BRASIL e outros - As
partes para ciência do despacho que designou o dia 09/03/2005,
às 15:30 horas, para audiência de Conciliação e Saneamento.
Devendo as partes comparecerem com seus procuradores, in-
dependente de intimação pessoal, observando os termos do art.
331 do CPC. - Adv. DIRCEU BERNARDI JUNIOR, RENATO
FERNANDES SILVA JUNIOR e LAURINDO GOBI-

98.-ACAO DE INDENIZACAO-123/2004-MICHELE ALVES
DE LIMA rep. por Paulo J. de Lima x UNIMED DE MARIN-
GA - COOP. DE TRABALHO MEDICO - Promova as partes a
apresentação de quesitos e Assistentes Técnicos no prazo le-
gal. - Adv. MARLI DE FATIMA DA SILVEIRA CORSI e
MARCIO LUIS PIRATELLI-

99.-ACAO REVISIONAL DE CONTRATO-135/2004-VERA
MARIA TEIXEIRA x BANCO GENERAL MOTORS S/A -
Sobre a Contestação e documentos, manifeste-se a parte Auto-
ra, no prazo de 10 dias. - Adv. CESAR AUGUSTO MORENO-

100.-MANDADO DE SEGURANCA-143/2004-PATRICK
EMANUEL KOZERRAKI x UNIVERSIDADE ESTAUDAL
DE MARINGA - Ante o trânsito em julgado da sentença, ma-
nifeste-se a parte interessada, no prazo legal. - Adv. REGINA
E. C. RIBARIC-

101.-ACAO DECLARATORIA-153/2004-PARANA MULTI-
MIDIA LTDA x NILTON CARLOS BOCATTE LTDA - As
partes para ciência do despacho que designou o dia 16/03/2005,
às 14:30 horas, para audiência de Conciliação e Saneamento.
Devendo as partes comparecerem com seus procuradores, in-
dependente de intimação pessoal, observando os termos do art.
331 do CPC. - Adv. JOSE ROBERTO GAZOLA e PAULO
SHIRO YAMASHITA-

102.-ANULATORIA-154/2004-SONIA BORGES DE CA-
MARGO GALINDO x BANCO BRADESCO S/A e outros -
As partes para ciência do despacho que designou o dia 23/02/
2005, às 16:40 horas, para audiência de Conciliação e Sanea-
mento. Devendo as partes comparecerem com seus procurado-
res, independente de intimação pessoal, observando os termos
do art. 331 do CPC. - Adv. MARISTELA FERRER GARCIA
SALVADOR, CLORIS DE FATIMA CAMPESTRINI, ALBER-
TO ABRAAO VAGNER DA ROCHA e MARCELINO F.
ALONSO TRUCILLO-

103.-ACAO DECLARATORIA-176/2004-J.B. ZOTTO & CIA
LTDA x PETROBRAS DISTRIBUIDORA S/A - As partes para
ciência do despacho que designou o dia 16/03/2005, às 14:00
horas, para audiência de Conciliação e saneamento. Devendo
as partes comparecerem com seus procuradores, independente
de intimação pessoal, observando os termos do art. 331 do CPC.
- Adv. PAULO ROBERTO LUVISETI e JULIO JACOB JUNI-
OR-

104.-BUSCA E APREENSAO-191/2004-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x RICARDO POLO MACEDO - A parte interessa-
da para recolher em Banco as Custas do Senhor Oficial de Jus-
tiça, referente a diligência requerida. - Adv. JULIO JOSE RO-
CHA KUSTER BERUTTI-

105.-ACAO DE REINTEGRACAO DE POSSE-221/2004-
MUNICIPIO DE MARINGA x AGROSILOS METALURGI-
CA LTDA - Sobre o não oferecimento de contestação, mani-
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feste-se a parte Autora, no prazo legal. - Adv. ALISSON SIL-
VA ROSA-

106.-REP. DE DANOS MAT. MORAIS-226/2004-FERNAN-
DO DA SILVA x VALDIR RODRIGUES SALOMAO - As par-
tes, para ciência do despacho que designou audiência de Ins-
trução e Julgamento, para o próximo dia 12/04/2005, às 16:00
horas. A parte Requerida para recolher em banco as custas do
Senhor Oficial de Justiça, referente a diligência requerida. Fi-
cando outrossim, deferidas as provas tempestivamente requeri-
das. - Adv. WALDIR FRARES e GENTIL GUIDO DE MAR-
CHI-

107.-ACAO DE ADJUD. COMPULSORIA-232/2004-MAR-
COS ROBERTO PEREIRA x HELIO CANDIDO DA SILVA e
outros - As partes para ciência da sentença que não acatou os
Embargos de Declaração, mantendo a decisão na sua forma
exarada. - Adv. HELENO GALDINO LUCAS e IVO DE JE-
SUS DEMATEI GREGIO-

108.-PRESTACAO DE CONTAS-241/2004-LAURO MENE-
GUETTI e outros x BANCO DO BRASIL S/A - Vista as par-
tes, para especificação de provas no prazo de 10 dias. - Adv.
ANTONIO ELSON SABAINI e MARIA ANGELA B. DA SIL-
VA-

109.-BUSCA E APREENSAO-253/2004-BANCO SUDAME-
RIS BRASIL S/A x NILSE PERIN ARTEFATOS - ME - Ante o
trânsito em julgado da sentença, manifeste-se a parte interessa-
da, no prazo legal. - Adv. LUIZ EDUARDO VOLPATO-

110.-INDENIZ. POR DANOS MORAIS-258/2004-FRANCI-
ELE DIAS BATISTA x SUPERMERCADO CIDADE CAN-
CAO - As partes para ciência do despacho que designou o dia
16/03/2005, às 16:00 horas, para audiência de Conciliação e
saneamento. Devendo as partes comparecerem com seus pro-
curadores, independente de intimação pessoal, observando os
termos do art. 331 do CPC. - Adv. RAMADIS MIRANDA LUIZ
e CESAR EDUARDO MISAEL DE ANDRADE-

111.-REP. DE DANOS POR ATO ILICITO-277/2004-LUCI
TEREZINHA UHDRE JUVENCIO e outros x COPEL DIS-
TRIBUICAO S/A - As partes para ciência do despacho que
designou o dia 16/03/2005, às 15:30 horas, para audiência de
Conciliação e saneamento. Devendo as partes comparecerem
com seus procuradores, independente de intimação pessoal,
observando os termos do art. 331 do CPC. - Adv. MARCOS
ROBERTO MENEGHIN e HAMILTON JOSE OLIVEIRA-

112.-ACAO REVIS. C/C TUT. ANTECIP.-312/2004-NEUDA-
IR FERNANDO SANCHES x BANCO SANTANDER S/A -
Vista as partes, para especificação de provas, de forma justifi-
cada, bem como para manifestarem-se quanto a possibilidade
de composição, no prazo de 10 dias. - Adv. MARIA LUIZA
BACCARO e RODRIGO VALENTE GIUBLIN TEIXEIRA-

113.-ACAO DE COBRANCA-314/2004-VALDIVINA ALVES
DA SILVA x BRADESCO SEGUROS S/A - As partes para ci-
ência da sentença que julgou procedente o pedido inicial e con-
denou a Ré ao pagamento da indenização correspondente a 40
salários mínimos vigentes à época da propositura da demanda,
corrigidos monetariamente e acrescidos de juros de mora le-
gais contados a partir da citação, bem como ao pagamento das
custas processuais e honorários advocatícios fixados em 15%
do valor do débito, face o disposto no art. 20 e parágrafos do
CPC. - Adv. EDVALDO LUIZ DA ROCHA e APARECIDO
DOMINGOS ERRERIAS LOPES-

114.-INVENTARIO-315/2004-JOSE DE ALMEIDA JUNIOR
e outros x ELIANE GIACOMINI ALMEIDA - Promova a par-
te Inventariante a devida prestação de contas, no prazo de 30
dias, sob as penas da Lei. - Adv. WILLIAN FRANCIS DE
OLIVEIRA-

115.-ACAO DE INDENIZACAO-321/2004-TOLENTINO
COMERCIO DE AUTOMOVEIS LTDA x BRASIL TELECOM
S/A - As partes para ciência do despacho que designou o dia
01/03/2005, às 13:50 horas, para audiência de Conciliação e
saneamento. Devendo as partes comparecerem com seus pro-
curadores, independente de intimação pessoal, observando os
termos do art. 331 do CPC. - Adv. IZAIAS ARCOLEZI e RE-
GIS GRITTEM ZULTANSKI-

116.-ACAO DE COBRANCA-331/2004-OLINDA ROSA DE
OLIVEIRA x PARANA CIA DE SEGUROS S/A - As partes
para ciência da sentença que julgou procedente o pedido inici-
al e condenou a Ré ao pagamento da indenização correspon-
dente a 27,33 salários mínimos vigentes à época do primeiro
pagamento (agosto de 1990), acrescidos de correção monetária
e juros de mora legais contados a partir da citação, bem como
ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios
fixados em 15% do valor do débito, face o disposto no art. 20 e
parágrafos do CPC. - Adv. EDVALDO LUIZ DA ROCHA e
ORLANDO ALEXANDRINO-

117.-ACAO ORDINARIA DE COBRANCA-333/2004-JOSE
VIEIRA DOS SANTOS x COHAPAR COMPANHIA DE HA-
BITACAO DO PARANA - As partes para ciência da sentença
que HOMOLOGOU a desistência da ação proposto por JOSE
VIEIRA DOS SANTOS contra COHAPAR - CIA. DE HABI-
TACAO DO PARANA, tendo em vista a concordância da parte
Requerente (fls. 86) e com base no art. 267, VIII do CPC, JUL-
GOU EXTINTO o processo, condenando o Autor ao pagamen-
to das custas processuais e honorários advocatícios fixados em
R$ 600,00, com base no art. 26 do CPC, observado o art. 12 da
LAJ. - Adv. SHIRLEY F. A. KARIGYO e GISAH M. MAY-
SONNAVE-

118.-SUSTACAO DE PROTESTO-337/2004-MODULAQUE
INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS x FAGTON CO-
MERCIO E INDUSTRIA LTDA e outros - As partes para ciên-
cia do despacho que designou o dia 01/03/2005, às 16:40 ho-
ras, para audiência de Conciliação e saneamento. Devendo as

partes comparecerem com seus procuradores, independente de
intimação pessoal, observando os termos do art. 331 do CPC. -
Adv. PAULO HIROSHI KIMURA, GILSON JOSE DOS SAN-
TOS e LUIZ EDUARDO VOLPATO-

119.-ACAO DE DESPEJO C/C COB. ALUG-358/2004-
DAOUD NASSER x THEREZA GONCALVES MORAIS - A
parte interessada para recolher em Banco as Custas do Senhor
Oficial de Justiça, referente a diligência requerida. - Adv. AN-
TONIO CARLOS B. NARENTE-

120.-PRESTACAO DE CONTAS-379/2004-MASSA FALIDA
COPACEL S/A-COML. PARANAENSE CEREAIS x BANCO
BIC BANCO-BANCO INDUSTRIAL E COMERCIAL - As
partes para ciência da sentença que julgou procedente o pedi-
do, e nos termos do art. 915, parágrafo 2º do CPC, condenando
o Banco a prestar contas no prazo de 48 horas, sob pena de não
lhe ser lícito impugnar as que a Autora apresentar, e em face a
sucumbência mínima, condenou o Réu ao pagamento das cus-
tas processuais e dos honorários advocatícios fixados em R$
500,00. - Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING, LEOCIR
JOAO RODIO e ANTONIO JUSTINO FORCELLI-

121.-MEDIDA CAUT.DE SUST.DE PROT.-386/2004-SOED-
MAR SOCIEDADE EDUCACIONAL DE MARINGA S/C
LTDA x GRAFICA E EDITORA HINOS LTDA-ME - A parte
Requerente, para efetuar o preparo das custas processuais, no
valor de R$ 35,61, no prazo legal. - Adv. LUCIANA SATIKO
NO MENDES-

122.-INDEN. POR DANOS FIS. MORAIS-401/2004-EDNA
FRANCHIN ALVES x INDUSTRIA QUIMICA FARMA-
CEUTICA SCHERING-PLOUGH S/A - As partes para ciência
do despacho que designou o dia 16/03/2005, às 15:00 horas, para
audiência de Conciliação e saneamento. Devendo as partes com-
parecerem com seus procuradores, independente de intimação
pessoal, observando os termos do art. 331 do CPC. - Adv. EVER-
SON SOUZA SAURA SILVA e RENATA DEQUECH-

123.-EMBARGOS-418/2004-CHILDREN MODAS LTDA-ME
e outros x BANCO MERCANTIL DE SAO PAULO S.A. - As
partes para ciência do despacho que designou o dia 16/03/2005,
às 16:45 horas, para audiência de Conciliação e saneamento.
Devendo as partes comparecerem com seus procuradores, in-
dependente de intimação pessoal, observando os termos do art.
331 do CPC. - Adv. CELSO PIRATELLI e NOBUO NISHI-
MOTO-

124.-ACAO DE REINTEGRACAO DE POSSE-422/2004-CIA
ITAULEASING DE ARREND. MERCANTIL- GRUPO ITAU
x ALDAIR APARECIDO GALVAO - Sobre o não oferecimen-
to de contestação, manifeste-se a parte Autora, no prazo legal.
- Adv. RODRIGO DOLFINI-

125.-ORDINARIA RESCISAO CONTRATO-423/2004-CAO-
ME DISTRIBUIDORA DE COMBUSTIVEIS LTDA e outros
x JOAO LUIZ EGEA CONTICELLI - Sobre a Contestação e
documentos, manifeste-se a parte Autora, no prazo de 10 dias.
- Adv. PAULO ROBERTO LUVISETI-

126.-EMBARGOS DO DEVEDOR-427/2004-BERTOLINO
BARTH x IMOBILIARIA SILVIO IWATA S/C LTDA - As par-
tes para ciência do despacho que designou o dia 23/02/2005, às
16:15 horas, para audiência de Conciliação, devendo as partes
comparecerem com seus procuradores, independente de inti-
mação pessoal. - Adv. MARIA MARCIA F. LOPES e MAR-
CELO DANTAS LOPES-

127.-BUSCA E APREENSAO-441/2004-BANCO SANTAN-
DER BRASIL S/A x HELIO GARCIA FIGUEIRA - Ante o
trânsito em julgado da sentença, manifeste-se a parte interessa-
da, no prazo legal. - Adv. RODRIGO VALENTE GIUBLIN
TEIXEIRA-

128.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-455/2004-MARIA
APARECIDA DA ROCHA MATTI x BANCO ITAU S/A SU-
CESSOR DO BANCO DO ESTADO DO PR - A parte interes-
sada para recolher em Banco as Custas do Senhor Oficial de
Justiça, referente a diligência requerida. - Adv. NEUZA TE-
BINKA SENHORINI-

129.-INTERDICAO-456/2004-ROSA APARECIDA ROSSA-
TO BIGGI x VALDECIR ROSSATO - A parte Autora para ci-
ência do despacho que redesignou audiência para interrogar o
Interditando, para o próximo dia 15/02/2005, às 13:40 horas. -
Adv. ELZA MAURICIO-

130.-EMBARGOS A EXECUCAO-467/2004-RAFAEL FER-
REIRA DA SILVA x CINTHYA MIELKE - Vista as partes,
para especificação de provas no prazo de 10 dias. - Adv. CLEI-
DE APARECIDA G. R. FERMENTAO e PAULA KARENA
FELICE DE SALES-

131.-AÇÃO DE RESPONSABILIDADE CIVI-472/2004-JOR-
GE URBANO BOMFIM x CONSORCIO NACIONAL VO-
LKSWAGEN LTDA e outros - Sobre a Contestação e docu-
mentos, manifeste-se a parte Autora, no prazo de 10 dias. -
Adv. ADELCIO JOSE ZENNI-

132.-ACAO DE DESPEJO C/C COB. ALUG-474/2004-DOU-
GLAS MARQUES VIEIRA x GREMIO MARINGA S/C LTDA
- Sobre o decurso do prazo de suspensão, manifeste-se o inte-
ressado, no prazo legal. - Adv. MARCELO DANTAS LOPES-

133.-INDENIZ. POR DANOS MORAIS-500/2004-MAURO
SATORU FUJIWARA x EMBRATEL - EMPRESA BRASILEI-
RA DE TELECOMUNICAÇÕES - As partes para ciência do
despacho que designou o dia 01/03/2005, às 16:00 horas, para
audiência de Conciliação e saneamento. Devendo as partes
comparecerem com seus procuradores, independente de inti-
mação pessoal, observando os termos do art. 331 do CPC. -
Adv. CESAR AUGUSTO DE FRANCA e RODRIGO CAR-
DOSO DE SOUZA-

 134.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-515/2004-NIL-
TON CARLOS BOCATTE x SERIMAR SIGN E SERIGRA-
FIA LTDA - A parte interessada para recolher em Banco as
Custas do Senhor Avaliador Judicial no valor de 500,00 VRC,
referente a diligência requerida. - Adv. PAULO SHIRO YA-
MASHITA-

135.-REP. DE DANOS MAT. MORAIS-551/2004-JOAO DIAS
DE MORAES x MALTA E RODRIGUES LTDA - As partes,
para ciência do despacho que designou audiência de Concilia-
ção, para o próximo dia 23/03/2005 às 15:40 horas. - Adv. ES-
TER ALVES DE LIMA-

136.-INDEN. POR DANOS MATERIAIS-553/2004-FABIO
INACIO CASA GRANDE x ARLINDO MARTINS DE BRI-
TO e outros - Vista a parte Autora, para que promova a emenda
a inicial, adequando-a ao rito apropriado (sumário), no prazo
de 10 dias. - Adv. SILVIO FERREIRA PRIMO-

137.-DECLARAT. INEX. OBRIG.CAMBIAL-592/2004-DI-
SAUPE DISTRIBUIDORA DE AUTO PEÇAS LTDA x GRA-
FICA E EDITORA HINOS LTDA - ME - Sobre a Contestação
e documentos, manifeste-se a parte Autora, no prazo de 10 dias.
- Adv. EDISON ROBERTO MASSEI-

138.-INTERPELACAO JUDICIAL-603/2004-EUNICE SHI-
ZUKO TSUZUKI TAMURA x LELIS VIEIRA DOS SANTOS
- Promova a parte Autora a retirada dos presentes autos de Car-
tório, no prazo legal. - Adv. MARCOS DE LAMARE PAULA-

139.-ACAO INDENIZ.C/C OBRIG.FAZER-605/2004-RU-
BENS EDUARDO DOS SANTOS x UNIBANCO - UNIAO
DE BANCOS BRASILEIROS S/A - Sobre a Contestação e
documentos, manifeste-se a parte Autora, no prazo de 10 dias.
- Adv. JORGE ALEXANDRE DIAS AVILA-

140.-SUSTACAO DE PROTESTO-606/2004-COOPER ART
IND. DE LUMINOSOS LTDA x FININ CRED FACTORING
LTDA e outros - A parte Requerente, para efetuar o preparo
das custas processuais, no valor de R$ 47,51, no prazo legal. -
Adv. WAGNER DOS SANTOS-

141.-USUCAPIAO-619/2004-ESPOLIO DE PEDRO TAMURA
x REUNIDAS S/A - IND. COM. EXP. DE EMPLEM. AGRIC.
E RODOV. e outros - A parte Autora para apresentar o resumo
da petição inicial para fins de Citação Editalícia, no prazo legal.
- Adv. MARCOS DE LAMARE PAULA-

142.-FALENCIA-623/2004-SAINT-GOBAIN QUARTZOLIT x
AMAMELI MATERIAL DE CONSTRUCAO LTDA - Sobre a
Certidão do Senhor Oficial de Justiça que deixou de citar a Re-
querida em virtude da mesma ter encerrado suas atividades no
local e ser desconhecido seu atual paradeiro, manifeste-se a par-
te Autora, no prazo legal. - Adv. EMILIA ABECHE SPITZNER-

143.-ACAO SUMARISSIMA DE COBRANÇA-653/2004-JO-
CELINE PITTA ALVES PEREIRA x ITAU SEGUROS S/A -
As partes, para ciência do despacho que designou audiência de
Conciliação, para o próximo dia 23/02/2005 às 14:00 horas. -
Adv. CELIA ARRUDA FERNANDES-

144.-ACAO DE COBRANCA SUMARISSIMA-692/2004-
CONDOMINIO DO CONJUNTO RESIDENCIAL MAIRA I x
BANCO BANESTADO S/A - As partes, para ciência do despa-
cho que designou audiência de Conciliação, para o próximo
dia 23/02/2005 às 16:00 horas. - Adv. RHOGER MARTIN
RODRIGUES SILVA-

145.-EMBARGOS A EXECUCAO-708/2004-PEDREIRA
MAUA LTDA e outros x DANIELA FERNANDES MARTINS
- As partes para ciência da sentença que INDEFERIU liminar-
mente os Embargos face a intempestividade, julgando extinto o
processo (CPC, 267, I), devendo os Embargantes arcarem com
as custas. - Adv. APARECIDO DONIZETE ANDREOTTI e
WALDEMAR DE MOURA-

146.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-718/2004-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x SEBASTIAO DE JESUS - So-
bre a Certidão do Senhor Oficial de Justiça que deixou de apre-
ender o veículo, bem como deixou de citar o Requerido em
virtude do mesmo não mais residir no endereço indicado e ser
desconhecido seu atual paradeiro, manifeste-se a parte Autora,
no prazo legal. - Adv. JULIO JOSE ROCHA KUSTER BE-
RUTTI-

147.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-724/2004-LUIZ
CARLOS ANTONIO MARSOLA x FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO DO PARANA - Vista a parte Embargada, para im-
pugnação no prazo legal. - Adv. JOAQUIM MARIANO P.
CARVALHO NETO-

148.-ALVARA JUDICIAL-727/2004-CARMEN DE OLIVEI-
RA SILVA x O JUIZO - Sobre o parecer do Dr. Promotor de
Justiça, manifeste-se a parte Autora, no prazo legal. - Adv. SIL-
VIO SUNAYAMA DE AQUINO-

149.-INTERDIÇÃO-741/2004-AZIRIA DOS SANTOS RUIZ
x JOSE RUIZ PRADO - A parte Autora para ciência do despa-
cho que designou audiência para interrogar o Requerido, para
o próximo dia 15/02/2005, às 14:30 horas. - Adv. SIMONE
COSTA MEISTER-

150.-ACAO DECLAR. INEX. DE OBRIG.-742/2004-ADJAL-
MA CARLOS DE BRITO e outros x BRASIL TELECOM S/A
- As partes, para ciência do despacho que designou audiência
de Conciliação, para o próximo dia 23/02/2005 às 16:45 horas.
- Adv. ROSANGELA F. JACOMINI-

151.-ACAO DE DESPEJO C/C COB. ALUG-743/2004-VAN-
DERLEI APARECIDO NUNES e outros x MARIA DE FATI-
MA LIMA - A parte interessada para recolher em Banco as
Custas do Senhor Oficial de Justiça, referente a diligência re-
querida. - Adv. LUCIANA ROMANI STADLER-

152.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-745/2004-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x MARCELO DE LIMA - A parte
interessada para recolher em Banco as Custas do Senhor Ofici-
al de Justiça, referente a diligência requerida. - Adv. JULIO
JOSE ROCHA KUSTER BERUTTI-

153.-EXECUCAO FISCAL-259/1994-FAZENDA PUBLICA
DO MUNIC.DE MARINGA x SUELI A. MARTINS - Vista a
Caixa Econômica Federal para manifestação nos autos, ante o
saldo remanescente, no prazo legal. - Adv. MARCELO DAN-
TAS LOPES-

154.-EXECUCAO FISCAL-4/2004-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE PAICANDU x CONSTRUTORA VICKY
LTDA - A parte Credora para apresentar o resumo da petição
inicial para fins de Citação Editalícia, no prazo legal. - Adv.
ELISIO DE OLIVEIRA SILVA-

155.-CARTA PRECATORIA-167/2003-Oriundo da Comarca de
PORTO ALEGRE-RS -GERDAU S/A x CCP CONSTRUCO-
ES CIVIS LTDA e outros - A parte interessada para recolher em
Banco as Custas do Senhor Oficial de Justiça, referente a dili-
gência requerida. - Adv. ROBERTO MOREIRA LINS PASTL-

156.-CARTA PRECATORIA-218/2004-Oriundo da Comarca de
BATAYPORÃ - MS -BANCO ITAÚ S.A x FRIPORÃ - FRI-
GORÍFICO BAITAPORÃ LTDA e outros - A parte interessa-
da para recolher em Banco as Custas do Senhor Oficial de
Justiça, referente a diligência requerida. - Adv. JOSE PLINIO
SILVA-
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1.-SEPARACAO CONSENSUAL-85/1993-M.P.D.O. x J. Diga
a parte ativa. -Adv. KELLEN CRISTINA GOMES BALLEN-
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 2.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-652/1994-N.H.M.
x N.B.M. Recolher custas processuais. -Adv. WAGNER DOS
SANTOS e JAIRO ANTONIO GONçALVES FILHO-

3.-DIVORCIO CONSENSUAL-381/1996-J.T.P.T. e outros x J.
recolher custas, bem como despesaas com formal de partilha. -
Adv. PAULO ROBERTO DE SOUZA-

4.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-69/1999-A.P.N. e
outros x U.C.A. e outros Diga o Autor. -Adv. ARNALDO A.
DO AMARAL JUNIOR-

5.-ACAO DE ALIMENTOS-476/1999-R.E.A.M. x V.P.M. Au-
diencia de instruçao e julgamento em 26 de novembro de 2004,
as 14,00 horas. -Adv. GIANE LOPES TSURUTA e MARCIO
FERNANDO CANDEO DOS SANTOS-

6.-DIVORCIO-889/2000-E.L.S. x L.C.S. Preparar custas. 1005
2004 -Adv. RICARDO A. ULIANA SILVEIRA-

7.-ACAO DE ALIMENTOS-1077/2000-A.V.T.S. x S.A.F.S. Re-
colher custas processuais. -Adv. EDUARDO AMARAL POM-
PEU-

8.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-441/2001-M.P. e ou-
tros x W.A.F. Diante do erro material determino a expediçao de
mandado de averbaçao. -Adv. CELSO DE MOURA-

9.-SEPARACAO CONSENSUAL-655/2001-J.S.T. e outros x
J. retirar Carta Precatoria. -Adv. FLAVIANO HENRIQUE M.
ROSADA-

10.-SEPARACAO LITIGIOSA-693/2001-M.S. x E.F.R.S. Diga
a parte ativa. -Adv. ALEXANDRE MODESTO DE OLIVEI-
RA-

11.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-78/2002-R.S. x L.C.S. Cus-
tas processuais. -Adv. CLAUDIA CRISTINA FIORINI-

12.-SEPARACAO LITIGIOSA-92/2002-S.M.B. x H.R.B. Cus-
tas pelo requerido. -Adv. MARIA AUGUSTA COSTA TAKEU-
TI-

13.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-261/2002-N.A.S. x R.S.
Recolher custas processuais. -Adv. ROBERTO ROTH-

14.-SEPARACAO CONSENSUAL-544/2002-C.C.D.S.J. e ou-
tros x J. Recolher custas processuais. -Adv. CESAR AUGUS-
TO MORENO-

15.-OFERTA DE ALIMENTOS-666/2002-P.C.F.M. x M.A.H.
Manifestar a parte sobre fls. 56. -Adv. MARA A. ROLIM-

16.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-717/2002-L.M.G.
x N.S.M. Diga a parte autora. -Adv. WILSON BOKORNY FER-
NANDES-

17.-SEPARACAO LITIGIOSA-958/2002-S.B.M.L. x A.L.L.
Recolher custas processuais. -Adv. ALEX MANGOLIM e OS-
VALDO F. BARBOSA-

18.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-1089/2002-J.S.D.S. x
L.M.G.L. Diga a parte ativa. -Adv. JULIO CESAR DA SILVA-

19.-PARTILHA DE BENS C/P TUTELA-1224/2002-J.K.N. x
M.A.V. Diga o Autor sobre fls. 219 em cinco dias. -Adv. RE-
NATO ANTUNES VILLANOVA-

20.-EXECUCAO DE TIT. JUDICIAL-1249/2002-R.L.F. x O.K.
Diga a parte ativa. -Adv. MANOEL BATISTA NETO-

21.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-169/2003-N.S.O.
x O.C. e outros Diga a parte ativa sobre fls. 64. -Adv. HELE-
NO GALDINO LUCAS-

22.-RECONHEC.DE SOCIED.DE FATO-388/2003-C.V.S. x J.
Preparar custas. -Adv. ELIZEU DE CARVALHO-

23.-DIVORCIO LITIGIOSO (DIRETO)-560/2003-L.F.C.M. x
O.M. recolher custas processuais. -Adv. WANDERLEI RODRI-
GUES SILVA e EDNA MAZIA-

24.-ACAO DE ALIMENTOS-759/2003-R.C.G. e outros x
A.G.O. e outros Diga a parte ativa, -Adv. ELSA CRISTINA
A.DA S.C.G.MARCHIOTTO-

25.-RECONHECIMENTO DE PATERNIDADE-904/2003-S.V.
x F.A.R. Especificar provas. -Adv. GERALDO PEGORARO
FILHO e KELLENC RISTINA GOMES BALLEN-

26.-SEPARACAO CONSENSUAL-947/2003-M.C.J. e outros
x J. Diga a Fazenda Publica Estadual. Adv. JOAQUIM M. PAES
CARVALHO NETO-

27.-CONVERSAO EM DIVORCIO-1049/2003-M.A.S. x
A.F.L. recolher custas processuais. -Adv. MARIA LUCIA SAN-
CHES FOLTRAN e ROBERTO CESAR LEONELLO-

28.-DIVORCIO CONSENSUAL-1084/2003-G.G.A. e outros
x J. Diga a parte ativa. -Adv. JESUS SOARES MARTINS-

29.-ACAO DE ALIMENTOS-1203/2003-N.G.S. e outros x P.E.S.
Diga a parte ativa. -Adv. ELIANE REGINA DOS SANTOS-

30.-DIVORCIO LITIGIOSO (DIRETO)-1254/2003-L.S.M. x
S.M. Apresentar alegaçoes finais. -Adv. MARLI APARECIDA
S. PIALARISSI-
 31.-CONVERSAO EM DIVORCIO-1271/2003-O.R.D. e ou-
tros x J. deve a parte depositar custas para retirada de processo
em arquivo. -Adv. LIZEU NORA RIBEIRO-

32.-SEPARACAO CONSENSUAL-31/2004-I.M. e outros x J.
Digam as partes. -Adv. ACYR LOUREçO DE GOUVEIA-

33.-CONVERSAO EM DIVORCIO-45/2004-N.P.M. x S.G.M.
recolher custas proicessuais. -Adv. ALEXANDRE ALVES
GRECHI-

34.-COBRANCA DE ALIMENTOS-75/2004-G.A.O.B. x
V.S.L. Diga a parte ativa. -Adv. EDNA MAZIA-

35.-DIVORCIO LITIGIOSO (DIRETO)-79/2004-Z.C.R. x
H.P.B. Diga a parte ativa sobre fls. 36. -Adv. MARIA ALICE
CASTILHO DOS REIS-

36.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-163/2004-M.R.D.R. e ou-
tros x S.M.R. Indefiro o pleito de fls. 28. -Adv. TEREZA MI-
EKO SAKIYAMA-

37.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-217/2004-P.H.F. e outros
x P.C.F. Recolher custas. -Adv. HELIO BUHEI KUSHIOYA-
DA-

38.-DECLARACAO DE UNIAO ESTAVEL-271/2004-
D.D.D.S. x J.F.A.F. Audiencia de instruçao e julgamento em
17 de dezembro de 2004, as 9,0 horas. recolher diligencia do
oficial de justiça. -Adv. REGINA CELIA CARDOSO ANDRA-
DE ASSIS e ROSANA RIGONATO-

39.-DIVORCIO CONSENSUAL-272/2004-J.B.B.R. e outros
x J.-Adv. ROSANA RIGONATO e REGINA C. C. DE AN-
DRADE ASSIS-

40.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-290/2004-K.J.B.B. e ou-
tros x M.L.B. Diga a parte ativa. -Adv. ELZA MAURICIO-

41.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-373/2004-N.H.B.A. x
J.R.A. Diga a parte ativa. -Adv. ELSA CRISTINA A.DA
S.C.G.MARCHIOTTO-

42.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-379/2004-E.B.O. x
A.I.D.S. Diga o excepto. -Adv. ADRIANA GUASTALDI-

43.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-446/2004-A.C.M. e outros
x A.J.M. Apresentar planilha de calculo. -Adv. SANDRA
MARA D’ AGOSTINHO OLIVEIRA-

44.-CONVERSAO EM DIVORCIO-535/2004-J.C.F. x
M.A.A.D.S. Diga a parte sobre fls. 23. -Adv. TARCIZIO FUR-
LAN-

45.-ACAO DE ALIMENTOS-547/2004-A.F.L. e outros x J.G.L.
e outros Recolher custas processuais. -Adv. DALILA MARIA
CRISTINA DE SOUZA PAZ-

46.-SEPARACAO CONSENSUAL-563/2004-C.M.O.C. e ou-
tros x J. Digam as partes. -Adv. ANICI PREMEBIDA-

47.-ACAO DE ALIMENTOS-578/2004-G.J.A.D.S. e outros x
O.D.S. Diga a parte ativa. -Adv. ELZA MAURICIO-

48.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-589/2004-R.C.F. e
outros x F.W.M. Diga a parte sobre fls. 26. -Adv. VALDEMAR
LEITE MORAES-

49.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-602/2004-D.J.C. x M.J.C. Diga
a parte credora sobre fls. 18-verso. -Adv. MONICA DALTOÉ-

50.-SEPARACAO CONSENSUAL-606/2004-T.A.G.V. e outros x
J. Diga a fazenda Publica Estadual. -Adv. JOAQUIM MARIANO
PAES CARVALHO NETO-

51.-ACAO DE ALIMENTOS-625/2004-R.T.B. e outros x R.B. Diga
a parte ativa. -Adv. MARIA HELENA MACENO-

52.-GUARDA DE MENORES-631/2004-A.F.P.S. x S.D.S. Diga a
parte ativa. -Adv. TEREZA MIEKO SAKIYAMA-

53.-SEPARACAO LITIGIOSA-647/2004-C.T.K.M. x G.H.M. Re-
colher custas processuais. -Adv. LUCIANA SECCO CARDOSO e
MARIA H. KINASHI-

54.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-698/2004-M.Z.S. e outros x
V.F.S. Emende-se a inicial. -Adv. ADRIANA TONET-

55.-SEPARACAO CONSENSUAL-772/2004-C. A. G. e outros x
O JUIZO Diga a Fazenda Publica Estadual. -Adv. JOAQUIM MA-
RIANO PAES CARVALHO NETO-

56.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-806/2004-S.M.C. e outros x
I.A.C. Diga a parte ativa. -Adv. LAERCIO NORA RIBEIRO-

57.-ACAO DE ALIMENTOS-877/2004-M.E.X.O. e outros x C.O.
Diga a parte ativa. -Adv. ALISSON SILVA ROSA-

58.-ACAO DE ALIMENTOS-992/2004-B.R.D. e outros x
C.H.D. Fixo alimentos provisorios em 50% do salario minimo.
Audiencia de conc., instruçao e julgamento em 17 de dezem-
bro de 2004, as 10,15 horas. -Adv. JOSE CARLOS CARDOSO
GOES SILVA-

59.-SEPARACAO CONSENSUAL-1005/2004-V.J.G. e outros x J.
defiro a transaçao. recolher custas processuais. -Adv. WILLIAN
FRANCIS DE OLIVEIRA-

60.-RETIF DE ERROS REGISTRO CIVIL-81/2004-A.M. x J. De-
firo as retificaçoes. recolher custas processuais. -Adv. SIMONE APA-
RECIDA FIGUEIREDO GASPAR-

61.-RETIFICACAO-99/2004-D.S.O. e outros x J. Defiro as
retificaçoes. -Adv. MARLI APARECIDA S. PIALARISSI-

COMARCA DE NOVA LONDRINA - ESTADO DO PA-
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 Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
AFONSO BORGES 0023 000263/2004
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1.-COBRANCA - 164/1990 - ESPOLIO DE ITIO KONDO x
GELSON JOSE SCHWENDLER - “1) (...). 2) Mantenho a de-
cisao de f. 178 por seus proprios fundamentos. (...). 3) Aguar-
de-se o retorno da precatoria.” - Adv. JONAS KEITI KONDO
e MARIA RITA DO AMARAL CAMARGO HONDA-

2.-COMPLEMT. DE APOSENTADORIA - 162/1993 - IZAL-
TINO ALVES MIRANDA e outros x INSS - “Diante do oficio
de f. 160, manifestem-se os exequentes em 05 dias.” - Adv.
BRUNO MOREIRA ALVES-

3.-EXECUCAO DE TIT. EXTRAJUDICIAL - 12/1996 - BAN-
CO DO BRASIL S/A x S.C. ARAUJO & ESPOSA LTDA e
outros - “Diante da manifestacao de f. 362, ao exequente para
em 10 dias trazer aos autos o calculo que reputa correto.” -
Adv. VLADIMIR CASTRO JORDAO-

4.-INDENIZACAO - 82/1996 - MIRIAN BOER GONGORA x
EMILIANO PREINA - “1) Pretende a viuva exequente que os
pagamentos das pensoes vincendas sejam realizados mediante
desconto nos vencimentos do devedor, na forma do art. 734, do
CPC. O requerimento deve ser atendido. (...). 2) De tudo, defi-
ro o pedido de f. 251, letra b. (...). Os valores descontados de-
verao ser depositados em conta poupanca judicial. 3) (...). In-
defiro, pois, o pedido de f. 251, letra a. 4) Com relacao ao
pedido de penhora do imovel indicado as f. 251 (relativamente
as pensoes vencidas ate a presente data), traga a exequente aos
autos certidao atualizada do CRI. Prazo: 20 dias.” - Adv. JOSE

ANTONIO CORDEIRO CALVO, MARIA DE FATIMA GAR-
BUIU ROSSETTO, THIAGO ANTUNES ZANATTA, HAMIL-
TON VIRGILIO MEDEIROS, FRANCISCARLOS ALCAN-
TARA e LUIZ RICARDO ALCANTARA-

5.-INVENTARIO - 320/1999 - VALENTIM AMORILO SAO
JOAO - INVTE x PLINIO BENDER - “DE-CUJUS” - “Para o
correto julgamento dos embargos de declaracao, necessario seja
esclarecido se a viuva e o de cujus eram casados pelo regime de
separacao legal ou convencional. (...). Assim, preste o peticio-
nario de f. 102 o devido esclarecimento, juntando, se for o caso,
o pacto antenupcial. Prazo: 05 dias.” - Adv. ANTONIO CAR-
LOS SAO JOAO-

6.-EXECUCAO DE TIT. EXTRAJUDICIAL - 219/2000 - BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S.A. - EM LIQUIDACAO x
CARLOS ALBERTO TRINDADE e outros - “Diga o credor.” -
Adv. ARI DE SOUZA FREIRE-

7.-EXECUCAO DE TIT. EXTRAJUDICIAL - 30/2001 - DIS-
TRIBUIDORA FARMACEUTICA PANARELLO LTDA x
EDNER ANTONIO MUCCI MEDICAMENTOS - ME - “Di-
ante da certidao de f. 173, arquivem-se. Ao credor para efetuar
o preparo das custas e despesas processuais de f. 172 que im-
porta em R$ 599,39, em 05 dias sob pena de execucao.” - Adv.
CARLOS ROBERTO NAUFEL, MARIA CAROLINA BIAGI-
NI CURY, VERONICA OLIVEIRA SILVA, JOSE ROBERTO
DE SOUSA SILVEIRA e ANTONIO CARLOS SAO JOAO-

8.-ACAO POPULAR - 13/2002 - VALDIVINO PEREIRA DOS
SANTOS e outros x PREFEITURA MUNICIPAL DE DIA-
MANTE DO NORTE - “Sobre os documentos de fls. 101-105
e fls. 125-134, digam os autores.” - Adv. JULIANO MARCE-
LO GERMANO, JOSE ROBERTO PEREIRA-

9.-COBRANCA - 73/2002 - ROMILDO DE SOUZA x MUNI-
CIPIO DE NOVA LONDRINA - PR - “As partes para requere-
rem o que achar de direito, em 05 dias. Nada sendo requerido,
arquivem-se.” - Adv. ANTONIO CARLOS SAO JOAO-

10.-ACAO MONITORIA - 145/2003 - OLIVA & OLIVA LTDA
x CDC ESTACIONAMENTO E REPRESENTACOES LTDA.
e outros - Nao contendo a transacao de f. 36-37, de resto homo-
logada por sentenca, clausula expressa dispondo sobre o resta-
balecimento do valor original em caso de inadimplemento, nao
e possivel ter-se por exigivel a quantia declinada as f. 47. (...).
Assim, apresente o credor nova planilha do debito, indicando
os bens que pretende sejam penhorados. Prazo: 10 dias.” - Adv.
IVA DUARTE AUGUSTO-

11.-ALIMENTOS - 293/2003 - J.A.S. x O.D.S. - “As partes
para se manifestarem sobre o retorno dos autos. Nada sendo
requerido em 05 dias, arquivem-se.” - Adv. ANTONIO DARI-
ENSO MARTINS e EDSON ISAO SUGAWARA-

12.-PREVIDENCIARIA - 333/2003 - J.P.O. x I.N.S.S. - “Inde-
firo o pedido de f. 191, haja vista que o beneficio ali citado ja e
objeto de demanda judicial. Aguarde-se a resposta do oficio de
f. 188.” - Adv. MAURO LUCIO RODRIGUES, ANTONIO
CARLOS MONTEIRO e VERA LUCIA IGLESIAS COSTA-

13.-REGULAMENTACAO DE VISITAS - 334/2003 - A.F.S. x
S.F.D.S. - “Diante do pedido de f. 87, de-se vista a requerida
para se manifestar em 05 dias.” - Adv. ANTONIO CARLOS
SAO JOAO-

14.-PREVIDENCIARIA - 365/2003 - ARLINDO RODRIGUES
DE OLIVEIRA x INSS - “Tendo em vista o principio da econo-
mia e celeridade processuais, a boa cautela impoe que o julga-
mento da causa aguarde a solucao do agravo de instrumento
interposto contra a decisao de f. 102. Aguarde-se em arquivo
provisorio.” - Adv. MAURO LUCIO RODRIGUES e ANTO-
NIO CARLOS MONTEIRO-

15.-COBRANCA - 2/2004 - DOUGLAS TAROCCO DE CAR-
VALHO x INDUSTRIA E COMERCIO DE FECULA OLIN-
DA LTDA. - “Ao requerido, teor do oficio de f. 168: “(...).
Solicitamos que encaminhe a este Juizo a guia de deposito re-
lativa as diligencias do Sr. Oficial de Justica, no valor de R$
10,87, a qual devera ser recolhida em guia especifica. (a)Silas
Silva Santos - Juiz Substituto.” - Adv. NEIMAR BATISTA,
ALDO DE MATTOS SABINO JR. e JAMIL IBRAHIM TA-
WIL FILHO-

16.-CAUTELAR INOMINADA - 21/2004 - HAROLDO AL-
VES DE ALMEIDA x IESDE BRASIL S/A. - “(...). Do expos-
to, julgo procedente o pedido, nos termos dos arts. 798 e ss. do
CPC, para o efeito de, confirmando a medida liminar (f.30/30-
v), determinar seja definitivamente excluido do SPC o registro
de debito apontado as f.27. Pela sucumbencia, condeno a re a
pagar as custas e despesas processuais, bem como os honorari-
os advocaticios que arbitro equitativamente em R$200,00 (CPC,
art. 20, paragrafo 4º. Oportunamente, arquivem-se.” - Adv.
WALDUR TRENTINI, ROGERIA DA SILVA GUEDES, FA-
BIANO HARTMANN PEIXOTO e EDGAR FELIPPE ALVA-
RENGA-

17.-RESCISAO DE CONTRATO - 68/2004 - HAROLDO AL-
VES DE ALMEIDA x IESDE BRASIL S/A. - “Recebo a apela-
cao (f.115/124) em ambos os efeitos. Ao requerente-apelado
para apresentar contra-razoes em 15 dias.” - Adv. WALDUR
TRENTINI, ROGERIA DA SILVA GUEDES, FABIANO
HARTMANN PEIXOTO e EDGAR FELIPPE ALVARENGA-

18.-DISS. SOC. DE FATO C/C. ALIMENTO - 230/2004 - J.R.C.
x J.E.S. - “Suspendo o processo pelo prazo solicitado (f. 25).
Escoado este, diga a autora em 05 dias.” - Adv. ROSA MARIA
DOURADO DE PAULA PINTO-

19.-COBRANCA - 245/2004 - BANCO DO BRASIL S.A. x
IRACY LISBOA GOMES - FIRMA INDIVIDUAL - ME e
outros - “(...). Do exposto, julgo procedente o pedido para o
efeito de condenar os requeridos, solidariamente, a pagarem ao
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autor os valores discriminados nas planilhas de fls. 21 (contra-
to de cheque especial), fls. 38 (contrato de capital de giro) e
fls. 57 (contrato de desconto de cheques), acrescidos de corre-
cao monetaria e juros tal qual convencionados e discriminados
nas aludidas planilhas. Processo extinto com julgamento de
merito (CPC, art. 269, I). Pela sucumbencia, condeno os reus a
pagarem as custas e despesas do processo, bem assim os hono-
rarios advocaticios que fixo em 10% do valor atualizado do
debito (CPC, art. 20, paragrafo 4º).” - Adv. ALCINDO DE
SOUZA FRANCO e ANTONIO CARLOS SAO JOAO.-

20.-INVEST. PATERNIDADE C/C ALIM. - 246/2004 - R.A.A.
x G.M.S. - “Sobre o oficio de f. 18 diga a requerente em 05
dias.” - Adv. LUIZ ANTONIO COSTA FERNANDES FILHO-

21.-DIVORCIO - 253/2004 - J.G. x H.J.C.G. - “Ao requerido
citado atraves de edital, nomeio curador especial o Dr. Jose
Lopes Pires. Ao curador especial para apresentacao de defesa.
Outrossim, as partes sao legitimas e estao bem representadas.
Dou o feito por saneado. Defiro a producao da prova oral, vi-
sando facultar a autora a comprovacao do tempo de separacao
de fato. Designo audiencia de instrucao e julgamento para o
dia 13/12/04, as 16:00 horas.” - Adv. LUCIANO HIDEKI
MORIMATSU e JOSE LOPES PIRES-

22.-IND. P/ DANOS MORAIS - 259/2004 - LUCIANO NIE-
RO x COPAGRA - COOP. AGR. DOS CAF. DE NOVA LON-
DRINA - SRL - “1. (...), reputo improvavel a conciliacao das
partes em audiencia. (...). 2. Nao ha preliminares a decidir, (...),
dou o feito por saneado. Defiro, exclusivamente, a producao
da prova oral. 3. Fixo como controvertidos os seguintes pon-
tos: a) a existencia de praticas discriminatorias por parte da
Cooperativa; b) se existentes ou nao as alegadas discriminaco-
es, qual(is) a(s) causa(s) das mesmas; e c) existencia e exten-
sao dos danos morais alegadamente sofridos. 4. Designo audi-
encia de instrucao e julgamento para o dia 16.2.2005, as 15 h.
As testemunhas deverao ser arroladas no prazo legal. 5. Mante-
nho a decisao denegatoria da medida de antecipacao de tutela,
reportando-me aos seus proprios fundamentos (f. 115-115v). 6.
Sobre os documentos juntados com a replica diga a demandada
em 05 dias.” - Adv. ANTONIO DARIENSO MARTINS e ANA
LUCIA BEZERRA FERNANDES-

23.-EMBARGOS DE TERCEIRO - 263/2004 - JOSE LUIZ
LORGA COELHO e outros x CELESTE OLIVA NETO - “Re-
considero a decisao de f.62, na parte em que determinou a inti-
macao do embargado para prestar depoimento pessoal. Com
efeito, a producao de tal modalidade de prova nao foi pedida
na inicial. Os embargantes limitaram-se a pedir sejam tomados
por termo os seus proprios depoimentos, providencia que nao
tem amparo em lei. Diante do exposto, julgo prejudicado o pe-
dido de f. 73-74. Aguarde-se a audiencia.” - Adv. EDMALDO
DE PAULA BORGES, JULIANA NEGRINI LORGA, AFON-
SO BORGES, IVA DUARTE AUGUSTO e ROSA MARIA
DOURADO DE PAULA PINTO-

24.-EMBARGOS A EXECUCAO - 342/2004 - DURVALINO
RODRIGUES DOS SANTOS x FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE NOVA LONDRINA - “(...). Tais as circuns-
tancias, julgo procedentes os embargos, o que faco com ampa-
ro nos arts. 175, I, do CTN c/c o art. 1º da Lei Municipal n.
1019/91, para o efeito de tornar insubsistente o credito tributa-
rio exigido na execucao em apenso (autos n. 89/2003 - CDA n.
90/2003), a qual julgo extinta. Tornada insubsistente a penho-
ra, oficie-se para o seu levantamento ao CRI. Pagara a Fazenda
Publica os honorarios advocaticios devidos a curadora especi-
al, que arbitro em R$ 300,00. Oportunamente, arquivem-se.
Sem custas (LEF, art. 39, caput).” - Adv. ROSA MARIA DOU-
RADO DE PAULA PINTO e GETULIO BRAZ ANZILIERO-

25.-EMBARGOS A EXECUCAO - 343/2004 - ELIAS CUBAS
DOS SANTOS x FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE
NOVA LONDRINA - “(...). Tais as circunstancias, julgo im-
procedentes os embargos, o que faco com amparo nos arts. 32,
caput, do CTN c/c o paragrafo 1º do art. 1245 do CC. Processo
extinto com julgamento de merito (CPC, art. 269, I). Prossiga-
se na execucao. Pagara o embargante as custas e despesas do
processo, bem assim os honorarios advocaticios devidos a Fa-
zenda, que arbitro em R$ 300,00. Oportunamente, arquivem-se
estes autos, traslandando-se para a execucao, copia da senten-
ca.” - Adv. ROSA MARIA DOURADO DE PAULA PINTO e
GETULIO BRAZ ANZILIERO-

26.-ACAO MONITORIA - 364/2004 - MANOEL PEREIRA
ORFAN x ELIAS FRANCISCO DE CAMPOS - “Manifeste-se
o requerente sobre os embargos apresentados em 10 dias.” -
Adv. IVA DUARTE AUGUSTO, ROSA MARIA DOURADO
DE PAULA PINTO-

27.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA - 398/2004 -
COPAGRA - COOP. AGRARIA DOS CAF. DE NOVA LON-
DRINA x LUCIANO NIERO - “(...). Do exposto, acolho o pre-
sente incidente a fim de retificar o valor da causa na acao prin-
cipal para o quantum de R$ 78.000,00. Ao autor para que, em
05 dias, complemente o pagamento do valor das custas judici-
ais, se devido, pena de extincao do processo sem julgamento
de merito (CPC, art. 267, IV). Eventuais custas pelo impugna-
do.” - Adv. ANA LUCIA BEZERRA FERNANDES, ANTO-
NIO DARIENSO MARTINS e FABIO LUIS FRANCO-

28.-ACAO MONITORIA - 426/2004 - BATTISTELLA AD-
MINISTRADORA DE CONSORCIO S/C LTDA. x GERAL-
DO MAGELA DA SILVA - “A requerente para em 10 dias re-
colher o preparo inicial, sob pena de concelamento da distri-
buicao.” - Adv. FABIAN LENZI NERBASS-

29.-SEPARACAO JUD. CONSENSUAL - 428/2004 - E.D.S. e
outros - “Designo audiencia de conciliacao ou ratificacao do
pedido para o dia 22.11.04, as 14:45 h.” - Adv. IVA DUARTE
AUGUSTO-

30.-RETIFICACAO EM MATRICULA IMOBILIARIA - 440/
2004 - ROMIR RODRIGUES e outros - “1) (...). 2) Assim, aos

autores para declinar nos autos os enderecos para citacao dos
confrontantes e alienantes, pena de indeferimento da inicial.
Prazo: 10 dias.” - Adv. ELOI DIAS DA SILVA-

31.-EXECUCAO FISCAL - 53/2002 - UNIAO FEDERAL x
DEMASA DEP. DE MAT. PARA CONSTRUCAO - ME - “De-
firo a suspensao requerida as f. 72. Aguarde-se em arquivo.” -
Adv. RAFAEL FRANCISCO GERVASIO, CASSIANO RODRI-
GO DE CARLI e ANTONIO CARLOS SAO JOAO-

32.-EXECUCAO FISCAL - 12/2004 - INSS x KAMAROWSKI
& PALUMBO LTDA e outros - “F. 40: Defiro. Aguarde-se por
30 dias.” - Adv. ANTONIO CARLOS MONTEIRO-

33.-CARTA PRECATORIA - 180/2001 - Oriundo da Comarca
de PARANAVAI-PR - VARA FEDERAL - CREA x MARIA
JOSE MOLEDO & CIA LTDA - “Ao exequente para em 05
dias manifestar seu interesse no prosseguimento do feito.” -
Adv. HELENO GALDINO LUCAS-

34.-ACAO SOCIO EDUCATIVA - 12/2004 - M.P. x A.S. - (...).
Do exposto, julgo improcedente a representacao, o que faco
com fundamento nos arts. 24, caput, do CP e 189, II, da Lei n.
8.069/90. Oportunamente, arquivem-se.” - Adv. EDSON ISAO
SUGAWARA-
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1.  ANULAÇÃO - 370/03 - Marlene Reis de Camargo e outros
X Espólio de Julieta Bittencourt Reis e outra - Portanto, Julgo
Parcialmente Procedente o pedido inicial, declarando a nulida-
de das cláusulas impostas no testamento, de inalienabilidade,
impenhorabilidade e incomunocabilidade quando relacionadas
com a metade indisponível dos bens da herança, permanecen-
do higida a restição no concemente aos bens relacionados na
metade disponível. Considerando o pedido expresso firmado
na inicial para que haja o levantamento das cláusulas restriti-
vas no concernente aos bens indicados a fl. 11, item ‘c´, bem
como ressaltando que tais imóveis representam valor inferior a
meta indisponivel, Defiro o pedido para que sejm levantadas as
restrições no concernente a tais bens. Oficie-se ao CRI para os
devidos fins. No tocante aos demais levantamentos, deverão os
autores indicar quais os imóveis, observando a parte indisponí-
vel, que pretendem a exoneração das restrições ao direito de
propriedade. Condeno os autores ao pagamento dos honorários
do Curador Especial, os quais fixo em R$1.000,00 (um mil re-
ais), atendido o grau de zelo do profissional – Advs. LUIZ
FERNANDO TESSEROLI DE SIQUEIRA e HERODITES
TADEU RIBAS PACHECO.

2.  ANULATÓRIA - 185/04 - Eurides Correia da Silva X Parti-
do do Movimento Democrático Brasileiro - PMDB e outro -
Ao preparo – Adv. EXPEDITO EUGENIO STEFANELLO
LAGO.

3.  ARROLAMENTO - 125/93 - Espólio de Diogo Ferreira
Ribas - Homologo, por sentença, para que produza seus jurídi-
cos e legais efeitos, o plano de partilha de fls. 349/364 atribu-
indo à nela contemplado seu respectivo quinhão, saldo erro ou
omissões, ressaltando o direito de terceiro. Preparadas as cus-
tas, expeçam-se os competentes formais de partilha, desde que
verificado o pagamento dos tributos devidos pela Fazenda Pú-
blica Estadual. Desde já, defiro o pedido para dispensa do pra-
zo recursal. Oportunamente, arquivem-se – Advs. RAUL ÉL-
DIO LIMA RIBAS e ARLINDO FERREIRA FREITAS.

4.  ARROLAMENTO - 162/93 - Espólio de Carlos Ecks - So-
bre o esboço de partilha de fls. 228/261, digam os interessados
– Advs. JOAIR RIBAS DE MELLO e ANDERSON LUÍS BO-
HRER.

5.  ARROLAMENTO - 339/03 - Espólio de Nairda Santos Al-
ves - Comprove o inventariante o recolhimento do imposto –
Adv. ANTONIO RAMPAZZO.

6.  ARROLAMENTO - 398/04 - Espólio de Valdair Matias de
Jesus e outra - Apense estes autos àquele registrado sob o nº
399/04. Intimem-se os requerentes de ambos os pedidos para
que esclareçam quem efetivamente se encontra na administra-
ção dos bens – Advs. LUIZ ROBERTO CADORE e SELSO
NATALIN SONZA.

7.  AUTORIZAÇÃO - 275/04 - Raul Éldio Lima ribas X Este
Juízo - Efetuar prestação de contas – Adv. RAUL ÉLDIO LIMA
RIBAS.

8.  AUTORIZAÇÃO - 349/00 - Maria Aparecira Siqueira San-
tos - Efetuar a prestação de contas – Adv. PAULO CESAR
LAGO DE ALMEIDA.

9.  BUSCA E APREENSÃO - 110/01 - Banco Volkswagen S.A.
X José Ildefonso Benites - Indefiro o pedido para que haja a
suspensão do processo porque já houve a resposta a prestação
jurisdicional, sendo que o requerente poderá executar a senten-
ça a qualquer tempo. Portanto, arquivem-se os autos – Adv.
ALESSANDRO MOREIRA SACRAMENTO.

10.  BUSCA E APREENSÃO - 193/04 - B.V. Financeira S.A.
X Everton Cardoso Antunes – Manifeste-se o vencedor – Adv.
LEANDRO CABRERA GALBIATI.

11.  BUSCA E APREENSÃO - 196/04 - B.V. Financeira S.A. -

Crédito, financiamento e Investimento X Tereza dos Santos
Alves Cukas – Sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça de fl.
21, diga o autor – Adv. TATIANA VALESCA VROBLEWSKI.

12.  BUSCA E APREENSÃO - 269/02 - Banco dibens S.A. X
Ademir Brancher – Em face ao exposto, com fundamento do
Decreto-lei 911/69 e artigo 66 da Lei 4.728/65, Julgo Proce-
dente o pedido inicial, consolidando em mãos do autor o domí-
nio e a posse plenos e exclusivos do bem, cuja apreensão foi
deferida liminarmente. Faculto ao autor a venda do bem, na
forma do artigo 3º, § 5º. do Decreto-lei 911/69. Condeno o
requerido ao pagamento de custas processuais e honorários
advocatícios, os quais fixo em R$800,00 (oitocentos reais), aten-
dido o grau de z\elo do profissional, o valor da causa e a sim-
plicidade da demanda – Advs. EVANDRO JUAREZ RODRI-
GUES.

13.  BUSCA E APREENSÃO - 306/03 - Banco Finasa S.A. X
Pedro Jair Maciel - Defiro o pedido suspensivo (prazo de 90
dias) – Adv. GENÉSIO NAILÔR FINGER.

14.  BUSCA E APREENSÃO - 333/03 - Banco Finasa S.A. X
José Azenir Maciel – Diga o autor (decorreu o prazo da sus-
pensão) – Adv. EMERSON LAUTENSCHLAGER SANTANA.

15.  BUSCA E APREENSÃO - 375/04 - PHD Guindastes Ltda.
X Crivo Chapeação e Pintura - Desentranhe-se o mandado,
conforme requerido. Sobre a contestação, manifeste-se o autor
– Adv. RICARDO MIERS.

16.  CAUTELAR - 163/04 - Palmali Industrial de Alimentos
Ltda. X Serasa S.A. – Destarte, Julgo Procedente o pedido ini-
cial, mantenho a decisão liminar anteriormente firmada. Con-
deno o requerido ao pagamento de custas processuais e hono-
rários advocatícios, os quais fixo em R$1.000,00 (um mil re-
ais), corrigidos a partir desta data, atendido o grau de zelo do
profissional e simplicidade da causa – Advs. JULIANO KER-
NE PEDROSO; ESMERALDA VIEIRA DOS SANTOS; FER-
NANDA BLASIO PEREZ e IVO PEGORETTI ROSA.

17.  CAUTELAR - 217/03 - Valdecir Martins dos Reis X Coo-
perativa de Trabalho Médico Ltda. - Unimed-Pato Branco –
Sobre a cálculo de fls. 224, Digam as partes. Retirar a requeri-
da em Cartório Alvará para levantamento da importância depo-
sitada – Advs. EMÍDIO CAETANO RODRIGUES JÚNIOR e
TÂNIA MARA MARTINI.

18.  CAUTELAR - 349/03 - Eziquel Araújo Huff X Espólio de
Eliel Batista Rosa - Ainda que não haja vicios no chamento por
edital, quando existente endereço pessoal da parte o mesmo
deverá ser observado para o chamamento desta para vir inte-
grar a lide, garantindo, desta forma, amplamente o princípio do
contraditório e também da ampla defesa. Assim, expeça-se a
competente carta precatória para a citação do requerido, na
pessoa de sua inventariante, devendo as custas de tal diligência
serem suportadas pelo autor. Retirar em Cartório carta precató-
ria para cumprimento – Adv. LISANDRO TELLES DE CA-
MARGO.

19.  COBRANÇA - 173/02 - Confederação Nacional da Agri-
cultura - CNA e outros X Sucessores de Maria dos Anjos Oli-
veira e outros - Sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça de fl.
113 verso, digam os exequentes. Retirar em Cartório Cartas
precatórias para citação, paraseu devido cumprimento – Adv.
LISANDRO TELLES DE CAMARGO.

20.  COBRANÇA - 314/01 - Confederação Nacional da Agri-
cultura - CNA e outro X Raimundo Avelino Negri – Á avalia-
ção , dizendo as partes – Advs. NILTON LUIZ PACHECO DA
ROCHA LOURES e PAULO CESAR LAGO DE ALMEIDA.

21.  DECLARATÓRIA - 168/04 - Ministério Público X João
Maria Ferreira e outra - Portanto, com fundamento no artigo
113 da Lei 6.015/73 c/c art. 166 do CC, Declaro Nulo o assento
de nascimento de Michele Aparecida Lima Ferreira, determi-
nando-se que outro seja lavrado, costando como pais biológi-
cos da infante Dircélia Moreira Machado e Ednei Ferreira, pas-
sando-se a menor a ter o patromínico materno e paterno, pas-
sando a chamar-se Michele Aparecida Machado Ferreira – Adv.
ACYR DE OLIVEIRA PONTES.

22.  DECLARATÓRIA - 204/04 - Ministério Público X Marcio
Franceschini e outra - Destarte, Julgo Procedente o pedido ini-
cial, a fim de declarar a nulidade do casamento de Márcio Fran-
ceschini e Márcia Cavalheiro Fagundes Franceschini, decisão
que deverá retroagir a data da realização do matrinônio – Adv.
LISANDRO TELLES DE CAMARGO.

23.  DECLARATÓRIA - 262/00 - Claudio Hidemi Kazuma X
Banco do Brasil S.A.- Manifeste-se o interessado – Adv. JA-
QUILINE LAZZARETTI.

24.  DECLARATÓRIA - 325/04 - Itor da Rocha Gomes X BV
Finaceira S.A. Crédito, Financiamento e Investimento - Sobre
a contestação, manifeste-se o autor – Adv. MARCO ANTO-
NIO RIBAS RAMPAZZO.

25.  DECLARATÓRIA - 342/04 - Indústria de Compensados
Grassbene Ltda. X Copel - Companhia Paranaense de Energia
- Sobre a contestação apresentada, diga o autor, no prazo de 10
dias. Recebo a peça reconcencional, cite-se o autor, na pessoaq
de seu procurador para, querendo, apresentar peça contestató-
ria, no prazo de 15 dias, devendo constar do mandado – Adv.
ALOISIO CAMARGO FONSECA.

26.  DECLARATÓRIA - 349/04 - Carlinda Ferreira Brasil S.A.
X Brasil Telecom – Sobre a contestação, diga a autora – Adv.
ODILON MARTINS JÚNIOR.

27.  DEPÓSITO - 229/03 - BV. Financeira S.A. Crédito, Finan-
ciamento e Investimento X Juarez Yoffer – Diga o requerente
(decorreu o prazo legal do edital de citação) – Adv. EMER-
SON LAUTENSCHLAGER SANTANA.

Palmas



3ª feira | 16/Nov/20043ª feira | 16/Nov/20043ª feira | 16/Nov/20043ª feira | 16/Nov/20043ª feira | 16/Nov/2004 179179179179179

28.  DEPÓSITO - 356/03 - BV Financeira S.A. Crédito, Finan-
ciamento e Investimento X Paulo Gutemberg de Camargo -
Retirar em Cartório Carta Precatória de busca e apreensão, para
seu devido cumprimento – Adv. EMERSON LAUTENSCHLA-
GER SANTANA.

29.  DESPEHO - 392/98 - Imobiliária Mont´Rei Ltda. X Jairo
José Pavlak – Defiro o pedido suspensivo (prazo de 45 dias) –
Adv. JOSÉ ANTONIO MARCONDES PACHECO.

30.  DESPEJO - 200/97 - Adalgisa Santos Lima X Colchões
Sono Certo Ltda., e outro – Diga o credor – Adv. JOSÉ ANTO-
NIO MARCONDES PACHECO.

31.  DESPEJO - 327/99 - Imobiliária Mont Rei Ltda. X Delmar
Paulo Bernert - Diga o credor – Adv. JOSÉ ANTONIO MAR-
CONDES PACHECO.

32.  DESPEJO - 370/02 - José Antonio Zini X Pedro Paulo
Machado – Em face ao exposto Julgo Parcialmente Procedente
o pedido inicial, declarando rescindido o contrato de locação
firmado pelas partes e consequentemente decretando o despe-
jo, mantendo os termos da tutela antecipada, anteriormente
condedida. Condeno o requerido no pagamento dos alugueres
correspondentes ao período compreendido entre 15 de março
de 2002 a 30 de setembro de 2002, conforme requerido na ini-
cial, valores que deverão ser acrescidos de juros de mora de
0,5% ao mês e correção monetária pelo INPC, a partir das pres-
tações vencidas e não pagas. Deixo de condenar o requerido ao
pagamento das taxas referentes ao consumo de água e energia
elétrica porque não comprovado qual foi efetivamente o consu-
mo no período indicado. Condeno o réu ao pagamento de cus-
tas processuais e honorários advocatícios, os quais fixo em 15%
do valor da condenação. Deixo de condenar o autor nas verbas
de sucumbência por ter decaido em parte mínima do pedido –
Adv. JOAIR RIBAS DE MELLO e JAQUILINE LAZZARET-
TI.

33.  DESPEJO – 44/01 - Osvaldo Maciel de Jesus X Adão Al-
ves da Silva - Manifeste-se o vencedor – Adv. JOSÉ ANTO-
NIO MARCONDES PACHECO.

34.  DESPEJO - 58/03 -Bboguslava Azevunski Kaminski X
Miguel Domingos Lago e outra – Defiro o pedido suspensivo.
Aguarde-se, no arquivo provisório, eventual manifestação da
parte interessada – Adv. JOAQUIM JOSÉ DE CAMARGO e
EXPEDITO EUGENIO STEFANELLO LAGO.

35.  EMBARGOS - 06/02 - Serrarias Campos de Palmas S.A.
X União Federal - Retirar em cartório Carta Precatória para
cumprimento – Adv. EXPEDITO EUGENIO STEFANELLO
LAGO.

36.  EMBARGOS - 108/02 - Erasto Marcondes de Araújo X
Paulo Diniz Clausen de Araújo e outra - Defiro o pedido sus-
pensivo (prazo de 01 ano) – Advs. EXPEDITO EUGENIO
STEFANELLO LAGO e ODILON MARTINS JÚNIOR.

37.  EMBARGOS - 122/99 - Edson Sussumu Yabuki X Banco
do Brasil S.A. - Diga o interessado – Adv. JAQUILINE LA-
ZZARETTI.

38.  EMBARGOS - 161/04 - Elaine Angelina Batistella Firma
Mercantil Individual X B.V. Financeira S.A. Crédito, Financi-
amento e Investimento - Considerando a certidão de fl. 81, re-
vogo o despacho firmado em audiência e redesigno a audiência
para o dia 15 de fevereiro de 2005, às 14:00 horas. Solicito que
haja mais atenção do funcionário do Cartório responsável pela
juntada das petições aos autos, bem como daquele responsável
pelo cumprimento dos atos referentes as audiênias para que
nova falha esta espécie não seja reiterada – Advs. FELIPE
CORONA MENEGASSI; EMERSON LAUTENSCHLAGER
SANTANA; CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES e AR-
LEI DE MELLO.

39.  EMBARGOS - 254/96 - Município de Palmas X conselho
Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronômia - CREA –
Havendo o pagamento do débito, julgo extinto os presentes
embargos à Execução com base no artigo 794, I, do Código de
Processo Civil. Baixe-se a distribuição e oportunamente, ar-
quivem-se, observadas as formalidades legais e consoante dis-
posições do Código de Normas – Adv. LEANDRO CAMAR-
GO MARTINS e JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO.

40.  EMBARGOS - 289/04 - Adriana Selk Pontes X Ivone Es-
tene – O pedido para que seja julgada antecipadamente à lide
não pode ser deferido porque a embargada pretende a produção
de provas. Deixo de designar a audiência prevista no artigo 331
do CPC porquer a possibilidade de acordo no presente caso é
pouco provável, considerando os argumentos firmados por
ambas as partes. Diz a embargante que a parte adversa é ilegi-
tima para executar as notas promissórias em questão porque
não foi firmada negociação entre as litigantes, mais sim que a
compra do freezer foi firmada entre a embargantee a Sra. Silva-
na Estene. Os argumentos não merecem prosperar pois ainda
que tal promissórias esteja correto, a exequente é indicada nas
notas promissórias como sendo a credora do doumento e por-
tanto, com legitimidade para firmar a cobrança destes. Neste
sentido: TAMG-028017) Embargos de Devedor – Legitimida-
de ativa do exequente – Negócios Adjacentes não Comprova-
dos – distinção entre pessoa Jurídica e Física – compensação
de Dívidas – Requisitos – Excesso de Penhora – Momento de
sua efetivação. Tem legitimidade ativa para propor a execução
aquele que no título de credito se afigura como credor, deven-
do distinguir-se a pessoa física da jurídica quando não compro-
vados negócios (Apelação nº 0381308-5, 6ª Câmara Cível do
TAMG, Rel. Didimo Inocêncio de Paula, j. 13.02.2003, unâmi-
me). Fixo os seguintes pontos controvertidos: 1) as assinaturas
postas títulos de créditos são da embargante? b) houve o paga-
mento integral pela quisição do freeser mencionado na impug-
nação? c) as notas promissórioas foram emitidas para que ter-
ceira pessoa efetuasse o pagamento 9João Teodoro da Silva);
c) houve relação comercial entre as partes ou esta foi firmado

com Silna Estene). Defiro a produção de provas, pericial, con-
sistente em verificar se as assinaturas postas nos documentos
executivos são da embargante e orais, consistentes no depoi-
mento pessoal da embargante e testemunhais que poderão ser
arroladas com antecdência mímina de 15 dias antes da audiên-
cia designada. Nomeio para a realização da perícia 0 Sr. Anto-
nioEdson Vaz de Siqueira. Intimem-se as partes para que, que-
rendo, apresentem quesitos e indiquem assistentes técnicos, no
prazo de 10 dias – Advs. ACYR DE OLIVEIRA PONTES e
JOAIR RIBAS DE MELLO.

41.  EMBARGOS - 327/04 - Deonir Caetano Reginatto e ou-
tros X Ivanir Paulo Cadorim e outra – Apense os presentes au-
tos àqueles executivo correspondente. Recebo os embargos para
discussão, suspendendo, por conseguinte, o curso do processo
executivo. Intime-se a parte embargada para, querendo, ofere-
cer pela contestatória, no prazo legal de 10 dias – Adv. ELIAN-
DRA CRISTINA WINCK.

42.  EMBARGOS - 366/04 - Antonio Ivo Zarth e outra X Janne
Mary Ribas de Mello e outra - Sobre a contestação, diga os
embargantes – Adv. VITOR EDUARDO HÜFFNER PARDAL.

43.  EMBARGOS - 393/03 - Município de Palmas X Expedito
Eugenio Stefanello Lago – Em face ao exposto Julgo Parcial-
mente Procedente o pedido inicial, determinando a retificação
do valor devido, para que a correção monetária do capital ocor-
ra, observando para tanto o índice Nacional de Preços ao Con-
sumidor – INPC. Condeno as partes ao pagamento de custas
processuais em igualdade de condições, considerando a sucum-
bência recíproca verificada. Quanto aos honorários advocatíci-
os, cada qual arcará com aqueles de seus respectivos patronos.
Deixo de determinar a remessa necessária para o Superior Ins-
tância, considerando o contido no artigo 475, § 2º, CPC. – Advs.
LEANDRO CAMARGO MARTINS e EXPEDITO EUGENIO
STEFANELLO LAGO.

44.  EMBARGOS - 403/04 - Maria Aparecida Mazaloti de Ara-
újo X Banco Bamerindus do Brasil S.A. - Recebo os presentes
embargos de terceiro, suspendendo, por conseguinte, o curso
do processo executivo. Cite-se o embargado para que ofereça
peça contestatória, no prazo de 10 dias – Adv. JOSÉ ANTO-
NIO MARCONDES PACHECO.

45.  EMBARGOS - 93/96 - Irmãos Pagliosa & Cia. Ltda., e
outros X Banco Meridional do Brasil S.A. – Considerando a
impougnação da avaliação, bem como a diferença apresentada
entre esta e aquela de fls. 468/460, nomeio como perito para
realizar a avaliação indicada, a Imobiliária Monte Rei. Sendo
certo que tais valores deverão ser custeados pelo executado,
vez que é este que impugna a pericia apresentada. Sobre a pro-
posta do perito de fl. 478, digam as partes – Advs. VALDE-
MAR MORÁS e EXPEDITO EUGENIO STEFANELLO
LAGO.

46.  EMBRGOS - 394/04 - Ruy Carlos Haupt Bittencourt X
Confederação Nacional da Agricultura CNA e outros – Apense
estes autos àquele de conteúdo executivo. Intime-se a parte
adversa para, querendo, oferecer impugnação, no prazo legal
de 10 dias – Adv. NILTON LUIZ PACHECO DA ROCHA
LOURES.

47.  EXECUÇÃO - 08/99 - Banco do Brasil S.A. X Yasushi
Hosoi - Sobre o cálculo de fls. 111 e verso, Diga o exequente –
Adv. VITOR EDUARDO HÜFFNER PARDAL.

48.  EXECUÇÃO - 139/96 - Companhia de Desenvolvimento
Agropecuário do Paraná - CODAPAR X Frutcel Frutas e Cere-
ais Ltda. - Homologo a desistência de fl. 67 para que surta seus
jurídicos e legais efeitos. Determino, por conseguinte, a extin-
ção do processo com fundamento no artigo 267, VIII do CPC.
Custas ‘ex lege, pelo exequente. Laventa-se a penhora firmada
nos autos. Oportunamente, arquivem-se os autos – Adv. PAO-
LO DE ANGELIS.

49.  EXECUÇÃO - 167/00 - Banco Bamerindus do Brasil S.A.
X Ivo Vitório Pagliosa e outro - Leilão designado para os dias
03 e 23 de março de 2005, às 9:00 horas – Advs. NILTO SA-
LES VIEIRA e MARCOS SÉRGIO JAKIEMIN MARTINS.

50.  EXECUÇÃO - 173/92 - Olimpio Tonial X Jorge Brescovi-
tes - Homologo para que surta seus jurídicos e legais efeitos o
acordo de fls. 54/55, determinando, por conseguinte, a extin-
ção do processo com fundamento no artigo 269, III do CPC.
Levante-se a penhora firmada nos autos. Oportunamente, ar-
quivem-se os autos – Adv. RAUL SILVEIRA BOENO.

51.  EXECUÇÃO - 175/01 - Brasil Telecom S.A. X Vital Barp
- Retifique-se a autuação, pasaando a constar no pólo ativo a
empresa Brasil Telecom S.A. Após, não havendo bens passí-
veis de constrição em nome do executado, retornem os autos
ao arquivo – Adv. ANDRÉIA BELO ROSSO e JOSIANE BOR-
GES.

52.  EXECUÇÃO - 187/01 - Recapadora de Ppneus Ltda. X
Ademir Sangali - Sobre o contido no ofício de fl. 72, manifes-
te-se o exequente – Adv. JORGE LUIZ DE MELO.

53.  EXECUÇÃO - 187/04 - Serrarias Campos de Palmas S.A.
X Fabio Luiz Bonatto – À avaliação e conta geral, dizendo as
partes – Adv. ALOISIO CAMARGO FONSECA.

54.  EXECUÇÃO - 188/04 - Banco Itaú S.A. X M.E. Andrade
Dornelles e outra – Reporto-me a decisão de fl. 22. Proceda-se
a baixa no boletim Mensal forense -–Adv. JORGE LUIZ DE
MELO.

55.  EXECUÇÃO - 209/00 - José Paulo dos Reis X Ademir
Sangalli - Tendo sido dissolvida irregularmente a pessoa jurídi-
ca executada, justifica-se o pedido de desconsideração da pes-
soa jurídica, principalmente porque o crédito buscado pelo exe-
quente é verba alimentar, decorrente de sentença transitada em
julgado, originado de acidente de trabalho. Assim, defiro o pe-

dido para que seja desconsiderada a pessoa jurídica, na forma
do artigo 50 do CC. Retifique-se a autuação e efetivem-se as
anotações necessárias passando a constar o nome do novo exe-
cutado no pólo passivo da demanda. Cite-se o novo integrante
do pólo passivo para efetuar o pagamento do débito pendente,
no prazo de 24 horas, sob pena de constrição judicial de tantos
bens quantos bastem para a satisfação do débito. Desde já au-
torizo o Sr. Oficial de Justiã a realizwr diligêncvias fora do
horário de expediente forense – Advs. ARLINDO FERREIRA
FREITAS e EXPEDITO EUGENIO STEFANELLO LAGO.

56.  EXECUÇÃO - 216/04 - Banco Meridional do Brasil S.A.
X Romilda Pagliosa – Intime-se o exequente para que provi-
dencie a juntada do documento indicado, no prazo de 30 dias –
Adv. EXPEDITO EUGENIO STEFANELLO LAGO.

57.  EXECUÇÃO - 228/01 - Lisandro Telles de Camargo e
outra X Maredir Fátima maciel de Araújo – Retirar em Cartó-
rio Carta Precatória, para cumprimento – Adv. LISANDRO
TELLES DE CAMARGO.

58.  EXECUÇÃO - 253/97 - Banco do Estado do Paraná S.A.
X Ivo Vitório Pagliosa e outro – Sobre o cálculo de fls. 345 e
verso, dizendo as partes - Advs. ANDREY HERGET e IVA-
NIR FONTANA.

59.  EXECUÇÃO - 255/02 - Banco do Brasil S.A. X P.P.R.
Indústria Madeireira Ltda., e outro – Leilão designado para os
dias 08 e 22 de dezembro de 2004, às 09:10 horas – Advs.
NILTO SALES VIEIRA.

60.  EXECUÇÃO - 257/02 - Amarildo Schmoller X Comabel
Comércio e Representação de Madeiras Ltda. – Homologo para
que surta seus jurídicos e legais efeitos o acordo de fls. 55/56,
determinando, por conseguinte a extinção do processo com fun-
damento no artigo 269, inciso III, do CPC. Levante-se a penho-
ra. Custas e honorários conforme acordo. Oportunamente ar-
quivem-se – Adv. OSCAR DANILO MACIEL e EXPEDITO
EUGENIO STEFANELLO LAGO.

61.  EXECUÇÃO - 27/96 - Banco Meridional do Brasil S.A. X
J. guerini & Ltda., e outro - Leilão designado para os dias 08 e
22 de dezembro de 2004, às 9:00 horas – Advs. EXPEDITO
EUGENIO STEFANELLO LAGO e JOSÉ ANTONIO MAR-
CONDES PACHECO.

62.  EXECUÇÃO - 276/02 - Banco Bradesco S.A. X Comércio
e Indústria de Madeiras Roda preta Ltda., e outro – Defiro o
pedido suspensivo (prazo de 06 meses) – Adv. NILTO SALES
VIEIRA.

63.  EXECUÇÃO - 285/96 - Banco do Brasil S.A. X Paulo
Roberto Pavinato e outro – Diga o credor – Adv. VITOR
EDUARDO HÜFFNER PARDAL.

64.  EXECUÇÃO - 290/01 - Confederação Nacional da Agri-
cultura - CNA e outros X José Edercio Reis – Sobre a nomea-
ção de bens à penhora, diga o exequente – Adv. NILTON LUIZ
PACHECO DA ROCHA LOURES.

65.  EXECUÇÃO - 290/98 - Banco do Brasil S.A. X Eloir An-
tonio Moraes Nogueira - À avaliação e conta geral, dizendo as
partes – Adv. VITOR EDUARDO HÜFFNER PARDAL e AR-
MSTRONG TAVARES DE LINDBERG.

66.  EXECUÇÃO - 296/01 - Confederação Nacional da Agri-
cultura - CNA e outros X José Bonifácio Marcondes Baptista –
Leilão designado para os dias 03 e 23 de março de 2005, às
09:00 horas – Advs. NILTON LUIZ PACHECO DA ROCHA
LOURES e EXPEDITO EUGENIO STEFANELLO LAGO.

67.  EXECUÇÃO - 303/94 - Banco Meridional do Brasil S.A.,
e outro X Ademir Ferrari e outro – Reporto-me a decisão de fl.
548, esclarecendo que não sendo apresentado novo demonstra-
tivo, nos moldes determinados, o pedido inicial não será pro-
cessado – Adv. JOSÉ ANTONIO MARCONDES PACHECO.

68.  EXECUÇÃO - 339/04 - Osni Afonso de Oliveira Andrade
X Celso Antonio Loyola Bauer – Sobre a nomeação de bens à
penhora diga o credor – Adv. LISANDRO TELLES DE CA-
MARGO.

69.  EXECUÇÃO - 360/04 - Banco Itaú S.A. X Silva e Sen-
deski Ltda., e outros - Sobre a nomeação de bens à penhora,
diga o credor – Adv. JORGE LUIZ DE MELO.

70.  EXECUÇÃO - 372/96 - Antonio Rampazzo X Luiz Zerzi
Ceratto - Leilão designado para os dias 03 e 23 de março de
2005, às 9:00 horas – Advs. ANTONIO RAMPAZZO e ED-
GAR DOMINGOS MENEGATTI.

71.  EXECUÇÃO - 399/03 - Siviero Cereais e Transportes Ltda.
X Amazilia Araújo – Considerando o cálculo de fls. denota-se
que o bem indicado para garantia a execução é insuficiente,
considerando o valor devido. Assim, intime-se a executada para
efetuar o pagamento dos valores restantes, e, 24 horas, sob pena
de constrição judicial de tantos bens quantos bastem para a
satisfação do débito. Intime-se a executada para depositar o
produto penhorado no endereço indicado pelo exequente ou
então, depositar o equivalente em dinheiro – Advs. MÁRCIO
LUIZ GROSBELLI e AYRTON SANTOS LIMA FILHO.

72.  EXECUÇÃO - 401/04 - Lojas Colombo S.A. Comércio de
Utilidades Domésticas X Indústria Conf. Cortelini Ltda., e ou-
tra – Verificando os documentos que são objeto de execução,
denota-se que o cheque de fl. 13 encontra-se prescrito, porque
este prescreve em seis meses, contados da data limite para a
sua apresentação, artigo 59 da Lei 7.357/85. Ora, se o docu-
mento está datado para 25 de maio de 2003, a prescrição ope-
rou-se em 25 de novembro de 2003, pois não havendo praça
certa de pagamento, presume-se que será no local da sua apre-
sentação – Palmas – agência nesta cidade, quando estão, o pra-
zo para a apresentação do documento é de 30 dias, artigo 33 da

Lei 7.357/85. Assim, intime-se o exequente para emendar a
inicial, excluindo-se da cobrança o documento de fl. 13, no
prazo de 10 dias – Adv. ACYR DE OLIVEIRA PONTES.

73.  EXECUÇÃO - 405/04 - Banco Meridional do Brasil S.A.
X Steffen & cia. Ltda., e outros - Intime-se o exequente, Banco
Meridional do Brasil, para que se manifeste. Não posse deixar
de manifestar a minha indignação quanto ao requerimento da
Caixa Econômica Federal, indicando que havia assumido o pólo
ativo da demanda e posteriormente equivoca-se quando a este,
solicitando que fosse substituido, novamente, o pólo ativo, fa-
tos que colaboram com a morosidade da prestação jurisdicio-
nal, sem qualquer responsabilidade do Poder Judiciário – Advs.
EXPEDITO EUGENIO STEFANELLO LAGO.

74.  EXECUÇÃO - 406/04 - Banco Meridional do Brasil S.A.
X Steffen & Cia. Ltda., e outro - Intime-se o exequente, Banco
Meridional do Brasil, para que se manifeste. Não posse deixar
de manifestar a minha indignação quanto ao requerimento da
Caixa Econômica Federal, indicando que havia assumido o pólo
ativo da demanda e posteriormente equivoca-se quando a este,
solicitando que fosse substituido, novamente, o pólo ativo, fa-
tos que colaboram com a morosidade da prestação jurisdicio-
nal, sem qualquer responsabilidade do Poder Judiciário – Advs.
EXPEDITO EUGENIO STEFANELLO LAGO.

75.  EXECUÇÃO - 458/98 - Mercado de Alimentos Rokan Ltda.
X Izilda Pereira - Leilão designado para os dias 03 e 23 de
março de 2005, às 09:00 horas – Advs. JOSÉ ANTONIO MAR-
CONDES PACHECO e JAQUILINE LAZZARETTI.

76.  EXECUÇÃO - 48/98 - Banco Bradesco S.A. X Ademiro
Casagrande e outro – Sobre a conta de fl. 194 e verso, dizendo
as partes – Advs. ANDREY HERGET e ANA PAULA VE-
ZZARO LAGO RÖCKER.

77.  EXECUÇÃO - 66/96 - Banco Bradesco S.A. X Ivo Vitório
Pagliosa e outro - Sobre o cálculo de fls. 224, diga o exequente
– Adv. NILTO SALES VIEIRA.

78.  EXECUÇÃO - 72/03 - Comércio Palmense de Automóveis
Ltda. X Adilson Jairo Argenta - Defiro o pedido suspensivo –
Adv. JAQUILINE LAZZARETTI e ALOISIO CAMARGO
FONSECA.

79.  FALÊNCIA -47/96 - Paletsul Indústria de Paletes Ltda.
– Assiste razão ao Ministério Público quando defente a pos-
sibilidade de alienação dos demais bens arrecadados da mas-
sa, no entanto, mirtes que seja indicado pelo síndico quais
os bens que efetivamente pertencem a massa falida, pois al-
guns estavam alienados fiduciariamente à Instituições Finan-
ceiras, bem como outros estão em péssimo estado de conser-
vação. Portanto, intime-se o síndico para que esclareça os
pontos acima indicados, bem como cumpra o artigo 114 da
Lei de Falências – Adv. HERODITES TADEU RIBAS PA-
CHECO.

80.  FISCAL - 02/04 - Conselho Regional de Engenharia, Ar-
quitetura e Agronômia - CREA X Joseana Terezinha Theodoro
- Defiro o pedido suspensivo (prazo de 01 ano) – Adv. JANIO
SANTOS DE FIGUEIREDO.

81.  FISCAL - 03/00 - União X Transib Transportes Ltda. -
Defiro o pedido suspensivo (prazo de 180 dias) – Advs. JOÃO
LUIZ DE LAIA e JOAIR RIBAS DE MELLO.

82.  FISCAL - 05/01 - Conselho Regional de Engenharia, Ar-
quitetura e Agronômia - CREA X Município de Palmas - Diga
o credor – Adv. JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO.

83.  FISCAL - 103/96 - União X Acyr Vaz dos Santos e Filhos
Ltda., e outros - Defiro o pedido suspensivo (prazo de 90 dias)
– Adv. JOÃO LUIZ DE LAIA.

84.  FISCAL - 107/03 - União x E J. Bortoli Máquinas Agríco-
las - Defiro o pedido suspensivo (prazo de 180 dias) – Adv.
JOÃO LUIZ DE LAIA.

85.  FISCAL - 108/97 - União X Indústria de Compensados Sul
Norte Ltda., e outros - Defiro o pedido suspensivo (180 dias) –
Adv. JOÃO LUIZ DE LAIA.

86.  FISCAL - 12/96 - União X Comércio e Indústria de Mó-
veis Lilian Ltda., e outro - Defiro o pedido suspensivo (prazo
de 180 dias) – Adv. JOÃO LUIZ DE LAIA.

87.  FISCAL - 122/03 - União X PPR Indústria Madeireira Ltda.
- Defiro o pedido suspensivo (prazo de 90 dias) – Adv. JOÃO
LUIZ DE LAIA e MADELEINE SANGALI.

88.  FISCAL - 127/03 - União X Transportadora Camilotti Ltda.
– Defiro o pedido suspensivo (prazo de 180 dias) – Adv. JOÃO
LUIZ DE LAIA.

89.  FISCAL - 128/03 - União X Tratores e Máquinas Agríco-
las Tratelli Ltda-Me - Defiro o pedido suspensivo (prazo de 90
dias) – Adv. JOÃO LUIZ DE LAIA.

90.  FISCAL - 131/03 - União X W.M. Cardoso & Cia. Ltda. –
Defiro o pedido suspensivo (prazo de 180 dias) – Advs. JOÃO
LUIZ DE LAIA e JAQUILINE LAZZARETTI.

91.  FISCAL - 143/03 - União X Madepalmas Ind. e Com. de
Madeiras Ltda. – Defiro o pedido suspensivo (prazo de 90 dias)
– Adv. JOÃO LUIZ DE LAIA.

92.  FISCAL - 167/03 - União X Celi Equipamentos para Escri-
tório Ltda. - Defiro o pedido suspensivo (prazo de 90 dias) –
Adv. JOÃO LUIZ DE LAIA.

93.  FISCAL - 168/03 - União X J.T.R. Andrade – Defiro o
pedido suspensivo (prazo de 90 dias) – Adv. JOÃO LUIZ DE
LAIA.
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94.  FISCAL - 17/96 - Fazenda Nacional X Hotelaria e Empre-
endimentos Paranatel Ltda. – Leilão designado para os dias 01
e 15 de março de 2005, às 14:00 horas – Adv. JOÃO LUIZ DE
LAIA e ERLON FERNANDO CENI DE OLIVEIRA.

95.  FISCAL - 175/03 - Fazenda Pública Estadual X Indústria
de Confecções cortelini Ltda. – Leilão designado para os dias
01 e 15 de março de 2005, às 14:00 horas – Advs. LILIANE
KRUETZMANN ABDO.

96.  FISCAL - 200/03 - Instituto Nacional de Metrologia, Nor-
malização e Qualidade Industrial - INMETRO X R.H.D. Au-
ffinger Distrib. de Combustíveis Ltda. - À avaliação e conta
geral, dizendo as partes – Adv. ELIANE DE LIMA.

97.  FISCAL - 25/00 - A União X Transib Transportes Ltda. -
Defiro o pedido suspensivo (prazo de 180 dias) – Adv. JOÃO
LUIZ DE LAIA e JOAIR RIBAS DE MELLO.

98.  FISCAL - 25/95 - conselho Regional de Engenharia, Ar-
quitetura e Agronômia - CREA X Edmax Com. Ind. Mads. e
Agrop. Ltda., e outro - Intime-se o advogado indicado à fl. 72
para que indique o endereço atual do depositário do bem – Adv.
EMÍDIO CAETANO RODRIGUES JÚNIOR.

99.
100.  FISCAL - 46/02 - União X Celio Schernosk Ribas - Defi-
ro o pedido suspensivo (prazo de 180 dias) – Adv. JOÃO LUIZ
DE LAIA.

101.  FISCAL - 47/02 - União X Edegar de Almeida Bello -
Defiro o pedido suspensivo (prazo de 180 dias) – Adv. JOÃO
LUIZ DE LAIA.

102.  FISCAL - 47/96 - Fazenda Nacional X Argenta Bonotto
& Cia. Ltda. - Defiro o pedido suspensivo (prazo de 180 dias)
– Advs. JOÃO LUIZ DE LAIA e EXPEDITO EUGENIO STE-
FANELLO LAGO.

103.  FISCAL - 52/01 - União X João Luiz Fedrigo - Vistos,
etc. Tendo em vista que o devedor satisfez integralmente suas
obrigações nestes autos, julgo extinto o presente processo com
fulcro no disposto do art. 794, inc. I do CPC. Oportunamente,
levante-se a penhora, baixe-se a distribuição e arquive-se –
Advs. JOÃO LUIZ DE LAIA.

104.  FISCAL - 52/94 - Fazenda Nacional X Frutasul comércio
e Representações Ltda. – Defiro o pedido suspensivo (prazo de
90 dias) – Adv. JOÃO LUIZ DE LAIA.

105.  FISCAL - 53/00 - A União X Nelcy Zini - Ao contrário
do que afirma o executado são devidas custas, ainda que o ven-
cido seja a Fazenda Pública, pois sucumbiu na demanda indi-
cada, não havendo, em casos tais a isenção pretendida, somen-
te destinada as hipóteses em que o ente fazendário é autor da
demanda. No entanto, tais valores somente são devidos a partir
do trânsito em julgado da decisão, devendo o interessado ma-
nejar o competente pedido executivo. Assim, tendo havido o
pagamento dos valores que eram objeto de cobrança determi-
no, com fundamento no artigo 794, I do CPC, a extinção do
processo. Codeno o executado ao pagamento de custas proces-
suais – Adv. ALOISIO DE CAMARGO FONSECA.

106.  FISCAL - 54/00 - A União X OM Madeireira Ltda. –
Defiro o pedido suspensivo (prazo de 180 dias) – Adv. JOÃO
LUIZ DE LAIA.

107.  FISCAL - 66/01 - conselho Regional de Engenharia, Ar-
quitetura e Agronômia - CREA X Antonio Cristiano Lara Sam-
paio – Intime-se o exequente para que junte aos autos o proces-
so administrativo indicado, pois este não consta do executivo
em questão e os autos de embargos não estão mais apensados
ao presente – Adv. JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO.

108.  FISCAL - 67/02 - Fazenda Pública Estadual X AL Faber
& Filhos Ltda. – Leilão designado para os dias 01 e 15 março
de 2005, às 14:00 horas – Adv. LILIANE KRUETZMANN
ABDO.

109.  FISCAL - 68/01 - Conselho Regional de Engenharia, Ar-
quitetura e Agronomia - CREA X Lenir Pedro Mozer - Sobre o
laudo de Constatação e Avaliação, diga o credor - Adv. JANIO
SANTOS DE FIGUEIREDO.

110.  FISCAL - 71/99 - A União X Nelcy Zini - Defiro o pedi-
do suspensivo (prazo de 180 dias) – Advs. JOÃO LUIZ DE
LAIA e ALOISIO CAMARGO FONSECA.

111.  FISCAL - 80/03 - União X Moacir Scopel & cia. Ltda. –
Defiro o pedido suspensivo (prazo de 90 dias) – Adv. JOÃO
LUIZ DE LAIA.

112.  FISCAL - 87/01 - União X Paulo de Tarso Mazalotti
Berhorst – Defiro o pedido suspensivo (prazo de 180 dias) –
adv. JOÃO LUIZ DE LAIA.

113.  FISCAL - 89/03 - União X OM Madeira Ltda. - Defiro o
pedido suspensivo (prazo de 180 dias) – Adv. JOÃO LUIZ DE
LAIA.

114.  FISCAL - 93/03 - União X R.G. Bertoglio Ltda. - Defiro
o pedido suspensivo (prazo de 90 dias) – Adv. JOÃO LUIZ DE
LAIA.

115.  FISCAL - 99/00 - A União X Acyr Vaz dos Santos e Filho
Ltda., e outro - Defiro o pedido suspensivo (prazo de 90 dias) –
Adv. JOÃO LUIZ DE LAIA.

116.  FISCAL - Conselho Regional de engenharia, Arquitetura
e Agronômia - CREA X Antonio Cristioano Lara Sampaio – À
avaliação e conta geral, dizendo as partes – Adv. JANIO SAN-
TOS DE FIGUEIREDO e PAULO CESAR LAGO DE ALMEI-
DA.

117.  FISCAL- 57/99 - Instituto Nacional do Seguro Social -
INSS X Mazaro Ind. Estofados Ltda., e outros - Levando em
consideração que o fato de ter sido seclarada a falência da em-
presa executada, resta certo que o crédito indicado nos autos
deverá ser encaminhado ao processo falimentar para o devido
rateio. Assim, certifique-se o Sr. Escrivão se houve o pagamen-
to integral do bem. Intime-se o síndico da massa falida para
que requeira o que for de direito – Adv. HERODITES TADEU
RIBAS PACHECO.

118.  FISCAL - 16/90 - Conselho Regional de Farmácia do
Estado do Paraná X Farmácia Farmadroga Ltda. - Atenda-se o
exequente o contido no ofício de fls. 149 – Adv. RODRIGO
MENEZES e VINICIUS AMORIM.

119.  HABILITAÇÃO - 239/04 - Agropecuária cofre de Ouro
Ltda. X Espólio de Joselin Mariano Pimentel – Havendo o pa-
gamento do débito, julgoextinta a presente habilitação de Cré-
dito com base no artigo 794, I, do Código de Processo Civil.
Baixe-se a distribuição e oportunamente arquivem-se – Advs.
LUIZ ROBERTO CADORE.

120.  INDENIZAÇÃO - 13/04 - Claudio Hidemi Kazuma X
Banco do Brasil S.A. – Recebo o recurso de apelação em am-
bos os seus efeitos. Intime-se a parte adversa para, querendo,
contra-razoar, no prazo legal de 15 dias – Adv. ANDREY HER-
GET.

121.  INDENIZAÇÃO - 132/03 - Valdomiro Pereira Gomes e
outra X Valdeci Segabinazzi e outro - Para o ato postergado
designo dia 21 de dezembro de 2004, às 14:00 horas – Advs.
LUIZ ROBERTO CADORE e EXPEDITO EUGENIO STE-
FANELLO LAGO.

122.  INDENIZAÇÃO - 16/02 - Domingos Selestes Fagundes
X Jandir Moreira e outro – Diga o interessado – Adv. ANTO-
NIO RAMPAZZO.

123.  INDENIZAÇÃO - 184/04 - Pedro Luiz Garcia Vieira X
Irmãos Hobi Ltda. - Intime-se o requerido para que regularize
sua representação processual no feito, bem como apresente o
seu contrato social, no prazo de 10 dias – Adv. VIRGILIO
CÉSAR DE MELO.

124.  INDENIZAÇÃO - 203/04 - Palmali Industrial de Alimen-
tos Ltda. X Serasa S.A. – Em face ao exposto Julgo Parcial-
mente Procedente o pedido inicial, condenando o requerido a
ressarcir os danos morais indicados na inicial, os quais fixo em
R$15.000,00 (quinze mil reais), os quais deverão ser corrigi-
dos monetariamente a partir desta data e acrescidos de juros
der mora, contados da citação. Codeno o requerido ao paga-
mento de custas processuais e honorários advocatícios, os quais
fixo em 10% do valor atribuido à causa, atendido o grau de
zelo do profissional e a simplicidade de demanda. Deixo de
condenar a autora em verbas de sucumbência por ter decaido
em parte mínima do pedido – Advs. JULIANO KERNE PE-
DROSO; ESMERALDA VIEIRA DOS SANTOS; FERNAN-
DA BLASIO PEREZ e IVO PEGORETTI ROSA.

125.  INDENIZAÇÃO - 246/01 - Elizeu Marcondes Rosa X
Cooperativa Agrícola Mourãoense Ltda. - COAMO e outra -
Sobre a indicação do perito de fl. 266/267, diga o requerente e
a segunda requerida – Advs. NILTON LUIZ PACHECO DA
ROCHA LOURES; MÁRCIA MORO OLIVEIRA e SÉRGIO
DALBEN.

126.  INDENIZAÇÃO - 248/04 - Maria Valdelina Ribeiro dos
Santos X Rex Ecomercial de Madeiras Ltda., e outra – Designo
a audiência preliminar para o dia 15 de dezembro de 2004, às
13:30 horas, oportunidade em que sendo infrutifero o acordo,
serão fixados os pontos controvertidos e deferidas as provas a
serem produzidas durante a instrução processual – Advs. VI-
TOR EDUARDO HÜFFNER PARDAL; ALICE FERNANDES
APARÍCIO DE DOMENICO e ALOISIO CAMARGO FON-
SECA.

127.  INDENIZAÇÃO - 281/03 - João Maria da Silva X Cons-
trutora C dois Ltda. - Designado pelo perito José Maria Pinto
Cordeiro o dia 22 de novembro de 2004, às 11:30 horas para
realização da pericia – Advs. JOÃO FRANCISCO RIBEIRO e
EXPEDITO EUGENIO STEFANELLO LAGO.

128.  INDENIZAÇÃO - 88/04 - Maria Geny Monteiro Rosa X
Brasil Telecom S.A. – Considerando o pedido do requerido para
que seja designada audiência preliminar, entendendo possível
a possibilidade de acordo, designo-a para o mesmo dia, anteri-
ormente indicado para a realização de audiência de instrução e
julgamento, ou seja, dia 23 de novembro de 2004, às 14:00
horas. Intimem-se, esclarecendo, no entanto, que as partes de-
verão trazer propostas concretas de acordo ao ato designado –
Advs. LUIZ FERNANDO TESSEROLI DE SIQUEIRA; AN-
DRÉIA BELO ROSSO e JOSIANE BORGES.

129.  INDENIZAÇÃO - 94/02 - Edezio João Marchiori X S.
Possamai & Cia. Ltda. – Designado pelo perito José Alberto
Gomes o dia 17 de novembro de 2004, às 16:00 horas, no con-
sultório situado na Av. coronel José Osório, nº 591, para reali-
zação da pericia do requerente – Advs. LUIZ FERNANDO
TESSEROLI DE SIQUEIRA e ODILON MARTINS JÚNIOR.

130.  INDENIZAÇÃO - 94/97 - Klaiton de Souza Ribeiro X
Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR e outros -
Levando em consideração que a testemunha arrolada para ser
ouvida na Comarca de Pato Branco não está mais prestando
serviços naquela, bem como que não há endereço desta a ainda
que a parte interessada na sua ouvida não se manifestou quan-
do tomou conhecimento a respeito dos fatos, dispenso a oitiva
desta. Consideando a inércia do perito nomeado quando ao ofí-
cio de fl. 841, reitere-se o mesmo, esclarecendo ao destinatário
que os autos aguardam a resposta ao mencionado ofício para
que seja dado o seu regular prosseguimento. Aguarde-se, por
30 dias – Advs. JAQUILINE LAZZARETTI; RENATO PEDRO
DE SOUSA; ROBSON CARLOS BISCOLI; EGÍDIO MUNA-

RETTO; LUIZ FERNANDO TESSEROLI DE SIQUEIRA;
OSMAR ALFREDO KOHLER e RONNIE KOHLER.

131.  INDENIZATÓRIA - 287/04 - Soeli Rodrigues Alves X
Alcides Antonio Mendes e outros – Designo audiência prelimi-
nar para o dia 20 de dezembro de 2004, às 13:30 horas, oportu-
nidade em que sendo infrutifero o acordo, serão fixados os pon-
tos controvertidos e deferidas as provas a serem produzidas
durante a instrução processual – Advs. JOÃO FRANCISCO
RIBEIRO e SELSO NATALIN SONZA.

132.  INDENZAÇÃO - 08/04 - Estrela Indústria de Papel Ltda.
X Espólio de Neori Pedroso de Moraes – Sobre a proposta de
honorários do perito de fls. 180/181, manifestem as partes –
Advs. HERODITES TADEU RIBAS PACHECO e EXPEDITO
EUGENIO STEFANELLO LAGO.

133.  INSOLVÊNCIA CIVIL - 258/00 - Antonio de Oliveira
Rosa e outra - Deixo de receber o recurso de agravo retido
interposto porque os agravantes de fls. 663/666 não são partes
na causa, oportunidade onde não é possível o manejamento do
recurso pretendido, vez que não poderão reiterar o requerimen-
to formulado em sede de apelação. Neste sentido: ¨Terceiro
ainda não admitido no feito não pode manifestar agravo
retido¨(RT490/112, RJTESP 41/132). E ainda não deve porém,
interpor agravo retido, porque não é parte no processo e, por-
tanto, não terá oportunidade para reiterá-lo.¨(Theotônio Negrão,
fl. 527, 36ª. Edição, Código de Processo Civil e legislação em
vigor). No mais, cimpra-se o despacho de fl. 660 – Advs. HE-
RODITES TADEU RIBAS PACHECO e JOAIR RIBAS DE
MELLO.

134.  INTERDIÇÃO - 160/04 - Ministério Público X Adair
Vidal Domingues - Em face ao exposto, Julgo Procedente o
requerimento de interdição, declarando Adair Vidal Domingues
incapaz de reger pessoalmente os atos da vida civil, na forma
do artigo 4º, III do CC, e, de acordo com o artigo 1772 do
mesmo codex, nomeio como curadora a Sra. Rosângela Bru-
netto dos Santos, esclareço, ainda, que a curatela será em seu
pleno, considerando a incapacidade absoluta do requerido em
reger os atos de sua vida civil. Inscreva a presente no Registro
Civil, de acordo com o que estabele o artigo 1184 do CPC.
Considerando a inexistência de bens a serem administrados,
com fulcro nos arts. 1188 e 1190 do CPC, dispenso o curador
da garantia de especialização da hipoteca. Lavre-se termo e
tome-se o comproimisso, esclarecendo-o dos deveres inerentes
ao mencionado cargo de curador – Adv. LISANDRO TELLES
DE CAMARGO.

135.  INTERDIÇÃO - 191/04 - Ministério Público X Leonardo
Brunetto Carlin dos Santos - Em face ao exposto, Julgo Proce-
dente o requerimento de interdição, declarando Leonardo Bru-
netto Carlin dos Santos incapaz de reger pessoalmente os atos
da vida civil, na forma do artigo 4º, III do CC, e, de acordo com
o artigo 1772 do mesmo codex, nomeio como curadora a Sra.
Rosângela Brunetto dos Santos, esclareço, ainda, que a curate-
la será em seu pleno, considerando a incapacidade absoluta do
requerido em reger os atos de sua vida civil. Inscreva a presen-
te no Registro Civil, de acordo com o que estabele o artigo
1184 do CPC. Considerando a inexistência de bens a serem
administrados, com fulcro nos arts. 1188 e 1190 do CPC, dis-
penso o curador da garantia de especialização da hipoteca. La-
vre-se termo e tome-se o comproimisso, esclarecendo-o dos
deveres inerentes ao mencionado cargo de curador - Adv. MAR-
CO ANTONIO RIBAS RAMPAZZO.

136.  INTERDIÇÃO - 380/04 - Ministério Público X Claudete
Vieeira dos Santos - Interrogatório da requerida designado para
o dia 14 de dezembro de 2004, às 14:00 horas. Nomeio como
curador da requerida a Dra. Jaquiline Lazzaretti, sob a fé de
seu grau. Intime-se-a da nomeação, bem como para apresentar
contestação, ainda que por negativa geral – Adv. JAQUILINE
LAZZARETTI.

137.  INTERDIÇÃO - 53/97 - Joyce Mello Guimarães e outra
X Janeth Mary Ribas Mello e outra - Homologo para que surta
seus jurídicos e legais efeitos o acordo de fls. 675/676. Aguar-
de-se a satisfação integral da avença para posterior extinção do
processo – Advs. EXPEDITO EUGENIO STEFANELLO
LAGO e FLAVIA APOLO.

138.  INVENTÁRIO - 05/01 - Espólio de Albeto Schnaufer –
Intime-se o inventariante para os fins indicados pela represen-
tante do Ministério Público – fl. 119, último parágrafo, salien-
to-lhe, outrossim, que não sendo aberto o inventário dos extin-
tos indicados a aberturas destes ocorrerá de oficio, conforme
determina o artigo 989 do CPC. Efetue-se a conta e preparo os
autos, saliento-se, outrossim, que não há patrimônio a ser in-
ventariado – Adv. EMÍDIO CAETANO RODRIGUES JÚNI-
OR.

139.  INVENTÁRIO - 163/03 - Espólio de Valter Luiz Guiotto
- Intime-se a inventariante para efetuar o pagamento dos valo-
res indicados à fl. 52 – Adv. ZULEIKA LOUREITO GIOTTO.

140.  INVENTÁRIO - 219/04 - Espólio de João Pedro Ribeiro
Pinto - Nomeio como inventariante deste processo a Sra. Zelir
Juceli Jwiatkowski Pinto, que deverá prestar o compromisso
legal, no prazo de cinco dias e primeiras declarações, no prazo
de 20 dias. Saliente-se, outrossim, que poderão ser apresenta-
do plano de partilha, desde logo, vez que todos os herdeiros
são maiores e capazes. Deverá a inventariante providenciar tam-
bém, as certidões negativas de débito – Adv. EMÍDIO CAETA-
NO RODRIGUES JÚNIOR.

141.  INVENTÁRIO - 30/02 - Espólio de José Ferreira dos
Santos - Diga a inventariante – Adv. PAULO CESAR LAGO
DE ALMEIDA.

142.  INVENTÁRIO - 453/98 - Espólio de Jorge José Bonatto
– Intime-se o inventariante para cumprir o item 07 do despacho
de fls. 166. Quanto a prestação de contas apresentada, julgo
boas, vez que os valores gastos foram devidamente destinados

ao pagamento de despesas que vieram em benefício do espólio
– Adv. ANTONIO RAMPAZZO.

143.  MANDADO DE SEGURANÇA - 240/02 - Eliseu Lusto-
sa Milla X Prefeito Municipal de Palmas – Homologo o pedido
de desistência firmado às fls. 234/235, referente ao processo
executivo competente, determino a extinção do processo com
fundamento no artigo 267, VIII do CPC. Oportunamente, ar-
quivem-se os autos – Advs. EXPEDITO EUGENIO STEFA-
NELLO LAGO e HERODITES TADEU RIBAS PACHECO.

144.  MONITÓRIA - 235/04 - Irmãos Ravanello Ltda. X P.P.R.
Indústria Madeireira Ltda. – Sobre a certidão do Sr. Oficial de
Justiça de fl. 62, Diga o exequente – Adv. VIRGILIO CÉSAR
DE MELO.

145.  MONITÓRIA - 283/03 - Aury Ribas Santos X Tarso Pas-
coaline de Oliveira – Estando o embargante em local incerto e
não sabido, deixo de designar audiência preliminar, no forma
do artigo 331, § 3º. Do CPC. Ainda que entenda que a matéria
tratada nos presentes autos é exclusivamente de direito, dis-
pensando dilação probatória, intimem-se as partes para que
esclareçam se não pretendem a produção de outras provas, di-
versas daquelas dos autos – Advs. ODILON MARTINS JÚNI-
OR e JOAIR RIBAS DE MELLO.

146.  MONITÓRIA - 323/03 - Alceu Saporiti Alves X Espólio
de Joselim Mariano Pimentel - Homologo para que surta seus
jurídicos e legais efeitos o acordo de fls. 54/56, determinando,
por conseguinte, a extinção do processo com fundamento no
artigo 269, III do CPC. Oportunamente, arquivem-se os autos –
Advs. ODILON MARTINS JÚNIOR; ROSALINA SACRINI
PIMENTEL e RAFAEL VIGANÓ.

147.  MONITÓRIA - 333/04 - N. Tonial e Cia. Ltda. X Sindi-
cato dos Funcionários e Servidores Municipais de Palmas -
Paraná - Recebo os embargos monitórios. Cite-se a parte ad-
versa para, querendo, oferecer peça contestatória, no prazo le-
gal de 15 dias – Adv. ODILON MARTINS JÚNIOR.

148.  MONITÓRIA - 338/04 - Oldenir Bedin X Márcia Farah
Emiliano - Sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls. 12-
verso, diga o requerente – Adv. JOAIR RIBAS DE MELLO.

149.  MONITÓRIA - 91/04 - R.H.D. Auffinger Distribuidora
de Combustíveis X Ernani Guilherme Cartaxo Moura e outro -
O feito encontra-se suspenso em razão do falecimento do pri-
meiro requerido, devendo haver a hablitação dos sucessores
deste, antes que haja o devido andamento processual. Assim,
intime-se o autor para que promova a hablitação dos sucesso-
res de modo a possibilitar o andamento do feito – Adv. EMÍ-
DIO CAETANO RODRIGUES JÚNIOR.

150.  MONITÓRIA - 302/03 - Nelson Mendes Ribas X Laudir
Pedrinho Allebrandt - Assim, o embargante decaiu em 75% dos
requerimentos formulados, obtendo sucesso apenas em 25% das
pretensões. Verificando melhor a distribuição da sucumbência,
denoto que 25% de perda do pedido formulado não representa
decadência mínima do pedido, pelo que retifico a parte dispo-
sitiva da sentença, condenando o embargante ao pagamento de
75% das verbas de sucumbência, ficando a cargo do embarga-
do os 25% restantes. Quanto aos honorários advocatícios, con-
deno o embargante ao pagamento de 10% do valor da condena-
ção ao patrono da parte adversa, ficando o embargado encarre-
gado do pagamento de 5% da verba honorária que será destina-
da ao advogado do embargante – Advs. LUIZ ROBERTO CA-
DORE e PAULO CESAR LAGO DE ALMEIDA.

151.  ORDINÁRIA - 140/00 - espólio de José Rocha Bello X
Instituto Ambiental do Paraná IAP e outros – Recebo o agravo
retido apresentado. Observe-se o Código de Normas, 5.2.5,III.
Intime-se a parte contrária para respondê-lo em 10 dias. Desde
logo, contudo, mantenho a decisão objeto do agravo. No tocan-
te ao conteúdo porque entendo subsistentes as razões apresen-
tadas na fundamentação da decisão guerreada. Aliàs, observe-
se que justificativa plausível não foi aprsdentada. Muito menos
em relação aos documentos que indicam, por exemplo, o currí-
culo de um Ministro do STJ. Deixo de determinar o desentra-
mento apenas para que o e. Tribunal tenha noção completa das
ferramentas utilizadas caso o agravo retido seja levado a seu
conhecimento. Outrossim, no que se refere à condenação de
ofício mantenho a decisão porque se trata da condenação à multa
e não à indenização. Perceba-se: há dois institutos diferentes
no artigo 18 do Código de Processo Civil. A ausência de distin-
ção é a premissa equivocada que norteia parte das alegações
recurais (multa não excedente a 1%, a que foi aplicada de ofí-
cio, ao contrário da indenização à parte contrária, cujo limite é
de 20%); ‘A penalidade por litigância de má-fé pode ser im-
posta pelo juiz, de ofício, respeitado o limite do valor atualiza-
do da causa, mas a indenização dos prejuízos, excedente desse
limite, depdende de pedido expresso da parte, sobmete-se ao
princípio do contraditório e é liquidável por arbitramento´ (in
Código de Processo Civil e Legislação Processual Civil em vi-
gor, Theotonio Negrão, Ed. Saraiva, 2003, p. 121). Ainda: ‘A
L 8.952/94, já deixara expresso o dever de o juiz condenar, de
ofício, o litigante de má-fé, como já exposto na 1ª ed., destes
comentários. A L 9.668/98 reafirma essa regra. Isto porque o
interesse público indica ao magistrado que deve prevenir e re-
primir os abusos cometidos pelos litigantes, por prática de atos
que sejam contrários à dignidade da justiça. Deve assim proce-
der de ofício, independentemente de requerimento da parte´(in
Código de Processo civil comentado e Legislação Processual
Civil Extravagante em Vigor, Nelson Nery Junior Rosa Maria
de Andrade Nery, Ed. RT, 2001, p. 402). Intimem-se, inclusive
na forma indicada em fls. 1102/1108 – Advs. JOAQUIM JOSÉ
DE CAMARGO; HUGO ANTONIO DE BARROS NETO;
VÂNIA ELYR DE LARA; ARY LEAL DA SILVA; DÉBORA
CRISTINA VENERAL e JOSÉ ROBSON DA SILVA.

152.  ORDINÁRIA - 228/03 - Geny Albertina Lovo Mosena X
Real Seguros S.A. - ABN Amro Group – Abra-se vista às par-
tes para que apresentem alegações finais, no prazo sucessivo
de 10 dias para cada qual – Advs. JAQUILINE LAZZARETTI
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e MILTON LUIZ CLEVE KÜSTER.

153.  ORDINÁRIA - 232/03 - Graciema Ritta Fontana Reis X
Instituto Nacional de Seguro Social - INSS – Recebo o recurso
manifestado às fls. 97/100 em ambos os efeitos legais. Intime-
se o apelado para responder – Adv. VOLNEY SEBASTIÃO
SPRICIGO.

154.  ORDINÁRIA - 326/01 - Osvaldo Antonio Marcon e outra
X Inri José Biscoli e outro - Cientifique a parte adversa da
substituição da testemunha firmada – Advs. JOAIR RIBAS DE
MELLO e MILTON LUIZ CLEVE KÜSTER.

155.  ORDINÁRIA - 338/03 - Allebrandt Empreiteira de Obra
Ltda. X Luis Evandro Cambrussi – Sobre a proposta de hono-
rários do perito de fl. 103, manifestem-se as partes – Advs.
ARMSTRONG TAVARES DE LINDBERG e SELSO NATA-
LIN SONZA.

156.  ORDINÁRIA - 382/04 - Ligorio de Souza X Brasil Tele-
com S.A. – Deixo para analisar o pedido de tutela antrcipada
posteriormente ao oferecimento de contestação vez que não
vislumbro, ‘prima facie´a presença dos requisitos necesários
para tanto, quais sejam a verossimilhança das alegações e o
‘periculum in mora´ - Adv. JOCELAU SOUZA DE ALMEI-
DA.

157.  ORDINÁRIA - 383/04 - Zulmira Arruda Mikilita X Bra-
sil Telecom S.A. - Deixo para analisar o pedido de tutela antr-
cipada posteriormente ao oferecimento de contestação vez que
não vislumbro, ‘prima facie´a presença dos requisitos necesá-
rios para tanto, quais sejam a verossimilhança das alegações e
o ‘periculum in mora´ - Adv. JOCELAU SOUZA DE ALMEI-
DA.

158.  ORDINÁRIA - 384/04 - Luiz Bonatto e outra X Brasil
Telecom S.A. - Deixo para analisar o pedido de tutela antrcipa-
da posteriormente ao oferecimento de contestação vez que não
vislumbro, ‘prima facie´a presença dos requisitos necesários
para tanto, quais sejam a verossimilhança das alegações e o
‘periculum in mora´ - Adv. JOCELAU SOUZA DE ALMEI-
DA.

159.  ORDINÁRIA - 385/04 - José Antonio Caliberda X Brasil
Telecom S.A. - Deixo para analisar o pedido de tutela antrcipa-
da posteriormente ao oferecimento de contestação vez que não
vislumbro, ‘prima facie´a presença dos requisitos necesários
para tanto, quais sejam a verossimilhança das alegações e o
‘periculum in mora´ - Adv. JOCELAU SOUZA DE ALMEI-
DA.

160.  ORDINÁRIA - 386/04 - Avaldir Dias de Almeida X Bra-
sil Telecom S.A. - Deixo para analisar o pedido de tutela antr-
cipada posteriormente ao oferecimento de contestação vez que
não vislumbro, ‘prima facie´a presença dos requisitos necesá-
rios para tanto, quais sejam a verossimilhança das alegações e
o ‘periculum in mora´ - Adv. JOCELAU SOUZA DE ALMEI-
DA.

161.  ORDINÁRIA - 387/04 - Rejane Maria Almeida Serpa e
outra X Brasil Telecom S.A. - Deixo para analisar o pedido de
tutela antrcipada posteriormente ao oferecimento de contesta-
ção vez que não vislumbro, ‘prima facie´a presença dos requi-
sitos necesários para tanto, quais sejam a verossimilhança das
alegações e o ‘periculum in mora´ - Adv. JOCELAU SOUZA
DE ALMEIDA.

162.  ORDINÁRIA - 388/04 - Sebastiana de Linhares Almeida
Serpa X Brasil Telecom S.A. - Deixo para analisar o pedido de
tutela antrcipada posteriormente ao oferecimento de contesta-
ção vez que não vislumbro, ‘prima facie´a presença dos requi-
sitos necesários para tanto, quais sejam a verossimilhança das
alegações e o ‘periculum in mora´ - Adv. JOCELAU SOUZA
DE ALMEIDA.

163.  ORDINÁRIA - 389/04 - Ocledio Rampazzo X Brasil Te-
lecom S.A. - Deixo para analisar o pedido de tutela antrcipada
posteriormente ao oferecimento de contestação vez que não
vislumbro, ‘prima facie´a presença dos requisitos necesários
para tanto, quais sejam a verossimilhança das alegações e o
‘periculum in mora´ - Adv. JOCELAU SOUZA DE ALMEI-
DA.

164.  ORDINÁRIA - 401/03 - Eziquiel Araújo Huff X Espólio
de Eliel Batista Rosa – Ainda que não haja vicios no chamento
por edital, quando existente endereço pessoal da parte o mes-
mo deverá ser observado para o chamamento desta para vir in-
tegrar a lide, garantindo, desta forma, amplamente o princípio
do contraditório e também da ampla defesa. Assim, expeça-se
a competente carta precatória para a citação do requerido, na
pessoa de sua inventariante, devendo as custas de tal diligência
serem suportadas pelo autor. Retirar em Cartório carta precató-
ria para cumprimento – Adv. LISANDRO TELLES DE CA-
MARGO.

165.  POSSESSÓRIA - 108/04 - Claudemir dos Anjos Rocha
Castilho e outros X Dorival Zanon – Ao preparo – Adv. WAL-
MIR DE SOUZA GIMENEZ.

166.  POSSESSÓRIA - 164/99 - Citibank Leasing S.A. - Ar-
rendamento Mercantil x Transportes Wizalea Ltda. – Conside-
rando que a venda judicial ocorreu porque o requerido deixou
de retirar o bem do depositário público, denota-se que as des-
pesas com a alienação judicial ficam a cargo deste e levando
em conta que o produto da arrematação pertence a este, autori-
zo o levantamento dos valores indicados à fl. 342 daquele de-
positado à fl. 329, com exeção dos relacionados com a guarda
pelo período de 09/01 a 10/03 porque tais despesas devem ser
custeados pelo requerente. Intime-se o requerente para que de-
posite os valores referentes às custas de guarda e conservação
do bem, sob pena de execução. Por outro lado, intime-se a re-
querida para levantar os valores depositados, referentes ao pro-
duto da arrematação desde que descontados os montantes já

indicados acima – Advs. LUIZ FERNANDO TESSEROLI DE
SIQUEIRA; MIGUEL ANTONIO SLOWIK e CLÁUDIO XA-
VIER PETRYK.

167.  POSSESSÓRIA - 305/03 -Yeda Marcondes Alves e ou-
tros X Moacir Firmino e outro - Intime-se os requeridos para
que comprovem a distribuição da carta precatória em 05 dias,
sob pena de indeferimento da prova – Adv. RUDEMAR TO-
FOLO.

168.  POSSESSÓRIA - 353/04 - João Maria Ferreira X Anto-
nio dos Santos - Sobre a contestação diga o autor – Adv. GENÍ-
RIO JOÃO FÁVERO.

169.  POSSESSÓRIA - 368/04 - Associação dos Veteranos de
Palmas X Zauri Batista - Sobre a certidão do Sr. Oficial de
Justiça de fl. 22 verso, diga o autor – Adv. EDGAR DOMIN-
GOS MENEGATTI.

170.  PRECATÓRIA - 05/97 - Juízo de Direito da 20ª Vara
Cível da Comarca de Curitiba-PR. - (Execução - 299/95 - Pe-
trobrás Distribuidora S.A. X Auto Posto Catapan Ltda., e ou-
tros) - Manifeste-se o exequente – Adv. ADÔNIS GALILEU
DOS SANTOS e IVERLY ANTIQUEIRA DIAS FERREIRA.

171.  PRECATÓRIA - 09/03 - Juízo Federal de Francisco Bel-
trão-PR - (Execução - 2002.70.07.001499-0 - Caixa Econômi-
ca Federal - CEF X Ermelino Oliveira Santos & cia. Ltda., e
outros – Manifeste-se o exequente – Adv. LUIZ ANTÔNIO
DE SOUZA.

172.  PRECATÓRIA - 104/04 - Juzio Federal de Francisco
Beltrão-PR. - (Execução - 2002.70.07.003878-7 - Caixa Eco-
nômica Federal - CEF X Valdemir da Silva Nunes e outro) –
Defiro o pedido suspensivo (prazo de 60 dias) – Adv. LUIZ
ANTÔNIO DE SOUZA.

173.  PRECATÓRIA - 112/03 - Juízo Federal de Francisco
Beltrão-PR. - (Execução - 2002.70.07.003963-9 - Caixa Eco-
nômica Federal - CEF X Comércio e Indústria de Madeiras
Roda Preta Ltda., e outro) – Indefiro o pedido para que o leilão
designado para amanhã seja suspenso porque ainda que haja
excesso de execução, a dívida continua presente e caso seja o
bem arrematado e haja sobra do valor, este será entregue ao
devedor, conforme determina a lei processual civil. Assim a
reforma da decisão pelo Egrégio Tribunal não prejudica o lei-
lão já designado – Adv. LUIZ FERNANDO TESSEROLI DE
SIQUEIRA.

174.  PRECATÓRIA - 130/03 - Juízo Federal de Francisco
Beltrão-PR - (Execução - 2002.70.07.003846-5 - Caixa Eco-
nômica Federal - CEF X Luiz Fernando Delavy e outro) – Aguar-
de-se o julgamento do recurso pelo Egrégio Tribunal para os
devidos fins, pois caso confirmada aquela decisão os presentes
autos serão arquivados – Advs. LUIZ ANTÔNIO DE SOUZA
e JOSÉ ANTONIO MARCONDES PACHECO.

175.  PRECATÓRIA - 136/04 - Juízo Federal de Francisco
Beltrão-PR. - (Execução - 2003.70.07.004936-4 - Caixa Eco-
nômica Federal - CEF X Edu Taques de Oliveira e cia. Ltda., e
outros) – Diga o credor – Adv. LUIZ ANTÔNIO DE SOUZA.

176.  PRECATÓRIA - 194/03 - Juízo de Direito da Vara Cível
da Comarca de Clevelândia-PR. - (Execução - 401/03 - Coope-
rativa de Crédito Rural São Cristovão - Sicredi Mariópolos X
Lamileo Indústria e Comércio de Madeiras Ltda., e outra) –
Assiste raão aos executados quando defende a nulidade da pra-
ça realizada, vez que não houve a intimação pessoal dos execu-
tados para o ato designado. Portanto, suspenso o leilão desig-
nado para o dia 20 de outubro. Denota-se,m contudo, que não
há noticias indicando que os executados foram intimados da
penhora realizada razão´pela qual determino que seja oficado
ao Juízo Deprecante, solicitando infortmações a respeito de tal
chamento e, em caso negativo, para assim proceder – Advs.
ANDREY HERGET e VALDEMAR MORÁS.

177.  PRECATÓRIA - 28/03 - Juízo Federal de Francisco Bel-
trão-PR. - (Execução - 2002.70.07.003900-7 - Caixa Econômi-
ca Federal - CEF X Ideal Comércio de Madeiras e outro – No-
vas datas para o praceamento, designo os dias 10 e 24 de feve-
reiro de 2005, às 9:10 horas – Adv. LUIZ ANTÔNIO DE SOU-
ZA.

178.  PRECATÓRIA - 60/01 - Juizo federal da Comarca de
Francisco Beltrão-PR. - (Fiscal - 2001.70.07.000332-0 - Insti-
tuto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais
Renováveis - IBama X Indústria Pinho Palmense Ltda.) - Re-
quisitem-se certidões negativas Municipal e Estadual. Compro-
vem-se o pagamento do imposto de transmissão ¨inter-vivos¨.
Deduzida as custas processuais dos presentes autos e dos de-
mais onde consta à penhora do mesmo bem arrematado, entre-
gue o saldo sobjante à quem de direito. Expeça-se carta de ar-
rematação e remição (: O bem arrematado encontra-se penho-
rado em diversos processos de executivo fiscal da União) –
Advs. SALVADOR OLIVA NETO e EXPEDITO EUGENIO
STEFANELLO LAGO.

179.  PRECATÓRIA - 75/03 - Juízo Federal de Francisco Bel-
trão-PR. - (Execução - 2002.70.07.003857-0 - Caixa Econômi-
ca Federal - CEF X Giacomet Pollo e Cia. Ltda., e outro) –
Sobre o pedido de fls. 86, diga o credor hipotecário (Obs: O
bem arrematado encontra-se penhorado em diversos processos
de executivo fiscal da União) – Adv. LUIZ ANTÔNIO DE
SOUZA.

180.  PRECATÓRIA - 98/04 - Juízo Federal de Francisco Bel-
trão-PR. - (Execução - 2002.70.07.002371-1 - Caixa Econômi-
ca Federal - CEF X Transportadora Camilotti Ltda., e outro) –
Defiro o pedido suspensivo (prazo de 45 dias) – Adv. LUIZ
ANTÔNIO DE SOUZA.

181.  PRECATÓRIA - 93/96 - Juízo de Direito da 2ª Vara Cível
da comarca de Pato Branco-PR. - (Execução - 302/96 - Banco

Bradesco S.A. X Marcos Antonio Marques Pereira e outro) -
Defiro o pedido para cancelamento das praças designadas. De-
termino a suspensão do processo pelo prazo de 90 dias – Adv.
NILTO SALES VIEIRA.

182.  PRECATÓRIA – 181/03 - Juízo Federal da Comarca de
Francisco Beltrão-PR. - (Execução - 2002.70.07.003856-8 -
Caixa Econômica Federal - CEF X C e J Embalagens Ltda., e
outros) – Defiro o pedido suspensido (prazo de 45 dias) – Adv.
LUIZ ANTÔNIO DE SOUZA.

183.  PRESTAÇÃO DE CONOS - 321/01 - Ervateira Pagliosa
Ltda. X Banco Meridional do Brasil S.A., e outro - Tendo o
processo sido remetidos à Justiça Federal, restituam-se os do-
cumentos ao peticionario – Adv. JOSÉ AUGUSTO ARAÚJO
DE NORONHA.

184.  PRESTAÇÃO DE CONTAS - 142/04 - Assoflor - Associ-
ação dos Reflorestadores de Palmas X Odilon Scopel - Sobre
proposta de honorários do perito de fl. 384, Digam as partes –
Advs. JAQUILINE LAZZARETTI e HERODITES TADEU
RIBAS PACHECO.

185.  PRESTAÇÃO DE CONTAS - 323/01 - Ervateira Pagliosa
Ltda. X Banco Bamerindus do Brasil S.A. – Considerando os
elevados honorários solicitados pela perita judicial, bem como
a não concordância do autor quanto a estes, nomeio em substi-
tuição a Sra. Wiviem Serpa Cerutti Motta. Sobre a proposta de
honorários de fl. 452, digam as partes – Advs. VALDEMAR
MORÁS e OLDEMAR MARIANO.

186.  PREVIDENCIÁRIA - 19/04 - Maria da Glória Ochôa
Sendeski X Instituto Nacional do Seguro Social - INSS - Em
face ao exposto, Julgo Procedente o pedido inicial, declarando
o direito da autora receber o benefício da aposentadoria por
idade, tendo como termo inicial à data do protocolo do pedido
administrastivo, devendo as parcelas vencidas serem acresci-
das de juros de mora de 6% ao ano e correção monetária pelo
índice oficial. Codeno o requerido, ainda, ao pagamento do
abono anual. Condeno o requerido ao pagamento de custas pro-
cessuais e honorários advocatícios, os quais fixo em 10% sobre
o valor das prestações vencidas até a prolação desta sentença.
Considerando o artigo 575 do CPC, remetam os autos ao TRF
da 4ª Região para reexame necessário, depois que estejam es-
gotados os prazos para os recursos ordinários – Adv. GEONIR
EDUARDO FONSECA VINCENSI.

187.  PREVIDENCIÁRIA - 20/04 - Eva Aparecida de Quadros
X Instituto Nacional do Seguro Social - INSS - Intime-se a re-
querente, na forma requerida pelo representante do Ministério
Público – Adv. GEONIR EDUARDO FONSECA VINCENSI.

188.  PREVIDENCIÁRIA - 228/04 - Ordalina dos Santos X
Instituto Nacional do Seguro Social - INSS – Deixo de desig-
nar audiência preliminar porque a tentstiva de acordo no caso
em apreço é pouco provável, considerando a qualidade de au-
tarquia do ente previdenciário – artigo 331, § 3º. do CPC. Como
pontos controvertidos fixo a) se a autora conviveu maritalmen-
te com o extinto? b) a prova testemunhal é suficiente para com-
provar o fato? c) em caso de procedência, a partir de quando o
benefício previdenciário é devido. Defiro a produção de pro-
vas orais, constistentes no depoimento pessoal da autora e tes-
temunhais já arroladas na inicial, podendo outras ser indica-
das, desde que seja feito com antecedência mínima de 15 dias
antes da audiência designada. Para audiência de instrução e
julgamento designo dia 25 de novembro de 2004, às 15:30 ho-
ras. Intime-se a autora pessoalmente, considerando o depoi-
mento pessoal a ser prestado – Advs. GEONIR EDUARDO
FONSECA VINCENSI e EDSON LUIZ MARTINS.

189.  PREVIDENCIÁRIA - 267/04 - Cláudia Ribeiro X Insti-
tuto Nacional do Seguro Social - Deixo de designar a audiência
prevista no artigo 331, do CPC, porque a possibilidade de acordo
no caso é improvável, conforme artigo 331, § 3º, do CPC. Fixo
os seguintes pontos: A autora tem direito a revisão pretendida
na inicial? Em caso de procedência os juros de mora e os hono-
rários devem ser fixados em qual percentual? Intime-se a auto-
ra para que esclareça se insite na parodução de provas - Adv.
TATYANE PRISCILA PORTES STEIN.

190.  PREVIDENCIÁRIA - 292/03 - Natalícia da Veiga Fur-
quim X Instituto Nacional do Seguro Social - INSS – Não ten-
do o procurador da autora indicado o endereço da mesma, sen-
do que ela está em local incerto e não sabido, extingo a presen-
te ação, com fundamento no artigo 267, inciso VIII, do CPC.
Baixe-se a distribuição e oportunamente arquivem-se – Adv.
GEONIR EDUARDO FONSECA VINCENS.

191.  PREVIDENCIÁRIA - 341/03 - Edite Miranda Pimentel
X Instituto Nacional do Seguro Social - INSS – Em face ao
exposto, Julgo Procedente o pedido inicial, declarando o direi-
to da autora receber o benefício da aposentadoria por idade, no
importe de um salário mínimo, tendo como termo inicial a data
do pedido administrativo, devendo as parcelas vencidas serem
acrescidas de juros de mora de 6% ao ano e correção monetária
pelo índice oficial. Condeno o requerido ao pagamento de cus-
tas processuais e honorários advocatícios, os quais fixo em 10%
do valor das prestações vencidas até a prolação desta sentença.
Considerando o artigo 575 do CPC, remetam os autos ao TRF
da 4ª Região para reexame necessário, depois que estejam es-
gotados os prazos para os recursos ordinários – Adv. GEONIR
EDUARDO FONSECA VINCENSI.

192.  PRODUÇÃO ANTECIPADA - 240/04 - Marivone Rodri-
gues Siqueira X Lojas Colombo Ltda. - Considerando a junta-
da do documento de fl. 19, diga a autora – Adv. JOÃO FRAN-
CISCO RIBEIRO.

193.  RECLAMAÇÃO - 191/96 - Elenice Grontowski Ribeiro
– Em face ao exposto Julgo Parcialmente Procedente o pedido
inicial, para o fim de condenar o requerido ao pagamento das
horas extraordinárias, de acordo com o livro ponto acostado
aos autos, bem como condena-lo ao pagamento das verbas aces-

sórias relacionadas com as horas extraordinárias indicadas.
Condeno as partes ao pagamento de custas processuais e hono-
rários advocatícios, os quais fixo em R$10.000,00 (dez mil re-
ais), corrigidos a partir desta data, atendido o grau de zelo dos
profissionais e a morosidade da causa. Fica a autora responsá-
vel pelo pagamento de 75% das verbas de sucumbência, res-
tando ao requerido 25% deste montante. Esgotados os prazos
de recurso voluntário, remetam os autos ao TJ/PR para reexa-
me necessário – Advs. MIGUEL TELLES DE CAMARGO e
HERODITES TADEU RIBAS PACHECO.

194.  REPARAÇÃO - 132/93 - Valmor Godoes Mathias X Sil-
vio Tavares Lipar e outro – Pelo que determino, com fase nos
dados supra, a extinção do processo com julgamento de mérito,
baseado no artigo 269, IV do CPC. Condeno o exequente ao
pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, os
quais fixo em R$250,00 (duzentos e cinquenta reais), conside-
rando o trabalho despendido e a simplicidade da causa. Opor-
tunamente, arquivem-se os autos – Advs. ANTONIO FERREI-
RA STAHLSCHMIDT e AURO DA APARECIDA RAMOS DE
MELLO.

195.  RESCISÃO - 303/04 - Companhia de Habitação do Para-
ná - COHAPAR X Maria Iracema da Luz Santos e outros -
Considerando a certidão de fl. 28, diga o requerente – Adv.
SÍLVIA FÁTIMA SOARES.

196.  RESPONSABILIDADE - 169/03 - Nelli Dalla´Agnol e
outros X Rivalta Comércio de Veículos Ltda. - Assim, determi-
no a extinção do processo com julgamento do mérito, finda-
mento no artigo 269, IV do CPC. Condeno os autores ao paga-
mento de custas processuais e honorários advocatícios para parte
adversa, os quais fixo em 10% do valor atribuído à causa valo-
res que deverão ser corrigidos a partir desta data, atendido o
grau de zelo do profissional e a qualidade da causa –
Advs.EMÍDIO CAETANO RODRIGUES JÚNIOR e ALCIO-
NE LUIZ PARZIANELLO.

197.  RESPONSABILIDADE - 456/02 - Diomédes Alcides
Prestes X Laba & Laba Ltda. – Diga o interessado – Adv. ALO-
ISIO CAMARGO FONSECA.

198.  RESSARCIMENTO - 124/03 - Cotrasa comércio de Trans-
portes e Veículos Ltda. X PPR Indústria Madeireira Ltda. –
Diga o credor – Adv. SILVIO BATISTA.

199.  RESTITUIÇÃO - 113/03 - Caixa Econômica Federal -
CEF X Paletsul Indústria de Paletes Ltda. – Diga o autor (de-
correu o prazo da suspensão) – Adv. LUIZ ANTÔNIO DE
SOUZA.

200.  RESTITUIÇÃO - 150/02 - Neide Mendes e outros X In-
dústria e Comércio de Madeiras Marcon Ltda. - Manifeste-se o
interessado – Adv. GELSON LUIZ SURDI.

201.  RETIFICAÇÃO - 376/04 - Hélio Armindo Custódio e
outra X Este Juízo - Intimem-se os requerentes para que juntem
aos autos os documentos solicitados pelo M. Público – Adv.
JOAIR RIBAS DE MELLO.

202.  USUCAPIÃO - 61/04 - Gilson dos Santos e outros X
Massa Falida de Indústria e Comércio de Madeiras Marcon Ltda.
– Defiro o pedido suspensivo (prazo de 30 dias) – Adv. GEO-
NIR EDUARDO FONSECA VINCENSI e AURO DA APA-
RECIDA RAMOS DE MELLO.
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1.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-827/1998-DIVE-
SA DISTRIBUIDORA CURITIBANA DE VEICULOS S/A x
PROSAN COMERCIO ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA-
As partes: Manifestem-se sobre a realização da penhora, infor-
mada às fls. 97/98. Ao requerente: manifeste-se sobre a segun-
da parte do ofício juntado às fls. 98. -Adv. JOSE VALTER
RODRIGUES, VALDIR JULIO ULBRICH e SONIA MARIA
DE BARROS ROSA-

2.-ACAO MONITORIA-1092/1998-MULTIPETRO COMER-
CIO DE DERIVADOS DE PETROLEO LTDA x PEDREIRA
SERRA DA PRATA LTDA -Indeferido o requerimento de re-
quisição da declaração de imposto de renda da parte executa-
da, porquanto tal pretensão se traduziria em quebra de sigilo
fiscal, o que na hipótese dos autos é injustificável, consideran-
do-se que tal providência só seria cabível em casos específicos
e relevantes com interesses que teriam, em tese, primazia aos
assegurados constitucionalmente a ora executada. Depositar
custas do Sr. Oficial de Justiça, conforme provimento 01/99 da
Corregedoria Geral da Justiça. -Adv. ARNALDO ALVES DE
CAMARGO NETO-

3.-INDENIZACAO - SUMARIA-1238/1998-MARIA SUELI
ANTUNES e outros x VERINE TRANSPORTES RODOVIA-
RIOS LTDA e outros- A requerente: “ Ante a inércia da parte
adversa, defiro o petitório de fls. 120/121...”. A requerida:
Demonstrar os depósitos das prestações do ano de 2002 e 2003,
no prazo de dez (10) dias, sob pena de execução. -Adv. MA-
RIA GOMES SAMPAIO e LOURIVALDO DA SILVA JUNI-
OR-

4.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1262/1998-BAN-
CO DO ESTADO DE SAO PAULO S/A - BANESPA x JOSE
EDUARDO CAETANO- Manifestem-se sobre a conta geral de
fls. 41/42, no valor de R$ 69.732,38. -Adv. LUIZ GONZAGA
MOREIRA CORREIA, ALBERTO SILVA GOMES-

5.-INVENTARIO-1590/1998-MARIO GONCALVES DOS
SANTOS x IVO SANTOS- Manifeste-se sobre a certidão de
fls. 263 (“... até a presente data não houve resposta aos ofícios
retro expedidos...”), no prazo de cinco (05) dias. -Adv. MA-
NOEL DAHER-

6.-ARROLAMENTO-1639/1998-MARLY TEREZINHA PAZI-
NI x MOYSES RUEDA- “... julgo por sentença, para que pro-
duza seus jurídicos e legais efeitos, a partilha de fls., com a
cessão de direitos hereditários a favor de Edina Munn Breyer
Ribas e Acir Vialli Ribas, atribuindo aos nela contemplados os
respectivos quinhões, e mando que se cumpra e guarde como
nela se contém e determina, ressalvados os eventuais direitos
de terceiros...”. -Adv. ADILSON CARNIERI, REGINALDO
MARTINS e IGO IWANT LOSSO-

7.-EMBARGOS DO DEVEDOR-1654/1998-NERI GOUVEA
& CIA LTDA x UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRAS S/
A- Manifestem-se sobre o prosseguimento do feito, no prazo
de dez (10) dias. -Adv. WODZIEMIECZ ERVINO NIZIO e
MILTON OSNY STINGHEN-

8.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1778/1998-HE-
LENA LUIZA SINGER ROHRBACHER x LUIZ ANTONIO
TEIXEIRA DA SILVA e outros- Manifeste-se sobre a certidão
de fls. 252 (“... decorreu o prazo legal, sem ter a exeq•ente
manifestado interesse no prosseguimento do feito...”), no pra-
zo de dez (10) dias. -Adv. MILTON LUIZ SAIF-

9.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1872/1998-BAN-
CO BRADESCO S/A x POSTO NOVO MARUMBI LTDA e
outros- Impugnar, querendo, a exceção de pré-executividade
apresentada, no prazo de 20 (vinte) dias. -Adv. DANIEL HA-
CHEM-

10.-COBRANCA - ORDINARIA-2028/1998-BANCO DO ES-
TADO DE SAO PAULO S/A - BANESPA x NAKAMEX CO-
MERCIO E EXPORTACAO DE MADEIRAS LTDA- Preparar
custas remanescentes no valor de R$ 533,72, conforme conta
de fls. 184. -Adv. ALBERTO SILVA GOMES, LUIZ GONZA-

GA CORREIA-

11.-EXECUCAO PROVISORIA-3/1999-LEMBRASUL SU-
PERMERCADOS LTDA x FUNSERV - FUNDACAO DO
SERVIDOR MUNICIPAL DE PGUA- Manifestem-se ante o
decurso do prazo de suspensão. -Adv. RONILDO GONCAL-
VES DA SILVA, PAULO VINICIUS DE BARROS MARTINS
JR-

12.-USUCAPIAO EXTRAORDINARIO-421/1999-AGUINAL-
DO MATOZO- Efetuar o depósito dos honorários periciais, os
quais foram estimados em R$ 3.500,00. -Adv. MARIA LUCI
SUCLA e ANTENOR DEMETERCO NETO-

13.-MANUTENCAO DE POSSE-75/2000-FRANCISCO
ROSA DE LIMA e outros x RAIMUNDO HERMANN- “Di-
gam as partes no prazo de 10 dias...”. -Adv. PEDRO SERGIO
L. J. GRANJA e MARCUS VINICIUS MAGANHOTE-

14.-REPARACAO DE DANOS -ORDINARIA-176/2000-
O.S.M.L. x E.M. e outros- “ Homologo, por sentença, para que
produza seus jurídicos e legais efeitos, a transação de fls. 2084/
2085, com o que julgo extinta a presente ação ... com julga-
mento do mérito (CPC, art. 269, III), tão somente em relação
ao requerido MAURÍCIO SILVA XAVIER...”. -Adv. LUIZ
ANTONIO DE SOUZA, CASIO LISANDRO TELLES, IWER-
SON LUIZ WRONSKI e DANIELLE CAVALCANTI DE AL-
BUQUERQUE-

15.-ACAO MONITORIA-283/2002-ROSE MARIE
BLANKENBURG x EDINA FERNANDES LIMA - ME- Pre-
parar custas resmanescentes no valor de R$ 6,30, conforme conta
de fls. 80. -Adv. RUY CARNEIRO TEIXEIRA, JOSE OSCAR
KLUPPEL TEIXEIRA-

16.-EX. DE TIT. EXRAJ. CONTRA ...-48/2003-EXPORT -
EXPORTADORA E IMPORTADORA LTDA x ALBENTEX
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA- Preparar custas processu-
ais no valor de R$ 1.482,15, conforme conta de fls. 149. -Adv.
LOURIVALDO DA SILVA JUNIOR-

17.-REINTEGRACAO DE POSSE-56/2003-LUIZ FERNAN-
DO CORREIA DOS SANTOS x FATIMA CORREA- Efetue o
preparo das custas do Sr. Oficial de Justiça no valor de R$ 90,00
(p/ intimação das testemunhas de fls. 75).-Adv. ROBERTO
TSUGUIO TANIZAKI-

18.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-134/2003-
HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x JANETE
TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA e outros- Manifes-
tem-se sobre as respostas dos ofícios enviados para o IIP e ao
BACEN. -Adv. ERLON DE FARIA PILATI e MARCELO
ANTONIO OHRENN MARTINS-

19.-COBRANCA - ORDINARIA-147/2003-COMPANHIA LI-
BRA DE NAVEGACAO x RIBOR IMPORTACAO E EXPOR-
TACAO COMERCIO E REPRESEN- e outros- “... julgo pro-
cedente o pedido inicial para condenar a ré no pagamento à
autora do valor equivalente a US$ 6.480,00, quantia essa que
deverá ser convertida ao câmbio comercial da data do efetivo
pagamento, corrigida monetariamente pelo INPC, a partir do
efetivo prejuízo, por se tratar de ilícito contratual (súmula 43/
STJ) e com juros legais de mora de 0,5% ao mês, desde a cita-
ção. Pelo princípio da sucumbência, condeno no pagamento
das custas processuais e em honorários advocatícios, fixados
esses últimos em 15% do valor da condenação devidamente
corrigido...”. -Adv. ANTONIO CARLOS SIQUEIRA-

20.-COBRANCA - ORDINARIA-285/2003-COMPANIA SUD
AMERICANA DE VAPORES S/A x PVC BRAZIL TUBOS E
CONEXOES LTDA- Designada a data de 24/02/2005, às 14:00
horas, para a realização da audiência preliminar.-Adv. BAU-
DILIO GONZALEZ REGUEIRA, JOAO PAULO ALVES JUS-
TO BRAUN, MARIZABEL DO ROCIO D PIAZON e JOSE
HIPOLITO XAVIER DA SILVA-

21.-MANDADO DE SEGURANCA-367/2003-PAVIBRAS -
PAVIMENTACAO E OBRAS LTDA x SECRETARIO MUNI-
CIPAL DA FAZENDA DO MUNICIPIO DE PA e outros- Pre-
parar custas remanescentes no valor de R$ 109,20, conforme
conta de fls. 114. -Adv. JOSE CARLOS LUCCA-

22.-BUSCA E APREENSAO - CAUTELAR-406/2003-BAN-
CO VOLKSWAGEN S.A (CURITIBA) x ABEL MENDES DA
SILVA- Preparar custas resmanescentes no valor de fls. 25,20,
conforme conta de fls. 39. -Adv. MARCELO TESHEINER
CAVASSANI-

23.-INDENIZACAO - ORDINARIA-446/2003-BUNGE FER-
TILIZANTES S/A x OCEAN ANCHOR MARITIME LTD-
Manifestem-se sobre o interesse no prosseguimento do feito,
no prazo de dez (10) dias. -Adv. SONIA ANHAIA e NELY
QUINT-

24.-IMISSAO DE POSSE-19/2004-CARLOS RENATO IURK
MARTINS e outros x ROGERIO GONCALVES CARVALHO-
Manifeste-se sobre a contestação apresentada no prazo de dez
(10) dias. -Adv. GERALDO HASSAN-

25.-PRODUCAO ANTECIPADA DE PROVAS-2725/2004-
ENELZITA FERNANDES PARANAGUA - ME x SUL NOR-
TE SERVICOS MARITIMOS LTDA- Efetuar o depósito dos
honorários periciais, os quais foram estimados em R$ 3.000,00.
-Adv. MARIO MARCONDES LOBO e TATIANA LOBO REI-
NERT-

26.-OBRIGACAO DE FAZER -ORDINARIA-3239/2004-
BUNGE ALIMENTOS S/A x NAVIO NORDPOL, GRAND
OCEAN INTERNATIONAL TRADING e outros- “Ciente do
petitório de fls. 115/118 e sendo a tese defendida, matéria de
direito a ser dirimida oportunidade através do devido processo
legal, como já restou claro do despacho de fls. 114, nada há
para ser reconsiderado. Aliás, o insistente causídico já recor-

reu da decisão, restando pois, a ele e pacientemente aguardar
melhor oportunidade para se manifestar. Outrossim, deverá o
advogado da autora providênciar o cumprimento do que dis-
põe o õ 2º do Art. 219 do CPC, sob pena de extinção do pro-
cesso, sem julgamento do mérito...”. -Adv. JOSE MARIA
VALINAS BARREIRO e IVAN LAPOLLI FILHO-

27.-MANDADO DE SEGURANCA-4018/2004-DELTA
CONSTRUCOES S/A x LEOCADIO HENRIQUE e outros-
Preparar custas remanescentes no valor de R$ 688,80, con-
forme conta de fls. 404. -Adv. LUIZ DANIEL FELIPPE e
EDUARDO VENTURA MEDEIROS-

28.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-4029/2004-
MONTEPAR - MONTAGENS E EQUIPAMENTOS PARA-
NAGUA LTDA x ASSOCIACAO COMERCIAL, INDUSTRI-
AL E AGRICOLA DE PA- e outros- Preparar custas remanes-
centes no valor de R$ 28,00, conforme conta de fls. 164. -
Adv. MILTON LUIZ SAIF-

29.-INVENTARIO NEGATIVO-6294/2004-SEVERINO DO-
MINGOS DOS SANTOS e outros x SILAS VIEIRA DOS
SANTOS- Deferido, por ora, os benefícios da assistência ju-
diciária gratuita. Ao requerente para comparecer em Cartório
para a lavratura e assinatura do termo de compromisso de in-
ventariante. -Adv. ELENI APARECIDA DE OLIVEIRA MAU-
RO-

30.-INVENTARIO-7451/2004-SERGIO MARIO ALVES ELI-
AS ROSINI x SERGIO MARIO ELIAS ROSINI- “...Às fls.
19. o requerente pede sejam os autos remetidos ao Juízo da 1ª
Vara Cível da Comarca, por entender de prevento, uma vez
que já houve anteriormente ao pedido inicial dos autos, ajui-
zamento do inventário por outros herdeiros do “de cujus”.
Ocorre que a providência pelo interessado não deve prevale-
cer. Com efeito, se há inventário em trâmite pela 1ª Vara Cí-
vel, promovido por outros herdeiros do autor da herança de-
verá o interessado lá se habilitar através do procedimento le-
gal adequado, não sendo, por óbvio, na forma pretendida e
descrita na inicial dos presentes autos, assim, diante do fato
de que já há inventário anteriormente ajuizado, julgo extintos
os presentes autos, o que faço nos termos do art. 267, V do
CPC...”. -Adv. ABEDO SABRA BHAY-

31.-EMBARGOS DE TERCEIRO-7477/2004-MARIA CECI-
LIA PINHO DE AZEVEDO x FOX DISTRIBUIDORA DE
PETROLEO LTDA e outros- “...Recebo os embargos para dis-
cussão, determinando a suspensão do processo principal, na
forma do art. 1052 do CPC ... Diante de tais fundamentos,
prestada caução na forma do artido 1051 do CPC, defiro a
liminar postulada...”. -Adv. JULIANA MARTINS DE CAM-
POS PIOLI, VIVIANE TRAMUJAS ROHN DE OLIVEIRA,
MARCELO HANKE BANDOLIN e REGINALDO MAR-
TINS-

32.-INTERDICAO-8047/2004-ESTHER PEREIRA ASSUN-
CAO x JOAO MARTINS DA SILVA- Deferido o pedido de
assistência judiciária gratuita. Nomeada como curadora pro-
visória a requerente, para efeitos de citação. Designada a data
de 10/11/2004, às 16:30 horas, para a realização do interroga-
tório. -Adv. DORA MARIA SCHULLER-

33.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-8530/2004-
PERDIGAO AGROINDUSTRIAL S.A. x MARLI REINER-
TE BONALDI -Efetuar o preparo das custas processuais no
valor de R$ 205,50, bem como comprovar o recolhimento das
custas do Sr. Oficial de Justiça, conforme Provimento 01/99,
da Corregedoria Geral da Justiça, no valor de R$ 90,00, no
prazo de 30 dias, sob pena de cancelamento da distribuição. -
Adv. ROSIMEIRI GOMES BASILIO-

34.-REPARACAO DE DANOS -ORDINARIA-8531/2004-
MARCIA MARIA MEZZOMO e outros x ADEMIR JOAO
LONGHI -Efetuar o preparo das custas processuais no valor
de R$ 631,00, sob pena de cancelamento da distribuição. -
Adv. JOSE VALTER RODRIGUES e MARION ARANHA P.
MUGGIATI-

35.-REGRESSIVA - SUMARIA-8532/2004-UNIBANCO AIG
SEGUROS S.A. x OCEANUS AGENCIA MARITIMA S.A. -
Efetuar o preparo das custas processuais no valor de R$ 568,00,
bem como comprovar o recolhimento das custas do Sr. Ofici-
al de Justiça, conforme Provimento 01/99, da Corregedoria
Geral da Justiça, no valor de R$ 30,00, no prazo de 30 dias,
sob pena de cancelamento da distribuição. -Adv. CIRO BRU-
NING e EDUARDO BRUNING-

36.-ACAO ORDINARIA-8534/2004-ANTONIO ROBERTO
DE OLIVEIRA x CAIXA SEGUROS -Efetuar o preparo das
custas processuais no valor de R$ 164,50, no prazo de 30 dias,
sob pena de cancelamento da distribuição. -Adv. PATRICIA
ROHN e PAULO ROBERTO LOPES-

37.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-8535/2004-
FRONTEND CARGO SERVICES LTDA x CAMARGO XA-
VIER LTDA -Efetuar o preparo das custas processuais no valor
de R$ 526,00, no prazo de 30 dias, sob pena de cancelamento
da distribuição. -Adv. ANA LUISA V. ABSY-

38.-EXECUCAO FISCAL (FAZ MUN/EST)-5491/1998-MU-
NICIPIO DE PARANAGUA x ALTAMIR PEREIRA DE SOU-
ZA e outros- “Da baixa dos autos digam as partes...”. -Adv.
LISIENNE DO ROCIO DE M MARON M LIMA e RAUL
DA GAMA E SILVA LUCK-

39.-CARTA PRECATORIA-63/2004-Oriundo da Comarca de
18ªVARA CIVEL D COMRAC DE CURITIBA -BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A x GUARACI HOFFMANN- Ma-
nifeste-se sobre a certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça de
fls. 37 verso (“... DEIXEI DE INTIMAR E CITAR o executado
... em virtude de não encontrá-lo, uma vez que fui informado
que o mesmo mudou-se para cidade de Curitiba-Pr, em endere-
ço desconhecido...” -Adv. PAULO ROBERTO BARBIERI-
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1.-ORD.REV.CLAS.CONT.C/LIM.CUMUL-324/1998-ELOI
BERNARDON x BANCO DO BRASIL S/A<<Manifeste-se
sobre a certidao do Sr. Oficial de Justica de fls. 380.>>-Adv.
VALTER CARLOS MARQUES e NERII LUIZ CENZI-

2.-INDENIZACAO-181/1999-SERGIO LUIZ MARCANTE x
SUL AMERICA TERRESTRES MARIT. E ACID. CIA
SEGUROS<<Aguarda a retirada da CP para cumprimento.>>-
Adv. CASSIO LISANDRO TELLES-

3.-CAUTELAR INOMINADA-259/1999-TRANSPORTES
COLETIVOS LP LTDA e outros x LEONI
DAMACENO<<Aguarda a retirada do alvara judicial.>>-Adv.
MAX HUMBERTO RECUERO e ANGELICA SOCCA CE-
SAR RECUERO-

4.-ACAO MONITORIA-152/2002-A.D.S. CALCADOS E
CONFECCOES LTDA. x SINDICATO DOS TRABALHADO-
RES NA MOVIMENTACAO DE MER<<Designado leilao para
23/12/04 as 14:15 hrs. e 30/12/2004 as 14:15 hrs., para 1º e 2º
pracas, respectivamente. Aguarda a retirada de edital para pu-
blicacao.>>-Adv. SIDNEI MARCELO FASSINI e GENIRIO J.
FAVERO-

5.-DECLARATORIA-50/2003-LUIZ CARLOS DAL ROSS e
outros x UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS
S/A -<<Manifeste-se sobre a devolução do mandado pelo arti-
go 19 do CPC, bem como para efetuar o pagamento diligência
do Sr. Oficial de Justiça.>>-Adv. AURIMAR JOSE TURRA-

6.-DECLARATORIA-205/2003-DIVETE GALICIOLI MA-
GANHOTO x GRALHA AZUL SERVICOS E SAUDE SC
LTDA e outros<<Manifestem-se as partes sobre copia da deci-
sao do agravo de fls. 290/296.>>-Adv. SERGIO CLEOZOMIR
TRICHES PAINIM, JOSE OLINTO NERCOLINI e MARCO
ANTONIO FARAH-

7.-INVENTARIO E PARTILHA-264/2003-ALBERTO CIRINO
DOS SANTOS x ESPOLIO DE IRACEMA JOAQUINA DOS
SANTOS<<Aguarda a retirada dos formais de partilha.>>-Adv.
ALESSANDRA BOTELHO ELIAS DOS SANTOS e LELIA
MARA GOMES DA SILVA-

8.-INTERDICAO-337/2003-DANIELLE BONATTO DA
ROSA x HEITOR CORREA DA ROSA<<Aguarda a retirada
de oficio para postagem.>>-Adv. CRISTHIAN DE BRITO-

9.-ORDINARIA DE COBRANCA-491/2003-MARILEIDE
APARECIDA RECH ECKER x MUNICIPIO DE VITORINO -
<<A Conta e Preparo (Vlr. R$ 10.51 em 03/11/04)>>-Adv.
ANGELO PILATTI NETO, ZILANDIA PEREIRA ALVES,
ANTONIO JOEL LEOPOLDINO, JOCIANE TRICHES SIL-
VESTRI-

10.-INDENIZACAO MATERIAIS E MORAI-13/2004-DANI-
EL DE SOUZA MACHADO x NEILI TEREZINHA PARAVI-
SI e outros<<Manifestem-se as partes sobre oficio de fls. 113/
114.>>-Adv. MAX HUMBERTO RECUERO, ANDREY HER-
GET e ERLON ANTONIO MEDEIROS-

11.-ALVARA JUDICIAL-187/2004-CLEONICE SCHIOCHET
e outros x ESTE JUIZO<<Manifeste-se sobre certidao de fls.
45/v (decorreu o prazo sem contestacao).>>-Adv. ELIANDRA
CRISTINA WINCK-

12.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-273/2004-
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AGROMILHO-INSUMOS AGRICOLAS LTDA x GILNEI
MARCHIORO e outros<<Manifeste-se a credora sobre o pros-
seguimento do feito.>>-Adv. AUGUSTO RENATO PENTEA-
DO CARDOSO e GEANE FAE-

13.-ALVARA JUDICIAL-298/2004-OCERES DE ALMEIDA
OLIVEIRA x ESTE JUIZO<<Aguarda a retirada do alvara ju-
dicial.>>-Adv. KAREM L. CORREA DA SILVA-

14.-MANDADO DE SEGURANCA-312/2004-SALETE APA-
RECIDA MEIER ROCHA x SECRETARIO MUNICIPAL DE
SAUDE DE PATO BRANCO-PR<<Manifeste-se no prazo de
cinco dias sobre a peticao e documento de fls. 57/59.>>-Adv.
GEONIR EDVARD FONSECA VINCENSI-

15.-DECLARATORIA-362/2004-JOSE PAULINO DE CARVA-
LHO x MILTON BATISTA RIBAS<<Manifeste-se sobre certi-
dao de fls. 17/vº.>>-Adv. MARCOS JOSE DLUGOSZ-

16.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-388/2004-DEU-
CLACIR TEZA x NELSON SCARIOT<<Manifeste-se sobre a
certidao de fls. 32.>>-Adv. ODACIR GIARETTA-

17.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-131/2000-Oriundo da
Comarca de SAO PAULO - SP 19ª VARA CIVEL -FOSFANIL
S/A. x ALTERIO ZANATTA POLETTO<<Manifestem-se as
partes sobre informacao de fls. 329.>>-Adv. WALTER BASI-
LIO BACCO JUNIOR, ANA CECILIA F. DE ALMEIDA,
CASSIO LISANDRO TELLES, JUAHIL MARTINS DE OLI-
VEIRA e GUIDO VITOR GUERRA-

COMARCA DE PEABIRU
VARA CÍVEL E ANEXOS
JUIZA DE DIREITO - DRA. DIOCELIA DA GRAÇA
MESQUITA FAVARO.
JUIZA DE DIREITO DESIGNADA - DRA. RENATA ELI-
SA FONSECA DE BARCELOS COSTA.
RELAÇÃO Nº. 35/2004
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01) - ALIENAÇÃO DE COISA COMUM - 208/2004
Reginaldo Nunes Fernandes x Rosângela Nunes Fernandes e
outras. Sobre a certidão de fls. 22 e 30, manifeste-se o reque-
rente. Adv. Oduwaldo de Souza Calixto.

02) - EXECUÇÃO - 212/2003
Pedro Muffatto & Cia. Ltda. x Aparecido Donizete Flora da
Silva. Manifeste-se a exequente. Adv. Alexandre Vettorello.

03) - INDENIZAÇÃO - 178/2001
Adriano de Barros Mariano Filho, rep. por sua mãe Indiamara
dos Santos x Milton Potin. Inspeção judicial designada para o
dia 03 de dezembro de 2004, às 13:30 horas, que deverão com-
parecer no Edifício do Fórum. As partes deverão comparecer
acompanhadas de fotógrafo, para registro do local e ilustração
do auto circunstanciado que será lavrado. Advs. João Alves da
Cruz. Rui Ghellere.

04) - CARTA PRECATÓRIA - 12/2004, ORIUNDA DA VARA
FEDERAL DE CAMPO MOURÃO-PR.
Caixa Economica Federal x Antonio Calberin Fernandes. Ma-
nifeste-se a exequente. Adv. Jurandi Felipes.

05) - DECLARATÓRIA - 78/2004
A. J. Rorato & Cia. Ltda. x Fazenda Pública do Municipio de
Araruna, rep. por seu Prefeito Municipal Sr. Renato Toaldo. À
requerente para o preparo das custas remanescentes R$. 23,17.
Adv. Candido Mendes Neto.

06) - INDENIZAÇÃO - 359/97
Olimpio de Vicencio x Madereira Hanel Ltda. e outro. Sobre o
cálculo R$. 1.893,19. Adv. Juliano Cesar Iba.

07) - EMBARGOS À EXECUÇÃO - 190/2004
Café Damasco S/A. x Aparecido de Souza. Manifeste-se o
embargante. Adv. João Joaquim Martinelli.

08) - USUCAPIÃO - 205/2003
Antonio Lino Pereira e sua mulher x Lindolfo Severino de Al-
meida e sua mulher. Audiência em continuação designada para
o dia 10 de fevereiro de 2005, às 16:00 horas. Advs. Felicio
Melocra. Ewton Einar Bazanini.

09) - ALVARÁ - 87/2003
Ewerton Batista Silva, rep. por sua tutora Iolanda Batista e
outros. Ao requerente para que junte aos autos receita médica
comprovando a necessidade da aquisição dos remédios indica-
dos as fls. 61/62 e cópia do contrato advocatício que justifique
o valor de fls. 64. Adv. Edoel Rocha.

10) - MONITÓRIA - 38/99
Banco do Estado do Paraná S/A. x Neusa Ferreira dos Santos.
Homologado, por sentença, o pedido de desistência de toda a
execução, promovida por Banco do Estado do Paraná e Rio
Paraná Securitizadora de Créditos, com fundamento nos arti-
gos 569 e 795 do CPC. Custas na forma da lei. Adv. Jurandi
Felipes.

11) - MONITÓRIA - 37/99
Banco do Estado do Paraná S/A. x Neusa Ferreira dos Santos e
outra. Homologado, por sentença, o pedido de desistência de
toda a execução, promovida por Banco do Estado do Paraná e
Rio Paraná Securitizadora de Créditos, com fundamento nos
artigos 569 e 795 do CPC. Custas na forma da lei. Adv. Jurandi
Felipes.

12) - EXECUÇÃO - 120/2001
Fertimourão Agrícola Ltda. x Arlindo Leite Machado e outra.
Manifeste-se o exequente. Adv. Marcelo Sergio Pereira.

13) - EXECUÇÃO - 314/96
Rio Paraná Companhia Securitizadora de Créditos Financeiros
x Edna Maria Burian Mozolli e outro. Manifestem-se as partes.
Advs. Paulo Cesar Braga Fernandes. Edson Montor Ozorio.
Jurandi Felipes Luis Plinio Telles. Marlon de Lima Canteri.
Ademar Kenhiti Issi.

14) - EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA - 160/2004
Justino de Moraes x Wilson de Moraes e outros. Ao requerente
para o preparo das custas R$. 207,81. Adv. Belchior Queiroz
da Rocha.

15) - MONITÓRIA C/EMBARGOS - 191/2004
Alcione Luiz de Oliveira x João Maria Camargo. Recebido os
embargos monitórios para discussão e suspendo a eficácia do
mandado inicial. Ao impugnado para impugnar, no prazo legal.
Adv. Arnaldo Augusto do Amaral Junior.

16) - INVENTÁRIO - 85/2004
Maria Fernandes Cavalcanti x Jose Pereira Cavalcanti. Sobre o
imposto causa-mortis R$. 200,00, manifeste-se a inventarian-
te. Adv. Anezio dos Santos.

17) - EXECUÇÃO FISCAL - 15/1996
Fazenda Pública do Estado do Paraná x Industria e Comércio
de Pias e Móveis Ararunense Ltda. e outros. Manifestem-se os
executados. Adv. Ademar Kenhiti Issi.

18) - EXECUÇÃO - 53/2002
Fernando de Paula Xavier x Sandra Helena Bilhar Di Filippo.
Manifeste-se o exequente. Adv. Fernando de Paula Xavier.

19) - MONITÓRIA - 193/2004
Auto Peças Maranata x Maria de Lourdes Rosa Duarte. Mani-
feste-se o autor. Adv. Luiz Arinos Scaburi.

20) - CARTA PRECATÓRIA - 85/96, ORIUNDA DA JUSTI-
ÇA FEDERAL DE CAMPO MOURÃO.
Caixa Economica Federal x João Luiz Garcia Werneck e ou-
tros. Renovando a intimação, praças designadas para os dias
02 e 20 de dezembro de 2004, às 14:00 horas. Em caso de feri-
ado nos dias designados os atos serão realizados no primeiro
dia útil subsequente. À exequente para a retirada do edital e
carta precatória. Adv. José Irajá de Almeida.

21) - EXECUÇÃO - 15/98
Banco do Brasil S/A. x Reginaldo Dubay e outra. Renovando a
intimação, praças designadas para os dias 01 e 17 de dezembro
de 2004, às 14:00 horas. Ao exequente para a retirada do edital
e carta precatória. Adv. Edson Montor Ozorio.

22) - MONITÓRIA C/ EMBARGOS - 221/2003
Marcos Poyer x Valdete Barossi Mazia. Renovando a intima-
ção, à executada para providenciar cópias e retirar os ofícios.
Adv. Luis Gonzaga de Oliveira Aguiar.

23) - RETIFICAÇÃO - 209/2004
Irineu Zvir. Manifeste-se o requerente. Adv. Elaine Ricci.

24) - RETIFICAÇÃO - 211/2004
Josefina Pastrelo Strassacapa. Manifeste-se a requerente. Adv.
Elaine Ricci.

25) - RETIFICAÇÃO - 210/2004
Roseli do Rocio Panizzon. Manifeste-se a requerente. Adv. Elai-
ne Ricci.

26) - RETIFICAÇÃO - 49/2004
Américo Rodrigues dos Santos. Manifeste-se o Municipio de
Peabiru. Adv. Laercio Marcos Geron.

27) - EMBARGOS - 199/2004
Aipim Indústria de Produtos Alimentícios Ltda. e outros x Banco
do Brasil S/A. Aos embargantes para o preparo das custas ini-
ciais, com a advertência do artigo 257 CPC. Adv. Marcos Au-
relio Rodrigues da Costa.

28) - EMBARGOS À EXECUÇÃO - 138/2000
Osvaldo Valarini x Amilton Henrique Martins. Declarado ex-
tinto a execução, com fundamento no artigo 794, I CPC. Ao
executado para o preparo das custas R$. 260,84. Oportunamente
arquive-se. Advs. Irineu Chiqueto Junior. Candido Mendes Neto.

29) - COBRANÇA EM FASE DE EXECUÇÃO - 270/2000
Confederação Nacional da Agricultura e outros x Fernando
Henriques. Aos exequentes para a retirada da carta precatória.
Adv. Tirsiley Debora Formigoni Correia.

30) - INVENTÁRIO - 93/2003
Juliana Lopes Trindade x Luiz de Paula Trindade. Manifeste-
se a inventariante. Adv. Fernando de Paula Xavier.

31) - CARTA PRECATÓRIA - 82/2004, ORIUNDA DO JUI-
ZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE LONDRINA-PR.
Jesuino Martinez Rino x Instituto Nacional do Seguro Social.
Audiência para inquirição de testemunha designada para o dia
02 de dezembro de 2004, às 16:30 horas. Advs. Zaqueu Sutil
de Oliveira. Maria Isabel Araujo.

32) - EXECUÇÃO - 41/96
Banco Bamerindus do Brasil S.A. x Antenor Santos Alves e
outra. Manifeste-se o exequente. Adv. Jair Felipes.

33) - CARTA PRECATÓRIA - 83/2004, ORIUNDA DA 2ª
VARA CÍVEL DE UMUARAMA-PR.
Universidade Paranaense - Unipar x Wilson Jose Fabri Reber-
ti. Ao exequente para o preparo das custas inicias R$. 164,50,
conforme art. 257 CPC e, nos termos do item 5.7.5 do CN.
Adv. Lino Massayuki Ito.

34) - COBRANÇA - 250/2001
Confederação Nacional da Agricultura e outros x João Bonde-
zan Garcia. Observe a Dra. Procuradora o teor dos arts. 40, III
e 196 CPC e CN. 2.8010. Deferido o pedido de suspensão do
feito. Adv. Nubia Mendes.

35) - ALVARÁ - 214/2004
Maria Aparecida de Freitas e outros. Manifestem-se os reque-
rentes. Adv. Edoel Rocha.

36) - DISSOLUÇÃO DE SOCIEDADE DE COMPRA E VEN-
DA - 76/99
Antonio Francisco Antunes x Dirceu Bazzo e outra. Ao ape-
lante para o preparo da importância de R$. 10,00 para o porte
de remessa. Recebido o recurso de apelação interposto, posto
comprovado o respectivo preparo, nos termos do artigo 511 do
CPC, nos efeitos devolutivo e suspensivo (artigo 520 do CPC).
Ao apelado para responder no prazo legal (artigo 518 do CPC).
Advs. Ercilio Cesar Dutra. Candido Mendes Neto.

37) - EXECUTIVO FISCAL - 13/1996 (Apensos 15/97 - 17/97
- 13/2000)
Fazenda Pública do Estado do Paraná x Indústria de Bebidas
Travessia Ltda. Sobre o ofício de fls. 211, manifeste-se o cre-
dor hipotecário. Advs. Edegard A.C. Lessnau. Janice Keller
Araujo.

38) - INDENIZAÇÃO - 359/97
Olimpio de Vicencio x Madereira Hanel Ltda. e outro. Apre-
sente o exequente a memória do cálculo e o pedido executivo.
Adv. Fernando de Paula Xavier.

39) - EXECUÇÃO - 194/2004
Fertiflora Indústria Comércio e Representações Ltda. x Rural -
Vet Agropecuária Ltda. e outros. Manifestem-se os executa-
dos. Adv. Felicio Melocra.

40) - INDENIZAÇÃO - 141/2003
Alécio Antunes Macedo x Mauro Bianchini - Granja Ouro Bran-
co. Manifestem-se as partes sobre o laudo pericial de fls. 140/
141. Advs. Fernando de Paula Xavier. Jair Felipes.
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 ADVOGADO ORDEM PROCESSO
 ADOLFO MARCIO S.REAL DE A 0075 000158/2004
ADRIANO MUNIZ REBELLO 0050 002272/2003
AILTON NUNES DA SILVA 0007 000680/2002
ALDAIR TROVA DE OLIVEIRA 0084 000283/2004
AMAURI PAULO CONSTANTINI 0003 000447/2000
AMILCAR C. TEIXEIRA FILHO 0044 002209/2003

0075 000158/2004
ANGELA BONTORIN 0081 000245/2004
ANNA CAROLINA DE CAMARGO 0097 000552/2004
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CARLOS EDUARDO M. BIAZETT 0004 000692/2000
CELSO MANOEL FACHADA 0025 001763/2003
CLAUDIO FELIPE DERBLI PIN 0071 000050/2004

0049 002246/2003
EDMAR LUIZ COSTA JR. 0044 002209/2003
EDSON APARECIDO STADLER 0027 001984/2003
EDY ANA FERREIRA SILVEIRA 0003 000447/2000
FERNANDO S. SOUTO 0045 002221/2003
FERNANDO SCHIAFINO SOUTO 0064 002473/2003
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GILSON DOS SANTOS 0001 000749/1996
GISAH SALIBA FERREIRA DA 0044 002209/2003
GISLAINE R.ROCHA 0104 000660/2004
GUIDO HENRIQUE SOUTO 0076 000167/2004

0072 000067/2004
GUILHERME DE SALLES GON•A 0007 000680/2002
HAMILTON CUNHA GUIMARAES 0098 000553/2004
HELCIO SILVA ORANE 0025 001763/2003
JACOB R. VALENTIN 0005 000742/2000
JAIME DIAS DE OLIVEIRA JU 0050 002272/2003
JESIEL SCHEMBERGER 0070 000048/2004
JOÃO HENRIQUE PORTELA 0007 000680/2002
JOÃO LUIZ COSTA LOPES 0078 000180/2004
JORGE LUIZ MARTINS 0051 002275/2003
JOSE CARLOS DO CARMO 0052 002306/2003
JOSE ELI SALAMACHA 0004 000692/2000
JOSE LUIZ TELEGINSKI 0073 000069/2004
JULIO CESAR DE OLIVEIRA 0113 000804/2004
KARINA GOMES MARGRAF 0110 000739/2004
LEONILDA Z. DEZEVECKI 0066 000031/2004
LUCIANO VITOR E. CARDOSO 0005 000742/2000
LUIZ ALBERTO DE LIMA 0063 002467/2003
LUIZ FERNANDO MATIAS 0085 000324/2004
LUIZ SEBASTIAO FAVERO 0078 000180/2004
LUIZ SETEMBRINO VON HOLLE 0015 001599/2003

0022 001685/2003
0016 001626/2003
0033 002073/2003
0034 002074/2003
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0017 001627/2003
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MARCOS HENRIQUE BURNATO 0084 000283/2004
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MONICA FERREIRA MELLO BIO 0098 000553/2004
NINANROSE CARVALHO 0114 000805/2004

0103 000659/2004
OSEAS SANTOS 0027 001984/2003
PAULO HENRIQUE C. VIVEIRO 0005 000742/2000
PAULO HENRIQUE FRANK JR. 0046 002235/2003
PEDRO MARCIO GRABICOSKI 0111 000784/2004
ROBERTO DOS SANTOS 0052 002306/2003
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SANDRA NEGRI COGO 0112 000794/2004
SILVANA MENDES HELMES 0056 002321/2003
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0105 000665/2004
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 1.-EMBARGOS DE TERCEIRO-749/1996-IZAURA   RUIZ
GONGRA x BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO   S/A-
Homologada a transação celebrada e   declarado extinto o pro-
cesso.- Adv. GILSON   DOS SANTOS e BLAS GOMM FI-
LHO-

 2.-ARROLAMENTO-693/1999-MARIA CANDIDA DE
OLIVEIRA MARTINS x ESP. DE FRANCISCA   DEMEN-
JON DE SOUZA- Manifestar-se, quanto   ao interesse em pro-
ceder a execução do   julgado.- Adv. VALMOR TOZETTO-

 3.-INDENIZAÇÃO-447/2000-VALMIR MAGAGNIN x   EDI-
TORA GAZETA DO POVO LTDA- Homologada a   transação
celebrada e declarado extinto o   processo.- Adv. AMAURI PAU-
LO CONSTANTINI e   EDY ANA FERREIRA SILVEIRA-

 4.-DEPOSITO-692/2000-BB FINANCEIRA S/A -   CREDI-
TO, FINANCIAMENTO E INVS x MINI   MERCADO JO-
QUEI CLUB LTDA ME- Declarado   extinto, ante o pagamen-
to efetuado.- Adv.   JOSE ELI SALAMACHA e CARLOS
EDUARDO M.   BIAZETTO-

 5.-RESP. CIVIL POR ACID. DE   TRAB-742/2000-NELSON
JESSE GONCALVES x   VEGA ENGENHARIA AMBIEN-
TAL S/A- Julgada   improcedente.- Adv. PAULO HENRIQUE
C.   VIVEIROS, JACOB R. VALENTIN e LUCIANO   VITOR
E. CARDOSO-

 6.-RESPONSABILIDADE CIVIL-362/2001-MARCIA   RE-
GINA DA SILVA x JAGER & CIA LTDA-   Retirar expediente
para cumprimento (carta   precatória).- Adv. MARCOS CE-
SAR DAS CHAGAS   LIMA-

 7.-AÇÃO CIVIL PUBLICA-680/2002-ASSOCIAÇÃO   DE
MORADORES DE AMIGOS DO STA TEREZINHA x   MU-
NICÍPIO DE PONTA GROSSA- Julgada   extinta, face ao cum-
primento da obrigação,   como denunciado.- Adv. AILTON
NUNES DA   SILVA, JOÃO HENRIQUE PORTELA e GUI-
LHERME   DE SALLES GON•ALVES-

 8.-REPETIÇÃO DE   INDÉBITO-1160/2003-DEJANIRA
APARECIDA DE   SOUZA BELTRÇO e outros x MUNICÍ-
PIO DE   PONTA GROSSA - PR -Manifeste-se, sobre os   ofí-
cios juntados.-Adv. LUIZ SETEMBRINO VON   HOLLEBEN-

 9.-REPETIÇÃO DE   INDÉBITO-1161/2003-IRINARIO
SCHOMA e   outros x MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA   -
Manifeste-se, sobre os ofícios   juntados.-Adv. LUIZ SETEM-
BRINO VON   HOLLEBEN-

 10.-REPETIÇÃO DE INDÉBITO-1275/2003-ANA   ANTU-
NES DA SILVA e outros x MUNICÍPIO DE   PONTA GROS-
SA -Manifeste-se, sobre os   ofícios juntados.-Adv. LUIZ SE-
TEMBRINO VON   HOLLEBEN-

 11.-REPETIÇÃO DE INDÉBITO-1425/2003-EDINIR   DE
QUADROS DE LIMA e outros x MUNICÍPIO DE   PONTA
GROSSA -Manifeste-se, sobre os   ofícios juntados.-Adv. LUIZ
SETEMBRINO VON   HOLLEBEN-

 12.-REPETIÇÃO DE   INDÉBITO-1483/2003-ANTONIO
JURANDIR ALVES   PADILHA e outros x MUNICÍPIO DE
PONTA   GROSSA -Manifeste-se, sobre os ofícios   juntados.-
Adv. LUIZ SETEMBRINO VON   HOLLEBEN-

 13.-REPETIÇÃO DE   INDÉBITO-1595/2003-FERNANDO
JOSE DE PAULA   e outros x MUNICÍPIO DE PONTA GROS-
SA   -Manifeste-se, sobre os ofícios   juntados.-Adv. LUIZ
SETEMBRINO VON   HOLLEBEN-

 14.-REPETIÇÃO DE INDÉBITO-1596/2003-OSNI   JOSE
PONCIANO DA ROCHA e outros x   MUNICÍPIO DE PON-
TA GROSSA -Manifeste-se,   sobre os ofícios juntados.-Adv.
LUIZ   SETEMBRINO VON HOLLEBEN-

 15.-REPETIÇÃO DE INDÉBITO-1599/2003-PAULO   CE-
SAR RIBEIRO e outros x MUNICÍPIO DE   PONTA GROSSA
-Manifeste-se, sobre os   ofícios juntados.-Adv. LUIZ SETEM-
BRINO VON   HOLLEBEN-

 16.-REPETIÇÃO DE INDÉBITO-1626/2003-RIUDA   PAU-
CKA DOS SSANTOS e outros x MUNICÍPIO DE   PONTA
GROSSA -Manifeste-se, sobre os   ofícios juntados.-Adv. LUIZ
SETEMBRINO VON   HOLLEBEN-

 17.-REPETIÇÃO DE INDÉBITO-1627/2003-VILMA   LO-

PES DE ALMEIDA e outros x MUNICÍPIO DE   PONTA
GROSSA -Manifeste-se, sobre os   ofícios juntados.-Adv. LUIZ
SETEMBRINO VON   HOLLEBEN-

 18.-REPETIÇÃO DE INDÉBITO-1628/2003-WILMA   FER-
REIRA PORTUGAL e outros x MUNICÍPIO DE   PONTA
GROSSA -Manifeste-se, sobre os   ofícios juntados.-Adv. LUIZ
SETEMBRINO VON   HOLLEBEN-

 19.-REPETIÇÃO DE INDÉBITO-1680/2003-SANDRO   SOU-
ZA PINTO e outros x MUNICÍPIO DE PONTA   GROSSA -
Manifeste-se, sobre os ofícios   juntados.-Adv. LUIZ SETEM-
BRINO VON   HOLLEBEN-

 20.-REPETIÇÃO DE INDÉBITO-1682/2003-TANAY   RIGO-
NI e outros x MUNICÍPIO DE PONTA   GROSSA -Manifeste-
se, sobre os ofícios   juntados.-Adv. LUIZ SETEMBRINO VON
HOLLEBEN-

 21.-REPETIÇÃO DE   INDÉBITO-1683/2003-SEZINANDO
CORDEIRO   PINTO e outros x MUNICÍPIO DE PONTA
GROSSA   -Manifeste-se, sobre os ofícios   juntados.-Adv. LUIZ
SETEMBRINO VON   HOLLEBEN-

 22.-REPETIÇÃO DE INDÉBITO-1685/2003-JOÃO   NO-
VAKOSKI e outros x MUNICÍPIO DE PONTA   GROSSA -
Manifeste-se, sobre os ofícios   juntados.-Adv. LUIZ SETEM-
BRINO VON   HOLLEBEN-

 23.-REPETIÇÃO DE   INDÉBITO-1694/2003-MARLICE
TEREZINHA   ANDRADE e outros x MUNICÍPIO DE PON-
TA   GROSSA -Manifeste-se, sobre os ofícios   juntados.-Adv.
LUIZ SETEMBRINO VON   HOLLEBEN-

 24.-REPETIÇÃO DE INDÉBITO-1695/2003-MARIA   SOA-
RES e outros x MUNICÍPIO DE PONTA   GROSSA -Manifes-
te-se, sobre os ofícios   juntados.-Adv. LUIZ SETEMBRINO
VON   HOLLEBEN-

 25.-EMBARGOS-1763/2003-SHIRO TAKAKUSA x   AGRO
DIESEL SABARA LTDA- Rejeitados os   embargos e mantida
a arrematação   realizada.- Adv. CELSO MANOEL FACHA-
DA e   HELCIO SILVA ORANE-

 26.-COBRANÇA-1852/2003-AMILTON LACERDA DOS
SANTOS e outros x FUNDAÇÃO REDE FERROV DE   SEG
SOCIAL - REFFER- Ao apelado, para as   contra-razoes, que-
rendo, dentro do prazo.-   Adv. SILVANA MENDES HELMES-

 27.-MONITORIA-1984/2003-HAROLDO A DESCHK &   CIA
LTDA x IONE DE BRITTO- Instrução e   Julgamento - dia 09/
3/05, as 15:00 hrs.-   Deferida a prova oral, exclusivamente
depoimentos pessoais.- Adv. OSEAS SANTOS e   EDSON
APARECIDO STADLER-

 28.-REPETIÇÃO DE INDÉBITO-1988/2003-ALDA   ANA
JACYSZYN e outros x MUNICÍPIO DE PONTA   GROSSA -
Manifeste-se, sobre os ofícios   juntados.-Adv. LUIZ SETEM-
BRINO VON   HOLLEBEN-

 29.-REPETIÇÃO DE   INDÉBITO-2015/2003-SEBASTIAO
DOS SANTOS e   outros x MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA
-Manifeste-se, sobre os ofícios   juntados.-Adv. LUIZ SETEM-
BRINO VON   HOLLEBEN-

 30.-REPETIÇÃO DE INDÉBITO-2052/2003-MARIA   DA
APARECIDA AIRES DE JESUS GOMES MARINS e   outros
x MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA   -Manifeste-se, sobre os
ofícios   juntados.-Adv. LUIZ SETEMBRINO VON   HOLLE-
BEN-

 31.-REPETIÇÃO DE INDÉBITO-2053/2003-MIGUEL   RI-
BAS PEREIRA e outros x MUNICÍPIO DE   PONTA GROS-
SA -Manifeste-se, sobre os   ofícios juntados.-Adv. LUIZ SE-
TEMBRINO VON   HOLLEBEN-

 32.-REPETIÇÃO DE INDÉBITO-2054/2003-MARIA   SIR-
LEI BRANTES DE SOUZA e outros x   MUNICÍPIO DE PON-
TA GROSSA -Manifeste-se,   sobre os ofícios juntados.-Adv.
LUIZ   SETEMBRINO VON HOLLEBEN-

 33.-REPETIÇÃO DE INDÉBITO-2073/2003-JORGE   AIR-
TON MATHEUS LUZ e outros x MUNCIPIO DE   PONTA
GROSSA -Manifeste-se, sobre os   ofícios juntados.-Adv. LUIZ
SETEMBRINO VON   HOLLEBEN-

 34.-REPETIÇÃO DE INDÉBITO-2074/2003-LUIZ   CARLOS
MAINARDES e outros x MUNICÍPIO DE   PONTA GROSSA
-Manifeste-se, sobre os   ofícios juntados.-Adv. LUIZ SETEM-
BRINO VON   HOLLEBEN-

 35.-REPETIÇÃO DE INDÉBITO-2075/2003-JOSMAR   GO-
MES DE ALMEIDA e outros x MUNICÍPIO DE   PONTA
GROSSA -Manifeste-se, sobre os   ofícios juntados.-Adv. LUIZ
SETEMBRINO VON   HOLLEBEN-

 36.-REPETIÇÃO DE INDÉBITO-2085/2003-JOSE   GR-
ZYGORCZYK e outros x MUNICÍPIO DE PONTA   GROS-
SA -Manifeste-se, sobre os ofícios   juntados.-Adv. LUIZ SE-
TEMBRINO VON   HOLLEBEN-

 37.-REPETIÇÃO DE INDÉBITO-2096/2003-JOSE   EVAL-
DO MAZUREK e outros x MUNICÍPIO DE   PONTA GROS-
SA -Manifeste-se, sobre os   ofícios juntados.-Adv. LUIZ SE-
TEMBRINO VON   HOLLEBEN-

 38.-COBRANÇA-2097/2003-ANTONIO DAMAS e   outros x
REFER - FUND REDE FERROVIÁRIA DE   SEG SOCIAL-
Concedido o prazo de trinta   (30) dias, para juntada dos docu-
mentos.-   Adv. FERNANDO SCHIAFINO SOUTO-

 39.-ORDINÁRIA-2105/2003-LUIZ CARLOS XAVIER   x
REFER - FUND REDE FEROVIARIA DE SEG   SOCIAL-

Julgado procedente.- Adv. ANNIE   OZGA RICARDO e FER-
NANDO SCHIAFINO SOUTO-

 40.-ORDINÁRIA-2141/2003-LUIZ LEVY x REFER   FUND
REDE FERROVIAREIA DE SEG SOCIAL   -Especifiquem as
partes as provas que   efetivamente pretendem produzir,   de-
monstrando sua finalidade, sob pena de   preclusão. Digam ain-
da quanto ao interesse   na designação de audiência de que trata
o   “caput” do art. 331/CPC.—Adv. ANNIE OZGA   RICAR-
DO e FERNANDO SCHIAFINO SOUTO-

 41.-ORDINÁRIA-2155/2003-HAMILTON DE MELLO   x
REFER - FUND REDE FERROVIARA DE SEG   SOCIAL-
Julgada procedente.- Adv. ANNIE   OZGA RICARDO, FER-
NANDO SCHIAFINO SOUTO e   ROBERTO DOS SANTOS-

 42.-ORDINÁRIA-2192/2003-VALDECIR ROTH x   REFER -
FUND REDE FERROVIÁRIA DE SEG   SOCIAL- Manifestarem-
se, ante proposta de   honorários do perito - R$.450,00.- Adv.   ANNIE
OZGA RICARDO e FERNANDO SCHIAFINO   SOUTO-

 43.-ORDINÁRIA-2204/2003-MARCELIANO   GRSZESCZAK
x REFER - FUND REDE FERROVIÁRIA   DE SEG SOCIAL -
Especifiquem as partes as   provas que efetivamente pretendem
produzir, demonstrando sua finalidade, sob   pena de preclusão.
Digam ainda quanto ao   interesse na designação de audiência de
que trata o “caput” do art. 331/CPC.—Adv.   ANNIE OZGA
RICARDO e FERNANDO SCHIAFINO   SOUTO-

 44.-ANULATORIA DE TITULO DE   CRED.-2209/2003-
ABBA TRANSPORTES LTDA x   BANCO DO BRASIL S/A e
outros- Conciliação   - dia 14/02/05, as 14:45 hrs. As partes
deverão comparecer por si/ou preposto   habilitado.- Adv.
AMILCAR C. TEIXEIRA   FILHO, GISAH SALIBA FERREI-
RA DA CUNHA,   EDMAR LUIZ COSTA JR. e MARLI VO-
GLER MAUDA-

 45.-ORDINÁRIA-2221/2003-CANDIDO ANTONIO   TOLE-
DO ARAUJO e outros x REFER - FUND REDE   FERROVI-
ÁRIA DE SEG SOCIAL- Julgada   procedente.- Adv. AUDREI
CRISTIANE RAMOS,   SILVANA MENDES HELMES, FER-
NANDO S. SOUTO e   ROBERTO DOS SANTOS-

 46.-BUSCA E APREENSAO-2235/2003-ARCILDO   LISSA
DAL PRA x VANDERLEI APARECIDO DA   FONSECA-
Homologada a desistência e   declarado extinto o processo.-
Adv. PAULO   HENRIQUE FRANK JR.-

 47.-REPETIÇÃO DE INDÉBITO-2238/2003-FATIMA   SU-
ELI FORNAZARI e outros x MUNICÍPIO DE   PONTA GROS-
SA -Manifeste-se, sobre os   ofícios juntados.-Adv. LUIZ SE-
TEMBRINO VON   HOLLEBEN-

 48.-REPETIÇÃO DE INDÉBITO-2239/2003-MARIA   MEI-
NHART e outros x MUNICÍPIO DE PONTA   GROSSA -Ma-
nifeste-se, sobre os ofícios   juntados.-Adv. LUIZ SETEMBRI-
NO VON   HOLLEBEN-

 49.-COBRANÇA-2246/2003-ADEMIR ASSUNÇÃO x   RE-
FER - FUND REDE FERROVIÁRIA DE SEG   SOCIAL -
Especifiquem as partes as provas   que efetivamente pretendem
produzir,   demonstrando sua finalidade, sob pena de   preclu-
são. Digam ainda quanto ao interesse   na designação de audi-
ência de que trata o   “caput” do art. 331/CPC.—Adv. ANNIE
OZGA   RICARDO, CLAUDIO FELIPE DERBLI PINTO e
FERNANDO SCHIAFINO SOUTO-

 50.-BUSCA E APREENSAO-2272/2003-BV   FINANCEIRA
S/A x VERA LUCIA COSTA-   Homologada a desistência e
declarado   extinto o processo.- Adv. ADRIANO MUNIZ
REBELLO e JAIME DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR-

 51.-EMBARGOS DE TERCEIRO-2275/2003-JANNIE   NO-
ORDEGRAAF BORG x BANCO AMERICA DO SUL   S/A-
Conciliação - dia 14/02/05, as 15:15   hrs.- As partes deverão
comparecer por   si/ou preposto habilitado.- Adv. JORGE   LUIZ
MARTINS e RUBENS DE LIMA-

 52.-COBRANÇA-2306/2003-JOSE ANTUNES x   REFER -
FUND REDE FERROVIÁRIA DE SEG   SOCIAL- Recebidas
as Apelações, em ambos   os efeitos. Aos apelados, para as
contra-razoes, querendo, dentro do prazo.-   Adv. JOSE CAR-
LOS DO CARMO, FERNANDO   SCHIAFINO SOUTO e
ROBERTO DOS SANTOS-

 53.-COBRANÇA-2308/2003-IDISON SOUZA PINTO   x
REFER - FUND REDE FERROVIÁRIA DE SEG   SOCIAL-
Ao apelado, para as contra-razoes,   querendo, dentro do pra-
zo.- Adv. SILVANA   MENDES HELMES-

 54.-COBRANÇA-2319/2003-CARLOS ALBERTO   MOREI-
RA x REFER - FUND REDE FERROVIÁRIA DE   SEG SO-
CIAL- Ao apelado, para as   contra-razoes, querendo, dentro
do prazo.-   Adv. SILVANA MENDES HELMES-

 55.-COBRANÇA-2320/2003-JOSE PEDRO KUFF x   REFER
- FUND REDE FERROVIÁRIA DE SEG   SOCIAL- Ao apela-
do, para as contra-razoes,   querendo, dentro do prazo.- Adv.
SILVANA   MENDES HELMES-

 56.-COBRANÇA-2321/2003-VLADEMIR LEUZENDKI   x
REFER - FUND REDE FERROVIÁRIA DE SEG   SOCIAL-
Ao apelado para as contra-razoes,   querendo.- Adv. SILVANA
MENDES HELMES-

 57.-COBRANÇA-2330/2003-MIGUEL LEONEL   OLIVEI-
RA x REFER - FUND REDE FERROVIÁRIA   DE SEG SO-
CIAL- Juntar aos autos, em 05   dias, os documentos solicita-
dos pelo   autor.- Adv. FERNANDO SCHIAFINO SOUTO e
ROBERTO DOS SANTOS-

 58.-COBRANÇA-2352/2003-ORIVALDO BUENO   MORAIS
x REFER - FUND REDE FERROVIÁRIA DE   SEG SOCIAL-

Ao apelado, para as   contra-razoes, querendo, dentro do pra-
zo.-   Adv. SILVANA MENDES HELMES-

 59.-COBRANÇA-2360/2003-ADEMAR CANDIDO x   RE-
FER - FUND REDE FERROVIÁRIA DE SEG   SOCIAL- Jul-
gada procedente.- Adv. SILVANA   MENDES HELMES, FER-
NANDO SCHIAFINO SOUTO e   ROBERTO DOS SANTOS-

 60.-COBRANÇA-2361/2003-MAURICIO RUPEL x   REFER
- FUND REDE FERROVIÁRIA DE SEG   SOCIAL- Concedi-
do o prazo de trinta (30)   dias, para juntada dos documentos.-
Adv.   FERNANDO SCHIAFINO SOUTO-

 61.-COBRANÇA-2413/2003-ROSALDO DE FREITAS   x
REFER - FUND REDE FERROVIÁRIA DE SEG   SOCIAL-
Ao apelado, para as contra-razoes,   querendo, dentro do pra-
zo.- Adv. AUDREI   CRISTIANE RAMOS, SILVANA MEN-
DES HELMES-

 62.-COBRANÇA-2419/2003-RUBENS MATIAS x   REFER
FUNDAÇÃO REDE FERROV. DE SEGURIDADE   SOCI-
AL- Ao apelado, para as contra-razoes,   querendo, dentro do
prazo.- Adv. SILVANA   MENDES HELMES-

 63.-MANDADO DE SEGURANCA-2467/2003-LUMED
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA. x   GEREN-
TE DE VIGILANCIA SAN.DO INST.DE SAUDE   DE PG.-
Concedida definitivamente a   segurança pleiteada.- Adv. LUIZ
ALBERTO DE   LIMA e MARCIO H. MARTINS REZENDE-

 64.-COBRANÇA-2473/2003-CASSIMIRO LADISLAU   SAN-
TOS e outros x REFER- Julgada   procedente.- Adv. MAR-
CIUS NADAL MATOS e   FERNANDO SCHIAFINO SOU-
TO-

 65.-COBRANÇA-12/2004-ADIRSON DE JESUS   NASCI-
MENTO x REFER- Manifestar-se, ante   devolução de corres-
pondência, sem alcançar   o objetivo.- Adv. AUDREI CRISTI-
ANE RAMOS,   SILVANA MENDES HELMES-

 66.-EXECUÇÃO-31/2004-OCIDENTAL   DISTRIBUIDORA
DE PETROLEO LTDA x AUTO   POSTO PETROCHULINHA
LTDA- Declarada   extinta, ante o pagamento denunciado.-
Adv. LEONILDA Z. DEZEVECKI-

 67.-COBRANÇA-34/2004-ANTONIO GERALDO DE   LIMA
x REFER-FUNDAÇÃO REDE FERROVIÁRIA DE   SEGU-
RIDADE SOCI e outros- Ao apelado para   as contra-razoes,
querendo, dentro do   prazo.- Adv. SILVANA MENDES HEL-
MES-

 68.-REPETIÇÃO DE INDÉBITO-36/2004-ROSE   MARCON-
DES e outros x MUNICÍPIO DE PONTA   GROSSA -Manifes-
te-se, sobre os ofícios   juntados.-Adv. LUIZ SETEMBRINO
VON   HOLLEBEN-

 69.-ORDINÁRIA-39/2004-JOÃO CLODOALDO ROLIM   DE
MOURA x REFER FUND. REDE FERROV. DE   SEGURI-
DADE SOCIAL -Especifiquem as partes   as provas que efeti-
vamente pretendem   produzir, demonstrando sua finalidade,
sob   pena de preclusão. Digam ainda quanto ao   interesse na
designação de audiência de   que trata o “caput” do art. 331/
CPC.—Adv.   ANNIE OZGA RICARDO e FERNANDO SCHI-
AFINO   SOUTO-

 70.-DECLARATORIA-48/2004-LAERTES JOSE HEY   x
BANCO VOLKSWAGEM S.A- Conciliação - dia   14/02/05,
as 15:00 hrs.- As partes deverão   comparecer por si/ou prepos-
to habilitado.-   Adv. JESIEL SCHEMBERGER e MARCELO
TESHEINER CAVASSANI-

 71.-ORDINÁRIA-50/2004-LUIZ FERNANDO   SWIANTEK
x REFER- Rejeitadas as   preliminares argüidas. Deferida a
realização de prova técnica contábil e   nomeado perito HELIO
DE SOUZA SANTOS.   Facultado a formulação de quesitos e
indicação de assistente técnico, em 05   dias. Deferida a produ-
ção de prova   documental e indeferido a oral.- Adv.   CLAU-
DIO FELIPE DERBLI PINTO e FERNANDO   SCHIAFINO
SOUTO-

 72.-COBRANÇA-67/2004-PEDRO OSVALDINO BORGO   x
REFER -Especifiquem as partes as provas   que efetivamente
pretendem produzir,   demonstrando sua finalidade, sob pena
de   preclusão. Digam ainda quanto ao interesse   na designação
de audiência de que trata o   “caput” do art. 331/CPC.—Adv.
ANNIE OZGA   RICARDO e GUIDO HENRIQUE SOUTO-

 73.-DESPEJO-69/2004-LEODOVICO BETIM DE   OLIVEI-
RA x MOISES FERREIRA JUNIOR-   Conciliação - dia 04/4/
05, as 13:45hrs.-   As partes deverão comparecer por si/ou
preposto habilitado.- Adv. JOSE LUIZ   TELEGINSKI e TALI-
TA ANGELICA HENRIQUES-

 74.-SUMARISSIMA DE COBRANÇA-72/2004-PEDRO
GOLES x REFER- Manifestar-se, ante   contestação e docu-
mentos, querendo, dentro   do prazo.- Adv. ANNIE OZGA RI-
CARDO-

 75.-MONITORIA-158/2004-ANTONIO APARECIDO   DA
SILVA x TRANSPORTADORA NASSER LTDA-   Concilia-
ção - dia 07/3/05, as 15:15 hrs.-   As partes deverão compare-
cer por si/ou   preposto habilitado.- Adv. ADOLFO MARCIO
S.REAL DE AZUA e AMILCAR C. TEIXEIRA   FILHO-

 76.-COBRANÇA-167/2004-ACIR LUIZ FERREIRA e   ou-
tros x REFER- Deferido o pedido e   concedido o prazo de
trinta (30) dias para   juntada dos documentos.- Adv. GUIDO
HENRIQUE SOUTO-

 77.-SUMARISSIMA-175/2004-ANTONIO VILMAR   COS-
TA x REFER -Especifiquem as partes as   provas que efetiva-
mente pretendem   produzir, demonstrando sua finalidade, sob
pena de preclusão. Digam ainda quanto ao   interesse na desig-
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nação de audiência de   que trata o “caput” do art. 331/CPC.—
Adv.   ANNIE OZGA RICARDO e FERNANDO SCHIAFINO
SOUTO-

 78.-REPARAÇÃO DE DANOS-180/2004-ROSELI   APARE-
CIDA RAMOS SANTOS x HORFRAN COMERCIO   ELE-
TROMOVEIS LTDA e outros- Conciliação -   dia 17/02/05, as
15:30 hrs.- As partes   deverão comparecer por si/ou preposto
habilitado.- Adv. VINYA MARA ANDERES D   OLIVEIRA,
LUIZ SEBASTIAO FAVERO e JOÃO   LUIZ COSTA LOPES-

 79.-COBRANÇA-186/2004-JAIR GALDINO DE LIMA   x
REFER- Manifestar-se, ante contestação e   documentos, que-
rendo, dentro do prazo.-   Adv. SILVANA MENDES HELMES-

 80.-COBRANÇA-209/2004-ARNALDO APARECIDO DA
SILVA x REFER -Especifiquem as partes as   provas que efeti-
vamente pretendem   produzir, demonstrando sua finalidade,
sob   pena de preclusão. Digam ainda quanto ao   interesse na
designação de audiência de   que trata o “caput” do art. 331/
CPC.—Adv.   ANNIE OZGA RICARDO e FERNANDO SCHI-
AFINO   SOUTO-

 81.-OBRIGAÇÃO DE FAZER-245/2004-ADRIANO   FOR-
BECK x VERONICA DE FATIMA DZAZIO-   Declarado sa-
neado. Instrução e Julgamento   - dia 23/3/05, as 14:00 hrs.
Facultado   arrolar testemunhas, em 30 dias.- Adv.   ANGELA
BONTORIN e TALITA ANGELICA   HENRIQUES-

 82.-COBRANÇA-265/2004-JAIR DOS SANTOS ROSA   x
REFER- Manifestar-se, querendo, ante   contestação e documen-
tos, dentro do   prazo.- Adv. SILVANA MENDES HELMES-

 83.-COBRANÇA-266/2004-SEBASTIAO CEZAR   DENCK x
REFER- Manifestar-se, ante   contestação e documentos, que-
rendo, dentro   do prazo.- Adv. SILVANA MENDES HELMES-

 84.-MANDADO DE SEGURANCA-283/2004-MARCOS
HENRIQUE BURNATO x CHEFE DA 2ª CIRETRAN DE   PG-
Homologada a desistência e declarado   extinto, sem julgamen-
to do mérito.- Adv.   MARCOS HENRIQUE BURNATO e
ALDAIR TROVA DE   OLIVEIRA-

 85.-INTERDIÇÃO-324/2004-RENATO CABRAL x   MAU-
RICIO CABRAL- Homologada a desistência   e declarado ex-
tinto o processo.- Adv. LUIZ   FERNANDO MATIAS-

 86.-IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA   CAUSA-339/2004-
REFER x MIGUEL CARVALHO   NETO- Rejeitada a impug-
nação e mantido o   valor da causa.- Adv. FERNANDO SCHI-
AFINO   SOUTO e MARCIUS NADAL MATOS-

 87.-COBRANÇA-394/2004-JOEL COELHO DA ROSA   x
REFER- Manifestar-se, ante devolução de   correspondência,
sem alcançar o objetivo.-   Adv. MARCIUS NADAL MATOS-

 88.-ORDINÁRIA-406/2004-CARMELINO CORREA   MA-
XIMO x REFER- FUND. REDE FERROVIÁRIA DE   SEGU-
RIDADE SOCIAL- Comprovar, em 10 dias,   ter sido distribu-
ída a precatória   expedida.- Adv. ANNIE OZGA RICARDO-

 89.-ORDINÁRIA-411/2004-NILTON SCHERER x   REFER-
Comprovar, em 10 dias, ter sido   distribuída a precatória expe-
dida.- Adv.   ANNIE OZGA RICARDO-

 90.-COBRANÇA-429/2004-JOSE CARLOS   FORMANQUE-
VSIKI x REFER - FUND. REDE   FERROVIÁRIA DE SEG.
SOCIAL- Comprovar, em   10 dias, ter sido distribuída a preca-
tória   expedida.- Adv. ANNIE OZGA RICARDO-

 91.-COBRANÇA-433/2004-ANDERSON LUIS   KINCZEL
x REFER - FUND. REDE FERROVIÁRIA   DE SEG. SOCI-
AL- Comprovar, em 10 dias, ter   sido distribuída a precatória
expedida.-   Adv. ANNIE OZGA RICARDO-

 92.-COBRANÇA-456/2004-FRANCISCO CEZAR DE   OLI-
VEIA x REFER - FUND. REDE FERROVIÁRIA   DE SEG.
SOCIAL- Comprovar, em 10 dias, ter   sido distribuída a preca-
tória expedida.-   Adv. ANNIE OZGA RICARDO-

 93.-COBRANÇA-471/2004-ADEMIR MONCALVES x   RE-
FER - FUND. REDE FERROVIÁRIA DE SEG.   SOCIAL-
Concedido o prazo de 30 dias para   juntada das planilhas (in-
clusive nos autos   em apenso).- Adv. ROBERTO DOS SAN-
TOS-

 94.-DESPEJO-479/2004-ALVIN FOLTRAN JUNIOR   x FA-
BIO PEREIRA DA SILVA- Julgado   procedente.- Adv. MARI-
EMA VON HOLLEBEN-

 95.-ORDINÁRIA-506/2004-JOSE ANACLETO GOMES   x
REFER- Juntar aos autos, os documentos   solicitados pelo
autor.- Adv. FERNANDO   SCHIAFINO SOUTO-

 96.-COBRANÇA-510/2004-ONOFRE MARKOSKI x   RE-
FER - FUND. REDE FERROVIÁRIA DE SEG.   SOCIAL-
Juntar aos autos, os documentos   solicitados pelo autor.- Adv.
FERNANDO   SCHIAFINO SOUTO-

 97.-BUSCA E APREENSAO-552/2004-HSBC BANK   BRA-
SIL SA x MATILDE RODRIGUES TEIXEIRA DE   ALMEI-
DA- Rejeitados os Embargos de   Declaração.- Adv. ANNA
CAROLINA DE CAMARGO   BELTRAO e WILLIAM S. BIS-
CAIA DA SILVA-

 98.-INDENIZATORIA-553/2004-EDITE SILVA   MORO x
UNIBANCO AIG SEGUROS S/A-   Homologada a transação
celebrada e   declarado extinto o processo.- Adv.   HAMILTON
CUNHA GUIMARAES JUNIOR, MONICA   FERREIRA
MELLO BIORA e MILTON LUIZ CLEVE   KUSTER-

 99.-COBRANÇA-582/2004-CATARINA MARTINS DA   SIL-
VA MARIA x REFER - FUND. REDE   FERROVIÁRIA DE

SEG. SOCIAL- Manifestar-se,   ante devolução de correspon-
dência, sem   alcançar o objetivo.- Adv. ANNIE OZGA   RI-
CARDO-

100.-COBRANÇA-600/2004-MARCOS ANTONIO   CARDO-
SO e outros x REFER - FUND. REDE   FERROVIÁRIA DE
SEG. SOCIAL- Mantida a   decisão impugnada, por seus pró-
prios   fundamentos.- Adv. MARCIUS NADAL MATOS-

 101.-COBRANÇA-614/2004-JOSE CARLOS MARTINS   x
REFER - FUND. REDE FERROVIÁRIA DE SEG.   SOCIAL-
Manifestar-se, ante devolução de   correspondência, sem al-
cançar o objetivo.-   Adv. SILVANA MENDES HELMES-

 102.-COBRANÇA-636/2004-JOSE VALDEVINO   MAINAR-
DES x REFER - FUND. REDE FERROVIÁRIA   DE SEG.
SOCIAL- Manifestar-se, ante   devolução de correspondência,
sem alcançar   o objetivo.- Adv. SILVANA MENDES HEL-
MES-

 103.-ALVARA JUDICIAL-659/2004-TEREZINHA   LAGO
BOTELHO x - Indeferida a inicial, por   não atendimento a
determinação de emenda.-   Adv. NINANROSE CARVALHO-

 104.-COBRANÇA-660/2004-JULIO CESAR   CORDEIRO x
REFER - FUND. REDE FERROVIÁRIA   DE SEG. SOCIAL-
Manifestar-se, ante   devolução de correspondência, sem al-
cançar   o objetivo.- Adv. GISLAINE R.ROCHA-

 105.-COBRANÇA-665/2004-LUIZ FERNANDO   RODRI-
GUES FIUZA x REFER - FUND. REDE   FERROVIÁRIA DE
SEG. SOCIAL- Manifestar-se,   ante devolução de correspon-
dência, sem   alcançar o objetivo.- Adv. SILVANA MENDES
HELMES-

 106.-COBRANÇA-666/2004-ORLEY DE JESUS   DOMIN-
GUES x REFER- Manifestar-se, ante   devolução de corres-
pondência, sem alcançar   o objetivo.- Adv. SILVANA MEN-
DES HELMES-

 107.-COBRANÇA-676/2004-OROSVALDO LEONCIO
ROCHA x REFER - FUND. REDE FERROVIÁRIA DE   SEG.
SOCIAL- Manifestar-se, ante devolução   de correspondência,
sem alcançar o   objetivo.- Adv. ANNIE OZGA RICARDO-

 108.-COBRANÇA-695/2004-ADILSON MANOSSO DA
SILVA x REFER - FUND. REDE FERROVIÁRIA DE   SEG.
SOCIAL- Manifestar-se, ante devolução   de correspondência,
sem alcançar o   objetivo.- Adv. SILVANA MENDES HEL-
MES-

 109.-C0BRANCA-718/2004-CARLOS ROBERTO DE   SOU-
ZA x REFER - FUND. REDE FERROVIÁRIA DE   SEG.
SOCIAL- Manifestar-se, ante devolução   de correspondência,
sem alcançar o   objetivo.- Adv. ANNIE OZGA RICARDO-

 110.-EXECUÇÃO-739/2004-UNIVERSIDADE   ESTADUAL
DE PONTA GROSSA x LIDIA RODRIGUES   HERRERO
SOLA- Homologado o pagamento   efetuado e declarado extin-
to processo.-   Adv. KARINA GOMES MARGRAF-

 111.-ORDINÁRIA-784/2004-ANTONIO ARISILVIO   GO-
MES e outros x REFER-FUNDACÇO REDE   FERROVIÁ-
RIA- Indeferido o pedido de   Assistência Judiciária. Facultado
o   preparo, inclusive Funrejus, em 10 dias,   pena de indeferi-
mento.- Adv. PEDRO MARCIO   GRABICOSKI-

 112.-REPARAÇÃO DE DANOS-794/2004-REGIS   LUIZ
RIEGER x BANCO DO BRASIL S/A-   Conciliação - dia 14/3/
05, as 14:15hrs. O   autor deverá comparecer pessoalmente ou
preposto habilitado.- Adv. SANDRA NEGRI   COGO-

 113.-RESPONSABILIDADE CIVIL-804/2004-NELCI   APA-
RECIDA RUTH e outros x ODILON BONIN-   Conciliação -
dia 14/3/05, as 14:00 hrs.-   Adv. JULIO CESAR DE OLIVEI-
RA-

 114.-INTERDIÇÃO-805/2004-RONILSE   EMERENCIANA
MENDES x ADILSON MENDES- Exame   e interrogatório -
dia 08/3/05, as 15:15   hrs, ficando a requerente incumbida de
apresentar o interditando na sala de   audiências.- Adv. NI-
NANROSE CARVALHO-
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1.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-643/1991-CERAMICA
SAO SEBASTIAO LTDA e outros x TAEKE GREIDANUS e
outros - Retire-se o mandado.- Adv. JOSE CARLOS MADA-
LOZZO JUNIOR-

2.-EXECUCAO -44/1992-BANCO AMERICA DO SUL S/A x
HERMANN NIKKEL e outros -Diga a parte interessada em
cinco dias, se está acompanhando o cumprimento da precatória
no Juízo deprecado. -Adv. LUIZ ALBERTO DE OLIVEIRA
LIMA-

3.-EXECUCAO -629/1995-SAGRO S/A COMERCIO E IN-
DUSTRIA x EUGENIO SALVADORI -Diga a parte interessa-
da em cinco dias, se está acompanhando o cumprimento da
precatória no Juízo deprecado. -Adv. JOSE ALBARI SLOM-
PO DE LARA e JOSE ALTEVIR M.BARBOSA DA CUNHA-

4.-ANULACAO DE TITULOS-284/1996-DALCE MARIA
SCHCKELER x VICTORINO INDUSTRIA E COMERCIO DE
CONFECCOES LTDA e outros - Manifestem-se as partes.- Adv.
OSIRES BATISTA NADAL JUNIOR, PEDRO HENRIQUE DE
SOUZA HILGENBERG, BRUNO PEDALINO e JACIRA
ROSA TONELLO-

5.-EXECUCAO -741/1996-B.B.S. x M.M.H. e outros -Mani-
feste-se a parte credora em cinco dias, sobre a certidão do Ofi-
cial de Justiça.- (...fui informado pela CEF, que o executado
Maurício é correntista da caixa, agência Nova Rússia, atual-
mente com saldo negativo de R$ 2.883,56, não possuindo apli-
cações financeiras).- Adv. RENATO VARGAS GUASQUE-

6.-EXECUCAO -650/1997-ESTADO DO PARANA x JOSE
OLIMPIO DE PAULA XAVIER e outros - Comprove o exe-
quente em cinco dias, a postagem do ofício.- Adv. KARINA
RACHINSKI DE ALMEIDA, GERSON LUIZ DECHANDT-

7.-EXECUCAO -767/1997-BANCO BAMERINDUS DO BRA-
SIL S/A - Sob Intervencao x JOSE OLIMPIO DE PAULA
XAVIER e outros - 1. O executado já se opôs à execução atra-
vés de embargos e, na ocasião, silenciou sobre eventual vício
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na constituição do título executivo (firmado, segundo alega,
por terceiro). Reza o artigo 474 do CPC, outrossim, que “pas-
sada em julgado a sentença de mérito, reputar-se-ão deduzidas
e repelidas todas as alegações e defesas, que a parte poderia
opor assim ao acolhimento como à rejeição do pedido”. À se-
melhança do que acontece no processo de conhecimento - onde
o réu tem o ônus de apresentar todas as defesas de que dispõe
contra o credor, sob pena de preclusão, ex vi do artigo 303 do
CPC - incumbe ao devedor, nos embargos que maneja contra a
execução, instaurar controvérsia sobre todas as questões sus-
pensivas, modificativas ou extintivas do direito do credor, sob
pena de não poder fazê-lo a posteriori, na própria execução
ou em ação autônoma. Com efeito, é inadmissível que, tendo
o devedor exercido o direito de ação, se lhe permita continuar
discutindo ad eternum o direito do credor. Ora, o título exe-
cutivo extrajudicial já confere ao crédito os predicados de cer-
teza, liquidez e exigibilidade - relativos, é certo, porque pas-
síveis de afastamento via embargos - e, uma vez julgados im-
procedentes os embargos, total ou parcialmente, o quantum
debeatur não pode mais ser discutido, sob pena de pereniza-
ção da discussão. Entender o contrário seria absurdo, pois
transformaria uma vantagem conferida ao credor - a da prévia
atribuição de eficácia executiva ao seu título - num fardo (e
isso porque nunca haveria segurança jurídica, dada a possibi-
lidade de o devedor, a cada nova tese surgida no foro, reavi-
var a discussão), tornando preferível o recurso à ação de co-
nhecimento (onde a imutabilidade da coisa julgada ao menor
tornaria indiscutível o quantum debeatur). Outro não é o en-
tendimento do Superior Tribunal de Justiça: (...consultar os
autos). Precluso está, portanto, o direito de discutir a valida-
de da formação do título. 2. Doutra banda, ainda que assim
não fosse, comprovou o exequente que a pessoa que firmou o
título em nome do executado agia como procurador deste (fls.
105/106), não havendo que se falar em preclusão do direito
de exigir o instrumento de representação, já que a polêmica
acerca de sua existência só foi instituída tardiamente e, ainda
por cima, sem necessidade, considerando que a outorga da
procuração não podia ser ignorada, tampouco omitida pelo
executado. 3. O auto de penhora não precisa ser assinado pelo
executado, mas sim por aquele que, voluntária ou por deter-
minação judicial, assume a condição de depositário. In casu,
o múnus foi assumido pelo Depositário Público da Comarca,
inexistindo irregularidade a ser sanada. 4. A discussão sobre
conta geral dica postergada, diante do pedido do credor. 5.
Considerando que a senhora avaliadora se declarou desprepa-
rada para avaliar o imóvel penhorado segundo os parâmetros
já estabelecidos pelo E.Tribunal de Alçada noutro processo,
o trabalho deverá ser feito por engenheiro. Assim, nomeio
perito o doutor JOSÉ ANTONIO BALZER, cujos honorários
deverão ser antecipados pelo exequente. Intimem-se as partes
para os fins do artigo 421 do CPC. Outrossim, em seguida à
manifestação delas, intime-se o senhor perito para oferecer
proposta de honorários. Finalmente, feita a proposta, intime-
se novamente as partes, cabendo ao exequente, salvo hipóte-
se de discordância fundamentada, depositar a integralidade
da verba pedida.- Adv. ROBERTO ANTONIO BUSATO,
OLDEMAR MARIANO, MAISA GORETI LOPES
SANT’ANA, HARRI KLAIS, JORGE LUIZ MARTINS, ES-
TEVAO RUCHINSKI e ANA LUIZA DE PAULA XAVIER-

8.-EXECUCAO -108/1998-BANCO BAMERINDUS DO BRA-
SIL S/A x MIGUEL DE PAULA XAVIER e outros - 1. O exe-
cutado já se opôs à execução através de embargos e, na oca-
sião, silenciou sobre eventual vício na constituição do título
executivo (firmado, segundo alega, por terceiro). Reza o artigo
474 do CPC, outrossim, que “passada em julgado a sentença de
mérito, reputar-se-ão deduzidas e repelidas todas as alegações
e defesas, que a parte poderia opor assim ao acolhimento como
à rejeição do pedido”. À semelhança do que acontece no pro-
cesso de conhecimento - onde o réu tem o ônus de apresentar
todas as defesas de que dispõe contra o credor, sob pena de
preclusão, ex vi do artigo 303 do CPC - incumbe ao devedor,
nos embargos que maneja contra a execução, instaurar contro-
vérsia sobre todas as questões suspensivas, modificativas ou
extintivas do direito do credor, sob pena de não poder fazê-lo a
posteriori, na própria execução ou ação autônoma. Com efeito,
é inadmissível que, tendo o devedor exercido o direito de ação,
se lhe permita continuar discutindo ad eternum o direito do
credor. Ora, o título executivo extrajudicial já confere ao cré-
dito os predicados de certeza, liquidez e exigibilidade - relati-
vos, é certo, porque passíveis de afastamento via embargos - e,
uma vez julgados improcedentes os embargos, total ou parcial-
mente, o quantum debeatur não pode mais ser discutido, sob
pena de perenização da discussão. Entender o contrário seria
absurdo, pois transformaria uma vantagem conferida ao credor
- a da prévia atribuição de eficácia executiva ao seu título -
num fardo (e isso porque nunca haveria segurança jurídica, dada
a possibilidade de o devedor, a cada nova tese surgida no foro,
reavivar a discussão), tornando preferível o recurso à ação de
conhecimento (onde a imutabilidade da coisa julgada ao menor
tornaria indiscutível o quantum debeatur). Outro não é o enten-
dimento do Superior Tribunal de Justiça: ... Precluso está, por-
tanto, o direito de discutir a validade da formação do título. 2.
Doutra banda, ainda que assim não fosse, comprovou o exe-
quente que a pessoa que firmou o título em nome do executado
agia como procurador deste (fls. 105/106), não havendo que se
falar em preclusão do direito de exigir o instrumento de repre-
sentação, já que a polêmica acerca de sua existência só foi ins-
tituída tardiamente e, ainda por cima, sem necessidade, consi-
derando que a outorga da procuração não podia ser ignorada,
tampouco omitida pelo executado. 3. O auto de penhora não
precisa ser assinado pelo executado, mas sim por aquele que,
voluntária ou por determinação judicial, assume a condição de
depositário. In casu, o múnus foi assumido pelo depositário
público da Comarca, inexistindo irregularidade a ser sanada. 4.
Considerando que a senhora avaliadora se declarou desprepa-
rada para avaliar o imóvel penhorado segundo os parâmetros já
estabelecidos pelo E. Tribunal de Alçada noutro processo, o
trabalho deverá ser feito por engenheiro. Assim, nomeio perito
o doutor JOSÉ ANTONIO BALZER, cujos honorários deverão
ser antecipados pelo exequente. Intimem-se as partes para os
fins do artigo 421 do CPC. Outrossim, em seguida à manifesta-
ção delas, intime-se o senhor perito para oferecer proposta de

honorários. Finalmente, feita a proposta, intimem-se novamen-
te as partes, cabendo ao exequente, salvo a hipótese de discor-
dância fundamentada, depositar a integralidade da verba pedi-
da.- Adv. ROBERTO ANTONIO BUSATO, MAISA GORETI
LOPES SANT’ANA, HARRI KLAIS, JORGE LUIZ MARTINS
e ANA LUIZA DE PAULA XAVIER-

9.-EXECUCAO -269/1998-BANCO DO BRASIL S/A x JOSE
OLIMPIO DE PAULA XAVIER - Retire-se o ofício.- Adv.
JORGE LUIZ MARTINS e MICHEL ARON PLATCHEK-

10.-INTERDICAO-514/1998-MARCIA CRISTINA NADAL e
outros x RENATO ILNICKI - Deve a Curadora prestar contas,
em cinco dias.- Adv. ANA PAULA A. DE BRITO GODOY e
JOSE ANGELO JAREMA-

11.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-67/2000-DOMINGOS
RODRIGUES DOS SANTOS x INPACEL AGROFLORESTAL
LTDA -Diga a parte interessada em cinco dias, se está acompa-
nhando o cumprimento da precatória no Juízo deprecado. -Adv.
CLAUDIO LUIZ F. C. FRANCISCO, FERNANDO MADU-
REIRA, KARINA MARIA MEHL-

12.-EXECUCAO -245/2000-SOLORRICO S/A INDUSTRIA
E COMERCIO x ELIZEU ANTONIO PROCHNO e outros -
Intime-se a parte credora para que se manifeste sobre o regular
prosseguimento do feito, em cinco dias.- Adv. JOSE ALBARI
SLOMPO DE LARA, JOSE ALTEVIR M.BARBOSA DA
CUNHA-

13.-RESSARCIMENTO DE DANOS-332/2001-INDIANA
SEGUROS S/A e outros x DINORI DA SILVA TRANSPOR-
TES (ME) - ...Posto isto, declaro a ineficácia da nomeação à
penhora feita pela executada e defiro o pedido de fls. 236. Inti-
me-se a denunciada Sul América Seguros para depositar o va-
lor da indenização securitária prevista no contrato e devida in-
contestavelmente ao denunciante/executado por força da sen-
tença, até o limite da apólice ou o da execução - o que se reve-
lar menor, no prazo de cinco dias. Feito o depósito, lavre-se
termo de penhora e intime-se o executado para opor embargos,
em dez dias.- Adv. JACKSON GLADSTON NICOLODI, LUIZ
CARLOS BARRETO, LUIZ CARLOS DA SILVA, HOMERO
MATIAS, JOSE CARLOS MADALOZZO JUNIOR, ANDER-
LISE DE CASSIA TOSO, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER e
JOSE ELI SALAMACHA-

14.-DECLARATORIA-408/2001-FERNANDO A CANUT
LOPEZ & CIA LTDA e outros x ESTADO DO PARANA - Do
contido às fls. 519 dê-se ciência ao autor.- (...Mandado emiti-
do, está com of. de justiça...).- Adv. CLAUDIO LUIZ F. C.
FRANCISCO, FERNANDO MADUREIRA, KARINA MARIA
MEHL, LIGIA WOSGERAU FERREIRA RIBAS-

15.-REMOCAO DO CARGO DE CURADOR-554/2001-INO-
CENCIA DOS SANTOS x JOSE NOEL DOS SANTOS - Deve
a Curadora prestar contas, em cinco dias.- Adv. ALCIONE
AGGIO e JOSE ANGELO JAREMA-

16.-REPAR.DE DANOS-613/2001-CASEMIRO SCHEBESKI
e outros x BANESTADO S/A - Julgado procedente o pedido
inicial.- Adv. ALEXANDRE ALMEIDA ROCHA, ALEXAN-
DRE AUGUSTO DEVICCHI, LUIZ ALMEIDA ROCHA,
MARIANTONIETA FERRAZ PORTELA, MURILO ZANET-
TI LEAL, VITOR LEAL e JOAQUIM ALVES DE QUADROS-

17.-REIVINDICATORIA-183/2002-CASE BRASIL & CIA
LTDA x FRANCISCO BELO CLEMENTE DE SOUZA FILHO
-Diga a parte interessada em cinco dias, se está acompanhando
o cumprimento da precatória no Juízo deprecado. -Adv. FER-
NANDO JOSE BONATTO, SADI BONATTO, MARCOS
MULLER CWIERTNIA-

18.-EMBARGOS A EXECUCAO-232/2002-ESPOLIO DE
WILLEN STENVELD x JOSE DEJALMA SANTOS - Defiro
o pedido retro de suspensão. Aguarde-se.- Adv. AMAURI BE-
CHINSKI, AMAURI CARVALHO ALVES, MAURICIO KR-
ZESINSKI e LUDOVICO ALBINO SAVARIS-

19.-HABILITACAO DE CREDITO-308/2002-AGA SOCIEDA-
DE ANONIMA x OXI-FIFO COMERCIO DE GASES E SOL-
DAS LTDA - Conheço dos embargos de declaração, porque
tempestivos, mas não lhes dou provimento, dando-lhes provi-
mento, uma vez que a sentença não apresenta os vícios aponta-
dos pelo embargante. O título executivo encontra-se às fls. 43/
46, sendo o mesmo que embasara o pedido de falência (fls. 14/
17 dos autos apensos). Ademais, ainda que ele não existisse,
inexistiria óbice ao processamento da habilitação, destinada
justamente a dotar o crédito dos predicados de certeza, liqui-
dez e exigibilidade. Quanto à formação do débito e seu valor
final, o Juízo acolheu in totum as conclusões a que chegou o
perito e que não foram impugnadas pela Falida no momento
oportuno, não lhe cabendo agora, máxime em sede de embar-
gos de declaração, discutir questão preclusa, objetivando a
modificação do julgamento de mérito. Rejeito os embargos,
enfim.- Adv. PAULO SERGIO GUEDES, KATHIA RAQUEL
RUPPENTHAL, ANDRE FERNANDO PRETTO PAIM, LUIZ
GUSTAVO ROCHA DE OLIVEIRA, AMILCAR CORDEIRO
TEIXEIRA FILHO e JOAQUIM ALVES DE QUADROS-

20.-COBRANCA-353/2002-JOSE WILMAR ELEUTERIO
DOS SANTOS x SUL AMERICA AETNA SEGUROS DE
VIDA E PREVIDENCIA SA - Julgado procedente o primeiro
pedido do autor. Julgado procedente, outrossim, o pedido de
arbitramento de indenização por danos morais.- Adv. GUSTA-
VO SOUZA NETTO MANDALOZZO, HENRIQUE HENNE-
BERG e MILTON LUIZ CLEVE KUSTER-

21.-INDENIZACAO-549/2002-JOSE ALTAMIR CORREIA
DA LUZ x BRASIL TELECOM S/A -Cumpra-se o Venerando
Acórdão. Da baixa dos autos, intime-se a parte vencedora, para
manifestar-se no prazo de cinco (5) dias, postulando o que ne-
cessário.-Adv. OLINDO DE OLIVEIRA, MIRIAN APARECI-
DA DOS SANTOS-

22.-EMBARGOS DO DEVEDOR-588/2002-SOCIEDADE
RURAL DOS CAMPOS GERAIS x ORGANIZACAO EDU-
CADORA DE PUBLICACOES LTDA-J.MANHA - Homolo-
gada o acordo, julgado extinto o processo.- Adv. AMAURI
PAULO CONSTANTINI, JOAQUIM ALVES DE QUADROS,
VITOR LEAL, MURILO ZANETTI LEAL, HELEN ROSE
NERY LEAL e VITOR LEAL JUNIOR-

23.-EMBARGOS A EXECUCAO-663/2002-AUTO POSTO
PITANGUI LTDA e outros x BANCO AMERICA DO SUL S/
A - Julgado os embargos procedentes, em parte.- Adv. PAULO
FRANCISCO REUSING JUNIOR, MARCANTONIO MUNIZ,
CARLOS AUGUSTO BOHMANN e RUBENS DE LIMA-

24.-COBRANCA-715/2002-UNIMED-P.GROSSA COOPERA-
TIVA DE TRABALHO MEDICO LTD x ZAMPIERI QUA-
DROS & CIA LTDA -Diga a parte interessada em cinco dias,
se está acompanhando o cumprimento da precatória no Juízo
deprecado. -Adv. ROBERTO ANTONIO BUSATO, OLDE-
MAR MARIANO-

25.-REPETICAO DE INDEBITO-68/2003-NERZINA DE JE-
SUS FERREIRA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Cum-
pra-se o Venerando Acórdão. Da baixa dos autos, intime-se a
parte vencedora, para manifestar-se no prazo de cinco (5) dias,
postulando o que necessário.-Adv. AILTON NUNES DA SIL-
VA-

26.-REPETICAO DE INDEBITO-256/2003-RUBENS MARI-
ANO CARNEIRO x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Cum-
pra-se o Venerando Acórdão. Da baixa dos autos, intime-se a
parte vencedora, para manifestar-se no prazo de cinco (5) dias,
postulando o que necessário.-Adv. AILTON NUNES DA SIL-
VA-

27.-REPETICAO DE INDEBITO-339/2003-MARIA APARE-
CIDA DE MELLO x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Cum-
pra-se o Venerando Acórdão. Da baixa dos autos, intime-se a
parte vencedora, para manifestar-se no prazo de cinco (5) dias,
postulando o que necessário.-Adv. AILTON NUNES DA SIL-
VA-

28.-REPETICAO DE INDEBITO-377/2003-ADILSON MAR-
TINS x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Cumpra-se o Ve-
nerando Acórdão. Da baixa dos autos, intime-se a parte vence-
dora, para manifestar-se no prazo de cinco (5) dias, postulando
o que necessário.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA-

29.-REPETICAO DE INDEBITO-399/2003-MARIA EDITE
MOREIRA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Cumpra-se
o Venerando Acórdão. Da baixa dos autos, intime-se a parte
vencedora, para manifestar-se no prazo de cinco (5) dias, pos-
tulando o que necessário.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA-

30.-USUCAPIAO-420/2003-ALBERTO TAMMENHAIN e
outros - Sobre a proposta de remuneração apresentada pelo Sr.
Perito, fl. 203, manifestem-se as partes em dez dias. 2) Inexis-
tindo impugnação, deverão os autores providenciar o depósito
nesse prazo.- R$ 1.850,00.- Adv. MARIA EBERLE ARAUJO
MARCAL, ANTONIO WALMIK ARAUJO MARCAL, LUCI-
ANA PEREZ GUIMARAES DA COSTA e LUDMILO SENE-

31.-REPETICAO DE INDEBITO-837/2003-VILMAR ANTU-
NES DA SILVA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Cum-
pra-se o Venerando Acórdão. Da baixa dos autos, intime-se a
parte vencedora, para manifestar-se no prazo de cinco (5) dias,
postulando o que necessário.-Adv. AILTON NUNES DA SIL-
VA-

32.-REPETICAO DE INDEBITO-938/2003-NELSON DA
ROCHA GONCALVES x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
-Cumpra-se o Venerando Acórdão. Da baixa dos autos, intime-
se a parte vencedora, para manifestar-se no prazo de cinco (5)
dias, postulando o que necessário.-Adv. AILTON NUNES DA
SILVA-

33.-REPETICAO DE INDEBITO-1073/2003-JOAO MARIA
VIEIRA BRANCO x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Cum-
pra-se o Venerando Acórdão. Da baixa dos autos, intime-se a
parte vencedora, para manifestar-se no prazo de cinco (5) dias,
postulando o que necessário.-Adv. AILTON NUNES DA SIL-
VA-

34.-REPETICAO DE INDEBITO-1131/2003-JANETE COR-
REIA DE LIMA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Cum-
pra-se o Venerando Acórdão. Da baixa dos autos, intime-se a
parte vencedora, para manifestar-se no prazo de cinco (5) dias,
postulando o que necessário.-Adv. AILTON NUNES DA SIL-
VA-

35.-REPETICAO DE INDEBITO-1321/2003-IVALDIR DE
JESUS SOARES DE MELLO x MUNICIPIO DE PONTA
GROSSA -Cumpra-se o Venerando Acórdão. Da baixa dos au-
tos, intime-se a parte vencedora, para manifestar-se no prazo
de cinco (5) dias, postulando o que necessário.-Adv. AILTON
NUNES DA SILVA-

36.-REPETICAO DE INDEBITO-1372/2003-MADALENA DE
FATIMA ASSUEIRO x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -
Cumpra-se o Venerando Acórdão. Da baixa dos autos, intime-
se a parte vencedora, para manifestar-se no prazo de cinco (5)
dias, postulando o que necessário.-Adv. AILTON NUNES DA
SILVA-

37.-REPETICAO DE INDEBITO-1460/2003-MIGUEL ANTO-
NIO DE OLIVEIRA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -
Cumpra-se o Venerando Acórdão. Da baixa dos autos, intime-
se a parte vencedora, para manifestar-se no prazo de cinco (5)
dias, postulando o que necessário.-Adv. AILTON NUNES DA
SILVA-

38.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-1657/2003-SER-
GIO LUIZ PUCHTA x MARCELO PERUZZO SALLES e ou-

tros - Comprove o 2º réu em cinco dias, a postagem da carta de
citação.- Adv. KARINA RACHINSKI DE ALMEIDA-

39.-ARROLAMENTO-1742/2003- ESPÓLIO DE VIVALDINA
GIEBILUKA e outros - De rigor, o pedido de fls. 88 não com-
portaria deferimento, uma vez que a cessão de direitos heredi-
tários foi feita após a prolação da sentença que partilhou os
bens. Caberia aos herdeiros, pretendendo desfazer-se do bem
herdado, vendê-lo, mandando lavrar escritura pública de com-
pra e venda. Todavia, do atendimento ao citado pedido não
haverá prejuízo para terceiros, uma vez que a classe dos notári-
os já teve seus interesses atendidos - auferiu com a escritura de
cessão o que ganharia com a de compra e venda - do mesmo
modo que o fisco, pois o ITBI devido na cessão onerosa e na
compra e venda é calculado à mesma alíquota e sobre a mesma
base de cálculo. Posto isto, forte no artigo 1028 do CPC, defiro
o pedido de fls. 88, alterando a sentença para adjudicar ao ces-
sionário Luis Carlos Farhat o imóvel constitutivo dos espólios
de Vivaldina Giebiluka e Waldemiro Giebiluka. Recolham-se
os formais de partilha anteriormente expedidos e, só então,
expeça-se carta de adjudicação.- Adv. MARIA CRISTINA
BALUTA-

40.-MONITORIA-1760/2003-CLEBER DE SOUZA SAMPAIO
x JAIR RODRIGUES DE BARROS e outros -Diga a parte in-
teressada em cinco dias, se está acompanhando o cumprimento
da precatória no Juízo deprecado. -Adv. VINYA MARA AN-
DERES D. OLIVEIRA-

41.-REPETICAO DE INDEBITO-1835/2003-DIONISIO JOSE
DA SILVEIRA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Cum-
pra-se o Venerando Acórdão. Da baixa dos autos, intime-se a
parte vencedora, para manifestar-se no prazo de cinco (5) dias,
postulando o que necessário.-Adv. AILTON NUNES DA SIL-
VA-

42.-REPETICAO DE INDEBITO-1904/2003-TEREZA DE
SOUZA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Cumpra-se o
Venerando Acórdão. Da baixa dos autos, intime-se a parte ven-
cedora, para manifestar-se no prazo de cinco (5) dias, postu-
lando o que necessário.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA-

43.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-2072/2003-BV FI-
NANCEIRA S-A CREDITO FINANC. E INVESTIMENTO x
ANTONIO ANTUNES - Intime-se o autor para dar andamento
ao feito, dentro de cinco dias.- Adv. CRISTIANE BELINATI
GARCIA LOPES, FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ e
ROSIANE APARECIDA MARTINEZ-

44.-EMBARGOS DO DEVEDOR-2075/2003-SELMA MALA-
QUIAS x BANCO ITAU S/A - Junte-se a petição anexa à con-
tracapa, junto com a qual o réu apresenta um documento. So-
bre este, fale a autora, querendo, em cinco dias.- Adv. MAR-
CIA REGINA DOS SANTOS MACHADO, DEMETRIO BE-
REHULKA, JOEL FERREIRA LIMA, ROSILEINE PICINA-
TO RIBEIRO-

45.-RESCISAO D CONTRATO-2215/2003-ELOINO PONTA-
ROLO e outros x CONSORCIO NACIONAL LUIZA S/C LTDA
- Do contido às fls. 181, dê-se ciência aos autores. Outrossim,
designo audiência de instrução e julgamento para o dia 13/12/
2004, às 14:15 horas.- Adv. ELTON SILVA e CARLOS EDUAR-
DO MARTINS BIAZETTO-

46.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-2394/2003-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x LUIZ ATAIDE FERREIRA
BOMBIERI - Manifeste-se o credor, em cinco dias.- Adv. ALE-
XANDRE NELSON FERRAZ e VALERIA CARAMURU CI-
CARELLI-

47.-ARROLAMENTO-2425/2003- ESPÓLIO DE APOLONIA
DELEZUK SEIFERT e outros - Homologado o plano de parti-
lha. Recolhido o imposto e pagas as custas, expeçam-se os for-
mais de partilha e alvarás. Sendo requerida a dispensa do prazo
para interposição de recurso defiro, antecipadamente.- Adv.
PAULO HENRIQUE FRANK JUNIOR-

48.-REVISAO DE CONTRATO-2433/2003-CEZAR FERNAN-
DO PILATTI x BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A - Intime-
se o autor, para que em 48 horas, efetue o depósito da 2ª parce-
la dos honorários periciais, sob pena de perda do direito à pro-
du¥ão da prova técnica.- Adv. CEZAR FERNANDO PILATTI-

49.-REVISAO DE CONTRATO-129/2004-SUPERMERCADO
SUPER MAX LTDA x BANCO DE CREDITO NACIONAL S/
A - A extensão e a complexidade do trabalho encomendado ao
expert, facilmente aferíveis pela quesitação formulada pelo
Juízo, justificam o arbitramento dos honorários periciais em
R$ 1.800,00. Rejeito a impugnação de fls. 393/394. Intime-se a
autora para depositar a verba, em cinco dias, sob pena de perda
do direito à produção da prova técnica.- Adv. OSEAS SAN-
TOS, JONAINA DALLA BONA-

50.-REPETICAO DE INDEBITO-144/2004-ANOR AJUZ ISSA
e outros x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA - Manifestem-se
as partes, no prazo de 05 dias, sobre o histórico retro, postulan-
do o que necessário.- Adv. GISLAINE DO ROCIO ROCHA,
PEDRO HENRIQUE DE SOUZA HILGENBERG, PAULO
ROBERTO HILGENBERG, DEBORA MACENO, VERA
LUCIA MOSTERIO DEMARIO e VANESSA RIBAS VARGAS
GUIMARAES-

51.-ALVARA JUDICIAL-220/2004-SIRLEI ALVES - Manifes-
te-se a autora ante o contido às fls. 31.- Adv. JEFERSON BAR-
BOSA, ANA CAROLINA DIHL CAVALIN-

52.-EXECUCAO -324/2004-DAVID PILATTI MONTES x
ORLANDO RODRIGUES - Preparadas as custas, aguarde-se
o prazo de suspensão requerido.- Adv. JOSUE CORREA FER-
NANDES e KLEBER CAZZARO-

53.-REPARACAO DE DANOS-327/2004-MARIA CANDIDA
PIRES DE ANDRADE x BRASIL TELECOM S/A - Julgado o
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pedido improcedente.- Adv. PEDRO MARCIO GRABICOSKI,
MARCIUS NADAL MATOS, BYARA D TASSIS PIRES e ISA-
BEL APARECIDA HOLM-

54.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-344/2004-BANCO
SANTANDER MERIDIONAL S/A x LUIZ CARLOS RIBEI-
RO - Julgado o pedido procedente.- Adv. IDELANIR ERNES-
TI, MARIA GORETTI PEREIRA e PAULO CESAR DE SOU-
ZA-

55.-ALVARA JUDICIAL-357/2004-ANA MARIA RIBEIRO
DE MATTOS -Julgo procedente. Após a manifestação da Fa-
zenda e desde que comprovado o recolhimento dos impostos
devidos, expeça-se alvará. Advirto a autora de que a parte do
crédito que cabe aos menores deverá ser utilizada no exclusivo
interesse deles, e que, dos gastos efetuados, deverão ser guar-
dados comprovantes, para apresentação, quando exigido. Sen-
do requerida a dispensa do prazo para interposição de recurso,
defiro, antecipadamente.-Adv. AURORA LILIA COMEL BU-
SATO-

56.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-363/2004-BANCO
VOLKSWAGEN S.A. (CAMPINAS) x LUIZ FERNANDO
BORRO - Comprove o autor em cinco dias, a postagem do ofí-
cio.- Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSANI e ALESSAN-
DRO MOREIRA DO SACRAMENTO-

57.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-379/2004-YA-
MAHA ADM CONSORCIO S/C LTDA x CRISTIAN MAGRI-
NI - Comprove a requerente em cinco dias, a postagem do ofí-
cio.- Adv. LUCIANA SEZANOWSKI e ROMARA COSTA
BORGES-

58.-DIVISAO DE IMOVEL COMUM-414/2004-H COSTA
ENGENHARIA E COMERCIO LTDA x VIRGINIA DO RO-
CIO FRIZIKOSKI - Com fundamento no artigo 331 do CPC,
designo audiência para o dia 02 de dezembro de 2004, às 14:15
horas. Na data em questão, será tentada a obtenção de acordo
sobre o objeto da lide. Outrossim, não sendo atingido esse ob-
jetivo, e se não se afigurar possível o julgamento antecipado da
causa, os pontos controvertidos serão fixados, devendo as par-
tes, então, especificar as provas que realmente desejam produ-
zir, para deliberação do Juízo, observando-se que, no caso de
prova pericial, deverão desde logo, indicar quesitos e assisten-
tes técnicos, para que o perito a ser nomeado possa verificar a
abrangência do trabalho a ser realizado e estimar o valor de
seus honorários.-Adv. LUIS CARLOS MENEZES ALMEIDA,
LUIZ SEBASTIAO FAVERO e ODENIR DIAS DE ASSUN-
CAO-

59.-ANULATORIA-424/2004-GABRIEL INACIO KRA-
VCHYCHYN x UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA
GROSSA - UEPG -A fim de que a pauta do Juízo, já sobrecar-
regada, não seja sacrificada desnecessariamente, digam as par-
tes, em cinco dias, se lhes interessa reunir-se em audiência de
conciliação, para que se afira a necessidade de dar cumprimen-
to integral ao artigo 331 do CPC. No mesmo prazo, indiquem,
com precisão e objetividade, as provas que realmente desejam
produzir.-Adv. WILLIAM STREMEL BISCAIA DA SILVA,
EUCLIDES SERGIO RIBAS CALDAS, IVO PERICLES CAL-
DAS e CELIA ALEJANDRA PAIS ZYSKOWSKI-

60.-COBRANCA-520/2004-JOAO MARIA DE CRUZ x RE-
FER - FUN. REDE FERROVIARIA DE SEGURIDADE SO-
CIAL -Manifeste-se o autor em dez dias, sobre a contestação.-
Adv. SILVANA MENDES HELMES, GILMAR PAVESI-

61.-RESCISAO D CONTRATO-557/2004-COMPANHIA
BRASILEIRA DE PETROLEO IPIRANGA x AUTO POSTO
POTIGUARA LTDA - Homologada a transação celebrada en-
tre as partes, que deverá ser cumprida na forma ali consigna-
da.- Adv. MARCELO CLEMENTE BASTOS, RENATO VAR-
GAS GUASQUE, ADRIANE GUASQUE e CONSUELO
GUASQUE-

62.-REPETICAO DE INDEBITO-561/2004-ANNA FERNAN-
DES CORREIA e outros x PARANA PREVIDENCIA e outros
- Comprove a autora em cinco dias, a distribuição da precató-
ria.- Adv. ERALDO LACERDA JUNIOR e FABRICIO FON-
TANA-

63.-REPETICAO DE INDEBITO-562/2004-CASILDA WIAN-
TE STELLE e outros x PARANA PREVIDENCIA e outros -
Comprove a autora em cinco dias, a distribuição da precató-
ria.- Adv. ERALDO LACERDA JUNIOR e FABRICIO FON-
TANA-

64.-EXECUCAO -618/2004-GLAPINSKI GLAPINSKI E CIA
LTDA x ROBERTO ANTONIO TAUILLE -Manifeste-se a parte
credora em cinco dias, sobre a certidão do Oficial de Justiça.-
(...não localizei o executado, visto que não reside naquele en-
dereço...).- Adv. MIGUEL JORGE SALEM-

65.-COBRANCA-623/2004-JAMIL JOAO SAMARA x RENA-
TO DEGRAF e outros -Manifeste-se a parte credora em cinco
dias, sobre a certidão do Oficial de Justiça.- (...tendo em vista
o disposto nos parágrafos 1º e 2º do artigo 19 do CPC, aguardo
novas determinações...).- Adv. CLAUDIO ROBERTO MAGA-
LHAES BATISTA-

66.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-640/2004-BANCO
ITAU S/A x ROSMARI MEHRET SILVEIRA - Homologada a
transação celebrada entre as partes. Suspenso o andamento do
processo, até cumprimento do acordo.- Adv. JOAQUIM AL-
VES DE QUADROS, VITOR LEAL e MURILO ZANETTI
LEAL-

67.-EMBARGOS DO DEVEDOR-656/2004-HUMBERTO
ANTONIO MARCALO KORMANN JUNIOR x LUIZ CAR-
LOS PELISSON - Sobre a impugnação, manifeste-se a embar-
gante em dez dias.- Adv. PAULO GROTT FILHO, SAIONA-
RA STADLER DE FREITAS, JOAO MANOEL GROTT, MAR-
CO ANTONIO GROTT-

 68.-INTERDITO PROIBITORIO-661/2004-BANCO DO
BRASIL S/A x SINDICATO DOS BANCARIOS DE PONTA
GROSSA -A fim de que a pauta do Juízo, já sobrecarregada,
não seja sacrificada desnecessariamente, digam as partes, em
cinco dias, se lhes interessa reunir-se em audiência de concili-
ação, para que se afira a necessidade de dar cumprimento inte-
gral ao artigo 331 do CPC. No mesmo prazo, indiquem, com
precisão e objetividade, as provas que realmente desejam pro-
duzir.-Adv. CLARICE AMELIA M. COTRIM TEIXEIRA,
NAIM NASIHGIL FILHO e JOAO CANDIDO AVILA JUNI-
OR-

69.-MONITORIA-664/2004-COOPERATIVA DE CREDITO
RURAL CAMPOS GERAIS SICREDI x CELSO APARECI-
DO DA CONCEICAO - Retire-se o edital.- Adv. CARLOS
EDUARDO MARTINS BIAZETTO e JULIO VEIGA NETO-

70.-EXECUCAO -668/2004-VASNI GONCALVES BELISA-
RIO e outros x BANCO BANESTADO S/A - Homologado o
acordo, julgado extinto o processo. Deferido o pedido de re-
núncia ao prazo recursal.- Adv. CAROLINE LEAL NOGUEI-
RA, GUSTAVO RODRIGUES MARTINS, JOSE ELI SALA-
MACHA e CARLOS WERZEL-

71.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-670/2004-COOP.
DE CREDITO RURAL CAMPOS GERAIS SICREDI C. G. x
MARTINIANO URAIS TEIXEIRA - Declaro extinto os autos,
nos termos do art. 269, inciso III do CPC. Arquivem-se.- Adv.
CARLOS EDUARDO MARTINS BIAZETTO-

72.-ORDINARIA-686/2004-MARCIA ROSA TEIXEIRA DA
COSTA x BANCO DO BRASIL S/A -Manifeste-se o autor em
dez dias, sobre a contestação.-Adv. CLAUDIO CESAR AL-
VES DA COSTA, MATIAS ALVES DA COSTA-

73.-ALVARA JUDICIAL-690/2004-ZENIR DO VIRGE DO-
MINGUES - Julgado o pedido procedente. Comprovado o pa-
gamento dos impostos devidos, expeça-se alvará. Sendo reque-
rida a dispensa do prazo para interposição de recurso, defiro,
antecipadamente.- Adv. ORLANDO RIBEIRO-

74.-ALVARA JUDICIAL-693/2004-ROSILDA APARECIDA
EURIDES x -Julgo procedente. Pago o tributo devido, expeça-
se alvará. Sendo requerida a dispensa do prazo para interposi-
ção de recurso, defiro, antecipadamente.-Adv. LUIZ FERNAN-
DO MATIAS-

75.-EMBARGOS A ARREMATACAO-754/2004-INDUSTRIA
KLUPPEL SOCIEDADE ANONIMA x FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DE RONDONIA - Comprove o embargante, em
cinco dias, o recolhimento do funrejus, juntando a respectiva
guia.- Adv. RUBENS DE LIMA-

76.-REVISAO DE CONTRATO-759/2004-SUPERMERCADO
SCHNEKENBERG x BANCO ITAU S/A - ...Posto isto, deter-
mino liminarmente ao réu que se abstenha de promover a ins-
crição do nome do autor nos cadastros do SPC, SERASA e
outros órgãos de proteção ao crédito, por conta das dívidas de-
correntes do contrato informado na inicial, bem como de levar
a protesto os títulos vinculados ao contrato, devendo ainda, se
alguma inscrição ou protesto já tiver sido promovida, provi-
denciar a baixa, no prazo de dez dias. Fixo multa diária de R$
300,00 para o caso de descumprimento dessa determinação.
Intime-se o autor. Cite-se o réu.- Adv. OSIRES GERALDO
KAPP-

77.-REINTEGRACAO DE POSSE-764/2004-H COSTA EN-
GENHARIA E COMERCIO LTDA x VIRGINIA DO ROCIO
GASPARELO e outros - Nest data, despachei nos autos 414/
04, designando para o dia 02 de dezembro de 2004, às 14:15
horas, a audiência à qual alude o artigo 331 do CPC. Aprovei-
tarei o mesmo ato para tentar conciliar as partes, relativamente
à lide versada nestes autos, ou, não havendo êxito nessa tenta-
tiva, ouvir testemunhas que a autora arrolar - até o limite de
três - para justificar posse e então deliberar sobre o pedido de
liminar. Citem-se os réus e intimem-se-os para comparecerem
à audiência. Advirta-se-os, ademais, para os efeitos da revelia.
Intime-se a autora.- Adv. LUIS CARLOS MENEZES ALMEI-
DA-

78.-EMBARGOS DO DEVEDOR-769/2004-HINDERIKUS
JAN BORG x BANCO DO BRASIL S/A - Recebo os embar-
gos para discussão. Fica suspensa a execução atacada. Intime-
se a parte embargada para que no prazo de dez dias, ofereça
impugnação, assim querendo.- Adv. JOSE ELI SALAMACHA-

79.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDAS-94/1995-MUNICIPIO
DE PONTA GROSSA x ALCIDIO LEMOS -Julgado extinto o
processo. Levante-se a penhora. Deferido o pedido de renúncia
ao prazo recursal.- Adv. VANESSA RIBAS VARGAS GUIMA-
RAES-

80.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDAS-316/1997-MUNICI-
PIO DE PONTA GROSSA x IVO MADALOZZO -Julgado
extinto o processo.-Adv. VANESSA RIBAS VARGAS GUIMA-
RAES HV-

81.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDAS-126/2001-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x WANDA HONORI-
NA GONCALVES DUQUE FIGUEIRA -Julgado extinto o pro-
cesso.-Adv. GERSON LUIZ DECHANDT e KARINA RA-
CHINSKI DE ALMEIDA-

82.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDAS-149/2001-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x FABIO LUIZ MACI-
EL ME -Julgado extinto o processo.-Adv. GERSON LUIZ
DECHANDT e KARINA RACHINSKI DE ALMEIDA-

83.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDAS-152/2001-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x BAR E MERCEA-
RIA ALEIXO LTDA -Julgado extinto o processo.-Adv. GER-
SON LUIZ DECHANDT e KARINA RACHINSKI DE ALMEI-
DA-

 84.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDAS-11/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x OTAVICO VASILI-
CO & CIA LTDA e outros -Julgado extinto o processo.-Adv.
GERSON LUIZ DECHANDT e KARINA RACHINSKI DE
ALMEIDA-

85.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDAS-60/2003-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x GUARACI LUCIA-
NO BEIRAS -Julgado extinto o processo.-Adv. KARINA RA-
CHINSKI DE ALMEIDA e GERSON LUIZ DECHANDT-

86.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDAS-111/2003-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x JOSE ALTAIR DOS
SANTOS -Julgado extinto o processo.-Adv. KARINA RA-
CHINSKI DE ALMEIDA e GERSON LUIZ DECHANDT-

87.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDAS-200/2003-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x MADEIREIRA VA-
REJAO LTDA -Julgado extinto o processo.-Adv. KARINA
RACHINSKI DE ALMEIDA e GERSON LUIZ DECHANDT-

88.-EXECUCAO FISCAL-243/2003-MUNICIPIO DE PONTA
GROSSA x URANILDO GONCALVES DA SILVA -Julgado
extinto o processo. Levante-se a penhora. Deferido o pedido de
renúncia ao prazo recursal.- Adv. VANESSA RIBAS VARGAS
GUIMARAES-

89.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDAS-32/2004-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x CONDOR SUPER
CENTER LTDA - Acolho a impugnação oferecida pela exe-
quente. A penhora só deve recair sobre móveis encontráveis
em comarca diversa se, naquela onde corre o processo, não
existirem bens penhoráveis. A executada mantém uma loja de
grande porte nesta Comarca, na qual podem ser encontrado bens
integrantes tanto do ativo imobilizado quando destinados a co-
mercialização, que de modo algum estão infensos a penhora.
Declaro ineficaz a nomeação e determino desentranhamento
do mandado para efetivo cumprimento, dando-se ciência ao
meirinho do contido às fls. 24/26.- Adv. KARINA RACHINSKI
DE ALMEIDA, GERSON LUIZ DECHANDT e LIGIA SO-
CREPPA-

90.-CARTA PRECATORIA - 41/2004 - CURITIBA -ZULMAR
DOS PASSOS SANTOS x ANTONIO CELSO CARRANO
NOGUEIRA - Manifeste-se o exequente sobre a informação e
conta geral de fls. 45/47.- Adv. DJANIR PEDRO ALMEIDA-

91.-CARTA PRECATORIA - 83/2004 - CURITIBA-PR -AGIP
DO BRASIL S.A. x MERCEARIA LUST LTDA e outros -
Manifestem-se as partes em cinco dias, sobre o laudo de avali-
ação.- Adv. MAURO FONSECA DE MACEDO-
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01.  CARTA PRECATÓRIA – NATAL – RN - extraída dos Autos
n. 001.04.015873-0 – Execução – GUARARAPES CONFEC-
ÇÕES S/A x BRUNO LEÃO E CIA LTDA – R$ 427,50 – Adv.
CARLOS KELSEN SILVA DOS SANTOS.
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ANNIE OZGA RICARDO 0028 000500/2004
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VIVIAN CAROLINE CASTELLAN 0007 000195/2002

1.-REPARACAO DE DANOS-680/1996-ELIANE APARECI-
DA RODRIGUES e outros x TRANSPAULI - TRANSPOR-
TES FLORESTAIS LTDA- A parte exequente para que promo-
va o regular andamento do feito.-Adv. EDILENE LUZ MA-
CHADO GRAF-

2.-EXECUCAO-33/1999-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A x C R DIMBARRE e outros- Defiro.-Adv. JOSE GE-
RALDO BERGER-

3.-PRESTACAO DE CONTAS-566/1999-MARCO LUIS PAL-
MEIRA CHECCHIA e outros x BANCO DO BRASIL S/A. —
De-se ciencia as partes da baixa dos autos.—Adv. JONAS
ADALBERTO PEREIRA e JOSE ELI SALAMACHA-

4.-RESPONSABILIDADE CIVIL-656/1999-ALMIR JOSÈ
BARBOSA x CARGIL AGRæCOLA S/A -Manifestar-se sobre
o laudo pericial-Adv. GUSTAVO SOUZA NETO MANDALO-
ZZO, ROBERTO A. BUSATO, LUCIANA PERES, JOSE
DORIVAL PERES e JOSE C. MADALOZZO JUNIOR-

5.-COBRANCA-177/2001-COOPAGRICOLA- COOP. AGRI-
COLA MISTA DE PONTA GROSSA x AMILTON JOSE
SCHEIFFER- Arquivem-se.-Adv. JOSE ALTEVIR M. B. DA
CUNHA e RUBENS CESAR TELES FLORENZANO-

6.-EXECUCAO-72/2002-COOPERATIVA AGRICOLA MIS-
TA DE PONTA GROSSA x JULIO CESAR SCHEIFER e ou-
tros — Ao autor para pagamento da(s) despesa(s) postal(is).
Valor R$ 8,00.—Adv. JOSE ALBARI S. DE LARA-

7.-REVISAO DE CONTRATO-195/2002-ANELISE JUSTUS
PEREIRA x FININVEST S/A - ADM. DE CARTOES E TU-
RISMO — De-se ciencia as partes da baixa dos autos.—Adv.
CARLOS EDUARDO MARTINS BIAZETTO, VIVIAN CA-
ROLINE CASTELLANO, JOSE AUGUSTO ARAUJO DE
NORONHA e DENISE K BRUEL-

8.-INDENIZACAO-490/2002-ARACI ALVES DO NASCI-
MENTO VANAT e outros x METALURGICA SCHIFFER S/
A- Para A.I.J., designo o proximo dia 16/02/2005, as 14 h. Para
fins do art. 407 do CPC, fixo o prazo de dez dias a serem con-
tados a partir da intimacao deste.-Adv. FERNANDO MADU-
REIRA, HAROLDO V. JUNIOR e MAURICIO BORBA-

9.-REPARACAO DE DANOS-608/2002-JOSE AIRTON RI-
BEIRO ME x TEUNIS J. GREONWOLD — A Conta e Prepa-
ro - Valor R$ 127,50.—Adv. SAYONARA SAUKOSKI-

10.-DECLARATORIA-611/2002-FABIAN LEOPOLDO BRU-
NOSKI x O ESTADO DO PARANA — De-se ciencia as partes
da baixa dos autos.—Adv. RAULI GROSS JUNIOR e GER-
SON LUIZ DECHANDT-

11.-EMBARGOS A EXECUCAO-704/2002-BRANCO BRA-
DESCO S/A x MARILENE APARECIDA CARZINO — De-se
ciencia as partes da baixa dos autos.—Adv. RAFAEL NOGUEI-
RA DA GAMA e DAVISON SILVA-

12.-INDENIZACAO-929/2003-TELEMACO LARA DO PRA-
DO x JAIME MADUREIRA E CIA.- Manifestem-se as partes
sobre a proposta de honorarios do perito. Valor R$ 1.500,00.-
Adv. RUBENS CESAR TELES FLORENZANO e HELCIO
SILVA ORANE-

13.-INDENIZACAO-930/2003-VALDECI GERARDI DE
SOUZA x COPEL - CIA PARANAENSE DE ENERGIA E
OUTROS- Considerando que na data de amanha estarei envol-
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vido com a Justica Eleitoral vez que estavmos na vespera das
eleicoes municipais e estando o MM. JUiz Direito Substituto
atendendo exclusivamente a 1¦ Vara CIvel em face de licenca
do titular, adio a audiencia de instrucao e julgamento e a re-
designo para o proximo dia 16/12, as 14 h. A partes sobre as
correspondencias devolvidas.-Adv. PEDRO HENRIQUE DE
S. HILGENBERG, GISLAINE DO ROCIO ROCHA, JEFER-
SON LUIZ DE LIMA, GUSTAVO SOUZA NETTO MADA-
LOZZO, HENRIQUE HENNEMBERG e ALEXANDRE POS-
TIGLIONE BUHRER-

14.-COBRANCA-1258/2003-CONDOMINIO CONJUNTO
RESIDENCIAL MONTEIRO LOBATO x JAIME MADUREI-
RA FILHO — Recebo apelacao em ambos os efeitos. Ao (s)
apelado (s) para responder (em) no prazo legal.- -Adv. CLAU-
DIO DA SILVA DOS SANTOS-

15.-DEPOSITO-1421/2003-BV FINANCEIRA S/A - C.F.I. x
UBIRACI RODRIGUES DE CRISTO JUNIOR -Retirar edi-
tal.-Adv. ROSIANE APARECIDA MARTINEZ-

16.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1432/2003-ANDERSON
LUIZ DA SILVA x TV ESPLANADA DO PARANA LTDA —
De-se ciencia as partes da baixa dos autos.—Adv. ALEXAN-
DRE POSTIGLIONE BUHRER e RODRIGO XAVIER LEO-
NARDO-

17.-REPARACAO DE DANOS-1439/2003-LUIS CARLOS
GOMES x SANTOS & SCHECHENSKI LTDA — Recebo ape-
lacao em ambos os efeitos. Ao (s) apelado (s) para responder
(em) no prazo legal.- -Adv. OSEAS SANTOS-

18.-REPARACAO DE DANOS-1650/2003-TRANSPORTA-
DORA PRIMO LTDA x L.R. CAMPOS & CIA LTDA -Mani-
festar-se sobre o laudo pericial-Adv. RENATO CORDEIRO e
JOEL JOAO RUBERTI-

19.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1689/2003-BV
FINANCEIRA S.A - CREDITO FINANC. INVESTIMENTO
x CARLOS ROBERTO JOCOSKI — Ao autor para pagamento
da(s) despesa(s) postal(is). Valor R$ 16,00—Adv. ADRIANO
MUNIZ REBELLO-

20.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-2052/2003-FI-
NAUSTRIA CIA. DE CREDITOS FINANC. E INVESTIMEN-
TO x MARCOS DAVID SAUER -Manifestar-se sobre a certi-
dao do Sr. Oficial de Justica—Adv. LEANDRO CABRERA
GALBIATI-

21.-EXECUCAO-2384/2003-PAULO HENRIQUE RIVABEM
x BERNADETE DVULATHCA- Ciente do agravo interposto.
Por ora, mantenhao a decisao atacada.-Adv. LOURIVAL MEN-
DES e ORLANDO RIBEIRO-

22.-COBRANCA-7/2004-CONFEDERACAO NACIONAL DA
AGRICULTURA - CNA e outros x ANTONIO PEREIRA — A
Conta e Preparo - Valor R$ 472,50.—Adv. NELSON BUSA-
TO-

23.-MONITORIA-117/2004-SANTA CASA DE MISERICOR-
DIA DE PONTA GROSSA x MARIA APARECIDA KAPP e
outros- Defiro as provas orais requeridas. Para A.I.J., designo
o proximo dia 09/02/05, as 14 h. Para fins do art. 407 do CPC,
fixo o prazo de dez dias a serem contados a partir da intimacao
deste.-Adv. PEDRO HENRIQUE DE S. HILGENBERG e
ADRIANE R. HOFFMANN CAXAMBU-

24.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-239/2004-BV FI-
NANCEIRA S/A - C.F.I. x CLAUDIA APARECIDA COLLA-
Versam os presentes autos a respeito de busca e apreensao de
veiculo formulado por BV FINANCEIRA S/A em face de
CLAUDIA APARECIDA COLA. Se infere da peticao inicial
que por contato de financiamento a requerente obteve um cre-
dito junto a requerente, sendo certo que apesar de insistente-
mente cobrada a saldar o debito, negou-se a faze-lo, ignoran-
do, inclusive, a notificacao extrajudicial levada a efeito para a
constituicao em mora, relativa a parcelas segundo vencimentos
que aponta, totalizando, conforme alega, um saldo devedor das
parcelas vencidas, atualizado em 15/03/2004, em R$ 1.536,20.
O Exmo. Sr. Dr. JUiz de Direito que oficiou nos autos prolatou
decisao reconhecendo pleito da requerente no sentido de ser
reconhecido o valor apontado na peticao inicial, que era dispa-
re do valor apontado como valor da causa, determinando o cal-
culo para purgacao da mora. REalizado o calculo, nao impug-
nado, purgada a mora. Prolatada decisao, da qual nao interpos-
to recurso, determinando a restituicao do bem a requerida, re-
conhecendo, portanto, como correta a purgacao da mora. Con-
cedida oportunidade de exercicio do contraditorio, a requeren-
te, impugnou o calculo, afirmando que ha diferenca a ser com-
plementada, sendo certo que a requerida cinge-se a alegar que
e extemporaneo o pedido. Inicialmente, a respeito da impugna-
cao do calculo esclareca o Contador. -Adv. FLAVIANO BELI-
NATI GARCIA PEREZ e CLAUDIA A. COLLA-

25.-EXECUCAO-447/2004-BANCO DO BRASIL S/A x JAIR
SOUZA BATISTA ME e outros- Defiro. Remetam-se os autos
ao avaliador e contador, dizendo os interessados. Conta Geral
R$ 34.733,30. Avaliador: Deixo de avaliar, tendo em vista que
a maquina devera ser periciada por tecnico, pois as pecas rou-
badas nao existem no mercado.-Adv. RENATO V.GUASQUE-

26.-REIVINDICATORIA-465/2004-JOAO LEOCADIO FELIX
e outros x ORLANDO VITORINO DE SOUZA e outros —
Manifeste-se a parte autora.—Adv. MARIA ROSELI DE WIL-
LE-

27.-SUSTACAO DE PROTESTO-487/2004-CEZAR PIMEN-
TA GUIMARAES x TRANSBUSATO LTDA e outros -Mani-
festar-se sobre contestacao.-Adv. AMILCAR CORDEIRO TEI-
XEIRA FILHO-

28.-DEVOLUCAO DE FUNDO DE RESERVA-500/2004-VAL-
TEMIRO CARDOSO x REFER-FUNDACAO REDE FERROV.

DE SEGURIDADE SOCIAL -Retirar precatoria.-Adv. ANNIE
OZGA RICARDO-

29.-RESOLUCAO DE CONTRATO-525/2004-CARGILL
AGRICOLA S/A x ERALDO BORATO — A especificacao de
provas, justificando as partes suas necessidades.—Adv. MU-
RILO ZANETTI LEAL e JOSIANE STELMASCHUK MENA-
RIM-

30.-REIVINDICATORIA-528/2004-MUNICIPIO DE PONTA
GROSSA x PETERSON RICARDO JANSEN e outros -Mani-
festar-se sobre contestacao.-Adv. MARCIO RICARDO MAR-
TINS-

31.-SOBREPARTILHA-584/2004-REGINA MARIA LIMA DE
MELLO x CANDIDO DE MELLO- A inventariante para fir-
mar termo de renuncia.-Adv. RODRIGO CARVALHO DE
BREUS LIMA e GLAUCE KOSSATZ DE CARVALHO-

32.-COBRANCA-660/2004-DANIEL HORN MAYER x RE-
FER-FUNDACAO DA REDE FERROV. DE SEGURID. SO-
CIAL — Para audiˆncia preliminar no art. 277/CPC, designo o
pr¢ximo dia 15/12, ...s 15h.- -Adv. SILVANA MENDES HEL-
MES-

33.-COBRANCA-661/2004-LUIZ CARLOS MARCANTI x
REFER-FUNDACAO DA REDE FERROV. DE SEGURID.
SOCIAL — Para audiˆncia preliminar no art. 277/CPC, desig-
no o pr¢ximo dia 15/12, ...s 15h30.- -Adv. SILVANA MEN-
DES HELMES-

34.-COBRANCA-665/2004-MILTON RIZENTAL x PERFIPAR
MANUFATURADOS DE ACO LTDA- A parte autora para, no
prazo de dez dias, cumprir o art. 275, inciso I, do CPC, sob
pena de indeferimento da peticao inicial.-Adv. SILVANA MEN-
DES HELMES-

35.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-679/2004-BV FI-
NANCEIRA S/A C.F.I x MARIA RITA DA SILVA RIBEIRO -
Manifestar-se sobre a certidao do Sr. Oficial de Justica—Adv.
KARINE CRISTINA DA COSTA-

36.-COBRANCA-685/2004-SEBASTIAO CORDEIRO DOS
SANTOS x REFER-FUNDACAO DA REDE FERROV. DE
SEGURID. SOCIAL — Para audiˆncia preliminar no art. 277/
CPC, designo o pr¢ximo dia 15/12, ...s 15h45.- -Adv. SILVA-
NA MENDES HELMES-

37.-COBRANCA-731/2004-COOP. DE CREDITO RURAL
DOS CAMPOS GERAIS - SICREDI x MARCOS CESAR PAU-
LINO BARBOSA — Para audiˆncia preliminar no art. 277/CPC,
designo o pr¢ximo dia 20/12, ...s 15h15.- -Adv. CARLOS
EDUARDO MARTINS BIAZETTO-

38.-ALVARA-768/2004-ESPOLIO DE CARLOS GUILHER-
ME ROGGENKAMP x ESTE JUIZO- A parte autora para que
promova a adequacao do valor da causa.-Adv. LOURIVAL
MENDES-

39.-REPARACAO DE DANOS-783/2004-RAQUEL DE
LOURDES CUIMBRA DE RAMOS x LUIZ PEREIRA GO-
MES — Para audiˆncia preliminar no art. 277/CPC, designo o
pr¢ximo dia 20/12, ...s 15h45.- -Adv. AMAURI PAULO CON-
STANTINI-
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ZENICE MOTA CARDOZO PINTO 0001 000134/1993

1.-INVENTARIO-134/1993-Nilma de Fatima Antunes Martins
x Cesar Augusto dos Santos Martins -” Deferido o pedido de
suspensao do processo. Decorrido o prazo, deverÈ o autor pro-
mover o regular andamento do feito.” -Adv. ZENICE MOTA
CARDOZO PINTO-

2.-Arrolamento-138/1994-LUCIA DZIOBA KIEC x CATARI-
NA HALMA DZIOBA -” Indeferido o pedido de fls. 53. Pro-
mova a inventariante o regular andamento do feito, no prazo de
cinco dias, sob pena de remocao do encargo.”-Adv. PEDRO
KUASNEI-

3.-USUCAPIAO-298/1998-Elcio Dobgenski e outros x ESPO-
LIO DE GREGORIO WOWK -” Suspenso o processo pelo pra-
zo de 15 dias. Ficando ciente a parte requerida de que, decorri-
do este prazo, devera manifestar-se no feito, dizendo sobre as
propostas de fls. 224/226, sob pena de prosseguir-se no feito
nos seus ulteriores atos.” -Adv. JOAO S. ROSA, ANASTACIA
WOWK e PAULO ROBERTO CARNEIRO PACENKO-

4.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-412/1998-Trator-
new S.A x Alberto Bosak” Manifeste-se o exequente em 05
dias, postulando o que entender de direito, sob pena de arqui-
vamento.”-Adv. EMERSON ERNANI WOYCEICHOSKI-

5.-Alimentos-142/1999-Marlon Tiago Matias e outros x ODA-
IR MATIAS -” Julgado extinto com fulcro no artigo 267, inciso
III, do CPC.” -Adv. Magali Schemberger Schafranski-

6.-DESPEJO-221/2000-Associacao da Imacula Virgem Maria
e outros x Krukoski & Krukoski Ltda -” ...Indique a autora no
prazo de 05 dias, bens passiveis de penhora em nome do exe-
cutado, sob pena de extincao.” -Adv. MACAZUMI FURTADO
NIWA-

7.-Anulatoria-123/2001-AGIBERT MADEIRAS E DERIVA-
DOS S.A x Angelo Eduardo Uliana e outros -” Indeferido o
pedido formulado as fls. 376, eis que a preclusao de tal direito.
Mantida a decisao de fls. 373.”.-Adv. Ayr Azevedo de Moura
Cordeiro e ANTONIO CARLOS CARMONA-

8.-INVENTARIO-378/2001-Demetrio Zavorotiuk x Rosa Ju-
raszck-” Deve o inventariante no prazo de 05 dias, juntar as
certidoes negativas de debitos de tributos estaduais referente a
inventariada.” Adv. Magali Schemberger Schafranski-

9.-Arrolamento-453/2002-Nicolau Efrem Iaciuk x Rafael Ia-
ciuk e outros -” Indeferido o pedido de fls. 42. Promova o in-
ventariante o regular andamento do feito, no prazo de cinco
dias, sob pena de remocao do encargo.”-Adv. Pedro Kuasnei-

10.-Declarat.Prescricao Aq. Esp.-462/2002-AUGUSTO KA-
WKA e outros x -” Julgado improcedente o pedido inicial.”-
Adv. Vania Mara Moreira dos Santos e LUIZ CESAR SAN-
CHES-

11.-USUCAPIAO-22/2003-Ambrosio Slociak e outros x -”
Deferido o pedido de fls. 87, e designado o dia 23/03/2005, …s
15:30 horas, para audiˆncia de instru‡ao e julgamento, deven-
do as partes arrolarem testemunhas no prazo legal.”-Adv. CA-
ROLINE LOUIZE DA FONSECA SILVA-

12.-Arrolamento-63/2003-OLGA GRICZINSKI CAVALIN x
Espolio de Miecislau Gryczynski e outros -” Indeferido o pedi-
do de fls. 39. Promova a inventariante o regular andamento do
feito, no prazo de cinco dias, sob pena de remocao do encar-
go.”-Adv. Pedro Kuasnei-

13.-Arrolamento-71/2003-Irene Semtchuk de Mattos x Osmar
Holm de Mattos -” Deve o inventariante no prazo de 10 dias,
manifestar-se sobre a impugnacao de fls. 65, bem como sobre o
laudo de avalicao de fls. 66.”-Adv. ELI CORREA FERNAN-
DES-

14.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-334/2003-MINIS-
TERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARANA e outros x Ro-
berto Carlos da Silva -” Designado o dia 03/03/2005, …s 14:00
horas, para audiˆncia de conciliacao, instru‡ao e julgamento,
devendo as partes arrolarem testemunhas no prazo legal.”-Adv.
PEDRO KUASNEI-

 15.-USUCAPIAO-357/2003-Claudio Dzioba e outros x -” So-
bre o contido na peticao de fls. 54/55, manifeste-se o autor em
10 dias, postulando o que entender de direito.” -Adv. Renato
Sequinel-

16.-INVENTARIO-435/2003-Jose Daciuk x Silvestre Daciuk -
” Sobre o contido no oficio de fls. 129, manifeste-se o inventa-
riante em 05 dias, postulando o que entender de direito.” -Adv.
LUIZ CLAUDIO SEBRENSKI-

17.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-442/2003-Joyce da
Rocha e outros x Odair Matias -” Sobre o contido na certidao
de fls. 32, manifeste-se a autora em 05 dias, postulando o que
entender de direito.” -Adv. Magali Schemberger Schafranski-

18.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-526/2003-Kleandro
Henrique Winck e outros x Marco Canesso -” Designado o dia
24/02/2005, as 15:00 horas, para audiencia de
conciliacao,devendo as partes comparecerem pessoalmente, e
acompanhadas por seus procuradores que deverao ter poderes
expressos para transigir, sob pena de ser designada outra
audiˆncia, sendo que se nao houver acordo na audiencia, serao
fixados os pontos controvertidos e saneado o processo.”-Adv.
Magali Schemberger Schafranski e LUIZ CESAR SANCHES-

19.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-527/2003-Gian-
francesco Caetano Pinto e outros x Joao Maria Moraes -” De-
signado o dia 24/02/2005, as 15:30 horas, para audiencia de
conciliacao,devendo as partes comparecerem pessoalmente, e
acompanhadas por seus procuradores que deverao ter poderes
expressos para transigir, sob pena de ser designada outra
audiˆncia, sendo que se nao houver acordo na audiencia, serao
fixados os pontos controvertidos e saneado o processo.”-Adv.
Magali Schemberger Schafranski e RENATO SEQUINEL-

20.-RECONHEC.DE SOCIED.DE FATO-60/2004-Vilson Ka-
puchczinski e outros x -” Ao autor para, no prazo de 48:00
horas, efetuar o recolhimento das custas do Oficial de Justi‡a,
no valor de R$ 50,00, conforme disciplina o art. 19 do CPC,
bem como, o contido no oficio circular n. 66/95 da Egregia
Corregedoria da Justi‡a, atrav‚s de guia pr¢pria que encontra-
se em Cart¢rio, sob as penas da lei.”-Adv. Luiz Cesar Sanches-

21.-Anulatoria-62/2004-Luiz Arnaldo Zittel x BANCO FINA-
SA S/A -” Homologado o acordo celebrado, e julgado extinto o
processo, com julgamento do merito, com basse no artigo 269,
inciso III, do CPC. Devendo a procuradora do requerido com-
parecer em Cartorio a fim de retirar o competente alvara para
levantamento da importancia depositada.”-Adv. LUIZ CARLOS
SLONIK e CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES-

22.-MANDADO DE SEGURANCA-82/2004-PEDRO DEN-
CZUK FILHO e outros x VANDERLEI BALDISSERA e ou-
tros -” Deferido o pedido de fls. 200. Desta feita, col fulcro nas
disposicoes do art. 236, 1§ do CPC, determino a restituicao do
prazo para recorrer, observando-se as disposicoes legais. (Teor
da publicacao de fls. 161: Julgo procedente o pedido contido
na inicial, para o fim de conceder a seguranca postulada, no
sentido de confirmar a liminar concedida inicialmente. ado pro-
cedente o pedido inicial.” -Adv. LUIZ FERNANDO PEREI-
RA-

23.-Ordinaria-177/2004-Joao Thomen x MUNICIPIO DE PRU-
DENTOPOLIS -” Diante do contido no art. 3§, do art. 331 do
Codigo de Processo Civil, com a redacao dada pela Lei n. 10.444
de 07 de maio de 2002, esclarecam as partes a respeito da pos-
sibilidade de conciliacao e, sendo esta viavel, trazendo-se aos
autos a respectiva proposta. Ficando consignado, ainda, a ob-
servacao de que, nao havendo proposta de acordo, proceder-
se-a ao saneamento do processo, com a analise das prelimina-
res e dos pedidos de provas.” -Adv. Vera Regina de Moura
Cordeiro e MAGALI SCHEMBERGER SCHAFRANSKI-

24.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-225/2004-MINIS-
TERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARANA e outros x Die-
go Antoniuk Gnata -” Designado o dia 24/02/2004, as 16:00
horas, para audiencia de conciliacao,devendo as partes compa-
recerem pessoalmente, e acompanhadas por seus procuradores
que deverao ter poderes expressos para transigir, sob pena de
ser designada outra audiˆncia, sendo que se nao houver acordo
na audiencia, serao fixados os pontos controvertidos e saneado
o processo.”-Adv. MAGALI SCHEMBERGER SCHA-
FRANSKI-

25.-Medida Cautelar - Familia-243/2004-Roseli Sirene Bobro-
vski Kurzarski x Tadeu Kurzarski -” Sobre o contido na certi-
dao da escrivania, manifeste-se a autora em 05 dias, postulan-
do o que entender de direito.” -Adv. ROBERTO CEZAR PIN-
TO-

26.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-244/2004-Laysa
Gabriela Leal do Nascimento e outros x Marcio Ripka -” De-
signado o dia 24/02/2005, as 13:30 horas, para audiencia de
conciliacao,devendo as partes comparecerem pessoalmente, e
acompanhadas por seus procuradores que deverao ter poderes
expressos para transigir, sob pena de ser designada outra
audiˆncia, sendo que se nao houver acordo na audiencia, serao
fixados os pontos controvertidos e saneado o processo.”-Adv.
LAERCIO SCHON RIPKA-

27.-Arrolamento-273/2004-Joaquim Campagnaro x Maria Bomk
Campagnaro -” Deferido o pedido de suspensao do processo.
Decorrido o prazo, deverÈ o autor promover o regular anda-
mento do feito.” -Adv. JUAREZ CARNEIRO DE LIMA-

28.-Cobranca-280/2004-Julia Stocki x Itau Seguros S/A -” So-
bre o laudo pericial, manifestem-se as partes no prazo comum
de 10 dias.-” -Adv. Ayr Azevedo de Moura Cordeiro e ALEX-
SANDER RICKLI-

29.-Alvara-315/2004-Rosana Silva dos Santos x -” Julgado
extinto com fulcro no artigo 267, inciso VI, do CPC.-” -Adv.
Marcia Helena Alcantara de Lara-
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 30.-ORD.DE REAJUSTE DE BENEFICIOS-316/2004-Ceci-
lia Aparecida de Oliveira x INSTITUTO NACIONAL DE SE-
GURO SOCIAL - I.N.S.S. -” Deferido o pedido de assistencia
judiciaria. Ao autor para no prazo de 10 (dez) dias, emendar a
inicial adequando-a ao procedimento que devera ser adotado
para instrucao e julgamento do feito, oferecendo rol de teste-
munhas e oferecendo quesitos, sob pena de indeferimento.-” -
Adv. NOEMI LEITE BENETTI-

31.-Arrolamento-344/2004-Joao Grosko Sobrinho x Valdomi-
ro Grosko -” Deferido o pedido formulado pelo autor, sendo-
lhe concedido o prazo de 10 dias, para cumprir o despacho de
fls. 15.” -Adv. Luiz Cesar Sanches-

32.-Arrolamento-347/2004-Genoel Suchodoliak x Antonio Su-
chodoliak -” Nomeado como inventariante o requerente, inde-
pendente de compromisso. Junte o inventariante a procuracao de
sua esposa em 05 dias.-” -Adv. ELI CORREA FERNANDES-

33.-USUCAPIAO-352/2004-Antonio Michalcheszen e outros x
-” Deferido o pedido de suspensao do processo. Decorrido o pra-
zo, deverÈ o autor promover o regular andamento do feito.” -
Adv. ROMUALDO CHEMIM e Saul J. Chemin-

34.-separacao consensual-355/2004-Adao Denilson Alves e ou-
tros x -” Processe-se em segredo de Justica (art. 155,II, CPC).
Recebo a inicial, devendo as partes comparecer perante este Jui-
zo, acompanhadas de seu procurador, nos termos do artigo 1122,
do Codigo de Processo Civil, em data previamente agendada junto
a Escrivania.” -Adv. Vera Regina de Moura Cordeiro-

35.-USUCAPIAO-414/2004-Eurico Nunes de Oliveira e outros
x -Emende-se a inicial em 10 dias, juntando-se aos autos: 1)
certidao do registro do imovel no Registro Imobiliario local, 2)
prova de figuracao do imovel junto ao cadastro municipal ou
ao INCRA; 3) certidao do Distribuidor Civel, atestando a
inexist‰ncia de acoes posssessorias ou petitorias, abrangendo
o prazo vintenario e todos os possuidores do imovel neste peri-
odo (CPC, art. 923, e art. 11, do Estatuto da cidade); 4) Rol de
testemunhas que possam comprovar a posse do requerente e de
seus antecessores.” -Adv. Vania Mara Moreira dos Santos-

36.-Alimentos-419/2004-Emilia Ternoski Ferreira x Jose Fer-
reira -” Processe-se em segredo de justica (art. 155, II, do CPC).
Deferido o pedido de assistencia judiciaria gratuita (Lei n. 1.060/
50). Arbitrado alimentos provisionais em R$ 150,00, a serem
pagos pelo requerido a autora, a partir da citacao deste. Desig-
nado o dia 17/02/2005, …s 15:30 horas, para audiˆncia de ins-
trucao e julgamento, devendo as partes comparecer acompa-
nhados de 03 testemunhas, no maximo, que pretenderem ouvir,
conforme dispoe o art. 8§ da Lei n. 5.478. -”-Adv. Vera Regina
de Moura Cordeiro-

37.-Ordinaria-431/2004-Espolio de Joanna Petrowicz Voidelo
e outros x Maria de Lurdes Sampaio Padilha -” Indeferido o
pedido de assistencia judiciÈria gratuita, devendo o autor no
prazo legal, efetuar o recolhimento das custas e taxas judici-
ais.” -Adv. Vera Regina de Moura Cordeiro-

38.-EXECUCAO FISCAL-25/1990-MUNICIPIO DE PRU-
DENTOPOLIS x Leopoldo Schirlo -” Ao exequente para, no
prazo de 05 dias, efetuar o recolhimento do valor de R$ 25,00,
referente as despesas de conducao para cumprimento do man-
dado expedido nos presentes autos, conforme Portaria n. 04/
2004, deste Juizo.”-Adv. MAGALI SCHEMBERGER SCHA-
FRANSKI-

39.-EXECUCAO FISCAL-76/1992-MUNICIPIO DE PRU-
DENTOPOLIS x Teodoro Machulak -” Ao exequente para, no
prazo de 05 dias, efetuar o recolhimento do valor de R$ 25,00,
referente as despesas de conducao para cumprimento do man-
dado expedido nos presentes autos, conforme Portaria n. 04/
2004, deste Juizo.”-Adv. MAGALI SCHEMBERGER SCHA-
FRANSKI-

40.-EXECUCAO FISCAL-30/1996-CREA x Adelmo Antonio
Lehmen -” Sobre o contido as fls. 58/68, manifeste-se o exe-
quente em 05 dias, postulando o que entender de direito.” -
Adv. Joaquim Antonio Almeida Carmo-

41.-EXECU•OES FISCAIS - FAZENDA-7/1999-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x INDUSTRIA DE
MADEIRAS KLOSOWSKI LTDA -” Sobre o contido na certi-
dao da escrivania, manifeste-se o exequente em 05 dias, postu-
lando o que entender de direito.” -Adv. THELMA HAYASHI
AKAMINE-

42.-EXECUCAO FISCAL-82/2000-MUNICIPIO DE PRU-
DENTOPOLIS x Ceramica Brykailo Ltda -” Ao exequente para,
no prazo de 05 dias, efetuar o recolhimento do valor de R$
25,00, referente as despesas de conducao para cumprimento do
mandado expedido nos presentes autos, conforme Portaria n.
04/2004, deste Juizo.”-Adv. MAGALI SCHEMBERGER
SCHAFRANSKI-

43.-EXECUCAO FISCAL-268/2000-MUNICIPIO DE PRU-
DENTOPOLIS x Joao Zubek -” Ao exequente para, no prazo
de 05 dias, efetuar o recolhimento do valor de R$ 25,00, refe-
rente as despesas de conducao para cumprimento do mandado
expedido nos presentes autos, conforme Portaria n. 04/2004,
deste Juizo.”-Adv. MAGALI SCHEMBERGER SCHA-
FRANSKI-

44.-EXECUCAO FISCAL-334/2000-MUNICIPIO DE PRU-
DENTOPOLIS x Vassilio Kinach -” Ao exequente para, no pra-
zo de 05 dias, efetuar o recolhimento do valor de R$ 25,00,
referente as despesas de conducao para cumprimento do man-
dado expedido nos presentes autos, conforme Portaria n. 04/
2004, deste Juizo.”-Adv. MAGALI SCHEMBERGER SCHA-
FRANSKI-

45.-EXECU•OES FISCAIS - FAZENDA-18/2001-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x Madereira Beija Flor

Ltda -” Sobre o contido na certidao de fls. 43, manifeste-se o
exequente em 05 dias, postulando o que entender de direito.” -
Adv. THELMA HAYASHI AKAMINE-

46.-EXECUCAO FISCAL-92/2001-CAIXA ECONOMICA
FEDERAL S.A x MALHARIA IRACEMA S.A e outros -”
Deferido o pedido formulado pelo autor, sendo-lhe restituido o
prazo para manifestar-se nos presentes autos.” -Adv. Ney de
Oliveira Rodrigues-

47.-EXECUCAO FISCAL-30/2002-CONSELHO DE MEDICI-
NA VETERINARIA DO EST. PARANA x Firmino Perszel -”
Deferido o pedido de suspensao do processo. Decorrido o pra-
zo, deverÈ o autor promover o regular andamento do feito.” -
Adv. CANDIDO MATEUS M. BOSCARDIN-

48.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA NAC-41/2002-FAZEN-
DA NACIONAL x MALHARIA IRACEMA S.A -” Deferido o
pedido de suspensao do processo. Decorrido o prazo, deverÈ o
autor promover o regular andamento do feito.” -Adv. JOAO
LUIZ DE LAIA-

49.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA NAC-42/2002-FAZEN-
DA NACIONAL x CERAMICA J. JOADRI CRUZ LTDA -”
Deferido o pedido de suspensao do processo. Decorrido o pra-
zo, deverÈ o autor promover o regular andamento do feito.” -
Adv. JOAO LUIZ DE LAIA-

50.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA NAC-80/2002-FAZEN-
DA NACIONAL x CELSO LUIZ CALISARIO - ME -” Deferi-
do o pedido de suspensao do processo. Decorrido o prazo, de-
verÈ o autor promover o regular andamento do feito.” -Adv.
JOAO LUIZ DE LAIA-

51.-EXECU•OES FISCAIS - FAZENDA-25/2003-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x Mario Kuczar -” Jul-
gado extinto com fulcro no artigo 794/I/CPC. Custas na forma
da lei.”-Adv. THELMA HAYASHI AKAMINE-

52.-EXECU•OES FISCAIS - I.N.S.S.-13/2004-INSTITUTO
NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. x CERAMICA
ALELUIA LTDA e outros -” Ao exequente para, no prazo de
05 dias, efetuar o recolhimento do valor de R$ 25,00, referente
as despesas de conducao para cumprimento do mandado expe-
dido nos presentes autos, conforme Portaria n. 04/2004, deste
Juizo.”-Adv. ELIAS AUGUSTO REINALDIN-

53.-EXECUCAO FISCAL-20/2004-INSTITUTO NACIONAL
DE METROLOGIA / INMETRO x INDUSTRIA DELTA LTDA
-” Sobre o contido na certidao da escrivania, manifeste-se o
exequente em 05 dias, postulando o que entender de direito.” -
Adv. ELIANE DE LIMA-

54.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA NAC-23/2004-FAZEN-
DA NACIONAL x Estanislau Valus -” Julgado extinto com
fulcro no artigo 794/I/CPC. Custas na forma da lei.”-Adv. JOAO
LUIZ DE LAIA-

55.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA NAC-31/2004-FAZEN-
DA NACIONAL x Afonso Ditzel & Cia Ltda -” Sobre o conti-
do na peticao de fls. 15/24, manifeste-se o exequente em 05
dias, postulando o que entender de direito.” -Adv. JOAO LUIZ
DE LAIA-

56.-Carta Precatoria-51/1999-Oriundo da Comarca de Guara-
puava/Pr - Vara Federal -INSTITUTO NACIONAL DE SEGU-
RO SOCIAL - I.N.S.S. x CERAMICA BRASIL NOVO LTDA
e outros-” Deve o nobre procurador do credor, no prazo de 15
dias, juntar aos autos, o devido instrumento procuratorio, sob
pena de indeferimento do pedido de fls. 113.” Adv. VALTER
SCHAEFER MEHRET-

57.-Carta Precatoria-110/1999-Oriundo da Comarca de Imbi-
tuva/Pr - Vara Civel -FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA x Moveis Zezo Ltda e outros -” Para a 1¦ pra‡a, de-
signado o dia 03/12/2004, …s 09:00 horas. Para 2¦ pra‡a o dia
14/12/2004, …s 09:00 horas.” -Adv. THELMA HAYASHI
AKAMINE-

58.-Carta Precatoria-48/2003-Oriundo da Comarca de GUA-
RAPUAVA/PR - VARA FEDERAL -CAIXA ECONOMICA
FEDERAL S.A x BERNADETE DA CRUZ ME e outros -”
Promova o autor o regular andamento do feito, no prazo de
cinco dias, eis que jÈ expirado o prazo de suspensao.”-Adv.
LUIZ ANTONIO DE SOUZA-

JUÍZO DA COMARCA DE SANTO ANTÔNIO
DA PLATINA, ESTADO DO PARANÁ
JUIZ : AMARILDO CLEMENTINO SOARES
RELAÇÃO N. º 033/2004
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01-APOSENTADORIA – 100/2000 – TEREZA CORSINI CAS-
SAROTTI x INSS.... “Fls.101-ss. Manifeste-se o autor, no pra-
zo de 05 dias.” – ADV: MARIA NEUSA BARBOZA RICHTER.

02-EMBARGOS DO DEVEDOR – 509/98 – ANTONIO ALA-
VER GARCIA x BANCO DO ESTADO DO PARANÁ S/A ....
“Fls. 719/720. Aguarde-se, pelo prazo requerido, ou seja, 30
(trinta) dias. Decorrido este, manifeste-se o credor, no prazo de
05 (cinco) dias. Com ou sem preparo das custas, nos termos do
V. Acórdão (fls. 714/715 - 50% cada parte), arquivem-se os
autos, observadas as formalidades legais, cabendo ao Serven-
tuários credores, execução pelas vias legais (JEC).” - ADV:
CELSO AUGUSTO MILANI CARDOSO e EDER GORINI.

03-EXECUÇÃO TITULO EXTRAJUDICIAL – 292/98 - BAN-
CO DO ESTADO DO PARANÁ S/A x TRAILLERS LANCHO-
NETE LTDA E OUTROS.... “Sobresto pelo prazo requerido.
Decorrido o prazo, diga as partes em 05dias.” - ADV: EDER
GORINI E CELSO AUGUSTO MILANI CARDOSO.

04-EXECUÇÃO TITULO EXTRAJUDICIAL – 463/98 – BRI-
DA LTDA x PLATEX LTDA.... “Face o contido na certidão
supra, manifeste-se o credor, no prazo de 05 dias.” - ADV: JOEL
CARLOS CHAGAS COELHO.

05-REINTEGRAÇÃO DE POSSE – 87/2004 – ELIO BATIS-
TA DE SOUZA x SHIRLEY DE FÁTIMA FERREIRA....
“Fls.94/95. Considerando que foi negado provimento ao AI,
interposto pelo autor, cumpra-se a decisão de fls. 67-ss.” - ADV:
CELSO AUGUSTO MILANI CARDOSO, PAULO ROBER-
TO SILVEIRA e BENEDITO BRUNIERI.

06-EXECUÇÃO FISCAL – 18/2000 – CAIXA ECONOMICA
FEDERAL x AIRTON FRUFREK.... “Decorreu o prazo sus-
pensivo deferido no r. despacho retro.” - ADV: ALCEU PAIVA
DE MIRANDA.

07-COBRANÇA – 320/2004 – BANCO DO BRASIL S/A x
GERAÇÃO POP IND. E COM. DE CONFECÇÕES LTDA E
OUTROS.... “....02)Para audiência de conciliação, designo o
dia 09/12/2004, às 13:30 horas.” - ADV: EVALDO GONÇAL-
VES LEITE

08-DECLARATORIA – 338/2002 – COMERCIAL DE COU-
ROS AO CROMO LTDA x MULTIMAGIK ADM. E FOMEN-
TO MERCANTIL LTDA E OUTRO.... “1) Recebo o recurso
de apelação interposto pelo requerente às Fls. 76-ss, em seu
duplo efeito (devolutivo e suspensivo), posto presentes os pres-
supostos recursais. 2)Ao apelado para contra-razões, queren-
do, no prazo de 15 (quinze) dias. 3) Decorrido o prazo, com ou
sem manifestação e cumprido o item 5.12.5 do C.N., remetam-
se os autos ao Egrégio Tribunal de Alçada do Estado do Para-
ná.” - ADV: CELSO AUGUSTO MILANI CARDOSO e PAU-
LA DE QUADROS MORENO FELÍCIO.

09-EMBARGOS DO DEVEDOR – 80/2003 – TECLA SAN-
TOS GIOVANETTI x BANCO DO BRASIL S/A .... “1) Rece-
bo os recursos de apelação interpostos pelo embargado às fIs.
163-ss e embargante às fIs. 176-ss, em seu duplo efeito (devo-

lutivo e suspensivo), posto presentes os pressupostos recursais.
2) Aos apelados para contra-razões, querendo, no prazo co-
mum de 15 (quinze) dias. 3) Decorrido o prazo, e caso não haja
manifestação, acerca do recurso de admissibilidade do Juízo,
cumpra-se o item 5.12.5. e, remetam-se estes autos ao Egrégio
Tribunal de Alçada do Estado do Paraná.” - ADV : PAULO DE
OLIVEIRA e RICARDO GIOVANETTI.

10-EXECUÇÃO FISCAL – 231/2001 – MUNICIPIO DE STO
ANT PLATINA x JOACYR BARROS DA ROCHA.... “Posto
isto, não recebo o recurso de apelação interposto pelo exequente,
posto não cabível em casos tais o que faço com arrimo no arti-
go 34-ss da LEF, bem como Acórdão/Processo 0243564-7 do
TA/PR. Cumpra-se a Serventia a parte dispositiva da sentença
de fls. 59-ss.” - ADV: JARBAS AFONSO DE OLIVEIRA PE-
DROZA e LEIA FERNANDA DE SOUZA RITTI.

11-EXECUÇÃO TITULO EXTRAJUDICIAL – 107/2002 –
SUELI RIBEIRO DE OLIVEIRA MARTINS x ESPOLIO DE
ALCEU GARBELINI.... “Considerando que nada foi requeri-
do, cumpra-se o despacho proferido às fls. 52 destes autos.” -
ADV: ADEMIR PEDRO PELIZARRI e SONIA MARIA GAR-
BELINI.

12-EMBARGOS À EXECUÇÃO – 231/2004 – GRAZIELA
QUEIROZ & CIA LTDA x FAZENDA PÚBLICA DO ESTA-
DO DO PARANÁ.... “Face a impugnação de fls. 141-ss, mani-
feste-se o embargante, no prazo de 10 dias.” - ADV: CHAR-
LES DA SILVA RIBEIRO

13-EMBARGOS DO DEVEDOR – 176/99 – RENY SIGNO-
RINI BORSATO x BANCO DO ESTADO DO PARANÁ S/A
.... “Fls.177-ss. Manifeste-se o embargado, no prazo de 05
dias.Caso haja concordância, contados e preparados por quem
de direito, na forma transacionada, voltem conclusos.” - ADV:
EDER GORINI.

14-DECLARATORIA – 384/2004 – DIONISIO CANTO GAR-
CIA x MAFER RURAL LTDA.... “3) Posto isto, com arrimo
no art. 273, I, do CPC, indefiro a tutela de urgência requerida
pelo autor, por não estar patenteada a verossimilhança das ale-
gações.3.1) Para audiência de conciliação designo o dia 15/12/
2004, às 13:30 horas 3.2) Cite-se o réu, via correios (ARMP),
para comparecer à audiência pessoalmente ou representar-se
por preposto com poderes para transigir, advertindo-o de que
em caso de ausência injustificada, serão reputados verdadeiros
os fatos articulados na petição inicial, bem como será facultan-
do-lhe apresentar resposta, escrita ou oral, na própria audiên-
cia, se acaso frustrada a composição (CPC, arts. 277, §§ 2° e 3°
e art. 278).” - ADV: CELSO AUGUSTO MILANI CARDOSO.

15-EMBARGOS À EXECUÇÃO – 54/1996 – ADEMAR IWAO
MIZUMOTO E OUTRO x BANCO DO BRASIL S/A .... “l)
Recebo o recurso de apelação interposto pelo embargado às
fIs. 383-ss, ern seu duplo efeito (devolutivo e suspensivo), pos-
to presentes os pressupostos recursais.2) Ao apelado, para que-
rendo, em 15 (quinze) dias, apresentar suas contra-razões .3)De-
corrido o prazo, com ou sem manifestação e cumprido o item
5.12.5 do C. N., remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de
Alçada do Estado do Paraná.” - ADV: CLOVIS ANTONIO
MALUF e SEBASTIÃO SEIJI TOKUNAGA.

16-EXECUÇÃO FISCAL – 251/2001 - MUNICÍPIO DE SAN-
TO ANTÔNIO DA PLATINA x JOÃO MARIA MARTINS DE
OLIVEIRA.... “Posto isto, não recebo o recurso de apelação
interposto pelo exequente, posto não cabível em casos tais o
que faço com arrimo no artigo 34-ss da LEF, bem como Acór-
dão/Processo 0243564-7 do TA/PR. Cumpra-se a Serventia a
parte dispositiva da sentença de fls. 62-ss.” - ADV: JARBAS
AFONSO DE OLIVEIRA PEDROZA e LEIA FERNANDA DE
SOUZA RITTI.

17-RESPONSABILIDADE CIVIL - 252/2004 – BENEDITA
ELZA DE OLIVEIRA SILVA x DAROM MÓVEIS LTDA....
“1) Recebo os recursos de apelação interposto pela requerente
às fls. 46-ss e pela requerida às fls. 54-ss, em seu duplo efeito
(devolutivo e suspensivo), posto presentes os pressupostos re-
cursais. 2)Ao apelado para contra-razões, querendo, no prazo
de 15 (quinze) dias. 3) Decorrido o prazo, com ou sem mani-
festação e cumprido o item 5.12.5 do C.N., remetam-se os au-
tos ao Egrégio Tribunal de Alçada do Estado do Paraná.” - ADV:
JOEL CARLOS CHAGAS COELHO e ALESSANDRA H. M.
C. TAKAHASHI.

18-EMBARGOS À EXECUÇÃO – 336/2003 – JULIO DE JE-
SUS GONÇALVES DE ARRUDA x FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ.... “1) Recebo o recurso de apelação
interposto pelo embargado às Fls. 101-ss, em seu duplo efeito
(devolutivo e suspensivo), posto presentes os pressupostos re-
cursais. 2)Ao apelado para contra-razões, querendo, no prazo
de 15 (quinze) dias. 3) Decorrido o prazo, com ou sem mani-
festação e cumprido o item 5.12.5 do C.N., remetam-se os au-
tos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná.” - ADV:
MARIO GANDARA e PAULO SERGIO ROSSO.

19-CARTA PRECATORIA – 65/2004 – DEPARTAMENTO DE
ESTRADA DE RODAGENS DO ESTADO DO PARANA x
LOURIVALDO APARECIDO DE MORAES.... “Fls.29/30.
Renove-se o Alvará, na forma já delineada. Após, cumpra-se o
segundo parágrafo de fls. 27 destes autos, caso ainda não tenha
sido atendido.” - ADV: ANTONIO CARLOS CABRAL DE
QUEIROZ.

20-EXECUÇÃO FISCAL – 23/2001 – CONSELHO REGIO-
NAL DE MED. VETERINARIA DO PARANA x CLERIA
APARECIDA FERREIRA.... “Posto isto, com supedâneo no
artigo 5º , X e XII, da CF e 3º, do CPC, indefiro o pedido de fls.
19-ss, formulado pelo credor. Manifeste-se o credor, em 05
dias.Nada sendo requerido, cumpra-se a parte final do despa-
cho proferido às fls. 21 destes autos, v.g. arquivamento dos
autos.” - ADV: CANDIDO MATEUS M. BOSCARDIN.

21-EMBARGOS À EXECUÇÃO – 118/2004 – AGRO ALFA
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PROD. QUIMICOS LTDA x FAZENDA PÚBLICA DO ES-
TADO DO PARANÁ .... “Face a impugnação de fls. 12-ss des-
tes autos, manifeste-se o embargante, no prazo de 10 dias.”
ADV : JOEL CARLOS CHAGAS COELHO.

22-EXECUÇÃO TITULO EXTRAJUDICIAL – 157/2004 –
BANCO ITAU S/A x RONALDO ALVES PEREIRA E OU-
TROS.... “FIs.36. Visando possível composição extrajudicial,
com fulcro no artigo 792 do CPC, suspendo o feito, pelo prazo
requerido, ou seja, 30(trinta) dias.Decorrido este, manifeste-se
o credor, no prazo de 05 (cinco) dias.Em caso de pedido de
nova suspensão ou não havendo manifestação do credor, cum-
pra-se o despacho proferido às fls. 35 destes autos.” – ADV :
JOSE CARLOS DIAS NETO.

23-EXECUÇÃO FISCAL – 095/95 – FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ x JULIO CESAR HENRIQUE DE
PAULA.... “Fls.102-ss. Considerando composição extrajudici-
al entabulada entre as partes, com fulcro no artigo 792 do CPC,
suspendo o feito pelo prazo requerido, ou seja, 06 meses. De-
corrido este, manifeste-se a credora, no prazo de 05 dias.” -
ADV: PEDRO PAVONI NETO e PAULO SERGIO ROSSO.

24-NULIDADE DE TITULO DE CREDITO – 2235/2004 –
JUAREZ DANIEL DIAS DOS REIS x JOAQUIM CIRILO DA
SILVA.... “1) Recebo o recurso de apelação interposto pelo re-
querido às Fls. 209-ss, em seu duplo efeito (devolutivo e sus-
pensivo), posto presentes os pressupostos recursais. 2)Ao ape-
lado para contra-razões, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias.
3) Decorrido o prazo, com ou sem manifestação e cumprido o
item 5.12.5 do C.N., remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal
de Alçada do Estado do Paraná.” - ADV: MAHIBA LUIZA
MARIA DE SOUZA LEMOS e JONAS GALDINO RIBEIRO.

25-EXECUÇÃO FISCAL – 169/2003 – FAZENDA PÚBLICA
DO ESTADO DO PARANÁ x SUPERMERCADO BARRETO
LTDA.... “Fls.27. Intime-se o executado, na pessoa de sua pro-
curadora (fls.17). via DJ/PR, acerca da penhora efetivada às
fls. 20 destes autos, para fins de embargo, no prazo de 30 dias,
sob pena de prosseguimento até final expropriação.” - ADV:
LEIA FERNANDA DE SOUZA RITTI.

26-BUSCA A APREENSÃO – 241/2002 – BV FINANCEIRA
S/A x OVIIO LOPES PINHEIRO.... “Considerando que a de-
precata, foi enviada ao procurador do autor, via AR, para fins
de cumprimento, intime-se-o, para no prazo de 05 (cinco) dias
, comprovar nos autos o protocolo/distribuição da deprecata,
junto ao D. Juízo Deprecado, sob penas legais. Comprovado
nos autos, solicite-se informações.” - ADV : FLAVIANO BE-
LINATI GARCIA PEREZ.

27-BUSCA E APREENSÃO – 72/2004 – BANCO FINASA S/
A x MARIA LUCIA FIGUEIREDO.... “Fls.43.Considerando
acordo extrajudicial entabulado entre as partes, suspendo o fei-
to pelo prazo requerido, ou seja, 20/12/2004. Decorrido este,
manifeste-se o autor, no prazo de 05 dias.” - ADV: PEDRO
PAULO PEDROSA.

28-EXECUÇÃO TITULO EXTRAJUDICIAL – 203/97 – BAN-
CO DO ESTADO DO PARANÁ S/A x J.C. FERREIRA & VI-
EIRA LTDA E OUTROS.... “FIs.155. Inviável o pedido de ar-
quivamento provisório do feito, pois nos autos há penhora, pelo
que, tal pedido contraria a regra vigente legal. Sendo assim,
derradeiramente, faculto ao credor, no prazo improrrogável de
05 (cinco) dias, efetuar o preparo das diligências do Sr. Avali-
ador, sob pena de extinção. Caso haja preparo, cumpra-se o
último parágrafo do despacho proferido às fis. 154 do presente
feito.” - ADV : JOSE CARLOS DIAS NETO.

29-ORDINÁRIA – 131/98 – AMILCAR FERNANDES DA
SILVA NETO x OSVALDO PASCOAL ANVERSA.... “Fls.109-
ss. Manifeste-se o autor, no prazo de 05 dias.” - ADV: JOEL
CARLOS CHAGAS COELHO.

30-EMBARGOS À EXECUÇÃO – 24/2003 – MADALENA
REICH x SPAIPA S/A .... “1) Considerando que foi dado pro-
vimento ao AI, recebo o recurso de apelação interposto pelo
embargante às fIs.42-ss, em seu efeito (devolutivo), posto pre-
sentes os pressupostos recursais (CPC, art. 520, V). 2) Ao ape-
lado, para querendo, em 15 (quinze) dias, apresentar suas con-
tra-razôes. 3) Decorrido o prazo, com ou sem manifestação e
cumprido o item 5.12.5 do C. N., remetam-se os autos ao Egré-
gio Tribunal de Alçada do Estado do Paraná.” - ADV : JOEL
CARLOS CHAGAS COELHO e PEDRO AUGUSTO VAN-
TROBA e MARCUS E. PERES DA SILVA.

31-EMBARGOS À EXECUÇÃO – 147/2002 – ORLANDO DE
MELLO x BENEDITO BARBOSA FILHO.... “1) À luz do
documento de f.146, o feito deve ter prioridade na tramitação,
cabendo à Serventia observar o disposto no art. 1.211-A do
CPC e art. 71, da Lei n° 10741/2003, com anotações pertinen-
tes.2) Tendo sido adotado como prova emprestada o laudo pe-
ricial elaborado nos autos de Embargos à Execução n° 26/2002,
defiro o item 2.1, do pedido de f. 144, formulado pelo embar-
gado.2.1) Após, digam as partes, em 05 dias.” - ADV : PEDRO
PAVONI NETO e DELMO LUIS CARDOSO DA SILVEIRA.

32-BUSCA E APREENSÃO – 191/2001 – YAMAHA CON-
SORCIOS LTDA x OSVALDO CAETANO.... “Ciências às
partes do retorno dos autos....Cumpra-se o v. acórdão, obser-
vando a decisão mantida em grau recursal.” - ADV: LUIS CAR-
LOS DA COSTA e FRANCINE FREDERICO

33-CARTA PRECATORIA – 113/2004 – ANIBAL ALVES DE
GODOY FILHO x INSS.... “Sobre a certidão do Sr. Meirinho
às fls. 05-verso, manifeste-se o autor, em 05 dias.” - ADV:
NELSON LUIZ FILHO.

34-EXECUÇÃO FISCAL – 098/2002 – CONSELHO REGIO-
NAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO PARANA x
LUIZ ANTONIO DE BARROS.... “Fls.18/19. Ao arquivo, con-
soante regra do § 2º, art. 40 da LEF, posto o feito já foi suspen-
so nos termos da LEF (fls.15).” - ADV: PEDRO VINHA

35-MONITORIA – 367/2003 – ESTAMPAX TINTURARIA
LTDA x PAULO MANOEL DE SANTANA.... “Retirar Carta
de Citação” . – ADV: EUNICE FERREIRA e RENATA CRIS-
TINA FERREIRA NUNES.

36-EMBARGOS À EXECUÇÃO – 350/2004 – WAGNER DE
ALMEIDA CAMPOS x GALUCE MARIA DE OLIVEIRA
DIAS.... “....01)Recebo os embargos para tramitação, suspen-
dendo o curso do processo de execução n.º 246/2004.....03)Ao
embargado para, querendo, no prazo de 10 dias, impugná-los.”
- ADV: MOHAMED ALIN COSTA NADER.

37-REVISIONAL – 186/2001 – ORACI PAULINO BARRE-
TO x BANCO DO ESTADO DO PARANÁ S/A ... “1) Recebo
os recursos de apelação interposto pelo requerente às Fls. 92-ss
e pelo requerido às fls. 112-ss, em seu duplo efeito (devolutivo
e suspensivo), posto presentes os pressupostos recursais. 2)Aos
apelados para contra-razões, querendo, no prazo de 15 (quin-
ze) dias. 3) Decorrido o prazo, com ou sem manifestação e
cumprido o item 5.12.5 do C.N., remetam-se os autos ao Egré-
gio Tribunal de Alçada do Estado do Paraná.” - ADV: JOSE
CARLOS DIAS NETO e NEWTON JOSE FERNANDES.

38-EXECUÇÃO FISCAL – 200/2002 – CONSELHO REGIO-
NAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO PARANA x
DOMINGAS POCCI BENTEO.... “Fls.37. Considerando o
acordo extrajudicial entabuado pelas partes, com fulcro no ar-
tigo 792 do CPC. suspendo o presente fèito pelo prazo requeri-
do, ou seia, 20/12/2004. dando por prejudicada a hasta pública
designada para o próximo dia 21/10/2004. Decorrido o prazo,
diga o credor, no prazo de 05 dias.” - ADV: PEDRO VINHA

39-COBRANÇA – 341/2004 – IZEO BORSSATO x GM LEA-
SING S/A .... “Sobre a resposta do réu(fls.27/45), manifeste-se
o autor, em 10 dias.” - ADV: JULIA PEREIRA ALVES DE
SOUZA.

40-EXECUÇÃO FISCAL – 207/2001 - MUNICÍPIO DE SAN-
TO ANTÔNIO DA PLATINA x ALTAIR MARIANO DE AL-
MEIDA.... “Posto isto, não recebo o recurso de apelação inter-
posto pelo exequente, posto não cabível em casos tais o que
faço com arrimo no artigo 34-ss da LEF, bem como Acórdão/
Processo 0243564-7 do TA/PR. Cumpra-se a Serventia a parte
dispositiva da sentença de fls. 71-ss.” - ADV: JARBAS AFON-
SO DE OLIVEIRA PEDROZA e LEIA FERNANDA DE SOU-
ZA RITTI.

41-APOSENTADORIA – 115/2000 – TEREZA FERNANDES
MARTINS x INSS.... “Fls.122-ss. Manifeste-se o autor, no prazo
de 05 dias.” - ADV: MARIA NEUSA BARBOZA RICHTER.

42-EXECUÇÃO FISCAL – 212/98 - MUNICÍPIO DE SANTO
ANTÔNIO DA PLATINA x ALCIDES MARCOS.... “Posto isto,
não recebo o recurso de apelação interposto pelo exequente,
posto não cabível em casos tais o que faço com arrimo no arti-
go 34-ss da LEF, bem como Acórdão/Processo 0243564-7 do
TA/PR. Cumpra-se a Serventia a parte dispositiva da sentença
de fls. 80-ss.” - ADV: JARBAS AFONSO DE OLIVEIRA PE-
DROZA e LEIA FERNANDA DE SOUZA RITTI.

43-APOSENTADORIA – 266/2000 – MARIA DO CARMO
RIBEIRO MACHADO x INSS.... “Fls.109-ss. Manifeste-se o
autor, no prazo de 05 dias.” - ADV: MARIA NEUSA BARBO-
ZA RICHTER.

44-APOSENTADORIA – 212/2000 – ELISA DO PRADO LEI-
TE x INSS.... “Fls.106-ss. Manifeste-se o autor, no prazo de 05
dias.” - ADV: MARIA NEUSA BARBOZA RICHTER.

45-CANCELAMENTO DE PROTESTO – 18/2004 – MARIS-
TELA REZENDE x ANDRADE & FERREIRA LTDA....
“Fls.27. Expeça-se alvará em face dO delineado na cert. Supra.
Regularize o patrono a representação processual, no prazo de
15 dias, ficando condicionada cognição de demais pedidos à
regularização processual.” - ADV: PEDRO PAVONI NETO.

46-EXECUÇÃO FISCAL – 37/94 – FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ x COOP. PLATINENSE DOS CAFEI-
CULTORES LTDA .... “Fls.87-ss. Aguarde-se pelo prazo re-
querido, ou seja, 06 meses. Decorrido este, manifeste-se a cre-
dora, no prazo de 05 dias.” - ADV: PAULO SERGIO ROSSO e
PEDRO PAVONI NETO.

47-EMBARGOS DO DEVEDOR – 352/2004 - MUNICÍPIO
DE SANTO ANTÔNIO DA PLATINA x INSS.... “...01)Rece-
bo os embargos para tramitação, suspendendo o curso do pro-
cesso de execução n.º 135/1999.....03)Ao embargado para, que-
rendo, no prazo de 30 dias, impugná-los.” - ADV: REGINA
TEIXEIRA PERES , JORGE LUIS DE CAMARGO e SEBAS-
TIÃO GARCIA NETO.

48-EXECUÇÃO FISCAL – 32/95 – CONSELHO REGIONAL
DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO PARANA x ESPO-
LIO DE ANEGILDO DOMINGUES DE ALMEIDA.... “Con-
siderando a inércia do credor, bem como ausência de bens pe-
nhoráveis/arrestáveis, suspendo o feito, pelo prazo de 01 (um)
ano, conforme § 1°, artigo 40 da LEF, abrindo-se vista ao cre-
dor, pelo prazo de 05 (cinco) dias, com o decurso do prazo
suspensivo. Não havendo impusiionamento, arquivem-se os
autos, consoante regra do § 2°, artigo 40 da LEF.” - ADV :
FRANCISCO CARLOS MAINARDES DA SILVA.

49-EXECUÇÃO – 272/2004 – GUAÇU S/A x SANBORN IND.
E COM. LTDA.... “Decorreu o prazo suspensivo deferido no r.
despacho retro.” - ADV : JOSE CARLOS DIAS NETO.

50-MONITORIA – 256/2004 -AILTON ANTONIO DE CAS-
TRO x VICENTE DE PAULA APARECIDO DE CASTILHO....
“Diga o réu embargante, em 10 dias, sobre impugnação de fls.
40/41. Sem prejuízo da providência supra, para realização de
audiência preliminarde que trata o art. 331 do CPC, designo o
dia 15/12/2004, às 14:30 horas.” - ADV: SEBASTIÃO GAR-
CIA NETO e GUILHERME DA SILVA ESTEFANUTO.

51-EXECUÇÃO TITULO EXTRAJUDICIAL – 296/2002 –
BANCO BANESTADO S/A x ELIZABETH MINARDI GRA-
NEMANN E OUTRA.... “Fls.54. Ao credor para, no prazo de
05 dias, trazer cópia da M-3139 atual, pois a de fls. 28-ss, data
de 27/09/96.” - ADV: JOSE CARLOS DIAS NETO.

52-ARROLAMENTO – 360/2003 – TEREZINHA GALVÃO
MARTINS DA SILVA E OUTROS x ANA DA CONCEIÇÃO
GALVÃO MARTINS E OUTRO.... “Retirar Formal de Parti-
lha” - ADV: ONIVALDO MARTINS SANT”ANNA.

53-ARROLAMENTO – 152/2002 – NILDA RODRIGUES
CARLOS x BENTO RORDIGUES E OUTRA.... “Retirar Car-
ta de Adjudicação” - ADV: EVERALDO RODRIGUES DE
OLIVEIRA.

54-ORDINÁRIA – 198/2000 – ARCELIA MARIA DA CON-
CEIÇÃO SILVA x INSS.... “1) Dê-se ciência às partes do retor-
no dos autos à este JUÍZO. ) Aguarde-se manifestação dos inte-
ressados, pelo prazo de 15 (quinze) dias, sendo que, nada seja
requerido, arquivem-se observadas as disposições do Código
de Normas da e.CGJ/PR-, aplicáveis a espécie.3) Observo que
o benefício já foi regularmente implantado pelo réu (fis. 65/
66).” - ADV : MARIA NEUSA BARBOZA RICHTER, JOR-
GE LUIS DE CAMARGO e MARCIA ELIZA DE SOUZA.

55-EXECUÇÃO TITULO EXTRAJUDICIAL – 11/2002 – JO-
AQUIM TAVARES DA SILVA x ARISTIDES DOS REIS FON-
TANA E OUTRA.... “Posto isto, indefiro o pedido do credor,
rejeitando a impugnação à avaliação. À Serventia para desig-
nar hasta pudica, adotando-se diligências pertinentes. Neste
particular, seja promovida a hasta publica por Leiloeiro Ofici-
al, pois o credor não tem legitimidade para questionar a vulne-
raçao do principio da menor onerosidade do devedor, por estar
afeta ao devedor, alem de não se mostrar eficaz as hastas
promovidas por Oficiais de Justiça, o que não atende ao princí-
pio da tão reclamada efetividade da tutela jurisdicional.” - ADV:
BENEDITO CARDOSO DA SILVEIRA JUNIOR.

56-EXECUÇÃO TITULO EXTRAJUDICIAL – 311/2003 –
BANCO SANTANDER BRASIL S/A x SANBORN IND. E
COM. LTDA E OUTRO.... “Intime-se o patrono do co-execu-
tado Marcos Alfredo Bornholdt para fornecer, em 05 dias, o
nome do cônjuge de tal executado, pois consta nos autos ser
casado.” - ADV: NEWTON JOSE FERNANDES.

57-ALVARA – 110/2002 – JOSE ZAVA BARBOZA E OU-
TROS.... “Defiro o pedido de vista dos autos fora do cartório,
pelo prazo de 05 dias.” - ADV: JACIR FURTADO DE SOUZA
GUERRA.

58-MONITORIA – 53/2004 – COOP. DE CREDITO RURAL
DOS PLANT. DE CANA DO PARANA – SICRED x CELIA
INÁCIO DA SILVA E OUTRO.... “Posto isto, com arrimo no
art.535, II, do CPC, conheço do recurso de embargos de decla-
ração interposto pela ré, posto tempestivo, porem nego-lhe pro-
vimento por não haver omissão aventada. De outro cariz, por
ser manifestamente procrastinatório o recurso, aplico a ré mul-
ta de 1% do valor da cauas, devidamente corrigida pelo índice
adotado pelo Contador deste Juízo, o que faço com esteio no
par. único do art. 538, do CPC. Cumpra-se disposições do CN.”
- ADV: CELSO AUGUSTO MILANI CARDOSO.

59-CARTA PRECATORIA - 114/2002 – COOP. CENTRAL DE
ALGODÃO LTDA E OUTROS x FUNDO NACIONAL DE
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO.... “Aguardando o
preparo das custas do Sr. Avaliador, que importa em R$ 42,00
(quarenta e dois reais).” - ADV : MAURO JUNIOR SERA-
PHIM.

60-MANDADO DE SEGURANÇA – 158/2003 – ANTONIO
ROVILSON NOVAES x DIRETOR GERAL DO DEPTO DE
ESTRADAS DE RODAGENS DO PARANA.... “Ciências às
partes do retorno dos autos. Cumpra-se o v. acórdão.Comunique-
se autoridade coatora, com cópia do v. acórdão...Após, arqui-
ve-se.” – ADV: DARIANE PAMPLONA. e CELSO AUGUS-
TO MILANI CARDOSO

61-EXECUÇÃO FISCAL - 296/2002 - MUNICÍPIO DE SAN-
TO ANTÔNIO DA PLATINA x ELEUMAR TADEU MAR-
TINS... .  “Sobre os esclarecimento prestado pelo Sr.
Contador(fls.38), manifestem-se às partes, em 05 dias.” - ADV:
GUILHERME DA SILVA ESTEFANUTO e CLEUCI BIEM-
BENGUTI DA SILVA.

62-BUSCA E APREENSÃO – 75/2002 – BANCO BRADES-
CO S/A x CENTRO DE FORM. DE CONDUTORES PREFE-
RENCIAL.... “Digam às partes, em 05 dias, conforme determi-
nado na parte final da sentença de fls. 65.” - ADV: NEWTON
JOSE FERNANDES e FRANCINE FREDERICO

63-EXECUÇÃO TITULO EXTRAJUDICIAL – 304/2000 –
BANCO DO BRASIL S/A x NELSON PEREIRA DE MIRAN-
DA E OUTRO.... “Fls.105. – Diga o executado em 05 dias,
sobre planilha apresentada pelo exequente.” - ADV: JOEL
CARLOS DA SILVA COELHO.

64-EXECUÇÃO TITULO EXTRAJUDICIAL – 427/2000 –
BANCO DO BRASIL S/A x ALBERTO DE CAMARGO ....
“Posto isto, rejeito a impugnação de fls. 99. Siga-se a avaliação
do bem, dizendo às partes em 05 dias.” - ADV: CELSO AU-
GUSTO MILANI CARDOSO e ALLAYMER RONALDO
REGIS. B. BONESSO.

65-INDENIZAÇÃO – 194/92 – MIRIAN MARTINS SCHIMI-
DT x ESPOLIO DE ANTONIO SCHMIDT.... “Primando pela
regularidade dos atos executivos, determino o seguinte: a)traga
o exequente cópia da matrícula do RI, referente ao imóvel cons-
trito.” - ADV: CELSO AUGUSTO MILANI CARDOSO.

66-PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO – 136/88 – MARIAN MAR-
TINS SCHMIDT x ESPOLIO DE ANTÔNIO SCHMIDT....
“...03)Cumpra-se a parte final da decisão de fls. 239-v.” - ADV:

CELSO AUGUSTO MILANI CARDOSO e EDISON SOARES
DE ARRUDA.

67-ARROLAMENTO – 483/87 – SELVINA DE SOUZA SCH-
MIDT X ANTONIO SCHMIDT.... “Fls.86.......Após, diga o
inventariante sobre prosseguimento.” - ADV: EDISON SOA-
RES DE ARRUDA.

68-APOSENTADORIA – 292/2002 – SANTA CADARI RO-
DRIGUES x INSS.... “Fls.57. Considerando estar presentes os
requisitos do artigo 453, inciso I, do CPC, bem como anuência
de ambas as partes, redesigno a audi~encia de instrução e jul-
gamento, para o dia 23/11/2004, às 16:00 horas, devendo a
Serventia adotar as providências necessárias a realização do
ato, observando-se despacho proferido às fls. 55 destes autos.”
- ADV: JORGE LUIS DE CAMARGO, MARIA NEUSA BAR-
BOZA RICHTER e ANTONIO CARLOS VALENTE.

69-APOSENTADORIA – 290/2002 – MARIA BENEDITA DA
SILVA OLIVEIRA x INSS.... “Fls.54. Considerando estar pre-
sentes os requisitos do artigo 453, inciso I, do CPC, bem como
anuência de ambas as partes, redesigno a audiencia de instru-
ção e julgamento, para o dia 23/11/2004, às 08:30 horas, de-
vendo a Serventia adotar as providências necessárias a realiza-
ção do ato, observando-se despacho proferido às fls. 52 destes
autos.” - ADV: JORGE LUIS DE CAMARGO, MARIA NEU-
SA BARBOZA RICHTER e ANTONIO CARLOS VALENTE.

70-REPARAÇÃO DE DANOS – 264/90 – EMPRESA PRIN-
CESA DO NORTE S/A x ANTONIO VILSON MACHADO....
“Aguardando o preparo das custas processuais, contadas às fls.
347, que importa e R$ 782,73 (setecentos e oitenta e dois reais
e setenta e três centavos).” -ADV: SUELY CRISTINA MUHLS-
TEDT

71-CARTA PRECATORIA – 143/2004 – BANCO BRADES-
CO S/A x MARA POMPEIA DE ASSIS MOREIRA REHDER
E OUTRO.... “Sobre a certidão do Sr. Meirinho às fls.13, ma-
nifeste-se o autor, em 05 dias.” - ADV: CARLOS ALBERTO
BIAGGI.

72-CARTA PRECATORIA – 138/2004 – MARLI BONDI x
NELI DE OLIVEIRA AMANTINO.... “Sobre a certidão do Sr.
Meirinho às fls.07, manifeste-se o autor, em 05 dias.” - ADV:
CLAUDIA DE ALMEIDA TESTA RIBEIRO.

73-CARTA PRECATORIA – 60/2004 – BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x ESPOLIO DE VERA LUCIA PIRES VIEIRA
MARTINS.... “Sobre a certidão do Sr. Meirinho às fls. 06, ma-
nifeste-se o autor, em 05 dias.” - ADV: ARISTIDES ALBER-
TO TIZZOT FRANÇA.

74-ORDINÁRIA – 121/2000 – CLEUZA FERNANDES SAN-
TOS SILVESTRE E OUTROS x INSS.... “Ciências às partes
do retorno dos autos. Cumpra-se o v. acórdão.Oficie-se ao réu
para fins legais, com cópia da decisão e acórdão.Após, aguar-
de-se provocação por 15 dias, nada sendo requerido, arquive-
se.” - ADV: APARECIDO PEREIRA DE CASTRO , JORGE
LUIS DE CAMARGO e MARCIA ELIZA DE SOUZA.

75-DEPOSITO – 491/98 – SINVAL FERREIRA DA SILVA E
OUTROS x COOP. PLATINENSE DOS CAFEICULTORES
LTDA.... “Ciências às partes do retorno do autos, para reque-
rem o que de direito” - ADV: CELSO AUGUSTO MILANI
CARDOSO, PEDRO PAVONI NETO.

76-INVENTÁRIO – 322/1988 – LEVY REZENDE x EDUAR-
DO FERNANDO RODRIGUES.... “Já houve homologação da
avaliação perpetrada nos autos (vide f. 281), mostrando-se des-
picienda a nova avaliação ,  sem ordem do juiz da
sucessão.Ademais, o tributo “causa mortis”, como é cediço tem
com fato gerador o evento “norte” do autor da herança, pelo
que naquele momento deve ser aferido o valor do património
transmitido aos sucessores, com a correçao devido pois a inde-
xação não importa em acréscimo, mas mera corrigendo do va-
lor em relação à espiral inflacionáriaInoportuna, portanto, a
reavaliaçao feita do ofício pela ServentiaPois bem, O inventa-
rianbe dativo já apresentou as ultimas declarações, pelo que
devem ser intimados todos os interessados para falar sobre as
ultimas declarações, conforme gizado no despacho de f. 281, o
que deverá ser atendido na forma sequencial.Observe a Ser-
ventia, que em sendo o inventariante dativo, as intimações de-
vem ser feitas a todos os herdeiros e interessados,(por seus pco-
curadores ou pessoalmente).Cumpra o despacho de f.281, na
sequência.” - ADV: JOEL CARLOS DA SILVA COELHO,
LUIZ CARLOS MARQUES, LUIZ OTAVIO LEMES DE TO-
LEDO, JACIR FURTADO DE SOUZA GUERRA e NEWTON
JOSE FERNANDES

77-DIREITO DE PREFERÊNCIA – 343/2004 – BANCO DO
BRASIL S/A x MILENIA AGROCIÊNICAS S/A .... “Fls.48-
verso. - Aos credores e executados para, no prazo de 05 dias,
manifestarem sobre a pretensão do BB.” - ADV: CLAUDIO
ANTONIO CANESIN, ALLAYMER RONALDO R. B. BO-
NESSO e JOSE CARLOS PEREIRA DE GODOY, EDER
GORINI

São José dos Pinhais
Cartório da 2ª Vara Cível
Dr. IVO FACCENDA
Rel. 128/04

01. REVISÃO DE CONTRATO – 448/04 – Josiane da Silveira
e outra x Borda do Campo Participações e Empreendimentos
Ltda. – (fls. 123) À parte autora para que, em 05 dias, demons-
tre o pagamento de todas as parcelas vencidas a partir do mês
de maio do ano corrente, período em que tomou conhecimento
do deferimento da medida, sob pena de ser a mesma revogada.
– (fls. 127) Mantido o despacho atacado, por seus próprios fun-

São José dos Pinhais
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damentos. – Adv. PAULO RAIMUNDO VIEIRA ZACARIAS
– ADRIANA D´AVILA OLIVEIRA

02. CAUTELAR DE ARRESTO – 996/02 – Claudino & Cam-
pos Ltda. x Brascol Brasil Construções e Obras Ltda. – Indefe-
rido o pedido de fls. 121/126, por não encontrar sustentáculo
jurídico/legal. – Adv. HENRIQUE HANNENBERG

03. RESOLUÇÃO DE CONTRATO – 1128/04 – M. M. Incor-
porações S/C Ltda. e outras x Renaldi Martins da Fonseca – Às
autoras para que manifestem-se, em 10 dias, sobre a contesta-
ção apresentada. – Adv. SILVIO ANDRE BRAMBILA RODRI-
GUES

04. BUSCA E APREENSÃO – 1494/04 – Simone do Rocio
Fulmen Kocholy x Espanha Comércio de Veículos Ltda. – À
parte autora para que emende a inicial no prazo de 10 dias para
demonstrar ser proprietário do veículo ventilado na prefacial. –
Adv. ELENA ALMADA TABORDA DE MORAES

05. AÇÃO CIVIL PÚBLICA – 515/02 – Ministério Público do
Estado do Paraná x EMCA Empresa de Produtos Químicos S/
A e outras – Determinada a suspensão do processo, sendo que
a prova pericial única será realizada tão somente nos autos nº.
980/2000. – Adv. FABIO ARTIGAS GRILLO – TERESA AR-
RUDA ALVIM WAMBIER

06. EMBARGOS – 833/01 – Britânia Eletrodomésticos S/A x
Fazenda Pública do Estado do Paraná – À embargante, para
manifestação acerca do contido no pronunciamento de fls. 620.
– Adv. JEFFERSON LINS VASCONCELOS DE ALMEIDA

07. PRODUÇÃO ANTECIPADA DE PROVAS – 287/03 –
Ministério Público do Estado do Paraná x Elani Fernandes
Muller da Silva e outro – Determinada a suspensão do proces-
so, sendo que a prova pericial única será realizada tão somente
nos autos nº. 980/2000. Os embargos de declarações e outras
pendências serão apreciadas oportunamente – Adv. MARCOS
OSIAS DA SILVA – JOÃO RICARDO CUNHA DE ALMEI-
DA – WALTER BORGES CARNEIRO – ANDRÉIA SAL-
GUEIRO SCHENFELDER SALLES – JOSÉ CARLOS ROSA
– EDSON ISFER – JAQUELINE LOBO DA ROSA

08. DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE CLÁUSULAS
CONTRATUAIS – 760/02 – Agnaldo Rodrigues Macedo e ou-
tros x Cibraco Comércio de Imóveis Brasil Ltda. – Aos autores
Cleide Luciano Inácio e Mauro Donisete Piassi para que provi-
denciem o depósito dos honorários do perito. – Adv. LILIAN
DE FÁTIMA TABORDA RAMOS

09. EMBARGOS Á EXECUÇÃO – 1022/02 – CEEI Indústria
Eletroeletrônica Ltda. x Banco América do Sul S/A – Ao atual
síndico para que manifeste-se acerca do procedimento. – Adv.
TELMO DORNELLES

10. INDENIZAÇÃO – 1200/04 – Vilma Cristina Pereira Mari-
nho x Volkswagen do Brasil Ltda. – À autora para que manifes-
te-se, em 10 dias, sobre a contestação apresentada às fls. 223 e
documentos juntados. – Adv. ABNER PEREIRA DA SILVA

11. COBRANÇA – 681/02 – Paulo Celso Barbosa x Conspro-
mac Construções Civis e Projetos Ltda. – Determinado aguardo
da decisão do agravo de instrumento interposto. – Adv. CAR-
LOS AUGUSTO MARINONI – LUCIANO MAIA BASTOS

12. CONSTITUIÇÃO DE SERVIDÃO – 195/99 – Oswaldo
Ferreira de Siqueira Filho e outra x Espólio de Ignácio Jareck e
outra – Determinada a suspensão dos autos até a decisão final
da ação rescisória interposta. – Adv. OSWALDO FERREIRA
DE SIQUEIRA NETO – DANIEL DE CARVALHO

13. AÇÃO CIVIL PÚBLICA – 513/02 – Ministério Público do
Estado do Paraná x Hercules do Brasil Produtos Químicos Ltda.
e outros – Determinada a suspensão do processo, sendo que a
prova pericial única será realizada tão somente nos autos nº.
980/2000. – Adv. GILVAN ANTONIO DAL PONT – GABRI-
EL LUIZ SALVADORI DE CARVALHO – FREDERIDO GUI-
MARÃES AGUIRRE ZURCHER

14. PRODUÇÃO ANTECIPADA DE PROVAS – 472/03 –
Ministério Público do Estado do Paraná x Hercules do Brasil
Produtos Químicos Ltda. e outras – Determinada a suspensão
do processo, sendo que a prova pericial única será realizada
tão somente nos autos nº. 980/2000. – Adv. GILVAN ANTO-
NIO DAL PONT – GABRIEL LUIZ SALVADORI DE CAR-
VALHO – CARLOS FERNANDO FRANÇA DA CRUZ LIMA

15. PRODUÇÃO ANTECIPADA DE PROVAS – 443/03 –
Ministério Público do Estado do Paraná x Alquímica Distribui-
dora de Produtos Farmacêuticos e outras – Determinada a sus-
pensão do processo, sendo que a prova pericial única será rea-
lizada tão somente nos autos nº. 980/2000. – Adv. NARA ELAI-
NE XAVIER DA SILVA – MARCELLO DE CAMARGO T.
PANELLA – ALEXANDRE HELLENDER DE QUADROS

16. PRODUÇÃO ANTECIPADA DE PROVAS – 478/03 –
Ministério Público do Estado do Paraná x Shell Brasil S/A e
outros – Determinada a suspensão do processo, sendo que a
prova pericial única será realizada tão somente nos autos nº.
980/2000. – Adv. ANDRE LOPES MARTINS – VANESSA
ROSIANE FORSTER – ANTONIO CARLOS EFING

17. PRODUÇÃO ANTECIPADA DE PROVAS – 447/03 –
Ministério Público do Estado do Paraná x Ferchimika Indústria
e Comércio de Produtos Químicos Ltda. – Este juízo está cien-
te do recurso interposto. Aguardem-se informações do tribunal
quanto ao efeito atribuído ao mesmo Mantida a decisão, por
seus próprios fundamentos. – Adv. IRAPUAN Z. DE NORO-
NHA – ANDRÉ LOPES MARTINS
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LUCIANO MAIA BASTOS 11
MARCELLO DE CAMARGO T. PANELLA 15
MARCOS OSIAS DA SILVA 07
NARA ELAINE XAVIER DA SILVA 15
OSWALDO FERREIRA DE SIQUEIRA NETO 12
PAULO RAIMUNDO VIEIRA ZACARIAS 01
SILVIO ANDRE BRAMBILA RODRIGUES 03
TELMO DORNELLES 09
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER 05
VANESSA ROSIANE FORSTER 16
WALTER BORGES CARNEIRO 07

São José dos Pinhais
Cartório da 2ª Vara Cível
Dr. IVO FACCENDA
Rel. 129/04

01. REVISÃO DE CONTRATO – 1496/03 – Luiz Carlos da
Rosa Soares x M. M. Incorporações S/C Ltda. e outras – Aos
interessados, ante a proposta de honorários do perito, no valor
de R$ 1.200,00. – Adv. PAULO RAIMUNDO VIEIRA ZACA-
RIAS – SILVIO ANDRE BRAMBILA RODRIGUES

02. REVISÃO DE CONTRATO – 1009/03 – Edson Mildem-
berg Camargo e outro x M. M. Incorporações S/C Ltda. e ou-
tros – Aos interessados, ante a proposta de honorários do peri-
to, no valor de R$ 1.200,00. – Adv. PAULO RAIMUNDO VI-
EIRA ZACARIAS – SILVIO ANDRE BRAMBILA RODRI-
GUES

03. REVISÃO DE CONTRATO – 425/04 – Edvaldo Dias Ben-
to e outra x M. M. Incorporações S/C Ltda. – Às partes para
que especifiquem, em 05 dias, quais as provas que pretendem
produzir. Na mesma oportunidade, as partes deverão manifes-
tar interesse na composição, e, em havendo interesse, a pro-
posta deverá ser realizada de maneira clara, precisa e por escri-
to. Não havendo interesse das partes, será aferida a possibili-
dade do julgamento antecipado do feito ou saneamento do pro-
cesso, independente de audiência conciliatória – Adv. RENA-
TA CINTIA GIACOMETTI – SILVIO ANDRE BRAMBILA
RODRIGUES

04. EMBARGOS DO DEVEDOR – 313/03 – L. C. Branco
Empreendimentos Imobiliários Ltda. x Município de São José
dos Pinhais – Às partes para que manifestem-se no prazo de 20
dias, sobre a perícia realizada, sendo que a parte autora poderá
permanecer com o autos nos primeiros dez dias do prazo e a
requerida nos dez últimos – Adv. LUIZ CELSO BRANCO

05. BUSCA E APREENSÃO – 1481/04 – BV Financeira S/A x
Marcos Giovano Alves Silva – Deferido o pedido de fls. 16, no
sentido de revogar a liminar deferida às fls. 15, determinando a
devolução do bem às mãos do requerido determinando o reco-
lhimento do mandado se ainda não cumprido. – Adv. KARINE
CRISTINA DA COSTA

06. SUSTAÇÃO DE PROTESTO – 1512/04 – Sul Express
Transporte Rodoviário Ltda. x Petrobrás S/A e outro – Deferi-
da a liminar de sustação de protesto dos títulos descritos na
exordial, mediante a prestação de caução, no prazo de 05 dias.
– Adv. FERNANDO AUGUSTO SPERB

07. INDENIZAÇÃO – 37/02 – Joel de Oliveira x Agora Enge-
nharia Ambiental S/C Ltda. e outra – Aos interessados, ante a
proposta de honorários do perito, no valor de R$ 1.000,00. –
Adv. MARIA MERCEDES UBA – LUCIANO CHIZINI E
CHEMIN – INGER KALBEN SILVA

08. REVISÃO DE CONTRATO – 558/03 – Mauro de Andrade
Marafigo x M. M. Incorporações S/C Ltda. e outros – Aos inte-
ressados, ante a proposta de honorários do perito, no valor de
R$ 1.200,00. – Adv. PAULO RAIMUNDO VIEIRA ZACARI-
AS – SILVIO ANDRE BRAMBILA RODRIGUES

09. REVISÃO DE CONTRATO – 1177/04 – Ilda Maria de Oli-
veira x Máster Incorporações e Empreendimentos Imobiliários
Ltda. – À autora para que manifeste-se, em 10 dias, sobre a
contestação apresentada. – Adv. PAULO SERGIO WINCKLER

10. ALVARÁ – 1325/03 – Alceu Buhrer – Deferido o pedido
de levantamento das importâncias que encontram-se deposita-
das junto À Caixa Econômica Federal- CEF, em nome de Alan
Alceu Buhrer, autorizando que a requerente efetue os saques
respectivos. – Adv. MARTA KRUK

11. ALVARÁ – 1204/04 – Gilmar Cordeiro e outra – Deferido
o pedido de levantamento das importâncias que encontram-se
depositadas junto à Caixa Econômica Federal- CEF, em nome

da falecida, autorizando que os autores efetuem os saques res-
pectivos, cabendo a cada um o percentual de 50% dos valores
existentes. – Adv. LUIS RENATO SINDERSKI

12. ALVARÁ – 914/04 – Ivete Alberti Sucla e outros – Acolhi-
do o pedido de alvará requerido, para o levantamento das im-
portâncias depositadas a título de PIS/PASEP e FGTS em par-
tes iguais em favor dos requerentes. – Adv. PATRICIA VA-
NESSA MARAN VIEIRA – LUIS RENATO SINDERSKI

13. ALVARÁ – 1469/04 – Maria Luiza Poplade Ramos e ou-
tros – deferido o pedido de levantamento das importâncias que
encontram-se depositadas junto ao Banco Bradesco em nome
de Maria Eliza Machado, autorizando que o procurador dos
herdeiros efetue os saques respectivos, sendo que às herdeiras
filhas Rosa Maria e Maria Luiza caberá 1/3 dos valores exis-
tentes a cada uma, e a parte que caberia ao filho Luiz Rafael,
pré-morto, (1/3), será rateada aos filhos do mesmo. – Adv.
EDISON LUIZ PEREIRA

14. INDENIZAÇÃO – 139/04 – Jaceni Aparecida da Silva x
Botica Comercial Farmacêutica Ltda. – Ao preparo das custas.
R$ 496,11. – Adv. ISADORA SELING FERRAZ

15. HABILITAÇÃO DE CRÉDITO – 220/03 – Sindicato dos
Oficiais Marceneiros... e outros x Indústria de Móveis Artel
Ltda. – Proferida a decisão, deferindo o pedido e determinando
que se inclua o crédito reclamado a ser devidamente atualiza-
do, no quadro geral de credores da falida, como privilegiado, a
saber: Dirceu Zotto, R$ 207,10; Marco Antonio Ramos, R$
261,65; Maria de Lourdes Sare, R$ 557,47 e Marlene Maria
Fabre, R$ 356,79, ressaltando-se que os juros, na forma do art.
26 da Lei nº. 7.661/45, somente poderão ser cobrados se a mas-
sa assim comportar. – Adv. MARA DENISE VASSELAI –
AUGUSTINHO DA SILVA – ANTONIO AUGUSTO FIGUEI-
REDO BASTO

16. DECLARATÓRIA INCIDENTAL – 676/99 – Fornecedora
de Trigo Marinho Ltda x Fazenda Nacional – Proferida a deci-
são, declarando extinto o presente feito, nos termos do art. 267,
VI do CPC. Não condenada a embargante em honorários advo-
catícios pelo fato de já estar embutido no encargo o percentual
de 20%, força do Dec. Lei nº. 1.025/69 e Súmula 168 do TFR,
circunstância que acarretaria dupla penalidade para a embar-
gante. – Adv. LISIMAR VALVERDE PEREIRA

17. ORDINÁRIA DE CANCELAMENTO – 609/01 – Pedrina
Lucia Lenkaits Binda x Losango Promotora de Vendas Ltda. –
Proferida a decisão, julgando extinta a ação, nos termos do in-
ciso III do art. 269 do CPC, determinando o arquivamento do
feito. Às partes, dando-lhes ciência da baixa dos autos. – Adv.
CONSTANCE MARIA CORTES SANTOS – CARMEN GLO-
RIA ARRIAGADA ANDRIOLI

18. HABILITAÇÃO DE CRÉDITO – 1247/03 – Acotubo In-
dústria e Comércio Ltda. x Himelub Indústria Metalúrgica Ltda.
– Proferida a decisão, deferindo o pedido e determinando que
se inclua o crédito reclamado no quadro geral de credores da
falida, como quirografário, (art. 102, IV do Dec. Lei nº. 7.661/
45) ressaltando-se que os juros e correção monetária na forma
do art. 26 da mesma lei, somente poderão ser cobrados se a
massa comportar. – Adv. ADSON GABINO DE MORAES
JUNIOR – JULIO CESAR DALMOLIN – TELMO DORNEL-
LES

19. INTERDIÇÃO – 420/02 – Dalva Domingos de Lima – Pro-
ferida a decisão, julgando procedente o pedido, decretando a
interdição de Dalva Domingos de Lima, ante a incapacidade da
mesma, nomeando-lhe curador o requerente. – Adv. MARILE-
NE TREVISAN – DANIEL DE CARVALHO

20. OBRIGAÇÃO DE FAZER – 320/03 – Delmo Alves de Oli-
veira x Solange Pereira Bratti – Proferida a decisão, declaran-
do extinto o presente processo, sem julgamento do mérito, nos
termos do art. 267, VI do CPC. Condenado o requerente nas
custas processuais e honorários advocatícios, fixados em R$
400,00. – Adv. CLEBER EDUARDO ALBANEZ – SONIA
RAMIRA STEFF

21. DEPÓSITO – 721/01 – Banco Mercantil de São Paulo S/A
x Cleide Monteiro dos Santos – Proferida a decisão, homolo-
gando a transação noticiada pela parte autora às fls. 88/89, de-
clarando extinto o presente processo, nos termos do art. 269,
III do CPC. – Adv. MARCOS AUGUSTO MALUCELLI

22. ARROLAMENTO – 756/04 – Ignes Dissenha Tozo – Pro-
ferida a decisão, homologando a adjudicação. – Adv. ANA
PAULA CARIAS MUHLSTEDT

23. EXECUÇÃO – 757/99 – Odilon Cunha x Alcídio José Za-
niolo e outra – Às partes, dando-lhes ciência do contido no
expediente de fls. 436 da Comarca de Tibagi dando conta de
despacho lá proferido “1. Esta execução está suspensa por for-
ça do recebimento dos embargos de terceiro pelo Juízo Depre-
cante, conforme fls. 133, que foi posterior a decisão em sede
de agravo (fls. 130/131). II. Em resposta ao oficio às fls. 139,
oficie-se ao E. Tribunal de Alçada informando que a decisão
agravada foi do Juízo da 2a. V Cível de S. José dos Pinhais e
não deste Juízo deprecado. III. Aguarde-se, por 90 dias, comu-
nicação do Juízo deprecante ...” – Adv. GERALDO JASINSI
JUNIOR – ELSON DE ALMEIDA RIBAS FILHO

24. DECLARATÓRIA – 499/04 – Cristiane Ferreira Souza
Costa x Município de São José dos Pinhais – Às partes para
que especifiquem, em 05 dias, quais as provas que pretendem
produzir. Na mesma oportunidade, as partes deverão manifes-
tar interesse na composição, e, em havendo interesse, a pro-
posta deverá ser realizada de maneira clara, precisa e por escri-
to. Não havendo interesse das partes, será aferida a possibili-
dade do julgamento antecipado do feito ou saneamento do pro-
cesso, independente de audiência conciliatória. Caso protes-
tem pela produção de prova pericial, deverão faze-lo de forma
objetiva, esclarecendo os pontos que pretendem demonstrar com

a realização da prova técnica. – Adv. ALESSANDRO MAR-
CELO MORO REBOLI – GLAUCIA LORENÇO STENCEL
BOZZI

25. DECLARATÓRIA – 515/04 – João Ciunek x Município de
São José dos Pinhais – Às partes para que especifiquem, em 05
dias, quais as provas que pretendem produzir. Na mesma opor-
tunidade, as partes deverão manifestar interesse na composi-
ção, e, em havendo interesse, a proposta deverá ser realizada
de maneira clara, precisa e por escrito. Não havendo interesse
das partes, será aferida a possibilidade do julgamento antecipa-
do do feito ou saneamento do processo, independente de audi-
ência conciliatória. Caso protestem pela produção de prova
pericial, deverão faze-lo de forma objetiva, esclarecendo os
pontos que pretendem demonstrar com a realização da prova
técnica. – Adv. ALESSANDRO MARCELO MORO REBOLI
– GLAUCIA LORENÇO STENCEL BOZZI

26. DECLARATÓRIA – 501/04 – Vanessa Cristina Ferreira x
Município de São José dos Pinhais – Às partes para que especi-
fiquem, em 05 dias, quais as provas que pretendem produzir.
Na mesma oportunidade, as partes deverão manifestar interes-
se na composição, e, em havendo interesse, a proposta deverá
ser realizada de maneira clara, precisa e por escrito. Não ha-
vendo interesse das partes, será aferida a possibilidade do jul-
gamento antecipado do feito ou saneamento do processo, inde-
pendente de audiência conciliatória. Caso protestem pela pro-
dução de prova pericial, deverão faze-lo de forma objetiva, es-
clarecendo os pontos que pretendem demonstrar com a realiza-
ção da prova técnica. – Adv. ALESSANDRO MARCELO
MORO REBOLI – GLAUCIA LORENÇO STENCEL BOZZI

27. DECLARATÓRIA – 494/04 – Leonilda Martins dos Santos
Kurqueviz x Município de São José dos Pinhais – Às partes
para que especifiquem, em 05 dias, quais as provas que preten-
dem produzir. Na mesma oportunidade, as partes deverão ma-
nifestar interesse na composição, e, em havendo interesse, a
proposta deverá ser realizada de maneira clara, precisa e por
escrito. Não havendo interesse das partes, será aferida a possi-
bilidade do julgamento antecipado do feito ou saneamento do
processo, independente de audiência conciliatória. Caso pro-
testem pela produção de prova pericial, deverão faze-lo de for-
ma objetiva, esclarecendo os pontos que pretendem demons-
trar com a realização da prova técnica. – Adv. ALESSANDRO
MARCELO MORO REBOLI – GLAUCIA LORENÇO STEN-
CEL BOZZI

28. DECLARATÓRIA – 461/04 – Jose da Silva x Município de
São José dos Pinhais – Às partes para que especifiquem, em 05
dias, quais as provas que pretendem produzir. Na mesma opor-
tunidade, as partes deverão manifestar interesse na composi-
ção, e, em havendo interesse, a proposta deverá ser realizada
de maneira clara, precisa e por escrito. Não havendo interesse
das partes, será aferida a possibilidade do julgamento antecipa-
do do feito ou saneamento do processo, independente de audi-
ência conciliatória. Caso protestem pela produção de prova
pericial, deverão faze-lo de forma objetiva, esclarecendo os
pontos que pretendem demonstrar com a realização da prova
técnica. – Adv. ALESSANDRO MARCELO MORO REBOLI
– GLAUCIA LORENÇO STENCEL BOZZI

29. DECLARATÓRIA – 406/04 – Antonio Camargo x Municí-
pio de São José dos Pinhais – Às partes para que especifiquem,
em 05 dias, quais as provas que pretendem produzir. Na mesma
oportunidade, as partes deverão manifestar interesse na com-
posição, e, em havendo interesse, a proposta deverá ser reali-
zada de maneira clara, precisa e por escrito. Não havendo inte-
resse das partes, será aferida a possibilidade do julgamento
antecipado do feito ou saneamento do processo, independente
de audiência conciliatória. Caso protestem pela produção de
prova pericial, deverão faze-lo de forma objetiva, esclarecendo
os pontos que pretendem demonstrar com a realização da prova
técnica. – Adv. ALESSANDRO MARCELO MORO REBOLI
– GLAUCIA LORENÇO STENCEL BOZZI

30. DECLARATÓRIA – 519/04 – Moacir Jose Ida x Município
de São José dos Pinhais – Às partes para que especifiquem, em
05 dias, quais as provas que pretendem produzir. Na mesma
oportunidade, as partes deverão manifestar interesse na com-
posição, e, em havendo interesse, a proposta deverá ser reali-
zada de maneira clara, precisa e por escrito. Não havendo inte-
resse das partes, será aferida a possibilidade do julgamento
antecipado do feito ou saneamento do processo, independente
de audiência conciliatória. Caso protestem pela produção de
prova pericial, deverão faze-lo de forma objetiva, esclarecendo
os pontos que pretendem demonstrar com a realização da prova
técnica. – Adv. ALESSANDRO MARCELO MORO REBOLI
– GLAUCIA LORENÇO STENCEL BOZZI

31. DECLARATÓRIA – 403/04 – Pedro Ferreira Camargo x
Município de São José dos Pinhais – Às partes para que especi-
fiquem, em 05 dias, quais as provas que pretendem produzir.
Na mesma oportunidade, as partes deverão manifestar interes-
se na composição, e, em havendo interesse, a proposta deverá
ser realizada de maneira clara, precisa e por escrito. Não ha-
vendo interesse das partes, será aferida a possibilidade do jul-
gamento antecipado do feito ou saneamento do processo, inde-
pendente de audiência conciliatória. Caso protestem pela pro-
dução de prova pericial, deverão faze-lo de forma objetiva, es-
clarecendo os pontos que pretendem demonstrar com a realiza-
ção da prova técnica. – Adv. ALESSANDRO MARCELO
MORO REBOLI – GLAUCIA LORENÇO STENCEL BOZZI

32. DECLARATÓRIA – 465/04 – Pedro Luiz Goulart x Muni-
cípio de São José dos Pinhais – Às partes para que especifi-
quem, em 05 dias, quais as provas que pretendem produzir. Na
mesma oportunidade, as partes deverão manifestar interesse na
composição, e, em havendo interesse, a proposta deverá ser
realizada de maneira clara, precisa e por escrito. Não havendo
interesse das partes, será aferida a possibilidade do julgamento
antecipado do feito ou saneamento do processo, independente
de audiência conciliatória. Caso protestem pela produção de
prova pericial, deverão faze-lo de forma objetiva, esclarecendo
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os pontos que pretendem demonstrar com a realização da prova
técnica. – Adv. ALESSANDRO MARCELO MORO REBOLI
– GLAUCIA LORENÇO STENCEL BOZZI

33. DECLARATÓRIA – 497/04 – Solange Aparecida Verza dos
Santos x Município de São José dos Pinhais – Às partes para
que especifiquem, em 05 dias, quais as provas que pretendem
produzir. Na mesma oportunidade, as partes deverão manifes-
tar interesse na composição, e, em havendo interesse, a pro-
posta deverá ser realizada de maneira clara, precisa e por escri-
to. Não havendo interesse das partes, será aferida a possibili-
dade do julgamento antecipado do feito ou saneamento do pro-
cesso, independente de audiência conciliatória. Caso protes-
tem pela produção de prova pericial, deverão faze-lo de forma
objetiva, esclarecendo os pontos que pretendem demonstrar com
a realização da prova técnica. – Adv. ALESSANDRO MAR-
CELO MORO REBOLI – GLAUCIA LORENÇO STENCEL
BOZZI

34. DECLARATÓRIA – 419/04 – Carlos Alberto Pacheco dos
Santos x Município de São José dos Pinhais – Às partes para
que especifiquem, em 05 dias, quais as provas que pretendem
produzir. Na mesma oportunidade, as partes deverão manifes-
tar interesse na composição, e, em havendo interesse, a pro-
posta deverá ser realizada de maneira clara, precisa e por escri-
to. Não havendo interesse das partes, será aferida a possibili-
dade do julgamento antecipado do feito ou saneamento do pro-
cesso, independente de audiência conciliatória. Caso protes-
tem pela produção de prova pericial, deverão faze-lo de forma
objetiva, esclarecendo os pontos que pretendem demonstrar com
a realização da prova técnica. – Adv. ALESSANDRO MAR-
CELO MORO REBOLI – GLAUCIA LORENÇO STENCEL
BOZZI

35. DECLARATÓRIA – 415/04 – Atenor Bernardino de Sena
x Município de São José dos Pinhais – Às partes para que espe-
cifiquem, em 05 dias, quais as provas que pretendem produzir.
Na mesma oportunidade, as partes deverão manifestar interes-
se na composição, e, em havendo interesse, a proposta deverá
ser realizada de maneira clara, precisa e por escrito. Não ha-
vendo interesse das partes, será aferida a possibilidade do jul-
gamento antecipado do feito ou saneamento do processo, inde-
pendente de audiência conciliatória. Caso protestem pela pro-
dução de prova pericial, deverão faze-lo de forma objetiva, es-
clarecendo os pontos que pretendem demonstrar com a realiza-
ção da prova técnica. – Adv. ALESSANDRO MARCELO
MORO REBOLI – GLAUCIA LORENÇO STENCEL BOZZI

36. DECLARATÓRIA – 473/04 – Adair Francisco de Lima x
Município de São José dos Pinhais – Às partes para que especi-
fiquem, em 05 dias, quais as provas que pretendem produzir.
Na mesma oportunidade, as partes deverão manifestar interes-
se na composição, e, em havendo interesse, a proposta deverá
ser realizada de maneira clara, precisa e por escrito. Não ha-
vendo interesse das partes, será aferida a possibilidade do jul-
gamento antecipado do feito ou saneamento do processo, inde-
pendente de audiência conciliatória. Caso protestem pela pro-
dução de prova pericial, deverão faze-lo de forma objetiva, es-
clarecendo os pontos que pretendem demonstrar com a realiza-
ção da prova técnica. – Adv. ALESSANDRO MARCELO
MORO REBOLI – GLAUCIA LORENÇO STENCEL BOZZI

37. DECLARATÓRIA – 460/04 – Ivone Rufino dos Santos x
Município de São José dos Pinhais – Às partes para que especi-
fiquem, em 05 dias, quais as provas que pretendem produzir.
Na mesma oportunidade, as partes deverão manifestar interes-
se na composição, e, em havendo interesse, a proposta deverá
ser realizada de maneira clara, precisa e por escrito. Não ha-
vendo interesse das partes, será aferida a possibilidade do jul-
gamento antecipado do feito ou saneamento do processo, inde-
pendente de audiência conciliatória. Caso protestem pela pro-
dução de prova pericial, deverão faze-lo de forma objetiva, es-
clarecendo os pontos que pretendem demonstrar com a realiza-
ção da prova técnica. – Adv. ALESSANDRO MARCELO
MORO REBOLI – GLAUCIA LORENÇO STENCEL BOZZI

38. DECLARATÓRIA – 467/04 – Darça Calixta de Jesus Car-
valho x Município de São José dos Pinhais – Às partes para
que especifiquem, em 05 dias, quais as provas que pretendem
produzir. Na mesma oportunidade, as partes deverão manifes-
tar interesse na composição, e, em havendo interesse, a pro-
posta deverá ser realizada de maneira clara, precisa e por escri-
to. Não havendo interesse das partes, será aferida a possibili-
dade do julgamento antecipado do feito ou saneamento do pro-
cesso, independente de audiência conciliatória. Caso protes-
tem pela produção de prova pericial, deverão faze-lo de forma
objetiva, esclarecendo os pontos que pretendem demonstrar com
a realização da prova técnica. – Adv. ALESSANDRO MAR-
CELO MORO REBOLI – GLAUCIA LORENÇO STENCEL
BOZZI

39. DECLARATÓRIA – 414/04 – Aluicio Miguel Ferreira x
Município de São José dos Pinhais – Às partes para que especi-
fiquem, em 05 dias, quais as provas que pretendem produzir.
Na mesma oportunidade, as partes deverão manifestar interes-
se na composição, e, em havendo interesse, a proposta deverá
ser realizada de maneira clara, precisa e por escrito. Não ha-
vendo interesse das partes, será aferida a possibilidade do jul-
gamento antecipado do feito ou saneamento do processo, inde-
pendente de audiência conciliatória. Caso protestem pela pro-
dução de prova pericial, deverão faze-lo de forma objetiva, es-
clarecendo os pontos que pretendem demonstrar com a realiza-
ção da prova técnica. – Adv. ALESSANDRO MARCELO
MORO REBOLI – GLAUCIA LORENÇO STENCEL BOZZI

40. DECLARATÓRIA – 484/04 – Oneide de Aparecida Pei-
montez Camargo x Município de São José dos Pinhais – Às
partes para que especifiquem, em 05 dias, quais as provas que
pretendem produzir. Na mesma oportunidade, as partes deve-
rão manifestar interesse na composição, e, em havendo interes-
se, a proposta deverá ser realizada de maneira clara, precisa e
por escrito. Não havendo interesse das partes, será aferida a
possibilidade do julgamento antecipado do feito ou saneamen-

to do processo, independente de audiência conciliatória. Caso
protestem pela produção de prova pericial, deverão faze-lo de
forma objetiva, esclarecendo os pontos que pretendem demons-
trar com a realização da prova técnica. – Adv. ALESSANDRO
MARCELO MORO REBOLI – GLAUCIA LORENÇO STEN-
CEL BOZZI

41. COBRANÇA – 931/01 – Caixa de Previdência dos Funcio-
nários do Branco do Brasil- PREVI x Gustavo Demetrio Bi-
linski – Proferida a decisão, julgando procedente o pedido in-
serto na presente ação, condenando o requerido no pagamento
de R$ 7.865,07 devidamente corrigidos e juros moratórios de
06% ao mês a partir da citação e 12% ao mês a partir da vigên-
cia do art. 406 do atual Código Civil. Condenado o requerido
no pagamento das custas processuais e honorários advocatíci-
os, fixados em 10% sobre o valor atribuído à causa. – Adv.
FERNANDO JOSE BONATTO

42. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 1092/98 –
Perdigão Agroindustrial S/A x WLR Distribuidora de Produtos
Alimentícios Ltda. – Aos interessados, ante as informações pres-
tadas pela Companhia de Saneamento do Paraná- Sanepar, Copel
e Brasil Telecom. – Adv. ERIKA PAULA DE CAMPOS

43. EXECUÇÃO – 1460/04 – Frioone Comércio de Refrigera-
ção Ltda. x Teng Shang Mou – À exequente para que antecipe
o valor da diligência do meirinho, na forma dos itens 9.4.1 e
9.4.8 do Código de Normas. – Adv. JOSE COSTA VALIM FI-
LHO

44. ALVARÁ – 661/03 – Antonio Zanelato – Proferida a deci-
são, deferindo parcialmente o pedido, autorizando que apenas
os herdeiros filhos habilitados perante a Previdência Social efe-
tuem o saque dos valores relativos às verbas de FGTS e PIS, na
proporção de 50% a cada um e autorizando o saque dos valores
relativos às verbas rescisórias, em favor de todos os herdeiros
filhos relacionados às fls. 19 (na proporção de ¼ a cada um). –
Adv. ELDEMIR DE OLIVEIRA – MAGDA ESMERALDA
DOS SANTOS

45. INTERDIÇÃO – 1140/04 – Delma de Assis Gonçalves x
Daniela Gonçalves Cavalcanti – Proferida a decisão, julgando
extinta a presente ação, na forma do art. 267, Inciso VI, em
caráter superveniente. – Adv. ELAYNE AUXILIADORA DE
FREITAS

46. SUBSTITUIÇÃO DE VEÍCULO POR VÍCIO DE PRO-
DUTO – 1286/02 – Jorge Brizida x Metrosul Comerial de Ve-
ículos Ltda. – Proferida a decisão, julgando procedentes os
pedidos insertos na presente ação, determinando a substituição
imediata do veículo por outro da mesma espécie, mesmo ano,
de valor igual ou superior e em perfeitas condições de uso, nos
termos do art. 18, § 1º, I do Código de Defesa do Consumidor,
condenando a requerida ao pagamento dos lucros cessantes, os
quais serão apurados em liquidação de sentença. Condenada a
requerida ao pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios, fixados em 15% sobre o valor atribuído à causa.
– Adv. SERGIO LUIZ CHAVES – ANTONIO PEREIRA DO
LAGO

47. REINTEGRAÇÃO DE POSSE – 1482/03 – Comfloresta
Cia Catarinense de Empreendimentos Florestais x Geraldo Cae-
tano Barbora Filho – Deferido o pedido de desistência da pro-
va pericial formulado às fls. 802, ficando certo que a prova
técnica ainda poderá ser determinada de ofício pelo Juízo após
a audiência de instrução. Designada audiência de instrução e
julgamento para o dia 16 de Junho de 2.005, às 14:00 horas. –
Adv. DOMINGOS CAPORRINO NETO – SHIRLEY ROSA-
NA DE MORAES

48. DEVOLUÇÃO DE VALORES – 1108/04 – Município de
São José dos Pinhais x Anderson Rodeiro – Ao autor para que
retire o edital expedido e providencie sua publicação, fazendo
oportuna comprovação nos autos. – Adv. CLÁUDIO SOCCO-
LOSKI

49. REINTEGRAÇÃO DE POSSE – 1466/04 – Marlene Pava-
nelli x José Odecino Alves – Designada a data de 03 de De-
zembro de 2.004, às 14:00 horas para a audiência de justifica-
ção prévia. – Adv. JOCELY CARVALHO DE OLIVEIRA

50. REIVINDICATÓRIA – 1039/02 – Antonio Alves da Silva
x Roni Jaques Ferreira e outros – O polo passivo, relativamente
ao Espólio de Antonia Maria Ferreira Pinto deverá ser, dora-
vante, integrados pelos herdeiros, que são aqueles nominados
às fls. 114/115. – Redesignada audiência de instrução e julga-
mento para o dia 15 de Junho de 2.005, às 14:00 horas. – Adv.
NEIVA DE NEZ – SADI FRANZON

51. USUCAPIÃO – 613/03 – Valdemar Jose Hoffmann – De-
signada audiência de instrução e julgamento pra o dia 09 de
Março de 2.005, às 13:00 horas. – Adv. AUGUSTINHO DA
SILVA – ELSON DE ALMEIDA RIBAS FILHO

52. USUCAPIÃO – 1071/97 – Espólio de Francisco Fagundes
Machado e outra x Francisco Ferreira Machado e outra – Ao
procurador judicial dos autores, ante a devolução do mandado
de intimação para audiência, pela ausência de antecipação do
valor da diligência do meirinho (R$ 600,00). – Adv. MOACIR
JOSE BARANCELLI

53. FALÊNCIA – 122/87 – Casa Marceneiro Ltda. x Indústria
de Móveis Artel Ltda. – À procuradora do Sr. Cláudio Luiz
Guras, arrematante do bem leiloado, dando-lhe ciência de que
a carta de arrematação expedida encontra-se à disposição do
mesmo para ser retirada. – Adv. ROSANA ALTHEIA DE ME-
LLO

54. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL – 318/03 – F. Guras
& Cia Ltda. e outros x Instituto Nacional do Seguro Social-
INSS – Ao procurador judicial dos autores, ante a devolução
do mandado de intimação para audiência, pela ausência de an-
tecipação do valor da diligência do meirinho (R$ 138,50). –

Adv. ZULDEMAR SOUZA DE QUADROS SANT´ANA

55. REINTAGRAÇÃO DE POSSE – 849/03 – Fundação de
Educação e Cultura Espírita do Paraná/Santa Catarina x Darcy
Moreira e outra – Ao procurador judicial da autora, ante a de-
volução do mandado de intimação para audiência, pela ausên-
cia de antecipação do valor da diligência do meirinho (R$
113,50). – Adv. JULIANO LAGO

56. USUCAPIÃO – 836/02 – Comfloresta Companhia Catari-
nense de Empreendimentos Florestais – Designada audiência
de instrução e julgamento para o dia 08 de março de 2.005, às
13:00 horas. – Adv. ACIOLI ANTONIO SOARES – MARINA
BUENO CERQUEIRA LEITE

57. REVISÃO DE CONTRATO – 150/02 – Roberto Jose Er-
nandes de Brito x Jorasa Incorporações e Participações S/C Ltda.
e outra – À segunda requerida para que manifeste-se sobre o
acordo realizado e noticiado às fls. 292, no prazo de 05 dias,
porque a mesma não participou da avenca. – Adv. SILVIO
ANDRE BRAMBILA RODRIGUES

58. EXECUTIVO FISCAL – 249/02 – Fazenda Pública do Es-
tado do Paraná x CEEI Indústria Eletroeletrônica Ltda. – Aos
falidos para que manifestem-se no feito. – Adv. OSCAR SIL-
VERIO DE SOUZA

59. REPARAÇÃO DE DANOS – 1061/04 – Luiz Anselmo
Merlin Tourinho x Global Telecom S/A – Ao autor para que
manifeste-se, em 10 dias, sobre a contestação apresentada. –
Adv. JOÃOZINHO SANTANA

60. REPARAÇÃO DE DANOS – 1328/02 – Lídia Jasinski x
Dirceia Aparecida da Silva Paz – Proferida a decisão, conde-
nando a requerida no pagamento das seguintes verbas: a) 20
salários mínimos vigentes, a título de indenização pelo dano
moral, correspondente a R$ 5.200,00, devidamente corrigidos
a partir desta decisão, já que se tratam de valores atualizados.
Valores estes que deverão ser pagos em uma única parcela, com
redução pela metade, ou seja, dez salários mínimos ou R$
2.600,00 pela ocorrência da culpa concorrente. b) R$ 1.912,50,
referente aos lucros cessantes, reduzido-se pela metade em face
da culpa concorrente, ou seja, R$ 956,25, devidamente corrigi-
dos desde a data dos fatos danosos pela média do IPC e INPC,
mais juros moratórios de 6% do ano, a partir da citação até a
vigência do Novo Código Civil, e a partir da vigência deste, de
12% ao ano, nos termos do art. 406 do atual Código Civil. c)
Os honorários advocatícios, fixados em 15% sobre o valor da
condenação, serão recíproca e proporcionalmente compensa-
dos, suspendendo a exigibilidade da requerente porque é bene-
ficiário da assistência judiciária gratuita. – Adv. ANTONIO
SBANO JUNIOR – GOERGE LUIZ MORESCHI

61. INVENTÁRIO – 504/03 – Dorinha Juck Cortes e outro – À
inventariante para que manifeste-se acerca do pedido de habi-
litação formulado, de vez que a herdeira já se encontrada arro-
lada. – À habilitante para que manifeste-se, dizendo acerca do
destino dos autos de habilitação em apenso. – Adv. WALDE-
MAR DA SILVA NASCIMENTO – IVORLI TIBES

62. RESCISÃO DE CONTRATO – 274/02 – Sociedade de
Cultura Brasileira x Maria José de Oliveira e outro – Proferida
a decisão, julgando procedentes os pedidos constantes na pre-
sente demanda, declarando rescindido o “Contrato de Compra
e Venda celebrado entre as partes, reintegrando a requerente na
posse do imóvel que lhe pertence, bem como, a condenação
dos requeridos nas perdas e danos, cujos valores deverão ser
apurados em liquidação de sentença, devendo ser devolvidos
aos requeridos os valores pagos a título de sinal de negócio e
mensalidade, devidamente corrigidos, e mais os valores das
benfeitorias no valor de R$ 13.830,00 devidamente corrigidos
pelo INPC e juros de mora de 06% ao ano até a vigência no
NCC e, a partir da vigência deste o percentual de 12% ao ano,
nos termos do art. 406, compensando-se os valores até onde se
compensarem. Condenados os requeridos no pagamento das
custas processuais e honorários advocatícios, fixados em 10%
sobre o valor atribuído à causa. – Adv. PATRICIA VANESSA
MARAN VIEIRA – FABIOLA PAULA BEE ALENSKI

63. INDENIZAÇÃO – 921/02 – Jackson Vidal x Estado do
Paraná – Proferida a decisão, julgando procedente o pedido
inserto na presente ação, condenando o requerido a indenizar
ao requerente o valor de 70 salários mínimos vigentes, corres-
pondente a R$ 18.200,00, que deverão ser devidamente corri-
gidos pelo INPC e juros moratórios de 12% ao ano a partir da
data da presente decisão, eis que atualizados. Condenado o re-
querido no pagamento das custas e honorários advocatícios,
fixados em 15% sobre o valor da condenação. – Adv. SADI
FRANZON – GABRIELA DE PAULA SOARES

64. RESSARCIMENTO – 586/04 – Delta Cargo Ltda. x Cargo-
lux Airlines International S/A – Proferida a decisão, declaran-
do extinto o feito em relação à requerida Cargolux Airlines
International S/A, devendo o feito prosseguir em relação a ou-
tra requerida. – Adv. AIDEMAR GUILHERME BAHR – FÁ-
BIO CIRINO DOS SANTOS

65. ALVARÁ – 751/04 – Espólio de Anna Kindrajh – Proferida
a decisão, deferindo o pedido de levantamento das importânci-
as que encontram-se depositadas junto à Caixa Econômica Fe-
deral- CEF, em nome da falecida. – Adv. ORANDI ALMEIDA
– MAGDA ESMERALDA DOS SANTOS

66. ALVARÁ – 483/04 – Anderson Brandão da Silva e outros –
Proferida a decisão, julgando boa a prestação de contas reali-
zada nestes autos. – Adv. SEBASTIÃO SERGIO MIRANDA

67. REIVINDICATÓRIA – 1002/01 – Karin Silvério x Estelvi-
no Pereira – proferida a decisão, julgando procedente o pedido
inserto na inicial, restituindo-se o bem em favor da requerente,
bem como, nos termos do antigo art. 524 e atual artigo 1228 do
CC. Condenado o requerido nas custas processuais e honorári-
os advocatícios, fixados em 10% sobre o valor atribuído à cau-

sa. – Adv. JORGE LUIZ IESKI CALMON DE PASSOS –
MARIA LUCI SUCLA

68. ORDINÁRIA DE ANULAÇÃO DE SENTENÇA – 985/02
– Estelvino Pereira x Karin Silvério – Proferida a decisão, jul-
gando improcedente o pedido da presente ação, por falta de
amparo legal, mantendo válida a sentença homologatória de
arrematação. Condenada a requerente nas custas processuais e
honorários advocatícios, fixados em 15% sobre o valor atribu-
ído à causa, devidamente corrigidos. – Adv. MARIA LUCI
SUCLA – JORGE LUIZ IESKI CALMON DE PASSOS

69. EMBARGOS DO DEVEDOR – 844/04 – Aircag Monta-
gens de Usinas Industriais Ltda. x Nelson Bufrem – Deferida a
suspensão do feito pelo prazo requerido, após o que, deverá
ocorrer manifestação de prosseguimento, independente de no-
vas intimações. – Adv. JOSÉ CARLOS ALVES SILVA

70. REINTEGRAÇÃO DE POSSE – 604/04 – OCA Engenha-
ria e Empreendimentos Ltda. x Franciele Carolina Kutacho –
Às partes para que especifiquem, em 05 dias, quais as provas
que pretendem produzir. Na mesma oportunidade, as partes
deverão manifestar interesse na composição, e, em havendo
interesse, a proposta deverá ser realizada de maneira clara, pre-
cisa e por escrito. Não havendo interesse das partes, será aferi-
da a possibilidade do julgamento antecipado do feito ou sanea-
mento do processo, independente de audiência conciliatória.
Caso protestem pela produção de prova pericial, deverão faze-
lo de forma objetiva, esclarecendo os pontos que pretendem
demonstrar com a realização da prova técnica. – Adv. RONALD
ROESNER JUNIOR – EMERSON EDUARDY SENKO

71. PRECATÓRIA – 148/04 – 1ª V. de Chapecó-S/C – Caixa
Econômica Federal- CEF x Vanderlei e Muller Automóveis Ltda.
e outro – À autora para que retire o edital expedido e providen-
cie sua publicação, fazendo oportuna comprovação nos autos.
– Adv. VIVIANE STADLER FAGUNDES

72. EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA – 419/02 – Auto
Posto BM Petro I Ltda. x Loterias Terminal Ltda. – Deferido o
pedido de fls. 132, letra “b”, para que seja depositado diaria-
mente e não esporadicamente o valor da penhora do fatura-
mento diário da executada, sob as penas da lei. – Adv. OSCAR
FLEISCHFRESSER

73. EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA – 764/02 – Mais e
Mais Imóveis Ltda. x Antonio Petroski Sobrinho e outra – À
exeqüente para que traga aos autos certidão atualizada da ma-
trícula do imóvel penhorado, inclusive com a averbação da pre-
sente constrição junto ao registro imobiliário e para que adian-
te a diligência do meirinho, relativamente à intimação da parte
executada. – Adv. LUIZ RENATO DA COSTA AMORIM

74. INDENIZAÇÃO – 205/98 – Tadeu Leicenko x Madeira
Lazaretti Ltda. – À ré para que manifeste-se, em 05 dias, sobre
o pedido de fls. 84/88. – Adv. ABRÃO JOSÉ MELHEM

75. DESPEJO – 284/04 – Lizandra Azevedo e outro x Lurdes
Vieira Braga – Às partes para que especifiquem, em 05 dias,
quais as provas que pretendem produzir. Na mesma oportuni-
dade, as partes deverão manifestar interesse na composição, e,
em havendo interesse, a proposta deverá ser realizada de ma-
neira clara, precisa e por escrito. Não havendo interesse das
partes, será aferida a possibilidade do julgamento antecipado
do feito ou saneamento do processo, independente de audiên-
cia conciliatória, Caso protestem pela produção de prova peri-
cial, deverão faze-lo de forma objetiva, esclarecendo os pontos
que pretendem demonstrar com a realização da prova técnica.
– Adv. CARLOS ALBERTO COSTA MACHADO – MARCE-
LO TORTOZA BIGNELLI

76. MONITÓRIA – 1385/03 – Usimix Serviços de Concreta-
gem Ltda. x Faulhaber Engenharia Ltda. – À exeqüente para
que, em 05 dias, retire a carta precatória expedida e providen-
cie o seu cumprimento, propiciando assim o normal prossegui-
mento do feito. – Adv. SERGIO LUIZ CHAVES

77. EXECUÇÃO – 1152/04 – Município de São José dos Pi-
nhais x Paula Melhado Gomes da Silva – Acolhido o pedido de
fls. 22, pra que busque a informação do paradeiro da parte com
o síndico do prédio. – Adv. MARCUS VINICIUS SPÓSITO

78. EMBARGOS À EXECUÇÃO – 1059/02 – Jost Sigel e ou-
tros x Município de São José dos Pinhais – Aos embargantes
para que realizem o depósito dos valores dos honorários, de
vez que o silêncio considerará renunciada esta espécie de pro-
va. – Adv. ALEXANDER SILVA SANTANA

79. PROTESTO JUDICIAL – 808/99 – Olinda Binsfeld x Ines
do Anjos Chiodi e outros – À parte interessada para que junte
cópia da matrícula nº. 58.623 do Cartório do Registro de Imó-
veis da 2ª Circunscrição, de vez que o protesto foi anotado na
transcrição nº. 44.975 da 1ª Circunscrição Imobiliária. – Adv.
JOÃO PEREIRA

80. ALVARÁ – 1077/04 – Maria de Lourdes Vaz da Silva –
Proferida a decisão, deferindo o levantamento das importânci-
as depositadas junto à Caixa Econômica Federal- CEF. – Adv.
MAGDA ESMERALDA DOS SANTOS

81. USUCAPIÃO – 1323/03 – Márcia das Graças França x
Imóveis Paraná Ltda. – À autora para que expressamente nomi-
ne as pessoas que deverão ser citadas por edital. – Adv. VA-
NESSA TÂMARA GOLIN

82. REPARAÇÃO DE DANOS – 1095/04 – Manoel Soares x
C&A Modas Magazine Ltda. e outra – À subscritora da contes-
tação apresentada para que, primeiramente, formalize a repre-
sentação processual. – Adv. SIMONE REIS NASCIMENTO.

83. DECLARATÓRIA – 1084/04 – Aços Pinhais Ltda. s Stock-
ler Comércio e Distribuição de Ferro e Aço Ltda. – À reconvin-
te para que efetue o preparo das custas da reconvenção, na for-
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ma do art. 19 do CPC. – Adv. JOECE KELI QUINTEIRO

84. DECLARATÓRIA DE NULIDADE – 1248/04 – Vera Lu-
cia Vargas x Banco HSBC Bank Brasil e outra – À autora para
que manifeste-se, em 10 dias, sobre as contestações apresenta-
das. – Adv. JULIANE SELENA PERBONI

85. REVISÃO DE CONTRATO – 1472/04 – Banestado Lea-
sing S/A x Delca Molas e Componentes Industriais Ltda. – Este
juízo considera-se competente para processar e julgar os pre-
sentes autos. – À parte autora para que, em 05 dias, requeira o
que entender de direito. – Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR
– CARLOS ALBERTO BORRELLI BARBOSA

86. REVISÃO DE CONTRATO – 1245/04 – Maciel Marcos
Barbosa e outra x Assis Celso Zani e outra – Aos autores para
que manifestem-se, em 10 dias, sobre a contestação apresenta-
da. – Aos autores para que retirem os ofícios expedidos, provi-
denciando o endereçamento dos mesmos, sob pena de revoga-
ção da tutela antecipada concedida. – Adv. PAULO RAIMUN-
DO VIEIRA ZACARIAS

87. INDENIZAÇÃO – 305/04 – Jocemar Lima da Luz de Paula
x Mirella Cristina de Oliveira – Às partes para que especifi-
quem, em 05 dias, quais as provas que pretendem produzir. Na
mesma oportunidade, as partes deverão manifestar interesse na
composição, e, em havendo interesse, a proposta deverá ser
realizada de maneira clara, precisa e por escrito. Não havendo
interesse das partes, será aferida a possibilidade do julgamento
antecipado do feito ou saneamento do processo, independente
de audiência conciliatória. Caso protestem pela produção de
prova pericial, deverão faze-lo de forma objetiva, esclarecendo
os pontos que pretendem demonstrar com a realização da prova
técnica. – Adv. SUELY CRISTINA MUHLSTEDT – CHAR-
LES ERVIN DREHMER

88. INDENIZAÇÃO – 679/04 – João Paulo Almeira Ferreisa x
Pádua Ltda. – Às partes para que especifiquem, em 05 dias,
quais as provas que pretendem produzir. Na mesma oportuni-
dade, as partes deverão manifestar interesse na composição, e,
em havendo interesse, a proposta deverá ser realizada de ma-
neira clara, precisa e por escrito. Não havendo interesse das
partes, será aferida a possibilidade do julgamento antecipado
do feito ou saneamento do processo, independente de audiên-
cia conciliatória. Caso protestem pela produção de prova peri-
cial, deverão faze-lo de forma objetiva, esclarecendo os pontos
que pretendem demonstrar com a realização da prova técnica.
– Adv. ARTUR GABRIEL FERREIRA – JULIO ASSIS GEH-
LEN

89. PRECATÓRIA – 219/04 – 3ª V. C. de Assis-SP – Usina
Nova América S/A x Hortafácil Indústria e Comércio Alimen-
tícios Ltda. – Ao exeqüente acerca da ausência de depósito do
bem constrito, sem o que, a constrição não estará aperfeiçoada,
na forma do art. 665, Inciso IV do CPC. – Adv. DIONÍSIO
APARECIDO TERÇARIOLI

90. REVISÃO DE CONTRATO – 1244/04 – Andréia Apareci-
da Ricardo Carrico x Assis Celso Zani – Ao autor para que
manifeste-se, em 10 dias, sobre a contestação apresentada. –
Adv. PAULO RAIMUNDO VIEIRA ZACARIAS

91. MEDIDA CAUTELAR – 107/00 – Exportadora Industrial
Ltda. x Valmir Marcos Nieckarz e outros – Ao procurador do
executado, dando ciência de que a serventia aceita receber o
valor das custas processuais e m três parcelas, através de che-
ques respectivos, que deverão ser entregues em cartório, opor-
tunidade em que será passado o respectivo recibo. – Adv. ALO-
ISIO CANSIAN – JOSÉ VALMOR RIBEIRO NARDES

92. EXECUTIVO FISCAL – 2173/03 – Município de São José
dos Pinhais x Luciano Glus – Ao executado para que compare-
ça perante o Departamento de Tributação desta Municipalida-
de e formule pedido administrativo de parcelamento de aludido
tributo. – Adv. LUCIANO GLUS

93. PRECATÓRIA – 303/03 – Comarca de Campo Largo-PR –
Sergio Douglas Tosin – Ao interessado, ante Laudo de Avalia-
ção, no valor de R$ 33.000,00. – Adv. PAULO EDUARDO
BREVE

94. EXECUTIVO FISCAL – 558/01 – Município de São José
dos Pinhais x J. Malucelli Administradora de Bens Ltda. – À
executada para que compareça, em 03 dias, pessoalmente ou
através de procurador com poderes específicos para formalizar
o auto de penhora. Dessa data passará a fluir o prazo para em-
bargos. – Adv. MAURÍCIO SOUZA BOCHNIA

95. MONITÓRIA – 1478/04 – Stampa Distribuidora Ltda. x
W.J. Aguiar & Aguiar Ltda. – Ao autor para que antecipe o
valor da diligência do meirinho, na forma dos itens 9.4.1 e 9.4.8
do Código de Normas. – Adv. APARECIDO JOSÉ DA SILVA

96. EXECUTIVO FISCAL – 557/01 – Município de São José
dos Pinhais x J. Malucelli Administradora de bens Ltda. – À
executada para que compareça, em 03 dias, pessoalmente ou
através de procurador com poderes específicos para formalizar
o auto de penhora. Dessa data passará a fluir o prazo para em-
bargos. – Adv. MAURÍCIO SOUZA BOCHNA

97. DEPÓSITO – 1381/03 – Banco ABN Amro Real S/A x
Mercedes Ferreira Terres – Ao preparo das custas. R$ 8,15. –
Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ

98. INDENIZAÇÃO – 981/04 – Maria Lucia Juliatto x Pedro
Zanini & Cia Ltda. – Ao preparo das custas. R$ 202,92. – Adv.
CELSO FERNANDO GUTMANN

99. RESCISÃO DE CONTRATO – 859/02 – Domingos Pissaia
e outros Orlando Ribeiro da Silva – Ao preparo das custas. R$
13,81. – Adv. ENILSON LUIZ WILLE

100. EXECUÇÃO – 187/04 – Condomínio Conjunto Residen-

cial Colônia Rio Grande x José de Oliveira de Pontes – Ao
preparo das custas. R$ 270,38. – Adv. MARILZA MATIOSKI

101. DEPÓSITO – 991/02 – Banco Volkawagen S/A x Luiz
Carlos Bueno – Ao preparo das custas. R$ 35,45. – Adv. MAG-
DA LUIZA RIGODANZO EGGER

102. BUSCA E APREENSÃO – 1376/03 – Banco ABN Amro
Real S/A x Jean Carlos de Lima Carneiro – Ao preparo das
custas. R$ 9,10. – Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ

103. ADJUDICAÇÃO COMPULSÓRIA – 979/03 – José Luiz
da Silva x Clip Imóveis Ltda. – Ao preparo das custas. R$
164,80. – Adv. DANIEL DE CARVALHO

104. EXECUTIVO FISCAL – 85/02 – Conselho Regional de
Medicina Veterinária do Estado do Paraná x Claudia Beatriz
Muros de Carvalho – Aos interessados, ante as informações
prestadas pela Copel, Receita Federal e Sanepar. – Adv. RE-
NATO FARTO LANA

105. DEPÓSITO – 806/02 – Banco Bradesco S/A x Comércio
de Argila Negoseki Ltda. – Ao procurador judicial do autor,
ante a devolução do mandado de busca e apreensão, pela au-
sência de antecipação do valor da diligência do meirinho (R$
245,00). – Adv. DANIEL HACHEM

106. MONITÓRIA – 124/02 – Banco Sudameris do Brasil S/A
x Transportadora Garcita Ltda. e outros – Ao procurador judi-
cial do exequente, ante a devolução do mandado de penhora,
pela ausência de antecipação do valor da diligência do meiri-
nho (R$ 196050). – Adv. ARTUR PEREIRA ALVES JUNIOR

107. ARROLAMENTO – 1463/04 – Cecília Becker – Nomea-
da Terezinha de Fátima Andriguetto inventariante dos bens
deixados por falecimento de Cecília Becker. À inventariante
para que dê atendimento às determinações de fls. 27, devendo
tomar conhecimento das mesmas em cartório. – Adv. DIRCEU
LUIZ BERTOLIN PRÉCOMA

108. EXECUTIVO FISCAL – 88/02 – Conselho Regional de
Medicina Veterinária do Estado do Paraná x Hermes Antonio
Goulart S/A – Aos interessados, ante as informações prestadas
pela Copel, Sanepar, e Receita Federal. – Adv. RENATO FAR-
TO LIMA

109. INVENTÁRIO NEGATIVO – 1199/04 – Carla Adriani
Vargas Yankoski x Rodolfo Dornelles Vargas – Deferida a dila-
ção do prazo para a comprovação necessária. – Adv. SHIRLEY
ANA BARCAROL SKLAR

110. DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO –
165/04 – Marcos Aurélio Kociuba x Banco ABN Amro Real S/
A – Ao preparo das custas. R$ 28,70. – Adv. ANDREZA CRIS-
TINA CHROPACZ

RELAÇÃO NOMINAL DE ADVOGADOS INTIMADOS

ABRÃO JOSÉ MELHEM 74
ACIOLI ANTONIO SOARES 56
ADSON GABINO DE MORAES JUNIOR 18
AIDEMAR GUILHERME BAHR 64
ALESSANDRO MARCELO MORO REBOLI 24
ALESSANDRO MARCELO MORO REBOLI 25
ALESSANDRO MARCELO MORO REBOLI 26
ALESSANDRO MARCELO MORO REBOLI 27
ALESSANDRO MARCELO MORO REBOLI 28
ALESSANDRO MARCELO MORO REBOLI 29
ALESSANDRO MARCELO MORO REBOLI 30
ALESSANDRO MARCELO MORO REBOLI 31
ALESSANDRO MARCELO MORO REBOLI 32
ALESSANDRO MARCELO MORO REBOLI 33
ALESSANDRO MARCELO MORO REBOLI 34
ALESSANDRO MARCELO MORO REBOLI 35
ALESSANDRO MARCELO MORO REBOLI 36
ALESSANDRO MARCELO MORO REBOLI 37
ALESSANDRO MARCELO MORO REBOLI 38
ALESSANDRO MARCELO MORO REBOLI 39
ALESSANDRO MARCELO MORO REBOLI 40
ALEXANDER SILVA SANTANA 78
ALEXANDRE NELSON FERRAZ 102
ALEXANDRE NELSON FERRAZ 97
ALOISIO CANSIAN 91
ANA PAULA CARIAS MUHLSTEDT 22
ANDREZA CRISTINA CHROPACZ 110
ANTONIO AUGUSTO FIGUEIREDO BASTO 15
ANTONIO PEREIRA DO LAGO 46
ANTONIO SBANO JUNIOR 60
APARECIDO JOSÉ DA SILVA 95
ARTUR GABRIEL FERREIRA 88
ARTUR PEREIRA ALVES JUNIOR 106
AUGUSTINHO DA SILVA 15
AUGUSTINHO DA SILVA 51
CARLOS ALBERTO BORRELLI BARBOSA 85
CARLOS ALBERTO COSTA MACHADO 75
CARMEN GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI 17
CELSO FERNANDO GUTMANN 98
CHARLES ERVIN DREHMER 87
CLÁUDIO SOCCOLOSKI 48
CLEBER EDUARDO ALBANEZ 20
CONSTANCE MARIA CORTES SANTOS 17
DANIEL DE CARVALHO 103
DANIEL DE CARVALHO 19
DANIEL HACHEM 105
DIONÍSIO APARECIDO TERÇARIOLI 89
DIRCEU LUIZ BERTOLIN PRÉCOMA 107
DOMINGOS CAPORRINO NETO 47
EDISON LUIZ PEREIRA 13
ELAYNE AUXILIADORA DE FREITAS 45
ELDEMIR DE OLIVEIRA 44
ELSON DE ALMEIDA RIBAS FILHO 23
ELSON DE ALMEIDA RIBAS FILHO 51
EMERSON EDUARDY SENKO 70

ENILSON LUIZ WILLE 99
ERIKA PAULA DE CAMPOS 42
FÁBIO CIRINO DOS SANTOS 64
FABIOLA PAULA BEE ALENSKI 62
FERNANDO AUGUSTO SPERB 06
FERNANDO JOSE BONATTO 41
GABRIELA DE PAULA SOARES 63
GERALDO JASINSI JUNIOR 23
GLAUCIA LORENÇO STENCEL BOZZI 24
GLAUCIA LORENÇO STENCEL BOZZI 25
GLAUCIA LORENÇO STENCEL BOZZI 26
GLAUCIA LORENÇO STENCEL BOZZI 27
GLAUCIA LORENÇO STENCEL BOZZI 28
GLAUCIA LORENÇO STENCEL BOZZI 29
GLAUCIA LORENÇO STENCEL BOZZI 30
GLAUCIA LORENÇO STENCEL BOZZI 31
GLAUCIA LORENÇO STENCEL BOZZI 32
GLAUCIA LORENÇO STENCEL BOZZI 33
GLAUCIA LORENÇO STENCEL BOZZI 34
GLAUCIA LORENÇO STENCEL BOZZI 35
GLAUCIA LORENÇO STENCEL BOZZI 36
GLAUCIA LORENÇO STENCEL BOZZI 37
GLAUCIA LORENÇO STENCEL BOZZI 38
GLAUCIA LORENÇO STENCEL BOZZI 39
GLAUCIA LORENÇO STENCEL BOZZI 40
GOERGE LUIZ MORESCHI 60
INGER KALBEN SILVA 07
ISADORA SELING FERRAZ 14
IVORLI TIBES 61
JOÃO PEREIRA 79
JOÃOZINHO SANTANA 59
JOCELY CARVALHO DE OLIVEIRA 49
JOECE KELI QUINTEIRO 83
JORGE LUIZ IESKI CALMON DE PASSOS 67
JORGE LUIZ IESKI CALMON DE PASSOS 68
JOSÉ CARLOS ALVES SILVA 69
JOSE COSTA VALIM FILHO 43
JOSÉ VALMOR RIBEIRO NARDES 91
JULIANE SELENA PERBONI 84
JULIANO LAGO 55
JULIO ASSIS GEHLEN 88
JULIO CESAR DALMOLIN 18
KARINE CRISTINA DA COSTA 05
LEONEL TREVISAN JUNIOR 85
LISIMAR VALVERDE PEREIRA 16
LUCIANO CHIZINI E CHEMIN 07
LUCIANO GLUS 92
LUIS RENATO SINDERSKI 11
LUIS RENATO SINDERSKI 12
LUIZ CELSO BRANCO 04
LUIZ RENATO DA COSTA AMORIM 73
MAGDA ESMERALDA DOS SANTOS 44
MAGDA ESMERALDA DOS SANTOS 65
MAGDA ESMERALDA DOS SANTOS 80
MAGDA LUIZA RIGODANZO EGGER 101
MARA DENISE VASSELAI 15
MARCELO TORTOZA BIGNELLI 75
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 21
MARCUS VINICIUS SPÓSITO 77
MARIA LUCI SUCLA 67
MARIA LUCI SUCLA 68
MARIA MERCEDES UBA 07
MARILENE TREVISAN 19
MARILZA MATIOSKI 100
MARINA BUENO CERQUEIRA LEITE 56
MARTA KRUK 10
MAURÍCIO SOUZA BOCHNA 96
MAURÍCIO SOUZA BOCHNIA 94
MOACIR JOSE BARANCELLI 52
NEIVA DE NEZ 50
ORANDI ALMEIDA 65
OSCAR FLEISCHFRESSER 72
OSCAR SILVERIO DE SOUZA 58
PATRICIA VANESSA MARAN VIEIRA 12
PATRICIA VANESSA MARAN VIEIRA 62
PAULO EDUARDO BREVE 93
PAULO RAIMUNDO VIEIRA ZACARIAS 01
PAULO RAIMUNDO VIEIRA ZACARIAS 02
PAULO RAIMUNDO VIEIRA ZACARIAS 08
PAULO RAIMUNDO VIEIRA ZACARIAS 86
PAULO RAIMUNDO VIEIRA ZACARIAS 90
PAULO SERGIO WINCKLER 09
RENATA CINTIA GIACOMETTI 03
RENATO FARTO LANA 104
RENATO FARTO LIMA 108
RONALD ROESNER JUNIOR 70
ROSANA ALTHEIA DE MELLO 53
SADI FRANZON 50
SADI FRANZON 63
SEBASTIÃO SERGIO MIRANDA 66
SERGIO LUIZ CHAVES 46
SERGIO LUIZ CHAVES 76
SHIRLEY ANA BARCAROL SKLAR 109
SHIRLEY ROSANA DE MORAES 47
SILVIO ANDRE BRAMBILA RODRIGUES 01
SILVIO ANDRE BRAMBILA RODRIGUES 02
SILVIO ANDRE BRAMBILA RODRIGUES 03
SILVIO ANDRE BRAMBILA RODRIGUES 08
SILVIO ANDRE BRAMBILA RODRIGUES 57
SIMONE REIS NASCIMENTO 82
SONIA RAMIRA STEFF 20
SUELY CRISTINA MUHLSTEDT 87
TELMO DORNELLES 18
VANESSA TÂMARA GOLIN 81

VIVIANE STADLER FAGUNDES 71

WALDEMAR DA SILVA NASCIMENTO 61

ZULDEMAR SOUZA DE QUADROS SANT´ANA 54
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 Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ANELISE NOGUEIRA REGINATO 0004 000571/1998
ANISIO DOS SANTOS 0022 000959/2004

0019 000639/2004
ANNE CARLA GABRIEL 0012 000322/2002
ANTONIO CARLOS EFING 0008 000810/2000
CARLOS ALBERTO FARRACHA D 0004 000571/1998
CARLOS FERNANDO CORREA DE 0018 000590/2004
CLAUDIO SOCCOLOSKI 0016 000774/2003

0002 000299/1996
CRISTIANE BELINATI GARCIA 0013 000365/2002
DANIEL HACHEN 0004 000571/1998
EDSON LUIZ GABRIEL 0012 000322/2002
EDVAL MONTEIRO RODRIGUES 0006 000629/2000
ELISABETH ALFREDO FERREIR 0023 001027/2004
ELSON DE ALMEIDA RIBAS FI 0020 000857/2004
ERIKA MIYUKI MORIOKA 0018 000590/2004
ERLON DE FARIA PILATI 0011 000893/2001
FLAVIA DA COSTA VIANA 0005 001036/1998
FLAVIANO BELLINATI GARCIA 0013 000365/2002
FLAVIO FALCONE 0011 000893/2001
GABRIEL MACCAGNANI CARAZZ 0001 000256/1988
HELOISA MARIA FREITAS CAM 0009 000485/2001
INGER KALBEN SILVA 0016 000774/2003

0002 000299/1996
JOAO BELMIRO DOS SANTOS 0004 000571/1998
JOAO FRANCISCO MONTEIRO S 0004 000571/1998
JOSAFA ANTONIO LEMES 0021 000899/2004
JOSMAR GOMES DE ALMEIDA 0027 001295/2004
LISIANE MEHL ROCHA 0009 000485/2001
MARCELO ANTONIO OHRENN MA 0011 000893/2001
MARCELO M DOS SANTOS 0019 000639/2004
MARCO AURELIO RODRIGUES M 0004 000571/1998
MARCOS JOAO RODRIGUES SAL 0026 001268/2004
MARIA DE LOURDES DE O. AB 0004 000571/1998
MARIA LUCIA DEMETRIO SPAR 0009 000485/2001
MARINA BORIO 0009 000485/2001
MARIO ANTONIO FRANCISCO D 0005 001036/1998
MIGUEL HILU NETO 0005 001036/1998
MUNIR ABAGGE 0010 000497/2001

0007 000739/2000
NESTOR TOMOYUKI SUZUKI 0018 000590/2004
OSWALDO CARVALHO DA SILVA 0015 000270/2003
PETRUS TYBUR JUNIOR 0012 000322/2002
RAFAEL MARQUES GONDOLFI 0017 001233/2003
ROBSON IVAN STIVAL 0018 000590/2004
RONE MARCOS BRANDALIZE 0025 001214/2004
RONICI MALU VEIGA BRANDAL 0025 001214/2004
ROSANA VIDOLIN MARQUES 0012 000322/2002
ROSIANE APARECIDA MARTINE 0013 000365/2002
SERGIO ALVES RAYZEL 0019 000639/2004
SERGIO ANTONIO CAVET 0028 001309/2004
SIDNEY ANTUNES DE OLIVEIR 0014 000057/2003
SILVIO ANDRE BRAMBILA ROD 0017 001233/2003
SONIA CARLOS ANTONIO 0024 001147/2004
SORAIA AL FARAH MARQUES 0002 000299/1996
SORAYA COSTA ESMANHOTTO 0022 000959/2004

0019 000639/2004
SUELY CRISTINA MUHLSTEDT 0020 000857/2004
TELMO DORNELLES 0003 000523/1996

0001 000256/1988
UBIRAJARA COSTODIO FILHO 0005 001036/1998
VANESSA CRISTINA CRUZ SCH 0009 000485/2001
VANESSA TAVARES 0008 000810/2000

1.-FALENCIA-256/1988-COMODORO BOX LTDA x -Cum-
pra-se a R.decisao de fl.1166, a qual concedeu efeito suspensi-
vo ao agravo de instrumento interposto contra o R. despacho
que deferiu a expedicao de editais para a realizacao do leilao
dos bens da Massa.-Adv. GABRIEL MACCAGNANI CARA-
ZZAI e TELMO DORNELLES-

2.—299/1996-LAERTE CLADEMIR DA ROSA e outros x
MUNICIPIO DE SAO JOSE DOS PINHAIS -Ao(s) requerido(s)
face o contido na certidao de fls.329-verso do SR. Oficial de
Justica - proceder o deposito da quantia correspondente con-
forme preve o artigo 19 e o Provimento 01/99 da Corregedoria
Geral da Justica, referente a diligencias. -Adv. SORAIA AL
FARAH MARQUES, INGER KALBEN SILVA e CLAUDIO
SOCCOLOSKI-

3.-FALENCIA-523/1996-TRANSALIMENTUS TRANSPOR-
TES DE CARGAS e outros x FOLPER MERCADO LTDA -Ao
Sindico para retirar edital e promover o seu efetivo cumpri-
mento.-Adv. TELMO DORNELLES-

4.-REINTEGRACAO DE POSSE-571/1998-BANESTADO
LEASING S.A ARRENDAMENTO MERCANTIL x BORA
IND E COM DE ARTEFATOS DE MADEIRA LTDA-1.OR-
LANDO ANTONIO PELEGRINO comparece aos autos as
fls.343 e seguintes pretendendo ser admitido como Assistente
e as fls.349 e seguintes a re pede a RETENCAO DE BENFEI-
TORIAS. 2.O autor manifestou-se as fls.360 e seguintes. 3.Exa-
minando os autos, entendo que ambos pedidos devem ser IN-
DEFERIDOS. 4.Quanto a ASSISTENCIA, verificamos que a
lide ja foi julgada conforme sentenca de fls.311 e seguintes nao
se aplicando o disposto nos artigos nº 50 e 55 do Codigo de
Processo Civil. Ademais a pretensao do Assistente e proteger
direito proprio, nao sendo o meio adequado o mencionado ins-
tituto para tal fim, devendo perquiri-lo atraves de outra forma.
5.Em relacao a RETENCAO POR BENFEITORIAS pela re,
tambem nao acolho. Primeiro porque nao pleiteou ela na fase
propria. Em segundo lugar porque nao consta na mencionada
sentenca que lhe foi assegurado tal direito.Intime-se.- Adv.
MARIA DE LOURDES DE O. ABU HANA, DANIEL HA-
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CHEN, MARCO AURELIO RODRIGUES MOREY, ANELI-
SE NOGUEIRA REGINATO, CARLOS ALBERTO FARRA-
CHA DE CASTRO, JOAO BELMIRO DOS SANTOS e JOAO
FRANCISCO MONTEIRO SAMPAIO-

5.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-1036/1998-
KRAFT LACTA SUCHARD BRASIL S/A x CARLI & VIG-
NATTI LTDA e outros -Vista ao autor face a devolucao do
mandado com diligencia negativa de intimacao dos executa-
dos.-Adv. FLAVIA DA COSTA VIANA, MIGUEL HILU
NETO, UBIRAJARA COSTODIO FILHO e MARIO ANTO-
NIO FRANCISCO DI PIERRO-

6.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-629/2000-IGNES
NEGOSSEKY ROCHA e outros x JOAO WALDEMAR SZOS-
TAK e outros -Intime(m)-se(m) o(s) autor(es) face oficio de
fl.67 para que se manifeste sobre o laudo de avaliacao - no
valor de R$ 60.000,00. Prazo 5 dias.-Adv. EDVAL MONTEI-
RO RODRIGUES-

7.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-739/2000-BB
FINANCEIRA S/A CREDITO, FINANCIAMENTO E INVEST.
x VILSON FARIAS -Intime(m)-se(m) o(s) autor(es) para efe-
tuar o pagamento das custas do Sr. Avaliador Judicial, para ela-
boracao do Laudo de Avaliacao, correspondente a R$ 231,65.
Prazo 5 dias.-Adv. MUNIR ABAGGE-

8.-EMBARGOS DE TERCEIRO-810/2000-IZAEL NELSON
BARBOSA GREGO x JOAQUIM CUSTODIO JORGE -
Intime(m)-se(m) o(s) autor(es) para retirar o oficio e encami-
nhar ao seu devido cumprimento. Prazo 5 dias.-Adv. ANTO-
NIO CARLOS EFING, VANESSA TAVARES-

9.-EMBARGOS A EXECUCAO-485/2001-MASSA FALIDA
DE HERMES MACEDO S/A x FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA -A conta e preparo do valor de R$
223,81.Prazo de cinco dias.-Adv. HELOISA MARIA FREITAS
CAMARA, VANESSA CRISTINA CRUZ SCHEREMETA,
LISIANE MEHL ROCHA, MARINA BORIO, MARIA LUCIA
DEMETRIO SPARAGA-

10.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-497/2001-BAN-
CO DO BRASIL S/A x FERNANDO AUGUSTO DE ALMEI-
DA e outros -Ao(s) autor(es) face o contido na certidao de fls.86-
verso do SR. Oficial de Justica - proceder o deposito do com-
plemento das custas, referente a diligencias. -Adv. MUNIR
ABAGGE-

11.-INDENIZACAO-893/2001-INBRASFAMA INDUSTRIA
BRASILEIRA DE FARINHA DE e outros x TELEPAR BRA-
SIL TELECOM S/A -Intime(m)-se(m) o(s) autor(es) face o pe-
titorio de fl.408 quanto ao parcelamento dos honorarios do Sr.
Perito. Prazo 5 dias.-Adv. MARCELO ANTONIO OHRENN
MARTINS, ERLON DE FARIA PILATI, FLAVIO FALCONE-

12.-REVISIONAL P/INEXECUCAO CONTR-322/2002-
HORST HENRIQUE BORN x EMAVEL EMPREENDIMEN-
TOS AGUA VERDE LTDA e outros-Vista as partes face o lau-
do pericial contabil de fls.312/341.-Adv. ROSANA VIDOLIN
MARQUES, EDSON LUIZ GABRIEL, ANNE CARLA GA-
BRIEL e PETRUS TYBUR JUNIOR-

13.-BUSCA E APREENSAO-365/2002-BV FINANCEIRA S/
A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTI- e outros x NA-
TANAEL MATEUS FERREIRA -Defiro o pedido de fl.85 quan-
to a citacao do reu por edital. Prazo 30 dias. Publique-se na
forma da lei. Intime-se o autor para retirar edital e promover o
efetivo cumprimento. Prazo 5 dias.-Adv. CRISTIANE BELI-
NATI GARCIA LOPES, FLAVIANO BELLINATI GARCIA
PEREZ e ROSIANE APARECIDA MARTINEZ-

14.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENT-57/2003-ROSA
ZANLORENZI x BENEDITO ASSUNCAO e outros-Em face
do exposto, julgo PROCEDENTE a acao de despejo cumulada
com a cobranca de alugueis e seus respectivos acessorios, de-
terminando a rescisao do contrato firmado entre as partes, de-
vendo ser os valores devidos apurados em liquidacao de sen-
tenca. Condeno os reus ao pagamento dos custas processuais e
honorarios advocaticios que arbitro em 20% sobre o valor da
condenacao. PRI.-Adv. SIDNEY ANTUNES DE OLIVEIRA-

15.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-270/2003-O CONDO-
MINIO EDIFICIO INAJA x EDNILSON DE OLIVEIRA-Adv.
OSWALDO CARVALHO DA SILVA-

16.-DECLARATORIA-774/2003-BARDUSCH ARRENDA-
MENTOS TEXTEIS LTDA x MUNICIPIO DE SAO JOSE DOS
PINHAIS -Intime(m)-se(m) o(os) reus face o petitorio de fls.253/
254 onde requer o julgamento antecipado da lide, prazo de cin-
co dias.-Adv. INGER KALBEN SILVA e CLAUDIO SOCCO-
LOSKI-

17.—1233/2003-ESTEFANIA GOMES DE FRANCA e outros
x M M INCORPORACOES S/C LTDA e outros-Vista as res
face a certidao de fl.137 e documentos de fls.138/145, referen-
tes aos depositos judiciais realizados.-Adv. SILVIO ANDRE
BRAMBILA RODRIGUES e RAFAEL MARQUES GONDOL-
FI-

18.-DECLARATORIA-590/2004-VALEVEL MOTORS LTDA
x NISSAN DO BRASIL LTDA -Especifiquem as partes as pro-
vas que pretendem produzir.Prazo de cinco dias.-Adv. ERIKA
MIYUKI MORIOKA, NESTOR TOMOYUKI SUZUKI, CAR-
LOS FERNANDO CORREA DE CASTRO e ROBSON IVAN
STIVAL-

19.-BUSCA E APREENSAO-639/2004-E.N.J.J. e outros x
A.M.L. -1.Intime(m)-se(m) o(os) reus face os documentos de
fls.119/148 juntados pelos requerentes. 2.Especifiquem as par-
tes as provas que pretendem produzir. Prazo de cinco dias.-
Adv. ANISIO DOS SANTOS, MARCELO M DOS SANTOS,
SORAYA COSTA ESMANHOTTO e SERGIO ALVES
RAYZEL-

 20.-INVENTARIO-857/2004-REINALDO CASTILHO DOS
SANTOS e outros x LEONOR PEREIRA DOS SANTOS -
Intime(m)-se(m) o(s) autor(es) para efetuar o pagamento das
custas do Sr. Avaliador Judicial, para elaboracao do Laudo de
Avaliacao, no valor de R$ 95,35. Prazo 5 dias.-Adv. SUELY
CRISTINA MUHLSTEDT e ELSON DE ALMEIDA RIBAS
FILHO-

21.-ORDINARIA DE COBRANCA-899/2004-BANCO DO
BRASIL S/A x SABASUL ARTEFATOS DE MADEIRA LTDA
e outros -Vista ao autor face a devolucao do mandado com di-
ligencia negativa de citacao do reu Claudio Vargas Chicon.-
Adv. JOSAFA ANTONIO LEMES-

22.—959/2004-CAMPOBELO INCORPORACOES LTDA x
PEDRO DE PAULA LARA e outros-Vista ao autor face a de-
volucao das cartas de citacao com a informacao “ausente”. Adv.
ANISIO DOS SANTOS e SORAYA COSTA ESMANHOTTO-

23.-REMOCAO DE INVENTARIANTE-1027/2004-ITAMAR
FABIANO DA SILVA PAGAN HYPPOLITO e outros x DIDI
CARRARO HIPOLITO -Vista ao autor face a contestacao
apresentada.Prazo de 10 dias.-Adv. ELISABETH ALFREDO
FERREIRA DA SILVA-

24.-ORDINARIA-1147/2004-EDSON NOSSA JUNIOR JACI
e outros x ARTANY MOVEIS LTDA -Vista ao(s) autor(es) face
a devolucao da Carta de Citacao com a informacao “ausente”.
Prazo 5 dias.-Adv. SONIA CARLOS ANTONIO-

25.-USUCAPIAO-1214/2004-GERSON RODRIGUES x NEL-
SON WAGNER -Intime(m)-se(m) o(s) autor(es) para retirar o
edital e promover o efetivo cumprimento. Prazo 5 dias.-Adv.
RONE MARCOS BRANDALIZE e RONICI MALU VEIGA
BRANDALIZE-

26.-MEDIDA CAUT PROD ANTECIPADA D-1268/2004-
LUCIANO JOSE QUINT x RICARDO VILAR e outros -
Intime(m)-se(m) o(s) autor(es) face a devolucao da Carta de
Citacao com a informacao “ausente”. Prazo 5 dias.-Adv. MAR-
COS JOAO RODRIGUES SALAMUNES-

27.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-1295/2004-
COMERCIAL DESTRO LTDA x ANGELO JOAO BOZA
NETO-1.O titulo de nº 145589 nao consta dos autos. 2.O de nº
103745 esta errado sendo o correto seu nº 103765. 3.Os titulos
de nº 124611, 103765, 145590, 134141, 134140, 134139,
134138, 129378, 129377, 124616, 124615 e 124614 nao estao
relacionados a fl.03. 4.Cite-se. Arbitro os honorarios em 10%
para pronto pagamento. Intime-se a requerente face a certidao
de fl.186-verso do Sr. Oficial de Justica, para que promova o
deposito previo das custas nos termos do artigo 2º do CPC e
item 9.4.8 do CN, referente a diligencias.-Adv. JOSMAR GO-
MES DE ALMEIDA-

28.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-1309/2004-
MARIAN LUCIA SOARES x ICATU HARTFORD SEGUROS
S/A-1.Concedo os beneficios de Assistencia Judiciaria ate pro-
va em contrario. 2.Cite-se. Arbitro os honorarios em 10% para
pronto pagamento. Intime-se a requerente para retirar a Carta
Precatoria e encaminhar ao efetivo cumprimento.-Adv. SER-
GIO ANTONIO CAVET-

COMARCA DE TELÊMACO BORBA - PARANÁ
Juíza: Dra.Sígret H.R. de Camargo Vianna
Cartório do Cível e Anexos
Rua Leopoldo Voigt,nº75-Fórum- 84261.160
RELAÇÃO Nº 36/2004
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1.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDIC-266/1996-POSTO
DO PAPEL LTDA x CONSTANTINO SUTIL DE OLIVERA -
Adv. Victorio Alves da Silva- ao exequente para retirada em
cartório do oficio expedido à Receita Federal, alertando que o
mesmo deverá ser acompanhado por DARF recolhida à receita.

2.-INVENTARIO-364/1999-MARLI PEDROSO BUENO DA
SILVA x JOSE EDUARDO FERREIRA DA SILVA(ESPOLIO)
-Adv. Antonio T. Furtado- à inventariante para as últimas de-
clarações.

3.-INDENIZACAO DANOS MORAIS E MA-376/1999-RENA-
TO HASSA MARTINS TOSTA x ANTAS SERVICOS FLO-
RESTAIS LTDA SC -Designada PERÍCIA técnica para dia 30
(trinta) de novembro de 2.004, às 14:00 (quatorze) horas, pelo
perito Clodiney Elias Panosso, na portaria principal da Klabin
Fabricadora de Papel e Celulose S/A em Tel.Borba, ficando
ciente os advogados de que os Assistentes Técnicos deverão
comparecer, querendo, na data supra. -Adv. Debora Lidia Lobo
Muniz e Joaquim Miro-

4.-PROTESTO INT DE PRESCRICAO-67/2000-BRADESCO
SEGUROS S/A x IMBAU TRANSPORTES E LOCACAO DE
MAQUINAS LTDA -Adv. PAULO CESAR BRAGA MENES-
CAL- Decorrido o prazo, autos encontram-se em cartório para
a entrega ao requerente.

5.-INVENTARIO-80/2000-JULIA VIANA DA CRUZ x ELI-
AS DA CRUZ - ESPÓLIO -Adv. Sandra Regina de Medeiros-
a inventariante para as ultimas declarações.

6.-COBRANCA-90/2000-BANCO DO ESTADO DO PARNÁ
S/A x CARLOS GOMES DA SILVA FILHO E CIA LTDA e
outros -Adv. Jose Eli Salamacha- ao autor para retirada em car-
tório do oficio expedido à Receita Federal, alertando que o
mesmo deverá se fazer acompanhar da DARF recolhida à re-
ceita.

7.-REINTEGRACAO DE POSSE-104/2000-FIBRA LEASING
SA ARRENDAMENTO MERCANTIL x JOSE CARLOS BRI-
ZOLA -Adv. Alexandre Nelson Ferraz e Victorio Alves da Sil-
va- Sobre a baixa dos autos de AGRAVO INSTRUMENTO Nº
609968 digam as partes, em nada sendo requerido, arquivem-
se.

8.-TUTELA-216/2000-NELSON DE JESUS MOREIRA BU-
ENO x GEOMAIK MOREIRA BUENO e outros -Adv. Karine
Isabelle Benck- ....Sentença....JULGO PROCEDENTE o pedi-
do de tutela proposto por Nelson de Jesus Moreira Bueno para
exercer o cargo de tutor dos menores G.M.B e J.M.B, devendo
o tutor nomeado prestar compromisso no livro próprio e de acor-
do com o disposto no art. 32, ECA, devendo prestar contas do
encargo no prazo de seis (06) meses.

9.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDIC-14/2001-DIMED
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA x DEUSDE-
TE TALEVI SANTOS -Adv. Seishin Yogi- Decorrido o prazo
no arquivo provisório, diga o exequente.

10.-MONITORIA-55/2001-LUIZ BELASCO x NIVALDO
GONCALVES NUNES e outros -Adv. Jose Soares Filho- ao
exequente face certidão do oficial de justiça de fls.38 verso.

11.-COBRANCA-256/2001-NELSON ILHOS x SUL AMERI-
CA AETNA -Adv. Waldi Moreira Soares, Milton Luiz Cleve
Kuster e Angelino Luiz Ramalho Tagliari- Autos de AGRAVO
DE INSTRUMENTO Nº 0248586-3 - ciência as partes da bai-
xa dos autos. Apensem-se aos autos principais.

12.-COBRANCA-134/2002-CONFEDERAÇÃO NACIONAL
DA AGRICULTURA CNA e outros x JOSÉ EURICO PUPO
LOPES -Adv. Dinizar Domingues- ao autor face a certidão do
oficial de justiça de fls.120 verso.

13.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-148/2002-DARCI
FAGUNDES GOUVEIA x VANDERLEIA DE CASSIA MI-

RANDA e outros -Adv. Dinizar Domingues- ao exequente para
retirada em cartório de oficio expedido à Receita Federal, aler-
tando que o mesmo deverá ser acompanhado de DARF recolhi-
da à receita.

14.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-253/2002-SUPER-
MERCADO BARATEIRO LTDA x LUIZ HENRIQUE DA SIL-
VA -Adv. Dinizar Domingues- Decorreu o prazo do arquivo
provisorio (01) ano, ao exequente.

15.-INDENIZACAO-13/2003-SEBASTIAO BATISTA FILHO
x INDUSTRIAS KLABIN S/A -Designada PERÍCIA para dia
03 (três) de dezembro de 2.004, às 14:00 (quatorze) horas, no
consultório do Dr. MESSIAS CARNEIRO DE MORAES, situ-
ado à Av. Chanceler Horácio Laffer, 116, Hospital Dia, nesta
cidade, ficando ciente os advogados de que os Assistentes Téc-
nicos deverão comparecer, querendo, na data supra. -Adv. Jose
Soares Filho e Joaquim Miro-

16.-DECLARATÓRIA-226/2003-FABIANO VEIGA DE NO-
RONHA x CIAVENA COMERCIO DE VEICULOS IMPOR-
TADOS LTDA -Adv. Oduwaldo de Souza Calixto- ....Dou o
feito por saneado. No que pertine a dilação probatória, não
obstante manifestação do requerente pelo julgamento de plano,
que me parecer que a inquirição de testemunhas será produ-
cente para a formação do convencimento deste Juízo e ainda
porque eventual litigância de má fé, como alegado, também
depende de prova. Assim defiro a produção de prova documen-
tal, depoimento pessoal das partes e testemunhal, devendo o
rol ser apresentado até dez dias antes da audiência. Fixo os
pontos controvertidos a existência/necessidade de reparação no
veículo dado como parte no pagamento; no qual se inclui a
existência de vício prévio à negociação dado como parte no
pagamento; no que se inclui a existência de vício prévio a ne-
gociação em dito veículo; bem como a vinculação do requeren-
te relativamente a eventual vício existente em garantia à Con-
cessionária ré. Designo desde já audiência de instrução e julga-
mento para o dia 16 (dezesseis) de março de 2.005, às 14:00
(quatorze) horas.

17.-ACAO CIVIL PUBLICA-339/2003-M.P.E.P. x C.H.W.V.G.
e outros -Adv. Olivar Coneglian, Fernando Madureira, Aurelio
Bitencourt Silva e TOBIAS FERNANDO MADUREIRA- so-
bre a baixa dos autos de AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº
151825-8, digam as partes. em nada sendo requerido, arqui-
vem-se.

18.-ARROLAMENTO-14/2004-ALZIRO IZAIL MENDES DE
ASSIS x MARIA JOSE TABORDA BUENO - ESPOLIO - -
Adv. Karine Isabelle Benck- ...Sentença....Nomeio inventari-
ante o cessionário Alziro Izaul Mendes de Assis, independente
de termo. Homologo, por sentença, para que surta efeitos juri-
dicos e legais, a partilha de fls.02/10, adjudicando a cada her-
deiro a parte que lhe couber, ressalvados eventuais direitos de
terceiros. Considerando a cessão/renuncia, determino a com-
petente adjudicação........

19.-ACAO CIVIL PUBLICA-164/2004-MINISTERIO PUBLI-
CO DO ESTADO DO PARANA x JOSE DE ALMEIDA SA-
LES e outros -Adv. Alexandre Almeida Rocha e Adolfo Luiz
de Souza Gois- Ciência as partes da baixa dos autos de AGRA-
VO INSTRUMENTO Nº 155988-6. Silentes, arquivem-se com
as cautelas e anotações de estilo.

20.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDIC-169/2004-COO-
PER. DE CREDITO RURAL DO CENTRO SUL DO PR-SI-
CRE x VALDINEI BELLUCE e outros -Adv. Magali Schem-
berger Schafranski- à exequente face a certidão do oficial de
justiça de fls.84 verso.

21.-EMBARGOS DO DEVEDOR-192/2004-LAURO PEDRO-
SO x ESPACO NOVO ENGENHARIA E CONSTRUCAO CI-
VIL LTDA -Adv. Ruy Luiz Quintiliano- Sobre a impugnação,
diga o Embargante.

22.-MANDADO DE SEGURANCA-238/2004-NEZIAS TRIN-
DADE DA SILVA x PRESIDENTE DA CÂMARA DE VERA-
DORES DE TEL. BORBA e outros -Adv. Ciro Alexandre Cos-
moski Campagnoli- ao autor para pagamento das custas do ofi-
cial de justiça para cumprimento de mandado de notificação
expedido - R$ 30,00.

23.-ALVARA JUDICIAL-269/2004-ANDREA MARA DE
LARA e outros x -Adv. Karine Isabelle Benck- segundo se cons-
tata da certidão retro juntada, andresa é filha da falecida e,
portanto, sua herdeira; ao contrário do que consta na inicial.
Intimem-se os autores para regularização do polo ativo da rela-
ção jurídica ou para requererem o que for de seu interesse,

24.-ARROLAMENTO-304/2004-JOSÉ MARIA DE OLIVEI-
RA e outros x ONDINA XAVIER DE OLIVEIRA - ESPóLIO -
Adv. Katia Lopes Mariano- Tendo decorrido o prazo de sus-
pensão, diga o inventariante.

25.-DISSOLUCAO SOC COMERCIAL-367/2004-LUIZ FER-
NANDO BELASCO e outros x GISLAINE BURKNER DE
ABREU -Adv. Silvio Cesar de Medeiros, Glauco Hashimoto,
Luiz Sebastiao Favero- ......Ante ao exposto e o mais que dos
autos consta, declino da competência desta Vara Cível de Telê-
maco Borba, e determino, via de consequência, a remessa dos
autos à 1ª Vara de Família da Comarca de Ponta Grossa, onde
já tramita ação envolvendo as mesmas partes e onde a presente
sociedade fora “arrolada” como bem comum, para que, verifi-
cando a análise dos autos, manifesta-se sobre sua competência
ou proceda o encaminhamento dos presentes á uma das Vara
Cíveis daquela Comarca, para escorreito prosseguimento do
feito, cabendo ao Juiz Competente deliberar sobre os pedidos
ainda pendentes, bem como manifestar-se sobre a manutenção
ou revogação da liminar deferida. Intimem-se. Após, o prazo
recursal, remeta-se o processo ao D.Juízo de Direito de Ponta
Grossa, como acima determinado. Sem custas e honorários por
tratar-se de decisão não terminativa. Procedam-se as baixas,
registros e anotações de praxe.

Telêmaco Borba
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 26.-DECLARATORIA DE NULIDADE-369/2004-JOÃO LU-
CAS DE MELO e outros x BRASIL TELECOM S/A -Inicial-
mente, insta apreciar o pedido de gratuidade legal formulado
pelas partes. Considerando o numero de pessoas a formar o
polo ativo da presente relação jurídica, parece claro que pos-
sam os mesmos, arcar com as custas e despesas processuais,
notadamente porque, a cada qual, caberá uma parcela pequena
a custear. Desta feita, INDEFIRO o pedido de Justiça Gratuita.
Todavia, e para que não se alegue cerceamento de defesa, auto-
rizo o recolhimento das custas a final. Resta a analise do pedi-
do de Antecipação de Tutela, nesta oportunidade........Diante
do exposto, com base na fundamentação supra deduzida, con-
siderando inexistente o dano irreparável e irreversível ao con-
sumidor, bem como a inexistência de urgência na medida plei-
teada, INDEFIRO A ANTECIPAÇÃO DOS FEITOS DA TU-
TELA e determino a citação da parte requerida para que con-
teste, querendo sob as advertências da revelia. Int. -Adv. Joao
Manoel Grott-

27.-DECLARATORIA DE NULIDADE-425/2004-CARLOS
ALBERTO BISCAIA e outros x BRASIL TELECOM S/A -Ini-
cialmente, insta apreciar o pedido de gratuidade legal formula-
do pelas partes. Considerando o numero de pessoas a formar o
polo ativo da presente relação jurídica, parece claro que pos-
sam os mesmos, arcar com as custas e despesas processuais,
notadamente porque, a cada qual, caberá uma parcela pequena
a custear. Desta feita, INDEFIRO o pedido de Justiça Gratuita.
Todavia, e para que não se alegue cerceamento de defesa, auto-
rizo o recolhimento das custas a final. Resta a analise do pedi-
do de Antecipação de Tutela, nesta oportunidade........Diante
do exposto, com base na fundamentação supra deduzida, con-
siderando inexistente o dano irreparável e irreversível ao con-
sumidor, bem como a inexistência de urgência na medida plei-
teada, INDEFIRO A ANTECIPAÇÃO DOS FEITOS DA TU-
TELA e determino a citação da parte requerida para que con-
teste, querendo sob as advertências da revelia. Int. -Adv. Joao
Manoel Grott-

28.-DECLARATORIA DE NULIDADE-426/2004-IVETE DO
ROCIO BORBA DE BRITO e outros x BRASIL TELECOM S/
A -Inicialmente, insta apreciar o pedido de gratuidade legal
formulado pelas partes. Considerando o numero de pessoas a
formar o polo ativo da presente relação jurídica, parece claro
que possam os mesmos, arcar com as custas e despesas proces-
suais, notadamente porque, a cada qual, caberá uma parcela
pequena a custear. Desta feita, INDEFIRO o pedido de Justiça
Gratuita. Todavia, e para que não se alegue cerceamento de
defesa, autorizo o recolhimento das custas a final. Resta a ana-
lise do pedido de Antecipação de Tutela, nesta
oportunidade........Diante do exposto, com base na fundamen-
tação supra deduzida, considerando inexistente o dano irrepa-
rável e irreversível ao consumidor, bem como a inexistência de
urgência na medida pleiteada, INDEFIRO A ANTECIPAÇÃO
DOS FEITOS DA TUTELA e determino a citação da parte re-
querida para que conteste, querendo sob as advertências da re-
velia. Int. -Adv. Joao Manoel Grott-

29.-DECLARATORIA DE NULIDADE-427/2004-ÉLSON
GONÇALVES MIRANDA e outros x BRASIL TELECOM S/
A -Inicialmente, insta apreciar o pedido de gratuidade legal
formulado pelas partes. Considerando o numero de pessoas a
formar o polo ativo da presente relação jurídica, parece claro
que possam os mesmos, arcar com as custas e despesas proces-
suais, notadamente porque, a cada qual, caberá uma parcela
pequena a custear. Desta feita, INDEFIRO o pedido de Justiça
Gratuita. Todavia, e para que não se alegue cerceamento de
defesa, autorizo o recolhimento das custas a final. Resta a ana-
lise do pedido de Antecipação de Tutela, nesta
oportunidade........Diante do exposto, com base na fundamen-
tação supra deduzida, considerando inexistente o dano irrepa-
rável e irreversível ao consumidor, bem como a inexistência de
urgência na medida pleiteada, INDEFIRO A ANTECIPAÇÃO
DOS FEITOS DA TUTELA e determino a citação da parte re-
querida para que conteste, querendo sob as advertências da re-
velia. Int. -Adv. Joao Manoel Grott-

30.-DECLARATORIA DE NULIDADE-434/2004-NAZIRIA
FRANCO LAGOS e outros x BRASIL TELECOM S/A -Inici-
almente, insta apreciar o pedido de gratuidade legal formulado
pelas partes. Considerando o numero de pessoas a formar o
polo ativo da presente relação jurídica, parece claro que pos-
sam os mesmos, arcar com as custas e despesas processuais,
notadamente porque, a cada qual, caberá uma parcela pequena
a custear. Desta feita, INDEFIRO o pedido de Justiça Gratuita.
Todavia, e para que não se alegue cerceamento de defesa, auto-
rizo o recolhimento das custas a final. Resta a analise do pedi-
do de Antecipação de Tutela, nesta oportunidade........Diante
do exposto, com base na fundamentação supra deduzida, con-
siderando inexistente o dano irreparável e irreversível ao con-
sumidor, bem como a inexistência de urgência na medida plei-
teada, INDEFIRO A ANTECIPAÇÃO DOS FEITOS DA TU-
TELA e determino a citação da parte requerida para que con-
teste, querendo sob as advertências da revelia. Int. -Adv. Joao
Manoel Grott-

31.-DECLARATORIA DE NULIDADE-435/2004-JOSELANA
SENSAVA CARVALHO e outros x BRASIL TELECOM S/A -
Inicialmente, insta apreciar o pedido de gratuidade legal for-
mulado pelas partes. Considerando o numero de pessoas a for-
mar o polo ativo da presente relação jurídica, parece claro que
possam os mesmos, arcar com as custas e despesas processu-
ais, notadamente porque, a cada qual, caberá uma parcela pe-
quena a custear. Desta feita, INDEFIRO o pedido de Justiça
Gratuita. Todavia, e para que não se alegue cerceamento de
defesa, autorizo o recolhimento das custas a final. Resta a ana-
lise do pedido de Antecipação de Tutela, nesta
oportunidade........Diante do exposto, com base na fundamen-
tação supra deduzida, considerando inexistente o dano irrepa-
rável e irreversível ao consumidor, bem como a inexistência de
urgência na medida pleiteada, INDEFIRO A ANTECIPAÇÃO
DOS FEITOS DA TUTELA e determino a citação da parte re-
querida para que conteste, querendo sob as advertências da re-
velia. Int. -Adv. Joao Manoel Grott-

 32.-DECLARATORIA DE NULIDADE-436/2004-NIVALDO
MENDES BETIM e outros x BRASIL TELECOM S/A -Inici-
almente, insta apreciar o pedido de gratuidade legal formulado
pelas partes. Considerando o numero de pessoas a formar o
polo ativo da presente relação jurídica, parece claro que pos-
sam os mesmos, arcar com as custas e despesas processuais,
notadamente porque, a cada qual, caberá uma parcela pequena
a custear. Desta feita, INDEFIRO o pedido de Justiça Gratuita.
Todavia, e para que não se alegue cerceamento de defesa, auto-
rizo o recolhimento das custas a final. Resta a analise do pedi-
do de Antecipação de Tutela, nesta oportunidade........Diante
do exposto, com base na fundamentação supra deduzida, con-
siderando inexistente o dano irreparável e irreversível ao con-
sumidor, bem como a inexistência de urgência na medida plei-
teada, INDEFIRO A ANTECIPAÇÃO DOS FEITOS DA TU-
TELA e determino a citação da parte requerida para que con-
teste, querendo sob as advertências da revelia. Int. -Adv. Joao
Manoel Grott-

33.-DECLARATORIA DE NULIDADE-437/2004-JUVENIR
POPP e outros x BRASIL TELECOM S/A -Inicialmente, insta
apreciar o pedido de gratuidade legal formulado pelas partes.
Considerando o numero de pessoas a formar o polo ativo da
presente relação jurídica, parece claro que possam os mesmos,
arcar com as custas e despesas processuais, notadamente por-
que, a cada qual, caberá uma parcela pequena a custear. Desta
feita, INDEFIRO o pedido de Justiça Gratuita. Todavia, e
para que não se alegue cerceamento de defesa, autorizo o
recolhimento das custas a final. Resta a analise do pedido
de Antecipação de Tutela, nesta oportunidade........Diante
do exposto, com base na fundamentação supra deduzida,
considerando inexistente o dano irreparável e irreversível
ao consumidor, bem como a inexistência de urgência na
medida pleiteada, INDEFIRO A ANTECIPAÇÃO DOS FEI-
TOS DA TUTELA e determino a citação da parte requerida
para que conteste, querendo sob as advertências da revelia.
Int. -Adv. Joao Manoel Grott-

34.-DECLARATORIA DE NULIDADE-438/2004-ROSELAN-
DI TIMÓTEO DE OLIVEIRA e outros x BRASIL TELECOM
S/A -Inicialmente, insta apreciar o pedido de gratuidade legal
formulado pelas partes. Considerando o numero de pessoas a
formar o polo ativo da presente relação jurídica, parece claro
que possam os mesmos, arcar com as custas e despesas proces-
suais, notadamente porque, a cada qual, caberá uma parcela
pequena a custear. Desta feita, INDEFIRO o pedido de Justiça
Gratuita. Todavia, e para que não se alegue cerceamento de
defesa, autorizo o recolhimento das custas a final. Resta a ana-
lise do pedido de Antecipação de Tutela, nesta
oportunidade........Diante do exposto, com base na fundamen-
tação supra deduzida, considerando inexistente o dano irrepa-
rável e irreversível ao consumidor, bem como a inexistência de
urgência na medida pleiteada, INDEFIRO A ANTECIPAÇÃO
DOS FEITOS DA TUTELA e determino a citação da parte re-
querida para que conteste, querendo sob as advertências da re-
velia. Int. -Adv. Joao Manoel Grott-

35.-DECLARATORIA DE NULIDADE-439/2004-FRANCE-
LINA MENDES DA ROSA e outros x BRASIL TELECOM S/
A -Inicialmente, insta apreciar o pedido de gratuidade legal
formulado pelas partes. Considerando o numero de pessoas a
formar o polo ativo da presente relação jurídica, parece claro
que possam os mesmos, arcar com as custas e despesas proces-
suais, notadamente porque, a cada qual, caberá uma parcela
pequena a custear. Desta feita, INDEFIRO o pedido de Justiça
Gratuita. Todavia, e para que não se alegue cerceamento de
defesa, autorizo o recolhimento das custas a final. Resta a ana-
lise do pedido de Antecipação de Tutela, nesta
oportunidade........Diante do exposto, com base na fundamen-
tação supra deduzida, considerando inexistente o dano irrepa-
rável e irreversível ao consumidor, bem como a inexistência de
urgência na medida pleiteada, INDEFIRO A ANTECIPAÇÃO
DOS FEITOS DA TUTELA e determino a citação da parte re-
querida para que conteste, querendo sob as advertências da re-
velia. Int. -Adv. Joao Manoel Grott-

36.-DECLARATORIA DE NULIDADE-440/2004-J.R. PE-
DROSO & QUADROS LTDA ME e outros x BRASIL TELE-
COM S/A -Inicialmente, insta apreciar o pedido de gratuidade
legal formulado pelas partes. Considerando o numero de pes-
soas a formar o polo ativo da presente relação jurídica, parece
claro que possam os mesmos, arcar com as custas e despesas
processuais, notadamente porque, a cada qual, caberá uma par-
cela pequena a custear. Desta feita, INDEFIRO o pedido de
Justiça Gratuita. Todavia, e para que não se alegue cerceamen-
to de defesa, autorizo o recolhimento das custas a final. Resta a
analise do pedido de Antecipação de Tutela, nesta
oportunidade........Diante do exposto, com base na fundamen-
tação supra deduzida, considerando inexistente o dano irrepa-
rável e irreversível ao consumidor, bem como a inexistência de
urgência na medida pleiteada, INDEFIRO A ANTECIPAÇÃO
DOS FEITOS DA TUTELA e determino a citação da parte re-
querida para que conteste, querendo sob as advertências da re-
velia. Int. -Adv. Joao Manoel Grott-

37.-DECLARATORIA DE NULIDADE-441/2004-LAURI
CESAR RIBEIRO e outros x BRASIL TELECOM S/A -Inici-
almente, insta apreciar o pedido de gratuidade legal formulado
pelas partes. Considerando o numero de pessoas a formar o
polo ativo da presente relação jurídica, parece claro que pos-
sam os mesmos, arcar com as custas e despesas processuais,
notadamente porque, a cada qual, caberá uma parcela pequena
a custear. Desta feita, INDEFIRO o pedido de Justiça Gratuita.
Todavia, e para que não se alegue cerceamento de defesa, auto-
rizo o recolhimento das custas a final. Resta a analise do pedi-
do de Antecipação de Tutela, nesta oportunidade........Diante
do exposto, com base na fundamentação supra deduzida, con-
siderando inexistente o dano irreparável e irreversível ao con-
sumidor, bem como a inexistência de urgência na medida plei-
teada, INDEFIRO A ANTECIPAÇÃO DOS FEITOS DA TU-
TELA e determino a citação da parte requerida para que con-
teste, querendo sob as advertências da revelia. Int. -Adv. Joao
Manoel Grott-

 38.-DECLARATORIA DE NULIDADE-442/2004-VALDEVI-
NO FERREIRA DE MELO e outros x BRASIL TELECOM S/
A -Inicialmente, insta apreciar o pedido de gratuidade legal
formulado pelas partes. Considerando o numero de pessoas a
formar o polo ativo da presente relação jurídica, parece claro
que possam os mesmos, arcar com as custas e despesas proces-
suais, notadamente porque, a cada qual, caberá uma parcela
pequena a custear. Desta feita, INDEFIRO o pedido de Justiça
Gratuita. Todavia, e para que não se alegue cerceamento de
defesa, autorizo o recolhimento das custas a final. Resta a ana-
lise do pedido de Antecipação de Tutela, nesta
oportunidade........Diante do exposto, com base na fundamen-
tação supra deduzida, considerando inexistente o dano irrepa-
rável e irreversível ao consumidor, bem como a inexistência de
urgência na medida pleiteada, INDEFIRO A ANTECIPAÇÃO
DOS FEITOS DA TUTELA e determino a citação da parte re-
querida para que conteste, querendo sob as advertências da re-
velia. Int. -Adv. Joao Manoel Grott-

39.-DECLARATORIA DE NULIDADE-443/2004-ANA MA-
RIA CORREA DOS SANTOS e outros x BRASIL TELECOM
S/A -Inicialmente, insta apreciar o pedido de gratuidade legal
formulado pelas partes. Considerando o numero de pessoas a
formar o polo ativo da presente relação jurídica, parece claro
que possam os mesmos, arcar com as custas e despesas proces-
suais, notadamente porque, a cada qual, caberá uma parcela
pequena a custear. Desta feita, INDEFIRO o pedido de Justiça
Gratuita. Todavia, e para que não se alegue cerceamento de
defesa, autorizo o recolhimento das custas a final. Resta a ana-
lise do pedido de Antecipação de Tutela, nesta
oportunidade........Diante do exposto, com base na fundamen-
tação supra deduzida, considerando inexistente o dano irrepa-
rável e irreversível ao consumidor, bem como a inexistência de
urgência na medida pleiteada, INDEFIRO A ANTECIPAÇÃO
DOS FEITOS DA TUTELA e determino a citação da parte re-
querida para que conteste, querendo sob as advertências da re-
velia. Int. -Adv. Joao Manoel Grott-

40.-ALVARA JUDICIAL-449/2004-MARIA IZABEL BARBO-
SA e outros x -Adv. Vera Lucia Santos- analisando detidamen-
te os autos, verifico que consta como requerente o espólio de
João Castorino Taques. Mister a comprovação da legitimidade
da representação, com a juntada de documento relativo ao in-
ventário ou arrolamento onde houver a nomeação da viúva como
inventariante. Int.

41.-PROTESTO CONTRA ALIENAÇÃO-487/2004-DANIEL
DE ALMEIDA x JANE LINDER -Adv. Eduardo kavasaki- In-
time-se o autor para que emende a inicial indicando precisa-
mente o que pretende, contra quem efetivamente a medida se
destina e quais os atos por ela praticados que justifiquem a
concessão. Prazo de dez(10) dias sob pena de indeferimento da
inicial.

42.-NOTIFICACAO JUDICIAL-488/2004-ARISTIDES RO-
DRIGUES FREITAS x BANCO DO BRASIL S/A -Adv. Eduar-
do kavasaki- Intime-se o autor para que emende a inicial apre-
sentando a recusa do Banco em aceitar o pedido de encerra-
mento da conta, uma vez que a medida é desnecessária se au-
sente a não aceitação pela entidade bancária. Prazo de dez (10)
ias sob pena de indeferimento da inicial.

43.-INVENTARIO-490/2004-MAURO LÚCIO ALMEIDA x
JOÃO MARIA AGOSTINHO - ESPÓLIO -Adv. Vitor Trigo
Monteiro- Considerando que todos os herdeiros são maiores e
capazes, possível a adoção do rito de arrolamento sumário, que
dispensa maiores formalidades. Int. o requerente para que in-
forme o que efetivamente pretende e, em caso positivo, junte
aos autos os documentos necessários, como procurações e cer-
tidões negativas.

44.-EMBARGOS A EXECUCAO-491/2004-AMÁLIO LOPES
SOARES x JOSE GLAUCO A. DOS SANTOS -Adv. Dinizar
Domingues e Andre Luiz Ribeiro Dabul- Verificada a tempes-
tividade, recebo os embargos para discussão suspendendo o
curso do feito principal. Int. o EMBARGADO para impugna-
ção, querendo, no prazo legal.

45.-DECLARATORIA DE NULIDADE-492/2004-ELCÍDIA
MAINARDES FERREIRA e outros x BRASIL TELECOM S/
A -Inicialmente, insta apreciar o pedido de gratuidade legal
formulado pelas partes. Considerando o numero de pessoas a
formar o polo ativo da presente relação jurídica, parece claro
que possam os mesmos, arcar com as custas e despesas proces-
suais, notadamente porque, a cada qual, caberá uma parcela
pequena a custear. Desta feita, INDEFIRO o pedido de Justiça
Gratuita. Todavia, e para que não se alegue cerceamento de
defesa, autorizo o recolhimento das custas a final. Resta a ana-
lise do pedido de Antecipação de Tutela, nesta
oportunidade........Diante do exposto, com base na fundamen-
tação supra deduzida, considerando inexistente o dano irrepa-
rável e irreversível ao consumidor, bem como a inexistência de
urgência na medida pleiteada, INDEFIRO A ANTECIPAÇÃO
DOS FEITOS DA TUTELA e determino a citação da parte re-
querida para que conteste, querendo sob as advertências da re-
velia. Int. -Adv. Maria do Carmo Winik-

46.-DECLARATORIA DE NULIDADE-493/2004-QUITÉRIA
FRANCISCO DA SILVA e outros x BRASIL TELECOM S/A -
Inicialmente, insta apreciar o pedido de gratuidade legal for-
mulado pelas partes. Considerando o numero de pessoas a for-
mar o polo ativo da presente relação jurídica, parece claro que
possam os mesmos, arcar com as custas e despesas processu-
ais, notadamente porque, a cada qual, caberá uma parcela pe-
quena a custear. Desta feita, INDEFIRO o pedido de Justiça
Gratuita. Todavia, e para que não se alegue cerceamento de
defesa, autorizo o recolhimento das custas a final. Resta a ana-
lise do pedido de Antecipação de Tutela, nesta
oportunidade........Diante do exposto, com base na fundamen-
tação supra deduzida, considerando inexistente o dano irrepa-
rável e irreversível ao consumidor, bem como a inexistência de
urgência na medida pleiteada, INDEFIRO A ANTECIPAÇÃO
DOS FEITOS DA TUTELA e determino a citação da parte re-

querida para que conteste, querendo sob as advertências da re-
velia. Int. -Adv. Maria do Carmo Winik-

47.-DECLARATORIA DE NULIDADE-494/2004-WILSON
DA SILVA e outros x BRASIL TELECOM S/A -Inicialmente,
insta apreciar o pedido de gratuidade legal formulado pelas
partes. Considerando o numero de pessoas a formar o polo ati-
vo da presente relação jurídica, parece claro que possam os
mesmos, arcar com as custas e despesas processuais, notada-
mente porque, a cada qual, caberá uma parcela pequena a cus-
tear. Desta feita, INDEFIRO o pedido de Justiça Gratuita. To-
davia, e para que não se alegue cerceamento de defesa, autori-
zo o recolhimento das custas a final. Resta a analise do pedido
de Antecipação de Tutela, nesta oportunidade........Diante do
exposto, com base na fundamentação supra deduzida, conside-
rando inexistente o dano irreparável e irreversível ao consumi-
dor, bem como a inexistência de urgência na medida pleiteada,
INDEFIRO A ANTECIPAÇÃO DOS FEITOS DA TUTELA e
determino a citação da parte requerida para que conteste, que-
rendo sob as advertências da revelia. Int. -Adv. Maria do Car-
mo Winik-

48.-DECLARATORIA DE NULIDADE-495/2004-JOÃO
PAUK e outros x BRASIL TELECOM S/A -Inicialmente, insta
apreciar o pedido de gratuidade legal formulado pelas partes.
Considerando o numero de pessoas a formar o polo ativo da
presente relação jurídica, parece claro que possam os mesmos,
arcar com as custas e despesas processuais, notadamente por-
que, a cada qual, caberá uma parcela pequena a custear. Desta
feita, INDEFIRO o pedido de Justiça Gratuita. Todavia, e para
que não se alegue cerceamento de defesa, autorizo o recolhi-
mento das custas a final. Resta a analise do pedido de Anteci-
pação de Tutela, nesta oportunidade........Diante do exposto,
com base na fundamentação supra deduzida, considerando ine-
xistente o dano irreparável e irreversível ao consumidor, bem
como a inexistência de urgência na medida pleiteada, INDEFI-
RO A ANTECIPAÇÃO DOS FEITOS DA TUTELA e determi-
no a citação da parte requerida para que conteste, querendo sob
as advertências da revelia. Int. -Adv. Maria do Carmo Winik-

49.-DECLARATORIA DE NULIDADE-496/2004-GESSI PE-
REIRA FERRAZ e outros x BRASIL TELECOM S/A -Inicial-
mente, insta apreciar o pedido de gratuidade legal formulado
pelas partes. Considerando o numero de pessoas a formar o
polo ativo da presente relação jurídica, parece claro que pos-
sam os mesmos, arcar com as custas e despesas processuais,
notadamente porque, a cada qual, caberá uma parcela pequena
a custear. Desta feita, INDEFIRO o pedido de Justiça Gratuita.
Todavia, e para que não se alegue cerceamento de defesa, auto-
rizo o recolhimento das custas a final. Resta a analise do pedi-
do de Antecipação de Tutela, nesta oportunidade........Diante
do exposto, com base na fundamentação supra deduzida, con-
siderando inexistente o dano irreparável e irreversível ao con-
sumidor, bem como a inexistência de urgência na medida plei-
teada, INDEFIRO A ANTECIPAÇÃO DOS FEITOS DA TU-
TELA e determino a citação da parte requerida para que con-
teste, querendo sob as advertências da revelia. Int. -Adv. Maria
do Carmo Winik-

50.-DECLARATORIA DE NULIDADE-497/2004-MARIA
BOBEK MENEGUITE e outros x BRASIL TELECOM S/A -
Inicialmente, insta apreciar o pedido de gratuidade legal for-
mulado pelas partes. Considerando o numero de pessoas a for-
mar o polo ativo da presente relação jurídica, parece claro que
possam os mesmos, arcar com as custas e despesas processu-
ais, notadamente porque, a cada qual, caberá uma parcela pe-
quena a custear. Desta feita, INDEFIRO o pedido de Justiça
Gratuita. Todavia, e para que não se alegue cerceamento de
defesa, autorizo o recolhimento das custas a final. Resta a ana-
lise do pedido de Antecipação de Tutela, nesta
oportunidade........Diante do exposto, com base na fundamen-
tação supra deduzida, considerando inexistente o dano irrepa-
rável e irreversível ao consumidor, bem como a inexistência de
urgência na medida pleiteada, INDEFIRO A ANTECIPAÇÃO
DOS FEITOS DA TUTELA e determino a citação da parte re-
querida para que conteste, querendo sob as advertências da re-
velia. Int. -Adv. Maria do Carmo Winik-

51.-DECLARATORIA DE NULIDADE-498/2004-IVONE DE
OLIVEIRA e outros x BRASIL TELECOM S/A -Inicialmente,
insta apreciar o pedido de gratuidade legal formulado pelas
partes. Considerando o numero de pessoas a formar o polo ati-
vo da presente relação jurídica, parece claro que possam os
mesmos, arcar com as custas e despesas processuais, notada-
mente porque, a cada qual, caberá uma parcela pequena a cus-
tear. Desta feita, INDEFIRO o pedido de Justiça Gratuita. To-
davia, e para que não se alegue cerceamento de defesa, autori-
zo o recolhimento das custas a final. Resta a analise do pedido
de Antecipação de Tutela, nesta oportunidade........Diante do
exposto, com base na fundamentação supra deduzida, conside-
rando inexistente o dano irreparável e irreversível ao consumi-
dor, bem como a inexistência de urgência na medida pleiteada,
INDEFIRO A ANTECIPAÇÃO DOS FEITOS DA TUTELA e
determino a citação da parte requerida para que conteste, que-
rendo sob as advertências da revelia. Int. -Adv. Maria do Car-
mo Winik-

52.-DECLARATORIA DE NULIDADE-499/2004-LURDE
CASTURINA DOS SANTOS e outros x BRASIL TELECOM
S/A -Adv. Maria do Carmo Winik- -Inicialmente, insta apreciar
o pedido de gratuidade legal formulado pelas partes. Conside-
rando o numero de pessoas a formar o polo ativo da presente
relação jurídica, parece claro que possam os mesmos, arcar com
as custas e despesas processuais, notadamente porque, a cada
qual, caberá uma parcela pequena a custear. Desta feita, INDE-
FIRO o pedido de Justiça Gratuita. Todavia, e para que não se
alegue cerceamento de defesa, autorizo o recolhimento das cus-
tas a final. Resta a analise do pedido de Antecipação de Tutela,
nesta oportunidade........Diante do exposto, com base na fun-
damentação supra deduzida, considerando inexistente o dano
irreparável e irreversível ao consumidor, bem como a inexis-
tência de urgência na medida pleiteada, INDEFIRO A ANTE-
CIPAÇÃO DOS FEITOS DA TUTELA e determino a citação
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da parte requerida para que conteste, querendo sob as adver-
tências da revelia. Int. -Adv. Maria do Carmo Winik-

53.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-519/2004-LIBERTY
PAULISTA SEGUROS x DIRCE TABORDA IUSCHESKI e
outros -Adv. Josue Dionisio Hecke e HERCULES LUIZ- ao
autor para o preparo das custas processuais - R$ 623,00 custas
do cartório; R$ 35,00 dilig.oficial justiça para citação 1ª reque-
rida e R$ 14,00 para citação via correio da 2ª requerida.

54.-EXECUÇÃO FISCAL MUNICIPAL-36/2004-FAZENDA
PUBLICA MUNICIPIO TELEMACO BORBA x JOSE SAM-
PAIO -Adv. Ivanise Neiva Kornelhuk- Defiro o pedido retro.
Abra-se vista pelo prazo requerido.

55.-CARTA PRECATORIA-18/1998-Oriundo da Comarca de
COMARCA DE SAO JOSE DO RIO PRETO 6A.V.CI -RO-
DOBENS ADMINISTRACAO E PROMOCAO LTDA x ES-
POLIO DE HUMBERTO DE CASTRO -Adv. Julio Cesar Piu-
ci Castilho, Vitor Cesar Bonvino e Rubens Benck- Razão assis-
te ao patrono do exequente. A questão da habilitação dos her-
deiros já foi deliberada, sem recurso, precluindo o direito a
qualquer alegação. Designe a Escrivania novas datas, proce-
dendo-se as necessárias anotações, comunicações, publicações
e intimações.

56.-CARTA PRECATORIA-8/2003-Oriundo da Comarca de
COMARCA DE PONTA GROSSA 1A.V.FEDERAL -CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF x RENY JEFERSON BAP-
TISTA e outros -Adv. Marcos Babinski Marochi e Victorio Al-
ves da Silva- ao exequente para retirada em cartório do oficio
expedido á receita federal e Copel. Alertando que o oficio a ser
encaminhado à receita deverá ser acompanhado da DARF paga
à receita.

57.-CARTA PRECATORIA-125/2004-Oriundo da Comarca de
PONTA GROSSA - PR - 2ª VARA FEDERAL -CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF x ALTAMIR PROENÇA DOS
SANTOS e outros -Adv. Newton Mauricio Franco Rodrigues-
Int. via DJ o advogado do exequente a promover o andamento
da deprecata, efetuando o competente depósito das custas, sob
pena de devolução da carta no estado em que se encontra.
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VARA CIVEL - RELACAO N§75/2004
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HELIO RICARDO CUNHA 0129 000659/1998

0033 000885/2004
IEDA R.S. WAYDZIK 0017 000250/2003
IRAPUAN CAESAR DA COSTA 0003 000170/1999
IRAPUAN CAESAR DA COSTA J 0043 001686/2004
IVO WENDT JUNIOR 0046 001892/2004
JACQUELINE ANDREA WENDPAP 0161 000301/2003
JAIRO VICENTE CLIVATTI 0003 000170/1999
JANIO SANTOS DE FIGUEIRED 0143 001187/2002
JEFFERSON DOUGLAS BERTOLO 0030 000283/2004

0027 000220/2004
0025 000166/2004

JOCIMEIRY SCHROH 0023 000007/2004
JONATAS FERNANDES NEVES 0044 001814/2004
JONECIR OSTROWSKI LUKASZE 0045 001855/2004

0103 002059/2004
0104 002060/2004
0106 002063/2004
0105 002061/2004

JOSE ELI SALAMACHA 0003 000170/1999
LUCIANA SEZANOWSKI 0031 000318/2004

0009 000344/2002
LUCIMARA KOSTECZKA 0015 000030/2003
LUIS RENATO CARVALHO PINT 0021 000586/2003

0130 001932/1998
LUIZ ERNANI DA SILVA FILH 0113 002096/2004
MANUELA ROSA DE CASTILHO 0134 000990/2000

0142 000698/2002
0141 000537/2002
0135 001003/2000
0132 000866/2000
0133 000978/2000

MARCELO DOMICIO SCARAMELL 0030 000283/2004
MARCELO MARTINS 0131 000197/2000
MARCOS ROGERIO HOBERG 0023 000007/2004
MARIANA VIANNA KUNTZ 0010 000532/2002
MARIANTONIETA PAILO FERRA 0124 000011/1997

0129 000659/1998
0126 000180/1997
0127 000325/1997

MARINA CASAL DE FREITAS 0029 000245/2004
MARTIM FRANCISCO RIBAS 0031 000318/2004

0038 001425/2004
0120 002129/2004

MAURICIO FERNANDO OTTO 0016 000062/2003
MAURICIO FLAVIO MAGNANI 0122 000030/1993
MAURIZA DE JESUS IEGER GR 0063 001998/2004

0088 002041/2004
0068 002003/2004

0067 002002/2004
0072 002007/2004
0073 002008/2004
0074 002009/2004
0090 002044/2004
0094 002048/2004
0056 001990/2004
0089 002043/2004
0057 001991/2004
0093 002047/2004
0062 001997/2004
0060 001994/2004
0058 001992/2004
0059 001993/2004
0092 002046/2004
0086 002037/2004
0079 002030/2004
0061 001996/2004
0050 001984/2004
0076 002020/2004
0095 002049/2004
0052 001986/2004
0053 001987/2004
0097 002051/2004
0096 002050/2004
0049 001982/2004
0055 001989/2004
0065 002000/2004
0051 001985/2004
0098 002052/2004
0064 001999/2004
0091 002045/2004
0054 001988/2004
0083 002034/2004
0075 002018/2004
0069 002004/2004
0070 002005/2004
0071 002006/2004
0066 002001/2004
0081 002032/2004
0082 002033/2004
0078 002023/2004
0077 002022/2004
0080 002031/2004
0087 002038/2004
0085 002036/2004
0084 002035/2004

MILTON LUIS CLEVE KUSTER 0008 000283/2002
NILBERTO PRADA BURIGO 0002 000265/1997
ODENIR BORGES 0110 002084/2004
PAULO AFONSO FERREIRA SIL 0010 000532/2002
PAULO JABER FARAH 0014 000869/2002
PAULO MACARINI 0129 000659/1998
PEDRO GIROLAMO MACARINI 0129 000659/1998
ROBERTO MACHADO FILHO 0041 001503/2004
RODRIGO ARRUDA SANCHEZ 0021 000586/2003
ROGERIO LUIS STASIAK 0022 000878/2003
ROSANA APARECIDA REPA BAL 0024 000124/2004
SUSANE LEA KONELL 0006 000049/2002
VIRGILIO CESAR DE MELO 0044 001814/2004
VITOR LOTOSKI 0026 000176/2004
WALDIR COELHO DE LOIOLA 0004 000030/2001
WALDIR F. RECCANELLO 0010 000532/2002
WANDERLEA SAD BALLARINI 0160 000284/2003
ZEIDAN MARCELO FARAJ 0019 000478/2003

1.-Ord.de Reajuste de Beneficios-581/1987-ADELVINO RUB-
BO E OUTROS x INPS -O (a) requerente devera retirar de
cartorio carta precatoria a ser encaminhada-Adv. GETULIO
PEREIRA-

2.-Anulacao de Atos Juridicos-265/1997-ODILON KRUGER
DOS PASSOS & CIA LTDA x CARLOS EMIR SESTREM -O
(a) requerente devera retirar de cartorio oficio a ser encami-
nhado-Adv. NILBERTO PRADA BURIGO-

3.-Ordinaria-170/1999-INDUMOVEL IND. DE MOVEIS
LTDA. x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A- As partes
para alegacoes finais, no prazo sucessivo de dez dias. -Adv.
IRAPUAN CAESAR DA COSTA, JAIRO VICENTE CLIVAT-
TI e JOSE ELI SALAMACHA-

4.-Desapropriacao-30/2001-COMPANHIA DE SANEAMEN-
TO DO PARANA - SANEPAR x MATILDE STANKEWICZ e
outros -Manifeste-se o(a) requerente,no prazo de cinco dias,
sobre os documentos juntados..-Adv. WALDIR COELHO DE
LOIOLA-

5.-Prestacao de Contas-4/2002-LEONICE PANACIONE DEN-
CZUK x ASSOC. DOS EMPRES. CENTRO COML. UNIAO-
SHOPPING VAL- Intime-se a parte autora para que preste as
contas, nos termos do art.915, paragrafo terceiro do CPC, em
dez dias. -Adv. ANNA CHRISTINA PACHECO DOS SAN-
TOS-

6.-Busca e Apreensao-Fiduciaria-49/2002-BANCO BMG S.A
x LEONOR PRESZNHUK -O (a) requerente devera retirar de
cartorio oficio a ser encaminhado-Adv. SUSANE LEA KONE-
LL-

7.-Rescisao de Contrato-185/2002-CIA ITAULEASING AR-
RENDAMENTO MERCANTIL-GRUPO ITAU x LUCIANO
BANHARA- Deferido o pedido de suspensao -Adv. CARLOS
ALBERTO ARAUJO ROVEL-

8.-Ordinaria-283/2002-MARIA DIRLEI DOS SANTOS x SUL
AMERICA AETNA SEGUROS E PREVIDENCIA S/A -Ciˆncia
as partes do retorno dos autos para que requeiram o que de
direito-Adv. GETULIO PEREIRA e MILTON LUIS CLEVE
KUSTER-

9.-Busca e Apreensao-Fiduciaria-344/2002-BANCO BRADES-
CO S/A x ADRIANO ALEXANDRE SCORZATO -O (a) re-

querente devera retirar de cartorio oficio a ser encaminhado-
Adv. LUCIANA SEZANOWSKI-

10.-Reparacao de Danos-532/2002-ELEONIR NODARI x SU-
PERMERCADO SUPERPAO LTDA e outros- Deve a requeri-
da fornecer as copias determinadas no artigo 202 do CPC, para
acompanhar a carta precatoria e depositar o valor correspon-
dente as despesas postais para a mesma ser encaminhada via
correio -Adv. WALDIR F. RECCANELLO, MARIANA VIAN-
NA KUNTZ e PAULO AFONSO FERREIRA SILVEIRA-

11.-Cautelar Inominada-534/2002-VALDIR LUIZ ROSSONI x
EMPRESA JORNALISTICA FOLHA DO CONTESTADO
LTDA -Ciˆncia as partes do retorno dos autos para que requei-
ram o que de direito-Adv. EDUARDO DUARTE FERREIRA e
GRASIELE BARCELOS AMARAL-

12.-Indenizacao por Ato Ilicito-671/2002-SILVIA MARA
MORONA DOS SANTOS x MARCOS AURELIO MAIESKI -
Audiencia de instrucao e julgamento dia 29 de dezembro de
2004, as 13.30 horas, neste Juizo. Devem as partes observarem
o prazo do artigo 407 do CPC, quanto as testemunhas.-Adv.
ACIR OLISKOWSKI, CECILIA L.G. ABDALLA, GETULIO
PEREIRA e ANGELA RENATA LOTOSKI-

13.-Indenizacao-830/2002-CELIA MARA SKREZCKOWSKI
SOSSELA x CENTAU-CAR -O (a) requerente devera retirar
de cartorio oficio a ser encaminhado-Adv. HELIO DE MACE-
DO KRULJAC-

14.-Interdicao-869/2002-J.L. x S.L. -Sobre a contestacao e do-
cumentos, manifeste-se o(a) requerente-Adv. PAULO JABER
FARAH-

15.-Indenizacao-30/2003-CLAUDIO GUSTAVO LITWINSKI
e outros x INSS - especifiquem as provas que pretendem pro-
duzir, justificando sua necessidade e pertinencia, de forma con-
creta e precisa, sob pena de indeferimento. ...Indefiro, por ora,
o pedido de tutela antecipada, eis que nao existe nos autos se-
quer prova da relacao de filiacao -Adv. FREDERICO VALDO-
MIRO SLOMP e LUCIMARA KOSTECZKA-

16.-Reintegracao de Posse-62/2003-COPEL x LUCIANO
OTTO -Recebo a apelacao em ambos os efeitos. Ao recorrido
para contra-arrazoar, no prazo legal.-Adv. MAURICIO FER-
NANDO OTTO-

17.-Execucao de Titulos Extrajud.-250/2003-DIMON DO BRA-
SIL TABACOS LTDA x JANIO MIGUEL DAVIES -Manifes-
te-se o(a) requerente,no prazo de cinco dias, devendo recolher
as custas ao senhor oficial de justica na Comarca de Mallet, Pr.
.-Adv. IEDA R.S. WAYDZIK-

18.-Indenizacao-360/2003-LUIZ CARLOS WAGENFUHR e
outros x NELSON PLASSE e outros -Manifestem-se os inte-
ressados sobre a proposta de honorarios do senhor perito. .-
Adv. FREDERICO VALDOMIRO SLOMP e GETULIO PE-
REIRA-

19.-Reintegracao de Posse-478/2003-FABIO ALEXANDRE
OTTO e outros x LEONARDO SZENDELA -Sobre a impug-
nacao e documentos juntados, manifeste-se o requerido.-Adv.
ZEIDAN MARCELO FARAJ e ENIO RIBAS JUNIOR-

20.-Indenizacao-543/2003-ADEMIR GONCALVES x PORMA-
DE PORTAS MADEIRAS DECORATIVAS LTDA -O (a) re-
querente devera retirar de cartorio oficio a ser encaminhado-
Adv. FREDERICO VALDOMIRO SLOMP-

21.-Declaratoria-586/2003-REGIONAL SAUDE LTDA x
MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA - Especifiquem as pro-
vas que pretendem produzir, justificando sua necessidade e
pertinencia, de forma concreta e precisa, sob pena de indeferi-
mento. Nao obstante, se entenderem que e caso de julgamento
antecipado, digam desde logo. -Adv. RODRIGO ARRUDA
SANCHEZ e LUIS RENATO CARVALHO PINTO-

22.-Manutencao de Posse-878/2003-ESTEFANO KASNOCH
x JOAO MARIA DA SILVA e outros -Manifestem-se os inte-
ressados sobre os honorarios do senhor perito. .-Adv. FREDE-
RICO VALDOMIRO SLOMP e ROGERIO LUIS STASIAK-

23.-Alvara-7/2004-MARCOS ANSELMO WENTLAND x -A
requerente devera retirar de cartorio o alvara requerido e efetu-
ar o pagamento das custas processuais. -Adv. MARCOS RO-
GERIO HOBERG e JOCIMEIRY SCHROH-

24.-Indenizacao-124/2004-AUTO POSTO JANGADA LTDA
x BANCO ITAU S/A -A fim de atender ao principio da econo-
mia processual, intimem-se as partes para que informem, com
objetividade se ha possibilidade de conciliacao, para que nao
haja a designacao de audiencia cuja conciliacao seja manifes-
tamente improvavel. Na hipotese negativa, especifiquem as pro-
vas que pretendem produzir, justificando sua necessidade e
pertinencia, de forma concreta e precisa, sob pena de indeferi-
mento. Nao obstante, se entenderem que e caso de julgamento
antecipado, digam desde logo. -Adv. ROSANA APARECIDA
REPA BALESTRIN-

25.-Indenizacao por Ato Ilicito-166/2004-OSVALDO DOS
SANTOS x DISSENHA IND. COM. S/A -O (a) requerente
devera retirar de cartorio oficio a ser encaminhado-Adv. JE-
FFERSON DOUGLAS BERTOLOTTE-

26.-Anulacao de Atos Juridicos-176/2004-HORST EGON
MOECKE x BANCO ITAU S/A e outros- Diante do falecime-
tno do autor, necessaria a realizacao da habilitacao dos herdei-
ros no eito, ja que somente quem e parte pode desistir da acao.
Nesse sentido, suspendo o processo ate a regularizacao do polo
ativo. -Adv. DANTE PARISI e VITOR LOTOSKI-

27.-Indenizacao por Ato Ilicito-220/2004-JULIA MAZUREK
x MOVELITA MOVEIS E DECORACOES LTDA -O (a) re-
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querente devera retirar de cartorio oficio a ser encaminhado-
Adv. JEFFERSON DOUGLAS BERTOLOTTE-

28.-Ordinaria-237/2004-OROTILDE SELK KOTARSKI x INSS
-O (a) requerente devera retirar de cartorio oficio a ser encami-
nhado-Adv. FREDERICO VALDOMIRO SLOMP-

29.-Alvara-245/2004-VERONICA VITEK CHECHENSKI e
outros x -Manifeste-se o(a) requerente,no prazo de cinco dias.-
Adv. MARINA CASAL DE FREITAS-

30.-Indenizacao-283/2004-EVA GILMARA GRENAY COS-
TEK e outros x DICESAR T. DE CAMPOS -A fim de atender
ao principio da economia processual, intimem-se as partes para
que informem, com objetividade se ha possibilidade de conci-
liacao, para que nao haja a designacao de audiencia cuja conci-
liacao seja manifestamente improvavel. Na hipotese negativa,
especifiquem as provas que pretendem produzir, justificando
sua necessidade e pertinencia, de forma concreta e precisa, sob
pena de indeferimento. Nao obstante, se entenderem que e caso
de julgamento antecipado, digam desde logo. -Adv. JEFFER-
SON DOUGLAS BERTOLOTTE e MARCELO DOMICIO
SCARAMELLA DE MELLO-

31.-Busca e Apreensao-Fiduciaria-318/2004-BANCO DAIM-
LER CHRYSLER S/A x IVO GAIOVICZ - ME -A fim de aten-
der ao principio da economia processual, intimem-se as partes
para que informem, com objetividade se ha possibilidade de
conciliacao, para que nao haja a designacao de audiencia cuja
conciliacao seja manifestamente improvavel. Na hipotese ne-
gativa, especifiquem as provas que pretendem produzir, justifi-
cando sua necessidade e pertinencia, de forma concreta e pre-
cisa, sob pena de indeferimento. Nao obstante, se entenderem
que e caso de julgamento antecipado, digam desde logo. -Adv.
LUCIANA SEZANOWSKI e MARTIM FRANCISCO RIBAS-

32.-wAlvara-550/2004-JUVENCIO RODRIGUES DE BRITO
x -O (a) requerente devera retirar de cartorio oficio a ser enca-
minhado-Adv. ENIO G. C. NOGARA-

33.-Indenizacao-885/2004-MARIA DAS GRACAS SERAFINI
RUCINSKI x ROBERTO CARLOS DE FREITAS -Sobre a
contestacao e documentos, manifeste-se o(a) requerente-Adv.
HELIO RICARDO CUNHA-

34.-Declaratoria-1062/2004-JOSE LORIVAL CHRISTO x
MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA -Sobre a contestacao
e documentos, manifeste-se o(a) requerente-Adv. FREDERI-
CO VALDOMIRO SLOMP-

35.-Declaratoria-1147/2004-CLEONICE DE CASSIA VILA-
NOVA x MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA -Sobre a con-
testacao e documentos, manifeste-se o(a) requerente-Adv. FRE-
DERICO VALDOMIRO SLOMP-

36.-Ordinaria-1164/2004-DARTIVA SEBASTIANA DE AL-
MEIDA x INSS -Sobre a contestacao e documentos, manifes-
te-se o(a) requerente-Adv. GENI SALETE OSTROWSKI-

37.-Inventario-1402/2004-ANGELA MARCON MASIERO x
ARLINDO MASIERO- Manifeste-se a Fazenda Publica -Adv.
EDIVALDO APARECIDO DE JESUS-

38.-Indenizacao-1425/2004-ROGERIO DAHMER x JOAO
LUIZ MACIEL MACHADO - ME -Sobre a contestacao e do-
cumentos, manifeste-se o(a) requerente-Adv. MARTIM FRAN-
CISCO RIBAS-

39.-Declaratoria-1446/2004-EDILTON ARAUJO STAHLSCHI-
MIDT x MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA -Sobre a con-
testacao e documentos, manifeste-se o(a) requerente-Adv. GENI
SALETE OSTROWSKI-

40.-Declaratoria-1480/2004-ELIASAR DOS SANTOS x MU-
NICIPIO DE UNIAO DA VITORIA -Sobre a contestacao e
documentos, manifeste-se o(a) requerente-Adv. FREDERICO
VALDOMIRO SLOMP-

41.-Despejo-1503/2004-MECANICA INDL. BREVAN LTDA
x WALMAQ COM. MAQUINAS E PECAS LTDA -Sobre a
contestacao e documentos, manifeste-se o(a) requerente-Adv.
ROBERTO MACHADO FILHO-

42.-Declaratoria-1567/2004-GENOEFA KINKA x MUNICIPIO
DE UNIAO DA VITORIA -Sobre a contestacao e documentos,
manifeste-se o(a) requerente-Adv. GENI SALETE OSTRO-
WSKI-

43.-Alvara-1686/2004-ZILMA MARIA GONCALVES x -A
requerente devera retirar de cartorio o alvara requerido.-Adv.
IRAPUAN CAESAR DA COSTA JUNIOR-

44.-Monitoria-1814/2004-ADILSON WENGERKIEWICZ &
CIA LTDA x JAMIL LUIZ LENCZUK -Manifeste-se a parte
interessada sobre o prosseguimento do feito, no prazo de cinco
dias. -Adv. VIRGILIO CESAR DE MELO e JONATAS FER-
NANDES NEVES-

45.-Declaratoria-1855/2004-ARUEIRA MADEIRAS E
TRANSPORTES LTDA x MUNICIPIO DE UNIAO DA VI-
TORIA -O (a) requerente devera retirar de cartorio oficio a ser
encaminhado-Adv. JONECIR OSTROWSKI LUKASZEWSKI-

46.-Ordinaria de Indenizacao-1892/2004-ADAO SIQUEIRA e
outros x ESTADO DO PARANA -O (a) requerente devera reti-
rar de cartorio carta precatoria a ser encaminhada-Adv. IVO
WENDT JUNIOR-

47.-Ord.de Revisao de Contrato-1899/2004-ROBERTO AL-
FREDO SCHINDLER x BV FINANCEIRA S/A CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVEST. -Sobre a contestacao e docu-
mentos, manifeste-se o(a) requerente-Adv. ALEXSANDRA
MARILAC BELNOSKI-

 48.-Cautelar Inominada-1932/2004-EDER CHARAVARA x
COPEL DISTRIBUICAO S/A -Sobre a contestacao e documen-
tos, manifeste-se o(a) requerente-Adv. ANDERSON DOUGLAS
MOLERI-

49.-Declaratoria-1982/2004-JUVENCIO NUNES DE SOUZA
x MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA -O (a) requerente
devera retirar de cartorio oficio a ser encaminhado-Adv. MAU-
RIZA DE JESUS IEGER GRUBA e FABIO CEZAR LERIA-

50.-Declaratoria-1984/2004-JOSE FERREIRA x MUNICIPIO
DE UNIAO DA VITORIA -O (a) requerente devera retirar de
cartorio oficio a ser encaminhado-Adv. MAURIZA DE JESUS
IEGER GRUBA e FABIO CEZAR LERIA-

51.-Declaratoria-1985/2004-JOSE ROSA x MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA -O (a) requerente devera retirar de car-
torio oficio a ser encaminhado-Adv. MAURIZA DE JESUS
IEGER GRUBA e FABIO CEZAR LERIA-

52.-Declaratoria-1986/2004-SALETE XAVALOES KRESKO x
MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA -O (a) requerente de-
vera retirar de cartorio oficio a ser encaminhado-Adv. MAU-
RIZA DE JESUS IEGER GRUBA e FABIO CEZAR LERIA-

53.-Declaratoria-1987/2004-SALVADOR MARTINS DE CA-
MARGO x MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA -O (a) re-
querente devera retirar de cartorio oficio a ser encaminhado-
Adv. MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBA e FABIO CE-
ZAR LERIA-

54.-Declaratoria-1988/2004-SILVESTRE ROSSA x MUNICI-
PIO DE UNIAO DA VITORIA -O (a) requerente devera retirar
de cartorio oficio a ser encaminhado-Adv. MAURIZA DE JE-
SUS IEGER GRUBA e FABIO CEZAR LERIA-

55.-Declaratoria-1989/2004-LUIZ CARLOS NAKALSKI x
MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA -O (a) requerente de-
vera retirar de cartorio oficio a ser encaminhado-Adv. MAU-
RIZA DE JESUS IEGER GRUBA e FABIO CEZAR LERIA-

56.-Declaratoria-1990/2004-LUIZ CARLOS LEANDRO x
MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA -O (a) requerente de-
vera retirar de cartorio oficio a ser encaminhado-Adv. MAU-
RIZA DE JESUS IEGER GRUBA e FABIO CEZAR LERIA-

57.-Declaratoria-1991/2004-LUZIA BILENKI x MUNICIPIO
DE UNIAO DA VITORIA -O (a) requerente devera retirar de
cartorio oficio a ser encaminhado-Adv. MAURIZA DE JESUS
IEGER GRUBA e FABIO CEZAR LERIA-

58.-Declaratoria-1992/2004-ROSA SALETE FERREIRA x
MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA -O (a) requerente de-
vera retirar de cartorio oficio a ser encaminhado-Adv. MAU-
RIZA DE JESUS IEGER GRUBA e FABIO CEZAR LERIA-

59.-Declaratoria-1993/2004-MARIA LUCIA RIBEIRO x MU-
NICIPIO DE UNIAO DA VITORIA -O (a) requerente devera
retirar de cartorio oficio a ser encaminhado-Adv. MAURIZA
DE JESUS IEGER GRUBA e FABIO CEZAR LERIA-

60.-Declaratoria-1994/2004-MARIANO GUIZ x MUNICIPIO
DE UNIAO DA VITORIA -O (a) requerente devera retirar de
cartorio oficio a ser encaminhado-Adv. MAURIZA DE JESUS
IEGER GRUBA e FABIO CEZAR LERIA-

61.-Declaratoria-1996/2004-UBALDINO DOS SANTOS x
MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA -O (a) requerente de-
vera retirar de cartorio oficio a ser encaminhado-Adv. MAU-
RIZA DE JESUS IEGER GRUBA e FABIO CEZAR LERIA-

62.-Declaratoria-1997/2004-VALDEMIR DA SILVA x MUNI-
CIPIO DE UNIAO DA VITORIA -O (a) requerente devera re-
tirar de cartorio oficio a ser encaminhado-Adv. MAURIZA DE
JESUS IEGER GRUBA e FABIO CEZAR LERIA-

63.-Declaratoria-1998/2004-WILSON KOMMERS x MUNI-
CIPIO DE UNIAO DA VITORIA -O (a) requerente devera re-
tirar de cartorio oficio a ser encaminhado-Adv. MAURIZA DE
JESUS IEGER GRUBA e FABIO CEZAR LERIA-

64.-Declaratoria-1999/2004-ROBERTO CARLOS VOLANICK
x MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA -O (a) requerente
devera retirar de cartorio oficio a ser encaminhado-Adv. MAU-
RIZA DE JESUS IEGER GRUBA e FABIO CEZAR LERIA-

65.-Declaratoria-2000/2004-JAROSLAU DOLINNY x MUNI-
CIPIO DE UNIAO DA VITORIA -O (a) requerente devera re-
tirar de cartorio oficio a ser encaminhado-Adv. MAURIZA DE
JESUS IEGER GRUBA e FABIO CEZAR LERIA-

66.-Declaratoria-2001/2004-ADILSON GONCALVES x MU-
NICIPIO DE UNIAO DA VITORIA -O (a) requerente devera
retirar de cartorio oficio a ser encaminhado-Adv. MAURIZA
DE JESUS IEGER GRUBA e FABIO CEZAR LERIA-

67.-Declaratoria-2002/2004-ANNA MUZOLON x MUNICIPIO
DE UNIAO DA VITORIA -O (a) requerente devera retirar de
cartorio oficio a ser encaminhado-Adv. MAURIZA DE JESUS
IEGER GRUBA e FABIO CEZAR LERIA-

68.-Declaratoria-2003/2004-ANTONIO DE JESUS ODPPES
x MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA -O (a) requerente
devera retirar de cartorio oficio a ser encaminhado-Adv. MAU-
RIZA DE JESUS IEGER GRUBA e FABIO CEZAR LERIA-

69.-Declaratoria-2004/2004-ANTONIO GONCALVES SOBRI-
NHO x MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA -O (a) requeren-
te devera retirar de cartorio oficio a ser encaminhado-Adv. MAU-
RIZA DE JESUS IEGER GRUBA e FABIO CEZAR LERIA-

70.-Declaratoria-2005/2004-ARNO ULRICH x MUNICIPIO
DE UNIAO DA VITORIA -O (a) requerente devera retirar de

cartorio oficio a ser encaminhado-Adv. MAURIZA DE JESUS
IEGER GRUBA e FABIO CEZAR LERIA-

71.-Declaratoria-2006/2004-AUGUSTINHO PAULEK x MU-
NICIPIO DE UNIAO DA VITORIA -O (a) requerente devera
retirar de cartorio oficio a ser encaminhado-Adv. MAURIZA
DE JESUS IEGER GRUBA e FABIO CEZAR LERIA-

72.-Declaratoria-2007/2004-CARMELINA CORREIA WEISS
x MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA -O (a) requerente
devera retirar de cartorio oficio a ser encaminhado-Adv. MAU-
RIZA DE JESUS IEGER GRUBA e FABIO CEZAR LERIA-

73.-Declaratoria-2008/2004-CARMELITA ZABATE RIBEIRO
x MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA -O (a) requerente
devera retirar de cartorio oficio a ser encaminhado-Adv. MAU-
RIZA DE JESUS IEGER GRUBA e FABIO CEZAR LERIA-

74.-Declaratoria-2009/2004-CASEMIRO GRADOVSKI x
MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA -O (a) requerente de-
vera retirar de cartorio oficio a ser encaminhado-Adv. MAU-
RIZA DE JESUS IEGER GRUBA e FABIO CEZAR LERIA-

75.-Declaratoria-2018/2004-EMILIA ZAMULIAKA SANDAK
x MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA -O (a) requerente
devera retirar de cartorio oficio a ser encaminhado-Adv. MAU-
RIZA DE JESUS IEGER GRUBA e FABIO CEZAR LERIA-

76.-Declaratoria-2020/2004-ERNESTO PADILHA DOS SAN-
TOS x MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA -O (a) requeren-
te devera retirar de cartorio oficio a ser encaminhado-Adv. MAU-
RIZA DE JESUS IEGER GRUBA e FABIO CEZAR LERIA-

77.-Declaratoria-2022/2004-JOSE LEZI ESTACIO DE PAULA
x MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA -O (a) requerente de-
vera retirar de cartorio oficio a ser encaminhado-Adv. MAURI-
ZA DE JESUS IEGER GRUBA e FABIO CEZAR LERIA-

78.-Declaratoria-2023/2004-JOSE CARLOS KRASNIAK x
MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA -O (a) requerente de-
vera retirar de cartorio oficio a ser encaminhado-Adv. MAU-
RIZA DE JESUS IEGER GRUBA e FABIO CEZAR LERIA-

79.-Declaratoria-2030/2004-LUIZ FIDUNIV x MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA -O (a) requerente devera retirar de car-
torio oficio a ser encaminhado-Adv. MAURIZA DE JESUS
IEGER GRUBA e FABIO CEZAR LERIA-

80.-Declaratoria-2031/2004-JOAO CASTILHO x MUNICIPIO
DE UNIAO DA VITORIA -O (a) requerente devera retirar de
cartorio oficio a ser encaminhado-Adv. MAURIZA DE JESUS
IEGER GRUBA e FABIO CEZAR LERIA-

81.-Declaratoria-2032/2004-JOAO HENRIQUE STEFANI x
MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA -O (a) requerente de-
vera retirar de cartorio oficio a ser encaminhado-Adv. MAU-
RIZA DE JESUS IEGER GRUBA e FABIO CEZAR LERIA-

82.-Declaratoria-2033/2004-JOAO PIRES x MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA -O (a) requerente devera retirar de car-
torio oficio a ser encaminhado-Adv. MAURIZA DE JESUS
IEGER GRUBA e FABIO CEZAR LERIA-

83.-Declaratoria-2034/2004-JORGE KALIL x MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA -O (a) requerente devera retirar de car-
torio oficio a ser encaminhado-Adv. MAURIZA DE JESUS
IEGER GRUBA e FABIO CEZAR LERIA-

84.-Declaratoria-2035/2004-NICOLAU VOLANICK x MUNI-
CIPIO DE UNIAO DA VITORIA -O (a) requerente devera re-
tirar de cartorio oficio a ser encaminhado-Adv. MAURIZA DE
JESUS IEGER GRUBA e FABIO CEZAR LERIA-

85.-Declaratoria-2036/2004-NEUSA CRISTINA KUSNIER x
MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA -O (a) requerente de-
vera retirar de cartorio oficio a ser encaminhado-Adv. MAU-
RIZA DE JESUS IEGER GRUBA e FABIO CEZAR LERIA-

86.-Declaratoria-2037/2004-NATALIA FEDEUK WAISS-
MANN x MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA -O (a) re-
querente devera retirar de cartorio oficio a ser encaminhado-
Adv. MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBA e FABIO CE-
ZAR LERIA-

87.-Declaratoria-2038/2004-MARLI HORN x MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA -O (a) requerente devera retirar de car-
torio oficio a ser encaminhado-Adv. MAURIZA DE JESUS
IEGER GRUBA e FABIO CEZAR LERIA-

88.-Declaratoria-2041/2004-ORLANDO KAVALES x MUNI-
CIPIO DE UNIAO DA VITORIA -O (a) requerente devera re-
tirar de cartorio oficio a ser encaminhado-Adv. MAURIZA DE
JESUS IEGER GRUBA e FABIO CEZAR LERIA-

89.-Declaratoria-2043/2004-PIERINA LIBERA DE MARTINS
SILVA x MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA -O (a) requerente
devera retirar de cartorio oficio a ser encaminhado-Adv. MAURI-
ZA DE JESUS IEGER GRUBA e FABIO CEZAR LERIA-

90.-Declaratoria-2044/2004-ERVINO WILKOSZ x MUNICI-
PIO DE UNIAO DA VITORIA -O (a) requerente devera retirar
de cartorio oficio a ser encaminhado-Adv. MAURIZA DE JE-
SUS IEGER GRUBA e FABIO CEZAR LERIA-

91.-Declaratoria-2045/2004-HAMILTON MATUCHSKI DOS
SANTOS x MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA -O (a) re-
querente devera retirar de cartorio oficio a ser encaminhado-
Adv. MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBA e FABIO CE-
ZAR LERIA-

92.-Declaratoria-2046/2004-HILDA FELIX BARATTO x
MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA -O (a) requerente de-
vera retirar de cartorio oficio a ser encaminhado-Adv. MAU-

RIZA DE JESUS IEGER GRUBA e FABIO CEZAR LERIA-

93.-Declaratoria-2047/2004-HORACIO RODRIGUES x MU-
NICIPIO DE UNIAO DA VITORIA -O (a) requerente devera
retirar de cartorio oficio a ser encaminhado-Adv. MAURIZA
DE JESUS IEGER GRUBA e FABIO CEZAR LERIA-

94.-Declaratoria-2048/2004-HORTENCIA FERREIRA COR-
DEIRO x MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA -O (a) re-
querente devera retirar de cartorio oficio a ser encaminhado-
Adv. MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBA e FABIO CE-
ZAR LERIA-

95.-Declaratoria-2049/2004-IDALINA ARAUJO DOS SAN-
TOS x MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA -O (a) reque-
rente devera retirar de cartorio oficio a ser encaminhado-Adv.
MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBA e FABIO CEZAR LE-
RIA-

96.-Declaratoria-2050/2004-ILONA THIEL PEREIRA x MU-
NICIPIO DE UNIAO DA VITORIA -O (a) requerente devera
retirar de cartorio oficio a ser encaminhado-Adv. MAURIZA
DE JESUS IEGER GRUBA e FABIO CEZAR LERIA-

97.-Declaratoria-2051/2004-IVETE DE FATIMA C. CUNHA
RODRIGUES x MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA -O
(a) requerente devera retirar de cartorio oficio a ser encami-
nhado-Adv. MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBA e FABIO
CEZAR LERIA-

98.-Declaratoria-2052/2004-JAIME DA SILVA LEITE x MU-
NICIPIO DE UNIAO DA VITORIA -O (a) requerente devera
retirar de cartorio oficio a ser encaminhado-Adv. MAURIZA
DE JESUS IEGER GRUBA e FABIO CEZAR LERIA-

99.-Declaratoria-2055/2004-GERSON JOSE DE ALMEIDA e
outros x MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA -O (a) reque-
rente devera retirar de cartorio oficio a ser encaminhado-Adv.
FLAVIE DANIELE ESTEVES STACECHEN-

100.-Declaratoria-2056/2004-JOSE AMILTON DOS SANTOS
x MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA -O (a) requerente
devera retirar de cartorio oficio a ser encaminhado-Adv. FRE-
DERICO VALDOMIRO SLOMP-

101.-Declaratoria-2057/2004-SILVESTRE KONFIDERA e
outros x MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA -O (a) reque-
rente devera retirar de cartorio oficio a ser encaminhado-Adv.
FREDERICO VALDOMIRO SLOMP-

102.-Declaratoria-2058/2004-JOICE MARISE DE LIMA x
MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA -O (a) requerente de-
vera retirar de cartorio oficio a ser encaminhado-Adv. FREDE-
RICO VALDOMIRO SLOMP-

103.-Declaratoria-2059/2004-SERGIO ROBERTI x MUNICI-
PIO DE UNIAO DA VITORIA -O (a) requerente devera retirar
de cartorio oficio a ser encaminhado-Adv. JONECIR OSTRO-
WSKI LUKASZEWSKI-

104.-Declaratoria-2060/2004-ENI BODNAR FERNANDES x
MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA -O (a) requerente de-
vera retirar de cartorio oficio a ser encaminhado-Adv. JONE-
CIR OSTROWSKI LUKASZEWSKI-

105.-Declaratoria-2061/2004-RUTH DAISY KROETZ AL-
MEIDA x MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA -O (a) re-
querente devera retirar de cartorio oficio a ser encaminhado-
Adv. JONECIR OSTROWSKI LUKASZEWSKI-

106.-Declaratoria-2063/2004-EDSON LUIZ LARSEN x MU-
NICIPIO DE UNIAO DA VITORIA -O (a) requerente devera
retirar de cartorio oficio a ser encaminhado-Adv. JONECIR
OSTROWSKI LUKASZEWSKI-

107.-Ordinaria-2067/2004-OLGA MYSZAK x ESTADO DO
PARANA e outros -O (a) requerente devera retirar de cartorio
carta precatoria a ser encaminhada-Adv. FLAVIE DANIELE
ESTEVES STACECHEN-

108.-Declaratoria-2075/2004-LUIZ ANTONIO DAS NEVES
x MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA -O (a) requerente
devera retirar de cartorio oficio a ser encaminhado-Adv. GENI
SALETE OSTROWSKI-

109.-Declaratoria-2078/2004-PAULINA SOTOLECK x MU-
NICIPIO DE UNIAO DA VITORIA -O (a) requerente devera
retirar de cartorio oficio a ser encaminhado-Adv. GENI SALE-
TE OSTROWSKI-

110.-Declaratoria-2084/2004-GERDA LIPPEL OZORIO x
MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA -O (a) requerente de-
vera retirar de cartorio oficio a ser encaminhado-Adv. ODE-
NIR BORGES-

111.-Declaratoria-2093/2004-SILVESTRE ROMANOSKI x
MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA -O (a) requerente de-
vera retirar de cartorio oficio a ser encaminhado-Adv. GENI
SALETE OSTROWSKI-

112.-Declaratoria-2094/2004-JOEL LUIZ MASEPA x MUNI-
CIPIO DE UNIAO DA VITORIA -O (a) requerente devera re-
tirar de cartorio oficio a ser encaminhado-Adv. GENI SALETE
OSTROWSKI-

113.-Indenizacao-2096/2004-MARLON WILIAN HORACIO
DE LIMA e outros x ESTADO DO PARANA -O (a) requerente
devera retirar de cartorio carta precatoria a ser encaminhada-
Adv. LUIZ ERNANI DA SILVA FILHO-

114.-Declaratoria-2098/2004-PAULO CESAR LEMES e outros
x MUNICIPIO DE BITURUNA- A fim de avaliar o pedido de
justica gratuita, intime-se o procurador dos autoers para que
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emende a inicial, no prazo de dez dias, indicando a profissao de cada
um -Adv. EDUARDO WAGNER MONTEIRO-

115.-Declaratoria-2099/2004-VALDIR FURLAN e outros x MUNI-
CIPIO DE BITURUNA- A fim de avaliar o pedido de justica gratuita,
intime-se o procurador dos autores para que emende a inicial, no prazo
de dez dias, indicando a profissao de cada um -Adv. EDUARDO WAG-
NER MONTEIRO-

116.-Declaratoria-2100/2004-ONOFRE ROCHA e outros x MUNI-
CIPIO DE BITURUNA- A fim de avaliar o pedido de justica gratuita,
intime-se o procurador dos autores para que emende a inicial, no prazo
de dez dias, indicando a profissao de cada um -Adv. EDUARDO WAG-
NER MONTEIRO-

117.-Declaratoria-2101/2004-JOAO ABEL CLAUS e outros x MU-
NICIPIO DE BITURUNA- A fim de avaliar o pedido de justica gratui-
ta, intime-se o procurador dos autores para que emende a inicial, no
prazo de dez dias, indicando a profissao de cada um -Adv. EDUARDO
WAGNER MONTEIRO-

118.-Declaratoria-2102/2004-HERON DALMO DE MATOS e outros
x MUNICIPIO DE BITURUNA- A fim de avaliar o pedido de justica
gratuita, intime-se o procurador dos autores para que emende a inicial,
no prazo de dez dias, indicando a profissao de cada um -Adv. EDUAR-
DO WAGNER MONTEIRO-

119.-Declaratoria-2103/2004-OSVALDO NALON e outros x MUNI-
CIPIO DE BITURUNA- A fim de avaliar o pedido de justica gratuita,
intime-se o procurador dos autores para que emende a inicial, no prazo
de dez dias, indicando a profissao de cada um -Adv. EDUARDO WAG-
NER MONTEIRO-

120.-Mandado de Seguranca-2129/2004-SELECTAS S/A IND. COM.
MADEIRAS e outros x CHEFE ESCRIT.REGIONAL
INST.AMB.PARANA UNIAO VITORI- Intime-se o procurador das
autoras para que jutne aos autos copia da portaria 191/04, mencionada
nos oficios de comunicacao da suspensao das autorizacoes florestais. -
Adv. MARTIM FRANCISCO RIBAS-

121.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-3/1990-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x TRATORFLEX COM.PECAS LTDA -O
(a) requerente devera retirar de cartorio oficio a ser encaminhado-Adv.
EDIVALDO APARECIDO DE JESUS-

122.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-30/1993-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x POLPEX LTDA. -O (a) requerente devera
retirar de cartorio oficio a ser encaminhado, devendo ser efetuaro o
pagamento da importancia de R$42,70 referente ao levantamento da
penhora -Adv. MAURICIO FLAVIO MAGNANI-

123.-Execu‡oes Fiscais - I.N.S.S.-56/1995-INSS x LANCHONETE
PASTELANDIA LTDA -O (a) requerente devera retirar de cartorio
oficio a ser encaminhado-Adv. ELIAS AUGUSTO REINALDIN-

124.-Execu‡oes Fiscais - I.N.S.S.-11/1997-INSS x IND. DE MAD.
SAO PEDRO LTDA -Manifeste-se a parte interessada sobre o prosse-
guimento do feito, no prazo de cinco dias. -Adv. ANGELA MARIA
DE BARROS GREGORIO e MARIANTONIETA PAILO FERRAZ-

125.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-61/1997-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x PEREIRA & BUSNARDO LTDA e outros
-O (a) requerente devera retirar de cartorio oficio a ser encaminhado-
Adv. EDIVALDO APARECIDO DE JESUS-

126.-Execu‡oes Fiscais - I.N.S.S.-180/1997-INSS x NBN INDUSTRIA
E COMERCIO DE MADEIRAS LTDA e outros -Manifeste-se a parte
interessada sobre o prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias. -
Adv. MARIANTONIETA PAILO FERRAZ-

127.-Execu‡oes Fiscais - I.N.S.S.-325/1997-INSS x MOECKE E FI-
LHOS e outros -O (a) requerente devera retirar de cartorio oficio a ser
encaminhado-Adv. MARIANTONIETA PAILO FERRAZ-

128.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-574/1998-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x ALVIR FERREIRA E FILHOS LTDA e
outros -O (a) requerente devera retirar de cartorio oficio a ser encami-
nhado-Adv. EDIVALDO APARECIDO DE JESUS-

129.-Execu‡oes Fiscais - I.N.S.S.-659/1998-INSS x BORDIN S/A
IND. COM.- A re foi citada nesta execucao antes de ter sua falecnai
decretada.Assim,nao era possivel, na epoca, em sede de embargos,
arguir a aplicacao do art.23 da Lei de Falencias.Nesse sentido, ten-
do emvista o cabimento agora, do levantamento da materia, deter-
mino o adiamento do praceamento do bem penhorado.Antes de re-
designar datas para a arrematacao, necessaria a manifestacao do
credor, do sindico e do Ministerio Publico quanto a peticao de fls.89/
95. -Adv. MARIANTONIETA PAILO FERRAZ, PAULO MACA-
RINI, PEDRO GIROLAMO MACARINI, ANA ELIETE BECKER
MACARINI KOEHLER e HELIO RICARDO CUNHA-

130.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-1932/1998-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x OSMAR WINIARCZUK -O (a) reque-
rente devera retirar de cartorio oficio a ser encaminhado-Adv. LUIS
RENATO CARVALHO PINTO-

131.-Execucao Fiscal-197/2000-CAIXA ECONOMICA FEDERAL
x AGRO INDL. PASTORIL RODEIO LTDA -O (a) requerente
devera retirar de cartorio oficio a ser encaminhado-Adv. MARCE-
LO MARTINS-

132.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-866/2000-MUNICIPIO DE BI-
TURUNA x GIROTTO INDUSTRIAL MADEIREIRA LTDA -A
requerente devera retirar de cartorio o alvara requerido.-Adv. MA-
NUELA ROSA DE CASTILHO-

133.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-978/2000-MUNICIPIO DE BI-
TURUNA x REMI GIROTTO -A requerente devera retirar de car-
torio o alvara requerido.-Adv. MANUELA ROSA DE CASTILHO-

134.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-990/2000-MUNICIPIO DE BI-
TURUNA x GRESELLE & CIA LTDA -Manifeste-se a parte inte-
ressada sobre o prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias. -
Adv. MANUELA ROSA DE CASTILHO-

135.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-1003/2000-MUNICIPIO DE
BITURUNA x GOBBI & GRUNER LTDA -Manifeste-se a parte
interessada sobre o prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias.
-Adv. MANUELA ROSA DE CASTILHO-

136.-Execu‡oes Fiscais - I.N.S.S.-102/2001-INSS x FRANCISCO

FARIA LTDA S/C -O (a) requerente devera retirar de cartorio oficio

a ser encaminhado-Adv. APARECIDO GODOI BUENO-

137.-Execucao Fiscal-120/2001-INMETRO x COM. DE CARNES
BOISUL LTDA -Manifeste-se a parte interessada sobre o prosse-
guimento do feito, no prazo de cinco dias. -Adv. ELIANE DE LIMA-

138.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-149/2001-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x DISTRIBUIDORA DE BEBI-
DAS PRIMO SUL LTDA e outros -O (a) requerente devera retirar
de cartorio oficio a ser encaminhado-Adv. EDIVALDO APARECI-
DO DE JESUS-

139.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-37/2002-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x TRANSPORTES MOICANO LTDA
-O (a) requerente devera retirar de cartorio oficio a ser encaminha-
do-Adv. EDIVALDO APARECIDO DE JESUS-

140.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-49/2002-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x RIKOWSKI & CIA LTDA -Mani-
feste-se a parte interessada sobre o prosseguimento do feito, no pra-
zo de cinco dias. -Adv. EDIVALDO APARECIDO DE JESUS-

141.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-537/2002-MUNICIPIO DE GE-
NERAL CARNEIRO x JOSE NEREU KUKUL DOS ANJOS -
Manifeste-se a parte interessada sobre o prosseguimento do feito,
no prazo de cinco dias. -Adv. MANUELA ROSA DE CASTILHO-

142.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-698/2002-MUNICIPIO DE GE-
NERAL CARNEIRO x VALMIR LOPES -Manifeste-se o(a)
requerente,no prazo de cinco dias.-Adv. MANUELA ROSA DE
CASTILHO-

143.-Execucao Fiscal-1187/2002-CREA x FERNANDO BOHRER
-Manifeste-se a parte interessada sobre o prosseguimento do feito,
no prazo de cinco dias. -Adv. JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO-

144.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-1111/2003-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x ANTONIO IVANISKI -Mani-
feste-se a parte interessada sobre o prosseguimento do feito, no pra-
zo de cinco dias. -Adv. EDIVALDO APARECIDO DE JESUS-

145.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-1129/2003-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x FORMAC FORNECEDORA
DE MATERIAIS DE CONSTRU•AO LTDA -O (a) requerente de-
vera retirar de cartorio carta precatoria a ser encaminhada-Adv.
EDIVALDO APARECIDO DE JESUS-

146.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-1158/2003-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x NILTON CESAR FERREIRA
LOPES -O (a) requerente devera retirar de cartorio carta precatoria
a ser encaminhada-Adv. EDIVALDO APARECIDO DE JESUS-

147.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-1229/2003-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x LUIZ NADIR DUTRA -Mani-
feste-se o(a) requerente,no prazo de cinco dias.-Adv. EDIVALDO
APARECIDO DE JESUS-

148.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-1470/2003-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x MAD. BARCZAK LTDA -Ar-
quivado provisoriamente, aguardando a manifestacao da parte inte-
ressada.-Adv. EDIVALDO APARECIDO DE JESUS-

149.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-1817/2003-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x FS PASTA JANGADA LTDA -
Manifeste-se o(a) requerente,no prazo de cinco dias.-Adv. EDIVAL-
DO APARECIDO DE JESUS-

150.-Execu‡oes Fiscais - I.N.S.S.-1841/2003-INSS x SERRARIA
SAO NICOLAU LTDA - ME -O (a) requerente devera retirar de
cartorio oficio a ser encaminhado-Adv. ELIAS AUGUSTO REI-
NALDIN-

151.-Execu‡oes Fiscais - I.N.S.S.-1843/2003-INSS x JOAO DAN-
TAS RODRIGUES CIA LTDA -O (a) requerente devera retirar de
cartorio oficio a ser encaminhado-Adv. ELIAS AUGUSTO REI-
NALDIN-

152.-Execu‡oes Fiscais - I.N.S.S.-1844/2003-INSS x JOAO DAN-
TAS RODRIGUES CIA LTDA -O (a) requerente devera retirar de
cartorio oficio a ser encaminhado-Adv. ELIAS AUGUSTO REI-
NALDIN-

153.-Execu‡oes Fiscais - I.N.S.S.-1084/2004-INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS) x LOJA E DEDETIZADO-
RA BELA CENTER LTDA e outros -O (a) requerente devera reti-
rar de cartorio oficio a ser encaminhado-Adv. ELIAS AUGUSTO
REINALDIN-

154.-Execu‡oes Fiscais - I.N.S.S.-1094/2004-INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS) x JONAS ARMANDO
SZPUNAR -O (a) requerente devera retirar de cartorio oficio a ser
encaminhado-Adv. ELIAS AUGUSTO REINALDIN-

155.-Execu‡oes Fiscais - I.N.S.S.-1310/2004-INSS x RAMADA
IND. PAPELAO E MADEIRAS LTDA -O (a) requerente devera
retirar de cartorio carta precatoria a ser encaminhada-Adv. APARE-
CIDO GODOI BUENO-

156.-Execu‡oes Fiscais - I.N.S.S.-1312/2004-INSS x RAMADA
IND. PAPELAO E MADEIRAS LTDA -O (a) requerente devera
retirar de cartorio carta precatoria a ser encaminhada-Adv. APARE-
CIDO GODOI BUENO-

157.-Execu‡oes Fiscais - I.N.S.S.-1314/2004-INSS x MAD. BER-
TASO LTDA -O (a) requerente devera retirar de cartorio carta pre-
catoria a ser encaminhada-Adv. APARECIDO GODOI BUENO-

158.-Execu‡oes Fiscais - I.N.S.S.-1315/2004-INSS x AUTO VIA-
CAO UNIAO LTDA -O (a) requerente devera retirar de cartorio
carta precatoria a ser encaminhada-Adv. APARECIDO GODOI
BUENO-

159.-Execu‡oes Fiscais - I.N.S.S.-1317/2004-INSS x AUTO VIA-
CAO UNIAO LTDA -O (a) requerente devera retirar de cartorio
carta precatoria a ser encaminhada-Adv. APARECIDO GODOI
BUENO-

160.-Carta Precatoria-284/2003-Oriundo da Comarca de GUAIRA
- PR -IAPAS x ESTAL - ESTALEIRO ALMIRANTE TAMANDA-
RE LTDA -Manifeste-se a parte interessada sobre o prosseguimen-
to do feito, no prazo de cinco dias. -Adv. WANDERLEA SAD
BALLARINI e ELIAS AUGUSTO REINALDIN-

161.-Carta Precatoria-301/2003-Oriundo da Comarca de CURITI-
BA - PR - 1§ VARA FEDERAL EXC.FISC -CONS. REG. DE
ECONOMIA x HELIO RICARDO CUNHA -Manifeste-se a parte

interessada sobre o prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias.
-Adv. JACQUELINE ANDREA WENDPAP-

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE ARAPOTI - PARANÁ
VARA CRIMINAL
Daniel de Avelar Ribeiro
Juiz de Direito
Relação n.º 57/04

1-Dra. Ana Carolina Dihil Cavalin

1-Processo – Crime n.º 27/2002. Réus: Orlando de Souza, João Carlos
Soares; Osires José Gouveia; Dilmar Gouveia Paz;.Autos n.º 27/
2002. De que os autos se encontram com vista em cartório, pelo
prazo de oito(08) dias para apresentação das razões de recurso( Or-
lando de Souza e Osires José Gouveia). Advogados:Dra. Ana Caro-
lina Dihil Cavalin

COMARCA DE CONGONHINHAS
ÚNICA VARA CRIMINAL
RELAÇÃO Nº 026/2004
JUIZ DE DIREITO: Dr. ANA CRISTINA PENHALBEL MO-
RAES

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

Beno Fraga Brandão 01 016/1997
Leila Lucia Teixeira da Silva 02 045/2004
René Ariel Dotti 01 016/1997

01. PROCESSO CRIME 016/1997 – MARCELO RORIGUES
TEIXEIRA – “Julgada improcedente a denúncia e absolvido com
com fundamento no artigo 386, VI, do Código de Processo Penal” –
Adv. Breno Fraga Brandão - OAB/PR 29.920; René Ariel Dotti –
OAB/PR 2612.

02. CARTA PRECATÓRIA 045/2004 – VANIEL DE ALMEIDA
CAMPOS – “Inquirição testemunha da denúncia, redesignado para
o dia 17/11/2004, às 10,30 horas, ref. processo crime nº 120/99 –
Primeira Vara Criminal - Comarca de Campo Mourão.” – Adv. Lei-
la Lucia Teixeira da Silva- OAB/PR .

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU
2ª VARA CRIMINAL
Juiz de Direito: Gláucio Marcos Simões
Escrivã: Rosângela A. G. Monzon
RELAÇÃO 082/2004

ADVOGADO Nº DE ORDEM ESPÉCIE/Nº
DOS AUTOS
Marcelo George Ferrari 02P.C. 2000.206-5
Ricardo José Dagostin 01C.P. 2004.4113-0
Washington Luiz Stelle Teixeira 03P.C. 2004.3489-4

1.  C.P. 2004.4113-0 – R. Carla Daiana Jornooli e outras – designa-
do o dia 13/12/2004, às 14h20min para as inquirições deprecadas –
Adv. Ricardo José Dagostin.

2.  P.C. 2000.206-5 – R. Maria José Martins Generozo – manifestar-
se na fase do artigo 499 do CPP – Adv. Marcelo George Ferrari.

3.  P.C. 2004.3489-4 – R. David Imesi e Freitas e outros – apresentar
defesa prévia dos réus David, José Augusto e Luiz Carlos, no tríduo
legal; designado o dia 18/11/2004, às 10h00min para os interrogatóri-
os dos réus Hermes Borges dos Santos e Wilson Ramon Duarte; de-
signado o dia 10/12/2004, às 08h30min para inquirição das testemu-
nhas arroladas na denúncia – Adv. Washington Luiz Stelle Teixeira.

COMARCA DE LONDRINA - PARANÁ.
CARTÓRIO DA 4ª VARA CRIMINAL
RELAÇÃO DE INTIMAÇÃO nº. 17/2004
Dra. CARLA PEDALINO – JUÍZA DE DIREITO
REGINALDO ARCEBISPO DE SÁ - ESCRIVÃO

INDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADO  ORDEM PROCESSO
ALCIDES CAETANO VIEIRA  005 215/97
BENEDITO CARLOS SIQUEIRA  003 153/2003
EDIO SERAFIM DOS SANTOS  004 287/99
GISELE ASTURIANO MARTINS  002 397/03-Q.C.
JEFERSON DO CARMO ASSIS  001 352/2001
JOSÉ ROBERTO CARNEIRO  009 113/03- Q.C.
MARIANO CASANOVA THOMÉ  008 150/99
NILTON ROBERTO S. SIMÃO  006 318/03
OMAR JOSÉ BADDAUY 007 248/01
RICARDO RAMALHO CARDOSO  005 215/97
ROBERTO DE MELLO SEVERO  006 318/03
RENATA DE MELLO SEVERO  006 318/03
SEISHIN YOGI  009 113/03-Q.C.

001 – PROCESSO CRIME nº. 352/01 - MINISTÉRIO PÚBLICO
X FAIÇAL JANNANI.
“...acolho a promoção ministerial e determino a remessa dos autos
ao Juizado Especial Criminal desta Comarca, via distribuição, a quem
declino a competência para apreciar, processar e Julgar o feito. Adv.
Dr. JEFERSON DO CARMO ASSIS – OAB nº. 4.680-PR.

002 – QUEIXA CRIME nº. 397/03 – CAIO AUGUSTO ZAMURY
ANTUNES X MARIO TOLOMEU.
“...acolho a promoção ministerial e determino a remessa dos autos
ao Juizado Especial Criminal desta Comarca, via distribuição, a quem
declino a competência para apreciar, processar e Julgar o feito. Adv.
Dr. GISELE ASTURIANO MARTINS – OAB nº. 26.931-PR.

003 – PROCESSO CRIME nº. 153/03 - MINISTÉRIO PÚBLICO
X LUIZ FERNANDO DOS PASSOS e outro.
...designo o dia 30/11/04, às 15:30 horas para inquirição das teste-
munhas arroladas pela acusação”. Adv. Dr. BENEDITO CARLOS
DE SIQUEIRA – OAB nº. 11.502-PR.

004 – PROCESSO CRIME nº. 287/99 – MINISTÉRIO PÚBLICO
X AELSON DE JESUS OLIVEIRA.
“...Audiência para oitiva de testemunhas arroladas pela acusação
para o dia 16/11/2004, às 13:30 horas.” Adv. Dr. EDIO SERAFIM
DOS SANTOS – OAB nº. 19.295

005 – PROCESSO CRIME nº.215/97 – MINISTÉRIO PÚBLICO
X MAURICIO BOTARO.
“...Designo audiência para oitiva das testemunhas arroladas pela
acusação para o dia 16/11/2004, às 15:00 horas...” Adv. Dr. ALCI-
DES CAETANO VIEIRA – OAB nº. 13.905 e Dr. RICARDO RA-
MALHO CARDOSO – OAB nº. 13.678.

006 – PROCESSO CRIME nº. 318/2003 - MINISTÉRIO PÚBLI-
CO X DOROTEU APARECIDO LIMA E OUTROS (4).
“...1- Os réus Edson Luiz Araújo e Doroteu Aparecido Lima devi-
damente citados conforme certidões de fls.117 e 119, não compare-
ceram ao interrogatório designado, pelos motivos asseverado às
fls.114/115 e 126. O réu Willian Ribeiro de Oliveira às fls. 134,
requereu ser ouvido neste Juízo. 2. Em face ao exposto, no item 1,
redesigno interrogatório aos réus para o dia 17/11/2004, às 14:00
horas. Citem-se. Intimem-se.” Advs. Dr. NILTON ROBERTO DA
SILVA SIMÃO – OAB nº. 28.180 A, Dr. ROBERTO DE MELLO
SEVERO – OAB nº.23.046, Dra. RENATA DE MELLO SEVERO
-OAB nº. 21.229

007 – PROCESSO CRIME nº. 248/2001 – MINISTÉRIO PÚBLI-
CO X ERCY FERREIRA EMERICK.
“...Designo audiência de proposta de suspensão condicional do pro-
cesso para o dia 19/11/2004, às 08:30 horas, devendo o réu para o
ato, comparecer acompanhado de advogado.” Adv. Dr. OMAR JOSÉ
BADDAUY – OAB nº. 3748

008 – PROCESSO CRIME nº. 150/99 – MINISTÉRIO PÚBLICO
X DELCIO DA SILVA e REINALDO FERNANDES DA CRUZ.
“...Designo audiência para oitiva das testemunhas arroladas pela
acusação, Reginaldo Alves de Souza, para o dia 19/11/2004, às 15:30
horas.” Adv. Dr. MARIANO CASANOVA THOMÉ – OAB nº.
17.372

009 – QUEIXA CRIME nº. 113/2003 – ANTONIA APARECIDA
DE SOUZA E OUTRA X SILVANA ROSA DE OLIVEIRA e
OUTRO
“...Designo audiência para o dia 18/11/2004, às 10:00 horas. Inti-
mações e diligências necessários.” Adv. Dr. SEISHIN YOGI – OAB
nº.9745 e Dr. JOSÉ ROBERTO CARNEIRO – OAB nº. 29227.

1a VARA CRIMINAL DE MARINGÁ-PARANÁ
JUIZA: DRA. MONICA FLEITH LEMUCH
ESCRIVÃO: MARCELLO DE OLIVEIRA
RELAÇAO Nº 026/2004 – DATA: 10.11.2004

ADVOGADOS

OSMAR LEITE 01
MARCOS C.C. DA SILVA 02
XISTO ALVES DOS SANTOS 03
HEBER MARCELO GOMES DA SILVA 04
OLIVEIRA MARTINS DOS REIS 05
MIRIA BARROS LUVIZETO 06
AVANILSON ALVES ARAUJO 07
MARIO HENRIQUE ALBERTON 08
EVANIL PELIÇON 09

1-  Processo crime 2003.19346 – acusado GILBERTO DOMIN-
GOS. Diga a defesa. Adv. Dr. OSMAR LEITE.

2-  Processo crime 2004.2857.6 – acusado MARCIO APARECIDO
CHAGAS. Diga a defesa na fase do artigo 499 do CPP. Adv. Dr.
MARCOS C.C. DA SILVA.

3-  Processo crime 2001.1012.4 – acusado EZEQUIEL RODRI-
GUES. Diga a defesa na fase do artigo 499 do CPP. Adv. Dr. XISTO
ALVES DOS SANTOS.

4-  Pedido de interceptação telefônica 2004.3451.7 – requerente
FERNANDO GOMES CAMACHO. Diga o requerente. Adv. Dr.
HEBER MARCELO GOMES DA SILVA.

5-  Queixa crime 2004.580.0 – querelante OLIVEIRA MARTINS
DOS REIS e querelados JEFERSON ALEXANDRE CONCHON e
outros. Diga o querelante. Adv. Dr. OLIVEIRA MARTINS DOS REIS.

6-  Processo crime 2002.1241.2 – acusado RILDO MARCIAL DE
SOUZA. Diga a defesa para apresentar as razoes de recurso no pra-
zo legal. Adv. Dra. MIRIÃ BARROS LUVIZETO.

7-  Processo crime 1997.164.1 – acusados ANTONIO ANTONI-
NO LOPES e JOAO FLORES FILHO. Sentença de 21.10.2004 os
acusados foram absolvidos com base no artigo 386 VI do CPP. Adv.
Dr. AVANILSON ALVES ARAUJO.

8-  Processo crime 2001.1075.2 – acusado RICARDO RIBEIRO.
Diga a defesa para apresentar as razoes de recurso no prazo legal.
Adv. Dr. MARIO HENRIQUE ALBERTON.

9-  Processo crime 2004.770.6 – acusado RENATO DE SOUZA
PRESTES. Sentença de 24.10.2004 o reu foi condenado a pena de
01 ano de reclusão e 10 dias multa, sob regime semi aberto, como
incurso no artigo 180 caput do CP. adv. Dr. EVANIL PELIÇON.

Crime
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COMARCA DE TOLEDO - PARANÁ
VARA CRIMINAL
JUIZ SUBSTITUTO: GUSTAVO GERMANO FRANCISCO
ARGUELLO
ÍNDICE NOMINAL DOS ADVOGADOS INTIMADOS NES-
TA RELAÇÃO
Nº 50/2004.

1.  Dr. Sérgio Canan
2.  Dr. Jomah Hussein Ali Mohd Rabah
3.  Dr. Getulio Marcondes
4.  Dr. Sérgio Bond Reis
5.  Dr. Márcio Túlio Ochôa
6.  Dr. José Geraldo Cândido
7.  Dr. Delmar Marino Hoffmann

1.  Processo Crime nº 064/2001 – Réu: Ronaldo Gomes Barroso –
Cientificá-lo acerca da baixa dos referidos autos do Egrégio Tribu-
nal de Alçada. Adv.: Sérgio Canan.

2.  Processo Crime nº 2002.99-6 – Réu: Luciano Leandro Ramos
– Cientificá-lo acerca da baixa dos referidos autos do Egrégio Tri-
bunal de Alçada. Adv.: Jomah Hussein Ali Mohd Rabah.

3.  Processo Crime nº 91/99 – Réu: João Carlos Schaefer – Cienti-
ficá-lo da declaração de remissão do período da pena do réu, no
montante de 31 (trinta e um) dias. Adv.: Getulio Marcondes.

4.  Carta Precatória nº 2004.240-2 – Réu: Ademilson Vieira Dias –
Redesignada a audiência admonitória para o dia 03 de Dezembro de
2004, às 14:40 horas, neste juízo. Adv: Sérgio Bond Reis.

5.  Pedido de Restituição de Bem Apreendido nº 2004.666-1 – Re-
querente: Onezio Fagundes Ferreira – Intimá-lo para que no prazo
de cinco (05) dias manifeste-se sobre o que melhor lhe aprouver,
face o r. despacho de fls. 59. Adv: Márcio Túlio Ochôa

6.  Processo Crime nº 66/98 – Réus: Edvaldo Batista da Silva e
Genivaldo Martins Barbosa – Intimá-lo para apresentar as alega-
ções finais, no prazo legal. Adv: José Geraldo Cândido.

7.  Processo Crime nº 2004.794-3 – Réus: Edmarcos Wagner de
Lima e Roberto Ferreira – Intimá-lo da designação de audiência
de inquirição de testemunha arrolada pela acusação para o dia 22 de
Novembro de 2004, às 13h40m, perante o Juízo da 2ª Vara Crimi-
nal de Foz do Iguaçu/PR. Adv.: Delmar Marino Hoffmann.

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CRIMINAL DA
COMARCA DE UMUARAMA – PARANÁ
Rua Desembargador Antonio Franco Ferreira da Costa, s/nº,
Centro Cívico, Umuarama, Estado do Paraná
Fone: (044) 622-2520 Ramal 37 TAR
2ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE UMUARAMA-PR
Juíza de Direito: DRª ELAINE CRISTINA SIROTI
RELAÇÃO N.º 12/2004

ADVOGADOS N.º DE ORDEMN.º DE AUTOS
Dr. Greci Ferreira dos Santos 01 PC 37/2001
Dr. Terezinha Dias dos Santos 02 PC 101/2000
Dr. Luiz Sérgio de Toledo Bastos 03 PC 182/2001
Dr. Heleno Pedrini Filho 04 PC 148/2003
Dr. Placídio B. Marçal Neto 05 PC 24/2003
Dr. Leonidas Gioppo Nascimento 06 PC 139/2002
Dr. Armando Silva Bretas 07 PC 222/2003
Dr. Luiz Genésio Picoloto 08 CP 217/2004
Drª Patrícia Romani Parra 09 CP 120/2004
Dr. Wagner Brússolo Pacheco 10 PC 73/2000

1.  P.C. n.º  37/2001 – NILSON JOSÉ DOS SANTOS, declarada
extinta a punibilidade do réu Nilson José dos Santos, com fulcro no
art 89, §5º da Lei 9.099/95. Ass. Elaine Cristina Siroti. Umuarama, 18
de Outubro de 2004. Adv. DR. GRECI FERREIRA DOS SANTOS.

2.  P.C. n.º  101/2000 – MÁRCIO WAGNER RODRIGUES FON-
SECA PEREIRA DA SILVA, declarada extinta a punibilidade do
réu Márcio Wagner Rodrigues Fonseca Pereira Da Silva, verifi-
cando que expirou o prazo de suspensão condicional do processo
sem que tenha havido sua revogação, com fulcro no art 89, §5º da
Lei 9.099/95. Ass. Elaine Cristina Siroti. Umuarama, 18 de Outu-
bro de 2004. Adv. DRª. TEREZINHA DIAS DOS SANTOS.

3.  P.C.   nº    182/2001 – FRANCISCO TANUS BUSTELO. –
INTIMAR o advogado abaixo, para se manifestar, na forma e
prazo do artigo 499 do Código de Processo Penal. Adv. Dr.
LUIZ SÉRGIO DE TOLEDO BASTOS.

4.  P.C.     nº        148/2003 – GERALDO APARECIDO DE
OLIVEIRA. – INTIMAR a parte, para que apresente  no prazo
sucessivo de 3 (três) dias, suas alegações finais. Adv. Dr. HE-
LENO PEDRINI FILHO.

5.  P.C.       nº     24/2003 – FLÁVIO APARECIDO DA CRUZ.
– INTIMAR o advogado abaixo, para se manifestar, na forma e
prazo do artigo 499 do Código de Processo Penal. Adv. PLA-
CÍDIO B. MARÇAL NETO.

6.  P.C. n.º  139/2002 – EDIVALDO CORREIA DE MORAES
E ROBERTO DE SOUZA, designado o dia 24 de Novembro de
2004, às 13:30 horas para audiência admonitória. Adv. DR.
LEONIDAS GIOPPO NASCIMENTO.

7.  P.C. n.º  222/2003 – VALDIR ADILSO TROMBELLA, designa-
do o dia 03 de Dezembro de 2004, às 13:00 horas para inquirição das
testemunhas da denúncia. Adv. DR. ARMANDO SILVA BRETAS.

8.  C.P. nº. 217/2004 – ROBERTO DE JESUS, manifestar-se
nos autos acerca das testemunhas arroladas, e juntada da certi-
dão de óbito do réu. Adv. LUIZ GENÉSIO PICOLOTO.

9.  C.P.   nº 120/2004 – HORENCI TEREZINHA ROMANI. –
INTIMAR a advogada abaixo, que foi re-designado o dia 06 de
Dezembro de 2004, às 14:30 horas, para inquirição da testemunha
arrolada com a denúncia. Adv. Drª PATRÍCIA ROMANI PARRA.

10.  P.C.     nº  73/2000 – HERALDO MARCELO REBUSSI E
JOECY REBUSSI. – INTIMAR o advogado abaixo, do indefe-
rimento do pedido de fls. 2440/2442, formulado pelos referi-
dos réus. Adv. Dr. WAGNER BRÚSSOLO PACHECO.

Umuarama

Toledo Juizados Especiais

Maringá

SEGUNDO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
COMARCA DE MARINGÁ – PR
RELAÇÃO Nº 55/04
JUIZ DE DIREITO: DR. HUMBERTO LUIZ CARAPU-
NARLA

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

01 – AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS - 2350/01 – WIL-
SON LIRA DE VASCONCELOS X PIROLITOS CENTRO
AUTOMOTIVO - MANIFESTAÇÃO DO EXEQÜENTE –
ADV. FABRÍCIA KUTNE REDER e MAURÍCIO KENJI YO-
NEMOTO

02 – AÇÃO DE COBRANÇA - 407/02 – WANDERLEI R. SIL-
VA JUNIOR X MARCELO DALLA COSTA – “POSTO ISSO,
recebo os EMBARGOS DE DECLARAÇÃO de fls. 57, para
de conseqüência REJEITÁ-LOS...” ADV. WANDERLEI RO-
DRIGUES SILVA / EUSTÁQUIO DE OLIVEIRA JUNIOR

03 – EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL– 1671/03
– YLDEFONSO SALOME ABRÃO DE CAMPOS X JOSÉ
LAÉRCIO DE PERDER e OUTRO - MANIFESTAÇÃO DO
EXEQÜENTE –ADV. MÔNICA DALTOÉ

04 – AÇÃO DE COBRANÇA - 3507/01 – ZAQUEU DOS
SANTOS e OUTRA X IVANILDA F. MARTINEZ - “Indefiro
o pedido de fls. 55, visto que não cabe a suspensão do processo
no Juizado Es. Cível. Assim, deve a parte exequente indicar
bens da parte executada passíveis de serem penhorados, no prazo
de 10 dias, sob pena de extinção do feito” ADV.GILMAR TO-
MAZ DE SOUZA

05 – DECLARATÓRIA – 2722/99 – VALDECI DE OLIVEI-
RA X EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS TIBIRIÇÁ –
“Os contratos juntados autos demonstram que as empresas
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS Tibiriçá e Monolux

ADEMIR PENHA 25 1703/03
ADRIANO MUNIZ REBELLO 22 185/04
ALESSANDRO DE GASPARO PINTO 16 3261/01
ALEXANDRE FILIPE FIOROTTO 09 3518/03
ALMERI PEDRO DE CARVALHO 41 2219/00
ANA PAULA PICAZZIO 17 1728/02
ANDRÉ RICARDO FORCELLI 18 2237/03
ANDRÉIA P. F. C. BORGES 24 390/03
ANDRÉIA PAULA F. CRUZ BORGES 25 1703/03
ANTONIO CARLOS CANTONI 58 2932/02
ANTONIO DIAS DOURADO 61 2119/03
ANTONIO LORENZONI NETO 24 390/03
ANTONIO LORENZONI NETO 25 1703/03
ARI A PEREIRA 45 556/97
ARI ALVES PEREIRA 52 1228/04
CARLOS FERNANDES UZELOTTO 06 1772/02
CÉSAR AUGUSTO MORENO 48 55/03
CÍCERO DA SILVA TORRES 61 2119/03
CLÁUDIA LEILA ESCUDEIRO 06 1772/02
CLEVERSON TOMAZONI MICHEL 22 185/04
DINO COSTACURTA 50 211/04
EDNEY RESMER VIEIRA 27 08/03
EDUARDO AMARAL POMPEO 46 3286/02
EDVALDO LUIZ DA ROCHA 12 3675/02
EDVALDO LUIZ DA ROCHA 33 2477/02
ELISEU ALVES FORTES 07 1062/02
ELIZABETE ANDRADE YAEDU 53 1596/02
ELOÍZA PRADO DE MELO 60 371/04
ELSA CRISTINA GALVÃO MARCHIOTTO 40 1754/02
EUCLIDES LOPES COTRIM 41 2219/00
EUSTÁQUIO DE OLIVEIRA JUNIOR 02 407/02
EVANDRO DE A RODRIGUES 05 2722/99
FÁBIA DOS SANTOS SACCO 05 2722/99
FABRÍCIA KUTNE REDER 01 2350/01
FRANCISCO OSÓRIO PORTO 60 371/04
FULVIO LUIS STADLER KAIPERS 32 277/03
GILMAR TOMAZ DE SOUZA 04 3507/01
HAROLDO ALVES RIBEIRO JUNIOR 35 3168/03
HEBER M. GOMES DA SILVA 28 2050/02
HELENO GALDINO LUCAS 51 834/98
HOMERO BORBA PASSOS 61 2119/03
HOSINE SALEM 06 1772/02
HOSINE SALEM 59 488/04
IGOR FILUS LUDKEVITCH 26 1474/03
IONE GUASTALLA DOS SANTOS 57 747/04
JAIRO A GONÇALVES FILHO 24 390/03
JAIRO A GONÇALVES FILHO 44 1189/03
JAMIL JOSEPETTI JUNIOR 24 390/03
JAMIL JOSEPETTI JUNIOR 44 1189/03
JOSÉ OSVALDO MOROTTI 52 1228/04
JOSÉ PLÍNIO SILVA 39 2261/01
JÚLIO CÉSAR PIUCI CASTILHO 21 1001/04
KELLY C. DE SOUZA 50 211/04
KELLY CRISTINA DE SOUZA 21 1001/04
KELLY CRISTINE GUANDALINI 34 456/04
KELLY CRISTINE GUANDALINI 54 297/03
KELLY CRISTINE GUANDALINI 55 65/03
LECIR MARIA SCALASSARA 35 3168/03
LUCIENE VANIN GUILHEN 40 1754/02
LUIS FELIPE PELLON 37 3561/02
LUIS GUILHERME V. TURCHIARI 15 3482/03
MAGDA ROCHA 45 556/97
MANOEL PERES 38 3215/00
MARCELO PAULO S. MARCHI 11 3924/03
MARCELO PAULO SAUTCHUK MARCHI 30 643/03
MARCELO PAULO SAUTCHUK MARCHI 42 655/03
MARCELO PAULO SAUTCHUK MARCHI 43 772/03
MARCELO PAULO SAUTCHUK MARCHI 47 635/03
MARCELO PAULO SAUTCHUK MARCHI 49 639/03
MARCELO PAULO SAUTCHUK MARCHI 56 759/03
MARIA CONCEIÇÃO DA MOTTA 20a 193/03
MARIO SENHORINI 36 2767/03
MARLENE DE CASTRO MARDEGAM 23 668/01
MARLI DE FÁTIMA DA SILVEIRA CORSI 53 1596/02
MAURÍCIO KENJI YONEMOTO 01 2350/01
MICHELLE M. GOMES 54 297/03
MICHELLE M. GOMES 55 65/03
MILTON DA CRUZ 07 1062/02
MÔNICA DALTOÉ 03 1671/03
NANCY B. ERRERIAS 51 834/98
NEY SALLES 19 2106/00
NILSON T. R. CAMPOS SILVA 08 1274/03
ORLANDO ALEXANDRINO 12 3675/02
ORLANDO ALEXANDRINO 33 2477/02
ORLANDO ALEXANDRINO 35 3168/03
PAULA LEANDRA BALADELI 52 1228/04
PAULO SHIRO YAMASHITA 52 1228/04
PETÚNIA FERREIRA ROMÃO 51 834/98
REGINA DE DEUS B. BIANCHI 17 1728/02
RICARDO DA SILVEIRA e SILVA 20 271/04
RICARDO DONALD PEREIRA 23 668/01
RICARDO LASMAR SODRÉ 35 3168/03
RICARDO POHLOT PERFEITO 27 08/03
RUDINEI FRACASSO 26 1474/03
SANDRA BECKER 10 3005/01
SANDRA MARA D’AGOSTINI OLIVEIRA 13 1326/97
SEBASTIÃO DA COSTA GUIMARÃES 28 2050/02
SEBASTIÃO DA COSTA GUIMARÃES 29 3319/01
SÉRGIO SAES 31 2312/01
SÉRGIO SAES 44 1189/03
SUSANA VALÉRIA GALHERA GONÇALVES 14 842/00
TATIANA MANNA BELLASALMA 20 271/04
VÂNIA REGINA M. LUDKEVITCH 26 1474/03
WALDIR FRARES 36 2767/03
WANDERLEI DE PAULA BARRETO 14 842/00
WANDERLEI RODRIGUES SILVA 02 407/02
YASMINE FERNANDES 15 3482/03

são empresas distintas e como a condenação nos autos foi com
relação a primeira empresa, não pode haver à penhora de bens
da segunda. Já com relação ao pedido de desconsideração da
pessoa jurídica, vemos que a empresa executada possui bens
para garantir o débito, inclusive já penhorado (fls. 83), razão
pela qual tal pedido não pode, por ora, ser deferido” ADV.
EVANDRO DE A RODRIGUES e FÁBIA DOS SANTOS SAC-
CO

06 – EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL– 1772/02
– VALDO ALVES PEREIRA X ALI MOHAMAD ABUO FA-
RES – “|POSTO ISSO, julgo PROCEDENTE os presentes
EMBARGOS À EXECUÇÃO em face de VALDO A PEREI-
RA e de conseqüência julgo EXTINTA a EXECUÇÃO DE TÍ-
TULO EXTRAJUDICIAL...” ADV. HOSINE SALEM / CAR-
LOS FERNANDES UZELOTTO e CLÁUDIA LEILA ESCU-
DEIRO

07 – AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS - 1062/02 – WAG-
NER AUGUSTO DE MORAIS X FEDERAÇÃO DAS ASS.
DE BAIRROS DE MARINGÁ – FEABAM – “POSTO ISSO,
recebo os EMBARGOS DE DECLARAÇÃO de fls. 57, para
de conseqüência REJEITÁ-LOS...” ADV.ELISEU ALVES
FORTES / MILTON DA CRUZ

08 – AÇÃO DE COBRANÇA - 1274/03 – DANIEL DOS SAN-
TOS X LUIZ A FILIPIN e OUTRO - “Indefiro o pedido de fls.
49 posto que a suspensão do processo não se coaduna com os
princípios merentes aos Juizados Esp. Cíveis. Assim sendo,
devolvo o prazo de 10 dia para que o exeqüente indique o atual
e correto endereço do executado”. ADV. NILSON T. R. CAM-
POS SILVA

09 – EXECUÇÃO –3518/03 – VALDEMAR PANOSSO X
VALDEMAR LAQUANETE - MANIFESTAÇÃO DO EXE-
QÜENTE acerca do efetivo cumprimento do acordo –
ADV.ALEXANDRE FILIPE FIOROTTO

10 –AÇÃO DE COBRANÇA - 3005/01 – WASHINGTON C.
DA SILVA X JODEMAR IND. E COM. DE MÓVEIS - MA-
NIFESTAÇÃO DO EXEQÜENTE quantos as praças negativas
junto ao Juizado Especial Cível de Barracão, em 05 dias, con-
forme informado nos autos às fls. 191 –ADV. SANDRA BE-
CKER

11 – REVISIONAL DE CONTRATOS – 3924/03 – WALTER
LUIZ GIUNTA X UNIBANCO – AO arquivo, obsevando-se as
formalidades legais ADV. MARCELO PAULO S. MARCHI

12 – AÇÃO DE COBRANÇA - 3675/02 – WALKIR AP. M.
DA SILVA e OUTROS X ITAÚ SEGUROS - “Dê-se ciência às
partes da baixa dos autos”ADV. ORLANDO ALEXANDRINO
/ EDVALDO LUIZ DA ROCHA

13 –AÇÃO DE COBRANÇA – 1326/97 – VALMIR ALVES
BEZERRA X JOSÉ B. JAVERA – “Deve o exeqüente primei-
ramente manifestar-se acerca da penhora de fls. 194, tendo em
vista o bem penhorado não se encontra em nome do executa-
do” ADV. SANDRA MARA D’AGOSTINI OLIVEIRA

14 – EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL– 842/00 –
WALTER MARCONDES FILHO X AMINTHAS PACHECO
NETO - MANIFESTAÇÃO DO EXEQÜENTE acerca da certi-
dão de fls. 58-verso –ADV. SUSANA VALÉRIA GALHERA
GONÇALVES e WANDERLEI DE PAULA BARRETO

15 – INDENIZAÇÃO – 3482/03 – VERA L. DOS SANTOS X
TELEPAR CELULAR – “Ante o exposto, julgo improcedente
o pedido formulado pela Autora e absolvo o réu” ADV. YAS-
MINE FERNANDES / LUIS GUILHERME V. TURCHIARI

16 – AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS – 3261/01 – VIL-
SON P. MARQUES X FININVEST e PARAPUÃ MÓVEIS –
“O feito já foi extinto e já houve até mesmo solicitação deferi-
da de desentranhamento de documentos. Assim, indefiro o pe-
dido de fls. 62. Deverá o reclamante, se for o caso promover
outro processo, justificando a impossibilidade de recolhimento
de custas” ADV. ALESSANDRO DE GASPARO PINTO

17- EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL– 1728/02 –
WALDEMAR BIANCHI JUNIOR X FRANCISCO DE ASSIS
GUILHERME e OUTRO – “Recebo os embargos de fls. 46/54
para discussão, suspendendo-se a execução a que se referem.
Intime-se a parte embargada para que querendo, apresente im-
pugnação aos Embargos no prazo de 10 dias” ADV. REGINA
DE DEUS B. BIANCHI / ANA PAULA PICAZZIO

18 – AÇÃO DE COBRANÇA - 2237/03 – VERA LUCIA P.
CAMACHO X HSBC - MANIFESTAÇÃO da parte reclaman-
te acerca do expediente de fls. 106/107–ADV.ANDRÉ RICAR-
DO FORCELLI

19 – AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS - 2106/00 – WIL-
SON ANTONIO DOS SANTOS X MAURO F. LARA - MA-
NIFESTAÇÃO DO EXEQÜENTE acerca do expediente de fls.
60 –ADV.NEY SALLES

20 – INDENIZAÇÃO – 271/04 – WALQUIRIA I. PICOLI X
WLADIMIR DE OLIVEIRA FERREIRA – “julgo procedente
em parte o pedido inicial, para condenar o requerido a pagar a
Autora a quantia de R$ 99,03...julgo improcedente o pedido
contraposto formulado pelo requerido” ADV. TATIANA MAN-
NA BELLASALMA e RICARDO DA SILVEIRA e SILVA

20a – AÇÃO DE COBRANÇA - 193/03 – VALDEMAR BER-
NARDES X COMPANHIA DE SEGUROS DO EST. DE S.
PAULO – “julgo extinto o presente processo, com julgamento
do mérito, para declarar completamente improcedente o pedi-
do constante da inicial, deixando de condenar a requerida a
pagar ao requerido os valores constantes do pedido” ADV.
MARIA CONCEIÇÃO DA MOTTA

21 – RESCISÃO CONTRATUAL - 1001/04 – VERÔNICA

FEDIUK X RODOBENS ADMINISTRADORA E PROMO-
ÇÕES - “POSTO ISSO, julgo PROCEDENTE o pedido inicial
para, de consequência, CONDENAR o reclamado, a restituir a
parte reclamante, o valor que o mesmo pagou com relação ao
grupo de consórcio da reclamada...” ADV. KELLY CRISTINA
DE SOUZA / JÚLIO CÉSAR PIUCI CASTILHO

22 – AÇÃO DE INDENIZAÇÃO – 185/04 – VALTER MAR-
TINS X BANCO PANAMERICANO – “julgo PROCEDENTE
o pedido do auto para condenar o requerido ao pagamento no
valor de R$ 9.600,00...Condeno o requerido ainda, de acordo
com o art. 18 do CPC a indenizar o Autor no montante de R$
960,00” ADV. ADRIANO MUNIZ REBELLO / CLEVERSON
TOMAZONI MICHEL

23 – PEDIDO DE RESTAURAÇÃO DE AUTOS – 668/01 –
SEBATIÃO FERREIRA SAMPAIO X PAULO S. DAS CHA-
GAS – Vistos. Homologo para que surtam os efeitos jurídicos e
legais, o auto de RESTAURAÇÃO DE PROCESSO n. 668/01,
de AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR ACIDENTE DE VEÍCU-
LO em que são partes SEBASTIÃO FERREIRA SAMPAIO
como Reclamante e PAULO SÉRGIO DAS CHAGAS como
reclamado. Ratifico os atos já praticados e HOMOLOGO a sen-
tença lançada às fls. 19/22 (julgo PROCEDENTE o pedido ini-

cial para de conseqüência condenar o reclamado a pagar ao

reclamante a importância de R$ 3.965,00...), nos termos do
art. 40 da Lei 9099/95”ADV. RICARDO DONALD PEREIRA
/ MARLENE DE CASTRO MARDEGAM

24 – AÇÃO DE COBRANÇA - 390/03 – SANTO AP. POLET-
TINI X MOACIR VACARRO - “POSTO ISSO, julgo PROCE-
DENTE o pedido inicial para, de consequência, CONDENAR
o reclamado, a pagar para a parte Reclamante, a quantia de R$
2.800,00...” ADV. JAMIL JOSEPETTI JUNIOR e JAIRO A
GONÇALVES FILHO / ANTONIO LORENZONI NETO e
ANDRÉIA P. F. C. BORGES

25 – AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS - 1703/03 – SAN-
TO AP. POLETTINI X AMILTON D. DE COLLA e OUTRA -
“POSTO ISSO, julgo PROCEDENTE o pedido inicial para, de
consequência, CONDENAR os reclamados, a pagarem solida-
riamente para o Reclamante, a quantia de R$ 6.148,00...”
ADV.ANDRÉIA PAULA F. CRUZ BORGES e ANTONIO
LORENZONI NETO / ADEMIR PENHA

26- AÇÃO DE COBRANÇA - 1474/03 – SUELI L. SIOTTI X
ICATU H. SEGUROS - “POSTO ISSO, julgo PROCEDENTE
o pedido inicial para, de consequência, CONDENAR o recla-
mado, já qualificados, a pagar para a parte Reclamante, tam-
bém já qualificada, a quantia de R$ 6.652,06...” ADV.RUDINEI
FRACASSO / IGOR FILUS LUDKEVITCH e VÂNIA REGI-
NA M. LUDKEVITCH

27 – EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL– 08/03 –
ME – TRECXON X ADEMIR ELIZEU LAUTENSCHILAGER
– “POSTO ISSO, julgo PROCEDENTE os presentes EMBAR-
GOS À EXECUÇÃO e, de conseqüência, julgar EXTINTA a
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL proposta pelo
embargado em face do embargante...” ADV. EDNEY RESMER
VIEIRA / RICARDO POHLOT PERFEITO

28 – AÇÃO DE COBRANÇA - 2050/02 – SEBASTIÃO DA
COSTA GUIMARÃES X MOISÉS ALCAZAR e OUTRA -
“Recebo o recurso interposto somente em seu efeito de devolu-
tivo, nos termos do art. 43 da Lei 9099/95. Cumpra-se o dis-
posto no art. 42, §2º da citada Lei” ADV. HEBER M. GOMES
DA SILVA / SEBASTIÃO DA COSTA GUIMARÃES

29 – AÇÃO DE COBRANÇA - 3319/01 – SEBASTIÃO DA
COSTA GUIMARÃES X JOSÉ P. SANCHES LAVALHOS –
“para que o pedido de fls. 185/186 possa ser atendido, deve o
exeqüente indicar os números das contas correntes para penho-
ra dos valores porventura existentes” ADV. SEBASTIÃO DA
COSTA GUIMARÃES

30 – EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL– 643/03 –
ME – SASSARIKANDO MODA INFANTIL X CÉLIA MI-
RANDA SILVA - “julgo EXTINTO o presente feito com fulcro
no art. 51, I da Lei 9099/95 e art. 267, III do CPC, por analo-
gia” – ADV.MARCELO PAULO SAUTCHUK MARCHI

31 – EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL– 2312/01
– SANDRO GOZZO X VILSON DA LUZ ALVES e OUTRA –
“A quantia bloqueada ainda não foi penhorada, eis que não
houve resposta ao despacho de fls. 42. É ônus da parte indicar
bens do devedor passíveis de serem penhorados ou indicar o
local onde se encontra o veículo bloqueado, para fins de pe-
nhora. Indefiro, pois, o pedido de fls. 51, ratificando o despa-
cho de fls. 48, segunda parte” ADV. SÉRGIO SAES

32 – AÇÃO DE COBRANÇA - 277/03 – ME – TAPEÇARIA
BRASIL X LEOSE AP. FUBUNCHI – “Expeça-se ofício ao
SERASA, consoante aventado no acordo para os devidos fins.
Já com relação ao protesto efetivado, deve a parte interessada
com a anuência do então credor, promover a baixa respectiva
administrativamente, devendo o solicitante, inclusive, arc ar
com as custas devidas” adv. FULVIO LUIS STADLER KAI-
PERS

33 – AÇÃO DE COBRANÇA - 2477/02 – SONIA DE BAR-
ROS AKAMINE X HSBC - MANIFESTAÇÃO quanto ao cál-
culo do contador (R$ 9.545,01)” DV.EDVALDO LUIZ DA
ROCHA / ORLANDO ALEXANDRINO

34 – EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL– 456/04 –
ME – TES X LAMARTINE V. PORFÍRIO - “julgo EXTINTO
o presente feito com fulcro no art. 794, CPC, por analogia.
Indefiro o pedido de desentranhamento do documento de fls.
12...” ADV. KELLY CRISTINE GUANDALINI

35 – AÇÃO DE COBRANÇA - 3168/03 – SANDRA SAM-
PAIO PERALTA X BRADESCO SEGUROS - “Dê-se ciência
às partes da baixa dos autos”ADV. HAROLDO ALVES RIBEI



200200200200200 3ª feira | 16/Nov/20043ª feira | 16/Nov/20043ª feira | 16/Nov/20043ª feira | 16/Nov/20043ª feira | 16/Nov/2004

53 - AÇÃO DE COBRANÇA - 1596/02 – SANDRA M.
D’AGOSTINI DE OLIVEIRA X ELIZABETE A YAEDU e
OUTRA - “Recebo o recurso interposto somente em seu efeito
de devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9099/95. Cumpra-
se o disposto no art. 42, §2º da citada Lei” ADV. ELIZABETE
ANDRADE YAEDU / MARLI DE FÁTIMA DA SILVEIRA
CORSI

54 - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL– 297/03 –
ME – TES X GREICIANE TOLEDO VICENTE – “ Deve a
parte exequente indicar bens da parte executada passíveis de
serem penhorados, no prazo de 10 dias, sob pena de extinção
do feito” ADV. KELLY CRISTINE GUANDALINI e MICHE-
LLE M. GOMES

55 - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL– 65/03 –
ME – TES X LEANDRO LAVEZO – “ Deve a parte exequente
indicar bens da parte executada passíveis de serem penhora-
dos, no prazo de 10 dias, sob pena de extinção do feito” ADV.
KELLY CRISTINE GUANDALINI e MICHELLE M. GOMES

56 - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL– 759/03 –
ME – SASSARIKANDO MODA INFANTIL X ADILSON AP.
BONACIM – “ Defiro o prazo de 10 dias para que o exeqüente
indique o atual e correto endereço do executado, sob pena de
extinção” ADV. MARCELO PAULO SAUTCHUK MARCHI

57 - RESTITUIÇÃO DE PARCELAS PAGAS - 747/04 – SÉR-
GIO DA SILVA X PLANIVESTE ADMINISTRADORA DE
CONSÓRCIOS – ”Defiro o prazo de 10 dias para que o recla-
mante informe o atual e correto endereço da parte reclamante,
sob pena de extinção” ADV. IONE GUASTALLA DOS SAN-
TOS

58 - RESTITUIÇÃO DE PARCELAS PAGAS - 2932/02 –
ROBERTINHNO CELSO CORDEIRO X MARCO A MEN-
DES – “Intime-se o reclamado para, no prazo legal, manifes-
tar-se acerca dos documentos de fls. 59/67” ADV. ANTONIO
CARLOS CANTONI

59 – INDENIZAÇÃO – 488/04 – ROSALINA DE LIMA LEME
X JOÃO LUIZ GARCIA – Ao procurador do reclamante para
que regularize a representação processual de seu procurador
nos autos, juntando a procuração em 05 dias ADV. HOSINE
SALEM

60 - AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS - 371/04 – RO-
DRIGO CÉSAR BIONE X SANDRA REGINA PERDRUN-
DES – “julgo PROCEDENTE o pedido inicial para condenar a
requerida a pagar ao Autor a quantia de R$ 3.658,00...julgo
IMPROCEDENTE o pedido contraposto efetivado pela reque-
rida em face do Autor” ADV. FRANCISCO OSÓRIO PORTO
/ ELOÍZA PRADO DE MELO

61 – AÇÃO DE EMBARGOS DE TERCEIROS – 2119/03 –
JONAS DE MELO FRANCO X MARIA DE FÁTIMA VINHO-
LI RICCIARDI – “Audiência de Instrução e Julgamento desig-
nada para dia 14/12/04 às 15:00hs. Conforme despacho de
fls.27”. ADV. ANTONIO DIAS DOURADO / CÍCERO DA
SILVA TORRES e HOMERO BORBA PASSOS.

PRIMEIRO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
COMARCA DE MARINGÁ – PR
RELAÇÃO Nº 114/2004
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NETO
SECRETÁRIA: CILENE FANHANI

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

01 – AÇÃO DE COBRANÇA – 506/02 – BENEDITO APA-
RECIDO PINTO WALDAIR JOÃO ZAGOTO – Para ciência
das designações dos dias 25 de novembro e 09 de dezembro de
2004, às 08h30min, para venda em primeiro e segundo leilão,
respectivamente, dos bens penhorados nos autos. ADV. DOU-
GLAS VINÍCIUS DOS SANTOS

02 – EXECUÇÃO – 1471/03 – DORACI DA SILVA OKA-
ZAKI X SOLANGE HRECEK E OUTRO. Para ciência do des-
pacho que deferiu o pedido de suspensão do feito pelo prazo de
30 dias. Decorrido o prazo sem manifestação, o processo será
arquivado. ADV. MARCELO DANTAS LOPES

03 – EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 904/04 –
CRISTIANO FERNANDES X ALEXANDRA BOLOGNESI
BIAZÃO. Para manifestação, em dez dias, dizendo o que pre-
tende com o petitório retro. ADV. KANEO TANOSHI

04 – EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 129/04 –
ME – BOMILLY DISTRIBUIDORA DE BICICLETAS E PE-
ÇAS LTDA. X LUPA ELETROMÓVEIS LTDA. Para ciência
da baixa do processo. Ao autor recorrente para se manifestar
em 10 dias, se possui interesse no levantamento das custas ten-

do em vista que foi vencedora no recurso interposto, sob pena
do numerário ser recolhido ao FUNREJUS. Expeça-se Carta
Precatória a Comarca de Criciúma para que se proceda às dili-
gências, intimando-se a parte executada do prazo para ofereci-
mento de embargos, o que deverá fazer em audiência a ser de-
signada. ADV. ANA MARIA BRENNER

05 – REPARAÇÃO DE DANOS – 688/04 – CLÁUDIO GAR-
CIA X ADILSON BALDIN. Para ciência do despacho que dei-
xou de acolher o petitório retro porque inoportuno bem como
deixou de homologar a decisão do Juiz Leigo, que concedeu os
efeitos da revelia porque entende não ser o caso já que o réu se
fez representar por advogado com poderes para transigir. ADV.
CELSO ALDA/CLÁUDIA CRISTINA FIORINI

06 – EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 240/04 –
CARLOS ROBERTO PEREIRA X HERMANN SOARES. Para
indicar bens passíveis de penhora, em dez dias, sob pena de
arquivo. ADV. ROGEL MARTINS BARBOSA

07 – AÇÃO DE CANCELAMENTO – 07/04 – CECERO LINO
X UNIBANCO UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS. À par-
te credora para em 10 dias, dizer se tem interesse na execução
da sentença. ADV. ALEXANDRE FILIPE FIOROTTO

08 – RESTITUIÇÃO DE PARCELAS PAGAS – 648/04 –
CLÁUDIO FERNANDES DA ROCHA X CONSÓRCIO NA-
CIONAL VOLKSWAGEN LTDA. Para ciência do recebimen-
to do recurso interposto pelo réu, em ambos os efeitos legais.
Ao apelado para contra-razões querendo. Após, apresentadas
ou não as contra-razões, remetam-se os autos à Egrégia Turma
Recursal Única dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais do
Estado do Paraná. ADV. MILTON PLÁCIDO DE CASTRO/
MARCELO TESHEINER CAVASSANI

09 – AÇÃO DE COBRANÇA – 826/04 – CLAUDINEI PELOI
BONO X AMJR CONSULTORIA PROJETOS E OBRAS
ALDO ACÁCIO DA SILVA MAIA JÚNIOR. “Intime-se o re-
clamante para que se manifeste, em dez dias, conforme deter-
minado em audiência de conciliação. ADV. RICARDO COS-
TA BRUNO

10 – AÇÃO DE COBRANÇA – 593/03 – ME – DESUMIL
COMÉRCIO DE GENEROS ALIMENTÍCIOS LTDA. ME X
LAURO APARECIDO PEREIRA. Para ciência da extinção do
processo. ADV. ALEX DE ANDRADE DE OLIVEIRA

11 – EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 1129/04
– ADILIO JOSÉ DE OLIVEIRA X BONI & OLIVEIRA LTDA.
“Tendo em vista que alguns dos cheques que instruem a inicial
foram emitidos a favor de pessoas jurídicas, não sendo admiti-
da neste microssistema a sub-rogação dos créditos a pessoa ju-
rídica, determino o desentranhamento dos referidos títulos, cer-
tificando-se circunstanciadamente, com entrega aos autores
mediante recibo nos autos. Após, devem os proponentes reade-
quar o valor dado a ação, prosseguindo-se os demais atos. ADV.
BERNADETE CAZARINI KURAHASHI

12 – EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 2407/03
– EUSTAQUIO DE OLIVEIRA JÚNIOR X CLAUDIO NA-
LON E OUTRA. Para manifestação nos autos. ADV. EUSTÁ-
QUIO DE OLIVEIRA JÚNIOR

13 – REPARAÇÃO DE DANOS – 2155/02 – EDILSON COR-
REA DE OLIVEIRA X SONAE DISTRIBUIÇÃO BRASIL S/
A - “No recurso a parte será obrigatoriamente representada por
advogado, conforme preconiza o artigo 41, § 2.º da Lei 9099/
95. O requerente, quando da propositura do recurso de fls. 124/
144 foi intimado para apresentar contra-razões, comparecendo
às fls. 148 afirmando que tinha interesse em apresentar contra-
razões rogando pelo prosseguimento do feito. Ora, o recorrido
não acompanhou o julgamento do recurso, nem mesmo consti-
tuiu causídico para tal, por conseguinte não foi intimado do
acórdão de fls. 155/159, o qual transitou em julgado, não ca-
bendo neste momento qualquer abertura de prazo ao mesmo.
Ademais, quando teve ciência da baixa do processo, ao apre-
sentar o requerimento retro, deu-se por intimado do acórdão
em questão, devendo a partir deste instante, caso pretendesse
interpor qualquer espécie de recurso, intervir nos autos através
de advogado, o que também não fez, assim, indefiro o pedido
retro. Cumpra-se o item 2 do despacho de fls. 162. ADV. JOSÉ
AUGUSTO ARAÚJO DE NORONHA

14 – REPARAÇÃO DE DANOS – 212/02 – GISELE PRISCI-
LA COSTA CAMPANER E OUTRO X EDITORA PEIXES S/
A – Para dizer se possui interesse na imediata adjudicação dos
bens constritados. ADV. MARCELO ADRIANO CAMPANER

15 – AÇÃO DE COBRANÇA – 3303/03 – FÁBIO BERTO-
GLIO X DEJAIR DE FRANÇA. Para ciência do despacho que
indeferiu o pedido de expedição de ofícios, devendo indicar
bens passíveis de penhora, no prazo de 10 dias, pena de arqui-
vo. ADV. FÁBIO BERTOGLIO

16 – AÇÃO DE COBRANÇA – 177/04 – GUALBERTO KIYO-
HIKO MIZOGUCHI X BANCO DO BRASIL S/A – À parte
credora para em 10 dias, dizer se tem interesse na execução da
sentença. ADV. DOUGLAS VINÍCIUS DOS SANTOS

17 – AÇÃO DE COBRANÇA – 3264/03 – EDGAR MONTE-
LARES DE CARVALHO X CLÓVIS AMARAL. Para mani-
festação nos autos ante a certidão do Sr. Oficial de Justiça.
ADV. ANTÔNIO CAMARGO JÚNIOR

18 – RESCISÃO CONTRATUAL – 1232/03 – GUILHERMI-
NA MARTINHA MAGALHÃES X RENTAL IMÓVEIS LTDA.
Para em dez dias, indicar o correto e atual endereço do execu-
tado, sob pena de arquivo. ADV. RICARDO RIBEIRO

19 – INDENIZAÇÃO – 325/04 – ELIONAI VOLOVSKI SAM-
PAIO X MARIETA FERNANDES SANTOS. Às partes para
ciência da decisão que rejeitou as preliminares de litisconsór-
cio necessário e prescrição bem como para comparecimento

em audiência de Instrução e Julgamento designada para o dia
05.05.04, às 15h, ADV. ALEXSANDRO REVERTE QUINTEI-
RO/ILZA ANDRADE CAMPOS SILVA

20 – EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 1198/04
– JOSIAS MENDONÇA X GILBERTO RODRIGUES DA SIL-
VA. “Desentranhe-se o cheque de fls. 08 (doc. 02), emitido que
foi para pessoa jurídica, encontrando-se o pedido executivo do
referido título no artigo 8.º, parágrafo 1o da Lei 9.099/95, en-
tregando-o à parte autora e prosseguindo-se em relação ao che-
que remanescente. ADV. CARLOS VICTOR BRUNE

21 – REPARAÇÃO DE DANOS – 2260/03 – WALTER HUGO
THONERN X CONDOMINIO EDIFÍCIO ARTHUR THO-
MAS. Para retirar expediente - Alvará Judicial – expedido em
03/11/04, com prazo de validade de 30 (trinta) dias. ADV. JOSÉ
CHIEZI DE OLIVEIRA

22 – EMBARGOS DE TERCEIRO – 2599/2003 (APENSO AO
1313/00 DE AÇÃO DE COBRANÇA) - CLÁUDIO EMANU-
EL PIETROBOM X JOSÉ BARRETO DA SILVA. Para ciên-
cia da redesignação da Audiência de Instrução e Julgamento
para o dia 17/12/2004, às 15h45min, podendo cada parte com-
parecer com até 03 (três) testemunhas (Lei 9.099/95, art. 34).
ADV. ALMERI PEDRO DE CARVALHO/OSVALDO SILVA
DOS SANTOS JÚNIOR

JUÍZO DE DIREITO COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS
7ª TURMA RECURSAL JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEIS
E CRIMINAIS
R. João Ângelo Cordeiro, s/n,CEP 83.005-570-Fone/Fax
283-5787-r. 226.
Relação nº 08/2004

Pauta de julgamento de recursos a serem apreciados nesta Co-
marca, 7ª Região Sede das Turmas Recursais dos Juizados Es-
peciais Cíveis e Criminais, realizado no dia 22_de novembro
de 2004, às 08:30 horas, na sala do Tribunal do Juri, sito à Rua
João Ângelo Cordeiro, s/n, Centro, Fórum, nesta cidade e Co-
marca de São José dos Pinhais, Estado do Paraná.

Recurso nº 38/2002
Recorrente: J.N.Exaustores
Advogado: Walter Hélio de Lima Martins – OAB/PR 10.520
Recorrido: Darci Cordeiro Sobrinho – Supermercado Tropical
Advogado: nada consta
Procedência: Juizado Especial Cível da Comarca de Piraquara
Relator: Dr. Raul Luiz Gutmann

Embargos Declaratórios nº 71/2003
Embargante: Simone Gomes de Carvalho
Advogado: Ademir Kalinoski Ribeiro – OAB/PR 30.122
Embargado: Banco Itaú S/A
Advogado: Evaristo de Aragão Ferreira dos Santos/Denise Lo-
pes de Araújo Cabral – OAB/PR 24.498/23.325
Procedência: Juizado Especial Cível da Comarca de Guaratuba
Relatora: Dra. Márcia Regina Hernandez de Lima

Recurso nº 06/2004
Recorrente: Sílvia Maria Padova
Advogado: Tatiana Coelho de Andrade – OAB/PR 29.212
Recorrido: Jaques Chapaval
Advogado: Raudinez Andrete – OAB/PR 8.040
Procedência: Juizado Especial Cível da Comarca de Paranaguá
Relator: Dra. Márcia Regina Hernandez de Lima

Recurso n. 08/2004
Recorrente: Madeireira Tingui do Brasil Ltda
Advogado: Francisco Machado de Jesus – (não consta OAB)
Recorrido: Benedito Câmara
Advogado: Claudia Pereira – OAB/PR30.192
Procedência: Juizado Especial Cível da Comarca de São José
dos Pinhais
Relator: Dra. Márcia Regina Hernandez de Lima

Recurso nº 10/2004
Recorrente: Sérgio Alves Policarpo
Advogado: Abílio Vieira Neto – OAB/PR 12.061
Recorrido: Antonio Ciro Becher
Advogado: Ruth Fernandes de Oliveira – OAB/PR 14.013
Procedência: Juizado Especial Cível da Comarca de Antonina
Relator: Dr. Hélio T. Arabori

Recurso nº 11/2004
Recorrente: Cbemi Consturtora Brasileira e Mineradora e Val-
decir Boff
Advogado: Dagoberto Azevedo Bueno Filho – OAB/PR 16.239
Recorrido: Luiz Antonio Santana
Advogado: Marco Antonio de Lima – OAB/PR 32.057
Procedência: Juizado Especial Cível da Comarca de São José
dos Pinhais
Relator: Dr. Hélio T. Arabori

Apelação nº 12/2004
Apelante: Catarina dos Santos Hassan
Advogado: Carlos Alberto Grolli – OAB/PR 16.208
Apelado: Ministério Público
Procedência: Juizado Especial Criminal da Comarca de Para-
naguá
Relator: Dr. Ivo Faccenda

Apelação nº 13/2004
Apelante: Marlon Araújo
Advogado: Jeferson Honorato Moro – OAB/PR 25.987
Apelado: Ministério Público
Procedência: Juizado Especial Criminal da Comarca de Guara-
tuba
Relator: Dra. Márcia Regina Hernandez de Lima

Recurso nº 14/2004
Recorrente: Ivaldino Pereira Pinto e Cia Ltda
Advogado: Adilson Bauer – OAB/SC 13.248
Recorrido: Alcides Francisco dos Santos
Advogado: nada consta
Procedência: Juizado Especial Cível da Comarca de Pinhais
Relator: Dr. Raul Luiz Gutmann

DOUGLAS VINÍCIUS DOS SANTOS 01 506/02
MARCELO DANTAS LOPES 02 1471/03
KANEO TANOSHI 03 904/04
ANA MARIA BRENNER 04 129/04-ME
CELSO ALDA/CLÁUDIA CRISTINA FIORINI 05 688/04
ROGEL MARTINS BARBOSA 06 240/04
ALEXANDRE FILIPE FIOROTTO 07 07/04
MILTON PLÁCIDO DE CASTRO/MARCELO TESHEINER
CAVASSANI

08 648/04

RICARDO COSTA BRUNO 09 826/04
ALEX DE ANDRADE DE OLIVEIRA 10 593/03
BERNADETE CAZARINI KURAHASHI 11 1129/04
EUSTAQUIO DE OLIVEIRA JÚNIOR 12 2407/03
JOSÉ AUGUSTO ARAÚJO DE NORONHA 13 2155/02
MARCELO ADRIANO CAMPANER 14 212/02
FÁBIO BERTOGLIO 15 3303/03
DOUGLAS VINÍCIUS DOS SANTOS 16 177/04
ANTÔNIO CAMARGO JÚNIOR 17 3264/03
RICARDO RIBEIRO 18 1232/03
ALEXSANDRO REVERTE QUINTEIRO/ILZA ANDRADE
CAMPOS SILVA

19 325/04

CARLOS VICTOR BRUNE 20 1198/04
JOSÉ CHIEZI DE OLIVEIRA 21 2260/03
ALMERI PEDRO DE CARVALHO/OSVALDO SILVA DOS
SANTOS JÚNIOR

22 2599/03

São José dos Pinhais

RO JUNIOR, ORLANDO ALEXANDRINO, RICARDO LAS-
MAR SODRÉ, LECIR MARIA SCALASSARA

36 – EXECUÇÃO –2767/03 – TOSHIAKI YAMAOKA X
ARILDO F. PEDROSO - MANIFESTAÇÃO das partes quanto
a avaliação de fls. 32–ADV.MARIO SENHORINI / WALDIR
FRARES

37 – OBRIGAÇÃO DE FAZER – 3561/02 – SIDNEI JOSÉ DA
SILVA X FUNENSEG – “POSTO ISSO, julgo PROCEDENTE
em parte o pedido inicial para, de conseqüência DECLARAR a
nulidade da questão n. 20 do 24º Exame para Habilitação de
Corretores de Seguros – Modalidade Pleno, devendo ser atri-
buído o ponto respectivo ao Reclamante e...DETERMINAR seja
expedido pela reclamada, para o reclamante o CERTIFICADO
DE HABILITAÇÃO DE CORRETOR DE SEGUROS PLE-
NO...” ADV. LUIS FELIPE PELLON

38 - RESCISÃO CONTRATUAL - 3215/00 – SAMUEL SIL-
VA DE GODOI X CONSÓRCIO NACIONAL SANTA IGNEZ
- MANIFESTAÇÃO DO EXEQÜENTE –ADV. MANOEL
PERES

39 – AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS - 2261/01- SÉR-
GIO M. TAVARES X CLOVIS BENOSSI FILHO e BANCO
ITAÚ – “Reporto-me ao despacho de fls. 126 (Defiro o pedido
de fls. 123) “TENDO EM VISTA QUE A RECLAMADA NÃO
ATUALIZOU A CONTA, requerer seja intimada NA PESSOA
DE SEU Advogado, para que efetue o pagamento da diferença
referente a incidência de correção monetária e juros moratóri-
os devidos ATÉ ESTA DATA,no valor de R$ 337,91...” ADV.
JOSÉ PLÍNIO SILVA

40 – AÇÃO DE COBRANÇA - 1754/02 – SILVIO ANTONIO
PEREIRA MARTINS X SANDRA VELOSO SAMPAIO e
OUTROS - “Recebo o recurso interposto somente em seu efei-
to de devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9099/95. Cum-
pra-se o disposto no art. 42, §2º da citada Lei” ADV. ELSA
CRISTINA GALVÃO MARCHIOTTO / LUCIENE VANIN
GUILHEN

41 – AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS - 2219/00 – SÉR-
GIO CORREA GOMES X AMBROZINA F. SALES e OU-
TRO - “julgo EXTINTO o presente feito com fulcro no art.
269, III do CPC, por analogia” – ADV. EUCLIDES LOPES
COTRIM / ALMERI PEDRO DE CARVALHO

42 - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL– 655/03 –
ME – SASSARIKANDO MODA INFANTIL X IRENE FAUS-
TINO DE ANDRADE – “ Deve a parte exequente indicar o
atual endereço do Executado, no prazo de 10 dias, sob pena de
extinção do feito” ADV. MARCELO PAULO SAUTCHUK
MARCHI

43 - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL– 772/03 –
ME – SASSARIKANDO MODA INFANTIL X DENÍLSON
PRANDINI – MANIFESTAÇÃO DO EXEQÜENTE acerca do
interesse no prosseguimento do feito . ADV. MARCELO PAU-
LO SAUTCHUK MARCHI

44 - AÇÃO DE COBRANÇA - 1189/03 – SOLEDADE G.
CAMPANO X BANCO BAMERINDUS - “Dê-se ciência às
partes da baixa dos autos”ADV. JAMIL JOSEPETTI JUNIOR
e JAIRO A GONÇALVES FILHO / SÉRGIO SAES

45 – AÇÃO – 556/97 – SANDRA C. FERNANDES X AR-
NALDO LUIZ TAVARES MANIFESTAÇÃO DO EXEQÜEN-
TE –ADV. ARI A PEREIRA e MAGDA ROCHA

46 – AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS - 3286/02 – SE-
VERINA P. DA SILVA SANTOS X BANCO CACIQUE -
MANIFESTAÇÃO DO Autor acerca do interesse na imediata
execução da sentença –ADV.EDUARDO AMARAL POMPEO

47 - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL– 635/03 –
ME – SASSARIKANDO MODA INFANTIL X LIGIA G.
MOREIRA – MANIFESTAÇÃO DO EXEQÜENTE –ADV.
ADV. MARCELO PAULO SAUTCHUK MARCHI

48 - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL– 55/03 –
SEBASTIÃO LEME DE OLIVEIRA X JULIANO C. ROCHA
- MANIFESTAÇÃO DO EXEQÜENTE –ADV.CÉSAR AU-
GUSTO MORENO

49 – EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL– 639/03 –
ME – SASSARIKANDO MODA INFANTIL X ELIANE F. DE
LIMA TOTOLI – MANIFESTAÇÃO DO EXEQÜENTE –
ADV.MARCELO PAULO SAUTCHUK MARCHI

50 – AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS - 211/04 – SONIA
AP. DA SILVA X MÁRCIA ELIZABETH DIAS TSUKADA e
OUTRO – “julgo PROCEDENTE o pedido inicial para conde-
nar os requeridos a pagarem a Autora a quantia de R$ 450,00...”
ADV. DINO COSTACURTA e KELLY C. DE SOUZA

51 - RESTITUIÇÃO DE PARCELAS PAGAS - 834/98 – SAN-
DRA V. DA SILVA X IMOBILIÁRIA CASA PRÓPRIA ER-
RERIA – “Ante a ausência de manifestação da parte interessa-
da, presume-se o total cumprimento do acordo. Dessa forma,
remetam-se os autos ao arquivo, observando-se as formalida-
des legais” ADV. PETÚNIA FERREIRA ROMÃO e HELENO
GALDINO LUCAS / NANCY B. ERRERIAS

52 – AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS - 1228/04 – 1228/
04 – SANDRA MARA CHAGAS X JOSÉ ZANIN – “julgo ex-
tinto o presente processo, com julgamento do mérito, para decla-
rar completamente improcedente o pedido constante da inicial e,
por conseguinte, deixar de condenar o requerido a indenizar à
requerida pelos danos morais pleiteados. Outrossim, julgo com-
pletamente procedente o pedido contraposto para condenar a re-
querente a pagar ao requerido a importância de R$ 373,45”PAU-
LA LEANDRA BALADELI e ARI ALVES PEREIRA / PAULO
SHIRO YAMASHITA e JOSÉ OSVALDO MOROTTI
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Ministério Público

ATO Nº 203/04

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atribui-
ções conferidas pelo artigo 19, inciso X, da Lei Complementar
Estadual nº 85, de 27 de dezembro de 1999, e com fundamento
na Resolução CSMP nº 1127, de 8 de novembro de 2004, pro-
ferida no protocolado nº 15192/04, decide

REMOVER,

por OPÇÃO, a Doutora MARIA TEREZA UILLE GOMES,
RG nº 3.028.650-2/PR, Promotora de Justiça junto à 1ª Vara
Cível da Comarca de entrância final de CURITIBA, ao cargo
de 1ª Promotora de Justiça da Infância e Juventude (1º Ofício)
da mesma Comarca, observado o direito de OPÇÃO, confor-
me o artigo 115, § 5º, da mencionada Lei Complementar Esta-
dual nº 85/99.

Curitiba, 8 de novembro de 2004.

MILTON RIQUELME DE MACEDO
Procurador-Geral de Justiça

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA
CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO

ATA DA 28ª (VIGÉSIMA OITAVA) SESSÃO - ORDINÁ-
RIA – ANO 2004
Realizada no dia 27 (vinte e sete), segunda-feira, do mês de
setembro do ano dois mil e quatro, sob a presidência do Senhor
Procurador-Geral de Justiça MILTON RIQUELME DE MA-
CEDO presentes os Senhores Conselheiros SAINT-CLAIR
HONORATO SANTOS, ERNANI DE SOUZA CUBAS JÚNI-
OR, ERVIN FERNANDO ZEIDLER, LUIZ FRANCISCO
FONTOURA, RALPH LUIZ VIDAL SABINO DOS SANTOS,
GERALDO ROCHA SANTOS e EDISON DO RÊGO MON-
TEIRO ROCHA. Ausente justificadamente o Senhor Conse-
lheiro JOSÉ IVAHY DE OLIVEIRA VIANA Abertos os traba-
lhos às 14h10min (quatorze horas e dez minutos). A Ata da 27ª
Sessão foi aprovada com emendas. INFORMAÇÕES. O Se-
nhor Presidente teceu comentários sobre a elaboração da pro-
posta orçamentária do Ministério Público EXPEDIENTE. O
Senhor Presidente deu ciência aos Senhores Conselheiros acerca
dos seguintes Protocolos:1) Protocolo nº 13463/04. Ofício nº
138/04, oriundo da Promotoria de Justiça da Comarca de Salto
do Lontra, subscrito pelo Senhor Promotor de Justiça Regis
Rogério Vicente Sartori, encaminhando cópia das portarias dos
Inquéritos Civis nºs 01/2004, 02/2004, 03/2004, 04/2004, 05/
2004, 06/2004, 07/2004, 08/2004, 09/2004, 10/2004, 11/2004
e do Procedimento Administrativo nº 05/2004, para conheci-
mento. O CSMP determinou o encaminhamento deste Protoco-
lo ao CAOP respectivo; 2) Protocolo nº 14200/04. Ofício nº
766/04 - PROSAU, oriundo da Promotoria de Justiça de Prote-
ção à Saúde da Comarca de Curitiba, subscrito pela Senhora
Promotora de Justiça Luciane Maria Duda, cientificando da
composição de Termo de Compromisso de Ajustamento de
Conduta com o estabelecimento Porto Seguro Clínica e Pensão
Protegida. O Conselho deliberou pela remessa deste Protocola-
do à Comissão constituída para revisão da regulamentação do
Inquérito Civil e demais procedimentos, a fim de que seja ava-
liada a viabilidade da submissão da realização de Termo de
Ajustamento de Conduta à prévia autorização pelo CSMP;
3)Protocolo nº 11581/04. Ofício nº 1196/04, oriundo da Corre-
gedoria-Geral do Ministério Público, subscrito pelo Senhor
Corregedor-Geral, em resposta ao ofício 355/04-CSMP, enca-
minhando cópia do pronunciamento que informa que não exis-
te previsão de comunicação ao Conselho Superior do Ministé-
rio Público – CSMP quanto à instauração de qualquer procedi-
mento investigatório. O assunto referido no presente protoco-
lado já foi objeto de análise e deliberação na sessão p.passada
com posicionamento consonante com a conclusão apresentada
pela Corregedoria-Geral do Ministério Público. 4)Protocolos
nºs 14586/04, 14587/04, 14588/04 e 14589/04. Ofícios nºs 675/
04, 676/04, 695/04 e 696/04, respectivamente, oriundos da Pro-
motoria de Proteção à Saúde da Comarca de Ponta Grossa, subs-
crito pelo Senhor Promotor de Justiça Fuad Chafic Faraj, infor-
mando que foram arquivados os Procedimentos Investigatórios
Preliminares nºs 218/2003, 159/2001, 14/2003 e 07/2003, dei-
xando de remetê-los a este Conselho, uma vez que os casos se
tratam exclusivamente de direito individual. Protocolo nº18699/
03. Interessados: Promotores de Justiça da comarca de entrân-
cia inicial e Promotores Substitutos. Objeto: PROMOÇÃO pelo
critério de ANTIGÜIDADE ao cargo de Promotor de Justiça
da comarca de entrância inicial de GUARANIAÇU - Edital
CSMP nº 201/03. Relator: Conselheiro GERALDO DA RO-
CHA SANTOS. RESOLUÇÃO Nº 850/04: Vistos, relatados e
discutidos os autos, o Conselho, com fundamento no inciso III,
art. 32, da Lei Complementar Estadual nº 85, de 27.12.99, ten-
do em vista a inexistência de requerentes à remoção, para o
cargo de Promotor de Justiça da Comarca de entrância inicial
de GUARANIAÇU, à unanimidade, entendeu prejudicado o
julgamento. Para o provimento do mesmo cargo por PROMO-
ÇÃO pelo critério de ANTIGÜIDADE, em que são requeren-
tes os Senhores Promotores Substitutos, Doutores: 01. FELIPE
LAMARÃO DE PAULA SOARES (2), Campo Mourão - 25ª
Seção Judiciária; 02. SÍLVIA LEME CORRÊA (4), Campo
Largo - 37ª Seção Judiciária; 03. RICARDO ALESSANDRO
DOS SANTOS (5), Nova Esperança - 56ª Seção Judiciária; 04.
CAROLINE GUZZI ZUAN ESTEVES (8), Cornélio Procópio
- 39ª Seção Judiciária. O Senhor Conselheiro indicou o Doutor
FELIPE LAMARÃO DE PAULA SOARES, no que foi acom-
panhado pelos demais Conselheiros. Assim, por unanimidade,
foi promovido o Doutor FELIPE LAMARÃO DE PAULA SO-
ARES, nos termos do art. 101, “caput”, da supradita Lei Com-
plementar. O cargo de Promotor Substituto junto à 25ª Seção
Judiciária da Comarca de entrância intermediária de CAMPO

MOURÃO, deverá ser provido por remoção pelo critério de
antigüidade, tendo em vista que do último Edital (nº 56/04),
constou remoção por merecimento, a fim de que se cumpra o
princípio da alternância. Protocolo nº 13409/04. Interessados:
Promotores Substitutos. Objeto: PROMOÇÃO pelo critério de
ANTIGÜIDADE ao cargo de Promotor de Justiça da comarca
de entrância inicial de CLEVELÂNDIA - Edital CSMP nº 67/
04. Relator: Conselheiro EDISON DO RÊGO MONTEIRO
ROCHA. RESOLUÇÃO Nº 851/04 Vistos, relatados e discu-
tidos os autos, o Conselho, com fundamento no inciso III, art.
32, da Lei Complementar Estadual nº 85, de 27.12.99, tendo
em vista a inexistência de requerentes à remoção, para o cargo
de Promotor de Justiça da Comarca de entrância inicial de
CLEVELÂNDIA, à unanimidade, entendeu prejudicado o jul-
gamento. Para o provimento do mesmo cargo por PROMOÇÃO
pelo critério de ANTIGÜIDADE, em que são requerentes os
Senhores Promotores Substitutos, Doutores: 01. ANDERSON
OSÓRIO RESENDE (3), Wenceslau Braz - 60ª Seção Judiciá-
ria; 02. SÍLVIA LEME CORRÊA (4), Campo Largo - 37ª Se-
ção Judiciária; 03. RICARDO ALESSANDRO DOS SANTOS
(5), Nova Esperança - 56ª Seção Judiciária; 04. FABRÍCIO
BITTENCOURT DA CRUZ (7), Castro - 52ª Seção Judiciária;
05. CAROLINE GUZZI ZUAN ESTEVES (8), Cornélio Pro-
cópio - 39ª Seção Judiciária; 06. BEATRIZ SPINDLER DE
OLIVEIRA LEITE (9), Irati - 53ª Seção Judiciária; 07. LUCI-
LA MARIA SALES ARAÚJO DE MACEDO (10), Paranaguá
- 33ª Seção Judiciária; 08. ANTONIO EURIS BOTTON JUNI-
OR (20), Paranavaí - 34ª Seção Judiciária. O Senhor Conse-
lheiro indicou o Doutor ANDERSON OSÓRIO RESENDE, no
que foi acompanhado pelos demais Conselheiros. Assim, por
unanimidade, foi indicado o Doutor ANDERSON OSÓRIO
RESENDE, nos termos do art. 101, “caput”, da supradita Lei
Complementar. O cargo de Promotor Substituto junto à 60ª
Seção Judiciária da Comarca de entrância intermediária de
Wenceslau Braz, deverá ser provido por remoção pelo critério
de merecimento, tendo em vista que do último Edital (nº 80/
04), constou remoção por antigüidade, a fim de que se cumpra
o princípio da alternância. Protocolo nº 13410/04. Interessa-
dos: Promotores Substitutos. Objeto: PROMOÇÃO pelo crité-
rio de MERECIMENTO ao cargo de Promotor de Justiça da
comarca de entrância inicial de MANOEL RIBAS - Edital
CSMP nº 68/04. Relator: Conselheiro SAINT-CLAIR HONO-
RATO SANTOS. RESOLUÇÃO Nº 852/04: Vistos, relatados
e discutidos os autos, o Conselho, com fundamento no inciso I,
art. 32, da Lei Complementar Estadual nº 85, de 27.12.99, para
formação da lista tríplice destinada ao provimento, tendo em
vista a ausência/desistência de requerente à remoção, para o
cargo de Promotor de Justiça da comarca de entrância inicial
de MANOEL RIBAS, à unanimidade, entendeu prejudicado o
julgamento. Para o provimento do mesmo cargo, por PROMO-
ÇÃO, pelo critério de MERECIMENTO, em que são remanes-
centes da lista anterior os Promotores de Justiça RICARDO
ALESSANDRO DOS SANTOS, pela segunda vez consecutiva
e SILVIA LEME CORRÊA, pela primeira vez, em que constam
como requerentes os Senhores Promotores de Justiça, Douto-
res: (1º QUINTO) 01. *WILSON TOMÉ TROPIANI (1), Ro-
lândia - 45ª Seção Judiciária; 02. *ANDERSON OSÓRIO RE-
SENDE (3), Wenceslau Braz - 60ª Seção Judiciária (já promo-
vido anteriormente); 03. *SÍLVIA LEME CORRÊA (4) *Rem.
1 vez, Campo Largo - 37ª Seção Judiciária; 04.*RICARDO
ALESSANDRO DOS SANTOS (5) *Rem. 2 vezes, Nova Es-
perança - 56ª Seção Judiciária; (2º QUINTO) 05. *CAROLI-
NE GUZZI ZUAN ESTEVES (8), Cornélio Procópio - 39ª Se-
ção Judiciária; 06. *BEATRIZ SPINDLER DE OLIVEIRA
LEITE (9), Irati - 53ª Seção Judiciária; 07. *LUCILA MARIA
SALES ARAÚJO DE MACEDO (10), Paranaguá - 33ª Seção
Judiciária; (3º QUINTO) 08. *ANTONIO EURIS BOTTON
JUNIOR (20), Paranavaí - 34ª Seção Judiciária. Observações:
Os Promotores de Justiça, cujo nome é seguido de asterisco (*)
não possuem interstício na entrância. Formou-se lista, com base
no inciso XII, do art. 32, da Lei Complementar 85/99, sendo
integrantes WILSON TOMÉ TROPIANI, SÍLVIA LEME COR-
RÊA e RICARDO ALESSANDRO DOS SANTOS. Assim, foi
indicado à promoção o Doutor RICARDO ALESSANDRO DOS
SANTOS, nos termos do “caput”, do art. 102, da supramencio-
nada Lei Complementar. O cargo decorrente – Promotor Subs-
tituto junto à 56ª Seção Judiciária com sede na comarca de en-
trância intermediária de Nova Esperança - deverá ser provido
por remoção pelo critério de antigüidade, tendo em vista que
no último Edital (nº81/04), constou remoção por merecimento,
a fim de que se cumpra o princípio da alternância. Protocolo nº
13412/04. Interessados: Promotores de Justiça de entrância fi-
nal. Objeto: REMOÇÃO pelo critério de MERECIMENTO, ao
cargo de Promotor de Justiça Substituto em Segundo Grau -
Edital CSMP nº 69/04. Relator: Conselheiro ERNANI DE SOU-
ZA CUBAS JÚNIOR. RESOLUÇÃO Nº 853/04: Vistos, rela-
tados e discutidos os autos, o Conselho, com fundamento no
inciso I, art. 32, da Lei Complementar Estadual nº 85, de
27.12.99, para a formação da lista tríplice destinada ao provi-
mento do cargo de Promotor de Justiça Substituto em Segundo
Grau, por REMOÇÃO, pelo critério de MERECIMENTO, em
que são requerentes os Senhores Promotores de Justiça, Douto-
res: (1º QUINTO) 01. MARCOS BITTENCOURT FOWLER
(36), Curitiba - 4ª Vara Cível; 02. MÁRIO SÉRGIO DE AL-
BUQUERQUE SCHIRMER (42), Curitiba - 19ª Vara Cível;
(2º QUINTO) 03. ISABEL CLÁUDIA GUERREIRO (45),
Curitiba - 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concorda-
tas; 04. PAULO JOSÉ KESSLER (47), Curitiba - 9ª Vara Cri-
minal; 05. MARCELO ALVES DE SOUZA (59), Curitiba -
Vara de Precatórias Criminais; 06. VANI ANTÔNIO BUENO
(72), Curitiba - 4ª Vara Criminal; 07. PAULO CESAR BUSA-
TO (74), Ponta Grossa - 8ª Promotoria; 08. ANTÔNIO CAR-
LOS STAUT NUNES (75), Curitiba - 20ª Vara Cível; 09. RO-
SÂNGELA GASPARI (76), Curitiba - 10ª Vara Criminal; (3º
QUINTO) 10. DOMINGOS THADEU RIBEIRO DA FON-
SECA (92), Curitiba - 1ª Vara de Família. Analisados, pelo
Senhor Relator, apenas os dois primeiros nomes por serem os
únicos requerentes da primeira quinta parte da lista de antigüi-
dade, compuseram lista, em primeiro escrutínio, à unanimida-
de, o Doutor MARCOS BITTENCOURT FOWLER, e, em se-
gundo escrutínio, também, à unanimidade, o Doutor MÁRIO
SÉRGIO DE ALBUQUERQUE SCHIRMER, tendo a escolha
recaído na pessoa do Doutor MARCOS BITTENCOURT FO-

WLER, em atenção a primeira parte do § 5º, do art. 102, do
mencionado Diploma Legal. O cargo decorrente - Promotor de
Justiça junto à 4ª Vara Cível da Comarca de Curitiba - deverá
ser provido por remoção pelo critério de antigüidade ou pro-
moção pelo critério de antigüidade tendo em vista que do últi-
mo Edital (nº 73/04) constou remoção por merecimento e pro-
moção por merecimento, observado o direito de opção, a fim
de que se cumpra o princípio da alternância. Protocolo nº 12787/
04. Interessado:Membros do Ministério Público do Estado do
Paraná. Objeto: Quadro Geral de Antigüidade dos Membros do
Ministério Público do Estado do Paraná, atualizado até 31 de
julho de 2004. Relator: Conselheiro ERVIN FERNANDO ZEI-
DLER. RESOLUÇÃO Nº 854/04: Vistos, relatados e discuti-
dos os autos, o Conselho, com fundamento no inciso IX , do
art. 32, da Lei Complementar Estadual nº 85, de 27.12.99, em
face da inexistência de impugnações, por unanimidade, apro-
vou o Quadro Geral de Antigüidade dos membros do Ministé-
rio Público do Estado do Paraná, publicado no Diário da Justi-
ça do Estado do dia 19.08.04, páginas 226, 227 e 228, atualiza-
do ate 31.07.04, nos termos do inciso XXXII, do art. 19, da
supracitada Lei Complementar. O CSMP, por unanimidade,
deliberou que, na falta de regramento específico, o prazo
para reclamação de que trata o inciso IX, do art.32 da Lei
Orgânica Estadual do Ministério Público, é de 10 (dez) dias
contados do dia seguinte ao da publicação da lista de anti-
güidade. Protocolo nº 13214/01. Interessada: Promotoria de
Proteção ao Patrimônio Público – área cível - da Comarca de
CURITIBA. Objeto: Promoção de Arquivamento dos Autos de
Procedimento Administrativo nº 27/98 – Patrimônio Público –
área cível. Relator: Conselheiro SAINT-CLAIR HONORATO
SANTOS. RESOLUÇÃO Nº 855/04: Vistos, relatados e dis-
cutidos os autos, o Conselho, com fundamento no § 3º, do art.
9º, da Lei Federal n.º 7347, de 24.07.85 (LACP), combinado
com o inciso VII, do art. 32, da Lei Complementar Estadual nº
85, de 27.12.99, por unanimidade, acolhendo as manifestações
ministeriais de fls. 135/140, 152/154, 158/161 e 172/173, ho-
mologou a promoção de arquivamento dos Autos de Procedi-
mento Administrativo nº 27/98, oriundo da Promotoria de Pro-
teção ao Patrimônio Público – área cível - da Comarca de CU-
RITIBA, instaurado face a existência, em tese, de irregularida-
des decorrentes do Termo de Cooperação celebrado entre a
Secretaria de Estado de Segurança Pública (SESP), Departa-
mento de Serviços Especiais da Secretaria de Meio Ambiente
(DSE) e Sindicato dos Estabelecimentos de Serviços Funerári-
os do Estado do Paraná (SESFEPAR), consistente na disponi-
bilização de veículos e pessoal, por parte deste último, ao Ins-
tituto Médico Legal - IML – o qual, de seu lado, cedeu duas
viaturas e uma sala de suas dependências, bem como que agen-
tes do sobredito SESFEPAR poderiam atender as ocorrências
quando acompanhados de uma auxiliar de necropsia do quadro
de pessoal do supramencionado IML. Protocolo nº 9186/03.
Interessada: Promotoria de Justiça da Comarca de LONDRI-
NA. Objeto: Promoção de Arquivamento dos Autos de Proce-
dimento Administrativo nº 04/1997 – Patrimônio Público – área
cível. Relator: Conselheiro ERNANI DE SOUZA CUBAS JÚ-
NIOR. RESOLUÇÃO Nº 856/04: Vistos, relatados e discuti-
dos os autos, o Conselho, com fundamento no § 3º, do art. 9º,
da Lei Federal n.º 7347, de 24.07.85 (LACP), combinado com
o inciso VII, do art. 32, da Lei Complementar Estadual nº 85,
de 27.12.99, por unanimidade, acolhendo a manifestação mi-
nisterial de fls. 18/21 e o pronunciamento do Centro de Apoio
Operacional das Promotorias de Justiça de Proteção ao Patri-
mônio Público de fls. 25/26, homologou a promoção de arqui-
vamento dos Autos de Procedimento Administrativo nº 04/1997,
oriundo da Promotoria de Justiça da Comarca de Londrina, ins-
taurado visando apurar suposta irregularidade na efetivação de
doação de propriedade imóvel urbano, pelo município de Lon-
drina à Associação Cristã de Moços. Protocolo nº 4071/99.
Interessada: Promotoria de Proteção ao Patrimônio Público –
área cível - da Comarca de CURITIBA. Objeto: Promoção de
Arquivamento dos Autos de Procedimento Administrativo nº
085/1999 - Patrimônio Público – área cível. Relator: Conse-
lheiro ERVIN FERNANDO ZEIDLER. RESOLUÇÃO Nº 857/
04: Vistos, relatados e discutidos os autos, o Conselho, com
fundamento no § 3º, do art. 9º, da Lei Federal n.º 7347, de
24.07.85 (LACP), combinado com o inciso VII, do art. 32, da
Lei Complementar Estadual nº 85, de 27.12.99, por unanimi-
dade, acolhendo a manifestação ministerial de fls. 133/139,
homologou a promoção de arquivamento dos Autos de Proce-
dimento Administrativo nº 085/1999, oriundo da Promotoria
de Justiça de Proteção ao Patrimônio Público da comarca de
Curitiba, instaurado a fim de apurar eventual ilegalidade rela-
cionada com a admissão do funcionário Vilmar Rodrigues Car-
doso pelo Instituto Municipal de Administração Pública do
Município de Curitiba. Protocolo nº 1101/04. Interessada: Pro-
motoria de Justiça de Proteção à Saúde da Comarca de Curiti-
ba. Objeto: Promoção de Arquivamento dos Autos de Procedi-
mento Administrativo nº 122/2003 – Saúde Pública. Relator:
Conselheiro LUIZ FRANCISCO FONTOURA. RESOLUÇÃO
Nº 858/04: Vistos, relatados e discutidos os autos, o Conselho,
com fundamento no § 3º, do art. 9º, da Lei Federal n.º 7347, de
24.07.85 (LACP), combinado com o inciso VII, do art. 32, da
Lei Complementar Estadual nº 85, de 27.12.99, por unanimi-
dade, acolhendo a manifestação ministerial de fls. 39/40, ho-
mologou a promoção de arquivamento dos Autos de Procedi-
mento Administrativo nº 122/2003, oriundo da Promotoria de
Justiça de Proteção à Saúde Pública da comarca de Curitiba,
instaurado em face da reportagem do jornal “Gazeta do Povo”,
de 17/06/2003, que noticiava a redução dos atendimentos aos
carentes pelas Santas Casas de Misericórdia. Protocolo nº 9569/
02. Interessada: 1ª Promotoria de Justiça da Comarca de PA-
RANAVAÍ. Objeto: Promoção de Arquivamento dos Autos de
Procedimento Administrativo nº 01/2001 – Patrimônio Público
– área cível. Relator: Conselheiro RALPH LUIZ VIDAL SA-
BINO DOS SANTOS. RESOLUÇÃO Nº 859/04: Vistos, rela-
tados e discutidos os autos, o Conselho, com fundamento no §
3º, do art. 9º, da Lei Federal n.º 7347, de 24.07.85 (LACP),
combinado com o inciso VII, do art. 32, da Lei Complementar
Estadual nº 85, de 27.12.99, por unanimidade, acolhendo a
manifestação ministerial de fls. 218, homologou a promoção
de arquivamento dos Autos de Procedimento Administrativo nº
01/2001, oriundo da 1ª Promotoria de Justiça da comarca de
Paranavaí, instaurado a fim de apurar possível irregularidade

praticada pelo então Prefeito de Tamboara, pela falta de presta-
ção de contas relativo a convênios firmados com o FNS – Fun-
do Nacional de Saúde, ISEP para aquisição de medicamentos e
com o IASP para construção de creche padrão 90. Protocolo nº
9963/03. Interessada: 22ª Promotoria de Justiça da Comarca de
LONDRINA. Objeto: Promoção de Arquivamento dos Autos
de Procedimento Investigatório Preliminar nº 03/1997 – Patri-
mônio Público – área cível. Relator: Conselheiro GERALDO
DA ROCHA SANTOS. RESOLUÇÃO Nº 860/04: Vistos, re-
latados e discutidos os autos, o Conselho, com fundamento no
§ 3º, do art. 9º, da Lei Federal n.º 7347, de 24.07.85 (LACP),
combinado com o inciso VII, do art. 32, da Lei Complementar
Estadual nº 85, de 27.12.99, por unanimidade, acolhendo a
manifestação ministerial de fls. 73/75 e o pronunciamento do
Centro de Apoio Operacional das Promotorias de Proteção ao
Patrimônio Público área cível de fls. 78/79, homologou a pro-
moção de arquivamento dos Autos de Procedimento Investiga-
tório Preliminar nº 03/1997, oriundo da 22ª Promotoria de Jus-
tiça da comarca de Londrina, instaurado a fim apurar possíveis
irregularidades na construção das cadeias públicas de Londri-
na. Protocolo nº 4120/03. Interessada: 3ª Promotoria de Justi-
ça da Comarca de TOLEDO. Objeto: Promoção de Arquiva-
mento dos Autos de Procedimento Administrativo nº 191/1998
– Patrimônio Público – área cível. Relator: Conselheiro EDI-
SON DO RÊGO MONTEIRO ROCHA. RESOLUÇÃO Nº
861/04: Vistos, relatados e discutidos os autos, o Conselho,
com fundamento no § 3º, do art. 9º, da Lei Federal n.º 7347, de
24.07.85 (LACP), combinado com o inciso VII, do art. 32, da
Lei Complementar Estadual nº 85, de 27.12.99, por unanimi-
dade, acolhendo a manifestação ministerial de fls. 651/652 e o
pronunciamento do Centro de Apoio Operacional das Promo-
torias de Proteção ao Patrimônio Público – área cível de fls.
659/662, homologou a promoção de arquivamento dos Autos
de Procedimento Administrativo nº 191/1998, oriundo da 2ª
Promotoria de Justiça da comarca de Ivaiporã, instaurado a fim
apurar possíveis irregularidades administrativas ocorridas no
Município de Lidianópolis, praticadas pelos Senhores W.S. (ex-
Prefeito 1993/1996) e J.B.S. (Prefeito 2001/2004) em que se
contesta a extinção do IPAM – Instituto de Previdência e As-
sistência do Município. Protocolo nº 15702/02. Interessada: 1ª
Promotoria de Justiça da Comarca de CAPANEMA. Objeto:
Promoção de Arquivamento dos Autos de Procedimento Inves-
tigatório Preliminar nº 06/1998 – Patrimônio Público- área cí-
vel. Relator: Conselheiro SAINT-CLAIR HONORATO SAN-
TOS. RESOLUÇÃO Nº 862/04: Vistos, relatados e discuti-
dos, o Conselho, com fundamento na alínea “a”, do § 2º, do art.
21, do RICSMP, por unanimidade, converteu em diligências os
autos de Procedimento Investigatório Preliminar nº 06/1998,
determinando que sejam remetidos ao CAOP do Patrimônio
Público – área cível, para manifestação. Protocolo nº 18932/
03. Interessada: Promotoria de Justiça da Comarca de SERTA-
NÓPOLIS. Objeto: Promoção de Arquivamento dos Autos de
Procedimento Investigatório Preliminar nº 02/2002 – Patrimô-
nio Público – área cível. Relator: Conselheiro ERNANI DE
SOUZA CUBAS JÚNIOR. RESOLUÇÃO Nº 863/04: Vistos,
relatados e discutidos, o Conselho, com fundamento na alínea
“a”, do § 2º, do art. 21, do RICSMP, por unanimidade, conver-
teu em diligências os autos de Procedimento Investigatório Pre-
liminar nº 02/2002, determinando que sejam remetidos ao CAOP
do Patrimônio Público – área cível, para pronunciamento. Pro-
tocolo nº 4523/01. Interessada: Promotoria de Justiça da Co-
marca de LOANDA. Objeto: Promoção de Arquivamento dos
Autos de Inquérito Civil nº 02/00 – Consumidor. Relator: Con-
selheiro ERVIN FERNANDO ZEIDLER. RESOLUÇÃO Nº
864/04: Vistos, relatados e discutidos os autos, o Conselho,
com fundamento no § 3º, do art. 9º, da Lei Federal n.º 7347, de
24.07.85 (LACP), combinado com o inciso VII, do art. 32, da
Lei Complementar Estadual nº 85, de 27.12.99, por unanimi-
dade, acolhendo a manifestação ministerial de fls. 79/80, ho-
mologou a promoção de arquivamento dos Autos de Inquérito
Civil nº 02/00, oriundo da Promotoria de Justiça da Comarca
de Loanda, instaurado face representação formulada pela As-
sociação Brasileira da Indústria de Café – ABIC – a qual impu-
tou às empresas CAFÉ PONTUAL e CAFÉ ROCINHA, com
sede nos municípios de SANTA CRUZ DO MONTE e LOAN-
DA, respectivamente, a comercialização de café em desacordo
com as Leis 8.137/90 e 8.078, isto é, com padrões de qualidade
abaixo do atestado pelo “Selo de Pureza”. Protocolo nº 4622/
04. Interessada: 1ª Promotoria de Justiça da Comarca de PA-
RANAVAÍ. Objeto: Promoção de Arquivamento dos Autos de
Procedimento Administrativo nº 02/2002 – Patrimônio Público
– área cível. Relator: Conselheiro LUIZ FRANCISCO FON-
TOURA. RESOLUÇÃO Nº 865/04: Vistos, relatados e discu-
tidos os autos, o Conselho, com fundamento no § 3º, do art. 9º,
da Lei Federal n.º 7347, de 24.07.85 (LACP), combinado com
o inciso VII, do art. 32, da Lei Complementar Estadual nº 85,
de 27.12.99, por unanimidade, acolhendo a manifestação mi-
nisterial de fls. 101, homologou a promoção de arquivamento
dos Autos de Procedimento Administrativo nº 02/2002, oriun-
do da 1ª Promotoria de Justiça da comarca de Paranavaí, ins-
taurado a fim de apurar o não fornecimento de informações à
Câmara Municipal, por parte do então Prefeito Municipal de
Tamboara, Senhor Milton de Jesus Rodrigues, constituindo, em
tese, ato de improbidade administrativa. Protocolo nº 10533/
03. Interessada: 22ª Promotoria de Justiça da Comarca de LON-
DRINA. Objeto: Promoção de Arquivamento dos Autos de Pro-
cedimento Investigatório Preliminar nº 01/1996 – Patrimônio
Público – área cível. Relator: Conselheiro RALPH LUIZ VI-
DAL SABINO DOS SANTOS. RESOLUÇÃO Nº 866/04: Vis-
tos, relatados e discutidos os autos, o Conselho, com funda-
mento no § 3º, do art. 9º, da Lei Federal n.º 7347, de 24.07.85
(LACP), combinado com o inciso VII, do art. 32, da Lei Com-
plementar Estadual nº 85, de 27.12.99, por unanimidade, aco-
lhendo a manifestação ministerial de fls. 34/38, homologou a
promoção de arquivamento dos Autos de Procedimento Inves-
tigatório Preliminar nº 01/1996, oriundo da 22ª Promotoria de
Justiça da comarca de Londrina, instaurado a partir de repre-
sentação de proprietários de imóveis situados na Gleba Palha-
no, que se insurgiram contra a alteração do projeto inicial para
prolongamento da Avenida Maringá pelo Executivo Munici-
pal. Protocolos nºs 12174/03 e 13771/03. Interessada: 1ª Pro-
motoria de Justiça da Comarca de SANTO ANTONIO DA
PLATINA. Objeto: Promoção de Arquivamento dos Autos de



202202202202202 3ª feira | 16/Nov/20043ª feira | 16/Nov/20043ª feira | 16/Nov/20043ª feira | 16/Nov/20043ª feira | 16/Nov/2004

Procedimento Administrativo s/nº - Consumidor. Relator: Con-
selheiro GERALDO DA ROCHA SANTOS. RESOLUÇÃO
Nº 867/04: Vistos, relatados e discutidos os autos, o Conselho,
com fundamento no § 3º, do art. 9º, da Lei Federal n.º 7347, de
24.07.85 (LACP), combinado com o inciso VII, do art. 32, da
Lei Complementar Estadual nº 85, de 27.12.99, por unanimi-
dade, acolhendo a manifestação ministerial de fls. 20/22 e o
pronunciamento do Centro de Apoio Operacional das Promo-
torias de Proteção ao Consumidor de fls. 27/28, homologou a
promoção de arquivamento dos Autos de Procedimento Admi-
nistrativo s/nº, oriundos da 1ª Promotoria de Justiça da comar-
ca de Santo Antônio da Platina, instaurados visando apurar
possíveis irregularidades nas atividades de educação física de-
senvolvidas pela academia Luna e Vieira Ltda., a qual estaria
funcionando em desacordo com as normas do Conselho fiscali-
zador. Protocolo nº 9740/03. Interessada: 3ª Promotoria de Jus-
tiça da Comarca de CAMPO MOURÃO. Objeto: Promoção de
Arquivamento dos Autos de Inquérito Civil nº 32/2002 – Patri-
mônio Público – área cível. Relator: Conselheiro EDISON DO
RÊGO MONTEIRO ROCHA. RESOLUÇÃO Nº 868/04: Vis-
tos, relatados e discutidos os autos, o Conselho, com funda-
mento no § 3º, do art. 9º, da Lei Federal n.º 7347, de 24.07.85
(LACP), combinado com o inciso VII, do art. 32, da Lei Com-
plementar Estadual nº 85, de 27.12.99, por unanimidade, aco-
lhendo a manifestação ministerial de fls. 23/26 e o pronuncia-
mento do Centro de Apoio Operacional das Promotorias de
Proteção ao Patrimônio Público – área cível - de fls. 29/31,
homologou a promoção de arquivamento dos Autos de Inquéri-
to Civil nº 32/2002, oriundo da 3ª Promotoria de Justiça da
comarca de Campo Mourão, instaurado a fim apurar a notícia
de eventual cobrança indevida, realizada por um funcionário
do IML de Campo Mourão, para a confecção de um laudo de
exame de lesões corporais. Protocolo nº 18931/03. Interessa-
da: 4ª Promotoria de Justiça da Comarca de APUCARANA.
Objeto: Promoção de Arquivamento dos Autos de Procedimen-
to Investigatório Preliminar nº 022/2000 – Patrimônio Público
– área cível. Relator: Conselheiro SAINT-CLAIR HONORA-
TO SANTOS. RESOLUÇÃO Nº 869/04: Vistos, relatados e
discutidos os autos, o Conselho, com fundamento no § 3º, do
art. 9º, da Lei Federal n.º 7347, de 24.07.85 (LACP), combina-
do com o inciso VII, do art. 32, da Lei Complementar Estadual
nº 85, de 27.12.99, por unanimidade, acolhendo a manifesta-
ção ministerial de fls. 1443/148, homologou a promoção de
arquivamento dos Autos de Procedimento Investigatório Preli-
minar nº 022/2000, oriundo da 4ª Promotoria de Justiça da co-
marca de Apucarana, instaurado a fim de apurar a eventual ir-
regularidade na contratação de José Vilso Camargo, pelo Mu-
nicípio de Apucarana, sem a realização de concurso público.
Protocolo nº 1252/04. Interessada: 2ª Promotoria de Justiça da
Comarca de PARANAGUÁ. Objeto: Promoção de Arquivamen-
to dos Autos de Procedimento Administrativo Preliminar nº 15/
2003 – Patrimônio Público – área cível. Relator: Conselheiro
ERNANI DE SOUZA CUBAS JÚNIOR. RESOLUÇÃO Nº
870/04: Vistos, relatados e discutidos os autos, o Conselho,
com fundamento no § 3º, do art. 9º, da Lei Federal n.º 7347, de
24.07.85 (LACP), combinado com o inciso VII, do art. 32, da
Lei Complementar Estadual nº 85, de 27.12.99, por unanimi-
dade, acolhendo a manifestação ministerial de fls. 32/33, ho-
mologou a promoção de arquivamento dos Autos de Procedi-
mento Administrativo Preliminar nº 15/2003, oriundo da 2ª
Promotoria de Justiça da comarca de Paranaguá, instaurado a
fim de apurar construção feita sobre imóvel tombado, perten-
cente ao Patrimônio Histórico, situado na Rua General Carnei-
ro, 160, em Paranaguá. Protocolo nº 8555/03. Interessada: Pro-
motoria de Justiça de Proteção ao Patrimônio Público – Cível –
da comarca de Curitiba. Objeto: Promoção de Arquivamento
dos Autos de Inquérito Civil nº 063/99 - Patrimônio Público –
área cível. Relator: Conselheiro ERVIN FERNANDO ZEID-
LER. RESOLUÇÃO Nº 871/04: Vistos, relatados e discutidos
os autos, o Conselho, com fundamento no § 3º, do art. 9º, da
Lei Federal n.º 7347, de 24.07.85 (LACP), combinado com o
inciso VII, do art. 32, da Lei Complementar Estadual nº 85, de
27.12.99, por unanimidade, homologou a promoção de arqui-
vamento dos Autos de Inquérito Civil nº 063/99, oriundo da
Promotoria de Justiça de Proteção ao Patrimônio Público, ins-
taurado com a finalidade de apurar eventuais irregularidades
ocorridas na Licitação para Concessão dos serviços de conser-
vação, manutenção e melhoria do serviço de rodovias no Esta-
do do Paraná, mediante cobrança de pedágio. Protocolo nº 5362/
04. Interessada: 9ª Promotoria de Justiça da Comarca de CAS-
CAVEL. Objeto: Promoção de Arquivamento dos Autos de Pro-
cedimento Investigatório Ministerial nº 026/2001 – Patrimônio
Público. Relator: Conselheiro LUIZ FRANCISCO FONTOU-
RA. RESOLUÇÃO Nº 872/04: Vistos, relatados e discutidos
os autos, o Conselho, com fundamento no § 3º, do art. 9º, da
Lei Federal n.º 7347, de 24.07.85 (LACP), combinado com o
inciso VII, do art. 32, da Lei Complementar Estadual nº 85, de
27.12.99, por unanimidade, acolhendo a manifestação ministe-
rial de fls. 63/67, homologou a promoção de arquivamento dos
Autos de Procedimento Investigatório Ministerial nº 026/2001,
oriundo da 9ª Promotoria de Justiça da comarca de Cascavel,
instaurado a fim de apurar a correta aplicação de receitas refe-
rentes a taxas de serviços pelo Município de Cascavel, como
taxa de iluminação pública, taxa de coleta de lixo, taxa de com-
bate a incêndio e taxa de vistoria de incêndio. Protocolo nº 61/
04. Interessada: Promotoria de Justiça da Comarca de XAM-
BRÊ. Objeto: Promoção de Arquivamento dos Autos de Proce-
dimento Investigatório Preliminar nº076/2002 – Patrimônio
Público – área cível. Relator: Conselheiro RALPH LUIZ VI-
DAL SABINO DOS SANTOS. RESOLUÇÃO Nº 873/04: Vis-
tos, relatados e discutidos os autos, o Conselho, com funda-
mento no § 3º, do art. 9º, da Lei Federal n.º 7347, de 24.07.85
(LACP), combinado com o inciso VII, do art. 32, da Lei Com-
plementar Estadual nº 85, de 27.12.99, por unanimidade, aco-
lhendo a manifestação ministerial de fls. 71/73, homologou a
promoção de arquivamento dos Autos de Procedimento Inves-
tigatório Preliminar nº076/2002, oriundo da Promotoria de Jus-
tiça da comarca de Xambrê, instaurado a fim de apurar as su-
postas irregularidades nas doações de dois imóveis pelo Muni-
cípio de Xambrê em favor das empresas Hidalgo & Hidalgo
Ltda e Moacir Aparecido de Oliveira Gás - ME. Protocolo nº
19054/03. Interessada: 1ª Promotoria de Justiça da Comarca de
ASSAÍ. Objeto:Promoção de Arquivamento dos Autos de Pro-

cedimento Investigatório Preliminar nº 07/2003 – Patrimônio
Público – área cível. Relator: Conselheiro GERALDO DA
ROCHA SANTOS. RESOLUÇÃO Nº 874/04: Vistos, relata-
dos e discutidos os autos, o Conselho, com fundamento no §
3º, do art. 9º, da Lei Federal n.º 7347, de 24.07.85 (LACP),
combinado com o inciso VII, do art. 32, da Lei Complementar
Estadual nº 85, de 27.12.99, por unanimidade, acolhendo a
manifestação ministerial de fls. 184/189, homologou a promo-
ção de arquivamento dos Autos de Procedimento Investigató-
rio Preliminar nº 07/2003, oriundo da 1ª Promotoria de Justiça
da comarca de Assaí, instaurado a fim de apurar possível ato de
improbidade administrativa perpetrado pelo ex-prefeito do
Município de Assai, Senhor Yoshinori Fucuda, em virtude de o
mesmo ter empreendido viagem ao Japão, custeada pelos co-
fres públicos. Protocolo nº 11337/03. Interessada: Promotoria
de Justiça da comarca de Proteção ao Patrimônio Público –
área cível – da comarca de Curitiba. Objeto: Promoção de Ar-
quivamento dos Autos de Procedimento Administrativo nº 153/
2003 – Patrimônio Público – área cível. Relator: Conselheiro
EDISON DO RÊGO MONTEIRO ROCHA. RESOLUÇÃO Nº
875/04: Vistos, relatados e discutidos os autos, o Conselho,
com fundamento no § 3º, do art. 9º, da Lei Federal n.º 7347, de
24.07.85 (LACP), combinado com o inciso VII, do art. 32, da
Lei Complementar Estadual nº 85, de 27.12.99, por unanimi-
dade, acolhendo a manifestação ministerial de fls. 42/45, ho-
mologou a promoção de arquivamento dos Autos de Procedi-
mento Administrativo nº 153/2003, oriundo da Promotoria de
Justiça de Proteção ao Patrimônio Público – área cível – da
comarca de Curitiba, instaurado a fim de apurar o uso da Esco-
la Penitenciária do Estado do Paraná – ESPEN/PR, somente
para preparar e fornecer certificados a funcionários de empre-
sas privadas contratadas para gerir estabelecimentos penais.
Protocolo nº 767/03. Interessada: Promotoria de Justiça da
Comarca de LOANDA. Objeto: Promoção de Arquivamento
dos Autos de Procedimento Investigatório Preliminar nº 11/2001
– Educação. Relator: Conselheiro SAINT-CLAIR HONORA-
TO SANTOS. RESOLUÇÃO Nº 876/04: Vistos, relatados e
discutidos os autos, o Conselho, com fundamento no § 3º, do
art. 9º, da Lei Federal n.º 7347, de 24.07.85 (LACP), combina-
do com o inciso VII, do art. 32, da Lei Complementar Estadual
nº 85, de 27.12.99, por unanimidade, acolhendo a manifesta-
ção ministerial de fls. 16/17, homologou a promoção de arqui-
vamento dos Autos de Procedimento Investigatório Preliminar
nº 11/2001, oriundo da Promotoria de Justiça da comarca de
Loanda, instaurado para apurar possíveis irregularidades na
oferta de transporte escolar por parte do Poder Executivo Mu-
nicipal de Querência do Norte, no ano de 2000. Protocolo nº
1866/04. Interessada: 7ª Promotoria de Justiça da Comarca de
CASCAVEL. Objeto: Promoção de Arquivamento dos Autos
de Procedimento Investigatório Preliminar nº 023/2003 – Pa-
trimônio Público – área cível. Relator: Conselheiro ERNANI
DE SOUZA CUBAS JÚNIOR. RESOLUÇÃO Nº 877/04: Vis-
tos, relatados e discutidos os autos, o Conselho, com funda-
mento no § 3º, do art. 9º, da Lei Federal n.º 7347, de 24.07.85
(LACP), combinado com o inciso VII, do art. 32, da Lei Com-
plementar Estadual nº 85, de 27.12.99, por unanimidade, aco-
lhendo a manifestação ministerial de fls. 45/56 homologou a
promoção de arquivamento dos Autos de Procedimento Inves-
tigatório Preliminar nº 023/2003, oriundo da 7ª Promotoria de
Justiça da comarca de Cascavel, instaurado a fim de apurar
possível irregularidade no uso de um caminhão da Prefeitura
de Cascavel, para transporte de roupas oriundas da cidade de
Missal. Protocolo nº 1974/04. Interessada: 7ª Promotoria de
Justiça da Comarca de CASCAVEL. Objeto: Promoção de Ar-
quivamento dos Autos de Procedimento Investigatório Prelimi-
nar nº 052/2001 – Patrimônio Público – área cível. Relator:
Conselheiro ERVIN FERNANDO ZEIDLER. RESOLUÇÃO
Nº 878/04: Vistos, relatados e discutidos os autos, o Conselho,
com fundamento no § 3º, do art. 9º, da Lei Federal n.º 7347, de
24.07.85 (LACP), combinado com o inciso VII, do art. 32, da
Lei Complementar Estadual nº 85, de 27.12.99, por unanimi-
dade, acolhendo a manifestação ministerial de fls. 188/191,
homologou a promoção de arquivamento dos Autos de Proce-
dimento Investigatório Preliminar nº 052/2001, oriundo da 7ª
Promotoria de Justiça da comarca de Cascavel, instaurado a
fim de apurar eventuais irregularidades noticiadas pela imprensa
na data de 1º de abril de 2001, referente à licitação do transpor-
te coletivo urbano de Cascavel e a construção do Teatro Muni-
cipal de Cascavel. Protocolo nº 6154/04. Interessada: 1ª Pro-
motoria de Justiça da Comarca de ASSAÍ. Objeto: Promoção
de Arquivamento dos Autos de Procedimento Investigatório
Preliminar nº 15/2003 – Consumidor. Relator: Conselheiro LUIZ
FRANCISCO FONTOURA. RESOLUÇÃO Nº 879/04: Vis-
tos, relatados e discutidos os autos, o Conselho, com funda-
mento no § 3º, do art. 9º, da Lei Federal n.º 7347, de 24.07.85
(LACP), combinado com o inciso VII, do art. 32, da Lei Com-
plementar Estadual nº 85, de 27.12.99, por unanimidade, aco-
lhendo a manifestação ministerial de fls 165/168 e o pronunci-
amento do Centro de Apoio Operacional das Promotorias de
Proteção ao Consumidor de fls.172/174, homologou a promo-
ção de arquivamento dos Autos de Procedimento Investigató-
rio Preliminar nº 15/2003, oriundo da 1ª Promotoria de Justiça
da comarca de Assaí, instaurado a fim apurar possíveis irregu-
laridades no armazenamento e venda por estabelecimentos co-
merciais de gás do tipo GLP, sem a segurança devida. Protoco-
lo nº 4025/04. Interessada: Promotoria de Justiça da Comarca
de ASTORGA. Objeto: Promoção de Arquivamento dos Autos
de Procedimento Investigatório Preliminar nº 01/96 – Patrimô-
nio Público – área cível. Relator: Conselheiro RALPH LUIZ
VIDAL SABINO DOS SANTOS. RESOLUÇÃO Nº 880/04:
Vistos, relatados e discutidos os autos, o Conselho, com funda-
mento no § 3º, do art. 9º, da Lei Federal n.º 7347, de 24.07.85
(LACP), combinado com o inciso VII, do art. 32, da Lei Com-
plementar Estadual nº 85, de 27.12.99, por unanimidade, aco-
lhendo a manifestação ministerial de fls. 184, homologou a pro-
moção de arquivamento dos Autos de Procedimento Investiga-
tório Preliminar nº 01/96, oriundo da Promotoria de Justiça da
comarca de Astorga, instaurado a fim de apurar possíveis irre-
gularidades de Projetos de Lei Municipal que solicitava autori-
zação legislativa para doação de imóveis municipais, para fa-
vorecimento das empresas Danbel Indústria e Comércio Ltda,
C.P.A. Indústria e Comércio de Artefatos de Ferros e Madeiras
e Indústria de Alimentos e Derivados de Milho. Protocolo nº

5742/04. Interessada: 11ª Promotoria de Justiça da Comarca de
PONTA GROSSA. Objeto: Promoção de Arquivamento dos
Autos de Procedimento Investigatório Preliminar nº 22/2003 –
Saúde Pública. Relator: Conselheiro GERALDO DA ROCHA
SANTOS. RESOLUÇÃO Nº 881/04: Vistos, relatados e dis-
cutidos os autos, o Conselho, com fundamento no § 3º, do art.
9º, da Lei Federal n.º 7347, de 24.07.85 (LACP), combinado
com o inciso VII, do art. 32, da Lei Complementar Estadual nº
85, de 27.12.99, por unanimidade, acolhendo a manifestação
ministerial de fls. 12/13 e o pronunciamento do Centro de Apoio
Operacional das Promotorias de Proteção à Saúde de fls. 17/
18, homologou a promoção de arquivamento dos Autos de Pro-
cedimento Investigatório Preliminar nº 22/2003, oriundo da 11ª
Promotoria de Justiça da comarca de Ponta Grossa, instaurado
com o objetivo de obter o fornecimento dos medicamentos Lu-
sartan, Cardilol e Aldactone para a usuária Sra. I.G.M., porta-
dora de miocardite aguda. Protocolo nº 15406/03. Interessada:
1ª Promotoria de Justiça da Comarca de ARAPONGAS. Obje-
to: Promoção de Arquivamento dos Autos de Inquérito Civil nº
018/2003 – Patrimônio Público – área cível. Relator: Conse-
lheiro EDISON DO RÊGO MONTEIRO ROCHA. RESOLU-
ÇÃO Nº 882/04: Vistos, relatados e discutidos os autos, o Con-
selho, com fundamento no § 3º, do art. 9º, da Lei Federal n.º
7347, de 24.07.85 (LACP), combinado com o inciso VII, do
art. 32, da Lei Complementar Estadual nº 85, de 27.12.99, por
unanimidade, acolhendo a manifestação ministerial de fls. 55/
56, homologou a promoção de arquivamento dos Autos de In-
quérito Civil nº 018/2003, oriundo da 1ª Promotoria de Justiça
da comarca de Arapongas, instaurado a fim de apurar a não
constituição do Conselho Diretor do FUNREBOM. Protocolo
nº 10534/03. Interessada: 22ª Promotoria de Justiça da Comar-
ca de LONDRINA. Objeto: Promoção de Arquivamento dos
Autos de Procedimento Investigatório Preliminar nº 09/1996 –
Patrimônio Público – área cível. Relator: Conselheiro SAINT-
CLAIR HONORATO SANTOS. RESOLUÇÃO Nº 883/04:
Vistos, relatados e discutidos os autos, o Conselho, com funda-
mento no § 3º, do art. 9º, da Lei Federal n.º 7347, de 24.07.85
(LACP), combinado com o inciso VII, do art. 32, da Lei Com-
plementar Estadual nº 85, de 27.12.99, por unanimidade, aco-
lhendo a manifestação ministerial de fls. 199/203, homologou
a promoção de arquivamento dos Autos de Procedimento In-
vestigatório Preliminar nº 09/1996, oriundo da 22ª Promotoria
de Justiça da comarca de Londrina, instaurado a fim de apurar
a existência de inadimplência de inúmeros proprietários de ter-
minais telefônicos do Sercomtel. Protocolo nº 6310/04. Inte-
ressada: 12ª Promotoria de Justiça da Comarca de PONTA
GROSSA. Objeto: Promoção de Arquivamento dos Autos de
Procedimento Investigatório Preliminar nº 44/2002 – Patrimô-
nio Público – área cível. Relator: Conselheiro ERNANI DE
SOUZA CUBAS JÚNIOR. RESOLUÇÃO Nº 884/04: Vistos,
relatados e discutidos os autos, o Conselho, com fundamento
no § 3º, do art. 9º, da Lei Federal n.º 7347, de 24.07.85 (LACP),
combinado com o inciso VII, do art. 32, da Lei Complementar
Estadual nº 85, de 27.12.99, por unanimidade, acolhendo a
manifestação ministerial de fls. 109/113, homologou a promo-
ção de arquivamento dos Autos de Procedimento Investigató-
rio Preliminar nº 44/2002, oriundo da 12ª Promotoria de Justi-
ça da comarca de Ponta Grossa, instaurado a fim de investigar
a utilização, em tese, irregular de verbas do Paraná Urbano
para pagamento de salário de servidores, pelo Município de
Ponta Grossa. Protocolo nº 3169/04. Interessada: 4ª Promoto-
ria de Justiça da Comarca de GUARAPUAVA. Objeto: Promo-
ção de Arquivamento dos Autos de Procedimento Investigató-
rio Preliminar nº 01/2003 – Patrimônio Público – área cível.
Relator: Conselheiro ERVIN FERNANDO ZEIDLER. RESO-
LUÇÃO Nº 885/04: Vistos, relatados e discutidos os autos, o
Conselho, com fundamento no § 3º, do art. 9º, da Lei Federal
n.º 7347, de 24.07.85 (LACP), combinado com o inciso VII, do
art. 32, da Lei Complementar Estadual nº 85, de 27.12.99, por
unanimidade, acolhendo a manifestação ministerial de fls. 115/
119, homologou a promoção de arquivamento dos Autos de
Procedimento Investigatório Preliminar nº 01/2003, oriundo da
4ª Promotoria de Justiça da comarca de Guarapuava, instaura-
do a fim de apurar suposta irregularidade e responsabilidade na
desaprovação das contas da Câmara de Vereadores do Municí-
pio de Candói, por ter sido autorizada publicidade nas Rádios
Chopinzinho e Fundação Nossa Senhora de Belém – Rádio
Cultura. Protocolo nº 6637/04. Interessada: 8ª Promotoria de
Justiça da Comarca de FOZ DO IGUAÇU. Objeto: Promoção
de Arquivamento dos Autos de Procedimento Administrativo
nº 164/2003 – Patrimônio Público – área cível. Relator: Conse-
lheiro LUIZ FRANCISCO FONTOURA. RESOLUÇÃO Nº
886/04: Vistos, relatados e discutidos os autos, o Conselho,
com fundamento no § 3º, do art. 9º, da Lei Federal n.º 7347, de
24.07.85 (LACP), combinado com o inciso VII, do art. 32, da
Lei Complementar Estadual nº 85, de 27.12.99, por unanimi-
dade, acolhendo a manifestação ministerial de fls. 50, homolo-
gou a promoção de arquivamento dos Autos de Procedimento
Administrativo nº 164/2003, oriundo da 8ª Promotoria de Justi-
ça da comarca de Foz do Iguaçu, instaurado a fim de apurar
possível irregularidade na contratação de Rose Maria Rorato,
durante a administração municipal de Harry Daijó. Protocolo
nº 6303/04. Interessada: 1ª Promotoria de Justiça da Comarca
de MARECHAL CÂNDIDO RONDON. Objeto: Promoção de
Arquivamento dos Autos de Procedimento Investigatório Preli-
minar nº 10/2002 – Patrimônio Público – área cível. Relator:
Conselheiro RALPH LUIZ VIDAL SABINO DOS SANTOS.
RESOLUÇÃO Nº 887/04: Vistos, relatados e discutidos os
autos, o Conselho, com fundamento no § 3º, do art. 9º, da Lei
Federal n.º 7347, de 24.07.85 (LACP), combinado com o inci-
so VII, do art. 32, da Lei Complementar Estadual nº 85, de
27.12.99, por unanimidade, acolhendo a manifestação ministe-
rial de fls. 29/33, homologou a promoção de arquivamento dos
Autos de Procedimento Investigatório Preliminar nº 10/2002,
oriundo da 1ª Promotoria de Justiça da comarca de Marechal
Cândido Rondon, instaurado a fim de apurar o não pagamento
do precatório TRT nº 1068/97 pelo Município de Marechal
Cândido Rondon, em que é exeqüente Marlene Hardt. Proto-
colo nº 6305/03. Interessada: Promotoria de Justiça da Comar-
ca de XAMBRÊ. Objeto: Promoção de Arquivamento dos Au-
tos de Procedimento Investigatório Preliminar nº 06/2000 –
Patrimônio Público – área cível. Relator: Conselheiro GERAL-
DO DA ROCHA SANTOS. RESOLUÇÃO Nº 888/04: Vis-

tos, relatados e discutidos os autos, o Conselho, com funda-
mento no § 3º, do art. 9º, da Lei Federal n.º 7347, de 24.07.85
(LACP), combinado com o inciso VII, do art. 32, da Lei Com-
plementar Estadual nº 85, de 27.12.99, por unanimidade, aco-
lhendo a manifestação ministerial de fls. 379/386, homologou
a promoção de arquivamento dos Autos de Procedimento In-
vestigatório Preliminar nº 06/2000, oriundo da Promotoria de
Justiça da comarca de Xambrê, instaurado a fim de apurar pos-
síveis irregularidades na licitação para aquisição de 800 (oito-
centas toneladas) de calcáreo, pelo Município de Xambrê. Pro-
tocolo nº 19848/03. Interessada: Promotoria de Justiça da co-
marca de Nova Esperança. Objeto: Promoção de Arquivamen-
to dos Autos de Inquérito Civil nº 02/2003 – Meio Ambiente.
Relator: Conselheiro EDISON DO RÊGO MONTEIRO RO-
CHA. RESOLUÇÃO Nº 889/04: Vistos, relatados e discuti-
dos os autos, o Conselho, com fundamento no § 3º, do art. 9º,
da Lei Federal n.º 7347, de 24.07.85 (LACP), combinado com
o inciso VII, do art. 32, da Lei Complementar Estadual nº 85,
de 27.12.99, por unanimidade, acolhendo a manifestação mi-
nisterial de fls. 46/50 e o pronunciamento do Centro de Apoio
Operacional das Promotorias de Proteção ao Meio Ambiente
de fls. 54, homologou a promoção de arquivamento dos Autos
de Inquérito Civil nº 02/2003, oriundo da Promotoria de Justi-
ça da comarca de Nova Esperança, instaurado a fim de apurar o
corte de árvores na zona urbana do Município de Uniflor, com
responsabilidade atribuída ao Prefeito e aos Secretários de Obras
Pública e do Meio Ambiente. Protocolo nº 2999/04. Interessa-
da: 1ª Promotoria de Justiça da Comarca de ASSAÍ. Objeto:
Promoção de Arquivamento dos Autos de Procedimento Admi-
nistrativo nº 130/1998 – Patrimônio Público – área cível. Rela-
tor: Conselheiro SAINT-CLAIR HONORATO SANTOS. RE-
SOLUÇÃO Nº 890/04: Vistos, relatados e discutidos os autos,
o Conselho, com fundamento no § 3º, do art. 9º, da Lei Federal
n.º 7347, de 24.07.85 (LACP), combinado com o inciso VII, do
art. 32, da Lei Complementar Estadual nº 85, de 27.12.99, por
unanimidade, acolhendo a manifestação ministerial de fls. 327/
331, homologou a promoção de arquivamento dos Autos de
Procedimento Administrativo nº 130/1998, oriundo da 1ª Pro-
motoria de Justiça da comarca de Assaí, instaurado a fim de
apurar possíveis atos de improbidades administrativas pratica-
das pelo ex-Prefeito do Município de Nova América da Colina,
gestão 1997/2000, perpetradas nas seguintes irregularidades
como reajustes salariais diferenciados para servidores, conces-
são de gratificação de até 100 % a alguns servidores, realiza-
ção de testes sem a comprovação do excepcional interesse pú-
blico, transposição de cargos de servidores municipais por De-
cretos sem a realização de concurso público e funcionários
aposentados pelo Instituto Nacional de Seguridade Social –
INSS, que continuavam trabalhar para o Município. Protocolo
nº 7093/04. Interessada: 2ª Promotoria de Justiça da Comarca
de MARECHAL CÂNDIDO RONDON. Objeto: Promoção de
Arquivamento dos Autos de Procedimento Administrativo nº
43/1999 – Meio Ambiente. Relator: Conselheiro ERNANI DE
SOUZA CUBAS JÚNIOR. RESOLUÇÃO Nº 891/04: Vistos,
relatados e discutidos os autos, o Conselho, com fundamento
no § 3º, do art. 9º, da Lei Federal n.º 7347, de 24.07.85 (LACP),
combinado com o inciso VII, do art. 32, da Lei Complementar
Estadual nº 85, de 27.12.99, por unanimidade, acolhendo a
manifestação ministerial de fls. 31/33, homologou a promoção
de arquivamento dos Autos de Procedimento Administrativo nº
43/1999, oriundo da 2ª Promotoria de Justiça da comarca de
Marechal Cândido Rondon, instaurado a fim de apurar notícia
de poluição ambiental produzida pela empresa do ramo de cha-
peação, denominada Oficina Mecânica do Valério. Protocolo
nº 6311/04. Interessada: 12ª Promotoria de Justiça da Comarca
de PONTA GROSSA. Objeto: Promoção de Arquivamento dos
Autos de Procedimento Investigatório Preliminar nº 52/2002 –
Patrimônio Público – área cível. Relator: Conselheiro ERVIN
FERNANDO ZEIDLER. RESOLUÇÃO Nº 892/04: Vistos,
relatados e discutidos os autos, o Conselho, com fundamento
no § 3º, do art. 9º, da Lei Federal n.º 7347, de 24.07.85 (LACP),
combinado com o inciso VII, do art. 32, da Lei Complementar
Estadual nº 85, de 27.12.99, por unanimidade, acolhendo a
manifestação ministerial de fls. 75/78 homologou a promoção
de arquivamento dos Autos de Procedimento Investigatório
Preliminar nº 52/2002, oriundo da 12ª Promotoria de Justiça da
comarca de Ponta Grossa, instaurado a fim de apurar possíveis
irregularidades na realização de teste seletivo para admissão de
professores colaboradores nos quadros da Universidade Esta-
dual de Ponta Grossa. Protocolo nº 7095/04. Interessada: 2ª
Promotoria de Justiça da Comarca de MARECHAL CÂNDI-
DO RONDON. Objeto: Promoção de Arquivamento dos Autos
de Procedimento Administrativo nº 06/2000. Relator: Conse-
lheiro LUIZ FRANCISCO FONTOURA. RESOLUÇÃO Nº
893/04: Vistos, relatados e discutidos os autos, o Conselho,
com fundamento no § 3º, do art. 9º, da Lei Federal n.º 7347, de
24.07.85 (LACP), combinado com o inciso VII, do art. 32, da
Lei Complementar Estadual nº 85, de 27.12.99, por unanimi-
dade, acolhendo a manifestação ministerial de fls. 24/26 e o
pronunciamento do Centro de Apoio Operacional das Promo-
torias de Proteção ao Meio Ambiente de fls. 28, homologou a
promoção de arquivamento dos Autos de Procedimento Admi-
nistrativo nº 06/2000, oriundo da 2ª Promotoria de Justiça da
comarca de Marechal Cândido Rondon, instaurado a fim de
apurar a notícia de irregularidades no exercício das atividades
da empresa de ramo de mecânica de caminhões, “Auto Mecâ-
nica Lange”, que estaria gerando transtornos aos vizinhos pelo
grande tráfego de veículos pesados, bem como funcionamento
fora de horário comercial. Protocolo nº 7092/04. Interessada:
2ª Promotoria de Justiça da Comarca de MARECHAL CÂN-
DIDO RONDON. Objeto: Promoção de Arquivamento dos
Autos de Procedimento Administrativo nº 41/1999 – Meio
Ambiente. Relator: Conselheiro RALPH LUIZ VIDAL SABI-
NO DOS SANTOS. RESOLUÇÃO Nº 894/04: Vistos, relata-
dos e discutidos os autos, o Conselho, com fundamento no §
3º, do art. 9º, da Lei Federal n.º 7347, de 24.07.85 (LACP),
combinado com o inciso VII, do art. 32, da Lei Complementar
Estadual nº 85, de 27.12.99, por unanimidade, acolhendo a
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manifestação ministerial de fls. 77/79 e o pronunciamento do
Centro de Apoio Operacional das Promotorias de Proteção ao
Meio Ambiente de fls. 81, homologou a promoção de arquiva-
mento dos Autos de Procedimento Administrativo nº 41/1999,
oriundo da 2ª Promotoria de Justiça da comarca de Marechal
Cândido Rondon, instaurado a fim de apurar a notícia de polui-
ção ambiental produzida pela empresa do ramo de beneficia-
mento de cereais, denominada Agrícola Horizonte, contudo,
deliberou pela remessa do ofício ao IAP solicitando o monito-
ramento periódico da área. Protocolo nº 7096/04. Interessada:
2ª Promotoria de Justiça da Comarca de MARECHAL CÂN-
DIDO RONDON. Objeto: Promoção de Arquivamento dos
Autos de Procedimento Administrativo nº 18/2001 – Meio
Ambiente. Relator: Conselheiro GERALDO DA ROCHA SAN-
TOS. RESOLUÇÃO Nº 895/04: Vistos, relatados e discutidos
os autos, o Conselho, com fundamento no § 3º, do art. 9º, da
Lei Federal n.º 7347, de 24.07.85 (LACP), combinado com o
inciso VII, do art. 32, da Lei Complementar Estadual nº 85, de
27.12.99, por unanimidade, acolhendo a manifestação ministe-
rial de fls. 68/70 e o pronunciamento do Centro de Apoio Ope-
racional das Promotorias de Proteção ao Meio Ambiente de fls.
73, homologou a promoção de arquivamento dos Autos de Pro-
cedimento Administrativo nº 18/2001, oriundo da 2ª Promoto-
ria de Justiça da comarca de Marechal Cândido Rondon, ins-
taurado a fim de apurar a notícia de poluição sonora e pertur-
bação do sossego alheio, gerados a partir do exercício das ati-
vidades do estabelecimento comercial denominado “Dancete-
ria 21 Dance Bar”. Protocolo nº 6300/04. Interessada: 8ª Pro-
motoria de Justiça da Comarca de FOZ DO IGUAÇU. Objeto:
Promoção de Arquivamento dos Autos de Procedimento Inves-
tigatório Preliminar nº 164/1999 – Patrimônio Público – área
cível. Relator: Conselheiro EDISON DO RÊGO MONTEIRO
ROCHA. RESOLUÇÃO Nº 896/04: Vistos, relatados e discu-
tidos os autos, o Conselho, com fundamento no § 3º, do art. 9º,
da Lei Federal n.º 7347, de 24.07.85 (LACP), combinado com
o inciso VII, do art. 32, da Lei Complementar Estadual nº 85,
de 27.12.99, por unanimidade, acolhendo a manifestação mi-
nisterial de fls. 49/51, homologou a promoção de arquivamen-
to dos Autos de Procedimento Investigatório Preliminar nº 164/
1999, oriundo da 8ª Promotoria de Justiça da comarca de Foz
do Iguaçu, instaurado a fim de apurar o não cumprimento pelo
Município de Foz do Iguaçu de convênio firmado com a Fun-
dação Nosso Lar. Protocolo nº 12825/04. Interessada: Doutora
MICHELE RIBEIRO MORRONE, 2ª Promotora de Justiça da
Comarca de PALMAS. Objeto: Autorização para afastamento
da Carreira - Realização do Curso de Mestrado junto a Facul-
dade de Direito de Lisboa, notável no âmbito de Direito Públi-
co. Relator: Conselheiro RALPH LUIZ VIDAL SABINO DOS
SANTOS. RESOLUÇÃO Nº 897/04: Vistos, relatados e dis-
cutidos os autos, o Conselho, por unanimidade, deixou de aco-
lher o pedido por falta de interesse maior da Instituição, princi-
palmente face ao peculiar momento pelo qual passa, derivado
da expansão dos Órgãos do Poder Judiciário e dificuldade da
Instituição em acompanhar o crescimento. ENCERRAMEN-
TO. O Senhor Conselheiro Presidente encerrou a Sessão às
17h00min (dezessete horas). Para constar, eu, Marilia Vieira
Frederico Abdo, Promotora de Justiça, Secretária, lavrei a pre-
sente ata, que assino com o Senhor Conselheiro Presidente.

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA MILTON RIQUELME
DE MACEDO, CONSELHEIRO PRESIDENTE

PROMOTORA DE JUSTIÇA MARILIA VIEIRA FREDERI-
CO ABDO, SECRETÁRIA.

(*) Republicada por incorreção

ATO Nº 201

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo artigo 19, inciso XIII, da Lei Complementar nº 85, de 27
de dezembro de 1999, tendo em vista o artigo 124, inciso I, da
Lei nº 6.174, de 16 de novembro de 1970 e o requerimento
protocolado sob nº 16054/2004-MP/PR, resolve

E X O N E R A R

a pedido, o servidor PAULO ROBERTO PEREIRA VALLIM,
RG nº 3.117.816-9/PR, ocupante do cargo de Axiliar Técnico,
do Quadro dos Servidores do Ministério Público do Estado do
Paraná, a partir de 03 de novembro de 2004.

Curitiba, 29 de outubro de 2004.

MILTON RIQUELME DE MACEDO
Procurador-Geral de Justiça

ATO Nº 202

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo artigo 19, inciso XIII, da Lei Complementar nº 85, de 27
de dezembro de 1999, tendo em vista o artigo 124, inciso I, da
Lei nº 6.174, de 16 de novembro de 1970 e o requerimento
protocolado sob nº 16722/2004-MP/PR, resolve

E X O N E R A R

a pedido, a servidora PATRÍCIA SARMENTO DOS SAN-
TOS, RG nº 6065544592/RS, ocupante do cargo de Auditor,
do Quadro dos Servidores do Ministério Público do Estado do
Paraná, a partir de 29 de outubro de 2004.

Curitiba, 1º de novembro de 2004.

MILTON RIQUELME DE MACEDO
Procurador-Geral de Justiça

SECRETARIA

SECRETARIA JUDICIÁRIA
COORDENADORIA PROCESSUAL

SEÇÃO DE ACÓRDÃOS

RELAÇÃO Nº 132/2004

PAUTA DE JULGAMENTOS

Pauta para julgamento no dia 18 de novembro de 2004, às 15h00,
na sala de sessões deste TRE/PR, com sede à Rua João Parolin,
nº 224, Bairro Prado Velho, nesta Capital, dos autos abaixo
indicados, bem como dos adiados constantes de pautas já pu-
blicadas e daqueles apresentados em mesa que independem de
publicação:

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 583 – CLASSE 13ª
PROCEDÊNCIA: FAZENDA RIO GRANDE – 144ª Z.E.
AGRAVANTE: LESLIE CARLOS KHERVALD DE MOURA
ADVOGADA: DRA. GRAZIELLY PALINGER ANDROCHE-
CHEN
AGRAVADOS: ANTONIO WANDSCHEER E ALISSON
WANDSCHEER
ADVOGADOS: DRS. ANA PAULA DUARTE E GERALDO
RIBEIRO NOGUEIRA DE CARVALHO NETO
RELATOR: DES. ULYSSES LOPES
____________________________________________________

Pauta para julgamento no dia 22 de novembro de 2004, às 15h00,
na sala de sessões deste TRE/PR, com sede à Rua João Parolin,
nº 224, Bairro Prado Velho, nesta Capital, dos autos abaixo
indicados, bem como dos adiados constantes de pautas já pu-
blicadas e daqueles apresentados em mesa que independem de
publicação:

RECURSO CRIMINAL Nº 104 – CLASSE 3ª
PROCEDÊNCIA: DIAMANTE DO SUL – 112ª Z.E. DE GUA-
RANIAÇU
RECORRENTE: GERALDO RODRIGUES DE OLIVEIRA
ADVOGADO: DR. GILVANO COLOMBO
RECORRIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL
RELATOR: DR. MANOEL CAETANO FERREIRA FILHO
REVISOR: DES. ULYSSES LOPES
____________________________________________________

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃOS

SESSÃO DE 08/11/2004

RECURSO ELEITORAL Nº 3620 - CLASSE 2ª
PROCEDÊNCIA: TUNAS (48ª ZONA ELEITORAL)
RECORRENTE(S): MARCO ANTONIO BALDÃO
ADVOGADO(S): DRA.YARA ALEXANDRA DIAS
RECORRIDO(S): NALINEZ ZANON
RECORRIDO(S): JOSÉ OSCAR BIBAS
RECORRIDO(S): VILSON ÂNGELO BALSANELI
ADVOGADO(S): DRA. CLEUZA KEIKO HIGACHI REGI-
NATO
RELATOR: DR. MANOEL CAETANO FERREIRA FILHO

EMENTA: CAPTAÇÃO ILÍCITA DE SUFRÁGIO. NÃO CA-
RACTERIZAÇÃO.
A mera distribuição de camisetas com o nome dos candidatos
não configura o ilícito de captação ilegal de votos, cuja carac-
terização exige prova do objetivo de interferir na vontade do
eleitor.

ACÓRDÃO Nº 29.438 - Vistos, relatados e discutidos os autos
citados, ACORDAM os Juízes do Tribunal Regional Eleitoral
do Paraná, à unanimidade de votos, em conhecer do recurso,
para, no mérito, negar-lhe provimento, nos termos do voto do
Relator, que fica fazendo parte desta decisão.
____________________________________________________

RECURSO ELEITORAL Nº 3650 – CLASSE 2ª
PROCEDÊNCIA: PARANACITY - 91ª Z.E.
RECORRENTE: COLIGAÇÃO GRANDE ALIANÇA
ADVOGADO: DR. ANTONIO MARTINS NETO
RECORRIDO: JUÍZO ELEITORAL DA 91ª ZONA
RELATOR: DR. FERNANDO QUADROS DA SILVA

EMENTA - RECURSO ELEITORAL. PEDIDO DE ANULA-
ÇÃO DA ELEIÇÃO MAJORITÁRIA. COMPETÊNCIA DA
JUNTA ELEITORAL.
Compete à Junta Eleitoral resolver as dúvidas e os recursos
interpostos sobre as eleições. Sentença anulada de ofício.

ACÓRDÃO Nº 29.439 - Vistos, relatados e discutidos os autos
citados, ACORDAM os Juízes do Tribunal Regional Eleitoral
do Paraná, à unanimidade de votos, em conhecer do recurso e,
de ofício, anular a sentença remetendo os autos à Junta Eleito-
ral, nos termos do voto do Relator, que integra esta decisão.
____________________________________________________

SEGREDO DE JUSTIÇA

EXCEÇÃO DE SUSPEIÇÃO Nº 28 - CLASSE 12ª
PROCEDÊNCIA: CAMBARÁ – 25ª Z. E
EXCIPIENTE: M.A.H.

ADVOGADO: DR. ADOLFO LUIS DE SOUZA GÓIS
EXCEPTA: J. 25ª Z.E.
RELATOR: DR. FERNANDO QUADROS DA SILVA

ACÓRDÃO Nº 29.440 - ...em julgar improcedente a argüição
de suspeição...
____________________________________________________

INTIMAÇÕES

Intimação, na forma da lei, do Dr. CRISTIANO HOTZ E OU-
TROS, do inteiro teor do r. Despacho exarado pelo Dr. Auracyr
Azevedo de Moura Cordeiro, d. Relator dos autos abaixo dis-
criminados:

PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS Nº 1268 – CLASSE 16ª
PROCEDÊNCIA: CURITIBA – 175ª Z.E.
REQUERENTE: COLIGAÇÃO TÁ NA HORA CURITIBA
ADVOGADOS: DR. CRISTIANO HOTZ E OUTROS
REQUERIDO: JUÍZO ELEITORAL DA 175ª Z.E.
RELATOR: DR. AURACYR AZEVEDO DE MOURA COR-
DEIRO

“Não há mais o que decidir. Arquive-se.
Curitiba, 08 de novembro de 2004.
Dr. Auracyr Azevedo de Moura Cordeiro – Relator.”
____________________________________________________

Intimação, na forma da lei, dos Drs. GUILHERME DE SAL-
LES GONÇALVES, CRISTIANO HOTZ, AUGUSTINHO DA
SILVA, NARA ELAINE XAVIER DA SILVA E PATRÍCIA
BORGES GUÉRIOS, do inteiro teor do r. Despacho exarado
pelo Dr. Fernando Quadros da Silva, d. Relator dos autos abai-
xo discriminados:

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 529 – CLASSE 13ª
PROCEDÊNCIA: SÃO JOSÉ DOS PINHAIS – 200ª Z.E.
AGRAVANTE: COLIGAÇÃO JUNTOS PARA VENCER
ADVOGADOS: DRS. GUILHERME DE SALLES GONÇAL-
VES E CRISTIANO HOTZ
AGRAVADO: COLIGAÇÃO SÃO JOSÉ PARA TODOS
ADVOGADOS: DRS. AUGUSTINHO DA SILVA, NARA
ELAINE XAVIER DA SILVA E PATRÍCIA BORGES GUÉRI-
OS
RELATOR: DR. FERNANDO QUADROS DA SILVA

“Acolho a manifestação de fls. 78/79, do ilustre Dr. Procurador
Regional Eleitoral, para, na forma do disposto no art. 267, VI,
do Código de Processo Civil, julgar extinto o processo, sem
julgamento do mérito, por falta de objeto.
Intime-se.
Após as providências necessárias, arquive-se.
Curitiba, 05 de novembro de 2004.
Dr. Fernando Quadros da Silva – Relator.”
____________________________________________________

Intimação, na forma da lei, dos Drs. ROSICLER RODRIGUES
DOS SANTOS, IVAN LELIS BONILHA E OUTROS, do in-
teiro teor do r. Despacho exarado pelo Dr. José Laurindo de
Souza Netto, d. Relator dos autos abaixo discriminados:

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 577 – CLASSE 13ª
PROCEDÊNCIA: CURITIBA – 4ª Z.E.

AGRAVANTES: EDITORA 3ª VIA DE COMUNICAÇÃO
LTDA. E CÍCERO DO AMARAL CATTANI
ADVOGADA: DRA. ROSICLER RODRIGUES DOS SANTOS
AGRAVADO: COLIGAÇÃO CURITIBA MELHOR PRÁ
VOCÊ
ADVOGADOS: DR. IVAN LELIS BONILHA E OUTROS
RELATOR: DR. JOSÉ LAURINDO DE SOUZA NETTO

“Acolho os termos da douta manifestação ministerial 100/101,
para extinguir o feito, sem julgamento do mérito, em razão da
perda do seu objeto.
Intimem-se.
Após as providências de praxe, arquive-se.
Curitiba, 05 de novembro de 2004.
José Laurindo de Souza Netto - Relator.”
____________________________________________________

Intimação, na forma da lei, dos Drs. ADOLFO LUIS DE SOU-
ZA GOIS E MAURO SHIGUEMITSU YAMAMOTO, do in-
teiro teor do r. Despacho exarado pelo Dr. José Laurindo de
Souza Netto, d. Relator dos autos abaixo discriminados:

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 597 – CLASSE 13ª
PROCEDÊNCIA: LONDRINA – 42ª Z.E.
AGRAVANTES: COLIGAÇÃO VITÓRIA DO POVO E AN-
TONIO CASEMIRO BELINATI
ADVOGADO: DR. ADOLFO LUIS DE SOUZA GOIS
AGRAVADOS: COLIGAÇÃO BEM LONDRINA E NEDSON
LUIZ MICHELLETI
ADVOGADO: DR. MAURO SHIGUEMITSU YAMAMOTO
RELATOR: DR. JOSÉ LAURINDO DE SOUZA NETTO

“Acolho os termos da douta manifestação ministerial 86/87,
para extinguir o feito, sem julgamento do mérito, em razão da
perda do seu objeto.
Intimem-se.
Após as providências de praxe, arquive-se.
Curitiba, 05 de novembro de 2004.
Dr. José Laurindo de Souza Netto – Relator.”
____________________________________________________

Intimação, na forma da lei, dos Drs. LUIZ DE CARLO, ALCI-
DES ALBERTO MUNHOZ DA CUNHA E JOSÉ BUZATO,
para, querendo, requerer diligências no prazo de cinco dias,
conforme inteiro teor do r. Despacho exarado pelo Dr. José
Laurindo de Souza Netto, d. Relator dos autos abaixo discrimi-
nados:

AÇÃO PENAL Nº 37 – CLASSE 4ª

PROCEDÊNCIA: NOVA ESPERANÇA – 71ª Z.E.
AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL
RÉUS: ALVARINO FACCIN E VALDOMIRO CANEGUNDES
DE SOUZA
ADVOGADOS: DRS. LUIZ DE CARLO, ALCIDES ALBER-
TO MUNHOZ DA CUNHA E JOSÉ BUZATO
RELATOR: DR. JOSÉ LAURINDO DE SOUZA NETTO

“Intimem-se as partes, para querendo, requererem outras dili-
gências, no prazo de 05 (cinco) dias, conforme estatui o art. 10
da Lei nº 8.038/90.
Curitiba, 27 de outubro de 2004.
Dr. José Laurindo de Souza Netto - Relator.”
____________________________________________________

Intimação, na forma da lei, dos Drs. ARGEMIRO ROCHA DE
OLIVEIRA FILHO E EDISON BUENO, para, querendo, re-
querer diligências no prazo de cinco dias, conforme inteiro teor
do r. Despacho exarado pelo Dr. José Laurindo de Souza Netto,
d. Relator dos autos abaixo discriminados:

AÇÃO PENAL Nº 42 – CLASSE 4ª
PROCEDÊNCIA: CAMPINA DA LAGOA – 169ª Z.E.
AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL
RÉU: AFIFI SAAB PIACENTINI
ADVOGADO: DR. ARGEMIRO ROCHA DE OLIVEIRA FI-
LHO
RÉUS: PAULO MARCELINO ANDREOLLI GONÇALVES E
JOÃO CARVALHO DE OLIVEIRA
ADVOGADO: DR. EDISON BUENO
RELATOR: DR. JOSÉ LAURINDO DE SOUZA NETTO

“Avoquei estes autos.
Deixo sem efeito o despacho exarado às fls. 173.
Determino sejam as partes intimadas, para o requerimento de
diligências, no prazo de 05 (cinco) dias, conforme estatui o art.
10 da Lei 8.038/90.
Curitiba, 25 de outubro de 2004.
Dr. José Laurindo de Souza Netto - Relator.”
____________________________________________________
SECRETARIA DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO
PARANÁ EM, 10 DE NOVEMBRO DE 2004
(a) DR. IVAN GRADOWSKI – DIRETOR GERAL

P O R T A R I A Nº 170/2004

O BACHAREL IVAN GRADOWSKI, DIRETOR GERAL DA
SECRETARIA DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO
PARANÁ,

usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 5º,
inciso X e XII, do Regimento Interno da Secretaria deste Tri-
bunal, e o contido no protocolado sob nº 13.432/2004-TRE,

R E S O L V E

DESIGNAR a servidora DESIREE HERNANDEZ MAUSBA-
CH, ocupante do cargo de Técnico Judiciário, Área de Ativida-
de Apoio Especializado, Especialidade: Operação de Compu-
tadores, Classe “C”, Padrão 15, do Quadro Permanente da Se-
cretaria deste Tribunal, para substituir ANTONIO CARLOS
RODACKI como Chefe da Seção de Apoio ao Usuário, no pe-
ríodo de 06 a 10 de julho de 2004, tendo em vista viagem do
titular do cargo e do substituto designado.

PUBLIQUE-SE, ANOTE-SE E CUMPRA-SE.

SECRETARIA DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO
PARANÁ, aos 04 de novembro de 2004.

a- IVAN GRADOWSKI
Diretor Geral

P O R T A R I A Nº 212/2004

O DESEMBARGADOR MOACIR GUIMARÃES, PRESIDEN-
TE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ,

usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 11,
inciso XXVI, do Regimento Interno deste Tribunal, em confor-
midade com a Resolução nº 402/2001-TRE de 18.12.2001 e
Resolução nº 410/2002-TRE de 09.05.2002, e considerando o
contido no protocolado sob nº 24.569/2004-TRE,

R E S O L V E

I – D I S P E N S A R o Doutor ROBERTO FERREIRA DO
VALLE, Juiz da 189ª Zona Eleitoral da Comarca de LONDRI-
NA, das funções de Juiz-Diretor do Fórum Eleitoral da menci-
onada Comarca, a partir de 04.11.2004, e
II - D E S I G N A R o Doutor MAURO HENRIQUE VELTRI-
NI TICIANELLI, Juiz da 190ª Zona Eleitoral da Comarca de
LONDRINA, para atuar, cumulativamente, como Juiz-Diretor
do Fórum Eleitoral da mencionada Comarca, a partir de
04.11.2004, e

PUBLIQUE-SE, ANOTE-SE E CUMPRA-SE.

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ, aos 04
de novembro de 2004.

a-Des. MOACIR GUIMARÃES
Presidente

P O R T A R I A Nº 214/2004

O DESEMBARGADOR MOACIR GUIMARÃES, PRESIDEN-
TE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ,

usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 11,
inciso XXVI, do Regimento Interno deste Tribunal, em confor-
midade com a Resolução nº 402/2001-TRE de 18.12.2001 e
Resolução nº 410/2002-TRE de 09.05.2002, e considerando o

Justiça Eleitoral

Poder Judiciário
Federal
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contido no protocolado sob nº 24.647/2004-TRE,

R E S O L V E

D E S I G N A R a Doutora MYLENE REY DE ASSIS FO-
GAGNOLI, Juíza de Direito da Vara Cível e Anexos da Co-
marca de MARIALVA, para responder pelos serviços da 81ª
Zona Eleitoral da mesma Comarca, a partir de 22 de novembro
do ano em curso.

PUBLIQUE-SE, ANOTE-SE E CUMPRA-SE.

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ, aos 05
de novembro de 2004.

a-Des. MOACIR GUIMARÃES
Presidente

Justiça do Trabalho

Varas do Trabalho da
Capital

1ª Vara do Trabalho de Curitiba/PR
Av. Vicente Machado, 400, 10º piso

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA INICIAL
À RECLAMADA: ITD TRANSPORTES LTDA

O Doutor ANTONIO CEZAR ANDRADE, Juiz da 1ª Vara do
Trabalho de Curitiba, Estado do Paraná, no uso de suas atribui-
ções legais, FAZ SABER, a todos quantos o presente edital
virem ou dele tiverem conhecimento, que se está NOTIFICAN-
DO a reclamada acima nominada, ora em local incerto e não
sabido, para comparecer à audiência inicial designada para o
dia 06 de abril de dois mil e cinco às 13h40min na sala de
audiência desta Vara do Trabalho, Rua Vicente Machado, 400,
10º piso, referente a Reclamação Trabalhista nº 12651/2004
em que é reclamante SEBASTIÃO FRAGOSSO BATISTA
ficando ciente de que deverá comparecer na audiência acima
especificada, oportunidade em que poderá apresentar resposta
(art. 847 da CLT) e designar preposto (art. 843 da CLT). O não
comparecimento importará em revelia e confissão quanto à
matéria de fato. E, para que chegue ao conhecimento de todos
os interessados, é passado o presente edital, que será publicado
no Diário da Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede
deste Juízo, no local de costume.Dado e passado na Secretaria
da 1ª Vara do Trabalho de Curitiba, aos oito dias do mês de
novembro do ano de dois mil e quatro. Eu,, Ana Márcia No-
gueira, Diretora de Secretaria, subscrevi.

ANTONIO CEZAR ANDRADE
Juiz do Trabalho(original assinado)

1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Av. Vicente Machado, 400, 11º andar

EDITAL DE INTIMAÇÃO AOS EXECUTADOS MAISON
SERVIÇOS TÉCNICOS E PROFISSIONAIS LTDA., MER-
CADO CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA.
e MERCADO PLANEJAMENTO ADMINIS. PLANOS UR-
BANOS LTDA., com prazo de 08 (oito) dias

O Doutor ANTONIO CEZAR ANDRADE, Juiz Presidente da
1ª Vara do Trabalho de Curitiba, Estado do Paraná, no uso de
suas atribuições legais,FAZ SABER, a todos quantos o presen-
te edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se está IN-
TIMANDO os executados ACIMA NOMINADOS, ora em
local incerto e não sabido, para tomarem ciência da setença
proferida nos autos de Reclamatória Trabalhista nº 7291/2003,
ajuizada por ANDRÉA CRISTIANE COELHO MESSMAR,
bem como CONTRAMINUTAR RECURSO ORDINÁRIO
ADESIVO interposto pelo autor. E, para que chegue ao conhe-
cimento de todos os interessados, é passado o presente edital,
que será publicado no Diário Oficial da Justiça do Estado do
Paraná e afixado na sede desta Junta, no local de costume.Dado
e passado na Secretaria da 1ª Vara do Trabalho de Curitiba, aos
oito dias do mês de novembro do ano de dois mil e cinco. Eu,
(Ana Márcia Nogueira), Diretora de Secretaria, subscrevi.

ANTONIO CEZAR ANDRADE
Juiz do Trabalho(original assinado)

1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Av. Vicente Machado, 400, 11º andar

EDITAL DE INTIMAÇÃO Á EXECUTADA CAPITAL
LIMPEZA E CONSERVAÇÃO S/C LTDA., com prazo de
08 (oito) dias

O Doutor ANTONIO CEZAR ANDRADE, Juiz Presidente da
1ª Vara do Trabalho de Curitiba, Estado do Paraná, no uso de
suas atribuições legais,FAZ SABER, a todos quantos o presen-
te edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se está IN-
TIMANDO a executada ACIMA NOMINADA, ora em local
incerto e não sabido, para tomarem ciência da setença proferi-
da nos autos de Reclamatória Trabalhista nº 6480/2004, ajuiza-
da por HELENA MARIA ALBANO, a disposição na Secre-
taria da VARA. E, para que chegue ao conhecimento de todos
os interessados, é passado o presente edital, que será publicado
no Diário Oficial da Justiça do Estado do Paraná e afixado na
sede desta Junta, no local de costume.Dado e passado na Se-
cretaria da 1ª Vara do Trabalho de Curitiba, aos oito dias do
mês de novembro do ano de dois mil e quatro. Eu, (Ana Márcia
Nogueira), Diretora de Secretaria, subscrevi.

ANTONIO CEZAR ANDRADE
Juiz do Trabalho(original assinado)

01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RUA VICENTE MACHADO, 400, 10 º PISO

80420010 CURITIBA
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00065-2004

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

PROCESSO TRT-PR 0001-EAEJ 000011-2001-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARCELO HENRIQUE RIBEIRO
Réu: GUARDA URBANA PONTAGROSSENSE SERVICOS
GERAIS E DE VIGILANCIA LTDA
Advogado(s): DIOCLECIO ALVES DE OLIVEIRA-PR10101
SACAR GUIA DE RETIRADA ENCAMINHADA À CEF,
APÓS AO ARQUIVO PROVISÓRIO

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 000040-1990-(8 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LOURDES TIEKO MIUKA LINK E OUTROS (05)
Réu: CENTRO FEDERAL DE EDUCACAO TECNOLOGI-
CA DO PARANA-CEFET
Advogado(s): MARCIA REGINA RODACOSKI-PR13601

Vistos etc.
Processe-se o agravo de petição interposto. Responder ao agra-
vo no prazo legal

PROCESSO TRT-PR 0001-CS 000092-2003-(8 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: REGINA MARIA BETEGGA PESSOA AUGUSTO
Réu: SESI SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA
Advogado(s): MARCO ANTONIO GUIMARAES-PR22427
RODRIGO ABAGGE SANTIAGO-PR31614

Vistos, etc.

Executa-se a sentença em face da qual pende recurso, sendo
certo que, em tal procedimento é permitida a execução provi-
sória até a penhora ( art. 899, “in fine”, da CLT).

No caso, a garantia da execução já foi efetuada, não havendo
como decidir os embargos, sendo como opostos no tumulto pro-
cessual e na inútil multiplicação de procedimentos em um mes-
mo processo ( MANOEL ANTONIO TEIXEIRA FILHO. Exe-
cução no Processo do Trabalho. São Paulo, LTr, 1998. P. 193).

Assim sendo, suspendo o processo de execução, ressalvando
que os embargos à execução, serão, ser for o caso, julgados no
momento próprio, quando a execução tornar-se definitiva.

Intimem-se.

PROCESSO TRT-PR 0001-PS 000110-2004-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JULIANE DE FATIMA DA SILVA
Réu: NEIVA DE FATIMA KLEN
WANDERLEI CARDOSO
Advogado(s): JOSE CARLOS LARANJEIRA-PR15661
ANOTAR CTPS DO AUTOR, EM 10 DIAS, SOB PENA DE
FAZE-LO A SECRETARIA

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 000183-1995-(8 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: FRANSSUISE LAZAROTO
Réu: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
PRESTO LABOR ASSESSORIA E CONSULTORIA DE PES-
SOAL LTDA
Advogado(s): ADEMIR FERNANDES CLETO-PR10795
JAIR APARECIDO AVANSI-PR18727
AMAURY HARUO MORI-PR19770
EMBARGOS A EXECUÇÃOREJEITADOS

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 000184-1995-(8 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: GILMARA ALVES DE CAMARGO
Réu: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
PRESTO LABOR ASSESSORIA E CONSULTORIA DE PES-
SOAL LTDA
Advogado(s): ADENILSON CRUZ-PR17200
JAIR APARECIDO AVANSI-PR18727
EMBARGOS A EXECUÇÃO ACOLHIDOS.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 000281-1995-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ADEMILSON RODRIGUES RIBEIRO
Réu: HSBC BANK BRASIL S-A BANCO MULTIPLO
Advogado(s): SERGIO AUGUSTO GOMEZ-PR6890
ERNANI ANTONIO PIGATTO-PR7052
TOBIAS DE MACEDO-PR21667
SACAR GUIA(S) DE RETIRADA-ALVARA(S) ENCAMI-
NHADO (S) À CEF E-OU BANCO DO BRASIL,

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 001953-2002-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOAO MARIA CORDEIRO DE SOUZA
Réu: SONAE DISTRIBUIÇÃO BRASIL S-A
Advogado(s): FRANCISCO CARLOS JORGE-PR13967
SACAR GUIA DE RETIRADA ENCAMINHADA À CEF

PROCESSO TRT-PR 0001-PS 002378-2002-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOCELAINE PRESTES DOS SANTOS VAZ
Réu: COMÉRCIO DE UNIFORMES PROFISSIONAIS ZANE-
LLA LTDA (ME)
Advogado(s): MARIA ELIZABETH MARAN SANTOS PEZ-
ZI-PR19209
SACAR GUIA DE RETIRADA ENCAMINHADA À CEF

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 002449-2004-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EDUARDO MELO GARCIA

Réu: SODEXHO DO BRASIL COMERCIAL LTDA
Advogado(s): ELIONORA HARUMI TAKESHIRO-PR12838
MANIFESTE-SE SOBRE NOTIFICAÇÃO DEVOLVIDA FL.
153

PROCESSO TRT-PR 0001-PS 003105-2004-(8 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DIRCEU DOMINGUES
Réu: F V DE ARAUJO S-A
Advogado(s): IVAIR JUNGLOS-PR23861
IGOR FILUS LUDKEVITCH-PR25612
SETENÇA PROLATADA A DISPOSIÇÃO NA SECRET.DA
VARA

PROCESSO TRT-PR 0001-PS 003130-2004-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VALDIR ALVES BATISTA
Réu: BAGGIO CONSTRUCOES LTDA
GS7 SERVICOS DE PINTURAS LTDA (EPP)
Advogado(s): KARLA NEMES-PR20830
INFORMAR ENDEREÇO PRIMEIRO RÉU PARA POSSIBI-
LITAR NOTIFICAÇÃO

PROCESSO TRT-PR 0001-PS 005057-2003-(5 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE ANDERSON FERREIRA
Réu: EDSON ALMIR MAGALHAES PINTO & CIA LTDA
EJ TRANSPORTE DE ENCOMENDAS LTDA
Advogado(s): AIRTON PEDRO DOS SANTOS-PR20446

Intime-se o autor para, no prazo de cinco dias, proceder ao
recolhimento das custas processuais, às quais foi condenado à
fl. 55, sob pena de execução.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 005464-2001-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARIA CRISTINA ARANTES SILVA
Réu: INSTITUTO DO RIM DO PARANA S-C LTDA
SANTA CASA DE MISERICORDIA
Advogado(s): FABIANO KRAUSE DE FREITAS-PR25170
SACAR GUIA DE RETIRADA ENCAMINHADA À CEF

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 005488-2000-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MILDRED DE NAZARETH ALVES TROTTA
Réu: CONAB COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECI-
MENTO
Advogado(s): MARIVAL CARVALHAL SANTOS-PR4171
SACAR GUIA(S) DE RETIRADA-ALVARA(S) ENCAMI-
NHADO (S) À CEF E-OU BANCO DO BRASIL,

PROCESSO TRT-PR 0001-PS 005591-2001-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MIRIAN BATISTA FELIX DA SILVA
Réu: CLIMAX HOTEL LTDA
SABOIA HOTEIS E TURISMO LTDA
Advogado(s): CRISTY HADDAD FIGUEIRA-PR24621

Vistos etc.
Intime-se o credor para que, no prazo de 10 dias, requeira o
que entender de direito tendo em vista a devolução da CPE e a
falta de bloqueios de numerários através do convênio Bacen-
Jud, sob pena de arquivamento provisório dos autos.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 005629-2000-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOAO CARLOS SILVESTRE
Réu: BANESTADO BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A
EMBRASIL EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS TER-
CEIRIZADOS S-C LTDA
Advogado(s): INDALECIO GOMES NETO-PR23465
SACAR GUIA DE RETIRADA ENCAMINHADA À CEF

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 005851-2003-(8 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ROBERTO AZEVEDO SMOLKA
Réu: BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s): INDALECIO GOMES NETO-PR23465
MARCO ANTONIO ANDRAUS-PR26193
SETENÇA PROLATADA A DISPOSIÇÃO NA SECRET.DA
VARA

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 005930-2004-(8 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ALCIDES BIANCHI
Réu: BANCO BANESTADO S-A
FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCINADO
Advogado(s): ISAIAS ZELA FILHO-PR8866
CONTRAMINUTAR RECURSO ORDINARIO NO PRAZO
LEGAL

PROCESSO TRT-PR 0001-PS 006400-2003-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CARLOS BATISTUS
Réu: BANCO BANESTADO S-A
BANCO ITAU S-A
Advogado(s): INDALECIO GOMES NETO-PR23465
SACAR GUIA(S) DE RETIRADA-ALVARA(S) ENCAMI-
NHADO (S) À CEF E-OU BANCO DO BRASIL,

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 006429-2001-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: RAFAEL FERREIRA
Réu: COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO
SENFF PARATI S-A
Advogado(s): CASEMIRO LAPORTE AMBROZEWICZ-
PR21712
SACAR GUIA(S) DE RETIRADA-ALVARA(S) ENCAMI-
NHADO (S) À CEF E-OU BANCO DO BRASIL,

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 006781-2004-(8 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SEBASTIAO CARDOSO DOS SANTOS

Réu: J LAIR DE SOUZA & ALMEIDA
Advogado(s): JORGE LUIZ BORGES-PR11964
extinto sem julgamento do MÉRITO

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 006833-2001-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VALDENIR SILVERIO DE OLIVEIRA
Réu: NEW HUBNER COMPONENTES AUTOMOTIVOS
LTDA
Advogado(s): SELMA ELIANA DE PAULA ASSIS-PR17761
SACAR GUIA(S) DE RETIRADA-ALVARA(S) ENCAMI-
NHADO (S) À CEF E-OU BANCO DO BRASIL,

PROCESSO TRT-PR 0001-PS 007631-2001-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARIA JOSE DE ALMEIDA
Réu: MARINEIDA ZEQUINAO DE ALMEIDA CELLA
Advogado(s): ZORAIA OLIVEIRA TRINDADE PASTRE-
PR24512
VISTAS

PROCESSO TRT-PR 0001-PS 007812-2001-(8 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ERILDA APARECIDA GONCALVES
Réu: PANIFICADORA E CONFEITARIA SERRATTO LTDA
Advogado(s): MARCELO MOKWA DOS SANTOS-PR22724

Vistos etc.
Denego seguimento ao Agravo de Petição interposto, porque
deserto, com fulcro no art. 789-A, IV, da CLT. Intime-se.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 008127-2002-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: OSVALDO BONACHINI
Réu: BANCO BANESTADO S-A
FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCINADO
Advogado(s): INDALECIO GOMES NETO-PR23465
SACAR GUIA(S) DE RETIRADA-ALVARA(S) ENCAMI-
NHADO (S) À CEF E-OU BANCO DO BRASIL,

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 008794-2000-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOAO JUNIOR DE MELLO
Réu: METROPOLITANA VIGILANCIA COMERCIAL E IN-
DÚSTRIAL LTDA
Advogado(s): JOELCIO FLAVIANO NIELS-PR23031
SACAR GUIA(S) DE RETIRADA-ALVARA(S) ENCAMI-
NHADO (S) À CEF E-OU BANCO DO BRASIL,

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 009665-1997-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: GILMAR CLERICE
Réu: ELDORADO COMÉRCIO DE PECAS E VEICULOS
USADOS
Advogado(s): MURILO CLEVE MACHADO-PR14078
ALBERTO ALVARES RAU-PR24330

1. Tratando-se de execução de acordo inadimplido e tendo trans-
corrido o prazo para oposição de Embargos à Execução, libere-
se o depósito retro a quem de direito.AUTOR SACAR GR
ENCAMINHADA À CEF
2. Certifique a secretaria quanto ao valor da diferença rema-
nescente.
3. Intime-se a executada para proceder ao pagamento, no prazo
de cinco dias, sob pena do prosseguimento da execução.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 009861-1999-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: RAINE LOPES FERREIRA
Réu: DURR DO BRASIL
EVEREST LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA
Advogado(s): EMIR BARANHUK CONCEICAO-PR18538
ANTONIO CUSTODIO LIMA-SP47266
SACAR GUIA(S) DE RETIRADA-ALVARA(S) ENCAMI-
NHADO (S) À CEF E-OU BANCO DO BRASIL,

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 009915-2000-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SEBASTIAO VALMIR CARVALHO DA CRUZ
Réu: DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS TIKA LTDA
Advogado(s): CARLOS DELAI-PR20237
SACAR GUIA(S) DE RETIRADA-ALVARA(S) ENCAMI-
NHADO (S) À CEF E-OU BANCO DO BRASIL,

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 010168-1997-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SIMONE STURARO
Réu: NORTEX IGUACU COMÉRCIO DE ROUPAS LTDA
Advogado(s): CASEMIRO LAPORTE AMBROZEWICZ-
PR21712
SACAR GUIA(S) DE RETIRADA-ALVARA(S) ENCAMI-
NHADO (S) À CEF E-OU BANCO DO BRASIL,-AUTOR
REQUEIRA O QUE ENTENDER DE DIREITO

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 011755-2001-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARLI DE LIMA
Réu: ERICA ELIANE BERMADON
Advogado(s): ALESSANDRA LILIAN DE OLIVEIRA-
PR24676
LISSANDRA REGINA RECKZIEGEL-PR24727
SACAR GUIA DE RETIRADA ENCAMINHADA À CEF

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 012826-2004-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ADILSON CARLOS BATISTA MOREIRA
Réu: AUTO VIACAO REDENTOR LTDA
Advogado(s): MAINAR RAFAEL VIGANO-PR25798
SACAR GUIA DE RETIRADA ENCAMINHADA À CEF

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 015231-2003-(5 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARCOS CANTUARIO DA SILVEIRA
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Réu: TRANSPORTADORA SIMONETTI LTDA
Advogado(s): JAMES WAHL-PR19441
vistas as partes por 5 dias, fl. 143-144

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 015912-2002-(8 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: HAROLDO DE SOUZA
Réu: MARTINS COMÉRCIO E SERVICOS E DISTRIBUIÇÃO
S-A
Advogado(s): ANTONIO CARLOS CORDEIRO-PR20782
NELSON ANTONIO GOMES JUNIOR-PR21773
SENTENÇA PROFERIDA. PROCEDENTE EM PARTE

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 015957-2002-(8 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARLENE VENCEVITZ
Réu: PARANAPREVIDENCIA
Advogado(s): SAMUEL TORQUATO-PR14882
PAULO ROBERTO MAGNABOSCO-PR21496
EMBARGOS A EXECUÇÃO PARCIALMENTE ACOLHI-
DOS

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 016685-1999-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANDREA MARIA ROLIM MARCON
Réu: BANCO HSBC BAMERINDUS S-A
Advogado(s): MARCELO MACIOSKI-PR17214
VISTAS

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 016967-2003-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ALBERTO SANCHES FILHO
Réu: GOLFINHO SWIMMING CENTER S-C LTDA
Advogado(s): CARLOS ROBERTO STEUCK-PR18366

1. Com razão o autor. A secretaria deixou de incluir na conta o
valor relativo à cláusula penal, conforme demonstrativo de fls.
111-112. Proceda-se a correção.
2. Intime-se a parte autora para, no prazo de dez dias, manifes-
tar-se acerca da certidão retro.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 017058-2003-(8 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CESAR ROGENSKI NUNES
Réu: ALARME GRUPO SENTINELA
SENTINELA VIGILANCIA S-C LTDA
ULTRAFERTIL S-A
Advogado(s): CILENE MARIA SKORA-PR18312
FABIANA CRISTINA VIOLATO MARTINS-PR25265
FABIANO BUZETTI MILANO-PR26754
SENTENÇA PROFERIDA. PROCEDENTE EM PARTE

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 017389-1992-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS DA CONSTRUCAO DE ESTRADAS PAVIMENTA-
CAO MONTAGEM OBRAS DE
Réu: CONSTRUTORA CASTILHO DE PORTO ALEGRE S-
A
Advogado(s): OLIMPIO PAULO FILHO-PR5815
MANIFESTE-SE SOBRE O ROL DE SUBSTITUIDOS APRE-
SENTADOS PELA RÉ, EM 10 DIAS (FLS. 2043

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 017432-1997-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: GIANCARLO TREVISAN
Réu: BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S-A
BANCO HSBC BAMERINDUS S-A
Advogado(s): ODACYR CARLOS PRIGOL-PR14451

1. Transfiram-se os depósitos recursais de fls. 202 e 260 para
conta judicial (modalidade 042), mediante ofício à CEF, con-
soante Recomendação 01-2001 da Corregedoria Regional.
2. Intime-se a parte autora para requerer o que entender de di-
reito, no prazo de dez dias.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 017780-2003-(8 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUCIANE POZZA
Réu: PARMALAT BRASIL S-A INDÚSTRIA DE ALIMEN-
TOS
Advogado(s): MARCELO ALESSI-PR16272
ADRIANA APARECIDA ROCHA-PR22562
SETENÇA PROLATADA A DISPOSIÇÃO NA SECRET.DA
VARA

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 018332-2002-(8 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ELCIO ADEMAR SEIDEL
Réu: OMAR JOSE BIRCK (ME)
STANDART LOGISTICA E DISTRIBUIÇÃO LTDA
Advogado(s): MANOEL FRANCISCO MARTINS DE PAU-
LA-PR22717

Vistos etc.
Denego seguimento ao Agravo de Petição interposto, porque
intempestivo, com fulcro no art. 897, “a”, da CLT. Intime-se.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 018400-2001-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANDERSON CORDEIRO DE OLIVEIRA
Réu: BETA HANDLING SERVICOS AUX TRANSP AERE-
OS LTDA
TAM LINHAS AEREAS S-A
Advogado(s): JOAO BATISTA MENDES LUSTOSA-PR18212
VALDECI WENCESLAU BARAO MARQUES-PR18339

Serão intimadas as partes para juntar aos autos os documentos
requeridos pela Sra. Contadora do Juízo, no prazo de 10 dias.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 018540-2001-( dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ALFONSO PEREZ CORREA

Réu: BANCO BANESTADO S-A
FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCINADO
Advogado(s): ISAIAS ZELA FILHO-PR8866
INDALECIO GOMES NETO-PR23465

Vistos, etc.
Extingo o processo, com julgamento do mérito, nos termos do
art. 269, III, do CPC, em relação aos autores ALFONSO PE-
REZ CORREA, ALGEMIRO BATISTA DA SILVA e ALÍCIO
DE OLIVEIRA ALVES, em razão do acordo realizado nos au-
tos da RT 11066-1997 da 18ª Vara do Trabalho de Curitiba.
Homologo o acordo entabulado pelas partes às fls. 1109-1134,
nos seus estritos termos, para que surta seus jurídicos efeitos.
Custas judiciais sobre o valor do acordo, no importe de R$
743,12, pelo reclamado, abatido o valor já recolhido (fl. 999),
para recolhimento e comprovação nos autos, no prazo de cinco
dias.
O feito prossegue em relação ao autor ALTEVIR DA SILVA.
Intimem-se as partes.
Após, cumpram-se os itens 2 e 3 do despacho de fl. 1095.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 019254-1999-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VALQUIRIA BOCHNIA DA SILVA
Réu: TATIANA MUSSI JACOB GUSLEN
VIDEO LOCADORA COLISEU
Advogado(s): ANNELIZE PIECHNIK BARROS-PR11685
VISTAS NA DIREÇÃO DO FORUM DAS DECLARAÇÕES
AO PROCURADOR

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 019279-2001-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: FABIANA MACIEL DE ANDRADE
Réu: ARI DECKER
DECKER & DECKER LTDA
Advogado(s): AMERICO DE MORAES SALDANHA-PR7293
MANIFESTE-SE

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 019768-2000-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: KEPLER TORRES PINHEIRO
Réu: AEROFOGRAMETRIA UNIVERSAL S-A
Advogado(s): JAQUELINE TODESCO BARBOSA DE AMO-
RIM-PR20584

Vistos, etc.
Indefiro o pedido considerando que a parte autora não compro-
va adequadamente a propriedade dos bens que pretende penho-
rados, indicando ainda endereço de empresa diversa da execu-
tada nos presentes. Intime-se.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 021089-2003-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ALDO ROSEDETE LUCIANO
Réu: CONDOMINIO EDIFICIO DONA CARLOTA
Advogado(s): ELTON CESAR NAVARRETE DE AZEVEDO-
PR27099

Vistos, etc.
Homologo o acordo entabulado pelas partes às fls. 30-31, nos
seus estritos termos, sendo que quanto a discriminação das ver-
bas prevalece a constante da sentença, proporcionalmente, para
que surta seus jurídicos efeitos.
Custas judiciais sobre o valor do acordo, no importe de R$
102,00, pelo reclamado, para recolhimento e comprovação nos
autos, no prazo de cinco dias.
Concede-se ao reclamado o prazo até 10-1-2005, para que com-
prove o recolhimento do INSS (em duas vias), tanto de sua
parte como a do reclamante, ambos de sua responsabilidade.
Após, intime-se o INSS para manifestação, no prazo de dez
dias, sob pena de preclusão.
No silêncio, cumpridas as determinações supra, oficiem-se o
INSS e a DRF e arquivem-se os autos.
Intimem-se as partes.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 021434-1999-(8 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANTONIO CESAR ZIMMERMAN JARDIM
Réu: ATAMI VEICULOS LTDA
COMANDO SEGURANCA ESPECIAL S-C LTDA
EXPRESSO JOACABA LTDA
SOLDIER SEGURANCA S-C LTDA
Advogado(s): JOSE NAZARENO GOULART-PR10075
MARCELO SILVA MALVEZZI-PR23815
DALTRO MARCELO MARONEZI-PR27008
PAULO EDUARDO LYRA MARTINS PEREIRA-SP99527
EMBARGOS A EXECUÇÃO PARCIALMENTE ACOLHI-
DOS

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 021603-2003-(8 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: AGOSTINHO DOS SANTOS
Réu: BRASIL TELECOM S-A
IECSA GTA TELECOMUNICACOES LTDA
Advogado(s): MARCO ANTONIO ANDRAUS-PR26193
CONTRAMINUTAR RECURSO ORDINARIO NO PRAZO
LEGAL

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 021652-2003-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUIZ CARLOS NOGUEIRA
Réu: ELETROLUX DO BRASIL S-A
ELO HIGIENIZACAO E SERVICOS LTDA
Advogado(s): JACQUELINE PIERRI-PR12095
ELOA DOS SANTOS MARQUES-PR32048

Serão intimadas as reclamadas para juntar aos autos os docu-
mentos requeridos pela Sra. Contadora do Juízo, no prazo de
10 dias.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 021717-1999-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARITANE COSTA PAREDES

Réu: PRIMA PASTA
Advogado(s): ANA CRISTINA TAVARNARO PEREIRA-
PR21449
MANIFESTE-SE

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 022436-2001-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARIA DE FATIMA OLIVEIRA
Réu: BOTICA COMERCIAL FARMACEUTICA LTDA
SODEXHO DO BRASIL COMERCIAL LTDA
Advogado(s): ELIONORA HARUMI TAKESHIRO-PR12838

Será intimada a 1ª reclamada para juntar aos autos os docu-
mentos requeridos pela Sra. Contadora do Juízo, no prazo de
10 dias.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 022783-1996-(8 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: PAULO SERGIO DE SOUZA
Réu: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
PRESTO LABOR ASSESSORIA E CONSULTORIA DE PES-
SOAL LTDA
Advogado(s): ADEMIR FERNANDES CLETO-PR10795

Vistos etc.
I-Processe-se o agravo de petição interposto pelo exeqüente.
CONTRAMINUTAR NO PRAZO LEGAL, QUERENDO
II-Denego seguimento ao Agravo de Petição interposto pelo
executado, porque deserto, com fulcro no art. 789-A, IV, da
CLT. Intime-se.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 022997-2000-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ALEXANDRA DE FATIMA CRUK
Réu: LEMBRASUL SUPERMERCADOS LTDA
Advogado(s): JOCELINO ALVES DE FREITAS-PR16080
RETIRAR CERTIDÃO HABILITAÇÃO AO CRÉDITO

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 023559-1995-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUCIA KUAS JUK
Réu: AJESP LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA
HIGI SERV LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA
INSTITUTO DE SAUDE DO PARANA (HOSPITAL OSVAL-
DO CRUZ)
Advogado(s): GELSON BARBIERI-PR17510
SACAR GUIA(S) DE RETIRADA-ALVARA(S) ENCAMI-
NHADO (S) À CEF E-OU BANCO DO BRASIL,

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 023982-1998-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ELZI DE LIMA SILVA
Réu: COPEL COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA
COPEL DISTRIBUIÇÃO S-A
COPEL GERACAO S-A
COPEL PARTICIPACOES S-A
COPEL TELECOMUNICACOES S-A
COPEL TRANSMISSAO S-A
EMPLOY CONSERVACAO E LIMPEZA S-C LTDA
Advogado(s): JOSE DANIEL TATARA RIBAS-PR3484
DALTON LEMKE-PR5594
SACAR GUIA(S) DE RETIRADA-ALVARA(S) ENCAMI-
NHADO (S) À CEF E-OU BANCO DO BRASIL,-AUTOR
REQUEIRA O QUE ENTENDER DE DIREITO

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 025842-2000-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: FORTUNATO MACHADO FILHO
Réu: BANESTADO BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A
Advogado(s): INDALECIO GOMES NETO-PR23465
SACAR GUIA(S) DE RETIRADA-ALVARA(S) ENCAMI-
NHADO (S) À CEF E-OU BANCO DO BRASIL,

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 027241-2000-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARILETE DE LIMA SIKORSKI
Réu: SONAE DISTRIBUIÇÃO BRASIL S-A
Advogado(s): RAUL ANIZ ASSAD-PR15388
SACAR GUIA DE RETIRADA ENCAMINHADA À CEF

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 029688-1999-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: RICHARD PIERRE MATHIEU DAL MOLIN
Réu: CIDADELA S-A
MAXICOOP COOPERATIVA DE TRABALHOS MULTIPLOS
Advogado(s): WALDIRENE GOBETTI DAL MOLIN-PR22019
SENTENÇA DOS EMBARGOS DE TERCEIRO PROFERI-
DA. EMBARGOS ACOLHIDOS. PENHOR LEVANTADA.
CUSTAS PELO EMBARGADO.
REQUEIRA O QUE FOR DE SEU INTERESSE, EM 10 DIAS

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 029757-1999-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOAO ROMILDO DE OLIVEIRA
Réu: FUNDACAO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PA-
RANA
Advogado(s): PAULO HENRIQUE VIDA VIEIRA-PR18141
SACAR GUIA DE RETIRADA ENCAMINHADA À CEF

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 031804-1996-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: GECIANE ROBERTA GARCIA
Réu: SOFTMARKETING COMUNICACAO E INFORMA-
CAO LTDA
Advogado(s): FREDERICO AUGUSTO KURAMOTO PEREI-
RA-PR28265

Defiro o prazo de 30 dias. Intime-se.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 032488-1999-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CESAR ADRIANO GOMES
Réu: XEROX DO BRASIL LTDA

Advogado(s): MONICA MARIA FRANCISCO TODESCHI-
NI-PR20863
VISTAS

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 032494-1999-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SONIA APARECIDA LOPES AUGUSTO
Réu: HERMES CAPPI JUNIOR
Advogado(s): ZORAIA OLIVEIRA TRINDADE PASTRE-
PR24512
ANTONIO PEREIRA DA SILVA-PR24741

Vistos, etc.
Libere-se oa credor o depósito de fl. 66, dando ciência da dis-
ponibilidade do crédito, bem como intimando-o para que, no
prazo de 10 dias, requeira o que entender de direito de modo a
possibilitar o prosseguimeto da execução, sob pena de arquiva-
mento provisório dos autos.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 033596-1997-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CARLOS JUAREZ DA SILVA WOLFF
Réu: BORRACHARIA CIC
IRINEU KULTUM
Advogado(s): MAURICIO PIZZATTO DE SOUZA NETO-
PR20211
SACAR GUIA(S) DE RETIRADA-ALVARA(S) ENCAMI-
NHADO (S) À CEF E-OU BANCO DO BRASIL,

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 033645-1995-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SUELI APARECIDA DA SILVA
Réu: SID INFORMATICA S-A
Advogado(s): ANDRE LUIZ AMANCIO PINTO-PR12864
SACAR GUIA DE RETIRADA ENCAMINHADA À CEF E
RETIRAR CERTIDÃO HABILITAÇÃO CRÉDITO

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 033961-1995-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: OUCINEIA DA ROSA
Réu: UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S-A
Advogado(s): SUSANA MATEUS DE ALMEIDA-PR19535
NEWTON DORNELES SARATT-RS25185
SACAR GUIA DE RETIRADA ENCAMINHADA AO BAN-
CO DO BRASIL

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 035945-1996-(8 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: GILMAR PIOVESAN
Réu: CENTRO MEDICO ODONTOLOGICO JOAO PAULO
II LTDA
PAULO ROBERTO ESPINOLA LEINIG
Advogado(s): CRISTALDO SALLES ZOCCOLI-PR13789
RESPONDER AO AGRAVO DE PETIÇÃO, AUTUADO EM
APARTADO, QUERENDO, NO PRAZO LEGAL

02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
AV VICENTE MACHADO 400, 10º PISO

80420010 CURITIBA
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00066-2004

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

PROCESSO TRT-PR 0002-MC 000151-2003-( dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: HERBERTO KLOCK
Réu: WORD KEY PLANEJAMENTO ASSESSORIA E CON-
SULTORIA EM INFORMATICA LTDA TECNOSUL
Advogado(s): GILBERTO ADRIANE DA SILVA-PR32085
Carga: 00263676 Data da Carga: 18-08-2004
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0002-PS 000608-2001-( dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VILSON FERNANDES
Réu: PARRILLA COMÉRCIO DE ALIMENTOS E BEBIDAS
LTDA
Advogado(s): CICERO MANOEL BRANDALISE-PR37119
Carga: 00377748 Data da Carga: 13-10-2004
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 000631-2004-( dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE ANTONIO BORBA
Réu: REAL TRANSPORTE E TURISMO S-A
Advogado(s): CARLOS ROBERTO RIBAS SANTIAGO-
PR6405
Carga: 00413991 Data da Carga: 28-10-2004
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0002-CS 000654-2003-( dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: RONALDO DA SILVEIRA
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Réu: INTERAGRO S-A ALIMENTOS
Advogado(s): JAIR APARECIDO AVANSI-PR18727
Carga: 00392367 Data da Carga: 20-10-2004
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 000693-2000-( dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: GISELI DE FATIMA JAVORSKI
Réu: ALTERNATIVA INCORPORACOES LTDA
Advogado(s): JAIR APARECIDO AVANSI-PR18727
Carga: 00370759 Data da Carga: 08-10-2004
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 000918-1989-( dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ENTIDADES
CULTURAIS E RECREATIVAS DE ASSISTENCIA SOCIAL
DE ORIENTACAO E
Réu: UNIAO FEDERAL (LBA)
Advogado(s): ANGELA SIGOLO TEIXEIRA-PR10615
Carga: 00344315 Data da Carga: 28-09-2004
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 001099-2001-( dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARCOS ROBERTO BARRETO
Réu: H JANZ & CIA LTDA
Advogado(s): NIVALDO MIGLIOZZI-PR12902
Carga: 00350524 Data da Carga: 30-09-2004
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 001467-1988-( dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: RAIMUNDO LUIZ DA SILVA
Réu: MAQUITORA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MAQUI-
NAS E IMPLEMENTOS FLORESTAIS LTDA
Advogado(s): TONY AUGUSTO PARANA DA SILVA E
SENE-PR27114
Carga: 00410921 Data da Carga: 27-10-2004
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 001612-2004-( dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CLAUDIA BARBOSA
Réu: CUTI´SANA CLINICA DE ESTETICA LTDA
Advogado(s): LISSANDRA REGINA RECKZIEGEL-PR24727
Carga: 00391902 Data da Carga: 20-10-2004
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 001816-2002-( dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: OZANA DA SILVA DE ALMEIDA
Réu: JET PLOTER DESENHOS LTDA
Advogado(s): ELISABETH REGINA VENANCIO TANIGU-
CHI-PR19387
Carga: 00371137 Data da Carga: 08-10-2004
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 002108-1999-( dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VICENTE SOARES DE FREITAS
Réu: EDGARD MAGNO ZEQUINAO
Advogado(s): MOACIR TADEU FURTADO-PR14921
Carga: 00413019 Data da Carga: 28-10-2004
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 003060-1994-( dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DOROTILDES DOS SANTOS
Réu: BANCO REAL S-A
Advogado(s): MARISSOL JESUS FILLA-PR17245
Carga: 00363255 Data da Carga: 06-10-2004
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 003923-1996-( dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VALDIRENE VIANNA SANTOS
Réu: AMAURI FEVESCHUETTE DE LAURINDO RIBAS
ANTONIO CARLOS PRIETO
NELSON EDISON DE ANDRADE
PAN COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS ELETRONICOS E
DE TELECOMUNICACOES LTDA
Advogado(s): MOACIR TADEU FURTADO-PR14921
Carga: 00370650 Data da Carga: 08-10-2004
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 006290-2004-( dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ROBERTO CARLOS ALVES DE LIMA
Réu: BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s): ELOISA MARIA MENDONCA AVELAR-
PR16742
Carga: 00398170 Data da Carga: 22-10-2004
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 006535-2000-( dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CRISTINA RIBEIRO DAS NEVES
Réu: CIDADELA S-A
Advogado(s): RAMON ANTONIO CALCENA CUENCA-
PR13445
Carga: 00360520 Data da Carga: 05-10-2004
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 006645-1999-( dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SANDRO BATISTA FERREIRA
Réu: CARLOS EDUARDO GONCALVES DE CAMARGO
GARMATTER & CAMARGO LTDA
Advogado(s): EDNA APARECIDA DE FREITAS GODOI-
PR17857
Carga: 00124302 Data da Carga: 16-06-2004
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 006680-2004-( dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE AIRTON MIRANDA RAMOS
Réu: RESTAURANTE CIGANO
Advogado(s): JAIR APARECIDO AVANSI-PR18727
Carga: 00395874 Data da Carga: 21-10-2004
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 006887-1995-( dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DEJAIR BONFIM ROSA
Réu: LABO ELETRONICA S-A
MARCOS LUIZ DA SILVA PONTES
Advogado(s): MARION DE BASTOS KUSTER-PR18486
Carga: 00386230 Data da Carga: 18-10-2004
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0002-PS 007540-2003-( dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARISA ARRUDA LEITE
Réu: CASA DE SAUDE NOSSA SENHORA DA GLORIA
LTDA
Advogado(s): ALEXANDRE CHEMIM-PR26126

Carga: 00382544 Data da Carga: 15-10-2004
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 008498-2003-( dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MIRIAM DE ARAUJO E SILVA
Réu: BANCO BANESTADO S-A
FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCINADO
Advogado(s): ELOISA MARIA MENDONCA AVELAR-
PR16742
Carga: 00395462 Data da Carga: 21-10-2004
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 008505-2003-( dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARIA EXPEDITA DOS REIS
Réu: BANCO BANESTADO S-A
FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCINADO
Advogado(s): ELOISA MARIA MENDONCA AVELAR-
PR16742
Carga: 00395460 Data da Carga: 21-10-2004
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 008590-2003-( dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARIA DE LOURDES SOBIENSKI EIMOSKI
Réu: BANCO BANESTADO S-A
FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCINADO
Advogado(s): ELOISA MARIA MENDONCA AVELAR-
PR16742
Carga: 00395470 Data da Carga: 21-10-2004
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 008595-2003-( dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARIA BATISTA
Réu: BANCO BANESTADO S-A
FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCINADO
Advogado(s): ELOISA MARIA MENDONCA AVELAR-
PR16742
Carga: 00395465 Data da Carga: 21-10-2004
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 008724-2004-( dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ARIEL LOPES CORDEIRO
Réu: ENCLIMAR ENGENHARIA DE CLIMATIZACAO
LTDA
Advogado(s): JAIR APARECIDO AVANSI-PR18727
Carga: 00410799 Data da Carga: 27-10-2004
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 008911-2003-( dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JANE JOECI RIBEIRO
Réu: COMPANHIA TECNICA DE PAVIMENTACAO
TUDO NOVO ENGENHARIA DE OBRAS LTDA
Advogado(s): CLEIDE REGINA GLOMB-PR26012
Carga: 00399033 Data da Carga: 22-10-2004
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 009950-1999-( dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CRISTIANO DOMINGOS
Réu: KRN MARKETING LTDA
Advogado(s): ADRIANE TURIN DOS SANTOS-PR17952
Carga: 00408508 Data da Carga: 26-10-2004
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser

estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0002-CS 010653-1999-( dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CICERO BRAZ PROTUGAL
Réu: BAMERINDUS S-A PARTICIPACOES E EMPREENDI-
MENTOS
BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S-A
BANCO HSBC BAMERINDUS S-A
Advogado(s): GERALDO ROBERTO CORREA VAZ DA SIL-
VA-PR5750
Carga: 00411197 Data da Carga: 27-10-2004
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 011817-2001-( dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ZULEICA MARIA BENDER
Réu: JOAO DE ALMEIDA LIRA
MARCO AURELIO BUSSE PEREIRA
FASTBRAS DESPACHOS ADUANEIROS LTDA
Advogado(s): ARI WAGNER COELHO-PR25445
Carga: 00364948 Data da Carga: 06-10-2004
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 012118-2003-( dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ELISABETE SERAFIN STELLA
Réu: BANCO BANESTADO S-A
FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCINADO
Advogado(s): EDUARDO GOMES FRENEDA-PR26026
Carga: 00403155 Data da Carga: 25-10-2004
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 012427-1998-( dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANTONINHO IVO CHIAMULERA
Réu: EMPRESA DE ONIBUS NOSSA SENHORA DA PENHA
S-A
Advogado(s): NELSON OLIVAS-PR5356
Carga: 00414737 Data da Carga: 28-10-2004
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 012765-2001-( dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LAURA PACHECO DOS SANTOS
Réu: INSTITUTO DE SAUDE DO PARANA
LIMPTEC SERVICOS ESPECIAIS S-C LTDA
Advogado(s): MARIO ROBERTO JAGHER-PR16165
Carga: 00357404 Data da Carga: 04-10-2004
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 013061-2002-( dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ADEMIR DE OLIVEIRA
Réu: SSB ENGENHARIA DE TELECOMUNICACOES LTDA
Advogado(s): MARCOS WILSON SILVA-PR11693
Carga: 00358820 Data da Carga: 05-10-2004
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 013663-2002-( dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ROSELI SCHMIDT
Réu: BANCO BANESTADO S-A
BANCO ITAU S-A
Advogado(s): DIOGO FADEL BRAZ-PR20696
Carga: 00349014 Data da Carga: 30-09-2004
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 013934-2003-( dias)
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Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE LUIZ VILESKI (ESPÓLIO)
Réu: ANTONIO DOS SANTOS BEZERRA
Advogado(s): JONAS BORGES-PR30534
Carga: 00337127 Data da Carga: 24-09-2004
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 014184-2001-( dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: AUGUSTO SOARES DE FREITAS
Réu: AUREA YOKO TAKAGI KIKUCHI
JOSELIA MARIA HAMESTER KURONUMA
KIMAFER INDÚSTRIA METALURGICA LTDA (MASSA
FALIDA) SINDICO FERNANDO CESAR AZEVEDO PEN-
TEADO
LUIS KIKUCHI
UTI USINAGEM LTDA
YOSHIO KURONUMA
Advogado(s): MARIA ANA DUBRINI DOS SANTOS-
PR19734
Carga: 00369044 Data da Carga: 07-10-2004
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 014318-2004-( dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JAIME TABSZ
Réu: AM DO BRASIL
3 T ENGENHARIA E MONTAGENS INDÚSTRIAIS LTDA
Advogado(s): CARLOS ROBERTO STEUCK-PR18366
Carga: 00355048 Data da Carga: 04-10-2004
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 014547-1993-( dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ILSON DE GOES
Réu: AIZIO GONCALVES
ASTOLPHO DE MACEDO NETO
LAISY TAVARES MACEDO SOUZA
TECNIGESSO INDL ARTEFATOS DE GESSO LTDA
Advogado(s): CHRISTIAN SCHRAMM JORGE-PR25957
Carga: 00392721 Data da Carga: 20-10-2004
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 014807-2002-( dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ALCIMAR ROBERTO KOWALSKI
Réu: BANCO CITIBANK S-A
Advogado(s): SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES-
PR6472
Carga: 00392555 Data da Carga: 20-10-2004
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 016087-2000-( dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ARMANDO GOULART DA SILVA
Réu: HELIO GOMES VEIGA (ME)
Advogado(s): MARIA JAQUELINE ROD DE SOUZA KLIN-
GELFUS-PR15876
Carga: 00363653 Data da Carga: 06-10-2004
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 016975-2003-( dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ARNALDO ROMUALDO MARTINS
Réu: BANCO BANESTADO S-A
BANCO ITAU S-A
FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCINADO
Advogado(s): ELOISA MARIA MENDONCA AVELAR-
PR16742
Carga: 00386012 Data da Carga: 18-10-2004
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 017230-2001-( dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VIVIANE BUENO LOPES DE MORAES
Réu: BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s): ELOISA MARIA MENDONCA AVELAR-
PR16742
Carga: 00398167 Data da Carga: 22-10-2004
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 017271-2000-( dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOAO RIBEIRO
Réu: ASR CONSTRUCAO CIVIL LTDA
CLINICA CIRURGICA S-C LTDA
DORIA CONSTRUCOES CIVIS LTDA
Advogado(s): LUCIANO GUBERT DE OLIVEIRA-PR18715
Carga: 00370175 Data da Carga: 08-10-2004
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 019576-2003-( dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SEBASTIAO FRANCISCO DOS SANTOS
Réu: DORIA CONSTRUCOES CIVIS LTDA
IRMAOS THA S-A CONSTRUCOES E COMÉRCIO
JNS CONSTRUCAO LTDA (ME)
Advogado(s): NADIA MARIA BORATO-PR20215
Carga: 00359511 Data da Carga: 05-10-2004
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 019986-1996-( dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE BORODIAK
Réu: FORTE VELHO CONSTRUCOES LTDA
Advogado(s): MARIA JAQUELINE ROD DE SOUZA KLIN-
GELFUS-PR15876
Carga: 00381296 Data da Carga: 14-10-2004
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 020211-2000-( dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARLENE SEPP
Réu: M OLIVEIRA RESTAURANTE CHOPARIA E LAN-
CHONETE (ME)
MARLOS DE OLIVEIRA
Advogado(s): PATRICIA FRANCA-PR29184
Carga: 00407724 Data da Carga: 26-10-2004
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 020496-2003-( dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARCOS SANTOS DA SILVA
Réu: PEIXARIA PARAIZO
Advogado(s): MARIA DE FATIMA OLIVEIRA-PR12871
Carga: 00326929 Data da Carga: 21-09-2004
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 020577-2002-( dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOELMA DA COSTA LARA
Réu: PANIFICADORA MAIANA BRUNELLI
Advogado(s): KARLA NEMES-PR20830
Carga: 00357694 Data da Carga: 04-10-2004
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 020625-2000-( dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOAO TAVARES DA SILVA
Réu: PIRES SERVICOS DE SEGURANCA E TRANSPORTE
DE VALORES LTDA
ROBERT BOSCH LTDA
Advogado(s): EDSON LUIZ CARDOSO-PR16431

Carga: 00403057 Data da Carga: 25-10-2004
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 020655-2003-( dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CELIA CRUZ
Réu: SIEMENS LTDA
Advogado(s): EDSON SANTOS MARTINS-PR18448
Carga: 00386591 Data da Carga: 18-10-2004
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 020693-1993-( dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LOURIVAL PEDRAZANI
Réu: RADIO E TELEVISAO EDUCATIVA
Advogado(s): GERSON LUIZ DE OLIVEIRA-PR14845
Carga: 00413813 Data da Carga: 28-10-2004
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 021138-2002-( dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SILVIO APARECIDO FARIAS CORREA
Réu: HSBC BANK BRASIL S-A BANCO MULTIPLO
HSBC SEGUROS BRASIL S-A
Advogado(s): DIOGO FADEL BRAZ-PR20696
Carga: 00370672 Data da Carga: 08-10-2004
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 021220-2001-( dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DJALMA SACZUK DE BRITO
Réu: BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s): EDUARDO GOMES FRENEDA-PR26026
Carga: 00403617 Data da Carga: 25-10-2004
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0002-CS 023254-1996-( dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: PAULO CESAR GROCHOCKI
Réu: PLASTICOS PARANA LTDA
Advogado(s): JOSE CARLOS LARANJEIRA-PR15661
Carga: 00399520 Data da Carga: 22-10-2004
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 023312-1991-( dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ALZIRA VOLPATO QUINTANEIRO
Réu: UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA
Advogado(s): ROSANGELA PIEDADE BIENTIVOGLIO
SANTOS-PR12624
Carga: 00414154 Data da Carga: 28-10-2004
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 024541-1993-( dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE BURIGO MIRANDA
Réu: BELLA BIMBA FLORICULTURA LTDA
HAPPY DATAS COMÉRCIO DE CESTAS LTDA
Advogado(s): MAURICIO GALEB-PR18827
Carga: 00371312 Data da Carga: 08-10-2004
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 025334-1995-( dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JACQUELINE ZAINEDIN

Réu: DANIELE RICO PINHEIRO
ROBERTO NOGUEIRA PINHEIRO
ZEZ COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA
Advogado(s): CARLOS ROBERTO STEUCK-PR18366
Carga: 00410224 Data da Carga: 27-10-2004
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 025558-1997-( dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JORGE SUDA
Réu: CENTRAIS ELETRICAS DO SUL DO BRASIL S-A
Advogado(s): JUCANA MONTEIRO-SC8981
Carga: 00399949 Data da Carga: 22-10-2004
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 029269-1998-( dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ADILSON DA LUZ DOS SANTOS DIAS
Réu: LIDEX LIDER EXPRESS TRANSPORTES LTDA
Advogado(s): OLIMPIO PAULO FILHO-PR5815
Carga: 00336316 Data da Carga: 24-09-2004
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0002-CS 030473-1999-( dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: GILDA MARIA DE CASTRO VILANOVA
Réu: OPET ORGANIZACAO PARANAENSE DE ENSINO
TECNICO LTDA
Advogado(s): THAIS PERRONE PEREIRA DA COSTA BRI-
ANEZI-PR23043
Carga: 00414051 Data da Carga: 28-10-2004
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 030975-1996-( dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SIMONE REGINA FERREIRA
Réu: ABC CIDADE EMPRESA JORNALISTICA DO PARA-
NA
Advogado(s): MAURO JOSE AUACHE-PR17209
Carga: 00399181 Data da Carga: 22-10-2004
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
AV VICENTE MACHADO, 400, 8º PISO

80420010 CURITIBA
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00118-2004

Ficam os advogados abaixo relacionados cientes de que foi
designada audiência nos autos que seguem:

PROCESSO TRT-PR 0005-ET 000215-2003-( dias)
Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: NITROGENIUS PRODUTOS QUIMICOS LTDA
Réu: ESTELA JACQUELINE CURY
Advogado(s): MARCELO MARQUARDT-PR34331
JULGAMENTO DESIGNADO PARA O DIA 14 DE DEZEM-
BRO DE 2004, ÀS 17H21MIN.

PROCESSO TRT-PR 0005-RT 001961-2004-( dias)
Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ARI RUEINSKI
Réu: BANCO BANESTADO S-A
BANCO ITAU S-A
FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCINADO
Advogado(s): IVAN JOSE SILVEIRA-PR20139
INDALECIO GOMES NETO-PR23465
UNA DESIGNADA PARA O DIA 06 DE DEZEMBRO DE
2004, ÀS 13H35MIN., OCASIÃO EM QUE AS PARTES DE-
VERÃO COMPARECER, PESSOALMENTE, SOB PENA DE
SE APLICAR AS COMINAÇÕES LEGAIS, JÁ DE CONHE-
CIMENTO DAS PARTES (FLS. 67-70).
DEVERÃO OS PROCURADORES DAS PARTES CIENTIFI-
CAREM SEUS RESPECTIVOS CONSTITUINTES, À EXCE-
ÇÃO DAQUELES QUE APRESENTARAM PETIÇÃO DE
ACORDO (FLS. 107-108).

PROCESSO TRT-PR 0005-RT 002624-2003-( dias)
Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOAO CLAUDELINO
Réu: MANSERV MONTAGEM E MANUTENCAO LTDA
MONTESUL MONTAGEM DE MAQUINAS INDÚSTRIAIS
LTDA
PLACAS DO PARANA
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Advogado(s): ROSANA HORNE-PR16860
VITOR LEAL JUNIOR-PR29325
CASSIO ARIEL MORO-PR32666
RAPHAEL ZARPELON-PR34030
ENCERRAMENTO DA INSTRUÇÃO PROCESSUAL DESIG-
NADA PARA O DIA 17-01-2005, ÀS 13H35MIN.

PROCESSO TRT-PR 0005-RT 003817-2004-( dias)
Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SINDICATO DOS VIGILANTES DE CURITIBA E
REGIÃO
Réu: VIGIPAR VIGILANCIA PARANAENSE LTDA
Advogado(s): MARILISA BELIDO SEGOVIA-PR25015
JAIR BATISTA DO NASCIMENTO-SP180232
DESIGNADO O DIA 06 DE DEZEMBRO DE 2004, ÀS
13H20MIN., AUDIÊNCIA PARA RATIFICAÇÃO DO ACOR-
DO, QUANDO O RECLAMANTE DEVERÁ COMPARECER,
SOB PENA DE NÃO HOMOLOGAÇÃO DO ACORDO E
ARQUIVAMENTO DO FEITO.

PROCESSO TRT-PR 0005-RT 007882-2002-( dias)
Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ALDO APARECIDO DE PAIVA
Réu: DENSO DO BRASIL LTDA
Advogado(s): CLAIR DA FLORA MARTINS-PR5435
REGIANE ANTUNES DEQUECHE-PR17361
ENCERRAMENTO DA INSTRUÇÃO PROCESSUAL DESIG-
NADA PARA O DIA 03-02-2005, ÀS 13H57MIN.

PROCESSO TRT-PR 0005-RT 008036-2002-( dias)
Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SIEGMARY KRANHOLD DA SILVA
Réu: PHILIP MORRIS BRASIL S-A
Advogado(s): PEDRO PAULO CARDOZO LAPA-PR18838
MANOEL HERMANDO BARRETO-PR28096
ENCERRAMENTO DA INSTRUÇÃO PROCESSUAL DESIG-
NADA PARA O DIA 25-01-2005, ÀS 13H56MIN.

PROCESSO TRT-PR 0005-RT 012203-2000-( dias)
Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VALDECIR MOREIRA DE FARIAS
Réu: BANAZE PRODUCAO TRANSPORTE E COMÉRCIO
DE BANANAS LTDA
Advogado(s): ARARIPE SERPA GOMES PEREIRA-PR12162
GERMANO ALBERTO DRESCH FILHO-PR15359
JULGAMENTO PARA O DIA 14-12-2004, ÀS 17H16MIN.

PROCESSO TRT-PR 0005-RT 019087-2002-( dias)
Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EDELCELY RIBEIRO HAAG
Réu: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado(s): MOACYR FACHINELLO-PR18991
CLAUDIA RENATA SANSON CORAT-PR21573
ENCERRAMENTO DA INSTRUÇÃO PROCESSUAL DESIG-
NADA PARA O DIA 18-01-2005, ÀS 13H56MIN.

PROCESSO TRT-PR 0005-RT 019784-2001-( dias)
Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CLAUDINEI MASSON DO VALLE
Réu: PLAYCENTER S-A
Advogado(s): JUAREZ DE PAULA-PR9296
LIBIAMAR DE SOUZA-PR27399
ENCERRAMENTO DA INSTRUÇÃO PROCESSUAL DESIG-
NADA PARA O DIA 20-01-2005, ÀS 13H56MIN.

PROCESSO TRT-PR 0005-RT 022840-2001-( dias)
Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VANIA DE LOURDES SIMONATTO
Réu: BANCO BANESTADO S-A
BANCO ITAU S-A
Advogado(s): GERSON LUIZ GRABOSKI DE LIMA-PR15782
INDALECIO GOMES NETO-PR23465
ENCERRAMENTO DA INSTRUÇÃO PROCESSUAL DESIG-
NADA PARA O DIA 31-01-2005, ÀS 13H57MIN.

PROCESSO TRT-PR 0005-RT 032526-1999-( dias)
Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CICERO GABRIEL FERREIRA
Réu: INDÚSTRIA MULLER DE BEBIDAS LTDA
Advogado(s): JOSE CARLOS FARAH-PR6549
ALBERTO AUGUSTO DE POLI-PR22775
ENCERRAMENTO DA INSTRUÇÃO PROCESSUAL DESIG-
NADA PARA O DIA 03-02-2005, ÀS 13H58MIN.

05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
AV VICENTE MACHADO, 400, 8º PISO

80420010 CURITIBA
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00119-2004

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

PROCESSO TRT-PR 0005-RT 001196-2004-( dias)
Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE PEREIRA DE SOUZA
Réu: GLOBEX UTILIDADES S-A
Advogado(s): ANTONIO AUGUSTO CASTANHEIRA NEIA-
PR15006
Despacho: fl. 32-Indefiro a intimação das testemunhas arrola-
das, tendo em vista que não domiciliadas na competência terri-
torial deste Juízo. Intime-se.

PROCESSO TRT-PR 0005-RT 003424-2002-(5 dias)
Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VALDECIR NAZARIO
Réu: SENTINELA VIGILANCIA LTDA
Advogado(s): JAMES DANTAS-PR27512
Contraminutar, querendo, impugnação à sentença de liquida-
ção.

PROCESSO TRT-PR 0005-RT 005956-1998-(20 dias)
Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR

Autor: WALDEIR CANDIDO DO CARMO
Réu: BENT E MASS COSMETICOS LTDA
ERNESTO PEDROSO JUNIOR
FABIO MASSONI
NELSON BENTO
PERTUTI INDÚSTRIA DE COSMETICOS LTDA
REGINA CELIA WOLF PEDROSO
Advogado(s): ANDREA MARGARETHE ANDRADE DE
MIRANDA-PR19330
Intime-se o(a) Exequente para, no prazo de vinte(20) dias, in-
formar o atual endereço do(a) sexta Executada, ou requerer o
que entender de direito, sob pena de suspensão da execução e
arquivamento provisório dos autos.
No silêncio, ao arquivo provisório.

PROCESSO TRT-PR 0005-RT 008010-2004-(10 dias)
Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARCOS ANTONIO PADILHA DAS NEVES
Réu: ASSESSORIA EMPRESARIAL APTUS LTDA
CHOCOLATES GAROTO S-A
HUMANOS BRASIL LTDA
K & M LTDA
MELHORAMENTOS PAPEIS LTDA
PROMOVERDE PROMOCOES E MERCHANDISING LTDA
SANTISTA ALIMENTOS S-A
Advogado(s): ARESLINDO ALVES DE FIGUEIREDO-
PR19320
INFORMAR OS CORRETOS ENDEREÇOS DA PRIMEIRA,
SEGUNDA E QUINTA RES.

PROCESSO TRT-PR 0005-RT 010193-2003-(10 dias)
Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: PEDRO SEVERIANO GUEDES
Réu: CARMEM W SCHARAPPE (ESPÓLIO)
Advogado(s): FERNANDA REGINA VILAS BOAS-PR33977
Defiro a dilação do prazo requerido pelo Autor.

PROCESSO TRT-PR 0005-RT 010410-2004-(5 dias)
Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANA CRISTINA FRANCO DE LIMA
Réu: COMPANHIA DE CIMENTO ITAMBE
Advogado(s): PATRICIA FRANCA-PR29184
Intime-se a advogada nominada na procuração (fls. 06) para,
no prazo de cinco dias, comparecer junto ao Serviço de Distri-
buição dos Feitos-1ª Instância, a fim de retificar seus dados
cadastrais, evitando-se, assim, a prática de atos desnecessári-
os-infrutíferos.

PROCESSO TRT-PR 0005-RT 010726-2004-(10 dias)
Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ESPÓLIO MARILDA CARNEIRO
Réu: AMBIENTAL SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA
Advogado(s): PAULO CESAR BULOTAS-PR17958
Regularizar a representação processual, apresentando cópia da
certidão dos dependentes habilitados junto ao INSS, nos estri-
tos termos do parágrafo primeiro da Lei 6858-80, além da pro-
curação outorgada por referidos dependentes, através de ins-
trumento público, se menores.

PROCESSO TRT-PR 0005-RT 011399-2004-(10 dias)
Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARIA IZABEL RODRIGUES DA SILVA
Réu: CONDOR SUPER CENTER LTDA
Advogado(s): ARNOLDO DA SILVA FILHO-PR25720
Regularizar sua representação processual, sob pena de indefe-
rimento da petição inicial.

PROCESSO TRT-PR 0005-RT 020899-2003-(10 dias)
Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: NATAL JORGE
Réu: A M MORAIS RESTAURANTE LTDA
Advogado(s): CARLA ELIZA DOS SANTOS SALDANHA-
PR20731
Informar o atual endereço da Ré, sob pena de indeferimento da
petição inicial.

PROCESSO TRT-PR 0005-RT 021528-2003-( dias)
Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE WILSON DA LUZ
Réu: IBERE DE ASSIS
IBERE DE ASSIS JUNIOR
CASA DOS TENISTAS IND E COM MAT ESP LTDA
CT COM E PROMOCAO DE EVENTOS ESPORTIVOS LTDA
Advogado(s): ADILSON MENAS FIDELIS-PR29596
Fl. 73-”... Por ora, indefiro a intimação das testemunhas arro-
ladas, tendo em vista que não domiciliadas na competência ter-
ritorial deste Juízo.”

PROCESSO TRT-PR 0005-RT 033316-1996-(5 dias)
Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ROSELI FAGA DE ALMEIDA
Réu: JACY TECEROLLI FRANCA
Advogado(s): REJANE FONTES-PR17299
MARCELO MOKWA DOS SANTOS-PR22724
HOMOLOGO o acordo apresentado pelas partes (folhas 185-
186), em seus estritos termos, para que surta seus jurídicos efei-
tos.
Custas e despesas com a designação de hasta pública, pela Exe-
cutada, nos valores já contados nos autos, as quais deverão ser
recolhidas, em cinco dias, sob pena de execução.

07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
AV VICENTE MACHADO, 400, 6º PISO

80420010 CURITIBA
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00120-2004

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

PROCESSO TRT-PR 0007-PS 000381-2001-(2 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOAO MOREIRA SOARES

Réu: JOSE ALCIDES PASCOAL JUNIOR
Advogado(s): ALEXANDRE BROWN PALMA-PR14483
De ordem da Excelentíssima Juíza Titular, solicito a V. Sa., a
devolução dos autos supracitados, na Secretaria desta 7ª Vara
do Trabalho, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de
incorrer nos artigos 195 e 196, do Código de Processo Civil,
além da não retirada de outros processos por um período a ser
estipulado por este Juízo e comunicação a Seccional da O A.
B. Caso os autos já tenham sido devolvidos após o dia 08-11-
2004, desconsiderar os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 000624-1988-(2 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: NEUSAIDES RODRIGUES CURTI
Réu: JD INF CORACAOZINHO OURO N-P OSNI SIQUEI-
RA
JD INF CORACAOZINHO OURO N-P SUSAN M M SIQUEI-
RA
Advogado(s): NEY PINTO VARELLA NETO-PR29206
De ordem da Excelentíssima Juíza Titular, solicito a V. Sa., a
devolução dos autos supracitados, na Secretaria desta 7ª Vara
do Trabalho, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de
incorrer nos artigos 195 e 196, do Código de Processo Civil,
além da não retirada de outros processos por um período a ser
estipulado por este Juízo e comunicação a Seccional da O A.
B. Caso os autos já tenham sido devolvidos após o dia 08-11-
2004, desconsiderar os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0007-PS 000885-2003-(2 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOANA MARIA KUJASKI FARIAS
Réu: VIA SERVICOS INTEGRADOS S-C LTDA
Advogado(s): CARLOS EDUARDO BLEY-PR18653
De ordem da Excelentíssima Juíza Titular, solicito a V. Sa., a
devolução dos autos supracitados, na Secretaria desta 7ª Vara
do Trabalho, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de
incorrer nos artigos 195 e 196, do Código de Processo Civil,
além da não retirada de outros processos por um período a ser
estipulado por este Juízo e comunicação a Seccional da O A.
B. Caso os autos já tenham sido devolvidos após o dia 08-11-
2004, desconsiderar os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 001070-2001-(2 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ARIANE CRISTINA SPREA SOUTO
Réu: BRASIL TELECOM S-A
EXIMIA SERVICOS TEMPORARIOS LTDA
Advogado(s): JULIO CESAR ABREU DAS NEVES-PR22706
De ordem da Excelentíssima Juíza Titular, solicito a V. Sa., a
devolução dos autos supracitados, na Secretaria desta 7ª Vara
do Trabalho, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de
incorrer nos artigos 195 e 196, do Código de Processo Civil,
além da não retirada de outros processos por um período a ser
estipulado por este Juízo e comunicação a Seccional da O A.
B. Caso os autos já tenham sido devolvidos após 08-11-2004,
desconsiderar os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 001194-1986-(2 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARIA VALDETE MARQUES MOTTA
Réu: CALCADOS BABY ROCK S-A
Advogado(s): NIVALDO MIGLIOZZI-PR12902
De ordem da Excelentíssima Juíza Titular, solicito a V. Sa., a
devolução dos autos supracitados, na Secretaria desta 7ª Vara
do Trabalho, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de
incorrer nos artigos 195 e 196, do Código de Processo Civil,
além da não retirada de outros processos por um período a ser
estipulado por este Juízo e comunicação a Seccional da O A.
B. Caso os autos já tenham sido devolvidos após o dia 08-11-
2004, desconsiderar os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0007-PS 001304-2003-(2 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANTONIO JANUARIO SANTANA
Réu: BANCO BANESTADO S-A
Advogado(s): ANTONIO CELESTINO TONELOTO-PR8761
De ordem da Excelentíssima Juíza Titular, solicito a V. Sa., a
devolução dos autos supracitados, na Secretaria desta 7ª Vara
do Trabalho, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de
incorrer nos artigos 195 e 196, do Código de Processo Civil,
além da não retirada de outros processos por um período a ser
estipulado por este Juízo e comunicação a Seccional da O A.
B. Caso os autos já tenham sido devolvidos após o dia 08-11-
2004, desconsiderar os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 001415-2002-(2 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JUSSARA MOREIRA DOS SANTOS
Réu: MARIA MARLI MIOLA DOVGINSKI & CIA LTDA
Advogado(s): LOURIVAL BARAO MARQUES-PR9109
De ordem da Excelentíssima Juíza Titular, solicito a V. Sa., a
devolução dos autos supracitados, na Secretaria desta 7ª Vara
do Trabalho, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de
incorrer nos artigos 195 e 196, do Código de Processo Civil,
além da não retirada de outros processos por um período a ser
estipulado por este Juízo e comunicação a Seccional da O A.
B. Caso os autos já tenham sido devolvidos após o dia 08-11-
2004, desconsiderar os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 001570-2004-(2 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARCELINA APARECIDA RIBEIRO
Réu: BANSERVIS S-C LTDA
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS
Advogado(s): ALCEU GIESE-PR21769
De ordem da Excelentíssima Juíza Titular, solicito a V. Sa., a
devolução dos autos supracitados, na Secretaria desta 7ª Vara
do Trabalho, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de
incorrer nos artigos 195 e 196, do Código de Processo Civil,
além da não retirada de outros processos por um período a ser
estipulado por este Juízo e comunicação a Seccional da O A.
B. Caso os autos já tenham sido devolvidos após o dia 08-11-
2004, desconsiderar os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 001618-2003-(2 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANTONIO GONCALVES DE ANDRADE
Réu: DNG INCORPORACOES E EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA
Advogado(s): MIRIAM DE FATIMA KNOPIK-PR11616
De ordem da Excelentíssima Juíza Titular, solicito a V. Sa., a
devolução dos autos supracitados, na Secretaria desta 7ª Vara
do Trabalho, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de
incorrer nos artigos 195 e 196, do Código de Processo Civil,
além da não retirada de outros processos por um período a ser
estipulado por este Juízo e comunicação a Seccional da O A.
B. Caso os autos já tenham sido devolvidos após 08-11-2004,
desconsiderar os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 001627-1995-(2 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: FERNANDO OLIVEIRA QUEIROZ
Réu: THRADOCK N-P ELOINA GONCAVES RODRIGUES
THRADOCK N-P HELOISA ZILA RODRIGUES
THRADOCK N-P JORGE NELSON RODRIGUES
UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S-A
Advogado(s): CARMEN ESTER ROMERO-PR18409
De ordem da Excelentíssima Juíza Titular, solicito a V. Sa., a
devolução dos autos supracitados, na Secretaria desta 7ª Vara
do Trabalho, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de
incorrer nos artigos 195 e 196, do Código de Processo Civil,
além da não retirada de outros processos por um período a ser
estipulado por este Juízo e comunicação a Seccional da O A.
B. Caso os autos já tenham sido devolvidos após o dia 08-11-
2004, desconsiderar os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0007-PS 002493-2003-(2 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ELUIR ALVES COSTA
Réu: FABRIFORMA SERVICOS NA CONSTRUCAO CIVIL
LTDA
Advogado(s): GIOVANNA LEPRE SANDRI-PR26386
De ordem da Excelentíssima Juíza Titular, solicito a V. Sa., a
devolução dos autos supracitados, na Secretaria desta 7ª Vara
do Trabalho, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de
incorrer nos artigos 195 e 196, do Código de Processo Civil,
além da não retirada de outros processos por um período a ser
estipulado por este Juízo e comunicação a Seccional da O A.
B. Caso os autos já tenham sido devolvidos após o dia 08-11-
2004, desconsiderar os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0007-PS 003521-2002-(2 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CARLA GISELE GONCALVES DOS SANTOS
Réu: RTG BAR E RESTAURANTE LTDA
Advogado(s): LISSANDRA REGINA RECKZIEGEL-PR24727
De ordem da Excelentíssima Juíza Titular, solicito a V. Sa., a
devolução dos autos supracitados, na Secretaria desta 7ª Vara
do Trabalho, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de
incorrer nos artigos 195 e 196, do Código de Processo Civil,
além da não retirada de outros processos por um período a ser
estipulado por este Juízo e comunicação a Seccional da O A.
B. Caso os autos já tenham sido devolvidos após o dia 08-11-
2004, desconsiderar os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 003568-2000-(2 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MAURO EDSON TREVIZAN
Réu: PERSONAL BAG INDÚSTRIA GRAFICA LTDA
Advogado(s): SILVIO RUBENS MEIRA PRADO-PR19071
De ordem da Excelentíssima Juíza Titular, solicito a V. Sa., a
devolução dos autos supracitados, na Secretaria desta 7ª Vara
do Trabalho, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de
incorrer nos artigos 195 e 196, do Código de Processo Civil,
além da não retirada de outros processos por um período a ser
estipulado por este Juízo e comunicação a Seccional da O A.
B. Caso os autos já tenham sido devolvidos após 08-11-2004,
desconsiderar os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0007-PS 003620-2002-(2 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUCIMAR ORRICO
Réu: MISSO MISSUN BAR E RESTAURANTE LTDA
Advogado(s): GABRIEL BARDAL-PR33233
De ordem da Excelentíssima Juíza Titular, solicito a V. Sa., a
devolução dos autos supracitados, na Secretaria desta 7ª Vara
do Trabalho, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de
incorrer nos artigos 195 e 196, do Código de Processo Civil,
além da não retirada de outros processos por um período a ser
estipulado por este Juízo e comunicação a Seccional da O A.
B. Caso os autos já tenham sido devolvidos após o dia 08-11-
2004, desconsiderar os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 003774-2001-(2 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUIZ CARLOS NUNES LOPES
Réu: TECHGRAN BENEFICIAMENTO DE PEDRAS LTDA
Advogado(s): NADIA MARIA BORATO-PR20215
De ordem da Excelentíssima Juíza Titular, solicito a V. Sa., a
devolução dos autos supracitados, na Secretaria desta 7ª Vara
do Trabalho, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de
incorrer nos artigos 195 e 196, do Código de Processo Civil,
além da não retirada de outros processos por um período a ser
estipulado por este Juízo e comunicação a Seccional da O A.
B. Caso os autos já tenham sido devolvidos após o dia 08-11-
2004, desconsiderar os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 004022-2000-(2 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: FUNG KIN SHING
Réu: BANCO BANESTADO S-A
BANESTADO S-A ADMINISTRADORA DE CARTOES
BANESTADO S-A CORRETORA DE CAMBIO TITULOS E
VALORES MOBILIARIOS
BANESTADO S-A CREDITO IMOBILIARIO
BANESTADO S-A PARTICIPACOES ADMINISTRACAO E
SERVICOS
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CAPITALIZA EMPRESA DE CAPITALIZACAO S-A
COMPANHIA DE SEGUROS GRALHA AZUL
Advogado(s): ANDREA CARLA ALVARENGA DE LIMA-
PR20298
De ordem da Excelentíssima Juíza Titular, solicito a V. Sa., a
devolução dos autos supracitados, na Secretaria desta 7ª Vara
do Trabalho, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de
incorrer nos artigos 195 e 196, do Código de Processo Civil,
além da não retirada de outros processos por um período a ser
estipulado por este Juízo e comunicação a Seccional da O A.
B. Caso os autos já tenham sido devolvidos após o dia 08-11-
2004, desconsiderar os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 004309-2001-(2 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DENISE LAUBE
Réu: BRUNO HUGARELLI
HUGARELLI INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MOVEIS
LTDA
HUGARELLI REPRESENTACOES S-C LTDA
ROSITA UGARELLI
Advogado(s): MARCIA PICANCO PROCKMANN-PR20379
De ordem da Excelentíssima Juíza Titular, solicito a V. Sa., a
devolução dos autos supracitados, na Secretaria desta 7ª Vara
do Trabalho, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de
incorrer nos artigos 195 e 196, do Código de Processo Civil,
além da não retirada de outros processos por um período a ser
estipulado por este Juízo e comunicação a Seccional da O A.
B. Caso os autos já tenham sido devolvidos após 08-11-2004,
desconsiderar os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0007-PS 006256-2002-(2 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MIRIAM VITOR LOPES
Réu: PANIFICADORA E CONFEITARIA VARISTELO LTDA
Advogado(s): ALBERTO AUGUSTO DE POLI-PR22775
De ordem da Excelentíssima Juíza Titular, solicito a V. Sa., a
devolução dos autos supracitados, na Secretaria desta 7ª Vara
do Trabalho, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de
incorrer nos artigos 195 e 196, do Código de Processo Civil,
além da não retirada de outros processos por um período a ser
estipulado por este Juízo e comunicação a Seccional da O A.
B. Caso os autos já tenham sido devolvidos após o dia 08-11-
2004, desconsiderar os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 007122-2002-(2 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE AUGUSTO AMARAL PATRUNI
Réu: BANCO BANESTADO S-A
BANCO ITAU S-A
Advogado(s): ANTONIO CELESTINO TONELOTO-PR8761
De ordem da Excelentíssima Juíza Titular, solicito a V. Sa., a
devolução dos autos supracitados, na Secretaria desta 7ª Vara
do Trabalho, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de
incorrer nos artigos 195 e 196, do Código de Processo Civil,
além da não retirada de outros processos por um período a ser
estipulado por este Juízo e comunicação a Seccional da O A.
B. Caso os autos já tenham sido devolvidos após 08-11-2004,
desconsiderar os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 007326-1998-(2 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARIA CAROLINA DOS REIS
Réu: ESTEIO ENGENHARIA E AEROLEVANTAMENTO S-
A
Advogado(s): JOSE NAZARENO GOULART-PR10075
De ordem da Excelentíssima Juíza Titular, solicito a V. Sa., a
devolução dos autos supracitados, na Secretaria desta 7ª Vara
do Trabalho, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de
incorrer nos artigos 195 e 196, do Código de Processo Civil,
além da não retirada de outros processos por um período a ser
estipulado por este Juízo e comunicação a Seccional da O A.
B. Caso os autos já tenham sido devolvidos após o dia 08-11-
2004, desconsiderar os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 007722-2002-(2 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ROGERIO AUGUSTO FERNANDES
Réu: ANTONIO JOSE CARDOSO
Advogado(s): OSNIR MAYER-PR22584
De ordem da Excelentíssima Juíza Titular, solicito a V. Sa., a
devolução dos autos supracitados, na Secretaria desta 7ª Vara
do Trabalho, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de
incorrer nos artigos 195 e 196, do Código de Processo Civil,
além da não retirada de outros processos por um período a ser
estipulado por este Juízo e comunicação a Seccional da O A.
B. Caso os autos já tenham sido devolvidos após o dia 08-11-
2004, desconsiderar os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 007767-2002-(2 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: APARECIDO LOURENCO ALVES
Réu: ANTONIO HORDOLINO DE SOUZA
SPAIPA S-A INDÚSTRIA BRASILEIRA DE BEBIDAS
Advogado(s): VALDOMIRO SANTIN-PR18272
De ordem da Excelentíssima Juíza Titular, solicito a V. Sa., a
devolução dos autos supracitados, na Secretaria desta 7ª Vara
do Trabalho, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de
incorrer nos artigos 195 e 196, do Código de Processo Civil,
além da não retirada de outros processos por um período a ser
estipulado por este Juízo e comunicação a Seccional da O A.
B. Caso os autos já tenham sido devolvidos após o dia 08-11-
2004, desconsiderar os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 008232-1997-(2 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: GILDO DE OLIVEIRA CRISOSTOMO
Réu: SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PA-
RANA
Advogado(s): JURANDIR BAPTISTA SALGUEIRO-PR6629
De ordem da Excelentíssima Juíza Titular, solicito a V. Sa., a
devolução dos autos supracitados, na Secretaria desta 7ª Vara
do Trabalho, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de

incorrer nos artigos 195 e 196, do Código de Processo Civil,
além da não retirada de outros processos por um período a ser
estipulado por este Juízo e comunicação a Seccional da O A.
B. Caso os autos já tenham sido devolvidos após o dia 08-11-
2004, desconsiderar os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 008691-1995-(2 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ARIEL ALVES
Réu: CENTRO MEDICO AMAI
VICENTE DE PAULA MUNIZ
Advogado(s): KATIA REGINA ROCHA RAMOS-PR21481
De ordem da Excelentíssima Juíza Titular, solicito a V. Sa., a
devolução dos autos supracitados, na Secretaria desta 7ª Vara
do Trabalho, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de
incorrer nos artigos 195 e 196, do Código de Processo Civil,
além da não retirada de outros processos por um período a ser
estipulado por este Juízo e comunicação a Seccional da O A.
B. Caso os autos já tenham sido devolvidos após o dia 08-11-
2004, desconsiderar os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 009096-2001-(2 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MILTON JACINTO
Réu: COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO
Advogado(s): JOSE NAZARENO GOULART-PR10075
De ordem da Excelentíssima Juíza Titular, solicito a V. Sa., a
devolução dos autos supracitados, na Secretaria desta 7ª Vara
do Trabalho, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de
incorrer nos artigos 195 e 196, do Código de Processo Civil,
além da não retirada de outros processos por um período a ser
estipulado por este Juízo e comunicação a Seccional da O A.
B. Caso os autos já tenham sido devolvidos após o dia 08-11-
2004, desconsiderar os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 009619-2004-(2 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: WILIAN DEITOS NEVES
Réu: HG RAUPP COMERCIAL LTDA
Advogado(s): SIDNEI GILSON DOCKHORN-PR23159
De ordem da Excelentíssima Juíza Titular, solicito a V. Sa., a
devolução dos autos supracitados, na Secretaria desta 7ª Vara
do Trabalho, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de
incorrer nos artigos 195 e 196, do Código de Processo Civil,
além da não retirada de outros processos por um período a ser
estipulado por este Juízo e comunicação a Seccional da O A.
B. Caso os autos já tenham sido devolvidos após o dia 08-11-
2004, desconsiderar os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 009821-1998-(2 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: AILTON SERGIO ALBINO
Réu: GEOBETON FUNDACOES E GEOTECNICA LTDA
JOSE CARLOS DO AMARAL
VALDOMIRA DE JESUS MORAES
Advogado(s): TOMAZ DA CONCEICAO-PR14568
De ordem da Excelentíssima Juíza Titular, solicito a V. Sa., a
devolução dos autos supracitados, na Secretaria desta 7ª Vara
do Trabalho, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de
incorrer nos artigos 195 e 196, do Código de Processo Civil,
além da não retirada de outros processos por um período a ser
estipulado por este Juízo e comunicação a Seccional da O A.
B. Caso os autos já tenham sido devolvidos após 08-11-2004,
desconsiderar os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 011289-2000-(2 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUIZ FRANCISCO DIAS
Réu: COMPANHIA DE SEGUROS GRALHA AZUL
Advogado(s): ANTONIO CELESTINO TONELOTO-PR8761
De ordem da Excelentíssima Juíza Titular, solicito a V. Sa., a
devolução dos autos supracitados, na Secretaria desta 7ª Vara
do Trabalho, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de
incorrer nos artigos 195 e 196, do Código de Processo Civil,
além da não retirada de outros processos por um período a ser
estipulado por este Juízo e comunicação a Seccional da O A.
B. Caso os autos já tenham sido devolvidos após 08-11-2004,
desconsiderar os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 011484-1998-(2 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: AUDINIR CELESTINO POITEVIN
Réu: BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S-A
HSBC BANK BRASIL S-A BANCO MULTIPLO
PREVER S-A SEGUROS E PREVIDENCIA
Advogado(s): REINALDO MIRICO ARONIS-PR35137
De ordem da Excelentíssima Juíza Titular, solicito a V. Sa., a
devolução dos autos supracitados, na Secretaria desta 7ª Vara
do Trabalho, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de
incorrer nos artigos 195 e 196, do Código de Processo Civil,
além da não retirada de outros processos por um período a ser
estipulado por este Juízo e comunicação a Seccional da O A.
B. Caso os autos já tenham sido devolvidos após 08-11-2004,
desconsiderar os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 012926-2003-(2 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: AGUINALDO DIAS DE ALMEIDA
Réu: IVAI ENGENHARIA DE OBRAS S-A
Advogado(s): DALVA MARLI MENARIM-PR17215
De ordem da Excelentíssima Juíza Titular, solicito a V. Sa., a
devolução dos autos supracitados, na Secretaria desta 7ª Vara
do Trabalho, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de
incorrer nos artigos 195 e 196, do Código de Processo Civil,
além da não retirada de outros processos por um período a ser
estipulado por este Juízo e comunicação a Seccional da O A.
B. Caso os autos já tenham sido devolvidos após o dia 08-11-
2004, desconsiderar os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 014203-2003-(2 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARIA ISABEL ANASTACIO FARIA PADILHA
Réu: CAIXA DE ASSISTENCIA DOS ADVOGADOS SEÇÃO

DO PARANA
Advogado(s): FLAVIA DANIELE GOMES-PR22797
De ordem da Excelentíssima Juíza Titular, solicito a V. Sa., a
devolução dos autos supracitados, na Secretaria desta 7ª Vara
do Trabalho, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de
incorrer nos artigos 195 e 196, do Código de Processo Civil,
além da não retirada de outros processos por um período a ser
estipulado por este Juízo e comunicação a Seccional da O A.
B. Caso os autos já tenham sido devolvidos após o dia 08-11-
2004, desconsiderar os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 014262-2003-(2 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DUNHAM FERREIRA DA SILVA
Réu: CONCESSIONARIA ECOVIA CAMINHO DO MAR S-
A
Advogado(s): JOSE PAULO GRANERO PEREIRA-PR17885
De ordem da Excelentíssima Juíza Titular, solicito a V. Sa., a
devolução dos autos supracitados, na Secretaria desta 7ª Vara
do Trabalho, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de
incorrer nos artigos 195 e 196, do Código de Processo Civil,
além da não retirada de outros processos por um período a ser
estipulado por este Juízo e comunicação a Seccional da O A.
B. Caso os autos já tenham sido devolvidos após o dia 08-11-
2004, desconsiderar os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 015490-2000-(2 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VALDIRENE KOZLIK DE GODOI
Réu: BANESTADO LEASING S-A ARRENDAMENTO MER-
CANTIL
EMBRASIL EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS TER-
CEIRIZADOS S-C LTDA
Advogado(s): FLAVIO VILMAR DA SILVA-PR12035
De ordem da Excelentíssima Juíza Titular, solicito a V. Sa., a
devolução dos autos supracitados, na Secretaria desta 7ª Vara
do Trabalho, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de
incorrer nos artigos 195 e 196, do Código de Processo Civil,
além da não retirada de outros processos por um período a ser
estipulado por este Juízo e comunicação a Seccional da O A.
B. Caso os autos já tenham sido devolvidos após o dia 08-11-
2004, desconsiderar os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 016766-2003-(2 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSIAS LOPES MEIRELLES
Réu: JURCIRENE RODRIGUES LOPES
Advogado(s): CARLOS DELAI-PR20237
De ordem da Excelentíssima Juíza Titular, solicito a V. Sa., a
devolução dos autos supracitados, na Secretaria desta 7ª Vara
do Trabalho, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de
incorrer nos artigos 195 e 196, do Código de Processo Civil,
além da não retirada de outros processos por um período a ser
estipulado por este Juízo e comunicação a Seccional da O A.
B. Caso os autos já tenham sido devolvidos após o dia 08-11-
2004, desconsiderar os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 017273-1997-(2 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE SEVERINO IRMAO
Réu: MONTREAL ENGENHARIA S-A
Advogado(s): JOSE AFFONSO DALLEGRAVE NETO-
PR15211
De ordem da Excelentíssima Juíza Titular, solicito a V. Sa., a
devolução dos autos supracitados, na Secretaria desta 7ª Vara
do Trabalho, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de
incorrer nos artigos 195 e 196, do Código de Processo Civil,
além da não retirada de outros processos por um período a ser
estipulado por este Juízo e comunicação a Seccional da O A.
B. Caso os autos já tenham sido devolvidos após o dia 08-11-
2004, desconsiderar os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 017395-1992-(2 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS DA CONSTRUCAO DE ESTRADAS PAVIMENTA-
CAO MONTAGEM OBRAS DE
Réu: PATER-PROJETOS E CONSTRUCOES RODOVIARI-
AS LTDA
Advogado(s): GLEIDEL BARBOSA LEITE JUNIOR-PR17808
De ordem da Excelentíssima Juíza Titular, solicito a V. Sa., a
devolução dos autos supracitados, na Secretaria desta 7ª Vara
do Trabalho, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de
incorrer nos artigos 195 e 196, do Código de Processo Civil,
além da não retirada de outros processos por um período a ser
estipulado por este Juízo e comunicação a Seccional da O A.
B. Caso os autos já tenham sido devolvidos após o dia 08-11-
2004, desconsiderar os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 018927-1997-(2 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: FRANCISCO DOMINGUES DE CARVALHO
Réu: FILADELFIA PARTICIPACOES SC LTDA
NEUSA MARIA TEODOROVICZ KUCHNIER
PAULO ROBERTO KUCHNIER
USA TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA
Advogado(s): MARIA JAQUELINE ROD DE SOUZA KLIN-
GELFUS-PR15876
De ordem da Excelentíssima Juíza Titular, solicito a V. Sa., a
devolução dos autos supracitados, na Secretaria desta 7ª Vara
do Trabalho, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de
incorrer nos artigos 195 e 196, do Código de Processo Civil,
além da não retirada de outros processos por um período a ser
estipulado por este Juízo e comunicação a Seccional da O A.
B. Caso os autos já tenham sido devolvidos após o dia 08-11-
2004, desconsiderar os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 019195-1993-(2 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CARLOS ALBERTO DA SILVA
Réu: ANCORA LIMPEZA E CONSERVACAO S-C LTDA
BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A
Advogado(s): ANTONIO CELESTINO TONELOTO-PR8761

De ordem da Excelentíssima Juíza Titular, solicito a V. Sa., a
devolução dos autos supracitados, na Secretaria desta 7ª Vara
do Trabalho, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de
incorrer nos artigos 195 e 196, do Código de Processo Civil,
além da não retirada de outros processos por um período a ser
estipulado por este Juízo e comunicação a Seccional da O A.
B. Caso os autos já tenham sido devolvidos após o dia 08-11-
2004, desconsiderar os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 019687-1997-(2 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ROSA DE LIMA FARIA
Réu: PEDRO FERNANDES BRAGA BELTRAO
Advogado(s): NADIA MARIA BORATO-PR20215
De ordem da Excelentíssima Juíza Titular, solicito a V. Sa., a
devolução dos autos supracitados, na Secretaria desta 7ª Vara
do Trabalho, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de
incorrer nos artigos 195 e 196, do Código de Processo Civil,
além da não retirada de outros processos por um período a ser
estipulado por este Juízo e comunicação a Seccional da O A.
B. Caso os autos já tenham sido devolvidos após o dia 08-11-
2004, desconsiderar os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 020783-1998-(2 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MOURIVAL OLIVEIRA DE SANTANA
Réu: BREL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PANIFICACAO
LTDA
EDUARDO MELO VALENTE
LUCIA HELENA LEAL VALENTE
Advogado(s): MAINAR RAFAEL VIGANO-PR25798
De ordem da Excelentíssima Juíza Titular, solicito a V. Sa., a
devolução dos autos supracitados, na Secretaria desta 7ª Vara
do Trabalho, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de
incorrer nos artigos 195 e 196, do Código de Processo Civil,
além da não retirada de outros processos por um período a ser
estipulado por este Juízo e comunicação a Seccional da O A.
B. Caso os autos já tenham sido devolvidos após o dia 08-11-
2004, desconsiderar os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 022956-1996-(2 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DIVINO FERREIRA BRETAS
Réu: LIPATER LIMPEZA PAVIMENTACAO E TERRAPLE-
NAGEM LTDA
MUNICIPIO DE CURITIBA
Advogado(s): CARLOS ROBERTO DE MATOS-PR12775
De ordem da Excelentíssima Juíza Titular, solicito a V. Sa., a
devolução dos autos supracitados, na Secretaria desta 7ª Vara
do Trabalho, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de
incorrer nos artigos 195 e 196, do Código de Processo Civil,
além da não retirada de outros processos por um período a ser
estipulado por este Juízo e comunicação a Seccional da O A.
B. Caso os autos já tenham sido devolvidos após o dia 08-11-
2004, desconsiderar os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 025378-1994-(2 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ARALDO FELICIANO SKIBINSKI
Réu: BANCO DE CREDITO REAL DE MINAS GERAIS S-A
Advogado(s): BENTO DE OLIVEIRA E SILVA-PR4772
De ordem da Excelentíssima Juíza Titular, solicito a V. Sa., a
devolução dos autos supracitados, na Secretaria desta 7ª Vara
do Trabalho, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de
incorrer nos artigos 195 e 196, do Código de Processo Civil,
além da não retirada de outros processos por um período a ser
estipulado por este Juízo e comunicação a Seccional da O A.
B. Caso os autos já tenham sido devolvidos após o dia 08-11-
2004, desconsiderar os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 025433-1998-(2 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: PAULO RUBENS DE PAULA
Réu: MAXSERVICE COMÉRCIO E SERVICOS LTDA
Advogado(s): OLIMPIO PAULO FILHO-PR5815
De ordem da Excelentíssima Juíza Titular, solicito a V. Sa., a
devolução dos autos supracitados, na Secretaria desta 7ª Vara
do Trabalho, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de
incorrer nos artigos 195 e 196, do Código de Processo Civil,
além da não retirada de outros processos por um período a ser
estipulado por este Juízo e comunicação a Seccional da O A.
B. Caso os autos já tenham sido devolvidos após o dia 08-11-
2004, desconsiderar os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 028072-1999-(2 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ZILDA COSTA CASTRO
Réu: JULIETA MARIA DOS SANTOS PALMONARI
Advogado(s): NADIA MARIA BORATO-PR20215
De ordem da Excelentíssima Juíza Titular, solicito a V. Sa., a
devolução dos autos supracitados, na Secretaria desta 7ª Vara
do Trabalho, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de
incorrer nos artigos 195 e 196, do Código de Processo Civil,
além da não retirada de outros processos por um período a ser
estipulado por este Juízo e comunicação a Seccional da O A.
B. Caso os autos já tenham sido devolvidos após o dia 08-11-
2004, desconsiderar os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 028255-1995-(2 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CELIA CARDOSO GOMES BARCELLOS
Réu: ANTONIO MASTROROSA
EDUARDO MARCONDES
STP REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA
Advogado(s): NIVALDO MIGLIOZZI-PR12902
De ordem da Excelentíssima Juíza Titular, solicito a V. Sa., a
devolução dos autos supracitados, na Secretaria desta 7ª Vara
do Trabalho, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de
incorrer nos artigos 195 e 196, do Código de Processo Civil,
além da não retirada de outros processos por um período a ser
estipulado por este Juízo e comunicação a Seccional da O A.
B. Caso os autos já tenham sido devolvidos após o dia 08-11-
2004, desconsiderar os termos deste.
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PROCESSO TRT-PR 0007-RT 028791-1997-(2 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANTONIO CARLOS DA SILVA (ESPÓLIO DE)
Réu: MIPECA DISBONJORNO AUTO PECAS LTDA
Advogado(s): ANTONIO MIOZZO-PR13246
De ordem da Excelentíssima Juíza Titular, solicito a V. Sa., a
devolução dos autos supracitados, na Secretaria desta 7ª Vara
do Trabalho, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de
incorrer nos artigos 195 e 196, do Código de Processo Civil,
além da não retirada de outros processos por um período a ser
estipulado por este Juízo e comunicação a Seccional da O A.
B. Caso os autos já tenham sido devolvidos após 08-11-2004,
desconsiderar os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 029316-1995-(2 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOAO STADNYK
Réu: CIA BRASILEIRA DE PETROLEO IPIRANGA
Advogado(s): CLEUSA TEDESKI COSTA SARDAGNA-
PR10547
De ordem da Excelentíssima Juíza Titular, solicito a V. Sa., a
devolução dos autos supracitados, na Secretaria desta 7ª Vara
do Trabalho, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de
incorrer nos artigos 195 e 196, do Código de Processo Civil,
além da não retirada de outros processos por um período a ser
estipulado por este Juízo e comunicação a Seccional da O A.
B. Caso os autos já tenham sido devolvidos após o dia 08-11-
2004, desconsiderar os termos deste.

9ª Vara do Trabalho de Curitiba/PR
Av. Vicente Machado, 400 – 3º andar – Centro

Fone/fax: 310-7009

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE DECISÃO
COM PRAZO DE VINTE DIAS

RT 5936/2003

O Doutor EDUARDO MILLÉO BARACAT, Juiz do Traba-
lho da 9ª Vara do Trabalho de Curitiba/PR, na forma da lei.
FAZ SABER, a tantos quantos o presente edital de notificação
virem ou dele tiverem conhecimento, que se está intimando
OREL PROMOÇÃO E ORGANIZAÇÃO DE EVENTOS
LTDA, ora em lugar incerto e não sabido, reclamada nos autos
da RT 5936/2003, em que é reclamante JULIANO RENATO
BIEDA, de que foi proferida Sentença em 25/10/2004, com o
seguinte dispositivo: “ISTO POSTO, preliminarmente extingüe-
se, por conseguinte, o processo sem julgamento de mérito em
relação à busca e apreensão de veículo e ao pedido de indeni-
zação correspondente à perda do veículo; e, no mérito, acolho,
em parte, o pedido para, nos termos da fundamentação, conde-
nar a Ré a pagar ao Autor as parcelas indicadas na fundamenta-
ção, que passam a integrar o dispositivo, como também anotar
a CTPS, sob pena de fazê-lo a Secretaria. Liquidação por cál-
culos. Juros de mora e correção monetária na forma da lei, ob-
servando-se os fatores de atualização monetária previstos na
tabela expedida pela Assessoria Econômica do E. TRT, a partir
da exigibilidade da parcela, que ocorre no mês subseqüente ao
de referência. Custas pela Ré, no importe de R$ 40,00, calcula-
das sobre o valor da condenação, provisoriamente arbitrado em
R$ 2.000,00. Procedam-se os descontos referentes às contri-
buições previdenciárias e de imposto de renda, em alíquotas
próprias, que deverão incidir mês a mês, sobre o total do crédi-
to, exceto juros de mora, nos termos das Leis 8.212/91, art. 34
e 8.541/92, art. 46. Proceda-se, ainda, o cálculo do valor devi-
do pela ré a título de contribuição previdenciária.. Cumpra-se
no prazo legal. Oficie-se o INSS. Ciente o Autor. Intime-se a
Ré, por edital. Nada mais. Curitiba, 25 de outubro de 2004.
Eduardo Milléo Baracat, Juiz Titular”..
E, para os fins previstos em lei, expede-se o presente edital, a
ser publicado no Diário da Justiça do Estado do Paraná e afixa-
do no local de costume na sede desta Vara.

Curitiba, 26 de outubro de 2004.

EDUARDO MILLÉO BARACAT
Juiz do Trabalho

R$ 216,00

12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
AV VICENTE MACHADO ,400, 3º PISO

80420010 CURITIBA
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00230-2004

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 000421-1991-(5 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: RAFAEL VACELKOSKI KOMDRAT
Réu: BANCO BANDEIRANTES S-A
Advogado(s): NEWTON DORNELES SARATT-RS25185
ENCONTRAM-SE A SUA DISPOSIÇÃO OS ALVARÁS JU-
DICIIAIS NR.317077 E 3317017, NA CEF

PROCESSO TRT-PR 0012-PS 001702-2003-(5 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MERCIA MARIA TOSTA DORA GUIMARAES
Réu: BANCO BANESTADO S-A
FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCINADO
Advogado(s): GUSTAVO MOREIRA GORSKI-PR30597
ENCONTRA-SE A SUA DISPOSIÇÃO AO ALVARÁ JUDI-
CIAL, NA CEF

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 003258-2002-( dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EDSON DIAS DA SILVA
Réu: PARQUE IGUACU ADMINISTRACAO LTDA S-C
Advogado(s): JOSE NAZARENO GOULART-PR10075
ENCONTRA-SE A SUA DISPOSIÇÃO A GUIA DE RETI-
RADA NR. 425059 NO BBSA

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 008485-2004-( dias)

Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MAURICIO OSTROSKI DE SOUZA
Réu: FASTER RODOEXPRESS LTDA
ITD TRANSPORTES LTDA
Advogado(s): FLAVIO DIONISIO BERNARTT-PR11363
DESIGNE-SE AUDIÊNCIA INAUGURAL PARA O DIA
01.03.2005 ÀS 10H15

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 010592-1995-(5 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ADRIANE SALDANHA CABRAL
Réu: BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A
EMPRESA LIMPADORA COLORADO LTDA
Advogado(s): EDSON LUIZ CARDOSO-PR16431
ENCONTRA-SE A SUA DISPOSIÇÃO A GUIA DE RETI-
RADA NR. 393618-NO BANCO DO BRASIL

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 017454-2003-(5 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EXPEDITO GOMES BARBOSA
Réu: ROTRAMAC INDÚSTRIA COMÉRCIO RECUPERA-
CAO E REFORMA DE MAQUINAS PESADAS LTDA
Advogado(s): ERNESTO DIAS DOS REIS FILHO-PR14755
INTIME-SE A RÉ PARA ANOTAR A CTPS, EM 05 DIAS,
SOB COMINAÇÃO DE FAZÊ-LO A SECRETARIA DO JUI-
ZO

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 018719-1998-(5 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ADEMIRO GONCALVES VIEIRA
Réu: ALFREDO FERREIRA NETO
AZUELY ADELIA MOURA FERREIRA
EQUIPOSTO COMÉRCIO DE MAQUINAS E FERRAMEN-
TAS LTDA
Advogado(s): JAIRO LOPES DE OLIVEIRA-PR13803
ENCONTRAM-SE AS GUIAS DE RETIRADAS NRS. 402213
E 402218 NO BBSA

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 019013-1995-(5 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: BERNARDO SERGIO GRASSI
Réu: BANCO REAL S-A
Advogado(s): AGOSTINHO BONIN JUNIOR-PR8341
MARISSOL JESUS FILLA-PR17245
ENCONTRAM-SE A SUA DISPOSIÇÃO AS GUIAS DE RE-
TIRADAS NRS.

PARA A RECTE-NR. 405289-CEF
PARA A RECDA-NRS. 406336 E 405005-NA CEF

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 019050-1991-(15 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: APARECIDO RAMOS NASCIMENTO
Réu: FARMACIA MOURAGOMES LTDA
Advogado(s): ROSANGELA MARIA LUCINDA-PR13218
INTIME-SE PARA QUE EM 15 DIAS, INDIQUE MEIOS
PARA O PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO, SOB CO-
MINAÇÃO DE REMESSA DOS AUTOS AO ARQUIVO PRO-
VISÓRIO.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 019507-2001-(5 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARIA LUZIENE CAJE BALDAN
Réu: BANCO BANESTADO S-A
Advogado(s): ANTONIO CELESTINO TONELOTO-PR8761
ENCONTRA-SE A SUA DISPOSIÇAÕ O ALVARÁ JUDICI-
AL NR. 426566-CEF

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 022056-2000-(5 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: RENATO RODRIGUES DE QUADROS
Réu: CNH LATINO AMERICANA LTDA
COMAU SERVICE DO BRASIL LTDA
Advogado(s): CELSO WOLF-PR6755
ENCONTRA-SE A SUA DISPOSIÇÃO A GUIA DE RETI-
RADA NR. 394664 NO BBSA

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 023658-2000-(5 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DARIO BATISTA DE PAULA
Réu: BAUMAM CONSTRUCAO CIVIL LTDA
CONSTRUCIV COMÉRCIO DE MATERIAIS DE CONSTRU-
CAO E EMPREITEIRADE MAO DE OBRA NA CONSTRU-
CAO CIVIL LTDA
Advogado(s): MOACIR TADEU FURTADO-PR14921
ENCONTRA-SE A SUA DISPOSIÇÃO O ALVARA JUDICI-
AL-FGTS-NACEF

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 027032-1999-(5 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MOACYR MORAES
Réu: UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S-A
Advogado(s): NEWTON DORNELES SARATT-RS25185
ENCONTRAM-SE A SUA DISPOSIÇÃO OS ALVARAS JU-
DICUAIS NRS. 414340 E 414288-NA CEF

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 027065-1999-(5 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: IDELENE MACHADO DA SILVA
Réu: SONAE DISTRIBUIÇÃO BRASIL S-A
Advogado(s): LEO MARCOS PAIOLA-PR15629
ENCONTRAM-SE A SUA DISPOSIÇÃO AS GUIAS DE RE-
TIRADAS DE NRS. 405584 E 402573

14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
AV VICENTE MACHADO, 400, 2º ANDAR

80420010 CURITIBA
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00085-2004

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

PROCESSO TRT-PR 0014-ET 000133-2004-( dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS PARAISO
LTDA
Réu: EDSON LUIZ MANEIRA
Advogado(s): PAULO CESAR BULOTAS-PR17958
CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO-PR20812
Designa-se o dia 17 DE FEVEREIRO DE 2005, ÀS 16H05MIN,
para realização da audiência de INSTRUÇÃO EM EMBAR-
GOS DE TERCEIRO, devendo comparecer as partes e seus
procuradores. As partes deverão fazer-se acompanhar das tes-
temunhas que, eventualmente, pretendam sejam ouvidas.

PROCESSO TRT-PR 0014-RT 000444-1998-(5 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSELIA DE FATIMA CHARELLO
Réu: ADEMAR KEHRWALD
DATA CONTROL COMÉRCIO E SERVICOS EM INFORMA-
TICA LTDA
Advogado(s): PAULO ROBERTO MAGNABOSCO-PR21496
Diga o autor.

PROCESSO TRT-PR 0014-CS 000675-2003-(5 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARCOS ANTONIO BUCCO
Réu: COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO
Advogado(s): OTAVIO ERNESTO MARCHESINI-PR21389
Manifestar-se quanto aos bens nomeados à penhora, em 05
DIAS, sob pena de penhora daqueles nomeados pela executa-
da.

PROCESSO TRT-PR 0014-RT 001183-2003-(5 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DOUGLAS CAMPOS
Réu: KAMPE & KAMPE LTDA
Advogado(s): FLAVIO DIONISIO BERNARTT-PR11363
Indefiro o requerimento no sentido de incluir os sócios no pólo
passivo da presente ação, uma vez que a executada ofereceu
bens à penhora. ... apresente o autor, em 05 DIAS, o número do
CNPJ da empresa, a fim de viabilizar a consulta on line junto
ao Bacen.

PROCESSO TRT-PR 0014-RT 001195-2003-(10 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VALDIRENE ANGELA DE LIMA
Réu: CAPITAL LIMPEZA E CONSERVACAO S-C LTDA
ESTADO DO PARANA (PROCURADORIA GERAL DO ES-
TADO)
Advogado(s): ALVARO EIJI NAKASHIMA-PR9759
Indicar bens passíveis de penhora, em DEZ DIAS, sob pena de
arquivamento provisório.

PROCESSO TRT-PR 0014-PS 001407-2004-(8 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: KLEBER LUIZ FRANCA
Réu: F SCHIMITH & CIA LTDA
FLORIAN SCHIMITH
Advogado(s): LUDOVICO ALBINO SAVARIS-PR5398
ROSANE LOYOLA BASSO-PR21440
TOTALMENTE IMPROCEDENTES os embargos de declara-
ção opostos pelo autor.

PROCESSO TRT-PR 0014-PS 001459-2003-(10 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JUAREZ BORGES NICOLAU
Réu: GRAFICA E EDITORA POSIGRAF S-A
TRH SERVICOS DE RECURSOS HUMANOS LTDA
Advogado(s): FRANCISMERY MOCCI-PR19513
Encontra-se à disposição da ré, junto à CEF, guia de retirada n.
415097-2004, para levantamento de valores.

PROCESSO TRT-PR 0014-RT 002012-1997-(5 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: TEODORO MAZUR WOSNIACKI
Réu: EDENO APARECIDO PAMPLONA
Advogado(s): BENEDITO RODRIGUES DE ALMEIDA-
PR13738
Retirar Carta de Adjudicação (2a. via).

PROCESSO TRT-PR 0014-RT 002086-1995-(20 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LAUCENIR BENEDITO
Réu: ELIANE MOURA GUARIDO
GILMAR ROMBOLI
MOINHO´S AUTO POSTO LTDA NA PESSOA DOS SOCI-
OS SR. GILMAR ROMBOLI E SRA. ELAINE MOURA GUA-
RIDO
Advogado(s): HELENA MARIA REGIS DE ARAUJO-PR5290
Efetuar consulta do imposto de renda da ré, junto à direção
doFórum, no horário das 14h às 18h, em 20 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0014-RT 004438-2000-(20 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EDUARDO FARO FERNANDES
Réu: ETSUL TRANSPORTES LTDA
PAULO ROBERTO KUCHNIER
USA TRANSPORTES RODOVIARIOS
Advogado(s): ROBERTO PONTES CARDOSO JUNIOR-
PR17699
Manifestar-se quanto ao prosseguimento da execução, em 20
DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0014-PS 004762-2004-(10 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ADILSON VICENTE ARRUDA
Réu: LOCAR PEOPLE LOCACAO DE MAO DE OBRA LTDA
Advogado(s): CAROLINA TARASKA-PR28932
Apresentar, em DEZ DIAS, o atual e completo endereço da
reclamada, para a devida intimação, sob pena de indeferimento
da inicial e extinção do feito sem exame do mérito.

PROCESSO TRT-PR 0014-PS 005667-2003-(8 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR

Autor: ANTONIO CARLOS SAIANI
Réu: GARANTE SERVICOS DE APOIO S-C LTDA
MAAS SERVICOS ESPECIAIS DE SEGURANCA LTDA
Advogado(s): LUCIANE MARIA MARCELINO DE MELO-
PR27555
HERMES HENRIQUE CORREA CONCEICAO-PR30219
Foi interposto Recurso Ordinário Adesivo pela parte contrária,
podendo oferecer contra-razões no prazo legal.

PROCESSO TRT-PR 0014-PS 005762-2003-(5 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: FRANCISCO XAVIER DE SOUZA
Réu: CAMARGO RS SERVICOS TECNICOS LTDA
SONAE DISTRIBUIÇÃO BRASIL S-A
Advogado(s): LEO MARCOS PAIOLA-PR15629
CLESTER LEAL STADLER-PR26763
EDGAR JOSE DOS SANTOS-PR29698
Manifestem-se as partes quanto ao despacho do juízo depreca-
do. Autor: até 22.11.2004-1a. Ré: de 23 a 29-11-2005-2a ré: de
30-11 a 06.12.2004.

PROCESSO TRT-PR 0014-PS 005869-2003-(8 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CRISTIANE RIBEIRO
Réu: CONDOR SUPER CENTER LTDA
MABESA DO BRASIL S-A
SONAE DISTRIBUIÇÃO BRASIL S-A
Advogado(s): LEO MARCOS PAIOLA-PR15629
CARLA CIENDRA COSTA ALBERTI-PR22011
ADEMIR DA SILVA-PR25410
TOTALMENTE IMPROCEDENTES os embargos de declara-
ção opostos pelas PRIMEIRA e SEGUNDA rés. Foi interposto
RECURSO ORDINÁRIO pela primeira ré, podendo oferecer
contra-razões no prazo legal.

PROCESSO TRT-PR 0014-PS 005925-2003-(8 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: PAULO XAVIER DA MOTA
Réu: ALTAIR BARBOSA DE SOUZA & CIA LTDA
GERO ENGENHARIA E GERENCIAMENTO
Advogado(s): LETICIA PELLEGRINO DA ROCHA ROSSI-
PR13466
NEWTON WALDIR BERGAMO-PR22630
TOTALMENTE IMPROCEDENTES os embargos de declara-
ção opostos pela segunda ré.

PROCESSO TRT-PR 0014-PS 006435-2003-(8 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ELZA DA SILVA PAULO
Réu: EMATER EMPRESA PARANAENSE DE ASSISTENCIA
TECNICA E EXTENSAO RURAL
Advogado(s): VILSON OSMAR MARTINS JUNIOR-PR23864
Foi interposto Recurso Ordinário pela parte contrária, podendo
oferecer contra-razões no prazo legal.

PROCESSO TRT-PR 0014-PS 006558-2003-(10 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CLEUNICE FERREIRA BARGA
Réu: VOLLNI LOCACAO DE VEICULOS LTDA
Advogado(s): INES ROSOLEM-PR19205
Encontra-se à sua disposição, junto à CEF, guia de retirada n.
423887-2004, para levantamento de valores.

PROCESSO TRT-PR 0014-PS 006583-2001-(10 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: REGINA SCHMIDIT
Réu: MARCOS ANTONIO DE CARVALHO
ARTHUR LUNDGREN TECIDOS S-A
LIMPTEC SERVICOS ESPECIAIS S-C LTDA
Advogado(s): CLAIR DA FLORA MARTINS-PR5435
Apresentar, em DEZ DIAS, o atual e completo endereço do
executado, para a devida citação.

PROCESSO TRT-PR 0014-PS 007106-2003-(8 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LEOCADIO JOSE FERREIRA MAGALHAES
Réu: BUCK ASSESSORIA DE RECURSOS HUMANOS
LTDA
PLENAVENTURA ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES
LTDA
Advogado(s): LUIZ ANTONIO ABAGGE-PR12613
JAIRO LOPES DE OLIVEIRA-PR13803
PAULO VALTAIR RIBAS DA CRUZ-PR21483
TOTALMENTE IMPROCEDENTES os embargos de declara-
ção opostos pela PRIMEIRA ré e TOTALMENTE PROCEDEN-
TES os embargos opostos pelo autor. Foi interposto RECUR-
SO ORDINÁRIO pela segunda ré, podendo oferecer contra-
razões no prazo legal.

PROCESSO TRT-PR 0014-PS 007302-2003-(8 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: NELSON ABILHOA JUNIOR
Réu: COPEL COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA
FUNDACAO COPEL DE PREVIDENCIA E ASSISTENCIA
SOCIAL
Advogado(s): JOSE MENESES DA SILVA-PR11638
ELISABETH DALVA MARINS SCHWARTZ-PR12104
EROS GIL PETERS-PR18462
ACOLHIDAS AS RAZÕES da segunda ré, para prestar escla-
recimentos, nos termos da fundamentação.

PROCESSO TRT-PR 0014-RT 008145-2003-(10 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARIA DO SOCORRO ALVES DE LIMA
Réu: GLADIS MENDES MICOLETT
VLALDEMIR JESUS MICOLLETT
Advogado(s): JOSE NAZARENO GOULART-PR10075
Apresentar, em DEZ DIAS, o atual e completo endereço dos
reclamados, para a devida intimação e prosseguimento do feito
ou informe o número do CPF destes, para que seja oficiado à
Receita Federal.

PROCESSO TRT-PR 0014-RT 008284-2003-(10 dias)
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Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LINDAMIR MARTINS COLACO
Réu: HOSPITAL E MATERNIDADE SAO CARLOS LTDA
Advogado(s): IZABEL AMALIA GOSCINSCKI-PR22161
Apresentar seus cálculos de liquidação, em DEZ DIAS, inclu-
sive os valores devidos ao INSS.

PROCESSO TRT-PR 0014-RT 008287-2003-(10 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VANESSA MARTINS COLACO
Réu: HOSPITAL E MATERNIDADE SAO CARLOS LTDA
Advogado(s): IZABEL AMALIA GOSCINSCKI-PR22161
Apresentar seus cálculos de liquidação, em DEZ DIAS, inclu-
sive os valores devidos ao INSS.

PROCESSO TRT-PR 0014-RT 008475-2002-(5 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SERGIO BENTO (ESPÓLIO)
Réu: HSBC BANK BRASIL S-A BANCO MULTIPLO
Advogado(s): JOSE PAULO GRANERO PEREIRA-PR17885
Antes da homologação do acordo, comprove o representante
do espólio o depósito efetuado na conta poupança de sua filha
menor Raquel Bento, em 05 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0014-RT 009372-2003-(5 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANTONIO MARCOS DE OLIVEIRA (ESPÓLIO)
Réu: BRASIL TELECOM S-A
IECSA GTA TELECOMUNICACOES LTDA
Advogado(s): CARMEN ROBERTA FRANCO-PR31140
Manifeste-se a primeira ré, em 05 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0014-RT 009874-2003-(5 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARCELO CASAGRANDE ALVES
Réu: FAST BOX DISTRIBUIDORA E SERVICOS LTDA
Advogado(s): ELEVIR DIONYSIO NETO-PR21506
Foi deferido o desentranhamento dos documentos acostados aos
autos.

PROCESSO TRT-PR 0014-RT 010571-2004-(10 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CINIRA MARIA CAMARGO ALVES
Réu: FASAMED COMÉRCIO FARMACEUTICO S-A
Advogado(s): CARLOS ROBERTO RIBAS SANTIAGO-
PR6405
Manifestar-se, em 10 DIAS, quanto aos documentos apresenta-
dos pela autora.

PROCESSO TRT-PR 0014-RT 010652-1999-(5 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: GRAZIELE MARIA SOMENZI
Réu: ANTONIO ROBERTO ANJOS MANSUR
JOANA D ARC DATOLA DE MELLO SA
PRONTO SOCORRO CIDADE LTDA
Advogado(s): LEO MARCOS PAIOLA-PR15629
JEFERSON LUIZ LUCASKI-PR25888
Intime-se a executada a quitar o débito, em CINCO DIAS, sob
pena de os bens penhorados irem à hasta pública, ocasião em
que serão acrescidas as despesas para tanto. No silêncio, pros-
siga-se com a hasta pública dos bens penhorados. Desp.fl.23:
Diga o autor.

PROCESSO TRT-PR 0014-RT 011238-2002-(5 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: IVANECY BENELI DE SOUSA
Réu: CENTRO MEDICO SANTA ANA LTDA
CLISAMA CLINICA SANTA MARGARIDA LTDA
Advogado(s): DENISE SAMPAIO FERRAZ COELHO-
PR24544
Manifeste-se o reclamado em 05 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0014-RT 011401-2004-(30 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ZENAIDE APARECIDA DE SOUZA BRITO
Réu: RESTAURANTE E PETISCARIA QUERO MAIS LTDA
Advogado(s): CRISTY HADDAD FIGUEIRA-PR24621
Foi deferido o prazo de 30 DIAS para apresentação do endere-
ço da ré.

PROCESSO TRT-PR 0014-RT 011809-2000-(5 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EDSON STAHLSCHIMIDT DONNER
Réu: BANESTADO BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A
Advogado(s): GIANI CRISTINA AMORIM-PR21575
... Deverá o exequente, em CINCO DIAS, esclarecer o que re-
almente pretende, uma vez que a questão da impugnação aos
cálculos apresentada anteriormente já foi analisada às fls. 656-
658, não havendo oposição de Agravo. Quanto ao imposto de
renda, cf. cálculos periciais (fl.663) e conta de atualização
(fs.724-727), percebe-se que não houve retenção de INSS e IR
da parte exequente, sendo tais impostos a cargo exclusivo da
executada. No silêncio da parte exequente, encaminhem-se as
guias ao banco e arquivem-se os autos.

PROCESSO TRT-PR 0014-RT 012560-2004-(5 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CELIA REGINA ZILIAN
Réu: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS FEDERAIS
Advogado(s): GLEIDEL BARBOSA LEITE JUNIOR-PR17808
MOACYR FACHINELLO-PR18991
MARISTELA BUSETTI-PR31444
REJEITADA a antecipação de tutela.

PROCESSO TRT-PR 0014-RT 013590-1997-(20 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VANTUIL CANDINHO
Réu: ARILDO DOS REIS JUNIOR
MARIO DOUGLAS B A CRUZ
RODOTRINTA TRANSPORTES LTDA
Advogado(s): MOACIR TADEU FURTADO-PR14921
Indicar bens passíveis de penhora, em 20 DIAS, sob pena de
arquivamento provisório.

PROCESSO TRT-PR 0014-RT 013653-2003-(8 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: OCTAVIO LEITE DO PRADO
Réu: CONDOMINIO EDIFICIO THE TOWER
Advogado(s): ANA CELIA PIRES CURUCA LOURENCAO-
PR18798
RODRIGO AGUSTINI-PR35319
HOMOLOGO o acordo de fls. Custas (2% sobre o valor do
acordo) e demais despesas pela reclamada, que deverão ser pagas
em cinco dias (exceto contribuições previdenciárias, que deve-
rão ser recolhidas no prazo de até 10 dias da última parcela do
acordo), sob pena de execução.Cumprido, arquivem-se, libe-
rando-se eventuais penhoras.

PROCESSO TRT-PR 0014-RT 013664-2003-(10 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANTONIO ODAIRTON MORAES
Réu: BRASCOL BRASIL CONSTRUCOES DE OBRAS LTDA
RODONORTE S-A
Advogado(s): JOAO CARLOS HEINZEN-PR25242
Apresentar seus cálculos de liquidação, em DEZ DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0014-RT 014006-2003-(10 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: AMARILDO DOMINGUES RAMOS
Réu: PAIS E MENDES LTDA
Advogado(s): LAURO CARNEIRO DE SIQUEIRA-PR10291
Apresentar seus cálculos de liquidação, em DEZ DIAS, inclu-
sive os valores devidos ao INSS.

PROCESSO TRT-PR 0014-RT 014108-2000-(10 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOAO DE ARAUJO FILHO
Réu: IMPACTO CONSULTORIA LTDA
Advogado(s): MARCELO JUGEND-PR6183
Antes que se falar em penhora em nome da executada há a
necessidade de citação. Também não há que se falar em execu-
ção dos sócios enquanto ainda não esgotadas todas as tentati-
vas de execução da pessoa jurídica. Cumpra o quanto determi-
nado às fls. 148.

PROCESSO TRT-PR 0014-RT 014207-2004-(5 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARIA LUCIA BARRETO
Réu: EDITORA GAZETA DO POVO LTDA
Advogado(s): ODERCI JOSE BEGA-PR14813
Antes de decidir sobre o pedido de reconsideração quanto à
antecipação da tutela, manifeste-se a reclamada, em 05 DIAS.
Fica ciente, ainda, da decisão de fls. 158.

PROCESSO TRT-PR 0014-RT 014830-2004-(10 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ADEMIR PEDRO RICARDI
Réu: HAUER CONSTRUCOES CIVIS LTDA
Advogado(s): ALCIONE ROBERTO TOSCAN-PR16729
Apresentar, em DEZ DIAS, o atual e completo endereço da
reclamada, para a devida intimação.

PROCESSO TRT-PR 0014-RT 014929-2002-( dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOAO BATISTA PISIN
Réu: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado(s): MAURICIO GOMES DA SILVA-PR13409
LEIR TADEU DE OLIVEIRA-PR26774
Havendo neste momento vaga na pauta, ANTECIPA-SE a au-
diência de instrução para o dia 25.11.2004, às 16h15min, man-
tidas as cominações legais.

PROCESSO TRT-PR 0014-RT 014977-2004-(10 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ALBANYR WOLLMANN NETO
Réu: CIA GZM DE DISTRIBUIÇÃO LTDA
GAZETA MERCANTIL S-A
Advogado(s): WALTER XAVIER JUNIOR-PR19150
Apresentar, em DEZ DIAS, o atual e completo endereço dos
reclamados, para a devida intimação.

PROCESSO TRT-PR 0014-RT 015031-2001-(8 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CLEONICE FERNANDES MORAIS
Réu: HILARIO P MACHADO FILHO
Advogado(s): GUSTAVO DE OLIVEIRA TREVIZAN-
PR27821
Foi interposto Recurso Ordinário pela parte contrária, podendo
oferecer contra-razões no prazo legal.

PROCESSO TRT-PR 0014-RT 015170-2003-(2 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DENISE DE PAULA PEDLOWSKI
Réu: ESSENCE PRODUTOS DE BELEZA LTDA
Advogado(s): DAVID ARNAUD ESEVERRI FORMIGA-
PR24818
Anotar a CTPS da autora, em 48 HORAS, sob pena de anota-
ção pela Secretaria e multa.

PROCESSO TRT-PR 0014-RT 015466-2001-(10 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SONIA CRISTINA GONCALVES DE PAULA
Réu: HSBC BANK BRASIL S-A BANCO MULTIPLO
Advogado(s): JOAO CARLOS HEINZEN-PR25242
Vistas dos cálculos de liquidação à parte contrária para mani-
festação, em DEZ DIAS, sendo que em caso de divergência
deverá apresentar os seus cálculos.

PROCESSO TRT-PR 0014-RT 015766-1999-(10 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ELIANE APARECIDA DE SIQUEIRA
Réu: ELIAS SERGIO FAND
FAND COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA
ISMAEL FRANCISCO FAND
RESTAURANTE ESPACO VERDE LTDA
Advogado(s): MARCIA ELIZABETE DE OLIVEIRA TORNE-
SI-PR20735

Apresentar bens passíveis de penhora, em 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0014-RT 016227-2001-(8 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VALDECI DA COSTA
Réu: CNH LATINO AMERICANA LTDA
OPERATIVA TREINAMENTO E SERVICOS TEMPORARI-
OS LTDA
Advogado(s): JOSE NAZARENO GOULART-PR10075
Foi interposto Agravo de Petição pela parte contrária, podendo
oferecer contraminuta no prazo legal.

PROCESSO TRT-PR 0014-RT 016232-2003-(20 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: IGOR FERNANDO MILCZEWSKI
Réu: CONDOMINIO SHOPPING CENTER AGUA VERDE
ESPACO NOBRE EMPREENDIMENTOS IMOBILIAARIOS
LTDA
Advogado(s): ADRIANO NOGUEIRA-PR28321
Manifestar-se, em 20 DIAS, quanto aos documentos apresenta-
dos pelo réu.

PROCESSO TRT-PR 0014-RT 017126-2001-(20 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARCOS DE LARA
Réu: NOVA PORTUGUESA SISTEMAS DE TERCEIRIZA-
CAO LTDA
VICTOR TREVISAN JUNIOR
Advogado(s): ALVARO EIJI NAKASHIMA-PR9759
Efetuar consulta do imposto de renda da ré, junto à direção
doFórum, no horário das 14h às 18h, em 20 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0014-RT 017128-2001-(20 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOCELIA DE FATIMA DE JESUS
Réu: NOVA PORTUGUESA SISTEMAS DE TERCEIRIZA-
CAO LTDA
VICTOR TREVISAN JUNIOR
Advogado(s): ALVARO EIJI NAKASHIMA-PR9759
Efetuar consulta do imposto de renda da ré, junto à direção
doFórum, no horário das 14h às 18h, em 20 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0014-RT 017477-2004-( dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ADENIRA REGINA NASATO FAVA
Réu: BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s): MARCELO GIOVANI BATISTA MAIA-
PR27184
De que foi designada audiência inicial para o dia 30.11.2004,
às 13h25min.

PROCESSO TRT-PR 0014-RT 017564-1999-(10 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CLEIDE APARECIDA VIEIRA
Réu: MIGUEL CHAMMA NETO
Advogado(s): IVES PONESTKE-PR3136
Indicar bens passíveis de penhora, em DEZ DIAS, sob pena de
arquivamento provisório.

PROCESSO TRT-PR 0014-RT 018406-2001-(10 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VALDECI GOMES VERANEIO
Réu: NPK LTDA COMÉRCIO VAREJISTA DE MARMORE
Advogado(s): CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CAS-
TRO-PR20812
Nada a deferir, eis que o acordo ainda não foi homologado, cf.
fls. 162.

PROCESSO TRT-PR 0014-RT 019034-2002-(8 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUCIA APARECIDA SANTOS DE MELLO
Réu: JOSE LUIZ SCHUCHOVSKI
Advogado(s): ANA BEATRIZ RAMALHO DE OLIVEIRA-
PR23010
Foi interposto Recurso Ordinário pela parte contrária, podendo
oferecer contra-razões no prazo legal.

PROCESSO TRT-PR 0014-RT 019177-2003-(10 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: PORFIRIO BONFIM
Réu: COMPENSADOS BONARDI LTDA
FAQ FRAMO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MADEIRAS
LTDA
Advogado(s): ERNESTO DIAS DOS REIS FILHO-PR14755
Manifestar-se sobre os documentos ora apresentados, em 10
DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0014-RT 020034-1998-(3 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CLAUDIO PAULO
Réu: METODO PINTURAS E SERVICOS LTDA
TEXTURA PINTURAS E SERVICOS LTDA
Advogado(s): ELIAZER ANTONIO MEDEIROS-PR17292
Referido advogado fica proibido de ter vistas dos autos fora da
Secretaria da Vara, pelo prazo de seis meses, a contar de
28.09.2004.

PROCESSO TRT-PR 0014-RT 020533-2001-(10 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANTONIO CARLOS MENEZES
Réu: ELOINA OPECK DE MORAIS
GIOVANNA RENATA BONATTO PEREIRA
OPECK & CIA LTDA
Advogado(s): RENATO CORDEIRO DA SILVA-PR24737
RICARDO LUCAS CALDERON-PR25654
Esclareçam as partes, em 10 DIAS, qual é o percentual da clá-
usula penal.

PROCESSO TRT-PR 0014-RT 021707-2002-(8 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARILDA MARIA BUHRER
Réu: ALIMENTOS BRASILEIROS LTDA
NEW AGE EVENTOS E PROMOCOES LTDA

Advogado(s): JUAREZ DE PAULA-PR9296
HOMOLOGO o acordo de fls. Custas (2% sobre o valor do
acordo) e demais despesas, pela reclamada, que deverão ser
pagas em cinco dias (exceto contribuições previdenciárias, que
deverão ser recolhidas no prazo de até 10 dias da última parce-
la do acordo), sob pena de execução.Cumprido, arquivem-se,
liberando-se eventuais penhoras.

PROCESSO TRT-PR 0014-RT 022034-2002-(2 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: GILVIANE PRESTES DE SOUZA
Réu: CENTRO DE EDUCACAO INFANTIL LETRAS MIU-
DAS LTDA
DANIELLE GOMES CARRARO
Advogado(s): HEGLISSON TADEU MOCELIN NEVES-
PR24641
Anotar a CTPS da autora, em 48 HORAS, sob pena de anota-
ção pela Secretaria da Vara.

PROCESSO TRT-PR 0014-RT 023035-1999-(10 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JUVENAL SILVA DE JESUS
Réu: ESIC EQUIPAMENTOS DE SINALIZACAO INDÚS-
TRIA E COMÉRCIO LTDA
Advogado(s): MARCELO KOVALHUK-PR15334
Manifestar-se quanto ao prosseguimento da execução, em 10
DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0014-RT 023358-1999-(5 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUIZ CLAUDIO DA SILVA
Réu: ADJ COMÉRCIO E REPRESENTACOES DE INFOR-
MATICA LTDA
BAHIATEC BAHIA TECNOLOGIA LTDA
MASSA FALIDA DE MICROTEC SISTEMAS INDÚSTRIA
E COMÉRCIO S-A
Advogado(s): ALICE PRESA-PR27305
GABRIEL JOCK GRANADO-PR30330
Intimem-se as executadas para os fins do artigo 884 da CLT,
mesmo não garantida a execução, advertindo que o silencio
implicará na liberação de valores e expedição de certidões para
habilitação dos credores nos autos de falência.

PROCESSO TRT-PR 0014-RT 023365-1999-(5 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE CLAUDIO ARTHUR
Réu: ADJ COMÉRCIO E REPRESENTACOES DE INFOR-
MATICA LTDA
BAHIATEC BAHIA TECNOLOGIA LTDA
MASSA FALIDA DE MICROTEC SISTEMAS INDÚSTRIA
E COMÉRCIO S-A
Advogado(s): ROBSON ADRIANO DE OLIVEIRA-PR28228
GABRIEL JOCK GRANADO-PR30330
Intimem-se as executadas para os fins do artigo 884 da CLT,
mesmo não garantida a execução, advertindo que o silêncio
implicará na liberação de valores e expedição de certidões para
habilitação dos credores nos autos de falência.

PROCESSO TRT-PR 0014-RT 024071-1995-(20 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EDILSON TANGERINO VARGAS
Réu: ARTEREQUINTE COMÉRCIO DE MATERIAIS DE
CONSTRUCAO LTDA
Advogado(s): NARCIZO LIPKA-PR13030
Apresentar, em 20 DIAS, o atual e completo endereço do depo-
sitário.

PROCESSO TRT-PR 0014-RT 024864-1999-(5 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: AMELIA BOVA BRUZ
Réu: ATLANTIDA LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA
UNIAO FEDERAL (ADVOCACIA GERAL DA UNIAO)
Advogado(s): LISSANDRA REGINA RECKZIEGEL-PR24727
Apresentar a CTPS, em 05 DIAS, para as devidas anotações.

PROCESSO TRT-PR 0014-RT 026490-1999-(2 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARCOS AURELIO GAIOVICZ
Réu: MASTER JOB CONSULTORIA S-C LTDA
Advogado(s): CELIO PEREIRA OLIVEIRA NETO-PR27196
Intime-se o procurador da executada para que este apresente o
endereço atualizado desta (se de seu conhecimento), em 48
HORAS.

15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
AV VICENTE MACHADO, 400, 1º ANDAR

80420010 CURITIBA
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00150-2004

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 001909-2002-(5 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: IVONE MINELLI
Réu: COPAVA VEICULOS LTDA
Advogado(s): DANTE PARISI-PR10764
ILDE HELENA GURKEWICZ-PR15315
CIÊNCIA DA EXISTÊNCIA DE GUIA DE RETIRADA A
DISPOSIÇÃO NA CEF DO PAG-JT.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 002813-2004-(5 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: APARECIDA TEIXEIRA DA CUNHA
Réu: CHAMPAGNAT VEICULOS S-A
Advogado(s): JOSE CARLOS BUSATTO-PR5116
VISTAS DO DOCUMENTO APRESENTADO PELA AUTO-
RA.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 003309-2002-(5 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANA SEFORA BATISTA VENANCIO
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Réu: APAE ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EX-
CEPCIONAIS DE TUNAS DO PARANA
ESTADO DO PARANA (PROCURADORIA GERAL DO ES-
TADO)
Advogado(s): CARLOS AUGUSTO COGO-PR26211
PROCEDER AS ANOTAÇÕES NA CTPS DA AUTORA, SOB
PENA DE FAZE-LO A SECRETARIA, COM INCIDENCIA
DE MULTA.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 003640-2000-(5 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: AUGUSTO SEGUNDO DOS SANTOS
Réu: BANESTADO BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A
EBV EMPRESA BRASILEIRA DE VIGILANCIA LTDA
Advogado(s): MARCELO JOSE CISCATO-PR24654
CONTRAMINUTAR EMBARGOS À EXECUÇÃO, QUE-
RENDO.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 004614-2000-(5 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: NOEMIA GONCALVES DE OLIVEIRA
Réu: ANTONIO FERREIRA RUPPEL (ESPÓLIO)
Advogado(s): MARINO RENEU DRESCH-PR12220
APRESENTAR A CTPS DA AUTORA EM SECRETARIA.

PROCESSO TRT-PR 0015-CS 004962-1999-(5 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DIVONZIR JOSE DE FARIA DOS SANTOS
Réu: REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A (EM LIQUIDA-
CAO)
Advogado(s): CLAIR DA FLORA MARTINS-PR5435
CONTRAMINUTAR EMBARGOS À EXECUÇÃO, QUE-
RENDO.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 004989-2002-(5 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: PAULO GIRALDI FERREIRA
Réu: NEW LIFE QUIMICA LTDA
Advogado(s): KARLA NEMES-PR20830
MANIFESTAR-SE SOBRE A IMPUGNAÇÃO APRESENTA-
DA PELA RÉ.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 005117-2001-(5 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DEOLINDO DE SOUZA FILHO
Réu: PROFORTE S-A TRANSPORTE DE VALORES
Advogado(s): JUSSARA LEFFE MARTINS-PR14021
CONTRAMINUTAR EMBARGOS À EXECUÇÃO, QUE-
RENDO.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 005399-2002-(5 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARCIANO ROSA DE PAULA
Réu: PERPHILL RECURSOS HUMANOS LTDA
URBANIZADORA TIETE LTDA
Advogado(s): MARIA VALENTINA FERREIRA-PR14296
APRESENTAR EM SECRETARIA A CTPS DO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 005558-2000-(5 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSEANE APARECIDA GONCALVES DA SILVA
Réu: ANDERSON COSTA
Advogado(s): GIOVANI SCHLICKMANN-PR25264
APRESENTAR EM SECRETARIA A CTPS DO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 008087-2000-(5 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: BENTA TEREZINHA DOS SANTOS TAIATELLA
Réu: ROSEMALI ALVES BERNARDI
Advogado(s): ROBERTO PEREIRA-PR22564
PROCEDER AS ANOTAÇÕES NA CTPS DA AUTORA, SOB
PENA DE FAZE-LO A SECRETARIA, OCASIÃO EM QUE
INCIDIRA PENA DE MULTA.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 008216-2004-(5 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LEONI APARECIDA SANTOS DA SILVA
Réu: PARANA CARGAS LTDA
Advogado(s): MATEUS FERREIRA LEITE-PR15022
ESCLAREÇA SE HOUVE ALTERAÇÃO NA RAZÃO SOCI-
AL DA EMPRESA E EM CASO POSITIVO, JUNTE A DEVI-
DA ALTERAÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 008222-1997-(5 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUIZA BETE CAETANO DA SILVA
Réu: IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA
DE CURITIBA
Advogado(s): FABIANO ARCHEGAS-PR22805
CONTRAMINUTAR IMPUGNAÇÃO À SENTENÇA DE LI-
QUIDAÇÃO, QUERENDO.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 008594-2003-(5 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ODELIA VALQUIRIA DOS SANTOS
Réu: IPCC INSTITUTO PRO CIDADANIA DE CURITIBA
MUNICIPIO DE CURITIBA
Advogado(s): EDNA APARECIDA DE FREITAS GODOI-
PR17857
RETIRAR GUIAS SD E TRCT, A SUA DISPOSIÇÃO EM
SECRETARIA.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 009469-2001-(5 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ARIANE ESTHER GIRARDI
Réu: ARIADNE SIMIONI DA CRUZ
EDNIR STEFENIAK BUENO
ELIETE STEFANIAK BUENO
EXUBERANCE CONFECCOES E ALUGUEL DE TRAJES
LTDA (ME)
Advogado(s): VERA MARCIA BENZI-PR9533
COMPROVAR A PROPRIEDADE DOS BENS INDICADOS
ATRAVÉS DA PETIÇÃO DE FLS. 140 E, NO MESMO PRA-

ZO, INFORMAR EM QUE INSTITUIÇÃO FINANCEIRA E
EM QUE NOME MOVIMENTA DINHEIRO.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 009660-1997-(5 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARIA APARECIDA DOURADO GOMES
Réu: AKIRA HASHIMOTO
ALBRAS PARTICIPACOES E COMÉRCIO LTDA
ALBRAS PARTICIPACOES E COMÉRCIO LTDA
HIROTAKA AIHARA
Advogado(s): ELIONORA HARUMI TAKESHIRO-PR12838
CIÊNCIA DO DESPACHO DE FL. 896.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 010228-2004-(5 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CRISTIANE NIZES DE OLIVEIRA
Réu: MUNICIPIO DE CURITIBA
SOCIEDADE EVANGELICA BENEFICENTE DE CURITIBA
Advogado(s): AGOSTINHO BONIN JUNIOR-PR8341
CIÊNCIA DA ATA DE FL. 26 E PARA EFETUAR O PAGA-
MENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS, NO IMPORTE DE
R$ 84,24.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 011279-2004-(5 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ALICE APARECIDA RAMOS
Réu: AEROFARMA PERFUMARIA LTDA
Advogado(s): GIOVANI MARCOS NEGRISSOLI-PR27470
DETERMINADO O ARQUIVAMENTO DOS AUTOS. CUS-
TAS PELO RECLAMANTE, NO IMPORTE DE R$ 400,00, A
SEREM RECOLHIDAS EM CINCO DIAS, SOB PENA DE
EXECUCAO. RETIRAR OS DOCUMENTOS DE FLS. 07-47.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 011292-2004-(5 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARCO AURELIO CORDEIRO KUSDRA
Réu: ADEMAVI ASSOCIACAO BRASILEIRA DE DEFESA
E RECUPERACAO DO MEIO AMBIENTE
Advogado(s): ALCIR SPERANDIO-PR16751
DETERMINADO O ARQUIVAMENTO DOS AUTOS. CUS-
TAS PELO RECLAMANTE, NO IMPORTE DE R$ 500,00, A
SEREM RECOLHIDAS EM CINCO DIAS, SOB PENA DE
EXECUCAO. RETIRAR OS DOCUMENTOS DE FLS. 09-16.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 011368-2002-(5 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARCIO RODRIGO FERREIRA MACHADO
Réu: EDITORA O ESTADO DO PARANA S-A
Advogado(s): CLOVIS AUGUSTO VEIGA DA COSTA-
PR21437
CONTRAMINUTAR IMPUGNAÇÃO À SENTENÇA DE LI-
QUIDAÇÃO, QUERENDO.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 011464-2002-(5 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE VALMIR MENDES
Réu: PIZZARIA CARMO LTDA (ME)
Advogado(s): RENATO DACILIO FLORES-PR5025
APRESENTAR DOCUMENTOS REQUERIDOS PELO AU-
TOR.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 011656-2004-(5 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CHARLES DA SILVA SANTOS
Réu: BANCO BMC S-A
CREDICERTO PROMOTORA DE VENDAS LTDA
Advogado(s): MOACIR SALMORIA-PR18325
INFORMAR O ATUAL E CORRETO ENDEREÇO DOS RE-
CLAMADOS.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 011675-2004-(5 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VIVIANE PEDRON CARDOSO
Réu: DECISIVA COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTI-
CIOS LTDA
Advogado(s): JAIR APARECIDO AVANSI-PR18727
INFORMAR O ATUAL E CORRETO ENDEREÇO DOSRE-
CLAMADO.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 011790-2004-(5 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUIZ CEZAR BARBOSA
Réu: FERREIRA MALUCELLI & COMPANHIA LTDA
JAQUELINE APARECIDA GURGACZ FERREIRA
JOSE ANTONIO FERREIRA
Advogado(s): ELIAZER ANTONIO MEDEIROS-PR17292
INFORMAR O ATUAL E CORRETO ENDEREÇO DOS RE-
CLAMADOS.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 012086-2004-(5 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EDER FARIA DE MELO
Réu: HRAIFA LOGISTICA INTERNACIONAL S-C LTDA
Advogado(s): MAURO JOSE AUACHE-PR17209
INFORMAR O ATUAL E CORRETO ENDEREÇO DA RE-
CLAMADA.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 012229-2004-(5 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUIZ CEZAR GARCIA BRAZ
Réu: BANCO BRADESCO S-A
BRADESCO SEGUROS S-A
Advogado(s): ANTONIO DILSON PICOLO FILHO-PR30484
INFORMAR O ATUAL E CORRETO ENDEREÇO DA 1ª
RECLAMADA.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 012325-2004-(5 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EDNA DE FATIMA PRADO
Réu: ALARME SAT SISTEMA INTEGRADO DE SEGURAN-
CA S-C LTDA
HIGI SERV LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA
PATRULHA DA LIMPEZA S-C LTDA

SENTINELA SERVICOS ESPECIAIS S-C LTDA
SENTINELA VIGILANCIA S-C LTDA
Advogado(s): FLAVIO WARUMBY LINS-PR31832
INFORMAR O ATUAL E CORRETO ENDEREÇO DA 1ª, 2ª
E 4ª RECLAMADAS.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 012751-2004-(5 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARCIO JOSE PEREIRA
Réu: COPREF CONSTRUCAO CIVIL LTDA
Advogado(s): VILSON GUDOSKI-PR22572
INFORMAR O ATUAL E CORRETO ENDEREÇO DA RE-
CLAMADA.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 012802-2004-(5 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: IOLANDO GOMES VIEIRA
Réu: LA GUARDIA VIGILANCIA E SEGURANCA S-C LTDA
MONITORIAL SISTEMA DE SEGURANCA S-C LTDA
SITESE SERVICOS DE LIMPEZA E CONSERVACAO S-C
LTDA
SITESE SISTEMAS TECNICOS DE SEGURANCA S-C LTDA
Advogado(s): IDERALDO JOSE APPI-PR22339
INFORMAR O ATUAL E CORRETO ENDEREÇO DA 1ª E
2ª RECLAMADA.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 012871-2004-(5 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARIA APARECIDA DE LIMA
Réu: COMERCIAL REBOUCAS LTDA
MCS ANTUNES PINTA E BORDA
Advogado(s): TANIA REGINA FELIPIM-PR21406
INFORMAR O ATUAL E CORRETO ENDEREÇO DA 1ª
RECLAMADA.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 012878-2004-(5 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE CARLOS PEREIRA MOREIRA
Réu: BANCO BILBAO VISCAYA ARGENTARIA BRASIL S-
A
BANCO BRADESCO S-A
Advogado(s): ALBERTO AUGUSTO DE POLI-PR22775
INFORMAR O ATUAL E CORRETO ENDEREÇO DA 1ª
RECLAMADA.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 012977-2004-(5 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE MAURI LEINEKER
Réu: M A W COMÉRCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA
Advogado(s): TEOFILO LUIZ DOS SANTOS NETO-PR21504
INFORMAR O ATUAL E CORRETO ENDEREÇO DA RE-
CLAMADA.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 012982-2004-(5 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DELAINE APARECIDA DA SILVA
Réu: SIEMENS METERING LTDA
Advogado(s): JULIANA MARTINS PEREIRA-PR26382
INFORMAR O ATUAL E CORRETO ENDEREÇO DA RE-
CLAMADA.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 013011-2001-(5 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: NANDRYA MARA ESTORILLO
Réu: CIDETRON CONSUL SERVS ELETR LTDA
Advogado(s): CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA WERNE-
CK-PR10666
ETIANE CALDAS GOMES KUSTER-PR12793
CIÊNCIA DO DESPACHO DE FL. 316 (SOBRE GARANTIA
DO JUIZO E DISPONDO A RÉ DE 5 DIAS PARA OPOR
EMBARGOS À EXECUÇÃO, QUERENDO).

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 013074-1993-(5 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: OTILIA DE SOUZA CAMARGO
Réu: A ALTEZA CONSERVACAO E LIMPEZA S-C LTDA
ACOSAN COMÉRCIO DE FERRO E ACO LTDA
Advogado(s): ALVARO EIJI NAKASHIMA-PR9759
MAURO VASNI PAROSKI-PR16327
EDSON MASSARO POSTALLI-PR16715
MANIFESTAREM-SE SOBRE O REQUERIMENTO DE FLS.
666-667, NO PRAZO SUCESSIVO DE 5 DIAS, INICIANDO-
SE PELA AUTORA.
PRAZO DA AUTORA: 16-11 A 22-11-2004

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 013211-1994-(5 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: PEDRO PAULO SILVEIRA DE ALMEIDA
Réu: BANCO ABN AMRO REAL S-A
Advogado(s): MARISSOL JESUS FILLA-PR17245
MANIFESTAR-SE SOBRE A INSURGENCIA APRESENTA-
DA PELO AUTOR ÀS FLS. 1084 E SEGUINTES.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 013393-1997-(5 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CRISTIANE DOS SANTOS VIEIRA
Réu: AMBIENTAL SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA
Advogado(s): CASSIA APARECIDA CLAZER HALILA-
PR21054
PROCEDER AS DEVIDAS ANOTAÇÕES NA CTPS DA
AUTORA, SOB PENA DE FAZE-LO A SECRETARIA, APLI-
CANDO-SE MULTA À RÉ.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 013484-2004-(5 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: FLORA DOS SANTOS GRITTEM
Réu: BANCO BRADESCO S-A
HIGI SERV LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA
SENTINELA SERVICOS ESPECIAIS S-C LTDA
Advogado(s): FRANCISCO CARLOS JORGE-PR13967
INFORMAR O ATUAL E CORRETO ENDEREÇO DO 1 RE-
CLAMADO, SOB PENA DE APLICACAO DO ART. 267, INC
I DO CPC.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 013607-2004-(5 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JONAS ROBSON PIRAGUAY ZEREDE
Réu: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
WORKTIME ASSESSORIA EMPRESARIAL
Advogado(s): WILSON BENINI-PR26914
INFORMAR O ATUAL E CORRETO ENDEREÇO DO 2 RE-
CLAMADO, SOB PENA DE APLICACAO DO ART. 267, INC
I DO CPC.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 013655-2001-(5 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JUCENIA FERREIRA DOS SANTOS
Réu: SMA EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S-A
Advogado(s): SIMONE FONSECA ESMANHOTTO-PR20934
APRESENTAR, QUERENDO, EMBARGOS A EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 013876-2002-(5 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: PEDRO EMENERGILDO PEREIRA
Réu: FABRINOX INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODU-
TOS DE ACO INOXIDAVEL LTDA
Advogado(s): SILVIO BATISTA-PR9239
PROCEDER AS DEVIDAS ANOTACOES NA CTPS DA PAR-
TE AUTORA, SOB PENA DA SECRETARIA FAZE-LAS,
OCASIAO EM QUE RESTARA APLICADA MULTA REFE-
RENTE AO ULTIMO SALARIO DO AUTOR DEVIDAMEN-
TE ATUALIZADO.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 013984-1996-(5 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ZIRO DE JESUS PINHEIRO
Réu: PIRES SERVICOS DE SEGURANCA LTDA
Advogado(s): ODUVALDO ELOY DA SILVA ROCHA-
PR13253
OS AUTOS ESTAVAM EM CARGA COM O PROCURADOR
DA RE, QUANDO CORRIA PRAZO PARA MANIFESTACAO
DO AUTOR, MOTIVO PELO QUAL FOI RESTITUIDO O
PRAZO DO OBREIRO (5 DIAS).

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 014053-2004-(5 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOAO DOMINGOS
Réu: CIC COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE CU-
RITIBA
COOTRALES COOPERATIVA DE TRABALHOS GERAIS
DA CONSTRUCAO CIVIL
Advogado(s): CLEUSA SOUZA DA SILVA-PR20908
INFORMAR O ATUAL E CORRETO ENDEREÇO DA 2 RE-
CLAMADA, SOB PENA DE APLICACAO DO ART. 267 INC
I DO CPC.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 014268-2004-(5 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SAUL DUNKER
Réu: ANTONIO SERGIO DE OLIVEIRA FIGUEIREDO
BOA COZINHA COMES E BEBES REFEICOES S-C LTDA
CLUBE CONCORDIA
GRACIOSA COUNTRY CLUB
SOCIEDADE HIPICA PARANAENSE
Advogado(s): LUIS CARLOS VASSELAI-PR26639
INFORMAR O ATUAL E CORRETO ENDEREÇO DO 1 E 2
RECLAMADOS, SOB PENA DE APLICACAO DO ART. 267,
INC I DO CPC.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 014711-2002-(5 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DEMETRIO JUK NETO
Réu: CNH LATINO AMERICANA LTDA
D D G METALURGIA E ELETROMECANICA LTDA
GERDAU S-A
STOCK TECH ARMAZENS GERAIS LTDA
Advogado(s): RENATO CORDEIRO DA SILVA-PR24737
FORNECER AO RECLAMANTE AS GUIAS CD PARA HA-
BIITACAO DO SEGURO DESEMPREGO, SOB PENA DE
EXECUCAO DIRETA PELO EQUIVALENTE.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 015026-1999-(5 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOAO BATISTA RAMOS DE ASSIS
Réu: NUTRIS NUTRICAO TECNOLOGIA & SISTEMAS
LTDA
Advogado(s): CARLOS ROBERTO RIBAS SANTIAGO-
PR6405
SERGIO DE ARAGON FERREIRA-PR12804
DIANTE DO SILENCIO DO AUTOR, REPUTAM-SE QUI-
TADOS OS SEUS HAVERES. AINDA, PARA A RECLAMA-
DA RECOLHER AS DESPESAS PROCESSUAIS PENDEN-
TES, BEM COMO AS CONTRIBUICOES PREVIDENCIA-
RIAS (FL. 444), SOB PENA DE UTILIZACAO DO DEPOSI-
TO DE FL. 390 PARA A REALIZACAO DOS PAGAMEN-
TOS DEVIDOS.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 015278-2001-(5 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EUZEBIO DOS SANTOS
Réu: PIRES SERVICOS DE SEGURANCA LTDA
Advogado(s): MIRIAM DE FATIMA KNOPIK-PR11616
MANIFESTAR-SE SOBRE A GARANTIA OFERECIDA
PELA RECLAMADA.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 015486-2001-(5 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: PEDRO LOURIVAL GOES
Réu: RODOJET TRANSPORTES LTDA
Advogado(s): JOSE NAZARENO GOULART-PR10075
APRESENTAR A CTPS DO AUTOR, EM SECRETARIA.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 017938-1999-(5 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EMERSON DOMINGOS DE MIRANDA
Réu: MASSA FALIDA DE EVEREST LIMPEZA E CONSER-
VACAO LTDA
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MASSA FALIDA DE EVEREST SEGURANCA LTDA
PLASTICOS DO PARANA LTDA
SILMAR ROBERTO NITSCHKE
Advogado(s): JOSE CARLOS LARANJEIRA-PR15661
DIANTE DA PENHORA REALIZADA, APRESENTAR, QUE-
RENDO, OS EMBARGOS A EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 017984-2001-(5 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SIDNEY JOSE BICHARA JUNIOR
Réu: KAVENI COMÉRCIO IMPORTACAO E TRANSPOR-
TES LTDA
POUSADA DO LAGO PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA
(MASSA FALIDA) SINDICO MARCELLO TAQUES
Advogado(s): WANDERLEY MOREIRA MARTINS-PR23328
PROCEDER A ENTREGA, AO AUTOR, DAS GUIAS PARA
HABILITACAO DO SEGURO DESEMPREGO, SOB PENA
DE EXECUCAO DIRETA PELO VALOR EQUIVALENTE.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 020025-2003-(5 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LAERCIO DESTRO
Réu: COMPANHIA DE AUTOMOVEIS SLAVIERO
SITESE SERVICOS DE LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA
SITESE SISTEMAS TECNICOS DE SEGURANCA S-C LTDA
Advogado(s): ROGERIO POPLADE CERCAL-PR7072
PARA A 1 E 2 RECLAMADAS MANIFESTAREM-SE SO-
BRE O PEDIDO DO AUTOR DE DECLARACAO DE EN-
CERRAMENTO DA INSTRUCAO PROCESSUAL SEM A
PRODUCAO DE OUTRAS PROVAS E, NO CASO DE CON-
CORDANCIA, TAMBÉM, MANIFESTAREM-SE QUANTO
AS RAZÕES FINAIS E ULTIMAS PROPOSTAS CONCILIA-
TORIAS, AUTORIZANDO A INCLUSAO DO PROCESSO
EM PAUTA PARA JULGAMENTO.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 020100-2003-(5 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: TIAGO ALVES PINTO
Réu: DJ DISTRIBUIDORA DO JORNALEIRO LTDA
Advogado(s): MARIA GOMES SAMPAIO-PR10522
APRESENTAR A CTPS DO AUTOR, EM SECRETARIA.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 020757-2002-(5 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: PAULO ROBERTO BIANCHI
Réu: BASF S-A
Advogado(s): GERSON LUIZ GRABOSKI DE LIMA-PR15782
VAGNER POLO-SP97277
CIÊNCIA DO INTEIRO TEOR DO OFICIO DE FL. 194.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 021010-2000-(5 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ARIADNE MARQUES DE LIMA
Réu: SAINT MORITZ COMÉRCIO DE ALIMENTACAO
LTDA
Advogado(s): LUIZ RICARDO PINTO OLIVEIRA-PR30032
PARA OS SUBSCRITORES DA PETIÇÃO DE FL. 211 COM-
PROVAREM A COMUNICACAO DA RENUNCIA A EXE-
CUTADA.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 021069-2001-(5 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CRISTIANO ESQUIO LOPES
Réu: METALURGICA MECANICA INDÚSTRIAL TYSZKA
LTDA
Advogado(s): FLAVIO DIONISIO BERNARTT-PR11363
APRESENTAR A CTPS DA PARTE AUTORA, EM SECRE-
TARIA.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 021355-2001-(5 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: OSCAR TAKAMI YAMATO
Réu: PARANA CLUBE
Advogado(s): LUIZ CARLOS BAPTISTA DE CASTRO-
PR23833
EFETUAR O PAGAMENTO DAS DESPESAS PROCESSU-
AIS, SOB PENA DE PROSSEGUIMENTO DA EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 021422-2000-(5 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: YANI MAMEDE AGUIAR MENDES
Réu: REBAMNN & CIA LTDA
Advogado(s): VILSON OSMAR MARTINS JUNIOR-PR23864
APRESENTAR A CTPS DA PARTE AUTORA, EM SECRE-
TARIA.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 021592-2001-(5 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ELCIO JOSE DA SILVA PORTELA
Réu: TRANSPEV PROCESSAMENTO E SERVICOS LTDA
Advogado(s): DARLAN RODRIGUES BITTENCOURT-
PR22780
CONTRA-MINUTAR, QUERENDO, OS EMBARGOS A
EXECUCAO OPOSTOS.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 021766-1998-(5 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARCOS ANTONIO MENDES DE OLIVEIRA
Réu: EDITORA GAZETA DO POVO LTDA
Advogado(s): CARLOS ROBERTO RIBAS SANTIAGO-
PR6405
OTAVIO ERNESTO MARCHESINI-PR21389
A DISPOSICAO NO BANCO DO BRASIL-PAB-JT-AS GUI-
AS DE RETIRADA N 413616-2004 E 413764-2004.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 023253-1997-(10 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANTONIO DA ROCHA PAES FILHO
Réu: COMPANHIA DE HABITACAO DO PARANA
Advogado(s): KARLA SCHONEWEG WOLF-PR21546
MANIFESTAR-SE SOBRE O BEM OFERECIDO PARA A
GARANTIA DA EXECUCAO, NO PRAZO DE 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 024531-1995-(5 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOAO MARIA CORDEIRO
Réu: PLASTICOS DO PARANA LTDA
Advogado(s): MARCIA ZANIN-PR24478
DIANTE DA PENHORA REALIZADA, APRESENTAR, QUE-
RENDO, OS EMBARGOS A EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 025240-1996-(5 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CREMAIR DE OLIVEIRA
Réu: CARIL CONSULTORIA E ASSESSORIA DE RECUR-
SOS INDÚSTRIAIS LTDA
PPL RECICLAGEM DE PLASTICOS LTDA
Advogado(s): ANDRE LUIZ AMANCIO PINTO-PR12864
PARA QUE SE PROSSIGA O FEITO, APRESENTAR A CTPS
DA PARTE AUTORA, EM SECRETARIA, PARA AS DEVI-
DAS ANOTACOES, CONFORME DETERMINADO NO
ITEM “1” DE FL. 236

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 026150-1996-(5 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: PEDRO ANTONIO CESAR
Réu: REFRIGERACAO PARANA S-A
Advogado(s): ADRIANA MARIA HOPFER BRITO ZILLI-
PR17112
CONTRA-MINUTAR, QUERENDO, OS EMBARGOS A
EXECUCAO OPOSTOS.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 026627-1998-(8 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSELANI PECINATO
Réu: ANGELA COMÉRCIO DE JOIAS LTDA
ANGELA GUERRA
Advogado(s): RENATO SERPA SILVERIO-PR23142
CIÊNCIA DA DECISÃO DE FL. 255 INDEFERIDO O RE-
QUERIDO PELA PARTE AUTORA.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 027562-1996-(5 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOAO MARIA BORGES GONCALVES
Réu: REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A
Advogado(s): CLEUSA SOUZA DA SILVA-PR20908
CONTRA-MINUTAR, QUERENDO, OS EMBARGOS A
EXECUCAO OPOSTOS.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 028135-2000-(5 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EUGENIO PACELLI LAU
Réu: ISA IMPRESSORES DE SEGURANCA ASSOCIADOS
LTDA
Advogado(s): RUBENS DE OLIVEIRA FERRAZ-PR12867
A DISPOSICAO NO BANCO DO BRASIL, GUIA DE RETI-
RADA N. 413902-2004

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 028819-1996-(5 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ODAIR AGOSTINHO ERCOLE
Réu: DEISI AZEVEDO PFAU
OLGA AZEVEDO PFAU
SERGIO DE AZEVEDO
HIGIE LAR INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE DESINFETAN-
TES LTDA
Advogado(s): EDIVALDO BRUZAMOLIN SILVA DA RO-
CHA-PR19471
APRESENTAR OS ENDEREÇOS DOS 2, 3 E 4 REUS, ONDE
DEVERAO SEREM REALIZADAS AS DILIGENCIAS.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 029530-1999-(5 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DISNEI DE CASTRO TIENE
Réu: TVA SUL PARANA LTDA
Advogado(s): PAULO HENRIQUE ZANINELLI SIMM-
PR28247
RENOVADO POR MAIS 5 DIAS O PRAZO PARA PAGA-
MENTO DAS DESPESAS, SOB PENA DE PROSSEGUIMEN-
TO DA EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 030065-1999-(5 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MANOEL DE JESUS MENDES DE CARVALHO
Réu: CONSTRUCAP CCPS ENGENHARIA E COMÉRCIO
S-A
FM CONSTRUCOES CIVIS S-C LTDA
Advogado(s): RUBENS AUGUSTO CAMARGO DE MORA-
ES-SP24778
CIÊNCIA DA GARANTIA DA PENHORA. APRESENTAR,
QUERENDO, EMBARGOS A EXECUCAO.

15ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR
Rua Vicente Machado, nº 400 - 2º piso – Curitiba-PR

Edital de Notificação à 2ª Reclamada:
SUPPORT SOLUTION TECNOLOGIA EM

INFORMÁTICA LTDA

Autos de RT 21669/2003
Reclamante: LUCIANA DEISE RAMOS
Reclamada: NOVOS TALENTOS PRODUÇÕES ARTÍSTICOS
LTDA E SUPPORT SOLUTION TECNOLOGIA EM INFOR-
MÁTICA LTDA

Data da audiência: 18 de fevereiro de 2005, às 13h25min
Local: Sala de Audiências 15 ª Vara do Trabalho de Curitiba
Rua Vicente Machado, nº 400, 2º piso, Curitiba, PR

A Doutora SUSIMEIRY MOLINA MARQUES, Juíza do Tra-
balho Substituta em exercício na 15ª Vara do Trabalho de Curi-
tiba-PR, no uso de suas atribuições legais:

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que está NOTIFICANDO a ré acima
descrita, ora em lugar incerto e não sabido, de que deverá com-

parecer à audiência supra designada ou se fazer representar por
preposto devidamente credenciado, que tenha conhecimento dos
fatos alegados na peça inicial, cujas declarações obrigarão a
reclamada e poderá apresentar sua resposta (art. 847 da CLT),
encontrando-se a cópia da petição inicial à disposição dos inte-
ressados na Secretaria da Vara.
O não comparecimento da ré à audiência importará em julga-
mento da questão à revelia e na aplicação da pena de confissão
quanto à matéria de fato.
E para que chegue ao conhecimento dos interessados, é passa-
do o presente edital que será publicado no Diário Oficial da
Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta Vara, no
local de costume.
Secretaria da 15ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR, em 08-11-
2004. Eu, __________ Marcos Robson Penachio, Diretor de
Secretaria, subscrevi.

SUSIMEIRY MOLINA MARQUES
Juíza do Trabalho

18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
AV. VICENTE MACHADO, 400, 5º PISO, ANEXO

80420010 CURITIBA
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00201-2004

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 000169-1998-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CLEUZA LOPES DA SILVA DE SOUZA
Réu: ARAUTUR TRANSPORTADORA TURISTICA LTDA
EMPASER EMPRESA PARANAENSE DE SERVICOS E
CONSERVACAO LTDA
POMPEO FARIA ALBUQUERQUE
WALDIR DE FARIA ALBUQUERQUE
Advogado(s): ALVARO CARNEIRO DE AZEVEDO-PR27120
MANIFESTAR-SESOBRE CERTIDÕES-CONSULTA COPEL,
SOB PENA ARQUIVAMENTO PROVISÓRIO.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 000296-2003-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANTONIO PEREIRA ROCHA
Réu: BRASIL TELECOM S-A
PAMPA TELECOMUNICACOES E ELETRICIDADE LTDA
Advogado(s): ROSSANNA ALVES MOURE-PR15835
ANTE A PROXIMIDADE DOS VALORES APRESENTADOS,
BEM COMO, EM FACE DA CELERIDADE PROCESSUAL,
MANIFESTE-SE O AUTOR ACERCA DOS CALCULOS
APRESENTADOS PELO REU.

PROCESSO TRT-PR 0652-CS 000946-2003-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUCIANO FREDERICO MOCELIN
Réu: BANCO BRADESCO S-A
SITESE SISTEMAS TECNICOS DE SEGURANCA S-C LTDA
Advogado(s): CLAIR DA FLORA MARTINS-PR5435
MANIFESTE-SE O AUTOR EM DEZ DIAS, ACERCA DAS
CERTIDÕES DE FL.131-134, SOB PENA ARQUIVAMEN-
TO PROVISÓRIO.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 002032-2001-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ADRIANO FRANCISCO DA SILVA
Réu: AUTO POSTO SOLAR LTDA
AUTO POSTO VIA LACTEA LTDA
BANDEIRA DISTRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA
CITYPARK COMÉRCIO DE COMBUSTIVEIS E TRANS-
PORTES LTDA
COSMICA ADMINISTRACAO PARTICIPACAO EMPREEN-
DIMENTOS E INVESTIMENTOS LTDA
ERNANI MORENO DA SILVA
EVELIZE TABORDA RIBAS
POSTO VAL PARAISO LTDA
Advogado(s): JERONIMO BORGES PUNDECK-PR18441
MANIFESTAR-SE SOBRE CERTIDÃO NEGATIVA DO OFI-
CIAL DE JUSTIÇA “ NO LOCAL FUNCIONA POSTO EX-
TRA LTDA”

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 002119-2003-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ELIETE APARECIDA VERNER
Réu: ENSINO PRE ESCOLAR CARON LTDA (ME)
Advogado(s): CARLOS ROBERTO STEUCK-PR18366
MANIFESTAR-SE SOBRE PETIÇÃO DE FL.609.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 005675-1999-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: HELIO DE PAULA ASSIZ
Réu: AUTO POSTO DE SERVICOS D´AMORE LTDA
Advogado(s): HEGLISSON TADEU MOCELIN NEVES-
PR24641
MANIFESTAR-SE SOBRE CERTIDÃO NEGATIVA DO OFI-
CIAL DE JUSTIÇA “TRATA-SE DE RESIDENCIA”

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 009178-2001-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARIO LUIZ DE CASTRO
Réu: MARIA DIVA DE OLIVEIRA
CHURRASCARIA BEZERRO DE OURO LTDA
CHURRASCARIA E RESTAURANTE NORONHA LTDA
FRANCISCO ALVES DE HOLANDA BEZERRA
Advogado(s): NIVALDO MIGLIOZZI-PR12902
MANIFESTE-SE O AUTOR ACERCA DAS CERTIDÕES
DETRAN , SOB PENA ARQUIVAMENTO PROVISÓRIO

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 010597-2002-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EVA MARTA DOS SANTOS
Réu: SONIA LUIA MEHL BRONZE
CHALLE LANCHES LTDA
SERGIO JOSE MEIRELES BRONZE

Advogado(s): JAIR APARECIDO AVANSI-PR18727
MANIFESTAR-SE SOBRE BENS OFERECIDOS A PENHO-
RA.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 011387-2002-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MILTON DIAS PEREIRA
Réu: ENGEVIDROS ENGENHARIA E COMÉRCIO DE VI-
DROS LTDA
Advogado(s): ANTENOR CAMILO PENTEADO-PR4095
DEFERE-SE A DILAÇÃO DO PRAZO REQUERIDA, POR
MAIS DEZ DIAS, IMPRORROGÁVEIS.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 011622-2002-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: HERIVELTON SCALA
Réu: CLEVERSON JORGE DE OLIVEIRA
JEFFERSON JOSE DE OLIVEIRA
Advogado(s): MARIA LUCIA JAMUR DUBAS-PR7501
LUIZ CORREIA DA SILVA NETO-PR16269
A EXECUTADA DISPOE DE 10 DIAS PARA REMIÇÃO DA
DÍVIDA, SOB PENA DE SER DESIGNADA HASTA PÚBLI-
CA, COM CONSEQUENTE ACRESCIMO DAS DESPESAS
DECORRENTES DA EXPROPRIAÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0652-CS 012099-1996-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ERICO EGIDIO DA SILVA
Réu: BANCO DO BRASIL S-A
IT COMPANHIA INTERNACIONAL DE TECNOLOGIA
LTDA
REFRIPAR REFRIGERACAO PARANA
SIEMENS LTDA
Advogado(s): DEBORAH KOLISKI VONS-PR18039
VISTA AO AUTOR DA CONTA GERAL DE FL.520 -529.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 012776-1996-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: PAULO RICARDO FERREIRA
Réu: ADVANCED DEVELOPMENT SYSTEMS INFORMA-
TICA LTDA
Advogado(s): LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS-
PR8123
APRESENTE O AUTOR CÓPIA DO CONTRATO SOCIAL,
EM DEZ DIAS, DEVIDAMENTE ATUALIZADO.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 013361-2001-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: NILSON LUIZ PRESTES DO ROSARIO
Réu: LUCIANO GUERREIRO
LUIZ XV MUDANCAS E TRANSPORTES LTDA
Advogado(s): KARLA NEMES-PR20830
MANIFESTAR-SESOBRE CERTIDÕES-CONSULTA COPEL.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 014342-2002-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ALGACIR KOEHLER (ESPÓLIO)
Réu: ANDREY TERRAPLANAGEM LTDA
Advogado(s): BRASIL PARANA DE CRISTO II-PR16152
VISTAS AO AUTOR DAS DECLARAÇÕES DE IMPOSTO
DE RENDA NA DIREÇÃO DO FORUM.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 014357-2002-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ELOINA MARTINS GALVAO
Réu: CASA DE REPOUSO E RECUPERACAO ALANO RA-
MOS LTDA
Advogado(s): JOAO LUCASKI-PR19081
MANIFESTAR-SE SOBRE CERTIDÃO DO OFICIAL DE
JUSTIÇA “ TRATA-SE DE RESIDENCIA”

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 014522-1997-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JEFFERSON KUBASKI
Réu: FAZENDINHA DISK PIZZA
RUBENS GONCALVES PRETES
Advogado(s): PATRICIA KUBASKI DE ARAUJO-PR20813
MANIFESTAR-SE SOBRE CERTIDÕES DE FL.151-152, SOB
PENA ARQUIVAMENTO PROVISÓRIO.

PROCESSO TRT-PR 0652-CS 014743-1998-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CARLOS EDUARDO CROCETTI
Réu: REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A (EM LIQUIDA-
CAO)
Advogado(s): LUCIEMARIE REGINA DONADELLO-
PR16009
JULIANA MARTINS PEREIRA-PR26382
MANIFESTAR-SE SOBRE OS CALCULOS REFEITOS PELO
PERITO, INICIANDO-SE PELA RECLAMADA. O PRAZO
DO AUTOR INICIA-S E EM 01-12-2004

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 015034-1998-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANTONIO ANTUNES DE QUADROS
Réu: ALTIVO JOSE SENISKI
AUTO POSTO LIGEIRINHO LTDA
MARCIO CELESTE LOMBARDI
MARGARETE NUNES LOMBARDI
MARIA ELIZABETH DA ROCHA SENISKI
Advogado(s): ELLIS ERNANI CECHELERO-PR10135
MANIFESTE-SE O AUTOR ACERCA DO PEDIDO DE RE-
SERVA DE CRÉDITO A TITULOD E HONORÁRIOS AD-
VOCATIVIOS (FL.282)

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 015695-2002-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOAO DE OLIVEIRA
Réu: MANOEL CASSEMIRO DOS SANTOS
Advogado(s): MOACIR SALMORIA-PR18325
MANIFESTAR-SE SOBRE CERTIDÃO NEGATIVA DO OFI-
CIAL DE JUSTIÇA “TRATA-SE DE RESIDENCIA”
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PROCESSO TRT-PR 0652-RT 016324-2000-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DARLEI LEMES
Réu: CONSTRUTORA AMBIENTE LTDA
JORGE THEODOCIO ATHERINO
RAMIRES MOACIR POZZA
Advogado(s): MARIA ISABEL BARTH COSTAMILAN-
PR19468
PATRICIA ABU-JAMRA FARRACHA DE CASTRO-PR21010
ACORDO HOMOLOGADO.
CUSTAS PELA RECLAMADA NO VALOR DE R$ 60,00,
QUE DEVERÃO SER RECOLHIDAS NO PRAZO DE DEZ
DIAS, BEM COMO COMPROVAR OS RECOLHIMENTOS
AO INSS E IR, SE FOR O CASO, ATÉ 14—03-2005, SOB
PENA DE PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 017717-2001-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: GEORGE LUIZ ANTUNES
Réu: BANCO BRADESCO S-A
Advogado(s): MAURO JOSE AUACHE-PR17209
APRESENTAR CALCULOS DE LIQUIDAÇÃO , INCLUSI-
VE QUANTO AO INSS E IR.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 018035-2002-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SANDRO GABRIEL PORTELA
Réu: ITALIANGAS COVERTEDORA DE VEICULOS LTDA
Advogado(s): PEDRO RAYMUNDO CHANDELIER-PR10839
MANIFESTAR-SE SOBRE CERTIDÃO NEGATIVA DO OFI-
CIAL DE JUSTIÇA “TRATA-SE DE RESIDENCIA”

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 018394-1998-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EUCLIDES ALVES DOS SANTOS NETO
Réu: LANCHONETE HANZAY LTDA
CARLOS EDUARDO RUSSO VAZ DA SILVA
SEPETIBA LANCHONETE E PASTELARIA LTDA (SUCES-
SORA DE LANCHONETE HANZAY LTDA)
Advogado(s): ORANDI ALMEIDA-PR18518
REQUEIRA O AUTOR O QUE ENTENDER DE DIREITO.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 019500-2003-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MAURICIR ERNESTO
Réu: VASP VIACAO AEREA SAO PAULO S-A
Advogado(s): REGIANE ANTUNES DEQUECHE-PR17361
O EXECUTADO DISPOE DE 10 DIAS PARA REMIÇÃO DA
DIVIDA, SOB PENA DE DESIGNAÇÃO DE HASTA PÚBLI-
CA, COM O CONSEQUENTE ACRESCIMO DAS DESPE-
SAS DECORRENTES DA EXPROPRIAÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 019865-2002-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARCIO BRESSAN
Réu: RARELI PAPELARIA E EQUIPAMENTOS PARA ES-
CRITORIO LTDA
Advogado(s): ALEXANDRE CHAMBO JUNIOR-PR32618
MANIFESTAR-SE SOBRE CERTIDÃO NEGATIVA DO OFI-
CIAL DE JUSTIÇA

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 020098-1994-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANTONIO JOEL DE OLIVEIRA ARMSTRONG
Réu: RADIO TRANSAMERICA DE DE CURITIBA LTDA
Advogado(s): JULIO BARBOSA LEMES FILHO-PR5385
A EXECUTADA DISPOE DE 10 DIAS PARA REMIÇÃO DA
DIVIDA, SOB PENA DE DESIGNAÇÃOP DE HASTA PÚ-
BLICA, COM CONSEQUENTE ACRESCIMO DAS DESPE-
SAS DECORRENTES DO LEILÃO..

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 021277-2000-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SIMONE BARONI
Réu: CONSTRUTORA AUREA LTDA
REGINA MARIA JOLY
Advogado(s): JOSE DE JESUS GONCALVES BAMBIL-
PR11093
REQUEIRA O AUTOR O QUE ENTENDER DE DIREITO,
SOB PENA ARQUIVAMENTO PROVISÓRIO.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 021542-2000-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ADAIL ALVES DOS SANTOS
Réu: CONSTRUTORA GUADALUPE LTDA
Advogado(s): ROBERTO PONTES CARDOSO JUNIOR-
PR17699
MANIFESTAR-SE SOBRE PETIÇÃO DE FL.322.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 021886-2003-(5 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARCIA BARLETTA DA SILVA
Réu: URBS URBANIZACAO DE CURITIBA S-A
Advogado(s): MARCELO MOKWA DOS SANTOS-PR22724
A AUTORA DEVERA RECOLHER O VALOR DAS CUSTAS,
SOB PENA DE EXECUÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 021997-2003-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: HUMBERTO OSVALDO SCHWARTZ
Réu: BANCO BANESTADO S-A
BANCO ITAU S-A
Advogado(s): ANDREA CUNHA CORREA-PR24740
APRESENTAR CALCULOS DE LIQUIDAÇÃO, INCLUSIVE
QUANTO AO INSS E IR

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 022817-2001-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR

Autor: CLARICIO INACIO DA SILVA
Réu: CLAUDIONOR CARVALHO
MOSAICO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA
RAUL PINHEIRO MACHADO FILHO
SOCIEDADE CONSTRUTORA CIDADELA LTDA
Advogado(s): OLIMPIO PAULO FILHO-PR5815
MANIFESTAR-SE SOBRE CERTIDÃO NEGATIVA DO OFI-
CIAL DE JUSTIÇA

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 023309-2000-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CINTIA PAULA FREITAS RUSSI
Réu: JULICE FERREIRA DE SIQUEIRA (ME)
MAURICIO FERREIRA DE SIQUEIRA
Advogado(s): REGINALDO NOGUEIRA GUIMARAES-
PR19983
REQUEIRA O AUTOR O QUE ENTENDER DE DIREITO,
SOB PENA ARQUIVAMENTO PROVISÓRIO

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 024495-1999-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARCOS AURELIO MONTANARO
Réu: ADRIANA CRISTINA DA COSTA
LAVA CAR CAPRICHO
Advogado(s): JOSE DANIEL TATARA RIBAS-PR3484
MANIFESTAR-SE SOBRE CERTIDÃO DO OFICIAL DE
JUSTIÇA “ DESCONHECIDO”

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 025156-1996-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ROBERTO FAGUNDES TEIXEIRA
Réu: EUCLAIR BRAMBILLA CARDOSO
EULEZIA BRAMBILLA
ORBRAM ORGANIZACAO E BRAMBILLA LTDA
ORBRAM SEGURANCA E TRANSPORTES DE VALORES
LTDA MASSA FALIDA
PERDIGAO AGROINDÚSTRIAL S-A
Advogado(s): THAIS PERRONE PEREIRA DA COSTA BRI-
ANEZI-PR23043
MANIFESTE-SE O AUTOR SOBRE CERTIDÕES DE FL.593
A 595, SOB PENA ARQUIVAMENTO PROVISÓRIO.

PROCESSO TRT-PR 0652-CS 025878-1999-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CYRO WITHOEFT
Réu: UNIWAY COOPERATIVA DE PROFISSIONAIS LIBE-
RAIS LTDA
UNIWAY SERVICOS COOPERATIVA DE TRABALHO LTDA
Advogado(s): PAULO HENRIQUE RIBEIRO DE MORAES-
PR20229
ALVARO TREVISIOLI-SP108491
ACORDO HOMOLOGADO.
CUSTAS PELO RECLAMADO, NO VALOR DE R$ 1.580,00,
JÁ ABATIDO OS VALORES DE FL.643, QUE DEVERÃO
SER RECOLHIDAS EM DEZ DIAS, MEDIANTE COMPRO-
VAÇÃO NOS AUTOS, BEM COMO HONORÁRIOS CON-
TABEIS, SOB PENA DE EXECUÇÃO, DEVENDO
TAM´BEM COMPROVAR OS VALORES DEVIDOS AO INSS
E IR , SE FOR O CASO, TUDO SOB PENA DE PROSSE-
GUIMENTO DA EXECUÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 025878-1999-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CYRO WITHOEFT
Réu: UNIWAY COOPERATIVA DE PROFISSIONAIS LIBE-
RAIS LTDA
UNIWAY SERVICOS COOPERATIVA DE TRABALHO LTDA
Advogado(s): PAULO HENRIQUE RIBEIRO DE MORAES-
PR20229
ALVARO TREVISIOLI-SP108491
ACORDO HOMOLOGADO.
CUSTAS PELO RECLAMADO, NO VALOR DE R$ 1.580,00,
JÁ ABATIDO OS VALORES DE FL.643, QUE DEVERÃO
SER RECOLHIDAS EM DEZ DIAS, MEDIANTE COMPRO-
VAÇÃO NOS AUTOS, BEM COMO HONORÁRIOS CON-
TABEIS, SOB PENA DE EXECUÇÃO, DEVENDO
TAM´BEM COMPROVAR OS VALORES DEVIDOS AO INSS
E IR , SE FOR O CASO, TUDO SOB PENA DE PROSSE-
GUIMENTO DA EXECUÇÃO. O RECLAMANTE DEVERÁ
RETIRAR SUA CTPS NESTA SECRETARIA.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 027077-1999-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MILTON GRIN
Réu: BONETTO & CIA LTDA
BONETTO PNEUS LTDA
FRANCISCO JORGE BONETTO
LUCIA EDITE UTRABO BONETTO
Advogado(s): MARLI DA SILVA BRITO-PR16398
MANIFESTAR-SE SOBRE CERTIDÃO DO OFICIAL DE
JUSTIÇA “ EXECUTADO FALECEU EM 2002”

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 033699-1997-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EUNICE FURQUIN DE PAULA
Réu: CONVERTEDORA PEX LTDA
DAVI BRITISLID BEVILAQUA
JOSELITO DAS MERCES ROCHA
Advogado(s): JOSE ANTONIO GARCIA JOAQUIM-PR15218
MANFESTAR-SE SOBRE CERTIDÕES DETRAN, SOB
PENA ARQUIVAMENTO PROVISÓRIO.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 034740-1996-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARIA DE FATIMA BARRETO FERNANDES
Réu: ARI DARTORA
Advogado(s): FRANCISCO CUNHA SOUZA FILHO-PR16062
REQUEIRA O AUTOR O QUE ENTENDER DE DIREITO,
SOB PENA ARQUIVAMENTO PROVISÓRIO.

VARA DO TRABALHO DE ARAUCÁRIA/PR
RUA CEL. JOAQUIM PALHANO, 62 - CEP: 83702-440 -

ARAUCÁRIA - PR

EDITAL DE CITAÇÃO À RÉ
DSD CONSTRUÇÕES E MONTAGENS

PRAZO DE VINTE DIAS

A DRA. SANDRA MARA FLÜGEL ASSAD, Juíza da Vara do
Trabalho de Araucária, Estado do Paraná, no uso de suas atri-
buições legais,
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que está CITANDO a ré DSD CONS-
TRUÇÕES E MONTAGENS, atualmente em lugar incerto e
não sabido, em que é autor ARI PROENÇA DE SOUZA, a
comparecer à audiência designada para o dia 15.12.2004 às
14h00m, relativa à Ação Trabalhista Nº 972/04, na sede da Vara
do Trabalho de Araucária, Estado do Paraná, sita à Rua CEL.
JOAQUIM PALHANO, 62, para prestar depoimento, sendo-
lhe facultado designar preposto na forma prevista no artigo 843
da CLT, bem como trazer consigo as testemunhas que pretenda
ouvir. O não comparecimento importará em revelia e confissão
quanto à matéria de fato (CLT, artigo 844, “in fine”).
O presente Edital será publicado no Diário da Justiça do Esta-
do do Paraná e afixado no local próprio na sede desta Vara.
Araucária, 08 de novembro de 2004. Eu _________ Andrea
Alejandra Carrasco Aguilar, Técnica Judiciária, subscrevi.

SANDRA MARA FLÜGEL ASSAD
Juíza do Trabalho

VARA DO TRABALHO DE ARAUCÁRIA/PR
RUA CEL. JOAQUIM PALHANO, 62 - CEP: 83702-440 -

ARAUCÁRIA - PR

EDITAL DE CITAÇÃO À RÉ
DSD CONSTRUÇÕES E MONTAGENS

PRAZO DE VINTE DIAS

A DRA. SANDRA MARA FLÜGEL ASSAD, Juíza da Vara do
Trabalho de Araucária, Estado do Paraná, no uso de suas atri-
buições legais,
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que está CITANDO a ré DSD CONS-
TRUÇÕES E MONTAGENS, atualmente em lugar incerto e
não sabido, em que é autor ELIAS DE SOUZA DIAS, a com-
parecer à audiência designada para o dia 15.12.2004 às 14h01m,
relativa à Ação Trabalhista Nº 973/04, na sede da Vara do Tra-
balho de Araucária, Estado do Paraná, sita à Rua CEL. JOA-
QUIM PALHANO, 62, para prestar depoimento, sendo-lhe fa-
cultado designar preposto na forma prevista no artigo 843 da
CLT, bem como trazer consigo as testemunhas que pretenda
ouvir. O não comparecimento importará em revelia e confissão
quanto à matéria de fato (CLT, artigo 844, “in fine”).
O presente Edital será publicado no Diário da Justiça do Esta-
do do Paraná e afixado no local próprio na sede desta Vara.
Araucária, 08 de novembro de 2004. Eu _________ Andrea
Alejandra Carrasco Aguilar, Técnica Judiciária, subscrevi.

SANDRA MARA FLÜGEL ASSAD
Juíza do Trabalho

VARA DO TRABALHO DE ARAUCÁRIA/PR
RUA CEL. JOAQUIM PALHANO, 62 - CEP: 83702-440 -

ARAUCÁRIA - PR

EDITAL DE CITAÇÃO À RÉ
DSD CONSTRUÇÕES E MONTAGENS

PRAZO DE VINTE DIAS

A DRA. SANDRA MARA FLÜGEL ASSAD, Juíza da Vara do
Trabalho de Araucária, Estado do Paraná, no uso de suas atri-
buições legais,
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que está CITANDO a ré DSD CONS-
TRUÇÕES E MONTAGENS, atualmente em lugar incerto e
não sabido, em que é autor EDNO DE SOUZA SANTOS, a
comparecer à audiência designada para o dia 15.12.2004 às
14h02m, relativa à Ação Trabalhista Nº 974/04, na sede da Vara
do Trabalho de Araucária, Estado do Paraná, sita à Rua CEL.
JOAQUIM PALHANO, 62, para prestar depoimento, sendo-
lhe facultado designar preposto na forma prevista no artigo 843
da CLT, bem como trazer consigo as testemunhas que pretenda
ouvir. O não comparecimento importará em revelia e confissão
quanto à matéria de fato (CLT, artigo 844, “in fine”).
O presente Edital será publicado no Diário da Justiça do Esta-
do do Paraná e afixado no local próprio na sede desta Vara.
Araucária, 08 de novembro de 2004. Eu __________ Andrea
Alejandra Carrasco Aguilar, Técnica Judiciária, subscrevi.

SANDRA MARA FLÜGEL ASSAD
Juíza do Trabalho

VARA DO TRABALHO DE ARAUCÁRIA/PR
RUA CEL. JOAQUIM PALHANO, 62 - CEP: 83702-440 -

ARAUCÁRIA - PR

EDITAL DE CITAÇÃO À RÉ
DSD CONSTRUÇÕES E MONTAGENS

PRAZO DE VINTE DIAS

A DRA. SANDRA MARA FLÜGEL ASSAD, Juíza da Vara do
Trabalho de Araucária, Estado do Paraná, no uso de suas atri-
buições legais,

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que está CITANDO a ré DSD CONS-
TRUÇÕES E MONTAGENS, atualmente em lugar incerto e
não sabido, em que é autor FERNANDO BATISTA, a compa-
recer à audiência designada para o dia 15.12.2004 às 14h03m,
relativa à Ação Trabalhista Nº 975/04, na sede da Vara do Tra-
balho de Araucária, Estado do Paraná, sita à Rua CEL. JOA-
QUIM PALHANO, 62, para prestar depoimento, sendo-lhe fa-
cultado designar preposto na forma prevista no artigo 843 da
CLT, bem como trazer consigo as testemunhas que pretenda
ouvir. O não comparecimento importará em revelia e confissão
quanto à matéria de fato (CLT, artigo 844, “in fine”).
O presente Edital será publicado no Diário da Justiça do Esta-
do do Paraná e afixado no local próprio na sede desta Vara.
Araucária, 08 de novembro de 2004. Eu _________ Andrea
Alejandra Carrasco Aguilar, Técnica Judiciária, subscrevi.

SANDRA MARA FLÜGEL ASSAD
Juíza do Trabalho

VARA DO TRABALHO DE ARAUCÁRIA/PR
RUA CEL. JOAQUIM PALHANO, 62 - CEP: 83702-440 -

ARAUCÁRIA - PR

EDITAL DE CITAÇÃO À RÉ
DSD CONSTRUÇÕES E MONTAGENS

PRAZO DE VINTE DIAS

A DRA. SANDRA MARA FLÜGEL ASSAD, Juíza da Vara do
Trabalho de Araucária, Estado do Paraná, no uso de suas atri-
buições legais,
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que está CITANDO a ré DSD CONS-
TRUÇÕES E MONTAGENS, atualmente em lugar incerto e
não sabido, em que é autor DIORMANDO ANTONIO DA SIL-
VA, a comparecer à audiência designada para o dia 15.12.2004
às 14h04m, relativa à Ação Trabalhista Nº 976/04, na sede da
Vara do Trabalho de Araucária, Estado do Paraná, sita à Rua
CEL. JOAQUIM PALHANO, 62, para prestar depoimento, sen-
do-lhe facultado designar preposto na forma prevista no artigo
843 da CLT, bem como trazer consigo as testemunhas que pre-
tenda ouvir. O não comparecimento importará em revelia e con-
fissão quanto à matéria de fato (CLT, artigo 844, “in fine”).
O presente Edital será publicado no Diário da Justiça do Esta-
do do Paraná e afixado no local próprio na sede desta Vara.
Araucária, 08 de novembro de 2004. Eu _________ Andrea
Alejandra Carrasco Aguilar, Técnica Judiciária, subscrevi.

SANDRA MARA FLÜGEL ASSAD
Juíza do Trabalho

VARA DO TRABALHO DE ARAUCÁRIA/PR
RUA CEL. JOAQUIM PALHANO, 62 - CEP: 83702-440 -

ARAUCÁRIA - PR

EDITAL DE CITAÇÃO À RÉ
DSD CONSTRUÇÕES E MONTAGENS

PRAZO DE VINTE DIAS

A DRA. SANDRA MARA FLÜGEL ASSAD, Juíza da Vara do
Trabalho de Araucária, Estado do Paraná, no uso de suas atri-
buições legais,
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que está CITANDO a ré DSD CONS-
TRUÇÕES E MONTAGENS, atualmente em lugar incerto e
não sabido, em que é autor NICANOR BARBOSA, a compare-
cer à audiência designada para o dia 15.12.2004 às 14h05m,
relativa à Ação Trabalhista Nº 997/04, na sede da Vara do Tra-
balho de Araucária, Estado do Paraná, sita à Rua CEL. JOA-
QUIM PALHANO, 62, para prestar depoimento, sendo-lhe fa-
cultado designar preposto na forma prevista no artigo 843 da
CLT, bem como trazer consigo as testemunhas que pretenda
ouvir. O não comparecimento importará em revelia e confissão
quanto à matéria de fato (CLT, artigo 844, “in fine”).
O presente Edital será publicado no Diário da Justiça do Esta-
do do Paraná e afixado no local próprio na sede desta Vara.
Araucária, 08 de novembro de 2004. Eu __________ Andrea
Alejandra Carrasco Aguilar, Técnica Judiciária, subscrevi.

SANDRA MARA FLÜGEL ASSAD
Juíza do Trabalho

VARA DO TRABALHO DE ARAUCÁRIA/PR
RUA CEL. JOAQUIM PALHANO, 62 - CEP: 83702-440 -

ARAUCÁRIA - PR

EDITAL DE CITAÇÃO À RÉ
DSD CONSTRUÇÕES E MONTAGENS

PRAZO DE VINTE DIAS

A DRA. SANDRA MARA FLÜGEL ASSAD, Juíza da Vara do
Trabalho de Araucária, Estado do Paraná, no uso de suas atri-
buições legais,
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que está CITANDO a ré DSD CONS-
TRUÇÕES E MONTAGENS, atualmente em lugar incerto e
não sabido, em que é autor JOSÉ CORREIA DA SILVA, a com-
parecer à audiência designada para o dia 09.12.2004 às 13h25m,
relativa à Ação Trabalhista Nº 1063/04, na sede da Vara do
Trabalho de Araucária, Estado do Paraná, sita à Rua CEL. JO-
AQUIM PALHANO,62, para prestar depoimento, sendo-lhe
facultado designar preposto na forma prevista no artigo 843 da
CLT, bem como trazer consigo as testemunhas que pretenda
ouvir. O não-comparecimento importará em revelia e confissão
quanto à matéria de fato (CLT, artigo 844, “in fine”).
O presente Edital será publicado no Diário da Justiça do Esta-
do do Paraná e afixado no local próprio na sede desta Vara.
Araucária, 08 de novembro de 2004. Eu _________ Andrea
Alejandra Carrasco Aguilar, Técnica Judiciária, subscrevi.

SANDRA MARA FLÜGEL ASSAD
Juíza do Trabalho

Varas do Trabalho do
Interior

Araucária
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VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
RUA CEL. JOAQUIM PALHANO, 62 CENTRO

83702-440 ARAUCARIA-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 000116-2004
16-11-2004

FICA(M) V. SA(S). CIENTE(S) DO DESPACHO EXARADO
PELO JUIZO NOS AUTOS ABAIXO, A SABER

PROCESSO TRT-PR-654-ACPg 00001-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :VEMAQ VIATURAS, EQUIPAMENTOS E MA-
QUINAS LTDA
Réu(s) :MOISES ORTENCIO FERREIRA
Adv(s) :CRISTIANO JOSE BARATTO(362-5754) PR22343
Guia de retirada a disposicao no Banco do Brasil.

PROCESSO TRT-PR-654-ACPg 00002-2001
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :ARAUCARIA TRANSPORTE COLETIVO LTDA
Réu(s) :ROZANGELA AP. DA ROZA ALVES DE OLIVEIRA
ROCHA
Réu(s) :RODRIGO ALVES ROCHA
Réu(s) :EVA CAETANO
Réu(s) :RAYNE DE OLIVEIRA ROCHA
Adv(s) :RUBENS CESAR SFENDRYCH (642-1712) PR16210
Guia de retirada a disposicao na Caixa Economica Federal -
Agencia Araucaria.

PROCESSO TRT-PR-654-ACPg 00003-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :GASTAO LUIZ SOFFIATTI
Réu(s) :JOSEFA CANDIDA DOS SANTOS
Adv(s) :JOAO ANTONIO DABROWSKI PR27671
Guia de retirada a disposicao na Caixa Economica Federal -
Agencia Araucaria.

PROCESSO TRT-PR-654-ACPg 00005-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :AUGUSTO BASSANI E CIA LTDA
Réu(s) :JOBIS BUENO PINTO DE LARA
Adv(s) :HEITOR OTAVIO DE JESUS LOPES (292-3770)
PR20797
Guia de retirada a disposicao na Caixa Economica Federal -
Agencia Araucaria.

PROCESSO TRT-PR-654-ACPg 00007-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :HORFRAN COMERCIAL ELETRO MOVEIS
LTDA
Réu(s) :IRIANE TATIANE ZBONIK
Adv(s) :JOAO LUIZ COSTA LOPES PR25804
Audiencia inicial designada para dia 30.11.2004 as 13h45min,
mantidas as cominacoes legais.
OBS. DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DESIGNADA.

PROCESSO TRT-PR-654-ACPg 00008-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :HORFRAN COMERCIAL ELETRO MOVEIS
LTDA
Réu(s) :PRISCILA CZARNESKI
Adv(s) :JOAO LUIZ COSTA LOPES PR25804
Audiencia inicial designada para dia 30.11.2004 as 13h50min,
mantidas as cominacoes legais.
OBS. DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DESIGNADA.

PROCESSO TRT-PR-654-EAEJ 00008-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
EXEQUENTE (S)- ANTONIO RODRIGUES TEIXEIRA
EXECUTADO (S)- NACIONAL TECNICA E GERENCIA-
MENTO LTDA (NTG)
Adv(s) :SANDRO PINHEIRO DE CAMPOS (327-7289)
PR26295
Intima-se o exequente para, em 10 dias, manifestar-se acerca
da certidao do Sr. Oficial de Justica de fl.10 da carta pre-
catoria, sob pena de arquivamento provisorio dos autos.

PROCESSO TRT-PR-654-EAEJ 00009-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
EXEQUENTE (S)- GEREMIAS MARCOLINO DE OLIVEI-
RA
EXECUTADO (S)- NACIONAL TECNICA E GERENCIA-
MENTO LTDA (NTG)
Adv(s) :SANDRO PINHEIRO DE CAMPOS (327-7289)
PR26295
Intima-se o exequente para, em 10 dias, manifestar-se acerca
da certidao do Sr. Oficial de Justica de fl.10 da carta pre-
catoria, sob pena de arquivamento provisorio dos autos.

PROCESSO TRT-PR-654-ET 00015-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Embargante(s) :CARLA DE FATIMA CHANDELIER
Embargado(s) :DIRCEU MANOEL FERREIRA DE RAMOS
Adv(s) :CARLOS CESAR LESSKIU PR24712
Notifica-se o embargado, para que, querendo, apresente res-
posta em dez dias.

PROCESSO TRT-PR-654-PS 00110-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Reclamante(s) :CLAUDINEI JOSE CHIBIOR
Reclamada(s) :ATIVA ADMINISTRACAO DE SERVICOS S-
C LTDA
Reclamada(s) :IBAMA INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO
AMBIENTE E DOS
Adv(s) :ISMAEL DA SILVA MATOS (642-1313) PR15231B
Requeira o autor, em 5 dias, o que entender de direito.

PROCESSO TRT-PR-654-PS 00172-2001
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Reclamante(s) :ORLANDO SHASTK VITORINO

Reclamada(s) :ANI MIRANDA
Adv(s) :TOMAZ DA CONCEICAO (642-3223) PR14568
Intima-se o exequente para, em 10 dias, manifestar-se acerca
da certidao do Sr. Oficial de Justica (fl.130).

PROCESSO TRT-PR-654-PS 00173-2001
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Reclamante(s) :GILSON APARECIDO PLACIDINO
Reclamada(s) :ADESI IND E COMERCIO DE ADESIVOS
Adv(s) :WALTER TOFFOLI (242-5351) PR3741
Intima-se a executada para pagamento da diferenca, conforme
atualizacao de fl.514-519, em 48 horas.

PROCESSO TRT-PR-654-PS 00191-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Reclamante(s) :JOAQUIM CORREA
Reclamada(s) :COCELPA CIA DE CELULOSE E PAPEL DO
PARANA
Adv(s) :GEORGE BUENO GOMM PR1454
Adv(s) :DALVA DILMARA RIBAS PR9686
Pericia designada para dia 24-11-2004 as 14h30min na sede da
reclamada.
Perito- Paulo Guerino Basso

PROCESSO TRT-PR-654-PS 00216-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Reclamante(s) :MARCIANO JOSE BRITO CAVALHEIRO
Reclamada(s) :FOCUS COM DE ALARMES LTDA
Adv(s) :FLORESBA PAIM VIEIRA PR6195
No prazo de 5 dias, devera o autor liquidar o pedido de dano
moral, indicando seu valor economico, nos termos do art.852B
inciso I, da CLT, sob pena de extincao do processo sem julga
mento do merito, quanto a este pedido.

PROCESSO TRT-PR-654-PS 00226-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Reclamante(s) :JOAO DOS SANTOS FARIAS JUNIOR
Reclamada(s) :ELOI MARTIN MACAGNAN LOGISTICA E
DISTRIBUICAO
Adv(s) :ERNESTO DIAS DOS REIS FILHO (345-5819)
PR14755
No prazo de 5 dias, devera o autor liquidar os pedidos formu
lados na inicial, indicando o valor economico de cada um de
les, nos termos do art. 852-B, inciso I, da CLT, sob pena de
extincao do processo sem julgamento do merito.

PROCESSO TRT-PR-654-PS 00229-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Reclamante(s) :MONICA DAL COSTA
Reclamada(s) :SONIA APARECIDA GASMAM
Adv(s) :JOAO ANTONIO DABROWSKI PR27671
Audiencia UNA (procedimento sumarissimo) designada para o
dia 26.11.04 as 14h15m, mantidas as cominacoes legais.
OBS. DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DESIGNADA

PROCESSO TRT-PR-654-PS 00231-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Reclamante(s) :AUGUSTO CEZAR MENDES GONCALVES
Reclamada(s) :MORO CONSTRUCOES CIVIS LTDA
Reclamada(s) :SMS DEMAG
Reclamada(s) :CISA CSN INDUSTRIA DE ACOS REVESTI-
DOS S-A
Adv(s) :ANDREA C CHAVES DE OLIVEIRA PR17775
Audiencia UNA (procedimento sumarissimo) designada para o
dia 26.11.04 as 14h45m, mantidas as cominacoes legais.
OBS. DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DESIGNADA

PROCESSO TRT-PR-654-PS 00232-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Reclamante(s) :JOSIVAN SERGIO DOS SANTOS
Reclamada(s) :EGSA EQUIPAMENTOS PARA GAS NO BRA-
SIL LTDA
Adv(s) :LEANDRO DA COSTA ZDRADEK PR36473
Audiencia UNA (procedimento sumarissimo) designada para o
dia 26.11.04 as 15h45m, mantidas as cominacoes legais.
OBS. DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DESIGNADA

PROCESSO TRT-PR-654-PS 00233-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Reclamante(s) :ELIAS TOKARSKI
Reclamada(s) :AUTO POSTO GT LTDA
Adv(s) :ELENI A OLIVEIRA MAURO (322-4252) PR22671
Audiencia UNA (Procedimento Sumarissimo) designada para
o
dia 07.12.2004 as 13h30m, mantidas as cominacoes legais.
OBS. DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DESIGNADA

PROCESSO TRT-PR-654-PS 00234-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Reclamante(s) :JORGE LEMES DA COSTA
Reclamada(s) :BBM & PROMOCEL EMBALAGENS ESPE-
CIAIS LTDA
Adv(s) :JOAO MIGUEL RAFFAELLI PR12053
Audiencia UNA (Procedimento Sumarissimo) designada para
o
dia 07.12.2004 as 13h45m, mantidas as cominacoes legais.
OBS. DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DESIGNADA

PROCESSO TRT-PR-654-PS 00242-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Reclamante(s) :EDSON ALMEIDA
Reclamada(s) :GUINESS SERVICOS INDUSTRIAIS LTDA
Adv(s) :CELIO PEREIRA OLIVEIRA NETO PR27196
Intima-se a reclamada, para que, em dez dias, forneca o cor-
reto numero do CNPJ a fim de possibilitar o recolhimento pre
videnciario.

PROCESSO TRT-PR-654-PS 00250-2001

Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Reclamante(s) :MARCOS PISTORI
Reclamada(s) :RISOTOLANDIA ADMINISTRACAO DE
BENS LTDA
Adv(s) :MARCELO BARBOSA LEITE PR25656
Guia de retirada a disposicao na Caixa Economica Federal -
Agencia Araucaria.

PROCESSO TRT-PR-654-PS 00285-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Reclamante(s) :JOAO ANDRE RIBEIRO DE OLIVEIRA
Reclamada(s) :SENG LTDA
Reclamada(s) :CONSORCIO CNO-INEPAR-ULTRATEC
Adv(s) :YOSHIHIRO MIYAMURA PR7086
Guia de retirada a disposicao na Caixa Economica Federal -
Agencia Araucaria.

PROCESSO TRT-PR-654-PS 00310-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Reclamante(s) :JOEL ASSUMPCAO WILLE
Reclamada(s) :GUINESS SERVICOS INDUSTRIAIS LTDA
Adv(s) :CELIO PEREIRA OLIVEIRA NETO PR27196
Intima-se a reclamada, para que, em dez dias, forneca o cor-
reto numero do CNPJ a fim de possibilitar o recolhimento pre
videnciario.

PROCESSO TRT-PR-654-PS 00390-2001
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Reclamante(s) :ERICA CUSTODIO RAIMUNDO
Reclamada(s) :PEDRO AFONSO MOREIRA
Adv(s) :ARNOLDO DA SILVA FILHO (257-1749) PR25720
Vista a parte autora, pelo prazo de cinco dias.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00035-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :NELSON LUIS
Réu(s) :GELOPAR REFRIGERA•AO PARANAENSE LTDA
Adv(s) :FERNANDA BARAUNA DUARTE MEDEIROS
PR29166
Intima-se a reclamada para, no prazo de dez dias, comprovar
atraves de GFIP a vinculacao a estes autos das GPS de fl.410
e 417, sob pena de execucao.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00064-2001
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :CRISTIANE APARECIDA AGE SURGIK
Réu(s) :DISMAR DISTRIBUIDORA MARINGA DE ELETRO-
DOMESTICOS L
Adv(s) :MOACIR SALMORIA (324-0567) PR18325
Guia de retirada a disposicao na CEF.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00108-2000
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :ROBERTO GONCALVES CORDEIRO
Réu(s) :INCEPA REVESTIMENTOS CERAMICOS S-A
Adv(s) :INDALECIO GOMES NETO (362-0178) PR23465
Vistas ao reclamado, pelo prazo de dez dias, do calculo de
liquidacao apresentado pelo autor, devendo, em caso de diver
gencia, oferecer impugnacao especificada na forma do art.879
par. 2§ da CLT, sob pena de preclusao.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00117-2001
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :JEFFERSON JOSE DOS SANTOS
Réu(s) :STIVAL ALIMENTOS INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA
Adv(s) :THOMAS FRANCISCO DA ROSA (232-3882)
PR24632
Vistas ao reclamado, pelo prazo de dez dias, do calculo de
liquidacao apresentado as fl. 269 e seguintes, devendo em
caso de divergencia, oferecer impugnacao especificada na for
ma do art.879, par. 2§ da CLT, sob pena de preclusao.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00127-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :ANTONIO AFONSO PORTE
Réu(s) :ENGAEL INSTRUMENTACAO ELETRICA LTDA
Adv(s) :LUZIA APARECIDA FAVETTA (224-2025) PR23909
Adv(s) :RAFAEL WOBETO DE ARAUJO (225-4705) PR31038
Pericias designadas para-
DATA 24.11.2004 as 11h00 LOCAL- rua Conselheiro Laurin-
do, 82
ap. 708, centro, Curitiba-PR.
DATA 25.11.2004 as 13h00 LOCAL- sede da reclamada.
PERITO- JORGE EDUARDO ALBINO

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00135-2000
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :LINO ALVES DO NASCIMENTO
Réu(s) :SEBASTIAO CORDEIRO CALADO
Réu(s) :JORNAL FOLHA DE ARAUCARIA S-C LTDA
Adv(s) :JOCELINO ALVES DE FREITAS(222-7127) PR16080
Intima-se o autor para que, em dez dias, forneca o numero
da sua inscricao no PIS a fim de possibilitar o recolhimento
da contribuicao previdenciaria.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00152-1999
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :FRANCISCO NATAL BOSA
Réu(s) :BRAFER CONSTRU•OES METALICAS S-A
Adv(s) :MAURICIO GAVANSKI PR23823
Sem razao o requerente. A diferenca entre o valor devido ao
exequente constante do resumo de fl. 259 (R$ 2.694,44) e o
valor liberado ao autor, conforme guia de retirada de fl.283
(R$ 2.253,88) diz respeito aos valores devidos pelo autor a
titulo de contribuicao previdenciaria e fiscal (fl.281-282).

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00227-1998
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :JOSE MENDES LEAO
Réu(s) :ENGELETRICA PROJ E CONSTRUCOES CIVIS
LTDA
Adv(s) :CARLA CIENDRA COSTA (222-9102) PR22011

Intima-se a executada para pagamento da diferenca em 48 ho-
ras, sob pena de prosseguimento da execucao.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00248-1999
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :MIGUEL HENRIQUE ZANETTI
Réu(s) :ANTONIO WALDIR ZANETTI
Adv(s) :IVO CEZARIO GOBBATO DE CARVALHO
PR23709B
Intima-se o autor para que, em dez dias, indique outros bens
do executado passiveis de penhora, sob pena de arquivamento
provisorio dos autos.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00252-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :ROSANGELA DE SOUZA PINHEIRO
Réu(s) :GL ELETRO-ELETRONICOS LTDA
Adv(s) :PAULO ROBERTO GUAZZELLI SP141098
Guia de retirada a disposicao na Caixa Economica Federal -
Agencia Araucaria.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00254-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :LEODIR DE CARVALHO
Réu(s) :GL ELETRO-ELETRONICOS LTDA
Adv(s) :PAULO ROBERTO GUAZZELLI SP141098
Vistas ao reclamado, pelo prazo de dez dias, do calculo de
liquidacao apresentado pelo autor, devendo, em caso de diver
gencia, oferecer impugnacao especificada na forma do art.879
par. 2§ da CLT, sob pena de preclusao.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00255-2000
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :JOSE ORLEI RODRIGUES DE LIMA
Réu(s) :ADESI IND E COMERCIO DE ADESIVOS PLASTI-
COS LTDA
Adv(s) :WALTER TOFFOLI (242-5351) PR3741
Guia de retirada a disposicao na Caixa Economica Federal -
Agencia Araucaria.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00260-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :MIGUEL SOARES PINTO
Réu(s) :GL ELETRO-ELETRONICOS LTDA
Adv(s) :PAULO ROBERTO GUAZZELLI SP141098
Vistas ao reclamado, pelo prazo de dez dias, do calculo de
liquidacao apresentado pelo autor, devendo, em caso de diver
gencia, oferecer impugnacao especificada na forma do art.879
par. 2§ da CLT, sob pena de preclusao.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00305-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :MARCELO DE OLIVEIRA
Réu(s) :ALSCO TOALHEIRO BRASIL LTDA
Adv(s) :DANIELA MARI WERKHAUSER (352-0036)
PR27587
Intima-se o autor para que, em dez dias, apresente sua CTPS
em secretaria para retificacao.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00320-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :MIGUEL CORREA
Réu(s) :DALMORA E CIA LTDA- SUPERMERCADO SU-
PER REDE
Réu(s) :PERFECTION ASSESSORIA DE RECURSOS HUMA-
NOS
Réu(s) :SUPERMERCADOS CONDOR LTDA
Adv(s) :TOMAZ DA CONCEICAO (642-3223) PR14568
Adv(s) :CELSO VANDERLEI NAVARRO BALDO PR32086
AUTOR- Apresente, em 10 dias, sua CTPS para a anotacao do
contrato de trabalho.
TERCEIRA RECLAMADA- Alvara Judicial a disposicao na
Secreta-
ria desta Vara.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00333-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :EDSON MORGADO SEEHAGEN
Réu(s) :COART COOPERATIVA DE TRABALHOS ALTER-
NATIVOS
Réu(s) :SOTRANGE TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA
Adv(s) :ALEXSANDRA DE SOUZA PR26882
Certidao para habilitacao na falencia a disposicao na secre-
taria desta Vara.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00335-2000
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :EDSON OLIVEIRA BATISTA
Réu(s) :METALMEC INDUSTRIA METALURGICA E ME-
CANICA LTDA
Adv(s) :ALCEU MARCZYNSKI (376-5824) PR21143
Vista a parte autora dos documentos de fl.172 e seguintes,
pelo prazo de cinco dias.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00366-1998
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :COSME BORGES DE MEDEIROS
Réu(s) :NOVO NORDISK BIOINDUSTRIAL DO BRASIL
LTDA
Adv(s) :LUCIANE L.BOSQUIROLI BISTAFA PR14050
Intima-se a reclamada para que, em 10 dias, comprove atraves
de GFIP a vinculacao a estes autos das GPS apresentadas, sob
pena de execucao.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00393-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :NEUSA APARECIDA MARTINELLO
Réu(s) :GL ELETRO ELETRONICOS LTDA
Adv(s) :JERONIMO BORGES PUNDECK (222-9264)
PR18441
Adv(s) :MANOEL CARLOS DE OLIVEIRA COSTA SP84988
Audiencia adiada para o dia 18.01.2005 as 14h17, mantidas as
cominacoes legais.
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OBS. DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DESIGNADA

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00403-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :CLAUDEMIR ALMEIDA DOS SANTOS
Réu(s) :ALFA METAIS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Réu(s) :RESIPECAS INDUSTRIA E COMERCIO DE AUTO
PECAS LTDA
Adv(s) :FLAVIO DIONISIO BERNARTT PR11363
Intima-se o exequente para, em 10 dias, manifestar-se acerca
da certidao negativa do Sr. Oficial de Justica, sob pena de
arquivamento provisorio dos autos, nos termos do art.40 da
Lei n§6.830-1980.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00409-2001
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :SEBASTIAO CORREA DOS SANTOS
Réu(s) :GJS SUPERMERCADO
Réu(s) :SILVIO KRZYZANOWSKI (SUPERMERCADO GJS)
Adv(s) :LUCIANO GUBERT DE OLIVEIRA PR18715
Intima-se o autor para vista, por dez dias.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00428-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :ELIZANDRA MARA CORDEIRO DE SOUZA
Réu(s) :LAMINADOS VALLIM FABRICA E COM DE PLAS-
TICOS LTDA
Adv(s) :TOMAZ DA CONCEICAO (642-3223) PR14568
Intima-se o exequente para que, em 10 dias, indique o corre-
to endereco da executada Laminados Vallim Fabrica e Com. de
Plasticos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00456-2000
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :VALDEMIR LOPES DE SOUZA
Réu(s) :OCIDENTAL DISTRIBUIDORA DE PETROLEO
LTDA
Adv(s) :LUCIANO GUBERT DE OLIVEIRA PR18715
Intima-se o exequente para, em 10 dias, manifestar-se acerca
da certidao do Sr. Oficial de Justica (fl.216).

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00464-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :VICENTE LUIZ MENDES DOS SANTOS
Réu(s) :TRANSLAPA TRANSPORTES LTDA
Adv(s) :RAUL ANIZ ASSAD (224-6037) PR15388
Adv(s) :RODRIGO ABAGGE SANTIAGO (223-6812)
PR31614
Audiencia de instrucao adiada para o dia 26.01.2005 as
09h30min, mantidas as cominacoes legais.
OBS. DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA NOVA
DATA DESIGNADA.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00471-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :DALTON LUIZ DE FREITAS
Réu(s) :MORRISON KNUDSEN DO BRASIL LTDA
Adv(s) :WILMAR ALOISIO PEREIRA DOS SANTOS
PR30314B
Deferido o desarquivamento dos autos, vista a parte interes-
sada pelo prazo de 10 dias.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00485-2001
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :PAULO SILVA SOUZA
Réu(s) :CE INSTALACOES INDUSTRIAIS LTDA
Réu(s) :ALUSUD ENG E IND DE COSNT ESPACIAL LTDA
Adv(s) :LUCIANO GUBERT DE OLIVEIRA PR18715
Certidao para habilitacao na falencia a disposicao na secre-
taria desta Vara.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00486-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :ADNALDO MOISES LOPES SANT’ANA
Réu(s) :VAN LEER EMBALAGENS INDUSTRIAIS DO BRA-
SIL LTDA
Adv(s) :MARIO B.ESMANHOTTO FILHO (252-5510)
PR23184
Intima-se a reclamada para que, no prazo de 05 dias, apresen
te os documentos que se referem a alegada autorizacao da re-
ducao intervalar a partir de 09.12.1999.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00492-2001
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :ANTONIO CARLOS GASPARINI
Réu(s) :CE INSTALACOES INDUSTRIAIS LTDA
Réu(s) :ALUSUD ENG E IND DE COSNT ESP. LTDA(MASSA
FALIDA)
Adv(s) :LUCIANO GUBERT DE OLIVEIRA PR18715
Certidao para habilitacao na falencia a disposicao na secre-
taria desta vara.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00503-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :JACKELINE BREMM
Réu(s) :CENTRO DE FORMACAO DE CONDUTORES PRA-
TENSE LTDA
Adv(s) :LUCIANO GUBERT DE OLIVEIRA PR18715
Adv(s) :ANDRE LUIZ RAMOS DE CAMARGO PR29192
PARTES- Tomar ciencia do despacho de fl.124.
RECLAMADA- Intima-se a reclamada de que dispoe do prazo
de
48 horas para pagamento das despesas remanescente, sob pena
de imediato prosseguimento da execucao.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00503-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :LUIS CESARIO DE CARVALHO
Réu(s) :TRANSPORTADORA BELEM - S. MORO
Adv(s) :ELOETE CAMILLI OLIVEIRA PR6672
Intima-se a reclamada para que, em 10 dias, proceda as anota
coes necessarias na CTPS do autor, nos termos do dispositivo

de fl.27, sob pena de o fazer esta secretaria.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00519-1998
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :CLAUDIO MARTINS DE OLIVEIRA
Réu(s) :ECOLTEC-CONSULTORIA AMBIENTAL LTDA
Adv(s) :DICESAR BECHES VIEIRA (642-1554) PR6058
Guia de retirada a disposicao no Banco do Brasil.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00524-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :ANTONIO MARCOS DA ROSA
Réu(s) :GL ELETRO-ELETRONICOS LTDA
Adv(s) :VILSON GUDOSKI (223-0026) PR22572B
Guia de retirada a disposicao na CEF.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00578-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :JORGE CORDEIRO
Réu(s) :JR MONTAGENS E MANUTENCAO INDUSTRIAL
LTDA
Réu(s) :SMS ENGENHARIA E MONTAGEM LTDA
Réu(s) :CISA CSN LTDA
Adv(s) :TOMAZ DA CONCEICAO (642-3223) PR14568
Deferido o desentranhamento dos documentos de fl. 16-32, me-
diante recibo.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00589-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :ITAMAR ANTONIO ANSOLIN
Réu(s) :COMERCIO DE AUTOMOVEIS SANTA CECILIA
LTDA
Réu(s) :ANTONIO GAVLAK SOBRINHO
Réu(s) :ANTONIO ROMILDO ZANLORENZI
Adv(s) :VILSON GUDOSKI (223-0026) PR22572B
Intima-se o autor para vista, por dez dias.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00591-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :JOAO MARIA EMIDIO
Réu(s) :UNIAO AGRO ARA IND E COM DE ALIMENTOS
LTDA
Adv(s) :ANDRE LUIZ FRAN•A DE NARDE PR25060
Vista a reclamada pelo prazo de cinco dias.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00617-1999
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :EMERSON FLORES
Réu(s) :OK TRABALHO TEMPORARIO LTDA
Réu(s) :NOVO NORDISK BIOINDUSTRIAL DO BRASIL
LTDA
Adv(s) :LUCIANE L.BOSQUIROLI BISTAFA PR14050
Guia de retirada a disposicao na Caixa Economica Federal -
Agencia Araucaria.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00624-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :DIRCE TEREZINHA JACUMOSSO
Réu(s) :GL ELETRO ELETRONICOS LTDA
Adv(s) :VILSON GUDOSKI (223-0026) PR22572B
Adv(s) :FERNANDA BARAUNA DUARTE MEDEIROS
PR29166
Vista as partes pelo prazo preclusivo e sucessivo de 10 dias
a iniciar-se pelo autor.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00631-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :JOCELIO LOPES D AVILA
Réu(s) :TROMBINI ARTEFATOS COM.E BENEFICIAMEN-
TO DE PAPEIS
Adv(s) :APARECIDO JOSE DA SILVA (225-6209) PR17607
Adv(s) :ANTONIO CARLOS PINTO PR5673
Pericia designada para dia 07-12-2004 as 9h00min.
Local- Alameda Princesa Isabel,2081, Bigorrilho, Curitiba-PR
Perito- Maria Rosa Riskalla Jakob

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00664-2001
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :SONIA DO ROCIO SANTANA VENSKI
Réu(s) :BORGES COMERCIO DE SACARIAS LTDA
Réu(s) :ROQUE POSSER BORGES
Réu(s) :CLEVERSON LEANDRO BORGES
Adv(s) :CELSO VEDOLIM TEIXEIRA (292-3542) PR9373
Concede-se vista ao autor, em Secretaria, das declaracoes de
renda apresentadas.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00675-2001
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :IVONE CARVALHO DO NASCIMENTO MACHA-
DO
Réu(s) :BORGES COMERCIO DE SACARIAS LTDA
Réu(s) :ROQUE POSSER BORGES
Réu(s) :CLEVERSON LEANDRO BORGES
Adv(s) :CELSO VEDOLIM TEIXEIRA (292-3542) PR9373
Vistas ao exequente por 10 dias.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00683-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :CARLOS CEZAR FERREIRA DOS SANTOS
Réu(s) :DSD CONSTRUCOES E MONTAGENS LTDA
Réu(s) :CISA CSN INDUSTRIA DE ACOS REVESTIDOS
Adv(s) :KLEBER STUANI (346-4836) PR34672
Deferido o desentranhamento dos documentos de fl.08-27, me-
diante recibo.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00701-1994
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :GERMANO ALBACH
Réu(s) :IMALASA INDUSTRIA DE MADEIRAS LAPA S-A
Adv(s) :EDSON CARLOS DE SOUZA PR9339
Guia de retirada a disposicao na Caixa Economica Federal -
Agencia Araucaria.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00704-2001
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :RAPHAEL BIANCHI NETO
Réu(s) :DNA-MARCENARIA INDUSTRIA E COMERCIO DE
ARTEFATOS D
Adv(s) :LAIS TEREZINHA KLENKI MARTINS (825-1328)
PR14262
Vista a parte autora da certidao de fl. 386, pelo prazo de
cinco dias.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00705-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :ADRIANA QUILO
Réu(s) :GL ELETRO-ELETRONICOS LTDA
Réu(s) :LORENZETTI PORCELANA INDUSTRIAL DO PA-
RANA S-A
Adv(s) :PAULO ROBERTO GUAZZELLI SP141098
Vistas aos reclamados, pelo prazo de dez dias, do calculo de
liquidacao apresentado pelo autor, devendo, em caso de diver
gencia,oferecerem impugnacao especificada na forma do art879
par. 2§ da CLT, sob pena de preclusao.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00714-1997
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :ADAUTO JOSE DA SILVA
Réu(s) :BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A
Adv(s) :ANTONIO CELESTINO TONELOTO PR8761A
Guia de retirada a disposicao no Banco do Brasil - Agencia
Araucaria.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00736-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :ANTONIO FERREIRA DE ARAUJO
Réu(s) :BRAFER CONSTRUCOES METALICAS S-A
Adv(s) :MARIA DE LOURDES RODRIGUES(642-1070)
PR20667B
Adv(s) :FERNANDO TEIXEIRA DE OLIVEIRA PR25936
Pericia designada para o dia 31-01-2005 as 13h30min.
Local- rua Dr. Vital Brasil, n.1403, Estacao, Araucaria-Pr.
Perito- Geraldo Celso Rocha

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00765-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :ODAIR ALVES DE OLIVEIRA
Réu(s) :LABRA INDUSTRIA BRASILEIRA DE LAPIS LTDA
MF
Adv(s) :KARINA WOITOWICZ (843-1666) PR17835
Adv(s) :OSNIR MAYER PR22584
Pericia designada para o dia 23.11.2004 as 14h na sede da
reclamada, situada na Av. das Araucarias, 3376, Araucaria.
PERITO- PAULO GUERINO BASSO.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00826-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :JOAO JENILTON GOMES DOS SANTOS
Réu(s) :ALL AMERICA LOGISTICA INTERMODAL LTDA
Adv(s) :JOEL BERTO PR25055
Manifeste-se a reclamada, em cinco dias, sobre o pedido de
execucao formulado pelo reclamante, o qual alega descumpri-
mento do acordo, sob pena de execucao.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00844-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :SUSANA CRISTINE CASAGRANDE
Réu(s) :DALMORA E CIA LTDA - SUPERMERCADO SU-
PER REDE
Réu(s) :CONDOR SUPER CENTER LTDA
Adv(s) :TOMAZ DA CONCEICAO (642-3223) PR14568
Vistas a parte autora, pelo prazo de cinco dias, dos documen
tos de fl. 165 e seguintes.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00849-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :EDMUNDO NERY
Réu(s) :MORRISON KNUDSEN DO BRASIL LTDA
Adv(s) :WILMAR ALOISIO PEREIRA DOS SANTOS
PR30314B
Deferido o desarquivamento dos autos, vista a parte interes-
sada pelo prazo de 10 (dez) dias.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00862-2001
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :HELLITON KRAINSKI MACIEL
Réu(s) :MAURO CESAR GANZERT
Adv(s) :JOAO FRANCISCO MONTEIRO SAMPAIO PR36961
Intima-se o autor para que, em 10 dias, forneca o endereco
da instituicao financeira, a fim de que seja expedido oficio
conforme requerimento de fl. 130-131.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00903-1998
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :ANDRE LUIZ BRASILEIRO
Réu(s) :PETROBRAS PETROLEO BRASILEIRO S-A
Réu(s) :FUNDA•AO PETROBRAS DE SEGURIDADE SO-
CIAL - PETROS
Adv(s) :GIANI CRISTINA AMORIM (222-6265) PR21575
Guia de retirada a disposicao na Secretaria desta Vara.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00908-1995
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :ANTONIO JOSE SCHAFAUSER DE ALMEIDA
Réu(s) :MERCANTIL RP LTDA
Réu(s) :N-P SOCIA ROSEMAR MARIA VICENTE
Réu(s) :N-P ROBERTA INICIA REIS
Adv(s) :RAUL ANIZ ASSAD (224-6037) PR15388
Tomar ciencia da decisao de fl.382.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00911-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :ADEMIR JOAO MELO
Réu(s) :SIRAMA PARTICIPACAO ADMINISTRACAO E
TRANSPORTES LT
Réu(s) :SITA TRANSPORTES DE CARGAS S-A

Réu(s) :CIA DE CIMENTO ITAMBE
Adv(s) :HELIO GOMES COELHO JUNIOR(223-6812)
PR7007
Apresentem as reclamadas os documentos solicitados a fl. 321
sob as cominacoes do art.359, do CPC, no prazo de 10 dias.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00912-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :MOACIR JUAREZ DOS SANTOS
Réu(s) :SIRAMA PARTICIPACAO ADMINISTRACAO E
TRANSPORTES LT
Réu(s) :SITA TRANSPORTES DE CARGAS S-A
Réu(s) :CIA DE CIMENTO ITAMBE
Adv(s) :FERNANDO LUIZ RODRIGUES (222-2036) PR21213
Vista a parte autora dos documentos de fl.319-436,pelo prazo
de dez dias.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00914-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :ADAO ISRAEL DE CRISTO
Réu(s) :EDUARDO CEQUINEL DOS SANTOS
Adv(s) :ADRIANO HUBER JUNIOR PR31582
Certidao para habilitacao na falencia a disposicao na secre-
taria desta vara.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00921-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :JOCEMARA DE ABREU SIQUEIRA
Réu(s) :DAGRANJA AGROINDUSTRIAL LTDA
Adv(s) :FLAVIO W LINS (223-7612) PR31832
Concede-se ao autor o prazo de 15 dias para que indique peri
to que aceite o encargo nas condicoes requeridas.
A NOMEACAO POR ESTE JUIZO ESTA CONDICIONADA
A ACEITACAO PRE-
VIA DA PARTE RECLAMADA.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00924-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :SANDRO CIULIK
Réu(s) :GONVARRI BRASIL LTDA
Adv(s) :DICESAR BECHES VIEIRA JUNIOR PR28231
Vista a parte autora dos documentos de fl.119-188,pelo prazo
de dez dias.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00926-2001
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :NIVALDO VIEIRA
Réu(s) :SOTRANGE TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA
Adv(s) :ANTONIO ALEIXO WAGNER (642-1077) PR15199
Alvara Judicial a disposicao na Secretaria desta Vara.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00930-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :JOAO MARCOS DA LUZ
Réu(s) :CASSOL PRE FABRICADOS LTDA
Adv(s) :GELSON BARBIERI PR17510
Vistas a reclamada, pelo prazo de 10 dias, da impugnacao e
dos documentos que a acompanham, fl.307-323.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00940-2000
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :ARMANDO DO SETIMO DE SOUZA
Réu(s) :MASSA FALIDA DE FAM FAB DE ARTEF METALI-
COS LTDA
Réu(s) :URBS URBANIZACAO DE CURITIBA S-A
Adv(s) :JOSE ADAIR DOS SANTOS PR17581
Certidao para habilitacao na falencia a disposicao na secre-
taria desta vara.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00941-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :DANIEL SILVA DO NASCIMENTO
Réu(s) :LEMBRASUL SUPERMERCADOS LTDA - MF - N-
P SINDICO
Réu(s) :DIPLOMATA INDUSTRIAL E COMERCIAL LTDA
Adv(s) :VANESSA GROGER (342-1243) PR25772
Adv(s) :ANA PAULA PAVELSKI PR35211
Manifestem-se as reclamadas, em 10 dias, sobre o pedido de
fl.170.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00942-1997
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :MOACIR PEREIRA NICOLAU
Réu(s) :ALFA ANTICORROSAO E SERVICOS SUBAQUA-
TICOS LTDA
Réu(s) :WILSON EDGAR KRAUSE
Adv(s) :LUCIANO GUBERT DE OLIVEIRA PR18715
Vistas ao exequente por 10 dias.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00952-1997
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :MARI LUCIA KLEMBA
Réu(s) :BANCO BRADESCO S-A
Adv(s) :LUCIANO GUBERT DE OLIVEIRA PR18715
Guia de retirada a disposicao no Banco do Brasil.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00954-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :MIGUEL CORREA
Réu(s) :MANSERV MONTAGEM E MANUTENCAO LTDA
Réu(s) :ULTRAFERTIL S-A
Adv(s) :TOMAZ DA CONCEICAO (642-3223) PR14568
Vista a parte autora dos documentos de fl.149-202,pelo prazo
de dez dias.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00969-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :JAKSON LUIZ SCARPIM
Réu(s) :EDVAL ALBERT NETO
Réu(s) :SADIA CONCORDIA S-A INDUSTRIA E COMER-
CIO
Adv(s) :ALCEU MARCZYNSKI (376-5824) PR21143
Informe, em cinco dias, o numero da inscricao PIS.
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PROCESSO TRT-PR-654-RT 00983-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :MARCIO SIDLOSKI
Réu(s) :TRITEC MOTORS LTDA
Adv(s) :CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER
PR10515
Adv(s) :ROSANE LOYOLA BASSO PR21440
Ante designacao da pericia para data posterior a da audien-
cia de encerramento da instrucao, adia-se a mesma para o dia
21.02.2005 as 14h16min.
OBS. DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA NOVA
DATA DESIGNADA.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00984-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :BARBARA ALESSANDRA SALMOREA
Réu(s) :TRITEC MOTORS LTDA
Adv(s) :ROSANE LOYOLA BASSO PR21440
Adv(s) :VERIDIANA MARQUES MESERLE (350-7900)
PR24735
Ante designacao da pericia para data posterior a da audien-
cia de encerramento da instrucao, adia-se a mesma para o dia
21.02.2005 as 14h15min.
OBS. DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA NOVA
DATA DESIGNADA.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00987-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :MILTON FERNANDES PINTO
Réu(s) :VIACAO TINDIQUERA LTDA
Adv(s) :ROSEMEIRE ARSELI PR19717
Vistas a reclamada, pelo prazo de 10 dias, da impugnacao e
dos documentos que a acompanham, fls.210 e seguintes.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00989-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :NELSON RODRIGUES DE ABREU
Réu(s) :MARIA INES BUENO AFONSO-ME
Réu(s) :ARAMIS FERNANDES
Adv(s) :FRANCISCO EDUARDO LOPES (342-2692) PR30239
Intima-se o exequente para que, em 10 dias, indique o corre-
to CPF executado Sr. Aramis Fernandes.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00989-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :MARLI NEVES DOS SANTOS DAMASIO
Réu(s) :MANSERV MONTAGEM E MANUTEN•AO LTDA
Réu(s) :LSI LOGISTA LTDA
Adv(s) :EDNA RITA SP119020
Apresentem as reclamadas os documentos solicitados a fl. 81
e seguintes, sob as comonacoes do art.359, do CPC, no prazo
de dez dias.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01002-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :GABRIEL LUCIANO MENDES
Réu(s) :AMADEU JOSE DA SILVA ME (GRAFICA SAO
GABRIEL)
Adv(s) :DENISE CRISTINE BORGES (3029-6989) PR28057
Defere-se o desentranhamento dos documentos de fl.10-32, me-
diante recibo.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01008-2001
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :ANDERSON LUIZ DINIZ
Réu(s) :JOSE ROBERTO ANDREASSA
Adv(s) :JOSIANE MARCIA D’ALLENCOURT PELLISSARI
PR14369
Adv(s) :MARISTELA BUSETTI (322-4270) PR31444
PARTES- Tomar ciencia da decisao de fl. 122.
AUTOR- guia de retirada a disposicao na CEF.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01012-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :ADEMIR CADENA
Réu(s) :GONVARRI BRASIL S-A
Adv(s) :ELIAZER ANTONIO MEDEIROS PR17292
Adv(s) :GIANE WANTOWSKY PR29203
Vista as partes pelo prazo preclusivo e sucessivo de 10 dias
a iniciar-se pelo autor.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01017-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :MARCELA CANDIDO DOS SANTOS
Réu(s) :DIPLOMATA INDUSTRIAL E COMERCIAL LTDA
Adv(s) :ANA PAULA PAVELSKI PR35211
Vistas a reclamada, pelo prazo de 10 dias, da impugnacao e
dos documentos que a acompanham, fls. 74 e seguintes.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01018-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :JOSE NUNES NERES
Réu(s) :PROSUPORT ANDAIMES E ARMACOES METALI-
CAS LTDA
Adv(s) :NELSON SCHIAVON RACHINSKI (CX.P.813)
PR5809
Apresente a reclamada os documentos solicitados a fl. 197 e
seguintes, sob as cominacoes do art.359, do CPC, no prazo de
dez dias.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01027-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :AILTON MARQUES PRIMO
Réu(s) :HIDRAUPAR SERVICOS LTDA
Réu(s) :PONTUAL BRASIL PETROLEO LTDA
Adv(s) :LUCIANO GUBERT DE OLIVEIRA PR18715
Intima-se o exequente para que, no prazo de 10 dias, indique
o correto endereco da executada, no qual possa ser citada,
sob pena de arquivamento provisorio dos autos.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01051-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :JOSE BENEDITO DOS SANTOS

Réu(s) :PITTHAN ENGENHARIA E MANUTENCAO LTDA
Adv(s) :LEONARDO CASAGRANDE (324-6000) PR24819
Manifeste-se a reclamada, em cinco dias, sobre o pedido de
execucao formulado pelo reclamante, o qual alega descumpri-
mento do acordo.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01052-2000
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :ANTONIO MADUREIRA DA SILVA
Réu(s) :PETROLEO BRASILEIRO S-A - PETROBRAS
Réu(s) :FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE SO-
CIAL - PETROS
Adv(s) :JOSMAR PEREIRA SEBRENSKI (222-6265)
PR12075B
Adv(s) :PAULO ROBERTO CHIQUITA PR13241
Adv(s) :ADONIS GALILEU DOS SANTOS PR4182
Intimam-se as partes para, no prazo de 10 dias, tenham vista
da readequacao ao calculo de liquidacao de fl.1092-1112, de-
vendo, em caso de divergencia, oferecer impugnacao especifi-
cada na forma do art.879, par.2§,da CLT, sob pena de preclu-
sao.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01056-2001
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :LADISLAU KUBNIK
Réu(s) :SONOLUX INDUSTRIA DE POLIMEROS LTDA
Réu(s) :MARIA AMELIA ROCHA MAGALHAES
Réu(s) :FRANCISCO DE ASSIS MARTINS
Adv(s) :DENISE ADRIANE LIRA PR17616
Intima-se o autor para vista, por dez dias.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01105-2000
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :OTELINO DE JESUS MARTINS
Réu(s) :CANADA COMERCIO DE MADEIRAS LTDA
Adv(s) :LUIZ TRYBUS (224-7790) PR4215
Intima-se o autor para que, querendo, apresente contra-minu-
ta aos embargos a execucao opostos pela executada as fl.135
e seguintes.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01117-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :NEUSA APARECIDA BELINO
Réu(s) :RISOTOLANDIA INDUSTRIA E COMERCIO DE
ALIMENTOS LTD
Adv(s) :MAURO JOSELITO BORDIN PR15755
Manifeste-se a reclamada, no prazo de 10 dias, quanto a peti
cao de fl.253.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01135-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :IRINEU JOSE CROVADOR
Réu(s) :SOBRAMAQ COMERCIO DE MAQUINAS E SO-
BRAS INDUSTRIAIS
Réu(s) :CHRYSLER DO BRASIL LTDA
Adv(s) :MARCIUS LUCIO MONTES DE MATTOS PR27850
Intima-se o autor para que, em 10 dias, indique o correto
endereco no qual possa ser a executada regularmente citada,
sob pena de arquivamento provisorio dos autos.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01155-2001
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :JOSE VILMAR ANTUNES
Réu(s) :BRASMAN MANUTENCAO INDUSTRIAL LTDA
Réu(s) :PETROLEO BRASILEIRO S-A - PETROBRAS
Adv(s) :ONESIO MACHADO DE OLIVEIRA PR10425B
Adv(s) :VICTOR BENGHI DEL CLARO PR15703
Adv(s) :RODRIGO GASPAR TEIXEIRA (222-3350) PR31093
Tomar ciencia do despacho de fl.520.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01156-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :MIGUEL ALBERTO SMYK
Réu(s) :DSD CONSTRUCOES E MONTAGENS LTDA
Réu(s) :SMS DEMAG LTDA
Adv(s) :MARSELHA CRISTINA BOSSARDI E LOPES
PR24283A
Adv(s) :FRANCISCO LUIZ MARTINS FIDELIS SC5254
Vistas aos reclamados, pelo prazo sucessivo de dez dias, a
iniciar-se pela 1§, do calculo de liquidacao apresentado pe-
lo autor, devendo, em caso de divergencia, oferecerem impug-
nacao especificada na forma do art.879, par. 2§ da CLT, sob
pena de preclusao.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01163-2000
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :SILMAR STRAPACAO
Réu(s) :PETROLEO BRASILEIRO S-A - PETROBRAS
Adv(s) :JOSMAR PEREIRA SEBRENSKI (222-6265)
PR12075B
Intima-se o autor para vista dos documentos de fl. 351 e se-
guintes, por dez dias.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01172-1995
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :ALIRIO GAMBA
Réu(s) :ULTRAFERTIL S-A IND E COMERCIO DE FERTI-
LIZANTES
Adv(s) :LUIZ DANIEL RODRIGUES HAJ MUSSI PR35266
Guia de retirada a disposicao na Caixa Economica Federal -
Agencia Araucaria.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01181-2001
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :ANSELMO ERNESTO RUOSO JUNIOR
Réu(s) :PETROLEO BRASILEIRO S-A-PETROBRAS-REPAR
Adv(s) :SUELI AP CURIONI DO CARMO (223-0273)
PR11416
Manifeste-se a parte autora, no prazo de cinco dias, quanto
aos documentos de fl.1049 e seguintes.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01183-1995
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR

Autor(es) :GERALDO AMERICO DA SILVA
Réu(s) :MINERACAO PASSAUNA LTDA
Réu(s) :JOSE ARNILDO SCHNEIDER (SOCIO)
Adv(s) :CLEUSA SOUZA DA SILVA (223-1681) PR20908
Intima-se o autor para que, no prazo de 10 dias, indique o
correto CPF do Sr. Jose Arnildo Schneider.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01186-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :ELCIO LUIS ALVES
Réu(s) :ELOI MARTIN MACAGNAN LOGISTICA E DISTRI-
BUICAO
Adv(s) :ANTONIO ALEIXO WAGNER (642-1077) PR15199
Audiencia inicial designada para o dia 22-11-2004 as 13h12m,
mantidas as cominacoes legais.
OBS. DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DESIGNADA.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01198-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :ADILSON TEIXEIRA DOS SANTOS
Réu(s) :SUPERGASBRAS DISTRIBUIDORA DE GAS LTDA
Adv(s) :EMERSON JESUS R. AVELAR PR15861
Adv(s) :JOAO MARCELO KERETCH PR24504
Pericia designada para o dia 25.11.2004 as 09h00min.
LOCAL- Alameda Princesa Isabel, 2081, Bigorrilho, Curitiba -
Parana.
PERITO- MARIA ROSA RISKALLA JAKOBI
OBS. TOMAR CIENCIA DOS DOCUMENTOS SOLICITA-
DOS PELA PERITA A
FL.205.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01198-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :GINUALDO ALVES DOS SANTOS
Réu(s) :UNIAO BRASILEIRA DE PETROLEO LTDA UNI-
BRASPE
Réu(s) :PETROALCOOL DISTRIBUIDORA DE PETROLEO
LTDA
Réu(s) :QUALIDADE ASSESSORIA E ADMINISTRACAO
DE RECURSOS H
Adv(s) :ADILSON MENAS FIDELIS PR29596
Audiencia inicial designada para o dia 30.11.2004 as 13h55m,
mantidas as cominacoes legais.
OBS.DAR CINECIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DESIGNADA

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01214-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :LEINI PEREIRA DA SILVA
Réu(s) :CASSOL PRE FABRICADOS LTDA
Adv(s) :JOSE NAZARENO GOULART (247-7080) PR10075
Adv(s) :GELSON BARBIERI PR17510
Pericia designada para o dia 07.12.2004 as 13h30min.
LOCAL- ARAUCLIN - Clinica de Saude Ocupacional LTDA.
Rua Dr. Vital Brasil, 1403, Estacao, Araucaria, Parana.
PERITO- GERALDO CELSO ROCHA
OBS. DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DESIGNADA.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01216-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :ZAQUEU TEIXEIRA LIMA
Réu(s) :CASSOL PRE FABRICADOS LTDA
Adv(s) :ANTONIO ALEIXO WAGNER (642-1077) PR15199
Audiencia inicial designada para o dia 29.11.2004 as 13h20m,
mantidas as cominacoes legais.
OBS. DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DESIGNADA

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01217-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :JOAO ROCHA DE SOUZA
Réu(s) :GELOPAR REFRIGERA•AO PARANAENSE LTDA
Adv(s) :JOSE NAZARENO GOULART (247-7080) PR10075
Audiencia inicial designada para o dia 29.11.2004 as 13h30m,
mantidas as cominacoes legais.
OBS. DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DESIGNADA

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01218-2000
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :MOACYR RODRIGUES DOS SANTOS
Réu(s) :SP MONTAGEM E MANUTENCAO INDUSTRIAL
LTDA
Adv(s) :LUCIANO GUBERT DE OLIVEIRA PR18715
Vistas a parte autora, pelo prazo de dez dias, da certidao
de fl.120.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01218-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :LEONIDAS DOBROVOLSKI
Réu(s) :ROVECO IND E COM DE ACESSORIOS AUTOMO-
TIVOS LTDA
Adv(s) :ROBERTO DOS SANTOS PR22030
Audiencia inicial designada para o dia 29.11.2004 as 13h35m,
mantidas as cominacoes legais.
OBS. DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DESIGNADA

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01219-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :SAMIR ADAO DE CASTRO LIMA
Réu(s) :BERNECK AGLOMERADOS LTDA
Réu(s) :GILSON MULLER BERNECK
Adv(s) :ITEL EDUARDO T POLONIO PR23963
Audiencia inicial designada para o dia 29.11.2004 as 13h45m,
mantidas as cominacoes legais.
OBS. DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DESIGNADA

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01220-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR

Autor(es) :ANTONIO CARLOS SOEK
Réu(s) :NUTRISUL AVE ANIMAL LTDA
Adv(s) :VICTOR FEIJO FILHO PR11633
Guia de retirada a disposicao na CEF.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01220-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :PEDRO SANTOS DA SILVEIRA
Réu(s) :BERNECK AGLOMERADOS LTDA
Réu(s) :GILSON MULLER BERNECK
Adv(s) :ITEL EDUARDO T POLONIO PR23963
Audiencia inicial designada para o dia 29.11.2004 as 13h50m,
mantidas as cominacoes legais.
OBS. DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DESIGNADA

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01221-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :ROSANGELA APARECIDA RODRIGUES
Réu(s) :D TRZASKOS & E BORA LTDA - ME GRAFICA E
EDITORA EX
Adv(s) :LAIS TEREZINHA KLENKI MARTINS (825-1328)
PR14262
Audiencia inicial designada para o dia 29.11.2004 as 13h55m,
mantidas as cominacoes legais.
OBS. DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DESIGNADA

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01222-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :ADRIANO FERREIRA DE QUEIROZ
Réu(s) :MEG MANUTENCAO ELETRICA LTDA - ME
Adv(s) :TOMAZ DA CONCEICAO (642-3223) PR14568
Audiencia inicial designada para o dia 29.11.2004 as 14h00m,
mantidas as cominacoes legais.
OBS. DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DESIGNADA

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01223-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :GIULIANO REI GASPAR CORREIA
Réu(s) :ANB ILUMINACAO, IMPORTACAO E COMERCIO
LTDA
Adv(s) :TOMAZ DA CONCEICAO (642-3223) PR14568
Audiencia inicial designada para o dia 29.11.2004 as 14h12m,
mantidas as cominacoes legais.
OBS. DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DESIGNADA

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01224-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :JONAS BERBEKI
Réu(s) :MEG MANUTENCAO ELETRICA LTDA - ME
Adv(s) :TOMAZ DA CONCEICAO (642-3223) PR14568
Audiencia inicial designada para o dia 29.11.2004 as 14h05m,
mantidas as cominacoes legais.
OBS. DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DESIGNADA

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01225-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :OSMAR WOLENSKI
Réu(s) :MEG MANUTENCAO ELETRICA LTDA - ME
Adv(s) :TOMAZ DA CONCEICAO (642-3223) PR14568
Audiencia inicial designada para o dia 29.11.2004 as 14h10m,
mantidas as cominacoes legais.
OBS. DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DESIGNADA

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01226-1999
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :AGENOR SOARES DA CRUZ
Réu(s) :ALVARO PACHECO JUNIOR
Adv(s) :ALEXANDRE P.NEIVA DE LIMA(324-0965)
PR25792
Defere-se o prazo de 30 dias, para que o exequente se mani-
feste quanto a concordancia ou nao da proposta apresentada
pelo executado.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01226-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :ANDRE SABINO DA COSTA
Réu(s) :COLMARE CONSTRUCAO CIVIL LTDA
Réu(s) :PETROBRAS PETROLEO BRASILEIRO S-A
Adv(s) :SANDRO LUNARD NICOLADELI PR22372
Audiencia inicial designada para o dia 30.11.2004 as 13h15m,
mantidas as cominacoes legais.
OBS. DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DESIGNADA

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01227-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :FLORIANO RICARDO DA SILVA
Réu(s) :AUTO POSTO JARDIM GUARANY LTDA
Adv(s) :CRISTY HADDAD FIGUEIRA (222-5399) PR24621
Audiencia inicial designada para o dia 30.11.2004 as 13h20m,
mantidas as cominacoes legais.
OBS. DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DESIGNADA

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01228-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :ALFREDO RIQUELMO ZORZI
Réu(s) :INDUSTRIA E COMERCIO DUAS BANDERIAS DE
ARTEFATOS D
Réu(s) :FLICK’S PET PRODUCTS LTDA
Adv(s) :NORTON PASSOS WALDRAFF (345-2221) PR18884
Audiencia inicial designada para o dia 30.11.2004 as 13h25m,
mantidas as cominacoes legais.
OBS. DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DESIGNADA

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01229-2004
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Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :FERNANDO FORTUNATO
Réu(s) :BERNECK AGLOMERADOS S-A
Adv(s) :MAURICIO DAL NEGRO CARVALHO (329-5987)
PR15346
Audiencia inicial designada para o dia 29.11.2004 as 13h40m,
mantidas as cominacoes legais.
OBS. DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DESIGNADA

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01230-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :LOURIVAL DE JESUS DA SILVA
Réu(s) :MINERACAO TABIPORA LTDA
Adv(s) :DALVA MARLI MENARIM (225-3795) PR17215
Audiencia inicial designada para o dia 30.11.2004 as 13h30m,
mantidas as cominacoes legais.
OBS. DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DESIGNADA

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01231-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :MARINO APARECIDO FONSECA
Réu(s) :COCELPA CIA DE CELULOSE E PAPEL DO PARA-
NA
Adv(s) :MARIA DE LOURDES RODRIGUES(642-1070)
PR20667B
Audiencia inicial designada para o dia 30.11.2004 as 13h35m,
mantidas as cominacoes legais.
OBS. DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DESIGNADA

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01232-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :VALTER PEREIRA DE ALMEIDA
Réu(s) :EGSA EQUIPAMENTOS PARA GAS NO BRASIL
LTDA
Adv(s) :LEANDRO DA COSTA ZDRADEK PR36473
Audiencia inicial designada para o dia 30.11.2004 as 13h40m,
mantidas as cominacoes legais.
OBS. DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DESIGNADA

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01233-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :NILTON CEZAR DOS SANTOS
Réu(s) :MERCADO E ACOUGUE FABIANO MARCOS MA-
LINOWSKI - ME
Adv(s) :ANTONIO ALEIXO WAGNER (642-1077) PR15199
Audiencia inicial designada para o dia 29.11.2004 as 13h25m,
mantidas as cominacoes legais.
OBS. DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DESIGNADA

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01234-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :ANDERSON CZARNESKI
Réu(s) :WALESEG EMPRESA DE SEGURAN•A E VIGILAN-
CIA LTDA
Réu(s) :BECHTEL DO BRASIL
Adv(s) :RUBENS CESAR SFENDRYCH (642-1712) PR16210
Audiencia inicial designada para o dia 30.11.2004 as 14h00m,
mantidas as cominacoes legais.
OBS. DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DESIGNADA.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01235-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :GILBERTO ANTONIO CARDOSO
Réu(s) :WS ASSESSORIA E TERCEIRIZACAO DE SERVI-
COS LTDA
Réu(s) :COMAL PRESTADORA DE SERVICOS
Réu(s) :ULTRAFERTIL S-A
Adv(s) :DICESAR BECHES VIEIRA JUNIOR PR28231
Audiencia inicial designada para o dia 30.11.2004 as 14h05m,
mantidas as cominacoes legais.
OBS. DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DESIGNADA.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01236-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :LIRIA FERREIRA MADUREIRA
Réu(s) :CLAUDIA MONTEIRO CELUPPI
Réu(s) :PILATO E CELUPPI TRANSPORTES LTDA - ME
Adv(s) :TOMAZ DA CONCEICAO (642-3223) PR14568
Audiencia inicial designada para o dia 02.12.2004 as 13h25m,
mantidas as cominacoes legais.
OBS. DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DESIGNADA.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01237-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :LEANDRO FIEDLER DA LUZ, ESPOLIO DE RE-
PRESENTADO PO
Réu(s) :JR MONTAGENS E MANUTENCAO INDUSTRIAL
LTDA
Réu(s) :SMS ENGENHARIA E MONTAGEM LTDA
Réu(s) :CISA CSN LTDA
Adv(s) :TOMAZ DA CONCEICAO (642-3223) PR14568
Audiencia inicial designada para o dia 02.12.2004 as 13h20m,
mantidas as cominacoes legais.
OBS. DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DESIGNADA.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01238-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :JEAN MARCELL RAMIN
Réu(s) :DAGRANJA AGROINDUSTRIAL LTDA
Adv(s) :ADOLFO IVANKIO PR22014
Audiencia inicial designada para o dia 01.12.2004 as 13h20m,
mantidas as cominacoes legais.
OBS. DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DESIGNADA.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01239-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :MARIA DE LOURDES PEREIRA DE SOUZA
Réu(s) :ELIANE FURIATTI DE ALMEIDA
Adv(s) :ADOLFO IVANKIO PR22014
Audiencia inicial designada para o dia 01.12.2004 as 13h25m,
mantidas as cominacoes legais.
OBS. DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DESIGNADA.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01240-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :JOSE GUIDO COIMBRA ALVES DOS REIS
Réu(s) :MOCELLIN & CIA LTDA
Adv(s) :FLAVIO W LINS (223-7612) PR31832
Audiencia inicial designada para o dia 30.11.2004 as 14h10m,
mantidas as cominacoes legais.
OBS. DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DESIGNADA.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01241-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :CEZAR SANTOS LOPES
Réu(s) :SIRAMA PARTICIPACAO ADMINISTRACAO E
TRANSPORTES LT
Adv(s) :JOSE ANTONIO GARCIA JOAQUIM PR34487
Audiencia inicial designada para o dia 01.12.2004 as 13h30m,
mantidas as cominacoes legais.
OBS. DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DESIGNADA.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01242-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :MARIA LETICIA CARVALHO JACOMEL
Réu(s) :BANCO BANESTADO S-A
Réu(s) :BANCO ITAU S-A
Adv(s) :GERSON L.GRABOSKI DE LIMA (323-1597)
PR15782
Audiencia inicial designada para o dia 01.12.2004 as 13h35m,
mantidas as cominacoes legais.
OBS. DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DESIGNADA.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01243-1999
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :WILSON JOSE LUIZ
Réu(s) :GERDAU S-A
Adv(s) :LUIZ CARLOS ERZINGER PR17681
Vista a parte autora da peticao de fl. 623 e seguintes, por
cinco dias.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01243-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :MARCELO DO NASCIMENTO
Réu(s) :DSD CONSTRUCOES E MONTAGENS LTDA
Réu(s) :CISA CSN INDUSTRIA DE ACOS REVESTIDOS S-
A COMPANHI
Adv(s) :ALBERTO MANENTI PR20617
Audiencia inicial designada para o dia 02.12.2004 as 13h15m,
mantidas as cominacoes legais.
OBS. DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DESIGNADA.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01244-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :DIGUINOR BARBOSA DE OLIVEIRA
Réu(s) :PREFEITURA MUNICIPAL DE BALSA NOVA
Adv(s) :SANDRO LUNARD NICOLADELI PR22372
Audiencia inicial designada para o dia 06.12.2004 as 14h00m,
mantidas as cominacoes legais.
OBS. DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DESIGNADA.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01245-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :RUTE DOS SANTOS GODOI NASCIMENTO
Réu(s) :AUTO POSTO XODO DE ARAUCARIA LTDA
Adv(s) :ELENI A OLIVEIRA MAURO (322-4252) PR22671
Audiencia inicial designada para o dia 01.12.2004 as 13h40m,
mantidas as cominacoes legais.
OBS. DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DESIGNADA.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01246-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :JULIO CESAR SILOCHI
Réu(s) :ULTRAFERTIL S-A IND E COMERCIO DE FERTI-
LIZANTES
Adv(s) :ARARIPE SERPA GOMES PEREIRA PR12162
Audiencia inicial designada para o dia 01.12.2004 as 13h45m,
mantidas as cominacoes legais.
OBS. DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DESIGNADA.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01247-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :TADEU SENETRO
Réu(s) :BRAENGE TECNICAS DE ENGENHARIA LTDA
Adv(s) :SANDRA CRISTINA PEREIRA BRAGA PR27547
Audiencia inicial designada para o dia 01.12.2004 as 13h50m,
mantidas as cominacoes legais.
OBS. DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DESIGNADA.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01248-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :CELSO KOSSOSKI
Réu(s) :AUTO POSTO GT LTDA
Adv(s) :CARLA SIMONE TUCHANSKI (224-6584) PR29357
Audiencia inicial designada para o dia 01.12.2004 as 13h55m,
mantidas as cominacoes legais.
OBS. DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DESIGNADA.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01249-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :HENRIQUE ALBERTO MACHADO FAGUNDES
Réu(s) :COOPERSAB SOCIEDADE COOPERATIVA DOS
TRABALHADORES
Réu(s) :SOTRANGE TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA
Adv(s) :EMERSON EDUARDOY SENKO PR27863
Audiencia inicial designada para o dia 01.12.2004 as 14h00m,
mantidas as cominacoes legais.
OBS. DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DESIGNADA.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01250-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :EVERTON SAMUEL DA SILVA
Réu(s) :INCOL INDUSTRIA DE COMPENSADOS LTDA MF
Réu(s) :EXPRESS WORKING MAO DE OBRA LTDA
Adv(s) :TOMAZ DA CONCEICAO (642-3223) PR14568
Audiencia inicial designada para o dia 02.12.2004 as 13h30m,
mantidas as cominacoes legais.
OBS. DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DESIGNADA.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01251-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :PEDRO VIEIRA
Réu(s) :INCOL INDUSTRIA DE COMPENSADOS LTDA MF
Adv(s) :TOMAZ DA CONCEICAO (642-3223) PR14568
Audiencia inicial designada para o dia 02.12.2004 as 13h35m,
mantidas as cominacoes legais.
OBS. DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DESIGNADA.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01252-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :MARCOS DE MATOS TEIXEIRA
Réu(s) :PAMPAPAR S-A SERVICOS DE TELECOMUNICA-
COES E ELETRI
Réu(s) :BRASIL TELECOM S-A
Adv(s) :ERIKA PAULA DE CAMPOS (233-7981) PR17492
Adv(s) :ANANIAS CEZAR TEIXEIRA PR25976B
Adv(s) :MARCELO J DIAS DA SILVA PR42433
Vistas as partes pelo prazo de dez dias.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01252-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :ABEL NALDONY DE BARROS
Réu(s) :CERAMICA MICHEL LTDA
Adv(s) :TOMAZ DA CONCEICAO (642-3223) PR14568
Audiencia inicial designada para o dia 02.12.2004 as 13h40m,
mantidas as cominacoes legais.
OBS. DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DESIGNADA.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01253-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :ISMAEL MOREIRA BERTI
Réu(s) :AGIP DO BRASIL S-A
Adv(s) :MARINEIDE SPALUTO (383-7857) PR10937
Audiencia inicial designada para o dia 01.12.2004 as 14h05m,
mantidas as cominacoes legais.
OBS. DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DESIGNADA.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01254-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :ALFREDO RIQUELMO ZORZI
Réu(s) :FLICK’S PET PRODUCTS LTDA
Adv(s) :NORTON PASSOS WALDRAFF (345-2221) PR18884
Audiencia inicial designada para o dia 01.12.2004 as 14h10m,
mantidas as cominacoes legais.
OBS. DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DESIGNADA.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01255-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :SEBASTIAO FLORENCIO
Réu(s) :COMPREM CONCRETO PREMOLDADOS LTDA
Adv(s) :MARIA ANGELICA G PEREIRA PR33041
Audiencia inicial designada para o dia 02.12.2004 as 13h45m,
mantidas as cominacoes legais.
OBS. DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DESIGNADA.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01256-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :ELCIO MEIRA RIBAS
Réu(s) :GLASS SERVICO COMERCIAL DE VIDROS LTDA
Adv(s) :MARIA ANGELICA G PEREIRA PR33041
Audiencia inicial designada para o dia 02.12.2004 as 13h50m,
mantidas as cominacoes legais.
OBS. DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DESIGNADA.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01257-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :SANDRA LUCIANA PEREIRA
Réu(s) :NENO PIOTTO
Adv(s) :MARIA ANGELICA G PEREIRA PR33041
Audiencia inicial designada para o dia 02.12.2004 as 13h55m,
mantidas as cominacoes legais.
OBS. DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DESIGNADA.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01258-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :CELIO ELIAS MIQUELASSO
Réu(s) :EMPREITEIRA MATOZZO
Adv(s) :MARIA ANGELICA G PEREIRA PR33041
Audiencia inicial designada para o dia 02.12.2004 as 14h00m,
mantidas as cominacoes legais.
OBS. DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DESIGNADA.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01259-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :JOAO MARIA PRESTES DOS SANTOS
Réu(s) :PEDREIRA RIVABEM
Adv(s) :MARIA ANGELICA G PEREIRA PR33041
Audiencia inicial designada para o dia 02.12.2004 as 14h05m,
mantidas as cominacoes legais.
OBS. DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DESIGNADA.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01260-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :JOSE LUIZ TRAVENSOLI
Réu(s) :MINERACAO TABIPORA LTDA
Adv(s) :FERNANDO LUIZ RODRIGUES (222-2036) PR21213
Audiencia inicial designada para o dia 30.11.2004 as 13h32m,
mantidas as cominacoes legais.
OBS. DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DESIGNADA.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01261-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :MARCOS ANTONIO COVALESKI -
Réu(s) :ISOTEC MONTAGENS TERMICAS LTDA
Adv(s) :SANDRO LUNARD NICOLADELI PR22372
Audiencia inicial designada para o dia 06.12.2004 as 13h55m,
mantidas as cominacoes legais.
OBS. DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DESIGNADA.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01265-1998
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :VALDIR JOAO FONTES DE ASSIS
Réu(s) :OCIDENTAL DISTRIBUIDORA DE PETROLEO
LTDA
Adv(s) :TOMAZ DA CONCEICAO (642-3223) PR14568
Vista a parte autora pelo prazo de dez dias.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01274-2001
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :LEONIR SEGURO WEIGAND
Réu(s) :MORRISON KNUDSEN DO BRASIL LTDA
Adv(s) :WILMAR ALOISIO PEREIRA DOS SANTOS
PR30314B
Deferido o desarquivamento dos autos, vista a parte interes-
sada pelo prazo de 10 dias.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01275-1998
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :DANIEL TABORDA DA LUZ
Réu(s) :POSTO DE GASOLINA 39 LTDA
Adv(s) :DANIELA ANZUATEGUI D’ASSUMPCAO PR22065
Guia de retirada a disposicao na Caixa Economica Federal -
Agencia Araucaria.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01288-2000
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :MARCIO LUCIANO RODRIGUES
Réu(s) :MINASGAS S-A DISTRIBUIDORA DE GAS COM-
BUSTIVEL
Adv(s) :HEGLISSON TADEU MOCELIN NEVES PR24641
Embargos a execucao propostos pela reclamada.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01298-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :ALSENO ALCIDES DUARTE
Réu(s) :TEREZA CZEPELSKI
Réu(s) :HERMES RALF PIEPPER
Adv(s) :WILMAR ALOISIO PEREIRA DOS SANTOS
PR30314
Vistas as partes pelo prazo preclusivo e sucessivo de dez
dias, a iniciar-se pelo autor.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01320-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :ADIR BORDINHAO
Réu(s) :AUTO POSTO VANTROBA LTDA
Adv(s) :JOSE NAZARENO GOULART (247-7080) PR10075
Audiencia para inquiricao da testemunha Blademir Ferreira
Moreira redesignada para o dia 08-03-2005 as 14h50min, no
juizo deprecado (17¦ V.T. de Curitiba)

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01334-2000
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :LOURDES CUSTODIO DO AMARAL
Réu(s) :WALESEG LIMPEZA E CONSERVA•AO LTDA
Réu(s) :WALESERVICE LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA
Adv(s) :REJANE FONTES (232-7845) PR17299
Guia de retirada a disposicao no Banco do Brasil.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01337-1997
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :DELCIO HELIO DA SILVA
Réu(s) :COOPERATIVA MISTA AGROPECUARIA WITMAR-
SUM LTDA
Adv(s) :TOMAZ DA CONCEICAO (642-3223) PR14568
Alvara Judicial a disposicao na Secretaria desta Vara.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01414-1999
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :PEDRO PAULO PRESTES DE SOUZA
Réu(s) :VIDRACARIA ARAUCARIA
Adv(s) :LUCIANO GUBERT DE OLIVEIRA PR18715
Vistas a parte autora, pelo prazo de dez dias, da consulta
de fl.103.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01482-1996
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :IRINEU JACINTO BORGES
Réu(s) :NOVO NORDISK BIOINDUSTRIAL DO BRASIL
LTDA
Adv(s) :LUCIANE L.BOSQUIROLI BISTAFA PR14050



3ª feira | 16/Nov/20043ª feira | 16/Nov/20043ª feira | 16/Nov/20043ª feira | 16/Nov/20043ª feira | 16/Nov/2004 219219219219219

Guia de retirada a disposicao na Caixa Economica Federal -
Agencia Araucaria.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01500-1996
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :JOCI RIBEIRO LACERDA
Réu(s) :DELTA TECNOLOGIA CONSULT S-C LTDA
Adv(s) :ALEXSANDRA MARILAC BELNOSKI PR25986
Deferido o prazo improrrogavel de 15 dias.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01536-1998
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :ROSICLER DE F G MAZON DE PAULA
Réu(s) :LORENZETTI PORCELANA INDUSTRIAL DO PA-
RANA S-A
Adv(s) :ALCEU DE CAMPOS NATAL NETO (252-2985)
PR26018
Deferido o desarquivamento dos autos, vistas a parte interes
sada pelo prazo de dez dias.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01559-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :GERSON ROCHA HORN
Réu(s) :IMCOPA IMPORTA•AO E EXPORTA•AO DE OLE-
OS LTDA
Adv(s) :JUAN CARLOS CHIBINSKI PR15900
Intima-se a reclamada para que indique o endereco da teste-
munha REGINALDO RUSSI DA SILVA LISBOA, a fim de
que a mesma
seja conduzida coercitivamente para a instrucao do dia
11.04.2005.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01599-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :MARCELO SIMOES
Réu(s) :DSD CONSTRUCOES E MONTAGENS LTDA
Réu(s) :SMS DEMAG LTDA
Adv(s) :ADELMO FELICORI JUNIOR MG60052
Adv(s) :MARSELHA CRISTINA B. E LOPES PR24273A
Vistas aos reclamados, pelo prazo de dez dias, do calculo de
liquidacao apresentado pelo autor, devendo em caso de diver-
gencia, oferecerem impugnacoes especificadas na forma do art
879, par. 2§ da CLT, sob pena de preclusao.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01600-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :HUGO HECTOR ZABALA
Réu(s) :DSD CONSTRUCOES E MONTAGENS LTDA
Réu(s) :SMS DEMAG LTDA
Adv(s) :ADELMO FELICORI JUNIOR MG60052
Adv(s) :MARSELHA CRISTINA B. E LOPES PR24273A
Vistas aos reclamados, pelo prazo sucessivo de dez dias, a
iniciar-se pela 1§, do calculo de liquidacao apresentado pe-
lo autor, devendo, em caso de divergencia, oferecerem impug-
nacao especificada na forma do art.879, par. 2§ da CLT, sob
pena de preclusao.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01645-1998
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :ANDERSON LUIZ PEREIRA
Réu(s) :LORENZETTI PORCELANA INDUSTRIAL DO PA-
RANA S-A
Adv(s) :ALCEU DE CAMPOS NATAL NETO (252-2985)
PR26018
Deferido o desarquivamento dos autos, vistas a parte interes
sada pelo prazo de dez dias.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01712-1998
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :ESPOLIO DE NELSON FELIX DA SILVA JUNI-
OR
Réu(s) :TRANSPORTADORA TEM TEM CARGAS LTDA
Réu(s) :ATIVA TRANSPORTADORA E ARMAZENS GERAIS
LTDA
Adv(s) :JOAO CAETANO SALIBA OLIVEIRA (642-1988)
PR29060
Manifeste-se a parte autora em 10 dias, quanto a certidao do
Sr. Oficial de Justica (fl. 238).

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01713-1998
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :VALMIR APARECIDO DA CUNHA
Réu(s) :ECODATA ENG.SERV.ESPEC.COMPUTACAO S-C
LTDA
Réu(s) :CICERO JAYME BLEY JUNIOR (SOCIO)
Réu(s) :VILMAR FARIA SILVA (SOCIO)
Réu(s) :MARCOS ANTONIO RITTER (SOCIO)
Adv(s) :JEFERSON LUIZ LUCASKI (277-1816) PR25888
Intima-se o autor para vista, por dez dias.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01780-1994
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :JOAQUIM CLARO MACHADO
Réu(s) :AREAL RAPOCAM LTDA
Réu(s) :IRINEO LUIZ MAESTRELLI
Réu(s) :ROSEMARY MAESTRELLI
Adv(s) :TOMAZ DA CONCEICAO (642-3223) PR14568
Decorridos mais de 30 dias sem exito de penhora on line
BACEN-JUD, sem que se obtenha a garantia integral da exe-
cu-
cao, intima-se o exequente, para que, em 10 dias preclusivos
manifeste-se sobre as certidoes do Sr. Oficial de Justica de
fl. 21 e 22 da carta precatoria, bem como indique bens do
devedor passiveis de penhora, livres e desembaracados, sob
pena de arquivamento provisorio dos autos nos termos do art.
40 da Lei n. 6.830-80.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01828-1994
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :JOSE BENTO FERREIRA DE FREITAS
Réu(s) :COCELPA CIA DE CELULOSE E PAPEL DO PARA-
NA

Adv(s) :GENESIO FELIPE DE NATIVIDADE PR10747
Guia de retirada a disposicao na CEF.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01848-1996
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :MILTON SUNTAK
Réu(s) :R GONCALVES E J MARQUES LTDA
Adv(s) :VILSON GUDOSKI (223-0026) PR22572B
Vista a parte autora pelo prazo de dez dias.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01848-1998
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :VALTER LEITE
Réu(s) :BERNECK AGLOMERADOS S-A
Adv(s) :LUCIANE L.BOSQUIROLI BISTAFA PR14050
Guia de retirada a disposicao na Caixa Economica Federal -
Agencia Araucaria.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 02087-1995
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :ARLINDO GARCIA DE OLIVEIRA
Réu(s) :MANIFESTO S-A INDUSTRIA E COMERCIO
Adv(s) :ANA PAULA MAGALHAES (352-7002) PR22496
Decorridos mais de 30 dias sem exito de penhora on line
BACEN-JUD, sem que se obtenha a garantia integral da exe-
cucao, intima-se o exequente, para que, em 10 dias preclusivos
manifeste-se sobre a certidao do Sr. Oficial de Justica de
fl. 10 da carta precatoria, bem como indique bens do deve-
dor passiveis de penhora, livres e desembaracados, sob pena
de arquivamento provisorio dos autos nos termos do art.40 da
Lei n. 6.830-80.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 02102-1997
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :DOROTY KULCHESKI TASSINARI
Réu(s) :INCAPI ENGENHARIA LTDA
Réu(s) :PETROBRAS PETROLEO BRASILEIRO S-A
Adv(s) :MARCO ANTONIO GUIMARAES PR22427
Intima-se o exequente para, em 10 dias, manifestar-se acerca
da certidao negativa do Sr. Oficial de Justica, sob pena de
arquivamento provisorio dos autos.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 02164-1997
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :JOSE OLGIERDO SOTOSKI
Réu(s) :COCELPA COMPANHIA DE CELULOSE E PAPEL
DO PARANA
Adv(s) :EDSON PEREIRA CARDOSO (641-3200) PR13733
Intima-se o procurador da reclamada para que subscreva a pe-
ticao de fl.469.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 02170-1995
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :VALDOMIRO RODRIGUES
Réu(s) :COCELPA CIA DE CELULOSE E PAPEL DO PARA-
NA
Adv(s) :EDSON PEREIRA CARDOSO (641-3200) PR13733
Intima-se a reclamada para os fins do art.884, da CLT.

VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
RUA CEL. JOAQUIM PALHANO, 62 CENTRO

83702-440 ARAUCARIA-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 000117-2004
16-11-2004

FICA(M) V. SA(S). CIENTE(S) DA DECISAO PROFERIDA
PELO JUIZO NOS SEGUINTES AUTOS

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00042-2003 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :ADEILDO RODRIGUES DA SILVA
Réu(s) :NACIONAL GAS BUTANO DISTRIBUIDORA LTDA
Adv(s) :CARLA SIMONE TUCHANSKI (224-6584) PR29357
Decisao de Embargos de Declaracao.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00095-2004 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :ALTAIR BLAU
Réu(s) :SOLO VIVO INDUSTRIA E COM DE FERTILIZAN-
TES LTDA
Adv(s) :LUCIANO GUBERT DE OLIVEIRA PR18715
Adv(s) :LUIZ FELIPE HAJ MUSSI (TEL-3014-0222) PR28707
Decisao de Embargos de Declaracao.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00225-2004 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :ANTONIO BERNARDO BALCER DE LIMA
Réu(s) :NACIONAL GAS BUTANO DISTRIBUIDORA LTDA
Adv(s) :NELSON JOAO SCHAIKOSKI PR15414
Decisao de Embargos de Declaracao.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00231-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :AMADEU PINTO
Réu(s) :COOPERATIVA MISTA BOM JESUS LTDA
Adv(s) :CARLOS EDUARDO GRISARD (233-0303) PR16733
Adv(s) :ANA CRISTINA TAVARNARO PEREIRA(224-6037)
PR21449
Sentenca de fl.253-255.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00283-2004 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :GILMAR CARLOS LISBOA
Réu(s) :G & E MANUTENCAO E SERVICOS LTDA
Réu(s) :COMAU DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA
Adv(s) :LUCIANO GUBERT DE OLIVEIRA PR18715
Adv(s) :AIRTON JOSE MALAFAIA PR19091
Sentenca de fl.59-66.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00284-2004 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR

Autor(es) :VILMAR DE JESUS LISBOA
Réu(s) :G & E MANUTENCAO E SERVICOS LTDA
Réu(s) :COMAU DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA
Adv(s) :LUCIANO GUBERT DE OLIVEIRA PR18715
Adv(s) :AIRTON JOSE MALAFAIA PR19091
Sentenca de fl.64-71.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00474-2000 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :OSNI JOSE SCHEIFFER
Réu(s) :WESTAFLEX TUBOS FLEXIVEIS LTDA
Adv(s) :MOACIR JOSE BARANCELLI (322-5504) PR14740
Adv(s) :RUBENS CESAR SFENDRYCH (642-1712) PR16210
Decisao de Embargos a Execucao.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00503-2000 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :ERIVELTON SILVERIO ABDON
Réu(s) :ADESI IND E COMERCIO DE ADESIVOS PLASTI-
COS LTDA
Adv(s) :TOMAZ DA CONCEICAO (642-3223) PR14568
Adv(s) :WALTER TOFFOLI (242-5351) PR3741
Decisao de Embargos a Execucao.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00508-2004 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :ANTONIO FRANKLIN
Réu(s) :MANOEL LARA GONCALVES - ME
Réu(s) :SERZELINA DE LARA GONCALVES
Réu(s) :JANETE GOMES
Adv(s) :PEDRO LILITO FRANCESCHI (642-5554) PR4936
Decisao de Embargos de Declaracao.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00586-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :HEROTIDES RUIZ ARRUDA
Réu(s) :COMPANHIA ULTRAGAZ S-A
Adv(s) :JOSE CARLOS BUSATO PR5116
Adv(s) :HELENA MARIA REGIS ARAUJO PR5290
Sentenca de fl.1186-1198.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00657-1999 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :OSVALDO APARECIDO DOS SANTOS
Réu(s) :COMPANHIA ULTRAGAS S-A
Adv(s) :LUCIANO GUBERT DE OLIVEIRA PR18715
Adv(s) :JOSE CARLOS BUSATO PR5116
Decisao de Impugnacao a Sentenca de Liquidacao.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00688-2000 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :EUCLIDES MACIEL DA SILVA
Réu(s) :LORENZETTI PORCELANA INDUSTRIAL DO PA-
RANA S-A
Adv(s) :VILSON GUDOSKI (223-0026) PR22572B
Adv(s) :ALCEU DE CAMPOS NATAL NETO (252-2985)
PR26018
Sentenca de fl.159-162.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00696-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :MARLENE DE JESUS PIONTKIEVICZ ROSA
Réu(s) :BANCO BANESTADO S-A
Réu(s) :BANCO ITAU S-A
Adv(s) :GERSON L.GRABOSKI DE LIMA (323-1597)
PR15782
Adv(s) :ANTONIO CELESTINO TONELOTO PR8761
Sentenca de fl.955-972.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00701-2001 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :SERGIO LUIZ WESOLOWSKI
Réu(s) :GERMER PORCELANAS FINAS S-A
Adv(s) :HEITOR OTAVIO DE JESUS LOPES (292-3770)
PR20797
Adv(s) :PEDRO EUCLIDES UTZIG (222-8689) PR21362
Decisao de Embargos a Execucao.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00762-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :MIRIAN DE ASSIS
Réu(s) :INCEPA REVESTIMENTOS CERAMICOS LTDA
Adv(s) :INDALECIO GOMES NETO (362-0178) PR23465
Adv(s) :JULEANE DE QUADROS (3032-1202) PR32132
Decisao de Embargos de Declaracao.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00791-2003 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :LOURENCO STOCKER
Réu(s) :REFINADORA DE OLEOS BRASIL LTDA
Adv(s) :JEFFERSON OSCAR HECKE PR22138
Adv(s) :LUIZ FERNANDO FORTES DE CAMARGO PR22827
Sentenca de fl.263-264.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00819-2003 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :MARCIA NEPOMUCENO CARDOSO
Réu(s) :PETROSUL DISTRIBUICAO TRANSPORTE E CO-
MERCIO DE COM
Adv(s) :HEGLISSON TADEU MOCELIN NEVES PR24641
Decisao de Embargos de Declaracao.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00820-2003 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :JEFERSON DE BRITO
Réu(s) :PETROSUL DISTRIBUICAO TRANSPORTE E CO-
MERCIO DE COM
Adv(s) :HEGLISSON TADEU MOCELIN NEVES PR24641
Decisao de Embargos de Declaracao.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01306-1997 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR

Autor(es) :EMILIA SEGURO
Réu(s) :CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Adv(s) :VITORIO KARAN PR18663
Adv(s) :LUIZ ALBERTO GONCALVES PR8146
Decisao de Embargos a Execucao.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01332-2001 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :WALDECYR JOSE DE LIMA
Réu(s) :DAGRANJA AGROINDUSTRIAL LTDA
Adv(s) :MAURO JOSELITO BORDIN PR15755
Adv(s) :WALDIR SCHIMIDT DA SILVEIRA (622-6381)
PR31378
Decisao de Embargos a Execucao.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01401-2003 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :CARLOS APARECIDO DA CRUZ
Réu(s) :RISOTOLANDIA INDUSTRIA E COM DE ALIMEN-
TOS LTDA
Adv(s) :TOMAZ DA CONCEICAO (642-3223) PR14568
Adv(s) :MAURO JOSELITO BORDIN PR15755
Decisao de Embargos de Declaracao.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01459-2003 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :JOSE CARLOS ALBERTO MENDES
Réu(s) :ELOI MARTIN MACAGNAN LOGISTICA E DISTRI-
BUIDORA
Adv(s) :ALAN CARLOS ORDAKOVSKI PR30250
Decisao de Sentenca as fls.107-114.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01600-1994 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :ANGELA MARIA SFENDRYCH
Réu(s) :ULTRAFERTIL S-A IND E COMERCIO DE FERTI-
LIZANTES
Adv(s) :JOSIANE TRINKEL (345-9893) PR16189
Adv(s) :MAURO JOSE AUACHE (233-7455) PR17209
Decisao de Embargos a Execucao e a Impugnacao a Sentenca
de Liquidacao.

VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
RUA CEL. JOAQUIM PALHANO, 62 CENTRO

83702-440 ARAUCARIA-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 000118-2004
16-11-2004

FICA(M) V.SA(S) CIENTE(S) DE QUE DISPOE(M) DO PRA-
ZO LEGAL PA RA, QUERENDO, OFERECER CONTRA-
RAZOES-CONTRAMINUTA AO RECURSO INTERPOSTO
PELA PARTE CONTRARIA NOS SEGUINTES AUTOS

PROCESSO TRT-PR-654-CS 00662-1998 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Requerente(s) :MILTON ANTONIO RIBEIRO DOS SANTOS
Requerido(s) :REFINACOES DE MILHO BRASIL LTDA
Requerido(s) :NOVA TECNICA ENGENHARIA E CONSTRU-
CAO LTDA
Adv(s) :CARLOS AUGUSTO WEBER PR12915
Adv(s) :RAFAEL FADEL BRAZ (223-7386) PR23014
AP interposto pela primeira reclamada.

PROCESSO TRT-PR-654-ET 00010-2004 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Embargante(s) :WALESERVICE SISTEMAS DE SEGURAN-
CA LTDA
Embargado(s) :BRUNO MARTINS DE OLIVEIRA JUNIOR
Adv(s) :LUCIANO GUBERT DE OLIVEIRA PR18715
AP interposto pelo autor.

PROCESSO TRT-PR-654-PS 00171-2004 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Reclamante(s) :PEDRO RAIMUNDO DE ANDRADE
Reclamada(s) :BRUNI CONSTRUCAO CIVIL LTDA
Reclamada(s) :ALBINO CZARNECKI
Adv(s) :KATIA REGINA LEITE PR14388
Adv(s) :MARCELO CLEMENTE BASTOS PR33734B
RO interposto pelo autor.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00049-2004 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :IVONE APARECIDA DE CAMARGO
Réu(s) :RISOTOLANDIA IND E COM DE ALIMENTOS
LTDA
Adv(s) :ALCIONE ROBERTO TOSCAN PR16729
Adv(s) :FABIANO ARCHEGAS PR22805
RO interposto pelas partes.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00150-2004 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :ADAO FRANCISCO DE SOUZA
Réu(s) :SCHMIDT INDUSTRIA,COMERCIO,IMPORT E
EXPORT LTDA
Adv(s) :FABRICIO ZIPPERER (324-8900) PR26381
RO interposto pelo autor.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00249-1996 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :JOSE FRANCISCO ALVES FILHO
Réu(s) :TRANSPORTADORA CONTATO LTDA
Adv(s) :ILDE HELENA GURKEWICZ PR15315
AP interposto pela reclamada.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00369-2004 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :ADEMILSON RIBAS DIAS
Réu(s) :UNIAO AGRO ARA IND E COM DE ALIMENTOS
LTDA
Adv(s) :ANDRE LUIZ FRAN•A DE NARDE PR25060
RO interposto pelo autor.
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PROCESSO TRT-PR-654-RT 00839-2003 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :JOSE FERREIRA LEAL
Réu(s) :INCEPA LOUCAS SANITARIAS LTDA
Adv(s) :INDALECIO GOMES NETO (362-0178) PR23465
AP interposto pelo autor.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01212-2001 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :ALBANI DE CARVALHO DE LIMA
Réu(s) :COMPANHIA ULTRAGAZ S-A
Adv(s) :JOSE CARLOS BUSATO PR5116
AP interposto pelo autor.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01376-1994 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :REMY SESILIO BRUNELLI
Réu(s) :ULTRAFERTIL S-A IND E COMERCIO DE FERTI-
LIZANTES
Adv(s) :LUIZ FELIPE HAJ MUSSI (TEL-3014-0222) PR28707
AP interposto pelo autor.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01604-2003 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :NILSON DARLEI TUMMLER
Réu(s) :EMPRESA DE ONIBUS CAMPO LARGO LTDA
Adv(s) :MARIA ISABEL B COSTAMILAN (222-5379)
PR19468
RO interposto pelo autor.

CAMPO MOURAO 2004/11/16 091 000046/2004

VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
AV. GOIOERE, 779

87303-110 CAMPO MOURAO/PR

EDITAL DE INTIMACAO No 000046/2004
16/11/2004

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para,
no prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciencia do que
segue descrito nos seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR-091-EAEJ 00001/2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
EXEQUENTE (S): ALMENDES SANTOS
EXECUTADO (S): BRASUL TECIDOS E CONFEC•OES
LTDA
EXECUTADO (S): BROTHERS E CIA LTDA - ME
EXECUTADO (S): DORMEBEM COLCHOES E ESPUMA
LTDA
EXECUTADO (S): WEBER RODRIGUES GON•ALVES
EXECUTADO (S): WAGNER RODRIGUES GON•ALVES
ADV. (S): RUBENS PINHEIRO DA SILVA 044-222-1899
PR29572
DA RETIFICACAO DA DATA DO LEILAO DESIGNADO
NOS PRESENTES AU-
TOS, PARA CONSTAR 30/11/2004 AS 10 HORAS E NAO
31/11/2004,
COMO CONSTOU EQUIVOCADAMENTE, RESTANDO
MANTIDA NA INTEGRA O
CONTIDO NO EDITAL 43/04 PUBLICADO EM 10.11.04.

PROCESSO TRT-PR-091-EAEJ 00002/2003
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
EXEQUENTE (S): AMANDA DE SOUZA
EXECUTADO (S): IRENE DELLAY CONFECCOES - ME
ADV. (S): EDOEL ROCHA 525-1630 PR16788
DA RETIFICACAO DA DATA DO LEILAO DESIGNADO
NOS PRESENTES AU-
TOS, PARA CONSTAR 30/11/2004 AS 10 HORAS E NAO
31/11/2004,
COMO CONSTOU EQUIVOCADAMENTE, RESTANDO
MANTIDA NA INTEGRA O
CONTIDO NO EDITAL 43/04 PUBLICADO EM 10.11.04.

PROCESSO TRT-PR-091-ET 00006/1999
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Embargante (S): OGAMAR ALVIN SOARES LINHARES
Embargado (S): LENI FERREIRA MENEZES
ADV. (S): LUIZ AUGUSTO W. TAQUES PR11135
ADV. (S): LAERCIO MARCOS GERON TEL.537-1900
PR15515
DA RETIFICACAO DA DATA DO LEILAO DESIGNADO
NOS PRESENTES AU-
TOS, PARA CONSTAR 30/11/2004 AS 10 HORAS E NAO
31/11/2004,
COMO CONSTOU EQUIVOCADAMENTE, RESTANDO
MANTIDA NA INTEGRA O
CONTIDO NO EDITAL 43/04 PUBLICADO EM 10.11.04.

PROCESSO TRT-PR-091-PS 00017/2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
RECLAMANTE (S): CELIA ROSA DA SILVA
RECLAMADA (S): PASCOAL ROZZENO
ADV. (S): EDSON MONTOR OZORIO PR14497B
DA RETIFICACAO DA DATA DO LEILAO DESIGNADO
NOS PRESENTES AU-
TOS, PARA CONSTAR 30/11/2004 AS 10 HORAS E NAO
31/11/2004,
COMO CONSTOU EQUIVOCADAMENTE, RESTANDO
MANTIDA NA INTEGRA O
CONTIDO NO EDITAL 43/04 PUBLICADO EM 10.11.04.

PROCESSO TRT-PR-091-PS 00034/2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
RECLAMANTE (S): VERA LUCIA CABRAL DE OLIVEIRA
RECLAMADA (S): BENEDITO OTAVIO LEITE
ADV. (S): ANTONIO DE JESUS FILHO 044-522-2582

PR13362
ADV. (S): OSCAR BARBOSA BUENO TEL.522-1034 PR7404
DA RETIFICACAO DA DATA DO LEILAO DESIGNADO
NOS PRESENTES AU-
TOS, PARA CONSTAR 30/11/2004 AS 10 HORAS E NAO
31/11/2004,
COMO CONSTOU EQUIVOCADAMENTE, RESTANDO
MANTIDA NA INTEGRA O
CONTIDO NO EDITAL 43/04 PUBLICADO EM 10.11.04.

PROCESSO TRT-PR-091-PS 00039/2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
RECLAMANTE (S): ALESSANDRA MARIA DA CONCEI-
CAO
RECLAMADA (S): ADEMARO FERREIRA JUNIOR
ADV. (S): PEDRO TEIXEIRA PINTO PR12069
ADV. (S): ARY PASCOAL DE OLIVEIRA JUNIOR 523-9552
PR33163
DA RETIFICACAO DA DATA DO LEILAO DESIGNADO
NOS PRESENTES AU-
TOS, PARA CONSTAR 30/11/2004 AS 10 HORAS E NAO
31/11/2004,
COMO CONSTOU EQUIVOCADAMENTE, RESTANDO
MANTIDA NA INTEGRA O
CONTIDO NO EDITAL 43/04 PUBLICADO EM 10.11.04.

PROCESSO TRT-PR-091-PS 00101/2003
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO

RECLAMANTE (S): ANDRE LUIS KOMLJAN LOPES
RECLAMADA (S): J. D. DA CRUZ (CABINES DOIS IRMA-
OS)
ADV. (S): DENILSON GONZAGA BARRETO PR21518
ADV. (S): CEZAR AUGUSTO FERREIRA TEL.525-2627
PR31636
DA RETIFICACAO DA DATA DO LEILAO DESIGNADO
NOS PRESENTES AU-
TOS, PARA CONSTAR 30/11/2004 AS 10 HORAS E NAO
31/11/2004,
COMO CONSTOU EQUIVOCADAMENTE, RESTANDO
MANTIDA NA INTEGRA O
CONTIDO NO EDITAL 43/04 PUBLICADO EM 10.11.04.

PROCESSO TRT-PR-091-PS 00125/2003
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
RECLAMANTE (S): FRANCISCA DA SILVA MATOS
RECLAMADA (S): INDUSTRIA DUBLADORA DE TECI-
DOS LTDA
ADV. (S): FABIANO VIUDES TEL. 525-2515 PR29599
ADV. (S): JOAQUIM QUIRINO MENDES - FONE: 529-2371
PR34184
DA RETIFICACAO DA DATA DO LEILAO DESIGNADO
NOS PRESENTES AU-
TOS, PARA CONSTAR 30/11/2004 AS 10 HORAS E NAO
31/11/2004,
COMO CONSTOU EQUIVOCADAMENTE, RESTANDO
MANTIDA NA INTEGRA O
CONTIDO NO EDITAL 43/04 PUBLICADO EM 10.11.04.

PROCESSO TRT-PR-091-PS 00178/2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
RECLAMANTE (S): MARCEL NASCIMENTO WALTER
RECLAMADA (S): INDUSTRIAS REUNIDAS CRISTO REI
LTDA
ADV. (S): DIVA FIORE MIOTTO PR13237
ADV. (S): CEZAR AUGUSTO FERREIRA TEL.525-2627
PR31636
DA RETIFICACAO DA DATA DO LEILAO DESIGNADO
NOS PRESENTES AU-
TOS, PARA CONSTAR 30/11/2004 AS 10 HORAS E NAO
31/11/2004,
COMO CONSTOU EQUIVOCADAMENTE, RESTANDO
MANTIDA NA INTEGRA O
CONTIDO NO EDITAL 43/04 PUBLICADO EM 10.11.04.

PROCESSO TRT-PR-091-PS 00216/2003
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
RECLAMANTE (S): MARIA APARECIDA FRANCA LEITE
RECLAMADA (S): FRANCIELLY G. PADILHA - ME
ADV. (S): CEZAR AUGUSTO FERREIRA TEL.525-2627
PR31636
ADV. (S): JOAQUIM QUIRINO MENDES - FONE: 529-2371
PR34184
DA RETIFICACAO DA DATA DO LEILAO DESIGNADO
NOS PRESENTES AU-
TOS, PARA CONSTAR 30/11/2004 AS 10 HORAS E NAO
31/11/2004,
COMO CONSTOU EQUIVOCADAMENTE, RESTANDO
MANTIDA NA INTEGRA O
CONTIDO NO EDITAL 43/04 PUBLICADO EM 10.11.04.

PROCESSO TRT-PR-091-PS 00248/2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
RECLAMANTE (S): ROSIMEIRY APARECIDA DE SOUZA
DOS SANTOS
RECLAMADA (S): MONTREAL COMERCIO DE VESTUA-
RIO LTDA
ADV. (S): SILVIO HEMERSON GUERRA 44-522-1145
PR26075
ADV. (S): SILMARA RUIZ MATSURA TEL.523-4537
PR32553
DA RETIFICACAO DA DATA DO LEILAO DESIGNADO
NOS PRESENTES AU-
TOS, PARA CONSTAR 30/11/2004 AS 10 HORAS E NAO
31/11/2004,
COMO CONSTOU EQUIVOCADAMENTE, RESTANDO
MANTIDA NA INTEGRA O
CONTIDO NO EDITAL 43/04 PUBLICADO EM 10.11.04.

PROCESSO TRT-PR-091-PS 00266/2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
RECLAMANTE (S): ALCEU DIAS VANDERLEY
RECLAMADA (S): SERRARIA BURAK LTDA

ADV. (S): TEODORO METCHKO FILHO 044-575-1176
PR13783
ADV. (S): EDOEL ROCHA 525-1630 PR16788
DA RETIFICACAO DA DATA DO LEILAO DESIGNADO
NOS PRESENTES AU-
TOS, PARA CONSTAR 30/11/2004 AS 10 HORAS E NAO
31/11/2004,
COMO CONSTOU EQUIVOCADAMENTE, RESTANDO
MANTIDA NA INTEGRA O
CONTIDO NO EDITAL 43/04 PUBLICADO EM 10.11.04.

PROCESSO TRT-PR-091-PS 00272/2003
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
RECLAMANTE (S): NAIR LOPES
RECLAMADA (S): EILEMIR TEREZINHA RIGONATO FER-
REIRA - ME
ADV. (S): FELICIO MELOCRA PR26138
ADV. (S): CEZAR AUGUSTO FERREIRA TEL.525-2627
PR31636
DA RETIFICACAO DA DATA DO LEILAO DESIGNADO
NOS PRESENTES AU-
TOS, PARA CONSTAR 30/11/2004 AS 10 HORAS E NAO
31/11/2004,
COMO CONSTOU EQUIVOCADAMENTE, RESTANDO
MANTIDA NA INTEGRA O
CONTIDO NO EDITAL 43/04 PUBLICADO EM 10.11.04.

PROCESSO TRT-PR-091-PS 00323/2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
RECLAMANTE (S): ALEXSANDRO VENTURA
RECLAMADA (S): TRATOR MAX PE•AS E SERVI•OS
ADV. (S): EDOEL ROCHA 525-1630 PR16788
DA RETIFICACAO DA DATA DO LEILAO DESIGNADO
NOS PRESENTES AU-
TOS, PARA CONSTAR 30/11/2004 AS 10 HORAS E NAO
31/11/2004,
COMO CONSTOU EQUIVOCADAMENTE, RESTANDO
MANTIDA NA INTEGRA O
CONTIDO NO EDITAL 43/04 PUBLICADO EM 10.11.04.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00018/2000
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): LEONILDA SOARES DE LIMA
Reu (S): ROSENI PEREIRA DE MACEDO
ADV. (S): LENITA BARTZ GUEDES 525-2456 PR11912
DA RETIFICACAO DA DATA DO LEILAO DESIGNADO
NOS PRESENTES AU-
TOS, PARA CONSTAR 30/11/2004 AS 10 HORAS E NAO
31/11/2004,
COMO CONSTOU EQUIVOCADAMENTE, RESTANDO
MANTIDA NA INTEGRA O
CONTIDO NO EDITAL 43/04 PUBLICADO EM 10.11.04.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00022/1999
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): ANTONIO MARCOS SOFA
Reu (S): A MAZOCOLI & CIA LTDA.
Reu (S): AUTO POSTO GOTA AZUL LTDA.
ADV. (S): CARLA FABIANA HERMANN ZAGOTTO
PR25009
ADV. (S): FERNANDO DE PAULA XAVIER 531-2164
PR6574
DA RETIFICACAO DA DATA DO LEILAO DESIGNADO
NOS PRESENTES AU-
TOS, PARA CONSTAR 30/11/2004 AS 10 HORAS E NAO
31/11/2004,
COMO CONSTOU EQUIVOCADAMENTE, RESTANDO
MANTIDA NA INTEGRA O
CONTIDO NO EDITAL 43/04 PUBLICADO EM 10.11.04.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00040/1993
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): GILVANO CARNIATTO SANTOS
Reu (S): RADIO CLUBE DE UBIRATA LTDA
ADV. (S): LENITA BARTZ GUEDES 525-2456 PR11912
ADV. (S): ADJAIME MARCELO ALVES DE CARVALHO
PR19924
DA RETIFICACAO DA DATA DO LEILAO DESIGNADO
NOS PRESENTES AU-
TOS, PARA CONSTAR 30/11/2004 AS 10 HORAS E NAO
31/11/2004,
COMO CONSTOU EQUIVOCADAMENTE, RESTANDO
MANTIDA NA INTEGRA O
CONTIDO NO EDITAL 43/04 PUBLICADO EM 10.11.04.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00071/1997
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): ITAMAR DOS S. VERISSIMO
Reu (S): INDUSPINUS IND. E COM. DE MADEIRAS LTDA.
ADV. (S): MARIA DE FATIMA LOPES 525-1997/523-0041
PR11131
ADV. (S): GILBERTO CARNIATI PR17897
DA RETIFICACAO DA DATA DO LEILAO DESIGNADO
NOS PRESENTES AU-
TOS, PARA CONSTAR 30/11/2004 AS 10 HORAS E NAO
31/11/2004,
COMO CONSTOU EQUIVOCADAMENTE, RESTANDO
MANTIDA NA INTEGRA O
CONTIDO NO EDITAL 43/04 PUBLICADO EM 10.11.04.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00077/2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): LUCIR BRIGNONI
Reu (S): APAE - ASSOC. DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEP.
MAMBORE
ADV. (S): OLIVALDO BATISTA DA SILVA 523-4455
PR14959
ADV. (S): AISLAN MIGUEL TIBURCIO PR29339
DA RETIFICACAO DA DATA DO LEILAO DESIGNADO
NOS PRESENTES AU-
TOS, PARA CONSTAR 30/11/2004 AS 10 HORAS E NAO
31/11/2004,
COMO CONSTOU EQUIVOCADAMENTE, RESTANDO

MANTIDA NA INTEGRA O CONTIDO NO EDITAL 43/04
PUBLICADO EM 10.11.04.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00103/1999
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): ALMIRA MARIA PINTRO PERIARDE
Reu (S): METALURGICA METALBICO LTDA
ADV. (S): CARLOS HENRIQUE SANTILI TEL- 525-2781
PR20404
ADV. (S): IRINEU CHIQUETO JUNIOR 523-3828 PR24581
DA RETIFICACAO DA DATA DO LEILAO DESIGNADO
NOS PRESENTES AU-
TOS, PARA CONSTAR 30/11/2004 AS 10 HORAS E NAO
31/11/2004,
COMO CONSTOU EQUIVOCADAMENTE, RESTANDO
MANTIDA NA INTEGRA O
CONTIDO NO EDITAL 43/04 PUBLICADO EM 10.11.04.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00116/1998
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): JOSE AIRTON DE ALMEIDA
Reu (S): M. MARIA MOURA E CIA LTDA
ADV. (S): GILBERTO JACOB PR17158
ADV. (S): DEONIZIO LETENSKI 525-1315 PR20671B
DA RETIFICACAO DA DATA DO LEILAO DESIGNADO
NOS PRESENTES AU-
TOS, PARA CONSTAR 30/11/2004 AS 10 HORAS E NAO
31/11/2004,
COMO CONSTOU EQUIVOCADAMENTE, RESTANDO
MANTIDA NA INTEGRA O
CONTIDO NO EDITAL 43/04 PUBLICADO EM 10.11.04.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00127/1997
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): NOEL DIAS DE CAMPOS
Reu (S): INDUSPINUS IND. E COM. DE MADEIRAS LTDA.
ADV. (S): MARIA DE FATIMA LOPES 525-1997/523-0041
PR11131
ADV. (S): GILBERTO CARNIATI PR17897
DA RETIFICACAO DA DATA DO LEILAO DESIGNADO
NOS PRESENTES AU-
TOS, PARA CONSTAR 30/11/2004 AS 10 HORAS E NAO
31/11/2004,
COMO CONSTOU EQUIVOCADAMENTE, RESTANDO
MANTIDA NA INTEGRA O
CONTIDO NO EDITAL 43/04 PUBLICADO EM 10.11.04.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00179/1997
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): MARIA CRISTINA PIRES
Reu (S): CONFECCOES SANTO AUGUSTO LTDA.
ADV. (S): LUIS GONZAGA DE O. AGUIAR 523-2840
PR11767
ADV. (S): ANDERSON DE JOAO ALVIM PR19446
DA RETIFICACAO DA DATA DO LEILAO DESIGNADO
NOS PRESENTES AU-
TOS, PARA CONSTAR 30/11/2004 AS 10 HORAS E NAO
31/11/2004,
COMO CONSTOU EQUIVOCADAMENTE, RESTANDO
MANTIDA NA INTEGRA O
CONTIDO NO EDITAL 43/04 PUBLICADO EM 10.11.04.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00207/2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): SUZINEIA BORGES DA SILVA
Reu (S): IVAN CRIS - INDUSTRIA E COMERCIO DE CON-
FECCOES LTD
Reu (S): MONTREAL COMERCIO DO VESTUARIO LTDA
ADV. (S): JAIR APARECIDO ZANIN TEL.623-2522 PR18782
ADV. (S): TELSON JOSE FERNANDES PR4391
DA RETIFICACAO DA DATA DO LEILAO DESIGNADO
NOS PRESENTES AU-
TOS, PARA CONSTAR 30/11/2004 AS 10 HORAS E NAO
31/11/2004,
COMO CONSTOU EQUIVOCADAMENTE, RESTANDO
MANTIDA NA INTEGRA O
CONTIDO NO EDITAL 43/04 PUBLICADO EM 10.11.04.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00290/2003
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): VERIDIANA CAPELOSSI TAVARES
Reu (S): L.F. DE OLIVEIRA CIA LTDA - ME
Reu (S): R.L.BONES LTDA - ME
ADV. (S): MARCELLO GUSTAVO GOLDONI TEL.523-0419
PR30129
ADV. (S): CEZAR AUGUSTO FERREIRA TEL.525-2627
PR31636
DA RETIFICACAO DA DATA DO LEILAO DESIGNADO
NOS PRESENTES AU-
TOS, PARA CONSTAR 30/11/2004 AS 10 HORAS E NAO
31/11/2004,
COMO CONSTOU EQUIVOCADAMENTE, RESTANDO
MANTIDA NA INTEGRA O
CONTIDO NO EDITAL 43/04 PUBLICADO EM 10.11.04.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00291/2003
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): JURANDIR ALVES DOS SANTOS
Reu (S): L.F. DE OLIVEIRA CIA LTDA - ME
Reu (S): R.L.BONES LTDA - ME
ADV. (S): MARCELLO GUSTAVO GOLDONI TEL.523-0419
PR30129
ADV. (S): CEZAR AUGUSTO FERREIRA TEL.525-2627
PR31636
DA RETIFICACAO DA DATA DO LEILAO DESIGNADO
NOS PRESENTES AU-
TOS, PARA CONSTAR 30/11/2004 AS 10 HORAS E NAO
31/11/2004,
COMO CONSTOU EQUIVOCADAMENTE, RESTANDO
MANTIDA NA INTEGRA O
CONTIDO NO EDITAL 43/04 PUBLICADO EM 10.11.04.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00310/2001

Campo Mourão
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Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): FLAVIO APARECIDO MURRO
Reu (S): USINA DE A•UCAR E ALCOOL GOIOERE LTDA
ADV. (S): ABDIAS ABRANTES NETO PR16509
ADV. (S): ANDERSON D. GALI FALLEIROS TEL.522-3334
PR19469
DA RETIFICACAO DA DATA DO LEILAO DESIGNADO
NOS PRESENTES AU-
TOS, PARA CONSTAR 30/11/2004 AS 10 HORAS E NAO
31/11/2004,
COMO CONSTOU EQUIVOCADAMENTE, RESTANDO
MANTIDA NA INTEGRA O
CONTIDO NO EDITAL 43/04 PUBLICADO EM 10.11.04.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00396/2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): GEOVANE APARECIDO FERNANDES
Reu (S): FABRICA DE MOVEIS CAMILA LTDA
Reu (S): SERGIO BENETTI
Reu (S): IRENE MOREIRA DA SILVA
ADV. (S): MARCELO LUIZ PINTO VIEIRA 044-537-1633
PR30425
ADV. (S): FERNANDO DE PAULA XAVIER 531-2164
PR6574
DA RETIFICACAO DA DATA DO LEILAO DESIGNADO
NOS PRESENTES AU-
TOS, PARA CONSTAR 30/11/2004 AS 10 HORAS E NAO
31/11/2004,
COMO CONSTOU EQUIVOCADAMENTE, RESTANDO
MANTIDA NA INTEGRA O
CONTIDO NO EDITAL 43/04 PUBLICADO EM 10.11.04.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00404/2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): LUIZ CARLOS DE PADUA
Reu (S): CODESA S/A - COMP.DE DESENV. URB. E SANE-
AMENTO S/A
ADV. (S): EMERSON FABIO CACELA ILTO 522-4078
PR31984
ADV. (S): ALEX PANERARI 044-222-8783 PR9637
DA RETIFICACAO DA DATA DO LEILAO DESIGNADO
NOS PRESENTES AU-
TOS, PARA CONSTAR 30/11/2004 AS 10 HORAS E NAO
31/11/2004,
COMO CONSTOU EQUIVOCADAMENTE, RESTANDO
MANTIDA NA INTEGRA O
CONTIDO NO EDITAL 43/04 PUBLICADO EM 10.11.04.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00544/2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): RONALDO GOMES CIRINO
Reu (S): KI-LATTE AGRO-INDUSTRIAL LTDA
ADV. (S): LUIZ CARLOS FERNANDES DOMINGUES
PR12605
ADV. (S): TOSHIHARU HIROKI TEL.525-1155 PR5433
DA RETIFICACAO DA DATA DO LEILAO DESIGNADO
NOS PRESENTES AU-
TOS, PARA CONSTAR 30/11/2004 AS 10 HORAS E NAO
31/11/2004,
COMO CONSTOU EQUIVOCADAMENTE, RESTANDO
MANTIDA NA INTEGRA O
CONTIDO NO EDITAL 43/04 PUBLICADO EM 10.11.04.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00555/2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): ANTONIO GOMES DOS SANTOS
Reu (S): RADIO CLUBE DE UBIRATA LTDA
Reu (S): SOCIEDADE CIVIL WALDEVINO P.DE CARVA-
LHO (TV AYMORE
Reu (S): COMERCIO DE CEREAIS REIS LTDA
Reu (S): COMERCIO E INTEGRA•AO UBIRATANENSE
LTDA
ADV. (S): LENITA BARTZ GUEDES 525-2456 PR11912
ADV. (S): DENILSON GONZAGA BARRETO PR21518
DA RETIFICACAO DA DATA DO LEILAO DESIGNADO
NOS PRESENTES AU-
TOS, PARA CONSTAR 30/11/2004 AS 10 HORAS E NAO
31/11/2004,
COMO CONSTOU EQUIVOCADAMENTE, RESTANDO
MANTIDA NA INTEGRA O
CONTIDO NO EDITAL 43/04 PUBLICADO EM 10.11.04.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00556/2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): TUTA APARECIDO DO NASCIMENTO
Reu (S): RADIO CLUBE DE UBIRATA LTDA
Reu (S): SOCIEDADE CIVIL WALDEVINO P. DE CARVA-
LHO
Reu (S): COMERCIO DE CEREAIS REIS LTDA
Reu (S): COMERCIO E INTEGRA•AO UBIRATANENSE
LTDA
ADV. (S): LENITA BARTZ GUEDES 525-2456 PR11912
ADV. (S): DENILSON GONZAGA BARRETO PR21518
DA RETIFICACAO DA DATA DO LEILAO DESIGNADO
NOS PRESENTES AU-
TOS, PARA CONSTAR 30/11/2004 AS 10 HORAS E NAO
31/11/2004,
COMO CONSTOU EQUIVOCADAMENTE, RESTANDO
MANTIDA NA INTEGRA O
CONTIDO NO EDITAL 43/04 PUBLICADO EM 10.11.04.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00588/1995
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): RUI MARINHO DE CARVALHO
Reu (S): CASALI & CIA. LTDA.
ADV. (S): MIRIA MARIA BOLL PERES TEL.523-3515
PR17442
ADV. (S): MARCELO SERGIO PEREIRA PR17576
DA RETIFICACAO DA DATA DO LEILAO DESIGNADO
NOS PRESENTES AU-
TOS, PARA CONSTAR 30/11/2004 AS 10 HORAS E NAO
31/11/2004,
COMO CONSTOU EQUIVOCADAMENTE, RESTANDO

MANTIDA NA INTEGRA O CONTIDO NO EDITAL 43/04
PUBLICADO EM 10.11.04.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00601/1998
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): VALDECIR GUIRAO ALVINA
Reu (S): M L CRUZ & CIA LTDA
ADV. (S): LENITA BARTZ GUEDES 525-2456 PR11912
ADV. (S): ABDIAS ABRANTES NETO PR16509
DA RETIFICACAO DA DATA DO LEILAO DESIGNADO
NOS PRESENTES AU-
TOS, PARA CONSTAR 30/11/2004 AS 10 HORAS E NAO
31/11/2004,
COMO CONSTOU EQUIVOCADAMENTE, RESTANDO
MANTIDA NA INTEGRA O
CONTIDO NO EDITAL 43/04 PUBLICADO EM 10.11.04.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00613/2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): ADIR EZIDIO RIBEIRO
Reu (S): INDUSPINUS IND E COM DE MADEIRAS LTDA
ADV. (S): GILBERTO CARNIATI PR17897
ADV. (S): CARLOS HENRIQUE SANTILI TEL- 525-2781
PR20404
DA RETIFICACAO DA DATA DO LEILAO DESIGNADO
NOS PRESENTES AU-
TOS, PARA CONSTAR 30/11/2004 AS 10 HORAS E NAO
31/11/2004,
COMO CONSTOU EQUIVOCADAMENTE, RESTANDO
MANTIDA NA INTEGRA O
CONTIDO NO EDITAL 43/04 PUBLICADO EM 10.11.04.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00649/2000
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): EDSON CARLOS DE SOUZA
Reu (S): USINA DE A•UCAR E ALCCOL GOIOERE LTDA
ADV. (S): MARIA DE LOURDES LANZONI TEL.44 631-1075
PR16963
ADV. (S): ANDERSON D. GALI FALLEIROS TEL.522-3334
PR19469
DA RETIFICACAO DA DATA DO LEILAO DESIGNADO
NOS PRESENTES AU-
TOS, PARA CONSTAR 30/11/2004 AS 10 HORAS E NAO
31/11/2004,
COMO CONSTOU EQUIVOCADAMENTE, RESTANDO
MANTIDA NA INTEGRA O
CONTIDO NO EDITAL 43/04 PUBLICADO EM 10.11.04.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00660/2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): AURINDO RODRIGUES DA SILVA
Reu (S): LUIZ CARLOS FIGUEIREDO E OUTROS
ADV. (S): ANTONIO FACHINI JUNIOR PR12182
ADV. (S): WASHINGTON FRAGOSO VERAS TEL.523-3828
PR34812
DA RETIFICACAO DA DATA DO LEILAO DESIGNADO
NOS PRESENTES AU-
TOS, PARA CONSTAR 30/11/2004 AS 10 HORAS E NAO
31/11/2004,
COMO CONSTOU EQUIVOCADAMENTE, RESTANDO
MANTIDA NA INTEGRA O
CONTIDO NO EDITAL 43/04 PUBLICADO EM 10.11.04.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00673/2000
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): ANTONIO MONTEIRO DA SILVA FILHO
Reu (S): YOUNG CSA FASHION LTDA
ADV. (S): ARNALDO AUGUSTO DO AMARAL JR 523-5250
PR18807
ADV. (S): IRINEU CHIQUETO JUNIOR 523-3828 PR24581
DA RETIFICACAO DA DATA DO LEILAO DESIGNADO
NOS PRESENTES AU-
TOS, PARA CONSTAR 30/11/2004 AS 10 HORAS E NAO
31/11/2004,
COMO CONSTOU EQUIVOCADAMENTE, RESTANDO
MANTIDA NA INTEGRA O
CONTIDO NO EDITAL 43/04 PUBLICADO EM 10.11.04.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00686/2000
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): SEBASTIANA SANTANA MENDONCA
Reu (S): SEDA TEXTIL - INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
ADV. (S): LENITA BARTZ GUEDES 525-2456 PR11912
DA RETIFICACAO DA DATA DO LEILAO DESIGNADO
NOS PRESENTES AU-
TOS, PARA CONSTAR 30/11/2004 AS 10 HORAS E NAO
31/11/2004,
COMO CONSTOU EQUIVOCADAMENTE, RESTANDO
MANTIDA NA INTEGRA O
CONTIDO NO EDITAL 43/04 PUBLICADO EM 10.11.04.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00686/2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): LUCIANO RIBEIRO DIAS
Reu (S): INDUSPINUS IND E COM DE MADEIRAS LTDA
ADV. (S): CARLOS HENRIQUE SANTILI TEL- 525-2781
PR20404
DA RETIFICACAO DA DATA DO LEILAO DESIGNADO
NOS PRESENTES AU-
TOS, PARA CONSTAR 30/11/2004 AS 10 HORAS E NAO
31/11/2004,
COMO CONSTOU EQUIVOCADAMENTE, RESTANDO
MANTIDA NA INTEGRA O
CONTIDO NO EDITAL 43/04 PUBLICADO EM 10.11.04.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00731/1999
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): EMERSON CARLOS PINHEIRO
Reu (S): PASCOAL RUZZENE & FILHOS LTDA

ADV. (S): MARIANGELA CUNHA TEL.523-2161 PR18218
ADV. (S): JOAO PAULO STRAUB 523-4455 PR22205
DA RETIFICACAO DA DATA DO LEILAO DESIGNADO

NOS PRESENTES AUTOS, PARA CONSTAR 30/11/2004 AS
10 HORAS E NAO 31/11/2004,
COMO CONSTOU EQUIVOCADAMENTE, RESTANDO
MANTIDA NA INTEGRA O
CONTIDO NO EDITAL 43/04 PUBLICADO EM 10.11.04.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00743/1999
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): JOAO MOREIRA DOS SANTOS
Reu (S): NELSON TEODORO DE OLIVEIRA- FAZENDA
PARAISO
ADV. (S): MARLENE DE CASTRO MARDEGAM PR17094
ADV. (S): JAIR FELIPES TEL.523-1231 PR9255
DA RETIFICACAO DA DATA DO LEILAO DESIGNADO
NOS PRESENTES AU-
TOS, PARA CONSTAR 30/11/2004 AS 10 HORAS E NAO
31/11/2004,
COMO CONSTOU EQUIVOCADAMENTE, RESTANDO
MANTIDA NA INTEGRA O
CONTIDO NO EDITAL 43/04 PUBLICADO EM 10.11.04.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00754/2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): SILVIO SOIS
Reu (S): INDUSTRIAS REUNIDAS CRISTO REI LTDA
ADV. (S): DIVA FIORE MIOTTO PR13237
ADV. (S): PAULINO EVANGELISTA 525-1628 PR8812
DA RETIFICACAO DA DATA DO LEILAO DESIGNADO
NOS PRESENTES AU-
TOS, PARA CONSTAR 30/11/2004 AS 10 HORAS E NAO
31/11/2004,
COMO CONSTOU EQUIVOCADAMENTE, RESTANDO
MANTIDA NA INTEGRA O
CONTIDO NO EDITAL 43/04 PUBLICADO EM 10.11.04.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00857/1998
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): MARLI SETSUKO NORIDUKI SANTOS
Reu (S): REICK DO BRASIL IND E COM. PAPEL E ARTE-
FATOS LTDA
ADV. (S): JONIAS DE OLIVEIRA E SILVA PR27800
ADV. (S): PAULO VINICIUS ALVES PEREIRA PR29808
DA RETIFICACAO DA DATA DO LEILAO DESIGNADO
NOS PRESENTES AU-
TOS, PARA CONSTAR 30/11/2004 AS 10 HORAS E NAO
31/11/2004,
COMO CONSTOU EQUIVOCADAMENTE, RESTANDO
MANTIDA NA INTEGRA O
CONTIDO NO EDITAL 43/04 PUBLICADO EM 10.11.04.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00858/1998
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): JOSE ROMERO SANCHES
Reu (S): REICK DO BRASIL IND E COM. PAPEL E ARTE-
FATOS LTDA
ADV. (S): JONIAS DE OLIVEIRA E SILVA PR27800
ADV. (S): PAULO VINICIUS ALVES PEREIRA PR29808
DA RETIFICACAO DA DATA DO LEILAO DESIGNADO
NOS PRESENTES AU-
TOS, PARA CONSTAR 30/11/2004 AS 10 HORAS E NAO
31/11/2004,
COMO CONSTOU EQUIVOCADAMENTE, RESTANDO
MANTIDA NA INTEGRA O
CONTIDO NO EDITAL 43/04 PUBLICADO EM 10.11.04.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00865/1998
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): DANIEL FRANCISCO DOS SANTOS
Reu (S): REICK DO BRASIL IND E COM. PAPEL E ARTE-
FATOS LTDA
ADV. (S): JONIAS DE OLIVEIRA E SILVA PR27800
DA RETIFICACAO DA DATA DO LEILAO DESIGNADO
NOS PRESENTES AU-
TOS, PARA CONSTAR 30/11/2004 AS 10 HORAS E NAO
31/11/2004,
COMO CONSTOU EQUIVOCADAMENTE, RESTANDO
MANTIDA NA INTEGRA O
CONTIDO NO EDITAL 43/04 PUBLICADO EM 10.11.04.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00936/2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): EUDES EDUARDO AMBROZIO
Reu (S): CODESA - COMPANHIA DE DESENV. URB.E SA-
NEAMENTO S/A
ADV. (S): LENITA BARTZ GUEDES 525-2456 PR11912
ADV. (S): EMERSON FABIO CACELA ILTO 522-4078
PR31984
DA RETIFICACAO DA DATA DO LEILAO DESIGNADO
NOS PRESENTES AU-
TOS, PARA CONSTAR 30/11/2004 AS 10 HORAS E NAO
31/11/2004,
COMO CONSTOU EQUIVOCADAMENTE, RESTANDO
MANTIDA NA INTEGRA O
CONTIDO NO EDITAL 43/04 PUBLICADO EM 10.11.04.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 01056/1997
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): VALMIR FERREIRA GOMES
Reu (S): IND. REUNIDAS CRISTO REI LTDA.
ADV. (S): DIVA FIORE MIOTTO PR13237
ADV. (S): ADILSON REINA COUTINHO PR23352
DA RETIFICACAO DA DATA DO LEILAO DESIGNADO
NOS PRESENTES AU-
TOS, PARA CONSTAR 30/11/2004 AS 10 HORAS E NAO
31/11/2004,
COMO CONSTOU EQUIVOCADAMENTE, RESTANDO
MANTIDA NA INTEGRA O
CONTIDO NO EDITAL 43/04 PUBLICADO EM 10.11.04.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 01087/1999
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): VALDIR RIBEIRO
Reu (S): EMIDIO JOSE MARCIANO

ADV. (S): FLµVIO GONDIM BORGES PR27933
ADV. (S): OSCAR BARBOSA BUENO TEL.522-1034 PR7404
DA RETIFICACAO DA DATA DO LEILAO DESIGNADO
NOS PRESENTES AU-
TOS, PARA CONSTAR 30/11/2004 AS 10 HORAS E NAO
31/11/2004,
COMO CONSTOU EQUIVOCADAMENTE, RESTANDO
MANTIDA NA INTEGRA O
CONTIDO NO EDITAL 43/04 PUBLICADO EM 10.11.04.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 01296/1999
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): ROSINALDO SOARES DA SILVA
Reu (S): USINA DE ACUCAR E ALCOOL GOIOERE LTDA
ADV. (S): LENITA BARTZ GUEDES 525-2456 PR11912
ADV. (S): ANDERSON D. GALI FALLEIROS TEL.522-3334
PR19469
DA RETIFICACAO DA DATA DO LEILAO DESIGNADO
NOS PRESENTES AU-
TOS, PARA CONSTAR 30/11/2004 AS 10 HORAS E NAO
31/11/2004,
COMO CONSTOU EQUIVOCADAMENTE, RESTANDO
MANTIDA NA INTEGRA O
CONTIDO NO EDITAL 43/04 PUBLICADO EM 10.11.04.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 01332/1999
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): NEUVAIR MURRO
Reu (S): USINA DE A•UCAR E ALCCOL GOIOERE LTDA
ADV. (S): ANDERSON D. GALI FALLEIROS TEL.522-3334
PR19469
ADV. (S): JULIANO CESAR IBA TEL. 529-3562 PR27701
DA RETIFICACAO DA DATA DO LEILAO DESIGNADO
NOS PRESENTES AU-
TOS, PARA CONSTAR 30/11/2004 AS 10 HORAS E NAO
31/11/2004,
COMO CONSTOU EQUIVOCADAMENTE, RESTANDO
MANTIDA NA INTEGRA O
CONTIDO NO EDITAL 43/04 PUBLICADO EM 10.11.04.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 01375/1997
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): JOAQUIM JOSE LEMES
Reu (S): INDUSTRIAS REUNIDAS CRISTO REI LTDA.
ADV. (S): DIVA FIORE MIOTTO PR13237
ADV. (S): FERNANDO DE PAULA XAVIER 531-2164
PR6574
DA RETIFICACAO DA DATA DO LEILAO DESIGNADO
NOS PRESENTES AU-
TOS, PARA CONSTAR 30/11/2004 AS 10 HORAS E NAO
31/11/2004,
COMO CONSTOU EQUIVOCADAMENTE, RESTANDO
MANTIDA NA INTEGRA O
CONTIDO NO EDITAL 43/04 PUBLICADO EM 10.11.04.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 01457/1998
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): ESPOLIO DE EDUARDO MOREIRA DA SILVA
Reu (S): USINA DE ACUCAR E ALCOOL GOIOERE LTDA
ADV. (S): GILMAR TADEO TREVIZAN PR17730
ADV. (S): ANDERSON D. GALI FALLEIROS TEL.522-3334
PR19469
DA RETIFICACAO DA DATA DO LEILAO DESIGNADO
NOS PRESENTES AU-
TOS, PARA CONSTAR 30/11/2004 AS 10 HORAS E NAO
31/11/2004,
COMO CONSTOU EQUIVOCADAMENTE, RESTANDO
MANTIDA NA INTEGRA O
CONTIDO NO EDITAL 43/04 PUBLICADO EM 10.11.04.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 01499/1997
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): JOSE RAMAO DA SILVA
Reu (S): USINA DE ACUCAR E ALCOOL GOIOERE LTDA
ADV. (S): FRANCISCO CANDIDO DE ALMEIDA PR16787
ADV. (S): ANDERSON D. GALI FALLEIROS TEL.522-3334
PR19469
DA RETIFICACAO DA DATA DO LEILAO DESIGNADO
NOS PRESENTES AU-
TOS, PARA CONSTAR 30/11/2004 AS 10 HORAS E NAO
31/11/2004,
COMO CONSTOU EQUIVOCADAMENTE, RESTANDO
MANTIDA NA INTEGRA O
CONTIDO NO EDITAL 43/04 PUBLICADO EM 10.11.04.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 01697/1998
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): EDILSON DE CASTRO JUK
Reu (S): AUTO POSTO BRAMBILLA LDTA.
ADV. (S): ROBERTO TEIXEIRA DUARTE PR27724
ADV. (S): FERNANDO DE PAULA XAVIER 531-2164
PR6574
DA RETIFICACAO DA DATA DO LEILAO DESIGNADO
NOS PRESENTES AU-
TOS, PARA CONSTAR 30/11/2004 AS 10 HORAS E NAO
31/11/2004,
COMO CONSTOU EQUIVOCADAMENTE, RESTANDO
MANTIDA NA INTEGRA O
CONTIDO NO EDITAL 43/04 PUBLICADO EM 10.11.04.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 01750/1998
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): ROSALVO RODRIGUES DE CAMPOS
Reu (S): ESPOLIO DE ARMANDO ALVES DE SOUZA
ADV. (S): LENITA BARTZ GUEDES 525-2456 PR11912
ADV. (S): CLAUDIMARA CALORE DE SOUZA (44) 568-
1701 PR28461
DA RETIFICACAO DA DATA DO LEILAO DESIGNADO
NOS PRESENTES AU-
TOS, PARA CONSTAR 30/11/2004 AS 10 HORAS E NAO
31/11/2004, COMO CONSTOU EQUIVOCADAMENTE,
RESTANDO MANTIDA NA INTEGRA O
CONTIDO NO EDITAL 43/04 PUBLICADO EM 10.11.04.
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PROCESSO TRT-PR-091-RT 01751/1998
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): SANDRA DOS SANTOS
Reu (S): ESPOLIO DE ARMANDO ALVES DE SOUZA
ADV. (S): LENITA BARTZ GUEDES 525-2456 PR11912
ADV. (S): CILA VIANA PEREIRA PR16563
DA RETIFICACAO DA DATA DO LEILAO DESIGNADO
NOS PRESENTES AU-
TOS, PARA CONSTAR 30/11/2004 AS 10 HORAS E NAO
31/11/2004,
COMO CONSTOU EQUIVOCADAMENTE, RESTANDO
MANTIDA NA INTEGRA O
CONTIDO NO EDITAL 43/04 PUBLICADO EM 10.11.04.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 01754/1998
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): JAIR DE DEUS DE PAULA
Reu (S): ESPOLIO DE ALVARO COUTO ROSA FILHO
ADV. (S): OSVALDO FONSECA BROCA PR17315
ADV. (S): JONIAS DE OLIVEIRA E SILVA PR27800
DA RETIFICACAO DA DATA DO LEILAO DESIGNADO
NOS PRESENTES AU-
TOS, PARA CONSTAR 30/11/2004 AS 10 HORAS E NAO
31/11/2004,
COMO CONSTOU EQUIVOCADAMENTE, RESTANDO
MANTIDA NA INTEGRA O
CONTIDO NO EDITAL 43/04 PUBLICADO EM 10.11.04.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 01754/1999
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): JOAO MOURA
Reu (S): MOINHO ASTECA- M.C. ALDRIGUE
ADV. (S): EDOEL ROCHA 525-1630 PR16788
DA RETIFICACAO DA DATA DO LEILAO DESIGNADO
NOS PRESENTES AU-
TOS, PARA CONSTAR 30/11/2004 AS 10 HORAS E NAO
31/11/2004,
COMO CONSTOU EQUIVOCADAMENTE, RESTANDO
MANTIDA NA INTEGRA O
CONTIDO NO EDITAL 43/04 PUBLICADO EM 10.11.04.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 01761/1997
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): ADELINO BUSONI
Reu (S): NORBERTO PAREJA
ADV. (S): LUIZ FRANCISCO DE MELLO JUNIOR PR13353
ADV. (S): FERNANDO DE PAULA XAVIER 531-2164
PR6574
DA RETIFICACAO DA DATA DO LEILAO DESIGNADO
NOS PRESENTES AU-
TOS, PARA CONSTAR 30/11/2004 AS 10 HORAS E NAO
31/11/2004,
COMO CONSTOU EQUIVOCADAMENTE, RESTANDO
MANTIDA NA INTEGRA O
CONTIDO NO EDITAL 43/04 PUBLICADO EM 10.11.04.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 01831/1995
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): ELCIO FABIANO DE LIMA
Reu (S): INDUSTRIA DA CONSTRUCAO CIVIL MOURA-
OENSE LTDA.
ADV. (S): LUIS GONZAGA DE O. AGUIAR 523-2840
PR11767
ADV. (S): CARLOS HENRIQUE SANTILI TEL- 525-2781
PR20404
DA RETIFICACAO DA DATA DO LEILAO DESIGNADO
NOS PRESENTES AU-
TOS, PARA CONSTAR 30/11/2004 AS 10 HORAS E NAO
31/11/2004,
COMO CONSTOU EQUIVOCADAMENTE, RESTANDO
MANTIDA NA INTEGRA O
CONTIDO NO EDITAL 43/04 PUBLICADO EM 10.11.04.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 01871/1997
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): JOAO FERREIRA
Reu (S): JURACI AMBROSIO & CIA LTDA
ADV. (S): LENITA BARTZ GUEDES 525-2456 PR11912
DA RETIFICACAO DA DATA DO LEILAO DESIGNADO
NOS PRESENTES AU-
TOS, PARA CONSTAR 30/11/2004 AS 10 HORAS E NAO
31/11/2004,
COMO CONSTOU EQUIVOCADAMENTE, RESTANDO
MANTIDA NA INTEGRA O
CONTIDO NO EDITAL 43/04 PUBLICADO EM 10.11.04.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 01922/1997
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): SEBASTIAO DOMINGUES DA SILVA
Reu (S): INDUSPINUS IND E COM DE MADEIRAS LTDA
ADV. (S): MARIA DE FATIMA LOPES 525-1997/523-0041
PR11131
ADV. (S): GILBERTO CARNIATI PR17897
DA RETIFICACAO DA DATA DO LEILAO DESIGNADO
NOS PRESENTES AU-
TOS, PARA CONSTAR 30/11/2004 AS 10 HORAS E NAO
31/11/2004,
COMO CONSTOU EQUIVOCADAMENTE, RESTANDO
MANTIDA NA INTEGRA O
CONTIDO NO EDITAL 43/04 PUBLICADO EM 10.11.04.

2ª VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL/PR
Rua Galibis, 328 - Santo Onofre

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE 20 DIAS

A Exma. Juíza Titular ANA GLEDIS TISSOT BENATTI DO
VALLE, em exercício nesta Vara, no uso de suas atribuições
legais,

FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele
tiverem conhecimento que nos autos da RT 16/2004, promovi-
da por LINCOLN PEREIRA DE CASTRO JUNIOR, fica cita-
da a reclamada ELISANGELA LUPGES, atualmente em lu-
gar incerto e não sabido, para, no prazo de 48 horas, pagar a
importância de R$ 1.068,35 (hum mil, sessenta e oito reais e
trinta e cinco centavos), atualizada até 01/09/2004, ou garantir
a execução, sob pena de penhora, conforme sentença de liqui-
dação proferida nos autos.
E para que chegue ao conhecimento da executada, este edital
será publicado na Imprensa Oficial do Estado e afixado no lu-
gar de costume desta Vara do Trabalho.
Dado e passado na Secretaria da 2ª Vara do Trabalho de Casca-
vel/PR, aos 09 de março de 2004. Digitado por Fátima Tanea
Hack, Técnica Judiciária, e subscrito por __________ Sandro
Gill Britez, Diretor de Secretaria.

ANA GLEDIS TISSOT BENATTI DO VALLE
Juíza Titular

2ª VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL/PR
Rua Galibis, 328 - Santo Onofre

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE 20 DIAS

A Exma. Juíza Titular ANA GLEDIS TISSOT BENATTI DO
VALLE, em exercício nesta Vara, no uso de suas atribuições
legais,
FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele
tiverem conhecimento que nos autos da RT 1627/2003, promo-
vida por MILTON KUDO e EDIFICATO ENGENHARIA DE
EDIFICAÇÕES LTDA., reclamada, ficam INTIMADOS os
sócios da executada Sr. PAULO AFRÂNIO GRAFFUNDER e
Sra. SUELY EMÍLIA KRUGER GRAFFUNDER, ambos atu-
almente em lugar incerto e não sabido, para, no prazo de 48
horas, pagar a importância de R$ 108.882,85 (cento e oito mil
e oitocentos e oitenta e dois reais e oitenta e cinco e nove cen-
tavos), atualizada até 01/10/2004, ou garantir a execução, sob
pena de penhora, conforme sentença de liquidação proferida
nos autos.
E para que chegue ao conhecimento da executada, este edital
será publicado na Imprensa Oficial do Estado e afixado no lu-
gar de costume desta Vara do Trabalho.
Dado e passado na Secretaria da 2ª Vara do Trabalho de Casca-
vel/PR, aos 09 de março de 2004. Digitado por Fátima Tanea
Hack, Técnica Judiciária, e subscrito por ________ Sandro Gill
Britez, Diretor de Secretaria.

ANA GLEDIS TISSOT BENATTI DO VALLE
Juíza Titular

R$ 270,00

1ª VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL/PR
Rua Galibis, 328, Santo Onofre - Fone (45) 326-4952

85.806.390 – CASCAVEL/PR

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DA RECLAMADA DORINI
CONSTRUÇÕES LTDA, com PRAZO DE DEZ DIAS, pas-
sado nos autos da Reclamatória Trabalhista nº 2145/04, em que
são partes, GERI ADRIANE GOMES RODRIGUES, recla-
mante e DORINI CONSTRUÇÕES LTDA e outra(2), recla-
mados.
O Doutor PAULO CORDEIRO MENDONÇA, Juiz da 1ª Vara
do Trabalho de Cascavel-PR, na forma da lei,
FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que está notificando o reclamado DO-
RINI CONSTRUÇÕES LTDA, que se encontra em lugar in-
certo e não sabido, de que deverá comparecer perante esta 1ª
Vara do Trabalho, no dia 02 de fevereiro de 2005, às 08h25min,
para audiência de conciliação e apresentação de contesta-
ção, sob pena de revelia e confissão, referente à ação supra, a
qual encontra-se à disposição das mesmas, na Secretaria desta
Vara.
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, é passa-
do o presente Edital, que será publicado no Diário Oficial da
Justiça do Estado, e afixado em lugar próprio, na sede desta
Vara.
Dado e passado na Secretaria da 1ª Vara do Trabalho de Casca-
vel/PR, aos cinco dias do mês de novembro do. Eu, Silei Ro-
man Silverio, Técnica Judiciária, digitei. Eu, ______, Leonel
Antonio Turmena, Diretor de Secretaria, subscrevi.

PAULO CORDEIRO MENDONÇA
Juiz do Trabalho

(enviado por e-mail)

1ª VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL/PR
Rua Galibis, 328, Santo Onofre - Fone (45) 326-4952

85.806.390 – CASCAVEL/PR

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DA RECLAMADA DORINI
CONSTRUÇÕES LTDA, com PRAZO DE DEZ DIAS, pas-
sado nos autos da Reclamatória Trabalhista nº 2146/04, em que
são partes, JOÃO APARECIDO CORDEIRO, reclamante e
DORINI CONSTRUÇÕES LTDA e outra(2), reclamados.
O Doutor PAULO CORDEIRO MENDONÇA, Juiz da 1ª Vara
do Trabalho de Cascavel-PR, na forma da lei,
FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que está notificando o reclamado DO-
RINI CONSTRUÇÕES LTDA, que se encontra em lugar in-
certo e não sabido, de que deverá comparecer perante esta 1ª
Vara do Trabalho, no dia 02 de fevereiro de 2005, às 08h30min,
para audiência de conciliação e apresentação de contesta-
ção, sob pena de revelia e confissão, referente à ação supra, a
qual encontra-se à disposição das mesmas, na Secretaria desta
Vara.
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, é passa-
do o presente Edital, que será publicado no Diário Oficial da
Justiça do Estado, e afixado em lugar próprio, na sede desta
Vara.

Dado e passado na Secretaria da 1ª Vara do Trabalho de Casca-
vel/PR, aos cinco dias do mês de novembro do. Eu, Silei Ro-
man Silverio, Técnica Judiciária, digitei. Eu, ______, Leonel
Antonio Turmena, Diretor de Secretaria, subscrevi.

PAULO CORDEIRO MENDONÇA
Juiz do Trabalho

(enviado por e-mail)

1ª VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL/PR
Rua Galibis, 328, Santo Onofre - Fone (45) 326-4952

85.806.390 – CASCAVEL/PR

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DA RECLAMADA DORINI
CONSTRUÇÕES LTDA, com PRAZO DE DEZ DIAS, pas-
sado nos autos da Reclamatória Trabalhista nº 2147/04, em que
são partes, RENI JOÃO FRANCISCO DA ROSA, reclamante
e DORINI CONSTRUÇÕES LTDA e outra(2), reclamados.
O Doutor PAULO CORDEIRO MENDONÇA, Juiz da 1ª Vara
do Trabalho de Cascavel-PR, na forma da lei,
FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que está notificando o reclamado DO-
RINI CONSTRUÇÕES LTDA, que se encontra em lugar in-
certo e não sabido, de que deverá comparecer perante esta 1ª
Vara do Trabalho, no dia 02 de fevereiro de 2005, às 08h35min,
para audiência de conciliação e apresentação de contesta-
ção, sob pena de revelia e confissão, referente à ação supra, a
qual encontra-se à disposição das mesmas, na Secretaria desta
Vara.
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, é passa-
do o presente Edital, que será publicado no Diário Oficial da
Justiça do Estado, e afixado em lugar próprio, na sede desta
Vara.
Dado e passado na Secretaria da 1ª Vara do Trabalho de Casca-
vel/PR, aos cinco dias do mês de novembro do. Eu, Silei Ro-
man Silverio, Técnica Judiciária, digitei. Eu, ______, Leonel
Antonio Turmena, Diretor de Secretaria, subscrevi.

PAULO CORDEIRO MENDONÇA
Juiz do Trabalho

(enviado por e-mail)

1ª VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL/PR
Rua Galibis, 328, Bairro Santo Onofre -

fone (045) 326-4952
85806-390 - Cascavel - PR

EDITAL DE CITAÇÃO DOS EXECUTADOS: LAMIRIT
INDUSTRIA DE MADEIRAS LTDA; JOSE ADAUTO
TRICHES e AVAI TRICHES, com PRAZO DE DEZ DIAS,
passado nos autos de RECLAMATÓRIA TRABALHISTA nº
1051/02, em que são partes ERNESTO MOREIRA, exequente,
e LAMIRIT INDUSTRIA DE MADEIRAS LTDA E OUTROS
(3).

O Doutor PAULO CORDEIRO MENDONÇA, Juiz do Traba-
lho da 1ª Vara de Cascavel-PR, na forma da lei,

FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que está citando os executados LAMI-
RIT INDUSTRIA DE MADEIRAS LTDA; JOSE ADAU-
TO TRICHES e AVANI TRICHES, que se encontram em lu-
gar incerto e não sabido, para pagarem em 48 horas, ou garan-
tirem a execução, sob pena de penhora, a importância de R$
3.527,83 ( três mil e quinhentos e vinte e sete reais e oitenta
e três centavos), atualizados até 01/10/2004.

CRÉDITO AUTOR..............R$ 3.311,95
EDITAIS..............................R$ 171,63
CUSTAS (LEI 10537/02)......R$ 44,24
Total em 01/10/04 ...............R$ 3.527,82

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, é passa-
do o presente Edital, que será publicado no Diário Oficial da
Justiça do Estado, e afixado em lugar próprio, na sede desta
Vara.
Dado e passado na Secretaria da 1ª Vara do Trabalho de Casca-
vel-PR, aos quatro dias do mês de novembro do ano de dois mil
e quatro. Eu, Silei Roman Silverio, Técnica Judiciária, digitei.
Eu, __________________________, Leonel Antonio Turme-
na, Diretor de Secretaria, subscrevi.

PAULO CORDEIRO MENDONÇA
Juiz do Trabalho

(enviado via e-mail)
R$ 180,00

2ª VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL/PR
Rua Galibis, 328 - Santo Onofre

Fone (045) 326-4956

EDITAL DE CITAÇÃO

A Exma. Juíza do Trabalho ANA GLEDIS TISSOT BENATTI
DO VALLE, titular desta Vara, no uso de suas atribuições le-
gais,
FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que nos autos RT 1627/2004, em que
é reclamante Rosane de Almeida da Silva e reclamada Embra-
sil Empresa Brasileira de serviços de Terceirização S/C Ltda. e
outro (2), fica CITADA a reclamada EMBRASIL EMPRESA
BRASILEIRA DE SERVIÇOS DE TERCEIRIZAÇÃO
LTDA., atualmente em local incerto e não sabido, do ajuiza-
mento da reclamatória trabalhista acima mencionada perante
esta 2ª Vara do Trabalho e para comparecer na audiência inici-
al designada para o dia 02 (dois) de dezembro de 2004, às
09h27min, ocasião em que deverá apresentar defesa, sob pena
revelia e confissão, sendo-lhe facultado designar preposto na
forma prevista no artigo 843 da CLT, estando os autos à sua
disposição na Secretaria da Vara.
E para que chegue ao conhecimento da reclamada, este edital
será publicado na Imprensa Oficial do Estado e afixado no lu-
gar de costume desta Vara do Trabalho.

Dado e passado na Secretaria da 2ª Vara do Trabalho de Casca-
vel/PR, aos 08 dias do mês de novembro de 2004. Digitado por
Fátima Tanea Hack, Técnica Judiciária, e subscrito por
_________________ Sandro Gill Britez, Diretor de Secretaria.

ANA GLEDIS TISSOT BENATTI DO VALLE
Juíza Titular

2ª VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL/PR
Rua Galibis, 328 - Santo Onofre

Fone (045) 326-4956

EDITAL DE CITAÇÃO

A Exma. Juíza do Trabalho ANA GLEDIS TISSOT BENATTI
DO VALLE, titular desta Vara, no uso de suas atribuições le-
gais,
FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que nos autos RT 2236/2004, em que
é reclamante Alcisio de Souza e reclamada Construtora Lippe
do Paraná Ltda., fica CITADA a reclamada CONSTRUTORA
LIPPE DO PARANÁ LTDA., atualmente em local incerto e
não sabido, do ajuizamento da reclamatória trabalhista acima
mencionada perante esta 2ª Vara do Trabalho e para compare-
cer na audiência inicial designada para o dia 02 (dois) de de-
zembro de 2004, às 09h48min, ocasião em que deverá apresen-
tar defesa, sob pena revelia e confissão, sendo-lhe facultado
designar preposto na forma prevista no artigo 843 da CLT, es-
tando os autos à sua disposição na Secretaria da Vara.
E para que chegue ao conhecimento da reclamada, este edital
será publicado na Imprensa Oficial do Estado e afixado no lu-
gar de costume desta Vara do Trabalho.
Dado e passado na Secretaria da 2ª Vara do Trabalho de Casca-
vel/PR, aos 10 dias do mês de novembro de 2004. Digitado por
Fátima Tanea Hack, Técnica Judiciária, e subscrito por
_________________ Sandro Gill Britez, Diretor de Secretaria.

ANA GLEDIS TISSOT BENATTI DO VALLE
Juíza Titular

1ª VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL/PR
Rua Galibis, 328, Santo Onofre - Fone (45) 326-4952

85.806.390 – CASCAVEL/PR

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DO RECLAMADO SA-
MUEL LAURO SCHERER, com PRAZO DE DEZ DIAS,
passado nos autos da Reclamatória Trabalhista nº 619/04, em
que são partes, AIRTON MARINS, reclamante e SAMUEL
LAURO SCHERER, reclamado.
O Doutor PAULO CORDEIRO MENDONÇA, Juiz da 1ª Vara
do Trabalho de Cascavel-PR, na forma da lei,
FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que está notificando o reclamado SA-
MUEL LAURO SCHERER, que se encontra em lugar incer-
to e não sabido, de que deverá comparecer perante esta 1ª Vara
do Trabalho, no dia 14 de fevereiro de 2005, às 08h20min,
para audiência de conciliação e apresentação de contesta-
ção, sob pena de revelia e confissão, referente à ação supra, a
qual encontra-se à disposição das mesmas, na Secretaria desta
Vara.
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, é passa-
do o presente Edital, que será publicado no Diário Oficial da
Justiça do Estado, e afixado em lugar próprio, na sede desta
Vara.
Dado e passado na Secretaria da 1ª Vara do Trabalho de Casca-
vel/PR, aos cinco dias do mês de novembro do. Eu, Silei Ro-
man Silverio, Técnica Judiciária, digitei. Eu, ______, Leonel
Antonio Turmena, Diretor de Secretaria, subscrevi.

PAULO CORDEIRO MENDONÇA
Juiz do Trabalho

(enviado por e-mail)

VARA DO TRABALHO DE FRANCISCO BELTRÃO
Rua Tenente Camargo, 2176 - Fone 523-2399 –

Cep. 85601-610

EDITAL DE INTIMAÇÃO
(5 DIAS)

PROCESSOS: RT 00314/2004

A DOUTORA ILSE MARCELINA BERNARDI LORA, Juíza
titular da Vara do Trabalho de Francisco Beltrão/PR, no uso de
suas atribuições legais,

FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que está sendo intimada a INDÚSTRIA
E COMÉRCIO DE CARNES TIO NENÊ LTDA., da penhora
efetuada sobre o seguinte bem:

“Lote rural nº 40, (quarenta) da Gleba 74-F.B do Núcleo de
Francisco Beltrão, da Colônia Missões, da 1ª Circunscrição,
Estado do Paraná, contendo a área superficial de 15.000m2

(quinze mil metros quadrados) ou seja 1,50 hectares.
Proprietário: ERNILDO FURLAN.
Matrícula nº 20.489 do CRI 1º Ofício de Francisco Beltrão/
PR.”
Encontra-se aberto o prazo (05 dias) para, querendo, interpor
embargos à execução.
Para conhecimento geral, é expedido o presente edital, nos ter-
mos do art. 870, I e II, do CPC, devendo ser publicado na im-
prensa Oficial, e afixado no lugar de costume na sede desta
Vara do Trabalho.

Francisco Beltrão, 09 de novembro de 2004.
Eu, __________Pedro Albino Vilande, Diretor de Secretaria,
subscrevi.

ILSE M. BERNARDI LORA,
Juíza do Trabalho.

Cascavel

Francisco Beltrão
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1ª VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA/PR

EDITAL DE PRAÇA E LEILÃO

Dr. MAURO CÉSAR SOARES PACHECO, Juiz do Trabalho
na 1ª Vara do Trabalho de Guarapuava, Estado do Paraná,

F A Z S A B E R a todos quantos o presente Edital virem ou
dele tomarem conhecimento, que fará realizar PRAÇA E LEI-
LÃO, que serão realizados no HOTEL KÜSTER, situado a Rua
Pres. Getúlio Vargas, 1635, Guarapuava-PR, pelo Leiloeiro
Oficial FERNANDO MARTINS SERRANO, a saber:

1. AUTOS : RT 269/03
EXEQUENTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL
EXECUTADO : NELSON FANUCCHI ( ESPÓLIO)
PRAÇA : 02 de dezembro de 2004, a partir das 10h00min., por
preço igual ou superior à avaliação.
LEILÃO : 02 de dezembro de 2004, a partir das 11h00min.,
para venda a quem mais der, não sendo aceito preço vil, enten-
dendo como tal, inferior a 50% da avaliação, exceto em caso
especial.
BENS : 5 (CINCO) BANCOS PARA MARCENARIA, EM
IMBUIA, COM TORNIQUETE EM PLENO FUNCIONA-
MENTO E REGULAR ESTADO, AVALIADO CADA EM R$
370,00 ( TREZENTOS E SETENTA REAIS), TOTALIZAN-
DO A AVALIAÇÃO EM R$ 1.850,00
AVALIAÇÃO : R$ 1.850,00 ( um mil oitocentos e cinqüenta
reais) avaliado em 13 de agosto de 2004.
OBSERVAÇÃO : O BEM ENCONTRA-SE DEPOSITADO NA
RUA SÃO PAULO, 1121, BAIRRO DOS ESTADOS – GUA-
RAPUAVA/PR
ÔNUS : NADA CONSTA

2. AUTOS : PS 034/04
EXEQUENTE : JHONATAN KINAP RODRIGUES
EXECUTADO : ASSUNÇÃO E OLIVEIRA LTDA
PRAÇA : 02 de dezembro de 2004 , a partir das 10h00min., por
preço igual ou superior à avaliação.
LEILÃO : 02 de dezembro de 2004, a partir das 11h00min.,
para venda a quem mais der, não sendo aceito preço vil, enten-
dendo como tal, inferior a 50% da avaliação, exceto em caso
especial.
BENS : - 01 ( UM) MICROCOMPUTADOR PENTIUM 500
MHZ, ACOMPANHADO DE MONITOR 15” MTEK”, KIT
MULTIMÍDIA, TECLADO E MOUSE, EM PLENO FUNCI-
ONAMENTO, AVALIADO EM R$ 750,00 ( SETECENTOS E
CINQÜENTA REAIS);
- 01 ( UMA) POLICORTE COM MOTOR SEM IDENTIFICA-
ÇÃO, EM PLENO FUNCIONAMENTO, AVALIADO EM R$
600,00 ( SEISCENTOS REAIS)
AVALIAÇÃO : R$ 1.350,00 ( um mil trezentos e cinqüenta
reais) avaliado em 16 de agosto de 2004.
OBSERVAÇÃO : OS BENS ENCONTRAM-SE DEPOSITA-
DOS NA SEDE DA EXECUTADA, NA RUA CORONEL
SALDANHA, 2555 – GUARAPUAVA/PR
ÔNUS : NADA CONSTA

3. AUTOS : PS 347/03
EXEQUENTE : JOÃO MARIA DA SILVA
EXECUTADO : AMARILIO AUGUSTO OLIVEIRA KRUGER
PRAÇA : 02 de dezembro de 2004, a partir das 10h00min., por
preço igual ou superior à avaliação.
LEILÃO : 02 de dezembro de 2004, a partir das 11h00min.,
para venda a quem mais der, não sendo aceito preço vil, enten-
dendo como tal, inferior a 50% da avaliação, exceto em caso
especial.
BENS : 01 (UM) CAVALO DE SERVIÇO DOMADO, CRU-
ZADO COM CRIOLO, 8 ANOS DE IDADE, GOZANDO DE
PERFEITA SAÚDE, AVALIADO EM R$ 750,00
AVALIAÇÃO : R$ 750,00 ( setecentos e cinqüenta reais) avali-
ado em 06 de maio de 2004.
OBSERVAÇÃO : O BEM ENCONTRA-SE DEPOSITADO NA
SEDE DO EXECUTADO, NA RUA AVENIDA RUBENS SI-
QUEIRA RIBAS, 3293 – GUARAPUAVA/PR
ÔNUS : NADA CONSTA

4. AUTOS : RT 759/03
EXEQUENTE : MARIO VELOSO DE PAULA
EXECUTADOS : RECOVERY PROCESSO DE RECUP RE-
SIDUOS INDUST LTDA e BRASILAC INDÚSTRIAS QUÍ-
MICAS LTDA
PRAÇA : 02 de dezembro de 2004, a partir das 10h00min., por
preço igual ou superior à avaliação.
LEILÃO : 02 de dezembro de 2004, a partir das 11h00min.,
para venda a quem mais der, não sendo aceito preço vil, enten-
dendo como tal, inferior a 50% da avaliação, exceto em caso
especial.
BENS : 31 ( TRINTA E UM ) SACOS DE 25 kg CADA DE
CARVÃO CARBONADO KAPA –A, AVALIADO EM R$ 2,62
( DOIS REAIS E SESSENTA E DOIS CENTAVOS) P/ kg, R$
65,50 ( SESSENTA E CINCO REAIS E CINQÜENTA CEN-
TAVOS) P/ SACO, TOTALIZANDO A AVALIAÇÃO EM R$
2.030,50
AVALIAÇÃO : R$ 2.030,50 ( dois mil e trinta reais e cinqüenta
centavos) avaliado em 03 de dezembro de 2003.
OBSERVAÇÃO : O BEM ENCONTRA-SE DEPOSITADO NA
SEDE DA EXECUTADA, NA RUA XAVIER DA SILVA, 822
– GUARAPUAVA/PR
ÔNUS : NADA CONSTA

05. AUTOS : PS 733/02
EXEQUENTE : ANA CLAUDIA GOMES FERREIRA
EXECUTADOS : DICESAR PADILHA
PRAÇA : 02 de dezembro de 2004, a partir das 10h00min., por
preço igual ou superior à avaliação.
LEILÃO : 02 de dezembro de 2004, a partir das 11h00min.,

para venda a quem mais der, não sendo aceito preço vil, enten-
dendo como tal, inferior a 50% da avaliação, exceto em caso
especial.
BENS : - 01 (UM) FOGÃO 4 BOCAS, CONTINENTAL 2001,
COR MARRON, EM PLENO FUNCIONAMENTO E REGU-
LAR ESTADO , AVALIADO EM R$ 100,00 ( CEM REAIS);
- 01 ( UMA) TV EM CORES PHILIPS, 20 POLEGADAS, EM
PLENO FUNCIONAMENTO E REGULAR ESTADO, AVA-
LIADO EM R$ 100,00 ( CEM REAIS);
01 (UM) BELICHE EM IMBUIA COM ARMÁRIO, REGU-
LAR ESTADO, AVALIADO EM R$ 250,00 ( DUZENTOS E
CINQÜENTA REAIS);
- 01 (UM) JOGO DE SOFÁ, UMA PEÇA DE TRÊS LUGA-
RES E UMA PEÇA DE DOIS LUGARES, REVESTIDO EM
TECIDO ESTAMPADO COM DETALHES EM MADEIRA,
EM REGULAR ESTADO, SEM AVARIAS, AVALIADO EM
R$ 200,00 ( DUZENTOS REAIS);
AVALIAÇÃO : R$ 650,00( seiscentos e cinqüenta reais), avali-
ado em 01 de julho de 2004.
LOCALIZAÇÃO : OS BENS ENCONTRAM-SE DEPOSITA-
DOS NA RUA SALVADOR SCHNEIDER, 665 – TANCRE-
DO NEVES – GUARAPUAVA/PR.
ÔNUS : NADA CONSTA

06. AUTOS : CPE 006/04
EXEQUENTE : PAULO AUGUSTO GUERINO REEBERG
EXECUTADOS : LIGA DE FUTEBOL DE SALÃO DE GUA-
RAPUAVA e GUARAPUAVA ESPORTE CLUBE
PRAÇA : 02 de dezembro de 2004, a partir das 10h00min., por
preço igual ou superior à avaliação.
LEILÃO : 02 de dezembro de 2004, a partir das 11h00min.,
para venda a quem mais der, não sendo aceito preço vil, enten-
dendo como tal, inferior a 50% da avaliação, exceto em caso
especial.
BENS : - 01 (UM) MICROCOMPUTADOR AMD DURON
750 MHZ, ACOMPANHADO DE MONITOR 15” AOC ES-
PECTRUM 5 EM A, AVALIADO EM R$ 1.200,00 ( UM MIL
E DUZENTOS REAIS), EM 02 DE MARÇO DE 2004;
- 01 (UM) MICROCOMPUTADOR 386, ACOMPANHADO
DE MONITOR 14” “VISION”, AVALIADO EM R$ 200,00 (
DUZENTOS REAIS), EM 02 DE MARÇO DE 2004;
- 01 ( UMA) IMPRESSORA EPSON LX 810L, AVALIADA
EM R$ 250,00 ( DUZENTOS E CINQÜENTA REAIS), EM 02
DE MARÇO DE 2004;
- 01 (UMA) IMPRESSORA HP 695 C, AVALIADA EM R$
150,00 ( CENTO E CINQÜENTA REAIS), EM 02 DE MAR-
ÇO DE 2004;
- 02 (DOIS) ARQUIVOS DE AÇO DE 4 GAVETAS, EM RE-
GULAR ESTADO, AVALIADO EM R$ 150,00 ( CENTO E
CINQÜENTA REAIS) CADA ARQUIVO, TOTALIZANDO A
AVALIAÇÃO EM R$ 300,00 ( TREZENTOS REAIS), EM 02
DE MARÇO DE 2004;
- 02 ( DOIS) TÍTULOS PATRIMONIAIS DO GUARAPUAVA
ESPORTE CLUBE, AVALIADO EM R$ 1.000,00 ( UM MIL
REAIS) CADA, TOTALIZANDO A AVALIAÇÃO EM R$
2.000,00 ( DOIS MIL REAIS), EM 12 DE MARÇO DE 2004;
AVALIAÇÃO : R$ 4.100,00 ( quatro mil e cem reais )
OBSERVAÇÃO : OS BENS ENCONTRAM-SE DEPOSITA-
DO NA AV. ANTONIO LOSSO, 769, CENTRO – GUARA-
PUAVA/PR
ÔNUS : NADA CONSTA

07. AUTOS : CPE 034/02
EXEQUENTE : DECIO LICCIARDI
EXECUTADOS : COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO DE
FURGÕES GOULART LTDA
PRAÇA : 02 de dezembro de 2004, a partir das 10h00min., por
preço igual ou superior à avaliação.
LEILÃO : 02 de dezembro de 2004, a partir das 11h00min.,
para venda a quem mais der, não sendo aceito preço vil, enten-
dendo como tal, inferior a 50% da avaliação, exceto em caso
especial.
BENS : 01 (UM) VEÍCULO VW FUSCA 1300, PLACA ACM
–7494, ANO 75, COR AMARELA COM VÁRIOS PONTOS
DE FERRUGEM, ENCONTRADO EM PLENO FUNCIONA-
MENTO, R 51237327-2, CHASSI N º BJ 170125, AVALIADO
EM R$ 2.500,00
AVALIAÇÃO : R$ 2.500,00 ( dois mil e quinhentos reais) ,
avaliado em 10 de julho de 2002.
OBSERVAÇÃO : O BEM ENCONTRA-SE DEPOSITADO NA
RUA ESPANHA, 57 – COPEL – RESERVA DO IGUAÇU/PR
ÔNUS : NADA CONSTA

08. AUTOS : RT 617/03
EXEQUENTE : JURANDIR NUNES DA SILVA
EXECUTADO : NELSON KOLODA MADEIRAS
PRAÇA : 02 de dezembro de 2004, a partir das 10h00min., por
preço igual ou superior à avaliação.
LEILÃO : 02 de dezembro de 2004, a partir das 11h00min.,
para venda a quem mais der, não sendo aceito preço vil, enten-
dendo como tal, inferior a 50% da avaliação, exceto em caso
especial.
BENS : 385 m² ( TREZENTOS E OITENTA E CINCO ME-
TROS QUADRADOS) DE FORRO DE PINUS, DIVERSAS
BITOLAS E COMPRIMENTOS, AVALIADO O METRO
QUADRADO EM R$ 6,90 ( SEIS REAIS E NOVENTA CEN-
TAVOS), PADRÃO A VARRER, EM PERFEITO ESTADO DE
CONSERVAÇÃO, TOTALIZANDO A AVALIAÇÃO EM R$
2.656,50
AVALIAÇÃO : R$ 2.656,50 ( dois mil seiscentos e cinqüenta e
seis reais e cinqüenta centavos) avaliado em 16 de março de
2004.
OBSERVAÇÃO : O BEM ENCONTRA-SE DEPOSITADO NA
AV. PRINCIPAL, S/N, VILA NOVA - PINHÃO/PR
ÔNUS : NADA CONSTA

09. AUTOS : PS 275/03
EXEQUENTE : TALITA APARECIDA AMARAL DE CAM-
POS
EXECUTADO : ESQUADRIAS SANTA MARIANA LTDA
PRAÇA : 02 de dezembro de 2004, a partir das 10h00min., por
preço igual ou superior à avaliação.
LEILÃO : 02 de dezembro de 2004, a partir das 11h00min.,

para venda a quem mais der, não sendo aceito preço vil, enten-
dendo como tal, inferior a 50% da avaliação, exceto em caso
especial.
BENS : 223 m² (DUZENTOS E VINTE E TRÊS METROS
QUADRADOS) DE FORRO DE PINUS COM DIVERSAS
BITOLAS E COMPRIMENTOS PADRÃO A VARRER, EM
PERFEITO ESTADO DE CONSERVAÇÃO, PRODUZIDAS
PELA EXECUTADA, AVALIADO O METRO QUADRADO
EM R$ 6,90 ( SEIS REAIS E NOVENTA CENTAVOS), TO-
TALIZANDO A AVALIAÇÃO EM R$ 1.538,70
AVALIAÇÃO : R$ 1.538,70 ( um mil quinhentos e trinta e oito
reais e setenta centavos ) avaliado em 16 de março de 2004.
OBSERVAÇÃO : O BEM ENCONTRA-SE DEPOSITADO NA
SEDE DA EXEUCUTADA NA RUA DOS BUTIZEIROS, 216
– MORRO ALTO – GUARAPUAVA/PR
ÔNUS : NADA CONSTA

10. AUTOS : RT 901/02
EXEQUENTE : RECI ABREU RODRIGUES
EXECUTADO : ESQUADRIAS SANTA MARIANA LTDA ME
PRAÇA : 02 de dezembro de 2004, a partir das 10h00min., por
preço igual ou superior à avaliação.
LEILÃO : 02 de dezembro de 2004, a partir das 11h00min.,
para venda a quem mais der, não sendo aceito preço vil, enten-
dendo como tal, inferior a 50% da avaliação, exceto em caso
especial.
BENS : - 08 ( OITO ) PORTAS MACIÇAS ALMOFADADAS,
EM CANELA, DIMENSÕES 0,70x 2,10m, DE PRODUÇÃO
DA EXECUTADA, AVALIADA A UNIDADE EM R$ 150,00
( CENTO E CINQÜENTA REAIS), TOTALIZANDO A AVA-
LIAÇÃO EM R$ 1.200,00, EM 22 DE SETEMBRO DE 2003;
- 04 m² ( QUATRO METROS QUADRADOS) DE FORRO
DE IMBUIA, PARA ESPELHO DE BEIRAL, COM LARGU-
RA MÉDIA 9 cm E COMPRIMENTO 20cm, PRODUZIDAS
PELA EXECUTADA, EM PERFEITO ESTADO, AVALIADO
O METRO QUADRADO EM R$ 17,00 ( DEZESSETE RE-
AIS), TOTALIZANDO A AVALIAÇÃO EM R$ 68,00 ( SES-
SENTA E OITO REAIS) , EM 16 DE MARÇO DE 2004
AVALIAÇÃO : R$ 1.268,00 (um mil e duzentos e sessenta e
oito reais).
OBSERVAÇÃO : OS BENS ENCONTRAM-SE DEPOSITA-
DOS NA SEDE DA EXECUTADA NA RUA DOS BUTIA-
ZEIROS, 216, BAIRRO MORRO ALTO - GUARAPUAVA/PR
ÔNUS : NADA CONSTA

11. AUTOS : PS 358/02
EXEQUENTE : JOSÉ SANTANA DE LIMA ( ESPÓLIO)
EXECUTADO : INDÚSTRIA DE MADEIRAS CLAUDINO
LTDA e CONFIMAD INDÚSTRIA DE MADEIRAS LTDA
PRAÇA : 02 de dezembro de 2004, a partir das 10h00min., por
preço igual ou superior à avaliação.
LEILÃO : 02 de dezembro de 2004, a partir das 11h00min.,
para venda a quem mais der, não sendo aceito preço vil, enten-
dendo como tal, inferior a 50% da avaliação, exceto em caso
especial.
BENS : 57 ( CINQÜENTA E SETE) CHAPAS DE COMPEN-
SADO DE PINUS, NAS MEDIDAS DE 2,44m x 1,22m x
18mm, EM ESTADO DE NOVAS, PRODUZIDAS PELA EXE-
CUTADA, AVALIADA A UNIDADE EM R$ 44,00 ( QUA-
RENTA E QUATRO REAIS), TOTALIZANDO A AVALIA-
ÇÃO EM R$ 2.508,00
AVALIAÇÃO : R$ 2.508,00 (dois mil quinhentos e oito reais),
avaliado em 31 de janeiro de 2003.
OBSERVAÇÃO : O BEM ENCONTRA-SE DEPOSITADO NA
SEDE DA EXECUTADA NA BR 277, Km 351– GUARAPU-
AVA-PR
ÔNUS : NADA CONSTA

12. AUTOS : RT 144/98
EXEQUENTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL
EXECUTADO : BOESE & CIA LTDA
PRAÇA : 02 de dezembro de 2004, a partir das 10h00min., por
preço igual ou superior à avaliação.
LEILÃO : 02 de dezembro de 2004, a partir das 11h00min.,
para venda a quem mais der, não sendo aceito preço vil, enten-
dendo como tal, inferior a 50% da avaliação, exceto em caso
especial.
BENS : DO TERRENO FOREIRO LOTE Nº 14 DA QUA-
DRA A-8, SITUADO NO LOTEAMENTO VILA PLANALTO
REGISTRADO NO S.O.V DA PREFEITURA MUNICIPAL N
º 4144, SENDO 13,00m. DE FRENTE PARA A RUA FLO-
RES DA CUNHA, POR 52,50m NAS LATERAIS, DISTANTE
46m. DA ESQUINA COM A RUA 13 DE MAIO, COM ÁREA
TOTAL DE 682,50M², SEM BENFEITORIAS, MATRICULA-
DO SOB O Nº 3883 DO 2º C.R.I, AVALIADO EM R$ 8.000,00
AVALIAÇÃO : R$ 8.000,00 ( oito mil reais ) avaliado em 21 de
outubro de 2003.
OBSERVAÇÃO : O BEM ENCONTRA-SE REGISTRADO NO
CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS – 2º OFÍCIO–
GUARAPUAVA-PR
ÔNUS : NADA CONSTA

13. AUTOS : PS 519/01
EXEQUENTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL
EXECUTADO : NIVALDO PASSOS KRUGER
PRAÇA : 02 de dezembro de 2004, a partir das 10h00min., por
preço igual ou superior à avaliação.
LEILÃO : 02 de dezembro de 2004, a partir das 11h00min.,
para venda a quem mais der, não sendo aceito preço vil, enten-
dendo como tal, inferior a 50% da avaliação, exceto em caso
especial.
BENS : 02 ( DUAS) ÉGUAS DA RAÇA CRIOULA, 3 ANOS
DE IDADE, GOZANDO DE PERFEITA SAÚDE, SEM IDEN-
TIFICAÇÃO, AVALIADA EM R$ 1.450,00 ( UM MIL QUA-
TROCENTOS E CINQÜENTA REAIS) CADA, TOTALIZAN-
DO A AVALIAÇÃO EM R$ 2.900,00
AVALIAÇÃO : R$ 2.900,00 (dois mil e novecentos reais ) ava-
liado em 06 de maio de 2004.
OBSERVAÇÃO : OS BENS ENCONTRAM-SE DEPOSITA-
DOS NA AV. RUBENS SIQUEIRA RIBAS, 3293– GUARA-
PUAVA-PR

ÔNUS : NADA CONSTA

14. AUTOS : RT 2844/00
EXEQUENTE : DERLI MASCHIO
EXECUTADO : JOSEF KOPF
PRAÇA : 02 de dezembro de 2004, a partir das 10h00min., por
preço igual ou superior à avaliação.
LEILÃO : 02 de dezembro de 2004, a partir das 11h00min.,
para venda a quem mais der, não sendo aceito preço vil, enten-
dendo como tal, inferior a 50% da avaliação, exceto em caso
especial.
BENS : - 01 (UM) BALCAO PARA RESTAURANTE, ESPE-
CÍFICO PARA BUFFET POR QUILO, COM 12 BANDEJAS,
COM AQUECIMENTO ELÉTRICO, MARCA TEDESCO, EM
AÇO, EM BOM ESTADO E EM PLENO FUNCIONAMEN-
TO, AVALIADO EM R$ 750,00 ( SETECENTOS E CINQÜEN-
TA REAIS);
- 01 (UMA) BALANÇA ELETRÔNICA, FILIZOLA, Nº 16612/
94, MODELO BP15, AVALIADA EM R$ 300,00 ( TREZEN-
TOS REAIS);
- 01 (UMA) TELEVISÃO 20 POLEGADAS, COLORIDA,
MARCA PHILIPS, SEM Nº DE SÉRIE EM FUNCIONAMEN-
TO, MODELO SMART, AVALIADA EM R$ 350,00 ( TRE-
ZENTOS E CINQÜENTA REAIS);
- 05 ( CINCO ) JOGOS COM MESA E 4 (QUATRO) CADEI-
RAS, EM LÂMINA DE PINUS ( A MESA) E AS CADEIRAS
EM MADEIRA DE CORTE (BRANCA), ESTOFADAS E RE-
VESTIDAS EM TECIDO ESTAMPADO, R$120,00 (CENTO
E VINTE REAIS) CADA CONJUNTO, TOTALIZANDO EM
R$ 600,00 ( SEISCENTOS REAIS)
AVALIAÇÃO : R$ 2.000,00 ( dois mil reais) avaliado em 05 de
novembro de 2002.
OBSERVAÇÃO : OS BENS ENCONTRAM-SE DEPOSITA-
DOS NA RUA SENADOR PINHEIRO MACHADO, 2085 –
GUARAPUAVA/PR
ÔNUS : NADA CONSTA

15. AUTOS : RT 942/03
EXEQUENTE : FERNANDO OLIVEIRA CHAGAS
EXECUTADO : INDUSTRIAL MADEIREIRA RIO DO MATO
LTDA
PRAÇA : 02 de dezembro de 2004, a partir das 10h00min., por
preço igual ou superior à avaliação.
LEILÃO : 02 de dezembro de 2004, a partir das 11h00min.,
para venda a quem mais der, não sendo aceito preço vil, enten-
dendo como tal, inferior a 50% da avaliação, exceto em caso
especial.
BENS : 8,068 m³ ( OITO VÍRGULA ZERO SESSENTA E OITO
METROS CÚBICOS) DE LÂMINAS DE PINUS, TIPO APRO-
VEITAMENTO, PARA ENCHIMENTO DE COMPENSADO,
COM DIVERSAS LARGURAS E ESPESSURAS, VERDE,
DESTOPADAS, PRODUZIDAS PELA EXECUTADA, AVA-
LIADO O METRO CÚBICO EM R$ 180,00 ( CENTO E OI-
TENTA REAIS), TOTALIZANDO A AVALIAÇÃO EM R$
1.452,24
AVALIAÇÃO : R$ 1.452,24 (um mil quatrocentos e cinqüenta
e dois reais e vinte e quatro centavos), avaliado em 14 de abril
de 2004.
OBSERVAÇÃO : O BEM ENCONTRA-SE DEPOSITADO NA
PR 466, Km 4,7, RUA A, S/N, QUADRA 4, LOTE 1 - GUA-
RAPUAVA/PR
ÔNUS : NADA CONSTA

16. AUTOS : RT 1396/03
EXEQUENTE : JOSÉ MARIA DOS SANTOS
EXECUTADO : INDUSTRIAL MADEIREIRA RIO DO MATO
LTDA
PRAÇA : 02 de dezembro de 2004, a partir das 10h00min., por
preço igual ou superior à avaliação.
LEILÃO : 02 de dezembro de 2004, a partir das 11h00min.,
para venda a quem mais der, não sendo aceito preço vil, enten-
dendo como tal, inferior a 50% da avaliação, exceto em caso
especial.
BENS : 7,505 m³ ( SETE VÍRGULA QUINHENTOS E CIN-
CO METROS CÚBICOS) DE LAMINAS DE PINUS, TIPO
APROVEITAMENTO, PARA ENCHIMENTO DE COMPEN-
SADO, COM DIVERSAS LARGURAS E ESPESSURAS,
VERDE, DESTOPADAS, PRODUZIDAS PELA EXECUTA-
DA , AVALIADO O METRO CÚBICO EM R$ 180,00 ( CEN-
TO E OITENTA REAIS), TOTALIZANDO A AVALIAÇÃO
EM R$ 1.350,90
AVALIAÇÃO : R$ 1.350,90 (um mil trezentos e cinqüenta re-
ais e noventa centavos) avaliado em 14 de abril de 2004.
OBSERVAÇÃO : O BEM ENCONTRA-SE DEPOSITADO NA
PR 466, km 4,7, RUA A , S/N, QUADRA 4, LOTE 01, DIS-
TRITO INDUSTRIAL ATALAIA – GUARAPUAVA-PR
ÔNUS : NADA CONSTA

17. AUTOS : RT 258/03
EXEQUENTE : GELSON RIBEIRO
EXECUTADO : PHAROL BAR E CAFÉ LTDA
PRAÇA : 02 de dezembro de 2004, a partir das 10h00min., por
preço igual ou superior à avaliação.
LEILÃO : 02 de dezembro 2004, a partir das 11h00min., para
venda a quem mais der, não sendo aceito preço vil, entendendo
como tal, inferior a 50% da avaliação, exceto em caso especial.
BENS : - 01 (UM) MICROCOMPUTADOR AMD K6 II, 128
MB, HD4, MONITOR 14”, AOC , EM PLENO FUNCIONA-
MENTO, AVALIADO EM R$ 700,00 ( SETECENTOS RE-
AIS);
- 01 (UM) MICROCOMPUTADOR PENTIUM IV 1.7 GHZ,
HD 40, MONITOR 14” AOC SPECTRUM 4VN, EM PLENO
FUNCIONAMENTO AVALIADO EM R$ 1.700,00 ( UM MIL
E SETECENTOS REAIS)
AVALIAÇÃO : R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais) ,
avaliado em 12 de abril de 2004.
OBSERVAÇÃO : OS BENS ENCONTRAM-SE DEPOSITA-
DOS NA SEDE DA EXECUTADA NA RUA GUAÍRA, 5593
– GUARAPUAVA/PR
ÔNUS : NADA CONSTA

18. AUTOS : RT 1343/02
EXEQUENTE : ALEXANDRE PADILHA TERRES
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EXECUTADO : JOSÉ VALMOR GARCIA
PRAÇA : 02 de dezembro de 2004, a partir das 10h00min., por
preço igual ou superior à avaliação.
LEILÃO : 02 de dezembro de 2004, a partir das 11h00min.,
para venda a quem mais der, não sendo aceito preço vil, enten-
dendo como tal, inferior a 50% da avaliação, exceto em caso
especial.
BENS : - 01 ( UM) APARELHO DE TV MARCA “PHILLIPS”
, 20”, COLORIDO Nº 55196, EM BOM ESTADO DE CON-
SERVAÇÃO E EM FUNCIONAMENTO, AVALIADO EM R$
800,00 ( OITOCENTOS REAIS);
-01 ( UM) APARELHO DE SOM MARCA “PHILIPS” COM
CD E 02 DECKS E 2 CAIXAS ACÚSTICAS, MODELO AS
450, EM BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO E FUNCIO-
NAMENTO, AVALIADO EM R$ 300,00 ( TREZENTOS RE-
AIS);
- 01 (UMA) ESTANTE DE SALA COM 9 PARTES, DUAS
DELAS COM PORTAS DE VIDRO E TRÊS COM PORTAS
EM MADEIRA, E CONTENDO PRATELEIRAS PARA TV,
LIVROS E SOM, AVALIADO EM R$ 650,00 ( SEISCENTOS
E CINQÜENTA REAIS), EM BOM ESTADO;
AVALIAÇÃO : R$ 1.750,00 (um mil setecentos e cinqüenta
reais ) , avaliado em 04 de novembro de 2003.
OBSERVAÇÃO : OS BENS ENCONTRAM-SE DEPOSITA-
DOS NA RUA CLAUDIO COUTINHO, 154, BAIRRO MOR-
RO ALTO– GUARAPUAVA/PR
ÔNUS : NADA CONSTA

19. AUTOS : RT 698/03
EXEQUENTE : JOÃO MARIA DAS DORES
EXECUTADOS : BRASILAC INDÚSTRIAS QUÍMICAS
LTDA e RECOVERY PROC DE RECUPERAÇÃO DE RES
INDÚSTRIAS LTDA
PRAÇA : 02 de dezembro de 2004, a partir das 10h00min., por
preço igual ou superior à avaliação.
LEILÃO : 02 de dezembro de 2004, a partir das 11h00min.,
para venda a quem mais der, não sendo aceito preço vil, enten-
dendo como tal, inferior a 50% da avaliação, exceto em caso
especial.
BENS : 53 ( CINQÜENTA E TRÊS ) PACOTES DE CARVÃO
ATIVADO CARBONADO KAPA-A, DE 25 KG CADA, DE
PRODUÇÃO DA EXECUTADA, AVALIADO EM R$ 2,52 (
DOIS REAIS E CINQÜENTA E DOIS CENTAVOS) P/ KG,
TOTALIZANDO A AVALIAÇÃO EM R$ 3.339,00
AVALIAÇÃO : R$ 3.339,00 (três mil trezentos e trinta e nove
reais) , avaliado em 12 de novembro de 2003.
OBSERVAÇÃO : O BEM ENCONTRA-SE DEPOSITADO NA
RUA XAVIER DA SILVA, 822 – GUARAPUAVA/PR
ÔNUS : NADA CONSTA

20. AUTOS : RT 2571/99
EXEQUENTE : NEURI CEZAR MENDES
EXECUTADO : SERRARIA BOA VENTURA LTDA
PRAÇA : 02 de dezembro de 2004, a partir das 10h00min., por
preço igual ou superior à avaliação.
LEILÃO : 02 de dezembro de 2004, a partir das 11h00min.,
para venda a quem mais der, não sendo aceito preço vil, enten-
dendo como tal, inferior a 50% da avaliação, exceto em caso
especial.
BENS : 02 ( DUAS) SERRAS CIRCULARES, COM MOTOR
DE 05 CV CADA, TABLADO DE METAL, EM PERFEITAS
CONDIÇÕES DE USO E EM FUNCIONAMENTO, AVALIA-
DAS CADA EM R$ 2.500,00 ( DOIS MIL E QUINHENTOS
REAIS), TOTALIZANDO EM R$ 5.000,00
AVALIAÇÃO : R$ 5.000,00 (cinco mil reais) , avaliado em 26
de agosto de 2004.
OBSERVAÇÃO : OS BENS ENCONTRAM-SE DEPOSITA-
DOS NA PR 170- km 51 PINHÃO/PR
ÔNUS : NADA CONSTA

21. AUTOS : RT 436/01
EXEQUENTE : PAULO SÉRGIO SCHUVEIGERT
EXECUTADO : A C PEDROSO & CIA LTDA ( TONNY
AUTO SOM)
PRAÇA : 02 de dezembro de 2004, a partir das 10h00min., por
preço igual ou superior à avaliação.
LEILÃO : 02 de dezembro de 2004, a partir das 11h00min.,
para venda a quem mais der, não sendo aceito preço vil, enten-
dendo como tal, inferior a 50% da avaliação, exceto em caso
especial.
BENS : - 01 ( UM) BALCÃO EM MADEIRA E VIDRO, COM
DIVISÓRIAS E TAMPO EM VIDRO, COM QUATRO BA-
SES EM MADEIRA, REVESTIDAS EM FORRAÇÃO AZUL
MARINHO, AVALIADO EM R$ 500,00 ( QUINHENTOS
REAIS), EM 04 DE FEVEREIRO DE 2002;
- 01 ( UMA) ESCRIVANINHA PARA ESCRITÓRIO, REVES-
TIDA COM FORRAÇÃO AZUL MARINHO, 3 GAVETAS,
EM BOM ESTADO, AVALIADO EM R$ 50,00 ( CINQÜEN-
TA REAIS), EM 04 DE FEVEREIRO DE 2002;
- 01 (UMA) ESCRIVANINHA, REVESTIDA EM MADEIRA
LAMINADA ( MARRON ESCURO), MATERIAL COMPEN-
SADO, 3 GAVETAS, AVALIADA EM R$ 50,00 ( CINQUEN-
TA REAIS), EM 04 DE FEVEREIRO DE 2002 ;
- 01 (UMA) CADEIRA PARA ESCRITÓRIO, REVESTIDA
EM COURO SINTÉTICO PRETO, COM APÓIO PARA OS
BRAÇOS, AVALIADA EM R$ 30,00 ( TRINTA REAIS), EM
04 DE FEVEREIRO DE 2002;
- 01 (UMA) MÁQUINA DE ESCREVER REMINGTON 33l ,
EM FUNCIONAMENTO, N º DE SÉRIE INEXISTENTE,
AVALIADA EM R$ 100,00 ( CEM REAIS), EM 04 DE FEVE-
REIRO DE 2002;
- 01 ( UM) ARMÁRIO EM MADEIRA, TIPO ESCOLAR, COM
3 PRATELEIRAS E DUAS PORTAS “DE CORRER”, PARTE
MADEIRA , PARTE VIDRO, AVALIADO EM R$ 80,00 ( OI-
TENTA REAIS), EM 04 DE FEVEREIRO DE 2002;
- 01 (UM) APARELHO DE CD PARA CARRO, A1WA CDC –
X2170, 45W x 4 H –BASS, Nº CDC – X21704L, AVALIADO
EM R$ 400,00 ( QUATROCENTOS REAIS), EM 04 DE FE-
VEREIRO DE 2002;
- 11 ( ONZE ) BATERIAS PARA CARRO, NOVAS , MARCA
BOSCH, 60AH, AVALIADA CADA UMA EM R$ 130,00 (
CENTO E TRINTA REAIS) , TOTALIZANDO EM R$ 1.430,00
( UM MIL E QUATROCENTOS E TRINTA REAIS), EM 04

DE FEVEREIRO DE 2002;
- 01 ( UM) CONJUNTO DE SOFÁS, EM COURO SINTÉTI-
CO, BORDO, COM 5 PEÇAS, EM BOM ESTADO, AVALIA-
DO EM R$ 250,00 ( DUZENTOS E CINQÜENTA REAIS),
EM 04 DE FEVEREIRO DE 2002;
- 02 ( DOIS ) APARELHOS CD PLAYER PIONEER , MODE-
LO DEH –1450, AVALIADO EM R$ 460,00 ( QUATROCEN-
TOS E SESSENTA REAIS) CADA, TOTALIZANDO A AVA-
LIAÇÃO EM R$ 920,00 (NOVECENTOS E VINTE REAIS) ,
EM 14 DE AGOSTO DE 2002;
- 02 (DOIS) KITS DE AUTO FALANTE LYTHIUN, 6 “x 9”,
300 WATTS, MOD. LY 694 M , VALOR R$ 220,00 ( DUZEN-
TOS E VINTE REAIS), CADA KIT, TOTALIZANDO EM R$
440,00 ( QUATROCENTOS E QUARENTA REAIS), EM 14
DE AGOSTO DE 2002;
- 02 ( DOIS) KITS DE AUTO FALANTE LYTHIUM 6”, MOD
LY 604 B, 180WATTS, AVALIADO EM R$ 130,00 ( CENTO
E TRINTA REAIS), CADA KIT, TOTALIZANDO A AVALIA-
ÇÃO EM R$ 260,00 ( DUZENTOS E SESSENTA REAIS),
EM 14 DE AGOSTO DE 2002;
- 01 ( UM) CD PLAYER PIONEER DEH 1650, NOVO, AVA-
LIADO EM R$ 600,00 ( SEISCENTOS REAIS), EM 24 DE
JUNHO DE 2004;
- 02 ( DUAS ) POTÊNCIAS EXTETESON, MOD. CL –920,
NOVAS, AVALIADA EM R$ 180,00 ( CENTO E OITENTA
REAIS) CADA, TOTALIZANDO EM R$ 360,00 ( TREZEN-
TOS E SESSENTA REAIS), EM 24 DE JUNHO DE 2004;
- 02 ( DOIS ) AUTO FALANTES SUBWOF, 12”, MARCA
BRAVOX, NOVOS, AVALIADOS R$ 230,00 ( DUZENTOS E
TRINTA REAIS) CADA, TOTALIZANDO A AVALIAÇÃO EM
R$ 460,00 ( QUATROCENTOS E SESSENTA REAIS), EM
24 DE JUNHO DE 2004;
- 01 ( UM) PAR AUTO FALANTE BRAVOX, 6x9, NOVO,
AVALIADO EM R$ 220,00 ( DUZENTOS E VINTE REAIS),
EM 24 DE JUNHO DE 2004;
AVALIAÇÃO : R$ 6.150,00 ( seis mil cento e cinqüenta reais)
OBSERVAÇÃO : OS BENS ENCONTRAM-SE DEPOSITA-
DOS NA RUA BARÃO DO RIO BRANCO, 1026– GUARA-
PUAVA-PR
ÔNUS : NADA CONSTA

22. AUTOS : PS 040/03
EXEQUENTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL
EXECUTADO : RECOVERY PROCESSO DE RECUP DE
RES IND LTDA
PRAÇA : 02 de dezembro de 2004, a partir das 10h00min., por
preço igual ou superior à avaliação.
LEILÃO : 02 de dezembro de 2004, a partir das 11h00min.,
para venda a quem mais der, não sendo aceito preço vil, enten-
dendo como tal, inferior a 50% da avaliação, exceto em caso
especial.
BENS : 112 kg ( CENTO E DOZE QUILOGRAMAS) DE
CARBONATO “KAPA A” ACONDICIONADOS EM SACOS
DE 25 KG CADA, PRODUZIDOS PELA EXECUTADA, AVA-
LIADO O QUILOGRAMA EM R$ 4,38 ( QUATRO REAIS E
TRINTA E OITO CENTAVOS), TOTALIZANDO A AVALIA-
ÇÃO EM R$ 490,56
AVALIAÇÃO : R$ 490,56 (quatrocentos e noventa reais e cin-
qüenta e seis centavos) , avaliado em 15 de abril de 2004.
OBSERVAÇÃO : O BEM ENCONTRA-SE DEPOSITADO NA
RUA XAVIER DA SILVA, 822 –CENTRO - GUARAPUAVA-
PR
ÔNUS : NADA CONSTA

23. AUTOS : RT 182/04
EXEQUENTE : NILCEU SCHWAB
EXECUTADO : INDUSTRIAL MADEIREIRA RIO DO MATO
LTDA
PRAÇA : 02 de dezembro de 2004, a partir das 10h00min., por
preço igual ou superior à avaliação.
LEILÃO : 02 de dezembro de 2004, a partir das 11h00min.,
para venda a quem mais der, não sendo aceito preço vil, enten-
dendo como tal, inferior a 50% da avaliação, exceto em caso
especial.
BENS : 5,778 m³ ( CINCO VÍRGULA SETECENTOS E SE-
TENA E OITO METROS CÚBICOS) DE LAMINAS DE PI-
NUS, VERDE, PARA ENCHIMENTO DE COMPENSADO,
COM DIVERSAS LARGURAS E ESPESSURAS, COMPRI-
MENTO DE 0,85 A 2,60 m., DESTOPADAS, PRODUZIDAS
PELA EXECUTADA, AVALIADO O METRO CÚBICO EM
R$ 280,00 ( DUZENTOS E OITENTA REAIS), TOTALIZAN-
DO A AVALIAÇÃO EM R$ 1.617,84
AVALIAÇÃO : R$ 1.617,84 (um mil seiscentos e dezessete re-
ais e oitenta e quatro centavos) , avaliado em 17 de setembro
de 2004.
OBSERVAÇÃO : O BEM ENCONTRA-SE DEPOSITADO NA
PR 466, km 4,7, RUA A, s/n, QUADRA 4, LOTE 1 – DISTRI-
TO INDUSTRIAL ATALAIA - GUARAPUAVA-PR
ÔNUS : NADA CONSTA

24. AUTOS : RT 1058/03
EXEQUENTE : SANDRO JOSÉ STEMPENHAKI
EXECUTADO : INDUSTRIAL MADEREIRA RIO DO MATO
LTDA
PRAÇA : 02 de dezembro de 2004, a partir das 10h00min., por
preço igual ou superior à avaliação.
LEILÃO : 02 de dezembro de 2004, a partir das 11h00min.,
para venda a quem mais der, não sendo aceito preço vil, enten-
dendo como tal, inferior a 50% da avaliação, exceto em caso
especial.
BENS : 3,178 m ³ ( TRÊS VÍRGULA CENTO E SETENTA E
OITO METROS CÚBICOS) DE LÂMINAS DE PINUS, VER-
DE, PARA ENCHIMENTO DE COMPENSADO, COM DI-
VERSAS LARGURAS E ESPESSURAS, COMPRIMENTO
0,85 A 2,60 m., DESTOPADAS, PRODUZIDAS PELA EXE-
CUTADA, AVALIADO O METRO CÚBICO EM R$ 280,00 (
DUZENTOS E OITENTA REAIS), TOTALIZANDO A AVA-
LIAÇÃO EM R$ 889,84
AVALIAÇÃO : R$ 889,84 (oitocentos e oitenta e nove reais e
oitenta e quatro centavos) , avaliado em 17 de setembro de 2004.
OBSERVAÇÃO : O BEM ENCONTRA-SE DEPOSITADO NA
PR 466, km 4,7, RUA A, s/n, QUADRA 4, LOTE 1, DISTRI-

TO INDUSTRIAL ATALAIA - GUARAPUAVA-PR
ÔNUS : NADA CONSTA

25. AUTOS : PS 565/03
EXEQUENTE : MARIA APARECIDA DOS SANTOS
EXECUTADO : ALFAPINUS IND E COM DE MADEIRAS
LTDA
PRAÇA : 02 de dezembro de 2004, a partir das 10h00min., por
preço igual ou superior à avaliação.
LEILÃO : 02 de dezembro de 2004, a partir das 11h00min.,
para venda a quem mais der, não sendo aceito preço vil, enten-
dendo como tal, inferior a 50% da avaliação, exceto em caso
especial.
BENS : 12,128 m ³ ( DOZE VÍRGULA CENTO E VINTE E
OITO METROS CÚBICOS) DE LÂMINAS DE PINUS, VER-
DE, PARA ENCHIMENTO DE COMPENSADO, COM DI-
VERSAS LARGURAS E ESPESSURAS, COMPRIMENTO DE
0,85 A 2,60m., DESTOPADAS, PRODUZIDAS PELA INDUS-
TRIAL MADEIREIRA RIO DO MATO LTDA, AVALIADO O
METRO CÚBICO EM R$ 280,00 ( DUZENTOS E OITENTA
REAIS), TOTALIZANDO A AVALIAÇÃO EM R$ 3.395,84
AVALIAÇÃO : R$ 3.395,84 (três mil trezentos e noventa e cin-
co reais e oitenta e quatro centavos) , avaliado em 17 de setem-
bro de 2004.
OBSERVAÇÃO : O BEM ENCONTRA-SE DEPOSITADO NA
PR 466, km 4,7, RUA A, s/n, QUADRA 4, LOTE 1, DISTRI-
TO INDUSTRIAL ATALAIA - GUARAPUAVA-PR
ÔNUS : NADA CONSTA

26. AUTOS : EAEJ 006/04
EXEQUENTE : EUDENIR JOSÉ PEREIRA
EXECUTADO : INDUSTRIAL MADEIREIRA RIO DO MATO
LTDA
PRAÇA : 02 de dezembro de 2004, a partir das 10h00min., por
preço igual ou superior à avaliação.
LEILÃO : 02 de dezembro de 2004, a partir das 11h00min.,
para venda a quem mais der, não sendo aceito preço vil, enten-
dendo como tal, inferior a 50% da avaliação, exceto em caso
especial.
BENS : 9,646 m³ ( NOVE VÍRGULA SEISCENTOS E QUA-
RENTA E SEIS METROS CÚBICOS) DE LÂMINAS DE PI-
NUS, VERDE, PARA ENCHIMENTO DE COMPENSADO,
COM DIVERSAS LARGURAS E ESPESSURAS, COMPRI-
MENTO DE 0,85 A 2,60m., DESTOPADAS, PRODUZIDAS
PELA EXECUTADA, AVALIADO O METRO CÚBICO EM
R$ 280,00 ( DUZENTOS E OITENTA REAIS), TOTALIZAN-
DO A AVALIAÇÃO EM R$ 2.700,88
AVALIAÇÃO : R$ 2.700,88 (dois mil e setecentos reais e oi-
tenta e oito centavos) , avaliado em 17 de setembro de 2004.
OBSERVAÇÃO : O BEM ENCONTRA-SE DEPOSITADO NA
PR 466, km 4,7, RUA A, s/n, QUADRA 4, LOTE 1, DISTRI-
TO INDUSTRIAL ATALAIA - GUARAPUAVA-PR
ÔNUS : NADA CONSTA

27. AUTOS : EAEJ 007/04
EXEQUENTE : ALBINO SIEJKA
EXECUTADO : INDUSTRIAL MADEIREIRA RIO DO MATO
LTDA
PRAÇA : 02 de dezembro de 2004, a partir das 10h00min., por
preço igual ou superior à avaliação.
LEILÃO : 02 de dezembro de 2004, a partir das 11h00min.,
para venda a quem mais der, não sendo aceito preço vil, enten-
dendo como tal, inferior a 50% da avaliação, exceto em caso
especial.
BENS : 5,796 m ³ ( CINCO VÍRGULA SETECENTOS E NO-
VENTA E SEIS METROS CÚBICOS) DE LÂMINAS DE PI-
NUS, VERDE, PARA ENCHIMENTO DE COMPENSADO,
COM DIVERSAS LARGURAS E ESPESSURAS, COMPRI-
MENTO DE 0,85 a 2,60m., DESTOPADAS, PRODUZIDAS
PELA EXECUTADA, AVALIADO O METRO CÚBICO EM
R$ 280,00 ( DUZENTOS E OITENTA REAIS), TOTALIZAN-
DO A AVALIAÇÃO EM R$ 1.622,88
AVALIAÇÃO : R$ 1.622,88 (um mil seiscentos e vinte e dois
reais e oitenta e oito centavos) , avaliado em 17 de setembro de
2004.
OBSERVAÇÃO : O BEM ENCONTRA-SE DEPOSITADO NA
PR 466, km 4,7, RUA A , s/n, QUADRA 4, LOTE 1, DISTRI-
TO INDUSTRIAL ATALAIA - GUARAPUAVA-PR
ÔNUS : NADA CONSTA

28. AUTOS : RT 184/04
EXEQUENTE : IVETE DE FÁTIMA BOBROSKI SILVA
EXECUTADO : INDUSTRIAL MADEIREIRA RIO DO MATO
LTDA
PRAÇA : 02 de dezembro de 2004, a partir das 10h00min., por
preço igual ou superior à avaliação.
LEILÃO : 02 de dezembro de 2004, a partir das 11h00min.,
para venda a quem mais der, não sendo aceito preço vil, enten-
dendo como tal, inferior a 50% da avaliação, exceto em caso
especial.
BENS : 5,768 m ³ ( CINCO VÍRGULA SETECENTOS E SES-
SENTA E OITO METROS CÚBICOS) DE LÂMINAS DE PI-
NUS, VERDE, PARA ENCHIMENTO DE COMPENSADO,
COM DIVERSAS LARGURAS E ESPESSURAS, COMPRI-
MENTO DE 0,85 a 2,60m., DESTOPADAS, PRODUZIDAS
PELA EXECUTADA, AVALIADO O METRO CÚBICO EM
R$ 280,00 ( DUZENTOS E OITENTA REAIS), TOTALIZAN-
DO A AVALIAÇÃO EM R$ 1.615,14
AVALIAÇÃO : R$ 1.615,14 (um mil seiscentos e quinze reais
e quatorze centavos) , avaliado em 17 de setembro de 2004.
OBSERVAÇÃO : O BEM ENCONTRA-SE DEPOSITADO NA
PR 466, km 4,7, RUA A, s/n, QUADRA 4, LOTE 1, DISTRI-
TO INDUSTRIAL ATALAIA - GUARAPUAVA-PR
ÔNUS : NADA CONSTA

29. AUTOS : RT 894/03
EXEQUENTE : JOSÉ ROSENEI LIRMAN MARTINS
EXECUTADO : INDUSTRIAL MADEIREIRA RIO DO MATO
LTDA
PRAÇA : 02 de dezembro de 2004, a partir das 10h00min., por
preço igual ou superior à avaliação.
LEILÃO : 02 de dezembro de 2004, a partir das 11h00min.,
para venda a quem mais der, não sendo aceito preço vil, enten-

dendo como tal, inferior a 50% da avaliação, exceto em caso
especial.
BENS : 11,8 m³ ( ONZE VÍRGULA OITO METROS CÚBI-
COS) DE LÂMINAS DE PINUS, TIPO APROVEITAMEN-
TO, PARA ENCHIMENTO DE COMPENSADO, COM DI-
VERSAS LARGURAS E ESPESSURAS, VERDE, DESTOPA-
DAS, PRODUZIDAS PELA EXECUTADA, , AVALIADO O
METRO CÚBICO EM R$ 180,00 ( CENTO E OITENTA RE-
AIS), TOTALIZANDO A AVALIAÇÃO EM R$ 2.124,00
AVALIAÇÃO : R$ 2.124,00 (dois mil cento e vinte e quatro
reais ) , avaliado em 14 de abril de 2004.
OBSERVAÇÃO : O BEM ENCONTRA-SE DEPOSITADO NA
PR 466, km 4,7, RUA A , s/n, QUADRA 4, LOTE 1, DISTRI-
TO INDUSTRIAL ATALAIA- GUARAPUAVA-PR
ÔNUS : NADA CONSTA

30. AUTOS : PS 488/03
EXEQUENTE : AIR JOSÉ MACHADO
EXECUTADO : INDUSTRIAL MADEIREIRA RIO DO MATO
LTDA
PRAÇA : 02 de dezembro de 2004, a partir das 10h00min., por
preço igual ou superior à avaliação.
LEILÃO : 02 de dezembro de 2004, a partir das 11h00min.,
para venda a quem mais der, não sendo aceito preço vil, enten-
dendo como tal, inferior a 50% da avaliação, exceto em caso
especial.
BENS : 5,642 m ³ ( CINCO VÍRGULA SEISCENTOS E QUA-
RENTA E DOIS METROS CÚBICOS) DE LÂMINAS DE PI-
NUS, VERDE, PARA ENCHIMENTO DE COMPENSADO,
COM DIVERSAS LARGURAS E ESPESSURAS, COMPRI-
MENTO DE 0,85 A 2,60m., DESTOPADAS, PRODUZIDAS
PELA EXECUTADA , AVALIADO O METRO CÚBICO EM
R$ 280,00 ( DUZENTOS E OITENTA REAIS), TOTALIZAN-
DO A AVALIAÇÃO EM R$ 1.579,76
AVALIAÇÃO : R$ 1.579,76 (um mil quinhentos e setenta e
nove reais e setenta e seis centavos) , avaliado em 17 de setem-
bro de 2004.
OBSERVAÇÃO : O BEM ENCONTRA-SE DEPOSITADO NA
PR 466, km 4,7 , RUA A, s/n, QUADRA 4, LOTE 1, DISTRI-
TO INDUSTRIAL ATALAIA - GUARAPUAVA-PR
ÔNUS : NADA CONSTA

31. AUTOS : PS 236/03
EXEQUENTE : DANIEL SILVEIRA
EXECUTADO : INDUSTRIAL MADEREIRA RIO DO MATO
LTDA
PRAÇA : 02 de dezembro de 2004, a partir das 10h00min., por
preço igual ou superior à avaliação.
LEILÃO : 02 de dezembro de 2004, a partir das 11h00min.,
para venda a quem mais der, não sendo aceito preço vil, enten-
dendo como tal, inferior a 50% da avaliação, exceto em caso
especial.
BENS : 2,700 m ³ ( DOIS VÍRGULA SETECENTOS METROS
CÚBICOS) DE LAMINAS DE PINUS, VERDE, PARA EN-
CHIMENTO DE COMPENSADO, COM DIVERSAS LARGU-
RAS E ESPESSURAS, COMPRIMENTO DE 0,85 A 2,60m.,
DESTOPADAS, PRODUZIDAS PELA EXECUTADA, AVA-
LIADO O METRO CÚBICO EM R$ 280,00 ( DUZENTOS E
OITENTA REAIS), TOTALIZANDO A AVALIAÇÃO EM R$
756,00
AVALIAÇÃO : R$ 756,00 (setecentos e cinqüenta e seis reais)
, avaliado em 17 de setembro de 2004.
OBSERVAÇÃO : O BEM ENCONTRA-SE DEPOSITADO NA
PR 466, km 4,7, RUA A, s/n, QUADRA 4, LOTE 1, DISTRI-
TO INDUSTRIAL ATALAIA- GUARAPUAVA-PR
ÔNUS : NADA CONSTA

32. AUTOS : PS 231/03
EXEQUENTE : ADNILSON DE MIRANDA
EXECUTADO : INDUSTRIAL MADEREIRA RIO DO MATO
LTDA
PRAÇA : 02 de dezembro de 2004, a partir das 10h00min., por
preço igual ou superior à avaliação.
LEILÃO : 02 de dezembro de 2004, a partir das 11h00min.,
para venda a quem mais der, não sendo aceito preço vil, enten-
dendo como tal, inferior a 50% da avaliação, exceto em caso
especial.
BENS : 3,330 m ³ ( TRÊS VÍRGULA TREZENTOS E TRIN-
TA METROS CÚBICOS) DE LÂMINAS DE PINUS, VER-
DE, PARA ENCHIMENTO DE COMPENSADO, COM DI-
VERSAS LARGURAS E ESPESSURAS, DESTOPADAS,
COMPRIMENTO DE 0,85 A 2,60m., PRODUZIDAS PELA
EXECUTADA, AVALIADO O METRO CÚBICO EM R$
280,00 ( DUZENTOS E OITENTA REAIS), TOTALIZANDO
A AVALIAÇÃO EM R$ 932,40
AVALIAÇÃO : R$ 932,40 (novecentos e trinta e dois reais e
quarenta centavos) , avaliado em 17 de setembro de 2004.
OBSERVAÇÃO : O BEM ENCONTRA-SE DEPOSITADO NA
PR 466, km 4,7 , RUA A, s/n, QUADRA 4, LOTE 1, DISTRI-
TO INDUSTRIAL ATALAIA - GUARAPUAVA-PR
ÔNUS : NADA CONSTA

33. AUTOS : PS 152/04
EXEQUENTE : JOSELITA DE FÁTIMA ALMEIDA MAR-
CONDES
EXECUTADO : INDUSTRIAL MADEIREIRA RIO DO MATO
LTDA
PRAÇA : 02 de dezembro de 2004, a partir das 10h00min., por
preço igual ou superior à avaliação.
LEILÃO : 02 de dezembro de 2004, a partir das 11h00min.,
para venda a quem mais der, não sendo aceito preço vil, enten-
dendo como tal, inferior a 50% da avaliação, exceto em caso
especial.
BENS : 6,535 m ³ ( SEIS VÍRGULA QUINHENTOS E TRIN-
TA E CINCO METROS CÚBICOS) DE LÂMINAS DE PI-
NUS, VERDE, PARA ENCHIMENTO DE COMPENSADO,
COM DIVERSAS LARGURAS E ESPESSURAS, COMPRI-
MENTO DE 0,85 A 2,60m., DESTOPADAS, PRODUZIDAS
PELA EXECUTADA, AVALIADO O METRO CÚBICO EM
R$ 280,00 ( DUZENTOS E OITENTA REAIS), TOTALIZAN-
DO A AVALIAÇÃO EM R$ 1.829,80
AVALIAÇÃO : R$ 1.829,80 (um mil oitocentos e vinte e nove
reais e oitenta centavos) , avaliado em 17 de setembro de 2004.
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OBSERVAÇÃO : O BEM ENCONTRA-SE DEPOSITADO NA
PR 466, km 4,7 , RUA A, s/n, QUADRA 4, LOTE 1, DISTRI-
TO INDUSTRIAL ATALAIA - GUARAPUAVA-PR
ÔNUS : NADA CONSTA

34. AUTOS : RT 1510/03
EXEQUENTE : WILSON CORREIA DE OLIVEIRA
EXECUTADO : INDUSTRIAL MADEIREIRA RIO DO MATO
LTDA
PRAÇA : 02 de dezembro de 2004, a partir das 10h00min., por
preço igual ou superior à avaliação.
LEILÃO : 02 de dezembro de 2004, a partir das 11h00min.,
para venda a quem mais der, não sendo aceito preço vil, enten-
dendo como tal, inferior a 50% da avaliação, exceto em caso
especial.
BENS : 4,971 m³ ( QUATRO VÍRGULA NOVECENTOS E
SETENTA E UM METROS CÚBICOS) DE LÂMINAS DE
PINUS , VERDE, PARA ENCHIMENTO DE COMPENSA-
DO, COM DIVERSAS LARGURAS E ESPESSURAS, DES-
TOPADAS, PRODUZIDAS PELA EXECUTADA, AVALIA-
DO O METRO CUBICO EM R$ 280,00 ( DUZENTOS E OI-
TENTA REAIS) , TOTALIZANDO A AVALIAÇÃO EM R$
1.391,88
AVALIAÇÃO : R$ 1.391,88 (um mil trezentos e noventa e um
reais e oitenta e oito centavos), avaliado em 17 de setembro de
2004.
OBSERVAÇÃO : O BEM ENCONTRA-SE DEPOSITADO NA
PR 466, km 4,7 , RUA A, s/n, QUADRA 4, LOTE 1, DISTRI-
TO INDUSTRIAL ATALAIA - GUARAPUAVA-PR
ÔNUS : NADA CONSTA

35. AUTOS : RT 1600/03
EXEQUENTE : JOSÉ GOMES DE SOUZA FILHO
EXECUTADO : INDUSTRIAL MADEIREIRA RIO DO MATO
LTDA
PRAÇA : 02 de dezembro de 2004, a partir das 10h00min., por
preço igual ou superior à avaliação.
LEILÃO : 02 de dezembro de 2004, a partir das 11h00min.,
para venda a quem mais der, não sendo aceito preço vil, enten-
dendo como tal, inferior a 50% da avaliação, exceto em caso
especial.
BENS : 4,571 m³ ( QUATRO VÍRGULA QUINHENTOS E
SETENTA E UM METROS CÚBICOS) DE LÂMINAS DE
PINUS, VERDE, PARA ENCHIMENTO DE COMPENSADO,
COM DIVERSAS LARGURAS E ESPESSURAS, COMPRI-
MENTO DE 0,85 A 2,60m., DESTOPADAS, PRODUZIDAS
PELA EXECUTADA, AVALIADO O METRO CÚBICO EM
R$ 280,00 ( DUZENTOS E OITENTA REAIS), TOTALIZAN-
DO A AVALIAÇÃO EM R$ 1.279,88
AVALIAÇÃO : R$ 1.279,88 (um mil duzentos e setenta e nove
reais e oitenta e oito centavos) , avaliado em 17 de setembro de
2004.
OBSERVAÇÃO : O BEM ENCONTRA-SE DEPOSITADO NA
PR 466, km 4,7 , RUA A, s/n, QUADRA 4, LOTE 1, DISTRI-
TO INDUSTRIAL ATALAIA - GUARAPUAVA-PR
ÔNUS : NADA CONSTA

36. AUTOS : RT 1513/03
EXEQUENTE : EUDOXIA DE JESUS DOS SANTOS
EXECUTADO : INDUSTRIAL MADEIREIRA RIO DO MATO
LTDA
PRAÇA : 02 de dezembro de 2004, a partir das 10h00min., por
preço igual ou superior à avaliação.
LEILÃO : 02 de dezembro de 2004, a partir das 11h00min.,
para venda a quem mais der, não sendo aceito preço vil, enten-
dendo como tal, inferior a 50% da avaliação, exceto em caso
especial.
BENS : 6,585 m ³ ( SEIS VÍRGULA QUINHENTOS E OI-
TENTA E CINCO METROS CÚBICOS ) DE LÂMINAS DE
PINUS, VERDE, PARA ENCHIMENTO DE COMPENSADO,
COM DIVERSAS LARGURAS E ESPESSURAS, DESTOPA-
DAS, PRODUZIDAS PELA EXECUTADA, AVALIADO O
METRO CÚBICO EM R$ 280,00 ( DUZENTOS E OITENTA
REAIS), TOTALIZANDO A AVALIAÇÃO EM R$ 1.843,80
AVALIAÇÃO : R$ 1.843,80 (um mil oitocentos e quarenta e
três reais e oitenta centavos), avaliado em 17 de setembro de
2004.
OBSERVAÇÃO : O BEM ENCONTRA-SE DEPOSITADO NA
PR 466, km 4,7 , RUA A, s/n, QUADRA 4, LOTE 1, DISTRI-
TO INDUSTRIAL ATALAIA - GUARAPUAVA-PR
ÔNUS : NADA CONSTA

37. AUTOS : PS 531/03
EXEQUENTE : IVANOR MACIEL
EXECUTADO : INDUSTRIAL MADEIREIRA RIO DO MATO
LTDA
PRAÇA : 02 de dezembro de 2004, a partir das 10h00min., por
preço igual ou superior à avaliação.
LEILÃO : 02 de dezembro de 2004, a partir das 11h00min.,
para venda a quem mais der, não sendo aceito preço vil, enten-
dendo como tal, inferior a 50% da avaliação, exceto em caso
especial.
BENS : 4,642 m³ ( QUATRO VÍRGULA SEISCENTOS E
QUARENTA E DOIS METROS CÚBICOS) DE LÂMINAS
DE PINUS, VERDE, PARA ENCHIMENTO DE COMPEN-
SADO, COM DIVERSAS LARGURAS E ESPESSURAS,
COMPRIMENTO DE 0,85 A 2,60m., DESTOPADAS, PRO-
DUZIDAS PELA EXECUTADA , AVALIADO O METRO
CÚBICO EM R$ 280,00 ( DUZENTOS E OITENTA REAIS),
TOTALIZANDO A AVALIAÇÃO EM R$ 1.299,76
AVALIAÇÃO : R$ 1.299,76 (um mil duzentos e noventa e nove
reais e setenta e seis centavos) , avaliado em 17 de setembro de
2004.
OBSERVAÇÃO : O BEM ENCONTRA-SE DEPOSITADO NA
PR 466, km 4,7 , RUA A, s/n, QUADRA 4, LOTE 1, DISTRI-
TO INDUSTRIAL ATALAIA - GUARAPUAVA-PR
ÔNUS : NADA CONSTA

38. AUTOS : PS 564/03
EXEQUENTE : LUIS ANTONIO SILVEIRA CALDAS
EXECUTADO : INDUSTRIAL MADEIREIRA RIO DO MATO
LTDA
PRAÇA : 02 de dezembro de 2004, a partir das 10h00min., por

preço igual ou superior à avaliação.
LEILÃO : 02 de dezembro de 2004, a partir das 11h00min.,
para venda a quem mais der, não sendo aceito preço vil, enten-
dendo como tal, inferior a 50% da avaliação, exceto em caso
especial.
BENS : 6,467 m³ ( SEIS VÍRGULA QUATROCENTOS E SES-
SENTA E SETE METROS CÚBICOS ) DE LÂMINAS DE
PINUS, VERDE, PARA ENCHIMENTO DE COMPENSADO,
COM DIVERSAS LARGURAS E ESPESSURAS, COMPRI-
MENTO DE 0,85 A 2,60m., DESTOPADAS, PRODUZIDAS
PELA EXECUTADA, AVALIADO O METRO CÚBICO EM
R$ 280,00 ( DUZENTOS E OITENTA REAIS), TOTALIZAN-
DO A AVALIAÇÃO EM R$ 1.810,76
AVALIAÇÃO : R$ 1.810,76 (um mil oitocentos e dez reais e
setenta e seis centavos) , avaliado em 17 de setembro de 2004.
OBSERVAÇÃO : O BEM ENCONTRA-SE DEPOSITADO NA
PR 466, km 4,7 , RUA A, s/n, QUADRA 4, LOTE 1, DISTRI-
TO INDUSTRIAL ATALAIA - GUARAPUAVA-PR
ÔNUS : NADA CONSTA

39. AUTOS : PS 550/02
EXEQUENTE : EDILSON LUIZ PASTURCZAK
EXECUTADO : CONSTRUTORA SANTA RITA LTDA
PRAÇA : 02 de dezembro de 2004, a partir das 10h00min., por
preço igual ou superior à avaliação.
LEILÃO : 02 de dezembro de 2004, a partir das 11h00min.,
para venda a quem mais der, não sendo aceito preço vil, enten-
dendo como tal, inferior a 50% da avaliação, exceto em caso
especial.
BENS : 01 ( UMA) MÁQUINA PARA CORTAR PISO DE
CONCRETO, PARA DISCO DE 350mm, MOTOR ELÉTRI-
CO TRIFÁSICO, BG 80, MARCA BESTO, 3 ANOS DE USO,
EM PERFEITO FUNCIONAMENTO, AVALIADA EM R$
6.500,00
AVALIAÇÃO : R$ 6.500,00 (seis mil e quinhentos reais) , ava-
liado em 28 de agosto de 2003.
OBSERVAÇÃO : O BEM ENCONTRA-SE DEPOSITADO NA
RUA JOÃO OTÁVIO NETO, 224 - GUARAPUAVA-PR
ÔNUS : o presente bem encontra-se penhorado nos autos PS
549/02 da 1ª VT local

40. AUTOS : RT 1005/01
EXEQUENTE : ADILSON DE PAULA
EXECUTADO : LAVACAR 2000
PRAÇA : 02 de dezembro de 2004, a partir das 10h00min., por
preço igual ou superior à avaliação.
LEILÃO : 02 de dezembro de 2004, a partir das 11h00min.,
para venda a quem mais der, não sendo aceito preço vil, enten-
dendo como tal, inferior a 50% da avaliação, exceto em caso
especial.
BENS : DAS ÁREAS PERTENCENTES AO EXECUTADO
EM PROPRIEDADE COMUM, INDIVIDUALIZADAS EM
162,50 m² e 695,83 m ², AS ÁREAS PENHORADAS FAZ
FRENTE À RUA TURÍBIO GOMES ( DEFRONTE A CERE-
ALISTA CÚNICO) E FUNDOS COM RUA NAGIB NASSAR,
A LATERAL ESQUERDA COM A RUA Dr. JOÃO FERREI-
RA NEVES E A DIREITA FAZ DIVISA COM O RIO AR-
ROIO DO ENGENHO, SENDO ESTA DIVISA O FINAL DA
RUA FREDOLIN WORN, SITUADO O IMÓVEL NA VILA
BELA, , COM AS ESPECIFICAÇÕES DAS MATRÍCULAS N
º 17.352 e 17.353 DO 2º CRI – GUARAPUAVA, AVALIADAS
AS ÁREAS EM R$ 4000,00 NA TOTALIDADE
AVALIAÇÃO : R$ 4.000,00 (quatro mil reais) , avaliado em 27
de fevereiro de 2003.
OBSERVAÇÃO : O BEM ENCONTRA-SE REGISTRADO NO
CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS – 2 º OFÍCIO-
GUARAPUAVA/PR
ÔNUS : NADA CONSTA

41. AUTOS : RT 2150/00
EXEQUENTE : NILZA DE ALMEIDA CARVALHO
EXECUTADO : CONFECÇÕES NOSLIDI LTDA
PRAÇA : 02 de dezembro de 2004, a partir das 10h00min., por
preço igual ou superior à avaliação.
LEILÃO : 02 de dezembro de 2004, a partir das 11h00min.,
para venda a quem mais der, não sendo aceito preço vil, enten-
dendo como tal, inferior a 50% da avaliação, exceto em caso
especial.
BENS : - 06 ( SEIS) CALÇAS JEANS, ADULTO, R$ 28,00 (
VINTE E OITO REAIS) , CADA, TOTALIZANDO A AVALI-
AÇÃO EM R$ 168,00 (CENTO E SESSENTA E OITO RE-
AIS), EM 25 DE OUTUBRO DE 2001;
- 01 ( UMA) BERMUDA JEANS, AVALIADA EM R$ 28,00 (
VINTE E OITO REAIS), EM 25 DE OUTUBRO DE 2001;
- 10 ( DEZ) CAMISETAS, VÁRIAS CORES, ESTAMPADAS,
R$ 15,00 ( QUINZE REAIS) CADA, TOTALIZANDO A AA-
VALIAÇÃO EM R$ 150,00 ( CENTO E CINQÜENTA RE-
AIS) , EM 25 DE OUTUBRO DE 2001;
- 06 (SEIS) BLUSAS FEMININAS, MANGA CURTA, R$ 25,00
( VINTE E CINCO REAIS) CADA, TOTALIZANDO A AVA-
LIAÇÃO EM R$ 150,00 ( CENTO E CINQÜENTA REAIS),
EM 25 DE OUTUBRO DE 2001;
- 50 ( CINQÜENTA) BERMUDAS, EM TECIDO, MASCULI-
NA E FEMININA, DIVERSAS CORES, R$ 25,00 ( VINTE E
CINCO REAIS) CADA, TOTALIZANDO A AVALIAÇÃO EM
R$ 1.250,00 ( UM MIL E DUZENTOS E CINQÜENTA RE-
AIS), EM 25 DE OUTUBRO DE 2001;
- 10 (DEZ) CAMISAS SOCIAIS, MASCULINAS, MANGA
CUMPRIDA, R$ 30,00 ( TRINTA REAIS ) CADA, TOTALI-
ZANDO A AVALIAÇÃO EM R$ 300,00 ( TREZENTOS RE-
AIS), EM 25 DE OUTUBRO DE 2001;
- 10 ( DEZ) CONJUNTOS FEMININOS, EM TECIDO , BLU-
SA E SAIA, R$ 60,00 ( SESSENTA REAIS) CADA, TOTALI-
ZANDO A AVALIAÇÃO EM R$ 600,00 ( SEISCENTOS RE-
AIS), EM 25 DE OUTUBRO DE 2001;
- 10 ( DEZ) VESTIDOS SORTIDOS, SOCIAL E ESPORTE,
COM MANGA R$ 50,00 ( CINQÜENTA REAIS) CADA,
TOTALIZANDO A AVALIAÇÃO EM R$ 500,00 ( QUINHEN-
TOS REAIS), EM 25 DE OUTUBRO DE 2001;
- 10 ( DEZ) TERNOS, CALÇA E PALETO ( BLASER), MI-
CROFIBRA E TERGAL, R$ 100,00 ( CEM REAIS) CADA,
TOTALIZANDO A AVALIAÇÃO EM R$ 1.000,00 ( UM MIL
REAIS), EM 25 DE OUTUBRO DE 2001;

- 55 ( CINQÜENTA E CINCO ) CALÇAS SOCIAIS, ESPOR-
TE FINO, BRIM, AVALIADA EM R$ 30,00 ( TRINTA REAIS
) CADA, TOTALIZANDO A AVALIAÇÃO EM R$ 1.650,00 (
UM MIL E SEISCENTOS E CINQÜENTA REAIS) , EM 25
DE OUTUBRO DE 2001;
- 20 ( VINTE) CALÇAS DE COR, EM BRIM, A UNIDADE
EM R$ 30,00 ( TRINTA REAIS), TOTALIZANDO A AVALI-
AÇÃO EM R$ 600,00 ( SEISCENTOS REAIS), EM 19 DE
ABRIL DE 2004;
- 07 ( SETE) SAIAS DE PREGA , A UNIDADE EM R$ 30,00
( TRINTA REAIS), TOTALIZANDO A AVALIAÇÃO EM R$
210,00 (DUZENTOS E DEZ REAIS), EM 19 DE ABRIL DE
2004;
- 04 ( QUATRO) BOLSAS FEMININA, A UNIDADE R$ 46,00
( QUARENTA E SEIS REAIS), TOTALIZANDO A AVALIA-
ÇÂO EM R$ 184,00 ( CENTO E OITENTA E QUATRO RE-
AIS), EM 19 DE ABRIL DE 2004;
- 05 ( CINCO) BLEIZER TAMANHOS VARIADOS, A UNI-
DADE EM R$ 55,00 ( CINQÜENTA E CINCO REAIS), TO-
TALIZANDO A AVALIAÇÃO EM R$ 275,00 ( DUZENTOS
E SETENTA E CINCO REAIS), EM 19 DE ABRIL DE 2004;
-02 ( DOIS) BLEIZER AZUL, A UNIDADE EM R$ 45,00 (
QUARENTA E CINCO REAIS), TOTALIZANDO A AVALI-
AÇÃO EM R$ 90,00 ( NOVENTA REAIS), EM 19 DE ABRIL
DE 2004;
- 01 ( UMA) CAMISA POLO, AVALIADA EM R$ 30,00 (
TRINTA REAIS), EM 19 DE ABRIL DE 2004;
- 01 (UM) CONJUNTO BLUSA E CALÇA, AVALIADO EM
R$ 80,00 (OITENTA REAIS), EM 19 DE ABRIL DE 2004;
- 01 ( UM ) CONJUNTO BLUSA E SAIA, AVALIADO EM R$
80,00 (OITENTA REAIS), EM 19 DE ABRIL DE 2004;
- 01 ( UM) CONJUNTO BLUSA E SAIA, AVALIADO EM R$
80,00 (OITENTA REAIS), EM 19 DE ABRIL DE 2004;

AVALIAÇÃO : R$ 7.425,00 ( sete mil quatrocentos e vinte e
cinco reais)
OBSERVAÇÃO : OS BENS ENCONTRAM-SE DEPOSITA-
DOS NA RUA XV DE NOVEMBRO, 3875 - GUARAPUA-
VA-PR
ÔNUS : NADA CONSTA

42. AUTOS : RT 895/03
EXEQUENTE : RENE MAIER DA SILVA
EXECUTADO : INDUSTRIAL MADEIREIRA RIO DO MATO
LTDA
PRAÇA : 02 de dezembro de 2004, a partir das 10h00min., por
preço igual ou superior à avaliação.
LEILÃO : 02 de dezembro de 2004, a partir das 11h00min.,
para venda a quem mais der, não sendo aceito preço vil, enten-
dendo como tal, inferior a 50% da avaliação, exceto em caso
especial.
BENS : 7,714 M³ ( SETE VÍRGULA SETECENTOS E QUA-
TORZE METROS CÚBICOS) DE LÂMINAS DE PINUS,
VERDE, PARA ENCHIMENTO DE COMPENSADO, COM
DIVERSAS LARGURAS E ESPESSURAS, COMPRIMENTO
DE 0,85 A 2,60m., DESTOPADAS, PRODUZIDAS PELA
EXECUTADA, AVALIADO O METRO CÚBICO EM R$
280,00 ( DUZENTOS E OITENTA REAIS), TOTALIZANDO
A AVALIAÇÃO EM R$ 2.159,92
AVALIAÇÃO : R$ 2.159,92 (dois mil cento e cinqüenta e nove
reais e noventa e dois centavos) , avaliado em 17 de setembro
de 2004.
OBSERVAÇÃO : O BEM ENCONTRA-SE DEPOSITADO NA
PR 466, km 4,7, RUA A, s/n, QUADRA 4, LOTE 1, DISTRI-
TO INDUSTRIAL ATALAIA - GUARAPUAVA/PR
ÔNUS : NADA CONSTA

43. AUTOS : RT 170/01
EXEQUENTE : JOÃO DE MATOS TRACTZ
EXECUTADO : INDUSTRIAS DE MADEIRAS EXCELCI-
OR LTDA
PRAÇA : 02 de dezembro de 2004, a partir das 10h00min., por
preço igual ou superior à avaliação.
LEILÃO : 02 de dezembro de 2004, a partir das 11h00min.,
para venda a quem mais der, não sendo aceito preço vil, enten-
dendo como tal, inferior a 50% da avaliação, exceto em caso
especial.
BENS : - 01 (UMA) SERRA FITA “IKL” COM MOTOR 25
CV SEM MARCA, COM O CARRO, EM FUNCIONAMEN-
TO, AVALIADO EM R$ 10.000,00 ( DEZ MIL REAIS);
- 01 ( UMA) SERRA FITA DE DESDOBRO COM 02 MOTO-
RES, SENDO UM DE 25 CV MARCA “WEG”, MODELO 16
O L 988, E UM DE 3 CV SEM MARCA, SEM A CORREIA ,
EM FUNCIONAMENTO, AVALIADO EM R$ 10.000,00 (
DEZ MIL REAIS);
AVALIAÇÃO : R$ 20.000,00 (vinte mil reais) , avaliado em 23
de abril de 2002.
OBSERVAÇÃO : OS BENS ENCONTRAM-SE DEPOSITA-
DOS NA RUA NELSON ROCHA MARCONDES, 160 - GUA-
RAPUAVA/PR
ÔNUS : NADA CONSTA

44. AUTOS : CP 020/02
EXEQUENTE : ANTONIO CESAR VIDAL DE VASCONCE-
LOS
EXECUTADO : ANTONIO RIBEIRO ABIB DE PAULA
PRAÇA : 02 de dezembro de 2004, a partir das 10h00min., por
preço igual ou superior à avaliação.
LEILÃO : 02 de dezembro de 2004, a partir das 11h00min.,
para venda a quem mais der, não sendo aceito preço vil, enten-
dendo como tal, inferior a 50% da avaliação, exceto em caso
especial.
BENS : - 01 ( UM) MOTOR MARCA VARIMOT SÉRIE
87.04.58.77-N, MODELO 225.5 MO 0387 75 CV TIPO TA –
05, E UM TORNO MECÂNICO INDUSTRIAL , MODELO
2700 mm, SÉRIE 87.061, EM FUNCIONAMENTO, TOTALI-
ZANDO A AVALIAÇÃO EM R$ 20.000,00
AVALIAÇÃO : R$ 20.000,00 (vinte mil reais) , avaliado em 03
de junho de 2003.
OBSERVAÇÃO : OS BENS ENCONTRAM-SE DEPOSITA-
DOS NA RUA RUBENS FLEURY DA ROCHA, 592, BAIR-
RO CONRADINHO - GUARAPUAVA/PR
ÔNUS : NADA CONSTA

45. AUTOS : RT 857/02
EXEQUENTE : ELZA CAMILO DE PAULA
EXECUTADO : MULLER & FILHO LTDA ( HOTEL ADRIA)
PRAÇA : 02 de dezembro de 2004, a partir das 10h00min., por
preço igual ou superior à avaliação.
LEILÃO : 02 de dezembro de 2004, a partir das 11h00min.,
para venda a quem mais der, não sendo aceito preço vil, enten-
dendo como tal, inferior a 50% da avaliação, exceto em caso
especial.
BENS : -01 ( UMA) CENTRAL TELEFÔNICA “PABX” DA
INTERBRAZ COM ENTRADA PARA SEIS LINHAS EXTER-
NAS E 70 CANAIS, COM 30 APARELHOS PRÓPRIOS DA
CENTRAL SEM TECLADO PARA DIGITAÇÃO, EM BOM
ESTADO DE CONSERVAÇÃO E EM FUNCIONAMENTO,
AVALIADO EM R$ 1.200,00 ( UM MIL E DUZENTOS RE-
AIS);
- 01 ( UM) MICROCOMPUTADOR “ IBM” MONITOR 14” E
UMA IMPRESSORA JATO DE TINTA “ LEXMARK 4076”
COLOR, ACOMPANHADOS DE TECLADO, CPU E MOU-
SE EM BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO E EM FUNCIO-
NAMENTO, AVALIADO EM R$ 900,00 ( NOVECENTOS
REAIS);
- 01 ( UM) SOFÁ MEDINDO 2,50m , REVESTIDO EM COUR-
VIN BEGE, COM 2 RASGOS NO ESTOFAMENTO, AVALI-
ADO EM R$ 400,00 ( QUATROCENTOS REAIS)
AVALIAÇÃO : R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais) , ava-
liado em 10 de novembro de 2003.
OBSERVAÇÃO : OS BENS ENCONTRAM-SE DEPOSITA-
DOS NA RUA VICENTE MACHADO, 1758, CENTRO -
GUARAPUAVA/PR
ÔNUS : NADA CONSTA

46. AUTOS : RT 2303/00
EXEQUENTE : CELIO ROBERTO LIMA
EXECUTADO : INDUSTRIA DE MADEIRAS CLAUDINO
LTDA
PRAÇA : 02 de dezembro de 2004, a partir das 10h00min., por
preço igual ou superior à avaliação.
LEILÃO : 02 de dezembro de 2004, a partir das 11h00min.,
para venda a quem mais der, não sendo aceito preço vil, enten-
dendo como tal, inferior a 50% da avaliação, exceto em caso
especial.
BENS : - UMA MÁQUINA PARA EMENDAR LAMINAS DE
PINUS, MARCA INDUMEC, N º DE SÉRIE JL – 884/93, 6
ANOS DE PLENO FUNCIONAMENTO, COM MOTOR WEG
DE 1,5 CV , MONTADA EM UMA ESTRUTURA DE FER-
RO, EM BOM ESTADO , AVALIADA EM R$ R$ 3.500,00 (
TRÊS MIL E QUINHENTOS REAIS), EM 01 DE AGOSTO
DE 2001;
- 20 ( VINTE) CHAPAS DE COMPENSADO DE PINUS ,
MEDIDAS 2,44 x 1,22 x 18mm, PRODUZIDAS PELA EXE-
CUTADA, AVALIADA A UNIDADE EM R$ 54,00 ( CIN-
QÜENTA E QUATRO REAIS), TOTALIZANDO A AVALIA-
ÇÃO EM R$ 1.080,00 ( UM MIL E OITENTA REAIS), EM 12
DE SETEMBRO DE 2002;
AVALIAÇÃO : R$ 4.580,00 (quatro mil quinhentos e oitenta
reais)
OBSERVAÇÃO : OS BENS ENCONTRAM-SE DEPOSITA-
DOS NA BR 277, KM 351 - GUARAPUAVA/PR
ÔNUS : NADA CONSTA

As comissões do leiloeiro serão, em caso de adjudicação, 2%
sobre o valor da avaliação, a ser pago pelo exeqüente; em caso
de arrematação, 5% sobre o valor dos bens, a ser pago pelo
arrematante; em caso de celebração de acordo, 2% sobre o va-
lor acordado, pela executada, desde que, neste caso, já tenha o
Leiloeiro realizado algum ato e, em caso de remição, 2% sobre
o valor da avaliação a ser pago pela executada.
Caso os exequentes e/ou a executada não sejam encontrados
ou cientificados por qualquer razão das datas de PRAÇA e LEI-
LÃO quando da intimação respectiva, valerá o presente edital
como intimação de PRAÇA E LEILÃO e demais atos daí de-
correntes.
Se o bem não alcançar, na Praça, lanço superior à importância
da avaliação, seguir-se-á com o Leilão, no dia e hora já desig-
nados neste edital.
E, para que não se alegue ignorância, é passado o presente edi-
tal, o qual devidamente assinado, será afixado em local próprio
nesta Unidade Judiciária e publicado em jornal de grande cir-
culação regional.
Dado e passado nesta cidade de Guarapuava, Estado do Para-
ná, aos 11 de novembro de 2004. Eu RACHEL MARIA NAI-
VERTH, Diretora de Secretaria , subscrevi.

DR. MAURO CÉSAR SOARES PACHECO
Juiz do Trabalho - Titular

VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO
RUA DOM FERNANDO TADDEI, Nº 1636

86400-000 – JACAREZINHO-PR – FONE (43) 527-1548

EDITAL DE INTIMAÇÃO
PRAZO DE 20 DIAS

Expedido nos autos do processo PS 00042/2004, entre as par-
tes: CICERO BATISTA ALVES MENEZES, reclamante e,
J. L. S. - CONSTRUTORA CIVIL LTDA E A. L. L. - AME-
RICA LATINA LOGISTICA , reclamado.

O DOUTOR DANIEL JOSÉ DE ALMEIDA PEREIRA , JUIZ
DA VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO – PR.

F A Z S A B E R, a todos quantos o presente EDITAL virem
ou dele tomarem conhecimento que está intimando o reclama-
do J. L. S. - CONSTRUTORA CIVIL LTDA, PARA CIÊN-
CIA QUE A CTPS DA PARTE AUTORA ENCONTRA-SE
À SUA DISPOSIÇÃO PARA PROCEDER ÀS ANOTA-
ÇÕES DEFERIDAS EM SENTENÇA, NO PRAZO DE 48
HORAS, SOB PENA DE PAGAMENTO DE ASTREINTES

Jacarezinho
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DE 1/30 DO SALÁRIO CONTRATUAL POR DIA DE

ATRASO NA ANOTAÇÃO, EM FAVOR DO RECLAMAN-

TE E PELO PRAZO DE TRINTA DIAS, AO TÉRMINO

DO QUAL DEVERÁ A ANOTAÇÃO SER EFETIVADA

PELA SECRETARIA DA VARA DO TRABALHO.

E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e

não se alegue ignorância, é passado o presente EDITAL, o qual

devidamente assinado será publicado na Imprensa Oficial do

Estado do Paraná e afixado no local de costume, na sede desta

Vara.

Dado e passado nesta Vara do Trabalho de Jacarezinho-PR, aos

vinte e seis dias do mês de outubro 2004.

Digitado por Izabel Cristina Madureira Aimone, Técnico Judi-

ciário e, subscrito por________________________, Rafaela

Fabbri Cesar Jorge, Diretora de Secretaria.

DANIEL JOSÉ DE ALMEIDA PEREIRA

JUIZ DO TRABALHO

Segunda Vara do Trabalho de Londrina-PR-PR

* Av. São Paulo, 294 - 86.010-040 - LONDRINA - PR *

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DA RECLAMADA, expedido

nos autos do processo de Reclamatória Trabalhista nº RT 4872/

03 entre partes: ANTONIO DE PADUA MAGALHÃES, recla-

mante e EXPERT SERVIÇOS ESPECIALIZADOS S/C LTDA

E ALFONS GARDEMANN, reclamadas. O doutor Francisco

Roberto Ermel, Juiz do Trabalho da 2ª Vara de Londrina, faz

saber a todos quanto o presente edital virem ou dele conheci-

mento tiverem, que se está notificando a reclamada supra atu-

almente em lugar incerto e não sabido, de que foi designado o

dia 19 de janeiro de 2005, às 14:00 HORAS para a audiência

inaugural, que será UNA. Nesta audiência deverão oferecer

provas que julgarem necessárias, constantes de documentos ou

testemunhas, estas no máximo de três (03), sendo-lhes faculta-

do fazerem-se substituir pelo gerente ou por qualquer outro

preposto que tenha conhecimento dos fatos. O não compareci-

mento importará em julgamento da questão à revelia e na apli-

cação da pena de confissão quanto à matéria de fato. E, para

que chegue ao conhecimento dos interessados,especialmente

da reclamada, é passado o presente edital, que será publicado

na forma de lei e afixado no lugar de costume, na sede desta

JCJ. Eu, Maria Ines B. Thomaz, Diretora de Secretaria, o subs-

crevi. Londrina-PR, 08/11/04.

FRANCISCO ROBERTO ERMEL

Juiz do Trabalho

VARA DO TRABALHO DE TELÊMACO BORBA - PR

Rua Gov. Bento Munhoz da Rocha Neto, 344 -

CEP 84261-320

EDITAL DE CITAÇÃO

Prazo de Vinte Dias

Autos: RT 291/2004

Reclamante: JOSÉ ODAIR MARTINS

Reclamados: ANTÔNIO NUNES DE SIQUEIRA ME

FIBRA FLORESTAL LTDA

O Exmo. Juiz do Trabalho FABRÍCIO NICOLAU DOS SAN-

TOS NOGUEIRA, Titular da Vara do Trabalho de Telêmaco

Borba, PR...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele

tiverem conhecimento, que o reclamado ANTÔNIO NUNES

DE SIQUEIRA ME, atualmente em lugar incerto e não sabi-

do, fica CITADO da propositura da ação acima indicada e

para comparecer à audiência inicial a ser realizada nesta Vara

do Trabalho de Telêmaco Borba-PR, sita na Rua Governador

Bento Munhoz da Rocha Neto, 344, às 13h15min do dia 14 de

dezembro de 2004, ocasião em que poderá apresentar sua res-

posta (art. 847 da CLT), sendo-lhe facultado designar preposto

na forma prevista no art. 843 da CLT, sendo que o não compa-

recimento importará em revelia e confissão quanto a matéria

de fato. Os autos estão à disposição do reclamado na Secretaria

da Vara para consulta.

Dado e passado na Secretaria da Vara do Trabalho de Telêmaco

Borba, PR, em 11 de novembro de 2004. Digitado por Josiane

de Fátima Cordeiro, auxiliar judiciária, e subscrito por

___________ Churchill Monteiro Leite, Diretor de Secretaria.

FABRÍCIO NICOLAU DOS SANTOS NOGUEIRA

Juiz Titular

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO – 9ª REGIÃO
Secretaria do Tribunal Pleno, Órgão Especial e da Seção

Especializada
Rua Vicente Machado, 147, sobreloja

Fone: 310-7109 – email: pleno@trt9.gov.br

EDITAL DE CITAÇÃO
TRT-PR-MC 11057-2004-909-09-00-8

PRAZO DE 30 DIAS

A Exma. Juíza ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPÃO, Relatora
nos autos TRT-PR-MC 11057-2004-909-09-00-8, em trâmite
neste Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região, sendo
EMPRESA UNIÃO CASCAVEL DE TRANSPORTES E TU-
RISMO LTDA EUCATUR, requerente, e LICÉRIO LUIZ HER-
DINA, requerido,
FAZ SABER, a tantos quantos o presente Edital virem ou dele
tiverem conhecimento, que se está citando o requerido LICÉ-
RIO LUIZ HERDINA, sem nº de RG ou CPF nos autos, para,
querendo, contestar a ação, no prazo de 5 dias, conforme deci-
são de fls. 145/146. Os autos se encontram na Secretaria do
Tribunal Pleno à disposição do interessado. E, para os fins le-
gais, expede-se este edital, que vai por mim, , Ivair José Cenci,
Secretário Substituto do Tribunal Pleno, Órgão Especial e da
Seção Especializada, subscrito, e ao final assinado pela Exma.
Juíza Relatora, a ser publicado no Diário da Justiça do Paraná
e afixado em local de costume na sede do TRT 9ª Região.

Curitiba, 18 de outubro de 2004.

ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPÃO
Juíza Relatora

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 9ª REGIÃO
Sistema de Informação Processual

PAUTA DE JULGAMENTO DE 5A. TURMA
PARA 18 DE NOVEMBRO DE 2004, ÀS 09:00 HORAS.

QUINTA-FEIRA

Uma vez providos os agravos de instrumento constantes desta
pauta, os recursos principais a eles vinculados deverão ser jul-
gados na mesma sessão e poderão ser objeto de sustentação
oral.

TRT-PR-51727-2001-022-09-00-2
Relator : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente : ADEMIR DA SILVA e outros - ORGAO DE GES-
TAO DE MAO-DE-OBRA DO
SERVICO PORTUARIO AVULSO DO PORTO ORGANIZA-
DO DE PARANAGUA E
ANTONINA OGMO/PR - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
AGENCIA MARITIMA ORION LTDA
Advogado : ALBERTO MANENTI - SANDRA APARECIDA
STOROZ - DEBORA MARA CORREA
- JEFFERSON DE ALMEIDA BORGES - ROGERIO DE PAU-
LA ALVES

TRT-PR-51743-2001-022-09-00-5
ORIGEM : VT PARANAGUA - PR
Relator : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente : EGON KOSSATZ e outros - ORGAO DE GES-
TAO DE MAO-DE-OBRA DO
SERVICO PORTUARIO AVULSO DO PORTO ORGANIZA-
DO DE PARANAGUA E
ANTONINA OGMO/PR - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
AGENCIA MARITIMA ORION LTDA
Advogado : ALBERTO MANENTI - SANDRA APARECIDA
STOROZ - DEBORA MARA CORREA
- JEFFERSON DE ALMEIDA BORGES - ROGERIO DE PAU-
LA ALVES

TRT-PR-51815-2003-025-09-00-5
ORIGEM : VT UMUARAMA - PR
Relator : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente : CONSTRUTORA ELEVACAO LTDA
Recorrido : LUIZ RODRIGUES DOS SANTOS
Advogado : MARCIUS FONTOURA LASS - ROGERIO FER-
NANDO DA SILVA - LUIZ
CARLOS FERNANDES DOMINGUES

TRT-PR-56859-2003-006-09-00-3
ORIGEM : 06ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente : BANCO DO BRASIL S/A
Recorrido : ROSILENE DA SILVA VANHONI DE OLIVEIRA
- ATIVA ADMINISTRADORA
DE SERVICOS S/C LTDA
Advogado : RONEY OSVALDO GUERREIRO MAGALDI -
AJOCIR VICARI - EMERSON
EDUARDY SENKO

TRT-PR-57467-2003-004-09-00-9
ORIGEM : 04ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente : TELENGE TELECOMUNICACOES E ENGE-
NHARIA LTDA - ARTUR COELHO DA
SILVA - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : ALBERTO AUGUSTO DE POLI - AMILCAR

MARCELO MARTINS PEREIRA -
CLAIR DA FLORA MARTINS - JULIANA MARTINS PE-
REIRA - PAULO
VALTAIR RIBAS DA CRUZ - VICTOR BENGHI DEL CLA-
RO

TRT-PR-57646-2003-009-09-00-8
ORIGEM : 09ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TE-
LEGRAFOS - ECT
Recorrido : TEREZINHA ANTOSCEVIS RIBEIRO - BAN-
SERVIS S/C LTDA BANCO DE
SERVICOS EVENTOS E PROMOCOES
Advogado : LAVITO UTATA WATANABE - ANTONIO CAR-
LOS BONET - IVES PONESTKE

TRT-PR-57648-2003-009-09-00-7
ORIGEM : 09ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TE-
LEGRAFOS - ECT
Recorrido : SIRLEI TEREZINHA COUTINHO DO AMARAL
- BANSERVIS S/C LTDA BANCO
DE SERVICOS EVENTOS E PROMOCOES
Advogado : LAVITO UTATA WATANABE - ANTONIO CAR-
LOS BONET - IVES PONESTKE

TRT-PR-57666-2003-009-09-00-9
ORIGEM : 09ª VT CURITIBA - PR

Relator : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TE-
LEGRAFOS - ECT
Recorrido : MARIA AUDENIR RIBEIRO - BANSERVIS S/C
LTDA BANCO DE SERVICOS
EVENTOS E PROMOCOES
Advogado : LAVITO UTATA WATANABE - ANTONIO CAR-
LOS BONET - IVES PONESTKE

TRT-PR-58206-2003-014-09-00-3
ORIGEM : 14ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente : PATRICIA BOENO DE OLIVEIRA
Recorrido : SENTINELA SERVICOS ESPECIAIS S/C LTDA
Advogado : JACK FERNANDO RIBEIRO DE LUNA - CE-
LIO LUCAS MILANO - JAMES
DANTAS

TRT-PR-58574-2003-009-09-00-6
ORIGEM : 09ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente : ANTENOR ALVES DE LIMA
Recorrido : APARECIDO RAIMUNDO (ME) e outro
Advogado : MARCELO KOVALHUK - MARCOS JULIO
OLIVE MALHADAS JUNIOR

TRT-PR-51025-2004-666-09-00-5
ORIGEM : VT JAGUARIAIVA - PR
Relator : EXMO JUIZ ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JÚNIOR
Recorrente : MARILENE ASSUMCAO FONTANA Recorrido
: GELSON LUIS DUARTE
Advogado : JOAO CARLOS LOZEREKI FILHO - JORGE
AMILTON DE ALMEIDA

TRT-PR-51032-2004-672-09-00-9
ORIGEM : VT WENCESLAU BRAZ - PR
Relator : EXMO JUIZ ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JÚNIOR
Recorrente : LUCIMAR ANGELO FERNANDES

Recorrido : ADALBERTO MARCOS INACIO DE MORAES
Advogado : WALDEMIR PADEIGIS - CLAUDINEY ALES-
SANDRO GONCALVES

TRT-PR-51376-2004-095-09-00-2
ORIGEM : 01ª VT FOZ DO IGUAÇU - PR
Relator : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente : MANUEL FRANCISCO DA SILVA
Recorrido : ITAIPU BINACIONAL - ITAMON CONSTRU-
COES INDUSTRIAIS LTDA
Advogado : ANA MARCIA SOARES MARTINS ROCHA -
NESTOR APARECIDO MALVEZZI -
ZOROASTRO DO NASCIMENTO

TRT-PR-51514-2004-660-09-00-9
ORIGEM : 02ª VT PONTA GROSSA - PR
Relator : EXMO JUIZ ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JÚNIOR
Recorrente : CONSUELO FOLKUENING
Recorrido : NST SERVICOS TEMPORARIOS LTDA
Advogado : JOSE CARLOS DO CARMO - MARCELO GAIA
- MATHUSALEM ROSTECK GAIA
- EUGENIO DE LIMA BRAGA

TRT-PR-51610-2004-095-09-00-1
ORIGEM : 01ª VT FOZ DO IGUAÇU - PR
Relator : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente : ALONCIO MEDEIRO DA SILVA
Recorrido : ITAIPU BINACIONAL - UNICON UNIAO DE
CONSTRUTORAS LTDA
Advogado : ANA MARCIA SOARES MARTINS ROCHA -
VILMAR CAVALCANTE DE
OLIVEIRA - JOSE CARLOS BUSATTO - NESTOR APARE-
CIDO MALVEZZI

TRT-PR-51613-2004-095-09-00-5
ORIGEM : 01ª VT FOZ DO IGUAÇU - PR
Relator : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente : JULIO NUNES CORREIA
Recorrido : ITAIPU BINACIONAL - UNICON UNIAO DE
CONSTRUTORAS LTDA
Advogado : ANA MARCIA SOARES MARTINS ROCHA -
JOSE CARLOS BUSATTO - NESTOR

APARECIDO MALVEZZI

TRT-PR-51621-2004-095-09-00-1
ORIGEM : 01ª VT FOZ DO IGUAÇU - PR
Relator : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente : ITAIPU BINACIONAL - ITAMON CONSTRU-
COES INDUSTRIAIS LTDA
Recorrido : WALDOMIRO DZIOBA
Advogado : MARIANNE SILVA MALVEZZI - NESTOR APA-
RECIDO MALVEZZI -
ZOROASTRO DO NASCIMENTO - ANA MARCIA SOARES
MARTINS ROCHA

TRT-PR-51737-2004-006-09-00-1
ORIGEM : 06ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JÚNIOR
Recorrente : CBCC COMPANHIA BRASILEIRA DE CON-
TACT CENTER
Recorrido : DENISE VIVIAN AGUIAR NUNES - BRASIL
TELECOM S/A
Advogado : SARAH MARTINS - ANANIAS CEZAR TEIXEI-
RA - JOSE DANIEL TATARA
RIBAS - NORMA REGINA PINHO RIBAS

TRT-PR-52388-2004-006-09-00-5
ORIGEM : 06ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JÚNIOR
Recorrente : MARISA DOS SANTOS VIANNA PINTON
Recorrido : HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MULTIPLO
Advogado : JOSIANE TRINKEL - MARCUS VINICIUS SASS
TOLOTO - TOBIAS DE
MACEDO

TRT-PR-18117-2001-012-09-00-0
ORIGEM : 12ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ LAUREMI CAMAROSKI
Revisor : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
AGRAVANTE : OLY VIEIRA DE BARROS e outros (09)
AGRAVADO : FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPA-
TROCINADO e outro
Advogado : ISAIAS ZELA FILHO - MARIANNE SILVA MAL-
VEZZI - EDUARDO GOMES
FRENEDA - ELOISA MARIA MENDONCA AVELAR - MAR-
CIA EIKO KIWARA -
INDALECIO GOMES NETO

TRT-PR-03461-2002-016-09-40-5
ORIGEM : 16ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Revisor : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
AGRAVANTE : JAIR CARLOS TEIXEIRA GUARNIDO
AGRAVADO : CAIOBI MOREIRA
Advogado : MARINO RENEU DRESCH - OSCAR FLEIS-
CHFRESSER

TRT-PR-07835-2003-013-09-40-3
ORIGEM : 13ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Revisor : EXMO JUIZ ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JÚNIOR
AGRAVANTE : JANETE APARECIDA ANTUNES
AGRAVADO : LOJAS AMERICANAS S/A
Advogado : DANIELLI GIMENES PERETI - SERGIO DE
ARAGON FERREIRA - MARIA DE
LOURDES VIEGAS GEORG

TRT-PR-01089-1999-657-09-00-6
ORIGEM : VT COLOMBO - PR
Relator : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Revisor : EXMO JUIZ LAUREMI CAMAROSKI
Recorrente : EZENILDO APARECIDO LOPES
Recorrido : ARPAMA INSTALACOES COMERCIAIS LTDA
Advogado : ROBERTO PONTES CARDOSO JUNIOR - ALI
ZRAIK JUNIOR

TRT-PR-19973-1999-016-09-00-2
ORIGEM : 16ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Revisor : EXMO JUIZ ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JÚNIOR
Recorrente : MARCELO DE OLIVEIRA
Recorrido : CADBURY ADAMS BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS
ALIMENTICIOS LTDA - ELO COMERCIO DE PRODUTOS
ALIMENTICIOS LTDA
Advogado : DANIELA MARI WERKHAUSER - SILVIO BA-
TISTA - APARECIDO JOSE DA
SILVA - MANOEL HERMANDO BARRETO

TRT-PR-22934-2000-016-09-00-7

ORIGEM : 16ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Revisor : EXMO JUIZ LAUREMI CAMAROSKI
Recorrente : IVANIR RODRIGUES
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Recorrido : CONSORCIO NACIONAL CIDADELA S/C LTDA
e outros (02)
Advogado : ALESSANDRO HENRIQUE BETONI - WALDO-
MIRO FERREIRA FILHO -
IRACEMA GARCIA VAZ

TRT-PR-00826-2001-654-09-00-0
ORIGEM : VT ARAUCARIA - PR
Relator : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Revisor : EXMO JUIZ ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JÚNIOR
Recorrente : ARAUMED PRESTADORA DE SERVICOS
MEDICOS LTDA
Recorrido : RENY RODRIGUES OLIVEIRA GONCALVES
Advogado : FREDERICO AUGUSTO KURAMOTO PEREI-
RA - GUILHERME HENRIQUE
KURAMOTO PEREIRA - MARCIA VALENTE - NEMO
FRANCISCO SPANO VIDAL

TRT-PR-00978-2001-025-09-00-8
ORIGEM : VT UMUARAMA - PR
Relator : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Revisor : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente : GIRLENE DA SILVA ANDRADE MASSON -
MUNICIPIO DE ALTONIA -
REMESSA EX OFFICIO
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : JOSE ANTONIO TRENTO - WAGNER KIYOSHI
DA SILVA

TRT-PR-01108-2001-670-09-00-0
ORIGEM : VT SÃO JOSÉ DOS PINHAIS - PR
Relator : EXMO JUIZ ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JÚNIOR
Revisor : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente : J BERTI & CIA LTDA
Recorrido : LUIZ CARLOS DA SILVA
Advogado : JOSE CARLOS ALVES SILVA - KARLA NEMES

TRT-PR-03187-2001-004-09-00-9
ORIGEM : 04ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Revisor : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente : RIBEIRO S/A COMERCIO DE PNEUS
Recorrido : ADILSON JOANEZ DE SOUZA
Advogado : ISAURA PAULINO - ELIAZER ANTONIO ME-
DEIROS

TRT-PR-04305-2001-664-09-00-9
ORIGEM : 05ª VT LONDRINA - PR
Relator : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Revisor : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente : PLACAS DO PARANA S/A - DORIVAL PEREI-
RA - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : CLAUDIO ANTONIO RIBEIRO - ISRAEL CAE-
TANO SOBRINHO - JORGE
HAMILTON AIDAR

TRT-PR-04395-2001-012-09-00-0
ORIGEM : 12ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JÚNIOR
Revisor : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente : ALL AMERICA LATINA LOGISTICA DO BRA-
SIL S/A - LUIZ ROBERTO DE
LIMA - REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A RFFSA EM
LIQUIDACAO
EXTRAJUDICIAL
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : ANA SILVIA VOSS - JOAO AUGUSTO DA SIL-
VA - SANDRA CALABRESE
SIMAO - WILSON ROBERTO VIEIRA LOPES

TRT-PR-04722-2001-005-09-00-5
ORIGEM : 05ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Revisor : EXMO JUIZ ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JÚNIOR
Recorrente : PROSEGUR BRASIL S/A TRANSPORTADORA
DE VALORES E SEGURANCA -
SIMONEY SANDRO MORETO - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : JUSSARA OSIK - SUSANA MATEUS DE AL-
MEIDA

TRT-PR-13863-2001-015-09-00-6
ORIGEM : 15ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Revisor : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente : ZAILTON CARNEIRO DA COSTA - BANCO
BANESTADO S/A e outros (02)
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : ANDREA CARLA ALVARENGA DE LIMA -
EDUARDO GOMES FRENEDA -
GUSTAVO MOREIRA GORSKI - INDALECIO GOMES
NETO - JOSE LUCIO
GLOMB - TATIANE RAQUEL BASTOS

TRT-PR-16911-2001-016-09-00-4
ORIGEM : 16ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JÚNIOR
Revisor : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente : JOSE ANTONIO ALVES
Recorrido : SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S/A

Advogado : ILDE HELENA GURKEWICZ - LEO MARCOS
PAIOLA - SILVIA LOURDES
SOUZA DE BUENO GIZZI

TRT-PR-18515-2001-009-09-00-3
ORIGEM : 09ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Revisor : EXMO JUIZ LAUREMI CAMAROSKI
Recorrente : FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATRO-
CINADO e outro
Recorrido : JURANDIR JUVENAL SCHEIN RIBAS e outros
(09)
Advogado : INDALECIO GOMES NETO - TATIANE RA-
QUEL BASTOS - INDALECIO GOMES
NETO - ISAIAS ZELA FILHO

TRT-PR-18617-2001-016-09-00-7
ORIGEM : 16ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JÚNIOR
Revisor : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente : MASSA FALIDA DE MULTIPLAN ADMINIS-
TRADORA NACIONAL DE
CONSORCIOS LTDA - SINDICO: MAURICIO DE PAULA
SOARES GUIMARAES
Recorrido : VALDINEI VITO - MOVELBRAS COMERCIO
DE MOVEIS E
ELETRODOMESTICOS LTDA
Advogado : CRISTINA SIMOES LOPES CARUCCIO - LUCI-
ANO GUBERT DE OLIVEIRA -
MARCIO GUBERT DE OLIVEIRA

TRT-PR-18795-2001-003-09-00-1
ORIGEM : 03ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Revisor : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente : MASSA FALIDA DE BANCO ARAUCARIA S/
A - SINDICO: PAULO VINICIUS
DE BARROS MARTINS JUNIOR - MAURO ADRIANO RI-
BEIRO
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : ODERCI JOSE BEGA - PAULO ROBERTO PE-
REIRA

TRT-PR-00188-2002-023-09-00-0
ORIGEM : VT PARANAVAI - PR
Relator : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Revisor : EXMO JUIZ ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JÚNIOR
Recorrente : ANTONIO GODINHO MACHADO FILHO
Recorrido : MUNICIPIO DE UNIFLOR
Advogado : CESAR EDUARDO MISAEL DE ANDRADE -
ADRIANA APARECIDA MARTINEZ

TRT-PR-00276-2002-654-09-00-0
ORIGEM : VT ARAUCARIA - PR
Relator : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Revisor : EXMO JUIZ LAUREMI CAMAROSKI
Recorrente : ESPOLIO DE SANDRO LONGANI PACHECO
Recorrido : SHELL BRASIL S/A
Advogado : MAURICIO DE OLIVEIRA - LILLIAN SIMONE
BONETI - LUIZ ANTONIO
BERTOCCO

TRT-PR-00564-2002-072-09-00-7
ORIGEM : VT PATO BRANCO - PR
Relator : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Revisor : EXMO JUIZ ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JÚNIOR
Recorrente : BANCO DO BRASIL S/A - IVO SIDNEI VOL-
PATO - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNCIONARIOS DO BAN-
CO DO BRASIL PREVI
Advogado : FABIO SPAGNOLLI - LUIZ CARLOS CACERES
- MARILIA MARIA PAESE -
NIVALDO MIGLIOZZI - GILSON SOARES RODRIGUES

TRT-PR-00930-2002-095-09-00-1
ORIGEM : 01ª VT FOZ DO IGUAÇU - PR
Relator : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Revisor : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente : MARIONICE EDUARDO RODRIGUES
Recorrido : MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU - ASSOCIA-
CAO DE PROTECAO A
MATERNIDADE E A INFANCIA
Advogado : DECIO RIBEIRO JUNIOR - ELIZEU LUCIANO
DE ALMEIDA FURQUIM -
FLAVIO RAMOS

TRT-PR-01009-2002-092-09-00-7
ORIGEM : VT CIANORTE - PR
Relator : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Revisor : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente : MUNICIPIO DE JUSSARA -REMESSA EX OFFI-
CIO
Recorrido : DUGUILDA FERREIRA LEANDRO e outros (02)
- JUSSARA LIMPEZA LTDA
Advogado : DEOLINDO ANTONIO NOVO - JOSE CARNEI-
RO BASILIO SOBRINHO

TRT-PR-01050-2002-654-09-00-6
ORIGEM : VT ARAUCARIA - PR
Relator : EXMO JUIZ ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JÚNIOR
Revisor : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR

Recorrente : NADALIN DAL PUBEL
Recorrido : CONSTRUTORA NHO QUIM LTDA - CHACA-
RA NHO QUIM DE SUINOCULTURA
LTDA
Advogado : HENDERSON VILAS BOAS BARANIUK - TO-
MAZ DA CONCEICAO - ARCENDINO
ANTONIO SOUZA JUNIOR

TRT-PR-01116-2002-012-09-00-7
ORIGEM : 12ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Revisor : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente : MEIRIELE SANTOS DA SILVA
Recorrido : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA
SANEPAR - REAL
ADMINISTRADORA DE SERVICOS E MAO DE OBRA S/C
LTDA
Advogado : ALVARO EIJI NAKASHIMA - PAULO ROBER-
TO KOEHLER SANTOS

TRT-PR-01420-2002-003-09-00-3
ORIGEM : 03ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Revisor : EXMO JUIZ ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JÚNIOR
Recorrente : EUGENIO GLUSTAK
Recorrido : BANCO BANESTADO S/A
Advogado : CARLOS ANTONIO VARGAS - ANTONIO CE-
LESTINO TONELOTO - MADELON
RAVAZZI HEYLMANN

TRT-PR-01537-2002-005-09-00-0
ORIGEM : 05ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JÚNIOR
Revisor : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente : INSTITUTO ADVENTISTA SUL BRASILEIRA
DE EDUCACAO E ASSITENCIA
SOCIAL - RUTH FIALA
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : JOSE DE JESUS GONCALVES BAMBIL - RA-
FAEL WOBETO DE ARAUJO -
UMBERTO GIOTTO NETO

TRT-PR-03017-2002-513-09-00-7
ORIGEM : 03ª VT LONDRINA - PR
Relator : EXMO JUIZ LAUREMI CAMAROSKI
Revisor : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente : UNIMED DE LONDRINA-COOPERATIVA DE
TRABALHO MEDICO - IRACEMA
APARECIDA DE MORAES - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
ANIMA REPRESENTACOES COMERCIAIS S/C LTDA -
SAGITARIUS
REPRESENTACOES COMERCIAIS S/C LTDA - LONDRI-
PAN REPRESENTACOES
COMERCIAIS S/C LTDA - GABRIEL GATTI - PEDRO CAR-
LOS CAMPOREZZI
Advogado : ANA LUCIA CABEL LIMA - JOSE CARLOS
FARAH - MARISA GONCALVES
LEMOS - PAULO ROGERIO HEGETO DE SOUZA - OSVAL-
DO ALENCAR SILVA
- FLAVIO NIXON PETRILO - WILSON LEITE DE MORAIS

TRT-PR-03612-2002-004-09-00-0
ORIGEM : 04ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Revisor : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente : GABRIELE ANTONIO
Recorrido : BANCO MERCANTIL DO BRASIL S/A
Advogado : NELSON KNOB - JULIO BARBOSA LEMES
FILHO

TRT-PR-04127-2002-662-09-00-4
ORIGEM : 04ª VT MARINGA - PR
Relator : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Revisor : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente : ZULMIRA RODRIGUES DE CARVALHO
Recorrido : OLVEBRA INDUSTRIAL S/A
Advogado : REGINA MARIA BASSI CARVALHO - NELTO
LUIZ RENZETTI

TRT-PR-04965-2002-513-09-00-0
ORIGEM : 03ª VT LONDRINA - PR
Relator : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Revisor : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente : CHOPERIA H2 LTDA
Recorrido : ELIAS VITOR GONCALVES
Advogado : SERGIO ROBERTO GARCIA GRANDE - MA-
RIA LUCIA CONGOSTO

TRT-PR-05238-2002-016-09-00-8
ORIGEM : 16ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JÚNIOR
Revisor : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente : MANOEL DA COSTA LIMA - EMPRESA BRA-
SILEIRA DE TELECOMUNICACOES
S/A EMBRATEL
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : CARLOS GELENSKI NETO - FLAVIO OBINO
FILHO - GUSTAVO VILLAR
MELLO GUIMARAES - HELOISA DOURADO - PAULO
SERGIO JOAO - SANDRO
LUNARD NICOLADELI - SIMONE CHAPIESKI

TRT-PR-07238-2002-011-09-00-0
ORIGEM : 11ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Revisor : EXMO JUIZ LAUREMI CAMAROSKI
Recorrente : MARCOS VINICIUS DO AMARAL FARIA -
COMPANHIA BRASILEIRA DE
BEBIDAS
Recorrido : OS MESMOS

AMERICAN BEVERAGE AMBEV
Advogado : ADILSON DE CASTRO JUNIOR - JOSIEL VA-
CISKI BARBOSA - MARCIO
JONES SUTTILE - ALEXANDRA MATTAR DE ROQUE
VALE

TRT-PR-07596-2002-014-09-00-2
ORIGEM : 14ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Revisor : EXMO JUIZ LAUREMI CAMAROSKI
Recorrente : HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MULTIPLO
- ANDERSON MARTINS FRANCA
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : JOSE PAULO GRANERO PEREIRA - MANUEL
ANTONIO TEIXEIRA NETO

TRT-PR-08182-2002-651-09-00-0
ORIGEM : 17ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Revisor : EXMO JUIZ LAUREMI CAMAROSKI
Recorrente : CONSELHO REGIONAL DE ODONTOLOGIA
DO PARANA CRO-PR
Recorrido : GIOVANA FERRI
Advogado : ARNOLDO DA SILVA FILHO - EMIR BARA-
NHUK CONCEICAO

TRT-PR-08966-2002-004-09-00-1
ORIGEM : 04ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ LAUREMI CAMAROSKI
Revisor : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente : HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MULTIPLO
- MARA CRISTINA LIBERATO
MARINHO MARTINS
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : FABIO FREITAS MINARDI - FLAVIO CARDO-
SO GAMA - GEORGE RICARDO
MAZUCHOWSKI - MANUEL ANTONIO TEIXEIRA NETO
- WILSON ROBERTO
VIEIRA LOPES

TRT-PR-09339-2002-014-09-00-5
ORIGEM : 14ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Revisor : EXMO JUIZ LAUREMI CAMAROSKI
Recorrente : TERRA NETWORKS BRASIL S/A - FRANCIS-
CO APRIGLIANO JUNIOR
Recorrido : OS MESMOS

Advogado : JOSE AFFONSO DALLEGRAVE NETO - LACIR
GUARENGHI - MARIA ANGELA
SZPAK SWIECH

TRT-PR-10526-2002-015-09-00-8
ORIGEM : 15ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JÚNIOR
Revisor : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente : PIRES SERVICOS GERAIS A BANCOS E EM-
PRESAS LTDA - HIRA REGINA VAZ DE LIMA - Recurso
Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
TROMBINI EMBALAGENS LTDA
Advogado : DANIEL FERREIRA - FERNANDO LUIZ RO-
DRIGUES - LUIZ CLAUDIO
CORDEIRO BISCAIA - DIOGO FADEL BRAZ - TOBIAS DE
MACEDO

TRT-PR-11972-2002-003-09-00-0
ORIGEM : 03ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Revisor : EXMO JUIZ ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JÚNIOR
Recorrente : BANCO BANESTADO S/A - ROSILDA SCHMI-
DT
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : ANTONIO CELESTINO TONELOTO - INES
ESTANISLAVA PUCCI - MONICA
CARARO BREMER

TRT-PR-12729-2002-002-09-00-2
ORIGEM : 02ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Revisor : EXMO JUIZ LAUREMI CAMAROSKI
Recorrente : TERESINHA MARIA WOLF
Recorrido : BRASIL TELECOM S/A
Advogado : LEANDRO HERLEINN MURI - MARCELO GI-
OVANI BATISTA MAIA - WILSON
RAMOS FILHO - EDUARDO GOMES FRENEDA - MAR-
CIA JOKOWISKI -
ELOISA MARIA MENDONCA AVELAR - INDALECIO
GOMES NETO

TRT-PR-13706-2002-001-09-00-9
ORIGEM : 01ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Revisor : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente : METALKRAFT S/A INJECAO E USINAGEM
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Recorrido : ANTONIO CALIXTO DA LUZ
Advogado : ATILA DUDERSTADT - CLOVIS JOSE GUGEL-
MIN DISTEFANO - MARIANA SETENARESKI AHRENS
DORIGON - MONICA S AHRENS MILANI

TRT-PR-14768-2002-009-09-00-9
ORIGEM : 09ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JÚNIOR
Revisor : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente : SANDRO CESAR SOARES - SIEMENS LTDA
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : ALAISIS FERREIRA LOPES - PAULO CESAR
BULOTAS

TRT-PR-14865-2002-001-09-00-0
ORIGEM : 01ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Revisor : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente : MUNICIPIO DE CURITIBA
Recorrido : ELIS REGINA DE MELLO DA SILVA - COSMO
COOPERATIVA DOS
TRABALHADORES AUTONOMOS DE CURITIBA
Advogado : HYPERIDES ZANELLO NETO - MAJOLY ALI-
NE DOS ANJOS HARDY - MARIA
GOMES SAMPAIO

TRT-PR-14891-2002-005-09-00-4
ORIGEM : 05ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JÚNIOR
Revisor : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente : JOSE GERALDO DE NOVAES
Recorrido : TV ESPLANADA DO PARANA LTDA
Advogado : SERGIO LUIZ FERNANDES - ODERCI JOSE
BEGA

TRT-PR-14945-2002-014-09-00-2
ORIGEM : 14ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ LAUREMI CAMAROSKI
Revisor : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente : ANA PAULA DIMITROW GRACIA PEREIRA

Recorrido : BRASIL TELECOM S/A - IECSA-GTA TELECO-
MUNICACOES LTDA
Advogado : JOZILDO MOREIRA - CARMEN ROBERTA
FRANCO - GIOVANI DA SILVA

TRT-PR-15530-2002-001-09-00-0
ORIGEM : 01ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ LAUREMI CAMAROSKI
Revisor : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente : EDUARDO ALVES DOS SANTOS
Recorrido : CHANCELLER SERVICOS DE LAVANDERIA
INDUSTRIAL LTDA
Advogado : CHARLES MIGUEL DOS SANTOS TAVARES -
MARCELO RICARDO DE SOUZA
MARCELINO - LILLIAN SIMONE BONETI - LUIZ ANTO-
NIO BERTOCCO

TRT-PR-15644-2002-004-09-00-9
ORIGEM : 04ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JÚNIOR
Revisor : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente : BECTON DICKINSON INDUSTRIAS CIRUR-
GICAS S/A
Recorrido : LEILANE PETRILLO BELLINTANI
Advogado : MARILU HAUER DE OLIVEIRA - LUCIANA
PISA QUEIROZ

TRT-PR-18528-2002-004-09-00-1
ORIGEM : 04ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JÚNIOR
Revisor : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO
Recorrido : PATRICIA RODRIGUES DE MACEDO
Advogado : ANDRE LUIZ RAMOS DE CAMARGO - STELA
MARLENE SCHWERZ - CASSIO
ARIEL MORO - RAUL ANIZ ASSAD

TRT-PR-19636-2002-014-09-00-9
ORIGEM : 14ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Revisor : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente : SIM ESTEARINA INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA - MASSA FALIDA DE

COMPANHIA ESTEARINA PARANAENSE - SINDICO: CLE-
MENCEAU MERHEB
CALIXTO - PATRICIA CARLA MIRA
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : ANDREIA CANDIDA VITOR - CINTIA MARA
GUILHERME - JOELCIO
FLAVIANO NIELS - MANUEL ANTONIO TEIXEIRA NETO
- MARCELO
RODRIGUES

TRT-PR-19742-2002-008-09-00-0
ORIGEM : 08ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ LAUREMI CAMAROSKI
Revisor : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente : AUTO VIACAO CATARINENSE LTDA
Recorrido : VILMAR CAVALHEIRO AMARAL
Advogado : ADRIANA BITTENCOURT PEREIRA LOPEZ

HEREK - MARCOS HENRIQUE
MACHADO PEREIRA - WALDEMAR LOPEZ HEREK -
DANILO EMILIO
BERNARTT - FLAVIO DIONISIO BERNARTT

TRT-PR-19978-2002-010-09-00-3
ORIGEM : 10ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Revisor : EXMO JUIZ ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JÚNIOR
Recorrente : BANCO NOSSA CAIXA S/A - ALERTA SERVI-
COS DE VIGILANCIA S/C LTDA
- CRISTIANO ALVES
Recorrido : OS MESMOS
KABEL COMERCIO DE CHICOTES LTDA
Advogado : CARLOS ROBERTO MOREIRA - MANOEL JO-
AQUIM RODRIGUES - RAFAEL
JUSTUS DE BRITO

TRT-PR-20376-2002-004-09-00-7
ORIGEM : 04ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JÚNIOR
Revisor : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente : ENIND ENGENHARIA E COMERCIO LTDA -
JOAO CARLOS FRONCHAK -
Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : FERNANDO ANTONIO ZETOLA - LUCIANO
GUBERT DE OLIVEIRA

TRT-PR-21422-2002-008-09-00-0

ORIGEM : 08ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ LAUREMI CAMAROSKI
Revisor : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente : ARMELINDA APARECIDA ALVES - CLUBE
CURITIBANO
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : CLAUDIO ANTONIO RIBEIRO - LUIZ FERNAN-
DO ZORNIG FILHO

TRT-PR-21466-2002-001-09-00-6
ORIGEM : 01ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JÚNIOR
Revisor : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente : ESCAPAMENTOS PORTAO LTDA
Recorrido : ANGELICA D´ANHAIA
Advogado : RAUL ANIZ ASSAD - VALDIR NUNES PAL-
MEIRA

TRT-PR-00007-2003-014-09-00-6
ORIGEM : 14ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JÚNIOR
Revisor : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente : SERGIO ALVES POLICARPO
Recorrido : OCEANICA PROJETOS E GERENCIAMENTO
DE OBRAS LTDA - MARCELO
ABAGE
Advogado : MOACIR TADEU FURTADO - MARILU HAU-
ER DE OLIVEIRA

TRT-PR-00008-2003-089-09-00-3
ORIGEM : VT APUCARANA - PR
Relator : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Revisor : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente : MACIEL DOS SANTOS
Recorrido : LOJAS COLOMBO S/A COMERCIO DE UTILI-
DADES DOMESTICAS
Advogado : CARLOS ROBERTO MIRANDA - FERNANDO
CESAR MARTINS BORGES

TRT-PR-00019-2003-666-09-00-9

ORIGEM : VT JAGUARIAIVA - PR
Relator : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Revisor : EXMO JUIZ ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JÚNIOR
Recorrente : RIVAIL VIEIRA LEAL
Recorrido : AGROMINAS EMPREENDIMENTOS RURAIS
LTDA
Advogado : ROBERTO BALBELA - EUCLIDES ALCIDES
ROCHA - LUIZ CABRAL FRANCO
- LUIZ FERNANDO RIBEIRO FRANCO

TRT-PR-00039-2003-023-09-00-2
ORIGEM : VT PARANAVAI - PR
Relator : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Revisor : EXMO JUIZ LAUREMI CAMAROSKI
Recorrente : MANOEL DE OLIVEIRA CAMPOS
Recorrido : COOPERATIVA DE COMERCIALIZACAO E
REFORMA AGRARIA AVANTE LTDA
Advogado : BRAZ RAMOS BROIETTI - ALBERTO ABRA-
AO VAGNER DA ROCHA -
HUMBERTO BOAVENTURA DA SILVA SA

TRT-PR-00077-2003-654-09-00-2
ORIGEM : VT ARAUCARIA - PR
Relator : EXMO JUIZ ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JÚNIOR
Revisor : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL INSS
Recorrido : VIACAO TINDIQUERA LTDA

Advogado : LUIZ GUILHERME CAVALCANTI MADER
SUNYE - ADALBERTO CARAMORI
PETRY

TRT-PR-00102-2003-672-09-00-0
ORIGEM : VT WENCESLAU BRAZ - PR
Relator : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Revisor : EXMO JUIZ ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JÚNIOR
Recorrente : JOSE VICHERT
Recorrido : AIRTON BIANCHE VAZ
Advogado : AMAURI FERREIRA - WILSON RODRIGUES
DE PAULA

TRT-PR-00186-2003-653-09-00-3
ORIGEM : VT ARAPONGAS - PR
Relator : EXMO JUIZ ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JÚNIOR
Revisor : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente : NUTRIARA ALIMENTOS LTDA
Recorrido : CARLOS HENRIQUE MOTTA
Advogado : KARINE SAYURI OLIVEIRA DA ROCHA - APA-
RECIDA NEIVA ORMELEZ

TRT-PR-00192-2003-021-09-00-7
ORIGEM : 02ª VT MARINGA - PR
Relator : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Revisor : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente : MUNICIPIO DE MANDAGUARI -REMESSA EX
OFFICIO - MARIA DAS GRACAS
JESUS AVELINO
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : FABIANA ALEXANDRE DA SILVEIRA DE SOU-
ZA - MARIA GECILDA RAMOS -
MARLENE DE CASTRO MARDEGAM - ROSSANA MO-
REIRA GOMES

TRT-PR-00237-2003-017-09-00-4
ORIGEM : VT JACAREZINHO - PR
Relator : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Revisor : EXMO JUIZ LAUREMI CAMAROSKI
Recorrente : MUNICIPIO DE JACAREZINHO -REMESSA EX
OFFICIO - LUIZ ANTONIO DE
OLIVEIRA
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : ELIANA CRISTINA BITTENCOURT - LUIZ FER-
NANDO BALIELO ROSSI

TRT-PR-00252-2003-089-09-00-6
ORIGEM : VT APUCARANA - PR
Relator : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Revisor : EXMO JUIZ LAUREMI CAMAROSKI
Recorrente : JOSELIA FERREIRA MENDES
Recorrido : ASSOCIACAO DE PROTECAO A MATERNIDA-
DE E A INFANCIA APMI - COSAP
CONSELHO DE OBRAS SOCIAIS DE APUCARANA - MU-
NICIPIO DE
APUCARANA -REMESSA EX OFFICIO
Advogado : SERGIO TESTA - ANTONIO APARECIDO CAS-
TRO DOS SANTOS - JEFFERSON
POLICARPO DA SILVA

TRT-PR-00270-2003-655-09-00-0
ORIGEM : VT ASSIS CHATEAUBRIAND - PR
Relator : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Revisor : EXMO JUIZ LAUREMI CAMAROSKI
Recorrente : COOPERATIVA AGRICOLA MISTA VALE DO
PIQUIRI LTDA
Recorrido : MARCOS LUIS PEREIRA
Advogado : CLAUDIA PIZZATTO - LUIZ CARLOS FERNAN-
DES DOMINGUES

TRT-PR-00273-2003-089-09-00-1
ORIGEM : VT APUCARANA - PR
Relator : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Revisor : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente : MUNICIPIO DE APUCARANA -REMESSA EX
OFFICIO
Recorrido : CLEONICE VITAL DE LIMA - ASSOCIACAO
DE PROTECAO A MATERNIDADE
E A INFANCIA DE APUCARANA - CONSELHO DE OBRAS
SOCIAIS DE
APUCARANA COSAP
Advogado : ANTONIO APARECIDO CASTRO DOS SANTOS
- VILMA DE CASSIA FONSECA

TRT-PR-00319-2003-657-09-00-7
ORIGEM : VT COLOMBO - PR
Relator : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Revisor : EXMO JUIZ LAUREMI CAMAROSKI
Recorrente : ISRAEL ALVES DA SILVA
Recorrido : RONCONI LTDA
Advogado : ANSELMO MASCHIO - LORNA LOREDANA
LASCOWSKI

TRT-PR-00328-2003-655-09-00-5
ORIGEM : VT ASSIS CHATEAUBRIAND - PR
Relator : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Revisor : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente : CELIO NOEL DOS SANTOS
Recorrido : ALCIONE JOSE BALDI
Advogado : CARLOS ZUCOLOTTO JUNIOR - JAIME AL-
BERTO STOCKMANNS - LEOCIR
JOAO RODIO

TRT-PR-00339-2003-095-09-00-5

ORIGEM : 01ª VT FOZ DO IGUAÇU - PR
Relator : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Revisor : EXMO JUIZ ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JÚNIOR
Recorrente : WILSON BARBINO CARLOS
Recorrido : TRANSPORTADORA ALEXANDRA LTDA
Advogado : VILMAR CAVALCANTE DE OLIVEIRA - SER-
GIO VULPINI

TRT-PR-00377-2003-666-09-00-1
ORIGEM : VT JAGUARIAIVA - PR
Relator : EXMO JUIZ ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JÚNIOR
Revisor : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente : MARCOS MACIEL STINGLIN - ME
Recorrido : ADEMAR NATALICIO
Advogado : ROBERTO BALBELA - SERGIO VILARIM DE
SOUZA

TRT-PR-00387-2003-093-09-00-0
ORIGEM : VT CORNELIO PROCOPIO - PR
Relator : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Revisor : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente : JANDIRA GOMES DE MATOS - MUNICIPIO
DE CORNELIO PROCOPIO -
Recurso Adesivo -REMESSA EX OFFICIO
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : CESAR AUGUSTO MORENO - EMERSON CA-
RAZZAI FONSECA - ENI
DOMINGUES

TRT-PR-00442-2003-656-09-00-1
ORIGEM : VT CASTRO - PR
Relator : EXMO JUIZ ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JÚNIOR
Revisor : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente : ANDRE GOMES SILVESTRE
Recorrido : CELSO LUIZ AUGUSTAT
Advogado : ANDRE GOMES SILVESTRE - JOSE NERCI
MIRANDA SANTOS

TRT-PR-00446-2003-068-09-00-0
ORIGEM : VT TOLEDO - PR
Relator : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Revisor : EXMO JUIZ ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JÚNIOR
Recorrente : BALLOTIN MAQUUINAS AGRICOLAS LTDA
- JOSE AVELINO DA SILVA -
Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : LILIAN MICHELLE MICHELIN - ROSEMEIRA
DA SILVA STOCKMANNS

TRT-PR-00452-2003-669-09-00-3
ORIGEM : VT ROLANDIA - PR
Relator : EXMO JUIZ LAUREMI CAMAROSKI
Revisor : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente : SIMBAL SOCIEDADE INDUSTRIAL DE MO-
VEIS BANROM LTDA E OUTRO
Recorrido : SILVANA MIGUELINO DE OLIVEIRA
Advogado : ANDREIA CHARLISE ANDRE GERALDINI -
ODUWALDO DE SOUZA CALIXTO -
ITACIR JOAQUIM DA SILVA

TRT-PR-00479-2003-654-09-00-7
ORIGEM : VT ARAUCARIA - PR
Relator : EXMO JUIZ ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JÚNIOR
Revisor : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente : INCEPA REVESTIMENTOS CERAMICOS LTDA
- MAURI ANTONIO CAMPEZE -
Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : CASSIO ARIEL MORO - DOUGLAS WAYSS -
EDUARDO GOMES FRENEDA -
ELOISA MARIA MENDONCA AVELAR - INDALECIO
GOMES NETO

TRT-PR-00519-2003-655-09-00-7
ORIGEM : VT ASSIS CHATEAUBRIAND - PR
Relator : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Revisor : EXMO JUIZ LAUREMI CAMAROSKI
Recorrente : L ALMEIDA - ME
Recorrido : CLEUZA DE AZEVEDO BRUNO
Advogado : ENIMAR PIZZATTO - GERALDO EMANUEL
PRIZON

TRT-PR-00532-2003-669-09-00-9
ORIGEM : VT ROLANDIA - PR
Relator : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Revisor : EXMO JUIZ LAUREMI CAMAROSKI
Recorrente : SIMBAL SOCIEDADE INDUSTRIAL DE MO-
VEIS BANROM LTDA e outro
Recorrido : MARIA ODETE FLORIO DA SILVA
Advogado : ANDREIA CHARLISE ANDRE GERALDINI -
ODUWALDO DE SOUZA CALIXTO -
ANTONIO RENATO BREDA - ITACIR JOAQUIM DA SIL-
VA

TRT-PR-00556-2003-096-09-00-1
ORIGEM : 01ª VT GUARAPUAVA - PR
Relator : EXMO JUIZ LAUREMI CAMAROSKI
Revisor : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL INSS
Recorrido : MAYCON TOSIN
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Advogado : VALTER SCHAEFER MEHRET

TRT-PR-00559-2003-654-09-00-2
ORIGEM : VT ARAUCARIA - PR
Relator : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Revisor : EXMO JUIZ LAUREMI CAMAROSKI
Recorrente : BERNECK AGLOMERADOS S/A
Recorrido : AILTON PAWLOWICZ
Advogado : MARCO AURELIO GUIMARAES - PAULO RO-
BERTO BURMESTER MUNIZ

TRT-PR-00623-2003-026-09-00-7
ORIGEM : VT UNIAO DA VITORIA - PR
Relator : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Revisor : EXMO JUIZ LAUREMI CAMAROSKI
Recorrente : SUPERMERCADOS SUPERPAO LTDA
Recorrido : ADALBERTO DE CASTILHO
Advogado : CEZAR ALBERTO MARTINI TOLEDO - FABIO
AMARAL NOGUEIRA - ROBERTA
SEDOR MILLIS

TRT-PR-00625-2003-091-09-00-5
ORIGEM : VT CAMPO MOURAO - PR
Relator : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Revisor : EXMO JUIZ LAUREMI CAMAROSKI
Recorrente : CARLOS JOAQUIM RIBEIRO LIMA - EMPRE-
SA BRASILEIRA DE CORREIOS E
TELEGRAFOS - ECT
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : CARLOS HENRIQUE SANTILI - LUIS SAVI -
ROSELI HYEDA

TRT-PR-00693-2003-093-09-00-7
ORIGEM : VT CORNELIO PROCOPIO - PR
Relator : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Revisor : EXMO JUIZ LAUREMI CAMAROSKI
Recorrente : MASSA FALIDA DE PAVAO SUPERMERCA-
DOS LTDA - SINDICA: CARLA
FERREIRA AVERSANI - THAISA CARLA BONIFACIO -
Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : CARLA FERREIRA AVERSANI - CARLOS RO-
BERTO FERREIRA - MONICA
RIBEIRO BONESI

TRT-PR-00723-2003-071-09-00-8
ORIGEM : 01ª. VT CASCAVEL - PR
Relator : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Revisor : EXMO JUIZ LAUREMI CAMAROSKI
Recorrente : EDIR FAUTH
Recorrido : CLOVER EQUPAMENTOS PARA ESCRITORIO
LTDA
Advogado : CARLOS WALTER MOREIRA - ROSANGELA
MARIOTTI

TRT-PR-00765-2003-021-09-00-2
ORIGEM : 02ª VT MARINGA - PR
Relator : EXMO JUIZ ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JÚNIOR
Revisor : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente : AMAURI BATISTA RODRIGUES - MUNICIPIO
DE MANDAGUARI -REMESSA EX
OFFICIO
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : MARIA GECILDA RAMOS - MARLENE DE
CASTRO MARDEGAM - ROSSANA MOREIRA GOMES

TRT-PR-00816-2003-096-09-00-9
ORIGEM : 01ª VT GUARAPUAVA - PR
Relator : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Revisor : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente : SIDENEI ANTONIO GUILHERME
Recorrido : INDUSTRIAS JOAO JOSE ZATTAR S/A
Advogado : JANETE SANTIN - CEZAR ALBERTO MARTI-
NI TOLEDO

TRT-PR-00912-2003-657-09-00-3
ORIGEM : VT COLOMBO - PR
Relator : EXMO JUIZ ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JÚNIOR
Revisor : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente : ATAIDE LEAL DOS SANTOS
Recorrido : CIMENTO RIO BRANCO S/A - AMJR CONSUL-
TORIA PROJETOS E OBRAS
LTDA
Advogado : RITA DE CASSIA TENCZUK - FRANCISCO
PAULO SMITEK SOBIERAY -
JOSE CARLOS BUSATTO

TRT-PR-00995-2003-019-09-00-5
ORIGEM : 02ª VT LONDRINA - PR
Relator : EXMO JUIZ ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JÚNIOR
Revisor : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente : VALDECI ANTONIO DUTRA
Recorrido : MILENIA AGRO CIENCIAS S/A - ADRIANA
CATHARINO DARGUEL DE PAULA
Advogado : MARCELA DIAS AMORIM - BETHANIA DE
CASTRO MARCONI - CASSIO
NAGASAWA TANAKA

TRT-PR-01211-2003-661-09-00-0
ORIGEM : 03ª VT MARINGA - PR
Relator : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Revisor : EXMO JUIZ LAUREMI CAMAROSKI
Recorrente : UNIAO -REMESSA EX OFFICIO - NELSON

INACIO TOLEDO - Recurso
Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
AMBIENTAL VIGILANCIA LTDA
Advogado : LUIS ROBERTO MACANEIRO SANTOS - MAR-
COS OSSAMU NAKAGUMA - JOSE
REINOLDO ADAMS

TRT-PR-01276-2003-071-09-00-4
ORIGEM : 01ª. VT CASCAVEL - PR
Relator : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Revisor : EXMO JUIZ ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JÚNIOR
Recorrente : RODOVIA DAS CATARATAS S/A - JOAO AL-
VES LUCAS - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
COOPERATIVA DOS TRABALHADORES AUTONOMOS
VIGIAS E TRABALHADORES
EM SERVICOS ASSEMELHADOS DE CASCAVEL - C A
SCANAGATTA & CIA
LTDA
Advogado : ARMANDO LUIZ MARCON - DALVA MARIN -
MARIA AUXILIADORA FERREIRA
LINS - SIDONIA SAVI MORO - SANDRO AUGUSTO FA-
DANELLI

TRT-PR-01310-2003-009-09-00-0
ORIGEM : 09ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JÚNIOR
Revisor : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente : IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERI-
CORDIA DE CURITIBA - NADIR
MARCIANO DE OLIVEIRA - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : FABIANO ARCHEGAS - JOELCIO FLAVIANO
NIELS - ODERCI JOSE BEGA

TRT-PR-01386-2003-071-09-00-6
ORIGEM : 01ª. VT CASCAVEL - PR
Relator : EXMO JUIZ LAUREMI CAMAROSKI
Revisor : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente : HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MULTIPLO
- GILVAN GROSS
Recorrido : OS MESMOS
HSBC SEGUROS BRASIL S/A
Advogado : CRISTINA MARIA RAMALHO - MANUEL AN-
TONIO TEIXEIRA NETO - PAULO
ANTONIO JAROLA - RICARDO SAMPAIO - SEBASTIAO
ANTUNES FURTADO -
ROMULO SILVEIRA DA ROCHA SAMPAIO - FABIO FREI-
TAS MINARDI -
GEORGE RICARDO MAZUCHOWSKI

TRT-PR-01685-2003-071-09-00-0
ORIGEM : 01ª. VT CASCAVEL - PR
Relator : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Revisor : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente : CLAUDIO LUCIO MARCAL
Recorrido : INAP INSTITUTO NACIONAL DE ADMINIS-
TRACAO PRISIONAL S/C LTDA
Advogado : JOAO CARLOS LARRE RODRIGUES - MAR-
LEI JOHANN BERNARDI -
LAMARTINE BRAGA CORTES FILHO

TRT-PR-01805-2003-095-09-00-0
ORIGEM : 01ª VT FOZ DO IGUAÇU - PR
Relator : EXMO JUIZ ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JÚNIOR
Revisor : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente : CARLOS ALBERTO KOPPER
Recorrido : RUDDER SEGURANCA LTDA
Advogado : PAULO EDUARDO MORENO DIAS - NORMA
BEATRIZ DE OLIVEIRA BRITO

TRT-PR-02038-2003-007-09-00-3
ORIGEM : 07ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Revisor : EXMO JUIZ LAUREMI CAMAROSKI
Recorrente : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Recorrido : ANTONIO CARLOS DA VEIGA
Advogado : MOACYR FACHINELLO - JORGE LUIZ BOR-
GES

TRT-PR-02121-2003-024-09-00-8
ORIGEM : 01ª VT PONTA GROSSA - PR
Relator : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Revisor : EXMO JUIZ ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JÚNIOR
Recorrente : PONCIANO MENDES
Recorrido : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -REMESSA
EX OFFICIO
Advogado : JOSE ADRIANO MALAQUIAS - JOAO ANTO-
NIO PIMENTEL

TRT-PR-02175-2003-658-09-00-0
ORIGEM : 02ª VT FOZ DO IGUAÇU - PR
Relator : EXMO JUIZ ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JÚNIOR
Revisor : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente : DIRCEU APARECIDO DOS SANTOS
Recorrido : EPT ENGENHARIA E PESQUISA TECNOLO-
GICA S/A
Advogado : LUIZ JORGE GRELLMANN - GIOVANNA LE-
PRE SANDRI

TRT-PR-02288-2003-024-09-00-9
ORIGEM : 01ª VT PONTA GROSSA - PR
Relator : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Revisor : EXMO JUIZ LAUREMI CAMAROSKI
Recorrente : SEBASTIAO DIRCEU DE ALMEIDA
Recorrido : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -REMESSA
EX OFFICIO
Advogado : JOSE ADRIANO MALAQUIAS - KASSIMA
KARINNA GIGLIOLLA GOMES

TRT-PR-02432-2003-024-09-00-7
ORIGEM : 01ª VT PONTA GROSSA - PR
Relator : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Revisor : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente : VALDIRENE APARECIDA DE MATOS
Recorrido : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -REMESSA
EX OFFICIO
Advogado : JOSE ADRIANO MALAQUIAS - KASSIMA
KARINNA GIGLIOLLA GOMES

TRT-PR-02529-2003-005-09-00-1
ORIGEM : 05ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JÚNIOR
Revisor : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente : PK CABLES DO BRASIL INDUSTRIA E CO-
MERCIO LTDA
Recorrido : FLORIZE PEDROSO DA SILVA
Advogado : EDSON FERNANDO HAUAGGE - ENRICO
MIGUEL NICHETTI - DALVA MARLI
MENARIM

TRT-PR-02623-2003-664-09-00-7
ORIGEM : 05ª VT LONDRINA - PR
Relator : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Revisor : EXMO JUIZ ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JÚNIOR
Recorrente : BANCO DO BRASIL S/A
Recorrido : TEREZA YUMIKO NAKASHIMA
Advogado : PEDRO DIAS DE MAGALHAES - ADRIANE
SANTOS SELLA - MARCO ANTONIO
DIAS LIMA CASTRO

TRT-PR-02760-2003-660-09-00-6
ORIGEM : 02ª VT PONTA GROSSA - PR
Relator : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Revisor : EXMO JUIZ LAUREMI CAMAROSKI
Recorrente : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -REMESSA
EX OFFICIO - ANTONIO GERSON
DOS SANTOS
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : JOSE ADRIANO MALAQUIAS - VANESSA RI-
BAS VARGAS GUIMARAES

TRT-PR-04220-2003-663-09-00-6
ORIGEM : 04ª VT LONDRINA - PR
Relator : EXMO JUIZ ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JÚNIOR
Revisor : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente : BENEDITO APARECIDO DE GODOI
Recorrido : CONDOMINIO EDIFICIO RESIDENCIAL PARA
Advogado : FERNANDO RUMIATO - PAULO JOSE OLIVEI-
RA DE NADAI - OSVALDO
ALENCAR SILVA

TRT-PR-04236-2003-018-09-00-5
ORIGEM : 01ª VT LONDRINA - PR
Relator : EXMO JUIZ ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JÚNIOR
Revisor : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente : JOSE JORGE PEREIRA - VEGA ENGENHA-
RIA AMBIENTAL S/A
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA - MARCOS
LEATE

TRT-PR-05780-2003-008-09-00-7
ORIGEM : 08ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JÚNIOR
Revisor : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente : EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNI-
CACOES S/A EMBRATEL
Recorrido : OLAVO LOPES MARTINS
Advogado : FLAVIO OBINO FILHO - GUSTAVO VILLAR
MELLO GUIMARAES - ARIEL
VENTURA ANDRADE

TRT-PR-06391-2003-001-09-00-4
ORIGEM : 01ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Revisor : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente : MARCELO PEREIRA PRESTES
Recorrido : ROSCH ADMINISTRADORA DE SERVICOS E
INFORMATICA LTDA - CAIXA
ECONOMICA FEDERAL
Advogado : MAURO JOSE AUACHE - GUILHERME KIRTS-
CHIG - MOACYR FACHINELLO -
VIVIANE STADLER FAGUNDES - MAURICIO BENEDITO
PETRAGLIA JUNIOR

TRT-PR-15251-2003-651-09-00-2
ORIGEM : 17ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Revisor : EXMO JUIZ LAUREMI CAMAROSKI
Recorrente : DINEI PACHECO

Recorrido : VIAPLAN ENGENHARIA LTDA
Advogado : CARLOS WAGNER SILVA SEVERO - PAULO
ROBERTO PEREIRA - VANESSA
GROGER

TRT-PR-16733-2003-652-09-00-6
ORIGEM : 18ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Revisor : EXMO JUIZ ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JÚNIOR
Recorrente : CAVO SERVICOS E MEIO AMBIENTE S/A
Recorrido : ALCEU JAMIL PRESTES
Advogado : ISABEL SUELI MAGGI DOS ANJOS - RAFAEL
FADEL BRAZ - GILBERTO
LUIZ QUEROLIN - PEDRO RAYMUNDO CHANDELIER

TRT-PR-17534-2003-012-09-00-7
ORIGEM : 12ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JÚNIOR
Revisor : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente : MARCELO VARGAS PAGANINI
Recorrido : ELECTROLUX DO BRASIL S/A
Advogado : CRISTIANE FERRER - GUI ANTONIO DE AN-
DRADE MOREIRA - ADALBERTO
CARAMORI PETRY - CARLOS ROBERTO RIBAS SANTI-
AGO

TRT-PR-00007-2004-095-09-00-1
ORIGEM : 01ª VT FOZ DO IGUAÇU - PR
Relator : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Revisor : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente : UNIAO -REMESSA EX OFFICIO
Recorrido : GERMANO ORNEL AMARAL
Advogado : DENIS DYNKOWSKI - ANA MARCIA SOARES
MARTINS ROCHA

TRT-PR-00062-2004-660-09-00-7
ORIGEM : 02ª VT PONTA GROSSA - PR
Relator : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Revisor : EXMO JUIZ LAUREMI CAMAROSKI
Recorrente : VIRMAIR COLODEL
Recorrido : INSTITUTO DE SAUDE DE PONTA GROSSA -
REMESSA EX OFFICIO
Advogado : JOSE ADRIANO MALAQUIAS - MARCIO HEN-
RIQUE MARTINS DE REZENDE

TRT-PR-00356-2004-071-09-00-3
ORIGEM : 01ª. VT CASCAVEL - PR
Relator : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Revisor : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente : SANTO PAPEL ARTEFATOS E EMBALAGENS
LTDA - IVAIR DA SILVA
NASCIMENTO - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : MARILAN DE SOUZA - MARTA DIAS DE
FRANCA

TRT-PR-00565-2003-670-09-00-9
ORIGEM : VT SÃO JOSÉ DOS PINHAIS - PR
Relator : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Revisor : EXMO JUIZ LAUREMI CAMAROSKI
RECLAMANTE(s) PEDRO PRUCHAKI DA SILVA
RECLAMADO(s) MUNICIPIO DE AGUDOS DO SUL
Advogado : CARLOS VANDERLEI MUHLSTEDT - MAR-
CELO LINHARES FREHSE

TRT-PR-00133-2004-657-09-00-9
ORIGEM : VT COLOMBO - PR
Relator : EXMO JUIZ ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JÚNIOR
Revisor : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
RECLAMANTE(s) RENATO GEFFER
RECLAMADO(s) D A MARQUES CONSTRUCOES LTDA -
EMPRESA DE OBRAS E SERVICOS
PUBLICOS DE RIO BRANCO DO SUL - EMPROSUL -
MUNICIPIO DE RIO
BRANCO DO SUL
Advogado : RITA DE CASSIA TENCZUK - JOAO AMADEU
STRESSER DA SILVA - JOSE
ARI NUNES

TRT-PR-00374-2004-663-09-00-0
ORIGEM : 04ª VT LONDRINA - PR
Relator : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Revisor : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
RECLAMANTE(s) LOURDES APARECIDA MOREIRA
RECLAMADO(s) CMTU COMPANHIA MUNICIPAL DE
TRANSITO E URBANIZACAO - MUNICIPIO
DE LONDRINA
Advogado : DORIVAL CARDOSO - ANA LUCIA BOHMANN
- IVO MARCOS DE OLIVEIRA
TAUIL

Os processos constantes desta pauta que não forem julgados
nesta sessão, serão apreciados na próxima, independentemente
de nova publicação.

Curitiba, 10 DE NOVEMBRO DE 2004

ALMIR SOARES
SECRETÁRIO DA 5A. TURMA
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Boletim da
Justiça Federal

Varas Federais de
Curitiba

PRCTBJP01

BOLETIM N° 0067/2004

SENTENÇAS E DECISÕES PROFERIDAS PELOS MM. JU-
ÍZES DA 1ª VARA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL PRE-
VIDENCIÁRIO DE CURITIBA.

——————————— NO(S) PROCESSO (S) ABAIXO
FOI PROFERIDA A SEGUINTE SENTENÇA:

“...julgo PROCEDENTE o pedido ...”

JUIZADO ESPECIAL

2003.70.00.064320-0 - SADAYOSHI SUGI X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DIRCE YUKARI S A DA SILVEIRA

2003.70.00.072099-1 - JOSE RODRIGUES DA SILVA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CHARLES ERVIN DREHMER

2003.70.00.080598-4 - ORESTE ROCHA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANA NAIR ROSCZINIAK

2004.70.00.007871-9 - CLEUDINEIA DE ARRUDA DE OLI-
VEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). ARNALDO FERREIRA MULLER

2004.70.00.013254-4 - JOAO POLI X INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DANIELLE ANNE PAMPLONA

——————————— NO(S) PROCESSO (S) ABAIXO
FOI PROFERIDA A SEGUINTE SENTENÇA:

“...julgo IMPROCEDENTE o pedido ...”

JUIZADO ESPECIAL

2003.70.00.049738-4 - PAOLA REGINA ELACHE X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CARLOS CELSO ROSSI

2003.70.00.058735-0 - ROMEU DA SILVA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). HELIO BUENO DE CAMARGO

2003.70.00.071600-8 - ALAYR SOARES MULLER X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CLAUDIO MULLER PAREJA

2003.70.00.071638-0 - DUSOLINA LAZZAROTTO DOS
SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS.
Adv. : Dr(s). LUIS GUSTAVO DE ANDRADE

2003.70.00.071771-2 - NICOLAU RIBAS VALENTE X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ELIEZER MANOEL DE SOUSA

2003.70.00.071781-5 - MARLENE LUCI PEREIRA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ELIEZER MANOEL DE SOUSA

2003.70.00.075732-1 - FERNANDO ELIAS URBAN X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JIOMAR JOSE TURIN FILHO

2003.70.00.076356-4 - IVANIR BORGES DE SOUZA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLENE OLIVEIRA DE ALMEIDA

2003.70.00.076768-5 - ALTAIR MACHADO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ELIANA MEIRA NOGUEIRA

2003.70.00.077395-8 - ARNALDO LAFFITE STIER X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANTONIO CARLOS BONET

2003.70.00.077397-1 - ARI SCHARNIK X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANTONIO CARLOS BONET

2003.70.00.077400-8 - OSIRIS GAIO X INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANTONIO CARLOS BONET

2003.70.00.078052-5 - ZELIA HACK DE FRANCA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CLAITON FERREIRA BORCATH

2003.70.00.080717-8 - MARIA JOSE DE SOUZA MENEGHI-
NI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). WLAMYR JORGE DA SILVA STAMATO

2003.70.00.083478-9 - CELESTINO TAVARES CORGAS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIO ROGERIO DIAS

2004.70.00.001420-1 - MILTON BAGGIO MOREIRA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MUSTAPHA KAIEL JUNIOR

2004.70.00.006099-5 - NILTON DA ROCHA BUENO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SIDNEI MACHADO

2004.70.00.011664-2 - ELOYSO ACHILLES X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CAROLINA BORGES CORDEIRO

2004.70.00.012357-9 - ANTONIO OCHILISKI FILHO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GERMANO LAERTES NEVES

2004.70.00.012358-0 - CLEMIR MARTINS VIEIRA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GERMANO LAERTES NEVES

2004.70.00.013068-7 - REYNALDO LANG X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DANIEL OTTO BREHM

2004.70.00.015624-0 - DINO BAPTISTA DE TOLEDO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). AIRTON PASSOS DE SOUZA

2004.70.00.018550-0 - MARIA JOSE ALVES X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANGELA CONCEICAO OLIVEIRA POMPEU

2004.70.00.018766-1 - PORFIRIA DE SOUZA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VIVIANE MINCOFF MARCENGO

2004.70.00.030050-7 - LEONIDAS DO AMARAL FERREI-
RA NETO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE MILLEN ZAPPA

——————————— NO(S) PROCESSO (S) ABAIXO
FOI PROFERIDA A SEGUINTE SENTENÇA:

“...julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido e extinto
o processo com julgamento do mérito...”

JUIZADO ESPECIAL

2003.70.00.046279-5 - MARLI TEREZINHA ZENZELUK X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CELIO VITOR BETINARDI

——————————— NO(S) PROCESSO (S) ABAIXO
FOI PROFERIDA A SEGUINTE SENTENÇA:

“...julgo IMPROCEDENTE o pedido e extinto o processo com
análise do mérito...”

JUIZADO ESPECIAL

2004.70.00.010994-7 - EMERSON LUIZ RIBATSKI X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SILENE HIRATA

——————————— NO(S) PROCESSO (S) ABAIXO
FORAM PROFERIDAS AS SEGUINTES DECISÕES:

SENTENÇA:
“...Julgo PROCEDENTE a ação ... acolhendo PARCIALMEN-
TE o pedido formulado na petição inicial...”

PORTARIA:
A parte autora poderá apresentar contra-razões, querendo, no
prazo de dez dias, de acordo com a Portaria nº 08/2002 deste
Juízo.

JUIZADO ESPECIAL

2003.70.00.035338-6 - NILTON SOARES X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CRISTIANE ABDALLA NEME PEZOTI

——————————— NO(S) PROCESSO (S) ABAIXO
FOI PROFERIDA A SEGUINTE SENTENÇA:

“...Dessa forma, o processo não pode continuar, haja vista a
inércia da autora.
Pelo exposto, julgo EXTINTO O PROCESSO SEM ANÁLISE
DO MÉRITO...”

JUIZADO ESPECIAL

2003.70.00.077164-0 - MARIA JOSE PEREIRA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCUS VINICIUS MAGANHOTTE

2003.70.00.077166-4 - ANTONIO ATAIDE PEREIRA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCUS VINICIUS MAGANHOTTE

——————————— NO(S) PROCESSO (S) ABAIXO
FOI PROFERIDA A SEGUINTE SENTENÇA:

“...Os pedidos de revisão de benefício em que se discute maté-
ria de direito somente poderão ser ajuizados via e-proc...
Diante do exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL...”

JUIZADO ESPECIAL

2004.70.00.028499-0 - MANOEL PEREIRA ZANATA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RICARDO ZANATA MIRANDA

——————————— NO(S) PROCESSO (S) ABAIXO
FOI PROFERIDA A SEGUINTE SENTENÇA:

“...julgo IMPROCEDENTE o pedido de conversão dos perío-
dos de ... em tempo de serviço especial para fins de concessão
de aposentadoria por tempo de contribuição...
Em relação ao período de ..., julgo EXTINTO O PROCESSO
sem julgamento do mérito...”

JUIZADO ESPECIAL

2003.70.00.031320-0 - JOAO MONTEIRO DA SILVA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ELIZEU MENDES DA SILVA

——————————— NO(S) PROCESSO (S) ABAIXO
FOI PROFERIDO O SEGUINTE DESPACHO:

“Intime-se a Dra. Juliana de Almeida Velinças para que provi-
dencie o levantamento dos valores depositados a título de ho-
norários advocatícios.”

JUIZADO ESPECIAL

2003.70.00.023723-4 - ALVINO SKREPETZ X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JULIANA DE ALMEIDA VELINCAS

2003.70.00.024820-7 - JOAO IVO LEVANDOSKI X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JULIANA DE ALMEIDA VELINCAS

——————————— NO(S) PROCESSO (S) ABAIXO
FOI PROFERIDO O SEGUINTE DESPACHO:

“Pelo extrato anexo, observa-se que ... o pedido já foi atendi-
do.
Intime-se a parte autora.
Nada sendo requerido em 05 dias, arquivem-se.”

JUIZADO ESPECIAL

2002.70.00.049435-4 - IOLANDA PONTAROLLI SPELTZ X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VINICIUS DE ANDRADE MENDES

2002.70.00.072836-5 - OSMAR ANTONIO PRANDI X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). APARECIDA INGRACIO DA SILVA

——————————— NO(S) PROCESSO (S) ABAIXO
FOI PROFERIDO O SEGUINTE DESPACHO:

“...Intime-se a parte autora para que, no prazo de cinco dias,
manifeste-se sobre a petição e documentos apresentados pelo
INSS.
Nada sendo requerido, arquivem-se...”

JUIZADO ESPECIAL

2003.70.00.031625-0 - LINDAIR ILAIR SOARES X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VALDIR NUNES PALMEIRA

——————————— NO(S) PROCESSO (S) ABAIXO
FOI PROFERIDO O SEGUINTE DESPACHO:

“Intime-se a parte autora para que, no prazo de 20 dias, cumpra
integralmente o despacho retro, apresentando os formulários
DSS-8030 regularmente preenchidos...”

JUIZADO ESPECIAL

2004.70.00.023058-0 - FRANCISCO ZALINELO X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DALVA MARLI MENARIM

——————————— NO(S) PROCESSO (S) ABAIXO
FOI PROFERIDO O SEGUINTE DESPACHO:

“..Intime-se a autora para dizer se tem algo mais a requerer, em
cinco dias...”

JUIZADO ESPECIAL

2003.70.00.055626-1 - NORMELIA DE OLIVEIRA PASTRO
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LOCANVIRA DAS GRACAS ANDRIGUETTO

——————————— NO(S) PROCESSO (S) ABAIXO
FOI PROFERIDO O SEGUINTE DESPACHO:

“Tendo em vista a manifestação do INSS, informando que o
benefício do autor não está sendo recebido, intime-se ... o Sr.
Vitório Scrobot, para que, no prazo de 5 dias, compareça à
Agência da Previdência Social de Fazenda Rio Grande e habi-
lite-se a receber os referidos valores.”

JUIZADO ESPECIAL

2002.70.00.045769-2 - AMAURI RICARDO SCROBOT X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. e Outro
Adv. : Dr(s). CLAUDIA REGINATO ZARPELON

——————————— NO(S) PROCESSO (S) ABAIXO
FOI PROFERIDO O SEGUINTE DESPACHO:

“...Intime-se a parte autora para que, no prazo de dez dias, cum-
pra integralmente o despacho da fl....”

JUIZADO ESPECIAL

2003.70.00.065808-2 - SERGIO JOSE GONCALVES X INS-

TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ARIADENE DE ARAUJO SELLA

——————————— NO(S) PROCESSO (S) ABAIXO
FOI PROFERIDO O SEGUINTE DESPACHO:

“...CONSIDERANDO QUE A PETIÇÃO INICIAL NÃO ESTÁ
DE ACORDO COM TODAS AS OBSERVAÇÕES ACIMA,
CONCEDO À PARTE AUTORA O PRAZO DE 45 DIAS PARA
REGULARIZÁ-LA...”

JUIZADO ESPECIAL

2003.70.00.075764-3 - GERHART STAHLKE X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DEIVA LUCIA CANALI, CLOVIS JOSE GU-
GELMIN DISTEFANO

——————————— NO(S) PROCESSO (S) ABAIXO
FOI PROFERIDO O SEGUINTE DESPACHO:

“...Intime-se a parte autora para que, no prazo de quinze dias,
junte aos autos o laudo pericial que embasou o preenchimento
do formulário DSS-8030 da fl...”

JUIZADO ESPECIAL

2004.70.00.011569-8 - JOAO RODRIGUES DE ALMEIDA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). OTILIA GOMES ARAUJO

CURITIBA, 9 de novembro de 2004

ELAINE SOUZA DA ROSA
DIRETORA DE SECRETARIA E.E

1ª VARA DO JEF PREVIDENCIÁRIO DE CURITIBA

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE CURITIBA
VARA FEDERAL DO SISTEMA FINANCEIRO DA HA-
BITAÇÃO

Av. Anita Garibaldi, 888, 7º Andar, Ahú, n/Capital

JUIZ FEDERAL MÁRCIO ANTONIO ROCHA

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO FLÁVIO ANTÔNIO DA
CRUZ

BOLETIM DE INTIMAÇÃO N. 0137/2004

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
Quanto à substituição da CEF pela EMGEA, remeto as partes à
decisão de fl. 306.
A alegação de impertinência da instituição mutuante quanto à
discussão dos prêmios de seguro não procede, já que é o Banco
que promove a cobrança, inclusiv judicial, de tais valores (in-
clusive, respondendo aos pertinentes embargos à execução, em
que se discutem os prêmios de seguro cobrados).
A inicial não é inepta, porquanto é plenamente possível a for-
mulação de pedido de depósito incidental, diante do poder ge-
ral de cautela conferido ao Magistrado.
Tenho o feito por saneado, portanto.
Intimem-se as partes.
Defiro a realização de prova pericial.(...) revela-se incabível,
porém, a inversão do ônus da prova (...)
Nomeio como perito o Sr. Sebastião W. Cordeiro (...)
Fixo-lhe honorários de R$ 600,00. Faculto o parcelamento em
02 vezes mensais.(...)
Os quesitos devem ser apresentados em 05 dias.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.071188-2 - ROQUE BAGGIO, ANGELA GARCIA
BAGGIO X EMGEA
Adv. : Dr(s). RENATO GALVAO CARRILLO, (FL. 378)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido sentença de seguinte
teor:
(...)homologo a transação realizada entre as partes, declarando
extinto o processo com julgamento do mérito, nos termos do
artigo 269, III, do Código de Processo Civil.

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2002.70.00.066885-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X IRINALDO MASSANEIRA DE SOUZA, ANGELA
CRISTINA MURARO DE SOUZA
Adv. : Dr(s). CLAUDIA PICOLO

ACAO CAUTELAR

2002.70.00.078140-9 - IRINALDO MASSANEIRA DE SOU-
ZA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CLAUDIA PICOLO, (FL. 111)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
Intime-se a parte autora para que derradeiramente, no prazo
improrrogável de 05 (cinco) dias, comprove o recolhimento da
segunda parcela dos honorários periciais, sob pena de julga-
mento do processo no estado em que se encontra.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.055624-4 - DELSO JOSE DA LUZ, DELMA APA-
RECIDA DA LUZ SOBANIA X CAIXA ECONOMICA FE-
DERAL - CEF
Adv. : Dr(s). DELMA APARECIDA DA LUZ SOBANIA, (FL. 223)
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No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
Desentranhem-se os documentos de fls. 17 a 91, substituindo-
os por fotocópias a serem providenciadas pelo requerente. Após,
proceda-se a devolução dos documentos ao subscritor da peti-
ção de fls. 102.

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.041192-1 - VILMAR GUILHERME BOZA X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GLAUDER GUIMARAES DE OLIVEIRA, (FL.
103)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
(...)2. Após, considerando que já foi diligenciada a citação da
executada, no endereço indicado na procuração da fl. 55, tendo
sido obtida a informação de que a ré encontra-se residindo no
exterior (fl. 37), intime-se o Dr. Afonso Celso Nunes (OAB/PR
12378) acerca da penhora realizada e para oposição de embar-
gos à execução.

EXECUCAO DIVERSA

2000.70.00.032238-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X SONIA FRANCISCO CHAGAS
Adv. : Dr(s). AFONSO CELSO NUNES, (FL. 75 ITEM 2)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido sentença de seguinte
teor:
(...)Ante o exposto, conheço o mérito dos embargos declarató-
rios de fls. 305/310, a fim de julgá-los improcedentes, com for-
ça no art. 535, do CPC.

ACAO ORDINARIA

99.00.20784-0 - ALTINO SCHEMES DA SILVA, ANA MA-
RIA SCHEMES DA SILVA, PLINIO MARCUS SCHEMES DA
SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO GALVAO CARRILLO, (FLS. 312-3)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
1. Diante da comprovação do recolhimento das custas, seguem
os quesitos do juízo, em anexo.
Intimem-se as partes, inclusive para que, querendo, formulem
quesitos suplementares, a teor do art. 425, do CPC, em cinco
(05) dias.
(...)

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.025735-0 - NEWTON YAMAGUTI X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). VALMIR BERNARDO PARISI, (FL. 158 ITEM
1)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
1. Defiro prova pericial.

2. Nomeio como perito judicial o Sr.Juarez M. Rossetim, fi-
xando os honorários em R$ 600,00 (seiscentos reais), que po-
dem ser parcelados em duas vezes.

No prazo de 30 (trinta) dias, deve a parte autora efetuar o reco-
lhimento total ou recolher a primeira parcela, devendo a segun-
da parcela ser recolhida no prazo máximo de novos 30 (trinta)
dias, a partir da data para pagamento da primeira.

A autora deverá, nos prazos estabelecidos, juntar aos autos os
comprovantes de recolhimento das custas. Não haverá novo
despacho cobrando este dever da parte em recolher as custas,
ou juntar os recibos.

A falta de juntada dos comprovantes será entendida como de-
sistência da prova e o processo será julgado imediatamente no
estado em que se encontra.

3. As partes, se assim desejarem, deverão indicar os assistentes
técnicos, no prazo de cinco dias (art. 421, §1º do CPC), sob
pena de preclusão, considerando que a Parte Autora já apre-
sentou quesitos às fls. 307-313, deverá a Caixa Econômica Fe-
deral no prazo acima indicado, querendo, apresentar quesitos.

4. Seguem, desde já, os quesitos do juízo, em anexo.

Às partes, para que, querendo, formulem quesitos suplementa-
res, a teor do art. 425, do CPC, em cinco (05) dias.

CONSIGNATORIA

2002.70.00.062210-1 - WALTER PAIFFER FILHO, LUIZA
ISABEL TUCHOLSKI PAIFFER X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDEN CARLOS BATISTA, DOUGLAS ROGE-
RIO LEITE, (FL. 314 ITENS 1 A 4)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
Retornando os autos da Instância Superior, intimar as partes
para requererem o que entenderem de direito, em 15 (quinze)
dias, apresentando, desde logo, os cálculos de liquidação, se
for o caso;

ACAO ORDINARIA

99.00.12295-0 - JULIO CESAR PEREIRA DE CARVALHO,
MARILZA DE LARA PEREIRA DE CARVALHO X BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A - BANESTADO, CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ FERNANDO MARCONDES ALBUQUER-

QUE, EVARISTO ARAGÃO FERREIRA DOS SANTOS, JU-
LIO BARBOSA LEMES FILHO, AMANDO BARBOSA LE-
MES, (FL. 496)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
(...)intimação das partes para especificarem, de forma justifi-
cada, em 05 (cinco) dias, as provas que pretendem produzir;

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.000151-6 - MAGDA DA COSTA ROSA X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). NEY PINTO VARELLA NETO, (FL. 172)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido sentença de seguinte
teor:
(...)homologo, por sentença, para que produza seus legais e ju-
rídicos efeitos, a desistência requerida, julgando extinto o pro-
cesso sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, VIII,
do Código de Processo Civil.

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.009156-1 - MARIO LEMES TEREZIO E OUTRO
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, PEPRFIL CONS-
TRUCAO CIVIL E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA, PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAUCARIA
Adv. : Dr(s). DOUGLAS ROGERIO LEITE, EDEN CARLOS
BATISTA, EMERSON LUIZ BACHMANN, ALEXANDRE
TORRES VEDANA, RUTH LOMONACO GUIDOTI KASE-
CKER, FABIO AUGUSTO ODPPIS, EVERLY DOMBECK
FLORIANI, (FL. 507)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido sentença de seguinte
teor:
(...)homologo a transação realizada entre a exequente e os exe-
cutados, declarando extinta a presente execução, nos termos
do artigo 794, inciso II, do Código de Processo Civil.

EXECUCAO DIVERSA

2001.70.00.019825-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ELZA JANKOVSKI TEREZIO, MARIO LEMES TE-
REZIO
Adv. : Dr(s). DOUGLAS ROGERIO LEITE, (FL. 55)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido sentença de seguinte
teor:
(...)declaro extinto o presente embargos à execução, nos ter-
mos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil.

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.042022-6 - ELZA JANKOVSKI TEREZIO, MA-
RIO LEMES TEREZIO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF
Adv. : Dr(s). DOUGLAS ROGERIO LEITE, EDEN CARLOS
BATISTA, (FL. 140)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
1. Recebo a apelação interposta pela Caixa Econômica Federal
às fls. 113/120, tão-somente no efeito devolutivo, nos termos
do artigo 520, inciso IV, do Código de Processo Civil.

2.À parte apelada, para as contra-razões.

ACAO CAUTELAR

2002.70.00.037159-1 - DELSO JOSE DA LUZ, DELMA APA-
RECIDA DA LUZ SOBANIA X CAIXA ECONOMICA FE-
DERAL - CEF
Adv. : Dr(s). DELMA APARECIDA DA LUZ SOBANIA, DEL-
MA APARECIDA DA LUZ, (FL. 129)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte teor:
1. Recebo a apelação interposta pela Caixa Econômica Federal
às fls. 105/110, tão-somente no efeito devolutivo, nos termos
do artigo 520, inciso IV, do Código de Processo Civil.

2.À parte apelada, para as contra-razões.

ACAO CAUTELAR

98.00.20016-9 - MARIO MILCIADES SANCHEZ SOSA, ANA
BERENICE HORNING SANCHEZ X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ FERNANDO PACHECO DA SILVA GRA-
CIA, (FL. 118)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
1. Por economia processual, intime-se o autor, na pessoa de
seu procurador judicial, para que, em cinco dias, pague volun-
tariamente o valor referente à verba sucumbencial devida à Caixa
Econômica Federal (fl.175/176).

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.021482-1 - FERNANDO RICARDO PISKE X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). FERNANDO PISKE, (FL. 178 ITEM 1)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
(...)4. Se porventura for solicitada pelo perito a juntada de do-
cumentos, intimem-se as partes para providenciá-los, no prazo
máximo de quinze (15) dias.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.042708-0 - ROSANA MARQUES X CIA DE

HABITACAO POPULAR DE CURITIBA COHAB/CT E OU-
TRO
Adv. : Dr(s). SIMONE RITA ZIBETTI DE SOUZA, (FL. 145
ITEM 4)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
Intime-se a parte autora para que cumpra o disposto no art. 50,
da recente Lei 10.931, de agosto de 2.004. Prazo: 05 dias.

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.017475-7 - NOELI DE FATIMA ANTUNES DE
OLIVEIRA E OUTRO X BANCO BANESTADO CREDITO
IMOBILIARIO S.A. E OUTRO
Adv. : Dr(s). WILLIAN VAN ERVEN, (FL. 112)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
1. A parte autora interpôs Embargos de Declaração ao despa-
cho de fl. 209 verso, alegando, em suma, que houve omissão
quanto à determinação para que a Caixa Econômica Federal
fornecesse o endereço de citação da Seguradora;

É o breve relatório. DECIDO

2. A reclamação não merece acolhida, dado não haver omissão
no decisum, cabendo a parte autora diligenciar no sentido de
fornecer a este Juízo o endereço para citação da Seguradora.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.073748-2 - LEONARDO MARSALEK - ESPÓLIO
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BOTELHO,
MARISTELA BUSETTI, (FL. 215)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
2. Considerando o interesse da parte autora em liquidar o con-
trato de mútuo discutido nos presentes, bem como que a pauta
de audiências deste Juízo Federal encontra-se lotada, e uma
eventual designação ocasionaria a suspensão do presente pro-
cesso por um longo período, intimem-se as partes para, preli-
minarmente, travarem diligências extra-autos, na tentativa de
conciliação, no prazo de 30 (trinta) dias, decorridos os quais
deverão informar a este Juízo acerca dos resultados obtidos,
cientes de que o silêncio será interpretado como desinteresse
na transação, o que implicará na retomada dos atos processu-
ais, com o prosseguimento do feito em seus ulteriores termos.

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.044707-1 - FRANCISCO CRETI NETO, DEBO-
RA REGINA DIAS DA SILVA CRETI X CAIXA ECONOMI-
CA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EMMANUEL AUGUSTO DE O CARLOS, LU-
CILENE MACHADO CARLOS, (FL. 228)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido sentença de seguinte
teor:
(...) DECLARO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, nos
termos do art. 794, inciso I e 795, do Código de Processo Ci-
vil.(...)

ACAO ORDINARIA

93.00.03063-9 - WILSON GONCALVES DE OLIVEIRA JU-
NIOR E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF,
SASSE CIA NACIONAL DE SEGUROS GERAIS
Adv. : Dr(s). MAURO VIGNOTTI, LUIZ CARLOS LIMA, (FL.
699)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte teor:
Intime-se derradeiramente a parte requerente para, no prazo
improrrogável de cinco dias, comprovar o depósito integral do
valor relativo aos honorários periciais, sob pena de julgamento
do feito no estado em que se encontra.

CONSIGNATORIA

1999.70.00.031629-3 - SILVIA REGINA BERNARDI, JULIO
ALBERTO BUCKO NETO X CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDEMAR FRITZ JUNIOR, DANIELLE ALBU-
QUERQUE, (FL. 165)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
“(...) às partes para manifestação no prazo comum de dez dias,
ocasião em que poderão formular memoriais, manifestando-se
a respeito dos atos processuais praticados, do substrato fático
que reputam comprovado no feito, e reflexos jurídicos daí de-
correntes. Intimem-se.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.00.029736-9 - APARECIDA SALETE POCHEKO-
WSKI E OUTRO X BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A
Adv. : Dr(s). LEONEL TREVISAN JUNIOR, EVARISTO ARA-
GÃO FERREIRA DOS SANTOS, (FL. 236 ITEM 6)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte teor:
1. Intime-se a parte autora para que, no prazo de dez dias, com-
prove o pagamento das custas complementares, conforme de-
terminado no despacho de fl. 139.

2. À parte autora para que, no mesmo prazo, cumpra o disposto
no art. 50 da Lei 10931/04.

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.025303-7 - JANE SALETE VIEIRA PINTO X

BANCO ITAU SA, CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RONE MARCOS BRANDALIZE, (FL. 143)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
Retornando os autos da Instância Superior, intimar as partes
para requererem o que entenderem de direito, em 15 (quinze)
dias, apresentando, desde logo, os cálculos de liquidação, se
for o caso;

ACAO ORDINARIA

96.00.13533-9 - MACIEL ABRANTES ALVES E OUTRO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, SASSE CIA NACI-
ONAL DE SEGUROS
Adv. : Dr(s). MURILO CLEVE MACHADO, ANGELINO
LUIZ RAMALHO TAGLIARI, (FL. 436)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
1. Intime-se a parte autora acerca do informado às fls. 223/224.
Nada mais sendo requerido, retornem os presentes autos ao ar-
quivo.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.071124-9 - OSMAN PIERRI JUNIOR, MAGALI
IVONE FRIDLUND PIERRI X CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL - CEF
Adv. : Dr(s). FLAVIA SANTIN, (FL. 225)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
intimação das partes para especificarem, de forma justificada,
em 05 (cinco) dias, as provas que pretendem produzir;

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.010394-0 - URIVALD PAWLOWSKY, ALDA
MARIA DA FONSECA PAWLOWSKY X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIS OSCAR SIX BOTTON, ELCIO LUIZ KO-
VALHUK, BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A, (FL.
413)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
(...)Após, vistas às partes, no prazo sucessivo de dez dias.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.042528-9 - ISMARL HENRIQUE SANTOS DE
MORAES - ESPOLIO X COMPANHIA DE HABITACAO
POPULAR DE CTBA - COHAB, CAIXA ECONOMICA FE-
DERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SIMONE RITA ZIBETTI DE SOUZA, (FL. 186
ITEM 4 IN FINE)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
(...)
II. Considerando o art. 3º, § 2º, da Resolução n.º 44, de 25 de
junho de 2004, que dispõe sobre a criação dos Juizados Espe-
ciais Federais Cíveis, bem como a Portaria n.º 5, de 12 de julho
de 2004, torna-se necessário disciplinar as causas de compe-
tência do Juizado Especial Federal Adjunto à Vara do Sistema
Financeiro de Habitação.

Assim, cumprido o item anterior, intime-se a parte autora para
que, no prazo de 10(dez) dias, adeqüe o valor da causa nos
termos do art. 256, V, do CPC e complemente o pagamento das
custas iniciais.

A parte autora fica advertida que o não cumprimento do acima
disposto acarretará na extinção do processo e no cancelamento
da distribuição.

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.025800-0 - BEATRIZ TEREZINHA MARKEWI-
CZ DE ARAUJO, JOSUE ASTOGILDO DE ARAUJO X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MOYSES GRINBERG, (FL. 53 ITEM II)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido sentença de seguinte
teor:
(...)Ante o exposto:
a) Declaro extinto o feito sem julgamento do mérito quanto à
União Federal, nos termos do art. 267, VI, do CPC.
(...)
b) No que tange à CEF, conheço o mérito da pretensão deduzi-
da em Juízo pelos autores Abílio Abreu Fernandes Costa; Ma-
risa Zottis da Costa e Nilson Marques da Silva.
c) Julgo improcedente o pedido formulado pelo requerente Nil-
son Marques da Silva, por ausência de comprovação dos argu-
mentos veiculados na inicial (art. 269, inc. I, do CPC). Resta
também improcedente a medida cautelar, por conta disto.
(...)
d) Julgo procedente o pedido formulado pelos autores Abílio
Abreu Fernandes Costa e Marisa Zottis da Costa, a fim de con-
denar a Caixa Econômica Federal a promover a revisão da evo-
lução das prestações mensais, substituindo os índices (...)

ACAO CAUTELAR

93.00.04783-3 - ABILIO ABREU FERNANDES COSTA,
MARISA ZOTTIS DA COSTA, NILSON MARQUES DA SIL-
VA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MAURO VIGNOTTI, (FLS. 266-272)

ACAO ORDINARIA

93.00.09180-8 - ABILIO ABREU FERNANDES COSTA E
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OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MAURO VIGNOTTI, (FLS. 475-481)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
1. A prova pericial é absolutamente necessária, e fica desde
logo afirmada como prova determinada pelo Juízo (...)indefiro
aqui, neste mesmo despacho, a concessão de inversão do ônus
da prova (...)
2. Nomeio como Perito Judicial o Sr. Pascual Ariel Arrechea,
fixndo os honorários em R$ 500,00 (...)
3. As partes, se assim desejarem, deverão, desde logo, fornecer
os quesitos e indicar os assistentes técnicos no prazo de cinco
(05) dias (...)
(FL. 75)
———————————————————
1. Substituo o perito Pascual Arrechea pelo Sr. SEBASTIÃO
WANDERLEY G. CORDEIRO, (...)
2. Ressalto que tal substituição se dá apenas a fim de evitar
eventuais questionamentos a respeito da perícia, dado que esta
Escrivania possui vasto quadro de experts. (...)
(fl. 80)

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.065381-0 - HELENA MARIA MENEZES X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF, BANCO BAMERINDUS
S/A CREDITO IMOBILIARIO
Adv. : Dr(s). LUIS OSCAR SIX BOTTON, DANIELA SILVA
VIEIRA, ELCIO LUIZ KOVALHUK, ANTONIO AUGUSTO
FERREIRA PORTO, (FL. 182 ITEM 1), (FL. 75 E FL. 80
ITENS 1 E 2)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido sentença de seguinte
teor:
(...)ANTE O EXPOSTO,
conheço os embargos declaratórios, já que preenchidos os re-
quisitos de prelibação. Quanto ao mérito, julgo-os improceden-
tes, nos termos do art. 535, do CPC.

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.021107-4 - MARGARIDA SALETE JUNGES X
BANESTADO S/A - CREDITO IMOBILIARIO, CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ GIL DE ALMEIDA, (FL. 301)

CONSIGNATORIA

2000.70.00.022474-3 - MARGARIDA SALETE JUNGES X
BANESTADO S/A - CREDITO IMOBILIARIO E OUTRO
Adv. : Dr(s). LUIZ GIL DE ALMEIDA, DOUGLAS MARCEL
PERES, (FL. 255), LEONEL TREVISAN JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido sentença de seguinte
teor:
(...)Ante o exposto,
Conheço o mérito dos pedidos formulados pelo autor em am-
bos os processos, porquanto atendidos os pressupostos proces-
suais e as condições da ação.
Quanto ao mérito, julgo parcialmente procedente a pretensão
do requerente. (...)

ACAO CAUTELAR

2001.70.00.024644-5 - RODRIGO RIBAS GONCALVES X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CARLOS ALEXANDRE PERIN, (FLS. 123-156)

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.029923-1 - RODRIGO RIBAS GONCALVES X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CARLOS ALEXANDRE PERIN, (FLS. 303-337)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
1. Por economia processual, intime-se o autor, na pessoa de
seu procurador judicial, para que, em cinco dias, pague volun-
tariamente o valor referente à verba sucumbencial devida à Caixa
Econômica Federal (fl.120).

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.002475-8 - LURDES RIEDTMANN X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO JOSE URIAS, (FLS. 122 ITEM 1)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
1. Por economia processual, intime-se o autor, na pessoa de
seu procurador judicial, para que, em cinco dias, pague volun-
tariamente o valor referente à verba sucumbencial devida à Caixa
Econômica Federal (fl.217).

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.015497-2 - MARINEZ LOURENCO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GIOVANNA LEPRE SANDRI, LUCELIA MA-
RIA COLLE, (FL. 219 ITEM 1)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
1. Por economia processual, intime-se o autor, na pessoa de
seu procurador judicial, para que, em cinco dias, pague volun-
tariamente o valor referente à verba sucumbencial devida à Caixa
Econômica Federal (fl.135).

CONSIGNATORIA

2000.70.00.018646-8 - MARINEZ LOURENCO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). GIOVANNA LEPRE SANDRI, LUCELIA MA-
RIA COLLE, (FL. 137 ITEM 1)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
1) O chamado Sistema Francês de Amortização (tabela price)
foi entabulado para conjunturas ideais, sobremodo porque, sub-
metido a um ambiente inflacionário, a incidência do indexador
monetário sobre o saldo devedor não surte o mesmo efeito se
incidente sobre as prestações, ainda que no mesmo índice e na
mesma periodicidade. Basta imaginar um saldo devedor de $
10.000,00 ao qual corresponda, v.g., uma prestação mensal cal-
culada pela price em $ 1.000,00, em um ambiente submetido à
correção inflacionária de 10%. Enquanto 10% da prestação será
de apenas $100,00, o saldo sofrerá aumento nominal em
$1.000,00. Por óbvio que o aumento da prestação não bastará
para quitar totalmente a dívida ao final do prazo de resgate, ao
contrário do que ocorre com um sistema ideal (sem indexação).

Em virtude deste resíduo (cuja ocorrência é, portanto, certa,
diante da aplicação da tabela price com indexação do saldo
devedor), o Estado criou um mecanismo de absorção do custo
inflacionário. Tal mecanismo foi o Fundo de Compensação das
Variações Salariais - FCVS, conjunto de recursos agrupados a
partir da Resolução 25, de 1.967, do extinto Banco Nacional
da Habitação, atualmente administrado pela Caixa Econômica
Federal, no rigor do art. 14 do Dec. 4.378-2000 e art. 2º, §7º da
Lei 10.150-2000, entre outros dispositivos legais pertinentes.

Inicialmente o FCVS foi custeado por uma única contribuição
inicial, por parte do mutuário (correspondente a uma prestação
de amortização e juro), ex vi do item 12 do anexo à resolução
25-67/BNH. Posteriormente passou-se a exigir uma contribui-
ção de 3% sobre o valor da prestação mensal, bem como, con-
tribuição correspondente por parte do Banco (art. 6º do Decre-
to-lei 2.406-88).

De qualquer forma, diante das grandes taxas de inflação havi-
das no período de 1.980 a 1.995, bem como (para complicar
ainda mais o quadro) a estagnação das prestações com o atrela-
mento à variação salarial, a qual, notoriamente, não recuperou
o custo inflacionário do período, o deficit do FCVS bateu às
portas dos 76 bilhões de reais (!!), segundo dados do Banco
Central, divulgados no site www.bacen.gov.br.

A conseqüência disto é drástica.

É que o FCVS acaba sendo custeado por todos os contribuin-
tes, do que é exemplo o disposto no art. 5º do decreto-lei 2.406-
88: “o Poder Executivo, para atender ás despesas decorrentes
das responsabilidades do FCVS não cobertas pelos recursos
legalmente destinados ao Fundo, fará consignar, nas propostas
de Orçamento da União, dotações anuais a partir de 1.989 com-
patíveis com as previsões de desembolso efetuadas pelo gestor
do FCVS”. Note-se que o mencionado decreto-lei teve por es-
copo justamente conceder descontos nas prestações, relativas a
contratos com cobertura pelo FCVS. Como reza a boa lógica:
quanto menores as prestações, maior o saldo, i.e., maior o resí-
duo a ser atribuído ao Fundo de Compensação, ao final dos
contratos que o previam.

Uma segunda conseqüência, nem sempre atentada pelas partes,
é que quanto maior for o crédito dos bancos contra o FCVS,
menor será o investimento em Sistema Habitacional, ao qual os
agentes financeiros captadores de poupança popular estão obri-
gados (art. 6º da Resolução 1.980-93, do BACEN). Basta for-
mular a leitura contrario senso do art. 11 da Lei 10.150-2000
para que se conclua que rotineiramente os créditos perante o
FCVS têm sido utilizados como investimento habitacional, i.e.,
como se estivessem cumprindo a exigência normativa de que
seja incrementados a construção civil e o pleno emprego daí
decorrente. De outro tanto, sempre que o saldo devedor de um
dado contrato estiver incorreto, há reflexos desta situação em
toda a coletividade, diante da contabilização que tenha sido
feita a respeito do aludido saldo (como se a integralidade dele
estivesse satisfazendo os percentuais definidos na mencionada
resolução 1.980-93, BACEN).

2) Desta forma, o Estado, apercebendo-se dos elevados valores
que estavam sendo carreados ao FCVS, passou a limitar a sua
responsabilização. Isto se deu, de forma mais nítida, mediante
a edição do Decreto-lei 2.349, de 1.987.

Atualmente, apenas contratos celebrados pelas COHABs, em
valores módicos, preconizam tal cláusula de cobertura residual
pelo FCVS.

3) Quando há cobertura pelo Fundo de Compensação é indis-
pensável que a Caixa Econômica Federal figure no pólo passi-
vo da demanda.

Em primeiro lugar, como fiscal da aplicação de tais recursos.
Basta atentar que, p.ex., sempre que o mutuário postula redu-
ção das prestações mensais, se o pedido vier a ser deferido,
aumentará o contingenciamento do FCVS, por ela administra-
do. De outro, também deve fiscalizar o comportamento do agente
financeiro mutuante, sobremodo a fim de aferir se o mesmo
adota alguma prática que incremente indevidamente o saldo
devedor a ser custeado pela sociedade através do tantas vezes
referido FCVS.

Em segundo lugar, por força da aplicação do art. 472, do CPC.
Ora, diante de um pedido de revisão de contrato em que se
prevê que o resíduo será imputado ao FCVS, os reflexos daí
decorrentes somente podem ser oponíveis à Caixa Econômica
(administradora de tais recursos, reitere-se) se esta houver par-
ticipado da relação processual. Daí ser caso, nesta hipótese, de
litisconsórcio passivo necessário (art. 47, do CPC).

4) Nessa senda, para concluir, convém explicitar que a compe-
tência desta Justiça Federal deve ser balizada pelos elementos
adiante indicados:
Hipótese “a”: a parte autora formula pedido de revisão de contra-

to celebrado com a Caixa Econômica Federal: aplica-se a regra
básica do art. 109, inc. I, da Constituição, restando competente
a Justiça Federal;

Hipótese “b”: a parte autora formula pedido de revisão de con-
trato celebrado com banco que não seja empresa pública, mas
que contém previsão de cobertura residual pelo FCVS. Em tal
caso, ainda que não haja, na inicial, pedido concreto e definido
contra a CEF, esta deverá figurar na relação processual nos
termos explicados no item “3”, acima;

Hipótese “c”: a parte autora formula pedido de revisão de con-
trato celebrado com banco que não seja empresa pública e sem
previsão de cobertura residual pelo FCVS. Contudo, na inicial,
por equívoco ou não, a parte também formula pedido de reco-
nhecimento da cobertura pelo FCVS. Em tal caso a competên-
cia é da Justiça Federal, dado que saber se há ou não responsa-
bilidade da CEF é questão atinente ao mérito. Destaco que é a
pretensão da parte que delimita a competência.
Por fim, hipótese “d”: a parte formula pedido de revisão de
contrato celebrado com banco privado (i.e., que não seja em-
presa pública) que não possui cobertura pelo FCVS e sem que
formule qualquer pretensão contra entidade federal para os fins
do art. 109, inc. I, da CF-88. Em tal caso, a competência será
da Eg. Justiça Estadual.

O balizamento acima permite uma visão panorâmica das hipó-
teses em que esta Justiça Federal restará competente para apre-
ciar os pedidos de revisão contratual.

5) Ora, da leitura do contrato avençado com o Banco Banesta-
do e vertido em fls. 10-16 não vislumbro a previsão de cobertu-
ra pelo FCVS, o que está em sintonia com a época em que o
mesmo foi pactuado (em 30 de abril de 1.996). Também não
constam indicações do recolhimento de contribuição mensal
ao FCVS na planilha evolutiva de fls. 70 e ss.

6) Portanto, o contrato em testilha não conta com cobertura
pelo Fundo de Compensação. Na inicial também não vislum-
bro qualquer pretensão ao reconhecimento da aplicação de tais
recursos ou outro que, de qualquer forma, fosse potencialmen-
te idôneo a conflitar com interesse da Caixa Econômica Fede-
ral/União ou Autarquia. Inaplicável, destarte, a regra do art.
109, inc. I, da Carta Cidadã.

7) O processamento escapa, enfim, da competência desta Justi-
ça Federal.

Intimem-se as partes.

8) Incabível a suscitação de conflito, nos termos das súmulas
150 e 224, do STJ: “Súmula 150 - compete à Justiça Federal
decidir sobre a existência de interesse jurídico que justifique a
presença, no processo, da União, suas autarquias ou empresas
públicas”. “Súmula 224 - excluído do feito o ente federal, cuja
presença levara o Juiz Estadual a declinar da competência, deve
o Juiz Federal restituir os autos e não suscitar conflito”.

9) Isto posto, decorrido in albis o prazo para eventual impug-
nação, devolvam-se os autos para o Juízo de origem, com as
cautelas e baixas de estilo e minhas homenagens.

AÇÃO CIVIL PÚBLICA

2004.70.00.022534-0 - INSTITUTO BRASILEIRO DE DEFE-
SA DO CIDADAO - IBDCI X CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL - CEF, UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A
Adv. : Dr(s). RAQUEL SEABRA, SAMANTHA SADE, (FLS.
211-213)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
I. Recebo os presentes autos ratificando os atos praticados no
Juízo Estadual.
II. Intimem-se as partes para ciência da redistribuição.
(...)

EXECUCAO DIVERSA

2004.70.00.031315-0 - BANCO DO ESTADO DO PARANA
S A X JOSE DA SILVA E OUTRO
Adv. : Dr(s). ANANIAS CÉZAR TEIXEIRA, AMANDO BAR-
BOSA LEMES, JULIO BARBOSA LEMES FILHO, (FL. 119)

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.032134-1 - JOSE DA SILVA E OUTRO X BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S A
Adv. : Dr(s). ANANIAS CÉZAR TEIXEIRA, EVARISTO ARA-
GÃO FERREIRA DOS SANTOS, (FL. 80)

2004.70.00.032135-3 - JOSE DA SILVA E OUTRO X BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S A
Adv. : Dr(s). ANANIAS CÉZAR TEIXEIRA, EVARISTO ARA-
GÃO FERREIRA DOS SANTOS, VANESSA CRISTINA
CRUZ SCHEREMETA, (FL. 84)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido sentença de seguinte
teor:
(...)Nos termos do art. 535, do CPC, conheço, portanto, os
embargos declaratórios e, quanto ao mérito, julgo-os procedentes
a fim de fazer constar do dispositivo de fls. 121, o que segue:
(...)

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.013944-6 - IRACILDA PRESTES PADILHA X
BANCO DO ESTADO DO PARANA - BANESTADO S/A,
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ALCINDO LIMA NETO, EVARISTO ARAGÃO
FERREIRA DOS SANTOS, (FL. 126)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido sentença de seguinte

teor:
(...)julgo extinto o processo sem julgamento do mérito, nos ter-
mos do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil, em rela-
ção aos mutuários Paulo Cella, Catarina Zubiolo Cella, Sergio
Seiji Yamada e Alcileia Nunes Yamada.
(...)

ACAO ORDINARIA

93.00.02469-8 - NELSON LUIZ CELLA E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). MAURO VIGNOTTI, (FL. 706)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido sentença de seguinte
teor:
(...)Ante o exposto,
Conheço os embargos declaratórios ofertados pelos mutuários,
julgando-os parcialmente procedentes, a fim de complementar
o dispositivo de fl. 297, verso, como segue: (...)

ACAO ORDINARIA

98.00.06226-2 - MARIO DE OLIVEIRA, SONIA MARIA DE
OLIVEIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OU-
TRO
Adv. : Dr(s). LISIMAR VALVERDE PEREIRA, (FLS. 340-349)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
Intimação da parte contrária (AUTOR) para manifestar-se em
05 (cinco) di as, sempre que forem juntados novos documentos
(fls.222), nos termos do artigo 398 do Código de Processo Ci-
vil;

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.040389-7 - JOAO PIRES NATAL E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO RUDOLFO HANAUER, MARIA
ALICE CARNEIRO FIGUEREDO, (FL. 222)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido sentença de seguinte
teor:
(...)ANTE O EXPOSTO,
conheço os embargos declaratórios, já que preenchidos os re-
quisitos de prelibação. Quanto ao mérito, faço constar na fun-
damentação da sentença os esclarecimentos acima prestados,
com força no art. 535, do CPC.

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.010932-6 - JAMES GOMES DE FARIAS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF, BANESTADO S/A CRE-
DITO IMOBILARIO
Adv. : Dr(s). PAULO ROBERTO BARBIERI, (FL. 490-499)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
2. Às partes para que, no prazo de 05 (cinco) dias, especifi-
quem as provas que pretendem produzir, manifestando-se, in-
clusive, quanto ao seu interesse na utilização da perícia reali-
zada nos autos em apenso como prova emprestada, indicando,
desde já, os quesitos complementares que porventura enten-
dam necessários.

Havendo interesse na utilização da perícia contábil como pro-
va emprestada, deverão os interessados, a suas expensas, pro-
videnciar o traslado de cópia do laudo e eventuais esclareci-
mentos prestados para o presente caderno.

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.047498-0 - JAMES GOMES DE FARIAS E OU-
TROS X BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A, CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PAULO ROBERTO BARBIERI, LEONEL TRE-
VISAN JUNIOR, (FL. 266 ITEM 2)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido sentença de seguinte
teor:
(...) DECLARO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, nos
termos do art. 794, inciso I e 795, do Código de Processo Ci-
vil.(...)

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

94.00.12533-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF,
UNIAO FEDERAL X JOAO SETRA
Adv. : Dr(s). MAURO VIGNOTTI, (FL. 246)

CURITIBA, 10 de novembro de 2004.

ANDREA VILATORE ASSEF
Diretora de Secretaria da Vara

Federal do Sist. Fin. da Habitação
- em exercício -

SECRETARIA DA PRCTBPR01

Boletim de intimação 0198/2004

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDAS PELOS MM. JUI-
ZES DA VARA FEDERAL PREVIDENCIÁRIA E ATOS DE
SECRETARIA CONFORME PORTARIA 02/98 E PROVI-
MENTO 22/99 DA CORREGEDORIA GERAL DO TRF DA
4ª REGIÃO.

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“TENDO EM VISTA A CONCORDÂNCIA DO INSS COM
OS CÁLCULOS ELABORADOS PELA CONTADORIA, BEM
COMO A AUDÊNCIA DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE
AUTORA, DETERMINO O REPASSE AO TRF DA 4ª RE-
GIÃO DA VERBA REQUISITADA A MAIOR, ... DO SAL-
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DO RESIDUAL, DEFIRO A EXPEDIÇÃO DE ALVARÁ, ME-
DIANTE APRESENTAÇÃO DE PROCURAÇÃO ATUALIZA-
DA, PARA O QUE FIXO O PRAZO DE 15 DIAS.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

92.00.06778-6 - ANTONIO DANIEL VIEIRA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO PEREIRA, DESP. F. 210

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“ESCOADO O PRAZO LEGAL SEM A INTERPOSIÇÃO DE
EMBARGOS, EXPEÇA-SE PRECATÓRIO REQUISITÓRIO,
DEVENDO A PARTE AUTORA SER INTIMADA PARA
APRESENTAR PLANILHA DE CÁLCULO CONFORME
MODELO PADRÃO EXIGIDO PELO CONSELHO DA JUS-
TIÇA FEDERAL, DISPONIBILIZADA NA PÁGINA DESTA
SEÇÃO JUDICIÁRIA (www.jfpr.gov.br) E NA SECRETARIA
DESTE JUÍZO.”

ACAO DIVERSA PREVIDENCIARIA

98.00.30414-2 - CLEONICE SOUZA SANTOS X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CARMELINDA CARNEIRO, DESP. FL. 230- 3

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.00.011237-1 - OSMAR MILANI X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCUS ELY SOARES DOS REIS, DESP. FL.
70

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.054354-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X TOSHIKATSU HANAI
Adv. : Dr(s). IRINEU PALMA PEREIRA, DESP. FL. 15- 5

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“... DOU POR HABILITADA A REQUERENTE MARIA JSÉ
CORDINI DE ALMEIDA, SUCESSORA DE REINALDO AL-
MEIDA.
REGISTREM PARA SENTENÇA.”

ACAO DIVERSA PREVIDENCIARIA

99.00.22233-4 - REINALDO ALMEIDA - ESPOLIO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA IZABELA SILVA DE OLIVEIRA, DESP.
FL. 335

Nos processos abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“JUNTADOS OS COMPROVANTES, SOBRE ELES MANI-
FESTE-SE A PARTE AUTORA.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.047542-6 - DILUR ARAUJO CARNEIRO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SERGIO PAULO FRANCA DE ALMEIDA, DESP.
FL. 65- 2

Nos processos abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“JUNTADO O LAUDO, INTIMEM-SE AS PARTES PARA
MANIFESTAÇÃO SUCESSIVA EM 10 DIAS, A INICIAR
PELO AUTOR.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.025535-2 - SILVIO CEZAR BATISTA TRAVASSOS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). IVANI FLORIANO FRARE ASSIS, DESP. FL.
222- 5

2003.70.00.060625-2 - WALDIR JOSE MICHELINI X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SAMANTHA SADE, DESP. FL. 173- 6

2004.70.00.013021-3 - JORGE VIEIRA X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PAULO SERGIO VIEIRA, DESP. FL. 59- 5

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“MANIFESTE-SE O AUTOR SOBRE A CONTESTAÇÃO E
DOCUMENTOS QUE A INSTRUEM. NO MESMO ATO,
DEVERÁ ESPECIFICAR AS PROVAS QUE PRETENDE
PRODUZIR. SE REQUERIDA A PROVA PERICIAL, DEVE-
RÁ TER CUIDADO DE VERIFICAR SE AS EMPRESAS NAS
QUAIS PRETENDE O EXAME PERMANECEM ATIVAS E
EM QUE ENDEREÇO. PRAZO DE 10 DIAS.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.026125-3 - FABIO OSMAR CÂMARA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIZE SENES RIBEIRO, DESP. FL. 142

Nos processos abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“ ...SUSPENDO O CURSO DO PROCESSO PELO PRAZO
DE 90 DIAS, DENTRO DO QUAL DEVERÁ O AUTOR RE-
QUERER ADMINISTRATIVAMENTE O BENEFÍCIO E
APRESENTAR NOS PRESENTES AUTOS, SE FOR O CASO,
A DECISÃO DE INDEFERIMENTO DO PLEITO.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.027855-1 - ANIBAL PIRES DO AMARAL FILHO
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE ROBERTO VIEIRA SIEWERDT, DESP.
FLS. 24/25

2004.70.00.027856-3 - ALCEU FERREIRA POMOCENO X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE ROBERTO VIEIRA SIEWERDT, DESP.
FL. 80/81

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“ ... AO MENOS POR ORA, RESTA INDEFERIDA A TUTE-
LA DE URGÊNCIA.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.036587-3 - JOSE PAULO FREITAS X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LEDONN LUIZ KAVINSKI JUNIOR, DESP. FL.
68

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...DECLINO DA COMPETÊNCIA E DETERMINO A RE-
DISTRIBUIÇÃO DOS AUTOS A UMA DAS VARAS NÃO
ESPECIALIZADAS DESTA SEÇÃO JUDICIÁRIA.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.030060-0 - VALDEMAR CARDOSO DA SILVA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). EDENAN MARTINEZ BASTOS, DESP. FL. 63

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“CONVERTO O JULGAMENTO EM DILIGÊNCIA.
INTIME-SE O AUTOR PARA QUE SE MANIFESTE SOBRE
A CONTESTAÇÃO DO INSS.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.031940-1 - ERICH GERMANO REIPERT X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VINICIUS DE ANDRADE MENDES, DESP. FL.
27

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“... ACOLHO A PRESENTE EXCEÇÃO DE INCOMPETÊN-
CIA E DECLARO ESTE JUÍZO INCOMPETENTE PARA DI-
RIMIR A LIDE EM QUESTÃO.
DETERMINO A REMESSA DOS AUTOS PRINCIPAIS AO
JUÍZO FEDERAL DE PARANAGUÁ-PR.”

EXCECAO DE INCOMPETENCIA

2004.70.00.033446-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X OSMAR CORREA DE FRANCA
Adv. : Dr(s). WALTER CARDOSO DA SILVEIRA, DESP. FL.
11/12

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“DETERMINO A REALIZAÇÃO DE PROVA PERICIAL
PARA DEMONSTRAÇÃO DAS CONDIÇÕES DE TRABA-
LHO DO AUTOR, QUANDO EM PREGADO DE SUND-
EMBA, PARA O QUE NOMEIO COMO PERITO O ENG. DE
SEGURANÇA DO TRABALHO MOZART AZEVEDO DA
SILVEIRA,...
INTIMEM-SE AS PARTES PARA INDICAÇÃO DE ASSIS-
TENTES TÉCNICOS E FORMULAÇÃO DE QUESITOS.
PRAZO DE 5 DIAS.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.027756-0 - JOEL JESUS DE SOUZA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIO SERGIO DE ALMEIDA, DESP. FL. 237-
1,2

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“TENDO EM VISTA QUE O EG. TRIBUAL FEDERAL DA
4ª REGIÃO TEM DECIDIDO QUE A DISCUSSÃO DE ÍNDI-
CES DE REAJUSTE EM BENEFÍCIOS DE ORIGEM ACI-
DENTÁRIA É DE COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADU-
AL, DETERMINO A REMESSA DOS AUTOS AO DISTRI-
BUIDOR DA JUSTIÇA COMUM DA COMARCA DE CURI-
TIBA, COM AS DEVIDAS BAIXAS.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.035154-0 - LEIRA RAMOS DE OLIVEIRA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). REGINALDO BAITLER, DESP. FL. 14

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“INTIME-SE O AUTOR PARA ESPECIFICAR AS PROVAS
QUE PRETENDE PRODUZIR. SE REQUERIDA PERÍCIA,
DEVERÁ DIZER SE AS EMPRESAS NAS QUAIS PRETEN-
DE A PRODUÇÃO DA PROVA PERMANECEM EM ATIVI-
DADE NO MESMO ENDEREÇO. PRAZO DE 10 DIAS.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.001055-4 - HELIO CHAYKA X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JONAS BORGES, DESP. FL. 157

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“... MANIFESTE-SE A PARTE AUTORA (SOBRE CONTES-
TAÇÃO), INDICANDO DESDE JÁ AS PROVAS QUE EFE-
TIVAMENTE DESEJA REALIZAR, DECLINANDO QUAIS
FATOS JURÍDICOS QUER DEMONSTRAR COM CADA
MODALIDADE ESCOLHIDA. EM CASO DE PROVA TES-
TEMUNHAL, DEVEM ARROLAR AS TESTEMUNHAS,
DESDE JÁ INFORMANDO SE COMPARECERÃO INDEPE-
MDENTEMENTE DE INTIMAÇÃO.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.026443-6 - MARIA VIEIRA FRAIZ X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOVELINO ARTIFON, DESP. FL. 282- IV,V

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“DEFIRO A REALIZAÇÃO DE PROVA TESTEMUNHAL.
INTIME-SE A AUTORA PARA DIZER SE AS TESTEMU-
NHAS SERÃO OUVIDAS NO PRESENTE JUÍZO, OU ATRA-
VÉS DE DEPRECATA, DEVENDO INFORMAR ACERCA
DA NECESSIDADE DE INTIMAÇÃO DAS MESMAS. NA
MESMA OPORTUNIDADE, INTIME-O PARA SE MANIFES-
TAR SOBRE A CONTESTAÇÃO E PROCESSO ADMINIS-
TRATIVO JUNTADO, OPORTUNIDADE EM QUE DEVE-
RÁ ESPECIFICAR AS PROVAS QUE PRETENDE PRODU-
ZIR. PRAZO DE 10 DIAS.
DETERMINO O DEPOIMENTO PESSOAL DO AUTOR,...
APÓS, VOLTEM PARA A DESIGNAÇÃO DA DATA DE AU-
DIÊNCIA.
... DESDE LOGO DETERMINO A REALIZAÇÃO DE PRO-
VA PERICIAL NA INPLASFILM. NOMEIO PERITO O ENG,
PAULO GUERINO BASSO,...
... INTIMEM-SE AS PARTES PARA APRESENTAREM QUE-
SITOS E INDICAREM ASSISTENTES TÉCNICOS NO PRA-
ZO PRECLUSIVO DE 5 DIAS, CONSOANTE DISPÕE O
ART. 421 DO CPC.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.025665-8 - JOSE LARA X INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIZE SENES RIBEIRO, DESP. FL. 107

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“CIÊNCIA ÀS PARTES DA BAIXA DOS AUTOS DA SUPE-
RIOR INSTÂNCIA.
NADA SENDO REQUERIDO NO PRAZO DE QUINZE DIAS,
ARQUIVEM-SE.”

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.00.014507-8 - WALDIR HAMANN X CHEFE DA
AGENCIA HAUER DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL NO ESTADO DO PARANA E OUTROS
Adv. : Dr(s). JOAO LUIZ ARZENO DA SILVA, DESP. FL.
174

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“DEFIRO O DESENTRANHAMENTO DOS DOCUMENTOS
REFERENTES A ELIEZER GERALDO e JOSÉ CORREA DE
LIMA, MEDIANTE SUBSTITUIÇÃO POR CÓPIAS, DEVEN-
DO PERMANECER NOS AUTOS AS PROCURAÇÕES ORI-
GINAIS.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.052657-8 - ADALTON JUSTI E OUTROS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). FRANCISCO ANTUNES FERREIRA, DESP. FL.
61

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“DEFIRO O DESENTRANHAMENTO DOS DOCUMENTOS
QUE ACOMPANHARAM A INICIAL, DEVENDO PERMA-
NECER NOS AUTOS A PROCURAÇÃO ORIGINAL.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.049412-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X NELDA STERN SOARES
Adv. : Dr(s). VALDONY PORTO CESTARI, DESP. FL. 14

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“VISTAS ÀS PARTES POR 5 DIAS SUCESSIVOS, A COME-
ÇAR PELO AUTOR.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.003331-8 - SEBASTIAO DE CARVALHO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROCHELI SILVEIRA, DESP. FL. 176

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“CONFORME DOCUMENTO DA FL. 86, O PROCESSA-
MENTO DA ALTERAÇÃO DA RENDA MENSAL DA DE-
MANDANTE FOI EM 27 DE SETEMBRO. PORTANTO,
DEVE A PARTE AUTORA AGUARDAR O LANÇAMENTO
DA COMPETÊNCIA DO MÊS DE OUTUBRO/2004 PARA,
ENTÃO CONFERIR SE O INSS ADIMPLIU COM A OBRI-
GAÇÃO.
QUANTO À MULTA APLICADA AO INSS, DEVE A PARTE
AUTORA, QUERENDO, PROMOVER A EXECUÇÃO PE-
LOS ARTIGOS 604 E 730 DO CPC.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.00.009197-5 - VERA HELENA RODRIGUES POR-
TELLA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). MARINA MANGINI, DESP. FL. 91

No(s) processo(s) abaixo foi exarado ato secretaria determi-
nando a intimação do autor para se manifestar sobre a petição
apresentada pela Autarquia no prazo de cinco dias.

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.041132-5 - LUIZ ANTONIO LEMES X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CRISTIANE BRAGA NOCERA, ATO FL. 52

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“FALE A PARTE AUTORA SOBRE OS DOCUMENTOS
APRESENTADOS EM 5 DIAS (CPC, ART. 398).”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.051451-5 - JACIR DOS REIS E OUTROS X INS-

TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SEBASTIAO VERGO POLAN, DESP. FL. 60
VERSO

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“INDEFIRO O PEDIDO DE FIXAÇÃO DE HONORÁRIOS,
...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.00.048749-4 - JOSE VALDEMIRO KAMIANSKI X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). REGINALDO BAITLER, DESP. FL. 55- 1

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“ANTE A NOTÍCIA DO ÓBITO DO PROCURADOR DA PAR-
TE AUTORA, SUSPENDO O ANDAMENTO DO FEITO.
AGUARDE-SE POR DEZ DIAS A REGULARIZAÇÃO DA
REPRESENTAÇÃO DO RQUERENTE.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.00.035652-1 - EDEGAR VIDAL GARCIA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DESP. FL. 69, ROBERTO FADE

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“ ... DETERMINO A REALIZAÇÃO DE PROVA PERICIAL
NA NILKO METALURGIA LTDA. NOMEIO PERITO O ENG.
PAULO GUERINO BASSO,...
INTIMEM-SE AS PARTES PARA APRESENTAREM QUE-
SITOS E INDICAREM ASSISTENTES TÉCNICOS NO PRA-
ZO PRECLUSIVO DE 5 DIAS, CONSOANTE DISPÕE O
ART. 421 DO CPC. NA MESMA OPOTUNIDADE, INTIME-
SE A PARTE AUTORA PARA SE MANIFESTAR SOBRE A
CONTESTAÇÃO EM 10 DIAS.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.023827-9 - FRANCISCO FARIAS DE MEDEIROS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). IVANI FLORIANO FRARE ASSIS, DESP. FL.
111

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“FIXO O PRAZO DE 15 DIAS PARA REGULARIZAÇÃO DA
REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.00.041196-9 - AUREO SEBASTIAO TESSEROLI DE
LIMA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS ZARUVNY, DESP. FL. 59- VER-
SO

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“ ... DETERMINO A REALIZAÇÃO DE PROVA PERICIAL
NO BC CONTINENTAL S/A UTILIDADES DOMÉSTICAS.
NOMEIO PERITO O ENG. NILSON UBIRAJARA ALMEI-
DA, ...
INTIMEM-SE AS PARTES PARA APRESENTAREM QUE-
SITOS E INDICAREM ASSISTENTES TÉCNICOS NO PRA-
ZO PRECLUSIVO DE 5 DIAS, CONSOANTE DISPÕE O
ART. 421 DO CPC.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.047368-9 - LEONARDO PEDROSO DE CAMAR-
GO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). NILCE NEIDE TEIXEIRA DE LIMA, DESP. FL.
204

No(s) processo(s) abaixo foi proferido ato de secretaria para as
partes se manifestarem sobre o Laudo Pericial, trazendo suas
Alegações Finais no prazo sucessivo de “dez dias.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.076519-2 - ANTONIO CARLOS GONCALVES X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RAQUEL ALBUQUERQUE DE SOUZA LIMA,
ATO FL. 296

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“DEFIRO O PRAZO DE DEZ DIAS PARA A PARTE AUTO-
RA JUNTAR PROCURAÇÃO RECENTE E, NA INÉRCIA,
DELIBERAREI ACERCA DO DESTINO DA VERBA.
QUANTO AO PEDIDO DE COMPROVAÇÃO DA REVISÃO
DO BENEFÍCIO DO EXEQÜENTE, INDEFIRO NOVA IN-
TIMAÇÃO DO INSS, PORQUE CONFORME DOCUMEN-
TO JUNTADO PELA AUTARQUIA NA FL. 66, JÁ HOUVE
A REVISÃO E CONSIDERANDO QUE TODOS ELEMEN-
TOS DE CÁLCULOS ENCONTRAM-SE NOS AUTOS, A
PARTE AUTORA PODE CONFERIR SE O REAJUSTE ESTÁ
DE ACORDO COM O JULGADO.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.036404-5 - LUIZ CARLOS DOS SANTOS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RAQUEL ALBUQUERQUE DE SOUZA LIMA,
DESP. FL. 86

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“COMO O STJ, EM DECISÃO DO MINISTRO GILSON DIPP,
DEU PROVIMENTO AO RECURSO ESPECIAL DO INSS E
DECIDIU QUE O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL NÃO
DETÉM LEGITIMIDADE PARA PROPOR AÇÃO CIVIL
PÚBLICA QUE VERSE MATÉRIA DE DE BENEFICIOS
PREVIDENCIÁRIOS POR NÃO SE TRATAR DE RELAÇÃO
DE CONSUMO (RESP 423.928-PR - DJU 06-08-2003), SUS
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PENDO O CURSO DA EXECUÇÃO ATÉ O TRÂNSITO EM
JULGADO DA SENTENÇA DA AÇÃO CIVIL PÚBLICA N°
99.0012873-7.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.017277-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X NILTON SCHENFELD
Adv. : Dr(s). LINEU EDISON TOMASS, DESP. FL.53

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...ABRAM-SE VISTAS ÀS PARTES, PELO PRAZO SUCES-
SIVO DE DEZ DIAS.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.024237-7 - VARCILIO RETCIO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIO SERGIO DE ALMEIDA, DESP. FL. 228

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“ ...DOU POR HABILITADA MARIA MADALENA MAC-
NHÃO LOPES, SUCESSORA DE MILTON CÉSAR LOPES.
INTIMEM-SE, DEVENDO A PARTE AUTORA DIZER SE
TEM ALGO MAIS A REQUERER QUANTO À AUTORA IVÃ
GARCIA DE PAULA, EM FACE DA MANIFESTAÇÃO DO
INSS DA FL. 230.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.001864-0 - ALDEVINO DOMINGUES MIRAN-
DA E OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). FLORIANO TERRA FILHO, DESP. FL. 232

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“ANTE A NOTÍCIA DO ÓBTIO DO PROCURADOR DA PAR-
TE AUTORA, SUSPENDO O ANDAMENTO DO FEITO.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.00.066164-0 - ANTONIO PIRES GONÇALVES X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DESP. FL. 39, ROBERTO FADE

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“INTIME-SE O AUTOR PARA INFORMAR SE A UNIDADE
NA QUAL TRABALHOU PERMANECE EM ATIVIDADE,
A FIM DE QUE SE VERIFIQUE A VIABILIDADE DA REA-
LIZAÇÃO DE PROVA PERICIAL. PRAZO DE 10 DIAS.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.038090-0 - LUIZ ANTONIO DE LIMA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIO SERGIO DE ALMEIDA, DESP. FL. 99

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“DEFIRO A SUSPENSÃO POR 6 MESES. “

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.017188-3 - JOAQUIM JOSE DA COSTA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ELISANGELA PEREIRA, DESP. FL. 118

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. RECEBO A APELAÇÃO NO DUPLO EFEITO.
2. AO APELADO, PARA CONTRA-RAZÕES, NO PRAZO
LEGAL.”

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.029237-6 - IVO INACIO CARDOZO X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOELCIO FLAVIANO NIELS, DESP. FL. 125

2002.70.00.033058-8 - LOURIVAL APARECIDO DA SILVA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOELCIO FLAVIANO NIELS, DESP. FL. 197

2002.70.00.046608-5 - HILARIO AUGUSTO BORA - ESPO-
LIO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). ANTONIO CARLOS FERREIRA, DESP. FL. 218

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“INTIME-SE O PROCURADOR DA PARTE AUTORA PARA
REOLHER AS CUSTAS PROCESSUAIS E O PORTE DE
REMESSA/RETORNO, NO PRAZO DE CINCO DIAS.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.049321-0 - PAULO DE LIMA PINHO X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SEBASTIAO VERGO POLAN, DESP. FL. 115

Nos processos abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“JUNTADOS OS COMPROVANTES, SOBRE ELES MANI-
FESTE-SE A PARTE AUTORA.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.072191-7 - AMILTON VECHIA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANA LUIZA MANZOCHI, DESP. FL. 83- 2

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.039201-0 - ELVIRA FERREIRA DE FREITAS DA
COSTA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA, DESP. FL. 49- 2

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença des-
pacho:
“ ... COM FUNDAMENTO NO ART. 269, I, DO CPC, ACO-
LHO O PEDIDO PARA CONDENAR O INSS NA OBRIGA-
ÇÃO DE EVISAR O BENEFÍCIO DE PENSÃO POR MORTE
TITULARIZADO PELA AUTORA A FIM DE QUE CORRES-
PONDA A CEM POR CENTO DO VALOR DA APOSENTA-
DORIA QUE O SEURADO RECEBIA OU DAQUELA A QUE
TERIA DIREITO SE ESTIVESSE APOSENTADO POR IN-
VALIDEZ NA DATA DE SEU FALECIMENTO, NA FORMA
DO ART. 75 DA LEI 8213/91, COM REDAÇÃO DADA PELA
LEI 9032/95, IMPLANTANDO A DIFERENÇA EM FOLHA
DE PAGAMENTO E NA DE PAGAR OS ATRASADOS ...”
RECEBO A APELAÇÃO NO DUPLO EFEITO.
AO APELADO PARA CONTRA-RAZÕES, NO PRAZO LE-
GAL.

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.026956-2 - ANNA KRAINSKI HAISI E OUTRO
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE DANTAS LOUREIRO NETO, SENT. E
DESP. FL. 36

No processo abaixo foi proferida a seguinte sentença e despa-
cho:
“ ... ACOLHO O PEDIDO E CONDENO O INSS NA OBRI-
GAÇÃO DE COCEDER AO AUTOR O BENEFÍCIO DE APO-
SENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO, FROMA INTE-
GRA, POR HAVER IMPLEMENTADO MAIS DE 35 ANOS
DE TEMPO DE SERVIÇO DA DER (12-04-94), BEM COMO
NA DE PAGAR AS PRESTAÇÕES EM ATRASO DESDE 23-
04-99, ...”
RECEBO A APELAÇÃO NO DUPLOE EFEITO.
AO APELADO PARA CONTRA-RAZÕES, NO PRAZO LE-
GAL.

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.016945-2 - AMILTON ROSNER X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROSSANA MOREIRA GOMES, SENT. E DESP.
FL. 125

Nos processos abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“SOBRE A PETIÇÃO E DOCUMENTOS DAS FLS. (...),
MANIFESTE-SE A PARTE AUTORA.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.024825-2 - JAHIR BIGAISKI X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GRACIELA GONCALVES PARZIANELLO, DSP.
FL. 73- 1

2003.70.00.020916-0 - LUIZ KRAYEVSKI X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JARDEL DEMETRIO KOWALSKI, DESP. FL.
108- 1

2003.70.00.025745-2 - JOSE CHARNESZKY JUNIOR X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VINICIUS DE ANDRADE MENDES, DESP. FL.
69- 1

2003.70.00.074371-1 - IVO GULCHINSKI DE LIMA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA, DESP. FL. 35-
1

No processo abaixo foi proferida a seguinte sentença e despa-
cho:
“...DECLARO EXTINTO O PROCESSO NOS SEGUINTES
MOLDES:
a) COM EXAME DE MÉRITO, COM FUNDAMENT NO ART.
269, II, DO CPC, NO QUE TOCA AO PEDIDO DE RECO-
NHECIMENTO DO LABOR RURAL PRATICADO NO ANO
DE 1974, DE RECONHECIMENTO DA ESPECIALIDADE
DOS PERÍODOS QUE VÃO DE DE 13-01-76 A 14-02-77,
DE 17-04-78 A 25-06-84, DE 01-07-85 A 13-05-87, DE 11-
01-88 A 09-10-91 E DE 02-01-95 A 05-03-97 E DO DIREITO
À CONVERSÃO PELO FATOR 1.4 PARA FIM DE APOSEN-
TADORIA PELO RGPS;
b) COM EXAME DE MÉRITO, NA FORMA DO ART. 269, I,
DO CPC, PARA ACOLHENDO O PEDIDO E RECONHE-
CENDO COMO ESPECIAL O TEMPO DE SERVIÇO DE 06-
03-97 A 20-1098, CONDENAR O INSS A ...”
RECEBO A APELAÇÃO NO DUPLO EFEITO.
AO APELADO PARA CONTRA-RAZÕES, NO PRAZO LE-
GAL.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.024166-0 - BRUNO BUENO DE CAMPOS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NILMA CAMARGO, SENT E DESP. FL. 297

Nos processos abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“... DÊ-SE VISTA À PARTE AUTORA.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.047984-5 - RUBENS CORDEIRO DO NASCI-
MENTO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS.
Adv. : Dr(s). FLORIANO TERRA FILHO, DESP. FL. 68

2002.70.00.075458-3 - DARCY NICOLA X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PAULO ROBERTO GOMES, DESP. FL. 80

2002.70.00.077733-9 - SCILAS PEREIRA DA SILVA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). MARCELA CRISTOFOLINI, DESP. FL. 68

2003.70.00.005938-1 - PAULO GOGOLLA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). FLORIANO TERRA FILHO, DESP. FL. 78

2003.70.00.008563-0 - EDSON BECHES VIEIRA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA REGINA BARBOSA RODRIGUES TEI-
XEIRA, DESP. FL. 63

2003.70.00.013634-0 - KISAMUR MARIA WOLFF X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA CELIA PINTO KUCHMINSKI, DESP. FL. 59

2003.70.00.017523-0 - LUCIA DA COSTA AZEVEDO BUKTA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ALMIR TADEU BOTELHO, ATO FL. 59

2003.70.00.032399-0 - FLAVIO SILVA DE OLIVEIRA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NEUSIRES DELLA COLETTA, DESP FL. 62

No(s) processo(s) abaixo foi exarado ato secretaria determi-
nando a intimação do autor para se manifestar sobre a petição
apresentada pela Autarquia no prazo de cinco dias.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.00.009415-0 - JOAO ANTONIO FERREIRA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PAULO AMBROSIO, ATO FL. 64

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença:
“... JULGO EXTINTO O PROCESSO EM VIRTUDE DO PA-
GAMENTO, CONFORME ART. 794, I, DO CPC.
OPORTUNAMENTE, AO ARQUIVO COM BAIXA NA DIS-
TRIBUIÇÃO.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

90.00.05167-3 - NATALINA MARIA DA SILVA X MIRAMIR
DE SOUZA FRANCO E OUTRO
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO PEREIRA, SENT. RETRO

96.00.07972-2 - PEDRO PAULO PONDELEK X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MURILO CLEVE MACHADO, MAURICIO
BONATTO GUIMARAES, SENT. RETRO

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

98.00.07531-3 - QUITERIA SOARES DE OLIVEIRA SANTOS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ADNILTON JOSE CAETANO, SENT. RETRO

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.039589-0 - HILARIO RUBENS MORAZ E OUTRO
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SILVIO LUIZ DE COSTA, SENT. RETRO

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.012772-2 - SEBASTIAO SIDERLEI DE ALMEIDA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RAQUEL ALBUQUERQUE DE SOUZA LIMA,
SENT. RETRO

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.049184-5 - ALCEU JURANDIR DE JESUS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ELIZABETE APARECIDA PEREIRA, SENT. RE-
TRO

Nos processos abaixo foi exarado o seguinte ato de secretaria:
“1. Ciência às partes da baixa dos autos da Superior Instância;
2. Nada sendo requerido no prazo de quinze dias, ao arquivo,
com baixa na distribuição.”

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.024374-2 - OSVALDO PEREIRA DA SILVA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ZANDAIRA DA SILVA, ATO FL. 184

No processo abaixo foi designada a data para perícia para o dia
17 de novembro de 2004, na Rodovia BR-116, n° 3003, em
Curitiba-Pr, nas instalações da Auto Aviação Nossa Senhora da
Luz Ltda., para as 9:30 horas.

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.053218-9 - JOSE AUGUSTO BORBA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CARMELINDA CARNEIRO, ATO FL. 401

No processo abaixo foi designada perícia técnica para o dia 29/11/
2004, às 15:00 horas, na sede do Frigorífico Califórnia Ltda.,situado
à rua General Carneiro, 1490, Centro, nesta Capital.

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.016947-6 - FAICAL ALI OMAIRY X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROSSANA MOREIRA GOMES, ATO FL. 179 E
FL. 180

CURITIBA, 10 de novembro de 2004

MARIA ELISA L. ATALLA
DIRETORA DE SECRETARIA

VARA FEDERAL PREVIDENCIÁRIA

SECRETARIA DA 1ª VARA FEDERAL

BOLETIM 0176/2004

DESPACHOS/DECISÕES PROFERIDAS PELO MM. JUIZ
FEDERAL DR. FRIEDMANN ANDERSON WENDPAP E
PELA MM. JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA DRA. IVANISE
CORRÊA RODRIGUES DA PRIMEIRA VARA FEDERAL DE
CURITIBA, BEM COMO ATOS PRATICADOS DE OFÍCIO
PELA SECRETARIA, AUTORIZADOS PELO PROVIMEN-
TO Nº 05/03, DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA
FEDERAL DA 4ª REGIÃO.

SENTENÇA:
————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
julgando parcialmente procedente os embargos à moniotória...”

AÇÃO MONITÓRIA

2002.70.00.042635-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X EMIDIO PORTELA E OUTRO
Adv. : Dr(s). PATRICIA LAZZARI DE LIMA

2003.70.00.044027-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X LINDAMIR PEREIRA
Adv. : Dr(s). DELMARI DIAS

2003.70.00.045660-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MURILO MARTINS
Adv. : Dr(s). FABIANO ASSAD GUIMARAES

2003.70.00.058420-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X HEINZ KRUG
Adv. : Dr(s). LUIZ FERNANDO C F POTIER

2003.70.00.063165-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MIRIAM ROSANA BALCEZAK DELANEZA E OU-
TRO
Adv. : Dr(s). SANDRA CRISTINA PEREIRA BRAGA

SENTENÇA:
————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
julgando procedente o pedido...”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.041979-8 - EXKLUSIVA GRAFICA E EDITORA
LTDA X CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS S/A E OU-
TRO
Adv. : Dr(s). ANGELO PROVESI, LUIZ GEREMIAS DE
AVIZ, MIGUEL ANGELO RASBOLD

2003.70.00.046874-8 - KOHLBACH UTENSILIOS ELETRO
ELETRONICOS LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LAURO ARTHUR GUIMARAES DE SA RIBEI-
RO

2003.70.00.051739-5 - MAFALDA ESCOMACAO DE ALBU-
QUERQUE E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF
Adv. : Dr(s). MARCELO TRINDADE DE ALMEIDA

2004.70.00.007911-6 - KATIA BETANIA HASENAUER X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WAGNER LUIZ FERRONATO

2004.70.00.017308-0 - RONALD BORSATO E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCELO CARON BAPTISTA

2004.70.00.020782-9 - FRANCISCO FAVORETO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LEONARDO BENETON THIELE

2004.70.00.021169-9 - LUIZ CARLOS CORREA SOARES X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ADRIANA FRAZAO DA SILVA

SENTENÇA:
————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
julgando parcialmente procedente o pedido...”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.079375-8 - AEROIMAGEM AEROFOTOGAME-
TRIA S/A X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). SAMUEL MARTINS

2003.70.00.019086-2 - RODRIGO JORGE X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). LUCIANE MAGNABOSCO DA SILVA

2003.70.00.023286-8 - DENVER RAMOS OTTON X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUCIANE MAGNABOSCO DA SILVA

2003.70.00.043215-8 - CEZAR RODRIGUES FURQUIM E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELIANA MEIRA NOGUEIRA

2003.70.00.051374-2 - AMERY MOISES NADIR X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). MOACYR ALVARO DE SOUZA

2003.70.00.078424-5 - ADEMAR WOLFF E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SILVIO JACINTHO FERREIRA

2003.70.00.081751-2 - ALEXSANDRO SOLDA E OUTROS
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X UNIAO FEDERAL - MINISTERIO DA DEFESA - EXER-
CITO BRASILEIRO
Adv. : Dr(s). RICARDO RUSSO

2003.70.00.084475-8 - ELVIS BORBA DA SILVA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUCIANE MAGNABOSCO DA SILVA

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.024813-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARIA DE JESUS CARVALHO KALIL SPHAIR
Adv. : Dr(s). ARLETE GRECHAKI

SENTENÇA:
————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido sentença
julgando EXTINTA A EXECUÇÃO DE SENTENÇA...”

ACAO ORDINARIA

92.00.00054-1 - MOVIFLEX IND E COM DE MOVEIS E
MANUFATURADOS DE METAL LTDA E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLINIO LEANDRO LINO LYRA

92.00.03800-0 - EMILIA PEDROSO HASSE E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IRIS MARIA ALVES, JULIETA GRACIELA AFA-
RA ROCHA

92.00.10624-2 - CAETANO BRANCO S/A INDUSTRIA E
COMERCIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ERNESTO MOREIRA

EXECUCAO DIVERSA

97.00.10371-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
MAURICIO BUCH TOURINHO E OUTRO
Adv. : Dr(s). DELMARI DIAS

ACAO ORDINARIA

97.00.26890-0 - TOSHIKAZU SAEKI E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUCIA DE FATIMA CARVALHO FRANZOLIN

99.00.28070-9 - ALFREDO A POSSEBON FILHO E CIA
LTDA X UNIAO FEDERAL E OUTROS
Adv. : Dr(s). JOSE TADEU SALIBA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferidasentença
com o seguinte teor:
“Diante do exposto, defiro a antecipação da tutela jurisdicional
para que a CEF não inclua o embargante em órgãos restritivos
de crédito, até final decisão, em relação aos créditos discutidos
nos autos, e, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE OS
EMBARGOS À MONITÓRIA...”

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.00.063187-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X RUI GRANATO DOS SANTOS
Adv. : Dr(s). DELMARI DIAS

2003.70.00.081463-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X DECORFAST COMERCIO DE DIVISORIAS LTDA
Adv. : Dr(s). GILBERTO MARCHIORO, ROGERIO DANTE
DE OLIVEIRA JUNIOR

SENTENÇA:
————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foiproferido sentença
julgando extinta o processo sem julgamento do mérito...”

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.00.000693-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X PRANDIKS REPRESENTACOES COMERCIAIS
LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). RAQUEL CRISTINA BALDO FAGUNDES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferidasentença
com o seguinte teor:
“Diante do exposto, rejeito o presente incidente, mantendo a
competência deste Juízo para apreciar a demanda...”

EXCECAO DE INCOMPETENCIA

2003.70.00.076718-1 - AGENCIA NACIONAL DO PETRO-
LEO X MANHATTAN DISTRIBUIDORA DE PETROLEO
LTDA
Adv. : Dr(s). LAERCIO ALCANTARA DOS SANTOS

SENTENÇA:
————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foiproferido sentença
julgando extinta...”

ACAO ORDINARIA

89.00.01413-7 - CLADIMIR JOSE BENVENUTTI E OUTROS
X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). RONILDO DE OLIVEIRA LIMA, VANIA MARA
MOREIRA DOS SANTOS

97.00.22717-0 - TEREZINHA DE MIRANDA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCELO TRINDADE DE ALMEIDA

SENTENÇA:
————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença

julgando parcialmente procedente...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.052968-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ZENAIDE DUMA BABY E OUTRO
Adv. : Dr(s). GISELE AGOSTINI BUQUERA

2003.70.00.058821-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X VARDOLINO MARTINIANO COSTA E OUTROS
Adv. : Dr(s). JOSE CLAUDIO DEL CLARO

2004.70.00.014921-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X DALILA FORTUNATA RIBAS E OUTROS
Adv. : Dr(s). GUI ANTONIO DE ANDRADE MOREIRA

2004.70.00.023300-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ESTANISLAU KRUPA - ESPOLIO
Adv. : Dr(s). MARCELO COLLEONE

SENTENÇA:
————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
julgando procedente .

ACAO SUMARIA

2004.70.00.002231-3 - JOSE ATAIDE SUTIL DE OLIVEIRA
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ ROBERTO RECH

SENTENÇA:
————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
julgando parcialmente procedente .

EMBARGOS A EXECUCAO

97.00.07530-3 - JULMARA BOMPEIXE MAGALHAES e
Outro X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOAO CARLOS DE MACEDO

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.00.078895-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X PAULO AFONSO LIMA
Adv. : Dr(s). CRISTIANA NAPOLI MADUREIRA DA SIL-
VEIRA

SENTENÇA:
————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido sentença
julgando extinta a ação...

EMBARGOS A EXECUCAO

96.00.14258-0 - SILVIO COELHO e Outro X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ELOI TAMBOSI

SENTENÇA:
————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
julgando improcedente os emabrgos de declaração...’

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.031318-9 - DAUTO NODARI E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ABRAO CELLI

SENTENÇA:
————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
julgando improcedente.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.032221-0 - METALURGICA EXPOENTE LTDA
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JULIO ASSIS GEHLEN

2003.70.00.019529-0 - VENTRABRAS METALURGICA
LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS. E OUTRO
Adv. : Dr(s). JOAO CARLOS CASSULI JUNIOR

2003.70.00.082768-2 - PLUMA CONFORTO E TURISMO S/
A X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS DA ROCHA

SENTENÇA:
————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
julgando parcialmente procedente .

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.013357-2 - OLDEMAR JUSTUS E OUTRO X
CVM COMISSAO DE VALORES MOBILIARIOS
Adv. : Dr(s). CARLOS JOAQUIM DE OLIVEIRA FRANCO

2003.70.00.053428-9 - REGINALDO ABDALLA GUIMARA-
ES X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VIVIANE MINCOFF MARCENGO

2003.70.00.082644-6 - OSWALDO RODRIGUES BATATA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VIVIANE MINCOFF MARCENGO

SENTENÇA:
————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença

julgando procedente .

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.071116-0 - ASSESSORIA FACTORING E FO-
MENTO MERCANTIL OLYMPIA LTDA X CONSELHO RE-
GIONAL DE ECONOMIA
Adv. : Dr(s). JEAN CARLO LEECK

2002.70.00.076449-7 - CLEBERTON BORTOLUZZE X CENTRAIS
ELETRICAS BRASILEIRAS S/A - ELETROBRAS E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARIA CIBELI CORREA RIBEIRO

2003.70.00.003002-0 - GILBERTO LOIOLA GUIMARAES E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELIANA MEIRA NOGUEIRA

2003.70.00.085215-9 - JORGE GONCALVES DOS SANTOS
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). REGIANE LUSTOSA DOS SANTOS FRANCA

2004.70.00.002187-4 - JOSE ROBERTO FIRSZT X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CEZAR EUCLIDES DE MELLO

2004.70.00.013385-8 - AMADEU JURANDIR VAZ DOS SAN-
TOS ESPOLIO E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL - CEF
Adv. : Dr(s). GISELE AGOSTINI BUQUERA

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2004.70.00.021984-4 - NATHALIE NICOLAS MOUGHA-
BGHAB X Adv. : Dr(s). GENI REGINA DA SILVA PROPST

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferidasentença
com o seguinte teor:
“Em relação ao pedido de exclusão de Ivone Fernandes Sales,
considerando na procuração de fl. cosnta poderes para desistir,
acolho o pedidod e fl. e em relação a ela, JULGO EXTINTO O
PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO...”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.051751-6 - IVAN CARLOS GIANELLO GNOA-
TO E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCELO TRINDADE DE ALMEIDA

SENTENÇA:
————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foiproferido sentença
julgando extinta ..

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.083799-7 - EDMAR PIACENTINI X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). LUCIANA CALVO WOLFF

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferidasentença
com o seguinte teor:
“Ante o exposto, declaro, a nacionalidade brasileira de JONA-
THAN TAYLOR nos termos do artigo 12, I, c, da Cosntituição
Federal...”

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2004.70.00.019986-9 - JONATHAN TAYLOR X
Adv. : Dr(s). EDGAR FELIPPE ALVARENGA

CURITIBA, 4 de novembro de 2004

JOACITA KOPYTOWSKI TAFURI
DIRETORA DE SECRETARIA DA

1ª VARA FEDERAL

SECRETARIA DA 2ª VARA FEDERAL CÍVEL DE CURI-
TIBA.

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 160/2004.

JUÍZA FEDERAL: DRA. GISELE LEMKE.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“Em que pesem as ponderações do requerido (fls. 506-509),
mantenho a decisão das fls. 484-485, porque a realização de
nova perícia é indispensável para a solução da demanda. Além
disso, verifico que o mesmo já formulou quesitos e indicou
assistente técnico às fls. 499-500, que defiro, restando assim,
assegurado o contraditório na produção da prova.
Sendo assim, em prosseguimento do feito, observo que os do-
cumentos requeridos pelo Sr. Perito às fls. 487-488, deverão
ser colacionados nos autos ali referidos (90.00.05980-1), nos
quais já foi determinada a intimação do autor para apresentá-
los em 15 dias...
Intime-se.”

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2001.70.00.024523-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X OSMAR PEREIRA LOPES
Adv. : Dr(s). DINAMIR PRUENCA MONTEIRO MACHADO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“1. Ao contrário de que afirma o procurador dos autores na
fl..., não constatei nestes autos qualquer decisão deferindo o
pedido de justiça gratuita aos presentes autores. Assim, deve a
parte efetuar o pagamento das custas de desarquivamento, no
prazo de 5 dias. Não havendo comprovação do recolhimento,
retornem os autos ao arquivo. Intime-se,
2. Comprovado o recolhimento das custas, defiro o pedido de

vista dos autos por 30 dias.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

97.00.10895-3 - LAURO AFONSO MEIRA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

97.00.11026-5 - ALBERTO ARAUJO E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

ACAO ORDINARIA

97.00.11120-2 - SANTILHO RODRIGUES E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

97.00.11779-0 - HENRIQUE RODRIGUES E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

97.00.12372-3 - IRINEU SLLUSSAN E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

ACAO ORDINARIA

97.00.12620-0 - OLACIR ZANELLA E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

97.00.12880-6 - OCIMAR VIEIRA DOS SANTOS E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

97.00.13512-8 - JOSE JAIR ELIAS PORTELA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

97.00.13818-6 - NELSON SCHIRNER E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

97.00.14656-1 - CARMELINA ROCHA MAIA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

97.00.14692-8 - CELSO CARVALHO DE OLIVEIRA E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

97.00.14940-4 - JOAO CIPRIANO FILHO E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

97.00.15449-1 - EDSON DA SILVA E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

97.00.15860-8 - MANOEL EVANGELISTA BEZERRA E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

97.00.16049-1 - LUIZ DOS SANTOS E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

97.00.16146-3 - HELIO OLIVEIRA COSTA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

97.00.16478-0 - ROSA ELENI KOSINSKI LIMA E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

ACAO ORDINARIA

97.00.16598-1 - MARIA APARECIDA MARQUES RIGO E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

97.00.16630-9 - JOAO DE ANDRADE E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

97.00.16914-6 - GERALDO GOMES DO NASCIMENTO E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

97.00.16939-1 - EUCLIDES LEAL NUNES NETO E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

97.00.16965-0 - ARLINDO VERGILIO CAMARGO E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

ACAO ORDINARIA

97.00.16971-5 - JOEL DRABECKI E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

97.00.16989-8 - IZABEL DAS GRACAS DOS SANTOS E
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OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

97.00.16990-1 - MARIA DE LOURDES MENDES DE OLI-
VEIRA E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

97.00.17164-7 - CELSO ALVES E OUTROS X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

97.00.17190-6 - LAERTES KESKOSKI SAMPAIO E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

97.00.17267-8 - FRANCISCO OSSANSKI E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

97.00.17485-9 - JOSE BRASILIO LORENCO E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

97.00.17487-5 - ELIZABETE APARECIDA MARCHIORE E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

97.00.17495-6 - ELIZEU PEDRO BILL E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

97.00.17837-4 - FRANCISCO PEREIRA LIMA E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

97.00.17841-2 - ANTONIO ZILLI E OUTROS X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

97.00.17857-9 - WALDOMIRO DOS SANTOS THENORIO
E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

97.00.17863-3 - LUIZ SERGIO FLORENCIO DOS REIS E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

97.00.18410-2 - NAIR CARDOSO DE CARVALHO E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

97.00.18438-2 - MAURICIO BARBOSA DA SILVA E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

97.00.18446-3 - JOSIAS DULCEI E OUTROS X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

97.00.18454-4 - PAULO AFONSO COELHO E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

97.00.18459-5 - JOSE ELEUTERIO DOS SANTOS E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

97.00.18624-5 - ANTONIO BALKOTA E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

ACAO ORDINARIA

97.00.19424-8 - CLARI CESAR SCHU E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

97.00.19434-5 - AMARILDO GOMES AMURIN E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

97.00.19474-4 - PEDRO TOMAZ RODRIGUES E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

97.00.19476-0 - MAURI ALVES DE LIMA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

97.00.19482-5 - JOAO JOSE SANTANA DE LIMA E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

97.00.19485-0 - JOSE MARIA DOS SANTOS E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

97.00.19504-0 - SERGIO SOUTO NETO E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

97.00.19534-1 - ANTONIO SAPTCZAK E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

97.00.19955-0 - JOSE CESARIO DA SILVA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

97.00.20035-3 - CARLOS DA SILVA E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

97.00.20043-4 - ABRAO VENANCIO E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

97.00.20073-6 - JOSE RIBAS DE CASTRO E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

97.00.20074-4 - HENRIQUE DABOIT KISTER E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

97.00.20124-4 - VALDOMIRO BITENCOURT E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

ACAO ORDINARIA

97.00.20827-3 - JOSE CARLOS PEREIRA DOS SANTOS E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

97.00.20853-2 - VANDERLEI CARLOS PINTO DE LARA E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

97.00.21208-4 - SONIA MARIA DOMINGUES E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

97.00.21618-7 - ROSICLEIA DOS SANTOS VIEIRA E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

ACAO ORDINARIA

97.00.22294-2 - ADIMIR FAGUNDES E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

97.00.22308-6 - JOAO ARLEI LOURENCO LOPES E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

97.00.22322-1 - JOAO TRATCH NETO E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

97.00.22359-0 - JOAO COSTA LEITE E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

ACAO ORDINARIA

97.00.22413-9 - JOAO MARIA FERREIRA DE CASTRO E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

97.00.22415-5 - PAULO SCHELINSKI HONES E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

97.00.22901-7 - ARI GOMES VIEIRA E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

97.00.22964-5 - TEREZINHA DE JESUS BAPTISTA E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

97.00.22969-6 - WALTER DA COSTA E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

97.00.23108-9 - LUIZ RODRIGUES DA SILVA E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

97.00.24533-0 - NEY CEZAR KOS E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

ACAO ORDINARIA

97.00.25250-7 - RILDO CORDEIRO TOBLER E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

97.00.25284-1 - VERA LUCIA CHAGAS ARAUJO E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

97.00.25305-8 - CLEUSA APARECIDA DA ROSA E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

ACAO ORDINARIA

97.00.25357-0 - JOSE DA SILVA E OUTROS X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

97.00.25916-1 - JOSE MARIO DE LIMA E OUTROS X CAI-

XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

97.00.25923-4 - ANTONIO CARLOS SOARES E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

ACAO ORDINARIA

99.00.05712-0 - ANDRE STASIAK E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

CURITIBA, 9 de novembro de 2004

MARCOS ROGÉRIO PIRES BUENO
DIRETOR DE SECRETARIA DA 2ª VARA CÍVEL

SECRETARIA DA 3ª VARA FEDERAL CÍVEL DE CURI-
TIBA/PR

BOLETIM DE INTIMAÇÃO No. 0175/2004

Juiz Federal:
Juiz Federal Substituto: Dr. Paulo Cristovão de Araujo Sil-
va Filho

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o despacho determinan-
do a intimação da parte contrária para manifestar.

EXCECAO DE INCOMPETENCIA

2004.70.00.023464-0 - REDE FERROVIARIA FEDERAL
SOCIEDADE ANONIMA - RFFSA E OUTRO X JEFFERSON
LUIZ DE OLIVEIRA
Adv. : Dr(s). CILENE MARIA SKORA, (EXP:09/11/04,FL.
21 : PUBLICAÇÃO: 16/11/04, DJ Nº 6746)

2004.70.00.023769-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MUNICIPIO DE WENCESLAU BRAZ
Adv. : Dr(s). ANDRE CICARELLI DE MELO, (EXP:09/11/
04,FL. 06 : PUBLICAÇÃO: 16/11/04, DJ Nº 6746)

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Recebo a(s) apelação(ões) interposta(s) (pela PARTE IMPE-
TRADA) no efeito devolutivo. Às contra-razões. ...”

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.00.016063-1 - SANDRA MARIA BRAGAMONTE
PEREIRA BORBA X PRESIDENTE DO CONSELHO REGI-
ONAL DE ENFERMAGEM
Adv. : Dr(s). IVAN MIGUEL DA SILVA FERRAZ, (EXP:09/
11/04,FL. 70 : PUBLICAÇÃO: 16/11/04, DJ Nº 6746)

No(s) proceso(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Aguarde-se por 30 dias emenda à inicial da execução pela
parte autora, através da petição em que peça a citação da CEF
para o cumprimento do julgado, na forma do art. 632 do CPC.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.036331-4 - ILSON AUGUSTO BETENHEUZER
E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ISABELLA ASSIS DA COSTA, (EXP:09/11/
04,FL.152 : PUBLICAÇÃO: 16/11/04, DJ Nº 6746)

No(s) processos abaixo relacionado(s), intima as partes sobre o
depósito remanescente constante nos autos.

MANDADO DE SEGURANCA

97.00.03685-5 - CAFE BATEL LTDA X DELEGADO DA
RECEITA FEDERAL EM CURITIBA
Adv. : Dr(s). WILSON NALDO GRUBE FILHO, (EXP:09/11/
04,FL. 162-V : PUBLICAÇÃO: 16/11/04, DJ Nº 6746)

97.00.04529-3 - CEZAR AUGUSTO TRAWISKI DO ANMA-
RAL X PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE EN-
GENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA DO PARA-
NA - CREA/PR
Adv. : Dr(s). AMILCAR LISBOA CONERADO, (EXP:09/11/
04,FL. 77 : PUBLICAÇÃO: 16/11/04, DJ Nº 6746)

ACAO ORDINARIA

97.00.04757-1 - LANDIS E GYR INEPAR S/A X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS., UNIAO FEDE-
RAL, FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA
EDUCACAO - FNDE
Adv. : Dr(s). GERALDO CARNASCIALI CAVICHIOLO,
(EXP:09/11/04,FL. 427 : PUBLICAÇÃO: 16/11/04, DJ Nº 6746)

97.00.10245-9 - DACAR INDUSTRIA E COMERCIO DE TIN-
TAS LTDA X FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMEN-
TO DA EDUCACAO - F.N.D.E E OUTRO
Adv. : Dr(s). GERMANO ALBERTO DRESCH FILHO,
EDUARDO PIRES GOMES CRUZ, (EXP:09/11/04,FL.320-V
: PUBLICAÇÃO: 16/11/04, DJ Nº 6746)

97.00.12722-2 - ANDREAZZA MADEIRAS S/A E OUTRO
X UNIAO FEDERAL E OUTROS
Adv. : Dr(s). LEONARDO SPERB DE PAOLA, REINALDO
CHAVES RIVERA, (EXP:09/11/04,FL. 774 : PUBLICAÇÃO:
16/11/04, DJ Nº 6746)

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.009683-6 - ADANOR VARASCHINI X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). MAURICIO DAL AGNOL, (EXP:09/11/04,FL.68

: PUBLICAÇÃO: 16/11/04, DJ Nº 6746)

2001.70.00.012739-0 - DARCY JUSTO E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GERMANO LAERTES NEVES, (EXP:09/11/
04,FL.89-V : PUBLICAÇÃO: 16/11/04, DJ Nº 6746)

2001.70.00.022993-9 - AIRTON CARLOS FERNANDES E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SERGIO AGOSTINHO DRESCH, SILMAR FER-
REIRA DITRICH, (EXP:09/11/04,FL. 46 : PUBLICAÇÃO: 16/
11/04, DJ Nº 6746)

2001.70.00.023160-0 - ROGERIO BEGNINI E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CRISTIANE CARVALHO BURCI FERREIRA,
SILMARA REGINA LAMBOIA, (EXP:09/11/04,FL. 83 : PU-
BLICAÇÃO: 16/11/04, DJ Nº 6746)

2001.70.00.025971-3 - FRANCISCO PEREIRA DA SILVA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MAURICIO DAL AGNOL, (EXP:09/11/04,FL.
32-V : PUBLICAÇÃO: 16/11/04, DJ Nº 6746)

2001.70.00.031021-4 - ANTONIO ACIR MULER E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SILMAR FERREIRA DITRICH, SERGIO AGOS-
TINHO DRESCH, (EXP:09/11/04,FL. 54 : PUBLICAÇÃO: 16/
11/04, DJ Nº 6746)

2001.70.00.032337-3 - MASHAZI SASSAKI E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARISA SIMONE FERREIRA, (EXP:09/11/
04,FL. 112 : PUBLICAÇÃO: 16/11/04, DJ Nº 6746)

2001.70.00.032580-1 - CARLOS ROBERTO MACHADO
BETTEGA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MAURICIO DAL AGNOL, (EXP:09/11/04,FL.
28 : PUBLICAÇÃO: 16/11/04, DJ Nº 6746)

2001.70.00.034239-2 - TAKASHI TANABE X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). MAURICIO DAL AGNOL, (EXP:09/11/04,FL.
27 : PUBLICAÇÃO: 16/11/04, DJ Nº 6746)

2001.70.00.034390-6 - SEBASTIAO ELEOTERIO DA SILVA
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MAURICIO DAL AGNOL, (EXP:09/11/04,FL.
47 : PUBLICAÇÃO: 16/11/04, DJ Nº 6746)

2001.70.00.036865-4 - ALTIVA PEREIRA DA SILVA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE SILVERIO SANTA MARIA, (EXP:09/11/
04,FL. 88-V : PUBLICAÇÃO: 16/11/04, DJ Nº 6746)

2002.70.00.000214-7 - JORGE PEREIRA DE GODOI E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANA MERI SIMIONI LOVIZOTTO, (EXP:09/
11/04,FL.70-V : PUBLICAÇÃO: 16/11/04, DJ Nº 6746)

2002.70.00.001287-6 - MARINO WAGNER X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). ITALO FERNANDO FUMAGALI, (EXP:09/11/
04,FL.28 : PUBLICAÇÃO: 16/11/04, DJ Nº 6746)

2002.70.00.003095-7 - JOSE ALBERTO DOS SANTOS ES-
POLIO E OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCOS ANTONIO FUGANTI DE OLIVEI-
RA, (EXP:09/11/04,FL. 41 : PUBLICAÇÃO: 16/11/04, DJ Nº
6746)

2002.70.00.004821-4 - JOSÉ LUIS LEITE MACHADO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MAURICIO DAL AGNOL, (EXP:09/11/04,FL.27
: PUBLICAÇÃO: 16/11/04, DJ Nº 6746)

2002.70.00.008387-1 - MARCELO ELIEZER E OUTRO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IVAN GONÇALVES MARTINS, (EXP:09/11/
04,FL. 29-V : PUBLICAÇÃO: 16/11/04, DJ Nº 6746)

2002.70.00.012450-2 - ANGELA REGINA BENATTO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FRANCINE FREDERICO, (EXP:09/11/04,FL.25-
V : PUBLICAÇÃO: 16/11/04, DJ Nº 6746)

2002.70.00.012505-1 - GUNTER BORNHOFT X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUCIANO RICARDO HLADCZUK, (EXP:09/
11/04,FL. 34-V : PUBLICAÇÃO: 16/11/04, DJ Nº 6746)

2002.70.00.013924-4 - JORAMI DIAS E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). IVONE PAVATO BATISTA, (EXP:09/11/04,FL.45-
V : PUBLICAÇÃO: 16/11/04, DJ Nº 6746)

2002.70.00.014511-6 - GERTRUDES CUBIS ALBERTI E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GIOVAN VENDRUSCOLO, (EXP:09/11/04,FL.
153 : PUBLICAÇÃO: 16/11/04, DJ Nº 6746)

2002.70.00.015866-4 - ALBERY POLETTO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LINEU MANSANI TURRA, (EXP:09/11/04,FL.
64 : PUBLICAÇÃO: 16/11/04, DJ Nº 6746)

2002.70.00.018137-6 - EMIDIO GALATTI E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ASTROGILDO RIBEIRO DA SILVA, (EXP:09/
11/04,FL. 88 : PUBLICAÇÃO: 16/11/04, DJ Nº 6746)

2002.70.00.025028-3 - PEDRO BANNACK SOBRINHO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
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Adv. : Dr(s). ANA PAULA VEZZARO LAGO ROCKER, PAU-
LO CESAR LAGO DE ALMEIDA, (EXP:09/11/04,FL. 85 :
PUBLICAÇÃO: 16/11/04, DJ Nº 6746)

2002.70.00.029017-7 - DECORPRINT DECORATIVOS DO
PARANA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). MARILISE TEIXEIRA, (EXP:09/11/04,FL. 52 :
PUBLICAÇÃO: 16/11/04, DJ Nº 6746)

2002.70.00.033214-7 - LEVI MARTINS DA SILVA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARA SANTANA, (EXP:09/11/04,FL. 39-V :
PUBLICAÇÃO: 16/11/04, DJ Nº 6746)

2002.70.00.035221-3 - EDIRCO FRANCISCO DE LIMA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GRACIANE VIEIRA LOURENCO, (EXP:09/11/
04,FL. 84 : PUBLICAÇÃO: 16/11/04, DJ Nº 6746)

2002.70.00.037142-6 - CLAUDIO JOSE GODOY E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUCIANO ALBERTI DE BRITO, (EXP:09/11/
04,FL. 67 : PUBLICAÇÃO: 16/11/04, DJ Nº 6746)

2002.70.00.040138-8 - ALICE ULRICH REIS X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). LUCIANO RICARDO HLADCZUK, (EXP:09/
11/04,FL. 26 : PUBLICAÇÃO: 16/11/04, DJ Nº 6746)

2002.70.00.040156-0 - ISABEL CATARINA REIS MIBACH
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUCIANO RICARDO HLADCZUK, (EXP:09/
11/04,FL. 21 : PUBLICAÇÃO: 16/11/04, DJ Nº 6746)

2002.70.00.040227-7 - JOAQUIM JOSE DE CAMARGO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LISANDRO TELLES DE CAMARGO, (EXP:09/
11/04,FL. 29 : PUBLICAÇÃO: 16/11/04, DJ Nº 6746)

2002.70.00.041020-1 - PAULO MARCELO CASINI E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCIO CLEMENTINO SOARES, (EXP:09/
11/04,FL. 71-V : PUBLICAÇÃO: 16/11/04, DJ Nº 6746)

CURITIBA, 9 de novembro de 2004

_____________________
Marcia Ditzel Goulart

Diretora de Secretaria da 3ª Vara

SECRETARIA DA 3ª VARA FEDERAL CÍVEL DE CURI-
TIBA/PR

BOLETIM DE INTIMAÇÃO No. 0176/2004

Juiz Federal:
Juiz Federal Substituto: Dr. Paulo Cristovão de Araujo Sil-
va Filho

No(s) processos abaixo relacionado(s), intima as partes sobre o
depósito remanescente constante nos autos.

DESAPROPRIACAO

00.00.36115-1 - DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRA-
DAS DE RODAGEM - DNER X JOAO PEDRO RIBEIRO E
OUTRO
Adv. : Dr(s). LUIZ CLAUDIO ROEDEL CORREIA, NILSON
RAMON, (EXP:09/11/04,FL.241-V : PUBLICAÇÃO: 16/11/
04, DJ Nº 6746)

ACAO ORDINARIA

00.00.41485-9 - PARANA EQUIPAMENTOS S/A X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). WERNER JAHNKE, (EXP:09/11/04,FL. 112-V :
PUBLICAÇÃO: 16/11/04, DJ Nº 6746)

DESAPROPRIACAO

00.00.47967-5 - FURNAS CENTRAIS ELETRICAS S/A X
OSWALDO JOSE RODRIGUES E OUTRO
Adv. : Dr(s). ITALO TANAKA JUNIOR, (EXP:09/11/04,FL.
378 : PUBLICAÇÃO: 16/11/04, DJ Nº 6746)

00.00.83791-1 - CIA/ ENERGETICA DE SAO PAULO - CESP
X MITSURU SHIMADA
Adv. : Dr(s). WANDERLEI SIMOES DE CAMPOS, (EXP:09/
11/04,FL. 103 : PUBLICAÇÃO: 16/11/04, DJ Nº 6746)

DECLARATORIA

00.00.92293-5 - LEAO JUNIOR S/A X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROBERTO MACHADO, (EXP:09/11/04,FL.193-
V : PUBLICAÇÃO: 16/11/04, DJ Nº 6746)

ACAO ORDINARIA

89.00.00002-0 - SEBASTIAO RODRIGUES DE CARVALHO
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, BANESTADO S/
A CREDITO IMOBILIARIO, BAMERINDUS S/A CREDITO
IMOBILIARIO, BANCO DO BRASIL S/A
Adv. : Dr(s). AIRTON PASSOS DE SOUZA, NELSON RA-
MOS KUSTER, IDAMARA ROCHA FERREIRA, WILTON
VICENTE PAESE, FELISBINO IMTHON BUENO, (EXP:09/
11/04,FL. 337 : PUBLICAÇÃO: 16/11/04, DJ Nº 6746)

90.00.01310-0 - AGRO INDUSTRIAL RIO ESPINGARDA
LTDA E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELIAS MATTAR ASSAD, DEBORA CRISTINA
DE GOIS MOREIRA LOBO, (EXP:09/11/04,FL. 295-V : PU-
BLICAÇÃO: 16/11/04, DJ Nº 6746)

DECLARATORIA

94.00.01444-9 - MARGARETE ZENEDIN X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). ANTONIO LEAL DE AZEVEDO JUNIOR, MAR-
GARETE MARIA LEMES, CESAR AUGUSTO DE LARA
KRIEGER, (EXP:09/11/04,FL. 359 : PUBLICAÇÃO: 16/11/
04, DJ Nº 6746)

ACAO ORDINARIA

96.00.02946-6 - HERMES NERI PALUMBO E OUTROS X
INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA
AGRARIA INCRA E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARCELO TRINDADE DE ALMEIDA, JOAO
LUIZ ARZENO DA SILVA, (EXP:09/11/04,FL.441-V : PU-
BLICAÇÃO: 16/11/04, DJ Nº 6746)

96.00.05050-3 - AMAURI ANTONIO MOCELIN E OUTROS
X DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS DE RO-
DAGEM - DNER E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARCELO TRINDADE DE ALMEIDA, JOAO
LUIZ ARZENO DA SILVA, (EXP:09/11/04,FL.357-V : PU-
BLICAÇÃO: 16/11/04, DJ Nº 6746)

DECLARATORIA

96.00.12143-5 - SABARALCOOL S/A ACUCAR E ALCOOL
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RUY SOARES DE MACEDO, ALESSANDRA
FANTON DE SIQUEIRA ALVES, (EXP:09/11/04,FL. 137-V :
PUBLICAÇÃO: 16/11/04, DJ Nº 6746)

96.00.19920-5 - DINIZILDA COMERCIO DE COMBUSTI-
VEIS LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE CHEMIM, MICHELLE PINTERICH,
(EXP:09/11/04,FL. 444 : PUBLICAÇÃO: 16/11/04, DJ Nº 6746)

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) fica intimada a parte
autora da certidão da Secretaria de fl. 306-v, para manifestar-se
sobre o Alvará não levantado.

ACAO ORDINARIA

97.00.20518-5 - CHRISTINE DE ALENCAR CHAVES E
OUTROS X UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA
Adv. : Dr(s). JULIANO LOCATELLI SANTOS, (EXP:09/11/
04,FL.306-V : PUBLICAÇÃO: 16/11/04, DJ Nº 6746)

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) fica intimada a parte
interessada da certidão da Secretaria de fl. 339, para manifes-
tar-se sobre o Alvará não levantado.

ACAO ORDINARIA

95.00.01444-0 - MARIA IZABEL DE ABREU E OUTROS X
UNIAO FEDERAL, BANCO DO ESTADO DO PARANA -
BANESTADO
Adv. : Dr(s). EVARISTO ARAGÃO FERREIRA DOS SAN-
TOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) fica intimada a parte
interessada da certidão da Secretaria de fl. 185, para manifes-
tar-se sobre o Alvará não levantado.

ACAO ORDINARIA

93.00.09913-2 - DAVID BRANCO DE OLIVEIRA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CRISTINA MARIA RAMALHO, (EXP:09/11/
04,FL. 185 : PUBLICAÇÃO: 16/11/04, DJ Nº 6746)

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) fica intimada a parte
interessada da certidão da Secretaria de fl. 26-v, para manifes-
tar-se sobre o Alvará não levantado.

ACAO ORDINARIA

00.01.03253-4 - NASSER E COMPANHIA LIMITADA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VERA LUCIA INES AMALFI, (EXP:09/11/04,FL.
261-V : PUBLICAÇÃO: 16/11/04, DJ Nº 6746)

CURITIBA, 9 de novembro de 2004

_____________________
Marcia Ditzel Goulart

Diretora de Secretaria da 3ª Vara

3ª VARA FEDERAL CRIMINAL
SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CURITIBA

BOLETIM Nº 0049/2004

JUIZ FEDERAL:
DR. NIVALDO BRUNONI

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho nos seguintes
termos:

“ 1. Recebo em seu duplo efeito o recurso de apelação inter-
posto por KAMAL FAYAD. 2. Intime-se a defesa para que, no
prazo legal, apresente as razões de seu inconformismo. (...)”.

ACAO PENAL

99.00.27364-8 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X KA-
MAL FAYAD
Adv. : Dr(s). OSMANN DE SANTA CRUZ ARRUDA, OLI-
VAR CONEGLIAN, CELSO ARAUJO GUIMARAES, MAU-
RICIO DE SANTA CRUZ ARRUDA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho nos seguintes

termos:

“Defiro o pedido de vista para fotocópia, por um dia. Por cau-
tela, apreciarei o pedido de restituição das Carteiras de Traba-
lho (...), após o julgamento do recurso em sentido estrito. (...)”.

ACAO PENAL

2003.70.00.007478-3 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
ROBERTO MARCELINO DUARTE, EDSON GOMES, ED-
VALDO GOMES, JORGE PIRES CORREA
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS MARQUES, ALMIR TADEU
BOTELHO

No(s) processo(s) abaixo foi proferida decisão nos seguintes
termos:

“ (...) concedo o benefício da liberdade provisória (...) median-
te compromisso a ser tomado por termo pela autoridade polici-
al, com fundamento no artigo 310, parágrafo único, do Código
de Processo Penal. (...)”.

PROCEDIMENTO CRIMINAL DIVERSO

2004.70.00.036265-3 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
NELSON APARECIDO HYPOLITO
Adv. : Dr(s). ARNO JUNG, LORENA MARY S FONTOURA,
MARCO AURELIO SCHLICHITH, CARINA SANTOS

2004.70.00.036670-1 - KATIA PRESTES DA CRUZ X MI-
NISTERIO PUBLICO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ARNO JUNG, LORENA MARY S FONTOURA,
MARCO AURELIO SCHLICHITH, CARINA SANTOS

2004.70.00.036671-3 - RITA TEREZA PRESTES HYPOLI-
TO X MINISTERIO PUBLICO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ARNO JUNG, LORENA MARY S FONTOURA,
MARCO AURELIO SCHLICHITH, CARINA SANTOS

2004.70.00.036802-3 - FABIO PASSARIN DUTRA X MINIS-
TERIO PUBLICO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALMIR SIQUEIRA MENDES

No processo abaixo ficou designado o dia 14/12/2004, às 15
horas, para interrogatório do réu Élcio Gomes Lopes, na sede
deste Juízo.

ACAO PENAL

1999.70.00.031612-8 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
INDIO DO BRASIL ARAUJO, ELCIO GOMES LOPES, MAU-
RI VITORIA, JOSE CARLOS PIZZA, EVANISE LUCIANO
GOULART, GILCINDO DE CASTRO CORREA FILHO, PAU-
LO ROBERTO PISANI, JOSE CARLOS PISANI
Adv. : Dr(s). LUIZ ANTONIO DUARESKI

No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença cuja parte con-
clusiva é do seguinte teor:

“ (...) julgo procedente a pretensão punitiva constante na de-
núncia, para o fim de condenar o acusado (...) pela prática do
delito previsto no artigo 289, parágrafo primeiro, do Código
Penal. (...) da pena (...) em 03 (três) anos de reclusão e 10 (dez)
dias-multa, pena que torno definitiva (...) fixo-lhe o valor do
dia-multa em 1/2 (meio) salário-mínimo, que deverá ser corri-
gido até a data do efetivo pagamento. (...) estabeleço o regime
aberto (...) substituo a pena privativa de liberdade por duas penas
restritivas de direitos, na forma a seguir: a) Prestação de servi-
ços à comunidade (...) à razão de uma hora de tarefa por dia de
condenação (...) b) Prestação pecuniária (...) consistente no
recolhimento, em favor da União, do valor de R$ 1.000,00 (mil
reais) (...) Condeno-o, ainda, ao pagamento das custas proces-
suais. Poderá apelar em liberdade (...)”.

ACAO PENAL

2003.70.00.041142-8 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
LEONARDO CASTRIOTO HILBERT
Adv. : Dr(s). DEBORA MARIA CESAR DE ALBUQUERQUE

No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença cuja parte con-
clusiva é do seguinte teor:

“ (...) julgo improcedente a pretensão punitiva constante na
denúncia para absolver o acusado (...), com fulcro no art. 386,
inciso IV, do Código de Processo Penal. (...) Custas “ex lege”
(...)”.

ACAO PENAL

2003.70.00.000716-2 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
JUAREZ DEMARCO E OUTROS
Adv. : Dr(s). OMAR ELIAS GEHA

No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença cuja parte con-
clusiva é do seguinte teor:

“ (...) declaro extinta a pretensão punitiva estatal em face da
prescrição pela pena aplicada “in concreto” ao réu José Bene-
dicto Muniz Santos (...)”.

ACAO PENAL

2000.70.00.016343-2 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
NAURA NANCI MUNIZ SANTOS, JOSE BENEDICTO MU-
NIZ SANTOS
Adv. : Dr(s). RODRIGO MUNIZ SANTOS, ANTONIO ACIR
BREDA, JULIANO BREDA, JOSE GUILHERME BREDA

No processo abaixo, fica a defesa dos réus intimada de que foi
proferida decisão decretando a suspensão da pretensão puniti-
va estatal, bem assim, do decurso do prazo prescricional, de-
vendo, para tanto, os réus comprovarem a cada 06 (seis) meses,

a contar desta intimação e independentemente de outras futu-
ras, mediante a juntada aos autos de documento hábil emitido
pelo Comitê Gestor do REFIS, a manutenção de sua condição
de integrantes de tal programa e, igualmente, trazendo ao feito
comprovantes de pagamento das parcelas respectivas, sob pena
de revogação do benefício concedido.

ACAO PENAL

2001.70.00.001065-6 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
ELIAS FEDER, NALMIR FONTANA FEDER
Adv. : Dr(s). SILVIO BINHARA, FABIANO BINHARA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho nos seguintes
termos:

“ Não há motivo para declarar a nulidade da audiência de in-
quirição das testemunhas realizada na ausência do advogado
constituído, porquanto para o ato foi nomeado defensor ao réu
(fl. 141), nos termos do artigo 265, parágrafo único, do Código
de Processo Penal. Ademais, o processo penal pátrio é regido
pelo princípio “pas de nullité sans grief”, pelo qual não se de-
clara a nulidade onde inexiste prejuízo para apuração da verda-
de substancial da causa. Indefiro o pedido das fls. 154/155.
(...)”.

ACAO PENAL

2002.70.00.069736-8 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
LUIS CARLOS DOS SANTOS, EDMILSON FELIPE DOS
SANTOS ALVES
Adv. : Dr(s). JOAO CARLOS DALEFFE

CURITIBA, 4 de novembro de 2004

ELIANE NISIHARA
Diretora de Secretaria

3ª Vara Federal Criminal

SECRETARIA DA PRCTB04

BOLETIM DE INTIMACAO NR:0246/2004

JUIZ: DR. FABIANO BLEY FRANCO
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO
No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Recebo os embargos para discussão, suspendendo o curso da
execução. Aos embargados, para impugnação no prazo legal.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.033883-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ACYR SOARES DA ROCHA
Adv. : Dr(s). EDSON NIELSEN

desp. fl. 02

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Recebo os embargos para discussão, suspendendo o curso da
execução. Aos embargados, para impugnação no prazo legal.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.033369-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X DAVID ANTONIO BADUY E OUTRO
Adv. : Dr(s). CAETANO GOMES CORREA FILHO

desp. fl. 02

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Recebo os embargos para discussão, suspendendo o curso da
execução. Aos embargados, para impugnação no prazo legal.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.033360-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X EXEQUIEL HUMBERTO A MOYANO E OUTROS
Adv. : Dr(s). PEDRO PAULO CARDOZO LAPA

desp. fl. 02

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Recebo os embargos para discussão, suspendendo o curso da
execução. Aos embargados, para impugnação no prazo legal.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.033125-5 - UNIAO FEDERAL X FARMACIA
STOPFARMA LTDA
Adv. : Dr(s). DARLAN RODRIGUES BITTENCOURT

desp. fl. 02

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Recebo os embargos para discussão, suspendendo o curso da
execução. Aos embargados, para impugnação no prazo legal.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.033012-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ALFREDO CESLINSKI E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARIA CRISTINA BARETTA MORAES

desp. fl. 02

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Recebo os embargos para discussão, suspendendo o curso da
execução. Aos embargados, para impugnação no prazo legal.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.032222-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ALVINO CARVALHO E OUTROS
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Adv. : Dr(s). LOCANVIRA DAS GRACAS ANDRIGUETTO

desp. fl. 02

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Recebo os embargos para discussão, suspendendo o curso da
execução. Aos embargados, para impugnação no prazo legal.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.031562-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ADAIR FARIAS
Adv. : Dr(s). JOAO LUIZ FERNANDES JUNIOR

desp. fl. 02

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Recebo os embargos para discussão, suspendendo o curso da
execução. Aos embargados, para impugnação no prazo legal.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.031560-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X RICARDO HUPPES, TADAO WATANABE
Adv. : Dr(s). PAULO FERNANDO PAULUK, ARIMO RAMI-
RO DE ASSIS

desp. fl. 02

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Recebo os embargos para discussão, suspendendo o curso da
execução. Aos embargados, para impugnação no prazo legal.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.031555-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOSÉ RENATO LOURENÇO VIEIRA - ESPÓLIO
Adv. : Dr(s). CARLOS ROBERTO MENOSSO

desp. fl. 02

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Recebo os embargos para discussão, suspendendo o curso da
execução. Aos embargados, para impugnação no prazo legal.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.031554-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X LEONICE CARME ZAVATI
Adv. : Dr(s). GLADIMIR LAGO

desp. fl. 02

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Vista ao(s) excepto(s).”

EXCECAO DE INCOMPETENCIA

2004.70.00.033366-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MUNICIPIO DE IPORA
Adv. : Dr(s). JULIO CESAR HENRICHS

desp. fl. 02

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...Ante o exposto, nesta Ação de Impugnação ao Valor da Cau-
sa, proposta por Fernando Lourenço Alves contra a Caixa Eco-
nômica Federal - CEF, julgo pro-cedente o pedido formulado,
para fixar o valor da causa em R$37.301,88 (trinta e sete mil,
trezentos e um reais e oitenta e oito centavos), por expressar o
conteúdo eco-nômico da causa. Traslade-se cópia da presente
decisão para os autos principais. Oportunamente, desapensem-
se e arquivem-se estes. Intimem-se.”

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA

2004.70.00.029180-4 - FERNANDO LOURENCO ALVES X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOAO CORREA SOBANIA

desp. fl. 04/05

“Nos processos abaixo foi proferida sentença julgando impro-
cedente a ação.”
No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1- Recebo o(s) recurso(s) interposto(s) no efeito devolutivo.
2- Vista à parte contrária para as contra-razões.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.019334-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X SEBASTIANA VIEIRA DA SILVEIRA
Adv. : Dr(s). ALOISIO CANSIAN

sent. fls. 121/123 e desp fl. 134

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Recebo o recurso adesivo de fls. 177/185 no efeito devoluti-
vo. Às contra-razões. Após, com ou sem elas, independente-
mente de despacho, remetam-se os autos ao Egrégio TRF 4ª
Região.”

MANDADO DE SEGURANCA COLETIVO

2004.70.00.018347-3 - SINDICATO DAS EMPRESAS DE
ASSEIO E CONSERVACAO NO ESTADO DO PARANA X
DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CURITIBA E
OUTRO
Adv. : Dr(s). ALUISIO C. GUEDES PINTO

desp. fl. 210

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:

“...Para promover a execução do julgado, basta à parte credora
buscar os extratos necessários à feitura do cálculo (art. 604, do
Código de Processo Civil). ... Posto isso, decido. ... f) Determi-
nar que os credores promovam a execução do julgado, inclusi-
ve quanto a eventuais diferenças de créditos realizados espon-
taneamente pela CEF, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, lap-
so temporal mais do que suficiente para as providências neces-
sárias (art. 177, CPC), ficando a parte autora advertida que a
propositura de execução de dívida já paga (seja extrajudicial-
mente, em decorrência de acordos firmados, seja judicialmen-
te, mediante depósito nas contas vinculadas dos credores infor-
mado nesses autos) ensejará a aplicação da multa prevista no
art. 940 do Código Civil. ... m)Revogar todas as decisões pro-
feridas nesses autos em sentido diverso do aqui estabelecido.
Intimem-se as partes desta decisão.”
“Intime-se a parte autora do despacho das fls. 249/251.”

ACAO ORDINARIA

98.00.18226-8 - JOSE ACACIO XAVIER E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO JOAQUIM

desp. fl. 174/176

Intimem-se as partes para requererem o que de direito em 15
dias, sucessivamente, iniciando-se pelo(s) autor(es), apresen-
tando cálculo se for o caso, independente de despacho, em cum-
primento ao Prov. nº 05/03 da CJF/4ª Região.

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.018146-3 - ADOLAR FIORINI E OUTROS X
FUNDACAO NACIONAL DO INDIO - FUNAI
Adv. : Dr(s). MARCELO TRINDADE DE ALMEIDA

Provimento 05/03

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
DESP. FL. 80:
“... Diante de tais considerações, defiro o pedido de antecipa-
ção de tutela para determinar a imediata retirada do nome do
Sr. Adoniran Pedroso de Oliveira da SERASA, e quaisquer ór-
gãos de proteção ao crédito em que por ventura venha figurar,
em virtude do contrato relativo a conta 001.00003761-7 da CEF
PAB TRT/PR. Oficie- se e intime-se.”

DESP. FL. 76:
“1. Defiro o pedido para realização de prova pericial contábil.
Nomeio como perito o Sr. Benedito Bacelar de Siqueira, com
endereço profissional na Rua México, 665, Bacacheri, CEP
82510-060, fones: 357-8980 e 9957-1616. 2. Intimem-se as
partes para, querendo, indicarem assistente técnico e apresen-
tarem quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias - art. 421 do CPC.
3. O juízo formula, desde já, o seguinte quesito: “Diga o perito
se houve a alegada capitalização dos juros (anatocismo).” 4.
Apresentados os quesitos, intime-se o Sr. Perito para manifes-
tar sua concordância com o encargo, bem como, em caso posi-
tivo, apresentar a sua proposta de honorários. ...”

AÇÃO MONITÓRIA

2004.70.00.018006-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ADONIRAN PEDROSO DE OLIVEIRA
Adv. : Dr(s). DELMARI DIAS, ADONIRAN PEDROSO DE
OLIVEIRA

DESP. FL. 76 E 80

“Nos processos abaixo foi proferida sentença julgando extinto
o processo.”

EXECUCAO DIVERSA

2004.70.00.016715-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X SILVIA IAPURINA REBELLO MOURA
Adv. : Dr(s). VIVIANE STADLER FAGUNDES

SENT. FLS. 25

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1- Recebo o(s) recurso(s) interposto(s) no efeito devolutivo.
2- Vista à parte contrária para as contra-razões.”

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.00.016669-4 - L C KOLLER E CIA LTDA X PRESI-
DENTE DO CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA
ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO DO PARA-
NA
Adv. : Dr(s). LEILA CRUZ VIEIRA

desp. fl. 177

Intimem-se as partes para requererem o que de direito em 15
dias, sucessivamente, iniciando-se pelo(s) autor(es), apresen-
tando cálculo se for o caso, independente de despacho, em cum-
primento ao Prov. nº 05/03 da CJF/4ª Região.

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.00.016450-4 - JOSE CARLOS DE ABRANTES FER-
REIRA E OUTROS X SUPERINTENDENTE REGIONAL DO
DEPARTAMENTO DE POLICIA FEDERAL NO PARANA
Adv. : Dr(s). ROGERIO LEONARDO TRINKEL

Provimento 05/03

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Anote-se a procuração retro. Após, intime-se o outorgado, so-
bre o retorno dos autos do TRF.”

MANDADO DE SEGURANCA

2001.70.00.015264-5 - MARCON SERVICOS DE DESPA-
CHOS EM GERAL LTDA X DELEGADO REGIONAL DO
TRABALHO
Adv. : Dr(s). JOAQUIM TRAMUJAS NETO, CASEMIRO
LAPORTE AMBROZEWICZ

desp. fl. 160

“Nos processos abaixo foi proferida sentença julgando impro-
cedente a ação.”
No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1- Recebo o(s) recurso(s) interposto(s) no efeito devolutivo.
2- Vista à parte contrária para as contra-razões.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.015025-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X PAULO JOSE NOGUEIRA UHLMANN
Adv. : Dr(s). WILSON ROBERTO VIEIRA LOPES

sent. fls. 85/87 e desp. fl. 96

Desarquivem-se os autos e abra-se vista à parte interessada.
(Provimento 05/03).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.00.11218-9 - JULIANO BARRETO CORREIA E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). CRISTIANE MARIA AGNOLETTO

Provimento 05/03

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Intimem-se as partes para que especifiquem as provas que pre-
tendem produzir, justificando-as, no prazo de 15 dias.”

AÇÃO MONITÓRIA

96.00.10024-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
ILDA FERNANDES PEREIRA E OUTRO
Adv. : Dr(s). NEUSA GRUBER, ROOSEVELT ARRAES

desp. fl. 270

“Nos processos abaixo foi proferida sentença denegando a se-
guran ça.”

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.00.009886-0 - LUCIANA FRANCIELLE DE LOU-
RES X ESCOLA SUPERIOR DE GESTAO COMERCIAL E
MARKETING - ESIC
Adv. : Dr(s). JURENY ROSEVICS ALBERTON

sent. fls. 158/161

CURITIBA, 10 de novembro de 2004

Lea Maria Otani
Diretora de Secretaria

4ª Vara Federal

SECRETARIA DA PRCTB04

BOLETIM DE INTIMACAO NR:0248/2004

JUIZ: DR. FABIANO BLEY FRANCO
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO
“Nos processos abaixo foi proferida sentença julgando parcial-
mente procedente a ação.”
No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1- Recebo o(s) recurso(s) interposto(s), nos efeitos devolutivo
e suspensivo. 2- Vista à parte contrária para as contra-razões.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.073786-0 - UNIAO FEDERAL X ELIEZER ARI-
VAL DOS SANTOS
Adv. : Dr(s). SABRINA NASCHENWENG DUTRA DA SIL-
VA

sent. fls. 75/82 e desp. fl. 108

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. Mantenho a decisão agravada, pelos seus próprios funda-
mentos. 2. Intime-se. 3. Aguarde-se o julgamento do Agravo de
Instrumento.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.054458-8 - JACIR TARTARI E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CAROLINE KOVARA SAROLLI VILAR

desp. fl. 109

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Busca a impetrante provimento liminar inaudita altera parte
para suprir omissão do impetrado em expedir alvará de funcio-
namento da atividade profissional do primeiro, que consiste
em venda de planos de auxílio funeral. Tendo em vista as pecu-
liaridades do feito, de forma a conformar a cognição e contem-
plar o contraditório e a ampla defesa, reservo-me para apreciar
o pedido após o préstimo de informações. Notifique-se a auto-
ridade impetrada para fazê-lo no prazo de dez dias. Intimem-
se.”

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.00.034952-1 - ORGANIZACAO SOCIAL DE LUTO
CURITIBA S/C LTDA X SECRETARIO DE ACOMPANHA-
MENTO ECONOMICO LOTADO NA SECRETARIA DE

ACOMPANHAMENTO ECONOMICO -SEAE
Adv. : Dr(s). JORGE VICENTE SILVA

desp. fl. 193

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Recebo os embargos para discussão, suspendendo o curso da
execução. Aos embargados, para impugnação no prazo legal.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.032364-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X BENEDITO FERREIRA DE SOUZA E OUTROS
Adv. : Dr(s). FRANCISCO ANTUNES FERREIRA

desp. fl. 02

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Recebo os embargos para discussão, suspendendo o curso da
execução. Aos embargados, para impugnação no prazo legal.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.031656-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ILTON FOLTRAN
Adv. : Dr(s). NESTOR TEODORO DA SILVA

desp. fl. 02

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Recebo os embargos para discussão, suspendendo o curso da
execução. Aos embargados, para impugnação no prazo legal.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.031653-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ALTIMAR DOMANSKI E OUTROS
Adv. : Dr(s). ALVARO AMERICO DA SILVA BARBOSA

desp. fl. 02

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Recebo os embargos para discussão, suspendendo o curso da
execução. Aos embargados, para impugnação no prazo legal.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.031561-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X AGOSTINHO VOLOCHEN E OUTROS
Adv. : Dr(s). JACQUELINE ANDREA WENDPAP

desp. fl. 02

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Recebo os embargos para discussão, suspendendo o curso da
execução. Aos embargados, para impugnação no prazo legal.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.031558-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ABELARDO TEIDER E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARIO SERGIO DE ALMEIDA

desp. fl. 02

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Recebo os embargos para discussão, suspendendo o curso da
execução. Aos embargados, para impugnação no prazo legal.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.031556-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X UMBERTO SUCKOW E OUTROS
Adv. : Dr(s). JOSE MELQUIADES DA ROCHA

desp. fl. 02

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Trata-se de Embargos de Terceiro opostos por Ian Dutra Her-
nandez Araújo, objetivando a declaração de ineficácia da pe-
nhora sobre o veículo GM/CORSA WIND, placas MAM 4527,
ano 1998 e a manutenção definitiva da posse em favor do em-
bargante. O pedido liminar foi indeferido às fls. 30/31. A CEF
apresentou sua impugnação aos Embargos, sustentando, preli-
minarmente, o litisconsórcio passivo necessário do executado
Frontilho Rojas Gonçalves, com fulcro no art. 47 do CPC. No
mérito, requereu a improcedência do pedido. Intimados para
especificarem provas, o embargante requereu a oitiva de teste-
munhas e a expedição de ofício ao Detran. A CEF requereu o
depoimento pessoal do embargante e do executado, e a expedi-
ção de ofício à Delegacia da Receita Federal. Feitas essas con-
siderações, passo a decidir:1- indefiro o pedido de inclusão do
executado Frontilho Rojas Gonçalves como litisconsorte pas-
sivo necessário, porquanto a decisão a ser proferida nos pre-
sentes Embargos surtirá efeitos na execução, independentemente
da participação do executado nestes autos, razão pela qual ine-
xiste nulidade na falta de sua inclusão na lide. Ademais, no
presente feito discute-se principalmente a posse do bem. ... 3-
defiro o pedido de expedição de ofício ao Detran, solicitando o
histórico do veículo em questão, constando os nomes de todos
os proprietários e respectivas datas de transferência. ...”

EMBARGOS DE TERCEIRO

2003.70.00.025714-2 - LAN DUTRA HERNANDEZ ARAU-
JO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ERALDO L CARVALHO JUNIOR, RAQUEL
CRISTINA BALDO FAGUNDES

desp. fl. 58/59 - parte inicial, itens 1 e 3

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...2) Expeça-se edital para citação do executado. 3) Após, abra-
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se vista ao exeqüente para que se manifeste sobre o prossegui-
mento do feito em 15 dias.”

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.00.024493-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X EVERALDO DE OLIVEIRA FILHO
Adv. : Dr(s). VIVIANE STADLER FAGUNDES

desp. fl. 63

“Nos processos abaixo foi proferida sentença julgando extinto
o processo.”
No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1- Recebo o(s) recurso(s) interposto(s) no efeito devolutivo.
2- Vista à parte contrária para as contra-razões.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.016637-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X LUIZ WALDEMAR ARANTES
Adv. : Dr(s). MARLUS ANTONIO GUSI MAGNINI

sent. fls. 67/69 e desp. fl. 89

Em cumprimento ao Provimento nº 05/03, da Corregedoria da
Justiça Federal, manifestar-se sobre documentos e/ou petição
juntada(os).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.015736-9 - FERNANDO JOSE NUNES E OUTRO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NELSON RAMOS KUSTER

Provimento 05/03

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Tendo em vista a dificuldade demonstrada na busca por bens
passíveis de penhora, determino que o processo aguarde a ini-
ciativa da parte exequente. ...”

EXECUCAO DIVERSA

97.00.14084-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
ADEMIR JOSE TRENTIN
Adv. : Dr(s). ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA

desp. fl. 110

Em cumprimento ao Provimento nº 05/03, da Corregedoria da
Justiça Federal, manifestar-se sobre documentos e/ou petição
juntada(os).

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.011808-0 - ADAO DA SILVA VELOSO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE BASILIO GUERRART

Provimento 05/03

Em cumprimento ao Provimento nº 05/03, da Corregedoria da
Justiça Federal, manifestar-se sobre documentos e/ou petição
juntada(os).

ACAO ORDINARIA

98.00.05181-3 - ADIR MODESTO DA CRUZ E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ADAUTO RIVAELTE DA FONSECA

Provimento 05/03

Em cumprimento ao Provimento nº 05/03, da Corregedoria da
Justiça Federal, manifestar-se sobre documentos e/ou petição
juntada(os).

ACAO ORDINARIA

98.00.05143-0 - OSCAR NERES DEMARCHI E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GERALDO MOCELLIN

Provimento 05/03

Em cumprimento ao Provimento nº 05/03, da Corregedoria da
Justiça Federal, manifestar-se sobre documentos e/ou petição
juntada(os).

ACAO ORDINARIA

99.00.04022-8 - JOSE PEREIRA SOBRINHO E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIA JOSE CARVALHO DANTAS CAVAL-
CANTE

Provimento 05/03

Em cumprimento ao Provimento nº 05/03, da Corregedoria da
Justiça Federal, manifestar-se sobre documentos e/ou petição
juntada(os).

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.001881-3 - SINDICATO DOS SERVIDORES PU-
BLICOS FEDERAIS EM SAUDE, TRAB, PREVID, SEGUR
E ACAO SOCIAL DO PR X UNIAO FEDERAL - MINISTE-
RIO DA SAUDE
Adv. : Dr(s). MARCELO TRINDADE DE ALMEIDA

Provimento 05/03

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“O petitório das fls. 304/381 e 382/387 não apresenta pertinên-
cia com o feito sob número em epígrafe, visto que, trata de
questões relativas ao relacionamento entre a advogada que per-
manece atuando na causa e o advogado que deixou de fazê-lo.
Dessa forma, entendo que a demanda deve seguir o processa-
mento normal, sem que a discussão principal seja desviada para
questões estranhas à lide. Por conseguinte, indefiro os pedidos
ora formulados. Intime-se a parte autora para se manifestar so-
bre a satisfação dos seus créditos. Nada mais sendo requerido,
registre-se para sentença de extinção. Intime-se.”

ACAO ORDINARIA

97.00.01481-9 - ANTONIO BATISTA DE CARVALHO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RODOLFO LINCOLN HEY, JULIANA ANGE-
LIKA ULRIKE SCHULTHEIS CZERNY

desp. fl. 388

Intimem-se as partes para requererem o que de direito em 15
dias, sucessivamente, iniciando-se pelo(s) autor(es), apresen-
tando cálculo se for o caso, independente de despacho, em cum-
primento ao Prov. nº 05/03 da CJF/4ª Região.

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.001423-0 - PROCOPIO COMERCIO E INDUS-
TRIA DE SACARIAS LTDA X CHEFE DE ARRECADACAO
E FISCALIZACAO DO INSS E OUTRO
Adv. : Dr(s). FABIOLA LOPES BUENO, JOSE ANTONIO
MARTINS DE OLIVEIRA ITAPARY

Provimento 05/03

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Indefiro os pedidos de ofícios requeridos à fl. 46, consideran-
do que se tratam de diligências que estão ao alcance da própria
requerente, que deverá esgotar todas as tentativas de localiza-
ção do seu cliente. Somente cabe ao Juízo interferir após a re-
querente comprovar que não obteve êxito nas suas tentativas.
Intime-se.”

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.00.000691-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ALDORI ANTONIO ALVES
Adv. : Dr(s). RAQUEL CRISTINA BALDO FAGUNDES

desp. fl. 47

CURITIBA, 3 de novembro de 2004

Lea Maria Otani
Diretora de Secretaria

4ª Vara Federal

SECRETARIA DA 5ª VARA FEDERAL

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 0341/2004

Juízes:

DRª. CLAUDIA CRISTINA CRISTOFANI
JUÍZA FEDERAL

DR. VICENTE DE PAULA ATAIDE JUNIOR
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO

___________________________________________

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pelo MM.
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, nos seguintes termos:
“.. .INTIME(M)-SE A(S) PARTE(S) PARA QUE SE
MANIFESTE(M) SOBRE O PROSSEGUIMENTO DO FEI-
TO, NO PRAZO DE 05 DIAS...”

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.019999-6 - ELIETE COUTINHO X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ FERNANDO FORTES DE CAMARGO,
JOSE LEOCADIO DE CAMARGO

No(s) processo(s) abaixo foi proferida SENTENÇA, pelo MM.
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, nos seguintes termos:
“...JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, com relação ao (s)
autor(es) em epígrafe, EM VIRTUDE DO PAGAMENTO, NOS
TERMOS DO ART. 794, DO CPC...”

ACAO ORDINARIA

95.00.07357-9 - GELSON DE ALMEIDA e Outros X UNIAO
FEDERAL e Outro
Adv. : Dr(s). APARECIDO SOARES ANDRADE

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pelo MM.
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, nos seguintes termos:
“...RECEBO O(S) RECURSO(S) DE APELAÇÃO NO EFEI-
TO DEVOLUTIVO...
... AO(S) RECORRIDO(S) PARA QUE, NO PRAZO LEGAL,
APRESENTE(M) SUAS CONTRA-RAZÕES...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.050762-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOSE ALVES BARBOSA NETTO
Adv. : Dr(s). SERGIO LUIZ M S DAL LIN

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pelo MM.
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, nos seguintes termos:
“...SOBRE A(S) CONTESTAÇÃO(ÕES) APRESENTADA(S),

MANIFESTE(M)-SE O(S) AUTOR(ES), NO PRAZO LE-
GAL...”

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.023274-5 - GREGORIO SEBASTIAO CHUPEL X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOAO BATISTA DE TOLEDO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pelo MM.
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, nos seguintes termos:
“...RECEBO OS PRESENTES EMBARGOS À EXECUÇÃO,
SUSPENDENDO-A...
...A(S) PARTE(S) EMBARGADA(S) PARA, QUERENDO,
RESPONDÊ-LOS, NO PRAZO DE LEI...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.024828-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X EMELLY KARAM WESTPHALEN
Adv. : Dr(s). JOSE GUILHERME DUARTE SILVA

No(s) processo(s) abaixo foi proferida SENTENÇA, pelo MM.
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, nos seguintes termos:
“...Pelos fundamentos acima expendidos, rejeito as prelimina-
res e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os embar-
gos opostos pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, fixando o
valor da execução em R$ 3.624,08 (três mil, seiscentos e vinte
e quatr reais e oito centavos), posição em outubro de 2003,
acrescido das custas pagas nos autos de execução, bem como
dos honorários fixados à f. 18 dos autos principais.

Sem custas (artigo 7o da Lei 9.289/96).

Tendo em vista a ocorrência de sucumbência recíproca, deixo
de arbitrar honorários advocatícios, em conformidade com o
art. 21, caput, do CPC.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.011632-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ZDZISLAF CHYBIOR
Adv. : Dr(s). ANA CAROLINA CHYBIOR, JOAO CORREA
SOBANIA

No(s) processo(s) abaixo foi proferida SENTENÇA, pela MM.
JUÍZA FEDERAL, nos seguintes termos:
“...Pelos fundamentos acima expendidos, rejeito as prelimina-
res e julgo parcialmente procedentes os embargos, fixando o
valor da execução em R$ 32.147,71 (trinta e dois mil, cento e
quarenta e sete reais e setenta e um centavos), posição em ja-
neiro de 2003, acrescido das custas pagas nos autos de execu-
ção, bem como dos honorários fixados à fl. 79 dos autos princi-
pais.

Sem custas (artigo 7o da Lei 9.289/96).

Tendo em vista a ocorrência de sucumbência recíproca, deixo
de arbitrar honorários advocatícios, em conformidade com o
art. 21, caput, do CPC.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.021702-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X WOLMY BRUEL E OUTROS
Adv. : Dr(s). CARLOS EDUARDO DA SILVA FERREIRA,
JOAO CORREA SOBANIA

No(s) processo(s) abaixo foi proferida SENTENÇA, pela MM.
JUÍZA FEDERAL, nos seguintes termos:
“...Pelos fundamentos acima expendidos, rejeito as prelimina-
res e julgo parcialmente procedentes os embargos, fixando o
valor da execução em R$ 42.339,01 (quarenta e dois mil, tre-
zentos e trinta e nove reais e um centavo), posição em janeiro
de 2003, acrescido das custas pagas nos autos de execução,
bem como dos honorários fixados à fl. 79 dos autos principais.

Sem custas (artigo 7o da Lei 9.289/96).

Tendo em vista a ocorrência de sucumbência recíproca, deixo
de arbitrar honorários advocatícios, em conformidade com o
art. 21, caput, do CPC.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.016212-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ANTONIA DIMIDOVA E OUTROS
Adv. : Dr(s). JOSE HERIBERTO MICHELETO, EDGAR LUIZ
DIAS

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pelo MM.
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, nos seguintes termos:
“...INTIME-SE A IMPETRANTE PARA QUE PROMOVA O
PREPARO DAS CUSTAS, SOB PENA DE INDEFERIMEN-
TO DA INICIAL...”

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.00.037510-6 - AUTOMOLAS EQUIPAMENTOS
LTDA X PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE
ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ES-
TADO DO PARANA
Adv. : Dr(s). NESTOR FRESCHI FERREIRA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pelo MM.
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, nos seguintes termos:
“...Intimem-se as partes para que especifiquem as provas que
efetivamente pretendem produzir, fundamentando, para cada
prova indicada, o fato que pretende ver provado...”

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.017100-8 - J I TUBULACOES E MANUTENCAO

LTDA X CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, AR-
QUITETURA E AGRONOMIA - CREAA
Adv. : Dr(s). EDIVALDO OSTROSKI, OSMAR ALFREDO
KOHLER

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pelo MM.
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, nos seguintes termos:
“...RECEBO O(S) RECURSO(S) DE APELAÇÃO NO EFEI-
TO DEVOLUTIVO...
... AO(S) RECORRIDO(S) PARA QUE, NO PRAZO LEGAL,
APRESENTE(M) SUAS CONTRA-RAZÕES...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.050766-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X DENIS GREY FRANCO
Adv. : Dr(s). VANDERLEY FARIAS

2003.70.00.056705-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ADOLFO OSMARIO MUELLER E OUTROS
Adv. : Dr(s). LEILA MASSAKO HASHIGUCHI, NEUSA
MARIA GARANTESKI

No(s) processo(s) abaixo foi proferida DECISÃO, pelo MM.
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, nos seguintes termos:
“...APÓS O RETORNO DA CARTA PRECATÓRIA, SEJA
DADO VISTA ÀS PARTES PARA MEMORIAIS, NO PRAZO
SUCESSIVO DE 10 DIAS...”

(f. 783)

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.013411-8 - LUCIA WACHOWICZ X CONSELHO
REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIO-
NAL DA 8 REGIAO E OUTROS
Adv. : Dr(s). SIMONE BUSKEI MARINO, FABIO BROILO
PAGANELLA, TANIA MARIA DAS NEVES GAPSKI, ANA
CLAUDIA FINGER, KARINA FERRARI DE REZENDE SAN-
TA ROSA, ROBERTO PRETTO JUCHEN

CURITIBA, 9 de novembro de 2004

CELSO LUIZ DE PAULA XAVIER
Diretor de Secretaria

SECRETARIA DA 5ª VARA FEDERAL

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 0342/2004

Juízes:

DRª. CLAUDIA CRISTINA CRISTOFANI
JUÍZA FEDERAL

DR. VICENTE DE PAULA ATAIDE JUNIOR
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO

___________________________________________

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pelo MM.
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, nos seguintes termos:
“...DECLINO DA COMPETÊNCIA PARA JULGAR ESTA
AÇÃO ORDINÁRIA.

DISTRIBUA-SE O FEITO A UMA DAS VARAS CÍVEIS DA
COMARCA DESTA CAPITAL...”

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.037049-2 - ALL AMERICA LATINA LOGISTI-
CA DO BRASIL LTDA X INSTITUTO AMBIENTAL DO PA-
RANA
Adv. : Dr(s). CAROLINA MIZUTA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pelo MM.
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, nos seguintes termos:
“...DESIGNO PARA O DIA 02 DE DEZEMBRO DE 2004, ÀS
14 HORAS, NA SEDE DESTE JUÍZO, A AUDIÊNCIA DE
INSTRUÇÃO E JULGAMENTO...”

(DEVENDO AS PARTES APRESENTAREM ROL DE TES-
TEMUNHAS EM TEMPO HÁBIL PARA CUMPRIMENTO
DA DILIGÊNCIA, SE DESEJAM QUE SEJAM ELAS INTI-
MADAS POR MANDADO, OU NO PRAZO DO ART. 407
DO CPC, SE AS TESTEMUNHAS COMPARECEREM IN-
DEPENDENTEMENTE DE INTIMAÇÃO)

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.015122-0 - IBG - INDUSTRIA BRASILEIRA DE
GASES LTDA X UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA
Adv. : Dr(s). RICARDO BOCCHINO FERRARI, GUILHER-
ME PEZZI NETO

No(s) processo(s) abaixo foi proferida SENTENÇA, pelo MM.
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, nos seguintes termos:
“... Pelos fundamentos acima expendidos, INDEFIRO A PETI-
ÇÃO INICIAL, com fulcro no artigo 295, I, e parágrafo único,
III, do CPC, e JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM JUL-
GAMENTO DE MÉRITO, nos termos do artigo 267, I, do mes-
mo estatuto processual.

Condeno o autor a pagar a integralidade da custas processuais.

Sem honorários advocatícios, pela ausência de contraditório.

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.035850-9 - LANCASTER PARTICIPACOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ADYR RAITANI JUNIOR
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No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pelo MM.
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, nos seguintes termos:
“...INTIME-SE A PARTE AUTORA PARA QUE EMENDE A
INICIAL DE EXECUÇÃO NO PRAZO DE 10(DEZ) DIAS, A
FIM DE EXCLUIR DO PROCEDIMENTO OS EXEQÜEN-
TES QUE NÃO MAIS INTEGRAM A AÇÃO, TENDO EM
VISTA A SENTENÇA DE F. 294, ADEQUANDO OS CÁL-
CULOS e APRESENTANDO CÓPIA PARA QUE SEJA VIA-
BILIZADA A CITAÇÃO...”

ACAO ORDINARIA

97.00.21649-7 - CAETANO ARCARO NETO E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO PEREIRA ALBINO, EDISON DE
SOUZA, REGIA CRISTINA ALBINO ZAFALON

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pelo MM.
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, nos seguintes termos:
“...DEFIRO A PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL, REQUE-
RIDA PELO AUTOR À F. 753...
...INTIMEM-SE AS PARTES PARA QUE INDIQUEM ASSIS-
TENTE TÉCNICO E APRESENTEM QUESITOS, NO PRA-
ZO SUCESSIVO DE 05 DIAS, INICIANDO-SE PELO AU-
TOR...”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.046824-4 - MUNICIPIO DE ANDIRA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). FRANCISCO GONCALVES ANDREOLI

No(s) processo(s) abaixo foi proferido DESPACHO, pelo MM.
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, nos seguintes termos:
“...CONSIDERANDO A INFORMAÇÃO DO PERITO DE
QUE A MAIORIA DOS DOCUMENTOS JUNTADOS AOS
AUTOS ESTÃO ILEGÍVEIS, INTIME-SE A PARTE AUTO-
RA PARA FORNECER OS DOCUMENTOS SOLICITADOS
À F. 477, NO PRAZO DE 10 DIAS, COMUNICANDO A ESTE
JUÍZO...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.26937-3 - HOME ENGENHARIA LTDA X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). PAULO ROBERTO CARDOSO MOREIRA DE
OLIVEIRA, TIAGO GHELLAR FURST

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do
seguinte Ato de Secretaria:
“...encaminho estes autos para intimação do(s) autor(es) para
ciência/manifestação sobre a(s) petição(Ões) e/ou outros
documento(s) juntado(s) aos autos. Conforme Provimento 05/
03-CGTRF/4, art. 206, inciso VI...”

ACAO ORDINARIA

92.00.09380-9 - SUEIDA ROANI E OUTROS X UNIAO FE-
DERAL E OUTROS
Adv. : Dr(s). SILVANA SANTOS TURIN, ISABELLA ASSIS
DA COSTA

CURITIBA, 10 de novembro de 2004

CELSO LUIZ DE PAULA XAVIER
Diretor de Secretaria

SECRETARIA DA 6ª VARA FEDERAL

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 180/2004

Dr. FERNANDO QUADROS DA SILVA
Juiz Federal

Dra. ANA CAROLINA MOROZOWSKI
Juíza Federal Substituta

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho determinando o arquivamento dos autos.

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.001233-5 - SOCIEDADE COOPERATIVA DE
SERVICOS MEDICOS E HOSPITALARES DE CURITIBA-
UNIMED CTBA X DELEGADO DA REGIONAL DO TRA-
BALHO NO PARANA E OUTROS
Adv. : Dr(s). CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER,
(FL. 291)

2004.70.00.018247-0 - MARIA LUIZA VALDEREZ CLAU-
SEN E OUTROS X DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL RE-
GIONAL DO TRABALHO DA NONA REGIÃO E OUTRO
Adv. : Dr(s). MAURO CAVALCANTE DE LIMA, (FL. 197)

2004.70.00.018300-0 - FEDERACAO DOS EMPREGADOS
EM EMPRESAS DE ASSEIO E CONSERVACAO DO ESTA-
DO DO PARANA X PRESIDENTE DA COMISSAO DE LI-
CITACAO DA RECEITA FEDERAL DE CURITIBA
Adv. : Dr(s). JOSE PAULO DAMACENO PEREIRA, (FL. 146)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “1. RECEBO OS PRESENTES EM-
BARGOS PARA DISCUSSÃO. 2. INTIME-SE A PARTE EM-
BARGADA PARA QUE, NO PRAZO LEGAL, APRESENTE
IMPUGNAÇÃO. (...)”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.033696-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARIA GLORIA DOS SANTOS E OUTROS
Adv. : Dr(s). GEVERSON ANSELMO PILATI, (FL. 130)

2004.70.00.033820-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOCILEI PESSOA E OUTROS
Adv. : Dr(s). ALZIRO DA MOTTA SANTOS FILHO, (FL. 82)

2004.70.00.034078-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOAO MARIA NASCIMENTO DA SILVA E OUTROS
Adv. : Dr(s). JOSE ADAIR DOS SANTOS, (FL. 119)

2004.70.00.034082-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X THADEO RADULSKY E OUTRO
Adv. : Dr(s). OLINTO ROBERTO TERRA, (FL. 49)

—————————————————————
Em cumprimento ao Provimento nº 05/2003(Consolidação) da
Corregedoria da Justiça Federal, no(s) processo(s) abaixo
relacionado(s) foi determinada a intimação da parte autora para
manifestar-se sobre o prosseguimento.

ACAO ORDINARIA

92.00.10493-2 - LEONEL BROCKELT E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO DE SOUZA, (FL. 419)

DECLARATORIA

97.00.19751-4 - PATRICIA APARECIDA JAVORSKI E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CELIA INES DA SILVA, (FL. 451)

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

1999.70.00.033494-5 - ARI JORGE SKROCH E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SILVESTRE DIAS DOS REIS, (FL. 88)

2003.70.00.027168-0 - ARCIDIO POSSOBOM X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). DIRCE PERES ZATTONI, (FL. 29)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “1. DEFIRO A SUSPENSÃO DO
FEITO PELO PRAZO DE 180(CENTO E OITENTA) DIAS,
CONFORME REQUERIMENTO DE FLS. 252. INTIME-SE.
(...).”

EXECUCAO DIVERSA

96.00.15814-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
HEVEMA COMERCIO DE TINTAS LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). DELMARI DIAS, (FL. 253 - ITEM 1)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “1. INTIMEM-SE AS PARTES, COM
URGÊNCIA, DO CONSTANTE EM REQUERIMENTO DO
SR. PERITO. (FLS. 228). (...).”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.009863-5 - ROMULO WEILER JAGNOW X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO COSTA MACHADO, (FL.
229 - ITEM 1)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “1. INDEFIRO O PEDIDO RETRO,
VEZ QUE, AO CONTRÁRIO DOS ARGUMENTOS LEVAN-
TADOS PELA PARTE AUTORA, PODE-SE PERFEITAMEN-
TE AFERIR DO DOCUMENTO DE FLS. 308 QUE O CRÉ-
DITO LÁ DESTACADO REFERE-SE À VANTAGEM ADMI-
NISTRATIVA DADA A TÍTULO DO REAJUSTE DE 28,86%
CONFORME VEM SENDO DEFENDIDO PELA UNIÃO.
(...).”

ACAO ORDINARIA

97.00.04775-0 - MARIA DA CONCEICAO CLEVE DE CAR-
VALHO E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO FERNANDES SOUZA, (FL. 329 -
ITEM 1)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “(...) INTIMEM-SE AS PARTES
PARA, EM CINCO (05) DIAS, INDICAR SEUS ASSISTEN-
TES TÉCNICOS E APRESENTAR QUESITOS (...).”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.001346-0 - DYQUIMICA INDUSTRIA QUIMICA
LTDA X INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA NOR-
MALIZACAO E QUAL INDAL INMETRO
Adv. : Dr(s). CHARLES MIGUEL DOS SANTOS TAVARES,
(FL. 121 - ITEM 2)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido des-
pacho nos seguintes termos: “1. INDEFIRO O REQUERI-
MENTO DE CHAMAMENTO AO PROCESSO DAS EM-
PRESAS ARROLADAS EM PETITÓRIO DE FLS. 95, POR-
QUE INTEMPESTIVO, VEZ QUE CONFORME PRECEI-
TUA O ARTIGO 78 DO CPC, O RÉU DEVE REQUERER
A CITAÇÃO DO CHAMADO DENTRO DO PRAZO PARA
CONTESTAÇÃO. ADEMAIS, NOTO QUE, ALÉM DA PE-
TIÇÃO TRATAR-SE DE CÓPIA, ELA NÃO VEIO ACOM-
PANHADA DA APÓLICE MENCIONADA NO REQUERI-
MENTO, O QUE TORNA PREJUDICADA A PEÇA. INTI-
ME-SE. (...).”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.058131-0 - LUIS CARLOS MARTINS PEDRO X
FUNDACAO HABITACIONAL DO EXERCITO E OUTRO
Adv. : Dr(s). Rafael Nogueira da Gama, (FL. 98 - ITEM 1)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “1. INTIME-SE A PARTE AUTO-
RA PARA QUE IMPUGNE A CONTESTAÇÃO, NO PRAZO
LEGAL. (...).”

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2004.70.00.007377-1 - SODIMAZA CASA DE CHA E RES-
TAURANTE LTDA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JULIO CESAR DALMOLIN, (FL. 82 - ITEM 1)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “1. ANTE A PROCEDÊNCIA DA
AÇÃO RESCISÓRIA QUE TEM POR OBJETO O TÍTULO
EXECUTIVO DA PRESENTE EXECUÇÃO, JULGADA NO
STF, AGUARDE-SE SEU TRÂNSITO EM JULGADO PARA
A APRECIAÇÃO QUANTO AO ANDAMENTO DO FEITO.
2. PORÉM, CONSIDERANDO QUE A VERBA HONORÁ-
RIA NÃO ESTÁ LIGADA AO DIREITO EXECUTADO, TEN-
DO COMO FIM PRINCIPAL A RECOMPENSA PELA AU-
TUAÇÃO DO ADVOGADO NO PROCESSO, E AINDA, QUE
A PROMOÇÃO DESTA EXECUÇÃO SE DEU DENTRO DE
TODAS AS EXIG~ENCIAS LEGAIS, ENTENDO SER POS-
SÍVEL A IMEDIATA EXPEDIÇÃO DE ALVARÁ PARA LE-
VANTAMENTO SOMENTE DO CRÉDITO RELATIVO AOS
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DEPOSITADO NESTES
AUTOS. RESSALTO, ENTRETANTO, QUE PARA QUE SEJA
LIBERADO O LEVANTAMENTO DOS VALORES SUPRA
MENCIONADOS, DEVEM OS AUTORES CUMPRIR INTE-
GRALMENTE O DESPACHO DE FLS. 88, ITEM “1”. (...).”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.013600-0 - ANGELO VALERIO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GILSON MEDEIROS DE MELLO, (FL. 96)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho recebendo a apelação no efeito devolutivo e determinando
a intimação do(s) recorrido(s) para as contra-razões e oportuna
remessa dos autos ao TRF/4ª Região.

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.058825-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ARCIDIO POSSOBOM
Adv. : Dr(s). DIRCE PERES ZATTONI, (FL. 55)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho recebendo a apelação no duplo efeito e determinando a
intimação do(s) recorrido(s) para contra-razões e oportuna re-
messa dos autos ao TRF/4ª Região.

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.037939-1 - C F DE FREITAS PINTURAS E OU-
TROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). ISAIAS GRASEL ROSMAN, (FL. 207)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “MANIFESTE-SE A PARTE AU-
TORA SOBRE SEU INTERESSE NA EXECUÇÃO DO JUL-
GADO, NO PRAZO DE 30(TRINTA) DIAS.”

DECLARATORIA

98.00.26190-7 - CERAMICA GNATA LTDA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RUBIO EDUARDO GEISSMANN, (FL. 155)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “MANIFESTE-SE A EMBARGA-
DA SOBRE SEU INTERESSE NA EXECUÇÃO DOS HONO-
RÁRIOS ADVOCATÍCIOS, NO PRAZO DE 30(TRINTA)
DIAS.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.035299-3 - UNIAO FEDERAL X AIRTON SAN-
TOS E OUTROS
Adv. : Dr(s). JOSE AMERICO DA SILVA BARBOZA, (FL. 80)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “(...) DÊ-SE VISTA AOS AUTO-
RES, PELO PRAZO DE 10(DEZ) DIAS, PARA QUE DEÊM
PROSSEGUIMENTO AO FEITO.”

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.031585-2 - NOEMI CRIZPIM VILAS BOAS E
OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROSALVA ROSSANE MENEGHINI, (FL. 124 -
ITEM 2)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “DÊ-SE VISTA Á PARTE AUTORA
DA PETIÇÃO E DOCUMENTOS DE FLS. 321/324 PARA
QUE SE MANIFESTE, NO PRAZO DE 10(DEZ) DIAS.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.23290-9 - ANA MARIA DOS SANTOS SENFF E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SIDNEI MACHADO, (FL. 325)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “(...) INTIME-SE O PROCURADOR
PARA QUE EMENDE A INICIAL, ESCLARECENDO SE A
AUTORA SE ENQUADRA NO CONCEITO DE MICRO OU
PEQUENA EMPRESA. EM SACO POSITIVO, DEVERÁ
JUNTAR AOS AUTOS, DESDE JÁ, MEMÓRIA DISCRIMI-
NADA DO CÁLCULO DO MONTANTE QUE ENTENDE
DEVIDO, NO PRAZO DE 30(TRINTA) DIAS.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.033394-0 - HOSPITAL E MATERNIDADE PI-
NHAIS LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CIRSO TEODORO DA SILVA, (FL. 81)

—————————————————————
Em cumprimento a Portaria nº 03, de 22 de abril de 2003, deste
Juízo, no(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi determinada
a intimação da parte autora para apresentar o CPF do procura-
dor que atuou no processo de conhecimento (Dr. Clodoaldo
Moreira ou Dr. Marcelo Gomes Moreira) para a expedição do
alvará de levantamento dos honorários advocatícios.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

95.00.02818-2 - DANUTA ANA NAGRODZKA MONTEIRO
DA ROCHA X BANCO CENTRAL DO BRASIL
Adv. : Dr(s). HELENA MUSSOLINO, (FL. 216)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “(...) DÊ-SE VISTAS ÁS PARTES
DA BAIXA DOS AUTOS, INTIMANDO, AINDA, A PARTE
EMBARGADA PARA QUE NO PRAZO DE 10(DEZ) DIAS
SE MANIFESTE SOBRE O PROSSEGUIMENTO DO FEI-
TO. 3. NADA SENDO REQUERIDO, ARQUIVEM-SE.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.00.023453-0 - UNIAO FEDERAL X ARI JORGE
SKROCH E OUTROS
Adv. : Dr(s). SILVESTRE DIAS DOS REIS, (FL. 88 - ITEM 2
E 3)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “1. INTIME-SE A PARTE AUTO-
RA PARA QUE DIGA SE TEM ALGO MAIS A REQUERER,
NO PRAZO DE 30(TRINTA) DIAS. 2. NÃO HAVENDO MA-
NIFESTAÇÃO, ARQUIVEM-SE OS AUTOS.”

RECLAMACAO TRABALHISTA

00.00.82368-6 - ADELCIO TOMAZ SALOMAO X EMPRE-
SA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT
Adv. : Dr(s). OLIMPIO PAULO FILHO, (FL. 290)

—————————————————————
Em cumprimento a Portaria nº 03, de 22 de abril de 2003, deste
Juízo, no(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi determinada
a intimação da parte autora para apresentar nova procuração,
com poderes para receber e dar quitação, visto que o mandatos
constantes dos autos foi outorgado em 1987.

DECLARATORIA

00.00.93547-6 - AUTO VIDROS SAO CRISTOVAO LTDA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULO AUGUSTO GRUBE, (FL. 164)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
julgando parcialmente procedente o pedido formulado.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho recebendo a apelação no duplo efeito e determinando a
intimação do(s) recorrido(s) para contra-razões e oportuna re-
messa dos autos ao TRF/4ª Região.

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.023754-8 - VERA LUCIA WENDT X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO SAONETTI, (FLS. 218/223 E 235)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “1. INDEFIRO O REQUERIMEN-
TO DE FLS. 77, UMA VEZ QUE ESTE PEDIDO DEVE SER
FORMULADO NOS AUTOS PRINCIPAIS, TENDO EM VIS-
TA QUE O VALOR PENHORADO ENCONTRA-SE VINCU-
LADO ÀQUELES AUTOS. INTIME-SE. (...).”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.084180-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X LAERTES RIBEIRO DE MELO
Adv. : Dr(s). GERALDO MARQUES, (FL. 78)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “1. EM RELAÇÃO AO PEDIDO
DE FLS. 60/61, RESSALTO QUE A INVERSÃO DO ÔNUS
DA PROVA SE DÁ NO MOMENTO DO JULGAMENTO DA
LIDE E NÃO NA FASE INSTRUTÓRIA. (...). 2. DESTARTE,
INTIME-SE A PARTE EMBARGADA PARA QUE APRESEN-
TE OS QUESITOS E INDIQUE ASSISTENTE TÉCNICO, NO
PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS, CONFORME ITEM “2” DO
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DESPACHO DE FLS. 59.”

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.00.044754-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X AMAURI SANTOS NASCIMENTO
Adv. : Dr(s). CARLA RODRIGUES THOME DA CUNHA, (FL.
65)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “1. INTIME-SE A PARTE EMBAR-
GADA, ATRAVÉS DE SEU PROCURADOR, PARA QUE
DEPOSITE NUMA CONTA VINCULADA A ESTES AUTOS,
VOLUNTARIAMENTE, O VALOR DEVIDO A TÍTULO DE
HONORÁRIOSDE SUCUMBÊNCIA AO INSS. (...).”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.023874-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X LINA FEIGES BURKINSKI E CIA
LTDA
Adv. : Dr(s). AUREA CRISTHINA DE ALMEIDA CRUZ, (FL.
64)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi determinada a inti-
mação da parte autora para que providencie o recolhimento da
diferença das custas.

ACAO ORDINARIA

98.00.11235-9 - ELOIR ANACLETO DE LIMA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PAULO FERNANDO PAULUK, (FL. 407)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “INDEFIRO O REQUERIMENTO
DA PARTE AUTORA PARA O RECOLHIMENTO DA IN-
COMPETÊNCIA ABSOLUTA, TENDO EM VISTA QUE O
CONTRATO QUE SE ESTÁ A DISCUTIR NÃO É SUBME-
TIDO ASO SFH, CONSIDERANDO UMA APRECIAÇÃO A
PRIORI DESTE JUÍZO. ASSIM, INTIME-SE A PARTE AU-
TORA DESSA DECISÃO, BEM COMO PARA QUE, EM NÃO
QUERENDO DAR ANDAMENTO AO FEITO NESTE JUÍ-
ZO, PROCEDA À DESISTÊNCIA DO FEITO, ARCANDO
COM OS ÔNUS INERENTES Á MEDIDA.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.022384-7 - LOIDE NEIDE DE MELO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIA ALICE CARNEIRO FIGUEREDO, (FL.
117)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “(...) 2. EM SE TRATANDO DE
EXECUÇÃO DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS DO
FGTS, A ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DEVE SE DAR PE-
LOS ÍNDICES ESPECÍFICOS DA LEGISLAÇÃO FUNDIÁ-
RIA, OU SEJA, POR AQUELES CONSTANTES DA TABE-
LA JAM, SOMENTE ATÉ A DATA DO SAQUE. POSTERI-
ORMENTE A ESTE MARÇO, OS INDEXADORES A SEREM
UTILIZADOS SÃO AQUELES CONSTANTES DA TABELA
OFICIAL DA JUSTIÇA FEDERAL (INPC). CONTUDO, PE-
LOS ELEMENTOS TRAZIDOS AOS AUTOS NÃO DÁ APRA
SE AFERIR SE HOUVE EFETIVAMENTE A MOVIMENTA-
ÇÃO DA CONTA FUNDIÁRIA. DESTA MANEIRA, INTIME-
SE A PARTE EMBARGADA PARA, NO PRAZO DE 10(DEZ)
DIAS, CARREAR AOS AUTOS A PROVA DO SAQUE. (...).”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.009773-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X DINO MENEGAZZO
Adv. : Dr(s). GRACIANE VIEIRA LOURENCO, (FL. 82 -
ITEM 2)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “A CONDENAÇÃO EM HONORÁ-
RIOS ADVOCATÍCIOS DETERMINADA NA SENTENÇA
RETRO É CABÍVEL; ENTRETANTO, A EXIGIBILIDADE
DO CRÉDITO LÁ MENCIONADO FICA SUSPENSA EN-
QUANTO RESTAR COMPROVADO O ESTADO DE POBRE-
ZA DA PARTE EMBARGADA, NOS MOLDES DA LEI 1.60/
51. INTIME-SE. (...).”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.020330-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X VILMAR SALES MACHADO
Adv. : Dr(s). ALESSANDRO RAVAZZANI, (FL. 84)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “(...) 2. HAJA VISTA A IMPOSSI-
BILIDADE DE COMPARECIMENTO DESTE JUIZ À AUDI-
ÊNCIA DESIGNADA PARA O DIA 18.11.2004, REDESIG-
NO-A PARA O DIA 23.02.2005, ÀS 14:30H A SE REALIZAR
NA SALA DE AUDIÊNCIAS DESTA VARA FEDERAL. (...).”

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.007133-6 - OSMAR PIRES VIEIRA E OUTRO X
HOSPITAL DE CLINICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL
DO PARANA
Adv. : Dr(s). IVO NOWACKI, JUSSARA MARIA LEAL DE
MEIRELLES, (FL. 98 - ITEM 2)

—————————————————————

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “1. DEFIRO A PRODUÇÃO DE
PROVA TESTEMUNHAL, BEM COMO O DEPOIMENTO
PESSOAL DAS PARTES, PLEITOS ESTES FORMULADOS
À FLS. 35/36. 2. DESIGNO O DIA 11 DE JANEIRO DE 2005,
ÀS 14:00HS, PARA A REALIZAÇÃO DE AUDIÊNCIA DE
INSTRUÇÃO E JULGAMENTO. PARA TANTO, DEVERÃO
AS PARTES APRESENTAR O ROL DE TESTEMUNHAS ATÉ
O 20º DIA DA INTIMAÇÃO DESTE DESPACHO, PARA AS
DEVIDAS INTIMAÇÕES. (...).”

EMBARGOS DE TERCEIRO

2004.70.00.019593-1 - JURACY NOGUEIRA IRALA X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUDOVICO ALBINO SAVARIS, LUIZ ALBER-
TO GONCALVES, (FL. 39)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “(...) 2. HAJA VISTA A IMPOSSI-
BILIDADE DE COMPARECIMENTO DESTE JUIZ À AUDI-
ÊNCIA DESIGNADA PARA O DIA 16.11.2004, REDESIG-
NO-A PARA O DIA 17.02.2005, ÀS 14:30H A SE REALIZAR
NA SALA DE AUDIÊNCIAS DESTA VARA FEDERAL. (...).”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.019008-4 - EMIR CESAR MAIDA X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). JORGE NASSER MACEDO, ANESIO ROSSI
JUNIOR, ALETHEIA CRISTINA BIANCOLINI (FL. 166)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho deferindo a liminar requerida.

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.00.037180-0 - GRAFICA CAPITAL LTDA X PRO-
CURADOR DA FAZENDA NACIONAL EM CURITBA - PR
Adv. : Dr(s). WANIA MARIA BARBOSA, (FLS. 95/98)

2004.70.00.037540-4 - MARIANA AMELIA FERRER DE
CASTRO MARQUES X PRESIDENTE DO CONSELHO RE-
GIONAL DE MEDICINA VETERINARIADO PARANA
Adv. : Dr(s). JULIANA MILITAO DA SILVA, (FLS. 17/19)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “REGULARIZE A IMPETRANTE
A REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL, APRESENTANDO
CÓPIA DE DOCUMENTO COMPROBATÓRIO DA CONDI-
ÇÃO DE PREFEITO MUNICIPAL DO SR. MÁRIO MANO-
EL DAS DORES ROQUE, NO PRAZO DE 15(QUINZE)
DIAS.”

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.00.037284-1 - MUNICIPIO DE PARANAGUA X
PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERA-
PIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA 8ª REGIAO
Adv. : Dr(s). RAUDINEZ ANDRETE, (FL. 19)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “REGULARIZE A IMPETRANTE
A REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL, NO PRAZO DE
15(QUINZE) DIAS, COM A JUNTADA DE CÓPIA DO DO-
CUMENTO DE SUA TRANSFORMAÇÃO EM SOCIEDADE
ANÔNIMA, A FIM DE COMPROVAR OS PODERES DE
REPRESENTAÇÃO DOS SEUS DIRIGENTES NA CONSTI-
TUIÇÃO DE PROCURADORES JURÍDICOS.”

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.00.037267-1 - FLORENCA VEICULOS S/A X CHE-
FE DA SECAO DE ARRECADACAO DO INSS - APS HAU-
ER DE CURITIBA/PR
Adv. : Dr(s). FERNANDO JOSE STOCCO, (FL. 130)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “1. AUTORIZO O DEPÓSITO JU-
DICIAL DOS VALORES CONTROVERTIDOS. (...).”

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.037025-0 - COOPERATIVA AGROPECUARIA
CASTROLANDA E OUTROS X CONSELHO REGIONAL DE
CONTABILIDADE DO ESTADO DO PARANA
Adv. : Dr(s). ADEMAR SILVA DOS SANTOS, (FL. 180 - ITEM
1)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “1. INDEFIRO O PEDIDO DE SUBS-
TITUIÇÃO DO DEPÓSITO PELA FIANÇA BANCÁRIA CUJA
CARTA SE ENCONTRA À FL. 107. ISSO PORQUE TAL
CONTRATO PERMITE QUE A FIANÇA SEJA EXTINTA NOS
TERMOS DO ART. 835 DO CÓDIGO CIVIL, BASTANDO,
PARA TANTO, QUE O CREDOR NÃO SE MANIFESTE NO
PRAZO ESTIPULADO. TAL FATO COMPROMETE EM
MUITO A SEGURANÇA JURÍDICA DA GARANTIA DO
DÉBITO, ÔNUS COM O QUAL O CREDOR (FGTS) NÃO
PRECISA ARCAR. (...).”

ACAO CAUTELAR

2004.70.00.034757-3 - AMERICA LATINA LOGISTICA IN-
TERMODAL LTDA X GERENCIA DE FISCALIZACAO DO
FGTS DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL EM CURITIBA
E OUTRO

Adv. : Dr(s). JAIME OLIVEIRA PENTEADO, (FL. 108 - ITEM 1)

—————————————————————

_____________
CARLA SARTURI

DIRETORA DE SECRETARIA DA 6ª VARA FEDERAL

BOLETIM 2004/181

07A VARA FEDERAL
CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE CURITIBA
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ

JUIZ FEDERAL: “DR. JOÃO PEDRO GEBRAN NETO”
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO: “DR. MAURO SPAL-
DING”

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”Indefiro o pedido de fl. 1349, uma vez que,
na forma do art. 604 do CPC, compete à própria parte exequen-
te instruir seu pedido com a memória discriminada e atualizada
de cálculo, nos termos do julgado.
Intime-se a parte exequente para, em 10(dez) dias, emendar a
petição executória de fls. 1349, atentando-se às disposições dos
arts. 282, 604, 614 e 652, todos do CPC, sob pena de indeferi-
mento (art. 284, 2ª parte, CPC).
(...).”

ACAO ORDINARIA

99.00.27001-0 - ELIANE SCHMIDLIN REINHARDT X CON-
SELHO REGIONAL DE FONOAUDIOLOGIA 3a REGIÃO E
OUTRO
Adv. : Dr(s). DJANIR PEDRO PALMEIRA, SHEILLA RIEKES
PROCHMANN, FL 1350

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:Com a proposta de honorários periciais, abra-
se vista às partes para manifestação, cabendo à parte ré promo-
ver o depósito, em caso de pronta concordância, por força da
decisão exarada às fls. 160/163.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.029498-9 - DOUGLAS MOLINA MONTEIRO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PEDRO PAULO PAMPLONA, RAFAEL FADEL
BRAZ, FL 466

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”Em homenagem ao princípio da economia e
celeridade processual, intime-se a parte autora para que pague,
espontaneamente e por meio de seu procurador, os valores in-
dicados às fls. 182/185 e 188/189, referentes a honorários de
sucumbência devidos à CEF e à Fazenda Nacional, respectiva-
mente no prazo de 10 dias.
No silêncio, cite-se na forma do art. 652 do CPC.”

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.033977-0 - VEPASA VEICULOS S/A X UNIAO
FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). EROS SANTOS CARRILHO, GILDO JOSE
MARIA SOBRINHO, FLS 190 E 197

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”Deixo de analisar a petição de fl. 55, ante a
perda de objeto, uma vez proferida sentença de mérito às fls.
49/53.
Intime-se a parte autora.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.050076-7 - SERGIO ANTONIO DERINGUE X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MAURICIO VIEIRA, FL 57

No processo abaixo relacionado foi proferidodespacho nos se-
guintes termos: Este juízo, por cautela, vinha exigindo do(s)
exequentes caução idônea como condição ao levantamento dos
valores penhorados na execução até que transitasse em julgado
a sentença de improcedência proferida em embargos do deve-
dor opostos pelo executado,aplicando por analogia o disposto
no art. 588, inciso II, CPC.
Ocorre que, melhor analisando a questão, entendeu convenien-
te alterar o seu posicionamento anterior e deferir o levanta-
mento do depósito penhorado sem exigência de qualquer ga-
rantia.(...).
(...)
Intimem-se as partes e, após decorrido o prazo recursal ou em
caso de interposição de agravo sem efeito suspensivo, proceda-
se à baixa na penhora que recai sobre os valores depositados à
fl. 23, e expeça-se alvará de levantamento em favor do(s)
exequente(s), observada a sua regular representação processu-
al.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.042034-6 - DIHAIR BISS CALEGARI X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO VALMOR JUNKES, FLS 42/43

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:

I-Resta prejudicada a alegação de continência com os autos nº
2003.70.00.004585-0 de ação cautelar de exibição de docu-
mentos, porquanto os referidos autos já foram sentenciadose
estão arquivados, (...). Ao serem intimadas para especif. pro-
vas, pugna a embargante pela produção de prova
testemunhal(oitiva do representante legal daautora) e perícia
contábil (fl. 86), com inversão do ônus da probatório, nos ter-

mos do CDC. A embargada por sua vez, alega não ter mais
provas a produzir(fl. 83). Indefiro as provas pretendidas por-
que na hipótese sub judice as questões são unicamente de di-
reito e, não havendo questões fáticas controvertidas, não há
que se falar em produção de provas, afinal, iura novit curia. Em
suma a parte embargante alega a onerosidade excessiva do con-
trato e, com base em tal fundamento, insurge-se
contra:a)nulidade da cláusula contratual que previne a comis-
são de permanência e sua cobrança cumulada com correção
monetária; b) inaplicabilidade das taxas de correção monetária
aplicáveis à dívida; c) ocorrência de anatocismo, haja vista a
cobrança de juros sobre juros; d) juros cobrados acima do limi-
te legal de 12% ao ano; multa contratual abusiva, eis que supe-
rior aos 2% previstos noA CEF, por sua vez, defende o pacta
sunt servanda e reconhece que: a) cobra comissão de perma-
nência cumulativamente com correção monetária, por ter sido
assim contratado; b) aplica os índices de correção monetária
contratados, o que afastaria qualquer ilegalidade; c) a Tabela
Price(Sistema Francês de Amortização) implica a cobrança de
juros cumulativos o que não se confunde com os alegados “ju-
ros sobre juros”, afastando alegação de anatocismo; d) não há
limite de juros de 12% ao ano e e) não se aplica o CDC à espé-
cie, pelo que não há limite legal de 2% para a multa prevista no
contrato.
Portanto, para julgar-se os presentes embargos, basta ao juízo,
sinteticamente, decidir se deve vigorar in casu o princípio do
pacta sunt servanda ou este deve ser amenizado em virtude das
ilegalidades apontadas pela embargante, caracterizadoras da
onerosidade excessiva. E para tanto, dispensável qualquer di-
lação probatória (trata-se de questão únicamente de direito).
Portanto, Indefiro a produção das provas pretendidas e declaro
prejudicado, portanto, o pedido de inversão do seu ônus. Ape-
sar disso, tratndo-se de ação monitória, entendo necessário pro-
ferir sentença ilíquida, o que depende da apuração do quantum
debeatur em fase instrutória(o que não se confunde com dila-
ção probatória). Desta forma, determino à contadoria do juízo
que elabore o cálculo da dívida atentando-se ao seguinte:
1- aplicar só a comissão de permanência, sem sua cumulação
com correção monetária;
2-Aplicar os índices de correção monetário previstos no con-
trato;
3-utilizar-se dos critérios previstos na cláusula 5ª do contrato(fl.
11) para amortização do saldo devedor;
4-aplicar as taxas de juros contratadas ilimitadamente;
5-limitar a multa contratual a 2%;
Deverá a contadoria adotar como data-base a mesma de que se
valeu a CEF nos cálculos que instruíram a petição inicial.
(...).”

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.00.043344-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X VALFRIDES APARECIDO DA SILVA
Adv. : Dr(s). GILBERTO MARCHIORO, ANDREA CORDEI-
RO DOS SANTOS, WALERIA CHIBIOR, FLS 87/88

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”Apesar de já ter sido indeferido o pleito no
sentido de intimar a CEF para cumprir espontaneamente o
julgado(fls. 360/362), a empresa pública veio às fls. 364/365
informar sua intenção em cumprir o julgado e, para tanto, só
precisa do nº do PIS dos co-credores mencionados naquela pe-
tição.
Portanto, intime-se a parte autora para, em 5 dias, trazer as
informações necessárias.
(...).”

ACAO ORDINARIA

97.00.20843-5 - FRANCISCO BACELAR E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA, MARCELO DA SILVA,
FL 366

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”Intime-se a parte autora para que se mani-
feste acerca do pedido da UFPR de desconto em folha de paga-
mento para satisfação dos valores complementares devidos, no
prazo de dez dias.Havendo concordância, defiro o desconto dos
valores indicados diretamente na folha de salários dos
autores(fls. 145/146), caso contrário, voltem-me conclusos para
despacho.”

ACAO ORDINARIA

97.00.18660-1 - ANTONIO LORI CORDEIRO DE SOUZA E
OUTROS X UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA
Adv. : Dr(s). IZABEL DILOHE PISKE SILVERIO, FL 147

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”Em relação ao pleito de fl. 462, esclareço
que a sentença colacionada às fls. 415/417 dos presentes autos,
exarada nos de embargos do devedor, reconheceu o excesso no
que se refere a esta execução, já que ela não deve compreender
valores supostamente devidos à título de honorários advocatí-
cios, sob o fundamento de que o título exequendo preconizou
que a sucumbência seria recíproca.
Desse modo, considero prejudicado o pleito de fl. 462, ante a
ausência de valores exequendos relaivos a honorários
advocatícios.Intime-se.
Ainda, face à inércia da parte autora/exequente em promover
demais atos executórios, determino o arquivamento dos autos,
independentemente de nova intimação, com fundamento nos
ítens “g” e “h” da decisão já preclusa de fls. 458/460.”

ACAO ORDINARIA

99.00.03693-0 - NELSON CARDOSO KAWASE E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MIRIAN APARECIDA GONCALVES, DIEGO
MARTINS GASPARY, FL 463

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho indefe-
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rindo a expedição de Ofício à Receita federal formulada pela
autora e deferindo o pedido de fl. 159 para oficiar a CEF para
proceder a conversão em renda em favor da União Federal.

ACAO ORDINARIA

1999.70.00.032997-4 - PORTO A PORTO COMERCIO IM-
PORTACAO E EXPORTACAO LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CESAR EDUARDO ZILIOTTO, PEDRO HEN-
RIQUE XAVIER, FLS 163/164

No processo abaixo relacionado foi determinado a intimação
das partes para que especifiquem, de forma justificada, em 05
(cinco) dias, as provas que pretendem produzir, conforme o
artigo 206 do Provimento 05/2003 do TRF da 4ª Região.

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.051388-2 - MOLLER INDUSTRIA METALURGI-
CA LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FABIO ROBERTO GUSSO, FL 251

2004.70.00.018238-9 - ANIBAL CREPLIVE E OUTROS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CASSIANO RICARDO MEDEIROS MOLIN, FL
163

No processo abaixo relacionado foi determinado a intimação
das partes para que especifiquem, de forma justificada, em 05
(cinco) dias, as provas que pretendem produzir, conforme o
artigo 206 do Provimento 05/2003 do TRF da 4ª Região.

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.016927-0 - MASO BONARDO X UNIAO FEDE-
RAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). JOSAFA ANTONIO LEMES, FL 110

2004.70.00.020990-5 - CRUZVAL CONSTRUCOES E EM-
PREENDIMENTOS LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CLAUDIA SALLES VILELA VIANNA, FL 93

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”Em relação ao Espólio de Waldemar Kluge
Guimarães, concedo o prazo de trinta dias para a regularização
da representação processual, nos termos da decisão da fl. 810/
811.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

91.00.17233-2 - ANA ANTONIA NOGARA GUERIOS E OU-
TROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). GLADYS THERESINHA BENICIO ABUJAMRA,
JOAO ABUJAMRA JUNIOR, FLS 966 E 961(ÍTEM 7)

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”Intime-se a parte exequente para que, no prazo
de 10(dez) dias, sob pena de extinçaõ do feito regularize a re-
presentação processual, uma vez que o instrumento de manda-
to juntado à fl. 05 foi outorgado por Maria Victorina Menk Dal
Col em nome próprio e não representando o Espólio de Achil-
les Dal Col.
Compulsando os presentes autos constato que nos extratos jun-
tados às fls. 11/13 há inficação da existência de outro titular da
conta de poupança nº 00083373-4(conta conjunta com outra
pessoa cujo nome não vem indicado naquele documento).
Trata-se de verdadeiro litisconsorte ativo necessário, pelo que
a identificação de ambos os titulares da conta de poupança ob-
jeto da ação é medida que se impõe para a válida interação do
pólo ativo da demanda (art. 47, parágrafo único do CPC).
Assim sendo, intime-se a parte exequente para que, no prazo
de 10(dez) dias, proceda às regularizações cabíveis, sob pena
de extinção da presente execução.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2004.70.00.027936-1 - ACHILLES DAL COL - ESPOLIO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). FABIANO CORREA DE MEDEIROS, FL 19

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos seguin-
tes termos:”Intime-se a parte exequente para que, no prazo de dez
dias, comprove a co-titularidade aventada, sob pena de indeferi-
mento da inicial em relção à conta cuja composição do litsconsórcio
ativo necessário não se apresente devidamente regularizada.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2004.70.00.023282-4 - MARLI MULLER E OUTRO X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIS ALBERTO GONCALVES GOMES COE-
LHO, FL 20

No processo abaixo relacionado foi determinado a abertura de
vista a parte autora, para que se manifeste. conforme o arti-
go206 do Provimento 05/2003 do TRF da 4ª Região.

ACAO ORDINARIA

97.00.22313-2 - JOAO MARIA QUADROS DMENGEON E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCELO DA SILVA, EDISON DE SOUZA,
FL 327

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”Suspenda-se o feito até 10/12/2004, confor-
me requerido à fl. 37.
Intime-se.
(...).”

AÇÃO MONITÓRIA

2004.70.00.018366-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X LUIZ CARLOS FERST
Adv. : Dr(s). ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA, FL
43

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”Recebo os embargos suspendendo a execu-
ção a eles relativa, nos termos do artigo 791, inciso I, c/c o
artigo 739, parágrafo 1º, do CPC....
(...), intime-se a parte embargada para que se manifeste, no
prazo de 10 dias.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.032407-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X CANDIDA REGINA THOMACHESKI RODRIGUES
E OUTROS
Adv. : Dr(s). GERALDO JASINSKI, FL 156

2004.70.00.032629-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JUSIANE DO NASCIMENTO BARBOSA
Adv. : Dr(s). JOAO AUGUSTO DA SILVA, FL 79

2004.70.00.034171-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ANTONIO CEZAR DE MELO E OUTROS
Adv. : Dr(s). BOGDAN OLIJNYK JUNIOR, SAREMA OLIJ-
NIK, FL 73

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”A fim de viabilizar o processamento do re-
curso de apelação interposto (fls. 138/139), intime-se a parte
apelante para, nos termos do art. 511, caput e § 2º, do CPC,
comprovar o recolhimento tempestivo do porte e remessa e re-
torno, sob pena de deserção. Prazo: 5(cinco) dias.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.033671-9 - UNIAO FEDERAL X ALICE KARAM
E OUTROS
Adv. : Dr(s). ANTONIO ROBERTO MOREIRA DE MOURA
FERRO JUNIOR, FL 140

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”Intime-se o defensor dos exequentes para
fornecer cópia do CPF de Elizia Gonçalves Coelho, em razão
do TRF da 4ª Região ter informado que o número do CPF
083.695.429-72 pertence a outra pessoa(fl. 526).”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

00.00.88489-8 - EDI MARIA SCHUSTER E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IZABEL DILOHE PISKE SILVERIO, FL 527

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”Sobre o prosseguimento da execução diga a
Caixa Econômica Federal - CEF no prazo de dez (10) dias.
Intime-se.”

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.00.058414-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOSE AUGUSTO NEIA E OUTRO
Adv. : Dr(s). VIVIANE STADLER FAGUNDES, FL 31

EXECUCAO DIVERSA

2003.70.00.083900-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X OSVALDO TIXILISKI
Adv. : Dr(s). DELMARI DIAS, FL 62

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”Intime-se a parte exequente para que no pra-
zo de 5(cinco) dias manifeste-se acerca do prosseguimento do
feito, sob pena de se considerar satisfeito o crédito.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.075347-5 - NATALINO FLORINDO PEROTTI X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RICARDO ANTONIO TONIN FRONCZAK,
ANNA CHRISTINA PACHECO DOS SANTOS, FL 78

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”Intime-se a parte exequente somente para
comprovar, no prazo de 5(cinco)dias, o recolhimento tempesti-
vo do porte de remessa e retorno do recurso de apelação de fls.
117/121, sob pena de deserção.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.040197-2 - EDINA MARGARIDA LUZ E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCOS OTAVIO LUZ, FL 122

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho detr-
minando a intimação da exequente para que, no prazo de dez
dias, dê prosseguimento ao feito.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.062227-7 - ANTONIO ROSA DA SILVA X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO VALMOR JUNKES, FL 59

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”Compulsando os autos constato que, nos
extratosjuntados às fls. 08/14, há indicação da existência de
outro titular da conta de poupança nº 00000445-7.Trata-se,
portanto, de conta conjunta que o exequente mantém com ter-
ceiro cujo nome não vem indicado em refridos extratos nem em
qualquer outro documento que instrui o feito.
Assim sendo, intime-se a parte exequente para que, no prazo

de 10(dez) dias, indique e comprove documentalmente quem é
o outro titular da conta, devendo, ainda, trazer aos autos auto-
rização desse co-titular para que possa receber os valores em
seu nome.
(...).”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.071290-4 - ANTONIO AUGUSTO LOVATO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANDERSON LOVATO, FL 54

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”Defiro o pedido de concessão de prazo, for-
mulado à fl. 136.Intime-se.”

ACAO ORDINARIA

94.00.04587-5 - ITACIR LUIZ VEIGA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ADILSON LUIS FERREIRA FILHO, FL 137

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”Compulsando os autos, depreende-se que o
defensor dos autores não cumpriu integralmente o despacho de
fl. 150 e solicitou a concessão de mais prazo para localizar os
autores Carlos Alberto Sampaio Moraes e Cartal Empresa Grá-
fica Ltda.
Desta feita, concedo mais trinta dias para o cumprimento inte-
gral do despacho de fl. 150, inclusive, a fim de providenciar
cópia do estatuto social da Associação de Defesa da Cidadda-
nia - ADECI, consoante determinação contida no ítem c do
despacho supracitado.
(...).”

ACAO ORDINARIA

97.00.10758-2 - CARLOS ALBERTO SAMPAIO MORAES E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GUSTAVO RIBEIRO LANGOWISKI, FL 166

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”Intimem-se os autores, por meio de seu pro-
curador, para que encaminhem seus pedidos de levantamento
de saldo de conta vinculada à agência da CEF que lhes melhor
convier, uma vez que este pedido é ensejador da verificação,
por parte da referida entidade, quanto à existência das condi-
ções de liberação.”

ACAO ORDINARIA

93.00.01358-0 - LUIZ CESAR WRUBLEVSKI E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GUILHERME CORDEIRO NETO, FL 435

98.00.08648-0 - ITACIR POMPEU DA SILVA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA, MARCELO DA SILVA,
FL 302

98.00.16751-0 - JOSELIA CLAUDIA DOS SANTOS E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA, MARCELO DA SILVA,
FL 229

98.00.28865-1 - ALCILINO SEVERINO E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR, ELAINE
CONCEICAO ANDRETTA, FL 446

99.00.00887-1 - ALICIO JOSE DE LIMA E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PAULO FERNANDO PAULUK, FL 336

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho deter-
minando a intimação das partes para que se manifestem acerca
dos cálculos da Contadoria no prazo de 15 dias.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.008206-1 - UNIAO FEDERAL X PAULO JOSE
DE OLIVEIRA E OUTROS
Adv. : Dr(s). EDSON NIELSEN, FL 105

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”Intime-se a parte autora para que proceda ao
depósito espontâneo dos valores devidos ao INSS a título de
honorários advocatícios, no montante de R$ 1.505,02(mil, qui-
nhentos e cinco reais e dois centavos), atualizados até 07/2004,
no prazo de dez dias.”

DECLARATORIA

98.00.14672-5 - CESBE S/A ENGENHARIA E EMPREENDI-
MENTOS E OUTRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). FABIO GIROLLA, OSEAS AGUIAR, FL 1631

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”Intimem-se as partes para que, no prazo de
05(cinco) dias, especifiquem as provas que pretendem produ-
zir, justificando a conveniência e necessidade de sua produção,
sob pena de indeferimento.”

AÇÃO MONITÓRIA

2004.70.00.017190-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X GABRIEL ALVARO GUEDES JUNIOR
Adv. : Dr(s). JULIO ANTONIO SIMAO FERREIRA, VIVIA-
NE STADLER FAGUNDES, FL 57

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”Defiro o pedido de prioridade na tramitação,
nos termos do art. 1211-A do CPC.....

Cumpra-se o ítem 3 do despacho de fl. 102, abrindo vistas a
parte embargada pelo prazo de 5(cinco) dias para manifestação
sobre os cálculos de fls. 103/127.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.030271-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JAIME EUGENIO ALVES E OUTROS
Adv. : Dr(s). ISABELLA ASSIS DA COSTA, SILVANA SAN-
TOS TURIN, FL 132

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho rece-
bendo a apelação no efeito devolutivo e determinando a inti-
mação do recorrido para que apresente suas contra-razões:

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.084011-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X LENIRA CORDEIRO DA CUNHA
Adv. : Dr(s). ANTONIO VALMOR JUNKES, FL 71

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”A parte autora requereu na petição inicial os
benefícios da Justiça Gratuita (Lei nº 1060/50 e alterações). É
entendimento deste Juízo que tal pedido não pode ser postula-
do sem que o Advogado tenha poderes expressos para tanto,
como ocorre no presente feito,...
(...).
Assim, condiciono o deferimento do benefício requerido à apre-
sentação de declaração firmada pela própria parte requerente
ou procuração outorgada ao Advogado com poderes especiais,
de que a parte autora se subsumem à situação de pobreza pre-
vista no art. 4º da Lei nº 1060/50.Fixo o prazo de 10(dez) dias
para o cumprimento desta determinação.
No mesmo prazo deverão ser apresentadas cópias dos docu-
mentos de identidade do autor Edoli Lopes do Amaral.Intime-
se para tanto a parte autora.
(...).
Defiro o pedido de concessão do benefício previsto na Lei nº
10173, de 09-01-2001, referente à prioridade na tramitação do
presente feito....”

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.034055-4 - EUTALIA DA SILVA ARMSTRONG
E OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO
E REFORMA AGRARIA INCRA
Adv. : Dr(s). MARCELO TRINDADE DE ALMEIDA, FL 85

No processo abaixo relacionado foi determinado a intimação
da parte autora para manifestar-se sobre o teor da Certidão de
Justiça de fl. 34, conf. art. 206, Provimento nº 05/2003 do E.TRF
da 4ª Região.

EXECUCAO DIVERSA

2004.70.00.016275-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X EDUARDO WECKLY NEVES MARQUES
Adv. : Dr(s). GILBERTO MARCHIORO, FL 35

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”Abra-se vista à parte embargada do contido
às fls. 335/347, com prazo de 10(dez) dias.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.042778-0 - INSTITUTO NACIONAL DE COLO-
NIZACAO E REFORMA AGRARIA INCRA X JOSE VOLPI
XAVIER DA SILVEIRA E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARCELO TRINDADE DE ALMEIDA, FL
358(ÍTEM 2.1)

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:Ao serem intimadas para especificarem pro-
vas, pugna a embargante pela produção de prova pericial, com
inversão do ônus probatório, nos termos do CDC (fls. 71/73). A
embargada, por sua vez, alega não ter mais provas a produzir
(fls.70).
Indefiro a produção de prova pretendida porque na hipótese
sub judice as questões são unicamente de direito e, não haven-
do questões fáticas controvertidas, não há que se falar e produ-
ção de provas, afinal, iura novit curia.
Cumpre ressaltar que para julgar os presentes embargos, basta
ao juízo, sinteticamente, decidir se deve vigorar in casu o prin-
cípio do pacta sunt servanda ou este deve ser amenizado em
virtude das ilegalidades apontadas pela embargante, caracteri-
zadoras da onerosidade excessiva. E para tanto, dispensável-
qualquer dilação probatória(trata-se de questão unicamente de
direito).
Portanto, indefiro a produção das provas pretendidas e declaro
prejudicado, prtanto, o pedido de inversão do seu ônus.
Intime-se.

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.00.060923-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X DIMAEL DA ROCHA
Adv. : Dr(s). FL 74, ANTENOR DEMETERCO NETO

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”Tendo em vista a interposição do recurso de
agravo de instrumento da decisão de fl. 324 destes autos(AI nº
2004.04.01.048235-5), melhor analisando o feito, exerço o juizo
de retratação permitido pelo art. 529, CPC.
De fato, conforme decisões já proferidas nestes autos às fls.
295/296 e 317, o autor não possui título executivo quanto à
obrigação de fazer pretendida em desfavor do INSS, pelo que
incabível o pedido no sentido de que a autarquia previdenciária
realize a compensação do crédito que alega possuir, nos valo-
res indicados nas diversa petições apresentadas nos autos.
Na verdade, o juízo foi induzido em erro pela parte credora,
que insistiu icansavelmente em obter a homologação de seu
crédito, mesmo sabendo de antemão(porque já decidido anteri-
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ormente às fls. 295/296 e 317) que tal direito não lhe assistia
nesta demanda. A compensação, conforme constou expressa-
mente da sentença que lhe favoreceu na demanda, deve ser fei-
ta unilateralmente pela parte autora, mediante auto-lançamen-
to sujeito à homologação por parte do fisco (INSS), e não me-
diante procedimento administrativo aprovado previamente pela
autarquia previdenciária.
Assim, total razão assiste ao INSS ao apontar as dificuldades
para cumprimento da determinação de fl. 324 que, pelo que se
disse acima, foi indevida, cabendo a retratação por parte deste
juízo.
Pelo exposto, revogo a decisão de fl. 324.
Expeça-se requisição de pagamento quanto à verba honorária
executada, conforme já determinado à fl. 317.
Quanto ao montante do crédito a ser compensado alegado pela
parte autora, caberá a ela apurá-lo conforme os preceitos trazi-
dos na sentença transitada em julgado(vide critérios constantes
do v. acórdão de fls. 258/265), fazendo-se internamente, em
sua própria contabilidade, a compensação autorizada judicial-
mente com dívidas vincendas da mesma exação. Fica ciente,
entretanto, de sua sujeição à fiscalização e eventual homologa-
ção expressa por parte do INSS, nos termos do art. 150, CTN.
(...).”

ACAO ORDINARIA

1999.70.00.032447-2 - GUARARAPES ADMINISTRADORA
DE CONSORCIOS S/C X INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ALTAMIRANO PEREIRA NETO, FERNANDA
TROIAN, FLS 330/331

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”Designo o dia 14-12-2004, às 14:30 horas
para a realização de audiência de conciliação, determinando a
citação da União-AGU, observado o prazo mínimo de 20(vin-
te) dias entre esta e a data da audiência, advertindo-se-a do
previsto no art. 277, § 2º, do CPC.
(...).”

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.035485-1 - ERNANI JOSE SEVERINO X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). IVO CESARIO SOBBATO DE CARVALHO,
RAPHAEL MARCONDES KARAN, FL 52

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”(...).
Compulsando atentamente os documentos oferecidos juntamente
com a inicial, concluo que o ato coator não está demonstrado
nos autos, ....
Não demonstrou, por meio de relatório de pesquisa de situação
fiscal ou certidão positiva de débitos, que seriam os débitos
apontados à fl. 18 que estarim embargando a expedição de
CND.Ademais, nem sequer está esgotado o prazo apontado
naquele Termo de Intimação para pagamento dos valores apon-
tados(17/12/2004), o que é um forte indício de falta de interes-
se de agir do contribuinte.
Por fim, não demonstrou a existência de crédito a compensar,
tendo em vista que os documentos das fls. 24 e seguintes apen-
sa indicam o recebimento de pedidos de compensação, e não a
homologação destes.
(...).
Assim, necessário juntar aos autos documentos que consubs-
tanciem satisfatoriamente a pretensão veiculada na inicial, re-
veleadora do seu interesse de agir em sede de mandado de se-
gurança, para o que concedo o prazo de 10(dez) dias, nos ter-
mos do art. 284 do CPC, sob pena de extinção do processo sem
julgamento de mérito.
Intime-se.”

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.00.036319-0 - ORTOMETAL METALURGICA E
ORTOPEDIA INDUSTRIAL LTDA X DELEGADO DA RE-
CEITA FEDERAL EM CURITIBA
Adv. : Dr(s). WANIA MARIA BARBOSA, FLS 49/50

KELY CRISTINA LAURENTINO SILVEIRA
DIRETORA DE SECRETARIA-07ª VARA FEDERAL

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ

2ª VARA FEDERAL DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE
CASCAVEL

EDITAL DE CITAÇÃO Nº 074/2004
PRAZO: 30(TRINTA) DIAS

AUTOS DE EXECUÇÃO FISCAL Nº 2003.70.05.001814-3

EXEQÜENTE: FAZENDA NACIONAL

EXECUTADA: TRANSPORTES BEETLE LTDA

FINALIDADE: Citação da executada TRANSPORTES BE-
ETLE LTDA, inscrita no CNPJ nº 02.666.332/0001-35, na
pessoa de seu(sua) representante legal, Sr(a). Kathlenn Keith
Kaefer – CPF 006.329.939-95, o(a) qual encontra-se em lugar
incerto e não sabido, para que, no prazo de 05(cinco) dias, con-
tados após o prazo deste edital, efetue o pagamento de R$
7.461,33 (sete mil, quatrocentos e sessenta e um reais e trinta e
três centavos), atualizado até DEZ/2003, mais acréscimos le-
gais, ou no mesmo prazo garanta a(s) execução(ões), nos ter-
mos do art. 9º da Lei nº 6.830/80, sob pena de serem penhora-
dos tantos bens quantos bastem para garantia da(s)

execução(ões).

NATUREZA DA(S) DÍVIDA(S): Tributária(s), conforme
Certidão(ões) de Dívida(s) Ativa(s) nº(s) 90.4.02.013135-60,
inscrita em 19/04/2002.

SEDE DO JUÍZO: Rua Paraná, 2.767, 2º andar, CEP 85.812-
011, Centro – Fone (0xx45)225-4983 – E-mail:
prcas02sec@jfpr.gov.br – Cascavel/PR.

Cascavel, Estado do Paraná, aos 08 dias do mês de novembro
de dois mil e quatro. Eu ______, Jacir Alberto Rohde, Supervi-
sor de Execuções Fiscais, o digitei e eu, _____________Vera
Lucia Benites Mahlmann, Diretora de Secretaria, conferi.

(original assinado)
JORGE LUIZ LEDUR BRITO

Juiz Federal

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ

2ª VARA FEDERAL DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE
CASCAVEL

EDITAL DE CITAÇÃO Nº 075/2004
PRAZO: 30(TRINTA) DIAS

AUTO DE EXECUÇÕES FISCAIS NºS 2002.70.05.005607-
3, 2002.70.05.005608-5 e 2002.70.05.003106-8

EXEQÜENTE: FAZENDA NACIONAL

EXECUTADA:FRUTISUL IMPORTAÇÃO E EXPORTA-
ÇÃO DE PRODUTOS ALIMENTICI

FINALIDADE: Citação da executada FRUTISUL IMPOR-
TAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE PRODUTOS ALIMENTI-
CI, inscrita no CNPJ nº 02.715.953/0001-61, na pessoa de
seu(sua) representante legal, Sr(a). Márcio dos Santos – CPF
025.198.409-51, o(a) qual encontra-se em lugar incerto e não
sabido, para que, no prazo de 05(cinco) dias, contados após o
prazo deste edital, efetue o pagamento de R$ 188.812,41 (cen-
to e oitenta e oito mil, oitocentos e doze reais e quarenta e um
centavos), atualizado até NOV/2003, mais acréscimos legais,
ou no mesmo prazo garanta a(s) execução(ões), nos termos do
art. 9º da Lei nº 6.830/80, sob pena de serem penhorados tantos
bens quantos bastem para garantia da(s) execução(ões).

NATUREZA DA(S) DÍVIDA(S): Tributária(s), conforme
Certidão(ões) de Dívida(s) Ativa(s) nº(s) 90.6.00.003112-38,
90.7.00.001536-30, 90.2.02.004228-40 e 90.6.02.015447-60,
inscrita(s), respectivamente, em 10/07/2000, 10/07/2000, 27/
09/2002 e 27/09/2002.

SEDE DO JUÍZO: Rua Paraná, 2.767, 2º andar, CEP 85.812-
011, Centro – Fone (0xx45)225-4983 – E-mail:
prcas02sec@jfpr.gov.br – Cascavel/PR.

Cascavel, Estado do Paraná, aos 09 dias do mês de novembro
de dois mil e quatro. Eu ______, Jacir Alberto Rohde, Supervi-
sor de Execuções Fiscais, o digitei e eu, _____________Vera
Lucia Benites Mahlmann, Diretora de Secretaria, conferi.

(original assinado)
JORGE LUIZ LEDUR BRITO

Juiz Federal

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ

2ª VARA FEDERAL DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE
CASCAVEL

EDITAL DE CITAÇÃO Nº 076/2004
PRAZO: 30(TRINTA) DIAS

AUTO DE EXECUÇÕES FISCAIS NºS 98.601.3392-1,
98.601.3395-6 e 98.601.3394-8

EXEQÜENTE: FAZENDA NACIONAL

EXECUTADA: MICROLINE EQUIPAMENTOS E SISTE-
MAS LTDA e MIGUEL ANASTACI NETO

FINALIDADE: Citação do(s) executado(s) MIGUEL ANAS-
TACI NETO, inscrito no CPF nº 657.553.838-04, em sua(s)
própria(s) pessoa(s), na qualidade de substituto(s) tributário(s),
o(s) qual(is) encontra(m)-se em lugar incerto e não sabido, para
que, no prazo de 05(cinco) dias, contados após o prazo deste
edital, efetue(m) o pagamento de R$ 7.060,66 (sete mil e ses-
senta reais e sessenta e seis centavos), atualizado até OUT/
2003, mais acréscimos legais, ou no mesmo prazo garanta(m)
a(s) execução(ões), nos termos do art. 9º da Lei nº 6.830/80,
sob pena de serem penhorados tantos bens quantos bastem para
garantia da(s) execução(ões).

NATUREZA DA(S) DÍVIDA(S): Tributária(s), conforme
Certidão(ões) de Dívida(s) Ativa(s) nº(s) 90.6.97.007413-87,
90.6.97.007412-04 e 90.2.97.003934-87, todas inscrita(s) em
04/07/97.

SEDE DO JUÍZO: Rua Paraná, 2.767, 2º andar, CEP 85.812-
011, Centro – Fone (0xx45)225-4983 – E-mail:
prcas02sec@jfpr.gov.br – Cascavel/PR.

Cascavel, Estado do Paraná, aos 09 dias do mês de novembro
de dois mil e quatro. Eu ______, Jacir Alberto Rohde, Supervi-
sor de Execuções Fiscais, o digitei e eu, _____________Vera

Lucia Benites Mahlmann, Diretora de Secretaria, conferi.

(original assinado)
JORGE LUIZ LEDUR BRITO

Juiz Federal

1ª VARA FEDERAL DE CASCAVEL/PR

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 105/2004

Despachos e Sentenças proferidos pelo MM. Juiz Federal
Dr. GUY VANDERLEY MARCUZZO.

Nos processos abaixo relacionados foi prolatada sentença jul-
gando parcialmente procedentes os pedidos formulados na ini-
cial.

ACAO DIVERSA

98.60.14184-3 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X UNI-
AO FEDERAL E OUTROS
Adv. : Dr(s). MILTON CONINCK

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“... a Secretaria intima a parte autora para se manifestar sobre a
certidão de fl. 15-verso, no prazo de 10 (dez) dias.”

JUIZADO ESPECIAL

2004.70.05.005137-0 - MAURO HENRIQUE DO NASCI-
MENTO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS.
Adv. : Dr(s). SOLANGE DA SILVA MACHADO

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“... manifestem-se as partes sobre o artigo 499 do CPP.”

ACAO PENAL

2003.70.05.000905-1 - JOAO BONIFACIO CABRAL JUNI-
OR E OUTRO X JOSE MARCOS ALMEIDA FORMIGHIERI
Adv. : Dr(s). ANTONIO ACIR BREDA, JOSE GUILHERME
BREDA

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“... intimem-se as partes para se manifestarem nos termos do
art. 499 do CPP.”

ACAO PENAL

2002.70.05.003771-6 - EUCLIDES GIROLAMO SCALCO X
JOSE MARCOS DE ALMEIDA FORMIGHIERI
Adv. : Dr(s). JOSE MAURICIO LUNA DOS ANJOS

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“... intimando o autor... para se manifestar sobre o artigo 499
do CPP...”
(fl. 200: Com a juntada dos antecedentes, intimem-se as partes
para que se manifestem nos termos do art. 499 do CPP.”

ACAO PENAL

2002.70.05.003011-4 - EUCLIDES GIROLAMO SCALCO X
JOSE MARCOS DE ALMEIDA FORMIGHIERI
Adv. : Dr(s). ANTONIO ACIR BREDA, JOSE GUILHERME
BREDA

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“Homologo a deistência da testemunha ROBERTO REQUIÃO
DE MELLO E SILVA, em face da certidão de fl. 265-verso.
Intime-se.”

ACAO PENAL

2002.70.05.003011-4 - EUCLIDES GIROLAMO SCALCO X
JOSE MARCOS DE ALMEIDA FORMIGHIERI
Adv. : Dr(s). JOSE MAURICIO LUNA DOS ANJOS

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“Homologo a desistência tácita, com relação aos dois réus, da
testemunha SEBASTIÃO RONI VIEIRA poque, intimados, os
réus não se manifestaram, fl. 321-verso. Homologo, também, a
desistênci tácita, com relação ao réu Paulo Danilo Batista Mar-
tins, das testemunhas JOTIVINO e TITO, uma vez que, intima-
do do despacho de fls. 281/282, item 4, o réu não se manifes-
tou, fl. 282-verso, certidão de fls. 369-verso. Aguarde-se, nes-
tes autos, a inquirição das testemunhas Alvaro Dias e Hermes
Parzianello, cuja carta precatória encontra-se distribuída na 12ª
Vara Federal de Brasília-DF, sob nº 2004.34.0016395-5, fl. 320,
e da testemunha DELCIO AUGUSTO RAZEIRA, cuja carta
precatória encontra-se na 1ª Vara Criminal de Curitiba/PR, fl.
369, aguardando audiência para o dia 27/10/2004, às 17:30
horas. Oficie-se... Intimem-se.”

ACAO PENAL

2001.70.05.003621-5 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
JOSE MARCOS DE ALMEIDA FORMIGHIERI E OUTRO
Adv. : Dr(s). GUSTAVO HENRIQUE DIETRICH, JOSE MAU-
RICIO LUNA DOS ANJOS

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
Tendo em vista que a testemunha REGINALDO WEIBER, de-
vidamente notificado e intimado, não compareceu na audiên-
cia para hoje designada, cuja conduta, em tese, caracteriza ili-
cito penal, bem como o fato certificado pela Oficiala de Justiça

à fl. 100-verso, oficie-se ao Ministério Público Federla, reme-
tendo-se as cópias das peças que se fizerem necessárias (cópia
do mandado de fl. 100 e da certidão de fl. 125), a fim de que
sejam tomadas as providência cabíveis. Homologo a desistên-
cia tácita das testemunhas Silvio Rodrigues e Anderson Dias,
uma vez que o denunciado, intimado, não se manifestou, fls.
103-verso e 108-verso. Intime-se o denunciado para, no prazo
de 03 (três) dias, manifestar-se sobre a testemunha Reginaldo
Weiber. A não manifestação no prazo consignado importará na
desistência tácita da sua oitiva. Havendo interesse na sua oitiva
a testemunha será conduzida.’

ACAO PENAL

2000.70.05.001988-2 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
EVALDO MARCOS WEIBER
Adv. : Dr(s). JULIANO RICARDO TOLENTINO, JOSE
SMARCZEWSKI FILHO

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“Defiro o pedido de fl. 558. Concedo mais 10 (dez) dias para
os denunciados terem vista dos autos fora da Secretaria.”

ACAO PENAL

93.60.10416-7 - JUSTICA PUBLICA X NELSA GALANTE
VENTURA E OUTROS
Adv. : Dr(s). VLAMIR EMERSON FERREIRA

Nos processos abaixo relacionados foi prolatada sentença de-
clarando EXTINTA A PUNIBILIDADE dos acusados Lorival
Hoester, mari Rosi Hoester, Amauri Hoester, Rosimar Hoester
Cela e Paulo Aurélio Schun, em razão da expiração do prazo
prescricional da pretensão punitiva do Estado.

ACAO PENAL

95.60.11341-0 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X LO-
RIVAL HOESKER E OUTROS
Adv. : Dr(s). SERGIO CANAN

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“Defiro o pedido de fl. 357. Oficiem-se aos Juízo Deprecados
(Ponta Grossa, Capitão Leonidas Marques, Matelandia, Coro-
nel Vivida), solicitando que as testemunhas sejam inquiridas
tão-somente com relação aos fatos que caracterizam, em tese,
os crimes tipificados nos arts. 288 e 299, ambos do Código
Penal, em face da suspensão da ação penal com relação aos
crimes previstos no art. 1º, inciso I e II, do arg. 2º, inciso II,
ambos da Lei 8137/90... Intimem-se.”

ACAO PENAL

2003.70.05.006591-1 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
CLAUDINEI DOS ANJOS E OUTROS
Adv. : Dr(s). FLAVIO JOSE PENSO, SIDINEI ROQUE CI-
CHOCKI, RONALDO ANTONIO BOTELHO

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“Designo O DIA 17 DE DEZEMBRO DE 2004, ÀS 15H 30
MIN para a audiência de conciliação, instrução e julgamento.
Intime-se o autor para: a) comparecer a este juízo na data aci-
ma designada acompanhada das testemunhas arroladas na ini-
cial , sob pena
de extinção do processo, nos termos do art. 51, I, da Lei 9099/
95, c/c o art. 1o. da Lei 10259/01; b) apresentar em juízo, até a
data da audiência de conciliação, instrução e julgamento, todos
os documentos pertinentes à causa de que dispuser...”

JUIZADO ESPECIAL

2004.70.05.005174-6 - ARLINDO MENEGASSI E OUTRO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CELSO CORDEIRO

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“Designo o dia 16 DE DEZEMBRO DE 2004, ÀS 17H E 30
MIN para a audiência de conciliação, instrução e julgamento.
Intime-se o autor para: a) comparecer a este juízo na data aci-
ma designada, sob pena de extinção do processo, nos termos
do art. 51, I, da Lei 9099/95, c/c o art. 1o. da Lei 10259/01; b)
apresentar em juízo, até a data da audiência de conciliação,
instrução e julgamento, todos os documentos pertinentes à cau-
sa de que dispuser; c) esclarecer, até 05 (cinco) dias antes da
audiência, a necessidade de intimação das testemunhas arrola-
das na peça inicial. Não cumprido tal prazo, as mesmas deve-
rão comparecer independentemente de intimação.”

JUIZADO ESPECIAL

2004.70.05.004676-3 - NEROCI BERNARDO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA INES PRZYBYSZ DE PAULA

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“Designo O DIA 16 DE DEZEMBRO DE 2004, ÁS 16H 30
MIN para a audiência de conciliação, instrução e julga-
mento. Intime-se o autor para: a) comparecer a este juízo
na data acima designada, sob pena de extinção do proces-
so, nos termos do art. 51, I, da Lei 9099/95, c/c o art. 1o.
da Lei 10259/01; b) apresentar em juízo, até a data da au-
diência de conciliação, instrução e julgamento, todos os
documentos pertinentes à causa de que dispuser; c) trazer
diretamente à audiência acima referida até 3 (três) teste-
munhas, desde que indique seus nomes previamente, es-
clarecendo que, se houver necessidade de intimação, o rol
de testemunhas deverá ser entregue a este juízo até 5 (cin-
co) dias antes da audiência...”

Varas Federais de
Cascavel
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JUIZADO ESPECIAL

2004.70.05.005161-8 - SERGIO LUIS POGORZELSKI X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). EDGAR INGRACIO DA SILVA

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“Designo O DIA 16 DE DEZEMBRO DE 2004, ÀS 15H 30
MIN para a audiência de conciliação, instrução e julgamento.
Intime-se o autor para: a) comparecer a este juízo na data aci-
ma designada, sob pena de extinção do processo, nos termos
do art. 51, I, da Lei 9099/95, c/c o art. 1o. da Lei 10259/01; b)
apresentar em juízo, até a data da audiência de conciliação,
instrução e julgamento, todos os documentos pertinentes à cau-
sa de que dispuser; c) esclarecer, até 5 (cinco) dias antes da
data da audiência, a necessidade de intimação das testemunhas
arroladas na peça inicial. Não cumprido tal item, as mesmas
deverão comparecer independente de intimação.”

JUIZADO ESPECIAL

2004.70.05.005418-8 - PIERINA ANDRADE X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANTONIO CELSO DE OLIVEIRA FIGUEIRE-
DO

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“Designo O DIA 17 DE DEZEMBRO DE 2004, ÀS 16H 30
MIN para a audiência de conciliação, instrução e julgamento.
Intime-se o autor para: a) comparecer a este juízo na data aci-
ma designada, sob pena de extinção do processo, nos termos
do art. 51, I, da Lei 9099/95, c/c o art. 1o. da Lei 10259/01; b)
apresentar em juízo, até a data da audiência de conciliação,
instrução e julgamento, todos os documentos pertinentes à cau-
sa de que dispuser; c) trazer diretamente à audiência acima re-
ferida até 3 (três) testemunhas, desde que indique seus nomes
previamente, esclarecendo que, se houver necessidade de inti-
mação, o rol de testemunhas deverá ser entregue a este juízo
até 5 (cinco) dias antes da audiência...”

JUIZADO ESPECIAL

2004.70.05.004979-0 - JOSE DOMICIANO GOMES X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). AFONSO BUENO DE SANTANA

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“Designo O DIA 17 DE DEZEMBRO DE 2004, ÁS 14H 30
MIN para a audiência de conciliação, instrução e julgamento.
Intime-se o autor para: a) comparecer a este juízo na data aci-
ma designada acompanhadas das testemunhas arroladas na ini-
cial, , sob pena
de extinção do processo, nos termos do art. 51, I, da Lei 9099/
95, c/c o art. 1o. da Lei 10259/01; b) apresentar em juízo, até a
data da audiência de conciliação, instrução e julgamento, todos
os documentos pertinentes à causa de que dispuser...”

JUIZADO ESPECIAL

2004.70.05.005426-7 - LIDIA GILINSKI X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PATRICIA MARA GUIMARAES

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“... a Secretaria certifica que encaminhou demonstrativo de
transferência à CEF e que a conta está livre para movimentação
do titular... e intima a parte autora para efetuar o levantamento,
cientificando-a do prazo de 10 (dez) dias para requerer o que
entender de direito.”

JUIZADO ESPECIAL

2003.70.05.008660-4 - VALDIR DALLAGNOL X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CLOVIS FELIPE FERNANDES

2003.70.05.009678-6 - ELCIO EMILIO SCHIMANKO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). EDGAR INGRACIO DA SILVA

2003.70.05.009683-0 - ALINDO MIOTTO PUNTEL X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CLOVIS FELIPE FERNANDES

2004.70.05.000056-8 - ARNILDA KULZER X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CLOVIS FELIPE FERNANDES

2004.70.05.001942-5 - DARCI DA ROSA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). EDNALDO LINHARES DE OLIVEIRA

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“... determino a produção de perícia... Nomeio perito o DOU-
TOR ROGÉRIO FONSECA VITURI (ORTOPEDISTA)... Inti-
mem-se as partes para indicação de assistente técnico e apre-
sentação de quesitos, no prazo de 10 (dez) dias. Intimem-se as
partes para que compareçam na RUA MARECHAL CÂNDI-
DO RONDON, 1596, CENTRO, FONE 224-5091, CASCA-
VEL/PR, NO DIA 23 DE NOVEMBRO DE 2004, ÀS 13 H 30
MIN, para a realização da prova, devendo o autor levar todos
os exames médicos que disponha...”

JUIZADO ESPECIAL

2004.70.05.005569-7 - IZIDORO BEE X INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CELSO CORDEIRO

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“... determino a produção de perícia... Nomeio perito o DOU-
TOR CARLOS ALBERTO LISE (CARDIOLOGISTA)... Inti-
mem-se as partes para indicação de assistente técnico e apre-
sentação de quesitos, no prazo de 10 (dez) dias. Intimem-se as
partes para que compareçam na RUA MATO GROSSO, ESQ.
AFONSO PENA, Nº 2405, CENTRO, FONE 223-3544, CAS-
CAVEL/PR, NO DIA 22 DE NOVEMBRO DE 2004, ÀS 15 H
E 30 MIN, para a realização da prova, devendo o autor levar
todos os exames médicos que disponha...”

JUIZADO ESPECIAL

2004.70.05.005566-1 - JORGE DE OLIVEIRA BORGES X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NATACHA CRISTINA PROVIN DE CARVALHO

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“... determino a produção de perícia... Nomeio perito o DOU-
TOR ROGÉRIO FONSECA VITURI (ORTOPEDISTA)... Inti-
mem-se as partes para indicação de assistente técnico e apre-
sentação de quesitos, no prazo de 10 (dez) dias. Intimem-se as
partes para que compareçam na RUA MARECHAL CÂNDI-
DO RONDON, 1596, CENTRO, FONE 224-5091, CASCA-
VEL/PR, NO DIA 23 DE NOVEMBRO DE 2004, ÀS 14 HO-
RAS, para a realização da prova, devendo o autor levar todos
os exames médicos que disponha...”

JUIZADO ESPECIAL

2004.70.05.005570-3 - PASCOAL GOMES RODRIGUES X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CELSO CORDEIRO

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“Tendo em vista a petição apresentada pelo perito nomeado
nestes autos, Dr. Humberto Golferi Junior (fl. 28), nomeio pe-
rito o DR. JOSÉ LUIS C. MACHADO (PNEUMOLOGISTA)...
Intimem-se as partes para que compareçam na Rua General
Osório, 3347, Clínica do Pulmão, Centro, fone 223-8575, Cas-
cavel/PR, no dia 11 de novembro de 2004, às 10 horas, para a
realização da prova, devendo levar todos os exames médicos
de que disponha...’

JUIZADO ESPECIAL

2004.70.05.004950-8 - MATHEUS OENNING X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SOLANGE DA SILVA MACHADO

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“... determino a produção de perícia... Nomeio perito o DOU-
TOR VILSON DALMINA (ORTOPEDISTA)... Intimem-se as
partes para indicação de assistente técnico e apresentarem que-
sitos, no prazo de 10 (dez) dias. Intimem-se as partes para que
compareçam na RUA MARECHAL CÂNDIDO RONDON,
1596, CENTRO, FONE 224-5091, CASCAVEL/PR, NO DIA
22 DE NOVEMBRO DE 2004, ÀS 14 HORAS, para a realiza-
ção da prova, devendo o autor levar todos os exames médicos
que disponha... a Antecipação de tutela será apreciada após a
contestação...”

JUIZADO ESPECIAL

2004.70.05.005453-0 - ZILDA ROSA DOS SANTOS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JESUINO RUYS CASTRO

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“... Designe a Secretaria data pra realização de audiência, opor-
tunidade na qual será tomado o depoimento pessoal do autor, e
que serão inquiridas as testemunhas, acaso arroladas. Intime-
se. Em que pese o entendimento contrário deste Juízo, a Turma
Recursal do Paraná, por intermédio de sua nova composição,
tem entendido que, para a concessão do benefício de aposenta-
doria por rural por idade a trabalhador bóia-fria há a necessida-
de de que a parte autora colacione aos autos, no mínimo três
documentos contemporâneos ao período de carência exigido
em lei, a fim de comprovar a efetiva atividade rural. Desta for-
ma, intime-se a parte autora para que até a data de realização
da audiência junte aos a “... a Secretaria designa o dia 15 de
dezembro de 2004, às 17h 30m, para a realização da audiência
de instrução e julgamento. Intimem-se...’

JUIZADO ESPECIAL

2004.70.05.002406-8 - BRUNO ANTONIO SCHNEIDER X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JESUINO RUYS CASTRO

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“A parte autora, através de seus advogados, manifestou interes-
se em renunciar ao valor excedente a 60 (sessenta) salários
mínimos, ressaltando que a época do ajuizamento da ação, o
salário mínimo vigente era de R$ 260,00, sendo que para tanto
o valor da causa em R$ 15.600,00. Entretanto, conforme veri-
fico na fl. 02 o ajuizamento da ação deu-se em 29/04/04, onde
vigorava o salário-mínimo de R$ 240,00, o qual determina o
teto máximo no Juizado Especial de R$ 14.400,00. No ato de
ajuizamento da ação, o Autor não tem ciência dos valores a
que, em caso de procedência do pedido, teria direito a receber,
visto que os cálculos são juntados somente após a contestação
do INSS. Assim, não pode fazer um juízo razoável de quanto
perderá se renunciar ao valor excedente, quando da interposi-
ção da ação. Diante do exposto e considerando que a renúncia
deve ser de próprio punho, intime-se o Autor para, no prazo de
05 (cinco) dias, apresentar termo de renúncia por ela assina-

do.... Com a juntada da respectiva certidão, manifestem-se as
partes, no prazo de 05 (cinco) dias, iniciando-se pelo autor,
inclusive sobre eventual conciliação.”

JUIZADO ESPECIAL

2004.70.05.001998-0 - MARINALVA DOS SANTOS SIQUEI-
RA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). IVETE GARCIA DE ANDRADE

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“Apresentada impugnação... abra-se vista dos autos ao embar-
gante para que sobre eles se manifeste, bem como para que
especifique, fundamentadamente, as provas que pretende pro-
duzir. Caso requeira prova testemunhal, apresente, desde logo,
o rol respectivo, informando se as testemunhas comparecerão
independentemente de intimação. Caso requeira prova perici-
al, formule, desde logo, os quesitos. Prazo de 10 (dez) dias.”

EMBARGOS DE TERCEIRO

2004.70.05.004196-0 - CEBILIA SCHLEMPER E OUTRO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCOS OSMAR MION

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“Designo o dia 09 DE DEZEMBRO DE 2004, ÁS 17H 30M
para a audiência de conciliação, instrução e julgamento. Inti-
me-se o autor para: a) comparecer a este juízo na data acima
designada acompanhada das testemunhas arroladas na inicial,
sob pena de extinção do processo, nos termos do art. 51, I, da
Lei 9099/95, c/c o art. 1o. da Lei 10259/01; b) apresentar em
juízo, até a data da audiência de conciliação, instrução e julga-
mento, todos os documentos pertinentes à causa de que dispu-
ser...”

JUIZADO ESPECIAL

2004.70.05.005176-0 - JOSE ALVES NOGUEIRA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CELSO CORDEIRO

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“Designo o dia 09 DE DEZEMBRO DE 2004, ÁS 15H 30M
para a audiência de conciliação, instrução e julgamento. Inti-
me-se o autor para: a) comparecer a este juízo na data acima
designada acompanhada das testemunhas arroladas na inicial,
sob pena de extinção do processo, nos termos do art. 51, I, da
Lei 9099/95, c/c o art. 1o. da Lei 10259/01; b) apresentar em
juízo, até a data da audiência de conciliação, instrução e julga-
mento, todos os documentos pertinentes à causa de que dispu-
ser...”

JUIZADO ESPECIAL

2004.70.05.004626-0 - JOSEFINA DE OLIVEIRA LEITE X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA INES PRZYBYSZ DE PAULA

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“Designo o DIA 09 DE DEZEMBRO DE 2004, ÀS 14H 30M
para a audiência de conciliação, instrução e julgamento. Inti-
me-se o autor para: a) comparecer a este juízo na data acima
designada, sob pena de extinção do processo, nos termos do
art. 51, I, da Lei 9099/95, c/c o art. 1o. da Lei 10259/01; b)
apresentar em juízo, até a data da audiência de conciliação,
instrução e julgamento, todos os documentos pertinentes à cau-
sa de que dispuser; c) trazer diretamente à audiência acima re-
ferida até 3 (três) testemunhas, desde que indique seus nomes
previamente, esclarecendo que, se houver necessidade de inti-
mação, o rol de testemunhas deverá ser entregue a este juízo
até 5 (cinco) dias antes da audiência...”

JUIZADO ESPECIAL

2003.70.05.006807-9 - GUILHERME NADAL X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ELISANGELA ALONCO DOS REIS

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“Designo O DIA 10 DE DEZEMBRO DE 2004, ÀS 17H 30M
para a audiência de conciliação, instrução e julgamento. Inti-
me-se o autor para: a) comparecer a este juízo na data acima
designada, sob pena de extinção do processo, nos termos do
art. 51, I, da Lei 9099/95, c/c o art. 1o. da Lei 10259/01; b)
apresentar em juízo, até a data da audiência de conciliação,
instrução e julgamento, todos os documentos pertinentes à cau-
sa de que dispuser; c) trazer diretamente à audiência acima re-
ferida até 3 (três) testemunhas, desde que indique seus nomes
previamente, esclarecendo que, se houver necessidade de inti-
mação, o rol de testemunhas deverá ser entregue a este juízo
até 5 (cinco) dias antes da audiência...”

JUIZADO ESPECIAL

2004.70.05.005168-0 - DOLFINA DA SILVA MOREIRA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SHIRLEI DALVA BENTO

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“Designo O DIA 10 DE DEZEMBRO DE 2004, ÁS 14H 30 M
para a audiência de conciliação, instrução e julgamento. Inti-
me-se o autor para: a) comparecer a este juízo na data acima
designada, sob pena de extinção do processo, nos termos do
art. 51, I, da Lei 9099/95, c/c o art. 1o. da Lei 10259/01; b)
apresentar em juízo, até a data da audiência de conciliação,
instrução e julgamento, todos os documentos pertinentes à cau-

sa de que dispuser; c) esclarecer, até 5 (cinco) dias antes da
data da audiência, a necessidade de intimação das testemunhas
arroladas na peça inicial. Não cumprido tal prazo, as mesmas
deverão comparecer independentemente de intimação.”

JUIZADO ESPECIAL

2004.70.05.002914-5 - NELSON LUIZ BERTE X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE HENRIQUE SCHUSTERSCHITZ ASTOL-
FI

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“Designo O DIA 10 DE DEZEMBRO DE 2004, ÁS 16H 30 M
para a audiência de conciliação, instrução e julgamento. Inti-
me-se o autor para: a) comparecer a este juízo na data acima
designada, sob pena de extinção do processo, nos termos do
art. 51, I, da Lei 9099/95, c/c o art. 1o. da Lei 10259/01; b)
apresentar em juízo, até a data da audiência de conciliação,
instrução e julgamento, todos os documentos pertinentes à cau-
sa de que dispuser; c) esclarecer, até 5 (cinco) dias antes da
data da audiência, a necessidade de intimação das testemunhas
arroladas na peça inicial. Não cumprido tal prazo, as mesmas
deverão comparecer independentemente de intimação.”

JUIZADO ESPECIAL

2004.70.05.005465-6 - MARIA CLENIR LOPES MONTANA-
RI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CLAUDIO STABILE

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“Designo O DIA 09 DE DEZEMBRO DE 2004, ÁS 16H 30 M
para a audiência de conciliação, instrução e julgamento. Inti-
me-se o autor para: a) comparecer a este juízo na data acima
designada, sob pena de extinção do processo, nos termos do
art. 51, I, da Lei 9099/95, c/c o art. 1o. da Lei 10259/01; b)
apresentar em juízo, até a data da audiência de conciliação,
instrução e julgamento, todos os documentos pertinentes à cau-
sa de que dispuser...”

JUIZADO ESPECIAL

2004.70.05.003040-8 - DARCY BISPO DOS ANJOS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GILBERTO FRANZEN

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“Designo O DIA 10 DE DEZEMBRO DE 2004, ÁS 15H 30 M
para a audiência de conciliação, instrução e julgamento. Inti-
me-se o autor para: a) comparecer a este juízo na data acima
designada, sob pena de extinção do processo, nos termos do
art. 51, I, da Lei 9099/95, c/c o art. 1o. da Lei 10259/01; b)
apresentar em juízo, até a data da audiência de conciliação,
instrução e julgamento, todos os documentos pertinentes à cau-
sa de que dispuser; c) trazer diretamente à audiência acima re-
ferida até 3 (três) testemunhas, desde que indique seus nomes
previamente, esclarecendo que, se houver necessidade de inti-
mação, o rol de testemunhas deverá ser entregue a este juízo
até 5 (cinco) dias antes da audiência...”

JUIZADO ESPECIAL

2004.70.05.004720-2 - VALDENICE SILVA DOS SANTOS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CLAERCIO CARLOS LARSEN

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“Homologo a desistência da testemunha ROBERTO REQUIÃO
DE MELLO E SILVA, em face da certidão de fl. 280-verso.
Intime-se....”

ACAO PENAL

2002.70.05.003771-6 - EUCLIDES GIROLAMO SCALCO X
JOSE MARCOS DE ALMEIDA FORMIGHIERI
Adv. : Dr(s). JOSE MAURICIO LUNA DOS ANJOS

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“Tendo em vista a manifestação de fl. 169, do denunciado Val-
ter Pereira da Rocha, homologo a desistência expressa da oiti-
va da testemunha CARLOS SENCIO ROSSI. Homologo a de-
sistência tácita da testemunha José Roberto Rutkoski, uma vez
que no prazo legal o denunciado Paulo Cyro Maingue não se
manifestou, conforme certidão supra. Oficie-se com urgência
ao Juízo Federal da 1ª Vara Criminal de Curitiba/PR.”

ACAO PENAL

97.60.12915-9 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X PAU-
LO CYRO MAINGUE E OUTRO
Adv. : Dr(s). WAGNER BRUSSOLO PACHECO, PAULO
CYRO MAINGÜE

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“Inteira razão cabe ao Ministério Público Federal na manifes-
tação de fl. 120, motivo pelo qual cancelo a audiência designa-
da para o dia 18 próximo, às 15:30 horas, e homologo a desis-
tência, expressa, da oitiva da testemunha Antonio Cristino Lo-
pes. Intimem-se. Solicite-se a devolução da Carta Precatória
expedida para a intimação do réu e de seu advogado...’

ACAO PENAL

2002.70.05.006357-0 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
SERGIO HENRIQUE ALVES
Adv. : Dr(s). MARCONELY DA CRUZ ALVES
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Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“Em face do contido na certidão de fl. 99-verso, manifeste-se o
denunciado, no prazo de 03 (três) dias. Consigno que, a não
manifestação no prazo assinalado importará na desistência da
oitiva da testemunha não localizada.”

ACAO PENAL

2003.70.05.001561-0 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
ANTONIO LUIZ PADOVANI
Adv. : Dr(s). HAMILTON LOPES RIBEIRO

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“Tendo em vista a certidão supra, designo o dia 02 de dezem-
bro de 2004, às 14:30 horas, para realização da audiência de
inquirição das testemunhas de defesa aqui residentes. Se ne-
cessário, requisitem-se as testemunhas. Intimem-se...”
“Em face do contido na certidão de fl. 154-verso, manifeste-se
o denunciado, no prazo de 03 (três) dias. Consigno que, a não
manifestação no prazo assinalado importará na desistência da
oitiva da testemunha não localizada.”

JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL

2003.70.05.004751-9 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
SERGIO LUIZ ZANDONA
Adv. : Dr(s). YVES CONSENTINO CORDEIRO

Nos processos abaixo relacionados foi prolatada sentença jul-
gando procedente a pretensão punitiva do Estado, formulada
na denúncia para fins de condenar o acusado Olnildo Carneiro
Lemes nas sanções previstas no art. 1º, I, da Lei nº 8137/90,
combinado com o art. 71 (três) vezes, do CP.

ACAO PENAL

1999.70.05.004157-3 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
OSNILDO CARNEIRO LEMES
Adv. : Dr(s). RAQUEL DE CORDOUE LUNARDELLI

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“Intime-se a embargante para, no prazo de 10 (dez) dias, sob
pena de indeferimento da inicial, comprovar a qualidade de
mulher do Sr. Ercibaldo da Silva, bem como para, no mesmo
prazo, atender o disposto no art. 1050 do Código de Processo
Civil.”

EMBARGOS DE TERCEIRO

2004.70.05.005114-0 - MARLENE MARIA KICHEL DA SIL-
VA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AMAURI CARLOS ERZINGER

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
‘Tendo em vista a petição de fls. 27, REDESIGNO a perícia
médica para o dia 29 DE NOVEMBRO DE 2004, ÁS 13H E 30
MIN, COM O DOUTOR ROGÉRIO F. VITURI (ORTOPE-
DISTA).”

JUIZADO ESPECIAL

2004.70.05.005036-5 - ANTONIO DOS SANTOS OLIVEIRA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ILDO FORCELINI

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“Intime-se o procurador da Autora para honrar a petição inici-
al, após o que, deverá prosseguir o andamento do feito... deter-
mino a produção de perícia... Nome io peritos os Doutores
NEIVA MARIA DO ROSÁRIO (PSIQUIATRA) e VILSON
DALMINA (ORTOPEDISTA)... Intimem-se as partes para in-
dicação de assistente técnico e formularem quesitos, no prazo
de 10 (dez) dias. Intimem-se as partes para que compareçam na
RUA VISCONDE DE GUARAPUAVA, 1320, CENTRO, FONE
224-9450, CASCAVEL/PR, NO DIA 24 DE NOVEMBRO DE
2004, ÀS 16 HORAS (PSIQUIATRA) e na Rua Mal. Cândido
Rondon, 1596, Centro, Fone 224-5091, Cascavel/PR, no dia
24 DE NOVEMBRO DE 2004, ÀS 13H E 30 MIN (ORTOPE-
DISTA), para a realização das períciais, devendo o autor levar
todos os exames médicos que disponha...”

JUIZADO ESPECIAL

2004.70.05.005626-4 - INES VIEIRA DE SOUZA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JESUINO RUYS CASTRO

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“... determino a produção de perícia... Nomeio perito o DOU-
TOR VILSON DALMINA (ORTOPEDISTA)... Intimem-se as
partes para indicação de assistente técnico e apresentarem que-
sitos, no prazo de 10 (dez) dias. Intimem-se as partes para que
compareçam na RUA MARECHAL CÂNDIDO RONDON,
1596, CENTRO, FONE 224-5091, CASCAVEL/PR, NO DIA
24 DE NOVEMBRO DE 2004, ÀS 14 HORAS, para a realiza-
ção da prova, devendo o autor levar todos os exames médicos
que disponha...”

JUIZADO ESPECIAL

2004.70.05.005627-6 - OTAVIO LUIZ SAVARIS X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JESUINO RUYS CASTRO

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
‘Defiro o pedido de fl. 42. Designo o dia 03 DE DEZEMBRO

DE 2004, ÀS 14H 30 MIN, para o depoimento pessoal da Au-
tora e oitiva da testemunha arrolada pelo Requerido. Intimem-
se... a Autora para trazer diretamente à audiência acima referi-
da até 3 (três) testemunhas , desde que indique seus nomes
previamente, esclarecendo que, se houve necessidade de inti-
mação, o rol de testemunhas deverá ser entregue a este juízo
até 5 (cinco) dias antes da audiência...”

JUIZADO ESPECIAL

2004.70.05.003815-8 - INACIA FERNANDES X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JESUINO RUYS CASTRO

Cascavel, 10 de novembro de 2004.

AMARILDO WILXENSKI
Diretor de Secretaria

SECRETARIA DA 3ª VARA FEDERAL E
JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL
DE CASCAVEL - PR
BOLETIM DE INTIMAÇÃO 143/2004

DR. EDUARDO APPIO
JUIZ FEDERAL
DRA. SUANE MOREIRA OLIVEIRA
JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “1... intimando-se a parte exequen-
te a retirá-lo (alvará de levantamento) junto à CEF/PAB/JF, bem
como para se manifestar sobre a satisfação de seu crédito no
prazo de 10 dias...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.60.11749-9 - LUIZ CESAR PEREIRA RIBEIRO X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). EUCLIDES EUDES PANAZZOLO

2001.70.05.004172-7 - V A BOMBONATTO MATERIAIS DE
CONSTRUCAO LTDA E OUTRO X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). JOAO DOMINGOS TONELLO

2002.70.05.001359-1 - ALMIR JORGE BOMBONATTO X
FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). JOAO DOMINGOS TONELLO

2002.70.05.003097-7 - HELENA CARLESSO PELIN X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CELSO CORDEIRO

2002.70.05.009296-0 - JOSE SALUSTIANO DE LEMOS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). OLINTO ROBERTO TERRA, KARINA ALES-
SANDRA DE SOUZA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “1... intimando-se a parte exequen-
te a retirá-lo (alvará de levantamento), bem como para se mani-
festar sobre a satisfação de seu crédito no prazo de 10 dias. 2.
Nada sendo requerido no prazo ora fixado, declado extinta a
obrigação, na forma do art. 794, inc. I, cumulado com o artigo
795, ambos do CPC...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

96.60.12020-6 - DEOCLEDIO COMARELLA X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). SANDRO ROBERTO DE CAMPOS

2002.70.05.007902-4 - JOSE ARAUJO FILHO X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCELO ELENO BRUNHARA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “1. O pedido retro não procede,
visto já ter sido expedido alvará de levantamento nos presentes
autos (fl.331). Intime-se...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.05.004623-0 - AUGUSTO FONSECA DA COSTA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JULIANO HUCK MURBACH

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido Ato(s)
de Secretaria:
“Nos termos do PROVIMENTO N. 05/2003, art. 206 e seus
incisos, expedido pela Corregedoria Geral de Justiça do TRF
da 4ª Região e da PORTARIA nº 04/2003, expedida pelo Exce-
lentissimo Juiz Federal da 3º Vara Federal desta Subseção, a
Secretaria procede à intimação do autor, do retorno dos autos
da instância superior , para requerer(em) o que entender(em)
de direito, em 15 (quinze) dias, apresentando, desde logos, cál-
culos de liquidação e a respectiva contrafé para citação do exe-
cutado, sob pena de arquivamento.

ACAO ORDINARIA

96.60.10439-1 - MOINHO DA LAPA S/A E OUTRO X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. E OUTRO
Adv. : Dr(s). ANTONIO CARLOS FERNANDES BLANCO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido Ato(s)
de Secretaria: “Nos termos do PROVIMENTO N. 05/2003, art.
206 e seus incisos, expedido pelo Corregedoria Geral da Justi-
ça do TRF da 4ª Região e da PORTARIA nº 04/2003, expedida
pelo Excelentissimo Juiz Federal da 3º Vara Federal desta Sub-
seção, a Secretaria procede a abertura de vista ao réu para se
manifestar, em 05 (cinco) dias, sobre os documentos/ofício/
petição/certidão de fls..., nos termos do artigo 398 do CPC.

CONSIGNATORIA

2003.70.05.007457-2 - MILTON CEZAR PERUZO E OUTRO
X BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A - CREDITO IMO-
BILIARIO E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARCIO ROGERIO DEPOLLI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido Ato(s)
de Secretaria: “Nos termos da Portaria nº 13, de 13 de julho de
2004, expedida pelo Excelentíssimo Juiz da 3ª Vara Federal
desta Subseção Judiciária, combinado com o disposto no art. 1º
da Lei 10.259/01; art. 13 da Lei 9.099/95 e artigos 206 e 207
do Provimento nº 5, de 20/06/2003, da Corregedoria-Geral da
Justiça Federal da 4ª Região, a Secretaria intima a parte autora
para que, no prazo de 10 dias, emende a inicial: a) apresentan-
do comprovante de que a optante reside no Brasil; b) apresen-
tando comprovante da nacionalidade brasileira de pelo menos
um dos pais do optante.

JUIZADO ESPECIAL

2004.70.05.005664-1 - FABIANA GONZALES DE OLIVEI-
RA ESPADA X Adv. : Dr(s). RUDI HERINGER

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferida(s)
sentença(s):
“JULGANDO EXTINTA A EXECUÇÃO, com fulcro no art.
794, I, c/c art. 795, ambos do CPC.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.05.004102-4 - MADEIRAS CACORE LTDA X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAIME ANTONIO MIOTTO

2002.70.05.002320-1 - SEBASTIAO MOREIRA LOPES X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SIDONIA SAVI MORO

2002.70.05.003803-4 - JOAO LUCIANO FILHO X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NEUSA LANZARINI DA ROSA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “1. Verifica-se que os documen-
tos juntados pela exequente MERCEARIA E ACOUGUE FRI-
BIAN LTDA. (fls. 75/83) não são suficientes para comprovar a
capacidade de outorga da procuração de fls. 74. Portanto, inti-
me-se a parte exequente para que apresente documentos capa-
zes de comprovar a possibilidade do uso de firma para o fim de
representação ativa e passiva, judicial...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

1999.70.05.003605-0 - CHURRASCARIA GRAMADO LTDA
E OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANGELICA SANSON DE ANDRADE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido Ato(s)
de Secretaria:
“De ordem do Meritíssimo Juiz Federal desta Vara, nos termos
do parágrafo 4º do artigo 162 do Código de Processo Civil e da
Portaria Nº 04/2003 e artigo 206, do Provimento nº 05 de
20.06.2003, a Secretaria procede a intimação das partes do re-
torno dos autos da instância superior para requerer o que for de
direito, no prazo de 15 dias, apresentando, desde logo, caso haja
interesse em dar início à execução da sentença, cálculos de li-
quidação e a respectiva contra-fé para citação do executado...

ACAO ORDINARIA

99.60.11224-1 - TRANSPORTADORA NOVA SANTA ROSA
LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DEOCLECIO ADAO PAZ

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “1. Recebo os presentes embar-
gos. 2... com base no art. 273 do CPC, concedo a tutela anteci-
pada para determinar que a CEF, proceda à exclusão do nome
da autora de cadastros de inadimplentes... relativamente ao
débito objeto de controvérsia nesta demanda... Intime-se a CEF,
para que cumpra esta decisão imediatamente. 3. Concomitan-
temente, intime-se a embargada para se manifestar sobre os
embargos, no prazo de 15 (quinze) dias...

AÇÃO MONITÓRIA

2004.70.05.004809-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JORGE LUIZ DOS SANTOS E OUTRO
Adv. : Dr(s). DIONIZIO LUBAVE DUDEK

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “1. Verifica-se que os documen-
tos juntados pelos exequentes COOPERATIVA AGROPECU-
ÁRIA SÃO LOURENÇO LTDA. e POLICLÍNICA SANTA
HELENA LTDA. (fls. 29/31 e 91/94) não são suficientes para
comprovar a capacidade de outorga das procurações de fls. 28
e 90. Portanto, intime-se as exequentes para que apresentem
documentos capazes de comprovar a possibilidade do uso da
firma dos outorgantes para o fim de representação judicial das
pessoas jurídicas anteriormente mencionadas...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

94.60.12820-3 - COOPERATIVA AGROPECUARIA SANTA
LUCIA LTDA E OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CARLOS JOSE DAL PIVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “Com fundamento no princípio
da segurança jurídica e com expressa ressalva de minha orien-
tação pessoal, adoto o posicionamento firmado pela 1ª e 2ª

Turma do TRF/4ª Região no sentido de que se mostra razoável
a suspensão da execução, evitando-se pagamento de valores
fundados em título executivo rescindido... Ante o exposto, sus-
pendo a presente ação de execução até o trânsito em julgado da
ação rescisória. Intimem-se as partes.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.006274-7 - ANGELO ARSEGO - ESPOLIO X
UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). JOSELIA MARIA PINTO CODAGNONE

2002.70.05.006534-7 - OSMAR PAULO BRANCHI E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). ALBERTO ANTONIO SANTANA

2002.70.05.006678-9 - HENRIQUE SCHROEDER - ESPO-
LIO E OUTROS X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIO-
NAL)
Adv. : Dr(s). EUGENIO DE LIMA BRAGA

2002.70.05.007183-9 - GLORIA DAS NEVES CERQUEIRA
E OUTROS X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). DULCINEIA DAS NEVES CERQUEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “Aguarde-se o julgamento do agra-
vo.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.005702-8 - IZIDIO FLORI BARTNIK E OUTROS
X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). EDUARDO OLEINIK

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferida(s)
sentença(s):
“Homologando o pedido de desistência formulado pela parte
exequente (fl.60) e extinguindo o processo de execução com
fundamento legal no art. 569, caput, e no art. 795, ambos do
Código de Processo Civil.

EXECUCAO PROVISORIA DE SENTENCA

2000.70.05.000298-5 - OEGERICO DEITOS X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DONIZETTI DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido Ato(s)
de Secretaria:
“De ordem do Meritíssimo Juiz Federal desta Vara, nos termos
do parágrafo 4º do artigo 162 do Código de Processo Civil e da
Portaria Nº 04/2003 e artigo 206, do Provimento nº 05 de
20.06.2003, a Secretaria procede à intimação do autor para se
manifestar, em 05 dias, sobre os documentos de fls. 613/614,
nos termos do artigo 398 do CPC. Não havendo manifestação
os autos serão arquivados.

ACAO ORDINARIA

98.60.13765-0 - AIRTON MACIEL FIUZA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). ROBERTO STRAUCH, CRISTIANE AGATTI
STANOGA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido Ato(s)
de Secretaria:
“Nos termos do PROVIMENTO N. 05/2003, art. 206 e seus
incisos, expedido pela Corregedoria Geral de Justiça do TRF
da 4ª Região e da PORTARIA nº 04/2003, expedida pelo Exce-
lentissimo Juiz Federal da 3º Vara Federal desta Subseção, a
Secretaria procede à intimação do autor, do retorno dos autos
da instância superior , para requerer(em) o que entender(em)
de direito, em 15 (quinze) dias, apresentando, desde logos, cál-
culos de liquidação e a respectiva contrafé para citação do exe-
cutado, sob pena de arquivamento.

ACAO ORDINARIA

1999.70.05.004076-3 - KAISER CONSTRUCOES S/C LTDA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JAIME ANTONIO MIOTTO

2002.70.05.007914-0 - SATO CONSTRUCOES LTDA E OU-
TROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). DIONIZIO LUBAVE DUDEK

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido Ato(s)
de Secretaria:
“De ordem do Meritíssimo Juiz Federal desta Vara, nos termos
do parágrafo 4º do artigo 162 do Código de Processo Civil e da
Portaria Nº 04/2003 e artigo 206 do Provimento nº 05 de
20.06.2003, a Secretaria procede à intimação do Impetrante para,
recolher a diferença das custas processuais (R$ 45,34), confor-
me sentença de fls. 32 e certidão de fl. 37, no prazo de 10 dias.

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.05.004320-8 - NOBRE ADMINISTRACAO E COR-
RETAGEM DE SEGUROS S/C LTDA X DELEGADO DA
RECEITA FEDERAL EM CASCAVEL/PR
Adv. : Dr(s). SERGIO LUIZ ZANDONA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido Ato(s)
de Secretaria:
“De ordem do Meritíssimo Juiz Federal desta Vara, nos termos
do parágrafo 4º do artigo 162 do Código de Processo Civil e da
Portaria Nº 04/2003 e artigo 206 do Provimento nº 05 de
20.06.2003, a Secretaria procede à intimação do Impetrante para,
recolher a diferença das custas processuais (R$ 52,90), confor-
me sentença de fls. 519 e certidão de fl. 525, no prazo de 10
dias.
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MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.05.002919-4 - SAITO TELECOMUNICACOES E
INFORMATICA LTDA X GERENTE DA REGIAO DE ATEN-
DIMENTO E VENDAS 03- CASCAVEL DA EMPRESA BRA-
SILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS
Adv. : Dr(s). RODRIGO TAGLIARI HELBLING

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “...2. Atendido o item anterior,
intime(m)-se o(s) exeqüente(s) para se manifestar(em) sobre a
satisfação do crédito, no prazo de 15 (quinze) dias...

ACAO ORDINARIA

95.60.10484-5 - AKIRA MAKIYAMA E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ELZI MARCILIO VIEIRA FILHO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “...2. Após, intime-se a parte au-
tora para requerer o que entender devido, no prazo de 15 (quin-
ze) dias. 3. Decorrido o prazo sem manifestação e/ou nada sen-
do requerido, arquivem-se os autos mediante baixa na Distri-
buição.

ACAO ORDINARIA

98.60.12162-1 - BENEDITO FERREIRA CONDE E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO ANILTO PADIAL

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “...2. Cumprido, intime-se a parte
autora para que se manifeste sobre a satisfação de seu(s)
crédito(s), no prazo de 15 dias. Ressalto que o silêncio impli-
cará na aquiescência em relação aos valores creditados pela
CEF, bem como na baixa na Distribuição e no arquivamento
dos autos. Saliento, ainda, que, na hipótese de discordância,
o(s) autor(es) deverá(ão) promover a execução do julgado, de-
duzindo os valores já creditados pela CEF.

ACAO ORDINARIA

98.60.10606-1 - JOAO MARIA BRAGA E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SHIRLEY FAETTHE DE ANDRADE KARIGYO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “...2. Após, intimem-se os credo-
res para requereiram o que for de direito, no prazo de 15 (quin-
ze) dias, sob pena de baixa e arquivamento.

ACAO ORDINARIA

98.60.13183-0 - HELENA BERTOLDO E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). DARCI HEERDT

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “...2. Defiro o benefício da 0as-
sistência judiciária gratuita, nos termos do art. 4º da Lei nº1.060/
50... 4. Após, intime-se a parte autora para, no prazo de dez
dias, apresentar a réplica e, na mesma forma do item anterior,
especificar as provas que pretende produzir.

ACAO ORDINARIA

2004.70.05.003594-7 - BRIGIDA STEINBACH X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). EDGAR INGRACIO DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “1. Tendo em vista que tanto o
Autor quanto as testemunhas arroladas residem em Toledo-PR,
expeça-se carta precatória ao Juízo Estadual de Toledo, para
tomada do depoimento pessoal do autor, requerido pelo INSS e
oitiva de testemunhas arroladas pelo Autor às fls. 115/116. 2.
Solicite-se ao Juízo Deprecado que informe antecipadamente a
data da realização da audiência para que este Juízo proceda à
intimação das partes. 3. Intimem-se as partes na pessoa dos
respectivos procuradores.

ACAO ORDINARIA

2004.70.05.000285-1 - JOSE DOMINGOS VIEIRA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). AIRTON SIDNEY FRUHAUF

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “Preliminarmente, considerando
a competência absoluta do Juizado Especial Federal previden-
ciário, justifique o autor o valor atribuido à causa, juntando
planilha de cálculos dos valores que entenda serem, devidos,
bem como, diga o autor, no prazo de 10 dias, se renuncia ao
valor excedente aos R$ 15.600,00 da alçada do Juizado, visan-
do a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal Previden-
ciário, onde o rito processual mais célere prevê pagamento da
condenação em até 60 dias.

ACAO ORDINARIA

2004.70.05.005585-5 - CELSO JAIR PROKOP X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). KARINA ALESSANDRA DE SOUZA, EUCLI-
DES EUDES PANAZZOLO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “1. Intime-se a autora para cum-
prir o item “b” do despacho de fl. 24, em 10 dias, sob pena de
extinção do feito...

ACAO ORDINARIA

2004.70.05.005212-0 - MARIA DE FATIMA DE LIMA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). KARINA ALESSANDRA DE SOUZA, EUCLI-
DES EUDES PANAZZOLO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “...5. Apresentada a resposta, abra-
se vista a parte autora para manifestar-se sobre a contestação,
no prazo de 10 dias, nos termos dos artigos 326 e 327 do CPC...

ACAO ORDINARIA

2004.70.05.003183-8 - EUCATUR EMPRESA UNIAO CAS-
CAVEL DE TRANPORTES E TURISMO LTDA X UNIAO
FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). PAULO ROBERTO MOSER

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “A decisão proferida nos Embar-
gos Infringentes (fl.398) manteve a decisão dos Embargos à
Execução (fls. 384/385). Em face disso, expeça-se precatório
requisitório no valor de R$ 40.856,25 em 01/09/99, deduzin-
do-se 10% a título de honorários de sucumbência, conforme
determinado na sentença de fls. 384/385. Intimem-se...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

95.60.11514-6 - PEGORARO COMERCIO E REPRESENTA-
COES LTDA E OUTROS X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). JOSE LEOCADIO LUSTOSA DOS SANTOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “1. Baixo os autos em diligência.
2. Encaminhem-se cópias autenticadas frente e verso dos docu-
mentos de fls. 282, 285, 290, 291, 292, 293, 294, 295, 296 e
307 a 318 à e. Corregedoria Geral da Justiça do Tribunal de
Justiça do Paraná em Curitiba. 3. Expeça-se nova carta preca-
tória, pois os documentos de fls. 315/318 estão sem assinatura
das testemunhas supostamente ouvidas.

ACAO ORDINARIA

2002.70.05.009837-7 - NICODEMOS SIYKA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CELSO CORDEIRO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “...3. Após, intime-se o(s) autor(es)
para, no prazo de dez dias, falar(em) sobre a(s) contestação(ões)
apresentada(s), bem como para especificar(em), de forma fun-
damentada, as provas que pretende(em) produzir...

ACAO ORDINARIA

2004.70.05.004648-9 - JOAO PEREIRA E OUTRO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SHIRLEI DALVA BENTO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “...5. Após, intimem-se as partes
para especificarem, fundamentadamente, as provas que preten-
dem produzir, no prazo sucessivo de 05 dias, a começar pela
parte autora.

ACAO ORDINARIA

2004.70.05.002104-3 - OLMAR ANTONIO BELAVER X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JEAN JUNIOR ZANATTA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “1. Defiro o pedido da parte auto-
ra de fls. 203, de suspensão do feito pelo prazo de 90 dias...

ACAO ORDINARIA

2004.70.05.001029-0 - MARIO BAUMGARTEN E OUTROS
X UNIAO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). RICARDO JOSE LUZETTI, ORIVALDO LU-
ZETTI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “Defiro o prazo comum de 20 (vin-
te) dias para o autor e o Banestado cumprirem o despacho de fl.
198.

ACAO ORDINARIA

2002.70.05.009450-5 - AIRTON CITTOLIN X BANCO DO
ESTADO DO PARANA-CREDITO IMOBILIARIO E OUTRO
Adv. : Dr(s). JULIANE BUBLITZ FERREIRA, BRAULIO
BELINATI GARCIA PEREZ

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “1. Recebo os presentes autos e
reconheço a competência deste Juízo para processar e julgar o
feito, ratificando os atos processuais não decisórios praticados.
2. Intime-se a Impetrante do recebimento dos autos por este
Juízo. 3. Após, Venham os autos conclusos para sentença.

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.05.005635-5 - ARI MALACARNE X DELEGADO DA
RECEITA FEDERAL EM CASCAVEL/PR
Adv. : Dr(s). OSEAS AGUIAR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “1. Cumpre observar que, nos ter-
mos do disposto no art. 55 da Portaria nº 3.464, de 27/09/2001,
que estabeleceu o novo regimento interno do INSS, a autorida-
de legitimidade para responder pretensões mandamentais de-
duzidas por segurados ou contribuintes passou a ser o Gerente-
Executivo da região, no caso, o Gerente Executivo do INSS em

Cascavel, PR, restando, assim, prejudicada a notificação do
gerente Executivo da Agência do INSS em Toledo/PR. 2. As-
sim, intime-se a impetrante para emendar a petição inicial, para
direcionar adequadamente a demanda à correta autoridade co-
atora responsável pela ameação ou violação do direito líquido
e certo, no prazo de 10 dias, sob pena de indeferimento da ini-
cial, conforme disposto no art. 282, II, c/c art. 284, parágrafo
único, ambos do Código de Processo Civil.

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.05.005619-7 - GENOVEVA LIBERA VASATTA X
GERENTE EXECUTIVO DA AGENCIA DO INSS EM TO-
LEDO/PR.
Adv. : Dr(s). ARNALDO ZANELA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “1. Recebo o recurso de apelação
interposto pelo Impetrado somente no efeito devolutivo (art.
12 parágrafo único da Lei nº 1.533/51). 2. Intime-se o Impe-
trante da sentença (que julgou procedente o pedido) e da apela-
ção, para, querendo, contra-arrazoar no prazo legal. 3. Apre-
sentadas as contra-razões, ou decorrido o prazo sem manifesta-
ção, remetam-se os presentes autos ao Egrégio Tribunal Regio-
nal Federal da 4ª Região, para apreciação do recurso interpos-
to.

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.05.003476-1 - ASSOCIACAO DE ENSINO AGRO-
PECUARIO DO OESTE DO PARANA - AGROPAR E OU-
TROS X GERENTE REGIONAL DE ARRECADACAO E FIS-
CALIZACAO DO INSS
Adv. : Dr(s). CARLOS JOSE DAL PIVA

2004.70.05.004168-6 - JACIR JOSE PELOZO X GERENTE
EXECUTIVA DO INSS EM CASCAVEL
Adv. : Dr(s). JOAO ALBERTO MARCHIORI

2004.70.05.004169-8 - DARCI PASQUALINO ZANCAN X
GERENTE EXECUTIVA DO INSS EM CASCAVEL
Adv. : Dr(s). JOAO ALBERTO MARCHIORI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “ 1. Recebo o recurso de apelação
interposto pelo impetrante somente no efeito devolutivo. 2.
Reitere-se a intimação do impetrante para que entregue em Se-
cretaria a via original da certidão expedida por força da deci-
são de fls. 134/135, conforme determinação da sentença de fls.
157/158...

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.05.003575-3 - GRAO FERTIL COMERCIO IMPOR-
TACAO E EXPORTACAO LTDA X PROCURADOR SECCI-
ONAL DA FAZENDA NACIONAL EM CASCAVEL/PR
Adv. : Dr(s). WILSON NALDO GRUBE

Cascavel, 10 de novembro de 2004

Felini de Oliveira Wanderley
Diretor de Secretaria

EDITAL DE COMUNICAÇÃO – LISTA GERAL DOS
JURADOS

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
2ª VARA FEDERAL CRIMINAL DE FOZ DO IGUAÇU

VARA DO JÚRI

Prazo de 20 (vinte) dias.
O Excelentíssimo Senhor Doutor ANTÔNIO CÉSAR BO-
CHENEK, Juiz Federal da 2ª Vara Federal Criminal de Foz do
Iguaçu, comunica a quem interessar possa e atendendo ao dis-
posto nos artigos 439 e 440 do Código de Processo Penal, que
se encontra afixada na entrada do prédio da Justiça Federal e
em Secretaria a LISTA GERAL DOS JURADOS para o ano
de 2005. Eventuais impugnações serão recebidas no prazo de
20 (vinte) dias a contar da publicação do presente edital.
Cumpra-se.

Foz do Iguaçu, 8 de novembro de 2004.

ANTÔNIO CÉSAR BOCHENEK
Juiz Federal

2ª Vara Federal Criminal de Foz do Iguaçu

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº 27/2004
PRAZO: 60 (SESSENTA) DIAS

O Excelentíssimo Senhor Doutor Antônio César Bochenek, Juiz
Federal da 2ª Vara Criminal de Foz do Iguaçu, Seção Judiciária
do Estado do Paraná, na forma da lei,

FAZ SABER, aos que tiverem conhecimento do presente edi-
tal, que tramita neste Juízo Federal a Ação Penal n°
2000.70.02.004325-0, movida pelo Ministério Público Federal
contra Altamiro Pires de Lima, brasileiro, CI/RG nº 7.600.416-
1/SSP/PR, filho de Assis Pires de Lima e de Maria Toschke,
nascido em 25.12.1968. Tendo em vista que o réu encontra-se
em lugar incerto e não sabido, não sendo possível intimá-lo
pessoalmente, fica ele, pelo presente, INTIMADO da parte
conclusiva da sentença de fls. 69-70, proferida ao 1º de dezem-
bro de 2003 na ação penal supracitada, a seguir transcrita: “...
Dispõe o §5º do artigo 89 da Lei 9099/95: “Expirado o prazo

sem revogação, o juiz declarará extinta a punibilidade.” Por
estes motivos, com fundamento no referido dispositivo legal,
declaro extinta a punibilidade do denunciado ALTAMIRO PI-
RES DE LIMA, relativamente ao fato narrado na denúncia,
então classificado como o crime previsto no artigo 34 da Lei

9.605/98. (...) Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Assim, para
que chegue ao conhecimento de todos e do dito acusado, man-
dou o MM. Juiz Federal expedir o presente Edital, que será
afixado no lugar de costume e publicado no Diário da Justiça
do Estado do Paraná.

DADO E PASSADO nesta cidade de Foz do Iguaçu, aos 11 de
novembro de 2004. Eu, _________ Giuliana Mara dos Santos
Paulo, Técnica Judiciária, o digitei, e eu, __________ Andréa
Reis Tolazzi, Diretora de Secretaria, o conferi.

Antônio César Bochenek
Juiz Federal

EDITAL Nº 056/2004

EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 20 (VINTE)
DIAS. O DOUTOR MARCOS JOSEGREI DA SILVA, MM.
JUÍZ FEDERAL DA 1ª VARA CRIMINAL DE FOZ DO IGUA-
ÇU-PR, NA FORMA DA LEI,

FAZ SABER aos que o presente Edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, que, perante este Juízo e Secretaria, se proces-
sam os autos de Execução Penal nº 2003.70.02.003530-8, em
que figura como exeqüente o Ministério Público Federal e exe-
cutado Bartolomeu Carlos Cavalcante Teixeira, brasileiro, ca-
sado, comerciante, nascido aos 29.11.1960 em Remanso/BA,
CI/RG n.º 7.789.449-7 SSP/PR, filho de Virgílio Teixeira Café
e de Adelina Zito Cavalcante Teixeira. Como o executado refe-
rido encontra-se em lugar incerto e não sabido, não sendo por
isso possível intimá-lo pessoalmente, INTIMA-O por meio do
presente, para que efetue o pagamento da multa (do tipo), da
multa substitutiva da pena restritiva de direito e das custas, no
prazo de quinze dias, da seguinte forma: a) deverá o apenado
pagar as custas, devendo o valor de R$ 99,31 (noventa e nove
reais e trinta e um centavos), ser recolhido ao Tesouro median-
te guia DARF – Código da Receita 5762; b) deverá efetuar o
pagamento das multas, R$ 124,00 (cento e vinte e quatro re-
ais), depositando o valor no Banco do Brasil S. A., Agência
Ministério da Fazenda (código 4201-3), conta n.º 170.500-8,
em nome de Fundo Penitenciário Nacional – FUNPEN, CNPJ
n.º 00.394.494/0008-02, identificando o depósito com o n.º
20033300001005-X – Receita de Multas de Sentenças Penais,
cujos comprovantes deverão ser apresentados neste Juízo Fe-
deral das Execuções Penais. E, para que chegue ao conheci-
mento de todos e principalmente do executado, mandou o MM.
Juiz passar o presente Edital, que será afixado em lugar de cos-
tume desta Vara e publicado no Diário Oficial do Estado do
Paraná. O prazo deste, que começará a fluir da data da publica-
ção, terá transcorrido assim que decorram os 20 (vinte) dias
fixados em epígrafe e, assim, perfeita estará a INTIMAÇÃO.
Expedido aos 09 de novembro de 2004, eu ______Fernando
Manoel dos Santos, Técnico Judiciário, digitei,  e eu
____________Joel Adalberto Sehenem, Diretor de Secretaria
da 1ª Vara Federal Criminal de Foz do Iguaçu/PR, conferi e
subscrevi.

Marcos Josegrei da Silva
Juiz Federal

SECRETARIA DA PRFOZ01

BOLETIM DE INTIMAÇÃO NR. 244/2004

Sentenças,despachos e decisões proferidas pela MMa. Juíza
Federal SILVIA REGINA SALAU BROLLO e pelo MM. Juiz
Federal Substituto RAPHAEL CAZELLI DE ALMEIDA CAR-
VALHO, ambos da 1ª Vara Federal e Especial Federal Cível da
Subseção Judiciária de Foz do Iguaçu-Pr.

—————————————————-
—————— No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte
sentença:
O art. 12, I, c, da Constituição Federal, dispõe que o filho de
pai ou mãe brasileira que fixar residência no Brasil obterá a
nacionalidade brasileira, se assim o desejar.
A requerente, apesar de devidamente intimada a sanar o vício
nos autos não se pronunciou deixando passar in albis o prazo
para a regularização do instrumento de representação proces-
sual.
Dessa forma, deverá ser indeferido o pedido.
3. Dispositivo
Diante do exposto, indefiro o pedido, com fundamento no art.
267, IV cc art. 38, do Código de Processo Civil.
Sem custas e sem honorários.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oportunamente arquivem-
se.

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2004.70.02.004622-0 - SIRLENE INES KALSING KERCHER
X O JUIZO
Adv. : Dr(s). ARNILDO LINCK

—————————————————-
—————— No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte
sentença: Diante do exposto, denego a segurança.
Custas pelo impetrante. Sem honorários advocatícios, confor-
me súmulas 512 do Supremo Tribunal Federal e 105 do Superi-
or Tribunal de Justiça..
Publique-se. Registre-se. Intimem-se, a começar pelo impetran-
te.

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.02.006022-8 - MARIO MUNSLINGER X SUPERIN-
TENDENTE DA EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ES-
TRUTURA AEROPORTUARIA EM FOZ DO IGUACU-PR.
Adv. : Dr(s). FABIO BRANDAO CARVALHO

—————————————————-
—————— No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte
sentença: Diante do exposto, acolho a preliminar de prescrição

Varas Federais de
Foz do Iguaçu
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e, por conseqüência, julgo extinto o processo com julgamento
de mérito, na forma do art. 269, IV, do Código de Processo
Civil.
Custas pelos Autores. Condeno-os, pro rata, em honorários ad-
vocatícios de 10% (dez por cento) do valor atribuído à causa.
Contudo, ficará suspensa a execução dos valores enquanto per-
durarem o benefício da assistência judiciária gratuita, mantido
no incidente processual em apenso.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se, a começar pela parte au-
tora, com observância do substabelecimento constante da peti-
ção das fls. 463-464. Apresentado recurso ou decorrido o prazo
legal, intimem-se os réus desta sentença e, sendo o caso, para
apresentarem contra-razões.

ACAO ORDINARIA

2004.70.02.006973-6 - ESTEFANO IURKIV E OUTROS X
UNIAO FEDERAL E OUTROS
Adv. : Dr(s). CHRISTIAN GUENTHER, JUAREZ JOSE DA
SILVA

—————————————————-
—————— No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte
sentença:
Diante do exposto, indefiro a impugnação ao pedido de assis-
tência judiciária gratuita e, em conseqüência, mantenho o be-
nefício já deferido no processo principal.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se, a começar pela parte au-
tora, com observância do substabelecimento constante da peti-
ção das fls. 53-54.

IMPUGNACAO A PEDIDO DE ASSISTENCIA JUDIC

2004.70.02.006974-8 - UNIAO FEDERAL X ESTEFANO
IURKIV E OUTROS
Adv. : Dr(s). JUAREZ JOSE DA SILVA

—————————————————-
—————— No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte
sentença:
Diante do exposto, acolho a preliminar de prescrição e, por
conseqüência, julgo extinto o processo com julgamento de
mérito, na forma do art. 269, IV, do Código de Processo Civil.
Custas pelos Autores. Condeno-os, pro rata, em honorários ad-
vocatícios de 10% (dez por cento) do valor atribuído à causa.
Contudo, ficará suspensa a execução dos valores enquanto per-
durarem o benefício da assistência judiciária gratuita, mantido
no incidente processual em apenso.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se, a começar pela parte au-
tora, com observância do substabelecimento constante da peti-
ção das fls. 423-424. Apresentado recurso ou decorrido o prazo
legal, intimem-se os réus desta sentença e, sendo o caso, para
apresentarem contra-razões.

ACAO ORDINARIA

2004.70.02.006975-0 - OTTO GILBERTO GRINGS E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL E OUTROS
Adv. : Dr(s). CHRISTIAN GUENTHER, JUAREZ JOSE DA
SILVA

—————————————————-
—————— No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte
sentença:
Diante do exposto, indefiro a impugnação ao pedido de assis-
tência judiciária gratuita e, em conseqüência, mantenho o be-
nefício já deferido no processo principal.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se, a começar pela parte au-
tora, com observância do substabelecimento constante da peti-
ção das fls. 53-54.

IMPUGNACAO A PEDIDO DE ASSISTENCIA JUDIC

2004.70.02.006976-1 - UNIAO FEDERAL X OTTO GILBER-
TO GRINGS E OUTROS
Adv. : Dr(s). JUAREZ JOSE DA SILVA

—————————————————-
—————— No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte
sentença:
Diante do exposto, indefiro a petição inicial, na forma do art.
295, II, do Código de Processo Civil, e extingo o processo sem
julgamento de mérito, com fundamento no art. 267, I, do mes-
mo diploma legal.
Condeno a impetrante, na forma do art. 17, II, do Código de
Processo Civil, em litigância de má-fé, aplicando-lhe multa no
valor de 1% (um por cento) do valor atribuído à causa. A co-
brança dos valores, entretanto, permanecerá suspensa, enquan-
to persistirem os motivos que levaram à concessão dos benefí-
cios da assistência judiciária gratuita.
Sem custas porque o Autor é beneficiário da assistência judici-
ária gratuita, e sem honorários advocatícios, porque ainda não
houve contestação.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se, a começar pelo Autor.

ACAO ORDINARIA

2004.70.02.006994-3 - APARECIDO LUIZ GONZAGA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FERNANDO BOTELHO SENNA

————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o se-
guinte teor:

Observo que a apreensão do veículo ocorreu em 03 de dezem-
bro de 2003, ou seja, há onze meses, restando prejudicada a
alegação de perigo da demora. Por este motivo, indefiro a ante-
cipação dos efeitos da tutela.

ACAO ORDINARIA

2004.70.02.007636-4 - SILMAR BIDIN X INSTITUTO BRA-
SILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATU-
RAIS RENOVAVEIS (IBAMA).
Adv. : Dr(s). JOEL FERNANDO GONCALVES

————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o se-
guinte teor:
1. Indefiro o pedido de liminar, com fundamento na Súmula 45
do TRF4. Intimme-se.

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.02.007877-4 - DISTRIBUIDORA DE PESCADO
CATARATAS LTDA X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL
EM FOZ DO IGUACU - PR
Adv. : Dr(s). EVANDRO MIRALHA DIAS

FOZ DO IGUAÇU, 10/11/2004

Wagner Caetano Bruginski
Diretor de Secretaria

1a Vara Federal e Juizado Especial
Federal Cível de Foz do Iguaçu-Pr

SECRETARIA DA 2ª VARA FEDERAL E JEF PREVIDEN-
CIÁRIO DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE FOZ DO
IGUAÇU
BOLETIM DE EXPEDIENTE Nº 0239/2004

JUIZ FEDERAL: RONY FERREIRA
JUIZ FED. SUBSTITUTO: CESAR AUGUSTO VIEIRA

===========================================
Nos processos abaixo, ficam os advogados intimados para/so-
bre:

“(...) redesignação da audiência para dia 29/11/2004, às 16h”.

JUIZADO ESPECIAL

2004.70.02.004471-5 - CINELIA DE FATIMA CORREA DE
JESUS, DEBORA CARIN DE JESUS MACHADO, FERNAN-
DA DE JESUS MACHADO, CLAIR JUNIOR DE JESUS
MACHADO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SILMARA BORGHELOT MILANEZE

___________________________________________

“Retorno dos autos da turma recursal. Provimento ao recurso
do INSS, para reformar a sentença, julgando improcedente o
pedido. Negado provimento aos embargos de declaração”.

JUIZADO ESPECIAL

2003.70.02.001905-4 - CIRENE NISHIMORI X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). WILSON MONTANHA

___________________________________________

“(...) redesignação da audiência para o dia 29/11/2004, às 14h”.

JUIZADO ESPECIAL

2004.70.02.003763-2 - MARIA MARLENE RAVANELI X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PAULO EDUARDO MORENO DIAS

___________________________________________

“Designação da audiência para tentativa de conciliação, instru-
ção e julgamento o dia 10/12/2004, às 13h, a fim de comprovar
atividade rural exercida pela autora”.

JUIZADO ESPECIAL

2004.70.02.004896-4 - MARIA APARECIDA COPELI DE
LIMA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). PAULO EDUARDO MORENO DIAS

___________________________________________

“Designo audiência para tentativa de conciliação, instrução e
julgamento o dia 10/12/2004, às 14h, a fim de comprovar ativi-
dade rural exercida pelo autor”.

JUIZADO ESPECIAL

2004.70.02.004980-4 - SEBASTIAO DA SILVA TELES X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PAULO EDUARDO MORENO DIAS

___________________________________________

___________________________________________
FOZ DO IGUAÇU, 10 de novembro de 2004.

DANIEL JANUÁRIO
DIRETOR DE SECRETARIA

BOLETIM DE Nº 213/2004.

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDOS PELAS MM.
JUÍZAS FEDERAIS, DRA. FLAVIA DA SILVA XAVIER E
DRA. VALKIRIA KELEN DE SOUZA.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
3.Sobre a contestação, manifeste-se a parte autora, no prazo de
dez dias.

ACAO ORDINARIA

2004.70.06.000945-3 - ROMILDO FELDE DE CAMPOS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE LUIS ALMIRAO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

1. Os presentes Embargos de Declaração foram interpostos pela
parte autora, sob o argumento de que ocorreu omissão na deci-
são que deferiu o pedido liminar de reintegração de posse, pois
não se especificou se a multa fixada na quantia de R$ 12.000,00
(doze mil reais) seria diária ou única. Assim, pleiteia a supressão
da omissão apontada, justificando a propositura dos presentes
embargos na norma do art. 535, II, do Código de Processo Civil.

2. Uma vez tempestivos, impõe-se o conhecimento dos embar-
gos de declaração apresentados pela parte autora.

O ponto central dos presentes embargos reside na suposta omis-
são existente no julgado, no que se refere à aplicação da multa
cominada. A parte requerente pretende esclarecer se a multa
fixada seria aplicada de forma única ou levando em conta os
dias de turbação eventualmente sofridos.

Realmente, há necessidade de esclarecimento desta situação,
pois não houve delimitação no decisum da forma de aplicação
da multa, fixada em R$ 12.000,00 (doze mil reais) pela exis-
tência de nova turbação.

E, neste aspecto, penso que melhor se afigura a aplicação da
penalidade por dia de turbação, inclusive porque supervenien-
te ato de turbação pela parte ré importaria em desrespeitar a
posse que já se encontra protegida por decisão judicial.

3. Isto posto, julgo procedentes os presentes Embargos de De-
claração, esclarecendo a omissão apontada para acrescentar à
parte final do item “4” da decisão de fls. 26/27, a expressão
“por dia de turbação”.

4. Intimem-se.

ACAO DIVERSA

2004.70.06.002322-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X SINDICATO DOS BANCARIOS DE GUARAPUAVA
E REGIAO
Adv. : Dr(s). OLINDO DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
1.Converto o julgamento do feito em diligência.
2.Intime-se o autor para juntar aos autos fotocópia de sua Car-
teira de Trabalho e Previdência Social.
3.Após, retornem-me conclusos para sentença.

ACAO ORDINARIA

2003.70.06.000865-1 - WALTER RIZO X INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOAO RENATO DO NASCIMENTO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:
DIANTE DO EXPOSTO, conheço dos embargos e os acolho
para o efeito de substituir o segundo parágrafo do dispositivo
da sentença das fls. 324-333,...

ACAO ORDINARIA

2003.70.06.003180-6 - TUCA BAIRROS INDUSTRIA DE
BEBIDAS LTDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). EROS SANTOS CARRILHO, JOEL GONCAL-
VES DE LIMA JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
Aguarde-se, por mais cinco dias, a juntada do Termo de Ade-
são assinado pelo embargado Aurélio Zorteca.
Intime-se.

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.06.005002-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X AURÉLIO ZORTEA
Adv. : Dr(s). JOSE DE PAULA XAVIER

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:
ISTO POSTO, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pe-
dido inicial,...
Sentença de fls.49/52.

ACAO ORDINARIA

2004.70.06.001893-4 - EVA MUSSOI FRITSCH X INSTITU-

TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA CECILIA DE OLIVEIRA SALDANHA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

1.- Converto o julgamento do feito em diligências.

2. - Através do despacho de fl. 143 foi determinada a intimação
da autarquia previdenciária para apresentar cópias dos laudos
técnicos periciais das atividades exercidas sob condições espe-
ciais. Contudo, o INSS informou que não dispõe dos laudos
das empresas em que o segurado exerceu suas atividades (fl.
148).

Dessa forma, intime-se a empresa Coralplac Compensados Ltda
para que, no prazo de 05 (cinco) dias, apresente cópia do laudo
pericial mencionado à fl. 98, uma vez que referido documento
é indispensável para a comprovação das condições insalubres a
que o autor estava exposto em seu ambiente de trabalho.

3. - Após, manifestem-se as partes, no prazo de 3 (três) dias.

4. - Na seqüência, registrem-se para sentença e voltem-me con-
clusos.

ACAO ORDINARIA

2003.70.06.001520-5 - JORGE RUBEL X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROSMERY TEREZINHA CORDOVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
1. Sobre o retorno da Carta Precatória juntada nas fls. 101/112,
manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, iniciando-
se pela parte autora, devendo, no mesmo prazo apresentarem
seus memoriais.

2. Após, registrem-se os autos para sentença.

Intimações necessárias.

ACAO ORDINARIA

2003.70.06.000917-5 - GIACOMO LOPEDOTE X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). FABIANA MARCON LOPEDOTE

O Processo abaixo relacionado encontra-se com VISTA ao Pro-
curador da Parte Autora.

ACAO ORDINARIA

2003.70.06.000184-0 - JOAO MARIA LOPES DE SANTANA
X INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFOR-
MA AGRARIA INCRA
Adv. : Dr(s). MANUELA ROSA DE CASTILHO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
2.Intime-se o embargado para que, no prazo de 15 dias, reque-
rer o que entender de direito.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.06.000459-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X GETULIO HAUCH E OUTROS
Adv. : Dr(s). IBERE EDUARDO SASSO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:
ISTO POSTO, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pe-
dido inicial,...
Sentença de fls.35/39.

ACAO ORDINARIA

2004.70.06.001570-2 - EDINA RAMOS RIBEIRO CARVA-
LHO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). CLAUDIO RIBEIRO MARTINS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:
Isto posto, defiro parcialmente a tutela antecipada requerida,...
IV-DISPOSITIVO
ISTO POSTO, acolho a preliminar de ilegitimidade passiva,
julgando a ação extinta sem julgamento de mérito...
Por outro lado, julgo PROCEDENTE o pedido inicial conde-
nando o INSS a conceder o benefício,...
Sentença de fls.110/117.

ACAO ORDINARIA

2003.70.06.001252-6 - DIOMAR VICENTE LUDWIG X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. E OU-
TRO
Adv. : Dr(s). SEBASTIAO DOS SANTOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
1.Baixem os autos em diligência.
2.Junte-se a cópia da decisão proferida no agravo de instru-
mento.

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.06.005173-8 - GUARATU INDUSTRIA E COMER-
CIO DE MADEIRAS E COMPENSADOS LTDA E OUTRO X
DIRETOR GERAL DA AGENCIA NACIONAL DE ENERGIA
ELETRICA -ANEEL
Adv. : Dr(s). MAURICIO OBLADEN AGUIAR

Varas Federais de
Guarapuava
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O Processo abaixo relacionado encontra-se com VISTA ao Pro-
curador da parte Requerente.

ACAO CAUTELAR

2004.70.06.002342-5 - ROSELY MOREIRA DA SILVA
PYTLOVANCIV E OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL - CEF
Adv. : Dr(s). MOYSES GRINBERG

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

Tendo em vista a decisão do Supremo Tribunal Federal (fls.
618/622), reconhecendo a competência da Justiça do Trabalho
para julgar o feito, encaminhem-se estes autos ao Tribunal Su-
perior do Trabalho, procedendo-se as baixas necessárias, junto
a distribuição deste Juízo.

Intimem-se.

ACAO ORDINARIA

2003.70.06.005023-0 - OSMAR PRESSER X UNIAO FEDE-
RAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). LUIZ ANTONIO DE SOUZA, SUZANA BEL-
LEGARD DANIELEWICZ

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
1.Converto o julgamento do feito em diligências.
2.Tendo em vista que a parte autora juntou prova documental
às fls. 421 e seguintes, intimem-se os requeridos para que se
manifestem acerca dos documentos apresentados. Prazo de 5
dias.
3.Após, intimem-se as partes para apresentarem seus memori-
ais, no prazo de 10(dez) dias, iniciando pela parte autora.

ACAO ORDINARIA

2004.70.06.000274-4 - DOMINGOS LUIZ - INDUSTRIA E
COMERCIO DE MADEIRAS LTDA. X UNIAO FEDERAL E
OUTRO
Adv. : Dr(s). EROS BELIN DE MOURA CORDEIRO

GUARAPUAVA, 21 DE OUTUBRO DE 2004.

JOSÉ MARCILIO PAROLIN
DIRETOR DA SECRETARIA

BOLETIM DE Nº 221/2004.

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDOS PELAS MM.
JUÍZAS FEDERAIS, DRA. FLAVIA DA SILVA XAVIER E
DRA. VALKIRIA KELEN DE SOUZA.

No Processo abaixo relacionado foi agendado para o dia 23 de
novembro de 2004, às 09:00 horas, na sede da Justiça Federal
de Guarapuava, a realização da perícia técnica.

ACAO ORDINARIA

2003.70.06.003208-2 - LUIZ ANTONIO BIDA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROSMERY TEREZINHA CORDOVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

1. Defiro a petição da parte requerente no tocante a realização
da perícia técnica, nomeando como perito judicial o Sr. JE-
FERSON LOZECKYI, contador, inscrito no CRC/PR sob o nº
030.844/O-5, e CPF nº 556.825.539/34, com endereço na Rua
Getúlio Vargas, 2777 - Bairro dos Estados, fone 9964-0838,
Guarapuava/PR.

2. Intimem-se as partes para, querendo, apresentarem quesitos
e indicarem assistentes técnicos, no prazo de 5 (cinco) dias,
conforme determina o art. 421 do CPC.

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.06.004757-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X VILMA LEIA JAROS DEMARIO
Adv. : Dr(s). ALAIR VALTRIN

No Processo abaixo relacionado foi agendado para o dia 23 de
novembro de 2004, às 09:00 horas, na sede da Justiça Federal
de Guarapuava, a realização da perícia técnica.

ACAO ORDINARIA

2002.70.06.002346-5 - ANTONIO CARLOS DA ROSA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LUIZ EDUARDO GOLDMAN

2003.70.06.005123-4 - PEDRO MIRANDA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DALVA INES HUF CARVALHO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:
Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDEN-
TE O PEDIDO INICIAL,...
Sentença de fls.522/528.

ACAO ORDINARIA

2001.70.06.001343-1 - MUNICIPIO DE NOVA LARANJEI-
RAS X UNIAO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). NILSO ROMEU SGUAREZI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte

despacho:
2. Após, intime-se a parte autora para que, no prazo de 30 (trin-
ta) dias, se manifeste acerca dos documentos apresentados pela
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, sobretudo aqueles
que indicam a efetivação de crédito em favor do(s) autor(es).

2.1. Os dados eventualmente faltantes no cadastro da conta vin-
culada, ou seja, aqueles constantes dos documentos intitulados
“AUTORES NÃO LOCALIZADOS NO CADASTRO DO CI-
DADÃO” e “AUTORES COM INEXISTÊNCIA TOTAL OU
PARCIAL DE DADOS PARA CRÉDITO”, deverão ser direta-
mente informados à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF,
através de uma de suas agências, para que esta possa dar efeti-
vo cumprimento ao julgado.

2.2. Por oportuno, consigno desde já que o repasse dos dados
supra-referidos à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF,
deverá ser comprovado nos presentes autos pela parte autora,
em prazo não superior ao acima concedido.

3. Cumpridas as determinações supra, voltem-me conclusos,
para homologação da(s) transação(ões) efetuada(s).

DECLARATORIA

98.40.10540-0 - LUIZ INACIO TURKIEWICZ E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PAULO ROBERTO MARTINS PACHECO

ACAO ORDINARIA

98.40.10979-0 - EVA DE JESUS RAMOS FERREIRA X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO FARAH

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
Especifiquem as partes as provas que efetivamente pretendem
produzir, declinando sua finalidade, no prazo de cinco dias.

EMBARGOS DE TERCEIRO

2003.70.06.004893-4 - LUIS CESAR FERNANDES DE PAU-
LA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANDREIA SILVANE TYSKI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

1. Recebo o recurso de apelação da FUNAI nos efeitos devolu-
tivo e suspensivo.

2. À parte apelada para contra-razões, no prazo de quinze dias.

3. Na seqüência, remetam-se os presentes autos ao Egrégio Tri-
bunal Regional Federal da 4ª Região.

ACAO DIVERSA

96.40.11190-2 - CARMEN MARIA GIODA HAUSCHILDT X
FUNDACAO NACIONAL DO INDIO - FUNAI
Adv. : Dr(s). ALMIR MACHADO DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:
3.Isto posto, indefiro o pedido de RATIFICAÇÃO de sentença,
mas reconheço o erro material do julgado, determinando, as-
sim, que no relatório conste a data de 02/06/1985 como sendo
o nascimento do requerente.
Sentença de fls.42/43.

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2004.70.06.000856-4 - MARCIO DE SOUZA ANTUNES X
Adv. : Dr(s). SAMUEL FERREIRA XALAO

O Processo abaixo relacionado encontra-se com VISTA ao Pro-
curador da Parte Requerente.

ACAO ORDINARIA

2004.70.06.002001-1 - HOSPITAL E MATERNIDADE SAO
JUDAS TADEU LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VICTORIO HAUAGGE

O Processo abaixo relacionado encontra-se com VISTA ao
Embargante.

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.06.003477-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X EDSON CARLOS BECKER - ME
Adv. : Dr(s). EDSON TOME

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:
Isto posto, julgo procedente a presente impugnação,...
Sentença de fls.07/08.

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA

2003.70.06.004727-9 - UNIAO FEDERAL X HOSPITAL NOS-
SA SENHORA DE BELEM LTDA
Adv. : Dr(s). ELEANDRO ANGELO BIONDO

O Processo abaixo relacionado encontra-se com VISTA ao
Embargante.

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.06.005134-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOSE DA LUZ FACHIN
Adv. : Dr(s). VALDECY SCHON

O Processo abaixo relacionado encontra-se com VISTA ao Pro-
curador da Parte Requerente.

ACAO ORDINARIA

2003.70.06.004895-8 - MARIO ZOZOFREDO GONCALVES
DA SILVA E OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF
Adv. : Dr(s). VALMIR BERNARDO PARISI

2004.70.06.001372-9 - HELENA MARIA BEE E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MITSUYO FUGIMOTO STONOGA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
2.Vencido o prazo de suspensão supra manifeste-se a parte re-
querente.

ACAO ORDINARIA

2002.70.06.000359-4 - ADALBERTO ALVES DA ROCHA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. E
OUTRO
Adv. : Dr(s). CLAITON JOSE DE OLIVEIRA

ACAO SUMARIA

2002.70.06.002520-6 - JAIR GOMES TABORDA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. E OUTRO
Adv. : Dr(s). ARTEMIO PEREIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:
Diante do exposto, rejeito a preliminar de inépcia da petição
inicial.
No mérito, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a pre-
sente ação ordinária...
Sentença de fls.208/220.

ACAO ORDINARIA

2002.70.06.000920-1 - MARI LENE SAUKA X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). IBERE EDUARDO SASSO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
1. Analisando os presentes autos, verifico que a sentença das
fls. 32-34 exauriu por completo a prestação jurisdicional na
presente ação de busca e apreensão, tendo sido consolidada a
posse e propriedade do bem buscado nas mãos da requerente.

2. Desta forma, traslade-se copia desta decisão para os autos da
Ação Ordinária nº 2002.70.06.000920-1, desapensando-os em
seguida.

3. Havendo condenação em honorários sucumbenciais na pre-
sente ação, intime-se o signatário da petição das fls. 109-111,
para, no prazo de 10 (dez) dias, requeira o que entender de
direito.

3. Nada sendo requerido no prazo acima fixado, arquivem-se
os autos.

ACAO DIVERSA

96.40.10424-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
MARI LENE SAUKA
Adv. : Dr(s). IBERE EDUARDO SASSO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
1. - Por meio da petição de fls. 398/399 os procuradores da
parte expropriada requereram carga dos autos pelo prazo de
cinco dias.

Todavia, esclareço que existe determinação expressa do Tribu-
nal Regional Federal da 4ª Região , para que nos processos de
desapropriação para fins de reforma agrária não seja autoriza-
da a retirada dos autos da Secretaria, em virtude do relevante
caráter social de que se reveste esta categoria de ações, exigin-
do permanente vigilância dos autos, que se traduz na necessi-
dade de sua permanência em secretaria.

Isto decorre da circunstância de que estas ações normalmente
se compõem de muitos volumes, com diversos documentos de
difícil restauração, bem como, diante dos elevados valores das
indenizações e os inúmeros requerimentos de habilitação de
credores, recomendando a aplicação da ressalva do art. 7°, §
1°, 1 e 2, da Lei n° 8.906/94.

Diante disso, indefiro o pedido de carga dos autos pelo prazo
requerido, autorizando, contudo, que servidor deste Juízo acom-
panhe o procurador da parte expropriada a fim de que sejam
extraídas cópias das peças que entender necessárias. Tal proce-
dimento deverá ser realizado mediante carga condicionada ao
retorno dos autos à Secretaria durante o horário de atendimen-
to ao público, no mesmo dia de retirada dos autos.

2. - Anote-se o substabelecimento de fl. 400.

3. - Intime-se.

DESAPROPRIACAO

2000.70.06.000226-0 - INSTITUTO NACIONAL DE COLO-
NIZACAO E REFORMA AGRARIA INCRA X SWEDISH
MATCH DO BRASIL S/A
Adv. : Dr(s). JULIO VALENTE JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

3. Sobre a contestação, manifeste-se a parte autora, no prazo
de dez dias.

4. Na seqüência, especifiquem as partes, no prazo de cinco dias,
as provas que efetivamente pretendem produzir, justificando
sua finalidade e contribuição para provar a veracidade dos fa-
tos.

Intimações necessárias.

ACAO ORDINARIA

2004.70.06.001580-5 - ENOIR BORGES BRISOLA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE LUIS ALMIRAO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:
JULGO EXTINTA, por sentença, para que produza seus jurídi-
cos e legais efeitos, a presente execução judicial, tendo em vis-
ta o pagamento do débito, com fulcro no artigo 794, inciso I,
do Código de Processo Civil.

Transitada em julgado, arquivem-se os presentes autos.

P.R.I.

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.06.001388-1 - BORSANI & CURY LTDA (MASSA
FALIDA) X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALENCAR LEITE AGNER

GUARAPUAVA, 27 DE OUTUBRO DE 2004.

JOSÉ MARCILIO PAROLIN
DIRETOR DA SECRETARIA

BOLETIM DE Nº 228/2004.

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDOS PELAS MM.
JUÍZAS FEDERAIS, DRA. FLAVIA DA SILVA XAVIER E
DRA. VALKIRIRA KELEN DE SOUZA.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
1. Inicialmente, intime-se o autor para que apresente compro-
vante de residência, bem como, a fim de demonstrar seu inte-
resse processual, comprove o indeferimento administrativo do
levantamento dos valores depositados em sua conta vinculada
do FGTS.

2. Após, voltem-me conclusos.

JUIZADO ESPECIAL

2004.70.06.002507-0 - OSMARIO DE OLIVEIRA FREITAS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSE ANTONIO OGIBOSKI ALMEIDA

GUARAPUAVA, 09 DE NOVEMBRO DE 2004.

JOSÉ MARCILIO PAROLIN
DIRETOR DA SECRETARIA

SECRETARIA DA PRLON01

Boletim de Intimação nº 334/2004

DESPACHOS/DECISÕES/EXPEDIENTES PROFERIDOS/
AUTORIZADOS PELO MM. JUIZ FEDERAL DR OSCAR
ALBERTO MEZZAROBA TOMAZONI E PELA MM. JUIZA
FEDERAL SUBSTITUTA DRA. NAIR CRISTINA CORADO
PIMENTA DE CASTRO

No(s) processo(s) abaixo fica a parte intimada do que segue:
Autorizada pelo Provimento n. 05/03, art.206,XXVII, do TRF
da 4a. Regiao. c/c art. 162, paragrafo 4o. do CPC, intimo o(s)
procurador(es) da(s) parte(s) acerca da BAIXA DOS AUTOS
DO E. TRF da 4a. Regiao, bem como para que requeira(m) o
que de direito no prazo de 15(quinze) dias”.

MANDADO DE SEGURANCA

91.20.10934-2 - AUTOMOLAS EQUIPAMENTOS SA IND E
COM X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM LONDRI-
NA
Adv. : Dr(s). ROMEU SACCANI

ACAO ORDINARIA

94.20.13709-0 - ANTONIO ROBERTO DE OLIVEIRA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). WILSON LOPES DA CONCEICAO

1999.70.01.009074-3 - COOPERATIVA CENTRAL AGRO-
INDUSTRIAL LTDA - CONFEPAR X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GRACIANE VIEIRA LOURENCO

DECLARATORIA

99.20.10891-0 - VICENTE VANDERLEI PIZZA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS BUCH

ACAO SUMARIA

99.20.11844-3 - DARCI CONSTANTINO JESUS X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Varas Federais de
Londrina
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Adv. : Dr(s). CLAUDINEY DOS SANTOS, NEUSA ROSA
FORNACIARI MARTINS

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

99.20.16070-9 - GILSON DE OLIVEIRA CAMPOS X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO

99.20.16666-9 - SEBASTIANA AUGUSTA DE JESUS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA

ACAO SUMARIA

2000.70.01.001912-3 - CLAUDIO NORBIATO X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ALBINA MARIA DOS ANJOS, AIRTON JOSE
MARGARIDO

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.000318-1 - G. COSTA - DISTRIBUIDORA DE
ALIMENTOS LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). EUGENIO LUCIANO PRAVATO

2001.70.01.001214-5 - FRANCISCO JACINTO DA SILVA e
Outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). NEIDIVAL RAMALHO DE OLIVEIRA

2001.70.01.001256-0 - RUBERLEI CESAR LEMBI e Outro X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). WILSON LOPES DA CONCEICAO

MANDADO DE SEGURANCA

2001.70.01.003965-5 - DICOMAG DISTRIBUIDORA DE
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA X DELEGADO DA
RECEITA FEDERAL EM LONDRINA
Adv. : Dr(s). EMERSON GARCIA PEREIRA

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.005068-7 - MILTON APARECIDO DE OLIVEI-
RA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NEUSA ROSA FORNACIARI MARTINS

2001.70.01.005562-4 - ROLANCOUROS - PROCESSAMEN-
TO DE COUROS LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

2001.70.01.005586-7 - OTAVIO DE PAULA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA

2001.70.01.005618-5 - LIDIA ROMANIN MARTINOTI X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA

2001.70.01.006448-0 - PAULO’S SELF SERVICE RESTAU-
RANTE LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

2001.70.01.006458-3 - SUPERMERCADO BERTAO LTDA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

MANDADO DE SEGURANCA

2001.70.01.011206-1 - MONFER COMERCIO DE FERRA-
GENS LTDA ME X GERENTE REGIONAL DO INSS LON-
DRINA PR
Adv. : Dr(s). ALEJANDRO RUGERI MARQUES ZANONI

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.001307-5 - CENTRO DE CULTURA AMERICA-
NA SOCIEDADE CIVIL LIMITADA X INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JAIME ANTONIO MIOTTO

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.01.007876-8 - SIMIRA PULPOR MURAMOTO X
CHEFE DO SERVICO DE BENEFICIOS DO INSS
Adv. : Dr(s). MARCELO CONSTANTINO MALAGUIDO

2002.70.01.013467-0 - MARIO MIYAZAWA X CHEFE DE
SERVICO DE BENEFICIOS DO INSTITUTO NACIONAL
DOSEGURO SOCIAL - INSS EM LONDRINA
Adv. : Dr(s). MARCELO CONSTANTINO MALAGUIDO

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.014163-6 - TRAVAIN COMERCIAL DE COM-
BUSTIVEIS E LUBRIFICANTES LTDA X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). WANIA MARIA BARBOSA

2002.70.01.017410-1 - ELCE PERDIGÃO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). FLORIANO TERRA FILHO

2002.70.01.021477-9 - MILTON MOTTA DA SILVA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). FLORIANO TERRA FILHO

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.01.023056-6 - JOSE BALTAZAR DE LIMA X CHE-

FE DE SERVICO DE BENEFICIOS DO INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS EM LONDRINA
Adv. : Dr(s). MARCELO CONSTANTINO MALAGUIDO

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.023535-7 - FARMACIA DAMASCO LTDA e Ou-
tro X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WANIA MARIA BARBOSA

2002.70.01.024725-6 - L PAIVA E BRUNHARA LIMITADA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.01.025511-3 - VIVENDA EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS S/C LTDA X DELEGADO DA RECEITA
FEDERAL EM LONDRINA
Adv. : Dr(s). NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

2002.70.01.025636-1 - RODOLFO BIANCO X CHEFE DO
SERVICO DE BENEFICIOS DO INSS
Adv. : Dr(s). MARCELO CONSTANTINO MALAGUIDO

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.025909-0 - ISRAEL MASSAKI SONOMIYA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ISRAEL MASSAKI SONOMIYA

2002.70.01.029731-4 - ROZANY CANTIERI MARIN X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). FLORIANO TERRA FILHO, EDUARDO BLAN-
CO

2003.70.01.001005-4 - ZILDA DOS SANTOS RODRIGUES
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCELO ELENO BRUNHARA

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.01.001437-0 - CARLOS GRASSI TIBURCIO X DE-
LEGADO DA RECEITA FEDERAL EM LONDRINA
Adv. : Dr(s). MARIA REGINA BARBOSA RODRIGUES TEI-
XEIRA

ACAO ORDINARIA

2003.70.01.001632-9 - ANTONIO CESAR DA LUZ E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CILENE BENASSI PEROZIM, GERSON PAU-
LUS DE CAMPOS

2003.70.01.004166-0 - AIRTON ALVES AFONSO X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DALVA VERNILLO

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.01.005354-5 - JOAO PEREIRA TOSTA X CHEFE DO
SERVICO DE BENEFICIOS DO INSS EM LONDRINA
Adv. : Dr(s). MARCELO CONSTANTINO MALAGUIDO

ACAO ORDINARIA

2003.70.01.012646-9 - SEBASTIAO MANOEL SILVEIRA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). TAIS MARIA ZANONI

2003.70.01.014544-0 - ADMAR ADIER GAULKE X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). TAIS MARIA ZANONI

2003.70.01.016617-0 - MATHEUS ZANUTTO X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). TAIS MARIA ZANONI

2004.70.01.001051-4 - ELIDIO CESAR DE OLIVEIRA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

Londrina, 03 de novembro de 2004.

FERNANDO JOSÉ FORTI SILVA
Diretor da Secretaria

da 1a. Vara Federal de Londrina

SECRETARIA DA PRLON01

Boletim de Intimação nº 335/2004

DESPACHOS/DECISÕES/EXPEDIENTES PROFERIDOS/
AUTORIZADOS PELO MM. JUIZ FEDERAL DR OSCAR
ALBERTO MEZZAROBA TOMAZONI E PELA MM. JUIZA
FEDERAL SUBSTITUTA DRA. NAIR CRISTINA CORADO
PIMENTA DE CASTRO

No(s) processo(s) abaixo fica a parte intimada do que segue:
Autorizada pelo Provimento n. 05/03, art.206, XXXII, do TRF
da 4a. Regiao. c/c art. 162, paragrafo 4o, do CPC, intimo a
parte requerente acerca do desarquivamento dos presentes au-
tos, conforme solicitado”.

ACAO ORDINARIA

96.20.12182-1 - WAGNER DINIZ DE SOUZA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). ANA PAULA LIMA BRAGA

97.20.11096-1 - ANTONIO AQUINO DE ALMEIDA E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). APARECIDO MEDEIROS DOS SANTOS

99.20.11308-5 - LEOPOLDO HENRIQUE DO NASCIMEN-
TO NETO E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF
Adv. : Dr(s). CLOVES JOSE DE PINHO, NIDIA KOSIEN-
CZUK ROSA GONCALVES DOS SANTOS

2001.70.01.008187-8 - AFRANIO TOMAZ X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIA ELIZABETH JACOB

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s)
do que segue: Autorizada pela PORTARIA n. 01/2003, des-
ta 1a. Vara Federal, c/c art. 162, paragrafo 4o. do Codigo
de Processo Civil, intimo o procurador da(s) parte(s) au-
tora para manifestar sua concordancia com os calculos
apresentados pela CEF e/ou Termo de Adesao ao acordo a
que alude a Lei Complementar n. 110/01 e as hipoteses
enquadradas na Lei n. 10.555/02 ou sua intencao em pro-
mover a execucao, no prazo de 30(trinta) dias”.

ACAO ORDINARIA

99.20.13754-5 - INES DE ABREU LIMA e Outros X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOAO ALEXANDRE DE AVILA

2002.70.01.005265-2 - DIRCE IZABEL RAMOS e Outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF e Outro
Adv. : Dr(s). MARIO CAMPOS DE OLIVEIRA JUNIOR

2002.70.01.012892-9 - CLEIDE SOARES DE LIMA PEREI-
RA e Outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIO CAMPOS DE OLIVEIRA JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo fica a parte intimada do que segue:
Autorizada pelo Provimento n. 05/03, art.206,XXVII, do TRF
da 4a. Regiao. c/c art. 162, paragrafo 4o. do CPC, intimo o(s)
procurador(es) da(s) parte(s) acerca da baixa dos autos do E.
TRF da 4a. Regiao, bem como para que requeiram o que de
direito no prazo de 15(quinze) dias”.

MANDADO DE SEGURANCA

99.20.10990-8 - PRODUTOS ALIMENTICIOS ARAPONGAS
S/A - PRODASA X CHEFE DE ARRECADACAO E FISCA-
LIZACAO DO INSS EM ARAPONGAS - PR
Adv. : Dr(s). EDILSON JAIR CASAGRANDE

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.000620-7 - EDNA YURIE ASSAO TERUYA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO

2001.70.01.003773-7 - IRMAOS MARCATO LTDA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NEIDIVAL RAMALHO DE OLIVEIRA

2001.70.01.005561-2 - LONDIESEL - COMERCIO DE AUTO
PECAS LIMITADA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

2001.70.01.012232-7 - NARDI E NARDI LTDA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

2002.70.01.013964-2 - ENIO ANTONIO ZUNTO X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). WILSON LOPES DA CONCEICAO

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.01.023057-8 - MAURO DE SOUZA SANTOS X CHE-
FE DE SERVICO DE BENEFICIOS DO INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS EM LONDRINA
Adv. : Dr(s). MARCELO CONSTANTINO MALAGUIDO

ACAO ORDINARIA

2003.70.01.002773-0 - WALDENIR MONDADORI E OU-
TROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). OLINTO ROBERTO TERRA, FLORIANO TER-
RA FILHO

No(s) processo(s) abaixo fica a parte intimada do que segue:
Autorizada pelo Provimento n. 05/03, art.206,XXVII, do TRF
da 4a. Regiao. c/c art. 162, paragrafo 4o. do CPC, intimo o(s)
procurador(es) da(s) parte(s) para vista/manifestação acerca da
certidão do Sr. Oficial de Justiça, juntada aos presentes autos”.

AÇÃO MONITÓRIA

2001.70.01.006736-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ROSELY MARIA ABRANTES PEREZ
Adv. : Dr(s). PAULO HENRIQUE GARDEMANN

EXECUCAO DIVERSA

2002.70.01.028162-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X D M INDUSTRIA E COMERCIO DE ACESSORIOS
DE MODA LTDA e Outros
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS DO NASCIMENTO

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.01.014052-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARIA ELAINE VENTURA
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS DIAS NETO, ANDRE LUIZ RI-
GHETTI

2003.70.01.014329-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -

CEF X IOTTY MOVEIS NOVOS E USADOS LTDA e Outros
Adv. : Dr(s). PAULO HENRIQUE GARDEMANN

2003.70.01.016178-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOSE ALVES DE ASSIS
Adv. : Dr(s). LUCIANA VEIGA CAIRES, SEBASTIÃO SEIJE
TOKUNAGA

2003.70.01.017176-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X VANDERLEI RODRIGUES DA SILVA
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS MARTINS PEREIRA

2004.70.01.004816-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X EDVALDO RODRIGUES DE MATTOS
Adv. : Dr(s). SEBASTIÃO SEIJE TOKUNAGA

2004.70.01.007011-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X VALDIR PALMA
Adv. : Dr(s). PAULO HENRIQUE GARDEMANN

2004.70.01.007540-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ELIANA LISBOA DOS SANTOS
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS DO NASCIMENTO

EXECUCAO DIVERSA

2004.70.01.007884-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ANGELA MARIA DE OLIVEIRA
Adv. : Dr(s). PAULO HENRIQUE GARDEMANN

2004.70.01.008005-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARIA MILDES BEZERRA
Adv. : Dr(s). PAULO HENRIQUE GARDEMANN

No(s) processo(s) abaixo fica a parte intimada do que segue:
Autorizada pelo Provimento n. 05/03, art.206, VI, do TRF da
4a. Regiao. c/c art. 162, paragrafo 4o. do CPC, intimo o procu-
rador da parte autora para vista/manifestação acerca da petição
de fl.225 apresentada pela CEF”.

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.000482-0 - ROBERTO CARLOS DA SILVA e Ou-
tros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIA TEREZINHA NAVARRO

No(s) processo(s) abaixo fica a parte intimada do que segue:
Autorizada pelo Provimento n. 05/03, art.206, VI, do TRF da
4a. Regiao. c/c art. 162, paragrafo 4o. do CPC, intimo o procu-
rador da parte autora para vista acerca da petição/documentos
apresetados pela CEF, juntados às fls. 278/281".

ACAO ORDINARIA

97.20.13108-0 - MARJORI DE CASSIA SCAPIN SILVA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). ANA PAULA LIMA BRAGA

No(s) processo(s) abaixo fica a parte intimada do que segue:
Autorizada pelo Provimento n. 05/03, art.206,XVI, do TRF da
4a. Regiao. c/c art. 162, paragrafo 4o. do CPC, intimo o procu-
rador da CEF acerca do retorno da Carta Precatória expedida
nos presentes autos”.

EXECUCAO DIVERSA

2000.70.01.007114-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ANTONIO TONINHO DE OLIVEIRA MULLER
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS MARTINS PEREIRA

No(s) processo(s) abaixo fica a parte intimada do que segue:
Autorizada pelo Provimento n. 05/03, art.206, VI, do TRF da
4a. Regiao. c/c art. 162, paragrafo 4o. do CPC, intimo o procu-
rador da parte executada para vista acerca da petição da exe-
qüente juntada à fl.155 dos presentes autos”.

EXECUCAO DIVERSA

96.20.10532-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
SOARES COMERCIO DE PNEUS LTDA E OUTRO
Adv. : Dr(s). SAVIO CEMBRANELI

No(s) processo(s) abaixo fica a parte intimada do que segue:
Autorizada pelo Provimento n. 05/03, art.206, VI, do TRF da
4a. Regiao. c/c art. 162, paragrafo 4o. do CPC, intimo o procu-
rador da parte autora para vista/manifestação acerca da petição
de fl.165 apresentada pela CEF”.

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.010861-2 - CARMITA SILVA LACERDA E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). WILSON MARIA SELLA, CLEUSA MARIA
SANTOS ESCANTABURLO

No(s) processo(s) abaixo fica a parte intimada do que segue:
Autorizada pelo Provimento n. 05/03, art.206, VI, do TRF da
4a. Regiao. c/c art. 162, paragrafo 4o. do CPC, intimo o procu-
rador da parte autora para vista/manifestação acerca dos expe-
dientes de fls. 83/87 apresentados pela CEF”.

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.010504-8 - OMAR GABARDO X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). WALDOMIRO CARVALHO GRADE, LUIS
DANIEL ALENCAR

No(s) processo(s) abaixo fica a parte intimada do que segue:
Autorizada pelo Provimento n. 05/03, art.206, VI, do TRF da
4a. Regiao. c/c art. 162, paragrafo 4o. do CPC, intimo o procu-
rador da parte autora para vista/manifestação acerca da petição
de fl.107 apresentada pela CEF”.
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ACAO CAUTELAR

2002.70.01.023752-4 - ANTONIO AIRTON CARNEIRO DE
FREITAS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JORGE WASHINGTON NOBREGA DE SAL-
LES FILHO

No(s) processo(s) abaixo fica a parte intimada do que segue:
Autorizada pelo Provimento n. 05/03, art.206, IX, do TRF da
4a. Regiao. c/c art. 162, paragrafo 4o. do CPC, intimo a parte
autora para vista/manifestação acerca dos cálculos apresenta-
dos pelo Réu, às fls. 251/289".

ACAO ORDINARIA

1999.70.01.007485-3 - DONZILA TRISOTTO VICENZI e
Outros X INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL -
INSS
Adv. : Dr(s). CARLOS ROBERTO SCALASSARA

Londrina, 04 de novembro de 2004.

FERNANDO JOSÉ FORTI SILVA
Diretor da Secretaria

da 1a. Vara Federal de Londrina

3ª VARA FEDERAL DE LONDRINA

Boletim de Intimação nº 429/2004
“DESPACHOS E SENTENÇAS PROFERIDOS PELO
JUIZ FEDERAL E PELO JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO
DA 3ª VARA FEDERAL DE LONDRINA/PR:

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
julgando procedente a ação.

ACAO ORDINARIA

2003.70.01.006446-4 - NARCISO PISSINATI X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). MARIA REGINA BARBOSA RODRIGUES TEI-
XEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) e nos termos do art.
206, V do Prov. 05/03 da Corregedoria do TRF/4ª Região, a
parte autora fica intimada para se manifestar sobre a(s)
contestação(ões) apresentada(s) e para especificar, de forma
justificada, as provas que pretendem produzir, no prazo de 10
dias.

ACAO ORDINARIA

2004.70.01.004867-0 - COOPERATIVA AGROPECUARIA
VALE DO TIBAGI LTDA e Outros X INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. e Outro
Adv. : Dr(s). BRUNO SACANI SOBRINHO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
“intimem-se as partes, para que elas, querendo, manifestem-se
sobre os novos cálculos, no prazo de cinco dias.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

95.20.11970-1 - JAIME COMAR X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAIME COMAR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
“Em relação à solicitação feita pela parte autora da confirma-
ção da DIB e da RMI referente ao benefício, a autarquia infor-
mou que tais dados já se encontram nos autos, à fl. 09.”

ACAO ORDINARIA

91.20.14192-0 - DANIEL DA SILVA X INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ADERCIO FRANCISCO DE SOUZA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
... intimem-se as partes para que se manifestem sobre essa de-
cisão e sobre os cálculos apresentados, no prazo sucessivo de
dez dias, iniciando-se pela parte exequente.”

ACAO ORDINARIA

97.20.10267-5 - LUIS NOBUO SATO e Outros X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). SANDRO AUGUSTO BONACIN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) e nos termos do art.
206, do Provimento nº 05, da Corregedoria da Justiça Federal
da 4ª Região, a(s) parte(s) fica(m) intimada(s), independente-
mente de despacho, da baixa dos autos e para requer(em) o que
de direito, em 15 dias, apresentando desde logo os cálculos de
liquidação, se for o caso.

ACAO SUMARISSIMA PREVIDENCIARIA

99.20.14276-0 - NEUSA BURGUES MONTEIRO X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.001841-0 - SARUHASHI & CIA LTDA e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCELO DE LIMA CASTRO DINIZ

2001.70.01.000382-0 - SETOR S/A SERVICOS TECNICOS E
ORIENTACAO e Outro X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AGNALDO CHAISE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
“Indefiro, por ora, o pedido de expedição de ofícios ao BA-
CEN e à Receita Federal, em face de não comprovação nos
autos de que a exequente diligenciou em todas as vias ordinári-
as para localização de bens passíveis de penhora.”

EXECUCAO DIVERSA

98.20.11814-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
ROSIMAR CASTANHO PROFERIS e Outro
Adv. : Dr(s). SEBASTIAO AFONSO DE MATTOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
“Intime-se a parte autora para que se manifeste sobre a contes-
tação apresentada, no prazo de dez dias.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.01.009190-3 - ARMANDO SHIGUEKAZU KA-
NASHIRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MITSUYO FUGIMOTO STONOGA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença: “ ...
“ julgo improcedentes os embargos de declaração ... recebo o
recurso de apelação. Remetam-se os autos ao TRF/4.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.01.009532-1 - CLAUDIO BORGES DA SILVA - ES-
POLIO e Outro X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). OSVALDO GIMENES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho recebendo o recurso de apelação no efeito devolutivo. Ao
apelado para, querendo, apresentar contra-razões.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.01.001013-7 - ADI HENRIQUE DOS SANTOS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SEBASTIAO AFONSO DE MATTOS

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.01.004612-0 - MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO
DA PLATINA X GERENTE REGIONAL DE ARRECADA-
CAO E FISCALIZACAO DO INSS EM LONDRINA
Adv. : Dr(s). MOACIR ALVES DE ALMEIDA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho recebendo apelação em ambos os efeitos. Ao apelado para,
querendo, apresentar contra-razões, no prazo legal...

AÇÃO MONITÓRIA

2002.70.01.023122-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ANTONIO MOSCOGLIATO - ESPOLIO
Adv. : Dr(s). RENATO DOMINGUES BRITO

ACAO ORDINARIA

2003.70.01.004153-1 - ADOLFO ROCHA BRANDAO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). FABIO LOPES VILELA BERBEL

2001.70.01.007150-2 - JONATHAN THIAGO FERREIRA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. e
Outro
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS BORTOLETTO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho recebendo os embargos e suspendendo a execução apensa.
Aos embargados para impugná-los, no prazo legal.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.01.007225-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X AKIM ANTONIO DA CRUZ E OU-
TROS
Adv. : Dr(s). MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES

2004.70.01.009587-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ARMANDO COLOMBO E OUTROS
Adv. : Dr(s). FRANCISCO ROSSI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
“Indefiro, por ora, o pedido de expedição de ofícios ao BA-
CEN, Receita Federal e Detran, em face da não comprovação
nos autos de que a exequente diligenciou em todas as vias ordi-
nárias para localização de bens passíveis de penhora. Manifes-
te-se a CEF sobre o prossguimento do feito.”

EXECUCAO DIVERSA

2001.70.01.004061-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ADMA COMERCIO E REPRESENTACOES DE CAL-
CADOS LTDA e Outro
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS MARTINS PEREIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
“Defiro o prazo de sessenta dias ao autor.”

ACAO ORDINARIA

97.20.14160-3 - CASA DA LAJOTA LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WILSON NALDO GRUBE FILHO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença

julgando parcialmente procedente a ação.

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.01.004238-2 - VGB ENGENHARIA E CONSTRU-
CAO LIMITADA X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL
EM LONDRINA
Adv. : Dr(s). NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença: “ ...
“Diante do exposto, não conheço os presentes embargos decla-
ratórios, porquanto intempestivos. Contudo, diante do eviden-
te erro material apontado, altero de ofício o dispositivo da sen-
tença das fls. 62/64, para o fim de suspender a exigibilidade
das custas processuais ... “

ACAO ORDINARIA

2003.70.01.001837-5 - OSVALDO TONELLATTI X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIA TEREZINHA NAVARRO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
extinguindo o processo sem julgamento do mérito.

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.028293-1 - EMANOEL VIEIRA MARTINS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NEUSA ROSA FORNACIARI MARTINS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
“Vista às partes do cálculo do valor devido.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.01.004101-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X VALTER NEVES LISBOA E OUTROS
Adv. : Dr(s). SAMARA WALKIRIA CRUZ

Londrina, 09/11/2004.

ENIO BUTZKE
Diretor de Secretaria

3ª VARA FEDERAL DE LONDRINA

Boletim de Intimação nº 430/2004
“DESPACHOS E SENTENÇAS PROFERIDOS PELO
JUIZ FEDERAL E PELO JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO
DA 3ª VARA FEDERAL DE LONDRINA/PR:

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) e nos termos do art.
206, do Provimento nº 05, da Corregedoria da Justiça Federal
da 4ª Região, a(s) parte(s) fica(m) intimada(s), independente-
mente de despacho, da baixa dos autos e para requer(em) o que
de direito, em 15 dias, apresentando desde logo os cálculos de
liquidação, se for o caso.

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.004647-7 - EGON ITNER X INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ALBINA MARIA DOS ANJOS

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.01.022629-0 - ITAMARATY INDUSTRIA E COMER-
CIO S/A X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). JOAO CARLOS DE OLIVEIRA JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
julgando parcialmente procedente a ação.

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.023145-5 - JOSE PEDRO FONSECA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO

2003.70.01.010274-0 - REGINA MARIA GUEDES X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES

2004.70.01.002965-1 - ROBERTO GALHARDO X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). CELITO DE BONA

2004.70.01.003448-8 - LUCIANO ALVES FACANHA X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JANAINA BAPTISTA TENTE

2004.70.01.004270-9 - MARCELLO TITO X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). CELITO DE BONA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) e nos termos do art.
206, inc. VI do Provimento nº 05/03 da Corregedoria do TRF/
4, fica intimada a parte contrária para manifestar-se, em 5 dias,
sempre que forem juntados novos documentos, nos termos do
art. 398 do CPC.

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.007015-3 - AGENOR HAAS E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SONIA DEGUCHI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
julgando procedente a ação.

ACAO ORDINARIA

2003.70.01.001573-8 - DANILO ORCELLI NETO E OUTRO
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANGELO MARCOS LIUTTI

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.01.003036-7 - ECHOGRAPH CLINICA DE ULTRAS-
SONOGRAFIA S/C LTDA X DELEGADO DA RECEITA FE-
DERAL EM LONDRINA
Adv. : Dr(s). REGIS LUIS JACQUES BOHRER

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: “... à parte autora para que se manifeste, expressa-
mente, se concorda ou não com os créditos efetuados em favor
dos autores Geni, Jair e Albertino. Em caso de discordância,
deverá apresentar os cálculos apontando as diferenças... TEn-
do em vista a alegação da CEF de não ter encontrado a conta da
autora Luiza em sua base de dados, faculto à parte autora a
apresentação dos extratos da conta vinvulada dessa autora para
que os cálculos possam ser feitos pela CEF. Deverá, ainda, a
parte autora apresentae planilha de cálculo,...”

ACAO ORDINARIA

97.20.15185-4 - GENI SANTOS SILVA E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ELITON ARAUJO CARNEIRO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho:”... Após a juntada do laudo da Contadoria,
dê-se vista às partes.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.01.017416-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X RUTH BONESI PORCINIO DE SOUZA
Adv. : Dr(s). ANDRE BENEDETTI DE OLIVEIRA

2004.70.01.004538-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X WALDEVINO PEDRO DA SILVA E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARIA ELIZABETH JACOB

2004.70.01.004541-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARIA AUGUSTA DA SILVA E OUTROS
Adv. : Dr(s). VILMA THOMAL

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: “... declaro a nulidade do instrumento da fl. 262 e
concedo o prazo de 10 dias para a CEF efetuar voluntariamente
o crédito das diferenças de correção referente ao autor João, sob
pena de execução forçada. ... concedo aos autores o prazo de 10
dias, a fim de que eles se manifestem, expressamente, sobre os
créditos suplementares mencionados na petição das fls. 263/264,
bem como sobre eventual crédito levado a efeito pela CEF na
conta vinculada do autor João, no prazo supra concedido. Caso
haja discordância quanto aos créditos, os autores deverão trazer
os competentes cálculos da diferença reclamada ...”

ACAO ORDINARIA

97.20.11604-8 - CLEUZA ALVES DOS SANTOS E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CECILIA INACIO ALVES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: “Considerando que a CEF defende ter havido a com-
pensação da verba honorária, intime-se a parte autora paea, que-
rendo, promover a execução, a qual sofrerá juízo de admissibi-
lidade deste Juízo”.

ACAO ORDINARIA

97.20.15644-9 - JOSE CARLOS DE CAMARGO e Outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF e Outro
Adv. : Dr(s). WOLNEY CESAR RUBIN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida decisão
julgando procedente a imougnação ao valor da causa. ...Intime-
se a autora para que, no prazo de 10 dias, efetue o complemento
das custas iniciais, sob pena de cancelamento da distribuição”.

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA

2004.70.01.008786-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ABIGAIL ARANTES E OUTRO
Adv. : Dr(s). ANDRE LUIZ GIUDICISSI CUNHA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho para as partes especificarem as provas que pretendem pro-
duzir, justicando-as, no prazo de 5 dias.

ACAO ORDINARIA

2004.70.01.007457-7 - ABIGAIL ARANTES E OUTRO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANDRE LUIZ GIUDICISSI CUNHA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) e nos termos do art.
206, do Provimento nº 05, da Corregedoria do TRF/4, os auto-
res ficam intimados do desarquivamento dos autos.

ACAO ORDINARIA

95.20.10887-4 - AZIZ YOUSSEF SASSINE E OUTROS X
BANCO CENTRAL DO BRASIL
Adv. : Dr(s). NICIO ANTONIO DA SILVEIRA

Londrina, 09/11/2004.

RENATA MARTINELI VIEIRA
Diretora de Secretaria e.e.
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3ª VARA FEDERAL DE LONDRINA

Boletim de Intimação nº 431/2004
“DESPACHOS E SENTENÇAS PROFERIDOS PELO
JUIZ FEDERAL E PELO JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO
DA 3ª VARA FEDERAL DE LONDRINA/PR:

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) e nos termos do art.
206, do Provimento nº 05, da Corregedoria da Justiça Federal
da 4ª Região, a(s) parte(s) fica(m) intimada(s), independente-
mente de despacho, da baixa dos autos e para requer(em) o que
de direito, em 15 dias, apresentando desde logo os cálculos de
liquidação, se for o caso.

ACAO SUMARIA

95.20.12238-9 - JOAO RUGILA X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). TONY ALVES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho determinando a intimação dos autores para manifestarem-
se sobre a contestação no prazo de 10 dias.

ACAO ORDINARIA

2004.70.01.003051-3 - ILDA BROCCO LAMEZON X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). AIRTON JOSE MARGARIDO

2004.70.01.007767-0 - BADRIA CURY EID X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOAO LOPES DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) e nos termos do art.
206, inc. VI do Provimento nº 05/03 da Corregedoria do TRF/
4, fica intimada a parte contrária para manifestar-se, em 5 dias,
sempre que forem juntados novos documentos, nos termos do
art. 398 do CPC.

ACAO ORDINARIA

95.20.11090-9 - LUCIANE DE FATIMA WALICHEKI E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). UBALDO CONCEICAO DE BOGADO

97.20.14095-0 - ALZIR BOCCHI E OUTROS X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDSON AUGUSTO TAMAYOSE

2000.70.01.007616-7 - MARIA DE FATIMA PIRES MARTINS
CARMEZINI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2002.70.01.007107-5 - FORQUIMICA INDUSTRIA IMPOR-
TACAO E EXPORTACAO DE PRODUTOS AGROPECUA-
RIOS LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JULIANO DAMO

2002.70.01.011145-0 - JORGE GABRIEL DE SOUZA X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SILVANA MOREIRA FARIA

2002.70.01.020169-4 - DALVA VIEIRA MARANHAO E OU-
TRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROMEU SACCANI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) fica a parte intimada
de que nestes autos foi expedido alvara, sendo que o mesmo foi
enviado ao Posto de Atendimento Bancario da CEF, nos termos
da Portaria n. 003/02, bem como para manifestar-se sobre a
petição da CEF.

ACAO ORDINARIA

97.20.11360-0 - EURICO FRANCISCO DOS SANTOS E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDSON NIELSEN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”... Após vista ao autor igualmente por 30 dias. Nada
sendo requerido, considerando o adimplemento espontâneo da
obrigação, homologo o acordo para fim de preclusão....”

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.011904-3 - JOSEFINO ELVIRO DO BONFIM X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). WALDOMIRO CARVALHO GRADE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”... À autora para se manifestar sobre o documento
juntado pelo INSS...”

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.005596-0 - LAURINDO PEREIRA DA SILVA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
julgando parcialmente procedente a ação.

ACAO ORDINARIA

2003.70.01.016679-0 - NAIR SACCHELLI X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:” À parte impetrante para comprovar o recolhimento
do porte de remessa/retorno.”

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.01.006442-7 - PEREIRA E DAMAS ADVOGADOS
ASSOCIADOS SC X GERENTE EXECUTIVO DO INSS
Adv. : Dr(s). RICARDO JORGE ROCHA PEREIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”...À procuradora da parte autora para requerer o que
entender de direito no prazo de 15 dias.”

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.002224-2 - JONJI TAKEI X INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CILENE BENASSI PEROZIM

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”...Tendo em vista a alegação da cef de não ter en-
contrado as contas dos autores Roberto Yoshihideanami e Wal-
ter Antonio Pereira em sua base de dados, faculto à parte auto-
ra a apresentação dos extratos das contas vinculadas para que
os cálculos possam ser feitos pela CEF.”

ACAO ORDINARIA

97.20.14532-3 - PAULO CEZAR SIMAO E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ORLANDO GOMES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
julgando procedente a ação.

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.025603-8 - MAURO JOSE DE SOUZA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2004.70.01.004967-4 - ANTONIO DE FREITAS E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CILENE BENASSI PEROZIM

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Indefiro o pedido de pagamento de saldo remanes-
cente declinado na pet. de fl. 259...”

ACAO ORDINARIA

91.20.12352-3 - ANA CANDIDA DOS REIS E OUTROS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ADERCIO FRANCISCO DE SOUZA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Ao procurador judicial da parte autora para que pro-
mova o atendimento do item 2, letras “a” e “b” do despacho de
fl. 124, no prazo de 10 dias.”

ACAO ORDINARIA

96.20.15324-3 - ELIZEU DE SOUZA BAENA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLITO THOME DA SILVA JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho determinando a intimação dos autores para manifestarem-
se sobre a contestação no prazo de 10 dias.

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2004.70.01.003374-5 - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA
ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO X CARRE
AIRPORTS LTDA
Adv. : Dr(s). ROGERIO BALINSKI

ACAO ORDINARIA

2004.70.01.004648-0 - BENEDITO MELLO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VILMA THOMAL

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
julgando parcialmente procedente a ação.

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.010527-1 - AMY ABDO DE ALMEIDA E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES

2002.70.01.011064-0 - CANDIDO REZENDE DA SILVA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). WEBER ATOS VANZO

Londrina, 10/11/2004.

RENATA MARTINELI VIEIRA Diretora de Secretaria

3ª VARA FEDERAL DE LONDRINA

Boletim de Intimação nº 432/2004
“DESPACHOS E SENTENÇAS PROFERIDOS PELO
JUIZ FEDERAL E PELO JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO
DA 3ª VARA FEDERAL DE LONDRINA/PR:

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
indeferindo a inicial em relação à ANATEL. como conseqüência,
declino a competência em favor da Justiça Comum Estadual.

ACAO ORDINARIA

2004.70.01.010668-2 - ODALIO GOMES DA SILVA E OU-
TROS X AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES
- ANATEL E OUTRO

Adv. : Dr(s). TIRONE CARDOSO DE AGUIAR

No(s) processo(s) abaixo relacionados foi proferido despacho
indeferindo o pedido de antecipação de tutela.

ACAO ORDINARIA

2004.70.01.010701-7 - JOAO ADIRSON RAMOS E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SERGIO APARECIDO VICENTINI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: “ Concedo o prazo de 60 dias ao autor para o cum-
primento do despacho de fl. 339”.

ACAO ORDINARIA

95.20.11176-0 - CARLOS EDUARDO CALDIERI E OUTROS
X UNIAO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARCELO DE LIMA CASTRO DINIZ

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
sentença indeferindo a inicial.

EXECUCAO DIVERSA

2004.70.01.009609-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MAURO CEZAR DA SILVA E OUTRO
Adv. : Dr(s). ANDRE LUIZ RIGHETTI

2004.70.01.009610-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ANTONIO CARLOS BALAN E OUTRO
Adv. : Dr(s). ANDRE LUIZ RIGHETTI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
julgando parcialmente procedente a ação.

ACAO ORDINARIA

2003.70.01.016957-2 - IMOBILIARIA DELTA SC LTDA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FERNANDA CABELLO DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: “... À parte autora para que se manifeste, expressa-
mente, se concorda ou não com os créditos efetuadis em favor
do autor. Em caso de discordância, deverá apresentar cálculos
apontando as diferenças. Saliento que a não manifestação será
considerada como discordância tácita com tais créditos”.

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.011281-8 - JOSE CABRAL NETO X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). BENICIO ALMEIDA MENDONCA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: “... deico de apreciar o pedido formulado nas fls.
102/104. Após a intimação do subscritor da petição de fls...,
remetam-se os autos ao arquivo”.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.01.003939-0 - VALDEMAR ALVES DE OLIVEIRA
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: “... com a juntada da decisão (do agravo de instru-
mento), vista às partes”.

MANDADO DE SEGURANCA

97.20.11125-9 - SOLAR PARTICIPACOES LTDA E OUTROS
X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM LONDRINA
Adv. : Dr(s). ROMEU SACCANI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”... Após a juntada do laudo da Contadoria, dê-se vista
às partes.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.01.001343-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X RAFAEL MARCILIO DE SOUZA JUNIOR
Adv. : Dr(s). HELEN KATIA SILVA CASSIANO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
extinguindo o processo sem julgamento do mérito.

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.008559-1 - MARCELO MANTOVANI - ESPOLIO
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIA ELIZABETH JACOB

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho determinando a intimação dos autores para manifestarem-
se sobre a contestação no prazo de 10 dias.

ACAO ORDINARIA

2004.70.01.005113-9 - EDER ALBERTIN E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WILSON LEITE DE MORAIS

2004.70.01.005558-3 - MANOEL EDESIO CABRAL X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCOS JOSE DE PAULA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: “... intime-se a parte embargantew/executada para
efetuar o depósito dos honorários fixados ...”

AÇÃO MONITÓRIA

2000.70.01.014434-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ITAPORA MINERACAO E CONSTRUCOES LTDA E
OUTRO
Adv. : Dr(s). GERALDO SAVIANI DA SILVA, VICENTE DE
PAULO M.PERRICELLI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: “... homologo a avença celebrada entre a CEF e o
autor, para que os seus devidos fins sejam alcançados. Nada
sendo requerido em 10 dias, arquivem-se”.

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.013070-8 - JORGE LUIZ PERRONE X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CLAUDIA MARIA TAGATA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: “..., intimem-se as partes para que se manifestem
sobre essa decisãao e sobre os cálculos apresentados, no prazo
sucessivo de 10 dias, iniciando-se pela parte exequente”.

ACAO ORDINARIA

91.20.11842-2 - BENEDITA ROSA DA SILVA GIMENES X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO

95.20.14167-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. X SERVICO MUNICIPAL DE SAUDE
Adv. : Dr(s). ADYR SEBASTIAO FERREIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: “... Havendo custas, intime-se a parte impetrante para
efetuar o rcolhimento (142,82)”.

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.01.006434-8 - A ADRIANO DA SILVA E CIA LTDA
X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM LONDRINA
Adv. : Dr(s). ADRIANO ALVES DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
julgando improcedente a ação.

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.026854-5 - CLINICA DE ENDOIMAGEM SC
LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS. E OUTROS
Adv. : Dr(s). WANIA MARIA BARBOSA, WILLIAM OZO-
RIO, LUIZA ELIZABETH BASAGLIA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: “... nos termos da fundamentação, intime-se a parte
requerene a emendar a inicial, apresentando cálculo discrimi-
nado do débito, adequado aos padrões legais, retificando, em
consequência, o valor pleiteado na inicial, sob pena de indefe-
rimento da inicial. Prazo de 30 dias”.

AÇÃO MONITÓRIA

2004.70.01.007752-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ROSANGELA CERCONI GUERREIRO
Adv. : Dr(s). PAULO HENRIQUE GARDEMANN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: “À parte autora para regularizar a representação pro-
cessual, tendo em vista que, consta nos autos apenas cópias das
procurações, devendo a parte, então, apresentá-las em original,
ou autenticar as referidas cópias ...”

ACAO ORDINARIA

2004.70.01.007873-0 - REGIONAL PLANEJAMENTO E
CONSTRUCOES CIVIS LTDA E OUTRO X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). MARCELO DE LIMA CASTRO DINIZ

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: “... Intimem-se os assistentes técnicos para manifes-
tação, através dos procuradores das partes, no prazo sucessivo
de 15 dias, primeiro a CEF”>

EMBARGOS DE TERCEIRO

98.20.15364-6 - ELZIRA CATUCCI DUCCI X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SERGIO ANTONIO MEDA, JOSE CARLOS
DIAS NETO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho para as partes especificarem as provas que pretendem pro-
duzir, justicando-as, no prazo de 5 dias.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.01.008008-5 - IUDILSON DE VENES GUIZELINI E
OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EVIO MARCOS CILIAO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: “Ao procurador da parte exequente para que, no pra-
zo de 10 dias, autentique o documento de fl. 06, ou junte aos
autos a original da certidão explicativa expedida pela 5ª V. F.
de curitiba, ou então cópia autenticada da Ação Civil Pública
nº 98.0016021-3, da apelação e do respectivo trânsito em jul-
gado, contendo, assim, todos os elementos necessários que a
façam servir de título hábil a instruir a presente execução ...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA
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2004.70.01.010306-1 - ACACIO MONTAGNA E OUTRO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CLEUSA FERNANDES MEDINA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) e nos termos do art.
206, do Provimento nº 05, da Corregedoria do TRF/4, o autor
fica intimado do desarquivamento dos autos.

ACAO ORDINARIA

95.20.10803-3 - ARTUR ANTONIO DA SILVEIRA X BAN-
CO CENTRAL DO BRASIL
Adv. : Dr(s). NICIO ANTONIO DA SILVEIRA

Londrina, 10/11/2004.

RENATA MARTINELI VIEIRA
Diretora de Secretaria e.e.

3ª VARA FEDERAL DE LONDRINA

Boletim de Intimação nº 433/2004
“DESPACHOS E SENTENÇAS PROFERIDOS PELO
JUIZ FEDERAL E PELO JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO
DA 3ª VARA FEDERAL DE LONDRINA/PR:

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
julgando procedente a ação.

ACAO ORDINARIA

2003.70.01.005176-7 - EDSON ROBERTO SUPLANO e Ou-
tro X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). OSVALDO DAMIAO VEIGA FILHO

2003.70.01.017905-0 - ROBERTO AVILA SCAFF X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PAULO ANCHIETA DA SILVA, MARCELO
ARANDA GARCIA DE SOUZA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
“Apresentada a contestação, intime-se a parte autora para ma-
nifestação.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.01.005188-7 - SERGIO AKIRA TAKAYAMA X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CELITO DE BONA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
“Vista às partes do laudo do contador, no prazo sucessivo de
vinte dias, primeiro o embargado.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.01.018516-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X EDUARDO PERDIGAO
Adv. : Dr(s). MIGUEL ANGELO ARANEGA GARCIA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho recebendo os embargos e suspendendo a execução apensa.
Aos embargados para impugná-los, no prazo legal.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.01.009297-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X TIRONE CARDOSO DE AGUIAR
Adv. : Dr(s). TIRONE CARDOSO DE AGUIAR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho recebendo o recurso de apelação no efeito devolutivo. Ao
apelado para, querendo, apresentar contra-razões.

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.01.017116-5 - INEIDA ANTERO DA SILVA ROSA X
CHEFE DO SETOR DE BENEFICIOS DO INSS
Adv. : Dr(s). CESAR BESSA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) e nos termos do art.
206 do Prov. 05/03, da Corregedoria-Geral do TRF/4, a parte
autora fica intimada, independentemente de despacho, para se
manifestar sobre a petição e/ou documentos juntados pelo
INSS,no prazo de 05 dias.

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.000421-5 - PEDRO MARCOLA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
“Ao embargante (para manifestação sobre a impugnação da
União Federal).”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.01.006552-7 - MUNICIPIO DE PINHALAO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FLAVIO JOSE DE OLIVEIRA CHUEIRE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
“À parte embargante para requerer o que entender de direito.
Nada sendo requerido em dez dias, arquivem-se.”

EMBARGOS A EXECUCAO

99.20.16197-7 - DIRCEU FRANCISCO DE SOUZA E CIA

LTDA e Outro X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LEANDRO ISAIAS CAMPI DE ALMEIDA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) e nos termos do art.
206, do Provimento nº 05, da Corregedoria da Justiça Federal
da 4ª Região, a(s) parte(s) fica(m) intimada(s), independente-
mente de despacho, da baixa dos autos e para requer(em) o que
de direito, em 15 dias, apresentando desde logo os cálculos de
liquidação, se for o caso.

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.003955-9 - CLINILAB CENTRO DE PATOLOGIA
E ANALISES CLINICAS DE LONDRINA S/C LTDA E OU-
TRO X SERVICO SOCIAL DO COMERCIO -SESC, SERVI-
CO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL
Adv. : Dr(s). WANIA MARIA BARBOSA, WILLIAM OZO-
RIO, LUIZA ELIZABETH BASAGLIA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
“Manifeste-se a parte agravada para os fins do art. 523, § 2º do
CPC.”

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.009145-4 - RAFAELA DE FREITAS DINIZ X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. e Outro
Adv. : Dr(s). ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
“Intime-se o procurador, no que tange aos honorários, respeita-
da a proporcionalidade estabelecida no acórdão, se mesmo as-
sim o procurador, entender que ainda há crédito em seu favor,
deverá apresentar memória discriminada de cálculo, nos ter-
mos do art. 604, CPC, no prazo de dez dias. O procurador ora
exequente não pode transferir ao Juízo ou à ré ônus profissio-
nal seu.”

ACAO ORDINARIA

97.20.14276-6 - SIRLENE VIVAN e Outros X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOAQUIM JOSE DE MELO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
extinguindo o processo sem julgamento do mérito.

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.004129-0 - PAULO CESAR GUIJARRA X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CLOVIS RIBEIRO DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
“Indefiro o pedido da CEF, pois o ônus, neste caso, é da exe-
quente e não do Juízo ... intime-se a CEF para se manifestar
sobre o prosseguimento do feito em trinta dias.”

EXECUCAO DIVERSA

2002.70.01.027613-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARCO ANTONIO LOUZANO e Outro
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS MARTINS PEREIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) e nos termos do art.
206 do Prov. 05/03, da Corregedoria-Geral do TRF/4, a parte
autora fica intimada, independentemente de despacho, para se
manifestar sobre a petição e/ou documentos juntados pela CEF,
no prazo de 05 dias.

ACAO ORDINARIA

97.20.13404-6 - APARECIDO RODRIGUES e Outros X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EVANILDES CAMARGO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) nos termos do Prov.
05/03, art. 206, da C orregedoria do TRF/4, as partes ficam
intima das, independentemente de despacho, para vis ta dos
autos desarquivados, no prazo de 5 di as. Nada sendo requeri-
do, os autos serão devolvidos ao arquivo.

MANDADO DE SEGURANCA

91.20.10642-4 - SOLON VALENTE LOPES E CIA LTDA E
OUTROS X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM LON-
DRINA
Adv. : Dr(s). OLIVEIRA MARTINS DOS REIS

Londrina, 10/11/2004.

ENIO BUTZKE
Diretor de Secretaria

3ª VARA FEDERAL DE LONDRINA

Boletim de Intimação nº 434/2004
“DESPACHOS E SENTENÇAS PROFERIDOS PELO
JUIZ FEDERAL E PELO JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO
DA 3ª VARA FEDERAL DE LONDRINA/PR:

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”... Mantenho a decisão agravada. Aguarde-se a de-
cisão final do agravo de instrumento interposto.”

EXECUCAO DIVERSA

2001.70.01.007292-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ANDERSON FERNANDES PAMPLONA E OUTRO
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS MARTINS PEREIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
julgando procedente a ação.

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.008959-2 - CELIO MARTINS LEAO - ESPOLIO
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIA ELIZABETH JACOB

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:’...Concedo uma última oportunidade à parte requrente
para emendar a inicial, apresentando cálculo discriminado do
débito, adequado aos padrões legais, retificando, em consequ-
ência, o v alor pleiteado na inicial, sob pena de indeferimento
da inicial. Prazo de 30 dias.

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.01.017093-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X AUGUSTO PERUZZI
Adv. : Dr(s). LUCIANA VEIGA CAIRES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
homologando o pedido de desistência e extingüindo a ação,
sem julgamento do mérito.

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.01.012159-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X CLAUDIO APARECIDO BORGES
Adv. : Dr(s). ANDRE LUIZ RIGHETTI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”À CEF para informar seu interesse no cumprimento
da precatória, tendo em vista a devolução por falta de paga-
mento de custas...”

EXECUCAO DIVERSA

2003.70.01.012188-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MAURO PIRES DE MORAIS E OUTRO
Adv. : Dr(s). PAULO HENRIQUE GARDEMANN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:” Tendo em vista a informação da fl. 149, aguarde-se
o cumprimento da diligência determinada nos autos
98.20.14604-6...”

EXECUCAO DIVERSA

2003.70.01.007479-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X IREMAR REIS LOPES
Adv. : Dr(s). SEBASTIAO AFONSO DE MATTOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) e nos termos do art.
206, inc. VI do Provimento nº 05/03 da Corregedoria do TRF/
4, fica intimada a parte contrária para manifestar-se, em 5 dias,
sempre que forem juntados novos documentos, nos termos do
art. 398 do CPC.

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.014121-1 - ARI ERLEI ROSCOCHE - ESPOLIO
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSUILSON SILVA ALVES

AÇÃO MONITÓRIA

2002.70.01.026168-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ADEMIR VIEIRA
Adv. : Dr(s). JAMIL IBRAHIM TAWIL FILHO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:” Indefiro o pedido de fls. 113/128. Mantenho a de-
cisão agravada por seus próprios fundamentos. Aguarde-se em
Secretaria a decisão definitiva do Agravo de Instrumento ou o
decurso do prazo estabelecido no item 8 da decisão de fls. 111/
112...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.022435-9 - ADALGISA DA SILVA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VILSON MACHADO DOS SANTOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho recebendo os embargos e suspendendo a execução apensa.
Aos embargados para impugná-los, no prazo legal.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.01.008157-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X HERLY MONTEIRO PARREIRA
Adv. : Dr(s). SHIRLEY MONTEIRO MUNHOZ

2004.70.01.009298-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ARENILDO PENITENTE E OUTROS
Adv. : Dr(s). DIRCEU ROSA JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho determinando a intimação das partes para especificarem as
provas que pretendem produzir, justificando-as, no prazo de 10
dias.Neste mesmo prazo, a parte autora poderá manifestar-se
sobre a contestação ofertada pela Fazenda Nacional.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.01.004604-1 - PONTO RURAL COMERCIO DE IN-
SUMOS AGRICOLAS LTDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). CARLOS AUGUSTO RUMIATO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
julgando parcialmente procedente a ação.

ACAO ORDINARIA

2004.70.01.002016-7 - OSVALDO PEDROSO JUNIOR X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CELITO DE BONA

2004.70.01.003450-6 - JOSE D OLIVEIRA COUTO FILHO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JANAINA BAPTISTA TENTE

2004.70.01.004277-1 - IVAN JOSE BLUME DE LIMA DO-
MINGUES X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JANAINA BAPTISTA TENTE

2004.70.01.004280-1 - FERNANDO MANOEL SIMOES PE-
REIRA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JANAINA BAPTISTA TENTE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
julgando extinta a execução em face de pagamento.

AÇÃO MONITÓRIA

2002.70.01.007704-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X DEBORA ALVES SENEDESI
Adv. : Dr(s). PAULO HENRIQUE GARDEMANN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho recebendo apelação em ambos os efeitos. Ao apelado para,
querendo, apresentar contra-razões, no prazo legal...

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.006126-4 - SOCIEDADE EVANGELICA BENE-
FICENTE DE LONDRINA X CONSELHO REGIONAL DE
MEDICINA - CRM
Adv. : Dr(s). AFONSO PROENCO BRANCO FILHO, ANTO-
NIO CELSO CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”... Após, vista aos autores.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.023538-2 - GAMEIRO AGROPECUARIA LTDA
E OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GRACIANE VIEIRA LOURENCO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Defiro o prazo requerido pelo autor/ impugnado...”

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA

2003.70.01.015623-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X TRANSPROLAR TRANSPORTE RO-
DOVIARIO DE PRODUTOS PARA O LAR LTDA
Adv. : Dr(s). MELQUIADES ARCOVERDE CAVALCANTI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”... Vista às partes no prazo sucessivo de 20 dias,
primeiro o exequente/ embargado.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.01.004548-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X LUIZ CARLOS SACCHETTO E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARINO SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho recebendo o recurso de apelação no efeito devolutivo. Ao
apelado para, querendo, apresentar contra-razões.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.01.001313-4 - IVONE SILVA ANTUNES X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIS EDUARDO PALIARINI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:’... Indefiro o pedido da parte exequente quanto à
expedição de requisitório complementar... À parte exequente
para proceder espontaneamente a devolução dos valores exce-
dentes que recebeu, no prazo de 10 dias...”

ACAO ORDINARIA

97.20.11201-8 - JOSE CARLOS DE OLIVEIRA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCELO FARINHA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho:” À parte requerente para emendar a inici-
al, apresentando cálculo discriminado do débito, adequado
aos padroes legais, retificando, em consequência, o valor
pleiteado na inicial, sob pena de indeferimento da inicial.
Prazo de 30 dias.”

AÇÃO MONITÓRIA

2004.70.01.008249-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X CARLOS MANUEL LUCIO GOMEZ E OUTRO
Adv. : Dr(s). RENATO DOMINGUES BRITO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”...À parte autora para regularizar a representação
processual.”

DECLARATORIA

94.20.10428-1 - AUTO POSTO RITY LTDA E OUTROS X
INST.NAC. DE METROLOGIA, NORMALIZACAO E QUA-
LIDADE INDL. - INMETRO
Adv. : Dr(s). AMARILIS VAZ CORTESI
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No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:’ Às partes para que se manifestem sobre essa deci-
são e sobre os cálculos apresentados, no prazo sucessivo de 10
dias, iniciando-se pela parte exequente.”

ACAO ORDINARIA

97.20.11977-2 - SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ES-
TABELECIMENTOS BANCARIOS DE CORNELIO PROCO-
PIO E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIS EDUARDO PALIARINI

Londrina, 10/11/2004.

RENATA MARTINELI VIEIRA
Diretora de Secretaria

3ª VARA FEDERAL DE LONDRINA

Boletim de Intimação nº 435/2004
“DESPACHOS E SENTENÇAS PROFERIDOS PELO
JUIZ FEDERAL E PELO JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO
DA 3ª VARA FEDERAL DE LONDRINA/PR:

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
julgando extinta a execução em face de pagamento.

ACAO ORDINARIA

96.20.13013-8 - DALVA MARTINS RIBEIRO X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). FERNANDO CESAR MARTINS BORGES

97.20.11948-9 - FATIMA APARECIDA BOZELLI RIGAO E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANA PAULA LIMA BRAGA

2000.70.01.006037-8 - VANDERLI RAMOS E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROGERIO RESINA MOLEZ

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: “... Intime-se o autor José Ignácio para requerer o
que de direito”.

ACAO ORDINARIA

98.20.11873-5 - AUGUSTO MARQUES DAS NEVES E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANA PAULA LIMA BRAGA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
homologando a transação.

ACAO ORDINARIA

97.20.15050-5 - TANI SANCHES SPINATO E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). WAGNER JOSE COLTRO

2000.70.01.004698-9 - OSVALDIR DE PIVA BOTEGA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). JOAO SABEC FILHO

2000.70.01.013951-7 - SIDNEY FURTINA X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIA A. PIVETA CARRATO

2002.70.01.005201-9 - ADAUTO DE OLIVEIRA COSTA E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). APARECIDO MEDEIROS DOS SANTOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: “Tendo em vista a controvérsia existente nos autos,
acerca da conversão ou não, de Cruzados para Cruxzados No-
vos, dos valores contidos no extrato da poupança de conta nº
11212-7, para o mês de janeiro/89, intimem-se as partes para
que indiquem, de forma justificada, as provas quenpretendem
produzir”.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.01.003499-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MONICA MARCELLE PELISSARI
Adv. : Dr(s). LEANDRO ISAIAS CAMPI DE ALMEIDA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
julgando parcialmente procedente a ação.

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.01.013311-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X LUIZ MENINO DE OLIVEIRA E OUTROS
Adv. : Dr(s). ROGERIO RESINA MOLEZ

2004.70.01.006515-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JUDITH DA SILVA GOMES
Adv. : Dr(s). MAURO SHIGUEMITSU YAMAMOTO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho recebendo os embargos e suspendendo a execução apensa.
Aos embargados para impugná-los, no prazo legal.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.01.009543-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X CELSO HIDEO NAKAHARA E OUTROS
Adv. : Dr(s). NARCISO FERREIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: “Intime-se a parte autora para que se manifeste acer-
ca dos valores creditados em suas contas fundiárias, bem como
acerca do valor depositado a título de honorários advocatícios.

Nada sendo requerido, arquivem-se os autos...”

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.013671-9 - DIRCEU APARECIDO CAPELARI X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CARLOS SERGIO CAPELIM

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
julgando procedente a ação.

ACAO ORDINARIA

2003.70.01.016851-8 - CARMEN MASSUE MURAMOTO
SHITAYA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PAULO JOSE OLIVEIRA DE NADAI

2004.70.01.009663-9 - ELIDIO SARDI X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROGERIO RESINA MOLEZ

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: “... Cumprido o item anterior ou decorrido o prazo
retro, dê-se vista dos autos à parte autora para manifestação”.

ACAO ORDINARIA

98.20.12545-6 - OLIVIA ANTONIA DA SILVA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). ANA PAULA LIMA BRAGA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: “... Com a manifestação da CEF, dê-se vista dos au-
tos ao autor Sérgio Luiz da Silva”.

ACAO ORDINARIA

97.20.12349-4 - ADENOALDO MESSIAS DOS SANTOS E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RONALDO DE FREITAS PEREIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
indeferindo a petição inicial em relação à ANATEL... Como
consequência, declino a competência em favor da Justiça Co-
mum Estadual ...

ACAO ORDINARIA

2004.70.01.010475-2 - ANTONIO DE SOUZA OLIVEIRA E
OUTROS X ANATEL - AGENCIA NACIONAL DE TELECO-
MUNICACOES E OUTRO
Adv. : Dr(s). TIRONE CARDOSO DE AGUIAR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: “... Cumprido o item anterior ou decorrido o prazo sem
manifestação da CEF, intime-se a parte autora, inclusive para ma-
nifestar-se sobre o Termo de Adesão firmado pelo autor Valdeci”.

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.013333-3 - JOSE CARLOS FIORETTE E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JURANDIR VENANCIO DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: “... Decorrendo o prazo sem que a CEF tenha com-
provado nos autos o cumprimento do julgado, determino que
se intime a parte autora para, querendo, promover a execuçãso
de sentença, no prazo de 30 dias. Em não sendo promovida a
execução no prazo retro referido, arquivem-se ...”

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.012968-5 - SEBASTIAO CARLOS SANTA ANA
E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). TIRONE CARDOSO DE AGUIAR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) e nos termos do art.
206, inc. VI do Provimento nº 05/03 da Corregedoria do TRF/
4, fica intimada a parte contrária para manifestar-se, em 5 dias,
sempre que forem juntados novos documentos, nos termos do
art. 398 do CPC.

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.004890-5 - IVETE BUENO DE GODOY E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIA TEREZINHA NAVARRO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: “... Não havendo concordância do INSS, deve a par-
te autora promover a execução na forma do art. 730 do CPC,
elaborando planilha com os cálculos de liquidação de sentença
que entende devidos, conforme o julgado”.

ACAO ORDINARIA

94.20.13131-9 - ANTONIA LARA DE SOUZA E OUTROS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). EDUARDO LUIZ CORREIA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: “... Caso a CEF deixe de atender o pedido acima
referido, os autores ficam desde já advertidos de que restará
tão-somente a alternativa da execução”.

ACAO ORDINARIA

96.20.14145-8 - LAERCIO APARECIDO DIAS E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CARLOS ROBERTO FERREIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte

despacho: “... Após a resposta do INSS, dê-se vista ao autor”.

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.021476-7 - HARALD EDUARDO ROSENFELD
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). FLORIANO TERRA FILHO

Londrina, 10/11/2004.

RENATA MARTINELI VIEIRA
Diretora de Secretaria e.e.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MARINGÁ
VARA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL
JUIZ FEDERAL: DR. ADRIANO JOSÉ PINHEIRO

BOLETIM Nº 0056/2004

======================================================================
Nos autos abaixo foi proferida sentença de procedência do pe-
dido. Fica também a parte autora intimada a manifestar-se so-
bre os cálculos dizendo expressamente se renuncia ao valor
excedente, no prazo de 10 dias.

JUIZADO ESPECIAL

2003.70.03.003282-1 - JOAO NEGRO FLOES X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GILBERTO JULIO SARMENTO

======================================================================
Nos autos abaixo fica a parte autora intimada de que foi profe-
rida sentença de improcedência do pedido.

JUIZADO ESPECIAL

2003.70.03.003287-0 - JOAO NEGRO FLOES X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GILBERTO JULIO SARMENTO

======================================================================
Nos autos abaixo relacionados fica a parte autora intimada para
manifestar-se sobre os cálculos dizendo expressamente se re-
nuncia ao valor excedente, no prazo de 10 dias.

JUIZADO ESPECIAL

2003.70.03.012710-8 - EDUARDO DIAS X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). IVAN SECCON PAROLIN FILHO

JUIZADO ESPECIAL

2003.70.03.007880-8 - PAULO ROBERTO MAGALHAES X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

2003.70.03.011243-9 - LAUDELINA MARIA SILVA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). REGINALDO ANDRE NERY

2003.70.03.013013-2 - MOACIR BASTIDA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). IVAN SECCON PAROLIN FILHO

2003.70.03.013249-9 - JOAO BATISTA TONIN X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). IVAN SECCON PAROLIN FILHO

======================================================================
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
Intime-se a parte autora para que emende seu pedido, delimi-
tando o período em que deseja ver reconhecido o exercício de
atividade especial. Prazo: 10 dias.

JUIZADO ESPECIAL

2004.70.03.005037-2 - JOAO OLIVEIRA FILHO X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CLAUDINEI CODONHO

======================================================================
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...intime-se a parte autora para, em 90 dias, apresentar o de-
monstrativo de memória de cálculo do benefício (ou do benefí-
cio originário, se for o caso), com a especificação de todos os
salários-de-contribuição que integraram o período básico de
cálculo.”
Fica também a parte autora intimada para, no prazo de 10 dias,
subscrever a petição inicial.

JUIZADO ESPECIAL

2003.70.03.012028-0 - VILMA OCAGNA DE OLIVEIRA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PAULO ROBERTO GOMES

======================================================================
No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:”...
sus pendo o andamento do feito por 60 dias, para que a parte auto-
ra procure o INSS e protocole o requerimento administrativo...
Sendo recusado o protocolo, a parte autora deverá informar ao
Juízo, demonstrando ter efetivamente procurado o INSS (o que
poderá ser feito através de testemunha que tenha presenciado a
recusa), devendo ainda informar o nome do servidor responsável
pelo atendimento, para a tomada das providências cabíveis.”

JUIZADO ESPECIAL

2004.70.03.004207-7 - MARIA DE LOURDES CASALINO
BELLO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). ROGERIO ALVES VIANA

JUIZADO ESPECIAL

2004.70.03.001236-0 - ULISSES BELLO X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROGERIO ALVES VIANA

======================================================================
No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/ato
de secretaria: Intime-se a parte autora para, em 10 dias, regula-
rizar a representação processual e/ou assinar a petição inicial,
sob pena de indeferimento.

JUIZADO ESPECIAL

2003.70.03.012027-8 - PEDRO CANISIO DAPPER X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PAULO ROBERTO GOMES

======================================================================
No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/ato
de secretaria: Intime-se a parte autora para, em 10 dias, mani-
festar-se sobre o laudo médico.

JUIZADO ESPECIAL

2003.70.03.011526-0 - SEBASTIAO CAMARGO DE OLIVEI-
RA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VALDECIR MILESKI

JUIZADO ESPECIAL

2004.70.03.002742-8 - HELENA DA SILVA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARILZA PUZIOL MACHADO

======================================================================
No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/ato
de secretaria: Intime-se a parte autora para, em 5 dias, manifes-
tar-se sobre o auto de constatação.

JUIZADO ESPECIAL

2003.70.03.009330-5 - DULCINEIA MERCEDES FARINA-
ZZO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). MERCIA REGINA DE OLIVEIRA

JUIZADO ESPECIAL

2004.70.03.003482-2 - MAYARA DANDARA CORREA DOS
SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS.
Adv. : Dr(s). CESAR AUGUSTO MORENO

======================================================================
No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/ato
de secretaria: Intime-se a parte autora para, em 10 dias, mani-
festar-se sobre os cálculos.

JUIZADO ESPECIAL

2003.70.03.009620-3 - BENEDITO ANTONIO AMANTE X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GLAUCO LUCIANO RAMOS

JUIZADO ESPECIAL

2003.70.03.004196-2 - VALENTIM NUNES X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). TANIA CHRISTINA CECCATTO GONCALVES

======================================================================
No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/ato
de secretaria: “... determino o arquivamento do feito, eis que o
objeto desta ação versa sobre matéria de direito... intime-se o
subscritor da inicial, inclusive de que, para o ajuizamento da
ação via internet (e-proc), é necessário que o advogado previa-
mente visite o site www.jef-pr.gov.br, faça o seu cadastro, con-
forme manual em anexo, e compareça perante este Juizado a
fim de ativar a senha de uso exclusivamente pessoal.

JUIZADO ESPECIAL

2004.70.03.005085-2 - ROSA MADEIRA FARAONI X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). EDVALDO LUIZ DA ROCHA

JUIZADO ESPECIAL

2004.70.03.005084-0 - APARECIDA DA SILVA RODRIGUES
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). EDVALDO LUIZ DA ROCHA

======================================================================
No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/ato
de secretaria: Intime-se a parte autora para, em 10 dias, apre-
sentar carta de indeferimento ou outro documento que compro-
ve o indeferimento do requerimento administrativo referente
ao benefício pleiteado.

JUIZADO ESPECIAL

2004.70.03.005103-0 - APARECIDA MACHADO DA CUNHA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). FERNANDA ZACARIAS

======================================================================
No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/ato

Varas Federais de
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de secretaria: “... reconheço a incompetência absoluta da Justi-
ça Federal e declino da competência para apreciar e julgar a
presente demanda... encaminhem-se os autos, com as devidas
baixas, ao Juízo de Direito da 2ª Vara de Família e Acidentes
de Trabalho da Comarca de Maringá-Pr.

JUIZADO ESPECIAL

2004.70.03.005269-1 - DONIZETI ANTONIO DE OLIVEIRA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DEMETRIUS DE JESUS BEDIN

=====================================================================
No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/ato
de secretaria: “O INSS informa que deixou de proceder à revi-
são do benefício, considerando que a revisão já tinha sido feita
por força de decisão em outro processo mais antigo.
Ante o exposto, intime-se a parte autora e, após, arquivem-se,
com as devidas baixas.

JUIZADO ESPECIAL

2003.70.03.009890-0 - FIDELCINO RODRIGUES DE CAR-
VALHO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). VIVIANE MINCOFF MARCENGO

======================================================================
No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/ato
de secretaria: “... considerando que já foi realizada Justifica-
ção Administrativa pelo INSS (fls. 61 e 86/90), com inquirição
de testemunhas, e, ainda, que a interpretação judicial acerca
dos fatos não é vinculada à interpretação administrativa, deve-
rão ser os autos encaminhados para intimação da parte autora,
a fim de que esclareça, fundamentalmente, no prazo de 5 dias,
se pretende, ainda, ver produzida prova oral, ou se quer o jul-
gamento com as provas dos autos (inclusive as provas testemu-
nhais já produzidas no procedimento administrativo).

JUIZADO ESPECIAL

2003.70.03.009681-1 - ATILIO DA SILVA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VALERIA GIESSLER

======================================================================
No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/ato
de secretaria: “Considerando que o advogado subscritor da pe-
tição inicial foi substabelecido com reservas de poderes, a inti-
mação poderá ser feita a qualquer dos advogados, não cabendo
a este Juízo decidir acerca da revogação do instrumento.
Isto posto, indefiro o pedido do Dr. Paulo Roberto Gomes.

JUIZADO ESPECIAL

2003.70.03.010933-7 - MARIA JOSE FONSECA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GLAUCO LUCIANO RAMOS, PAULO ROBER-
TO GOMES

======================================================================
No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/ato
de secretaria: “... intime-se a parte autora para, em 90 dias,
apresentar o demonstrativo de memória de cálculo do benefí-
cio (ou do benefício originário, se for o caso), com a especifi-
cação de todos os salários-de-contribuição que integraram o
período básico de cálculo.

JUIZADO ESPECIAL

2003.70.03.009571-5 - ELIZIO BLANCO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PAULO ROBERTO GOMES

JUIZADO ESPECIAL

2003.70.03.009207-6 - MANOEL NILTON DE ABREU OLI-
VEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). PAULO ROBERTO GOMES

======================================================================
No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/ato
de secretaria: Intime-se a parte autora para, em 10 dias, escla-
recer sobre a natureza e a Data do Início do Benefício originá-
rio, sob pena de indeferimento da inicial.

JUIZADO ESPECIAL

2003.70.03.013427-7 - TEREZINHA DOS SANTOS FERREI-
RA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANDERSON MARCELO DE MORAES OLIVEI-
RA

======================================================================
No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/ato
de secretaria: Intime-se a parte autora para, em 10 dias, infor-
mar o nº de seu CPF. Fica também a parte autora intimada para,
no mesmo prazo, manifestar-se sobre os cálculos efetuados pela
secretaria.

JUIZADO ESPECIAL

2003.70.03.012809-5 - HELENA BASSE CAMPIOLO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). IVAN SECCON PAROLIN FILHO

======================================================================
No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/ato
de secretaria: “Efetuados os cálculos, o INSS informa que dei-
xou de proceder à revisão do benefício, considerando que o
valor revisto é inferior ao concedido administrativamente.
Ante o exposto, intime-se a parte autora e, após, arquivem-se,

com as devidas baixas.

JUIZADO ESPECIAL

2002.70.03.015758-3 - ALCIDES ANSELMI X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). OTHON ACCIOLY RODRIGUES DA COSTA
NETO

======================================================================
No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/ato
de secretaria: Intime-se o advogado da parte autora para, em 10
dias, manifestar-se sobre a petição juntada pela parte ré, a qual
informa que não efetivou a revisão da renda mensal inicial do
benefício da autora.

JUIZADO ESPECIAL

2003.70.03.009337-8 - IOVALDA MASSON X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROGERIO RESINA MOLEZ

======================================================================
No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença de procedên-
cia do pedido.

JUIZADO ESPECIAL

2003.70.03.012395-4 - ORLANDO MARTINS RIBEIRO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SANCIA AFONSO CORREA GOUVEIA

JUIZADO ESPECIAL

2003.70.03.009212-0 - MARIA JULIA FRANCISCON DONA-
DELI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). PAULO ROBERTO GOMES

======================================================================
No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença de extinção sem
julgamento de mérito.

JUIZADO ESPECIAL

2003.70.03.012959-2 - PALMYRA CAMPIONI ZUCOLI X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ELSON DE SOUSA FONSECA

JUIZADO ESPECIAL

2004.70.03.000626-7 - INEZ CORREA DOS SANTOS MO-
REIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). GLAUCO LUCIANO RAMOS

2004.70.03.003046-4 - ANTONIO MANOEL DA SILVA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ELSO CARDOSO BITENCOURT

======================================================================
No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença de homologa-
ção do acordo... fica a parte autora comprometida a se subme-
ter ao processo de reabilitação, bem como às perícias médicas
regulares.

JUIZADO ESPECIAL

2003.70.03.014114-2 - ANTONIO BENEDITO DE LIMA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ALEX MANGOLIM

======================================================================
No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença indeferindo a
inicial.

JUIZADO ESPECIAL

2004.70.03.000115-4 - VANI CANDIDA MANETA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LARISSA FERNANDA MORAES BUENO

JUIZADO ESPECIAL

2003.70.03.012058-8 - OLGA BERNINI DE CASTRO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CONCEICAO APARECIDA DE CASTRO

======================================================================
No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/ato
de secretaria: Intime-se a parte autora para, em 10 dias, regula-
rizar a representação e assinar a petição inicial, sob pena de
indeferimento.

JUIZADO ESPECIAL

2003.70.03.012029-1 - JANDIRA GENARE X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PAULO ROBERTO GOMES

======================================================================
No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/ato
de secretaria: Intime-se a parte autora para, em 10 dias, regula-
rizar a representação, sob pena de indeferimento, eis que a ini-
cial foi assinada por Digelaine M. dos Santos, sem mandato.

JUIZADO ESPECIAL

2003.70.03.012031-0 - ELZA MARIA CANDIDA DE OLIVEI-
RA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PAULO ROBERTO GOMES

======================================================================
MARINGÁ, 9 de novembro de 2004

SERGIO RICARDO FIAES
DIRETOR DE SECRETARIA

CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE MARINGÁ
VARA FEDERAL CRIMINAL
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO: DR. EMANUEL ALBER-
TO SPERANDIO GARCIA GIMENES

BOLETIM Nº 0047/2004

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho : “...designo o dia 25 de novembro de 2004, às 15
horas, para a oitiva da testemunha Kleber Pestana Santana, ar-
rolada pela acusação, uma vez que se encontra de licença mé-
dica...”

ACAO PENAL

2001.70.03.006275-0 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
CLAUDIO MARTINEZ E OUTROS
Adv. : Dr(s). CALISTO VENDRAME SOBRINHO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foram expedidos as
Cartas Precatórias nºs 499, 500, 501 e 502/2004-CR, respecti-
vamente, para os Juízos Estaduais de Congonhinhas/PR, e Ri-
beirão do Pinhal/PR, Juízo Federal de Curitiba/PR e Juízo Es-
tadual de Ivaiporã/PR, com o fim de inquirir testemunhas arro-
ladas pela defesa.

ACAO PENAL

98.30.11755-3 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X MOI-
SES ALCAZAR, DAVID IVASZEK, ADECIO LEITE DE AL-
MEIDA, JAIME PEDRO FERREIRA, EROS ROBERTO CA-
NEDO DA SILVA, ATTILA BUENO MENDES
Adv. : Dr(s). LINCO KCZAM, JULIANA LOPES CORTEZ
KCZAM, HEBER MARCELO GOMES DA SILVA, PAULO
GIOVANI FERRI, CARLOS ALBERTO FERREIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho : “...requer a redesignação da audiência marcada para
o dia 18.11.2004, uma vez que possui outra audiência perante
o Juízo da 3ª Vara Cível da Justiça Estadual desta Comarca,
para o qual foi intimado em data de 13.10.2004... Ocorre que a
publicação referente à intimação da expedição da presente de-
precata ocorreu em data de 17.09.2004... data anterior à publi-
cação da intimação da audiência no Juízo Cível. Assim sendo,
indefiro o requerido...”

CARTA PRECATORIA

2004.70.03.005865-6 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
JAIR CARMINATTI ZAGUI E OUTROS
Adv. : Dr(s). HEBER MARCELO GOMES DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho : “...Designo a data de 14 de dezembro de 2004, às
14 horas e 45 minutos, para a realização de audiência admoni-
tória do executado... Intime-se também o executado para que,
no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o pagamento da pena de
multa e custas processuais...”

EXECUCAO PENAL

2004.70.03.004710-5 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
RENATO FRIEDRICH
Adv. : Dr(s). HERICK MARDEGAN, SERGIO PAVESI FIGUE-
ROA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho : “...designo o dia 07 de dezembro de 2004, às 16
horas, para a realização de nova audiência, na qual o Dr. Car-
los Alberto Nogueira da Silva deverá comparecer portando de-
claração por instrumento público, firmado por Antonio Carlos
Rodrigues, concordando com a proposta de pagamento mensal
de 2 (dois) salários mínimos, pelo período de 1 (um) ano, a
favor do Centro Comunitário de Execuções Penais de Maringá/
PR, conforme pedido de fls. 30-31...”

ACAO PENAL

2002.70.03.008494-4 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
ANTONIO CARLOS RODRIGUES
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO NOGUEIRA DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho : “...defiro o pedido de fl. 39 para autorizar Eurico
Valim dos Reis a extrair cópias das fls. 12 a 16, 185 a 188, 192
a 194 e 205 a 209, todas do inquérito policial...”

ACAO PENAL

2002.70.03.005871-4 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
ALI ABUCARMA, ROGERIO ALI ABUCARMA
Adv. : Dr(s). ANTONIO CAMARGO JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho : “...Designo o dia 2 de dezembro de 2004, às 14
horas, para a realização da audiência admonitória do executa-
do...”

EXECUCAO PENAL

2004.70.03.003996-0 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
SANDRO ZANON SANTOS
Adv. : Dr(s). RICARDO COSTA BRUNO, MARCOS RODRI-
GO DE OLIVEIRA

MARINGÁ, 9 de novembro de 2004

Magno Kretschmar Nardin
Diretor de Secretaria

SECRETARIA DA PRMAR02

BOLETIM DE INTIMAÇÃO N.0221/2004

SEGUNDA VARA FEDERAL DE MARINGÁ - PR

MM. JUÍZA FEDERAL: DRA. LEDA DE OLIVEIRA PI-
NHO
MM. JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO: DR. JOSÉ CARLOS
FABRI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: “Considerando a pauta única a ser agendada nesta
Subseção Judiciária, a partir de 2005, a ser realizada nos pro-
cessos nos quais a CEF/EMGEA figura como parte e conside-
rando o fato de que a Juíza que preside estes autos estará em
gozo de férias no dia designado para a presente audiência, en-
tendo conveniente a redesignação da audiência “sine die”. Inti-
mem-se as partes, com preferência, in clusive de que, na hipó-
tese de estarem em composição, deverão noticiar o fato em Ju-
ízo, requerendo, por conseguinte, a homologação do acordo.”

ACAO ORDINARIA

1999.70.03.004723-5 - RUBENS ANTUNES CAETANO E
OUTRO X BANESTADO S/A - CREDITO IMOBILIARIO E
OUTRO
Adv. : Dr(s). EDALVO GARCIA, MARIA AUGUSTA COSTA
TAKEUTI

2001.70.03.004029-8 - JOAO AMERICO DE OLIVEIRA E
OUTRO X BANESTADO S.A. CREDITO IMOBILIARIO E
OUTRO
Adv. : Dr(s). MAURICIO BORGES RIBEIRO, FARES JAMIL
FERES, ALEXANDRE PIETRANGELO LIMA

CONSIGNATORIA

2002.70.03.014053-4 - OFELIA COSTA GUIMARAES X
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARCELO MOREIRA TELLES, CATANDUVA
SERPA SA, MARCIO ROGERIO DEPOLLI, BRAULIO BE-
LINATI GARCIA PEREZ

ACAO ORDINARIA

2002.70.03.014087-0 - PAULO EDSON AMADEI E OUTRO
X BANCO BANESTADO S.A. E OUTRO
Adv. : Dr(s). CARLOS EDUARDO BUCHWEITZ, MARCIO
ROGERIO DEPOLLI, BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.03.000154-0 - JOSE FRANCISCO ASSIS MACHA-
DO E OUTRO X BANCO DE ESTADO DO PARANA S/A E
OUTRO
Adv. : Dr(s). ROBERTO PERALTO, FARES JAMIL FERES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: “Considerando a pauta única a ser agendada nesta
Subseção Judiciária, a partir de 2005, a ser realizada nos pro-
cessos nos quais a CEF/EMGEA figura como parte; conside-
rando o fato de que a Juíza que preside estes autos estará em
gozo de férias no dia designado para a presente audiência e
considerando que a própria EMGEA está providenciando a ava-
liação do imóvel, entendo conveniente a redesignação da audi-
ência “sine die”. Intimem-se as partes, com preferência, inclu-
sive de que, na hipótese de estarem em composição, deverão
noticiar o fato em Juízo, requerendo, por conseguinte, a homo-
logação do acordo.”

EXECUCAO DIVERSA

96.30.11514-0 - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA
X SILVANIA BASSAN
Adv. : Dr(s). MARCELO DANTAS LOPES, GERALDO NIL-
TON KORNEICZUK

EMBARGOS A EXECUCAO

1999.70.03.004355-2 - JAIRO CROZATTI E OUTRO X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). KATIA CRISTINE PUCCA BERNARDI, ROSE-
MERY BRENNER DESSOTTI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: “Acolho as razões de fls. 203/204 e reconsidero a
decisão que suscitou o conflito de competência (fls. 195/196),
para o fim de determinar a remessa dos autos à 6a Vara Cível
da Comarca de Maringá-PR para julgamento do feito. Com isso,
resta prejudicada a análise dos Embargos de Declaração de fls.
199/200 (...)”

ACAO DIVERSA

2003.70.03.001521-5 - ANGELO MINUCELI E OUTRO X
OSMAR BIONDO E OUTRO
Adv. : Dr(s). MAURO VIGNOTTI, MILTON TEODORO DA
SILVA, CARLOS ALEXANDRE LIMA DE SOUZA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: “(...) Tendo em vista o depósito referente ao paga-
mento do débito, bem como da comissão do leiloeiro, deixo de
analisar a petição juntada às fls. 130/137, devolvendo-se a cre-
dora hipotecária os documentos que se encontram na contraca-
pa dos autos (...)”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.03.002683-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X CURTUME CENTRAL LIMITADA
Adv. : Dr(s). BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ, MAR-
CIO ROGERIO DEPOLLI
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No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: “(...) PROMOVER a emenda da inicial, atribuindo
valor à causa compatível, bem como recolha as respectivas cus-
tas. Prazo: 10 dias, sob pena de extinção.”

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.03.006908-3 - SOLABIA BIOTECNOLOGICA LTDA
X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM MARINGA
Adv. : Dr(s). LUIS HENRIQUE A DA ROSA

2004.70.03.006909-5 - SOLABIA BIOTECNOLOGICA LTDA
X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM MARINGA
Adv. : Dr(s). LUIS HENRIQUE A DA ROSA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferida a seguinte
decisão: “(...) DEFIRO o pedido de liminar, para suspender a
exigibilidade do tributo objeto da compensação (art. 151, IV,
do CTN), e para determinar ao impetrado que expeça certidão
positiva com efeitos de negativa, salvo a existência de outro
motivo que a impeça e sem prejuízo de que a autoridade coato-
ra, desde já, exija da impetrante cálculos, livros e documentos
que preparem o futuro acertamento.”

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.03.006467-0 - SALA COMERCIO DE AUTOMOVEIS
LTDA X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM MARIN-
GA
Adv. : Dr(s). RITA DE CASSIA ZUCCO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: “MANIFESTAR-SE acerca da contestação e/ou do-
cumentos, bem como indique as provas que pretende produzir,
declinando objetivamente sua finalidade.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.03.004967-9 - CECILIA PEREIRA SANTOS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). WILLIAN FRANCIS DE OLIVEIRA

MARINGÁ, 10 de novembro de 2004

(assinado no original)
Wellington Luiz dos Santos
Diretor de Secretaria Subst.

SECRETARIA DA PRMAR03

BOLETIM Nº 0212/2004

3ª VARA FEDERAL DE MARINGÁ

MM. JUIZ FEDERAL: DR. ERIVALDO RIBEIRO DOS
SANTOS

MM.JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO: DR. ALEXEI ALVES
RIBEIRO

No(s) processo(s) abaixo foi(ram) proferida(s) decisão(ões):

“Cumprida a obrigação, dê-se vista à parte autora. Consideran-
do-se que a parte pode obter os extratos analíticos através do
site www.caixa.com.br., havendo discordância quanto aos de-
pósitos, deve apresentar os cálculos dos valores que entende
corretos, apontando a divergência, no prazo de quinze dias.”

ACAO ORDINARIA

97.30.11025-5 - JOSE CARLOS FERREIRA LIMA E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDSON NIELSEN

97.30.15435-0 - JOSE CARLOS FERNANDES DA COSTA E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARLI DE FATIMA DA SILVEIRA CORSI

“Cumprida a obrigação, dê-se vista à parte autora. Consideran-
do-se que a parte pode obter as informações necessárias medi-
ante consulta à internet, também no sistema de auto-atendi-
mento com o Cartão do Cidadão e no atendimento normal em
qualquer agência do país, inclusive, pelo Disque CAIXA, fone
0800 55 0101, serviços esses gratuitos. Havendo discordância
quanto aos depósitos, deve apresentar os cálculos dos valores
que entende corretos, apontando a divergência, no prazo de
quinze dias.”

ACAO ORDINARIA

97.30.15691-3 - JOSE APARECIDO DA SILVA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDSON NIELSEN

“(..) defiro o requerimento da parte autora para que o relató-
rio da sentença seja modificado com o seguinte texto: “ (...)
Com relação à autora Basilide Delfino Rodrigues, como a
adesão poderia ser efetuada pela internet e, pertencendo a
CEF à Administração Pública, sujeita aos princípios infor-
madores da espécie, entendo suficiente o registro eletrônico
para caracterizar a existência do acordo. Homologo, portan-
to, a transação firmada pela parte autora, nos termos do art.
7o da Lei Complementar no 110/2001. Assim, quanto às di-
ferenças de correção monetária do FGTS a serem credita-
das, não poderá a parte autora referida executar a sentença,
mas apenas, em caso de descumprimento do acordo pela
Caixa Econômica Federal, executar a norma jurídica indivi-
dual criada pela transação, pelos valores nela estipulados,
inclusive nos presentes autos.(...). Mantenho os demais ter-
mos da sentença. Decorrido o prazo sem manifestação da
CEF, ou manifestando-se contrária aos cálculos, pondere o
advogado quanto à possibilidade de propor execução pelo
artigo 632 do CPC, em relação às diferenças.”

ACAO ORDINARIA

2000.70.03.002168-8 - AUXILIADORA PAGOTI BALEEIRO
E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). FERNANDO RIBAS

“1.(..) declaro extinta a execução da sentença quanto às dife-
renças de correção monetária do FGTS devidas a parte autora
acima mencionada, com base no art. 794, inciso II do Código
de Processo Civil. Intimem-se. 2. Tendo em vista as informa-
ção da CEF de que procedeu ao depósito na conta do FGTS do
autor Luiz Carlos Recchia (fl. 240), dê-se vista à parte autora.
Considerando-se que a parte pode obter os extratos analíticos
através do site www.caixa.com.br., havendo discordância quanto
aos depósitos, deve apresentar os cálculos dos valores que en-
tende corretos, apontando a divergência, no prazo de quinze
dias.”

ACAO ORDINARIA

98.30.11184-9 - LUIZ CARLOS RECCHIA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDSON NIELSEN

“1.A prioridade na tramitação, nos termos do art. 71, da Lei
10.741/2003, é deferida unicamente à pessoa com idade igual
ou superior a 60 (sessenta) anos. Ao optar pelo litisconsórcio
ativo facultativo, o procurador dos autores obstou o deferimen-
to do benefício, eis que os demais não cumprem o requisito
obrigatório. Indefiro, pois, a prioridade na tramitação. 2.Inti-
me-se o procurador dos autores acerca do decidido no item
anterior, bem como para, no prazo de 10 (dez) dias, dar cum-
primento ao disposto no item 2, da decisão à fl. 312, em última
oportunidade, sob pena de extinção.”

ACAO ORDINARIA

2000.70.03.004899-2 - CLEIDE IONE PAZINATO E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSE LUCAS DA SILVA

“1.Não tendo os autores Antonio Ricarte Valente, Benedito
Rodrigues da Costa, Carlos Leal, Davi Burda, João Carlos Aze-
vedo Silva e Marise Carneiro impugnado os depósitos efetua-
dos pela CEF em suas contas do FGTS (fls. 284-284/363),
embora intimados, reputo precluso o direito a qualquer insur-
gência. Por conseguinte, declaro extinta a execução da senten-
ça quanto às diferenças de correção monetária do FGTS devi-
das a parte autora acima mencionada, com base no art. 794,
inciso I do Código de Processo Civil. Intimem-se. 2. Tendo a
CEF se manifestado quanto à insuficiência de dados do autor
José de Abreu (fl. 367), intime-se o procurador a apresentá-los,
no prazo de 15 (quinze) dias. Após, intime-se a CEF para cum-
primento voluntário, no prazo de 20 (vinte) dias.”

ACAO ORDINARIA

98.30.12577-7 - AMANTINO GONCALVES DOS SANTOS E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO PEREIRA ALBINO

“1.Defiro o desentranhamento, mediante cópia, dos documen-
tos pertencentes a José Plínio Vicentini. Intime-se.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.03.011661-1 - LUIZ CARLOS MACIEL E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). OSWALDO FARIAS BARBOSA

“Tendo em vista que a greve dos funcionários da CEF encerrou
no dia 14/10/2004, intime-se a apelante para que proceda ao
recolhimento das custas recursais. Prazo de 05 (cinco) dias,
sob pena de deserção.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.03.010542-3 - SAGRES DISTRIBUIDORA DE BE-
BIDAS LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). APARECIDO DOMINGOS ERRERIAS LOPES

“Somente o comprovante do protocolo é meio hábil para se
atestar a tempestividade ou não da manifestação. A mera posta-
gem em tempo não implica protocolização dentro do prazo. A
fim de se precaver, deveria a parte utilizar-se do protocolo uni-
ficado em qualquer sede da Justiça Federal, no âmbito da 4ª
Região, inclusive Curitiba-Pr. Indefiro, pois, o requerimento
de reconsideração às fls. 58-60. Intime-se.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.03.000258-4 - PEDRO ICHIO IRIYODA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LIZEU NORA RIBEIRO

“Dê-se vista à CEF para, entendendo corretos os cálculos, de-
positar voluntariamente a diferença, em 20 (vinte) dias. Decor-
rido o prazo sem manifestação da CEF ou manifestando-se con-
trária aos cálculos, pondere o advogado quanto à possibilidade
de propor nova execução pelo artigo 632 do CPC, em relação
às diferenças.”

ACAO ORDINARIA

2000.70.03.002174-3 - CLEONICE MENDES E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). FERNANDO RIBAS

“Decorrido o prazo de suspensão, intime-se a advogada da par-
te autora a manifestar-se, requerendo as providências pertinen-
tes.”

ACAO ORDINARIA

2001.70.03.007680-3 - ARIDES TEIXEIRA COELHO X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). ALESSANDRA LIGIA CANTAROTTI

“Cumprida a obrigação, dê-se vista à parte autora. Consideran-
do-se que a parte pode obter os extratos analíticos através do
site www.caixa.com.br., havendo discordância quanto aos de-
pósitos, deve apresentar os cálculos dos valores que entende
corretos, apontando a divergência, no prazo de 20 (vinte) dias.”

ACAO ORDINARIA

98.30.10022-7 - DANIEL CANDIDO DOS SANTOS FILHO
E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MAURO COMINATTO MEN

2000.70.03.005843-2 - ALCIDIO TONELI E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO ELSON SABAINI

2000.70.03.005940-0 - SIDNEI BARBOSA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUCINEIA RODRIGUES DE AGUIAR MAN-
GOLIM

“1. (..) declaro extinta a execução da sentença a quanto às dife-
renças de correção monetária do FGTS devidas a parte autora
acima mencionada, com base no art. 794, inciso II do Código
de Processo Civil. Intimem-se. 2. Não havendo cumprimento
no prazo marcado, pondere o advogado quanto à possibilidade
de propor execução pelo artigo 632 do CPC, em relação às
diferenças de correção monetária nas contas de FGTS da parte
autora. Ressalto, no entanto, que havendo interesse na execu-
ção de honorários, deve ser feita na forma do artigo 652 do
CPC, simultaneamente.”

ACAO ORDINARIA

95.30.10435-9 - TEREZA FUMIKO KURIHARA HORINOU-
TI E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E
OUTRO
Adv. : Dr(s). JOSE LUCAS DA SILVA

“Indefiro o pedido de expedição de alvará, nos termos das Por-
tarias Conjuntas nos 001/2004, 002/2004 e 003/2004 , desta
Subseção. Intime-se.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.03.004900-2 - LUIZ VALENTIM BARBOSA - ES-
POLIO E OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RITA AUGUSTA SILVA VALIM ROSSI

“1.Ante o teor da petição apresentada pela exeqüente, concedo
o prazo de 1 (um) mês, a contar da data do protocolo (fl.73),
para que a CEF proceda à juntada dos comprovantes de dili-
gência. Intime-se.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.30.11751-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
HILDA BENEVENUTO SAYAO E OUTRO
Adv. : Dr(s). ENI DOMINGUES

“Concedo o prazo de 2 (dois) meses, a cont ar da data do proto-
colo (fl.220), para que a parte exeqüente efetue a carga dos
presentes autos e proceda ao novo cálculo da dívida remanes-
cente. Intime-se.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

96.30.12649-4 - VALERIO ODORIZZI E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROGERIO VERDADE

KÁTIA VIRGINIA VELTRINI AMUD
Diretora de Secretaria em exercício

SECRETARIA DA PRMAR03

BOLETIM Nº 0213/2004

3ª VARA FEDERAL DE MARINGÁ

MM. JUIZ FEDERAL: DR. ERIVALDO RIBEIRO DOS
SANTOS

MM.JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO: DR. ALEXEI ALVES
RIBEIRO

No(s) processo(s) abaixo foi(ram) proferida(s) sentença(s):

“(..)com fulcro nos arts. 267, inciso IV e 794, incisos I e II do
CPC, julgo extinto o processo.”

ACAO ORDINARIA

97.30.10446-8 - ROSINEIDE APARECIDA PEREIRA E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDSON NIELSEN

“(..)com fulcro no art. 794, inciso II do CPC, julgo extinto o
processo.”

ACAO ORDINARIA

97.30.10587-1 - OSVALDO NASCIMENTO X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). WILSON BOKORNY FERNANDES

“(..)com fulcro no art. 794, I do CPC, julgo extinto o processo.”

ACAO ORDINARIA

97.30.10592-8 - MANOEL RIOS VILAR X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). WILSON BOKORNY FERNANDES

2000.70.03.004334-9 - PEDRO HONORIO CORREA E OU-
TRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). OSMAR MARGARIDO DOS SANTOS

2001.70.03.004804-2 - VALMIR PEREIRA SILVA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). HELENO GALDINO LUCAS

“(..)com fulcro no art. 794, incisos I e II do CPC, julgo extinto
o processo.”

ACAO ORDINARIA

95.30.10489-8 - SERGIO ADRIANO ROSA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). JOSE LUCAS DA SILVA

95.30.10601-7 - CARLOS CESAR FERREIRA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSE LUCAS DA SILVA

96.30.15309-2 - JOAO GALDINO GOMES GONCALVES E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDSON NIELSEN

97.30.13363-8 - NELSON FIORINI FERNANDES E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCELO BARROS MENDES

98.30.11870-3 - EUZA GOMES FERREIRA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCIO FERNANDO CANDEO DOS SAN-
TOS

98.30.12613-7 - ALEXANDRE MALINSKI E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). VANDER ROGERIO BENTO GALLI

1999.70.03.005481-1 - CELSO RIBEIRO DE CASTRO E
OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GISELE SOARES

2000.70.03.002122-6 - OSMAR THOMAZELLI E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). FERNANDO RIBAS

2000.70.03.003175-0 - SERGIO CLODOMAR DE MELLO E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIS GUILHERME VANIN TURCHIARI

2000.70.03.005038-0 - MARCIO REGINALDO MARANGO-
NI E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO DIAS DOURADO

2000.70.03.005194-2 - ADEVAIR JERONIMO E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR APARECIDO ZANIN

2001.70.03.000828-7 - ANGELA MARIA RODRIGUES E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARLI DE FATIMA DA SILVEIRA CORSI

KÁTIA VIRGINIA VELTRINI AMUD
Diretora de Secretaria em exercício

JUSTIÇA FEDERAL
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ

JUÍZO DA VARA FEDERAL –SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA
DE PARANAGUÁ.

Rua Comendador Correia Junior, 662, Paranaguá/PR
CEP 83.203-560 Tel. (41) 422-8910 E. Mail:

prpar01sec@jfpr.gov.br

EDITAL Nº 39/2004

PRAZO: 30 DIAS

Execução Fiscal nº 99.70.11011-0 e apensos 99.70.11485-9 e
99.70.11012-8

Exeqüente: FAZENDA NACIONAL

Executada: INSPECTORATE DO BRASIL LTDA.

Finalidade: citação da executada, INSPECTORATE DO BRA-
SIL LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 60264579/0001-21, na pes-
soa de seu representante legal, Sr. Henrique Del Castilho, que se
encontra em lugar incerto e não sabido, para, no prazo de cinco
dias, efetuar o pagamento da dívida, no valor equivalente a R$
13.645,32 (treze mil, seiscentos e quarenta e cinco reais e trinta e
dois centavos) em 10/2004, devidamente atualizado até a data do
pagamento, ou, no mesmo prazo, oferecer bens à penhora, sob pena
de serem penhorados bens suficientes para a garantia da dívida.

Naturezada Dívida: Tributária, conforme certidões de dívida ativa
n.o 90 5 96 002398-28; 90 5 96 002402-49 e 90 5 96 002345-16.
Sede do Juízo: Rua Comendador Correia Júnior, 662, em Para-
naguá, CEP 83203-560

Paranaguá, 25 de outubro de 2004.

(original assinado)
Ana Beatriz Vieira da Luz Palumbo

Juíza Federal

Varas Federais de
Paranaguá
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JUSTIÇA FEDERAL
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ

CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DE SIDNEY ÂNGELO
BENICHIO, COM PRAZO DE 30 DIAS.

O Juízo Federal da Subseção Judiciária de Paranavaí, Seção
Judiciária do Paraná, na forma da lei.
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Secretaria da Vara
Federal da Subseção Judiciária de Paranavaí, sito na Rua Getú-
lio Vargas, 1350, se processam os autos de Ação Monitória nº
2004.70.11.000380-5, em que é exeqüente a Caixa Econômica
Federal-CEF e executado(a,os,as) Sidney Ângelo Benichio,
sendo citado por este edital
SIDNEY ÂNGELO BENICHIO,
inscrito no CPF/MF sob nº 609.459.239-53, dos termos da ação
proposta, para que pague no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,
a importância de R$ 8.816,15 (oito mil, oitocentos e dezesseis
reais e quinze centavos), com os seus acréscimos legais, custas
processuais e honorários advocatícios, ou nomeie bens à pe-
nhora, sob pena de lhe(s) ser(em) penhorados tantos bens quan-
tos bastem para a garantia da execução (art. 652 e ss. do CPC),
cientificando-o(s) do prazo de 10 (dez) dias para a interposição
de “embargos à execução”, contados da juntada aos autos da
prova da intimação da penhora (art. 738, I, do CPC). E para
que chegue ao conhecimento de todos, mandou expedir o pre-
sente edital, que será afixado e publicado na forma da lei.

EXPEDIDO nesta cidade de Paranavaí, Estado do Paraná, aos
22 de Setembro de 2004. Eu,____________, Fernando Luiz
Tibério, Supervisor da Seção de Execução de Sentenças, o ex-
pedi. Eu,______________, Marcos Vinícius de Oliveira, Dire-
tor de Secretaria, e.e. conferi e subscrevo.

MATHEUS GASPAR
Juiz Federal Substituto

CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DE SIDNEY ÂNGELO
BENICHIO, COM PRAZO DE 30 DIAS.

O Juízo Federal da Subseção Judiciária de Paranavaí, Seção
Judiciária do Paraná, na forma da lei.
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Secretaria da Vara
Federal da Subseção Judiciária de Paranavaí, sito na Rua Getú-
lio Vargas, 1350, se processam os autos de Ação Monitória nº
2004.70.11.000379-9, em que é exeqüente a Caixa Econômica
Federal-CEF e executado(a,os,as) Sidney Ângelo Benichio,
sendo citado por este edital
SIDNEY ÂNGELO BENICHIO,
inscrito no CPF/MF sob nº 609.459.239-53, dos termos da ação
proposta, para que pague no prazo de 15 (quinze) dias, a im-
portância de R$ 2.713,29 (dois mil, setecentos e treze reais e
vinte e nove centavos), correspondente ao saldo da dívida, com
os acréscimos legais, ou, querendo, no mesmo prazo,
oferecer(em) embargos, sob pena de conversão automática do
mandado inicial em mandado executivo, constituindo-se de ple-
no direito o título executivo (art. 1102c do CPC), CIENTIFI-
CANDO-O(A,OS,AS) que, havendo pagamento, ficará(ao)
isento(s) de custas e honorários advocatícios. E para que che-
gue ao conhecimento de todos, mandou expedir o presente edi-
tal, que será afixado e publicado na forma da lei.

EXPEDIDO nesta cidade de Paranavaí, Estado do Paraná, aos
22 de Setembro de 2004. Eu,____________, Fernando Luiz
Tibério, Supervisor da Seção de Execução de Sentenças, o ex-
pedi. Eu,______________, Marcos Vinícius de Oliveira, Dire-
tor de Secretaria, e.e. conferi e subscrevo.

MATHEUS GASPAR
Juiz Federal Substituto

CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DE CARLOS SILVA, COM
PRAZO DE 30 DIAS.

O Juízo Federal da Subseção Judiciária de Paranavaí da Seção
Judiciária do Paraná, na forma da lei.
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Secretaria da Vara
Federal da Subseção Judiciária de Paranavaí, sito na Rua Getú-
lio Vargas, 1350, se processam os autos de Ação Monitória nº
2003.70.11.001440-9, em que é exeqüente a Caixa Econômica
Federal-CEF e executado:
CARLOS SILVA,
inscrito no CPF/MF sob o nº 396.884.539-00 o qual fica CITA-
DO por este Edital, para que pague no prazo de 24 (vinte e
quatro) horas, a importância de R$ 10.560,02 (dez mil, qui-
nhentos e sessenta reais e dois centavos), com seus acréscimos
legais, custas processuais e honorários advocatícios, ou
nomeie(m) bens à penhora, sob pena de lhe(s) ser(em) penho-
rados tantos bens quantos bastem para a garantia da execução
(art. 652 e ss. do CPC), cientificando-o(s) do prazo de 10 (dez)
dias para a interposição de “embargos à execução”, contados
da juntada aos autos da prova da intimação da penhora (art.
738, I, do CPC). E para que chegue ao conhecimento de todos,
mandou expedir o presente edital, que será afixado e publicado
na forma da lei.

EXPEDIDO nesta cidade de Paranavaí, Estado do Paraná, aos
22 de Setembro de 2004. Eu,____________, Fernando Luiz
Tibério, Supervisor da Seção de Execução de Sentenças, o ex-
pedi. Eu,______________Marcos Vinícius de Oliveira, Dire-
tor de Secretaria, e.e. conferi e subscrevo.

MATHEUS GASPAR
Juiz Federal Substituto

R$ 486,00

JUSTIÇA FEDERAL
JUÍZO FEDERAL DA CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA
DE PARANAVAÍ/PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 30 DIAS

O Adriano José Pinheiro, MM. Juiz Federal da Circunscrição
de Paranavaí, Paraná, na forma da lei,

FAZ SABER aos que o presente edital virem, expedidos nos
autos 2001.70.11.00721-4 de Execução Diversa, em que é exe-
qüente CAIXA ECONÔMICA FEDERAL e executados RICH
LAND MÓVEIS LTDA e OUTROS, que, estando o executado
em local ignorado, por este procede-se à INTIMAÇÃO dos
executados WESLEY ROBERTO e MARIA PERIM RO-
BERTO, brasileiros casados entre si, ele inscrito no CPF/MF
sob o nº 316.366.598-53, comerciante, ela inscrita no CPF/MF
sob o nº 029.680.718-40, comerciante, antes residentes e do-
miciliados na Rua Sete de Setembro, 73, em Tarabaí/SP, para,
que fiquem cientes da penhora efetuada sobre os bens descritos
no auto de penhora, em resumo, a seguir transcrito: “(...) 75
(setenta e cinco) beliches de madeira da cor mogno. Em segui-
da, foi pelo MM. Juiz de Direito deferido o compromisso legal
ao Sr. Reinaldo Gasparin, representante legal da executada, de
bem e fielmente exercer o cargo de Fiel Depositário. (...)”.
Despacho de f. 114: “1. Defiro o pedido de f. 113, intime-se os
devedores Wesley Roberto e Maria Perim Roberto, por
edital.Prazo de 30 (trinta) dias; (...) Paranavaí, 25 de agosto de
2003. (a) Matheus Gaspar – Juiz Federal Substituto”. Endere-
ço do Juízo: Rua Getúlio Vargas, 1350, Edifício do Banco do
Brasil, Paranavaí – Pr. Horário de atendimento: das 13 às 18
horas. Dado e passado em Paranavaí, 10 de setembro de 2003.
Eu________ (César Gomes – estagiário), digitei e ______ (Ser-
gio Ricardo Fiaes – Diretor de Secretaria), conferiu e subscre-
veu.

Adriano José Pinheiro
Juiz Federal

R$ 180,00

SECRETARIA DA 2ª VF. DE PONTA GROSSA/PR

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº0161/2004

Despacho(s) e ou sentença(s) proferido(s) pelo MM. Juiz Fe-
deral, Dr. Danilo Pereira Júnior e pelo MM. Juiz Federal Subs-
tituto, Dr. Augusto Cesar Pansini Gonçalves, da 2ª Vara Fede-
ral de Ponta Grossa/Pr.
————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) expedida(s) Carta(s) Precatória(s) à
Comarca de Telêmaco Borba/PR para proceder à inquiriação da
testemunha arrolada pela acusação e aguarda(m) manifestação
da ré quanto ao ofício de fl. 107 o qual informa que foi designa-
do o dia 02 (dois) de dezembro de 2004, às 10:00 horas para a
inquirição da testemunha, naquele Juízo. Provimento 05/03.

ACAO PENAL

2002.70.09.003346-1 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
EDENIR CAMILO
Adv. : Dr(s). CLAUDIA APARECIDA COLLA

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) expedida(s) Carta(s) Precatória(s)
nº 58/2004 à Comarca de São Franscico do Sul/SC para proce-
der a inquirição da testemunha arrolada pela acusação.

ACAO PENAL

2003.70.09.009027-8 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
JOAO BOBEX SOBRINHO
Adv. : Dr(s). MARCO AURELIO KREFETA

————————————————————— O(s)
processo(s) abaixo aguarda(m) manifestação da parte exeqüen-
te quanto à Carta Precatória de fls. devolvida e ofício de fls.
43. Portaria 05/02 d. Juízo.

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.09.009869-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X SUELI DA SILVA PIRES
Adv. : Dr(s). ROGERIO DYNIEWICZ, MARCOS BABINSKI
MAROCHI

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) receben-
do os embargos à execução; suspendendo o curso da execução
em apenso e determinando a intimação da parte embargada para
impugnar, querendo, no prazo legal.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.09.004700-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARIO ANTONIO SPRENGER DE BARROS
Adv. : Dr(s). SILVANA MENDES HELMES

2004.70.09.004877-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ALFREDO KUHN E OUTROS
Adv. : Dr(s). PAULO FERNANDO PAULUK

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) prolatada(s) sentença(s) julgando
improcedentes os embargos à execução e, oportunamente, de-
terminando o arquivamento dos autos.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.09.000783-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -

CEF X OSMAR JANSEN
Adv. : Dr(s). JOAO CORREA SOBANIA, FLAVIA NAPOLI
VALENTIM BAIER

2004.70.09.002254-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X HIROMU DOI E OUTRO
Adv. : Dr(s). JOAO CORREA SOBANIA, DOUGLAS OSAKO

2004.70.09.002525-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ROGERIO RIELE MOLETA
Adv. : Dr(s). GERSON EURICO DOS REIS, JOAO CORREA
SOBANIA

2004.70.09.003311-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X APAE - ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS
EXCEPCIONAIS DE PONTA GROSSA
Adv. : Dr(s). CAROLINE LEAL NOGUEIRA, JOAO COR-
REA SOBANIA

2004.70.09.003347-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ANTONIO PEDRO SABEDOTTI E OUTROS
Adv. : Dr(s). IZAURA BANACK SABEDOTTI, JOAO COR-
REA SOBANIA

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) prolatada(s) sentença(s) julgando
parcialmente procedentes os embargos à execução e, oportuna-
mente, determinando o arquivamento dos autos.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.09.001137-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X FREDERICO RANTHUM
Adv. : Dr(s). OLINDO DE OLIVEIRA, EDGAR LUIZ DIAS

2004.70.09.002099-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ADNIR NEIVERTH OLISZESKI E OUTROS
Adv. : Dr(s). ANA MARIA TAKAYASSU ROSAS, JOAO COR-
REA SOBANIA

2004.70.09.002100-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X CINTHIA CELENE BENCK DE LIMA E OUTROS
Adv. : Dr(s). RUBENS BENCK, JOAO CORREA SOBANIA

2004.70.09.002252-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X CIRILO BENINCA NETO E OUTROS
Adv. : Dr(s). JOAO CORREA SOBANIA, SILVANA MENDES
HELMES

2004.70.09.002462-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X LEILA PALERMO SAD
Adv. : Dr(s). JOAO CORREA SOBANIA, SANDRO RAFAEL
BANDEIRA

2004.70.09.002464-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X AMBROZIO KNAUTH
Adv. : Dr(s). JOAO CORREA SOBANIA, CLEVERSON PAU-
LO SANTANA COSTA

2004.70.09.002465-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X TEODORO UBIRATAN DA SILVA E OUTRO
Adv. : Dr(s). JOAO CORREA SOBANIA, SANDRO RAFAEL
BANDEIRA

2004.70.09.002466-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X WILSON NUNES DE FREITAS
Adv. : Dr(s). JOAO CORREA SOBANIA, GIANNA BACH
MALACARNE

2004.70.09.002849-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ELOINA FERREIRA DE OLIVEIRA
Adv. : Dr(s). MISAEL FUCKNER DE OLIVEIRA

2004.70.09.003341-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X OLIVA GANS VANDER BROOCKE
Adv. : Dr(s). DEBORA MACENO, JOAO CORREA SOBA-
NIA

2004.70.09.003343-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X CONSTANTE DOBIS - ESPOLIO
Adv. : Dr(s). NATANIEL PINOTTI BROGLIO, JOAO COR-
REA SOBANIA

2004.70.09.003345-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JEFERSON ZAGONEL
Adv. : Dr(s). CAROLINE LEAL NOGUEIRA, JOAO COR-
REA SOBANIA

2004.70.09.003665-3 - DEIZE MARIA IENSEN NADAL E
OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LEONARDO DITZEL MATTIOLI, JOAO COR-
REA SOBANIA

————————————————————— O(s)
processo(s) abaixo aguarda(m) vista(s) dos autos pela(s) parte(s),
para ciência de sua baixa da Instância Superior e para, se for o
caso, requerer o que entender necessário quanto a execução do
julgado, em quinze dias. Provimento 05/03.

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.09.009910-5 - TONIAL EXTRACAO COMERCIO DE
AREIA E TRANSPORTE DE CARGAS LIMITADA X DELE-
GADO DA RECEITA FEDERAL DE PONTA GROSSA/PR
Adv. : Dr(s). NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

ACAO CAUTELAR

2004.70.09.001241-7 - MAURO LUIZ FANHA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). NEI LUIS MARQUES

————————————————————— O(s)

processo(s) abaixo aguarda(m) manifestação da parte exeqüen-
te para que requeira o que de direito, em quinze dias, apresen-
tando a execução com cálculos de liquidação, se for o caso,
tendo em vista o trânsito em julgado da r. sentença. Provimento
05/03.

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.09.002401-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ADIL IACHAKI E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determi-
nando a intimação da parte autora para que junte aos autos de-
claração firmada pelos autores na qual conste que não possuem
condições de arcar com as custas e depesas processuais sem
prejuízo do sustento próprio e de seus familiares ou procuração
com firma reconhecida que contenha expressamente tal poder.

ACAO ORDINARIA

2004.70.09.005054-6 - CLAUDIO CORREA FRANCISCO E
OUTROS X BRASIL TELECOM S/A E OUTRO
Adv. : Dr(s). GARDENIA MASCARELO

————————————————————— O(s)
processo(s) abaixo aguarda(m) manifestação da parte exeqüen-
te quanto ao prosseguimento do feito, tendo em vista o decurso
de prazo da suspensão (Portaria 05/02 d. Juízo).

EXECUCAO DIVERSA

2000.70.09.003087-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X METALURGICA E GALVANIZACAO FUNDILUZ
LTDA E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARCOS BABINSKI MAROCHI, ROGERIO
DYNIEWICZ

AÇÃO MONITÓRIA

2001.70.09.000251-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X DARCY DE ALMEIDA
Adv. : Dr(s). ROGERIO DYNIEWICZ, MARCOS BABINSKI
MAROCHI

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.09.000991-0 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREI-
OS E TELEGRAFOS - ECT X ROBERTO G ZAMMAR E CIA
LTDA - MASSA FALIDA
Adv. : Dr(s). DENISE COSTA RIBAS, LUIZ RENATO KO-
TLEVSKI

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.09.007811-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ADELHEIT EDELTRAN LASKER DE CAMPOS
Adv. : Dr(s). MARCOS BABINSKI MAROCHI, ROGERIO
DYNIEWICZ

2003.70.09.008649-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JORGE IBERE DE QUADROS E OUTRO
Adv. : Dr(s). ROGERIO DYNIEWICZ, MARCOS BABINSKI
MAROCHI

————————————————————— O(s)
processo(s) abaixo aguarda(m) manifestação da parte exeqüen-
te quanto à certidão de fls. (Portaria 05/02 d. Juízo).

EXECUCAO DIVERSA

2000.70.09.002244-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ALVARO DE VASCONCELOS COPINSKI
Adv. : Dr(s). ROGERIO DYNIEWICZ, MARCOS BABINSKI
MAROCHI

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2004.70.09.005064-9 - PATRICIA GERLINGER STRIQUER
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GRAZIELA GOMES

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determi-
nando que a parte autora se manifeste sobre a execução do jul-
gado, no prazo de trinta dias e, em nada sendo requerido, ar-
quivar autos.

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.09.002331-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARIO DE OLIVEIRA
Adv. : Dr(s). GILMAR PAVESI

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) receben-
do o recurso de apelação interposto nos efeitos suspensivo e
devolutivo e determinando a intimação da apelada para, que-
rendo, apresentar contra-razões, no prazo legal.

ACAO ORDINARIA

2004.70.09.002018-9 - MARILENA RODRIGUES DOS SAN-
TOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). JUCIMAR MOURA DOS SANTOS

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.09.002521-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOSE CARLOS PERISSUTTI E OUTROS
Adv. : Dr(s). PEDRO MARCIO GRABICOSKI

Varas Federais de
Paranavaí

Varas Federais de
Ponta Grossa
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————————————————————— No(s)

processo(s) abaixo foi(ram) prolatada(s) sentença(s) julgando

parcialmente procedente o pedido inicial.

ACAO ORDINARIA

2004.70.09.003289-1 - JOSE ROBERTO GARCIA X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). MARIA LACRIS CHIPILOVSKI SILVA, VIRIA-

TO XAVIER DE MELO FILHO

————————————————————— O(s)

processo(s) abaixo aguarda(m) manifestação da parte reque-

rente quanto à contestação apresentada, em dez dias. Provi-

mento 05/03.

ACAO CAUTELAR

2004.70.09.004601-4 - LUIZ CESAR PADILHA E OUTRO X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). MOYSES GRINBERG

————————————————————— No(s)

processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determi-

nando a intimação da parte exeqüente para que, no prazo de

dez dias, manifeste-se, requerendo o que entender necessário

ao prosseguimento do feito.

EXECUCAO DIVERSA

2000.70.09.000070-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -

CEF X GILMAR COSTA VAZ E OUTRO

Adv. : Dr(s). ROGERIO DYNIEWICZ, MARCOS BABINSKI

MAROCHI

————————————————————— No(s)

processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determi-

nando a intimação da parte autora para que, no prazo de dez

dias, esclareça se recebe, ou não, complementação pela União

ou se pretende a elevação do coeficiente fixado quando da con-

cessão do seu benefício, apresentando documentos comproba-

tórios.

ACAO ORDINARIA

2004.70.09.004925-8 - AURORA FERREIRA FELICIO X

REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A - SUPERINTENDEN-

CIA REGIONAL SR-5 E OUTROS

Adv. : Dr(s). OLINTO ROBERTO TERRA

————————————————————— No(s)

processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determi-

nando a intimação da parte autora para que, no prazo de dez

dias, esclareça se recebe, ou não, complementação pela União

ou se o que pretende é elevação do coeficiente fixado quando

da concessão do seu benefício, com base na legislação previ-

denciária, apresentando extrato do benefício e outros documen-

tos comprobatórios e ainda, deverá o procurador, em igual pra-

zo, solicitar que a autora subscreva a declaração de fl. 14 ou

juntar aos autos procuração com firma reconhecida na qual

contenha a necessidade da autora em ser amparada pelos bene-

fícios da justiça gratuita.

ACAO ORDINARIA

2004.70.09.004931-3 - MARIA MOLETTA X REDE FERRO-

VIARIA FEDERAL S/A - SUPERINTENDENCIA REGIONAL

SR-5 E OUTROS

Adv. : Dr(s). OLINTO ROBERTO TERRA

————————————————————— O(s)

processo(s) abaixo aguarda(m) manifestação da parte autora

quanto à certidão de fls. (apresentar contrafé). Provimento 05/

03.

ACAO ORDINARIA

2004.70.09.005259-2 - FRANCISCO FERDINANDO JA-

NOSKI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS.

Adv. : Dr(s). NEUSA ROSA FORNACIARI MARTINS

————————————————————— No(s)

processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) manten-

do a decisão agravada e determinando que as partes providen-

ciem o imediato cumprimento da decisão de fls. 264/265.

EXECUCAO DIVERSA

2001.70.09.004665-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -

CEF X COOPERATIVA HABITACIONAL DO NORTE PIO-

NEIRO - COHAPIONEIRA, TOCANTINS ENGENHARIA

LTDA

Adv. : Dr(s). EGAS DIRCEU MONIZ DE ARAGAO, LUIZ

CARLOS KRANZ, RENATO CARDOSO DE A ANDRA-

DE, ROMEU FELIPE BACELLAR FILHO, IDEVAN JO-

HNSSON, MARCELO ROGERIO MARTINS, CIRINEI

ASSIS KARNOS

————————————————————— No(s)

processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) designando

o dia 07 (sete) de dezembro de 2004, às 15:00 horas, para a

realização da audiência admonitória; e determinando a intima-

ção do réu para que, em quinze dias, providencie o pagamento

das custas processuais, conforme cálculo de fl. 36.

EXECUCAO PENAL

2004.70.09.005110-1 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X

ROSALVO OLIVEIRA LEIRIA

Adv. : Dr(s). PAULO CESAR DE SOUZA

————————————————————— No(s)

processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) designando

o dia 25(vinte e cinco) de novembro de 2004, às 15:30 horas,

para a realização da audiência de inquirição da testemunha ar-

rolada pela acusação e determinando a intimação do subscritor

da petição de fls. 22/24, para que, no prazo de cinco dias, regu-

larize sua representação nos autos.

ACAO PENAL

2003.70.09.007835-7 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X

MARIA DA GLORIA COPLA

Adv. : Dr(s). ALEX FERNANDO DAL PIZZOL

Ponta Grossa, 26 de outubro de 2004.

Gelson Pacheco

Diretor de Secretaria

SECRETARIA DA 2ª VF. DE PONTA GROSSA/PR

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº0162/2004

Despacho(s) e ou sentença(s) proferido(s) pelo MM. Juiz Fe-

deral, Dr. Danilo Pereira Júnior e pelo MM. Juiz Federal Subs-

tituto, Dr. Augusto Cesar Pansini Gonçalves, da 2ª Vara Fede-

ral de Ponta Grossa/Pr.

————————————————————— No(s)

processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determi-

nando a conversão do presente feito em ação ordinária.

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2004.70.09.002967-3 - VENINA HAGERS - ESPOLIO X INS-

TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). MILTON SERGIO BOHATCH

————————————————————— No(s)

processo(s) abaixo foi(ram) proferida(s) decisão(ões) deixan-

do de conhecer dos embargos de declaração interpostos.

ACAO CAUTELAR

2003.70.09.005756-1 - A P WINNER INDUSTRIA E COMER-

CIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA X INSTITUTO NA-

CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). LUIZ EDUARDO GOLDMAN

————————————————————— O(s)

processo(s) abaixo aguarda(m) vista(s) dos autos pela(s) parte(s),

para ciência de sua baixa da Instância Superior e para, se for o

caso, requerer o que entender necessário quanto a execução do

julgado, em quinze dias. Provimento 05/03.

ACAO ORDINARIA

2001.70.09.000422-5 - METALURGICA SCHIFFER S/A X

UNIAO FEDERAL, CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS

S/A

Adv. : Dr(s). ROMILDO NUNES FERREIRA, ANGELO PRO-

VESI, LUIZ GEREMIAS DE AVIZ

ACAO CAUTELAR

2001.70.09.002540-0 - EMPREENDIMENTOS AGRO PE-

CUARIOS CAMBIJU LTDA X INSTITUTO NACIONAL

DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA INCRA

Adv. : Dr(s). EDELSON FERNANDO SILVA

ACAO ORDINARIA

2001.70.09.003066-2 - EMPREENDIMENTOS AGRO PECU-

ARIOS CAMBIJU LTDA X INSTITUTO NACIONAL DE

COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA INCRA

Adv. : Dr(s). EDELSON FERNANDO SILVA

2002.70.09.000614-7 - DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS ULI-

ANA LTDA X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). LUIZ ROBERTO RECH

————————————————————— No(s)

processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) aceitan-

do a competência; ratificando os atos anteriormente pratica-

dos; cientificando às partes da resdistribuição dos autos para

esta Vara e determinando a intimação das partes para que espe-

cifiquem as provas que efetivamente tencionam produzir, no

prazo de cinco dias, justificando-as quanto à sua pertinência e

relevância, bem como, dizendo quais os fatos pretendem pro-

var, devendo em igual prazo, a parte autora, juntar aos autos

cópia dos laudos técnicos periciais relativas as atividades des-

critas nos formulários de fls. 71/72.

ACAO ORDINARIA

2004.70.09.000222-9 - JOSE MOACIR SCHLEIDRES X INS-

TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO GROTT

————————————————————— No(s)

processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) acei-

tando a competência; ratificando os atos anteriormente pra-

ticados; cientificando às partes da redistribuição dos autos

para esta Vara e determinando a intimação da parte autora

para que, no prazo de dez dias, junte aos autos declaração

firmada peli interessado, na qual conste sua necessidade de

ser amparado pelos benefícios da justiça gratuita ou procu-

ração com firma reconhecida que contenha expressamente

tal poder.

ACAO ORDINARIA

2004.70.09.000235-7 - FRANCISCO MACHADO CARDOSO

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO GROTT

2004.70.09.000872-4 - JOAO MARIA DOS SANTOS SOBRI-

NHO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS.

Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO GROTT

2004.70.09.001021-4 - ADAO GAVLAK X INSTITUTO NA-

CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). LAERCIO BENEDITO LEVANDOSKI

2004.70.09.001709-9 - JULIO AUGUSTO NOVATZKI X INS-

TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO GROTT

————————————————————— O(s)

processo(s) abaixo aguarda(m) manifestação da parte autora

quanto à petição e documentos apresentados pelo INSS. Porta-

ria 05/02 d. Juízo.

ACAO ORDINARIA

2003.70.09.010535-0 - MARIA DE LOURDES DE PAULA X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). JOSE LUIS ALMIRAO

————————————————————— No(s)

processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) deter-

minando vista dos autos ao autor, por dez dias, para que re-

queira o que entender pertinente ao prosseguimento do feito.

ACAO ORDINARIA

2004.70.09.000256-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -

CEF X LUIZ CARLOS SILVA E OUTRO

Adv. : Dr(s). ROGERIO DYNIEWICZ, MARCOS BABINSKI

MAROCHI

————————————————————— No(s)

processo(s) abaixo foi(ram) prolatada(s) sentença(s) julgando

improcedente o pedido inicial.

ACAO ORDINARIA

2003.70.09.009826-5 - EMILIO B. GOMES & FILHOS S/A E

OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- INSS. E OUTRO

Adv. : Dr(s). VIRGILIO CESAR DE MELO

2004.70.09.002709-3 - AGENOR PIRES DA SILVA E OUTROS

X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). EDMAR LOCKS

————————————————————— No(s)

processo(s) abaixo foi(ram) expedida(s) Carta Precatória(s) nº

63/2004 à Comarca de São Francisco do Sul/SC para proceder

à inquirição da testemunha arrolada pela acusação.

ACAO PENAL

2003.70.09.009026-6 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X

NAIR ZDEPSKI

Adv. : Dr(s). EVERSON MANJINSKI

————————————————————— No(s)

processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) indefe-

rindo o pedido da exeqüente de fls. mantendo suspenso o pro-

cesso.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.09.003309-6 - REINALDO CARLOS PERRETO E

OUTROS X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). SILMAR FERREIRA DITRICH

2002.70.09.004529-3 - JOAO CARLOS LOPES E OUTROS

X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). SILMAR FERREIRA DITRICH

2002.70.09.006846-3 - JOAO MARIA DE LIMA - ESPOLIO

E OUTROS X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). SILMAR FERREIRA DITRICH

2002.70.09.006850-5 - VALDEMAR ALVES DE OLIVEIRA -

ESPOLIO E OUTROS X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). SILMAR FERREIRA DITRICH

2002.70.09.006870-0 - GERALDO SULAREWICZ E OUTROS

X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). SILMAR FERREIRA DITRICH

2002.70.09.006871-2 - ABRAHM NAGIB NEJM - ESPOLIO

E OUTROS X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). SILMAR FERREIRA DITRICH

————————————————————— No(s)

processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) receben-

do o recurso de apelação interposto no efeito devolutivo e de-

terminando a intimação da apelada para, querendo, apresentar

contra-razões, no prazo legal.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.09.001130-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -

CEF X ARY MARCOS KWIATKOVSKI E OUTROS

Adv. : Dr(s). NOEMI LEITE BENETTI

————————————————————— No(s)

processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) rece-

bendo o recurso adesivo nos efeitos suspensivo e devoluti-

vo e determinando a intimação da embargante para, que-

rendo, apresentar contra-razões ao recurso adesivo, no prazo

legal.

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.09.010895-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -

CEF X ANIBAL DE SOUZA BUENO

Adv. : Dr(s). EDGAR LUIZ DIAS

————————————————————— O(s)

processo(s) abaixo aguarda(m) retirada do edital expedido, pelo

procurador da parte exeqüente, para publicação. Provimento

05/03.

AÇÃO MONITÓRIA



258258258258258 3ª feira | 16/Nov/20043ª feira | 16/Nov/20043ª feira | 16/Nov/20043ª feira | 16/Nov/20043ª feira | 16/Nov/2004

2003.70.09.014955-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -

CEF X PAULO ROGERTO CHIARETTI

Adv. : Dr(s). ROGERIO DYNIEWICZ, MARCOS BABINSKI

MAROCHI

————————————————————— No(s)

processo(s) abaixo foi(ram) prolatada(s) sentença(s) extingüindo

o processo.

ACAO SUMARIA

2004.70.09.003774-8 - CONDOMINIO DO CONJUNTO RE-

SIDENCIAL ANTARES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

- CEF

Adv. : Dr(s). ADRIANE RAIN HOFFMANN CAXAMBU

————————————————————— No(s)

processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determi-

nando vista dos autos à parte ré, para que se manifeste em cin-

co dias, quanto as planilhas apresentadas pela CEF.

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.09.010059-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -

CEF X PATRICIA KELLY RODRIGUES

Adv. : Dr(s). LUANA MARCIA DE OLIVEIRA

————————————————————— No(s)

processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) indefe-

rindo o pedido da exeqüente de fls. mantendo os autos sobres-

tados em Secretaria.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.09.005206-6 - DARCI DE DEUS DE QUADROS E

OUTROS X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). SILMAR FERREIRA DITRICH

————————————————————— No(s)

processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) conceden-

do ao procurador do autor o prazo de vinte dias, para que cum-

pra a determinação de fl. 28 e, ainda, para que seja concedidos

os benefícios da justiça gratuita à parte autora, deverá seu pro-

curador, em igual prazo, juntar aos autos declarações firmadas

pelos interessados, nas quais constem suas necessidades de se-

rem amparadas pelos benefícios da justiça gratuita ou procura-

ções com firma reconhecida nas quais contenham expressamente

tal poder.

ACAO ORDINARIA

2004.70.09.003189-8 - CARMELINA APARECIDA HOLM

BORGO E OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-

RO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). ERALDO LACERDA JUNIOR

————————————————————— No(s)

processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) deter-

minando a intimação da parte autora para que, no prazo de

dez dias, efetue o recolhimento das custas processuais ou

junte aos autos declaração firmada pelo interessado, na qual

conste sua necessidade de ser amparado pelos benefícios da

justiça gratuita ou procuração com firma reconhecida na qual

contenha expressamente tal poder, sob pena de indeferimen-

to da inicial, devendo o procurador, em igual prazo, proce-

der à emenda à inicial para o fim de requerer a citação do

réu.

ACAO ORDINARIA

2004.70.09.002701-9 - ADONAIDE MIGLIORINI X INSTI-

TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). DAVISON SILVA

2004.70.09.002702-0 - VENANCIO XAVIER DE ASSIS X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). DAVISON SILVA

————————————————————— O(s)

processo(s) abaixo aguarda(m) manifestação das partes quanto

ao cálculo de fl. 469 apresentado pela Contadoria Judicial. Pro-

vimento 05/03.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.09.000245-5 - INDUSTRIA E COMERCIO DE FER-

TILIZANTES CAMPOS GERAIS LTDA X BANCO DO BRA-

SIL S/A SECEX SERVICO DE COMERCIO EXTERIOR,

UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). LUCIO ORLANDO ELBL, JOSE CARLOS SO-

ARES SOUTO

————————————————————— No(s)

processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) receben-

do o(s) recurso(s) de apelação interposto(s) nos efeitos suspen-

sivo e devolutivo e determinando a intimação da parte autora

para, querendo, apresentar contra-razões, no prazo legal.

ACAO ORDINARIA

2003.70.09.003667-3 - PEDRO MOREIRA X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). JOSE LUIS ALMIRAO

2003.70.09.010329-7 - IVONE PEREIRA X UNIAO FEDE-

RAL

Adv. : Dr(s). VIVIANE MINCOFF MARCENGO

2003.70.09.014829-3 - ODAIL RAUL DE SOUZA X UNIAO

FEDERAL

Adv. : Dr(s). VIVIANE MINCOFF MARCENGO

2003.70.09.015103-6 - GLEIDE DE LURDES PRIMOR X

FAZENDA NACIONAL.

Adv. : Dr(s). DANILO PORTHOS SCHRUT

2003.70.09.015438-4 - AGRO PECUARIA SAO CARLOS

LTDA X FAZENDA NACIONAL.

Adv. : Dr(s). LUCIO ORLANDO ELBL

2004.70.09.001934-5 - CARLOS ALBERTO SANTI X CAI-

XA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). MARLI A YUNG ALVES

————————————————————— No(s)

processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) aceitan-

do a competência; ratificando os atos anteriormente pratica-

dos; cientificando às partes da redistribuição dos autos para

esta Vara; determinando a intimação da parte autora para que,

no prazo de dez dias, apresente impugnação, devendo, em igual

prazo, juntar aos autos cópia da carta de concessão do benefí-

cio que originou a pensão recebida pela autora.

ACAO ORDINARIA

2003.70.09.012953-5 - ODETE LINDEBECKER DOS SAN-

TOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS.

Adv. : Dr(s). IVAN SECCON PAROLIN FILHO

2003.70.09.013868-8 - AROLDO DE SOUZA CLAZER X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). RODRIGO DA COSTA CLAZER

————————————————————— No(s)

processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determi-

nando a intimação da parte autora para que, no prazo de dez

dias, esclareça se a autora recebe, ou não, complementação da

União ou pretende a elevação do coeficiente fixado quando da

concessão do seu benefício, apresentando, documentos com-

probatórios e para que, em igual prazo, junte aos autos cópia

do documento de identidade e C.P.F. da autora.

ACAO ORDINARIA

2004.70.09.004938-6 - AIDE PEREIRA DA SILVA SANTOS

X REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A E OUTROS

Adv. : Dr(s). OLINTO ROBERTO TERRA

————————————————————— No(s)

processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determi-

nando a intimação da parte autora para que, no prazo de dez

dias, esclareça se a autora recebe, ou não, complementação pela

União ou pretende a elevação do coeficiente fixado quando da

concessão do seu benefício, apresentando documentos compro-

batórios.

ACAO ORDINARIA

2004.70.09.004923-4 - MARCELINA DORES LIMA X REDE

FERROVIARIA FEDERLA S/A - SUPERINTENDENCIA

REGIONAL SR-5 E OUTROS

Adv. : Dr(s). OLINTO ROBERTO TERRA

2004.70.09.004933-7 - ZAIRA PEIXOTO X REDE FERRO-

VIARIA FEDERAL S/A E OUTROS

Adv. : Dr(s). OLINTO ROBERTO TERRA

2004.70.09.004936-2 - CINIRA DA CRUZ MACHADO X

REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A E OUTROS

Adv. : Dr(s). OLINTO ROBERTO TERRA

————————————————————— No(s)

processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determi-

nando a intimação do procurador da parte autora para que, no

prazo de dez dias, regularize sua representação processual, tor-

nando-se necessário que a procuração seja outorgada por ins-

trumento público e tendo em vista o pedido de concessão do

benefício da justiça gratuita, poderá incluir na procuração po-

deres especiais para tanto e para que, no mesmo prazo, esclare-

ça se a autora recebe, ou não complementação pela União ou

se pretende a elevação do coeficiente fixado quando da con-

cessão do seu benefício, apresentando os documentos compro-

batórios.

ACAO ORDINARIA

2004.70.09.004935-0 - MARIA DA LUZ MARINHO DE ME-

LLO X REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A E OUTROS

Adv. : Dr(s). OLINTO ROBERTO TERRA

————————————————————— No(s)

processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determi-

nando a intimação da parte autora para que, no prazo de dez

dias, esclareça se pretende sejam intimadas outras testemunhas,

apresentando o respectivo rol, devendo, em igual prazo, juntar

aos autos cópia dos laudos técnicos referentes às atividades

exercidas nas empresas Companhia Fiat Lux de Fósforos de

Segurança e Iguaçu - Celulose S/A.

ACAO ORDINARIA

2003.70.09.009043-6 - LOURIVAL OLIVEIRA X INSTITU-

TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). JOAO MANOEL GROTT

————————————————————— No(s)

processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determi-

nando a intimação da parte autora para que, no prazo de vinte

dias, traga aos autos os extratos mencionados nas fls. 717/718.

ACAO ORDINARIA

2003.70.09.011501-9 - JULIO CESAR PITELA E OUTRO X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). SIRIANE GEMI FOGACA DE ALMEIDA

————————————————————— No(s)

processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determi-

nando a intimação da parte autora para que se manifeste, no

prazo de dez dias.

ACAO ORDINARIA

2003.70.09.008328-6 - ALBANI LARA DA SILVA X INSTI-

TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO GROTT

————————————————————— No(s)

processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) aceitan-

do a competência; ratificando os atos anteriormente pratica-

dos; cientificando às partes da redistribuição dos autos para

esta Vara e determinando a intimação da parte autora para que,

no prazo de dez dias, junte aos autos declaração firmada pelo

interessado, na qual conste sua necessidade de ser amparado

pelos benefícios da justiça gratuita ou procuração com firma

reconhecida que contenha expressamente tal poder, devendo

em igual prazo, juntar aos autos cópia dos laudos técnicos rela-

tivos aos períodos trbalhados na empresa Cia Sengés de Papel

e Celulose.

ACAO ORDINARIA

2004.70.09.003498-0 - LUIZ CARLOS ZACARIAS X INSTI-

TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO GROTT

————————————————————— No(s)

processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) indefe-

rindo a inversão do ônus da prova e o pedido de fl. 160 e deter-

minando a intimação da ré para que, no prazo de dez dias, apre-

sente cópia do contrato que se pretende revisar.

ACAO ORDINARIA

2004.70.09.001973-4 - MAURICIO JOSE FERREIRA X CAI-

XA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). LUIZ SEBASTIÃO FAVERO, AUGUSTO CAR-

LOS CARRANO CAMARGO

————————————————————— No(s)

processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determi-

nando a intimação da parte autora para que, no prazo de dez

dias, esclareça se recebe ou não, complementação da União ou

se o que pretende é a elevação do coeficiente fixado quando da

concessão do seu benefício, apresentando extrato de benefício

e outros documentos comprobatórios, devendo em igual prazo,

juntar aos autos declaração firmada pelo interessado, na qual

conste sua necessidade de ser amparado pelos benefícios da

justiça gratuita ou procuração com firma reconhecida que con-

tenha expressamente tal poder.

ACAO ORDINARIA

2004.70.09.004922-2 - ANA BENEDITA ANTUNES X REDE

FERROVIARIA FEDERAL S/A - SUPERINTENDENCIA

REGIONAL SR-5 E OUTROS

Adv. : Dr(s). OLINTO ROBERTO TERRA

2004.70.09.004929-5 - ROSALINA PEDROSO LARA X REDE

FERROVIARIA FEDERAL S/A - SUPERINTENDENCIA

REGIONAL SR-5 E OUTROS

Adv. : Dr(s). OLINTO ROBERTO TERRA

————————————————————— No(s)

processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) manten-

do a decisão agravada e determinando que diga o autor, no pra-

zo de 10 (dez) dias, sobre a contestação apresentada.

ACAO ORDINARIA

2004.70.09.003481-4 - HOSPITAL MADRE TEREZA DE

CALCUTA LTDA X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). MAURICIO FLAVIO MAGNANI

————————————————————— No(s)

processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) deferin-

do o pedido de fl. 82; determinando o desentranhamento das

peças requeridas e após, arquivamento dos autos e aguarda(m)

retirada dos documentos desentranhados, pelo procurador do

autor. Provimento 05/03.

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2003.70.09.004114-0 - JOEL RODRIGUES X Adv. : Dr(s).

CLAUDIO FELIPE DERBLI PINTO, ANNIE OZGA RICAR-

DO, EDMAR LUIZ COSTA JR.

————————————————————— No(s)

processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determi-

nando a intimação da parte autora para que, no prazo de dez

dias, cumpra espontaneamente o julgado, promovendo o depó-

sito judicial do valor indicado pela Caixa Econômcia Federal.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2004.70.09.002410-9 - ROBERTO JORGE OCHONSKI E

OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). VIVIANE WEINGARTNER

Ponta Grossa, 27 de outubro de 2004.

Gelson Pacheco

Diretor de Secretaria
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Editais Judiciais

Capital

 = AVISO =
FALÊNCIA DE ZERO GRAU REPRESENTAÇÕES

COMERCIAIS LTDA.
Com fundamento no art. 98, § 1º c/c art. 173, § 3º da Lei de
Falências, ficam os interessados cientes para que no prazo le-
gal de (10) dez dias, apresentem eventuais impugnações que
entenderem no pedido de HABILITAÇÃO DE CRÉDITO n.º
20.842 em que CIA. LECO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS
move contra a FALIDA, pelo valor de R$ 5.769,25(Cinco mil,
setecentos e sessenta e nove reais e vinte e cinco centavos).
Curitiba/Pr, 21 de outubro de 2004. Eu
______________________, ZILDA A. A. SALES – Escrivã
Designada, que o mandei digitar, conferi e subscrevi.

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS E
INTERESSADOS NA FALÊNCIA DE MOSCATEL

COMÉRCIO DE BEBIDAS LTDA.
edital nº  206/2.004 - Prazo de 10 (dez) dias

FAZ SABER:   Aos que o presente edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem, que nos autos de  FALÊNCIA Nº. 19.107,
requerida por INDÚSTRIAS REUNIDAS DE BEBIDAS TA-
TUZINHO 3 FAZENDAS LTDA. contra MOSCATEL COMÉR-
CIO DE BEBIDAS LTDA., foi  apresentada a petição de se-
guinte teor:
PETIÇÃO:  EXMA. SRA. DRA. JUÍZA DE DIREITO DA 3ª
VARA DA FAZ. PÚBLICA, FAL.  E CONC. DA COMARCA
DE CURITIBA – PARANÁ. –  Autos n.º 19.107/99 FALÊN-
CIA – CLEBER DA SILVA BARBOSA, na qualidade de Síndi-
co dativo da Massa Falida de “ MOSCATEL COMÉRCIO DE
BEBIDAS LTDA.” – vem à presença de Vossa Excelência, com
todo respeito e acatamento, expor e ao final REQUERER o que
segue: I – Nada veio aos autos que nos indicasse da existência
de bens, quer móveis ou imóveis à arrecadar. II – Objetivou-se
a oitiva do representante legal da empresa falida, na forma do
art. 34, LF, consoante termo de fls. 136/137, onde confirmou-
se da inexistência de bens a arrecadar e que a referida empresa
está com as suas atividades paralisadas, por abandono, desde
os idos de 1999 e que o referido sócio passou a trabalhar como
empregado para a empresa “EMBREPAR” desde dezembro de
1999 (fls. 144). III – Alegou o representante legal da empresa
falida, que os livros da empresa haviam sido entregues ao Sr.
Paulo Negrioli (contador), desde os idos de 1999, quando se
transferiu para Foz do Iguaçu. IV – Intimado o contador, Sr.
PAULO NEGRIOLI (fls. 145), nos trouxe os esclarecimentos
de fls. 146, no sentido de nos informar que efetivamente os
titular da empresa “MOSCATEL”, fora cliente de seu escritó-
rio de contabilidade, tendo o seu contrato de prestação de ser-
viços se encerado a mais de cinco anos e que na oportunidade,
- segundo afirma o Sr. Contador -, o titular da referida empresa,
retirou de seu escritório todos os documentos contábeis da
mesma. Afirma ainda que, após longa pesquisa em seu escritó-
rio contábil, não localizou nenhum documento, no período da
prestação de serviço a empresa “MOSCATEL”. V – Não se tem
notícias de quaisquer procedimentos de habilitação de crédito
nesta falência, nem mesmo do requerente, em face de que ain-
da não se tem a informação pelo Cartório, na forma requerida
pelo síndico, consoante fls. 101 letra E.1, na forma deferida às
fls. 107. VI – Tem-se ainda que, embora a evidente falta de
capacidade gerencial, tenha levado a firma a situação de insol-
vência, até aí, SMJ, não se poderia falar em fraude falimentar.
Não vemos pois, diante dos motivos acima aduzidos, a ocor-
rência de delito falimentar praticado pelo representante legal
da falida, salvo melhor entendimento do ilustrado membro do
Ministério Público, à luz das declarações de fls. 13/137. VII –
Nesse diapasão, insta-se assim, pela publicação do presente
relato, com fulcro no Art. 75, da LF, por se tratar de Falência
Frustrada, de modo a objetivar-se o pronunciamento dos possí-
veis credores do falido, para que venham, no prazo legal reque-
rem o que for a bem de seus direitos, inclusive a abertura do
competente Inquérito Administrativo. VIII – DO REQUERI-
MENTO: Face ao exposto, nada mais vindo aos autos, RE-
QUER-SE à Vossa Excelência, após ouvido o ilustrado Mem-
bro do Ministério Público, a expedição e publicação do Edital,
nos termos do art. 75, da LF, para que os credores requeiram o
que for a bem de seus direitos, no prazo legal; REQUER-SE
ainda que a publicação do Edital, seja realizada por ato do Car-
tório, em face de inexistência de numerário da Massa Falida.
Após este Síndico voltará a pronunciar-se. Nestes Termos. Pede
Deferimento. Curitiba, Pr em 10 de setembro de 2004. CLE-
BER DA SILVA BARBOSA – Advogado, Síndico Dativo.
DESPACHO DE FLS. 150: I- Publiquem-se os Editais previs-
tos no artigo 75 da Lei de Falências. II- Decorrido o prazo sem
qualquer impugnação, apresente o Sr. Síndico o relatório final.
III- Após, dê-se vista ao Dr. Curador. Int. em 13/10/04. (a) Eli-
zabeth Nogueira Calmon de Passos – Juíza de Direito.
E para que todos os credores e interessados possam fazer
valer seus direitos, e ninguém no futuro possa alegar igno-
rância, passou-se o presente edital, que será publicado e afi-
xado na forma da lei. Dado e passado nesta Cidade de Curi-
tiba - Paraná, aos 19 dias do mês de outubro de 2.004. Eu,
______________________________, ZILDA A. ARRUDA
SALES – Escrivã Designada, que o mandei digitar, conferi e
subscrevi. E, _____,

 JOSÉLY DITTRICH RIBAS
 - Juíza de Direito.

 = AVISO AOS CREDORES=
FALÊNCIA  DE ENCOMAL ENGENHARIA E

COMÉRCIO ALVORADA LTDA.
Edital do art. 63, I da Lei de Falências.

JOAQUIM JOSÉ GRUBHOFER RAULI, Síndico da Massa
Falida de ENCOMAL ENGENHARIA E COMÉRCIO ALVO-
RADA LTDA., cujo processos tramita perante o Juízo da 3ª
Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas de Curitiba
– na forma  do art. 63, I da LF, comunica que se encontra à
disposição dos credores e interessados, de segunda a sexta, das
10:00 às 12:00 horas, na Avenida Sete de Setembro, 4.476, conj.
603 – Batel, nesta Capital, fone: 343.0473, a fim de prestar
todas as informações e esclarecimentos necessários. Curitiba,
23 de junho de 2.004. (a) Joaquim José Grubhofer Rauli – Sín-
dico.

 = AVISO =
FALÊNCIA DE ULTRAFRIO REFRIGERAÇÃO LTDA.

Com fundamento no art. 98, § 1º c/c art. 173, § 3º da Lei de
Falências, ficam os interessados cientes para que no prazo le-
gal de (10) dez dias, apresentem eventuais impugnações que
entenderem no pedido de HABILITAÇÃO DE CRÉDITO n.º
20.502 em que INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL – INSS move contra a FALIDA, pelo valor de R$
8.076,14(Oito mil, setenta e seis reais e quatorze centavos).
Curitiba/Pr, 27 de outubro de 2004. Eu
______________________, ZILDA A. A. SALES – Escrivã
Designada, que o mandei digitar, conferi e subscrevi.

 = AVISO =
FALÊNCIA DE MALUCELLI E FILHOS.

Com fundamento no art. 98, § 1º c/c art. 173, § 3º da Lei de
Falências, ficam os interessados cientes para que no prazo le-
gal de (10) dez dias, apresentem eventuais impugnações que
entenderem no pedido de HABILITAÇÃO DE CRÉDITO n.º
21.150 em que 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
move contra a FALIDA, pelo valor de R$ 3.103,82(Três mil,
cento e três reais e oitenta e dois centavos). Curitiba/Pr, 21 de
outubro de 2004. Eu ______________________, ZILDA A.
A. SALES – Escrivã Designada, que o mandei digitar, conferi e
subscrevi.

 = AVISO =
FALÊNCIA DE ARMDO CONSTRUTORA DE OBRAS

LTDA.
Com fundamento no art. 98, § 1º c/c art. 173, § 3º da Lei de
Falências, ficam os interessados cientes para que no prazo le-
gal de (10) dez dias, apresentem eventuais impugnações que
entenderem no pedido de HABILITAÇÃO DE CRÉDITO n.º
21.110 em que 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA move
contra a FALIDA, pelo valor de R$ 8.946,07(Oito mil, nove-
centos e quarenta e seis reais e sete centavos). Curitiba/Pr, 21
de outubro de 2004. Eu ______________________, ZILDA
A. A. SALES – Escrivã Designada, que o mandei digitar, con-
feri e subscrevi.

 = AVISO =
FALÊNCIA DE ARMDO CONSTRUTORA DE OBRAS

LTDA.
Com fundamento no art. 98, § 1º c/c art. 173, § 3º da Lei de
Falências, ficam os interessados cientes para que no prazo le-
gal de (10) dez dias, apresentem eventuais impugnações que
entenderem no pedido de HABILITAÇÃO DE CRÉDITO n.º
21.136 em que 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA move
contra a FALIDA, pelo valor de R$ 220,30(Duzentos e vinte
reais e trinta centavos). Curitiba/Pr, 21 de outubro de 2004. Eu
______________________, ZILDA A. A. SALES – Escrivã
Designada, que o mandei digitar, conferi e subscrevi.

 = AVISO =
FALÊNCIA DE ARMDO CONSTRUTORA DE OBRAS

LTDA.
Com fundamento no art. 98, § 1º c/c art. 173, § 3º da Lei de
Falências, ficam os interessados cientes para que no prazo le-
gal de (10) dez dias, apresentem eventuais impugnações que
entenderem no pedido de HABILITAÇÃO DE CRÉDITO n.º
21.089 em que JUEL GARCIA GRANCO move contra a FA-
LIDA, pelo valor de R$ 109,49(Cento e nove reais e quarenta e
nove centavos). Curitiba/Pr, 21 de outubro de 2004. Eu
______________________, ZILDA A. A. SALES – Escrivã
Designada, que o mandei digitar, conferi e subscrevi.

JUÍZO DE DIREITO DA 4ª VARA DE FAMÍLIA DA
COMARCA DE CURITIBA

EDITAL COM O PRAZO 20 DIAS PARA CITAÇÃO de ELZY
EUSTAQUIA LARA MARCOS, brasileira, separada judicial-
mente, telefonista, filho de Ildeu Trindade Marcos e Maria Te-
rezinha Lara Marcos.A Exma. Sra. Dra. JOECI MACHADO
CAMARGO, MMª. Juíza de Direito da 4ª Vara de Família da
Comarca de Curitiba, Capital do Estado do Paraná, na forma
da lei, EtcFAZ SABER a quem o conhecimento deste haja per-
tencer, especialmente do(a) Sr(a) ELZY EUSTAQUIA LARA
MARCOS, que por este Juízo e Cartório da 4ª Vara de Família,
se processam os autos n.º 115/2004 de CONVERSAO EM DI-
VORCIO, em que é requerente ROBERTO ROSA DA SILVA e

requerido ELZY EUSTAQUIA LARA MARCOS, tendo o re-
querente alegado, em síntese, o seguinte: “que as partes contra-
íram matrimônio em 24/12/77, sob o regime de comunhão uni-
versal de bens; que desta união adveio o nascimento de um
filho; que separaram-se judicialmente em 06/12/94, por sen-
tença proferida nos autos 2294/94 da 4ª Vara de Família de
Curitiba; que pede seja julgado procedente o pedido, decretan-
do-se o divórcio; que a requerida encontra-se em lugar incerto
e não sabido.” DESPACHO: Cite-se a requerida por edital no
prazo de 30 (trinta) dias, observando-se o conteúdo do art. 285
do CPC. Intime-se. Em, 21.01.04 (a) Victor Martim Batschke,
Juiz de Direito.E para que ninguém possa alegar ignorância, se
passa o presente edital e cópias de iguais teores, que serão afi-
xados no lugar de costume e publicados na imprensa desta ca-
pital para CITAÇÃO de ELZY EUSTAQUIA LARA
MARCOS.Fica a parte requerida advertida de que se não apre-
sentar resposta no prazo de 15(quinze) dias, a presente ação,
presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados
pela parte autora (art. 285, do CPC);Dado e passado nesta ci-
dade e Comarca de Curitiba, Capital do Estado do Paraná, aos
20 de fevereiro de 2.004. Eu, (a) Lestir Bortolon Filho - Escri-
vão, digitei e subscrevi. (a) JOECI MACHADO CAMARGO,
JUIZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA QUARTA VARA DE FAMÍLIA
DA COMARCA DE CURITIBA

 EDITAL DE PRIMEIRA OU EVENTUAL SEGUNDA PRA-
ÇA, ARREMATACÃO E INTIMACÃO de LUIZ HENRIQUE
NOGUEIRA DE FRANCA, brasileiro, separado judicialmen-
te, agricultor, RG n. 587.568-4/PR.

O Exmo Sr. Dr. LETICIA MARINA CONTE, MM. Juiz de
Direito Substituto da 4ª Vara de Família da Comarca de Curiti-
ba, Capital do Estado do Paraná, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital verem ou dele
tomarem conhecimento, que no átrio do Fórum, sito a Avenida
Cândido de Abreu, 830, Centro Cívico, será levado à praça os
bens penhorados abaixo descritos, e que será feito na seguinte
forma:
PROCESSO: EXECUCAO DE ALIMENTOS sob n.º 1135/1999
que SOLANGE MARIA NOGUEIRA MADER rep. e assist.
seus filhos move contra LUIZ HENRIQUE NOGUEIRA DE
FRANCA;
DATA DA PRIMEIRA PRAÇA: Dia 19/11/2.004, às 10:00 ho-
ras, quando os bens não serão vendidos por preço inferior à
avaliação;
DATA DA SEGUNDA PRAÇA: Dia 10/12/2.004, às 10:00
horas, quando a venda será feita a quem mais der, desde que
não seja preço irrisório;
DESCRICÃO DOS BENS: “Um arado marca Tatu, com 36 dis-
cos; uma roçadeira, marca tatu; uma grade , marca Masey Fer-
gunson, com 40 discos; um escarificador, marca tatu, com 4
linhas; um pulverizador, marca Jacto, com capacidade de 600
litros; uma carreta, marca Tatu, de madeira, com 4 rodas e pneus,
capacidade para 4 mil quilos.”;
AVALIAÇÃO: R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos Reais);
ÔNUS: nada consta nos autos;
DEPÓSITO: Em mãos do próprio requerido, LUIZ HENRIQUE
NOGUEIRA DE FRANCA, a rua Sítio Santo Antonio, Estrada
do Cimento Itambé, Km 005, Campo Largo-PR;
DESPACHO: 1-Designo para os dias 19/11/2004 e 10/12/2004,
às 10:00 horas, a 1ª e 2ª praças respectivamente, determinando
a expedição de editais, com prazo e penalidades do artigo 686
do Código de Processo Civil. Intime-se o devedor por manda-
do. Diligências necessárias. Intimem-se. Em, 12.08.04. (a)
Andréa Fabiane Groth Busato, Juíza de Direito Substituta.
OBS: Caso não haja expediente Forense na data designada, fica
automaticamente transferida para o próximo dia útil, no mes-
mo horário.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curitiba, Capital do
Estado do Paraná, aos 05 de outubro de 2.004. Eu, (a)Lestir
Bortolon Filho - Escrivão, digitei e subscrevi.

(a)LETICIA MARINA CONTE
JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLA-
RATÓRIA DE INTERDIÇÃO DE ELIEL GASPAR DA

SILVA,  COM O PRAZO DE DEZ (10) DIAS.

O Doutor Renato Braga Bettega, Juiz de Direito da Primeira
Vara Cível desta Comarca de Curitiba, Capital do Estado do
Paraná, na forma da lei. Justiça Gratuita

F  A  Z    S  A  B  E  R  a quem interessar possa, que perante
este Juízo e Cartório da 1a Vara Cível desta Comarca de Curiti-
ba, foi requerida a interdição de ELIEL GASPAR DA SILVA,
tendo em vista o mesmo é portador de uma doença de origem
orgânica, resultante de meningite, ensejando o retardo mental
grave (F073 no CID-10), o que impede de praticar quaisquer
ato da vida civil. Foi pelo MM. Juiz declarada a INTERDI-
ÇÃO TOTAL DE ELIEL GASPAR DA SILVA, bras., solteiro,
CI/RG. 9.698.918-0/Pr., havendo sido nomeada Curadora, a Sra.
RUTHE DE FREITAS SILVA, brás., casada, do lar, CI/RG. Nº
5.934.150-2/PR., residente na rua Padre Isaías Andrade, 605 –
Parolim, nesta capital. O presente edital será publicado por 3
(três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias, pela imprensa lo-
cal e pelo órgão oficial.- Dado e passado nesta Cidade de Curi-
tiba, Capital do Estado do Paraná, aos sete (07) dias do mês de
outubro do ano de dois mil e quatro (2004).

   Renato Braga Bettega
   Juiz de Direito

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLA-
RATÓRIA DE INTERDIÇÃO DE LUIZA HOINSKI,

COM O PRAZO DE DEZ (10) DIAS.

O Doutor Renato Braga Bettega, Juiz de Direito da Primeira
Vara Cível desta Comarca de Curitiba, Capital do Estado do
Paraná, na forma da lei. Justiça Gratuita

F  A  Z    S  A  B  E  R  a quem interessar possa, que perante
este Juízo e Cartório da 1a Vara Cível desta Comarca de Curiti-
ba, foi requerida a interdição de LISABETE LUIZA HO-
INSKI, tendo em vista que a mesma é portadora de retardo
mental grave, cuja etiologia é desconhecida (F-72 no CID-10),
o que impede de praticar quaisquer ato da vida civil. Foi pelo
MM. Juiz declarada a INTERDIÇÃO TOTAL, LISABETE
LUIZA HOINSKI, bras., solteiro, CI/RG. 9.698.918-0/Pr., ha-
vendo sido nomeada Curadora, a Sra. MARIA LUCIA HO-
INSKI, brás., solteira, diarista, CI/RG. Nº 4.771.128-2/PR.,
residente na rua Nelson Luiz Wolski Velloso, 17, CIC, nesta
capital. O presente edital será publicado por 3 (três) vezes, com
intervalo de 10 (dez) dias, pela imprensa local e pelo órgão
oficial.- Dado e passado nesta Cidade de Curitiba, Capital do
Estado do Paraná, aos sete (07) dias do mês de outubro do ano
de dois mil e quatro (2004).

                               Renato Braga Bettega
   Juiz de Direito

JUIZO DE DIREITO VARA CIVEL DA COMARCA DE
CURITIBA ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE
INTERDIÇÃO

A Doutora ADRIANA AYRES FERREIRA, MM. Juíza de Di-
reito Substituta da terceira Vara Cível da Comarca de Curitiba
Estado do Paraná, na Forma da Lei, etc.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimentos tiverem, que por este Juízo tramitam os au-
tos nº 919/2003 de INTERDIÇÃO proposto por MANOEL
CORDEIRO DO NASCIMENTO contra SERGIO COR-
DEIRO DO NASCIMENTO, no qual por este Juízo através
de sentença proferiada em data de 12/07/2004, foi decretada
a interdição do(a) requerido(a) SERGIO CORDEIRO DO
NASCIMENTO, brasileiro, solteiro, portador do RG nº
5.087.482-6/PR, face o(a) mesmo(a) ser portador(a) de Es-
quizofrenia, classificada por F 20.0 no CID 10, sendo-lhe
nomeado(a) curador(a) o(a) requerente MANOEL CORDEI-
RO NASCIMENTO, mediante compromisso legal. Do que
para constar lavrei este que, lido e achado conforme vai de-
vidamente assinado. Dado o passado nesta Cidade e Comar-
ca de Curitiba, Estado do Paraná, aos 02 de setembro de
2.004. Eu, _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ (...), Funcionário Juramentado,
subscrevi.-

ADRUANA AYRES FERRREIRA
Juíza de Direito Substituta

EDITAL DE CITAÇÃO DO REQUERIDO SILVIO BARBO-
ZA DE MELO. PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS. O DR. RUI POR-
TUGAL BACELLAR FILHO, MM JUIZ DE DIREITO DA
QUARTA VARA CÍVEL DESTA COMARCA DE CURITIBA,
CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI,
ETC. FAZ SABER a todos quantos o presente virem ou dele
conhecimento tiverem, que perante este Juízo e Cartório se pro-
cessam os termos dos autos registrados sob nº 590/03 de AÇÃO
DE BUSCA E APREENSÃO, em que é requerente HSBC BANK
BRASIL S/A BANCO MÚLTIPLO e requerido SILVIO BAR-
BOZA DE MELO, tendo o presente a finalidade de CITAR o
requerido SILVIO BARBOZA DE MELO, brasileiro, casado,
gerente comercial, inscrito no CPF/MF sob nº 106.488.738-46,
atualmente em lugar incerto, para que, fique ciente dos termos
da ação em referência e, para que, no prazo de 05 (cinco) dias
quite integralmente o débito apontado na inicial, restituindo-se,
neste caso, o bem livre de ônus e para que conteste a ação no
prazo legal de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia, isto é, não
sendo contestada a ação, presumir-se-ão como verdadeiros os
fatos articulados pela parte autora (art. 285 do CPC), tudo em
conformidade com a resenha da inicial a seguir transcrita: “Re-
querente e requerido firmaram Contrato para Financiamento de
Veículos Auto Finance nº 3186-390732-7, em 22/01/2001, com
valor de financiamento de R$ 9.500,00 a ser pago, com acrésci-
mo dos encargos contratuais, em trinta e seis (36) prestações
mensais e consecutivas no valor de R$ 445,61, vencendo a pri-
meira em 22/02/2001 e a última em 22/01/2005. A título de ga-
rantia real houve alienação fiduciária do veículo marca Chevro-
let, modelo Corsa GL, gasolina, chassis 9BGSE08XSSC651557,
ano 95, placa ALS-0014, cor cinza, cujo gravame foi devida-
mente registrado no Detran-PR de acordo com o § 1º do artigo
1361 do novo Código Civil Brasileiro. A requerida não cumpriu
suas obrigações de pagamento, encontrando-se em mora com
relação à parcela vencida em 22/01/2003 e subseqüentes, razão
porque foi regularmente notificado da existência do débito, atra-
vés do Cartório de Registro de Títulos e Documentos. A mora,
portanto, está comprovada e, nos termos do avençado entre as
partes, em conformidade ao artigo 762 do Código Civil operou-
se o vencimento antecipado do contrato. O débito do requerido,
com acréscimo de correção monetária e juros de mora sobre a
parcela vencida, desde a data de vencimento até a data base 09/
05/2003 é R$ 5.359,72, a qual não de incluiu a multa contratual.
Em decorrência da espécie de garantia Alienação Fiduciária fi-
cou o réu com posse direta do bem na qualidade de depositário
fiel; provada a relação de direito entre as partes e a mora, faculta
a lei o presente pedido de busca e apreensão liminar na forma do
art. 3º do mencionado Decreto Lei. Obs. O referido veículo foi
apreendido em data de 12/08/04, ficando como Depositário o Sr.
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Luiz Fernando Cândido Ribeiro Júnior. DESPACHO DE FLS.
109: “Defiro (fl. 107-108). Cite-se, por edital, com prazo de 30
(trinta) dias. Curitiba, 21 de setembro de 2004”. (a) Rui Portu-
gal Bacellar Filho - Juiz de Direito”. DADO E PASSADO nes-
ta cidade e Comarca de Curitiba, aos 05 de novembro de 2.004.
Eu (a) (Marcel Marchand) Auxiliar Juramentado, que o fiz di-
gitar e subscrevo.

(a) RUI PORTUGAL BACELLAR FILHO
 - Juiz de Direito.

JUÍZO DE DIREITO DA QUARTA VARA CIVEL
DA COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANÁ

Av. Cândido de Abreu nº.535 - Fórum Cível - Centro
Cívico

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA

O DR. RUI PORTUGAL BACELLAR FILHO, MM. JUIZ DE
DIREITO DA QUARTA VARA CÍVEL DESTA COMARCA
DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ, NA
FORMA DA LEI, ETC.

F A Z  S A B E R a todos quantos o presente virem ou dele
conhecimento tiverem, que perante este Juízo e Cartório trami-
tou a Interdição de nº.602/2002 em que é requerente IVETE
BRAZ DE LIMA e requerida MARIA ROSA DE JESUS, bra-
sileira, solteira, nascida em 22 de setembro de 1950, portadora
do RG nº 8.725.795-9/Pr, residente e domiciliada à Rua Ber-
nardo Jacinto da Veiga, nº 1396, Novo Mundo, filha de Aurélio
Braz de Lima e Jovina Lourenço Lima, na qual foi proferida a
r. sentença de fls. 56/57, determinando a interdição da Reque-
rida MARIA ROSA DE JESUS, declarando-a incapaz de exer-
cer pessoalmente os atos da vida civil, nos termos do artigo.
1.183, § único, do CPC, (Causa: deficiência mental grave, per-
manente e insuscetível de cura mediante tratamento médico
especializado), nomeando-lhe Curadora, Ivete Braz de Lima.
DADO E PASSADO, nesta cidade e Comarca de Curitiba, aos
vinte e nove (29) dias do mês de setembro do ano de 2004. Eu,
_____________(VILMA OTOVIS BONFANTE) Escrivã, que
o fiz digitar e subscrevo. (Nicolle).

 RUI PORTUGAL BACELLAR FILHO
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA QUINTA VARA CIVEL DA CO-
MARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANÁ. EDITAL
DE CITAÇÃO dos requeridos ROBERTO SPRENGEL, OSNI
ALVES KOBACHUK e WALTER SPRENGEL, bem como de
EVENTUAIS INTERESSADOS, AUSENTES, INCERTOS E
DESCONHECIDOS DO IMÓVEL USUCAPIENDO, COM
PRAZO DE VINTE (20) DIAS. A Doutora NILCE REGINA
LIMA, MMª. Juíza de Direito deste Cartório da Quinta Vara
Cível, faz saber a todos, quantos o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, que por este meio CITA os reque-
ridos ROBERTO SPRENGEL, OSNI ALVES KOBACHUK e
WALTER SPRENGEL, bem como de eventuais interessados,
ausentes, incertos e desconhecidos, dos termos da ação de USU-
CAPIÃO sob n0 761/2004, proposta por FRANCISCO NIZER
e JULIANE APARECIDA DE MELO NIZER, para, querendo,
contestarem a ação, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de
REVELIA. Ficando desde já advertidos do contido no art. 285
do CPC, ou seja, não sendo contestada a ação presumir-se-ão
aceitos como verdadeiros os fatos articulados pela autora em
seu pedido inicial. Cujas razões expostas na exordial segue
adiante transcrita: “... João Maria Melo, pai da requerente, ad-
quiriu por meio de promessa de compra e venda realizada com
Roberto Sprengel, Osni Alves Kobachuk e Walter Sprengel o
seguinte imóvel: lote n0 6, da quadra 03, medindo 11 m de fren-
te para a rua “A”, por igual metragem na linha de fundos; e
tendo 40 metros de extensão da frente aos fundos em ambos os
lados, confrontando pelo lado direito de quem da rua olha o
imóvel com os lotes n0 7, 8 e 9, pelo lado esquerdo com o lote
n0 5, todos da mesma quadra e planta, com a área total de 440m2,
consoante se denota do Registro Imobiliário da 4ª Circunscri-
ção desta Capital”; que antes da compra, o pai da requerente
residia no referido lote aproximadamente por trinta anos; os
requerentes há mais de quinze anos, exercem posse mansa e
pacífica da área a seguir descrita inserida na área total de 440m2:
“Lote de terreno nº 06A, oriundo da subdivisão do lote n0 06,
da quadra n0 03 da Planta Vila São João, código da planta
A01093, lote urbano e meio de quadra, forma retangular, situ-
ado no bairro Xaxim, com área de 121,60m2; que os autores
possuíram o imóvel sem interrupção nem oposição de quem
quer que seja, razão pela qual pretendem legalizar a sua condi-
ção de proprietários”. Despacho de fls. 37: “1. Citem-se, pes-
soalmente, com o prazo de quinze dias (Código de Processo
Civil, art. 297), as pessoas em cujo nome estiver transcrito o
imóvel, e, por edital, com o prazo de 30 dias os confinantes e
os interessados ausentes incertos e desconhecidos (Código de
Processo Civil, arts. 942 2 232, IV). 2- Cientifiquem-se para
que manifestem eventual interesse na causa a União, o Estado
e o Município (art. 942, §2º do Código de Processo Civil), en-
caminhando-se a cada ente cópia da inicial e dos documentos
que a instruíram. 3- Intimem-se, inclusive o MP. Curitiba, 25
de outubro de 2004. (a) NILCE REGINA LIMA - Juíza de Di-
reito”. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e
não possam no futuro alegar ignorância, mandou expedir o pre-
sente que será publicado e afixado na forma da lei. Curitiba,
aos três (03) dias do mês de Novembro do ano de dois mil e
quatro. Eu, (a) (UBIRAJARA BINHARA), Escrivão, o subs-
crevi e assino por ordem do MM. Juiz de Direito, de conformi-
dade com a Portaria n0 001/87. VFP (a) UBIRAJARA BINHA-
RA - Escrivão - Por ordem do MM. Juiz de Direito – Portaria
nº 001/87.

 Juízo de Direito da Sexta Vara Cível da Comarca de Curitiba
- Estado do Paraná. Cartório: Avenida  Cândido de  Abreu, n.º
535 - 3º andar Edital de Citação de Israel Fávaro e Marines
Fávaro - com Prazo  de  20 (Vinte Dias) FAZ SABER a todos
quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem,
que por este Juízo tramitam os autos de Ação Sumária de Co-
brança sob n.º 351/03 movida por Condomínio Conjunto Resi-
dencial Ouro Fino contra Israel Fávaro brasileiro, casado, in-
dustriário, portador do RG n.º 8.821.043/SP, inscrito no CPF
sob o n.º 239.105.859 – 49, e sua mulher Marines Pereira Fá-
varo brasileira, casada, comerciante, portadora do RG n.º
9.595.472/SP, inscrita no CPF n.º 016.937.498 – 07, atualmen-
te em local incerto e não sabido, pelo prazo de 20 ( vinte) dias,
dos termos do pedido por Condomínio Conjunto Residencial
Ouro Fino, situado  na Rua João Bettega, n.º 696, Portão, na
cidade de Curitiba/Pr, nos autos de Ação de Cobrança n.º 351/
2003, da seguinte forma: os requeridos são proprietários do
apartamento n.º 403, bloco 03, do Condomínio Conjunto Resi-
dencial Ouro Fino, e nessa condição, são responsáveis pelo
pagamento das despesas e contribuições condominiais que cor-
respondem a sua fração ideal, na forma da lei e da convenção
condominial. Consta em atraso o pagamento das cotas de con-
domínio relativas aos meses de dezembro/1998 a maio/2002,
perfazendo um total, calculado até a data do ajuizamento da
ação R$ 7.325,72 ( sete mil trezentos e vinte e cinco reais e
setenta e dois centavos). O inadimplemento dos requeridos, além
de implicar em maior ônus aos demais condôminos, configura
desobediência aos preceitos da Lei 4.591./64. Diante do ex-
posto, estando os requeridos em local incerto e não sabido, fi-
cam intimados para comparecerem a audiência no dia 16/11/
2004 as 16:00, na sala de audiências deste juízo, a fim de ofe-
recer defesa por intermédio de advogado, ciente de que o seu
não comparecimento, ou a presença sem a oferta de contesta-
ção, importarão na presunção de que são verdadeiros os fatos
alegados  pelo autor. Tem o presente o prazo de vinte dias,
prazo esse que correrá em Cartório e será contado a partir da
publicação, o qual será afixado no lugar de costume e publica-
do na forma da Lei. Curitiba, 30 de agosto de 2004. Eu, _,
Liliana Lima Bittencourt, Escrivã, que mandei digitar e subs-
crevi. Cristiane Santos Leite  Juíza  de Direito

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS
INTERESSADOS, NA DECRETAÇÃO DA INTERDI-

ÇÃO DE LUCELI DE MOURA RIBEIRO, COM PRAZO
DE 30 (TRINTA)DIAS

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem que, por este Juízo de Cartório da 8ª Vara Civel,
tramitam os autos de INTERDIÇÃO sob nº118/2004, requeri-
do por MARIA DINACIR DE MOURA RIBEIRO em face
de LUCELI DE MOURA RIBEIRO,berasileira, solteria, nas-
cida em 09 de maio de 1978, nesta Caital, filha de José Dias
Ribeiro Neto e Maria Dinacir de Moura Ribeiro, portador  (a)
da C.I. RG nº9.713.581-9/SESPIIPr, através de decisão profe-
rida pelo MM. Juiz. Moacir Antonio Dala Costa em 21 de julho
de 2004, transitada em julgado em 23 de agosto de 2004, con-
siderando a documentação acostada à peça inicial, o laudo jun-
tado às fls. 42/45 confirmou a incapacidade da requerida para
reger, por si só, todos os atos durante sua vida, seja de carater
laboral e/ou apenas convívio social, em virtude de sofrer de
retardo mental moderado – CID 10 F-71, com a concordância
do representando do Ministério Público, nomeando curadora
sua mãe, MARIA DINARCIR DE MOURA RIBEIRO, bra-
sileira, casada, do lar,  portador(a) da C.I.RG n-76.705.070-3,
inscrito (a) no CPF/MF sob nº860.839.029-91, residentes e
domiciliadas à Rua José Fabiano Barcik, nº499, Cajuru, nesta
Cpaital. E pra que chegue ao conhecimento dos interessados e
não possam de futuro alegar ignorancia expedi o poresente que
será publicado pela imprensa local e pelo órgâo oficial, por três
vezes, com intervalo de dez (10) dias, e afixados na forma da
lei. Tratam-se de assistencia judiciária gratuita. Curitiba, 1
de setembro de 2004. (as) Eu_________, Ana Paula Savaris
Mayer, Escrevente Juramentada, o subscrevo e dou fé.

 José Roberto Pinto Júnior
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA NONA VARA CÍVEL - COMARCA
DE CURITIBA – PR. Av. Cândido de Abreu, 535, 5º Andar,
Ed. Montepar, Centro Cívico - Telefone 041-254-7773. EDI-
TAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS:
EDITAL DE CITAÇÃO DO REQUERIDO VANILDO DE
OLIVEIRA, brasileiro, CI-RG n. 9.479.916-3/SSP/PR, CPF/
MF n. 095.850.268-48, atualmente em lugar incerto e/ou não
sabido, para os termos da presente AÇÃO DE DEPÓSITO (POR
CONVERSÃO) N. 830/2002, que lhe move BANCO ABN
AMRO REAL S/A, PARA QUE, no prazo de até cinco dias
(05), entregue o VEÍCULO GM, MODELO CORSA WIND,
ANO 1994, GASOLINA, COR PRATA. PLACAS AUO-1010,
CHASSI 8BGSC08WSRC624414, deposite-o em Juízo, ou con-
signe o valor do débito apontado (R$ 15.739,92/Junho/2003),
podendo ainda oferecer defesa, querendo, no prazo legal de 05
(cinco) dias, advertido de que a falta de contestação implicará
na presunção de que admitiu como verdadeiros os fatos alega-
dos pelo autor na inicial, art. 285, 2ª parte e 319 do Código de
Processo Civil., ficando ele ciente de que se não tomar nenhu-
ma das providências, e vindo a ser julgado procedente o pedido
(da parte autora), sem entrega da coisa ou seu equivalente em
dinheiro, poderá acabar sendo decretada sua prisão (da parte
ré), pelo prazo de até um ano. Curitiba, 03 de Novembro de
2004. EU, (a) JOSÉ CARLOS CORRÊA, Escrevente Juramen-
tado, que o digitei e o subscrevi, por determinação judicial. (a)
NADIL FURLAN - Escrivão - Por aut. do MM. Juiz de Direito
- Portaria n.0 001/04

  EDITAL DE CITAÇÃO DOS CONFINANTES E OS
INTERESSADOS AUSENTES INCERTOS E DESCO-

NHECIDOS, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

Edital de CITAÇÃO dos confinantes e os interessados ausen-
tes e incertos e desconhecidos, que perante este Juízo da 13ª

Vara Civel, sito a Av. Cândido de Abreu, 535 – 8º andar e res-
petivo Cartório tramita a ação de nr. «028051/0000» de «USU-
CAPIAO» em que é requerente(s) «JULIO CHIPANSKI». Ten-
do por objeto o seguinte bem imóvel: “Lote n. 12, da Quadra
D da planta Diamantina, com as caracteristicas a seguir
descritas: “l2m (doze metros) de frente à Rua Paula Preve-
dello, tendo a mesma largura no fundo e medindo da frente
ao fundo, 40m (quarenta metros) por ambos os lados, con-
frontando-se a esquerda, com o terreno de propriedade de
Gunter Heribert Fugmann, pelo lado direito, com terreno
de propriedade de Juvenal F. Leite e fundos com o terreno
de propriedade de Carlos Humberto Zanetti.” As medias e
confrontações desse imóvel estão devidamente caracteriza-
das na planta, bem como na Declaração de Confrontantes,
ambas expedidas pela Prefeitura Municipal de Curitiba/PR.
Que tomem ciência da presente ação e contestem-a, querendo,
no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia isto é, não
contestada a presente ação presumir-se-ão aceitos como verda-
deiros os fatos alegados pelos autores. Na conformidade do
despacho a seguir transcrito: III - Citem-se, por edital, com
prazo de 30 (trinta) dias, os confinantes e os interessados au-
sentes incertos e desconhecidos (art. 942 e 232, IV do CPC).
Int. Em, 30/09/2004 (a) LUCIANE R. C. LUDOVICO - Juíza
de Direito Substituta. O presente será fixado no lugar de costu-
me e publicado na forma da lei. OBS: O prazo contar-se-á a
partir do 31º dia da publicação deste. Curitiba,/Pr,aos «26/10/
04»Eu,____________, Sueli de Fatima C. Gimenez Santos,
Escrevente, o digitei e subscrevi.

 LUCIANE R. C. LUDOVICO
Juíza de Direito Substituta

EDITAL DE CITAÇÃO de QUALIS EDITORA E INDÚSTRIA
GRÁFICA LTDA,COM prazo DE 20 (vinte) dias. A Dra. JO-
SEANE FERREIRA MACHADO LIMA, MMª .Juíza de Direi-
to Substituta da 11ªVara Cível da Comarca de Curitiba,Estado
do Paraná.Faz saber, QUE POR ESTE CARTÓRIO E JUIZO,
TRAMITAM AUTOS de ordinária de anulação de cambial,nº
1266/1995,proposta por  MARMOSUL- MARMORES E GRA-
NITOS LTDA em face de QUALIS EDITORA E INDUSTRIA
GRÁFICA LTDA, esgotados todos os meios possíveis para lo-
calização da requerida acima nominada,estando
portanto,atualmente,em lugar incerto e não sabido, fica QUA-
LIS EDITORA E INDÚSTRIA GRÁFICA LTDA, CITADA dos
termos da ação em epigrafe para que,quarendo,através de ad-
vogado constituído,no prazo de quinze (15) dias contados da
publicação deste em Jornal Oficial ou de Circulação
Comercial,conteste o feito,sob pena de ,não o fazendo,serem
tidos como verdadeiros  os fatos  articulados (art.285 do CPC)
e de prosseguimento do processo á revelia.Dado e passado nes-
ta  cidade de Curitiba –PR, aos quinze (15) dias do mês de
outubro de dois mil e quatro(2004)Eu(as)(Felipe Eduardo Lo-
pes) Auxiliar Juramentado,que o digitei,conferi e subscrevo.(a)
JOSEANE FERREIRA MACHADO LIMA – Juiza  de Direito
Substituta.

Juízo de Direito da Décima Quinta Vara Cível da Comarca de
Curitiba, Capital do Estado do Paraná.  Edital de citação de
José Antonio Dias por si e na qualidade de representante legal
de  Airport Cargas Aéreas Ltda como prazo de 20 (vinte) dias.
FAZ SABER a quantos virem o presente, que perante este Juí-
zo e Cartório da 15ª Vara Cível, situado na Av. Cândido de
Abreu, n. 535 - Edifício do Fórum Cível – 6º andar Curitiba -
PR., tramita a ação de Execução de Titulo Extrajudicial, sob n.
337/2003 em que é credora Fomento Mercantil Ltda., e deve-
dores Airport Cargas Aéreas Ltda, pessoa jurídica de direito
privado, inscrita no CNPJ sob nº 80.250.673/0001-39; e José
Antonio Dias, brasileiro. Divorciado, do comércio portador do
RG nº5.090.645/SP e inscrito no CPF sob n0 463.579.808-97. e
por este CITA os devedores acima, atualmente em lugar incer-
to, com o prazo de20 dias, cortados da primeira publicação
deste, para, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, efetuarem o
pagamento do débito no valor de R$67.761,54 (sessenta e sete
mil e setecentos e sessenta e um reais e cinqüenta e quatro
centavos) e demais cominações legais, ou oferecerem bens à
penhora, sob pena de, não o fazendo ser convertido em penho-
ra o arresto efetivado sobre o imóvel matriculado sob n0 7.396,
perante o Registro de Imóveis da 
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a Circunscrição, desta Capi-

tal. Decorrido o prazo sem manifestação e/ou pagamento. Fi-
cam devidamente intimados podendo apresentar embargos, que-
rendo, no prazo de 10 (dez) dias. contados da conversão do
arresto em penhora, sob a advertência de que não sendo embar-
gada a ação, presumir-se-ão aceitos coam verdadeiros os fatos
articulados pelos credores, que em síntese, são os seguintes: A
exeqüente é  credora dos executados em uma Escritura de Con-
fissão de Divida com Garantia Hipotecária e Outras Avenças
firmado cm 07/01/2003 onde foi confessada uma dívida inicial
de R$ 60.000,0O, em função de que a Primeira executada ne-
gociou anteriormente com a exeqüente vários títulos de crédito
através de um Contrato de Fomento Mercantil - Factoring mas
que tais títulos são imprestáveis para cobrança, sendo que a
divida deveria ter sido paga em quatro parcelas de R$15.000,00,
vencendo a primeira em 01/02/2003; Ocorre que a primeira
executada não pagou a primeira parcela vencida em 01/02/2003
nem a segunda vencida em 01/03/2003. sendo que o contrato
de Confissão, de Divida previa na sua Cláusula 5ª o seguinte.
O não pagamento no vencimento das parcelas acima referida
ensejará multa de 10%. mais juros de 1% ao mês,  mais corre-
ção de 20,2% ao dia, sobre o valor de cada parcela na forma
por rata dia e qualquer das parcelas não pagas em até quinze
dias ou mais, contados da data do vencimento tornará as de-
mais vincendas, vencidas naquela data podendo ser cobradas

de mediato. Assim, a exeqüente apresenta as notas promissóri-
as que deveriam ter sido resgatadas pela primeira executada e
não foram caracterizando assim a mora.”  Despacho: Citem-se
os devedores por edital com prazo de 20 dias. Int. Em 17/09/
2004. (a)Luciano Carrasco Falavinha Souza - Juiz de Direito
Substituto.” Curitiba 8 de outubro de 2004. Eu (a) Eu Jorge
Luiz B. Dos santos o fiz digitar e subscrevi Luciano Carrasco
Souza Falavinha – Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 15ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO

PARANÁ
 -

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS.

FAZ SABER a quantos virem o presente, que perante este
Juízo e Cartório da 15ª Vara Cível, situado na Av. Cândido
de Abreu, nº 535 – Edifício do Fórum Cível  - 6º andar, Cu-
ritiba – Paraná, que nos autos de INTERDIÇÃO, sob n.º 1189/
2001, foi nomeada MARIA MAGDALENA RIBAS, brasilei-
ra, casada, portadora do RG nº 5.077.960-2 (nestes autos
beneficiária da justiça gratuita); como curadora de LUÍS
AUGUSTO RIBAS, por ser o mesmo incapaz de reger sua
pessoa e administrar seus bens, através da sentença de fls.
80/81, que em sua parte dispositiva consta o seguinte: “Vis-
tos, etc ... Face o exposto, decreto a interdição de LUÍS
AUGUSTO RIBAS, brasileiro, casado, residente à rua La-
crides Fernandes Santos, 57, Uberaba, em Curitiba-PR,
nascido em 13/04/48, filho de Thomaz Ribas e Ambrosina
Bitencourt Ribas, RG 839.524-1 PR; declarando-o absolu-
tamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida ci-
vil, na forma do art. 5º, II, do Código Civil,, e NOMEIO-
LHE CURADORA na pessoa da requerente MARIA MAG-
DALENA RIBAS. Procedam-se as publicações previstas no
art. 1184 do CPC. Registre-se. Intimem-se. Após, arquivem-
se. Em 23/06/2003. (a) Mauro Bley Pereira Junior – Juiz de
Direito.” Curitiba, 04 de outubro de 2004. Eu, Patrícia K.
Simonato Trevisan que o fiz digitar e subscrevo. LUCIANO
CARRASCO FALAVINHA SOUZA, Juiz de Direito Substitu-
to.

JUÍZO DE DIREITO DA DÉCIMA SEXTA VARA
CÍVEL – COMARCA DE CURITIBA – PR

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA

 EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS
PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

Edital para conhecimento de terceiros que perante este Juízo e
Cartório tramitam os autos de INTERDIÇÃO sob nº 889/99,
tendo como requerente CACILDA MARCONDES DE OLIVEI-
RA e requerido JOSUÉ MARCONDES DE OLIVEIRA, sendo
por este Juízo JULGADO PROCEDENTE o pedido e, em con-
seqüência, decretada a Interdição de JOSUÉ MARCONDES
DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, com separação judicial ajui-
zada, desempregado, filho de José Marcondes de Oliveira e de
Leandrina Soares de Oliveira, para a prática dos atos da vida
civil e administração de eventuais bens que venha a possuir,
nomeando-lhe curadora, CACILDA MARCONDES DE OLI-
VEIRA, brasileira, solteira, funcionária pública, portadora da
cédula de identidade CI/RG nº 933.651/PR, conforme sentença
às fls. 102/103 dos autos, em data de 15/09/2000, que transitou
em julgado em data de 16/11/2000. O presente Edital é expedi-
do e será afixado no local de costume e publicado gratuitamen-
te na Imprensa Oficial por três vezes, com o intervalo de 10
(dez) dias, por ser a autora beneficiária da Assistência Judiciá-
ria. Curitiba, 30 de setembro de 2004. Eu,                                  Taka
Sonehara, Escrivã, o subscrevi.

RENATO LOPES DE PAIVA
JUIZ DE DIREITO

 EDITAL DE CITAÇÃO DE GILBERTO JOSÉ PEREIRA DO
NASCIMENTO, COM PRAZO DE VINTE DIAS. LOCAL:
CARTÓRIO DA 19ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CU-
RITIBA - PR, SITO À AV. CÂNDIDO DE ABREU, 535, FÓ-
RUM CÍVEL, CENTRO CÍVICO, CURITIBA. PROCESSO:
AÇÃO COMPENSATÓRIA, sob n0 76/2003, proposta por BAN-
CO BMG S/A contra GILBERTO JOSÉ PEREIRA DO NAS-
CIMENTO. CITAÇÃO DO REQUERIDO: GILBERTO JOSÉ
PEREIRA DO NASCIMENTO, brasileiro, Inscrito no CPF/MF
n0 461.480.279-68, atualmente em local incerto e não sabido,
para querendo, contestar o feiro no prazo de 15 (quinze) dias
sob pena revelia, ficando desde já advertido do contido no art.
285 do CPC, ou seja, não sendo contestada a ação, presumir-
se-ão aceitos pelo réu como verdadeiros os fatos alegados pelo
autor. O Requerido em 17/06/1998 firmou o contrato de arren-
damento mercantil Ieasing, n0 80204812, no valor de R$
15.500,00 (quinze mil e quinhentos reais), pelo prazo de 36
(trinta e seis) meses, vencendo-se a primeira contraprestação
em 17/06/2001. Verificada a inadimplência por parte do réu,
fora ajuizada ação de reintegração de posse, em 12/04/1999,
sendo deferida de plano por este juízo a expedição do compe-
tente mandado, a fim de que se procedesse a reintegração do
bem objeto do contrato: CAMIONETA/ C ABERTO GM/ S10,
GASOLINA, ANO 1996/1996, PLACA AGC-6739, CHASSI
9BG124ARTTC920681. A medida foi efetivada em 05/06/1999.
Ressalta-se que o Requerido contínua em inadimplência, não
liquidando até a presente data o débito que tem com o Autor.
No entanto, apesar de ter sido deferida a liminar, em sede de
apelação a Ação foi julgada extinta, por carência de ação, sem
julgamento do mérito, determinando a devolução do veículo.
Conseqüentemente, a Instituição Financeira depositou em juí-
zo o valor obtido com a venda do veículo. Verifica-se que foi
obtido com a venda o valor de R$ 11.000,00 (onze mil reais).
Haja vista a descaracterização do contrato de arrendamento
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mercantil em compra e venda a prazo, através da decisão tran-
sitada em julgado, busca-se por meio da presente, que seja de-
clarada a compensação do débito. ISTO POSTO, propõe-se a
presente AÇÃO DE COMPENSAÇÃO, contra o requerido, já
qualificado no preâmbulo desta, requerendo sua CITAÇÃO, para
contestar, querendo, os termos da presente ação, acompanha-
do-a até final decisão, quando a presente deverá ser julgada
totalmente procedente, conferindo ao requerente a compensa-
ção do débito, condenando o requerido ao pagamento de R$
13.078,12 (treze mil, setenta e oito reais e doze centavos), e ao
pagamento dos ônus da sucumbência, além de custas processu-
ais e honorários advocatícios. Valor da Causa: R$ 13.078,12
(treze mil, setenta e oito reais e doze centavos) atualizados até
04/06/2003. Curitiba, 04 de novembro de 2004. Eu (a), (EL-
CIO VIEIRA) - Escrevente Juramentado, o subscrevi.

(a) ELIZABETH M. F. ROCHA
- Juiz de Direito

Comarcas do Interior

Almirante Tamandaré

FORO CENTRAL DA  COMARCA DA REGIÃO
METROPOLITANA DE CURITIBA

   1º Juizado Especial Cível de  Curitiba
EDITAL DE PRAÇA

Pelo presente edital se faz saber a todos, que será levado à
arrematação em praça, o bem penhorado nos
Autos abaixo relacionados, de propriedade dos executados.

PRIMEIRA PRAÇA: 30/11/2004 16:00 horas,
por preço não inferior à avaliação
LOCAL:RUA FERNANDO AMARO, N° 60, ALTO DA XV,
CURITIBA
SEGUNDA PRAÇA: 14/12/2004 16:00 horas
podendo ser inferior à avaliação, não sendo preço vil.
LOCAL:RUA FERNANDO AMARO, N° 60, ALTO DA XV,
CURITIBA
 PROCESSO Nº: 2001.0019601-0/0
 EXEQUENTE:MARIA GONCALVES FERNANDES
RUA RUA ANTONIO SIMM, 150 - CAPAO DA IMBUIA
 CURITIBA - 82800-290
EXECUTADO:ELIANE DO ROCIO DIAS FERNANDES
RUA RUA AGRIPINO R. DE FREITAS 100 - CAJURU
 CURITIBA - 82950-280
 BEM PENHORADO:apartamento 02, do tipo AP-2-41, blo-
co 31 do conjunto Residencial Bandeirantes, térreo,  com en-
dereçoà Rua Paulo de Frontin, n° 72,Curitiba, com área cons-
truída de 36,40 metros quadrados, matric.28719.

no valor de R$ 23.000,00
 DEPOSITÁRIO FIEL: proprietária
ONUS:penhora nos autos 2001/19601-0 do 1° JEC - Curitiba
  PROCESSO Nº: 2001.0020193-6/0
EXEQUENTE:RENATA DE ABREU BONARDI OLIVEIRA
RUA LUIZ TRAMONTIN 1220 CASA 31 - CAMPO COM-
PRIDO
CURITIBA/PR
EXECUTADO:PAULO ROBERTO DE ALMEIDA
RUA AVENIDA CANDIDO DE ABREU 526 TORRE A, 3.
ANDAR CJ.309 - CENTRO
CIVICO, CURITIBA - 80530-905
 BEM PENHORADO:um apartamento n° 107, com área pri-
vativa de 67,37 metros quadrados , com vaga de garagem  com
39,96 metros quadrados, no Edifício  Torre do  Lago. no valor
de R$ 40.000,00
DEPOSITÁRIO FIEL:PAULO ROBERTO DE ALMEIDA
ONUS: penhora nos autos n° 2001/20193-6
 PROCESSO Nº: 2002.0012815-5/0
EXEQUENTE:MANOEL AVELINO MENDES
RUA BOCAIUVA 952 - SANTA QUITERIA,CURITIBA,PR

  EXECUTADO:CEMITERIO PARQUE SENHOR DO BON-
FIM LTDA
RUA RUA SALDANHA MARINHO 452 ,CURITIBA - 80410-
150
 BEM PENHORADO:três lotes com jazigos  no Cemitério
Parque  Senhor do Bonfim, localizados no setor 3, com
n°8696,8697 e 8698. no valor de R$ 13.500,00
 DEPOSITÁRIO FIEL: Robson Posnik
ONUS:penhora  nos autos 2002/12815-5 do 1°  JEC de Curiti-
ba
INTIMAÇÃO: Ficam desde já intimados os executados aci-
ma mencionados se por ventura não forem encontrados para
intimação pessoal.

   Francisco Eduardo Gonzaga de Oliveira
 Juiz de Direito

 COMARCA DE ALMIRANTE TAMANDARÉ-
PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DOS RÉUS AUSENTES,
INCERTOS E DESCONHECIDOS, COM  PRAZO DE 20

DIAS.

Através do presente, CITAM-SE RÉUS INCERTOS E TER-
CEIROS INTERESSADOS, bem como PEDRO SCHELES-
TING, ESTANISLAU SCHELESTING, BERNARDO SCHE-
LESTING, PAULINA SCHELESTING, ANA SCHELESTING,
TECLA SCHELESTING, TOMAZ SCHELESTING e JOSE
SCLELESTING, e suas esposas se casados forem, dos termos
da ação de  USUCAPIÃO sob nº 446/2004, requerido por  VI-
TALINO GIRARDI e GELCI APARECIDA BORTOLI GIRAR-
DI, referente ao lote de terreno localizado na Colônia Antonio
Prado, no Município de Almirante Tamandaré, com área de
12.446,00 m2, cadastrado sob nº 99.09.00.103.0500.001, na

Prefeitura Municipal de Almirante Tamandaré, matricula nº
1.369, no que alegam em síntese o seguinte: “ Possui o imovel

acima digitado, de forma mansa e pacifica e ininterrupta há

mais de 26 anos; Que desde a ocupação do imovel O Sr. Nor-

berto paga regularmente os impostos e taxas cujo fato gerador

é o imóvel, fazenda a manutenção do mesmo como se dele fos-

se, inclusive reconhecido pelos vizinhos; A ocupação ocorreu

com animus de dono, sem oposição ou interrupção, ressalta-se

há mais de 26 anos, caracterizando os requisitos do usuca-

pião. Ficam os possíveis interessados  CIENTES de que deve-
rão  apresentar contestação, por intermédio de advogado, no
prazo de 15 dias, sob pena de revelia, isto é, não sendo contes-
tado no prazo legal, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros
os fatos articulados na inicial, onde requer-se, em síntese, seja
declarado o domínio do imóvel usucapiendo em favor do autor,
mediante expedição de mandado ao Cartório de Registro de
Imóveis  E, para que chegue ao conhecimento de todos os inte-
ressados, mandou a MM. Juiza, fosse expedido o presente edi-
tal, que será afixado em local de costume e publicado na forma
da lei.

 Almirante Tamandaré,  17 de agosto de 2004.

 GILBERTO CHARIN
 Escrivão

 Autorizado pela Portaria 01/98

Altônia

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE ALTÔNIA,
ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DO DENUNCIADO JOÃO ANTU-
NES FERREIR, COM PRAZO DE 15 ( QUINZE ) DIAS.

A DOUTORA FERNANDA TRAVAGLIA DE MACEDO,
MERITÍSSIMA JUÍZA DE DIREITO DESTA COMARCA DE
ALTÔNIA, ESTADO DO PARANÁ, na forma da lei, etc.,

         FAZ SABER o acusado JOÃO ANTUNES FERREIRA,
brasileiro, estado civil e profissão ignorados, nascido aos (não
consta), natural de (não consta), filho de (não consta), portador
do RG-nº(não consta), residente e domiciliado, atualmente, em
lugar incerto, que por este Juízo e Cartório do Crime, se pro-
cessam os autos de Processo Crime nº060/2004, que a Justiça
Pública desta Comarca lhe move, como incurso nas sanções do
artigo 38, “caput”, c/c o artigo 53, incisos I e II, alínea “b”,
ambos da Lei nº9.605/98.
E como consta dos autos que o acusado JOÃO ANTUNES
FERREIRA, se encontra em lugar incerto, não sendo possível
CITÁ-LO pessoalmente, mandei expedir o presente, com pra-
zo de  15 (quinze) dias, pelo qual fica CITADO a comparecer
perante este Juízo, no próximo dia 26 de novembro de 2.004,
às 15:30 horas, a  fim de se ver processar e ser interrogado nos
autos supra.
E como o acusado JOÃO ANTUNES FERREIRA, expediu-se
o presente Edital, que será afixado cópia no lugar de costume
do edifício do Fórum, desta Comarca.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Altônia, PR, aos
três dias do mês de novembro do ano de dois mil e quatro. Eu_
__ REGINALDO WILSON REZENDE, Escrivão Designado,
que redigi e subscrevi.

 REGINALDO WILSON REZENDE
ESCRIVÃO DESIGNADO

Autorizado pela Portaria nº08/91

 JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE ALTÔNIA,
ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO RÉU ROBERTO
BORGES, COM PRAZO DE 90 (noventa) DIAS.

A DOUTORA FERNANDA TRAVAGLIA DE MACEDO,
MERITÍSSIMA JUIZA DE DIREITO DESTA COMARCA DE
ALTÔNIA, ESTADO DO PARANÁ, na forma da lei, etc.,

FAZ SABER ao réu ROBERTO BORGES, brasileiro, casado,
servente de pedreito, filho de Antônio Celestino Borges e de
Maria Enedina Borges, portador do R.G. nº8.374.682-3-PR.,
residente e domiciliado na rua Padre Anchieta, nº244, Centro,
Município de Douradina, Comarca de Xambrê-PR, atualmen-
te, em lugar incerto, que por este Juízo e Cartório do Crime, se
processam os autos de Processo Crime nº005/2.002, que a Jus-
tiça Pública desta Comarca lhe moveu, como incurso nas san-
ções do artigo 157, § 2º, incisos I, II e V, do Código Penal (duas
vezes – 2º e 3º fatos da denúncia) e artigo 157, § 3º, parte final,
c/c o artigo 14, inciso II e artigo 29, todos do Código Penal
(uma vez – 4º fato da denúncia).
E como o réu ROBERTO BORGES, se encontra em lugar in-
certo, não sendo possível INTIMÁ-LO pessoalmente, mandei
expedir o presente, com prazo de noventa  (90) dias, pelo qual
fica INTIMADO da r. sentença de fl., que o condenou a  pena
de dezesseis  (16) anos, quatro (04) meses e vinte e quatro (24)
dias de reclusão e cento e quatro (104) dias-multa, como incur-
so nas sanções do artigo supra.
Para que chegue ao conhecimento de todos e principalmente
do réu ROBERTO BORGES, mandei expedir-se o presente
Edital, que será afixado cópia do lugar de costume do edifício
do Fórum, desta Comarca.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Altônia, Pr, aos
quatro dias do mês de novembro do ano de dois mil e quatro.
Eu____________________ REGINALDO WILSON REZEN-
DE, Escrivão Designado, que redigi e subscrevi.

REGINALDO WILSON REZENDE
ESCRIVÃO DESIGNADO

 Autorizado Pela Portaria nº08/91

Apucarana

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL
COMARCA DE APUCARANA – PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO do(s) executado(s), INDÚSTRIA
MOAGEIRA SÃO JORGE LTDA.,  com o prazo de 30

(trinta dias).

O Dr.KATSUJO NAKADOMARI, MM. Juiz de Direito Desig-
nado desta cidade e Comarca de Apucarana, Estado do Paraná,
na forma da lei, etc...

FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conheci-
mentos tiverem que, perante este Juízo, tramita o processo de
EXECUÇÃO FISCAL sob nº  394/2002, em que é exeqüente
FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE APUCARANA e
executado, INDÚSTRIA MOAGEIRA SÃO JORGE LTDA. e
constando dos autos que o (s) executado (s) se encontra (m) em
lugar ignorado, pelo presente edital, com o prazo de 30 (trinta)
dias, que será publicado na forma da lei e afixado no lugar de
costume na sede deste Juízo, CITA o executado INDÚSTRIA
MOAGEIRA SÃO JORGE LTDA., para que, no prazo de 05
(cinco) dias, pague a dívida de natureza tributária, referente a
Certidões de Dívidas Ativas sob nº (s) 541/02, mais os acrésci-
mos legais, ou garanta a execução, sob pena de, não o fazendo,
serem-lhes penhorados ou arrestados tantos bens quanto bas-
tem para satisfação da dívida e acessórios. ADVERTÊNCIA,
Ficando ciente de que terá o prazo de 05 (cinco) dias, para
pagar a dívida no valor de R$ 813,30 com os juros e multa de
mora e encargos indicados na Certidão de Dívida Ativa, ou
nomeie bens à penhora, sob pena de não o fazendo, serem pe-
nhorados tantos bens quantos bastem para garantir a execução
(art. 8º e 9º da Lei nº 6.830/80). PRAZO PARA EMBARGOS:
30 (trinta) dias. E para que não se alegue ignorância mandou
expedir o presente edital, na forma da lei. DADO E PASSADO
nesta cidade e Comarca de Apucarana, Estado do Paraná, aos
nove dias  de novembro de 2004. Eu, _______________  BEL
JAIR PEREIRA ROCHA, Escrivão,  que digitei e subscrevi.

  .  KATSUJO NAKADOMARI
Juiz de Direito Designado

PODER JUDICIÁRIO
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL
COMARCA DE APUCARANA – PARANÁ

 EDITAL DE CITAÇÃO do(s) executado(s), DINIZ J. SILVÉ-
RIO, com o prazo de 30 (trinta dias).

O Dr.KATSUJO NAKADOMARI, MM. Juiz de Direito Desig-
nado desta cidade e Comarca de Apucarana, Estado do Paraná,
na forma da lei, etc...

FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conheci-
mentos tiverem que, perante este Juízo, tramita o processo de
EXECUÇÃO FISCAL sob nº  362/2002, em que é exeqüente
FAZENDA PÚBLICA DO MUNICIPIO DE APUCARANA e
executado, DINIZ J. SILVÉRIO e constando dos autos que o
(s) executado (s) se encontra (m) em lugar ignorado, pelo pre-
sente edital, com o prazo de 30 (trinta) dias, que será publicado
na forma da lei e afixado no lugar de costume na sede deste
Juízo, CITA o executado DINIZ J. SILVÉRIO para que, no pra-
zo de 05 (cinco) dias, pague a dívida de natureza tributária,
referente a Certidões de Dívidas Ativas sob nº (s) 167/02, mais
os acréscimos legais, ou garanta a execução, sob pena de, não
o fazendo, serem-lhes penhorados ou arrestados tantos bens
quanto bastem para satisfação da dívida e acessórios. ADVER-
TÊNCIA, Ficando ciente de que terá o prazo de 05 (cinco) dias,
para pagar a dívida no valor de R$ 1.524,86 com os juros e
multa de mora e encargos indicados na Certidão de Dívida Ati-
va, ou nomeie bens à penhora, sob pena de não o fazendo, se-
rem penhorados tantos bens quantos bastem para garantir a
execução (art. 8º e 9º da Lei nº 6.830/80). PRAZO PARA EM-
BARGOS: 30 (trinta) dias. E para que não se alegue ignorância
mandou expedir o presente edital, na forma da lei. DADO E
PASSADO nesta cidade e Comarca de Apucarana, Estado do
Paraná, aos nove dias  de novembro de 2004. Eu,
_______________  BEL JAIR PEREIRA ROCHA, Escrivão,
que digitei e subscrevi.
  .

KATSUJO NAKADOMARI
Juiz de Direito Designado

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL
COMARCA DE APUCARANA – PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO do(s) executado(s), IMOBILIÁRIA E
CONSTRUTORA APUCARANA, com o prazo de 30 (trinta
dias).

O Dr.KATSUJO NAKADOMARI, MM. Juiz de Direito Desig-
nado desta cidade e Comarca de Apucarana, Estado do Paraná,
na forma da lei, etc...

FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conheci-
mentos tiverem que, perante este Juízo, tramita o processo de
EXECUÇÃO FISCAL sob nº  680/2002, em que é exeqüente
FAZENDA PÚBLICA DO MUNICIPIO DE APUCARANA e
executado, IMOBILIÁRIA E CONSTRUTORA APUCARA-
NA e constando dos autos que o (s) executado (s) se encontra
(m) em lugar ignorado, pelo presente edital, com o prazo de 30
(trinta) dias, que será publicado na forma da lei e afixado no
lugar de costume na sede deste Juízo, CITA o executado IMO-
BILIÁRIA E CONSTRUTORA APUCARANA para que, no
prazo de 05 (cinco) dias, pague a dívida de natureza tributária,
referente a Certidões de Dívidas Ativas sob nº (s) 895/02, mais
os acréscimos legais, ou garanta a execução, sob pena de, não

o fazendo, serem-lhes penhorados ou arrestados tantos bens
quanto bastem para satisfação da dívida e acessórios. ADVER-
TÊNCIA, Ficando ciente de que terá o prazo de 05 (cinco) dias,
para pagar a dívida no valor de R$ 564,45 com os juros e multa
de mora e encargos indicados na Certidão de Dívida Ativa, ou
nomeie bens à penhora, sob pena de não o fazendo, serem pe-
nhorados tantos bens quantos bastem para garantir a execução
(art. 8º e 9º da Lei nº 6.830/80). PRAZO PARA EMBARGOS:
30 (trinta) dias. E para que não se alegue ignorância mandou
expedir o presente edital, na forma da lei. DADO E PASSADO
nesta cidade e Comarca de Apucarana, Estado do Paraná, aos
nove dias  de novembro de 2004. Eu, _______________  BEL
JAIR PEREIRA ROCHA, Escrivão,  que digitei e subscrevi.

KATSUJO NAKADOMARI
Juiz de Direito Designado

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL
COMARCA DE APUCARANA – PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO do(s) executado(s), ANTONIO CAR-
LOS ROSALINO, com o prazo de 30 (trinta dias).

O Dr.KATSUJO NAKADOMARI, MM. Juiz de Direito Desig-
nado desta cidade e Comarca de Apucarana, Estado do Paraná,
na forma da lei, etc...

FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conheci-
mentos tiverem que, perante este Juízo, tramita o processo de
EXECUÇÃO FISCAL sob nº  700/2002, em que é exeqüente
FAZENDA PÚBLICA DO MUNICIPIO DE APUCARANA e
executado, ANTONIO CARLOS ROSALINO e constando dos
autos que o (s) executado (s) se encontra (m) em lugar ignora-
do, pelo presente edital, com o prazo de 30 (trinta) dias, que
será publicado na forma da lei e afixado no lugar de costume
na sede deste Juízo, CITA o executado ANTONIO CARLOS
ROSALINO para que, no prazo de 05 (cinco) dias, pague a
dívida de natureza tributária, referente a Certidões de Dívidas
Ativas sob nº (s) 740/02, mais os acréscimos legais, ou garanta
a execução, sob pena de, não o fazendo, serem-lhes penhora-
dos ou arrestados tantos bens quanto bastem para satisfação da
dívida e acessórios. ADVERTÊNCIA, Ficando ciente de que
terá o prazo de 05 (cinco) dias, para pagar a dívida no valor de
R$ 304,64 com os juros e multa de mora e encargos indicados
na Certidão de Dívida Ativa, ou nomeie bens à penhora, sob
pena de não o fazendo, serem penhorados tantos bens quantos
bastem para garantir a execução (art. 8º e 9º da Lei nº 6.830/
80). PRAZO PARA EMBARGOS: 30 (trinta) dias. E para que
não se alegue ignorância mandou expedir o presente edital, na
forma da lei. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de
Apucarana, Estado do Paraná, aos nove dias  de novembro de
2004. Eu, _______________  BEL JAIR PEREIRA ROCHA,
Escrivão,  que digitei e subscrevi.

KATSUJO NAKADOMARI
Juiz de Direito Designado

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL
COMARCA DE APUCARANA – PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO do(s) executado(s), MARCO ANTO-
NIO DE SOUZA, com o prazo de 30 (trinta dias).

O Dr. MARCELO MAZZALI, MM. Juiz de Direito Designado
desta cidade e Comarca de Apucarana, Estado do Paraná, na
forma da lei, etc...

FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conheci-
mentos tiverem que, perante este Juízo, tramita o processo de
EXECUÇÃO FISCAL sob nº 2021/2002, em que é exeqüente
FAZENDA PÚBLICA DO MUNICIPIO DE APUCARANA e
executado, MARCO ANTONIO DE SOUZA e constando dos
autos que o (s) executado (s) se encontra (m) em lugar ignora-
do, pelo presente edital, com o prazo de 30 (trinta) dias, que
será publicado na forma da lei e afixado no lugar de costume
na sede deste Juízo, CITA o executado MARCO ANTONIO
DE SOUZA para que, no prazo de 05 (cinco) dias, pague a
dívida de natureza tributária, referente a Certidões de Dívidas
Ativas sob nº (s) 3771/02, mais os acréscimos legais, ou garan-
ta a execução, sob pena de, não o fazendo, serem-lhes penho-
rados ou arrestados tantos bens quanto bastem para satisfação
da dívida e acessórios. ADVERTÊNCIA, Ficando ciente de que
terá o prazo de 05 (cinco) dias, para pagar a dívida no valor de
R$ 235,20 com os juros e multa de mora e encargos indicados
na Certidão de Dívida Ativa, ou nomeie bens à penhora, sob
pena de não o fazendo, serem penhorados tantos bens quantos
bastem para garantir a execução (art. 8º e 9º da Lei nº 6.830/
80). PRAZO PARA EMBARGOS: 30 (trinta) dias. E para que
não se alegue ignorância mandou expedir o presente edital, na
forma da lei. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de
Apucarana, Estado do Paraná, aos nove dias  de novembro de
2004. Eu, _______________  BEL JAIR PEREIRA ROCHA,
Escrivão,  que digitei e subscrevi.

MARCELO MAZZALI
Juiz de Direito Designado

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL
COMARCA DE APUCARANA – PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO do(s) executado(s), VALDECIR DE
ALMEIDA, com o prazo de 30 (trinta dias).

O Dr.KATSUJO NAKADOMARI, MM. Juiz de Direito Desig-
nado desta cidade e Comarca de Apucarana, Estado do Paraná,
na forma da lei, etc...

FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conheci-
mentos tiverem que, perante este Juízo, tramita o processo de
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EXECUÇÃO FISCAL sob nº 1096/2002, em que é exeqüente
FAZENDA PÚBLICA DO MUNICIPIO DE APUCARANA e
executado, VALDECIR DE ALMEIDA e constando dos autos
que o (s) executado (s) se encontra (m) em lugar ignorado, pelo
presente edital, com o prazo de 30 (trinta) dias, que será publi-
cado na forma da lei e afixado no lugar de costume na sede
deste Juízo, CITA o executado VALDECIR DE ALMEIDA para
que, no prazo de 05 (cinco) dias, pague a dívida de natureza
tributária, referente a Certidões de Dívidas Ativas sob nº (s)
1812/02, mais os acréscimos legais, ou garanta a execução, sob
pena de, não o fazendo, serem-lhes penhorados ou arrestados
tantos bens quanto bastem para satisfação da dívida e acessóri-
os. ADVERTÊNCIA, Ficando ciente de que terá o prazo de 05
(cinco) dias, para pagar a dívida no valor de R$ 842,39 com os
juros e multa de mora e encargos indicados na Certidão de Dí-
vida Ativa, ou nomeie bens à penhora, sob pena de não o fa-
zendo, serem penhorados tantos bens quantos bastem para ga-
rantir a execução (art. 8º e 9º da Lei nº 6.830/80). PRAZO
PARA EMBARGOS: 30 (trinta) dias. E para que não se alegue
ignorância mandou expedir o presente edital, na forma da lei.
DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Apucarana,
Estado do Paraná, aos nove dias  de novembro de 2004. Eu,
_______________  BEL JAIR PEREIRA ROCHA, Escrivão,
que digitei e subscrevi.

KATSUJO NAKADOMARI
Juiz de Direito Designado

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL
COMARCA DE APUCARANA – PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO do(s) executado(s) JOAQUIM RODRI-
GUES DO PRADO, com o prazo de 30 (trinta dias).

O Dr.MARCELO MAZZALI, MM. Juiz de Direito Designado
desta cidade e Comarca de Apucarana, Estado do Paraná, na
forma da lei, etc...

FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conheci-
mentos tiverem que, perante este Juízo, tramita o processo de
EXECUÇÃO FISCAL sob nº  407/2003, em que é exeqüente
FAZENDA NACIONAL e executado JOAQUIM RODRIGUES
DO PRADO e constando dos autos que o (s) executado (s) se
encontra (m) em lugar ignorado, pelo presente edital, com o
prazo de 30 (trinta) dias, que será publicado na forma da lei e
afixado no lugar de costume na sede deste Juízo, CITA o exe-
cutado JOAQUIM RODRIGUES DO PRADO, inscrito no CPF
nº 206.065.409-20 para que, no prazo de 05 (cinco) dias, pague
a dívida de natureza tributária, referente a Certidões de Dívi-
das Ativas sob nº (s) 90102001624-26, mais os acréscimos le-
gais, ou garanta a execução, sob pena de, não o fazendo, se-
rem-lhes penhorados ou arrestados tantos bens quanto bastem
para satisfação da dívida e acessórios. ADVERTÊNCIA, Fi-
cando ciente de que terá o prazo de 05 (cinco) dias, para pagar
a dívida no valor de R$ 2.751,99 com os juros e multa de mora
e encargos indicados na Certidão de Dívida Ativa, ou nomeie
bens à penhora, sob pena de não o fazendo, serem penhorados
tantos bens quantos bastem para garantir a execução (art. 8º e
9º da Lei nº 6.830/80). PRAZO PARA EMBARGOS: 30 (trin-
ta) dias. E para que não se alegue ignorância mandou expedir o
presente edital, na forma da lei. DADO E PASSADO nesta ci-
dade e Comarca de Apucarana, Estado do Paraná, aos quatro
dias  de novembro de 2004. Eu, _______________  BEL JAIR
PEREIRA ROCHA, Escrivão,  que digitei e subscrevi.

  .  MARCELO MAZZALI
Juiz de Direito Designado

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL
COMARCA DE APUCARANA – PARANÁ

 EDITAL DE CITAÇÃO do(s) executado(s), MÓVEIS PENHA
INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA., com o prazo de 30 (trinta
dias).

O Dr.KATSUJO NAKADOMARI, MM. Juiz de Direito Desig-
nado desta cidade e Comarca de Apucarana, Estado do Paraná,
na forma da lei, etc...

FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conheci-
mentos tiverem que, perante este Juízo, tramita o processo de
EXECUÇÃO FISCAL sob nº  250/2001, em que é exeqüente
FAZENDA NACIONAL e executado, MÓVEIS PENHA IN-
DÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA e constando dos autos que o
(s) executado (s) se encontra (m) em lugar ignorado, pelo pre-
sente edital, com o prazo de 30 (trinta) dias, que será publicado
na forma da lei e afixado no lugar de costume na sede deste
Juízo, CITA o executado MÓVEIS PENHA INDÚSTRIA E
COMÉRCIO LTDA, inscrito no CNPJ nº 75.322.503/0001-82
para que, no prazo de 05 (cinco) dias, pague a dívida de nature-
za tributária, referente a Certidões de Dívidas Ativas sob nº (s)
90699038681-01, mais os acréscimos legais, ou garanta a exe-
cução, sob pena de, não o fazendo, serem-lhes penhorados ou
arrestados tantos bens quanto bastem para satisfação da dívida
e acessórios. ADVERTÊNCIA, Ficando ciente de que terá o
prazo de 05 (cinco) dias, para pagar a dívida no valor de R$
4.233,96 com os juros e multa de mora e encargos indicados na
Certidão de Dívida Ativa, ou nomeie bens à penhora, sob pena
de não o fazendo, serem penhorados tantos bens quantos bas-
tem para garantir a execução (art. 8º e 9º da Lei nº 6.830/80).
PRAZO PARA EMBARGOS: 30 (trinta) dias. E para que não
se alegue ignorância mandou expedir o presente edital, na for-
ma da lei. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de
Apucarana, Estado do Paraná, aos quatro dias  de novembro de
2004. Eu, _______________  BEL JAIR PEREIRA ROCHA,
Escrivão,  que digitei e subscrevi.

.
KATSUJO NAKADOMARI

Juiz de Direito Designado

  JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL
COMARCA DE APUCARANA – PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO do(s) executado(s), RAIMUNDO BAL-
DUINO DOS SANTOS, com o prazo de 30 (trinta dias).

O Dr.KATSUJO NAKADOMARI, MM. Juiz de Direito Desig-
nado desta cidade e Comarca de Apucarana, Estado do Paraná,
na forma da lei, etc...

FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conheci-
mentos tiverem que, perante este Juízo, tramita o processo de
EXECUÇÃO FISCAL sob nº  310/2002, em que é exeqüente
FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANA  e executa-
do, COMÉRCIO DE SACARIAS JUTATEX LTDA e constan-
do dos autos que o (s) executado (s) se encontra (m) em lugar
ignorado, pelo presente edital, com o prazo de 30 (trinta) dias,
que será publicado na forma da lei e afixado no lugar de costu-
me na sede deste Juízo, CITA o executado RAIMUNDO BAL-
DUINO DOS SANTOS, inscrito no CPF nº 448.748.205-49
para que, no prazo de 05 (cinco) dias, pague a dívida de nature-
za tributária, referente a Certidões de Dívidas Ativas sob nº (s)
02641067-3, mais os acréscimos legais, ou garanta a execução,
sob pena de, não o fazendo, serem-lhes penhorados ou arresta-
dos tantos bens quanto bastem para satisfação da dívida e aces-
sórios. ADVERTÊNCIA, Ficando ciente de que terá o prazo de
05 (cinco) dias, para pagar a dívida no valor de R$ 767.320,87
com os juros e multa de mora e encargos indicados na Certidão
de Dívida Ativa, ou nomeie bens à penhora, sob pena de não o
fazendo, serem penhorados tantos bens quantos bastem para
garantir a execução (art. 8º e 9º da Lei nº 6.830/80). PRAZO
PARA EMBARGOS: 30 (trinta) dias. E para que não se alegue
ignorância mandou expedir o presente edital, na forma da lei.
DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Apucarana,
Estado do Paraná, aos quatro dias  de novembro de 2004. Eu,
_______________  BEL JAIR PEREIRA ROCHA, Escrivão,
que digitei e subscrevi.
.

KATSUJO NAKADOMARI
Juiz de Direito Designado

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL
COMARCA DE APUCARANA – PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO do(s) executado(s), ESPÓLIO DE
OSWALDO OCTÁVIO PEREIRA, com o prazo de 30 (trinta
dias).

O Dr. MARCELO MAZZALI, MM. Juiz de Direito Designado
desta cidade e Comarca de Apucarana, Estado do Paraná, na
forma da lei, etc...

FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conheci-
mentos tiverem que, perante este Juízo, tramita o processo de
EXECUÇÃO FISCAL sob nº 887/2000, em que é exeqüente
FAZENDA PÚBLICA DO MUNICIPIO DE APUCARANA e
executado, ESPÓLIO DE OSWALDO OCTÁVIO PEREIRA e
constando dos autos que o (s) executado (s) se encontra (m) em
lugar ignorado, pelo presente edital, com o prazo de 30 (trinta)
dias, que será publicado na forma da lei e afixado no lugar de
costume na sede deste Juízo, CITA o executado ESPÓLIO DE
OSWALDO OCTÁVIO PEREIRA para que, no prazo de 05
(cinco) dias, pague a dívida de natureza tributária, referente a
Certidões de Dívidas Ativas sob nº (s) 136/03, mais os acrésci-
mos legais, ou garanta a execução, sob pena de, não o fazendo,
serem-lhes penhorados ou arrestados tantos bens quanto bas-
tem para satisfação da dívida e acessórios. ADVERTÊNCIA,
Ficando ciente de que terá o prazo de 05 (cinco) dias, para
pagar a dívida no valor de R$ 417,71 com os juros e multa de
mora e encargos indicados na Certidão de Dívida Ativa, ou
nomeie bens à penhora, sob pena de não o fazendo, serem pe-
nhorados tantos bens quantos bastem para garantir a execução
(art. 8º e 9º da Lei nº 6.830/80). PRAZO PARA EMBARGOS:
30 (trinta) dias. E para que não se alegue ignorância mandou
expedir o presente edital, na forma da lei. DADO E PASSADO
nesta cidade e Comarca de Apucarana, Estado do Paraná, aos
nove dias  de novembro de 2004. Eu, _______________  BEL
JAIR PEREIRA ROCHA, Escrivão,  que digitei e subscrevi.
   .

MARCELO MAZZALI
Juiz de Direito Designado

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL
COMARCA DE APUCARANA – PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO do(s) executado(s), MARIO LUIZ
GRANDES RIOS, com o prazo de 30 (trinta dias).

O Dr. MARCELO MAZZALI, MM. Juiz de Direito Designado
desta cidade e Comarca de Apucarana, Estado do Paraná, na
forma da lei, etc...

FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conheci-
mentos tiverem que, perante este Juízo, tramita o processo de
EXECUÇÃO FISCAL sob nº 1.377/2002, em que é exeqüente
FAZENDA PÚBLICA DO MUNICIPIO DE APUCARANA e
executado, MARIO LUIZ GRANDES RIOS e constando dos
autos que o (s) executado (s) se encontra (m) em lugar ignora-
do, pelo presente edital, com o prazo de 30 (trinta) dias, que
será publicado na forma da lei e afixado no lugar de costume
na sede deste Juízo, CITA o executado MARIO LUIZ GRAN-
DES RIOS para que, no prazo de 05 (cinco) dias, pague a dívi-
da de natureza tributária, referente a Certidões de Dívidas Ati-
vas sob nº (s) 2477/02, mais os acréscimos legais, ou garanta a
execução, sob pena de, não o fazendo, serem-lhes penhorados
ou arrestados tantos bens quanto bastem para satisfação da dí-
vida e acessórios. ADVERTÊNCIA, Ficando ciente de que terá
o prazo de 05 (cinco) dias, para pagar a dívida no valor de R$
742,17 com os juros e multa de mora e encargos indicados na
Certidão de Dívida Ativa, ou nomeie bens à penhora, sob pena
de não o fazendo, serem penhorados tantos bens quantos bas-

tem para garantir a execução (art. 8º e 9º da Lei nº 6.830/80).
PRAZO PARA EMBARGOS: 30 (trinta) dias. E para que não
se alegue ignorância mandou expedir o presente edital, na for-
ma da lei. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de
Apucarana, Estado do Paraná, aos nove dias  de novembro de
2004. Eu, _______________  BEL JAIR PEREIRA ROCHA,
Escrivão,  que digitei e subscrevi.

 MARCELO MAZZALI
Juiz de Direito Designado

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL
COMARCA DE APUCARANA – PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO do(s) executado(s), ARNALDO RI-
BEIRO DE SOUZA, com o prazo de 30 (trinta dias).

O Dr. KATSUJO NAKADOMARI, MM. Juiz de Direito De-
signado desta cidade e Comarca de Apucarana, Estado do Pa-
raná, na forma da lei, etc...

FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conheci-
mentos tiverem que, perante este Juízo, tramita o processo de
EXECUÇÃO FISCAL sob nº 446/2002, em que é exeqüente
FAZENDA PÚBLICA DO MUNICIPIO DE APUCARANA e
executado, ARNALDO RIBEIRO DE SOUZA e constando dos
autos que o (s) executado (s) se encontra (m) em lugar ignora-
do, pelo presente edital, com o prazo de 30 (trinta) dias, que
será publicado na forma da lei e afixado no lugar de costume
na sede deste Juízo, CITA o executado ARNALDO RIBEIRO
DE SOUZA para que, no prazo de 05 (cinco) dias, pague a
dívida de natureza tributária, referente a Certidões de Dívidas
Ativas sob nº (s) 448/02, mais os acréscimos legais, ou garanta
a execução, sob pena de, não o fazendo, serem-lhes penhora-
dos ou arrestados tantos bens quanto bastem para satisfação da
dívida e acessórios. ADVERTÊNCIA, Ficando ciente de que
terá o prazo de 05 (cinco) dias, para pagar a dívida no valor de
R$ 913,37 com os juros e multa de mora e encargos indicados
na Certidão de Dívida Ativa, ou nomeie bens à penhora, sob
pena de não o fazendo, serem penhorados tantos bens quantos
bastem para garantir a execução (art. 8º e 9º da Lei nº 6.830/
80). PRAZO PARA EMBARGOS: 30 (trinta) dias. E para que
não se alegue ignorância mandou expedir o presente edital, na
forma da lei. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de
Apucarana, Estado do Paraná, aos nove dias  de novembro de
2004. Eu, _______________  BEL JAIR PEREIRA ROCHA,
Escrivão,  que digitei e subscrevi.

  .  KATSUJO NAKADOMARI
Juiz de Direito Designado

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL
COMARCA DE APUCARANA – PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO do(s) executado(s), OSMAR SEVE-
RINO, com o prazo de 30 (trinta dias).

O Dr. KATSUJO NAKADOMARI, MM. Juiz de Direito De-
signado desta cidade e Comarca de Apucarana, Estado do Pa-
raná, na forma da lei, etc...

FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conheci-
mentos tiverem que, perante este Juízo, tramita o processo de
EXECUÇÃO FISCAL sob nº 1258/2002, em que é exeqüente
FAZENDA PÚBLICA DO MUNICIPIO DE APUCARANA e
executado, OSMAR SEVERINO e constando dos autos que o
(s) executado (s) se encontra (m) em lugar ignorado, pelo pre-
sente edital, com o prazo de 30 (trinta) dias, que será publicado
na forma da lei e afixado no lugar de costume na sede deste
Juízo, CITA o executado OSMAR SEVERINO para que, no
prazo de 05 (cinco) dias, pague a dívida de natureza tributária,
referente a Certidões de Dívidas Ativas sob nº (s) 2227/02, mais
os acréscimos legais, ou garanta a execução, sob pena de, não
o fazendo, serem-lhes penhorados ou arrestados tantos bens
quanto bastem para satisfação da dívida e acessórios. ADVER-
TÊNCIA, Ficando ciente de que terá o prazo de 05 (cinco) dias,
para pagar a dívida no valor de R$ 205,80 com os juros e multa
de mora e encargos indicados na Certidão de Dívida Ativa, ou
nomeie bens à penhora, sob pena de não o fazendo, serem pe-
nhorados tantos bens quantos bastem para garantir a execução
(art. 8º e 9º da Lei nº 6.830/80). PRAZO PARA EMBARGOS:
30 (trinta) dias. E para que não se alegue ignorância mandou
expedir o presente edital, na forma da lei. DADO E PASSADO
nesta cidade e Comarca de Apucarana, Estado do Paraná, aos
nove dias  de novembro de 2004. Eu, _______________  BEL
JAIR PEREIRA ROCHA, Escrivão,  que digitei e subscrevi.

.  KATSUJO NAKADOMARI
Juiz de Direito Designado

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL
COMARCA DE APUCARANA – PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO do(s) executado(s), OSVALDO GIME-
NES, com o prazo de 30 (trinta dias).

O Dr. KATSUJO NAKADOMARI, MM. Juiz de Direito De-
signado desta cidade e Comarca de Apucarana, Estado do Pa-
raná, na forma da lei, etc...

FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conheci-
mentos tiverem que, perante este Juízo, tramita o processo de
EXECUÇÃO FISCAL sob nº 1.342/2002, em que é exeqüente
FAZENDA PÚBLICA DO MUNICIPIO DE APUCARANA e
executado, OSVALDO GIMENES e constando dos autos que o
(s) executado (s) se encontra (m) em lugar ignorado, pelo pre-
sente edital, com o prazo de 30 (trinta) dias, que será publicado
na forma da lei e afixado no lugar de costume na sede deste
Juízo, CITA o executado OSVALDO GIMENES para que, no
prazo de 05 (cinco) dias, pague a dívida de natureza tributária,

referente a Certidões de Dívidas Ativas sob nº (s) 2407/02, mais
os acréscimos legais, ou garanta a execução, sob pena de, não
o fazendo, serem-lhes penhorados ou arrestados tantos bens
quanto bastem para satisfação da dívida e acessórios. ADVER-
TÊNCIA, Ficando ciente de que terá o prazo de 05 (cinco) dias,
para pagar a dívida no valor de R$ 553,91 com os juros e multa
de mora e encargos indicados na Certidão de Dívida Ativa, ou
nomeie bens à penhora, sob pena de não o fazendo, serem pe-
nhorados tantos bens quantos bastem para garantir a execução
(art. 8º e 9º da Lei nº 6.830/80). PRAZO PARA EMBARGOS:
30 (trinta) dias. E para que não se alegue ignorância mandou
expedir o presente edital, na forma da lei. DADO E PASSADO
nesta cidade e Comarca de Apucarana, Estado do Paraná, aos
nove dias  de novembro de 2004. Eu, _______________  BEL
JAIR PEREIRA ROCHA, Escrivão,  que digitei e subscrevi.
  .

KATSUJO NAKADOMARI
Juiz de Direito Designado

  JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL
COMARCA DE APUCARANA – PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO do(s) executado(s), ZAFERINO VA-
LERIUS, com o prazo de 30 (trinta dias).

O Dr. MARCELO MAZZALI, MM. Juiz de Direito Designado
desta cidade e Comarca de Apucarana, Estado do Paraná, na
forma da lei, etc...

FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conheci-
mentos tiverem que, perante este Juízo, tramita o processo de
EXECUÇÃO FISCAL sob nº 985/2002, em que é exeqüente
FAZENDA PÚBLICA DO MUNICIPIO DE APUCARANA e
executado, ZAFERINO VALERIUS e constando dos autos que
o (s) executado (s) se encontra (m) em lugar ignorado, pelo
presente edital, com o prazo de 30 (trinta) dias, que será publi-
cado na forma da lei e afixado no lugar de costume na sede
deste Juízo, CITA o executado ZAFERINO VALERIUS para
que, no prazo de 05 (cinco) dias, pague a dívida de natureza
tributária, referente a Certidões de Dívidas Ativas sob nº (s)
1566/02, mais os acréscimos legais, ou garanta a execução, sob
pena de, não o fazendo, serem-lhes penhorados ou arrestados
tantos bens quanto bastem para satisfação da dívida e acessóri-
os. ADVERTÊNCIA, Ficando ciente de que terá o prazo de 05
(cinco) dias, para pagar a dívida no valor de R$ 561,78 com os
juros e multa de mora e encargos indicados na Certidão de Dí-
vida Ativa, ou nomeie bens à penhora, sob pena de não o fa-
zendo, serem penhorados tantos bens quantos bastem para ga-
rantir a execução (art. 8º e 9º da Lei nº 6.830/80). PRAZO
PARA EMBARGOS: 30 (trinta) dias. E para que não se alegue
ignorância mandou expedir o presente edital, na forma da lei.
DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Apucarana,
Estado do Paraná, aos nove dias  de novembro de 2004. Eu,
_______________  BEL JAIR PEREIRA ROCHA, Escrivão,
que digitei e subscrevi.

MARCELO MAZZALI
Juiz de Direito Designado

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL
COMARCA DE APUCARANA – PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO do(s) executado(s), JOÃO MARQUES
PEREIRA, com o prazo de 30 (trinta dias).

O Dr. MARCELO MAZZALI, MM. Juiz de Direito Designado
desta cidade e Comarca de Apucarana, Estado do Paraná, na
forma da lei, etc...
 FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conhe-
cimentos tiverem que, perante este Juízo, tramita o processo de
EXECUÇÃO FISCAL sob nº 1145/2002, em que é exeqüente
FAZENDA PÚBLICA DO MUNICIPIO DE APUCARANA e
executado, JOÃO MARQUES PEREIRA e constando dos au-
tos que o (s) executado (s) se encontra (m) em lugar ignorado,
pelo presente edital, com o prazo de 30 (trinta) dias, que será
publicado na forma da lei e afixado no lugar de costume na
sede deste Juízo, CITA o executado JOÃO MARQUES PE-
REIRA para que, no prazo de 05 (cinco) dias, pague a dívida
de natureza tributária, referente a Certidões de Dívidas Ativas
sob nº (s) 1948/02, mais os acréscimos legais, ou garanta a
execução, sob pena de, não o fazendo, serem-lhes penhorados
ou arrestados tantos bens quanto bastem para satisfação da dí-
vida e acessórios. ADVERTÊNCIA, Ficando ciente de que terá
o prazo de 05 (cinco) dias, para pagar a dívida no valor de R$
501,12 com os juros e multa de mora e encargos indicados na
Certidão de Dívida Ativa, ou nomeie bens à penhora, sob pena
de não o fazendo, serem penhorados tantos bens quantos bas-
tem para garantir a execução (art. 8º e 9º da Lei nº 6.830/80).
PRAZO PARA EMBARGOS: 30 (trinta) dias. E para que não
se alegue ignorância mandou expedir o presente edital, na for-
ma da lei. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de
Apucarana, Estado do Paraná, aos dez dias  de novembro de
2004. Eu, _______________  BEL JAIR PEREIRA ROCHA,
Escrivão,  que digitei e subscrevi.

MARCELO MAZZALI
 Juiz de Direito Designado

EDITAL DE INTERDIÇÃO de JOÃO ANTONIO DA
SILVA, com o prazo de 20 dias.

 Autos......................................:  nº 012/2004.
Natureza da Ação...................:  INTERDIÇÃO
Requerente.............................:  TEREZINHA DA SILVA RI-
BEIRO.
Interditando(a).......................:  JOÃO ANTONIO DA SILVA.
Data da sentença.....................: 31 de agosto de 2004.
Causa......................................: portador(a) de retardo mental,
incapacidade de exercer pessoalmente os atos da vida civil.
Limites do(a) Curador(a).......:  prática  de todos os  atos da
vida civil, notadamente perante o Instituto Nacional do Seguro
Social – INSS.
Curador(a) nomeado(a)........:   TEREZINHA DA SILVA RIBEIRO.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa alegar ignorância de futuro, passou-se o pre-
sente edital que será afixado no lugar de costume e publicado
na imprensa, na forma da lei, por três vezes e com intervalo de
10 (dez) dias. Apucarana, aos 19 dias do mês de outubro de
2004. Eu, __  BEL. JAIR PEREIRA ROCHA, Escrivão que
digitei e subscrevi.

KATSUJO NAKADOMARI
 Juiz de Direito Designado
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Arapoti

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE ARAPOTI-PR.
CARTÓRIO CÍVEL E ANEXOS

EDITAL DE INTERDIÇÃO - (ART. 1184 DO C.P.C.)
PROCESSO:- Autos de INTERDIÇÃO n.º 61/2003
REQUERENTE:- MINISTÉRIO PÚBLICO
REQUERIDO:- ANGELNO PEREIRA DA COSTA
DATA DA SENTENÇA:- 04/03/2004
DATA DO TRANSITO EM JULGADO:- 06/04/2004
CAUSA:-RETARDO MENTAL, PROGRESSIVA E IRREVER-
SÍVEL.
CURADOR NOMEADO:- OLAVO PEREIRA DA COSTA.
ENCERRAMENTO:- E, para que chegue ao conhecimento de
todos os interessados é expedido o presente edital que será pu-
blicado e afixado na forma da Lei.
Arapoti, 12 de maio de 2004.
Eu,        Escrivão o datilografei e subscrevi.

   DANIEL DE AVELAR RIBEIRO
 Juiz de Direito

Araucária

 COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURI-
TIBA FORO REGIONAL DE ARAUCARIA ESTADO DO PA-
RANÁ EDITAL DE CITAÇÃO N.º 174/2.004. PRAZO DE 20
(VINTE) DIAS. EDITAL DE CITAÇÃO DA REQUERIDO
CRONGE COUTINHO CAMARGO. O DOUTOR LUIZ
CLAUDIO COSTA, MM. JUIZ DE DIREITO DA VARA CÍ-
VEL DA COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE
CURITIBA, FORO REGIONAL DE ARAUCÁRIA, ESTADO
DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC. FAZ SABER a to-
dos quantos, o presente edital virem, ou dele conhecimento ti-
verem que, por este Juízo e Cartório, se processam os autos de
Ação de Busca e Apreensão n. º 341/2.002, em que é requeren-
te BANCO ABN AMRO REAL S/A e requerido CRONGE
COUTINHO CAMARGO, de conformidade com a minuta de
fls. 058 e despacho Judicial de fls. 059, a seguir transcritos.
MINUTA DE FLS. 058.: “Edital para citação do Sr. CRONGE
COUTINHO CAMARGO, brasileiro, portador da carteira de
identidade RG n.º 4.79247/PR, inscrito no CPF/MF sob n.º
034.925.679-91, residente e domiciliado em lugar incerto e não
sabido, para que no prazo de 15 (quinze) dias, nos autos de
Ação de Busca e Apreensão, sob n.º 341/2002, em tramite nes-
te Cartório da Vara Cível da Comarca de Araucária, em que é
autor BANCO ABN AMRO REAL S/A,  e réu CRONGE COU-
TINHO CAMARGO, em conformidade com as petições junta-
das nos autos (resumidas) e despacho a seguir transcritos: re-
querente e requerido firmaram o contrato com garantia em ali-
enação fiduciária sob n.º 23/6310144. Por meio deste contrato
foi concedido ao requerido em credito no valor de R$ 8.303,95,
a ser quitado em 36 parcelas mensais de R$ 422,44, cuja quita-
ção restou estabelecida para todo o dia 08 do mês subseqüente
ao vencido, a partir de 08/11/2001. Ocorre que o requerido se-
quer efetuou o pagamento da QUARTA parcela do financia-
mento vencida em 08/02/02. Por razão, o autor requereu a bus-
ca e apreensão do seguinte bem: automóvel marca VW, modelo
SANTANA CL, ano 1992, gasolina, cor vermelha, placas AYR
– 1969, chassi 9BWZZZ32ZNP054409. Deferida a liminar o
bem foi apreendido, contudo o oficial de justiça deixou de efe-
tivar a citação do requerido em virtude do mesmo estar em lu-
gar incerto e não sabido. O autor requereu a expedição de ofí-
cios no sentido de tentar localizar o requerido, contudo todas
as diligências restaram infrutíferas. Assim, requereu a citação
por edital.” DESPACHO DE FLS. 059: “Autos nº 341/2.002.
Defiro. Expeça-se edital. Em 10/03/2004. (a) Luiz Cláudio
Costa. Juiz de Direito.” Advertindo-se o citado, de que se não
forem contestados, presumir-se-ão aceitos, pelo mesmo, como
verdadeiro, os fatos articulados pelo autor, nos termos do art.
285 do CPC. E, para que chegue ao conhecimento da parte
interessada e não possa no futuro alegar ignorância, foi expedi-
do o presente Edital a ser fixado no lugar de costume do Juízo
e publicado pela imprensa, na forma da lei. Araucária, 27 de
Outubro de 2.004. Eu, (Fábio Augusto de Lima) Emp. Jura-
mentado, digitei e subscrevi. (a)LUIZ CLAUDIO COSTA Juiz
de Direito

Assis Chateaubriand

DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE
ASSIS CHATEAUBRIAND, ESTADO DO PARANÁ  -

CARTÓRIO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS -

EDITAL  DE  CITAÇÃO  DOS RÉUS  em  local incerto e não
sabido OLIVIO LANZA e sua esposa NELCI MOURA DE
OLIVEIRA LANZA e CLEIDE APARECIDA LANZA,  AU-
SENTES e DESCONHECIDOS   e  TERCEIROS  INTERES-
SADOS,  com  o prazo  de  trinta (30) dias.

 O   DOUTOR GABRIEL LEONARDO  SOUZA DE QUA-
DROS - MM JUIZ DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA  CO-
MARCA DE ASSIS CHATEAUBRIAND - ESTADO DO PA-
RANÁ, no uso de suas atribuições, na forma da lei, etc...
 FAZ SABER, a todos quantos o presente virem ou dele co-
nhecimento tiverem, que perante este Juízo e Cartório Cível
processam-se os  autos de  nº  230/04 de USUCAPIÃO EX-
TRAORDINÁRIO,  em que são requerentes TEREZINHA
CEZARIA PRAÇA, JOAQUIM CLAUDIO GOMES  e reque-
ridos  OLIVIO LANZA, NELCI MOURA DE OLIVEIRA LAN-
ZA e CLEIDE APARECIDA LANZA, e, pelo presente, CITA
os requeridos  acima nominados,  atualmente em lugar em lu-

gar incerto e não sabido, bem como  os ausentes, desconheci-
dos e  terceiros interessados,  para, no prazo de quinze (15)
dias, se manifestarem sobre o pedido de Usucapião, conforme
resumo da inicial a seguir transcrita: Terezinha Cezaria Praça e
seu filho Joaquim Claudio Gomes, residentes e domiciliados
na avenida Tupãssi, nº 5281, Jd. Progresso,  nesta cidade de
Assis Chateaubriand:  Que os autores propoem o presente pe-
dido tendo por fundamento o fato de exercerem posse de bõa-
fé, de forma mansa e pacífica, ininterrupta e com ânimo de
proprietários há mais de 15 anos sobre o imóvel urbano  sob nº
29 da quadra 30, situado no Jardim Progresso, na cidade de
Assis Chateaubriand, com área de 480,00m2, conforme divisas
e confrontações constantes da matrícula imobiliária nº 4039 do
Cartório de Registro de Imóveis 1º Ofício local. Que ao longo
do tempo, os autores tem utilizado as áreas acima como parte
do quintal, uma extensão da casa onde moram no plantio de
hortaliças, frutas e demais cultivares destinadas  á alimentação
da família, sempre tendo os cuidados necessários para a  con-
servação do solo. Que os autores sempre mantiveram o  ânimo
de dono sobre o aludido terreno sem serem molestados por nin-
guém. Com relação aos débitos fiscais existentes, os autores
esclarecem que tem interesse em quitá-los, regularizando desta
forma a condição fiscal do terreno.  Em razão do exposto, re-
quere a citação dos confrontantes Salvador pereira Gomes,
Adriana Aparecida Araujo Gomes, Belisario Nogueira Teixei-
ra e Yoshio Yoshida.  A intimação do representante do Ministé-
rio Público. A notificação dos representantes da Fazenda Fede-
ral, Estadual e Municipal. Por fim requer seja declarada por
sentença o dominio do autor sobre o imóvel usucapiendo.
DESPACHO DE FLS. 27:- Autos nº  230/04. I. Cite-se através

de mandado (súmula 391 do STF),  em cujo o nome estiver

registrado o imóvel usucapiendo, bem como, todos os confi-

nantes do referido imóvel. II.  Por edital, com prazo de 30 dias

(art. 232, inc. IV, CPC) cite-se, os réus em lugar incerto e os

eventuais  interessados. III. Por via postal, intimem-se, para se

manifestar na causa, os representantes da União, do Estado e

do Município.  IV.  Nomeio curador aos interessados ausentes

incertos e desconhecidos, o Dr. Sérgio Luiz do Amaral, sob fé

de seu grau. V. Ciência ao Ministério Público.  Assis Chateau-
briand, 19 de agosto de 2004.   RAFAELA ZARPELON – JU-
ÍZA SUBSTITUTA.  E, para que chegue ao conhecimento de
todos os interessados e ninguém possa alegar ignorância, de-
terminou-se a expedição do presente edital que será publicado
na forma da lei e afixado no Átrio do edifício do fórum. Dado
e passado nesta cidade e Comarca de Assis Chateaubriand,
Estado do Paraná, aos  quinze (15) dias do mês de setembro do
ano de dois mil e quatro (2004). Eu, __________________ (Bel.
IVALDO LUIZ CENCI), Esc/Juramentado,  que o digitei e subs-
crevo por aut. da Port/Judicial 02/90.

 GABRIEL LEONARDO SOUZA DE QUADROS
 JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE ASSIS CHATEAUBRIAND–ESTADO DO
PARANÁ.CARTÓRIO CÍVEL E ANEXOS.EDITAL DE CI-
TAÇÃO DO REQUERIDO TADASHI TRANSPORTES RO-
DOVIÁRIOS ESPECIALIZADOS LTDA,na pessoa de seu re-
presentante legal Senhor TADASHI FUJISAWA,com prazo de
trinta(30)dias.A DOUTORA RAFAELA ZARPELON–
MMª.JUIZA SUBSTITUTA DA COMARCA DE ASSIS CHA-
TEAUBRIAND–ESTADO DO PARANÁ,no uso de suas
atribuições,na forma da lei,etc.FAZ SABER,a todos quantos o
presente virem ou dele conhecimento tiverem,que perante este
Juízo e Cartório Cível processam-se os termos dos autos n°
394/98 de AÇÃO DE RECISÃO CONTRATUAL C/C PER-
DAS E DANOS,em que é requerente CITIBANK LEASING S/
A ARRENDAMENTO MERCANTIL E SCANIA LATIN AMÉ-
RICA LTDA e requeridos TADASHI TRANSPORTES RODO-
VIÁRIOS ESPECIALIZADOS LTDA,e,pelo presente CITA o
requerido TADASHI TRANSPORTES  RODOVIÁRIOS ES-
PECIALIZADOS LTDA,pessoa jurídica de direito privado,na
pessoa de seu sócio e representante legal Sr. TADASHI
FUJISAWA,não localizado pessoalmente pelo Oficial de Justi-
ça e atualmente em lugar ignorado,da busca e apreensão efetu-
ada sobre o veículo tipo caminhão Trator,Scania 113H 4X2,ano
de fabricação 1997/1997,cor branca,chassi n°
9BSRH4X2ZV3362798,placa AHG:2263,bem como,para,no
prazo legal de quinze(15)dias,apresentar contestação aos ter-
mos da presente medida,sob pena de
revelia.ADVERTÊNCIA:artigo 285,2ª parte e 319 do CPC.Não
sendo contestada a ação no prazo legal,presumir-se-ão aceitos
pelos réus como verdadeiros os fatos articulados pelo autor na
petição inicial(artigo 285,2ª parte e 319 do CPC),tudo de con-
formidade com o r. despacho de fls.233, cujo teor é o
seguinte:Autos n°394/98.I.Defiro o requerido no petitório
retro,determinando a citação do réu através de edital, com pra-
zo de 30(trinta)dias.II.Int. e dil.Assis Chateaubriand,28 de ju-
nho de 2004.(a) GABRIEL LEONARDO SOUZA DE QUA-
DROS–JUIZ DE DIREITO.E,para que ninguém possa alegar
ignorância,determinou-se a expedição do presente edital que
será publicado na forma da lei e afixado no Átrio do Edifício
do Fórum.Dado e passado nesta cidade e Comarca de Assis
Chateaubriand,Estado do Paraná.Aos seis(06)dias do mês de
julho do ano de dois mil e quatro(2004).Eu,(a)(Bel. IVALDO
LUIZ CENCI),Escr/Juramentado que o digitei e subscrevo o
por autorização da Port/Judicial 02/90.

(a) RAFAELA ZARPELON
 – JUIZA SUBSTITUTA.

Bocaiúva do Sul

COMARCA DE BOCAIUVA DO SUL

EDITAL DE CITAÇÃO DE INTERESSADOS AUSENTES,
INCERTOS OU DESCONHECIDOS, COM PRAZO DE TRIN-
TA (30) DIAS

 Edital de citação de interessados ausentes, incertos ou desco-
nhecidos, para contestarem a AÇÃO DE USUCAPIÃO sob
nº. 223/04, que tramita na Vara Cível da Comarca de Bocaiúva
do Sul, sito na rua Brasílio de Moura Leite, n. 200, movida por
ORLANDO BINNECK e s/m CONCEIÇÃO BINNECK,
referente ao imóvel rural situado na localidade de “Olho Dá-
gua”, neste Município e Comarca de Bocaiúva do Sul - PR,
com a área de 42.404,69 m2,  com as seguintes confrontações:
DIOLORE IRENO, MANOEL RIBEIRO DA SILVA NETO
E ADRIANE FORQUIN. O prazo de quinze (15) dias para
contestação, por intermédio de advogado, fluirá da data da pu-
blicação deste no Diário da Justiça, após vencido o prazo do
edital. ADVERTÊNCIA: presumem-se verdadeiros os fatos ar-
ticulados pelos autores se não contestados. Bocaiúva do Sul,
24 de agosto de 2004. Eu, (a)Dirce da Luz de Castro, Escrivã
do Cível, o subscrevo.

    (a) PAULO ANTONIO FIDALGO
 – Juiz  de Direito.

Cambé

JUÍZO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE CAMBÉ –
PARANÁ.

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE
INTERDIÇÃO (ART. 1.184 CPC.)

Pelo presente, expedido nos autos de Interdição nº 886/2003,
trás ao público em geral que, por sentença, foi decretada a in-
terdição total de Juraci Porto Junqueira, portadora de deficiên-
cia física, Doença mental – Psicose Tipo Maníaco, o que o
impede de gerir os atos da vida civil, nomeando-lhe curador a
sua irmã Sra. MARIA LUCIANA PORTO GONÇALVES. Sede
do Juízo: Av. Roberto Conceição nº 532, Jardim São José, Cam-
bé – Paraná – CEP 86192-550. Cambé-PR., 10 de agosto de
2004. Eu,____________///HILÁRIO ALEIXO///. Escrivão,  que
o digitei e subscrevi.

  MÁRCIA GUIMARÃES MARQUES
Juíza de Direito

Campina da Lagoa

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE CAMPINA DA
LAGOA -  ESTADO DO PARANÁ.

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO(S) RÉU(S):
CLAUDINEI BENTO DE SOUZA, COM PRAZO DE TRIN-
TA DIAS.
O DOUTOR JOÃO LUIZ DE TOLEDO PASTORELLI. MM.
Juiz de Direito da Única Vara Criminal da Comarca de Cam-
pina da Lagoa, Estado do Paraná, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível intimar, pessoalmente o réu: CLAUDI-
NEI BENTO DE SOUZA, brasileiro, casado, funileiro, por-
tador do RG. nº 7.134.724-9/SSP/PR, nascido aos 20.04.77,
natural de Santa Cecília do Pavão/PR, filho de João Bento
de Souza e Maria Cândida de Souza, residente na rua Virgi-
nia Maria (ou Maria Virgilio) Alves de Souza, nº 63, Jardim
dos Eucaliptos – Colombo-Pr, atualmente em lugar incerto e
não sabido. Pelo presente intima-o a comparecer  perante
este juízo no dia 21/fevereiro/2005, às 13:15h, no Edifício do
Fórum local, a fim de ser interrogado, bem como compare-
cer a todos os atos e demais termos do Processo Crime nº
037/2001, a que responde como incurso nas sanções do
artigo(s) 180, § 1º, cc. Art. 29 do Código Penal, bem como
CITA-O nos termos da denúncia a seguir transcrita:
                        “Nos primeiros dias do mês de fevereiro de
2001, na fazenda Novo Horizonte, nesta Comarca de Campina
da Lagoa, os denunciados TTARCILIO PIVA, MÁRCIO
FERREIRA DE CARVALHO e CLAUDINEI BENTO DE
SOUZA, voluntariamente e conscientemente, cada qual con-
correndo com a conduta do outro, previamente coadunados,
receberam, conduziram, ocultaram, tinham em depósito e de-
monstraram, em proveito próprio e alheio, coisas alheia que
sabiam ser produto de crime (Boletim de Ocorrência 615/2001,
às fls. 39 do IP), consistente numa caminhonete, marca Ford F-
1000, cor cinza, placas KFQ-8608, pertencente a Osmar Ca-
margo Pego, avaliada em R$18.000,00 (dezoito mil reais), con-
forme auto de exibição e apreensão de fls. 13 e auto de avalia-
ção de fls. 46, caminhonete esta que fora furtada na cidade de
Curitiba no dia 1º de fevereiro de 2001.
Ainda consta do caderno inquisitorial que, no dia 05 de feve-
reiro de 2001, na citada Fazenda Novo Horizonte, policiais
militares procederam ao cumprimento do mandado de Busca e
Apreensão deste Juízo (fls. 15), ocasião em que lograram êxito
em surpreender, em flagrante delito, os denunciados no mo-
mento em que carregavam as peças da caminhonete desmonta-
da, acima descrita, para um outro veículo de propriedade do 1º
denunciado TARCILIO PIVA, a fim de serem levadas à Co-
marca de Ubiratã-Pr, para serem comercializadas irregular e
clandestinamente”.
Pelo que determino a expedição do presente edital que será
afixado no lugar de costume público e publicado no Diário da
Justiça do Estado, para que chegue ao conhecimento de quem
interessar possa e ninguém alegue ignorância.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Campina da Lagoa,
Estado do Paraná, aos 08 dias do mês de novembro de 2004. Eu
______________(Vilma Lúcia de Lima Barakat), escrivã de-
signada que o digitei e subscrevi.

JOÃO LUIZ DE TOLEDO PASTORELLI.
 Juiz de Direito

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE CAMPINA DA
LAGOA/PR

VARA CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS

Edital de publicação de sentença proferida nos autos n º 107/96
de INTERDIÇÃO, em que é autor Benedito Martins de Lima e
interditando Sebastião Barbosa Lima - prazo 10 (dez) dias.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem,  ou dele
conhecimento tiverem, com prazo de 10 (dez) dias, que por
este Juízo  e Cartório da Vara Cível e Anexos da Comarca de
Campina da Lagoa/Pr, se processam os autos n º 107/96 de
ação de Interdição, em que é autor Benedito Martins de Lima,
e interditado Sebastião Barbosa Lima, no qual  por sentença
proferida em 27/02/2001, foi DECRETADA  a INTERDIÇÃO
do Sr. Sebastião Barbosa Lima, brasileiro, solteiro, absoluta-
mente incapaz, portador da Cédula de Identidade RG nº
17.992.218-SP, residente e domiciliado na Rua Ipê, s/n, em Nova
Cantu/Pr., nesta Comarca, sendo o Sr. Benedito Martins de
Lima, brasileiro, casado, empregado rural, residente e domici-
liado na Rua Pará, nº 22, em Nova Cantu/Pr.,  NOMEADO
CURADOR do interditando, na forma 5º, inciso II, do Código
de Processo Civil. E para  que chegue ao conhecimento de to-
dos e no futuro ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o
presente, que será publicado no órgão oficial,  por três (03)
vezes, com intervalo de 10 (dez) dias. Dado e passado nesta
cidade e Comarca, aos quinze dias do mês de outubro do ano
de dois mil e quatro. Eu.............................................Christiane
Angélica Kizerlla Villela, Escrivã, que digitei e subscrevi.

 JOÃO LUIZ DE TOLEDO PASTORELLI.
 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CAMPO
LARGO

ESTADO DO  PARANÁ
CARTÓRIO CÍVEL E COMÉRCIO

EDITAL DE INTERDIÇÃO
AUTOS N. 516/1996

A Doutora Ângela Maria Machado Costa, MMª Juíza de
Direito Substituta da Comarca De Campo Largo, Estado

do Paraná, etc...

      FAZ SABER, a todos quanto o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, que por este juízo e Cartório do
Cível, que por sentença deste juízo, datada de 26/11/2002, foi
decretada a Interdição de LUZIA APARECIDA BATISTA
DOS SANTOS, brasileira, solteira, nascida em 17/09/1975,
natural de Campo Largo-Pr.,  filha de Pedro Batista dos
Santos e de Zoraide Batista dos Santos, residente e domicili-
ada nesta cidade e Comarca de Campo Largo – Pr.,  em vir-
tude de ser incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida
civil, tendo sido nomeado seu curador a Sra. ZORAIDE SKR-
ZYPIETZ, brasileira, casada, do lar, residente nesta cidade
e Comarca de Campo Largo, Estado do Paraná, a qual  já
prestou compromisso de Curador e esta no exercício do cargo,
pelo que serão considerados nulos e de nenhum efeito todos os
atos, avenças os convenções que celebrar sem a representação
do curador. E para que chegue ao conhecimento de todos e que
por futuro ninguém possa alegar ignorância de futuro mandou
expedir o presente edital que será publicado e afixado em local
de costume na forma da Lei. Sendo que este deve ser publica-
do sem custas, em virtude de ser a requerente beneficiária
da JUSTIÇA GRATUITA. Dado e passado nesta cidade e
Comarca de Campo Largo, Estado do Paraná aos 11/10/2004.
Eu ____________ José Vedolim Teixeira, Escrivão Designa-
do, o subscrevi.

 ÂNGELA MARIA MACHADO COSTA
JUÍZA DE DIREITO SUBSTITUTA

Campo Largo

Campo Mourão

JUÍZO DE DIREITO DA VARA DE FAMÍLIA E
ANEXOS DA COMARCA DE CAMPO MOURÃO.

 EDITAL DE CITAÇÃO DE SEBASTIÃO PERES, COM
PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

EDITAL DE CITAÇÃO DO SR. SEBASTIÃO PERES, brasi-
leiro, solteiro, vendedor, portador do RG nº 1.325.597 SSP/
PR, residente e domiciliado na rua Eucalipto, nº 642 esquina
com a rua Regina Fabris Trivelatto, Jardim Paulista, nesta ci-
dade e Comarca, para  pagar  o valor executado, no prazo de
24:00 horas, ou nomear bens à penhora referente nos autos de
Execução de Pensão Alimentícia sob nº 467/2001-1, que tra-
mita perante o Cartório da Vara de Família e Anexos da Co-
marca de Campo Mourão, Estado do Paraná, situado à Av. José
Custódio de Oliveira, nº 2065, movida por R.A. dos S., que
alega o seguinte: “ Que o executado foi citado em 04/02/2002,
para pagar no prazo de três dias o valor de R$152,81, em 08/
02/2002, foi certificado que transcorreu o prazo de 03 (três)
dias sem qualquer manifestação do executado. O executado
efetuou o depósito do valor retrocitado em 19/02/2002, não
manifestando-se até a presente data a respeito da diferença dos
valores cobrados, sendo que lhe é plenamente suportável o pa-
gamento desses valores. Requer-se seja citado o executado para
que pague o valor de R$853,00, referente às demais diferenças
em atraso, acrescido de juros de mora e correção monetária,
não sendo efetuado esse pagamento requer-se a determinação
do arresto dos bens do executado.”I- Cite-se o requerido, por
edital com prazo de trinta dias, dos termos do pedido de fls. 35/
38, para que pague o valor executado, no prazo de 24:00 horas,
ou nomeie bens à penhora. II- Para o caso de pronto pagamen
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to, arbitro os honorários advocatícios em 10 do valor da execu-
ção.” DADO E PASSADO nesta cidade e comarca de Campo
Mourão, aos 11 de novembro de 2004 (11/11/2004). Eu,  __
(Escrivão/ Escrevente), datilografei e subscrevi.

James Hamilton de Oliveira Macedo
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA DE FAMÍLIA E
ANEXOS DA COMARCA DE CAMPO MOURÃO.

EDITAL DE CITAÇÃO/INTIMAÇÃO DE CÍCERO
ANDRÉ DE SOUZA, COM PRAZO DE TRINTA (30)

DIAS.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE CÍCERO ANDRÉ DE SOU-
ZA, brasileiro, casado, residente e domiciliado em lugar incer-
to, para que compareça perante este Juízo, sito à Av. José Cus-
tódio de Oliveira, nº 2065, na cidade e Comarca de Campo
Mourão, Estado do Paraná,  no dia 16 de dezembro de 2004,
às 16:00 horas, para participar de audiência de tentativa de
conciliação, nos Autos de Ação de Divórcio Direto Litigioso,
sob nº 429/2004, ocasião em que não havendo acordo correrá o
prazo de 15 (quinze) dias, para oferecimento de contestação
por intermédio de advogado, sob pena de revelia. Tudo de con-
formidade com o r. despacho a seguir transcrito: “I- Defiro,

por ora, os benefícios da assistência judiciária gratuita. II-

Para realização de audiência de tentativa de conciliação de-

signo o dia 16/12/04, às 16:00 horas. III- Cite-se o réu por

edital, com observância do que dispõe o artigo 232, do Código

de Processo Civil, com prazo de 30 (trinta) dias, devendo cons-

tar que da mencionada audiência, se não houver acordo, cor-

rerá o prazo de 15 (quinze) dias para contestação, sob pena de

revelia. IV- Intimem-se. Campo Mourão, 28 de junho de 2.004.

James Hamilton de Oliveira Macedo – Juiz de Direito”. DADO
E PASSADO nesta cidade e comarca de Campo Mourão, aos
11 de novembro de 2004. (11/11/04). Eu,  _, (Escrivão/Escre-
vente), datilografei e subscrevi.

 JAMES HAMILTON DE OLIVEIRA MACEDO
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA VARA DE FAMÍLIA E
ANEXOS DA COMARCA DE CAMPO MOURÃO.

  EDITAL DE CITAÇÃO/INTIMAÇÃO DE LUCIA
LEMES PEREIRA, COM PRAZO DE QUINZE (15)

DIAS.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE LUCIA LEMES PEREIRA,
brasileira, casada, residente e domiciliado em lugar incerto, para
que compareça perante este Juízo, sito à Av. José Custódio de
Oliveira, nº 2065, na cidade e Comarca de Campo Mourão,
Estado do Paraná,  no dia 17 de dezembro de 2004, às 14:00
horas, para participar de audiência de tentativa de conciliação,
nos Autos de Ação de Divórcio Direto Litigioso, sob nº 349/
2003, ocasião em que não havendo acordo correrá o prazo de

15 (quinze) dias, para oferecimento de contestação por inter-
médio de advogado, sob pena de revelia. Tudo de conformida-
de com o r. despacho a seguir transcrito: “I- Para realização

do ato postergado designo o dia 17/12/04, às 14:00 horas. II-

Edital com prazo de 15 dias. III- Renovem-se as diligências.

Campo Mourão, 05 de novembro de 2.004. James Hamilton de

Oliveira Macedo – Juiz de Direito”. DADO E PASSADO nesta
cidade e comarca de Campo Mourão, aos 11 de novembro de
2004. (11/11/04). Eu, _  (Escrivão/Escrevente), datilografei e
subscrevi.

JAMES HAMILTON DE OLIVEIRA MACEDO
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA VARA DE FAMÍLIA E
ANEXOS DA COMARCA DE CAMPO MOURÃO.

EDITAL DE CITAÇÃO/INTIMAÇÃO DE MOACIR
VICENTIN, COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE MOACIR VICENTIN, brasi-
leiro, casado, residente e domiciliado em lugar incerto, para
que compareça perante este Juízo, sito à Av. José Custódio de
Oliveira, nº 2065, na cidade e Comarca de Campo Mourão,
Estado do Paraná,  no dia 20 de dezembro de 2004, às 14:00
horas, para participar de audiência de tentativa de conciliação,
nos Autos de Ação de Divórcio Direto Litigioso, sob nº 435/
2004, ocasião em que não havendo acordo correrá o prazo de

15 (quinze) dias, para oferecimento de contestação por inter-
médio de advogado, sob pena de revelia. Tudo de conformida-
de com o r. despacho a seguir transcrito: “I- Defiro, por ora, os

benefícios da assistência judiciária gratuita. II- Para realiza-

ção de audiência de tentativa de conciliação designo o dia 20/

12/04, às 14:00 horas. III- Cite-se o réu por edital, com obser-

vância do que dispõe o artigo 232, do Código de Processo Ci-

vil, com prazo de 30 (trinta) dias, devendo constar que da men-

cionada audiência, se não houver acordo, correrá o prazo de

15 (quinze) dias para contestação, sob pena de revelia. IV-

Intimem-se. Campo Mourão, 05 de novembro de 2.004. James

Hamilton de Oliveira Macedo – Juiz de Direito”. DADO E
PASSADO nesta cidade e comarca de Campo Mourão, aos 11
de novembro de 2004. (11/11/04). Eu,  ___, (Escrivão/Escre-
vente), datilografei e subscrevi.

JAMES HAMILTON DE OLIVEIRA MACEDO
JUIZ DE DIREITO

EDITALDE PRAÇA E LEILÃO

A DOUTORA LUZIA TEREZINHA GRASSO FERREIRA –
MM. JUIZA DE DIREITO DA 2ª VARA CIVEL DA COMAR-
CA DE CAMPO MOURÃO, NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem   que serão levados à venda, os bens
penhorados ao Executado, na forma abaixo descrita:
VENDA EM 1ª PRAÇA: No dia 07 de março de 2005 às 15:20
horas,   pelo maior lançe oferecido, cima do preço da avaliação
VENDA EM 2ª PRAÇA: No dia 21 de março de 2005 às 15:20
horas,  a quem mais der, não aceitando-se lanço vil.
OBS: Em caso de feriados nas datas acima designadas, os atos
realizar-se-ão, no primeiro dia subsequente.
LOCAL: Átrio do Edificio do Forum da Comarca de Campo
Mourão-Pr, sito à Av. José Custódio de Oliveira nº2065, Cam-
po Mourão-PR.
AUTOS:  Autos nº 196/2002 de EXECUÇÃO FISCAL promo-
vida por FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAMPO
MOURAO contra WALTER VALERIANO SOARES.
BENS: DATA DE TERRAS Nº 18,  quadra nº 39, com área de
432,00m2,. Situada na planta do Jardim Pio XII, nesta cidade,
com os seguintes limites e confrontações: 12.00ms., de frente
para a Rua Dourados, 36,00ms., de fundos laterais de um lado
com o lote nº 17 e de outro lado com o lote nº 19 e 12.00ms., de
fundos com o lote nº 06.
AVALIAÇÃO:  Que os bens acima encontram-se avaliados em
R$ 8.389,15 (oito mil trezentos e oitenta e nove reais e quinze
valor atualizado em 29/10/2004.
DEPÓSITO: Que o bem acima encontra-se depositado em mãos
e poder do Executado.
ÔNUS: Que nada consta além da penhora na presente execu-
ção.
VALOR DO DÉBITO : R$ 2.501,19 (dois mil quinhentos e
um reais e dezenove centavos) em  07/06/2004.
INTIMAÇÃO: Que pelo presente edital, fica devidamente in-
timado do Executado  WALTER VALERIANO SOARES e
sua esposa se casado for,
  para acompanharem, querendo.
Campo Mourão, 03 dias do mês de novembro de  2004.
 Eu, _ __(Sebastiana Machado Borges), Escrivã que digitei e
subscrevi

LUZIA TEREZINHA GRASSO FERREIRA
Juíza de Direito

EDITALDE PRAÇA E LEILÃO

A DOUTORA LUZIA TEREZINHA GRASSO FERREIRA –
MM. JUIZA DE DIREITO DA 2ª VARA CIVEL DA COMAR-
CA DE CAMPO MOURÃO, NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem   que serão levados à venda, os bens
penhorados ao Executado, na forma abaixo descrita:
VENDA EM 1ª PRAÇA: No dia 07 de março de 2005 às 15:00
horas,   pelo maior lançe oferecido, cima do preço da avaliação
VENDA EM 2ª PRAÇA: No dia 21 de março de 2005 às 15:00
horas,  a quem mais der, não aceitando-se lanço vil.
OBS: Em caso de feriados nas datas acima designadas, os atos
realizar-se-ão, no primeiro dia subsequente.
LOCAL: Átrio do Edificio do Forum da Comarca de Campo
Mourão-Pr, sito à Av. José Custódio de Oliveira nº2065, Cam-
po Mourão-PR.
AUTOS:  Autos nº 259/2003 de EXECUÇÃO FISCAL promo-
vida por FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAMPO
MOURAO contra SERGIO CARLOS ZAGO.
BENS: APARTAMENTO Nº 122, DO TIPO A-3,  localizado
no 2º pavimento do bloco B-1, do conjunto Residencial Sol
Vermelho, situado na rua Pitanga nº 1.515, nesta cidade, cujo
apartamento é constituído de 03 dormitórios, sala, cozinha,
banheiro, área de serviço e circulação com os seguintes carac-
terísticas: are de 59,2675m2, área privativa de 53, 9400m2,
área comum de 5,3275m2, área útil de 48,5300m2, fraco ideal
do terreno de 0,0104167 do total se 57,52604m2, edificado sobre
a quadra nº 58-R, subdivisão da quadra nº 58, situada na planta
desta cidade, com área de 5.522,50m2, com os seguintes limi-
tes: A Nordeste – pela testada do alinhamento da Rua Pitanga
numa extensão de 110,45., A Sudeste – pela testada do alinha-
mento da Avenida Jorge Walter, numa extensão de 50,00ms., A
Sudoeste – por uma linha reta, com a quadra  nº 58-A, numa
extensão de 110,45ms., A Noroeste – por uma reta, com a qua-
dra nº 58-B, numa extensão de 50,00ms.
AVALIAÇÃO:  Que os bens acima encontram-se avaliados em
R$ 30.653,85 (trinta mil seiscentos e cinqüenta e três reais e
oitenta e cinco centavos) valor atualizado em 29/10/2004.
DEPÓSITO: Que o bem acima encontra-se depositado em mãos
e poder do Executado.
ÔNUS: Que além da penhora na presente execução, o referido
imóvel encontra-se em garantia hipotecária junto ao Banestado
S.A Credito Imobiliário, penhorado junto ao Juízo de Direito
da 2ª Vara Cível desta Comarca autos nº 106/99 de Execução
de Titulo Extrajudicial autor Banco do Estado do Paraná con-
tra Abdnego Alves de Oliveira.
VALOR DO DÉBITO : R$ 1.585,75 (um mil quinhentos e
oitenta e cinco reais e setenta e cinco centavos) em  14/10/
2003.
INTIMAÇÃO: Que pelo presente edital, fica devidamente in-
timado do Executado  SERGIO CARLOS ZAGO e sua espo-
sa se casado for e CREDOR HIPOTECARIO: BANESTA-
DO S/A CREDITO IMOBILIARIO, na pessoa de seu re-
presentante legal,   para acompanharem, querendo.
Campo Mourão, 03 dias do mês de novembro de  2004.
 Eu, _______________________________(Sebastiana Macha-
do Borges), Escrivã que digitei e subscrevi

LUZIA TEREZINHA GRASSO FERREIRA
Juíza de Direito

EDITALDE PRAÇA E LEILÃO

 A DOUTORA LUZIA TEREZINHA GRASSO FERREIRA –
MM. JUIZA DE DIREITO DA 2ª VARA CIVEL DA COMAR-
CA DE CAMPO MOURÃO, NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem   que serão levados à venda, os bens
penhorados ao Executado, na forma abaixo descrita:
VENDA EM 1ª PRAÇA: No dia 07 de março de 2005 às 15:05
horas,   pelo maior lançe oferecido, cima do preço da avaliação
VENDA EM 2ª PRAÇA: No dia 21 de março de 2005 às 15:05
horas,  a quem mais der, não aceitando-se lanço vil.
OBS: Em caso de feriados nas datas acima designadas, os atos
realizar-se-ão, no primeiro dia subsequente.
LOCAL: Átrio do Edificio do Forum da Comarca de Campo
Mourão-Pr, sito à Av. José Custódio de Oliveira nº2065, Cam-
po Mourão-PR.
AUTOS:  Autos nº 272/2003 de EXECUÇÃO FISCAL promo-
vida por FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAMPO
MOURAO contra ADELSON DUARTE DE LIMA.
BENS: CARTA DE DATA Nº 08, QUADRA Nº 20,  com área
de 419,00 m2, situado no Jardim Alvorada, nesta cidade, com
as seguintes divisas e confrontações: 13,00ms de frente para a
Rua nº 04, 28,5ms de fundo lateral de um lado com a data nº
09, 25,00ms de fundo lateral, de outro laço com a Rua ny 08 e
18,5ms. nos fundos com a data nº 07.
BENFEITORIA: Contendo uma casa coberta com calhetão,
área aproximadamente 84,00m2.
AVALIAÇÃO:  Que os bens acima encontram-se avaliados em
R$ 13.160,29 (treze mil cento e sessenta reais e vinte e nove
centavos) valor atualizado em 29/10/2004.
DEPÓSITO: Que o bem acima encontra-se depositado em mãos
e poder do Executado.
ÔNUS: Que nada consta além da penhora na presente execu-
ção.
VALOR DO DÉBITO : R$ 1.118,96 (um mil cento e dezoito
reais e noventa e seis centavos) em  06/09/2003.
INTIMAÇÃO: Que pelo presente edital, fica devidamente in-
timado do Executado  ADELSON DUARTE DE LIMA e sua
esposa se casado for,  para acompanharem, querendo.
Campo Mourão, 03 dias do mês de novembro de  2004.
 Eu, ____(Sebastiana Machado Borges), Escrivã que digitei e
subscrevi

LUZIA TEREZINHA GRASSO FERREIRA
Juíza de Direito

EDITALDE PRAÇA E LEILÃO

 A DOUTORA LUZIA TEREZINHA GRASSO FERREIRA –
MM. JUIZA DE DIREITO DA 2ª VARA CIVEL DA COMAR-
CA DE CAMPO MOURÃO, NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem   que serão levados à venda, os bens
penhorados ao Executado, na forma abaixo descrita:
VENDA EM 1ª PRAÇA: No dia 07 de março de 2005 às 15:10
horas,   pelo maior lançe oferecido, cima do preço da avaliação
VENDA EM 2ª PRAÇA: No dia 21 de março de 2005 às 15:10
horas,  a quem mais der, não aceitando-se lanço vil.
OBS: Em caso de feriados nas datas acima designadas, os atos
realizar-se-ão, no primeiro dia subsequente.
LOCAL: Átrio do Edificio do Forum da Comarca de Campo
Mourão-Pr, sito à Av. José Custódio de Oliveira nº2065, Cam-
po Mourão-PR.
AUTOS:  Autos nº 320/2001 de EXECUÇÃO FISCAL promo-
vida por FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAMPO
MOURAO contra ANTONIO DOVERGINO PATRICIO.
BENS: DATA DE TERRAS Nº 03, QUADRA Nº 07,  do lo-
teamento denominado Jardim Pualista, nesta cidade, com área
de 360,00m2, com os seguintes limites e confrontações: A No-
roeste – pela testado ao alinhamento predial da Rua Regina
Fabris Trivelato, numa extensão de 12,00ms., A Nordeste –
por uma linha reta em confrontação com a data nº 04, numa
extensão de 30,00ms., A sudeste – por uma linha reta em con-
frontação com a data nº 17, numa extensão de 12,00ms., A
Sudoeste – por uma linha reta em confrontação com a data nº
02, numa extensão de 30,00ms.
AVALIAÇÃO:  Que os bens acima encontram-se avaliados em
R$ 5.061,65 (cinco mil seiscentos e sessenta e um reais e ses-
senta e cinco centavos) valor atualizado em 29/10/2004.
DEPÓSITO: Que o bem acima encontra-se depositado em mãos
e poder do Executado.
ÔNUS: Que nada consta além da penhora na presente execu-
ção.
VALOR DO DÉBITO : R$ 3.685,20 (três mil seiscentos e oi-
tenta e cinco reais e vinte centavos) em  10/07/2003.
INTIMAÇÃO: Que pelo presente edital, fica devidamente in-
timado do Executado  ANTONIO DOVERGINIO PATRI-
CIO e sua espoca se casado for,
  para acompanharem, querendo.
Campo Mourão, 03 dias do mês de novembro de  2004.
 Eu, _______________________________(Sebastiana Macha-
do Borges), Escrivã que digitei e subscrevi

LUZIA TEREZINHA GRASSO FERREIRA
Juíza de Direito

EDITALDE PRAÇA E LEILÃO

A DOUTORA LUZIA TEREZINHA GRASSO FERREIRA –
MM. JUIZA DE DIREITO DA 2ª VARA CIVEL DA COMAR-
CA DE CAMPO MOURÃO, NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem   que serão levados à venda, os bens
penhorados ao Executado, na forma abaixo descrita:
VENDA EM 1ª PRAÇA: No dia 07 de março de 2005 às 15:15
horas,   pelo maior lançe oferecido, cima do preço da avaliação
VENDA EM 2ª PRAÇA: No dia 21 de março de 2005 às 15:15

horas,  a quem mais der, não aceitando-se lanço vil.
OBS: Em caso de feriados nas datas acima designadas, os atos
realizar-se-ão, no primeiro dia subsequente.
LOCAL: Átrio do Edificio do Forum da Comarca de Campo
Mourão-Pr, sito à Av. José Custódio de Oliveira nº2065, Cam-
po Mourão-PR.
AUTOS:  Autos nº 233/2001 de EXECUÇÃO FISCAL promo-
vida por FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAMPO
MOURAO contra MARIA DE LOURDES S. HERMANN.
BENS: LOTE DE TERRAS Nº 19, QUADRA, Nº 16,  com
área de 287,50m2, limitando-se frente Rua Projetada M., numa
distância de 11,50ms, lado direito com o lote nº 18, numa dis-
tância de 25,00ms lado esquerdo com o lote nº 20, numa dis-
tância de 25,00ms, fundos com o lote área verde numa distân-
cia de 11,50ms.
BENFEITORIAS: Contendo uma casa de alvenaria, coberta
com eternit, esquadria metálicas, com muro e portão de mais
ou menos 1,70ms com calçada e asfalto.
AVALIAÇÃO:  Que os bens acima encontram-se avaliados em
R$ 14.045,50 (quatorze mil quarenta e cinco reais e cinqüenta
centavos valor atualizado em 29/10/2004.
DEPÓSITO: Que o bem acima encontra-se depositado em mãos
e poder do Executado.
ÔNUS: Que nada consta além da penhora na presente execu-
ção.
VALOR DO DÉBITO : R$ 3.288,13 (três mil duzentos e oi-
tenta e oito reais e treze centavos) em  20/10/2003.
INTIMAÇÃO: Que pelo presente edital, fica devidamente in-
timado da Executada  MARIA DE LOURDES S. HERMANN
e sua marido se casada for,
  para acompanharem, querendo.
Campo Mourão, 03 dias do mês de novembro de  2004.
 Eu,  ______(Sebastiana Machado Borges), Escrivã que digitei
e subscrevi

LUZIA TEREZINHA GRASSO FERREIRA
Juíza de Direito

EDITALDE PRAÇA E LEILÃO

A DOUTORA LUZIA TEREZINHA GRASSO FERREIRA –
MM. JUIZA DE DIREITO DA 2ª VARA CIVEL DA COMAR-
CA DE CAMPO MOURÃO, NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem   que serão levados à venda, os bens
penhorados ao Executado, na forma abaixo descrita:
VENDA EM 1ª PRAÇA: No dia 22 de fevereiro 2005 às 14:00
horas,   pelo maior lançe oferecido, cima do preço da avaliação
VENDA EM 2ª PRAÇA: No dia 08 de março de 2005 às 14:00
horas,  a quem mais der, não aceitando-se lanço vil.
OBS: Em caso de feriados nas datas acima designadas, os atos
realizar-se-ão, no primeiro dia subsequente.
LOCAL: Átrio do Edificio do Forum da Comarca de Campo
Mourão-Pr, sito à Av. José Custódio de Oliveira nº2065, Cam-
po Mourão-PR.
AUTOS:  Autos nº 32/2003 de EXECUÇÃO FISCAL promo-
vida por FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA
contra JOSE GUELERE RODRIGUES.
BENS: DATA DE TERRAS Nº 16, QUADRA Nº 03,  com
área de 360,00m2, situada no Jardim Paulista, desta cidade,
confrontando: 12.00., de frente para a Rua Ferrucio Trivelato,
12.00ms de fundos com o lote nº 02, 30.00ms., do lado direito
com o lote nº 15 e 30.00ms., do lado esquerdo com o lote nº 17,
que avalia por R$ 12.000,00 (doze mil reais)
BENFEITORIA: Uma edificação em alvenaria coberta de ca-
lhetão e telhas colonial, piso de cerâmica, paredes parcialmen-
te revestidas de azulejos, com área de aproximadamente
200.00m2, que avalia por R$ 40.000,00 (quarenta mil reais)
Uma casa residencial em madeira, com área de 60.00m2, que
avalia por R$ 3.000,00 (três mil reais). O imóvel em alvenaria
situa-se em esquina contendo pavimentação asfáltica, para fins
comerciais, onde funcionada um mercado.
AVALIAÇÃO:  Que os bens acima encontram-se avaliados em
R$ 55.678,13 (cinqüenta e cinco mil seiscentos e setenta e oito
reais e treze centavos) valor atualizado em 29/10/2004.
DEPÓSITO: Que o bem acima encontra-se depositado em mãos
e poder do Depositário Publica desta Comarca.
ÔNUS: Que nada consta além da penhora na presente execu-
ção.
VALOR DO DÉBITO : R$ 848,85 (oitocentos e quarenta e
oito reais e oitenta e cinco centavos) em  24/09/2004.
INTIMAÇÃO: Que pelo presente edital, fica devidamente in-
timado do Executado JOSÉ GUELERE RODRIGUES e sua
esposa se casado for,
  para acompanharem, querendo.
Campo Mourão, 03 dias do mês de novembro de  2004.
 Eu, _ _(Sebastiana Machado Borges), Escrivã que digitei e
subscrevi

LUZIA TEREZINHA GRASSO FERREIRA
Juíza de Direito

EDITALDE PRAÇA E LEILÃO

 A DOUTORA LUZIA TEREZINHA GRASSO FERREIRA –
MM. JUIZA DE DIREITO DA 2ª VARA CIVEL DA COMAR-
CA DE CAMPO MOURÃO, NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem   que serão levados à venda, os bens
penhorados ao Executado, na forma abaixo descrita:
VENDA EM 1ª PRAÇA: No dia 22 de fevereiro 2005 às 14:05
horas,   pelo maior lançe oferecido, cima do preço da avaliação
VENDA EM 2ª PRAÇA: No dia 08 de março de 2005 às 14:05
horas,  a quem mais der, não aceitando-se lanço vil.
OBS: Em caso de feriados nas datas acima designadas, os atos
realizar-se-ão, no primeiro dia subsequente.
LOCAL: Átrio do Edificio do Forum da Comarca de Campo
Mourão-Pr, sito à Av. José Custódio de Oliveira nº2065, Cam
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Capanema

po Mourão-PR.
AUTOS:  Autos nº 51/2003 de EXECUÇÃO FISCAL promo-
vida por FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA
contra ZACARIAS VIEIRA FERREIRA
BENS: UMA IMPRESSORA EPSON - FX- 2170, nº série
2NGY087840, em bom estado de conservação e funcionamen-
to que avalio por R$ 1.000,00 (um mil reais)
AVALIAÇÃO:  Que os bens acima encontram-se avaliados em
R$ 1.079,06 (um mil setenta e nove reais e seis centavos) valor
atualizado em 29/10/2004.
DEPÓSITO: Que o bem acima encontra-se depositado em mãos
e poder do Executado na Casa da Impressora Rua Devet de
Paula Xavier nº 819, nesta cidade.
ÔNUS: Que nada consta além da penhora na presente execu-
ção.
VALOR DO DÉBITO : R$ 334,12 (trezentos e trinta e quatro
reais e doze centavos) em  19/07/2004.
INTIMAÇÃO: Que pelo presente edital, fica devidamente in-
timado do Executado ZACARIAS VIEIRA FERREIRA e sua
esposa se casado for,
  para acompanharem, querendo.
Campo Mourão, 03 dias do mês de novembro de  2004.
 Eu,  __(Sebastiana Machado Borges), Escrivã que digitei e
subscrevi

 LUZIA TEREZINHA GRASSO FERREIRA
Juíza de Direito

EDITALDE PRAÇA E LEILÃO

 A DOUTORA LUZIA TEREZINHA GRASSO FERREIRA –
MM. JUIZA DE DIREITO DA 2ª VARA CIVEL DA COMAR-
CA DE CAMPO MOURÃO, NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem   que serão levados à venda, os bens
penhorados ao Executado, na forma abaixo descrita:
VENDA EM 1ª PRAÇA: No dia 14 de fevereiro de 2005 às
14:50 horas,   pelo maior lançe oferecido, acima do preço da
avaliação
VENDA EM 2ª PRAÇA: No dia 28 de fevereiro de 2005 às
14:50  horas,  a quem mais der, não aceitando-se lanço vil.
OBS: Em caso de feriados nas datas acima designadas, os atos
realizar-se-ão, no primeiro dia subsequente.
LOCAL: Átrio do Edificio do Forum da Comarca de Campo
Mourão-Pr, sito à Av. José Custódio de Oliveira nº2065, Cam-
po Mourão-PR.
AUTOS:  Autos nº 356/2003 de EXECUÇÃO FISCAL promo-
vida por FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAMPO
MOURAO contra JOAQUIM GONÇALVES DOS ANJOS
BENS: DATA DE TERRAS Nº 08, DA QUADRA 14,  com
área de 576,00.m2, situada  na planta do Jardim Nossa Senhora
Aparecida, nesta cidade de Campo Mourão, com os seguintes
limites e confrontações: 12,00ms de frente para a Rua H,
48,00ms de fundos laterais, de um lado com a data nº 10, do
outro lado com as datas nºs 4.5 e 6 e 12,00ms nos fundos com
a data nº 07, sem asfalto e sem calçada.
AVALIAÇÃO:  Que os bens acima encontram-se avaliados em
R$ 4.036,20 (quatro mil trinta e seis reais e vinte centavos)
valor atualizado em 22/09/2004.
DEPÓSITO: Que o bem acima encontra-se depositado em mãos
e poder do Depositário Público desta Comarca.
ÔNUS: Que nada consta além da penhora na presente execu-
ção.
VALOR DO DÉBITO : R$ 1.053,43 (um mil cinqüenta e três
reais e quarenta e três centavos) em  31/05/2004.
INTIMAÇÃO: Que pelo presente edital, fica devidamente in-
timado do Executado  JOAQUIM GONÇALVES DOS AN-
JOS e sua mulher se casado for,  para acompanharem, que-
rendo.
Campo Mourão, 22 dias do mês de setembro de  2004.
 Eu, __ (Sebastiana Machado Borges), Escrivã que digitei e
subscrevi

 LUZIA TEREZINHA GRASSO FERREIRA
Juíza de Direito

EDITALDE PRAÇA E LEILÃO

A DOUTORA LUZIA TEREZINHA GRASSO FERREIRA –
MM. JUIZA DE DIREITO DA 2ª VARA CIVEL DA COMAR-
CA DE CAMPO MOURÃO, NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem   que serão levados à venda, os bens
penhorados ao Executado, na forma abaixo descrita:
VENDA EM 1ª PRAÇA: No dia 22 de fevereiro 2005 às 14:15
horas,   pelo maior lançe oferecido, cima do preço da avaliação
VENDA EM 2ª PRAÇA: No dia 08 de março de 2005 às 14:15
horas,  a quem mais der, não aceitando-se lanço vil.
OBS: Em caso de feriados nas datas acima designadas, os atos
realizar-se-ão, no primeiro dia subsequente.
LOCAL: Átrio do Edificio do Forum da Comarca de Campo
Mourão-Pr, sito à Av. José Custódio de Oliveira nº2065, Cam-
po Mourão-PR.
AUTOS:  Autos nº 375/2002 de EXECUÇÃO FISCAL promo-
vida por FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA
contra MOTOWAL – COMERCIO E REPRESENTAÇÃO DE
PEÇAS AGRICOLAS LTDA e Autos nº 43/2000 de EXECU-
ÇÃO FISCAL promovida por FAZENDA PUBLICA DO ES-
TADO DO PARANA contra MOTOWAL – COMERCIO E
REPRESENTAÇÃO DE PEÇAS AGRICOLAS LTDA
BENS: UMA ROÇADEIRA STHIL FS 220,  para uso profis-
sional motor monocilíndrico a 2 tempos Stihl, cilindrada
35,0cm3, potência 1,7 KW, diâmetro de cilindro 30mm, curso
do pistão 31mm. Que avalia por R$ 2.100,00 (dois mil e cem
reais) em 19/10/2004.
DEZ MODULOS DE PRATELEIRAS, em aço com pintura a
fogo, marca Ideal, com medidas 1.95m x 0.92 x 0.30 cm repar-
tições, que avalia por R$ 20,00-cada, totalizando a quantia de

R$ 200,00 (duzentos reais) valor atualizado em 09/11/2004 R$
281,83 (duzentos e oitenta e um reais e oitenta e três centavos)
TOTAL DA AVALIAÇÃO:  Que os bens acima encontram-se
avaliados em R$ 2.328,83 (dois mil trezentos e vinte e oito
reais e oitenta e três centavos)  valor atualizado em 19/10/2004.
DEPÓSITO: Que o bem acima encontra-se depositado em mãos
e poder do Executado, Av. Capitão Índio Bandeira nº 2.590
nesta cidade.
VALOR DO DÉBITO : R$ 3.087,55 (três mil oitenta e sete
reais e cinqüenta e cinco centavos) em  18/08/2004.
INTIMAÇÃO: Que pelo presente edital, fica devidamente in-
timado do Executado MOTOWAL – COMERCIO E RE-
PRES. DE PEÇAS AGRICOLAS LTDA, na pessoa de seu
representante legal,  para acompanharem, querendo.
Campo Mourão, 09 dias do mês de novembro de  2004.
 Eu, _ ___(Sebastiana Machado Borges), Escrivã que digitei e
subscrevi

LUZIA TEREZINHA GRASSO FERREIRA
Juíza de Direito

E D I T A L
 (para conhecimento de terceiros)

A EXMA. SRA. DOUTORA ROSEANA CESCHIN G R AS-
SUMPCAO, JUÍZA DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA CO-
MARCA DE CAPANEMA, ESTADO DO PARANÁ, ETC.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem que, pela sentença de fls. 25 a 28 dos
autos 000174/2003 , de   INTERDICAO, em que é requerente
MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARANA foi de-
cretada a interdição de IRIA ZILDA WANDSCHER, tendo em
vista que a requerida é portadora de deficiência mental grave,
tendo sido nomeado Curador o Sr. JOSÉ DA SILVA, sendo que
referida representação é para todos os atos da vida civil, tendo
sido dispensado da especialização de hipoteca legal.
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, mandou
o MM. Juiz expedir o presente edital, que será afixado no local
de costume e publicado na forma da Lei. Dado e passado nesta
Cidade e Comarca de Capanema, Estado do Paraná,  aos 20 de
setembro de 2.004. Eu,                      (ALDO ANTONIO
PAGANI), Escrivão da Vara Cível, o digitei e subscrevo.

ROSEANA CESCHIN G R ASSUMPCAO
   Juíza de Direito

  E D I T A L
 (para conhecimento de terceiros)

A EXMA. SRA. DOUTORA ROSEANA CESCHIN G R AS-
SUMPCAO, JUÍZA DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA CO-
MARCA DE CAPANEMA, ESTADO DO PARANÁ, ETC.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem que, pela sentença de fls. 22 A 26 dos
autos 000020/2004 , de   INTERDICAO, em que é requerente
MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARANA foi de-
cretada a interdição de ADAO FERNANDES, tendo em vista
que o  requerido é portador de esquizofrenia, tendo sido nome-
ada Curadora a Sra. IRMA FERNANDES, sendo que referida
representação é para todos os atos da vida civil, tendo sido dis-
pensado da especialização de hipoteca legal.
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, mandou
o MM. Juiz expedir o presente edital, que será afixado no local
de costume e publicado na forma da Lei. Dado e passado nesta
Cidade e Comarca de Capanema, Estado do Paraná,  aos 20 de
setembro de 2.004. Eu,                      (ALDO ANTONIO
PAGANI), Escrivão da Vara Cível, o digitei e subscrevo.

ROSEANA CESCHIN G R ASSUMPCAO
 Juíza de Direito

E D I T A L
(para conhecimento de terceiros)

A EXMA. SRA. DOUTORA ROSEANA CESCHIN G R AS-
SUMPCAO, JUÍZA DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA CO-
MARCA DE CAPANEMA, ESTADO DO PARANÁ, ETC.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem que, pela sentença de fls. 25 a 28 dos
autos 000025/2004 , de   INTERDICAO, em que é requerente
ALMERINDA DE CASTRO foi decretada a interdição de
MARIA HELENA DE CASTRO, tendo em vista que a requeri-
da é portadora de Oligofrenia Profunda, tendo sido nomeado
Curador a Sra. ALMERINDA DE CASTRO, sendo que referi-
da representação é para todos os atos da vida civil, tendo sido
dispensado da especialização de hipoteca legal.
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, mandou
o MM. Juiz expedir o presente edital, que será afixado no local
de costume e publicado na forma da Lei. Dado e passado nesta
Cidade e Comarca de Capanema, Estado do Paraná,  aos 20 de
outubro de 2.004. Eu,                      (ALDO ANTONIO
PAGANI), Escrivão da Vara Cível, o digitei e subscrevo.

ROSEANA CESCHIN G R ASSUMPCAO
      Juíza de Direito

 E D I T A L
 (para conhecimento de terceiros)

A EXMA. SRA. DOUTORA ROSEANA CESCHIN G R AS-

SUMPCAO, JUÍZA DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA CO-
MARCA DE CAPANEMA, ESTADO DO PARANÁ, ETC.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem que, pela sentença de fls. 21 a 24 dos
autos 000021/2004 , de   INTERDICAO, em que é requerente
ALCIDES MARIO DIETER foi decretada a interdição de ADE-
MIR ALVICIO DIETER, tendo em vista que o requerido é por-
tador de Oligofrenia Profunda, tendo sido nomeado Curador o
Sr. ALCIDES MARIO DIETER, sendo que referida represen-
tação é para todos os atos da vida civil, tendo sido dispensado
da especialização de hipoteca legal.
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, mandou
o MM. Juiz expedir o presente edital, que será afixado no local
de costume e publicado na forma da Lei. Dado e passado nesta
Cidade e Comarca de Capanema, Estado do Paraná,  aos 20 de
outubro de 2.004. Eu,                      (ALDO ANTONIO
PAGANI), Escrivão da Vara Cível, o digitei e subscrevo.

ROSEANA CESCHIN G R ASSUMPCAO
      Juíza de Direito

Cascavel

EDITAL
  “PRAZO DE (20) VINTE DIAS”

EDITAL DE CITAÇÃO DE: MARIA APARECIDA DE
OLIVEIRA

O DOUTOR SÉRGIO LUIZ KREUZ, MM. JUIZ DE DIREI-
TO DA VARA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE DA COMAR-
CA DE CASCAVEL, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA
DA LEI,

FAZ SABER  a todos quantos este EDITAL virem ou dele
conhecimento tiverem, que tramita por este Juízo, sito a Av.
Tancredo Neves, 2320, Bairro Alto Alegre, os  Autos nº 416/
04 de Ação de Destituição do Poder Familiar c/c Adoção, em
que são requerentes J. A. M. e M. A. M. R. M., adolescente
(C.O.) e requerida Maria Aparecida de Oliveira, é expedido
o presente para a CITAÇÃO da requerida MARIA APARE-
CIDA DE OLIVEIRA, brasileira, natural de Ouro Verde –
PR, filha de João Dario de Oliveira e Maria Silva da Costa,
residente atualmente em lugar incerto e não sabido, com prazo
de vinte (20) dias, para querendo apresentar resposta no prazo
de dez (10) dias, podendo, inclusive, requerer nomeação de
advogado. E para que chegue a seu conhecimento e ignorância
no futuro não possa alegar é expedido o presente EDITAL DE
CITAÇÃO, que será publicado no Diário Oficial de Justiça e
fixado em local próprio deste Juízo.

CUMPRA-SE. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de
Cascavel, Estado do Paraná, aos oito dias do mês de novembro
do ano de dois mil e quatro. Eu _  Andréa Cavalli Redim, Es-
crivã, o digitei e subscrevi.

 Sérgio Luiz Kreuz
 Juiz de Direito

EDITAL DE INTERDIÇÃO DE JAIRA GONCALVES -
PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS NA FORMA

ABAIXO.-

O DOUTOR SIDNEY FRANCISCO MARTINS, JUIZ DE DI-
REITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CASCA-
VEL, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...

F / A / Z /    S / A / B / E / R/   a todos quantos o presente edital
virem ou conhecimento dele tiverem e interessar possa, que
por este Juízo e Cartório da 2ª Vara Cível, se processam os
autos de CURATELA sob nº 000095/2004 em que DARCIRA
GONCALVES DOS SANTOS move contra JAIRA GONCAL-
VES, e de acordo com a sentença proferida às fls.33/35, foi
decretada a INTERDIÇÃO de JAIRA GONCALVES declaran-
do-a absolutamente incapaz de exercer pessoalmente os atos
da vida civil, nomeando-lhe CURADORA a Sra. DARCIRA
GONCALVES DOS SANTOS, brasileira, casada, portadora do
RG nº 3.594.141-0-MG, inscrita no CPF/MF nº 498.974.039-
40, residente e domiciliada à Rua Silveira, 621, Bairro Facul-
dade, nesta Cidade. E, para que chegue ao conhecimento dos
interessados e no futuro não possam alegar ignorância ou des-
conhecimento, mandou expedir o presente edital para conheci-
mento de terceiros, que será afixado no local de costume e pu-
blicado pelo órgão oficial da imprensa, na forma da lei. DADO
e PASSADO nesta Cidade e Comarca de Cascavel, Estado do
Paraná, aos três dias do mês de novembro do ano de dois mil e
quatro. Eu, _____________________ (Maria Lúcia Segateli)
EMPREGADA JURAMENTADA que o digitei e subscrevi.

  MARIA LÚCIA SEGATELI-EMPR. JURAMENTADA
                    Subscrição Autorizada Pela Portaria nº 01/

2003
(Art. 225, VII, CPC)

JUIZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE CASCAVEL - EDITAL PARA

CONHECIMENTOS DE TERCEIROS  E INTERESSA-
DOS - PRAZO: 30 (trinta)  DIAS

     O DOUTOR ROSALDO ELIAS PACAGNAN JUIZ DE
DIREITO DESTA 3ª VARA CIVEL DA COMARCA DE CAS-
CAVEL, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, etc...

     F/A/Z/ S/A/B/E/R/ a todos quantos o presente edital virem
ou conhecimento dele tiverem, e para conhecimento de tercei-
ros e interessados, que por este Juízo e Cartório da Terceira

Vara Cível, se processam os autos de INTERDICAO sob n.
000963/2003, em que MARIA SOCORRO LOPES contra
FRANCISCO DA CONCEICAO DA SILVA, nos termos da
sentença proferida às fls. 41, foi decretada a INTERDIÇÃO de
FRANCISCO DA CONCEICAO DA SILVA, declarando-a ab-
solutamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida
civil, nomeando-lhe CURADORA a Sra. MARIA SOCORRO
LOPES, brasileira, casada, zeladora, portadora da RG n.
7.052.135-0-SSP/Pr, residente a Rua Osvado Aranha, 844, Bair-
ro Coqueiral, Cascavel/PR. E para que chegue ao conhecimen-
to dos interessados e no futuro não possam alegar ignorância
ou desconhecimento, mandou expedir o presente edital para
conhecimento de terceiros, que será publicado, na forma da
Lei e afixado, no lugar de costume no átrio do Fórum Local.
DADO e PASSADO, nesta cidade e Comarca de Cascavel, Es-
tado do Paraná, 13 de outubro de 2.004 EU/(a)JOSNEI OLI-
VEIRA DA SILVA, FUNC. JURAMENTADO que digitei e
subscrevi.-

JOSNEI OLIVEIRA DA SILVA
FUNC. JURAMENTADO

SUBSCRIÇÃO AUTORIZADA PELA
PORTARIA Nº 01/2003

(art. 225, VII, CPC)

     JUIZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL
DA COMARCA DE CASCAVEL - EDITAL PARA

CONHECIMENTOS DE TERCEIROS  E INTERESSA-
DOS - PRAZO: 30 (trinta)  DIAS

     O DOUTOR ROSALDO ELIAS PACAGNAN JUIZ DE
DIREITO DESTA 3ª VARA CIVEL DA COMARCA DE CAS-
CAVEL, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, etc...

     F/A/Z/ S/A/B/E/R/ a todos quantos o presente edital virem
ou conhecimento dele tiverem, e para conhecimento de tercei-
ros e interessados, que por este Juízo e Cartório da Terceira
Vara Cível, se processam os autos de CURATELA sob n.
000083/2004, em que OLINDINA PEREIRA MARTINS con-
tra ANTONIO VALDOMIRO MARTINS, nos termos da sen-
tença proferida às fls. 33, foi decretada a INTERDIÇÃO de
ANTONIO VALDOMIRO MARTINS, declarando-a absoluta-
mente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil,
nomeando-lhe CURADORA a Sra. OLINDINA PEREIRA
MARTINS, brasileira, casada, do lar, portadora da RG n.
5.744.532-7, residente a Rua Xavantes, nº 508, Bairro Santa
Cruz, Cascavel/PR. E para que chegue ao conhecimento dos
interessados e no futuro não possam alegar ignorância ou des-
conhecimento, mandou expedir o presente edital para conheci-
mento de terceiros, que será publicado, na forma da Lei e afi-
xado, no lugar de costume no átrio do Fórum Local. DADO e
PASSADO, nesta cidade e Comarca de Cascavel, Estado do
Paraná, 22 de outubro de 2.004 EU/
________________________JOSNEI OLIVEIRA DA SILVA,
FUNC. JURAMENTADO que digitei e subscrevi.-

JOSNEI OLIVEIRA DA SILVA
FUNC. JURAMENTADO

SUBSCRIÇÃO AUTORIZADA PELA
PORTARIA Nº 01/2003

(art. 225, VII, CPC)

 P O D E R  J U D I C I Á R I O
Juízo de Direito da 1ª Vara Cível

Comarca de Cascavel
ESTADO DO PARANÁ

ELIZABETH AMARAL LOPES VILAR
ESCRIVÃ

EDITAL DE PRAÇA (02/2004) E INTIMAÇÃO DOS INTE-
RESSADOS, com prazo de 10 (dez) dias.
O DOUTOR FABRICIO PRIOTTO MUSSI MM. Juiz de Di-
reito da 1ª Vara Cível de Cascavel/Pr, FAZ SABER aos que
virem o presente edital ou dele conhecimento tiverem, que nos
autos abaixo relacionados serão levados a leilão os bens pe-
nhorados, na forma seguinte:
PRIMEIRA PRAÇA: no dia 01 de dezembro de 2004,  a partir
das 09:00 horas pelo lanço superior ao da avaliação;
SEGUNDA PRAÇA: no dia 15 de dezembro de 2004, a partir
das 13:00 horas pelo maior lanço, desde que não seja preço vil,
assim entendido em princípio, aquele que for inferior a 50% do
valor da avaliação;
LOCAL DA PRAÇA: Edíficio do Fórum, salão do Juri;
ENDEREÇO DO JUÍZO: Av. Presidente Tancredo Neves nº
2320, Cascavel/Pr;
LOCALIZAÇÃO DO(S) BEM(NS): Rua D. Pedro II, 2010,
Cascavel/Pr;
LEILOEIRO: Fernando Martins Serrano;
Comissão do leiloeiro, fixados em 5% (cinco por cento) sobre
o valor da arrematação, que serão suportados pelo arrematante.
2% (dois por cento) sobre o valor da avaliação ou da alienação,
nos casos de adjudicação ou remição, por conta, respectiva-
mente, do adjudicante ou remitente; ITBI (Imposto sobre Trans-
missão de Bens Imóveis), FUNREJUS e despesas decorrentes
de registro do título, excetuadas despesas decorrentes do le-
vantamento de penhoras efetuadas por outros juízos. Ciente que
o prazo para oposição de Embargos à Arrematação e/ou Adju-
dicação é de 10 (dez) dias, contados da assinatura do Auto.
Observação: Fica(m) o(s) Executado(s) supracitado(s), e sua
esposa, se casado for, devidamente intimado(s), caso este(s)
não seja(m) encontrado(s) para a intimação pessoal.

BEM N.º 01:
PROCESSO: Autos de EXECUÇÃO FISCAL - MUNICIPAL
n.º 000563/2002 em que FAZENDA PÚBLICA DO MUNICI-
PIO DE CASCAVEL move contra CLAUDEMIL APARECI-
DO ARAGON;
DESCRIÇÃO DO 1º BEM: Lote  Urbano nº 06 da quadra nº
10, com área de 402,00m2, com benfeitorias constantes de 01
(uma) construção em alvenaria com aprox. de 184,50m2, do
Loteamento PARQUE SÃO PAULO, na Rua Padre Anchieta nº
782, situado nesta cidade e Comarca de Cascavel-Pr. (SEM
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AVERBAÇÃO DAS BENFEITORIAS NO CARTÓRIO DE
REGISTRO DE IMÓVEIS COMPETENTE) e com as seguin-
tes confrontações e limites, FRENTE, medindo 12,00ms con-
fronta com a Rua Padre Anchieta; LADO ESQUERDO, me-
dindo 33,50ms, confronta com o lote nº 05; LADO DIREITO,
medindo 33,50ms, confronta com o lote nº 07 e FUNDOS,
medindo 12,00ms, confronta com o lote nº 12. Matriculado sob
o nº 19,675, do Cartório de Registro de Imóveis 2º Ofício, de
propriedade do Sr. CLAUDEMIL APARECIDO ARAGON;
DESCRIÇÃO DO 2º BEM: Lote Urbano nº 05 da quadra nº 10,
com área de 402,00m2, com benfeitoria constante de 01 (uma)
construção em alvenaria com aprox. 230,30m2, do loteamento
denominado PARQUE SÃO PAULO, perimetro urbano, situa-
do nesta cidade e Comarca de Cascavel-Pr. (SEM AVERBA-
ÇÃO DAS BENFEITORIAS NO CARTÓRIO DE REGISTRO
DE IMÓVEIS COMPETENTE) e com as seguintes confronta-
ções ao NORTE, com parte do lote 12, medindo 12ms, ao SUL
com a Rua Padre Anchieta, medindo 12ms, a LESTE com o
lote 04, medindo 33,50ms, ao OESTE com o lote 06, medindo
33,50ms. Matriculado sob nº 22.687, do Cartório de Registro
de Imóveis 2º Ofício, de propriedade do Sr. CLAUDEMIL
APARECIDO ARAGON;
AVALIAÇÃO: O Bem (L.06 Q.10) acima foi avaliado em R$
60.000,00 e o Bem (L.05 Q.10) foi avaliado em R$ 70.000,00,
perfazendo um total de R$ 130.000,00 (cento e trinta mil re-
ais). Em 14/10/2004;
VALOR DA DÍVIDA: R$ 2.960,54(dois mil, novecentos ses-
senta reais e cinquenta e quatro centavos), em 27/10/2004, atu-
alizada por ocasião da arrematação;
ÔNUS: Nada consta nos presentes autos;
DEPOSITÁRIO: em mãos do executado Sr. CLAUDEMIL
APARECIDO ARAGON;

BEM N.º 02:
PROCESSO: Autos de EXECUÇÃO FISCAL - MUNICIPAL
n.º 000496/2003 em que FAZENDA PÚBLICA DO MUNICI-
PIO DE CASCAVEL move contra ROBERTO WYPYCH;
DESCRIÇÃO DO BEM: Lote urbano nº 02, da quadra nº 14,
com área de 560,00m2, sem benfeitorias, do loteamento Vila
Boa Vista, na Rua Londrina nº 1677, situado nesta cidade e
Comarca de Cascavel, e com as seguintes confrontações: FREN-
TE, 14,00ms com a Rua Londrina; FUNDOS, 14,00ms com
parte do lote nº 20; LADO DIREITO, 40,00ms com o lote nº
01; LADO ESQUERDO, 40,00ms com o lote nº 03. Matricula-
do sob o nº 11,175, do Cartório de Registro de Imóveis 1º Ofí-
cio, de propriedade do Sr. Roberto Wypych;
AVALIAÇÃO: O Bem acima foi avaliado em R$ 35.000,00 (trin-
ta e cinco mil reais), em 11/10/2004;
VALOR DA DÍVIDA: R$ 11.389,69 (onze mil, trezentos oi-
tenta e nove reais e sessenta e nove centavos), em 27/10/2004,
atualizada por ocasião da arrematação;
ÔNUS: O imóvel dos presentes Autos, encontra-se penhorado
na Execução Fiscal nº 229/1997 junto à 1ª Vara Cível desta
Comarca;
DEPOSITÁRIO: Em mãos do executado Sr. ROBERTO
WYPYCH;

BEM N.º 03:
PROCESSO: Autos de EXECUÇÃO FISCAL - MUNICIPAL
n.º 000319/2000 em que FAZENDA PÚBLICA DO MUNICI-
PIO DE CASCAVEL move contra ANTONIO JUVENAL DO-
MINGOS;
DESCRIÇÃO DO BEM: Lote de terras urbano nº 18 da quadra
nº 50 com 480,00m2, sem benfeitorias, Loteamento denomina-
do PARQUE RESIDENCIAL CLARITO, na Av. Curió nº 970,
situado nesta cidade e Comarca de Cascavel-Pr., e que con-
fronta; FRENTE, 12ms, com a rua 04; FUNDOS, 12ms, com o
lote 11. LADO DIREITO 40ms com o lote 19; LADO ESQUER-
DO, 40ms, com os lotes 15 à 17. Matriculado sob o nº 29.242
do Cartório de Registro de Imóveis do 3º Ofício, de proprieda-
de do Sr. ANTONIO JUVENAL DOMINGUES;
AVALIAÇÃO: O Bem acima foi avaliado em R$ 8.500,00 (oito
mil e quinhentos reais), aos 13/10/2004;
VALOR DA DÍVIDA: R$ 3.326,39 (Três mil trezentos e vinte
seis reais e trinta e nove centavos), 27/10/2004, que será atua-
lizado por ocasião da arrematação;
ÔNUS: nada consta nos presentes autos;
DEPOSITÁRIO: Em mãos do DEPOSITÁRIO PÚBLICO DES-
TA COMARCA;

BEM N.º 04:
PROCESSO: Autos de EXECUÇÃO FISCAL - MUNICIPAL
n.º 000502/2003 em que FAZENDA PUBLICA DO MUNICI-
PIO DE CASCAVEL- PR. move contra EDEGAR NUNES DA
COSTA;
DESCRIÇÃO DO BEM: Lote Urbano nº 24, da quadra nº 18,
com área de 420,00m2, no Loteamento PARQUE 14 DE NO-
VEMBRO 2a parte, na Rua Souza Naves, nº 611, nesta cidade e
Comarca de Cascavel, com benfeitorias constantes de (01) uma
construção em alvenaria com aprox. 75,00m2, aberturas em ferro
(sem vidro), portas em amdeira almofadada, contendo banhei-
ro e porão. Muros e laterais e fundo sem acabamentos, (SEM
AVERBAÇÃO DAS BENFEITORIAS NO CARTÓRIO DE
REGISTRO DE IMÓVEIS COMPETENTE) e com as seguin-
tes confrontações; FRENTE, 12ms com a rua nº 07; FUNDOS,
12ms, com o lote 08; LADO DIREITO, 35ms com o lote 25;
LADO ESQUERDO, 35ms com o lote nº 23. Matriculado sob
o nº13.798 do Cartório de Registro de Imóveis 2º Ofício, de
propriedade do Sr. EDEGAR NUNES DA COSTA;
AVALIAÇÃO: O imóvel acima foi avaliado em R$ 9.000,00
(nove mil reais), em 05/11/2004;
VALOR DA DÍVIDA: R$ 1.815,36(um mil oitocentos e quinze
reais e trinta e seis centavos), em 27.10.2004, atualizada por
ocasião da arrematação.
ÔNUS: o imóvel dos presentes autos encontra-se Arrestado e
Penhorado nos Autos de Execução Fiscal sob nº 160/97, junto
à 2ª Vara Cível desta Comarca;
DEPOSITÁRIO: Em mãos do DEPOSITÁRIO PÚBLICO DES-
TA COMARCA;

BEM N.º 05:
PROCESSO: Autos de EXECUÇÃO FISCAL - MUNICIPAL
n.º 000362/2000 em que FAZENDA PÚBLICA DO MUNICI-

PIO DE CASCAVEL move contra EGIDIO ERMENEGILDO
BERTUOL;
DESCRIÇÃO DO BEM: Lote de terras urbano nº 05 da quadra
nº 07, com área de 336,50m2, do loteamento denominado JAR-
DIM MADEVANI, na Rua Niveles nº 303, com benfeitorias
constantes de: FRENTE: 01 (uma) Residência em alvenaria com
aprox. 30,00m2, cobertura em cimento amianto de 6mm, aber-
tura em ferro com veneziana, porta externa em madeira almo-
fadada,  contendo cozinha e quarto (sem paredes divisórias),
banheiro com piso liso, sem forro e sem acabamentos externos.
Muro na lateral esquerda, sem acabamentos externos e nos
FUNDOS: 01 (um) “barraco” em madeira com aprox. 16,00m2,
cobertura em cimento amianto de 4mm, contendo 2 peças, sem
forro, “chão batido. (SEM AVERBAÇÃO DAS BENFEITORI-
AS NO CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS COMPE-
TENTE) e com as seguintes confrontações: NORTE, com o
lote nº 04 medindo 25ms; SUDOESTE, com a quadra 08 do
loteamento Jardim Interlagos, medindo 27,38ms; LESTE, com
a rua Nivelles medindo 19,05ms; OESTE com o lote nº 06
medindo 7,88ms, matriculado sob o nº 27.840 do Cartório de
Registro de Imóveis do 3º Ofício, de propriedade do Sr. EGI-
DIO ERMENEGILDO BERTUOL;
AVALIAÇÃO: O imóvel acima foi avaliado em R$ 9.000,00
(nove mil reais), em 14/10/2004;
VALOR DA DÍVIDA: R$ 545,08 (quinhentos e quarenta e cin-
co reais e oito centavos), em 27/10/2004, atualizada por oca-
sião da arrematação;
ÔNUS: O imóvel acima encontra-se Arrestado nos Autos de
Execução Fiscal sob nº 298/2000, junto a 1ª Vara Cível desta
Comarca e Arrestado nos Autos de Execução Fiscal nº 834/
2003, junto à 3º Vara Cível desta Comarca;
DEPOSITÁRIO: Em mãos do DEPOSITÁRIO PÚBLICO DES-
TA COMARCA;

BEM N.º 06:
PROCESSO: Autos de EXECUÇÃO FISCAL - MUNICIPAL
n.º 000166/2000 em que FAZENDA PÚBLICA DO MUNICI-
PIO DE CASCAVEL move contra COMÉRCIO DE AUTO
PEÇAS CASCAVEL LTDA;
DESCRIÇÃO DO BEM: Lote urbano nº 12, com área de
1.100,00m2, da quadra nº 447, do loteamento denominado
PLANTA GERAL na Rua Curitiba nº 1767, com benfeitorias
constantes de 01 (uma) construção residencial antiga mista,
medindo aprox. 93,01m2, aberturas em ferro, cobertura em ci-
mento amianto de 4mm, portas internas madeira almofadada,
portas externas em madeira maciça e ferro, forro em madeira
em precário estado sem pintura, contendo: cozinha com piso
liso e sem forro, um banheiro com piso liso, uma sala com as-
soalho em madeira, três quartos em madeira, lavanderia com
piso em cimento liso e sem forro. Muro na lateral esquerda sem
acabamentos, lateral direita, fundos e frente sem muros. (SEM
AVERBAÇÃO DAS BENFEITORIAS NO CARTÓRIO DE
REGISTRO DE IMÓVEIS COMPETENTE) e com as seguin-
tes confrontações: ao NORTE, com 20ms confronta com a rua
Curitiba; ao SUL, com 20ms confronta com o lote nº 11; ao
LESTE, com 55ms confronta com o lote nº 13; ao OESTE, com
55ms confronta com a antiga Rua Marechal Deodoro, matricu-
lado sob nº 27.063 do Cartório de Registro de Imóveis do 2º
Ofício, de propriedade da empresa COMERCIO DE AUTO
PEÇAS CASCAVEL LTDA;
AVALIAÇÃO: O imóvel acima foi avaliado em R$ 40.000,00
(quarenta mil reais), em 11/10/2004;
VALOR DA DÍVIDA: R$ 23.773,74(vinte e três mil setecentos
setenta e três reais e setenta e quatro centavos), em 27/10/2004,
atualizado por ocasião da arremataçao;
ÔNUS: O imóvel acima encontra-se Arrestado nos Autos de
Executivo Fiscal sob nº 1601/76, junto à 3ª Vara Cível desta
Comarca; Arrestado nos Autos de Execução Fiscal nº 1737/91,
junto à 2ª Vara Cível desta Comarca; Arrestado e Penhorado
nos Autos de Execução Fiscal sob nº 447/96, junto à 1ª Vara
Cível desta Comarca;
DEPOSITÁRIO: Em mãos do DEPOSITÁRIO PÚBLICO DES-
TA COMARCA;

BEM N.º 08
PROCESSO: Autos de EXECUÇÃO FISCAL sob n.º 966/91
em que a FAZENDA PUBLICA DO MUNICíPIO DE CASCA-
VEL move contra AGROPECUARIA DELTA LTDA;
DESCRIÇÃO DO 1º BEM: Lote de terras Urbano nº 02 da
quadra nº 03, com área de 360,00m2, sem benfeitorias, do Lo-
teamento VILA LOS ALAMOS, na Rua Quiri nº 191, situado
nesta cidade e Comarca de Cascavel-Pr., e com as seguintes
confrontações e limites,  FRENTE: com uma Rua sem denomi-
nação, na extensão de 12,00ms; FUNDOS: com parte do lote
nº 05, na extensão de 12,00ms; De um lado com o lote nº 01, na
extensão de 30,00ms; De outro lado com o lote nº 03, na exten-
são de 30,00ms. Matriculado sob o nº 24.438, do Cartório de
Registro de Imóveis 3º Ofício, de propriedade da empresa
AGROPECUARIA  DELTA LTDA;
DESCRIÇÃO DO 2º BEM: Lote de terras Urbano nº 03 da
quadra nº 03, com área de 360,00m2, sem benfeitorias, do Lo-
teamento VILA LOS ALAMOS, Rua Quiri nº 191, situado nes-
ta cidade e Comarca de Cascavel-Pr., e com as seguintes con-
frontações e limites, FRENTE: com uma Rua sem denomina-
ção, na extensão de 12,00ms; FUNDOS: com parte os lotes nº
05 e 06, na extensão de 12,00ms; No lado direito com o lote nº
04, na extensão de 30,00ms; No lado esquerdo com o lote nº
02, na extensão de 30,00ms. Matriculado sob o nº 24.227, do
Cartório de Registro de Imóveis 3º Ofício, de propriedade da
empresa AGROPECUARIA DELTA  LTDA;
AVALIAÇÃO: o bem acima (L.02 Q.03) foi avaliado em R$
5.000,00 e o Bem (L.03 Q.03) foi avaliado em R$ 5.000,00,
perfazendo um total de R$10.000,00 (dez mil reais), em
11.10.2004.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 3.897,71 (três mil oitocentos noven-
ta e sete e setenta e um centavos), em 27/10/2004, atualizada
por ocasião da arrematação;
ÔNUS: O imóvel lote 02 da quadra 03, foi Arrestado e penho-
rado nos Autos de Executivo Fiscal nº 233/98 junto à 3ª Vara
Vara Cível e Arrestado e Penhorado nos Autos de Executivo
Fiscal nº 557/88, junto à 1ª Varta Cível, ambos nesta cidade e
Comarca; O imóvel 03 da quadra 03, foi Arrestado e Penhora-

do nos Autos de Execução Fiscal nºs 216/97, 557/88 e 432/
2002.
DEPOSITÁRIO: Em mãos do DEPOSITÁRIO PÚBLICO DA
COMARCA;

BEM N.º 09
PROCESSO: Autos de EXECUÇÃO FISCAL - MUNICIPAL
n.º 350/2000 em que FAZENDA PÚBLICA DO MUNICIPIO
DE CASCAVEL move contra DIRCE APARECIDA DE AN-
DRADE MACHADO E OUTROS;
DESCRIÇÃO DO BEM: Lote de terras urbano nº 02 da quadra
nº 02 com área de 390,00m2 do loteamento denominado Resi-
dencial CLARITO, na Rua Altemar Dutra nº 1324, com as ben-
feitorias constantes de: 01 (uma) construção residencial em al-
venaria medindo aprox. 77,28m2, aberturas em ferro com gra-
des nas janelas, cobertura em cimento amianto 4mm, portas
internas e externas em madeira almofadada, forro em madeira,
contendo: cozinha, banheiro revestido em cerâmica e paredes
revestidas em azulejo; uma sala ; dois quartos; lavanderia e
garagem semi aberta, todos com piso em  cimento liso, muro e
sem acabamento; (01) uma construção residencial em alvena-
ria nos fundos do lote, medindo aprox. 75.28m2, aberturas em
madeira com grades na janela, cobertura em cimento amianto,
portas internas e externas em madeira lisa, forro em madeira,
contendo: cozinha com piso revestido em cerâmica; banheiro
com piso revestido em cerâmica e parte da parede revestida em
azulejo; uma sala e dois quartos com piso em assoalho de ma-
deira e varanda semi aberta com piso revestido em cerâmica,
muro sem acabamentos, situado nesta cidade e Comarca. (SEM
AVERBAÇÃO DAS BENFEITORIAS NO CARTÓRIO DE
REGISTRO DE IMÓVEIS COMPETENTE) e com as seguin-
tes confrontações: FRENTE: medindo 13,00ms confronta com
a rua “A”; FUNDOS: medindo 13,00ms confronta com o lote
22; LADO DIREITO: medindo 30,00ms, confronta com o lote
03; LADO ESQUERDO: medindo 30,00 confronta com o lote
01, matriculado sob o nº 27.844 do Cartório de Registro de
Imóveis do 3º Ofício, de propriedade de DIRCE APARECIDA
DE ANDRADE MACHADO.
AVALIAÇÃO: O imóvel acima foi avaliado em R$
30.000,00(trinta mil reais), em 29/09/2004.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 3.269,34(três mil, duzentos e ses-
senta e nove reais e trinta e quatro centavos), em 21/08/2003,
atualizada por ocasião da arrematação.
ÔNUS: O imóvel acima encontra-se Penhorado nos Autos de
Executivo Fiscal nº 229/2001 junto à 3º Vara Cível e Penhora-
do no Executivo Fiscal nº 521/2002 junto a 1º Vara Cível, am-
bos desta Comarca;
DEPOSITÁRIO: Em mãos da executada DIRCE APARECIDA
DE ANDRADE MACHADO;

BEM N.º 10
PROCESSO: Autos de EXECUÇÃO FISCAL - MUNICIPAL
n.º 172/2000 em que FAZENDA PÚBLICA DO MUNICIPIO
DE CASCAVEL move contra WALDI HACK e DULCE BA-
LÃO HACK;
DESCRIÇÃO DO BEM: Apartamento nº 03, localizado no 2º
pavimento superior ou 1º  andar do EDIFICIO CERES, do lote-
amento denominado Centro, na Rua Pernambuco nº 54, con-
tendo: cozinha, sala, três quartos, sendo uma suíte, um quarto e
banheiro para empregada, com área construída de 138,00m2 e
área global de 172,28m2, nesta estando incluída a área de
17,10m2, correspondente a vaga para estacionamento de auto-
móvel, área para depósito de 3,78m2 e mais área de uso co-
mum de 13,20m2, correspondendo a fração ideal do solo de
0,062760, edificado sobre os Lotes Urbano nº 18 e 19 da Qua-
dra 329, desta cidade, matriculado sob o nº 3.142 do Cartório
de Registro de Imóveis 1º Ofício, de propriedade do Sr. WAL-
DI HACK e sua mulher DULCE BALÃO HACK;
AVALIAÇÃO: O imóvel acima foi avaliado em R$
60.000,00(sessenta mil reais), 08/10/2004.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 4.924,60(quatro mil, novecentos e
vinte quatro reais e sessenta centavos), em 27/10/2004, atuali-
zada por ocasião da arrematação.
OBS: IMOVEL FECHADO A APROXIMADAMENTE 10
ANOS, constando dos autos (folhas 83/84) uma dívida de con-
domínio em R$ 22.769,05 (vinte dois mil setecentos e sessenta
e nove reais e cinco centavos), até a presente data;
ÔNUS: O imóvel acima encontra-se Penhorado no Autos de
Executivo Fiscal nº 159/2000, junto à 3ª Vara Cível desta Co-
marca;
DEPOSITÁRIO: em mãos do DEPOSITO PUBLICO DESTA
COMARCA;

BEM N.º 11
PROCESSO: Autos de EXECUÇÃO FISCAL sob n.º 472/1997
em que a FAZENDA PúBLICA DO MUNICíPIO DE CASCA-
VEL move contra CLEONICE COSTA FARIAS.
DESCRIÇÃO DO BEM: Lote Urbano n.º 10, da quadra n.º 13,
com área de 715,00m2, localizado no loteamento denominado
LAZARIN, Rua Visconde de Guarapuava nº 3975, com benfei-
toria constante de: uma construção residencial em alvenaria
medindo aproximadamente 188,00m2, (averbação de apenas
59,63m2), abertura em ferro com grades na frente, cobertura
em cimento amianto 4mm, portas internas em madeira almofa-
dadas, portas externas madeira maciça e de ferro, forro em
madeira, contendo: cozinha e banheiro com piso revestido em
cerâmica, sala e copa com piso revestido em madeira tipo taco,
03 quartos, sendo uma suíte, com piso revestido em forração
de 4mm, lavanderia e garagem semi aberta com piso revestido
em cerâmica e sem forro, muro nos fundos com 3 metros de
altura e laterais com 2,5 metros, cerca em ferro com portão
eletrônico, com as seguintes confrontações: FRENTE: medin-
do 13,00ms, confronta com o a rua Visconde de Guarapuava;
FUNDOS: medindo 13,00ms, confronta com o lote 21; LADO
DIREITO: medindo 55,00ms, confronta com o lote 09 e LADO
ESQUERDO: medindo 55,00ms, confronta com o lote nº 11.
Matriculado sob nº 47.778 no Cartório de Registro de Imóveis
1º Ofício, de propriedade da Sra. CLEONICE COSTA FARI-
AS;
AVALIAÇÃO: O imóvel acima, foi avaliado em R$ 55.000,00
(cinqüenta e cinco mil reais), em 01.10.2004.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 2.407,28 (dois mil quatrocentos e

sete reais e vinte oito centavos) em 27/10/2004, atualizada por
ocasião da arrematação;
ÔNUS: O imóvel acima foi Penhorado nos Autos de Execução
Fiscal sob nº 605/2002, junto à 1º Vara Cível desta Comarca;
DEPOSITÁRIO: Em mãos da própria executada Sra. CLEO-
NICE COSTA FARIAS;

BEM N.º 12
PROCESSO: Autos de EXECUÇÃO FISCAL sob n.º 137/2002
em que a FAZENDA PúBLICA DO MUNICíPIO DE CASCA-
VEL move contra JOSE DE SA CAVALCANTI;
DESCRIÇÃO DO BEM: Parte destacada da Reserva nº 2, lote
nº 1, com a área de 660m2, que convencionam denominar lote
“A” da quadra nº 147, situada nesta cidade e comarca, sem
benfeitorias, e com as seguintes confrontações: NORTE, por
linha seca e reta de 12ms, confronta com terras da mesma qua-
dra; LESTE: por uma linha de 55ms com o lote “B” da mesma
quadra, que fica pertencendo a Itacir Grapeggia; SUL: por uma
linha de 12ms, confronta com a Rua Minas Gerais; OESTE:
por linha de 55ms, confrontando com os lote nºs 4,5 e 6 da
mesma quadra 147. Matriculado sob nº 30.582 no Cartório de
Registro de Imóveis 1º Ofício, de propriedade do Sr. JOSÉ DE
SÁ CAVALCANTI;
AVALIAÇÃO: O Imóvel acima foi avaliado em R$ 100.000,00
(cem mil reais) em 07/10/2004;
VALOR DA DÍVIDA: R$ 30.286,23 (trinta mil duzentos oiten-
ta e seis reais e vinte três centavos) em 27/10/2004, atualizada
por ocasião da arrematação;
ÔNUS: O imóvel acima encontra-se Arrestado e Penhorado
junto à 2ª Vara Cível desta Comarca;
DEPOSITÁRIO: Em mãos do DEPOSITARIO PUBLICO DA
COMARCA;

BEM N.º 13
PROCESSO: Autos de EXECUÇÃO FISCAL sob nº 325/2001
em que a FAZENDA PúBLICA DO MUNICíPIO DE CASCA-
VEL move contra ZENO ANTONIO DOLLA;
DESCRIÇÃO DO BEM: Lote Urbano n.º 04, da quadra n.º 13,
com área de 525,00m2, sem benfeitorias  localizado no lotea-
mento denominado PARQUE SANTO ONOFRE, na Rua Ma-
wes nº 504, situado nesta cidade com as seguintes confronta-
ções: FRENTE: com a rua “B”, medindo 15,00ms; FUNDOS:
com parte do lote nº 8, medindo 15,00ms; LADO DIREITO:
com o lote nº 5 medindo 35,00ms; LADO ESQUERDO: com o
lote nº 3, medindo 35,00ms. Matriculado sob nº 28.458 no Car-
tório de Registro de Imóveis 1º Ofício, de propriedade Do Sr.
ZENO ANTONIO DOLLA;
AVALIAÇÃO: O imóvel acima foi avaliado em R$ 10.000,00
(dez mil reais) em 20/10/2004;
VALOR DA DÍVIDA: R$ 1.736,71 (um mil setecentos trinta e
seis reais e setenta e um centavos) em 27/10/2004, atualizada
por ocasião da arrematação;
ÔNUS: Nada consta nos presentes autos;
DEPOSITÁRIO: Em mãos do DEPOSITARIO PUBLICO DA
COMARCA;

BEM N.º 14
PROCESSO: Autos de EXECUÇÃO FISCAL sob n.º 006/2002
em que a FAZENDA PúBLICA DO MUNICíPIO DE CASCA-
VEL move contra MARGARETH DO ROCCIO RIBEIRO
SCHWERZ;
DESCRIÇÃO DO BEM: Lote Urbano n.º 17, da quadra nº 271,
com área de 500,00m2, sem benfeitorias, da PLANTA GERAL,
Rua Fortaleza sem número, desta cidade, com as seguintes con-
frontações: NORTE: medindo 20,00ms, com partes restantes
do lote nº 02, denominado o mesmo lote nº 02; SUL: medindo
20,00ms, com a rua Fortaleza; LESTE: medindo 25,00ms, com
o lote nº 16; OESTE: medindo 25,00ms com parte destacada
do lote nº 02 e parte restante do lote nº 01, matriculado sob nº
24767 do Cartório de Registro de Imóveis 1º Ofício de propri-
edade da Sra. MARGARETH DO ROCIO RIBEIRO
SCHWERZ e seu marido Sr. FRANCISCO JOSE SCHWERZ;
AVALIAÇÃO: O imóvel acima foi avaliado em R$ 60.000,00
(sessenta mil reais), em 20/10/2004;
VALOR DA DÍVIDA: R$ 2.312,83 (dois mil trezentos e doze
reais e oitenta e três centavos) em 03/11/2004, atualizada por
ocasião da arrematação;
ÔNUS: Nada consta nos presentes autos;
DEPOSITÁRIO: Em mãos do DEPOSITARIO PUBLICO DA
COMARCA;

BEM N.º 15
PROCESSO: Autos de EXECUÇÃO FISCAL sob nº 389/2001
em que a FAZENDA PúBLICA DO MUNICíPIO DE CASCA-
VEL move contra CARLOS CEZAR NICOLODI;
DESCRIÇÃO DO BEM: Lote Urbano nº 08, da quadra n.º 06,
com área de 495,00m2, do loteamento denominado JARDIM
METROPOLITANO na Rua Antonio Damian nº 304, com ben-
feitoria constante de uma construção em alvenaria (pré-fabri-
cada) com aproximadamente 50,00m2, cobertura de estrutura
metálica e telha fibrocimento 6mm, aberturas em ferro com
grades, porta externa em madeira almofadada, pintura velha,
(SEM AVERVAÇÃO DAS BENFEITORIAS NO CARTÓRIO
DE REGISTRO DE IMÓVEIS COMPETENTE), situado nesta
cidade e Comarca, e com as seguintes confrontações: FREN-
TE: 15ms com a rua “E”; FUNDOS: 15,00ms, com o lote nº07;
LADO DIREITO: 33,00ms, com o lote 09 e LADO ESQUER-
DO: 33,00ms, com a rua Jorge Lacerda. Matriculado sob nº
11.057 no Cartório de Registro de Imóveis 1º Ofício, de propri-
edade CARLOS CEZAR NICOLODI;
AVALIAÇÃO: O imóvel acima foi avaliada em R$ 60.000,00
(sessenta mil reais), em 20/10/2004;
VALOR DA DÍVIDA: R$ 7.913,33 (sete mil novecentos e tre-
ze reais e trinta e três centavos) em 27/10/2004, atualizada por
ocasião da arrematação;
ÔNUS: O imóvel acima encontra-se Penhorado nos Autos de
Execução sob nº 932/95 junto a 2ª Vara Cível desta Comarca;
DEPOSITÁRIO: Em mãos do DEPOSITARIO PUBLICO DA
COMARCA;

BEM N.º 16
PROCESSO: Autos de EXECUÇÃO FISCAL sob n.º 1.209/91
em que a FAZENDA PúBLICA DO MUNICíPIO DE CASCA-
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VEL move contra ESPOLIO DE DORVAL MOSQUER AMA-
RAL, JOANA URNAU E JANDIRA MARIA REBELATTO
CAPECHI;
DESCRIÇÃO DO BEM: Lote Urbano nº 03, da quadra n.º 14,
com área de 525,00m2, localizado no loteamento denominado
PARQUE SANTO ONOFRE, Rua Mawes nº 525, sem benfei-
torias, com as seguintes confrontações: FRENTE: medindo
15,00ms, confronta com  a rua B; FUNDOS: medindo 15,00ms,
confronta com parte do lote 07, de um lado, medindo 35,00ms,
confronta com o lote nº 02 e de outro lado, medindo 35,00ms,
confronta com o lote nº 04, matriculado sob o nº 55.707 do
Cartório de Registro de Imóveis 1º Ofício, de propriedade do
ESPOLIO DE DORVAL MOSQUER AMARAL, JOANA UR-
NAU, e da compromissária compradora JANDIRA MARIA
REBELATTO CAPECHI;
AVALIAÇÃO: O imóvel acima foi avaliado em R$ 10.000,00
(dez mil reais) em 20/10/2004;
VALOR DA DÍVIDA: R$ 6.635,27 (seis mil seiscentos e trinta
e cinco reais e vinte sete centavos) em 27/10/2004, atualizada
por ocasião da arrematação;
ÔNUS: O imóvel acima encontra-se Arrestado nos Autos de
Executivo Fiscal nº 336/2000 junto à 2ª Vara Cível desta Co-
marca;
DEPOSITÁRIO: Em mãos do DEPOSITARIO PUBLICO DA
COMARCA;

BEM N.º 17
PROCESSO: Autos de EXECUÇÃO FISCAL sob n.º 228/97
em que a FAZENDA PúBLICA DO MUNICíPIO DE CASCA-
VEL move contra EDI SILIPRANDI;
DESCRIÇÃO DO BEM: Lote Urbano n.º 19, da quadra n.º 27,
com área de 456,00m2, localizado no loteamento denominado
ESMERALDA, Rua Safira nº 463, sem benfeitorias, conforme
transcrições sob os nºs 9.543, 9.907 e 10.317 do Cartório de
Registro de Imóveis do 1º ofício, do propriedade do Sr. EDI
SILIPRANDI;
AVALIAÇÃO: O imóvel acima foi avaliado em R$ 8.000,00
(oito mil reais), em 08.10.2004;
VALOR DA DÍVIDA: R$ 1.988,39 (um mil novecentos oitenta
e oito reais e trinta e nove centavos);
ÔNUS: Nada consta nos presentes autos;
DEPOSITÁRIO: Em mãos do DEPOSITÁRIO PÚBLICO DA
COMARCA;

BEM N.º 18
PROCESSO: Autos de EXECUÇÃO FISCAL sob n.º 442/1997
em que a FAZENDA PúBLICA DO MUNICíPIO DE CASCA-
VEL move contra NACIONAL IMÓVEIS LTDA;
DESCRIÇÃO DO BEM: Lote Urbano n.º 10, da quadra n.º 07,
com área de 510,00m2, localizado no loteamento denominado
JARDIM PIATTI, Rua Cacequi nº 142, sem benfeitoria, com as
seguintes confrontações; FRENTE: com a rua nº 05, medindo
15,00ms; FUNDOS: com o lote nº 11, medindo 15,00ms; DE
UM LADO: com o lote nº 09 medindo 34,00ms; DE OUTRO
LADO: com a rua Visconde de Guarapuava, medindo 34,00ms,
matriculado sob nº 16.520 do Cartório de Registro de Imóveis
1º Ofício, de propriedade da empresa NACIONAL IMÓVEIS
LTDA;
AVALIAÇÃO: O imóvel acima foi avaliado em R$ 15.000,00
(quinze mil reais), em 14/10/2004;
VALOR DA DÍVIDA: R$ 12.102,08 (doze mil cento e dois
reais e oito centavos), em 27/10/2004, atualizada por ocasião
da arrematação;
ÔNUS: Nada consta nos presentes autos;
DEPOSITÁRIO: Em mãos do próprio executado NACIONAL
IMÓVEIS LTDA;

BEM N.º 19
PROCESSO: Autos de EXECUÇÃO FISCAL sob n.º 007/2000
em que a FAZENDA PúBLICA DO MUNICíPIO DE CASCA-
VEL move contra COOPERATIVA AGROPECUÁRIA MIS-
TA DO OESTE LTDA;
DESCRIÇÃO DO BEM: Lote Urbano n.º 05, da quadra n.º 01,
com área de 895,93m2, localizado no loteamento denominado
VILA BOA VISTA, Rua Amazonas nº 1732, com benfeitorias
constantes de uma residência em alvenaria com área de
246,05m2, situado nesta cidade e comarca, com as seguintes
confrontações; NORTE: com duas linhas a primeira com
11,75ms, confronta com a quadra nº 189, a Segunda com 3,90ms,
confronta com a quadra nº 10 do loteamento denominado Jar-
dim Social Americano nesta cidade; SUL: com 15,00ms con-
fronta com a rua Amazonas; LESTE: com 60,00ms confronta
com os lotes nºs 01,02,03,04; OESTE: com 57,50ms confronta
com o lote nº 06, matriculado sob nº 35.730 do Cartório de
Registro de Imóveis 1º Ofício, de propriedade COOPERATI-
VA AGROPECUÁRIA MISTA DO OESTE LTDA; AVALIA-
ÇÃO: O imóvel acima foi avaliado em R$ 90.000,00 (noventa
mil reais), em 05.11.2004.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 7.884,01 (sete mil oitocentos oitenta
e quatro reais e um centavo) em 27/10/2004, atualizada por
ocasião da arrematação;
ÔNUS: O imóvel acima encontra-se Penhorado nos Autos de
Execução Fiscal nº 168/95, junto à 3ª Vara Cível desta Comar-
ca;
DEPOSITÁRIO: Em mãos do DEPOSITÁRIO PÚBLICO DA
COMARCA;

BEM N.º 20
PROCESSO: Autos de EXECUÇÃO FISCAL sob n.º 158/1998
em que a FAZENDA PúBLICA DO MUNICíPIO DE CASCA-
VEL move contra LELIO MARCIO DE OLIVEIRA e IZILDA
MARIA BAPTISTA DE OLIVEIRA;
DESCRIÇÃO DO BEM: Lote Urbano nº 16, com 862,50m2 e
parte do lote nº 15, com 582,50m2, perfazendo uma área total
de 1.445,00m2 ambos da quadra n.º 20, com benfeitorias cons-
tante de 01 (uma) construção em alvenaria com aprox.
1.081,00m2, (com averbação de apenas 150,00m2) do lotea-
mento Centro, na Rua Sete de Setembro, nesta cidade, com as
seguintes confrontações: NORTE: com os lotes nº 01,02 e 03;
SUL: com terras restantes do mesmo lote nº 15; LESTE: com
os lotes 07 e 08; OESTE: com a Rua Sete de setembro, matri-
culado sob nº 11.334 do Cartório de Registro de Imóveis 2º
Ofício, de propriedade do Sr. LELIO MARCIO DE OLIVEI-

RA e sua mulher MARIA BAPTISTA DE OLIVEIRA;
AVALIAÇÃO: O imóvel acima foi avaliado em R$ 700.000,00
(setecentos mil reais), em 18.10.2004.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 7.940,25 (sete mil novecentos e qua-
renta reais e vinte cinco centavos), em 27/10/2004, atualizada
por ocasião da arrematação;
ÔNUS: O imóvel acima encontra-se Penhorado nos Autos de
Execução Fiscal nº 132/96 junto à 2ª Vara Cível desta Comar-
ca;
DEPOSITÁRIO: Em mãos do DEPOSITÁRIO PÚBLICO DA
COMARCA;

BEM N.º 21
PROCESSO: Autos de EXECUÇÃO FISCAL sob n.º 185/99
em que a FAZENDA PúBLICA DO MUNICíPIO DE CASCA-
VEL move contra REFRIGERAÇÃO SOARES LTDA;
DESCRIÇÃO DO BEM: Lote Urbano n.º 13, da quadra n.º 33,
com área de 393,00m2, do loteamento denominado JARDIM
PETROPOLIS, na Rua Tenente Coronel Misael Mendonça nº
351, com as benfeitorias constantes de 01 (uma) casa em ma-
deira medindo aprox. 31,00m2 em precario estado de conser-
vação, (SEM AVERBAÇÃO DA BENFEITORIAS NO CAR-
TÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS COMPETENTE) e com
as seguintes confrontações: NORTE: com o lote nº 19, medin-
do 12,00ms; SUL: com parte do lote nº 11, medindo 12,00ms;
LESTE: com o lote nº 12  medindo 32,75ms e OESTE: com o
lote Nº 14, medindo 32,75ms. Matriculado sob nº 18.058 do
Cartório de Registro de Imóveis 2º Ofício, de propriedade da
empresa REFRIGERAÇÃO SOARES LTDA;
AVALIAÇÃO: O imóvel acima foi avaliado em R$
12.500,00(doze mil e quinhentos reais), em 25.10.2004.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 3.401,51 (três mil quatrocentos e um
reais e cinqüenta e um centavos), em 27/10/2004, atualizada
por ocasião da arrematação;
ÔNUS: O imóvel acima encontra-se Penhorado nos Autos de
Execução Fiscal nº 11/96 junto à 1ª Vara Cível desta Comarca;
DEPOSITÁRIO: Em mãos do Sr. JOSE SOARES DOS SAN-
TOS;

BEM N.º 22
PROCESSO: Autos de EXECUÇÃO FISCAL sob n.º 223/2001
em que a FAZENDA PúBLICA DO MUNICíPIO DE CASCA-
VEL move contra ANTONIO AUGUSTO DOS SANTOS ME-
NEZES;
DESCRIÇÃO DO BEM: Lote Urbano n.º 01, da quadra n.º 23,
com área de 897,29m2, sem benfeitorias do loteamento deno-
minado JARDIM ACACIA, Rua Osvaldo Cruz nº 20, esquina
com Ademar Beux, com as seguintes confrontações: NORTE:
medindo 84,65ms, confronta com a rua nº 02; SUL: medindo
87,00ms confronta com o arroio sem denominação; OESTE:
medindo 21,20ms, confronta com a rua Osvaldo Cruz, matricu-
lado sob nº 9726 do Cartório de Registro de Imóveis do 2º Ofí-
cio, de propriedade do Sr. ANTONIO AUGUSTO DOS SAN-
TOS MENEZES;
AVALIAÇÃO: O imóvel acima foi avaliado em R$ 18.000,00
(dezoito mil reais), em 29.10.2004.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 939,92 (novecentos e trinta e nove
reais e noventa e dois centavos), em 27/10/2004;
ÔNUS: Nada consta nos presentes autos;
DEPOSITÁRIO: Em mãos do DEPOSITÁRIO PÚBLICO DA
COMARCA;

BEM N.º 23
PROCESSO: Autos de EXECUÇÃO FISCAL sob n.º 318/2001
em que a FAZENDA PúBLICA DO MUNICíPIO DE CASCA-
VEL move contra MOACIR LINCOLN VIEIRA DE MOURA
e ROBERTA SANTOS MARQUES DE MOURA;
DESCRIÇÃO DO BEM: Apartamento nº 21 do Bloco 04, se-
gundo pavimento do Conjunto Residencial Bariloche, edifica-
do sobre o lote Urbano nº 08, da quadra n.º 448, contendo 03
dormitórios, sala, cozinha, área de serviço, banheiro e circula-
ção,  possuindo o referido apartamento uma área total constru-
ída de 64,336875m2, área privativa de 58,524375m2, área co-
mum de 5,8125m2, área útil de 50.450m2, fração ideal do ter-
reno = 0,015625 do total, ou seja 65,625m2, do terreno, Matri-
culado sob o nº 24.363, do Cartório de Registro de Imóveis 2º
Ofício, de propriedade do Sr. MOACIR LINCON VIEIRA DE
MOURA e ROBERTA SANTOS MARQUES DE MOURA;
AVALIAÇÃO: O imóvel acima foi avaliado em R$
35.000,00(trinta e cinco mil reais), em 29.10.2004.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 3.184,08 (três mil cento oitenta e
quatro reais e oito centavos), em 27/10/2004, atualizada por
ocasião da arrematação;
ÔNUS: O imóvel acima encontra-se Hipotecado em 1º grau
junto à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL;
DEPOSITÁRIO: Em mãos do DEPOSITÁRIO PÚBLICO DA
COMARCA;

BEM N.º 24
PROCESSO: Autos de EXECUÇÃO FISCAL sob n.º 201/1997
em que a FAZENDA PúBLICA DO MUNICíPIO DE CASCA-
VEL move contra MARTINHO LISELIO LUCHESE;
DESCRIÇÃO DO BEM: Lote de terras Urbano nº 06 da quadra
nº 05, com área de 420,00m2, do loteamento denominado NOVA
CIDADE, na Rua André de Barros nº 562, com benfeitorias
constantes de uma edificação em Alvenaria para residência,
medindo a área de 73,44m2, abertura em ferro com grades nas
janelas, cobertura em cimento amianto de 6mm, porta interna
em madeira almofadada, contendo cozinha e banheiro com piso
revestido em ladrilho e paredes revestidas em azulejos, sala e
dois quartos com piso revestido com taco em madeira, lavande-
ria com forro em madeira e piso liso. Muro na lateral esquerda,
frente com aprox. 0,50cm de altura, lado esquerdo e fundos
com aprox. 1,50ms de altura,  situado na cidade e Comarca de
Cascavel-Pr., (SEM AVERBAÇÃO DAS BENFEITORIAS, NO
REGISTRO DE IMÓVEIS COMPETENTE) e com as seguin-
tes confrontações e limites, FRENTE, com a rua bororos, me-
dindo 14,00ms, LADO DIREITO: com o lote nº 05 medindo
30,00ms; LADO ESQUERDO: com a rua Imigração, medindo
30,00ms; FUNDOS: com o lote nº 07, medindo 14,00ms. Ma-
triculado sob o nº 549, do Cartório de Registro de Imóveis 2º
Ofício, de propriedade do Sr. MARTINHO LISELIO LUCHE-
SE;

AVALIAÇÃO: o bem acima foi avaliado em R$ 25.000,00 (vinte
cinco mil reais), em 15.10.2004.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 5.069,76 (cinco mil e sessenta e nove
reais e setenta e seis centavos) em 27/10/2004, atualizada por
ocasião da arrematação;
ÔNUS: O imóvel acima encontra-se Arrestado nos Autos de
Execução Fiscal nº 356/2003 junto à 1ª Vara Cível desta Co-
marca;
DEPOSITÁRIO: Em mãos do DEPOSITÁRIO PÚBLICO DA
COMARCA;

BEM N.º 25
PROCESSO: Autos de EXECUÇÃO FISCAL sob n.º 190/1998
em que a FAZENDA PúBLICA DO MUNICíPIO DE CASCA-
VEL move contra JOSE FAVARETO DO PRADO;
DESCRIÇÃO DO BEM: Lote de terras Urbano nº 10 da quadra
nº 38, com área de 663,00m2, sem benfeitorias do Loteamento
denominado JARDIM PETROPOLIS, situado na RUA Anto-
nio Vitor, nº 453 nesta cidade e Comarca de Cascavel-Pr., e
com as seguintes confrontações e limites, FRENTE: 13,00ms,
com a Rua nº 15; FUNDOS: 13,00ms com o lote nº 17; LADO
DIREITO: 51,00ms, com o lote nº 11; LADO ESQUERDO:
51,00ms, com o lote nº 11. Matriculado sob o nº 12.186, do
Cartório de Registro de Imóveis 2º Ofício, de propriedade do
Sr. JOSE FAVARETO DO PRADO;
AVALIAÇÃO: o bem acima foi avaliado em R$ 8.000,00 (oito
mil reais), em 13.10.2004.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 1.798,76 (um mil setecentos noventa
e oito reais e setenta e seis centavos), em 27/10/2004, atualiza-
da por ocasião da arrematação;
ÔNUS: O imóvel acima encontra-se Arrestado nos Autos de
Execução Fiscal 451/2003 junto à 2ª Vara Cível desta Comar-
ca;
DEPOSITÁRIO: Em mãos do DEPOSITÁRIO PÚBLICO DA
COMARCA;

BEM N.º 26
PROCESSO: Autos de EXECUÇÃO FISCAL sob n.º 193/98
em que a FAZENDA PúBLICA DO MUNICíPIO DE CASCA-
VEL move contra DANILO JOSE BEE;
DESCRIÇÃO DO BEM: Lote de terras Urbano nº 09 da quadra
nº 13, com área de 420,00m2, sem benfeitorias, do Loteamento
denominado NOVA CIDADE, situado nesta cidade e Comarca
de Cascavel-Pr., e com as seguintes confrontações e limites,
FRENTE: medindo 14,00ms com a Rua do Vale; FUNDOS:
medindo 14,00ms, confronta com o lote nº 08; DE UM LADO:
medindo 30,00ms, com a rua Administração; DE OUTRO
LADO: medindo 30,00ms, com o lote nº 10. Matriculado sob o
nº 20.345, do Cartório de Registro de Imóveis 2º Ofício, de
propriedade do Sr. DANILO JOSE BEE;
AVALIAÇÃO: o bem acima foi avaliado em R$ 5.000,00 (cin-
co mil reais), em 27.10.2004;
VALOR DA DÍVIDA: R$ 2.133,33 (dois mil cento e trinta e
três reais e trinta e três centavos) em 27/10/2004, atualizada
por ocasião da arrematação;
ÔNUS: O imóvel acima encontra-se Arrestado nos Autos de
Execução Fiscal nº 353/2003 junto à 1ª Vara Cível desta Co-
marca;
DEPOSITÁRIO: Em mãos do DEPOSITÁRIO PÚBLICO DES-
TA COMARCA;

BEM N.º 27
PROCESSO: Autos de EXECUÇÃO FISCAL sob nº 416/2001
em que a FAZENDA PúBLICA DO MUNICíPIO DE CASCA-
VEL move contra GIORGIO DEPUBEL DANTAS e GEOR-
GE PESTANA DANTAS;
DESCRIÇÃO DO BEM: Lote de terras Urbano nº 01 da quadra
nº 14, com área de 448,00m2, sem benfeitorias, do Loteamento
JARDIM NOVA YORK, Rua Francisco Beltrão nº 1713, situa-
do nesta cidade e Comarca de Cascavel-Pr., e com as seguintes
confrontações e limites, ao NORTE: com a Rua sem denomina-
ção, onde mede 16,00ms; SUL: com o lote nº 22, onde mede
16,00ms; LESTE: com o lote nº 02, onde mede 28m00ms;
OESTE: com a rua Catanduvas, onde mede 28,00ms. Matricu-
lado sob o nº 19.162, do Cartório de Registro de Imóveis 3º
Ofício, de propriedade do Sr. GIORGIO DEPUBEL DANTAS;
AVALIAÇÃO: o bem acima foi avaliado em R$ 30.000,00 (trinta
mil reais), em   22.10.2004.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 10.039,58 (dez mil e trinta e nove
reais e cinqüenta e oito centavos), em 27/10/2004, atualizada
por ocasião da arrematação;
ÔNUS: Nada consta nos presentes autos;
DEPOSITÁRIO: Em mãos do DEPOSITÁRIO PÚBLICO DA
COMARCA;

BEM N.º 28
PROCESSO: Autos de EXECUÇÃO FISCAL sob nº 276/98
em que a FAZENDA PúBLICA DO MUNICíPIO DE CASCA-
VEL move contra EGIDIO ERMENEGILDO BERTUOL;
DESCRIÇÃO DO BEM: Lote de terras Urbano nº 09 da quadra
nº 04, com área de 375,00m2, do Loteamento denominado JAR-
DIM MADEVANI, Rua Kyalami nº 361, situado nesta cidade e
Comarca de Cascavel-Pr., sem benfeitorias e com as seguintes
confrontações e limites, ao NORTE: com o lote nº 08, medindo
25,00ms; SUL: com o lote nº 10 e parte do nº 11 medindo
25,00ms; LESTE: com a rua Kyalami, medindo 15,00ms; OES-
TE: com o lote nº 13, medindo 15,00ms. Matriculado sob o nº
25.328, do Cartório de Registro de Imóveis 3º Ofício, de pro-
priedade do Sr. EGÍDIO ERMENEGILDO BERTUOL;
AVALIAÇÃO: o bem acima foi avaliado em R$ 5.000,00 (cin-
co mil reais), em   28.10.2004.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 1.379,81 (um mil trezentos setenta e
nove reais e oitenta e um centavos), em 27/10/2004, atualizada
por ocasião da arrematação;
ÔNUS: O imóvel acima encontra-se Arrestado nos Autos de
Execução Fiscal nº 834/2003 junto à 3ª Vara Cível desta Co-
marca;
DEPOSITÁRIO: Em mãos do DEPOSITÁRIO PÚBLICO DA
COMARCA;

BEM N.º 29
PROCESSO: Autos de EXECUÇÃO FISCAL sob n.º 358/2002
em que a FAZENDA PúBLICA DO MUNICíPIO DE CASCA-

VEL move contra NACIONAL IMOVEIS LTDA;
DESCRIÇÃO DO 1º BEM: Lote de terras Urbano nº 07 da
quadra nº 10, com área de 372,00m2, localizado no Parque
Residencial JARDIM EUROPA, Rua Inglaterra nº 1082, nesta
cidade e Comarca de Cascavel-Pr., sem benfeitorias e com as
seguintes confrontações e limites; NORTE: com parte do lote
nº 09, por 12,00ms; SUL: com a Rua Inglaterra, por 12,00ms;
LESTE: com o lote nº 06, por 31,00ms; e OESTE: com o lote
nº 08, por 31,00ms. Matriculado sob o nº 28.930, do Cartório
de Registro de Imóveis 3º Ofício, de propriedade de NACIO-
NAL IMÓVEIS LTDA;
DESCRIÇÃO DO 2º BEM: Lote de terras Urbano nº 16 da
quadra 21, com área de 372,00m2, sem benfeitorias, localiza-
do no Parque Residencial Jardim Europa, nesta cidade e Co-
marca de Cascavel – Pr., e com as seguintes confrontações:
NORTE: com a Rua Portugal, por 12,00ms; SUL: com parte do
lote nº 12, por 12,00ms; LESTE: com o lote nº 17, por 31,00ms;
OESTE: com o lote nº 15, por 31,00ms. Matriculado sob o nº
28.931, do Cartório de Registro de Imóveis 3º Ofício, de pro-
priedade de NACIONAL IMÓVEIS LTDA;
AVALIAÇÃO: O imóvel acima (L.16 Q.21), foi avaliado em
R$ 8.000,00 e o bem (L.07 da Q. 10), foi avaliado em R$
8.000,00 perfazendo um total de R$ 16.000,00 (dezesseis mil
reais), em 14.10.2004;
VALOR DA DÍVIDA: R$ 2.180,35 (dois mil cento e oitenta
reais e trinta e cinco centavos);
ÔNUS: O imóvel (L.16 Q.21) encontra-se Penhorado nos Au-
tos de Execução Fiscal nºs 443/96 e 172/99 ambos da 3ª Vara
Cível desta Comarca; e o imóvel (L.07 da Q. 10), encontra-se
penhorado nos autos de Execução Fiscal nº 443/1996, junto à
3ª Vara Cível desta Comarca.
DEPOSITÁRIO: Em mãos do DEPOSITÁRIO PÚBLICO DA
COMARCA;

BEM N.º 30
PROCESSO: Autos de EXECUÇÃO FISCAL sob n.º 178/99
em que a FAZENDA PúBLICA DO MUNICíPIO DE CASCA-
VEL move contra CONSTRUTORA VICKY LTDA;
DESCRIÇÃO DO BEM: Lote de terras Urbano nº 24 da quadra
nº 23, com área de 350,00m2, do Loteamento JARDIM IN-
TERLAGOS, Av. Interlagos nº 1307, situado nesta cidade e
Comarca de Cascavel-Pr., sem benfeitorias e com as seguintes
confrontações e limites, ao NORTE: com a Avenida Interlagos,
medindo 14,00ms; SUL: com o lote nº 05, medindo, 14,00ms;
LESTE: com o lote nº 25, medindo 2500ms; SUL: com o lote
nº 23, medindo 25,00ms. Matriculado sob o nº 31.524, do Car-
tório de Registro de Imóveis 3º Ofício, de propriedade da CONS-
TRUTORA VICKY LTDA;
AVALIAÇÃO: o bem acima foi avaliado em R$ 7.000,00 (sete
mil reais), em 30.01.2004.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 1.286,36 (um mil duzentos oitenta e
seis reais e trinta e seis centavos),em 27/10/2004, atualizada
por ocasião da arrematação;
ÔNUS: Nada consta nos presentes autos;
DEPOSITÁRIO: Em mãos do DEPOSITÁRIO PÚBLICO DA
COMARCA;

BEM N.º 31
PROCESSO: Autos de EXECUÇÃO FISCAL sob nº 120/2001
em que a FAZENDA PúBLICA DO MUNICíPIO DE CASCA-
VEL move contra KAOUKAB FARAH;
DESCRIÇÃO DO BEM: Lote de terras Urbano nº 07 da quadra
nº 03, com área de 531,60m2, do Loteamento JARDIM MA-
DEVANI, Rua Watkins Glen nº 340, situado nesta cidade e
Comarca de Cascavel-Pr., com benfeitorias constantes de 01
(uma) residencia em alvenaria com aprox. 60,00m2, aberturas
em ferro, porta externa em madeira, contendo: sala, cozinha e
02 quartos com piso liso e forro em madeira, 01 (um) quarto
com piso revestido em cerâmica e forro em madeira, banheiro
com piso liso sem forro, área com piso liso, sem acabamentos
externos. (SEM AVERBAÇÃO DAS BENFEITORIAS NO
CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS COMPETENTE)
e com as seguintes confrontações e limites, na FRENTE: com a
Rua Watkins Glen, medindo 21,70ms; FUNDOS: com parte do
lote nº 04, medindo 13,74 metros; de um lado: com o lote  nº
06, medindo 30,00ms, e de outro lado: com a quadra nº 12 do
loteamento Jardim Interlagos. Matriculado sob o nº 27.823, do
Cartório de Registro de Imóveis 3º Ofício, de propriedade do
Sr. KAOUKAB FARAH;
AVALIAÇÃO: o bem acima foi avaliado em R$ 9.000,00 (nove
mil reais), em 05/11/2004;
VALOR DA DÍVIDA: R$ 1.130,67 (um mil cento e trinta reais
e sessenta e sete centavos), em 27/10/2004, atualizada por oca-
sião da arrematação;
ÔNUS: O imóvel acima encontra-se Arrestado nos Autos de
Execução Fiscal nº 300/2000 junto à 1ª Vara Cível desta Co-
marca;
DEPOSITÁRIO: Em mãos do DEPOSITÁRIO PÚBLICO DA
COMARCA;

BEM N.º 32
PROCESSO: Autos de EXECUÇÃO FISCAL sob nº 294/00
em que a FAZENDA PúBLICA DO MUNICíPIO DE CASCA-
VEL move contra VIVIANE MACCAGNAN, ADEMIR MAC-
CAGNAN, CRISTIANO MACCAGNAN E IVONE MACCAG-
NAN;
DESCRIÇÃO DO BEM: Lote de terras Urbano nº 01 da quadra
nº 16, com área de 464,37m2, do Loteamento JARDIM IN-
TERLAGOS,  situado nesta cidade e Comarca de Cascavel-Pr.,
sem benfeitorias e com as seguintes confrontações e limites,
OESTE: com a Rua Silverstone, na extensão de 34,87ms; NOR-
TE: com a rua Nurburgring, na extensão de 41,07ms; LESTE:
com parte do lote nº 20, na extensão de 2,28ms; SUL: com o
lote nº 02, na extensão de 25,00ms, Matriculado sob o nº 25.327,
do Cartório de Registro de Imóveis 3º Ofício, de propriedade
de VIVIANE MACCAGNAN, ADEMIR MACCAGNAN e
CRISTIANO MACCAGNAN;
AVALIAÇÃO: o imóvel acima foi avaliado em R$ 8.000,00
(oito mil reais), em 13.10.2004.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 2.040,85 (dois mil e quarenta reais e
oitenta e cinco centavos) em 27/10/2004, atualizada por oca-
sião da arrematação;
ÔNUS: O imóvel acima encontra-se Arrestado nos Autos nº
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317/98 junto à 2ª Vara Cível desta Comarca;
OBS.: USUFRUTO, reservado, à Sr. IVONE MACCAGNAN;
DEPOSITÁRIO: Em mãos do DEPOSITÁRIO PÚBLICO DA
COMARCA;

BEM N.º 33
PROCESSO: Autos de EXECUÇÃO FISCAL sob n.º 009/1998
em que a FAZENDA PúBLICA DO MUNICíPIO DE CASCA-
VEL move contra IMOBILIARIA GAUCHA LTDA;
DESCRIÇÃO DO BEM: Lote de terras Urbano nº 14 da quadra
nº 07, com área de 360,49m2, do Loteamento JARDIM LOS
ANGELES, Rua Antonio Carlos Kraide nº 964, situado nesta
cidade e Comarca de Cascavel-Pr., sem benfeitorias e com as
seguintes confrontações e limites, ao NORTE: com o lote nº
05, na extensão de 12,22ms; SUL: com a Rua Antonio Carlos
Kraide, na extensão de 12,22ms; LESTE: com o lote nº 13 na
extensão de 29,50ms; OESTE: com o lote nº 15, na extensão de
29,50ms. Matriculado sob o nº 23.992, do Cartório de Registro
de Imóveis 3º Ofício, de propriedade da IMOBILIÁRIA GAÚ-
CHA;
AVALIAÇÃO: o bem acima foi avaliado em R$ 10.000,00(dez
mil reais), em 14.10.2004.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 3.183,46 (três mil cento e oitenta e
três reais e quarenta e seis centavos), em 27/10/2004, atualiza-
da por ocasião da arrematação;
ÔNUS: O imóvel acima encontra-se Penhorado nos Autos nº
232/2002 junto à 2ª Vara Cível desta Comarca;
DEPOSITÁRIO: Em mãos do DEPOSITÁRIO PÚBLICO DA
COMARCA;

BEM N.º 34
PROCESSO: Autos de EXECUÇÃO FISCAL sob n.º 135/2001
em que a FAZENDA PúBLICA DO MUNICíPIO DE CASCA-
VEL move contra PEDRO SEVERINO;
DESCRIÇÃO DO BEM: Lote de terras Urbano nº 06 da quadra
nº 03, com área de 450,00m2, do loteamento PARQUE RESI-
DENCIAL CLARITO, Rua Altemar Dutra nº 1174, situado nesta
cidade e Comarca de Cascavel-Pr., com benfeitorias constantes
de 01 (uma) Residência em alvenaria com 72,56m2, e 01 (uma)
residência em madeira com 25,00m2. (SEM AVERBAÇÃO
DAS BENFEITORIAS NO CARTÓRIO DE REGISTRO DE
IMÓVEIS COMPETENTE) e com as seguintes confrontações
e limites, na FRENTE: com a Rua Altemar Dutra, medindo
15,00ms; nos FUNDOS: com parte do lote nº 07, medindo
15,00ms; LADO DIREITO: com a Rua Pintassilgo, medindo
30,00ms; LADO ESQUERDO: com o lote nº 05, medindo
30,00ms. Matriculado sob o nº 28.262, do Cartório de Registro
de Imóveis 3º Ofício, de propriedade do Sr. PEDRO SEVERI-
NO;
AVALIAÇÃO: o bem acima foi avaliado em R$ 23.000,00 (vinte
e três mil reais), em  25.10.2004.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 982,92 (novecentos oitenta e dois
reais e noventa e dois centavos), em 27/10/2004, atualizada
por ocasião da arrematação;
ÔNUS: Nada consta nos presentes autos;
DEPOSITÁRIO: Em mãos do DEPOSITÁRIO PÚBLICO DA
COMARCA;

BEM N.º 35
PROCESSO: Autos de EXECUÇÃO FISCAL sob n.º 186/2000
em que a FAZENDA PúBLICA DO MUNICíPIO DE CASCA-
VEL move contra BRASNORTE – ADMINISTRAÇAO DE
IMOVEIS E COLONIZAÇÃO LTDA;
DESCRIÇÃO DO BEM: Lote de terras Urbano nº 27 da quadra
nº 07, com área de 480,00m2, do Loteamento JARDIM IPA-
NEMA, Rua Serra do Vento, 1153, situado nesta cidade e Co-
marca de Cascavel-Pr., sem benfeitorias e com as seguintes
confrontações e limites, FRENTE: confronta com a Rua letra
H, medindo 12,00ms; FUNDOS: confronta com o lote nº 08,
medindo 12,00ms; DE UM LADO: confronta com o lote nº 26,
medindo 40,00ms; DE OUTRO LADO: confronta com o lote
nº 28, medindo 40,00ms, Matriculado sob o nº 20.219, do Car-
tório de Registro de Imóveis 3º Ofício, de propriedade de BRAS-
NORTE ADMINISTRAÇÃO DE IMOVEIS E COLONIZA-
ÇÃO LTDA;
AVALIAÇÃO: o bem acima foi avaliado em R$ 6.000,00 (seis
mil reais), em 27.10.2004.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 3.627,87 (três mil seiscentos e vinte
sete reais e oitenta e sete centavos) em 27/10/2004, atualizada
por ocasião da arrematação;
ÔNUS: O imóvel acima encontra-se Arrestado nos Autos  de
Executivo Fiscal nº 70/87 e 946/91 junto à 2ª Vara Cível desta
Comarca, bem como Arrestado e Penhorado nos Autos de Exe-
cutivo Fiscal nº 103/96 junto à 1ª Vara Cível desta Comarca;
DEPOSITÁRIO: Em mãos do DEPOSITÁRIO PÚBLICO DA
COMARCA;

BEM N.º 36
PROCESSO: Autos de EXECUÇÃO FISCAL sob n.º 041/1996
em que a FAZENDA PúBLICA DO MUNICíPIO DE CASCA-
VEL move contra LIRICA THENNEPOHL e SOLANGE TE-
REZINHA KUHN;
DESCRIÇÃO DO BEM: Lote de terras Urbano nº 11 da quadra
nº 04, com área de 600,00m2, do Loteamento JARDIM MA-
DEVANI, Rua Watkins Glein nº 262, situado nesta cidade e
Comarca de Cascavel-Pr., com benfeitorias constantes de 02
(duas) casas de madeira bruta, sem forro e piso bruto,(SEM
AVERBAÇÃO DAS BENFEITORIAS NO CARTÓRIO DE
REGISTRO DE IMÓVEIS COMPETENTE) e com as seguin-
tes confrontações e limites, FRENTE: com a Rua Watkins Glen,
medinbdo 20,00ms; FUNDOS: com parte dos lotes 13 e 09,
medindo 20,00ms; DE UM LADO: com o lote nº 10, medindo
30,00ms; DE OUTRO LADO: com o lote nº 12, medindo
30,00ms, matriculado sob o nº 25.652, do Cartório de Registro
de Imóveis 3º Ofício, de propriedade das Sras. LIRICA THEN-
NEPOHL e SOLANGE TEREZINHA KUHN;
AVALIAÇÃO: o bem acima foi avaliado em R$ 6.000,00 (seis
mil reais), em   29.10.2004.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 1.585,57 (um mil quinhentos oitenta
e cinco reais e cinqüenta e sete centavos) em 27/10/2004, atu-
alizada por ocasião da arrematação;
ÔNUS: O imóvel acima encontra-se Arrestado nos Autos de
Execução nº 32/2002 da 1ª Vara Cível, Arrestado e Penhorado
nos Autos de Execução Fiscal nº 206/2000, junto à 2ª Vara
Cível, e Arrestado e Penhorado na Execução Fiscal nº 133/2001,

junto à 3ª Vara Cível, todos desta Comarca;
DEPOSITÁRIO: Em mãos do DEPOSITÁRIO PÚBLICO DA
COMARCA;

BEM N.º 37
PROCESSO: Autos de EXECUÇÃO FISCAL sob nº 338/2000
em que a FAZENDA PúBLICA DO MUNICíPIO DE CASCA-
VEL move contra LAURO BET;
DESCRIÇÃO DO BEM: Lote de terras Urbano nº 22 da quadra
nº 70, com área de 480,00m2, do Loteamento denominado PAR-
QUE RESIDENCIAL CLARITO, Av. Cardeal nº 1792, situado
nesta cidade e Comarca de Cascavel-Pr., sem benfeitorias e com
as seguintes confrontações e limites, FRENTE: com a Av. Car-
deal medindo 12,00ms; FUNDOS: com o lote nº 07, medindo
12,00ms; LADO DIREITO: com os lotes 01 à 03, medindo
40,00ms; LADO ESQUERDO: com o lote nº 21, medindo
40,00ms. Matriculado sob o nº 27.822, do Cartório de Registro
de Imóveis 3º Ofício, de Propriedade do Sr. LAURO BET;
AVALIAÇÃO: o bem acima foi avaliado em R$ 8.000,00 (oito
mil reais), em 05.11.2004.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 1.313,61 (um mil trezentos e treze
reais e sessenta e um centavos), em 05/10/2004, atualizada por
ocasião da arrematação;
ÔNUS: Nada consta nos presentes autos;
DEPOSITÁRIO: Em mãos do DEPOSITÁRIO PÚBLICO DA
COMARCA;

BEM N.º 38
PROCESSO: Autos de EXECUÇÃO FISCAL sob nº 220/97
em que a FAZENDA PúBLICA DO MUNICíPIO DE CASCA-
VEL move contra BRANCA ALZIRA DE ALMEIDA;
DESCRIÇÃO DO BEM: Lote de terras Urbano nº 04 da quadra
nº 02, com área de 396,00m2, do Loteamento JARDIM MO-
RADA DO SOL, Rua Serra do Cadeado nº 516, situado nesta
cidade e Comarca de Cascavel-Pr., sem benfeitorias e com as
seguintes confrontações e limites, FRENTE: com a Rua Serra
do Cadeado na extensão de 12,00ms; FUNDO: com o lote nº
03, na extensão de 12,00ms; no LADO DIREITO: com área de
utilidade pública, na extensão de 33,00ms; no LADO ESQUER-
DO: com o lote nº 05, na extensão de 33,00ms. Matriculado
sob o nº 24.009, do Cartório de Registro de Imóveis 3º Ofício.
AVALIAÇÃO: o bem acima foi avaliado em R$ 6.500,00 (seis
mil e quinhentos reais), em 14.10.2004;
VALOR DA DÍVIDA: R$ 1.459,25 (um mil quatrocentos cin-
qüenta e nove reais e vinte cinco centavos), em 27/10/2004,
atualizada por ocasião da arrematação;
ÔNUS: O imóvel acima encontra-se Arrestado nos Autos de
Execução Fiscal nº 7/2004, junto à 3ª Vara Cível desta Comar-
ca;
DEPOSITÁRIO: Em mãos do DEPOSITÁRIO PÚBLICO DA
COMARCA;

BEM N.º 39
PROCESSO: Autos de EXECUÇÃO FISCAL sob n.º 169/98
em que a FAZENDA PúBLICA DO MUNICíPIO DE CASCA-
VEL move contra MARIA IZABEL ALVES e REINALDO
ALVES;
DESCRIÇÃO DO BEM: Lote de terras Urbano nº 14 da quadra
nº 03, com área de 480,00m2, do Loteamento JARDIM IPA-
NEMA, Rua Moacir Bordignon nº 1242, situado nesta cidade e
Comarca de Cascavel-Pr., sem benfeitorias e com as seguintes
confrontações e limites, FRENTE: com a Rua F, medindo
12,00ms; FUNDOS: com o lote nº 21, medindo 12,00ms; LADO
ESQUERDO: com os lotes nºs 15, 16 e 17, medindo 40,00,ms;
LADO DIREITO: com o lote nº 13, medindo 40,00ms. Matri-
culado sob o nº 16.399, do Cartório de Registro de Imóveis 3º
Ofício, de propriedade da Sra. MARIA IZABEL ALVES e Sr.
REINALDO ALVES;
AVALIAÇÃO: o bem acima foi avaliado em R$ 7.700,00 (sete
mil e setecentos reais), em 14.10.2004.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 1.484,87 (um mil quatrocentos oi-
tenta e quatro reais e oitenta e sete centavos), em 27/10/2004,
atualizada por ocasião da arrematação;
ÔNUS: O imóvel acima encontra-se Arrestado nos Autos de
Executivo Fiscal nº 471/2003, junto à 2ª Vara Cível desta Co-
marca;
DEPOSITÁRIO: Em mãos do DEPOSITÁRIO PÚBLICO DA
COMARCA;

BEM N.º 40
PROCESSO: Autos de EXECUÇÃO FISCAL sob n.º 307/96
em que a FAZENDA PúBLICA DO MUNICíPIO DE CASCA-
VEL move contra CONSTRUTORA VICKY LTDA;
DESCRIÇÃO DO BEM: Lote de terras Urbano nº 10 da quadra
nº 03, com área de 300,00m2, do Loteamento JARDIM IN-
TERLAGOS, Rua Silverstone nº 792, situado nesta cidade e
Comarca de Cascavel-Pr., sem benfeitorias e com as seguintes
confrontações e limites, ao NORTE: com o lote nº 09, na ex-
tensão de 25,00ms; SUL: com o lote nº 11, na extensão de
25,00ms; LESTE: com o lote nº 19, na extensão de 12,00ms;
OESTE: com a Rua Silverstone, na extensão de 12,00ms. Ma-
triculado sob o nº 22.309, do Cartório de Registro de Imóveis
3º Ofício.
AVALIAÇÃO: o bem acima foi avaliado em R$ 5.500,00 (cin-
co mil e quinhentos reais), em 14.10.2004.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 1.462,32 (um mil quatrocentos ses-
senta e dois reais e trinta e dois centavos), em 27/10/2004, atu-
alizada por ocasião da arrematação;
ÔNUS: O imóvel acima encontra-se Arrestado nos Autos de
Execução Fiscal nº 1516/91, junto à 2ª Vara Cível desta Co-
marca;
DEPOSITÁRIO: Em mãos do DEPOSITÁRIO PÚBLICO DA
COMARCA;

E, para que chegue ao conhecimento de todos, mandei passar o
presente edital que será afixado no local de costume, e publica-
do na forma da lei. Expedido nesta cidade de Cascavel, Estado
do Paraná, aos 05 de Novembro de 2004 Eu (a) ANA PAULA
AMARAL BARROS LISBOA, FUNCIONÁRIA JURAMEN-
TADA da 1ª Vara Cível, que digitei e subscrevi.
ANA PAULA AMARAL BARROS LISBOA
FUNCIONÁRIA JURAMENTADA
SUBSCRIÇÃO AUTORIZADA

PELA PORTARIA Nº 01/98
(ART. 225, VII, CPC)

original assinado

Chopinzinho

 JUÍZO DE DIREITO           VARA CRIMINAL
CHOPINZINHO, ESTADO DO PARANÁ.

 EDITAL DE INTIMAÇÃO
  EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA DOS RÉUS
CLAUDEMIR FERREIRA PAZ e JANDIR BORGES DOS
SANTOS,  COM  PRAZO   DE 90  DIAS.      O Dr. PAULO
CEZAR  CARRASCO REYES, Juiz  de Direito da Vara Crimi-
nal  de Chopinzinho, Estado do Paraná.      FAZ SABER a todos
quantos o presente edital virem, com o prazo de 90 dias, ou
dele conhecimento tiverem, que não tendo sido possível INTI-
MAR pessoalmente a CLAUDEMIR FERREIRA PAZ,  filho
de João Maria Rdrigues Paz e de Nilda Ferrreira Paz, residente
no Assentamento Ireno Alves dos Santos, em Rio Bonito do
Iguaçu/Pr., e JANDIR BORGES DOS SANTOS, filho de João
Borges dos Santos e de Iracema Alves dos Santos, residente no
Assentamento Ireno Alves dos Santos, Rio Bonito do Iguaçu/
Pr, ambos atualmente em lugar incerto e não sabido. Pelo pre-
sente INTIMA-O do inteiro teor da sentença prolatada pelo MM.
Juiz Doutor Paulo Cezar Carrasco Reyes, datada de 16/07/04
que os CONDENOU, a pena de 02 anos de reclusão  e 10 dias-
multa, em regime aberto (cada réu), nos autos de processo cri-
me nº 77/2001.
     Dado e passado nesta cidade e Comarca de Chopinzinho,
aos 01 dia  do  mês  de  nove,bro do ano de 2004.     Eu,
___(Tânia Maria Adams de Castro Amorim) Escrivã Designa-
da, o subscrevi.

PAULO CEZAR CARRASCO REYES
Juiz de Direito

Cianorte

EDITAL DE CITAÇÃO DO(A) SENHOR(A) WALTER
DE OLIVEIRA TRINDADE - COM PRAZO DE 20

(VINTE) DIAS - ARTIGO 232,  INCISO IV DO C.P.C.
ADVOGADO(A) - .

Edital de citação do(a) senhor(a)  WALTER DE OLIVEIRA
TRINDADE, brasileiro, casado, de profissão ignorada, filho
de Altino José Trindade e Alice de Oliveira Trindade, atual-
mente residente em lugar incerto e não sabido,  para  contestar
, querendo, no PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS, a ação de
DIVÓRCIO CONTENCIOSO DIRETO sob n.º  349/2004,
que tramita  - sob os auspícios da Justiça Gratuita - na única
Vara de Família e Anexos de Cianorte, Paraná,  sito à Praça da
República s/nº, Edifício do Fórum, movida por MARTA GO-
MES TRINDADE. O prazo de 15 (quinze) dias para contes-
tar, por intermédio de advogado, fluirá a partir daquele assina-
do para o presente edital, qual seja, 20 (vinte) dias contados de
sua publicação.  ADVERTÊNCIA:  Presumir-se-ão verdadei-
ros os fatos articulados pelo Autor  se não contestados (Artigo
285 e 319 do CPC). Cianorte, 05 de novembro de 2004. Eu,__
_  (Marcos Henrique Romualdo da Silva), Escrivão que digitei
e subscrevi.

 William Artur Pussi
Juiz de Direito

Colombo

EDITAL DE CITAÇÃO, com o prazo de 20 dias.

A Doutora Mila Aparecida Alves da Luz, MM. Juíza de Direito
da Vara de Família, Registros Públicos,  Infância e Juventude
da Comarca  de Colombo, Estado do Paraná,  na forma da lei,

AUTOS DE ALIMENTOS  N.º  14/1995
FINALIDADE: FAZ SABER a todos que o presente edital vie-
rem, ou dele tiverem notícia, o qual será afixado no local de
costume e publicado no Diário da Justiça do Estado do Paraná,
que tendo em vista o requerido adiante qualificado, estar em
lugar incerto, não sendo possível  citá-lo pessoalmente,  cita-o
por meio deste.
QUALIFICAÇÃO: Luiz Otavio Saldanha, brasileiro, solteiro,
atualmente em local incerto e não sabido.
OBJETO: Citação do requerido acima nominado, dos termos
da presente ação, cujo teor da petição inicial é o seguinte: “Que
a representante do menor e o requerido conviveram marital-
mente por aproximadamente 06 meses, que desta união adveio
o nascimento de 01 filhos; que o casal está separado há mais
de dez  ano; que o filho está sob a guarda e responsabilidade
da mãe e que o requerido em nada tem contribuído para o
sustento do  filho;  que atualmente a requerido encontra-se em
local incerto e não sabido;  que vêm requerer a presente ação
de Alimentos conforme estabelece o art. 13, da Lei n.º 5.478/
68,  requer a produção de todas os meios de provas de direito
permitido; dá a causa o valor de R$ 1.300,00.” O requerido a
deverá comparecer perante este Juízo, no fórum local, no dia
10 de janeiro de 2005, às 16:00 horas, devidamente acompa-
nhado de advogado e munido de documento pessoal, para audi-
ência de tentativa de conciliação, ficando advertido de que não
contestando a ação no prazo de 15 dias, contados a partir da
data da realização da audiência, presumir-se-ão aceitos, como
verdadeiros, os fatos alegados pela autora.
SEDE DO JUÍZO: Rua Francisco Camargo, 191, Centro, fone
(0xx41) 656 1133, fax 656 4822.
EXPEDIDO nesta cidade de Colombo, aos oito dias do mês de
novembro de 2004. Eu, ........................................., Bel. Fabi-
ana Anita Gonçalves, Empregada Juramentada  da Vara Crimi-
nal e Anexos, o conferi e subscrevi.

MILA APARECIDA ALVES DA LUZ
Juíza de Direito

Corbélia

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE CORBÉLIA-PR

 - EDITAL DE INTERDIÇÃO DE TEREZA CIDRAL DE
CARVALHO - PARA CONHECIMENTO DE TERCEI-

ROS -

 O Doutor Loril Leocádio Bueno Júnior, Juiz de Direito desta
Comarca de Corbélia, deste Estado do Paraná, na forma da lei,
etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, expedido nos autos sob nº 365/04, de
Interdição e Curatela, em que é requerente LÍDIA CIDRAL DE
CARVALHO e requerida TEREZA CIDRAL DE CARVALHO,
nele por sentença de fls. 30/31, de 17.09.04, foi decretada a
INTERDIÇÃO de TEREZA CIDRAL DE CARVALHO,
residente e domiciliada na Rua Buenos Aires, s/nº, na Cidade e
Comarca de Cascavel, deste Estado do Paraná, declarando-a
absolutamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida
civil, nomeando-lhe como CURADORA a pessoa de LÍDIA
CIDRAL DE CARVALHO.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Corbélia, aos 07 de
outubro (10) do ano de dois mil e quatro (2.004). Eu  ___ Braz
Favretto - Escrivão.

Loril Leocádio Bueno Júnior
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE CORBÉLIA-PR

 - EDITAL DE INTERDIÇÃO DE DANILO JOEL
ROGAL - PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS -

  O Doutor Loril Leocádio Bueno Júnior, Juiz de Direito des-
ta Comarca de Corbélia, deste Estado do Paraná, na forma da
lei, etc...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, expedido nos autos sob nº 719/03, de
Interdição e Curatela, em que é requerente MARIA ROSA
MARTINS DE PAULA e requerido DANILO JOEL ROGAL,
nele por sentença de fls. 23/24, de 17.09.04, foi decretada a
INTERDIÇÃO de DANILO JOEL ROGAL, brasileiro, sol-
teiro, maior, residente e domiciliado na Rua Getúlio Vargas, nº
26, no Distrito da Penha, neste Município e Comarca de Cor-
bélia, deste Estado do Paraná, declarando-o absolutamente in-
capaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil, nomean-
do-lhe como CURADORA a pessoa de MARIA ROSA MAR-
TINS DE PAULA.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Corbélia, aos 07 de
outubro (10) do ano de dois mil e quatro (2.004). Eu _ __ Braz
Favretto - Escrivão.

Loril Leocádio Bueno Júnior
Juiz de Direito

Faxinal

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DA
INTERDIÇÃO DE ANA LUCIA DA SILVA, COM

PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS.-

FAZ SABER a todos quanto o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que por Este Juízo e Cartório, proces-
sam-se os termos dos autos de AÇÃO DE INTERDIÇÃO sob
nº 056/2001  que AVELINO ESTEVAO DA SILVA figura como
requerente e como interditada ANA LUCIA DA SILVA. É o
presente expedido para conhecimento de terceiros e demais
interessados na sentença decretativa da INTERDIÇÃO de ANA
LUCIA DA SILVA,  brasileira, solteira, natural de Carangola -
MG,  com 41 anos de idade, nascido em 12.09.1963, filho de
Avelino Estevão da Silva e de Joaquim Nogueira Soares, resi-
dente e domiciliado no Bairro Guararema Km 18 – Chácara
São Estevão, no Município de Borrazópolis, Comarca de Faxi-
nal-PR., por ser portador de epilepsia de caráter permanente,
sendo nomeado como CURADOR, o Sr. AVELINO ESTEVAO
DA SILVA, brasileiro, casado, lavrador, residente e domicilia-
do no endereço acima referenciado,  para representá-lo em to-
dos os atos da vida civil. E, para que no futuro ninguém venha
a alegar ignorância expediu-se o presente edital que será publi-
cado e afixado na forma da Lei. Dado e passado nesta cidade e
Comarca de Faxinal, Estado do Paraná. Em, 17.09.2004. Eu,_
__( Vanessa Mantovani ) – Escrivã, digitei e subscrevi.-

 FABIANO RODRIGO DE SOUZA,
MM. Juiz de Direito

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DA
INTERDIÇÃO DE MOACIR GUERRA, COM PRAZO

DE 20 (VINTE) DIAS.-

FAZ SABER a todos quanto o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que por Este Juízo e Cartório, proces-
sam-se os termos dos autos de AÇÃO DE INTERDIÇÃO sob
nº 086/2003  que O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO
DO PARANÁ figuram como requerentes e como interditando
MOACIR GUERRA. É o presente expedido para conhecimen-
to de terceiros e demais interessados na sentença decretativa da
INTERDIÇÃO de MOACIR GUERRA,  brasileiro, solteiro,
natural de Serra da Boa Vista-SP,   com 61 anos de idade, nas-
cido em 26.07.1943, filho de Estevam Guerra e de Maria Anto-
nia Guerra, residente e domiciliado no Bairro Laranja Doce
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Km 02, Chácara Progresso, no Município de Borrazópolis,
Comarca de Faxinal-PR., por ser portador de Doença P.M.D.
de caráter permanente,   sendo nomeado como CURADOR, o
Sr. DORCI GUERRA, residente e domiciliado no endereço
acima referenciado,  para representá-lo em todos os atos da
vida civil. E, para que no futuro ninguém venha a alegar igno-
rância expediu-se o presente edital que será publicado e afixa-
do na forma da Lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de
Faxinal, Estado do Paraná. Em, 02.09.2004.
Eu,_______________________( Vanessa Mantovani ) – Escri-
vã, digitei e subscrevi.-

 FABIANO RODRIGO DE SOUZA, MM.
 Juiz de Direito

Fazenda Rio Grande

  EDITAL  DE    PUBLICAÇÃO    DE    SENTENÇA DECLA-
RATÓRIA   DE    INTERDIÇÃO DE MARIA RIBEIRO DOS
SANTOS, natural de Araucária, nascida aos 21/12/1928, filha
de Euzébio Ribeiro dos Santos e Bellarmina Ribeiro.

FAZ SABER a todos que o presente edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem, que por este Juízo foi declarado a INTER-
DIÇÃO de MARIA RIBEIRO DOS SANTOS, natural de Arau-
cária, nascida aos 21/12/1928, filha de Euzébio Ribeiro dos
Santos e Bellarmina Ribeiro, autos n.º 127/2002  de Interdição
portador (a) de deficiência incapaz de exercer pessoalmente os
atos da vida civil,  na forma do artigo 5.º, II, do Código de
Processo Civil, sendo-lhe nomeado CURADOR o Senhor TE-
REZINHA APARECIDA DA CRUZ, brasileira, solteira, mai-
or, R.G. n.º 5.123.861-3/Pr, CPF n.º 842.650.199-00. A Cura-
tela é por tempo indeterminado e tem a finalidade de reger o (a)
interditando (a) em todos os atos de sua vida civil.  O presente
edital será publicado na forma da Lei. Dado e passado nesta
Cidade e Comarca de Fazenda Rio Grande Estado do Paraná,
aos seis  (06) dias do mês de outubro (10) do ano de dois mil e
quatro (2004). E eu __________________ Luanda A Matheus
da Silveira  - E. Juramentada, que o subscrevi.

  DOUGLAS MARCEL PERES
 - Juiz de Direito

EDITAL  DE    PUBLICAÇÃO    DE    SENTENÇA DECLA-
RATÓRIA   DE    INTERDIÇÃO LEOPOLDO KNOPICK,
natural de Campo Alegre – SC, nascido aos 19/10/1950, R.G.
n.º 899.956.
FAZ SABER a todos que o presente edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem, que por este Juízo foi declarado a INTER-
DIÇÃO de LEOPOLDO KNOPICK, natural de Campo Alegre
– SC, nascido aos 19/10/1950, R.G. n.º 899.956, autos n.º 401/
2003 de Interdição portador (a) de deficiência incapaz de exer-
cer pessoalmente os atos da vida civil,  na forma do artigo 5.º,
II, do Código de Processo Civil, sendo-lhe nomeado CURA-
DOR o Senhor ALVINO KNOPIK, natural de Campo Alegre –
SC, nascido aos 09/01/1953, R.G. n.º 3.520.697. A Curatela é
por tempo indeterminado e tem a finalidade de reger o (a) in-
terditando (a) em todos os atos de sua vida civil.  O presente
edital será publicado na forma da Lei. Dado e passado nesta
Cidade e Comarca de Fazenda Rio Grande Estado do Paraná,
aos cinco (05) dias do mês de outubro (10) do ano de dois mil
e quatro (2004). E eu  _ Luanda A Matheus da Silveira  - E.
Juramentada, que o subscrevi.

DOUGLAS MARCEL PERES -
Juiz de Direito

EDITAL  DE    PUBLICAÇÃO    DE    SENTENÇA DECLA-
RATÓRIA   DE    INTERDIÇÃO DE JOSÉ SERGIO PEREI-
RA CARDOSO, natural de Rocinha, Mandirituba, filho de Atai-
de Pereira Cardoso e Maria Magdalena Pereira Cardoso .

FAZ SABER a todos que o presente edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem, que por este Juízo foi declarado a INTER-
DIÇÃO de JOSÉ SERGIO PEREIRA CARDOSO, natural de
Rocinha, Mandirituba, nascido aos 09/08/1968, filho de Atai-
de Pereira Cardoso e Maria Magdalena Pereira Cardoso, porta-
dor (a) de deficiência incapaz de exercer pessoalmente os atos
da vida civil,  na forma do artigo 5.º, II, do Código de Processo
Civil, sendo-lhe nomeado CURADOR o JOSÉ SERGIO CAR-
DOSO, natural de Mandirituba, nascida no dia 09/08/1968, fi-
lho de Ataide Pereira Cardoso e Maria Magdalena Pereira Car-
doso. A Curatela é por tempo indeterminado e tem a finalidade
de reger o (a) interditando (a) em todos os atos de sua vida
civil.  O presente edital será publicado na forma da Lei. Dado e
passado nesta Cidade e Comarca de Fazenda Rio Grande Esta-
do do Paraná, aos trinta e um (31) dias do mês de agosto (08)
do ano de dois mil e quatro (2004). E eu __ Luanda A Matheus
da Silveira  - E. Juramentada, que o subscrevi.

DOUGLAS MARCEL PERES
- Juiz de Direito

Formosa do Oeste

EDITAL DE INTERDIÇÃO DE MARIA VILMA
MENDES, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

O Dr. RODRIGO RODRIGUES DIAS, Juiz de Direito da
Vara Cível da Comarca  de Formosa do Oeste, Paraná.
FAZ SABER a todos, que nos autos de INTERDIÇÃO sob nº
182/2000, em que é Requerente DORIVAL SIMÃO MEN-
DES e Requerida-interditanda MARIA VILMA MENDES,
tendo sido prolatada sentença nos autos supra, que decretou a
INTERDIÇÃO de MARIA VILMA MENDES, brasileira, sol-
teira,  nascida aos 02 de julho de 1955, no Distrito de Cafeara,

Município de Lupionóolis-PR, filha de VICENTE MENDES e
ALZIRA SIMÃO, portadora da CI/RG nº 5.416.824-1 SSP-PR,
residente e domiciliada na Vila São Roque, Município de Nova
Aurora, nesta Comarca de Formosa do Oeste-PR, por ter sido
constatado pelos exames médicos-periciais que a mesma não
tem condições de gerir e administrar os atos da vida Civil, pois
é portadora de Retardo Mental Grave (Cid: F72.1), para tanto
fica nomeado como seu CURADOR o Sr. DORIVAL SIMÃO
MENDES, brasileiro, lavrador, solteiro, residente e domicilia-
do no mesmo endereço acima citado, sendo que não há limites
para a curatela, e tem a finalidade de doravante reger a interdi-
tanda em todos os atos de sua vida civil. Publicação por 03
vezes no D.J. com intervalo de 10 (dez) dias. Dado e passado
em Formosa do Oeste-PR, 15 de junho de 2004. Eu
‘_________________’ (JAYME PEREIRA AYRES), Escrivão
Cível que o lavrei e subscrevo, autorizado pela Portaria nº 001/
95, deste Juízo.

EDITAL DE LEILÕES E DE INTIMAÇÃO, COM
PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS.

O Dr. AURÊNIO JOSÉ ARANTES DE MOURA, MM. Juiz
de Direito da Vara Cível da Comarca  de Formosa do Oeste,
Paraná.
FAZ SABER a todos, que nos autos de EXECUÇÃO FISCAL
sob n.º 023/2002, em que o FAZENDA PUBLICA DO ES-
TADO DO PARANÁ move contra A. S. MACHADO E CIA.
LTDA., foram designadas as datas para venda judicial, por lan-
ce, do bem descrito abaixo, em:
-PRIMEIRO LEILÃO: Dia 23 DE NOVEMBRO DE 2004, às
9:45 horas, por preço não inferior ao da avaliação.
-SEGUNDO LEILÃO: Dia 07 DE DEZEMBRO DE 2004, às
9:45 horas, para venda a quem maior lanço oferecer, não sen-
do aceito preço vil.
-LOCAL: Edifício do Fórum desta Comarca, Av. Rio de Janei-
ro, 71.
-BEM: “a) Um aparelho de ar condicionado, marca Admiral
Sprirger – 30.000 BTUs, em bom estado de conservação. Ava-
liado em R$ 800,00; b) Uma máquina de lavar marca WW au-
tomática, 03 ciclos, em bom estado de conservação. Avaliado
em R$ 500,00 e, c) Um Freezer vertical marca Prosdócimo,
180 litros, em bom estado de conservação. Avaliado em R$
400,00.
-AVALIAÇÃO: R$ 1.700,00 (um mil e setecentos reais).
-DEPÓSITO: em mãos da própria executada.
-CÁLCULO GERAL DA DíVIDA: R$ 2.014,07.
-ÔNUS – Cabe ao arrematante o pagamento da comissão do
leiloeiro e as despesas da arrematação (art. 23 § 2º Lei nº 6.830,
de 22 de setembro de 1980). Não constam dos autos outros
ônus.
-INTIMAÇÃO: Para fins do § 5º do artigo 687 do CPC, fica(m)
desde já intimado(s) o(s) Executado(s) acima mencionado(s),
do conteúdo deste edital, CIENTIFICANDO-O(S) de que
poderá(ão) remir a Execução, pagando o principal e demais
acréscimos, querendo, até antes da efetivação da arrematação
(24:00’horas após o último lanço ofertado).
-RECURSOS PENDENTES DE DECISÃO: inexistem.
Para o conhecimento de todos e que ninguém alegue ignorân-
cia, expediu-se o presente, na forma da lei. Formosa do Oeste,
30 de junho de 2002. Eu ‘___’ (JAYME PEREIRA AYRES),
Escrivão Cível que o lavrei e subscrevo, autorizado pela Porta-
ria n.º 001/95, deste Juízo.

EDITAL DE LEILÕES E DE INTIMAÇÃO, COM
PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS.

O Dr. AURÊNIO JOSÉ ARANTES DE MOURA, MM. Juiz

de Direito da Vara Cível da Comarca  de Formosa do Oeste,
Paraná.
FAZ SABER a todos, que nos autos de EXECUÇÃO FISCAL
sob n.º 093/2002, em que o FAZENDA PUBLICA DO ES-
TADO DO PARANÁ move contra MAQUINA DE ARROZ
MARIZA LTDA. foram designadas as datas para venda judi-

cial, por lance, do bem descrito abaixo, em:
-PRIMEIRO LEILÃO: Dia 23 DE NOVEMBRO DE 2004, às
9:00 horas, por preço não inferior ao da avaliação.

-SEGUNDO LEILÃO: Dia 07 DE SETEMBRO DE 2004, às
9:00 horas, para venda a quem maior lanço oferecer, não sen-
do aceito preço vil.

-LOCAL: Edifício do Fórum desta Comarca, Av. Rio de Janei-
ro, 71.
-BEM: “a) Uma SUTTON (máquina separadora de cereais),

marca ZACARIAS, capacidade de 40 (quarenta sacas/hora, sem
motor, Avaliada em R$ 3.500,00.
-AVALIAÇÃO: R$ 3.500,00 (três mil reais).

-DEPÓSITO: em mãos da própria executada.
-CÁLCULO GERAL DA DíVIDA: R$ 1.992,26.
-ÔNUS – Cabe ao arrematante o pagamento da comissão do

leiloeiro e as despesas da arrematação (art. 23 § 2º Lei nº 6.830,
de 22 de setembro de 1980). Não constam dos autos outros
ônus.

-INTIMAÇÃO: Para fins do § 5º do artigo 687 do CPC, fica(m)
desde já intimado(s) o(s) Executado(s) acima mencionado(s),
do conteúdo deste edital, CIENTIFICANDO-O(S) de que

poderá(ão) remir a Execução, pagando o principal e demais
acréscimos, querendo, até antes da efetivação da arrematação
(24:00’horas após o último lanço ofertado).

-RECURSOS PENDENTES DE DECISÃO: inexistem.
Para o conhecimento de todos e que ninguém alegue ignorân-
cia, expediu-se o presente, na forma da lei. Formosa do Oeste,

30 de junho de 2002. Eu ‘___’ (JAYME PEREIRA AYRES),
Escrivão Cível que o lavrei e subscrevo, autorizado pela Porta-
ria n.º 001/95, deste Juízo.

Foz do Iguaçu

  EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO
PRAZO DE TRINTA (30) DIAS

PROCESSO N.º 756/2003, de ANULAÇÃO DE TÍTULO RE-
QUERENTE: MARIA MERCEDES APESTEQUI.

OBJETIVO:  1-CITAÇÃO do requerido CARLOS DONIZET-
TI SPRICIDO, brasileiro, do comércio, inscrito no CPF n.
209.187.129-04, residente e domiciliado em local desconheci-
do, do contido na petição inicial e despacho proferido nos au-
tos supra referidos; 2-INTIMAÇÃO para comparecer à audiên-
cia de Conciliação, à realizar-se no dia 15/03/2005, às 14:00
horas, na sala de audiências deste Juízo de Direito da 1ª Vara
Cível, sito à Avenida Pedro Basso, 1001, Jardim Polo Centro,
nesta cidade, ficando ciente que não havendo conciliação, nela
poderá  oferecer defesa oral ou escrita e produzir provas, atra-
vés de advogado, sob pena de não o fazendo, se presumirem
aceitos, como verdadeiros os fatos alegados pela parte autora.
“ART. 277, parágrafo 2º do CPC - Deixando injustificadamen-
te o réu de comparecer à audiência, reputar-se-ão verdadeiros
os fatos alegados na petição inicial (art. 319), salvo se o con-
trário resultar da prova dos autos, proferindo o Juiz, desde logo
a sentença. ART. 277, parágrafo 3º do CPC - As partes compa-
recerão pessoalmente à audiência, podendo fazer-se represen-
tar por preposto com poderes para transigir.”

ALEGAÇÕES DO AUTOR: (em resumo) “DOS FATOS - 1.
Conforme se observa na inclusa Notificação expedida pelo
Cartório de Protesto de Títulos, do Tabelião Fernando Loures
Salinet Filho, desta Comarca de Foz do Iguaçu, desta consta o
apontamento nº 034581, para protesto do título constante de
“NOTA PROMISSÓRIA”, no valor de R$.7.000,00 (sete mil
reais), acrescidos de juros e correção monetária, perfazendo
um total de R$.8.785,28 (oito mil, setecentos e oitenta e cinco
reais e vinte e oito centavos) com prazo de pagamento até a
data de 27.10.2003, tendo como apresentante o Requerido e
devedor  ora Autora.(cfe. anexo, Doc.II). 2. A Requerente ad-
quiriu do Requerido um imóvel, e no qual já continha armários
embutidos, sendo que o requerido ofereceu à requerente pelo
preço de R$.7.000,00 (sete mil reais), originando a emissão da
supra Nota Promissória. 3. No entanto, após a emissão do títu-
lo, a Requerente, houve por bem fazer uma avaliação dos mó-
veis, tendo verificado que os mesmos estavam sendo vendidos
por preço muito acima do que valiam, razão pela qual, infor-
mou ao Requerido, que não tinha interesse na compra dos mes-
mos, este concordou no desfazimento do negócio. 4. O Reque-
rido se comprometeu em retirar os móveis, bem como, lhe de-
volver o título. 5. Todavia, os meses foram passando e o Re-
querido não retirou os móveis e nem tampouco lhe devolveu a
Nota Promissória, tendo a Requerente, perdido o contato com
o Requerido, pois o mesmo havia mudado de endereço, assim,
não tendo sequer como realizar a retirada dos móveis, por não
saber onde deixá-los. 6. Por várias vezes a Requerente, chegou
a pedir para que a imobiliária, através da qual fora feita a ven-
da do imóvel, para que a mesma retirasse ou que fornecesse o
atual paradeiro do Requerido, mas sem êxito. 7. Com esta ati-
tude, comprovada está, a má-fé do Requerido ao enviar aleato-
riamente, para protesto, no objetivo de auferir vantagem inde-
vida, lesando pessoa de boa-fé, em razão do negócio ter sido
desfeito, com sua concordância. 8. O título em questão é sem
causa, tanto assim, que após a propositura de sustação de pro-
testo, o requerido se dispôs a retirar os móveis. 9. Em razão do
apontamento do título supra mencionado, repercutiu de modo
negativo na sua imagem de pessoa cumpridora de suas obriga-
ções. O dano moral e o prejuízo decorreram da postura incorre-
ta do requerido, que deve ser responsabilizado e levado à repa-
rar a sua conduta contrária ao direito, irradiando, ao mesmo
tempo, drásticos reflexos patrimoniais, acarretando-lhe vexa-
mes sociais e atentando, concomitantemente, contra os princí-
pios de dignidade e reputação, inerentes, de regra, a todo ser
humano. Assim, REQUER a V.Exª., seja requerido citado, por
edital, para comparecer em audiência que for designada e nela
oferecer defesa, cientificado de que em seu silêncio serão acei-
tos como verdadeiros os fatos alegados. Requer, ainda: a) a
procedência da presente ação para o fim de que seja decretada
a nulidade do título em questão, representado pela Nota Pro-
missória no valor de R$.7.000,00 (sete mil reais), acrescida de
correção e juros, totalizando a importância de R$8.785,28 (oito
mil, setecentos e oitenta e cinco reais e vinte e oito centavos);
oficiando-se o respectivo tabelionato; b) a condenação do re-
querido pelos danos morais no “quantum” que vier a ser arbi-
trado por V.Exª; e por exceção, na forma do Código de Proces-
so a ser apurado em liquidação de sentença. Finalmente, a apli-
cação do disposto art. 20, do Código de Processo Civil, com o
pagamento pelo Requerido das custas e honorários advocatíci-
os. Protesta provar o alegado por todos os meios de prova em
direito admitidas, especialmente pelo depoimento pessoal, oi-
tiva de t
testemunhas abaixo arroladas, juntada de documentos. Dá-se,
à causa o valor de R$8.785,28 (oito mil, setecentos e oitenta e
cinco reais e vinte e oito centavos). Nestes Termos, Pede Defe-
rimento. Foz do Iguaçu, 04 de dezembro de 2003. Neusa Maria
de Souza/oab/pr nº 13.670.

DESPACHO DE FLS. 37: Para o ato postergado designo o dia
15 de março de 2.005, ás 14:00 horas. Cite-se na forma reque-
rida na petição retro. Foz do Iguaçu, 17 de agosto de 2.004. (a)
STEWALT CAMARGO FILHO. JUIZ DE DIREITO.
 E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados
e no futuro ninguém possa alegar ignorância, mandou o MM.
Juiz expedir o presente Edital, que será publicado e afixado na
forma da lei.
FOZ DO IGUAÇU, em 11 de novembro de 2004.- Eu,  _, Ari-
ane Jacqueline Gonzalez, Auxiliar Juramentada,  o digitei e
subscrevi.

STEWALT CAMARGO FILHO
JUIZ DE DIREITO DESIGNADO

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
INTERDIÇÃO DE HELENA DIAS ANDRADE DA

SILVA

 O EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR STEWALT CA-
MARGO FILHO, MM. JUIZ DE DIREITO DESIGNADO DA
PRIMEIRA VARA CÍVEL, DESTA CIDADE E COMARCA
DE FOZ DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ.

F A Z   S A B E R   aos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que, por este Cartório da 1.ª Vara Cível
da Comarca de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, se processa-
ram aos termos dos autos n.º 114/2004, de INTERDIÇÃO, em
que é requerente RICARDO HENRIQUE DIAS ANDRADE
DA SILVA, brasileiro, solteiro, vendedor, portador do RG n.
7.005.649-6, residente e domiciliado na Rua Liverpool, n. 192,
bloco 03, apto. 04, Jardim Alice I, nesta cidade, e requerida
HELENA DIAS ANDRADE DA SILVA, brasileira, separada
judicialmente, do lar, portadora do RG n. 12.664.078, inscrita
no CPF n. 019.020.389-75, residente e domiciliada no mesmo
endereço do requerente, e atendendo ao que lhe foi requerido,
pela presente, torna pública a sentença proferida às fls. 38/39,
dos autos supra aludidos, que em sua parte final diz:  “DIAN-
TE DO EXPOSTO, hei por bem em deferir o pedido inicial,
para declarar a interdição de HELENA DIAS ANDRADE DA
SILVA, nomeando como curador o Requerente, que desempe-
nhará o munus, sem limitações, visto que ficou patente a doen-
ça mental, salvo para atos que, por força de lei, dependam de
autorização judicial. O Curador nomeado deverá prestar o com-
promisso legal em cinco dias, ficando dispensada a prestação
de hipoteca. Cumpra-se o disposto no artigo 1.184 do CPC.
Concedo ao requerente os benefícios da Justiça Gratuita. P.R.I.
Foz do Iguaçu, 02 de agosto de 2.004. (a) STEWALT CAMAR-
GO FILHO. JUIZ DE DIREITO.”
  E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados
e ninguém possa alegar ignorância no futuro, mandou o MM.
Juiz expedir o presente edital que será publicado e afixado na
forma da lei.
  FOZ DO IGUAÇU, em 19 de outubro de 2.004.- Eu, _ __,
Ariane Jacqueline Gonzalez, Auxiliar Juramentada, o digitei e
subscrevi.

STEWALT CAMARGO FILHO
JUIZ DE DIREITO DESIGNADO

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
INTERDIÇÃO DE JOAO MARIA DOS SANTOS

DUARTE

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR STEWALT CA-
MARGO FILHO, MM. JUIZ DE DIREITO DESIGNADO DA
PRIMEIRA VARA CÍVEL, DESTA CIDADE E COMARCA
DE FOZ DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ.

F A Z   S A B E R   aos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que, por este Cartório da 1.ª Vara Cível
da Comarca de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, se processa-
ram aos termos dos autos n.º 142/2004, de INTERDIÇÃO, em
que é requerente POLICARPO DOS SANTOS DUARTE, bra-
sileiro, casado, lavrador, portador do RG n. 5.895.149-8/PR,
residente e domiciliado na Rua Flavio Cavalieri, n. 247, More-
nita II, nesta cidade, e requerido JOÃO MARIA DOS SAN-
TOS DUARTE, brasileiro, solteiro, incapaz, portador do RG n.
5.895.161-7/PR, residente e domiciliado no mesmo endereço
do requerente, e atendendo ao que lhe foi requerido, pela pre-
sente, torna pública a sentença proferida às fls. 36/37, dos au-
tos supra aludidos, que em sua parte final diz:  “DIANTE DO
EXPOSTO, hei por bem em deferir o pedido inicial, para de-
clarar a interdição de JOÃO MARIA DOS SANTOS DUAR-
TE, nomeando como curador o Requerente, que desempenhará
o munus, sem limitações, visto que ficou patente a doença men-
tal, salvo para atos que, por força de lei, dependam de autoriza-
ção judicial. O Curador nomeado deverá prestar o compromis-
so legal em cinco dias, ficando dispensada a prestação de hipo-
teca. Cumpra-se o disposto no artigo 1.184 do CPC. Concedo
ao requerente os benefícios da Justiça Gratuita. P.R.I. Foz do
Iguaçu, 03 de agosto de 2.004. (a) STEWALT CAMARGO FI-
LHO. JUIZ DE DIREITO.”
  E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados
e ninguém possa alegar ignorância no futuro, mandou o MM.
Juiz expedir o presente edital que será publicado e afixado na
forma da lei.
  FOZ DO IGUAÇU, em 19 de outubro de 2.004.- Eu,  ___,
Ariane Jacqueline Gonzalez, Auxiliar Juramentada, o digitei e
subscrevi.

STEWALT CAMARGO FILHO
JUIZ DE DIREITO DESIGNADO

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
INTERDIÇÃO DE PAULO ROBERTO FERREIRA

LINDORIO

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR STEWALT CA-
MARGO FILHO, MM. JUIZ DE DIREITO DESIGNADO DA
PRIMEIRA VARA CÍVEL, DESTA CIDADE E COMARCA
DE FOZ DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ.

F A Z   S A B E R   aos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que, por este Cartório da 1.ª Vara Cível
da Comarca de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, se processa-
ram aos termos dos autos n.º 181/2004, de INTERDIÇÃO, em
que é requerente JOÃO BATISTA DE LIMA, brasileiro, soltei-
ro, vigia, portador do RG n. 6.583.711-0 SSP/PR, inscrito no
CPF n. 369.481.879-00, residente e domiciliado na Rua Fulvio
Gallo, n. 52, Vila Borges, nesta cidade, e requerido PAULO
ROBERTO FERREIRA LINDORIO, brasileiro, solteiro, defi-
ciente mental, portador do RG n. 9.373.094-1 SSP/PR, inscrito
no CPF n. 053.581.779-73, residente e domiciliado no mesmo
endereço do requerente, e atendendo ao que lhe foi requerido,
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pela presente, torna pública a sentença proferida às fls. 24/25,
dos autos supra aludidos, que em sua parte final diz:  “DIAN-
TE DO EXPOSTO, hei por bem em deferir o pedido inicial,
para declarar a interdição de PAULO ROBERTO FERREIRA
LINDORIO, nomeando como curador o Requerente, que de-
sempenhará o munus, sem limitações, visto que ficou patente a
doença mental, salvo para atos que, por força de lei, dependam
de autorização judicial. O Curador nomeado deverá prestar o
compromisso legal em cinco dias, ficando dispensada a presta-
ção de hipoteca. Cumpra-se o disposto no artigo 1.184 do CPC.
Concedo ao requerente os benefícios da Justiça Gratuita. P.R.I.
Foz do Iguaçu, 03 de agosto de 2.004. (a) STEWALT CAMAR-
GO FILHO. JUIZ DE DIREITO.”
  E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados
e ninguém possa alegar ignorância no futuro, mandou o MM.
Juiz expedir o presente edital que será publicado e afixado na
forma da lei.
  FOZ DO IGUAÇU, em 19 de outubro de 2.004.- Eu,  __,
Ariane Jacqueline Gonzalez, Auxiliar Juramentada, o digitei e
subscrevi.

STEWALT CAMARGO FILHO
JUIZ DE DIREITO DESIGNADO

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
 INTERDIÇÃO DE:  IZAIAS DE ANDRADE CARDOSO

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR  SILADELFO
RODRIGUES DA SILVA, MM. JUIZ DE DIREITO DA TER-
CEIRA VARA CÍVEL, DESTA CIDADE E COMARCA DE
FOZ DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ.
F A Z   S A B E R   aos que o presente  edital virem ou dele
conhecimento tiverem que, por este Cartório da 3.ª Vara Cível
da Comarca de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, se processa-
ram aos termos dos autos nº.: 165/2000, de INTERDICAO, em
que e requerente HILDA DA ROCHA ANDRADE, e requeri-
do: IZAIAS DE ANDRADE CARDOSO, atendendo ao que lhe
foi requerido, pela presente, torna pública a sentença proferida
às fls. 40/41, dos autos supra aludidos, que em sua parte final
diz:  “ANTE O EXPOSTO, decreto a interdição de IZAIAS DE
ANRADE CARDOSO, declarando-o, absolutamente, incapaz
de exercer, pessoalmente, os atos da vida civil, na forma do art.
5º, II, do Código Civil e, de acordo com art. 454, III, do Código
Civil, nomeando-lhe curadora sua mãe e ora requerente HIL-
DA DA ROCHA ANDRADE, que desempenhará o “mumus”,
sem limitações, visto que ficou patente ser o requerido incapaz
para a vida civil, salvo  para atos que, por força de lei, depen-
dam de autorização judicial. O curador nomeado deverá pres-
tar o compromisso legal em cinco dias, ficando dispensada a
prestação de hipoteca. Cumpra-se o disposto no artigo 1184 do
CPC., e no art. 12 III, do Código Civil, inscreva-se a presente
no Registro Civil e publique-se na imprensa local e no órgão
oficial 3 vezes, com intervalo de 10 dias. Concedo a requerente
os benefícios da Justiça Gratuita. P.R.I. Foz do Iguaçu/Pr. (a)
LOURENÇO CRISTÓVÃO CHEMIM – JUIZ DE DIREITO
DESIGNADO. Despacho de fls. 82. Atenda a cota ministerial
de fls. 81-verso, quanto a publicação do edital junto ao Órgão
de Imprensa Oficial do Estado (Diário da Justiça). Expeça-se o
edital e proceda, a Escrivania, a remessa para a devida publica-
ção. (a) DR. SILADELFO RODRIGUES DA SILVA, JUIZ DE
DIREITO. E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados e ninguém possa alegar ignorância no futuro, man-
dou o MM. Juiz de Direito desta terceira vara cível, expedir o
presente edital que será publicado e fixado na forma da Lei.
Foz do Iguaçu-PR, 24/05/2004. Eu,  ANDREIA ROCKENBA-
CH ANACLETO, Auxiliar Juramentada, o digitei e subscrevi.

   ORIGINAL ASSINADO
 SILADELFO RODRIGUES DA SILVA

 JUIZ DE DIREITO

 EDITAL DE INTIMAÇÃO
 PRAZO DE VINTE (20) DIAS

PROCESSO N.º: 171/2000, de INTERDIÇÃO, em que é  au-
tor: JORGE VIEIRA DOS SANTOS, e réu(s): NELSON RO-
DRIGUES DA SILVA.
OBJETIVO: INTIMAÇÃO do autor: JORGE VIEIRA DOS
SANTOS, portador da CI/RG nº 18.693.901, com endereço na
Rua Pompeu de Toledo, nº 321, Vila Borges, nesta cidade, atu-
almente em lugar incerto e não sabido, para que este, no prazo
de (48:00) quarenta e oito horas, dê o integral andamento ao
feito, sob pena de  extinção do feito, tudo nos termos e de acor-
do com o despacho proferido às fls. 64, a seguir transcrito:
“Face ao contido na certidão retro, intime-se o autor, via edi-
tal, com prazo de vinte (20) dias, para dar andamento ao feito,
sob pena de extinção da ação. Dr. SILADELFO RODRIGUES
DA SILVA. JUIZ DE DIREITO.”
E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa
alegar ignorância, mandou o MM. Juiz expedir o presente edi-
tal, que será publicado e fixado cópia no local de costume des-
te Juízo, na forma da lei. FOZ DO IGUAÇU, em 16 de Março
de 2004.- Eu, ____  ANDRÉIA ROCKENBACH ANACLE-
TO, Auxiliar Juramentado, o digitei e subscrevi.

 ORIGINAL ASSINADO
SILADELFO RODRIGUES DA SILVA

JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL
COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - ESTADO DO

PARANÁ

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS E
INTERESSADOS

COM PRAZO DE 30 DIAS.
A DOUTOR MARCOS ANTONIO DE SOUZA LIMA, M.M.
JUIZ SUBSTITUTO DESTA SEGUNDA VARA CÍVEL, na
forma da lei,

FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conhe-
cimento tiverem, expedido nos autos sob n° 000317/2004 de
Substituição de Curador, promovido por Sérgio dos Santos Pe-
reira, contra Ivo José Pereira e Sandro dos Santos Pereira, que
pelo presente INTIMA Terceiros e Interessados, por todo o
conteúdo da sentença em seguida transcrita. SENTENÇA:
Narra o autor que Sandro dos Santos Pereira é interditado nos
autos n° 205/99 de interdição, processado perante o juízo desta
Vara Cível. Informa que o anterior curador então nomeado, Sr.
Ivo José Pereira, pai de Sandro e também do requerente Sérgio,
faleceu em 15.02.03, havendo assim a necessidade de substi-
tuição, para regularizar a representação do interditado e conti-
nuar a receber os benefícios a que faz jus perante a previdência
social. O Ministério Público opinou pelo deferimento do pedi-
do (fl. 18). Relatado o relevante para a decisão. Decido. A in-
terdição de Sandro os Santos Pereira foi apreciada e decretada
por sentença passada em julgado nos autos n° 205/99, em apen-
so, tendo sido nomeado como curador o Sr. Ivo José Pereira,
que prestou devidamente o compromisso, conforme  certidão
de fl. 25 dos citados autos de interdição. A documentação apre-
sentada com a inicial do incidente em tela revela o falecimento
do anterior curador (certidão de óbito de fl. 13), impondo a
necessidade de outrem para o mister. Nesse passo, trouxe o
promovente os documentos pessoais das partes, comprovando
o parentesco alegado (irmãos, conforme documentos de fls. 09,
11, 12 e 15) e, destarte, idoneidade e preferência legal para o
mister, ante o óbito do genitor. Diante disso, preenchidos estão
os requisitos para a substituição, razão pelo qual defiro o pedi-
do inicial, nomeando como novo curador ao interdito Sandro
dos Santos Pereira, o Sr. Sérgio dos Santos Pereira, em substi-
tuição ao curador anterior, em virtude de seu falecimento. Cus-
tas isentas conforme Lei n° 1060/50. Cumpra-se o disposto no
artigo 1187 do Código de Processo Civil. Publique-se edital
constando o nome do novo curador. Oportunamente, arquivem-
se. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Foz do Iguaçu, 30 de
junho de 2004. (a.). Plínio Augusto Penteado de Carvalho. Juiz
de Direito. E, para que ninguém possa alegar ignorância, é ex-
pedido o presente edital, que será afixado na sede deste Juízo e
publicado na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Co-
marca, aos, 09 de agosto de 2004. Eu, _________ (Iran Rodri-
go G. Pedrini), auxiliar juramentado o digitei e subscrevi. Mar-
cos Antonio de Souza Lima. Juiz Substituto

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS E
INTERESSADOS

COM PRAZO DE 20 DIAS.

A DOUTORA RODRIGO LUIS GIACOMIN, M.M. JUIZ
SUBSTITUTO DESTA SEGUNDA VARA CÍVEL, na forma
da lei,

FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conhe-
cimento tiverem, expedido nos autos sob n° 000388/2002 de
Interdição, promovido por Terezinha Gonçalves, contra Lucio
Navarro, que pelo presente INTIMA Terceiros e Interessados,
por todo o conteúdo da sentença em seguida transcrita. SEN-
TENÇA: 1. Terezinha Gonçalves, ajuizou, por esse M.M. Juí-
zo, pedido de interdição de Lucio Navarro, motivada pelo fato
de que o mesmo é portador de deficiência mental, que o torna
incapaz de gerir os atos da vida civil. Devidamente citado (fl.
16v), o interditando compareceu a audiência a fim de ser inter-
rogado, entretanto, não foi possível, face à falta de comunica-
ção para o interrogatório do mesmo. Colhida informação técni-
ca (fl. 40), o Ministério Público manifestou-se pela interdição
do requerido. 2. Enfatizo, preliminarmente, que o feito com-
porta julgamento antecipado, conforme faculta o disposto no
artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil em virtude da
desnecessidade da audiência de instrução e julgamento, previs-
ta no artigo 1183, última parte, do mesmo Diploma Legal, pos-
to que as partes não possuem outra provas a produzir, sendo
inútil e procrastinatória a realização do referido ato. 3. Levan-
do em consideração a narrativa expendida na peça vestibular,
consoante o conjunto probatório elencado aos autos, verifico a
verossimilhança dos fatos alegados. Ademais, a tentativa do
interrogatório e a perícia técnica realizada não deixam dúvidas
quanto à procedência do pedido, vez que demonstraram de for-
ma hialina a incapacidade do requerido de exercer os atos da
vida civil. Na lição de Carvalho Santos (Código Civil Interpre-
tado, vol. VI, pág. 381), a interdição “é o ato pelo qual o Juiz
retira, ao alienado, ao surdo-mudo, ao pródigo a ao toxicôma-
no, a administração e a livre disposição de seus bens”. De acor-
do com Maria Helena Diniz, é imprescindível que a enfermida-
de ou deficiência tenha um estado duradouro, que justifique a
interdição, ainda que seja interrompida por um intervalo de lu-
cidez. (DINIZ, Maria Helena. Código Civil Anotado, 8 ed. –
Editora Saraiva, 2.000 – p.10). Assim, entendo ser justa e razo-
ável a interdição do requerido, posto que o mesmo é portador
de enfermidade de caráter permanente, inserindo-se, dessa for-
ma na hipótese prevista no artigo 3°, inciso II do Código Civil.
4. Diante do exposto, decreto a interdição do requerido, para o
fim de declará-lo absolutamente incapaz, com espeque no arti-
go 3°, inciso II, do Código Civil. Para tanto, nomeio-lhe cura-
dora sua nora, ora requerente, Terezinha Gonçalves. Em aten-
ção ao disposto no artigo 1.184 do Código de Processo Civil,
combinado com o artigo 9°, inciso III do Código Civil, inscre-
va-se a presente no Registro; e publique-se na imprensa local e
pela imprensa oficial por três vezes, com intervalo de dez dias.
Conceda-se a requerente os benefícios da assistência judiciária
conforme requerido. Publique-se. Registre-se Intimem-se. Foz
do Iguaçu, 07 de abril de 2004. (a.). Cristiane Santos Leite.
Juíza de Direito Substituta. E, para que ninguém possa alegar
ignorância, é expedido o presente edital, que será afixado na
sede deste Juízo e publicado na forma da lei. Dado e passado
nesta cidade e Comarca, aos, 09 de agosto de 2004. Eu,
_________ (Iran Rodrigo G. Pedrini), auxiliar juramentado o
digitei e subscrevi.

Rodrigo Luis Giacomin
Juiz Substituto

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
INTERDIÇÃO DE ALDO RAUL VERA

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR STEWALT CA-
MARGO FILHO, MM. JUIZ DE DIREITO DESIGNADO DA
PRIMEIRA VARA CÍVEL, DESTA CIDADE E COMARCA
DE FOZ DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ.

F A Z   S A B E R   aos que o presente  edital virem ou dele
conhecimento tiverem que, por este Cartório da 1.ª Vara Cível
da Comarca de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, se processa-
ram aos termos dos autos n.º 727/2003, de INTERDIÇÃO, em
que é requerente: GUDELIA VERA VILLALBA e requerido(a):
ALDO RAUL VERA, e atendendo ao que lhe foi requerido,
pela presente, torna pública a sentença proferida às fls. 26/27,
dos autos supra aludidos, que em sua parte final diz: “DIANTE
DO EXPOSTO, hei por bem em deferir o pedido inicial, para
declarar a interdição de ALDO RAUL VERA, nomeando como
curadora  a Requerente, que desempenhará o múnus sem limi-
tações, visto que ficou patente a doença mental, salvo para atos
que, por força de lei, dependam de autorização judicial. A Cu-
radora nomeada deverá prestar o compromisso legal em cinco
dias, ficando dispensada a prestação de hipoteca. Cumpra-se o
disposto no artigo 1.184 do CPC. Concedo à requerente os be-
nefícios da Justiça Gratuita. P.R.I. Foz do Iguaçu, 02 de agosto
de 2.004. (a) STEWALT CAMARGO FILHO. JUIZ DE DI-
REITO.”
  E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados
e ninguém possa alegar ignorância no futuro, mandou o MM.
Juiz expedir o presente edital que será publicado e afixado na
forma da lei.
  FOZ DO IGUAÇU, em 07 de outubro de 2.004.- Eu,  __,
ARIANE JACQUELINE GONZALEZ, AUXILIAR JURA-
MENTADA, o digitei e subscrevi.

  STEWALT CAMARGO FILHO
JUIZ DE DIREITO DESIGNADO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FOZ DO
IGUAÇU-PR

 _
EDITAL PARA INTIMAÇÃO DE CREDORES E INTERES-
SADOS - DA FALÊNCIA DE PICOUTO E CIA LTDA. – CNPJ/
MF 03.043.517/0001-56 – COM PRAZO DE DEZ (10) DIAS.

O EXCELENTÍSSIMO JUIZ DE DIREITO CELSO GUISARD
THAUMATURGO, DA QUARTA VARA CÍVEL, DA CO-
MARCA DE FOZ DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ,
ETC...

F A Z    S A B E R  a todos quantos o presente edital virem ou
conhecimento dele tiverem, que por este Juízo e Cartório da 4ª
Vara Cível, se processam os autos de DECRETAÇÃO DE FA-
LÊNCIA sob nº 005/2001 em que IRMÃOS MUFFATO E CIA
LTDA move contra PICOUTO E CIA LTDA, sendo o presente
para a INTIMAÇÃO de CREDORES e INTERESSADOS, para
no prazo de 10 (dez) dias, manifestarem-se sobre a existência
de eventuais bens de propriedade da massa falida de PICOU-
TO E CIA LTDA. – CNPJ/MF 03.043.517/0001-56, bem como
para que os credores e interessados requeiram o que for a bem
dos seus direitos, conforme preceitua o artigo 75 do Estatuto
Falimentar – Decreto Lei 7.661/75. E para que ninguém possa
alegar ignorância, é expedido o presente edital, que será afixa-
do no local de costume e publicado na forma da lei. DADO e
PASSADO nesta cidade e Comarca de Foz do Iguaçu, Estado
do Paraná, aos 23 de agosto de 2004. Eu (Ari de Melo Lemos
Jr.), Escrivão, subscrevi.-

CELSO GUISARD THAUMATURGO
Juiz de Direito

Francisco Beltrão

FRANCISCO BELTRÃO
 SEGUNDA VARA CÍVEL E ANEXOS.

EDITAL DE INTERDIÇÃO,  COM PRAZO DE  DEZ
(10) DIAS.

PROCESSO nº. 311/2003 de  INTERDIÇÃO.   Que  Ministério
Público do Estado do Paraná move contra Rosane Constante,
para interdição de  ROSANE CONSTANTE, tramitando na 2ª
Vara Cível e Anexos de Francisco Beltrão-Pr., sita à Rua Te-
nente Camargo - 2112 - CAUSA:  - portador de epilepsia, em
virtude  de epilepsia que o torna incapacitado. LIMITE DA
CURATELA:  - Total incapacidade para exercer pessoalmente
os atos da vida civil. CURADORA:  NILSA GUCKERT – RG.
nº. 6.709.712-2/PR,  brasileira, solteira, residente na Casa Lar
da APAE, Localidade de Água Branca, nesta Comarca. E para
ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente,
que será afixado no local de costume e publicado na forma da
lei, por três (3) vezes e com intervalo de dez (10) dias. AS
PARTES GOZAM DOS BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUI-
TA.
Francisco Beltrão, 22 de  outubro de 2.004.

WILMA TITON  ROSSELINI CARNEIRO
Empregada Juramentada                  Juiz  de Direito

COMARCA DE FRANCISCO BELTRÃO
 SEGUNDA VARA CÍVEL E ANEXOS.

EDITAL DE INTERDIÇÃO,  COM PRAZO DE  DEZ
(10) DIAS.

PROCESSO nº. 595/2003 de  INTERDIÇÃO.   Que  Ministério
Público do Estado do Paraná move contra  Teresa Antunes Tuski,
para interdição de  TERESA ANTUNES TUSKI, tramitando
na 2ª Vara Cível e Anexos de Francisco Beltrão-Pr., sita à Rua

Tenente Camargo - 2112 - CAUSA:  - portador de epilepsia, em
virtude  de epilepsia que o torna incapacitado. LIMITE DA
CURATELA:  - Total incapacidade para exercer pessoalmente
os atos da vida civil. CURADORA:  TEREZINHA FABRÍCIO
PEROTTONI – RG. nº. 9.907.058-7,  brasileira,  casada, agen-
te comunitária, residente à Rua Luiz Caldatto, Município de
Campo Erê-Sc. E para ninguém possa alegar ignorância, man-
dou expedir o presente, que será afixado no local de costume e
publicado na forma da  lei, por três (3) vezes e com intervalo de
dez (10) dias. AS PARTES GOZAM DOS BENEFÍCIOS DA
JUSTIÇA GRATUITA.
Francisco Beltrão, 08 de  novembro de 2.004.

 ROSSELINI CARNEIRO        WILMA TITON
      Juiz de Direito                     Empregada Juramentada

COMARCA DE FRANCISCO BELTRÃO
 SEGUNDA VARA CÍVEL E ANEXOS.

EDITAL DE INTERDIÇÃO,  COM PRAZO DE  DEZ
(10) DIAS.

PROCESSO nº. 396/2003 de  INTERDIÇÃO.   Que  Ivanor de
Faveri move contra Italvino de Faveri, para interdição de  ITAL-
VINO DE FAVERI,  tramitando na 2ª Vara Cível e Anexos de
Francisco Beltrão-Pr., sita à Rua Tenente Camargo - 2112 -
CAUSA:  - portador de epilepsia, em virtude  de epilepsia que
o torna incapacitado. LIMITE DA CURATELA:  - Total inca-
pacidade para exercer pessoalmente os atos da vida civil. CU-
RADOR:  IVANOR DE FAVERI – RG. nº. 12-R-440.600,  bra-
sileiro, casado, agricultor, residente e domiciliado na Linha São
Paulo, em Renascença, nesta Comarca. E para ninguém possa
alegar ignorância, mandou expedir o presente, que será afixado
no local de costume e publicado na forma da  lei, por três (3)
vezes e com intervalo de dez (10) dias. AS PARTES GOZAM
DOS BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA.
Francisco Beltrão, 30 junho de 2004

WILMA TITON     ROSSELINI CARNEIRO
Empregada Juramentada                  Juiz  de Direito

COMARCA DE FRANCISCO BELTRÃO
 SEGUNDA VARA CÍVEL E ANEXOS.

EDITAL DE INTERDIÇÃO,  COM PRAZO DE  DEZ
(10) DIAS.

PROCESSO nº. 13/2004 de  INTERDIÇÃO.   Que   Noreci
Fátima Cechinel move contra Valmor Cechinel, para interdição
de  VALMOR CECHINEL,  tramitando na 2ª Vara Cível e Ane-
xos de Francisco Beltrão-Pr., sita à Rua Tenente Camargo -
2112 - CAUSA:  - portador de epilepsia, em virtude  de epilep-
sia que o torna incapacitado. LIMITE DA CURATELA:  - To-
tal incapacidade para exercer pessoalmente os atos da vida ci-
vil. CURADOR:  NORECI FÁTIMA CECHINEL –   RG. nº.
5657810-2, brasileira, casada, doméstica, residente e domicili-
ada à Rua Assis Brasil, 234, Bairro Cango, nesta Cidade. E
para ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o pre-
sente, que será afixado no local de costume e publicado na
forma da  lei, por três (3) vezes e com intervalo de dez (10)
dias. AS PARTES GOZAM DOS BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA
GRATUITA.
Francisco Beltrão, 03 setembro de 2004

WILMA TITON          ROSSELINI CARNEIRO
Empregada Juramentada             Juiz  de Direito

Guaíra

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU VOLMIR DUTRA DE
SOUZA PINTO, COM PRAZO DE 15 DIAS.

AUTOS DE PROCESSO CRIMINAL: 122/2003

O DOUTOR RAFAEL VELLOSO STANKEVECZ, MM. JUIZ
SUBSTITUTO DA ÚNICA VARA CRIMINAL DA COMAR-
CA DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA
LEI,
FAZ  SABER  a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, com o prazo de 15 dias, que não tendo
sido possível CITAR pessoalmente o réu VOLMIR DUTRA
DE SOUZA PINTO, brasileiro, amasiado, carvoeiro, portador
da cédula de identidade sob n.º 9.434.964-8 SSP/PR, nascido
aos 23.05.1978, natural de Alpestre - RS, filho de Augusto Dutra
de Souza Pinto e Amélia de Barros, atualmente em lugar incer-
to, pelo presente CITA-O(A)(S) e CHAMA-O(A)(S) a
comparecer(em) perante este Juízo, no Edifício do Fórum lo-
cal, no dia 27 de Dezembro de 2004, às 13:00 horas, a fim de
ser(em) interrogado(a)(s) e acompanhar a todos os demais ter-
mos do processo que responde(m), estando incurso(s) nas pe-
nas do artigo 180, caput, c/c art. 29, ambos do Código Penal
Brasileiro, ficando ADVERTIDO(S) DE QUE NÃO COMPA-
RECENDO OU NÃO CONSTITUINDO ADVOGADO(S)
QUE O(S) REPRESENTE(M) NO PROCESSO, SERÁ DE-
CLARADA A SUSPENSÃO DO CURSO DO PRAZO PRES-
CRICIONAL E PODERÁ SER SUSPENSO O CURSO DO
PROCESSO. Fica(m) ainda citado(s) do resumo da denúncia a
seguir transcrito: “No dia 07 de março de 2003, por volta das
05:00 horas, nas proximidades do Rio Caximbeiro, zona rural
deste município e comarca de Guaíra, os denunciados LEO-
NIR DUTRA DE SOUZA PINTO e VOLMIR DUTRA DE SOU-
ZA PINTO, vulgo “Fio”, foram presos em flagrante por polici-
ais militares, porque conduziam, em unidade de desígnios, cada
um aderindo a vontade do outro, em proveito próprio, o veícu-
lo caminhonete GM/Chevrolet, modelo D20 Custom, ano 1998,
cor preta, pacas BPV-1066, de Corbélia - PR, chassi n.º
9BG244QNJJC023181, de propriedade de Volmir Gronefeld
Reis (Auto de Apreensão de fls. 22, Certificado de Registro e
Licenciamento de Veículo de fls. 21, 09), furtado na residência
da vítima na cidade de Cascavel - PR (boletim de ocorrência
de fls. 13), o qual foi avaliado em R$ 17.000,00 (dezessete mil
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reais) conforme auto de fls. 23. Os denunciados receberam o
veículo na cidade de Cascavel  - PR, de pessoa chamada Ro-
drigo, o qual lhes pagou a quantia de R$ 300,00 (trezentos
reais) para trazer o mesmo até um posto de combustível nesta
cidade de Guaíra, onde haveria uma terceira pessoa esperan-
do, portanto deveriam saber os denunciados que o veículo era
produto de crime “. Dado e passado, aos 01 dias do mês de
novembro de 2004, nesta comarca de Guaíra-Pr. Eu
(Vanuza Depolo Vieira) Escrivã Designada o subscrevo.

RAFAEL VELLOSO STANKEVECZ
 Juiz Substituto

Edital de Intimação – Prazo de 30 dias
O DOUTOR RAFAEL VELLOSO STANKEVECZ - MM. JUIZ
SUBSTITUTO DA ÚNICA VARA CRIMINAL DA COMAR-
CA DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA
LEI,
FAZ SABER  a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este juízo e cartório da única
Vara Criminal, tramitam os autos de Processo Crime sob nº 58/
1998, em que é Ré(u) LUIS FERNANDO VAZ,  brasileiro,
solteiro, do comércio, portador da cédula de identidade RG nº
19.539.272/SSP/SP, natural de São Paulo/SP, nascido aos
14.07.1969, filho de Francisco Valdemar Canosa Vaz e de Lai-
se Maria Assunção Vaz, atualmente em lugar incerto e não sa-
bido.  E, como não foi possível INTIMAR pessoalmente a(o)
Ré(u) acima qualificada(o), pelo presente edital INTIMA-A(O),
para que no prazo de 05 (cinco) dias compareça em Juízo a fim
de proceder o levantamento da fiança, prestada nos presentes
autos.   Eu,   (Vanuza Depolo Vieira - Escrivã Designada ), o
subscrevo.

Guaíra/PR, 07 de Novembro de 2004.

 RAFAEL VELLOSO STANKEVECZ
 Juiz Substituto

Edital de Intimação – Prazo de 15 dias

 O DOUTOR RAFAEL VELLOSO STANKEVECZ - MM. JUIZ
SUBSTITUTO DA ÚNICA VARA CRIMINAL DA COMAR-
CA DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA
LEI,
FAZ SABER  a todos quantos o presente edital virem ou  dele
conhecimento tiverem, que por este juízo e cartório da única
Vara Criminal, tramitam os autos de Processo Crime nº 35/2004,
em que o Ministério Público move contra JOSÉ MARTINS,
brasileiro, solteiro, serviços gerais, nascido aos 19.03.1983,
natural de Foz do Iguaçu/PR, filho de Rosalino Martins e de
Valentina Martins, estando atualmente em lugar incerto e não
sabido.  E, como não foi possível INTIMAR pessoalmente o
réu acima qualificado, pelo presente edital INTIMA-O, para
comparecer perante este juízo no dia 22 de Dezembro de 2004,
às 13:00 horas, a fim de participar da audiência admonitória,
nos autos supra citados, ficando advertido de que o não compa-
recimento implicará em expedição de Mandado de Prisão.      Eu
(Vanuza Depolo Vieira - Escrivã Designada), o subscrevo.

Guaíra/PR, 05 de Novembro de 2004.

 RAFAEL VELLOSO STANKEVECZ
 Juiz Substituto

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU LEANDRO AMORIM
CELLA, COM PRAZO DE 15 DIAS.

AUTOS DE PROCESSO CRIMINAL: 127/2004

 O DOUTOR RAFAEL VELLOSO STANKEVECZ - MM. JUIZ
SUBSTITUTO DA ÚNICA VARA CRIMINAL DA COMAR-
CA DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA
LEI,
 FAZ  SABER  a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, com o prazo de 15 dias, que não tendo
sido possível CITAR pessoalmente o réu LEANDRO AMO-
RIM CELLA, brasileiro, amasiado, pintor, portador da cédula
de identidade RG nº 9.142.090-2/SSP/PR, nascido aos
17.01.1983, natural de Piraquara/PR, filho de Alcenir Cella e
de Doralice Amorim Cella, residente atualmente em lugar in-
certo e não sabido, pelo presente CITO-O e CHAMO-O a com-
parecer perante este Juízo, no Edifício do Fórum local, no dia
16 de Dezembro de 2004, às 13:00 horas, a fim de ser interro-
gado e acompanhar a todos os demais termos do processo que
responde, estando incurso nas penas do artigo 129 do Código
Penal, ficando ADVERTIDO DE QUE NÃO COMPARECEN-
DO OU NÃO CONSTITUINDO ADVOGADO(S) QUE O
REPRESENTE NO PROCESSO, SERÁ DECLARADA A SUS-
PENSÃO DO CURSO DO PRAZO PRESCRICIONAL E PO-
DERÁ SER SUSPENSO O CURSO DO PROCESSO. Fica ainda
citado do resumo da denúncia a seguir transcrito: “No dia 15
de janeiro de  2004, as 10h, em frentea residência da vítima,
situada na Rua Desembargador A. F. da Costa, nº 314, nesta
Comarca, o denunciado LEANDRO AMORIM CELLA desferiu
socos contra o ofendido Ilan Roberson G. Menegassi, causan-
do-lhe as lesões corporais descritas no laudo de fls. 06”. Dado
e passado, aos 05 dias do mês de Novembro de 2004, nesta
comarca de Guaíra-Pr.      Eu                  (Vanuza Depolo Vieira
- Escrivã Designada),  o subscrevo.

  RAFAEL VELLOSO STANKEVECZ
Juiz Substituto

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU OSMIR RODRIGUES,
COM PRAZO DE 15 DIAS.

AUTOS DE PROCESSO CRIMINAL: 54/2004

 O DOUTOR RAFAEL VELLOSO STANKEVECZ, MM. JUIZ
SUBSTITUTO DA ÚNICA VARA CRIMINAL DA COMAR-
CA DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA
LEI,

FAZ  SABER  a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, com o prazo de 15 dias, que não tendo
sido possível CITAR pessoalmente o réu OSMIR RODRI-
GUES, brasileiro, casado, vendedor autônomo, portador da
cédula de identidade sob n.º 6.206.799-3 SSP/PR, nascido aos
01.01.1973, natural de Alto Piquiri - PR, filho de Juvenilio
Rodrigues Edna Aparecida Rodrigues, atualmente em lugar in-
certo, pelo presente CITA-O(A)(S) e CHAMA-O(A)(S) a
comparecer(em) perante este Juízo, no Edifício do Fórum lo-
cal, no dia 27 de Dezembro de 2004, às 13:00 horas, a fim de
ser(em) interrogado(a)(s) e acompanhar a todos os demais ter-
mos do processo que responde(m), estando incurso(s) nas pe-
nas do artigo 184, §2º, do Código Penal Brasileiro, ficando
ADVERTIDO(S) DE QUE NÃO COMPARECENDO OU NÃO
CONSTITUINDO ADVOGADO(S) QUE O(S)
REPRESENTE(M) NO PROCESSO, SERÁ DECLARADA A
SUSPENSÃO DO CURSO DO PRAZO PRESCRICIONAL E
PODERÁ SER SUSPENSO O CURSO DO PROCESSO.
Fica(m) ainda citado(s) do resumo da denúncia a seguir trans-
crito: “ No dia 02 de Outubro de 2003, por volta das 10 horas,
na rodovia que dá acesso a ponte Airton Senna, em frente a
Receita Federal, nesta cidade e comarca de Guaíra -PR, em
cumprimento a requisição do Ministério Público, policiais ci-
vis prenderam em flagrante o denunciado OSMIR RODRI-
GUES, porque este com vontade livre e ciente da ilicitude de
sua conduta, estava de posse e vendia 84 (oitenta e quatro)
CDs “Piratas”, de autores diversos, avaliados em R$ 168,00
(cento e sessenta e oito reais), conforme auto de apreensão de
fls. 11 e auto de avaliação de fls. 13. Tais objetos foram produ-
zidos com violação de direito autoral, sendo que o denunciado
vendia os mesmos com intuito de lucro.” Dado e passado, aos
29 dias do mês de outubro de 2004, nesta comarca de Guaíra-
Pr. Eu                  (Vanuza Depolo Vieira) Escrivã Designada o
subscrevo.

RAFAEL VELLOSO STANKEVECZ
 Juiz Substituto

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU AGUINALDO DE
ARRUDA MACHADO, COM PRAZO DE 15 DIAS.

AUTOS DE PROCESSO CRIMINAL: 169/2003

O DOUTOR RAFAEL VELLOSO STANKEVECZ - MM. JUIZ
SUBSTITUTO DA ÚNICA VARA CRIMINAL DA COMAR-
CA DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA
LEI,
FAZ  SABER  a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, com o prazo de 15 dias, que não tendo
sido possível CITAR pessoalmente o réu AGUINALDO DE
ARRUDA MACHADO, brasileiro, solteiro, nascido aos
27.01.1980, natural de Guaíra/PR, filho de Antonio Machado
Neto e de Iraci de Arruda Machado, residente atualmente em
lugar incerto e não sabido, pelo presente CITO-O e CHAMO-
O a comparecer perante este Juízo, no Edifício do Fórum local,
no dia 28 de Dezembro de 2004, às 13:00 horas, a fim de ser
interrogado e acompanhar a todos os demais termos do proces-
so que responde, estando incurso nas penas do artigo 155 do
Código Penal, ficando ADVERTIDO DE QUE NÃO COMPA-
RECENDO OU NÃO CONSTITUINDO ADVOGADO(S)
QUE O REPRESENTE NO PROCESSO, SERÁ DECLARA-
DA A SUSPENSÃO DO CURSO DO PRAZO PRESCRICIO-
NAL E PODERÁ SER SUSPENSO O CURSO DO PROCES-
SO. Fica ainda citado do resumo da denúncia a seguir transcri-
to: “No dia 25 do mês de dezembro de  2002, as 14h00, na
residência localizada na rua Piauí, 79, neste município  e co-
marca de Guaíra. O denunciado AGUINALDO DE ARRUDA
MACHADO subtraiu, dolosamente e com ânimo de assenho-
reamento definitivo, um aparelho de som, marca CCE, modelo
MDX 20, pertencente à ofendida Cacilda Fernandes, objeto
avaliado em R$ 400,00 (quatrocentos reais), conforme auto de
avaliação da fl. 7, o qual foi apreendido e restituído à vítima”.
Dado e passado, aos 05 dias do mês de Novembro de 2004,
nesta comarca de Guaíra-Pr.      Eu    (Vanuza Depolo Vieira -
Escrivã Designada),  o subscrevo.

RAFAEL VELLOSO STANKEVECZ
Juiz Substituto

Jaguariaíva

 COMARCA DE JAGUARIAÍVA ESTADO DO PARANÁ
CARTÓRIO DO CIVEL  E ANEXOS
ROSANE APARECIDA DE BARROS

TITULAR

       “= EDITAL    DE   CITAÇÃO   DOS RÉUS INCERTOS E
EVENTUAIS INTERESSADOS COM PRAZO DE VINTE (20)
DIAS.- =“

       A DOUTORA MELISSA DE AZEVEDO OLIVAS, MM.
JUIÍZA DE DIREITO DA  COMARCA DE JAGUARIAIVA
ESTADO DO PARANÁ, na forma da Lei, etc

 F      A        Z           S      A      B      E        R, a quem o
conhecimento deste couber e a quem interessar, possa de que
por este juízo, se processam os autos de AÇÃO   DE USUCA-
PIÃO, autuado sob  n  441/2003, em que é requerente SUPER-
MERCADO RICKLI LTDA e para que chegue ao conhecimen-
to de todos e ninguém possa alegar ignorância mandou o MM.
Juíza de Direito, que expedisse o presente edital para a
C=I=T=A=Ç=Ã=O dos réus incertos e eventuais interessados,
bem como os confinantes e confrontantes ou seus herdeiros ou
sucessores a saber:= ITAMAR SCOLARO, JOÃO MARIA
MIRANDA, ORLANDO DIB, JAIR MACHADO DE LIMA,

BENEDITO DOMINGUES CARDOSO, REGINALDO CHE-
RUBIN, e suas respectivas esposas se casados forem, para que
fiquem CIENTIFICADOS, para que no prazo de QUINZE (15)
DIAS, apresentem contestação, sob pena de serem considera-
dos como verdadeiros os fatos articulados na inicial (arts. 319
e 285 do CPC)  referente aos imóveis usucapiendo, localizados
no lugar denominado “Um terreno URBANO MEDINDO:-
3.281,72m2, objeto de Escritura Pública de cessão de Direitos
Possessórios, lavrada às fls. 004/007 do livro 1212-N do 1.º
Tabelionato de Notas de Curitiba(PR)”, “= CUMPRA-SE NA
FORMA E SOB AS PENAS DA LEI. DADO E PASSADO,
nesta cidade de Jaguariaíva Estado do Paraná, aos primeiros
dias do mês de outubro do ano de mil e quatro. a) MELISSA
DE AZEVEDO OLIVAS. Juíza de Direito.

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE JAGUARIAÍ-
VA

CARTÓRIO DO CÍVEL E ANEXOS
                ROSANE APARECIDA DE BARROS

 TITULAR

       “EDITAL DE RESUMO DE SENTENÇA DE
        DECRETACÃO DE INTERDIÇÃO”

A DOUTORA MELISSA DE AZEVEDO OLVAS MM. JUÍZA
DE DIREITO DA COMARCA DE JAGUARIAÍVA - ESTA-
DO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC..
F    A    Z            S    A    B    E    R, a quem o presente edital,
virem ou  dele conhecimento tiver que por este Juízo e Cartório
competentes tramitou-se os autos de AÇÃO DE INTERDIÇÃO,
autuado sob o n.º 394/2003 em que é requerente CLAUDINEIA
FERNANDES e requerido/interditado ISMAEL FERNANDES,
em cujos autos às fls. 45/47, foi decretada por sentença judicial
a INTERDIÇÃO do requerido que em outros tópicos resumi-
damente diz o seguinte := É o sucinto relatório. Passo a DECI-
DIR O autor formulou pedido de interdição de ISMAEL FER-
NANDES alegando que há aproximadamente três anos que re-
sultam seqüelas motoras e psiquiátricas, ficando impossibilita-
do de exercer suas atividades normais. Citado, o interditando
foi interrogado neste Juízo, foi apresentada contestação por
negativa geral por Curador Nomeado. Realizada a perícia mé-
dica, o Ministério Público opinou que se julgue procedente o
pedido. É o relatório. Decido. O conjunto probatório autoriza o
acolhimento do requerimento. Com efeito, infere-se do laudo
pericial de fls. 25/26, constatou-se que a interditando sofre de
anomalia psíquica, consistente em seqüelas deixadas por aci-
dente vascular cerebral, que o torna relativamente incapaz de
exercer os atos da vida civil. DIANTE DO EXPOSTO, julgado
procedente o pedido com o efeito de decretar a interdição de
ISMAEL FERNANDES, declarando-o relativamente incapaz
de exercer, pessoalmente os atos da vida civil, nos termos do
artigo 4º, inciso II, do Código Civil, nomeando-lhe, enfim como
curadora ao interdito a Sra. CLAUDINEIA FERNANDES,  a
qual deverá proceder de acordo com os artigos 1740 e 1752 do
Código Civil, sendo que os valores recebidos a qualquer título,
inclusive de entidade previdenciária deverá ser aplicados ex-
clusivamente na saúde e bem estar do interdito, na forma da
Lei. Inscreva-se a presente decisão no   Ofício do Registro Ci-
vil de Itaraé(SP), publique-se na imprensa local e no órgão ofi-
cial, três vezes com intervalo de dez dias.  Custas ela requeren-
te,  ficando dispensada do pagamento enquento não reunir for-
ças (art. 12 da Lei nº 1.060/50). P.R.I. Em  Jaguariaíva/Paraná,
07 de  outubro  de 2.004.-a) MELISSA DE AZEVEDO OLI-
VAS. Juíza de Direito.-

Joaquim Távora

EDITAL DE INTERDIÇÃO – AUTOS N.º 186/02

A Doutora Vanessa Bassani, MM.
Juíza de Direito de Direito desta Comarca

de Joaquim Távora, Estado do Paraná, etc...
/FAZ SABER a todos quanto o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este juízo e Cartório Cível, que
por sentença deste juízo, datada de 10/08/2004, foi decretada a
Interdição de APARECIDA MARIA DE ARRUDA, brasileira,
solteira, filha de João Pedro de Arruda E Maria Silva de Arru-
da, residente e domiciliada na Rua Frei Francisco, nº 340, nes-
ta cidade Joaquim Távora/PR, em virtude de ser portadora de
deficiência mental, tendo sido nomeada sua curadora a Sra.
IVANILDA MARIA DE ARRUDA, brasileira, casada, do lar,
portadora da Cédula de Identidade RG nº 5.209.032-6 e inscri-
ta no CPF/MF sob o nº 756.027.689-04, residente no mesmo
endereço, neste município, a qual já prestou compromisso de
Curadora e está no exercício do cargo, pelo que serão conside-
rados nulos e de nenhum efeito todos os atos, avenças e con-
venções que celebrar sem a representação da curadora. E para
que chegue ao conhecimento de todos e que por futuro nin-
guém possa alegar ignorância de futuro mandou expedir o pre-
sente edital que será publicado e afixado em local de costume
na forma da lei. A presente publicação deverá ser feita por 3
vezes, com intervalos de 10 (dez) dias, de conformidade com o
estabelecido no art. 1.184 do CPC. Sendo que este deve ser
publicado sem custas, em virtude de ser a requerente benefici-
ária da JUSTIÇA GRATUITA. /DADO E PASSADO nesta ci-
dade e comarca de Joaquim Távora, Estado do Paraná, aos 04/
10/2004. Eu, __________ (SUELI AP A DE ALMEIDA). Es-
crivã do Cível e Anexos, que digitei e subscrevo.

VANESSA BASSANI
JUÍZA DE DIREITO

EDITAL DE INTERDIÇÃO – AUTOS N.º 156/03

A Doutora Vanessa Bassani, MM. Juíza de
 Direito de Direito dessta Comarca de

 Joaquim Távora, Estado do Paraná, etc...

/FAZ SABER a todos quanto o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este juízo e Cartório Cível, que
por sentença deste juízo, datada de 17/11/2003, retificada em
14/07/2004, foi decretada a Interdição de MARIA JOSE COR-
REA, brasileira, solteira, nascida aos 10/04/1963, portadora da
Cédula de Identidade RG nº 5.749.496-4 SSP/PR, filha de Adau-
to Francisco Corrêa e Jorgina dos Santos, residente e domicili-
ada na Rua D Pedro II s/n fundos (nas proximidades da Tarfil),
nesta cidade e comarca de Joaquim Távora, em virtude de ser
portadora de deficiência mental, tendo sido nomeada sua cura-
dor o Sr. ADALTON CORREA FILHO, brasileiro, casado,
marceneiro, nascido aos 29/07/1965, portador do RG sob nº
3.870.490-7 SSP/PR, residente no mesmo endereço, neste mu-
nicípio, o qual já prestou compromisso de Curador e está no
exercício do cargo, pelo que serão considerados nulos e de ne-
nhum efeito todos os atos, avenças e convenções que celebrar
sem a representação do curador. E para que chegue ao conheci-
mento de todos e que por futuro ninguém possa alegar ignorân-
cia de futuro mandou expedir o presente edital que será publi-
cado e afixado em local de costume na forma da lei. A presente
publicação deverá ser feita por 3 vezes, com intervalos de 10
(dez) dias, de conformidade com o estabelecido no art. 1.184
do CPC. Sendo que este deve ser publicado sem custas, em
virtude de ser a requerente beneficiária da JUSTIÇA GRATUI-
TA. /DADO E PASSADO nesta cidade e comarca de Joaquim
Távora, Estado do Paraná, aos 02/09/2004. Eu, __________
(SUELI AP A DE ALMEIDA). Escrivã do Cível e Anexos, que
digitei e subscrevo.

VANESSA BASSANI
JUÍZA DE DIREITO

Lapa

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DA LAPA -
PARANÁ

CARTÓRIO CÍVEL E ANEXOS
EDITAL DE  CITAÇÃO COM O PRAZO DE  TRINTA DIAS
Edital de Citação de Amando Nizer e Maria da Conceição Oli-
veira residentes em local incerto e não sabido, bem como, de
eventuais interessados incertos e não sabidos, para que fiquem
cientes que por este Juízo tramita a Ação de Usucapião, regis-
trada sob nº408/2004 em que são requerentes Cláudio Eloir
Trzaskos e Soeli Maria Laskaski Trzaskos e requeridos Interes-
sados Incertos, referente a:- “Um terreno rural com a área de
05 alqueires, 20 litros e 603,00m2, ou seja, 133.703,00m2, si-
tuado no lugar denominado Água Amarela, no município de
Antonio Olinto/PR”, confrontando com terras de:- Miguel Czi-
kailo, Bonifácio Oliva, Izabel Gritten, Jacob Faut, Antonio Iva-
nik, Paulo Kosinski, Eduardo Gonçalves, Antonio Sergio Sa-
chinski e Nivaldo Gritten. Ficando também INTIMADOS para
que querendo apresentem manifestação, no prazo de quinze dias,
por intermédio de advogado. ADVERTÊNCIA: Se presumirá
aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor. Lapa,
12/08/2004. Eu,   Escrivão do Cível, o digitei e subscrevi.

FLÁVIO DE SIQUEIRA DA SILVEIRA
- Escrivão do Cível -

                (autorizado conforme portaria nº15/2000)

Laranjeiras do Sul

VARA CIVEL DA COMARCA DE LARANJEIRAS DO
SUL-PR

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS E DE-
MAIS INTERESSADOS DA INTERDIÇÃO DE IZALDA DE
SOUZA BUENO. O Doutor JOÃO LUIZ MANASSES DE
ALBUQUERQUE FILHO, Juiz de Direito da Vara Civel desta
comarca de Laranjeiras do Sul, PR, na forma da lei, etc...FAZ
SABER aos que presente virem ou dele conhecimento tiverem,
que pelo presente leva ao conhecimento de todos, para que no
futuro não aleguem ignorância (desconhecimento), de que nes-
te juízo e Cartório Civel se processou os autos nº 164/2.003 de
INTERDIÇÃO em que é autor: CILDA DE SOUZA BUENO
BARBOSA e réu IZALDA DE SOUZA BUENO no qual foi
interditada e declarada absolutamente incapaz a ré Sra. IZAL-
DA DE SOUZA BUENO, portadora do RG nº 9.652.328-9,
não sendo capaz de praticar por si só, os atos da vida civil, nem
administrar a sua pessoa e seus bens, sendo nomeada curador
em seu favor sua irmã a Sr. CILDA DE SOUZA BUENO BAR-
BOSA, portador do RG nº 4.069.206-1 a qual não poderá des-
fazer-se dos bens por ventura existentes de propriedade da in-
terditada, sem a prévia autorização deste Juízo, sob as penas de
lei, conforme determinação da r. sentença, parte dispostitiva
dela a seguir transcrita...Ante o exposto, julgo procedente o
pedido para o fim de decretar a interdição de IZALDA DE
SOUZA BUENO, declarando-a absolutamente incapaz de exer-
cer pessoalmente os atos da vida civil, nomeando como cura-
dora sua irmão CILDA DE SOUZA BUENO BARBOSA, nos
termos do artigos 3º, II e 1.775, # 3º do atual Código Civil.
Deixo de determinar a especialização de hipoteca legal pela
inexistência de bens em nome da interditada, além disso, a cu-
radora nomeada é irmã do mesmo e goza de reconhecida ido-
neidade moral,  com base no artigo 1190 do Código de Proces-
so Civil. Lavre-se termo de compromisso. Defiro a gratuidade
processual. Condeno o Estado do Paraná ao pagamento de ho-
norários advocatícios ao Doutro Advogado nomeado para de-
fender os interesses da autora, por Ter honrosamente prestado
assistência judiciária à requerente, o que arbitro em R$ 150,00
(cento e cinquenta reais), nos moldes do artigo 22, ## 1º e 2º,
da Lei 8.906/94. De acordo com o disposto no artigo 1184 do
Código de Processo Civil e artigo 9º, III do vigente Código
Civil (antigo art. 12, III), oficie-se  ao Registro Civil (antigo
art. 12, III), oficie-se ao registro civil  para as anotações neces-
sárias e publique-se na imprensa local e órgão oficial. PRI.
Laranjeiras do Sul, 21 de setembro de 2004. (a) JOÃQO LUIZ
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MANASSÉS DE ALBUQUERQUE FILHO, Juiz de Direito. O
presente é expedido, será publicado e afixado na forma da Lei
e local de costume. Dado e passado nesta cidade de Laranjeiras
do Sul, Pr, ao primeiro dia do mês de Outubro do ano de dois
mil e quatro. Eu,___________, MARCOS MUZYKA, Escri-
vão do Cível.

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE

LOANDA - PARANÁ.

EDITAL DE CITAÇÃO DE JERÔNIMO JUVENAL PEGO-

RARO, inscrito no CPF/MF. sob n° 023.978.899-00, qualifica-

ção ignorada e endereço desconhecido, com o prazo de vinte

dias, para pagar, em cinco (05) dias, a dívida originária de IPVA,

inscrita em dívida ativa sob n° 10044278-7, 10044279-5,

10044280-9 e 10044281-7, no valor ajuizado de R$ 334,45,

com seus acréscimos legais, executada nos autos n° 071/2003

de EXECUÇÃO FISCAL, movida pela FAZENDA PÚBLICA

DO ESTADO DO PARANÁ, ou, no mesmo prazo, oferecer bens

à penhora, quantos bastem para garantia do débito, sob pena de

esta incidir e tantos bens quantos necessários à quitação da dí-

vida. Seguro o Juízo poderá a parte devedora, querendo, em-

bargar a execução, em trinta dias, sob pena de revelia. Loanda,

09 de novembro de 2004. Eu,(João Luiz Milharesi), Escrivão

que o fiz digitar, subscrevi.

ELISABETH  KHATER

 Juiz de Direito

Loanda

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE

LOANDA - PARANÁ.

EDITAL DE CITAÇÃO DE BENILDE APARECIDA DE BRI-

TO SILVA, inscrita no CPF/MF. sob n° 252.082.248-10, quali-

ficação ignorada e endereço desconhecido, com o prazo de vinte

dias, para pagar, em cinco (05) dias, a dívida originária de IPVA,

inscrita em dívida ativa sob n° 10045652-4, 10045653-2 e

10045654-0, no valor ajuizado de R$ 224,91, com seus acrés-

cimos legais, executada nos autos n° 139/2003 de EXECUÇÃO

FISCAL, movida pela FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO

PARANÁ, ou, no mesmo prazo, oferecer bens à penhora, quan-

tos bastem para garantia do débito, sob pena de esta incidir e

tantos bens quantos necessários à quitação da dívida. Seguro o

Juízo poderá a parte devedora, querendo, embargar a execu-

ção, em trinta dias, sob pena de revelia. Loanda, 09 de novem-

bro de 2004. Eu,(João Luiz Milharesi), Escrivão que o fiz digi-

tar, subscrevi.

ELISABETH  KHATER

    Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE
LOANDA - PARANÁ.

EDITAL DE CITAÇÃO DE ADAYTON JOSÉ TAVARES PI-
MENTEL, inscrito no CPF/MF. sob n° 187.377.491-53, quali-
ficação ignorada e endereço desconhecido, com o prazo de vinte
dias, para pagar, em cinco (05) dias, a dívida originária de ICMS,
inscrita em dívida ativa sob n° 02468137-8, 02475053-1,
02481869-1, no valor ajuizado de R$ 1.131,46, com seus acrés-
cimos legais, executada nos autos n.º 058/2001 de EXECU-
ÇÃO FISCAL, movida pela FAZENDA PÚBLICA DO ESTA-
DO DO PARANÁ, ou, no mesmo prazo, oferecer bens à pe-
nhora, quantos bastem para garantia do débito, sob pena de
esta incidir e tantos bens quantos necessários à quitação da dí-
vida. Seguro o Juízo poderá o devedor, querendo, embargar a
execução, em trinta dias, sob pena de revelia. Loanda, 05 de
novembro de 2004. Eu, (João Luiz Mi-
lharesi), Escrivão que o fiz digitar, subscrevi.

   ELISABETH  KHATER
   Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE
LOANDA - PARANÁ.

EDITAL DE CITAÇÃO DE JOSÉ LACERDA DE SOUZA,
qualificação ignorada e endereço desconhecido, por si e como
representante legal da executada GRANJA JULIANE LTDA,
inscrita no CNPJ. sob n° 80.170.285/0001-48, com o prazo de
vinte dias, para pagar, em cinco (05) dias, a dívida originária
de ICMS, inscrita em dívida ativa sob nrs. 10055585-9,
10055586-7, 10055587-5 e 10055588-3, no valor ajuizado de
R$ 301,03, com seus acréscimos legais, executada nos autos n°
056/2003 de EXECUÇÃO FISCAL, movida pela FAZENDA
PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ, ou, no mesmo prazo,
oferecer bens à penhora, quantos bastem para garantia do débi-
to, sob pena de esta incidir e tantos bens quantos necessários à
quitação da dívida. Seguro o Juízo poderá a devedora, queren-
do, embargar a execução, em trinta dias, sob pena de revelia.
Loanda, 08 de novembro de 2004. Eu, (João Luiz Mi-
lharesi), Escrivão que o fiz digitar, subscrevi.

ELISABETH  KHATER
     Juiz de Direito

Londrina

JUIZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA DE
FAMILIA E ANEXOS DE LONDRINA -PR.

 EDITAL DE CITAÇÃO NIVALDO DOS SANTOS, COM
O PRAZO  DE TRINTA (30) DIAS.

  O DOUTOR MARCO ANTONIO MASSANEIRO, MM.
JUIZ DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA DE FAMILIA,
REGISTROS PÚBLICOS E CORREGEDORIA DO FORO

EXTRAJUDICIAL DA COMARCA DE LONDRINA,
ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...

 FAZ SABER a todos quanto o  presente edital virem os dele
conhecimento tiverem, especialmente SR(a) NIVALDO DOS
SANTOS, brasileiro(a), casado(a),  residente e domiciliado(a)
em lugar incerto e não sabido, que por este Juízo e Cartório da
Primeira Vara de Família, Registros Públicos e Anexos da Co-
marca de Londrina, se processam o autos sob nº 2508/2004
DIVÓRCIO DIRETO LITIGIOSO, contra si proposta por
IRACI BRITO DOS SANTOS, brasileiro(a), casado(a), resi-
dente e domiciliada(o) nesta cidade, com fundamento no que
dispõe os artigos 40 da Lei 6.515/77 e 226, § 6º, da Constitui-
ção Federal. E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados, especialmente SR(a) NIVALDO DOS SANTOS,
a fim de que conteste a presente ação dentro do prazo de quin-
ze (15) dias, correndo este a partir do término do prazo do edi-
tal, sob pena de presumirem-se aceitos por ele(a)  como verda-
deiros os fatos articulados pelo(a) requerente (artigo 285 do
CPC), foi expedido o presente edital que deverá ser publicado
uma única vez no Diário da Justiça em razão da parte requeren-
te ser beneficiária da assistência judiciária gratuita, e afixado
na forma da lei. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de
Londrina, Estado do Paraná, ao 1º dia do mês de novembro do
ano de dois mil e quatro. (2004). Eu ....  (Everaldo Caetano da
Silva) escrevente Juramentado,  digitei e subscrevi.

  MARCO ANTONIO MASSANEIRO
JUIZ DE DIREITO

JUIZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA DE
FAMILIA E ANEXOS DE LONDRINA -PR.

 EDITAL DE CITAÇÃO MOISES PONSSONI, COM O
PRAZO  DE TRINTA (30) DIAS.

  O DOUTOR MARCO ANTONIO MASSANEIRO, MM.
JUIZ DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA DE FAMILIA,
REGISTROS PÚBLICOS E CORREGEDORIA DO FORO
EXTRAJUDICIAL DA COMARCA DE LONDRINA, ESTA-
DO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quanto o  presente edital virem os dele
conhecimento tiverem, especialmente SR(a) MOISES PONS-
SONI, brasileiro(a), casado(a),  residente e domiciliado(a) em
lugar incerto e não sabido, que por este Juízo e Cartório da
Primeira Vara de Família, Registros Públicos e Anexos da Co-
marca de Londrina, se processam o autos sob nº 2518/2004
DIVÓRCIO DIRETO LITIGIOSO, contra si proposta por
JUSSARA NUNES PONSSONI brasileiro(a), casado(a), re-
sidente e domiciliada(o) nesta cidade, com fundamento no que
dispõe os artigos 40 da Lei 6.515/77 e 226, § 6º, da Constitui-
ção Federal. E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados, especialmente SR(a) MOISES PONSSONI, a fim
de que conteste a presente ação dentro do prazo de quinze (15)
dias, correndo este a partir do término do prazo do edital, sob
pena de presumirem-se aceitos por ele(a)  como verdadeiros os
fatos articulados pelo(a) requerente (artigo 285 do CPC), foi
expedido o presente edital que deverá ser publicado uma única
vez no Diário da Justiça em razão da parte requerente ser bene-
ficiária da assistência judiciária gratuita, e afixado na forma da
lei. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Londrina, Esta-
do do Paraná, aos 1º dia do mês de novembro do ano de dois
mil e quatro. (2004). Eu ................................... (Everaldo Cae-
tano da Silva) escrevente Juramentado,  digitei e subscrevi.

  MARCO ANTONIO MASSANEIRO
JUIZ DE DIREITO

JUIZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA DE
FAMILIA E ANEXOS DE LONDRINA -PR.

EDITAL DE CITAÇÃO JOSEVANIA KRIGAS
FELIZARDO ALVES LELIS, COM O PRAZO  DE

TRINTA (30) DIAS.

O DOUTOR MARCO ANTONIO MASSANEIRO, MM.
JUIZ DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA DE FAMILIA,
REGISTROS PÚBLICOS E CORREGEDORIA DO FORO
EXTRAJUDICIAL DA COMARCA DE LONDRINA, ESTA-
DO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quanto o  presente edital virem os dele
conhecimento tiverem, especialmente SR(a) JOSEVANIA
KRIGAS FELIZARDO ALVES LELIS, brasileiro(a),
casado(a),  residente e domiciliado(a) em lugar incerto e não
sabido, que por este Juízo e Cartório da Primeira Vara de Famí-
lia, Registros Públicos e Anexos da Comarca de Londrina, se
processam o autos sob nº2548/2004 DIVÓRCIO DIRETO
LITIGIOSO, contra si proposta por LEANDRO JOSÉ AL-
VES LEILIS brasileiro(a), casado(a), residente e domiciliada(o)
nesta cidade, com fundamento no que dispõe os artigos 40 da
Lei 6.515/77 e 226, § 6º, da Constituição Federal. E, para que
chegue ao conhecimento de todos os interessados, especialmente
SR(a) JOSEVANIA KRIGAS FELIZARDO ALVES LELIS,

a fim de que conteste a presente ação dentro do prazo de quin-
ze (15) dias, correndo este a partir do término do prazo do edi-
tal, sob pena de presumirem-se aceitos por ele(a)  como verda-
deiros os fatos articulados pelo(a) requerente (artigo 285 do
CPC), foi expedido o presente edital que deverá ser publicado
uma única vez no Diário da Justiça em razão da parte requeren-
te ser beneficiária da assistência judiciária gratuita, e afixado
na forma da lei. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de
Londrina, Estado do Paraná, aos 1º dia do mês de novembro do
ano de dois mil e quatro. (2004). Eu ...................................
(Everaldo Caetano da Silva) escrevente Juramentado,  digitei e
subscrevi.

  MARCO ANTONIO MASSANEIRO
JUIZ DE DIREITO

JUIZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA DE
FAMILIA E ANEXOS DE LONDRINA -PR.

 EDITAL DE CITAÇÃO CLETO DE SOUZA PINTO,
COM O PRAZO  DE TRINTA (30) DIAS.

  O DOUTOR MARCO ANTONIO MASSANEIRO, MM.
JUIZ DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA DE FAMILIA,
REGISTROS PÚBLICOS E CORREGEDORIA DO FORO
EXTRAJUDICIAL DA COMARCA DE LONDRINA, ESTA-
DO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quanto o  presente edital virem os dele
conhecimento tiverem, especialmente SR(a) CLETO DE SOU-
ZA PINTO, brasileiro(a), casado(a),  residente e domiciliado(a)
em lugar incerto e não sabido, que por este Juízo e Cartório da
Primeira Vara de Família, Registros Públicos e Anexos da Co-
marca de Londrina, se processam o autos sob nº 2559/2004
DIVÓRCIO DIRETO LITIGIOSO, contra si proposta por
FATIMA CRISTINA DE ASSIS brasileiro(a), casado(a), re-
sidente e domiciliada(o) nesta cidade, com fundamento no que
dispõe os artigos 40 da Lei 6.515/77 e 226, § 6º, da Constitui-
ção Federal. E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados, especialmente SR(a) CLETO DE SOUZA PIN-
TO, a fim de que conteste a presente ação dentro do prazo de
quinze (15) dias, correndo este a partir do término do prazo do
edital, sob pena de presumirem-se aceitos por ele(a)  como ver-
dadeiros os fatos articulados pelo(a) requerente (artigo 285 do
CPC), foi expedido o presente edital que deverá ser publicado
uma única vez no Diário da Justiça em razão da parte requeren-
te ser beneficiária da assistência judiciária gratuita, e afixado
na forma da lei. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de
Londrina, Estado do Paraná, aos 1º dia do mês de novembro do
ano de dois mil e quatro. (2004). Eu ...................................
(Everaldo Caetano da Silva) escrevente Juramentado,  digitei e
subscrevi.

MARCO ANTONIO MASSANEIRO
JUIZ DE DIREITO

JUIZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA DE
FAMILIA E ANEXOS DE LONDRINA -PR.

 EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DE JAIR
PINTO DA SILVA, COM O PRAZO  DE TRINTA (30)

DIAS.

O DOUTOR MARCO ANTONIO MASSANEIRO, MM.
JUIZ DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA DE FAMILIA,
REGISTROS PÚBLICOS E CORREGEDORIA DO FORO
EXTRAJUDICIAL DA COMARCA DE LONDRINA, ESTA-
DO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...

 FAZ SABER a todos quanto o  presente edital virem os dele
conhecimento tiverem, especialmente SR(a) JAIR PINTO DA
SILVA, brasileiro(a), casado(a),  residente e domiciliado(a) em
lugar incerto e não sabido, que por este Juízo e Cartório da
Primeira Vara de Família, Registros Públicos e Anexos da Co-
marca de Londrina, se processam o autos sob nº 81/2003, de
SEP. JUD.LITIGIOSA, contra si proposta por ISABEL MO-
REIRA BRVO DA SILVA, brasileiro(a), casado(a), residente
e domiciliada(o) nesta cidade, com fundamento no que dispõe
os artigos 40 da Lei 6.515/77 e 226, § 6º, da Constituição Fede-
ral. E, também fique INTIMADO de que foi fixado alimentos
provisórios no montante de 1(UM) salário mínimo mensal, para
que chegue ao conhecimento de todos os interessados, especi-
almente SR(a) JAIR PINTO DA SILVA, a fim de que conteste
a presente ação dentro do prazo de quinze (15) dias, correndo
este a partir do término do prazo do edital, sob pena de presu-
mirem-se aceitos por ele(a)  como verdadeiros os fatos articu-
lados pelo(a) requerente (artigo 285 do CPC), foi expedido o
presente edital que deverá ser publicado uma única vez no Di-
ário da Justiça em razão da parte requerente ser beneficiária da
assistência judiciária gratuita, e afixado na forma da lei. Dado
e passado nesta Cidade e Comarca de Londrina, Estado do Pa-
raná, ao 01º dias do mês de novembro do ano de dois mil e
quatro. (2004). Eu ................................... (Everaldo Caetano
da Silva) Escrevente Juramentado,  digitei e subscrevi.

 MARCO ANTONIO MASSANEIRO
 JUIZ DE DIREITO

JUIZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA DE
FAMILIA E ANEXOS DE LONDRINA -PR.

 EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DE REGINAL-
DO INACIO LOIOLA, COM O PRAZO  DE TRINTA

(30) DIAS.

O DOUTOR MARCO ANTONIO MASSANEIRO, MM.
JUIZ DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA DE FAMILIA,
REGISTROS PÚBLICOS E CORREGEDORIA DO FORO

EXTRAJUDICIAL DA COMARCA DE LONDRINA, ESTA-
DO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quanto o  presente edital virem os dele
conhecimento tiverem, especialmente SR(a) REGINALDO
INACIO LOIOLA, brasileiro(a), ,  residente e domiciliado(a)
em lugar incerto e não sabido, que por este Juízo e Cartório da
Primeira Vara de Família, Registros Públicos e Anexos da Co-
marca de Londrina, se processam o autos sob nº 2067/2004, de
ALIMENTOS, contra si proposta por J.T.S.L. rep. pela mãe
ELISABETE DOS SANTOS, brasileiro(a), casado(a), residen-
te e domiciliada(o) nesta cidade, com fundamento no que dis-
põe os artigos 40 da Lei 6.515/77 e 226, § 6º, da Constituição
Federal. E, também fique INTIMADO de que foi fixado ali-
mentos provisórios no montante de ½ (MEIO) salário mínimo
mensal, para que chegue ao conhecimento de todos os interes-
sados, especialmente SR(a) REGINALDO INACIO LOIO-
LA, a fim de que conteste a presente ação dentro do prazo de
quinze (15) dias, correndo este a partir do término do prazo do
edital, sob pena de presumirem-se aceitos por ele(a)  como ver-
dadeiros os fatos articulados pelo(a) requerente (artigo 285 do
CPC), foi expedido o presente edital que deverá ser publicado
uma única vez no Diário da Justiça em razão da parte requeren-
te ser beneficiária da assistência judiciária gratuita, e afixado
na forma da lei. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de
Londrina, Estado do Paraná, aos 14 dias do mês de outubro do
ano de dois mil e quatro. (2004). Eu ...................................
(Everaldo Caetano da Silva) Escrevente Juramentado,  digitei e
subscrevi.

 MARCO ANTONIO MASSANEIRO
 JUIZ DE DIREITO

JUIZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA DE
FAMILIA E ANEXOS DE LONDRINA -PR.

 EDITAL DE CITAÇÃO DE EDMUNDO OSCAR DE
JESUS MACHADO, COM O PRAZO  DE TRINTA (30)

DIAS.

  O DOUTOR MARCO ANTONIO MASSANEIRO, MM.
JUIZ DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA DE FAMILIA,
REGISTROS PÚBLICOS E CORREGEDORIA DO FORO
EXTRAJUDICIAL DA COMARCA DE LONDRINA, ESTA-
DO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...

 FAZ SABER a todos quanto o  presente edital virem os dele
conhecimento tiverem, especialmente SR(a) EDMUNDO OS-
CAR DE JESUS MACHADO, brasileiro(a), casado(a),  resi-
dente e domiciliado(a) em lugar incerto e não sabido, que por
este Juízo e Cartório da Primeira Vara de Família, Registros
Públicos e Anexos da Comarca de Londrina, se processam o
autos sob nº 1750/2004, de EXECUÇÃO DE ALIMENTOS,
proposta por si contra CARLOS ALBERTO MACHADO,
residentes e domiciliada(os) nesta cidade, com fundamento no
que dispõe os artigos 732 e 733 do Código de Processo Civil.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados,
especialmente SR(a) EDMUNDO OSCAR DE JESUS MA-
CHADO, para que proceda o pagamento da quantia de R$
12.766,96 (doze mil setecentos e sessenta e seis reais e noventa
e seis centavos), relativa a pensão alimentícia em atraso, no
prazo de 24 horas, ou ainda apresente bens a penhora, sob pena
de não o fazendo serem-lhe penhorados tantos bens quantos
bastem para garantia da execução, fim de que conteste a pre-
sente ação dentro do prazo de quinze (15) dias, correndo este a
partir do término do prazo do edital, sob pena de presumirem-
se aceitos por ele(a)  como verdadeiros os fatos articulados
pelo(a) requerente (artigo 285 do CPC), foi expedido o presen-
te edital que deverá ser publicado uma única vez no Diário da
Justiça em razão da parte requerente ser beneficiária da assis-
tência judiciária gratuita, e afixado na forma da lei. Dado e
passado nesta Cidade e Comarca de Londrina, Estado do Para-
ná, ao 01º dia do mês de novembro do ano de dois mil e quatro.
(2004). Eu ................................... (Everaldo Caetano da Sil-
va) escrevente Juramentado,  digitei e subscrevi.

 MARCO ANTONIO MASSANEIRO
 JUIZ DE DIREITO

JUIZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA DE
FAMILIA E ANEXOS DE LONDRINA -PR.

EDITAL DE CITAÇÃO DE EVANDRO FERREIRA
TAVARES, COM O PRAZO  DE TRINTA (30) DIAS.

  O DOUTOR MARCO ANTONIO MASSANEIRO, MM.
JUIZ DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA DE FAMILIA,
REGISTROS PÚBLICOS E CORREGEDORIA DO FORO
EXTRAJUDICIAL DA COMARCA DE LONDRINA, ESTA-
DO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...

 FAZ SABER a todos quanto o  presente edital virem os dele
conhecimento tiverem, especialmente SR(a) EVANDRO FER-
REIRA TAVARES, brasileiro(a), solteiro(a),  residente e
domiciliado(a) em lugar incerto e não sabido, que por este Ju-
ízo e Cartório da Primeira Vara de Família, Registros Públicos
e Anexos da Comarca de Londrina, se processam o autos sob
nº 873/2001, de EXECUÇÃO DE ALIMENTOS, proposta
contra si por G.M.T. e E.C.M.T. rep. pela mãe EMILIA TE-
REZA APARECIDA MARTINS, residentes e domiciliada(os)
nesta cidade, com fundamento no que dispõe os artigos 732 e
733 do Código de Processo Civil. E, para que chegue ao conhe-
cimento de todos os interessados, especialmente SR(a) EVAN-
DRO FERREIRA TAVARES, para que proceda o pagamento
da quantia de R$ 836,00(oitocentos e trinta e seis  reais e dois
centavos), relativa a pensão alimentícia em atraso, no prazo de
24 horas, ou ainda apresente bens a penhora, sob pena de não o
fazendo serem-lhe penhorados tantos bens quantos bastem para
garantia da execução, fim de que conteste a presente ação den-
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tro do prazo de quinze (15) dias, correndo este a partir do tér-
mino do prazo do edital, sob pena de presumirem-se aceitos
por ele(a)  como verdadeiros os fatos articulados pelo(a) re-
querente (artigo 285 do CPC), foi expedido o presente edital
que deverá ser publicado uma única vez no Diário da Justiça
em razão da parte requerente ser beneficiária da assistência
judiciária gratuita, e afixado na forma da lei. Dado e passado
nesta Cidade e Comarca de Londrina, Estado do Paraná, ao 01º
dia do mês de novembro do ano de dois mil e quatro. (2004).
Eu ................................... (Everaldo Caetano da Silva) escre-
vente Juramentado,  digitei e subscrevi.

 MARCO ANTONIO MASSANEIRO
 JUIZ DE DIREITO

JUIZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA DE
FAMILIA E ANEXOS DE LONDRINA -PR.

 EDITAL DE CITAÇÃO DE ADRIANO GOMES GAMA,
COM O PRAZO  DE TRINTA (30) DIAS.

  O DOUTOR MARCO ANTONIO MASSANEIRO, MM.
JUIZ DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA DE FAMILIA,
REGISTROS PÚBLICOS E CORREGEDORIA DO FORO
EXTRAJUDICIAL DA COMARCA DE LONDRINA, ESTA-
DO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quanto o  presente edital virem os dele
conhecimento tiverem, especialmente SR(a) ADRIANO GO-
MES GAMA ,  brasileiro(a), casado(a),  residente e
domiciliado(a) em lugar incerto e não sabido, que por este Ju-
ízo e Cartório da Primeira Vara de Família, Registros Públicos
e Anexos da Comarca de Londrina, se processam o autos sob
nº 944/2004, de EXECUÇÃO DE ALIMENTOS, proposta
por si contra E.NºG. rep. pela mãe PATRÍCIA NUNES
GAMA, residentes e domiciliada(os) nesta cidade, com funda-
mento no que dispõe os artigos 732 e 733 do Código de Proces-
so Civil. E, para que chegue ao conhecimento de todos os inte-
ressados, especialmente SR(a) ADRIANO GOMES GAMA,
para que proceda o pagamento da quantia de R$ 24.480,00(vinte
e quatro mil, quatrocentos e oitenta reais), relativa a pensão
alimentícia em atraso, no prazo de 24 horas, ou ainda apresente
bens a penhora, sob pena de não o fazendo serem-lhe penhora-
dos tantos bens quantos bastem para garantia da execução, fim
de que conteste a presente ação dentro do prazo de quinze (15)
dias, correndo este a partir do término do prazo do edital, sob
pena de presumirem-se aceitos por ele(a)  como verdadeiros os
fatos articulados pelo(a) requerente (artigo 285 do CPC), foi
expedido o presente edital que deverá ser publicado uma única
vez no Diário da Justiça em razão da parte requerente ser bene-
ficiária da assistência judiciária gratuita, e afixado na forma da
lei. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Londrina, Esta-
do do Paraná, ao 01º dia do mês de novembro do ano de dois
mil e quatro. (2004). Eu ................................... (Everaldo Cae-
tano da Silva) escrevente Juramentado,  digitei e subscrevi.

   MARCO ANTONIO MASSANEIRO
 JUIZ DE DIREITO

JUIZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA DE
FAMÍLIA E ANEXOS DE LONDRINA-PR
EDITAL DE CITAÇÃO DE SILVANO RODRIGUES DA

SILVA, COM O PRAZO DE TRINTA(30) DIAS.

O DOUTOR MARCO ANTONIO MASSANEIRO, MM
JUIZ DE DIREITO DA  PRIMEIRA   VARA    DE    FAMÍLIA,
REGISTROS PÚBLICOS  E CORREGEDORIA  DO  FORUM
EXTRAJUDICIAL DA COMARCA DE LONDRINA, ESTA-
DO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER  a todos quanto o presente edital, com o prazo de
trinta (30) dias virem ou dele conhecimento tiverem, especial-
mente, SILVANO RODRIGUES DA SILVA, brasileiro, sepa-
rado, residente e domiciliado em lugar incerto e não sabido,
que por este Juízo e Cartório da Primeira Vara de Família, Re-
gistros Públicos e Corregedoria do Fórum Extrajudicial, se pro-
cessam os autos sob nº 146/2004, de ação de Execução de Ali-
mentos contra si proposta por W.R.S. e M.C.R.S. rep. pela
mãe ELISABETE DA SILVA, brasileira, divorciada, residen-
te e domiciliada nesta cidade, com fundamento no que dispõe o
art. 733 do Código de Processo Civil, requer a citação do exe-
cutado SILVANO RODRIGUES DA SILVA, para que proce-
da o pagamento da quantia reclamada pelos Requerentes no
valor global de R$ 365,12(trezentos e sessenta e cinco reais
e doze centavos), devidamente corrigida até a data de seu even-
tual pagamento, relativamente a pensão alimentícia em atraso,
no prazo de três (03) dias e/ou justificar a impossibilidade de
fazê-lo ou provar que o fêz no mesmo prazo, sob pena de ser-
lhe decretada a prisão, conforme despacho de fls. 11. E para
que chegue ao conhecimento de todos os interessados, especi-
almente, SILVANO RODRIGUES DA SILVA, a fim de que
efetue o pagamento das pensões alimentícias em atraso acima,
ou justifique a impossibilidade de fazê-lo no mesmo prazo, sob
pena de prisão, foi expedido o presente edital que deverá ser
publicado gratuitamente uma única vez no Diário da Justiça em
razão da parte autora ser beneficiária da assistência judiciária,
e afixado na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Co-
marca de Londrina, Estado do Paraná, ao 1º dia do mês de no-
vembro do ano de dois mil e quatro. (2004).
Eu,............................ (Everaldo Caetano da Silva), Escreven-
te Juramentado, digitei e subscrevi

 MARCO ANTONIO MASSANEIRO
    JUIZ DE DIREITO

JUIZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA DE
FAMILIA E ANEXOS DE LONDRINA -PR.

 EDITAL DE CITAÇÃO DE MARCELO ANGELO,
COM O PRAZO  DE TRINTA (30) DIAS.

  O DOUTOR MARCO ANTONIO MASSANEIRO, MM.
JUIZ DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA DE FAMILIA,
REGISTROS PÚBLICOS E CORREGEDORIA DO FORO
EXTRAJUDICIAL DA COMARCA DE LONDRINA, ESTA-
DO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...

 FAZ SABER a todos quanto o  presente edital virem os dele
conhecimento tiverem, especialmente SR(a) MARCELO AN-
GELO, brasileiro(a), solteiro(a),  residente e domiciliado(a)
em lugar incerto e não sabido, que por este Juízo e Cartório da
Primeira Vara de Família, Registros Públicos e Anexos da Co-
marca de Londrina, se processam o autos sob nº 1173/2002, de
EXECUÇÃO DE ALIMENTOS, contra si proposta por
M.T.A. rep.pela mãe LUNA BIANCA TEIXEIRA,
brasileiro(a), solteira(a), residente e domiciliada(o) nesta cida-
de, com fundamento no que dispõe os artigos 732 e 733 do
Código de Processo Civil. E, para que chegue ao conhecimento
de todos os interessados, especialmente SR(a) MARCELO
ANGELO, para que proceda o pagamento da quantia reclama-
da pela requerente no valor global de R$882,60 (oitocentos e
oitenta e dois reais e sessenta centavos), relativa a pensão ali-
mentícia em atraso, no prazo de 03(três) dias, e/ou justificar a
impossibilidade de fazê-lo ou provar que já o fez no mesmo
prazo, sob pena de ser-lhe decretada a prisão civil e para que
também proceda no prazo de 24 horas o pagamento no valor de
R$5.456,98(cinco mil quatrocentos  e cinqüenta e seis reais e
noventa e oito centavos), ou ainda apresente bens a penhora,
sob pena de não o fazendo serem-lhe penhorados tantos bens
quantos bastem para garantia da execução, fim de que conteste
a presente ação dentro do prazo de quinze (15) dias, correndo
este a partir do término do prazo do edital, sob pena de presu-
mirem-se aceitos por ele(a)  como verdadeiros os fatos articu-
lados pelo(a) requerente (artigo 285 do CPC), foi expedido o
presente edital que deverá ser publicado uma única vez no Di-
ário da Justiça em razão da parte requerente ser beneficiária da
assistência judiciária gratuita, e afixado na forma da lei. Dado
e passado nesta Cidade e Comarca de Londrina, Estado do Pa-
raná, ao 01º dia do mês de março do ano de dois mil e quatro.
(2004). Eu ................................... (Everaldo Caetano da Sil-
va) Escrevente Juramentado,  digitei e subscrevi.

 MARCO ANTONIO MASSANEIRO
 JUIZ DE DIREITO

JUIZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA DE
FAMILIA E ANEXOS DE LONDRINA -PR.

EDITAL DE CITAÇÃO  MARIA SOCORRO DO
NASCIMENTO, COM O PRAZO  DE TRINTA (30)

DIAS.

O DOUTOR MARCO ANTONIO MASSANEIRO, MM.
JUIZ DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA DE FAMILIA,
REGISTROS PÚBLICOS E CORREGEDORIA DO FORO
EXTRAJUDICIAL DA COMARCA DE LONDRINA, ESTA-
DO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quanto o  presente edital virem os dele
conhecimento tiverem, especialmente SR(a) MARIA SOCOR-
RO DO NASCIMENTO, brasileiro(a), separado(a),  residen-
te e domiciliado(a) em lugar incerto e não sabido, que por este
Juízo e Cartório da Primeira Vara de Família, Registros Públi-
cos e Anexos da Comarca de Londrina, se processam o autos
sob nº 2356/2004 CONV. SEP. EM DIVÓRCIO LITIGIO-
SO, contra si proposta por DERALDO ALVES DOS SAN-
TOS, brasileiro(a), separado(a), residente e domiciliada(o) nesta
cidade, com fundamento no que dispõe os artigos 40 da Lei
6.515/77 e 226, § 6º, da Constituição Federal. E, para que che-
gue ao conhecimento de todos os interessados, especialmente
SR(a) MARIA SOCORRO DO NASCIMENTO, a fim de que
conteste a presente ação dentro do prazo de quinze (15) dias,
correndo este a partir do término do prazo do edital, sob pena
de presumirem-se aceitos por ele(a)  como verdadeiros os fatos
articulados pelo(a) requerente (artigo 285 do CPC), foi expedi-
do o presente edital que deverá ser publicado uma única vez no
Diário da Justiça em razão da parte requerente ser beneficiária
da assistência judiciária gratuita, e afixado na forma da lei.
Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Londrina, Estado
do Paraná, ao 1º dia do mês de novembro do ano de dois mil e
quatro. (2004). Eu ................................... (Everaldo Caetano
da Silva) escrevente Juramentado,  digitei e subscrevi.

MARCO ANTONIO MASSANEIRO
JUIZ DE DIREITO

JUIZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA DE
FAMILIA E ANEXOS DE LONDRINA -PR.

EDITAL DE CITAÇÃO  MARIA SOCORRO DO
NASCIMENTO, COM O PRAZO  DE TRINTA (30)

DIAS.

O DOUTOR MARCO ANTONIO MASSANEIRO, MM.
JUIZ DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA DE FAMILIA,
REGISTROS PÚBLICOS E CORREGEDORIA DO FORO
EXTRAJUDICIAL DA COMARCA DE LONDRINA, ESTA-
DO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quanto o  presente edital virem os dele
conhecimento tiverem, especialmente SR(a) MARIA SOCOR-
RO DO NASCIMENTO, brasileiro(a), separado(a),  residen-
te e domiciliado(a) em lugar incerto e não sabido, que por este
Juízo e Cartório da Primeira Vara de Família, Registros Públi-
cos e Anexos da Comarca de Londrina, se processam o autos

sob nº 2356/2004 CONV. SEP. EM DIVÓRCIO LITIGIO-
SO, contra si proposta por DERALDO ALVES DOS SAN-
TOS, brasileiro(a), separado(a), residente e domiciliada(o) nesta
cidade, com fundamento no que dispõe os artigos 40 da Lei
6.515/77 e 226, § 6º, da Constituição Federal. E, para que che-
gue ao conhecimento de todos os interessados, especialmente
SR(a) MARIA SOCORRO DO NASCIMENTO, a fim de que
conteste a presente ação dentro do prazo de quinze (15) dias,
correndo este a partir do término do prazo do edital, sob pena
de presumirem-se aceitos por ele(a)  como verdadeiros os fatos
articulados pelo(a) requerente (artigo 285 do CPC), foi expedi-
do o presente edital que deverá ser publicado uma única vez no
Diário da Justiça em razão da parte requerente ser beneficiária
da assistência judiciária gratuita, e afixado na forma da lei.
Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Londrina, Estado
do Paraná, ao 1º dia do mês de novembro do ano de dois mil e
quatro. (2004). Eu ................................... (Everaldo Caetano
da Silva) escrevente Juramentado,  digitei e subscrevi.

  MARCO ANTONIO MASSANEIRO
JUIZ DE DIREITO

JUIZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA DE
FAMILIA E ANEXOS DE LONDRINA -PR.

EDITAL DE CITAÇÃO DE TEREZA FABIANO
PIEDADE, COM O PRAZO  DE TRINTA (30) DIAS.

  O DOUTOR MARCO ANTONIO MASSANEIRO, MM.
JUIZ DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA DE FAMILIA,
REGISTROS PÚBLICOS E CORREGEDORIA DO FORO
EXTRAJUDICIAL DA COMARCA DE LONDRINA, ESTA-
DO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...

 FAZ SABER a todos quanto o  presente edital virem os dele
conhecimento tiverem, especialmente SR(a) TEREZA FABI-
ANO PIEDADE, brasileiro(a), separado(a),  residente e
domiciliado(a) em lugar incerto e não sabido, que por este Ju-
ízo e Cartório da Primeira Vara de Família, Registros Públicos
e Anexos da Comarca de Londrina, se processam o autos sob
nº 2253/2004 DIVÓRCIO DIRETO LITIGIOSO, contra si
proposta por MANOEL PIEDADE, brasileiro(a), residente e
domiciliada(o) nesta cidade, com fundamento no que dispõe os
artigos 40 da Lei 6.515/77 e 226, § 6º, da Constituição Federal.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados,
especialmente SR(a) TEREZA FABIANO PIEDADE, a fim
de que conteste a presente ação dentro do prazo de quinze (15)
dias, correndo este a partir do término do prazo do edital, sob
pena de presumirem-se aceitos por ele(a)  como verdadeiros os
fatos articulados pelo(a) requerente (artigo 285 do CPC), foi
expedido o presente edital que deverá ser publicado uma única
vez no Diário da Justiça em razão da parte requerente ser bene-
ficiária da assistência judiciária gratuita, e afixado na forma da
lei. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Londrina, Esta-
do do Paraná, ao 1º dia do mês de novembro do ano de dois mil
e quatro. (2004). Eu ................................... (Everaldo Caeta-
no da Silva) escrevente Juramentado,  digitei e subscrevi.

MARCO ANTONIO MASSANEIRO
JUIZ DE DIREITO

JUIZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA DE
FAMILIA E ANEXOS DE LONDRINA -PR.

EDITAL DE CITAÇÃO DE REINALDO MACIEL
BEZERRA, COM O PRAZO  DE TRINTA (30) DIAS.

O DOUTOR MARCO ANTONIO MASSANEIRO, MM.
JUIZ DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA DE FAMILIA,
REGISTROS PÚBLICOS E CORREGEDORIA DO FORO
EXTRAJUDICIAL DA COMARCA DE LONDRINA, ESTA-
DO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quanto o  presente edital virem os dele
conhecimento tiverem, especialmente SR(a) REINALDO
MACIEL BEZERRA, brasileiro(a), separado(a),  residente e
domiciliado(a) em lugar incerto e não sabido, que por este Ju-
ízo e Cartório da Primeira Vara de Família, Registros Públicos
e Anexos da Comarca de Londrina, se processam o autos sob
nº 2319/2004 CONV. SEP. EM DIVÓRCIO LITIGIOSO,
contra si proposta por  ROMILDA SIMÃO NOGUEIRA
BEZERRA, brasileiro(a), residente e domiciliada(o) nesta ci-
dade, com fundamento no que dispõe os artigos 40 da Lei 6.515/
77 e 226, § 6º, da Constituição Federal. E, para que chegue ao
conhecimento de todos os interessados, especialmente SR(a)
REINALDO MACIEL BEZERRA, a fim de que conteste a
presente ação dentro do prazo de quinze (15) dias, correndo
este a partir do término do prazo do edital, sob pena de presu-
mirem-se aceitos por ele(a)  como verdadeiros os fatos articu-
lados pelo(a) requerente (artigo 285 do CPC), foi expedido o
presente edital que deverá ser publicado uma única vez no Di-
ário da Justiça em razão da parte requerente ser beneficiária da
assistência judiciária gratuita, e afixado na forma da lei. Dado
e passado nesta Cidade e Comarca de Londrina, Estado do Pa-
raná, ao 1º dia do mês de novembro do ano de dois mil e qua-
tro. (2004). Eu ................................... (Everaldo Caetano da
Silva) escrevente Juramentado,  digitei e subscrevi.

  MARCO ANTONIO MASSANEIRO
JUIZ DE DIREITO

JUIZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA DE
FAMILIA E ANEXOS DE LONDRINA -PR.

EDITAL DE CITAÇÃO DE CRISTINA DA SILVA
CÂNDIDO, COM O PRAZO  DE TRINTA (30) DIAS.

  O DOUTOR MARCO ANTONIO MASSANEIRO, MM.

JUIZ DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA DE FAMILIA,
REGISTROS PÚBLICOS E CORREGEDORIA DO FORO
EXTRAJUDICIAL DA COMARCA DE LONDRINA, ESTA-
DO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...

 FAZ SABER a todos quanto o  presente edital virem os dele
conhecimento tiverem, especialmente SR(a) CRISTINA DA
SILVA CÂNDIDO, brasileiro(a), separado(a),  residente e
domiciliado(a) em lugar incerto e não sabido, que por este Ju-
ízo e Cartório da Primeira Vara de Família, Registros Públicos
e Anexos da Comarca de Londrina, se processam o autos sob
nº 2424/2004  CONV. SEP. EM DIVÓRCIO LITIGIOSO,
contra si proposta por PAULO DOS SANTOS, brasileiro(a),
residente e domiciliada(o) nesta cidade, com fundamento no
que dispõe os artigos 40 da Lei 6.515/77 e 226, § 6º, da Cons-
tituição Federal. E, para que chegue ao conhecimento de todos
os interessados, especialmente SR(a) CRISTINA DA SILVA
CÂNDIDO, a fim de que conteste a presente ação dentro do
prazo de quinze (15) dias, correndo este a partir do término do
prazo do edital, sob pena de presumirem-se aceitos por ele(a)
como verdadeiros os fatos articulados pelo(a) requerente (arti-
go 285 do CPC), foi expedido o presente edital que deverá ser
publicado uma única vez no Diário da Justiça em razão da par-
te requerente ser beneficiária da assistência judiciária gratuita,
e afixado na forma da lei. Dado e passado nesta Cidade e Co-
marca de Londrina, Estado do Paraná, aos 3 dias do mês de
novembro do ano de dois mil e quatro. (2004). Eu
................................... (Everaldo Caetano da Silva) escreven-
te Juramentado,  digitei e subscrevi.

MARCO ANTONIO MASSANEIRO
JUIZ DE DIREITO

JUIZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA DE
FAMILIA E ANEXOS DE LONDRINA -PR.

EDITAL DE CITAÇÃO DE MARIA MOREIRA DA
CRUZ, COM O PRAZO  DE TRINTA (30) DIAS.

O DOUTOR MARCO ANTONIO MASSANEIRO, MM.
JUIZ DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA DE FAMILIA,
REGISTROS PÚBLICOS E CORREGEDORIA DO FORO
EXTRAJUDICIAL DA COMARCA DE LONDRINA, ESTA-
DO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quanto o  presente edital virem os dele
conhecimento tiverem, especialmente SR(a) MARIA MOREI-
RA DA CRUZ, brasileiro(a), separado(a),  residente e
domiciliado(a) em lugar incerto e não sabido, que por este Ju-
ízo e Cartório da Primeira Vara de Família, Registros Públicos
e Anexos da Comarca de Londrina, se processam o autos sob
nº 2549/2004 DIVÓRCIO DIRETO LITIGIOSO, contra si
proposta por  ANICETO GONÇALVES DA CRUZ,
brasileiro(a), residente e domiciliada(o) nesta cidade, com fun-
damento no que dispõe os artigos 40 da Lei 6.515/77 e 226, §
6º, da Constituição Federal. E, para que chegue ao conheci-
mento de todos os interessados, especialmente SR(a) MARIA
MOREIRA DA CRUZ, a fim de que conteste a presente ação
dentro do prazo de quinze (15) dias, correndo este a partir do
término do prazo do edital, sob pena de presumirem-se aceitos
por ele(a)  como verdadeiros os fatos articulados pelo(a) re-
querente (artigo 285 do CPC), foi expedido o presente edital
que deverá ser publicado uma única vez no Diário da Justiça
em razão da parte requerente ser beneficiária da assistência
judiciária gratuita, e afixado na forma da lei. Dado e passado
nesta Cidade e Comarca de Londrina, Estado do Paraná, ao 1º
dia do mês de novembro do ano de dois mil e quatro. (2004).
Eu ................................... (Everaldo Caetano da Silva) escre-
vente Juramentado,  digitei e subscrevi.

  MARCO ANTONIO MASSANEIRO
JUIZ DE DIREITO

Juízo de Direito da Primeira Vara de Família, Registros
Públicos e Corregedoria do Foro Extrajudicial da

Comarca de Londrina, Estado do Paraná.

Célia Garcia da Silva - Escrivã.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE LUIZ CARLOS BATISTA,
COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

o doutor MARCO ANTONIO MASSANEIRO, MM. Juiz de
Direito da Primeira Vara de Família, Registro Públicos e Cor-
regedoria do Foro Extrajudicial da Comarca de Londrina, Esta-
do Paraná, na forma da lei, etc....
FAZ SABER a todos quanto o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente a LUIZ CARLOS BA-
TISTA, brasileiro(a), separado(a), residente e domiciliado em
lugar incerto e não sabido, que por este r. Juízo da Primeira
Vara de Família e Anexos, processam-se os autos sob nº 1045/
2003, de ação de REVISIONAL DE ALIMENTOS proposta
por si contra C.F.G.B. e C.C.B. rep. pela mãe MARIA TERE-
ZA GONÇALVES e, em virtude de a parte Requerente encon-
trar-se em lugar incerto e não sabido, e por estarem os supra
citados autos paralisados em Cartório, foi expedido o presente
edital, para que o(a) mesmo(a) seja INTIMADO(A) para, no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, através de advogado, dar
andamento ao presente feito, sob pena de extinção, na confor-
midade com o r. despacho de fls.  78, a seguir transcrito: “Inti-
me-se via edital com o prazo de 30 dias o autor para no prazo
de 48 horas dar andamento ao feito sob pena de extinção. Lon-
drina, 18 de  outubro de 2004. (a) Marco Antonio Massaneiro,
Juiz de Direito”. E para que chegue ao conhecimento de todos
os interessados especialmente a CLAUDINEI GONÇALVES,
foi expedido o presente edital que será publicado uma única
vez no Diário da Justiça, gratuitamente, em razão da parte Re-
querente ser beneficiária da assistência judiciária gratuita, e
afixado na forma da Lei. Dado e passado nesta cidade e Co-
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marca de Londrina, Estado do Paraná, aos 3 dias do mês de
outubro do ano de dois mil e quatro(2004). Eu, __________
EVERALDO CAETANO DA SILVA, Escrevente Juramenta-
do, digitei e subscrevi.

MARCO ANTONIO MASSANEIRO
JUIZ DE DIREITO

Juízo de Direito da Primeira Vara de Família, Registros
Públicos e Corregedoria do Foro Extrajudicial da

Comarca de Londrina, Estado do Paraná.

Célia Garcia da Silva - Escrivã.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE CLAUDINEI GONÇALVES,
COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

o doutor MARCO ANTONIO MASSANEIRO, MM. Juiz de
Direito da Primeira Vara de Familia, Registro Públicos e Cor-
regedoria do Foro Extrajudicial da Comarca de Londrina, Esta-
do Paraná, na forma da lei, etc....

FAZ SABER a todos quanto o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente a CLAUDINEI GON-
ÇALVES, brasileiro(a), casado(a), residente e domiciliado em
lugar incerto e não sabido, que por este r. Juízo da Primeira
Vara de Família e Anexos, processam-se os autos sob nº 1451/
02, de ação de EXECUÇÃO DE ALIMENTOS proposta por si
contra ALESSANDRA XAVIER GONÇALVES e, em virtude
de a parte Requerente encontrar-se em lugar incerto e não sabi-
do, e por estarem os supra citados autos paralisados em Cartó-
rio, foi expedido o presente edital, para que o(a) mesmo(a) seja
INTIMADO(A) para, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas,
através de advogado, dar andamento ao presente feito, sob pena
de extinção, na conformidade com o r. despacho de fls.  81, a
seguir transcrito: “Intime-se via edital com o prazo de 30 dias
o autor para no prazo de 48 horas dar andamento ao feito sob
pena de extinção. Londrina, 26 de agosto de 2004. (a) Marco
Antonio Massaneiro, Juiz de Direito”. E para que chegue ao
conhecimento de todos os interessados especialmente a CLAU-
DINEI GONÇALVES, foi expedido o presente edital que será
publicado uma única vez no Diário da Justiça, gratuitamente,
em razão da parte Requerente ser beneficiária da assistência
judiciária gratuita, e afixado na forma da Lei. Dado e passado
nesta cidade e Comarca de Londrina, Estado do Paraná, aos 18
dias do mês de outubro do ano de dois mil e quatro(2004). Eu,
__________ EVERALDO CAETANO DA SILVA, Escrevente
Juramentado, digitei e subscrevi.

MARCO ANTONIO MASSANEIRO
JUIZ DE DIREITO

Juízo de Direito da Primeira Vara de Família, Registros
Públicos e Corregedoria do Foro Extrajudicial da

Comarca de Londrina, Estado do Paraná.

Célia Garcia da Silva - Escrivã.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE MARIA JOSÉ DA SILVA SAN-
TOS rep. seus filhos D.R.S. e R.R.S., COM PRAZO DE 30
(TRINTA) DIAS.

o doutor MARCO ANTONIO MASSANEIRO, MM. Juiz de
Direito da Primeira Vara de Familia, Registro Públicos e Cor-
regedoria do Foro Extrajudicial da Comarca de Londrina, Esta-
do Paraná, na forma da lei, etc....

FAZ SABER a todos quanto o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente a MARIA JOSÉ DA SIL-
VA SANTOS rep. seus filhos D.R.S. e R.R.S., residentes e do-
miciliado em lugar incerto e não sabido, que por este r. Juízo
da Primeira Vara de Família e Anexos, processam-se os autos
sob nº 1249/02, de ação de EXECUÇÃO DE ALIMENTOS
proposta por si contra JOSÉ RODRIGUES DOS SANTOS, em
virtude de a parte Requerente encontrar-se em lugar incerto e
não sabido, e por estarem os supra citados autos paralisados
em Cartório, foi expedido o presente edital, para que o(a)
mesmo(a) seja INTIMADO(A) para, no prazo de 48 (quarenta
e oito) horas, através de advogado, dar andamento ao presente
feito, sob pena de extinção, na conformidade com o r. despa-
cho de fls.  75, a seguir transcrito: “Intime-se via edital com o
prazo de 30 dias o autor para no prazo de 48 horas dar anda-
mento ao feito sob pena de extinção. Londrina, 27 de setembro
de 2004. (a) Marco Antonio Massaneiro, Juiz de Direito”. E
para que chegue ao conhecimento de todos os interessados es-
pecialmente a JOSÉ RODRIGUES DOS SANTOS foi expedi-
do o presente edital que será publicado uma única vez no Diá-
rio da Justiça, gratuitamente, em razão da parte Requerente ser
beneficiária da assistência judiciária gratuita, e afixado na for-
ma da Lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Londri-
na, Estado do Paraná, aos 3 dias do mês de novembro do ano de
dois mil e quatro(2004). Eu, __________ EVERALDO CAE-
TANO DA SILVA, Escrevente Juramentado, digitei e subscre-
vi.

MARCO ANTONIO MASSANEIRO
JUIZ DE DIREITO

Juízo de Direito da Primeira Vara de Família, Registros
Públicos e Corregedoria do Foro Extrajudicial da

Comarca de Londrina, Estado do Paraná.

Célia Garcia da Silva - Escrivã.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE JAIR DA SILVA LOPES E
PRISCILA CRISTINA DOS SANTOS ALVES LOPES, COM

PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

o doutor MARCO ANTONIO MASSANEIRO, MM. Juiz de
Direito da Primeira Vara de Familia, Registro Públicos e Cor-
regedoria do Foro Extrajudicial da Comarca de Londrina, Esta-
do Paraná, na forma da lei, etc....

FAZ SABER a todos quanto o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente a JAIR DA SILVA LO-
PES E PRISCILA CRISTINA DOS SANTOS ALVES LOPES,
brasileiro(s), casado(s), residente(s) e domiciliado(s) em lugar
incerto e não sabido, que por este r. Juízo da Primeira Vara de
Família e Anexos, processam-se os autos sob nº 232/2004, de
ação de SEPARAÇÃO JUDICIAL CONSENSUAL proposta por
eles contra O JUÍZO, em virtude dos Requerentes encontrar-se
em lugar incerto e não sabido, e por estarem os supra citados
autos paralisados em Cartório, foi expedido o presente edital,
para que o(a) mesmo(a) seja INTIMADO(A) para, no prazo de
48 (quarenta e oito) horas, através de advogado, dar andamento
ao presente feito, sob pena de extinção, na conformidade com
o r. despacho de fls.  18, a seguir transcrito: “Intime-se via
edital com o prazo de 30 dias o autor para no prazo de 48
horas dar andamento ao feito sob pena de extinção. Londrina,
24 de setembro de 2004. (a) Marco Antonio Massaneiro, Juiz
de Direito”. E para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados especialmente a JAIR DA SILVA LOPES E PRIS-
CILA CRISTINA DOS SANTOS ALVES LOPES foi expedido
o presente edital que será publicado uma única vez no Diário
da Justiça, gratuitamente, em razão da parte Requerente ser
beneficiária da assistência judiciária gratuita, e afixado na for-
ma da Lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Londri-
na, Estado do Paraná, aos 3 dias do mês de novembro do ano de
dois mil e quatro(2004). Eu, __________ EVERALDO CAE-
TANO DA SILVA, Escrevente Juramentado, digitei e subscre-
vi.

MARCO ANTONIO MASSANEIRO
JUIZ DE DIREITO

Juízo de Direito da Primeira Vara de Família, Registros
Públicos e Corregedoria do Foro Extrajudicial da

Comarca de Londrina, Estado do Paraná.

Célia Garcia da Silva - Escrivã.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE P.S.F. e B.S.F. rep. pela mãe
MARIA CÉLIA DA SILVA, COM PRAZO DE 30 (TRINTA)
DIAS.

o doutor MARCO ANTONIO MASSANEIRO, MM. Juiz de
Direito da Primeira Vara de Familia, Registro Públicos e Cor-
regedoria do Foro Extrajudicial da Comarca de Londrina, Esta-
do Paraná, na forma da lei, etc....

FAZ SABER a todos quanto o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente a P.S.F. e B.S.F. rep. pela
mãe MARIA CÉLIA DA SILVA, brasileiro(a), separado(a), re-
sidente e domiciliado em lugar incerto e não sabido, que por
este r. Juízo da Primeira Vara de Família e Anexos, processam-
se os autos sob nº 2462/2002, de ação de EXECUÇÃO DE
ALIMENTOS proposta por si contra LAUDI DA MOTTA
FRANÇA, em virtude de a parte Requerente encontrar-se em
lugar incerto e não sabido, e por estarem os supra citados autos
paralisados em Cartório, foi expedido o presente edital, para
que o(a) mesmo(a) seja INTIMADO(A) para, no prazo de 48
(quarenta e oito) horas, através de advogado, dar andamento ao
presente feito, sob pena de extinção, na conformidade com o r.
despacho de fls.  113, a seguir transcrito: “Intime-se via edital
com o prazo de 30 dias o autor para no prazo de 48 horas dar
andamento ao feito sob pena de extinção. Londrina, 24 de se-
tembro de 2004. (a) Marco Antonio Massaneiro, Juiz de Direi-
to”. E para que chegue ao conhecimento de todos os interessa-
dos especialmente a P.S.F. e B.S.F. rep. pela mãe MARIA CÉ-
LIA DA SILVA foi expedido o presente edital que será publica-
do uma única vez no Diário da Justiça, gratuitamente, em razão
da parte Requerente ser beneficiária da assistência judiciária
gratuita, e afixado na forma da Lei. Dado e passado nesta cida-
de e Comarca de Londrina, Estado do Paraná, ao 1º dia do mês
de novembro do ano de dois mil e quatro(2004). Eu, __________
EVERALDO CAETANO DA SILVA, Escrevente Juramenta-
do, digitei e subscrevi.

MARCO ANTONIO MASSANEIRO
JUIZ DE DIREITO

Juízo de Direito da Primeira Vara de Família, Registros
Públicos e Corregedoria do Foro Extrajudicial da

Comarca de Londrina, Estado do Paraná.

Célia Garcia da Silva - Escrivã.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE M.H.P.M. rep. pela mãe MA-
RILEI PIRES, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

o doutor MARCO ANTONIO MASSANEIRO, MM. Juiz de
Direito da Primeira Vara de Familia, Registro Públicos e Cor-
regedoria do Foro Extrajudicial da Comarca de Londrina, Esta-
do Paraná, na forma da lei, etc....

FAZ SABER a todos quanto o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente a M.H.P.M. rep. pela mãe
MARILEI PIRES, residentes e domiciliado em lugar incerto e
não sabido, que por este r. Juízo da Primeira Vara de Família e
Anexos, processam-se os autos sob nº 737-01, de ação de EXE-
CUÇÃO DE ALIMENTOS proposta por si contra NELSON

GARCIA MARTINS, em virtude de a parte Requerente encon-
trar-se em lugar incerto e não sabido, e por estarem os supra
citados autos paralisados em Cartório, foi expedido o presente
edital, para que o(a) mesmo(a) seja INTIMADO(A) para, no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, através de advogado, dar
andamento ao presente feito, sob pena de extinção, na confor-
midade com o r. despacho de fls.  143, a seguir transcrito: “In-
time-se via edital com o prazo de 30 dias o autor para no prazo
de 48 horas dar andamento ao feito sob pena de extinção. Lon-
drina, 20 de setembro de 2004. (a) Marco Antonio Massanei-
ro, Juiz de Direito”. E para que chegue ao conhecimento de
todos os interessados especialmente a M.H.P.M. rep. pela mãe
MARILEI PIRES  foi expedido o presente edital que será pu-
blicado uma única vez no Diário da Justiça, gratuitamente, em
razão da parte Requerente ser beneficiária da assistência judi-
ciária gratuita, e afixado na forma da Lei. Dado e passado nesta
cidade e Comarca de Londrina, Estado do Paraná, aos 3 dias do
mês de novembro do ano de dois mil e quatro(2004). Eu,
__________ EVERALDO CAETANO DA SILVA, Escrevente
Juramentado, digitei e subscrevi.

MARCO ANTONIO MASSANEIRO
JUIZ DE DIREITO

Juízo de Direito da Primeira Vara de Família, Registros
Públicos e Corregedoria do Foro Extrajudicial da

Comarca de Londrina, Estado do Paraná.

Célia Garcia da Silva - Escrivã.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE C.C.C. e T.C.C. rep. pela mãe
CREOSA CASSIANO, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

o doutor MARCO ANTONIO MASSANEIRO, MM. Juiz de
Direito da Primeira Vara de Familia, Registro Públicos e Cor-
regedoria do Foro Extrajudicial da Comarca de Londrina, Esta-
do Paraná, na forma da lei, etc....

FAZ SABER a todos quanto o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente a C.C.C. e T.C.C. rep.
pela mãe CREOSA CASSIANO, residentes e domiciliado em
lugar incerto e não sabido, que por este r. Juízo da Primeira
Vara de Família e Anexos, processam-se os autos sob nº 81/
2002, de ação de REVISIONAL DE ALIMENTOS proposta
por si contra ROBERTO MENDONÇA CARVALHO, em vir-
tude de a parte Requerente encontrar-se em lugar incerto e não
sabido, e por estarem os supra citados autos paralisados em
Cartório, foi expedido o presente edital, para que o(a) mesmo(a)
seja INTIMADO(A) para, no prazo de 48 (quarenta e oito) ho-
ras, através de advogado, dar andamento ao presente feito, sob
pena de extinção, na conformidade com o r. despacho de fls.
93, a seguir transcrito: “Intime-se via edital com o prazo de 30
dias o autor para no prazo de 48 horas dar andamento ao feito
sob pena de extinção. Londrina, 24 de setembro de 2004. (a)
Marco Antonio Massaneiro, Juiz de Direito”. E para que che-
gue ao conhecimento de todos os interessados especialmente a
JOSÉ RODRIGUES DOS SANTOS foi expedido o presente
edital que será publicado uma única vez no Diário da Justiça,
gratuitamente, em razão da parte Requerente ser beneficiária
da assistência judiciária gratuita, e afixado na forma da Lei.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Londrina, Estado
do Paraná, aos 3 dias do mês de novembro do ano de dois mil e
quatro(2004). Eu, __________ EVERALDO CAETANO DA
SILVA, Escrevente Juramentado, digitei e subscrevi.

MARCO ANTONIO MASSANEIRO
JUIZ DE DIREITO

Juízo de Direito da Primeira Vara de Família, Registros
Públicos e Corregedoria do Foro Extrajudicial da

Comarca de Londrina, Estado do Paraná.

Célia Garcia da Silva - Escrivã.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE E.M. e J.M. rep. pela mãe LÚ-
CIA PEREIRA DA SILVA, COM PRAZO DE 30 (TRINTA)
DIAS.

o doutor MARCO ANTONIO MASSANEIRO, MM. Juiz de
Direito da Primeira Vara de Familia, Registro Públicos e Cor-
regedoria do Foro Extrajudicial da Comarca de Londrina, Esta-
do Paraná, na forma da lei, etc....

FAZ SABER a todos quanto o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente a E.M. e J.M. rep. pela
mãe LÚCIA PEREIRA DA SILVA, residentes e domiciliado
em lugar incerto e não sabido, que por este r. Juízo da Primeira
Vara de Família e Anexos, processam-se os autos sob nº 949/
2002, de ação de EXECUÇÃO DE ALIMENTOS proposta por
si contra JOSÉ DE MOURA, em virtude de a parte Requerente
encontrar-se em lugar incerto e não sabido, e por estarem os
supra citados autos paralisados em Cartório, foi expedido o
presente edital, para que o(a) mesmo(a) seja INTIMADO(A)
para, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, através de advoga-
do, dar andamento ao presente feito, sob pena de extinção, na
conformidade com o r. despacho de fls.  67, a seguir transcrito:
“Intime-se via edital com o prazo de 30 dias o autor para no
prazo de 48 horas dar andamento ao feito sob pena de extin-
ção. Londrina, 14 de julho de 2004. (a) Marco Antonio Massa-
neiro, Juiz de Direito”. E para que chegue ao conhecimento de
todos os interessados especialmente a E.M. e J.M. rep. pela
mãe LÚCIA PEREIRA DA SILVA foi expedido o presente edi-
tal que será publicado uma única vez no Diário da Justiça, gra-
tuitamente, em razão da parte Requerente ser beneficiária da
assistência judiciária gratuita, e afixado na forma da Lei. Dado
e passado nesta cidade e Comarca de Londrina, Estado do Pa-
raná, ao 1º dia do mês de novembro do ano de dois mil e qua-

tro(2004). Eu, __________ EVERALDO CAETANO DA SIL-
VA, Escrevente Juramentado, digitei e subscrevi.

MARCO ANTONIO MASSANEIRO
JUIZ DE DIREITO

Juízo de Direito da Primeira Vara de Família, Registros
Públicos e Corregedoria do Foro Extrajudicial da

Comarca de Londrina, Estado do Paraná.

Célia Garcia da Silva - Escrivã.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE REGINALDO INACIO LOIO-
LA, COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS.

o doutor MARCO ANTONIO MASSANEIRO, MM. Juiz de
Direito da Primeira Vara de Família, Registro Públicos e Cor-
regedoria do Foro Extrajudicial da Comarca de Londrina, Esta-

do Paraná, na forma da lei, etc....

FAZ SABER a todos quanto o presente edital, virem ou dele

conhecimento tiverem, especialmente a REGINALDO INACIO
LOIOLA, brasileira(o),   residente e domiciliado em lugar in-
certo e não sabido, que por este r. Juízo da Primeira Vara de

Família e Anexos, processam-se os autos sob nº 2067/2004, de
ação de ALIMENTOS proposta por J.T.S.L. rep. pela mãe ELI-
SABETE DOS SANTOS contra REGINALDO INACIO LOI-

OLA, e, em virtude de a parte Requerente encontrar-se em lu-
gar incerto e não sabido, e por estarem os supra citados autos
paralisados em Cartório, foi expedido o presente edital, para

que o(a) mesmo(a) seja INTIMADO(A) DO INTEIRO TEOR
DO R. DESPACHO DE FLS. 14, “DESIGNO O DIA 07/10/
2005 AS 15:30 HORAS PARA A AUDIÊNCIA DE CONCILI-

AÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO“.  Londrina, 14 de
OUTUBRO de 2004. (a) Marco Antonio Massaneiro, Juiz de
Direito”. E para que chegue ao conhecimento de todos os inte-

ressados especialmente o REGINALDO INACIO LOIOLA, foi
expedido o presente edital que será publicado uma única vez
no Diário da Justiça, gratuitamente, em razão da parte Reque-

rente ser beneficiária da assistência judiciária gratuita, e afixa-
do na forma da Lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de
Londrina, Estado do Paraná, aos 14 dias do mês de outubro do

ano de DOIS MIL E QUATRO. Eu, __________ Everaldo Cae-
tano da Silva,  Escrevente Juramentado, digitei e subscrevi.

MARCO ANTONIO MASSANEIRO
JUIZ DE DIREITO

JUIZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA DE
FAMÍLIA E ANEXOS DA COMARCA DE LONDRINA -

ESTADO DO PARANÁ.
EDITAL DE PRAÇA

O Doutor MARCO ANTONIO MASSANEIRO, MM. Juiz
de Direito da Primeira Vara de Família, Registros Públicos e
Corregedoria do foro Extrajudicial, na forma da lei, etc..
Pelo presente faz saber a todos, que será levado à arrematação
em primeira ou segunda praça, o bem penhorado nos autos nº
2400/2002, Execução de Alimentos em que é exequente ANA
MARIA MASSABKI representada pela mãe VALDECY BO-
NIFÁCIO e  Executado EDISON MASSABKI na seguinte for-
ma:
PRIMEIRA PRAÇA: Dia 07 fevereiro de 2005, às 14:00
horas,  pelo maior lanço acima do valor da avaliação.
SEGUNDA PRAÇA: Dia 07 março de 2005, às 14:00 horas,
no  átrio do Fórum, sito à Av. Duque de Caxias, 689, Edifício
do Fórum, pela maior oferta desde que não seja por preço vil.
LOCAL: no átrio do Fórum, sito à Av. Duque de Caxias, 689,
Edifício do Fórum
PROCESSO:  Autos de nº 2400/2002, de ação de Execução de
Alimentos em que exequente ANA MARIA MASSABKI re-
presentada pela mãe VALDECY BONIFÁCIO move a EDISON
MASSABKI.
DESCRIÇÃO DO BEM: Veículo, modelo Kombi, branca,
gasolina, ano 1994, placa AFA-5042, de Londrina, chassi
9BWZZZ23ZRPO28234, certificado de propriedade Nº
5209281147, em nome do executado, devidamente liberado de
quaisquer ônus, em bom estado de uso e  conservação, avalia-
do em R$-8000,00(oito mil reais).

AVALIAÇÃO:
Avaliado em R$-8000,00(oito mil reais) avaliação procedida
em 14/03/2004.
INTIMAÇÃO: AD-CAUTELAM, ficam as partes Sr(a). VAL-
DECY BONIFÁCIO e Sr(a). EDISON MASSABKI, devida-
mente intimados da designação, para a realização dos pracea-
mentos, no caso de não ser encontrado pessoalmente para a
intimação. E para que chegue ao conhecimento de todos man-
dou expedir o presente edital, que será afixado no local de cos-
tume, no Fórum local e publicado na forma da lei, Dado e pas-
sado nesta cidade e Comarca de Londrina, Estado do Paraná,
aos 03 dias do mês de maio de 2004.
Eu______________________(Everaldo Caetano da Silva),
Escrevente Juramentado, que o digitei e subscrevi.

MARCO ANTONIO MASSANEIRO
JUIZ DE DIREITO
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 CARTÓRIO DO QUINTO OFÍCIO CÍVEL E ANEXOS
DA COMARCA DE LONDRINA/PR - EDITAL DE

PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLARATÓRIA DE
INTERDIÇÃO - com prazo de 30 (trinta) dias.

Assistência Judiciária Gratuita.
Faz saber a todos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, que por este Juízo foi declarada, por sentença,
nos autos sob nº 146/2003, a INTERDIÇÃO de LUIZ CLAU-
DIO PEREIRA, brasileiro, solteiro, portador da CI/RG sob nº
3.628.068-9 SSP/PR, filho de Marina Pereira Barboza, porta-
dor de marcante rebaixamento das funções psíquicas: senso
crítico, julgamento, memória e orientação, as quais incapaci-
tam de forma irreversível para gerir sua vida sócio-econômica,
sendo-lhe nomeada como CURADORA, sua irmã NEUZA
MARIA ARREBOLA, nos autos supra nominados. A Curatela
em questão tem fim de representação do interditando nos atos
da vida civil e seus interesses, não havendo por ora, bens a
serem administrados, restando a Curadora dispensada de pro-
ceder à especialização de hipoteca legal. O presente edital será
publicado por três (03) vezes no Diário da Justiça do Estado,
com intervalo de dez (10) dias. Dado e passado nesta cidade e
Comarca de Londrina/Pr., aos 21 de setembro de 2004. Eu, (a)
(Eneida César Sant’Anna), Escrivã, subscrevi.
(a) ALBERTO JUNIOR VELOSO - Juiz de Direito

CARTÓRIO DO QUINTO OFÍCIO CÍVEL E ANEXOS
DA COMARCA DE LONDRINA/PR - EDITAL DE

PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLARATÓRIA DE
INTERDIÇÃO - com prazo de 30 (trinta) dias.

Assistência Judiciária Gratuita.
Faz saber a todos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, que por este Juízo foi declarada, por sentença,
nos autos sob nº 138/2002, a INTERDIÇÃO de PAULO SÉR-
GIO DA SILVA, brasileiro, solteiro, portador da Certidão de
Nascimento nº 3.507 da fl. 210-v do Livro nº A-14 do Registro
Civil da Comarca de Ivaiporã-PR, filho de Ilda Vieira da Silva,
sendo ele portador de deficiência física e mental grave, sendo
incapaz de gerir sua própria pessoa e administrar seus bens,
necessitando de supervisão continua, sendo-lhe nomeado como
CURADOR o Sr. JOSE DO PATROCINIO PEIXOTO. A Cura-
tela em questão tem fim de representação da interditando nos
atos da vida civil e seus interesses, não havendo por ora, bens a
serem administrados, restando a Curadora dispensada de pro-
ceder à especialização de hipoteca legal. O presente edital será
publicado por três (03) vezes no Diário da Justiça do Estado,
com intervalo de dez (10) dias. Dado e passado nesta cidade e
Comarca de Londrina/Pr., aos 15 de outubro de 2004. Eu, (a)
(Eneida César Sant’Anna), Escrivã, subscrevi. (a) ALBERTO
JUNIOR VELOSO - Juiz de Direito

 CARTÓRIO DO QUINTO OFÍCIO CÍVEL E ANEXOS
DA COMARCA DE LONDRINA/PR - EDITAL DE

PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLARATÓRIA DE
INTERDIÇÃO - com prazo de 30 (trinta) dias.

Assistência Judiciária Gratuita.
Faz saber a todos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, que por este Juízo foi declarada, por sentença,
nos autos sob nº 33/2004, a INTERDIÇÃO de MARILENE
SANTANA, brasileira, solteira, do lar, portadora do CI/RG sob
nº 4.571.767-4 e CILENE DE SANTANA, portadora da CI/RG
sob nº 4.571.771-2, filhas de Daniel José de Santana e Judith
Sizile de Santana, portadoras de marcante rebaixamento das
funções psíquicas: senso crítico, julgamento, memória e orien-
tação, as quais incapacitam de forma irreversível para gerir sua
vida sócio-econômica, sendo-lhe nomeada como CURADOR,
seu irmão ADEMIR DE SANTANA, nos autos supra nomina-
dos. A Curatela em questão tem fim de representação das inter-
ditandas nos atos da vida civil e seus interesses, não havendo
por ora, bens a serem administrados, restando a Curadora dis-
pensada de proceder à especialização de hipoteca legal. O pre-
sente edital será publicado por três (03) vezes no Diário da
Justiça do Estado, com intervalo de dez (10) dias. Dado e pas-
sado nesta cidade e Comarca de Londrina/Pr., aos 20 de outu-
bro de 2004. Eu, (a)(Eneida César Sant’Anna), Escrivã, subs-
crevi.
(a) ALBERTO JUNIOR VELOSO - Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE

LONDRINA - ESTADO DO PARANÁ
Av. Duque de Caxias nº 689  –  FORUM  –  Centro

Administrativo
C.E.P.: 8 6 0 1 5 – 9 0 2         Londrina – PR.

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE
INTERDIÇÃO

O DR. LUIZ GONZAGA TUCUNDUVA DE MOURA, MM.
JUIZ DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL DA CO-
MARCA DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, NA FOR-
MA DA LEI, ETC..

      FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, que por este Juízo tramitam os au-
tos de INTERDIÇAO nº 516/2003, proposta por BATISTA
SOARES DE OLIVEIRA em face de ANTONIO FERNANDO
DE OLIVEIRA, no qual, através de sentença proferida em data
de 06/08/2004, foi por este Juízo decretada a interdição do re-
querido ANTONIO FERNANDO DE OLIVEIRA, brasileiro,
solteiro, portador da C.I. R.G. nº 6.800.962-6 e inscrito no
C.P.F./MF nº 018.849.009-41, nascido em data de 09/10/1961,
na Cidade de Nova Fátima – PR., filho de JOÃO BATISTA DE
OLIVEIRA e AREZINA SOARES DE OLIVEIRA, conforme
Certidão de Nascimento nº 21.567, lavrada às fls. 152., do li-

vro nº A-19, do Cartório de Registro Civil de Nova Fátima –
PR., face o mesmo apresentar o seguinte diagnóstico: “Demên-
cia Mental e Oligofrenia Severa”, patologias que fazem dele
“incapaz para todos os atos da vida civil”. Sendo-lhe nomeado
como curador, seu irmão – BATISTA SOARES DE OLIVEI-
RA, o qual já prestou o compromisso legal nos autos. Os even-
tuais bens que o interditado tenha ou por ventura vier a ter,
somente poderão ser alienados ou vendidos, mediante prévia
autorização deste juízo. Do que, para constar lavrei este, que,
lido e achado conforme, vai devidamente assinado. Dado e pas-
sado nesta Comarca de Londrina, Estado do Paraná, aos 13 de
Outubro de 2004.  Eu, _________________ VANDECIR DOS
REIS LOUÇÃO, Escrivão Designado, o digitei e subscrevi.

LUIZ GONZAGA TUCUNDUVA DE MOURA
Juiz de Direito

  JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE

LONDRINA - ESTADO DO PARANÁ
Av. Duque de Caxias nº 689  –  FORUM  –  Centro

Administrativo
C.E.P.: 8 6 0 1 5 – 9 0 2         Londrina – PR.

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE
INTERDIÇÃO

 O DR. LUIZ GONZAGA TUCUNDUVA DE MOURA, MM.
JUIZ DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL DA CO-
MARCA DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, NA FOR-
MA DA LEI, ETC..

     FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, que por este Juízo tramitam os au-
tos de INTERDIÇAO nº 125/2003, proposta por RITA MIRAN-
DA DA SILVA em face de JOSE BORGES DA SILVA, no qual,
através de sentença proferida em data de 02/08/2004, foi por
este Juízo decretada a interdição do requerido JOSE BORGES
DA SILVA, portador da C.I. R.G. nº 9.215.075-5-SSP/SP., nas-
cido em 17/07/1958, na Cidade e Comarca de Pereira Barreto -
SP., filho de ORLANDO BORGES DA SILVA e RITA MIRAN-
DA DA SILVA, conforme Certidão de Nascimento nº 18.845,
lavrada às fls. 224 do livro nº 18-A, do Cartório de Registro
Civil Pereira Barreto – SP., face o mesmo apresentar o seguinte
diagnóstico: “Paralisia Cerebral Difusa, Tetraplegia Espática,
Seqüela de Meningoencefalite Aguda”, patologias que fazem
dele “incapaz para todos os atos da vida civil”. Sendo-lhe no-
meado como curadora, sua genitora – RITA MIRANDA DA
SILVA -, a qual já prestado o compromisso legal nos autos. Os
eventuais bens que o interditado tenha, ou por ventura vier a
ter, somente poderão ser alienados ou vendidos, mediante pré-
via autorização deste juízo. Do que, para constar lavrei este,
que, lido e achado conforme, vai devidamente assinado. Dado
e passado nesta Comarca de Londrina, Estado do Paraná, aos
11 de Outubro de 2004.  Eu, _________________ VANDECIR
DOS REIS LOUÇÃO, Escrivão Designado, o digitei e subscre-
vi.

LUIZ GONZAGA TUCUNDUVA DE MOURA
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE

LONDRINA - ESTADO DO PARANÁ
Av. Duque de Caxias nº 689  –  FORUM  –  Centro

Administrativo
C.E.P.: 8 6 0 1 5 – 9 0 2         Londrina – PR.

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE
INTERDIÇÃO

 O DR. LUIZ GONZAGA TUCUNDUVA DE MOURA, MM.
JUIZ DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL DA CO-
MARCA DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, NA FOR-
MA DA LEI, ETC..

       FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, que por este Juízo tramitam os au-
tos de CURATELA nº 15/2003, proposta por TSURUO NAKA-
NO em face de SETSUKO NAKANO, no qual, através de sen-
tença proferida em data de 02/08/2004, foi por este Juízo de-
cretada a interdição da requerida SETSUKO NAKANO, porta-
dora da C.I. R.G. nº 8.313.844-0-SSP/PR. e inscrita no C.P.F./
MF nº 005.744.709-80, nascida em 17/08/1942, na Cidade e
Comarca de Pompéia - SP., filha de SUMIO NAKANO e HI-
SAE MAGUIBARA, conforme Certidão de Nascimento nº
8.278, lavrada às fls. 114vs. do livro nº A-13, do Cartório de
Registro Civil – Pompéia – SP., face a mesma apresentar o se-
guinte diagnóstico: “Retardamento Mental Grave, Oligofrenia
Severa, Idiotia e Epilepsia”, patologias que fazem dela “inca-
paz para todos os atos da vida civil”. Sendo-lhe nomeado como
curador, seu irmão – TSURUO NAKANO -, mediante compro-
misso legal a ser prestado nos autos. Os eventuais bens que a
interditanda tenha, ou por ventura vier a ter, somente poderão
ser alienados ou vendidos, mediante prévia autorização deste
juízo. Do que, para constar lavrei este, que, lido e achado con-
forme, vai devidamente assinado. Dado e passado nesta Co-
marca de Londrina, Estado do Paraná, aos 11 de Outubro de
2004.  Eu, _________________ VANDECIR DOS REIS LOU-
ÇÃO, Escrivão Designado, o digitei e subscrevi.

LUIZ GONZAGA TUCUNDUVA DE MOURA
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE

LONDRINA - ESTADO DO PARANÁ
Av. Duque de Caxias nº 689  –  FORUM  –  Centro

Administrativo
C.E.P.: 8 6 0 1 5 – 9 0 2         Londrina – PR.

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE
INTERDIÇÃO

O DR. LUIZ GONZAGA TUCUNDUVA DE MOURA, MM.
JUIZ DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL DA CO-
MARCA DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, NA FOR-
MA DA LEI, ETC..

      FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, que por este Juízo tramitam os au-
tos de CURATELA nº 229/2003, proposta por ROSALINA
RODRIGUES DE MIRANDA em face de CHRISTIANE DE
MIRANDA SILVA, no qual, através de sentença proferida em
data de 02/08/2004, foi por este Juízo decretada a interdição da
requerida CHRISTIANE DE MIRANDA SILVA, brasileira,
portadora da Certidão de Nascimento nº 24.132, lavrada às fls.
156 do livro A nº 153, do Cartório de Registro Civil do 1º Ofí-
cio de Londrina – PR., filha de NOEL DOMINGUES DA SIL-
VA e ROSALINA RODRIGUES DE MIRANDA, conforme
Certidão de Nascimento nº 24.132, lavrada às fls. 156 do livro
A nº 153, do Cartório de Registro Civil do 1º Ofício de Londri-
na – PR., face a mesma apresentar o seguinte diagnóstico: “Es-
quizofrenia Indiferenciada”, patologias que fazem dela “inca-
paz para todos os atos da vida civil”. Sendo-lhe nomeado como
curadora, sua genitora – ROSALINA RODRIGUES DE MI-
RANDA -, mediante compromisso legal a ser prestado nos au-
tos. Os eventuais bens que a interditada tenha, ou por ventura
vier a ter, somente poderão ser alienados ou vendidos, median-
te prévia autorização deste juízo. Do que, para constar lavrei
este, que, lido e achado conforme, vai devidamente assinado.
Dado e passado nesta Comarca de Londrina, Estado do Paraná,
aos 11 de Outubro de 2004.  Eu, _________________ VAN-
DECIR DOS REIS LOUÇÃO, Escrivão Designado, o digitei e
subscrevi.

LUIZ GONZAGA TUCUNDUVA DE MOURA
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE

LONDRINA - ESTADO DO PARANÁ
Av. Duque de Caxias nº 689  –  FORUM  –  Centro

Administrativo
C.E.P.: 8 6 0 1 5 – 9 0 2         Londrina – PR.

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE
INTERDIÇÃO

O DR. LUIZ GONZAGA TUCUNDUVA DE MOURA, MM.
JUIZ DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL DA CO-
MARCA DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, NA FOR-
MA DA LEI, ETC..

     FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, que por este Juízo tramitam os au-
tos de INTERDIÇAO nº 760/2003, proposta por LIDIA PIRES
FERNANDES AMORIM em face de SERGIO FERNANDO
AMORIM, no qual, através de sentença proferida em data de
02/08/2004, foi por este Juízo decretada a interdição do reque-
rido SERGIO FERNANDO AMORIM, brasileiro, solteiro, por-
tador da C.I. R.G. nº 432997 e inscrito no C.P.F./MF nº
386.505.412-91, filho de CORNÉLIO AMORIM e LIDIA PI-
RES FERNANDES AMORIM, conforme Certidão de Nasci-
mento nº 14.961, lavrada às fls. 293vs. do livro A nº 14, do
Cartório de Registro Civil do Município e Distrito de Mambo-
rê, Comarca de Campo Mourão – PR., face o mesmo apresen-
tar o seguinte diagnóstico: “Esquizofrenia”, patologia que faz
dele “incapaz para todos os atos da vida civil”. Sendo-lhe no-
meada como curadora, sua genitora – LIDIA PIRES FERNAN-
DES AMORIM -, mediante compromisso legal a ser prestado
nos autos. Os eventuais bens que o interditado tenha, ou por
ventura vier a ter, somente poderão ser alienados ou vendidos,
mediante prévia autorização deste juízo. Do que, para constar
lavrei este, que, lido e achado conforme, vai devidamente assi-
nado. Dado e passado nesta Comarca de Londrina, Estado do
Paraná, aos 11 de Outubro de 2004.  Eu, _________________
VANDECIR DOS REIS LOUÇÃO, Escrivão Designado, o di-
gitei e subscrevi.

LUIZ GONZAGA TUCUNDUVA DE MOURA
Juiz de Direito

  JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE

LONDRINA - ESTADO DO PARANÁ
Av. Duque de Caxias nº 689  –  FORUM  –  Centro

Administrativo
C.E.P.: 8 6 0 1 5 – 9 0 2         Londrina – PR.

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE
INTERDIÇÃO

O DR. LUIZ GONZAGA TUCUNDUVA DE MOURA, MM.
JUIZ DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL DA CO-
MARCA DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, NA FOR-
MA DA LEI, ETC..

     FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, que por este Juízo tramitam os au-
tos de INTERDIÇAO nº 711/2003, proposta por ADELIA APA-

RECIDA PEDROSO em face de SONIA APARECIDA PEDRO-
SO, no qual, através de sentença proferida em data de 02/08/
2004, foi por este Juízo decretada a interdição da requerida
SONIA APARECIDA PEDROSO, brasileira, solteira, portado-
ra da C.I. R.G. nº 7.666.660-1-SSP/PR., filha de ALCIDES
PEDROSO e ADELIA APARECIDA PEDROSO, conforme
Certidão de Nascimento nº 26.407, lavrada às fls. 80/V/B do
livro A nº 024, do Cartório de Registro Civil do Município de
Tamarana – PR., Comarca de Londrina – PR., face a mesma
apresentar o seguinte diagnóstico: “Psicose Orgânica e Esqui-
zofrenia Indiferenciada”, patologias que fazem dela “incapaz
para todos os atos da vida civil”. Sendo-lhe nomeado como
curadora, sua genitora – ADELIA APARECIDA PEDROSO -,
mediante compromisso legal a ser prestado nos autos. Os even-
tuais bens que a interditada tenha, ou por ventura vier a ter,
somente poderão ser alienados ou vendidos, mediante prévia
autorização deste juízo. Do que, para constar lavrei este, que,
lido e achado conforme, vai devidamente assinado. Dado e pas-
sado nesta Comarca de Londrina, Estado do Paraná, aos 11 de
Outubro de 2004.  Eu, _________________ VANDECIR DOS
REIS LOUÇÃO, Escrivão Designado, o digitei e subscrevi.

LUIZ GONZAGA TUCUNDUVA DE MOURA
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE

LONDRINA - ESTADO DO PARANÁ
Av. Duque de Caxias nº 689  –  FORUM  –  Centro

Administrativo
C.E.P.: 8 6 0 1 5 – 9 0 2         Londrina – PR.

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE
INTERDIÇÃO

O DR. LUIZ GONZAGA TUCUNDUVA DE MOURA, MM.
JUIZ DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL DA CO-
MARCA DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, NA FOR-
MA DA LEI, ETC..

     FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, que por este Juízo tramitam os au-
tos de INTERDICAO PARCIAL nº 813/2003, proposta por
MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARANA em face
de JOSE LUIZ FURLAN, no qual, através de sentença proferi-
da em data de 02/08/2004, foi por este Juízo decretada a inter-
dição do requerido JOSE LUIZ FURLAN, brasileiro, solteiro,
desempregado, portador da C.I. R.G. nº 983.486 e inscrito no
C.P.F./MF nº 340.713.699-49, filho de OLINDA MARIA FUR-
LAN, conforme Certidão de Nascimento nº 12.764, lavrada às
fls. 181 do livro nº A-22, do Cartório de Registro Civil do de
Sobradinho – RS., face o mesmo apresentar o seguinte diag-
nóstico: “Esquizofrenia Paranóide”, patologia que faz dele “in-
capaz para todos os atos da vida civil”. Sendo-lhe nomeado
como curador o Sr. TERTULIANO RODRIGUES DE ALMEI-
DA -, mediante compromisso legal a ser prestado nos autos. Os
eventuais bens que o interditado tenha, ou por ventura vier a
ter, somente poderão ser alienados ou vendidos, mediante pré-
via autorização deste juízo. Do que, para constar lavrei este,
que, lido e achado conforme, vai devidamente assinado. Dado
e passado nesta Comarca de Londrina, Estado do Paraná, aos
11 de Outubro de 2004.  Eu, _________________ VANDECIR
DOS REIS LOUÇÃO, Escrivão Designado, o digitei e subscre-
vi.

LUIZ GONZAGA TUCUNDUVA DE MOURA
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE

LONDRINA - ESTADO DO PARANÁ
Av. Duque de Caxias nº 689  –  FORUM  –  Centro

Administrativo
C.E.P.: 8 6 0 1 5 – 9 0 2         Londrina – PR.

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE
INTERDIÇÃO

O DR. LUIZ GONZAGA TUCUNDUVA DE MOURA, MM.
JUIZ DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL DA CO-
MARCA DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, NA FOR-
MA DA LEI, ETC..

      FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, que por este Juízo tramitam os au-
tos de INTERDIÇAO nº 418/2003, proposta por MARIA CE-
LIA FARIAS AMARAL em face de IZAURA DOS SANTOS,
no qual, através de sentença proferida em data de 02/08/2004,
foi por este Juízo decretada a interdição da requerida IZAURA
DOS SANTOS, brasileira, portadora da C.I. R.G.  nº 5.698.649-
9-SSP/PR., nascida em data de 26/09/1963, na Cidade de Sa-
popema, Comarca de São Jerônimo da Serra – PR., filha de
MANOEL CAMARGO DOS SANTOS e MARIA DA CON-
CEIÇÃO DOS SANTOS, conforme Certidão de Nascimento nº
3.213, lavrada às fls. 1 vs., do livro nº 4, do Cartório de Regis-
tro Civil do Município de Sapopema, Comarca de São Jerôni-
mo da Serra – PR., face a mesma apresentar o seguinte diag-
nóstico: “Psicose Orgânica e Esquizofrenia Indiferenciada”,
patologias que fazem dela “incapaz para todos os atos da vida
civil”. Sendo-lhe nomeada como curadora, sua prima – MA-
RIA CELIA FARIAS AMARAL - , mediante compromisso le-
gal a ser prestado nos autos. Os eventuais bens que a interdita-
da tenha ou por ventura vier a ter, somente poderão ser aliena-
dos ou vendidos, mediante prévia autorização deste juízo. Do
que, para constar lavrei este, que, lido e achado conforme, vai
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devidamente assinado. Dado e passado nesta Comarca de Lon-
drina, Estado do Paraná, aos 13 de Outubro de 2004.  Eu,  _
VANDECIR DOS REIS LOUÇÃO, Escrivão Designado, o di-
gitei e subscrevi.

 LUIZ GONZAGA TUCUNDUVA DE MOURA
Juiz de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA DA RÉ
LUCY DE PAIVA, com o prazo de noventa (90) dias.

Pelo presente, faz saber a todos quantos o presente edital vi-
rem, ou dele conhecimento tiverem, com prazo de noventa(90)
dias, que nos Autos de PROCESSO CRIME nº. 95/97, em que
é autor o MINISTÉRIO PÚBLICO e ré LUCY DE PAIVA, bra-
sileira, solteira, nascida aos 04/10/74, natural de Santa Cecília
do Pavão –Pr., filha de Ozair Mateus de Paiva e Antonia Maria
de Paiva, atualmente em lugar incerto e não sabido; incurso no
art(s). 157, § 2º, inc. II, do CP, foi  CONDENADA a pena de
cinco (05) anos e quatro (04) meses de reclusão e treze (13)
dias multa, cada dia multa correspondente a 1/30 do maior sa-
lário mínimo à época do fato, em Regime Semi-Aberto, confor-
me sentença proferida em 12/04/2004. Como não tenha sido
possível intimá-lo pessoalmente, pelo presente fica intimado
da mencionada decisão, da qual poderá interpor, dentro de cin-
co dias a contar do término do prazo em questão, o recurso
cabível, sob pena de ver passar o julgado dita decisão. Para o
conhecimento de todos foi lavrado o presente edital, que será
publicado no Diário da Justiça e afixado no átrio deste Fórum,
lugar de costume. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade
e Comarca de Andirá, Estado do Paraná, aos 21 dias do mês de
Outubro do ano 2.004. Eu, _________________ (Reginaldo
Arcebispo de Sá), Escrivão, o digitei e subscrevi.

CARLA PEDALINO
Juíza de Direito

Mangueirinha

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLA-
RATÓRIA INTERDIÇÃO. (ART 1184 DO CPC)

A DOUTORA CLAUDIA SANINE PONICH BOSCO, MM.
JUIZA DE DIREITO DESTA cIDADE E cOMARCA, na for-
ma da Lei, etc...

FAZ SABER, todos quantos o presente edital vierem ou dele
conhecimento tiverem, que por esse Juízo foi declarada a IN-
TERDIÇÃO de VALDIR DA LUZ, brasileiro (a), autos nº
335/2002- Interdição em que é requerente ADEMIR DA LUZ
e requerido VALDIR DA LUZ, data da sentença 13/05/2004.
A Curatela é por tempo  indeterminado e tem a finalidade de
reger o interditando em todos os atos civis de sua vida. O pre-
sente edital será publicado por três vezes no Diário da Justiça
do Estado, com intervalo de dez dias cada uma, nos termos do
(artigo 1184 do CPC) e demais disposições legais aplicáveis.
DADO E PASSADO, nesta cidade e comarca de Mangueiri-
nha, Estado do Paraná, aos vinte e nove dias do mês setembro
do ano dois mil e quatro. Eu______________________(Marli
Benitz Blessa), Escrivã do Cível que digitei.

CLAUDIA SANINE PONICH BOSCO
JUIZA DE DIREITO

 COMARCA DE MANOEL RIBAS –  PARANÁ
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL

EDITAL DE LEILÃO

O Doutor Marcelo de Resende Castanho,  Juiz de Direito da
Comarca de Manoel Ribas, Estado do Paraná.

FAZ S A B E R -  a todos os que o presente edital  virem ou dele
conhecimento tiverem, que será levada a arrematação em pri-
meiro e segundo leilão, o(s) bem(ns) penhorado(s) nos autos
076/04 de Termo de Execução, em que é exeqüente João Sa-
moel Salamaia e executado(s) Sebastião Martins.

§Primeiro leilão: 29/11/20004 – às 13:30 horas,  por lanço não
inferior ao da avaliação corrigida.
§Segundo leilão: 20/12/2004 – às 13:30 horas, pela venda a
quem mais der, contanto que a oferta não seja vil.
§Local – Átrio do Fórum, Avenida Brasil, 1101, Manoel Ribas
- PR.
§Processo – Autos 076/04 de Termo de Execução, em que é
exeqüente João Samoel Salamaia e executado Sebastião Mar-
tins.
§Descrição do(s) bem(ns) – 01 (um) veículo marca Toyota,
modelo Bandeirantes 4 x 4, tipo de camioneta, carroceria aber-
ta (graneleira), ano de fabricação e modelo 1989, combustível
à diesel, cor predominante verde, placas ACL 1506, chassi nº
9BR010080H1003399, renavam nº 522.998127, em bom esta-
do de conservação e funcionamento, possuindo alguns riscos e
amassados, normais das condições de uso.
§ Ônus – Nada consta.
§Total da dívida – R$ 5.278,86 (cinco mil duzentos e setenta e
oito reais e oitenta e seis centavos), atualizados até 03/11/2004.
§Total da avaliação - R$ 20.340,00 (vinte mil trezentos e qua-
renta reais) atualizados até 03/11/2004.
§Intimação – Fica  desde logo intimado o executado Sebastião
Martins, se porventura não for encontrado para intimação pes-
soal. E para que chegue ao conhecimento de todos mandou

expedir o presente, que será afixado no local de costume, no
Fórum local. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Ma-
noel Ribas – Estado do Paraná, aos quatro dias do mês de no-
vembro do ano de dois mil e quatro.Eu _______________ An-
dressa Edvirgen Guarneri Ferreira Regalio – Secretária – que o
digitei e subscrevi.

Marcelo de Resende Castanho
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL E DO
TRIBUNAL DO JÚRI DA COMARCA DE MARINGÁ-

PARANÁ.

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS

A DOUTORA MONICA FLEITH LEMUCH, MMA. JUIZA
DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL E TRIBUNAL DO
JÚRI, DA COMARCA DE MARINGÁ-PR, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS E NA FORMA DA LEI...

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que não tendo sido possível citar pesso-
almente a ré LUCIANA MARTINS DA SILVA,  RG.
46.359.195.0, nascida aos 28.01.1973 em Mirim-MA, filha de
Gastão Pereira da Silva e Zenaide Martins da Silva, atualmente
em lugar ignorado, pelo presente fica a mesma CITADA, para
comparecer perante este juízo da 1ª VARA CRIMINAL da Co-
marca de MARINGÁ-Pr, no DIA 29/NOVEMBRO/2004 ÀS
16:30 HORAS,  a fim de ser interrogada nos autos de processo
crime nº 2001.985.1, incursa no artigo 171 caput do CP.  AD-
VERTÊNCIA: Não comparecendo a ré, nem constituindo de-
fensor, ficará suspenso o processo e o curso do prazo prescrici-
onal, podendo ser determinada a produção antecipada das pro-
vas, e se for o caso, decretar sua prisão preventiva.  (artigo 366
do CPP).
DADO E PASSADO, nesta cidade e Comarca de Maringá-Pr,
11 de novembro de 2004. Eu                                   Renato Carlos
Gomes-Auxiliar de Cartório, o digitei e  o subscrevi.

   MONICA FLEITH LEMUCH
           Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL E DO
TRIBUNAL DO JÚRI DA COMARCA DE MARINGÁ-

PARANÁ.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA COM O
PRAZO DE 90 DIAS

A SENHORA DOUTORA  MONICA FLEITH LEMUCH,
MMA. JUIZA DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL E TRI-
BUNAL DO JÚRI  COMARCA DE MARINGÁ-PR, NA FOR-
MA DA LEI, ETC...

FAZ   SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que não tendo sido possível INTIMAR
pessoalmente os sentenciado  NELSON FERNANDES– RG.
3.723.642, filho de Vicente Fernandes e Luzia Leopoldina Fer-
nandes; EDUARDO FARIA DA SILVA – RG. 8.295.392, fi-
lho de Carlos Vitor da Silva e Maria Jose Faria.   AMBOS
ATUALMENTE ESTÁ EM LUGAR IGNORADO, pelo pre-
sente ficam os mesmos INTIMADOS  da sentença datada de
12.08.2004, pela qual os réus foram  CONDENADOS às penas
de: reu NELSON 02 anos e 04 meses de reclusão, e 13 dias
multa, reu EDUARDO – 02 anos de reclusão e 10 dias multa,
sob Regime Aberto, como incursos no artigo 155 §4º  IV do
CP, nos autos de Ação Penal 2000.514.5.
Dado e passado, nesta cidade e Comarca de Maringá-Pr,  11 de
novembro de 2004.  Eu
 Renato  Carlos Gomes-Auxiliar de Cartório, o digitei e  o subs-
crevo.

  MONICA FLEITH LEMUCH
 Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL E DO
TRIBUNAL DO JÚRI DA COMARCA DE MARINGÁ-

PARANÁ.

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS

A DOUTORA MONICA FLEITH LEMUCH, MMA. JUIZA
DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL E TRIBUNAL DO
JÚRI, DA COMARCA DE MARINGÁ-PR, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS E NA FORMA DA LEI...

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que não tendo sido possível citar pesso-
almente o réu JOSIANO DA SILVA DE OLIVEIRA,  nasci-
do aos 05.03.1979 no Rio de Janeiro, filho de Alaides Bento de
Oliveira e Elaide Ribeiro da Silva, atualmente em lugar ignora-
do, pelo presente fica o mesmo CITADO, para comparecer pe-
rante este juízo da 1ª VARA CRIMINAL da Comarca de MA-
RINGÁ-Pr, no DIA 06/DEZEMBRO/2004 ÀS 16:30 HORAS,
a fim de ser interrogado nos autos de processo crime nº
2001.957.6, incurso no artigo 157 §2º I e II do CP.  ADVER-
TÊNCIA: Não comparecendo a ré, nem constituindo defensor,
ficará suspenso o processo e o curso do prazo prescricional,
podendo ser determinada a produção antecipada das provas, e
se for o caso, decretar sua prisão preventiva.  (artigo 366 do
CPP).
DADO E PASSADO, nesta cidade e Comarca de Maringá-Pr,
11 de novembro de 2004. Eu                                   Renato Carlos

Gomes-Auxiliar de Cartório, o digitei e  o subscrevi.

 MONICA FLEITH LEMUCH
  Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL E DO
TRIBUNAL DO JÚRI DA COMARCA DE MARINGÁ-

PARANÁ.

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS

A DOUTORA MONICA FLEITH LEMUCH, MMA. JUIZA
DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL E TRIBUNAL DO
JÚRI, DA COMARCA DE MARINGÁ-PR, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS E NA FORMA DA LEI...

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que não tendo sido possível citar pesso-
almente o réu WANDERLEY TEIXEIRA DOS SANTOS,
nascido aos 23.11.1975 em Ubirtã-Pr, filho de Armando Tei-
xeira dos Santos e Olívia Cardoso dos Santos, atualmente em
lugar ignorado, pelo presente fica o mesmo CITADO, para com-
parecer perante este juízo da 1ª VARA CRIMINAL da Comar-
ca de MARINGÁ-Pr, no DIA 10/DEZEMBRO/2004 ÀS 16:30
HORAS,  a fim de ser interrogado nos autos de processo crime
nº 2002.366.9, incurso no artigo 180 caput do CP.  ADVER-
TÊNCIA: Não comparecendo o réu, nem constituindo defen-
sor, ficará suspenso o processo e o curso do prazo prescricio-
nal, podendo ser determinada a produção antecipada das pro-
vas, e se for o caso, decretar sua prisão preventiva.  (artigo 366
do CPP).
DADO E PASSADO, nesta cidade e Comarca de Maringá-Pr,
11 de novembro de 2004. Eu                                   Renato Carlos
Gomes-Auxiliar de Cartório, o digitei e  o subscrevi.

            MONICA FLEITH LEMUCH
 Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL E DO
TRIBUNAL DO JÚRI DA COMARCA DE MARINGÁ-

PARANÁ.

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS

A DOUTORA MONICA FLEITH LEMUCH, MMA. JUIZA
DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL E TRIBUNAL DO
JÚRI, DA COMARCA DE MARINGÁ-PR, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS E NA FORMA DA LEI...

 FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que não tendo sido possível citar pesso-
almente o réu VALDENIR ANTONIO PEREIRA,  nascido
aos 19.01.1978, RG. 6.921.116, filho de João Antonio Pereira
e Alda Ana Pereira, atualmente em lugar ignorado, pelo pre-
sente fica o mesmo CITADO, para comparecer perante este ju-
ízo da 1ª VARA CRIMINAL da Comarca de MARINGÁ-Pr, no
DIA 13/DEZEMBRO/2004 ÀS 16:30 HORAS,  a fim de ser
interrogado nos autos de processo crime nº 2001.962.2, incur-
so no artigo 155 caput e 180 caput do CP.  ADVERTÊNCIA:
Não comparecendo o réu, nem constituindo defensor, ficará
suspenso o processo e o curso do prazo prescricional, podendo
ser determinada a produção antecipada das provas, e se for o
caso, decretar sua prisão preventiva.  (artigo 366 do CPP).
DADO E PASSADO, nesta cidade e Comarca de Maringá-Pr,
11 de novembro de 2004. Eu                                   Renato Carlos
Gomes-Auxiliar de Cartório, o digitei e  o subscrevi.

MONICA FLEITH LEMUCH
     Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL E DO
TRIBUNAL DO JÚRI DA COMARCA DE MARINGÁ-

PARANÁ.

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS

A DOUTORA MONICA FLEITH LEMUCH, MMA. JUIZA
DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL E TRIBUNAL DO
JÚRI, DA COMARCA DE MARINGÁ-PR, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS E NA FORMA DA LEI...
   FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, ou
dele conhecimento tiverem, que não tendo sido possível citar
pessoalmente o réu MAURO MACARI,  RG. 5.107.492-0-
PR, nascido aos 22.02.1970 em São Valentim-RS, filho de Da-
nilo Macari e Dejanira Dal’o Maccari PARA QUE RESPON-
DA A ACUSAÇÃO POR ESCRITO, NO PRAZO DE 10
DIAS, APRESENTANDO A DEFESA PRÉVIA E EVEN-
TUAL EXCEÇÕES QUE HOUVER, PODENDO ARGUIR
PRELIMINARES E INVOCAR TODAS AS RAZOES DE
DEFESA, OFERECER DOCUMENTOS E JUSTICA-
ÇÕES, ESPECIFICAR AS PROVAS QUE PRETENDE
PRODUZIR E ARROLAR TESTEMUNHAS, nos autos de
ação penal 2004.2010.9, incurso no artigo 14 e 12 caput da
lei 6368/76 cc. arts. 29 e 69 caput do CP.
DADO E PASSADO, nesta cidade e Comarca de Maringá-Pr,
11 de novembro de 2004. Eu                                   Renato Carlos
Gomes-Auxiliar de Cartório, o digitei e  o subscrevi.

MONICA FLEITH LEMUCH
        Juíza de Direito

  EDITAL DE CITAÇÃO DO CONFINANTE VAVÁ
VITOR DA SILVA E SUA ESPOSA - COM O PRAZO

DE TRINTA (30) DIAS.

FAZ  SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que perante este  Cartório da Quinta
Vara Cível da Comarca de Maringá – Pr, tramitam os autos
abaixo mencionados.
Processo nº 000649/2003, de USUCAPIAO
Requerente: JOSE LORNELINO PINTO e VICENTINA
SALES PINTO
Requerida: KIOZO ANDO, TIEKO SAITO ANDO, HEN-
RIQUE ANDO, ELISA ANDO KAWAHIZA, JULIO ANDO,
CELIZA ANDO KAWAHIZA, JOAO ANDO, SHIGUEKI
ANDO VIANA, HITOSHI ANDO, PEDRO IZAO ANDO,
HIDEKI ANDO e MARIA ANDO TANAKA
Objeto: CITAÇÃO dos confinantes VAVÁ VÍTOR DA SILVA
E SUA ESPOSA, ficando cientes de que o prazo para contestar
a ação será de 15 (quinze) dias, que passará a fluir da data que
vier a ser declarada justificada a posse, se assim for de direito e
preenchidos os requisitos legais, independentemente de nova
intimação (artigo 943 combinado com o § 1o do artigo 942 do
Código de Processo Civil, sob pena de não o fazendo, presumi-
rem-se aceitos, como verdadeiros, os fatos alegados pelos au-
tores, tudo nos termos e de acordo com o despacho proferido
nos autos acima referidos.  Alegações do(s) Autor(es):  “JOSÉ
LORNELINO PINTO e sua esposa VICENTINA SALES PIN-
TO requer AÇÃO DE USUCAPIÃO. I)- Conforme contrato
particular de compromisso de venda e compra, firmado e data-
do de 14/11/2002, os requerentes adquiriram de Walter Men-
donça da Silva a posse do imóvel , situado nesta cidade de
Maringá, Pr: data de terras sob o n. 02, da quadra n. 38, com
área de 257,56 m2, situado na Vila Esperança – 3a parte, dentro
das seguintes divisas, metragens e confrontações: 13,70 metros
de frente para a viela X; 13,70 metros nos fundos, onde confina
com a data n. 19; 18,80 metros de um lado com a data n. 01 e
18,80 metros de outro lado, com a data n. 03. Proprietária Com-
panhia de Colonização e Desenvolvimento rural “Codal” – So-
ciedade Anônima, com sede na capital do Estado de São Paulo,
CGC 60.446.689/0001-04. Registros anteriores sob o n. 15.650
e 15.651, livro 3-P, de 21.02.73, deste registro de imóveis. As
medidas e confrontações desse imóvel estão devidamente ca-
racterizadas na planta que instrui a presente inicial, elaborada
e assinada por profissional competente. O imóvel em questão
está matriculado sob o n.  8.928 do CRI 1o Oficio. No imóvel
objeto da presente ação, existe uma residência em alvenaria
com 109,97 m2, construída em abril de 1978, conforme plan-
tas. Este imóvel foi adquirido de Kiozo Andó, em 25/03/1986,
conforme contrato particular de compromisso de venda e com-
pra, em cuja matrícula consta, além do nome do vendedor Kio-
zo Andó, também os nomes dos herdeiros meeiros Tiheko Sai-
to, Henrique Andó, Elisa Andó Cawahisa, Julio Andó, Celisa
Andó Kawahisa, João Andó, Maria Andó Tanaka, Pedro Izao
Andó, Hitoshi Andó, Shigueki Andó, Sadako Andó Viana, Wil-
son Hideki Andó. II) – O cessionário Walter Mendonça da Sil-
va, era detentor da posse contínua e incontestadamente, com
justo título e boa fé de forma mansa e pacífica do mencionado
imóvel por dezesseis anos e oito meses, assim sua posse acres-
ce ao período em que os requerentes ocupam o imóvel desde
novembro de 2002, na forma do artigo 1243 do CCB, ultrapas-
sando o limite estabelecido no artigo 1242, do mesmo diploma
legal, qual seja (10 (dez) anos, tempo mais que suficiente a
ensejar a aquisição do domínio pelo instituto do usucapião. Dá-
se a causa o valor de R$ 20.500,00. Mgá, 30/09/2003 – (a)
Thais de Oliveira Zanfolin – advogada”.  MARINGÁ, em 04
de novembro de 2004.- Eu, _____________, BEL. MARLENE
MARQUESINI, ESCRIVÃ, o digitei e subscrevi.

LIÉJE A. S. GOUVÊIA BONETTI
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA CÍVEL - COMAR-
CA DE MARINGÁ – PARANÁ. EDITAL DE CITAÇÃO DE =
MARGARETE APARECIDA MENEZES DE SOUZA = Com
prazo de 20 (Vinte) dias = PELO PRESENTE edital, expedido
nos autos sob nº 288/2002 de AÇÃO MONITÓRIA, movida
pelo FININ CRED FACTORING LTDA., fica CITADA a de-
vedora MARGARETE APARECIDA MENEZES DE SOUZA,
para que no prazo de 24 horas pague a importância de R$
1.670,10 - (Um mil, seiscentos e setenta reais e dez centavos) –
atualizada até 31/01/2004, mais acréscimos legais, ou ofere-
çam bens à penhora, sob pena de serem penhorados bens para
garantia da dívida. Tudo de conformidade com o inciso II do
art. 231 do CPC. DESPACHO:- Cite-se conforme requerido as
folhas 95 e seguintes. Maringá, 05 de Março de 2004. (a.) Dr.
Mario Seto Takeguma – Juiz de Direito. Nada mais. Maringá,
01 de Novembro de 2004. – Eu, (Bel. Waldemar Furlan), escri-
vão, digitei e subscrevi. MARIO SETO TAKEGUMA.Juiz de
Direito

EDITAL DE CITAÇÃO, AUTOS N.º 220/04
DE DIVÓRCIO DIRETO

  COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

Edital de CITAÇÃO da requerida: APARECIDA AUGUSTO
VICENTE, brasileira, qualificação e endereço ignorados, dos
termos da inicial, e para querendo, CONTESTAR a presente
ação,  no prazo legal de quinze (15) dias, nos autos de DIVOR-
CIO DIRETO sob nº 220/04, em que é autor: B.V. e ré: A.A.V.,
nos termos do r. despacho a seguir transcrito: “Autos nº 220/04
– 1. Cite-se o réu, via edital, dos termos da inicial e para ofere-
cer contestação, no prazo de quinze dias. Prazo do edital de
trinta dias. 2. Decorrido o prazo do edital sem apresentação de
contestação, nomeio curador ao réu revel o(a) Dr.(a) Lourdes

Matelândia

Maringá

Manoel Ribas
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ParanavaíCristina Avanzi Fuhr. 3. Na seqüência, intime-se da nomeação
e para oferecer contestação, mesmo que por negativa geral. Em
26 de outubro de 2004. (ass.) FILOMAR HELENA PEROSA
CAREZIA - Juíza Substituta. Obs: Em atraso face a prioridade
do processo eleitoral (art. 94 da Lei nº 9.504/97), nos cinco
município que compõe esta comarca e demais feitos urgentes.
E.T. DEFIRO os benefícios da assistência judiciária gratuita.
“ADVERTÊNCIA: Em conformidade com o disposto pelo art.
285 e 3l9 do C.P.C., fica V.S., advertido que, não sendo contes-
tado a ação, se presumirão aceito pela Ré, como verdadeiros os
fatos articulados pelo Autor”. Matelândia, 03/11/2004. Eu,
___________________________(Bel. Mabel Simões) - Escri-
vã, que o digitei e subscrevi.

BEL. MABEL SIMÕES - ESCRIVÃ
                                                Assinado por determinação

do MM. Juiz de Direito da
        Comarca,  conforme  Portaria n.º06/99, de 13/05/

1.999

EDITAL   PARA   CONHECIMENTO   DE   TERCEI-
ROS,   COM PRAZO DE 20 (VINTE)  DIAS :

 A  Doutora  Filomar Helena perosa Carezia MM. Juíza Subs-
tituta da Vara Cível da Comarca de Medianeira, Estado do Pa-
raná. Na forma da lei, etc ...
  FAZ SABER que pelo presente edital leva a conhecimento  de
terceiros, que por  sentença proferida em 01  de  setembro de
2004, nos autos de  Interdição nº  370/2002, decretou a IN-
TERDIÇÃO de  ADELAR ROQUE GARCIA, filho de Renato
Garcia e Florentina Ukacheski Garcia,  nascido em 11 de abril
1964, na cidade de Três Passos- Rs,    para todos os atos da vida
civil, em face de apresentar-se definitivamente incapacitada
para o trabalho por deficiência  mental e psíquica, de caráter
permanente, nomeando como CURADOR o Sr.  RENATO
GARCIA.  E para que chegue ao conhecimento dos interessa-
dos, e para que ninguém alegue ignorância, expediu-se o pre-
sente edital que será publicado na forma da lei e afixado no
lugar de costume. Medianeira, 24 de setembro de 2004. Eu,
_____________________ (Celio Barbosa), Juramentado, que
digitei  e subscrevi.

             Ricardo Ferreira Damião
        Aut. Portaria 02/04 – Cível .

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE NOVA
LONDRINA

ESTADO DO PARANÁ
CARTÓRIO DO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS

Av. Severino Pedro Troian, 601 - Ed. do Fórum - Cep.
87970-000

EDITAL DE CHAMAMENTO DO AUSENTE: FRANCISCO
ALVES DA SILVA, COM O PRAZO DE 01 (UM) ANO
     FAZ SABER, a todos os que o presente edital virem, ou
dele conhecimento tiverem, expedido dos Autos n.º 166/94, de
DECLARATÓRIA DE AUSÊNCIA, movida por LÍDIA MIEL-
NIK DA SILVA contra FRANCISCO ALVES DA SILVA. É o
presente edital expedido de CHAMAMENTO DO AUSENTE:
FRANCISCO ALVES DA SILVA, brasileiro, casado, motoris-
ta, CIC. 161.952.219-53, RG. 814.206 PR, para que venha to-
mar posse dos seus bens que foram arrecadados, sob pena de
ser requerida a sucessão provisória, tudo de conformidade com
o DESPACHO DE FLS. 137, a seguir transcrito: “(...). 2) De-
termino que, nos autos n.º 166/94, sejam publicados os editais
na forma do art. 1.161 do CPC. (...). NL, 31.3.04. (a) Dr. Mar-
cos José Vieira, Juiz de Direito.” E para que chegue ao conhe-
cimento de todos e no futuro ninguém possa alegar ignorância,
expediu-se o presente edital que será publicado e afixado na
foram da lei. DADO e PASSADO, nesta cidade e Comarca de
Nova Londrina/Pr, aos 05/07/2004.- Eu, Murilo Dourado Ma-
thias, Funcionário Juramentado, que o fiz digitar subscrevi.-

MARCOS JOSÉ VIEIRA
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE PARAÍSO DO
NORTE - PR

     ESCRIVANIA DO CÍVEL COMÉRCIO E ANEXOS
 Rua Romário Martins, 40 - CEP - 87780-000

 EDITAL DE INTERDIÇÃO: Artigo 1.184 do CPC
PROCESSO: Autos nº 332/02
REQUERENTE: MARIA DA PENHA KUBO
INTERDITANDO: SOCIN KUBO
DATA DA SENTENÇA: 18.junho.2004
CAUSA: Hemiplegia à esquerda e perda de memória.
LIMITES DA CURATELA: Praticar os atos da vida civil
CURADORA NOMEADA: MARIA DA PENHA KUBO
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados
e, ninguém de futuro alegue ignorância, passou-se o presente
edital que será afixado no átrio do Fórum local e publicado no
Órgão Oficial, na forma da lei, por três (03) vezes, com inter-
valo de dez (10) dias. Paraíso do Norte, 23 de agosto de 2004.
Eu ,_______________, Paulo Roberto Wicthoff, Escrivão, o
digitei, subscrevi e assino conforme determinação contida na
Portaria sob nº 06/03, de 11.04.2003, deste Juízo.

 PAULO ROBERTO WICTHOFF
 E s c r i v ã o

- JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE PARANA-
VAÍ-PR -

- ESCRIVANIA DA SEGUNDA VARA CÍVEL -

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DE: CLOVIS
FRANCISCO DOS SANTOS, COM O PRAZO DE 30

DIAS.

O Doutor MARCELO TEIXEIRA AUGUSTO. MM. Juiz de
Direito Designado da Segunda Vara Cível da Comarca de Para-
navaí, Estado do Paraná, na forma da lei.

F A Z   S A B E R a todos que o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem e especialmente o devedor CLOVIS
FRANCISCO DOS SANTOS, atualmente em lugar incerto e
não sabido, que nos autos de EXECUTIVO FISCAL autuado
sob nº  267/2002, no valor de R$ 1.667,79, atualizado em 08/
10/2002, referente Certidão Dívida Ativa nr. 1196 à 1199/2002,
que lhe move a FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE
PARANAVAÍ, fica o devedor CITADO, para pagar a aludida
importância e demais cominações legais, no prazo de 05 (cin-
co) dias,  ficando  ciente de que foi penhorado o seguinte imó-
vel: 50% do lote nr. 01, da quadra 36, com área de 240,00m2,
situado no quadro urbano desta cidade, com as divisas e con-
frontações constantes da matrícula nr. 6141, CRI 1º Ofício. Fica
pelo mesmo edital INTIMADO, bem como sua mulher se ca-
sado for, para, querendo, embargar a presente ação, no prazo
de 30 (trinta) dias. Dado e passado nesta cidade e comarca de
Paranavaí Estado do Paraná, aos onze (11) dias do mês de ou-
tubro (10) do ano de 2004. Eu_________________________
(Arnaldo Bellanda) Empregado Juramentado, que digitei e
subscrevi.

MARCELO TEIXEIRA AUGUSTO
Juiz de Direito Designado

- JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE PARANA-
VAÍ-PR -

- ESCRIVANIA DA SEGUNDA VARA CÍVEL -

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DE: ILDEVAN-
DA SILVA REGO, COM O PRAZO DE 30 DIAS.

O Doutor MARCELO TEIXEIRA AUGUSTO. MM. Juiz de
Direito Designado da Segunda Vara Cível da Comarca de Para-
navaí, Estado do Paraná, na forma da lei.

F A Z   S A B E R a todos que o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem e especialmente a devedora ILDEVAN-
DA SILVA REGO, atualmente em lugar incerto e não sabido,
que nos autos de EXECUTIVO FISCAL autuado sob nº  056/
2003, no valor de R$ 1.856,57, atualizado em 11/12/2002, re-
ferente Certidão Dívida Ativa nr. 1714/2002, que lhe move a
FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE PARANAVAÍ,
fica a devedora CITADA, para pagar a aludida importância e
demais cominações legais, no prazo de 05 (cinco) dias, sob
pena de penhora, podendo oferecer bens à mesma, ou, queren-
do, após seguro o Juízo, apresentar os competentes embargos,
no razo de 30 (trinta) dias. Dado e passado nesta cidade e co-
marca de Paranavaí Estado do Paraná, aos onze (11) dias do
mês de outubro (10) do ano de 2004.
Eu_________________________ (Arnaldo Bellanda) Empre-
gado Juramentado, que digitei e subscrevi.

MARCELO TEIXEIRA AUGUSTO
Juiz de Direito Designado

- JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE PARANA-
VAÍ-PR -

- ESCRIVANIA DA SEGUNDA VARA CÍVEL -

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DE: IRENO
BUSSATTA, COM O PRAZO DE 30 DIAS.

O Doutor MARCELO TEIXEIRA AUGUSTO. MM. Juiz de
Direito Designado da Segunda Vara Cível da Comarca de Para-
navaí, Estado do Paraná, na forma da lei.

F A Z   S A B E R a todos que o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem e especialmente o executado IRENO
BUSSATTA, atualmente em lugar incerto e não sabido, que
nos autos de EXECUTIVO FISCAL autuado sob nº 469/2003,
no valor de R$ 569,16, que lhe move a FAZENDA PÚBLICA
DO MUNICÍPIO DE PARANAVAÍ, fica o executado CITA-
DO, para pagar a aludida importância e demais cominações
legais, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar do término do pra-
zo deste edital, nos termos do artigo 241, inc. V, do Código de
Processo Civil, sob pena de ser convertido em penhora o arres-
to que recaiu sobre o seguinte imóvel: Lote nr. 12, da quadra
71, do loteamento Jardim São Jorge, nesta cidade, com área de
487,50m2, com as divisas e confrontações constantes da Ma-
trícula nr. 22.503 do CRI 1º Ofício. Fica pelo mesmo edital
INTIMADO, bem como sua mulher se casados for, para, que-
rendo, embargar a presente ação, no prazo de 30 (trinta) dias,
sendo que tal prazo passará a fluir a partir da data da conversão

do arresto acima em penhora (automaticamente). Ficando ad-
vertida que não o fazendo presumir-se-ão aceitos como verda-
deiros os fatos alegados na inicial. Dado e passado nesta cida-
de e comarca de Paranavaí Estado do Paraná, aos dezenove
(19) dias do mês de outubro (10) do ano de 2004.
Eu______________________________________________
(Adroaldo Bellanda) Escrivão, que digitei e subscrevi.

MARCELO TEIXEIRA AUGUSTO
Juiz de Direito Designado

- JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE PARANA-
VAÍ-PR -

- ESCRIVANIA DA SEGUNDA VARA CÍVEL -

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DE: NELSON
PEREIRA DA SILVA FILHO, COM O PRAZO DE 30

DIAS.

O Doutor MARCELO TEIXEIRA AUGUSTO. MM. Juiz de
Direito Designado da Segunda Vara Cível da Comarca de Para-
navaí, Estado do Paraná, na forma da lei.

F A Z   S A B E R a todos que o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem e especialmente os executados NELSON
PEREIRA DA SILVA FILHO, atualmente em lugar incerto e
não sabido, que nos autos de EXECUTIVO FISCAL autuado
sob nº 476/2003, no valor de R$ 882,94, que lhe move a FA-
ZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE PARANAVAÍ, fica
o executado CITADO, para pagar a aludida importância e de-
mais cominações legais, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar
do término do prazo deste edital, nos termos do artigo 241, inc.
V, do Código de Processo Civil, sob pena de ser convertido em
penhora o arresto que recaiu sobre o seguinte imóvel: Lote nr.
15-Remanescente, subdivisão do lote nr. 15, da quadra 17, si-
tuado no quadro urbano desta cidade, com área de 340,00m2,
com as divisas e confrontações constantes da Matrícula nr.
13.959 do CRI 1º Ofício. Fica pelo mesmo edital INTIMA-
DO, bem como sua mulher se casados for, para, querendo,
embargar a presente ação, no prazo de 30 (trinta) dias, sendo
que tal prazo passará a fluir a partir da data da conversão do
arresto acima em penhora (automaticamente). Ficando adverti-
da que não o fazendo presumir-se-ão aceitos como verdadeiros
os fatos alegados na inicial. Dado e passado nesta cidade e
comarca de Paranavaí Estado do Paraná, aos dezenove (19) dias
do mês de outubro (10) do ano de 2004.
Eu______________________________________________
(Adroaldo Bellanda) Escrivão, que digitei e subscrevi.

MARCELO TEIXEIRA AUGUSTO
Juiz de Direito Designado

- JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE PARANA-
VAÍ-PR -

- ESCRIVANIA DA SEGUNDA VARA CÍVEL -

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DE: RENE
WEIDNER, COM O PRAZO DE 30 DIAS.

O Doutor MARCELO TEIXEIRA AUGUSTO. MM. Juiz de
Direito Designado da Segunda Vara Cível da Comarca de Para-
navaí, Estado do Paraná, na forma da lei.

F A Z   S A B E R a todos que o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem e especialmente o executado RENE
WEIDNER, atualmente em lugar incerto e não sabido, que nos
autos de EXECUTIVO FISCAL autuado sob nº 507/2003, no
valor de R$ 342,67, que lhe move a FAZENDA PÚBLICA
DO MUNICÍPIO DE PARANAVAÍ, fica o executado CITA-
DO, para pagar a aludida importância e demais cominações
legais, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar do término do pra-
zo deste edital, nos termos do artigo 241, inc. V, do Código de
Processo Civil, sob pena de ser convertido em penhora o arres-
to que recaiu sobre o seguinte imóvel: Lote nr. 02, da quadra
única, do loteamento denominado Vila Mara nesta cidade, com
área de 480,00m2, com as divisas e confrontações constantes
da Matrícula nr. 28.850 do CRI 2º Ofício. Fica pelo mesmo
edital INTIMADO, bem como sua mulher se casados for, para,
querendo, embargar a presente ação, no prazo de 30 (trinta)
dias, sendo que tal prazo passará a fluir a partir da data da
conversão do arresto acima em penhora (automaticamente).
Ficando advertida que não o fazendo presumir-se-ão aceitos
como verdadeiros os fatos alegados na inicial. Dado e passado
nesta cidade e comarca de Paranavaí Estado do Paraná, aos
dezenove (19) dias do mês de outubro (10) do ano de 2004.
Eu______________________________________________
(Adroaldo Bellanda) Escrivão, que digitei e subscrevi.

MARCELO TEIXEIRA AUGUSTO
Juiz de Direito Designado

- JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE PARANA-
VAÍ-PR -

- ESCRIVANIA DA SEGUNDA VARA CÍVEL -

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DE: JOSÉ

FRANCISCO MILITÃO PACHECO, COM O PRAZO DE
30 DIAS.

O Doutor MARCELO TEIXEIRA AUGUSTO. MM. Juiz de
Direito Designado da Segunda Vara Cível da Comarca de Para-
navaí, Estado do Paraná, na forma da lei.

F A Z   S A B E R a todos que o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem e especialmente os executados JOSÉ
FRANCISCO MILITÃO PACHECO, atualmente em lugar
incerto e não sabido, que nos autos de EXECUTIVO FISCAL
autuado sob nº 509/2003, no valor de R$ 430,97, que lhe move
a FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE PARANAVAÍ,
fica o executado CITADO, para pagar a aludida importância e
demais cominações legais, no prazo de 05 (cinco) dias, a con-
tar do término do prazo deste edital, nos termos do artigo 241,
inc. V, do Código de Processo Civil, sob pena de ser convertido
em penhora o arresto que recaiu sobre o seguinte imóvel: Lote
nr. 10, da quadra 34, situado no Distrito de Graciosa, com área
de 675,00m2, com as divisas e confrontações constantes da
Matrícula nr. 203 do CRI 2º Ofício. Fica pelo mesmo edital
INTIMADO, bem como sua mulher se casados for, para, que-
rendo, embargar a presente ação, no prazo de 30 (trinta) dias,
sendo que tal prazo passará a fluir a partir da data da conversão
do arresto acima em penhora (automaticamente). Ficando ad-
vertida que não o fazendo presumir-se-ão aceitos como verda-
deiros os fatos alegados na inicial. Dado e passado nesta cida-
de e comarca de Paranavaí Estado do Paraná, aos dezenove
(19) dias do mês de outubro (10) do ano de 2004. Eu__  (Adro-
aldo Bellanda) Escrivão, que digitei e subscrevi.

  MARCELO TEIXEIRA AUGUSTO
Juiz de Direito Designado

- JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE PARANA-
VAÍ-PR -

- ESCRIVANIA DA SEGUNDA VARA CÍVEL -

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DE: JOSÉ
PEDRO BARBOSA, COM O PRAZO DE 30 DIAS.

O Doutor MARCELO TEIXEIRA AUGUSTO. MM. Juiz de
Direito da Segunda Vara Cível da Comarca de Paranavaí, Esta-
do do Paraná, na forma da lei.

F A Z   S A B E R a todos que o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem e especialmente a executada JOSÉ PE-
DRO BARBOSA, atualmente em lugar incerto e não sabido,
que nos autos de EXECUTIVO FISCAL autuado sob nº 470/
2003, no valor de R$ 465,02, que lhe move a FAZENDA PÚ-
BLICA DO MUNICÍPIO DE PARANAVAÍ, fica o executa-
do CITADO, para pagar a aludida importância e demais comi-
nações legais, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar do término
do prazo deste edital, nos termos do artigo 241, inc. V, do Código
de Processo Civil, sob pena de ser convertido em penhora o
arresto que recaiu sobre o seguinte imóvel: Lote nr. 11, da sub-
divisão do lote nr. 11/26 (englobando os lotes nrs. 11 a 26) da
quadra nr. 54, situado no loteamento denominado Parques
Morumbi, desta cidade, com área de 312,00m2, com as divisas
e confrontações constantes da matrícula nr. 8.343 do CRI 1º
Ofício. Fica pelo mesmo edital INTIMADO, bem como sua
mulher se casado for, para, querendo, embargar a presente ação,
no prazo de 30 (trinta) dias, sendo que tal prazo passará a fluir
a partir da data da conversão do arresto acima em penhora (au-
tomaticamente). Ficando advertida que não o fazendo presu-
mir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos alegados na inici-
al. Dado e passado nesta cidade e comarca de Paranavaí Estado
do Paraná, aos onze (11) dias do mês de outubro (10) do ano de
2004. Eu_________________________ARNALDO BE-
LLANDA) Empregado Juramentado, que digitei e subscrevi.

MARCELO TEIXEIRA AUGUSTO
Juiz de Direito Designado

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE PARANAVAÍ -
PR

- ESCRIVANIA DA SEGUNDA VARA CÍVEL -

EDITAL DE CITAÇÃO DE: JOAQUINA LINA DOS
SANTOS e JOSÉ DIAS DA SILVA NETO, COM O

PRAZO DE  TRINTA (30) DIAS.

 O Doutor MARCELO TEIXEIRA AUGUSTO MM. Juiz de
Direito Designado da Segunda Vara Cível da Comarca de Para-
navaí, Estado do Paraná, na forma da lei.
 F I C A M pelo presente edital CITADOS os executados JO-
AQUINA LINA DOS SANTOS e JOSÉ DIAS DA SILVA
NETO, os quais encontram-se em lugar incerto e não sabido,
que corre perante a 2ª Vara Cível os autos de EXECUTIVO
FISCAL autuado sob nº 262/2003, para a cobrança da dívida
no valor de R$ 2.455,34 atualizado em 12/06/2003, que lhe
move a FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE PARA-
NAVAÍ, para pagarem a aludida importância e demais comina-
ções legais ou nomearem bens a penhora no prazo de 05 (cin-
co) dias, podendo oferecer bens a mesma, ou, querendo, após
seguro o Juízo, apresentar os competentes embargos no prazo
de 30 (trinta) dias, a contar do término do prazo deste edital,
nos termos do artigo 241, inciso V, do Código de Processo Ci-
vil. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Paranavaí, Es-
tado do Paraná, aos dezenove (19) dias do mês de outubro (10)
do ano de dois mil e quatro (2004). Eu__ ____(Adroaldo Be-
llanda) Escrivão, que digitei e subscrevi.

 MARCELO TEIXEIRA AUGUSTO
Juiz de Direito Designado

Paraíso do Norte

Medianeira

Nova Londrina



278278278278278 3ª feira | 16/Nov/20043ª feira | 16/Nov/20043ª feira | 16/Nov/20043ª feira | 16/Nov/20043ª feira | 16/Nov/2004

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE PARANAVAÍ -
PR

- ESCRIVANIA DA SEGUNDA VARA CÍVEL -

EDITAL DE CITAÇÃO DE: JOSÉ JOFRE DUARTE,
COM O PRAZO DE  TRINTA (30) DIAS.

O Doutor MARCELO TEIXEIRA AUGUSTO MM. Juiz de
Direito Designado da Segunda Vara Cível da Comarca de Para-
navaí, Estado do Paraná, na forma da lei.

F I C A pelo presente edital CITADO o executado JOSÉ JO-
FRE DUARTE, o qual encontra-se em lugar incerto e não sa-
bido, que corre perante a 2ª Vara Cível os autos de EXECUTI-
VO FISCAL autuado sob nº 296/2003, para a cobrança da dí-
vida no valor de R$ 1.492,41 atualizado em 27/06/2003, que
lhe move a FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE PA-
RANAVAÍ, para pagar a aludida importância e demais comi-
nações legais ou nomear bens a penhora no prazo de 05 (cinco)
dias, podendo oferecer bens a mesma, ou, querendo, após se-
guro o Juízo, apresentar os competentes embargos no prazo de
30 (trinta) dias, a contar do término do prazo deste edital, nos
termos do artigo 241, inciso V, do Código de Processo Civil.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Paranavaí, Estado
do Paraná, aos dezenove (19) dias do mês de outubro (10) do
ano de dois mil e quatro (2004). Eu__ ___(Adroaldo Bellan-
da) Escrivão, que digitei e subscrevi.

  MARCELO TEIXEIRA AUGUSTO
Juiz de Direito Designado

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE PARANAVAÍ-
PR

 ESCRIVANIA DA SEGUNDA VARA CÍVEL

EDITAL DE LEILÃO, COM O PRAZO LEGAL

Pelo presente se faz a todos que serão levados a leilões em
primeira e Segunda praça, os bens de propriedade do devedor,
na seguinte forma:

PRIMEIRO LEILÃO: Dia 02 de março de 2005, às 09h00m,
por preço superior à avaliação.
SEGUNDO LEILÃO: Dia 16 de março de 2005, às 09h00m,
por qualquer lance, desde que não seja por preço vil.
LOCAL: Av. Paraná, 1422, Edifício do Fórum.
OBSERVAÇÃO: Em caso de feriado nos dias designados, o
leilão realizar-se-á no primeiro dia útil.
PROCESSO: EXECUTIVO FISCAL sob nr. 052/99, em que
FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ move
contra FOLHIE JÓIAS LTDA.
BEM(NS): 1) 15 ARMAÇÃO DE ÓCULOS Zilo Mondótica,
avaliado em R$ 420,00; 2) 8 armação de metal Mondótica, ava-
liado em R$ 416,00; 3) 8 relógios Tecnos couro, avaliado em
R$ 376,00; 4) 10 relógios Yankee couro, avaliado em R$ 480,00
e, 5) 6 relógios Magnun couro globinho, avaliado em R$ 312,00.
AVALIAÇÃO TOTAL – R$ 2.004,00 (dois mil e quatro re-
ais).
ÔNUS: Nada consta dos autos.
DEPÓSITO: Em mãos do credor.
INTIMAÇÃO :  Fica(m) desde logo intimado(s) o(s)
devedor(es): FOLHIE JÓIAS LTDA, na pessoa de seu repre-
sentante legal, para, querendo, liberar o bem penhorado, pa-
gando o principal e acessórios antes da realização do leilão
acima designado (artigo nº 651, CPC).
Paranavaí, 01 de novembro de 2004.
Eu, __ ____(Adroaldo Bellanda), Escrivão, que digitei e subs-
crevi.

         MARCELO TEIXEIRA AUGUSTO
Juiz de Direito Designado

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE PARANAVAÍ-
PR

 ESCRIVANIA DA SEGUNDA VARA CÍVEL
 EDITAL DE LEILÃO, COM O PRAZO LEGAL

 Pelo presente se faz a todos que serão levados a leilões em
primeira e Segunda praça, os bens de propriedade do devedor,
na seguinte forma:
PRIMEIRO LEILÃO: Dia 02 de fevereiro de 2005, às
10h30m, por preço superior à avaliação.
SEGUNDO LEILÃO: Dia 16 de fevereiro de 2005, às 10h30m,
por qualquer lance, desde que não seja por preço vil.
LOCAL: Av. Paraná, 1422, Edifício do Fórum.
OBSERVAÇÃO: Em caso de feriado nos dias designados, o
leilão realizar-se-á no primeiro dia útil.
PROCESSO: EXECUTIVO FISCAL sob nr. 108/97, FAZEN-
DA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ move contra
FACHIN, PEREIRA & CIA LTDA.
BEM(NS): 70 (setenta) palanques de massaranduba, medindo,
3,20 metros de comprimento, por 15x18 centímetros de cabe-
ça.
AVALIAÇÃO TOTAL – R$ 4.900,00 (quatro mil e novecen-
tos reais).
ÔNUS: Nada consta dos autos
DEPÓSITO: Em mãos do credor.
INTIMAÇÃO :  Fica(m) desde logo intimado(s) o(s)
devedor(es): FACHIN, PEREIRA & CIA LTDA, na pessoa
de seu representante legal, para, querendo, liberar o bem pe-
nhorado, pagando o principal e acessórios antes da realização
do leilão acima designado (artigo nº 651, CPC).
Paranavaí, 01 de novembro de 2004.
Eu, _ ___(Adroaldo Bellanda), Escrivão, que digitei e subs-
crevi.

 MARCELO TEIXEIRA AUGUSTO
Juiz de Direito Designado

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE PARANAVAÍ-
PR

 ESCRIVANIA DA SEGUNDA VARA CÍVEL
 EDITAL DE LEILÃO, COM O PRAZO LEGAL

 Pelo presente se faz a todos que serão levados a leilões em
primeira e Segunda praça, os bens de propriedade do devedor,
na seguinte forma:
PRIMEIRO LEILÃO: Dia 02 de fevereiro de 2005, às
09h50m, por preço superior à avaliação.
SEGUNDO LEILÃO: Dia 16 de fevereiro de 2005, às 09h50m,
por qualquer lance, desde que não seja por preço vil.
LOCAL: Av. Paraná, 1422, Edifício do Fórum.
OBSERVAÇÃO: Em caso de feriado nos dias designados, o
leilão realizar-se-á no primeiro dia útil.
PROCESSO: EXECUTIVO FISCAL sob nr. 113/97, FAZEN-
DA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ move contra J.
R. CORMANIQUE & CIA LTDA.
BEM(NS): 88 (oitenta e oito) calças de brim, várias cores e
numerações, sendo 38 calças de cor azul, 10 da cor bege, 5 da
cor marrom, 15 da cor preta, 4 de cor cinza e 16 de cor verde
claro e verde escuro, avaliada em R$ 12,00 totalizando R$
1.056,00.
AVALIAÇÃO TOTAL – R$ 1.056,00 (mil e cinquenta e seis
reais).
ÔNUS: Nada consta dos autos
DEPÓSITO: Em mãos do credor.
INTIMAÇÃO:  Fica(m) desde logo intimado(s) o(s)
devedor(es): J. R. COMANIQUE & CIA LTDA, na pessoa
de seu representante legal,, para, querendo, liberar o bem pe-
nhorado, pagando o principal e acessórios antes da realização
do leilão acima designado (artigo nº 651, CPC).
Paranavaí, 01 de novembro de 2004.
Eu, ___ _(Adroaldo Bellanda), Escrivão, que digitei e subs-
crevi.

          MARCELO TEIXEIRA AUGUSTO
Juiz de Direito Designado

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE PARANAVAÍ-
PR

 ESCRIVANIA DA SEGUNDA VARA CÍVEL

EDITAL DE LEILÃO, COM O PRAZO LEGAL
 Pelo presente se faz a todos que serão levados a leilões em
primeira e Segunda praça, os bens de propriedade do devedor,
na seguinte forma:

PRIMEIRO LEILÃO: Dia 02 de março de 2005, às 09h10m,
por preço superior à avaliação.
SEGUNDO LEILÃO: Dia 16 de março de 2005, às 09h10m,
por qualquer lance, desde que não seja por preço vil.
LOCAL: Av. Paraná, 1422, Edifício do Fórum.
OBSERVAÇÃO: Em caso de feriado nos dias designados, o
leilão realizar-se-á no primeiro dia útil.
PROCESSO: EXECUTIVO FISCAL sob nr. 130/98, apen-
sos 027/99; 123/99; 41/00; 25/00; 33/99; 175/98; 156/98 e 147/
98, em que FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARA-
NÁ move contra MINI MERCADO DALÓLIO LTDA.
BEM(NS): 01 expositor tipo gôndola, marca Sbsain e roma-
neio 1222, em bom estado de conservação.
AVALIAÇÃO TOTAL – R$ 13.000,00 (treze mil reais).
ÔNUS: Nada consta dos autos.
DEPÓSITO: Em mãos do credor.
INTIMAÇÃO:  Fica(m) desde logo intimado(s) o(s)
devedor(es): MINI MERCADO DALÓLIO LTDA, na pes-
soa de seu representante legal, para, querendo, liberar o bem
penhorado, pagando o principal e acessórios antes da realiza-
ção do leilão acima designado (artigo nº 651, CPC).
Paranavaí, 01 de novembro de 2004.
Eu, ____ __(Adroaldo Bellanda), Escrivão, que digitei e subs-
crevi.

 MARCELO TEIXEIRA AUGUSTO
Juiz de Direito Designado

 JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE PARANAVAÍ-
PR

 ESCRIVANIA DA SEGUNDA VARA CÍVEL
 EDITAL DE LEILÃO, COM O PRAZO LEGAL

 Pelo presente se faz a todos que serão levados a leilões em
primeira e Segunda praça, os bens de propriedade do devedor,
na seguinte forma:
PRIMEIRO LEILÃO: Dia 02 de fevereiro de 2005, às
10h10m, por preço superior à avaliação.
SEGUNDO LEILÃO: Dia 16 de fevereiro de 2005, às 10h10m,
por qualquer lance, desde que não seja por preço vil.
LOCAL: Av. Paraná, 1422, Edifício do Fórum.
OBSERVAÇÃO: Em caso de feriado nos dias designados, o
leilão realizar-se-á no primeiro dia útil.
PROCESSO: EXECUTIVO FISCAL sob nr. 149/2003, FA-
ZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ move con-
tra SÉRGIO SILVIO DE CARVALHO.
BEM(NS): Parte ideal de 25%, pertencente ao executado so-
bre o lote nr. 26, da quadra 66, situado no loteamento denomi-
nado Jd. Santos Dumont, com área de 594,00m2, com as divi-
sas e confrontações constantes da matrícula nr. 4.369, o CRI do
2º Ofício, contendo duas casas de madeira, cobertas com telhas
de amianto.
AVALIAÇÃO TOTAL – R$ 5.000,00 (cinco mil reais).
ÔNUS: Nada consta dos autos
DEPÓSITO: Em mãos do credor.
INTIMAÇÃO:  Fica(m) desde logo intimado(s) o(s)
devedor(es): SÉRGIO SILVIO DE CARVALHO, para, que-
rendo, liberar o bem penhorado, pagando o principal e acessó-
rios antes da realização do leilão acima designado (artigo nº
651, CPC).
Paranavaí, 01 de novembro de 2004.
Eu, ___ __(Adroaldo Bellanda), Escrivão, que digitei e subs-
crevi.

            MARCELO TEIXEIRA AUGUSTO
Juiz de Direito Designado

  JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE PARANAVAÍ-
PR

 ESCRIVANIA DA SEGUNDA VARA CÍVEL
 EDITAL DE LEILÃO, COM O PRAZO LEGAL

 Pelo presente se faz a todos que serão levados a leilões em
primeira e Segunda praça, os bens de propriedade do devedor,
na seguinte forma:
PRIMEIRO LEILÃO: Dia 02 de fevereiro de 2005, às
09h20m, por preço superior à avaliação.
SEGUNDO LEILÃO: Dia 16 de fevereiro de 2005, às 09h20m,
por qualquer lance, desde que não seja por preço vil.
LOCAL: Av. Paraná, 1422, Edifício do Fórum.
OBSERVAÇÃO: Em caso de feriado nos dias designados, o
leilão realizar-se-á no primeiro dia útil.
PROCESSO: EXECUTIVO FISCAL sob nr. 165/2002, em
que FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ move
contra NOROESTE COMÉRCIO TORREFAÇÃO E MO-
AGEM DE CAFÉ LTDA.
BEM(NS): 01 balão de liga, em madeira, com capacidade para
100 sacas, marca Pinhalense, desmontado, em bom estado de
conservação.
AVALIAÇÃO TOTAL – R$ 2.800,00 (dois mil e oitocentos
reais).
ÔNUS: Nada consta dos autos
DEPÓSITO: Em mãos do credor.
INTIMAÇÃO :  Fica(m) desde logo intimado(s) o(s)
devedor(es): NOROESTE COMÉRCIO TORREFAÇÃO E
MOAGEM DE CAFÉ LTDA, na pessoa de seu representante
legal, para, querendo, liberar o bem penhorado, pagando o prin-
cipal e acessórios antes da realização do leilão acima designa-
do (artigo nº 651, CPC).
Paranavaí, 01 de novembro de 2004.
Eu, __ ____(Adroaldo Bellanda), Escrivão, que digitei e subs-
crevi.

        MARCELO TEIXEIRA AUGUSTO
Juiz de Direito Designado

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE PARANAVAÍ-
PR

 ESCRIVANIA DA SEGUNDA VARA CÍVEL

EDITAL DE LEILÃO, COM O PRAZO LEGAL
 Pelo presente se faz a todos que serão levados a leilões em
primeira e Segunda praça, os bens de propriedade do devedor,
na seguinte forma:
 PRIMEIRO LEILÃO: Dia 02 de fevereiro de 2005, às
09h40m, por preço superior à avaliação.
SEGUNDO LEILÃO: Dia 16 de fevereiro de 2005, às 09h40m,
por qualquer lance, desde que não seja por preço vil.
LOCAL: Av. Paraná, 1422, Edifício do Fórum.
OBSERVAÇÃO: Em caso de feriado nos dias designados, o
leilão realizar-se-á no primeiro dia útil.
PROCESSO: EXECUTIVO FISCAL sob nr. 020/98, FAZEN-
DA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ move contra
COMERCIAL AMAZONAS DE CAFÉ LTDA e OUTROS.
BEM(NS): 1) Parte do lote nr. 15, Chácara 3ª secção Colônia
Paranavaí, situada no Perímetro Urbano desta cidade, com área
de 4.400,00m2, contendo uma construção de madeira para be-
neficiamento de café, com as divisas e confrontações constan-
tes da matrícula nr. 2.856, CRI 2º Ofício, avaliada em R$
70.000,0 e, 2) Chácara nr. 15-A, destacada da Chácara 15, da
3ª secção da Colônia Paranavaí, com área de 1.600,00m2, con-
tendo uma construção em madeira que serve para escritório,
com as divisas e confrontações constantes da matrícula nr. 2.857,
do CRI 2º Ofício, avaliada em R$ 20.000,00.
AVALIAÇÃO TOTAL – R$ 90.000,00 (noventa mil reais).
ÔNUS: Nada consta dos autos
DEPÓSITO: Em mãos do credor.
INTIMAÇÃO :  Fica(m) desde logo intimado(s) o(s)
devedor(es): COMERCIAL AMAZONAS DE CAFÉ LTDA,
na pessoa de seu representante legal,  LUIZ POLETI BORBA
e ALTANIR GOES BORBA, para, querendo, liberar o bem
penhorado, pagando o principal e acessórios antes da realiza-
ção do leilão acima designado (artigo nº 651, CPC).
Paranavaí, 01 de novembro de 2004.
Eu, ___ (Adroaldo Bellanda), Escrivão, que digitei e subscre-
vi.

           MARCELO TEIXEIRA AUGUSTO
Juiz de Direito Designado

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE PARANAVAÍ-
PR

 ESCRIVANIA DA SEGUNDA VARA CÍVEL

EDITAL DE LEILÃO, COM O PRAZO LEGAL

Pelo presente se faz a todos que serão levados a leilões em
primeira e Segunda praça, os bens de propriedade do devedor,
na seguinte forma:
PRIMEIRO LEILÃO: Dia 02 de março de 2005, às 09h20m,
por preço superior à avaliação.
SEGUNDO LEILÃO: Dia 16 de março de 2005, às 09h20m,
por qualquer lance, desde que não seja por preço vil.
LOCAL: Av. Paraná, 1422, Edifício do Fórum.
OBSERVAÇÃO: Em caso de feriado nos dias designados, o
leilão realizar-se-á no primeiro dia útil.
PROCESSO: EXECUTIVO FISCAL sob nr. 258/2002, em
que FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE PARANA-
VAÍ move contra JOÃO BATISTA DOS SANTOS.
BEM(NS): Lote 01-A-1, subdivisão do lote nr. 01, da quadra
76, situado no loteamento denominado Jardim Santos Dumont,
com área de 126,00m2, com as divisas e confrontações cons-
tantes da matrícula nr. 5.220, do CRI 2º Ofício.
AVALIAÇÃO TOTAL – R$ 5.000,00 (cinco mil reais).
ÔNUS: Nada consta dos autos.
DEPÓSITO: Em mãos do credor.
INTIMAÇÃO :  Fica(m) desde logo intimado(s) o(s)
devedor(es): JOÃO BATISTA DOS SANTOS, para, queren-
do, liberar o bem penhorado, pagando o principal e acessórios
antes da realização do leilão acima designado (artigo nº 651,

CPC).
Paranavaí, 01 de novembro de 2004.
Eu, _ _(Adroaldo Bellanda), Escrivão, que digitei e subscrevi.

 MARCELO TEIXEIRA AUGUSTO
Juiz de Direito Designado

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE PARANAVAÍ-
PR

 ESCRIVANIA DA SEGUNDA VARA CÍVEL

EDITAL DE LEILÃO, COM O PRAZO LEGAL

Pelo presente se faz a todos que serão levados a leilões em
primeira e Segunda praça, os bens de propriedade do devedor,
na seguinte forma:

PRIMEIRO LEILÃO: Dia 02 de fevereiro de 2005, às
09h00m, por preço superior à avaliação.
SEGUNDO LEILÃO: Dia 16 de fevereiro de 2005, às 09h00m,
por qualquer lance, desde que não seja por preço vil.
LOCAL: Av. Paraná, 1422, Edifício do Fórum.
OBSERVAÇÃO: Em caso de feriado nos dias designados, o
leilão realizar-se-á no primeiro dia útil.
PROCESSO: EXECUTIVO FISCAL sob nr. 497/03, em que
FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ move
contra LIDERTEL CELULARES E ELETRÔNICOS LTDA.
BEM(NS): 01 prateleira de vidro temperado, com divisórias,
com aproximadamente 8,00 metros de comprimento, por 2,00
metros de altura, em perfeito estado de conservação
AVALIAÇÃO TOTAL – R$ 2.000,00 (dois mil reais).
ÔNUS: Nada consta dos autos
DEPÓSITO: Em mãos do credor.
INTIMAÇÃO:  Fica(m) desde logo intimado(s) o(s)
devedor(es): LIDERTEL CELULARES E ELETRÔNICOS
LTDA, na pessoa de seu representante legal, para, querendo,
liberar o bem penhorado, pagando o principal e acessórios an-
tes da realização do leilão acima designado (artigo nº 651, CPC).
Paranavaí, 01 de novembro de 2004.
Eu, __ ____(Adroaldo Bellanda), Escrivão, que digitei e subs-
crevi.

        MARCELO TEIXEIRA AUGUSTO
Juiz de Direito Designado

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE PARANAVAÍ-
PR

 ESCRIVANIA DA SEGUNDA VARA CÍVEL

EDITAL DE LEILÃO, COM O PRAZO LEGAL

Pelo presente se faz a todos que serão levados a leilões em
primeira e Segunda praça, os bens de propriedade do devedor,
na seguinte forma:

PRIMEIRO LEILÃO: Dia 02 de fevereiro de 2005, às
10h20m, por preço superior à avaliação.
SEGUNDO LEILÃO: Dia 16 de fevereiro de 2005, às 10h20m,
por qualquer lance, desde que não seja por preço vil.
LOCAL: Av. Paraná, 1422, Edifício do Fórum.
OBSERVAÇÃO: Em caso de feriado nos dias designados, o
leilão realizar-se-á no primeiro dia útil.
PROCESSO: EXECUTIVO FISCAL sob nr. 053/97, FAZEN-
DA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ move contra
TRANSCAMINHÕES COMÉRCIO DE AUTO PEÇAS
LTDA.
BEM(NS): Lote nr. 18, da quadra nr. 04, do loteamento deno-
minado Jardim Progresso, 2ª parte, com área de 432,00m2, com
as divisas e confrontações constantes da matrícula nr. 22.364,
o CRI do 1º Ofício.
AVALIAÇÃO TOTAL – R$ 15.000,00 (quinze mil reais).
ÔNUS: Nada consta dos autos
DEPÓSITO: Em mãos do credor.
INTIMAÇÃO:  Fica(m) desde logo intimado(s) o(s)
devedor(es): TRANSCAMINHÕES COM. DE AUTO PE-
ÇAS LTDA, na pessoa de seu representante legal, CARLOS
ROBERTO TREVISAN e JOSÉ DE SOUZA NETO, para,
querendo, liberar o bem penhorado, pagando o principal e aces-
sórios antes da realização do leilão acima designado (artigo nº
651, CPC).
Paranavaí, 01 de novembro de 2004.
Eu, _ ____(Adroaldo Bellanda), Escrivão, que digitei e subs-
crevi.

       MARCELO TEIXEIRA AUGUSTO
Juiz de Direito Designado

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE PARANAVAÍ-
PR

 ESCRIVANIA DA SEGUNDA VARA CÍVEL

EDITAL DE LEILÃO, COM O PRAZO LEGAL

Pelo presente se faz a todos que serão levados a leilões em
primeira e Segunda praça, os bens de propriedade do devedor,
na seguinte forma:

PRIMEIRO LEILÃO: Dia 02 de fevereiro de 2005, às
10h00m, por preço superior à avaliação.
SEGUNDO LEILÃO: Dia 16 de fevereiro de 2005, às 10h00m,
por qualquer lance, desde que não seja por preço vil.
LOCAL: Av. Paraná, 1422, Edifício do Fórum.
OBSERVAÇÃO: Em caso de feriado nos dias designados, o
leilão realizar-se-á no primeiro dia útil.
PROCESSO: EXECUTIVO FISCAL sob nr. 71/97, FAZEN-
DA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ move contra
COMÉRCIO DE CAFÉ E CEREAIS RONDÔNIA LTDA e
OUTRO.
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BEM(NS): Lote nr. 09, da quadra 144, situado no loteamento
denominado Jardim São Jorge, com área de 487,50m2, com as
divisas e confrontações constantes da matrícula nr. 5.561, o
CRI do 2º Ofício, contendo duas casas de madeira, cobertas
com telhas de amianto.
AVALIAÇÃO TOTAL – R$ 10.000,00 (dez mil reais).
ÔNUS: Nada consta dos autos
DEPÓSITO: Em mãos do credor.
INTIMAÇÃO :  Fica(m) desde logo intimado(s) o(s)
devedor(es): COMÉRCIO DE CAFÉ E CEREAIS RONDO-
NIA LTDA, na pessoa de seu representante legal, e JOSÉ
APARECIDO ABRÃO, para, querendo, liberar o bem penho-
rado, pagando o principal e acessórios antes da realização do
leilão acima designado (artigo nº 651, CPC).
Paranavaí, 01 de novembro de 2004.
Eu, __ __(Adroaldo Bellanda), Escrivão, que digitei e subs-
crevi.

  MARCELO TEIXEIRA AUGUSTO
Juiz de Direito Designado

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE PARANAVAÍ-
PR

 ESCRIVANIA DA SEGUNDA VARA CÍVEL

EDITAL DE LEILÃO, COM O PRAZO LEGAL

Pelo presente se faz a todos que serão levados a leilões em
primeira e Segunda praça, os bens de propriedade do devedor,
na seguinte forma:
 PRIMEIRO LEILÃO: Dia 02 de fevereiro de 2005, às
09h10m, por preço superior à avaliação.
SEGUNDO LEILÃO: Dia 16 de fevereiro de 2005, às 09h10m,
por qualquer lance, desde que não seja por preço vil.
LOCAL: Av. Paraná, 1422, Edifício do Fórum.
OBSERVAÇÃO: Em caso de feriado nos dias designados, o
leilão realizar-se-á no primeiro dia útil.
PROCESSO: EXECUTIVO FISCAL sob nr. 074/99, em que
FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ move
contra IND. E COM. DE MÓVEIS ESTOFADOS ARTE-
ZANATOS CAIUÁ LTDA.
BEM(NS): 50 (cinquenta) cadeiras estofadas, com 5 centíme-
tros de espessura, turbo 20x20, cor preta.
AVALIAÇÃO TOTAL – R$ 1.500,00 (mil e quinhentos re-
ais).
ÔNUS: Nada consta dos autos
DEPÓSITO: Em mãos do credor.
INTIMAÇÃO :  Fica(m) desde logo intimado(s) o(s)
devedor(es): IND. E COM. DE MÓVEIS ESTOFADOS
ARTEZANATOS CAIUÁ LTDA, na pessoa de seu represen-
tante legal, para, querendo, liberar o bem penhorado, pagando
o principal e acessórios antes da realização do leilão acima
designado (artigo nº 651, CPC).
Paranavaí, 01 de novembro de 2004.
Eu, ___ ____(Adroaldo Bellanda), Escrivão, que digitei e subs-
crevi.

            MARCELO TEIXEIRA AUGUSTO
Juiz de Direito Designado

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE PARANAVAÍ-
PR

 ESCRIVANIA DA SEGUNDA VARA CÍVEL

EDITAL DE LEILÃO, COM O PRAZO LEGAL

Pelo presente se faz a todos que serão levados a leilões em
primeira e Segunda praça, os bens de propriedade do devedor,
na seguinte forma:
 PRIMEIRO LEILÃO: Dia 02 de fevereiro de 2005, às
09h30m, por preço superior à avaliação.
SEGUNDO LEILÃO: Dia 16 de fevereiro de 2005, às 09h30m,
por qualquer lance, desde que não seja por preço vil.
LOCAL: Av. Paraná, 1422, Edifício do Fórum.
OBSERVAÇÃO: Em caso de feriado nos dias designados, o
leilão realizar-se-á no primeiro dia útil.
PROCESSO: EXECUTIVO FISCAL sob nr. 078/99, apenso
137/98 e 188/98, em que FAZENDA PÚBLICA DO ESTA-
DO DO PARANÁ move contra R. L. IND. E COMÉRCIO
DE MÓVEIS LTDA.
BEM(NS): 01 respigadeira, marca Mazuti, avaliada em R$
2.300,00; 01 esquadrejadeira, marca Mak-Siwa, avaliada em
R$ 600,00; 01 serra fita circular c/mesa lateral de 850x850,
avaliada em R$ 700,00; 01 guarda-roupa 5 portas liso em cere-
jeira, avaliado em R$ 500,00;  01 cama de casal em cerejeira,
avaliada em R$ 100,00; 01 cômoda em cerejeira grande, avali-
ada em R$ 100,00 e, 02 criados em cerejeira, avaliados em R$
120,00.
AVALIAÇÃO TOTAL – R$ 4.420,00 (quatro mil, quatrocen-
tos e vinte reais).
ÔNUS: Nada consta dos autos
DEPÓSITO: Em mãos do credor.
INTIMAÇÃO :  Fica(m) desde logo intimado(s) o(s)
devedor(es): R.L IND. E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA,
na pessoa de seu representante legal, para, querendo, liberar o
bem penhorado, pagando o principal e acessórios antes da rea-
lização do leilão acima designado (artigo nº 651, CPC).
Paranavaí, 01 de novembro de 2004.
Eu, __ ____(Adroaldo Bellanda), Escrivão, que digitei e subs-
crevi.

 MARCELO TEIXEIRA AUGUSTO
Juiz de Direito Designado

EDITAL DE INTIMAÇÃO
COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

SENTENÇA QUE ENCERROU A FALÊNCIA DA EMPRE-
SA METALÚRGICA SOLO LTDA.

O Excelentíssimo Senhor Doutor Jederson Suzin, MM Juiz de
Direito da 2ª Serventia Cível da Comarca de Pato Branco, Es-
tado do Paraná, no uso de suas atribuições, na forma da lei...

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, expedido dos AUTOS DE PEDIDO DE
FALÊNCIA Nº 387/99, propostos por VIAÇÃO VALE DO
IGUAÇU LTDA., ora Requerente, METALÚRGICA SOLO
LTDA., ora Falida, e ARLINDO FERREIRA FREITAS, ora
Síndico, que pelo presente edital INTIMA todos os interessa-
dos do encerramento da falência da empresa METALÚRGICA
SOLO LTDA., pessoa jurídica de direito privado, devidamente
inscrita no CGC/MF sob o n.º 78.952.512/0001-45 e Inscrição
Estadual na Junta Comercial do Estado do Paraná – JUCEPAR
nº 31.602.470-01, estabelecida à Rua Ledovino Fasolin, 57,
nesta Cidade e Comarca de Pato Branco – Pr, tudo de confor-
midade com à respeitável sentença de fls. 1.083/1.084, a seguir
transcrita: “ANALISADOS E ESTUDADOS estes autos de
PEDIDO DE FALÊNCIA Nº 387/99, propostos por VIAÇÃO
VALE DO IGUAÇU LTDA. em face de METALÚRGICA SOLO
LTDA. Por força da decisão de fls. 98/110 foi decretada a fa-
lência da empresa METALÚRGICA SOLO LTDA. Após isso,
e sem que recurso houvesse, procedeu-se à lacração do estabe-
lecimento (fls. 116/118) seguida da declaração dos falidos (fl.
120). Ato contínuo, seguir o processo seu normal trâmite, sen-
do os bens arrematados e entregues, efetuada a liquidação e
julgadas as contas do Síndico (fl. 1.073). Ao fim, apresentou
este seu relatório final (fls. 1.074/1.080), nada opondo o mes-
mo, bem como o Ministério Público (fl. 1.080 verso), quanto
ao encerramento. DECIDO. Com efeito, a falência apta está
para ser encerrada. O bom elaborado relatório geral apresenta-
do pelo Sr. Síndico bem elucidou todos os fatos verificados no
curso do processo, deixando, claro, que conquanto ativo fosse
disponibilizado para o pagamento de credores, o montante do
passivo em muito o superava, devendo, por conseqüência o pro-
cesso sem encerrado na forma do disposto no artigo 132 da Lei
de FALÊNCIA. ISTO POSTO, DELCARO ENCERRADA esta
falência de METALÚRGICA SOLO LTDA., continuando os
falidos responsáveis pelo passivo eventualmente remanescen-
te, constante no relatório. Cumpra-se no Ofício Judicial o dis-
posto no artigo 132, § 2º e § 3º da Lei de Falência, devendo,
primeiramente, certificar-se acerca da extinção do processo
criminal instaurado. P.R.I. Cumpra-se. Pato Branco, em 05 de
outubro de 2004. JEDERSON SUZIN. Juiz de Direito”. E para
que chegue ao conhecimento de todos, mandou expedir o pre-
sente edital, que será afixado no lugar de costume, no Fórum
local, na forma da Lei. Dado e passado nesta Cidade e Comar-
ca de Pato Branco, Estado do Paraná, aos vinte e seis dias do
mês de outubro do ano de dois mil e quatro (26/10/2004). Eu,
_________________________, (Daiano José Meira), Titular
Designado desta 2ª Serventia Cível (Por determinação do MM
Juiz. Portaria nº 45/2004), que o digitei e subscrevi.

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE PEABIRU.
ESTADO DO PARANÁ

CARTÓRIO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS
Av. Dr. Didio Boscardim Bello, nº. 487

CEP. 87.250-000 - Fone 0xx44-531-2144
Alberto Augusto Espinola Helender

Escrivão
 “EDITAL COM O PRAZO DE 30 DIAS PARA A CITAÇÃO
DO REQUERIDO - JOSE FERREIRA E SUA MULHER SE
CASADO FOR, SEUS HERDEIROS, SUCESSORES, RÉUS
INCERTOS E DESCONHECIDOS”
 Edital para a CITAÇÃO do requerido JOSE FERREIRA e sua
mulher se casado for, residente em lugar ignorado, SEUS HER-
DEIROS, SUCESSORES, RÉUS INCERTOS E DESCONHE-
CIDOS, para que, querendo, conteste, no prazo quinze (15)
dias a Ação de Usucapião nº. 15/2004 que tramita por este Ju-
ízo, movida por JOSE MARTINS, referente o seguinte imóvel:
Lote nº. 1376, quadra 76, dentro do quarteirão formado pelas
seguintes vias públicas José Dias Aranha, Affonso Dias Bas-
tos, João Pereira dos Santos e Jose Moser, medindo 787,50 m2.
Sendo 15,00 metros de frente com a rua Jose dias Aranha,, en-
testando aos fundos com o lote nº. 1360/1364, de propriedade
de Jose Candido Mendes, dividindo-se ao lado esquerdo com o
lote 1359, de propriedade de Maria Inês de Oliveira, lote 1357/
1358 de propriedade de Lilia Maria s. Gunter, e do lado direito
com o lote nº. 1376 de propriedade de Osvaldo Valim Barbosa,
cujas medidas e confrontações estão clara e devidamente ca-
racterizadas na planta que instrui a inicial, elaborada e firmada
por profissional competente, em memorial descrito que assim
se apresenta: Ao Noroeste: por uma linha reta na distância de
52,50 metros confrontando com as datas 1357, 1358, 1359 e
1360; Ao Nordeste: por uma linha reta na distância de 15,00
metros, confrontando com a data 1364l Ao Sudeste: por uma
linha reta na distância de 52,50 metros confrontando com a
data 1375, Ao Sudoeste: segue pela testada do alinhamento da
rua Jose Dias Aranha na distância de 15,00 metros, e o referido
imóvel não possui a matricula junto ao Cartório de Registro de
Imóveis desta cidade, sendo transcrita junto ao Cartório de
Registro de Imóveis sob nº. 723, livro 3 de Transcrição das
Transmissões Imobiliárias. ADVERTÊNCIA: Presumem-se
verdadeiros os fatos articulados pelo autor se não contestados.
O/s requerente/s goza/m dos benefícios da assistência judiciá-
ria gratuita. Peabiru, 04 de novembro de 2004. Eu (a) Julia
Keiko Sakuma, empregada juramentada o digitei e subscrevo.

DIOCELIA DA GRAÇA MESQUITA FAVARO
Juiza de Direito

 EDITAL DE CITAÇÃO DE ARTHUR MOREIRA E S/M
SE CASADO FOR, COM PRAZO DE VINTE DIAS

Edital de citação de ARTHUR MOREIRA e s/m se casada for,
com endereço ignorado, para os termos da ação de EXECU-
ÇÃO FISCAL, tombada sob n.º 453/02, em que a PREFEITU-
RA MUNICIPAL DE PIRAQUARA move contra ARTHUR
MOREIRA,  tramitando pôr este Juízo e Cartório da Única Vara
Cível da Comarca de Piraquara, Estado do Paraná, sito a Av.
Getulio Vargas, 1417, bem como para, no prazo de cinco (05)
dias, contados a partir do término do prazo do presente edital,
pagar o débito principal de R$ 87,88 datado de 27.03.2002,
cujo valor deverá ser atualizado, no ato do pagamento, acresci-
do de custas processuais e honorários advocatícios, mais comi-
nações legais, ou, no mesmo prazo de cinco (05) dias, nomear
bens à penhora, suficientes para a garantia da divida,  sob pena
de não o fazendo (pagar ou nomear bens à penhora), ser con-
vertido o arresto realizado sobre o lote de terreno sob nº 10,
da quadra nº 66, da planta Bela Vista, em penhora, o qual
será automático, após o decurso do prazo deste, indepen-
dentemente de novo despacho, iniciando-se o prazo de trinta
(30) dias, para, querendo, através de advogado, devidamente
habilitado nos autos, interpor embargos à execução. Tudo nos
termos do r. despacho a seguir transcrito – “Considerando que,
dos autos, não consta CPF/MF do executado, dado indispensá-
vel para obter informações junto aos bancos de dados de em-
presas que poderiam ajudar na busca de endereço (Copel, Tele-
par, Receita etc.), determino a citação e intimação, por edital,
com prazo de 20 dias, sob pena de conversão do arresto em
penhora, o qual será automático, independentemente de novo
despacho após transcorrido “in albis” o prazo para pagamento
e/ou nomeação de vens, fazendo constar no edital, o prazo para
opor embargos, por economia e celeridade processual. Intime-
se.” (as)  Aldemar Sternadt – Juiz de Direito”. Piraquara, 19 de
abril de 2004. Eu ____________(Luiz Antonio Siqueira), Es-
crivão que o fiz digitar, subscrevo e assino por ordem do MM.
Juiz.

EDITAL DE CITAÇÃO DE ERNESTO WEIHRAUCH E S/
M SE CASADO FOR, COM PRAZO DE VINTE DIAS

Edital de citação de ERNESTO WEIHRAUCH e s/m se casada
for, com endereço ignorado, para os termos da ação de EXE-
CUÇÃO FISCAL, tombada sob n.º 452/02, em que a PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE PIRAQUARA move contra ERNES-
TO WEIHRAUCH,  tramitando pôr este Juízo e Cartório da
Única Vara Cível da Comarca de Piraquara, Estado do Paraná,
sito a Av. Getulio Vargas, 1417, bem como para, no prazo de
cinco (05) dias, contados a partir do término do prazo do pre-
sente edital, pagar o débito principal de R$ 403,59 datado de
27.03.2002, cujo valor deverá ser atualizado, no ato do paga-
mento, acrescido de custas processuais e honorários advocatí-
cios, mais cominações legais, ou, no mesmo prazo de cinco
(05) dias, nomear bens à penhora, suficientes para a garantia
da divida,  sob pena de não o fazendo (pagar ou nomear bens à
penhora), ser convertido o arresto realizado sobre o lote de
terreno sob nº 12, da quadra nº 70, da planta Bela Vista, em
penhora, o qual será automático, após o decurso do prazo
deste, independentemente de novo despacho, iniciando-se o
prazo de trinta (30) dias, para, querendo, através de advoga-
do, devidamente habilitado nos autos, interpor embargos à exe-
cução. Tudo nos termos do r. despacho a seguir transcrito –
“Considerando que, dos autos, não consta CPF/MF do execu-
tado, dado indispensável para obter informações junto aos ban-
cos de dados de empresas que poderiam ajudar na busca de
endereço (Copel, Telepar, Receita etc.), determino a citação e
intimação, por edital, com prazo de 20 dias, sob pena de con-
versão do arresto em penhora, o qual será automático, indepen-
dentemente de novo despacho após transcorrido “in albis” o
prazo para pagamento e/ou nomeação de vens, fazendo constar
no edital, o prazo para opor embargos, por economia e celeri-
dade processual. Intime-se.” (as)  Aldemar Sternadt – Juiz de
Direito”. Piraquara, 19 de abril de 2004. Eu ____________(Luiz
Antonio Siqueira), Escrivão que o fiz digitar, subscrevo e assi-
no por ordem do MM. Juiz.

EDITAL DE CITAÇÃO DE LORENA DA SILVA DE JESUS
E S/M SE CASADA FOR, COM PRAZO DE VINTE DIAS

Edital de citação de LORENA DA SILVA DE JESUS e s/m se
casada for, com endereço ignorado, para os termos da ação de
EXECUÇÃO FISCAL, tombada sob n.º 435/02, em que a PRE-
FEITURA MUNICIPAL DE PIRAQUARA move contra LO-
RENA DA SILVA DE JESUS,  tramitando pôr este Juízo e
Cartório da Única Vara Cível da Comarca de Piraquara, Estado
do Paraná, sito a Av. Getulio Vargas, 1417, bem como para, no
prazo de cinco (05) dias, contados a partir do término do prazo
do presente edital, pagar o débito principal de R$ 235,01 data-
do de 27.03.2002, cujo valor deverá ser atualizado, no ato do
pagamento, acrescido de custas processuais e honorários advo-
catícios, mais cominações legais, ou, no mesmo prazo de cinco
(05) dias, nomear bens à penhora, suficientes para a garantia
da divida,  sob pena de não o fazendo (pagar ou nomear bens à
penhora), ser convertido o arresto realizado sobre o lote de
terreno sob nº 08, da quadra nº 44, da planta Jardim Bela
Vista, em penhora, o qual será automático, após o decurso
do prazo deste, independentemente de novo despacho, inici-
ando-se o prazo de trinta (30) dias, para, querendo, através de
advogado, devidamente habilitado nos autos, interpor embar-
gos à execução. Tudo nos termos do r. despacho a seguir trans-
crito – “Cite-se, por edital, com prazo de 20 dias, sob pena de
conversão do arresto em penhora, o qual será automático, inde-
pendentemente de novo despacho, após transcorrido “in albis”,
fazendo constar no edital, o prazo para opor embargos, por eco-
nomia e celeridade processual. Intime-se.” (as)  Aldemar Ster-

nadt – Juiz de Direito”. Piraquara, 27 de agosto de 2003. Eu
____________(Luiz Antonio Siqueira), Escrivão que o fiz di-
gitar, subscrevo e assino por ordem do MM. Juiz.

EDITAL DE CITAÇÃO DE DJANIRA R. ASSIS E S/M SE
CASADA FOR, COM PRAZO DE VINTE DIAS

Edital de citação de DJANIRA R. ASSIS e s/m se casada for,
com endereço ignorado, para os termos da ação de EXECU-
ÇÃO FISCAL, tombada sob n.º 378/02, em que a PREFEITU-
RA MUNICIPAL DE PIRAQUARA move contra DJANIRA R.
ASSIS,  tramitando pôr este Juízo e Cartório da Única Vara
Cível da Comarca de Piraquara, Estado do Paraná, sito a Av.
Getulio Vargas, 1417, bem como para, no prazo de cinco (05)
dias, contados a partir do término do prazo do presente edital,
pagar o débito principal de R$ 88,59 datado de 27.03.2002,
cujo valor deverá ser atualizado, no ato do pagamento, acresci-
do de custas processuais e honorários advocatícios, mais comi-
nações legais, ou, no mesmo prazo de cinco (05) dias, nomear
bens à penhora, suficientes para a garantia da divida,  sob pena
de não o fazendo (pagar ou nomear bens à penhora), ser con-
vertido o arresto realizado sobre o lote de terreno sob nº 17,
da quadra nº 02, da planta Vila Ipanema, em penhora, o
qual será automático, após o decurso do prazo deste, inde-
pendentemente de novo despacho, iniciando-se o prazo de
trinta (30) dias, para, querendo, através de advogado, devida-
mente habilitado nos autos, interpor embargos à execução. Tudo
nos termos do r. despacho a seguir transcrito – “Considerando
que, ods autos, não consta CPF/MF do executado, dado indis-
pensável para obter informações junto aos bancos de dados de
empresas que poderiam ajudar na busca de endereço (Copel,
Telepar, Receita etc.), determino a citação e intimação, por
edital, com prazo de 20 dias, sob pena de conversão do arresto
em penhora, o qual será automático, independentemente de novo
despacho após transcorrido “in albis” o prazo para pagamento
e/ou nomeação de bens, fazendo constar no edital, o prazo para
opor embargos, por economia e celeridade processual. Intime-
se.” (as)  Aldemar Sternadt – Juiz de Direito”. Piraquara, 19 de
abril de 2004. Eu ____________(Luiz Antonio Siqueira), Es-
crivão que o fiz digitar, subscrevo e assino por ordem do MM.
Juiz.

  COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA
FORO REGIONAL DE PIRAQUARA - PARANÁ

VARA CRIMINAL E ANEXOS
Av. Getúlio Vargas, 1417 - Edifício do Fórum

EDITAL DE CITAÇÃO DE IVO GOMES
PRAZO: VINTE (20) DIAS

FAZ SABER a todos quantos virem o presente edital, ou dele
conhecimento tiverem, que, por este Juízo e Cartório da Vara
de Família e Anexos da Comarca de Piraquara/Pr, se proces-
sam os termos da ação de DIVORCIO, tombada sob n.º 586/
03, requerida por V. M. L., e em atendimento ao que dos autos
consta, fica o(a) Sr(a). PLINIO RAMOS LEIVA, atualmente
residente em lugar incerto, CITADOS(A) para os termos da
ação, cuja peça inicial, se vê abaixo transcrita, em resumo, para
podendo, querendo no prazo de 15 (quinze) dias, contados a
partir da data da juntada da audiência, contesta-la sob pena de
não o fazendo presumirem-se verdadeiros os fatos articulados
na inicial (art.285 e 319 do CPC), bem como INTIMADO  a
comparecer perante este Juízo, no endereço acima, no dia 26
de novembro de 2004, às 14:00 horas, para audiência de ten-
tativa de conciliação. INICIAL EM RESUMO: “ A requerente
contraiu matrimônio com o requerido em data de 23 de maio de
1970; Durante a vida em comum os Cônjuges não tiveram fi-
lhos e não amealham bens; O requerido abandonou o lar há
mais de dez anos sem nenhuma justificativa, não deixando en-
dereço de seu paradeiro e até o presente momento jamais noti-
ciou a requerida, de forma que ela não dispões de meios para
localiza-lo.” DESPACHO: “Redesigno o dia 26 de novembro
de 2004, às 14:00 horas. Cite-se o requerido por edital com
prazo de 20 dias, nele consignadas as advertências legais, in-
clusive de que seu prazo para contestação se contará da data
supra. Em 27/10/04. (a) Ruy Alves Henriques Filho, Juiz de
Direito.” Dado e passado nesta cidade e Comarca de Piraquara,
Estado do Paraná, aos vinte e sete dias do mês de outubro do
ano de dois mil e quatro. Eu _________, Escrivão, o digitei e
subscrevo.

Adv. Victor André  Cotrin da Silva

Ruy Alves Henriques Filho
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DE MAURÍCIO SMELSTEIN E
S/M SE CASADO FOR, COM PRAZO DE VINTE DIAS

Edital de citação de MAURÍCIO SMELSTEIN e s/m se casada
for, com endereço ignorado, para os termos da ação de EXE-
CUÇÃO FISCAL, tombada sob n.º 971/02, em que a PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE PIRAQUARA move contra MAURÍ-
CIO SMELSTEIN,  tramitando pôr este Juízo e Cartório da
Única Vara Cível da Comarca de Piraquara, Estado do Paraná,
sito a Av. Getulio Vargas, 1417, bem como para, no prazo de
cinco (05) dias, contados a partir do término do prazo do pre-
sente edital, pagar o débito principal de R$ 124,78 datado de
27.03.2002, cujo valor deverá ser atualizado, no ato do paga-
mento, acrescido de custas processuais e honorários advocatí-
cios, mais cominações legais, ou, no mesmo prazo de cinco
(05) dias, nomear bens à penhora, suficientes para a garantia
da divida,  sob pena de não o fazendo (pagar ou nomear bens à
penhora), ser convertido o arresto realizado sobre o lote de
terreno sob nº 17, da quadra nº 05, da planta Barro Verme-
lho, em penhora, o qual será automático, após o decurso do
prazo deste, independentemente de novo despacho, inician-
do-se o prazo de trinta (30) dias, para, querendo, através de

Piraquara

Peabiru

Pato Branco
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advogado, devidamente habilitado nos autos, interpor embar-
gos à execução. Tudo nos termos do r. despacho a seguir trans-
crito – “Substitua o polo passivo pelo nome que consta no re-
gistro imobiliário. Anotações necessárias. Após, cite-se e inti-
me-se, por edital, com prazo de vinte dias, sob pena de conver-
são do arresto realizado em penhora, o qual será automático,
independentemente de novo despacho, já fazendo constar o
prazo para interposição de embargos, por economia e celerida-
de processual. Intime-se.” (as)  Aldemar Sternadt – Juiz de
Direito”. Piraquara, 12 de abril de 2004. Eu ____________(Luiz
Antonio Siqueira), Escrivão que o fiz digitar, subscrevo e assi-
no por ordem do MM. Juiz.

EDITAL DE CITAÇÃO DE EUGÊNIO GUIRA E S/M SE
CASADO FOR, COM PRAZO DE VINTE DIAS

Edital de citação de EUGÊNIO GUIRA e s/m se casada for,
com endereço ignorado, para os termos da ação de EXECU-
ÇÃO FISCAL, tombada sob n.º 631/02, em que a PREFEITU-
RA MUNICIPAL DE PIRAQUARA move contra EUGÊNIO
GUIRA,  tramitando pôr este Juízo e Cartório da Única Vara
Cível da Comarca de Piraquara, Estado do Paraná, sito a Av.
Getulio Vargas, 1417, bem como para, no prazo de cinco (05)
dias, contados a partir do término do prazo do presente edital,
pagar o débito principal de R$ 345,68 datado de 27.03.2002,
cujo valor deverá ser atualizado, no ato do pagamento, acresci-
do de custas processuais e honorários advocatícios, mais comi-
nações legais, ou, no mesmo prazo de cinco (05) dias, nomear
bens à penhora, suficientes para a garantia da divida,  sob pena
de não o fazendo (pagar ou nomear bens à penhora), ser con-
vertido o arresto realizado sobre o lote de terreno sob nº 19,
da quadra nº 08, da planta Simone, em penhora, o qual será
automático, após o decurso do prazo deste, independente-
mente de novo despacho, iniciando-se o prazo de trinta (30)
dias, para, querendo, através de advogado, devidamente habi-
litado nos autos, interpor embargos à execução. Tudo nos ter-
mos do r. despacho a seguir transcrito – “Considerando que,
dos autos, não consta CPF/MF do executado, dado indispensá-
vel para obter informações junto aos bancos de dados de em-
presas que poderiam ajudar na busca de endereço (Copel, Tele-
par, Receita etc.), determino a citação e intimação, por edital,
com prazo de 20 dias, sob pena de conversão do arresto em
penhora, o qual será automático, independentemente de novo
despacho após transcorrido “in albis” o prazo para pagamento
e/ou nomeação de bens, fazendo constar no edital, o prazo para
opor embargos, por economia e celeridade processual. Intime-
se.” (as)  Aldemar Sternadt – Juiz de Direito”. Piraquara, 19 de
abril de 2004. Eu ____________(Luiz Antonio Siqueira), Es-
crivão que o fiz digitar, subscrevo e assino por ordem do MM.
Juiz.

EDITAL DE CITAÇÃO DE ALBINO JOSÉ SOUZA E S/M
SE CASADO FOR, COM PRAZO DE VINTE DIAS

Edital de citação de ALBINO JOSÉ SOUZA e s/m se casada
for, com endereço ignorado, para os termos da ação de EXE-
CUÇÃO FISCAL, tombada sob n.º 602/02, em que a PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE PIRAQUARA move contra ALBINO
JOSÉ SOUZA,  tramitando pôr este Juízo e Cartório da Única
Vara Cível da Comarca de Piraquara, Estado do Paraná, sito a
Av. Getulio Vargas, 1417, bem como para, no prazo de cinco
(05) dias, contados a partir do término do prazo do presente
edital, pagar o débito principal de R$ 148,73 datado de
27.03.2002, cujo valor deverá ser atualizado, no ato do paga-
mento, acrescido de custas processuais e honorários advocatí-
cios, mais cominações legais, ou, no mesmo prazo de cinco
(05) dias, nomear bens à penhora, suficientes para a garantia
da divida,  sob pena de não o fazendo (pagar ou nomear bens à
penhora), ser convertido o arresto realizado sobre o lote de
terreno sob nº 30, da quadra nº 06, da planta Cruzeiro, em
penhora, o qual será automático, após o decurso do prazo
deste, independentemente de novo despacho, iniciando-se o
prazo de trinta (30) dias, para, querendo, através de advoga-
do, devidamente habilitado nos autos, interpor embargos à exe-
cução. Tudo nos termos do r. despacho a seguir transcrito –
“Substitua o polo passivo pelo nome que consta no registro
imobiliários. Anotações necessárias. Após, cite-se e intime-se,
por edital, com prazo de 20 dias, sob pena de conversão do
arresto já realizado em penhora, o qual será automático, inde-
pendente de novo despacho, já constando do edital o prazo para
interposição e embargos, por economia e celeridade processu-
al. Intime-se.” (as)  Aldemar Sternadt – Juiz de Direito”. Pira-
quara, 12 de abril de 2004. Eu ____________(Luiz Antonio
Siqueira), Escrivão que o fiz digitar, subscrevo e assino por
ordem do MM. Juiz.

EDITAL DE CITAÇÃO DE ALBINO JOSÉ SOUZA E S/M
SE CASADO FOR, COM PRAZO DE VINTE DIAS

Edital de citação de ALBINO JOSÉ SOUZA e s/m se casada
for, com endereço ignorado, para os termos da ação de EXE-
CUÇÃO FISCAL, tombada sob n.º 601/02, em que a PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE PIRAQUARA move contra ALBINO
JOSÉ SOUZA,  tramitando pôr este Juízo e Cartório da Única
Vara Cível da Comarca de Piraquara, Estado do Paraná, sito a
Av. Getulio Vargas, 1417, bem como para, no prazo de cinco
(05) dias, contados a partir do término do prazo do presente
edital, pagar o débito principal de R$ 139,95 datado de
27.03.2002, cujo valor deverá ser atualizado, no ato do paga-
mento, acrescido de custas processuais e honorários advocatí-
cios, mais cominações legais, ou, no mesmo prazo de cinco
(05) dias, nomear bens à penhora, suficientes para a garantia
da divida,  sob pena de não o fazendo (pagar ou nomear bens à
penhora), ser convertido o arresto realizado sobre o lote de
terreno sob nº 29, da quadra nº 06, da planta Cruzeiro, em
penhora, o qual será automático, após o decurso do prazo

deste, independentemente de novo despacho, iniciando-se o
prazo de trinta (30) dias, para, querendo, através de advoga-
do, devidamente habilitado nos autos, interpor embargos à exe-
cução. Tudo nos termos do r. despacho a seguir transcrito –
“Substitua o polo passivo pelo nome que consta no registro
imobiliários. Anotações necessárias. Após, cite-se e intime-se,
por edital, com prazo de 20 dias, sob pena de conversão do
arresto já realizado em penhora, o qual será automático, inde-
pendente de novo despacho, já constando do edital o prazo para
interposição e embargos, por economia e celeridade processu-
al. Intime-se.” (as)  Aldemar Sternadt – Juiz de Direito”. Pira-
quara, 12 de abril de 2004. Eu ____________(Luiz Antonio
Siqueira), Escrivão que o fiz digitar, subscrevo e assino por
ordem do MM. Juiz.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO 60 (SESSENTA) DIAS

CITANDO: RÉUS INCERTOS, atualmente em local incerto e
não sabido, os quais ameaçam invadir a área – imóvel objeto da
matrícula nº 41.961 junto ao primeiro Registro de Imóveis des-
ta comarca, sendo uma área de terreno urbano,denominada A/
R da quadra s/nº, quadrante N-O, localizada anexa aos lotea-
mentos Jardim Panorama, Conjunto Habitacional Dom Bosco
e Parque Shangri-la (Sítio Paraíso, no lugar denominado Po-
treiro da Olaria, parte situada no fundo do imóvel Rebita),
Bairro Contorno.

PROCESSO Ação INTERDITO PROIBITÓRIO sob nº 796/
2004, movida por JOSÉ ELIAS ASSAD e outros.

OBJETIVO: Para comparecer a Audiência de Justificação no
dia 14 (quatorze) de dezembro de 2004, às 15h15,  acompa-
nhado de advogado, perante o Juízo da 3ª Vara Cível desta
Comarca, no edifício do Fórum, na sala de audiências, sito a
Rua Leopoldo Guimarães da Cunha nº 590 – Oficinas, para
que, querendo, compareçam à audiência retro designada, po-
dendo contraditar e reinquirir testemunhas, e para que ofere-
çam resposta que tiverem (arts. 928 e 930, § único/CPC) no
prazo de 15 (quinze) dias, nos moldes do art. 297/CPC, mani-
festando-se sobre os fatos mencionados pela parte autora, sob
pena de revelia e confissão ficta, em caso de omissão, consoan-
te previsto no art. 285 fine/CPC c/c 319 do mesmo estatuto,
além de presumirem-se verdadeiros os fatos que não forem
impugnados (art. 302/CPC).

Ponta Grossa, 26 de outubro de 2004.
Eu,______(Daniele de Oliveira Ribeiro), Auxiliar Juramenta-
da, que digitei e subscrevi.

FRANCISCO CARLOS JORGE
Juiz de Direito

        EDITAL DE CITAÇÃO

O Doutor RAUL VAZ DA SILVA PORTUGAL, Juiz de Direito
da Segunda Vara Criminal da Comarca de Ponta Grossa- Pr., na
forma da lei, etc...

        FAZ SABER  a todos quantos o presente EDITAL  virem,
com o prazo de QUINZE (15) DIAS,  ou dele conhecimento
tiverem, que não tendo sido possível citar pessoalmente LOU-
RIVAL KAVALCKIEVICZ, brasileiro, solteiro, filho de Cláu-
dio Miguel Kavalkievicz e Erotilde Gordia Kavalkievicz, nas-
cido aos 16/02/1970, natural de São João do Triunfo – Pr., atu-
almente em lugar incerto e não sabido. Pelo presente CITA-O
(s), e CHAMA-O (s) a comparecer (em) perante este Juízo,
Edifício do Fórum local no dia 10 de DEZEMBRO de 2.004
às 15:15 horas, a fim de ser interrogado, nos autos de Ação
Penal nº 2001.371-3 por infração ao artigo 10 caput da Lei
9437/97. O réu deverá comparecer ao ato acompanhado de
advogado sob pena, de não o fazendo, ser-lhe nomeado de-
fensor para acompanhar o interrogatório.
 Dado e Passado Nesta Cidade e Comarca de Ponta  Grossa-
Paraná. Aos 08 dias do mês de novembro do ano de Dois Mil e
Quatro. Eu_________(Marco Antonio Cremonez) Escrivão  o
conferi e subscrevo.

 Raul Vaz da Silva Portugal
 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL
COMARCA DE PONTA GROSSA

EDITAL CITAÇÃO DE: IVONE GASPARELO, NADIR MEN-
DES, JOÃO WEIBER e JOSÉ DARCI WEIBER, bem como
seus cônjuges, herdeiros e/ou sucessores se for o caso.
PRAZO 20 DIAS.
LUIZ HENRIQUE MIRANDA, Juiz de Direito da Vara,
FAZ SABER aos acima nomeados, que tramitam os Autos nº
510/2002 de AÇÃO DE USUCAPIÃO, requerida por JOACI
FERNANDES PORTELA e ERCILIA KAPP PORTELA, obje-
tivando seja-lhe declarado o domínio do seguinte imóvel: “Ter-
reno urbano, situado na Vila Catarina Miró, nesta cidade, de
frente mede 16,80m, para a Rua Padre Anacleto; lado direito
de quem da rua olha mede 33,00m, confrontando com terreno
de propriedade de Josias Alves Pinheiro; lado esquerdo mede
33,00m, confrontando com a Rua Antonio Vieira, onde faz es-
quina e fechando a poligonal nos fundos, onde mede 16,80m,
confrontando com terreno de propriedade de José Nakonezi,
perfazendo uma área total de 554,50m2, existindo sobre o mes-
mo, uma casa mista sob n. 32, com área de 53,00m2”, e CITA-
OS, ainda, para todos os atos do processo, advertindo-os, final-

mente, que se não contestarem a ação em quinze (15) dias, re-
putar-se-ão verdadeiros os fatos afirmados pelo(s) requerente(s).
DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Ponta Grossa,
Estado do Paraná, aos quinze dias do mês de outubro  do ano
de dois mil e quatro. Eu,              o subscrevi.

Luiz Henrique Miranda
Juiz de Direito

 EDITAL DE INTIMAÇÃO

   Prazo: 30 dias.

O Doutor RAUL VAZ DA SILVA PORTUGAL - Juiz de Direi-
to da Segunda Vara Criminal, da Comarca de Ponta Grossa,
Estado do Paraná  etc.

FAZ SABER, a todos os que o presente EDITAL virem ou dele
conhecimento tiverem, com o prazo de 30 (trinta) dias, que
serão contados a partir da data de sua afixação no lugar de
costume  deste Juízo, extraído dos autos de Ação Penal n.º
2000.209-0 em que a Justiça Pública move contra: ANGELO
CESAR GARCIA, vulgo “Gordo”, brasileiro, solteiro, natural
de Ponta Grossa – Pr., nascido aos 08/09/1977, filho de Deja-
nir Garcia e Rosi de Lourdes Sguario Garcia, atualmente em
lugar incerto e não sabido. E  sendo aí, fica o mesmo devida-
mente INTIMADO a comparecer na audiência admonitória  a
realizar-se no dia 09 DE DEZEMBRO DE 2004, ÀS 13:30
HORAS, na sala de audiências deste juízo da segunda vara
criminal, sito a rua Leopoldo Guimarães da Cunha, 590, Vila
Oficinas, Ponta Grossa - Paraná. E, Para que chegue ao conhe-
cimento de todos e no Futuro não possam alegar ignorância,
determinou o MM. Juiz que se expedisse o presente edital, que
será afixado no lugar de costume deste Juízo. Dado e passado
nesta Cidade e Comarca de Ponta Grossa, Estado do Paraná,
aos 08 dias do mês de novembro do ano de  Dois mil e Quatro.
Eu___________(Marco Antonio Cremonez), escrivão, o subs-
crevi.

Raul Vaz da Silva Portugal
  Juiz de Direito

República Federativa do Brasil
Comarca de Prudentópolis - Estado do Paraná

Travessa Wilson João Copack, n. 144 fone-fax: (042-446-
2066)

Nestor Bahri - Escrivão- *******
Mariá A. Silva  -  Auxiliar Juramentada

_______________________________________________________

 Aviso aos interessados na modalidade de
Carta Convite

 Requerente: O Juízo de Direito
 Requerido: DELCIO MOSS e
JOÃO CARLOS MOSS
Natureza: INSOLVÊNCIA Autos nº. 127/1992

 RENE GALICIOLLI, economista, ADMINSTRADOR no-
meado nos Autos acima referenciado, vem respeitosamente à
presença de V.Excia,Consoante artigo 118, da LF, convoca os
interessados (concorrentes) para que apresentem propostas para
a compra e venda dos bens alienados, abaixo relacionados e
especificados com todas as suas características e proecos ava-
liados, encerradas em envelopes lacrados, que devem ser en-
tregues ao escrivão, mediante recibo e abertas pelo Juízo.
OBJETO:

1) Uma grade niveladora marca tatu, modelo 32 (trinta e dois)
discos, estando dois quebrados, em regular estado de conserva-
ção, apresentando indícios de ferrugem e deterioração, encon-
trando-se a mesma na propriedade do Sr. Baldissera na locali-
dade de Linha Abril. Avalio em R$ 1.700,00 (um mil e setecen-
tos reais).
2) Uma carreta agrícola, marca Becker, desmontada, apenas o
chassi, com dois pneus montados, em regular estado, encon-
trando-se a mesma na Metalúrgica Boruch Ltda, nesta cidade e
comarca, avalio em R$ 750,00 (setecentos e cinqüenta reais)
3) Um esparramador de calcário, marca Fudiesel, em regular
estado de I
conservação, apresentando indícios de ferrugem e deteriorada
pelo tempo, encontrando-se a mesma na propriedade do Sr.
Baldissera na localidade de Linha Abril. Avalio em R$ 1.100,00
(um mil e cem reais).]
4) Uma semeadeira, marca Fankauser, tanto para soja e milho,
em péssimo estado de conservação, encontrando-se a mesma
na propriedade do Sr. Baldissera na localidade de Linha Abril.
Avalio em R$ 1.300,00 (um mil e trezentos reais).
5) Um pulverizador Jacto, capacidade 600 litros, com respecti-
vas mangueiras, em bom estado de conservação, encontrando-
se o mesmo no Depósito da Cooperativa Agrícola Mista de Pru-
dentópolis - CAMP, na Av. São João, próximo ao Supermerca-
do DaI Santos, nesta Cidade e Comarca. Avalio em R$ 2.200,00
(dois mil e duzentos reais).

DATA DE ABERTURA: 23 de novembro de 2004
HORÁRIO:  14:00 horas
Administrador: RENE GALICIOLLI
Assistente para contato: Marinês de Andrade
horário de atendimento:  O Síndido atende respeitando-se os
horários e dias de funcionamento da Justiça Estadual Para-
naense.
Endereço: Rua Saldanha Marinho n. 2284
Cidade: Guarapuava - Paraná
CEP.  85.010-290
Fone/Fax: (042) 623-2922
E Mail: galicioli@galicioli.com.br

 E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados
e não possam de futuro alegar ignorância, mandou o MM. Juiz
expedir o presente edital, que será publicado e afixado na for-
ma da lei. Prudentópolis, aos 26/10/204. Eu,       / Mariá A.
Santini/, Aux. Juramentada que o digitei e  subscrevi.

Eduardo Novacki
Juiz de Direito

Juízo de Direito da comarca de prudentópolis
_________________________________________________________________________

EDITAL DE CITAÇÃO DE DISTRIBUIDORA DE CERE-
AIS SAMAMBAIA LTDA, NA PESSOA DE SEU REPRE-
SENTANTE LEGAL., os quais tem seus nomes vinculados a
transcrições e matrículas cuja nulidade é pleiteada em ação dis-
criminatória objeto deste edital, e a citação, também, de TER-
CEIROS INTERESSADOS, AUSENTES E DESCONHECI-
DOS.

O Juízo de Direito da Comarca de Prudentópolis - Paraná...****/
Faz Saber a todos quantos o presente edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem e ainda a quem interessar possa, que por
este Juízo e Cartório se processam aos termos dos autos de
Discriminatoria sob n. 000128/1982, em que são autores Es-
tado do Parana e INSTITUTO AMBIENTAL DO PARANA
e requeridos TERPLAN S.A - EMPREENDIMENTOS FLO-
RESTAIS E OUTROS, cujo teor da inicial passo a transcre-
ver, em síntese: “ O ESTADO DO PARANÁ E O INSTITU-
TO DE TERRAS E CARTOGRAFIA, pessoas jurídicas de
direito público interno, com respaldo na Lei n.º 6.383, de 07 de
dezembro de 1976, propõe Ação Discriminatória, alegando que
do exercício regular de suas atribuições conforme lhes faculta
o art. Da Lei n.º 7.055, de 04/12/78, combinada esta com o
disposto na Lei n.º 6.383/76, desejam promover a discrimina-
ção de uma área de terras devolutas, com 1.070,50 has, consti-
tutivas de parte da 4ª parte e a 5ª parte do NÚCLEO ESPE-
RANÇA, localizada no Distrito de Patos Velhos, neste municí-
pio e Comarca de Prudentópolis, Estado do Paraná, com os
limites e características constantes a petição inicial, mapa e
memorial descritivo junto aos autos, cita como confrontante
da referida área DISTRIBUIDORA DE CEREAIS SAMAN-
BAIA LTDA., de que foi designado novamente o dia 17 DE
DEZEMBRO DE 2004, às 13:15 horas, para a audiência de
Instrução e Julgamento, onde os interessados poderão apresen-
tar seus títulos. Documentos, informações de interesse e, se for
o caso, testemunhas. Cientes de que o prazo será contado a
partir da Segunda publicação no Diário Oficial, e que foi no-
meado curador especial o Dr. Evaldo Hofmann Júnior para aque-
les que não oferecerem contestação ao feito. Ciente os citados
que se não contestarem a ação serão aceitos como verdadeiros
os fatos articulados pelos autores. E para que ninguém no futu-
ro não possa alegar ignorância, especialmente os acima cita-
dos, mandou a MM Juiz desta Comarca expedir o presente que
será afixado e publicado na forma da lei. Dado e passado nesta
cidade e Comarca de Prudentópolis, aos 04/11/2004. Eu,
, Mariá A Santini, auxiliar juramentada, que o digitei e subs-
crevi.

Eduardo Novacki
Juiz de direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE QUEDAS DO
IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ.

Rua das Palmeiras nº 1275 – CEP 85.460-000
Vara Cível e Anexos

EDITAL DE CITAÇÃO, DE MARIA BUENO DE
ALMEIDA OLIVEIRA.

EDITAL COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem, principalmente MARIA BUENO DE
ALMEIDA OLIVEIRA, com endereço em lugar incerto, que
por este Cartório se processam aos termos dos autos de Divór-
cio Litigioso sob n.º 346/2004 em que é requerente S. DA S. O.
e requerida MARIA BUENO DE ALMEIDA OLIVEIRA, CI-
TANDO-O da ação em que o requerente pleiteia o divórcio do
casal, para que no prazo de quinze (15) dias apresente respos-
ta. Não sendo contestado reputar-se-ão verdadeiros os fatos
alegados pelos autores na inicial.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Quedas do Iguaçu,
Estado do Paraná aos vinte e cinco dias do mês de outubro do
ano dois mil e quatro. Eu, ________ (Armindo Rigon Schrei-
ner) Escrivão, (Ivan Andrigo Schreiner) Juramentado.

Fernanda de Quadros Jörgensen
Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE QUEDAS DO
IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ.

Rua das Palmeiras nº 1275 – CEP 85.460-000
Vara Cível e Anexos

EDITAL DE CITAÇÃO, DE ALTAMIRO DE QUADROS.
EDITAL COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

Quedas do Iguaçu

Prudentópolis

Ponta Grossa
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  FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem, principalmente ALTAMIRO DE QUA-
DROS, com endereço em lugar incerto, que por este Cartório
se processam aos termos dos autos de Divórcio Litigioso sob
n.º 348/2004 em que é requerente L. Q. e requerido ALTAMI-
RO DE QUADROS, CITANDO-O da ação em que a reque-
rente pleiteia o divórcio do casal, para que no prazo de quinze
(15) dias apresente resposta. Não sendo contestado reputar-se-
ão verdadeiros os fatos alegados pelos autores na inicial.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Quedas do Iguaçu,
Estado do Paraná aos vinte e cinco dias do mês de outubro do
ano dois mil e quatro. Eu, ________ (Armindo Rigon Schrei-
ner) Escrivão, (Ivan Andrigo Schreiner) Juramentado.

Fernanda de Quadros Jörgensen
Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE QUEDAS DO
IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ.

Rua das Palmeiras nº 1275 – CEP 85.460-000
Vara Cível e Anexos

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE
INTERDIÇÃO.

EDITAL COM PRAZO DE 40 DIAS.

Edital de Publicação de Sentença de Interdição, referente aos
autos nº 104/2003 de Interdição em que é requerente VILMAR
MORENO (curador) e requerido ROSITO DO CARMO MO-
RENO (interditado); “Autos n.º 104/2003. Vistos etc. ... Ante o
exposto, julgo procedente o pedido inicial e decreto a interdi-
ção de Rosito do Carmo Moreno, com declaração de que, ape-
sar de contar com trinta e cinco (35) anos de idade, é absolu-
tamente incapaz para exercer pessoalmente os atos da vida
civil e comercial, por ser portador de retardo mental grave,
tudo conforme o laudo médico de fls. 27. Nomeio curador do
interditando o seu irmão, ora requerente, que não poderá por
qualquer modo alienar ou onerar bens móveis, imóveis ou de
quaisquer natureza, pertencentes ao interdito, sem autoriza-
ção judicial. Os valores recebidos de entidade previdenciária
deverão ser aplicados exclusivamente na saúde, alimentação e
no bem-estar do interdito. Aplica-se, no caso, o disposto no
art. 919 do CPC e as respectivas sansões. Lavre-se termo de
curatela, contando as restrições acima. Cumpra-se  disposto
nos arts. 1.184 e 1.188 do CPC, publicando-se os editais. ...
Em, 21.07.04. (a) Leonardo Ribas Tavares – Juiz de Direito.”
Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná, aos vinte e cinco dias do
mês de outubro de dois mil e quatro. Eu, __________ (Armin-
do Rigon Schreiner) Escrivão, (Ivan Andrigo Schreiner) Jura-
mentado.

Fernanda de Quadros Jörgensen
Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE QUEDAS DO
IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ.

Rua das Palmeiras nº 1275 – CEP 85.460-000
Vara Cível e Anexos

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE
INTERDIÇÃO.

EDITAL COM PRAZO DE 40 DIAS.

Edital de Publicação de Sentença de Interdição, referente aos
autos nº 277/2001 de Interdição em que é requerente MARIA
EVA DOS SANTOS MACHADO (curadora) e requerida EMI-
LE VIVIANE MACHADO (interditada); “Autos n.º 277/2001.
Vistos etc. ... Ante o exposto, julgo procedente o pedido inicial
e decreto a interdição de Emile Viviane Machado, com decla-
ração de que, apesar de contar com dezenove (19) anos de
idade, é absolutamente incapaz para exercer pessoalmente os
atos da vida civil e comercial, por ser portador de retardo
mental grave, tudo conforme o laudo médico de fls. 29/30.
Nomeio curadora da interditanda a sua avó, ora requerente,
que não poderá por qualquer modo alienar ou onerar bens
móveis, imóveis ou de quaisquer natureza, pertencentes ao in-
terdito, sem autorização judicial. Os valores recebidos de enti-
dade previdenciária deverão ser aplicados exclusivamente na
saúde, alimentação e no bem-estar do interdito. Aplica-se, no
caso, o disposto no art. 919 do CPC e as respectivas sansões.
Lavre-se termo de curatela, contando as restrições acima. Cum-
pra-se  disposto nos arts. 1.184 e 1.188 do CPC, publicando-
se os editais. ... Em, 03.10.03. (a) Leonardo Ribas Tavares –
Juiz de Direito.”
Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná, aos vinte e cinco dias do
mês de outubro de dois mil e quatro. Eu, __________ (Armin-
do Rigon Schreiner) Escrivão, (Ivan Andrigo Schreiner) Jura-
mentado.

                       Fernanda de Quadros Jörgensen
Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE QUEDAS DO
IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ.

Rua das Palmeiras n.º 1275 – CEP 85.460-000
Vara Cível e Anexos

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE CLEONICE FERNANDES
DOS SANTOS.

EDITAL COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

  FAZ SABER a todos quantos o presente Edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, principalmente, CLEONICE FER-
NANDES DOS SANTOS, com endereço em lugar incerto, que
por este Cartório se processam aos termos dos autos nº 210/
2002 de Alegação de Paternidade em que é autora CLEONICE
FERNANDES DOS SANTOS, INTIMANDO-A para que no

prazo de trinta (30) dias, compareça a este Juízo junto a Pro-
motoria de Justiça, no período da tarde, das 13:00 às 16:00
horas, a fim de tratar de assuntos de seu interesse.
Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Quedas do Iguaçu,
Estado do Paraná aos vinte e cinco dias do mês de outubro de
dois mil e quatro. Eu, _____ (Armindo Rigon Schreiner) Escri-
vão, (Ivan Andrigo Schreiner) Juramentado.

Fernanda de Quadros Jörgensen
Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE QUEDAS DO
IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ.

Rua das Palmeiras n.º 1275 – CEP 85.460-000
Vara Cível e Anexos

 EDITAL DE INTIMAÇÃO DE KLAUS GOEDERT.
EDITAL COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

FAZ SABER a todos quantos o presente Edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, principalmente, KLAUS GOEDERT,
com endereço em lugar incerto, que por este Cartório se pro-
cessam aos termos dos autos nº 086/2001 de Apuração de Ato
Infracional em que é autor MINISTÉRIO PÚBLICO DO ES-
TADO DO PARANÁ e infrator KLAUS GOEDERT, INTI-
MANDO-O da sentença proferida nos autos suso noticiados, a
qual a seguir descrita: “Vistos, etc. ... Aplicando-se a regra es-
tabelecida no art. 267 do CPC, inciso VI c/c o art. 152 do
ECA, JULGO EXTINTO O presente procedimento. ... P.R.I.,
após arquivem-se. Em, 05.03.2004. (a) Leonardo Ribas Tava-
res – Juiz de Direito.”
Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Quedas do Iguaçu,
Estado do Paraná aos vinte e cinco dias do mês de outubro de
dois mil e quatro. Eu, _____ (Armindo Rigon Schreiner) Escri-
vão, (Ivan Andrigo Schreiner) Juramentado.

Fernanda de Quadros Jörgensen
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO N.º 056/2004
PRAZO : 30 DIAS

-Autos: nº 080/2003.
-Natureza: Executivo Fiscal.
-Exeqüente: Município de Ribeirão Claro/Pr.
-Executado: Jose Rafael de Mello.

-Finalidade: CITAÇÃO do executado JOSE RAFAEL DE
MELLO, atualmente em lugar incerto e não sabido, de todos
os termos dos autos acima especificados, e para que pague o
débito, atualizado até o dia 30/12/2003, no valor de R$.392,63
(Trezentos e noventa e dois reais e sessenta e três centavos), no
prazo de 05 (cinco) dias, com juros, multas e encargos, ou ga-
rantir a execução, nomeando bens à penhora, sob pena de pe-
nhorar bens o bastante para garantir a execução. Para o caso de
pronto pagamento, ou não havendo oposição de embargos, fixo
os honorários advocatícios em 10% do valor do débito. E para
que chegue ao conhecimento de todos, especialmente do exe-
cutado supranominado, mandou a MMª. Juíza de Direito que
se expedisse o presente edital que será publicado e afixado na
forma da lei.
-Advertência – O prazo é de 05 (cinco) dias para efetuar o
pagamento, contados da fluição do edital citatório, com juros,
multas e encargos, ou garantir a execução, nomeando bens à
penhora, sob pena de penhorar bens o bastante para garantir a
execução.

CUMPRA-SE. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca
de Ribeirão Claro, Estado do Paraná, aos primeiros dias do
mês de novembro do ano dois mil e quatro.
Eu,_____________(Cesar Warken) – Escrivão Cível, o digitei
e subscrevi.

PATRICIA DE MELLO BRONZETTI
JUÍZA DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO N.º 057/2004
PRAZO : 30 DIAS

-Autos: nº 083/2003.
-Natureza: Executivo Fiscal.
-Exeqüente: Município de Ribeirão Claro/Pr.
-Executado: Osvaldo Luiz Beltrano.

-Finalidade: CITAÇÃO do executado OSVALDO LUIZ
BELTRANO, atualmente em lugar incerto e não sabido, de
todos os termos dos autos acima especificados, e para que pa-
gue o débito, atualizado até o dia 30/12/2003, no valor de
R$.467,44 (Quatrocentos e sessenta e sete reais e quarenta e
quatro centavos), no prazo de 05 (cinco) dias, com juros, mul-
tas e encargos, ou garantir a execução, nomeando bens à pe-
nhora, sob pena de penhorar bens o bastante para garantir a
execução. Para o caso de pronto pagamento, ou não havendo
oposição de embargos, fixo os honorários advocatícios em 10%
do valor do débito. E para que chegue ao conhecimento de to-
dos, especialmente do executado supranominado, mandou a
MMª. Juíza de Direito que se expedisse o presente edital que
será publicado e afixado na forma da lei.
-Advertência – O prazo é de 05 (cinco) dias para efetuar o
pagamento, contados da fluição do edital citatório, com juros,
multas e encargos, ou garantir a execução, nomeando bens à
penhora, sob pena de penhorar bens o bastante para garantir a

execução.

CUMPRA-SE. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca
de Ribeirão Claro, Estado do Paraná, aos primeiros dias do
mês de novembro do ano dois mil e quatro.
Eu,_____________(Cesar Warken) – Escrivão Cível, o digitei
e subscrevi.

PATRICIA DE MELLO BRONZETTI
JUÍZA DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO N.º 061/2004
PRAZO : 30 DIAS

-Autos: nº 108/2001.
-Natureza: Executivo Fiscal.
-Exeqüente: Município de Ribeirão Claro/Pr.
-Executado: Renato José de Maio.

-Finalidade: CITAÇÃO do executado RENATO JOSE DE
MAIO, atualmente em lugar incerto e não sabido, de todos os
termos dos autos acima especificados, e para que pague o débi-
to, atualizado até o dia 13/07/2004, no valor de R$.766,27 (Se-
tecentos e sessenta e seis reais e vinte e sete centavos), no pra-
zo de 05 (cinco) dias, com juros, multas e encargos, ou garantir
a execução, nomeando bens à penhora, sob pena de penhorar
bens o bastante para garantir a execução. Para o caso de pronto
pagamento, ou não havendo oposição de embargos, fixo os
honorários advocatícios em 10% do valor do débito. E para que
chegue ao conhecimento de todos, especialmente do executado
supranominado, mandou a MMª. Juíza de Direito que se expe-
disse o presente edital que será publicado e afixado na forma
da lei.
-Advertência – O prazo é de 05 (cinco) dias para efetuar o
pagamento, contados da fluição do edital citatório, com juros,
multas e encargos, ou garantir a execução, nomeando bens à
penhora, sob pena de penhorar bens o bastante para garantir a
execução.

CUMPRA-SE. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca
de Ribeirão Claro, Estado do Paraná, aos primeiros dias do
mês de novembro do ano dois mil e quatro - (01/11/2004).
Eu,_____________(Cesar Warken) – Escrivão Cível, o digitei
e subscrevi.

PATRICIA DE MELLO BRONZETTI
JUÍZA DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO N.º 058/2004
PRAZO : 30 DIAS

-Autos: nº 113/2003.
-Natureza: Executivo Fiscal.
-Exeqüente: Município de Ribeirão Claro/Pr.
-Executado: Francisco Rodrigues Silva – Artigos Religiosos.

-Finalidade: CITAÇÃO do executado FRANCISCO RODRI-
GUES SILVA – ARTIGOS RELIGIOSOS, através da pessoa
de seu representante legal, atualmente em lugar incerto e não
sabido, de todos os termos dos autos acima especificados, e
para que pague o débito, atualizado até o dia 30/12/2003, no
valor de R$.519,99 (Quinhentos e dezenove reais e noventa e
nove centavos), no prazo de 05 (cinco) dias, com juros, multas
e encargos, ou garantir a execução, nomeando bens à penhora,
sob pena de penhorar bens o bastante para garantir a execução.
Para o caso de pronto pagamento, ou não havendo oposição de
embargos, fixo os honorários advocatícios em 10% do valor do
débito. E para que chegue ao conhecimento de todos, especial-
mente da pessoa do representante legal do executado suprano-
minado, mandou a MMª. Juíza de Direito que se expedisse o
presente edital que será publicado e afixado na forma da lei.
-Advertência – O prazo é de 05 (cinco) dias para efetuar o
pagamento, contados da fluição do edital citatório, com juros,
multas e encargos, ou garantir a execução, nomeando bens à
penhora, sob pena de penhorar bens o bastante para garantir a
execução.

CUMPRA-SE. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca
de Ribeirão Claro, Estado do Paraná, aos primeiros dias do
mês de novembro do ano dois mil e quatro.
Eu,_____________(Cesar Warken) – Escrivão Cível, o digitei
e subscrevi.

PATRICIA DE MELLO BRONZETTI
JUÍZA DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO DO(S) DENUNCIADO(S)
VALDECY JOAQUIM DE SOUZA, COM O PRAZO DE

15 (QUINZE) DIAS.

A Doutora Luciani Regina Martins de Paula, Juíza de Direito
da 1.ª Vara Criminal da Comarca de São José dos Pinhais, Es-
tado do Paraná, na forma da lei, etc. ...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de quinze (15), ou dele conhecimento tiverem, que não
sendo possível CITAR pessoalmente o(s) denunciado(s) VAL-
DECY JOAQUIM DE SOUZA, brasileiro, solteiro, montador,
nascido aos 03/02/1959, em Santo Expedito-SP, filho de Joa-
quim José de Souza e de Alice Rosa de Jesus, atualmente resi-
dente em lugar incerto e não sabido, nos autos de Processo
Criminal n.º 1997.79-3, onde encontra-se denunciado como
incurso nas penas do artigo 213, “caput” do Código Penal, fi-

cando pelo presente proceda a  CITAÇÃO e INTIMAÇÃO do
mesmo, para que compareça no dia 01 de dezembro de 2004,
às 16:45 horas, na sala de Audiências deste Juízo, sito a Rua
João Ângelo Cordeiro, s/n.º, esquina com a Rua Isabel A. Re-
dentora, Fórum Central, nesta cidade e Comarca de São José
dos Pinhais/PR, a fim de ser qualificado(a) e interrogado(a) no
Processo Crime supra mencionado que lhe  move o Ministério
Público desta Comarca, sobre os seguintes fatos: “Em data de
16 de maio de 1997, em horário incerto, mas de madrugada,
tendo por local o interior de uma residência situada na Rua
Cassemiro Grebogi, nº 365, Jardim Izaura, nesta cidade e Co-
marca de São José dos Pinhais/PR, o denunciado VALDECY
JOAQUIM DE SOUZA, agindo de forma livre e consciente,
mediante violência, consistente em espancamentos (conforme
laudo de lesões corporais de fls. 08) e graves ameaças, já que
a vítima não queria reatar o relacionamento, constrangeu sua
ex-companheira Natalia Izabel da Silva a com ele manter con-
junção carnal, sem consentimento, conforme laudo de fls. 29/
30, 59/60 e de Conjunção Carnal de fls. 32/33.“. Fica pelo
presente, citado(a) para se ver processar, até final julgamento,
e ciente de que o processo seguirá à revelia se deixar de com-
parecer, sem motivo justificado, a qualquer ato, não podendo
mudar de residência ou dela se ausentar, por mais de oito dias,
sem comunicar à autoridade processante o lugar onde passará a
ser encontrado.  E, para que chegue ao conhecimento de todos
determinou a MM. Juíza  que se expedisse o presente edital,
que será afixado no local de costume, bem como publicado no
Diário da Justiça, para que no futuro não se alegue ignorância.
DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de São José dos
Pinhais, Estado do Paraná, aos vinte e cinco dias do mês de
outubro do ano de dois mil e quatro. Eu
____________________ (Fábio Marcel Becher), Escrivão que
digitei e subscrevi.

LUCIANI REGINA MARTINS DE PAULA
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DO(S) RÉU(S) JAILSON
FAGUNDES, COM O PRAZO DE QUINZE (15) DIAS.
A Doutora Luciani Regina Martins de Paula, Juíza de

Direito da 1ª Vara Criminal da Comarca de São José dos
Pinhais, Estado do Paraná, na forma da lei, etc...

F A Z    S A B E R   a todos quantos o presente edital virem,
com o prazo de quinze (15) dias, ou dele conhecimento tive-
rem, que não sendo possível CITAR pessoalmente o(s) réu(s)
JAILSON FAGUNDES, brasileiro,amasiado, carregador, por-
tador do RG 2.424.131, nascido aos 01/04/1980, na cidade de
Cerro Azul, atualmente emlugar incerto e não sabido, nos au-
tos de Processo Criminal n.º 2002.1096-7, em que encontra-se
incurso nas sanções do artigo 155, caput, do Código Penal,  pelo
presente procede a CITAÇÃO E INTIMAÇÃO do(s) mesmo(s)
do aditamento da denúncia no Processo Criminal n.º 2002.1096-
7, que lhe move a Justiça Pública desta Comarca, tudo confor-
me resumo da denúncia a seguir transcrito: “ No dia 08 de ju-
nho de 2002, por volta das 21 horas e 25 minutos, tendo por
local o ponto de ônibus localizado atrás do Fórum, de São
José dos  Pinhais-PR, nesta cidade e comarca o denunciado
JAILSON FAGUNDES, com ânimo de assenhoramento defini-
tivo, subtraiu para si,vítima Clarice Rutula, mediante violên-
cia, consistente em ter arrastado a vítima pelo asfalto, coisa
alheia móvel consistente em 1 (uma) bolsa, contendo em seu
interior a quantia de R$ 120,00 ( cento e vinte reais), 1 (um)
Walk Man e 1(um) relógio marca Cássio, avaliados em R$ 90,00
(noventa reais) conforme auto de avaliação de fls. 17, sendo
posteriormente  os objetos recuperados e entregue  a vítima
conforme auto de entrega de fls. 15”  .  Ficando o(s)
denunciado(s) pelo presente, citado(s) para se ver(em) proces-
sar, até final julgamento, e ciente(s) de que o processo seguirá
a revelia se deixar(em) de comparecer, sem motivo justificado,
a qualquer ato, não podendo mudar de residência ou dela se
ausentar, por mais de oito dias, sem comunicar à autoridade
processante o lugar onde passará a ser encontrado. E, para que
chegue ao conhecimento de todos determinou a MM. Juíza,
que se expedisse o presente edital que será afixado no local de
costume e publicado na forma da lei para que no futuro não se
alegue ignorância. DADO E PASSADO nesta cidade e Comar-
ca de São José dos Pinhais, aos 04 dias do mês de novembro de
dois mil e quatro. Eu _________________ Fábio Marcel Be-
cher, Escrivão Titular que digitei e subscrevi.

LUCIANI REGINA MARTINS DE PAULA
Juiza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DO(S) DENUNCIADO(S)
PAULO CÉSAR SUTIL , COM O PRAZO DE 15

(QUINZE) DIAS.

 A Doutora Luciani Regina Martins de Paula, Juíza de Direito
da 1.ª Vara Criminal da Comarca de São José dos Pinhais, Es-
tado do Paraná, na forma da lei, etc. ...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de quinze (15), ou dele conhecimento tiverem, que não
sendo possível CITAR pessoalmente o(s) denunciado(s) PAU-
LO CÉSAR SUTIL, brasileiro, filho de Antonio Sutil e de Rosa
Ribeiro, atualmente residente em lugar incerto e não sabido,
nos autos de Processo Criminal nº 1994.10-0, onde encontra-
se denunciado como incurso nas penas do artigo 121, “caput”
do Código Penal, pelo presente proceda a  CITAÇÃO e INTI-
MAÇÃO do mesmo, para que compareça no dia 02 de dezem-
bro de 2004, às 13:00 horas, na sala de Audiências deste Juí-
zo, sito a Rua João Ângelo Cordeiro, s/n.º, esquina com a Rua
Isabel A. Redentora, Fórum Central, nesta cidade e Comarca
de São José dos Pinhais/PR, a fim de ser qualificado(a) e
interrogado(a) no Processo Crime supra mencionado que lhe
move o Ministério Público desta Comarca, sobre os seguintes
fatos: “Na madrugada do dia 24 de novembro de 1993, em
horário ainda não especificado, na Rodovia BR-376, km 29,6,
na localidade de Contenda, neste município e Comarca, o de-

São José dos Pinhais

Ribeirão Claro
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nunciado após comer e beber com a vítima Izidro Lafuente
numa lanchonete situada na mesma localidade, saiu em com-
panhia desta e, por motivos ainda não esclarecidos desferiu-
lhe, “animus necandi”, oito facadas (arma não apreendida),
provocando, em consequência, as lesões descritas no laudo de
necropsia de fls. 28/30, que foram a causa eficiente de sua
morte“. Fica pelo presente, citado(a) para se ver processar, até
final julgamento, e ciente de que o processo seguirá à revelia se
deixar de comparecer, sem motivo justificado, a qualquer ato,
não podendo mudar de residência ou dela se ausentar, por mais
de oito dias, sem comunicar à autoridade processante o lugar
onde passará a ser encontrado.  E, para que chegue ao conheci-
mento de todos determinou a MM. Juíza  que se expedisse o
presente edital, que será afixado no local de costume, bem como
publicado no Diário da Justiça, para que no futuro não se ale-
gue ignorância. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca
de São José dos Pinhais, Estado do Paraná, aos vinte e cinco
dias do mês de outubro do ano de dois mil e quatro. Eu
____________________ (Fábio Marcel Becher), Escrivão que
digitei e subscrevi.

LUCIANI REGINA MARTINS DE PAULA
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DO(S) RÉU(S) PAULO CESAR
DA MAIA, COM O PRAZO DE QUINZE (15) DIAS.

A Doutora Luciani Regina Martins de Paula, Juíza de Direito
da 1ª Vara Criminal da Comarca de São José dos Pinhais, Esta-
do do Paraná, na forma da lei, etc...
F A Z    S A B E R   a todos quantos o presente edital virem,
com o prazo de quinze (15) dias, ou dele conhecimento tive-
rem, que não sendo possível CITAR pessoalmente o(s) réu(s)
PAULO CESAR DA MAIA, brasileiro, solteiro, auxiliarde
produção, nascido aos 10/08/1981,  em São José  dos Pinhais-
PR, filho de Manoel Antonio da  Maia e de maria Ferreira da
Maia, atualmente em lugar incerto e não sabido, nos autos de
Processo Criminal n.º 2004.1071-5, em que encontra-se incur-
so nas sanções do artigo 155, §4º, inc. I e IV do Código Penal,
pelo presente procede a CITAÇÃO E INTIMAÇÃO do(s)
mesmo(s) para que compareça(m) perante este Juízo no dia 15
de dezembro de 2004, às 16:45 horas, na sala de audiências
da 1ª Vara Criminal, sita a rua João Ângelo Cordeiro, sn, esqui-
na com Rua Izabel Redentora, a fim de ser(em) qualificado(s) e
interrogado(s) no Processo Criminal n.º 2004.1071-5, que lhe
move a Justiça Pública desta Comarca, tudo conforme resumo
da denúncia a seguir transcrito: “ No dia 23 de março de 2004
, por volta das 12:45horas, na Rua Maria Helena ,  n.º 707, Vila
Braga, nesta cidade e Comarca de São José dos Pinhais/PR, o
denunciado  PAULO CESAR DA MAIA, agindo de forma livre
e consciente, juntamente com outro elemento não identificado,
arrombou o veículo Fiat Uno, placas AIZ  6086, de proprieda-
de da vítima Clodoaldo Santos Tavares e subtraiu para si coisa
alheia móvel, consistente em 01((um) toca CD da marca Sony,
avaliado em R$ 250,00(duzentos e cinquenta reais) conforme
auto de avaliação indireta de fls. 11   do IP.. Ficando o(s)
denunciado(s) pelo presente, citado(s) para se ver(em) proces-
sar, até final julgamento, e ciente(s) de que o processo seguirá
a revelia se deixar(em) de comparecer, sem motivo justificado,
a qualquer ato, não podendo mudar de residência ou dela se
ausentar, por mais de oito dias, sem comunicar à autoridade
processante o lugar onde passará a ser encontrado. E, para que
chegue ao conhecimento de todos determinou a MM. Juíza,
que se expedisse o presente edital que será afixado no local de
costume e publicado na forma da lei para que no futuro não se
alegue ignorância. DADO E PASSADO nesta cidade e Comar-
ca de São José dos Pinhais, aos 10 dias do mês de novembro de
dois mil e tres. Eu _________________ Fábio Marcel Becher,
Escrivão Designado que digitei e subscrevi.

LUCIANI REGINA MARTINS DE PAULA
Juiza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DO(S) RÉU(S) RONI FÁBIO DE
OLIVEIRA, COM O PRAZO DE QUINZE (15) DIAS.

A Doutora Luciani Regina Martins de Paula, Juíza de
Direito da 1ª Vara Criminal da Comarca de São José dos

Pinhais, Estado do Paraná, na forma da lei, etc...

F A Z    S A B E R   a todos quantos o presente edital virem,
com o prazo de quinze (15) dias, ou dele conhecimento tive-
rem, que não sendo possível CITAR pessoalmente o(s) réu(s)
RONI FÁBIO DE OLIVEIRA, filho de José Dermani alves de
Oliveira e de Eloísa Quitéria da Silva, atualmente em lugar in-
certo e não sabido, nos autos de Processo Criminal n.º 2002-
1434-2, em que encontra-se incurso nas sanções do artigo 213,
“caput”, por 2 vezes, e no art 214, “caput” na forma do art.
157, § 2º, inc. I e V do Código Penal, pelo presente procede a
CITAÇÃO E INTIMAÇÃO do(s) mesmo(s) para que
compareça(m) perante este Juízo no dia 09 de dezembro de
2004 às 16:45 horas, na sala de audiências da 1ª Vara Criminal,
sita a rua João Ângelo Cordeiro, sn, esquina com Rua Izabel
Redentora, a fim de ser(em) qualificado(s) e interrogado(s) no
Processo Criminal n.º 2002-1220-0, que lhe move a Justiça
Pública desta Comarca, tudo conforme resumo da denúncia a
seguir transcrito: “No dia 12 de dezembro de 2001, por volta
das 19:30 horas, na BR 376, esquina com a Alameda Bom Pas-
tor, no semáforo em frente ao Banco Bradesco, neste municí-
pio e Comarca de São José dos Pinhais,  o denunciado  RONI
FÁBIO DE OLIVEIRA, agindo com dolo, ciente da ilicitude e
reprovabilidade de sua conduta, entrou no carro da vítima,
Audrey Elir Bortolan, pela porta do passageiro e, ameançando
-a  com um canivete (não apreendido nos autos), fez com que a
mesma entrasse numa rua deserta que dá acesso ao Jardim  Itá-

lia, conduzindo-a  até um barracão no Jardim Portal do Sol,
tirando toda a sua  roupa. colocando-a em cima do capô do
carro, de costas, e constrangedo-a a manter com ele conjunção
carnal, e depois atos libidonosos diversos da conjunção carnal
(sexo oral).”  “ O denunciado, então, agindo com dolo e ciente
da ilicitude e reprovabilidade de sua conduta , colocou a vítima
no porta malas do carro e seguii até o Banco Bradesco, onde de
posse do cartão bancário eletrônico  e da senha pessoal da víti-
ma, tentou sacar R$ 300,00(trezentos reais),somente não ob-
tendo êxito por circunstâncias alheias a sua vontade, quais se-
jam, bloqueio do cartão em virtude do número de erros no sa-
que por ele  cometidos.” “Ao sair do banco, o denunciado cons-
trangeu a vítima a sair a pé em sua companhia por cerca de 1
KM, quando, nas proximidades do mesmo barracão, no Jardim
Portal do Sol, num matagal, mediante grave ameaça, a obrigou
novamente a manter com ele  conjunção carnal.”
” Após o denunciado, mediante grave ameaça, fez com que a
vítima lhe entregasse seu talão de cheques e seu cartão  eletrô-
nico bancário, devolvendo-lhe sua identidade e as chaves do
carro, deixando-a ir em bora somente por volta das 21h e 30
min (auto de apreensão de fls. 08 e o cartão do banco ).”  .
Ficando o(s) denunciado(s) pelo presente, citado(s) para se
ver(em) processar, até final julgamento, e ciente(s) de que o
processo seguirá a revelia se deixar(em) de comparecer, sem
motivo justificado, a qualquer ato, não podendo mudar de resi-
dência ou dela se ausentar, por mais de oito dias, sem comuni-
car à autoridade processante o lugar onde passará a ser encon-
trado. E, para que chegue ao conhecimento de todos determi-
nou a MM. Juíza, que se expedisse o presente edital que será
afixado no local de costume e publicado na forma da lei para
que no futuro não se alegue ignorância. DADO E PASSADO
nesta cidade e Comarca de São José dos Pinhais, aos 10 dias do
mês de novembro de dois mil e quatro. Eu _________________
Fábio Marcel Becher, Escrivão titular que digitei e subscrevi.

LUCIANI REGINA MARTINS DE PAULA
Juiza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DO(S) DENUNCIADO(S)
FRANCISCO CARLOS PADILHA, COM O PRAZO DE

15 (quinze) DIAS.

EDITAL n.º 31/2002.

A Doutora Manuela Simon Pereira, Juíza Substituta da 1.ª
Vara Criminal da Comarca de São José dos Pinhais,

Estado do Paraná, na forma da lei, etc. ...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de 15 (quinze) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não sendo possível CITAR pessoalmente o(s) denunciado(s)
FRANCISCO CARLOS PADILHA brasileiro, solteiro, lavra-
dor, natural de Irati-PR, filho de João Maria Padilha e de Ce-
cilia B. Padilha, atualmente em lugar incerto e não sabido  ,
nos autos de Processon Crime n.º 25/2002, onde encontra-se
denunciado como incurso nas penas do artigo 121 caput e 211
c.c art. 29 e 69 todos do Código Penal, pelo presente proceda a
CITAÇÃO e INTIMAÇÃO do mesmo, para que compareça no
dia 10 de dezembro de 2002, às 13:30 horas, na sala de Audi-
ências deste Juízo, sito a Rua João Ângelo Cordeiro, s/n.º, es-
quina com a Rua Isabel A. Redentora, Fórum Central, nesta
cidade e Comarca de São José dos Pinhais/PR, a fim de ser
qualificado(a) e interrogado(a) no Processo Crime supra men-
cionado que lhe  move o Ministério Público desta Comarca,
sobre os seguintes fatos: “Consta do incluso Inquérito Polici-
al, que por volta das 22:00 horas do dia 28 de março de 1998,
no interior da residência situada na Fazenda do Luar, locali-
dade de Campina, municipio de Tijucas do Sul, nesta Comar-
ca, os denunciados JOSE PEDRO DE LIMA  e FRANCISCO
CARLOS PADILHA, agindo com animo homicida, impulsiona-
dos por desavenca anterior da vitima, um aderindo a conduta
do outro, com vontade livre e consciente de matar “animus
necandi” utilizando -se de úm facão ( auto de apreensão) de
fls. 06 e laudo de Exame de Arma Branca de fls. 32) desferi-
ram vários golpes na vitima LAUDAIR SOMCKOVITZ, cau-
sando-lhe os ferimentos descritos no laudo de necropsia de fls.
53/54, que foram eficiente de sua morte. 2º Fato Ato continu,
os denunciados JOSE PEDRO MARTINS  e FRANCISCO CAR-
LOS PADILHA,  com vontade livre consciente, um aderindo a
conduta delituosa do outro, com prévio ajuste de vontades,
ocultaram o cadavér da vitima LAUDAIR SOMCKOVITZ, en-
terrando-o numa cova rasa nos fundos da residência que lhes
servia de moradia situada nos limites da Fazenda do Luar,
municipio de Tijucas do Sul, nesta Comarca, onde foi encon-
trado e estado de putrefação , conforme laudo de Exame de
local de Morte, fls. 24/29“. Fica pelo presente, citado(a) para
se ver processar, até final julgamento, e ciente de que o proces-
so seguirá à revelia se deixar de comparecer, sem motivo justi-
ficado, a qua FORMTEXT

EXPEDIENTE JUDICIÁRIO

AVISO AOS INTERESSADOS NA FALÊNCIA DA EMPRE-
SA FIBERTROL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ARTEFA-
TOS DE FIBRAS DE VIDRO LTDA., COM O PRAZO DE
TRINTA (30) DIAS.

A Escrivã da 2ª Vara Cível da Comarca de São José dos Pi-
nhais, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, faz saber
pelo presente, que nos termos do artigo 75 do Decreto Lei 7.66l/
45 (Lei de Falências),  têm os interessados e demais credores
da falida acima, o prazo de 10 (dez) dias,  para requererem  o
que  for  a  bens de seus direitos, nos autos de Falência n.º 46/
99, da empresa Fibertrol Indústria e Comércio de Artefatos
de Fibras de Vidro Ltda. São José dos Pinhais, 21 de outubro
de 2004. Eu,___________________ Ivete Marly Hahn - Auxi-
liar de Justiça Juramentada, que o digitei.

  EXPEDIENTE JUDICIÁRIO

AVISO AOS INTERESSADOS NA FALÊNCIA DA EMPRE-
SA FIBERTROL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ARTEFA-
TOS DE FIBRAS DE VIDRO LTDA., COM O PRAZO DE
TRINTA (30) DIAS.

A Escrivã da 2ª Vara Cível da Comarca de São José dos Pi-
nhais, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, faz saber
pelo presente, que nos termos do artigo 69, § 2.º do Decreto
Lei 7.66l/45 (Lei de Falências), têm a  falida,  os  interessados
e demais credores, o prazo de 10 (dez) dias para oferecimento
de impugnações às contas apresentadas pelo Síndico da Massa
Falida de Fibertrol Indústria e Comércio de Artefatos de
Fibras de Vidro Ltda., nos autos de Prestação  de  Contas,
n.º 1158/2002.  S. J. Pinhais, 21 de outubro de 2004.
Eu,_________________Ivete Marly Hahn - Auxiliar de Justi-
ça Juramentada, que o digitei.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO(S) RÉU(S) JAILSON
FAGUNDES, COM O PRAZO DE 60  (sessenta) DIAS.

EDITAL n.º 36/2002.

A Doutora Manuela Simon Pereira, Juíza Substituta da 1.ª
Vara Criminal da Comarca de São José dos Pinhais,

Estado do Paraná, na forma da lei, etc. ...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de 60 (sessenta) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não sendo possível  INTIMAR pessoalmente o(s) réu(s) JAIL-
SON FAGUNDES brasileiro, solteiro, servente de pedreiro,
filho de Maria Luiza Fagundes  atualmente e lugar incerto e
não sabido  , da sentença proferida nos autos de Processo Cri-
me n.º 72/2000, onde encontrava(m)-se incurso(s) nas sanções
do artigo 16 da lei 6.368/76, pelo presente proceda a INTIMA-
ÇÃO do(s) réu(s) acima qualificado(s) da parte final da senten-
ça, que a seguir é transcrita: “...Isto posto, julgo extinta a puni-
bilidade do réu JAilson Fagundes, em face da ocorrência da
prescrição da pretensão punitiva, comfundammento nos arts.
107, IV primeira figura, 109, V, e 115 do Código Penal.” E,
para que chegue ao conhecimento de todos determinou a MM.
Juíza que se expedisse o presente edital, que será afixado no
local de costume, bem como publicado no Diário da Justiça,
para que no futuro não se alegue ignorância. DADO E PASSA-
DO nesta cidade e Comarca de São José dos Pinhais,  Estado
do Paraná, aos 18 dias do mês de outubro do ano de dois mil e
dois. Eu ______________________ (Fábio Marcel Becher),
Escrivão que digitei e subscrevi.

MANUELA SIMON PEREIRA
Juíza substituta

EDITAL DE CITAÇÃO DE SIDNEI ROS COLHADO,
COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

A DOUTORA VANESSA APARECIDA PELHE
GIMENEZ, MM. JUÍZA SUBSTITUTA DESTA

COMARCA DE SARANDI, ESTADO DO PARANÁ, NA
FORMA DA LEI, ETC.

 FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos n.º 30/03, de ação de EXE-
CUÇÃO FISCAL, formulado pelo MUNICIPIO DE SARAN-
DI em face de SIDNEI ROS COLHADO, e tendo em vista
que dos autos consta, fica o devedor SIDNEI ROS COLHA-
DO, de qualificações ignoradas, DEVIDAMENTE CITADO
dos termos do processo, para que no prazo de 5 (cinco) dias, a
contar depois de expirado o prazo do presente edital, pague a
importância de R$- 276,97 (duzentos e setenta e seis reais e
noventa e sete centavos), valor atualizado até 09/12/2002, acres-
cidos dos encargos legais, ou indique bens a penhora, ficando
INTIMADO do arresto efetuado as fls, 16 o qual em caso de
não pagamento, será convertido em penhora, e que tem o prazo
de 30 (trinta) dias para embargar à execução. E, para que che-
gue ao conhecimento de todos os interessados e ninguém possa
de futuro alegar ignorância, mandou expedir este edital, que
será publicado na forma da lei, no local de costume deste juízo.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Sarandi, Estado do
Paraná, aos vinte e cinco dias do mês de outubro de dois mil e
quatro.  Eu,________________(Antonio Siqueira), Escrivão,
do que o digitei e subscrevi.

VANESSA APARECIDA PELHE GIMENEZ
Juíza Substituta

EDITAL DE CITAÇÃO DE ODILON POPULIM, COM
PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

A DOUTORA VANESSA APARECIDA PELHE
GIMENEZ, MM. JUÍZA SUBSTITUTA DESTA

COMARCA DE SARANDI, ESTADO DO PARANÁ, NA
FORMA DA LEI, ETC.

 FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos n.º 339,03, de ação de EXE-
CUÇÃO FISCAL, formulado pelo MUNICIPIO DE SARAN-
DI em face de ODILON POPULIM, e tendo em vista que dos
autos consta, fica o devedor ODILON POPULIM, de qualifi-
cações ignoradas, DEVIDAMENTE CITADO dos termos do

processo, para que no prazo de 5 (cinco) dias, a contar depois
de expirado o prazo do presente edital, pague a importância de
R$- 315,51 (trezentos e quinze reais e cinquenta e um centa-
vos), valor atualizado até 17/12/2002, acrescidos dos encargos
legais, ou indique bens a penhora, ficando INTIMADO do ar-
resto efetuado as fls, 18 o qual em caso de não pagamento, será
convertido em penhora, e que tem o prazo de 30 (trinta) dias
para embargar à execução. E, para que chegue ao conhecimen-
to de todos os interessados e ninguém possa de futuro alegar
ignorância, mandou expedir este edital, que será publicado na
forma da lei, no local de costume deste juízo.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Sarandi, Estado do
Paraná, aos vinte e cinco dias do mês de outubro de dois mil e
quatro.  Eu,________________(Antonio Siqueira), Escrivão,
do que o digitei e subscrevi.

 VANESSA APARECIDA PELHE GIMENEZ
Juíza Substituta

EDITAL DE CITAÇÃO DE NILTON JOSÉ VANDRES-
SEN, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

A DOUTORA VANESSA APARECIDA PELHE
GIMENEZ, MM. JUÍZA SUBSTITUTA DESTA

COMARCA DE SARANDI, ESTADO DO PARANÁ, NA
FORMA DA LEI, ETC.

 FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos n.º 373/03, de ação de EXE-
CUÇÃO FISCAL, formulado pelo MUNICIPIO DE SARAN-
DI em face de NILTON JOSÉ VANDRESSEN, e tendo em
vista que dos autos consta, fica o devedor NILTON JOSÉ
VANDRESSEN, de qualificações ignoradas, DEVIDAMEN-
TE CITADO dos termos do processo, para que no prazo de 5
(cinco) dias, a contar depois de expirado o prazo do presente
edital, paguem a importância de R$- 298,01 (duzentos e no-
venta e oito reais e um centavos), valor atualizado até 17/12/
02, acrescidos dos encargos legais, ou indique bens a penhora,
ficando INTIMADO do arresto efetuado as fls, 16, o qual em
caso de não pagamento, será convertido em penhora, e que tem
o prazo de 30 (trinta) dias para embargar à execução. E, para
que chegue ao conhecimento de todos os interessados e nin-
guém possa de futuro alegar ignorância, mandou expedir este
edital, que será publicado na forma da lei, no local de costume
deste juízo.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Sarandi, Estado do
Paraná, aos vinte e cinco dias do mês de agosto de dois mil e
quatro.  Eu,________________(Antonio Siqueira), Escrivão,
do que o digitei e subscrevi.

VANESSA APARECIDA PELHE GIMENEZ
Juíza Substituta

EDITAL DE CITAÇÃO DE SALES TOSHIAKI NAGAO,
COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

A DOUTORA VANESSA APARECIDA PELHE
GIMENEZ, MM. JUÍZA SUBSTITUTA DESTA

COMARCA DE SARANDI, ESTADO DO PARANÁ, NA
FORMA DA LEI, ETC.

 FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos n.º 375/02, de ação de EXE-
CUÇÃO FISCAL, formulado pelo MUNICIPIO DE SARAN-
DI em face de SALES TOSHIAKI NAGAO, e tendo em vista
que dos autos consta, fica a devedora SALES TOSHIAKI
NAGAO, de qualificações ignoradas, DEVIDAMENTE CITA-
DA dos termos do processo, para que no prazo de 5 (cinco)
dias, a contar depois de expirado o prazo do presente edital,
pague a importância de R$ - 315,41 (trezentos e quinze reais e
quarenta e um centavos), valor atualizado até 03/12/02, acres-
cidos dos encargos legais, ou indique bens a penhora, ficando
INTIMADA do arresto efetuado as fls, 18 o qual em caso de
não pagamento, será convertido em penhora, e que tem o prazo
de 30 (trinta) dias para embargar à execução. E, para que che-
gue ao conhecimento de todos os interessados e ninguém possa
de futuro alegar ignorância, mandou expedir este edital, que
será publicado na forma da lei, no local de costume deste juízo.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Sarandi, Estado do
Paraná, aos vinte e cinco dias do mês de agosto de dois mil e
quatro.  Eu,________________(Antonio Siqueira), Escrivão,
do que o digitei e subscrevi.

VANESSA APARECIDA PELHE GIMENEZ
Juíza Substituta

EDITAL DE CITAÇÃO DE MARTA DO NASCIMENTO
LIMA, COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS

JUSTIÇA GRATUITA

Dr. Xisto Alves dos Santos

 A DOUTORA ANA ISABEL ANTUNES MAZZOTONI,
MM. JUÍZA DE DIREITO DESTA COMARCA DE SARAN-
DI, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.

 FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos n.º 458/01, de ação de DI-
VÓRCIO DIRETO LITIGIOSO, movida por LAERCIO
SOARES DE LIMA em face de MARTA DO NASCIMEN-
TO LIMA, brasileira, casada, atualmente em lugar incerto e
não sabido, FICA A MESMA ATRAVÉS DO PRESENTE
EDITAL DEVIDAMENTE CITADA, dos termos da presente
demanda e INTIMADA para que compareça perante este juízo,

Sarandi
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à sala de audiências, sito à Rua: Princesa Isabel, nº 1.827, no
dia 12 de setembro de 2.005 às 13:30 horas para audiência de
conciliação, considerando-se citada para todos os atos do pro-
cesso, bem assim, para responder os termos, no prazo de 15
(quinze) dias, a contar da data da audiência designada, ficando
ciente que não contestando o feito, se presumirão aceitos pelo
mesmo os fatos articulados pela requerente. E, para que che-
gue ao conhecimento de todos os interessados e ninguém possa
de futuro alegar ignorância, mandou expedir este edital, que
será publicado na forma da lei, no local de costume deste juízo.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Sarandi, Estado do
Paraná, aos cinco dias do mês de agosto de dois mil e quatro,
Eu,________________(Antonio Siqueira), Escrivão, do que o
digitei e subscrevi.

ANA ISABEL ANTUNES MAZZOTINI
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DE ABEL JONAS DA SILVA,
COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

A DOUTORA VANESSA APARECIDA PELHE
GIMENEZ, MM. JUÍZA SUBSTITUTA DESTA

COMARCA DE SARANDI, ESTADO DO PARANÁ, NA
FORMA DA LEI, ETC.

 FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos n.º 630/03, de ação de EXE-
CUÇÃO FISCAL, formulado pelo MUNICIPIO DE SARAN-
DI em face de ABEL JONAS DA SILVA, e tendo em vista
que dos autos consta, fica o devedor ABEL JONAS DA SIL-
VA, de qualificações ignoradas, DEVIDAMENTE CITADO dos
termos do processo, para que no prazo de 5 (cinco) dias, a con-
tar depois de expirado o prazo do presente edital, pague a im-
portância de R$- 251,95 (duzentos e cinquenta e um reais e
noventa e cinco centavos), valor atualizado até 26/11/02, acres-
cidos dos encargos legais, ou indique bens a penhora, ficando
INTIMADO do arresto efetuado as fls, 15 o qual em caso de
não pagamento, será convertido em penhora, e que tem o prazo
de 30 (trinta) dias para embargar à execução. E, para que che-
gue ao conhecimento de todos os interessados e ninguém possa
de futuro alegar ignorância, mandou expedir este edital, que
será publicado na forma da lei, no local de costume deste juízo.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Sarandi, Estado do
Paraná, aos vinte e cinco dias do mês de outubro de dois mil e
quatro.  Eu,________________(Antonio Siqueira), Escrivão,
do que o digitei e subscrevi.

VANESSA APARECIDA PELHE GIMENEZ
Juíza Substituta

EDITAL DE CITAÇÃO DE KEZAJU IMAI, COM
PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

A DOUTORA VANESSA APARECIDA PELHE
GIMENEZ, MM. JUÍZA SUBSTITUTA DESTA

COMARCA DE SARANDI, ESTADO DO PARANÁ, NA
FORMA DA LEI, ETC.

 FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos n.º 63/97, de ação de EXE-
CUÇÃO FISCAL, formulado pelo MUNICIPIO DE SARAN-
DI em face de KEZAJU IMAI, e tendo em vista que dos autos
consta, fica o devedor KEZAJU IMAI, de qualificações igno-
radas, DEVIDAMENTE CITADO, dos termos do processo para
que no prazo de 5 (cinco) dias, a contar depois de expirado o
prazo do presente edital, pague a importância de R$= 211,82
(duzentos e onze reais e oitenta e dois centavos), acrescidos
dos encargos legais ou indique bens a penhora, sob pena de ser
convertido automaticamente o arresto de fls. 07 em penhora,
ficando INTIMADO, que tem o prazo de 30 (trinta) dias para
embargar a execução. E, para que chegue ao conhecimento de
todos os interessados e ninguém possa de futuro alegar igno-
rância, mandou expedir este edital, que será publicado na for-
ma da lei, no local de costume deste juízo.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Sarandi, Estado do
Paraná, ao primeiro dia do mês de outubro de dois mil e quatro.
Eu,________________(Antonio Siqueira), Escrivão, do que o
digitei e subscrevi.

VANESSA APARECIDA PELHE GIMENEZ
Juíza Substituta

EDITAL DE CITAÇÃO DE DURVAL MATOS DO
NASCIMENTO, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

A DOUTORA VANESSA APARECIDA PELHE
GIMENEZ, MM. JUÍZA SUBSTITUTA DESTA

COMARCA DE SARANDI, ESTADO DO PARANÁ, NA
FORMA DA LEI, ETC.

  FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem, expedido nos autos n.º 88/02, de ação de EXE-
CUÇÃO FISCAL, formulado pelo MUNICIPIO DE SARAN-
DI em face de DURVAL MATOS DO NASCIMENTO, e ten-
do em vista que dos autos consta, fica o devedor DURVAL
MATOS DO NASCIMENTO, de qualificações ignoradas,
DEVIDAMENTE CITADO dos termos do processo, para que
no prazo de 5 (cinco) dias, a contar depois de expirado o prazo
do presente edital, pague a importância de R$- 1.706,18 (um
mil, setecentos e seis reais e dezoito centavos), valor atualiza-
do até 12/12/2002, acrescidos dos encargos legais, ou indique
bens a penhora, ficando INTIMADO do arresto efetuado as fls,

10 o qual em caso de não pagamento, será convertido em pe-
nhora, e que tem o prazo de 30 (trinta) dias para embargar à
execução. E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados e ninguém possa de futuro alegar ignorância, man-
dou expedir este edital, que será publicado na forma da lei, no
local de costume deste juízo.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Sarandi, Estado do
Paraná, aos vinte e cinco dias do mês de outubro de dois mil e
quatro.  Eu,________________(Antonio Siqueira), Escrivão,
do que o digitei e subscrevi.

VANESSA APARECIDA PELHE GIMENEZ
Juíza Substituta

EDITAL DE CITAÇÃO DE ODILON PUPULIM S/M,
COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

A DOUTORA VANESSA APARECIDA PELHE
GIMENEZ, MM. JUÍZA SUBSTITUTA DESTA

COMARCA DE SARANDI, ESTADO DO PARANÁ, NA
FORMA DA LEI, ETC.

  FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem, expedido nos autos n.º 415/02, de ação de
EXECUÇÃO FISCAL, formulado pelo MUNICIPIO DE SA-
RANDI em face de ODILON POPULIM S/M, e tendo em
vista que dos autos consta, fica o devedor ODILON POPU-
LIM S/M, de qualificações ignoradas, DEVIDAMENTE CI-
TADO dos termos do processo, para que no prazo de 5 (cinco)
dias, a contar depois de expirado o prazo do presente edital,
pague a importância de R$- 255,32 (duzentos e cinquenta e
cinco reais e trinta e dois centavos), valor atualizado até 03/12/
02, acrescidos dos encargos legais, ou indique bens a penhora,
ficando INTIMADO do arresto efetuado as fls, 14, o qual em
caso de não pagamento, será convertido em penhora, e que tem
o prazo de 30 (trinta) dias para embargar à execução. E, para
que chegue ao conhecimento de todos os interessados e nin-
guém possa de futuro alegar ignorância, mandou expedir este
edital, que será publicado na forma da lei, no local de costume
deste juízo.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Sarandi, Estado do
Paraná, aos vinte e cinco dias do mês de agosto de dois mil e
quatro.  Eu,________________(Antonio Siqueira), Escrivão,
do que o digitei e subscrevi.

VANESSA APARECIDA PELHE GIMENEZ
Juíza Substituta

EDITAL DE CITAÇÃO DE FRANCISCO ALVES DE
OLIVEIRA, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

A DOUTORA VANESSA APARECIDA PELHE
GIMENEZ, MM. JUÍZA SUBSTITUTA DESTA

COMARCA DE SARANDI, ESTADO DO PARANÁ, NA
FORMA DA LEI, ETC.

 FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos n.º 106/99, de ação de EXE-
CUÇÃO FISCAL, formulado pelo MUNICIPIO DE SARAN-
DI em face de FRANCISCO ALVES DE OLIVEIRA, e ten-
do em vista que dos autos consta, fica o devedor FRANCIS-
CO ALVES DE OLIVEIRA, de qualificações ignoradas,
DEVIDAMENTE CITADO dos termos do processo, para que
no prazo de 5 (cinco) dias, a contar depois de expirado o prazo
do presente edital, pague a importância de R$- 1.007,91 (seis-
centos e noventa e três reais e quarenta e sete centavos), valor
atualizado até julho 99, acrescidos dos encargos legais, ou in-
dique bens a penhora, ficando INTIMADA do arresto efetuado
as fls, 20 o qual em caso de não pagamento, será convertido em
penhora, e que tem o prazo de 30 (trinta) dias para embargar à
execução. E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados e ninguém possa de futuro alegar ignorância, man-
dou expedir este edital, que será publicado na forma da lei, no
local de costume deste juízo.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Sarandi, Estado do
Paraná, aos vinte e cinco dias do mês de outubro de dois mil e
quatro.  Eu,________________(Antonio Siqueira), Escrivão,
do que o digitei e subscrevi.

VANESSA APARECIDA PELHE GIMENEZ
Juíza Substituta

EDITAL DE CITAÇÃO DE MERCANTIL VALLER DE
CEREAIS LTDA, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

A DOUTORA VANESSA APARECIDA PELHE
GIMENEZ, MM. JUÍZA SUBSTITUTA DESTA

COMARCA DE SARANDI, ESTADO DO PARANÁ, NA
FORMA DA LEI, ETC.

  FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem, expedido nos autos n.º 15/03, de ação de EXE-
CUÇÃO FISCAL, formulado pelo MUNICIPIO DE SARAN-
DI em face de MERCANTIL VALLER DE CEREAIS ltda,
e tendo em vista que dos autos consta, fica o devedor MER-
CANTIL VALLER DE CEREAIS LTDA, de qualificações
ignoradas, DEVIDAMENTE CITADO dos termos do proces-
so, para que no prazo de 5 (cinco) dias, a contar depois de
expirado o prazo do presente edital, pague a importância de
R$- 499,38 (quatrocentos e noventa e nove reais e trinta e oito
centavos), valor atualizado até 12/11/2002, acrescidos dos en-
cargos legais, ou indique bens a penhora, ficando INTIMADO
do arresto efetuado as fls, 13 o qual em caso de não pagamento,
será convertido em penhora, e que tem o prazo de 30 (trinta)
dias para embargar à execução. E, para que chegue ao conheci-

mento de todos os interessados e ninguém possa de futuro ale-
gar ignorância, mandou expedir este edital, que será publicado
na forma da lei, no local de costume deste juízo.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Sarandi, Estado do
Paraná, aos vinte e cinco dias do mês de outubro de dois mil e
quatro.  Eu,________________(Antonio Siqueira), Escrivão,
do que o digitei e subscrevi.

VANESSA APARECIDA PELHE GIMENEZ
Juíza Substituta

EDITAL DE CITAÇÃO DE MARIA ANGELA ALVES
CONCIANI, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

A DOUTORA VANESSA APARECIDA PELHE
GIMENEZ, MM. JUÍZA SUBSTITUTA DESTA

COMARCA DE SARANDI, ESTADO DO PARANÁ, NA
FORMA DA LEI, ETC.

 FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos n.º 173/03, de ação de EXE-
CUÇÃO FISCAL, formulado pelo MUNICIPIO DE SARAN-
DI em face de MARIA ANGELA ALVES CONCIANI, e ten-
do em vista que dos autos consta, fica a devedora MARIA
ANGELA ALVES CONCIANI, de qualificações ignoradas,
DEVIDAMENTE CITADA dos termos do processo, para que
no prazo de 5 (cinco) dias, a contar depois de expirado o prazo
do presente edital, pague a importância de R$- 467,65 (quatro-
centos e sessenta e sete reais e sessenta e cinco centavos), valor
atualizado até 18/12/2002, acrescidos dos encargos legais, ou
indique bens a penhora, ficando INTIMADA do arresto efetu-
ado as fls, 20 o qual em caso de não pagamento, será converti-
do em penhora, e que tem o prazo de 30 (trinta) dias para em-
bargar à execução. E, para que chegue ao conhecimento de to-
dos os interessados e ninguém possa de futuro alegar ignorân-
cia, mandou expedir este edital, que será publicado na forma
da lei, no local de costume deste juízo.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Sarandi, Estado do
Paraná, aos vinte e cinco dias do mês de outubro de dois mil e
quatro.  Eu,________________(Antonio Siqueira), Escrivão,
do que o digitei e subscrevi.

           VANESSA APARECIDA PELHE GIMENEZ
Juíza Substituta

EDITAL DE CITAÇÃO DE ANTONIO JOSÉ PARENTE
DE CARVALHO, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

A DOUTORA VANESSA APARECIDA PELHE
GIMENEZ, MM. JUÍZA SUBSTITUTA DESTA

COMARCA DE SARANDI, ESTADO DO PARANÁ, NA
FORMA DA LEI, ETC.

 FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos n.º 222/98, de ação de EXE-
CUÇÃO FISCAL, formulado pelo MUNICIPIO DE SARAN-
DI em face de ANTONIO JOSÉ PARENTE DE CARVA-
LHO, e tendo em vista que dos autos consta, fica o devedor
ANTONIO JOSÉ PARENTE DE CARVALHO, de qualifi-
cações ignoradas, DEVIDAMENTE CITADO, dos termos do
processo para que no prazo de 5 (cinco) dias, a contar depois
de expirado o prazo do presente edital, pague a importância de
R$= 223,65 (duzentos e vinte e três reais e sessenta e cinco
centavos), acrescidos dos encargos legais ou indique bens a
penhora, sob pena de ser convertido automaticamente o arresto
de fls. 09 em penhora, ficando INTIMADO, que tem o prazo
de 30 (trinta) dias para embargar a execução. E, para que che-
gue ao conhecimento de todos os interessados e ninguém possa
de futuro alegar ignorância, mandou expedir este edital, que
será publicado na forma da lei, no local de costume deste juízo.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Sarandi, Estado do
Paraná, ao primeiro dia do mês de outubro de dois mil e quatro.
Eu,________________(Antonio Siqueira), Escrivão, do que o
digitei e subscrevi.

VANESSA APARECIDA PELHE GIMENEZ
Juíza Substituta

EDITAL DE CITAÇÃO DE COMÉRCIO DE MÓVEIS
EUROPA LTDA, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

A DOUTORA VANESSA APARECIDA PELHE
GIMENEZ, MM. JUÍZA SUBSTITUTA DESTA

COMARCA DE SARANDI, ESTADO DO PARANÁ, NA
FORMA DA LEI, ETC.

 FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos n.º 234/98, de ação de EXE-
CUÇÃO FISCAL, formulado pelo MUNICIPIO DE SARAN-
DI em face de COMÉRCIO DE MÓVEIS EUROPA LTDA,
e tendo em vista que dos autos consta, fica a devedora CO-
MÉRCIO DE MÓVEIS EUROPA LTDA, de qualificações
ignoradas, DEVIDAMENTE CITADA, dos termos do proces-
so para que no prazo de 5 (cinco) dias, a contar depois de expi-
rado o prazo do presente edital, pague a importância de R$=
1.267,42 (um mil, duzentos e sessenta e sete reais e quarenta e
dois centavos), acrescidos dos encargos legais ou indique bens
a penhora, sob pena de ser convertido automaticamente o ar-
resto de fls. 08 em penhora, ficando INTIMADA, que tem o
prazo de 30 (trinta) dias para embargar a execução. E, para que
chegue ao conhecimento de todos os interessados e ninguém
possa de futuro alegar ignorância, mandou expedir este edital,
que será publicado na forma da lei, no local de costume deste
juízo.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Sarandi, Estado do
Paraná, ao primeiro dia do mês de outubro de dois mil e quatro.

Eu,________________(Antonio Siqueira), Escrivão, do que o
digitei e subscrevi.

VANESSA APARECIDA PELHE GIMENEZ
Juíza Substituta

EDITAL DE CITAÇÃO DE GUIMADMAR CORTEZ,
COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

A DOUTORA VANESSA APARECIDA PELHE
GIMENEZ, MM. JUÍZA SUBSTITUTA DESTA

COMARCA DE SARANDI, ESTADO DO PARANÁ, NA
FORMA DA LEI, ETC.

 FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos n.º 237/03, de ação de EXE-
CUÇÃO FISCAL, formulado pelo MUNICIPIO DE SARAN-
DI em face de GUIMADMAR CORTEZ, e tendo em vista
que dos autos consta, fica o devedor GUIMADMAR COR-
TEZ, de qualificações ignoradas, DEVIDAMENTE CITADO
dos termos do processo, para que no prazo de 5 (cinco) dias, a
contar depois de expirado o prazo do presente edital, pague a
importância de R$- 252,25 (duzentos e cinquenta e dois reais e
vinte e cinco centavos), valor atualizado até 17/12/02, acresci-
dos dos encargos legais, ou indique bens a penhora, ficando
INTIMADO do arresto efetuado as fls, 17 o qual em caso de
não pagamento, será convertido em penhora, e que tem o prazo
de 30 (trinta) dias para embargar à execução. E, para que che-
gue ao conhecimento de todos os interessados e ninguém possa
de futuro alegar ignorância, mandou expedir este edital, que
será publicado na forma da lei, no local de costume deste juízo.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Sarandi, Estado do
Paraná, aos vinte e cinco dias do mês de outubro de dois mil e
quatro.  Eu,________________(Antonio Siqueira), Escrivão,
do que o digitei e subscrevi.

VANESSA APARECIDA PELHE GIMENEZ
Juíza Substituta

EDITAL DE CITAÇÃO DE WILSON RENATO MUNIZ,
COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

A DOUTORA VANESSA APARECIDA PELHE
GIMENEZ, MM. JUÍZA SUBSTITUTA DESTA

COMARCA DE SARANDI, ESTADO DO PARANÁ, NA
FORMA DA LEI, ETC.

 FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos n.º 25/03, de ação de EXE-
CUÇÃO FISCAL, formulado pelo MUNICIPIO DE SARAN-
DI em face de WILSON RENATO MUNIZ, e tendo em vista
que dos autos consta, fica o devedor WILSON RENATO
MUNIZ e sua esposa se casada for, de qualificações ignora-
das, DEVIDAMENTE CITADO dos termos do processo, para
que no prazo de 5 (cinco) dias, a contar depois de expirado o
prazo do presente edital, paguem a importância de R$- 285,08
(duzentos e oitenta e cinco reais e oito centavos), valor atuali-
zado até 20/12/02, acrescidos dos encargos legais, ou indiquem
bens a penhora, ficando INTIMADOS do arresto efetuado as
fls,14, o qual em caso de não pagamento, será convertido em
penhora, e que tem o prazo de 30 (trinta) dias para embargarem
à execução. E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados e ninguém possa de futuro alegar ignorância, man-
dou expedir este edital, que será publicado na forma da lei, no
local de costume deste juízo.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Sarandi, Estado do
Paraná, aos doze dias do mês de agosto de dois mil e quatro.
Eu,________________(Antonio Siqueira), Escrivão, do que o
digitei e subscrevi.

VANESSA APARECIDA PELHE GIMENEZ
Juíza Substituta

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DE FRANCIS-
CO ALVES DE OLIVEIRA, COM PRAZO DE 30

(TRINTA) DIAS

A DOUTORA VANESSA APARECIDA PELHE
GIMENEZ, MM. JUÍZA SUBSTITUTA DESTA

COMARCA DE SARANDI, ESTADO DO PARANÁ, NA
FORMA DA LEI, ETC.

 FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos n.º 256/03, de ação de EXE-
CUÇÃO FISCAL, formulado pelo MUNICIPIO DE SARAN-
DI em face de FRANCISCO ALVES DE OLIVEIRA, e ten-
do em vista que dos autos consta, fica o devedor FRANCIS-
CO ALVES DE OLIVEIRA, de qualificações ignoradas,
DEVIDAMENTE CITADO dos termos do processo, para que
no prazo de 5 (cinco) dias, a contar depois de expirado o prazo
do presente edital, pague a importância de R$ - 501,01 (qui-
nhentos e um reais e um centavos), valor atualizado até 17/12/
02, acrescidos dos encargos legais, ou indique bens a penhora,
ficando INTIMADO do arresto efetuado as fls, 15 o qual em
caso de não pagamento, será convertido em penhora, e que tem
o prazo de 30 (trinta) dias para embargar à execução. E, para
que chegue ao conhecimento de todos os interessados e nin-
guém possa de futuro alegar ignorância, mandou expedir este
edital, que será publicado na forma da lei, no local de costume
deste juízo.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Sarandi, Estado do
Paraná, aos vinte e cinco dias do mês de agosto de dois mil e
quatro.  Eu,________________(Antonio Siqueira), Escrivão,
do que o digitei e subscrevi.

   VANESSA APARECIDA PELHE GIMENEZ
Juíza Substituta
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 EDITAL DE CITAÇÃO DE ODERTINO DE SOUZA
ALMEIDA, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

A DOUTORA VANESSA APARECIDA PELHE
GIMENEZ, MM. JUÍZA SUBSTITUTA DESTA

COMARCA DE SARANDI, ESTADO DO PARANÁ, NA
FORMA DA LEI, ETC.

 FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos n.º 401/02, de ação de EXE-
CUÇÃO FISCAL, formulado pelo MUNICIPIO DE SARAN-
DI em face de ODERTINO DE SOUZA ALMEIDA, e tendo
em vista que dos autos consta, fica o devedor ODERTINO DE
SOUZA ALMEIDA, de qualificações ignoradas, DEVIDA-
MENTE CITADO dos termos do processo, para que no prazo
de 5 (cinco) dias, a contar depois de expirado o prazo do pre-
sente edital, pague a importância de R$- 204,32 (duzentos e
quatro reais e trinta e dois centavos), valor atualizado até 13/
12/02, acrescidos dos encargos legais, ou indique bens a pe-
nhora, ficando INTIMADO do arresto efetuado as fls, 14 o qual
em caso de não pagamento, será convertido em penhora, e que
tem o prazo de 30 (trinta) dias para embargar à execução. E,
para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa de futuro alegar ignorância, mandou expedir
este edital, que será publicado na forma da lei, no local de cos-
tume deste juízo.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Sarandi, Estado do
Paraná, aos vinte e cinco dias do mês de agosto de dois mil e
quatro.  Eu,________________(Antonio Siqueira), Escrivão,
do que o digitei e subscrevi.

  VANESSA APARECIDA PELHE GIMENEZ
Juíza Substituta

EDITAL DE CITAÇÃO DE SEBASTIÃO JULIÃO
FILHO, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

A DOUTORA VANESSA APARECIDA PELHE
GIMENEZ, MM. JUÍZA SUBSTITUTA DESTA

COMARCA DE SARANDI, ESTADO DO PARANÁ, NA
FORMA DA LEI, ETC.

 FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos n.º 404/03, de ação de EXE-
CUÇÃO FISCAL, formulado pelo MUNICIPIO DE SARAN-
DI em face de SEBASTIÃO JULIÃO FILHO, e tendo em
vista que dos autos consta, fica o devedor SEBASTIÃO JU-
LIÃO FILHO, de qualificações ignoradas, DEVIDAMENTE
CITADO, dos termos do processo para que no prazo de 5 (cin-
co) dias, a contar depois de expirado o prazo do presente edi-
tal, pague a importância de R$= 337,12 (trezentos e trinta e
sete reais e doze centavos), acrescidos dos encargos legais ou
indique bens a penhora, sob pena de ser convertido automati-
camente o arresto de fls. 14 em penhora, ficando INTIMADO,
que tem o prazo de 30 (trinta) dias para embargar a execução.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa de futuro alegar ignorância, mandou expedir
este edital, que será publicado na forma da lei, no local de cos-
tume deste juízo.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Sarandi, Estado do
Paraná, ao primeiro dia do mês de outubro de dois mil e quatro.
Eu,________________(Antonio Siqueira), Escrivão, do que o
digitei e subscrevi.

  VANESSA APARECIDA PELHE GIMENEZ
Juíza Substituta

EDITAL DE CITAÇÃO DE SIDNEI ROS COLHADO,
COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

A DOUTORA VANESSA APARECIDA PELHE
GIMENEZ, MM. JUÍZA SUBSTITUTA DESTA

COMARCA DE SARANDI, ESTADO DO PARANÁ, NA
FORMA DA LEI, ETC.

  FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem, expedido nos autos n.º 419/02, de ação de
EXECUÇÃO FISCAL, formulado pelo MUNICIPIO DE SA-
RANDI em face de SIDNEI ROS COLHADO, e tendo em
vista que dos autos consta, fica o devedor SIDNEI ROS CO-
LHADO, de qualificações ignoradas, DEVIDAMENTE CITA-
DO dos termos do processo, para que no prazo de 5 (cinco)
dias, a contar depois de expirado o prazo do presente edital,
pague a importância de R$- 330,78 (trezentos e trinta reais e
setenta e oito centavos), valor atualizado até 03/12/02, acresci-
dos dos encargos legais, ou indique bens a penhora, ficando
INTIMADO do arresto efetuado as fls, 14 o qual em caso de
não pagamento, será convertido em penhora, e que tem o prazo
de 30 (trinta) dias para embargar à execução. E, para que che-
gue ao conhecimento de todos os interessados e ninguém possa
de futuro alegar ignorância, mandou expedir este edital, que
será publicado na forma da lei, no local de costume deste juízo.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Sarandi, Estado do
Paraná, aos vinte e cinco dias do mês de agosto de dois mil e
quatro.  Eu,________________(Antonio Siqueira), Escrivão,
do que o digitei e subscrevi.

  VANESSA APARECIDA PELHE GIMENEZ
Juíza Substituta

EDITAL DE CITAÇÃO DE GINAIDE PECORARE DO
NASCIMENTO, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

A DOUTORA VANESSA APARECIDA PELHE
GIMENEZ, MM. JUÍZA SUBSTITUTA DESTA

COMARCA DE SARANDI, ESTADO DO PARANÁ, NA

FORMA DA LEI, ETC.

 FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos n.º 426/02, de ação de EXE-
CUÇÃO FISCAL, formulado pelo MUNICIPIO DE SARAN-
DI em face de GINAIDE PECORARE DO NASCIMENTO,
e tendo em vista que dos autos consta, fica a devedora GINAI-
DE PECORARE DO NASCIMENTO, de qualificações ig-
noradas, DEVIDAMENTE CITADA dos termos do processo,
para que no prazo de 5 (cinco) dias, a contar depois de expira-
do o prazo do presente edital, paguem a importância de R$-
292,42 (duzentos e noventa e dois reais e quarenta e dois cen-
tavos), valor atualizado até 12/11/02, acrescidos dos encargos
legais, ou indiquem bens a penhora, ficando INTIMADA do
arresto efetuado as fls,15, o qual em caso de não pagamento,
será convertido em penhora, e que tem o prazo de 30 (trinta)
dias para embargarem à execução. E, para que chegue ao co-
nhecimento de todos os interessados e ninguém possa de futuro
alegar ignorância, mandou expedir este edital, que será publi-
cado na forma da lei, no local de costume deste juízo.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Sarandi, Estado do
Paraná, aos doze dias do mês de agosto de dois mil e quatro.
Eu,________________(Antonio Siqueira), Escrivão, do que o
digitei e subscrevi.

VANESSA APARECIDA PELHE GIMENEZ
Juíza Substituta

EDITAL DE CITAÇÃO DE ELZA FERREIRA DOS
SANTOS, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

A DOUTORA VANESSA APARECIDA PELHE
GIMENEZ, MM. JUÍZA SUBSTITUTA DESTA

COMARCA DE SARANDI, ESTADO DO PARANÁ, NA
FORMA DA LEI, ETC.

 FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos n.º 432/02, de ação de EXE-
CUÇÃO FISCAL, formulado pelo MUNICIPIO DE SARAN-
DI em face de ELZA FERREIRA DOS SANTOS, e tendo em
vista que dos autos consta, fica a devedora ELZA FERREIRA
DOS SANTOS, de qualificações ignoradas, DEVIDAMENTE
CITADA dos termos do processo, para que no prazo de 5 (cin-
co) dias, a contar depois de expirado o prazo do presente edi-
tal, pague a importância de R$- 455,33 (quatrocentos e cin-
quenta e cinco reais e trinta e três centavos), valor atualizado
até 19/11/02, acrescidos dos encargos legais, ou indique bens a
penhora, ficando INTIMADA do arresto efetuado as fls, 15 o
qual em caso de não pagamento, será convertido em penhora, e
que tem o prazo de 30 (trinta) dias para embargar à execução.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa de futuro alegar ignorância, mandou expedir
este edital, que será publicado na forma da lei, no local de cos-
tume deste juízo.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Sarandi, Estado do
Paraná, aos vinte e cinco dias do mês de agosto de dois mil e
quatro.  Eu,________________(Antonio Siqueira), Escrivão,
do que o digitei e subscrevi.

  VANESSA APARECIDA PELHE GIMENEZ
Juíza Substituta

EDITAL DE CITAÇÃO DE JOAQUIM FERREIRA,
COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

A DOUTORA VANESSA APARECIDA PELHE
GIMENEZ, MM. JUÍZA SUBSTITUTA DESTA

COMARCA DE SARANDI, ESTADO DO PARANÁ, NA
FORMA DA LEI, ETC.

 FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos n.º 434/03, de ação de EXE-
CUÇÃO FISCAL, formulado pelo MUNICIPIO DE SARAN-
DI em face de JOAQUIM FERREIRA, e tendo em vista que
dos autos consta, fica o devedor JOAQUIM FERREIRA, de
qualificações ignoradas, DEVIDAMENTE CITADO dos ter-
mos do processo, para que no prazo de 5 (cinco) dias, a contar
depois de expirado o prazo do presente edital, pague a impor-
tância de R$- 322,14 (trezentos e vinte e dois reais e quatorze
centavos), valor atualizado até 17/12/2002, acrescidos dos en-
cargos legais, ou indique bens a penhora, ficando INTIMADO
do arresto efetuado as fls, 15 o qual em caso de não pagamento,
será convertido em penhora, e que tem o prazo de 30 (trinta)
dias para embargar à execução. E, para que chegue ao conheci-
mento de todos os interessados e ninguém possa de futuro ale-
gar ignorância, mandou expedir este edital, que será publicado
na forma da lei, no local de costume deste juízo.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Sarandi, Estado do
Paraná, aos vinte e cinco dias do mês de outubro de dois mil e
quatro.  Eu,________________(Antonio Siqueira), Escrivão,
do que o digitei e subscrevi.

  VANESSA APARECIDA PELHE GIMENEZ
Juíza Substituta

EDITAL DE CITAÇÃO DE DARCY APARECIDO DOS
SANTOS, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

A DOUTORA VANESSA APARECIDA PELHE
GIMENEZ, MM. JUÍZA SUBSTITUTA DESTA

COMARCA DE SARANDI, ESTADO DO PARANÁ, NA
FORMA DA LEI, ETC.

 FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos n.º 440,03, de ação de EXE-

CUÇÃO FISCAL, formulado pelo MUNICIPIO DE SARAN-
DI em face de DARCY APARECIDO DOS SANTOS, e ten-
do em vista que dos autos consta, fica o devedor DARCY APA-
RECIDO DOS SANTOS, de qualificações ignoradas, DEVI-
DAMENTE CITADO dos termos do processo, para que no pra-
zo de 5 (cinco) dias, a contar depois de expirado o prazo do
presente edital, pague a importância de R$- 489,10 (quatrocen-
tos e oitenta e nove reais e dez centavos), valor atualizado até
26/11/2002, acrescidos dos encargos legais, ou indique bens a
penhora, ficando INTIMADO do arresto efetuado as fls, 15 o
qual em caso de não pagamento, será convertido em penhora, e
que tem o prazo de 30 (trinta) dias para embargar à execução.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa de futuro alegar ignorância, mandou expedir
este edital, que será publicado na forma da lei, no local de cos-
tume deste juízo.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Sarandi, Estado do
Paraná, aos vinte e cinco dias do mês de outubro de dois mil e
quatro.  Eu,________________(Antonio Siqueira), Escrivão,
do que o digitei e subscrevi.

VANESSA APARECIDA PELHE GIMENEZ
Juíza Substituta

EDITAL DE CITAÇÃO DE ODILON POPULIM, COM
PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

A DOUTORA VANESSA APARECIDA PELHE
GIMENEZ, MM. JUÍZA SUBSTITUTA DESTA

COMARCA DE SARANDI, ESTADO DO PARANÁ, NA
FORMA DA LEI, ETC.

 FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos n.º 473/03, de ação de EXE-
CUÇÃO FISCAL, formulado pelo MUNICIPIO DE SARAN-
DI em face de ODILON POPULIM, e tendo em vista que dos
autos consta, fica o devedor ODILON POPULIM, de qualifi-
cações ignoradas, DEVIDAMENTE CITADO dos termos do
processo, para que no prazo de 5 (cinco) dias, a contar depois
de expirado o prazo do presente edital, pague a importância de
R$- 256,34 (duzentos e cinquenta e seis reais e trinta e quatro
centavos), valor atualizado até 17/12/2002, acrescidos dos en-
cargos legais, ou indique bens a penhora, ficando INTIMADO
do arresto efetuado as fls, 20 o qual em caso de não pagamento,
será convertido em penhora, e que tem o prazo de 30 (trinta)
dias para embargar à execução. E, para que chegue ao conheci-
mento de todos os interessados e ninguém possa de futuro ale-
gar ignorância, mandou expedir este edital, que será publicado
na forma da lei, no local de costume deste juízo.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Sarandi, Estado do
Paraná, aos vinte e cinco dias do mês de outubro de dois mil e
quatro.  Eu,________________(Antonio Siqueira), Escrivão,
do que o digitei e subscrevi.

VANESSA APARECIDA PELHE GIMENEZ
Juíza Substituta

EDITAL DE CITAÇÃO DE ORLANDO HIROFUMI
YANAI, , COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

A DOUTORA VANESSA APARECIDA PELHE
GIMENEZ, MM. JUÍZA SUBSTITUTA DESTA

COMARCA DE SARANDI, ESTADO DO PARANÁ, NA
FORMA DA LEI, ETC.

 FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos n.º 04/98, de ação de EXE-
CUÇÃO FISCAL, formulado pelo MUNICIPIO DE SARAN-
DI em face de ORLANDO HIROFUMI YANAI, e tendo em
vista que dos autos consta fica o devedor Sr. ORLANDO HI-
ROFUMI YANAI, de qualificações ignoradas, DEVIDAMEN-
TE CITADO dos termos do processo, para que no prazo de 5
(cinco) dias, a contar depois de expirado o prazo do presente
edital, pague a importância de R$- 482,56 (quatrocentos e oi-
tenta e dois reais e cinquenta e seis centavos), valor atualizado
até dezembro 97, acrescidos dos encargos legais, ou indique
bens a penhora, ficando INTIMADO, que tem o prazo de 30
(trinta) dias para embargar à execução. E, para que chegue ao
conhecimento de todos os interessados e ninguém possa de fu-
turo alegar ignorância, mandou expedir este edital, que será
publicado na forma da lei, no local de costume deste juízo.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Sarandi, Estado do
Paraná, aos vinte e sete dias do mês de outubro de dois mil e
quatro.  Eu,________________(Antonio Siqueira), Escrivão,
do que o digitei e subscrevi.

VANESSA APARECIDA PELHE GIMENEZ
Juíza Substituta

EDITAL DE CITAÇÃO DE FRANCISCO ALVES DE
OLIVEIRA, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

A DOUTORA VANESSA APARECIDA PELHE GIMENEZ,
MM. JUÍZA SUBSTITUTA DESTA COMARCA DE SARAN-
DI, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.

  FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem, expedido nos autos n.º 106/99, de ação de
EXECUÇÃO FISCAL, formulado pelo MUNICIPIO DE SA-
RANDI em face de FRANCISCO ALVES DE OLIVEIRA, e
tendo em vista que dos autos consta, fica o devedor FRAN-
CISCO ALVES DE OLIVEIRA, de qualificações ignoradas,
DEVIDAMENTE CITADO dos termos do processo, para que

no prazo de 5 (cinco) dias, a contar depois de expirado o prazo
do presente edital, pague a importância de R$- 1.007,91 (um
mil, sete reais e noventa e um centavos), valor atualizado até
julho 99, acrescidos dos encargos legais, ou indique bens a
penhora, ficando INTIMADO do arresto efetuado as fls, 13 o
qual em caso de não pagamento, será convertido em penhora, e
que tem o prazo de 30 (trinta) dias para embargar à execução.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa de futuro alegar ignorância, mandou expedir
este edital, que será publicado na forma da lei, no local de cos-
tume deste juízo.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Sarandi, Estado do
Paraná, aos vinte e sete dias do mês de outubro de dois mil e
quatro.  Eu,________________(Antonio Siqueira), Escrivão,
do que o digitei e subscrevi.

VANESSA APARECIDA PELHE GIMENEZ
Juíza Substituta

EDITAL DE CITAÇÃO DE FAVA E NASATO LTDA,
IRENE NASATO E MARIA IOVALLE FAVA, COM

PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

A DOUTORA VANESSA APARECIDA PELHE
GIMENEZ, MM. JUÍZA SUBSTITUTA DESTA

COMARCA DE SARANDI, ESTADO DO PARANÁ, NA
FORMA DA LEI, ETC.

 FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos n.º 1151/97, de ação de
EXECUÇÃO FISCAL, formulado pelo MUNICIPIO DE
SARANDI em face de FAVO E NASATO LTDA, IRENE
NASATO E MARIA IOVALLE FAVA, na qualidade de res-
ponsáveis tributárias, de qualificações ignoradas, DEVIDA-
MENTE CITADAS dos termos do processo, para que no prazo
de 5 (cinco) dias, a contar depois de expirado o prazo do pre-
sente edital, pague a importância de R$- 605,33 (seiscentos e
cinco reais e trinta e três centavos), valor atualizado até de-
zembro 97, acrescidos dos encargos legais, ou indique bens a
penhora, ficando INTIMADAS, que tem o prazo de 30 (trinta)
dias para embargar à execução. E, para que chegue ao conheci-
mento de todos os interessados e ninguém possa de futuro ale-
gar ignorância, mandou expedir este edital, que será publicado
na forma da lei, no local de costume deste juízo.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Sarandi, Estado do
Paraná, aos vinte e sete dias do mês de outubro de dois mil e
quatro.  Eu,________________(Antonio Siqueira), Escrivão,
do que o digitei e subscrevi.

 VANESSA APARECIDA PELHE GIMENEZ
Juíza Substituta

EDITAL DE CITAÇÃO DE JOSÉ RUBENS DA SILVA,
COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

A DOUTORA VANESSA APARECIDA PELHE
GIMENEZ, MM. JUÍZA SUBSTITUTA DESTA

COMARCA DE SARANDI, ESTADO DO PARANÁ, NA
FORMA DA LEI, ETC.

 FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos n.º 118/03, de ação de EXE-
CUÇÃO FISCAL, formulado pelo MUNICIPIO DE SARAN-
DI em face de JOSÉ RUBENS DA SILVA, e tendo em vista
que dos autos consta, fica o devedor JOSÉ RUBENS DA SIL-
VA, de qualificações ignoradas, DEVIDAMENTE CITADO,
dos termos do processo para que no prazo de 5 (cinco) dias, a
contar depois de expirado o prazo do presente edital, pague a
importância de R$= 297,11 (duzentos e noventa e sete reais e
onze centavos), acrescidos dos encargos legais ou indique bens
a penhora, sob pena de ser convertido automaticamente o ar-
resto de fls. 15 em penhora, ficando INTIMADA, que tem o
prazo de 30 (trinta) dias para embargar a execução. E, para que
chegue ao conhecimento de todos os interessados e ninguém
possa de futuro alegar ignorância, mandou expedir este edital,
que será publicado na forma da lei, no local de costume deste
juízo.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Sarandi, Estado do
Paraná, ao primeiro dia do mês de outubro de dois mil e quatro.
Eu,________________(Antonio Siqueira), Escrivão, do que o
digitei e subscrevi.

VANESSA APARECIDA PELHE GIMENEZ
Juíza Substituta

EDITAL DE CITAÇÃO DE CENTRO AMÉRICA DE
MELHORAMENTOS URNBANOS LTDA, COM PRAZO

DE 30 (TRINTA) DIAS

A DOUTORA VANESSA APARECIDA PELHE
GIMENEZ, MM. JUÍZA SUBSTITUTA DESTA

COMARCA DE SARANDI, ESTADO DO PARANÁ, NA
FORMA DA LEI, ETC.

 FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos n.º 648/97, de ação de EXE-
CUÇÃO FISCAL, formulado pelo MUNICIPIO DE SARAN-
DI em face de CENTRO AMÉRICA MELHORAMENTOS
URBANOS LTDA, e tendo em vista que dos autos consta fica
a devedora CENTRO AMÉRICA MELHORAMENTOS UR-
BANOS LTDA, de qualificações ignoradas, DEVIDAMENTE
CITADO dos termos do processo, para que no prazo de 5 (cin-
co) dias, a contar depois de expirado o prazo do presente edi-
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tal, pague a importância de R$- 729,00 (setecentos e vinte e
nove reais), valor atualizado até maio 97, acrescidos dos encar-
gos legais, sob pena de ser convertido ao arresto de fls. 29, em
penhora, ficando INTIMADO, que terá o prazo de 30 (trinta)
dias para embargar à execução. E, para que chegue ao conheci-
mento de todos os interessados e ninguém possa de futuro ale-
gar ignorância, mandou expedir este edital, que será publicado
na forma da lei, no local de costume deste juízo.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Sarandi, Estado do
Paraná, aos vinte e sete dias do mês de outubro de dois mil e
quatro.  Eu,________________(Antonio Siqueira), Escrivão,
do que o digitei e subscrevi.

VANESSA APARECIDA PELHE GIMENEZ
Juíza Substituta

EDITAL DE CITAÇÃO DE IRINEU HEITOR SERAFIM
E OUTRO, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

A DOUTORA VANESSA APARECIDA PELHE
GIMENEZ, MM. JUÍZA SUBSTITUTA DESTA

COMARCA DE SARANDI, ESTADO DO PARANÁ, NA
FORMA DA LEI, ETC.

 FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos n.º 73/99, de ação de EXE-
CUÇÃO FISCAL, formulado pelo MUNICIPIO DE SARAN-
DI em face de IRINEU HEITOR SERAFIM e outro, e tendo
em vista que dos autos consta fica o devedor Sr. IRINEU HEI-
TOR SERAFIM e outro, de qualificações ignoradas, DEVIDA-
MENTE CITADO dos termos do processo, para que no prazo
de 5 (cinco) dias, a contar depois de expirado o prazo do pre-
sente edital, pague a importância de R$- 1.072,30 (um mil, se-
tenta e dois reais trinta centavos), valor atualizado até abril 99,
acrescidos dos encargos legais, sob pena de ser convertido o
arresto de fls. 34 em penhora, ficando INTIMADO, que tem o
prazo de 30 (trinta) dias para embargar à execução. E, para que
chegue ao conhecimento de todos os interessados e ninguém
possa de futuro alegar ignorância, mandou expedir este edital,
que será publicado na forma da lei, no local de costume deste
juízo.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Sarandi, Estado do
Paraná, aos vinte e sete dias do mês de outubro de dois mil e
quatro.  Eu,________________(Antonio Siqueira), Escrivão,
do que o digitei e subscrevi.

VANESSA APARECIDA PELHE GIMENEZ
Juíza Substituta

EDITAL DE CITAÇÃO DE JOSÉ FELISBIANO, COM
PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

A DOUTORA VANESSA APARECIDA PELHE
GIMENEZ, MM. JUÍZA SUBSTITUTA DESTA

COMARCA DE SARANDI, ESTADO DO PARANÁ, NA
FORMA DA LEI, ETC.

 FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos n.º 173/97, de ação de EXE-
CUÇÃO FISCAL, formulado pelo MUNICIPIO DE SARAN-
DI em face de JOSÉ FELISBIANO, e tendo em vista que dos
autos consta, fica o devedor JOSÉ FELISBIANO, de qualifi-
cações ignoradas, DEVIDAMENTE CITADO, dos termos do
processo para que no prazo de 5 (cinco) dias, a contar depois
de expirado o prazo do presente edital, pague a importância de
R$= 1.184,84 (um mil, cento e oitenta e quatro reais e oitenta e
quatro centavos), acrescidos dos encargos legais ou indique bens
a penhora, sob pena de ser convertido automaticamente o ar-
resto de fls. 11 em penhora, ficando INTIMADO, que tem o
prazo de 30 (trinta) dias para embargar a execução. E, para que
chegue ao conhecimento de todos os interessados e ninguém
possa de futuro alegar ignorância, mandou expedir este edital,
que será publicado na forma da lei, no local de costume deste
juízo.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Sarandi, Estado do
Paraná, aos oito dias do mês de outubro de dois mil e quatro.
Eu,________________(Antonio Siqueira), Escrivão, do que o
digitei e subscrevi.

VANESSA APARECIDA PELHE GIMENEZ
Juíza Substituta

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE NELSON BAZZOTI DOS
SANTOS, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

A DOUTORA VANESSA APARECIDA PELHE
GIMENEZ, MM. JUÍZA SUBSTITUTA DESTA

COMARCA DE SARANDI, ESTADO DO PARANÁ, NA
FORMA DA LEI, ETC.

  FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem, expedido nos autos n.º 187/01, de ação de
EXECUÇÃO FISCAL, formulado pelo MUNICIPIO DE SA-
RANDI em face de NELSON BAZZOTI DOS SANTOS, e
tendo em vista que dos autos consta, fica o devedor NELSON
BAZZOTI DOS SANTOS, de qualificações ignoradas, DE-
VIDAMENTE INTIMADO, da conversão do arresto efetuado
ás fls. 15, em penhora, e para querendo embargar a ação no
prazo de 30 dias sob pena de prosseguimento da mesma . E,
para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa de futuro alegar ignorância, mandou expedir
este edital, que será publicado na forma da lei, no local de cos-

tume deste juízo.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Sarandi, Estado do
Paraná, aos quinze dias do mês de outubro de dois mil e quatro.
Eu,________________(Antonio Siqueira), Escrivão, do que o
digitei e subscrevi.

VANESSA APARECIDA PELHE GIMENEZ
Juíza Substituta

EDITAL DE CITAÇÃO DE NELSON JOSÉ DA SILVA,
COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

A DOUTORA VANESSA APARECIDA PELHE
GIMENEZ, MM. JUÍZA SUBSTITUTA DESTA

COMARCA DE SARANDI, ESTADO DO PARANÁ, NA
FORMA DA LEI, ETC.

 FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos n.º 353/03, de ação de EXE-
CUÇÃO FISCAL, formulado pelo MUNICIPIO DE SARAN-
DI em face de NELSON JOSÉ DA SILVA, e tendo em vista
que dos autos consta, fica o devedor NELSON JOSÉ DA SIL-
VA, de qualificações ignoradas, DEVIDAMENTE CITADO,
dos termos do processo para que no prazo de 5 (cinco) dias, a
contar depois de expirado o prazo do presente edital, pague a
importância de R$= 976,27 (novecentos e setenta e seis reais e
vinte e sete centavos), acrescidos dos encargos legais ou indi-
que bens a penhora, sob pena de ser convertido automatica-
mente o arresto de fls. 17 em penhora, ficando INTIMADO,
que tem o prazo de 30 (trinta) dias para embargar a execução.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa de futuro alegar ignorância, mandou expedir
este edital, que será publicado na forma da lei, no local de cos-
tume deste juízo.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Sarandi, Estado do
Paraná, ao primeiro dia do mês de outubro de dois mil e quatro.
Eu,________________(Antonio Siqueira), Escrivão, do que o
digitei e subscrevi.

VANESSA APARECIDA PELHE GIMENEZ
Juíza Substituta

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE JOAQUIM RODRIGUES
DA SILVA, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

A DOUTORA VANESSA APARECIDA PELHE
GIMENEZ, MM. JUÍZA SUBSTITUTA DESTA

COMARCA DE SARANDI, ESTADO DO PARANÁ, NA
FORMA DA LEI, ETC.

 FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos n.º 442/03, de ação de EXE-
CUÇÃO FISCAL, formulado pelo MUNICIPIO DE SARAN-
DI em face de JOAQUIM RODRIGUES DA SILVA, e tendo
em vista que dos autos consta, fica o devedor JOAQUIM
RODRIGUES DA SILVA, de qualificações ignoradas, DEVI-
DAMENTE INTIMADO, da penhora efetuada ás fls. 13, e que
tem o prazo de 30 dias para embargar á execução. E, para que
chegue ao conhecimento de todos os interessados e ninguém
possa de futuro alegar ignorância, mandou expedir este edital,
que será publicado na forma da lei, no local de costume deste
juízo.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Sarandi, Estado do
Paraná, aos vinte e sete dias do mês de agosto de dois mil e
quatro.  Eu,________________(Antonio Siqueira), Escrivão,
do que o digitei e subscrevi.

VANESSA APARECIDA PELHE GIMENEZ
Juíza Substituta

EDITAL DE CITAÇÃO  DE KEZAJU NIMAI, COM
PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

A DOUTORA VANESSA APARECIDA PELHE
GIMENEZ, MM. JUÍZA SUBSTITUTA DESTA

COMARCA DE SARANDI, ESTADO DO PARANÁ, NA
FORMA DA LEI, ETC.

 FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos n.º 63/97, de ação de EXE-
CUÇÃO FISCAL, formulado pelo MUNICIPIO DE SARAN-
DI em face de KEZAJU IMAI, e tendo em vista que dos autos
consta, fica o devedor KEZAJU IMAI, de qualificações igno-
radas, DEVIDAMENTE CITADO dos termos do processo, para
que no prazo de 5 (cinco) dias, a contar depois de expirado o
prazo do presente edital, pague a importância de R$- 211,85
(duzentos e onze reais e oitenta e cinco centavos), valor atuali-
zado até março 97, acrescidos dos encargos legais, ou indique
bens a penhora, ficando INTIMADO do arresto efetuado as fls,
12, o qual em caso de não pagamento, será convertido em pe-
nhora, e que tem o prazo de 30 (trinta) dias para embargarem à
execução. E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados e ninguém possa de futuro alegar ignorância, man-
dou expedir este edital, que será publicado na forma da lei, no
local de costume deste juízo.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Sarandi, Estado do
Paraná, aos doze dias do mês de agosto de dois mil e quatro.
Eu,________________(Antonio Siqueira), Escrivão, do que o
digitei e subscrevi.

VANESSA APARECIDA PELHE GIMENEZ
Juíza Substituta

   EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DE ELCIO
EVANDRO BUENO, COM PRAZO DE 30 (TRINTA)

DIAS

A DOUTORA VANESSA APARECIDA PELHE
GIMENEZ, MM. JUÍZA SUBSTITUTA DESTA

COMARCA DE SARANDI, ESTADO DO PARANÁ, NA
FORMA DA LEI, ETC.

 FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos n.º 553/03, de ação de EXE-
CUÇÃO FISCAL, formulado pelo MUNICIPIO DE SARAN-
DI em face de ELCIO EVANDRO BUENO, e tendo em vista
que dos autos consta, fica o devedor ELCIO EVANDRO BU-
ENO, de qualificações ignoradas, DEVIDAMENTE CITADO
dos termos do processo, para que no prazo de 5 (cinco) dias, a
contar depois de expirado o prazo do presente edital, pague a
importância de R$- 232,02 (duzentos e trinta e dois reais e dois
centavos), valor atualizado até 16/12/02, acrescidos dos encar-
gos legais, ou indique bens a penhora, ficando INTIMADO do
arresto efetuado as fls, 17, o qual em caso de não pagamento,
será convertido em penhora, e que tem o prazo de 30 (trinta)
dias para embargarem à execução. E, para que chegue ao co-
nhecimento de todos os interessados e ninguém possa de futuro
alegar ignorância, mandou expedir este edital, que será publi-
cado na forma da lei, no local de costume deste juízo.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Sarandi, Estado do
Paraná, aos doze dias do mês de agosto de dois mil e quatro.
Eu,________________(Antonio Siqueira), Escrivão, do que o
digitei e subscrevi.

 VANESSA APARECIDA PELHE GIMENEZ
Juíza Substituta

EDITAL DE CITAÇÃO DE ANTONIO CLEMENTE
PEREIRA PADUA, COM PRAZO DE 30 (TRINTA)

DIAS

A DOUTORA VANESSA APARECIDA PELHE
GIMENEZ, MM. JUÍZA SUBSTITUTA DESTA

COMARCA DE SARANDI, ESTADO DO PARANÁ, NA
FORMA DA LEI, ETC.

 FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos n.º 560/03, de ação de EXE-
CUÇÃO FISCAL, formulado pelo MUNICIPIO DE SARAN-
DI em face de ANTONIO CLEMENTE PEREIRA PADUA,
e tendo em vista que dos autos consta, fica o devedor ODI-
LON POPULIM, de qualificações ignoradas, DEVIDAMEN-
TE CITADO dos termos do processo, para que no prazo de 5
(cinco) dias, a contar depois de expirado o prazo do presente
edital, pague a importância de R$- 629,00 (seiscentos e vinte e
nove reais), valor atualizado até 16/12/2002, acrescidos dos
encargos legais, ou indique bens a penhora, ficando INTIMA-
DO do arresto efetuado as fls, 19 o qual em caso de não paga-
mento, será convertido em penhora, e que tem o prazo de 30
(trinta) dias para embargar à execução. E, para que chegue ao
conhecimento de todos os interessados e ninguém possa de fu-
turo alegar ignorância, mandou expedir este edital, que será
publicado na forma da lei, no local de costume deste juízo.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Sarandi, Estado do
Paraná, aos vinte e cinco dias do mês de outubro de dois mil e
quatro.  Eu,________________(Antonio Siqueira), Escrivão,
do que o digitei e subscrevi.

VANESSA APARECIDA PELHE GIMENEZ
Juíza Substituta

EDITAL DE CITAÇÃO DE CLEONILDA MANCHINI,
COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

A DOUTORA VANESSA APARECIDA PELHE
GIMENEZ, MM. JUÍZA SUBSTITUTA DESTA

COMARCA DE SARANDI, ESTADO DO PARANÁ, NA
FORMA DA LEI, ETC.

 FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos n.º 579/03, de ação de EXE-
CUÇÃO FISCAL, formulado pelo MUNICIPIO DE SARAN-
DI em face de CLEONILDA MANCHINI, e tendo em vista
que dos autos consta, fica a devedora CLEONILDA MAN-
CHINI, de qualificações ignoradas, DEVIDAMENTE CITA-
DA dos termos do processo, para que no prazo de 5 (cinco)
dias, a contar depois de expirado o prazo do presente edital,
pague a importância de R$- 232,02 (duzentos e trinta e dois
reais e dois centavos), valor atualizado até 16/12/02, acresci-
dos dos encargos legais, ou indique bens a penhora, ficando
INTIMADA do arresto efetuado as fls, 14, o qual em caso de
não pagamento, será convertido em penhora, e que tem o prazo
de 30 (trinta) dias para embargar à execução. E, para que che-
gue ao conhecimento de todos os interessados e ninguém possa
de futuro alegar ignorância, mandou expedir este edital, que
será publicado na forma da lei, no local de costume deste juízo.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Sarandi, Estado do
Paraná, aos vinte e cinco dias do mês de agosto de dois mil e
quatro.  Eu,________________(Antonio Siqueira), Escrivão,
do que o digitei e subscrevi.

VANESSA APARECIDA PELHE GIMENEZ
Juíza Substituta

   EDITAL PARA RECONHECIMENTO DE TERCEI-
ROS

A DOUTORA VANESSA APARECIDA PELHE
GIMENEZ, MM. JUÍZA SUBSTITUTA DESTA

COMARCA DE SARANDI, ESTADO DO PARANÁ, NA
FORMA DA LEI, ETC.

Dr. Luiz Carlos O. Esteves

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA

FAZ SABER aos que  o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, que por este Juízo e Cartório do Cível e Ane-
xos, se processam os autos n.º 787/03, de ação de CURATE-
LA, em que é requerente MARIA DE LOURDES RAMANO
MACHADO, e requerida ANTONIA ALVES ARAUJO SO-
ARES, sendo que por sentença proferida pela Dra. Ana Isabel
Antunes Mazzotini, M.M. Juíza de Direito desta Comarca, em
30 de junho de 2.004, foi decretada a interdição de ANTONIA
ALVES ARAUJO SOARES, brasileira, residente e domicili-
ada a rua Salvador Jordano nº 217, nesta cidade, ficando inca-
pacitada para reger sua pessoa e seus bens, por tempo indeter-
minado, em virtude de sua incapacidade que lhe é acometida,
sendo-lhe nomeado seu curadora a requerente, MARIA DE
LOURDES RAMANO MACHADO, sua irmã. E, para que
chegue ao conhecimento de todos os interessados e ninguém
possa de futuro alegar ignorância, mandou expedir este edital,
que será publicado na forma da lei, no local    de costume deste
juízo.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Sarandi, Estado do
Paraná, ao primeiro  do mês de outubro de dois mil e quatro.
Eu,________________(Antonio Siqueira), Escrivão, que o di-
gitei e subscrevi.

VANESSA APARECIDA PELHE GIMENEZ
Juíza Substituta

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE MARIA APARECIDA
RODRIGUES ALVES, COM PRAZO DE 30 (TRINTA)

DIAS

A DOUTORA VANESSA APARECIDA PELHE
GIMENEZ, MM. JUÍZA SUBSTITUTA DESTA

COMARCA DE SARANDI, ESTADO DO PARANÁ, NA
FORMA DA LEI, ETC.

 FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos n.º 378/97, de ação de EXE-
CUÇÃO FISCAL, formulado pelo MUNICIPIO DE SARAN-
DI em face de MARIA APARECIDA RODRIGUES ALVES,
e tendo em vista que dos autos consta, fica a devedora MARIA
APARECIDA RODRIGUES ALVES, de qualificações igno-
radas, DEVIDAMENTE INTIMADA da conversão do arresto
em penhora efetuada ás fls. 65, e que tem o prazo de 30 (trinta)
dias para embargar à execução. E, para que chegue ao conheci-
mento de todos os interessados e ninguém possa de futuro ale-
gar ignorância, mandou expedir este edital, que será publicado
na forma da lei, no local de costume deste juízo.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Sarandi, Estado do
Paraná, aos cinco dias do mês de novembro de dois mil e qua-
tro.  Eu,________________(Antonio Siqueira), Escrivão, do
que o digitei e subscrevi.

VANESSA APARECIDA PELHE GIMENEZ
Juíza Substituta

EDITAL DE CITAÇÃO DE NEUZA M. CROZARIOLI
TAVARES, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

A DOUTORA VANESSA APARECIDA PELHE
GIMENEZ, MM. JUÍZA SUBSTITUTA DESTA

COMARCA DE SARANDI, ESTADO DO PARANÁ, NA
FORMA DA LEI, ETC.

  FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem, expedido nos autos n.º 384/03, de ação de
EXECUÇÃO FISCAL, formulado pelo MUNICIPIO DE SA-
RANDI em face de NEUZA M. CROZARIOLI TAVARES, e
tendo em vista que dos autos consta, fica a devedora NEUZA
M. CROZARIOLI TAVARES, de qualificações ignoradas,
DEVIDAMENTE CITADA dos termos do processo, para que
no prazo de 5 (cinco) dias, a contar depois de expirado o prazo
do presente edital, pague a importância de R$- 262,98 (duzen-
tos e sessenta e dois reais e noventa e oito centavos), valor
atualizado até 17/12/2002, acrescidos dos encargos legais, ou
indique bens a penhora, ficando INTIMADA do arresto efetu-
ado as fls, 16 o qual em caso de não pagamento, será converti-
do em penhora, e que tem o prazo de 30 (trinta) dias para em-
bargar à execução. E, para que chegue ao conhecimento de to-
dos os interessados e ninguém possa de futuro alegar ignorân-
cia, mandou expedir este edital, que será publicado na forma
da lei, no local de costume deste juízo.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Sarandi, Estado do
Paraná, aos vinte e cinco dias do mês de outubro de dois mil e
quatro.  Eu,________________(Antonio Siqueira), Escrivão,
do que o digitei e subscrevi.

VANESSA APARECIDA PELHE GIMENEZ
Juíza Substituta
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EDITAL DE CITAÇÃO DE SEBASTIÃO DE FREITAS,
COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

A DOUTORA VANESSA APARECIDA PELHE
GIMENEZ, MM. JUÍZA SUBSTITUTA DESTA

COMARCA DE SARANDI, ESTADO DO PARANÁ, NA
FORMA DA LEI, ETC.

 FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos n.º 394/03, de ação de EXE-
CUÇÃO FISCAL, formulado pelo MUNICIPIO DE SARAN-
DI em face de SEBASTIÃO DE FREITAS, e tendo em vista
que dos autos consta, fica o devedor SEBASTIÃO DE FREI-
TAS, de qualificações ignoradas, DEVIDAMENTE CITADO
dos termos do processo, para que no prazo de 5 (cinco) dias, a
contar depois de expirado o prazo do presente edital, pague a
importância de R$- 504,97 (quinhentos e quatro reais e noven-
ta e sete centavos), valor atualizado até 16/12/2002, acrescidos
dos encargos legais, ou indique bens a penhora, ficando INTI-
MADO do arresto efetuado as fls, 18 o qual em caso de não
pagamento, será convertido em penhora, e que tem o prazo de
30 (trinta) dias para embargar à execução. E, para que chegue
ao conhecimento de todos os interessados e ninguém possa de
futuro alegar ignorância, mandou expedir este edital, que será
publicado na forma da lei, no local de costume deste juízo.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Sarandi, Estado do
Paraná, aos vinte e cinco dias do mês de outubro de dois mil e
quatro.  Eu,________________(Antonio Siqueira), Escrivão,
do que o digitei e subscrevi.

VANESSA APARECIDA PELHE GIMENEZ
Juíza Substituta

EDITAL DE CITAÇÃO DE CLAUDINEI SOADI DOS
REIS, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

A DOUTORA VANESSA APARECIDA PELHE
GIMENEZ, MM. JUÍZA SUBSTITUTA DESTA

COMARCA DE SARANDI, ESTADO DO PARANÁ, NA
FORMA DA LEI, ETC.

 FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos n.º 395/02, de ação de EXE-
CUÇÃO FISCAL, formulado pelo MUNICIPIO DE SARAN-
DI em face de CLAUDINEI SOADI DOS REIS, e tendo em
vista que dos autos consta, fica o devedor CLAUDINEI SOA-
DI DOS REIS, de qualificações ignoradas, DEVIDAMENTE
CITADO dos termos do processo, para que no prazo de 5 (cin-
co) dias, a contar depois de expirado o prazo do presente edi-
tal, pague a importância de R$- 878,64 (oitocentos e setenta e
oito reais e sessenta e quatro centavos), valor atualizado até
19/11/02, acrescidos dos encargos legais, ou indique bens a
penhora, ficando INTIMADO do arresto efetuado as fls, 15 o
qual em caso de não pagamento, será convertido em penhora, e
que tem o prazo de 30 (trinta) dias para embargar à execução.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa de futuro alegar ignorância, mandou expedir
este edital, que será publicado na forma da lei, no local de cos-
tume deste juízo.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Sarandi, Estado do
Paraná, aos vinte e cinco dias do mês de agosto de dois mil e
quatro.  Eu,________________(Antonio Siqueira), Escrivão,
do que o digitei e subscrevi.

VANESSA APARECIDA PELHE GIMENEZ
Juíza Substituta

EDITAL DE CITAÇÃO DE INTERESSADOS E
CONFINANTES AUSENTES, INCERTOS E DESCO-
NHECIDOS,  COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

Edital de Citação de interessados e confinantes ausentes, in-
certos e desconhecidos, para que, querendo, apresentem con-
testação à  AÇÃO DE USUCAPIÃO, sob nº 317/04, em trâmi-
te por esta Vara Cível, Comércio e Anexos, no Fórum desta
Comarca de Sengés-Pr., sito à Rua Almirante Tamandaré, 162,
em Sengés-Pr., movido por MANOEL PEDRO RODRIGUES
DA SILVA e NOEMIA MARIA FIATHOCOSKI, referente a
um imóvel rural, com área de 332,1285 hectares ou 137,24 al-
queires, situada no lugar denominado “Fazenda em cima da
Serra”, localizado neste Município de Sengés-Pr. O prazo para
contestarem é de quinze (15) dias, por intermédio de advoga-
do, advertidos do art. 285 do C.P.C.: “...presumem-se verda-
deiros os fatos articulados pelo autor  se não contestados”. Sen-
gés, 29 de outubro de 2004. Eu,(AS)/Antonio Gonçalves Fer-
nandes Neto, Escrivão, o que digitei e subscrevi.

AURÊNIO JOSÉ ARANTES DE MOURA
      JUIZ DE DIREITO

t

 EDITAL DE CITAÇÃO - COM O PRAZO DE TRINTA
(30) DIAS.

Processo n.º 18/2000, de EXECUÇÃO FISCAL - ESTADU-
AL
Exeqüente(s): FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PA-
RANÁ

Executado(s): MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA - CAL-
ÇADOS
Objeto: CITAÇÃO do executado MARCOS ANTONIO DE
OLIVEIRA - CALÇADOS,  inscrita no CGC sob n.º
82.616.830/0001-02, na pessoa do seu representante legal
MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA CPF 925.775.478-20,
com endereço em lugar incerto e não sabido, para que, no pra-
zo de cinco (05) dias, efetue(m) o pagamento da importância
de R$ 976,66 (NOVECENTOS E SETENTA E SEIS REAIS
E SESSENTA E SEIS CENTAVOS), atualizados em 08.05.02,
acrescida das cominações legais, custas e honorários advocatí-
cios, sob pena de penhora em seus bens, tantos quantos bastem
à total garantia da execução, caso em que, deverá(ão) ser
INTIMADO(S) para no prazo de trinta (30) dias, querendo,
oferecer(em) embargos à execução, sob pena de não o fazendo,
presumirem-se aceitos, como verdadeiros, os fatos alegados pelo
exeqüente. Caso a penhora recaia em bens imóveis, deverá ser
efetuada a inscrição no respectivo registro, bem como deverá(ão)
ser intimado(s) o(s) cônjuge(s) do(s) executado(s), tudo nos
termos e de acordo com a petição inicial e despacho proferido
nos autos supra referidos.
Telêmaco Borba, 08 de novembro de 2004.- Eu,
___________________, Maria Zwierzykowski dos Santos, ju-
ramentada, a subscrevi.

 SIGRET HELOYNA DE R. CAMARGO
 Juíza  de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO - COM O PRAZO DE VINTE
(20) DIAS. – Diligência do Juízo

Processo nº 000207/2000, de EXECUÇÃO DE TÍTULO
EXTRAJUDICIAL
Exeqüente: PEDROSO & SOARES LTDA
Executado: WILLIAN RANGEL
Objeto: INTIMAÇÃO do(s) executado(s): WILLIAN RAN-
GEL, brasileiro, casado, portador do CPF nº 272.271.308-00,
atualmente em lugar incerto e desconhecido, para que, no pra-
zo de 05(cinco) dias, manifestar-se sobre o pedido de desistên-
cia formulado pelo exeqüente de teor seguinte: “....A autora
não mais existe, bem como, o executado, e assim sendo não há
possibilidade ao andamento do feito, razões pelas quais, RE-
QUER, seja decretado extinção do feito, por falta de interes-
se.” Telêmaco Borba, 03 de novembro de 2004. Eu,
__________. Neide de Marques Monteiro, juramentada e
subscrevi.

SÍGRET HELOYNA R. DE CAMARGO VIANNA
Juíza de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO - COM O PRAZO DE VINTE
(20) DIAS. Diligência do Juízo

Processo nº 000339/1994, de EXECUÇÃO DE TÍTULO
EXTRAJUDICIAL
Exeqüente: ORLANDIR ROMEIRO
Executado: PAULO CORDEIRO
Objeto: INTIMAÇÃO do(s) exeqüente(s): ORLANDIR RO-
MEIRO, brasileiro, casado, portador do CPF nº 592.439.618-
53, atualmente em lugar incerto e desconhecido, para, no prazo
de 05(cinco) dias, promover o prosseguimento do feito, sob
pena de extinção e arquivamento dos autos supra citados. Telê-
maco Borba, 03 de novembro de 2004.                   Eu,
__________. Neide de Marques Monteiro, juramentada e subs-
crevi.

SÍGRET HELOYNA R. DE CAMARGO VIANNA
Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL
COMARCA DE TOLEDO – ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE INTERDIÇÃO

O DOUTOR EUGÊNIO GIONGO, MM. JUIZ DE DIREITO
DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TOLEDO, ESTA-
DO DO PARANÁ.

F A Z   S A B E R  aos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este cartório tramitam os autos
de Interdição sob nº 271/2003 e, por sentença deste Juízo, tran-
sitada em julgado em 07.10.2004, foi decretada a INTERDI-
ÇÃO de RENATO PATRICIO VALCARENGHI, brasileiro,
solteiro,  nascido em 07.09.1975, filho de Celso Valcarenghi e
Elza Spagnol Valcarenghi, residente e domiciliado, nesta cida-
de e Comarca de Toledo – Paraná, declarando-a absolutamente
incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil e sendo
considerados nulos e de nenhum efeito todos os atos, avenças e
convenções que celebrar sem a assistência da CURADORA
NOMEADA, Sra. ELZA SPAGNOL VALCARENGHI, brasi-
leira, casada, do lar, portadora da Cédula de Identidade nº
1.176.597 SSP/PR,  inscrita no CPF sob nº 840.577.349-53,
residente e domiciliada no mesmo endereço da interditada. E
para que a notícia chegue ao conhecimento de todos, é expedi-
do o presente edital, que será afixado no local de costume e
publicado na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Co-
marca de Toledo, aos quatorze dias do mês de outubro, do ano
dois mil e quatro. Eu, (Dirce Konzen Pandini), auxiliar jura-
mentada, o digitei e subscrevi.

 Eugênio Giongo
Juiz de Direito

 JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL
COMARCA DE TOLEDO – ESTADO DO PARANÁ

Osmar dos Santos - Escrivão
 EDITAL DE INTERDIÇÃO

O DOUTOR EUGÊNIO GIONGO, MM. JUIZ DE DIREITO
DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TOLEDO, ESTA-
DO DO PARANÁ.

F A Z   S A B E R  aos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este cartório tramitam os autos
de Interdição sob nº 447/2003 e, por sentença deste Juízo, tran-
sitada em julgado em 01.10.2004, foi decretada a INTERDI-
ÇÃO de JOÃO BELINHO MARTINS, brasileiro, solteiro,  nas-
cido em 14.07.1944, filho de Valentina Martins, portador da
Cédula de Identidade nº 4.128.405-6 SSP/PR, residente e do-
miciliado a Rua Porto Alegre, 574, no município de Ouro Ver-
de do Oeste, nesta  Comarca de Toledo – Paraná, por ser por-
tadora de anomalia psíquica de caráter permanente, declaran-
do-o absolutamente incapaz de exercer pessoalmente os atos
da vida civil e sendo considerados nulos e de nenhum efeito
todos os atos, avenças e convenções que celebrar sem a assis-
tência do CURADOR NOMEADO, Sra. JOSÉ CARLOS
MARTINS, brasileiro, solteiro, operador de maquinas, porta-
dor da Cédula de Identidade nº 5.437.858-0 SSP/PR,   inscrito
no CPF sob nº 761.732.453.169-49, residente e domiciliada
no mesmo endereço do interditado. E para que a notícia che-
gue ao conhecimento de todos, é expedido o presente edital,
que será afixado no local de costume e publicado na forma da
lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Toledo, aos
quatorze dias do mês de outubro, do ano dois mil e quatro. Eu,
(Dirce Konzen Pandini), auxiliar juramentada, o digitei e subs-
crevi.

Eugênio Giongo
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL
COMARCA DE TOLEDO - PARANÁ

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE DECISÃO
INTERDIÇÃO DE: ROGÉRIO RODRIGUES MORO

Pelo presente se faz saber a todos que nos autos nº. 308/2004
de INTERDIÇÃO promovido por TEREZINHA APARECI-
DA DA SILVA MIRANDA em face de ZELIA PAREIRA DA
SILVA, sendo deferido a assistência judiciária, foi proferida
decisão, cuja parte dispositiva tem o seguinte teor: “...Isto posto,
acolho o parecer ministerial e julgo procedente o pedido inici-
al para o fim de decretar a interdição de Zelia Aparecida Da
Silva, declarando-a absolutamente incapaz de exercer pesso-
almente os atos da vida civil, na forma do artigo 3º, inciso II,
do código Civil. Nomeio TEREZINHA APARECIDA DA SIL-
VA MIRANDA, brasileira, viúva, aposentada, portadora da
Cédula de Identidade RG nº 7.915.731-7/SSP-PR e inscrita no
CPF/MF sob n. 452.838.189-34, residente e domiciliada à Rua
Joana Pressotto Perin, nº 396, Jardim César Park II, Cidade e
Comarca de Toledo, para a função do cargo de Curadora da
interditanda, devendo prestar compromisso no prazo de 05
(cinco) dias, dispensando-o da especialização em hipoteca.
Expeça-se mandado para inscrição desta decisão junto ao Re-
gistro de Pessoas Naturais (artigo 9º, III, do Código Civil).
Sem custas. Cumpra-se o disposto no artigo 1.184 do Código
de Processo Civil.  Oportunamente, cumpridas as formalida-
des legais e atendidas as disposições do Código de Normas da
Corregedoria Geral da Justiça, arquive-se. Publique-se. Re-
gistre-se. Intime-se. Toledo, 26.08.2004. (aa) Denise Terezi-
nha Corrêa de Melo Krueger – Juíza de Direito.”  Publicação
na forma do artigo 1184 do CPC. Nada mais. Toledo,
21.10.2004.  ____________________, Escrivã.

Denise Terezinha Corrêa de Melo Krueger
Juíza de Direito

 (Original assinado)

EDITAL DE CITAÇÃO DE HERDEIROS AUSENTES
COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS.

FAZ SABER/ a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que, por este Juízo tramitam os autos nº
196/2004 de Ação de Sucessão Provisória, em que é requeren-
te Emerentina Nogueira dos Santos e requerido Manuel Perei-
ra dos Santos, informando que os bens do ausente/requerido
foram arrecadados em 12 de maio de 2.003, conforme termo
de arrecadação de bens expedido nos autos de Declaração de
Ausência sob nº 235/2001. E para tanto foi determinada a ci-
tação dos herdeiros ausentes para oferecerem artigos de habi-
litação, nos termos do artigo 1.164 do Código de Processo
Civil c/c 1.057 do Código de Processo Civil. E para que nin-
guém possa alegar ignorância, mandou a MM. Juíza que expe-
disse o presente edital que será publicado na forma da lei e
fixado no lugar de costume deste Juízo.
DADO E PASSADO, nesta Comarca de Tomazina, Estado do
Paraná, aos nove dias do mês de Novembro do ano de dois mil
e quatro. Eu_______________________ José Roberto Viei-
ra, Escrivão do Cível e Anexos e ou Diana Aparecida Braga,
Auxiliar Juramentada o digitei e subscrevi.

SUZANA MASSAKO HIRAMA LORETO DE
OLIVEIRA

JUÍZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE UBIRATÃ-PR
CARTÓRIO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS

FÁTIMA ROSEMAR OLIVEIRA
Escrivã

EDITAL DE CITAÇÃO DO HERDEIRO JOÃO RODOLFO
KRANZ THALER COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.
O DOUTOR NICOLA FRASCATI JUNIOR, MM. JUIZ DE
DIREITO DA COMARCA DE UBIRATÃ, ESTADO DO PA-
RANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.
F A Z   S A B E R a todos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente o herdeiro JOÃO RO-
DOLFO KRANZ THALER, brasileiro, casado, atualmente em
lugar incerto e não sabido, que por este Juízo e Cartório se
processam os autos de INVENTÁRIO  nº 168/2003, requerido
por EDVINO EIGENSTHLER dos bens deixados por SILVIA
SENFT. Como herdeiro acima mencionado não se fez repre-
sentar no feito, fica devidamente CITADO para que se habilite
no processo e se manifeste no feito, por procurador, no prazo
de 10 (dez) dias.  E para que chegue ao conhecimento de todos,
mandou expedir o edital que será publicado e fixado na forma
da lei e no átrio do fórum local. Dado e passado nesta cidade de
Ubiratã, Estado do Paraná aos doze dias do mês de agosto do
ano de dois mil e quatro. Eu, ____________________FÁTI-
MA ROSEMAR OLIVEIRA, Escrivã, que digitei e subscrevi.

NICOLA FRASCATI JUNIOR
 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE UBIRATÃ-PR
CARTÓRIO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS

FÁTIMA ROSEMAR DE OLIVEIRA
Escrivã

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS DE
DECRETAÇÃO DE INTERDIÇÃO

O DOUTOR NICOLA FRASCATI JUNIOR, MM. JUIZ DE
DIREITO DA COMARCA DE UBIRATÃ, ESTADO DO PA-
RANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.

EDITAL DE INTERDIÇÃO: Art. 1.184 do CPC
PROCESSO: nº 404/2002 - INTERDIÇÃO
Requerente: JOÃO CARLOS RODRIGUES
Requerida: ELIZABETH RODRIGUES
Data da Sentença: 14.05.2004
Data do Trânsito em julgado: 22.09.2004
Causa: Deficiência mental
Curador Nomeado: JOÃO CARLOS RODRIGUES
E para que chegue ao conhecimento de todos, mandou expedir
o edital que será publicado e fixado na forma da lei e no átrio
do fórum local. Dado e passado nesta cidade de Ubiratã, Esta-
do do Paraná aos vinte e quatro dias do mês de setembro do ano
de dois mil e quatro. Eu, ____________________FÁTIMA
ROSEMAR DE OLIVEIRA, Escrivã, que digitei e subscrevi.

NICOLA FRASCATI JUNIOR
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE UBIRATÃ-PR

CARTÓRIO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS
FÁTIMA ROSEMAR DE OLIVEIRA

Escrivã
EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS DE

DECRETAÇÃO DE INTERDIÇÃO

O DOUTOR NICOLA FRASCATI JUNIOR, MM. JUIZ DE
DIREITO DA COMARCA DE UBIRATÃ, ESTADO DO PA-
RANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.

EDITAL DE INTERDIÇÃO: Art. 1.184 do CPC
PROCESSO: nº 337/2002 - INTERDIÇÃO
Requerente: JOSEFINA DE LIMA ARAÚJO
Requerido: PAULO MARQUES DE LIMA
Data da Sentença: 30.06.2004
Data do Trânsito em julgado: 22.09.2004
Causa: Deficiência mental
Curador Nomeado: JOSEFINA DE LIMA ARAÚJO
E para que chegue ao conhecimento de todos, mandou expedir
o edital que será publicado e fixado na forma da lei e no átrio
do fórum local. Dado e passado nesta cidade de Ubiratã, Esta-
do do Paraná aos vinte e quatro dias do mês de setembro do ano
de dois mil e quatro. Eu, ____________________FÁTIMA
ROSEMAR DE OLIVEIRA, Escrivã, que digitei e subscrevi.

NICOLA FRASCATI JUNIOR
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DE: GISLENE MARTINS SAN-
TOSPRAZO DE TRINTA (30) DIASA Doutora MÁRCIA AN-
DRADE GOMES BOSSO, Mmª Juíza de Direito da Vara da
Infância e da Juventude, Família e Anexos da Comarca de
Umuarama, Estado do Paraná, na forma da Lei etc...

Faz Saber a todos quanto o presente edital, com o prazo de 30
(trinta) dias, virem ou dele conhecimento tiverem, que se acha
em tramite neste Juízo com sede à Rua Desembargador Antô-
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Tomazina

Toledo
Sengés

Telêmaco Borba
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União da Vitórianio Franco Ferreira da Costa s/nº, os autos sob nº 390/2003 de
Guarda de Menores, sendo parte Requerente Nilson dos San-
tos, e parte Requerida Cleuza Martins Souto e Gislene Mar-
tins Souto. E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados, especialmente Gislene Martins Souto, brasilei-
ra, solteira (profissão, CPF e cédula de identidade não infor-
mados na inicial), a qual encontra-se em lugar ignorado, a fim
de que, querendo, consteste a ação no prazo legal, ciente que,
não contestada a ação, se presumirão aceitos como verdadeiros
os fatos articulados pela parte Autora.
DESPACHO 01: “Autos nº 390/03. 1.Processe-se em segredo
de justiça. Acolho a emenda de fls. 10/11 a qual fica fazendo
parte da inicial. Observe a Escrivania. 2.Citem-se as Requeri-
das para, querendo, contestarem a ação no prazo legal, ciente
que, não contestada a ação, se presumirão aceitos como verda-
deiros os fatos articulados pela parte Autora. 3.Umuarama, 05
de setembro de 2003. (a) Zilda Romero, Juíza de Direito”.
DESPACHO 02: “Autos 390/03. 1.Cite-se a Requerida Gislene
Martins Souto, via edital, para o qual fixo o prazo de 30 (trinta)
dias, para contestar a ação no prazo legal, ciente de que, não
contestada a ação, se presumirão aceitos como verdadeiros os
fatos articulados pela parte Autora. 2.DIL. NEC. 3.Umuarama,
1º de outubro de 2004. (a) Gabrielle Britto de Oliveira, Juíza
Substituta”.
E, para que chegue ao seu conhecimento e ignorância no futuro
não possa alegar, é expedido o presente, que será publicado no
Diário da Justiça e afixado no local de costume deste Juízo.
CUMPRA-SE. Dado e passado nesta cidade e Comarca, aos
nove dias do mês de novembro do ano de dois mil e quatro.
Eu,_______________________(Etelvina Aparecida Ercolin
Balan), Escrivã, o fiz digitar e subscrevi.

MÁRCIA ANDRADE GOMES BOSSO
Juíza de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO(S) RÉU(S) MICHAEL
ALVES DA SILVA

PROCESSO CRIME N.º  40/2000
PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS

A Doutora ELAINE CRISTINA SIROTI, MMª. Juíza da 2ª Vara
Criminal da Comarca de Umuarama, Estado do Paraná, etc.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, como o
prazo de vinte dias, ou dele tiverem conhecimento, que não
tendo sido possível INTIMAR pessoalmente o(s) réu (s) MI-
CHAEL ALVES DA SILVA, brasileiro, solteiro, nascido aos
21.09.1981, natural de Carapicuíba/SP, filho de Bonfim Alves
da Silva e Hilda Chagas da Silva, atualmente em lugar incerto
e não sabido, pelo presente INTIMA-O para comparecer pe-
rante este Juízo, no Edifício do Fórum, sito a Rua Desembarga-
dor Antonio Franco Ferreira da Costa, s/nº, Centro Cívico, no
dia 09 de Dezembro de 2004, às 13:00 horas, para audiência
admonitória nos autos de Processo Crime nº. 40/2000, a que
foi condenado como incurso nas sanções do artigo 155, § 4º,
inciso I do Código Penal. Dado e passado nesta cidade e Co-
marca de Umuarama, Estado do Paraná, aos 13 de Outubro de
2004. Eu _______________, (Ana Maria Gobbi) Escrivã De-
signada, que o fiz digitar e subscrevi.

 ELAINE CRISTINA SIROTI
 Juíza de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO(S) RÉU(S) EDILSON
RAIS, ALEXSANDER LACERDA RIBEIRO E RENATO

GUILHERME
PROCESSO CRIME N.º  122/2002

PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS

A Doutora ELAINE CRISTINA SIROTI, MMª. Juíza da 2ª Vara
Criminal da Comarca de Umuarama, Estado do Paraná, etc.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, como o
prazo de vinte dias, ou dele tiverem conhecimento, que não
tendo sido possível INTIMAR pessoalmente o(s) réu (s) ALE-
XSANDER LACERDA RIBEIRO, brasileiro, solteiro, nas-
cido aos 04.08.1977, natural de Umuarama/Pr, filho de José
Nunes Ribeiro e Aparecida Lacerda Ribeiro, atualmente em
lugar incerto e não sabido, pelo presente INTIMA-O para com-
parecer perante este Juízo, no Edifício do Fórum, sito a Rua
Desembargador Antonio Franco Ferreira da Costa, s/nº, Centro
Cívico, no dia 13 de Dezembro de 2004, às 13:00 horas, para
audiência admonitória nos autos de Processo Crime nº. 122/
2002, a que foi condenado como incurso nas sanções do artigo
155, § 4º, inciso IV do Código Penal. Dado e passado nesta
cidade e Comarca de Umuarama, Estado do Paraná, aos 13 de
Outubro de 2004. Eu _______________, (Ana Maria Gobbi)
Escrivã Designada, que o fiz digitar e subscrevi.

                       ELAINE CRISTINA SIROTI
                                   Juíza de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO(S) RÉU(S) ROBERVAL
DE OLIVEIRA FARIAS E SIDNEI DA SILVA SOARES

PROCESSO CRIME N.º  85/2000
PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS

A Doutora ELAINE CRISTINA SIROTI, MMª. Juíza da 2ª Vara
Criminal da Comarca de Umuarama, Estado do Paraná, etc.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, como o

prazo de vinte dias, ou dele tiverem conhecimento, que não
tendo sido possível INTIMAR pessoalmente o(s) réu (s) RO-
BERVAL DE OLIVEIRA DE FARIAS, brasileiro, pintor,
nascido aos 17.10.1979, natural de Cruzeiro do Oeste/Pr, filho
de Sandoval Álvares  de Farias e Alice Alves de Oliveira Fari-
as, atualmente em lugar incerto e não sabido, pelo presente
INTIMA-O para comparecer perante este Juízo, no Edifício do
Fórum, sito a Rua Desembargador Antonio Franco Ferreira da
Costa, s/nº, Centro Cívico, no dia 10 de Dezembro de 2004, às
13:00 horas, para audiência admonitória nos autos de Pro-
cesso Crime nº. 85/2000, a que foi condenado como incurso
nas sanções do artigo 155, § 4º, inciso I e IV do Código Penal.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Umuarama, Estado
do Paraná, aos 13 de Outubro de 2004. Eu _______________,
(Ana Maria Gobbi) Escrivã Designada, que o fiz digitar e subs-
crevi.

                       ELAINE CRISTINA SIROTI
                                   Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DO(S) RÉU(S) ARILDO BAILO
PROCESSO CRIME N.º 121/2001
PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS

A Doutora ELAINE CRISTINA SIROTI, MM. Juíza de Direito
da 2ª Vara Criminal da Comarca de Umuarama, Estado do Pa-
raná, etc.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, como o
prazo de quinze dias, ou dele tiverem conhecimento, que não
tendo sido possível citar pessoalmente o(s) acusado(s) ARIL-
DO BAILO, brasileiro, solteiro, açougueiro, nascido aos
25.01.1974, em Umuarama/PR, portador da cédula de identi-
dade RG n.º 6.455.620-7 SSP/PR, filho de Aride Bailo Filho e
Lourdes Dias Bailo, atualmente em lugar incerto e não sabido
pelo presente CITA-O(S) e chama-o(s) a comparecer(em) pe-
rante este Juízo, no Edifício do Fórum, sito a Rua Desembarga-
dor Antonio Franco Ferreira da Costa, s/nº, Centro Cívico, no
dia 09 de Dezembro de 2.004, às 13:00 horas, a fim de ser(em)
interrogado(s), e acompanhar(em) a todos os demais termos do
processo a que responde(m) como incursos nas sanções do ar-
tigo 10 “caput” da Lei nº 9.437/97. Dado e passado nesta cida-
de e Comarca de Umuarama, Estado do Paraná, aos 07 de Ou-
tubro de 2.004. Eu_______________(ANA MARIA GOBBI),
Escrivã Designada, que o fiz digitar e subscrevi.

ELAINE CRISTINA SIROTI
 Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DO(S) RÉU(S) WAGNER
FERREIRA

PROCESSO CRIME N.º 80/2003
PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS

A Doutora ELAINE CRISTINA SIROTI, MM. Juíza de Direito
da 2ª Vara Criminal da Comarca de Umuarama, Estado do Pa-
raná, etc.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, como o
prazo de quinze dias, ou dele tiverem conhecimento, que não
tendo sido possível citar pessoalmente o(s) acusado(s) WAG-
NER FERREIRA, brasileiro, armador, nascido aos 13.10.1981,
em Umuarama/PR, portador da cédula de identidade RG n.º
8.043.880-0 SSP-PR, filho de Iraci Conceição Ferreira, atual-
mente em lugar incerto e não sabido pelo presente CITA-O(S)
e chama-o(s) a comparecer(em) perante este Juízo, no Edifício
do Fórum, sito a Rua Desembargador Antonio Franco Ferreira
da Costa, s/nº, Centro Cívico, no dia 21 de Dezembro de 2.004,
às 13:00 horas,  a fim de ser(em) interrogado(s), e
acompanhar(em) a todos os demais termos do processo a que
responde(m) como incursos nas sanções do artigo 163 inc. III
do Código Penal. Dado e passado nesta cidade e Comarca de
Umuarama, Estado do Paraná, aos 07 de Outubro de 2.004.
Eu_______________(ANA MARIA GOBBI), Escrivã Desig-
nada, que o fiz digitar e subscrevi.

ELAINE CRISTINA SIROTI
 Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DO(S) RÉU(S) MANOEL
GOMES NETO, também conhecido por MANOEL

GOMES DE OLIVEIRA NETO e ALTAMIR DE LIMA
PROCESSO CRIME N.º 58/2004
PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS

A Doutora ELAINE CRISTINA SIROTI, MM. Juíza de Direito
da 2ª Vara Criminal da Comarca de Umuarama, Estado do Pa-
raná,..

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, como o
prazo de quinze dias, ou dele tiverem conhecimento, que não
tendo sido possível citar pessoalmente o(s) acusado(s) MA-
NOEL GOMES NETO, também conhecido por MANOEL
GOMES DE OLIVEIRA NETO, brasileiro, casado, comerci-
ante, nascido aos 18 de Novembro de 1962, em Sítio Novo/
MA, filho de Pedro Rodrigues de Oliveira e de Mirtes Gomes
de Oliveira e, ALTAMIR DE LIMA, brasileiro, divorciado,
comerciante, nascido aos 19 de Agosto de 1968, em Maringá/
PR, filho de Francisco de Jesus Lima e de Adalgisa dos Santos
Lima, atualmente em lugar incerto e não sabido pelo presente
CITA-O(S) e chama-o(s) a comparecer(em) perante este Juí-

zo, no Edifício do Fórum, sito a Rua Desembargador Antonio
Franco Ferreira da Costa, s/nº, Centro Cívico, no dia 16 de
Dezembro de 2004, às 13:00 horas, a fim de ser(em)
interrogado(s), e acompanhar(em) a todos os demais termos do
processo a que responde(m) como incursos nas sanções do ar-
tigo 297, §2º (quatro vezes), c/c os artigos 71 e 29, todos do
Código Penal. Dado e passado nesta cidade e Comarca de
Umuarama, Estado do Paraná, aos 03 de Novembro de 2004.
Eu_______________(ANA MARIA GOBBI), Escrivã Desig-
nada, que o fiz digitar e subscrevi.

                        ELAINE CRISTINA SIROTI
 Juíza de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO DA SENTENÇA

Réu: JAMILTON ALVES
Processo Crime n.º  60/2002
Prazo de 90 (noventa) dias

A DOUTORA ELAINE CRISTINA SIROTI, JUÍZA DE DI-
REITO DA SEGUNDA VARA CRIMINAL DA COMARCA
DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA
LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que não tendo sido possível intimar pes-
soalmente, por se encontrar em lugar incerto e não sabido, o
réu JAMILTON ALVES, vulgo “mita”, brasileiro, solteiro, cos-
tureiro, RG nº 6.479.632-8, nascido aos 09.05.1980, natural de
Maria Helena/PR, filho de Jair Alves e Lourdes do Pinhal Al-
ves, atualmente em lugar incerto e não sabido, pelo presente
INTIMA-O da sentença prolatada nos autos de Processo Crime
n.º 60/2002, em data de 29.12.2003, que condenou o sentenci-
ado supramencionado, como incurso nas sanções do artigo 155
§4º inc. I , do Código Penal, à pena definitiva de 2 (dois) anos
e 6 (seis) meses de reclusão e 40 (quarenta) dias-multa, fixado
o dia-multa em 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo, fixado
o regime inicial aberto, em regime de prisão domiciliar, diante
da inexistência de Casa do Albergado neste município. E, como
não tenha sido possível intimá-lo da referida sentença, pelo
presente EDITAL fica intimado da mencionada decisão, da qual
poderá interpor recurso cabível no prazo de Lei, a contar do
prazo em questão, sob pena de ver transitar em julgado dita
decisão. Outrossim, faz saber que este Juízo tem sua sede na
Rua Desembargador Antonio Franco Ferreira da Costa, s/nº,
Centro Cívico, nesta cidade de Umuarama, Estado do Paraná,
no Edifício do Fórum. Para conhecimento de todos é passado o
presente Edital, cuja 1ª via ficará no local de costume. DADO
e passado nesta cidade e Comarca de Umuarama, Estado do
Paraná, aos 14 de Outubro de 2.004. Do que, para constar,
Eu____________________(Ana Maria Gobbi), Escrivã Desig-
nada, que a  fiz digitar e subscrevi.

 ELAINE CRISTINA SIROTI
 Juíza de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO DA SENTENÇA

Réu: AGNALDO FERNANDES CUNHA
Processo Crime n.º  183/2001

Prazo de 90 (noventa) dias

A DOUTORA ELAINE CRISTINA SIROTI, JUÍZA DE DI-
REITO DA SEGUNDA VARA CRIMINAL DA COMARCA
DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA
LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que não tendo sido possível intimar pes-
soalmente, por se encontrar em lugar incerto e não sabido, o
réu AGNALDO FERNANDES CUNHA, brasileiro, solteiro,
desempregado, RG nº 6.245.872/Pr, nascido aos 17.01.1975,
natural de Palmital/PR, filho de João Soares Cunha e Maria
Fernandes Cunha, atualmente em lugar incerto e não sabido,
pelo presente INTIMA-O da sentença prolatada nos autos de
Processo Crime n.º 183/2001, em data de 29.10.2002, que con-
denou o sentenciado supramencionado, como incurso nas san-
ções do artigo 16 “caput” da lei nº 6.368/76, à pena definitiva
de 1 (um) ano e 3 (três) meses de detenção e 22 (vinte e dois)
dias-multa, fixado o dia-multa em 1/30 (um trigésimo) do salá-
rio mínimo, fixado o regime inicial semi-aberto, para início do
cumprimento da pena privativa de liberdade, designando, pra
tal, a Colônia penal Agrícola deste Estado. E, como não tenha
sido possível intimá-lo da referida sentença, pelo presente
EDITAL fica intimado da mencionada decisão, da qual poderá
interpor recurso cabível no prazo de Lei, a contar do prazo em
questão, sob pena de ver transitar em julgado dita decisão.
Outrossim, faz saber que este Juízo tem sua sede na Rua De-
sembargador Antonio Franco Ferreira da Costa, s/nº, Centro
Cívico, nesta cidade de Umuarama, Estado do Paraná, no Edi-
fício do Fórum. Para conhecimento de todos é passado o pre-
sente Edital, cuja 1ª via ficará no local de costume. DADO e
passado nesta cidade e Comarca de Umuarama, Estado do Pa-
raná, aos 14 de Outubro de 2.004. Do que, para constar,
Eu____________________(Ana Maria Gobbi), Escrivã Desig-
nada, que a  fiz digitar e subscrevi.

ELAINE CRISTINA SIROTI
 Juíza de Direito

 COMARCA DE UNIÃO DA VITÓRIA

VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE E ANEXOS.

E D I T A L    DE   C I T A Ç Ã O

                     LUIZ ADRIANO FERREIRA

 O Doutor Jamil Riechi Filho, MM. Juiz de Direito da Vara da

Infância e da Juventude e Anexos  da Comarca de União da

Vitória, Estado do Paraná, na forma da lei  e para os devidos

fins,

F A Z    S A B E R aos que o presente edital virem ou dele

conhecimento tomarem, o qual vai devidamente assinado, que

tramitam perante este Juízo e Cartório a AÇÃO de HOMOLO-

GAÇÃO DE ACORDO DE ALIMENTOS  sob n.º 256/2003

proposto por J.V.C.F. repres. pela mãe S.M.F. contra LUIZ

ADRIANO FERREIRA, brasileiro, separado judicialmente,

atualmente em lugar incerto e não sabido, fica pelo presente

edital CITADO, para no prazo de 03(três) dias, efetuar o

pagamento da  pensão alimentícia em atraso, no valor de R$

226.20(duzentos e vinte e seis reais e vinte centavos), refe-

rente aos meses de março, abril e maio/2004, provar que já

os pagou, ou justificar a impossibilidade de pagá-los, sob

pena de prisão, nos termos do art. 733, do Código de Proces-

so Civil, e ainda no prazo de 24horas pague as demais pen-

sões alimentícias em atraso, no valor de R$ 829.40 (oitocen-

tos e vinte e nove reais e quarenta centavos), referente aos

meses de abril a dezembro/2003, indique bens à penhora, a

teor do art. 732 do CPC.

 E, para que chegue ao conhecimentos do interessados e princi-

palmente do requerido, expediu-se o presente édito, que será

afixado em lugar de costume e publicado na forma da lei. DADO

e PASSADO nesta cidade e Comarca de União da Vitória, Es-

tado do Paraná, ao primeiro (1º)  dia do mês de novembro (11)

do ano dois mil e quatro (2004).  Eu,                  Mareli Regina

Pedron, Escrivã o digitei e subscrevi.

  Jamil Riechi Filho

 uiz de Direito

E D I T A L    DE   C I T A Ç Ã O

  JANETE APARECIDA RAMOS

O Doutor Jamil Riechi Filho, MM. Juiz de Direito da Vara da

Infância e da Juventude e Anexos  da Comarca de União da

Vitória, Estado do Paraná, na forma da lei  e para os devidos

fins,

F A Z    S A B E R aos que o presente edital virem ou dele

conhecimento tomarem, o qual vai devidamente assinado, que

tramitam perante este Juízo e Cartório a AÇÃO de PEDIDO

DE GUARDA/FAM  sob n.º 37/2004 proposto por JOÃO

MARIA NUNES DO NASCIMENTO contra JANETE APA-

RECIDA RAMOS, brasileira, solteira, do lar, atualmente em

lugar incerto e não sabido, fica pelo presente edital CITADO,

do inteiro teor da ação, para que, querendo, conteste a ação

no prazo de quinze(15) dias sob pena de serem aceitos como

verdadeiros os fatos alegados pela autora.

 E, para que chegue ao conhecimentos do interessados e princi-

palmente do requerido, expediu-se o presente édito, que será

afixado em lugar de costume e publicado na forma da lei.

DADO e PASSADO nesta cidade e Comarca de União da Vitó-

ria, Estado do Paraná, aos vinte e nove (29)  dias do mês de

outubro (10) do ano dois mil e quatro (2004).  Eu,

Mareli Regina Pedron, Escrivã o digitei e subscrevi.

  Jamil Riechi Filho

      Juiz de Direito

E D I T A L    DE   C I T A Ç Ã O

  WANDERLEI FERREIRA

 O Doutor Jamil Riechi Filho, MM.Juiz de Direito da Vara da

Infância e da Juventude e Anexos  da Comarca de União da

Vitória, Estado do Paraná, na forma da lei  e para os devidos

fins,

F A Z    S A B E R aos que o presente edital virem ou dele

conhecimento tomarem, o qual vai devidamente assinado, que

tramitam perante este Juízo e Cartório a AÇÃO de EXECU-

ÇÀO DE ALIMENTOS sob n.º 667/2002 proposto por D.L.F,

repres. pela mãe M.A.O contra WANDERLEI FERREIRA, bra-

sileiro, solteiro,  atualmente em lugar incerto e não sabido, fica

pelo presente edital CITADO, para, no prazo de 03(três) dias,

efetuar o pensão alimentícia em atraso, no valor de R$ 198.00

(cento e noventa e oito reais) referente aos meses de agosto,

setembro e outubro de 2002,  provar que já os pagou, ou
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justificar a impossibilidade de pagá-los, sob pena de prisão,

nos termos do art. 733, do Código de Processo Civil.

 E, para que

chegue ao conhecimentos do interessados e principalmente do

requerido, expediu-se o presente édito, que será afixado em

lugar de costume e publicado na forma da lei.

DADO e PASSADO nesta cidade e Comarca de União da Vitó-

ria, Estado do Paraná, aos vinte e nove (29)  dias do mês de

outubro (10) do ano dois mil e quatro (2004).

Eu,

Mareli Regina Pedron, Escrivã o digitei e subscrevi.

   Jamil Riechi Filho

     Juiz de Direito

    E D I T A L    DE   C I T A Ç Ã O

MARIA GISELE SANT’ANA DOS SANTOS

O Doutor Jamil Riechi Filho, MM. Juiz de Direito da Vara da

Infância e da Juventude e Anexos  da Comarca de União da

Vitória, Estado do Paraná, na forma da lei  e para os devidos

fins,

          F A Z    S A B E R aos que o presente edital virem ou

dele conhecimento tomarem, o qual vai devidamente assinado,

que tramitam perante este Juízo e Cartório a AÇÃO de EXO-

NERAÇÃO DE ALIMENTOS  sob n.º 512/2004 proposto por

ALCIDES SANT’ANA DOS SANTOS contra MARIA GISE-

LE SANT’ANA DOS SANTOS E OUTRO, atualmente em lu-

gar incerto e não sabido, fica pelo presente edital CITADO, do

inteiro teor da ação, foi designado o dia 09 de março de 2005,

às 13h30 minutos, para audiência de conciliação, e para que,

querendo, conteste a ação no prazo de quinze(15) dias sob

pena de serem aceitos como verdadeiros os fatos alegados

pela autora, iniciando-se desta o prazo contestatório.

 E, para que

chegue ao conhecimentos do interessados e principalmente do

requerido, expediu-se o presente édito, que será afixado em

lugar de costume e publicado na forma da lei.

DADO e PAS-

SADO nesta cidade e Comarca de União da Vitória, Estado do

Paraná, aos vinte e nove (29)  dias do mês de outubro (10) do

ano dois mil e quatro (2004).  Eu,          Mareli Regina Pedron,

Escrivã o digitei e subscrevi.

Jamil Riechi Filho

Juiz de Direito

E D I T A L    DE   C I T A Ç Ã O

GILMAR BORGES

  O Doutor Jamil Riechi Filho, MM. Juiz de Direito da Vara

da Infância e da Juventude e Anexos  da Comarca de União da

Vitória, Estado do Paraná, na forma da lei  e para os devidos

fins,

F A Z    S A B E R aos que o presente edital virem ou dele

conhecimento tomarem, o qual vai devidamente assinado, que

tramitam perante este Juízo e Cartório a AÇÃO de EXECU-

ÇÀO DE ALIMENTOS sob n.º 267/2004 proposto por R.R.P.B,

repres. pela mãe R.P.P. contra GILMAR BORGES, brasileiro,

casado,  atualmente em lugar incerto e não sabido, fica pelo

presente edital CITADO, para, no prazo de 03(três) dias, efe-

tuar o pensão alimentícia em atraso, no valor de R$ 324.00

(trezentos e vinte e quatro reais) referente aos meses de de-

zembro de 2003, janeiro e fevereiro de 2004,  provar que já

os pagou, ou justificar a impossibilidade de pagá-los, sob

pena de prisão, nos termos do art. 733, do Código de Proces-

so Civil.

 E, para que

chegue ao conhecimentos do interessados e principalmente do

requerido, expediu-se o presente édito, que será afixado em

lugar de costume e publicado na forma da lei.

DADO e PAS-

SADO nesta cidade e Comarca de União da Vitória, Estado do

Paraná, aos vinte e nove (29)  dias do mês de outubro (10) do

ano dois mil e quatro (2004). Eu, Mareli Regina

Pedron, Escrivã o digitei e subscrevi.

                                     Jamil Riechi Filho

   Juiz de Direito

 E D I T A L    DE   C I T A Ç Ã O

SOLIMA RODRIGUES DOS SANTOS

O Doutor Jamil Riechi Filho, MM. Juiz de Direito da Vara da

Infância e da Juventude e Anexos  da Comarca de União da

Vitória, Estado do Paraná, na forma da lei  e para os devidos

fins,

F A Z    S A B E R aos que o presente edital virem ou dele

conhecimento tomarem, o qual vai devidamente assinado, que

tramitam perante este Juízo e Cartório a AÇÃO de EXECU-

ÇÃO DE ALIMENTOS  sob n.º 450/2002 proposto por M.N.S.

e outros repres. pela mãe I.F.R.S. contra SOLIMA RODRIGUES

DOS SANTOS, brasileiro, separado judicialmente, atualmente

em lugar incerto e não sabido, fica pelo presente edital CITA-

DO, para no prazo de 03(três) dias, efetuar o pagamento da

pensão alimentícia em atraso, no valor de R$ 270.00 (duzen-

tos e setenta reais), referente aos meses de abril, maio e ju-

nho/2004, provar que já os pagou, ou justificar a impossibi-

lidade de pagá-los, sob pena de prisão, nos termos do art.

733, do Código de Processo Civil, e ainda no prazo de 24ho-

ras pague as demais pensões alimentícias em atraso, no va-

lor de R$ 720.00(setecentos e vinte reais), referente aos me-

ses de agosto/2003 à março/2004, indique bens à penhora, a

teor do art. 732 do CPC.

 E, para que

chegue ao conhecimentos do interessados e principalmente do

requerido, expediu-se o presente édito, que será afixado em

lugar de costume e publicado na forma da lei.DADO e PASSA-

DO nesta cidade e Comarca de União da Vitória, Estado do

Paraná, ao primeiro (1º)  dia do mês de novembro (11) do ano

dois mil e quatro (2004).  Eu,                  Mareli Regina Pedron,

Escrivã o digitei e subscrevi.

 Jamil Riechi Filho

       Juiz de Direito

E D I T A L    DE   C I T A Ç Ã O

GENTIL ARRUDA DA SILVA

O Doutor Jamil Riechi Filho, MM. Juiz de Direito da Vara da

Infância e da Juventude e Anexos  da Comarca de União da

Vitória, Estado do Paraná, na forma da lei  e para os devidos

fins,

F A Z    S A B E R aos que o presente edital virem ou dele

conhecimento tomarem, o qual vai devidamente assinado, que

tramitam perante este Juízo e Cartório a AÇÃO de RECONHE-

CIMENTO DE SOCIEDADE DE FATO  sob n.º 713/2002 pro-

posto por MARLI RIBEIRO contra GENTIL ARRUDA DA

SILVA, brasileiro, atualmente em lugar incerto e não sabido,

fica pelo presente edital CITADO, do inteiro teor da ação,

para que, querendo, conteste a ação no prazo de quinze(15)

dias sob pena de serem aceitos como verdadeiros os fatos

alegados pela autora.

 E, para que

chegue ao conhecimentos do interessados e principalmente do

requerido, expediu-se o presente édito, que será afixado em

lugar de costume e publicado na forma da lei.

DADO e PAS-

SADO nesta cidade e Comarca de União da Vitória, Estado do

Paraná, ao primeiro (1º)  dia do mês de novembro (11 ) do ano

dois mil e quatro (2004).  Eu,                     Mareli Regina Pedron,

Escrivã o digitei e subscrevi.

 Jamil Riechi Filho

     Juiz de Direito

E D I T A L    DE   C I T A Ç Ã O

LUIZ ADRIANO FERREIRA

O Doutor Jamil Riechi Filho, MM. Juiz de Direito da Vara da

Infância e da Juventude e Anexos  da Comarca de União da

Vitória, Estado do Paraná, na forma da lei  e para os devidos

fins,

F A Z    S A B E R aos que o presente edital virem ou dele

conhecimento tomarem, o qual vai devidamente assinado, que

tramitam perante este Juízo e Cartório a AÇÃO de HOMOLO-

GAÇÃO DE ACORDO DE ALIMENTOS  sob n.º 256/2003

proposto por J.V.C.F. repres. pela mãe S.M.F. contra LUIZ

ADRIANO FERREIRA, brasileiro, separado judicialmente,

atualmente em lugar incerto e não sabido, fica pelo presente

edital CITADO, para no prazo de 03(três) dias, efetuar o

pagamento da  pensão alimentícia em atraso, no valor de R$

226.20(duzentos e vinte e seis reais e vinte centavos), refe-

rente aos meses de março, abril e maio/2004, provar que já

os pagou, ou justificar a impossibilidade de pagá-los, sob

pena de prisão, nos termos do art. 733, do Código de Proces-

so Civil, e ainda no prazo de 24horas pague as demais pen-

sões alimentícias em atraso, no valor de R$ 829.40 (oitocen-

tos e vinte e nove reais e quarenta centavos), referente aos

meses de abril a dezembro/2003, indique bens à penhora, a

teor do art. 732 do CPC.

 E, para que

chegue ao conhecimentos do interessados e principalmente do

requerido, expediu-se o presente édito, que será afixado em

lugar de costume e publicado na forma da lei. DADO e PAS-

SADO nesta cidade e Comarca de União da Vitória, Estado do

Paraná, ao primeiro (1º)  dia do mês de novembro (11) do ano

dois mil e quatro (2004).  Eu,                  Mareli Regina Pedron,

Escrivã o digitei e subscrevi.

  Jamil Riechi Filho

   Juiz de Direito

E D I T A L    DE   I N T I M A Ç Ã O

LUIS CARLOS MARQUES PINTO

O Doutor Jamil Riechi Filho, MM. Juiz de Direito da Vara da

Infância e da Juventude e Anexos  da Comarca de União da

Vitória, Estado do Paraná, na forma da lei  e para os devidos

fins,

          F A Z    S A B E R aos que o presente edital virem ou

dele conhecimento tomarem, o qual vai devidamente assinado,

que tramitam perante este Juízo e Cartório a AÇÃO de ALI-

MENTOS  sob n.º 225/2001 proposto por I.C.M.P. representa-

da pela mãe SAMANTA APARECIDA DE OLIVEIRAM MAR-

QUES PINTO contra LUIS CARLOS MARQUES PINTO, atu-

almente em lugar incerto e não sabido, fica pelo presente edital

INTIMADO de foi designada audiência para o dia 07 de

março de 2005, às 15horas, para audiência de conciliação.

 E, para que

chegue ao conhecimentos do interessados e principalmente do

requerido, expediu-se o presente édito, que será afixado em

lugar de costume e publicado na forma da lei.

DADO e PAS-

SADO nesta cidade e Comarca de União da Vitória, Estado do

Paraná, aos vinte e oito (28)  dias do mês de outubro (10) do

ano dois mil e quatro (2004).

Eu,       Mareli Regina Pedron, Escrivã o digitei e subscrevi.

Jamil Riechi Filho

Juiz de Direito

E D I T A L    DE   C I T A Ç Ã O

TEREZINHA DE JESUS SILVEIRA

O Doutor Jamil Riechi Filho, MM. Juiz de Direito da Vara da

Infância e da Juventude e Anexos  da Comarca de União da

Vitória, Estado do Paraná, na forma da lei  e para os devidos

fins,

F A Z    S A B E R aos que o presente edital virem ou dele

conhecimento tomarem, o qual vai devidamente assinado, que

tramitam perante este Juízo e Cartório a AÇÃO de CONVER-

SÃO DE SEPARAÇÀO EM DIVÓRCIO  sob n.º 732/2004 pro-

posto por JOAO CARLOS FERREIRA contra TEREZINHA

DE JESUS SILVEIRA, brasileira, separada judicialmente, atu-

almente em lugar incerto e não sabido, fica pelo presente edital

CITADO, do inteiro teor da ação, para que, querendo, con-

teste a ação no prazo de quinze(15) dias sob pena de serem

aceitos como verdadeiros os fatos alegados pela autora.

 E, para que

chegue ao conhecimentos do interessados e principalmente do

requerido, expediu-se o presente édito, que será afixado em

lugar de costume e publicado na forma da lei.

DADO e PASSADO nesta cidade e Comarca de União da Vitó-

ria, Estado do Paraná, aos vinte e nove (29)  dias do mês de

outubro (10) do ano dois mil e quatro (2004).  Eu,

Mareli Regina Pedron, Escrivã o digitei e subscrevi.

 Jamil Riechi Filho

    Juiz de Direito

E D I T A L    DE   C I T A Ç Ã O

SUZANA APARECIDA LOUFFAGEM

O Doutor Jamil Riechi Filho, MM. Juiz de Direito da Vara da

Infância e da Juventude e Anexos  da Comarca de União da

Vitória, Estado do Paraná, na forma da lei  e para os devidos

fins,

          F A Z    S A B E R aos que o presente edital virem ou

dele conhecimento tomarem, o qual vai devidamente assinado,

que tramitam perante este Juízo e Cartório a AÇÃO de ALTE-

RAÇÃO DE GUARDA DE FILHO  sob n.º 424/2004 proposto

ALVADI GONÇALVES contra SUZANA APARECIDA LOU-

FFAGEM, atualmente em lugar incerto e não sabido, fica pelo

presente edital CITADO, do inteiro teor da ação, de que foi

designado o dia 03 de março de 2005, às 13h30min, para

audiência de conciliação, e para que, querendo, conteste a

ação no prazo de quinze(15) dias sob pena de serem aceitos

como verdadeiros os fatos alegados pela autora, iniciando-

se desta o prazo contestatório.

 E, para que chegue ao conhecimentos do interessados e princi-

palmente do requerido, expediu-se o presente édito, que será

afixado em lugar de costume e publicado na forma da lei.

DADO e PAS-

SADO nesta cidade e Comarca de União da Vitória, Estado do

Paraná, aos vinte e nove (29)  dias do mês de outubro (10) do

ano dois mil e quatro (2004).  Eu,                     Mareli Regina

Pedron, Escrivã o digitei e subscrevi.

 Jamil Riechi Filho

     Juiz de Direito

 E D I T A L    DE   C I T A Ç Ã O

  LUIS CARLOS DOS ANJOS

O Doutor Jamil Riechi Filho, MM.Juiz de Direito da Vara da

Infância e da Juventude e Anexos  da Comarca de União da

Vitória, Estado do Paraná, na forma da lei  e para os devidos

fins,

F A Z    S A B E R aos que o presente edital virem ou dele

conhecimento tomarem, o qual vai devidamente assinado, que

tramitam perante este Juízo e Cartório a AÇÃO de HOMOLO-

GAÇÃO DE ACORDO DE ALIMENTOS sob n.º 242/2003

proposto por G.L.R.A, repres. pela mãe K.A.R contra LUIS

CARLOS DOS ANJOS, brasileiro,  atualmente em lugar incer-

to e não sabido, fica pelo presente edital CITADO, para, no

prazo de 03(três) dias, efetuar o pensão alimentícia em atra-

so, no valor de R$ 447.20 (quatrocentos e quarenta e sete

reais e vinte centavos) referente aos meses de maio, junho,

julho e setembro de 2003, conforme copia em anexo, provar

que já os pagou, ou justificar a impossibilidade de pagá-los,

sob pena de prisão, nos termos do art. 733, do Código de

Processo Civil.

 E, para que

chegue ao conhecimentos do interessados e principalmente do

requerido, expediu-se o presente édito, que será afixado em

lugar de costume e publicado na forma da lei.

DADO e PAS-

SADO nesta cidade e Comarca de União da Vitória, Estado do

Paraná, aos vinte e nove (29)  dias do mês de outubro (10) do

ano dois mil e quatro (2004).

Eu,

Mareli Regina Pedron, Escrivã o digitei e subscrevi.

                                   Jamil Riechi Filho

      Juiz de Direito


